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Nota inicial 

Os diversos volumes que compõem o presente e-book, que incidem sobre a matéria do Reenvio Prejudicial e 

a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (CDFUE), são consequência da colaboração existente 

entre o PGA José Mário Nogueira da Costa e o CEJ. Tal colaboração incidiu especialmente no lançamento da 

2ª edição do curso inserido no plano de formação contínua sob o tema “A Convenção Europeia dos Direitos 

Humanos e a CDFUE”, o qual, por sua vez, resulta da cooperação entre o CEJ e o programa HELP do Conselho 

da Europa. 

Para tanto partilharam-se ideias, analisaram-se as diversas questões sobre a temática e refletiu-se sobre os 

seus mais recentes desafios. 

A presente publicação reflete o árduo trabalho que tem sido compilado e anotado pelo PGA J. M. Nogueira 

da Costa, e que agora se divulga face à sua pertinência e crescente atualidade à medida que o conceito de 

cidadania europeia se constrói e aprofunda.  

Fica o especial agradecimento ao autor pelo esforço realizado a concorrer para a elaboração do e-book e para 

que o CEJ continue a cumprir a sua missão de divulgar os conteúdos relacionados com o seu programa de 

formação.       
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TÍTULO I – DIGNIDADE 

I. Dignidade do ser humano – art.º 1.º da CDFUE 

Artigo 1.º 

Dignidade do ser humano 

A dignidade do ser humano é inviolável. Deve ser respeitada e protegida. 

Nas «ANOTAÇÕES RELATIVAS À CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS (2007/C 303/02)» consta o se-
guinte: 

«A dignidade do ser humano constitui não só um direito fundamental em si mesma, mas também a pró-
pria base dos direitos fundamentais. Já a Declaração Universal dos Direitos do Homem de 1948 consa-
grava a dignidade do ser humano no seu preâmbulo: «Considerando que o reconhecimento da dignidade 
inerente a todos os membros da família humana e dos seus direitos iguais e inalienáveis constitui o fun-
damento da liberdade, da justiça e da paz no mundo». No seu acórdão de 9 de outubro de 2001, no 
processo C-377/98, Países Baixos contra Parlamento Europeu e Conselho, Colect. 2001, p. I-7079, nos 
pontos 70 a 77, o Tribunal de Justiça confirmou que o direito fundamental à dignidade da pessoa humana 
faz parte do direito da União. 

Resulta daí, designadamente, que nenhum dos direitos consignados na presente Carta poderá ser utili-
zado para atentar contra a dignidade de outrem e que a dignidade do ser humano faz parte da essência 
dos direitos fundamentais nela consignados. Não pode, pois, ser lesada, mesmo nos casos em que um 
determinado direito seja objecto de restrições.» 

Jurisprudência do TJUE selecionada: 

Ano de 2021: 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 15 de julho de 2021, processo C-709/20, 
EU:C:2021:602 (CG contra The Department for Communities in Northern Ireland) - Reenvio prejudicial 
– Cidadania da União – Nacional de um Estado-membro sem atividade económica que reside no terri-
tório de outro Estado-membro ao abrigo do ordenamento jurídico nacional – Artigo 18.º, primeiro pa-
rágrafo, TFUE – Não discriminação em razão da nacionalidade – Diretiva 2004/38/CE – Artigo 7.º – Con-
dições de obtenção de um direito de residência por mais de três meses – Artigo 24.º – Prestações de 
assistência social – Conceito – Igualdade de tratamento – Acordo sobre a Saída do Reino Unido da 
Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte – Período de transição – Disposição nacional que exclui do benefício 
de uma prestação de assistência social os cidadãos da União que beneficiam de um direito de residência 
por tempo determinado ao abrigo do ordenamento jurídico nacional – Carta dos Direitos Fundamentais 
da União Europeia – Artigos 1.º, 7.º e 24.º: 

«Acórdão 

1 O presente pedido de decisão prejudicial tem por objeto a interpretação do artigo 18.º TFUE. 

2 Este pedido foi apresentado no âmbito de um litígio que opõe CG, nacional que possui a dupla 
nacionalidade croata e neerlandesa e reside na Irlanda do Norte (Reino Unido) desde o ano de 
2018, ao Department for Communities in Northern Ireland (Departamento para as Comunidades 
na Irlanda do Norte, Reino Unido) a propósito da recusa, por este último, de lhe conceder uma 
prestação de assistência social. 
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Quadro jurídico 

Direito da União 

3 O artigo 18.º, primeiro parágrafo, TFUE dispõe: 

«No âmbito de aplicação dos Tratados, e sem prejuízo das suas disposições especiais, é proibida 
toda e qualquer discriminação em razão da nacionalidade.» 

4 Nos termos do artigo 20.º, n.º 1, TFUE: 

«É instituída a cidadania da União. É cidadão da União qualquer pessoa que tenha a nacionali-
dade de um Estado‑Membro. A cidadania da União acresce à cidadania nacional e não a substi-
tui.» 

5 O artigo 21.º, n.º 1, TFUE enuncia: 

«Qualquer cidadão da União goza do direito de circular e permanecer livremente no território 
dos Estados‑Membros, sem prejuízo das limitações e condições previstas nos Tratados e nas dis-
posições adotadas em sua aplicação.» 

 Acordo sobre a Saída do Reino Unido 

6 O sexto, oitavo e nono parágrafos do preâmbulo do Acordo sobre a Saída do Reino Unido da 
Grã‑Bretanha e da Irlanda do Norte da União Europeia e da Comunidade Europeia da Energia 
Atómica (JO 2020, L 29, p. 7, a seguir «Acordo sobre a Saída do Reino Unido»), adotado em 17 de 
outubro de 2019 e entrado em vigor em 1 de fevereiro de 2020, enunciam: 

«Reconhecendo que é necessário prever a proteção recíproca dos cidadãos da União e dos naci-
onais do Reino Unido, bem como dos respetivos familiares, sempre que tenham exercido o di-
reito à livre circulação antes de uma data fixada no presente Acordo, e assegurar que os seus 
direitos ao abrigo do presente Acordo podem ser invocados e são baseados no princípio da 
não‑discriminação; reconhecendo igualmente que os períodos de cobertura da segurança social 
deverão ser garantidos, 
[…] 

Considerando que é do interesse da União e do Reino Unido determinar o período de transição 
ou de execução, durante o qual – não obstante todas as consequências da saída do Reino Unido 
da União no que diz respeito à participação do Reino Unido nas instituições, órgãos e organismos 
da União, em especial a cessação, na data de entrada em vigor do presente Acordo, dos manda-
tos de todos os membros das instituições, órgãos e organismos da União designados, nomeados 
ou eleitos em resultado da adesão do Reino Unido à União – o direito da União, incluindo os 
acordos internacionais, é aplicável ao Reino Unido e no seu território, e, como regra geral, produz 
os mesmos efeitos em relação aos Estados‑Membros, a fim de evitar perturbações durante o 
período de negociação do(s) acordo(s) sobre as futuras relações, 

Reconhecendo que, mesmo se o direito da União vier a ser aplicável ao Reino Unido e no seu 
território durante o período de transição, as especificidades do Reino Unido enquanto Estado 
que se retirou da União implicam que será importante que o Reino Unido possa tomar medidas 
para preparar e estabelecer novos acordos internacionais próprios, nomeadamente em domínios 
da competência exclusiva da União, desde que esses acordos não entrem em vigor nem sejam 
aplicáveis durante tal período, salvo autorização nesse sentido da União.» 

7 A primeira parte desse acordo, consagrada às disposições comuns, inclui os artigos 1.º a 8.º 
deste. Nos termos do artigo 2.º, alíneas a) e c), do referido acordo: 

«Para efeitos do presente Acordo, entende‑se por: 

a) “Direito da União”:
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i) o Tratado da União Europeia (“TUE”), o Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia (“TFUE”) e o Tratado que institui a Comunidade Europeia da 
Energia Atómica (“Tratado Euratom”), tal como alterados ou complementados, 
bem como os Tratados de Adesão e a Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia, adiante designados conjuntamente como os “Tratados”; 

ii) os princípios gerais do direito da União; 

iii) os atos adotados pelas instituições, órgãos ou organismos da União; 
[…] 

c) “Cidadão da União”, qualquer pessoa que tenha a nacionalidade de um Estado‑Mem-
bro.» 

8 O artigo 4.º desse mesmo acordo, sob a epígrafe «Métodos e princípios relativos aos efeitos, à 
execução e à aplicação do presente Acordo», determina, nos n.ºs 1 a 4: 

«1. As disposições do presente Acordo e as disposições do direito da União aplicáveis 
por força do presente Acordo produzem, no que respeita ao Reino Unido e no seu terri-
tório, os mesmos efeitos jurídicos que produzem na União e nos seus Estados‑Membros. 

Por conseguinte, as pessoas singulares ou coletivas podem, em especial, invocar direta-
mente as disposições incluídas ou referidas no presente Acordo que preenchem as con-
dições do efeito direto por força do direito da União. 

2. O Reino Unido assegura o cumprimento do n.º 1, incluindo no respeitante aos poderes 
necessários das suas autoridades judiciais e administrativas, para afastar a aplicação de 
disposições nacionais incoerentes ou incompatíveis, através de legislação primária naci-
onal. 

3. As disposições do presente Acordo que remetem para o direito da União ou para con-
ceitos ou disposições deste último devem ser interpretadas e aplicadas em conformi-
dade com os métodos e os princípios gerais do direito da União. 

4. As disposições do presente Acordo que remetem para o direito da União ou para con-
ceitos ou disposições deste último devem ser interpretadas, no âmbito da sua execução 
e aplicação, em conformidade com a jurisprudência aplicável do Tribunal de Justiça da 
União Europeia proferida antes do termo do período de transição.» 

9 A segunda parte do Acordo sobre a Saída do Reino Unido, intitulada «Direitos dos cidadãos», é 
constituída pelos artigos 9.º a 39.º deste. Nos termos do artigo 9.º, alínea c), i), deste acordo: 

«Para efeitos da presente parte, e sem prejuízo do título III, entende‑se por: 

[…] 
c) “Estado de acolhimento”: 

i) no que respeita aos cidadãos da União e membros das suas famílias, o Reino Unido, 
caso estes tenham exercido o seu direito de residência nesse país, em conformidade 
com o direito da União, antes do termo do período de transição, e continuem a residir 
no país após esse período.» 

10 O artigo 10.º, n.º 1, desse acordo enuncia: 

«Sem prejuízo do título III, a presente parte é aplicável às seguintes pessoas: 

a) Cidadãos da União que tenham exercido o seu direito de residir no Reino Unido, em 
conformidade com o direito da União, antes do termo do período de transição, e que 
continuem a residir no país após esse período; 
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[…]» 

11 O artigo 12.º do Acordo sobre a Saída do Reino Unido dispõe: 

«No âmbito da presente parte, e sem prejuízo das suas disposições especiais, é proibida toda e 
qualquer discriminação em razão da nacionalidade, na aceção do artigo 18.º, primeiro parágrafo, 
do TFUE, no Estado de acolhimento e no Estado de emprego, no que respeita às pessoas referidas 
no artigo 10.º do presente Acordo.» 

12 O artigo 13.º, n.º 1, desse acordo prevê: 

«Os cidadãos da União e os nacionais do Reino Unido têm o direito de residir no Estado de aco-
lhimento com as limitações e nas condições estabelecidas no artigo 21.º, no artigo 45.º ou no 
artigo 49.º do TFUE, e no artigo 6.º, n.º 1, no artigo 7.º, n.º 1, alínea a), alínea b) ou alínea c), ou 
n.º 3, no artigo 14.º, no artigo 16.º, n.º 1, ou no artigo 17.º, n.º 1, da [Diretiva 2004/38/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, relativa ao direito de livre circulação 
e residência dos cidadãos da União e dos membros das suas famílias no território dos Esta-
dos‑Membros, que altera o Regulamento (CEE) n.º 1612/68 e que revoga as Diretivas 
64/221/CEE, 68/360/CEE, 72/194/CEE, 73/148/CEE, 75/34/CEE, 75/35/CEE, 90/364/CEE, 
90/365/CEE e 93/96/CEE (JO 2004, L 158, p. 77, retificações no JO 2004, L 229, p. 35; no JO 2005, 
L 197, p. 34, e no JO 2020, L 191, p. 6)].» 

13 Nos termos do artigo 18.º do referido acordo, sob a epígrafe «Emissão de documentos de 
residência»: 

«1. O Estado de acolhimento pode exigir que os cidadãos da União ou os nacionais do Reino 
Unido, bem como os membros das suas famílias e outras pessoas, que residam no seu território 
em conformidade com as condições estabelecidas no presente título, solicitem um novo estatuto 
de residente, que lhes confira os direitos previstos no presente título, e um documento compro-
vativo desse estatuto, que pode ser em formato digital. 

O pedido desse estatuto de residente está sujeito às seguintes condições: 
[…] 

k) Além dos documentos de identificação referidos na alínea i) do presente número, o Estado de 
acolhimento só pode exigir aos cidadãos da União e aos nacionais do Reino Unido a apresentação 
dos documentos comprovativos abaixo indicados, referidos no artigo 8.º, n.º 3, da Diretiva 
2004/38/CE: 

[…] 
ii) se residirem no Estado de acolhimento na qualidade de pessoas economicamente 
inativas em conformidade com o artigo 7.º, n.º 1, alínea b), da Diretiva 2004/38/CE, 
prova de que dispõem de recursos suficientes para si próprios e para os membros da 
sua família, a fim de não se tornarem uma sobrecarga para o regime de segurança social 
do Estado de acolhimento durante o período de residência, e de que dispõem de uma 
cobertura extensa de seguro de doença no Estado de acolhimento, ou; 
[…] 

4. Sempre que um Estado de acolhimento tenha decidido não exigir que os cidadãos da União ou 
os nacionais do Reino Unido, bem como os membros das suas famílias e outras pessoas, que 
residam no seu território em conformidade com as condições estabelecidas no presente título, 
solicitem o novo estatuto de residência a que se refere o n.º 1 como condição para a residência 
legal, as pessoas elegíveis para direito de residência ao abrigo do presente título devem receber, 
em conformidade com as condições estabelecidas na Diretiva 2004/38/CE, um documento de 
residência, que pode ser em formato digital, acompanhado de uma declaração de que foi emitido 
nos termos do presente Acordo.» 
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14 O artigo 19.º do Acordo sobre a Saída do Reino Unido, sob a epígrafe «Emissão de documentos 
de residência durante o período de transição», prevê, no n.º 1: 

«Durante o período de transição, um Estado de acolhimento pode permitir que os pedidos de 
estatuto de residência ou de documento de residência a que se referem o artigo 18.º, n.ºs 1 e 4, 
sejam apresentados de forma voluntária a partir da data de entrada em vigor do presente 
Acordo.» 

15 O artigo 23.º desse acordo, sob a epígrafe «Igualdade de tratamento», estabelece: 

«1. Em conformidade com o artigo 24.º da Diretiva 2004/38/CE e sob reserva das dispo-
sições específicas previstas no presente título e nos títulos I e IV da presente parte, todos 
os cidadãos da União e todos os nacionais do Reino Unido que, nos termos do presente 
Acordo, residam no território do Estado de acolhimento beneficiam de igualdade de tra-
tamento em relação aos nacionais desse Estado, no âmbito de aplicação da presente 
parte. O benefício desse direito é extensível aos membros da família de cidadãos da 
União ou de nacionais do Reino Unido que tenham direito de residência ou direito de 
residência permanente. 

2. Em derrogação do n.º 1, o Estado de acolhimento pode não conceder o direito a pres-
tações de assistência social durante os períodos de residência com base no artigo 6.º ou 
no artigo 14.º, n.º 4, alínea b), da Diretiva 2004/38/CE, assim como pode, antes de a 
pessoa adquirir o direito de residência permanente em conformidade com o artigo 15.º 
do presente Acordo, não conceder ajuda de subsistência, incluindo a formação profis-
sional, constituída por bolsas de estudo ou empréstimos estudantis, a pessoas que não 
sejam trabalhadores assalariados ou trabalhadores não assalariados, que não conser-
vem esse estatuto ou que não sejam membros das famílias dos mesmos.» 

16 Nos termos do artigo 38.º, n.º 1, do referido acordo: 

«A presente parte não afeta as disposições legislativas, regulamentares ou administrativas apli-
cáveis num Estado de acolhimento ou num Estado de emprego que sejam mais favoráveis para 
as pessoas em causa. O presente número não é aplicável ao título III.» 

17 A terceira parte do Acordo sobre a Saída do Reino Unido, intitulada «Disposições relativas à 
separação», comporta os artigos 40.º a 125.º O artigo 86.º desse acordo, sob a epígrafe «Proces-
sos pendentes no Tribunal de Justiça da União Europeia», estabelece, nos n.ºs 2 e 3: 

«2. O Tribunal de Justiça da União Europeia continua a ser competente para decidir, a 
título prejudicial, sobre os pedidos dos órgãos jurisdicionais do Reino Unido apresenta-
dos antes do termo do período de transição. 

3. Para efeitos do presente capítulo, considera‑se que um processo é instaurado no Tri-
bunal de Justiça da União Europeia, e que um pedido de decisão prejudicial é apresen-
tado, no momento em que o ato introdutório da instância foi registado pela secretaria 
do Tribunal de Justiça ou do Tribunal Geral, consoante o caso.» 

18 Nos termos do artigo 89.º, n.º 1, do referido acordo: 

«Os acórdãos e despachos do Tribunal de Justiça da União Europeia proferidos antes do 
termo do período de transição, bem como os referidos acórdãos e despachos proferidos 
após o termo do período de transição nos processos referidos nos artigos 86.º e 87.º, 
são plenamente vinculativos para o Reino Unido e no seu território.» 

19 O artigo 126.º do Acordo sobre a Saída do Reino Unido, sob a epígrafe «Período de transição», 
enuncia: 



 
 
 

 
  15 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

«É estabelecido um período de transição ou de execução, com início na data de entrada 
em vigor do presente Acordo e termo em 31 de dezembro de 2020.» 

20 O artigo 127.º desse acordo, sob a epígrafe «Âmbito de aplicação da transição», dispõe, nos 
n.ºs 1 e 3: 

«1. Salvo disposição em contrário do presente Acordo, o direito da União é aplicável ao 
Reino Unido e no seu território durante o período de transição. 
[…] 

3. Durante o período de transição, o direito da União aplicável nos termos do n.º 1 pro-
duz, no que respeita ao Reino Unido e no seu território, os mesmos efeitos jurídicos que 
produz na União e nos seus Estados‑Membros, e deve ser interpretado e aplicado em 
conformidade com os mesmos métodos e princípios gerais que são aplicáveis na União.» 

Diretiva 2004/38 

21 Os considerandos 10 e 16 da Diretiva 2004/38 dispõem: 

«(10) As pessoas que exercerem o seu direito de residência não deverão, contudo, tor-
nar‑se uma sobrecarga não razoável para o regime de segurança social do Estado-mem-
bro de acolhimento durante o período inicial de residência. Em consequência, o direito 
de residência dos cidadãos da União e dos membros das suas famílias por períodos su-
periores a três meses deverá estar sujeito a condições. 
[…] 

(16) Os titulares do direito de residência não podem ser afastados enquanto não se tor-
narem um encargo excessivo para o regime de segurança social do Estado-membro de 
acolhimento. Por conseguinte, a medida de afastamento não poderá ser a consequência 
automática do recurso ao regime de segurança social. O Estado-membro de acolhi-
mento deverá examinar se se está perante um caso de dificuldades temporárias e ter 
em conta a duração da residência, a situação pessoal e o montante de ajuda concedida 
para poder considerar se o titular se tornou uma sobrecarga não razoável para o regime 
de segurança social do Estado-membro de acolhimento e proceder ao seu afastamento. 
Os trabalhadores assalariados, os trabalhadores não assalariados ou as pessoas à pro-
cura de emprego, conforme definidas pelo Tribunal de Justiça, não poderão em circuns-
tância alguma ser objeto de medida de afastamento, salvo por razões de ordem pública 
ou de segurança pública.» 

22 O artigo 1.º dessa diretiva enuncia: 

«A presente diretiva estabelece: 

a) As condições que regem o exercício do direito de livre circulação e residência no ter-
ritório dos Estados‑Membros pelos cidadãos da União e membros das suas famílias; 

b) O direito de residência permanente no território dos Estados‑Membros para os cida-
dãos da União e membros das suas famílias; 

c) As restrições aos direitos a que se referem as alíneas a) e b), por razões de ordem 
pública, de segurança pública ou de saúde pública.» 

23 Nos termos do artigo 3.º, n.º 1, da referida diretiva: 

«A presente diretiva aplica‑se a todos os cidadãos da União que se desloquem ou resi-
dam num Estado-membro que não aquele de que são nacionais, bem como aos mem-
bros das suas famílias, na aceção do ponto 2 do artigo 2.º, que os acompanhem ou que 
a eles se reúnam.» 
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24 O artigo 7.º da mesma diretiva, sob a epígrafe «Direito de residência por mais de três meses», 
determina, no seu n.º 1: 

«Qualquer cidadão da União tem o direito de residir no território de outro Estado-mem-
bro por período superior a três meses, desde que: 

[…] 
b) Disponha de recursos suficientes para si próprio e para os membros da sua família, a 
fim de não se tornar uma sobrecarga para o regime de segurança social do Estado-mem-
bro de acolhimento durante o período de residência, e de uma cobertura extensa de 
seguro de doença no Estado-membro de acolhimento; ou, 
[…]» 

25 Nos termos do artigo 24.º da Diretiva 2004/38, sob a epígrafe «Igualdade de tratamento»: 

«1. Sob reserva das disposições específicas previstas expressamente no Tratado e no 
direito secundário, todos os cidadãos da União que, nos termos da presente diretiva, 
residam no território do Estado-membro de acolhimento beneficiam de igualdade de 
tratamento em relação aos nacionais desse Estado‑Membro, no âmbito de aplicação do 
Tratado. O benefício desse direito é extensível aos membros da família que não tenham 
a nacionalidade de um Estado-membro e tenham direito de residência ou direito de re-
sidência permanente. 

2. Em derrogação do n.º 1, o Estado-membro de acolhimento pode não conceder o di-
reito a prestações de assistência social durante os primeiros três meses de residência 
ou, quando pertinente, o período mais prolongado previsto na alínea b) do n.º 4 do ar-
tigo 14.º, assim como, antes de adquirido o direito de residência permanente, pode não 
conceder ajuda de subsistência, incluindo a formação profissional, constituída por bol-
sas de estudo ou empréstimos estudantis, a pessoas que não sejam trabalhadores assa-
lariados ou trabalhadores não assalariados, que não conservem este estatuto ou que 
não sejam membros das famílias dos mesmos.» 

26 O artigo 37.º dessa diretiva, sob a epígrafe «Disposições nacionais mais favoráveis», prevê: 

«As disposições da presente diretiva não afetam disposições legislativas, regulamenta-
res e administrativas de um Estado-membro que sejam mais favoráveis às pessoas 
abrangidas pela presente diretiva.» 

Direito do Reino Unido 

Anexo EU do regime de residência 

27 O EU Settlement Scheme – Appendix EU of the UK Immigration Rules [Regime de Residência 
«EU Settlement Scheme» – Anexo «UE» das regras sobre imigração (a seguir «Anexo UE do Re-
gime de Residência»)] é um ato através do qual as autoridades britânicas adotaram, prevendo a 
saída do Reino Unido da União, um novo regime jurídico aplicável aos nacionais do Espaço Eco-
nómico Europeu (EEE) e, consequentemente, aos cidadãos da União a viver no Reino Unido. Per-
mite que todos os cidadãos da União residentes no Reino Unido antes de 31 de dezembro de 
2020, e os membros das suas famílias, peçam a autorização para permanecerem no Reino Unido. 
Este regime jurídico entrou em vigor em 30 de março de 2019. 

28 O Anexo UE do Regime de Residência prevê o procedimento e as condições da obtenção do 
direito de residência permanente e do direito de residência temporária no território do Reino 
Unido de diversas categorias de cidadãos da União e dos membros das suas famílias. Prevê, as-
sim, que os cidadãos da União que dispunham do direito de residir de forma permanente nesse 
território beneficiem do estatuto de residente permanente e àqueles que residem há menos de 
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cinco anos no Reino Unido é reconhecido o estatuto de residente não permanente (Pre‑Settled 
Status), que lhes confere um direito de residência temporária de cinco anos. 

Regulamento de 2016 Relativo ao Crédito Universal 
 

29 As Universal Credit Regulations (Northern Ireland) 2016 [Regulamento de 2016, Relativo ao 
Crédito Universal (Irlanda do Norte)], conforme alterado pelas Social Security (Income‑related 
Benefits) (Updating and Amendment) (EU Exit) Regulations (Northern Ireland) 2019 [Regula-
mento da Segurança Social (Prestações com Case nos Rendimentos) (Atualização e Alteração) 
(Saída da UE) (Irlanda do Norte) de 2019] (a seguir «Regulamento de 2016 Relativo ao Crédito 
Universal»), prevê, no artigo 9.º: 

«Pessoas que se considera não estarem na Irlanda do Norte. 

(1) Para determinar se uma pessoa preenche a condição de base para estar na Irlanda do Norte, 
exceto no caso de estar abrangida pelo n.º 4, considera‑se que uma pessoa não está na Irlanda 
do Norte se não tiver a sua residência habitual no Reino Unido, nas Ilhas Anglo‑Normandas, na 
Ilha de Man ou na República da Irlanda. 

(2) Considera‑se que uma pessoa tem a sua residência habitual no Reino Unido, nas Ilhas An-
glo‑Normandas, na Ilha de Man ou na República da Irlanda unicamente se dispuser de um direito 
de residência num destes lugares. 

(3) Para efeitos do n.º 2, um direito de residência não inclui um direito que existe ao abrigo ou 
em conformidade com: 

(a) a regulation 13 das [Immigration (European Economic Area) Regulations 2016 (Regu-
lamento de 2016, Relativo à Imigração (Espaço Económico Europeu) (SI 2016/1052) a 
seguir “Regulamento EEE”] ou com o artigo 6.º da Diretiva 2004/38, 

(b) a regulation 14 do Regulamento EEE, mas unicamente nos casos em que tal direito 
existe ao abrigo do Regulamento EEE pelo facto de a pessoa ser: 

(i) uma pessoa elegível para efeitos da regulation 6(1) deste regulamento en-
quanto pessoa à procura de emprego, ou 

(ii) um membro da família (na aceção a regulation 7 do referido regulamento) 
dessa pessoa à procura de emprego, 

(c) a regulation 16 do Regulamento EEE, mas apenas nos casos em que existe um direito 
ao abrigo deste regulamento pelo facto de a pessoa preencher os critérios enunciados 
a regulation 16(5) do referido regulamento ou no artigo 20.º do Tratado sobre o Funci-
onamento da União Europeia (nos casos em que o direito de residência tem origem no 
facto de que, caso contrário, um cidadão britânico seria privado do gozo efetivo dos seus 
direitos enquanto cidadão europeu), ou; 

(d) uma pessoa que tenha obtido uma autorização temporária para entrar ou permane-
cer no Reino Unido ao abrigo do Immigration Act 1971 (Lei de 1971 Relativa à Imigração) 
por força do: 

(i) [Anexo UE do Regime de Residência] com base na section 3(2) da Lei Relativa 
à Imigração, 

[…] 
[…]» 

Litígio no processo principal e questões prejudiciais 
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30 CG, nacional que possui a dupla nacionalidade croata e neerlandesa, é mãe de duas crianças 
de tenra idade que está a criar sozinha. Declarou ter chegado à Irlanda do Norte com o seu com-
panheiro, de nacionalidade neerlandesa e pai dos seus filhos, no ano de 2018. Nunca exerceu 
uma atividade económica no Reino Unido e vivia nesse Estado com o seu companheiro até se 
mudar para um centro de acolhimento de mulheres vítimas de violência doméstica. CG não pos-
sui recursos para prover às suas necessidades e às dos seus filhos. 

31 Em 4 de junho de 2020, o Home Office (Ministério do Interior, Reino Unido) concedeu a CG, 
com fundamento no Anexo UE do Regime de Residência, o estatuto de residente provisório no 
Reino Unido (Pre‑Settled Status), com base no qual lhe foi reconhecido um direito de residência 
temporária. A concessão do referido estatuto não está sujeita a uma condição de recursos. 

32 Em 8 de junho de 2020, CG apresentou um pedido de prestação de assistência social, deno-
minado crédito universal (Universal Credit), no Departamento para as Comunidades na Irlanda 
do Norte. Por Decisão de 17 de junho de 2020, esse pedido foi indeferido com fundamento no 
facto de que CG não preenchia as condições de residência para dela beneficiar. 

33 A autoridade administrativa competente entendeu que só as pessoas que dispusessem de um 
direito de residência no Reino Unido, na aceção do artigo 9.º, n.º 2, do Regulamento de 2016 
Relativo ao Crédito Universal, podem ser consideradas como tendo a sua residência habitual no 
Reino Unido e podem, portanto, reclamar a obtenção do crédito universal. Em contrapartida, os 
nacionais dos Estados‑Membros, como CG, que dispõem de um direito de residência ao abrigo 
do Anexo UE do Regime de Residência, estão, por força do artigo 9.º, n.º 3, alínea d), i), do Regu-
lamento de 2016 Relativo ao Crédito Universal, excluídos da categoria dos beneficiários potenci-
ais do crédito universal. 

34 O direito de residência que foi criado pelo Anexo UE do Regime de Residência para os nacio-
nais dos Estados‑Membros não figura, conforme resulta desse artigo 9.º, n.º 3, alínea d), i), entre 
os direitos de residência que permitem caracterizar a existência de uma residência habitual no 
Reino Unido. Através dessa disposição, que foi inserida no Regulamento de 2016 Relativo ao Cré-
dito Universal pelo Regulamento de 2019 Relativo à Segurança Social (a seguir «Regulamento de 
2019»), as autoridades nacionais quiseram excluir as pessoas visadas da categoria de potenciais 
beneficiários do crédito universal, ao prever que o direito de residência de que essas pessoas 
passaram a dispor não é pertinente para efeitos do estabelecimento de uma «residência habi-
tual», na aceção do artigo 9.º, n.º 2, do Regulamento de 2016 Relativo ao Crédito Universal. 

35 A Decisão de 17 de junho de 2020 do Departamento para as Comunidades na Irlanda do Norte 
foi confirmada em 30 de junho de 2020, na sequência do recurso gracioso que CG dela interpôs. 

36 CG interpôs então recurso da Decisão de 17 de junho de 2020 no Appeal Tribunal (Northern 
Ireland) (Tribunal de Recurso da Irlanda do Norte, Reino Unido). Contesta, designadamente, a 
legalidade do artigo 9.º, n.º 3, alínea d), i), do Regulamento de 2016 Relativo ao Crédito Universal, 
que serviu de fundamento a essa decisão. Esta disposição violava o artigo 18.º TFUE, bem como 
as obrigações que incumbem ao Reino Unido por força do European Communities Act 1972 (Lei 
de 1972 sobre as Comunidades Europeias), relativo à adesão do Reino Unido à União Europeia, 
porquanto excluía do benefício de uma prestação de assistência social cidadãos da União que o 
Reino Unido tinha reconhecido como residindo legalmente no seu território. 

37 CG alega, a este respeito, que, uma vez que dispõe de um direito de residência temporária 
que decorre do estatuto de residente não permanente que lhe foi reconhecido em 4 de junho de 
2020, deve ser considerada como estando no território da Irlanda do Norte, na aceção do artigo 
9.º do Regulamento de 2016 Relativo ao Crédito Universal. Por essa razão, deveria poder recla-
mar a concessão do crédito universal. A recusa de lhe conceder essa prestação de assistência 
social, com o fundamento de que o seu estatuto não é pertinente para efeitos do estabeleci-
mento da «residência habitual» no Reino Unido, constitui uma diferença de tratamento entre os 
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cidadãos da União que residem legalmente no Reino Unido e os nacionais britânicos e, portanto, 
uma discriminação em razão da nacionalidade na aceção do artigo 18.º, primeiro parágrafo, 
TFUE. Sustenta que, em aplicação do Acórdão de 7 de setembro de 2004, Trojani (C‑456/02, 
EU:C:2004:488), e da jurisprudência nacional pertinente, pode invocar diretamente essa disposi-
ção a fim de lhe ser concedido o benefício de uma prestação de assistência social, devido ao facto 
de que dispõe de um direito de residência ao abrigo da legislação nacional, mesmo que não pre-
encha as condições para obter um direito de residência ao abrigo do direito da União. 

38 O Departamento para as Comunidades na Irlanda do Norte sustenta que, de acordo com o 
direito nacional, o estatuto de residente não permanente (Pre‑Settled Status) não confere, por 
si só, um direito às prestações de assistência social, as quais ficam sujeitas às suas condições 
próprias de elegibilidade. 

39 Foi nestas condições que o Appeal Tribunal (Northern Ireland) (Tribunal de Recurso da Irlanda 
do Norte) decidiu suspender a instância e submeter ao Tribunal de Justiça as seguintes questões 
prejudiciais: 

«1) O artigo 9.º, n.º 3, alínea [d)], i), do [Regulamento de 2016 Relativo ao Crédito Uni-
versal], introduzido pelo [Regulamento de 2019], que exclui os cidadãos da União Euro-
peia com direito de residência no Reino Unido (autorização temporária de residência) 
[no caso em apreço, o “estatuto provisório de residente permanente” ao abrigo do Anexo 
UE do Regime de Residência] do direito a prestações da Segurança Social, constitui uma 
discriminação ilegal (direta ou indireta) na aceção do artigo 18.º [TFUE] e é incompatível 
com as obrigações do Reino Unido decorrentes da [Lei de 1972 sobre as Comunidades 
Europeias]? 

2) Em caso de resposta afirmativa à primeira questão e se se considerar que o artigo 9.º, 
n.º 3, alínea [d)]), [i)], do [Regulamento de 2016 Relativo ao Crédito Universal] constitui 
uma discriminação indireta, o artigo 9.º, n.º 3, alínea c), [i)], do [Regulamento de 2016 
Relativo ao Crédito Universal] está justificado ao abrigo do artigo 18.º [TFUE] e é incom-
patível com as obrigações do Reino Unido decorrentes da [Lei de 1972 sobre as Comuni-
dades Europeias]?» 

Quanto ao pedido de tramitação acelerada 

40 O Appeal Tribunal for Northern Ireland (Tribunal de Recurso da Irlanda do Norte) solicitou ao 
Tribunal de Justiça que o presente processo fosse submetido à tramitação acelerada prevista no 
artigo 105.º do Regulamento de Processo do Tribunal de Justiça, dada a urgência manifesta deste 
processo e a difícil situação financeira de CG. 

41 O artigo 105.º, n.º 1, do Regulamento de Processo prevê que, a pedido do órgão jurisdicional 
de reenvio ou, a título excecional, oficiosamente, o presidente do Tribunal pode, quando a natu-
reza do processo exija o seu tratamento dentro de prazos curtos, ouvidos o juiz‑relator e o advo-
gado‑geral, decidir submeter um reenvio prejudicial a tramitação acelerada. 

42 Por Decisão do presidente do Tribunal de Justiça de 26 de janeiro de 2021, foi enviado um 
pedido de informações ao órgão jurisdicional de reenvio. Foi‑lhe pedido, em especial, que preci-
sasse se havia um risco potencial de violação, a respeito de CG e dos seus filhos dos direitos 
fundamentais consagrados nos artigos 7.º e 24.º da Carta dos Direitos Fundamentais (a seguir 
«Carta») e indicasse os recursos financeiros de que CG dispunha, bem como as suas condições 
de alojamento e as dos filhos. 

43 Por correio eletrónico de 5 de fevereiro de 2021, o órgão jurisdicional de reenvio confirmou, 
por um lado, que CG não dispunha de recursos financeiros, que não tinha atualmente acesso às 
prestações do Estado e que vivia num centro de acolhimento para mulheres vítimas de violência 
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doméstica e, por outro, que os direitos fundamentais dos seus filhos corriam o risco de serem 
violados. 

44 Nestas condições, atenta a indigência material de CG e dos seus filhos e a impossibilidade de 
esta, por força da legislação nacional, beneficiar de prestações de assistência social, o presidente 
do Tribunal de Justiça, por Decisão de 11 de fevereiro de 2021, ouvidos a juíza‑relatora e o advo-
gado‑geral, deferiu o pedido de aplicação da tramitação acelerada prevista no artigo 105.º do 
Regulamento de Processo. 

Quanto à competência do Tribunal de Justiça 

45 Segundo jurisprudência constante, cabe ao Tribunal de Justiça examinar as condições em que 
é chamado a pronunciar‑se pelo juiz nacional a fim de verificar a sua própria competência (Acór-
dão de 10 de dezembro de 2020, J & S Service, C‑620/19, EU:C:2020:1011, n.º 32 e jurisprudência 
referida). 

46 A este respeito, resulta do artigo 19.º, n.º 3, alínea b), TUE e do artigo 267.º, primeiro pará-
grafo, TFUE que o Tribunal de Justiça é competente para decidir, a título prejudicial, sobre a in-
terpretação do direito da União ou sobre a validade dos atos adotados pelas instituições da 
União. O segundo parágrafo desse artigo 267.º precisa, em substância, que sempre que uma 
questão suscetível de ser objeto de um reenvio prejudicial seja suscitada num processo pendente 
num órgão jurisdicional de um Estado‑Membro, esse órgão jurisdicional pode, se considerar que 
uma decisão sobre essa questão é necessária para proferir a sua decisão, pedir ao Tribunal de 
Justiça que se pronuncie sobre essa questão. 

47 No caso vertente, em 1 de fevereiro de 2020, data em que o Acordo sobre a Saída do Reino 
Unido entrou em vigor, esse Estado saiu da União, tornando‑se assim um Estado terceiro. Daqui 
decorre que os órgãos jurisdicionais do Reino Unido deixaram de poder, a partir dessa data, ser 
considerados órgãos jurisdicionais de um Estado‑Membro. 

48 Esse acordo prevê, porém, no artigo 126.º, um período de transição compreendido entre a 
data de entrada em vigor do referido acordo, isto é, 1 de fevereiro de 2020 e 31 de dezembro de 
2020. O artigo 127.º desse mesmo acordo prevê que, durante esse período, salvo disposição em 
contrário do mesmo acordo, o direito da União é aplicável ao Reino Unido e no seu território, 
produz os mesmos efeitos que produz na União e nos seus Estados‑Membros e é interpretado e 
aplicado em conformidade com os mesmos métodos e princípios gerais que são aplicáveis na 
União. 

49 O artigo 86.º do Acordo sobre a Saída do Reino Unido prevê igualmente, no n.º 2, que o Tri-
bunal de Justiça continua a ser competente para decidir, a título prejudicial, sobre os pedidos dos 
órgãos jurisdicionais do Reino Unido apresentados antes do termo do período de transição. Além 
disso, resulta do n.º 3 desse artigo que um pedido de decisão prejudicial se considera apresen-
tado, na aceção do n.º 2, na data em que a petição inicial foi registada pela secretaria do Tribunal 
de Justiça. 

50 O presente pedido de decisão prejudicial foi submetido ao Tribunal de Justiça por um órgão 
jurisdicional do Reino Unido em 30 de dezembro de 2020, ou seja, antes do termo do período de 
transição, no âmbito de um litígio sobre um pedido de prestação de assistência social apresen-
tado em 8 de junho de 2020 por GC ao Departamento para as Comunidades na Irlanda do Norte. 

51 Daqui decorre, por um lado, que a situação em causa no processo principal é abrangida pelo 
âmbito de aplicação ratione temporis do direito da União, ao abrigo dos artigos 126.º e 127.º do 
Acordo sobre a Saída do Reino Unido, e, por outro, que o Tribunal de Justiça é competente para 
se pronunciar a título prejudicial sobre o pedido do órgão jurisdicional de reenvio, em aplicação 
do artigo 86.º, n.º 2, desse acordo, desde que esse pedido vise obter a interpretação do artigo 
18.º, primeiro parágrafo, TFUE. 
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52 Em contrapartida, o Tribunal de Justiça não é competente para se pronunciar sobre a primeira 
questão, na medida em que esta se destina a apreciar a compatibilidade do artigo 9.º, n.º 3, 
alínea d), i), do Regulamento de 2016 Relativo ao Crédito Universal com as obrigações que in-
cumbem ao Reino Unido por força da Lei de 1972 sobre as Comunidades Europeias, uma vez que 
essa questão não tem por objeto a interpretação do direito da União nem a validade de um ato 
adotado pelas instituições da União, na aceção do artigo 267.º, primeiro parágrafo, TFUE. 

Quanto às questões prejudiciais 

Quanto à admissibilidade das questões 

53 O Governo do Reino Unido indica, nas suas observações escritas, que a situação em causa no 
processo principal é regida unicamente pelo direito nacional e, portanto, não é abrangida pelo 
âmbito de aplicação do direito da União. Considera que o direito de residência temporária em 
causa no processo principal foi concedido a CG exclusivamente com fundamento no direito naci-
onal e que a circunstância de essa pessoa ter podido ter acesso ao território do Reino Unido ao 
abrigo do direito da União por um período inicial de três meses carece de pertinência para efeitos 
da apreciação da situação em causa no processo principal. 

54 Recorde‑se que, segundo jurisprudência constante, no âmbito da cooperação entre o Tribunal 
de Justiça e os órgãos jurisdicionais nacionais instituída pelo artigo 267.º TFUE, cabe exclusiva-
mente ao juiz nacional que conhece do litígio e que deve assumir a responsabilidade pela decisão 
jurisdicional a tomar, apreciar, tendo em conta as particularidades do processo, tanto a necessi-
dade de uma decisão prejudicial para poder proferir a sua decisão como a pertinência das ques-
tões que submete ao Tribunal. Consequentemente, desde que as questões submetidas tenham 
por objeto a interpretação do direito da União, o Tribunal de Justiça é, em princípio, obrigado a 
pronunciar‑se (Acórdão de 10 de dezembro de 2020, J & S Service, C‑620/19, EU:C:2020:1011, 
n.º 31 e jurisprudência referida). 

55 O Tribunal de Justiça só pode recusar pronunciar‑se sobre uma questão prejudicial submetida 
por um órgão jurisdicional nacional se for manifesto que a interpretação do direito da União 
solicitada não tem nenhuma relação com a realidade ou com o objeto do litígio no processo prin-
cipal, quando o problema for hipotético ou ainda quando o Tribunal não dispuser dos elementos 
de facto e de direito necessários para dar uma resposta útil às questões que lhe são submetidas 
[Acórdão de 24 de novembro de 2020, Openbaar Ministerie (Falsificação de documentos), 
C‑510/19, EU:C:2020:953, n.º 26 e jurisprudência referida]. 

56 No caso vertente, resulta dos elementos dos autos de que dispõe o Tribunal de Justiça que 
CG, que possui a dupla nacionalidade croata e neerlandesa, entrou no território do Reino Unido 
durante o ano de 2018 e que aí reside, ao abrigo do direito nacional, desde 4 de junho de 2020. 

57 Sendo o direito da União aplicável nesse Estado até ao fim do período de transição por força 
do artigo 127.º do Acordo sobre a Saída do Reino Unido, salvo disposição em contrário desse 
mesmo acordo, importa recordar que um cidadão da União, nacional de um Estado‑Membro, 
que se deslocou para outro Estado‑Membro, fez uso da sua liberdade de circulação, pelo que a 
sua situação é abrangida pelo âmbito de aplicação do direito da União (v., neste sentido, Acórdão 
de 19 de novembro de 2020, ZW, C‑454/19, EU:C:2020:947, n.º 23 e jurisprudência referida). 

58 Do mesmo modo, resulta da jurisprudência do Tribunal de Justiça que um nacional de um 
Estado‑Membro, que tenha a esse título o estatuto de cidadão da União, que reside legalmente 
no território de outro Estado-membro é abrangido, igualmente por esse motivo, pelo âmbito de 
aplicação do direito da União. Assim, em razão da sua qualidade de cidadão da União, um nacio-
nal de um Estado-membro que resida noutro Estado-membro tem o direito de invocar o artigo 
21.º, n.º 1, TFUE e é abrangido pelo âmbito de aplicação dos Tratados, na aceção do artigo 18.º 
TFUE, que contém o princípio da não discriminação em razão da nacionalidade [Acórdão de 17 
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de dezembro de 2020, Generalstaatsanwaltschaft Berlin (Extradição para a Ucrânia), C‑398/19, 
EU:C:2020:1032, n.ºs 29 e 30 e jurisprudência referida]. 

59 Daqui resulta que a situação de CG foi abrangida pelo âmbito de aplicação do direito da União 
até ao fim do período de transição previsto no Acordo sobre a Saída do Reino Unido. Nestas 
condições, há que considerar que as questões submetidas são admissíveis na medida em que 
têm por objeto a interpretação do artigo 18.º, primeiro parágrafo, TFUE. 

Quanto ao mérito 

Quanto à primeira questão 

60 Através da sua primeira questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta se o artigo 18.º 
TFUE deve ser interpretado no sentido de que uma disposição nacional que exclui do benefício 
das prestações sociais os cidadãos que gozam de um direito de residência temporária ao abrigo 
do direito nacional é abrangida pela proibição de discriminação em razão da nacionalidade pre-
vista nesse artigo. 

61 A título preliminar, importa recordar que, em conformidade com jurisprudência constante, no 
âmbito do processo de cooperação entre os órgãos jurisdicionais nacionais e o Tribunal de Jus-
tiça, instituído pelo artigo 267.º TFUE, cabe a este dar ao juiz nacional uma resposta útil que lhe 
permita decidir do litígio que lhe foi submetido. Nesta ótica, incumbe ao Tribunal de Justiça re-
formular, sendo caso disso, as questões que lhe são submetidas (Acórdão de 17 de dezembro de 
2020, Generalstaatsanwaltschaft Hamburg, C‑416/20 PPU, EU:C:2020:1042, n.º 27 e jurisprudên-
cia referida). 

62 No caso em apreço, no que diz respeito, em primeiro lugar, às disposições pertinentes para 
responder às interrogações do órgão jurisdicional de reenvio, saliente‑se que o artigo 20.º, n.º 1, 
TFUE confere a qualquer pessoa que tenha a nacionalidade de um Estado-membro o estatuto de 
cidadão da União e que esse estatuto está vocacionado para ser o estatuto fundamental dos 
nacionais dos Estados‑Membros que permite àqueles, de entre esses nacionais, que se encon-
tram na mesma situação, obter, no domínio de aplicação ratione materiae do Tratado FUE, inde-
pendentemente da sua nacionalidade e sem prejuízo das exceções expressamente previstas a 
este respeito, o mesmo tratamento jurídico (Acórdão de 11 de novembro de 2014, Dano, 
C‑333/13, EU:C:2014:2358, n.ºs 57 e 58 e jurisprudência referida). 

63 Qualquer cidadão da União pode, por conseguinte, invocar a proibição de discriminação em 
razão da nacionalidade que figura no artigo 18.º TFUE em todas as situações abrangidas pelo 
domínio de aplicação ratione materiae do direito da União. Estas situações incluem as decorren-
tes do exercício da liberdade de circular e de permanecer no território dos Estados‑Membros 
conferida pelo artigo 20.º, n.º 2, alínea a), TFUE e pelo artigo 21.º TFUE (Acórdão de 11 de no-
vembro de 2014, Dano, C‑333/13, EU:C:2014:2358, n.º 59 e jurisprudência referida). 

64 Sendo CG uma cidadã da União que fez uso da sua liberdade de circular e de residir para se 
instalar no Reino Unido, a sua situação é abrangida pelo domínio de aplicação ratione materiae 
do direito da União, pelo que pode, em princípio, invocar a proibição de discriminação em razão 
da nacionalidade constante do artigo 18.º TFUE. 

65 Porém, em conformidade com jurisprudência constante, o artigo 18.º, primeiro parágrafo, 
TFUE só está vocacionado para ser aplicado de maneira autónoma em situações reguladas pelo 
direito da União para as quais o Tratado FUE não preveja regras específicas de não discriminação 
(Acórdão de 6 de outubro de 2020, Jobcenter Krefeld, C‑181/19, EU:C:2020:794, n.º 78). Além 
disso, o artigo 20.º, n.º 2, segundo parágrafo, TFUE precisa expressamente que os direitos que 
este artigo confere aos cidadãos da União «são exercidos nas condições e nos limites definidos 
pelos Tratados e pelas medidas adotadas para a sua aplicação», uma vez que o artigo 21.º TFUE 
subordina, também ele, o direito dos cidadãos da União de circular e permanecer livremente no 
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território dos Estados‑Membros ao respeito «das limitações e condições previstas nos Tratados 
e nas disposições adotadas em sua aplicação» (v., neste sentido, Acórdão de 11 de novembro de 
2014, Dano, C‑333/13, EU:C:2014:2358, n.º 60 e jurisprudência referida). 

66 Assim, o princípio da não discriminação encontra expressão no artigo 24.º da Diretiva 2004/38 
no que respeita aos cidadãos da União que exercem a sua liberdade de circular e de residir no 
território dos Estados‑Membros. 

67 A este propósito, cabe recordar que, em conformidade com o artigo 3.º, n.º 1, da Diretiva 
2004/38, são abrangidos pelo âmbito de aplicação desta diretiva e são titulares dos direitos por 
esta conferidos os cidadãos da União que se desloquem ou residam num Estado-membro dife-
rente daquele de que são nacionais, bem como os membros da sua família, como definidos no 
artigo 2.º, n.º 2, da referida diretiva, que os acompanham ou que a eles se reúnam (Acórdão de 
10 de setembro de 2019, Chenchooliah, C‑94/18, EU:C:2019:693, n.º 54 e jurisprudência refe-
rida). Ora, esse é o caso de uma pessoa como CG, que possui dupla nacionalidade croata e neer-
landesa, que fez uso da liberdade de circular e de residir no território do Reino Unido antes do 
termo do período de transição previsto no artigo 126.º do Acordo sobre a Saída do Reino Unido. 
Daqui decorre que uma pessoa que se encontre na situação de CG é abrangida pelo âmbito de 
aplicação da mesma diretiva, pelo que é atendendo ao artigo 24.º da Diretiva 2004/38, e não ao 
artigo 18.º, primeiro parágrafo, TFUE, que deve ser apreciada a questão de saber se essa pessoa 
foi discriminada em razão da nacionalidade. 

68 No que respeita, em segundo lugar, à natureza das prestações sociais em causa no processo 
principal, importa sublinhar que o conceito de «prestação de assistência social», na aceção do 
artigo 24.º, n.º 2, da Diretiva 2004/38, se refere a todos os regimes de ajuda instituídos por au-
toridades públicas, ao nível nacional, regional ou local, aos quais recorre um indivíduo que não 
dispõe de recursos suficientes para fazer face às suas necessidades elementares nem às da sua 
família, e que, em virtude deste facto, corre o risco de se tornar, durante a sua permanência, 
num encargo para as finanças públicas do Estado-membro de acolhimento, suscetível de ter con-
sequências no nível global da ajuda que pode ser concedida por esse Estado (Acórdão de 11 de 
novembro de 2014, Dano, C‑333/13, EU:C:2014:2358, n.º 63 e jurisprudência referida). 

69 Assim, prestações de subsistência que visam conferir aos seus beneficiários os meios de sub-
sistência necessários mínimos para levarem uma vida conforme com a dignidade humana devem 
ser consideradas «prestações de assistência social» na aceção do artigo 24.º, n.º 2, da Diretiva 
2004/38 (v., neste sentido, Acórdão de 6 de outubro de 2020, Jobcenter Krefeld, C‑181/19, 
EU:C:2020:794, n.º 57 e jurisprudência referida). 

70 Resulta dos elementos dos autos de que o Tribunal de Justiça dispõe que a prestação pedida 
por CG, a saber, o crédito universal, é uma prestação de subsistência em dinheiro, abrangida por 
um regime de proteção social financiado pelo imposto, cuja concessão está sujeita a uma condi-
ção de recursos. O seu objetivo é substituir várias outras prestações de assistência social, como 
o subsídio baseado no rendimento para quem procura emprego (income based jobseeker’s al-
lowance), o subsídio de emprego e de apoio baseado no rendimento (income‑related em-
ployment and support allowance), o apoio ao rendimento (income support), o crédito fiscal para 
pessoas em atividade (working tax credit), o crédito fiscal por filho (child tax credit) e o subsídio 
de habitação (housing benefit). 

71 Donde se conclui que o crédito universal, sob reserva das verificações a efetuar pelo órgão 
jurisdicional de reenvio, deve ser qualificado de prestação de assistência social, na aceção do 
artigo 24.º, n.º 2, da Diretiva 2004/38. 

72 Nestas condições, importa reformular a primeira questão no sentido de que, através desta 
questão, o órgão jurisdicional de reenvio pretende, em substância, saber se o artigo 24.º da Di-
retiva 2004/38 deve ser interpretado no sentido de que se opõe à regulamentação de um Estado-
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membro de acolhimento que exclui do benefício de prestações de assistência social os cidadãos 
da União economicamente inativos e que não dispõem de recursos suficientes aos quais esse 
Estado-membro concedeu, com base no direito nacional, um direito de residência temporária 
quando essas prestações são garantidas aos nacionais do Estado-membro em causa que se en-
contrem na mesma situação. 

73 Resulta da decisão de reenvio que a recorrente no processo principal reside no Reino Unido 
há mais de três meses, que não está à procura de emprego e que entrou no território desse 
Estado para acompanhar o seu companheiro, pai dos seus filhos de tenra idade, de quem se 
separou em razão de violência conjugal. Esta situação não se enquadra em nenhum dos casos 
que, ao abrigo do artigo 24.º, n.º 2, da Diretiva 2004/38 admitem uma derrogação à igualdade 
de tratamento, designadamente no que respeita ao acesso a uma prestação de assistência social 
como o crédito universal. 

74 Em conformidade com o artigo 24.º, n.º 1, dessa diretiva, todos os cidadãos da União que 
residam no território do Estado-membro de acolhimento ao abrigo da referida diretiva benefi-
ciam, no domínio de aplicação do Tratado, de igualdade de tratamento em relação aos nacionais 
desse Estado‑Membro. 

75 O Tribunal de Justiça declarou que, no que respeita ao acesso a prestações de assistência 
social, um cidadão da União só pode pedir para beneficiar, ao abrigo dessa disposição, da igual-
dade de tratamento em relação aos nacionais do Estado-membro de acolhimento se a sua resi-
dência no território desse Estado-membro respeitar as condições impostas pela Diretiva 2004/38 
(v., neste sentido, Acórdão de 11 de novembro de 2014, Dano, C‑333/13, EU:C:2014:2358, n.ºs 
68 e 69). 

76 A este propósito, recorde‑se que, relativamente a uma residência com uma duração superior 
a três meses mas inferior a cinco anos no território do Estado-membro de acolhimento, o bene-
fício do direito de residência está subordinado às condições enunciadas no artigo 7.º, n.º 1, da 
Diretiva 2004/38, que prevê, designadamente, na alínea b), para um cidadão economicamente 
inativo, a obrigação de dispor, para ele e para os membros da sua família, de recursos suficientes 
para si próprios e para. Com efeito, resulta do considerando 10 dessa diretiva que essas condi-
ções têm como finalidade, nomeadamente, evitar que essas pessoas se tornem uma sobrecarga 
não razoável para o regime de segurança social do Estado-membro de acolhimento (v., neste 
sentido, Acórdão de 11 de novembro de 2014, Dano, C‑333/13, EU:C:2014:2358, n.º 71 e juris-
prudência referida). 

77 Ora, o facto de admitir que cidadãos da União que não beneficiam de um direito de residência 
ao abrigo da Diretiva 2004/38 possam pedir para beneficiar de um direito a prestações de assis-
tência social nas mesmas condições que os cidadãos nacionais seria contrário a esse objetivo e 
poderia permitir que cidadãos da União economicamente inativos utilizassem o sistema de pro-
teção social do Estado-membro de acolhimento para financiar a sua subsistência (v., neste sen-
tido, Acórdão de 11 de novembro de 2014, Dano, C‑333/13, EU:C:2014:2358, n.ºs 74, 76 e 77 e 
jurisprudência referida). 

78 Daqui decorre que um Estado-membro dispõe, em aplicação do artigo 7.º da Diretiva 2004/38, 
da faculdade de recusar a concessão de prestações de assistência social a cidadãos da União 
economicamente inativos que exerçam a sua liberdade de circulação e não disponham de recur-
sos suficientes para reclamar o benefício de um direito de residência ao abrigo dessa diretiva (v., 
neste sentido, Acórdão de 11 de novembro de 2014, Dano, C‑333/13, EU:C:2014:2358, n.º 78). 

79 Consequentemente, há que efetuar um exame concreto da situação económica de cada inte-
ressado, sem ter em conta as prestações de assistência social pedidas, a fim de apreciar se o 
mesmo satisfaz a condição de dispor de recursos suficientes prevista no artigo 7.º, n.º 1, alínea 
b), da Diretiva 2004/38 e se pode, por conseguinte, invocar, no Estado-membro de acolhimento, 
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o princípio da não discriminação previsto no artigo 24.º, n.º 1, dessa diretiva para beneficiar da 
igualdade de tratamento em relação aos nacionais do referido Estado-membro (v., neste sentido, 
Acórdão de 11 de novembro de 2014, Dano, C‑333/13, EU:C:2014:2358, n.ºs 80 e 81). 

80 No processo principal, resulta da resposta dada pelo órgão jurisdicional de reenvio ao pedido 
de informação do Tribunal de Justiça que CG não dispõe de recursos suficientes. Por conseguinte, 
essa pessoa pode vir a tornar‑se um encargo não razoável para o sistema de assistência social do 
Reino Unido e não pode, portanto, invocar o princípio da não discriminação previsto no artigo 
24.º, n.º 1, da Diretiva 2004/38. 

81 Esta apreciação não pode ser posta em causa pelo facto de CG dispor de um direito de resi-
dência temporária, ao abrigo da legislação nacional, que lhe foi concedido sem condição de re-
cursos. Com efeito, se um cidadão da União economicamente inativo e sem recursos suficientes 
que resida no Estado-membro de acolhimento à margem das condições previstas pela Diretiva 
2004/38 pudesse invocar o princípio da não discriminação enunciado no artigo 24.º, n.º 1, dessa 
diretiva, beneficiaria de uma proteção mais vasta do que aquela de que teria beneficiado em 
aplicação das disposições da referida diretiva, que teriam levado a que fosse recusado ao referido 
cidadão um direito de residência. 

82 Além disso, importa decerto salientar que disposições nacionais, como as em causa no litígio 
no processo principal, que atribuem um direito de residência a um cidadão da União embora não 
estejam satisfeitas todas as condições previstas pela Diretiva 2004/38 para o efeito, são abrangi-
das pela hipótese referida no artigo 37.º dessa diretiva, segundo o qual esta não se opõe a que o 
direito dos Estados‑Membros institua um regime mais favorável do que o estabelecido pelas dis-
posições da referida diretiva. 

83 Esse direito de residência não pode, porém, de forma alguma ser considerado concedido «nos 
termos» da Diretiva 2004/38, na aceção do seu artigo 24.º, n.º 1. Com efeito, o Tribunal de Justiça 
declarou que o facto de não prejudicar as disposições nacionais mais favoráveis do que as da 
Diretiva 2004/38 no que respeita ao direito de residência dos cidadãos da União não implica de 
modo nenhum que estas disposições devam ser integradas no sistema implementado por esta 
diretiva, e daí inferiu, em especial, que cabe a cada Estado-membro que tenha decidido instituir 
um regime mais favorável do que o estabelecido pelas disposições da referida diretiva precisar 
quais são as consequências jurídicas de um direito de residência concedido unicamente com fun-
damento no direito nacional (Acórdão de 21 de dezembro de 2011, Ziolkowski et Szeja, C‑424/10 
e C‑425/10, EU:C:2011:866, n.ºs 49 e 50). 

84 Dito isto, conforme sublinhado no n.º 57 do presente acórdão, um cidadão da União que, 
como GC, se deslocou para outro Estado-membro exerceu a sua liberdade fundamental de circu-
lar e de residir no território dos Estados‑Membros, conferida pelo artigo 21.º, n.º 1, TFUE, pelo 
que a sua situação é abrangida pelo âmbito de aplicação do direito da União, e isto mesmo que 
o seu direito de residência se funda no direito nacional. 

85 A este propósito, importa sublinhar que o âmbito de aplicação da Carta está definido no seu 
artigo 51.º, n.º 1, nos termos do qual, no que respeita à ação dos Estados‑Membros, as disposi-
ções da Carta têm estes por destinatários apenas quando apliquem o direito da União (Acórdão 
de 13 de junho de 2017, Florescu e o., C‑258/14, EU:C:2017:448, n.º 44 e jurisprudência referida). 
Segundo o seu artigo 51.º, n.º 2, a Carta não torna o âmbito de aplicação do direito da União 
extensivo a competências que não sejam as da União Europeia, não cria novas atribuições ou 
competências para a União, nem modifica as atribuições e competências definidas pelos tratados 
(Acórdão de 19 de novembro de 2019, TSN e AKT, C‑609/17 e C‑610/17, EU:C:2019:981, n.º 42). 

86 Por outro lado, em conformidade com jurisprudência constante, os direitos fundamentais ga-
rantidos pela ordem jurídica da União são aplicáveis em todas as situações reguladas pelo direito 
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da União (Acórdão de 19 de novembro de 2019, TSN e AKT, C‑609/17 e C‑610/17, EU:C:2019:981, 
n.º 43 e jurisprudência referida). 

87 No caso vertente, resulta da decisão de reenvio que as autoridades do Reino Unido concede-
ram a CG um direito de residência ainda que esta não dispusesse de recursos suficientes. Como 
foi salientado no n.º 82 do presente acórdão, essas autoridades aplicaram, em termos de direito 
de residência, um regime mais favorável do que o instituído pelas disposições da Diretiva 
2004/38, pelo que não se pode considerar que essa ação constitua uma aplicação dessa diretiva. 
Ao procederem assim, as referidas autoridades reconheceram, em contrapartida, o direito de um 
nacional de um Estado-membro residir livremente no seu território, conferido aos cidadãos da 
União pelo artigo 21.º, n.º 1, TFUE, sem invocar as condições e as limitações previstas a esse 
direito na Diretiva 2004/38. 

88 Daqui resulta que, quando concedem esse direito em circunstâncias como as que estão em 
causa no processo principal, as autoridades do Estado-membro de acolhimento aplicam as dis-
posições do Tratado FUE relativas ao estatuto de cidadão da União, o qual, como foi sublinhado 
no n.º 62 do presente acórdão, está vocacionado para ser o estatuto fundamental dos nacionais 
dos Estados‑Membros, e que são, por isso, obrigadas a atuar em conformidade com as disposi-
ções da Carta. 

89 Em especial, cabe ao Estado-membro de acolhimento, em conformidade com o artigo 1.º da 
Carta, garantir que um cidadão da União que tenha feito uso da sua liberdade de circular e de 
residir no território dos Estados‑Membros, que é titular de um direito de residência ao abrigo do 
direito nacional e que se encontra numa situação de vulnerabilidade, possa viver em condições 
dignas. 

90 Além disso, o artigo 7.º da Carta reconhece o direito ao respeito da vida privada e familiar. 
Esse artigo deve ser lido em conjugação com a obrigação de tomar em consideração, em todos 
os atos relativos às crianças, o interesse superior da criança, reconhecido no artigo 24.º, n.º 2, da 
mesma [v., neste sentido, Acórdão de 26 de março de 2019, SM (Menor colocado em kafala ar-
gelina), C‑129/18, EU:C:2019:248, n.º 67 e jurisprudência referida]. 

91 O Estado-membro de acolhimento é obrigado a permitir às crianças, que são particularmente 
vulneráveis, estarem alojadas em condições dignas com o ou os progenitores que as têm a cargo. 

92 No caso vertente, resulta da decisão de reenvio que CG é mãe de duas crianças de tenra idade, 
que não dispõe de recursos para fazer face às suas necessidades e às dos seus filhos, e está iso-
lada por ter fugido de um companheiro violento. Em tal situação, as autoridades nacionais com-
petentes só podem opor uma recusa a um pedido de prestações de assistência social, como o 
crédito universal, depois de terem verificado que essa recusa não exporá o cidadão em causa e 
as crianças que tem a seu cargo a um risco efetivo e atual de violação dos seus direitos funda-
mentais, conforme consagrados nos artigos 1.º, 7.º e 24.º da Carta. No contexto desse exame, 
essas autoridades podem ter em conta o conjunto dos dispositivos de assistência previstos pelo 
direito nacional de que o cidadão em causa e os seus filhos podem efetivamente e atualmente 
beneficiar. No litígio no processo principal, caberá em especial ao órgão jurisdicional de reenvio 
verificar se CG e os seus filhos podem efetivamente e atualmente beneficiar das ajudas, que não 
sejam o crédito universal, às quais os representantes do Governo do Reino Unido e do Departa-
mento para as Comunidades na Irlanda do Norte se referiram nas suas observações apresentadas 
ao Tribunal de Justiça. 

93 Atento o conjunto destas considerações, há que responder à primeira questão da seguinte 
forma: 

– O artigo 24.º da Diretiva 2004/38 deve ser interpretado no sentido de que não se opõe 
à regulamentação de um Estado-membro de acolhimento que exclui do benefício de 
prestações de assistência social os cidadãos da União economicamente inativos que não 
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dispõem de recursos suficientes e aos quais o referido Estado concedeu um direito de 
residência temporária, quando essas prestações são garantidas aos nacionais do Estado-
membro em causa que se encontram na mesma situação. 

– Porém, quando um cidadão da União reside legalmente, ao abrigo do direito nacional, 
no território de um Estado-membro diferente daquele de que é nacional, as autoridades 
nacionais competentes para conceder prestações de assistência social são obrigadas a 
verificar que a recusa de concessão dessas prestações com base nessa regulamentação 
não expõe esse cidadão, bem como os filhos que tem a seu cargo, a um risco concreto 
e atual de violação dos seus direitos fundamentais, conforme estes estão consagrados 
nos artigos 1.º, 7.º e 24.º da Carta. Quando esse cidadão não dispõe de nenhuns recur-
sos para fazer face às suas necessidades e às dos seus filhos e está isolado, essas autori-
dades devem certificar‑se de que, em caso de recusa das prestações de assistência so-
cial, o referido cidadão pode, no entanto, viver com os seus filhos em condições dignas. 
No âmbito desse exame, as referidas autoridades podem ter em conta o conjunto dos 
dispositivos de assistência previstos pelo direito nacional e de que o cidadão em causa 
e os seus filhos podem efetivamente beneficiar. 

Quanto à segunda questão 

94 Tendo em conta a resposta dada à primeira questão, não há que responder à segunda ques-
tão. 

Quanto às despesas 

95 Revestindo o processo, quanto às partes na causa principal, a natureza de incidente suscitado 
perante o órgão jurisdicional de reenvio, compete a este decidir quanto às despesas. As despesas 
efetuadas pelas outras partes para a apresentação de observações ao Tribunal de Justiça não são 
reembolsáveis. 

Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Grande Secção) decide: 

O artigo 24.º da Diretiva 2004/38/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de 
abril de 2004, relativa ao direito de livre circulação e residência dos cidadãos da União 
e dos membros das suas famílias no território dos Estados‑Membros, que altera o Re-
gulamento (CEE) n.º 1612/68 e que revoga as Diretivas 64/221/CEE, 68/360/CEE, 
72/194/CEE, 73/148/CEE, 75/34/CEE, 75/35/CEE, 90/364/CEE, 90/365/CEE e 
93/96/CEE, deve ser interpretado no sentido de que não se opõe à regulamentação de 
um Estado-membro de acolhimento que exclui do benefício de prestações de assistên-
cia social os cidadãos da União economicamente inativos que não dispõem de recursos 
suficientes e aos quais o referido Estado concedeu um direito de residência temporá-
ria, quando essas prestações são garantidas aos nacionais do Estado-membro em 
causa que se encontram na mesma situação. 

Porém, quando um cidadão da União reside legalmente, ao abrigo do direito nacional, 
no território de um Estado-membro diferente daquele de que é nacional, as autorida-
des nacionais competentes para conceder prestações de assistência social são obriga-
das a verificar que a recusa de concessão dessas prestações com base nessa regula-
mentação não expõe esse cidadão, bem como os filhos que tem a seu cargo, a um risco 
concreto e atual de violação dos seus direitos fundamentais, conforme estes estão 
consagrados nos artigos 1.º, 7.º e 24.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia. Quando esse cidadão não dispõe de nenhuns recursos para fazer face às suas 
necessidades e às dos seus filhos e está isolado, essas autoridades devem certificar‑se 
de que, em caso de recusa das prestações de assistência social, o referido cidadão 
pode, no entanto, viver com os seus filhos em condições dignas. No âmbito desse 
exame, as referidas autoridades podem ter em conta o conjunto dos dispositivos de 
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assistência previstos pelo direito nacional e de que o cidadão em causa e os seus filhos 
podem efetivamente beneficiar. 

Assinaturas» 

Ano de 2020: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 2 de julho de 2020, processo C-18/19, 
EU:C:2020:511 (WM contra Stadt Frankfurt am Main): 

. Este acórdão analisou a Diretiva 2008/115/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de 
dezembro de 2008, relativa a normas e procedimentos comuns nos Estados-membros para o 
regresso de nacionais de países terceiros em situação irregular. 

. Os considerandos 2 e 4 da Diretiva 2008/115 têm a seguinte redação: 

«(2) O Conselho Europeu de Bruxelas, de 4 e 5 de novembro de 2004, apelou à definição 
de uma política eficaz de afastamento e repatriamento, baseada em normas comuns, 
para proceder aos repatriamentos em condições humanamente dignas e com pleno res-
peito pelos direitos fundamentais e a dignidade das pessoas…». 

. O artigo 8.º da Diretiva 2008/115 enuncia: 

«4. Se os Estados-membros utilizarem – como último recurso – medidas coercivas para 
impor o afastamento de um nacional de país terceiro que resista a este, tais medidas 
devem ser proporcionadas e não devem exceder o uso razoável da força. Essas medidas 
devem ser executadas em conformidade com a legislação nacional, de acordo com os 
direitos fundamentais e no devido respeito pela dignidade e integridade física dos naci-
onais de países terceiros em causa…». 

. Quanto à sua finalidade, a Diretiva 2008/115 visa, como resulta dos seus considerandos 2 e 4, 
definir uma política eficaz de afastamento e repatriamento com pleno respeito pelos direitos 
fundamentais e pela dignidade das pessoas em causa (Acórdão de 19 de junho de 2018, Gnandi, 
C-181/16, EU:C:2018:465, n.º 48 e jurisprudência referida). 

Considerandos do acórdão: 

«41. Os fundamentos invocados por esta legislação para justificar a execução da detenção para 
efeitos de afastamento num estabelecimento prisional são, assim, de ordem pública e de segu-
rança pública. Tal ameaça é suscetível de justificar, a título excecional, a execução da detenção 
para efeitos de afastamento de um nacional de um país terceiro num estabelecimento prisional, 
separado dos presos comuns, em aplicação do artigo 16.º, n.º 1, segundo período, da Diretiva 
2008/115, para assegurar a boa marcha do processo de afastamento, em conformidade com os 
objetivos prosseguidos pela referida diretiva. 

42. Neste contexto, há que recordar que, embora, no essencial, os Estados-membros continuem 
a ser livres de determinar as exigências de ordem pública, em conformidade com as suas neces-
sidades nacionais, que podem variar de um Estado-membro para outro e de uma época para a 
outra, não é menos verdade que, no contexto da União, nomeadamente enquanto justificação 
de uma derrogação a uma obrigação concebida com a finalidade de garantir o respeito dos direi-
tos fundamentais dos nacionais de países terceiros por ocasião do seu afastamento da União, 
estas exigências devem ser entendidas estritamente, não podendo o seu alcance ser determi-
nado unilateralmente por cada um dos Estados-membros , sem controlo das instituições da 
União (v., neste sentido, Acórdão de 11 de junho de 2015, Zh. e O., C-554/13, EU:C:2015:377, n.º 
48). 
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43. No que diz respeito à interpretação do conceito de «risco para a ordem pública», previsto no 
artigo 7.º, n.º 4, da Diretiva 2008/115, o Tribunal de Justiça declarou que este conceito pressu-
põe, em qualquer caso, além da perturbação da ordem social que qualquer infração à lei implica, 
a existência de uma ameaça real, atual e suficientemente grave que afete um interesse funda-
mental da sociedade (Acórdão de 11 de junho de 2015, Zh. e O., C-554/13, EU:C:2015:377, n.º 
60). 

44. Quanto ao conceito de «segurança pública», decorre da jurisprudência do Tribunal de Justiça 
que o mesmo compreende a segurança interna de um Estado-membro e a sua segurança externa, 
e que, portanto, uma ameaça ao funcionamento das instituições e dos serviços públicos essenci-
ais, bem como a sobrevivência da população, tal como o risco de uma perturbação grave das 
relações externas ou da coexistência pacífica dos povos, ou ainda uma ameaça a interesses mili-
tares, podem afetar a segurança pública (v. Acórdão de 15 de fevereiro de 2016, N., 
C-601/15 PPU, EU:C:2016:84, n. º 66). 

45. Ora, como salientou o advogado-geral no n. º 77 das suas conclusões, a exigência de uma 
ameaça real, atual e suficientemente grave que afete um interesse fundamental da sociedade 
para justificar a redução ou a supressão do prazo para a partida voluntária do nacional de um 
país terceiro nos termos do artigo 7.º, n. º 4, da Diretiva 2008/115 impõe-se a fortiori para justi-
ficar a execução da detenção para efeitos de afastamento num estabelecimento prisional, em 
aplicação do artigo 16.º, n. º 1, segundo período, da Diretiva 2008/115. 

46. Assim, uma ofensa à ordem pública ou à segurança pública só pode justificar a colocação de 
um nacional de país terceiro em detenção para efeitos de afastamento num estabelecimento 
prisional em aplicação do artigo 16.º, n. º 1, segundo período, da Diretiva 2008/115 se o seu 
comportamento individual representar uma ameaça real, atual e suficientemente grave que 
afete um interesse fundamental da sociedade ou a segurança interna ou externa do Estado-mem-
bro em causa (v., neste sentido, Acórdão de 15 de fevereiro de 2016, N., C-601/15 PPU, 
EU:C:2016:84, n. º 67). 

47. Cabe ao órgão jurisdicional de reenvio verificar se essas condições estão reunidas no processo 
principal. 

48. Tendo em conta todas as considerações precedentes, há que responder à questão submetida 
que o artigo 16.º, n. º 1, da Diretiva 2008/115 deve ser interpretado no sentido de que não se 
opõe a uma legislação nacional que permite que um nacional de país terceiro em situação irre-
gular seja colocado em detenção num estabelecimento prisional para efeitos de afastamento, 
separado dos presos comuns, pelo fato de representar uma ameaça real, atual e suficientemente 
grave que afeta um interesse fundamental da sociedade ou a segurança interna ou externa do 
Estado-membro em causa…» 

Conclusão do acórdão: 

«O artigo 16.º, n. º 1, da Diretiva 2008/115/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de 
dezembro de 2008, relativa a normas e procedimentos comuns nos Estados‑Membros para o 
regresso de nacionais de países terceiros em situação irregular, deve ser interpretado no sen-
tido de que não se opõe a uma legislação nacional que permite que um nacional de país terceiro 
em situação irregular seja colocado em detenção num estabelecimento prisional para efeitos 
de afastamento, separado dos presos comuns, pelo fato de representar uma ameaça real, atual 
e suficientemente grave que afeta um interesse fundamental da sociedade ou a segurança in-
terna ou externa do Estado-membro em causa…». 

Ano de 2019: 
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• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 12 de novembro de 2019, processo C-233/18, 
EU:C:2019:956 (Zubair Haqbin contra Federaal Agentschap voor de opvang van asielzoekers): um reque-
rente de proteção internacional culpado de um incumprimento grave do regulamento do centro de aco-
lhimento no qual é acolhido ou de um comportamento violento grave não pode ser sancionado com a 
retirada do benefício das condições materiais de acolhimento relativas ao alojamento, à alimentação ou 
ao vestuário. 

«No Acórdão Haqbin (C-233/18), proferido em 12 de novembro de 2019, a Grande Secção do 
Tribunal de Justiça pronunciou-se pela primeira vez sobre o alcance do direito conferido pelo 
artigo 20.°, n.° 4, da Diretiva 2013/33 (1) aos Estados-membros de determinar as sanções aplicá-
veis quando um requerente de proteção internacional seja declarado culpado de um incumpri-
mento grave do regulamento do centro de acolhimento no qual é acolhido ou de um comporta-
mento violento grave. O Tribunal de Justiça declarou que esta disposição, lida à luz do artigo 1.° 
da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, não permite aos Estados-membros apli-
car nesses casos uma sanção que consiste em retirar, ainda que temporariamente, o benefício 
das condições materiais de acolhimento do requerente relativas ao alojamento, à alimentação 
ou ao vestuário. 

Z. Haqbin é um nacional afegão que chegou à Bélgica como menor não acompanhado. Após ter 
apresentado um pedido de proteção internacional, foi acolhido num centro de acolhimento. 
Nesse centro, esteve implicado numa rixa entre residentes de diversas origens étnicas. Na se-
quência desses acontecimentos, o diretor do centro de acolhimento decidiu excluí-lo, por um 
período de quinze dias, do benefício de apoio material numa estrutura de acolhimento. Durante 
esse período de exclusão, Z. Haqbin, segundo as suas próprias declarações, passou as noites num 
parque em Bruxelas e em casas de amigos. 

Nestas circunstâncias, o órgão jurisdicional de reenvio, chamado a pronunciar-se sobre o recurso 
interposto por Z. Haqbin da decisão de primeira instância que negou provimento ao seu recurso 
contra a decisão de exclusão, questionou o Tribunal sobre a possibilidade de as autoridades bel-
gas retirarem ou reduzirem o benefício das condições materiais de acolhimento de um reque-
rente de proteção internacional na situação de Z. Haqbin. Por outro lado, tendo em conta a situ-
ação particular deste último, colocou-se a questão de saber em que condições essa sanção pode 
ser aplicada a um menor não acompanhado. 

O Tribunal começou por precisar que as sanções referidas no artigo 20.°, n.° 4, da Diretiva 
2013/33 podem, em princípio, incidir sobre as condições materiais de acolhimento. No entanto, 
essas sanções devem, em conformidade com o artigo 20.°, n.° 5, da mesma diretiva, ser objetivas, 
imparciais, fundamentadas e proporcionadas à situação particular do requerente e devem, em 
todas as circunstâncias, preservar um nível de vida condigno. 

Ora, a retirada, ainda que temporária, do benefício do conjunto das condições materiais de aco-
lhimento ou das condições materiais de acolhimento relativas ao alojamento, à alimentação ou 
ao vestuário seria inconciliável com a obrigação de garantir ao requerente um nível de vida con-
digno. Com efeito, essa sanção privá-lo-ia da possibilidade de fazer face às suas necessidades 
mais básicas. Além disso, não cumpriria a exigência da proporcionalidade. 

O Tribunal acrescentou que os Estados-membros têm a obrigação de assegurar com permanên-
cia e sem interrupção um nível de vida condigno e que as autoridades responsáveis pelo acolhi-
mento dos requerentes de proteção internacional devem assegurar, de maneira controlada e sob 
a sua própria responsabilidade, um acesso às condições de acolhimento que garanta esse nível 
de vida. Por conseguinte, não se podem limitar, como pretendiam as autoridades competentes 
belgas, a enviar ao requerente excluído uma lista de centros privados para sem-abrigo com ca-
pacidade para o acolher. 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=220542&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18305576#Footnote1
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No que se refere a uma sanção que consiste em reduzir o benefício das condições materiais de 
acolhimento, como uma retirada ou uma redução do subsídio para despesas diárias, o Tribunal 
precisou que cabe às autoridades competentes assegurar, em qualquer circunstância, que essa 
sanção seja, tendo em conta a situação particular do requerente e o conjunto das circunstâncias 
do caso em apreço, conforme com o princípio da proporcionalidade e não prejudique a dignidade 
desse requerente. A este respeito, recordou que os Estados-membros podem, nos casos previs-
tos no artigo 20.°, n.° 4, da Diretiva 2013/33, prever medidas diferentes das relativas às condi-
ções materiais de acolhimento, como a manutenção do requerente numa parte separada do cen-
tro de acolhimento ou a sua transferência para outro centro de acolhimento. Por outro lado, as 
autoridades competentes podem decidir colocar o requerente em detenção, nos termos dos re-
quisitos previstos nesta diretiva. 

Quando o requerente for um menor não acompanhado, e, por conseguinte, uma pessoa vulne-
rável na aceção da Diretiva 2013/33, as autoridades nacionais devem, ao adotar sanções nos 
termos do seu artigo 20.°, n.° 4, ter ainda mais em conta a situação particular do menor e o prin-
cípio da proporcionalidade. Estas sanções devem, à luz, designadamente, do artigo 24.° da Carta 
dos Direitos Fundamentais, ser adotadas tendo especialmente em conta o interesse superior da 
criança. Por outro lado, a Diretiva 2013/33 não obsta a que essas autoridades decidam confiar o 
menor aos serviços ou autoridades judiciárias responsáveis pela proteção de menores.» (cf. Re-
sumo do acórdão disponível em http://curia.europa.eu/juris/document/docu-
ment.jsf?text=&docid=220542&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18305576 ). 

 
Ano de 2018: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 22 de novembro de 2018, processo C-
151/17, EU:C:2018:938 (Swedish Match AB contra Secretary of State for Health):  
 

. O pedido de decisão prejudicial tem por objeto a validade do artigo 1.º, alínea c), e do artigo 
17.º da Diretiva 2014/40/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de abril de 2014, rela-
tiva à aproximação das disposições legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados-
membros no que respeita ao fabrico, apresentação e venda de produtos do tabaco e produtos 
afins e que revoga a Diretiva 2001/37/CE (JO 2014, L 127, p. 1). 
 
. O considerando 32 da Diretiva 2014/40 enuncia: 
 

«A Diretiva 89/622/CEE do Conselho [, de 13 de novembro de 1989, relativa à aproxima-
ção das disposições legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados-membros 
em matéria de rotulagem dos produtos do tabaco (JO 1989, L 359, p. 1)] proibiu a venda 
nos Estados-membros de certos tipos de tabaco para uso oral. A Diretiva 2001/37/CE 
[do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de junho de 2001, relativa à aproximação 
das disposições legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados-membros no 
que respeita ao fabrico, apresentação e venda de produtos do tabaco (JO 2001, L 194, 
p. 26),] reafirmou esta proibição. O artigo 151.º do [Ato relativo às condições de adesão 
da República da Áustria, da República da Finlândia e do Reino da Suécia e às adaptações 
dos Tratados em que se fundamenta a União Europeia (JO 1994, C 241, p. 21, e JO 1995, 
L 1, p. 1),] concede à Suécia uma derrogação à proibição. A proibição da venda de tabaco 
para uso oral deverá ser mantida de modo a impedir a comercialização na União (exceto 
na Suécia) de um produto que cria dependência e tem efeitos adversos para a saúde. 
No que se refere a outros produtos do tabaco sem combustão que não são produzidos 
para o mercado de massa, disposições rigorosas sobre rotulagem e certas disposições 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=220542&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18305576
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=220542&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18305576
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=220542&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18305576
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em matéria de ingredientes são consideradas suficientes para conter a sua expansão no 
mercado para além da sua utilização tradicional.» 

 
. «A esse respeito, importa recordar que os autores do Tratado quiseram conferir ao legislador 
da União, em função do contexto geral e das circunstâncias específicas da matéria a harmonizar, 
uma margem de apreciação quanto à técnica de aproximação mais adequada para alcançar o 
resultado pretendido, em particular nos domínios que se caracterizam por particularidades téc-
nicas complexas. O legislador da União poderia, portanto, no exercício dessa margem de apreci-
ação, só proceder a uma harmonização por etapas e só exigir uma eliminação progressiva das 
medidas unilaterais tomadas pelos Estados-membros (Acórdão de 4 de maio de 2016, Philip Mor-
ris Brands e o., C-547/14, EU:C:2016:325, n.º 63). Em função das circunstâncias, as medidas pre-
vistas no artigo 114.º, n.º 1, TFUE podem consistir em obrigar todos os Estados-membros a au-
torizarem a comercialização do ou dos produtos em causa, em acompanhar essa obrigação de 
autorização de determinadas condições, ou mesmo em proibir, provisória ou definitivamente, a 
comercialização de um ou de certos produtos (Acórdão de 4 de maio de 2016, Philip Morris 
Brands e o., C-547/14, EU:C:2016:325, n. º 64). Ora, ao proibir a comercialização dos produtos do 
tabaco para uso oral, autorizando simultaneamente a comercialização dos outros produtos do 
tabaco, deve considerar-se que o legislador da União procedeu a uma harmonização por etapas 
dos produtos do tabaco. O artigo 24.º, n. º 3, da Diretiva 2014/40 incide assim sobre um aspeto 
que não foi objeto das medidas de harmonização por ela decretadas (Acórdão de 4 de maio de 
2016, Philip Morris Brands e o., C-547/14, EU:C:2016:325, n. º 90). Por conseguinte, esta dispo-
sição não pode, enquanto tal, demonstrar que os objetivos desta diretiva podem ser suficiente-
mente alcançados pelos Estados-membros.» (Sumário do acórdão, disponível em http://cu-
ria.europa.eu/juris/document/document.jsf?docid=212711&mode=req&pageIn-
dex=1&dir=&occ=first&part=1&text=&doclang=PT&cid=18306291 ). 
 
Com a sua questão prejudicial, o órgão jurisdicional de reenvio interroga-se sobre a validade 
do artigo 1.º, alínea c), e do artigo 17.ºda Diretiva 2014/40 à luz os princípios da igualdade de 
tratamento, da proporcionalidade e da subsidiariedade, do dever de fundamentação previsto 
no artigo 296.º, segundo parágrafo, TFUE, dos artigos 34.ºe 35.ºTFUE, bem como dos artigos 
1.º, 7.ºe 35.ºda Carta. 
 
«Quanto à validade do artigo 1.º, alínea c), e do artigo 17.ºda Diretiva 2014/40 à luz dos artigos 
1.º, 7.ºe 35.ºda Carta 
 
86. Decorre da decisão de reenvio que a Swedish Match e a NNA alegam que o artigo 1.º, alínea 
c), e o artigo 17.º da Diretiva 2014/40 violam os artigos 1.º, 7.ºe 35.ºda Carta, na medida em 
que a proibição de comercialização dos produtos do tabaco para uso oral priva as pessoas que 
pretendam deixar de fumar do uso de produtos que seriam benéficos para a sua saúde. 
 
87. A este respeito, segundo o artigo 52.º, n. º 1, da Carta, qualquer restrição ao exercício dos 
direitos e liberdades por esta reconhecidos deve ser prevista por lei e respeitar o conteúdo es-
sencial desses direitos e liberdades. Na observância do princípio da proporcionalidade, essas res-
trições só podem ser introduzidas se forem necessárias e corresponderem efetivamente a obje-
tivos de interesse geral reconhecidos pela União, ou à necessidade de proteção dos direitos e 
liberdades de terceiros. 
 
88. No caso em apreço, embora, como sustentam a Swedish Match e a NNA, o artigo 1.º, alínea 
c), e o artigo 17.º da Diretiva 2014/40 limitem os direitos fundamentais, tal limitação está pre-
vista por lei, respeita o conteúdo essencial dos referidos direitos e é conforme ao princípio da 
proporcionalidade. 
 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?docid=212711&mode=req&pageIndex=1&dir=&occ=first&part=1&text=&doclang=PT&cid=18306291
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?docid=212711&mode=req&pageIndex=1&dir=&occ=first&part=1&text=&doclang=PT&cid=18306291
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?docid=212711&mode=req&pageIndex=1&dir=&occ=first&part=1&text=&doclang=PT&cid=18306291
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89. A este respeito, quanto ao respeito do conteúdo essencial dos direitos fundamentais, é for-
çoso constatar que a medida de proibição de comercialização dos produtos do tabaco para uso 
oral, prevista no artigo 1.º, alínea c), e no artigo 17.ºda Diretiva 2014/40, não visa limitar o di-
reito à saúde, mas, muito pelo contrário, a concretizar este direito e, por conseguinte, assegu-
rar um elevado nível de proteção da saúde para todos os consumidores, não privando comple-
tamente as pessoas que pretendam deixar de consumir de escolher os produtos que lhes po-
derão ser benéficos para esse fim. 
90. Estas disposições, como declarado no n. º 63 do presente acórdão, também não violam o 
princípio da proporcionalidade. 
 
91. Nestas condições, importa declarar que o artigo 1.º, alínea c), e o artigo 17.º da Diretiva 
2014/40 não são inválidos à luz dos artigos 1.º, 7.ºe 35.ºda Carta. 
 
92. Resulta de todas as considerações que precedem que o exame da questão submetida não 
revelou nenhum elemento suscetível de afetar a validade do artigo 1.º, alínea c, e do artigo 17.º 
da Diretiva 2014/40…». 
 
 

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 4 de outubro de 2018, processo C-652/16, 
EU:C:2018:801 (Nigyar Rauf Kaza Ahmedbekova e Rauf Emin Ogla Ahmedbekov contra Zamestnik-pred-
sedatel na Darzhavna agentsia za bezhantsite) - Reenvio prejudicial – Política comum em matéria de 
asilo e de proteção subsidiária – Normas relativas às condições a preencher pelos nacionais de países 
terceiros ou por apátridas para poderem beneficiar de proteção internacional – Diretiva 2011/95/UE – 
Artigos 3.º, 4.º, 10.º e 23.º – Pedidos de proteção internacional apresentados separadamente por mem-
bros de uma mesma família – Avaliação individual – Tomada em consideração das ameaças que recaem 
sobre um membro da família no âmbito da avaliação individual do pedido de outro membro da família 
– Normas mais favoráveis que podem ser mantidas ou adotadas pelos Estados‑Membros a fim de es-
tender o asilo ou a proteção subsidiária aos membros da família do beneficiário de proteção internaci-
onal – Avaliação dos motivos da perseguição – Participação de um nacional do Azerbaijão na proposi-
tura de uma ação contra o seu país no Tribunal Europeu dos Direitos do Homem – Normas processuais 
comuns – Diretiva 2013/32/UE – Artigo 46.º – Direito a um recurso efetivo – Exame completo e ex nunc 
– Motivos da perseguição ou elementos de fato omitidos perante a autoridade responsável pela decisão 
mas invocados no âmbito do recurso interposto da decisão adotada pela referida autoridade: 

Sumário do acórdão disponível em 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=209626&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18307203 ) 

«1. O artigo 4.ºda Diretiva 2011/95/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de dezem-
bro de 2011, que estabelece normas relativas às condições a preencher pelos nacionais de países 
terceiros ou por apátridas para poderem beneficiar de proteção internacional, a um estatuto 
uniforme para refugiados ou pessoas elegíveis para proteção subsidiária e ao conteúdo da pro-
teção concedida, deve ser interpretado no sentido de que, no âmbito da avaliação individual de 
um pedido de proteção internacional, há que tomar em consideração ameaças de perseguição e 
ofensas graves que recaem sobre um membro da família do requerente, para determinar se este 
último, devido à sua relação familiar com a referida pessoa ameaçada, está ele próprio exposto 
a essas ameaças. 

Resulta, pois, do regime de concessão do estatuto uniforme de asilo ou de proteção subsidiária 
estabelecido pelo legislador da União que a avaliação do pedido de proteção internacional, re-
querida pelo artigo 4.º da Diretiva 2011/95, tem por objeto determinar se o requerente – ou, se 
for o caso, a pessoa em nome da qual aquele apresenta o pedido – teme, com razão, ser pesso-
almente perseguido ou corre pessoalmente um risco real de ofensas graves. Embora resulte do 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=209626&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18307203
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=209626&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18307203
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que precede que um pedido de proteção internacional não pode ser acolhido, enquanto tal, com 
o fundamento de que um membro da família do requerente tem um receio fundado de perse-
guição ou corre um risco real de ofensas graves, importa, em contrapartida, como expôs o advo-
gado‑geral no n. º 32 das suas conclusões, tomar em consideração essas ameaças que recaem 
sobre um membro da família do requerente para determinar se o próprio requerente, devido à 
sua relação familiar com a referida pessoa ameaçada, está exposto a ameaças de perseguição ou 
a ofensas graves. A este propósito, conforme salienta o considerando 36 da Diretiva 2011/95, os 
familiares de uma pessoa ameaçada, em regra, correm o risco de eles próprios se encontrarem 
também numa situação vulnerável. 

(cf. n.ºs 49‑51, disp. 1) 

2. A Diretiva 2011/95 e a Diretiva 2013/32/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de 
junho de 2013, relativa a procedimentos comuns de concessão e retirada do estatuto de prote-
ção internacional, devem ser interpretadas no sentido de que não se opõem a que os pedidos de 
proteção internacional apresentados separadamente por membros de uma mesma família sejam 
objeto de medidas destinadas a gerir qualquer possível conexão, mas se opõem a que esses pe-
didos sejam objeto de uma avaliação comum. Opõem‑se igualmente a que a avaliação de um dos 
referidos pedidos seja suspensa até à conclusão do procedimento de exame relativo a outro des-
ses pedidos. 

As Diretivas 2011/95 e 2013/32 não especificam de que modo a eventual conexão entre tais pe-
didos de proteção internacional, que podem respeitar, em parte, a fatos ou circunstâncias idên-
ticas, deve ser gerida. Na falta de disposições específicas, os Estados‑Membros possuem uma 
margem de apreciação a este respeito. Assim sendo, importa recordar, em primeiro lugar, que o 
artigo 4.º, n. º 3, da Diretiva 2011/95 exige uma avaliação individual de cada pedido, em segundo 
lugar, que, nos termos do artigo 23.º, n. º 1, desta diretiva, os Estados‑Membros devem assegurar 
que a unidade familiar possa ser preservada e, em terceiro lugar, que o artigo 31.º, n. º 2, da 
Diretiva 2013/32 prevê que cada Estado-membro assegure que o órgão de decisão efetue e con-
clua, o mais rapidamente possível, uma análise adequada e exaustiva. 

Resulta das exigências de uma avaliação individual e de uma apreciação exaustiva dos pedidos 
de proteção internacional que os pedidos apresentados separadamente por membros de uma 
mesma família, ainda que possam ser sujeitos a medidas destinadas a gerir qualquer possível 
conexão, devem ser objeto de uma análise da situação de cada pessoa em causa. Por conse-
guinte, esses pedidos não podem ser objeto de uma avaliação comum. 

Por outro lado, tendo em conta a regra enunciada no artigo 31.º, n.º 2, da Diretiva 2013/32, 
segundo a qual qualquer exame de um pedido de proteção internacional deve ser concluído o 
mais rapidamente possível, bem como a finalidade da referida diretiva, que consiste em assegu-
rar que os pedidos de proteção internacional sejam objeto de um tratamento tão rápido quanto 
possível (Acórdão de 25 de julho de 2018, Alheto, C‑585/16, EU:C:2018:584, n. º 109), o exame 
do pedido de um dos membros da família não deve dar lugar a uma suspensão do exame do 
pedido de outro membro dessa família de tal modo que este último exame só possa ser iniciado 
no momento em que o procedimento de exame referente ao pedido anterior já estiver concluído 
pela adoção de uma decisão pelo órgão competente. Pelo contrário, para cumprir o objetivo de 
celeridade e para facilitar a manutenção da unidade familiar, importa que as decisões sobre os 
pedidos provenientes dos membros de uma mesma família e que apresentem uma conexão se-
jam adotados num curto espaço de tempo. 
(cf. n.ºs 56‑58, 60, 65, disp. 2) 

3. O artigo 3.º da Diretiva 2011/95 deve ser interpretado no sentido de que permite a um Estado-
membro prever, em caso de concessão, ao abrigo do regime instituído pela mesma diretiva, de 
proteção internacional a um membro de uma família, a extensão do benefício dessa proteção a 
outros membros da mesma família, desde que estes últimos não estejam abrangidos por uma 
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causa de exclusão prevista no artigo 12.ºda mesma diretiva e a sua situação, em razão de uma 
necessidade de manter a unidade familiar, apresente uma conexão com a lógica de proteção 
internacional. 

O Tribunal de Justiça já salientou que a precisão constante do referido artigo 3.º, segundo a qual 
quaisquer normas mais favoráveis devem ser compatíveis com a Diretiva 2011/95, significa que 
essa norma não deve ser contrária à sistemática geral ou aos objetivos da referida diretiva. Como 
salientou o advogado‑geral no n.º 58 das suas conclusões, o reconhecimento automático, ao 
abrigo do direito nacional, do estatuto de refugiado a membros da família de uma pessoa à qual 
foi reconhecido esse estatuto nos termos do regime instituído pela Diretiva 2011/95, não é, a 
priori, desprovido de conexão com a lógica de proteção internacional. 
(cf. n.ºs 71, 72, 74, disp. 3) 

4. O fundamento de inadmissibilidade enunciado no artigo 33.º, n.º 2, alínea e), da Diretiva 
2013/32 não abrange uma situação, como a que está em causa no processo principal, em que 
uma pessoa adulta apresenta, para si e para o seu filho menor, um pedido de proteção interna-
cional que se baseia designadamente na existência de uma relação familiar com outra pessoa 
que apresentou separadamente um pedido de proteção internacional. 

O fundamento de inadmissibilidade enunciado no artigo 33.º, n.º 2, alínea e), da Diretiva 2013/32 
respeita à situação específica em que uma pessoa a cargo de outra pessoa permite, inicialmente, 
em conformidade com o artigo 7.º, n. º 2, desta diretiva, que seja apresentado um pedido de 
proteção internacional em seu nome, e, em seguida, apresenta ela mesma um pedido de prote-
ção internacional. 
(cf. n.ºs 77, 81, disp. 4) 

5. A participação do requerente de proteção internacional na propositura de uma ação contra o 
seu país de origem no Tribunal Europeu dos Direitos do Homem não pode, em princípio, ser con-
siderada, no âmbito da avaliação dos motivos de perseguição referidos no artigo 10.ºda Diretiva 
2011/95, prova da pertença do requerente a um «grupo social específico», na aceção do n. º 1, 
alínea d), deste artigo, mas deve ser considerada um motivo de perseguição a título de «opinião 
política», na aceção do n. º 1, alínea e), do referido artigo, se existirem razões fundadas para 
recear que a participação na propositura dessa ação seja entendida pelo referido país como um 
ato de dissidência política contra o qual este pode ponderar exercer represálias. 

A este respeito, importa salientar que o artigo 10.º, n.º 1, da Diretiva 2011/95 deve ser lido con-
juntamente com o n.º 2 do mesmo artigo. Nos termos deste n.º 2, ao apreciar se o receio de 
perseguição de um requerente tem fundamento, é irrelevante que este último possua efetiva-
mente a característica associada à raça, religião, nacionalidade, pertença a um determinado 
grupo social ou a opiniões políticas que induz a perseguição, desde que tal característica lhe seja 
atribuída pelo agente da perseguição. 

Por conseguinte, independentemente da questão de saber se a participação de um nacional do 
Azerbaijão na propositura de uma ação contra este país no Tribunal Europeu dos Direitos do 
Homem para ver declarada a violação das liberdades fundamentais pelo regime que aí está no 
poder, traduz uma «opinião política» por parte desse nacional, importa examinar, no quadro da 
avaliação dos motivos de perseguição invocados no pedido de proteção internacional apresen-
tado pelo referido nacional, se há razões fundadas para temer que a referida participação seja 
entendida pelo referido regime como um ato de dissidência política contra o qual pode ponderar 
exercer represálias. Quando existam razões fundadas para temer que assim seja, há que concluir 
que o requerente sofre uma ameaça séria e comprovada de perseguição devido à expressão, por 
este, das suas opiniões sobre as políticas e os métodos do seu país de origem. Conforme resulta 
da própria redação do artigo 10.º, n.º 1, alínea e), da Diretiva 2011/95, o conceito de «opinião 
política» que consta desta disposição abrange a referida situação. 
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Em contrapartida, o grupo de pessoas de que o requerente de proteção internacional faz, even-
tualmente, parte quando participa na propositura de uma ação no Tribunal Europeu dos Direitos 
do Homem, não pode, em princípio, ser qualificado de «grupo social» na aceção do artigo 10.º, 
n. º 1, alínea d), da Diretiva 2011/95. Com efeito, para que possa ser reconhecida a existência de 
um «grupo social», na aceção dessa disposição, devem estar preenchidas duas condições cumu-
lativas. Por um lado, os membros do grupo devem partilhar de uma «característica inata» ou de 
uma «história comum que não pode ser alterada», ou partilham de uma característica ou crença 
«considerada tão fundamental para a identidade ou para a consciência dos membros do grupo 
que não se pode exigir que a ela renunciem». Por outro lado, esse grupo deve ter uma identidade 
própria no país terceiro em questão porque é encarado pela sociedade que o rodeia como «di-
ferente» (Acórdão de 7 de novembro de 2013, X e o., C‑199/12 a C‑201/12, EU:C:2013:720, n. º 
45). 
(cf. n.ºs 85‑90, disp. 5) 

6. O artigo 46.º, n.º 3, da Diretiva 2013/32, lido em conjugação com a referência ao procedimento 
de recurso que consta do artigo 40.º, n.º 1, desta diretiva, deve ser interpretado no sentido de 
que o órgão jurisdicional chamado a conhecer de um recurso de uma decisão de recusa de pro-
teção internacional está, em princípio, obrigado a apreciar, a título de «declarações suplementa-
res» e depois de ter solicitado uma análise dos mesmos pelo órgão de decisão, os motivos de 
concessão de proteção internacional ou os elementos de fato que, embora relativos a aconteci-
mentos ou ameaças pretensamente ocorridos antes da adoção da referida decisão de recusa, ou 
mesmo antes da apresentação do pedido de proteção internacional, são invocados pela primeira 
vez durante o processo de recurso. Em contrapartida, este órgão jurisdicional não está obrigado 
a tal apreciação se constatar que esses motivos ou esses elementos foram invocados numa fase 
extemporânea do processo de recurso ou não são apresentados de maneira suficientemente 
concreta para poderem ser devidamente examinados, ou ainda, quando se trata de elementos 
de fato, se verificar que estes não são significativos ou são insuficientemente distintos dos ele-
mentos que o órgão de decisão já tomou em consideração. 

Se resulta, assim, do artigo 46.º, n.º 3, da Diretiva 2013/32 que os Estados‑Membros estão obri-
gados a adaptar o seu direito nacional de forma a que o tratamento dos recursos a que este se 
refere inclua um exame, pelo juiz, do conjunto dos elementos de fato e de direito que lhe permi-
tam proceder a uma avaliação atualizada do caso em apreço (Acórdão de 25 de julho de 2018, 
Alheto, C‑585/16, EU:C:2018:584, n. º 110), daqui não resulta, em contrapartida, que o reque-
rente de proteção internacional possa, sem se expor a um exame complementar pelo órgão de 
decisão, alterar a causa do seu pedido e, por conseguinte, os contornos do caso concreto ao 
invocar, na fase de recurso, um fundamento de proteção internacional que, embora relacionado 
com eventos ou ameaças que pretensamente ocorreram antes da adoção da decisão pelo refe-
rido órgão de decisão, ou mesmo antes da apresentação do pedido, foi omitido perante esse 
órgão. Recorde‑se igualmente que o exame do pedido de proteção internacional pelo órgão de 
decisão, que é um órgão administrativo ou quase judicial dotado de meios específicos e de pes-
soal especializado na matéria, constitui uma fase essencial dos procedimentos comuns instituí-
dos pela Diretiva 2013/32, e que o direito que o artigo 46.º, n. º 3, desta diretiva reconhece ao 
requerente de obter uma análise exaustiva e ex nunc perante um órgão jurisdicional, não pode 
ser interpretado no sentido de que atenua a obrigação de o mesmo requerente cooperar com 
aquele órgão de decisão (v., neste sentido, Acórdão de 25 de julho de 2018, Alheto, C‑585/16, 
EU:C:2018:584, n. º 116). Essa fase essencial perante o órgão de decisão seria contornada se 
fosse permitido ao requerente, sem qualquer consequência processual, invocar, a fim de obter a 
anulação ou a substituição, por parte do juiz, da decisão de recusa tomada pelo referido órgão 
de decisão, um motivo de proteção internacional que, embora sendo relativo a acontecimentos 
ou a ameaças que, pretensamente, já existiam, não foi invocado perante aquele órgão e, por 
conseguinte, não foi examinado pelo mesmo. 
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Por conseguinte, quando um dos motivos de proteção internacional mencionados no n. º 95 do 
presente acórdão é invocado pela primeira vez durante o processo de recurso e é relativo a acon-
tecimentos ou a ameaças pretensamente ocorridos antes da adoção dessa decisão, ou mesmo 
antes da apresentação do pedido de proteção internacional, esse motivo deve ser qualificado de 
«declaração suplementar», na aceção do artigo 40.º, n. º 1, da Diretiva 2013/32. Conforme re-
sulta desta disposição, essa qualificação tem por efeito o órgão jurisdicional chamado a conhecer 
do recurso dever analisar esse motivo no âmbito da análise da decisão objeto de recurso, desde 
que cada uma das «autoridades competentes», que incluem não só este órgão jurisdicional mas 
também o órgão de decisão, possa analisar, neste contexto, a referida declaração suplementar. 

Para determinar se ele mesmo tem a possibilidade de examinar a declaração suplementar no 
âmbito do recurso, incumbe ao referido órgão jurisdicional verificar, ao abrigo das regras proces-
suais previstas pelo seu direito nacional, se o motivo de proteção internacional invocado pela 
primeira vez perante si o foi numa fase não extemporânea do processo de recurso e foi apresen-
tado de uma maneira suficientemente concreta para poder ser devidamente analisado. Desde 
que resulte dessa verificação que o juiz tem a possibilidade de integrar esse motivo na sua apre-
ciação do recurso, incumbe‑lhe solicitar, da parte do órgão de decisão, num prazo que seja con-
forme ao objetivo de celeridade prosseguido pela Diretiva 2013/32 (v., a este respeito, Acórdão 
de 25 de julho de 2018, Alheto, C‑585/16, EU:C:2018:584, n. º 109), um exame do referido mo-
tivo, cujo resultado e fundamentos deverão ser comunicados ao requerente e ao juiz antes de 
este último proceder à audição do requerente e apreciar o caso». 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 25 de janeiro de 2018, processo C-473/16, 
EU:C:2018:36 (F contra Bevándorlási és Állampolgársági Hivatal): 

Sumário do acórdão, disponível em  
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=200671&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18308035 ): 

«1. Importa sublinhar que as declarações de um requerente de proteção internacional relativas 
à sua orientação sexual constituem apenas, tendo em conta o contexto particular em que se 
inscrevem os pedidos de proteção internacional, o ponto de partida do processo de avaliação 
dos fatos e das circunstâncias previsto no artigo 4.º da Diretiva 2011/95 (v., por analogia, acórdão 
de 2 de dezembro de 2014, A e o., C‑148/13 a C‑150/13, EU:C:2014:2406, n. º 49). Consequente-
mente, ainda que caiba ao requerente de proteção internacional identificar essa orientação, que 
constitui um elemento da sua esfera pessoal, os pedidos de proteção internacional motivados 
por receio de perseguição em razão da referida orientação, da mesma maneira que os pedidos 
baseados noutros motivos de perseguição, podem ser objeto do processo de apreciação previsto 
no artigo 4.ºdessa diretiva (v., por analogia, acórdão de 2 de dezembro de 2014, A e o., C‑148/13 
a C‑150/13, EU:C:2014:2406, n. º 52). 

(cf. n.ºs 28, 29) 

2. A este respeito, importa recordar que a orientação sexual constitui uma característica que 
pode demonstrar a pertença de um requerente a um determinado grupo social, na aceção do 
artigo 2.º, alínea d), da Diretiva 2011/95, quando o grupo de pessoas cujos membros partilham 
da mesma orientação sexual for visto pela sociedade que o rodeia como sendo diferente (v., 
neste sentido, acórdão de 7 de novembro de 2013, X e o., C‑199/12 a C‑201/12, EU:C:2013:720, 
n.ºs 46 e 47), como, de resto, é confirmado pelo artigo 10.º, n. º 1, alínea d), desta diretiva. To-
davia, resulta do artigo 10.º, n. º 2, desta diretiva que, quando os Estados‑Membros avaliam se 
o receio de perseguição de um requerente é fundado, é irrelevante que este possua efetivamente 
a característica associada à pertença a um certo grupo social que está na origem da perseguição, 
desde que tal característica lhe seja atribuída pelo agente da perseguição. 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=200671&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18308035
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=200671&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18308035
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Por conseguinte, a fim de se pronunciar sobre um pedido de proteção internacional baseado no 
receio de perseguição em razão da orientação sexual, nem sempre é necessário avaliar a credi-
bilidade da orientação sexual do requerente no âmbito da apreciação dos fatos e das circunstân-
cias prevista no artigo 4.ºda referida diretiva. 
(cf. n.ºs 30 a 32) 

3. O artigo 4.ºda Diretiva 2011/95/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro 
de 2011, que estabelece normas relativas às condições a preencher pelos nacionais de países 
terceiros ou por apátridas para poderem beneficiar de proteção internacional, a um estatuto 
uniforme para refugiados ou pessoas elegíveis para proteção subsidiária e ao conteúdo da pro-
teção concedida, deve ser interpretado no sentido de que não se opõe a que a autoridade res-
ponsável pela apreciação dos pedidos de proteção internacional ou os órgãos jurisdicionais cha-
mados a conhecer, se for caso disso, de um recurso de uma decisão dessa autoridade ordenem 
uma peritagem no âmbito da apreciação dos fatos e das circunstâncias relativos à orientação 
sexual alegada de um requerente, desde que as modalidades dessa peritagem sejam conformes 
com os direitos fundamentais garantidos pela Carta dos Direitos Fundamentais da União Euro-
peia, que essa autoridade e esses órgãos jurisdicionais não baseiem a sua decisão unicamente 
nas conclusões do relatório pericial e não estejam vinculados por essas conclusões quando da 
apreciação das declarações desse requerente relativas à sua orientação sexual. 

Não se pode excluir que, no contexto particular da apreciação das declarações de um requerente 
de proteção internacional relativas à sua orientação sexual, certas formas de peritagem se reve-
lem úteis à apreciação dos fatos e das circunstâncias e possam ser realizadas sem lesar os direitos 
fundamentais desse requerente. No entanto, há que salientar, por um lado, que resulta tanto do 
artigo 4.º, n. º 1, e do artigo 8.º, n. º 2, da Diretiva 2005/85 como do artigo 4.º, n. º 1, e do artigo 
10.º, n. º 3, da Diretiva 2013/32 que a autoridade responsável pela determinação está encarre-
gada de proceder a uma apreciação adequada dos pedidos, no fim da qual adotará a sua decisão 
sobre os mesmos. Por conseguinte, só a essas autoridades incumbe proceder, sob a fiscalização 
do juiz, à apreciação dos fatos e das circunstâncias prevista no artigo 4.º da Diretiva 2011/95 (v., 
neste sentido, acórdão de 26 de fevereiro de 2015, Shepherd, C‑472/13, EU:C:2015:117, n. º 40). 
Daqui decorre que a autoridade responsável pela determinação não pode basear a sua decisão 
unicamente nas conclusões de um relatório pericial e que, a fortiori, essa autoridade não pode 
estar vinculada por essas conclusões quando aprecia as declarações de um requerente relativas 
à sua orientação sexual. 

Quanto à possibilidade de ser ordenada uma peritagem pelo órgão jurisdicional chamado a co-
nhecer de um recurso de uma decisão de indeferimento de um pedido de proteção internacional 
adotada pela autoridade responsável pela determinação, cabe acrescentar que tanto o artigo 
39.º, n. º 1, da Diretiva 2005/85 como o artigo 46.º, n. º 1, da Diretiva 2013/32 preveem que o 
requerente dispõe do direito a um recurso efetivo contra essa decisão num órgão jurisdicional, 
sem enquadrarem especificamente as medidas de instrução que este órgão jurisdicional tem o 
direito de ordenar. Por conseguinte, embora estas disposições não excluam que um órgão juris-
dicional ordene uma peritagem para proceder a uma fiscalização efetiva da decisão da autori-
dade responsável pela determinação, não é menos verdade que, tendo em conta, por um lado, 
o papel específico atribuído aos órgãos jurisdicionais pelo artigo 39.ºda Diretiva 2005/85 e pelo 
artigo 46.º da Diretiva 2013/32 e, por outro, as considerações relativas ao artigo 4.ºda Diretiva 
2011/95 que figuram no n. º 41 do presente acórdão, o órgão jurisdicional que conhece do litígio 
não pode basear a sua decisão unicamente nas conclusões de um relatório pericial e não pode, 
a fortiori, estar vinculado pela apreciação das declarações do requerente relativas à sua orienta-
ção sexual constantes das referidas conclusões. 
(cf. n.ºs 37, 40, 42, 43, 45, 46 e disp. 1) 

4. O artigo 4.º da Diretiva 2011/95, lido à luz do artigo 7.ºda Carta dos Direitos Fundamentais, 
deve ser interpretado no sentido de que, para apreciar a realidade da orientação sexual alegada 
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de um requerente de proteção internacional, se opõe à realização e à utilização de uma perita-
gem psicológica, como a que está em causa no processo principal, que tem por objeto, com base 
em testes projetivos da personalidade, revelar a orientação sexual desse requerente. 

A este respeito, cabe salientar que uma peritagem psicológica como a que está em causa no 
processo principal é ordenada pela autoridade responsável pela determinação, no âmbito do 
processo de apreciação do pedido de proteção internacional apresentado pela pessoa em causa. 
Por conseguinte, mesmo no caso de a realização dos testes psicológicos nos quais se baseia uma 
peritagem como a que está em causa no processo principal depender formalmente da manifes-
tação do consentimento da pessoa em causa, há que considerar que esse consentimento não é 
necessariamente livre, sendo, de fato, imposto sob pressão das circunstâncias em que se encon-
tram os requerentes de proteção internacional (v., por analogia, acórdão de 2 de dezembro de 
2014, A e o., C‑148/13 a C‑150/13, EU:C:2014:2406, n. º 66). Nestas condições, como salientou o 
advogado‑geral no n. º 43 das suas conclusões, a realização e a utilização de uma peritagem psi-
cológica como a que está em causa no processo principal constituem uma ingerência no direito 
dessa pessoa ao respeito da sua vida privada. 

Neste contexto, embora uma ingerência na vida privada de um requerente possa ser justificada 
pela busca de elementos que permitam avaliar as suas necessidades reais de proteção internaci-
onal, compete à autoridade responsável pela determinação apreciar, sob a fiscalização do juiz, o 
caráter adequado e a necessidade, para a realização desse objetivo, de uma peritagem psicoló-
gica que essa autoridade pretende ordenar ou tomar em consideração. A este respeito, há que 
sublinhar que o caráter adequado de uma peritagem como a que está em causa no processo 
principal só pode ser admitido se esta for baseada em métodos e princípios suficientemente fiá-
veis à luz das normas aceites pela comunidade científica internacional. Em qualquer dos casos, a 
incidência, sobre a vida privada do requerente, de uma peritagem como a que está em causa no 
processo principal afigura‑se desmedida face ao objetivo visado, uma vez que a gravidade da 
ingerência no direito ao respeito da vida privada que a mesma constitui não pode ser considerada 
proporcionada à utilidade que ela poderia eventualmente apresentar para a apreciação dos fatos 
e das circunstâncias prevista no artigo 4.º da Diretiva 2011/95. 
(cf. n.ºs 51, 53, 54, 57 a 59, 71 e disp. 2)». 

 
Ano de 2016: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 5 de abril de 2016, processos apensos C-404/15 
e C-659/15, EU:C:2016:198 (Pál Aranyosi e Robert Căldăraru): cooperação policial e judiciária em matéria 
penal – Decisão Quadro 2002/584/JAI – Mandado de detenção europeu – Motivos de recusa de execução 
– Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Artigo 4.° – Proibição dos tratos desumanos ou 
degradantes – Condições de detenção no Estado-membro de emissão»: 

. A avaliação abstrata ou mesmo fundada em decisões judiciais internacionais, como acórdãos 
do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, de decisões judiciais do Estado-membro de emis-
são, e de decisões, de relatórios e de outros documentos elaborados pelos órgãos do Conselho 
da Europa ou pertencentes ao sistema das Nações Unidas, não basta, sendo necessário ainda 
que, uma vez constatada a existência de tal risco, em seguida, se aprecie, de maneira concreta 
e precisa, se existem motivos sérios e comprovados para considerar que a pessoa em causa 
correrá esse risco, pressupondo-se a cooperação necessária, nesse sentido, entre os Estados-
membros envolvidos. 

 
Sumário do acórdão, disponível em  
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=188432&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18308560 ): 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=188432&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18308560
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=188432&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18308560
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«3. O respeito do artigo 4.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia relativo à 
proibição das penas e dos tratos desumanos ou degradantes, impõe‑se, tal como resulta do seu 
artigo 51.°, n.° 1, aos Estados‑Membros e, por conseguinte, aos seus órgãos jurisdicionais, 
quando estes aplicam o direito da União, que é o caso quando a autoridade judiciária de emissão 
e autoridade judiciária de execução aplicam as disposições nacionais adotadas em execução da 
decisão‑quadro. Decorre daqui que, quando a autoridade judiciária do Estado-membro de exe-
cução dispõe de elementos que comprovam um risco real de trato desumano ou degradante das 
pessoas detidas no Estado-membro de emissão, à luz do padrão de proteção dos direitos funda-
mentais garantido pelo direito da União e, em especial, do artigo 4.° da Carta, deve apreciar a 
existência desse risco no momento de decidir sobre a entrega às autoridades do Estado-membro 
de emissão da pessoa a que o mandado de detenção europeu diz respeito. Com efeito, a execu-
ção desse mandado não pode conduzir a um trato desumano ou degradante dessa pessoa. Para 
este efeito, a autoridade judiciária de execução deve, antes de mais, basear‑se em elementos 
objetivos, fiáveis, precisos e devidamente atualizados quanto às condições de detenção que pre-
valecem no Estado-membro de emissão e que demonstram a realidade das deficiências, quer 
sejam sistémicas ou generalizadas, quer afetem determinados grupos de pessoas ou ainda de-
terminados centros de detenção. Estes elementos podem resultar, designadamente, de deci-
sões judiciais internacionais, como acórdãos do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, de 
decisões judiciais do Estado-membro de emissão, e de decisões, de relatórios e de outros do-
cumentos elaborados pelos órgãos do Conselho da Europa ou pertencentes ao sistema das Na-
ções Unidas. Todavia, a constatação da existência de um risco real de trato desumano ou degra-
dante em razão das condições gerais de detenção no Estado-membro de emissão não pode con-
duzir, enquanto tal, à recusa da execução de um mandado de detenção europeu. Com efeito, 
uma vez constatada a existência de tal risco, é ainda necessário, em seguida, que a autoridade 
judiciária de execução aprecie, de maneira concreta e precisa, se existem motivos sérios e com-
provados para considerar que a pessoa em causa correrá esse risco em razão das condições de 
detenção que se prevê aplicar‑lhe no Estado-membro de emissão. Com efeito, a mera existência 
de elementos que atestem deficiências, quer sejam sistémicas ou generalizadas, quer afetem 
determinados grupos de pessoas ou ainda determinados centros de detenção, no que respeita 
às condições de detenção no Estado-membro de emissão não implica necessariamente que, 
num caso concreto, a pessoa em causa seja sujeita a um trato desumano ou degradante em caso 
de entrega às autoridades desse Estado‑Membro. Consequentemente, para garantir o respeito 
do artigo 4.° da Carta no caso individual da pessoa que é objeto do mandado de detenção euro-
peu, a autoridade judiciária de execução, que é confrontada com elementos objetivos, fiáveis, 
precisos e devidamente atualizados que atestem a existência dessas deficiências, deve verificar 
se, nas circunstâncias do caso em apreço, existem motivos sérios e comprovados para conside-
rar que, no seguimento da sua entrega ao Estado-membro de emissão, essa pessoa correrá um 
risco real de ser sujeita, nesse Estado‑Membro, a um trato desumano ou degradante, na aceção 
deste artigo. 
(cf. n.ºs 84, 88, 89, 91‑94 e disp.) 

4. A autoridade judiciária do Estado-membro de execução deve, em aplicação do artigo 15.°, n.° 
2, da Decisão‑Quadro 2002/584, relativa ao mandado de detenção europeu e aos processos de 
entrega entre os Estados‑Membros, alterada pela Decisão‑Quadro 2009/299, pedir à autoridade 
judiciária do Estado-membro de emissão o fornecimento com urgência de todas as informações 
complementares necessárias sobre as condições de detenção que se prevê aplicar à detenção 
da pessoa em causa nesse Estado‑Membro. Este pedido pode igualmente abranger a existência, 
no Estado-membro de emissão, de eventuais procedimentos e mecanismos nacionais ou inter-
nacionais de fiscalização das condições de detenção relacionadas, por exemplo, com visitas aos 
estabelecimentos penitenciários, que permitam apreciar o estado atual das condições de deten-
ção nesses estabelecimentos. Em conformidade com o artigo 15.°, n.° 2, da decisão‑quadro, a 
autoridade judiciária de execução pode fixar um prazo para a receção das informações comple-
mentares solicitadas à autoridade judiciária de emissão. Este prazo deve ser adaptado ao caso 
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em apreço de forma a deixar a esta última autoridade o tempo necessário para recolher as refe-
ridas informações, solicitando, se for necessário, para esse fim a assistência da autoridade central 
ou de uma das autoridades centrais do Estado-membro de emissão, na aceção do artigo 7.° da 
decisão‑quadro. Nos termos do artigo 15.°, n.° 2, da decisão‑quadro, o referido prazo deve, to-
davia, ter em conta a necessidade de respeitar os prazos fixados no artigo 17.° da decisão‑qua-
dro. A autoridade judiciária de emissão deve transmitir todas essas informações à autoridade 
judiciária de execução. Se, à luz das informações fornecidas em aplicação do artigo 15.°, n.° 2, da 
decisão‑quadro, bem como de quaisquer outras informações de que a autoridade judiciária de 
execução disponha, esta autoridade concluir que existe, relativamente à pessoa que é objeto do 
mandado de detenção europeu, um risco real de trato desumano ou degradante, a execução 
desse mandado deve ser adiada mas não pode ser abandonada. Caso as informações recebidas 
pela autoridade judiciária de execução da autoridade judiciária de emissão conduzirem ao afas-
tamento da existência de um risco real de que a pessoa em causa seja objeto de um trato desu-
mano ou degradante no Estado-membro de emissão, a autoridade judiciária de execução deve 
adotar, nos prazos previstos pela decisão‑quadro, a sua decisão sobre a execução do mandado 
de detenção europeu, sem prejuízo da possibilidade de a pessoa em causa, uma vez entregue, 
explorar, na ordem jurídica do Estado-membro de emissão, as vias de recurso que lhe permitem 
contestar, se for caso disso, a legalidade das condições da sua detenção num estabelecimento 
penitenciário desse Estado‑Membro. Se a existência desse risco não puder ser afastada num 
prazo razoável, esta autoridade deve decidir se há que pôr termo ao processo de entrega. 
(cf. n.ºs 95‑98, 103 e disp.) 

5. Em conformidade com o artigo 6.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, a 
autoridade judiciária de execução só poderá decidir pela manutenção da detenção de uma pes-
soa se o procedimento de execução do mandado de detenção europeu tiver sido realizado de 
modo suficientemente diligente e, portanto, se a duração da detenção não for excessiva. Esta 
autoridade deve ter devidamente em conta, relativamente às pessoas que são objeto de um 
mandado de detenção europeu para efeitos de procedimento penal, o princípio de presunção de 
inocência garantido pelo artigo 48.° da Carta. A este respeito, a autoridade judiciária de execução 
deve respeitar a exigência de proporcionalidade, prevista no artigo 52.°, n.° 1, da Carta, quanto 
à limitação de qualquer direito ou de qualquer liberdade por esta reconhecidos. Com efeito, a 
emissão de um mandado de detenção europeu não pode justificar a manutenção da detenção 
da pessoa em causa sem nenhum limite temporal. Em todo o caso, se a autoridade judiciária de 
execução concluir que está obrigada a pôr termo à detenção da pessoa procurada, cabe‑lhe en-
tão, por força dos artigos 12.° e 17.°, n.° 5, da Decisão‑Quadro 2002/584, relativa ao mandado 
de detenção europeu e aos processos de entrega entre os Estados‑Membros, alterada pela De-
cisão‑Quadro 2009/299, fazer acompanhar a libertação provisória dessa pessoa de todas as me-
didas que considere necessárias para evitar a sua fuga e para garantir que as condições materiais 
necessárias à sua entrega efetiva continuam reunidas enquanto não for tomada uma decisão 
definitiva sobre a execução do mandado de detenção europeu. 
(cf. n.ºs 100‑102) 

6. Os artigos 1.°, n.° 3, 5.° e 6.°, n.° 1, da Decisão‑Quadro 2002/584, relativa ao mandado de 
detenção europeu e aos processos de entrega entre os Estados‑Membros, alterada pela Deci-
são‑Quadro 2009/299, devem ser interpretados no sentido de que, perante elementos objetivos, 
fiáveis, precisos e devidamente atualizados que confirmem a existência de deficiências, quer se-
jam sistémicas ou generalizadas, quer afetem determinados grupos de pessoas ou ainda deter-
minados centros de detenção, no que respeita às condições de detenção no Estado-membro de 
emissão, a autoridade judiciária de execução deve verificar, de maneira concreta e precisa, se 
existem motivos sérios e comprovados para considerar que a pessoa objeto de um mandado de 
detenção europeu, emitido para efeitos de procedimento penal ou de cumprimento de uma pena 
privativa de liberdade, correrá, em razão das condições da sua detenção nesse Estado‑Membro, 
um risco real de trato desumano ou degradante, na aceção do artigo 4.° da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia, em caso de entrega ao referido Estado‑Membro. Para o efeito, 
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deve pedir o fornecimento de informações complementares à autoridade judiciária de emissão, 
que, depois de ter requerido, se necessário, a assistência da autoridade central ou de uma das 
autoridades centrais do Estado-membro de emissão, na aceção do artigo 7.° da referida deci-
são‑quadro, deve comunicar essas informações no prazo fixado nesse pedido. A autoridade judi-
ciária de execução deve adiar a sua decisão quanto à entrega da pessoa em causa até obter as 
informações complementares que lhe permitam afastar a existência de tal risco. 
(cf. disp.)». 
 

Ano de 2014: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 2 de dezembro de 2014, processos apensos C-
148/13, C-149/13 e C-150/13, EU:C:2014:2406 (A e o. contra Staatssecretaris van Veiligheid en Justitie):  

Sumário do acórdão, disponível em  

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=169966&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=17511841 ): 

1. As autoridades competentes responsáveis pela apreciação de um pedido de asilo baseado num 
receio de perseguição em razão da orientação sexual do requerente de asilo não estão obrigadas 
a considerar a sua pretensa orientação um fato provado com base apenas nas declarações desse 
requerente. As referidas declarações só podem constituir, tendo em conta o contexto particular 
em que se inserem os pedidos de asilo, o ponto de partida no processo de apreciação dos fatos 
e das circunstâncias previsto no artigo 4.° da Diretiva 2004/83, que estabelece normas mínimas 
relativas às condições a preencher por nacionais de países terceiros ou apátridas para poderem 
beneficiar do estatuto de refugiado ou de pessoa que, por outros motivos, necessite de proteção 
internacional, bem como relativas ao respetivo estatuto, e relativas ao conteúdo da proteção 
concedida. 

Com efeito, ainda que caiba ao requerente de asilo identificar essa orientação, que constitui um 
elemento relevante da sua esfera pessoal, os pedidos de concessão do estatuto de refugiado 
motivados por um receio de perseguição em razão dessa orientação, assim como os pedidos ba-
seados noutros motivos de perseguição, podem ser objeto de um processo de apreciação, pre-
visto no artigo 4.° da referida diretiva. 

Todavia, as modalidades de apreciação, pelas autoridades competentes, das declarações e dos 
elementos de prova documentais ou de outra natureza apresentados em apoio desses pedidos 
devem ser conformes com as disposições da Diretivas 2004/83 e da Diretiva 2005/85, relativa a 
normas mínimas aplicáveis ao procedimento de concessão e retirada do estatuto de refugiado 
nos Estados‑Membros e, como resulta, respetivamente, dos considerandos 10 e 8 dessas direti-
vas, com os direitos fundamentais garantidos pela Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia, como o direito ao respeito da dignidade do ser humano, consagrado no artigo 1.° da 
Carta, e o direito ao respeito pela vida privada e familiar, garantido pelo artigo 7.° da mesma. 
(cf. n.ºs 49, 52, 53) 

2. O artigo 4.°, n.° 3, alínea c), da Diretiva 2004/83, que estabelece normas mínimas relativas às 
condições a preencher por nacionais de países terceiros ou apátridas para poderem beneficiar 
do estatuto de refugiado ou de pessoa que, por outros motivos, necessite de proteção interna-
cional, bem como relativas ao respetivo estatuto, e relativas ao conteúdo da proteção concedida, 
e o artigo 13.°, n.° 3, alínea a), da Diretiva 2005/85, relativa a normas mínimas aplicáveis ao pro-
cedimento de concessão e retirada do estatuto de refugiado nos Estados‑Membros, devem ser 
interpretados no sentido de que se opõem a que, no quadro da apreciação, efetuada pelas auto-
ridades nacionais competentes, atuando sob controlo do juiz, dos fatos e das circunstâncias re-
lativas à pretensa orientação sexual de um requerente de asilo, cujo pedido se baseia num receio 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=169966&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=17511841
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=169966&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=17511841
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de perseguição em razão dessa orientação, as declarações desse requerente bem com os ele-
mentos de prova documentais ou de outra natureza apresentados em apoio do seu pedido sejam 
objeto de uma apreciação, pelas referidas autoridades, através de interrogatórios baseados ape-
nas em conceitos estereotipados relativos aos homossexuais. 

Embora os interrogatórios assentes em conceitos estereotipados possam constituir um elemento 
útil à disposição das autoridades competentes para efeitos dessa apreciação, a avaliação dos 
pedidos de concessão do estatuto de refugiado apenas com base em conceitos estereotipados 
associados aos homossexuais não responde, contudo, às exigências das disposições menciona-
das, na medida em que não permite às referidas autoridades terem em conta a situação indi-
vidual e pessoal do requerente de asilo em causa. Por conseguinte, a incapacidade de um re-
querente de asilo responder a tais questões não pode constituir, por si só, um motivo suficiente 
para concluir pela falta de credibilidade do requerente. 
(cf. n.ºs 62, 63, 72, disp.) 

3. O artigo 4.° da Diretiva 2004/83, que estabelece normas mínimas relativas às condições a pre-
encher por nacionais de países terceiros ou apátridas para poderem beneficiar do estatuto de 
refugiado ou de pessoa que, por outros motivos, necessite de proteção internacional, bem como 
relativas ao respetivo estatuto, e relativas ao conteúdo da proteção concedida, lido à luz do artigo 
7.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, deve ser interpretado no sentido de 
que se opõe a que, no quadro da apreciação dos fatos e das circunstâncias relativos à pretensa 
orientação sexual de um requerente de asilo, cujo pedido se baseia num receio de perseguição 
em razão dessa orientação, as autoridades nacionais competentes procedam a interrogatórios 
detalhados sobre as práticas sexuais de um requerente de asilo. 

Com efeito, embora as autoridades nacionais possam validamente proceder, se for caso disso, a 
interrogatórios destinados a apreciar os fatos e as circunstâncias relativas à pretensa orientação 
sexual de um requerente de asilo, os interrogatórios relativos aos detalhes das práticas sexuais 
desse requerente são contrários aos direitos fundamentais garantidos pela Carta e, designada-
mente, ao direito ao respeito pela vida privada e familiar, conforme consagrado no artigo 7.° da 
mesma. 
(cf. n.ºs 64, 72, disp.) 

4. O artigo 4.° da Diretiva 2004/83, que estabelece normas mínimas relativas às condições a 
preencher por nacionais de países terceiros ou apátridas para poderem beneficiar do estatuto 
de refugiado ou de pessoa que, por outros motivos, necessite de proteção internacional, bem 
como relativas ao respetivo estatuto, e relativas ao conteúdo da proteção concedida, lido à luz 
do artigo 1.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, deve ser interpretado no 
sentido de que se opõe a que, no quadro da referida apreciação, certos limites quando apreciam 
os fatos e as circunstâncias relativos à pretensa orientação sexual de um requerente de asilo, 
cujo pedido se baseia num receio de perseguição em razão dessa orientação as referidas autori-
dades aceitem elementos de prova, como a prática pelo requerente de asilo em causa de atos 
homossexuais, a sua sujeição a «testes» para provar a sua homossexualidade ou ainda a apre-
sentação por este de gravações de vídeo desses atos. 

Com efeito, além desses elementos não terem necessariamente valor probatório, seriam de na-
tureza a lesar a dignidade do ser humano, cujo respeito é garantido pelo artigo 1.° da Carta. 
(cf. n.ºs 65, 72, disp.) 

5. O artigo 4.°, n.° 3, da Diretiva 2004/83 que estabelece normas mínimas relativas às condições 
a preencher por nacionais de países terceiros ou apátridas para poderem beneficiar do estatuto 
de refugiado ou de pessoa que, por outros motivos, necessite de proteção internacional, bem 
como relativas ao respetivo estatuto, e relativas ao conteúdo da proteção concedida e o artigo 
13.°, n.° 3, alínea a), da Diretiva 2005/85 relativa a normas mínimas aplicáveis ao procedimento 
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de concessão e retirada do estatuto de refugiado nos Estados‑Membros, devem ser interpreta-
dos no sentido de que se opõem a que, no quadro dessa mesma apreciação, as autoridades na-
cionais competentes concluam pela falta de credibilidade das declarações do requerente de asilo 
em causa com o fundamento exclusivo de a sua pretensa orientação sexual não ter sido invocada 
por esse requerente na primeira oportunidade que lhe foi dada para expor os motivos de perse-
guição. 

Resulta do disposto no artigo 4.°, n.° 1, da Diretiva 2004/83 que os Estados‑Membros podem 
considerar que incumbe ao requerente apresentar «o mais rapidamente possível» todos os ele-
mentos necessários para justificar o seu pedido de proteção internacional. Todavia, tendo em 
conta a natureza sensível das questões relativas à esfera pessoal de uma pessoa e, designada-
mente, à sua sexualidade, não se pode concluir pela sua falta de credibilidade pelo simples fato 
de, devido à sua reticência em revelar aspetos íntimos da sua vida, essa pessoa não ter, desde 
logo, declarado a sua homossexualidade. 
(cf. n.ºs 68, 69, 72, disp.)». 

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 11 de novembro de 2014, processo C-333/13, 
EU:C:2014:2358 (Elisabeta Dano e Florin Dano contra Jobcenter Leipzig):  

Sumário do acórdão, disponível em  

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=167620&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=17512966 ): 

1. O Regulamento n.° 883/2004, relativo à coordenação dos sistemas de segurança social, alte-
rado pelo Regulamento n.° 1244/2010, deve ser interpretado no sentido de que as «prestações 
pecuniárias especiais de caráter não contributivo» na aceção dos artigos 3.°, n.° 3, e 70.° deste 
regulamento são abrangidas pelo âmbito de aplicação do artigo 4.° do referido regulamento. 

Com efeito, por um lado, resulta claramente da redação do artigo 3.° do Regulamento n.° 
883/2004 que este regulamento se aplica às prestações pecuniárias especiais de caráter não con-
tributivo. Por outro lado, embora seja verdade que o artigo 70.°, n.° 3, do referido regulamento 
torna, excecionalmente, certas disposições desse regulamento inaplicáveis às referidas presta-
ções, o seu artigo 4.° não figura entre essas disposições. Por último, resulta dos considerandos 3 
e 7 do Regulamento n.° 1247/92, que a disposição especial introduzida por este regulamento no 
Regulamento n.° 1408/71 se caracteriza pela não exportabilidade das prestações pecuniárias es-
peciais de caráter não contributivo em contrapartida de uma igualdade de tratamento no Estado 
de residência. 
(cf. n.ºs 49, 51‑55, disp. 1) 

2. As «prestações pecuniárias especiais de caráter não contributivo» previstas no artigo 70.°, n.° 
2, do Regulamento n.° 883/2004, relativo à coordenação dos sistemas de segurança social, alte-
rado pelo Regulamento n.° 1244/2010, enquadram‑se no conceito de «prestações de assistência 
social» na aceção do artigo 24.°, n.° 2, da Diretiva 2004/38 relativa ao direito de livre circulação 
e de residência dos cidadãos da União e dos membros das suas famílias no território dos Esta-
dos‑Membros. Com efeito, este conceito refere‑se a todos os regimes de ajuda instituídos por 
autoridades públicas, a nível nacional, regional ou local, aos quais recorre um indivíduo que não 
dispõe de recursos suficientes para fazer face às suas necessidades elementares nem às da sua 
família, e que, em virtude deste fato, corre o risco de se tornar, durante a sua permanência, numa 
sobrecarga para as finanças públicas do Estado-membro de acolhimento, suscetível de ter con-
sequências no nível global da ajuda que pode ser concedida por esse Estado. 
(cf. n.° 63) 

3. O artigo 24.°, n.° 1, da Diretiva 2004/38, relativa ao direito de livre circulação e de residência 
dos cidadãos da União e dos membros das suas famílias no território dos Estados‑Membros, con-
jugado com o artigo 7.°, n.° 1, alínea b), da mesma, e o artigo 4.° do Regulamento n.° 883/2004, 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=167620&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=17512966
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=167620&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=17512966
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relativo à coordenação dos sistemas de segurança social, alterado pelo Regulamento n.° 
1244/2010, devem ser interpretados no sentido de que não se opõem a uma regulamentação de 
um Estado-membro por força da qual os cidadãos de outros Estados‑Membros são excluídos do 
benefício de determinadas «prestações pecuniárias especiais de caráter não contributivo» na 
aceção do artigo 70.°, n.° 2, do Regulamento n.° 883/2004, quando essas prestações são garan-
tidas aos cidadãos do Estado-membro do acolhimento que se encontrem na mesma situação, na 
medida em que esses cidadãos de outros Estados‑Membros não beneficiam de um direito de 
residência no Estado-membro de acolhimento nos termos da Diretiva 2004/38. 

Com efeito, em conformidade com o artigo 24.°, n.° 1, da Diretiva 2004/38, todos os cidadãos da 
União que, nos termos da diretiva, residam no território do Estado-membro de acolhimento be-
neficiam de igualdade de tratamento em relação aos nacionais desse Estado‑Membro, no âmbito 
de aplicação do Tratado. Daqui decorre que um cidadão da União, no que respeita ao acesso às 
prestações sociais acima referidas, só pode reclamar uma igualdade de tratamento com os naci-
onais do Estado-membro de acolhimento se a sua residência no território do Estado-membro de 
acolhimento respeitar as condições da Diretiva 2004/38. Admitir que pessoas que não benefi-
ciam de um direito de residência nos termos da Diretiva 2004/38 possam reclamar um direito a 
prestações sociais nas mesmas condições aplicáveis aos cidadãos nacionais iria contra o objetivo 
da referida diretiva, enunciado no seu considerando 10, que visa evitar que os cidadãos da União 
nacionais de outros Estados‑Membros se tornem uma sobrecarga não razoável para o regime de 
segurança social do Estado-membro de acolhimento. 

Assim, no que se refere aos cidadãos da União, economicamente não ativos, cuja duração de 
residência no Estado-membro de acolhimento é superior a três meses, mas inferior a cinco anos, 
há que examinar se a residência desses cidadãos respeita as condições do artigo 7.°, n.° 1, alínea 
b), da Diretiva 2004/38, entre as quais figura a obrigação, destinada a impedir que os cidadãos 
da União economicamente inativos utilizem o regime de segurança social do Estado-membro de 
acolhimento para financiar os seus meios de subsistência, de o cidadão da União economica-
mente não ativo dispor de recursos suficientes para si próprio e para os membros da sua família. 
Nos termos desta disposição, os Estados‑Membros devem ter a possibilidade de recusar a con-
cessão de prestações sociais a cidadãos da União economicamente inativos que exerçam a sua 
liberdade de circulação com o único objetivo de obter o benefício do apoio social de outro Es-
tado‑Membro, apesar de não disporem de recursos suficientes para acederem ao benefício de 
um direito de residência. A este respeito, há que efetuar um exame concreto da situação econó-
mica de cada interessado, sem atender às prestações sociais pedidas. 

A mesma conclusão impõe‑se no que respeita à interpretação do artigo 4.° do Regulamento n.° 
883/2004, uma vez que as «prestações pecuniárias especiais de caráter não contributivo» na 
aceção do artigo 70.°, n.° 2, do referido regulamento são, por força do n.° 4 desse mesmo artigo, 
concedidas exclusivamente no Estado-membro de residência do interessado e de acordo com a 
respetiva legislação. 
(cf. n.ºs 68, 69, 74, 76, 78, 80, 83, 84, disp.2) 

4. O artigo 70.° do Regulamento n.° 883/2004, relativo à coordenação dos sistemas de segurança 
social, alterado pelo Regulamento n.° 1244/2010, que define o conceito de «prestações pecuni-
árias especiais de caráter não contributivo», não tem por objetivo determinar as condições de 
fundo da existência do direito às referidas prestações. Cabe ao legislador de cada Estado-mem-
bro determinar essas condições. Por conseguinte, na medida em que as referidas condições não 
resultam do Regulamento n.° 883/2004 nem da Diretiva 2004/38 ou de outros atos de direito 
derivado da União, sendo os Estados‑Membros competentes para estabelecer as condições de 
concessão de tais prestações, também o são, para definir o alcance da cobertura social assegu-
rada por esse tipo de prestações. Consequentemente, quando definem as condições e o alcance 



 
 
 

 
  46 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

da concessão das prestações pecuniárias especiais de caráter não contributivo, os Estados‑Mem-
bros não aplicam o direito da União. Daqui se conclui que o Tribunal de Justiça não é competente 
para responder à questão. 

Consequentemente, quando definem as condições e o alcance da concessão das prestações pe-
cuniárias especiais de caráter não contributivo, os Estados‑Membros não aplicam o direito da 
União. 

Daqui decorre que o Tribunal de Justiça não é competente para responder a uma questão des-
tinada a saber se os artigos 1.°, 20.° e 51.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Euro-
peia devem ser interpretados no sentido de que impõem que os Estados‑Membros concedam 
aos cidadãos da União prestações pecuniárias de seguro de base de caráter não contributivo 
suscetíveis de permitir uma residência permanente ou de que esses Estados podem limitar essa 
concessão à disponibilização dos meios necessários para o regresso ao Estado de origem. 
(cf. n.ºs 87‑92)». 

Ano de 2012: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 27 de setembro de 2012, processo C 179/11, 
EU:C:2012:594 (Cimade e Groupe d'information et de soutien des immigrés (GISTI) contra Ministre de 
l'Intérieur, de l'Outre-mer, des Collectivités territoriales et de l'Immigration):  

Sumário do acórdão disponível em 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?docid=151209&mode=req&pageIn-
dex=1&dir=&occ=first&part=1&text=&doclang=PT&cid=17513817 

1. A Diretiva 2003/9, que estabelece normas mínimas em matéria de acolhimento dos requeren-
tes de asilo nos Estados‑Membros, deve ser interpretada no sentido de que um Estado-membro 
ao qual foi apresentado um pedido de asilo deve conceder as condições mínimas de acolhi-
mento dos requerentes de asilo previstas nesta diretiva, mesmo a um requerente de asilo a res-
peito do qual decide, em aplicação do Regulamento n.° 343/2003, que estabelece os critérios e 
mecanismos de determinação do Estado-membro responsável pela análise de um pedido de asilo 
apresentado num dos Estados‑Membros por um nacional de um país terceiro, requerer a outro 
Estado‑Membro, na qualidade de Estado-membro responsável pela análise do seu pedido de 
asilo. 

Com efeito, segundo o artigo 3.° da Diretiva 2003/9, que define o âmbito de aplicação respetivo, 
esta diretiva é aplicável a todos os nacionais de países terceiros e apátridas que apresentem um 
pedido de asilo na fronteira ou no território de um Estado-membro aos quais é permitido per-
manecer nesse território na qualidade de requerentes de asilo. 

No que se refere à primeira condição de aplicação desta diretiva, o período durante o qual as 
condições materiais de acolhimento, devem ser concedidas aos requerentes, tem início quando 
os requerentes de asilo apresentam o seu pedido de asilo. Esta diretiva não contém nenhuma 
disposição suscetível de ser interpretada no sentido de que um pedido de asilo só pode ser 
considerado apresentado caso tenha sido apresentado às autoridades do Estado-membro res-
ponsável pela análise deste pedido. 

No que respeita à segunda condição de aplicação da Diretiva 2003/9, artigo 7.°, n.° 1, da Diretiva 
2005/85, relativa a normas mínimas aplicáveis ao procedimento de concessão e retirada do es-
tatuto de refugiado nos Estados‑Membros é a de que os requerentes de asilo devem ser autori-
zados a permanecer no território do Estado-membro na qualidade de requerentes de asilo. Em 
conformidade com o artigo 2.°, alínea k), desta diretiva, os termos «permanência no Es-
tado‑Membro» devem ser entendidos como o fato de permanecer no território, não só do Es-
tado-membro em que o pedido de asilo é analisado mas também daquele onde o pedido de 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?docid=151209&mode=req&pageIndex=1&dir=&occ=first&part=1&text=&doclang=PT&cid=17513817
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?docid=151209&mode=req&pageIndex=1&dir=&occ=first&part=1&text=&doclang=PT&cid=17513817
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asilo foi apresentado. Consequentemente, os requerentes de asilo estão autorizados a perma-
necer não só no território do Estado-membro em que o pedido de asilo é examinado mas tam-
bém no território do Estado-membro em que o pedido foi apresentado, como exige o artigo 3.°, 
n.° 1, da Diretiva 2003/9. 

Tal interpretação não pode ser infirmada pelo considerando 29 da Diretiva 2005/85, que se re-
fere apenas ao fato de os procedimentos previstos nesta diretiva para a concessão e retirada do 
estatuto de refugiado nos Estados‑Membros se distinguem dos procedimentos instituídos pelo 
Regulamento n.º 343/2003 para a determinação do Estado-membro responsável pela análise de 
um pedido de asilo. 
(cf. n.ºs 37, 39, 40, 46‑50, disp. 1) 

2. A obrigação do Estado‑Membro, ao qual foi apresentado um pedido de asilo, de conceder as 
condições mínimas previstas na Diretiva 2003/9, que estabelece normas mínimas em matéria de 
acolhimento dos requerentes de asilo nos Estados‑Membros, a um requerente de asilo, relativa-
mente ao qual decide, em aplicação do Regulamento n.° 343/2003, que estabelece os critérios e 
mecanismos de determinação do Estado-membro responsável pela análise de um pedido de asilo 
apresentado num dos Estados‑Membros por um nacional de um país terceiro, requerer a outro 
Estado-membro que tome ou retome a cargo este requerente de asilo, na qualidade de Estado-
membro responsável pela análise do seu pedido de asilo, cessa após a transferência efetiva do 
mesmo requerente pelo Estado-membro requerente. 

Com efeito, a economia geral e a finalidade da Diretiva 2003/9, bem como o respeito dos di-
reitos fundamentais, nomeadamente as exigências do artigo 1.° da Carta dos Direitos Funda-
mentais da União Europeia, segundo o qual a dignidade humana deve ser respeitada e prote-
gida, opõem‑se, a que um requerente de asilo seja privado, nem que seja por um período tem-
porário após a apresentação do pedido de asilo e antes de ser efetivamente transferido para o 
Estado-membro responsável, da proteção das normas mínimas previstas nessa diretiva. 
(cf. n.ºs 56, 58, 61, disp. 2) 

3. O encargo financeiro da concessão destas condições mínimas estabelecidas pela Diretiva 
2003/9, que estabelece normas mínimas em matéria de acolhimento dos requerentes de asilo 
nos Estados‑Membros, incumbe a este último Estado‑Membro, sobre o qual impende a refe-
rida obrigação. 

Com efeito, o encargo financeiro ligado às exigências decorrentes da necessidade de um Estado-
membro de se conformar com o direito da União incumbe normalmente ao Estado-membro so-
bre o qual impende a obrigação de responder a estas exigências, salvo disposição em contrário 
na regulamentação da União. Assim, não existindo disposições contrárias a este respeito, tanto 
na Diretiva 2003/9 como no Regulamento n.° 343/2003, que estabelece os critérios e mecanis-
mos de determinação do Estado-membro responsável pela análise de um pedido de asilo apre-
sentado num dos Estados‑Membros por um nacional de um país terceiro, há que declarar que o 
encargo financeiro da concessão das condições mínimas de acolhimento incumbe ao Estado-
membro sobre o qual impende a referida obrigação. 

Tendo presente a preocupação de responder à necessidade de uma repartição equitativa das 
responsabilidades entre os Estados‑Membros no que se refere ao encargo financeiro decorrente 
da implementação das políticas comuns de asilo e de imigração, o Fundo Europeu para os Refu-
giados, para o período 2008‑2013 no âmbito do Programa geral «Solidariedade e gestão dos flu-
xos migratórios», prevê a possibilidade de apresentação de uma proposta de assistência finan-
ceira aos Estados‑Membros relativa, nomeadamente, às condições de acolhimento e aos proce-
dimentos de asilo. 
(cf. n.ºs 59‑61, disp. 2)». 
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• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 24 de abril de 2012, processo C-571/10, 
EU:C:2012:233 (Servet Kamberaj contra Istituto per l’Edilizia Sociale della Provincia autonoma di Bol-
zano (IPES) e o.):  

Sumário do acórdão disponível em 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?docid=148438&mode=req&pageIn-
dex=1&dir=&occ=first&part=1&text=&doclang=PT&cid=17514927 : 

«1. A referência que o artigo 6.°, n.° 3, TUE faz à Convenção Europeia para a Proteção dos Di-
reitos do Homem e das Liberdades Fundamentais não impõe que o juiz nacional, em caso de 
conflito entre uma norma de direito nacional e esta convenção, aplique diretamente as disposi-
ções da referida convenção, deixando de aplicar a norma de direito nacional incompatível com 
esta. 

É verdade que esta disposição do Tratado UE traduz o princípio segundo o qual os direitos fun-
damentais são parte integrante dos princípios gerais de direito cujo respeito é assegurado pelo 
Tribunal de Justiça. Contudo, este artigo não regula a relação entre a Convenção Europeia dos 
Direitos do Homem e as ordens jurídicas dos Estados-membros e não determina as consequên-
cias que o juiz nacional deve tirar em caso de conflito entre os direitos garantidos por esta 
convenção e uma norma de direito nacional. 
(cf. n.ºs 61-63, disp. 2) 

2. O artigo 11.°, n.° 1, alínea d), da Diretiva 2003/109, relativa ao estatuto dos nacionais de paí-
ses terceiros residentes de longa duração, deve ser interpretado no sentido de que se opõe a 
uma legislação nacional ou regional que prevê, no que se refere à concessão de uma ajuda à 
habitação, um tratamento diferente para um nacional de um país terceiro beneficiário do esta-
tuto de residente de longa duração concedido em conformidade com as disposições desta dire-
tiva em relação ao reservado aos nacionais que residem na mesma província ou região aquando 
da repartição dos fundos destinados à referida ajuda, na medida em que essa ajuda seja abran-
gida por uma das três categorias previstas nesta disposição e não seja aplicável o n.° 4 do mesmo 
artigo. 

Sendo a regra geral a integração dos nacionais de países terceiros instalados de forma duradoura 
nos Estados-membros e o direito destes nacionais ao benefício da igualdade de tratamento nos 
domínios enumerados no artigo 11.°, n.° 1, da Diretiva 2003/109, a derrogação prevista no n.° 4 
do mesmo artigo deve ser interpretada em termos estritos. Uma autoridade pública, a nível 
nacional, regional ou local, só pode invocar a derrogação se as instâncias competentes no Es-
tado-membro em causa para a aplicação da Diretiva 2003/109 tiverem manifestado clara-
mente que pretendiam invocar esta derrogação. 

O sentido e o alcance do conceito de «prestações sociais de base» constante do artigo 11.°, n.° 4, 
da Diretiva 2003/109 devem ser determinados tendo em conta o contexto no qual se inscreve 
este artigo e o objetivo prosseguido por esta diretiva, a saber, a integração dos nacionais de pa-
íses terceiros que residem legalmente e de forma duradoura nos Estados-membros . Esta última 
disposição deve ser entendida no sentido de que permite que os Estados-membros limitem a 
igualdade de tratamento de que beneficiam os titulares do estatuto concedido pela referida 
diretiva, com exceção das prestações de assistência social ou de proteção social concedidas 
pelas autoridades públicas, a nível nacional, regional ou local, que contribuam para permitir 
que os indivíduos façam face às suas necessidades elementares. 

Na medida em que uma ajuda à habitação responde à finalidade enunciada no artigo 34.° da 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, a saber, assegurar uma existência condigna 
a todos aqueles que não disponham de recursos suficientes, não se pode considerar, no direito 
da União, que esta não faz parte das prestações sociais de base na aceção do artigo 11.°, n.° 4, 
da Diretiva 2003/109. Compete ao órgão jurisdicional nacional extrair as conclusões necessárias, 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?docid=148438&mode=req&pageIndex=1&dir=&occ=first&part=1&text=&doclang=PT&cid=17514927
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?docid=148438&mode=req&pageIndex=1&dir=&occ=first&part=1&text=&doclang=PT&cid=17514927
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levando em consideração a finalidade da ajuda controvertida, o seu montante, as condições da 
sua concessão e a posição desta ajuda no regime de assistência social nacional. 
(cf. n.ºs 86, 87, 90-93, disp. 3)». 
 

Ano de 2011: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 21 de dezembro de 2011, processos apensos C-
411/10 e C-493/10, EU:C:2011:865 (N. S. (C-411/10) contra Secretary of State for the Home Department 
e M. E. e outros (C-493/10) contra Refugee Applications Commissioner e Minister for Justice, Equality 
and Law Reform): 
 

Sumário do acórdão disponível em  

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=131157&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=17515968 : 

1. O artigo 3.°, n.° 2, do Regulamento (CE) n.° 343/2003, que estabelece os critérios e mecanis-
mos de determinação do Estado-membro responsável pela análise de um pedido de asilo apre-
sentado num dos Estados-membros por um nacional de um país terceiro, reconhece aos Estados-
membros um poder de apreciação que faz parte integrante do sistema europeu comum de asilo 
previsto no Tratado FUE e elaborado pelo legislador da União. Este poder de apreciação deve ser 
exercido pelos Estados-membros no respeito das outras disposições do referido regulamento. 
Assim, um Estado-membro que exerce este poder aplica o direito da União na aceção do artigo 
51.°, n.° 1, da Carta. 

Por conseguinte, a decisão adoptada por um Estado-membro, com fundamento no artigo 3.°, 
n.° 2, do Regulamento n.° 343/2003, de analisar ou não um pedido de asilo pelo qual não é res-
ponsável à luz dos critérios enunciados no capítulo III deste regulamento, desencadeia a aplica-
ção do direito da União para efeitos do artigo 6.° TUE e/ou do artigo 51.° da Carta do Direitos 
Fundamentais da União Europeia. 
(cf. n.ºs 65, 66, 68 e 69, disp. 1) 

2. O direito da União opõe-se à aplicação de uma presunção inilidível segundo a qual o Estado-
membro designado como responsável pelo artigo 3.°, n.° 1, do Regulamento n.° 343/2003 que 
estabelece os critérios e mecanismos de determinação do Estado-membro responsável pela aná-
lise de um pedido de asilo apresentado num dos Estados-membros por um nacional de um país 
terceiro, respeita os direitos fundamentais da União Europeia. 

Os artigos 1.°, 18.° e 47.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia não conduzem 
a uma resposta diferente da resposta que foi dada supra. 

(cf. n.ºs 105, 115, disp. 2 e 3) 

3. O artigo 4.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia deve ser interpretado no 
sentido de que incumbe aos Estados-membros , incluindo os órgãos jurisdicionais nacionais, não 
transferir um requerente de asilo para o Estado-membro responsável na aceção do Regulamento 
n.° 343/2003 que estabelece os critérios e mecanismos de determinação do Estado-membro res-
ponsável pela análise de um pedido de asilo apresentado num dos Estados-membros por um 
nacional de um país terceiro, quando não possam ignorar que as falhas sistémicas do procedi-
mento de asilo e das condições de acolhimento dos requerentes de asilo nesse Estado-membro 
constituem razões sérias e verosímeis de que o requerente corre um risco real de ser sujeito a 
tratos desumanos ou degradantes, na aceção desta disposição. 

Sem prejuízo da faculdade de ele próprio poder examinar o pedido referido no artigo 3.°, n.° 2, 
do Regulamento n.° 343/2003, a impossibilidade de transferência de um requerente para outro 
Estado-membro da União, quando esse Estado é identificado como Estado-membro responsável 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=131157&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=17515968
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=131157&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=17515968
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em conformidade com os critérios do capítulo III deste regulamento, exige que o Estado-membro 
que deveria efectuar esta transferência prossiga o exame dos critérios do referido capítulo, para 
verificar se um dos restantes critérios permite identificar outro Estado-membro como responsá-
vel pelo exame do pedido de asilo. 

Contudo, o Estado-membro em que se encontra o requerente de asilo deve assegurar que a si-
tuação de violação dos direitos fundamentais deste requerente não seja agravada por um proce-
dimento de determinação do Estado-membro responsável excessivamente longo. Se necessário, 
deve examinar ele próprio o pedido, em conformidade com as modalidades previstas no artigo 
3.°, n.° 2, do Regulamento n.° 343/2003. 

Os artigos 1.°, 18.° e 47.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia não conduzem 
a uma resposta diferente da resposta que foi dada supra. 
(cf. n.ºs 106 a 108, 115, disp. 2 e 3) 

4. Resulta do artigo 1.º do Protocolo (n.° 30) relativo à aplicação da Carta dos Direitos Fundamen-
tais da União Europeia à República da Polónia e ao Reino Unido que este protocolo não põe em 
causa a aplicabilidade da Carta no Reino Unido ou na Polónia, o que é corroborado pelos consi-
derandos do referido protocolo. Assim, segundo o terceiro considerando do protocolo, a Carta 
deve ser aplicada e interpretada pelos órgãos jurisdicionais da República da Polónia e do Reino 
Unido em estrita conformidade com as explicações visadas no referido artigo 1.º Além disso, 
segundo o sexto considerando do referido protocolo, a Carta reafirma os direitos, as liberdades 
e os princípios reconhecidos na União e torna-os mais visíveis, sem, todavia, criar novos direitos 
ou princípios. 

Nestas condições, o artigo 1.°, n.° 1, do referido protocolo explicita o artigo 51.° da Carta, relativo 
ao âmbito de aplicação desta última, não tendo por objeto exonerar a República da Polónia nem 
o Reino Unido da obrigação de respeitar as disposições da Carta, nem impedir que um órgão 
jurisdicional de um destes Estados-membros assegure o respeito destas disposições. 

Por conseguinte, a tomada em consideração do referido protocolo não tem incidência no âmbito 
das obrigações que incumbem ao Reino Unido em matéria de proteção conferida a uma pessoa 
à qual se aplica o Regulamento n.° 343/2003, que estabelece os critérios e mecanismos de de-
terminação do Estado-membro responsável pela análise de um pedido de asilo apresentado num 
dos Estados-membros por um nacional de um país terceiro. 
(cf. n.ºs 119 e 120, 122, disp. 4)». 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 22 de setembro de 2011, processos apensos 
C-244/10 e C-245/10, EU:C:2011:607 ( Mesopotamia Broadcast A/S METV (C-244/10) e Roj TV A/S (C-
245/10) contra Bundesrepublik Deutschland) - Diretiva 89/552/CEE - Atividades de radiodifusão televi-
siva - Faculdade de um Estado-membro proibir no seu território a atividade de um organismo de radio-
difusão televisiva estabelecido noutro Estado-membro - Fundamento baseado na violação do entendi-
mento entre os povos: 

Conclusões do Advogado‑Geral Yves Bot, apresentadas em 5 de maio de 2011: 

«68. Além disso, dar ao conceito de violação da ideia de entendimento entre os povos um conte-
údo mais amplo, no sentido de incluir mensagens não susceptíveis de suscitar um sentimento de 
intolerância, contrariaria o direito fundamental à liberdade de expressão. Noutros termos e tal 
como resulta do artigo 54.° da Carta, a liberdade de expressão assegurada no seu artigo 11.° 
deixa de ser aplicável quando a mensagem infringir outros princípios e direitos fundamentais re-
conhecidos pela referida carta, tais como a proteção da dignidade humana e o princípio da não 
discriminação. 
(…) 
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77. É verdade que é fato assente que o artigo 22.°A da diretiva, ao proibir as emissões com con-
teúdo discriminatório, visa proteger a dignidade humana. No entanto, nenhum elemento do con-
teúdo do mesmo artigo justifica que se faça uma discriminação entre as emissões discriminatórias 
em função dos seus efeitos sobre a ordem pública. Pelo contrário, pode deduzir-se da utilização 
da expressão «aucune», na versão em língua francesa, que o legislador comunitário pretendeu 
proibir todas as emissões que contenham um incitamento ao ódio por razões de raça e de nacio-
nalidade, independentemente dos seus possíveis efeitos sobre a ordem pública (18). 
(…) 

84. Ora, como se viu, o conceito de raça não existe no direito da União, pelo que seria difícil dis-
tinguir claramente os incitamentos ao ódio por razões raciais, referidos no artigo 22.°A da dire-
tiva, dos incitamentos ao ódio por razões étnicas, que continuam a ser da competência de cada 
Estado-membro. Seria igualmente muito difícil estabelecer a linha exacta de delimitação entre as 
emissões discriminatórias que violam apenas a dignidade humana e as que, além disso, são sus-
ceptíveis de violar a segurança interna ou externa de um Estado-membro». 

Sumário do acórdão, disponível em 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=130793&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19645786 : 

«O artigo 22.°-A da Diretiva 89/552, relativa à coordenação de certas disposições legislativas, 
regulamentares e administrativas dos Estados-membros relativas ao exercício de atividades de 
radiodifusão televisiva, alterada pela Diretiva 97/36, deve ser interpretado no sentido de que 
fatos que estejam abrangidos por uma norma de direito nacional que proíbe uma violação do 
entendimento entre os povos, devem ser considerados incluídos no conceito de «incitamento ao 
ódio por razões de raça, sexo, religião ou nacionalidade». 

Esse artigo não se opõe a que um Estado-membro, em aplicação de legislação geral, como uma 
Lei das associações, aplique medidas a um organismo de radiodifusão televisiva estabelecido 
noutro Estado-membro, pelo fato de as atividades e objetivos desse organismo infringirem a pro-
ibição de violação do entendimento entre os povos, desde que essas medidas não impeçam, o 
que deve ser verificado pelo juiz nacional, a retransmissão propriamente dita no território do 
Estado-membro de recepção das emissões de radiodifusão televisiva realizadas por esse orga-
nismo a partir do outro Estado-membro. 
(cf. n.ºs 46, 54 e disp.)». 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 5 de maio de 2011, processo C-249/09, 
EU:C:2011:272 (Novo Nordisk AS contra Ravimiamet) - Medicamentos para uso humano - Diretiva 
2001/83/CE - Publicidade - Revista médica - Informações não contidas no resumo das características do 
produto: 

Conclusões do Advogado‑Geral Niilo Jääskinen apresentadas em 19 de outubro de 2010: 

«49. Em minha opinião, o princípio da proporcionalidade stricto sensu não é aplicável na ponde-
ração entre dois direitos fundamentais, a saber, entre o direito à saúde (V. artigo 11.° da Carta 
Social Europeia, conforme revista, e artigo 12.° do Pato Internacional sobre os Direitos Económi-
cos, Sociais e Culturais (http://www2.ºhchr.ºrg/french/law/cescr.htm). No processo LCG c. Reino 
Unido, acórdão de 9 de junho de 1998, Recueil dês arrêts et décisions 1998-III, o Tribunal Europeu 
dos Direitos do Homem também reconheceu a existência de um direito à saúde, associado ao 
direito à vida) e a liberdade de expressão, se for concebido como uma exigência de minimizar o 
primeiro e de maximizar a segunda. No caso em apreço, a aplicação do princípio da proporciona-
lidade visa sobretudo ponderar a importância relativa destes dois direitos fundamentais e não 
tanto minimizar os obstáculos à liberdade de expressão comercial causados pelas medidas rela-
tivas à publicidade dos medicamentos adoptadas pelo legislador da União para proteger a saúde 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=80715&pageIndex=0&doclang=pt&mode=lst&dir=&occ=first&part=1&cid=19645786#Footnote18
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=130793&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19645786
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=130793&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19645786
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pública. A proteção da saúde pública é necessária para garantir os direitos fundamentais, como 
a dignidade do ser humano, o direito à vida, bem como o direito à integridade física e mental, 
consagrados nos artigos 1.° a 3.° da Carta (O direito fundamental à proteção da saúde, previsto 
no artigo 35.° da Carta, não é o único direito fundamental pertinente neste caso. Creio que a 
obrigação que incumbe aos Estados de adotarem medidas positivas, reconhecida pela jurispru-
dência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem (acórdão A c. Reino Unido de 23 de setembro 
de 1998, Recueil des arrêts et décisions 1998-VI), justifica também as medidas destinadas a com-
bater as ameaças à saúde pública decorrentes das atividades dos entes privados)». 

 
Ano de 2010:  
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 18 de outubro de 2011, processo C-34/10, 
EU:C:2011:669 (Oliver Brüstle contra Greenpeace eV.) - Diretiva 98/44/CE - Artigo 6.º, n.º 2, alínea c) - 
Proteção jurídica das invenções biotecnológicas - Obtenção de células progenitoras a partir de células 
estaminais embrionárias humanas - Patenteabilidade - Exclusão da ‘utilização de embriões humanos 
para fins industriais ou comerciais’ - Conceitos de ‘embrião humano’ e de ‘utilização para fins industriais 
ou comerciais’: 

Conclusão: 

«1) O artigo 6.°, n.° 2, alínea c), da Diretiva 98/44/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 6 de Julho de 1998, relativa à proteção jurídica das invenções biotecnológicas, deve ser in-
terpretado no sentido de que: 

– constituem um «embrião humano» todo o óvulo humano desde a fase da fecunda-
ção, todo o óvulo humano não fecundado no qual foi implantado o núcleo de uma 
célula humana amadurecida e todo o óvulo humano não fecundado que foi estimulado 
para efeitos de divisão e desenvolvimento por via de partenogénese; 

– cabe ao juiz nacional determinar, à luz dos desenvolvimentos científicos, se uma cé-
lula estaminal obtida a partir de um embrião humano na fase blastocitária constitui 
um «embrião humano» na aceção do artigo 6.°, n.° 2, alínea c), da Diretiva 98/44. 

2) A exclusão da patenteabilidade relativa à utilização de embriões humanos para fins indus-
triais ou comerciais prevista no artigo 6.°, n.° 2, alínea c), da Diretiva 98/44 abrange também a 
utilização para fins de investigação científica, só podendo ser objeto de uma patente a utiliza-
ção para fins terapêuticos ou de diagnóstico aplicável ao embrião humano e que lhe é útil. 

3) O artigo 6.°, n.° 2, alínea c), da Diretiva 98/44 exclui a patenteabilidade de uma invenção 
quando a informação técnica objeto do pedido de patente implica a prévia destruição de em-
briões humanos ou a sua utilização como matéria-prima, independentemente da fase em que 
estas ocorram e mesmo que a descrição da informação técnica solicitada não mencione a uti-
lização de embriões humanos». 

 
Ano de 2007:  
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 18 de dezembro de 2007, processo C-341/05, 
EU:C:2007:809 (Laval un Partneri Ltd contra Svenska Byggnadsarbetareförbundet, Svenska Byggnadsar-
betareförbundets avdelning 1, Byggettan e Svenska Elektrikerförbundet) - Livre prestação de serviços - 
Diretiva 96/71/CE - Destacamento de trabalhadores no domínio da construção - Legislação nacional que 
fixa as condições de trabalho e de emprego relativamente às matérias referidas no artigo 3.º, n.º 1, 
primeiro parágrafo, alíneas a) a g), com exceção das remunerações salariais mínimas - Convenção cole-
tiva da construção cujas cláusulas fixam condições mais favoráveis ou dizem respeito a outras matérias 
- Possibilidade de as organizações sindicais tentarem obrigar, através de acções coletivas, as empresas 
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estabelecidas noutros Estados-membros a negociar caso a caso, a fim de determinar as remunerações 
salariais a pagar aos trabalhadores, e a aderir à convenção coletiva da construção: 

«93. A este respeito, o Tribunal de Justiça já declarou que a proteção dos direitos fundamentais 
constitui um interesse legítimo suscetível de justificar, em princípio, uma restrição às obrigações 
impostas pelo direito comunitário, mesmo por força de uma liberdade fundamental garantida 
pelo Tratado, como a livre circulação de mercadorias (v. acórdão de 12 de junho de 2003, Sch-
midberger, C‑112/00, Colect., p. I‑5659, n.° 74) ou a livre prestação de serviços (v. acórdão de 14 
de outubro de 2004, Omega, C‑36/02, Colect., p. I‑9609, n.° 35). 

94. Como o Tribunal de Justiça declarou nos referidos acórdãos Schmidberger e Omega, o exer-
cício dos direitos fundamentais em causa, ou seja, respetivamente, das liberdades de expressão 
e de reunião, bem como o respeito da dignidade humana, não escapa ao âmbito de aplicação das 
disposições do Tratado. Este exercício deve ser conciliado com as exigências relativas aos direitos 
protegidos pelo Tratado e ser conforme com o princípio da proporcionalidade (v., neste sentido, 
acórdãos, já referidos, Schmidberger, n.° 77, e Omega, n.° 36). 

95. Decorre do que precede que o carácter fundamental inerente ao direito de desencadear uma 
ação coletiva não é suscetível de excluir do âmbito de aplicação do direito comunitário tal ação, 
desencadeada contra uma empresa estabelecida noutro Estado‑Membro, que destaca trabalha-
dores no quadro de uma prestação transnacional de serviços…». 

Conclusão: 

«1) Os artigos 49.° CE e 3.° da Diretiva 96/71/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 
de Dezembro de 1996, relativa ao destacamento de trabalhadores no âmbito de uma prestação 
de serviços, devem ser interpretados no sentido de que se opõem a que, num Estado-membro 
onde as condições de trabalho e de emprego relativas às matérias referidas no artigo 3.°, n.° 1, 
primeiro parágrafo, alíneas a) a g), desta diretiva estão previstas por disposições legislativas, 
com exceção das remunerações salariais mínimas, uma organização sindical possa tentar obri-
gar, através de uma ação coletiva sob a forma de um bloqueio de obras, como a que está em 
causa no processo principal, um prestador de serviços estabelecido noutro Estado-membro a 
encetar negociações com ela sobre as remunerações salariais que devem ser pagas aos traba-
lhadores destacados, bem como a aderir a uma convenção coletiva cujas cláusulas estipulam, 
para algumas das referidas matérias, condições mais favoráveis do que as resultantes das dis-
posições legislativas pertinentes, ao passo que outras cláusulas têm por objeto matérias não 
mencionadas no artigo 3.° da referida diretiva. 

2) Os artigos 49.° CE e 50.° CE opõem-se a que, num Estado-membro, a proibição imposta às 
organizações sindicais, de desencadear uma ação coletiva com o objetivo de revogar ou de 
modificar uma convenção coletiva celebrada por terceiros, seja subordinada à condição de que 
a ação diga respeito a condições de trabalho e de emprego às quais a lei nacional se aplica 
diretamente». 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 11 de dezembro de 2007, processo C-438/05, 
EU:C:2007:772 (International Transport Workers’ Federation e Finnish Seamen’s Union contra Viking 
Line ABP e OÜ Viking Line Eesti) - Transportes marítimos - Direito de estabelecimento - Direitos funda-
mentais - Objetivos da política social comunitária - Ação coletiva de uma organização sindical contra 
uma empresa privada - Convenção coletiva suscetível de dissuadir uma empresa de registar um navio 
sob o pavilhão de outro Estado-membro: 

Nas Conclusões do Advogado-Geral M. Poiares Maduro, apresentadas em 23-05-2007, refere-se 
no considerando 24 o seguinte: 
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«24. Esta conclusão é confirmada pela jurisprudência. No processo Schmidberger, o Governo aus-
tríaco autorizou uma manifestação que restringiu a livre circulação de mercadorias. Considerou 
que a proibição dessa manifestação teria violado o direito à liberdade de expressão e o direito de 
reunião (Acórdão de 12 de junho de 2003, Schmidberger - C-112/00, Colect., p. I-5659). No pro-
cesso Omega, o Tribunal de Justiça viu-se confrontado com uma medida que se destinava a pro-
teger a dignidade humana, mas que também restringia a livre prestação de serviços (Acórdão de 
14 de outubro de 2004, Omega - C-36/02, Colect., p. I-9609). Em ambos os casos, o Tribunal de 
Justiça reconheceu que estavam em causa direitos fundamentais, que tinham de ser respeitados 
como princípios gerais de direito comunitário (Acórdão Schmidberger, já referido na nota 10, n.ºs 
71, 72 e 76, e acórdão Omega, já referido na nota 11, n.° 34. Sobre a proteção da dignidade hu-
mana como um direito comunitário fundamental, v. as conclusões da advogada-geral C. Stix-Ha-
ckl no processo Omega, n.ºs 82 a 91). Todavia, em nenhum dos casos o Tribunal de Justiça enten-
deu que, como consequência, as restrições em causa não estavam sujeitas às normas relativas à 
livre circulação. Em vez disso, o Tribunal de Justiça considerou que, embora estas normas fossem 
aplicáveis, as restrições à livre circulação não iam além do que poderia legitimamente ser consi-
derado necessário para proteger o direito fundamental em questão (Acórdão Schmidberger, já 
referido na nota 10, n.° 93, e acórdão Omega, já referido na nota 11, n.ºs 38 a 40)». 

Acórdão: 

«45. A este respeito, o Tribunal de Justiça já declarou que a proteção dos direitos fundamentais 
constitui um interesse legítimo suscetível de justificar, em princípio, uma restrição às obrigações 
impostas pelo direito comunitário, mesmo por força de uma liberdade fundamental garantida 
pelo Tratado como a livre circulação de mercadorias (v. acórdão de 12 de Junho de 2003, Sch-
midberger, C‑112/00, Colect., p. I‑5659, n.° 74) ou a livre prestação de serviços (v. acórdão de 14 
de outubro de 2004, Omega, C‑36/02, Colect., p. I‑9609, n.° 35). 

46. No entanto, nos acórdãos Schmidberger e Omega, já referidos, o Tribunal de Justiça declarou 
que o exercício dos direitos fundamentais em causa, ou seja, respetivamente, as liberdades de 
expressão e de reunião e o respeito da dignidade humana, não escapa ao âmbito de aplicação 
das disposições do Tratado e considerou que esse exercício deve ser conciliado com as exigências 
relativas aos direitos protegidos pelo referido Tratado e em conformidade com o princípio da 
proporcionalidade (v., neste sentido, acórdãos, já referidos, Schmidberger, n.° 77, e Omega, n.° 
36). 

47. Decorre do exposto que o carácter fundamental inerente ao direito de desencadear uma ação 
coletiva não é suscetível de subtrair as ações coletivas em causa no processo principal ao âmbito 
de aplicação do artigo 43.° CE». 

Conclusões: 

1) O artigo 43.° CE deve ser interpretado no sentido de que, em princípio, não está subtraída 
ao seu âmbito de aplicação uma ação coletiva desencadeada por um sindicato ou um grupo de 
sindicatos contra uma empresa privada a fim de induzir esta última a celebrar uma convenção 
coletiva cujo conteúdo pode dissuadi-la de exercer a liberdade de estabelecimento. 

2) O artigo 43.° CE é suscetível de conferir a uma empresa privada direitos que podem ser opo-
níveis a um sindicato ou a uma associação de sindicatos. 

3) O artigo 43.° CE deve ser interpretado no sentido de que ações coletivas como as que estão 
em causa no processo principal, que visam induzir uma empresa cuja sede está situada num 
Estado-membro determinado a celebrar uma convenção coletiva de trabalho com um sindicato 
estabelecido nesse Estado e a aplicar as cláusulas previstas nessa convenção aos trabalhadores 
de uma filial da referida empresa estabelecida noutro Estado-membro, constituem restrições 
na aceção do referido artigo. 
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Estas restrições podem, em princípio, ser justificadas pela proteção de uma razão imperiosa de 
interesse geral, como a proteção dos trabalhadores, na condição de se provar que são aptas a 
garantir a realização do objetivo legítimo prosseguido e não ultrapassam o necessário para o 
alcançar». 

 
Ano de 2003: 
 
• Acórdão do Tribunal de 12 de junho de 2003, processo C-112/00, EU:C:2003:333 (Eugen Schmidber-
ger, Internationale Transporte und Planzüge contra Republik Österreich) - Livre circulação de mercado-
rias - Entraves resultantes de atos de particulares - Obrigações dos Estados-membros - Decisão de não 
proibir uma manifestação com finalidade ambiental que levou ao corte da auto-estrada de Brenner 
durante cerca de 30 horas - Justificação - Direitos fundamentais - Liberdade de expressão e liberdade 
de reunião - Princípio da proporcionalidade: 

«70. No despacho de reenvio, o órgão jurisdicional nacional invoca igualmente a questão de sa-
ber se o princípio da livre circulação de mercadorias garantido pelo Tratado prevalece sobre os 
referidos direitos fundamentais. 

71. A esse respeito, importa recordar que, segundo jurisprudência constante, os direitos funda-
mentais são parte integrante dos princípios gerais de direito cujo respeito é assegurado pelo Tri-
bunal de Justiça e que, para este efeito, este último se inspira nas tradições constitucionais co-
muns aos Estados-membros, bem como nas indicações fornecidas pelos instrumentos internaci-
onais relativos à proteção dos direitos do homem em que os Estados-membros colaboraram ou 
a que aderiram. Neste quadro, a CEDH reveste um significado particular (v., designadamente, 
acórdãos de 18 de junho de 1991, ERT, C-260/89, Colect., p. I-2925, n.° 41; de 6 de março de 
2001, Conolly/Comissão, C-274/99 P, Colect., p. I-1611, n.° 37, e de 22 de outubro de 2002, Ro-
quete Frères, C-94/00, Colect., p. I-9011, n.° 25). 

72. Os princípios enunciados por essa jurisprudência foram reafirmados no preâmbulo do Ato 
Único Europeu, seguidamente no artigo F, n.° 2, do Tratado da União Europeia (acórdão Bosman, 
já referido, n.° 79). Nos termos desta disposição «[a] União respeitará os direitos fundamentais 
tal como os garante a Convenção Europeia de Salvaguarda dos Direitos do Homem e das Liber-
dades Fundamentais, assinada em Roma em 4 de novembro de 1950, e tal como resultam das 
tradições constitucionais comuns aos Estados-membros, enquanto princípios gerais do direito 
comunitário». 

73. Daqui decorre que não podem ser admitidas na Comunidade medidas incompatíveis com o 
respeito dos direitos do homem deste modo reconhecidos (v., designadamente, acórdão ERT, já 
referido, n.° 41, e de 29 de maio de 1997, Kremzow, C-299/95, Colect., p. I-2629, n.° 14). 

74. Assim, dado que o respeito dos direitos fundamentais se impõe tanto à Comunidade como 
aos Estados-membros, a proteção dos referidos direitos constitui um interesse legítimo suscetí-
vel de justificar, em princípio, uma restrição às obrigações impostas pelo direito comunitário, 
mesmo por força de uma liberdade fundamental garantida pelo Tratado como a livre circulação 
de mercadorias. 

75. Por outro lado, resulta igualmente de jurisprudência constante que, chamado a pronunciar-
se a título prejudicial, o Tribunal de Justiça deve, como no processo principal, perante uma situ-
ação nacional que se enquadra no âmbito de aplicação do direito comunitário, fornecer aos ór-
gãos jurisdicionais nacionais todos os elementos de interpretação necessários para a apreciação 
da conformidade desta situação com os direitos fundamentais cujo respeito é assegurado pelo 
Tribunal de Justiça, tal como resultam, em particular, da CEDH (v. neste sentido, nomeadamente, 
acórdão de 30 de setembro de 1987, Demirel, 12/86, Colect., p. 3719, n.° 28). 
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76. No caso em apreço, as autoridades nacionais basearam-se na necessidade de respeitar os 
direitos fundamentais garantidos tanto pela CEDH como pela Constituição do Estado-membro 
em causa para permitir uma limitação de uma das liberdades fundamentais consagradas no Tra-
tado. 

77. O presente caso suscita assim a questão da conciliação necessária das exigências da proteção 
dos direitos fundamentais na Comunidade com as exigências de proteção decorrentes de uma 
liberdade fundamental consagrada pelo Tratado e, mais concretamente, a questão do alcance 
respectivo das liberdades de expressão e de reunião, garantidas pelos artigos 10.° e 11.° da CEDH, 
e da livre circulação de mercadorias, quando as primeiras são invocadas como justificação de 
uma restrição à segunda. 

78. A este respeito, há que observar que, por um lado, embora sendo certo que a livre circulação 
de mercadorias constitui um dos princípios fundamentais no sistema do Tratado, pode, em de-
terminadas condições, ser objeto de restrições pelas razões enumeradas no artigo 36.° do mesmo 
Tratado ou a título de exigências imperativas de interesse geral reconhecidas nos termos da ju-
risprudência constante do Tribunal de Justiça desde o acórdão de 20 de fevereiro de 1979, Rewe-
Zentral, dito «Cassis de Dijon» (120/78, Colect., p. 327). 

79. Por outro lado, embora os direitos fundamentais em causa no processo principal sejam ex-
pressamente reconhecidos pela CEDH e constituam fundamentos essenciais de uma sociedade 
democrática, resulta, contudo, da própria redação do n.° 2 dos artigos 10.° e 11.° desta conven-
ção que as liberdades de expressão e de reunião são igualmente susceptíveis de serem objeto de 
determinadas limitações justificadas por objetivos de interesse geral, desde que estas derroga-
ções estejam previstas na lei, inspiradas por uma ou várias finalidades legítimas à luz das referi-
das disposições e necessárias numa sociedade democrática, isto é, justificadas por uma necessi-
dade social imperiosa e, nomeadamente, proporcionadas ao objetivo legítimo prosseguido (v., 
neste sentido, acórdãos de 26 de junho de 1997, Familiapress, C-368/95, Colect., p. I-3689, n.° 
26, e de 11 de julho de 2002, Carpenter, C-60/00, Colect., p. I-6279, n.° 42, bem como do Tribunal 
Europeu dos Direitos do Homem, Steel e o. c. Reino Unido, de 23 de setembro de 1998, Recueil 
des arrêts et décisions 1998-VII, § 101). 

80. Assim, os direitos à liberdade de expressão e à liberdade de reunião pacífica garantidos pela 
CEDH também não são - contrariamente a outros direitos fundamentais consagrados pela mesma 
convenção, como o direito de toda a pessoa à vida ou a proibição da tortura, bem como das 
penas ou tratamentos desumanos ou degradantes, que não toleram nenhuma restrição - prerro-
gativas absolutas, mas devem ser tomados em consideração relativamente à sua função na soci-
edade. Por conseguinte, podem ser impostas restrições ao exercício destes direitos, desde que 
estas correspondam efectivamente a objetivos de interesse geral e não constituam, tendo em 
conta o objetivo prosseguido por estas restrições, uma intervenção excessiva e intolerável que 
atente contra a própria substância dos direitos protegidos (v., neste sentido, acórdãos de 8 de 
abril de 1992, Comissão/Alemanha, C-62/90, Colect., p. I-2575, n.° 23, e de 5 de outubro de 1994, 
X/Comissão, C-404/92 P, Colect., p. I-4737, n.° 18)…». 

Conclusão: 

«O fato de as autoridades nacionais competentes de um Estado-membro não terem proibido 
uma manifestação nas circunstâncias como as do caso em apreço no processo principal não é 
incompatível com os artigos 30.° e 34.° do Tratado CE (que passaram, após alteração, a artigos 
28.° CE e 29.° CE), conjugados com o artigo 5.° do Tratado CE (atual artigo 10.° CE)». 
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Ano de 2002: 
 
• Acórdão do Tribunal (Primeira Secção) de 14 de outubro de 2004, processo C-36/02, EU:C:2004:614 
(Omega Spielhallen- und Automatenaufstellungs-GmbH contra Oberbürgermeisterin der Bundesstadt 
Bonn) - Livre prestação de serviços – Livre circulação de mercadorias – Restrições – Ordem pública – 
Dignidade humana – Proteção dos valores fundamentais consagrados na Constituição nacional – “Jogos 
de simulação de homicídios”: 
 

«Acórdão 

1. O pedido de decisão prejudicial incide sobre a interpretação dos artigos 49.° CE a 55.° CE 
sobre a livre prestação de serviços e dos artigos 28.° CE a 30.° CE sobre a livre circulação de 
mercadorias. 

2. Esta questão foi suscitada no âmbito de um recurso de revista interposto para o Bundes-
verwaltungsgericht pela sociedade Omega Spielhallen‑ und Automatenaufstellungs‑GmbH (a 
seguir «Omega»), no qual esta última pôs em causa a compatibilidade com o direito comuni-
tário de um despacho de proibição dirigido àquela sociedade, adoptado pela Oberbürgermeis-
terin der Bundesstadt Bonn (a seguir «autoridade policial de Bona») em 14 de setembro de 
1994. 

Matéria de fato, tramitação no processo principal e questão prejudicial 

3. A Omega, sociedade de direito alemão, explorava em Bona (Alemanha), desde 1 de agosto de 
1994, um estabelecimento designado «Laserdrome», habitualmente destinado à prática de «des-
portos laser». O referido estabelecimento continuou a ser explorado posteriormente a 14 de 
setembro de 1994, dado que a Omega obteve autorização para continuar provisoriamente a ex-
ploração, por despacho do Verwaltungsgericht Köln (Alemanha) de 18 de novembro de 1994. O 
equipamento utilizado pela Omega no seu estabelecimento, que incluía, designadamente, apa-
relhos de pontaria a laser semelhantes a pistolas automáticas, bem como recetores de raios ins-
talados quer em carreiras de tiro quer em coletes usados pelos jogadores, foi inicialmente de-
senvolvido a partir de um brinquedo para crianças, livremente disponível no comércio. Dado que 
o equipamento em causa se revelou tecnicamente insuficiente, a Omega recorreu, a partir de 
data não especificada mas posterior a 2 de Dezembro de 1994, ao equipamento fornecido pela 
sociedade britânica Pulsar International Ltd (actualmente Pulsar Advanced Games Systems Ltd, 
a seguir «Pulsar»). Contudo, só foi celebrado um contrato de franquia com a Pulsar em 29 de 
maio de 1997. 

4. Ainda antes da abertura do «Laserdrome» ao público, parte da população tinha manifestado 
a sua oposição a este projeto. No início de 1994, a autoridade policial de Bona ordenou à Omega 
que lhe fornecesse uma descrição exata do modo como se desenrolava o jogo previsto para o 
referido «Laserdrome» e, por carta de 22 de fevereiro de 1994, avisou‑a da sua intenção de or-
denar a proibição caso ali fosse possível «simular homicídios». Em 18 de Março de 1994, a Omega 
respondeu que se tratava unicamente de atingir recetores fixos instalados em carreiras de tiro. 

5.Tendo observado que o jogo praticado no «Laserdrome» tinha igualmente por objetivo atingir 
recetores colocados em coletes usados pelos jogadores, a autoridade policial de Bona, em 14 de 
Setembro de 1994, proferiu um despacho dirigido à Omega, que a proibia de «permitir ou tolerar 
no seu […] estabelecimento jogos que tenham por objeto disparar sobre alvos humanos através 
de um raio laser ou de outros dispositivos técnicos (por exemplo, raios infravermelhos), ou seja, 
‘simulações de homicídio’ com registo dos tiros que atingem o alvo», sob cominação de uma 
sanção pecuniária de 10 000 DEM por cada sessão de jogo em infração ao referido despacho. 



 
 
 

 
  58 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

6. O despacho em causa foi proferido com fundamento na habilitação conferida pelo § 14, n.° 1, 
da Ordnungsbehördengesetz Nordrhein‑Westfalen (lei aplicável às autoridades policiais na Re-
nânia do Norte‑Vestefália, a seguir «OBG NW»), que dispõe: 

«As autoridades policiais podem adotar as medidas necessárias para prevenir, em casos particu-
lares, um perigo que ameace a segurança pública ou a ordem pública.» 

7. Nos termos do despacho de proibição de 14 de setembro de 1994, os jogos que se praticavam 
no estabelecimento explorado pela Omega constituíam um perigo para a ordem pública, dado 
que os atos homicidas simulados e a banalização da violência que deles resulta são contrários 
aos valores fundamentais que prevalecem na opinião pública. 

8. A reclamação apresentada pela Omega contra o referido despacho foi indeferida pelo Bezir-
ksregierung Köln (autoridade administrativa local de Colónia), em 6 de novembro de 1995. Por 
decisão de 3 de setembro de 1998, o Verwaltungsgericht Köln negou provimento ao recurso do 
contencioso. Foi igualmente negado provimento ao recurso desta decisão interposto pela 
Omega, em 27 de setembro de 2000, pelo Oberverwaltungsgericht für das Land 
Nordrhein‑Westfalen (Alemanha). 

9. Em consequência, a Omega interpôs recurso de revista para o Bundesverwaltungsgericht. Em 
apoio deste recurso invoca, entre muitos outros fundamentos, a violação do direito comunitário 
pelo despacho controvertido, em especial a livre prestação de serviços consagrada no artigo 49.° 
CE, dado que o seu «Laserdrome» tinha de utilizar o equipamento e a técnica fornecidos pela 
sociedade britânica Pulsar. 

10. O Bundesverwaltungsgericht considera que, nos termos do direito nacional, deve ser negado 
provimento ao recurso de revista interposto pela Omega. Interroga‑se, contudo, sobre se esta 
solução é compatível com o direito comunitário, em especial com os artigos 49.° CE a 55.° CE, 
relativos à livre prestação de serviços, e com os artigos 28.° CE a 30.° CE, relativos à livre circula-
ção de mercadorias. 

11. Segundo o órgão jurisdicional de reenvio, o Oberverwaltungsgericht concluiu correctamente 
que a exploração comercial de «jogos de simulação de homicídio» no «Laserdrome» da Omega 
constituía uma ofensa à dignidade humana, conceito que figura no artigo 1.°, n.° 1, primeira 
frase, da Lei Fundamental alemã. 

12. O órgão jurisdicional de reenvio refere que a dignidade humana é um princípio constitucional 
suscetível de ser violado quer através de um tratamento degradante infligido a um adversário, o 
que não se verifica no caso em apreço, quer despertando ou reforçando no jogador uma atitude 
que nega o direito fundamental de cada pessoa a ser reconhecida e respeitada, como a repre-
sentação, no caso vertente, de atos fictícios de violência com uma finalidade lúdica. Um valor 
constitucional supremo como a dignidade humana não pode ser posto de parte no âmbito de 
um jogo de divertimento. Os direitos fundamentais invocados pela Omega não podem, à luz do 
direito nacional, alterar esta apreciação. 

13. Quanto à aplicação do direito comunitário, o órgão jurisdicional de reenvio considera que o 
despacho em causa viola a livre prestação de serviços prevista no artigo 49.° CE. Com efeito, a 
Omega celebrou um contrato de franquia com uma sociedade britânica, a qual se vê impossibili-
tada de fornecer prestações ao seu cliente alemão, quando fornece prestações equiparáveis no 
Estado-membro onde tem sede. É igualmente concebível uma infração à livre circulação de mer-
cadorias prevista no artigo 28.° CE, na medida em que a Omega pretende adquirir no Reino Unido 
bens de equipamento para o seu «Laserdrome», designadamente aparelhos de pontaria laser. 

14. O órgão jurisdicional de reenvio considera que o processo principal proporciona ocasião para 
melhor determinar as condições de que o direito comunitário faz depender as restrições relativas 
a uma determinada categoria de prestações de serviços ou à importação de certas mercadorias. 
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Salienta que, segundo a jurisprudência do Tribunal de Justiça, os obstáculos à livre prestação de 
serviços que decorrem de medidas nacionais indistintamente aplicáveis só podem ser aceites se 
essas medidas forem justificadas por razões imperiosas de interesse geral, se forem adequadas 
a garantir a realização do objetivo que têm em vista e se não forem além do necessário para o 
alcançar. Para apreciar a necessidade e a proporcionalidade destas medidas, é indiferente que 
outro Estado-membro tenha adotado medidas de proteção diferentes (v. acórdãos de 21 de Se-
tembro de 1999, Läärä e o., C‑124/97, Colect., p. I‑6067, n.ºs31, 35 e 36, e de 21 de Outubro de 
1999, Zenatti, C‑67/98, Colect., p. I‑7289, n.ºs29, 33 e 34). 

15. O órgão jurisdicional de reenvio põe a questão de saber, contudo, se, à luz do acórdão de 24 
de março de 1994, Schindler (C‑275/92, Colect., p. I‑1039), uma conceção comum do direito em 
todos os Estados‑Membros constitui uma condição exigida para que estes Estados possam res-
tringir discricionariamente determinada categoria de prestações protegidas pelo Tratado CE. 
Com base numa interpretação deste tipo do acórdão Schindler, já referido, o despacho contro-
vertido dificilmente pode ser confirmado se não for possível desenvolver uma conceção comum 
do direito no que respeita à apreciação, nos Estados‑Membros, dos jogos de divertimento com 
simulação de atos de homicídio. 

16. O órgão jurisdicional de reenvio refere que os dois acórdãos acima referidos, Läärä e o. e 
Zenatti, posteriores ao acórdão Schindler, já referido, podem dar a impressão de que o Tribunal 
de Justiça não se ateve estritamente a uma conceção comum do direito para restringir a livre 
prestação de serviços. Se fosse esse o caso, o direito comunitário não impediria, segundo o órgão 
jurisdicional de reenvio, a confirmação do despacho em causa. Em razão da importância funda-
mental do princípio da dignidade humana, tanto em direito comunitário como em direito ale-
mão, não há que aprofundar mais a questão do carácter proporcionado da medida nacional que 
restringe a liberdade de prestação de serviços. 

17. Foi nestas condições que o Bundesverwaltungsgericht decidiu suspender a instância e sub-
meter ao Tribunal de Justiça a seguinte questão prejudicial: 

«É compatível com as disposições do Tratado que institui a Comunidade Europeia, rela-
tivas à livre prestação de serviços e à livre circulação de mercadorias, o fato de, segundo 
o direito nacional, uma determinada atividade comercial – no caso concreto, a explora-
ção de um designado ‘Laserdrome’, no qual se simulam homicídios – ter de ser proibida 
por contrária aos valores fundamentais protegidos pela Constituição?» 

Quanto à admissibilidade da questão prejudicial 

18. A autoridade policial de Bona interroga‑se sobre a admissibilidade da questão prejudicial e, 
mais precisamente, sobre a aplicabilidade ao presente litígio das regras do direito comunitário 
relativas às liberdades fundamentais. Em seu entender, o despacho de proibição adotado em 14 
de setembro de 1994 não afetou nenhuma transação com carácter transfronteiriço e, conse-
quentemente, não restringiu as liberdades fundamentais asseguradas pelo Tratado. Salienta que, 
à data da adoção do referido despacho, o equipamento que a Pulsar se propôs fornecer à Omega 
ainda não tinha sido entregue e nenhum contrato de franquia obrigava esta última a adoptar a 
variante do jogo abrangida pela proibição. 

19. Deve, contudo, referir‑se que, por força de jurisprudência assente, compete apenas aos ór-
gãos jurisdicionais nacionais aos quais o litígio é submetido, e que devem assumir a responsabi-
lidade da decisão judicial a proferir, apreciar, face às particularidades de cada caso, tanto a ne-
cessidade de uma decisão prejudicial para poderem proferir a sua decisão como a pertinência 
das questões que colocam ao Tribunal. Consequentemente, uma vez que as questões submetidas 
se referem à interpretação do direito comunitário, o Tribunal é, em princípio, obrigado a pronun-
ciar‑se (v., designadamente, acórdãos de 13 de Março de 2001, PreussenElektra, C‑379/98, Co-
lect., p. I‑2099, n.° 38; de 22 de Janeiro de 2002, Canal Satélite Digital, C‑390/99, Colect., p. I‑607, 
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n.° 18; de 27 de Fevereiro de 2003, Adolf Truley, C‑373/00, Colect., p. I‑1931, n.° 21; de 22 de 
Maio de 2003, Korhonen e o., C‑18/01, Colect., p. I‑5321, n.° 19; e de 29 de Abril de 2004, Kapper, 
C‑476/01, ainda não publicado na Colectânea, n.° 24). 

20. Além disso, resulta da mesma jurisprudência que a recusa de decisão quanto a uma questão 
prejudicial submetida por um órgão jurisdicional nacional só é possível quando é manifesto que 
a interpretação do direito comunitário solicitada não tem qualquer relação com a realidade ou 
com o objeto do litígio no processo principal, quando o problema é hipotético ou ainda quando 
o Tribunal não dispõe dos elementos de fato e de direito necessários para responder utilmente 
às questões que lhe são colocadas (v. acórdãos, já referidos, PreussenElektra, n.° 39; Canal Saté-
lite Digital, n.° 19; Adolf Truley, n.° 22; Korhonen e o., n.° 20; e Kapper, n.° 25). 

21. Tal não sucede no presente processo. Com efeito, mesmo que resulte dos autos que, no mo-
mento da adoção do despacho de 14 de setembro de 1994, a Omega ainda não tinha celebrado 
formalmente contratos de fornecimento ou de franquia com a sociedade estabelecida no Reino 
Unido, basta verificar que o referido despacho é, de qualquer forma, tendo em conta a sua natu-
reza prospetiva e o conteúdo da proibição nele prevista, suscetível de restringir o desenvolvi-
mento futuro de relações contratuais entre as duas partes. Não resulta, assim, manifesto que a 
questão submetida pelo órgão jurisdicional de reenvio, que se refere à interpretação das dispo-
sições do Tratado que garantem a livre prestação de serviços e a livre circulação de mercadorias, 
não tem qualquer relação com a realidade ou o objeto do litígio no processo principal. 

22. Daqui decorre que é admissível a questão prejudicial submetida pelo Bundesverwaltungsge-
richt. 

Quanto à questão prejudicial 

23. Com a questão prejudicial, o órgão jurisdicional de reenvio pretende saber, por um lado, se 
a proibição de uma atividade económica por razões assentes na proteção de valores fundamen-
tais consagrados na Constituição nacional como, no caso concreto, a dignidade humana, é com-
patível com o direito comunitário e, por outro, se a faculdade de que dispõem os Estados‑Mem-
bros de restringir, pelas referidas razões, liberdades fundamentais garantidas pelo Tratado, ou 
seja, as liberdades de prestação de serviços e de circulação de mercadorias, depende, como po-
deria indicar o acórdão Schindler, já referido, da condição de essa restrição se basear numa con-
ceção do direito comum a todos os Estados‑Membros. 

24. A título liminar, há que determinar em que medida a restrição verificada pelo órgão jurisdici-
onal de reenvio é suscetível de afetar o exercício da livre prestação de serviços e da livre circula-
ção de mercadorias, que se regem por diferentes disposições do Tratado. 

25. A este respeito, é de notar que o despacho controvertido, ao proibir a Omega de explorar o 
seu «Laserdrome» segundo o modelo de jogo desenvolvido pela Pulsar e legalmente comerciali-
zado pela mesma no Reino Unido, designadamente, no regime de franquia, afeta a livre presta-
ção de serviços garantida pelo artigo 49.° CE tanto aos prestadores como aos destinatários desses 
serviços estabelecidos noutro Estado‑Membro. Além disso, na medida em que a exploração do 
modelo de jogo desenvolvido pela Pulsar implica a utilização de um equipamento específico, que 
é comercializado igualmente de forma legal no Reino Unido, a proibição imposta à Omega é sus-
cetível de dissuadir esta última de adquirir o equipamento em causa, violando assim a livre cir-
culação de mercadorias garantida pelo artigo 28.° CE. 

26. Contudo, é de recordar que quando uma medida nacional restringe tanto a livre prestação 
de serviços como a livre circulação de mercadorias, o Tribunal examina, em princípio, relativa-
mente apenas a uma destas duas liberdades fundamentais, se se verifica que, nas circunstâncias 
do caso concreto, uma delas é completamente secundária em relação à outra e se pode estar 
ligada a ela (v., neste sentido, acórdãos Schindler, já referido, n.° 22; Canal Satélite Digital, já 
referido, n.° 31; e de 25 de março de 2004, Karner, C‑71/02, n.° 46). 
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27. Nas circunstâncias do processo principal, o aspeto da livre prestação de serviços prevalece 
sobre o da livre circulação de mercadorias. Com efeito, a autoridade policial de Bona e a Comis-
são das Comunidades Europeias salientaram corretamente que o despacho controvertido res-
tringe unicamente as importações de mercadorias no que respeita ao equipamento especifica-
mente concebido para a variante do jogo laser proibida e que isto é consequência inevitável das 
restrições impostas às prestações de serviços fornecidas pela Pulsar. Consequentemente, como 
a advogada‑geral considerou no n.° 32 das suas conclusões, não é necessário analisar separada-
mente a compatibilidade do despacho em causa com as disposições do Tratado que regem a livre 
circulação de mercadorias. 

28. Quanto à justificação da restrição imposta pelo despacho de 14 de Setembro de 1994 à livre 
prestação de serviços, o artigo 46.° CE, aplicável nesta matéria por força do artigo 55.° CE, admite 
as restrições justificadas por razões de ordem pública, de segurança pública ou de saúde pública. 
No caso concreto, resulta dos autos que os motivos invocados pela autoridade policial de Bona 
para a adoção do despacho de proibição referem expressamente o fato de a atividade em causa 
constituir um perigo para a ordem pública. Além disso, a referência a um perigo que ameace a 
ordem pública consta igualmente do § 14, n.° 1, da OBG NW, que habilita as autoridades policiais 
a adotarem as medidas necessárias para evitar esse perigo. 

29. No presente processo, é pacífico que o despacho controvertido foi adotado independente-
mente de qualquer consideração ligada à nacionalidade dos prestadores ou destinatários dos 
serviços que são objeto da proibição. Em todo o caso, dado que as medidas de salvaguarda da 
ordem pública constituem uma derrogação à livre prestação de serviços referida no artigo 46.° 
CE, não é necessário analisar se essas medidas são indistintamente aplicáveis tanto aos presta-
dores de serviços nacionais como aos estabelecidos noutros Estados‑Membros. 

30. Contudo, a possibilidade de um Estado-membro invocar uma derrogação prevista no Tratado 
não impede a fiscalização jurisdicional das medidas de aplicação dessa derrogação (v. acórdão 
de 4 de dezembro de 1974, Van Duyn, 41/74, Colect., p. 567, n.° 7). Além disso, o conceito de 
«ordem pública» no contexto comunitário e, designadamente, como justificação de uma derro-
gação à liberdade fundamental de prestação de serviços deve ser entendido em sentido estrito, 
pelo que o seu alcance não pode ser determinado de modo unilateral por cada um dos Esta-
dos‑Membros, sem fiscalização das instituições da Comunidade (v., por analogia com a livre cir-
culação de trabalhadores, acórdãos Van Duyn, já referido, n.° 18, e de 27 de Outubro de 1977, 
Bouchereau, 30/77, Colect., p. 715, n.° 33). Daqui resulta que a ordem pública só pode ser invo-
cada em caso de ameaça real e suficientemente grave que afecte um interesse fundamental da 
sociedade (v. acórdão de 14 de março de 2000, Église de scientologie, C‑54/99, Colect., p. I‑1335, 
n.° 17). 

31. Não é menos certo que as circunstâncias específicas que podem justificar o recurso ao con-
ceito de ordem pública podem variar de um país para outro e de uma época para outra. É, por-
tanto, necessário, a este respeito, reconhecer às autoridades nacionais competentes uma mar-
gem de apreciação dentro dos limites impostos pelo Tratado (acórdãos, já referidos, Van Duyn, 
n.° 18, e Bouchereau, n.° 34). 

32. No processo principal, as autoridades competentes consideraram que a atividade a que o 
despacho de proibição diz respeito ameaça a ordem pública devido à circunstância de, segundo 
a concepção dominante na opinião pública, a exploração comercial de jogos de divertimento que 
implicam a simulação de atos homicidas infringir um valor fundamental consagrado na Constitui-
ção nacional, ou seja, a dignidade humana. Segundo o Bundesverwaltungsgericht, os órgãos ju-
risdicionais nacionais a que o processo foi submetido subscreveram e confirmaram a conceção 
das exigências de proteção da dignidade humana em que assenta o despacho controvertido, 
devendo esta conceção, consequentemente, ser considerada conforme às prescrições da Lei Fun-
damental alemã. 
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33. Neste contexto, é de recordar que, segundo jurisprudência assente, os direitos fundamentais 
são parte integrante dos princípios gerais de direito cujo respeito é assegurado pelo Tribunal de 
Justiça e que, para este efeito, este último se inspira nas tradições constitucionais comuns aos 
Estados‑Membros, bem como nas indicações fornecidas pelos instrumentos internacionais rela-
tivos à proteção dos direitos do homem em que os Estados‑Membros colaboraram ou a que ade-
riram. A Convenção Europeia para a Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Funda-
mentais reveste, neste contexto, um significado particular (v., designadamente, acórdãos de 18 
de junho de 1991, ERT, C‑260/89, Colect., p. I‑2925, n.° 41; de 6 de março de 2001, Connolly/Co-
missão, C‑274/99 P, Colect., p. I‑1611, n.° 37; de 22 de outubro de 2002, Roquette Frères, 
C‑94/00, Colect., p. I‑9011, n.° 25; e de 12 de junho de 2003, Schmidberger, C‑112/00, Colect., p. 
I‑5659, n.° 71). 

34. Como refere a advogada‑geral nos n.ºs 82 a 91 das suas conclusões, a ordem jurídica comu-
nitária tem inegavelmente por objetivo garantir o respeito da dignidade humana como princípio 
geral de direito. Não há, portanto, dúvidas de que o objetivo de proteção da dignidade humana 
é compatível com o direito comunitário, sem que para isso seja relevante que, na Alemanha, o 
princípio do respeito da dignidade humana beneficie de um estatuto particular enquanto direito 
fundamental autónomo. 

35. Dado que o respeito dos direitos fundamentais se impõe tanto à Comunidade como aos seus 
Estados‑Membros, a proteção dos referidos direitos constitui um interesse legítimo suscetível de 
justificar, em princípio, uma restrição às obrigações impostas pelo direito comunitário, mesmo 
por força de uma liberdade fundamental garantida pelo Tratado como a livre prestação de servi-
ços (v., no que respeita à livre circulação de mercadorias, acórdão Schmidberger, já referido, n.° 
74). 

36. Contudo, é de salientar que medidas restritivas da livre prestação de serviços só podem ser 
justificadas por razões ligadas à ordem pública se forem necessárias para a proteção dos interes-
ses que visam garantir e apenas se tais objetivos não puderem ser alcançados através de medidas 
menos restritivas (v., no que respeita à livre circulação de capitais, acórdão Église de scientologie, 
já referido, n.° 18). 

37. A este respeito, não é indispensável que a medida restritiva adotada pelas autoridades de um 
Estado-membro corresponda a uma conceção partilhada pela totalidade dos Estados‑Membros 
no que respeita às modalidades de proteção do direito fundamental ou do interesse legítimo em 
causa. Se é certo que, no n.° 60 do acórdão Schindler, já referido, o Tribunal se refere a conside-
rações de ordem moral, religiosa ou cultural que levam todos os Estados a impor restrições à 
organização de lotarias e outros jogos a dinheiro, o Tribunal não pretendeu, através da referência 
a esta conceção comum, formular um critério geral para a apreciação da proporcionalidade de 
qualquer medida nacional que restrinja o exercício de uma atividade económica. 

38. Pelo contrário, conforme resulta de jurisprudência bem firmada e posterior ao acórdão Schin-
dler, já referido, a necessidade e a proporcionalidade das disposições adotadas na matéria não 
são excluídas pelo simples fato de um Estado-membro ter escolhido um sistema de proteção 
diferente do adotado por outro Estado (v., neste sentido, acórdãos Läärä e o., já referido, n.° 36; 
Zenatti, já referido, n.° 34; e de 11 de setembro de 2003, Anomar e o., C‑6/01, n.° 80). 

39. No presente caso, é de salientar, por um lado, que, segundo o órgão jurisdicional de reenvio, 
a proibição da exploração comercial de jogos de divertimento que envolvem a simulação de atos 
de violência contra pessoas, em especial a representação de atos que infligem a morte a seres 
humanos, corresponde ao nível de proteção da dignidade humana que a Constituição nacional 
pretendeu garantir no território da República Federal da Alemanha. Por outro lado, há que con-
cluir que, ao proibir unicamente a variante do jogo laser que tem por objeto disparar sobre alvos 
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humanos e, consequentemente, os «jogos de simulação de homicídio», o despacho controver-
tido não foi além do que é necessário para atingir o objetivo prosseguido pelas autoridades na-
cionais competentes. 

40 Nestas condições, o despacho de 14 de setembro de 1994 não pode ser considerado uma 
medida que viole injustificadamente a livre prestação de serviços. 

41.Tendo em conta as considerações que antecedem, deve responder‑se à questão submetida 
que o direito comunitário não se opõe a que uma atividade económica que consiste na explora-
ção comercial de jogos de simulação de atos homicidas seja objeto de uma medida nacional de 
proibição adotada por razões de proteção de ordem pública, devido ao fato de essa atividade 
ofender a dignidade humana. 

Quanto às despesas 

42. Revestindo o processo quanto às partes na causa principal, a natureza de incidente suscitado 
perante o órgão jurisdicional de reenvio, compete a este decidir quanto às despesas. As despesas 
efetuadas com a apresentação de observações ao Tribunal de Justiça, que não sejam as das re-
feridas partes, não são reembolsáveis. 

Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Primeira Secção) declara: 

O direito comunitário não se opõe a que uma atividade económica que consiste na exploração 
comercial de jogos de simulação de atos homicidas seja objeto de uma medida nacional de 
proibição adotada por razões de proteção de ordem pública, devido ao fato de essa atividade 
ofender a dignidade humana. 

Assinaturas». 
 

Ano de 2000: 
 
• Acórdão do Tribunal de 11 de abril de 2000, processo C-356/98, EU:C:2000:200 (Arben Kaba contra 
Secretary of State for the Home Department) - Regulamento (CEE) n.º 1612/68 - Livre circulação dos 
trabalhadores - Vantagem social - Direito de o cônjuge de um trabalhador migrante obter uma autori-
zação de residência permanente no território do Estado-membro de acolhimento: 

«20. Importa recordar que o Regulamento n.° 1612/68 visa assegurar a livre circulação dos tra-
balhadores, que exige, para que possa ser exercida no respeito pela liberdade e pela dignidade, 
condições ótimas de integração da família do trabalhador comunitário no ambiente do Estado-
membro de acolhimento (acórdão de 13 de novembro de 1990, Di Leo, C-308/89, Colect., p. I-
4185, n.° 13)». 

Conclusão: 

«Uma regulamentação de um Estado-membro que impõe aos cônjuges de trabalhadores mi-
grantes nacionais de outros Estados-membros que tenham residido durante quatro anos no 
território desse Estado-membro antes de poderem solicitar uma autorização de residência per-
manente e de verem esse pedido examinado, quando só estabelece uma obrigação de residên-
cia de doze meses para os cônjuges de pessoas estabelecidas no referido território que não 
estão sujeitas a qualquer restrição no que respeita ao período durante o qual aí podem perma-
necer, não constitui uma discriminação contrária ao artigo 7.°, n.° 2, do Regulamento (CEE) n.° 
1612/68 do Conselho, de 15 de outubro de 1968, relativo à livre circulação dos trabalhadores 
na Comunidade». 
 

Ano de 1998: 
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• Acórdão do Tribunal de 9 de outubro de 2001, processo C-377/98, EU:C:2001:523 (Reino dos Países 
Baixos contra Parlamento Europeu e Conselho da União Europeia) - Anulação da Diretiva 98/44/CE 
- Proteção jurídica das invenções biotecnológicas - Base jurídica - Artigo 100.º-A do Tratado CE (que 
passou, após alteração, a artigo 95.º CE), artigo 235.º do Tratado CE (artigo 308.º CE) ou artigos 130.º 
e 130.º-F do Tratado CE (artigos 157.º CE e 163.º CE) - Subsidiariedade - Segurança jurídica - Obriga-
ções de direito internacional dos Estados-membros - Direitos fundamentais - Dignidade da pessoa 
humana - Princípio da colegialidade para os projetos legislativos da Comissão: 

Sumário do acórdão, disponível em 

http://curia.europa.eu/juris/showPdf.jsf?text=&docid=101839&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18703335 : 

1. É em função do objeto principal de um ato que deve ser determinada a base jurídica sobre a 
qual o ato adotado se deve fundamentar. Embora, a este respeito, se constate que a Diretiva 
98/44 relativa à proteção jurídica das invenções biotecnológicas prossegue objetivos de apoio à 
investigação e ao desenvolvimento no domínio da engenharia genética na Comunidade Europeia, 
a forma como contribui para esta finalidade consiste em eliminar os obstáculos de ordem jurídica 
que constituem, no mercado interno, as diferenças legislativas e jurisprudenciais entre os Esta-
dos- -Membros suscetíveis de dificultar ou desequilibrar as atividades de investigação e desen-
volvimento neste domínio. A aproximação das legislações dos Estados-membros não constitui, 
portanto, um objetivo incidental ou auxiliar da diretiva, mas corresponde à sua própria essência. 
O fato de que esta prossiga igualmente um objetivo previsto nos artigo 130.° e 130.°-F do Tratado 
(atuais artigos 157.° CE e 163.° CE) não é suficiente, nestas condições, para transformar o recurso 
ao artigo 100.°-A do Tratado (que passou, após alteração, a artigo 95.° CE) inapropriado para 
base jurídica da diretiva. 
(cf. n.ºs 27-28)  

2. O artigo 6.° da Diretiva 98/44 relativa à proteção jurídica das invenções biotecnológicas, que 
exclui da patenteabilidade as invenções cuja exploração comercial seja contrária à ordem pública 
ou aos bons costumes, deixa às autoridades administrativas e aos órgãos jurisdicionais dos Esta-
dos- -Membros uma grande margem de atuação na aplicação deste critério de exclusão. Esta 
margem de atuação não é, todavia, discricionária, na medida em que a diretiva enquadra estes 
conceitos, por um lado, precisando que não basta a simples interdição por uma disposição legal 
ou regulamentar para transformar a exploração comercial de uma invenção em contrária à or-
dem pública ou aos bons costumes e, por outro lado, ao citar quatro exemplos de processos e 
utilizações que não são patenteáveis. (cf. n.ºs 37, 39)  

3. Resulta nomeadamente do artigo 4.° da Diretiva 98/44 relativa à proteção jurídica das inven-
ções biotecnológicas, segundo o qual uma patente não pode ser concedida a uma variedade ve-
getal mas que o pode ser para uma invenção cuja exequibilidade técnica não seja limitada a uma 
determinada variedade vegetal, que uma modificação genética de uma variedade vegetal deter-
minada não é patenteável, mas que uma modificação com um alcance mais amplo, que abranja, 
por exemplo, uma espécie, pode ser.  
(cf. n.ºs 43-45)  

4. Os artigos 8.° e 9.° da Diretiva 98/44 relativa à proteção jurídica das invenções biotecnológicas, 
segundo os quais a proteção conferida pela patente abrange qualquer matéria biológica obtida 
por reprodução ou multiplicação a partir da matéria biológica com a informação patenteada, não 
se referem ao princípio da patenteabilidade, mas sim ao âmbito de tal proteção. Esta pode, por-
tanto, abranger uma variedade vegetal, mesmo que esta não seja patenteável.  
(cf. n.° 46) 

5. Em princípio, a legalidade de um ato comunitário não depende da sua conformidade com uma 
convenção internacional na qual a Comunidade não é parte, tal como a Convenção de Munique, 

http://curia.europa.eu/juris/showPdf.jsf?text=&docid=101839&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18703335
http://curia.europa.eu/juris/showPdf.jsf?text=&docid=101839&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18703335
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de 5 de outubro de 1973, sobre as Patentes Europeias. A sua legalidade também não pode ser 
apreciada à luz de instrumentos de direito internacional que, como o Acordo que institui a Orga-
nização Mundial do Comércio e os Acordos sobre os Aspetos dos Direitos de Propriedade Inte-
lectual relacionados com o Comércio (TRIPs) e sobre os Obstáculos Técnicos ao Comércio que 
dele fazem parte, tendo em atenção a sua natureza e a sua economia, não figuram, em princípio, 
entre as normas tomadas em conta pelo Tribunal de Justiça para fiscalizar a legalidade dos atos 
das instituições comunitárias. Mas esta exclusão não é, todavia, aplicável à Convenção do Rio de 
Janeiro, de 5 de junho de 1992, sobre a Diversidade Biológica que, diferentemente do Acordo 
que institui a Organização Mundial do Comércio, não se baseia, em sentido estrito, no princípio 
da reciprocidade e das vantagens mútuas. Mesmo pressupondo, a este respeito, que esta con-
venção contém disposições desprovidas de efeito direto, no sentido de que não criam direitos 
que os particulares possam invocar diretamente em justiça, esta circunstância não constitui um 
obstáculo ao controlo jurisdicional das obrigações que vinculam a Comunidade enquanto parte 
no referido acordo. (cf. n.°s 52-54)  

6. Compete ao Tribunal de Justiça, na sua fiscalização da conformidade dos atos das instituições 
com os princípios gerais do direito comunitário, assegurar o respeito do direito fundamental à 
dignidade da pessoa humana e à integridade da pessoa. Em relação à matéria viva de origem 
humana, a Diretiva 98/44 relativa à proteção jurídica das invenções biotecnológicas enquadra o 
direito das patentes de forma suficientemente rigorosa para que o corpo humano permaneça 
indisponível e inalienável e para que a dignidade do ser humano seja salvaguardada. Por um 
lado, com efeito, o artigo 5.°, n.° 1, da diretiva proíbe que o corpo humano, nos vários estádios 
da sua constituição e do seu desenvolvimento, possa constituir invenção patenteável. Por outro 
lado, os elementos do corpo humano não podem ser eles próprios patenteáveis e a sua desco-
berta não pode ser objeto de proteção. Só podem ser objeto de um pedido de patente as inven-
ções que associem um elemento natural a um processo técnico que o permita isolar ou produzir 
com vista a uma aplicação industrial. Assim, um elemento do corpo humano pode fazer parte de 
um produto suscetível de obter a proteção de uma patente, mas não pode, no seu ambiente 
natural, ser objeto de qualquer apropriação. Esta distinção aplica-se no caso de trabalhos sobre 
a sequência ou a sequência parcial de genes humanos. O resultado destes trabalhos não pode 
levar à atribuição de uma patente a não ser que o pedido seja acompanhado, por um lado, de 
uma descrição do método original da sequência que permitiu a invenção e, por outro lado, de 
uma exposição da aplicação industrial que constitui a finalidade dos trabalhos, como está pre-
visto no artigo 5.°, n.° 3, da diretiva. Na ausência da referida aplicação, estaremos não na pre-
sença de uma invenção, mas perante a descoberta de uma sequência de ADN que seria, assim, 
não patenteável. Nestes termos, a proteção assegurada pela diretiva refere-se unicamente ao 
resultado de um trabalho inventivo, científico e técnico, e não abrange os dados biológicos exis-
tentes no estado natural no ser humano, a não ser na medida necessária à realização e à explo-
ração de uma aplicação industrial particular. Além disso, a invocação do direito à integridade da 
pessoa humana, que compreende, no domínio da medicina e da biologia, o consentimento livre 
e esclarecido do dador e do recetor, é inoperante em relação a uma diretiva que visa unicamente 
a atribuição de patentes e cujo campo de aplicação, consequentemente, não abrange as opera-
ções anteriores ou posteriores a esta atribuição, quer se trate da investigação ou da utilização 
dos produtos patenteados.  
(cf. n.°s 70-75, 77-79)  

7. A obrigação de fundamentação das diretivas prevista no artigo 190.° do Tratado (atual artigo 
253.° CE) não visa impor que as referências às propostas e pareceres, nele mencionados, consis-
tam numa recapitulação das circunstâncias de fato que permitam averiguar se cada uma das 
instituições intervenientes no processo legislativo respeitou as regras de processo. Além disso, 
só no caso de existir uma dúvida séria sobre a regularidade do procedimento prévio à sua inter-
venção, é que uma instituição deveria justificadamente proceder a averiguações.  
(cf. n.°s 86-87)». 
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Ano de 1994: 
 
• Acórdão do Tribunal de 30 de abril de 1996, processo C-13/94, EU:C:1996:170 (P contra S e Cornwall 
County Council) - igualdade de tratamento entre homens e mulheres - Despedimento de um transexual: 

«21, Com efeito, tais discriminações assentam essencialmente, senão exclusivamente, no sexo 
da interessada. Assim, quando uma pessoa é despedida porque tem a intenção de sofrer ou por-
que sofreu uma mudança de sexo, é objeto de um tratamento desfavorável relativamente às do 
sexo de que era considerada fazer parte antes desta operação.  

22 Tolerar essa discriminação equivaleria a ignorar, em relação a essa pessoa, o respeito da dig-
nidade e da liberdade a que tem direito e que o Tribunal deve proteger». 

Conclusão: 

«Tendo em conta o objetivo prosseguido pela Diretiva 76/207/CEE do Conselho, de 9 de feve-
reiro de 1976, relativa à concretização do princípio da igualdade de tratamento entre homens 
e mulheres no que se refere ao acesso ao emprego, à formação e promoção profissionais e às 
condições de trabalho, o artigo 5.°, n.° 1, desta diretiva opõe-se ao despedimento de um tran-
sexual por um motivo relacionado com a sua mudança de sexo». 

 
Ano de 1989: 
 
• Acórdão do Tribunal (Sexta Secção) de 13 de novembro de 1990, processo C-308/89, EU:C:1990:400 
(Carmina di Leo contra Land Berlin) - Não discriminação - Filho de um trabalhador comunitário - Auxílio 
à formação: 

«13. Em seguida, há que ter presente que o objetivo do Regulamento n.° 1612/68, isto é, a livre 
circulação dos trabalhadores, exige, para que possa ser assegurada no respeito pela liberdade e 
pela dignidade, condições ótimas de integração da família do trabalhador comunitário no país 
de acolhimento. Para que tal integração possa ter êxito, é indispensável que o filho do trabalha-
dor comunitário, que reside com a sua família no Estado-membro de acolhimento, tenha a pos-
sibilidade de escolher os seus estudos nas mesmas condições que o filho de um nacional desse 
Estado». 

Conclusão: 

«O artigo 12.° do Regulamento (CEE) n.° 1612/68 do Conselho, de 15 de outubro de 1968, rela-
tivo à livre circulação dos trabalhadores na Comunidade, deve ser interpretado no sentido de 
que os filhos referidos nessa disposição devem ser equiparados aos nacionais em matéria de 
auxílios à formação, não só quando esta se efetua no Estado de acolhimento mas também 
quando é ministrada no Estado da respetiva nacionalidade». 
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II. Direito à vida - art.º 2.º da CDFUE

Artigo 2.º 

Direito à vida 

1. Todas as pessoas têm direito à vida.

2. Ninguém pode ser condenado à pena de morte, nem executado.

Nas «ANOTAÇÕES RELATIVAS À CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS (2007/C 303/02)» consta o se-
guinte: 

«1. O n.º 1 do presente artigo baseia-se no primeiro período do n.º 1 do artigo 2.º da CEDH, que 
reza o seguinte: 

«1. O direito de qualquer pessoa à vida é protegido pela lei.» 

2. O segundo período da mesma disposição, respeitante à pena de morte, é superado pelo artigo 
1.º do Protocolo n.º 6 à CEDH, com o seguinte teor: 

«A pena de morte é abolida. Ninguém pode ser condenado a tal pena ou executado.» 

É esta a disposição em que assenta o n.º 2 do artigo 2.º da Carta. 

3. O disposto no artigo 2.º da Carta corresponde ao disposto nos artigos da CEDH e do Protocolo
Adicional atrás referidos. Tem o mesmo sentido e âmbito desses artigos, de acordo com o dis-
posto no n.º 3 do artigo 52.º da Carta. 

Assim, há que considerar as definições «negativas» constantes da CEDH como estando igual-
mente consagradas na Carta: 

a) N.º 2 do artigo 2.º da CEDH:

«Não haverá violação do presente artigo quando a morte resulte de recurso à força, 
tornado absolutamente necessário: 

a) Para assegurar a defesa de qualquer pessoa contra uma violência ilegal;

b) Para efectuar uma detenção legal ou para impedir a evasão de uma pessoa
detida legalmente; 

c) Para reprimir, em conformidade com a lei, uma revolta ou uma insurreição.»

b) Artigo 2.º do Protocolo n.º 6 à CEDH:

«Um Estado pode prever na sua legislação a pena de morte para actos praticados em 
tempo de guerra ou de perigo iminente de guerra; tal pena não será aplicada senão nos 
casos previstos por esta legislação e de acordo com as suas disposições (...)». 

Jurisprudência selecionada: 

Ano de 2024: 

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 10 de setembro de 2024, EU:C:2024:725, Proces-
sos apensos C‑29/22 e C‑44/22 (KS e KD/Conselho e o.) - Recurso de decisão do Tribunal Geral – Política 
externa e de segurança comum (PESC) – Ação Comum 2008/124/PESC – Missão da União Europeia para 
o Estado de direito no Kosovo (Eulex Kosovo) – Ação de indemnização – Danos pretensamente sofridos
em resultado de vários atos e omissões do Conselho da União Europeia, da Comissão Europeia e do 
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Serviço Europeu para a Ação Externa (SEAE) no âmbito da execução desta ação comum – Investigações 
insatisfatórias a respeito da tortura, do desaparecimento e do homicídio de pessoas – Competência do 
Tribunal de Justiça da União Europeia para conhecer desta ação – Artigo 24.º, n.º 1, segundo parágrafo, 
último período, TUE – Artigo 275.º TFUE: 

Resumo, disponível em https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&do-
cid=289928&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1310594  

Ao anular o Despacho KS e KD/Conselho e o. do Tribunal Geral (1) (a seguir «despacho recorrido»), 
na parte em que o Tribunal Geral se declarou manifestamente incompetente para conhecer da 
ação intentada por KS e por KD por esta dizer respeito a opções políticas ou estratégicas tomadas 
no âmbito da política externa e de segurança comum (PESC) (2), o Tribunal de Justiça, reunido em 
Grande Secção, esclarece o alcance da limitação de competência das jurisdições da União em ma-
téria de PESC prevista no artigo 24.°, n.° 1, segundo parágrafo, último período, TUE (3) e no artigo 
275.°, primeiro parágrafo, TFUE (4). KS e KD são membros da família próxima de pessoas tortura-
das, desaparecidas ou assassinadas no Kosovo em 1999, durante o conflito ocorrido neste país. Em 
2008, através da Ação Comum 2008/124 (5), a União Europeia criou uma missão civil «Estado de 
Direito» nesse país terceiro, designada Eulex Kosovo, responsável, nomeadamente, por investigar 
aquele tipo de crimes. Em 2009, a União instituiu o Painel de Análise dos Direitos Humanos (a 
seguir «Painel») ao abrigo dessa ação, incumbido de apreciar as queixas apresentadas com base 
em violações de direitos humanos cometidas pela Eulex Kosovo no exercício do seu mandato. 

Na sequência das queixas apresentas por KS e por KD, o Painel concluiu, em novembro de 2015 e 
em outubro de 2016, que tinham sido violados vários direitos fundamentais protegidos pela Con-
venção Europeia dos Direitos Humanos (a seguir «CEDH») (6). Em março de 2017, este Painel de-
cidiu encerrar os dossiês em causa, concluindo, no que respeita a cada um dos casos, que o Chefe 
da Eulex Kosovo tinha implementado apenas parte das recomendações que lhe tinha dirigido. 

Em dezembro de 2017, através do Despacho KS/Conselho e o (7)., o Tribunal Geral julgou impro-
cedente, em razão da sua incompetência manifesta para dela conhecer, a ação intentada por KS 
contra o Conselho da União Europeia, a Comissão Europeia e o Serviço Europeu para a Ação Ex-
terna (SEAE), que tinha por objeto, nomeadamente, a «anulação ou [a] alteração da Ação Comum 
2008/124», e a declaração de responsabilidade extracontratual por violação de várias disposições 
da CEDH. 

Em novembro de 2021, através do despacho recorrido, o Tribunal Geral julgou improcedente, com 
o mesmo fundamento, a ação intentada por KS e por KD destinada a obter a reparação dos danos 
que alegam ter sofrido em resultado de vários atos e omissões do Conselho, da Comissão e do 
SEAE, relativos, em particular, às investigações realizadas durante a Missão Eulex Kosovo a respeito 
da tortura, do desaparecimento e do homicídio de familiares seus. KS e KD tinham entretanto apre-
sentado, em junho de 2021, um pedido de medidas de instrução, destinado a obter a versão inte-
gral do plano de operações (OPLAN) da Eulex Kosovo desde a criação desta missão em 2008. 

Chamado a conhecer de dois recursos interpostos, respetivamente, por KS e por KD (processo 
C‑29/22 P) e pela Comissão (processo C‑44/22 P), o Tribunal de Justiça anula parcialmente o refe-
rido despacho do Tribunal Geral e remete‑lhe o processo para que este se pronuncie sobre a ad-
missibilidade e, se for o caso, sobre o mérito daquela ação. 

No despacho recorrido, o Tribunal Geral observou, nomeadamente, que a ação intentada por KS e 
por KD foi motivada por atos ou comportamentos relacionados com questões políticas ou estraté-
gicas ligadas à definição das atividades, das prioridades e dos recursos da Eulex Kosovo, e à decisão 
de criar um painel no âmbito desta missão, e que, de acordo com a Ação Comum 2008/124, a 
criação e as atividades da Missão Eulex Kosovo estão abrangidas pelas disposições do TUE relativas 
à PESC. Além disso, o Tribunal Geral declarou, em substância, que, em aplicação do artigo 24.°, n.° 
1, segundo parágrafo, último período, TUE e do artigo 275.°, primeiro parágrafo, TFUE, o Tribunal 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=289928&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1310594
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=289928&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1310594
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de Justiça da União Europeia não dispõe, em princípio, de competência no que diz respeito às dis-
posições relativas à PESC, nem no que se refere aos atos adotados com base nessas disposições, e 
que as exceções a este princípio, previstas nessa primeira disposição e no artigo 275.°, segundo 
parágrafo, TFUE não são aplicáveis in casu porque a referida ação não tem por objeto medidas 
restritivas contra pessoas singulares ou coletivas, na aceção desta última disposição, nem a obser-
vância do artigo 40.° TUE (8). 

Apreciação do Tribunal de Justiça 

Uma vez que KS e KD, bem como a Comissão, contestaram esta apreciação, o Tribunal de Justiça 
averigua se a interpretação do Tribunal Geral relativa a estes aspetos é fundada. 

Quanto à interpretação do artigo 24.°, n.° 1, segundo parágrafo, TUE e do artigo 275.°, primeiro 
parágrafo, TFUE 

Para interpretar as disposições dos Tratados que preveem a limitação da competência das jurisdi-
ções da União em matéria de PESC, o Tribunal de Justiça começa por observar que o facto de esta 
política fazer parte do quadro constitucional da União significa que os princípios fundamentais do 
ordenamento jurídico da União também lhe são aplicáveis. Entre estes figura, nomeadamente, o 
respeito pelo Estado de Direito e pelos direitos fundamentais, valores que exigem, entre outros, 
que as autoridades da União estejam sujeitas a fiscalização judicial. 

No entanto, em primeiro lugar, o Tribunal de Justiça realça que, nos termos do artigo 24.°, n.° 1, 
segundo parágrafo, primeiro período, TUE, «[a] [PESC] está sujeita a regras e procedimentos espe-
cíficos», entre as quais as que limitam a competência do Tribunal de Justiça da União Europeia no 
que respeita às disposições relativas à PESC e aos atos adotados com base nestas disposições. Não 
obstante, esta limitação pode ser conciliada tanto com o artigo 47.° da Carta dos Direitos Funda-
mentais da União Europeia (a seguir «Carta») como com os artigos 6.° e 13.° da CEDH. 

A este respeito, primeiro, o Tribunal de Justiça já declarou que o artigo 47.° da Carta não pode criar 
uma competência para o Tribunal de Justiça quando os Tratados a excluem, nem alterar o sistema 
de fiscalização jurisdicional previsto pelos Tratados, ao qual respeitam as regras relativas à admis-
sibilidade das ações ou recursos. Por outro lado, os princípios da atribuição e do equilíbrio institu-
cional também se aplicam no domínio da PESC. Por conseguinte, a alegação segundo a qual os atos 
ou omissões objeto de uma ação ou de um recurso de um particular violam os seus direitos funda-
mentais não basta, em si, para que o Tribunal de Justiça da União Europeia se declare competente 
para conhecer dessa ação ou desse recurso. Segundo, o Tribunal de Justiça deve efetivamente as-
segurar que a sua interpretação do artigo 47.° da Carta, cujo primeiro e segundo parágrafos cor-
respondem ao artigo 6.°, n.° 1, e ao artigo 13.° da CEDH, garante um nível de proteção que não 
viola o nível garantido a estas disposições da CEDH, conforme interpretadas pelo Tribunal Europeu 
dos Direitos Humanos. No entanto, por um lado, o direito garantido neste artigo 6.°, n.° 1, da CEDH 
não é absoluto e pode ser objeto de restrições legítimas. Por outro lado, a proteção conferida pelo 
artigo 13.° da CEDH, que garante a existência, no direito interno, de um meio processual que per-
mita invocar direitos e liberdades da CEDH, também não pode ser considerada absoluta, uma vez 
que o contexto em que se insere a pretensa violação, ou a pretensa categoria de violações, é sus-
cetível de justificar uma limitação dos meios processuais possíveis. 

Por conseguinte, o Tribunal Geral não cometeu um erro de direito ao considerar, em substância, 
que nem o artigo 24.°, n.° 1, segundo parágrafo, último período, TUE, e o artigo 275.° TFUE, por 
um lado (9), nem a invocação de violações de direitos fundamentais, por outro, justificam, em si, 
que o Tribunal Geral se declare competente para conhecer da ação intentada por KS e KD. Acresce 
que o artigo 6.°, n.° 2, TUE, que prevê a adesão da União à CEDH, não pode ser interpretado no 
sentido de que tem por efeito alargar as competências do Tribunal de Justiça da União Europeia 
em matéria de PESC, tendo presente que o regime aplicável a esta adesão prevê que o acordo de 
adesão não afeta as competências da União nem as atribuições das suas instituições. 
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Em segundo lugar, no que respeita mais concretamente à aplicação do artigo 24.°, n.° 1, segundo 
parágrafo, último período, TUE e do artigo 275.° TFUE às ações de responsabilidade extracontra-
tual da União, reguladas nos artigos 268.° e 340.° TFUE, o Tribunal de Justiça nota que nem o cará-
ter exclusivo da competência reconhecida ao Tribunal de Justiça da União Europeia para decidir 
dessas ações nem a autonomia deste tipo de ações podem determinar o alargamento dos limites 
da competência conferida a esta instituição pelos Tratados. O artigo 24.°, n.° 1, segundo parágrafo, 
último período, TUE e o artigo 275.° TFUE, que limitam a competência das jurisdições da União em 
matéria de PESC, devem, no que respeita às ações ou aos recursos nessa matéria, ser considerados 
leges speciales relativamente aos artigos 268.° e 340.° TFUE. Por conseguinte, não se pode admitir 
que o artigo 24.°, n.° 1, segundo parágrafo, último período, TUE e o artigo 275.° TFUE não abran-
gem as ações de responsabilidade extracontratual da União. 

Em terceiro e último lugar, o Tribunal de Justiça, baseando‑se no Acórdão Carvalho e o./Parla-
mento e Conselho (10), que exprime um princípio de interpretação aplicável a todas as vias pro-
cessuais previstas nos Tratados, confirma igualmente a interpretação efetuada pelo Tribunal Geral 
das disposições dos Tratados relativas à competência do juiz da União à luz do direito fundamental 
a uma proteção jurisdicional efetiva, no sentido de que este direito fundamental não pode afastar 
os requisitos expressamente previstos no TFUE. 

Quanto à relação dos atos e das omissões em causa com as opções políticas ou estratégicas toma-
das no âmbito da PESC e relativas à definição e à execução da PESC 

O Tribunal de Justiça recorda que, no âmbito da análise da competência do Tribunal de Justiça da 
União Europeia para conhecer de uma ação ou de um recurso que tenha por objeto atos ou omis-
sões abrangidos pela PESC, há que verificar, num primeiro momento, se a situação em causa está 
abrangida por uma das hipóteses previstas no artigo 24.°, n.° 1, segundo parágrafo, último período, 
TUE e no artigo 275.°, segundo parágrafo, TFUE, nas quais esta competência é expressamente ad-
mitida (11). Se assim não for, cumpre, num segundo momento, apreciar se a referida competência 
se pode basear no facto de os atos e as omissões em causa não estarem diretamente relacionados 
com as opções políticas ou estratégicas das instituições, dos órgãos e dos organismos da União no 
âmbito da PESC, e nomeadamente da política comum de segurança e defesa (PCSD) (12). Assim, 
embora o Tribunal de Justiça da União Europeia seja competente para apreciar a legalidade dos 
atos ou das omissões que não estejam diretamente relacionados com essas opções políticas ou 
estratégicas ou para os interpretar, não é competente se esses atos ou omissões estiverem direta-
mente relacionados com as referidas opções políticas ou estratégicas (13). 

A este respeito, o Tribunal de Justiça examina a apreciação feita pelo Tribunal Geral (14), que pro-
cede a uma análise concreta de cada um dos atos e de cada uma das omissões no âmbito da PESC, 
nomeadamente da PCSD, que são objeto da ação intentada por KS e por KD (15). 

No caso em apreço, em primeiro lugar, resulta do despacho recorrido que o Tribunal Geral decla-
rou que aquela ação não se enquadrava nas hipóteses a respeito das quais as disposições dos Tra-
tados preveem expressamente a competência do Tribunal de Justiça da União Europeia em matéria 
de PESC, o que, de resto, não é contestado no âmbito dos presentes recursos. Em segundo lugar, 
o Tribunal Geral considerou, em substância, que os atos e as omissões que são objeto da referida 
ação (16) estão diretamente relacionados com essa política, tendo em conta a sua natureza política 
e estratégica, assim como a sua relação com a definição e a execução da PESC, motivo pelo qual se 
declarou incompetente para conhecer dessa ação. 

A este respeito, o Tribunal de Justiça salienta, primeiro, que os meios alocados a uma missão PESC, 
e nomeadamente a uma missão PCSD, estão diretamente relacionados com as opções políticas ou 
estratégicas tomadas no âmbito da PESC, conforme considerou corretamente o Tribunal Geral. 
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Em contrapartida, o Tribunal Geral cometeu um erro de direito ao considerar que a pretensa falta 
de pessoal idóneo se enquadra em questões políticas ou estratégicas relativas à definição e à exe-
cução da PESC. Com efeito, a capacidade da Missão Eulex Kosovo para contratar pessoal (17) cons-
titui um ato de gestão quotidiana que se inscreve no âmbito da execução do mandato da referida 
missão. Assim, as decisões tomadas pela Eulex Kosovo quanto à seleção do pessoal que esta missão 
contrata não estão diretamente relacionadas com as opções políticas ou estratégicas tomadas pela 
referida missão no âmbito da PESC. 

Segundo, o Tribunal de Justiça chega à mesma conclusão de que o Tribunal Geral cometeu um erro 
de direito no que respeita à inexistência de disposições que prevejam um apoio judiciário no âm-
bito de processos instaurados perante o Painel. Com efeito, esta parte da ação intentada por KS e 
por KD incide sobre as regras processuais deste Painel, que não estão diretamente relacionadas 
com as opções políticas ou estratégicas tomadas no âmbito da PESC. 

Do mesmo modo, no que respeita à falta de poderes de execução conferidos ao Painel ou de vias 
de recurso para as violações identificadas pelo mesmo, o Tribunal de Justiça, baseando‑se nos 
objetivos que presidiram à criação da Missão Eulex Kosovo (18), refere que a decisão de submeter 
ou não os atos e as omissões dessa missão a um mecanismo de fiscalização que cumpra essas 
normas não está diretamente relacionada com as opções políticas ou estratégicas relativas à refe-
rida missão, estando apenas relacionada com um aspeto da sua gestão administrativa. 

Terceiro, o Tribunal de Justiça refere que a ausência tanto de medidas corretivas que permitam 
remediar as violações de direitos fundamentais identificadas pelo Painel como de uma análise ju-
rídica rigorosa do processo KD prende‑se com o facto de não terem sido adotadas medidas indivi-
duais relativas às situações concretas de KS e de KD e, como tal, não está diretamente relacionada 
com as opções políticas ou estratégicas tomadas no âmbito da PESC. O mesmo é válido quanto à 
afirmação do Conselho e do SEAE segundo a qual esta missão tinha feito tudo o que estava ao seu 
alcance para investigar os crimes em causa. Por conseguinte, o Tribunal Geral também cometeu 
erros de direito no que respeita a estes aspetos da ação. 

Quarto, em contrapartida, a decisão de revogar o mandato executivo de uma missão PESC, e no-
meadamente de uma missão PCSD, está diretamente relacionada com essas opções políticas ou 
estratégicas tomadas no âmbito da PESC, na aceção do artigo 28.°, n.° 1, e do artigo 43.°, n.° 2, 
TUE. Por conseguinte, o Tribunal Geral não cometeu um erro de direito ao ter‑se declarado incom-
petente para se pronunciar sobre as alegações relativas à revogação do mandato executivo da 
Eulex Kosovo pela Decisão 2018/856 (19). 

Quanto à ação no Tribunal Geral 

O Tribunal de Justiça, ao verificar que não dispõe dos elementos necessários para decidir definiti-
vamente sobre as exceções de inadmissibilidade arguidas pelo Conselho, pela Comissão e pelo 
SEAE nem sobre o mérito da ação intentada por KS e por KD, remete o processo ao Tribunal Geral 
para que este se pronuncie a respeito da admissibilidade e, se for o caso, do mérito dessa ação e 
do pedido de acesso ao OPLAN da Eulex Kosovo. 

Notas: 

1 Despacho de 10 de novembro de 2021, KS e KD/Conselho e o. (T‑771/20, EU:T:2021:798). 

2 O despacho acima referido é anulado na parte em que a ação intentada por KS e KD diz respeito, 
nomeadamente, à violação de vários direitos fundamentais e ao desvio ou ao abuso do poder exe-
cutivo cometido por um órgão e por instituições da União. É negado provimento aos recursos 
quanto ao restante. 

3 Ao abrigo desta disposição, «[o] Tribunal de Justiça da União Europeia não dispõe de competên-
cia no que diz respeito [às disposições relativas à PESC], com exceção da competência para verificar 
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a observância do artigo 40.° [TUE] e fiscalizar a legalidade de determinadas decisões a que se refere 
o segundo parágrafo do artigo 275.° [TFUE]». 

4 Nos termos do artigo 275.° TFUE, «[o] Tribunal de Justiça da União Europeia não dispõe de com-
petência no que diz respeito às disposições relativas à [PESC], nem no que diz respeito aos atos 
adotados com base nessas disposições. Todavia, o Tribunal é competente para controlar a obser-
vância do artigo 40.° [TUE] e para se pronunciar sobre os recursos interpostos nas condições do 
quarto parágrafo do artigo 263.° [TFUE], relativos à fiscalização da legalidade das decisões que 
estabeleçam medidas restritivas contra pessoas singulares ou coletivas, adotadas pelo Conselho 
com base no Capítulo 2 do Título V [TUE].» 

5 Ação Comum 2008/124/PESC do Conselho, de 4 de fevereiro de 2008, sobre a Missão da União 
Europeia para o Estado de Direito no Kosovo, EULEX Kosovo (JO 2008, L 42, p. 92). 

6 Convenção Europeia para a Proteção dos Direitos Humanos e das Liberdades Fundamentais, as-
sinada em Roma em 4 de novembro de 1950. 

7 Despacho de 14 de dezembro de 2017, KS/Conselho e o. (T‑840/16, EU:T:2017:938). 

8 Este artigo prevê: «[a] execução da [PESC] não afeta a aplicação dos procedimentos e o âmbito 
respetivo das atribuições das instituições previstos nos Tratados para o exercício das competências 
da União enumeradas nos artigos 3.° a 6.° [TFUE]. De igual modo, a execução das políticas a que se 
referem esses artigos também não afeta a aplicação dos procedimentos e o âmbito respetivo das 
atribuições das instituições previstos nos Tratados para o exercício das competências da União a 
título do presente capítulo». 

9 Lidos à luz do artigo 47.° da Carta, do artigo 6.°, n.° 1, e do artigo 13.° da CEDH, bem como do 
artigo 2.°, do artigo 3.°, n.° 5, e dos artigos 6.°, 19.°, 21.° e 23.° TUE. 

10 Acórdão de 25 de março de 2021, Carvalho e o./Parlamento e Conselho (C‑565/19 P, 
EU:C:2021:252, n.ºs 69 e 78). 

11 Acórdão de 28 de março de 2017, Rosneft (C‑72/15, EU:C:2017:236, n.° 60), e de 6 de outubro 
de 2020, Bank Refah Kargaran/Conselho (C‑134/19 P, EU:C:2020:793, n.° 27). 

12 Isto resulta da jurisprudência do Tribunal de Justiça que decorre do n.° 49 do Acórdão de 12 de 
novembro de 2015, Elitaliana/Eulex Kosovo (C‑439/13 P, EU:C:2015:753), do n.° 55 do Acórdão de 
19 de julho de 2016, H/Conselho e o. (C‑455/14 P, EU:C:2016:569), e do n.° 66 do Acórdão de 25 
de junho de 2020, CSUE/KF (C‑14/19 P, EU:C:2020:492). 

13 Consequentemente, o Tribunal de Justiça da União Europeia não é competente para apreciar a 
legalidade ou para interpretar os atos ou as omissões diretamente relacionados com a condução, 
a definição ou a execução da PESC, nomeadamente da PCSD, isto é, em particular, a identificação 
dos interesses estratégicos da União, bem como a definição tanto das ações a desenvolver e das 
posições a tomar pela União como das orientações gerais da PESC, na aceção dos artigos 24.° a 
26.°, 28.°, 29.°, 37.°, 38.°, 42.° e 43.° TUE. 

14 Esta apreciação figura nos n.ºs 28 e 39 do despacho recorrido. 

15 Para o efeito, o Tribunal de Justiça tem em conta o facto de o objetivo de segurança jurídica 
exigir que o juiz da União não esteja obrigado a proceder a um exame do processo quanto ao 
mérito para estabelecer a sua competência. 

16 Estes atos e omissões são mencionados no n.° 20 do acórdão. Está em causa, em substância: 

 - a ausência de investigações satisfatórias do desaparecimento e do homicídio de familiares de 
KS e de KD, devido à falta de recursos necessários e de pessoal idóneo dessa missão para exercer 
o seu mandato executivo; 
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- a inexistência de disposições que prevejam um apoio judiciário a favor dos recorrentes elegíveis 
nos processos intentados perante o Painel e o facto de este Painel ter sido criado sem poderes 
para executar as respetivas decisões e sem poderes para disponibilizar uma via de recurso para 
as violações identificadas; 

 - a não adoção de medidas corretivas que permitam remediar, total ou parcialmente, as viola-
ções mencionadas no primeiro e no segundo travessões, embora o Chefe da Eulex Kosovo tenha 
informado a União das conclusões do Painel; 

 - um desvio ou um abuso do poder executivo cometido pelo Conselho e pelo SEAE, por terem 
afirmado que a Eulex Kosovo tinha feito tudo o que estava ao seu alcance para investigar o rapto 
e o presumível homicídio do marido de KS e os homicídios do marido e do filho de KD; 

- um desvio ou uma falta de exercício adequado do poder executivo uma vez que o mandato 
executivo da Eulex Kosovo foi revogado pela Decisão (PESC) 2018/856 do Conselho, de 8 de junho 
de 2018, que altera a Ação Comum 2008/124 sobre a Missão da União Europeia para o Estado 
de Direito no Kosovo (JO 2018, L 146, p. 5), ao passo que as violações mencionadas no primeiro 
e no segundo travessões persistiam; 

- um desvio ou um abuso do poder executivo ou público uma vez que não foi assegurado que o 
processo de KD, relativo a um crime de guerra, à primeira vista fundado, fosse objeto de uma 
análise jurídica rigorosa pela Eulex Kosovo e/ou pela Procuradoria Especializada em matéria de 
investigação e ação penal perante a Câmara Especializada do Kosovo. 

17 Esta capacidade resulta do disposto no artigo 15.°‑A da Ação Comum 2008/124, alterada pela 
Decisão 2014/349/PESC do Conselho, de 12 de junho de 2014 (JO 2014, L 174, p. 42). 

18 V. artigos 1.° e 2.° da Ação Comum 2008/124. 

19 Esta decisão suprimiu a obrigação desta missão, consagrada no artigo 3.°, alínea d), da Ação 
Comum 2008/124, de assegurar que certos crimes «sejam objeto, de forma adequada, de investi-
gação, de ação penal e julgamento, com a devida execução das sentenças correspondentes». 

 
Ano de 2022: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 24 de março de 2022, processo C-130/21 P, 
EU:C:2022:226 (Lukáš Wagenknecht contra Comissão Europeia) - Recurso de decisão do Tribunal Geral 
– Proteção dos interesses financeiros da União Europeia – Luta contra a fraude – Quadro financeiro 
plurianual – Pretenso conflito de interesses do primeiro‑ministro da República Checa – Pedido para 
impedir que este último se reúna com o Colégio de Comissários Europeus – Pedido para pôr termo aos 
pagamentos diretos do orçamento da União a favor de certos grupos agroalimentares – Ação por omis-
são – Pretensa inação da Comissão Europeia – Composição do Tribunal Geral da União Europeia – Pre-
tensa falta de imparcialidade – Inadmissibilidade do recurso – Tomada de posição – Legitimidade – In-
teresse em agir: 
 
Acórdão 

1 Com o seu recurso, Lukaš Wagenknecht pede a anulação do Despacho do Tribunal Geral da 
União Europeia de 17 de dezembro de 2020, Wagenknecht/Comissão (T‑350/20, a seguir «des-
pacho recorrido», não publicado, EU:T:2020:635), pelo qual este julgou inadmissível a sua ação 
por omissão ao abrigo do artigo 265.º TFUE, destinada a obter a declaração de que a Comissão 
Europeia se absteve ilegalmente de agir a seu pedido no sentido de serem adotadas medidas 
vinculativas e dissuasivas destinadas a prevenir ou a solucionar o pretenso conflito de interesses 
de Andrej Babiš, primeiro‑ministro da República Checa. 
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Antecedentes do litígio 
 
2 Os antecedentes do litígio são apresentados nos n.ºs 1 a 4 do despacho recorrido do seguinte 
modo: 
 
«1 Por carta de 30 de janeiro de 2020, o demandante […], membro do Senát Parlamentu České 
republiky (Senado da República Checa), pediu à Comissão Europeia que adotasse medidas restri-
tivas e dissuasivas destinadas a prevenir ou a solucionar o pretenso conflito de interesses de 
Andrej Babiš, primeiro‑ministro da República Checa, nomeadamente, por um lado, impedindo os 
membros do Colégio de Comissários, em especial a sua presidente, de se reunir com A. Babiš e 
debater com este último questões relacionadas com o quadro financeiro plurianual 2021/2027 e 
o orçamento da União em geral e, por outro, adotando medidas destinadas a fazer cessar os 
pagamentos das ajudas agrícolas diretas a partir do orçamento da União a favor de certas socie-
dades sobre as quais A. Babiš exerce um controlo e das quais é o proprietário efetivo (a seguir 
“convite para agir”), devido a um pretenso conflito de interesses desse representante da Repú-
blica Checa, resultante dos seus interesses pessoais e familiares nas empresas do grupo Agrofert 
e do grupo Synbiol, ativos em particular no setor agroalimentar. 
 
2 Na sua resposta de 25 de março de 2020, a Comissão, embora constatando que o convite para 
agir que lhe foi dirigido correspondia, em larga medida, ao já dirigido ao Conselho Europeu e que 
foi objeto da ação por omissão, pendente no Tribunal Geral nessa data, no âmbito do processo 
T‑715/19, Wagenknecht/Conselho Europeu, explicou que já tinha tomado as medidas necessá-
rias e proporcionadas para proteger o orçamento da União. A Comissão referiu‑se, em primeiro 
lugar, ao facto de nenhum pagamento a título dos Fundos Europeus Estruturais e de Investi-
mento ter sido feito aos beneficiários potencialmente afetados pelo pretenso conflito de inte-
resses e, em segundo lugar, à Decisão de 28 de novembro de 2019 que suspende os pagamentos 
a título do Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (Feader). Neste contexto, a Comis-
são especificou que esta última decisão tinha sido impugnada no Tribunal Geral no âmbito do 
processo T‑76/20, República Checa/Comissão. Assim, devido a esse processo, pendente na altura 
e entretanto cancelado no registo do Tribunal Geral na sequência da desistência do demandante 
(Despacho de 25 de agosto de 2020, República Checa/Comissão, T‑76/20, não publicado, 
EU:T:2020:379), a Comissão tinha decidido abster‑se de apresentar outras observações. 
 
3 Por correio eletrónico de 30 de março de 2020, o demandante dirigiu‑se novamente à Comissão 
reiterando as questões que tinha colocado no convite para agir, com o fundamento de que, na 
sua opinião, esta última não tinha tomado posição sobre as mesmas na sua resposta de 25 de 
março de 2020. No mesmo correio eletrónico, o demandante colocou questões adicionais, reco-
nhecendo que estas questões ultrapassavam o quadro do convite para agir. 
 
4 Por carta de 23 de abril de 2020, a Comissão, acusando a receção do correio eletrónico do 
demandante de 30 de março de 2020, respondeu que nada tinha a acrescentar à correspondên-
cia anterior.» 
 

Recurso para o Tribunal Geral e despacho recorrido 
 
3 Por petição apresentada na Secretaria do Tribunal Geral, em 9 de junho de 2020, o recorrente 
intentou, ao abrigo do artigo 265.º TFUE, uma ação destinada a obter a declaração de uma omis-
são da Comissão, na medida em que esta instituição não tinha agido em resposta ao convite para 
agir. 
 
4 Em 11 de agosto de 2020, a Comissão, ao abrigo do artigo 130.º, n.º 1, do Regulamento de 
Processo do Tribunal Geral, invocou uma exceção de inadmissibilidade. O recorrente não apre-
sentou observações sobre esta exceção de inadmissibilidade. 
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5 Através do despacho recorrido, o Tribunal Geral, por um lado, deferiu o pedido da Comissão 
no sentido de não serem tidas em conta as passagens da petição que se referiam a um parecer 
do Serviço Jurídico dessa instituição datado de 19 de novembro de 2018 e, por outro, julgou a 
ação inadmissível, depois de ter declarado, em primeiro lugar, nos n.ºs 28 a 31 desse despacho, 
que o demandante não tinha interesse em agir nem legitimidade e, em segundo lugar, nos n.ºs 
32 a 36 do referido despacho, que a Comissão tinha tomado posição sobre o seu convite para 
agir na sua carta de 25 de março de 2020. 

Pedidos das partes no Tribunal de Justiça 
 
6 Com o presente recurso, o recorrente pede ao Tribunal de Justiça que se digne: 
 

– anular o despacho recorrido e 
 
– julgar procedentes os pedidos apresentados em primeira instância. 

 
7 A Comissão pede ao Tribunal de Justiça que se digne: 
 

– negar provimento ao recurso e 
 
– condenar o recorrente nas despesas. 

Quanto ao presente recurso 
 
8 Há que agrupar os argumentos do recorrente, tal como apresentados na petição, em seis fun-
damentos, o primeiro relativo a uma violação do artigo 18.º, segundo parágrafo, do Estatuto do 
Tribunal de Justiça da União Europeia, o segundo relativo ao facto de o Tribunal Geral ter quali-
ficado erradamente a carta da Comissão de 25 de março de 2020 de tomada de posição, o ter-
ceiro relativo a um erro de apreciação do Tribunal Geral quanto ao interesse do recorrente em 
agir e à sua legitimidade, o quarto relativo a uma violação do artigo 6.º, n.º 1, da Convenção 
Europeia dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais, assinada em Roma em 4 de 
novembro de 1950 (a seguir «CEDH»), dos artigos 2.º, 41.º e 47.º da Carta dos Direitos Funda-
mentais da União Europeia (a seguir «Carta») e do artigo 2.º TUE, o quinto relativo a uma apre-
ciação errada pelo Tribunal Geral da utilização feita pelo recorrente do parecer jurídico da Co-
missão de 19 de novembro de 2018, e o sexto relativo a uma violação do princípio geral da pre-
visibilidade da lei no que respeita às despesas. 
 

Quanto ao primeiro fundamento 
 

Argumentação das partes 
 
9 Com o seu primeiro fundamento, o recorrente alega que o Tribunal Geral violou o artigo 18.º, 
segundo parágrafo, do Estatuto do Tribunal de Justiça da União Europeia, na medida em que um 
dos membros da formação do Tribunal Geral que se pronunciou sobre a sua ação, a saber, o juiz 
J. Laitenberger, estaria numa aparente situação de conflito de interesses no processo, sem, no 
entanto, pedir escusa, e, por conseguinte, não cumpriu a sua obrigação de imparcialidade obje-
tiva. Além disso, o presidente do Tribunal Geral violou a sua obrigação de notificar a esse juiz o 
seu conflito de interesses. 
 
10 Segundo o recorrente, este conflito de interesses tem origem em duas circunstâncias, qual-
quer uma delas suficiente para demonstrar o incumprimento do dever de imparcialidade invo-
cado. 
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11 Em primeiro lugar, o recorrente salienta que, antes de ser nomeado juiz no Tribunal Geral, J. 
Laitenberger passou 20 anos ao serviço da Comissão, nomeadamente na Direção‑Geral (DG) 
«Concorrência» e no serviço do porta‑voz. Ora, ao pronunciar‑se num processo relativo à pre-
tensa omissão do seu antigo empregador cerca de nove meses após cessar essas funções, esse 
juiz viu‑se numa aparente situação de conflito de interesses e, por conseguinte, não cumpriu a 
exigência de imparcialidade objetiva. 
 
12 Em segundo lugar, o recorrente alega que J. Laitenberger, quando era diretor‑geral da DG 
«Concorrência», defendeu a inação da Comissão contra o grupo Agrofert noutro diferendo rela-
cionado estruturalmente com a mesma questão que a colocada no presente processo. 
 
13 A este respeito, o recorrente alega que, entre janeiro e março de 2018, houve uma troca de 
comunicações com J. Laitenberger através do seu porta‑voz, na sequência de três questões que 
tinha suscitado a fim de saber se o facto de um Estado-membro não recuperar um montante 
correspondente a uma subvenção que a Comissão recusou tomar a cargo do orçamento da União 
– porque o Organismo Europeu de Luta Antifraude (OLAF) considerava que tinha sido pago em 
violação das regras da União e que, por conseguinte, foi pago a partir do orçamento desse Es-
tado-membro – constituía um auxílio de Estado ilegal por força do direito da União. O recorrente 
alega que, em substância, lhe foi respondido que a Comissão não podia, em princípio, ordenar a 
um Estado-membro que recuperasse um auxílio unicamente pelo facto de este ter sido conce-
dido ilegalmente se a incompatibilidade com o mercado comum não fosse demonstrada. Esta 
resposta, que foi dada em nome da DG «Concorrência» pelo porta‑voz de J. Laitenberger, limi-
tou‑se a abordar, de maneira geral, os princípios subjacentes aos auxílios de Estado em vez de se 
pronunciar especificamente sobre o diferendo que dizia respeito a uma filial da Agrofert. 
 
14 A Comissão considera que o primeiro fundamento é improcedente. 
 

Apreciação do Tribunal de Justiça 
 
15 Importa recordar que as garantias de acesso a um tribunal independente, imparcial e previa-
mente estabelecido por lei, nomeadamente as que determinam aquilo que constitui um tribunal 
e a sua composição, representam a pedra angular do direito a um processo equitativo. Este im-
plica que qualquer órgão jurisdicional tem a obrigação de verificar se, pela sua composição, cons-
titui um tribunal desse tipo quando surja uma dúvida séria quanto a esse ponto. Essa verificação 
é necessária à confiança que os tribunais de uma sociedade democrática devem inspirar nos par-
ticulares (Acórdão de 26 de março de 2020, Reapreciação Simpson/Conselho e HG/Comissão, 
C‑542/18 RX‑II e C‑543/18 RX‑II, EU:C:2020:232, n.º 57 e jurisprudência referida). 
 
16 O Tribunal de Justiça teve igualmente a oportunidade de declarar que a exigência de imparci-
alidade, garantida no artigo 47.º da Carta, cobre dois aspetos. Por um lado, o tribunal deve ser 
subjetivamente imparcial, isto é, nenhum dos seus membros deve manifestar opiniões precon-
cebidas ou um juízo antecipado pessoal, presumindo‑se a imparcialidade pessoal até prova em 
contrário. Por outro lado, o tribunal deve ser objetivamente imparcial, isto é, oferecer garantias 
suficientes para excluir qualquer dúvida legítima a este respeito (Acórdão de 4 de dezembro de 
2019, H/Conselho, C‑413/18 P, não publicado, EU:C:2019:1044, n.º 55 e jurisprudência referida). 
 
17 No caso em apreço, ao limitar‑se a alegar que um dos membros da formação do Tribunal Geral 
que proferiu o despacho recorrido estava numa situação aparente de conflito de interesses, o 
recorrente não põe em causa a imparcialidade pessoal desse membro, mas a imparcialidade 
objetiva da formação de julgamento. 
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18 No que respeita aos fundamentos em que o recorrente baseia esta alegação, há que observar 
que o simples facto de o referido membro da formação de julgamento trabalhar para a Comissão, 
demandada em primeira instância, antes de exercer as suas funções de juiz no Tribunal Geral não 
basta para suscitar uma dúvida legítima quanto à sua imparcialidade objetiva e à imparcialidade 
dessa formação no presente processo (v., neste sentido, Despacho de 2 de abril de 2020, Kers-
tens/Comissão, C‑577/18 P‑REV, não publicado, EU:C:2020:250, n.ºs 25 a 30). 
 
19 A este respeito, o artigo 18.º do Estatuto do Tribunal de Justiça da União Europeia, que cons-
titui a expressão do direito de acesso a um tribunal independente e imparcial, consagrado no 
artigo 47.º da Carta, prevê, no seu primeiro parágrafo, que os juízes e os advogados‑gerais do 
Tribunal de Justiça da União Europeia não podem exercer funções em causa em que tenham 
intervindo anteriormente como agentes, consultores ou advogados de uma das partes, ou sobre 
que tenham sido chamados a pronunciar‑se como membros de um tribunal, de uma comissão 
de inquérito, ou a qualquer outro título e, no seu segundo parágrafo, primeiro período, que se, 
por qualquer razão especial, um juiz ou um advogado‑geral considerar que não deve intervir em 
determinada causa, deverá comunicar o facto ao presidente. 
 
20 Ora, no que respeita à proibição imposta pelo artigo 18.º, primeiro parágrafo, do Estatuto do 
Tribunal de Justiça da União Europeia, de um juiz exercer funções em causa em que tenha inter-
vindo anteriormente noutra qualidade, bem como à menção, no segundo parágrafo desse artigo 
18.º, de uma «razão especial» de não intervir em determinada causa, tendo em conta as circuns-
tâncias particulares descritas pelo recorrente, é em vão que este invoca a pretensa defesa, por 
parte de J. Laitenberger, na sua qualidade de Diretor‑Geral da DG «Concorrência» da Comissão, 
da inação dessa instituição contra o grupo Agrofert noutro litígio relacionado com a mesma ques-
tão suscitada no presente processo. 
 
21 Com efeito, em primeiro lugar, embora a correspondência entre o recorrente e a Comissão 
durante o ano de 2018 tivesse por objeto, tal como a sua petição no presente processo, um pre-
tenso conflito de interesses do primeiro‑ministro checo, o objeto dessa correspondência era um 
auxílio de Estado ilegal que a República Checa terá concedido, ao passo que o objeto do presente 
processo são pagamentos feitos a partir do orçamento da União. Por conseguinte, não se trata 
do mesmo processo, como reconhece o próprio recorrente. 
 
22 Em segundo lugar, nessa correspondência, como o recorrente também reconhece, a Comissão 
limitava‑se a recordar de maneira geral os princípios subjacentes aos auxílios de Estado, sem 
abordar especificamente o diferendo evocado pelo recorrente. Daqui resulta que estas respostas 
não são pertinentes para o caso em apreço e não podem, de modo nenhum, constituir um indício 
da existência de uma opinião preconcebida. 
 
23 Em terceiro lugar, e em todo o caso, embora seja patente que os interlocutores do recorrente 
trabalhavam no serviço do porta‑voz da Comissão e que um deles estava ligado à assessoria de 
imprensa da DG «Concorrência», não resulta dessa correspondência que J. Laitenberger tenha 
pessoalmente redigido ou aprovado as respostas fornecidas. Por conseguinte, a alegação do re-
corrente relativa à existência de uma troca de comunicações com este último, através do seu 
porta‑voz, não está demonstrada. 
 
24 Resulta do exposto que o recorrente não demonstrou a falta de imparcialidade objetiva, na 
aceção da jurisprudência recordada no n.º 16 do presente acórdão, do juiz J. Laitenberger nem 
da formação do Tribunal Geral que adotou o despacho recorrido. 
 
25 Por conseguinte, o primeiro fundamento deve ser julgado improcedente. 
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Quanto ao segundo fundamento 

Argumentação das partes 

26 Com o seu segundo fundamento, o recorrente acusa o Tribunal Geral de ter cometido dois 
erros de apreciação no n.º 36 do despacho recorrido, ao qualificar a carta de 25 de março de 
2020 da Comissão de tomada de posição relativamente ao convite para agir. 
 
27 Em primeiro lugar, nessa carta, contrariamente à afirmação do Tribunal Geral no referido nú-
mero, a Comissão não explicou ao recorrente as razões pelas quais recusava agir no sentido pe-
dido. Considera que aquela instituição evitou simplesmente responder aos dois pedidos formu-
lados no convite para agir, sem lhes dar seguimento. 
 
28 Em segundo lugar, o recorrente afirma que o Tribunal Geral qualificou de tomada de posição 
a carta da Comissão de 25 de março de 2020, quando esta instituição não respondeu ao pedido 
do recorrente no sentido de pôr termo aos pagamentos de ajudas agrícolas diretas a partir do 
orçamento da União, abrangidos pelo primeiro pilar da política agrícola comum (PAC), a socieda-
des controladas pelo primeiro‑ministro da República Checa. No entanto, acrescenta, a Comissão 
referiu a suspensão dos pagamentos destinados a essas sociedades a título dos Fundos Europeus 
Estruturais e de Investimento e do Feader, os quais pertencem ao segundo pilar da PAC. Nestas 
condições, o recurso ao artigo 263.º TFUE, como preconizado pelo Tribunal Geral, é desprovido 
de sentido na medida em que o recorrente não levantou nenhuma objeção relativamente à de-
claração feita e às medidas tomadas pela Comissão em relação a este segundo pilar. 
 
29 O recorrente considera que a falta de resposta ao pedido relativo ao referido primeiro pilar 
constitui uma omissão da Comissão e deve conduzir à anulação do despacho recorrido. Além 
disso, entende que o Tribunal Geral, de maneira enganosa, fez referência ao Feader em associa-
ção com o pagamento de ajudas agrícolas diretas, a fim de dissimular essa falta de resposta. 
 
30 A Comissão contesta o mérito desta argumentação. 
 

Apreciação do Tribunal de Justiça 
 
31 Como resulta da jurisprudência do Tribunal de Justiça, o Tribunal Geral recordou acertada-
mente, nos n.ºs 33 a 35 do despacho recorrido, que os requisitos de admissibilidade de uma ação 
por omissão, fixados no artigo 265.º TFUE, não estão preenchidos quando a instituição convidada 
a agir tiver tomado posição sobre esse convite antes da propositura da ação (Despachos de 8 de 
fevereiro de 2018, CBA Spielapparate‑ und Restaurantbetrieb/Comissão, C‑508/17 P, não publi-
cado, EU:C:2018:72, n.º 15, e de 3 de dezembro de 2019, WB/Comissão, C‑270/19 P, não publi-
cado, EU:C:2019:1038, n.º 13) e que a adoção de um ato diferente do que os interessados teriam 
desejado ou considerado necessário, como uma recusa, devidamente fundamentada, de agir em 
conformidade com o convite para agir, constitui uma tomada de posição que põe termo à omis-
são (v., neste sentido, Acórdão de 19 de novembro de 2013, Comissão/Conselho, C‑196/12, 
EU:C:2013:753, n.º 22 e jurisprudência referida). 
 
32 Foi em aplicação dessa jurisprudência que o Tribunal Geral considerou, em substância, no n.º 
36 do despacho recorrido, que a carta da Comissão de 25 de março de 2020, em resposta ao 
convite para agir de 30 de janeiro de 2020 e que continha a decisão dessa instituição de não 
tomar as iniciativas no sentido preconizado nesse convite, punha termo à omissão, tornando 
assim a ação intentada pelo recorrente inadmissível, nos termos do artigo 265.º TFUE. O Tribunal 
Geral acrescentou que o recorrente poderia ter interposto um recurso de anulação nos termos 
do artigo 263.º TFUE contra a referida decisão, sob reserva de poder justificar a sua legitimidade. 
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33 Ora, importa recordar que uma tomada de posição, na aceção do artigo 265.º, segundo pará-
grafo, TFUE deve expor de maneira clara e definitiva a posição da instituição em causa sobre o 
pedido do recorrente e que a qualificação da resposta da referida instituição a esse pedido de 
«tomada de posição» que põe termo à omissão alegada é uma questão de direito que pode ser 
suscitada no âmbito de um recurso de uma decisão do Tribunal Geral (v., neste sentido, Despacho 
de 16 de junho de 2020, CJ/Tribunal de Justiça da União Europeia, C‑634/19 P, não publicado, 
EU:C:2020:474, n.ºs 29 e 31 e jurisprudência referida). 
 
34 No caso em apreço, a argumentação apresentada pelo recorrente no âmbito do seu segundo 
fundamento não é suscetível de pôr em causa a qualificação de «tomada de posição» da carta 
da Comissão de 25 de março de 2020 nem, portanto, a conclusão do Tribunal Geral segundo a 
qual a ação era inadmissível a esse título. 
 
35 A este respeito, resulta claramente do texto dessa carta que a Comissão recusou agir em res-
posta ao convite que lhe tinha sido feito. Com efeito, ao explicar ao recorrente, na referida carta, 
que já tinha tomado as medidas necessárias e proporcionadas para proteger o orçamento da 
União ao abster‑se de pagar aos beneficiários potencialmente interessados pelo conflito de inte-
resses alegado dos pagamentos a título dos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento e ao 
suspender os pagamentos a título do Feader, a Comissão recusou, implícita, mas inequivoca-
mente, agir em conformidade com os dois pedidos do recorrente constantes do convite para agir, 
fornecendo‑lhe simultaneamente uma razão para tal. Por conseguinte, não evitou responder a 
esses pedidos. Daqui resulta que o Tribunal Geral não cometeu um erro de apreciação ao consi-
derar, no n.º 36 do despacho recorrido, que a carta da Comissão de 25 de março de 2020 consti-
tuía uma tomada de posição na aceção do artigo 265.º, segundo parágrafo, TFUE. 
 
36 Nestas condições, o argumento do recorrente segundo o qual o Tribunal Geral se referiu er-
radamente, no n.º 36 do despacho recorrido, aos fundos Feader como sendo abrangidos por 
ajudas agrícolas diretas do orçamento da União é inoperante, uma vez que, independentemente 
da qualificação dos pagamentos ao abrigo desses fundos, a Comissão recusou agir em conformi-
dade com os pedidos do recorrente com o fundamento de que a suspensão desses pagamentos 
constituía uma das medidas necessárias e proporcionadas tomadas para proteger o orçamento 
da União. 
 
37 Por outro lado, há que recordar que a questão dos requisitos de admissibilidade de uma ação 
por omissão é distinta da questão de saber se o ato adotado pela instituição da União solicitada, 
que põe termo à sua inação, pode ser objeto de um recurso de anulação (v., neste sentido, Des-
pacho de 16 de junho de 2020, CJ/Tribunal de Justiça da União Europeia, C‑634/19 P, não publi-
cado, EU:C:2020:474, n.º 36 e jurisprudência referida). Por conseguinte, o argumento do recor-
rente relativo ao facto de a interposição de um recurso ao abrigo do artigo 263.º TFUE contra a 
carta da Comissão de 25 de março de 2020 ser desprovida de sentido é inoperante. 
 
38 Resulta do exposto que há que julgar o segundo fundamento improcedente. 
 

Quanto ao terceiro fundamento 
 

Argumentação das partes 
 
39 Com o seu terceiro fundamento, o recorrente critica os n.ºs 28 a 31 do despacho recorrido, 
nos quais o Tribunal Geral concluiu que o recorrente não tinha legitimidade nem interesse em 
agir no âmbito da ação por omissão. 
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40 Segundo o recorrente, os atos que solicitou que fossem adotados em relação a terceiros po-
deriam afetá‑lo direta e individualmente. Quando a adoção de tais atos é necessária para asse-
gurar o respeito dos valores fundamentais enunciados no artigo 2.º TUE, há que optar por uma 
interpretação ampla dos critérios de admissibilidade a fim de permitir aos particulares intenta-
rem uma ação no Tribunal Geral invocando o incumprimento desses valores por uma instituição 
da União. 
 
41 O recorrente alega igualmente que tem interesse em agir. Em primeiro lugar, enquanto mem-
bro do Parlamento de um Estado-membro e presidente da Comissão Permanente do Senado 
checo encarregada do controlo da gestão dos recursos públicos, tem interesse em solicitar ao 
Tribunal Geral que verifique se a Comissão respeitou as obrigações decorrentes da legislação da 
União. Em segundo lugar, enquanto contribuinte europeu, tem interesse em pedir ao Tribunal 
Geral que verifique se a Comissão respeitou e aplicou as regras relativas à boa distribuição do 
seu dinheiro. 
 
42 A Comissão considera que a argumentação do recorrente é improcedente. 
 

Apreciação do Tribunal de Justiça 
 
43 Na medida em que, pelas razões expostas nos n.ºs 31 a 38 do presente acórdão, o Tribunal 
Geral não cometeu um erro de direito ao julgar inadmissível a ação com o fundamento de que a 
Comissão tomou posição sobre o convite para agir de 30 de janeiro de 2020 antes da propositura 
dessa ação, não há que examinar a argumentação do recorrente relativa a uma apreciação errada 
da sua legitimidade e do seu interesse em agir. Com efeito, nestas condições, um eventual erro 
não teria incidência sobre a resolução do litígio e não afetaria o dispositivo do despacho recor-
rido, na medida em que a referida ação foi julgada inadmissível (v., por analogia, Acórdão de 3 
de outubro de 2013, Inuit Tapiriit Kanatami e o./Parlamento e Conselho, C‑583/11 P, 
EU:C:2013:625, n.º 74, e Despacho de 25 de outubro de 2016, VSM Geneesmiddelen/Comissão, 
C‑637/15 P, não publicado, EU:C:2016:812, n.ºs 54 e 55). 
 
44 Por conseguinte, o terceiro fundamento deve ser julgado inoperante. 
 

Quanto ao quarto fundamento 

Argumentação das partes 
 
45 Com o seu quarto fundamento, o recorrente invoca uma violação do artigo 6.º, n.º 1, da CEDH, 
dos artigos 2.º, 41.º e 47.º da Carta, bem como do artigo 2.º TUE, na medida em que o Tribunal 
Geral, no n.º 37 do despacho recorrido, julgou procedente a exceção de inadmissibilidade da 
Comissão sem examinar o mérito da causa do processo, declarando mais concretamente que, 
apesar de o recorrente ser membro de um parlamento nacional e de ter sido objeto de ameaças 
à sua integridade física, o artigo 47.º da Carta não tem por objeto alterar o sistema de fiscalização 
jurisdicional previsto pelos Tratados. 
 
46 O recorrente considera que o Tribunal Geral não cumpriu a sua obrigação de independência, 
na aceção do artigo 6.º, n.º 1, da CEDH, e isto por três razões. Em primeiro lugar, tomou em 
consideração, sem distância crítica, os argumentos da Comissão, enquanto poder executivo, ig-
norando quase inteiramente os argumentos do recorrente, em violação do direito a um processo 
equitativo, que exige um exame dos principais argumentos de todos os litigantes. Em segundo 
lugar, ao julgar inadmissível o recurso do recorrente, o Tribunal Geral limitou as suas competên-
cias enquanto órgão jurisdicional relativamente à parte executiva da União. Em terceiro lugar, o 
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Tribunal Geral violou a exigência de independência judicial do ponto de vista dos valores e direi-
tos fundamentais ao não criticar a atuação do poder executivo, e ao não manter o justo equilíbrio 
entre o poder judicial e o poder executivo. 
 
47 A este respeito, o recorrente sustenta que o Tribunal Geral permitiu a utilização subversiva, 
pela Comissão, da estratégia contenciosa que consiste em suscitar uma exceção de inadmissibi-
lidade, a fim de permitir a violação dos valores fundamentais consagrados no artigo 2.º TUE, 
como a democracia, o Estado de direito, a igualdade e a justiça. 
 
48 Por outro lado, ao ignorar as ameaças à integridade física do recorrente, o Tribunal Geral 
violou o direito à vida deste, conforme garantido pelo artigo 2.º da Carta. 
 
49 O recorrente acrescenta que, ao não se pronunciar quanto ao mérito da causa e ao ignorar a 
maior parte dos seus argumentos, o Tribunal Geral, ao não indicar o percurso lógico que seguiu, 
violou o seu dever de fundamentação, conforme consagrado no artigo 41.º da Carta e baseado 
no direito a um processo equitativo. 
 
50 A Comissão contesta o mérito destes argumentos. 
 

Apreciação do Tribunal de Justiça 
 
51 Ao invocar uma violação do artigo 6.º, n.º 1, da CEDH, dos artigos 2.º, 41.º e 47.º da Carta, 
bem como do artigo 2.º TUE, o recorrente critica essencialmente o facto de o Tribunal Geral, ao 
abrigo do artigo 130.º do seu Regulamento de Processo, se ter pronunciado sobre a exceção de 
inadmissibilidade, sem dar início à discussão do mérito da causa. 
 
52 A este respeito, basta salientar, como o Tribunal Geral recordou, em substância, no n.º 37 do 
despacho recorrido, que, embora os requisitos de admissibilidade de um recurso para o Tribunal 
de Justiça devam ser interpretados à luz dos valores e dos direitos fundamentais do direito da 
União, estes não podem, todavia, ter como consequência alterar o sistema de fiscalização juris-
dicional previsto pelos Tratados, designadamente as regras relativas à admissibilidade das ações 
intentadas diretamente perante as jurisdições da União (Despacho Wagenknecht/Conselho Eu-
ropeu, C‑504/20 P, EU:C:2021:305, n.º 39 e jurisprudência referida). 
 
53 Em qualquer caso, a alegação do recorrente segundo a qual o Tribunal Geral, no despacho 
recorrido, violou o dever de fundamentação que lhe incumbe baseia‑se na falta de apreciação 
do mérito da causa nesse despacho, o que mais não é do que a consequência da decisão legítima 
do Tribunal Geral de decidir sem dar início à discussão do mérito da causa, em aplicação do artigo 
130.º do seu Regulamento de Processo. 
 
54 Daqui resulta que o quarto fundamento deve ser julgado improcedente. 
 

Quanto ao quinto fundamento 
 

Argumentação das partes 

55 Com o seu quinto fundamento, o recorrente critica, em substância, os n.ºs 14 a 24 do despa-
cho recorrido, através dos quais o Tribunal Geral deferiu o pedido da Comissão de não ter em 
conta os excertos da petição que se referem ao parecer do Serviço Jurídico dessa instituição da-
tado de 19 de novembro de 2018. O recorrente considera que o Tribunal Geral apreciou errada-
mente até que ponto o recorrente se baseou nesse parecer na petição. 
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56 O recorrente afirma que, na petição, as duas referências ao referido parecer jurídico se desti-
navam a fornecer uma ilustração suplementar e não essencial dos seus próprios argumentos, 
figurando a primeira referência numa nota de pé de página e a segunda na epígrafe de um ponto 
da petição. 
 
57 A Comissão considera que este fundamento é inoperante. 
 

Apreciação do Tribunal de Justiça 

58 Há que reconhecer que este fundamento é inoperante. Com efeito, mesmo que fosse proce-
dente, não afetaria o n.º 1 do dispositivo do despacho recorrido, que declara que não há que ter 
em conta o referido parecer do Serviço Jurídico da Comissão, conforme anexado à petição, bem 
como as passagens desta última relativas ao conteúdo desse mesmo parecer, nem o n.º 2 desse 
dispositivo, que julga inadmissível o recurso do recorrente. 
 
59 Por conseguinte, o quinto fundamento deve ser julgado inoperante. 
 

Quanto ao sexto fundamento 

Argumentação das partes 

60 Com o seu sexto fundamento, o recorrente alega que o Tribunal Geral violou o princípio da 
previsibilidade da lei ao condená‑lo nas despesas, apesar de o montante das mesmas não ter 
sido indicado no despacho recorrido e de os artigos 133.º a 141.º do Regulamento de Processo 
do Tribunal Geral, relativos às despesas, não preverem uma regra material que permita a deter-
minação das despesas. 
 
61 A Comissão sustenta que este fundamento é inadmissível. 
 

Apreciação do Tribunal de Justiça 

62 Segundo jurisprudência constante, no caso de improcederem todos os outros fundamentos 
de um recurso de uma decisão do Tribunal Geral, os pedidos relativos à pretensa irregularidade 
da decisão do Tribunal Geral sobre as despesas devem ser julgados inadmissíveis, em aplicação 
do artigo 58.º, segundo parágrafo, do Estatuto do Tribunal de Justiça da União Europeia, nos 
termos do qual o recurso não pode ter unicamente por objeto a responsabilidade e o montante 
das despesas (Despachos de 12 de janeiro de 2017, Europäischer Tier‑ und Naturschutz e Gie-
sen/Comissão, C‑343/16 P, não publicado, EU:C:2017:10, n.º 24, e de 14 de abril de 2021, Wagen-
knecht/Conselho Europeu, C‑504/20 P, EU:C:2021:305, n.º 52). 
 
63 Tendo os outros fundamentos do recurso sido julgados improcedentes, há que julgar o sexto 
fundamento inadmissível. 
 
64 Decorre do que precede que há que negar provimento ao recurso na totalidade. 

Quanto às despesas 
 
65 Nos termos do artigo 138.º, n.º 1, do Regulamento de Processo do Tribunal de Justiça, aplicá-
vel aos recursos de decisões do Tribunal Geral por força do artigo 184.º, n.º 1, do mesmo, a parte 
vencida é condenada nas despesas se a parte vencedora o tiver requerido. 
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66 No caso em apreço, tendo a Comissão pedido a condenação do recorrente nas despesas e 
tendo este sido vencido, há que condená‑lo a suportar, além das suas próprias despesas relativas 
ao presente recurso, as despesas efetuadas pela Comissão. 
 
 Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Oitava Secção) decide: 
 

1)  É negado provimento ao recurso. 
 
2)  Lukaš Wagenknecht é condenado a suportar, além das suas próprias despesas, as des-
pesas efetuadas pela Comissão Europeia. 
   
Assinaturas 

Ano de 2015: 
 
• Acórdão do Tribunal Geral (Oitava Secção) de 10 de dezembro de 2015, processo T-512/12, 
EU:T:2015:953 (Frente Popular para a Libertação da Saguia-el-hamra e Rio de Oro (Frente Polisário) 
contra Conselho da União Europeia) - Relações externas – Acordo sob forma de Troca de Cartas entre a 
União e Marrocos – Liberalização recíproca em matéria de produtos agrícolas, de produtos agrícolas 
transformados, de peixes e de produtos de pesca – Aplicação do acordo ao Sara Ocidental – Frente 
Polisário – Recurso de anulação – Capacidade para agir – Afetação direta e individual – Admissibilidade 
– Conformidade com o direito internacional – Dever de fundamentação – Direitos de defesa: 
 

Sumário do acórdão 
Disponível em: https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&do-
cid=182084&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=2252  
 
1. Em certos casos, uma entidade que não tem personalidade jurídica de acordo com o direito de 
um Estado-membro ou de um Estado terceiro pode, contudo, ser considerada uma «pessoa co-
letiva», na aceção do artigo 263.°, quarto parágrafo, TFUE, e ser admitida a interpor recurso de 
anulação com base nesta disposição. É nomeadamente esse o caso quando, nos seus atos ou 
atuações, a União e as suas instituições tratam a entidade em questão como um sujeito distinto 
que pode ser titular de direitos que lhe são próprios ou estar sujeito a obrigações ou restrições. 
Tal pressupõe, contudo, que a entidade em questão dispõe de estatutos e de uma estrutura in-
terna que lhe assegure a autonomia necessária para agir como entidade responsável nas relações 
jurídicas. 
 
Deve ser considerada uma pessoa coletiva, na aceção do artigo 263.°, quarto parágrafo, TFUE 
uma entidade que é parte num diferendo internacional sobre o destino de um território não 
autónomo que, enquanto tal, é nominativamente evocada nos textos a ele relativos, incluindo as 
resoluções do Parlamento Europeu, e que não pode constituir‑se formalmente como pessoa co-
letiva ao abrigo do direito do território não autónomo em causa, na medida em que esse direito 
ainda não existe. A este respeito, ainda que esta entidade certamente pudesse constituir‑se 
como pessoa coletiva em conformidade com o direito de um Estado terceiro, não pode, contudo, 
exigir‑se dela que o faça. Atendendo a estas circunstâncias bastante particulares, a referida en-
tidade pode interpor recurso de anulação perante o juiz da União, na medida em que apenas tem 
personalidade jurídica em conformidade com o direito do território não autónomo em causa o 
qual, todavia, não é um Estado reconhecido pela União e pelos seus Estados‑Membros e não 
dispõe do seu próprio direito. 
(cf. n.ºs 52, 53, 57, 58, 60) 
 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=182084&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=2252
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=182084&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=2252
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2. O conceito de «ato regulamentar» na aceção do artigo 263.°, quarto parágrafo, TFUE deve ser 
entendido no sentido de que visa qualquer ato de alcance geral, com exceção dos atos legislati-
vos. A distinção entre um ato legislativo e um ato regulamentar, segundo o Tratado FUE, assenta 
no critério do processo, legislativo ou não, que conduziu à sua adoção. 
 
No que respeita à decisão adotada de acordo com o processo definido no artigo 218.°, n.° 6, 
alínea a), TFUE, que prevê que o Conselho, sob proposta do negociador, adota uma decisão de 
celebração de um acordo internacional após aprovação do Parlamento, este processo respeita 
os critérios definidos no artigo 289.°, n.° 2, TFUE e constitui, por conseguinte, um processo legis-
lativo especial. Daqui decorre que a referida decisão é um ato legislativo e que, por essa razão, 
não constitui um ato regulamentar. 
 (cf. n.ºs 68, 69, 71, 72) 
 
3. Um acordo com um Estado terceiro celebrado pelo Conselho, nos termos dos artigos 217.° 
TFUE e 218.° TFUE, constitui, relativamente à União, um ato adotado por uma instituição da 
União na aceção do artigo 267.°, primeiro parágrafo, alínea b), TFUE. A partir da entrada em vigor 
desse acordo, as suas disposições fazem parte integrante da ordem jurídica da União e, no âmbito 
dessa ordem jurídica, os órgãos jurisdicionais da União são competentes para decidir a título 
prejudicial sobre a interpretação do acordo. A este respeito, no caso de um acordo celebrado 
entre dois sujeitos de direito internacional público, o acordo em causa é regulado pelo direito 
internacional e, mais em particular, do ponto de vista da sua interpretação, pelo direito interna-
cional dos tratados. Neste contexto, as normas contidas na Convenção de Viena sobre o direito 
dos Tratados, de 23 de maio de 1969, são aplicáveis a um acordo celebrado entre um Estado e 
uma organização internacional, como o acordo em causa na decisão impugnada, na medida em 
que essas normas são a expressão do direito internacional geral consuetudinário. 
 
No que diz respeito à Decisão 2012/497, relativa à celebração do Acordo sob forma de Troca de 
Cartas entre a União Europeia e o Reino de Marrocos respeitante às medidas de liberalização 
recíprocas em matéria de produtos agrícolas, de produtos agrícolas transformados, de peixe e 
de produtos da pesca, à substituição dos Protocolos n.ºs 1, 2 e 3 e seus anexos e às alterações 
do Acordo Euro‑Mediterrânico que cria uma Associação entre as Comunidades Europeias e os 
seus Estados‑Membros, por um lado, e o Reino de Marrocos, por outro, no contexto de uma 
interpretação em conformidade com o artigo 31.° da Convenção de Viena, importa concluir que 
o acordo cuja celebração foi aprovada pela Decisão 2012/497, colocada no seu contexto, tam-
bém é aplicável ao território do Sara Ocidental ou, mais precisamente, à maior parte deste terri-
tório, controlada pelo Reino de Marrocos. 
(cf. n.ºs 89, 90, 92, 98, 103) 
 
4. A condição segundo o qual, ao abrigo do artigo 263.° TFUE, o ato objeto de recurso deve dizer 
«diretamente respeito» a uma pessoa singular ou coletiva exige a reunião de dois critérios cu-
mulativos, a saber, que a medida contestada, em primeiro lugar, produza efeitos diretos na situ-
ação jurídica da pessoa em questão e, em segundo lugar, que não deixe nenhum poder de apre-
ciação aos respetivos destinatários encarregados da sua implementação, tendo esta caráter pu-
ramente automático e decorrendo apenas da regulamentação da União, sem aplicação de outras 
regras intermediárias. A este respeito, no caso de um recurso dirigido contra uma decisão relativa 
à celebração de um acordo internacional pela União e os seus Estados‑Membros com um Estado 
terceiro, deve considerar‑se que a celebração desse acordo tem efeito direto sempre que, aten-
dendo aos seus termos e ao objetivo e natureza do mesmo, contenha uma obrigação clara e 
precisa que não esteja dependente, na sua execução ou nos seus efeitos, da intervenção de ne-
nhum ato posterior. 
 
No que diz respeito ao recurso da Decisão 2012/497, relativa à celebração do Acordo sob forma 
de Troca de Cartas entre a União Europeia e o Reino de Marrocos respeitante às medidas de 
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liberalização recíprocas em matéria de produtos agrícolas, de produtos agrícolas transformados, 
de peixe e de produtos da pesca, à substituição dos Protocolos n.ºs 1, 2 e 3 e seus anexos e às 
alterações do Acordo Euromediterrânico que cria uma Associação entre as Comunidades Euro-
peias e os seus Estados‑Membros, por um lado, e o Reino de Marrocos, por outro, não pode 
deixar de se constatar que o acordo celebrado ao abrigo da decisão impugnada contém disposi-
ções que preveem obrigações claras e precisas que não dependem, na sua execução ou no que 
respeita à produção de efeitos, da intervenção de atos posteriores. Estas disposições produzem 
efeitos na situação jurídica de todo o território a que se aplica o acordo e, por conseguinte, no 
território do Sara Ocidental controlado pelo Reino de Marrocos, no sentido em que determinam 
as condições nas quais os produtos agrícolas e da pesca podem ser exportados deste território 
para a União ou podem ser importados da União para o território em questão. 
 
Estes efeitos dizem diretamente respeito não apenas ao Reino de Marrocos mas igualmente à 
Frente Polisário, movimento independentista sarauí, na medida em que o estatuto internacional 
definitivo deste território ainda não foi determinado, e deverá ser determinado no âmbito de um 
processo de negociações, sob a égide da Organização das Nações Unidas (ONU), entre o Reino 
de Marrocos e, precisamente, a Frente Polisário. Pela mesma razão, deve entender‑se que a de-
cisão 2012/497 diz individualmente respeito à Frente Polisário. Com efeito, estas circunstâncias 
constituem efetivamente uma situação de facto que caracteriza a Frente Polisário em relação a 
qualquer outra pessoa, conferindo‑lhe uma qualidade específica. A este respeito, a Frente Poli-
sário é a única outra interlocutora a participar nas negociações levadas a cabo, sob a égide da 
ONU, entre esta e o Reino de Marrocos com vista à determinação do estatuto internacional de-
finitivo do Sara Ocidental. 
(cf. n.ºs 105, 107‑111, 113) 
 
5. V. texto da decisão. 
(cf. n.ºs 121, 122) 
 
6. V. texto da decisão. 
(cf. n.ºs 132‑137) 
 
7. Do artigo 6.° TUE e do artigo 67.° TFUE ou da Carta dos Direitos Fundamentais da União Euro-
peia não decorre, todavia, uma proibição absoluta de a União celebrar um acordo com um Estado 
terceiro respeitante a trocas comerciais em matéria de produtos agrícolas, de produtos agrícolas 
transformados, de peixes e de produtos da pesca, que também pode ser aplicado a um território 
controlado por este Estado terceiro sem que a soberania sobre esse território seja internacional-
mente reconhecida. Com efeito, a celebração de um acordo assinado entre a União e um Estado 
terceiro que pode ser aplicado nesse território não é, de qualquer modo, contrária ao direito da 
União ou ao direito internacional que a União é obrigada a respeitar. 
 
Todavia, embora seja verdade que da Carta dos Direitos Fundamentais não resulta essa proibi-
ção, não é menos certo que a proteção dos direitos fundamentais da população desse território 
se reveste de particular importância e que, por conseguinte, constitui uma questão que o Con-
selho deve analisar antes de aprovar esse acordo. No que em particular toca a um acordo desti-
nado, nomeadamente, a facilitar a exportação para a União de diversos produtos provenientes 
do território em questão, o Conselho deve analisar, com cuidado e imparcialidade, todos os ele-
mentos relevantes para garantir que as atividades de produção dos produtos destinados à ex-
portação não são levadas a cabo em detrimento da população do território em questão nem 
implicam violações dos seus direitos fundamentais, de entre os quais, nomeadamente, os direi-
tos à dignidade do ser humano, à vida e à integridade do ser humano, a proibição da escravidão 
e do trabalho forçado, a liberdade profissional, a liberdade de empresa, o direito de propriedade, 
o direito a condições de trabalho justas e equitativas, a proibição do trabalho infantil e proteção 
dos jovens no trabalho. 
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Com efeito, se permitir a exportação para os seus Estados‑Membros de produtos provenientes 
de um país terceiro, fabricados ou obtidos em condições que não respeitam os direitos funda-
mentais da população do território do qual provêm, a União corre o risco de encorajar indireta-
mente essas violações ou de retirar benefícios delas. Esta consideração é ainda mais relevante 
no caso de um território que é administrado, de facto, por um Estado terceiro que não está in-
cluído nas fronteiras internacionalmente reconhecidas desse Estado terceiro. A este respeito, 
num caso em que a soberania desse Estado terceiro sobre o território que administra não é re-
conhecida pela União, nem pelos seus Estados‑Membros, nem, em geral, pela Organização das 
Nações Unidas (ONU), e em que não existe qualquer mandato internacional que possa justificar 
a presença do referido Estado terceiro no território em causa, o Conselho, no âmbito da análise 
de todos os elementos relevantes com vista ao exercício do seu amplo poder de apreciação a 
respeito da celebração, ou não, do acordo com o Estado terceiro suscetível de ser igualmente 
aplicável ao território disputado e sob controlo do Estado terceiro, devia, ele próprio, garantir 
que não havia indícios de uma exploração dos recursos naturais do território do Sara Ocidental 
que pudesse fazer‑se em detrimento dos seus habitantes e prejudicar os seus direitos fundamen-
tais. O Conselho não pode limitar‑se a considerar que incumbe ao referido Estado terceiro ga-
rantir que nenhuma exploração desta natureza ocorrerá. 
(cf. n.ºs 146, 220, 227, 228, 231, 232, 241) 
 
8. O artigo 7.º TFUE não pode servir de base a uma argumentação segundo a qual um ato da 
União deve ser anulado por ser contrário ao princípio da coerência das políticas da União previsto 
nesta disposição. Com efeito, todas as políticas da União resultam de diferentes disposições dos 
Tratados constitutivos e dos atos adotados em aplicação destas disposições. A alegada «incoe-
rência» de um ato com a política da União num determinado domínio implica necessariamente 
que o ato em causa seja contrário a uma disposição, regra ou princípio que rege esta política. 
Este simples facto, se demonstrado, seria suficiente para conduzir à anulação do ato em causa, 
sem que fosse necessário invocar o artigo 7.º TUE. 
A este respeito, um argumento baseado na adoção pela União de medidas restritivas em relação 
à situação existente em certos países também não é suficiente para demonstrar uma alegada 
«incoerência» da política da União na medida em que o Conselho dispõe de um poder discricio-
nário na matéria. Por conseguinte, não pode ser‑lhe imputada uma incoerência por adotar me-
didas restritivas face à situação de um país e não de outro. 
(cf. n.ºs 153, 156) 
 
9. As instituições da União gozam de um amplo poder de apreciação no domínio das relações 
económicas externas. A este respeito, no tocante à questão de saber se há ou não que celebrar 
um acordo com um Estado terceiro que será aplicável num território disputado, reconhecer às 
instituições da União esse poder é ainda mais justificado pelo facto de as normas e princípios do 
direito internacional aplicáveis na matéria serem complexos e imprecisos. Daqui decorre que a 
fiscalização jurisdicional deve necessariamente limitar‑se à questão de saber se a instituição com-
petente da União, ao aprovar a celebração de um acordo aplicável num território disputado, co-
meteu erros manifestos de apreciação. Assim sendo, em particular nos casos em que uma insti-
tuição da União dispõe de um amplo poder de apreciação, para averiguar se a mesma cometeu 
um erro manifesto de apreciação, o juiz da União deve verificar se esta instituição analisou, com 
cuidado e imparcialidade, todos os elementos pertinentes do caso concreto, elementos esses 
que apoiam as conclusões deles extraídas. 
(cf. n.ºs 164, 223‑225) 
10. V. texto da decisão. 
(cf. n.º 177) 
 
11. Em conformidade com os princípios do direito internacional, as instituições da União, que 
têm competência para negociar e celebrar acordos internacionais, podem acordar com os Esta-
dos terceiros em causa os efeitos que as disposições desses acordos devem produzir na ordem 
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jurídica interna das partes contratantes. Só se esta questão não tiver sido expressamente regu-
lada pelo acordo é que caberá aos órgãos jurisdicionais competentes da União pronunciar‑se 
sobre esta questão, à semelhança do que sucede com qualquer outra questão de interpretação 
relativa à aplicação do acordo na União. 
 
Todavia, um órgão jurisdicional da União só pode proceder ao exame da validade de um ato ju-
rídico da União, à luz de um tratado internacional, quando a sua natureza e a sua sistemática a 
isso não se oponham. Quando a natureza e a sistemática do tratado em causa permitem uma 
fiscalização da validade do ato jurídico da União à luz das disposições desse tratado, é ainda ne-
cessário que as disposições desse tratado invocadas para efeitos do exame da validade do ato 
jurídico da União se revelem incondicionais e suficientemente precisas. Tal condição está preen-
chida sempre que a disposição invocada contenha uma obrigação clara e precisa que não esteja 
dependente, na sua execução ou nos seus efeitos, da intervenção de um ato posterior. 
 
No que diz respeito à Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, de 10 de dezembro 
de 1982 (Convenção de Montego Bay), importa recordar que, como decidiu o Tribunal de Justiça, 
a natureza e a sistemática desta Convenção se opõem a que os tribunais da União possam apre-
ciar a validade de um ato da União à luz desta última. 
(cf. n.ºs 181, 184, 185, 195) 
 
12. As partes podem apresentar pedidos sobre as despesas posteriormente à interposição do 
recurso, inclusivamente na audiência, embora não o tenham feito na petição inicial. 

Ano de 2013: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 7 de novembro de 2013, Processo apensos C-
199/12 e C-201/12 (Minister voor Immigratie en Asiel contra X e Y e Z contra Minister voor Immigratie 
en Asiel) - Diretiva 2004/83/CE – Normas mínimas relativas às condições de concessão do estatuto de 
refugiado ou do estatuto conferido pela proteção subsidiária – Artigo 10.°, n.° 1, alínea d) – Pertença a 
um determinado grupo social – Orientação sexual – Motivo da perseguição – Artigo 9.º, n.º 1 – Conceito 
de ‘atos de perseguição’ – Receio fundado de ser perseguido em virtude da pertença a um determinado 
grupo social – Atos suficientemente graves para justificar tal receio – Legislação que criminaliza práticas 
homossexuais – Artigo 4.º – Avaliação individual dos factos e circunstâncias: 

Sumário do acórdão, disponível em  

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=159860&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1315168  

1. O artigo 10.°, n.° 1, alínea d), da Diretiva 2004/83, que estabelece normas mínimas relativas às 
condições a preencher por nacionais de países terceiros ou apátridas para poderem beneficiar do 
estatuto de refugiado ou de pessoa que, por outros motivos, necessite de proteção internacional, 
bem como relativas ao respetivo estatuto, e relativas ao conteúdo da proteção concedida, deve 
ser interpretado no sentido de que a existência de legislação penal, que visa especificamente os 
homossexuais, permite concluir que se deve considerar que essas pessoas formam um determi-
nado grupo social. 

O artigo 10.°, n.° 1, da diretiva, que define em que consiste um grupo social específico que, quando 
a ele se pertença, pode criar um receio real de se ser perseguido, exige, em particular, que sejam 
cumpridos dois requisitos cumulativos. Por um lado, os membros do grupo devem partilhar de uma 
característica inata ou de uma história comum que não pode ser alterada, ou partilham de uma 
característica ou crença considerada tão fundamental para a identidade que não se pode exigir 
que a ela renunciem. Por outro lado, esse grupo deve ter uma identidade distinta no país terceiro 
em questão, porque é encarado como diferente pela sociedade que o rodeia. 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=159860&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1315168
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=159860&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1315168
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No que respeita ao primeiro dos referidos requisitos, é pacífico que a orientação sexual de uma 
pessoa constitui uma característica de tal forma essencial para a sua identidade que não se pode 
exigir que a ela renuncie. Esta interpretação é corroborada pelo artigo 10.°, n.° 1, alínea d), segundo 
parágrafo, da diretiva, do qual decorre que, em função das condições preponderantes no país de 
origem, um grupo social específico pode ser um grupo cujos membros tenham como característica 
comum uma orientação sexual. O segundo requisito pressupõe que, no país de origem em causa, 
o grupo cujos membros partilham da mesma orientação sexual tem uma identidade própria, por-
que é encarado como diferente pela sociedade que o rodeia. 
(cf. n.ºs 44 a 47, 49, disp. 1) 

2. O artigo 9.°, n.° 1, da Diretiva 2004/83, que estabelece normas mínimas relativas às condições a 
preencher por nacionais de países terceiros ou apátridas para poderem beneficiar do estatuto de 
refugiado ou de pessoa que, por outros motivos, necessite de proteção internacional, bem como 
relativas ao respetivo estatuto, e relativas ao conteúdo da proteção concedida, lido em conjugação 
com o artigo 9.°, n.° 2, alínea c), da mesma, deve ser interpretado no sentido de que a mera crimi-
nalização das práticas homossexuais não constitui, por si só, um ato de perseguição. Em contra-
partida, uma pena de prisão que puna práticas homossexuais e que seja efetivamente aplicada no 
país de origem que adotou uma legislação desse tipo deve ser considerada desproporcionada ou 
discriminatória, pelo que constitui um ato de perseguição. 

Quando um requerente de asilo invoca a existência no seu país de origem de legislação que crimi-
naliza práticas homossexuais, compete às autoridades nacionais proceder, no âmbito das avalia-
ções que fazem dos factos e das circunstâncias ao abrigo do artigo 4.° da Diretiva 2004/83, a uma 
análise de todos os factos pertinentes relativos a esse país de origem, incluindo as leis e os regula-
mentos do país de origem e a forma como são aplicados, conforme prevê o artigo 4.°, n.° 3, alínea 
a), da diretiva. No âmbito dessa análise, compete, nomeadamente, às referidas autoridades deter-
minar se, no país de origem do requerente, a pena de prisão prevista por uma legislação dessa 
natureza é aplicada na prática. É à luz destes elementos que compete às autoridades nacionais 
decidir se há que considerar, efetivamente, que o requerente de asilo receia com razão, uma vez 
regressado ao seu país de origem, ser perseguido. 
(cf. n.ºs 58 a 61, disp. 2) 

3. O artigo 10.°, n.° 1, alínea d), da Diretiva 2004/83, que estabelece normas mínimas relativas às 
condições a preencher por nacionais de países terceiros ou apátridas para poderem beneficiar do 
estatuto de refugiado ou de pessoa que, por outros motivos, necessite de proteção internacional, 
bem como relativas ao respetivo estatuto, e relativas ao conteúdo da proteção concedida, lido em 
conjugação com o artigo 2.°, alínea c), da mesma, deve ser interpretado no sentido de que só as 
práticas homossexuais criminosas segundo a legislação nacional dos Estados‑Membros estão ex-
cluídas do seu âmbito de aplicação. Na apreciação de um pedido de concessão do estatuto de 
refugiado, as autoridades competentes não podem razoavelmente esperar de um requerente de 
asilo que, para evitar o risco de perseguição, dissimule a sua homossexualidade no seu país de 
origem ou mostre uma certa reserva na expressão dessa orientação sexual. 

A este respeito, exigir aos membros de um grupo social que partilham da mesma orientação sexual 
que a dissimulem é contrário ao próprio reconhecimento de uma característica de tal forma essen-
cial para a identidade que não se pode exigir aos interessados que a ela renunciem. Daqui decorre 
que ao interessado deve ser concedido o estatuto de refugiado nos termos do artigo 13.° da dire-
tiva se se provar que, uma vez regressado ao seu país de origem, a sua homossexualidade expô‑lo‑á 
a um risco real de perseguição na aceção do artigo 9.°, n.° 1, da diretiva, o facto de poder evitar o 
risco ao manifestar uma reserva, maior do que um heterossexual, na expressão da sua orientação 
sexual não é, a este respeito, de ter em conta. 
(cf. n.ºs 70, 75, 76, disp. 3) 
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Ano de 2012: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 1 de março de 2012, processo C-467/10, 
EU:C:2012:112 (Processo penal contra Baris Akyüz) - «Diretivas 91/439/CEE e 2006/126/CE – Reconhe-
cimento mútuo das cartas de condução – Recusa de um Estado-membro de reconhecer, a uma pessoa 
que não tem a aptidão física e mental para conduzir segundo a regulamentação desse Estado, a validade 
de uma carta de condução emitida por outro Estado-membro»: 

 
. Neste caso o governo alemão invocou a necessidade de ter em conta certos direitos fundamen-
tais dos utentes da estrada, como o direito à vida, o direito à integridade da pessoa, bem como 
o direito de propriedade, reafirmados, respetivamente, nos artigos 2.°, 3.° e 17.° da Carta dos 
Direitos Fundamentais da União Europeia, com os quais devem ser tornadas compatíveis as li-
berdades fundamentais e que impõem que os Estados-membros não autorizem, no seu territó-
rio, a participação na circulação de um condutor que manifestamente representa um perigo im-
portante para os outros utentes. 

Sumário do acórdão disponível em  

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=147583&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=17516487 ): 

«1. As disposições conjugadas dos artigos 1.°, n.° 2, e 8.°, n.ºs2 e 4, da Diretiva 91/439, relativa à 
carta de condução, bem como as disposições dos artigos 2.°, n.° 1, e 11.°, n.° 4, da Diretiva 
2006/126, relativa à carta de condução, devem ser interpretadas no sentido de que se opõem à 
regulamentação de um Estado-membro de acolhimento que lhe permite recusar reconhecer, no 
seu território, uma carta de condução emitida noutro Estado-membro quando o titular dessa 
carta não foi objeto, por parte desse Estado-membro de acolhimento, de nenhuma medida na 
aceção dos referidos artigos 8.°, n.° 4, da Diretiva 91/439 ou 11.°, n.° 4, segundo parágrafo, da 
Diretiva 2006/126, mas a quem foi recusada, neste último Estado, a emissão de uma carta de 
condução por não preencher, segundo a regulamentação desse Estado, os requisitos de aptidão 
física e mental para a condução em segurança de um veículo a motor. 

Com efeito, o artigo 8.°, n.° 4, da Diretiva 91/439 constitui uma derrogação ao princípio geral do 
reconhecimento mútuo das cartas de condução e é, por esse fato, de interpretação estrita. As 
exceções à obrigação do reconhecimento das cartas de condução emitidas nos Estados-membros 
sem formalidade, exceções que ponderam esse princípio com o princípio da segurança rodoviá-
ria, não podem ser entendidas em sentido amplo sem esvaziar de toda a sua substância o princí-
pio do reconhecimento mútuo das cartas de condução emitidas nos Estados-membros em con-
formidade com a Diretiva 91/439. 
(cf. n.ºs 45-46, 59, disp. 1) 

2. As disposições conjugadas dos artigos 1.°, n.° 2, e 8.°, n.ºs2 e 4, da Diretiva 91/439, relativa à 
carta de condução, bem como as disposições dos artigos 2.°, n.° 1, e 11.°, n.° 4, da Diretiva 
2006/126, relativa à carta de condução, devem ser interpretadas no sentido de que não se 
opõem à regulamentação de um Estado-membro de acolhimento que lhe permite recusar reco-
nhecer, no seu território, a carta de condução emitida noutro Estado-membro no caso de ser 
demonstrado, com base em informações incontestáveis, provenientes do Estado-membro de 
emissão, que o titular da carta de condução não preenchia o requisito da residência habitual 
previsto nos artigos 7.°, n.° 1, alínea b), da Diretiva 91/439 e 7.°, n.° 1, alínea e), da Diretiva 
2006/126 no momento da emissão dessa carta. A este respeito, a circunstância de essas infor-
mações serem transmitidas pelo Estado-membro de emissão às autoridades competentes do Es-
tado-membro de acolhimento, não diretamente, mas apenas de modo indireto, sob a forma de 
uma comunicação efetuada por terceiros, não se afigura, em si, suscetível de impedir que essas 
informações possam ser consideradas provenientes do Estado-membro de emissão, desde que 
provenham de uma autoridade deste último Estado-membro. 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=147583&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=17516487
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=147583&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=17516487
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Incumbe ao órgão jurisdicional nacional verificar se as informações assim obtidas podem ser qua-
lificadas de informações provenientes do Estado-membro de emissão, bem como, sendo caso 
disso, avaliar as referidas informações e apreciar, atendendo a todas as circunstâncias do litígio 
sobre o qual foi chamado a pronunciar-se, se constituem informações incontestáveis, que ates-
tam que o titular da carta não tinha a sua residência habitual no território deste último Estado 
no momento da obtenção da sua carta de condução. No quadro da referida apreciação, o órgão 
jurisdicional nacional pode nomeadamente atender à eventual circunstância de que informações 
provenientes do Estado-membro de emissão indiquem que o titular da carta de condução esteve 
presente no território desse Estado apenas durante um período muito breve e que estabeleceu 
uma residência puramente fictícia no território deste, apenas para escapar à aplicação de requi-
sitos mais estritos previstos para a emissão de uma carta de condução no seu Estado-membro 
de residência real. Contudo, sendo inerente ao exercício do seu direito de circular e permanecer 
livremente no território dos Estados-membros que é conferido aos cidadãos da União pelo artigo 
21.°, n.° 1, TFUE e reconhecido pelas Diretivas 91/439 e 2006/126, o facto de o titular de uma 
carta de condução ter estabelecido a sua residência num dado Estado-membro com o intuito 
de beneficiar de uma legislação menos restritiva no que respeita aos requisitos de emissão da 
carta de condução não permite, por si só, demonstrar que não está preenchido o requisito da 
residência habitual conforme previsto, respetivamente, nos artigos 7.°, n.° 1, alínea b), e 7.°, 
n.° 1, alínea e), das referidas diretivas que justifica a recusa por parte de um Estado-membro 
de reconhecer a carta de condução emitida noutro Estado-membro. 
(cf. n.ºs 75-77, disp. 2)». 

  



 
 
 

 
  91 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

III. Direito à integridade do ser humano- art.º 3.º da CDFUE  
 
Artigo 3.º 

Direito à integridade do ser humano 

1. Todas as pessoas têm direito ao respeito pela sua. 

2. No domínio da medicina e da biologia, devem ser respeitados, designadamente: 

a) O consentimento livre e esclarecido da pessoa, nos termos da lei; 

b) A proibição das práticas eugénicas, nomeadamente das que têm por fi-nalidade a seleção 
das pessoas; 

c) A proibição de transformar o corpo humano ou as suas partes, enquanto tais, numa fonte de 
lucro; 

d) A proibição da clonagem reprodutiva dos seres humanos. 

 
Nas «ANOTAÇÕES RELATIVAS À CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS (2007/C 303/02)» consta o se-
guinte: 

«1. No seu acórdão de 9 de outubro de 2001, no processo C-377/98, Países Baixos contra Parla-
mento Europeu e Conselho, Colect. 2001, p. I-7079, nos pontos 70 e 78 a 80, o Tribunal de Justiça 
confirmou que o direito fundamental à integridade da pessoa humana faz parte do direito da 
União e compreende, no domínio da medicina e da biologia, o consentimento livre e esclarecido 
do dador e do recetor. 

2. Os princípios enunciados no artigo 3.º da Carta estão já consagrados na Convenção sobre os 
Direitos do Homem e a Biomedicina, adoptada no âmbito do Conselho da Europa (STE 164 e 
Protocolo Adicional, STE 168). A presente Carta não visa derrogar essas disposições, pelo que 
proíbe apenas a clonagem reprodutiva. Não autoriza nem proíbe as outras formas de clonagem. 
Não impede, pois, de modo algum que o legislador proíba outras formas de clonagem. 

3. A referência às práticas eugénicas, nomeadamente às que têm por finalidade a selecção das 
pessoas, visa eventuais casos em que sejam organizados e implementados programas de selec-
ção que incluam, designadamente, campanhas de esterilização, situações de gravidez forçada, 
casamentos étnicos compulsivos... em suma, atos considerados como crimes internacionais pelo 
Estatuto do Tribunal Criminal Internacional adoptado em Roma a 17 de julho de 1998 (ver alínea 
g) do n.º 1 do artigo 7.º).» 

 
A Convenção para a Proteção dos Direitos do Homem e da Dignidade do Ser Humano face às Aplicações 
da Biologia e da Medicina: 

Inicío de vigência na ordem internacional:  
01/12/1999 

Data de assinatura por Portugal:  
04/04/1997 

Data de depósito de instrumento de ratificação:  
13/08/2001 

Início de vigência relativamente a Portugal:  
01/12/2001 
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Diplomas de aprovação:  
Aprovada para ratificação pela Resolução da Assembleia da República n.º 1/2001, de 03/01; ra-
tificada pelo Decreto do Presidente da República n.º 1/2001, de 03/01 

Publicação:  
Diário da República I-A, n. º 2, de 03/01/2001 (Resolução da Assembleia da República n.º 1/2001) 

Instrumentos que o desenvolvem:  
 
- Protocolo Adicional à Convenção para a Protecção dos Direitos do Homem e da Digni-
dade do Ser Humano face às Aplicações da Biologia e da Medicina, Que Proíbe a Clona-
gem de Seres Humanos, de 12/01/1998 (aprovado pela Resolução da Assembleia da Re-
pública n.º 1/2001, DR I-A n.º 2, de 03/01/2001); 
 
- Protocolo Adicional à Convenção sobre os Direitos Humanos e a Biomedicina, relativo 
à Transplantação de Órgãos e Tecidos de Origem Humana, de 24/01/2002 (aprovado 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 24/2017, DR I, n.º 34, de 16/02/2017); 
 
- Protocolo Adicional à Convenção sobre os Direitos Humanos e a Biomedicina, Relativo 
à Investigação Biomédica, de 25/01/2005 (aprovado pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 29/2017, DR I, n.º 36, de 20/02/2017); 
 

- Protocolo Adicional à Convenção sobre os Direitos Humanos e a Biomedecina, relativo 
a Testes Genéticos para fins de Saúde, de 27/11/2008 (aprovado pela Resolução da As-
sembleia da República n.º 272/2017, DR I, n.º 244, de 21/12/2017). 

 
Avisos:  
Aviso n.º 108/2001, DR I-A, n.º 228, de 01/10/2001 - Torna público o depósito do instru-
mento de ratificação 

Texto em Português: 
http://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/documentos/... 

Estados Partes:  
http://conventions.coe.int/Treaty/Commun/ChercheSig.asp?NT=164... 

Pareceres emitidos:  
Parecer da Procuradoria-Geral da República de 15/02/1999; Parecer do Conselho Naci-
onal da Ética para as Ciências da Vida (30/CNECV/2000, de 01/02/2000). 

Relatórios explicativos:  
https://rm.coe.int/CoERMPublicCommonSearchServices/... 

Consultar também: 

- DIRETIVA (UE) 2017/541 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 15 de março de 2017 
relativa à luta contra o terrorismo e que substitui a Decisão-Quadro 2002/475/JAI do Conselho 
e altera a Decisão 2005/671/JAI do Conselho (JO L 88, 31.3.2017, p. 6–21) 

Consultar:  

- Lei n.º 16/2019, de 14 de fevereiro, que transpôs esta Diretiva e alterou a Lei n.º 
52/2003, de 22.08 (Lei de combate ao terrorismo) 

- Lei n.º 2/2023, de 16 de janeiro, que completa a transposição da Diretiva (UE) 
2017/541, alterando a Lei de Combate ao Terrorismo, o Código Penal, o Código de Pro-
cesso Penal e legislação conexa. 

https://dre.pt/application/file/a/235068
https://dre.pt/application/file/a/235067
https://dre.pt/application/file/a/235068
https://gddc.ministeriopublico.pt/instrumento/protocolo-adicional-convencao-para-proteccao-dos-direitos-do-homem-e-da-dignidade-do--21
https://gddc.ministeriopublico.pt/instrumento/protocolo-adicional-convencao-para-proteccao-dos-direitos-do-homem-e-da-dignidade-do--21
https://gddc.ministeriopublico.pt/instrumento/protocolo-adicional-convencao-para-proteccao-dos-direitos-do-homem-e-da-dignidade-do--21
https://gddc.ministeriopublico.pt/instrumento/protocolo-adicional-convencao-sobre-os-direitos-humanos-e-biomedicina-relativo
https://gddc.ministeriopublico.pt/instrumento/protocolo-adicional-convencao-sobre-os-direitos-humanos-e-biomedicina-relativo
http://gddc.ministeriopublico.pt/instrumento/protocolo-adicional-convencao-sobre-os-direitos-humanos-e-biomedicina-relativo-0
http://gddc.ministeriopublico.pt/instrumento/protocolo-adicional-convencao-sobre-os-direitos-humanos-e-biomedicina-relativo-0
https://gddc.ministeriopublico.pt/instrumento/protocolo-adicional-convencao-sobre-os-direitos-humanos-e-biomedecina-relativo-testes
https://gddc.ministeriopublico.pt/instrumento/protocolo-adicional-convencao-sobre-os-direitos-humanos-e-biomedecina-relativo-testes
https://dre.pt/application/file/a/616314
http://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/documentos/instrumentos/convencao_protecao_dh_biomedicina.pdf
http://conventions.coe.int/Treaty/Commun/ChercheSig.asp?NT=164&CM=8&DF=3/27/2006&CL=ENG
http://www.cnecv.pt/admin/files/data/docs/1273057601_P030_Convencao.pdf
http://www.cnecv.pt/admin/files/data/docs/1273057601_P030_Convencao.pdf
https://rm.coe.int/CoERMPublicCommonSearchServices/DisplayDCTMContent?documentId=09000016800ccde5
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- REGULAMENTO (UE) 2019/125 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 16 de janeiro 
de 2019 relativo ao comércio de determinadas mercadorias suscetíveis de serem utilizadas 
para aplicar a pena de morte ou infligir tortura ou outras penas ou tratamentos cruéis, desu-
manos ou degradantes (JO L 30, 31.1.2019, p. 1–57) 

Consultar: 

- Regulamento Delegado (UE) 2020/621 da Comissão de 18 de fevereiro de 2020 que 
altera os anexos I e V do Regulamento (UE) 2019/125 do Parlamento Europeu e do 
Conselho relativo ao comércio de determinadas mercadorias suscetíveis de ser utiliza-
das para aplicar a pena de morte ou infligir tortura ou outras penas ou tratamentos 
cruéis, desumanos ou degradantes 

- REGULAMENTO (UE) 656/2014 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 15 de maio 
de 2014 que estabelece regras para a vigilância das fronteiras marítimas externas no contexto 
da cooperação operacional coordenada pela Agência Europeia de Gestão da Cooperação Ope-
racional nas Fronteiras Externas dos Estados-membros da União Europeia (JO L 189, 27.6.2014, 
p. 93–107): 

SÍNTESE  

(https://eur-lex.europa.eu/legal-content/pt/LSU/?uri=CELEX:32014R0656) 

O objetivo da política da União Europeia (UE) no domínio das fronteiras marítimas externas con-
siste em assegurar um controlo eficaz da passagem das fronteiras externas, a fim de lutar contra 
a imigração irregular e a criminalidade transfronteiriça, e, simultaneamente, ajudar a proteger e 
a salvar vidas no mar. 

Para isso, as operações no mar sob a supervisão da Frontex (a Agência Europeia de Gestão da 
Cooperação Operacional nas Fronteiras Externas dos Estados-membros da União Europeia) vi-
sam: 

• detetar tentativas de passagem não autorizada das fronteiras externas; 
• intercetar navios suspeitos de tentarem entrar na União Europeia (UE) sem serem sujeitos 

a controlos fronteiriços e que transportem imigrantes irregulares; 
• fazer face a situações, como as operações de busca e salvamento, que possam revelar-se 

necessárias durante uma operação de vigilância de fronteiras no mar; 
• assegurar a proteção dos direitos fundamentais dos imigrantes e prevenir a sua expulsão 

para países onde possam ser sujeitos a perseguição ou onde corram perigo de morte (prin-
cípio da não repulsão). 

INTERCEÇÃO DE NAVIOS 

São definidas regras específicas para o caso da deteção de navios com imigrantes em situação 
irregular a bordo, consoante o local onde esses navios são intercetados (mar territorial, zonas 
contíguas ou alto mar). Os Estados-membros podem apresar o navio, deter as pessoas a bordo e 
conduzir o navio para um país costeiro, para o Estado-membro de acolhimento ou para um país 
terceiro, desde que tal não os coloque em perigo. 

São, além disso, definidas outras regras destinadas a gerir situações de busca e salvamento, a 
prestar assistência a pessoas em perigo e a desembarcar as pessoas salvas. 

Durante uma operação no mar, deverá ser prestada assistência independentemente da naciona-
lidade ou do estatuto da pessoa assistida e em conformidade com o direito internacional rele-
vante. 

 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/pt/LSU/?uri=CELEX:32014R0656
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PLANO OPERACIONAL FRONTEX 

As operações de vigilância das fronteiras são realizadas pelos Estados-membros com o apoio 
operacional da Frontex. A Agência é responsável por: 

coordenar a cooperação operacional entre os Estados-membros da UE; 

prestar assistência técnica e operacional reforçada em caso de emergências humanitárias e sal-
vamentos no mar. 

Para isso, é elaborado um plano operacional que contém detalhes adaptados às circunstâncias 
específicas da operação no mar em causa. Em particular, os planos operacionais devem garantir 
que as crianças e outras pessoas vulneráveis recebam assistência apropriada. 

Mecanismos de solidariedade 

Os Estados-membros sujeitos a fortes pressões migratórias podem solicitar ajuda e apoio espe-
cíficos ao Gabinete Europeu de Apoio em matéria de Asilo, bem como o destacamento de equi-
pas europeias de guardas de fronteira, em situações de emergência. 

Jurisprudência selecionada: 

Ano de 2023: 

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 26 de janeiro de 2023, EU:C:2023:49, Processo C-
205/21 (Ministerstvo na vatreshnite raboti (Enregistrement de données biométriques et génétiques par 
la police)) - Reenvio prejudicial – Proteção das pessoas singulares no que respeita ao tratamento de 
dados pessoais – Diretiva (UE) 2016/680 – Artigo 4.º, n.º 1, alíneas a) a c) – Princípios relativos ao tra-
tamento de dados pessoais – Limitação das finalidades – Minimização dos dados – Artigo 6.º, alínea a) 
– Distinção clara entre os dados pessoais de diferentes categorias de titulares de dados – Artigo 8.º –
Licitude do tratamento – Artigo 10.º – Transposição – Tratamento de dados biométricos e de dados 
genéticos – Conceito de “tratamento autorizado pelo direito de um Estado‑Membro” – Conceito de 
“estrita necessidade” – Poder de apreciação – Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – 
Artigos 7.º, 8.º, 47.º, 48.º e 52.º – Direito a uma tutela jurisdicional efetiva – Presunção de inocência – 
Restrição – Infração dolosa objeto de ação penal ex officio – Arguidos – Recolha de dados fotográficos 
e dactiloscópicos para efeitos do seu registo e recolha de uma amostra biológica para a elaboração de 
um perfil ADN – Procedimento de execução coerciva da recolha – Caráter sistemático da recolha: 

Resumo, disponível em https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&do-
cid=269709&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1315568  

A recolha sistemática de dados biométricos e genéticos de qualquer pessoa constituída arguida 
para efeitos do seu registo policial é contrária à exigência de assegurar uma maior proteção no que 
diz respeito ao tratamento de dados pessoais sensíveis. 

No âmbito de um processo penal por fraude fiscal instaurado pelas autoridades búlgaras, V. S. foi 
constituída arguida pela sua alegada participação numa organização criminosa, constituída com o 
objetivo de enriquecimento, com vista a cometer de forma concertada delitos no território búl-
garo. Na sequência desta constituição de arguida, a polícia búlgara pediu a V. S. para se sujeitar à 
recolha dos seus dados dactiloscópicos e fotográficos para efeitos do seu registo e a uma amostra 
para a elaboração do seu perfil ADN. V. S. opôs‑se a esta recolha. 

Com base na legislação nacional que prevê o «registo policial» das pessoas constituídas arguidas 
pela prática de infrações dolosas objeto de ação penal ex officio, as autoridades policiais pediram 
ao Spetsializiran nakazatelen sad (Tribunal Criminal Especial, Bulgária) que autorizasse a execução 
coerciva da recolha de dados genéticos e biométricos de V. S. Só as cópias do despacho da sua 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=269709&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1315568
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=269709&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1315568
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constituição de arguida e da declaração da sua recusa de recolha dos seus dados acompanhavam 
o requerimento das autoridades policiais. 

Esse órgão jurisdicional tinha dúvidas quanto à compatibilidade da legislação búlgara aplicável a 
este «registo policial» com a Diretiva 2016/680 (1), lida à luz da Carta dos Direitos Fundamentais 
da União Europeia (a seguir «Carta»), e, por conseguinte, submeteu um pedido de decisão preju-
dicial ao Tribunal de Justiça. 

No seu acórdão, o Tribunal de Justiça especifica, antes de mais, as condições em que o tratamento 
de dados biométricos e genéticos pelas autoridades policiais pode ser considerado autorizado pelo 
direito de um Estado‑Membro, na aceção da Diretiva 2016/680. Em seguida, pronuncia‑se sobre a 
aplicação do requisito, previsto nesta diretiva, relativo ao tratamento de dados de uma categoria 
de pessoas a respeito das quais existam motivos fundados para considerar que estão implicadas 
numa infração penal e sobre o respeito pelo direito a uma tutela jurisdicional efetiva e pelo prin-
cípio da presunção de inocência, no caso de a legislação nacional permitir ao órgão jurisdicional 
nacional competente autorizar a recolha coerciva desses dados, considerados «sensíveis» pelo le-
gislador da União. Por último, o Tribunal debruça‑se sobre a questão da compatibilidade da legis-
lação nacional que prevê a recolha sistemática destes dados com as disposições da Diretiva 
2016/680 relativas ao seu tratamento, tendo em conta os princípios aí aplicáveis. 

Apreciação do Tribunal de Justiça 

Antes de mais, o Tribunal de Justiça constata que a Diretiva 2016/680, lida à luz da Carta (2), deve 
ser interpretada no sentido de que o tratamento de dados biométricos e genéticos pelas autorida-
des policiais com vista às suas atividades de investigação, para efeitos de luta contra a criminali-
dade e de manutenção da ordem pública, é autorizado pelo direito de um Estado‑Membro, quando 
o direito desse Estado Membro contém uma base jurídica suficientemente clara e precisa para 
autorizar o referido tratamento. O facto de o ato legislativo nacional que contém essa base jurídica 
se referir, por outro lado, ao Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (3), e não à Diretiva 
2016/680, não é suscetível, em si mesmo, de pôr em causa a existência de tal autorização, desde 
que resulte, de forma suficientemente clara, precisa e inequívoca, da interpretação de todas as 
disposições aplicáveis do direito nacional que o tratamento de dados biométricos e genéticos em 
causa está abrangido pelo âmbito de aplicação desta diretiva e não pelo RGPD. 

Neste contexto, tendo em conta o facto de que a legislação nacional pertinente se referia às dis-
posições do RGPD que regulam o tratamento de dados sensíveis, embora reproduzindo o conteúdo 
das disposições da Diretiva 2016/680 que visam o tratamento dos mesmos dados (4), o Tribunal 
de Justiça salienta que estas disposições não são equivalentes. Com efeito, enquanto um trata-
mento de dados sensíveis pelas autoridades competentes para fins, nomeadamente, de prevenção 
e deteção de infrações penais abrangido pela Diretiva 2016/680 só é suscetível de ser autorizado 
se for estritamente necessário e deve ser enquadrado por garantias adequadas e estar previsto no 
direito da União ou no direito de um Estado‑Membro, o RGPD enuncia uma proibição de princípio 
do tratamento destes dados, acompanhada de uma lista de exceções. Embora o legislador nacional 
possa prever, no âmbito do mesmo instrumento legislativo, o tratamento de dados pessoais para 
os efeitos abrangidos pela Diretiva 2016/680 e para outros efeitos abrangidos pelo RGPD, é obri-
gado a certificar‑se da inexistência de ambiguidade quanto à aplicabilidade de um ou de outro 
destes dois atos da União à recolha de dados sensíveis. 

Além disso, no que respeita a uma eventual transposição incorreta da Diretiva 2016/680, invocada 
pelo órgão jurisdicional de reenvio, o Tribunal de Justiça sublinha que esta diretiva não exige que 
as disposições nacionais que autorizam o tratamento de dados abrangidos pelo seu âmbito de apli-
cação contenham uma referência à mesma diretiva. O Tribunal especifica que, quando o legislador 
nacional prevê o tratamento de dados biométricos e genéticos pelas autoridades competentes 
suscetíveis de serem abrangidos quer pelo âmbito de aplicação desta diretiva quer pelo do RGPD, 
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pode, por uma questão de clareza e de precisão, fazer referência expressa, por um lado, às dispo-
sições de direito nacional que asseguram a transposição desta diretiva e, por outro, ao RGPD, sem 
ser obrigado a mencionar a referida diretiva. Todavia, em caso de contradição aparente das dispo-
sições nacionais que autorizam o tratamento de dados em causa e as que parecem excluí‑lo, o 
órgão jurisdicional nacional deve dar a essas disposições uma interpretação que preserve o efeito 
útil da Diretiva 2016/680. 

Em seguida, o Tribunal de Justiça declara que a Diretiva 2016/680 (5) e a Carta (6) não se opõem a 
uma legislação nacional que prevê que, em caso de recusa da pessoa constituída arguida, por uma 
infração dolosa objeto de ação penal ex officio, em cooperar voluntariamente na recolha de dados 
biométricos e genéticos que lhe dizem respeito para efeitos do seu registo, o órgão jurisdicional 
penal competente está obrigado a autorizar uma medida de execução coerciva dessa recolha, sem 
dispor do poder de apreciar se existem motivos fundados para crer que o titular de dados cometeu 
a infração que lhe é imputada, desde que o direito nacional garanta posteriormente a fiscalização 
jurisdicional efetiva das condições dessa constituição de arguido, da qual decorre a autorização 
para proceder à referida recolha. 

A este respeito, o Tribunal de Justiça recorda que, por força da Diretiva 2016/680 (7), os Esta-
dos‑Membros devem assegurar que seja feita uma distinção clara entre os dados das diferentes 
categorias de titulares de dados, de modo a que não lhes seja imposto indiscriminadamente o 
mesmo grau de ingerência no direito fundamental à proteção de dados pessoais, seja qual for a 
categoria a que pertencem. Todavia, essa obrigação não é absoluta. De resto, na medida em que 
esta diretiva visa a categoria de pessoas a respeito das quais existem motivos fundados para crer 
que cometeram uma infração penal, o Tribunal de Justiça especifica que a existência de um número 
de elementos de prova suficiente da culpabilidade de uma pessoa constitui, em princípio, um mo-
tivo fundado para crer que ela cometeu a infração em causa. Assim, a Diretiva 2016/680 não se 
opõe a uma legislação nacional que prevê a recolha coerciva de dados das pessoas em relação às 
quais estão reunidos elementos de prova suficientes de que são culpadas de terem cometido uma 
infração dolosa objeto de ação penal ex officio e que foram constituídas arguidas por esse motivo. 

No que se refere ao respeito pelo direito a uma tutela jurisdicional efetiva, uma vez que o órgão 
jurisdicional nacional competente, com vista à autorização de uma medida de execução coerciva 
da recolha de dados sensíveis de uma pessoa constituída arguida, não pode fiscalizar, quanto ao 
mérito, as condições da sua constituição como arguida, o Tribunal de Justiça sublinha, nomeada-
mente, que o facto de subtrair temporariamente à fiscalização do juiz a apreciação das provas em 
que se baseia a constituição de arguido do titular de dados pode revelar‑se justificado durante a 
fase preliminar do processo penal. Com efeito, tal fiscalização, nesta fase, poderia dificultar a tra-
mitação do inquérito penal durante o qual esses dados são recolhidos e restringir excessivamente 
a capacidade dos investigadores de esclarecer outras infrações com base numa comparação desses 
dados com os dados recolhidos noutros inquéritos. Esta restrição à tutela jurisdicional efetiva não 
é, portanto, desproporcionada, quando o direito nacional garante posteriormente uma fiscalização 
jurisdicional efetiva. 

No que respeita à observância, por uma decisão judicial que autoriza a recolha dos dados em causa, 
do direito à presunção de inocência, o Tribunal de Justiça salienta, por um lado, que, na medida 
em que, no caso em apreço, essa recolha está limitada à categoria das pessoas cuja responsabili-
dade penal ainda não foi demonstrada, a recolha não pode ser considerada suscetível de refletir o 
sentimento das autoridades de que estas pessoas são culpadas. Por outro lado, o facto de o órgão 
jurisdicional que deve decidir sobre a culpabilidade do titular de dados não poder apreciar, nesta 
fase do processo penal, o caráter suficiente dos elementos de prova em que assenta a constituição 
de arguido dessa pessoa constitui uma garantia do respeito pelo direito à presunção de inocência. 

Por último, o Tribunal de Justiça conclui que a Diretiva 2016/680 (8) se opõe a uma legislação na-
cional que prevê a recolha sistemática de dados biométricos e genéticos de qualquer pessoa cons-
tituída arguida por uma infração dolosa objeto de ação penal ex officio para efeitos do seu registo, 
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sem prever a obrigação de a autoridade competente verificar e demonstrar, por um lado, que essa 
recolha é estritamente necessária à realização dos objetivos concretos prosseguidos e, por outro, 
que esses objetivos não podem ser alcançados através de medidas que constituam uma ingerência 
menos gravosa nos direitos e nas liberdades do titular de dados. 

A este respeito, o Tribunal de Justiça sublinha que a Diretiva 2016/680 visa assegurar, entre outros, 
uma maior proteção relativamente ao tratamento de dados sensíveis, entre os quais figuram os 
dados biométricos e genéticos, na medida em que é suscetível de implicar riscos significativos para 
os direitos e as liberdades fundamentais. O requisito aí previsto, segundo o qual esse tratamento 
«só [é autorizado] se for estritamente necessário», deve ser interpretado no sentido de que define 
condições reforçadas de licitude do tratamento desses dados sensíveis (9). Além disso, o alcance 
deste requisito também deve ser determinado à luz dos princípios relativos ao tratamento de da-
dos, como a limitação das finalidades e a minimização dos dados. 

Neste contexto, uma legislação nacional que prevê a recolha sistemática de dados biométricos e 
genéticos de qualquer pessoa constituída arguida por uma infração dolosa objeto de ação penal 
ex officio para efeitos do seu registo é, em princípio, contrária a esse requisito. Com efeito, tal 
legislação nacional é suscetível de conduzir, de forma indiferenciada e generalizada, à recolha de 
dados da maior parte das pessoas constituídas arguidas, uma vez que o conceito de «infração do-
losa objeto de ação penal ex officio» reveste um caráter particularmente genérico e é suscetível 
de se aplicar a um grande número de infrações penais, independentemente da sua natureza, da 
sua gravidade, das circunstâncias especiais dessas infrações, do seu eventual nexo com outros pro-
cessos em curso, dos antecedentes criminais do titular de dados ou ainda do seu perfil individual. 

Notas: 

1 Diretiva (UE) 2016/680 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativa à 
proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas auto-
ridades competentes para efeitos de prevenção, investigação, deteção ou repressão de infrações 
penais ou execução de sanções penais, e à livre circulação desses dados, e que revoga a Decisão-
Quadro 2008/977/JAI do Conselho (JO 2016, L 119, p. 89). 

2 Artigo 10.º, alínea a), da Diretiva 2016/680, lido à luz do artigo 52.º da Carta. 

3 Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, re-
lativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à 
livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE (Regulamento Geral sobre a Prote-
ção de Dados) (JO 2016, L 119, p. 1; a seguir «RGPD»). 

4 Respetivamente, o artigo 9.º do RGPD e o artigo 10.º da Diretiva 2016/680. 

5 Artigo 6.°, alínea a), da Diretiva 2016/680. 

6 Artigos 47.º e 48.º da Carta, que consagram, respetivamente, o direito a uma tutela jurisdicional 
efetiva e o princípio da presunção de inocência. 

7 Artigo 6.° da Diretiva 2016/680. 

8 Artigo 10.º da Diretiva 2016/680, lido em conjugação com o seu artigo 4.º, n.º 1, alíneas a) a c), 
e o seu artigo 8.º, n.ºs 1 e 2. 

9 À luz das condições que decorrem do artigo 4.°, n.° 1, alíneas b) e c), e do 8.°, n.° 1, da Diretiva 
2016/680. 
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Ano de 2020: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 6 de outubro de 2020, processos apensos C-
511/18, C-512/18 e C-520/18, EU:C:2020:791 (La Quadrature du Net e o. contra Premier ministre e o.) - 
Reenvio prejudicial – Tratamento de dados pessoais no setor das comunicações eletrónicas – Prestado-
res de serviços de comunicações eletrónicas – Prestadores de serviços de armazenamento e fornecedo-
res de acesso à Internet – Conservação generalizada e indiferenciada de dados de tráfego e de dados 
de localização – Análise automatizada de dados – Acesso em tempo real aos dados – Salvaguarda da 
segurança nacional e luta contra o terrorismo – Luta contra a criminalidade – Diretiva 2002/58/CE – 
Âmbito de aplicação – Artigo 1.º, n.º 3, e artigo 3.º – Confidencialidade das comunicações eletrónicas – 
Proteção – Artigo 5.º e artigo 15.º, n.º 1 – Diretiva 2000/31/CE – Âmbito de aplicação – Carta dos Direi-
tos Fundamentais da União Europeia – Artigos 4.º, 6.º a 8.º e 11.º e artigo 52.º, n.º 1 – Artigo 4.º, n.º 2, 
TUE: 

«Acórdão 

1 Os pedidos de decisão prejudicial têm por objeto a interpretação, por um lado, do artigo 15.º, 
n.º 1, da Diretiva 2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de julho de 2002, 
relativa ao tratamento de dados pessoais e à proteção da privacidade no setor das comunicações 
eletrónica (Diretiva relativa à privacidade e às comunicações eletrónicas) (JO 2002, L 201, p. 37), 
alterada pela Diretiva 2009/136/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro 
de 2009 (JO 2009, L 337, p. 11) (a seguir Diretiva 2002/58), e, por outro, dos artigos 12.º a 15.º 
da Diretiva 2000/31/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2000, relativa a 
certos aspetos legais dos serviços da sociedade de informação, em especial do comércio eletró-
nico, no mercado interno («Diretiva sobre o comércio eletrónico») (JO 2000, L 178, p. 1), lidos à 
luz dos artigos 4.º, 6.º a 8.º, 11.º e 52.º, n.º 1, da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia (a seguir «Carta») e do artigo 4.º, n.º 2, TUE. 

2 O pedido no processo C‑511/18 foi apresentado no âmbito de litígios que opõem a Quadrature 
du Net, a French Data Network, a Fédération des fournisseurs d’accès à Internet associatifs e a 
Igwan.net ao Premier ministre [primeiro‑ministro, França], ao Garde des Sceaux, ministre de la 
Justice [Guarda dos Selos, ministro da Justiça, França], ao ministre de l’Intérieur [ministro da Ad-
ministração Interna, França] e ao ministre des Armées [ministro da Defesa, França], relativo à 
legalidade do Decreto n.º 2015‑1185, de 28 de setembro de 2015, que Designa os Serviços Espe-
cializados de Informação (JORF de 29 de setembro de 2015, texto 1 de 97, a seguir «Decreto n.º 
2015‑1185»), do Decreto n.º 2015‑1211, de 1 de outubro de 2015, relativo ao Contencioso da 
Aplicação das Técnicas de Informação Sujeitas a Autorização e dos Ficheiros Relevantes para a 
Segurança do Estado (JORF de 2 de outubro de 2015, texto 7 de 108, a seguir «Decreto n.º 
2015‑1211»), do Decreto n.º 2015‑1639, de 11 de dezembro de 2015, relativo à Designação dos 
Serviços Autorizados a Recorrer às Técnicas Referidas no Título V do Livro VIII do Código da Se-
gurança Interna, adotado em aplicação do artigo L. 811‑4 do Código da Segurança Interna (JORF 
de 12 de dezembro de 2015, texto 28 de 127, a seguir «Decreto n.º 2015‑1639»), assim como do 
Decreto n.º 2016‑67, de 29 de janeiro de 2016, relativo às Técnicas de Recolha de Informação 
(JORF de 31 de janeiro de 2016, texto 2 de 113, a seguir «Decreto n.º 2016‑67»). 

3 O pedido no processo C‑512/18 foi apresentado no âmbito de litígios que opõem a French Data 
Network, a Quadrature du Net e a Fédération des fournisseurs d’accès à Internet associatifs ao 
primeiro‑ministro (França) e ao Guarda dos Selos, ministro da Justiça (França), relativo à legali-
dade do artigo R. 10‑13 do Código dos Correios e das Comunicações Eletrónicas (a seguir «CCCE») 
e do Decreto n.º 2011‑219, de 25 de fevereiro de 2011, sobre a Conservação dos Dados que 
Permitem a Identificação de Qualquer Pessoa que Tenha Contribuído para a Criação de um Con-
teúdo Oferecido em Linha (JORF de 1 de março de 2011, texto 32 de 170, a seguir «Decreto n.º 
2011‑219»). 
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4 O pedido no processo C‑520/18 foi apresentado no âmbito de litígios que opõem a Ordre des 
barreaux francophones et germanophone, a Académie Fiscale ASBL, UA, a Liga voor Mensenre-
chten ASBL, a Ligue des Droits de l’Homme ASBL, VZ, WY e XX ao Conseil des ministres [Conselho 
de Ministros, Bélgica], que têm por objeto a legalidade da Lei de 29 de maio de 2016, relativa à 
Recolha e à Conservação dos Dados no Setor das Comunicações Eletrónicas (Moniteur belge de 
18 de julho de 2016, p. 44717, a seguir «Lei de 29 de maio de 2016»). 

Quadro jurídico 

Direito da União 

Diretiva 95/46 

5 A Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de outubro de 1995, relativa 
à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre 
circulação desses dados (JO 1995, L 281, p. 31), foi revogada, com efeitos a contar de 25 de maio 
de 2018, pelo Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril 
de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados 
pessoais e à livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46 (JO 2016, L 119, p. 1). O 
artigo 3.º, n.º 2, da Diretiva 95/46 dispunha: 

«A presente diretiva não se aplica ao tratamento de dados pessoais: 

– efetuado no exercício de atividades não sujeitas à aplicação do direito comunitário, 
tais como as previstas nos títulos V e VI do Tratado da União Europeia, e, em qualquer 
caso, ao tratamento de dados que tenha como objeto a segurança pública, a defesa, a 
segurança do Estado (incluindo o bem‑estar económico do Estado quando esse trata-
mento disser respeito a questões de segurança do Estado), e as atividades do Estado no 
domínio do direito penal, 

– efetuado por uma pessoa singular no exercício de atividades exclusivamente pessoais 
ou domésticas.» 

6 O artigo 22.º da Diretiva 95/46, que figura no capítulo III desta, sob a epígrafe «Recursos judi-
ciais, responsabilidade e sanções», tinha a seguinte redação: 

«Sem prejuízo de quaisquer garantias graciosas, nomeadamente por parte da autori-
dade de controlo referida no artigo 28.º, previamente a um recurso contencioso, os Es-
tados‑Membros estabelecerão que qualquer pessoa poderá recorrer judicialmente em 
caso de violação dos direitos garantidos pelas disposições nacionais aplicáveis ao trata-
mento em questão.» 

Diretiva 97/66 

7 Nos termos do artigo 5.º da Diretiva 97/66/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de 
dezembro de 1997, relativa ao tratamento de dados pessoais e à proteção da privacidade no 
setor das telecomunicações (JO 1997, L 24, p. 1), sob a epígrafe «Confidencialidade das comuni-
cações»: 

«1. Os Estados‑Membros devem garantir nas suas regulamentações internas a confiden-
cialidade das comunicações através da rede pública de telecomunicações e dos serviços 
de telecomunicações acessíveis ao público. Designadamente, devem proibir a escuta, a 
colocação de dispositivos de escuta, o armazenamento ou outros meios de interceção 
ou vigilância de comunicações por terceiros, sem o consentimento dos utilizadores, ex-
ceto quando legalmente autorizados, em conformidade com o n.º 1 do artigo 14.º 
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2. O disposto no n.º 1 não se aplica às gravações legalmente autorizadas de comunica-
ções no âmbito de práticas comerciais lícitas para o efeito de constituir prova de uma 
transação comercial ou de outra comunicação de negócios.» 

Diretiva 2000/31 

8 Os considerandos 14 e 15 da Diretiva 2000/31 preveem: 

«(14) A proteção dos indivíduos no que se refere ao tratamento dos dados pessoais é 
regida exclusivamente pela Diretiva [95/46] e pela Diretiva [97/66], que se aplicam ple-
namente aos serviços da sociedade da informação. Essas diretivas criam já um quadro 
legal comunitário no domínio dos dados pessoais, pelo que não é necessário tratar essa 
questão na presente diretiva para garantir o bom funcionamento do mercado interno, 
em especial a livre circulação dos dados pessoais entre Estados‑Membros. A execução e 
aplicação da presente diretiva deverão efetuar‑se em absoluta conformidade com os 
princípios respeitantes à proteção dos dados pessoais, designadamente no que se refere 
às comunicações comerciais não solicitadas e à responsabilidade dos intermediários. A 
presente diretiva não pode impedir a utilização anónima de redes abertas, como, por 
exemplo, a Internet. 

(15) A confidencialidade das comunicações está assegurada pelo artigo 5.º da Diretiva 
[97/66]. Nos termos dessa diretiva, os Estados‑Membros devem proibir qualquer forma 
de interceção ou de vigilância dessas comunicações, por pessoas que não sejam os re-
metentes ou os destinatários destas, exceto quando legalmente autorizados.» 

9 O artigo 1.º da Diretiva 2000/31 tem a seguinte redação: 

«1. A presente diretiva tem por objetivo contribuir para o correto funcionamento do 
mercado interno, garantindo a livre circulação dos serviços da sociedade da informação 
entre Estados‑Membros. 

2. A presente diretiva aproxima, na medida do necessário à realização do objetivo pre-
visto no n.º 1, certas disposições nacionais aplicáveis aos serviços da sociedade da infor-
mação que dizem respeito ao mercado interno, ao estabelecimento dos prestadores de 
serviços, às comunicações comerciais, aos contratos celebrados por via eletrónica, à res-
ponsabilidade dos intermediários, aos códigos de conduta, à resolução extrajudicial de 
litígios, às ações judiciais e à cooperação entre Estados‑Membros. 

3. A presente diretiva é complementar da legislação comunitária aplicável aos serviços 
da sociedade da informação, sem prejuízo do nível de proteção, designadamente da sa-
úde pública e dos interesses dos consumidores, tal como consta dos atos comunitários 
e da legislação nacional de aplicação destes, na medida em que não restrinjam a liber-
dade de prestação de serviços da sociedade da informação. 

[…] 

5. Apresente diretiva não é aplicável: 

[…] 

b) À[s] questões respeitantes aos serviços da sociedade da informação abrangidas pelas 
Diretivas [95/46] e [97/66]; 

[…]» 

10 O artigo 2.º da Diretiva 2000/31 tem a seguinte redação: 

«Para efeitos da presente diretiva, entende‑se por: 
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a) “Serviços da sociedade da informação”: os serviços da sociedade da informação na 
aceção do n.º 2 do artigo 1.º da Diretiva 98/34/CE [do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 22 de junho de 1998, relativa a um procedimento de informação no domínio das 
normas e regulamentações técnicas (JO 1998, L 204, p. 37)], alterada pela Diretiva 
98/48/CE [do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de julho de 1998 (JO 1998, L 
217, p. 18)]; 
[…]» 

11 O artigo 15.º da Diretiva 2000/31 prevê: 

«1. Os Estados‑Membros não imporão aos prestadores, para o fornecimento dos servi-
ços mencionados nos artigos 12.º, 13.º e 14.º, uma obrigação geral de vigilância sobre 
as informações que estes transmitam ou armazenem, ou uma obrigação geral de procu-
rar ativamente factos ou circunstâncias que indiciem ilicitudes. 

2. Os Estados‑Membros podem estabelecer a obrigação, relativamente aos prestadores 
de serviços da sociedade da informação, de que informem prontamente as autoridades 
públicas competentes sobre as atividades empreendidas ou informações ilícitas presta-
das pelos autores aos destinatários dos serviços por eles prestados, bem como a obriga-
ção de comunicar às autoridades competentes, a pedido destas, informações que per-
mitam a identificação dos destinatários dos serviços com quem possuam acordos de 
armazenagem.» 

Diretiva 2002/21 

12 Nos termos do considerando 10 da Diretiva 2002/21/CE do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 7 de março de 2002, relativa a um quadro regulamentar comum para as redes e serviços 
de comunicações eletrónicas (diretiva‑quadro) (JO 2002, L 108, p. 33): 

«A definição de “serviço da sociedade da informação” constante do artigo 1.º da Diretiva 
[98/34, alterada pela Diretiva 98/48], abrange um amplo leque de atividades económi-
cas desenvolvidas em linha. A maior parte dessas atividades não são abrangidas pelo 
âmbito de aplicação da presente diretiva, dado que não consistem total ou principal-
mente no envio de sinais através de redes de comunicações eletrónicas. Os serviços de 
telefonia vocal e de envio de correio eletrónico estão abrangidos pela presente diretiva. 
A mesma empresa, por exemplo um prestador de serviços Internet, pode oferecer tanto 
serviços eletrónicos de comunicações, tais como o acesso à Internet, como serviços não 
abrangidos pela presente diretiva, tais como a prestação de conteúdos em linha.» 

13 O artigo 2.º da Diretiva 2002/21 prevê: 

«Para efeitos da presente diretiva, entende‑se por: 
[…] 

c) “Serviço de comunicações eletrónicas”, o serviço oferecido em geral mediante remu-
neração, que consiste total ou principalmente no envio de sinais através de redes de 
comunicações eletrónicas, incluindo os serviços de telecomunicações e os serviços de 
transmissão em redes utilizadas para a radiodifusão, excluindo os serviços que prestem 
ou exerçam controlo editorial sobre conteúdos transmitidos através de redes e serviços 
de comunicações eletrónicas; excluem‑se igualmente os serviços da sociedade da infor-
mação, tal como definidos no artigo 1.º da Diretiva [98/34] que não consistam total ou 
principalmente no envio de sinais através de redes de comunicações eletrónicas; 
[…]» 

Diretiva 2002/58 

14 Os considerandos 2, 6, 7, 11, 22, 26 e 30 da Diretiva 2002/58 enunciam: 



 
 
 

 
  102 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

«(2) A presente diretiva visa assegurar o respeito dos direitos fundamentais e a obser-
vância dos princípios reconhecidos, em especial, pela [Carta]. Visa, em especial, assegu-
rar o pleno respeito pelos direitos consignados nos artigos 7.º e 8.º da citada carta. 
[…] 

(6) A Internet está a derrubar as tradicionais estruturas do mercado, proporcionando 
uma infraestrutura mundial para o fornecimento de uma vasta gama de serviços de co-
municações eletrónicas. Os serviços de comunicações eletrónicas publicamente dispo-
níveis através da Internet abrem novas possibilidades aos utilizadores, mas suscitam 
igualmente novos riscos quanto aos seus dados pessoais e à sua privacidade. 

(7) No caso das redes de comunicações públicas, é necessário estabelecer disposições 
legislativas, regulamentares e técnicas específicas para a proteção dos direitos e liber-
dades fundamentais das pessoas singulares e dos interesses legítimos das pessoas cole-
tivas, em especial no que respeita à capacidade crescente em termos de armazena-
mento e de processamento informático de dados relativos a assinantes e utilizadores. 
[…] 
 
(11) Tal como a Diretiva [95/46], a presente diretiva não trata questões relativas à pro-
teção dos direitos e liberdades fundamentais relacionadas com atividades não reguladas 
pelo direito [da União]. Portanto, não altera o equilíbrio existente entre o direito dos 
indivíduos à privacidade e a possibilidade de os Estados‑Membros tomarem medidas 
como as referidas no n.º 1 do artigo 15.º da presente diretiva, necessários para a prote-
ção da segurança pública, da defesa, da segurança do Estado (incluindo o bem‑estar 
económico dos Estados quando as atividades digam respeito a questões de segurança 
do Estado) e a aplicação da legislação penal. Assim sendo, a presente diretiva não afeta 
a capacidade de os Estados‑Membros intercetarem legalmente comunicações eletróni-
cas ou tomarem outras medidas, se necessário, para quaisquer desses objetivos e em 
conformidade com a Convenção Europeia para a Proteção dos Direitos Humanos e das 
Liberdades Fundamentais, [assinada em Roma em 4 de novembro de 1950], segundo a 
interpretação da mesma na jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem. 
Essas medidas devem ser adequadas, rigorosamente proporcionais ao objetivo a alcan-
çar e necessárias numa sociedade democrática e devem estar sujeitas, além disso, a sal-
vaguardas adequadas, em conformidade com a Convenção Europeia para a Proteção 
dos Direitos Humanos e das Liberdades Fundamentais. 
[…] 
 
(22) A proibição de armazenamento das comunicações e dos dados de tráfego a elas 
relativos por terceiros que não os utilizadores ou sem o seu consentimento não tem por 
objetivo proibir qualquer armazenamento automático, intermédio e transitório de in-
formações, desde que esse armazenamento se efetue com o propósito exclusivo de re-
alizar a transmissão através da rede de comunicação eletrónica e desde que as informa-
ções não sejam armazenadas por um período de tempo superior ao necessário para a 
transmissão e para fins de gestão de tráfego e que durante o período de armazena-
mento se encontre garantida a confidencialidade das informações. […] 
[…] 

(26) Os dados relativos aos assinantes tratados em redes de comunicações eletrónicas 
para estabelecer ligações e para transmitir informações contêm informações sobre a 
vida privada das pessoas singulares e incidem no direito ao sigilo da sua correspondência 
ou incidem nos legítimos interesses das pessoas coletivas. Esses dados apenas podem 
ser armazenados na medida do necessário para a prestação do serviço, para efeitos de 
faturação e de pagamentos de interligação, e por um período limitado. Qualquer outro 
tratamento desses dados […] só é permitido se o assinante tiver dado o seu acordo, com 
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base nas informações exatas e completas que o prestador de serviços de comunicações 
eletrónicas publicamente disponíveis lhe tiver comunicado relativamente aos tipos de 
tratamento posterior que pretenda efetuar e sobre o direito do assinante de não dar ou 
retirar o seu consentimento a esse tratamento. Os dados de tráfego utilizados para co-
mercialização de serviços de comunicações […] devem igualmente ser eliminados ou 
tornados anónimos […] 
[…] 

(30) Os sistemas de fornecimento de redes e serviços de comunicações eletrónicas de-
vem ser concebidos de modo a limitar ao mínimo o volume necessário de dados pesso-
ais. […]» 

15 O artigo 1.º da Diretiva 2002/58, sob a epígrafe «Âmbito e objetivos», dispõe: 

«1. A presente diretiva harmoniza as disposições dos Estados‑Membros necessárias para 
garantir um nível equivalente de proteção dos direitos e liberdades fundamentais, no-
meadamente o direito à privacidade, no que respeita ao tratamento de dados pessoais 
no setor das comunicações eletrónicas, e para garantir a livre circulação desses dados e 
de equipamentos e serviços de comunicações eletrónicas na [União Europeia]. 

2. Para os efeitos do n.º 1, as disposições da presente diretiva especificam e comple-
mentam a Diretiva [95/46]. Além disso, estas disposições asseguram a proteção dos le-
gítimos interesses dos assinantes que são pessoas coletivas. 

3. A presente diretiva não é aplicável a atividades fora do âmbito do [TFUE], tais como 
as abrangidas pelos títulos V e VI do Tratado da União Europeia, e em caso algum é 
aplicável às atividades relacionadas com a segurança pública, a defesa, a segurança do 
Estado (incluindo o bem‑estar económico do Estado quando as atividades se relacionem 
com matérias de segurança do Estado) e as atividades do Estado em matéria de direito 
penal.» 

16 Segundo o artigo 2.º da Diretiva 2002/58, sob a epígrafe «Definições»: 

«Salvo disposição em contrário, são aplicáveis as definições constantes da Diretiva 
[95/46] e da Diretiva [2002/21]. 

São também aplicáveis as seguintes definições: 

a) “Utilizador” é qualquer pessoa singular que utilize um serviço de comunicações ele-
trónicas publicamente disponível para fins privados ou comerciais, não sendo necessa-
riamente assinante desse serviço; 

b) “Dados de tráfego” são quaisquer dados tratados para efeitos do envio de uma co-
municação através de uma rede de comunicações eletrónicas ou para efeitos da fatura-
ção da mesma; 

c) “Dados de localização” são quaisquer dados tratados numa rede de comunicações 
eletrónicas que indiquem a posição geográfica do equipamento terminal de um utiliza-
dor de um serviço de comunicações eletrónicas publicamente disponível; 

d) “Comunicação” é qualquer informação trocada ou enviada entre um número finito 
de partes, através de um serviço de comunicações eletrónicas publicamente disponível; 
não se incluem aqui as informações enviadas no âmbito de um serviço de difusão ao 
público em geral, através de uma rede de comunicações eletrónicas, exceto na medida 
em que a informação possa ser relacionada com o assinante ou utilizador identificável 
que recebe a informação; 
[…]» 
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17 O artigo 3.º da Diretiva 2002/58, sob a epígrafe «Serviços abrangidos», prevê: 

«A presente diretiva é aplicável ao tratamento de dados pessoais no contexto da pres-
tação de serviços de comunicações eletrónicas acessíveis ao público em redes de comu-
nicações públicas na Comunidade, nomeadamente nas redes públicas de comunicações 
que servem de suporte a dispositivos de recolha de dados e de identificação.» 

18 Nos termos do artigo 5.º da Diretiva 2002/58, sob a epígrafe «Confidencialidade das comuni-
cações»: 

«1. Os Estados‑Membros garantirão, através da sua legislação nacional, a confidenciali-
dade das comunicações e respetivos dados de tráfego realizadas através de redes públi-
cas de comunicações e de serviços de comunicações eletrónicas publicamente disponí-
veis. Proibirão, nomeadamente, a escuta, a instalação de dispositivos de escuta, o arma-
zenamento ou outras formas de interceção ou vigilância de comunicações e dos respe-
tivos dados de tráfego por pessoas que não os utilizadores, sem o consentimento dos 
utilizadores em causa, exceto quando legalmente autorizados a fazê‑lo, de acordo com 
o disposto no n.º 1 do artigo 15.º O presente número não impede o armazenamento 
técnico que é necessário para o envio de uma comunicação, sem prejuízo do princípio 
da confidencialidade. 
[…] 

3. Os Estados‑Membros asseguram que o armazenamento de informações ou a possibi-
lidade de acesso a informações já armazenadas no equipamento terminal de um assi-
nante ou utilizador só sejam permitidos se este tiver dado o seu consentimento prévio 
com base em informações claras e completas, nos termos da Diretiva [95/46], nomea-
damente sobre os objetivos do processamento. Tal não impede o armazenamento téc-
nico ou o acesso que tenha como única finalidade efetuar a transmissão de uma comu-
nicação através de uma rede de comunicações eletrónicas, ou que seja estritamente 
necessário ao fornecedor para fornecer um serviço da sociedade da informação que te-
nha sido expressamente solicitado pelo assinante ou pelo utilizador.» 

19 O artigo 6.º da Diretiva 2002/58, sob a epígrafe «Dados de tráfego», dispõe: 

«1. Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 2, 3 e 5 do presente artigo e no n.º 1 do artigo 
15.º, os dados de tráfego relativos a assinantes e utilizadores tratados e armazenados 
pelo fornecedor de uma rede pública de comunicações ou de um serviço de comunica-
ções eletrónicas publicamente disponíveis devem ser eliminados ou tornados anónimos 
quando deixem de ser necessários para efeitos da transmissão da comunicação. 

2. Podem ser tratados dados de tráfego necessários para efeitos de faturação dos assi-
nantes e de pagamento de interligações. O referido tratamento é lícito apenas até final 
do período durante o qual a fatura pode ser legalmente contestada ou o pagamento 
reclamado. 

3. Para efeitos de comercialização dos serviços de comunicações eletrónicas ou para a 
prestação de serviços de valor acrescentado, o prestador de um serviço de comunica-
ções eletrónicas acessível ao público pode tratar os dados referidos no n.º 1 na medida 
do necessário e pelo tempo necessário para a prestação desses serviços ou essa comer-
cialização, se o assinante ou utilizador a quem os dados dizem respeito tiver dado o seu 
consentimento prévio. Deve ser dada a possibilidade aos utilizadores ou assinantes de 
retirarem a qualquer momento o seu consentimento para o tratamento dos dados de 
tráfego. 
[…] 
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5. O tratamento de dados de tráfego, em conformidade com o disposto nos n.ºs 1 a 4, 
será limitado ao pessoal que trabalha para os fornecedores de redes públicas de comu-
nicações ou de serviços de comunicações eletrónicas publicamente disponíveis encarre-
gado da faturação ou da gestão do tráfego, das informações a clientes, da deteção de 
fraudes, da comercialização dos serviços de comunicações eletrónicas publicamente dis-
poníveis, ou da prestação de um serviço de valor acrescentado, devendo ser limitado ao 
necessário para efeitos das referidas atividades.» 

20 O artigo 9.º da mesma diretiva, sob a epígrafe «Dados de localização para além dos dados de 
tráfego», prevê, no seu n.º 1: 

«Nos casos em que são processados dados de localização, para além dos dados de trá-
fego, relativos a utilizadores ou assinantes de redes públicas de comunicações ou de 
serviços de comunicações eletrónicas publicamente disponíveis, esses dados só podem 
ser tratados se forem tornados anónimos ou com o consentimento dos utilizadores ou 
assinantes, na medida do necessário e pelo tempo necessário para a prestação de um 
serviço de valor acrescentado. O prestador de serviços deve informar os utilizadores ou 
assinantes, antes de obter o seu consentimento, do tipo de dados de localização, para 
além dos dados de tráfego, que serão tratados, dos fins e duração do tratamento e da 
eventual transmissão dos dados a terceiros para efeitos de fornecimento de serviços de 
valor acrescentado. […]» 

21 O artigo 15.º da referida diretiva, sob a epígrafe «Aplicação de determinadas disposições da 
Diretiva [95/46]», enuncia: 

«1. Os Estados‑Membros podem adotar medidas legislativas para restringir o âmbito 
dos direitos e obrigações previstos nos artigos 5.º e 6.º, nos n.ºs 1 a 4 do artigo 8.º e no 
artigo 9.º da presente diretiva sempre que essas restrições constituam uma medida ne-
cessária, adequada e proporcionada numa sociedade democrática para salvaguardar a 
segurança nacional (ou seja, a segurança do Estado), a defesa, a segurança pública, e a 
prevenção, a investigação, a deteção e a repressão de infrações penais ou a utilização 
não autorizada do sistema de comunicações eletrónicas, tal como referido no n.º 1 do 
artigo 13.º da Diretiva [95/46]. Para o efeito, os Estados‑Membros podem designada-
mente adotar medidas legislativas prevendo que os dados sejam conservados durante 
um período limitado, pelas razões enunciadas no presente número. Todas as medidas 
referidas no presente número deverão ser conformes com os princípios gerais do direito 
[da União], incluindo os mencionados nos n.ºs 1 e 2 do artigo 6.º do Tratado da União 
Europeia. 
[…] 

2. O disposto no capítulo III da Diretiva [95/46] relativo a recursos judiciais, responsabi-
lidade e sanções é aplicável no que respeita às disposições nacionais adotadas nos ter-
mos da presente diretiva e aos direitos individuais decorrentes da presente diretiva. 
[…]» 

 Regulamento 2016/679 

22 O considerando 10 do Regulamento 2016/679 enuncia: 

«A fim de assegurar um nível de proteção coerente e elevado das pessoas singulares e eliminar 
os obstáculos à circulação de dados pessoais na União, o nível de proteção dos direitos e liber-
dades das pessoas singulares relativamente ao tratamento desses dados deverá ser equivalente 
em todos os Estados‑Membros. É conveniente assegurar em toda a União a aplicação coerente 
e homogénea das regras de defesa dos direitos e das liberdades fundamentais das pessoas sin-
gulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais. […]» 
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23 O artigo 2.º deste regulamento dispõe: 

«1. O presente regulamento aplica‑se ao tratamento de dados pessoais por meios total ou par-
cialmente automatizados, bem como ao tratamento por meios não automatizados de dados pes-
soais contidos em ficheiros ou a eles destinados. 

2. O presente regulamento não se aplica ao tratamento de dados pessoais: 

a) Efetuado no exercício de atividades não sujeitas à aplicação do direito da União; 

b) Efetuado pelos Estados‑Membros no exercício de atividades abrangidas pelo âmbito 
de aplicação do título V, capítulo 2, do TUE; 
[…] 
 
d) Efetuado pelas autoridades competentes para efeitos de prevenção, investigação, de-
teção e repressão de infrações penais ou da execução de sanções penais, incluindo a 
salvaguarda e a prevenção de ameaças à segurança pública. 
[…] 

4. O presente regulamento não prejudica a aplicação da Diretiva [2000/31], nomeadamente as 
normas em matéria de responsabilidade dos prestadores intermediários de serviços previstas 
nos seus artigos 12.º a 15.º» 

24 O artigo 4.º do referido regulamento prevê: 

«Para efeitos do presente regulamento, entende‑se por: 

1) “Dados pessoais”, informação relativa a uma pessoa singular identificada ou identifi-
cável (“titular dos dados”); é considerada identificável uma pessoa singular que possa 
ser identificada, direta ou indiretamente, em especial por referência a um identificador, 
como por exemplo um nome, um número de identificação, dados de localização, iden-
tificadores por via eletrónica ou a um ou mais elementos específicos da identidade física, 
fisiológica, genética, mental, económica, cultural ou social dessa pessoa singular; 

2) “Tratamento”, uma operação ou um conjunto de operações efetuadas sobre dados 
pessoais ou sobre conjuntos de dados pessoais, por meios automatizados ou não auto-
matizados, tais como a recolha, o registo, a organização, a estruturação, a conservação, 
a adaptação ou alteração, a recuperação, a consulta, a utilização, a divulgação por trans-
missão, difusão ou qualquer outra forma de disponibilização, a comparação ou interco-
nexão, a limitação, o apagamento ou a destruição; 
[…]» 

25 O artigo 5.º do Regulamento 2016/679 dispõe: 

«1. Os dados pessoais são: 

a) Objeto de um tratamento lícito, leal e transparente em relação ao titular dos 
dados (“licitude, lealdade e transparência”); 

b) Recolhidos para finalidades determinadas, explícitas e legítimas e não po-
dendo ser tratados posteriormente de uma forma incompatível com essas fina-
lidades; o tratamento posterior para fins de arquivo de interesse público, ou 
para fins de investigação científica ou histórica ou para fins estatísticos, não é 
considerado incompatível com as finalidades iniciais, em conformidade com o 
artigo 89.º, n.º 1 (“limitação das finalidades”); 

c) Adequados, pertinentes e limitados ao que é necessário relativamente às fi-
nalidades para as quais são tratados (“minimização dos dados”); 
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d) Exatos e atualizados sempre que necessário; devem ser adotadas todas as 
medidas adequadas para que os dados inexatos, tendo em conta as finalidades 
para que são tratados, sejam apagados ou retificados sem demora (“exatidão”); 

e) Conservados de uma forma que permita a identificação dos titulares dos da-
dos apenas durante o período necessário para as finalidades para as quais são 
tratados; os dados pessoais podem ser conservados durante períodos mais lon-
gos, desde que sejam tratados exclusivamente para fins de arquivo de interesse 
público, ou para fins de investigação científica ou histórica ou para fins estatís-
ticos, em conformidade com o artigo 89.º, n.º 1, sujeitos à aplicação das medi-
das técnicas e organizativas adequadas exigidas pelo presente regulamento, a 
fim de salvaguardar os direitos e liberdades do titular dos dados (“limitação da 
conservação”); 

f) Tratados de uma forma que garanta a sua segurança, incluindo a proteção 
contra o seu tratamento não autorizado ou ilícito e contra a sua perda, destrui-
ção ou danificação acidental, adotando as medidas técnicas ou organizativas 
adequadas (“integridade e confidencialidade”); 
[…]» 

26 O artigo 6.º deste regulamento tem a seguinte redação: 

«1. O tratamento só é lícito se e na medida em que se verifique pelo menos uma das 
seguintes situações: 
[…] 

c) O tratamento for necessário para o cumprimento de uma obrigação jurídica 
a que o responsável pelo tratamento esteja sujeito; 

[…] 
3. O fundamento jurídico para o tratamento referido no n.º 1, alíneas c) e e), é definido: 

a) Pelo direito da União; ou 

b) Pelo direito do Estado-membro ao qual o responsável pelo tratamento está 
sujeito. 

A finalidade do tratamento é determinada com esse fundamento jurídico […]. Esse fun-
damento jurídico pode prever disposições específicas para adaptar a aplicação das re-
gras do presente regulamento, nomeadamente: as condições gerais de licitude do tra-
tamento pelo responsável pelo seu tratamento; os tipos de dados objeto de tratamento; 
os titulares dos dados em questão; as entidades a que os dados pessoais poderão ser 
comunicados e para que efeitos; os limites a que as finalidades do tratamento devem 
obedecer; os prazos de conservação; e as operações e procedimentos de tratamento, 
incluindo as medidas destinadas a garantir a legalidade e lealdade do tratamento, como 
as medidas relativas a outras situações específicas de tratamento em conformidade com 
o capítulo IX. O direito da União ou do Estado-membro deve responder a um objetivo 
de interesse público e ser proporcional ao objetivo legítimo prosseguido. 
[…]» 

27 O artigo 23.º do referido regulamento prevê: 

«1. O direito da União ou dos Estados‑Membros a que estejam sujeitos o responsável 
pelo tratamento ou o seu subcontratante pode limitar por medida legislativa o alcance 
das obrigações e dos direitos previstos nos artigos 12.º a 22.º e no artigo 34.º, bem como 
no artigo 5.º, na medida em que tais disposições correspondam aos direitos e obrigações 
previstos nos artigos 12.º a 22.º, desde que tal limitação respeite a essência dos direitos 
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e liberdades fundamentais e constitua uma medida necessária e proporcionada numa 
sociedade democrática para assegurar, designadamente: 

a) A segurança do Estado; 

b) A defesa; 

c) A segurança pública; 

d) A prevenção, investigação, deteção ou repressão de infrações penais, ou a 
execução de sanções penais, incluindo a salvaguarda e a prevenção de ameaças 
à segurança pública; 

e) Outros objetivos importantes do interesse público geral da União ou de um 
Estado‑Membro, nomeadamente um interesse económico ou financeiro im-
portante da União ou de um Estado‑Membro, incluindo nos domínios monetá-
rio, orçamental ou fiscal, da saúde pública e da segurança social; 

f) A defesa da independência judiciária e dos processos judiciais; 

g) A prevenção, investigação, deteção e repressão de violações da deontologia 
de profissões regulamentadas; 

h) Uma missão de controlo, de inspeção ou de regulamentação associada, ainda 
que ocasionalmente, ao exercício da autoridade pública, nos casos referidos 
nas alíneas a) a e) e g); 

i) A defesa do titular dos dados ou dos direitos e liberdades de outrem; 

j) A execução de ações cíveis. 

2. Em especial, as medidas legislativas referidas no n.º 1 incluem, quando for relevante, 
disposições explícitas relativas, pelo menos: 

a) Às finalidades do tratamento ou às diferentes categorias de tratamento; 

b) Às categorias de dados pessoais; 

c) Ao alcance das limitações impostas; 

d) Às garantias para evitar o abuso ou o acesso ou transferência ilícitos; 

e) À especificação do responsável pelo tratamento ou às categorias de respon-
sáveis pelo tratamento; 

f) Aos prazos de conservação e às garantias aplicáveis, tendo em conta a natu-
reza, o âmbito e os objetivos do tratamento ou das categorias de tratamento; 

g) Aos riscos específicos para os direitos e liberdades dos titulares dos dados; e 

h) Ao direito dos titulares dos dados a serem informados da limitação, a menos 
que tal possa prejudicar o objetivo da limitação.» 

28 Segundo o artigo 79.º, n.º 1, do referido regulamento: 

«Sem prejuízo de qualquer outra via de recurso administrativo ou extrajudicial, nomea-
damente o direito de apresentar reclamação a uma autoridade de controlo, nos termos 
do artigo 77.º, todos os titulares de dados têm direito à ação judicial se considerarem 
ter havido violação dos direitos que lhes assistem nos termos do presente regulamento, 
na sequência do tratamento dos seus dados pessoais efetuado em violação do referido 
regulamento.» 
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29 Nos termos do artigo 94.º do Regulamento 2016/679: 

«1. A Diretiva [95/46] é revogada com efeitos a partir de 25 de maio de 2018. 

 2. As remissões para a diretiva revogada são consideradas remissões para presente re-
gulamento. As referências ao Grupo de proteção das pessoas no que diz respeito ao 
tratamento de dados pessoais, criado pelo artigo 29.º da Diretiva [95/46], são conside-
radas referências ao Comité Europeu para a Proteção de Dados criado pelo presente 
regulamento.» 

30 O artigo 95.º desse regulamento dispõe: 

«O presente regulamento não impõe obrigações suplementares a pessoas singulares ou 
coletivas no que respeita ao tratamento no contexto da prestação de serviços de comu-
nicações eletrónicas disponíveis nas redes públicas de comunicações na União em ma-
térias que estejam sujeitas a obrigações específicas com o mesmo objetivo estabeleci-
das na Diretiva [2002/58].» 

Direito francês 

 Código da Segurança Interna 

31 O livro VIII da parte legislativa do Código da Segurança Interna (a seguir «CSI»), prevê, nos 
seus artigos L. 801‑1 a L. 898‑1, as regras relativas à informação. 

32 O L. 811‑3 do CSI dispõe: 

«Para o exercício exclusivo das suas respetivas missões, os serviços especializados de 
informação podem recorrer às técnicas referidas no título V do presente livro para a 
recolha das informações relativas à defesa e à promoção dos seguintes interesses fun-
damentais da nação: 

1° A independência nacional, a integridade do território e a defesa nacional; 

2° Os interesses fundamentais da política estrangeira, a execução dos compromissos 
europeus e internacionais da França e a prevenção de qualquer forma de ingerência 
estrangeira; 

3° Os interesses económicos, industriais e científicos fundamentais da França; 

4° A prevenção do terrorismo; 

5° A prevenção: 

a) Dos atentados à forma republicana das instituições; 

b) Das ações destinadas a obter a manutenção ou a reconstituição de agrupa-
mentos dissolvidos em aplicação do artigo L. 212‑1; 

c) Dos atos de violência coletiva suscetíveis de atentar gravemente contra a paz 
pública; 

6° A prevenção da criminalidade e da delinquência organizadas; 

7° A prevenção da proliferação das armas de destruição maciça.» 

33 O artigo L. 811‑4 do CSI enuncia: 

«Por decreto do Conseil d’État [(Conselho de Estado)], adotado após parecer da 
Commission nationale de contrôle des techniques de renseignement [(Comissão nacio-
nal de controlo das técnicas de informação)], serão designados os serviços, para além 



 
 
 

 
  110 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

dos serviços especializados de informação, pertencentes aos ministros da Defesa, da 
Administração Interna e da Justiça e dos ministros responsáveis pelos Assuntos Econó-
micos, Orçamentais e Aduaneiros, que podem ser autorizados a recorrer às técnicas 
mencionadas no título V do presente livro, nas condições previstas neste livro. O refe-
rido decreto deve precisar, para cada serviço, as finalidades mencionadas no artigo L. 
811‑3 e as técnicas que podem dar lugar a autorização.» 

34 O artigo L. 821‑1, primeiro parágrafo, do CSI dispõe o seguinte: 

«A aplicação no território nacional das técnicas de recolha de informações referidas nos 
capítulos I a IV do título V do presente livro está sujeita a autorização prévia do pri-
meiro‑ministro, emitida após parecer da Comissão nacional de controlo das técnicas de 
informação.» 

35 O artigo L. 821‑2 do CSI prevê: 

«A autorização referida no artigo L. 821‑1 é emitida mediante pedido escrito e funda-
mentado do ministro da Defesa, do ministro da Administração Interna, do ministro da 
Justiça e dos ministros responsáveis pelos Assuntos Económicos, Orçamentais e Adua-
neiros. Cada ministro só pode delegar esta atribuição individualmente a colaboradores 
diretos autorizados a lidar com segredos relativos à defesa nacional. 

O pedido deve precisar: 

1° A técnica ou as técnicas aplicáveis; 

2° O serviço em relação ao qual é apresentado; 

3° A finalidade ou as finalidades prosseguidas; 

4° O fundamento ou os fundamentos das medidas; 

5° A duração da validade da autorização; 

6° A pessoa ou as pessoas, o local ou os locais ou veículos em causa. 

Para efeitos da aplicação do ponto 6, as pessoas cuja identidade não seja conhecida po-
dem ser designadas pelos seus identificadores ou pela sua qualidade e os locais ou veí-
culos podem ser designados tendo por referência as pessoas que são objeto do pedido. 
[…]» 

36 Nos termos do artigo L. 821‑3, primeiro parágrafo, do CSI: 

«O pedido é comunicado ao presidente ou, na sua falta, a um dos membros da Comissão 
nacional de controlo das técnicas de informação entre os que são referidos nos n.ºs 2 e 
3 do artigo L. 831‑1, que deve apresentar ao primeiro‑ministro um parecer no prazo de 
vinte e quatro horas. Quando o pedido for apreciado pela formação restrita ou pela ses-
são plenária da comissão, o primeiro‑ministro será imediatamente informado e o pare-
cer será emitido no prazo de setenta e duas horas.» 

37 O artigo L. 821‑4 do CSI dispõe: 

«A autorização de aplicação das técnicas referidas nos capítulos I a IV do título V do 
presente livro é emitida pelo primeiro‑ministro por um período máximo de quatro me-
ses. […] A autorização inclui as fundamentações e menções previstas nos pontos 1 a 6 
do artigo L. 821‑2. Qualquer autorização é renovável em condições idênticas às previstas 
no presente capítulo. 
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Quanto a autorização é emitida após parecer desfavorável da Comissão nacional de con-
trolo das técnicas de informação, deve indicar os motivos pelos quais esse parecer não 
foi seguido. 
[…]» 

38 O artigo L. 833‑4 do CSI, que figura no capítulo III deste título, dispõe: 

«Por sua própria iniciativa ou quando lhe for apresentada uma reclamação por qualquer 
pessoa que pretenda verificar que não lhe estão a ser aplicadas indevidamente técnicas 
de inteligência, a comissão procederá ao controlo da técnica ou das técnicas invocadas 
com vista a verificar se foram ou são aplicadas em conformidade com o presente livro. 
Deve notificar o autor da reclamação de que se procedeu às verificações necessárias, 
sem confirmar nem negar a sua aplicação.» 

39 O artigo L. 841‑1, primeiro e segundo parágrafos, do CSI tem a seguinte redação: 

«Sob reserva das disposições específicas previstas no artigo L. 854‑9 do presente código, 
o Conseil d’État [(Conselho de Estado)] é competente para apreciar, nas condições pre-
vistas no capítulo III bis do título VII do livro VII do Código da Justiça Administrativa, os 
pedidos relativos à aplicação das técnicas de informação referidas no título V do pre-
sente livro. 

Pode apresentar um pedido: 

1° Qualquer pessoa que pretenda verificar que não lhe estão a ser aplicadas indevida-
mente técnicas de inteligência e que demonstre que o procedimento previsto no artigo 
L. 833‑4 foi aplicado previamente; 

2° A Comissão nacional de controlo das técnicas de informação, nas condições previstas 
no artigo L. 833‑8.» 

40 O título V do livro VIII da parte legislativa do CSI, relativo às «técnicas de recolha de informação 
sujeitas à autorização», inclui, nomeadamente, um capítulo I, sob a epígrafe «Acessos adminis-
trativos aos dados de ligação», do qual constam os artigos L. 851‑1 a L. 851‑7 do CSI. 

41 O artigo L. 851‑1 do CSI dispõe: 

«Nas condições previstas no capítulo 1 do título II do presente livro, pode ser autorizada, 
junto dos operadores de comunicações eletrónicas e das pessoas mencionadas no artigo 
L. 34‑1 do [CPCE], bem como das pessoas mencionadas nos pontos 1 e 2 da parte I do 
artigo 6.º, da loi n.º 2004‑575 du 21 juin 2004 pour la confiance dans l’économie numé-
rique [(Lei n.º 2004‑575 de 21 de junho de 2004, relativa à Confiança na Economia Digi-
tal)] [(JORF de 22 de junho de 2004, p. 11168)], a recolha das informações ou documen-
tos tratados ou conservados pelos respetivos serviços ou redes de comunicações eletró-
nicas, incluindo os dados técnicos relativos à identificação dos números de assinatura 
ou de ligação a serviços de comunicações eletrónicas, ao recenseamento de todos os 
números de assinatura ou de ligação de uma pessoa designada, à localização dos equi-
pamentos terminais e às comunicações de um assinante referentes à lista dos números 
das chamadas recebidas e efetuadas, duração e data das comunicações. 

Em derrogação do artigo L. 821‑2, os pedidos escritos e fundamentados relati-
vos aos dados técnicos relativos à identificação dos números de assinatura ou 
de ligação a serviços de comunicações eletrónicas, ou ao recenseamento de 
todos os números de assinatura ou de ligação de uma determinada pessoa são 
diretamente transmitidos à Comissão nacional de controlo das técnicas de in-
formação pelos agentes individualmente designados e habilitados dos serviços 



 
 
 

 
  112 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

de informação referidos nos artigos L. 811‑2 e L. 811‑4. A comissão emite o seu 
parecer nas condições previstas no artigo L. 821‑3. 

Um serviço dependente do primeiro‑ministro é responsável pela recolha de informações 
ou de documentos junto dos operadores e das pessoas referidas no primeiro parágrafo 
do presente artigo. A Comissão nacional de controlo das técnicas de informação dispõe 
de acesso permanente, completo, direto e imediato às informações ou documentos re-
colhidos. 

As modalidades de aplicação do presente artigo são fixadas por decreto do Conseil 
d’État [(Conselho de Estado)], adotado após parecer da Comissão Nacional da Informá-
tica e Liberdades e da Comissão nacional de controlo das técnicas de informação.» 

42 O artigo L. 851‑2 do CSI prevê: 

«I. – Nas condições previstas no capítulo I do título II do presente livro e exclusivamente 
para efeitos de prevenção do terrorismo, pode ser individualmente autorizada a recolha 
em tempo real, nas redes dos operadores e das pessoas referidas no artigo L. 851‑1, das 
informações ou documentos referidos no mesmo artigo L. 851‑1 relativos a uma pessoa 
previamente identificada como potencialmente ligada a uma ameaça. Quando existam 
razões sérias para crer que uma ou mais pessoas que pertencem ao círculo da pessoa 
abrangida pela autorização podem fornecer informações com base na finalidade que 
justifica a autorização, esta pode ser igualmente concedida individualmente em relação 
a cada uma dessas pessoas. 

I‑bis. O número máximo das autorizações concedidas nos termos do presente artigo em 
vigor simultaneamente é definido pelo primeiro‑ministro, após parecer da Comissão na-
cional de controlo das técnicas de informação. A decisão que fixa este contingente e a 
sua repartição entre os ministros referidos no primeiro parágrafo do artigo L. 821‑2, 
bem como o número de autorizações de interceção concedidas são transmitidos à co-
missão. 
[…]» 

43 O artigo L. 851‑3 do CSI prevê: 

«I. – Nas condições previstas no capítulo I do título II do presente livro e exclusivamente 
para efeitos de prevenção do terrorismo, pode ser imposta aos operadores e às pessoas 
referidas no artigo L. 851‑1 a obrigação de aplicarem nas suas redes tratamentos auto-
matizados destinados, em função de parâmetros especificados na autorização, a detetar 
ligações suscetíveis de constituir uma ameaça terrorista. 

Estes tratamentos automatizados utilizam exclusivamente as informações ou documen-
tos referidos no artigo L. 851‑1, sem recolher dados distintos dos que respondem aos 
seus parâmetros de conceção e sem permitir a identificação das pessoas às quais as in-
formações ou documentos dizem respeito. 

Em conformidade com o princípio da proporcionalidade, a autorização do primeiro‑mi-
nistro precisa o âmbito técnico da execução desses tratamentos. 

II. – A Comissão nacional de controlo das técnicas de informação emite um parecer so-
bre o pedido de autorização relativo aos tratamentos automatizados e os parâmetros 
de deteção considerados. Dispõe de acesso permanente, completo e direto a esses tra-
tamentos, assim como às informações e dados recolhidos. Deve ser informada de quais-
quer alterações aos tratamentos e parâmetros e pode formular recomendações. 

A primeira autorização de aplicação dos tratamentos automatizados prevista no ponto 
I do presente artigo é emitida por um período de dois meses. A autorização é renovada 
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nas condições de duração previstas no capítulo I do título II do presente livro. O pedido 
de renovação contém um resumo do número de identificadores indicados pelo trata-
mento automatizado e uma análise da relevância dessas indicações. 

III. – As condições previstas no artigo L. 871‑6 são aplicáveis às operações materiais efe-
tuadas pelos operadores e pelas pessoas referidas no artigo L. 851‑1 para efeitos dessa 
aplicação. 

IV. – Quando os tratamentos referidos no ponto I do presente artigo detetem dados 
suscetíveis de caracterizar a existência de uma ameaça de caráter terrorista, o pri-
meiro‑ministro ou uma das pessoas por ele delegadas pode autorizar, após parecer da 
Comissão nacional de controlo das técnicas de informação emitido nas condições pre-
vistas no capítulo I do título II do presente livro, a identificação da pessoa ou das pessoas 
em causa e a recolha dos respetivos dados. Estes dados deverão ser explorados no prazo 
de sessenta dias a contar dessa recolha e devem ser destruídos no termo desse prazo, 
salvo no caso de elementos sérios que confirmem a existência de uma ameaça terrorista 
ligada a uma ou a mais das pessoas em causa. 
[…]» 

44 O artigo L. 851‑4 do CSI tem a seguinte redação: 

«Nas condições previstas no capítulo I do título II do presente livro, os dados técnicos 
relativos à localização dos equipamentos terminais utilizados referidos no artigo L. 851‑1 
podem ser recolhidos a pedido da rede e transmitidos em tempo real pelos operadores 
a um serviço dependente do primeiro‑ministro.» 

45 O artigo R. 851‑5 do CSI, que figura na parte regulamentar deste código, prevê: 

«I. – As informações ou documentos referidos no artigo L. 851‑1 são, com exclusão do conteúdo 
da correspondência trocada ou das informações consultadas, os seguintes: 

1° Os enumerados nos artigos R. 10‑13 e R. 10‑14 do [CPCE] e no artigo 1.º do Decreto 
[n.º 2011‑219]; 

2° Os dados técnicos distintos dos mencionados no ponto 1: 

a) Que permitam localizar os equipamentos terminais; 

b) Relativos ao acesso dos equipamentos terminais às redes ou aos serviços de 
comunicação ao público em linha; 

c) Relativos ao encaminhamento das comunicações eletrónicas através das re-
des; 

d) Relativos à identificação e à autenticação de um utilizador, de uma ligação, 
de uma rede ou de um serviço de comunicação ao público em linha; 

e) Relativos às características dos equipamentos terminais e aos dados de con-
figuração dos seus programas informáticos. 

II. – Só as informações e documentos referidos no ponto 1 da parte I podem ser recolhidos em 
aplicação do artigo L. 851‑1. Essa recolha tem lugar em tempo diferido. 

As informações enumeradas no ponto 2 da parte I apenas podem ser recolhidas em aplicação 
dos artigos L. 851‑2 e L. 851‑3 nas condições e limites previstos por estes artigos e sob reserva 
da aplicação do artigo R. 851‑9.» 

CPCE 
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46 O artigo L. 34‑1 do CPCE dispõe: 

«I. – O presente artigo aplica‑se ao tratamento de dados pessoais na prestação de ser-
viços de comunicações eletrónicas ao público, aplicando‑se, em particular, às redes que 
albergam os dispositivos de recolha de dados e de identificação. 

II. –Os operadores de comunicações eletrónicas e, em especial, as pessoas cuja atividade 
consiste em oferecer acesso a serviços de comunicação ao público em linha, devem eli-
minar ou anonimizar todos os dados de tráfego, sem prejuízo do disposto nos pontos III, 
IV, V e VI. 

Quem prestar serviços de comunicações eletrónicas ao público deve instituir, em obser-
vância do indicado no ponto anterior, procedimentos internos para dar resposta aos 
pedidos das autoridades competentes. 

Nos termos do presente artigo quem, em razão de uma atividade profissional principal 
ou acessória, oferecer ao público uma ligação que permita uma comunicação em linha 
através de um acesso à rede, ainda que de forma gratuita, fica obrigado ao cumprimento 
das disposições aplicáveis aos operadores de comunicações eletrónicas nos termos do 
presente artigo. 

III. – Para efeitos de investigação, deteção e instauração de ação penal contra crimes ou 
incumprimento da obrigação definida no artigo L. 336‑3 do code de la propriété intellec-
tuelle [(Código da Propriedade Intelectual)] ou para efeitos de prevenção de ataques 
aos sistemas de tratamento automatizado de dados previstos e punidos pelos artigos 
323‑1 a 323‑3‑1 do code pénal [(Código Penal)], e com o único objetivo de permitir, se 
necessário, a colocação à disposição da autoridade judicial ou da alta autoridade men-
cionada no artigo L. 331‑12 do Código da Propriedade Intelectual ou da autoridade na-
cional de segurança dos sistemas de informação mencionada no artigo L. 2321‑1 du code 
de la défense [(Código da Defesa)], as operações dirigidas a eliminar ou a anonimizar 
determinadas categorias de dados técnicos poderão ser adiadas por um período má-
ximo de um ano. Por decreto consultado ao do Conseil d’État [(Conselho de Estado, em 
formação jurisdicional)], adotado após o parecer da Commission nationale de l’informa-
tique et des libertés [(Comissão Nacional de Informática e Liberdades)], deverão ser es-
pecificadas, dentro dos limites previstos no ponto VI, essas categorias de dados e a du-
ração da sua conservação, em função da atividade dos operadores e da natureza das 
comunicações, bem como as modalidades de indemnização, se for caso disso, dos custos 
adicionais identificáveis e específicos das prestações garantidas a esse título pelos ope-
radores, por solicitação do Estado. 
[…] 

VI. – Os dados conservados e tratados nas condições definidas nos pontos III, IV e V serão 
relativos exclusivamente à identificação dos utilizadores dos serviços fornecidos pelos 
operadores, às características técnicas das comunicações disponibilizadas por estes úl-
timos e à localização dos equipamentos terminais. 

Não podem em caso algum ser relativos ao conteúdo da correspondência trocada ou às 
informações consultadas no âmbito dessas comunicações, independentemente da 
forma. 

A conservação e o tratamento dos dados realizam‑se com respeito pelas disposições da 
Lei n.º 78‑17 de 6 de janeiro de 1978 relativa à Informática, aos Ficheiros e às Liberda-
des. 

Os operadores adotarão as medidas necessárias para impedir a utilização desses dados 
para fins distintos dos previstos no presente artigo.» 
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47 O artigo R. 10‑13 do CPCE tem a seguinte redação: 

«I. – Em aplicação da parte III do artigo L. 34‑1, os operadores de comunicações eletró-
nicas devem conservar, para fins de investigação, de deteção e instauração de ação pe-
nal contra as infrações penais: 

a) As informações que permitam identificar o utilizador; 

b) Os dados relativos aos equipamentos terminais de comunicações utilizados; 

c) As características técnicas, bem como a data, hora e duração de cada comu-
nicação; 

d) Os dados relativos aos serviços adicionais pedidos ou utilizados e os seus 
fornecedores; 

e) Os dados que permitam identificar o destinatário ou os destinatários da co-
municação. 

II. – No caso das atividades de telefonia, o operador deve conservar os dados referidos 
na parte II e também os dados que permitam a identificação da origem e da localização 
da comunicação. 

III. – Os dados referidos no presente artigo devem ser conservados durante um ano, a 
partir do dia do registo. 

IV.– Os custos adicionais identificáveis e específicos suportados pelos operadores aos 
quais as autoridades judiciais impuseram o dever de fornecerem dados abrangidos pelas 
categorias referidas no presente artigo serão indemnizados de acordo com as modali-
dades previstas no artigo R. 213‑1 do Código de Processo Penal.» 

48 O artigo R. 10‑14 do CPCE prevê: 

«I. – Em aplicação da parte IV do artigo L. 34‑1, os operadores de comunicações eletró-
nicas estão autorizados a conservar, para efeitos das suas operações de faturação e de 
pagamento, os dados de caráter técnico que permitam identificar o utilizador, bem 
como os referidos nas alíneas b), c) e d) da parte I do artigo R. 10‑13. 

II. – No caso das atividades de telefonia, os operadores podem conservar, além dos da-
dos referidos na parte I, os dados com caráter técnico relativos à localização da comuni-
cação, à identificação do destinatário ou dos destinatários da comunicação e os dados 
que permitam estabelecer a faturação. 

III. – Os dados referidos nas partes I e II do presente artigo apenas podem ser conserva-
dos se forem necessários para a faturação e para o pagamento dos serviços prestados. 
A sua conservação deve limitar‑se ao tempo estritamente necessário para essa finali-
dade, sem exceder um ano. 

IV. – Para a segurança das redes e das instalações, os operadores podem conservar por 
um período não superior a três meses: 

a) Os dados que permitam identificar a origem da comunicação; 

b) As características técnicas, a data, o horário e a duração de cada comunica-
ção; 

c) Os dados de caráter técnico que permitam identificar o destinatário ou os 
destinatários da comunicação; 
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d) Os dados relativos aos serviços complementares pedidos ou utilizados e os 
seus fornecedores.» 

 
Lei n.º 2004‑575, de 21 de junho de 2004, relativa à Confiança na Economia Digital 
 

49 O artigo 6.º da Lei n.º 2004‑575, de 21 de junho de 2004, relativa à Confiança na Economia 
Digital (JORF de 22 de junho de 2004, p. 11168, a seguir «LCEN»), prevê: 

«I.– 1. As pessoas cuja atividade consista em oferecer acesso a serviços de comunicação 
em linha ao público devem informar os seus assinantes da existência de meios técnicos 
que permitam restringir o acesso a determinados serviços ou selecioná‑los e ofere-
cer‑lhes, pelo menos, um desses meios. 
[…] 

2. As pessoas singulares ou coletivas que armazenem, incluindo a título gratuito, para 
disponibilização ao público, mediante serviços em linha de comunicação ao público, si-
nais, textos, imagens, sons ou mensagens de qualquer natureza proporcionados pelos 
destinatários destes serviços não podem ser civilmente responsabilizadas pelas ativida-
des ou informações armazenadas a pedido de um destinatário de tais serviços caso não 
tenham efetivamente conhecimento do seu caráter ilícito ou de factos e circunstâncias 
reveladores desse caráter ou se, a partir do momento em que tiveram conhecimento de 
tal facto, atuaram rapidamente para remover ou impedir o acesso a esses dados. 
[…] 

II. – As pessoas referidas nos n.ºs 1 e 2 da parte I devem manter e conservar os dados 
de forma que permita a identificação de quem tenha contribuído para a criação do con-
teúdo ou de algum dos conteúdos dos serviços de que são prestadores. 

Devem fornecer às pessoas que editam um serviço de comunicação ao público em linha 
meios técnicos que lhes permitam satisfazer as condições de identificação previstas na 
parte III. 

A autoridade judicial pode pedir a comunicação aos prestadores referidos nos n.ºs 1 e 2 
da parte I dos dados referidos no primeiro parágrafo. 

As disposições dos artigos 226‑17, 226‑21 e 226‑22 do Código Penal são aplicáveis ao 
tratamento desses dados. 

Por decreto do Conseil d’État [(Conselho de Estado)], adotado após parecer da Comissão 
Nacional da Informática e Liberdades, serão definidos os dados mencionados no pará-
grafo primeiro e será determinada a duração e as modalidades da sua conservação. 
[…]» 

 
Decreto n.º 2011‑219 

50 O capítulo I do Decreto n.º 2011‑219, adotado com base no artigo 6.º, parte II, último pará-
grafo, da LCEN, inclui os artigos 1.º a 4.º deste decreto. 

51 O artigo 1.º do Decreto n.º 2011‑219 dispõe: 

«Os dados referidos na parte II do artigo 6.º da [LCEN], que as pessoas são obrigadas a 
conservar por força desta disposição, são os seguintes: 

1° Em relação às pessoas referidas no n.º 1 da parte I do mesmo artigo e em relação 
cada ligação dos seus assinantes: 
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a) O identificador da ligação; 

b) O identificador atribuído por essas pessoas ao assinante; 

c) O identificador do terminal utilizado para a ligação quando têm acesso ao 
mesmo; 

d) As datas e hora do início e do fim da conexão; 

e) As características da linha do assinante; 

2° Em relação às pessoas referidas no n.º 2 da parte I do mesmo artigo e em relação a 
cada operação de criação: 

a) O identificador da ligação que está na origem da comunicação; 

b) O identificador atribuído pelo sistema de informação ao conteúdo, objeto da 
operação; 

c) Os tipos de protocolos utilizados para a ligação ao serviço e para a transfe-
rência de conteúdos; 

d) A natureza da operação; 

e) A data e a hora da operação; 

f) O identificador utilizado pelo autor da operação quando este o forneceu; 

3° Em relação às pessoas referidas nos n.ºs 1 e 2 da parte I do mesmo artigo, as infor-
mações prestadas por um utilizador ao subscrever um contrato ou ao criar uma conta: 

a) No momento da criação da conta, o identificador dessa ligação; 

b) O apelido, o nome próprio ou a razão social; 

c) Os endereços postais associados; 

d) Os pseudónimos utilizados; 

e) Os endereços de correio eletrónico ou de contas associados; 

f) Os números de telefone; 

g) A palavra‑passe atualizada e os dados que permitam a sua confirmação ou 
alteração; 

4° Em relação às pessoas referidas nos n.ºs 1 e 2 da parte I do mesmo artigo, quando a 
subscrição do contrato ou da conta for paga, as seguintes informações relativas ao pa-
gamento, no que diz respeito a cada operação de pagamento: 

a) O tipo de pagamento utilizado; 

b) A referência do pagamento; 

c) O montante; 

d) A data e a hora da transação. 

Os dados referidos nos n.ºs 3 e 4 apenas devem ser conservados na medida em que as 
pessoas os recolham habitualmente.» 

52 O artigo 2.º deste decreto tem a seguinte redação: 
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«A contribuição para uma criação de conteúdo inclui as operações que tenham por 
objeto: 

a) As criações iniciais de conteúdos; 

b) As alterações dos conteúdos e dos dados relacionados com os conteúdos; 

c) A eliminação de conteúdos.» 

53 O artigo 3.º do referido decreto prevê: 

«O prazo de conservação dos dados referidos no artigo 1.º é de um ano: 

a) No que diz respeito aos dados referidos nos n.ºs 1 e 2, a contar do dia da 
criação dos conteúdos, relativamente a cada operação que contribua para a 
criação de um conteúdo tal como definido no artigo 2.º; 

b) No que diz respeito aos dados referidos no n.º 3, a contar do dia da rescisão 
do contrato ou do encerramento da conta; 

c) No que diz respeito aos dados referidos no n.º 4, a contar da data da emissão 
da fatura ou da operação de pagamento, por cada fatura ou operação de paga-
mento.» 

Direito belga 

54 A Lei de 29 de maio de 2016 alterou, nomeadamente, a loi du 13 juin 2005 relative aux 
communications électroniques (Lei das Comunicações Eletrónicas, de 13 de junho de 2005) (Mo-
niteur belge de 20 de junho de 2005, p. 28070, a seguir «Lei de 13 de junho de 2005»), o code 
d’instruction criminelle (Código de Processo Penal) e a loi du 30 novembre 1998 organique des 
services de renseignement et de sécurité [Lei Orgânica dos Serviços de Informação e de Segu-
rança, de 30 de novembro de 1998] (Moniteur belge de 18 de dezembro de 1998, p. 40312, a 
seguir «Lei de 30 de novembro de 1998»). 

55 O artigo 126.º da Lei de 13 de junho de 2005, na sua versão resultante da Lei de 29 de maio 
de 2016, dispõe: 

«§ 1. Sem prejuízo da loi du 8 décembre 1992 relative à la protection de la vie privée à 
l’égard des traitements de données à caractère personnel [(Lei da Proteção da Vida Pri-
vada no Tratamento de Dados Pessoais, de 8 de dezembro de 1992)], os prestadores de 
serviços de telefonia ao público, incluindo pela Internet, de acesso à Internet, de correio 
eletrónico pela Internet, os operadores que fornecem redes públicas de comunicações 
eletrónicas, bem como os operadores que prestam um desses serviços, devem conser-
var os dados referidos no n.º 3, que sejam por eles gerados ou tratados no âmbito da 
prestação dos serviços de comunicação em causa. 

O presente artigo não é relativo ao conteúdo das comunicações. 

A obrigação de conservar os dados referidos no n.º 3 aplica‑se igualmente às chamadas 
infrutíferas, desde que, no âmbito da prestação dos serviços de comunicações em causa, 
tais dados sejam: 

1° no que diz respeito aos dados de telefonia, gerados ou tratados pelos ope-
radores de serviços de comunicações eletrónicas acessíveis ao público ou de 
uma rede pública de comunicações eletrónicas, ou 

2° no que diz respeito aos dados de Internet, registados por esses prestadores. 
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§ 2. As seguintes entidades serão as únicas a quem, a seu pedido, poderão ser comunicados pelos 
prestadores e operadores referidos no n.º 1, primeiro parágrafo, os dados conservados por força 
do presente artigo, para as finalidades e nas condições a seguir indicadas: 

1° as autoridades judiciárias, com vista à investigação, à instrução e à instauração de 
procedimento criminal em relação a infrações, para a execução das medidas referidas 
nos artigos 46.ºbis e 88.ºbis do Código de Processo Penal e nas condições fixadas por 
esses artigos; 

2° os serviços de informações e de segurança, a fim de cumprirem as missões de infor-
mação, com recurso aos métodos de recolha de dados referidos nos artigos 16.º/2, 
18.º/7 e 18.º/8 da Lei Orgânica dos Serviços de Informação e de Segurança, de 30 de 
novembro de 1998, e nas condições previstas na presente lei; 

3° qualquer agente de polícia judiciária do Institut [belge des services postaux et des 
télécommunications (Instituto Belga dos Serviços Postais e Telecomunicações)], com 
vista à investigação, à instrução e à instauração de procedimento criminal em relação a 
infrações previstas nos artigos 114.º, 124.º e no presente artigo; 

4° os serviços de urgência que prestam apoio a nível local, quando, na sequência de uma 
chamada de emergência, não obtenham do prestador ou do operador em causa os da-
dos de identificação da pessoa que efetua a chamada através da base de dados referida 
no artigo 107.º, § 2, parágrafo 3, ou obtenham dados incompletos ou incorretos. Apenas 
os dados de identificação da pessoa que efetua a chamada podem ser pedidos e, o mais 
tardar, durante as 24 horas seguintes à chamada; 

5° o agente de polícia judiciária da Divisão de pessoas desaparecidas da Polícia Federal, 
no âmbito da sua missão de assistência às pessoas em perigo, de procura de pessoas 
cujo desaparecimento é preocupante e quando existem presunções ou indícios sérios 
de que a integridade física da pessoa desaparecida se encontra em situação de perigo 
iminente. Apenas os dados referidos no n.º 3, primeiro e segundo parágrafos, relativos 
à pessoa desaparecida e conservados durante as 48 horas anteriores ao pedido de ob-
tenção de dados, podem ser solicitados ao operador ou ao prestador em causa por in-
termédio de um serviço de polícia designado pelo Rei; 

6° o Serviço de mediação para as telecomunicações, com vista à identificação da pessoa 
que utilizou indevidamente uma rede ou um serviço de comunicações eletrónicas, em 
conformidade com as condições referidas no artigo 43obis, § 3, n.º 7, da loi du 21 mars 
1991 portant réforme de certaines entreprises publiques économiques [(Lei relativa à 
Reforma de Certas Empresas Públicas Económicas, de 21 de março de 1991)]. Apenas 
podem ser pedidos os dados de identificação. 

Os prestadores e operadores referidos no n.º 1, primeiro parágrafo, devem ter as condições ne-
cessárias para que os dados referidos no n.º 3 sejam acessíveis de forma ilimitada a partir da 
Bélgica e para que esses dados e qualquer outra informação necessária relacionada com eles 
possam ser transmitidos imediatamente às autoridades referidas no presente número. 

Sem prejuízo de outras disposições legais, os prestadores e operadores referidos no n.º 1, pri-
meiro parágrafo, não podem utilizar os dados conservados nos termos do n.º 3 para outras fina-
lidades. 

§ 3. Os dados destinados a identificar o utilizador ou o assinante e os meios de comunicação, com 
exceção dos dados especificamente previstos nos parágrafos 1 a 3, são conservados durante doze 
meses a contar da data a partir da qual é possível efetuar pela última vez uma comunicação atra-
vés do serviço utilizado. 
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Os dados relativos ao acesso e à ligação do equipamento terminal à rede e ao serviço e à locali-
zação deste equipamento, incluindo o ponto terminal da rede, são conservados durante doze 
meses a partir da data da comunicação. 

Os dados de comunicações, com exclusão do conteúdo, incluindo a sua origem e o seu destino, 
são conservados durante doze meses a partir da data da comunicação. 

O Rei determina, por decreto aprovado em Conseil des ministres [(Conselho de Ministros)], sob 
proposta do ministro da Justiça e do ministro [competente em matérias relativas às comunica-
ções eletrónicas], e após parecer da Comissão da proteção da vida privada e do Instituto, os da-
dos a conservar por tipo de categorias referidas nos parágrafos 1 a 3, bem como as exigências 
que esses dados devem respeitar. 
[…]» 

Litígios no processo principal e questões prejudiciais 

Processo C‑511/18 

56 Por petições apresentadas em 30 de novembro de 2015 e 16 de março de 2016, apensadas 
no processo principal, a Quadrature du Net, a French Data Network, a Fédération des fournis-
seurs d’accès à Internet associatifs e a Igwan.net interpuseram no Conseil d’État (Conselho de 
Estado, em formação jurisdicional, França) recursos de anulação dos Decretos n.ºs 2015‑1185, 
2015‑1211, 2015‑1639 e 2016‑67, com o fundamento, nomeadamente, de que estes violavam a 
Constituição francesa, a Convenção Europeia para a Proteção dos Direitos do Homem e das Li-
berdades Fundamentais (a seguir «CEDH»), e as Diretivas 2000/31 e 2002/58, lidas à luz dos ar-
tigos 7.º, 8.º e 47.º da Carta. 

57 No que diz respeito, em particular, aos fundamentos relativos à violação da Diretiva 2000/31, 
o órgão jurisdicional de reenvio salienta que as disposições do artigo L. 851‑3 do CSI impõem aos 
operadores de comunicações eletrónicas e aos prestadores de serviços técnicos a obrigação de 
«aplicarem nas suas redes tratamentos automatizados destinados, em função de parâmetros es-
pecificados na autorização, a detetar ligações suscetíveis de constituir uma ameaça terrorista». 
Essa técnica visa apenas recolher, durante um tempo limitado, entre o conjunto dos dados de 
ligação tratados por esses operadores e por esses prestadores, os dados de ligação que possam 
estar relacionados com essa infração grave. Nestas condições, as referidas disposições, que não 
impõem uma obrigação geral de vigilância ativa, não violam o artigo 15.º da Diretiva 2000/31. 

58 No que diz respeito aos fundamentos relativos à violação da Diretiva 2002/58, o órgão juris-
dicional de reenvio considera que resulta, nomeadamente, das disposições dessa diretiva e do 
Acórdão de 21 de dezembro de 2016, Tele2 Sverige e Watson e o. (C‑203/15 e C‑698/15, a seguir 
«Acórdão Tele2», EU:C:2016:970), que as disposições nacionais que impõem obrigações aos 
prestadores de serviços de comunicações eletrónicas, tais como a conservação generalizada e 
indiferenciada dos dados de tráfego e dos dados de localização dos seus utilizadores e dos seus 
assinantes, para os fins mencionados no artigo 15.º, n.º 1, da referida diretiva, entre os quais 
figuram a salvaguarda da segurança nacional, da defesa e da segurança pública, se integram no 
âmbito de aplicação da mesma diretiva, visto que essas regulamentações regem a atividade dos 
referidos prestadores. O mesmo se aplica às regulamentações que regem o acesso das autorida-
des nacionais aos dados, bem como a sua utilização. 

59 O órgão jurisdicional de reenvio deduz daí que se integram no âmbito de aplicação da Diretiva 
2002/58 tanto a obrigação de conservação que resulta do artigo L. 851‑1 do CSI como os acessos 
administrativos aos referidos dados, incluindo os dados em tempo real, previstos nos artigos L. 
851‑1, L. 851‑2 e L. 851‑4 do referido código. O mesmo se aplica, segundo esse órgão jurisdicio-
nal, às disposições do artigo L. 851‑3 desse código que, embora não imponham aos operadores 
em causa uma obrigação geral de conservação, impõem‑lhes o dever de aplicarem nas suas redes 
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tratamentos automatizados destinados a detetar ligações suscetíveis de constituir uma ameaça 
terrorista. 

60 Em contrapartida, esse órgão jurisdicional considera que não se integram no âmbito de apli-
cação da Diretiva 2002/58 as disposições do CSI visadas pelos pedidos de anulação que têm por 
objeto as técnicas de recolha de informação diretamente aplicadas pelo Estado, sem regularem 
as atividades dos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas mediante a imposição de 
obrigações específicas. Por conseguinte, não se pode considerar que estas disposições aplicam o 
direito da União, pelo que os fundamentos relativos à violação da Diretiva 2002/58 por parte 
destas não podem ser utilmente invocados. 

61 Assim, para decidir os litígios relativos à legalidade dos Decretos n.ºs 2015‑1185, 2015‑1211, 
2015‑1639 e 2016‑67 à luz da Diretiva 2002/58, uma vez que foram adotados para dar execução 
aos artigos L. 851‑1 a L. 851‑4 do CSI, colocam‑se três questões de interpretação do direito da 
União. 

62 Quanto à interpretação do artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58, o órgão jurisdicional de 
reenvio, em primeiro lugar, pretende saber se uma obrigação de conservação generalizada e in-
diferenciada imposta aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas com base nos ar-
tigos L. 851‑1 e R. 851‑5 do CSI não deve ser considerada, nomeadamente tendo em conta as 
garantias e os controlos associados aos acessos administrativos aos dados de ligação e à sua uti-
lização, uma ingerência justificada pelo direito à segurança consagrado no artigo 6.º da Carta e 
pela exigência da segurança nacional, cuja responsabilidade incumbe unicamente aos Esta-
dos‑Membros por força do artigo 4.º TUE. 

63 No que diz respeito, em segundo lugar, às outras obrigações suscetíveis de serem impostas 
aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas, o órgão jurisdicional de reenvio refere 
que as disposições do artigo L. 851‑2 do CSI autorizam, exclusivamente para efeitos de prevenção 
do terrorismo, a recolha das informações ou dos documentos previstos no artigo L. 851‑1 desse 
código, junto das mesmas pessoas. Essa recolha, que apenas se aplica a um ou mais indivíduos 
previamente identificados como possivelmente ligados a uma ameaça terrorista, é realizada em 
tempo real. O mesmo acontece com as disposições do artigo L. 851‑4 do mesmo código, que só 
autorizam a transmissão em tempo real, pelos operadores, dos dados técnicos relativos à locali-
zação dos equipamentos terminais. Estas técnicas regulam, para diferentes fins e segundo dife-
rentes modalidades, os acessos administrativos em tempo real aos dados conservados ao abrigo 
do CPCE e da LCEN, mas, no entanto, não impõem aos prestadores em causa uma exigência de 
conservação adicional em relação ao que é necessário para a faturação e para a prestação dos 
seus serviços. De igual modo, as disposições do artigo L. 851‑3 do CSI, que preveem a obrigação 
de os prestadores de serviços efetuarem nas suas redes uma análise automatizada das ligações, 
também não implicam uma conservação generalizada e indiferenciada. 

64 Ora, por um lado, o órgão jurisdicional de reenvio considera que tanto a conservação genera-
lizada e indiferenciada como os acessos em tempo real aos dados de ligação apresentam, num 
contexto marcado por ameaças graves e persistentes à segurança nacional, designadamente pelo 
risco de terrorismo, uma utilidade operacional ímpar. Com efeito, a conservação generalizada e 
indiferenciada permite aos serviços de informação acederem aos dados relativos às comunica-
ções antes de serem identificadas as razões pelas quais é possível considerar que a pessoa em 
causa constitui uma ameaça para a segurança pública, a defesa ou a segurança do Estado. Além 
disso, os acessos em tempo real aos dados de ligação permitem seguir, com uma alta reatividade, 
os comportamentos de indivíduos que possam representar uma ameaça imediata para a ordem 
pública. 

65 Por outro lado, a técnica prevista no artigo L. 851‑3 do CSI permite detetar, com base em 
critérios definidos com precisão para o efeito, os indivíduos cujos comportamentos podem, 
tendo em conta os seus métodos de comunicação, constituir uma ameaça terrorista. 
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66 Em terceiro lugar, quanto ao acesso das autoridades competentes aos dados conservados, o 
órgão jurisdicional de reenvio pretende saber se a Diretiva 2002/58, lida à luz da Carta, deve ser 
interpretada no sentido de que sujeita, em todos os casos, a regularidade dos procedimentos de 
recolha dos dados de ligação à exigência de informação das pessoas afetadas quando tal infor-
mação já não possa comprometer as investigações levadas a cabo pelas autoridades competen-
tes, ou se tais procedimentos podem ser considerados regulares tendo em conta o conjunto das 
outras garantias processuais existentes, desde que estas últimas garantam a efetividade do di-
reito de recurso. 

67 Relativamente a estas outras garantias processuais, o órgão jurisdicional de reenvio precisa, 
nomeadamente, que qualquer pessoa que pretenda verificar se não lhe estão a ser aplicadas 
indevidamente técnicas de inteligência pode pedir uma formação especializada do Conseil d’État 
(Conselho de Estado, em formação jurisdicional) à qual cabe averiguar, à luz dos elementos que 
lhe foram comunicados fora do procedimento contraditório, se o recorrente é ou não objeto de 
uma tal técnica e se esta é aplicada nos termos do livro VIII do CSI. Os poderes atribuídos a essa 
formação para instruir os pedidos garantem a eficácia da fiscalização jurisdicional que exerce. 
Assim, é competente para analisar os pedidos, declarar oficiosamente quaisquer ilegalidades que 
constate e ordenar à Administração que adote todas as medidas adequadas para sanar as ilega-
lidades constatadas. Além disso, cabe à Comissão nacional de controlo das técnicas de informa-
ção verificar se as técnicas de recolha de informação são aplicadas, no território nacional, em 
conformidade com os requisitos decorrentes do CSI. Assim, o facto de as disposições legislativas 
em causa no processo principal não preverem que as pessoas afetadas devem ser notificadas das 
medidas de vigilância de que foram objeto não constitui, por si só, uma violação excessiva do 
direito ao respeito da vida privada. 

68 Foi nestas condições que o Conseil d’État (Conselho de Estado, em formação jurisdicional) 
decidiu suspender a instância e submeter ao Tribunal de Justiça as seguintes questões prejudici-
ais: 

«1) Num contexto marcado por ameaças graves e persistentes para a segurança nacio-
nal, e em especial pelo risco terrorista, deve a obrigação de conservação generalizada e 
indiferenciada, imposta aos prestadores com fundamento nas disposições permissivas 
do artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva [2002/58], ser considerada uma ingerência justificada 
pelo direito das pessoas à segurança, garantido pelo artigo 6.º da [Carta] e pelas exigên-
cias de segurança nacional, cuja responsabilidade incumbe unicamente aos Esta-
dos‑Membros por força do artigo 4.º [TUE]? 

2) Deve a Diretiva [2002/58], lida à luz da [Carta], ser interpretada no sentido de que 
autoriza medidas legislativas, tais como as medidas de recolha em tempo real dos dados 
relativos ao tráfego e à localização de indivíduos específicos, que, embora afetando os 
direitos e obrigações dos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas, não lhes 
impõem, no entanto, uma obrigação específica de conservação dos seus dados? 

3) Deve a Diretiva [2002/58], lida à luz da [Carta], ser interpretada no sentido de que 
sujeita, em todos os casos, a regularidade dos procedimentos de recolha dos dados de 
ligação à exigência de informação das pessoas afetadas quando tal informação já não 
possa comprometer as investigações levadas a cabo pelas autoridades competentes, ou 
podem tais procedimentos ser considerados regulares tendo em conta o conjunto das 
outras garantias processuais existentes, desde que estas últimas garantam a efetividade 
do direito de recurso?» 
 

Processo C‑512/18 
 

69 Por petição apresentada em 1 de setembro de 2015, a French Data Network, a Quadrature du 
Net e a Fédération des fournisseurs d’accès à Internet associatifs interpuseram no Conseil d’État 
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(Conselho de Estado, em formação jurisdicional) um recurso de anulação da decisão tácita de 
indeferimento resultante do silêncio do primeiro‑ministro sobre o pedido de revogação do artigo 
R. 10‑13 do CPCE que apresentaram, assim como do Decreto n.º 2011‑219, com o fundamento, 
nomeadamente, de que esses diplomas violam o artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58, lido à luz 
dos artigos 7.º, 8.º e 11.º da Carta. Foi admitida a intervenção da Privacy International e do Cen-
ter for Democracy and Technology no processo principal. 

70 Quanto ao artigo R. 10‑13 do CPCE e à obrigação de conservação generalizada e indiferenciada 
dos dados relativos às comunicações aí prevista, o órgão jurisdicional de reenvio, que exprime 
considerações semelhantes às apresentadas no âmbito do processo C‑511/18, observa que tal 
conservação permite à autoridade judiciária aceder aos dados relativos às comunicações que um 
indivíduo efetuou antes de ser suspeito de ter cometido uma infração penal, pelo que tal conser-
vação tem uma utilidade ímpar para a investigação, deteção e instauração de ação penal contra 
as infrações penais. 

71 No que diz respeito ao Decreto n.º 2011‑219, o órgão jurisdicional de reenvio considera que 
o artigo 6.º, parte II, da LCEN, que impõe uma obrigação de posse e de conservação apenas 
quanto aos dados relativos à criação de conteúdo, não se integra no âmbito de aplicação da Di-
retiva 2002/58, uma vez que este se limita, nos termos do artigo 3.º, n.º 1, desta diretiva, à pres-
tação de serviços de comunicações eletrónicas acessíveis ao público em redes públicas de comu-
nicações na União, mas no âmbito de aplicação da Diretiva 2000/31. 

72 No entanto, esse órgão jurisdicional considera que resulta do seu artigo 15.º, n.ºs 1 e 2, que 
a Diretiva 2000/31 não estabelece uma proibição de princípio quanto à conservação de dados 
relativos à criação de conteúdo, que apenas poderia ser derrogada por exceção. Assim, coloca‑se 
a questão de saber se os artigos 12.º, 14.º e 15.º da referida diretiva, lidos à luz dos artigos 6.º a 
8.º, 11.º e 52.º, n.º 1, da Carta, devem ser interpretados no sentido de que permitem a um Es-
tado-membro instituir uma legislação nacional, como o artigo 6.º, parte II, da LCEN, que impõe 
às pessoas em causa a conservação dos dados suscetíveis de permitir a identificação de qualquer 
pessoa que tenha contribuído para a criação de conteúdos ou de um dos conteúdos dos serviços 
que prestam, a fim de que a autoridade judiciária possa, sendo caso disso, pedir a sua comunica-
ção para fazer respeitar as regras relativas à responsabilidade civil ou penal. 

73 Foi nestas condições que o Conseil d’État (Conselho de Estado, em formação jurisdicional) 
decidiu suspender a instância e submeter ao Tribunal de Justiça as seguintes questões prejudici-
ais: 

«1) Tendo em conta nomeadamente as garantias e os controlos associados à recolha e à utiliza-
ção dos dados de ligação, deve a obrigação de conservação generalizada e indiferenciada, im-
posta aos fornecedores com fundamento nas disposições permissivas do artigo 15.º, n.º 1, da 
Diretiva [2002/58], ser considerada uma ingerência justificada pelo direito das pessoas à segu-
rança, garantido pelo artigo 6.º da [Carta], e pelas exigências de segurança nacional, cuja res-
ponsabilidade incumbe unicamente aos Estados‑Membros por força do artigo 4.º [TUE]? 

2) Devem as disposições da Diretiva [2000/31], lidas à luz dos artigos 6.º, 7.º, 8.º e 11.º, bem 
como do artigo 52.º, n.º 1, da [Carta], ser interpretadas no sentido de que permitem a um Estado-
membro instituir uma regulamentação nacional que impõe às pessoas cuja atividade consiste em 
proporcionar acesso a serviços em linha de comunicação com o público e às pessoas singulares 
ou coletivas que asseguram, mesmo a título gratuito, para a colocação à disposição do público 
através de serviços de comunicação ao público em linha, o armazenamento de sinais, textos, ima-
gens, sons, ou mensagens de qualquer natureza fornecidos por destinatários desses serviços, a 
conservação dos dados suscetíveis de permitir a identificação de qualquer pessoa que tenha con-
tribuído para a criação de conteúdos ou de um dos conteúdos dos serviços que prestam, a fim de 
que a autoridade judiciária possa, sendo caso disso, pedir a sua comunicação para fazer respeitar 
as regras relativas à responsabilidade civil ou penal?» 
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Processo C‑520/18 

74 Por petições apresentadas em 10 de janeiro, 16 de janeiro, 17 de janeiro e 18 de janeiro de 
2017, apensadas no processo principal, a Ordre des barreaux francophones et germanophone, a 
Académie Fiscale ASBL e UA, a Liga voor Mensenrechten ASBL e a Ligue des Droits de l’Homme 
ASBL, VZ, WY e XX interpuseram na Cour constitutionnelle (Tribunal Constitucional, Bélgica) re-
cursos de anulação da Lei de 29 de maio de 2016, com o fundamento de que esta viola os artigos 
10.º e 11.º da Constituição belga, em conjugação com os artigos 5.º, 6.º a 11.º, 14.º, 15.º, 17.º e 
18.º da CEDH, os artigos 7.º, 8.º, 11.º, 47.º e 52.º, n.º 1, da Carta, o artigo 17.º do Pacto Interna-
cional sobre os Direitos Civis e Políticos, adotado pela Assembleia‑Geral das Nações Unidas em 
16 de dezembro de 1966 e que entrou em vigor em 23 de março de 1976, os princípios gerais da 
segurança jurídica, da proporcionalidade e da autodeterminação em matéria de informação, as-
sim como o artigo 5.º, n.º 4, TUE. 

75 Em apoio dos seus recursos, os recorrentes no processo principal alegam, em substância, que 
a ilegalidade da Lei de 29 de maio de 2016 resulta, nomeadamente, do facto de esta ultrapassar 
os limites do estritamente necessário e não prever garantias de proteção suficientes. Em parti-
cular, nem as suas disposições relativas à conservação dos dados nem as suas disposições que 
regulam o acesso das autoridades aos dados conservados cumprem os requisitos que decorrem 
do Acórdão de 8 de abril de 2014, Digital Rights Ireland e o. (C‑293/12 e C‑594/12, a seguir «Acór-
dão Digital Rights», EU:C:2014:238), e do Acórdão de 21 de dezembro de 2016, Tele2 (C‑203/15 
e C‑698/15, EU:C:2016:970). Com efeito, estas disposições geram o risco de serem estabelecidos 
perfis de personalidade, que podem ser abusivamente utilizados pelas autoridades competentes, 
e também não preveem um nível adequado de segurança e de proteção dos dados conservados. 
Por último, essa lei abrange as pessoas sujeitas ao segredo profissional e as pessoas que têm 
obrigação de confidencialidade e diz respeito a dados de comunicação sensíveis, de caráter pes-
soal, sem incluir garantias especiais para os proteger. 

76 O órgão jurisdicional de reenvio afirma que os dados que devem ser conservados pelos pres-
tadores de serviços de telefonia, incluindo por Internet, de acesso à Internet e de correio eletró-
nico por Internet, assim como pelos operadores que fornecem redes públicas de comunicações 
eletrónicas, por força da Lei de 29 de maio de 2016, são idênticos aos enumerados na Diretiva 
2006/24/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de março de 2006, relativa à conser-
vação de dados gerados ou tratados no contexto da oferta de serviços de comunicações eletró-
nicas publicamente disponíveis ou de redes públicas de comunicações, e que altera a Diretiva 
2002/58/CE (JO 2006, L 105, p. 54), não estando prevista uma distinção quanto às pessoas em 
causa ou em função do objetivo prosseguido. A este respeito, o referido órgão jurisdicional pre-
cisa que o objetivo prosseguido pelo legislador através desta lei é não só lutar contra o terrorismo 
e a pornografia infantil mas também poder utilizar os dados conservados numa grande variedade 
de situações no âmbito do inquérito penal. Além disso, o órgão jurisdicional de reenvio considera 
que resulta da exposição de motivos da referida lei que o legislador nacional considerou que era 
impossível, à luz do objetivo prosseguido, instituir uma obrigação de conservação específica e 
diferenciada, e que optou por fazer acompanhar a obrigação de conservação geral e indiferenci-
ada de garantias estritas, tanto no plano dos dados conservados como no plano do acesso aos 
mesmos, a fim de limitar ao mínimo a ingerência no direito ao respeito da vida privada. 

77 O órgão jurisdicional de reenvio acrescenta que o artigo 126.º, n.º 2, pontos 1 e 2, da Lei de 
13 de junho de 2005, na sua versão resultante da Lei de 29 de maio de 2016, prevê as condições 
em que, respetivamente, as autoridades judiciárias e os serviços de informação e de segurança 
podem obter acesso aos dados conservados, pelo que a apreciação da legalidade dessa lei à luz 
das exigências do direito da União deve ser suspensa até que o Tribunal de Justiça se pronuncie 
em doi processos prejudiciais pendentes, relativos a tal acesso. 

78 Por último, o órgão jurisdicional de reenvio refere que a Lei de 29 de maio de 2016 visa per-
mitir uma instrução penal eficaz e sanções efetivas em caso de abuso sexual de menores, bem 
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como possibilitar a identificação do autor desse crime, mesmo quando são utilizados meios de 
comunicações eletrónicos. No processo que decide, foi chamada a atenção, a esse respeito, para 
as obrigações positivas decorrentes dos artigos 3.º e 8.º da CEDH. Essas obrigações podem igual-
mente decorrer das disposições correspondentes da Carta, suscetíveis de ter repercussões na 
interpretação do artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58. 

79 Foi nestas condições que a Cour constitutionnelle (Tribunal Constitucional) decidiu suspender 
a instância e submeter ao Tribunal de Justiça as seguintes questões prejudiciais: 

«1) Deve o artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva [2002/58], lido em conjugação com o direito à 
segurança, garantido pelo artigo 6.º da [Carta], e o direito ao respeito dos dados pesso-
ais, garantido pelos artigos 7.º, 8.º e 52.º, n.º 1, da [Carta], ser interpretado no sentido 
de que se opõe a uma regulamentação nacional como a que está em causa, que prevê 
uma obrigação geral de os operadores e prestadores de serviços de comunicações ele-
trónicas conservarem os dados de tráfego e de localização na aceção da Diretiva 
[2002/58], gerados ou tratados por estes no âmbito da prestação de tais serviços, regu-
lamentação nacional que não tem apenas por objetivo a investigação, a deteção e a 
instauração de procedimento criminal em relação a factos constitutivos de criminalidade 
grave, mas igualmente a garantia da segurança nacional, a defesa do território e a se-
gurança pública, a investigação, a deteção e a instauração de procedimento criminal em 
relação a factos não constitutivos de criminalidade grave ou a prevenção de uma utili-
zação proibida dos sistemas de comunicação eletrónica, ou a realização de outro obje-
tivo identificado pelo artigo 23.º, n.º 1, do Regulamento [2016/679] e que, além disso, 
está sujeita a garantias precisadas nesta regulamentação no plano da conservação dos 
dados e do acesso aos mesmos? 

2) Deve o artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva [2002/58], conjugado com os artigos 4.º, 7.º, 8.º, 
11.º e 52.º, n.º 1, da [Carta], ser interpretado no sentido de que se opõe a uma regula-
mentação nacional como a que está em causa, que prevê uma obrigação geral de os 
operadores e prestadores de serviços de comunicações eletrónicas conservarem os da-
dos de tráfego e de localização na aceção da Diretiva [2002/58], gerados ou tratados 
por estes no âmbito da prestação de tais serviços, se esta regulamentação tiver desig-
nadamente por objeto o cumprimento das obrigações positivas que incumbem à autori-
dade por força dos artigos 4.º e [7.º] da Carta, que consistem em prever um quadro legal 
que permita uma fase de inquérito efetiva e uma repressão efetiva do abuso sexual de 
menores e que permita efetivamente identificar o autor do crime, mesmo quando são 
utilizados meios de comunicações eletrónicos? 

3) No caso de, com base nas respostas à primeira ou à segunda questão prejudicial, o 
Tribunal Constitucional concluir que a lei impugnada viola uma ou mais das obrigações 
decorrentes das disposições referidas nestas questões, pode manter provisoriamente os 
efeitos da Lei de [29 de maio de 2016], a fim de evitar a insegurança jurídica e permitir 
que os dados recolhidos e conservados anteriormente possam ainda ser utilizados para 
efeitos dos objetivos prosseguidos pela lei?» 

Tramitação do processo no Tribunal de Justiça 

80 Por decisão do presidente do Tribunal de Justiça de 25 de setembro de 2018, os processos 
C‑511/18 e C‑512/18 foram apensados para efeitos das fases escrita e oral e do acórdão. O pro-
cesso C‑520/18 foi apensado a esses processos por decisão do presidente do Tribunal de Justiça 
de 9 de julho de 2020 para efeitos do acórdão. 
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Quanto às questões prejudiciais 

Quanto às primeiras questões nos processos C‑511/18 e C‑512/18 e quanto à primeira e segunda ques-
tões no processo C‑520/18 

81 Com as primeiras questões nos processos C‑511/18 e C‑512/18 e com a primeira e segunda 
questões no processo C‑520/18, que devem ser apreciadas em conjunto, os órgãos jurisdicionais 
pretendem saber, em substância, se o artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58 deve ser interpre-
tado no sentido de que se opõe a uma regulamentação nacional que impõe aos prestadores de 
serviços de comunicações eletrónicas, para os fins previstos neste artigo 15.º, n.º 1, uma conser-
vação generalizada e indiferenciada dos dados de tráfego e dos dados de localização. 

Observações preliminares 

82 Resulta dos autos no Tribunal de Justiça que as regulamentações em causa no processo prin-
cipal abrangem todos os meios de comunicações eletrónicos e englobam todos os utilizadores 
destes meios, sem que seja estabelecida uma diferenciação ou uma exceção a este respeito. 
Além disso, os dados que essas regulamentações obrigam os prestadores de serviços de comu-
nicações eletrónicas a conservar são, designadamente, aqueles que são necessários para encon-
trar a fonte de uma comunicação e o seu destino, determinar a data, hora, duração e tipo da 
comunicação, identificar o material de comunicação utilizado e localizar os equipamentos termi-
nais e as comunicações, entre os quais figuram, nomeadamente, o nome e o endereço do utili-
zador, os números de telefone da pessoa que efetua a chamada e o endereço IP para os serviços 
de Internet. Em contrapartida, os referidos dados não abrangem o conteúdo das comunicações 
em causa. 

83 Assim, os dados que devem, em virtude das regulamentações nacionais em causa no processo 
principal, ser conservados durante um ano permitem saber, nomeadamente, qual é a pessoa 
com a qual o utilizador de um meio de comunicação eletrónica comunicou e através de que meio 
foi feita essa comunicação, determinar a data, hora e duração das comunicações e das ligações 
à Internet, bem como o local a partir do qual essas foram feitas, e conhecer a localização dos 
equipamentos terminais sem que tenha necessariamente sido transmitida uma comunicação. 
Além disso, oferecem a possibilidade de determinar a frequência das comunicações do utilizador 
com algumas pessoas durante um certo período. Por último, no que diz respeito à regulamenta-
ção nacional em causa nos processos C‑511/18 e C‑512/18, verifica‑se que, uma vez que abrange 
igualmente os dados relativos ao encaminhamento das comunicações eletrónicas pelas redes, 
permite igualmente identificar a natureza das informações consultadas em linha. 

84 Quanto às finalidades prosseguidas, importa salientar que as regulamentações em causa nos 
processos C‑511/18 e C‑512/18 visam, entre outras finalidades, a investigação, a deteção e a 
instauração de ação penal contra as infrações penais em geral, a independência nacional, a inte-
gridade do território e a defesa nacional, os interesses fundamentais da política estrangeira, a 
execução dos compromissos europeus e internacionais de França, os interesses económicos, in-
dustriais e científicos fundamentais de França, bem como a prevenção do terrorismo, os atenta-
dos à forma republicana das instituições e os atos de violência coletiva suscetíveis de atentar 
gravemente contra a paz pública. Quanto à regulamentação em causa no processo C‑520/18, 
tem por objetivos, nomeadamente, a investigação, a deteção e a instauração de ação penal con-
tra as infrações penais, assim como a salvaguarda da segurança nacional, da defesa do território 
e da segurança pública. 

85 Os órgãos jurisdicionais de reenvio questionam, em particular, as eventuais incidências na 
interpretação do artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58, do direito à segurança consagrado no 
artigo 6.º da Carta. De igual modo, perguntam se a ingerência nos direitos fundamentais consa-
grados nos artigos 7.º e 8.º da Carta que a conservação de dados prevista pelas regulamentações 
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em causa no processo principal implica pode ser considerada justificada tendo em conta a exis-
tência de regras que restringem o acesso das autoridades nacionais aos dados conservados. Além 
disso, segundo o Conseil d’État (Conselho de Estado, em formação jurisdicional), uma vez que 
esta questão é colocada num quadro marcado por ameaças graves e persistentes para a segu-
rança nacional, deve ser igualmente apreciada à luz do artigo 4.º, n.º 2, TUE. A Cour constituti-
onnelle (Tribunal Constitucional), por sua vez, sublinha que a regulamentação em causa no pro-
cesso C‑520/18 também dá execução a obrigações positivas decorrentes dos artigos 4.º e 7.º da 
Carta, que consistem na instituição de um quadro legal que permita a repressão efetiva do abuso 
sexual de menores. 

86 Embora tanto o Conseil d’État (Conselho de Estado, em formação jurisdicional) como a Cour 
constitutionnelle (Tribunal Constitucional) partam da premissa de que as regulamentações naci-
onais em causa no processo principal, que regulam a conservação de dados de tráfego e de dados 
de localização, bem como o acesso a estes dados pelas autoridades nacionais para os fins previs-
tos no artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58, designadamente a salvaguarda da segurança naci-
onal, se integram no âmbito de aplicação desta diretiva, algumas partes no processo principal e 
alguns dos Estados‑Membros que apresentaram observações escritas ao Tribunal de Justiça têm 
uma opinião diferente a esse respeito, em particular no que se refere ao artigo 1.º, n.º 3, da 
mesma diretiva. Por conseguinte, antes de mais, importa apreciar se tais regulamentações estão 
abrangidas pelo âmbito de aplicação da referida diretiva. 

Quanto ao âmbito de aplicação da Diretiva 2002/58 

87 A Quadrature du Net, a Fédération des fournisseurs d’accès à Internet associatifs, a Igwan.net, 
a Privacy International e o Center for Democracy and Technology alegam, em substância, invo-
cando a este respeito a jurisprudência do Tribunal de Justiça relativa ao âmbito de aplicação da 
Diretiva 2002/58, que tanto a conservação de dados como o acesso aos dados conservados se 
integram nesse âmbito de aplicação, quer esse acesso ocorra em tempo diferido quer em tempo 
real. Com efeito, uma vez que o objetivo da salvaguarda da segurança nacional está expressa-
mente referido no artigo 15.º, n.º 1, desta diretiva, a sua prossecução não implica a inaplicabili-
dade da referida diretiva. O artigo 4.º, n.º 2, TUE, invocado pelos órgãos jurisdicionais de reenvio, 
não afeta esta apreciação. 

88 No que diz respeito às medidas de informação que as autoridades francesas competentes 
aplicam diretamente sem regular a atividade dos prestadores de serviços de comunicações ele-
trónicas impondo‑lhes obrigações específicas, o Center for Democracy and Technology observa 
que tais medidas se integram necessariamente no âmbito de aplicação da Diretiva 2002/58 e no 
âmbito de aplicação da Carta, uma vez que constituem derrogações ao princípio da confidencia-
lidade consagrado no artigo 5.º desta diretiva. Assim, as referidas medidas devem respeitar os 
requisitos previstos no artigo 15.º, n.º 1, da mesma diretiva. 

89 Em contrapartida, os Governos francês, checo e estónio, a Irlanda, os Governos cipriota, hún-
garo, polaco, sueco e do Reino Unido alegam, em substância, que a Diretiva 2002/58 não é apli-
cável a regulamentações nacionais como as que estão em causa no processo principal, dado que 
estas têm por finalidade a salvaguarda da segurança nacional. As atividades dos serviços de in-
formação, uma vez que são relativas à manutenção da ordem pública e à salvaguarda da segu-
rança interna e da integridade territorial, fazem parte das funções essenciais dos Estados‑Mem-
bros e, por conseguinte, são da exclusiva competência destes últimos, como demonstra, nome-
adamente, o artigo 4.º, n.º 2, terceiro período, TUE. 

90 Estes Governos, assim como a Irlanda, referem, além disso, o artigo 1.º, n.º 3, da Diretiva 
2002/58, que exclui do âmbito de aplicação desta, à semelhança do que já previa o artigo 3.º, n.º 
2, primeiro travessão, da Diretiva 95/46, as atividades relativas à segurança pública, à defesa e à 
segurança do Estado. A este respeito, apoiam‑se na interpretação desta última disposição que 
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figura no Acórdão de 30 de maio de 2006, Parlamento/Conselho e Comissão (C‑317/04 e 
C‑318/04, EU:C:2006:346). 

91 A este respeito, importa referir que, nos termos do seu artigo 1.º, n.º 1, a Diretiva 2002/58 
prevê, nomeadamente, a harmonização das disposições dos Estados‑Membros necessárias para 
garantir um nível equivalente de proteção dos direitos e liberdades fundamentais, e em particu-
lar do direito à privacidade e à confidencialidade, no que diz respeito ao tratamento de dados 
pessoais no setor das comunicações eletrónicas. 

92 O artigo 1.º, n.º 3, desta diretiva exclui do seu âmbito de aplicação as «atividades do Estado» 
nos domínios aí referidos, entre as quais figuram as atividades do Estado no domínio penal e as 
relacionadas com a segurança pública, a defesa, a segurança do Estado, incluindo o bem‑estar 
económico do Estado quando as atividades se relacionem com matérias de segurança do Estado. 
As atividades assim referidas a título de exemplo serão, em qualquer caso, atividades próprias 
dos Estados ou das autoridades estatais, alheias aos domínios de atividade dos particulares 
(Acórdão de 2 de outubro de 2018, Ministerio Fiscal, C‑207/16, EU:C:2018:788, n.º 32 e jurispru-
dência aí referida). 

93 Além disso, o artigo 3.º da Diretiva 2002/58 enuncia que esta diretiva é aplicável ao trata-
mento de dados pessoais no contexto da prestação de serviços de comunicações eletrónicas pu-
blicamente disponíveis nas redes públicas de comunicações na União, incluindo as redes públicas 
de comunicações que servem de suporte a dispositivos de recolha de dados e de identificação (a 
seguir «serviços de comunicações eletrónicas»). Por conseguinte, deve considerar‑se que a refe-
rida diretiva regula as atividades dos prestadores de tais serviços (Acórdão de 2 de outubro de 
2018, Ministerio Fiscal, C‑207/16, EU:C:2018:788, n.º 33 e jurisprudência aí referida). 

94 Neste âmbito, o artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58 autoriza os Estados‑Membros a adota-
rem, de acordo com as condições que prevê, «medidas legislativas para restringir o âmbito dos 
direitos e obrigações previstos nos artigos 5.º e 6.º, nos n.ºs 1 a 4 do artigo 8.º e no artigo 9.º 
[desta] diretiva» (Acórdão de 21 de dezembro de 2016, Tele2, C‑203/15 e C‑698/15, 
EU:C:2016:970, n.º 71). 

95 Ora, o artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58 pressupõe necessariamente que as medidas na-
cionais aí referidas estão abrangidas pelo âmbito de aplicação da referida diretiva, uma vez que 
esta última só autoriza expressamente os Estados‑Membros a adotá‑las respeitando as condi-
ções nela previstas. Além disso, tais medidas regulam, para os efeitos mencionados nesta dispo-
sição, a atividade dos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas (Acórdão de 2 de 
outubro de 2018, Ministerio Fiscal, C‑207/16, EU:C:2018:788, n.º 34 e jurisprudência aí referida). 

96 Em particular, à luz destas considerações, o Tribunal de Justiça declarou que o artigo 15.º, n.º 
1, da Diretiva 2002/58, lido em conjugação com o artigo 3.º da mesma, deve ser interpretado no 
sentido de que está abrangida pelo âmbito de aplicação desta diretiva, não só uma medida legis-
lativa que impõe aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas a conservação de da-
dos de tráfego e de dados de localização, mas também uma medida legislativa que lhes impõe o 
dever de concederem às autoridades nacionais competentes o acesso a esses dados. Com efeito, 
tais medidas legislativas implicam obrigatoriamente um tratamento, por estes prestadores, dos 
referidos dados e, uma vez que regulam as atividades destes mesmos prestadores, não podem 
ser equiparadas às atividades próprias dos Estados, mencionadas no artigo 1.º, n.º 3, da referida 
diretiva (v., neste sentido, Acórdão de 2 de outubro de 2018, Ministerio Fiscal, C‑207/16, 
EU:C:2018:788, n.ºs 35 e 37 e jurisprudência aí referida). 

97 Além disso, tendo em conta as considerações que figuram no n.º 95 do presente acórdão e a 
sistemática geral da Diretiva 2002/58, uma interpretação desta diretiva no sentido de as medidas 
legislativas referidas no seu artigo 15.º, n.º 1, estarem excluídas do seu âmbito de aplicação de-
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vido ao facto de as finalidades às quais tais medidas devem responder coincidirem substancial-
mente com as finalidades prosseguidas pelas atividades referidas no artigo 1.º, n.º 3, da mesma 
diretiva, priva este artigo 15.º, n.º 1, de qualquer efeito útil (v., neste sentido, Acórdão de 21 de 
dezembro de 2016, Tele2, C‑203/15 e C‑698/15, EU:C:2016:970, n.ºs 72 e 73). 

98 Assim, o conceito de «atividades» que figura no artigo 1.º, n.º 3, da Diretiva 2002/58 não 
pode, como salientou, em substância, o advogado‑geral no n.º 75 das Conclusões que apresentou 
nos processos apensos La Quadrature du Net e o. (C‑511/18 e C‑512/18, EU:C:2020:6), ser inter-
pretado no sentido de que abrange as medidas legislativas previstas no artigo 15.º, n.º 1, desta 
diretiva. 

99 O disposto no artigo 4.º, n.º 2, TUE, a que se referem os Governos mencionados no n.º 89 do 
presente acórdão, não pode invalidar esta conclusão. Com efeito, em conformidade com juris-
prudência constante do Tribunal de Justiça, embora incumba aos Estados‑Membros definir os 
seus interesses essenciais de segurança e adotar as medidas adequadas para garantir a sua se-
gurança interna e externa, o simples facto de uma medida nacional ter sido adotada para efeitos 
da proteção da segurança nacional não pode implicar a inaplicabilidade do direito da União e 
dispensar os Estados‑Membros do respeito necessário desse direito [v., neste sentido, Acórdãos 
de 4 de junho de 2013, ZZ, C‑300/11, EU:C:2013:363, n.º 38; de 20 de março de 2018, Comis-
são/Áustria (Imprensa do Estado), C‑187/16, EU:C:2018:194, n.ºs 75 e 76; e de 2 de abril de 2020, 
Comissão/Polónia, Hungria e República checa (Mecanismo temporário de recolocação de reque-
rentes de proteção internacional), C‑715/17, C‑718/17 e C‑719/17, EU:C:2020:257, n.ºs 143 e 
170]. 

100 É certo que, no Acórdão de 30 de maio de 2006, Parlamento/Conselho e Comissão (C‑317/04 
e C‑318/04, EU:C:2006:346, n.ºs 56 a 59), o Tribunal de Justiça declarou que a transferência de 
dados pessoais por companhias aéreas para as autoridades públicas de um Estado terceiro tendo 
em vista a prevenção e a luta contra o terrorismo e outros crimes graves não estava abrangida, 
nos termos do artigo 3.º, n.º 2, primeiro travessão, da Diretiva 95/46, pelo âmbito de aplicação 
desta diretiva, uma vez que tal transferência se integrava num quadro instituído pelos poderes 
públicos relativo à segurança pública. 

101 No entanto, tendo em conta as considerações que figuram nos n.ºs 93, 95 e 96 do presente 
acórdão, esta jurisprudência não é transponível para a interpretação do artigo 1.º, n.º 3, da Dire-
tiva 2002/58. Com efeito, como salientou, em substância, o advogado‑geral nos n.ºs 70 a 72 das 
Conclusões que apresentou nos processos apensos La Quadrature du Net e o. (C‑511/18 e 
C‑512/18, EU:C:2020:6), o artigo 3.º, n.º 2, primeiro travessão, da Diretiva 95/46, ao qual se re-
fere essa jurisprudência, excluía do âmbito de aplicação desta última diretiva, de forma geral, o 
«tratamento de dados que tenha por objeto a segurança pública, a defesa, a segurança do Es-
tado», sem estabelecer uma distinção em função do autor do tratamento de dados em causa. 
Em contrapartida, no âmbito da interpretação do artigo 1.º, n.º 3, da Diretiva 2002/58, esta dis-
tinção revela‑se necessária. Com efeito, conforme resulta dos n.ºs 94 a 97 do presente acórdão, 
todos os tratamentos de dados pessoais efetuados pelos prestadores de serviços de comunica-
ções eletrónicas se integram no âmbito de aplicação da referida diretiva, incluindo os tratamen-
tos que decorrem de obrigações que lhes são impostas pelos poderes públicos, embora, eventu-
almente, estes tratamentos possam ser abrangidos pelo âmbito de aplicação da exceção prevista 
no artigo 3.º, n.º 2, primeiro travessão, da Diretiva 95/46, tendo em conta a formulação mais 
ampla desta disposição, que visa todos os tratamentos, independentemente do seu autor, que 
tenham por objeto a segurança pública, a defesa, a segurança do Estado. 

102 Por outro lado, importa assinalar que a Diretiva 95/46 em causa no processo que deu origem 
ao Acórdão de 30 de maio de 2006, Parlamento/Conselho e Comissão (C‑317/04 e C‑318/04, 
EU:C:2006:346), foi, por força do artigo 94.º, n.º 1, do Regulamento 2016/679, revogada e subs-
tituída por este, com efeitos a contar de 25 de maio de 2018. Ora, embora o referido regulamento 
precise, no seu artigo 2.º, n.º 2, alínea d), que não é aplicável aos tratamentos efetuados «pelas 
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autoridades competentes» para fins, nomeadamente, de prevenção e de deteção de infrações 
penais, incluindo a salvaguarda e a prevenção de ameaças à segurança pública, resulta do artigo 
23.º, n.º 1, alíneas d) e h), do mesmo regulamento que os tratamentos de dados pessoais efetu-
ados para esses mesmos fins por particulares estão abrangidos pelo seu âmbito de aplicação. 
Daqui resulta que a anterior interpretação do artigo 1.º, n.º 3, do artigo 3.º e do artigo 15.º, n.º 
1, da Diretiva 2002/58 é coerente com a delimitação do âmbito de aplicação do Regulamento 
2016/679 que esta diretiva completa e precisa. 

103 Em contrapartida, quando os Estados‑Membros aplicam diretamente medidas que derrogam 
a confidencialidade das comunicações eletrónicas, sem imporem obrigações de tratamento aos 
prestadores de serviços de tais comunicações, a proteção dos dados das pessoas em causa não 
está abrangida pela Diretiva 2002/58, mas apenas pelo direito nacional, sem prejuízo da aplica-
ção da Diretiva (UE) 2016/680 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, 
relativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais 
pelas autoridades competentes para efeitos de prevenção, investigação, deteção ou repressão 
de infrações penais ou execução de sanções penais, e à livre circulação desses dados, e que re-
voga a Decisão‑Quadro 2008/977/JAI do Conselho (JO 2016, L 119, p. 89), de tal modo que as 
medidas em causa devem respeitar, nomeadamente, o direito constitucional nacional e os requi-
sitos da CEDH. 

104 Resulta das considerações anteriores que uma regulamentação nacional que impõe aos pres-
tadores de serviços de comunicações eletrónicas a conservação de dados de tráfego e de dados 
de localização para efeitos da proteção da segurança nacional e da luta contra a criminalidade, 
tal como os que estão em causa no processo principal, se integra no âmbito de aplicação da 
Diretiva 2002/58. 
 

Quanto à interpretação do artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58 
 

105 Importa recordar, a título preliminar, que é jurisprudência constante que, para interpretar 
uma disposição do direito da União, deve ter‑se em conta não só os seus termos, mas também o 
seu contexto e os objetivos prosseguidos pela regulamentação de que a mesma faz parte e, no-
meadamente, a génese dessa regulamentação (v., neste sentido, Acórdão de 17 de abril de 2018, 
Egenberger, C‑414/16, EU:C:2018:257, n.º 44). 

106 A Diretiva 2002/58 tem por finalidade, como resulta nomeadamente dos seus considerandos 
6 e 7, proteger os utilizadores dos serviços de comunicações eletrónicas contra os riscos para os 
seus dados pessoais e a sua vida privada resultantes das novas tecnologias e, nomeadamente, da 
maior capacidade de armazenamento e tratamento automatizado de dados. Em particular, como 
estabelece o seu considerando 2, a referida diretiva visa assegurar o pleno respeito pelos direitos 
consignados nos artigos 7.º e 8.º da Carta. A este respeito, resulta da exposição de motivos da 
proposta de diretiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa ao tratamento de dados pes-
soais e à proteção da privacidade no setor das comunicações eletrónicas [COM (2000) 385 final], 
que está na origem da Diretiva 2002/58, que o legislador da União pretendeu «assegurar a con-
tinuação de um elevado nível de proteção dos dados pessoais e da privacidade no que diz res-
peito a todos os serviços de comunicações eletrónicas, independentemente da tecnologia utili-
zada». 

107 Para o efeito, o artigo 5.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58 consagra o princípio da confidenciali-
dade tanto das comunicações eletrónicas como dos respetivos dados de tráfego e impõe, nome-
adamente, que, em princípio, pessoas que não os utilizadores estejam proibidas de armazenar, 
sem o consentimento destes, essas comunicações e esses dados. 

108 No que diz respeito, em especial, ao tratamento e ao armazenamento dos dados de tráfego 
pelos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas, resulta do artigo 6.º e dos conside-
randos 22 e 26 da Diretiva 2002/58 que tal tratamento só é autorizado na medida e pelo período 
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de tempo necessários para a faturação de serviços, para a comercialização destes e para a pres-
tação de serviços de valor acrescentado. Depois de expirado esse período de tempo, os dados 
que tenham sido tratados e armazenados devem ser apagados ou tornados anónimos. No que 
se refere aos dados de localização diferentes dos dados de tráfego, o artigo 9.º, n.º 1, da referida 
diretiva prevê que esses dados só podem ser tratados sob certas condições e depois de terem 
sido tornados anónimos ou com o consentimento dos utilizadores ou dos assinantes (Acórdão de 
21 de dezembro de 2016, Tele2, C‑203/15 e C‑698/15, EU:C:2016:970, n.º 86 e jurisprudência aí 
referida). 

109 Assim, ao adotar essa diretiva, o legislador da União concretizou os direitos consagrados nos 
artigos 7.º e 8.º da Carta, pelo que os utilizadores dos meios de comunicações eletrónicos têm o 
direito de esperar, em princípio, que, caso não tenham dado consentimento, as suas comunica-
ções e respetivos dados permaneçam anónimos e não possam ser objeto de registo. 

110 No entanto, o artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58 permite que os Estados‑Membros intro-
duzam exceções à obrigação de princípio, prevista no artigo 5.º, n.º 1, desta diretiva, de garantir 
a confidencialidade dos dados pessoais e às obrigações correspondentes, mencionadas, nomea-
damente, nos artigos 6.º e 9.º da referida diretiva, sempre que constituam uma medida neces-
sária, adequada e proporcionada numa sociedade democrática para salvaguardar a segurança 
nacional, a defesa e a segurança pública, e a prevenção, a investigação, a deteção e a repressão 
de infrações penais ou a utilização não autorizada do sistema de comunicações eletrónicas. Para 
o efeito, os Estados‑Membros podem, designadamente, adotar medidas legislativas prevendo 
que os dados sejam conservados durante um período limitado, por uma destas razões. 

111 Assim sendo, a faculdade de derrogar os direitos e as obrigações previstos nos artigos 5.º, 
6.º e 9.º da Diretiva 2002/58 não pode justificar que a derrogação à obrigação de princípio de 
garantir a confidencialidade das comunicações eletrónicas e dos respetivos dados e, em especial, 
a proibição de armazenar estes dados, prevista no artigo 5.º desta diretiva, se converta na regra 
(v., neste sentido, Acórdão de 21 de dezembro de 2016, Tele2, C‑203/15 e C‑698/15, 
EU:C:2016:970, n.ºs 89 e 104). 

112 Quanto aos objetivos suscetíveis de justificar uma limitação dos direitos e das obrigações 
previstos, nomeadamente, nos artigos 5.º, 6.º e 9.º da Diretiva 2002/58, o Tribunal de Justiça já 
declarou que a enumeração dos objetivos que figuram no artigo 15.º, n.º 1, primeira frase, da 
Diretiva 2002/58 tem caráter taxativo, de modo que uma medida legislativa adotada ao abrigo 
desta disposição tem que responder efetiva e estritamente a um desses objetivos (v., neste sen-
tido, Acórdão de 2 de outubro de 2018, Ministerio Fiscal, C‑207/16, EU:C:2018:788, n.º 52 e ju-
risprudência aí referida). 

113 Além disso, resulta do artigo 15.º, n.º 1, terceiro período, da Diretiva 2002/58 que os Esta-
dos‑Membros apenas estão autorizados a adotar medidas legislativas para restringir o âmbito 
dos direitos e obrigações previstos nos artigos 5.º, 6.º e 9.º desta diretiva que respeitem os prin-
cípios gerais do direito da União, incluindo o princípio da proporcionalidade e os direitos funda-
mentais garantidos pela Carta. A este respeito, o Tribunal de Justiça já declarou que a obrigação 
imposta por um Estado-membro aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas, atra-
vés de uma regulamentação nacional, de conservarem os dados de tráfego para, se for caso disso, 
os disponibilizarem às autoridades nacionais competentes coloca questões não apenas quanto 
ao respeito dos artigos 7.º e 8.º da Carta, relativos, respetivamente, à proteção da vida privada 
e à proteção dos dados pessoais, mas igualmente do artigo 11.º da Carta, relativo à liberdade de 
expressão (v., neste sentido, Acórdãos de 8 de abril de 2014, Digital Rights, C‑293/12 e C‑594/12, 
EU:C:2014:238, n.ºs 25 e 70, e de 21 de dezembro de 2016, Tele2, C‑203/15 e C‑698/15, 
EU:C:2016:970, n.ºs 91 e 92 e jurisprudência aí referida). 

114 Assim, a interpretação do artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58 deve ter em conta a impor-
tância tanto do direito ao respeito da vida privada, garantido pelo artigo 7.º da Carta, como do 
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direito à proteção dos dados pessoais, garantido pelo artigo 8.º da mesma, conforme resulta da 
jurisprudência do Tribunal de Justiça, assim como do direito à liberdade de expressão, direito 
fundamental, garantido pelo artigo 11.º da Carta, que constitui um dos fundamentos essenciais 
de uma sociedade democrática e pluralista, fazendo parte dos valores nos quais, em conformi-
dade com o artigo 2.º TUE, se baseia a União (v., neste sentido, Acórdãos de 6 de março de 2001, 
Connolly/Comissão, C‑274/99 P, EU:C:2001:127, n.º 39, e de 21 de dezembro de 2016, Tele2, 
C‑203/15 e C‑698/15, EU:C:2016:970, n.º 93 e jurisprudência aí referida). 

115 Importa precisar, a este respeito, que a conservação de dados de tráfego e de dados de 
localização constitui, em si mesma, por um lado, uma derrogação da proibição, prevista no artigo 
5.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58, imposta a qualquer pessoa distinta dos utilizadores de armazenar 
estes dados e, por outro, uma ingerência nos direitos fundamentais do respeito pela vida privada 
e da proteção dos dados pessoais, consagrados nos artigos 7.º e 8.º da Carta, não sendo impor-
tante que as informações relativas à vida privada em questão sejam ou não sensíveis, ou que os 
interessados tenham ou não sofrido inconvenientes em razão dessa ingerência [v., neste sentido, 
Parecer 1/15 (Acordo PNR UE‑Canadá), de 26 de julho de 2017, EU:C:2017:592, n.ºs 124 e 126 e 
jurisprudência aí referida; v., por analogia, no que diz respeito ao artigo 8.º da CEDH, TEDH, 30 
de janeiro de 2020, Breyer c. Alemanha, CE:ECHR:2020:0130JUD005000112, § 81]. 

116 É igualmente irrelevante que os dados conservados sejam ou não utilizados posteriormente 
(v., por analogia, no que diz respeito ao artigo 8.º da CEDH, TEDH, 16 de fevereiro de 2000, 
Amann c. Suíça, CE:ECHR:2000:0216JUD002779895, § 69, e de 13 de fevereiro de 2020, Trjako-
vski e Chipovski c. Macedónia do Norte, CE:ECHR:2020:0213JUD005320513, § 51), uma vez que 
o acesso a tais dados constitui, independentemente da utilização que deles seja feita posterior-
mente, uma ingerência distinta nos direitos fundamentais referidos no número anterior [v., neste 
sentido, Parecer 1/15 (Acordo PNR UE‑Canadá), de 26 de julho de 2017, EU:C:2017:592, n.ºs 124 
e 126]. 

117 Esta conclusão revela‑se ainda mais justificada quando os dados de tráfego e os dados de 
localização são suscetíveis de revelar informações sobre um número significativo de aspetos da 
vida privada das pessoas em causa, incluindo informações sensíveis, tais como a orientação se-
xual, as opiniões políticas, as convicções religiosas, filosóficas, sociais ou outras, bem como o 
estado de saúde, uma vez que tais dados beneficiam, além disso, de uma proteção especial no 
direito da União. Considerados no seu todo, estes dados podem permitir tirar conclusões muito 
precisas sobre a vida privada das pessoas cujos dados foram conservados, como os hábitos da 
vida quotidiana, os lugares onde se encontram de forma permanente ou temporária, as desloca-
ções diárias ou outras, as atividades exercidas, as relações sociais dessas pessoas e os meios so-
ciais que frequentam. Em especial, estes dados fornecem os meios para determinar o perfil das 
pessoas em causa, informação tão sensível, à luz do direito ao respeito da privacidade, como o 
conteúdo das próprias comunicações (v., neste sentido, Acórdãos de 8 de abril de 2014, Digital 
Rights, C‑293/12 e C‑594/12, EU:C:2014:238, n.º 27, e de 21 de dezembro de 2016, Tele2, 
C‑203/15 e C‑698/15, EU:C:2016:970, n.º 99). 

118 Por conseguinte, por um lado, a conservação de dados de tráfego e de dados de localização 
para fins policiais é suscetível, por si só, de violar o direito ao respeito das comunicações, consa-
grado no artigo 7.º da Carta, e de produzir efeitos dissuasivos sobre o exercício, pelos utilizadores 
dos meios de comunicações eletrónicos, da sua liberdade de expressão, garantida no artigo 11.º 
da referida Carta (v., neste sentido, Acórdãos de 8 de abril de 2014, Digital Rights, C‑293/12 e 
C‑594/12, EU:C:2014:238, n.º 28, e de 21 de dezembro de 2016, Tele2, C‑203/15 e C‑698/15, 
EU:C:2016:970, n.º 101). Ora, esses efeitos dissuasivos podem afetar, em especial, as pessoas 
cujas comunicações estão sujeitas, segundo as regras nacionais, ao segredo profissional, bem 
como os denunciantes cujas atividades estão protegidas pela Diretiva (UE) 2019/1937 do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2019, relativa à proteção das pessoas que 
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denunciam violações do direito da União (JO 2019, L 305, p. 17). Além disso, esses efeitos são 
tanto mais graves quanto maiores sejam o número e a variedade dos dados conservados. 

119 Por outro lado, tendo em conta a quantidade significativa de dados de tráfego e de dados de 
localização que podem ser conservados de forma contínua através de uma medida de conserva-
ção generalizada e indiferenciada, assim como o caráter sensível das informações que esses da-
dos podem fornecer, a mera conservação dos referidos dados pelos prestadores de serviços de 
comunicações eletrónicas comporta riscos de abuso e de acesso ilícito. 

120 Assim sendo, na medida em que permite aos Estados‑Membros introduzir as derrogações 
referidas no n.º 110 do presente acórdão, o artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58 reflete o facto 
de os direitos consagrados nos artigos 7.º, 8.º e 11.º da Carta não serem prerrogativas absolutas, 
mas deverem ser tomados em consideração relativamente à sua função na sociedade (v., neste 
sentido, Acórdão de 16 de julho de 2020, Facebook Ireland e Schrems, C‑311/18, EU:C:2020:559, 
n.º 172 e jurisprudência aí referida). 

121 Com efeito, conforme resulta do seu artigo 52.º, n.º 1, a Carta admite restrições ao exercício 
desses direitos, desde que essas restrições estejam previstas por lei, respeitem o conteúdo es-
sencial desses direitos e, na observância do princípio da proporcionalidade, sejam necessárias e 
correspondam efetivamente a objetivos de interesse geral reconhecidos pela União ou à neces-
sidade de proteção dos direitos e liberdades de terceiros. 

122 Assim, a interpretação do artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58 à luz da Carta exige que se 
tenha igualmente em conta a importância dos direitos consagrados nos artigos 3.º, 4.º, 6.º e 7.º 
da Carta e a importância dos objetivos de proteção da segurança nacional e de luta contra a 
criminalidade grave, contribuindo para a proteção dos direitos e liberdades de terceiros. 

123 A este respeito, o artigo 6.º da Carta, a que se refere o Conseil d’État (Conselho de Estado, 
em formação jurisdicional) e a Cour constitutionnelle (Tribunal Constitucional), consagra o direito 
de qualquer pessoa não apenas à liberdade mas também à segurança e garante direitos corres-
pondentes aos que estão previstos no artigo 5.º da CEDH (v., neste sentido, Acórdãos de 15 de 
fevereiro de 2016, N., C‑601/15 PPU, EU:C:2016:84, n.º 47; de 28 de julho de 2016, JZ, C‑294/16 
PPU, EU:C:2016:610, n.º 48; e de 19 de setembro de 2019, Rayonna prokuratura Lom, C‑467/18, 
EU:C:2019:765, n.º 42 e jurisprudência aí referida). 

124 Além disso, importa recordar que o artigo 52.º, n.º 3, da Carta visa assegurar a coerência 
necessária entre os direitos nela contidos e os direitos correspondentes garantidos pela CEDH, 
sem pôr em causa a autonomia do direito da União e do Tribunal de Justiça da União Europeia. 
Assim, há que ter em conta os direitos correspondentes da CEDH para efeitos da interpretação 
da Carta, enquanto limiar de proteção mínima [v., neste sentido, Acórdãos de 12 de fevereiro de 
2019, TC, C‑492/18 PPU, EU:C:2019:108, n.º 57, e de 21 de maio de 2019, Comissão/Hungria 
(Usufruto de terrenos agrícolas), C‑235/17, EU:C:2019:432, n.º 72 e jurisprudência aí referida]. 

125 No que diz respeito ao artigo 5.º da CEDH, que consagra o «direito à liberdade» e o «direito 
à segurança», este visa, segundo a jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, 
proteger o indivíduo contra qualquer privação de liberdade arbitrária ou injustificada (v., neste 
sentido, TEDH, 18 de março de 2008, Ladent c. Polónia, CE:ECHR:2008:0318JUD001103603, §§ 
45 e 46; 29 de março de 2010, Medvedyev e outros c. França, CE:ECHR:2010:0329JUD000339403, 
§§ 76 e 77, e de 13 de dezembro de 2012, El‑Masri v. «The former Yugoslav Republic of Macedo-
nia», CE:ECHR:2012:1213JUD003963009, § 239). No entanto, uma vez que esta disposição visa 
uma privação de liberdade imposta por uma autoridade pública, o artigo 6.º da Carta não pode 
ser interpretado no sentido de que impõe aos poderes públicos a obrigação de adotarem medi-
das específicas para instaurarem ação penal contra determinadas infrações penais. 

126 Em contrapartida, no que diz respeito, em particular, à luta efetiva contra as infrações penais 
de que são vítimas, nomeadamente, menores e outras pessoas vulneráveis, evocada pela Cour 
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constitutionnelle (Tribunal Constitucional), importa sublinhar que podem resultar do artigo 7.º 
da Carta obrigações positivas que incumbem ao poderes públicos, tendo em vista a adoção de 
medidas jurídicas destinadas a proteger a vida privada e familiar [v., neste sentido, Acórdão de 
18 de junho de 2020, Comissão/Hungria (Transparência associativa), C‑78/18, EU:C:2020:476, n.º 
123 e jurisprudência referida do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem]. Tais obrigações são 
igualmente suscetíveis de decorrer do referido artigo 7.º no que diz respeito à proteção do do-
micílio e das comunicações, bem como dos artigos 3.º e 4.º, relativos à proteção da integridade 
física e psíquica das pessoas e à proibição da tortura e dos tratos desumanos e degradantes. 

127 Ora, tendo em conta estas diferentes obrigações positivas, há que proceder à necessária 
ponderação dos diferentes interesses e direitos em causa. 

128 Com efeito, o Tribunal Europeu dos Direitos do Homem declarou que as obrigações positivas 
decorrentes dos artigos 3.º e 8.º da CEDH, cujas garantias correspondentes figuram nos artigos 
4.º e 7.º da Carta, implicam, nomeadamente, a adoção de disposições materiais e processuais, 
assim como de medidas de ordem prática que permitam combater eficazmente os crimes contra 
as pessoas através de uma investigação e de processos efetivos, sendo esta obrigação ainda mais 
importante quando o bem‑estar físico e moral de uma criança é ameaçado. Assim sendo, as me-
didas que cabe às autoridades competentes adotar devem respeitar plenamente as vias de re-
curso e outras garantias suscetíveis de limitar o âmbito dos poderes de investigações penais e as 
outras liberdades e direitos. Em particular, segundo esse tribunal, deve instituir‑se um quadro 
jurídico que permita conciliar os diferentes interesses e direitos a proteger (TEDH, 28 de outubro 
de 1998, Osman c. Reino Unido, CE:ECHR:1998:1028JUD002345294, §§ 115 e 116; 4 de março de 
2004, M.C. c. Bulgária, CE:ECHR:2003:1204JUD003927298, § 151; 24 de junho de 2004, Von Han-
nover c. Alemanha, CE:ECHR:2004:0624JUD005932000, §§ 57 e 58, e de 2 de dezembro de 2008, 
K.U. c. Finlândia, CE:ECHR:2008:1202JUD 000287202, §§ 46, 48 e 49). 

129 No que se refere ao princípio da proporcionalidade, o artigo 15.º, n.º 1, primeiro período, da 
Diretiva 2002/58 dispõe que os Estados‑Membros podem adotar uma medida derrogatória do 
princípio da confidencialidade das comunicações e dos respetivos dados de tráfego quando tal 
medida seja «necessária, adequada e proporcionada numa sociedade democrática», à luz dos 
objetivos que essa disposição enuncia. O considerando 11 desta diretiva precisa que uma medida 
desta natureza deve ser «rigorosamente» proporcionada ao objetivo a alcançar. 

130 A este respeito, importa recordar que a proteção do direito fundamental ao respeito da vida 
privada impõe, em conformidade com a jurisprudência constante do Tribunal de Justiça, que as 
derrogações à proteção dos dados pessoais e as respetivas limitações ocorram na estrita medida 
do necessário. Além disso, um objetivo de interesse geral não pode ser prosseguido sem se ter 
em conta o facto de que deve ser conciliado com os direitos fundamentais abrangidos pela me-
dida, mediante uma ponderação equilibrada entre o objetivo e os interesses e direitos em causa 
[v., neste sentido, Acórdãos de 16 de dezembro de 2008, Satakunnan Markkinapörssi e Satame-
dia, C‑73/07, EU:C:2008:727, n.º 56; de 9 de novembro de 2010, Volker und Markus Schecke e 
Eifert, C‑92/09 e C‑93/09, EU:C:2010:662, n.ºs 76, 77 e 86; e de 8 de abril de 2014, Digital Rights, 
C‑293/12 e C‑594/12, EU:C:2014:238, n.º 52; Parecer 1/15 (Acordo PNR UE‑Canadá), de 26 de 
julho de 2017, EU:C:2017:592, n.º 140]. 

131 Mais particularmente, decorre da jurisprudência do Tribunal de Justiça que a possibilidade 
de os Estados‑Membros justificarem uma limitação aos direitos e às obrigações previstos, nome-
adamente, nos artigos 5.º, 6.º e 9.º da Diretiva 2002/58 deve ser apreciada através da medição 
da gravidade da ingerência que tal limitação implica e da verificação de que a importância do 
objetivo de interesse geral prosseguido por esta limitação está relacionada com essa gravidade. 
(v., neste sentido, Acórdão de 2 de outubro de 2018, Ministerio Fiscal, C‑207/16, EU:C:2018:788, 
n.º 55 e jurisprudência aí referida). 



 
 
 

 
  135 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

132 Para cumprir a exigência de proporcionalidade, uma regulamentação deve prever normas 
claras e precisas que regulem o âmbito e a aplicação da medida em causa e impor requisitos 
mínimos, de modo que as pessoas cujos dados foram conservados disponham de garantias sufi-
cientes que permitam proteger eficazmente os seus dados pessoais contra os riscos de abuso. 
Essa regulamentação deve ser vinculativa no direito interno e, em particular, indicar em que cir-
cunstâncias e em que condições uma medida que prevê o tratamento de tais dados pode ser 
adotada, garantindo assim que a ingerência seja limitada ao estritamente necessário. A necessi-
dade de dispor de tais garantias é ainda maior quando os dados pessoais são sujeitos a um tra-
tamento automatizado, nomeadamente quando existe um risco significativo de acesso ilícito a 
tais dados. Estas considerações são particularmente válidas quando está em jogo a proteção 
desta categoria específica de dados pessoais, que são os dados sensíveis [v., neste sentido, Acór-
dãos de 8 de abril de 2014, Digital Rights, C‑293/12 e C‑594/12, EU:C:2014:238, n.ºs 54 e 55, e 
21 de dezembro de 2016, Tele2, C‑203/15 e C‑698/15, EU:C:2016:970, n.º 117; Parecer 1/15 
(Acordo PNR UE‑Canadá), de 26 de julho de 2017, EU:C:2017:592, n.º 141]. 

133 Assim, uma regulamentação que prevê uma conservação de dados pessoais deve sempre 
pautar‑se por critérios objetivos, que estabeleçam uma relação entre os dados a conservar e o 
objetivo prosseguido [v., neste sentido, Parecer 1/15 (Acordo PNR UE‑Canadá), de 26 de julho de 
2017, EU:C:2017:592, n.ºs 191 e jurisprudência aí referida, e Acórdão de 3 de outubro de 2019, 
A e o., C‑70/18, EU:C:2019:823, n.º 63]. 

– Quanto às medidas legislativas que preveem a conservação preventiva de dados de tráfego e de dados 
de localização para efeitos da salvaguarda da segurança nacional 

134 Há que observar que o objetivo de salvaguarda da segurança nacional, evocado pelos órgãos 
jurisdicionais de reenvio e pelos Governos que apresentaram observações, ainda não foi especi-
ficamente apreciado pelo Tribunal de Justiça nos seus acórdãos relativos à interpretação da Di-
retiva 2002/58. 

135 A este respeito, importa começar por assinalar que o artigo 4.º, n.º 2, TUE estabelece que a 
segurança nacional continua a ser da exclusiva responsabilidade de cada Estado‑Membro. Esta 
responsabilidade corresponde ao interesse primordial de proteger as funções essenciais do Es-
tado e os interesses fundamentais da sociedade e inclui a prevenção e a repressão de atividades 
suscetíveis de desestabilizar gravemente as estruturas constitucionais, políticas, económicas ou 
sociais fundamentais de um país, em especial de ameaçar diretamente a sociedade, a população 
ou o Estado enquanto tal, como, nomeadamente, as atividades terroristas. 

136 Ora, a importância do objetivo de salvaguarda da segurança nacional, lido à luz do artigo 4.º, 
n.º 2, TUE, ultrapassa a dos outros objetivos referidos no artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58, 
nomeadamente os objetivos de luta contra a criminalidade em geral, incluindo grave, e de salva-
guarda da segurança pública. Com efeito, ameaças como as referidas no número anterior distin-
guem‑se, pela sua natureza e particular gravidade, do risco geral de ocorrência de tensões ou de 
perturbações, ainda que graves, à segurança pública. Sem prejuízo do respeito dos outros requi-
sitos previstos no artigo 52.º, n.º 1, da Carta, o objetivo de salvaguarda da segurança nacional é, 
por conseguinte, suscetível de justificar medidas que incluem ingerências nos direitos fundamen-
tais mais graves do que aquelas que esses outros objetivos poderiam justificar. 

137 Assim, em situações como as descritas nos n.ºs 135 e 136 do presente acórdão, o artigo 15.º, 
n.º 1, da Diretiva 2002/58, lido à luz dos artigos 7.º, 8.º, 11.º e 52.º, n.º 1, da Carta, não se opõe, 
em princípio, a uma medida legislativa que autoriza as autoridades competentes a impor aos 
prestadores de serviços de comunicações eletrónicas o dever de procederem à conservação de 
dados de tráfego e de dados de localização de todos os utilizadores de meios de comunicações 
eletrónicos durante um período limitado, desde que existam circunstâncias suficientemente con-
cretas que permitam considerar que o Estado-membro em causa enfrenta uma ameaça grave 
como a referida nos n.ºs 135 e 136 do presente acórdão para a segurança nacional que se afigure 
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real e atual ou previsível. Embora tal medida vise, de forma indiferenciada, todos os utilizadores 
de meios de comunicações eletrónicos sem que, à primeira vista, se afigure estarem relaciona-
dos, na aceção da jurisprudência referida no n.º 133 do presente acórdão, com uma ameaça para 
a segurança nacional desse Estado‑Membro, há que considerar, no entanto, que a existência de 
tal ameaça é, por si só, suscetível de demonstrar essa relação. 

138 A imposição de conservação preventiva dos dados de todos os utilizadores dos meios de 
comunicações eletrónicos deve, não obstante, ser temporalmente limitada ao estritamente ne-
cessário. Embora não se possa excluir a possibilidade de a imposição aos prestadores de serviços 
de comunicações eletrónicas de procederem à conservação dos dados, devido à persistência de 
tal ameaça, ser renovada, a duração de cada imposição não pode ultrapassar um período de 
tempo previsível. Além disso, tal conservação dos dados deve estar sujeita a limitações e enqua-
drada por garantias estritas que permitam proteger eficazmente os dados pessoais das pessoas 
em causa contra os riscos de abuso. Assim, essa conservação não pode ter caráter sistemático. 

139 Tendo em conta a gravidade da ingerência nos direitos fundamentais consagrados nos arti-
gos 7.º e 8.º da Carta resultante dessa medida de conservação generalizada e indiferenciada de 
dados, há que assegurar que o recurso a esta se limita efetivamente às situações em que exista 
uma ameaça grave para a segurança nacional, tais como as referidas nos n.ºs 135 e 136 do pre-
sente acórdão. Para o efeito, é essencial que uma decisão que impõe aos prestadores de serviços 
de comunicações eletrónicas que procedam a tal conservação de dados possa ser objeto de fis-
calização efetiva quer por um órgão jurisdicional quer por uma entidade administrativa indepen-
dente, cuja decisão produza efeitos vinculativos, destinada a verificar a existência de uma dessas 
situações e o respeito dos requisitos e das garantias que devem estar previstos. 

– Quanto às medidas legislativas que preveem a conservação preventiva de dados de tráfego 
e de dados de localização para efeitos da luta contra a criminalidade e da salvaguarda da segu-
rança pública 

140 No que diz respeito ao objetivo de prevenção, de investigação, de deteção e de repressão 
de infrações penais, em conformidade com o princípio da proporcionalidade, só a luta contra a 
criminalidade grave e a prevenção das ameaças graves contra a segurança pública são suscetíveis 
de justificar ingerências graves nos direitos fundamentais consagrados nos artigos 7.º e 8.º da 
Carta, tais como as que implicam a conservação de dados de tráfego e de dados de localização. 
Por conseguinte, só as ingerências sem caráter grave nos referidos direitos fundamentais podem 
ser justificadas pelo objetivo de prevenção, de investigação, de deteção e de repressão de infra-
ções penais em geral [v., neste sentido, Acórdãos de 21 de dezembro de 2016, Tele2, C‑203/15 
e C‑698/15, EU:C:2016:970, n.º 102, e de 2 de outubro de 2018, Ministerio Fiscal, C‑207/16, 
EU:C:2018:788, n.ºs 56 e 57; Parecer 1/15 (Acordo PNR UE‑Canadá), de 26 de julho de 2017, 
EU:C:2017:592, n.º 149]. 

141 Uma regulamentação nacional que prevê a conservação generalizada e indiferenciada de 
dados de tráfego e de dados de localização, com vista a lutar contra a criminalidade grave, excede 
os limites do estritamente necessário e não pode ser considerada justificada, numa sociedade 
democrática, como exige o artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58, lido à luz dos artigos 7.º, 8.º, 
11.º e 52.º, n.º 1, da Carta (v., neste sentido, Acórdão de 21 de dezembro de 2016, Tele2, 
C‑203/15 e C‑698/15, EU:C:2016:970, n.º 107). 

142 Com efeito, tendo em conta o caráter sensível das informações que os dados de tráfego e os 
dados de localização podem fornecer, a sua confidencialidade é essencial para o direito ao res-
peito da vida privada. Assim, e tendo em conta, por um lado, os efeitos dissuasivos no exercício 
dos direitos fundamentais consagrados nos artigos 7.º e 11.º da Carta, referidos no n.º 118 do 
presente acórdão, que a conservação desses dados pode produzir e, por outro, a gravidade da 
ingerência que tal conservação implica, é necessário, numa sociedade democrática, que esta seja 
a exceção e não a regra, como prevê o sistema instituído pela Diretiva 2002/58, e que esses dados 
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não possam ser objeto de uma conservação sistemática e contínua. Esta conclusão impõe‑se 
mesmo em relação aos objetivos de luta contra a criminalidade grave e de prevenção das amea-
ças graves contra a segurança pública, bem como à importância que lhes deve ser reconhecida. 

143 Além disso, o Tribunal de Justiça sublinhou que uma regulamentação que prevê a conserva-
ção generalizada e indiferenciada de dados de tráfego e de dados de localização abrange as co-
municações eletrónicas de quase toda a população sem que seja estabelecida nenhuma diferen-
ciação, limitação ou exceção em função do objetivo prosseguido. Tal regulamentação, contraria-
mente à exigência recordada no n.º 133 do presente acórdão, afeta globalmente todas as pes-
soas que utilizam serviços de comunicações eletrónicas, sem que essas pessoas se encontrem, 
mesmo indiretamente, numa situação suscetível de justificar um procedimento penal. Por con-
seguinte, aplica‑se inclusivamente a pessoas em relação às quais não haja indícios que levem a 
acreditar que o seu comportamento possa ter um nexo, ainda que indireto ou longínquo, com 
este objetivo de luta contra os atos de criminalidade grave e, em particular, sem que se estabe-
leça uma relação entre os dados cuja conservação se encontra prevista e uma ameaça para a 
segurança pública (v., neste sentido, Acórdãos de 8 de abril de 2014, Digital Rights, C‑293/12 e 
C‑594/12, EU:C:2014:238, n.ºs 57 e 58, e de 21 de dezembro de 2016, Tele2, C‑203/15 e 
C‑698/15, EU:C:2016:970, n.º 105). 

144 Em particular, como já declarou o Tribunal de Justiça, tal regulamentação não está limitada 
a uma conservação que tenha por objeto dados relativos a um período temporal e/ou uma zona 
geográfica e/ou a um círculo de pessoas que possam estar envolvidas de alguma forma numa 
infração grave, nem a pessoas que, por outros motivos, mediante a conservação dos seus dados, 
podiam contribuir para a luta contra a criminalidade grave (v., neste sentido, Acórdãos de 8 de 
abril de 2014, Digital Rights, C‑293/12 e C‑594/12, EU:C:2014:238, n.º 59, e de 21 de dezembro 
de 2016, Tele2, C‑203/15 e C‑698/15, EU:C:2016:970, n.º 106). 

145 Ora, mesmo as obrigações positivas dos Estados‑Membros que possam decorrer, consoante 
os casos, dos artigos 3.º, 4.º e 7.º da Carta e relativas, conforme referido nos n.ºs 126 e 128 do 
presente acórdão, à aplicação de regras que permitem uma luta efetiva contra as infrações pe-
nais não podem justificar ingerências tão graves como as que comporta uma regulamentação 
que prevê uma conservação de dados de tráfego e de dados de localização nos direitos funda-
mentais consagrados nos artigos 7.º e 8.º da Carta de quase toda a população, sem que os dados 
das pessoas em causa sejam suscetíveis de revelar uma ligação, no mínimo indireta, com o obje-
tivo prosseguido. 

146 Em contrapartida, em conformidade com o que foi referido nos n.ºs 142 a 144 do presente 
acórdão, e tendo em consideração a necessária ponderação dos direitos e dos interesses em 
causa, os objetivos de luta contra a criminalidade grave, de prevenção de ofensas graves à segu-
rança pública e, a fortiori, de salvaguarda da segurança nacional são suscetíveis de justificar, 
tendo em conta a sua importância, à luz das obrigações positivas recordadas no número anterior 
e às quais se referiu, nomeadamente, a Cour constitutionnelle (Tribunal Constitucional), a inge-
rência particularmente grave que comporta uma conservação selecionada de dados de tráfego e 
de dados de localização. 

147 Assim, como já declarou o Tribunal de Justiça, o artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58, lido 
à luz dos artigos 7.º, 8.º, 11.º e 52.º, n.º 1, da Carta, não se opõe a que um Estado-membro adote 
uma regulamentação que permita, a título preventivo, a conservação seletiva dos dados de trá-
fego e dos dados de localização, para efeitos da luta contra a criminalidade grave e da prevenção 
das ameaças graves contra a segurança pública, tal como para efeitos da salvaguarda da segu-
rança nacional, desde que tal conservação seja, no que diz respeito às categorias de dados a 
conservar, aos meios de comunicação visados, às pessoas em causa e à duração de conservação 
fixada, limitada ao estritamente necessário (v., neste sentido, Acórdão de 21 de dezembro de 
2016, Tele2, C‑203/15 e C‑698/15, EU:C:2016:970, n.º 108). 
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148 No que diz respeito à delimitação de que é objeto, essa medida de conservação de dados 
pode, nomeadamente, ser fixada em função das categorias de pessoas em causa, uma vez que o 
artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58 não se opõe a uma regulamentação baseada em elementos 
objetivos, que permitam visar as pessoas cujos dados de tráfego e dados de localização são sus-
cetíveis de revelar uma relação, pelo menos indireta, com atos de criminalidade grave, de con-
tribuir de uma maneira ou outra para a luta contra a criminalidade grave ou de prevenir um risco 
grave para a segurança pública ou ainda um risco para a segurança nacional (v., neste sentido, 
Acórdão de 21 de dezembro de 2016, Tele2, C‑203/15 e C‑698/15, EU:C:2016:970, n.º 111). 

149 A este respeito, importa precisar que as pessoas assim visadas podem ser, nomeadamente, 
aquelas que foram previamente identificadas, no âmbito dos processos nacionais aplicáveis e 
com base em elementos objetivos, como uma ameaça para a segurança pública ou para a segu-
rança nacional do Estado-membro em causa. 

150 A delimitação de uma medida que prevê a conservação de dados de tráfego e de dados de 
localização pode igualmente assentar num critério geográfico quando as autoridades nacionais 
competentes considerem, com base em elementos objetivos e não discriminatórios, que existe, 
numa ou em mais zonas geográficas, uma situação caracterizada por um risco elevado de prepa-
ração ou de prática de atos de criminalidade grave (v., neste sentido, Acórdão de 21 de dezembro 
de 2016, Tele2, C‑203/15 e C‑698/15, EU:C:2016:970, n.º 111). Essas zonas podem ser, nomea-
damente, locais caracterizados por um elevado número de atos de criminalidade grave, locais 
particularmente expostos à prática de atos de criminalidade grave, tais como locais ou infraes-
truturas frequentados regularmente por um número muito grande de pessoas, ou ainda locais 
estratégicos, como aeroportos, estações ou zonas de portagens. 

151 Para assegurar que a ingerência que as medidas de conservação selecionada descritas nos 
n.ºs 147 a 150 do presente acórdão comportam respeita o princípio da proporcionalidade, a sua 
duração não pode ultrapassar a estritamente necessária à luz do objetivo prosseguido e das cir-
cunstâncias que as justificam, sem prejuízo de uma eventual renovação devido ao facto de con-
tinuar a ser necessário proceder a essa conservação. 

– Quanto às medidas legislativas que preveem a conservação preventiva dos endereços IP e dos dados 
relativos à identidade civil para efeitos da luta contra a criminalidade e da salvaguarda da segurança 
pública 

152 Importa observar que os endereços IP, apesar de fazerem parte dos dados de tráfego, são 
gerados sem estarem ligados a uma comunicação específica e servem principalmente para iden-
tificar, por intermédio dos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas, a pessoa singu-
lar proprietária de um equipamento terminal a partir do qual é efetuada uma comunicação atra-
vés da Internet. Assim, em matéria de correio eletrónico e de telefonia através da Internet, desde 
que apenas sejam conservados os endereços IP da fonte da comunicação e não os do seu desti-
natário, esses endereços não revelam, enquanto tais, nenhuma informação sobre terceiros que 
tenham estado em contacto com a pessoa que está na origem da comunicação. Por conseguinte, 
esta categoria de dados tem um grau de sensibilidade menor que o dos outros dados de tráfego. 

153 No entanto, uma vez que os endereços IP podem ser utilizados para efetuar, nomeadamente, 
o rastreio exaustivo da navegação de um internauta e, por conseguinte, da sua atividade em 
linha, esses dados permitem estabelecer o perfil pormenorizado deste último. Assim, a conser-
vação e a análise dos referidos endereços IP que tal rastreio exige constituem ingerências graves 
nos direitos fundamentais do internauta consagrados nos artigos 7.º e 8.º da Carta, podendo 
produzir efeitos dissuasivos como os referidos no n.º 118 do presente acórdão. 

154 Ora, para efeitos da necessária ponderação dos direitos e dos interesses em causa exigida 
pela jurisprudência referida no n.º 130 do presente acórdão, há que ter em conta o facto de, no 



 
 
 

 
  139 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

caso de uma infração cometida em linha, o endereço IP poder constituir o único meio de investi-
gação que permite a identificação da pessoa à qual esse endereço estava atribuído no momento 
da prática dessa infração. A isto acresce o facto de a conservação dos endereços IP pelos presta-
dores de serviços de comunicações eletrónicas para lá do período de atribuição destes dados não 
se afigurar, em princípio, necessária para efeitos da faturação dos serviços em causa, pelo que a 
deteção das infrações cometidas em linha pode, por esse motivo, como referiram vários Gover-
nos nas suas observações apresentadas ao Tribunal de Justiça, revelar‑se impossível sem recurso 
a uma medida legislativa nos termos do artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58. Isto pode ocorrer, 
como alegaram esses Governos, com infrações particularmente graves em matéria de pornogra-
fia infantil, como a aquisição, a difusão, a transmissão ou a colocação à disposição em linha de 
pornografia infantil, na aceção do artigo 2.º, alínea c), da Diretiva 2011/93/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro de 2011, relativa à luta contra o abuso sexual e a 
exploração sexual de crianças e a pornografia infantil, e que substitui a Decisão‑Quadro 
2004/68/JAI do Conselho (JO 2011, L 335, p. 1). 

155 Nestas condições, embora seja verdade que uma medida legislativa que prevê a conservação 
dos endereços IP de todas as pessoas singulares proprietárias de um equipamento terminal a 
partir do qual pode ser efetuado um acesso à Internet visa pessoas que, à primeira vista, não têm 
uma relação, na aceção da jurisprudência referida no n.º 133 do presente acórdão, com os obje-
tivos prosseguidos e que os internautas são titulares, conforme referido no n.º 109 do presente 
acórdão, do direito de esperar, por força dos artigos 7.º e 8.º da Carta, que a sua identidade não 
seja, em princípio, revelada, uma medida legislativa que prevê a conservação generalizada e in-
diferenciada apenas dos endereços IP atribuídos à fonte de uma ligação não se afigura, em prin-
cípio, contrária ao artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58, lido à luz dos artigos 7.º, 8.º, 11.º e 52.º, 
n.º 1, da Carta, desde que essa possibilidade esteja sujeita ao estrito respeito das condições ma-
teriais e processuais que devem reger a utilização desses dados. 

156 Tendo em conta o caráter grave da ingerência nos direitos fundamentais consagrados nos 
artigos 7.º e 8.º da Carta que esta conservação comporta, só a luta contra a criminalidade grave 
e a prevenção das ameaças graves contra a segurança pública são suscetíveis, à semelhança da 
salvaguarda da segurança nacional, de justificar essa ingerência. Além disso, o período de con-
servação não pode exceder o estritamente necessário à luz do objetivo prosseguido. Por último, 
uma medida desta natureza deve prever requisitos e garantias estritas quanto à exploração des-
ses dados, nomeadamente através de um rastreio das comunicações e atividades efetuadas em 
linha pelas pessoas em causa. 

157 No que diz respeito, por último, aos dados relativos à identidade civil dos utilizadores dos 
meios de comunicações eletrónicos, estes dados não permitem, por si só, conhecer a data, a 
hora, a duração e os destinatários das comunicações efetuadas, nem os locais onde estas comu-
nicações decorreram ou a frequência das mesmas com determinadas pessoas durante um deter-
minado período, de modo que não fornecem, com exceção das coordenadas destes, tais como 
os seus endereços, nenhuma informação sobre as comunicações efetuadas nem, consequente-
mente, sobre a sua vida privada. Assim, a ingerência que comporta uma conservação destes da-
dos não pode, em princípio, ser qualificada de grave (v., neste sentido, Acórdão de 2 de outubro 
de 2018, Ministerio Fiscal, C‑207/16, EU:C:2018:788, n.ºs 59 e 60). 

158 Daqui decorre que, em conformidade com o que foi referido no n.º 140 do presente acórdão, 
as medidas legislativas que visam o tratamento desses dados enquanto tais, nomeadamente a 
sua conservação e o acesso a estes apenas para efeitos da identificação do utilizador em causa, 
e sem que os referidos dados possam ser associados a informações relativas às comunicações 
efetuadas, podem ser justificadas pelo objetivo de prevenção, de investigação, de deteção e de 
repressão de infrações penais em geral, a que se refere o artigo 15.º, n.º 1, primeiro período, da 
Diretiva 2002/58 (v., neste sentido, Acórdão de 2 de outubro de 2018, Ministerio Fiscal, 
C‑207/16, EU:C:2018:788, n.º 62). 
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159 Nestas condições, tendo em conta a necessária ponderação dos direitos e interesses em 
causa e pelas razões que figuram nos n.ºs 131 e 158 do presente acórdão, há que considerar que, 
mesmo na falta de ligação entre todos os utilizadores dos meios de comunicações eletrónicos e 
os objetivos prosseguidos, o artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58, lido à luz dos artigos 7.º, 8.º, 
11.º e 52.º, n.º 1, da Carta, não se opõe a uma medida legislativa que impõe, sem prazo especí-
fico, aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas a conservação de dados relativos 
à identidade civil de todos os utilizadores de meios de comunicações eletrónicos para efeitos de 
prevenção, investigação, deteção e repressão de infrações penais, assim como da salvaguarda da 
segurança pública, não sendo necessário que as infrações penais ou que as ameaças ou as ofen-
sas à segurança pública sejam graves. 

– Quanto às medidas legislativas que preveem a conservação rápida de dados de tráfego e de dados de 
localização para efeitos da luta contra a criminalidade grave 

160 No que diz respeito aos dados de tráfego e aos dados de localização tratados e armazenados 
pelos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas com base nos artigos 5.º, 6.º e 9.º da 
Diretiva 2002/58, ou nas medidas legislativas adotadas ao abrigo do artigo 15.º, n.º 1, da mesma, 
tais como descritas nos n.ºs 134 a 159 do presente acórdão, importa assinalar que esses dados 
devem ser, em princípio, consoante o caso, apagados ou tornados anónimos no termo dos prazos 
legais em que devem ser realizados, em conformidade com as disposições nacionais que trans-
põem essa diretiva, o seu tratamento e a sua armazenagem. 

161 No entanto, durante esse tratamento e essa armazenagem, podem ocorrer situações em que 
é necessário conservar os referidos dados para lá desses prazos para efeitos do esclarecimento 
de infrações penais graves ou de ofensas à segurança nacional, tanto na situação em que essas 
infrações ou essas ofensas já foram detetadas como na situação em que, após uma apreciação 
objetiva de todas as circunstâncias relevantes, se pode razoavelmente suspeitar da sua existên-
cia. 

162 A este respeito, importa observar que a Convenção sobre a Cibercriminalidade do Conselho 
da Europa, de 23 de novembro de 2001 (Série de Tratados Europeus – n.º 185), assinada pelos 
27 Estados‑Membros e ratificada por 25 deles, e cujo objetivo é facilitar a luta contra as infrações 
penais cometidas através de redes informáticas, prevê, no seu artigo 14.º, que as partes contra-
tantes devem adotar para efeitos de investigações ou de processos penais específicos determi-
nadas medidas quanto aos dados de tráfego já armazenados, tais como a conservação rápida 
desses dados. Em particular, o artigo 16.º, n.º 1, desta convenção estabelece que as partes con-
tratantes devem adotar as medidas legislativas necessárias para permitir às suas autoridades 
competentes ordenar ou impor de outra forma a conservação rápida dos dados de tráfego arma-
zenados através de um sistema informático, nomeadamente quando existam razões para pres-
supor que esses dados são suscetíveis de perda ou de alteração. 

163 Numa situação como a referida no n.º 161 do presente acórdão, os Estados‑Membros po-
dem, tendo em conta a necessária ponderação dos direitos e interesses em causa referida no n.º 
130 do presente acórdão, prever, numa legislação adotada ao abrigo do artigo 15.º, n.º 1, da 
Diretiva 2002/58, a possibilidade, através de uma decisão da autoridade competente sujeita a 
uma fiscalização jurisdicional efetiva, de impor aos prestadores de serviços de comunicações ele-
trónicas o dever de procederem, por um determinado período, à conservação rápida dos dados 
de tráfego e dos dados de localização de que dispõem. 

164 Na medida em que a finalidade de tal conservação rápida deixe de corresponder às finalida-
des para as quais os dados foram inicialmente recolhidos e conservados e na medida em que 
qualquer tratamento de dados deve, nos termos do artigo 8.º, n.º 2, da Carta, responder a de-
terminados objetivos, os Estados‑Membros devem precisar, na sua legislação, a finalidade que 
justifica a conservação rápida de dados. Tendo em conta o caráter grave da ingerência nos direi-
tos fundamentais consagrados nos artigos 7.º e 8.º da Carta que tal conservação pode comportar, 
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só a luta contra a criminalidade grave e, a fortiori, a salvaguarda da segurança nacional são sus-
cetíveis de justificar essa ingerência. Além disso, a fim de assegurar que a ingerência que uma 
medida deste tipo comporta se limita ao estritamente necessário, importa, por um lado, que a 
obrigação de conservação incida apenas sobre os dados de tráfego e dados de localização sus-
cetíveis de contribuir para o esclarecimento da infração penal grave ou da violação da segurança 
nacional em causa. Por outro, o período de conservação de dados deve ser limitado ao estrita-
mente necessário, podendo, no entanto, ser prolongado quando as circunstâncias e o objetivo 
prosseguido pela referida medida o justifiquem. 

165 A este propósito, importa precisar que tal conservação rápida não deve ser limitada aos da-
dos das pessoas efetivamente suspeitas de terem cometido uma infração penal ou uma ofensa à 
segurança nacional. Embora deva respeitar o quadro instituído pelo artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 
2002/58, lido à luz dos artigos 7.º, 8.º, 11.º e 52.º, n.º 1, da Carta, e tendo em conta as conside-
rações que figuram no n.º 133 do presente acórdão, tal medida pode, se for essa a escolha do 
legislador e respeitando os limites do estritamente necessário, ser alargada aos dados de tráfego 
e aos dados de localização relativos a pessoas diferentes das que são suspeitas de ter planeado 
ou cometido uma infração grave ou uma ofensa à segurança nacional, desde que tais dados pos-
sam, com base em elementos objetivos e não discriminatórios, contribuir para o esclarecimento 
dessa infração ou dessa ofensa à segurança nacional, tais como os dados da vítima desta, do seu 
meio social ou profissional ou, ainda, de zonas geográficas determinadas, tais como os locais da 
prática e da preparação da infração ou da ofensa à segurança nacional em causa. Além disso, o 
acesso das autoridades competentes aos dados assim conservados deve ser efetuado segundo 
as condições resultantes da jurisprudência relativa à interpretação da Diretiva 2002/58 (v., neste 
sentido, Acórdão de 21 de dezembro de 2016, Tele2, C‑203/15 e C‑698/15, EU:C:2016:970, n.ºs 
118 a 121 e jurisprudência aí referida). 

166 Importa ainda acrescentar que, conforme resulta, nomeadamente, dos n.ºs 115 e 133 do 
presente acórdão, o acesso aos dados de tráfego e aos dados de localização conservados pelos 
prestadores em aplicação de uma medida adotada ao abrigo do artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 
2002/58 apenas pode, em princípio, ser justificado pelo objetivo de interesse geral pelo qual esta 
conservação foi imposta a tais prestadores. Daqui decorre, em particular, que um acesso a tais 
dados para efeitos de repressão e de sanção de uma infração penal ordinária não pode, em caso 
algum, ser concedido quando a sua conservação foi justificada pelo objetivo de luta contra a 
criminalidade grave ou, a fortiori, de salvaguarda da segurança nacional. Em contrapartida, em 
conformidade com o princípio da proporcionalidade tal como precisado no n.º 131 do presente 
acórdão, um acesso aos dados conservados tendo em vista a luta contra a criminalidade grave 
pode, desde que sejam respeitadas as condições materiais e processuais aplicáveis a tal acesso 
referidas no número anterior, ser justificado pelo objetivo de salvaguarda da segurança nacional. 

167 A este respeito, os Estados‑Membros têm a possibilidade de prever na sua legislação que um 
acesso a dados de tráfego e a dados de localização pode, no respeito dessas mesmas condições 
materiais e processuais, ocorrer para efeitos de luta contra a criminalidade grave ou de salva-
guarda da segurança nacional quando os referidos dados são conservados por um fornecedor em 
conformidade com os artigos 5.º, 6.º e 9.º ou ainda com o artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58. 

168 Tendo em consideração o exposto, deve responder‑se às primeiras questões nos processos 
C‑511/18 e C‑512/18, assim como à primeira e segunda questões no processo C‑520/18 que o 
artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58, lido à luz dos artigos 7.º, 8.º, 11.º e 52.º, n.º 1, da Carta, 
deve ser interpretado no sentido de que se opõe a medidas legislativas que preveem, para as 
finalidades previstas nesse artigo 15.º, n.º 1, a título preventivo, uma conservação generalizada 
e indiferenciada de dados de tráfego e de dados de localização. Em contrapartida, o referido 
artigo 15.º, n.º 1, lido à luz dos artigos 7.º, 8.º, 11.º e 52.º, n.º 1, da Carta, não se opõe a medidas 
legislativas que: 
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– permitam, para efeitos da salvaguarda da segurança nacional, impor aos prestadores 
de serviços de comunicações eletrónicas que procedam a uma conservação generalizada 
e indiferenciada de dados de tráfego e de dados de localização, quando o Estado-mem-
bro em causa enfrente uma ameaça grave para a segurança nacional que se revele real 
e atual ou previsível, quando a decisão que prevê tal imposição possa ser objeto de fis-
calização efetiva quer por um órgão jurisdicional quer por uma entidade administrativa 
efetiva independente, cuja decisão produza efeitos vinculativos, destinada a verificar a 
existência de uma dessas situações e o respeito dos requisitos e das garantias que de-
vem estar previstos, e quando a referida imposição apenas possa ser aplicada por um 
período temporalmente limitado ao estritamente necessário, mas renovável em caso de 
persistência dessa ameaça; 

– prevejam, para efeitos da salvaguarda da segurança nacional, da luta contra a crimi-
nalidade grave e da prevenção de ameaças graves contra a segurança pública, uma con-
servação selecionada dos dados de tráfego e dos dados de localização que seja delimi-
tada, com base em elementos objetivos e não discriminatórios, em função das catego-
rias de pessoas em causa ou através de um critério geográfico, por um período tempo-
ralmente limitado ao estritamente necessário, mas que pode ser renovado; 

– prevejam, para efeitos da salvaguarda da segurança nacional, da luta contra a crimi-
nalidade grave e da prevenção de ameaças graves contra a segurança pública, uma con-
servação generalizada e indiferenciada dos endereços IP atribuídos à fonte de uma liga-
ção, por um período temporalmente limitado ao estritamente necessário; 

– prevejam, para efeitos da salvaguarda da segurança nacional, da luta contra a crimi-
nalidade e da salvaguarda da segurança pública, uma conservação generalizada e indi-
ferenciada de dados relativos à identidade civil dos utilizadores de meios de comunica-
ções eletrónicos, e 

– permitam, para efeitos da luta contra a criminalidade grave e, a fortiori, da salvaguarda 
da segurança nacional, impor aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas, 
através de uma decisão da autoridade competente sujeita a fiscalização jurisdicional 
efetiva, o dever de procederem, por um determinado período, à conservação rápida de 
dados de tráfego e dos dados de localização de que esses prestadores de serviços dis-
põem, 

desde que essas medidas assegurem, mediante regras claras e precisas, que a conserva-
ção dos dados em causa está sujeita ao respeito das respetivas condições materiais e 
processuais e que as pessoas em causa dispõem de garantias efetivas contra os riscos 
de abuso. 

Quanto à segunda e terceira questões no processo C‑511/18 

169 Com a segunda e terceira questões no processo C‑511/18, o órgão jurisdicional de reenvio 
pretende saber, em substância, se o artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58, lido à luz dos artigos 
7.º, 8.º, 11.º e 52.º, n.º 1, da Carta, deve ser interpretado no sentido de que se opõe a uma 
regulamentação nacional que impõe aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas o 
dever de aplicarem nas suas redes medidas que permitam, por um lado, a análise automatizada 
e a recolha em tempo real de dados de tráfego e de dados de localização e, por outro, a recolha 
em tempo real de dados técnicos relativos à localização dos equipamentos terminais utilizados, 
sem que esteja prevista a informação das pessoas afetadas por esses tratamentos e por essas 
recolhas. 

170 O órgão jurisdicional de reenvio precisa que as técnicas de recolha de informação previstas 
nos artigos L. 851‑2 a L. 851‑4 do CSI não implicam, para os prestadores de serviços de comuni-
cações eletrónicas, uma exigência específica de conservação de dados de tráfego e de dados de 
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localização. No que diz respeito, em particular, à análise automatizada referida no artigo L. 851‑3 
do CSI, esse órgão jurisdicional afirma que tal tratamento tem por objeto detetar, em função de 
critérios definidos para o efeito, ligações suscetíveis de constituir uma ameaça terrorista. Quanto 
à recolha em tempo real prevista no artigo L. 851‑2 do CSI, o referido órgão jurisdicional observa 
que apenas visa uma ou mais pessoas previamente identificadas como potencialmente ligadas a 
uma ameaça terrorista. Segundo o mesmo órgão jurisdicional, estas duas técnicas só podem ser 
aplicadas para efeitos de prevenção do terrorismo e são relativas aos dados referidos nos artigos 
L. 851‑1 e R. 851‑5 do CSI. 

171 A título preliminar, importa precisar que, segundo o artigo L. 851‑3 do CSI, o facto de a aná-
lise automatizada que prevê não permitir, enquanto tal, a identificação dos utilizadores cujos 
dados estão sujeitos a essa análise não impede que tais dados sejam qualificados de «dados pes-
soais». Com efeito, uma vez que o procedimento previsto no ponto IV dessa mesma disposição 
permite, numa fase posterior, a identificação da pessoa ou das pessoas afetadas pelos dados cuja 
análise automatizada revelou serem suscetíveis de constituir uma ameaça terrorista, todas as 
pessoas cujos dados são objeto da análise automatizada continuam a ser identificáveis a partir 
destes dados. Ora, segundo a definição de dados pessoais constante do artigo 4.º, ponto 1, do 
Regulamento 2016/679, entende‑se por tais dados as informações relativas, nomeadamente, a 
uma pessoa identificável. 

Quanto à análise automatizada de dados de tráfego e de dados de localização 

172 Resulta do artigo L. 851‑3 do CSI que a análise automatizada que prevê corresponde, em 
substância, a uma filtragem da totalidade dos dados de tráfego e dos dados de localização con-
servados pelos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas, efetuada por estes a pedido 
das autoridades nacionais competentes e em aplicação dos parâmetros que estas fixaram. Daqui 
decorre que todos os dados dos utilizadores dos meios de comunicações eletrónicos são verifi-
cados se corresponderem a esses parâmetros. Assim, deve considerar‑se que tal análise automa-
tizada implica que os prestadores de serviços de comunicações eletrónicas em causa efetuem, 
por conta da autoridade competente, um tratamento generalizado e indiferenciado, sob a forma 
de uma utilização por meio de um processo automatizado, na aceção do artigo 4.º, ponto 2, do 
Regulamento 2016/679, que abranja o conjunto dos dados de tráfego e dos dados de localização 
de todos os utilizadores de meios de comunicações eletrónicos. Este tratamento é independente 
da posterior recolha dos dados relativos às pessoas identificadas na sequência da análise auto-
matizada, recolha que é autorizada com base no artigo L. 851‑3, IV, do CSI. 

173 Ora, uma regulamentação nacional que autoriza tal análise automatizada de dados de trá-
fego e de dados de localização derroga a obrigação de princípio, imposta pelo artigo 5.º da Dire-
tiva 2002/58, de garantir a confidencialidade das comunicações eletrónicas e dos respetivos da-
dos. Tal regulamentação constitui igualmente uma ingerência nos direitos fundamentais consa-
grados nos artigos 7.º e 8.º da Carta, independentemente da posterior utilização que seja feita 
destes dados. Por último, tal regulamentação pode, em conformidade com a jurisprudência re-
ferida no n.º 118 do presente acórdão, produzir efeitos dissuasivos no exercício da liberdade de 
expressão consagrada no artigo 11.º da Carta. 

174 Além disso, a ingerência resultante de uma análise automatizada de dados de tráfego e de 
dados de localização, como a que está em causa no processo principal, revela‑se particularmente 
grave, uma vez que abrange de forma generalizada e indiferenciada os dados das pessoas que 
utilizam meios de comunicações eletrónicos. Esta constatação impõe‑se ainda mais quando, 
como resulta da regulamentação nacional em causa no processo principal, os dados objeto da 
análise automatizada são suscetíveis de revelar a natureza das informações consultadas em linha. 
Além disso, tal análise automatizada é aplicável de forma global a todas as pessoas que utilizam 
meios de comunicações eletrónicos e, por conseguinte, também àquelas em relação às quais não 
existam indícios que levem a acreditar que o seu comportamento possa ter um nexo, ainda que 
indireto ou longínquo, com atividades de terrorismo. 
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175 Quanto à justificação de tal ingerência, há que precisar que a exigência, imposta pelo artigo 
52.º, n.º 1, da Carta, de que qualquer restrição ao exercício de direitos fundamentais deve ser 
prevista por lei implica que a própria base jurídica que permite a ingerência nesses direitos deve 
definir o alcance da limitação do exercício do direito em causa (v., neste sentido, Acórdão de 16 
de julho de 2020, Facebook Ireland e Schrems, C‑311/18, EU:C:2020:559, n.º 175 e jurisprudência 
aí referida). 

176 Além disso, para satisfazer a exigência de proporcionalidade recordada nos n.ºs 130 e 131 
do presente acórdão, segundo a qual as derrogações à proteção de dados pessoais e as suas 
limitações devem ocorrer na estrita medida do necessário, uma regulamentação nacional que 
regula o acesso das autoridades competentes aos dados de tráfego e aos dados de localização 
conservados deve respeitar os requisitos decorrentes da jurisprudência referida no n.º 132 do 
presente acórdão. Em particular, tal regulamentação não se pode limitar a exigir que o acesso 
das autoridades aos dados responda à finalidade prosseguida por esta regulamentação, devendo 
igualmente prever as condições materiais e processuais que regulam essa utilização [v., por ana-
logia, Parecer 1/15 (Acordo PNR UE‑Canadá), de 26 de julho de 2017, EU:C:2017:592, n.º 192 e 
jurisprudência aí referida]. 

177 A este respeito, importa recordar que a ingerência particularmente grave que uma conser-
vação generalizada e indiferenciada de dados de tráfego e de dados de localização comporta, 
referida nas considerações que figuram nos n.ºs 134 a 139 do presente acórdão, bem como a 
ingerência particularmente grave que constitui a sua análise automatizada apenas podem satis-
fazer a exigência de proporcionalidade em situações em que um Estado-membro se encontra 
perante uma ameaça grave para a segurança nacional que se revele real e atual ou previsível, e 
desde que a duração dessa conservação seja limitada ao estritamente necessário. 

178 Em situações como as que são referidas no número anterior, a aplicação de uma análise 
automatizada de dados de tráfego e de dados de localização de todos os utilizadores de meios 
de comunicações eletrónicos, durante um período estritamente limitado, pode ser considerada 
justificada à luz dos requisitos decorrentes do artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58, lido à luz 
dos artigos 7.º, 8.º, 11.º e 52.º, n.º 1, da Carta. 

179 Assim sendo, para garantir que o recurso a tal medida se limita efetivamente ao estritamente 
necessário à proteção da segurança nacional, e mais particularmente à prevenção do terrorismo, 
é essencial, em conformidade com o que se observa no n.º 139 do presente acórdão, que a de-
cisão que autoriza a análise automatizada possa ser objeto de fiscalização efetiva quer por um 
órgão jurisdicional quer por uma entidade administrativa independente cuja decisão produza 
efeitos vinculativos, destinada a verificar a existência de uma situação que justifica a referida 
medida e o respeito das garantias que devem estar previstas. 

180 A este respeito, importa precisar que os modelos e os critérios preestabelecidos em que 
assenta este tipo de tratamento de dados devem ser, por um lado, específicos e fiáveis, permi-
tindo alcançar resultados que identifiquem as pessoas sobre as quais possa recair uma suspeita 
razoável de participação em infrações terroristas ou de criminalidade transnacional grave e, por 
outro, não discriminatórios [v., neste sentido, Parecer 1/15 (Acordo PNR UE‑Canadá), de 26 de 
julho de 2017, EU:C:2017:592, n.º 172]. 

181 Além disso, importa recordar que qualquer análise automatizada efetuada em função de 
modelos e critérios baseados no pressuposto de que a origem racial ou étnica, as opiniões polí-
ticas, as convicções religiosas ou filosóficas, a filiação sindical, a saúde e a vida sexual de uma 
pessoa poderiam, em si mesmas e independentemente do comportamento individual desta pes-
soa, ser relevantes à luz da prevenção do terrorismo violaria os direitos garantidos pelos artigos 
7.º e 8.º da Carta, conjugados com o seu artigo 21.º Assim, os modelos e os critérios preestabe-
lecidos para efeitos de uma análise automatizada destinada a prevenir atividades terroristas que 
constituem uma ameaça grave para a segurança nacional não se podem basear apenas nesses 
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dados sensíveis [v., neste sentido, Parecer 1/15 (Acordo PNR UE‑Canadá), de 26 de julho de 2017, 
EU:C:2017:592, n.º 165]. 

182 Por outro lado, uma vez que as análises automatizadas de dados de tráfego e de dados de 
localização comportam necessariamente uma certa taxa de erro, qualquer resultado positivo ob-
tido na sequência de um tratamento automatizado dos referidos dados deve estar sujeito a um 
reexame individual, através de meios não automatizados, antes da adoção de uma medida indi-
vidual que afete de forma negativa as pessoas em causa, tal como a posterior recolha de dados 
de tráfego e de dados de localização em tempo real, visto que tal medida não se pode basear 
única e decisivamente no resultado de um tratamento automatizado. De igual modo, para garan-
tir que, na prática, os modelos e os critérios preestabelecidos, a respetiva utilização e as bases 
de dados utilizadas não são discriminatórios e se limitam ao estritamente necessário à luz do 
objetivo de prevenir as atividades terroristas que constituem uma ameaça grave para a segu-
rança nacional, a fiabilidade e a atualidade desses modelos e desses critérios preestabelecidos 
assim como das bases de dados utilizadas devem ser objeto de reexame periódico [v., neste sen-
tido, Parecer 1/15 (Acordo PNR UE‑Canadá), de 26 de julho de 2017, EU:C:2017:592, n.ºs 173 e 
174]. 

Quanto à recolha em tempo real de dados de tráfego e de dados de localização 

183 Quanto à recolha em tempo real de dados de tráfego e de dados de localização prevista no 
artigo L. 851‑2 do CSI, importa assinalar que pode ser individualmente autorizada no que diz 
respeito a «uma pessoa previamente identificada como potencialmente ligada a uma ameaça 
[terrorista]». De igual modo, segundo esta disposição, «[q]uando existirem razões sérias para 
crer que uma ou várias pessoas que pertencem ao círculo da pessoa abrangida pela autorização 
podem fornecer informações com base na finalidade que justifica a autorização, esta pode ser 
igualmente concedida individualmente a cada uma dessas pessoas». 

184 Os dados objeto de uma medida desta natureza permitem às autoridades nacionais compe-
tentes vigiar, durante o período da autorização, de forma contínua e em tempo real, os interlo-
cutores com os quais as pessoas em causa comunicam, os meios que utilizam, a duração das 
comunicações que passam, bem como os lugares onde estiveram e as suas deslocações. De igual 
modo, afiguram‑se suscetíveis de revelar a natureza das informações consultadas em linha. Con-
siderados no seu conjunto, estes dados permitem, como resulta do n.º 117 do presente acórdão, 
extrair conclusões muito precisas sobre a vida privada das pessoas em causa e fornecem os meios 
para determinar o perfil destas, sendo tal informação tão sensível, à luz do direito ao respeito da 
vida privada, como o próprio conteúdo das comunicações. 

185 Quanto à recolha de dados em tempo real prevista no artigo L. 851‑4 do CSI, esta disposição 
autoriza a recolha de dados técnicos relativos à localização de equipamentos terminais e à trans-
missão em tempo real para um serviço dependente do primeiro‑ministro. Verifica‑se que esses 
dados permitem ao serviço competente, em qualquer momento durante o período da autoriza-
ção, localizar, de forma contínua e em tempo real, equipamentos terminais utilizados, como te-
lefones móveis. 

186 Ora, uma regulamentação nacional que autoriza tais recolhas em tempo real derroga, à se-
melhança da que autoriza a análise automatizada dos dados, a obrigação de princípio, imposta 
pelo artigo 5.º da Diretiva 2002/58, de garantir a confidencialidade das comunicações eletrónicas 
e dos respetivos dados. Assim, constitui igualmente uma ingerência nos direitos fundamentais 
consagrados nos artigos 7.º e 8.º da Carta e é suscetível de produzir efeitos dissuasivos no exer-
cício da liberdade de expressão garantida no artigo 11.º da Carta. 

187 Importa sublinhar que a ingerência que comporta a recolha em tempo real de dados que 
permitam localizar um equipamento terminal afigura‑se particularmente grave, uma vez que es-
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tes dados fornecem às autoridades nacionais competentes um meio de acompanhamento pre-
ciso e permanente das deslocações dos utilizadores dos telefones móveis. Na medida em que, 
assim, esses dados devem ser considerados particularmente sensíveis, o acesso das autoridades 
competentes a tais dados em tempo real deve distinguir‑se de um acesso em tempo diferido aos 
mesmos, sendo o primeiro mais intrusivo, uma vez que permite uma vigilância quase perfeita 
desses utilizadores (v., por analogia, no que diz respeito ao artigo 8.º da CEDH, TEDH, 8 de feve-
reiro de 2018, Ben Faiza c. França, CE:ECHR:2018:0208JUD003144612, § 74). Além disso, a inten-
sidade dessa ingerência é agravada quando a recolha em tempo real abrange igualmente os da-
dos de tráfego das pessoas em causa. 

188 Embora o objetivo de prevenção do terrorismo prosseguido pela regulamentação nacional 
em causa no processo principal seja suscetível, atendendo à sua importância, de justificar a inge-
rência que comporta a recolha em tempo real de dados de tráfego e de dados de localização, tal 
medida, tendo em conta o seu caráter particularmente intrusivo, apenas pode ser aplicada às 
pessoas em relação às quais existe uma razão válida para suspeitar que estão de alguma forma 
envolvidas em atividades terroristas. Quanto aos dados das pessoas não pertencentes a essa ca-
tegoria, apenas podem ser objeto de acesso em tempo diferido, uma vez que este só pode ocor-
rer, em conformidade com a jurisprudência do Tribunal de Justiça, em situações específicas, 
como aquelas em que estão em causa atividades terroristas, e quando existam elementos obje-
tivos que permitam considerar que esses dados podem, num caso concreto, trazer uma contri-
buição efetiva para a luta contra o terrorismo (v., neste sentido, Acórdão de 21 de dezembro de 
2016, Tele2, C‑203/15 e C‑698/15, EU:C:2016:970, n.º 119 e jurisprudência aí referida). 

189 Além disso, uma decisão que autoriza a recolha de dados de tráfego e de dados de localização 
em tempo real deve basear‑se nos critérios objetivos previstos na legislação nacional. Em parti-
cular, esta legislação deve definir, de acordo com a jurisprudência referida no n.º 176 do presente 
acórdão, as circunstâncias e as condições em que tal recolha pode ser autorizada e prever que, 
conforme foi precisado no número anterior, apenas podem ser afetadas as pessoas com uma 
ligação ao objetivo de prevenção do terrorismo. Além disso, uma decisão que autoriza a recolha 
em tempo real de dados de tráfego e de dados de localização deve basear‑se nos critérios obje-
tivos e não discriminatórios previstos na legislação nacional. Para garantir, na prática, o cumpri-
mento destas condições, é essencial que a aplicação da medida que autoriza a recolha em tempo 
real seja sujeita a uma fiscalização prévia por um órgão jurisdicional ou por uma entidade admi-
nistrativa independente, cuja decisão produza efeitos vinculativos, devendo esse órgão jurisdici-
onal ou essa entidade assegurar, nomeadamente, que tal recolha em tempo real apenas é auto-
rizada no limite do estritamente necessário (v., neste sentido, Acórdão de 21 de dezembro de 
2016, Tele2, C‑203/15 e C‑698/15, EU:C:2016:970, n.º 120). Em caso de urgência devidamente 
justificada, a fiscalização deve ser efetuada rapidamente. 

Quanto à informação das pessoas cujos dados foram recolhidos ou analisados 

190 Importa que as autoridades nacionais competentes que procedem à recolha em tempo real 
de dados de tráfego e de dados de localização informem desse facto as pessoas em causa, no 
âmbito dos processos nacionais aplicáveis, desde que e a partir do momento em que essa comu-
nicação não seja suscetível de comprometer as missões que incumbem a estas autoridades. Com 
efeito, essa informação é, de facto, necessária para permitir que estas pessoas exerçam os seus 
direitos, decorrentes dos artigos 7.º e 8.º da Carta, de pedir o acesso aos seus dados pessoais 
que são objeto dessas medidas e, sendo caso disso, a retificação ou a eliminação destes e de 
intentar, nos termos do artigo 47.º, primeiro parágrafo, da Carta, uma ação perante um tribunal, 
direito este que, de resto, se encontra expressamente garantido no artigo 15.º, n.º 2, da Diretiva 
2002/58, lido em conjugação com o artigo 79.º, n.º 1, do Regulamento 2016/679 [v., neste sen-
tido, Acórdão de 21 de dezembro de 2016, Tele2, C‑203/15 e C‑698/15, EU:C:2016:970, n.º 121 
e jurisprudência referida, e Parecer 1/15 (Acordo PNR UE‑Canadá), de 26 de julho de 2017, 
EU:C:2017:592, n.ºs 219 e 220]. 
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191 No que diz respeito à informação exigida no âmbito de uma análise automatizada de dados 
de tráfego e de dados de localização, a autoridade nacional competente está obrigada a publicar 
informações de natureza geral relativas a esta análise, não tendo de proceder a uma informação 
individual das pessoas em causa. Em contrapartida, no caso de os dados responderem aos parâ-
metros estabelecidos na medida que autoriza a análise automatizada e de esta autoridade pro-
ceder à identificação da pessoa em causa para analisar mais aprofundadamente os dados que 
lhe dizem respeito, a informação individual dessa pessoa é necessária. No entanto, tal informa-
ção só deve ocorrer desde que e a partir do momento em que não seja suscetível de comprome-
ter as missões que incumbem à referida autoridade [v., por analogia, Parecer 1/15 (Acordo PNR 
UE‑Canadá), de 26 de julho de 2017, EU:C:2017:592, n.ºs 222 a 224]. 

192 Tendo em consideração o exposto, deve responder‑se à segunda e terceira questões no pro-
cesso C‑511/18 que o artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58, lido à luz dos artigos 7.º, 8.º, 11.º e 
52.º, n.º 1, da Carta, deve ser interpretado no sentido de que não se opõe a uma regulamentação 
nacional que impõe aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas que recorram, por 
um lado, à análise automatizada e à recolha em tempo real de dados de tráfego e de dados de 
localização e, por outro, à recolha em tempo real de dados técnicos relativos à localização dos 
equipamentos terminais utilizados, quando 

– o recurso à análise automatizada esteja limitado a situações em que um Estado-membro se 
encontra confrontado com uma ameaça grave para a segurança nacional que se revele real e 
atual ou previsível, podendo o recurso a essa análise ser objeto de fiscalização efetiva, quer por 
um órgão jurisdicional quer por uma entidade administrativa independente, cuja decisão pro-
duza efeitos vinculativos, destinada a verificar a existência de uma situação que justifique a refe-
rida medida, bem como o respeito das condições e das garantias que devem estar previstas, e 
quando 

– o recurso a uma recolha em tempo real de dados de tráfego e de dados de localização esteja 
limitado às pessoas em relação às quais existe uma razão válida para suspeitar que estão de al-
guma forma envolvidas em atividades terroristas e esteja sujeito a fiscalização prévia, quer por 
um órgão jurisdicional quer por uma entidade administrativa independente, cuja decisão pro-
duza efeitos vinculativos, a fim de assegurar que tal recolha em tempo real apenas é autorizada 
no limite do estritamente necessário. Em caso de urgência devidamente justificada, a fiscalização 
deve ser efetuada rapidamente. 

 

Quanto à segunda questão no processo C‑512/18 

193 Com a segunda questão no processo C‑512/18, o órgão jurisdicional de reenvio pretende 
saber, em substância, se as disposições da Diretiva 2000/31, lidas à luz dos artigos 6.º a 8.º, 11.º 
e 52.º, n.º 1, da Carta, devem ser interpretadas no sentido de que se opõem a uma regulamen-
tação nacional que impõe aos fornecedores de acesso a serviços de comunicação ao público em 
linha e aos prestadores de serviços de armazenamento a conservação generalizada e indiferen-
ciada dos dados pessoais relativos a estes serviços. 

194 Embora considere que tais serviços estão abrangidos pelo âmbito de aplicação da Diretiva 
2000/31, e não pelo da Diretiva 2002/58, o órgão jurisdicional de reenvio entende que o artigo 
15.º, n.ºs 1 e 2, da Diretiva 2000/31, lido em conjugação com os seus artigos 12.º e 14.º, não 
estabelece, por si só, uma proibição de princípio de conservação de dados relativos à criação de 
conteúdo que só pode ser derrogada a título excecional. Não obstante, esse órgão jurisdicional 
pergunta se tal apreciação deve ser aceite, tendo em conta o necessário respeito dos direitos 
fundamentais consagrados nos artigos 6.º a 8.º e 11.º da Carta. 

195 Além disso, o órgão jurisdicional de reenvio precisa que a sua questão visa a obrigação de 
conservação prevista no artigo 6.º da LCEN, lido em conjugação com o Decreto n.º 2011‑219. Os 
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dados que os prestadores de serviços em causa devem conservar a este título incluem, nomea-
damente, os dados relativos à identidade civil das pessoas que utilizaram esses serviços, tais 
como o apelido, o nome próprio, os seus endereços postais associados, os seus endereços de 
correio eletrónico ou de conta associados, as suas palavras‑passe, quando a subscrição do con-
trato ou da conta for paga, o modo de pagamento utilizado, a referência do pagamento, o mon-
tante, bem como a data e hora da transação. 

196 De igual modo, os dados visados pela obrigação de conservação abrangem os identificadores 
dos assinantes, as ligações e os equipamentos terminais utilizados, os identificadores atribuídos 
aos conteúdos, as datas e horas de início e de fim das ligações e das operações, bem como os 
tipos de protocolos utilizados para a ligação ao serviço e para a transferência de conteúdos. O 
acesso a esses dados, cujo período de conservação é de um ano, pode ser solicitado no âmbito 
de processos penais e civis, para efeitos do cumprimento das regras relativas à responsabilidade 
civil ou penal, bem como no âmbito de medidas de recolha de informações às quais se aplica o 
artigo L. 851‑1 do CSI. 

197 A este respeito, importa salientar que, em conformidade com o seu artigo 1.º, n.º 2, a Dire-
tiva 2000/31 aproxima certas disposições nacionais aplicáveis aos serviços da sociedade da infor-
mação referidos no seu artigo 2.º, alínea a). 

198 É verdade que esses serviços abrangem os que são prestados à distância através de equipa-
mentos eletrónicos de tratamento e de armazenamento de dados, a pedido individual de um 
destinatário de serviços e, normalmente, mediante remuneração, como os serviços de acesso à 
Internet ou a uma rede de comunicações, bem como os serviços de armazenamento (v., neste 
sentido, Acórdãos de 24 de novembro de 2011, Scarlet Extended, C‑70/10, EU:C:2011:771, n.º 
40; de 16 de fevereiro de 2012, SABAM, C‑360/10, EU:C:2012:85, n.º 34; de 15 de setembro de 
2016, Mc Fadden, C‑484/14, EU:C:2016:689; n.º 55; e de 7 de agosto de 2018, SNB‑REACT, 
C‑521/17, EU:C:2018:639, n.º 42 e jurisprudência aí referida). 

199 No entanto, o artigo 1.º, n.º 5, da Diretiva 2000/31 dispõe que esta não é aplicável às ques-
tões respeitantes aos serviços da sociedade da informação abrangidas pelas Diretivas 95/46 e 
97/66. A este propósito, resulta dos considerandos 14 e 15 da Diretiva 2000/31 que a proteção 
da confidencialidade das comunicações e dos indivíduos no que se refere ao tratamento dos da-
dos pessoais no âmbito dos serviços da sociedade de informação é regida exclusivamente pelas 
Diretivas 95/46 e 97/66, sendo que esta última proíbe, no seu artigo 5.º, para efeitos da proteção 
da confidencialidade das comunicações, qualquer forma de interceção ou de vigilância das co-
municações. 

200 Assim, as questões ligadas à proteção da confidencialidade das comunicações e dos dados 
pessoais devem ser apreciadas à luz da Diretiva 2002/58 e do Regulamento 2016/679, tendo 
estes substituído respetivamente a Diretiva 97/66 e a Diretiva 95/46, devendo salientar‑se que a 
proteção que a Diretiva 2000/31 visa assegurar não pode, em todo o caso, prejudicar as exigên-
cias resultantes da Diretiva 2002/58 e do Regulamento 2016/679 (v., neste sentido, Acórdão de 
29 de janeiro de 2008, Promusicae, C‑275/06, EU:C:2008:54, n.º 57). 

201 A obrigação imposta pela regulamentação nacional referida no n.º 195 do presente acórdão 
aos fornecedores de acesso a serviços de comunicação ao público em linha e aos prestadores de 
serviços de armazenamento de conservarem os dados pessoais relativos a estes serviços deve, 
assim, como salientou, em substância, o advogado‑geral no n.º 141 das Conclusões que apresen-
tou nos processos apensos La Quadrature du Net e o. (C‑511/18 e C‑512/18, EU:C:2020:6), ser 
apreciada à luz da Diretiva 2002/58 ou do Regulamento 2016/679. 

202 Assim, consoante a prestação dos serviços abrangidos por esta regulamentação nacional es-
teja ou não abrangida pela Diretiva 2002/58, será regulada por esta última diretiva, nomeada-
mente pelo seu artigo 15.º, n.º 1, lido à luz dos artigos 7.º, 8.º, 11.º e 52.º, n.º 1, da Carta, ou 
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pelo Regulamento 2016/679, nomeadamente, pelo artigo 23.º, n.º 1, do referido regulamento, 
lido à luz das mesmas disposições da Carta. 

203 No caso, não se pode excluir, como salientou a Comissão Europeia nas suas observações 
escritas, que alguns dos serviços aos quais se aplica a regulamentação nacional referida no n.º 
195 do presente acórdão constituam serviços de comunicações eletrónicas, na aceção da Diretiva 
2002/58, o que cabe ao órgão jurisdicional de reenvio verificar. 

204 A este respeito, importa sublinhar que a Diretiva 2002/58 abrange os serviços de comunica-
ções eletrónicas que cumprem os requisitos estabelecidos no artigo 2.º, alínea c), da Diretiva 
2002/21, para o qual remete o artigo 2.º da Diretiva 2002/58 e que define o serviço de comuni-
cações eletrónicas como «o serviço oferecido em geral mediante remuneração, que consiste to-
tal ou principalmente no envio de sinais através de redes de comunicações eletrónicas, incluindo 
os serviços de telecomunicações e os serviços de transmissão em redes utilizadas para a radiodi-
fusão». No que diz respeito aos serviços da sociedade de informação, como os referidos nos n.ºs 
197 e 198 do presente acórdão e abrangidos pela Diretiva 2000/31, estes constituem serviços de 
comunicações eletrónicas quando consistam total ou principalmente no envio de sinais através 
de redes de comunicações eletrónicas (v., neste sentido, Acórdão de 5 de junho de 2019, Skype 
Comunicações, C‑142/18, EU:C:2019:460, n.ºs 47 e 48). 

205 Assim, os serviços de acesso à Internet, que se afigurem abrangidos pela regulamentação 
nacional referida no n.º 195 do presente acórdão, constituem, como confirmado pelo conside-
rando 10 da Diretiva 2002/21, serviços de comunicações eletrónicas, na aceção desta diretiva (v., 
neste sentido, Acórdão de 5 de junho de 2019, Skype Comunicações, C‑142/18, EU:C:2019:460, 
n.º 37). É isto que sucede igualmente quanto aos serviços de correio eletrónico na Internet, rela-
tivamente aos quais não parece excluído que também estejam abrangidos por essa regulamen-
tação nacional, uma vez que, no plano técnico, implicam total ou principalmente o envio de sinais 
através de redes de comunicações eletrónicas (v., neste sentido, Acórdão de 13 de junho de 
2019, Google, C‑193/18, EU:C:2019:498, n.ºs 35 e 38). 

206 Quanto às exigências decorrentes do artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58, lido à luz dos 
artigos 7.º, 8.º, 11.º e 52.º, n.º 1, da Carta, há que remeter para todas as constatações e apreci-
ações efetuadas no âmbito da resposta dada às primeiras questões nos processos C‑511/18 e 
C‑512/18, assim como para a primeira e segunda questões no processo C‑520/18. 

207 Quanto às exigências decorrentes do Regulamento 2016/679, importa recordar que este 
visa, nomeadamente, como resulta do seu considerando 10, assegurar um nível de proteção co-
erente e elevado das pessoas singulares na União e, para o efeito, assegurar em toda a União 
uma aplicação coerente e homogénea das regras de defesa dos direitos e das liberdades funda-
mentais dessas pessoas no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais (v., neste sentido, 
Acórdão de 16 de julho de 2020, Facebook Ireland e Schrems, C‑311/18, EU:C:2020:559, n.º 101). 

208 Para o efeito, qualquer tratamento de dados pessoais deve, sem prejuízo das derrogações 
admitidas no artigo 23.º do Regulamento 2016/679, respeitar os princípios que regulam os tra-
tamentos de dados pessoais, assim como os direitos da pessoa em causa enunciados, respetiva-
mente, nos capítulos II e III deste regulamento. Em particular, qualquer tratamento de dados 
pessoais deve, por um lado, respeitar os princípios consagrados no artigo 5.º do referido regula-
mento e, por outro, cumprir as condições de licitude enumeradas no artigo 6.º desse mesmo 
regulamento (v., por analogia, no que diz respeito à Diretiva 95/46, Acórdão de 30 de maio de 
2013, Worten, C‑342/12, EU:C:2013:355, n.º 33 e jurisprudência aí referida). 

209 No que diz respeito, mais particularmente, ao artigo 23.º, n.º 1, do Regulamento 2016/679, 
importa observar que este, à semelhança do que está previsto no artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 
2002/58, permite aos Estados‑Membros limitarem, tendo em conta as finalidades que prevê e 
através de medidas legislativas, o alcance das obrigações e dos direitos aí referidos, «desde que 
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tal limitação respeite a essência dos direitos e liberdades fundamentais e constitua uma medida 
necessária e proporcionada numa sociedade democrática para assegurar» a finalidade prosse-
guida. Qualquer medida legislativa adotada com esse fundamento deve, em especial, respeitar 
as exigências específicas estabelecidas no artigo 23.º, n.º 2, deste regulamento. 

210 Assim, o artigo 23.º, n.ºs 1 e 2, do Regulamento 2016/679 não pode ser interpretado no 
sentido de que pode conferir aos Estados‑Membros o poder de atentarem contra o respeito da 
vida privada, em violação do artigo 7.º da Carta, ou das outras garantias nela previstas (v., por 
analogia, no que diz respeito à Diretiva 95/46, Acórdão de 20 de maio de 2003, Österreichischer 
Rundfunk e o., C‑465/00, C‑138/01 e C‑139/01, EU:C:2003:294, n.º 91). Em particular, à seme-
lhança do que é válido para o artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58, o poder que o artigo 23.º, 
n.º 1, do Regulamento n.º 2016/679 confere aos Estados‑Membros apenas pode ser exercido se 
for respeitado o requisito da proporcionalidade, segundo o qual as derrogações à proteção dos 
dados pessoais e as suas limitações devem ocorrer na estrita medida do necessário (v., por ana-
logia, no que diz respeito à Diretiva 95/46, Acórdão de 7 de novembro de 2013, IPI, C‑473/12, 
EU:C:2013:715, n.º 39 e jurisprudência aí referida). 

211 Daqui decorre que as constatações e as apreciações efetuadas no âmbito da resposta dada 
às primeiras questões nos processos C‑511/18 e C‑512/18, assim como à primeira e segunda 
questões no processo C‑520/18 são aplicáveis mutatis luxemmutandis ao artigo 23.º do Regula-
mento 2016/679. 

212 Tendo em consideração o exposto, há que responder à segunda questão no processo 
C‑512/18 que a Diretiva 2000/31 deve ser interpretada no sentido de que não é aplicável em 
matéria de proteção da confidencialidade das comunicações e das pessoas singulares no que diz 
respeito ao tratamento de dados pessoais no âmbito dos serviços da sociedade de informação, 
sendo esta proteção regulada, consoante o caso, pela Diretiva 2002/58 ou pelo Regulamento 
2016/679. O artigo 23.º, n.º 1, do Regulamento 2016/679, lido à luz dos artigos 7.º, 8.º, 11.º e 
52.º, n.º 1, da Carta, deve ser interpretado no sentido de que se opõe a uma regulamentação 
nacional que impõe aos fornecedores de acesso a serviços de comunicação ao público em linha 
e aos prestadores de serviços de armazenamento a conservação generalizada e indiferenciada, 
nomeadamente, dos dados pessoais relativos a esses serviços. 

 

Quanto à terceira questão no processo C‑520/18 

213 Com a terceira questão no processo C‑520/18, o órgão jurisdicional de reenvio pretende 
saber, em substância, se um órgão jurisdicional nacional pode aplicar uma disposição do seu di-
reito nacional que o habilita a limitar no tempo os efeitos de uma declaração de ilegalidade para 
a qual é competente, por força desse direito, em relação a uma legislação nacional que impõe 
aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas, tendo em vista, designadamente, a 
prossecução dos objetivos de salvaguarda da segurança nacional e de luta contra a criminalidade, 
uma conservação generalizada e indiferenciada de dados de tráfego e de dados de localização, 
devido ao facto de tal legislação ser incompatível com o artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58, 
lido à luz dos artigos 7.º, 8.º, 11.º e 52.º, n.º 1, da Carta. 

214 O princípio do primado do direito da União consagra a prevalência do direito da União sobre 
o direito dos Estados‑Membros. Este princípio impõe, assim, a todas as instâncias dos Esta-
dos‑Membros que confiram pleno efeito às diferentes normas da União, não podendo o direito 
dos Estados‑Membros afetar o efeito reconhecido a essas diferentes normas no território dos 
referidos Estados [Acórdãos de 15 de julho de 1964, Costa, 6/64, EU:C:1964:66, pp. 1159 e 1160, 
e de 19 de novembro de 2019, A. K. e o. (Independência da Secção Disciplinar do Supremo Tribu-
nal), C‑585/18, C‑624/18 e C‑625/18, EU:C:2019:982, n.ºs 157 e 158 e jurisprudência aí referida]. 
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215 Por força do princípio do primado, na impossibilidade de proceder a uma interpretação da 
regulamentação nacional conforme com as exigências do direito da União, o juiz nacional encar-
regado de aplicar, no âmbito da sua competência, as disposições do direito da União tem a obri-
gação de garantir o pleno efeito das mesmas, não aplicando, se necessário e por sua própria 
iniciativa, qualquer disposição contrária da legislação nacional, mesmo que posterior, sem ter de 
pedir ou de esperar pela sua revogação prévia por via legislativa ou por qualquer outro procedi-
mento constitucional [Acórdãos de 22 de junho de 2010, Melki e Abdeli, C‑188/10 e C‑189/10, 
EU:C:2010:363, n.º 43 e jurisprudência aí referida; de 24 de junho de 2019, Popławski, C‑573/17, 
EU:C:2019:530, n.º 58, e de 19 de novembro de 2019, A. K. e o. (Independência da Secção Disci-
plinar do Supremo Tribunal), C‑585/18, C‑624/18 e C‑625/18, EU:C:2019:982, n.º 160]. 

216 Só o Tribunal de Justiça pode, a título excecional e com base em considerações imperiosas 
de segurança jurídica, conceder uma suspensão provisória do efeito de exclusão exercido por 
uma regra de direito da União relativamente ao direito nacional a ela contrário. Essa limitação 
no tempo dos efeitos da interpretação deste direito dada pelo Tribunal de Justiça apenas pode 
ser concedida no próprio acórdão que decide sobre a interpretação pedida [v., neste sentido, 
Acórdãos de 23 de outubro de 2012, Nelson e o., C‑581/10 e C‑629/10, EU:C:2012:657, n.ºs 89 e 
91; de 23 de abril de 2020, Herst, C‑401/18, EU:C:2020:295, n.ºs 56 e 57; e de 25 de junho de 
2020, A e o. (Turbinas eólicas em Aalter e em Nevele), C‑24/19, EU:C:2020:503, n.º 84 e jurispru-
dência aí referida]. 

217 Se os órgãos jurisdicionais nacionais pudessem, ainda que a título provisório, dar primado 
sobre o direito da União a disposições nacionais a ele contrárias, ficariam comprometidos o pri-
mado e a aplicação uniforme do direito da União (v., neste sentido, Acórdão de 29 de julho de 
2019, Inter‑Environnement Wallonie e Bond Beter Leefmilieu Vlaanderen, C‑411/17, 
EU:C:2019:622, n.º 177 e jurisprudência aí referida). 

218 No entanto, o Tribunal de Justiça declarou, num processo em que estava em causa a legali-
dade de medidas adotadas em violação da obrigação, imposta pelo direito da União, de ser efe-
tuada uma avaliação prévia do impacto de um projeto no ambiente e num local protegido, que 
um órgão jurisdicional nacional pode, se o direito interno o permitir, excecionalmente manter os 
efeitos de medidas quando esta manutenção seja justificada por considerações imperiosas liga-
das à necessidade de afastar uma ameaça real e grave de rutura do abastecimento em eletrici-
dade do Estado-membro em causa, à qual não se pode fazer face por outros meios e alternativas, 
nomeadamente no âmbito do mercado interno, só podendo a referida manutenção abranger o 
período de tempo estritamente necessário para sanar essa ilegalidade (v., neste sentido, Acórdão 
de 29 de julho de 2019, Inter‑Environnement Wallonie e Bond Beter Leefmilieu Vlaanderen, 
C‑411/17, EU:C:2019:622, n.ºs 175, 176, 179 e 181). 

219 Ora, contrariamente à omissão de uma obrigação processual como a avaliação prévia do 
impacto de um projeto no domínio específico da proteção do ambiente, uma violação do artigo 
15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58, lido à luz dos artigos 7.º, 8.º, 11.º e 52.º, n.º 1, da Carta, não 
pode ser objeto de regularização por meio de um procedimento comparável ao mencionado no 
número anterior. Com efeito, a manutenção dos efeitos de uma legislação nacional, como a que 
está em causa no processo principal, significa que esta legislação continua a impor aos prestado-
res de serviços de comunicações eletrónicas obrigações contrárias ao direito da União e que com-
portam ingerências graves nos direitos fundamentais das pessoas cujos dados foram conserva-
dos. 

220 Por conseguinte, o órgão jurisdicional de reenvio não pode aplicar uma disposição do seu 
direito nacional que o habilite a limitar no tempo os efeitos de uma declaração de ilegalidade, 
para a qual é competente por força desse direito, da legislação nacional em causa no processo 
principal. 
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221 Dito isto, nas observações que apresentaram no Tribunal de Justiça, VZ, WY e XX alegam que 
a terceira questão suscita, implícita, mas necessariamente, a questão de saber se o direito da 
União se opõe a uma exploração, no âmbito de um processo penal, das informações e dos ele-
mentos de prova obtidos através de uma conservação generalizada e indiferenciada de dados de 
tráfego e de dados de localização incompatível com esse direito. 

222 A este respeito e para dar uma resposta útil ao órgão jurisdicional de reenvio, importa recor-
dar que, na fase atual do direito da União, em princípio, cabe exclusivamente ao direito nacional 
determinar as regras relativas à admissibilidade e à apreciação, no âmbito de um processo penal 
instaurado contra pessoas suspeitas de atos de criminalidade grave, de informações e de ele-
mentos de prova obtidos através de tal conservação de dados contrária ao direito da União. 

223 Com efeito, é jurisprudência constante que, na falta de regras da União na matéria, cabe à 
ordem jurídica interna de cada Estado‑Membro, por força do princípio da autonomia processual, 
regular as modalidades processuais dos recursos judiciais para salvaguarda dos direitos dos par-
ticulares decorrentes do direito da União, desde que, no entanto, não sejam menos favoráveis 
do que as que regulam situações semelhantes submetidas ao direito interno (princípio da equi-
valência) e não tornem impossível na prática ou excessivamente difícil o exercício dos direitos 
conferidos pelo direito da União (princípio da efetividade) (v., neste sentido, Acórdãos de 6 de 
outubro de 2015, Târşia, C‑69/14, EU:C:2015:662, n.ºs 26 e 27; de 24 de outubro de 2018, XC e 
o., C‑234/17, EU:C:2018:853, n.ºs 21 e 22 e jurisprudência aí referida; e de 19 de dezembro de 
2019, Deutsche Umwelthilfe, C‑752/18, EU:C:2019:1114, n.º 33). 

224 No que diz respeito ao princípio da equivalência, cabe ao órgão jurisdicional nacional cha-
mado a pronunciar‑se num processo penal baseado em informações ou em elementos de prova 
obtidos em violação dos requisitos decorrentes da Diretiva 2002/58 verificar se o direito nacional 
que regula esse processo prevê regras menos favoráveis no que diz respeito à admissibilidade e 
à exploração de tais informações e de tais elementos de prova do que as que regulam as infor-
mações e os elementos de prova obtidos em violação do direito interno. 

225 Quanto ao princípio da efetividade, importa assinalar que as regras nacionais relativas à ad-
missibilidade e à exploração de informações e de elementos de prova têm por objetivo, em vir-
tude das opções efetuadas pelo direito nacional, evitar que informações e elementos de prova 
obtidos de forma ilegal prejudiquem indevidamente uma pessoa suspeita de ter cometido infra-
ções penais. Ora, este objetivo, segundo o direito nacional, pode ser atingido não só por uma 
proibição de exploração de tais informações e de tais elementos de prova, mas igualmente por 
regras e práticas nacionais que regulam a apreciação e a ponderação das informações e dos ele-
mentos de prova, ou mesmo através de uma consideração do seu caráter ilegal no âmbito da 
determinação da pena. 

226 Assim sendo, resulta da jurisprudência do Tribunal de Justiça que a necessidade de excluir as 
informações e os elementos de prova obtidos em violação das disposições do direito da União 
deve ser apreciada à luz, nomeadamente, do risco que a admissibilidade de tais informações e 
elementos de prova comporta para o respeito do princípio do contraditório e, portanto, do di-
reito a um processo equitativo (v., neste sentido, Acórdão de 10 de abril de 2003, Steffensen, 
C‑276/01, EU:C:2003:228, n.ºs 76 e 77). Ora, um órgão jurisdicional que considera que uma parte 
não está em condições de comentar eficazmente um meio de prova que diz respeito a um domí-
nio que escape ao conhecimento dos juízes e seja suscetível de influenciar de modo preponde-
rante a apreciação dos factos deve declarar uma violação do direito a um processo equitativo e 
excluir esse meio de prova a fim de evitar tal violação (v., neste sentido, Acórdão de 10 de abril 
de 2003, Steffensen, C‑276/01, EU:C:2003:228, n.ºs 78 e 79). 

227 Por conseguinte, o princípio da efetividade impõe que o tribunal penal nacional rejeite as 
informações e elementos de prova obtidos através de uma conservação generalizada e indife-
renciada de dados de tráfego e de dados de localização incompatível com o direito da União, no 
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âmbito de um processo penal instaurado contra pessoas suspeitas da prática de crimes, se essas 
pessoas não estiverem em condições de se pronunciarem eficazmente sobre essas informações 
e elementos de prova, provenientes de um domínio que escapa ao conhecimento dos juízes e 
que são suscetíveis de influenciar de forma preponderante a apreciação dos factos. 

228 Tendo em consideração o exposto, deve responder‑se à terceira questão no processo 
C‑520/18 que um órgão jurisdicional não pode aplicar uma disposição do seu direito nacional que 
o habilita a limitar no tempo os efeitos de uma declaração de ilegalidade para a qual é compe-
tente, por força desse direito, em relação a uma legislação nacional que impõe aos prestadores 
de serviços de comunicações eletrónicas, tendo em vista, designadamente, a salvaguarda da se-
gurança nacional e a luta contra a criminalidade, uma conservação generalizada e indiferenciada 
de dados de tráfego e de dados de localização incompatível com o artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 
2002/58, lido à luz dos artigos 7.º, 8.º, 11.º e 52.º, n.º 1, da Carta. Este artigo 15.º, n.º 1, inter-
pretado à luz do princípio da efetividade, impõe que o tribunal criminal nacional afaste as infor-
mações e elementos de prova obtidos através de uma conservação generalizada e indiferenciada 
de dados de tráfego e de dados de localização incompatível com o direito da União, no âmbito 
de um processo penal instaurado contra pessoas suspeitas de atos de criminalidade, se essas 
pessoas não estiverem em condições de se pronunciarem eficazmente sobre essas informações 
e elementos de prova, provenientes de um domínio que escapa ao conhecimento dos juízes e 
que são suscetíveis de influenciar de forma preponderante a apreciação dos factos. 

Quanto às despesas 

229 Revestindo o processo, quanto às partes na causa principal, a natureza de incidente suscitado 
perante os órgãos jurisdicionais de reenvio, compete a estes decidir quanto às despesas. As des-
pesas efetuadas pelas outras partes para a apresentação de observações ao Tribunal de Justiça 
não são reembolsáveis. 

Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Grande Secção) declara: 

1) O artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 12 de julho de 2002, relativa ao tratamento de dados pessoais e à proteção da pri-
vacidade no setor das comunicações eletrónica (Diretiva relativa à privacidade e às 
comunicações eletrónicas), alterada pela Diretiva 2009/136/CE do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 25 de novembro de 2009, lido à luz dos artigos 7.º, 8.º, 11.º e 
52.º, n.º 1, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, deve ser interpre-
tado no sentido de que se opõe a medidas legislativas que preveem, para as finalida-
des previstas nesse artigo 15.º, n.º 1, a título preventivo, uma conservação generali-
zada e indiferenciada de dados de tráfego e de dados de localização. Em contrapartida, 
o referido artigo 15.º, n.º 1, lido à luz dos artigos 7.º, 8.º, 11.º e 52.º, n.º 1, da Carta, 
não se opõe a medidas legislativas que: 

– permitam, para efeitos da salvaguarda da segurança nacional, impor aos prestadores 
de serviços de comunicações eletrónicas que procedam a uma conservação generali-
zada e indiferenciada de dados de tráfego e de dados de localização, quando o Estado-
membro em causa enfrente uma ameaça grave para a segurança nacional que se re-
vele real e atual ou previsível, quando a decisão que prevê tal imposição possa ser 
objeto de fiscalização efetiva quer por um órgão jurisdicional quer por uma entidade 
administrativa efetiva independente, cuja decisão produza efeitos vinculativos, desti-
nada a verificar a existência de uma dessas situações e o respeito dos requisitos e das 
garantias que devem estar previstos, e quando a referida imposição apenas possa ser 
aplicada por um período temporalmente limitado ao estritamente necessário, mas re-
novável em caso de persistência dessa ameaça; 
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– prevejam, para efeitos da salvaguarda da segurança nacional, da luta contra a crimi-
nalidade grave e da prevenção de ameaças graves contra a segurança pública, uma 
conservação selecionada dos dados de tráfego e dos dados de localização que seja de-
limitada, com base em elementos objetivos e não discriminatórios, em função das ca-
tegorias de pessoas em causa ou através de um critério geográfico, por um período 
temporalmente limitado ao estritamente necessário, mas que pode ser renovado; 

– prevejam, para efeitos da salvaguarda da segurança nacional, da luta contra a crimi-
nalidade grave e da prevenção de ameaças graves contra a segurança pública, uma 
conservação generalizada e indiferenciada dos endereços IP atribuídos à fonte de uma 
ligação, por um período temporalmente limitado ao estritamente necessário; 

– prevejam, para efeitos da salvaguarda da segurança nacional, da luta contra a crimi-
nalidade e da salvaguarda da segurança pública, uma conservação generalizada e in-
diferenciada de dados relativos à identidade civil dos utilizadores de meios de comu-
nicações eletrónicos, e 

– permitam, para efeitos da luta contra a criminalidade grave e, a fortiori, da salva-
guarda da segurança nacional, impor aos prestadores de serviços de comunicações 
eletrónicas, através de uma decisão da autoridade competente sujeita a fiscalização 
jurisdicional efetiva, o dever de procederem, por um determinado período, à conser-
vação rápida de dados de tráfego e dos dados de localização de que esses prestadores 
de serviços dispõem, 

desde que essas medidas assegurem, mediante regras claras e precisas, que a conser-
vação dos dados em causa está sujeita ao respeito das respetivas condições materiais 
e processuais e que as pessoas em causa dispõem de garantias efetivas contra os riscos 
de abuso. 

2) O artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58, alterada pela Diretiva 2009/136, lido à luz 
dos artigos 7.º, 8.º, 11.º e 52.º, n.º 1, da Carta dos Direitos Fundamentais, deve ser 
interpretado no sentido de que não se opõe a uma regulamentação nacional que im-
põe aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas que recorram, por um 
lado, à análise automatizada e à recolha em tempo real de dados de tráfego e de dados 
de localização e, por outro, à recolha em tempo real de dados técnicos relativos à lo-
calização dos equipamentos terminais utilizados, quando 

– o recurso à análise automatizada esteja limitado a situações em que um Estado-
membro se encontra confrontado com uma ameaça grave para a segurança nacional 
que se revele real e atual ou previsível, podendo o recurso a essa análise ser objeto de 
fiscalização efetiva, quer por um órgão jurisdicional quer por uma entidade adminis-
trativa independente, cuja decisão produza efeitos vinculativos, destinada a verificar 
a existência de uma situação que justifique a referida medida, bem como o respeito 
das condições e das garantias que devem estar previstas, e quando 

– o recurso a uma recolha em tempo real de dados de tráfego e de dados de localização 
esteja limitado às pessoas em relação às quais existe uma razão válida para suspeitar 
que estão de alguma forma envolvidas em atividades terroristas e esteja sujeito a fis-
calização prévia, quer por um órgão jurisdicional quer por uma entidade administra-
tiva independente, cuja decisão produza efeitos vinculativos, a fim de assegurar que 
tal recolha em tempo real apenas é autorizada no limite do estritamente necessário. 
Em caso de urgência devidamente justificada, a fiscalização deve ser efetuada rapida-
mente. 

3) A Diretiva 2000/31/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 
2000, relativa a certos aspetos legais dos serviços da sociedade de informação, em 



 
 
 

 
  155 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

especial do comércio eletrónico, no mercado interno («Diretiva sobre o comércio ele-
trónico»), deve ser interpretada no sentido de que não é aplicável em matéria de pro-
teção da confidencialidade das comunicações e das pessoas singulares no que diz res-
peito ao tratamento de dados pessoais no âmbito dos serviços da sociedade de infor-
mação, sendo esta proteção regulada, consoante o caso, pela Diretiva 2002/58, alte-
rada pela Diretiva 2009/136, ou pelo Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares 
no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados 
e que revoga a Diretiva 95/46. O artigo 23.º, n.º 1, do Regulamento 2016/679, lido à 
luz dos artigos 7.º, 8.º, 11.º e 52.º, n.º 1, da Carta dos Direitos Fundamentais, deve ser 
interpretado no sentido de que se opõe a uma regulamentação nacional que impõe 
aos fornecedores de acesso a serviços de comunicação ao público em linha e aos pres-
tadores de serviços de armazenamento a conservação generalizada e indiferenciada, 
nomeadamente, dos dados pessoais relativos a esses serviços. 

4) Um órgão jurisdicional não pode aplicar uma disposição do seu direito nacional que 
o habilita a limitar no tempo os efeitos de uma declaração de ilegalidade para a qual 
é competente, por força desse direito, em relação a uma legislação nacional que impõe 
aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas, tendo em vista, designada-
mente, a salvaguarda da segurança nacional e a luta contra a criminalidade, uma con-
servação generalizada e indiferenciada de dados de tráfego e de dados de localiza-
çãoincompatível com o artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58, alterada pela Diretiva 
2009/136, lido à luz dos artigos 7.º, 8.º, 11.º e 52.º, n.º 1, da Carta dos Direitos Funda-
mentais. Este artigo 15.º, n.º 1, interpretado à luz do princípio da efetividade, impõe 
que o tribunal criminal nacional afaste as informações e elementos de prova obtidos 
através de uma conservação generalizada e indiferenciada de dados de tráfego e de 
dados de localização incompatível com o direito da União, no âmbito de um processo 
penal instaurado contra pessoas suspeitas de atos de criminalidade, se essas pessoas 
não estiverem em condições de se pronunciarem eficazmente sobre essas informações 
e elementos de prova, provenientes de um domínio que escapa ao conhecimento dos 
juízes e que são suscetíveis de influenciar de forma preponderante a apreciação dos 
factos. 

Assinaturas» 
 
Ano de 2014: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 2 de dezembro de 2014, processos apensos C-
148/13, C-149/13 e C-150/13, EU:C:2014:2406 (A e o. contra Staatssecretaris van Veiligheid en Justitie) 
– já inserido em cima. 
 

O governo alemão invocou a necessidade de ter em conta certos direitos fundamentais 
dos utentes da estrada, como o direito à vida, o direito à integridade da pessoa, bem 
como o direito de propriedade, reafirmados, respetivamente, nos artigos 2.°, 3.° e 17.° 
da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, com os quais devem ser torna-
das compatíveis as liberdades fundamentais e que impõem que os Estados-membros 
não autorizem, no seu território, a participação na circulação de um condutor que ma-
nifestamente representa um perigo importante para os outros utentes. 

Conclusões do acórdão: 

1) As disposições conjugadas dos artigos 1.°, n.° 2, e 8.°, n.ºs 2 e 4, da Diretiva 
91/439/CEE do Conselho, de 29 de julho de 1991, relativa à carta de condução, bem 
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como as disposições dos artigos 2.°, n.° 1, e 11.°, n.° 4, da Diretiva 2006/126/CE do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 20 de dezembro de 2006, relativa à carta de condu-
ção, devem ser interpretadas no sentido de que se opõem à regulamentação de um Es-
tado-membro de acolhimento que lhe permite recusar reconhecer, no seu território, 
uma carta de condução emitida noutro Estado-membro quando o titular dessa carta não 
foi objeto, por parte desse Estado-membro de acolhimento, de nenhuma medida na 
aceção dos referidos artigos 8.°, n.° 4, da Diretiva 91/439 ou 11.°, n.° 4, segundo pará-
grafo, da Diretiva 2006/126, mas a quem foi recusada, neste último Estado, a emissão 
de uma carta de condução por não preencher, segundo a regulamentação desse Estado, 
os requisitos de aptidão física e mental para a condução em segurança de um veículo a 
motor. 

2) As referidas disposições conjugadas devem ser interpretadas no sentido de que não 
se opõem à regulamentação de um Estado-membro de acolhimento que lhe permite 
recusar reconhecer, no seu território, a carta de condução emitida noutro Estado-mem-
bro no caso de ser demonstrado, com base em informações incontestáveis, provenien-
tes do Estado-membro de emissão, que o titular da carta de condução não preenchia o 
requisito da residência habitual previsto nos artigos 7.°, n.° 1, alínea b), da Diretiva 
91/439 e 7.°, n.° 1, alínea e), da Diretiva 2006/126 no momento da emissão dessa carta. 
A este respeito, a circunstância de essas informações serem transmitidas pelo Estado-
membro de emissão às autoridades competentes do Estado-membro de acolhimento, 
não diretamente, mas apenas de modo indireto, sob a forma de uma comunicação efe-
tuada por terceiros, não se afigura, em si, suscetível de impedir que essas informações 
possam ser consideradas provenientes do Estado-membro de emissão, desde que pro-
venham de uma autoridade deste último Estado-membro. 

Incumbe ao órgão jurisdicional de reenvio verificar se as informações obtidas em cir-
cunstâncias como as do litígio no processo principal podem ser qualificadas de informa-
ções provenientes do Estado-membro de emissão, bem como, sendo caso disso, avaliar 
as referidas informações e apreciar, atendendo a todas as circunstâncias do litígio sobre 
o qual foi chamado a pronunciar-se, se constituem informações incontestáveis, que 
atestam que o titular da carta não tinha a sua residência habitual no território deste 
último Estado no momento da obtenção da sua carta de condução. 
 

Ano de 2012: 
 

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 1 de março de 2012, processo C-467/10, 
EU:C:2012:112 (Processo penal contra Baris Akyüz) - «Diretivas 91/439/CEE e 2006/126/CE – Reconhe-
cimento mútuo das cartas de condução – Recusa de um Estado-membro de reconhecer, a uma pessoa 
que não tem a aptidão física e mental para conduzir segundo a regulamentação desse Estado, a validade 
de uma carta de condução emitida por outro Estado-membro»: já inserido em cima. 
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IV. Proibição da tortura e dos tratos ou penas desumanos ou degradantes - art.º 4.º da CDFUE

Artigo 4.º 

Proibição da tortura e dos tratos ou penas desumanos ou degradantes 

Ninguém pode ser submetido a tortura, nem a tratos ou penas desumanos ou degradantes. 

Nas «ANOTAÇÕES RELATIVAS À CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS (2007/C 303/02)» consta o se-
guinte: 

«O direito consagrado no artigo 4.º é o direito garantido pelo artigo 3.º, de igual teor, da CEDH: 

«Ninguém pode ser submetido a torturas, nem a penas ou tratamentos desumanos ou 
degradantes.»  

Em aplicação do n.º 3 do artigo 52.º da Carta, tem, por conseguinte, um sentido e um âmbito 
iguais aos daquele artigo». 

Jurisprudência selecionada: 

Ano de 2024: 

• Processos apensos C‑29/22 e C‑44/22: acórdão inserido em anotação ao artigo 2.º

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 18 de junho de 2024, EU:C:2024:524, Processo C-
753/22 (Bundesrepublik Deutschland (Effet d’une décision d’octroi du statut de réfugié)) - Reenvio pre-
judicial – Espaço de liberdade, segurança e justiça – Procedimentos comuns para a concessão e retirada 
da proteção internacional – Diretiva 2013/32/UE – Artigo 33.º, n.º 2, alínea a) – Impossibilidade de as 
autoridades de um Estado-membro declararem um pedido de asilo inadmissível em razão da concessão 
prévia do estatuto de refugiado noutro Estado-membro – Artigo 4.º da Carta dos Direitos Fundamentais 
da União Europeia – Risco de ser sujeito a um trato desumano ou degradante nesse outro Estado-mem-
bro – Apreciação por essas autoridades desse pedido de asilo apesar da concessão do estatuto de refu-
giado no referido outro Estado-membro – Diretiva 2011/95/UE – Artigo 4.º – Apreciação individual: 

Resumo, disponível em https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&do-
cid=287226&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1320624  

Chamado a pronunciar‑se a título prejudicial pelo Bundesverwaltungsgericht (Supremo Tribunal 
Administrativo Federal, Alemanha), o Tribunal de Justiça, reunido em Grande Secção, pronuncia‑se 
sobre a questão de saber se as autoridades de um Estado-membro devem proceder a uma nova 
apreciação de um pedido de asilo apesar da concessão do estatuto de refugiado noutro Es-
tado‑Membro, quando não possam exercer a faculdade conferida pela Diretiva 2013/32 (1) de de-
clarar esse pedido inadmissível. 

QY, cidadã síria que obteve o estatuto de refugiado na Grécia em 2018, apresentou um pedido de 
proteção internacional na Alemanha. Seguidamente, um órgão jurisdicional administrativo alemão 
considerou que QY corria, na Grécia, um risco sério de sofrer tratos desumanos ou degradantes, 
na aceção do artigo 4.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (a seguir «Carta»), 
pelo que não podia regressar a esse país. 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=287226&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1320624
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=287226&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1320624
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Em outubro de 2019, uma autoridade competente alemã indeferiu o pedido de QY de concessão 
do estatuto de refugiado, mas concedeu‑lhe proteção subsidiária. QY interpôs recurso dessa deci-
são, ao qual o órgão jurisdicional administrativo alemão chamado a pronunciar‑se negou provi-
mento, com fundamento em que QY não corria o risco de ser perseguida na Síria. QY interpôs então 
recurso para o órgão jurisdicional de reenvio, alegando que a autoridade competente alemã estava 
vinculada pelo reconhecimento, pelas autoridades helénicas, do estatuto de refugiado. 

O órgão jurisdicional de reenvio precisa que, no caso em apreço, o pedido de proteção internacio-
nal de QY não podia ser declarado inadmissível com fundamento na concessão prévia deste esta-
tuto na Grécia, uma vez que QY corre um risco sério de ser submetida, neste Estado‑Membro, a 
tratos desumanos ou degradantes, na aceção do artigo 4.° da Carta. Nestas condições, inter-
roga‑se, em substância, sobre a questão de saber se, nos termos do direito da União, a autoridade 
competente alemã podia apreciar o mérito desse pedido de proteção internacional, sem estar vin-
culada pelo facto de a Grécia já ter concedido essa proteção a QY. 

Apreciação do Tribunal de Justiça 

Em primeiro lugar, o Tribunal de Justiça recorda que o artigo 78.°, n.° 2, alínea a), TFUE prevê que 
o Parlamento Europeu e o Conselho da União Europeia adotam as medidas relativas a um sistema 
europeu comum de asilo que inclua «[u]m estatuto uniforme de asilo para os nacionais de países 
terceiros, válido em toda a União». Embora esta disposição forneça, assim, uma base jurídica para 
a adoção de atos da União que incluam tal estatuto uniforme, não é menos verdade que a inter-
venção do legislador da União é necessária para dar concretamente efetividade ao conjunto dos 
direitos associados a esse estatuto que, concedido por um Estado-membro e reconhecido por to-
dos os outros, seja válido em toda a União. 

Ora, o legislador da União ainda não concretizou completamente o objetivo prosseguido pelo ar-
tigo 78.°, n.° 2, alínea a), TFUE, a saber, o referido estatuto uniforme de asilo. Em particular, não 
estabeleceu, até à data, um princípio segundo o qual os Estados‑Membros são obrigados a reco-
nhecer automaticamente as decisões de concessão do estatuto de refugiado adotadas por outro 
Estado-membro nem precisou as modalidades de aplicação de tal princípio. Embora os Esta-
dos‑Membros sejam, assim, no estado atual do direito da União, livres de submeter o reconheci-
mento do conjunto dos direitos associados ao estatuto de refugiado no seu território à adoção, 
pelas suas autoridades competentes, de uma nova decisão de concessão deste estatuto, podem 
prever um reconhecimento automático de tais decisões adotadas por outro Estado-membro a tí-
tulo de disposição mais favorável (2). No entanto, é pacífico que a Alemanha não exerceu esta 
faculdade. 

Nestas condições, o Tribunal de Justiça determina, em segundo lugar, o alcance da análise, pela 
autoridade competente de um Estado‑Membro, de um pedido de proteção internacional apresen-
tado por um requerente ao qual outro Estado-membro já concedeu o estatuto de refugiado. 

Neste contexto, o Tribunal de Justiça constata que, quando a autoridade competente de um Es-
tado-membro está impossibilitada de declarar inadmissível, ao abrigo do artigo 33.°, n.° 2, alínea 
a), da Diretiva 2013/32, um pedido de proteção internacional apresentado por um requerente, ao 
qual outro Estado-membro já concedeu tal proteção, em razão de um risco sério de este reque-
rente ser sujeito, neste outro Estado‑Membro, a tratos desumanos ou degradantes, na aceção do 
artigo 4.° da Carta, esta autoridade tem de proceder a uma nova apreciação individual, completa 
e atualizada deste pedido por ocasião de um novo procedimento de proteção internacional trami-
tado em conformidade com as Diretivas 2011/95 e 2013/32. Se o requerente preencher as condi-
ções para ser considerado refugiado nos termos dos capítulos II e III da Diretiva 2011/95, a referida 
autoridade deve conceder‑lhe o estatuto de refugiado sem dispor de um poder discricionário. 

A este respeito, embora a mesma autoridade não esteja obrigada a reconhecer o estatuto de re-
fugiado a esse requerente pelo simples facto de este estatuto lhe ter anteriormente sido concedido 



 
 
 

 
  159 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

por decisão de outro Estado‑Membro, deve, no entanto, ter plenamente em conta essa decisão e 
os elementos que a sustentam. Com efeito, o sistema europeu comum de asilo, que inclui critérios 
comuns de identificação das pessoas que tenham efetivamente necessidade de proteção interna-
cional, baseia‑se no princípio da confiança mútua (3), segundo o qual se deve presumir, salvo em 
circunstâncias excecionais, que o tratamento dos requerentes de proteção internacional em cada 
Estado-membro respeita os requisitos do direito da União, incluindo os da Carta, da Convenção 
relativa ao Estatuto dos Refugiados (4), bem como da Convenção Europeia dos Direitos Humanos 
(5). 

Além disso, tendo em conta o princípio da cooperação leal (6) e para assegurar, na medida do 
possível, a coerência das decisões tomadas, pelas autoridades competentes de dois Estados‑Mem-
bros, sobre a necessidade de proteção internacional de um mesmo nacional de um país terceiro 
ou apátrida, há que considerar que a autoridade competente do Estado-membro chamada a deci-
dir sobre o novo pedido deve encetar, o mais rapidamente possível, uma troca de informações 
com a autoridade competente do Estado-membro que concedeu anteriormente o estatuto de re-
fugiado ao mesmo requerente. A este título, cabe à primeira destas autoridades informar a se-
gunda do novo pedido, transmitir‑lhe o seu parecer sobre este novo pedido e pedir‑lhe que trans-
mita, num prazo razoável, as informações na sua posse que levaram à concessão deste estatuto. 
Esta troca de informações destina‑se a permitir à autoridade do Estado-membro ao qual foi apre-
sentado o referido novo pedido proceder, de forma plenamente esclarecida, às verificações que 
lhe incumbem no âmbito do procedimento de proteção internacional. 

Notas: 

1 Diretiva 2013/32/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, relativa a 
procedimentos comuns de concessão e retirada do estatuto de proteção internacional (JO 2013, L 
180, p. 60). O artigo 33.º, n.º 2, alínea a), desta diretiva prevê que os Estados‑Membros podem 
considerar não admissível um pedido de proteção internacional, nomeadamente quando outro 
Estado-membro tiver concedido proteção internacional. 

2 V. artigo 3.º da Diretiva 2011/95/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro 
de 2011, que estabelece normas relativas às condições a preencher pelos nacionais de países ter-
ceiros ou por apátridas para poderem beneficiar de proteção internacional, a um estatuto uni-
forme para refugiados ou pessoas elegíveis para proteção subsidiária e ao conteúdo da proteção 
concedida (JO 2011, L 337, p. 9) e artigo 5.º da Diretiva 2013/32. 

3 V. considerando 12 da Diretiva 2011/95. 

4 Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados, assinada em Genebra em 28 de julho de 1951. 

5 Convenção para a Proteção dos Direitos Humanos e das Liberdades Fundamentais, assinada em 
Roma em 4 de novembro de 1950. 

6 Em virtude do princípio da cooperação leal, consagrado no artigo 4.º, n.º 3, primeiro parágrafo, 
TUE, a União e os Estados‑Membros respeitam‑se e assistem‑se mutuamente no cumprimento das 
missões decorrentes dos Tratados. Este princípio encontra expressão concreta no artigo 36.º da 
Diretiva 2011/95 e no artigo 49.º da Diretiva 2013/32. 

 
Ano de 2023: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 30 de novembro de 2023, EU:C:2023:934, Pro-
cessos apensos C-228/21, C-254/21, C-297/21, C-315/21 and C-328/21 (Ministero dell’Interno (Brochure 
commune - Refoulement indirect) - Reenvio prejudicial – Política de asilo – Regulamento (UE) n.º 
604/2013 – Artigos 3.º a 5.º, 17.º e 27.º – Regulamento (UE) n.º 603/2013 – Artigo 29.º – Regulamento 
(UE) n.º 1560/2003 – Anexo X – Direito à informação do requerente de proteção internacional – Pan-
fleto comum – Entrevista pessoal – Pedido de proteção internacional apresentado anteriormente num 
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primeiro Estado-membro – Novo pedido apresentado num segundo Estado-membro – Situação irregu-
lar num segundo Estado-membro – Procedimento de retomada a cargo – Violação do direito à informa-
ção – Omissão de entrevista pessoal – Proteção contra o risco de repulsão indireta – Confiança mútua 
– Fiscalização jurisdicional da decisão de transferência – Alcance – Constatação da existência, no Estado-
membro requerido, de falhas sistémicas no processo de asilo e nas condições de acolhimento dos re-
querentes de proteção internacional – Cláusulas discricionárias – Risco de violação do princípio da não 
repulsão no Estado-membro requerido: 

Acórdão 

1 Os pedidos de decisão prejudicial têm por objeto a interpretação do artigo 3.º, n.º 2, dos artigos 
4.º e 5.º, do artigo 17.º, n.º 1, do artigo 18.º, n.º 1, do artigo 20.º, n.º 5, e do artigo 27.º do Regu-
lamento (UE) n.º 604/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, que 
estabelece os critérios e mecanismos de determinação do Estado-membro responsável pela aná-
lise de um pedido de proteção internacional apresentado num dos Estados‑Membros por um na-
cional de um país terceiro ou por um apátrida (JO 2013, L 180, p. 31; a seguir «Regulamento Dublim 
III»), do artigo 29.º do Regulamento (UE) n.º 603/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
26 de junho de 2013, relativo à criação do sistema «Eurodac» de comparação de impressões digi-
tais para efeitos da aplicação efetiva do [Regulamento n.º 604/2013], e de pedidos de comparação 
com os dados Eurodac apresentados pelas autoridades responsáveis dos Estados‑Membros e pela 
Europol para fins de aplicação da lei e que altera o Regulamento (UE) n.º 1077/2011 que cria uma 
Agência europeia para a gestão operacional de sistemas informáticos de grande escala no espaço 
de liberdade, segurança e justiça (JO 2013, L 181, p. 1; a seguir «Regulamento Eurodac»), bem 
como do artigo 47.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (a seguir «Carta»). 

2 Estes pedidos foram apresentados no âmbito de cinco litígios que opõem, o primeiro (processo 
C‑228/21), o Ministero dell’Interno, Dipartimento per le libertà civili e l’immigrazione – Unità Du-
blino (Ministério da Administração Interna, Departamento para as Liberdades Civis e a Imigração 
– Unidade Dublim, Itália) (a seguir «Ministério da Administração Interna») a CZA, a respeito da 
decisão do Ministério da Administração Interna de o transferir para a Eslovénia na sequência do 
pedido de proteção internacional que apresentou em Itália, e os quatro outros (processos 
C‑254/21, C‑297/21, C‑315/21 e C‑328/21), respetivamente DG, XXX.XX, PP e GE, tendo igualmente 
os três primeiros apresentado esse pedido em Itália e GE aí se encontrando em situação irregular, 
ao Ministério da Administração Interna, a respeito da decisão deste último de os transferir, no caso 
de DG, para a Suécia, no caso de XXX.XX e de PP, para a Alemanha e, no caso de GE, para a Finlândia. 

Quadro jurídico 

Diretiva Qualificação 

3 O capítulo II, intitulado «Apreciação do pedido de proteção internacional», da Diretiva 
2011/95/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro de 2011, que estabelece 
normas relativas às condições a preencher pelos nacionais de países terceiros ou por apátridas 
para poderem beneficiar de proteção internacional, a um estatuto uniforme para refugiados ou 
pessoas elegíveis para proteção subsidiária e ao conteúdo da proteção concedida (JO 2011, L 337, 
p. 9; a seguir «Diretiva Qualificação»), inclui o artigo 8.º desta diretiva, ele mesmo epigrafado «Pro-
teção interna». Este artigo dispõe: 

«1. Ao apreciarem o pedido de proteção internacional, os Estados‑Membros podem determinar 
que um requerente não necessita de proteção internacional se, numa parte do país de origem, o 
requerente: 

a) Não tiver receio fundado de ser perseguido ou não se encontrar perante um risco real de ofensa 
grave; ou 

b) Tiver acesso a proteção contra a perseguição ou ofensa grave, tal como definida no artigo 7.º, 
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e puder viajar e ser admitido de forma regular e com segurança nessa parte do país, e tiver ex-
pectativas razoáveis de nela poder instalar‑se. 

2. Ao examinarem se um requerente tem receio fundado de ser perseguido ou se encontra perante 
um risco real de ofensa grave, ou tem acesso a proteção contra a perseguição ou ofensa grave 
numa parte do país de origem em conformidade com o n.º 1, os Estados‑Membros devem, no 
momento em que tomam a decisão sobre o pedido, ter em conta as condições gerais nessa parte 
do país e a situação pessoal do requerente, em conformidade com o artigo 4.º Para esse efeito, 
os Estados‑Membros devem obter informações precisas e atualizadas junto de fontes relevantes, 
designadamente o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados e o Gabinete Euro-
peu de Apoio ao Asilo.» 

4 O artigo 15.º da Diretiva Qualificação, epigrafado «Ofensas graves» e que figura no capítulo V, 
ele mesmo intitulado «Condições de elegibilidade para a proteção subsidiária» desta, prevê: 

«São ofensas graves: 
[…] 

c) A ameaça grave e individual contra a vida ou a integridade física de um civil, resultante de 
violência indiscriminada em situações de conflito armado internacional ou interno.» 

Regulamento Dublim III 

5 Os considerandos 18 e 19 do Regulamento Dublim III enunciam: 

«(18) Deverá ser realizada uma entrevista pessoal com o requerente a fim de facilitar a determi-
nação do Estado-membro responsável pela análise de um pedido de proteção internacional. Logo 
que o pedido de proteção internacional seja apresentado, o requerente deverá ser informado da 
aplicação do presente regulamento e, para facilitar o processo de determinação do Estado-mem-
bro responsável, da possibilidade de, durante a entrevista, facultar informações acerca da pre-
sença de membros da família, de familiares ou de outros parentes nos Estados‑Membros. 

(19) A fim de garantir a proteção efetiva dos direitos das pessoas em causa, deverão ser previstas 
garantias legais e o direito efetivo de recurso contra as decisões de transferência para o Estado-
membro responsável, nos termos, nomeadamente, do artigo 47.º da [Carta]. A fim de garantir o 
respeito do direito internacional, o direito efetivo de recurso contra essas decisões deverá abran-
ger a análise da aplicação do presente regulamento e da situação jurídica e factual no Estado-
membro para o qual o requerente é transferido.» 

6 O artigo 3.º deste Regulamento, epigrafado «Acesso ao procedimento de análise de um pedido 
de proteção internacional», e que figura no capítulo II, ele mesmo intitulado «Princípios gerais e 
garantias», dispõe, nos seus n.ºs 1 e 2: 

«1. Os Estados‑Membros analisam todos os pedidos de proteção internacional apresentados por 
nacionais de países terceiros ou por apátridas no território de qualquer Estado‑Membro, inclusive 
na fronteira ou nas zonas de trânsito. Os pedidos são analisados por um único Estado‑Membro, 
que será aquele que os critérios enunciados no capítulo III designarem como responsável. 

2. Caso o Estado-membro responsável não possa ser designado com base nos critérios enunciados 
no presente regulamento, é responsável pela análise do pedido de proteção internacional o pri-
meiro Estado-membro em que o pedido tenha sido apresentado. 

Caso seja impossível transferir um requerente para o Estado-membro inicialmente designado res-
ponsável por existirem motivos válidos para crer que há falhas sistémicas no procedimento de 
asilo e nas condições de acolhimento dos requerentes nesse Estado‑Membro, que impliquem o 
risco de tratamento desumano ou degradante na aceção do artigo 4.º da [Carta], o Estado-mem-
bro que procede à determinação do Estado-membro responsável prossegue a análise dos critérios 
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estabelecidos no capítulo III a fim de decidir se algum desses critérios permite que outro Estado-
membro seja designado responsável. 

Caso não possa efetuar‑se uma transferência ao abrigo do presente número para um Estado-
membro designado com base nos critérios estabelecidos no capítulo III ou para o primeiro Estado-
membro onde foi apresentado o pedido, o Estado-membro que procede à determinação do Es-
tado-membro responsável passa a ser o Estado-membro responsável.» 

7 O artigo 4.º do referido regulamento, epigrafado «Direito à informação», tem a seguinte redação: 

«1. Após a apresentação de um pedido de proteção internacional, na aceção do artigo 20.º, n.º 
2, num Estado‑Membro, as suas autoridades competentes informam o requerente da aplicação 
do presente regulamento e, em especial, dos seguintes elementos: 

a) Os objetivos do presente regulamento e as consequências da apresentação 
de um novo pedido num Estado-membro diferente, bem como as consequências 
da deslocação de um Estado-membro para outro durante o processo de deter-
minação do Estado-membro responsável nos termos do presente regulamento 
e durante a análise do pedido de proteção internacional; 

b) Os critérios de determinação do Estado-membro responsável, hierarquia des-
ses critérios durante as diversas etapas do procedimento e a duração das mes-
mas, nomeadamente que a apresentação num Estado-membro de um pedido 
de proteção internacional pode implicar que esse Estado-membro passe a ser o 
responsável nos termos do presente regulamento, mesmo que essa responsabi-
lidade não decorra desses critérios; 

c) A entrevista pessoal nos termos do artigo 5.º e a possibilidade de informar da 
presença de membros da família, de familiares ou de outros parentes nos Esta-
dos‑Membros, bem como os meios de que o requerente dispõe para transmitir 
essas informações; 

d) A possibilidade de contestar uma decisão de transferência e, se necessário, 
de pedir a suspensão da transferência; 

e) O facto de as autoridades competentes dos Estados‑Membros poderem tro-
car dados sobre o requerente unicamente para dar cumprimento às suas obri-
gações decorrentes do presente regulamento; 

f) O direito de acesso aos dados que lhe digam respeito e o direito de solicitar 
que os dados inexatos sejam corrigidos e que sejam suprimidos os dados trata-
dos ilicitamente, bem como os procedimentos aplicáveis ao exercício de tais di-
reitos, incluindo os elementos de contacto das autoridades referidas no artigo 
35.º e das autoridades nacionais de proteção de dados pessoais competentes 
para analisar queixas em matéria de proteção de dados pessoais. 

2. As informações referidas no n.º 1 devem ser facultadas por escrito numa língua que o 
requerente compreenda ou que possa razoavelmente presumir‑se que compreenda. 
Para o efeito, os Estados‑Membros utilizarão o folheto informativo comum elaborado 
nos termos do n.º 3. 

Caso se afigurar necessário para a correta compreensão por parte do requerente, as in-
formações também devem ser facultadas oralmente, por exemplo no âmbito da entre-
vista pessoal a que se refere o artigo 5.º 

3. A Comissão [Europeia] adota os atos de execução relativos à elaboração de um folheto 
informativo comum e um folheto específico para menores não acompanhados, do qual 
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devem constar, pelo menos, as informações referidas no n.º 1 do presente artigo. Da-
quele folheto informativo comum devem ainda constar informações relativas à aplica-
ção do [Regulamento Eurodac] e, em especial, a finalidade com que os dados de um re-
querente podem ser tratados no Eurodac. O folheto informativo comum deve ser elabo-
rado de forma a permitir que os Estados‑Membros o completem com informações espe-
cíficas a cada um. Esses atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a 
que se refere o artigo 44.º, n.º 2, do presente regulamento.» 

8 Nos termos do artigo 5.º do mesmo Regulamento, epigrafado «Entrevista pessoal»: 

«1. A fim de facilitar o processo de determinação do Estado-membro responsável, o Estado-mem-
bro que procede à determinação realiza uma entrevista pessoal com o requerente. A entrevista 
deve permitir, além disso, que o requerente compreenda devidamente as informações que lhe 
são facultadas nos termos do artigo 4.º» 

2. A realização da entrevista pode ser dispensada se: 

a) O requerente for revel; ou 

b) Depois de ter recebido as informações referidas no artigo 4.º, o requerente já tiver 
prestado por outros meios as informações necessárias para determinação do Estado-
membro responsável. Se a realização da entrevista for dispensada, o Estado-membro 
deve dar ao requerente a oportunidade de apresentar novas informações relevantes 
para se proceder corretamente à determinação do Estado-membro responsável antes de 
ser adotada uma decisão de transferência do requerente para o Estado-membro respon-
sável nos termos do artigo 26.º, n.º 1. 

3. A entrevista pessoal deve realizar‑se em tempo útil e, de qualquer forma, antes de ser adotada 
qualquer decisão de transferência do requerente para o Estado-membro responsável nos termos 
do artigo 26.º, n.º 1. 

4. A entrevista realiza‑se numa língua que o requerente compreenda ou que possa razoavelmente 
presumir‑se que compreenda, e na qual esteja em condições de comunicar. Caso necessário, os 
Estados‑Membros designam um intérprete que esteja em condições de assegurar uma comuni-
cação adequada entre o requerente e a pessoa que realiza a entrevista. 

5. A entrevista pessoal realiza‑se em condições que garantam a respetiva confidencialidade e é 
conduzida por uma pessoa competente ao abrigo da legislação nacional. 

6. O Estado-membro que realiza a entrevista pessoal deve elaborar um resumo escrito do qual 
constem, pelo menos, as principais informações facultadas pelo requerente durante a entrevista. 
Esse resumo pode ser feito sob a forma de um relatório ou através de um formulário‑tipo. O Es-
tado-membro assegura que o requerente e/ou o seu advogado ou outro conselheiro que o repre-
sente tenha acesso ao resumo em tempo útil.» 

9 O artigo 7.º, n.º 3, do Regulamento Dublim III dispõe: 

«Para a aplicação dos critérios referidos nos artigos 8.º, 10.º, e 16.º, os Estados‑Mem-
bros devem ter em consideração todos os elementos de prova disponíveis que digam 
respeito à presença, no território de um Estado‑Membro, de membros da família, de fa-
miliares ou de outros parentes do requerente, na condição de tais elementos de prova 
serem apresentados antes de outro Estado-membro ter aceitado o pedido de tomada ou 
retomada a cargo da pessoa em causa, nos termos dos artigos 22.º e 25.º, respetiva-
mente, e de os anteriores pedidos de proteção internacional do requerente não terem 
sido ainda objeto de uma primeira decisão quanto ao mérito.» 

10 O artigo 17.º deste regulamento, epigrafado «Cláusulas discricionárias», prevê, no seu n.º 1: 
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«Em derrogação do artigo 3.º, n.º 1, cada Estado-membro pode decidir analisar um pe-
dido de proteção internacional que lhe seja apresentado por um nacional de um país 
terceiro ou por um apátrida, mesmo que essa análise não seja da sua competência por 
força dos critérios definidos no presente regulamento. 

O Estado-membro que tenha decidido analisar um pedido de proteção internacional nos 
termos do presente número torna‑se o Estado-membro responsável e assume as obriga-
ções inerentes a essa responsabilidade. Se for caso disso, informa, por intermédio da 
rede de comunicação eletrónica “DubliNet”, criada pelo artigo 18.º do Regulamento (CE) 
n.º 1560/2003 [da Comissão, de 2 de setembro de 2003, relativo às modalidades de apli-
cação do Regulamento (CE) n.º 343/2003 do Conselho, que estabelece os critérios e me-
canismos de determinação do Estado-membro responsável pela análise de um pedido de 
asilo apresentado num dos Estados‑Membros por um nacional de um país terceiro (JO 
2003, L 222, p. 3)], o Estado-membro anteriormente responsável, aquele que conduz o 
processo de determinação do Estado-membro responsável ou aquele que foi requerido 
para efeitos de tomada ou retomada a cargo. 

O Estado-membro responsável por força do presente número deve indicar também ime-
diatamente esse facto no Eurodac em conformidade com o [Regulamento Eurodac,] 
acrescentando a data em que foi tomada a decisão de analisar o pedido.» 

11 O artigo 18.º deste regulamento, epigrafado «Obrigações do Estado-membro responsável», tem 
a seguinte redação: 

«1. O Estado-membro responsável por força do presente regulamento é obrigado a: 

a) Tomar a cargo, nas condições previstas nos artigos 21.º, 22.º e 29.º, o requerente que 
tenha apresentado um pedido noutro Estado‑Membro; 

b) Retomar a cargo, nas condições previstas nos artigos 23.º, 24.º, 25.º e 29.º, o reque-
rente cujo pedido esteja a ser analisado e que tenha apresentado um pedido noutro Es-
tado‑Membro, ou que se encontre no território de outro Estado-membro sem possuir um 
título de residência; 

c) Retomar a cargo, nas condições previstas nos artigos 23.º, 24.º, 25.º e 29.º, o nacional 
de um país terceiro ou o apátrida que tenha retirado o seu pedido durante o processo de 
análise e que tenha formulado um pedido noutro Estado‑Membro, ou que se encontre 
no território de outro Estado-membro sem possuir um título de residência; 

d) Retomar a cargo, nas condições previstas nos artigos 23.º, 24.º, 25.º e 29.º, o nacional 
de um país terceiro ou o apátrida cujo pedido tenha sido indeferido e que tenha apre-
sentado um pedido noutro Estado‑Membro, ou que se encontre no território de outro 
Estado-membro sem possuir um título de residência. 

2. Nos casos abrangidos pelo n.º 1, alíneas a) e b), o Estado-membro responsável deve analisar 
ou finalizar a análise do pedido de proteção internacional apresentado pelo requerente. 

Nos casos abrangidos pelo n.º 1, alínea c), se o Estado-membro responsável tiver interrompido a 
análise de um pedido na sequência da sua retirada pelo requerente antes de ter sido adotada em 
primeira instância uma decisão quanto ao mérito, esse Estado-membro assegura que o reque-
rente tenha direito a pedir que a análise do seu pedido seja finalizada ou a introduzir novo pedido 
de proteção internacional, que não deverá ser tratado como um pedido subsequente tal com pre-
visto na Diretiva 2013/32/UE [do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, 
relativa a procedimentos comuns de concessão e retirada do estatuto de proteção internacional 
(JO 2013, L 180, p. 60; a seguir “Diretiva Procedimentos”)]. Em tais casos, os Estados‑Membros 
asseguram que a análise do pedido seja finalizada. 
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Nos casos abrangidos pelo n.º 1, alínea d), se o pedido tiver sido indeferido apenas na primeira 
instância, o Estado-membro responsável assegura que a pessoa em causa tenha, ou tenha tido, 
a oportunidade de se valer de recurso efetivo nos termos do artigo 46.º da [Diretiva Procedimen-
tos].» 

12 O artigo 19.º do mesmo regulamento, epigrafado «Cessação de responsabilidade», dispõe: 

«1. Se um Estado-membro conceder um título de residência ao requerente, as obrigações 
previstas no artigo 18.º, n.º 1, são transferidas para esse Estado‑Membro. 

2. As obrigações previstas no artigo 18.º, n.º 1, cessam se o Estado-membro responsável 
puder comprovar, quando lhe for solicitado para tomar ou retomar a cargo um reque-
rente ou outra pessoa referida no artigo 18.º, n.º 1, alíneas c) ou d), que a pessoa em 
causa abandonou o território dos Estados‑Membros durante um período mínimo de três 
meses, a menos que seja titular de um título de residência válido emitido pelo Estado-
membro responsável. 

Os pedidos apresentados depois do período de ausência referido no primeiro parágrafo 
são considerados novos pedidos e dão lugar a um novo procedimento de determinação 
do Estado-membro responsável. 

3. As obrigações previstas no artigo 18.º, n.º 1, alíneas c) e d), cessam se o Estado-mem-
bro responsável puder comprovar, quando lhe for solicitado para retomar a cargo um 
requerente ou outra pessoa referida no artigo 18.º, n.º 1, alíneas c) ou d), que a pessoa 
em causa abandonou o território dos Estados‑Membros em conformidade com uma de-
cisão de regresso ou uma medida de afastamento emitida na sequência da retirada ou 
do indeferimento do pedido. 

Os pedidos apresentados após um afastamento efetivo são considerados novos pedidos 
e dão lugar a um novo procedimento de determinação do Estado-membro responsável.» 

13 O artigo 20.º do Regulamento Dublim III, epigrafado «Início do procedimento» e que figura na 
secção I, cujo título é «Início do procedimento», do capítulo VI, ele mesmo intitulado «Procedi-
mentos de tomada e retomada a cargo», dispõe: 

«1. O processo de determinação do Estado-membro responsável tem início a partir do 
momento em que um pedido de proteção internacional é apresentado pela primeira vez 
a um Estado‑Membro. 

2. Considera‑se que um pedido de proteção internacional foi apresentado a partir do 
momento em que as autoridades competentes do Estado-membro em causa recebam 
um formulário apresentado pelo requerente ou um auto lavrado pela autoridade. No 
caso de um pedido não escrito, o período que medeia entre a declaração de intenção e 
a elaboração de um auto deve ser tão breve quanto possível. 
[…] 

5. O Estado-membro a que tiver sido apresentado pela primeira vez o pedido de proteção 
internacional é obrigado, nas condições previstas nos artigos 23.º, 24.º, 25.º e 29.º e a 
fim de concluir o processo de determinação do Estado-membro responsável pela análise 
do pedido de proteção internacional, a retomar a cargo o requerente que se encontre 
presente noutro Estado-membro sem título de residência ou aí tenha formulado um pe-
dido de proteção internacional, após ter retirado o seu primeiro pedido apresentado nou-
tro Estado-membro durante o processo de determinação do Estado responsável. 
[…]» 

14 O artigo 21.º deste regulamento, epigrafado «Apresentação de um pedido de tomada a cargo», 
prevê, no seu n.º 1, primeiro parágrafo: 
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«O Estado-membro ao qual tenha sido apresentado um pedido de proteção internacio-
nal e que considere que a responsabilidade pela análise desse pedido cabe a outro Es-
tado-membro pode requerer a este último, o mais rapidamente possível e, em qualquer 
caso, no prazo de três meses a contar da apresentação do pedido na aceção do artigo 
20.º, n.º 2, que proceda à tomada a cargo do requerente.» 

15 O artigo 23.º do referido regulamento, epigrafado «Apresentação de um pedido de retomada a 
cargo em caso de apresentação de um novo pedido no Estado-membro requerente», prevê: 

«1. Se o Estado-membro ao qual foi apresentado um novo pedido de proteção internaci-
onal pela pessoa referida no artigo 18.º, n.º 1, alíneas b), c) ou d), considerar que o res-
ponsável é outro Estado‑Membro, nos termos do artigo 20.º, n.º 5, e do artigo 18.º, n.º 
1, alíneas b), c) ou d), pode solicitar a esse outro Estado-membro que retome essa pessoa 
a seu cargo. 
[…] 

3. Se o pedido de retomada a cargo não for apresentado nos prazos previstos no n.º 2, a 
responsabilidade pela análise do pedido de proteção internacional cabe ao Estado-mem-
bro em que o pedido tiver sido apresentado.» 

16 O artigo 24.º do mesmo regulamento, epigrafado «Apresentação de um pedido de retomada a 
cargo sem que tenha sido apresentado um novo pedido no Estado-membro requerente», dispõe, 
no seu n.º 1: 

«Se o Estado-membro em cujo território se encontre, sem possuir um título de residência, 
a pessoa referida no artigo 18.º, n.º 1, alíneas b), c) ou d), e em que não foi apresentado 
nenhum novo pedido de proteção internacional, considerar que o Estado-membro res-
ponsável é outro, nos termos do artigo 20.º, n.º 5, e do artigo 18.º, n.º 1, alíneas b), c), 
ou d), pode solicitar a esse outro Estado-membro que retome essa pessoa a seu cargo.» 

17 O artigo 26.º do Regulamento Dublim III, epigrafado «Notificação de uma decisão de transfe-
rência» e que figura na secção IV, ela mesma intitulada «Garantias processuais», do capítulo VI 
deste, tem a seguinte redação: 

«1. Caso o Estado-membro requerido aceite a tomada ou retomada a cargo de um re-
querente ou de outra pessoa referida no artigo 18.º, n.º 1, alíneas c) ou d), o Estado-
membro requerente deve notificar a pessoa em causa da decisão da sua transferência 
para o Estado-membro responsável e, se for caso disso, da decisão de não analisar o seu 
pedido de proteção internacional. Se a pessoa em causa for representada por um advo-
gado ou por outro conselheiro jurídico, os Estados‑Membros podem optar por notificar 
a sua decisão ao representante, em vez de o fazerem à pessoa em causa, e, se for caso 
disso, comunicar a sua decisão à pessoa em causa. 

2. A decisão a que se refere o n.º 1 deve conter informações sobre as vias de recurso 
disponíveis, nomeadamente sobre o direito de requerer o efeito suspensivo, se necessá-
rio, e sobre os prazos aplicáveis para as utilizar, indicações precisas sobre os prazos para 
a execução da transferência, incluindo se necessário informações relativas ao local e à 
data em que a pessoa em causa se deve apresentar no caso de se dirigir para o Estado-
membro responsável pelos seus próprios meios. 

Os Estados‑Membros asseguram que as informações sobre as pessoas ou entidades que 
possam prestar assistência jurídica à pessoa em causa lhes sejam comunicadas junta-
mente com a decisão referida no n.º 1, caso não tenham já sido comunicadas. 

3. Se a pessoa em causa não for assistida ou representada por advogado ou outro con-
selheiro jurídico, os Estados‑Membros informam‑na dos principais elementos da decisão, 
que deve sempre incluir informações sobre as vias de recurso disponíveis e os prazos 
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aplicáveis para as utilizar, numa língua que compreenda ou que possa razoavelmente 
presumir‑se que compreenda.» 

18 O artigo 27.º deste regulamento, epigrafado «Vias de recurso», que figura na mesma secção IV, 
dispõe, no seu n.º 1: 

«O requerente ou outra pessoa referida no artigo 18.º, n.º 1, alíneas c) ou d), tem direito a uma 
via de recurso efetiva, sob a forma de recurso ou de pedido de revisão, de facto e de direito, da 
decisão de transferência, para um órgão jurisdicional.» 

19 O artigo 29.º do referido regulamento, epigrafado «Modalidades e prazos», que figura na sec-
ção VI, ela mesma intitulada «Transferências», do capítulo VI deste, dispõe, no seu n.º 2: 

«Se a transferência não for executada no prazo de seis meses, o Estado-membro respon-
sável fica isento da sua obrigação de tomada ou retomada a cargo da pessoa em causa 
e a responsabilidade é transferida para o Estado-membro requerente. Este prazo pode 
ser alargado para um ano, no máximo, se a transferência não tiver sido efetuada devido 
a retenção da pessoa em causa, ou para 18 meses, em caso de fuga.» 
 

Diretiva Procedimentos 
 

20 O capítulo II, intitulado «Princípios de base e garantias fundamentais», da Diretiva Procedimen-
tos, inclui, designadamente, um artigo 9.º Este artigo, epigrafado, «Direito de permanência no Es-
tado-membro durante a apreciação do pedido», dispõe, no seu n.º 3: 

«Um Estado-membro só pode extraditar um requerente para um país terceiro nos ter-
mos do n.º 2 se as autoridades competentes tiverem assegurado que a decisão de extra-
dição não implica a repulsão direta ou indireta, em violação das obrigações internacio-
nais e da União [Europeia] por parte desse Estado‑Membro.» 

21 O artigo 14.º da Diretiva Procedimentos, epigrafado «Entrevista pessoal», tem a seguinte reda-
ção: 

«1. Antes de o órgão de decisão se pronunciar, deve ser concedida aos requerentes uma 
entrevista pessoal sobre o seu pedido de proteção internacional, a qual deve ser condu-
zida por uma pessoa competente para o fazer, nos termos do direito nacional. As entre-
vistas pessoais relativas aos fundamentos de um pedido de proteção internacional de-
vem ser realizadas pelo pessoal do órgão de decisão. O presente número é aplicável sem 
prejuízo do artigo 42.º, n.º 2, alínea b). 

Caso a apresentação simultânea de um pedido de proteção internacional por parte de 
um grande número de nacionais de países terceiros ou de apátridas torne impossível na 
prática, para o órgão de decisão, realizar atempadamente entrevistas sobre os funda-
mentos de um pedido, os Estados‑Membros podem prever que o pessoal de outra auto-
ridade possa participar temporariamente na realização dessas entrevistas. Nesses casos, 
o pessoal da referida autoridade deve receber previamente a formação pertinente, […] 
[…] 

2. A entrevista pessoal sobre os fundamentos do pedido pode ser omitida quando: 

a) O órgão de decisão puder pronunciar‑se favoravelmente no que respeita ao pedido de 
estatuto de refugiado com base nos elementos de prova disponíveis; ou 

b) O órgão de decisão considerar que o requerente é inapto ou incapaz para o efeito 
devido a circunstâncias duradouras, alheias à sua vontade. Em caso de dúvida, o órgão 
de decisão deve consultar um médico a fim de determinar se a situação que torna o re-
querente inapto ou incapaz de ser entrevistado é temporária ou duradoura. 
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Quando não for realizada uma entrevista pessoal nos termos da alínea b) ou, se for caso disso, à 
pessoa a cargo, devem ser tomadas medidas consentâneas que permitam ao requerente ou à 
pessoa a cargo comunicar outras informações. 

3. A omissão de uma entrevista pessoal em conformidade com o presente artigo não impede o 
órgão de decisão de se pronunciar sobre o pedido de proteção internacional. 

4. A omissão de uma entrevista pessoal de acordo o n.º 2, alínea b), não pode afetar negativa-
mente a apreciação do órgão de decisão. 

5. Independentemente do artigo 28.º, n.º 1, ao proferirem uma decisão sobre um pedido de pro-
teção internacional, os Estados‑Membros podem tomar em conta o facto de o requerente não ter 
comparecido à entrevista pessoal, a menos que este apresente razões válidas para justificar a 
não comparência.» 

22 O artigo 15.º desta diretiva, epigrafado «Condições aplicáveis à entrevista pessoal», dispõe: 

«1. A entrevista pessoal realiza‑se, em princípio, sem a presença de familiares, exceto 
se o órgão de decisão considerar a presença de outros membros da família necessária 
para uma apreciação adequada. 

2. A entrevista pessoal deve realizar‑se em condições que garantam a devida confiden-
cialidade. 

3. Os Estados‑Membros tomam as medidas adequadas para garantir a realização da 
entrevista pessoal em condições que permitam aos requerentes expor circunstanciada-
mente os fundamentos do seu pedido. Para esse efeito, os Estados‑Membros: 

a) Asseguram que a pessoa que conduz a entrevista possua competência para 
considerar as circunstâncias de ordem geral e pessoal do pedido, incluindo a 
origem cultural, o género, a orientação sexual, a identidade de género ou a vul-
nerabilidade do requerente; 

b) Asseguram, sempre que possível, que o requerente seja entrevistado por uma 
pessoa do mesmo sexo, caso o solicite, a menos que o órgão de decisão tenha 
razões para crer que o pedido se fundamenta em motivos que não estão relaci-
onados com as dificuldades dos requerentes em motivar o seu pedido de forma 
circunstanciada; 

c) Escolhem um intérprete capaz de assegurar a comunicação adequada entre 
o requerente e a pessoa que conduz a entrevista. A comunicação será realizada 
na língua preferida pelo requerente, a menos que exista outra língua que com-
preenda e na qual possa comunicar de forma clara. Sempre que possível, os Es-
tados‑Membros devem disponibilizar um intérprete do mesmo sexo, se o reque-
rente o solicitar, a menos que o órgão de decisão tenha razões para crer que o 
pedido se fundamenta em motivos que não estão relacionados com as dificul-
dades dos requerentes em motivar o seu pedido de forma circunstanciada; 

d) Asseguram que a pessoa que conduz a entrevista sobre os fundamentos do 
pedido de proteção internacional não envergue um uniforme militar ou policial; 

e) Asseguram que as entrevistas a menores sejam conduzidas de forma ade-
quada. 

4. Os Estados‑Membros podem fixar regras a respeito da presença de terceiros na entre-
vista pessoal.» 
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23 O capítulo III da mesma diretiva, intitulado «Procedimentos em primeira instância», contém os 
artigos 31.º a 43.º desta. 

24 O artigo 33.º da referida diretiva, epigrafado «Inadmissibilidade dos pedidos», dispõe, no seu 
n.º 2: 

«Os Estados‑Membros podem considerar não admissível um pedido de proteção inter-
nacional apenas quando: 

a) Outro Estado-membro tiver concedido proteção internacional; 
[…]» 

25 O artigo 34.º da Diretiva Procedimentos, epigrafado «Regras especiais sobre a entrevista rela-
tiva à admissibilidade do pedido», prevê, no seu n.º 1, primeiro parágrafo: 

«Os Estados‑Membros devem permitir que os requerentes apresentem as suas observa-
ções relativamente à aplicação dos fundamentos referidos no artigo 33.º às suas circuns-
tâncias particulares antes de o órgão de decisão decidir da admissibilidade de um pedido 
de proteção internacional. Para o efeito, os Estados‑Membros devem realizar uma en-
trevista pessoal para aferir a admissibilidade do pedido. Os Estados‑Membros só podem 
aplicar uma exceção em conformidade com o artigo 42.º, em caso de um pedido subse-
quente.» 

Regulamento Eurodac 

26 O artigo 2.º, n.º 1, do Regulamento Eurodac tem a seguinte redação: 

«Para efeitos do presente regulamento, entende‑se por: 
[…] 
b) “Estado-membro de origem”: 
[…] 

iii) em relação a uma pessoa abrangida pelo artigo 17.º, n.º 1, o Estado-membro que 
transmite os dados pessoais ao Sistema Central e recebe os resultados da comparação; 
[…]» 

27 O artigo 3.º, n.º 1, deste regulamento dispõe: 

«O Eurodac é constituído por: 

a) Uma base de dados dactiloscópicos, central e informatizada (a seguir designada “Sis-
tema Central”) […]; 
[…]» 

28 O artigo 17.º, n.º 1, do referido regulamento: 

«A fim de verificar se um nacional de país terceiro ou um apátrida em situação irregular 
no seu território apresentou previamente um pedido de proteção internacional noutro 
Estado‑Membro, um Estado-membro pode transmitir ao Sistema Central os dados dac-
tiloscópicos que tiver recolhido desse nacional de país terceiro ou apátrida com, pelo 
menos, 14 anos de idade, acompanhados do número de referência atribuído por esse 
Estado‑Membro.» 

Regra geral, justifica‑se verificar se o nacional de país terceiro ou apátrida apresentou previa-
mente um pedido de proteção internacional noutro Estado‑Membro, sempre que ele: 

a) Declarar que apresentou um pedido de proteção internacional, sem todavia indicar o 
Estado-membro em que apresentou esse pedido; 



 
 
 

 
  170 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

b) Não solicitar a proteção internacional, mas se se opuser ao afastamento para o país 
de origem, alegando que aí correria perigo de vida; ou 

c) Procurar por outro modo evitar o afastamento, recusando‑se a cooperar para com-
provar a sua identidade, nomeadamente não apresentando qualquer documento de 
identidade ou apresentando documentos falsos.» 

29 O artigo 29.º do mesmo regulamento, epigrafado «Direitos das pessoas titulares dos dados», 
dispõe: 

«1. O Estado-membro de origem comunica às pessoas abrangidas pelo artigo […] artigo 
17.º, n.º 1, por escrito e, se necessário, oralmente, numa língua que compreendam ou 
possa razoavelmente presumir‑se que compreendem as seguintes informações: 
[…] 

b) A finalidade a que se destina o tratamento dos seus dados pelo Eurodac, incluindo 
uma descrição das finalidades do [Regulamento Dublim III], nos termos do seu artigo 4.º, 
e uma explicação, de forma inteligível, utilizando linguagem clara e simples, do facto de 
os Estados‑Membros e a Europol terem acesso ao Eurodac para fins de aplicação da lei; 
[…] 

2. […] 

No caso de uma pessoa abrangida pelo artigo 17.º, n.º 1, as informações referidas no 
n.º 1 do presente artigo devem ser fornecidas o mais tardar no momento em que os 
dados relativos a essa pessoa são transmitidos ao Sistema Central. Essa obrigação não 
é aplicável quando se revelar impossível fornecer essas informações ou se estas implica-
rem esforços desproporcionados. 
[…] 

3. Deve ser elaborado um folheto comum de que constem pelo menos as informações 
indicadas no n.º 1 do presente artigo e as informações referidas no artigo 4.º, n.º 1, do 
[Regulamento Dublim III] pelo procedimento referido no artigo 44.º, n.º 2, do referido 
regulamento. 

Esse folheto comum deve ser redigido de forma clara e simples, e numa língua que a 
pessoa compreenda ou possa razoavelmente supor‑se que compreende. 

O folheto comum deve ser elaborado de tal forma que permita aos Estados‑Membros 
completá‑lo com informações adicionais específicas ao Estado‑Membro. Essa informa-
ção específica ao Estado-membro deve incluir no mínimo os direitos da pessoa a quem 
os dados se referem e a possibilidade de assistência por parte das autoridades nacionais 
de controlo, bem como os contactos do responsável pelo tratamento e das autoridades 
nacionais de controlo. 
[…]» 

30 O artigo 37.º do Regulamento Eurodac, epigrafado «Responsabilidade», dispõe: 

«1. Qualquer pessoa ou Estado-membro que sofra danos devido a um tratamento ilegal 
ou a qualquer ato incompatível com presente regulamento tem o direito de obter do 
Estado-membro responsável uma reparação pelo prejuízo sofrido. Este Estado deve ser 
total ou parcialmente exonerado dessa responsabilidade se provar que o facto danoso 
não lhe é imputável. 
[…] 

3. Os pedidos de indemnização aos Estados‑Membros pelos danos referidos nos n.ºs 1 e 
2 regulam‑se pelas disposições de direito interno do Estado-membro requerido.» 
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Regulamento n.º 1560/2003 

31 O artigo 16.º‑A do Regulamento n.º 1560/2003, conforme alterado pelo Regulamento de Exe-
cução (UE) n.º 118/2014 da Comissão, de 30 de janeiro de 2014 (JO 2014, L 39, p. 1) (a seguir 
«Regulamento n.º 1560/2003»), epigrafado «Folhetos informativos destinados aos requerentes de 
proteção internacional», dispõe: 

«1. No anexo X figura um folheto comum que informa todos os requerentes de proteção 
internacional sobre as disposições do [Regulamento Dublim III] e sobre a aplicação do 
[Regulamento Eurodac]. 
[…] 

4. No anexo XIII figuram as informações destinadas aos nacionais de países terceiros ou 
apátridas encontrados em situação irregular num Estado‑Membro.» 

32 Como prevê este artigo 16.º‑A, n.º 1, o anexo X do Regulamento n.º 1560/2003 contém um 
modelo do panfleto comum mencionado no artigo 4.º, n.ºs 2 e 3, do Regulamento Dublim III e no 
artigo 29.º, n.º 3, do Regulamento Eurodac (a seguir «panfleto comum»). A parte A deste anexo, 
intitulada «Informações sobre o Regulamento de Dublim destinadas aos requerentes de proteção 
internacional, em conformidade com o artigo 4.º do [Regulamento de Dublim]», reagrupa um certo 
número de explicações relativas ao procedimento de determinação do Estado-membro responsá-
vel e à sua aplicação concreta, bem como à aplicação do Regulamento Eurodac, informações rela-
tivas ao direito da pessoa em causa, bem como diversas recomendações e pedidos ao interessado 
que visam o bom desenrolar desse procedimento. Na parte final desta parte A figuram uma caixa 
de texto e uma nota de pé de página que se lhe reporta, com a seguinte redação: 

«Se consideramos que outro [Estado‑Membro] poderá ser responsável pela análise do 
seu pedido, receberá informações mais pormenorizadas sobre o procedimento e sobre a 
forma como o afeta a si e aos seus direitos (1). 
[…] 

(1) As informaç[ões] são as previstas na parte B do presente anexo.» 

33 A parte B do referido anexo, intitulada «Procedimento de Dublim – Informações destinadas aos 
requerentes de proteção internacional no âmbito de um procedimento de Dublim, em conformi-
dade com o artigo 4.º do [Regulamento Dublim III]», contém o modelo de folheto comum que é 
remetido à pessoa em causa quando as autoridades nacionais competentes têm razões para acre-
ditar que um outro Estado-membro possa ser responsável pela análise do pedido de proteção in-
ternacional. Prevê explicações mais específicas relativas ao procedimento aplicável neste caso, 
bem como, também aí, informações sobre os direitos da pessoa em causa e diversas recomenda-
ções e pedidos que lhe são dirigidos visando o bom desenrolar do procedimento. No corpo desta 
parte B figura a menção seguinte, acompanhada de uma nota: 

«– As suas impressões digitais foram recolhidas noutro [Estado‑Membro] [e armazena-
das numa base de dados europeia denominada Eurodac (1)]; 
[…] 

(1) Na Parte A, na secção “Por que razão me são solicitadas as impressões digitais?”, são 
fornecidas informações suplementares sobre o Eurodac.» 

34 O anexo XIII do Regulamento n.º 1560/2003 prevê o modelo das «Informações destinadas aos 
nacionais de países terceiros ou apátridas em situação irregular num Estado‑Membro, em confor-
midade com o artigo 29.º, n.º 3, do Regulamento [Eurodac]». Este anexo comporta designada-
mente as menções e a nota seguintes: 
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«Se for encontrado em situação irregular num [Estado‑Membro] […], as autoridades po-
derão recolher as suas impressões digitais e transmiti‑las a uma base de dados de im-
pressões digitais denominada “Eurodac”. Esta recolha destina‑se apenas a verificar se já 
apresentou um pedido de asilo anteriormente. Os seus dados dactiloscópicos não serão 
armazenados na base de dados Eurodac, mas se já apresentou um pedido de asilo noutro 
[Estado‑Membro], poderá ser enviado para esse país. 
[…] 

Se as nossas autoridades considerarem que poderá ter apresentado um pedido de pro-
teção internacional noutro país suscetível de ser responsável pela análise do seu pedido, 
receberá informações mais pormenorizadas sobre o procedimento que se seguirá e sobre 
a forma como o afeta a si e aos seus direitos (2). 
[…] 

(2) As informações fornecidas são as previstas na parte B do anexo X.» 

 Litígios nos processos principais e questões prejudiciais 

 Processo C‑228/21 

35 CZA apresentou um pedido de proteção internacional em Itália. Após verificação, a República 
Italiana dirigiu à República da Eslovénia, Estado-membro no qual CZA tinha apresentado anterior-
mente um primeiro pedido de proteção internacional, um pedido para fins de retomada a cargo 
ao abrigo do artigo 18.º, n.º 1, alínea b), do Regulamento Dublim III, a qual foi aceite em 16 de abril 
de 2018. 

36 CZA recorreu da decisão de transferência tomada a seu respeito para o Tribunale di Catanzaro 
(Tribunal de Catanzaro, Itália), que anulou essa decisão com o fundamento de que a obrigação de 
informação enunciada no artigo 4.º do Regulamento Dublim III não tinha sido respeitada. 

37 O Ministério da Administração Interna interpôs recurso desta decisão para a Corte suprema di 
cassazione (Supremo Tribunal de Cassação, Itália), que é o órgão jurisdicional de reenvio no pro-
cesso C‑228/21, invocando uma aplicação incorreta do artigo 4.º do Regulamento Dublim III. 

38 Foi neste contexto que a Corte suprema di cassazione (Supremo Tribunal de Cassação) decidiu 
suspender a instância e submeter ao Tribunal de Justiça as seguintes questões prejudiciais: 

«1) Deve o artigo 4.º do [Regulamento Dublim III] ser interpretado no sentido de que, 
com o recurso interposto, ao abrigo do artigo 27.º do Regulamento, de uma decisão de 
transferência adotada por um Estado‑Membro, segundo o mecanismo previsto no artigo 
26.º do regulamento e com base na obrigação de retomada a cargo prevista no artigo 
18.º, n.º 1, alínea b), do mesmo regulamento, é possível invocar a mera falta de entrega 
do folheto informativo regulada pelo artigo 4.º, n.º 2, do [Regulamento Dublim III], por 
parte do Estado que adotou a decisão de transferência? 

2) Deve o artigo 27.º do [Regulamento Dublim III], lido em conjugação com os conside-
randos 18 e 19 e com o artigo 4.º do mesmo regulamento, ser interpretado no sentido 
de que a via de recurso efetiva, em caso de violação comprovada das obrigações previs-
tas no artigo 4.º [do referido Regulamento], exige que o tribunal adote uma decisão de 
anulação da decisão de transferência? 

3) Em caso de resposta negativa à segunda questão, deve o artigo 27.º do [Regulamento 
Dublim III], lido em conjugação com os considerandos 18 e 19 e com o artigo 4.º do 
mesmo regulamento, ser interpretado no sentido de que a via de recurso efetiva, em 
caso de violação comprovada das obrigações previstas no artigo 4.º, exige que o tribunal 
verifique a relevância dessa violação à luz das circunstâncias alegadas pelo recorrente e 
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permite que a decisão de transferência seja confirmada sempre que não surjam motivos 
para a adoção de uma decisão de transferência com um conteúdo diferente?» 

Processo C‑254/21 

39 DG, que afirma ser um cidadão afegão, apresentou na Suécia um pedido de proteção internaci-
onal que foi indeferido definitivamente. 

40 Entretanto, DG foi para Itália, onde apresentou um segundo pedido de proteção internacional. 
A República Italiana, após uma verificação da base de dados Eurodac, dirigiu ao Reino da Suécia 
um pedido para fins de retomada a cargo ao abrigo do artigo 18.º, alínea d), do Regulamento Du-
blim III, retomada que este último Estado-membro aceitou, o que levou à adoção, pela República 
Italiana, de uma decisão de transferência. 

41 DG recorreu desta decisão de transferência para o Tribunale di Roma (Tribunal de Roma, Itália), 
que é o órgão jurisdicional de reenvio no processo C‑254/21, por violação do artigo 4.º da Carta e 
do artigo 17.º, n.º 1, do Regulamento Dublim III. 

42 Segundo DG, o Reino da Suécia indeferiu o seu pedido de proteção internacional sem apreciar 
a situação geral de violência generalizada que existe no Afeganistão. Em seu entender, a decisão 
de transferência da República Italiana viola o artigo 4.º da Carta devido ao risco de «repulsão indi-
reta» ao qual esta decisão expõe DG, na medida em que poderia levar o Reino da Suécia a repeli‑lo 
para o Afeganistão, país terceiro onde se encontraria exposto a um risco de tratos desumanos e 
degradantes. Em consequência, DG pede ao órgão jurisdicional de reenvio que declare a República 
Italiana responsável pela análise do seu pedido de proteção internacional em aplicação do artigo 
17.º, n.º 1, do Regulamento Dublim III. 

43 O Ministério da Administração Interna contesta a procedência deste pedido. O pedido de pro-
teção internacional seria analisado por um só Estado‑Membro, concretamente, no caso vertente, 
o Reino da Suécia. O artigo 17.º, n.º 1, do Regulamento Dublim III tem, em seu entender, um âm-
bito circunscrito aos casos de reagrupamento familiar ou justificados por razões humanitárias e de 
benevolência particulares. 

44 Foi neste contexto que o Tribunale di Roma (Tribunal de Roma) decidiu suspender a instância e 
submeter ao Tribunal de Justiça as seguintes questões prejudiciais: 

«1) O direito à ação, na aceção do artigo 47.º da Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia, impõe que, nas circunstâncias do processo principal, se considere que 
os artigos 4.º e 19.º da mesma Carta conferem igualmente proteção contra o risco de 
repulsão indireta na sequência de uma transferência para um Estado-membro da União 
que não apresenta falhas sistémicas na aceção do artigo 3.º, n.º 2, do [Regulamento 
Dublim III] (não existindo outros Estados‑Membros responsáveis com base nos critérios 
previstos nos capítulos III e IV) e que já tenha apreciado e indeferido o primeiro pedido 
de proteção internacional? 

2) Deve o órgão jurisdicional do Estado-membro no qual foi apresentado o segundo pe-
dido de proteção internacional, chamado a conhecer de um recurso interposto nos ter-
mos do artigo 27.º do [Regulamento Dublim III] – e que, consequentemente, tem com-
petência para apreciar a transferência no interior da União mas não para decidir sobre 
o pedido de proteção –, reconhecer que há o risco de repulsão indireta para um país 
terceiro quando o Estado-membro no qual foi apresentado o primeiro pedido de prote-
ção internacional tiver interpretado de forma diferente o conceito de “proteção interna”, 
na aceção do artigo 8.º da [Diretiva 2011/95]? 

3) A apreciação do [risco de] repulsão indireta, na sequência de diferenças de interpre-
tação, entre dois Estados‑Membros, da necessidade de “proteção interna”, é compatível 
com o artigo 3.º, n.º 1, segunda parte, do [Regulamento Dublim III] e com a proibição 
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geral de os nacionais de um país terceiro decidirem em que Estado-membro da União 
apresentam o pedido de proteção internacional? 

4) Em caso de resposta afirmativa às questões anteriores: 

a) A apreciação da existência do [risco de] repulsão indireta, efetuada pela autori-
dade judicial do Estado-membro no qual o requerente apresentou o segundo pe-
dido de proteção internacional na sequência do indeferimento do primeiro pedido, 
obriga à aplicação da cláusula prevista no artigo 17.º, n.º 1, que é definida pelo 
[Regulamento Dublim III] como “cláusula discricionária”? 

b) Que critérios deve aplicar o órgão jurisdicional chamado a decidir [nos termos 
do] artigo 27.º do [Regulamento Dublim III] para poder apreciar o risco de repulsão 
indireta, além dos identificados nos capítulos III e IV [do mesmo regulamento], 
tendo em conta que esse risco já foi excluído pelo Estado-membro que analisou o 
primeiro pedido de proteção internacional?» 

Processo C‑297/21 

45 XXX.XX, que afirma ser um cidadão afegão, apresentou na Alemanha um pedido de proteção 
internacional que foi indeferido definitivamente e seguido de uma medida de afastamento que se 
tornou definitiva. 

46 Entretanto, XXX.XX foi para Itália, onde apresentou um segundo pedido de proteção internaci-
onal. A República Italiana, após uma verificação da base de dados Eurodac, dirigiu à República Fe-
deral da Alemanha um pedido para fins de retomada a cargo ao abrigo do artigo 18.º, alínea d), do 
Regulamento Dublim III, retomada que este último Estado-membro aceitou, o que levou à adoção, 
pela República Italiana, de uma decisão de transferência. 

47 XXX.XX recorreu desta decisão de transferência para o Tribunale di Firenze (Tribunal de Flo-
rença, Itália), que é o órgão jurisdicional de reenvio no processo C‑297/21, por violação do artigo 
4.º da Carta bem como do artigo 3.º, n.º 2, e do artigo 17.º, n.º 1, do Regulamento Dublim III. 

48 Segundo XXX.XX, a República Italiana indeferiu o seu pedido sem apreciar a situação geral de 
violência generalizada que existe no Afeganistão. Em seu entender, a referida decisão de transfe-
rência viola o artigo 4.º da Carta devido ao risco de «repulsão indireto» ao qual esta decisão expõe 
XXX.XX, na medida em que poderia levar a República Federal da Alemanha a repeli‑lo para o Afe-
ganistão. Em consequência, XXX.XX pede ao órgão jurisdicional de reenvio que anule a decisão de 
transferência da qual foi objeto e que aplique em seu favor o artigo 17.º, n.º 1, do Regulamento 
Dublim III. 

49 O Ministério da Administração Interna contesta a procedência deste pedido. O pedido de pro-
teção internacional apenas poderia ser analisado por um único Estado‑Membro, no caso vertente, 
a República Federal da Alemanha. O objeto do processo aberto por um recurso interposto de uma 
decisão adotada ao abrigo do artigo 18.º do Regulamento Dublim III é não avaliar novamente o 
risco ligado a uma eventual «repulsão» para o país de origem, mas apreciar a legalidade da decisão 
de transferência para a Alemanha, precisando‑se que este Estado-membro é obrigado a respeitar 
a proibição absoluta de mandar XXX.XX para um país terceiro onde poderia estar sujeito a tratos 
desumanos ou degradantes. 

50 Nestas condições, o Tribunale di Firenze (Tribunal de Florença) decidiu suspender a instância e 
submeter ao Tribunal de Justiça as seguintes questões prejudiciais: 

«1) A título principal, deve o artigo 17.º n.º 1, do [Regulamento Dublim III] ser interpre-
tado, em conformidade com os artigos 19.º e 47.º da [Carta] e o artigo 27.º do [Regula-
mento Dublim III], no sentido de que o órgão jurisdicional do Estado‑Membro, chamado 
a conhecer do recurso de uma medida adotada pela Unidade de Dublim, pode declarar 
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que o Estado-membro que deve efetuar a transferência com base no artigo 18.º, n.º 1, 
alínea d), [do referido Regulamento] é o Estado responsável [pela análise do pedido de 
proteção internacional], se constatar a existência, no Estado responsável, de um risco de 
violação do princípio da não repulsão na sequência da devolução do requerente ao seu 
país de origem, onde estaria exposto a perigo de morte ou a tratos desumanos e degra-
dantes? 

2) A título subsidiário, deve o artigo 3.º, n.º 2, do [Regulamento Dublim III] ser interpre-
tado, em conformidade com os artigos 19.º e 47.º da [Carta] e com o artigo 27.º do 
[Regulamento Dublim III], no sentido de que o órgão jurisdicional tem a faculdade de 
declarar que o Estado obrigado a efetuar a transferência por força do artigo 18.º, n.º 1, 
alínea d), desse regulamento é o Estado responsável [pela análise do pedido de proteção 
internacional], se constatar: 

a) a existência, no Estado-membro responsável, de um risco de violação do prin-
cípio da não repulsão do requerente para o seu país de origem, onde estaria ex-
posto a perigo de morte ou de sofrer tratos desumanos e degradantes? 

b) a impossibilidade de efetuar a transferência para outro Estado designado com 
base nos critérios enunciados no capítulo III do [Regulamento Dublim III]?» 

Processo C‑315/21 

51 PP, nascido no Paquistão, apresentou um pedido de proteção internacional na Alemanha. 

52 PP foi para Itália, onde apresentou um segundo pedido de proteção internacional. A República 
Italiana, após uma verificação da base de dados Eurodac, dirigiu à República Federal da Alemanha 
um pedido para fins de retomada a cargo ao abrigo do artigo 18.º, alínea b), do Regulamento Du-
blim III, retomada que este último Estado-membro aceitou ao abrigo do artigo 18.º, n.º 1, alínea 
d), do mesmo regulamento, o que levou à adoção, pela República Italiana, de uma decisão de 
transferência. 

53 PP pediu a anulação desta decisão de transferência no Tribunale di Milano (Tribunal de Milão, 
Itália), que é o órgão jurisdicional de reenvio no processo C‑315/21, por um lado, por violação do 
seu direito à informação, estabelecido no artigo 4.º do Regulamento Dublim III, e, por outro, com 
o fundamento de que esta decisão o sujeita ilegalmente ao risco de uma «repulsão indireta» por 
parte da República Federal da Alemanha para o Paquistão. 

54 O Ministério da Administração Interna contesta a procedência destas pretensões. Por um lado, 
em seu entender, apresentou prova de que a entrevista pessoal visada no artigo 5.º do Regula-
mento Dublim III foi realizada e, por outro, resulta da jurisprudência da Corte suprema di cassazi-
one (Supremo Tribunal de Cassação) que o órgão jurisdicional de reenvio neste processo não tem 
competência para impugnar as irregularidades formais relativas ao não respeito do Regulamento 
Dublim III nem para examinar quanto ao mérito a situação de PP, na medida em que esse exame 
incumbe ao Estado-membro já considerado responsável, a saber, a República Federal da Alema-
nha. Além disso, o não respeito do artigo 4.º do Regulamento Dublim III é insuficiente para invalidar 
a decisão de transferência de que PP é objeto na falta de ofensa concreta aos direitos deste último. 

55 Quanto ao risco de «repulsão indireta», o Ministério da Administração Interna alega que o ar-
tigo 18.º, n.º 2, último parágrafo, do Regulamento Dublim III, por força do qual o Estado-membro 
responsável deve assegurar‑se de que a pessoa em causa tenha a possibilidade ou tenha tido a 
possibilidade de dispor de um recurso efetivo, deveria ser considerada respeitada em todos os 
Estados‑Membros, na medida em que esta obrigação resulta de um regulamento da União, dire-
tamente aplicável. Do mesmo modo, o princípio geral da não repulsão, consagrado na Convenção 
relativa ao Estatuto dos Refugiados, assinada em Genebra em 28 de julho de 1951, [Recueil des 
traités des Nations unies, vol. 189, p. 150, n.º 2545 (1954)], que entrou em vigor em 22 de abril de 
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1954, e ratificada por todos os Estados‑Membros, está garantido. Tendo em conta a confiança 
mútua que deve governar as relações entre Estados‑Membros, os órgãos jurisdicionais de um Es-
tado-membro não podem, portanto, verificar se a possibilidade de recurso contra o indeferimento 
de um pedido de proteção internacional está garantida noutro Estado‑Membro, designado como 
sendo o Estado responsável. 

56 Nestas condições, o Tribunale di Milano (Tribunal de Milão) decidiu suspender a instância e 
submeter ao Tribunal de Justiça as seguintes questões prejudiciais: 

«1) Devem os artigos 4.º e 5.º do [Regulamento Dublim III] ser interpretados no sentido 
de que a sua violação implica, por si só, a ilegalidade da medida recorrida para efeitos 
do artigo 27.º do [mesmo regulamento], independentemente das consequências concre-
tas que a referida violação possa ter quanto ao conteúdo da medida e à identificação do 
Estado-membro responsável? 

2) Deve o artigo 27.º do [Regulamento Dublim III], em conjugação com o artigo 18.º, n.º 
1, alínea a), ou com os artigos 18.º, n.º 1, alíneas b), c), e d), e 20.º, n.º 5, do [Regula-
mento Dublim III], ser interpretado no sentido de que identifica objetos de recurso dis-
tintos entre si, diferentes fundamentos a invocar em sede de recurso judicial e diferentes 
tipos de violações dos deveres de informação e de entrevista pessoal previstos nos arti-
gos 4.º e 5.º do [referido regulamento]? 

3) Em caso de resposta afirmativa à questão 2, devem os artigos 4.º e 5.º do [Regula-
mento Dublim III] ser interpretados no sentido de que as garantias de informação neles 
estabelecidas devem ser cumpridas apenas na hipótese prevista pelo no artigo 18.º, n.º 
1, alínea a), e não também no procedimento de retomada a cargo, ou no sentido de que, 
neste último procedimento, devem ser cumpridos, pelo menos, deveres de informação 
em relação à cessação de responsabilidade prevista no artigo 19.º ou às falhas sistémi-
cas no procedimento de asilo e nas condições de acolhimento dos requerentes, que im-
pliquem o risco de tratamento desumano e degradante, na aceção do artigo 4.º da 
[Carta], referido no artigo no artigo 3.º, n.º 2, [do Regulamento Dublim III]? 

4) Deve o artigo 3.º, n.º 2, [do Regulamento Dublim III] ser interpretado no sentido de 
que também são abrangidas pelas “falhas sistémicas no procedimento de asilo” as even-
tuais consequências das decisões de indeferimento de pedidos de proteção internacional 
já definitivas adotadas pelo órgão jurisdicional do Estado-membro que efetua a reto-
mada a cargo, quando o órgão jurisdicional chamado a decidir nos termos do artigo 27.º 
do [mesmo regulamento] considerar que existe o risco concreto de o recorrente sofrer 
um tratamento desumano e degradante em caso de regresso ao país de origem por parte 
do Estado-membro [designado], tendo também em conta a demonstrada existência de 
um conflito armado generalizado, na aceção do artigo 15.º, alínea c), da [Diretiva 
2011/95]?» 

Processo C‑328/21 

57 GE, originário do Iraque, apresentou um pedido de proteção internacional na Finlândia. 

58 GE foi a seguir para Itália onde foi assinalado por situação irregular. A República Italiana, após 
uma verificação da base de dados Eurodac, dirigiu à República da Finlândia um pedido para fins de 
retomada a cargo ao abrigo do artigo 18.º, n.º 1, alínea d), do Regulamento Dublim III, retomada 
que este último Estado-membro aceitou ao abrigo do artigo 18.º, n.º 1, alínea d), do mesmo regu-
lamento, o que levou à adoção, pela República Italiana, de uma decisão de transferência. 

59 GE impugna esta decisão de transferência no Tribunale di Trieste (Tribunal de Trieste, Itália), 
que é o órgão jurisdicional de reenvio no processo C‑328/21. Em apoio do seu recurso, sustenta 
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que a referida decisão de transferência viola o artigo 3.º, n.º 2, do Regulamento Dublim III, o prin-
cípio da não repulsão, o artigo 17.º do Regulamento Eurodac, o artigo 20.º do Regulamento Dublim 
III, bem como as obrigações de informação previstas no artigo 29.º do Regulamento Eurodac e no 
artigo 4.º do Regulamento Dublim III. 

60 O Ministério da Administração Interna contesta a procedência destas pretensões. 

61 Nestas condições, o Tribunale di Trieste (Tribunal de Trieste) decidiu suspender a instância e 
submeter ao Tribunal de Justiça as seguintes questões prejudiciais: 

«1) Quais são as consequências jurídicas que o direito da União Europeia prevê no que 
respeita às decisões de transferência para efeitos de retomada a cargo ao abrigo [das 
disposições] do capítulo VI, secção III, do [Regulamento Dublim III], quando o Estado-
membro não tenha fornecido as informações previstas no artigo 4.º do [Regulamento 
Dublim III] e no artigo 29.º do [Regulamento Eurodac]? 

2) No caso de ter sido interposto um recurso pleno e efetivo da decisão de transferência 
[…], 

a) Deve o artigo 27.º do [Regulamento Dublim III] ser interpretado: 

– no sentido de que a falta de entrega do folheto informativo previsto no artigo 
4.º, n.ºs 2 e 3, do [Regulamento Dublim III] a uma pessoa que se encontre nas 
circunstâncias descritas no artigo 23.º, n.º 1, do [Regulamento Dublim III] deter-
mina por si só a nulidade insanável da medida de transferência (e eventualmente 
também que o Estado-membro responsável pela análise do pedido de proteção 
internacional seja o Estado-membro onde essa pessoa apresentou o novo pe-
dido), 

– ou no sentido de que cabe ao requerente demonstrar em juízo que, se lhe tivesse 
sido entregue o folheto, o procedimento teria tido um resultado diferente?» 

b) O artigo 27.º do [Regulamento Dublim III] deve ser interpretado 

– no sentido de que a falta de entrega do folheto informativo previsto no artigo 
29.º do [Regulamento Eurodac] a uma pessoa que se encontre nas circunstâncias 
descritas no artigo 24.º, n.º 1, do [Regulamento Dublim III] determina por si só a 
nulidade insanável da medida de transferência (e eventualmente também que 
deva em consequência ser oferecida a possibilidade de apresentar um novo pe-
dido de proteção internacional), 

– ou no sentido de que cabe ao requerente demonstrar em juízo que, se lhe tivesse 
sido entregue o folheto, o procedimento teria tido um resultado diferente?» 

 Tramitação processual no Tribunal de Justiça 

62 Os órgãos jurisdicionais de reenvio nos processos C‑254/21, C‑297/21, C‑315/21 e C‑328/21 
pediram a aplicação da tramitação acelerada ou do tratamento prioritário previstos, respetiva-
mente, no artigo 105.º e no artigo 53.º, n.º 3, do Regulamento de Processo do Tribunal de Justiça. 

63 Em apoio desses pedidos, estes órgãos jurisdicionais invocam, em substância, a preocupação 
de acabar com a situação de incerteza na qual se encontram as pessoas em causa, uma vez que 
decorre tanto do direito da União como do direito nacional a necessidade de as decisões no pro-
cesso principal serem adotadas com celeridade, tendo singularmente em conta o número impor-
tante de processos e curso que têm por objeto questões análogas, bem como a urgência que há 
em pôr termo às divergências que caracterizam a jurisprudência nacional na matéria. 



 
 
 

 
  178 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

64 Por Decisões do presidente do Tribunal de Justiça de 14 de junho e 6 de julho de 2021, os órgãos 
jurisdicionais de reenvio foram informados do indeferimento dos pedidos de tramitação acelerada. 
Tais decisões assentam, em substância, nos fundamentos seguintes. Por um lado, as decisões de 
transferência em causa nestes processos foram suspensas enquanto se aguardava a resposta do 
Tribunal de Justiça. Por outro lado, os argumentos invocados pelos mesmos órgãos jurisdicionais 
não eram suscetíveis de demonstrar a necessidade de decidir no âmbito da tramitação acelerada 
em conformidade com o artigo 105.º do Regulamento de Processo. 

65 A este respeito, recorde‑se que, segundo jurisprudência constante, não são suficientes, en-
quanto tais, para justificar o recurso à tramitação acelerada, nem o simples interesse dos litigantes, 
por mais importante e legítimo que este seja, em que seja determinado o mais rapidamente o 
alcance dos direitos que lhes confere o direito da União, nem o número importante de pessoas ou 
de situações jurídicas às quais diga potencialmente respeito a decisão que um órgão jurisdicional 
de reenvio deve proferir depois de ter recorrido ao Tribunal de Justiça a título prejudicial (Despa-
cho do presidente do Tribunal de Justiça de 22 de novembro de 2018, Globalcaja, C‑617/18, 
EU:C:2018:953, n.ºs 13 e 14 e jurisprudência referida), nem o argumento de que qualquer pedido 
de decisão prejudicial que tenha por objeto o Regulamento Dublim III exigiria uma resposta dada 
com celeridade (Despacho do presidente do Tribunal de Justiça de 20 de dezembro de 2017, M. A. 
e o., C‑661/17, EU:C:2017:1024, n.º 17 e jurisprudência referida), nem a circunstância de o pedido 
de decisão prejudicial ter sido apresentado no âmbito de processo que tem, no sistema nacional, 
um caráter urgente ou que o órgão jurisdicional de reenvio tudo deva fazer para assegurar a reso-
lução rápida do processo principal (Despacho do presidente do Tribunal de Justiça de 25 de janeiro 
de 2017, Hassan, C‑647/16, EU:C:2017:67, n.º 12 e jurisprudência referida), nem, por último, a 
necessidade de unificar a jurisprudência nacional divergente (Despacho do presidente do Tribunal 
de Justiça de 30 de abril de 2018, Oro Efectivo, C‑185/18, EU:C:2018:298, n.º 17). 

66 No que respeita aos pedidos de tratamento prioritário, os órgãos jurisdicionais de reenvio nos 
processos C‑315/21 e C‑328/21 foram informados de que não havia que tratar estes processos 
com prioridade em aplicação do artigo 53.º, n.º 3, do Regulamento de Processo, não constituindo 
esta decisão do presidente do Tribunal de Justiça um indeferimento dos seus pedidos, na medida 
em que o Regulamento de Processo não prevê a possibilidade de um órgão jurisdicional de reenvio 
pedir o tratamento prioritário de um pedido de decisão prejudicial com fundamento nesta dispo-
sição. 

67 Por Decisão de 6 de julho de 2021, os processos C‑228/21, C‑254/21, C‑297/21, C‑315/21 e 
C‑328/21 foram apensados para efeitos das fases escrita e oral, bem como do acórdão. 

Quanto às questões prejudiciais 

68 Os pedidos de decisão prejudicial foram apresentados no âmbito de contenciosos relativos à 
legalidade de decisões de transferência tomadas, ao abrigo de disposições nacionais que aplicam 
o artigo 26.º, n.º 1, do Regulamento Dublim III, pelo Mistério do Interior. 

69 Em todos os processos principais, as decisões foram adotadas em relação às pessoas em causa 
para fins não da sua tomada a cargo pelo Estado-membro requerido, por força do artigo 18.º, n.º 
1, alínea a), do Regulamento Dublim III, mas da sua retomada a cargo por esse Estado‑Membro, 
por força do artigo 18.º, n.º 1, alíneas b) ou d), deste regulamento, consoante o caso. 

70 Segundo os processos principais, uma, a outra, ou as duas problemáticas seguintes são suscita-
das. 

71 A primeira problemática, em causa nos processos C‑228/21, C‑315/21 e C‑328/21, diz respeito 
ao direito à informação referido, no artigo 4.º do Regulamento Dublim III e no artigo 29.º do Regu-
lamento Eurodac, bem como à realização da entrevista pessoal, referida no artigo 5.º do Regula-
mento Dublim III. Mais particularmente, diz respeito às consequências a retirar, no que diz respeito 
à legalidade da decisão de transferência, da falta de comunicação do folheto comum mencionado 



 
 
 

 
  179 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

no artigo 4.º, n.º 2, do Regulamento Dublim III e no artigo 29.º, n.º 3, do Regulamento Eurodac, 
bem como do facto de não ter sido realizada a entrevista pessoal prevista no artigo 5.º do Regula-
mento Dublim III. 

72 A segunda problemática, em causa nos processos C‑254/21, C‑297/21 e C‑315/21, diz respeito 
à tomada em conta, pelo juiz encarregado do exame da legalidade da decisão de transferência, do 
risco ligado a uma «repulsão indireta» da pessoa em causa e, portanto, da violação do princípio da 
não repulsão pelo Estado-membro responsável. 

Sobre as questões nos processos C‑228/21 e C‑328/21, bem como sobre as duas primeiras questões no 
processo C‑315/21 

73 Com estas questões, que importa examinar conjuntamente, os órgãos jurisdicionais de reenvio 
nos processos C‑228/21, C‑315/21 e C‑328/21 perguntam, em substância, se o Regulamento Dub-
lim III, designadamente os seus artigos 4.º, 5.º e 27.º, bem como o Regulamento Eurodac, desig-
nadamente o seu artigo 29.º, devem ser interpretados no sentido de que o facto de não ter sido 
remetido o folheto comum e/ou o facto de não ter sido realizada a entrevista pessoal, previstos 
por estas disposições, implicam a nulidade da decisão de transferência adotada no âmbito de um 
procedimento de retomada a cargo de uma pessoa visada no artigo 23.º, n.º 1, ou no artigo 24.º, 
n.º 1, do Regulamento Dublim III, independentemente das consequências concretas do não res-
peito supramencionado sobre o conteúdo desta decisão de transferência e sobre a determinação 
do Estado-membro responsável. 

74 É neste contexto que importa examinar os âmbitos respetivos do direito à informação e do 
direito à entrevista pessoal, e, em seguida, as consequências que se prendem com a violação des-
ses direitos. 

Sobre o direito à informação (artigo 4.º do Regulamento Dublim III e artigo 29.º do Regulamento Euro-
dac) 

75 Importa, desde já, salientar que os processos principais dizem respeito a decisões de transfe-
rência adotadas no âmbito não de procedimentos de retomada a cargo nos termos do artigo 21.º 
do Regulamento Dublim III, mas de procedimentos de retomada a cargo de pessoas mencionadas 
nos artigos 23.º e 24.º deste regulamento. Mais particularmente, no processo C‑228/21, essa re-
tomada a cargo diz respeito a uma pessoa que tenha apresentado anteriormente um pedido de 
proteção internacional noutro Estado-membro onde se encontra em fase de análise, o que consti-
tui a situação visada pelo artigo 18.º, n.º 1, alínea b), deste regulamento. Por outro lado, nos pro-
cessos C‑315/21 e C‑328/21, a retomada a cargo diz respeito a pessoas que apresentaram cada 
uma anteriormente um pedido de proteção internacional noutro Estado-membro onde esse pe-
dido foi indeferido, o que corresponde à situação visada pelo artigo 18.º, n.º 1, alínea d), do refe-
rido regulamento. 

76 Por outro lado, nos processos C‑228/21 e C‑315/21, as pessoas em causa apresentaram cada 
uma um pedido de asilo subsequente em Itália, ao passo que, no processo C‑328/21, resulta do 
pedido de decisão prejudicial que GE não apresentou um pedido de proteção internacional em 
Itália, mas aí se encontrava em situação irregular. Resulta, porém, dos autos de que dispõe o Tri-
bunal de Justiça neste processo que GE sustenta não ter sido tratado como tal porque o Ministério 
da Administração Interna não teve devidamente em conta o seu pedido de proteção internacional, 
o que caberá ao órgão jurisdicional de reenvio verificar. 

77 É neste contexto que os pedidos de proteção internacional subsequentes (processos C‑228/21 
e C‑315/21) e – sob reserva de verificação pelo órgão jurisdicional de reenvio – de uma situação 
irregular subsequente a um pedido de proteção internacional apresentado noutro Estado-membro 
(processo C‑328/21) que é submetida ao Tribunal de Justiça a questão de saber se e em que medida 
a obrigação de informação prevista no artigo 4.º do Regulamento Dublim III e a prevista no artigo 
29.º, n.º 1, do Regulamento Eurodac se impõem ao Estado‑Membro. 
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78 Para interpretar uma disposição do direito da União, devem ser tidos em conta não só os termos 
desta mas também o seu contexto e os objetivos prosseguidos pela regulamentação de que essa 
disposição faz parte (v., neste sentido, Acórdão de 7 de novembro de 2019, UNESA e o., C‑105/18 
a C‑113/18, EU:C:2019:935, n.º 31 e jurisprudência referida). 

79 Desde logo, no que respeita à redação das disposições em causa e, em primeiro lugar, à redação 
do artigo 4.º do Regulamento Dublim III, importa salientar, primeiramente, que, segundo o n.º 2 
deste artigo 4.º, «[a]s informações referidas no n.º 1 devem ser facultadas por escrito» e que «[o]s 
Estados‑Membros utilizarão o folheto informativo comum elaborado nos termos do n.º 3». Se-
gundo, nem o n.º 1 do referido artigo nem a remissão que este comporta para o artigo 20.º, n.º 2, 
do mesmo regulamento distinguem consoante o pedido de proteção internacional por estes visado 
é um primeiro pedido ou um pedido subsequente. Em particular, esta última disposição descreve 
de um modo geral o momento em que um pedido de proteção internacional se considera ter sido 
apresentado. Não pode ser entendida como dizendo unicamente respeito a um primeiro pedido. 
De resto, e como a advogada‑geral indicou no n.º 75 das suas conclusões, esta interpretação in-
fere‑se igualmente do artigo 23.º, n.º 2, segundo parágrafo, in fine, do Regulamento Dublim III, 
que remete para o artigo 20.º, n.º 2, do mesmo regulamento no que diz respeito a um pedido de 
proteção internacional subsequente a um primeiro pedido. 

80 Decorre do exposto que, segundo uma interpretação literal, o artigo 4.º do Regulamento Dublim 
III exige a comunicação do folheto comum logo que um pedido de proteção internacional é apre-
sentado, independentemente do facto de se tratar, ou não, de um primeiro pedido. 

81 No que diz respeito, em segundo lugar, ao artigo 29.º do Regulamento Eurodac, visado pela 
segunda questão, alínea b), no processo C‑328/21, importa salientar, primeiro, que o n.º 1, alínea 
b), deste artigo dispõe que «[o] Estado-membro de origem comunica às pessoas abrangidas pelo 
artigo 17.º, n.º 1, por escrito» isto é, qualquer nacional de países terceiros ou apátrida que se en-
contre em situação irregular no território de um Estado-membro […] «[a] finalidade a que se des-
tina o tratamento dos seus dados pelo Eurodac, incluindo uma descrição das finalidades do [Regu-
lamento Dublim III], nos termos do seu artigo 4.º […]». 

82 Segundo, o artigo 29.º, n.º 2, segundo parágrafo, do Regulamento Eurodac precisa que «[n]o 
caso de uma pessoa abrangida pelo artigo 17.º, n.º 1, as informações referidas no n.º 1 do presente 
artigo devem ser fornecidas o mais tardar no momento em que os dados relativos a essa pessoa 
são transmitidos ao Sistema Central. […]». 

83 Terceiro, o artigo 29.º, n.º 3, do Regulamento Eurodac dispõe que «[deve ser elaborado um 
folheto comum de que constem pelo menos as informações indicadas no n.º 1 do presente artigo 
e as informações referidas no artigo 4.º, n.º 1, do [Regulamento Dublim III] pelo procedimento 
referido no artigo 44.º, n.º 2, do referido regulamento». 

84 Daqui resulta que, segundo a sua interpretação literal, o artigo 29.º do Regulamento Eurodac 
exige que a comunicação do folheto comum a qualquer nacional de países terceiros ou apátrida 
que se encontre ilegalmente no território de um Estado-membro e cujas impressões digitais sejam 
recolhidas e transmitidas ao Sistema Central, devendo essa comunicação ser feita o mais tardar no 
momento dessa transmissão, independentemente da questão de saber se essa pessoa apresentou 
ou não anteriormente um pedido de proteção internacional noutro Estado‑Membro. 

85 Em seguida, estas interpretações literais do artigo 4.º do Regulamento Dublim III e do artigo 
29.º do Regulamento Eurodac são corroboradas pelo contexto normativo no qual essas disposições 
se inscrevem. 

86 Tratando‑se, em primeiro lugar, do artigo 4.º do Regulamento Dublim III, este figura no seu 
capítulo II, intitulado «Princípios gerais e garantias», deste regulamento. Como salientou a advo-
gada‑geral no n.º 76 das suas conclusões, as disposições deste capítulo destinam‑se a ser aplicadas 
a todas as situações abrangidas pelo âmbito de aplicação do Regulamento Dublim III, e, portanto, 



 
 
 

 
  181 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

não apenas a uma situação particular, como a introdução pela primeira vez de um pedido de pro-
teção internacional. 

87 Resulta, por outro lado, do artigo 16.º‑A, n.º 1, do Regulamento n.º 1560/2003 que o panfleto 
comum que figura no anexo X deste regulamento é destinado a informar «todos» os requerentes 
de proteção internacional das disposições do Regulamento Dublim III e do Regulamento Eurodac. 
Este anexo X está dividido em duas partes, a saber, parte A e parte B. A parte A deste anexo contém 
um modelo de panfleto comum destinado a qualquer requerente de proteção internacional, seja 
qual for a sua situação. A parte B deste anexo contém um modelo do panfleto comum que é des-
tinado, além disso, a ser remetido à pessoa em causa em todos os casos em que o Estado-membro 
considera que outro Estado-membro poderia ser responsável pela análise do pedido de asilo, in-
cluindo, tendo em conta a generalidade dos termos contidos na caixa de texto e na nota de pé de 
página que se lhe reporta, que figuram nesta parte A, visados no n.º 32 do presente acórdão, 
quando é por ocasião da apresentação de um pedido de proteção internacional subsequente que 
o Estado-membro ao qual o pedido foi dirigido considera que é outro Estado-membro que poderia 
ser responsável pela análise desse pedido. 

88 No que diz respeito, em segundo lugar, ao artigo 29.º do Regulamento Eurodac, importa igual-
mente atender ao facto de que o artigo 1.º deste regulamento dispõe que o sistema Eurodac tem 
por objeto «ajudar a determinar o Estado-membro responsável nos termos do Regulamento [Du-
blim III] pela análise de um pedido de proteção internacional, apresentado num Estado-membro 
por um nacional de país terceiro ou um apátrida, e em facilitar a aplicação do Regulamento [Dublim 
III] nos termos do presente regulamento.» 

89 A este respeito, o anexo XIII do Regulamento n.º 1560/2003, intitulado «Informações destinadas 
aos nacionais de países terceiros ou aos apátridas em situação irregular num Estado‑Membro, em 
conformidade com o artigo 29.º, n.º 3, do Regulamento [Eurodac]», tem por objeto informar a 
pessoa em causa de que as autoridades competentes do Estado-membro no qual se encontra em 
situação irregular podem recolher as suas impressões digitais, consoante a faculdade que lhes é 
dada pelo artigo 17.º do Regulamento Eurodac e que lhes incumbe exercer quando considerem 
necessário verificar se essa pessoa não apresentou anteriormente um pedido de proteção interna-
cional noutro Estado‑Membro. Este anexo XIII contém uma caixa de texto e uma nota de pé de 
página que se lhe reporta, referidas no n.º 34 do presente acórdão, na qual é precisado, em aten-
ção da pessoa em situação irregular que, se as nossas autoridades competentes considerarem que 
essa pessoa poderá ter apresentado um pedido de proteção internacional noutro Estado-membro 
suscetível de ser responsável pela sua análise, receberá informações mais pormenorizadas sobre 
o procedimento que se seguirá e sobre a forma como o afeta a si e aos seus direitos, figurando 
essas informações na parte B do anexo X do Regulamento n.º 1560/2003. 

90 Este contexto normativo confirma que um nacional de um país terceiro ou um apátrida que se 
encontre em situação irregular no território de um Estado-membro e cujas impressões digitais são 
recolhidas e transmitidas a um sistema central pela autoridade competente desse Estado‑Mem-
bro, em execução do artigo 17.º do Regulamento Eurodac, a fim de verificar a existência de um 
eventual pedido de proteção internacional já apresentado noutro Estado‑Membro, deve receber 
a comunicação, pelas autoridades competentes, do folheto comum. Importa acrescentar que essa 
comunicação deve abranger tanto a parte B do anexo X do Regulamento n.º 1560/2003, relativa 
ao caso em que as autoridades competentes têm razões para acreditar que outro Estado-membro 
poderia ser responsável pela análise do pedido de proteção internacional, como a parte A deste 
anexo, na qual está concentrado o essencial das informações relativas à Eurodac, como, de resto, 
reflete a nota de rodapé que figura na parte B deste anexo, mencionada no n.º 33 do presente 
acórdão. 

91 Por fim, no que respeita à finalidade da obrigação de informação, o Governo italiano e a Comis-
são alegam, nas suas observações, baseando‑se no Acórdão de 2 de abril de 2019, H. e R. (C‑582/17 
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e C‑583/17, EU:C:2019:280), que esta se inscreve no contexto da determinação do Estado-membro 
responsável. 

92 Segundo estas partes interessadas, no caso dos procedimentos de retomada a cargo ao abrigo 
dos artigos 23.º ou 24.º do Regulamento Dublim III, processos que são aplicados às pessoas referi-
das no artigo 20.º, n.º 5, ou no artigo 18.º, n.º 1, alíneas b), c) ou d), deste regulamento, a operação 
de determinação do Estado-membro responsável, nas hipóteses referidas nesta última disposição, 
já está concluída num Estado-membro ou, na hipótese visada por este artigo 20.º, n.º 5, interrom-
pida ou ainda a decorrer, num Estado-membro ao qual incumbe conduzi‑lo a seu termo. Assim, 
não incumbe ao Estado-membro requerente, no âmbito do procedimento de retomada a cargo, 
proceder a uma determinação, a saber, a do Estado-membro responsável, que incumbe, quer es-
teja concluída ou não, a outro Estado‑Membro. 

93 Por conseguinte, o Governo italiano e a Comissão consideram que a comunicação do folheto 
comum, em execução das obrigações de informação previstas no artigo 4.º do Regulamento Dub-
lim III e no artigo 29.º do Regulamento Eurodac, não prosseguem uma finalidade útil no contexto 
de um procedimento de retomada a cargo, no que diz respeito, no mínimo, à questão da determi-
nação do Estado-membro responsável. 

94 A este respeito, importa, porém, sublinhar que a questão da determinação do Estado-membro 
responsável não está necessariamente encerrada em definitivo na fase do procedimento de reto-
mada a cargo. 

95 É certo que o Tribunal de Justiça já declarou, em substância, nos n.ºs 67 a 80 do Acórdão de 2 
de abril de 2019, H. e R. (C‑582/17 e C‑583/17, EU:C:2019:280), que, uma vez que a responsabili-
dade pela análise do pedido de proteção internacional já está determinada, não há que proceder 
a uma nova aplicação das regras que regem o procedimento de determinação dessa responsabili-
dade, de entre as quais figuram, em primeiro lugar, os critérios enunciados no capítulo III do Re-
gulamento Dublim III. 

96 Porém, o facto de não dever proceder a tal determinação do Estado-membro responsável não 
significa, como salientou igualmente, em substância, a advogada‑geral no n.º 81 das suas conclu-
sões, que o Estado-membro que pondera introduzir ou que introduziu um pedido para efeitos de 
retomada a cargo pode ignorar elementos de informação que um requerente lhe comunicaria e 
que seriam suscetíveis de obstar a esse pedido de retomada a cargo e à transferência subsequente 
dessa pessoa para o Estado-membro requerido. 

97 Com efeito, podem levar a alterar a determinação do Estado-membro responsável, elementos 
de prova relativos a uma cessação da responsabilidade do Estado-membro requerido por força das 
disposições do artigo 19.º do Regulamento Dublim III (v., neste sentido, Acórdão de 7 de junho de 
2016, Karim, C‑155/15, EU:C:2016:410, n.º 27), ao não respeito do prazo de apresentação do pe-
dido de retomada a cargo visado no artigo 23.º, n.º 3, deste regulamento (v., por analogia, Acórdão 
de 26 de julho de 2017, Mengesteab, C‑670/16, EU:C:2017:587, n.º 55), ao não respeito pelo Es-
tado-membro requerente do prazo de transferência referido no artigo 29.º, n.º 2, do referido re-
gulamento (v., neste sentido, Acórdão de 25 de outubro de 2017, Shiri, C‑201/16, EU:C:2017:805, 
n.º 46), à existência de falhas sistémicas no Estado-membro requerido, referida no artigo 3.º, n.º 
2, segundo parágrafo, do mesmo regulamento (v., neste sentido, Acórdão de 19 de março de 2019, 
Jawo, C‑163/17, EU:C:2019:218, n.ºs 85 e 86), ou ainda à existência, tendo em conta o estado de 
saúde da pessoa em causa, de um risco real e provado de tratos desumanos e degradantes em 
caso de transferência para o Estado-membro requerido (v., neste sentido, Acórdão de 16 de feve-
reiro de 2017, C. K. e o. C‑578/16 PPU, EU:C:2017:127, n.º 96). 

98 Além disso, o Tribunal de Justiça declarou que um Estado-membro não pode, em conformidade 
com o princípio da cooperação leal, formular validamente um pedido de retomada a cargo, numa 
situação abrangida pelo artigo 20.º, n.º 5, do Regulamento Dublim III, quando a pessoa em causa 
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lhe tenha transmitido elementos que provem de forma manifesta que esse Estado-membro deve 
ser considerado o Estado-membro responsável pela análise do pedido em aplicação desses crité-
rios de responsabilidade enunciados nos artigos 8.º a 10.º do referido regulamento. Nessa situa-
ção, cabe, pelo contrário, ao referido Estado-membro admitir a sua própria responsabilidade 
(Acórdão de 2 de abril de 2019, H. e R., C‑582/17 e C‑583/17, EU:C:2019:280, n.º 83). 

99 Por último, o artigo 7.º, n.º 3, do Regulamento Dublim III dispõe expressamente que, «para a 
aplicação dos critérios referidos nos artigos 8.º, 10.º e 16.º, os Estados‑Membros devem ter em 
consideração todos os elementos de prova disponíveis que digam respeito à presença, no território 
de um Estado‑Membro, de membros da família, de familiares ou de outros parentes do reque-
rente, na condição de tais elementos de prova serem apresentados antes de outro Estado-membro 
ter aceitado o pedido de tomada ou retomada a cargo da pessoa em causa, nos termos dos artigos 
22.º e 25.º, respetivamente, e de os anteriores pedidos de proteção internacional do requerente 
não terem sido ainda objeto de uma primeira decisão quanto ao mérito.» 

100 Decorre das precisões fornecidas nos n.ºs 96 a 99 do presente acórdão que, contrariamente 
ao que sustentaram o Governo Italiano e a Comissão, a pessoa em causa pode invocar um certo 
número de considerações suscetíveis, nas situações visadas no artigo 18.º, n.º 1, alíneas b), c) ou 
d), do Regulamento Dublim III, de alterar a determinação do Estado-membro responsável anteri-
ormente feita noutro Estado-membro ou, numa situação abrangida pelo artigo 20.º, n.º 5, deste 
regulamento, de influenciar tal determinação. 

101 De resto, a finalidade da comunicação do folheto comum, cujo objeto é fornecer à pessoa em 
causa informações relativas à aplicação do Regulamento Dublim III e aos seus direitos no contexto 
da determinação do Estado-membro responsável, conforta, por sua vez, as interpretações do ar-
tigo 4.º do Regulamento Dublim III e do artigo 29.º do Regulamento Eurodac que decorre da reda-
ção destas disposições e enunciadas nos n.ºs 80 e 84 do presente acórdão. 

102 Resulta de todas as considerações que precedem que o artigo 4.º do Regulamento Dublim III 
e o artigo 29.º do Regulamento Eurodac devem ser interpretados no sentido de que a obrigação 
de fornecer as informações que aí são visadas, em particular o folheto comum, se impõe quer no 
âmbito de um primeiro pedido de proteção internacional e de um procedimento de retomada a 
cargo, respetivamente visados no artigo 20.º, n.º 1, e no artigo 21.º, n.º 1, do Regulamento Dublim 
III, quer no âmbito de um pedido de proteção internacional subsequente e de uma situação, como 
a visada no artigo 17.º, n.º 1, do Regulamento Eurodac, suscetíveis de originar procedimentos de 
retomada a cargo visados no artigo 23.º, n.º 1, e no artigo 24.º, n.º 1, do Regulamento Dublim III. 

Quanto à entrevista pessoal (artigo 5.º do Regulamento Dublim III) 

103 Resulta do artigo 5.º, n.º 1, do Regulamento Dublim III que, a fim de facilitar o processo de 
determinação do Estado-membro responsável, o Estado-membro que procede à determinação re-
aliza uma entrevista pessoal com o requerente e que essa entrevista permite igualmente garantir 
que o requerente compreende corretamente as informações que lhe são facultadas em conformi-
dade com o artigo 4.º deste regulamento. 

104 Nestas condições, as considerações relativas à obrigação de informação, que figuram nos n.ºs 
96 a 100 do presente acórdão, são pertinentes igualmente no que respeita à entrevista pessoal 
prevista no artigo 5.º do Regulamento Dublim III. 

105 Com efeito, se o folheto comum se destina a informar a pessoa em causa a respeito da aplica-
ção do Regulamento Dublim III, a entrevista pessoal constitui o meio de verificar que essa pessoa 
compreende as informações que lhe são fornecidas neste folheto e constitui uma ocasião privile-
giada, ou mesmo a garantia, para esta, de poder comunicar à autoridade competente dos elemen-
tos de informação suscetíveis de conduzir o Estado-membro em causa a não apresentar a outro 
Estado-membro um pedido para fins de retomada a cargo, sendo caso disso, a obstar à transferên-
cia da referida pessoa. 
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106 Daqui resulta que, contrariamente ao que sustentaram o Governo Italiano e a Comissão, o 
artigo 5.º do Regulamento Dublim III deve ser interpretado no sentido de que a obrigação de rea-
lizar a entrevista pessoal que é aí visada se impõe tanto no âmbito de um primeiro pedido de pro-
teção internacional e de um procedimento de retomada a cargo, respetivamente visados no artigo 
20.º, n.º 1, e no artigo 21.º, n.º 1, do Regulamento Dublim III, quer no âmbito de um pedido de 
proteção internacional subsequente e de uma situação, como a visada no artigo 17.º, n.º 1, do 
Regulamento Eurodac, suscetíveis de originar procedimentos de retomada a cargo visados no ar-
tigo 23.º, n.º 1, e no artigo 24.º, n.º 1, do Regulamento Dublim III. 
 

Quanto às consequências da violação do direito à informação e do direito à entrevista pessoal 
 
107 Como o Tribunal de Justiça já declarou, a redação do artigo 27.º, n.º 1, do Regulamento Dublim 
III, que prevê que a pessoa que é objetivo de uma decisão de transferência dispõe de um recurso 
efetivo contra essa decisão, não menciona nenhum limite dos argumentos suscetíveis de ser invo-
cados no âmbito desse recurso. O mesmo se diga quanto à redação do artigo 4.º, n.º 1, alínea d), 
deste regulamento, relativo à informação que deve ser prestada ao requente pelas autoridades 
competentes sobre a possibilidade de contestar uma decisão de transferência (Acórdão de 7 de 
junho de 2016, C‑63/15, Ghezelbash, EU:C:2016:409, n.º 36). 

108 Porém, o âmbito do recurso é precisado no considerando 19 deste regulamento Dublim III, 
que indica que, a fim de garantir o respeito do direito internacional, o recurso efetivo instituído 
pelo referido regulamento contra as decisões de transferência deve ter por objeto, por um lado, o 
exame da aplicação do referido regulamento e, por outro, o exame da situação de facto e de direito 
no Estado-membro para o qual o requerente é transferido [Acórdão de 15 de abril de 2021, Estado 
belga (Elementos posteriores à decisão de transferência), C‑194/19, EU:C:2021:270, n.º 33 e juris-
prudência referida]. 

109 Além disso, resulta da jurisprudência do Tribunal de Justiça que, tendo em conta, nomeada-
mente, a evolução geral que se verificou no sistema de determinação do Estado-membro respon-
sável pelo pedido de proteção internacional apresentado num dos Estados‑Membros devido à ado-
ção do Regulamento Dublim III e tendo em conta os objetivos prosseguidos por este regulamento, 
o artigo 27.º, n.º 1, do referido regulamento deve ser interpretado no sentido de que o recurso 
nele previsto contra uma decisão de transferência deve poder ter por objeto tanto o respeito das 
regras de atribuição da responsabilidade de analisar um pedido de proteção internacional como as 
garantias processuais previstas pelo mesmo regulamento [Acórdão de 15 de abril de 2021, Estado 
belga (Elementos posteriores à decisão de transferência), C‑194/19, EU:C:2021:270, n.º 34 e juris-
prudência referida]. 

110 Ora, tanto as obrigações de informação previstas no artigo 4.º do Regulamento Dublim III e no 
artigo 29.º, n.º 1, alínea b), e n.º 3, do Regulamento Eurodac, como a entrevista pessoal do artigo 
5.º do Regulamento Dublim III, constituem garantias processuais que devem ser dadas à pessoa 
em causa, designadamente através de um procedimento de retomada a cargo por força do artigo 
23.º, n.º 1, ou de artigo 24, n.º 1, deste último regulamento. Daqui resulta que o recurso previsto 
no artigo 27.º, n.º 1, do Regulamento Dublim III contra uma decisão de transferência deve, em 
princípio, poder ter objeto a violação das obrigações que comportam essas disposições e, em par-
ticular, sobre a falta de comunicação do folheto comum, bem como sobre a falta de realização da 
entrevista pessoal. 

111 No que respeita às consequências suscetíveis de ser associadas à violação de uma e/ou outra 
destas obrigações, importa salientar que o Regulamento Dublim III não fornece precisões a este 
respeito. 

112 Quanto ao Regulamento Eurodac, embora este determine, no seu artigo 37.º, a responsabili-
dade dos Estados‑Membros perante qualquer pessoa ou qualquer Estado-membro que tenha so-
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frido um dano causado por um trato ilícito ou por qualquer ação incompatível com o mesmo regu-
lamento, não fornece nenhuma precisão quanto às consequências suscetíveis de decorrer, quanto 
a uma decisão de transferência, do não respeito da obrigação de informação prevista no artigo 
29.º, n.º 1, alínea b), e n.º 3, deste regulamento, e recordada na caixa de texto e na nota de pé de 
página que se lhe reporta que figuram no anexo XIII do Regulamento n.º 1560/2003, como já foi 
sublinhado no n.º 89 do presente acórdão. 

113 Em conformidade com jurisprudência constante do Tribunal de Justiça, na falta de regras da 
União na matéria, cabe à ordem jurídica interna de cada Estado-membro regular as modalidades 
processuais das ações judiciais destinadas a assegurar a salvaguarda dos direitos dos particulares, 
por força do princípio da autonomia processual, desde que, no entanto, não sejam menos favorá-
veis do que as que regulam situações semelhantes submetidas ao direito interno (princípio da equi-
valência) e não tornem impossível, na prática, ou excessivamente difícil o exercício dos direitos 
conferidos pelo direito da União (princípio da efetividade) [Acórdão de 15 de abril de 2021 Estado 
belga (Elementos posteriores à decisão de transferência), C‑194/19, EU:C:2021:270, n.º 42 e juris-
prudência referida]. O mesmo sucede designadamente no que respeita às consequências jurídicas, 
em relação a uma decisão de transferência, à violação da obrigação de informação e/ou da obri-
gação de realizar uma entrevista pessoal (v., neste sentido, Acórdão de 16 de julho de 2020, Addis, 
C‑517/17, EU:C:2020:579, n.ºs 56 e 57 e jurisprudência referida). 

114 No caso vertente, parece, porém, resultar das decisões de reenvio e da formulação das ques-
tões prejudiciais que o direito do Estado-membro a que pertencem os órgãos jurisdicionais de re-
envio não permite, só por si, determinar as referidas consequências jurídicas de forma exata e que, 
através destas questões, estes órgãos jurisdicionais visam precisamente saber de que maneira são 
chamados a punir tais violações. 

115 Nestas condições, o Tribunal de Justiça deve determinar que consequências estão ligadas, so-
bre este plano, ao princípio da efetividade. 

116 No que diz respeito, em primeiro lugar, às consequências jurídicas suscetíveis de decorrer, no 
que respeita a este princípio, da omissão da entrevista pessoal prevista no artigo 5.º do Regula-
mento Dublim III, importa, desde já, fazer referência ao Acórdão de 16 de julho de 2020, Addis 
(C‑517/17, EU:C:2020:579), proferido a respeito de uma situação na qual um nacional de um país 
terceiro, já beneficiário do estatuto de refugiado num Estado‑Membro, acusava a autoridade com-
petente de outro Estado-membro no qual tinha apresentado outro pedido de proteção internaci-
onal, de não o ter ouvido previamente ao indeferimento do seu pedido de asilo por ser inadmissível 
ao abrigo do artigo 33.º, n.º 2, alínea a), da Diretiva Procedimentos. Ora, no referido acórdão, o 
Tribunal de Justiça declarou que, tendo em conta o princípio da efetividade, os artigos 14.º e 34.º 
desta diretiva devem ser interpretados no sentido de que se opõem a uma regulamentação naci-
onal por força da qual a violação da obrigação de conceder ao requerente de proteção internacio-
nal a possibilidade de ter uma entrevista pessoal antes da adoção de tal decisão de inadmissibili-
dade não implica a anulação dessa decisão e a remessa do processo à autoridade responsável pela 
determinação, a menos que essa regulamentação permita a esse requerente, no âmbito do pro-
cesso de recurso contra tal decisão, expor pessoalmente todos os seus argumentos contra a refe-
rida decisão numa audição que respeite as condições e as garantias fundamentais aplicáveis, enun-
ciadas no artigo 15.º da referida diretiva, e que esses argumentos não sejam suscetíveis de alterar 
a mesma decisão. 

117 A este respeito, o Tribunal de Justiça sublinhou, designadamente, no n.º 70 do mesmo acór-
dão, que os artigos 14.º, 15.º e 34.º da Diretiva Procedimentos, por um lado, enunciam, em termos 
vinculativos, a obrigação, para os Estados‑Membros, de dar ao requerente a possibilidade de ter 
uma entrevista pessoal, bem como regras específicas e detalhadas quanto à forma como essa en-
trevista deve ser conduzida e, por outro, visam assegurar que foi pedido ao requerente que forne-
cesse, em cooperação com a autoridade responsável da referida entrevista, todos os elementos 
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pertinentes para apreciar a admissibilidade e, sendo caso disso, a exatidão do seu pedido de pro-
teção internacional, o que confere à mesma entrevista uma importância primordial no procedi-
mento de análise desse pedido. 

118 O Tribunal de Justiça acrescentou que, na falta de uma entrevista pessoal perante a autoridade 
competente, só quando essa entrevista for conduzida perante o órgão jurisdicional chamado a 
conhecer de um recurso interposto da decisão de inadmissibilidade adotada por essa autoridade, 
e no respeito de todas as condições previstas pela Diretiva Procedimentos, é que é possível asse-
gurar o caráter efetivo do direito de ser ouvido nessa fase posterior do processo (Acórdão de 16 
de julho de 2020, Addis, C‑517/17, EU:C:2020:579, n.º 71). 

119 Ora, importa referir que as consequências que decorrem da aplicação do artigo 33.º, n.º 2, 
alínea a), da Diretiva Procedimentos, a saber, a inadmissibilidade do pedido de proteção interna-
cional apresentado num Estado-membro por uma pessoa que já beneficia de proteção internacio-
nal concedida por um primeiro Estado-membro e a sua remessa para o primeiro Estado-membro 
não são mais graves do que as que decorrem da aplicação do artigo 23.º, n.º 1, e do artigo 24.º, 
n.º 1, do Regulamento Dublim III, as quais expõem pessoas desprovidas de proteção internacional 
a uma retomada a cargo. 

120 Mais especificamente, a situação visada no artigo 33.º, n.º 2 alínea a), da Diretiva Procedimen-
tos, revela‑se mesmo, a priori, menos pesada de consequências para a pessoa em causa do que 
aquela, visada no artigo 18.º, n.º 1, alínea d), do Regulamento Dublim III, na qual o pedido para 
fins de retomada a cargo diz respeito a uma pessoa cujo pedido de proteção internacional foi in-
deferido pelo Estado-membro requerido. Com efeito, nesta última situação, a pessoa à qual diz 
respeito a retomada a cargo incorre não em reenvio, como a que é visada por uma inadmissibili-
dade do seu pedido de asilo, para um Estado-membro onde já beneficia da proteção internacional, 
mas em afastamento pelo Estado-membro requerido para o seu país de origem. 

121 Além disso, como salientou, em substância, a advogada‑geral nos n.ºs 134 a 136 das suas con-
clusões, tanto a decisão de inadmissibilidade do pedido de pedido de proteção internacional to-
mada com fundamento no artigo 33.º, n.º 2, alínea a), da Diretiva Procedimentos como a decisão 
de transferência que põe em prática a retomada a cargo, visada nos artigos 23.º e 24.º do Regula-
mento Dublim III, exigem que a pessoa em causa não incorra em risco de violação do artigo 4.º da 
Carta, o que, tanto num caso como no outro, a entrevista pessoal permite assegurar. A entrevista 
pessoal permite, além disso, assinalar a presença de membros da família, de próximos ou de qual-
quer outro parente do requente no território do Estado-membro requerente. Permite igualmente 
excluir que um nacional de um país terceiro ou um apátrida seja considerado em situação irregular, 
quando este queria apresentar um pedido de proteção internacional. 

122 Por último, saliente‑se que, à semelhança da entrevista pessoal prevista no artigo 14.º da Di-
retiva Procedimentos, só em circunstâncias limitadas pode ser derrogada a obrigação de realizar a 
entrevista pessoal prevista no artigo 5.º do Regulamento Dublim III. A este respeito, tal como a 
entrevista pessoal sobre o mérito do pedido de asilo pode não se realizar, como resulta do artigo 
14.º, n.º 2, alínea a), da Diretiva Procedimentos, quando a autoridade responsável pode tomar 
uma posição positiva relativa ao estatuto de refugiado com base nos elementos de prova disponí-
veis, também as disposições conjugadas do artigo 5.º, n.º 2, alínea b) e n.º 3, do Regulamento 
Dublim III exigem, no interesse da pessoa à qual diz respeito uma eventual retomada a cargo, que 
a entrevista pessoal prevista no artigo 5.º do referido regulamento seja realizada em todos os casos 
em que a autoridade competente poderia adotar uma decisão de transferência contrária aos inte-
resses da pessoa em causa. 

123 Nestas condições, a jurisprudência que emergiu do Acórdão de 16 de julho de 2020, Addis 
(C‑517/17, EU:C:2020:579), tratando‑se das consequências que se prendem com a violação da 
obrigação de realizar a entrevista pessoal no contexto de uma decisão que indefere um pedido de 
proteção internacional com fundamento no artigo 33.º, n.º 2, alínea a) da Diretiva Procedimentos, 
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é transponível no contexto dos procedimentos de retomada a cargo instituídas em aplicação do 
artigo 23.º, n.º 1, e do artigo 24.º, n.º 1, do Regulamento Dublim III. 

124 Daqui decorre que, sem prejuízo do artigo 5.º, n.º 2, do Regulamento Dublim III, a decisão de 
transferência deve, sob recurso interposto contra esta última ao abrigo do artigo 27.º deste regu-
lamento e que ponha em causa a omissão da entrevista pessoal prevista neste artigo 5.º, ser anu-
lada, a menos que a regulamentação nacional permita à pessoa em causa, no âmbito do referido 
recurso, expor pessoalmente todos os seus argumentos contra a referida decisão quando de uma 
audição que respeite as condições e as garantias enunciadas no referido artigo 5.º, e que esses 
argumentos não sejam suscetíveis de alterar a mesma decisão. 

125 Em segundo lugar, nos casos em que a entrevista pessoal prevista no artigo 5.º do Regula-
mento Dublim III, cujo caráter primordial e garantias processuais que a envolvem foram preceden-
temente sublinhadas, foi efetivamente realizada, mas que o folheto comum que deva ser comuni-
cado em execução da obrigação de informação prevista no artigo 4.º deste regulamento ou no 
artigo 29.º, n.º 1, alínea b), do Regulamento Eurodac não o foi antes da realização da referida en-
trevista, importa, a fim de satisfazer as exigências que decorrem do princípio da efetividade, veri-
ficar se, na ausência desta irregularidade, o procedimento podia ter conduzido a um resultado di-
ferente (v., neste sentido, Acórdão de 10 de setembro de 2013, G. e R., C‑383/13 PPU, 
EU:C:2013:533, n.º 38 e jurisprudência referida). 

126 A função do juiz nacional no contexto de tal violação da obrigação de informação deve, por-
tanto, consistir em verificar, em função das circunstâncias de facto e de direito específicas ao caso 
em apreço, se essa irregularidade processual, não obstante a realização da entrevista pessoal, pri-
vou efetivamente aquele que a invoca da possibilidade de fazer valer os seus argumentos de tal 
modo que o procedimento administrativo contra ele instaurado teria podido conduzir a um resul-
tado diferente (v., neste sentido, Acórdão de 10 de setembro de 2013, G. e R., C‑383/13 PPU, 
EU:C:2013:533, n.º 44). 

127 Atento o que precede, importa, no que respeita à obrigação de informação, considerar que o 
direito da União, em particular os artigos 4.º e 27.º do Regulamento Dublim III, bem como o artigo 
29.º, n.º 1, alínea b), do Regulamento Eurodac, deve ser interpretado no sentido de que, quando 
a entrevista pessoal prevista no artigo 5.º do Regulamento Dublim III foi realizada, mas o folheto 
comum que devia ser comunicado à pessoa em causa em execução da obrigação de informação 
prevista no Regulamento Dublim III ou no artigo 29.º, n.º 1, alínea b), do Regulamento Eurodac não 
o foi, o juiz nacional encarregado da apreciação da legalidade da decisão de transferência só pode 
anular essa decisão se considerar, atentas as circunstâncias de facto e de direito específicas do 
caso em apreço, que a falta de comunicação do folheto comum, não obstante a realização da en-
trevista pessoal, privou efetivamente essa pessoa da possibilidade de fazer valer os seus argumen-
tos de tal modo que o procedimento administrativo contra ele instaurado teria podido conduzir a 
um resultado diferente. 

128 Por conseguinte, há que responder às questões submetidas nos processos C‑228/21 e 
C‑328/21, bem como às duas primeiras questões no processo C‑315/21, que: 

– o artigo 4.º do Regulamento Dublim III e o artigo 29.º do Regulamento Eurodac devem ser 
interpretados no sentido de que a obrigação de fornecer as informações que aí são visadas, 
em particular o folheto comum cujo modelo figura no anexo X do Regulamento n.º 
1560/2003, se impõe tanto no âmbito de um primeiro pedido de proteção internacional e de 
um procedimento de retomada a cargo, visados respetivamente no artigo 20.º, n.º 1, e no 
artigo 21.º, n.º 1, do Regulamento Dublim III, como no âmbito de um pedido de proteção 
internacional subsequente e de uma situação, como a visada no artigo 17.º, n.º 1, do Regula-
mento Eurodac, suscetíveis de originar procedimentos de retomada a cargo visados no artigo 
23.º, n.º 1, e no artigo 24.º, n.º 1, do Regulamento Dublim III; 
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– o artigo 5.º do Regulamento Dublim III deve ser interpretado no sentido de que a obrigação 
de realizar a entrevista pessoal que é aí visada se impõe tanto no âmbito de um primeiro 
pedido de proteção internacional e de um procedimento de retomada a cargo, visados res-
petivamente no artigo 20.º, n.º 1, e no artigo 21.º, n.º 1, do Regulamento Dublim III, como 
no âmbito de um pedido de proteção internacional subsequente e de uma situação, como a 
visada no artigo 17.º, n.º 1, do Regulamento Eurodac, suscetíveis de dar origem a procedi-
mentos de retomada a cargo visados no artigo 23.º, n.º 1, e no artigo 24.º, n.º 1, do Regula-
mento Dublim III; 

– o direito da União, em especial os artigos 5.º e 27.º do Regulamento Dublim III, deve ser 
interpretado no sentido de que, sem prejuízo do artigo 5.º, n.º 2, deste regulamento, a deci-
são de transferência deve, mediante recurso interposto contra esta última ao abrigo do artigo 
27.º do referido regulamento e que ponha em causa a omissão da entrevista pessoal prevista 
no referido artigo 5.º, ser anulada, a menos que a regulamentação nacional permita à pessoa 
em causa, no âmbito do referido recurso, expor pessoalmente todos os seus argumentos con-
tra a referida decisão no âmbito de uma audição que respeite as condições e as garantias 
enunciadas nesse artigo 5.º, e que esses argumentos não sejam suscetíveis de alterar a 
mesma decisão; 

– o direito da União, em particular os artigos 4.º e 27.º do Regulamento Dublim III, bem como 
o artigo 29.º, n.º 1, alínea b), do Regulamento Eurodac, deve ser interpretado no sentido de 
que, quando a entrevista pessoal prevista no artigo 5.º do Regulamento Dublim III tiver sido 
realizada, mas o folheto comum que devia ser comunicado à pessoa em causa em execução 
da obrigação de informação prevista no artigo 4.º do Regulamento Dublim III ou no artigo 
29.º, n.º 1, alínea b), do Regulamento Eurodac não o foi, o juiz nacional encarregado da apre-
ciação da legalidade da decisão de transferência só pode anular essa decisão se considerar, 
atentas as circunstâncias de facto e de direito específicas do caso em apreço, que a falta de 
comunicação do folheto comum, não obstante a realização da entrevista pessoal, privou efe-
tivamente essa pessoa da possibilidade de fazer valer os seus argumentos de tal modo que o 
procedimento administrativo contra ela instaurado teria podido conduzir a um resultado di-
ferente. 

Quanto à primeira a terceira questões no processo C‑254/21, à segunda questão no processo C‑297/21 
e à terceira questão no processo C‑315/21 

129 Através destas questões, que devem ser examinadas conjuntamente, os órgãos jurisdicionais 
de reenvio nos processos C‑254/21, C‑297/21 e C‑315/21 perguntam, em substância, se o artigo 
3.º, n.º 1, e n.º 2, segundo parágrafo, do Regulamento Dublim III, conjugado com o artigo 27.º 
deste regulamento e com os artigos 4.º, 19.º e 47.º da Carta, permite ao órgão jurisdicional nacio-
nal examinar a existência de um risco de repulsão indireta a que o requerente de proteção inter-
nacional estaria sujeito na sequência da sua transferência para o Estado-membro requerido, na 
medida em que este último já rejeitou um pedido de proteção internacional relativo a este reque-
rente, mesmo quando este último Estado-membro não apresenta «falhas sistémicas no procedi-
mento de asilo e nas condições de acolhimento dos requerentes», na aceção do artigo 3.º, n.º 2, 
segundo parágrafo, do Regulamento Dublim III. Em particular, os órgãos jurisdicionais de reenvio 
nos processos C‑254/21 e C‑315/21 questionam‑se sobre se essa possibilidade existe quando o 
órgão jurisdicional nacional confere ao conceito de «proteção no interior do país», na aceção do 
artigo 8.º da Diretiva Qualificação, uma interpretação diferente daquela que é dada pelas autori-
dades do Estado-membro requerido ou considera, contrariamente a estas autoridades, que existe 
no país de origem um conflito armado, na aceção do artigo 15.º, alínea c), desta diretiva. 

130 A este respeito, importa recordar que o direito da União assenta na premissa fundamental 
segundo a qual cada Estado-membro partilha com todos os outros Estados‑Membros, e reconhece 
que estes partilham com ele, uma série de valores comuns nos quais a União se funda, como pre-
cisado no artigo 2.º TUE. Esta premissa implica e justifica a existência da confiança mútua entre os 
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Estados‑Membros no reconhecimento desses valores e, portanto, no respeito do direito da União 
que os aplica, bem como no facto de que as ordens jurídicas nacionais respetivas estão em condi-
ções de fornecer uma proteção equivalente e efetiva dos direitos fundamentais reconhecidos pela 
Carta, nomeadamente nos artigos 1.º e 4.º desta, que consagram um dos valores fundamentais da 
União e dos seus Estados‑Membros (Acórdão de 19 de março de 2019, Ibrahim e o., C‑297/17, 
C‑318/17, C‑319/17 e C‑438/17, EU:C:2019:219, n.º 83 e jurisprudência referida), a saber, a digni-
dade humana, que inclui, designadamente, a proibição de tratos desumanos ou degradantes. 

131 O princípio da confiança mútua entre os Estados‑Membros tem, no direito da União, uma im-
portância fundamental tratando‑se, em particular, do espaço de liberdade, de segurança e de jus-
tiça que a União constitui e ao abrigo do qual esta última, em conformidade com o artigo 67.º, n.º 
2, TFUE, assegura a inexistência de controlos de pessoas nas fronteiras internas e desenvolve uma 
política comum em matéria de asilo, de imigração e de controlo nas fronteiras externas que as-
senta na solidariedade entre os Estados‑Membros e que é equitativa em relação aos nacionais de 
países terceiros. Neste contexto, o princípio da confiança mútua impõe a cada um desses Estados 
que considere, salvo em circunstâncias excecionais, que todos os outros Estados‑Membros respei-
tam o direito da União e, muito particularmente, os direitos fundamentais reconhecidos por esse 
direito (v., neste sentido, Acórdão 19 de março de 2019, Ibrahim e o., C‑297/17, C‑318/17, 
C‑319/17 e C‑438/17, EU:C:2019:219, n.º 84 e jurisprudência referida). 

132 Portanto, no âmbito do sistema comum europeu de asilo, deve presumir‑se que o tratamento 
reservado aos requerentes de uma proteção internacional em cada Estado-membro é conforme 
com as exigências da Carta, da Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados, assinada em Gene-
bra em 28 de julho de 1951, bem como da Convenção Europeia de Salvaguarda dos Direitos do 
Homem e das Liberdades Fundamentais, assinada em Roma em 4 de novembro de 1950 (v., neste 
sentido, Acórdão de 19 de março de 2019, Jawo, C‑163/17, EU:C:2019:218, n.º 82 e jurisprudência 
referida), e que a proibição de repulsão, direta e indireta, como expressamente prevista no artigo 
9.º da Diretiva Procedimentos, é respeitada em cada um destes Estados. 

133 Não se pode, porém, excluir que este sistema depare, na prática, com grandes dificuldades de 
funcionamento num determinado Estado‑Membro, pelo que existiria um sério risco de os reque-
rentes de proteção internacional serem tratados, nesse Estado‑Membro, de modo incompatível 
com os seus direitos fundamentais (Acórdão de 19 de março de 2019, Ibrahim e o., C‑297/17, 
C‑318/17, C‑319/17 e C‑438/17, EU:C:2019:219, n.º 86 e jurisprudência referida). 

134 Assim, o Tribunal de Justiça já declarou que, por força do artigo 4.º da Carta, incumbe aos 
Estados‑Membros, incluindo aos órgãos jurisdicionais nacionais, não transferir um requerente de 
asilo para o Estado-membro responsável, determinado em conformidade com o Regulamento Du-
blim III, quando não podem ignorar que as falhas sistémicas do procedimento de asilo e das con-
dições de acolhimento dos requerentes de asilo nesse Estado-membro constituem motivos sérios 
e comprovados para crer que o requerente correrá um risco real de ser sujeito a tratos desumanos 
ou degradantes, na aceção desta disposição (v., neste sentido, Acórdão de 19 de março de 2019, 
Jawo, C‑163/17, EU:C:2019:218, n.º 85 e jurisprudência referida). 

135 O Tribunal de Justiça precisou que essa transferência está excluída se esse risco resultar de 
falhas sistémicas no procedimento de asilo ou nas condições de acolhimento dos requerentes de 
proteção internacional no Estado-membro quando da transferência ou depois desta. Portanto, é 
indiferente, para efeitos da aplicação do referido artigo 4.º, que seja no próprio momento da trans-
ferência, durante o procedimento de asilo ou no termo deste que a pessoa em causa corra, devido 
à sua transferência para o Estado-membro responsável, na aceção do Regulamento Dublim III, um 
risco sério de sofrer um trato desumano ou degradante (Acórdão de 19 de março de 2019, Jawo, 
C‑163/17, EU:C:2019:218, n.ºs 87 e 88). 

136 A este respeito, quando o órgão jurisdicional chamado a conhecer de um recurso de uma de-
cisão de transferência dispõe de elementos apresentados pela pessoa em causa para demonstrar 
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a existência de tal risco, esse órgão jurisdicional deve apreciar, com base em elementos objetivos, 
fiáveis, precisos e devidamente atualizados e tendo em conta o nível de proteção dos direitos fun-
damentais garantido pelo direito da União, a existência de falhas, sistémicas ou generalizadas, ou 
que afetem certos grupos de pessoas (Acórdão de 19 de março de 2019, Jawo, C‑163/17, 
EU:C:2019:218 n.º 90). 

137 No caso em apreço, sob reserva das verificações que incumbem aos órgãos jurisdicionais de 
reenvio nos processos C‑254/21, C‑297/21 e C‑315/21, não se afigura que a existência de tais falhas 
tenha sido invocada por DG, por XXX.XX ou por PP em relação aos Estados‑Membros que viessem 
a ser determinados como responsáveis pela análise do seu pedido de proteção internacional nes-
ses três processos. 

138 Por outro lado, no Acórdão de 16 de fevereiro de 2017, C. K. e o. (C‑578/16 PPU, 
EU:C:2017:127), o Tribunal de Justiça considerou que havia que interpretar o artigo 4.º da Carta 
no sentido de que, mesmo na falta de razões sérias para crer que existem falhas sistémicas no 
Estado-membro responsável pela análise do pedido de asilo, esta disposição pode ser invocada 
quando não for excluído que, num caso concreto, a transferência de um requerente de asilo no 
âmbito do Regulamento Dublim III comporta um risco real e demonstrado de que esse requerente 
será, devido a esse facto, sujeito a tratos desumanos ou degradantes, na aceção do referido artigo. 

139 Porém, há que atender ao facto de, como resulta do n.º 96 deste acórdão, no processo que 
lhe deu origem, o risco real e demonstrado de que a transferência da pessoa em causa a expôs a 
um trato desumano e degradante estava ligado ao risco de deterioração significativa e irremediá-
vel do seu estado de saúde, na medida em que essa pessoa apresentava, de base, uma afeção 
mental e física particularmente grave. Ora, sob reserva de verificações pelos órgãos jurisdicionais 
de reenvio nos processos C‑254/21, C‑297/21 e C‑315/21, nenhum dos requerentes nestes proces-
sos se encontra numa situação pessoal comparável. 

140 Em contrapartida, a diferença de apreciação pelo Estado-membro requerente, por um lado, e 
o Estado-membro responsável, por outro, do nível de proteção de que o requerente pode benefi-
ciar no seu país de origem ao abrigo do artigo 8.º da Diretiva Qualificação ou da existência de 
ameaças graves e individuais contra a vida ou a pessoa de um civil em razão de uma violência 
generalizada em caso de conflito armado interno ou internacional, em aplicação do artigo 15.º, 
alínea c), desta diretiva, não é, em princípio, pertinente para fins da fiscalização da validade da 
decisão de transferência. 

141 Com efeito, esta interpretação é a única compatível com os objetivos do Regulamento Dublim 
III, que visa, designadamente, estabelecer um método claro e operacional de determinação do 
Estado-membro responsável e prevenir os movimentos secundários de requerentes de asilo entre 
os Estados‑Membros (v., neste sentido, Acórdãos de 21 de dezembro de 2011, N. S. e o., C‑411/10 
e C‑493/10, EU:C:2011:865, n.º 84, e de 2 de abril de 2019, H. e R., C‑582/17 e C‑583/17, 
EU:C:2019:280, n.º 77). Estes objetivos opõem‑se a que o juiz que examina a decisão de transfe-
rência proceda a uma apreciação de mérito do risco de repulsão em caso de regresso. O juiz deve, 
com efeito, considerar adquirido o facto de que a autoridade competente em matéria de asilo do 
Estado-membro responsável avaliará e determinará corretamente o risco de repulsão, no respeito 
do artigo 19.º da Carta, e que o nacional de país terceiro disporá, em conformidade com as exigên-
cias que decorrem do artigo 47.º da Carta, de vias de recurso efetivas para impugnar, se for caso 
disso, a decisão da referida autoridade a este respeito. 

142 Tendo em conta todos estes elementos, há que responder às questões primeira e terceira no 
processo C‑254/21, à segunda questão no processo C‑297/21 e à terceira questão no processo 
C‑315/21 que o artigo 3.º, n.º 1, e n.º 2, segundo parágrafo, do Regulamento Dublim III, lido em 
conjugação com o artigo 27.º deste regulamento e com os artigos 4.º, 19.º e 47.º da Carta, deve 
ser interpretado no sentido de que o órgão jurisdicional do Estado-membro requerente, cha-
mado a conhecer de um recurso contra uma decisão de transferência, não pode examinar se 
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existe um risco, no Estado-membro requerido, de uma violação do princípio da não repulsão ao 
qual o requerente de proteção internacional estaria sujeito após a sua transferência para esse 
Estado‑Membro, ou na sequência desta, quando esse órgão jurisdicional não constatar que exis-
tem, no Estado-membro requerido, falhas sistémicas no procedimento de asilo e nas condições 
de acolhimento dos requerentes de proteção internacional. Divergências de opinião entre as au-
toridades e os órgãos jurisdicionais do Estado-membro requerente, por um lado, e as do Estado-
membro requerido, por outro, quanto à interpretação das condições materiais da proteção in-
ternacional não demonstram que existem falhas sistémicas. 

Quanto à quarta questão, alínea a), no processo C‑254/21, e à primeira questão no processo C‑297/21 

143 Através destas questões, que importa examinar conjuntamente, os órgãos jurisdicionais de 
reenvio nos processos C‑254/21 e C‑297/21, perguntam, em substância, se o artigo 17.º, n.º 1, do 
Regulamento Dublim III, conjugado com o artigo 27.º deste regulamento, bem como com os artigos 
4.º, 19.º e 47.º da Carta, deve ser interpretado no sentido de que o órgão jurisdicional do Estado-
membro que adotou a decisão de transferência, chamado a conhecer de um recurso contra esta 
decisão, pode, ou mesmo deve, declarar esse Estado-membro responsável quando não partilha da 
apreciação do Estado-membro requerido quanto à repulsão eventual da pessoa em causa. 

144 A este propósito, importa recordar que, nos termos do artigo 3.º, n.º 1, do Regulamento Dub-
lim III, um pedido de proteção internacional é analisado por um único Estado‑Membro, que é 
aquele que os critérios enunciados no capítulo III deste regulamento designam como responsável. 

145 Em derrogação deste artigo 3.º, n.º 1, do referido regulamento, o artigo 17.º, n.º 1, deste prevê 
que cada Estado-membro pode decidir analisar um pedido de proteção internacional que lhe é 
apresentado por um nacional de um país terceiro ou por um apátrida, mesmo que essa análise não 
seja da sua competência por força de tais critérios. 

146 Resulta claramente da redação do artigo 17.º, n.º 1, do Regulamento Dublim III que esta dis-
posição é de natureza facultativa na medida em que deixa à discrição de cada Estado-membro a 
decisão de proceder à análise de um pedido de proteção internacional que lhe é apresentado, 
mesmo que essa análise não seja da sua competência por força dos critérios de determinação do 
Estado-membro responsável definidos nesse regulamento. O exercício desta faculdade não está, 
por outro lado, sujeito a nenhuma condição particular. A referida faculdade visa permitir a cada 
Estado-membro decidir soberanamente, em função de considerações políticas, humanitárias ou 
práticas, aceitar analisar um pedido de proteção internacional mesmo que não seja responsável 
em aplicação dos critérios definidos pelo referido regulamento (Acórdão de 23 de janeiro de 2019, 
M. A.e o., C‑661/17, EU:C:2019:53, n.º 58). 

147 Tendo em conta o alcance do poder de apreciação assim conferido aos Estados‑Membros, 
cabe ao Estado-membro em causa determinar as circunstâncias nas quais pretende fazer uso da 
faculdade conferida pela cláusula discricionária prevista no artigo 17.º, n.º 1, do Regulamento Du-
blim III e aceitar analisar ele próprio um pedido de proteção internacional pelo qual não é respon-
sável por força dos critérios definidos nesse regulamento (Acórdão de 23 de janeiro de 2019, M. 
A. e o., C‑661/17, EU:C:2019:53, n.º 59). 

148 A este respeito, importa recordar, primeiro, que resulta do caráter puramente facultativo das 
disposições do artigo 17.º, n.º 1, do Regulamento Dublim III e do caráter discricionário do poder 
de que estas investem o Estado-membro requerente que estas disposições, conjugadas com o ar-
tigo 27.º deste regulamento e com os artigos 4.º, 19.º e 47.º da Carta, não podem ser interpretadas 
no sentido de que impõem ao órgão jurisdicional desse Estado-membro que declare este último 
responsável, com o fundamento de que não partilha da apreciação do Estado-membro requerido 
quanto ao risco de repulsão da pessoa em causa. 

149 Segundo, resulta do n.º 142 do presente acórdão que o órgão jurisdicional do Estado-membro 
requerente, chamado a conhecer de um recurso contra uma decisão de transferência, não pode 



 
 
 

 
  192 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

examinar o risco de uma violação do princípio da não repulsão pelo Estado-membro requerido ao 
qual o requerente de proteção internacional estaria sujeito após a sua transferência para esse Es-
tado-membro ou em consequência desta quando não há, no referido Estado‑Membro, falhas sis-
témicas no procedimento de asilo e nas condições de acolhimento dos requerentes de proteção 
internacional. 

150 Portanto, o órgão jurisdicional do Estado-membro requerente também não pode obrigar este 
último a aplicar a cláusula discricionária prevista no artigo 17.º, n.º 1, do Regulamento Dublim III 
com o fundamento de que existe, no Estado-membro requerido, um risco de violação do princípio 
da não repulsão. 

151 Terceiro, se fossem detetadas falhas sistémicas no procedimento de asilo e nas condições de 
acolhimento dos requerentes de proteção internacional no Estado-membro requerido quando da 
transferência ou em consequência desta, a responsabilidade do Estado-membro requerente as-
sentaria no artigo 3.º, n.º 2, do Regulamento Dublim III, pelo que o Estado-membro requerente 
não poderia valer‑se do artigo 17.º, n.º 1, do mesmo regulamento em tal situação. 

152 Atendendo a todos estes elementos, há responder à quarta questão, alínea a), no processo 
C‑254/21 e à primeira questão no processo C‑297/21 que o artigo 17.º, n.º 1, do Regulamento 
Dublim III, conjugado com o artigo 27.º deste regulamento e com os artigos 4.º, 19.º e 47.º da 
Carta, deve ser interpretado no sentido de que não impõe ao órgão jurisdicional do Estado-mem-
bro requerente que declare que este Estado-membro é responsável quando o órgão jurisdicional 
não partilha a apreciação do Estado-membro requerido quanto ao risco de repulsão da pessoa em 
causa. Não havendo falhas sistémicas no procedimento de asilo e nas condições de acolhimento 
dos requerentes de proteção internacional no Estado-membro requerido quando da transferência 
ou na sequência desta, o órgão jurisdicional do Estado-membro requerente também não pode 
obrigar este último a analisar ele próprio um pedido de proteção internacional ao abrigo do artigo 
17.º, n.º 1, do Regulamento Dublim III, pelo facto de existir, segundo esse órgão jurisdicional, um 
risco de violação do princípio de não repulsão no Estado-membro requerido. 

Quanto à quarta questão, alínea b), no processo C‑254/21 

153 Tendo em conta a resposta dada à quarta questão, alínea a), no processo C‑254/21 e à primeira 
questão no processo C‑297/21, não há que responder à quarta questão, alínea b), no processo 
C‑254/21. 

Quanto às despesas 

154 Revestindo o processo, quanto às partes na causa principal, a natureza de incidente suscitado 
perante o órgão jurisdicional de reenvio, compete a este decidir quanto às despesas. As despesas 
efetuadas pelas outras partes para a apresentação de observações ao Tribunal de Justiça não são 
reembolsáveis. 

Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Segunda Secção) declara: 

1) – O artigo 4.º do Regulamento (UE) n.º 604/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
26 de junho de 2013, que estabelece os critérios e mecanismos de determinação do Estado-
membro responsável pela análise de um pedido de proteção internacional apresentado num 
dos Estados‑Membros por um nacional de um país terceiro ou por um apátrida, e 

o artigo 29.º do Regulamento (UE) n.º 603/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 
de junho de 2013, relativo à criação do sistema «Eurodac» de comparação de impressões digi-
tais para efeitos da aplicação efetiva do Regulamento n.º 604/2013, e de pedidos de compara-
ção com os dados Eurodac apresentados pelas autoridades responsáveis dos Estados‑Membros 
e pela Europol para fins de aplicação da lei e que altera o Regulamento (UE) n.º 1077/2011 que 
cria uma Agência europeia para a gestão operacional de sistemas informáticos de grande escala 
no espaço de liberdade, segurança e justiça, 
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devem ser interpretados no sentido de que: 

a obrigação de fornecer as informações que neles são visadas, em particular o folheto comum 
cujo modelo figura no anexo X do Regulamento (CE) n.º 1560/2003 da Comissão, de 2 de se-
tembro de 2003, relativo às modalidades de aplicação do Regulamento (CE) n.º 343/2003 do 
Conselho, que estabelece os critérios e mecanismos de determinação do Estado-membro res-
ponsável pela análise de um pedido de asilo apresentado num dos Estados‑Membros por um 
nacional de um país terceiro, se impõe tanto no âmbito de um primeiro pedido de proteção 
internacional e de um procedimento de retomada a cargo, visados respetivamente no artigo 
20.º, n.º 1, e no artigo 21.º, n.º 1, do Regulamento n.º 604/2013, como no âmbito de um pedido 
de proteção internacional subsequente e de uma situação, como a visada no artigo 17.º, n.º 1, 
do Regulamento n.º 603/2013, suscetíveis de dar origem a procedimentos de retomada a cargo 
visados no artigo 23.º, n.º 1, e no artigo 24.º, n.º 1, do Regulamento n.º 604/2013. 

– O artigo 5.º do Regulamento n.º 604/2013 

deve ser interpretado no sentido de que: 

a obrigação de realizar a entrevista pessoal que é aí visada se impõe tanto no âmbito de um 
primeiro pedido de proteção internacional e de um procedimento de retomada a cargo, visados 
respetivamente no artigo 20.º, n.º 1, e no artigo 21.º, n.º 1, do mesmo regulamento, como no 
âmbito de um pedido de proteção internacional subsequente e de uma situação, como a visada 
no artigo 17.º, n.º 1, do Regulamento n.º 603/2013, suscetíveis de dar origem a procedimentos 
de retomada a cargo visados no artigo 23.º, n.º 1, e no artigo 24.º, n.º 1, do Regulamento n.º 
604/2013. 

– O direito da União, em particular os artigos 5.º e 27.º do Regulamento n.º 604/2013, 

deve ser interpretado no sentido de que: 

sem prejuízo do artigo 5.º, n.º 2, deste regulamento, a decisão de transferência deve, mediante 
recurso interposto contra esta última ao abrigo do artigo 27.º do referido regulamento e que 
ponha em causa a omissão da entrevista pessoal prevista no referido artigo 5.º, ser anulada, a 
menos que a regulamentação nacional permita à pessoa em causa, no âmbito do referido re-
curso, expor pessoalmente todos os seus argumentos contra a referida decisão no âmbito de 
uma audição que respeite as condições e as garantias enunciadas neste último artigo e que esses 
argumentos não sejam suscetíveis de alterar a mesma decisão. 

– O direito da União, em particular os artigos 4.º e 27.º do Regulamento n.º 604/2013, bem como o 
artigo 29.º, n.º 1, alínea b), do Regulamento n.º 603/2013, 

deve ser interpretado no sentido de que: 

quando a entrevista pessoal prevista no artigo 5.º do Regulamento n.º 604/2013 tiver sido rea-
lizada, mas o folheto comum que devia ser comunicado à pessoa em causa em execução da obri-
gação de informação prevista no artigo 4.º deste regulamento ou no artigo 29.º, n.º 1, alínea b), 
do Regulamento n.º 603/2013 não o foi, o juiz nacional encarregado da apreciação da legalidade 
da decisão de transferência só pode anular essa decisão se considerar, atentas as circunstâncias 
de facto e de direito específicas do caso em apreço, que a falta de comunicação do folheto co-
mum, não obstante a realização da entrevista pessoal, privou efetivamente essa pessoa da pos-
sibilidade de fazer valer os seus argumentos de tal modo que o procedimento administrativo 
contra ela instaurado teria podido conduzir a um resultado diferente. 

2) O artigo 3.º, n.º 1, e n.º 2, segundo parágrafo, do Regulamento n.º 604/2013, lido em conju-
gação com o artigo 27.º deste regulamento, bem como com os artigos 4.º, 19.º e 47.º da Carta 
dos Direitos Fundamentais da União Europeia, 
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deve ser interpretado no sentido de que: 

o órgão jurisdicional do Estado-membro requerente, chamado a conhecer de um recurso contra 
uma decisão de transferência, não pode examinar se existe o risco, no Estado-membro reque-
rido, de uma violação do princípio da não repulsão ao qual o requerente de proteção internaci-
onal estaria sujeito após a sua transferência para esse Estado‑Membro, ou na sequência desta, 
quando esse órgão jurisdicional não constatar que existem,, no Estado-membro requerido, fa-
lhas sistémicas no procedimento de asilo e nas condições de acolhimento dos requerentes de 
proteção internacional. Divergências de opinião entre as autoridades e os órgãos jurisdicionais 
do Estado-membro requerente, por um lado, e as do Estado-membro requerido, por outro, no 
que diz respeito à interpretação das condições materiais da proteção internacional não demons-
tram que existem falhas sistémicas. 

3) O artigo 17.º, n.º 1, do Regulamento n.º 604/2013, lido em conjugação com o artigo 27.º deste 
regulamento, bem como com os artigos 4.º, 19.º e 47.º da Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia, 

deve ser interpretado no sentido de que: 

não impõe ao órgão jurisdicional do Estado-membro requerente que declare que este Estado-
membro é responsável quando aquele órgão jurisdicional não partilha a apreciação do Estado-
membro requerido quanto ao risco de repulsão da pessoa em causa. Não havendo falhas sisté-
micas no procedimento de asilo e nas condições de acolhimento dos requerentes de proteção 
internacional no Estado-membro requerido quando da transferência ou na sequência desta, o 
órgão jurisdicional do Estado-membro requerente também não pode obrigar este último a ana-
lisar ele próprio um pedido de proteção internacional ao abrigo do artigo 17.º, n.º 1, do Regula-
mento n.º 604/2013 pelo facto de existir, segundo esse órgão jurisdicional, um risco de violação 
do princípio de não repulsão no Estado-membro requerido. 

Assinaturas 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 18 de abril de 2023, EU:C:2023:295, Processo C-
699/21 (E. D. L. (Motif de refus fondé sur la maladie)) - Reenvio prejudicial – Cooperação judiciária em 
matéria penal – Mandado de detenção europeu – Decisão‑Quadro 2002/584/JAI – Artigo 1.º, n.º 3 – 
Artigo 23.º, n.º 4 – Processos de entrega entre Estados‑Membros – Motivos de não execução – Artigo 
4.º, n.º 3, TUE – Obrigação de cooperação leal – Suspensão da execução do mandado de detenção eu-
ropeu – Artigo 4.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Proibição de tratos desuma-
nos ou degradantes – Doença grave, crónica e potencialmente irreversível – Risco de dano grave para a 
saúde da pessoa alvo do mandado de detenção europeu: 

Resumo, disponível em  

Em 2019, um órgão jurisdicional croata emitiu um mandado de detenção europeu contra E. D. L., 
residente em Itália, para efeitos de procedimento penal. No âmbito da execução desse mandado 
de detenção, a Corte d’appello di Milano (Tribunal de Recurso de Milão, Itália) submeteu E. D. L. a 
uma peritagem psiquiátrica, que revelou que este sofria de uma perturbação psicológica que ne-
cessitava de um tratamento e que o tornava inapto para a vida prisional. Por conseguinte, o Tribu-
nal de Recurso de Milão considerou que a execução do mandado de detenção interromperia o 
tratamento de E. D. L. e conduziria a uma deterioração da sua saúde, implicando mesmo o risco 
comprovado de suicídio. Todavia, as disposições da lei italiana (1) que transpõem a Decisão‑Qua-
dro 2002/584 (2) em matéria de mandado de detenção europeu não preveem que a entrega de 
uma pessoa procurada possa ser recusada por tais razões de saúde. 

Tendo dúvidas quanto à constitucionalidade destas disposições nacionais, o Tribunal de Recurso 
de Milão interrogou a Corte costituzionale (Tribunal Constitucional, Itália). Segundo este último 
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órgão jurisdicional, os motivos de não execução de um mandado de detenção europeu previstos 
pela Decisão‑Quadro 2002/584 também não incluem a hipótese de um perigo grave para a saúde 
do interessado devido a doença crónica de duração potencialmente indeterminada, como aquela 
de que sofre E. D. L. Por conseguinte, decidiu interrogar o Tribunal de Justiça sobre a interpretação 
a dar a esta decisão‑quadro em tal hipótese. 

No seu acórdão, o Tribunal de Justiça, reunido em Grande Secção, pronuncia‑se sobre as condições 
em que a autoridade judiciária de execução tem a faculdade ou a obrigação, em virtude da Deci-
são‑Quadro 2002/584, de suspender a entrega de uma pessoa procurada e de recusar a execução 
de um mandado de detenção europeu em caso de risco de dano grave para a saúde dessa pessoa, 
bem como sobre a existência, nesse caso, de uma obrigação de diálogo com a autoridade judiciária 
de emissão. 

Apreciação do Tribunal de Justiça 

Em primeiro lugar, o Tribunal de Justiça constata que a Decisão‑Quadro 2002/584 não prevê que 
as autoridades judiciárias de execução possam recusar a execução de um mandado de detenção 
europeu pelo simples motivo de a pessoa que é objeto desse mandado de detenção sofrer de do-
ença grave, crónica e potencialmente irreversível. Tendo em conta o princípio da confiança mútua 
subjacente ao espaço de liberdade, segurança e justiça (3), existe, com efeito, uma presunção de 
que os cuidados e tratamentos oferecidos nos Estados‑Membros para a terapia nomeadamente, 
de tais doenças, são adequados, incluindo no ambiente prisional. 

No entanto, tendo em conta o artigo 23.°, n.°°4 (4), da Decisão‑Quadro 2002/584, a autoridade 
judiciária de execução pode suspender temporariamente a entrega da pessoa procurada, desde 
que existam razões sérias para pensar, com base em elementos objetivos, como atestados médicos 
ou relatórios periciais, que a execução do mandado de detenção europeu pode pôr em perigo, de 
modo manifesto, a saúde dessa pessoa, por exemplo, devido a uma doença ou a uma condição 
médica temporária da referida pessoa antes da data prevista para a sua entrega. 

Em segundo lugar, o Tribunal de Justiça considera que não se pode excluir a possibilidade de a 
entrega de uma pessoa gravemente doente implicar, para essa pessoa, um risco real de tratos 
desumanos ou degradantes, na aceção do artigo 4.° da Carta, em razão ou, em determinadas cir-
cunstâncias, independentemente do nível de qualidade dos cuidados disponíveis no Estado-mem-
bro de emissão, no caso de esses tratos atingirem o limiar mínimo de gravidade que exceda o nível 
inevitável de sofrimento inerente à detenção. 

Assim, quando a autoridade judiciária de execução tiver, à luz dos elementos objetivos de que 
dispõe, motivos sérios e comprovados para crer que a entrega da pessoa procurada, gravemente 
doente, a exporia a um risco real de redução significativa da sua esperança de vida ou de deterio-
ração rápida, significativa e irremediável do seu estado de saúde, essa autoridade deve suspender 
temporariamente a entrega. Além disso, deve pedir à autoridade judiciária de emissão que lhe 
forneça todas as informações necessárias para se certificar de que as modalidades de exercício dos 
procedimentos penais na origem do mandado de detenção europeu ou as condições da eventual 
detenção dessa pessoa permitem afastar o risco em causa. Se essas garantias forem prestadas pela 
autoridade judiciária de emissão, o mandado de detenção europeu deve ser executado e deve ser 
acordada uma nova data de entrega. 

Em terceiro lugar, o Tribunal de Justiça salienta que seria, todavia, contrário à sistemática geral do 
artigo 23.°, n.°°4, da Decisão‑Quadro 2002/584, que evoca o caráter «temporário» da suspensão 
da entrega, que uma autoridade judiciária de execução pudesse diferir, a fim de evitar a realização 
de um risco de dano grave para a saúde, a entrega de uma pessoa procurada por um período con-
siderável, ou mesmo indefinidamente. 

Por conseguinte, em circunstâncias excecionais, à luz das informações fornecidas pela autoridade 
judiciária de emissão, bem como de qualquer outra informação de que a autoridade judiciária de 



 
 
 

 
  196 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

execução disponha, esta última autoridade pode ser levada a concluir que, por um lado, existem 
motivos sérios e comprovados para acreditar que, em caso de entrega ao Estado-membro de emis-
são, a pessoa procurada correrá um risco de dano grave para a sua saúde e que, por outro, esse 
risco não pode ser afastado num prazo razoável. Nesse caso, a autoridade judiciária de execução 
deve, por força do artigo 1.º, n.º 3 (5), da Decisão‑Quadro 2002/584, lido à luz do artigo 4.º da 
Carta, recusar executar o mandado de detenção europeu. 

Notas: 

1 Legge n. 69 - Disposizioni per conformare il diritto interno alla decisione quadro 2002/584/GAI 
del Consiglio, del 13 giugno 2002, relativa al mandato d’arresto europeo e alle procedure di con-
segna tra Stati membri (Lei n.º 69 que aprova disposições destinadas a harmonizar o direito interno 
com a Decisão-Quadro 2002/584/JAI do Conselho, de 13 de junho de 2002, relativa ao mandado 
de detenção europeu e aos processos de entrega entre os Estados-membros ), de 22 de abril de 
2005 (GURI n.º 98, de 29 de abril de 2005, p. 6), alterada e aplicável à data dos factos do processo 
principal. 

2 Decisão‑Quadro 2002/584/JAI do Conselho, de 13 de junho de 2002, relativa ao mandado de 
detenção europeu e aos processos de entrega entre os Estados‑Membros (JO 2002, L 190, p. 1), 
alterada pela Decisão‑Quadro 2009/299/JAI do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009 (JO 2009, L 
81, p. 24). 

3 Este domínio do direito da União rege-se pelos artigos 67.º e seguintes TFUE e inclui, nomeada-
mente, a cooperação judiciária em matéria penal. 

4 Nos termos desta disposição «[a] entrega pode ser temporariamente suspensa por motivos hu-
manitários graves, por exemplo, se existirem motivos válidos para considerar que a entrega colo-
caria manifestamente em perigo a vida ou a saúde da pessoa procurada». 

5 Segundo esta disposição, a Decisão-Quadro 2002/584 não tem por efeito alterar a obrigação de 
respeito dos direitos fundamentais e dos princípios jurídicos fundamentais consagrados pelo artigo 
6.° TUE. 

 

Ano de 2020: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 6 de outubro de 2020, processos apensos C-
511/18, C-512/18 e C-520/18, EU:C:2020:791 (La Quadrature du Net e o. contra Premier ministre e o.) - 
Reenvio prejudicial – Tratamento de dados pessoais no setor das comunicações eletrónicas – Prestado-
res de serviços de comunicações eletrónicas – Prestadores de serviços de armazenamento e fornecedo-
res de acesso à Internet – Conservação generalizada e indiferenciada de dados de tráfego e de dados 
de localização – Análise automatizada de dados – Acesso em tempo real aos dados – Salvaguarda da 
segurança nacional e luta contra o terrorismo – Luta contra a criminalidade – Diretiva 2002/58/CE – 
Âmbito de aplicação – Artigo 1.º, n.º 3, e artigo 3.º – Confidencialidade das comunicações eletrónicas – 
Proteção – Artigo 5.º e artigo 15.º, n.º 1 – Diretiva 2000/31/CE – Âmbito de aplicação – Carta dos Direi-
tos Fundamentais da União Europeia – Artigos 4.º, 6.º a 8.º e 11.º e artigo 52.º, n.º 1 – Artigo 4.º, n.º 2, 
TUE: 

Resumo do acórdão, disponível em 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=232121&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=2828659 : 

O Tribunal de Justiça confirma que o direito da União se opõe a uma regulamentação nacional 
que impõe a um prestador de serviços de comunicações eletrónicas, para efeitos de luta contra 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=232121&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=2828659
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=232121&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=2828659
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as infrações em geral ou de salvaguarda da segurança nacional, a transmissão ou a conservação 
generalizada e indiferenciada de dados de tráfego e de localização. 

Em contrapartida, em situações em que um Estado-membro se confronta com uma ameaça 
grave para a segurança nacional que se revele real e atual ou previsível, pode derrogar a obri-
gação de assegurar a confidencialidade dos dados relativos às comunicações eletrónicas im-
pondo, através de medidas legislativas, uma conservação generalizada e indiferenciada desses 
dados por um período temporalmente limitado ao estritamente necessário, mas renovável em 
caso de persistência da ameaça. No que respeita à luta contra a criminalidade grave e à pre-
venção de ameaças graves contra a segurança pública, um Estado-membro pode igualmente 
prever a conservação específica dos referidos dados e a sua conservação rápida. Essa ingerên-
cia nos direitos fundamentais deve ser acompanhada de garantias efetivas e fiscalizada por um 
juiz ou por uma autoridade administrativa independente. Do mesmo modo, um Estado-mem-
bro pode proceder a uma conservação generalizada e indiferenciada dos endereços IP atribuí-
dos na fonte de uma comunicação quando o período de conservação se limite ao estritamente 
necessário ou ainda proceder a uma conservação generalizada e indiferenciada dos dados re-
lativos à identidade civil dos utilizadores dos meios de comunicações eletrónicas, sem que, 
neste último caso, isso esteja limitado a um prazo específico. 

 

Nos últimos anos, o Tribunal de Justiça pronunciou‑se, em vários acórdãos, sobre a conservação e o acesso 
aos dados pessoais no domínio das comunicações eletrónicas (1). A jurisprudência daí resultante, em par-
ticular o Acórdão Tele2 Sverige e Watson e o., em que considerou nomeadamente que os Estados‑mem-
bros não podiam impor aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas uma obrigação de con-
servação generalizada e indiferenciada dos dados de tráfego e de localização, suscitou preocupações em 
certos Estados, que receavam ter sido privados de um instrumento que consideram necessário à salva-
guarda da segurança nacional e à luta contra a criminalidade. 

É sobre este pano de fundo que o Investigatory Powers Tribunal (Tribunal responsável pelos poderes de 
investigação, Reino Unido) (Privacy International, C‑623/17), o Conseil d’État (Conselho de Estado, em 
formação jurisdicional, França) (La Quadrature du Net e o., processos apensos C‑511/18 e C‑512/18) e a 
Cour constitutionnelle (Tribunal Constitucional, Bélgica) (Ordre des barreaux francophones et germa-
nophone e o., C‑520/18), conhecem de litígios relativos à legalidade das regulamentações adotadas por 
alguns Estados‑Membros nestes domínios, que preveem, em especial, uma obrigação de os prestadores 
de serviços de comunicações eletrónicas transmitirem a uma autoridade pública ou conservarem de 
forma generalizada ou indiferenciada os dados dos utilizadores, relativos ao tráfego e à localização. 

Através de dois acórdãos proferidos em Grande Secção, em 6 de outubro de 2020, o Tribunal de Justiça 
considera, antes de mais, que a diretiva da vida privada e das comunicações eletrónicas se aplica a regu-
lamentações nacionais que imponham aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas que pro-
cedam, para efeitos da salvaguarda da segurança nacional e da luta contra a criminalidade, a tratamentos 
de dados pessoais, como a sua transmissão a autoridades públicas ou a sua conservação. Além disso, não 
deixando de confirmar a sua jurisprudência resultante do Acórdão Tele2 Sverige e Watson e o., sobre o 
caráter desproporcionado de uma conservação generalizada e indiferenciada dos dados de tráfego e de 
localização, o Tribunal de Justiça fornece precisões, nomeadamente, quanto à extensão dos poderes que 
essa diretiva reconhece aos Estados‑Membros em matéria de conservação desses dados para os fins 
acima referidos. 

Antes de mais, o Tribunal de Justiça tem o cuidado de dissipar as dúvidas sobre a aplicabilidade da diretiva 
da vida privada e das comunicações eletrónicas suscitadas no âmbito dos presentes processos. Com 
efeito, vários Estados‑Membros que apresentaram observações escritas ao Tribunal de Justiça manifes-
taram opinião divergente a esse respeito. Alegavam, nomeadamente, que essa diretiva não era aplicável 
às regulamentações nacionais em causa, na medida em que estas têm por finalidade a salvaguarda da 
segurança nacional, que é da sua exclusiva competência, como demonstra, nomeadamente, o artigo 4.°, 
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n.° 2, terceiro período, TUE. O Tribunal de Justiça considera, porém, que as regulamentações nacionais 
que impõem aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas a conservação dos dados de trá-
fego e de localização ou ainda a transmissão desses dados às autoridades nacionais de segurança e de 
informação para esse efeito se integram no âmbito de aplicação da diretiva. 

Em seguida, o Tribunal de Justiça recorda que a diretiva da vida privada e das comunicações eletrónicas 
(2) não permite que a exceção à obrigação de princípio de garantir a confidencialidade das comunicações 
eletrónicas e dos respetivos dados e à proibição de armazenar esses dados se torne a regra. Isto implica 
que essa diretiva só autoriza os Estados‑Membros a adotarem, entre outros, para fins de segurança naci-
onal, medidas legislativas destinadas a limitar o alcance dos direitos e das obrigações previstos nessa di-
retiva, nomeadamente a obrigação de garantir a confidencialidade das comunicações e dos dados de trá-
fego (3), no respeito dos princípios gerais do direito da União, entre os quais figura o princípio da propor-
cionalidade, e dos direitos fundamentais garantidos pela Carta (4). 

Neste contexto, o Tribunal de Justiça considera, por um lado, no processo Privacy International, que a 
diretiva da vida privada e das comunicações eletrónicas, lida à luz da Carta, se opõe a uma regulamentação 
nacional que impõe aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas, com vista à salvaguarda da 
segurança nacional, a transmissão generalizada e indiferenciada aos serviços de segurança e de informa-
ção dos dados de tráfego e de localização. Por outro lado, nos processos apensos La Quadrature du Net e 
o., bem como no processo Ordre des barreaux francophones et germanophone e o., o Tribunal de Justiça 
considera que essa mesma diretiva se opõe a medidas legislativas que imponham aos prestadores de 
serviços de comunicações eletrónicas, a título preventivo, uma conservação generalizada e indiferenciada 
dos dados de tráfego e de localização. Com efeito, essas obrigações de transmissão e de conservação 
generalizada e indiferenciada de tais dados constituem ingerências particularmente graves nos direitos 
fundamentais garantidos pela Carta, sem que o comportamento das pessoas cujos dados estão em causa 
esteja relacionado com o objetivo prosseguido pela regulamentação em causa. De forma análoga, o Tri-
bunal de Justiça interpreta o artigo 23.°, n.° 1, do Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (5), lido 
à luz da Carta, no sentido de que se opõe a uma regulamentação nacional que impõe aos prestadores de 
acesso a serviços de comunicação ao público em linha e aos prestadores de serviços de armazenagem a 
conservação generalizada e indiferenciada, nomeadamente, dos dados pessoais relativos a esses serviços. 

Em contrapartida, o Tribunal de Justiça considera que, em situações em que o Estado-membro em causa 
se confronte com uma ameaça grave para a segurança nacional que se revele real e atual ou previsível, a 
diretiva da vida privada e das comunicações eletrónicas, lida à luz da Carta, não se opõe a que seja orde-
nado aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas que conservem dados de tráfego e de 
localização de forma generalizada e indiferenciada. Neste contexto, o Tribunal de Justiça precisa que a 
decisão que preveja essa ordem, por um período temporalmente limitado ao estritamente necessário, 
deve ser objeto de fiscalização efetiva, quer por um órgão jurisdicional quer por uma entidade adminis-
trativa independente, cuja decisão tenha efeito vinculativo, a fim de verificar a existência de uma dessas 
situações, bem como o respeito das condições e das garantias previstas. Nestas mesmas condições, a 
referida diretiva também não se opõe à análise automatizada dos dados, nomeadamente os relativos ao 
tráfego e à localização, do conjunto dos utilizadores de meios de comunicações eletrónicas. 

O Tribunal de Justiça acrescenta que a diretiva da vida privada e das comunicações eletrónicas, lida à luz 
da Carta, não se opõe a medidas legislativas que permitam o recurso a uma conservação específica, tem-
poralmente limitada ao estritamente necessário, dos dados de tráfego e de localização, que seja delimi-
tada, com base em elementos objetivos e não discriminatórios, em função de categorias de pessoas a 
quem diga respeito ou através de um critério geográfico. Do mesmo modo, essa diretiva não se opõe a 
medidas desse tipo que prevejam uma conservação generalizada e indiferenciada dos endereços IP atri-
buídos na fonte de uma comunicação, desde que o período de conservação se limite ao estritamente 
necessário, nem às que prevejam essa conservação dos dados relativos à identidade civil dos utilizadores 
dos meios de comunicações eletrónicas, não estando os Estados‑Membros, neste último caso, obrigados 
a limitar temporalmente a conservação. Além disso, a referida diretiva não se opõe a uma medida legis-
lativa que permita o recurso a uma conservação rápida dos dados de que dispõem os prestadores de 
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serviços quando se verifiquem situações em que é necessário conservar os referidos dados para além dos 
prazos legais de conservação dos dados para efeitos de elucidação de infrações penais graves ou de ofen-
sas à segurança nacional, quando essas infrações ou ofensas já tenham sido detetadas ou se possa razo-
avelmente suspeitar da sua existência. 

Além disso, o Tribunal de Justiça considera que a diretiva da vida privada e das comunicações eletrónicas, 
lida à luz da Carta, não se opõe a uma regulamentação nacional que imponha aos prestadores de serviços 
de comunicações eletrónicas que recorram à recolha em tempo real, nomeadamente, de dados de tráfego 
e de localização, quando essa recolha se limite às pessoas relativamente às quais existe uma razão válida 
para suspeitar que estão envolvidas, de uma forma ou outra, em atividades terroristas e esteja sujeita a 
fiscalização prévia, efetuada por um órgão jurisdicional ou por uma entidade administrativa indepen-
dente, cuja decisão tenha efeito vinculativo, garantindo que essa recolha em tempo real só é autorizada 
no limite do estritamente necessário. Em caso de urgência, a fiscalização deve ser efetuada rapidamente. 

Por último, o Tribunal de Justiça aborda a questão da manutenção dos efeitos no tempo de uma regula-
mentação nacional considerada incompatível com o direito da União. A este respeito, considera que um 
órgão jurisdicional nacional não pode aplicar uma disposição do seu direito nacional que o habilita a limi-
tar no tempo os efeitos de uma declaração de ilegalidade que lhe incumbe, relativamente a uma regula-
mentação nacional que impõe aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas uma conservação 
generalizada e indiferenciada dos dados de tráfego e de localização, considerada incompatível com a di-
retiva da vida privada e das comunicações eletrónicas, lida à luz da Carta. 

Dito isto, para dar uma resposta útil ao órgão jurisdicional nacional, o Tribunal de Justiça lembra que, no 
estado atual do direito da União, a admissibilidade e a apreciação de provas obtidas através de uma con-
servação de dados contrária ao direito da União, no âmbito de um processo penal instaurado contra pes-
soas suspeitas de atos de criminalidade grave, pertence unicamente ao direito nacional. Contudo, o Tri-
bunal de Justiça precisa que a diretiva da vida privada e das comunicações eletrónicas, interpretada à luz 
do princípio da efetividade, exige que o julgador penal nacional rejeite provas obtidas através de uma 
conservação generalizada e indiferenciada dos dados de tráfego e de localização incompatível com o di-
reito da União, no âmbito desse processo penal, se as pessoas suspeitas de crime não puderem tomar 
eficazmente posição sobre essas provas. 

NOTAS: 

1. Assim, no Acórdão de 8 de abril de 2014, Digital Rights Ireland e o. (C‑293/12 e C‑594/12, 
EU:C:2014:238), o Tribunal de Justiça declarou inválida a Diretiva 2006/24/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 15 de março de 2006, relativa à conservação de dados gerados ou 
tratados no contexto da oferta de serviços de comunicações eletrónicas publicamente dispo-
níveis ou de redes públicas de comunicações, e que altera a Diretiva 2002/58/CE (JO 2006, L 
105, p. 54), pelo facto de a ingerência nos direitos ao respeito pela vida privada e à proteção 
dos dados pessoais, reconhecidos pela Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (a 
seguir «Carta»), que incluía a obrigação geral de conservação dos dados de tráfego e de locali-
zação privada prevista nessa diretiva não se limitar ao estritamente necessário. No Acórdão de 
21 de dezembro de 2016, Tele2 Sverige e Watson e o. (C‑203/15 e C‑698/15, EU:C:2016:970) (v. 
CP n.° 145/16), o Tribunal de Justiça interpretou seguidamente o artigo 15.°, n.° 1, da Diretiva 
2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de julho de 2002, relativa ao trata-
mento de dados pessoais e à proteção da privacidade no setor das comunicações eletrónicas (Di-
retiva relativa à privacidade e às comunicações eletrónicas) (JO 2002, L 201, p. 37), alterada pela 
Diretiva 2009/136/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 2009 (JO 
2009, L 337, p. 11) (a seguir «diretiva da vida privada e comunicações eletrónicas). Este artigo 
habilita os Estados‑Membros – por razões de proteção, entre outras, da segurança nacional – a 
adotarem «medidas legislativas» a fim de limitar o alcance de certos direitos e obrigações previs-
tos na diretiva. Por último no Acórdão de 2 de outubro de 2018, Ministerio Fiscal (C‑207/16, 
EU:C:2018:788) (v. CP n.° 141/18), o Tribunal de Justiça interpretou esse mesmo artigo 15.°, n.° 
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1, num processo relativo ao acesso das autoridades públicas aos dados relativos à identidade civil 
dos utilizadores dos meios de comunicações eletrónicas. 

2. Artigo 15.°, n.ºs 1 e 3, da Diretiva 2002/58. 

3. Artigo 5.°, n.° 1, da Diretiva 2002/58. 

4. Em especial, os artigos 7.°, 8.° e 11.°, bem como o artigo 52.°, n.° 1, da Carta. 

5. Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 
2016, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados 
pessoais e à livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE (Regulamento 
Geral sobre a Proteção de Dados) (JO 2016, L 119, p. 1). 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 16 de julho de 2020, processo C-517/17, 
EU:C:2020:579 (Milkiyas Addis contra Bundesrepublik Deutschland): 

 
«28. O recorrente no processo principal, que declara ser nacional da Eritreia, entrou na Alemanha 
no mês de setembro de 2011 e pediu para aí beneficiar do estatuto de refugiado. Devido a muti-
lações nos seus dedos, as consultas da base de dados Eurodac não puderam, num primeiro mo-
mento, conduzir a uma identificação. 

29. Apesar de o recorrente no processo principal ter indicado, durante uma entrevista realizada 
em 1 de dezembro de 2011, que não tinha estado anteriormente noutro Estado‑Membro, a aná-
lise das suas impressões digitais recolhidas em junho de 2012 revelou, no entanto, que já tinha 
apresentado um pedido de asilo em Itália no decurso de 2009. Convidadas a retomar a cargo o 
interessado, as autoridades italianas competentes responderam, em 8 de janeiro de 2013, que 
este tinha obtido o estatuto de refugiado em Itália, pelo que, estando encerrado o procedimento 
de asilo, a sua retomada a cargo só podia ser considerada ao abrigo do acordo de readmissão, e 
não do Regulamento (CE) n.º 343/2003 do Conselho, de 18 de fevereiro de 2003, que estabelece 
os critérios e mecanismos de determinação do Estado-membro responsável pela análise [d]e um 
pedido de asilo apresentado num dos Estados‑Membros por um nacional de um país terceiro (JO 
2003, L 50, p. 1). Em 26 de fevereiro de 2013, as referidas autoridades italianas informaram o 
Bundespolizeipräsidum (Direção Federal da Polícia, Alemanha) de que o regresso a Itália do re-
corrente no processo principal tinha sido autorizado. 

30. Por Decisão de 18 de fevereiro de 2013, o Serviço, por um lado, declarou que, devido à sua 
entrada na Alemanha através de um país terceiro seguro, no caso a Itália, o recorrente no pro-
cesso principal não tinha direito ao asilo na Alemanha e, por outro, ordenou a sua condução à 
fronteira italiana. 

31. Por Sentença de 15 de abril de 2013, o Verwaltungsgericht Minden (Tribunal Administrativo 
de Minden, Alemanha) negou provimento ao recurso interposto dessa decisão. 

32. Por Decisão de 19 de maio de 2016, o Oberverwaltungsgericht Münster (Tribunal Adminis-
trativo Superior de Münster, Alemanha), para o qual o recorrente no processo principal interpôs 
recurso, anulou a medida de condução à fronteira italiana, mas negou provimento ao recurso 
quanto ao restante. Esse órgão jurisdicional expôs que o direito de asilo na Alemanha tinha sido 
corretamente recusado ao interessado, uma vez que este tinha chegado de um «país terceiro 
seguro», neste caso, a Itália, onde não corria o risco de sofrer um tratamento desumano ou de-
gradante na aceção do artigo 3.º da Convenção Europeia para a Proteção dos Direitos do Homem 
e das Liberdades Fundamentais, assinada em Roma, em 4 de novembro de 1950. Em contrapar-
tida, o referido órgão jurisdicional considerou que a medida de condução à fronteira italiana era 
ilegal, uma vez que não estava provado que a República Italiana ainda estivesse disposta a reto-
mar a cargo o recorrente no processo principal após o termo, em 5 de fevereiro de 2015, da 
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autorização de residência e do documento de viagem que as autoridades italianas lhe tinham 
emitido. 

33. O recorrente no processo principal interpôs recurso dessa decisão para o Bundesverwal-
tungsgericht (Tribunal Administrativo Federal, Alemanha). Alega, nomeadamente, que o Serviço 
não podia dispensar uma entrevista pessoal com ele antes de adotar a Decisão de 18 de fevereiro 
de 2013. Além disso, uma vez que foi reconhecido como refugiado noutro Estado‑Membro, e na 
falta de uma decisão de inadmissibilidade nos termos do artigo 25.º, n.º 2, alínea a), da Diretiva 
2005/85, o seu pedido de proteção internacional não podia ter sido indeferido pelo fato de ter 
entrado na Alemanha através de um país terceiro seguro. 

34. A República Federal da Alemanha considera que o pedido de asilo do recorrente no processo 
principal é, em todo o caso, atualmente inadmissível em aplicação do § 29, n.º 1, ponto 2, da 
AsylG, cujo conteúdo corresponde, no que respeita à situação em que um requerente já obteve 
noutro Estado-membro o reconhecimento do estatuto de refugiado, ao artigo 25.º, n.º 2, alínea 
a), da Diretiva 2005/85 e ao artigo 33.º, n.º 2, alínea a), da Diretiva Procedimentos que o substi-
tuiu. A obrigação de manter uma entrevista com o recorrente no processo principal não foi vio-
lada, uma vez que, em aplicação do artigo 12.º, n.º 4, da Diretiva 2005/85, a omissão de uma 
entrevista pessoal nas hipóteses visadas por esta disposição não impedia o órgão competente de 
se pronunciar sobre o pedido de asilo. 

35. O Bundesverwaltungsgericht (Tribunal Administrativo Federal) observa que o Serviço não po-
dia recusar o exame do pedido de asilo que lhe foi submetido com o fundamento de que o recor-
rente no processo principal vinha de um país terceiro seguro. Com efeito, uma vez que o direito 
nacional deve ser interpretado em conformidade com o direito da União, um país terceiro seguro 
só pode ser um Estado que não seja Estado-membro da União. Importa, portanto, determinar se 
a decisão em causa no processo principal pode ser considerada uma decisão de declaração de 
inadmissibilidade do pedido de asilo, por força do § 29, n.º 1, ponto 2, da AsylG. 

36. Neste contexto, o Bundesverwaltungsgericht (Tribunal Administrativo Federal) considera que 
é necessário determinar as consequências, para a legalidade de tal decisão de inadmissibilidade, 
da violação da obrigação de dar ao requerente de proteção internacional a possibilidade de ter 
uma entrevista pessoal, prevista no artigo 12.º, n.º 1, da Diretiva 2005/85, quando o requerente 
tenha a oportunidade de expor no processo de recurso todos os elementos que se oponham à 
decisão de indeferimento e esses elementos não possam conduzir à alteração do mérito dessa 
decisão por razões jurídicas. Este órgão jurisdicional observa, nomeadamente, que o Serviço to-
mou a decisão em causa no processo principal sem ouvir previamente o interessado sobre os 
fatos comunicados pelas autoridades italianas nem sobre o previsto indeferimento do seu pedido 
de asilo. 

37. O Bundesverwaltungsgericht (Tribunal Administrativo Federal) salienta que o procedimento 
escolhido pelo Serviço violou a obrigação de proceder a uma entrevista pessoal com o recorrente 
no processo principal, prevista no artigo 12.º da Diretiva 2005/85, uma vez que nenhuma das 
exceções enunciadas nesta disposição é aplicável no caso em apreço. O mesmo aconteceria na 
hipótese de aplicação do artigo 14.º e do artigo 34.º, n.º 1, da Diretiva Procedimentos. Há, por-
tanto, que determinar se as exceções previstas no artigo 12.º, n.ºs 2 e 3, da Diretiva 2005/85 e 
no artigo 14.º, n.º 2, da Diretiva Procedimentos são exaustivas ou se, tendo em conta a autono-
mia processual dos Estados‑Membros, o direito da União admite que estes possam prever outras 
exceções. 

38. O Bundesverwaltungsgericht (Tribunal Administrativo Federal) expõe a este respeito que, se-
gundo o artigo 46.º do VwVfG, a omissão de entrevista constitui apenas uma irregularidade me-
nor quando é manifesto que essa omissão não teve qualquer incidência sobre o mérito da deci-
são em causa. É o que acontece no caso em apreço, dado que uma decisão de inadmissibilidade 
nos termos do artigo 29.º, n.º 1, ponto 2, da AsylG é uma decisão vinculada, no âmbito da qual o 
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Serviço e os órgãos jurisdicionais administrativos são obrigados a examinar oficiosamente o pro-
cesso em causa e a verificar todos os requisitos de aplicação da norma, incluindo os não escritos. 
Assim, e tendo em conta a fiscalização jurisdicional completa efetuada pelos órgãos jurisdicionais 
administrativos e o fato de estes concederem eles próprios aos requerentes o direito de serem 
ouvidos, a omissão de entrevista pessoal no procedimento administrativo é compensada pela 
audição realizada no processo judicial posterior. 

39. Nestas condições, o Bundesverwaltungsgericht (Tribunal Administrativo Federal) decidiu sus-
pender a instância e submeter ao Tribunal de Justiça a seguinte questão prejudicial: 

«O artigo 14.º, n.º 1, primeiro período, da Diretiva [Procedimentos], que substituiu as 
anteriores disposições do artigo 12.º, n.º 1, primeiro período, da Diretiva [2005/85], 
opõe‑se à aplicação de uma norma nacional segundo a qual a omissão de uma entrevista 
pessoal do requerente, nos casos em que o órgão de decisão recusa, por o considerar 
inadmissível, um pedido de asilo, ao abrigo da faculdade prevista no artigo 33.º, n.º 2, 
alínea a), da Diretiva [Procedimentos], ou no artigo 25.º, n.º 2, alínea a), da Diretiva 
[2005/85], que a precedeu, não conduz à anulação dessa decisão por força dessa omis-
são, caso o requerente tenha a possibilidade de, em sede de recurso, alegar todas as 
circunstâncias que argumentem contra a decisão de inadmissibilidade e não possa ser 
tomada nenhuma outra decisão de mérito diferente no procedimento relativo a esse pe-
dido?» 
(…) 

44. A título preliminar, importa observar que resulta do pedido de decisão prejudicial que, em 
aplicação do § 77, n.º 1, primeiro período, da AsylG, o órgão jurisdicional de reenvio deve basear 
a sua decisão no litígio no processo principal na situação de fato e de direito existente à data da 
última audiência nesse órgão jurisdicional ou, na falta de audiência, à data da sua decisão. Afi-
gura‑se, portanto, que o referido órgão jurisdicional aplicará as disposições nacionais que trans-
põem a Diretiva Procedimentos, nomeadamente as relativas, por um lado, à entrevista pessoal 
com o requerente e, por outro, à inadmissibilidade que figura no artigo 33.º, n.º 2, alínea a) da 
mesma. Tal aplicação imediata, incluindo desta última disposição, a pedidos apresentados antes 
de 20 de julho de 2015, que ainda não decidiu definitivamente, é autorizada, ao abrigo do artigo 
52.º, primeiro parágrafo, da Diretiva Procedimentos, quando, como no litígio no processo princi-
pal, já foi concedido ao requerente, por outro Estado‑Membro, o estatuto de refugiado e não 
apenas uma proteção subsidiária (v., neste sentido, Acórdão de 19 de março de 2019, Ibrahim e 
o., C‑297/17, C‑318/17, C‑319/17 e C‑438/17, EU:C:2019:219, n.º 74, e o Despacho de 13 de no-
vembro de 2019, Hamed e Omar, C‑540/17 e C‑541/17, não publicado, EU:C:2019:964, n.º 30). 

45. Nestas condições, há que entender a questão submetida no sentido de que pretende saber, 
em substância, se o artigo 14.º, n.º 1, da Diretiva Procedimentos deve ser interpretado no sentido 
de que se opõe a uma regulamentação nacional nos termos da qual a violação da obrigação de 
conceder ao requerente de proteção internacional uma entrevista pessoal antes da adoção de 
uma decisão de inadmissibilidade baseada no artigo 33.º, n.º 2, alínea a), desta diretiva não im-
plica a anulação dessa decisão e a remessa do processo ao órgão de decisão, caso esse reque-
rente tenha a oportunidade de apresentar, em sede de recurso, todos os seus argumentos contra 
a referida decisão e esses argumentos não possam alterar essa mesma decisão. 

46. Para responder a esta questão, importa salientar, em primeiro lugar, que a Diretiva Procedi-
mentos enuncia de forma inequívoca a obrigação de conceder ao requerente de proteção inter-
nacional uma entrevista pessoal antes da adoção de uma decisão sobre o seu pedido. 

47. Assim, o artigo 14.º, n.º 1, da Diretiva Procedimentos enuncia, à semelhança do que previa o 
artigo 12.º, n.º 1, da Diretiva 2005/85, que, antes de o órgão de decisão se pronunciar, deve ser 
concedida aos requerentes uma entrevista pessoal sobre o seu pedido de proteção internacional, 
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a qual deve ser conduzida por uma pessoa competente para o fazer, nos termos do direito naci-
onal. Esta obrigação, que faz parte dos princípios de base e das garantias fundamentais enuncia-
dos, respetivamente, no capítulo II destas diretivas, é válida tanto para as decisões de admissibi-
lidade como para as decisões quanto ao mérito. 

48. A circunstância de a referida obrigação se aplicar igualmente às decisões de admissibilidade 
está, aliás, doravante expressamente confirmada no artigo 34.º da Diretiva Procedimentos, sob 
a epígrafe «Regras especiais sobre a entrevista relativa à admissibilidade do pedido», que dispõe, 
no seu n.º 1, que os Estados‑Membros devem permitir que os requerentes apresentem as suas 
observações relativamente à aplicação dos fundamentos referidos no artigo 33.º desta diretiva 
às suas circunstâncias particulares antes de o órgão de decisão decidir da admissibilidade de um 
pedido de proteção internacional e que, para o efeito, os Estados‑Membros devem realizar uma 
entrevista pessoal para aferir a admissibilidade do pedido. 

49. Na hipótese de o órgão de decisão ponderar considerar inadmissível um pedido de proteção 
internacional em aplicação do fundamento previsto no artigo 33.º, n.º 2, alínea a), da Diretiva 
Procedimentos, a entrevista pessoal sobre a admissibilidade do pedido tem por objetivo dar ao 
requerente não só a oportunidade de se exprimir sobre a questão de saber se lhe foi efetiva-
mente concedida proteção internacional por outro Estado‑Membro, mas sobretudo a possibili-
dade de expor todos os elementos que caracterizam a sua situação específica a fim de permitir a 
esse órgão excluir que esse requerente incorria, em caso de transferência para esse outro Es-
tado‑Membro, um risco sério de ser submetido a um trato desumano ou degradante, na aceção 
do artigo 4.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (a seguir «Carta»). 

50. A este respeito, importa recordar que, segundo a jurisprudência do Tribunal de Justiça, o 
artigo 33.º, n.º 2.º, alínea a) da Diretiva Procedimentos se opõe a que um Estado-membro exerça 
a faculdade conferida por esta disposição de indeferir um pedido de proteção internacional por 
inadmissível pelo fato de já ter sido concedida ao requerente tal proteção por outro Es-
tado‑Membro, quando as condições de vida previsíveis que o referido requerente terá como be-
neficiário dessa proteção nesse outro Estado-membro o expuserem a um risco sério de sofrer 
um trato desumano ou degradante, na aceção do artigo 4.º da Carta (v., neste sentido, Acórdão 
de 19 de março de 2019, Ibrahim e o., C‑297/17, C‑318/17, C‑319/17 e C‑438/17, EU:C:2019:219, 
n.º 101, e Despacho de 13 de novembro de 2019, Hamed et Omar, C‑540/17 e C‑541/17, não 
publicado, EU:C:2019:964, n.º 43). 

51. Neste contexto, o Tribunal de Justiça já precisou que o limiar particularmente elevado de 
gravidade exigido pelo artigo 4.º da Carta seria alcançado quando a indiferença das autoridades 
de um Estado-membro tivesse por consequência que uma pessoa inteiramente dependente do 
apoio público se encontrasse, independentemente da sua vontade e das suas escolhas pessoais, 
numa situação de privação material extrema, que não lhe permitisse fazer face às suas necessi-
dades mais elementares, como, nomeadamente, alimentar‑se, lavar‑se e alojar‑se, e que pusesse 
em risco a sua saúde física ou mental ou a colocasse num estado de degradação incompatível 
com a dignidade humana (Acórdão de 19 de março de 2019, Ibrahim e o., C‑297/17, C‑318/17, 
C‑319/17 e C‑438/17, EU:C:2019:219, n.º 90, e Despacho de 13 de novembro de 2019, Hamed e 
Omar, C‑540/17 e C‑541/17, não publicado, EU:C:2019:964, n.º 39). 

52. Assim, quando as autoridades de um Estado-membro dispõem de elementos apresentados 
pelo requerente para demonstrar a existência de tal risco no Estado-membro que já concedeu 
proteção internacional, essas autoridades devem apreciar, com base em elementos objetivos, 
fiáveis, precisos e devidamente atualizados e por referência ao nível de proteção dos direitos 
fundamentais garantido pelo direito da União, a existência de falhas, sistémicas ou generalizadas, 
ou que afetem certos grupos de pessoas (v., por analogia, Acórdão de 19 de março de 2019, 
Ibrahim e o., C‑297/17, C‑318/17, C‑319/17 e C‑438/17, EU:C:2019:219, n.º 88, e Despacho de 
13 de novembro de 2019, Hamed e Omar, C‑540/17 e C‑541/17, não publicado, EU:C:2019:964, 
n.º 38). Além disso, não se pode excluir totalmente que um requerente de proteção internacional 
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possa demonstrar a existência de circunstâncias excecionais que lhe são próprias e que implicam 
que uma transferência para o Estado-membro que já lhe concedeu proteção internacional o ex-
poria, devido à sua particular vulnerabilidade, a um risco de tratos contrários ao artigo 4.º da 
Carta (v., por analogia, Acórdão de 19 de março de 2019, Jawo, C‑163/17, EU:C:2019:218, n.º 95). 

53. Daqui resulta que a apreciação desse risco deve ser efetuada depois de se ter dado ao reque-
rente a oportunidade de apresentar todos os elementos, nomeadamente de ordem pessoal, sus-
cetíveis de confirmar a sua existência. 

54. A entrevista pessoal sobre a admissibilidade do pedido, prevista no artigo 14.º, n.º 1, e no 
artigo 34.º, n.º 1, da Diretiva Procedimentos, reveste, assim, uma importância fundamental para 
assegurar que o artigo 33.º, n.º 2, alínea a), desta diretiva é, na prática, aplicado em plena con-
formidade com o artigo 4.º da Carta. Com efeito, essa entrevista permite ao órgão de decisão 
avaliar a situação específica do requerente e o grau de vulnerabilidade deste, do mesmo modo 
que permite a esse órgão certificar‑se de que o requerente foi instado a fornecer todos os ele-
mentos suscetíveis de demonstrar que uma transferência para o Estado-membro que já lhe con-
cedeu proteção internacional o exporia a um risco de tratos contrários a esse artigo 4.º 

55. Em segundo lugar, importa observar que o artigo 34.º, n.º 1, da Diretiva Procedimentos pre-
cisa que os Estados‑Membros só podem aplicar uma exceção à regra segundo a qual conduzem 
uma entrevista pessoal com o requerente quanto à admissibilidade do seu pedido de proteção 
internacional em conformidade com o artigo 42.º desta diretiva, em caso de um pedido subse-
quente. Ora, resulta da decisão de reenvio que não é esse o caso no litígio no processo principal. 

56. Por conseguinte, importa examinar, em terceiro lugar, a questão de saber se a violação, no 
decurso do processo em primeira instância perante o órgão de decisão, da obrigação de conceder 
uma entrevista pessoal ao requerente de proteção internacional, prevista nos artigos 14.º e 34.º 
da referida diretiva, deve necessariamente implicar a anulação da decisão de indeferimento e a 
remessa do processo a esse órgão. 

57. Uma vez que a Diretiva Procedimentos não regulamenta expressamente as consequências 
jurídicas da violação desta obrigação, estas são abrangidas, como observaram todas as partes 
que apresentaram observações, pelo direito nacional, desde que as disposições nacionais aplicá-
veis a este respeito sejam equivalentes àquelas de que beneficiam os particulares em situações 
de direito nacional comparáveis (princípio da equivalência) e não tornem, na prática, impossível 
ou excessivamente difícil o exercício dos direitos conferidos pela ordem jurídica da União (prin-
cípio da efetividade) (v., por analogia, Acórdão de 10 de setembro de 2013, G. e R., C‑383/13 
PPU, EU:C:2013:533, n.º 35 e jurisprudência referida). 

58. No que se refere ao princípio da equivalência, há que constatar que o Tribunal de Justiça não 
dispõe de nenhum elemento que permita duvidar da conformidade de uma regulamentação 
como a que está em causa no processo principal com esse princípio. 

59. Quanto ao princípio da efetividade e, portanto, à questão de saber se a aplicação do § 46 
VwVfG ao contexto em causa no processo principal tornaria, na prática, impossível ou excessiva-
mente difícil o exercício dos direitos conferidos pela Diretiva Procedimentos, há que salientar 
que a circunstância de o legislador da União ter optado, no âmbito desta diretiva, por prever, por 
um lado, uma obrigação clara e expressa de os Estados‑Membros concederem uma entrevista 
pessoal ao requerente de proteção internacional antes da adoção de uma decisão sobre o seu 
pedido, e, por outro, um catálogo exaustivo de exceções a esta obrigação reflete a importância 
fundamental que atribui a essa entrevista pessoal para o procedimento de asilo. 

60. Além disso, a circunstância de, em aplicação do artigo 14.º, n.º 1, e do artigo 34.º, n.º 1, da 
Diretiva Procedimentos, dever ser concedida uma entrevista pessoal ao requerente no processo 
em primeira instância antes de o órgão de decisão tomar uma decisão sobre o seu pedido visa 
garantir, logo nessa primeira instância, uma determinação correta da necessidade de proteção 
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internacional desse requerente no Estado-membro em causa, o que, como sublinham os consi-
derandos 18 e 22 desta diretiva, é no interesse tanto desse Estado-membro como do referido 
requerente, na medida em que contribui, nomeadamente, para o objetivo de celeridade. 

61. Neste contexto, importa recordar que a Diretiva Procedimentos faz uma distinção entre, por 
um lado, o «[ó]rgão de decisão», que define no seu artigo 2.º, alínea f), como «um órgão paraju-
dicial ou administrativo de um Estado‑Membro, responsável pela apreciação dos pedidos de pro-
teção internacional e competente para proferir uma decisão em primeira instância sobre esses 
pedidos», e, por outro, o «órgão jurisdicional», referido no seu artigo 46.º, responsável pelos 
procedimentos de recurso. Além disso, resulta dos considerandos 16 e 22 do artigo 4.º e da eco-
nomia geral desta diretiva que a análise do pedido de proteção internacional por um órgão ad-
ministrativo ou parajudicial dotado de meios específicos e de pessoal especializado na matéria é 
uma fase essencial dos procedimentos comuns instituídos pela referida diretiva (Acórdão de 25 
de julho de 2018, Alheto, C‑585/16, EU:C:2018:584, n.ºs 103 e 116). 

62. No entanto, o Tribunal de Justiça já teve oportunidade de declarar que a exigência de uma 
análise exaustiva e ex nunc tanto da matéria de fato e de direito no âmbito de um recurso, enun-
ciada no artigo 46.º, n.º 3, da Diretiva Procedimentos, pode abranger igualmente os fundamentos 
de inadmissibilidade do pedido de proteção internacional referidos no artigo 33.º, n.º 2, desta 
diretiva, quando o direito nacional o permitir. No caso de o órgão jurisdicional que conhece do 
recurso tencionar analisar um fundamento de inadmissibilidade que não foi analisado pelo órgão 
de decisão, deve proceder à audição do requerente para que este possa expor pessoalmente, 
numa língua que domina, o seu ponto de vista sobre a aplicabilidade do referido fundamento à 
sua situação concreta (Acórdão de 25 de julho de 2018, Alheto, C‑585/16, EU:C:2018:584, n.º 
130). 

63. Daqui decorre necessariamente que é igualmente possível, em princípio, que o órgão jurisdi-
cional chamado a conhecer do recurso proceda à audição do requerente relativamente à aplica-
bilidade à sua situação particular de um dos fundamentos de inadmissibilidade previstos no ar-
tigo 33.º, n.º 2, da Diretiva Procedimentos quando a decisão de indeferimento tiver sido baseada 
nesse fundamento, mas o órgão de decisão não tiver concedido previamente ao requerente a 
possibilidade de ser ouvido a esse respeito numa entrevista pessoal. 

64. A este respeito, importa, todavia, salientar que o direito conferido ao requerente pelos arti-
gos 14.º e 34.º da Diretiva Procedimentos de poder expor numa entrevista pessoal o seu ponto 
de vista sobre a aplicabilidade de tal fundamento de inadmissibilidade à sua situação particular 
é acompanhado de garantias específicas destinadas a assegurar a efetividade desse direito. 

65. Assim, resulta do artigo 15.º, n.ºs 2 e 3, da Diretiva Procedimentos que a entrevista pessoal 
deve realizar‑se em condições que garantam a devida confidencialidade e que permitam aos re-
querentes expor circunstanciadamente os fundamentos do seu pedido. No que respeita, em es-
pecial, a este último ponto, o artigo 15.º, n.º 3, alínea a), desta diretiva obriga os Estados‑Mem-
bros a assegurar que a pessoa que conduz a entrevista possua competência para considerar as 
circunstâncias de ordem geral e pessoal do pedido, incluindo a origem cultural, o género, a ori-
entação sexual, a identidade de género ou a vulnerabilidade do requerente. Por seu turno, o 
artigo 15.º, n.º 3, alínea b), da referida diretiva exige que os Estados‑Membros assegurem, sem-
pre que possível, que o requerente seja entrevistado por uma pessoa do mesmo sexo, caso o 
solicite, a menos que este se fundamente em motivos que não estão relacionados com as dificul-
dades dos requerentes em motivar o seu pedido de forma circunstanciada. Além disso, o artigo 
15.º, n.º 3, alínea c), da mesma diretiva impõe aos Estados‑Membros que escolham um intér-
prete capaz de assegurar a comunicação adequada entre o requerente e a pessoa que conduz a 
entrevista, a fim de dar execução ao direito do requerente, enunciado no artigo 12.º, n.º 1, alínea 
b), da Diretiva Procedimentos, de beneficiar, sempre que necessário, dos serviços de tal intér-
prete para apresentar as suas pretensões. Quanto ao artigo 15.º, n.º 3, alínea e), desta última, 
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exige aos Estados‑Membros que assegurem que as entrevistas a menores sejam conduzidas de 
forma adequada. 

66. Como salientou, em substância, o advogado‑geral nos n.ºs 106, 109 e 115 das suas conclu-
sões, a circunstância de o legislador da União não se ter limitado a enunciar, nos artigos 14.º e 
34.º da Diretiva Procedimentos, a obrigação de conceder ao requerente uma entrevista pessoal, 
mas de ter optado por impor, além disso, aos Estados‑Membros regras específicas e detalhadas 
quanto à forma como essa entrevista deve ser conduzida demonstra a importância fundamental 
que atribui não só à própria realização de tal entrevista, mas também às condições em que ela 
deve ocorrer e cujo cumprimento é um pré‑requisito para a validade de uma decisão que declara 
um pedido de asilo inadmissível. 

67. Por outro lado, resulta dos considerandos 29 e 32 desta diretiva que essas condições visam 
nomeadamente assegurar que qualquer requerente beneficia, em função do seu sexo e da sua 
situação específica, de garantias processuais adequadas. É, portanto, em relação à situação es-
pecífica do requerente e, caso a caso, que há que determinar quais das referidas condições lhe 
são aplicáveis. 

68. Nestas condições, seria incompatível com o efeito útil da Diretiva Procedimentos, nomeada-
mente dos seus artigos 14.º, 15.º e 34.º, que o órgão jurisdicional chamado a conhecer do recurso 
pudesse confirmar uma decisão que foi adotada pelo órgão de decisão em violação da obrigação 
de dar ao requerente a possibilidade de ter uma entrevista pessoal sobre o seu pedido de prote-
ção internacional, sem proceder ele próprio à audição do requerente no respeito das condições 
e das garantias fundamentais aplicáveis ao caso em apreço. 

69. Com efeito, como salientou, em substância, o advogado‑geral no n.º 103 das suas conclusões, 
na falta dessa audição, o direito do requerente a uma entrevista pessoal em condições que ga-
rantam devidamente a confidencialidade e lhe permitam expor todos os fundamentos do seu 
pedido, incluindo os elementos que militam a favor da admissibilidade deste, não seria assegu-
rado em nenhuma fase do procedimento de asilo, o que reduziria a zero uma garantia conside-
rada fundamental pelo legislador da União no âmbito desse processo. 

70. É certo que resulta de jurisprudência do Tribunal de Justiça que, para que uma violação dos 
direitos de defesa acarrete a anulação da decisão tomada no termo do procedimento adminis-
trativo em causa, é necessário, em princípio, que, não se verificando tal irregularidade, esse pro-
cedimento tivesse podido conduzir a um resultado diferente (v. Acórdão de 10 de setembro de 
2013, G. e R., C‑383/13 PPU, EU:C:2013:533, n.º 38 e jurisprudência referida). Esta jurisprudência 
não é, todavia, transponível para a violação dos artigos 14.º, 15.º e 34.º da Diretiva Procedimen-
tos. Com efeito, por um lado, estes artigos enunciam, em termos vinculativos, a obrigação de os 
Estados‑Membros concederem ao requerente uma entrevista pessoal, bem como regras especí-
ficas e detalhadas quanto ao modo como essa entrevista deve ser conduzida. Por um lado, tais 
regras visam garantir que o requerente foi instado a apresentar, em cooperação com o órgão 
responsável pela entrevista, todos os elementos relevantes para apreciar a admissibilidade e, 
sendo caso disso, o mérito do seu pedido de proteção internacional, o que confere a esta entre-
vista, como foi salientado no número precedente, uma importância primordial no procedimento 
de apreciação desse pedido (v., por analogia, Acórdão de 14 de maio de 2020, NKT Verwaltung e 
NKT/Comissão, C‑607/18 P, não publicado, EU:C:2020:385, n.º 57 e jurisprudência referida). 

71. Importa acrescentar, tendo em conta as interrogações do órgão jurisdicional de reenvio a 
este respeito, que não são suficientes para suprir a falta de audiência, a possibilidade de o re-
querente expor por escrito, no seu recurso, os elementos que põem em causa a validade da de-
cisão de inadmissibilidade adotada sobre o seu pedido de proteção, nem a obrigação imposta 
pelo direito nacional ao órgão de decisão e ao órgão jurisdicional chamado a conhecer do recurso 
de examinarem oficiosamente todos os fatos pertinentes. Além disso, embora o fato de uma 
disposição que transpõe para o direito nacional os fundamentos de inadmissibilidade previstos 
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no artigo 33.º, n.º 2, da Diretiva Procedimentos deixar uma margem de apreciação ao órgão de 
decisão quanto à oportunidade de aplicar um ou outro fundamento ao caso em apreço possa, é 
certo, implicar uma remessa do processo para esse órgão, a inexistência de tal margem de apre-
ciação no direito alemão não pode, por seu turno, justificar que o exercício do direito de ser 
ouvido, tal como concebido por esta diretiva, seja recusado ao requerente. Com efeito, como 
decorre dos n.ºs 59 a 69 do presente acórdão, na falta de uma entrevista pessoal perante o órgão 
de decisão em primeira instância, só quando tal entrevista for conduzida perante o órgão juris-
dicional chamado a conhecer de um recurso da decisão de inadmissibilidade adotada por esse 
órgão, e no respeito de todos os requisitos previstos na Diretiva Procedimentos, é possível asse-
gurar o caráter efetivo do direito de ser ouvido nessa fase posterior do processo. 

72. No caso em apreço, resulta da resposta dada pelo órgão jurisdicional de reenvio a um pedido 
de esclarecimento do Tribunal de Justiça que, em caso de violação da obrigação de conceder ao 
requerente uma entrevista pessoal no processo em primeira instância perante o órgão de deci-
são, o direito alemão não garante sistematicamente o direito do requerente a uma audição pes-
soal no âmbito do processo de recurso. Além disso, ainda segundo essa resposta, embora seja 
possível, através de uma interpretação e de uma aplicação conformes das disposições nacionais 
com o direito da União, garantir tal audição a todos os requerentes, o respeito de todas as con-
dições que o artigo 15.º da Diretiva Procedimentos aplica à entrevista pessoal não pode, em ra-
zão das regras do processo judicial nacional, ser garantido numa audição realizada no órgão ju-
risdicional que conhece do recurso. 

73. Em última análise cabe ao órgão jurisdicional de reenvio verificar se, no âmbito do processo 
principal, a possibilidade de ser ouvido no pleno respeito das condições e das garantias funda-
mentais aplicáveis ao processo principal foi ou pode ainda ser dada a M. Addis, a fim de lhe per-
mitir expor pessoalmente, numa língua que domina, o seu ponto de vista relativamente à aplica-
ção à sua situação pessoal do fundamento referido no artigo 33.º, n.º 2, alínea a), desta diretiva. 
Na hipótese de esse órgão jurisdicional entender que esta possibilidade não pode ser garantida 
ao interessado no âmbito do processo de recurso, incumbir‑lhe‑á anular a decisão de indeferi-
mento e remeter o processo ao órgão de decisão. 

74. Resulta de todas as considerações precedentes que os artigos 14.º e 34.º da Diretiva Proce-
dimentos devem ser interpretados no sentido de que se opõem a uma regulamentação nacional 
nos termos da qual a violação da obrigação de conceder ao requerente de proteção internacional 
uma entrevista pessoal antes da adoção de uma decisão de inadmissibilidade baseada no artigo 
33.º, n.º 2, alínea a), desta diretiva não implica a anulação dessa decisão e a remessa do processo 
ao órgão de decisão, a menos que essa regulamentação permita a esse requerente, no âmbito 
do processo de recurso contra tal decisão, expor pessoalmente todos os seus argumentos contra 
a referida decisão numa audiência que respeite as condições e as garantias fundamentais aplicá-
veis, enunciadas no artigo 15.º da referida diretiva, e que esses argumentos não sejam suscetíveis 
de alterar a mesma decisão». 

Conclusão: 

«Os artigos 14.º e 34.º da Diretiva 2013/32/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 
de junho de 2013, relativa a procedimentos comuns de concessão e retirada do estatuto de 
proteção internacional, devem ser interpretados no sentido de que se opõem a uma regula-
mentação nacional nos termos da qual a violação da obrigação de conceder ao requerente de 
proteção internacional uma entrevista pessoal antes da adoção de uma decisão de inadmissi-
bilidade baseada no artigo 33.º, n.º 2, alínea a), dessa diretiva não implica a anulação dessa 
decisão e a remessa do processo ao órgão de decisão, a menos que essa regulamentação per-
mita ao recorrente, no âmbito do processo de recurso contra tal decisão, expor pessoalmente 
todos os seus argumentos contra a referida decisão numa audiência que respeite as condições 
e garantias fundamentais aplicáveis, enunciadas no artigo 15.º da referida diretiva, e que esses 
argumentos não sejam suscetíveis de alterar a mesma decisão». 
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Ano de 2019: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 12 de novembro de 2019, processo C-233/18, 
EU:C:2019:956 (Zubair Haqbin contra Federaal Agentschap voor de opvang van asielzoekers): um reque-
rente de proteção internacional culpado de um incumprimento grave do regulamento do centro de aco-
lhimento no qual é acolhido ou de um comportamento violento grave não pode ser sancionado com a 
retirada do benefício das condições materiais de acolhimento relativas ao alojamento, à alimentação ou 
ao vestuário (ver anotação ao art.º 1.º da CDFUE em cima). 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 15 de outubro de 2019, processo C-128/18, 
EU:C:2019:857 (Dumitru-Tudor Dorobantu): a autoridade judiciária de execução de um mandado de de-
tenção europeu deve controlar se as condições de detenção da pessoa em causa, no estabelecimento em 
que virá a ser encarcerada, respeitam a proibição de tratos desumanos ou degradantes; 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 14 de maio de 2019, processos apensos C-391/16, 
C-77/17 e C-78/17, EU:C:2019:403 (M contra Ministerstvo vnitra e X e X contra Commissaire général aux 
réfugiés et aux apatrides) - as disposições da Diretiva relativa aos refugiados respeitantes à revogação 
e à recusa de concessão do estatuto de refugiado por motivos relacionados com a proteção da segu-
rança ou da sociedade do Estado-membro de acolhimento são válidas: 

Sumário do acórdão, disponível em  

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=220476&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18348583 : 

No Acórdão M e o. (Revogação do estatuto de refugiado) (C‑391/16, C‑77/17 e C‑78/17), profe-
rido em 14 de maio de 2019, a Grande Secção do Tribunal de Justiça pronunciou‑se sobre a vali-
dade do artigo 14.°, n.ºs 4 a 6, da Diretiva 2011/95 (1), que especifica as hipóteses em que os 
Estados‑Membros podem proceder à revogação e à recusa de concessão do estatuto de refugi-
ado, à luz do artigo 78.°, n.° 1, TFUE e do artigo 18.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia, os quais fazem referência à Convenção de Genebra (2). Este acórdão inscreve‑se no 
âmbito de três litígios que opõem nacionais de países terceiros às respetivas autoridades nacio-
nais competentes, a respeito quer da revogação do seu estatuto de refugiado quer da recusa de 
concessão desse estatuto pelas mesmas autoridades com o fundamento de que tinham sido con-
denados por infrações particularmente graves e representavam um perigo para a segurança ou 
para a sociedade do Estado-membro em causa. Em especial, o Tribunal pronunciou‑se sobre a 
questão de saber se o artigo 14.°, n.ºs 4 a 6, da referida diretiva tem por efeito privar esses naci-
onais de países terceiros, que preenchem as condições materiais previstas no artigo 2.°, alínea 
d), da referida diretiva, da qualidade de «refugiado» e se viola, por essa razão, o artigo 1.° da 
Convenção de Genebra. 

Em primeiro lugar, o Tribunal considerou que era competente para se pronunciar sobre os três 
pedidos de decisão prejudicial. Assinalou que, apesar de a União não ser parte contratante na 
Convenção de Genebra, o artigo 78.°, n.° 1, TFUE e o artigo 18.° da Carta dos Direitos Fundamen-
tais lhe impõem, no entanto, o cumprimento das normas da referida convenção, pelo que a Di-
retiva 2011/95, por força dessas disposições de direito primário, deve respeitar tais normas e 
que o Tribunal é competente para apreciar a validade do artigo 14.°, n.ºs4 a 6, da referida dire-
tiva, objeto das questões prejudiciais, à luz dessas disposições. 

Em seguida, o Tribunal considerou que o disposto no artigo 14.°, n.ºs 4 a 6, da referida diretiva é 
suscetível de uma interpretação que assegura que o nível mínimo de proteção previsto pela Con-
venção de Genebra não é desrespeitado, como exigem o artigo 78.°, n.° 1, TFUE e o artigo 18.° 
da Carta dos Direitos Fundamentais, e concluiu pela validade dessas disposições. 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=220476&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18348583
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=220476&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18348583
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A este respeito, o Tribunal especificou, em primeiro lugar, que a Diretiva 2011/95, embora esta-
beleça um sistema normativo que comporta conceitos e critérios comuns aos Estados‑Membros 
e, por conseguinte, próprios da União, se baseia, no entanto, na Convenção de Genebra e tem, 
designadamente, como finalidade que seja plenamente respeitado o artigo 1.° da referida con-
venção. Assim, a definição de «refugiado» constante do artigo 2.°, alínea d), da Diretiva 2011/95 
retoma, no essencial, a definição do artigo 1.°, secção A, da Convenção de Genebra. O «estatuto 
de refugiado» na aceção do artigo 2.°, alínea e), desta diretiva corresponde, por sua vez, ao re-
conhecimento formal da qualidade de «refugiado», o qual tem caráter declarativo e não consti-
tutivo dessa qualidade, o que significa, por força do artigo 13.° da referida diretiva, que um naci-
onal de um país terceiro ou um apátrida que preencha as condições materiais constantes do 
capítulo III da mesma diretiva dispõe, por esse simples fato, da qualidade de refugiado na aceção 
do artigo 2.°, alínea d), da mesma diretiva e do artigo 1.°, secção A, da referida Convenção sem 
que os Estados‑Membros disponham de poder discricionário a este respeito. O Tribunal observou 
por outro lado que a concessão do estatuto de refugiado tem a consequência de o refugiado em 
causa beneficiar, ao abrigo do artigo 2.°, alínea b), da Diretiva 2011/95, de proteção internacional 
na aceção desta diretiva, pelo que dispõe do conjunto dos direitos e dos benefícios previstos pelo 
capítulo VII da referida diretiva, o qual inclui simultaneamente direitos equivalentes aos que 
constam da Convenção de Genebra e direitos mais protetores que não têm equivalente nesta 
convenção. Em face destes diferentes elementos, o Tribunal considerou que a qualidade de «re-
fugiado» na aceção do artigo 2.°, alínea d), da Diretiva 2011/95 e do artigo 1.°, secção A, da Con-
venção de Genebra não depende do reconhecimento formal dessa qualidade mediante a con-
cessão do «estatuto de refugiado» na aceção do artigo 2.°, alínea e), desta diretiva lido em con-
jugação com o artigo 13.° da mesma diretiva. 

Em segundo lugar, depois de ter observado que o direito da União prevê, para os refugiados que 
se encontram numa das situações referidas no artigo 14.°, n.ºs 4 e 5, da Diretiva 2011/95, uma 
proteção mais ampla do que a prevista na Convenção de Genebra, o Tribunal salientou que o 
artigo 14.°, n.ºs4 e 5, não pode ser interpretado no sentido de que, no âmbito do sistema insti-
tuído por esta diretiva, a revogação do estatuto de refugiado ou a recusa de concessão desse 
estatuto tem por efeito privar o nacional de um país terceiro ou o apátrida em causa que preen-
che as condições materiais do artigo 2.°, alínea d), desta diretiva, lido em conjugação com as 
disposições do capítulo III da mesma, da qualidade de refugiado na aceção do artigo 1.°, secção 
A, da Convenção de Genebra. Com efeito, a circunstância de a pessoa em causa estar abrangida 
por uma das hipóteses previstas no artigo 14.°, n.ºs 4 e 5, da mesma diretiva não significa, porém, 
que essa pessoa deixa de preencher as condições materiais de que depende a qualidade de re-
fugiado, relativas à existência de um receio fundado de perseguição no seu país de origem. Neste 
caso, essa pessoa é, na verdade, privada do referido estatuto e, por conseguinte, não dispõe, ou 
deixa de dispor, do conjunto dos direitos e dos benefícios enunciados no capítulo VII da Diretiva 
2011/95. No entanto, como expressamente prevê o artigo 14.°, n.° 6, da referida diretiva, essa 
pessoa goza, ou continua a gozar, de um certo número de direitos previstos pela Convenção de 
Genebra, o que confirma que tem, ou continua a ter, a qualidade de refugiado, designadamente 
na aceção do artigo 1.°, secção A, da referida convenção, apesar da revogação ou da recusa do 
estatuto de refugiado. 

No que respeita a esta última disposição, o Tribunal declarou, em último lugar, que a mesma 
prevê a obrigação, para o Estado-membro que utilize as possibilidades previstas no artigo 14.°, 
n.ºs 4 e 5, da Diretiva 2011/95, de conceder ao refugiado em causa, que se encontre no território 
do referido Estado‑Membro, pelo menos, o benefício dos direitos consagrados pela Convenção 
de Genebra a que este artigo 14.°, n.° 6, faz expressamente referência, bem como dos direitos 
previstos pela referida convenção cujo gozo não exige uma residência regular. Além disso, o Tri-
bunal sublinhou que esta última disposição não pode de modo nenhum ser interpretada no sen-
tido de que tem por efeito incitar esses Estados a eximirem‑se às suas obrigações internacionais, 
conforme decorrem da referida convenção, limitando os direitos conferidos a essas pessoas pela 
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mesma convenção. O Tribunal acrescentou ainda que a aplicação artigo 14.°, n.ºs 4 a 6, da refe-
rida diretiva não prejudica a obrigação, para o Estado-membro em causa, de respeitar as dispo-
sições pertinentes da Carta dos Direitos Fundamentais. 

O Tribunal concluiu a sua apreciação sublinhando que, enquanto, ao abrigo da Convenção de 
Genebra, as pessoas abrangidas por uma das hipóteses descritas no artigo 14.°, n.ºs 4 e 5, da 
Diretiva 2011/95 estão sujeitas, por força do artigo 33.°, n.° 2, da referida convenção, a uma 
medida de repulsão ou de expulsão para o seu país de origem, ainda que a sua vida ou a sua 
liberdade estejam aí ameaçadas, essas pessoas não podem, em contrapartida, por força desta 
diretiva, ser objeto de repulsão se esta as fizer correr o risco de que sejam violados os seus direi-
tos fundamentais consagrados no artigo 4.° e no artigo 19.°, n.° 2, da Carta dos Direitos Funda-
mentais. Essas pessoas podem, efetivamente, ser objeto, no Estado-membro em causa, de uma 
decisão de revogação do estatuto de refugiado, na aceção do artigo 2.°, alínea e), da referida 
diretiva, ou de uma decisão de recusa de concessão desse estatuto, mas a adoção de tais medidas 
não pode afetar a sua qualidade de refugiado se preencherem as condições materiais necessárias 
para serem consideradas refugiados na aceção do artigo 2.° alínea d), daquela diretiva, lido em 
conjugação com as disposições do capítulo III da mesma, e, consequentemente, do artigo 1.°, 
secção A, da Convenção de Genebra». 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 19 de março de 2019, processos apensos C-
297/17, C-318/17, C-319/17, C-438/17, EU:C:2019:219 (Bashar Ibrahim e o. contra Bundesrepublik 
Deutschland e Bundesrepublik Deutschland contra Taus Magamadov) - um requerente de asilo pode 
ser transferido para o Estado-membro que é normalmente responsável pelo tratamento do seu pedido 
ou que já lhe concedeu proteção subsidiária, a menos que as condições de vida previsíveis dos benefi-
ciários de proteção internacional o exponham nesse Estado-membro a uma situação de privação mate-
rial extrema, contrária à proibição dos tratos desumanos ou degradantes: 

Resumo do acórdão, disponível em  

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=220440&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18349317 : 

No Acórdão Ibrahim e o. (C‑297/17, C‑318/17, C‑319/17 e C‑438/17), proferido em 19 de março 
de 2019, a Grande Secção do Tribunal de Justiça forneceu precisões sobre o fundamento de inad-
missibilidade adicional de um pedido de proteção internacional, enunciado no artigo 33.°, n.° 2, 
alínea a), da Diretiva 2013/32 (Diretiva 2013/32/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
26 de junho de 2013, relativa a procedimentos comuns de concessão e retirada do estatuto de 
proteção internacional (JO 2013, L 180, p. 60) - a seguir «Diretiva Procedimentos»). Esta disposi-
ção alarga a faculdade, anteriormente prevista pela Diretiva 2005/85 (Diretiva 2005/85/CE do 
Conselho, de 1 de dezembro de 2005, relativa a normas mínimas aplicáveis ao procedimento de 
concessão e retirada do estatuto de refugiado nos Estados-membros - JO 2005, L 326, p. 13), de 
declarar um pedido não admissível em caso de concessão prévia do estatuto de refugiado por 
outro Estado‑Membro, permitindo igualmente tal indeferimento em caso de concessão de pro-
teção subsidiária. Nos processos principais, esta proteção tinha sido concedida a vários nacionais 
de países terceiros, respetivamente na Polónia e na Bulgária. Posteriormente, essas pessoas des-
locaram‑se para a Alemanha, onde apresentaram, entre 2012 e 2013, pedidos de asilo. Após te-
rem solicitado, em vão, às autoridades polacas e búlgaras a retomada a cargo das referidas pes-
soas, as autoridades alemãs indeferiram os pedidos de asilo, sem examinar o respetivo mérito, o 
que foi contestado judicialmente pelos interessados. 

Neste contexto, o Tribunal de Justiça pronunciou‑se, antes de mais, sobre o âmbito de aplicação 
ratione temporis da Diretiva Procedimentos. A este respeito, as disposições transitórias constan-
tes do seu artigo 52.°, primeiro parágrafo, preveem, por um lado, que as disposições nacionais 
que transpõem esta diretiva se aplicam aos pedidos de proteção internacional apresentados 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=220440&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18349317
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=220440&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18349317
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«após 20 de julho de 2015 ou em data anterior» e, por outro, que os pedidos apresentados «an-
tes de 20 de julho de 2015» são regidos pelas disposições nacionais aprovadas nos termos da 
Diretiva 2005/85. O Tribunal de Justiça considerou que, não obstante a tensão existente entre 
estas duas regras, um Estado-membro pode prever a aplicação imediata da disposição nacional 
que transpõe o fundamento de inadmissibilidade adicional aos pedidos de asilo que ainda não 
tenham sido objeto de decisão definitiva e que tenham sido apresentados antes de 20 de julho 
de 2015 e antes da entrada em vigor desta disposição nacional. Por razões de segurança jurídica 
e de igualdade perante a lei, é, todavia, necessário que os pedidos apresentados no decurso do 
mesmo período neste Estado-membro sejam examinados de uma forma previsível e uniforme. 
Em contrapartida, o Tribunal de Justiça indicou que tal aplicação imediata não é permitida 
quando tanto o pedido de asilo como o pedido de retomada a cargo tenham sido apresentados 
antes da entrada em vigor da Diretiva Procedimentos. Com efeito, nessa situação, em causa num 
dos processos principais, esses pedidos de asilo e de retomada a cargo ainda são plenamente 
abrangidos, em conformidade com o artigo 49.° do Regulamento n.° 604/2013 (Regulamento 
(UE) n.º 604/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, que estabe-
lece os critérios e mecanismos de determinação do Estado-membro responsável pela análise de 
um pedido de proteção internacional apresentado num dos Estados-membros por um nacional 
de um país terceiro ou por um apátrida - JO 2013, L 180, p. 31), pelo âmbito de aplicação do 
Regulamento n.° 343/2003 (Regulamento (CE) n.º 343/2003 do Conselho, de 18 de fevereiro de 
2003, que estabelece os critérios e mecanismos de determinação do Estado-membro responsá-
vel pela análise e um pedido de asilo apresentado num dos Estados‑Membros por um nacional 
de um país terceiro - JO 2003, L 50, p. 1), ao passo que o artigo 33.° da Diretiva Procedimentos 
visa apenas as situações abrangidas pelo âmbito de aplicação do Regulamento n.° 604/2013. 

Em seguida, o Tribunal de Justiça declarou que, quando um nacional de um país terceiro viu 
ser‑lhe concedida proteção subsidiária e apresenta, posteriormente, um pedido de asilo noutro 
Estado‑Membro, este pode declará‑lo não admissível, sem dever ou poder recorrer prioritaria-
mente aos procedimentos de tomada ou de retomada a cargo previstos no Regulamento n.° 
604/2013. 

Por último, o Tribunal de Justiça examinou as circunstâncias em que um Estado-membro pode 
ser privado, por força da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, da faculdade ofe-
recida pelo artigo 33.°, n.° 2, alínea a), da Diretiva Procedimentos. A este respeito, fazendo refe-
rência ao seu Acórdão Jawo (Acórdão de 19 de março de 2019, Jawo , processo C‑163/17) da 
mesma data, o Tribunal de Justiça salientou que, quando o requerente corre o risco de sofrer, 
num Estado‑Membro, um trato desumano ou degradante contrário ao artigo 4.° da Carta dos 
Direitos Fundamentais, esta circunstância obsta à sua transferência para esse Estado‑Membro, 
quer se incorra neste risco no próprio momento da transferência, durante o procedimento de 
asilo ou no termo deste procedimento. Por analogia, o Tribunal de Justiça entendeu que um Es-
tado-membro não pode fazer uso do fundamento de inadmissibilidade adicional quando as con-
dições de vida previsíveis do requerente no Estado-membro que lhe concedeu proteção subsidi-
ária o exponham, enquanto beneficiário desta proteção, a um risco sério de sofrer um trato de-
sumano ou degradante. As falhas em causa devem, no entanto, ter um nível particularmente 
elevado de gravidade, caracterizado pela exposição da pessoa em questão a uma situação de 
privação material extrema. 

A este respeito, as violações da Diretiva 2011/95 (Diretiva 2011/95/UE do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 13 de dezembro de 2011, que estabelece normas relativas às condições a pre-
encher pelos nacionais de países terceiros ou por apátridas para poderem beneficiar de proteção 
internacional, a um estatuto uniforme para refugiados ou pessoas elegíveis para proteção subsi-
diária e ao conteúdo da proteção concedida - JO 2011, L 337, p. 9) que não chegam a constituir 
uma violação do artigo 4.° da Carta dos Direitos Fundamentais são insuficientes. Do mesmo 
modo, o fato de, no Estado-membro que concedeu ao interessado proteção subsidiária, os be-
neficiários de tal proteção não receberem nenhuma prestação de subsistência ou de a prestação 
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que recebem ser significativamente inferior às prestações concedidas por outros Estados‑Mem-
bros, sem, contudo, serem tratados de maneira diferente dos nacionais do Estado-membro em 
causa, não permite concluir pela violação deste artigo 4.°, a menos que o requerente se encontre, 
devido à sua particular vulnerabilidade e independentemente da sua vontade e das suas escolhas 
pessoais, numa situação de privação material extrema. 

Por outro lado, o Tribunal de Justiça precisou que, quando o Estado-membro que concedeu pro-
teção subsidiária recusa de forma sistemática, sem exame real, a concessão do estatuto de refu-
giado a requerentes que preenchem, porém, as condições previstas pela Diretiva 2011/95, o tra-
tamento dos requerentes não pode ser considerado conforme com as obrigações decorrentes 
do artigo 18.° da Carta dos Direitos Fundamentais, relativo ao direito de asilo. Todavia, cabe a 
este primeiro Estado-membro retomar o procedimento que visa a obtenção do estatuto de refu-
giado, podendo, por sua vez, o Estado-membro em que foi apresentado um novo pedido de-
clará‑lo não admissível com fundamento no artigo 33.°, n.° 2, alínea a), da Diretiva Procedimen-
tos, lido à luz do princípio da confiança mútua». 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 23 de janeiro de 2019, processo C-661/17, 
EU:C:2019:53 (M.A. e o. contra International Protection Appeals Tribunal e o.) - Reenvio prejudicial – 
Política de asilo – Critérios e mecanismos de determinação do Estado-membro responsável pela análise 
de um pedido de proteção internacional – Regulamento (UE) n.º 604/2013 – Cláusulas discricionárias – 
Critérios de apreciação: 

Texto Parcial: 

«Quanto à quarta questão 

73. Com a sua quarta questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, em substância, se o 
artigo 27.º, n.º 1, do Regulamento Dublim III deve ser interpretado no sentido de que impõe que 
seja previsto um recurso da decisão de não fazer uso da faculdade prevista no artigo 17.º, n.º 1, 
do mesmo regulamento. 

74. Nos termos do artigo 27.º, n.º 1, do Regulamento Dublim III, o requerente de proteção inter-
nacional tem direito a uma via de recurso efetiva, sob a forma de recurso ou de pedido de revisão, 
de fato e de direito, da decisão de transferência, para um órgão jurisdicional. 

75. Assim, este artigo não prevê expressamente o recurso da decisão de não fazer uso da facul-
dade prevista no artigo 17.º, n.º 1, deste regulamento. 

76. Além disso, o objetivo de celeridade no tratamento dos pedidos de proteção internacional e, 
designadamente, da determinação do Estado-membro responsável, subjacente ao procedimento 
instituído pelo Regulamento Dublim III e recordado no considerando 5 deste regulamento, con-
vida a não multiplicar as vias de recurso. 

77. É certo que o princípio da proteção jurisdicional efetiva constitui um princípio geral do direito 
da União que atualmente se encontra plasmado no artigo 47.º da Carta (Acórdão de 10 de julho 
de 2014, Telefónica e Telefónica de España/Comissão, C‑295/12 P, EU:C:2014:2062, n.º 40 e ju-
risprudência referida) e nos termos do qual qualquer pessoa cujos direitos e liberdades garanti-
dos pelo direito da União tenham sido violados tem direito a um recurso efetivo num tribunal 
nos termos previstos neste artigo. 

78. Todavia, se um Estado-membro recusa fazer uso da cláusula discricionária prevista no artigo 
17.º, n.º 1, do Regulamento Dublim III, isso equivale necessariamente a que esse Estado-membro 
adote uma decisão de transferência. A recusa do Estado-membro de fazer uso dessa cláusula 
poderá, sendo caso disso, ser impugnada no âmbito de um recurso de uma decisão de transfe-
rência. 
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79. Por conseguinte, o artigo 27.º, n.º 1, do Regulamento Dublim III deve ser interpretado no 
sentido de que não impõe que seja previsto um recurso da decisão de não fazer uso da faculdade 
prevista no artigo 17.º, n. º 1, deste regulamento, sem prejuízo de essa decisão poder ser impug-
nada no âmbito de um recurso da decisão de transferência. 

80. Além disso, e a fim de dar uma resposta útil ao órgão jurisdicional de reenvio, na medida em 
que as questões submetidas estão, no caso vertente, ligadas à notificação do Estado‑Membro, 
determinado como responsável por força dos critérios fixados pelo Regulamento Dublim III, da 
sua intenção de se retirar da União em conformidade com o artigo 50.º TUE, há que indicar que 
esta notificação, como decorre do n.º 54 do presente acórdão, não tem por efeito suspender a 
aplicação do direito da União nesse Estado-membro e que, por conseguinte, esse direito, do qual 
faz parte o Sistema Europeu Comum de Asilo, bem como a confiança mútua e a presunção de 
respeito, pelos Estados‑Membros, dos direitos fundamentais, continua plenamente em vigor no 
referido Estado-membro até à sua retirada efetiva da União. 

81. Acrescente‑se igualmente que, em conformidade com a jurisprudência do Tribunal de Justiça, 
a transferência de um requerente para um Estado-membro não deve ser efetuada se existirem 
sérias razões para crer que essa notificação levaria o requerente a correr um risco real de ser 
sujeito nesse Estado-membro a tratos desumanos ou degradantes, na aceção do artigo 4.º da 
Carta (Acórdão de 16 de fevereiro de 2017, C. K. e o., C‑578/16 PPU, EU:C:2017:127, n.º 65). 

82. Neste contexto, importa salientar que não se pode considerar que tal notificação pode, em 
si mesma, levar a que o interessado seja exposto a tal risco. 

83. A este respeito, importa salientar, em primeiro lugar, que o Sistema Europeu Comum de Asilo 
foi concebido num contexto que permite supor que todos os Estados que nele participam, quer 
sejam Estados‑Membros ou Estados terceiros, respeitam os direitos fundamentais, incluindo os 
direitos que assentam na Convenção de Genebra e no Protocolo de 1967, a saber, o princípio da 
não repulsão, bem como na CEDH, e, portanto, que estes Estados podem conceder‑se, no que se 
refere ao respeito destes direitos fundamentais, confiança mútua (v., neste sentido, Acórdão de 
21 de dezembro de 2011, N. S. e o., C‑411/10 e C‑493/10, EU:C:2011:865, n. º 78), uma vez que 
todos esses Estados são, além disso, como indicado nos n.ºs 3 a 5 do presente acórdão, todos 
eles partes tanto na Convenção de Genebra e no Protocolo de 1967 como na CEDH. 

84. Em segundo lugar, no que se refere aos direitos fundamentais que são reconhecidos a um 
requerente de proteção internacional, além da codificação, no artigo 3.º, n.º 2, do Regulamento 
Dublim III, da jurisprudência do Tribunal de Justiça relativa à existência das deficiências sistémi-
cas do procedimento de asilo e das condições de acolhimento dos requerentes no Estado-mem-
bro determinado como responsável, na aceção desse regulamento, os Estados‑Membros, como 
decorre dos considerandos 32 e 39 do referido regulamento, estão igualmente vinculados na 
aplicação desse regulamento pela jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem e 
pelo artigo 4.º da Carta (Acórdão de 16 de fevereiro de 2017, C. K. e o., C‑578/16 PPU, 
EU:C:2017:127, n.º 63). Uma vez que esse artigo 4.º corresponde ao artigo 3.º da CEDH, a proi-
bição de tratos desumanos ou degradantes prevista na primeira destas disposições tem, em con-
formidade com o artigo 52.º, n.º 3, da Carta, o mesmo sentido e o mesmo alcance que os que lhe 
confere essa convenção (v., neste sentido, Acórdão de 16 de fevereiro de 2017, C. K. e o., 
C‑578/16 PPU, EU:C:2017:127, n.º 67). 

85. Em terceiro lugar, como foi exposto no n.º 83 do presente acórdão, uma vez que os Esta-
dos‑Membros são partes na Convenção de Genebra e no Protocolo de 1967, bem como na CEDH, 
dois acordos internacionais em que assenta o Sistema Europeu Comum de Asilo, a manutenção 
de um Estado-membro da sua participação nestas convenções e no protocolo não está ligada à 
sua pertença à União. Daqui resulta que a decisão de um Estado-membro de se retirar da União 
não afeta as suas obrigações de respeitar a Convenção de Genebra e o Protocolo de 1967, inclu-
indo o princípio da não repulsão, bem como o artigo 3.ºda CEDH. 
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86. Atendendo às considerações precedentes, há que responder à quarta questão que o artigo 
27.º, n.º 1, do Regulamento Dublim III deve ser interpretado no sentido de que não impõe que 
seja previsto um recurso da decisão de não fazer uso da faculdade prevista no artigo 17.º, n. º 1, 
desse regulamento, sem prejuízo de esta decisão poder ser impugnada no âmbito de um recurso 
da decisão de transferência. 

Quanto à quinta questão 

87. Com a sua quinta questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, em substância, se o 
artigo 20.º, n.º 3, do Regulamento Dublim III deve ser interpretado no sentido de que, na falta 
de prova em contrário, esta disposição estabelece uma presunção segundo a qual é do superior 
interesse da criança tratar a situação dessa criança de forma indissociável da dos seus pais. 

88. Há que observar que resulta claramente da redação do artigo 20.º, n.º 3, do Regulamento 
Dublim III que é esse o caso. Daqui resulta que só no caso de se provar que tal análise efetuada 
conjuntamente com a dos pais da criança não é do superior interesse da criança é que há que 
tratar a situação desta última separadamente da dos seus pais. 

89. Esta conclusão é conforme com os considerandos 14 a 16, bem como, designadamente, com 
o artigo 6.º, n.ºs 3, alínea a), e n.º 4, com o artigo 8.º, n. º 1, e com o artigo 11.º do Regulamento 
Dublim III. Decorre destas disposições que o respeito da vida familiar e, mais especificamente, a 
preservação da unidade do grupo familiar é, em princípio, do superior interesse da criança. 

90. Atendendo às considerações precedentes há que responder à quinta questão que o artigo 
20.º, n.º 3, do Regulamento Dublim III deve ser interpretado no sentido de que, na falta de prova 
em contrário, esta disposição estabelece uma presunção de que é do superior interesse da cri-
ança tratar a situação dessa criança de forma indissociável da dos seus pais….». 

Conclusão: 

1) O artigo 17.º, n.º 1, do Regulamento (UE) n.º 604/2013 do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 26 de junho de 2013, que estabelece os critérios e mecanismos de determinação do 
Estado-membro responsável pela análise de um pedido de proteção internacional apresentado 
num dos Estados‑Membros por um nacional de um país terceiro ou por um apátrida, deve ser 
interpretado no sentido de que a circunstância de um Estado‑Membro, determinado como 
«responsável» na aceção deste regulamento, ter notificado a sua intenção de se retirar da 
União Europeia em conformidade com o artigo 50.º TUE não obriga o Estado-membro que pro-
cede a essa determinação a analisar ele próprio, em aplicação da cláusula discricionária pre-
vista nesse artigo 17.º, n.º 1, o pedido de proteção em causa. 

2) O Regulamento n.º 604/2013 deve ser interpretado no sentido de que não impõe que a de-
terminação do Estado responsável por força dos critérios definidos nesse regulamento e o exer-
cício da cláusula discricionária prevista no artigo 17.º, n.º 1, do referido regulamento sejam 
assegurados pela mesma autoridade nacional. 

3) O artigo 6.º, n.º 1, do Regulamento n.º 604/2013 deve ser interpretado no sentido de que 
não impõe a um Estado-membro que não é responsável, por força dos critérios enunciados 
nesse regulamento, pela análise de um pedido de proteção internacional que tenha em conta 
o superior interesse da criança e que analise ele próprio esse pedido, em aplicação do artigo 
17.º, n.º 1, do referido regulamento. 

4) O artigo 27.º, n.º 1, do Regulamento n.º 604/2013 deve ser interpretado no sentido de que 
não impõe que seja previsto um recurso da decisão de não fazer uso da faculdade prevista no 
artigo 17.º, n.º 1, desse regulamento, sem prejuízo de esta decisão poder ser impugnada no 
âmbito de um recurso da decisão de transferência. 
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5) O artigo 20.º, n.º 3, do Regulamento n.º 604/2013 deve ser interpretado no sentido de que, 
na falta de prova em contrário, esta disposição estabelece uma presunção de que é do superior 
interesse da criança tratar a situação dessa criança de forma indissociável da dos seus pais». 

Ano de 2018: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 13 de novembro de 2018, processos apensos C-
47/17 e C-48/17, EU:C:2018:900 (X e X contra Staatssecretaris van Veiligheid en Justitie) - Reenvio pre-
judicial – Regulamento (UE) n.º 604/2013 - Regulamento (CE) n.º 1560/2003 – Determinação do Estado-
membro responsável pela análise de um pedido de proteção internacional – Critérios e mecanismos de 
determinação – Pedido de tomada ou de retomada a cargo de um requerente de asilo – Resposta ne-
gativa do Estado-membro requerido – Pedido de reexame – Artigo 5.º, n.º 2, do Regulamento n.º 
1560/2003 – Prazo de resposta – Termo – Efeitos: 

. O artigo 3.º, n.º 2, do Regulamento Dublim III dispõe: 

«Caso o Estado-membro responsável não possa ser designado com base nos critérios 
enunciados no presente regulamento, é responsável pela análise do pedido de proteção 
internacional o primeiro Estado-membro em que o pedido tenha sido apresentado. 

Caso seja impossível transferir um requerente para o Estado-membro inicialmente de-
signado responsável por existirem motivos válidos para crer que há falhas sistémicas no 
procedimento de asilo e nas condições de acolhimento dos requerentes nesse Estado-
membro, que impliquem o risco de tratamento desumano ou degradante na aceção do 
artigo 4.ºda Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, o Estado-membro que 
procede à determinação do Estado-membro responsável prossegue a análise dos crité-
rios estabelecidos no Capítulo III a fim de decidir se algum desses critérios permite que 
outro Estado-membro seja designado responsável. 

Caso não possa efetuar-se uma transferência ao abrigo do presente número para um 
Estado-membro designado com base nos critérios estabelecidos no [c]apítulo III ou para 
o primeiro Estado-membro onde foi apresentado o pedido, o Estado-membro que pro-
cede à determinação do Estado-membro responsável passa a ser o Estado-membro res-
ponsável.» 

«. Litígios nos processos principais e questões prejudiciais 

 Processo C-47/17 

31 . Em 24 de janeiro de 2016, o recorrente no processo principal, de nacionalidade síria, apre-
sentou nos Países Baixos, ao Secretário de Estado, um pedido de autorização de residência tem-
porária para requerente de asilo. 

32. Nesse mesmo dia, o Secretário de Estado, tendo consultado a base de dados Eurodac, rece-
beu um resultado positivo que indicava que o referido requerente tinha apresentado um pedido 
de proteção internacional na República Federal da Alemanha em 22 de janeiro de 2016, fato que, 
todavia, é contestado pelo interessado. 

33. Em 24 de março de 2016, o Secretário de Estado apresentou às autoridades alemãs um pe-
dido de retomada a cargo do recorrente no processo principal, ao abrigo do artigo 18.º, n. º 1, 
alínea b), do Regulamento Dublim III. 

34. Por carta de 7 de abril de 2016, as autoridades alemãs recusaram o pedido de retomada a 
cargo. Nos termos dessa carta, as autoridades alemãs indicaram que, de momento, respondiam 
negativamente para respeitar o prazo de resposta previsto no artigo 25.º, n. º 1, do Regulamento 
Dublim III, uma vez que a resposta necessitava de um exame mais aprofundado na Alemanha, do 
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qual as autoridades neerlandesas seriam informadas, sem para tal necessitarem de apresentar 
um pedido. 

35. Em 14 de abril de 2016, o Secretário de Estado apresentou um pedido de reexame às autori-
dades alemãs, pedido esse a que, todavia, estas não responderam. 

36. Por carta de 29 de agosto de 2016, o recorrente no processo principal solicitou ao Secretário 
de Estado que apreciasse o seu pedido e que considerasse a recusa das autoridades alemãs de 7 
de abril de 2016 como recusa definitiva. O Secretário de Estado não se pronunciou quanto ao 
mérito desse pedido. 

37. Em 17 de novembro de 2016, o recorrente no processo principal interpôs um recurso para o 
órgão jurisdicional de reenvio, alegando a falta de decisão, em tempo útil, sobre o seu pedido de 
autorização de residência temporária para requerente de asilo, e pedindo a esse órgão jurisdici-
onal que condenasse o Secretário de Estado no pagamento de uma sanção pecuniária compul-
sória a partir do dia do seu incumprimento por omissão de decisão, ordenando-lhe que se pro-
nunciasse num prazo a fixar pelo referido órgão jurisdicional e que cominasse essa injunção com 
uma sanção pecuniária compulsória suplementar de 100 euros por cada dia de atraso. 

38. Em 22 de dezembro de 2016, o Secretário de Estado informou o órgão jurisdicional de reenvio 
de que, em 14 de dezembro de 2016, tinha retirado o pedido de retomada a cargo apresentado 
às autoridades alemãs e que o pedido de asilo do recorrente no processo principal passaria a ser 
tratado ao abrigo do Nederlandse Algemene Asiel procedure (Procedimento Geral de Asilo Neer-
landês). 

39. As partes no processo principal estão em desacordo quanto à questão de saber se o prazo 
para o Secretário de Estado decidir sobre o pedido de autorização de residência temporária para 
requerente de asilo, apresentado pelo recorrente no processo principal em 24 de janeiro de 
2016, tinha terminado entretanto. 

40. A este respeito, o recorrente no processo principal alega, nomeadamente, que, após o termo 
dos prazos fixados pelo Regulamento Dublim III para o procedimento de retomada a cargo, o 
Estado-membro responsável pela análise do pedido de proteção internacional deve ter sido de-
terminado. Se o Estado-membro requerido responder negativamente, dentro do prazo, ao pe-
dido de retomada a cargo por parte do, a responsabilidade recai, a partir desse momento, sobre 
o Estado-membro requerente. Por conseguinte, o prazo de seis meses para decidir sobre o pe-
dido de asilo começa a correr a partir desse momento. Uma vez que, em 7 de abril de 2016, as 
autoridades alemãs recusaram o pedido de retomada a cargo, o Reino dos Países Baixos é, desde 
essa data, responsável pela apreciação do pedido de asilo do requerente no processo principal, 
pelo que o prazo para decidir sobre esse pedido terminou em 7 de outubro de 2016. 

41. Em contrapartida, segundo o Secretário de Estado, o prazo para decidir sobre o referido pe-
dido só começou a correr em 14 de dezembro de 2016, data em que o Reino dos Países Baixos 
se declarou responsável pelo seu tratamento. 

(…) 

Processo C-48/17 

43. Em 22 de setembro de 2015, o recorrente no processo principal, de nacionalidade eritreia, 
apresentou ao Secretário de Estado um pedido de autorização de residência temporária para 
requerente de asilo nos Países Baixos. Segunda a base de dados Eurodac, já tinha apresentado, 
em 9 de junho de 2015, um pedido de proteção internacional na Suíça. Por outro lado, resulta 
dos autos submetidos ao Tribunal de Justiça que, tendo atravessado o mar Mediterrâneo, o re-
corrente no processo principal chegou a Itália no fim do mês de maio de 2015, onde, contudo, as 
suas impressões digitais parecem não ter sido recolhidas e onde este não parece ter apresentado 
pedido de proteção internacional. 
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44. Em 20 de novembro de 2015, o Secretário de Estado apresentou às autoridades suíças um 
pedido de retomada a cargo do recorrente no processo principal, ao abrigo do artigo 18.º, n. º 1, 
alínea b), do Regulamento Dublim III. 

45. Em 25 de novembro de 2015, as autoridades suíças recusaram esse pedido pelo fato de, no 
âmbito do procedimento de determinação do Estado-membro responsável pelo tratamento do 
pedido de proteção internacional que o recorrente apresentara na Suíça, essas autoridades te-
rem enviado às autoridades italianas um pedido de tomada ou de retomada a cargo, que ficou 
sem resposta, pelo que, a partir de 1 de setembro de 2015, a República Italiana se tornou res-
ponsável pelo tratamento desse pedido. 

46. Em 27 de novembro de 2015, o Secretário de Estado apresentou às autoridades italianas um 
pedido de retomada a cargo do recorrente no processo principal. 

47. Em 30 de novembro de 2015, as autoridades italianas recusaram esse pedido. 

48. Em 1 de dezembro de 2015, o Secretário de Estado apresentou às autoridades italianas um 
pedido de reexame e, em 18 de janeiro de 2016, enviou a essas autoridades uma carta reiterando 
o pedido. 

49. Em 26 de janeiro de 2016, as autoridades italianas aceitaram o referido pedido. 

50. Por decisão de 19 de abril de 2016, o Secretário de Estado recusou analisar o pedido de au-
torização de residência temporária para requerente de asilo apresentado pelo recorrente no pro-
cesso principal, com fundamento de a República Italiana ser responsável pelo tratamento do re-
ferido pedido. 

51. O recorrente no processo principal interpôs recurso desta decisão para o órgão jurisdicional 
de reenvio. Além disso, solicitou ao juiz das medidas provisórias que proibisse ao Secretário de 
Estado, a título de medida provisória, que o expulsasse antes do termo de um prazo de quatro 
semanas a contar do dia em que o órgão jurisdicional de reenvio decidisse sobre o recurso. Por 
despacho de 30 de junho de 2016, o juiz das medidas provisórias deferiu esse pedido de medida 
provisória. 

52. As partes no processo principal estão em desacordo, nomeadamente, quanto à questão de 
saber se o recorrido se tornou responsável ou não pela análise do pedido de autorização de re-
sidência temporária para requerente de asilo apresentado pelo recorrente no processo principal 
devido ao fato de as autoridades italianas, depois de terem recusado, num primeiro momento, 
o pedido de tomada ou retomada a cargo apresentado pelo Secretário de Estado, não terem 
respondido ao pedido de reexame no prazo previsto. 

(…) 

56. Com as suas questões, que há que analisar em conjunto, o órgão jurisdicional de reenvio 
pergunta, em substância, se o artigo 5.º, n. º 2, do regulamento de execução deve ser interpre-
tado no sentido de que, no âmbito do processo de determinação do Estado-membro competente 
para o tratamento do pedido de proteção internacional, o Estado-membro a que foi submetido 
o pedido de tomada ou retomada a cargo por força do artigo 21.ºou do artigo 23.ºdo Regula-
mento Dublim III, que respondeu negativamente a esse pedido nos prazos previstos no artigo 
22.ºou no artigo 25.ºdeste regulamento e ao qual, em seguida, tenha sido apresentado um pe-
dido de reexame nos termos do artigo 5.º, n. º 2, deve responder a este último num determinado 
prazo. Pergunta qual é, sendo caso disso, esse prazo e quais são os efeitos da falta de resposta, 
no referido prazo, do Estado-membro ao qual foi submetido o pedido de reexame do Estado-
membro requerente. 
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57. A este respeito, cumpre recordar que os procedimentos de tomada e retomada a cargo de-
vem obrigatoriamente ser conduzidos em conformidade com as regras enunciadas, nomeada-
mente, no capítulo VI do Regulamento Dublim III, e que devem, em especial, ser conduzidos no 
respeito de uma série de prazos imperativos (v., neste sentido, Acórdãos de 26 de julho de 2017, 
Mengesteab, C-670/16, EU:C:2017:587, n.ºs49 e 50, e de 25 de janeiro de 2018, Hasan, C-360/16, 
EU:C:2018:35, n. º 60). 
 
58. Assim, o artigo 21.º, n.º 1, do Regulamento Dublim III prevê que o pedido de tomada a cargo 
deve ser formulado o mais rapidamente possível e, em qualquer caso, no prazo de três meses a 
contar da apresentação do pedido de proteção internacional. Não obstante este primeiro prazo, 
no caso de um acerto Eurodac com dados registados nos termos do artigo 14.ºdo Regulamento 
Eurodac, este pedido deve ser formulado no prazo de dois meses a contar da receção desse 
acerto. 
 
59. De forma análoga, o artigo 23.º, n.º 2, do Regulamento Dublim prevê que um pedido de 
retomada a cargo é apresentado o mais rapidamente possível e, em qualquer caso, no prazo de 
dois meses após a receção do acerto do Eurodac, nos termos do artigo 9.º, n.º 5, do Regulamento 
Eurodac. Se esse pedido se basear em elementos de prova diferentes dos dados obtidos através 
do sistema Eurodac, deve ser enviado ao Estado-membro requerido no prazo de três meses a 
contar da apresentação do pedido de proteção internacional na aceção do artigo 20.º, n. º 2, do 
Regulamento Dublim III. 
 
60. A este respeito, importa salientar que o legislador da União definiu os efeitos do termo destes 
prazos precisando, no artigo 21.º, n.º 1, terceiro parágrafo, do Regulamento Dublim III, e no ar-
tigo 23.º, n.º 3, do mesmo que, se os referidos pedidos não forem formulados naqueles prazos, 
a responsabilidade pela análise do pedido de proteção internacional cabe ao Estado-membro 
requerente. 
 
61 Além disso, o legislador da União fixou esses prazos imperativos e os efeitos do seu termo 
igualmente no que se refere à resposta a um pedido de tomada ou retomada a cargo. 
 
62. Com efeito, no que respeita, por um lado, à resposta a um pedido de tomada a cargo, o artigo 
22.º, n.º 1, do Regulamento Dublim III prevê que o Estado-membro requerido procede às verifi-
cações necessárias e delibera sobre o pedido no prazo de dois meses a contar da data de receção 
do pedido. 
 
63. Por força do artigo 22.º, n.º 6, do Regulamento Dublim III, se o Estado-membro requerente 
tiver invocado urgência em conformidade com as disposições do artigo 21.º, n.º 2, desse regula-
mento, o Estado-membro requerido deve fazer todos os esforços necessários para respeitar o 
prazo solicitado, que não pode ser inferior a uma semana. Em casos excecionais, sendo compro-
vável a especial complexidade da análise do pedido de tomada a cargo do requerente, o Estado-
membro requerido pode responder depois do prazo solicitado, mas sempre no prazo de um mês. 
Nestes casos, o Estado-membro requerido deve, dentro do prazo solicitado inicialmente, comu-
nicar ao Estado-membro requerente a sua decisão de protelar a resposta. 
 
64. Nos termos do artigo 22.º, n.º 7, do Regulamento Dublim III, a ausência de resposta no termo 
do prazo de dois meses mencionado no n.º 1 desse artigo, ou de um mês, previsto no n.º 6 do 
referido artigo, equivale à aceitação do pedido e tem como consequência a obrigação de tomada 
a carga da pessoa, incluindo a obrigação de tomar as providências adequadas para a sua chegada. 
 
65. Por outro lado, no que se refere à resposta a um pedido de retomada a cargo, o artigo 25.º, 
n.º 1, do Regulamento Dublim III prevê que o Estado-membro requerido procede às verificações 
necessárias e toma uma decisão sobre o pedido o mais rapidamente possível e, em qualquer 
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caso, dentro do prazo de um mês a contar da data em que o pedido foi recebido. Quando o 
pedido se baseie em dados obtidos através do sistema Eurodac, o prazo é reduzido para duas 
semanas. 
 
66. Por força do artigo 25.º, n.º 2, do Regulamento Dublim III, a falta de uma decisão no prazo de 
um mês ou no prazo de duas semanas referidos no n.º 1 deste artigo equivale à aceitação do 
pedido, e tem como consequência a obrigação de retomar a pessoa em causa a cargo, incluindo 
a obrigação de tomar as providências adequadas para a sua chegada. 
 
67. No que respeita aos efeitos que o artigo 22.º, n.º 7, e o artigo 25.º, n.º 2, do Regulamento 
Dublim III associam à ausência de resposta, no termo dos prazos imperativos previstos no artigo 
22.º, n.ºs 1 e 6, e no artigo 25.º, n.º 1, desse regulamento, a um pedido de tomada ou retomada 
a cargo, cabe sublinhar que esses efeitos não podem ser contornados pelo envio de uma resposta 
puramente formal ao Estado-membro requerente. Com efeito, resulta inequivocamente desse 
artigo 22.º, n.º 1, e desse artigo 25.º, n.º 1, que o Estado-membro requerido deve, respeitando 
esses prazos imperativos, proceder a todas as verificações necessárias para poder decidir o pe-
dido de tomada ou retomada a cargo. O artigo 5.º, n.º 1, do regulamento de execução precisa, 
por outro lado, que uma resposta negativa a esse pedido deve ser devidamente fundamentada 
e explicar em pormenor as razões da recusa. 
 
68. Contudo, nos termos do artigo 29.º, n.º 2, do Regulamento Dublim III, se a transferência não 
for executada no prazo de seis meses, o Estado-membro responsável pela análise do pedido de 
proteção internacional fica isento da sua obrigação de tomada ou retomada a cargo da pessoa 
em causa, e a responsabilidade é transferida para o Estado-membro requerente. Este prazo pode 
ser alargado para um ano, no máximo, se a transferência não tiver sido efetuada devido a reten-
ção da pessoa em causa, ou para 18 meses, no máximo, em caso de fuga. 
 
69. Resulta das disposições referidas nos n.ºs 58 a 68 do presente acórdão que, através das mes-
mas, o legislador da União enquadrou os procedimentos de tomada e de retomada a cargo numa 
série de prazos imperativos que contribuem, de forma determinante, para a realização do obje-
tivo de celeridade no tratamento dos pedidos de proteção internacional, referido no conside-
rando 5 do Regulamento Dublim III, garantindo que o procedimento de retomada a cargo seja 
executado sem demora injustificada (v., neste sentido, Acórdãos de 26 de julho de 2017, Men-
gesteab, C-670/16, EU:C:2017:587, n.ºs 53 e 54; de 25 de outubro de 2017, Shiri, C-201/16, 
EU:C:2017:805, n.º 31; e de 25 de janeiro de 2018, Hasan, C-360/16, EU:C:2018:35, n.º 62). 
 
70. Essa série de prazos imperativos testemunha a importância especial que o legislador da União 
atribui à determinação rápida do Estado-membro responsável pela análise de um pedido de pro-
teção internacional e o fato de, atendendo ao objetivo de garantir um acesso efetivo aos proce-
dimentos de concessão de proteção internacional e a não comprometer o objetivo de celeridade 
no tratamento dos pedidos de proteção internacional, importa, segundo esse legislador, que es-
ses pedidos sejam, sendo caso disso, apreciados por um Estado-membro diferente do designado 
como responsável nos termos dos critérios enunciados no capítulo III desse regulamento. 
 
71. É tendo estas considerações em conta que se deve analisar as questões prejudiciais, con-
forme reformuladas no n.º 56 do presente acórdão, relativas aos prazos aplicáveis ao procedi-
mento de reexame previsto no artigo 5.º, n.º 2, do regulamento de execução. 
 
72. Nos termos do artigo 5.º, n.º 2, do regulamento de execução, quando o Estado-membro re-
querente entender que a recusa de tomada ou de retomada a cargo do requerente que lhe foi 
comunicada pelo Estado-membro requerido se deve a um erro de apreciação ou quando puder 
invocar elementos complementares, pode solicitar a este último Estado-membro um reexame 
do seu pedido para efeitos dessa tomada ou retomada a cargo. Esta faculdade deve ser exercida 
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no prazo de três semanas subsequentes à receção da resposta negativa do Estado-membro re-
querido. Este último deve então esforçar-se por responder no prazo de duas semanas. Em todo 
o caso, este procedimento adicional não conduz à reabertura dos prazos previstos nos n.ºs 1 e 6 
do artigo 18.ºe no n.º 1, alínea b), do artigo 20.ºdo Regulamento Dublim II, que correspondem 
aos ora previstos no artigo 22.º, n.ºs 1 e 6, e no artigo 25.º, n.º 1, do Regulamento Dublim III. 
 
73. Cabe observar que resulta da própria letra do artigo 5.º, n.º 2, do regulamento de execução 
que a possibilidade de o Estado-membro requerente submeter ao Estado-membro requerido um 
pedido de reexame, após este último ter recusado dar seguimento ao pedido de tomada ou re-
tomada a cargo, constitui um «procedimento adicional». Esta disposição deve, na medida em 
que o regulamento de execução visa, segundo o seu considerando 1, assegurar a execução efe-
tiva do Regulamento Dublim II, que foi revogado e substituído pelo Regulamento Dublim III, ser 
objeto de uma interpretação conforme às disposições deste último regulamento e aos objetivos 
prosseguidos pelo mesmo. 
 
74. O artigo 5.º, n. º 2, do regulamento de execução deve, portanto, ser interpretado de modo a 
que o prazo do procedimento adicional de reexame, que é um procedimento facultativo, seja 
circunscrito de forma estrita e previsível, tanto por questões de segurança jurídica para todas as 
partes envolvidas, como para garantir a sua compatibilidade com o quadro temporal preciso ins-
taurado pelo Regulamento Dublim III e não alterar o objetivo de celeridade no tratamento de 
pedidos de proteção internacional, prosseguido por este regulamento. Um procedimento de re-
exame que tivesse um prazo indeterminado, tendo por consequência deixar em suspenso a ques-
tão de saber qual é o Estado-membro responsável pela análise de um pedido de proteção inter-
nacional e atrasar assim de forma significativa, ou mesmo potencialmente ilimitada, a apreciação 
desse pedido, seria incompatível com esse objetivo de celeridade. 
 
75. O referido objetivo, igualmente subjacente ao artigo 5.º, n.º 2, do regulamento de execução, 
traduz-se, nos próprios termos dessa disposição, num enquadramento temporal estrito através 
da definição de um prazo de três semanas concedido ao Estado-membro requerente para poder 
submeter um pedido de reexame ao Estado-membro requerido e de um prazo de duas semanas 
para a eventual resposta deste último ao referido pedido. 
 
76. Assim, em primeiro lugar, resulta inequivocamente dos termos do artigo 5.º, n.º 2, segundo 
período, do regulamento de execução que a faculdade oferecida nesse artigo 5.º, n.º 2, ao Es-
tado-membro requerente de solicitar um pedido de reexame do seu pedido de tomada ou reto-
mada a cargo ao Estado-membro requerido deve ser exercida nas três semanas subsequentes à 
resposta negativa deste último. Daqui decorre que, terminado esse prazo imperativo, o Estado-
membro requerente perde essa faculdade. 
 
77. Em segundo lugar, no que se refere ao prazo de que dispõe o Estado-membro requerido para 
responder a um pedido de reexame, o artigo 5.º, n.º 2, terceiro período, do regulamento de 
execução dispõe que este Estado deve esforçar-se por responder no prazo de duas semanas. Esta 
disposição destina-se a incitar o Estado-membro requerido a cooperar lealmente com o Estado-
membro requerente reexaminado, no prazo previsto pela referida disposição, o pedido deste 
último Estado-membro para efeitos de uma tomada ou retomada a cargo do interessado, mas 
não tem por objetivo instaurar uma obrigação legal de responder a um pedido de reexame sob 
pena de lhe ser transferida a responsabilidade de apreciação do pedido de proteção internacio-
nal. 
 
78. Esta constatação é corroborada pelo fato de, contrariamente ao artigo 22.º, n.º 7, e ao artigo 
25.º, n.º 2, do Regulamento Dublim III, o artigo 5.º, n.º 2, do regulamento de execução não prever 
que a ausência de resposta uma vez terminado o prazo de duas semanas equivale à aceitação do 
pedido e implica a obrigação de retomar a cargo a pessoa em causa. 
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79. Estes efeitos também não podem ser associados à falta de resposta do Estado-membro re-
querido ao pedido de reexame do Estado-membro requerente no prazo máximo de um mês pre-
visto no artigo 25.º, n.º 1, do Regulamento Dublim III e ao qual o órgão jurisdicional de reenvio 
faz referência nas suas segundas questões. Com efeito, além de tal interpretação ser contrária à 
própria letra do artigo 5.º, n.º 2, do regulamento de execução, o último período dessa disposição 
precisa expressamente que o procedimento adicional de reexame não reabre os prazos de que 
Estado-membro requerido dispõe para responder a um pedido de tomada ou de retomada a 
cargo, nos termos do artigo 22.º, n.ºs 1 e 6, e do artigo 25.º, n.º 1, do Regulamento Dublim III, 
prazos que, por definição, foram respeitados no caso em que o Estado-membro requerente pede 
um reexame. 
 
80. Assim, resulta do artigo 5.º, n.º 2, do regulamento de execução que, quando, após ter proce-
dido às verificações necessárias, o Estado-membro requerido respondeu negativamente a um 
pedido de tomada ou de retomada a cargo nos prazos definidos para esse efeito pelo Regula-
mento Dublim III, o procedimento adicional de reexame não pode desencadear os efeitos pre-
vistos no artigo 22.º, n.º 7, e no artigo 25.º, n.º 2, desse regulamento. 
 
81. Em terceiro lugar, quanto à questão de saber qual é, então, o alcance jurídico do prazo de 
duas semanas previsto no artigo 5.º, n.º 2, terceiro período, do regulamento de execução, e quais 
os efeitos do termo do mesmo, deve recordar-se que esta disposição deve, como se indicou no 
n. º 73 do presente acórdão, ser objeto de uma interpretação conforme com as disposições do 
Regulamento Dublim III e os objetivos prosseguidos por este, nomeadamente o de estabelecer 
um método claro e operacional para determinar rapidamente o Estado-membro responsável 
pela análise de um pedido de proteção internacional, a fim de garantir um acesso efetivo aos 
procedimentos de concessão dessa proteção e de não comprometer o objetivo de celeridade no 
tratamento dos pedidos de proteção internacional, mencionado nos considerandos 4 e 5 desse 
regulamento. 
 
82. Ora, este objetivo do Regulamento Dublim III não seria respeitado por uma interpretação do 
artigo 5.º, n.º 2, do regulamento de execução segundo a qual o prazo de duas semanas previsto 
por essa disposição é puramente indicativo, de modo que o procedimento adicional de reexame 
não seria delimitado por nenhum prazo de resposta, ou seria unicamente delimitado por um 
prazo de resposta «razoável» cuja duração não se encontra predefinida, ao qual fazem referência 
as terceira e quarta questões prejudiciais, e que deve ser casuisticamente apreciado pelos órgãos 
jurisdicionais nacionais, tendo em conta todas as circunstâncias do caso. 
 
83. Com efeito, a aplicação de tal prazo de resposta «razoável» daria lugar a grande insegurança 
jurídica uma vez que, tanto para as administrações dos Estados-membros envolvidos, como para 
os requerentes de proteção internacional, seria impossível determinar previamente a duração 
desse prazo numa determinada situação, o que poderia, por outro lado, levar esses requerentes 
a recorrerem aos órgãos jurisdicionais nacionais a fim verificar o cumprimento do referido prazo 
e, como tal, incitar à propositura de ações judiciais que, por seu turno, atrasariam a determina-
ção do Estado-membro responsável pela análise do pedido de proteção internacional. 
 
84. Assim, uma interpretação do artigo 5.º, n.º 2, do regulamento de execução segundo a qual o 
procedimento adicional de reexame é unicamente delimitado por um prazo de resposta «razoá-
vel» cuja duração não se encontra predefinida contraria os objetivos do Regulamento Dublim III 
e é também incompatível com a sistemática dos procedimentos de tomada e de retomada a 
cargo, conforme concebidos por esse regulamento, que o legislador da União teve o cuidado de 
enquadrar entre prazos claramente definidos, previsíveis e relativamente curtos. 
 
85. Importa ainda salientar, a este respeito, que os presentes processos se distinguem daqueles 
em que o Tribunal de Justiça aplicou o conceito de «prazo razoável». Com efeito, ao passo que 
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estes últimos processos se caracterizavam pela inexistência de disposições de direito da União 
que precisassem o prazo em causa (v., designadamente, Acórdãos de 28 de fevereiro de 2013, 
Reapreciação Arango Jaramillo e o./BEI, C-334/12 RX-II, EU:C:2013:134, n.ºs 5, 28 e 33; de 16 de 
julho de 2015, Lanigan, C-237/15 PPU, EU:C:2015:474, n.ºs 44 e 48; de 5 de abril de 2016, 
Aranyosi e Căldăraru, C-404/15 e C-659/15 PPU, EU:C:2016:198, n.ºs 97 e 104; de 14 de junho 
de 2016, Marchiani/Parlamento, C-566/14 P, EU:C:2016:437, n.ºs 89 e 95 a 97; de 13 de setem-
bro de 2017, Khir Amayry, C-60/16, EU:C:2017:675, n. º 41; de 12 de abril de 2018, A e S, 
C-550/16, EU:C:2018:248, n.ºs45 e 61; e de 27 de junho de 2018, Diallo, C-246/17, 
EU:C:2018:499, n.ºs58 e 69), a Comissão, em contrapartida, previu, no artigo 5.º, n. º 2, do regu-
lamento de execução, um prazo preciso, de duas semanas, no qual o Estado-membro requerido 
se deve esforçar por responder a um pedido de reexame que lhe é dirigido pelo Estado-membro 
requerente. 
 
86. Nestas condições, há que interpretar o artigo 5.º, n.º 2, terceiro período, do regulamento de 
execução no sentido de que o termo do prazo de resposta de duas semanas previsto por essa 
disposição encerra definitivamente o procedimento adicional de reexame, quer o Estado-mem-
bro requerido tenha ou não respondido nesse prazo ao pedido de reexame do Estado-membro 
requerente. 
 
87. Portanto, a menos que disponha ainda do tempo necessário para poder apresentar, nos pra-
zos imperativos previstos para esse efeito no artigo 21.º, n.º 1, e no artigo 23.º, n.º 2, do Regu-
lamento Dublim III, um novo pedido de tomada ou retomada a cargo, o Estado-membro reque-
rente deve considerar-se responsável pela análise do pedido de proteção internacional em causa. 
 
88. Em quarto lugar, cabe salientar que o prazo de resposta previsto, respetivamente, no artigo 
22.º, n.ºs 1 e 6, do Regulamento Dublim III ou no artigo 25.º, n.º 1, desse regulamento não tem 
incidência na computação dos prazos previstos para o procedimento adicional de reexame. Com 
efeito, uma interpretação do artigo 5.º, n.º 2, do regulamento de execução no sentido de que 
esse procedimento só pode decorrer nos limites definidos por essas disposições do Regulamento 
Dublim III, de modo que só seria possível na medida em que o Estado-membro requerido não 
tivesse esgotado o prazo previsto para a sua resposta ao pedido de tomada ou de retomada a 
cargo, obstaria em grande medida, na prática, à aplicação do referido procedimento e, como tal, 
não poderia ser considerado útil para a execução do Regulamento Dublim III. 
 
89. Portanto, o Estado-membro requerente tem o direito de enviar ao Estado-membro requerido 
um pedido de reexame no prazo, previsto no artigo 5.º, n.º 2, segundo período, do regulamento 
de execução, de três semanas a contar da receção da resposta negativa do Estado-membro re-
querido, ainda que o encerramento desse procedimento adicional de reexame no termo do 
prazo de duas semanas previsto no artigo 5.º, n.º 2, segundo período, do regulamento de execu-
ção ocorra após o termo dos prazos previstos, respetivamente, no artigo 22.º, n.ºs 1 e 6, do 
Regulamento Dublim III ou no artigo 25.º, n.º 1, deste regulamento. 
90. Tendo em conta as considerações precedentes, importa responder às questões submetidas 
que: 

– o artigo 5.º, n.º 2, do regulamento de execução deve ser interpretado no sentido de 
que, no âmbito do processo de determinação do Estado-membro competente para o 
tratamento do pedido de proteção internacional, o Estado-membro a que foi subme-
tido o pedido de tomada ou retomada a cargo nos termos do artigo 21.º ou do artigo 
23.ºdo Regulamento Dublim III, que, após ter procedido às verificações necessárias, 
respondeu negativamente ao mesmo nos prazos previstos no artigo 22.º ou no artigo 
25.ºdeste regulamento e ao qual, em seguida, tenha sido apresentado um pedido de 
reexame nos termos do referido artigo 5.º, n.º 2, deve esforçar-se, num espírito de 
cooperação leal, por responder a este último num prazo de duas semanas, e 
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– quando o Estado-membro requerido não responde nesse prazo de duas semanas ao 
referido pedido, o procedimento adicional de reexame fica definitivamente encer-
rado, pelo que o Estado-membro requerente deve, a contar do termo desse prazo, ser 
considerado responsável pela análise do pedido de proteção internacional, a menos 
que disponha ainda do tempo necessário para poder apresentar, nos prazos imperati-
vos previstos para esse efeito no artigo 21.º, n.º 1, e no artigo 23.º, n.º 2, do Regula-
mento Dublim III, um novo pedido de tomada ou retomada a cargo». 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 17 de outubro de 2018, processo C-393/18 PPU, 
EU:C:2018:835 (UD contra XB) - Reenvio prejudicial – Processo prejudicial urgente – Cooperação judici-
ária em matéria civil – Regulamento (CE) n.º 2201/2003 – Artigo 8.º, n.º 1 – Competência em matéria 
de responsabilidade parental – Conceito de “residência habitual da criança” – Exigência de uma pre-
sença física – Retenção da mãe e da criança num país terceiro contra a vontade da mãe – Violação dos 
direitos fundamentais da mãe e da criança: 

 
«14. A recorrente no processo principal, mãe da criança (a seguir «mãe»), é uma nacional do 
Bangladesh que contraiu casamento em 2013, no Bangladesh, com o recorrido no processo prin-
cipal, de nacionalidade britânica, que é o pai da criança (a seguir «pai»). 

15. No mês de junho ou no mês de julho de 2016, a mãe estabeleceu-se no Reino Unido para aí 
viver com o pai. Obteve um visto para cônjuge estrangeiro emitido pelo United Kingdom Home 
Office (Ministério do Interior do Reino Unido), válido entre 1 de julho de 2016 e 1 de abril de 
2019. 

16. No mês de dezembro de 2016, o pai e a mãe viajaram para o Bangladesh. A mãe encon-
trava-se em estado de gravidez avançada. Em 2 de fevereiro de 2017, a criança nasceu no Ban-
gladesh. Desde então permanece nesse país e nunca residiu no Reino Unido. 

17. No mês de janeiro de 2018, o pai regressou ao Reino Unido sem a mãe. 

18. Em 20 de março de 2018, a mãe intentou no órgão jurisdicional de reenvio uma ação na qual 
requeria que a criança fosse colocada sob a proteção desse órgão jurisdicional e que fosse orde-
nado o seu regresso ao Reino Unido, bem como o da criança, a fim de participar no processo no 
referido órgão jurisdicional. A mãe sustenta que esse órgão jurisdicional tem competência para 
decidir do litígio no processo principal. A este propósito, a mãe alega, designadamente, que, à 
data em que intentou a ação no órgão jurisdicional de reenvio, a criança residia de modo habitual 
no Reino Unido. Por seu lado, o pai contesta a competência do referido órgão jurisdicional para 
proferir qualquer decisão a respeito da criança. 

19. O órgão jurisdicional de reenvio salienta que não procedeu a uma apreciação dos fatos no 
âmbito do processo principal, uma vez que considera que é necessário decidir, a título preliminar, 
a questão da sua competência para proferir uma decisão a respeito da criança. No que se refere 
a esta questão, o referido órgão jurisdicional entende que lhe cabe apreciar, num primeiro mo-
mento, se a criança tem residência habitual, na aceção do artigo 8.º, n.º 1, do Regulamento n.º 
2201/2003, no Reino Unido. Só se for esse o caso é que, num segundo momento, este mesmo 
órgão jurisdicional poderia examinar se dispõe de competência para apreciar o litígio no processo 
principal. 

20. Segundo o órgão jurisdicional de reenvio, a interpretação, no âmbito do litígio no processo 
principal, do conceito de «residência habitual», contido no artigo 8.º, n.º 1 , do Regulamento n. 
º 2201/2003, suscita questões que ainda não foram apreciadas pelo Tribunal de Justiça, em es-
pecial a de saber se a presença física é um elemento constitutivo desse conceito. Por outro lado, 
a pressão supostamente exercida pelo pai sobre a mãe levou a que esta tivesse dado à luz num 
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país terceiro. O comportamento do pai a este respeito é provavelmente constitutivo de uma vi-
olação dos direitos da mãe ou da criança. A posição defendida pela mãe suscita, portanto, a 
questão subsidiária da incidência, no referido conceito, das circunstâncias em que a criança nas-
ceu num Estado terceiro, em especial da manutenção ilegal da mãe pelo pai nesse Estado, sob 
coação, apesar de os titulares da responsabilidade parental não terem nenhuma intenção co-
mum de residirem no referido Estado. 

21. Nestas condições, a High Court of Justice (England and Wales), Family Division [Tribunal Su-
perior de Justiça (Inglaterra e País de Gales), Secção da Família, Reino Unido] decidiu suspender 
a instância e submeter ao Tribunal de Justiça as questões prejudiciais seguintes: 

«1) É a presença física de uma criança num Estado um requisito necessário da residência 
habitual, na aceção do artigo 8.º do Regulamento n.º 2201/2003? 

2) Num caso em que ambos os progenitores são titulares da responsabilidade parental, 
o fato de a mãe ter sido enganada com o intuito de a fazer deslocar-se para outro Estado 
e de ter sido ali ilegalmente retida pelo pai, sob coação ou através de outro ato ilícito 
nesse Estado, obrigando-a a dar à luz uma criança nesse Estado, tem influência na res-
posta à primeira questão em circunstâncias nas quais pode ter havido uma violação dos 
[direitos] da mãe e/ou da criança à luz dos artigos 3.ºe 5.ºda [Convenção Europeia de 
Salvaguarda dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais, assinada em Roma 
em 4 de novembro de 1950], ou de outro modo?» 

Quanto à tramitação urgente 

22. O órgão jurisdicional de reenvio pediu que o presente reenvio prejudicial fosse submetido à 
tramitação prejudicial urgente prevista no artigo 107.ºdo Regulamento de Processo do Tribunal 
de Justiça. 

23. Em apoio do seu pedido, este órgão jurisdicional salientou que o processo principal diz res-
peito a uma criança de tenra idade – um ano e dois meses à data da decisão de reenvio –, e que 
qualquer atraso no andamento deste processo é prejudicial ao interesse superior desta criança. 

24. O órgão jurisdicional de reenvio indicou, além disso, que segundo as alegações da mãe, con-
testadas pelo pai, a mãe se encontra atualmente retida de maneira ilegal, sob coação do pai, 
numa aldeia do Bangladesh, sem gás, eletricidade ou água potável e sem o menor rendimento, 
numa comunidade que a estigmatiza devido à sua separação do pai. Este órgão jurisdicional 
afirma que, caso se considere que é competente e que os direitos da mãe e da criança foram 
violados pelo pai, incumbe‑lhe agir tão rapidamente quanto possível, adotando, se for caso disso, 
as medidas necessárias a fim de assegurar a proteção dos interesses da criança. 

25. Constate‑se, a este respeito, em primeiro lugar, que o presente reenvio prejudicial tem por 
objeto a interpretação do Regulamento n. º 2201/2003, que foi adotado, em especial, com fun-
damento no artigo 61.º, alínea c), CE, atual artigo 67.ºTFUE, que figura no título V da parte III do 
Tratado FUE, relativo ao espaço de liberdade, segurança e justiça, pelo que este reenvio entra no 
âmbito de aplicação da tramitação prejudicial urgente definida no artigo 107.ºdo Regulamento 
de Processo (Acórdãos de 9 de outubro de 2014, C, C‑376/14 PPU, EU:C:2014:2268, n.º 34; de 9 
de janeiro de 2015, RG, C‑498/14 PPU, EU:C:2015:3, n. º 36; e de 19 de novembro de 2015, P, 
C‑455/15 PPU, EU:C:2015:763, n. º 31). 

26. Em segundo lugar, quanto ao critério relativo à urgência, resulta da decisão de reenvio que, 
caso a coação exercida pelo pai sobre a mãe viesse a comprovar‑se, o bem‑estar atual da criança 
ficaria gravemente comprometido. Nesse caso, qualquer atraso na tomada de decisões judiciais 
em relação à criança prolongaria a situação atual e poderia prejudicar seriamente, ou até irre-
versivelmente, o desenvolvimento desta criança. Em caso de eventual regresso ao Reino Unido, 
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tal atraso poderia ser igualmente prejudicial para a integração da criança no seu novo ambiente 
familiar e social. 

27. Além disso, o processo principal diz respeito a uma criança em que o despertar e o desenvol-
vimento são especialmente delicados devido à sua tenra idade. 

28. Tendo em conta o exposto, a Primeira Secção do Tribunal de Justiça decidiu, em 5 de julho 
de 2018, sob proposta do juiz‑relator, ouvido o advogado‑geral, deferir o pedido do órgão juris-
dicional de reenvio no sentido de o presente reenvio prejudicial ser submetido à tramitação pre-
judicial urgente. 

Quanto às questões prejudiciais 

Quanto à competência do Tribunal de Justiça 

29. Ainda que o Governo do Reino Unido suscite formalmente a inadmissibilidade do presente 
reenvio prejudicial, resulta das suas observações que este governo contesta, na realidade, a com-
petência do Tribunal de Justiça para responder às questões submetidas, dado que o presente 
processo diz respeito a um potencial conflito de competência entre um Estado‑Membro, concre-
tamente, o Reino Unido da Grã‑Bretanha e da Irlanda do Norte, e um Estado terceiro, ou seja, a 
República Popular do Bangladesh. 

30. Em especial, este governo alega que, tendo em conta o artigo 61.º, alínea c), e o artigo 67.º, 
n.º 1, CE, com fundamento nos quais o Regulamento n.º 2201/2003 foi adotado, este regula-
mento destina‑se a ser aplicado unicamente a situações transfronteiriças no interior da União. 
Nas situações transfronteiriças que envolvam um Estado-membro e um Estado terceiro, como é 
a situação no processo principal, o referido governo considera que é aplicável o direito nacional. 

31. A este propósito, no que respeita, em primeiro lugar, à redação das disposições pertinentes 
do Regulamento n.º 2201/2003, observe‑se que o artigo 1.º deste, que define o seu âmbito de 
aplicação, precisa as matérias civis às quais se aplica e aquelas às quais não se aplica, sem fazer 
referência a uma qualquer limitação do âmbito de aplicação territorial do referido regulamento. 

32. No que respeita ao artigo 8.º, n. º 1, do Regulamento n. º 2201/2003, esta disposição prevê 
que os órgãos jurisdicionais de um Estado-membro são competentes em matéria de responsabi-
lidade parental relativa a uma criança que resida habitualmente nesse Estado-membro à data 
em que o processo seja instaurado no tribunal. Deste modo, nada nos termos desta disposição 
indica que a aplicação da regra geral de competência em matéria de responsabilidade parental 
nela enunciada esteja sujeita à condição da existência de uma relação jurídica que envolva vários 
Estados‑Membros. 

33. Daqui resulta, como observa o advogado‑geral nos n.ºs 23 e 25 das suas conclusões, que, 
contrariamente a certas disposições do Regulamento n.º 2201/2003 relativas à competência, 
como os artigos 9.º, 10.ºe 15.º, cujos termos implicam necessariamente que a sua aplicação de-
pende de um potencial conflito de competência entre órgãos jurisdicionais de vários Esta-
dos‑Membros, não decorre da redação do artigo 8.º, n.º 1, do referido regulamento que esta 
disposição se limite aos litígios relativos a tais conflitos. 

34. A este propósito, o artigo 8.º, n.º 1, do Regulamento n.º 2201/2003 distingue‑se igualmente 
das regras em matéria de reconhecimento e de execução previstas por este regulamento. 

35. Em especial, o Tribunal de Justiça já declarou que era manifestamente incompetente para 
responder a questões prejudiciais relativas ao reconhecimento de uma decisão de divórcio pro-
ferida num Estado terceiro e observou, designadamente, que, em conformidade com o artigo 
2.º, ponto 4, e com o artigo 21.º, n.º 1, do Regulamento n. º 2201/2003, este regulamento se 
limita ao reconhecimento de decisões proferidas por um órgão jurisdicional de um Estado-mem-
bro (Despacho de 12 de maio de 2016, Sahyouni, C‑281/15, EU:C:2016:343, n.ºs 21, 22 e 33). 
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36. Ora, contrariamente às regras que regulam o reconhecimento e a execução das decisões ju-
diciais previstas pelo Regulamento n.º 2201/2003, este regulamento não prevê, como resulta em 
especial dos n.ºs 32 e 33 do presente acórdão, disposições que limitem expressamente o âmbito 
de aplicação territorial de todas as regras relativas à competência previstas pelo referido regula-
mento. 

37. Em segundo lugar, resulta do seu considerando 1 que a finalidade do Regulamento n.º 
2201/2003 é contribuir para o objetivo que a União se propôs de criar um espaço de liberdade, 
de segurança e de justiça em que será garantida a livre circulação das pessoas. Para o efeito, a 
União deve adotar, nomeadamente, medidas no domínio da cooperação judiciária em matéria 
civil necessárias para o correto funcionamento do mercado interno. 

38. Com efeito, por força do artigo 61.º, alínea c), CE, que constitui um dos fundamentos jurídicos 
do Regulamento n.º 2201/2003, e do artigo 65.ºCE, atuais artigo 67.º, n.º 3, e artigo 81.º TFUE, 
respetivamente, a União adota medidas no domínio da cooperação judiciária em matéria civil 
com incidência transfronteiriça e na medida necessária ao bom funcionamento do mercado in-
terno. 

39. Ora, contrariamente ao que sustenta, em substância, o Governo do Reino Unido, tais consi-
derações não têm como consequência que se deva considerar que a regra de competência pre-
vista no artigo 8.º, n.º 1, do Regulamento n.º 2201/2003 se aplica unicamente aos litígios que 
implicam relações entre órgãos jurisdicionais de Estados‑Membros. 

40. Em especial, as regras uniformes de competência contidas no Regulamento n.º 2201/2003 
não se destinam a ser aplicadas unicamente a situações que tenham um vínculo efetivo e sufici-
ente com o funcionamento do mercado interno que envolvam, por definição, vários Esta-
dos‑Membros. Com efeito, a própria unificação das regras de competência, operada por este 
regulamento, tem seguramente por objetivo eliminar os obstáculos ao funcionamento do mer-
cado interno que possam decorrer das disparidades das legislações nacionais na matéria [v., por 
analogia, a propósito da Convenção de 27 de setembro de 1968 relativa à Competência Judiciária 
e à Execução de Decisões em Matéria Civil e Comercial (JO 1972, L 299, p. 32; EE 01 F1 p. 186), 
alterada pelas convenções sucessivas relativas à adesão dos novos Estados‑Membros a essa Con-
venção, Acórdão de 1 de março de 2005, Owusu, C‑281/02, EU:C:2005:120, n. º 34]. 

41. Tendo em conta o exposto, há que concluir que a regra de competência geral prevista no 
artigo 8.º, n.º 1, do Regulamento n.º 2201/2003 é suscetível de se aplicar a litígios que impliquem 
relações entre órgãos jurisdicionais de um único Estado-membro e de um país terceiro e não 
unicamente relações entre órgãos jurisdicionais de vários Estados‑Membros. 

42. O Tribunal de Justiça é, portanto, competente para responder às questões submetidas pelo 
órgão jurisdicional de reenvio. 

Quanto ao mérito 

43. Através das suas questões, que há que examinar conjuntamente, o órgão jurisdicional de 
reenvio pergunta, em substância, se o artigo 8.º, n.º 1, do Regulamento n.º 2201/2003 deve ser 
interpretado no sentido de que uma criança deve ter estado fisicamente presente num Estado-
membro para que se possa considerar que reside habitualmente nesse Estado‑Membro, na ace-
ção dessa disposição. Este órgão jurisdicional pergunta se circunstâncias como as que estão em 
causa no processo principal, admitindo que se verificaram, isto é, por um lado, a coação exercida 
pelo pai sobre a mãe que levou a que a mãe desse à luz o filho do casal num Estado terceiro e 
residisse nesse Estado juntamente com a criança desde o nascimento desta e, por outro, a viola-
ção dos direitos fundamentais da mãe ou da criança, são relevantes a este respeito. 
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44. O pai e a Comissão Europeia sustentam que a residência habitual da criança não se pode 
situar num Estado-membro no qual a criança nunca tenha estado fisicamente presente, en-
quanto a mãe, o Governo do Reino Unido e o Governo checo entendem que circunstâncias 
como as que estão em causa no processo principal podem justificar que se considere que a 
criança reside habitualmente nesse Estado. 

45. Cabe assinalar, antes de mais, que o Regulamento n.º 2201/2003 não contém nenhuma de-
finição do conceito de «residência habitual». A utilização do adjetivo «habitual» indica somente 
que a residência deve apresentar um certo grau de estabilidade ou de regularidade (Acórdão de 
22 de dezembro de 2010, Mercredi, C‑497/10 PPU, EU:C:2010:829, n.º 44). 

46. Segundo jurisprudência constante, decorre das exigências tanto da aplicação uniforme do 
direito da União como do princípio da igualdade que os termos de uma disposição do direito da 
União que não comporte uma remissão expressa para o direito dos Estados‑Membros para de-
terminar o seu sentido e o seu alcance devem normalmente ser objeto, em toda a União, de uma 
interpretação autónoma e uniforme, que deve ser prosseguida tendo em conta o contexto da 
disposição e o objetivo prosseguido pela regulamentação em causa (Acórdão de 22 de dezembro 
de 2010, Mercredi, C‑497/10 PPU, EU:C:2010:829, n. º 45 e jurisprudência referida). 

47. O conceito de «residência habitual» é empregue em artigos do Regulamento n.º 2201/2003 
que não comportam uma remissão expressa para o direito dos Estados‑Membros. Importa, por-
tanto, definir esse conceito tendo em conta o contexto no qual se inscrevem as disposições desse 
regulamento e o objetivo prosseguido por este último (v., neste sentido, Acórdão de 22 de de-
zembro de 2010, Mercredi, C‑497/10 PPU, EU:C:2010:829, n.º 46). 

48. A este propósito, resulta do seu considerando 12 que o Regulamento n.º 2201/2003 foi 
elaborado com o objetivo de responder ao interesse superior da criança e que, para esse efeito, 
privilegia o critério da proximidade. Com efeito, o legislador considerou que o órgão jurisdicio-
nal geograficamente próximo da residência habitual do menor é o mais bem colocado para 
apreciar as medidas a adotar no interesse da criança. Nos termos deste considerando, a com-
petência deverá ser, em primeira linha, atribuída aos órgãos jurisdicionais do Estado-membro de 
residência habitual da criança, exceto em determinados casos de mudança da sua residência ou 
na sequência de um acordo entre os titulares da responsabilidade parental (Acórdão de 15 de 
fevereiro de 2017, W e V, C‑499/15, EU:C:2017:118, n.º 51 e jurisprudência referida). 

49. O artigo 8.º do Regulamento n.º 2201/2003 traduz este objetivo ao instituir uma competên-
cia geral em matéria de responsabilidade parental a favor dos órgãos jurisdicionais do Estado-
membro no qual a criança tem a sua residência habitual (Acórdão de 15 de fevereiro de 2017, W 
e V, C‑499/15, EU:C:2017:118, n.º 52). 

50. Por outro lado, como o Tribunal de Justiça precisou em numerosas ocasiões, para determinar 
a residência habitual de uma criança, além da presença física desta última num Estado‑Mem-
bro, outros fatores devem revelar que essa presença não tem caráter temporário ou ocasional 
(Acórdãos de 2 de abril de 2009, A, C‑523/07, EU:C:2009:225, n.º 38; de 22 de dezembro de 2010, 
Mercredi, C‑497/10 PPU, EU:C:2010:829, n.º 49; de 9 de outubro de 2014, C, C‑376/14 PPU, 
EU:C:2014:2268, n. º 51; de 15 de fevereiro de 2017, W e V, C‑499/15, EU:C:2017:118, n.º 60; de 
8 de junho de 2017, OL, C‑111/17 PPU, EU:C:2017:436, n.º 43; e de 28 de junho de 2018, HR, 
C‑512/17, EU:C:2018:513, n.º 41). 

51. A importância conferida pelo legislador da União à proximidade geográfica para fins de 
determinação do órgão jurisdicional competente em matéria de responsabilidade parental re-
sulta igualmente do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento n.º 2201/2003, que baseia a competên-
cia de um órgão jurisdicional de um Estado-membro unicamente na presença da criança, preci-
samente quando a sua residência não tenha podido ser qualificada de «habitual», na aceção do 
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artigo 8.º, n.º 1, deste regulamento, em nenhum Estado-membro e essa competência não possa 
ser determinada com base no artigo 12.º do mesmo regulamento. 

52. Assim, o Tribunal de Justiça declarou que o reconhecimento da residência habitual de uma 
criança num dado Estado-membro exige, no mínimo, que a criança tenha estado fisicamente 
presente nesse Estado-membro (Acórdão de 15 de fevereiro de 2017, W e V, C‑499/15, 
EU:C:2017:118, n.º 61). 

53. Resulta das considerações expostas nos n.ºs 45 a 52 do presente acórdão que uma presença 
física no Estado-membro no qual a criança está supostamente integrada é uma condição neces-
sariamente prévia à apreciação da estabilidade dessa presença e que a «residência habitual», na 
aceção do Regulamento n.º 2201/2003, não pode, portanto, ser fixada num Estado-membro no 
qual a criança nunca tenha estado. 

54. Esta interpretação é corroborada pelo lugar que o artigo 8.º, n.º 1, do Regulamento n.º 
2201/2003 ocupa nas regras de competência previstas por este regulamento em matéria de res-
ponsabilidade parental. 

55. Com efeito, à luz do considerando 12 do Regulamento n.º 2201/2003, e como resulta do n.º 
49 do presente acórdão, o artigo 8.º deste regulamento estabelece a regra geral de competên-
cia em matéria de responsabilidade parental, de modo que esta disposição ocupa um lugar 
central no quadro das regras de competência fixadas pelo referido regulamento nesta matéria. 

56. Assim, o artigo 8.º do Regulamento n.º 2201/2003 é completado por regras particulares 
aplicáveis, designadamente, se não puder ser determinada a residência habitual da criança, pre-
sente num Estado‑Membro, nem for possível determinar a competência com base no artigo 12.º 
(artigo 13.º), se nenhum órgão jurisdicional de um Estado-membro for competente por força dos 
seus artigos 8.º a 13.º (artigo 14.º) ou ainda, excecionalmente e em certas condições, se o órgão 
jurisdicional competente remeter o processo a um órgão jurisdicional de outro Estado-membro 
que considere mais bem colocado para conhecer do processo (artigo 15.º) (Acórdão de 15 de 
fevereiro de 2017, W e V, C‑499/15, EU:C:2017:118, n.º 56). 

57. Daqui resulta que o fato de um litígio submetido à apreciação de um órgão jurisdicional de 
um Estado-membro não ser suscetível de estar abrangido pelo âmbito de aplicação do artigo 
8.º, n.º 1, do Regulamento n.º 2201/2003 não obsta necessariamente a que esse órgão jurisdi-
cional seja competente para conhecer desse litígio a outro título. Em especial, mesmo admi-
tindo que a interpretação exposta nos n.ºs 52 e 53 do presente acórdão, segundo a qual uma 
presença física da criança num Estado-membro é uma condição prévia para aí estabelecer a sua 
residência habitual, teria por consequência, numa situação como a que está em causa no pro-
cesso principal, que não seria possível designar como competente um órgão jurisdicional de um 
Estado-membro por força das disposições deste regulamento, não é menos certo, como observa 
a Comissão, que cada Estado-membro pode, em conformidade com o artigo 14.º do referido 
regulamento, basear a competência dos seus próprios órgãos jurisdicionais em regras de direito 
interno, afastando‑se do critério da proximidade no qual assentam as disposições do referido 
regulamento. 

58. Decorre, por outro lado, das disposições referidas no n.º 56 do presente acórdão, em espe-
cial do artigo 13.º, n.º 1, e do artigo 15.º, n.º 1, do Regulamento n.º 2201/2003, que o legislador 
da União previu, respetivamente, a existência de situações nas quais a residência habitual de 
uma criança não pode ser determinada e a remessa a um órgão jurisdicional mais bem colocado 
para conhecer do processo de uma criança, que não é necessariamente o referido no artigo 8.º, 
n.º 1, deste regulamento nem o referido nos artigos 9.º a 14.ºdo referido regulamento. 

59. Por conseguinte, nem a falta de residência habitual da criança, na aceção do artigo 8.º, n.º 
1, do Regulamento n.º 2201/2003, pelo fato de essa criança não estar fisicamente presente 
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num Estado-membro da União, nem a existência de órgãos jurisdicionais de um Estado-mem-
bro mais bem colocados para conhecer dos processos dessa criança, mesmo no caso de essa 
criança nunca ter residido nesse Estado, podem permitir determinar a residência habitual da 
criança num Estado no qual nunca esteve presente. 

60. Em seguida, a circunstância em causa no processo principal, admitindo que se verificou, se-
gundo a qual o pai exerceu coação sobre a mãe, o que teve como consequência que o filho do 
casal nasceu e reside, desde o seu nascimento, no Bangladesh, não é suscetível de pôr em causa 
esta interpretação. 

61. É certo que, se essa coação não tivesse existido, a criança em causa no processo principal 
teria eventualmente podido nascer, em conformidade com a intenção alegada da mãe, no Reino 
Unido. Ora, o Tribunal de Justiça já declarou que a intenção do responsável parental de se esta-
belecer com a criança noutro Estado‑Membro, expressa através de certas medidas tangíveis, 
como a aquisição ou o arrendamento de alojamento no Estado-membro de acolhimento, pode 
constituir um indício da transferência da residência habitual (Acórdão de 22 de dezembro de 
2010, Mercredi, C‑497/10 PPU, EU:C:2010:829, n.º 50 e jurisprudência referida). 

62. No entanto, não se verificando a presença física da própria criança no Estado-membro em 
causa, não pode ser dada uma importância determinante, para a interpretação do conceito de 
«residência habitual», a circunstâncias como a intenção do progenitor que tem, de fato, a 
guarda da criança, ou a eventual residência habitual de um ou do outro progenitor nesse Es-
tado‑Membro, em detrimento de considerações geográficas objetivas, sob pena de desconsi-
derar a intenção do legislador da União (v., por analogia, Acórdão de 28 de junho de 2018, HR, 
C‑512/17, EU:C:2018:513, n. º 60). 

63. Com efeito, a interpretação segundo a qual a falta de presença física da criança em causa no 
Estado-membro em questão obsta a que sejam tidas em conta considerações como as expostas 
no número anterior do presente acórdão é mais conforme com o critério da proximidade, privi-
legiado pelo legislador da União no âmbito do Regulamento n. º 2201/2003, precisamente a fim 
de assegurar que seja tido em conta o interesse superior da a criança (v., por analogia, Acórdão 
de 8 de junho de 2017, OL, C‑111/17 PPU, EU:C:2017:436, n. º 67). 

64. Por último, a proteção do interesse superior da criança, garantida pelo artigo 24.º da Carta 
dos Direitos Fundamentais da União Europeia, e o respeito dos seus direitos fundamentais, 
como os consagrados nos artigos 4.º, 6.º e 24.º da referida Carta, não obrigam a uma interpre-
tação diferente da exposta nos n.ºs 52 e 53 do presente acórdão. 

65. Em primeiro lugar, como decorre do n.º 48 do presente acórdão, o interesse superior da 
criança foi tido em conta quando da redação do Regulamento n.º 2201/2003, tendo o critério da 
proximidade adotado pelo regulamento materializado esse interesse. 

66. Em segundo lugar, o Regulamento n.º 2201/2003 já institui um mecanismo que autoriza os 
Estados‑Membros a protegerem os interesses de uma criança mesmo em caso de litígios não 
abrangidos pelo artigo 8.º, n.º 1, deste regulamento. Em especial, como recordado no n.º 57 do 
presente acórdão, se nenhum órgão jurisdicional de um Estado-membro for competente ao 
abrigo dos artigos 8.º a 13.º deste regulamento, o artigo 14.º deste último precisa que os Esta-
dos‑Membros podem, de modo residual, atribuir competência aos seus órgãos jurisdicionais 
por força dos respetivos direitos nacionais. 

67. Concretamente, resulta dos autos submetidos ao Tribunal de Justiça que essa competência 
residual existe na ordem jurídica do Reino Unido sob a forma da «competência parens patriae» 
dos órgãos jurisdicionais deste Estado‑Membro, ficando à discrição dos órgãos jurisdicionais na-
cionais a aplicação desta regra de competência aos cidadãos britânicos. 
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68. Decorre destas considerações que o interesse superior da criança não exige que o artigo 8.º, 
n.º 1, do Regulamento n.º 2201/2003 seja interpretado do modo proposto pela mãe, pelo Go-
verno do Reino Unido e pelo Governo checo, mesmo em circunstâncias como as que caracterizam 
a situação em causa no processo principal, uma vez que essa interpretação vai além dos limites 
do conceito de «residência habitual» previsto pelo Regulamento n.º 2201/2003, e do papel atri-
buído a esta disposição no âmbito das disposições deste regulamento que regulam a competên-
cia em matéria de responsabilidade parental. 

69. Daqui resulta que, num processo como o da causa principal, nem o comportamento ilegal 
exercido por um dos progenitores sobre o outro, que levou a que o filho do casal tenha nascido 
e resida, desde o seu nascimento, num Estado terceiro, nem a violação dos direitos fundamentais 
da mãe ou dessa criança, admitindo que estas circunstâncias se verificaram, permitem considerar 
que a referida criança poderia ter a sua residência habitual, na aceção do artigo 8.º, n.º 1, do 
Regulamento n.º 2201/2003, num Estado-membro no qual nunca esteve. 

70. Tendo em conta o exposto, o artigo 8.º, n.º 1, do Regulamento n.º 2201/2003 deve ser inter-
pretado no sentido de que uma criança deve ter estado fisicamente presente num Estado-mem-
bro para que se possa considerar que reside habitualmente nesse Estado‑Membro, na aceção 
dessa disposição. Circunstâncias como as que estão em causa no processo principal, admitindo 
que se verificaram, isto é, por um lado, a coação exercida pelo pai sobre a mãe, que teve como 
consequência que a mãe desse à luz o filho do casal num Estado terceiro e residisse nesse Estado 
com a criança desde o nascimento desta, e, por outro, a violação dos direitos fundamentais da 
mãe ou da criança, não são relevantes a este respeito. 
(…) 

Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Primeira Secção) declara: 

O artigo 8.º, n.º 1, do Regulamento (CE) n.º 2201/2003 do Conselho, de 27 de novembro de 
2003, relativo à competência, ao reconhecimento e à execução de decisões em matéria matri-
monial e em matéria de responsabilidade parental e que revoga o Regulamento (CE) n. º 
1347/2000, deve ser interpretado no sentido de que uma criança deve ter estado fisicamente 
presente num Estado-membro para que se possa considerar que reside habitualmente nesse 
Estado‑Membro, na aceção dessa disposição. Circunstâncias como as que estão em causa no 
processo principal, admitindo que se verificaram, isto é, por um lado, a coação exercida pelo 
pai sobre a mãe, que teve como consequência que a mãe desse à luz o filho do casal num Estado 
terceiro e residisse nesse Estado com a criança desde o nascimento desta, e, por outro, a vio-
lação dos direitos fundamentais da mãe ou da criança, não são relevantes a este respeito…». 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 4 de outubro de 2018, processo C-652/16, 
EU:C:2018:801 (Nigyar Rauf Kaza Ahmedbekova e Rauf Emin Ogla Ahmedbekov contra Zamestnik-pred-
sedatel na Darzhavna agentsia za bezhantsite) – Reenvio prejudicial – Política comum em matéria de 
asilo e de proteção subsidiária – Normas relativas às condições a preencher pelos nacionais de países 
terceiros ou por apátridas para poderem beneficiar de proteção internacional – Diretiva 2011/95/UE – 
Artigos 3.º, 4.º, 10.º e 23.º – Pedidos de proteção internacional apresentados separadamente por mem-
bros de uma mesma família – Avaliação individual – Tomada em consideração das ameaças que recaem 
sobre um membro da família no âmbito da avaliação individual do pedido de outro membro da família – 
Normas mais favoráveis que podem ser mantidas ou adotadas pelos Estados‑Membros a fim de estender 
o asilo ou a proteção subsidiária aos membros da família do beneficiário de proteção internacional – Ava-
liação dos motivos da perseguição – Participação de um nacional do Azerbaijão na propositura de uma 
ação contra o seu país no Tribunal Europeu dos Direitos do Homem – Normas processuais comuns – Di-
retiva 2013/32/UE – Artigo 46.º – Direito a um recurso efetivo – Exame completo e ex nunc – Motivos da 
perseguição ou elementos de fato omitidos perante a autoridade responsável pela decisão mas invocados 
no âmbito do recurso interposto da decisão adotada pela referida autoridade: ver anotação ao art.º 1.º 
da CDFUE. 
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• Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 19 de setembro de 2018, processo C-327/18 
PPU, EU:C:2018:733 (RO) - «Reenvio prejudicial – Processo prejudicial urgente – Cooperação policial e 
judiciária em matéria penal – Mandado de detenção europeu – Decisão-Quadro 2002/584/JAI – Motivos 
de não execução – Artigo 50.º TUE – Mandado emitido pelas autoridades judiciárias de um Estado-mem-
bro que desencadeou o procedimento de saída da União Europeia – Incerteza quanto ao regime aplicável 
às relações entre esse Estado e a União na sequência da saída»: 

Sumário, disponível em 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=209112&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18455165 : 

«…O artigo 50.º TUE deve ser interpretado no sentido de que a simples notificação, por um Es-
tado‑Membro, da sua intenção de se retirar da União Europeia em conformidade com este artigo 
não tem como consequência que, em caso de emissão, por esse Estado‑Membro, de um man-
dado de detenção europeu contra uma pessoa, o Estado-membro de execução deva recusar a 
execução desse mandado de detenção europeu ou diferir a sua execução enquanto aguarda es-
clarecimentos sobre o regime jurídico que será aplicável no Estado-membro de emissão após a 
sua saída da União Europeia. Na falta de motivos sérios e comprovados para acreditar que a 
pessoa que é objeto do referido mandado de detenção europeu corre o risco de ser privada dos 
direitos reconhecidos pela Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia e pela Deci-
são‑Quadro 2002/584/JAI do Conselho, de 13 de junho de 2002, relativa ao mandado de deten-
ção europeu e aos processos de entrega entre os Estados‑Membros, alterada pela Decisão‑Qua-
dro 2009/299/JAI do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009, na sequência da saída do Estado-
membro de emissão da União Europeia, o Estado-membro de execução não pode recusar execu-
tar esse mandado de detenção europeu enquanto o Estado-membro de emissão fizer parte da 
União Europeia. Neste contexto, importa salientar que tal notificação não tem por efeito suspen-
der a aplicação do direito da União no Estado-membro que notificou a sua intenção de se retirar 
da União e que, consequentemente, este direito, de que fazem parte as disposições da deci-
são‑quadro e os princípios da confiança e do reconhecimento mútuos inerentes a esta última, 
continua plenamente em vigor nesse Estado até à sua saída efetiva da União. Consequente-
mente, como o advogado‑geral salientou no n.º 70 das suas conclusões, num processo como o 
da causa principal, para decidir se um mandado de detenção europeu deve ser executado, im-
porta que, no momento de tomar essa decisão, a autoridade judiciária de execução possa presu-
mir que, no que respeita à pessoa que deve ser entregue, o Estado-membro de emissão aplicará, 
em substância, o conteúdo dos direitos decorrentes da decisão‑quadro aplicáveis ao período 
posterior à entrega, após a saída desse Estado-membro da União. Tal presunção é admissível se 
o direito nacional do Estado-membro de emissão integrar, em substância, o conteúdo desses 
direitos, designadamente devido à continuação da participação do referido Estado-membro em 
convenções internacionais, como a Convenção Europeia de Extradição, de 13 de dezembro de 
1957, e a CEDH, mesmo após a sua saída da União. Só perante indícios tangíveis suscetíveis de 
demonstrar o contrário é que as autoridades judiciárias de execução podem recusar a execução 
do mandado de detenção europeu». 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 25 de julho de 2018, processo C-220/18 PPU, 
EU:C:2018:589 (ML com intervenção de: Generalstaatsanwaltschaft Bremen): a autoridade judiciária de 
execução de um mandado de detenção europeu deve controlar se as condições de detenção da pessoa 
em causa, no estabelecimento em que virá a ser encarcerada, respeitam a proibição de tratos desuma-
nos ou degradantes; 
 
• Despacho do vice-presidente do Tribunal de Justiça de 2 de fevereiro de 2018, processo C-65/18 P(R) 
(Nexans France SAS e Nexans SA contra Comissão Europeia) e Despacho do vice-presidente do Tribunal 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=209112&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18455165
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=209112&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18455165
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de Justiça de 2 de fevereiro de 2018, processo C-65/18 P(R)-P (Nexans France SAS e Nexans SA contra 
Comissão Europeia): 

Sumário do Despacho formulado no processo C-65/18 P(R), disponível em 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=209104&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18455640 : 

«1. V. texto da decisão. 
(cf. n.ºs 14, 23) 

2. Em matéria de processo de medidas provisórias, quando haja que apreciar se é urgente con-
ceder medidas provisórias para impedir a divulgação de informações alegadamente confidenci-
ais, essa apreciação sobrepõe-se, em certa medida, à análise da existência de um fumus boni 
juris relacionado com o caráter confidencial dessas informações, invocado pela parte que requer 
tais medidas. 

Consequentemente, só quando, por um lado, o requerente das medidas provisórias alega que as 
informações cuja publicação pretende impedir a título provisório constituem segredos comerci-
ais ou se encontram abrangidas pelo segredo profissional e, por outro, esta alegação preenche o 
requisito do fumus boni juris é que o juiz das medidas provisórias está, em princípio, obrigado, 
no âmbito da sua análise do requisito relativo à urgência, a partir da premissa de que essas in-
formações são, respetivamente, segredos de negócios ou estão abrangidas pelo segredo profis-
sional. Assim, contrariamente ao que parecem sustentar as recorrentes, para efeitos da obtenção 
de medidas provisórias, não basta ter alegado que as informações que vierem a ser divulgadas 
revestem um caráter confidencial, quando essa alegação não preenche o requisito do fumus boni 
juris. 
(cf. n.ºs 15, 21, 22) 

3. V. texto da decisão. 
(cf. n.° 26) 

4. Em matéria de processo de medidas provisórias, a tese segundo a qual um prejuízo é, por 
definição, grave e irreparável porqCartaue atinge a esfera dos direitos fundamentais não pode 
ser admitida, uma vez que não basta alegar em abstrato uma ofensa aos direitos fundamentais 
para fazer prova de que o dano que daí pode advir tem necessariamente caráter grave e irrepa-
rável. 
 (cf. n.° 36)». 

Do Despacho formulado no processo C-65/18 P(R)-P, importa reter, no que agora nos ocupa, o 
referido no ponto: 

«80. É certo que a violação de certos direitos fundamentais, como a proibição da tortura e das 
penas ou tratos desumanos ou degradantes, consagrada no artigo 4.º da Carta dos Direitos Fun-
damentais da União Europeia, é suscetível de, devido à própria natureza do direito violado, pro-
vocar, por si só, um prejuízo grave e irreparável. Todavia, não é menos verdade que […] cabe 
sempre à parte que requer a adoção de uma medida provisória expor e demonstrar a probabili-
dade de superveniência desse prejuízo no seu caso particular [Despacho [do vice‑presidente do 
Tribunal de Justiça] de 10 de setembro de 2013, Comissão/Pilkington Group, C‑278/13 P(R), 
EU:C:2013:558, n.º 41]». 

 
 
 
 
 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=209104&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18455640
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=209104&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18455640
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• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 24 de abril de 2018, processo C-353/16, 
EU:C:2018:276 (MP contra Secretary of State for the Home Department) - Reenvio prejudicial – Política 
de asilo – Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Artigo 4.º – Diretiva 2004/83/CE – Artigo 
2.º, alínea e) – Condições para poder beneficiar da proteção subsidiária – Artigo 15.º, alínea b) – Risco 
de ofensa grave para a saúde psicológica do requerente em caso de regresso ao seu país de origem – 
Pessoa que foi sujeita a tortura no seu país de origem: 

Sumário do acórdão, disponível em 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=203806&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18470097 : 

«O artigo 2.º, alínea e), e o artigo 15.º, alínea b), da Diretiva 2004/83/CE do Conselho, de 29 de 
abril de 2004, que estabelece normas mínimas relativas às condições a preencher por nacionais 
de países terceiros ou apátridas para poderem beneficiar do estatuto de refugiado ou de pessoa 
que, por outros motivos, necessite de proteção internacional, bem como relativas ao respetivo 
estatuto, e relativas ao conteúdo da proteção concedida, lidos à luz do artigo 4.ºda Carta dos 
Direitos Fundamentais da União Europeia, devem ser interpretados no sentido de que é elegível 
para o estatuto conferido pela proteção subsidiária o nacional de um país terceiro que tenha sido 
torturado, no passado, pelas autoridades do seu país de origem e que já não está exposto a um 
risco de tortura em caso de regresso a esse país, mas cujo estado de saúde física e psicológica se 
pode, nesse caso, deteriorar gravemente, com o risco de esse nacional cometer suicídio, devido 
ao trauma decorrente dos atos de tortura de que foi vítima, se existir um risco real de privação 
de cuidados adaptados ao tratamento das sequelas físicas ou mentais resultantes destes atos de 
tortura, infligida intencionalmente ao dito nacional no referido país, o que cabe ao órgão jurisdi-
cional nacional verificar. 

O presente processo não diz, assim, respeito à proteção contra o afastamento que resulta, por 
força do artigo 3.ºda CEDH, da proibição de expor uma pessoa a tratamentos desumanos ou de-
gradantes, mas à questão distinta de saber se o Estado-membro de acolhimento está obrigado a 
conceder o estatuto conferido pela proteção subsidiária ao abrigo da Diretiva 2004/83 a um na-
cional de um país terceiro que foi torturado pelas autoridades do seu país de origem e cujas 
severas sequelas psicológicas se podem agravar de forma substancial, com o risco sério de este 
se suicidar, no caso de regressar ao referido país. 

A este respeito, importa recordar que, nos termos do artigo 2.º, alínea e), desta diretiva, um 
nacional de um país terceiro só pode beneficiar da proteção subsidiária quando existam motivos 
significativos para acreditar que, caso volte para o seu país de origem, corre um risco real de 
sofrer um dos três tipos de ofensas graves definidos no artigo 15.ºda referida diretiva (v., neste 
sentido, Acórdão de 18 de dezembro de 2014, M’Bodj, C-542/13, EU:C:2014:2452, n. º 30 e juris-
prudência referida). Entre as ofensas graves definidas no artigo 15.º da Diretiva 2004/83 figuram, 
na alínea b) deste artigo, a tortura ou a pena ou tratamento desumano ou degradante do reque-
rente no seu país de origem. 

Neste contexto, importa salientar, em primeiro lugar, que a circunstância de a pessoa em causa 
ter sido vítima, no passado, de atos de tortura perpetrados pelas autoridades do seu país de 
origem não permite justificar, por si só, que possa beneficiar de proteção subsidiária num mo-
mento em que já não exista um risco real de que esses atos de tortura se possam repetir no caso 
de regressar a esse país. 

Todavia, importa salientar, em segundo lugar, que o pedido de decisão prejudicial diz respeito, 
de acordo com os elementos que figuram nos autos submetidos ao Tribunal de Justiça, a um 
nacional de um país terceiro que não só foi vítima, no passado, de atos de tortura por parte das 
autoridades do seu país de origem mas que, além disso, embora não exista o risco de sofrer no-
vamente esse tipo de atos no caso de regressar a esse país, padece, ainda hoje, de graves seque-

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=203806&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18470097
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=203806&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18470097
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las psicológicas, resultantes dos atos de tortura passados, as quais, conforme decorre de decla-
rações médicas devidamente comprovadas, se agravariam substancialmente, com risco sério de 
esse nacional cometer suicídio, se regressasse àquele país. Todavia, esse agravamento substan-
cial não pode ser considerado, enquanto tal, um tratamento desumano ou degradante infligido 
ao referido nacional no seu país de origem, na aceção do artigo 15.º, alínea b), da referida dire-
tiva. 

A este respeito, há que examinar, conforme a isso convida a decisão de reenvio, o impato que 
pode ter a falta, no país de origem da pessoa em causa, de uma infraestrutura de cuidados adap-
tada ao tratamento das sequelas físicas ou mentais resultantes dos atos de tortura perpetrados 
pelas autoridades desse país. Há que recordar, a este respeito, que o Tribunal de Justiça já decla-
rou que as ofensas graves referidas no artigo 15.º, alínea b), da Diretiva 2004/83 não podem 
resultar simplesmente das insuficiências gerais do sistema de saúde do país de origem. O risco 
de deterioração do estado de saúde de um nacional de um país terceiro, que padeça de uma 
doença grave, resultante da inexistência de tratamentos adequados no seu país de origem, sem 
que esteja em causa uma privação de cuidados infligida intencionalmente a esse nacional, não é 
suficiente para justificar a concessão da possibilidade de beneficiar da proteção subsidiária a esse 
nacional (v., neste sentido, Acórdão de 18 de dezembro de 2014, M’Bodj, C-542/13, 
EU:C:2014:2452, n.ºs 35 e 36). 
(cf. n.ºs 28 a 30, 35, 45, 49 a 51, 58 e disp.)». 
 

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 25 de janeiro de 2018, processo C-360/16, 
EU:C:2018:35 (Bundesrepublik Deutschland contra Aziz Hasan) - Reenvio prejudicial – Regulamento (UE) 
n.º 604/2013 – Determinação do Estado-membro responsável pela análise de um pedido de proteção 
internacional apresentado num dos Estados-membros por um nacional de um país terceiro – Modali-
dades e prazos previstos para a apresentação de um pedido para efeitos de retomada a cargo – Regresso 
ilegal de um nacional de país terceiro ao Estado-membro que efetuou uma transferência – Artigo 24.º 
– Procedimento de retomada a cargo – Artigo 27.º – Via de recurso – Extensão do controlo jurisdicional 
– Circunstâncias posteriores à transferência: 

Sumário do acórdão, disponível em 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=200672&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18470538 : 

«1. O artigo 27.º, n. º 1, do Regulamento (UE) n. º 604/2013 do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 26 de junho de 2013, que estabelece os critérios e mecanismos de determinação do Es-
tado-membro responsável pela análise de um pedido de proteção internacional apresentado 
num dos Estados-membros por um nacional de um país terceiro ou por um apátrida, lido à luz do 
considerando 19 deste regulamento e do artigo 47.º da Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia, deve ser interpretado no sentido de que não se opõe a uma legislação nacional, 
como a que está em causa no processo principal, que prevê que o controlo jurisdicional da deci-
são de transferência se deve basear na situação de fato existente no momento da última audi-
ência no órgão jurisdicional que decide do recurso ou, não tendo havido audiência, no momento 
em que este órgão jurisdicional se pronuncia sobre o recurso. 

O artigo 27.º, n.º 1, do Regulamento Dublim III prevê que o requerente de proteção internacional 
tem direito a uma via de recurso efetiva, sob a forma de recurso ou de pedido de revisão, de fato 
e de direito, da decisão de transferência, para um órgão jurisdicional. Além disso, decorre da 
jurisprudência do Tribunal de Justiça relativa ao artigo 29.ºdo Regulamento Dublim III que, 
atento, por um lado, o objetivo mencionado no considerando 19 deste regulamento de garantir, 
em conformidade com o artigo 47.ºda Carta dos Direitos Fundamentais, a proteção efetiva das 
pessoas em causa e, por outro, o objetivo, enunciado no considerando 5 do referido regula-
mento, de assegurar com celeridade a determinação do Estado-membro responsável pelo trata-
mento de um pedido de proteção internacional, o requerente deve poder dispor de uma via de 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=200672&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18470538
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=200672&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18470538
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recurso efetiva e célere que lhe permita invocar circunstâncias posteriores à adoção da decisão 
de transferência tomada a seu respeito, se a tomada em consideração das mesmas for determi-
nante para a correta aplicação do mesmo regulamento (v., neste sentido, Acórdão de 25 de ou-
tubro de 2017, Shiri, C-201/16, EU:C:2017:805, n. º 44). Uma legislação como a que está em causa 
no processo principal, que permite ao requerente de proteção internacional invocar circunstân-
cias posteriores à adoção da decisão de transferência no âmbito de um recurso interposto dessa 
decisão, cumpre essa obrigação de prever uma via de recurso efetiva e célere (v., por analogia, 
Acórdão de 25 de outubro de 2017, Shiri, C-201/16, EU:C:2017:805, n.º 45). 

Neste contexto, o artigo 27.º, n.º 1, do Regulamento Dublim III não pode ser interpretado no 
sentido de que se opõe a uma legislação deste tipo unicamente pelo fato de a mesma poder levar 
o órgão jurisdicional chamado a pronunciar-se sobre um recurso de uma decisão de transferência 
a tomar em consideração, numa situação como a que está em causa no processo principal, cir-
cunstâncias posteriores não só à adoção desta decisão, mas também à transferência da pessoa 
em causa efetuada em aplicação da referida decisão. É certo que tais circunstâncias não são per-
tinentes para efeitos da aplicação das regras constantes deste regulamento, que, tal como as 
regras enunciadas no seu artigo 29.º, n.ºs 1 e 2, regem a condução do procedimento de retomada 
a cargo antes da transferência. Contudo, a execução da transferência, que constitui uma mera 
aplicação concreta da decisão de transferência, não é suscetível, enquanto tal, de estabelecer, 
definitivamente, a responsabilidade do Estado-membro para o qual a pessoa em causa foi trans-
ferida. 
(cf. n.ºs 29, 31-35, 40, disp. 1) 

2. O artigo 24.º do Regulamento n. º 604/2013 deve ser interpretado no sentido de que, numa 
situação como a que está em causa no processo principal, em que um nacional de um país ter-
ceiro, após ter apresentado um pedido de proteção internacional num primeiro Estado-membro, 
foi transferido para este Estado-membro na sequência do indeferimento de um novo pedido 
apresentado junto de um segundo Estado-membro, e depois regressou, sem possuir um título 
de residência, ao território do segundo Estado-membro, esse nacional pode ser objeto de um 
procedimento de retomada a cargo, e de que não é possível proceder a uma nova transferência 
dessa pessoa para o primeiro Estado-membro sem seguir esse procedimento. 

No que diz respeito às regras que devem ser observadas para bem conduzir este procedimento, 
importa recordar que, enquanto o artigo 23.º deste regulamento rege as situações em que foi 
apresentado um novo pedido de proteção internacional no Estado-membro requerente, o artigo 
24.ºdo referido regulamento abrange os casos em que não foi apresentado nenhum novo pedido 
nesse Estado-membro (v., neste sentido, Despacho de 5 de abril de 2017, Ahmed, C-36/17, 
EU:C:2017:273, n.º 26). Daqui resulta que se pode aplicar a uma pessoa como a que está em 
causa no processo principal, que, depois de ter apresentado um pedido de proteção internacio-
nal num Estado-membro, regressa ilegalmente ao território de um outro Estado-membro sem ali 
apresentar um novo pedido de proteção internacional, o procedimento previsto no artigo 24.ºdo 
Regulamento Dublim III. 

O fato de essa pessoa já ter apresentado, aquando de uma primeira estadia no território do se-
gundo desses Estados-membros, um pedido de proteção internacional que foi indeferido ao 
abrigo do disposto no artigo 26.º, n.º 1, deste regulamento, em nada altera esta análise. Do 
mesmo modo, o fato de a decisão de indeferimento de um pedido de proteção internacional 
apresentado durante uma primeira estadia no território do Estado-membro em causa ter sido 
objeto de um recurso ainda pendente no órgão jurisdicional competente não pode excluir a apli-
cação do artigo 24.ºdo Regulamento Dublim III numa situação como a que está em causa no 
processo principal, uma vez que, na falta de efeito suspensivo da interposição deste recurso, se 
deve considerar que esta decisão produz os seus efeitos, como decorrem deste regulamento, e, 
por conseguinte, que implica o encerramento do procedimento administrativo iniciado na se-
quência da apresentação do pedido de proteção internacional. 
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Por outro lado, tendo em conta que o legislador da União previu, no artigo 24.ºdeste regula-
mento, um procedimento específico aplicável a um nacional de um país terceiro como o que está 
em causa no processo principal – o qual implica, designadamente, fazer o pedido ao Estado-
membro requerido dentro de prazos imperativos cuja expiração pode afetar a situação deste 
nacional – este último não pode ser transferido para um outro Estado-membro, sem que este 
procedimento tenha sido devidamente concluído, com base numa decisão de transferência an-
teriormente adotada a seu respeito que já tenha sido executada no passado. 
(cf. n.ºs 46-48, 50, 51, 55, disp. 2) 

3. O artigo 24.º, n. º 2, do Regulamento n. º 604/2013 deve ser interpretado no sentido de que, 
numa situação como a que está em causa no processo principal, em que um nacional de um país 
terceiro regressou, sem possuir um título de residência, ao território de um Estado-membro que 
no passado procedeu à sua transferência para um outro Estado-membro, o pedido de retomada 
a cargo deve ser enviado nos prazos previstos nesta disposição, e de que estes prazos não podem 
começar a correr antes de o Estado-membro requerente ter tomado conhecimento do regresso 
da pessoa em causa ao seu território. 

Uma vez que o legislador da União não distinguiu, no artigo 24.ºdeste regulamento, entre as 
situações em que o procedimento de retomada a cargo é encetado pela primeira vez e aquelas 
em que esse procedimento deve ser novamente conduzido na sequência do regresso da pessoa 
em causa, sem título de residência, ao Estado-membro requerente após uma transferência, os 
prazos enunciados neste artigo devem, portanto, também ser observados neste último caso. 

No que diz respeito à contagem desses prazos, importa salientar que estes visam enquadrar o 
procedimento de retomada a cargo e contribuem, determinantemente, para a realização do 
objetivo de celeridade no tratamento dos pedidos de proteção internacional, garantindo que o 
procedimento de retomada a cargo seja executado sem demora injustificada (v., por analogia, 
Acórdãos de 26 de julho de 2017, Mengesteab, C-670/16, EU:C:2017:587, n.ºs53 e 54, e de 25 de 
outubro de 2017, Shiri, C-201/16, EU:C:2017:805, n. º 31). Para o efeito, os referidos prazos ga-
rantem que o Estado-membro requerente inicie o procedimento de retomada a cargo num prazo 
razoável a partir do momento em que dispõe de informações que lhe permitam enviar um pedido 
de retomada a cargo a um outro Estado-membro, sendo que o prazo aplicável neste caso varia 
em função da natureza destas informações. Daqui decorre que os referidos prazos não podem, 
logicamente, começar a correr numa data em que o Estado-membro requerente ainda não dis-
punha de informações que lhe permitissem iniciar o procedimento de retomada a cargo. 
(cf. n.ºs 61-64, 70, disp. 3) 

4. O artigo 24.º, n. º 3, do Regulamento n. º 604/2013 deve ser interpretado no sentido de que, 
se o pedido de retomada a cargo não for apresentado nos prazos previstos no artigo 24.º, n. º 2, 
deste regulamento, o Estado-membro em cujo território se encontra a pessoa em causa sem 
possuir um título de residência é responsável pela análise do novo pedido de proteção interna-
cional que essa pessoa deve poder apresentar. 

A este respeito, salienta-se que, se o artigo 24.º, n. º 3, do Regulamento Dublim III devesse ser 
interpretado no sentido de que implica simplesmente que a pessoa em causa deve ter o direito 
de apresentar um pedido de proteção internacional e de que não tem nenhum efeito sobre a 
determinação do Estado-membro responsável pela análise deste pedido, esta disposição ficaria 
totalmente desprovida de efeito útil. 
(cf. n.ºs 75, 80, disp. 4) 

5. O artigo 24.º, n. º 3, do Regulamento n. º 604/2013 deve ser interpretado no sentido de que o 
fato de o recurso interposto de uma decisão que indefere o primeiro pedido de proteção inter-
nacional apresentado num Estado-membro ainda estar pendente não deve ser considerado equi-
valente à apresentação de um novo pedido de proteção internacional nesse Estado-membro, na 
aceção desta disposição. 
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(cf. n.° 85, disp. 5) 

6. O artigo 24.º, n. º 3, do Regulamento n. º 604/2013 deve ser interpretado no sentido de que, 
se o pedido de retomada a cargo não for apresentado nos prazos previstos no artigo 24.º, n. º 2, 
deste regulamento e a pessoa em causa não tiver feito uso da faculdade de que deve dispor de 
apresentar um novo pedido de proteção internacional: 

– o Estado-membro em cujo território esta pessoa se encontra sem possuir um título de 
residência pode ainda apresentar um pedido de retomada a cargo, e de que 

– esta disposição não autoriza a transferência da referida pessoa para um outro Estado-
membro sem que esse pedido seja apresentado. 

Na medida em que o legislador da União não atribuiu nenhum outro efeito à expiração dos prazos 
enunciados no artigo 24.º, n. º 2, do mesmo regulamento, há que considerar que, no caso em 
que a pessoa em causa não faça uso desta faculdade, o Estado-membro em cujo território se 
encontra essa pessoa pode retirar as respetivas consequências e iniciar, se for caso disso, um 
procedimento de retomada a cargo destinado a garantir que esta pessoa regresse ao território 
do Estado-membro no qual tenha apresentado um pedido de proteção internacional. 

Em contrapartida, uma vez que, por um lado, o Estado-membro responsável está obrigado, nos 
termos do artigo 18.º, n. º 1, alíneas b) a d), do Regulamento Dublim III, a retomar a cargo a 
pessoa em causa nas condições previstas nos artigos 23.ºa 25.ºe 29.ºdeste regulamento e, por 
outro, que nenhum destes artigos prevê a transferência desta pessoa na falta de acordo, ex-
presso ou tácito, do Estado-membro requerido para este efeito, não se pode considerar que o 
artigo 24.º, n. º 3, do referido regulamento autoriza um Estado-membro a proceder à transferên-
cia da referida pessoa para um outro Estado-membro sem apresentar um pedido para efeitos de 
retomada em cargo. 
(cf. n.ºs 89-91, disp. 6)». 

 
Ano de 2017: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 7 de março de 2017, processo C-638/16 PPU, 
EU:C:2017:173 (X e X contra État belge) - Reenvio prejudicial – Regulamento (CE) n.º 810/2009 – Artigo 
25.º, n.º 1, alínea a) – Visto com validade territorial limitada – Emissão de um visto por razões humani-
tárias ou por força de obrigações internacionais – Conceito de “obrigações internacionais” – Carta dos 
Direitos Fundamentais da União Europeia – Convenção Europeia para a Proteção dos Direitos do Ho-
mem e das Liberdades Fundamentais – Convenção de Genebra – Emissão de um visto em caso de risco 
existente de violação dos artigos 4.º e/ou 18.º da Carta dos Direitos Fundamentais – Inexistência de 
obrigação: 

«No caso, os requerentes, de nacionalidade síria, apresentaram pedidos de vistos com validade 
limitada na Embaixada da Bélgica em Beirute (Líbano). Os pedidos tinham por base o disposto no 
art. 25.º, n.º 1, a), do Código de Vistos [Regulamento (CE) n.º 810/2009 do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 13 de julho de 2009, que estabelece o Código Comunitário de Vistos (Código 
de Vistos), JO L 243 de 15.09.2009, pp. 1-58, retificação JO L 154 de 2013, p. 10, alterado pelo 
Regulamento (UE) n.º 610/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, 
JO L 182 de 29.06.2013, pp. 1-18] pelo qual os Estados-membros podem excecionalmente emitir 
vistos com validade territorial limitada por razões humanitárias. Contudo, no caso, o objetivo dos 
requerentes era o de, deixando a cidade ocupada de Alepo, apresentarem um pedido de prote-
ção internacional na Bélgica logo que chegassem a este Estado-membro: o objetivo não era o de 
obter um visto no território dos Estados-membros não superior a 90 dias num período de 180 
dias em conformidade com o art. 1.º do Código de Vistos, mas sim o de obter uma autorização 
de permanência cuja duração de validade não fosse limitada a 90 dias. Em outros termos, refere 
o TJ, as autoridades belgas haviam erradamente qualificado os pedidos em causa de pedidos de 



 
 
 

 
  238 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

vistos de curta duração. Por isso, muito embora «formalmente apresentados» com fundamento 
no art. 25.º, n.º 1, a), do Código de Vistos, os pedidos em causa «não [estavam] abrangidos pelo 
âmbito de aplicação do mesmo código», tal como delimitado pelo respetivo art. 1.º. A tal acresce 
que o legislador da UE não adotou, à data, qualquer ato, com fundamento no art. 79.º, n.º 2, a), 
TFUE, no que diz respeito às condições de emissão, pelos Estados-membros, de vistos ou títulos 
de residência de longa duração a nacionais de países terceiros por razões humanitárias, do que 
resulta serem «os pedidos em causa no processo principal (…) regidos exclusivamente pelo direito 
nacional». Em consequência, e em conformidade com a jurisprudência Fransson, «[uma] vez que 
a situação em causa no processo principal não é, (…), regida pelo direito da União, as disposições 
da Carta, em especial as dos seus artigos 4.º e 18.º, a que se referem as questões do órgão juris-
dicional de reenvio, não lhe são aplicáveis.» – acórdão X e X., cit., cons. 43-45. O TJ esclarece 
ainda que solução contrária não se coadunaria com a regulamentação da UE adotada com fun-
damento no art. 78.º TFUE, pondo em causa a «economia geral» do Sistema Europeu Comum de 
Asilo (cfr. acórdão X e X., cit., cons. 48-49).  

É manifesta a discordância entre o acórdão prolatado pelo TJ e as Conclusões de Paolo Mengo-
zzi. Para o AG, era inquestionável que «ao emitir ou ao recusar a emissão de um visto com vali-
dade territorial limitada com base no artigo 25.º do Código de Vistos, as autoridades dos Estados-
membros adotam uma decisão relativa a um documento que autoriza a passagem das fronteiras 
externas dos Estados-membros, que está sujeito a um regime harmonizado e agem, consequen-
temente, no âmbito e em aplicação do direito da União». Por conseguinte, a margem de apreci-
ação deixada aos Estados-membros pelo art. 25.º, n.º 1, a), do Código de Vistos, encontra-se 
«necessariamente enquadrada pelo direito da União», devendo «ser exercida no respeito dos 
direitos garantidos pela Carta». O AG foi mais longe: considerando o caráter absoluto do direito 
garantido pelo art. 4.º CDFUE, propunha que o art. 25.º, n.º 1, a), do Código de Vistos fosse in-
terpretado no sentido de impor aos Estados-membros a emissão de um visto com validade terri-
torial limitada, apresentado com fundamento na existência de razões humanitárias, se, aten-
dendo às circunstâncias do caso, existirem «razões sérias e comprovadas» para crer que a recusa 
tenha como consequência direta expor o requerente a um risco real de tortura ou tratos desu-
manos ou degradantes – cfr. Conclusões X e X, 7 de fevereiro de 2017, C-638/16 PPU, 
EU:C:2017:93, cons. 75-101 e 120-175, em especial 80, 129, 131 e 163.  

Ficando muito aquém da proposta formulada pelo AG, o TJ terá sido sensível ao agitado clima 
político que tem vindo a caracterizar a atuação da União e dos Estados-membros neste domínio, 
procurando não pôr em causa o funcionamento do Sistema Europeu Comum de Asilo, apesar das 
suas falhas. A abordagem seguida pelo TJ no acórdão X e X é, como referido em texto, a de fechar 
janelas à aplicabilidade do DUE para evitar o escrutínio da atuação dos Estados-membros à luz 
da CDFUE quando, em razão do caráter excecional das circunstâncias que caracterizam a aplica-
ção do art. 25.º, n.º 1, a), do Código de Vistos e da consequente margem de apreciação deixada 
aos Estados-membros para o efeito, reconhecer o Código de Vistos como sendo aplicável apenas 
significaria que o pedido de visto seria decidido em conformidade com o mesmo e com a CDFUE, 
sem que tal implicasse automaticamente para os requerentes a concessão do visto» (Sophie Pe-
rez Fernandes, “Proteção dos Direitos Fundamentais pelo Direito da União Europeia – da Carta 
aos Estados, o enigma da Esfinge”, nota 291, páginas 99 a 100). 

Sumário do acórdão, disponível em 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=193926&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20663081 : 

«1. V. texto da decisão. 
(cf. n.ºs 29-34) 

2. V. texto da decisão. 
(cf. n.ºs 35-37) 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=193926&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20663081
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=193926&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20663081
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3. V. texto da decisão. 
(cf. n.º 45) 

4. O artigo 1.º do Regulamento (CE) n.º 810/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 
de julho de 2009, que estabelece o Código Comunitário de Vistos (Código de Vistos), conforme 
alterado pelo Regulamento (UE) n.º 610/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de 
junho de 2013, deve ser interpretado no sentido de que um pedido de visto com validade terri-
torial limitada apresentado por um nacional de um país terceiro por razões humanitárias, com 
base no artigo 25.º deste código, na representação do Estado-membro de destino situada no 
território de um país terceiro, com intenção de apresentar, ao chegar a esse Estado-membro, um 
pedido de proteção internacional e, em seguida, permanecer no referido Estado-membro mais 
de 90 dias sobre um período de 180 dias, não está abrangido pela aplicação do referido código, 
mas, no estado atual do direito da União Europeia, exclusivamente pelo direito nacional. 

Importa acrescentar que a conclusão contrária equivaleria, quando é certo que o Código de Vis-
tos foi concebido para fins de emissão de vistos para estadas no território dos Estados-membros 
que não excedam 90 dias sobre qualquer período de 180 dias, a permitir a nacionais de países 
terceiros introduzir, com base neste código, pedidos de visto com o objetivo de obter o benefício 
de uma proteção internacional no Estado-membro de sua escolha, o que violaria a economia 
geral do sistema instituído pelo Regulamento n.º 604/2013. 

Importa ainda salientar que essa conclusão contrária implicaria que os Estados-membros são 
obrigados, com fundamento no Código de Vistos, a permitir, de fato, que nacionais de países 
terceiros apresentem um pedido de proteção internacional nas representações dos Estados-
membros situadas no território de um país terceiro. Ora, sendo certo que o Código de Vistos não 
tem por objeto harmonizar as regulamentações dos Estados-membros relativas à proteção inter-
nacional, há que constatar que os atos da União adotados com fundamento no artigo 78.ºTFUE 
que regulam os procedimentos aplicáveis aos pedidos de proteção internacional não preveem 
essa obrigação e excluem, pelo contrário, do seu âmbito de aplicação os pedidos apresentados 
em representações dos Estados-membros. Deste modo, resulta do artigo 3.º, n.ºs 1 e 2, da Dire-
tiva 2013/32 que esta diretiva é aplicável aos pedidos de proteção internacional apresentados 
no território dos Estados-membros, designadamente na fronteira, nas águas territoriais ou numa 
zona de trânsito, mas não aos pedidos de asilo diplomático ou territorial apresentados em repre-
sentações dos Estados-membros. Do mesmo modo, decorre do artigo 1.ºe do artigo 3.º do Re-
gulamento n. º 604/2013 que este regulamento obriga unicamente os Estados-membros a exa-
minar qualquer pedido de proteção internacional apresentado no território de um Estado-mem-
bro, incluindo na fronteira ou numa zona de trânsito, e que os procedimentos previstos pelo 
referido regulamento apenas se aplicam a esses pedidos de proteção internacional. 
(cf. n.ºs 48, 49, 51 e disp.)». 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 6 de setembro de 2016, processo C-182/15, 
EU:C:2016:630 (Aleksei Petruhhin) – Reenvio prejudicial – Cidadania da União Europeia – Extradição, 
para um Estado terceiro, de um nacional de um Estado-membro que exerceu o seu direito de livre cir-
culação – Âmbito de aplicação do direito da União – Proteção dos nacionais de um Estado-membro 
contra a extradição – Falta de proteção dos nacionais dos outros Estados-membros – Restrição à livre 
circulação – Justificação baseada na prevenção da impunidade – Proporcionalidade – Verificação da 
observância das garantias previstas no artigo 19.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Euro-
peia:  
 
 Sumário do acórdão disponível em 

 https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=191746&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=5141949  
 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=191746&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=5141949
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=191746&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=5141949
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1. V. texto da decisão. 
(cf. n.ºs 20, 23, 24) 
 
2. Os artigos 18.° e 21.° TFUE devem ser interpretados no sentido de que, quando um Estado-
membro para o qual se deslocou um cidadão da União Europeia, nacional de outro Estado‑Mem-
bro, recebe um pedido de extradição de um Estado terceiro com o qual o primeiro Estado-mem-
bro celebrou um acordo de extradição, deve informar o Estado-membro da nacionalidade do 
cidadão e, sendo caso disso, a pedido deste último Estado‑Membro, entregar‑lhe esse cidadão, 
em conformidade com as disposições da Decisão‑Quadro 2002/584, relativa ao mandado de de-
tenção europeu e aos processos de entrega entre os Estados‑Membros, alterada pela Deci-
são‑Quadro 2009/299, desde que esse Estado-membro seja competente, à luz do seu direito na-
cional, para proceder criminalmente contra essa pessoa por atos praticados fora do seu território 
nacional. 
 
A este respeito, uma situação em que um nacional de um Estado-membro se desloca para outro 
Estado-membro fazendo uso, na sua qualidade de cidadão da União, do direito de circular livre-
mente na União está abrangida pelo âmbito de aplicação dos Tratados, na aceção do artigo 18.° 
TFUE, que consagra o princípio da não discriminação em razão da nacionalidade. Ora, regras na-
cionais que permitem a extradição desse nacional introduzem uma diferença de tratamento con-
soante a pessoa em questão seja um nacional desse Estado ou um nacional de outro Es-
tado‑Membro, na medida em que levam a não conceder aos nacionais de outros Estados‑Mem-
bros a proteção contra a extradição de que gozam os nacionais desse Estado. Ao fazê‑lo, tais 
regras são suscetíveis de afetar a liberdade de circulação dos primeiros na União e constituir uma 
restrição à sua liberdade de circulação, na aceção do artigo 21.° TFUE. 
 
Tal restrição só pode ser justificada se se basear em considerações objetivas e se for proporcio-
nada ao objetivo legitimamente prosseguido pelo direito nacional. A extradição é um processo 
que visa lutar contra a impunidade de uma pessoa que se encontra num território diferente da-
quele em que pretensamente cometeu uma infração. Com efeito, embora a não extradição dos 
nacionais seja geralmente compensada pela possibilidade de o Estado-membro requerido pro-
ceder criminalmente contra os seus próprios nacionais por infrações graves cometidas fora do 
seu território, esse Estado-membro é, em regra, incompetente para julgar esses factos, quando 
nem o autor nem a vítima da suposta infração têm a nacionalidade desse Estado‑Membro. Neste 
contexto, regras nacionais que permitem responder favoravelmente a um pedido de extradição 
para efeitos de procedimento penal e de julgamento no Estado terceiro em que a infração foi 
supostamente cometida parecem adequadas a alcançar o objetivo pretendido. 
 
Na falta de regras de direito da União que regulem a extradição entre os Estados‑Membros e um 
Estado terceiro, importa, para preservar os nacionais da União de medidas suscetíveis de os pri-
var dos direitos de livre circulação e de residência previstos no artigo 21.° TFUE, não deixando de 
lutar contra a impunidade em caso de infrações penais, lançar mão de todos os mecanismos de 
cooperação e de assistência mútua existentes em matéria penal em virtude do direito da União. 
Assim, há que privilegiar a troca de informações com o Estado-membro da nacionalidade do in-
teressado, a fim de dar às autoridades desse Estado‑Membro, desde que sejam competentes, ao 
abrigo do respetivo direito nacional, para proceder criminalmente contra essa pessoa por atos 
praticados fora do território nacional, a oportunidade de emitir um mandado de detenção euro-
peu para fins de procedimento penal. Com efeito, o artigo 1.°, n.ºs 1 e 2, da Decisão‑Quadro 
2002/584 não exclui, nesse caso, a possibilidade de o Estado-membro da nacionalidade do pre-
sumível autor da infração emitir um mandado de detenção europeu para a entrega dessa pessoa 
para fins de procedimento penal. Ao cooperar desse modo com o Estado-membro da nacionali-
dade do interessado e ao dar prioridade a esse eventual mandado de detenção sobre o pedido 
de extradição, o Estado-membro de acolhimento atua de forma menos atentatória do exercício 
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do direito à livre circulação, evitando simultaneamente, na medida do possível, o risco de a in-
fração objeto do procedimento penal ficar impune. 
(cf. n.ºs 31‑34, 39, 40, 47‑50, disp. 1) 
 
3. Na hipótese de um Estado-membro receber um pedido de um Estado terceiro para a extradi-
ção de um nacional de outro Estado‑Membro, o primeiro Estado-membro deve verificar se a ex-
tradição não viola os direitos consagrados no artigo 19.° da Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia. 
 
Com efeito, na medida em que a autoridade competente do Estado-membro requerido disponha 
de elementos que comprovem um risco real de trato desumano ou degradante das pessoas no 
Estado terceiro requerente, deve apreciar a existência desse risco no momento de decidir sobre 
a extradição de uma pessoa para esse Estado. Para este efeito, a referida autoridade deve ba-
sear‑se em elementos objetivos, fiáveis, precisos e devidamente atualizados. Estes elementos 
podem resultar, designadamente, de decisões judiciais internacionais, como acórdãos do Tribu-
nal Europeu dos Direitos do Homem, de decisões judiciais do Estado terceiro requerente e de 
decisões, de relatórios e de outros documentos elaborados pelos órgãos do Conselho da Europa 
ou pertencentes ao sistema das Nações Unidas. 
(cf. n.ºs 58‑60, e disp. 2) 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 7 de junho de 2016, processo C-63/15, 
EU:C:2016:409 ( Mehrdad Ghezelbash contra Staatssecretaris van Veiligheid en Justitie) - Reenvio pre-
judicial – Regulamento (UE) n.° 604/2013 – Determinação do Estado-membro responsável pela análise 
do pedido de asilo apresentado num dos Estados-membros por um nacional de um país terceiro – Artigo 
12.° – Emissão de títulos de residência ou de vistos – Artigo 27.° – Vias de recurso – Alcance da fiscali-
zação jurisdicional: 

 

«Litígio no processo principal e questões prejudiciais 

19. Depois de ter sido ouvido, em 3 de março de 2014, pelas autoridades neerlandesas, M. Ghe-
zelbash apresentou, em 4 de março de 2014, um pedido de autorização de residência temporária, 
a título do direito de asilo, junto das referidas autoridades. 

20. Uma vez que uma pesquisa no sistema de informação sobre vistos da União Europeia (VIS) 
revelou que a Representação Externa da República Francesa no Irão tinha emitido um visto a M. 
Ghezelbash que cobria o período de 17 de dezembro de 2013 a 11 de janeiro de 2014, o Secre-
tário de Estado solicitou às autoridades francesas, em 7 de março de 2014, que tomassem o in-
teressado a cargo, com base no Regulamento n.° 604/2013. 

21. As autoridades francesas acederam a este requerimento para efeitos de tomada a cargo em 
5 de maio de 2014. 

22. M. Ghezelbash foi novamente ouvido pelas autoridades neerlandesas em 15 de maio de 2014 
e, nessa ocasião, foi interrogado de forma mais aprofundada. Em observações escritas de 20 de 
maio de 2014, pediu ao Secretário de Estado que tratasse o seu pedido de asilo no âmbito do 
procedimento de asilo prolongado, de forma a dar-lhe a possibilidade de apresentar documentos 
originais comprovativos de que tinha regressado ao Irão entre 19 de dezembro de 2013 e 20 de 
fevereiro de 2014, isto é, depois de ter viajado para França, o que implica, segundo o requerente, 
que este Estado-membro não é responsável pela análise do seu pedido de asilo. 

23. Por decisão de 21 de maio de 2014, o Secretário de Estado indeferiu o pedido de autorização 
de residência temporária, a título do direito de asilo, apresentado por M. Ghezelbash. 
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24. Em 22 de maio de 2014, este último recorreu dessa decisão e pediu ao juiz das medidas pro-
visórias do Rechtbank Den Haag (Tribunal da Haia, Países Baixos) que adotasse uma medida pro-
visória. Além disso, em 28 de maio de 2014, apresentou diversos indícios para demonstrar que 
tinha regressado ao Irão após a sua estada em França, a saber, uma declaração do seu emprega-
dor, um atestado médico e um contrato de compra e venda de um imóvel. 

25. Por decisão de 13 de junho de 2014, o juiz das medidas provisórias do Rechtbank Den Haag 
(Tribunal da Haia) julgou procedente o pedido de medida provisória apresentado por M. Gheze-
lbash e ordenou a suspensão dos efeitos jurídicos da decisão do Secretário de Estado de 21 de 
maio de 2014. 

26. O órgão jurisdicional de reenvio considera que essa decisão deve ser anulada devido a uma 
falta de diligência da Administração e a vícios de fundamentação, relativos ao fato de que o Se-
cretário de Estado devia ter tratado o pedido de asilo de M. Ghezelbash no âmbito do procedi-
mento de asilo prolongado, a fim de ter plenamente em conta os documentos apresentados por 
este. No entanto, para determinar se os efeitos jurídicos da decisão anulada devem ser mantidos, 
esse órgão jurisdicional considera que deve determinar também se M. Ghezelbash pode valida-
mente contestar a responsabilidade da República Francesa para analisar o seu pedido de asilo 
depois de este Estado-membro ter aceitado essa responsabilidade. 

27. Por outro lado, o referido órgão jurisdicional salienta que, na entrevista de 3 de março de 
2014, M. Ghezelbash foi informado da sua obrigação de apresentar provas com vista à determi-
nação do Estado-membro responsável em termos de tal forma gerais que não podia ser censu-
rado por não ter apresentado, nessa fase do procedimento, documentos que apresentou ulteri-
ormente. Por conseguinte, o requerimento de tomada a cargo enviado às autoridades francesas 
era prematuro ou, pelo menos, estava incompleto, e as referidas autoridades pronunciaram-se 
sobre esse requerimento sem terem tido conhecimento dos documentos fornecidos pelo reque-
rente de asilo. 

28. Nestas condições, o Rechtbank Gelderland (Tribunal da Haia) decidiu suspender a instância e 
submeter ao Tribunal de Justiça as seguintes questões prejudiciais: 

«1) Qual é o âmbito de aplicação do artigo 27.° do Regulamento n.° 604/2013, conju-
gado ou não com o [considerando 19] desse regulamento? 

Numa situação como a presente, em que o estrangeiro só depois de haver acordo de 
tomada a cargo foi confrontado com o pedido de tomada a cargo ao abrigo da Conven-
ção de Dublim e depois desse acordo apresenta documentos comprovativos dos quais 
pode resultar que não é o Estado-membro requerido, mas sim o Estado-membro reque-
rente que é responsável pela análise do pedido de asilo, e em que, subsequentemente, o 
Estado-membro requerente não analisa esses documentos nem os entrega ao Estado-
membro requerido, o requerente de asilo tem o direito, com base no referido artigo, de 
recorrer a uma via de recurso (efetiva) contra a aplicação dos critérios de determinação 
do Estado-membro responsável, na aceção do capítulo III do Regulamento n.° 604/2013? 

2) No caso de o estrangeiro, em princípio, não ter o direito de impugnar judicialmente a 
aplicação errada dos critérios de determinação do Estado-membro responsável, nem ao 
abrigo do Regulamento n.° 604/2013 nem ao abrigo do Regulamento n.° 343/2003, 
quando o Estado-membro requerido tiver aceitado a tomada a cargo, é correta a alega-
ção do recorrido de que apenas se poderá abrir uma exceção em situações de reunião 
familiar, na aceção do artigo 7.° do Regulamento n.° 604/2013, ou haverá outros fatos 
e circunstâncias especiais com base nos quais o estrangeiro poderá ter o direito de im-
pugnar judicialmente a aplicação errada dos critérios de determinação do Estado-mem-
bro responsável? 
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3) Em caso de resposta à segunda questão no sentido de que, além de situações de reu-
nião familiar, existem outros fatos e circunstâncias especiais com base nos quais o es-
trangeiro poderá ter o direito de impugnar judicialmente a aplicação errada dos critérios 
de determinação do Estado-membro responsável, podem os fatos e circunstâncias des-
critos no [n.° 27 do presente acórdão] constituir tais fatos e circunstâncias especiais?» 

Quanto às questões prejudiciais 

Quanto à primeira questão 

29. Com a sua primeira questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, em substância, se o 
artigo 27.°, n.° 1, do Regulamento n.° 604/2013, lido à luz do considerando 19 deste regula-
mento, deve ser interpretado no sentido de que, numa situação como a que está em causa no 
processo principal, um requerente de asilo pode invocar, no âmbito de um recurso interposto 
contra uma decisão de transferência tomada a seu respeito, a errada aplicação de um critério da 
responsabilidade enunciado no capítulo III do referido regulamento, nomeadamente do critério 
relativo à emissão de um visto, enunciado no artigo 12.° do mesmo regulamento. 

30. O artigo 27.°, n.° 1, do Regulamento n.° 604/2013 esclarece que o requerente de asilo tem 
direito a uma via de recurso efetiva, sob a forma de recurso ou de pedido de revisão, de fato e 
de direito, da decisão de transferência, para um órgão jurisdicional. 

31. Decorre da tabela de correspondência que figura no Anexo II deste regulamento que esta 
disposição corresponde ao artigo 19.°, n.° 2, do Regulamento n.° 343/2003. 

32. Ora, no acórdão de 10 de dezembro de 2013, Abdullahi (C-394/12, EU:C:2013:813), o Tribunal 
de Justiça declarou que esta disposição devia ser interpretada no sentido de que um requerente 
de asilo só podia pôr em causa a responsabilidade de um Estado-membro, na qualidade de Es-
tado-membro da primeira entrada do requerente de asilo no território da União, se invocasse a 
existência de deficiências sistémicas do procedimento de asilo e das condições de acolhimento 
dos requerentes de asilo nesse Estado-membro que constituíssem razões sérias e verosímeis de 
que o referido requerente corria um risco real de ser sujeito a tratos desumanos ou degradantes, 
na aceção do artigo 4.° da Carta dos Direitos Fundamentais. 

33. O órgão jurisdicional de reenvio questiona-se sobre a pertinência desse acórdão para deter-
minar o alcance do artigo 27.°, n.° 1, do Regulamento n.° 604/2013, numa situação como a que 
está em causa no processo principal. 

34. A título preliminar, importa constatar que, no que diz respeito aos direitos conferidos ao re-
querente de asilo, o Regulamento n.° 604/2013 difere em pontos essenciais do Regulamento 
n.° 343/2003, que era aplicável no processo que deu origem ao acórdão de 10 de dezembro de 
2013, Abdullahi (C-394/12, EU:C:2013:813). 

35. O alcance do recurso previsto no artigo 27.°, n.° 1, do Regulamento n.° 604/2013 deve, assim, 
ser determinado à luz da redação das disposições deste regulamento, da sua sistemática geral, 
dos seus objetivos e do seu contexto, designadamente da evolução que conheceu relacionada 
com o sistema em que se inscreve (v., neste sentido, acórdão de 10 de dezembro de 2013, Ab-
dullahi, C-394/12, EU:C:2013:813, n.° 51). 

36. Resulta da redação do artigo 27.°, n.° 1, do referido regulamento que o recurso previsto nesta 
disposição deve ser efetivo e que incide sobre as questões de fato e de direito. Além disso, esta 
redação não menciona nenhuma limitação dos argumentos suscetíveis de serem invocados pelo 
requerente de asilo no âmbito desse recurso. O mesmo se aplica à redação do artigo 4, n.° 1, 
alínea d), deste regulamento, relativo à informação que deve ser prestada ao requente pelas 
autoridades competentes sobre a possibilidade de contestar uma decisão de transferência. 
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37. Em particular, não se pode deixar de observar que o legislador da União não previu uma 
relação específica ou, a fortiori, exclusiva entre as vias de recurso instituídas pelo artigo 27.° do 
Regulamento n.° 604/2013 e a regra, atualmente enunciada no artigo 3.°, n.° 2, deste regula-
mento, que limita as possibilidades de transferir um requerente para o Estado-membro inicial-
mente designado responsável, em caso de falhas sistémicas no procedimento de asilo e nas con-
dições de acolhimento dos requerentes de asilo nesse Estado-membro que impliquem o risco de 
tratamento desumano ou degradante na aceção do artigo 4.° da Carta dos Direitos Fundamen-
tais. 

38. Além disso, o alcance do recurso disponibilizado a um requerente de asilo contra uma decisão 
de transferência tomada a seu respeito é precisado no considerando 19 do Regulamento 
n.° 604/2013, cujo conteúdo não figurava no Regulamento n.° 343/2003. 

39. Este considerando indica que, a fim de garantir o respeito do direito internacional, o recurso 
efetivo instaurado pelo Regulamento n.° 604/2013 contra decisões de transferência deverá 
abranger, por um lado, a análise da aplicação deste regulamento e, por outro, a análise da situa-
ção jurídica e factual no Estado-membro para o qual o requerente é transferido. 

40. Embora a segunda análise prevista no referido considerando remeta unicamente para a fis-
calização da situação existente no Estado-membro para o qual o requerente é transferido e vise, 
nomeadamente, garantir que não é impossível proceder à transferência desse requerente pelas 
razões mencionadas no artigo 3.°, n.° 2, do referido regulamento, a primeira análise prevista no 
mesmo considerando visa, de uma forma mais geral, a fiscalização da aplicação correta do 
mesmo regulamento. 

41. Ora, resulta da sistemática geral do Regulamento n.° 604/2013 que a sua aplicação assenta 
essencialmente na condução de um processo de determinação do Estado-membro responsável 
designado com base nos critérios enunciados no capítulo III deste regulamento. 

42. Assim, nos termos dos considerandos 4, 5 e 40 do Regulamento n.° 604/2013, este tem por 
objetivo estabelecer um método claro e operacional, baseado em critérios objetivos e equitati-
vos, tanto para os Estados-membros como para as pessoas em causa, para determinar o Estado-
membro responsável pela análise de um pedido de asilo. Decorre, designadamente, do artigo 3.°, 
n.° 1, e do artigo 7.°, n.° 1, deste regulamento que o Estado-membro responsável é, em princípio, 
o designado pelos critérios enunciados no capítulo III do referido regulamento. Além disso, o 
capítulo IV do mesmo regulamento, por outro lado, identifica de forma precisa as situações em 
que um Estado-membro pode ser considerado responsável pela análise de um pedido de asilo 
em derrogação desses critérios. 

43. O caráter central, para a aplicação do Regulamento n.° 604/2013, do processo de determina-
ção do Estado-membro responsável com base nos critérios estabelecidos no capítulo III deste 
regulamento é confirmado pelo fato de o artigo 21.°, n.° 1, do mesmo apenas prever a possibili-
dade de o Estado-membro junto do qual foi apresentado um pedido de proteção internacional 
requerer a outro Estado-membro que tome a seu cargo um requerente de asilo quando o pri-
meiro destes Estados-membros considera que o segundo é responsável pela análise desse pe-
dido. Além disso, em aplicação do artigo 21.°, n.° 3, do referido regulamento, o requerimento de 
tomada a cargo deve conter os elementos que permitam às autoridades do Estado-membro re-
querido verificar se é responsável com base nos critérios definidos no mesmo regulamento. Da 
mesma forma, resulta do artigo 22.° do Regulamento n.° 604/2013 que a resposta a dar a este 
requerimento se deve basear numa análise dos elementos de prova e dos indícios que permitem 
a aplicação dos critérios enunciados no capítulo III do referido regulamento. 

44. Nestas condições, a referência, no considerando 19 do Regulamento n.° 604/2013, à análise 
da aplicação deste regulamento, no âmbito do recurso contra a decisão de transferência previsto 
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no artigo 27.°, n.° 1, do mesmo regulamento, deve ser entendida no sentido de que visa, nome-
adamente, a fiscalização da aplicação correta dos critérios de determinação do Estado-membro 
responsável, enunciados no capítulo III do referido regulamento, incluindo o critério de respon-
sabilidade previsto no artigo 12.° do mesmo regulamento. 

45. Esta conclusão é confirmada pela evolução geral que teve o sistema de determinação do 
Estado-membro responsável pela análise de um pedido de asilo apresentado num dos Estados-
membros (a seguir «sistema de Dublim») em resultado da adoção do Regulamento n.° 604/2013, 
bem como pelos objetivos prosseguidos por este regulamento. 

46. Assim, primeiro, no que diz respeito a esta evolução, há que constatar que, tendo o legislador 
da União instituído ou reforçado diferentes direitos e mecanismos que garantem a participação 
dos requerentes de asilo no processo de determinação do Estado-membro responsável, o Regu-
lamento n.° 604/2013 difere, em larga medida, do Regulamento n.° 343/2003, que era aplicável 
no processo que deu origem ao acórdão de 10 de dezembro de 2013, Abdullahi (C-394/12, 
EU:C:2013:813). 

47. Em primeiro lugar, o artigo 4.° do Regulamento n.° 604/2013 consagra um direito à informa-
ção do requerente que incide, designadamente, sobre os critérios de determinação do Estado-
membro responsável e sobre a hierarquia dos referidos critérios, incluindo o fato de um pedido 
de proteção internacional apresentado num Estado-membro poder levar à designação desse Es-
tado-membro como Estado responsável, mesmo que essa responsabilidade não decorra desses 
critérios. 

48. Em segundo lugar, o artigo 5.°, n.ºs 1, 3 e 6, deste regulamento prevê que o Estado-membro 
que procede à determinação do Estado-membro responsável realiza, em tempo útil e, de qual-
quer forma, antes de ser adotada qualquer decisão de transferência, uma entrevista individual 
com o requerente de asilo, devendo ser assegurado o acesso ao resumo dessa entrevista ao re-
querente ou ao conselheiro que o represente. Em aplicação do artigo 5.°, n.° 2, do referido regu-
lamento, esta entrevista pode ser dispensada quando o requerente já tiver prestado as informa-
ções necessárias para a determinação do Estado-membro responsável e, nesse caso, o Estado-
membro em causa deve dar ao requerente a oportunidade de apresentar novas informações 
relevantes para se proceder corretamente à determinação do Estado-membro responsável antes 
de ser adotada uma decisão de transferência. 

49. Em terceiro lugar, a secção IV do capítulo VI do Regulamento n.° 604/2013, sob a epígrafe 
«Garantias processuais», desenvolve longamente as modalidades de notificação das decisões de 
transferência e as regras aplicáveis às vias de recurso disponíveis contra essas decisões, ao passo 
que estes aspetos não eram objeto de tais precisões no Regulamento n.° 343/2003. 

50. Resulta do artigo 27.°, n.ºs3 a 6, do Regulamento n.° 604/2013 que, com vista a assegurar a 
efetividade dessas vias de recurso, o requerente de asilo deve, nomeadamente, beneficiar da 
possibilidade de dentro de um prazo razoável requerer junto de um órgão jurisdicional a suspen-
são da execução da decisão de transferência enquanto aguarda o resultado do seu recurso, e que 
deve dispor de assistência jurídica. 

51. Decorre do exposto que o legislador da União, no âmbito do Regulamento n.° 604/2013, não 
se limitou a instituir regras organizacionais que regulam apenas as relações entre os Estados-
membros , com vista a determinar o Estado-membro responsável, mas decidiu associar a este 
processo os requerentes de asilo, obrigando os Estados-membros a informá-los dos critérios de 
responsabilidade e dando-lhes a oportunidade de prestarem as informações que permitam a 
correta aplicação desses critérios, bem como assegurando-lhes um direito de recurso efetivo 
contra a decisão de transferência eventualmente tomada na sequência de um processo. 
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52. Segundo, no que diz respeito aos objetivos prosseguidos pelo Regulamento n.° 604/2013, 
resulta do seu considerando 9 que este regulamento, ao mesmo tempo que confirma os princí-
pios em que assenta o Regulamento n.° 343/2003, visa introduzir as melhorias necessárias, com 
base na experiência, não só à eficácia do sistema de Dublim mas também à proteção concedida 
aos requerentes, sendo esta designadamente assegurada pela proteção jurisdicional de que os 
requerentes beneficiam. 

53. Uma interpretação restritiva do alcance do recurso previsto no artigo 27.°, n.° 1, do Regula-
mento n.° 604/2013 seria nomeadamente suscetível de impedir a realização deste objetivo, pri-
vando de efeito útil os outros direitos do requerente de asilo consagrados pelo Regulamento 
n.° 604/2013. Assim, as obrigações, enunciadas no artigo 5.° deste regulamento, de dar aos re-
querentes de asilo a oportunidade de prestarem as informações que permitam a correta aplica-
ção dos critérios de responsabilidade fixados pelo referido regulamento e de assegurar o acesso 
desses requerentes aos resumos das entrevistas realizadas para esse efeito poderiam ficar priva-
das de efeito útil se se excluísse que uma errada aplicação destes critérios, sendo caso disso, não 
tendo em conta as informações prestadas pelos referidos requerentes, pudesse ser objeto de 
fiscalização jurisdicional. 

54. Neste contexto, a interposição de um recurso nos termos do Regulamento n.° 604/2013 não 
pode ser equiparada, como salientou a advogada-geral no n.° 74 das suas conclusões, ao forum 
shopping que o sistema de Dublim visa evitar (acórdão de 21 de dezembro de 2011, N. S. e o., 
C-411/10 e C-493/10, EU:C:2011:865, n.° 79). Com efeito, o órgão jurisdicional que aprecia tal 
recurso é chamado não a confiar a responsabilidade da análise de um pedido de asilo a um Es-
tado-membro designado segundo a conveniência do requerente, mas antes a verificar se os cri-
térios de responsabilidade fixados pelo legislador da União foram corretamente aplicados. 

55. A este respeito, importa salientar que a constatação eventual de um erro no âmbito dessa 
análise não é suscetível de prejudicar o princípio da confiança mútua entre os Estados-membros, 
no qual se baseia o sistema europeu comum de asilo (v., neste sentido, acórdão de 10 de dezem-
bro de 2013, Abdullahi, C-394/12, EU:C:2013:813, n.ºs52 e 53), significando essa constatação 
simplesmente que o Estado-membro para o qual o requerente deve ser transferido não é o Es-
tado responsável, na aceção dos critérios enunciados no capítulo III do Regulamento 
n.° 604/2013. 

56. Por outro lado, no que diz respeito ao objetivo que consiste em estabelecer um método que 
permita a determinação rápida do Estado-membro responsável e não comprometa o objetivo de 
celeridade no tratamento dos pedidos de asilo, referido no considerando 5 deste regulamento, 
importa salientar que, efetivamente, o exercício de um recurso jurisdicional pode eventualmente 
diferir a conclusão definitiva do processo de determinação do Estado-membro responsável. 

57. No entanto, o Tribunal de Justiça já declarou, no contexto do Regulamento n.° 343/2003, que 
o legislador da União não teve intenção de descurar a proteção jurisdicional garantida dos re-
querentes de asilo em prol da exigência de celeridade no tratamento dos pedidos de asilo (v., 
neste sentido, acórdão de 29 de janeiro de 2009, Petrosian, C-19/08, EU:C:2009:41, n.° 48). Esta 
afirmação aplica-se, a fortiori, no que diz respeito ao Regulamento n.° 604/2013, na medida em 
que o legislador da União desenvolveu de forma sensível, através desse regulamento, as garan-
tias processuais oferecidas aos requerentes de asilo no âmbito do sistema de Dublim. 

58. A este respeito, há que salientar que o risco de a conclusão do processo de determinação do 
Estado-membro responsável ser excessivamente atrasado pela fiscalização da aplicação correta 
dos critérios de responsabilidade é limitado pelo fato de esta fiscalização dever ser exercida no 
quadro definido pelo Regulamento n.° 604/2013 e, em especial, pelo artigo 22.°, n.ºs4 e 5, deste 
regulamento, que prevê, por um lado, que a exigência de prova não deve exceder o necessário à 
correta aplicação do referido regulamento e, por outro, que, na falta de prova formal, o Estado-
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membro requerido deve admitir a sua responsabilidade se existirem indícios coerentes, verificá-
veis e suficientemente pormenorizados para estabelecer a responsabilidade. 

59. Além disso, no que diz respeito ao risco de atraso na execução das decisões de transferência, 
resulta do artigo 27.°, n.° 3, alínea c), do Regulamento n.° 604/2013 que o legislador da União, 
ao precisar que os Estados-membros devem prever que a pessoa em causa tenha a possibilidade 
de dentro de um prazo razoável requerer junto de um órgão jurisdicional a suspensão da execu-
ção da decisão de transferência enquanto aguarda o resultado do seu recurso, reconhece que os 
Estados-membros podem decidir que a interposição de um recurso contra uma decisão de trans-
ferência não basta, por si só, para suspender a transferência, que pode, por conseguinte, ter lugar 
sem esperar a análise desse recurso, desde que a suspensão não tenha sido requerida ou que o 
pedido de suspensão tenha sido indeferido. 

60. Por último, à luz da evolução do sistema de Dublim resultante do Regulamento n.° 604/2013, 
o fato de as regras aplicáveis aos pedidos de asilo terem sido objeto de uma harmonização, de 
resto, mínima (v., neste sentido, acórdão de 9 de novembro de 2010, B e D, C-57/09 e C-101/09, 
EU:C:2010:661, n.° 114), não pode, por si só, levar a uma interpretação que limite o alcance do 
recurso previsto no artigo 27.° do referido regulamento. 

61. Tendo em conta as considerações precedentes, há que responder à primeira questão que o 
artigo 27.°, n.° 1, do Regulamento n.° 604/2013, lido à luz do considerando 19 deste regula-
mento, deve ser interpretado no sentido de que, numa situação como a que está em causa no 
processo principal, um requerente de asilo pode invocar, no âmbito de um recurso interposto 
contra uma decisão de transferência tomada a seu respeito, a errada aplicação de um critério da 
responsabilidade enunciado no capítulo III do referido regulamento, nomeadamente do critério 
relativo à emissão de um visto, enunciado no artigo 12.° do mesmo regulamento. 

Quanto à segunda e terceira questões 

62. Tendo em conta a resposta dada à primeira questão, não há que responder à segunda e ter-
ceira questões. 
(…) 

Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Grande Secção) declara: 

O artigo 27.°, n.° 1, do Regulamento (UE) n.° 604/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 26 de junho de 2013, que estabelece os critérios e mecanismos de determinação do Estado-
membro responsável pela análise de um pedido de proteção internacional apresentado num 
dos Estados-membros por um nacional de um país terceiro ou por um apátrida, lido à luz do 
considerando 19 deste regulamento, deve ser interpretado no sentido de que, numa situação 
como a que está em causa no processo principal, um requerente de asilo pode invocar, no âm-
bito de um recurso interposto contra uma decisão de transferência tomada a seu respeito, a 
errada aplicação de um critério da responsabilidade enunciado no capítulo III do referido regu-
lamento, nomeadamente do critério relativo à emissão de um visto, enunciado no artigo 12.° 
do mesmo regulamento…». 

 
Ano de 2016: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 5 de abril de 2016, processos apensos C-404/15 
e C-659/15, EU:C:2016:198 (Pál Aranyosi e Robert Căldăraru) - cooperação policial e judiciária em ma-
téria penal – Decisão Quadro 2002/584/JAI – Mandado de detenção europeu – Motivos de recusa de 
execução – Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Artigo 4.° – Proibição dos tratos de-
sumanos ou degradantes – Condições de detenção no Estado-membro de emissão: ver Ponto K deste 
livro. 
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Sumário do acórdão disponível em 
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=188432&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=5142257  
 
1. V. texto da decisão. 
(cf. n.ºs 77‑79, 82) 
 
2. V. texto da decisão. 
(cf. n.ºs 85‑87) 
 
3. O respeito do artigo 4.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia relativo à proibição das 
penas e dos tratos desumanos ou degradantes, impõe‑se, tal como resulta do seu artigo 51.°, n.° 1, aos 
Estados‑Membros e, por conseguinte, aos seus órgãos jurisdicionais, quando estes aplicam o direito da 
União, que é o caso quando a autoridade judiciária de emissão e autoridade judiciária de execução apli-
cam as disposições nacionais adotadas em execução da decisão‑quadro. Decorre daqui que, quando a 
autoridade judiciária do Estado-membro de execução dispõe de elementos que comprovam um risco real 
de trato desumano ou degradante das pessoas detidas no Estado-membro de emissão, à luz do padrão 
de proteção dos direitos fundamentais garantido pelo direito da União e, em especial, do artigo 4.° da 
Carta, deve apreciar a existência desse risco no momento de decidir sobre a entrega às autoridades do 
Estado-membro de emissão da pessoa a que o mandado de detenção europeu diz respeito. Com efeito, a 
execução desse mandado não pode conduzir a um trato desumano ou degradante dessa pessoa. Para este 
efeito, a autoridade judiciária de execução deve, antes de mais, basear‑se em elementos objetivos, fiáveis, 
precisos e devidamente atualizados quanto às condições de detenção que prevalecem no Estado-membro 
de emissão e que demonstram a realidade das deficiências, quer sejam sistémicas ou generalizadas, quer 
afetem determinados grupos de pessoas ou ainda determinados centros de detenção. Estes elementos 
podem resultar, designadamente, de decisões judiciais internacionais, como acórdãos do Tribunal Euro-
peu dos Direitos do Homem, de decisões judiciais do Estado-membro de emissão, e de decisões, de rela-
tórios e de outros documentos elaborados pelos órgãos do Conselho da Europa ou pertencentes ao sis-
tema das Nações Unidas. Todavia, a constatação da existência de um risco real de trato desumano ou 
degradante em razão das condições gerais de detenção no Estado-membro de emissão não pode condu-
zir, enquanto tal, à recusa da execução de um mandado de detenção europeu. Com efeito, uma vez cons-
tatada a existência de tal risco, é ainda necessário, em seguida, que a autoridade judiciária de execução 
aprecie, de maneira concreta e precisa, se existem motivos sérios e comprovados para considerar que a 
pessoa em causa correrá esse risco em razão das condições de detenção que se prevê aplicar‑lhe no Es-
tado-membro de emissão. Com efeito, a mera existência de elementos que atestem deficiências, quer 
sejam sistémicas ou generalizadas, quer afetem determinados grupos de pessoas ou ainda determinados 
centros de detenção, no que respeita às condições de detenção no Estado-membro de emissão não im-
plica necessariamente que, num caso concreto, a pessoa em causa seja sujeita a um trato desumano ou 
degradante em caso de entrega às autoridades desse Estado‑Membro. Consequentemente, para garantir 
o respeito do artigo 4.° da Carta no caso individual da pessoa que é objeto do mandado de detenção 
europeu, a autoridade judiciária de execução, que é confrontada com elementos objetivos, fiáveis, preci-
sos e devidamente atualizados que atestem a existência dessas deficiências, deve verificar se, nas circuns-
tâncias do caso em apreço, existem motivos sérios e comprovados para considerar que, no seguimento 
da sua entrega ao Estado-membro de emissão, essa pessoa correrá um risco real de ser sujeita, nesse 
Estado‑Membro, a um trato desumano ou degradante, na aceção deste artigo. 
(cf. n.ºs 84, 88, 89, 91‑94 e disp.) 
 
4. A autoridade judiciária do Estado-membro de execução deve, em aplicação do artigo 15.°, n.° 2, da 
Decisão‑Quadro 2002/584, relativa ao mandado de detenção europeu e aos processos de entrega entre 
os Estados‑Membros, alterada pela Decisão‑Quadro 2009/299, pedir à autoridade judiciária do Estado-
membro de emissão o fornecimento com urgência de todas as informações complementares necessárias 
sobre as condições de detenção que se prevê aplicar à detenção da pessoa em causa nesse Estado‑Mem-
bro. Este pedido pode igualmente abranger a existência, no Estado-membro de emissão, de eventuais 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=188432&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=5142257
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=188432&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=5142257
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procedimentos e mecanismos nacionais ou internacionais de fiscalização das condições de detenção re-
lacionadas, por exemplo, com visitas aos estabelecimentos penitenciários, que permitam apreciar o es-
tado atual das condições de detenção nesses estabelecimentos. Em conformidade com o artigo 15.°, n.° 
2, da decisão‑quadro, a autoridade judiciária de execução pode fixar um prazo para a receção das infor-
mações complementares solicitadas à autoridade judiciária de emissão. Este prazo deve ser adaptado ao 
caso em apreço de forma a deixar a esta última autoridade o tempo necessário para recolher as referidas 
informações, solicitando, se for necessário, para esse fim a assistência da autoridade central ou de uma 
das autoridades centrais do Estado-membro de emissão, na aceção do artigo 7.° da decisão‑quadro. Nos 
termos do artigo 15.°, n.° 2, da decisão‑quadro, o referido prazo deve, todavia, ter em conta a necessidade 
de respeitar os prazos fixados no artigo 17.° da decisão‑quadro. A autoridade judiciária de emissão deve 
transmitir todas essas informações à autoridade judiciária de execução. Se, à luz das informações forne-
cidas em aplicação do artigo 15.°, n.° 2, da decisão‑quadro, bem como de quaisquer outras informações 
de que a autoridade judiciária de execução disponha, esta autoridade concluir que existe, relativamente 
à pessoa que é objeto do mandado de detenção europeu, um risco real de trato desumano ou degradante, 
a execução desse mandado deve ser adiada mas não pode ser abandonada. Caso as informações recebi-
das pela autoridade judiciária de execução da autoridade judiciária de emissão conduzirem ao afasta-
mento da existência de um risco real de que a pessoa em causa seja objeto de um trato desumano ou 
degradante no Estado-membro de emissão, a autoridade judiciária de execução deve adotar, nos prazos 
previstos pela decisão‑quadro, a sua decisão sobre a execução do mandado de detenção europeu, sem 
prejuízo da possibilidade de a pessoa em causa, uma vez entregue, explorar, na ordem jurídica do Estado-
membro de emissão, as vias de recurso que lhe permitem contestar, se for caso disso, a legalidade das 
condições da sua detenção num estabelecimento penitenciário desse Estado‑Membro. Se a existência 
desse risco não puder ser afastada num prazo razoável, esta autoridade deve decidir se há que pôr termo 
ao processo de entrega. 
(cf. n.ºs 95‑98, 103 e disp.) 
 
5. Em conformidade com o artigo 6.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, a autoridade 
judiciária de execução só poderá decidir pela manutenção da detenção de uma pessoa se o procedimento 
de execução do mandado de detenção europeu tiver sido realizado de modo suficientemente diligente e, 
portanto, se a duração da detenção não for excessiva. Esta autoridade deve ter devidamente em conta, 
relativamente às pessoas que são objeto de um mandado de detenção europeu para efeitos de procedi-
mento penal, o princípio de presunção de inocência garantido pelo artigo 48.° da Carta. A este respeito, 
a autoridade judiciária de execução deve respeitar a exigência de proporcionalidade, prevista no artigo 
52.°, n.° 1, da Carta, quanto à limitação de qualquer direito ou de qualquer liberdade por esta reconheci-
dos. Com efeito, a emissão de um mandado de detenção europeu não pode justificar a manutenção da 
detenção da pessoa em causa sem nenhum limite temporal. Em todo o caso, se a autoridade judiciária de 
execução concluir que está obrigada a pôr termo à detenção da pessoa procurada, cabe‑lhe então, por 
força dos artigos 12.° e 17.°, n.° 5, da Decisão‑Quadro 2002/584, relativa ao mandado de detenção euro-
peu e aos processos de entrega entre os Estados‑Membros, alterada pela Decisão‑Quadro 2009/299, fa-
zer acompanhar a libertação provisória dessa pessoa de todas as medidas que considere necessárias para 
evitar a sua fuga e para garantir que as condições materiais necessárias à sua entrega efetiva continuam 
reunidas enquanto não for tomada uma decisão definitiva sobre a execução do mandado de detenção 
europeu. 
(cf. n.ºs 100‑102) 
 
6. Os artigos 1.°, n.° 3, 5.° e 6.°, n.° 1, da Decisão‑Quadro 2002/584, relativa ao mandado de detenção 
europeu e aos processos de entrega entre os Estados‑Membros, alterada pela Decisão‑Quadro 2009/299, 
devem ser interpretados no sentido de que, perante elementos objetivos, fiáveis, precisos e devidamente 
atualizados que confirmem a existência de deficiências, quer sejam sistémicas ou generalizadas, quer afe-
tem determinados grupos de pessoas ou ainda determinados centros de detenção, no que respeita às 
condições de detenção no Estado-membro de emissão, a autoridade judiciária de execução deve verificar, 
de maneira concreta e precisa, se existem motivos sérios e comprovados para considerar que a pessoa 
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objeto de um mandado de detenção europeu, emitido para efeitos de procedimento penal ou de cumpri-
mento de uma pena privativa de liberdade, correrá, em razão das condições da sua detenção nesse Es-
tado‑Membro, um risco real de trato desumano ou degradante, na aceção do artigo 4.° da Carta dos Di-
reitos Fundamentais da União Europeia, em caso de entrega ao referido Estado‑Membro. Para o efeito, 
deve pedir o fornecimento de informações complementares à autoridade judiciária de emissão, que, de-
pois de ter requerido, se necessário, a assistência da autoridade central ou de uma das autoridades cen-
trais do Estado-membro de emissão, na aceção do artigo 7.° da referida decisão‑quadro, deve comunicar 
essas informações no prazo fixado nesse pedido. A autoridade judiciária de execução deve adiar a sua 
decisão quanto à entrega da pessoa em causa até obter as informações complementares que lhe permi-
tam afastar a existência de tal risco. 
(cf. disp.)» 
 

Ano de 2013: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 14 de novembro de 2013, processo C-4/11, 
EU:C:2013:740 (Bundesrepublik Deutschland contra Kaveh Puid) - Asilo – Carta dos Direitos Fundamen-
tais da União Europeia – Artigo 4.° – Regulamento (CE) n.° 343/2003 – Artigo 3.°, n.ºs 1 e 2 – Determi-
nação do Estado-membro responsável pela análise de um pedido de asilo apresentado num dos Esta-
dos‑Membros por um nacional de um país terceiro – Artigos 6.° a 12.° – Critérios para a determinação 
do Estado-membro responsável – Artigo 13.° – Cláusula residual: 

Sumário do acórdão, disponível em: 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=159882&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=5077674 : 

«Quando os Estados‑Membros não possam ignorar que as falhas sistémicas do procedimento de 
asilo e das condições de acolhimento dos requerentes de asilo no Estado-membro inicialmente 
designado como responsável nos termos dos critérios enunciados no capítulo III do Regulamento 
n.° 343/2003, que estabelece os critérios e mecanismos de determinação do Estado-membro 
responsável pela análise de um pedido de asilo apresentado num dos Estados‑Membros por um 
nacional de um país terceiro, constituem razões sérias e verosímeis de que o requerente de asilo 
corre um risco real de ser sujeito a tratos desumanos ou degradantes, na aceção do artigo 4.° da 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, o que incumbe ao juiz nacional verificar, o 
Estado-membro que procede à determinação do Estado-membro responsável não pode efetuar 
a transferência do requerente de asilo para o Estado-membro inicialmente designado como res-
ponsável e, sem prejuízo do exercício da faculdade de analisar ele próprio o pedido, deve pros-
seguir a análise dos critérios do referido capítulo para verificar se outro Estado-membro pode ser 
designado responsável nos termos de um dos restantes critérios ou, não sendo esse o caso, nos 
termos do artigo 13.° do mesmo regulamento. 

Em contrapartida, a impossibilidade de transferir um requerente de asilo para o Estado-membro 
inicialmente designado como responsável não implica, por si só, que o Estado-membro que pro-
cede à determinação do Estado-membro responsável esteja ele próprio obrigado a analisar o 
pedido de asilo em conformidade com o artigo 3.°, n.° 2, do Regulamento n.° 343/2003. 
(cf. n.ºs 30, 31, 33, 36, 37 e disp.: 

30. Em contrapartida, há que salientar que o Tribunal de Justiça declarou que cabe aos 
Estados‑Membros não transferir um requerente de asilo para o Estado‑Membro, que os 
critérios enunciados no capítulo III do regulamento designarem como responsável, 
quando não possam ignorar que as falhas sistémicas do procedimento de asilo e das 
condições de acolhimento dos requerentes de asilo nesse Estado-membro constituem 
razões sérias e verosímeis de que o requerente corre um risco real de ser sujeito a tratos 
desumanos ou degradantes, na aceção do artigo 4.° da Carta dos Direitos Fundamentais 
da União Europeia (v., neste sentido, acórdão N. S. e o., já referido, n.ºs 94 e 106). 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=159882&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=5077674
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=159882&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=5077674
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31. Incumbe ao órgão jurisdicional de reenvio verificar se essas falhas sistémicas exis-
tiam na data em que foi executada a decisão de transferir K. Puid para a Grécia. 

33. Por conseguinte, como o Tribunal de Justiça já declarou, sem prejuízo da faculdade 
de poder ele próprio analisar o pedido referido no artigo 3.°, n.° 2, do regulamento, a 
impossibilidade de transferência de um requerente para o Estado-membro inicialmente 
designado como responsável segundo os critérios do capítulo III do regulamento exige 
que o Estado-membro que deveria efetuar essa transferência prossiga a análise dos cri-
térios do referido capítulo, para verificar se um dos restantes critérios permite identifi-
car outro Estado-membro como responsável pela análise do pedido de asilo (acórdão N. 
S. e o., já referido, n.ºs 96 e 107). 

36. Em face do exposto, há que responder à questão submetida que, quando os Esta-
dos‑Membros não possam ignorar que as falhas sistémicas do procedimento de asilo e 
das condições de acolhimento dos requerentes de asilo no Estado-membro inicialmente 
designado como responsável nos termos dos critérios enunciados no capítulo III do re-
gulamento constituem razões sérias e verosímeis de que o requerente de asilo corre um 
risco real de ser sujeito a tratos desumanos ou degradantes, na aceção do artigo 4.° da 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, o que incumbe ao órgão jurisdicio-
nal de reenvio verificar, o Estado-membro que procede à determinação do Estado-mem-
bro responsável não pode efetuar a transferência do requerente de asilo para o Estado-
membro inicialmente designado como responsável e, sem prejuízo do exercício da fa-
culdade de analisar ele próprio o pedido, deve prosseguir a análise dos critérios do re-
ferido capítulo para verificar se outro Estado-membro pode ser designado responsável 
nos termos de um dos restantes critérios ou, não sendo esse o caso, nos termos do ar-
tigo 13.° do mesmo regulamento. 

37. Em contrapartida, nessa situação, a impossibilidade de transferir um requerente de 
asilo para o Estado-membro inicialmente designado como responsável não implica, por 
si só, que o Estado-membro que procede à determinação do Estado-membro responsá-
vel esteja ele próprio obrigado a analisar o pedido de asilo em conformidade com o ar-
tigo 3.°, n.° 2, do regulamento. 

Disp.: 

Quando os Estados‑Membros não possam ignorar que as falhas sistémicas do proce-
dimento de asilo e das condições de acolhimento dos requerentes de asilo no Estado-
membro inicialmente designado como responsável nos termos dos critérios enuncia-
dos no capítulo III do Regulamento (CE) n.° 343/2003 do Conselho, de 18 de fevereiro 
de 2003, que estabelece os critérios e mecanismos de determinação do Estado-mem-
bro responsável pela análise de um pedido de asilo apresentado num dos Esta-
dos‑Membros por um nacional de um país terceiro, constituem razões sérias e verosí-
meis de que o requerente de asilo corre um risco real de ser sujeito a tratos desumanos 
ou degradantes, na aceção do artigo 4.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia, o que incumbe ao órgão jurisdicional de reenvio verificar, o Estado-membro 
que procede à determinação do Estado-membro responsável não pode efetuar a 
transferência do requerente de asilo para o Estado-membro inicialmente designado 
como responsável e, sem prejuízo do exercício da faculdade de analisar ele próprio o 
pedido, deve prosseguir a análise dos critérios do referido capítulo para verificar se 
outro Estado-membro pode ser designado responsável nos termos de um dos restan-
tes critérios ou, não sendo esse o caso, nos termos do artigo 13.° do mesmo regula-
mento. 

Em contrapartida, nessa situação, a impossibilidade de transferir um requerente de 
asilo para o Estado-membro inicialmente designado como responsável não implica, 
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por si só, que o Estado-membro que procede à determinação do Estado-membro res-
ponsável esteja ele próprio obrigado a analisar o pedido de asilo em conformidade 
com o artigo 3.°, n.° 2, do Regulamento n.° 343/2003». 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 10 de dezembro de 2013, processo C-394/12, 
EU:C:2013:813 (Shamso Abdullahi contra Bundesasylamt) - Reenvio prejudicial – Sistema europeu co-
mum de asilo – Regulamento (CE) n.° 343/2003 – Determinação do Estado-membro responsável pela 
análise de um pedido de asilo – Fiscalização do respeito dos critérios de responsabilidade pela análise 
do pedido de asilo – Alcance da fiscalização jurisdicional: 

 

«Litígio no processo principal e questões prejudiciais 

27. S. Abdullahi é uma cidadã somali de 22 anos. Entrou na Síria, de avião, em abril de 2011 e, 
em seguida, transitou para a Turquia, no mês de julho do mesmo ano, antes de entrar ilegal-
mente na Grécia, de barco. S. Abdullahi não apresentou nenhum pedido de asilo ao Governo 
grego. Com a ajuda de passadores, chegou à Áustria, na companhia de outras pessoas, passando 
pela antiga República jugoslava da Macedónia, pela Sérvia e pela Hungria. As fronteiras de todos 
estes países foram transpostas ilegalmente. S. Abdullahi foi intercetada na Áustria, perto da fron-
teira húngara, por funcionários da polícia austríaca, que estabeleceram o itinerário realizado por 
S. Abdullahi, interrogando também outros participantes neste périplo. 

28. Na Áustria, S. Abdullahi apresentou, em 29 de agosto de 2011, junto da entidade administra-
tiva competente, o Bundesasylamt, um pedido de proteção internacional. Em 7 de setembro de 
2011, o Bundesasylamt dirigiu à Hungria, nos termos do artigo 10.°, n.° 1, do Regulamento 
n.° 343/2003, um pedido de tomada a cargo, que esta aceitou por carta de 29 de setembro de 
2011. A Hungria fundamentou essa decisão referindo que, de acordo com as informações pres-
tadas por S. Abdullahi, conforme lhe tinham sido transmitidas pela República da Áustria, e com 
as informações gerais disponíveis sobre os itinerários seguidos pelos migrantes ilegais, havia ele-
mentos de prova suficientes de que a interessada tinha entrado ilegalmente na Hungria, prove-
niente da Sérvia, e que tinha seguido depois diretamente para a Áustria. 

29. Por decisão de 30 de setembro de 2011, o Bundesasylamt indeferiu o pedido de asilo de S. 
Abdullahi, com base em inadmissibilidade, e decidiu a sua transferência para a Hungria. 

30. S. Abdullahi interpôs recurso dessa decisão, ao qual o Asylgerichtshof deu provimento, por 
acórdão de 5 de dezembro de 2011, com base em vícios de processo. Com efeito, o recurso com-
portava críticas sobre a situação em matéria de asilo na Hungria à luz do artigo 3.° da Convenção 
Europeia para a Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais, assinada em 
Roma, em 4 de novembro de 1950 (a seguir «CEDH»), que proíbe a tortura bem como os tratos 
desumanos ou degradantes, e o Bundesasylamt tinha apreciado o contexto vigente na Hungria 
com base em fontes desatualizadas. 

31. Na sequência desta decisão do Asylgerichtshof, o Bundesasylamt deu seguimento ao proce-
dimento administrativo e, por decisão de 26 de janeiro de 2012, voltou a indeferir o pedido de 
asilo, com base em inadmissibilidade, e, em simultâneo, decidiu transferir S. Abdullahi para a 
Hungria. Em apoio da sua decisão, o Bundesasylamt, tendo procedido a uma atualização dos da-
dos de que dispunha em relação à Hungria, considerou, nomeadamente, que a transferência de 
S. Abdullahi para a Hungria não afetava os seus direitos decorrentes do artigo 3.° da CEDH. 

32. Esta decisão foi objeto de novo recurso no Asylgerichtshof, interposto em 13 de fevereiro de 
2012, nos termos do qual S. Abdullahi alegou, pela primeira vez, que o Estado-membro respon-
sável pelo seu pedido de asilo não era a Hungria, mas a República Helénica. Todavia, sustentou 
que este último Estado-membro não respeitava os direitos humanos, em determinados aspetos, 
pelo que incumbia às autoridades austríacas conduzir a análise do seu pedido de asilo. 
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33. Estas autoridades não deram início a nenhum processo de consulta com a República Helénica 
nem apresentaram um pedido de tomada a cargo neste mesmo Estado-membro. 

34. Por acórdão de 14 de fevereiro de 2012, o Asylgerichtshof negou provimento ao recurso de 
S. Abdullahi, tendo declarado que, nos termos do artigo 10.°, n.° 1, do Regulamento 
n.° 343/2003, a Hungria era o Estado-membro responsável pelo tratamento do pedido de asilo. 

35. S. Abdullahi recorreu para o Verfassungsgerichtshof (Tribunal Constitucional), reiterando, no 
essencial, o argumento de que o Estado-membro responsável pelo seu pedido de asilo não era a 
Hungria, mas sim a República Helénica. Por acórdão de 27 de junho de 2012 (U 350/12-12), o 
Verfassungsgerichtshof anulou o referido acórdão do Asylgerichtshof de 14 de fevereiro de 2012. 
Essa decisão foi fundamentada por referência a um outro acórdão, proferido no mesmo dia no 
âmbito de um processo semelhante (acórdão U 330/12-12). Neste último acórdão, o Verfas-
sungsgerichtshof considerou «duvidosa» a tese em que o Asylgerichtshof tinha baseado a sua 
decisão de confirmar a transferência de S. Abdullahi para a Hungria, a saber, que a responsabili-
dade estabelecida com base no artigo 10.°, n.° 1, do Regulamento n.° 343/2003 (a da República 
Helénica) se extingue pela permanência de uma pessoa num país terceiro, mesmo por um perí-
odo curto (neste caso, a antiga República jugoslava da Macedónia e a Sérvia). Segundo o Verfas-
sungsgerichtshof, embora o Asylgerichtshof, para declarar que a Hungria era o Estado-membro 
responsável, tenha justificado a sua decisão à luz das doutrinas alemã e austríaca a respeito do 
Regulamento n.° 343/2003, alguns autores austríacos também defendem a tese contrária. O fato 
de S. Abdullahi ter prosseguido o seu itinerário em direção a um país terceiro só extinguia a obri-
gação de tomada a cargo da República Helénica, prevista no artigo 16.°, n.° 3, do Regulamento 
n.° 343/2003, se a pessoa em causa tivesse abandonado o território dos Estados-membros por 
um período mínimo de três meses. Por outro lado, a referência ao acórdão do Tribunal de Justiça 
de 21 de dezembro de 2011, N. S. e o. (C-411/10 e C-493/10, Colet., p. I-13905), não é pertinente, 
na medida em que a situação de fato subjacente a esse acórdão não é comparável com a situação 
de fato em causa no processo principal. 

36. Considerando que a questão devia ser objeto de um reenvio prejudicial para o Tribunal de 
Justiça, o Verfassungsgerichtshof anulou o acórdão do Asylgerichtshof com o fundamento de que 
esse órgão jurisdicional violou o direito de S. Abdullahi a um processo perante o juiz designado 
por lei (princípio dito «do juiz legal»). 

37. Esse acórdão do Verfassungsgerichtshof de 27 de junho de 2012 foi notificado ao Asylgeri-
chtshof em 10 de julho de 2012. O processo está, desde então, pendente no Asylgerichtshof. 

38. Atendendo a que o Verfassungsgerichtshof pôs em dúvida a importância conferida à aceita-
ção por um Estado-membro da sua responsabilidade, o órgão jurisdicional de reenvio inter-
roga-se, em primeiro lugar, a esse respeito. Observa que uma fiscalização da responsabilidade 
do Estado-membro imporia uma obrigação de análise muito ampla, incompatível com a rapidez 
exigida para determinar o Estado-membro competente. Por outro lado, embora o Regulamento 
n.° 343/2003 preveja o direito de o requerente de asilo contestar a sua transferência, este regu-
lamento não fundamenta o direito a um processo de asilo num determinado Estado-membro, à 
escolha do requerente. Segundo o regime instituído pelo referido regulamento, só os Estados-
membros dispõem, entre eles, de direitos subjetivos – suscetíveis de recurso – no que concerne 
ao respeito dos critérios de responsabilidade. O Asylgerichtshof sublinha também o fato de que 
pode acontecer, na prática, que uma decisão de um órgão jurisdicional nacional que reconheça 
outro Estado-membro competente já não seja exequível em relação a esse Estado-membro, em 
razão dos prazos fixados pelo mesmo regulamento. 

39. Em segundo lugar, o Asylgerichtshof interroga-se sobre a eventual responsabilidade da Re-
pública Helénica, caso a aceitação da Hungria não deva ser tida em conta. Remetendo para os 
n.ºs 44 e 45 do acórdão de 3 de maio de 2012, Kastrati e o. (C-620/10), o órgão jurisdicional de 
reenvio conclui que o artigo 16.°, n.° 3, do Regulamento n.° 343/2003, nos termos do qual as 
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obrigações do Estado-membro responsável cessam se o requerente de asilo tiver abandonado o 
território dos Estados-membros durante um período mínimo de três meses, não é aplicável 
quando ainda não existe pedido de asilo. Além disso, salienta que esta disposição figura entre as 
disposições processuais do referido regulamento, e não no capítulo III do mesmo. O órgão juris-
dicional de reenvio observa também que, do mesmo modo, o Regulamento n.° 1560/2003 só 
refere o artigo 16.°, n.° 3, do Regulamento n.° 343/2003 no seu artigo 4.°, relativo ao pedido para 
efeitos de retomada a cargo, e não no seu artigo 3.°, relativo ao pedido para efeitos de tomada 
a cargo. Por último, este órgão jurisdicional sublinha que o fato de dever verificar o itinerário 
seguido pelo requerente de asilo e as suas datas de entrada e saída do território da União pode 
levar tempo e colocar questões de prova delicadas, o que é suscetível de prolongar a duração do 
processo e a fase de incerteza para o requerente de asilo. 

40. Em terceiro e último lugar, no caso de se vir a considerar que, no processo principal, a Repú-
blica Helénica era o Estado competente, o órgão jurisdicional de reenvio salienta que se a trans-
ferência para a República Helénica não for possível em razão de deficiências estruturais do re-
gime de asilo nesse Estado, isso confere aos requerentes de asilo a possibilidade de escolherem 
um Estado-membro de destino materialmente responsável pela tramitação do processo de asilo, 
o que seria contrário aos objetivos do Regulamento n.° 343/2003. O órgão jurisdicional de reen-
vio interroga-se se, à luz destas considerações, a República Helénica pode ser afastada à partida, 
isto é, desde a fase de determinação do Estado-membro responsável. Outra possibilidade seria 
ter em consideração a Hungria aquando do exame dos «restantes critérios», expressão que figura 
no n.° 96 do acórdão N. S. e o., já referido, e que suscita questões. 

41. À luz destes elementos, o Asylgerichtshof decidiu suspender a instância e submeter ao Tribu-
nal de Justiça as seguintes questões prejudiciais: 

«1) Deve o artigo 19.° do Regulamento n.° 343/2003, em conjugação com o artigo 18.° 
do mesmo regulamento, ser interpretado no sentido de que, através da aceitação, o Es-
tado-membro se torna, nos termos do artigo 16.°, n.° 1, do Regulamento n.° 343/2003, 
responsável pela análise do pedido de asilo, ou deve a instância nacional de recurso fixar 
de forma vinculativa, nos termos do direito da União, a responsabilidade desse outro 
Estado-membro pelo processo objeto do recurso, quando no âmbito de um processo de 
recurso previsto no artigo 19.°, n.° 2, do Regulamento n.° 343/2003 – não obstante a 
referida aceitação – chegar à conclusão de que é outro Estado o responsável ao abrigo 
das disposições do capítulo III do Regulamento n.° 343/2003 (mesmo quando nesse Es-
tado-membro não tenha sido apresentado um pedido de tomada a cargo ou que o Es-
tado-membro não tenha declarado a sua aceitação)? Neste caso, os requerentes de asilo 
têm direito a que o seu pedido de asilo seja analisado por um determinado Estado-mem-
bro cuja responsabilidade tenha sido determinada segundo estes critérios de competên-
cia? 

2) Numa situação em que um nacional de um país terceiro, proveniente de um país ter-
ceiro, entra ilegalmente no primeiro Estado-membro, nele não apresentando um pedido 
de asilo, saindo em seguida para outro país terceiro e, após um período inferior a três 
meses, entra ilegalmente noutro Estado-membro da UE (‘segundo Estado-membro’) pro-
veniente de um país terceiro, dirigindo-se deste segundo Estado-membro diretamente 
para um terceiro Estado-membro e aí apresentando o seu primeiro pedido de asilo, tendo 
decorrido desde a entrada ilegal no primeiro Estado-membro menos de 12 meses, deve 
o artigo 10.°, n.° 1, do Regulamento n.° 343/2003, ser interpretado no sentido de que o 
Estado-membro no qual ocorreu a primeira entrada ilegal (‘primeiro Estado-membro’) é 
obrigado a reconhecer a sua responsabilidade para analisar o pedido de asilo de um na-
cional de um país terceiro? 

3) Independentemente da resposta à segunda questão, no caso de o sistema de asilo do 
‘primeiro Estado-membro’ ter comprovadas deficiências estruturais, semelhantes às 
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descritas no acórdão do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem (TEDH)[, M.S.S. c. Bél-
gica e Grécia] de 21.01.2011, 30.696/09, justifica-se uma determinação diferente do Es-
tado-membro responsável em primeiro lugar, na aceção do Regulamento n.° 343/2003, 
não obstante o acórdão do [Tribunal de Justiça, N. S. e o., já referido]? Pode, em parti-
cular, partir-se do pressuposto de que a simples permanência num destes Estados-mem-
bros é inadequada para desencadear a responsabilidade prevista no artigo 10.° do Re-
gulamento n.° 343/2003?» 

Quanto às questões prejudiciais 

Quanto à primeira questão 

42. Com a sua primeira questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, em substância, se o 
artigo 19.°, n.° 2, do Regulamento n.° 343/2003 deve ser interpretado no sentido de que obriga 
os Estados-membros a preverem que o requerente de asilo tem o direito de pedir, no âmbito de 
um recurso de uma decisão de transferência ao abrigo do artigo 19.°, n.° 1, desse regulamento, 
a fiscalização da determinação do Estado-membro responsável, invocando uma aplicação errada 
dos critérios que figuram no capítulo III do referido regulamento. 

Observações submetidas ao Tribunal de Justiça 

43. S. Abdullahi e a Comissão Europeia alegam que o órgão de recurso deve fiscalizar o respeito 
dos critérios de responsabilidade. Remetem para o considerando 4 do Regulamento 
n.° 343/2003, segundo o qual o método de determinação do Estado-membro responsável se 
deve basear «em critérios objetivos e equitativos, tanto para os Estados-membros como para as 
pessoas em causa». 

44. Segundo S. Abdullahi, a fixação, no Regulamento n.° 343/2003, de critérios objetivos de de-
terminação do Estado-membro responsável cria direitos subjetivos a favor dos requerentes de 
asilo, os quais podem pedir que se proceda à fiscalização da legalidade da aplicação desses crité-
rios, incluindo das condições de fato que põem termo à responsabilidade. Considera que esta 
interpretação responde às exigências do artigo 47.° da Carta. Por outro lado, entende que o Re-
gulamento n.° 343/2003 não prevê que essa fiscalização da legalidade deva ser restrita, por 
exemplo, limitando-a a uma fiscalização da arbitrariedade. 

45. Reportando-se também ao artigo 47.° da Carta, a Comissão sustenta que o princípio da efe-
tividade do recurso, previsto no artigo 19.°, n.° 2, do Regulamento n.° 343/2003, implica que o 
requerente de asilo pode pedir a fiscalização da legalidade da sua transferência para o Estado-
membro requerido, o que inclui a questão de saber se a hierarquia dos critérios ou os prazos 
previstos no Regulamento n.° 343/2003 foram respeitados. O requerente de asilo pode também 
expor os motivos que levam a crer que poderá sofrer um trato desumano ou degradante, na 
aceção do artigo 4.° da Carta, no Estado-membro para onde for transferido. Se o órgão de re-
curso chegar à conclusão de que a decisão recorrida não é legal, deverá alterá-la ou anulá-la e 
designar, ele próprio, o Estado-membro que considera responsável pela análise do pedido de 
asilo. O Estado-membro onde o pedido de asilo foi apresentado deverá, então, reiniciar o proce-
dimento previsto nos artigos 17.° a 19.° do Regulamento n.° 343/2003. 

46. Pelo contrário, os Governos helénico, húngaro, do Reino Unido e suíço consideram que, em 
conformidade com o artigo 19.°, n.° 1, do Regulamento n.° 343/2003, o recurso só pode ter por 
objeto a decisão de não analisar o pedido e a obrigação de transferência. Pode basear-se unica-
mente na violação de direitos concretos, como a violação de direitos fundamentais no Estado-
membro de transferência ou a proteção da unidade da família. Os Governos helénico, húngaro e 
do Reino Unido sublinham os atrasos que resultariam de investigações sobre o Estado-membro 
responsável ou de consultas a outro Estado-membro, quando o Regulamento n.° 343/2003 in-
siste na rapidez do tratamento dos pedidos de asilo. Tais investigações não se justificam, uma 
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vez que o objetivo do Regulamento n.° 343/2003, isto é, a determinação de um Estado respon-
sável pelo tratamento do pedido de asilo, é alcançado com a aceitação por um Estado-membro. 

Resposta do Tribunal de Justiça 

47. A questão tem por objeto a interpretação do Regulamento n.° 343/2003 e os direitos dos 
requerentes de asilo decorrentes desse regulamento, que constitui um dos elementos do sistema 
europeu comum de asilo, adotado pela União Europeia. 

48. A este propósito, importa recordar que, nos termos do artigo 288.°, segundo parágrafo, TFUE, 
o regulamento tem um alcance geral, é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente 
aplicável em todos os Estados-membros . Por conseguinte, devido à sua própria natureza e à sua 
função no sistema das fontes de direito da União, pode conferir aos particulares direitos que os 
órgãos jurisdicionais nacionais têm a obrigação de proteger (acórdãos de 10 de outubro de 1973, 
Variola, 34/73, Recueil, p. 981, n.° 8, Colet., p. 365; de 17 de setembro de 2002, Muñoz e Superior 
Fruiticola, C-253/00, Colet., p. I-7289, n.° 27; e de 14 de julho de 2011, Bureau national interpro-
fessionnel du Cognac, C-4/10 e C-27/10, Colet., p. I-6131, n.° 40). 

49. Importa verificar em que medida as disposições que figuram no capítulo III do Regulamento 
n.° 343/2003 conferem, efetivamente, aos requerentes de asilo direitos que os órgãos jurisdici-
onais nacionais têm a obrigação de proteger. 

50. Antes de mais, cumpre salientar que o Regulamento n.° 343/2003 prevê um único recurso, 
nos termos do seu artigo 19.°, n.° 2. Esta disposição estabelece a possibilidade de um requerente 
de asilo interpor recurso ou apresentar um pedido de revisão da decisão de não analisar um 
pedido e de transferir o requerente para o Estado-membro responsável. Por outro lado, a Dire-
tiva 2005/85, que, no seu capítulo V, descreve designadamente os procedimentos de recurso no 
âmbito da análise dos pedidos de asilo, refere, no seu considerando 29, que não abrange os pro-
cedimentos regidos pelo Regulamento n.° 343/2003. 

51. Quanto ao alcance do recurso previsto no artigo 19.°, n.° 2, do Regulamento n.° 343/2003, há 
que interpretar este regulamento não só à luz da redação das disposições que o compõem mas 
também à luz da sua sistemática geral, dos seus objetivos e do seu contexto, designadamente da 
evolução que conheceu relacionada com o sistema em que se inscreve. 

52. A este propósito, há que recordar que o sistema europeu comum de asilo foi concebido num 
contexto que permitia supor que o conjunto dos Estados que nele participam, quer sejam Esta-
dos-membros ou Estados terceiros, respeitam os direitos fundamentais, incluindo os direitos que 
têm o seu fundamento na Convenção de Genebra e no Protocolo de 1967, bem como na CEDH, 
e que existe entre os Estados-membros , a este respeito, confiança mútua (acórdão N. S. e o., já 
referido, n.° 78). 

53. Foi precisamente devido a este princípio de confiança mútua que o legislador da União ado-
tou o Regulamento n.° 343/2003, com vista a racionalizar o tratamento dos pedidos de asilo e a 
evitar o estrangulamento do sistema devido à obrigação de as autoridades dos Estados tratarem 
pedidos múltiplos apresentados pelo mesmo requerente, a aumentar a segurança jurídica no que 
diz respeito à determinação do Estado responsável pelo tratamento do pedido de asilo e, assim, 
a evitar o «forum shopping», sendo o objetivo principal geral acelerar o tratamento dos pedidos, 
no interesse dos requerentes de asilo e dos Estados participantes (acórdão N. S. e o., já referido, 
n.° 79). 

54. Por outro lado, as regras aplicáveis aos pedidos de asilo foram, em larga medida, harmoniza-
das a nível a União, designadamente, em último lugar, pelas Diretivas 2011/95 e 2013/32. 

55. Daqui se conclui que o pedido de um requerente de asilo será analisado, em larga medida, 
segundo as mesmas regras, qualquer que seja o Estado-membro responsável pela análise desse 
pedido nos termos do Regulamento n.° 343/2003. 
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56. Acresce que algumas disposições dos Regulamentos n.ºs 343/2003 e 1560/2003 atestam a 
intenção do legislador da União de estabelecer, no que respeita à determinação do Estado-mem-
bro responsável pela análise de um pedido de asilo, regras organizacionais que regulem as rela-
ções entre os Estados-membros , à semelhança da Convenção de Dublim (v., por analogia, acór-
dãos de 13 de junho de 2013, Unanimes e o., C-671/11 a C-676/11, n.° 28, e Syndicat OP 84, 
C-3/12, n.° 29). 

57. Assim, o artigo 3.°, n.° 2 (cláusula dita «de soberania»), e o artigo 15.°, n.° 1 (cláusula huma-
nitária), do Regulamento n.° 343/2003 visam preservar as prerrogativas dos Estados-membros 
no exercício do direito de conceder asilo, independentemente do Estado-membro responsável 
pela análise de um pedido, em aplicação dos critérios definidos nesse regulamento. Visto serem 
facultativas, essas disposições atribuem um poder de apreciação alargado aos Estados-membros 
(v., neste sentido, acórdãos N. S. e o., já referido, n.° 65, e de 6 de novembro de 2012, K, 
C-245/11, n.° 27). 

58. Do mesmo modo, o artigo 23.° do Regulamento n.° 343/2003 permite que os Estados-mem-
bros estabeleçam entre si, bilateralmente, acordos administrativos sobre as regras práticas de 
aplicação desse regulamento, que podem, designadamente, versar sobre a simplificação dos pro-
cedimentos e a redução dos prazos aplicáveis à transmissão e à análise dos pedidos de tomada a 
cargo ou de retomada a cargo de requerentes de asilo. Além disso, o artigo 14.°, n.° 1, do Regu-
lamento n.° 1560/2003 – atual artigo 37.° do Regulamento n.° 604/2013 – prevê que, em diversas 
situações de desacordo quanto à aplicação do Regulamento n.° 343/2003, os Estados-membros 
podem recorrer a um procedimento de conciliação em que participam membros de um comité 
que representem três Estados-membros não envolvidos no caso, mas no âmbito do qual não está 
previsto que o requerente de asilo seja sequer ouvido. 

59. Por último, um dos principais objetivos do Regulamento n.° 343/2003 é, como resulta dos 
seus considerandos 3 e 4, o estabelecimento de um método claro e operacional que permita uma 
determinação rápida do Estado-membro responsável pelo tratamento de um pedido de asilo, a 
fim de garantir um acesso efetivo aos procedimentos de determinação do estatuto de refugiado 
e não comprometer o objetivo de celeridade no tratamento dos pedidos. 

60. No caso em apreço, a decisão posta em causa é a do Estado-membro em que foi apresentado 
o pedido de asilo da recorrente no processo principal, de não analisar o referido pedido e de 
transferir essa pessoa para outro Estado-membro. Este segundo Estado-membro aceitou a to-
mada a cargo da recorrente no processo principal, em aplicação do critério constante do artigo 
10.°, n.° 1, do Regulamento n.° 343/2003, a saber, na qualidade de Estado-membro da primeira 
entrada da recorrente no processo principal no território da União. Numa situação deste tipo, 
em que o Estado-membro aceita a tomada a cargo, e atendendo aos elementos referidos nos 
n.ºs52 e 53 do presente acórdão, o requerente de asilo só pode pôr em causa a escolha desse 
critério se invocar a existência de deficiências sistémicas do procedimento de asilo e das condi-
ções de acolhimento dos requerentes de asilo nesse Estado-membro que constituam razões sé-
rias e verosímeis de que esse requerente corre um risco real de ser sujeito a tratos desumanos 
ou degradantes, na aceção do artigo 4.° da Carta (v., neste sentido, acórdãos N. S. e o., já refe-
rido, n.ºs94 e 106, e de 14 de novembro de 2013, Puid, C-4/11, n.° 30). 

61. Ora, como resulta dos autos submetidos ao Tribunal de Justiça, nenhum indício permite con-
siderar que é esse o caso no âmbito do litígio no processo principal. 

62. Tendo em conta estas considerações, importa responder à primeira questão que o artigo 19.°, 
n.° 2, do Regulamento n.° 343/2003 deve ser interpretado no sentido de que, no caso de um 
Estado-membro ter aceitado a tomada a cargo de um requerente de asilo, em aplicação do cri-
tério constante do artigo 10.°, n.° 1, do referido regulamento, a saber, na qualidade de Estado-
membro da primeira entrada do requerente de asilo no território da União, este só pode pôr em 
causa a escolha desse critério se invocar a existência de deficiências sistémicas do procedimento 
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de asilo e das condições de acolhimento dos requerentes de asilo nesse Estado-membro que 
constituam razões sérias e verosímeis de que o referido requerente corre um risco real de ser 
sujeito a tratos desumanos ou degradantes, na aceção do artigo 4.° da Carta. 

Quanto à segunda e terceira questões 
63. Tendo as duas outras questões prejudiciais sido colocadas na hipótese de se declarar que o 
requerente de asilo tinha direito a exigir a fiscalização da determinação do Estado-membro res-
ponsável pelo seu pedido de asilo, não há que lhes dar resposta. 
(…) 

Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Grande Secção) declara: 

O artigo 19.°, n.° 2, do Regulamento (CE) n.° 343/2003 do Conselho, de 18 de fevereiro de 2003, 
que estabelece os critérios e mecanismos de determinação do Estado-membro responsável 
pela análise de um pedido de asilo apresentado num dos Estados-membros por um nacional 
de um país terceiro, deve ser interpretado no sentido de que, no caso de um Estado-membro 
ter aceitado a tomada a cargo de um requerente de asilo, em aplicação do critério constante 
do artigo 10.°, n.° 1, do referido regulamento, a saber, na qualidade de Estado-membro da pri-
meira entrada do requerente de asilo no território da União Europeia, este só pode pôr em 
causa a escolha desse critério se invocar a existência de deficiências sistémicas do procedi-
mento de asilo e das condições de acolhimento dos requerentes de asilo nesse Estado-membro 
que constituam razões sérias e verosímeis de que o referido requerente corre um risco real de 
ser sujeito a tratos desumanos ou degradantes, na aceção do artigo 4.° da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia…». 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 14 de novembro de 2013, processo C-4/11, 
EU:C:2013:740 (Bundesrepublik Deutschland contra Kaveh Puid) - Asilo – Carta dos Direitos Fundamen-
tais da União Europeia – Artigo 4.° – Regulamento (CE) n.° 343/2003 – Artigo 3.°, n.ºs1 e 2 – Determina-
ção do Estado-membro responsável pela análise de um pedido de asilo apresentado num dos Estados-
membros por um nacional de um país terceiro – Artigos 6.° a 12.° – Critérios para a determinação do 
Estado-membro responsável – Artigo 13.° – Cláusula residual: 

«Litígio no processo principal e questão prejudicial 

13. K. Puid, nascido em 1979, entrou na Grécia na posse de documentos de identidade falsifica-
dos, em 20 de outubro de 2007, num voo proveniente de Teerão (Irão) com destino a Atenas 
(Grécia). Após ter permanecido quatro dias na Grécia, prosseguiu a sua viagem para Frankfurt 
am Main (Alemanha), onde apresentou um pedido de asilo. 

14. Para garantir a sua repulsão, foi ordenada a sua detenção até 25 de janeiro de 2008. Apre-
sentou seguidamente no Verwaltungsgericht Frankfurt am Main um pedido de medidas provisó-
rias, solicitando, nomeadamente, que a Bundesrepublik Deutschland fosse obrigada a declarar‑se 
responsável pela análise do seu pedido de asilo nos termos do artigo 3.°, n.° 2, do regulamento. 
O referido órgão jurisdicional ordenou que K. Puid não fosse transferido para a Grécia antes de 
16 de janeiro de 2008. 

15. Em 14 de dezembro de 2007, o Bundesamt declarou o seu pedido de asilo inadmissível e 
ordenou a sua transferência para a Grécia. Considerou, com efeito, que a República Helénica era 
o Estado-membro responsável pela análise do referido pedido e não encontrou nenhuma razão 
suscetível de incitar a Bundesrepublik Deutschland a aplicar o artigo 3.°, n.° 2, do regulamento. 
Em 23 de janeiro de 2008, K. Puid foi transferido para a Grécia. 

16. Contudo, entretanto, K. Puid tinha interposto um recurso em 25 de dezembro de 2007 para 
o Verwaltungsgericht Frankfurt am Main pedindo a revogação da decisão do Bundesamt e que a 
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Bundesrepublik Deutschland fosse obrigada a declarar‑se responsável pela análise do seu pedido 
de asilo. 

17. Por sentença de 8 de julho de 2009, o Verwaltungsgericht Frankfurt am Main anulou a decisão 
do Bundesamt e declarou que a execução da ordem de expulsão era ilegal. Esta decisão ba-
seou‑se no fato de a Bundesrepublik Deutschland estar obrigada a exercer o direito de assunção 
da responsabilidade conferido pelo artigo 3.°, n.° 2, do regulamento em razão, designadamente, 
das condições de acolhimento dos requerentes de asilo e de tratamento dos pedidos de asilo na 
Grécia. 

18. A Bundesrepublik Deutschland, representada pelo Bundesamt, recorreu dessa sentença para 
o Hessischer Verwaltungsgerichtshof. 

19. Nestas condições, por decisão de 22 de dezembro de 2010, o Hessischer Verwaltungsgeri-
chtshof decidiu suspender a instância e submeter ao Tribunal de Justiça quatro questões preju-
diciais para determinar o alcance do artigo 3.°, n.° 2, do regulamento no caso de a situação exis-
tente no Estado‑Membro, que os critérios enunciados no capítulo III do regulamento designem 
como responsável pela análise de um pedido de asilo, colocar em risco os direitos fundamentais 
do requerente de asilo em causa. 

20. Em 20 de janeiro de 2011, o Bundesamt aceitou analisar o pedido de asilo de K. Puid com 
base no artigo 3.°, n.° 2, do regulamento. Seguidamente, por decisão de 18 de maio de 2011, 
reconheceu‑lhe a qualidade de refugiado. 

21. No entanto, o Hessischer Verwaltungsgerichtshof considera que o seu pedido prejudicial 
mantém a sua pertinência, na medida em que K. Puid pode invocar o interesse legítimo de que 
seja declarada a ilegalidade da decisão de 14 de dezembro de 2007 com vista à apresentação de 
um pedido de indemnização pela detenção de que foi alvo. 

22. Por carta de 21 de dezembro de 2011, a Secretaria do Tribunal de Justiça enviou ao órgão 
jurisdicional de reenvio o acórdão de 21 de dezembro de 2011, N. S. e o. (C‑411/10 e C‑493/10, 
Colet., p. I‑13905), convidando‑o a indicar se, à luz desse acórdão, pretendia manter o seu reen-
vio prejudicial. 

23. Por decisão de 1 de junho de 2012, entrada no Tribunal de Justiça em 8 de junho de 2012, o 
Hessischer Verwaltungsgerichtshof retirou as suas três primeiras questões, por considerar que 
tinham tido uma resposta suficiente no acórdão N. S. e o., já referido. Contudo, o órgão jurisdi-
cional de reenvio considera que, para precisar o alcance desse acórdão no que respeita à possi-
bilidade de o recorrente invocar nos tribunais a obrigação de analisar o seu pedido de asilo que 
incumbe ao Estado-membro no qual este se encontra, há que manter a seguinte questão: 

«Da obrigação do Estado-membro [exercer o] direito que lhe é conferido pelo artigo 3.°, 
n.° 2, primeiro período, do regulamento […] resulta um direito subjetivo do candidato a 
asilo ao exercício da assunção da responsabilidade suscetível de ser invocado perante 
esse Estado‑Membro?» 

Quanto à questão prejudicial 

24. Com a sua questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, no essencial, se um requerente 
de asilo pode invocar num órgão jurisdicional nacional a obrigação de o Estado-membro no qual 
apresentou o pedido de asilo analisar esse pedido com base no artigo 3.°, n.° 2, do regulamento 
no caso de a situação existente no Estado‑Membro, que os critérios enunciados no capítulo III do 
regulamento designem como responsável pela análise do referido pedido, colocar em risco os 
direitos fundamentais do referido requerente. 
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25. Há desde logo que observar que decorre das decisões proferidas pelo órgão jurisdicional de 
reenvio em 22 de dezembro de 2010 e em 1 de junho de 2012 que esta questão assenta na pre-
missa segundo a qual, numa situação como a que está em causa no processo principal, o Estado-
membro no qual o requerente de asilo apresentou o seu pedido está obrigado a exercer o direito 
de assunção da responsabilidade que o artigo 3.°, n.° 2, do regulamento lhe confere. 

26. Ora, esta disposição não pode servir de base a tal premissa. 

27. A este respeito, importa recordar que, em conformidade com o artigo 3.°, n.° 1, do regula-
mento, o pedido de asilo é analisado por um único Estado‑Membro, que será aquele que os cri-
térios enunciados no capítulo III do regulamento designarem como responsável. 

28. Contudo, o artigo 3.°, n.° 2, do regulamento prevê que, em derrogação do n.° 1, cada Estado-
membro tem o direito de analisar um pedido de asilo que lhe seja apresentado por um nacional 
de um país terceiro, mesmo que essa análise não seja da sua competência por força dos critérios 
definidos nesse regulamento. 

29. Embora o Tribunal de Justiça tenha recordado, no n.° 107 do acórdão N. S. e o., já referido, 
que, num contexto como o que estava em causa nesse acórdão, o Estado-membro que determina 
o Estado-membro responsável goza da faculdade prevista no artigo 3.°, n.° 2, do regulamento de 
analisar ele próprio o pedido, não declarou, porém, que o mesmo estivesse obrigado a fazê‑lo. 

30. Em contrapartida, há que salientar que o Tribunal de Justiça declarou que cabe aos Esta-
dos‑Membros não transferir um requerente de asilo para o Estado‑Membro, que os critérios 
enunciados no capítulo III do regulamento designarem como responsável, quando não possam 
ignorar que as falhas sistémicas do procedimento de asilo e das condições de acolhimento dos 
requerentes de asilo nesse Estado-membro constituem razões sérias e verosímeis de que o re-
querente corre um risco real de ser sujeito a tratos desumanos ou degradantes, na aceção do 
artigo 4.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (v., neste sentido, acórdão N. S. 
e o., já referido, n.ºs94 e 106). 

31. Incumbe ao órgão jurisdicional de reenvio verificar se essas falhas sistémicas existiam na data 
em que foi executada a decisão de transferir K. Puid para a Grécia. 

32. No que diz respeito à questão de saber se o Estado-membro que não pode efetuar a transfe-
rência do requerente de asilo para o Estado-membro inicialmente designado como responsável 
nos termos do regulamento é obrigado a analisar ele próprio o pedido, há que recordar que o 
capítulo III do regulamento enuncia um certo número de critérios e que, em conformidade com 
o artigo 5.°, n.° 1, do regulamento, estes critérios são aplicáveis pela ordem em que são apresen-
tados no referido capítulo (acórdão N. S. e o., já referido, n.° 95). 

33. Por conseguinte, como o Tribunal de Justiça já declarou, sem prejuízo da faculdade de poder 
ele próprio analisar o pedido referido no artigo 3.°, n.° 2, do regulamento, a impossibilidade de 
transferência de um requerente para o Estado-membro inicialmente designado como responsá-
vel segundo os critérios do capítulo III do regulamento exige que o Estado-membro que deveria 
efetuar essa transferência prossiga a análise dos critérios do referido capítulo, para verificar se 
um dos restantes critérios permite identificar outro Estado-membro como responsável pela aná-
lise do pedido de asilo (acórdão N. S. e o., já referido, n.ºs 96 e 107). 

34. Se não for esse o caso, é responsável por essa análise, nos termos do artigo 13.° do regula-
mento, o primeiro Estado-membro em que o pedido foi apresentado (v., neste sentido, acórdão 
N. S. e o., já referido, n.° 97). 

35. Importa, porém, que o Estado-membro no qual se encontra o requerente de asilo vele por 
que a situação de violação dos direitos fundamentais deste requerente não seja agravada por um 
procedimento de determinação do Estado-membro responsável excessivamente longo. Sendo 
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necessário, deve analisar ele próprio o pedido, em conformidade com as modalidades previstas 
no artigo 3.°, n.° 2, do regulamento (acórdão N. S. e o., já referido, n.ºs 98 e 108). 

36. Em face do exposto, há que responder à questão submetida que, quando os Estados‑Mem-
bros não possam ignorar que as falhas sistémicas do procedimento de asilo e das condições de 
acolhimento dos requerentes de asilo no Estado-membro inicialmente designado como respon-
sável nos termos dos critérios enunciados no capítulo III do regulamento constituem razões sérias 
e verosímeis de que o requerente de asilo corre um risco real de ser sujeito a tratos desumanos 
ou degradantes, na aceção do artigo 4.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, 
o que incumbe ao órgão jurisdicional de reenvio verificar, o Estado-membro que procede à de-
terminação do Estado-membro responsável não pode efetuar a transferência do requerente de 
asilo para o Estado-membro inicialmente designado como responsável e, sem prejuízo do exer-
cício da faculdade de analisar ele próprio o pedido, deve prosseguir a análise dos critérios do 
referido capítulo para verificar se outro Estado-membro pode ser designado responsável nos ter-
mos de um dos restantes critérios ou, não sendo esse o caso, nos termos do artigo 13.° do mesmo 
regulamento. 

37. Em contrapartida, nessa situação, a impossibilidade de transferir um requerente de asilo para 
o Estado-membro inicialmente designado como responsável não implica, por si só, que o Estado-
membro que procede à determinação do Estado-membro responsável esteja ele próprio obri-
gado a analisar o pedido de asilo em conformidade com o artigo 3.°, n.° 2, do regulamento. 
(…) 

Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Grande Secção) declara: 

Quando os Estados-membros não possam ignorar que as falhas sistémicas do procedimento de 
asilo e das condições de acolhimento dos requerentes de asilo no Estado-membro inicialmente 
designado como responsável nos termos dos critérios enunciados no capítulo III do Regula-
mento (CE) n.° 343/2003 do Conselho, de 18 de fevereiro de 2003, que estabelece os critérios 
e mecanismos de determinação do Estado-membro responsável pela análise de um pedido de 
asilo apresentado num dos Estados-membros por um nacional de um país terceiro, constituem 
razões sérias e verosímeis de que o requerente de asilo corre um risco real de ser sujeito a 
tratos desumanos ou degradantes, na aceção do artigo 4.° da Carta dos Direitos Fundamentais 
da União Europeia, o que incumbe ao órgão jurisdicional de reenvio verificar, o Estado-membro 
que procede à determinação do Estado-membro responsável não pode efetuar a transferência 
do requerente de asilo para o Estado-membro inicialmente designado como responsável e, 
sem prejuízo do exercício da faculdade de analisar ele próprio o pedido, deve prosseguir a aná-
lise dos critérios do referido capítulo para verificar se outro Estado-membro pode ser desig-
nado responsável nos termos de um dos restantes critérios ou, não sendo esse o caso, nos 
termos do artigo 13.° do mesmo regulamento. 

Em contrapartida, nessa situação, a impossibilidade de transferir um requerente de asilo para 
o Estado-membro inicialmente designado como responsável não implica, por si só, que o Es-
tado-membro que procede à determinação do Estado-membro responsável esteja ele próprio 
obrigado a analisar o pedido de asilo em conformidade com o artigo 3.°, n.° 2, do Regulamento 
n.° 343/2003…». 
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• Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 30 de maio de 2013, processo C-528/11, 
EU:C:2013:342 (Zuheyr Frayeh Halaf contra Darzhavna agentsia za bezhantsite pri Ministerskia savet) - 
Asilo ― Regulamento (CE) n.° 343/2003 ― Determinação do Estado-membro responsável pela análise 
de um pedido de asilo apresentado num dos Estados-membros por um nacional de um país terceiro ― 
Artigo 3.°, n.° 2 ― Poder de apreciação dos Estados-membros ― Papel do Alto-Comissariado das Nações 
Unidas para os Refugiados ― Obrigação de os Estados-membros convidarem esta instituição a apresen-
tar um parecer ― Inexistência: 

«1. O pedido de decisão prejudicial tem por objeto a interpretação do artigo 3.°, n.° 2, do Regu-
lamento (CE) n.° 343/2003 do Conselho, de 18 de fevereiro de 2003, que estabelece os critérios 
e mecanismos de determinação do Estado-membro responsável pela análise [de] um pedido de 
asilo apresentado num dos Estados‑Membros por um nacional de um país terceiro (JO L 50, p. 1, 
a seguir «regulamento»), e dos artigos 18.°, 41.° e 47.° da Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia (a seguir «Carta»). 

2. Este pedido foi apresentado no âmbito de um litígio que opõe Z. F. Halaf, cidadão iraquiano, à 
Darzhavna agentsia za bezhantsite pri Ministerskia savet (Agência Nacional para os Refugiados 
junto do Conselho de Ministros, a seguir «DAB») a propósito de uma decisão tomada por esta 
agência que recusou abrir um processo de atribuição do estatuto de refugiado a seu favor e au-
torizou a sua transferência para a Grécia. 

Quadro jurídico 

Convenção de Genebra 

3. A Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados, assinada em Genebra, em 28 de julho de 
1951 [Recueil des traités des Nations unies, vol. 189, p. 150, n.° 2545 (1954), a seguir «Convenção 
de Genebra»], entrou em vigor em 22 de abril de 1954. 

4. Todos os Estados‑Membros são partes contratantes na Convenção de Genebra, bem como a 
República da Islândia, o Principado do Listenstaine, o Reino da Noruega e a Confederação Helvé-
tica. A União Europeia não é parte contratante na Convenção de Genebra, mas o artigo 78.°, n.° 
1, TFUE e o artigo 18.° da Carta referem‑se a esta Convenção. 

5. O preâmbulo da referida Convenção regista que o Alto‑Comissariado das Nações Unidas para 
os Refugiados («ACNUR») tem por missão velar pela aplicação das Convenções internacionais 
que asseguram a proteção dos refugiados e reconhece que a coordenação efetiva das medidas 
tomadas para resolver este problema dependerá da cooperação dos Estados com o ACNUR. 

6. O artigo 35.°, n.° 1, da mesma Convenção tem a seguinte redação: 

«Os Estados Contratantes obrigam‑se a cooperar com o [ACNUR] ou com qualquer outra 
instituição das Nações Unidas que lhe suceda, no exercício das suas funções, e em par-
ticular a facilitar a sua missão de vigilância da aplicação das disposições desta Conven-
ção.» 

Direito da União 

Regulamento 

7. O considerando 12 do regulamento precisa que, no que se refere ao tratamento das pessoas 
abrangidas pelo âmbito de aplicação do presente regulamento, os Estados‑Membros encon-
tram‑se vinculados por obrigações ao abrigo de instrumentos de direito internacional de que são 
partes e que proíbem a discriminação. 

8. O artigo 2.° do regulamento dispõe, nomeadamente: 

«Para efeitos do presente regulamento, entende‑se por: 
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[...] 
c) ‘Pedido de asilo’: o pedido apresentado por um nacional de um país terceiro que possa 
ser entendido como um pedido de proteção internacional a um Estado‑Membro, ao 
abrigo da Convenção de Genebra. Presume‑se que todos os pedidos de proteção inter-
nacional são pedidos de asilo, salvo se o nacional de um país terceiro solicitar expressa-
mente outra forma de proteção para a qual possa apresentar pedido separadamente; 
[...]» 

9. O artigo 3.° do regulamento enuncia, nos seus n.ºs 1 e 2: 

«1. Os Estados‑Membros analisarão todo o pedido de asilo apresentado por um nacional 
de um país terceiro a qualquer dos Estados‑Membros, quer na fronteira, quer no terri-
tório do Estado-membro em causa. O pedido de asilo é analisado por um único Estado, 
que será aquele que os critérios enunciados no capítulo III designarem como responsá-
vel. 

2. Em derrogação do n.° 1, cada Estado-membro tem o direito de analisar um pedido de 
asilo que lhe seja apresentado por um nacional de um país terceiro, mesmo que essa 
análise não seja da sua competência por força dos critérios definidos no presente regu-
lamento. Nesse caso, este Estado torna‑se o Estado responsável, na aceção do presente 
regulamento, e assume as obrigações inerentes a essa responsabilidade. […]» 

10. Para determinar o «Estado-membro responsável» na aceção do artigo 3.°, n.° 1, do regula-
mento, os artigos 6.° a 14.° deste, que figuram no seu capítulo III, enunciam uma lista de critérios 
objetivos e hierarquizados. 

11. O artigo 15.° do regulamento, que constitui o único artigo do capítulo IV do mesmo, intitulado 
«Cláusula humanitária», dispõe: 

«1. Mesmo que não seja responsável em aplicação dos critérios definidos no 
presente regulamento, qualquer Estado-membro pode reunir membros de 
uma família, bem como outros familiares dela dependentes, por razões huma-
nitárias, baseadas nomeadamente em motivos familiares ou culturais. […] 

2. Nos casos em que a pessoa em causa seja dependente da assistência da ou-
tra, devido a encontrar‑se grávida ou ter dado à luz recentemente, ou ser por-
tadora de doença ou deficiência grave ou ser de idade avançada, os Esta-
dos‑Membros manterão, por norma, juntos ou reunirão o candidato a asilo e 
um membro da sua família que se encontre no território de um dos Esta-
dos‑Membros, desde que os laços familiares existissem já no país de origem. 
[...]» 

12. No capítulo V do regulamento, intitulado «Tomada e retomada a cargo», figura, nomeada-
mente, o seu artigo 16.°, cujo n.° 1 tem a seguinte redação: 

«O Estado-membro responsável pela análise de um pedido de asilo por força do pre-
sente regulamento é obrigado a: 
[...] 

c) Retomar a cargo, nas condições previstas no artigo 20.°, o requerente de asilo 
cujo pedido esteja a ser analisado e que se encontre, sem para tal ter recebido 
autorização, no território de outro Estado‑Membro; 
[...]» 

13. O artigo 20.° do regulamento prevê: 
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«1. A retomada a cargo de um requerente de asilo em conformidade com o disposto no 
n.° 5 do artigo 4.° e nas alíneas c), d) e e) do artigo 16.° obedece às seguintes regras: 
[...] 

b) O Estado-membro ao qual é requerida a retomada a cargo é obrigado a proceder às 
verificações necessárias e a responder ao pedido que lhe é dirigido o mais rapidamente 
possível e sempre dentro do prazo de um mês a contar do momento em que a matéria 
lhe for apresentada. Quando o pedido se baseie em dados obtidos através do sistema 
Eurodac, o prazo será reduzido a duas semanas; 

c) Se o Estado-membro requerido não der a conhecer a sua decisão no prazo de um mês 
ou de duas semanas referido na alínea b), considera‑se que aceita a retomada a cargo 
do candidato a asilo; 
[...]» 

Diretiva 2005/85/CE 

14. O considerando 29 da Diretiva 2005/85/CE do Conselho, de 1 de dezembro de 2005, relativa 
a normas mínimas aplicáveis ao procedimento de concessão e retirada do estatuto de refugiado 
nos Estados‑Membros (JO L 326, p. 13), precisa que esta diretiva não abrange os procedimentos 
regidos pelo regulamento. 

15. O artigo 8.°, n.° 2, da referida diretiva dispõe: 

«Os Estados‑Membros asseguram que as decisões sobre os pedidos de asilo sejam pro-
feridas pelo órgão de decisão após apreciação adequada. Para o efeito, os Esta-
dos‑Membros asseguram que: 
[...] 

b) Sejam obtidas informações precisas e atualizadas junto de várias fontes, tal como o 
[ACNUR], sobre a situação geral nos países de origem dos requerentes de asilo e, sempre 
que necessário, nos países por onde estes tenham transitado, e que tais informações 
sejam transmitidas aos agentes responsáveis pela apreciação dos pedidos e pela pro-
núncia de decisões; 
[...]» 

16. O artigo 21.° da mesma diretiva, intitulado «Papel do ACNUR», prevê: 

«1. Os Estados‑Membros permitem que o ACNUR: 
[...] 

c) Apresente as suas observações, no exercício das funções de vigilância que lhe incum-
bem por força do artigo 35.° da Convenção de Genebra, às autoridades competentes no 
que respeita a pedidos de asilo individuais, em qualquer fase do procedimento. 
[...]» 

Litígio no processo principal e questões prejudiciais 

17. Z. F. Halaf é um cidadão iraquiano que apresentou, em 1 de junho de 2010, um pedido de 
asilo na Bulgária. 

18. Dado que uma pesquisa no sistema Eurodac revelou que esse cidadão já tinha formulado, em 
6 de agosto de 2008, um pedido de asilo na Grécia, a DAB pediu, em 6 de julho de 2010, às 
autoridades gregas que o tomassem a cargo, em conformidade com o artigo 16.°, n.° 1, alínea c), 
do regulamento. 

19. Dada a falta de resposta ao referido pedido no prazo de duas semanas fixado pelo artigo 20.°, 
n.° 1, alínea b), segundo período, do regulamento, a DAB considerou, com fundamento no artigo 
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20.°, n.° 1, alínea c), do regulamento, que a República Helénica tinha aceitado a retomada a cargo 
de Z. F. Halaf. 

20. Por decisão de 21 de julho de 2010, a DAB recusou a abertura de um processo de atribuição 
do estatuto de refugiado a Z. F. Halaf e autorizou a sua transferência para a Grécia. 

21. Em 1 de dezembro de 2010, Z. F. Halaf interpôs, no órgão jurisdicional de reenvio, um recurso 
em que pede a anulação desta decisão da DAB e que seja ordenado a esta a abertura de um 
processo de atribuição do estatuto de refugiado. Nomeadamente, fundamentou esse recurso 
invocando o fato de o ACNUR ter feito um apelo aos governos europeus para que deixem de 
enviar os requerentes de asilo para a Grécia. 

22. O órgão jurisdicional de reenvio interroga‑se sobre a possibilidade de aplicar o artigo 3.°, n.° 
2, do regulamento neste contexto, tendo em conta o fato de, no caso de Z. F. Halaf, nenhuma 
circunstância permitir a aplicação do artigo 15.° do regulamento. 

23. Nestas condições, o Administrativen sad Sofia‑grad, por decisão de 12 de outubro de 2011, 
decidiu suspender a instância e submeter ao Tribunal de Justiça seis questões prejudiciais. 

24. Por carta de 21 de dezembro de 2011, a Secretaria do Tribunal de Justiça remeteu ao órgão 
jurisdicional de reenvio o acórdão de 21 de dezembro de 2011, N. S. e o. (C‑411/10 e C‑493/10, 
Colet., p. I‑13905), convidando‑o a comunicar‑lhe se, à luz desse acórdão, pretendia manter o 
reenvio prejudicial. 

25. Por decisão de 24 de janeiro de 2012, recebida no Tribunal de Justiça em 25 de janeiro de 
2012, o Administrativen sad Sofia‑grad desistiu da primeira e terceira questões, mantendo uni-
camente as quatro questões prejudiciais seguintes: 

«1) Deve o artigo 3.°, n.° 2, do [r]egulamento […] ser interpretado no sentido de que 
permite que um Estado-membro assuma a competência para analisar um pedido de 
asilo, quando na pessoa do requerente de asilo não concorram circunstâncias que per-
mitam aplicar a cláusula humanitária do artigo 15.° [do r]egulamento e o Estado-mem-
bro responsável nos termos do artigo 3.°, n.° 1 [do r]egulamento não tenha respondido 
a um pedido de retomada a cargo apresentado nos termos do artigo 20.°, n.° 1, [do 
r]egulamento, sendo que este regulamento não prevê regras sobre o cumprimento do 
dever de solidariedade estabelecido no artigo 80.° […] TFUE? 

2) Qual o conteúdo do direito de asilo previsto no artigo 18.° da [Carta], em conjugação 
com o artigo 53.° da mesma, com a definição do artigo 2.°, alínea c), e com o […] consi-
derando [12] do [r]egulamento […]? 

3) Deve o artigo 3.°, n.° 2, do [r]egulamento […], em conjugação com a obrigação decor-
rente do artigo 78.°, n.° 1, [...] TFUE de cumprimento dos instrumentos de direito inter-
nacional em matéria de direito de asilo, ser interpretado no sentido de que os Esta-
dos‑Membros, no processo de determinação do Estado-membro competente nos termos 
do [r]egulamento […], são obrigados a pedir ao [ACNUR] que apresente observações, se 
nos registos dessa organização estiverem consignados fatos e conclusões de acordo com 
os quais o Estado-membro competente ex vi do artigo 3.°, n.° 1, do [r]egulamento […] 
violou normas da União Europeia em matéria de direito de asilo? 

[4)] Em caso de resposta afirmativa a esta [terceira] questão, […] [s]e não forem 
solicitadas as observações do [ACNUR], o processo de determinação do Estado-
membro competente nos termos do artigo 3.° do [r]egulamento […] ficará es-
sencialmente viciado, sendo assim violados os direitos à boa administração e à 
tutela jurisdicional previstos nos artigos 41.° e 47.° da [Carta], tendo também 
especificamente em conta o artigo 21.° da Diretiva [2005/85], que atribui 
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àquela organização o direito de apresentar observações sobre pedidos individu-
ais de asilo?» 

Quanto às questões prejudiciais 

Quanto à admissibilidade 

26. O Governo do Reino Unido, sem suscitar expressamente uma exceção de inadmissibilidade, 
alega que as questões prejudiciais têm caráter teórico. 

27. Considera, com efeito, que resulta do acórdão N. S. e o., já referido, que a transferência de 
um requerente de asilo para a Grécia origina um risco real de violação do artigo 4.° da Carta e 
que as autoridades competentes búlgaras estão habilitadas a determinar o Estado-membro res-
ponsável pelo pedido de asilo com fundamento nesse acórdão. 

28. A este respeito, importa recordar que, segundo jurisprudência constante, compete exclusi-
vamente ao tribunal nacional, que é chamado a conhecer do litígio e que deve assumir a respon-
sabilidade pela decisão judicial a proferir, apreciar, tendo em conta as especificidades do pro-
cesso, tanto a necessidade de uma decisão prejudicial para poder proferir a sua decisão como a 
pertinência das questões que coloca ao Tribunal de Justiça. Consequentemente, quando as ques-
tões tenham por objeto a interpretação do direito da União, o Tribunal de Justiça é, em princípio, 
obrigado a pronunciar‑se (acórdãos de 10 de março de 2009, Hartlauer, C‑169/07, Colet., p. 
I‑1721, n.° 24, e de 19 de julho de 2012, Garkalns, C‑470/11, n.° 17). 

29. Daqui resulta que as questões relativas ao direito da União gozam de uma presunção de per-
tinência. O Tribunal de Justiça só pode recusar responder a uma questão prejudicial submetida 
por um órgão jurisdicional nacional quando for manifesto que a interpretação do direito da União 
solicitada não tem qualquer relação com a realidade ou com o objeto do litígio no processo prin-
cipal, quando o problema for hipotético ou ainda quando o Tribunal de Justiça não disponha dos 
elementos de fato e de direito necessários para dar uma resposta útil às questões que lhe são 
submetidas (acórdãos de 1 de junho de 2010, Blanco Pérez e Chao Gómez, C‑570/07 e C‑571/07, 
Colet., p. I‑4629, n.° 36, e de 5 de julho de 2012, Geistbeck, C‑509/10, n.° 48). 

30. Ora, há que concluir que o órgão jurisdicional de reenvio submete questões relativas à inter-
pretação das regras do direito da União. A mera circunstância de o Tribunal já ter dado uma 
interpretação de algumas dessas regras no acórdão N. S. e o., já referido, não implica que as 
referidas questões apresentem um caráter teórico ou hipotético. 

31. Nestas condições, não é manifesto que a interpretação solicitada do direito da União não 
tenha nenhuma relação com a realidade ou com o objeto do litígio no processo principal. O ar-
gumento suscitado pelo Governo do Reino Unido não é suficiente para ilidir a presunção de per-
tinência evocada no n.° 29 do presente acórdão. 

32. Assim, há que declarar admissíveis as questões submetidas pelo órgão jurisdicional de reen-
vio. 

Quanto à primeira questão 

33. Com a primeira questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, no essencial, se o artigo 
3.°, n.° 2, do regulamento deve ser interpretado no sentido de que permite a um Estado-membro 
não designado como responsável nos critérios enunciados no capítulo III do regulamento analisar 
um pedido de asilo quando não existe nenhuma circunstância que obrigue a aplicar a cláusula 
humanitária que figura no artigo 15.° do regulamento, dado que o Estado-membro responsável 
nos termos dos referidos critérios não respondeu a um pedido de retomada a cargo do reque-
rente de asilo em causa. 
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34. A este respeito, há que recordar que o artigo 3.°, n.° 1, do regulamento prevê que um pedido 
de asilo é analisado por um único Estado‑Membro, que será aquele que os critérios enunciados 
no capítulo III designarem como responsável. 

35. No entanto, o artigo 3.°, n.° 2, do regulamento prevê expressamente que, em derrogação do 
n.° 1 do referido artigo, cada Estado-membro tem o direito de analisar um pedido de asilo que 
lhe seja apresentado por um nacional de um país terceiro, mesmo que essa análise não seja da 
sua competência por força dos critérios definidos nesse regulamento. 

36. Resulta assim claramente da própria redação do artigo 3.°, n.° 2, do regulamento que o exer-
cício dessa faculdade não está dependente de nenhuma condição particular. 

37. Esta conclusão é, além disso, corroborada pelos trabalhos preparatórios do regulamento. 
Com efeito, a Proposta da Comissão que conduziu à adoção do mesmo [COM(2001) 447 final] 
precisa que a regra que figura no artigo 3.°, n.° 2, do regulamento foi introduzida a fim de permitir 
a cada Estado-membro que decida soberanamente, em função de considerações políticas, hu-
manitárias ou práticas, aceitar analisar um pedido de asilo mesmo que não seja ele o responsável 
por essa análise em aplicação dos critérios previstos pelo regulamento. 

38. Por conseguinte, tendo em conta o alcance do poder de apreciação assim conferido a cada 
Estado‑Membro, a questão de saber se o Estado-membro responsável ao abrigo dos critérios 
enunciados no capítulo III do regulamento respondeu ou não a um pedido de retomada a cargo 
de um requerente de asilo não tem influência na possibilidade de outro Estado-membro analisar 
um pedido de asilo com fundamento no artigo 3.°, n.° 2, do regulamento. 

39. Em face do exposto, há que responder à primeira questão que o artigo 3.°, n.° 2, do regula-
mento deve ser interpretado no sentido de que permite a um Estado-membro não designado 
como responsável nos critérios enunciados no capítulo III do regulamento analisar um pedido de 
asilo ainda que não exista nenhuma circunstância que torne aplicável a cláusula humanitária que 
figura no artigo 15.° do regulamento. Esta possibilidade não está subordinada ao fato de o Es-
tado-membro responsável ao abrigo dos referidos critérios não ter respondido a um pedido de 
retomada a cargo do requerente de asilo em causa. 

Quanto à segunda questão 

40. Com a segunda questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta qual é o conteúdo do di-
reito de asilo ao abrigo do artigo 18.° da Carta em conjugação com o seu artigo 53.°, bem como 
com a definição do artigo 2.°, alínea c), e o considerando 12 do regulamento. 

41. Resulta da decisão de reenvio que esta segunda questão se baseia na premissa segundo a 
qual, quando a aplicação da cláusula humanitária que figura no artigo 15.° do regulamento está 
excluída, um Estado-membro só pode examinar um pedido de asilo com fundamento no artigo 
3.°, n.° 2, do regulamento se ficar demonstrado que o direito garantido aos requerentes de asilo 
pelo artigo 18.° da Carta não é respeitado pelo Estado-membro responsável ao abrigo dos crité-
rios enunciados no capítulo III do regulamento. 

42. Ora, visto que já resulta da resposta dada à primeira questão que o exercício da faculdade 
disponibilizada aos Estados‑Membros pelo artigo 3.°, n.° 2, do regulamento não está sujeito a 
nenhuma condição particular, não há que responder à segunda questão. 

Quanto à terceira questão 

43. Com a terceira questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, no essencial, se o Estado-
membro no qual se encontra o requerente de asilo tem a obrigação, no processo de determina-
ção do Estado-membro responsável, de pedir um parecer ao ACNUR quando resulta dos docu-
mentos dessa organização que o Estado-membro designado como responsável nos critérios 
anunciados no capítulo III do regulamento viola as regras do direito da União em matéria de asilo. 
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44. A título preliminar, há que recordar que os documentos emitidos pelo ACNUR fazem parte 
dos instrumentos suscetíveis de permitir aos Estados‑Membros apreciar o funcionamento do sis-
tema de asilo no Estado-membro designado como responsável nos critérios enunciados no capí-
tulo III do regulamento e, assim, avaliar os riscos reais que o requerente de asilo corre caso seja 
transferido para esse Estado-membro (v., neste sentido, acórdão N. S. e o., já referido, n.ºs 90 e 
91). No quadro desta apreciação, os referidos documentos beneficiam de uma pertinência parti-
cular tendo em conta o papel confiado ao ACNUR pela Convenção de Genebra, no respeito pela 
qual as regras de direito da União que regulam o asilo devem ser interpretadas (v., neste sentido, 
acórdãos N. S. e o., já referido, n.° 75, e de 19 de dezembro de 2012, Abed El Karem El Kott e o., 
C‑364/11, n.° 43). 

45. No entanto, embora os artigos 8.°, n.° 2, alínea b), e 21.° da Diretiva 2005/85 prevejam diver-
sas formas de cooperação entre o ACNUR e os Estados‑Membros quando estes analisam um pe-
dido de asilo, essas regras não se aplicam quando do processo de determinação do Estado-mem-
bro responsável regido pelo regulamento, como precisa o considerando 29 da Diretiva 2005/85. 

46. A este respeito, há que precisar que nada impede um Estado-membro de pedir um parecer 
ao ACNUR, se o considerar oportuno, nomeadamente numa situação como a que está em causa 
no processo principal. 

47. Atendendo ao exposto, há que responder à terceira questão que o Estado-membro no qual 
se encontra o requerente de asilo não é obrigado, durante o processo de determinação do Es-
tado-membro responsável, a pedir um parecer ao ACNUR quando resulte dos documentos desta 
organização que o Estado-membro designado como responsável nos critérios enunciados no ca-
pítulo III do regulamento viola as regras do direito da União em matéria de asilo. 

Quanto à quarta questão 

48. Tendo em conta a resposta dada à terceira questão, não há que responder à quarta questão. 

Quanto às despesas 

49. Revestindo o processo, quanto às partes na causa principal, a natureza de incidente suscitado 
perante o órgão jurisdicional de reenvio, compete a este decidir quanto às despesas. As despesas 
efetuadas pelas outras partes para a apresentação de observações ao Tribunal de Justiça não são 
reembolsáveis. 

Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Quarta Secção) declara: 

1) O artigo 3.°, n.° 2, do Regulamento (CE) n.° 343/2003 do Conselho, de 18 de fevereiro 
de 2003, que estabelece os critérios e mecanismos de determinação do Estado-mem-
bro responsável pela análise [de] um pedido de asilo apresentado num dos Esta-
dos‑Membros por um nacional de um país terceiro, deve ser interpretado no sentido 
de que permite a um Estado-membro não designado como responsável nos critérios 
enunciados no capítulo III deste regulamento analisar um pedido de asilo ainda que 
não exista nenhuma circunstância que torne aplicável a cláusula humanitária que fi-
gura no artigo 15.° do mesmo regulamento. Esta possibilidade não está subordinada 
ao fato de o Estado-membro responsável ao abrigo dos referidos critérios não ter res-
pondido a um pedido de retomada a cargo do requerente de asilo em causa. 

2) O Estado-membro no qual se encontra o requerente de asilo não é obrigado, du-
rante o processo de determinação do Estado-membro responsável, a pedir um parecer 
ao Alto‑Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados quando resulte dos do-
cumentos desta organização que o Estado-membro designado como responsável nos 
critérios enunciados no capítulo III do Regulamento n.° 343/2003 viola as regras do 
direito da União em matéria de asilo. 
Assinaturas». 



 
 
 

 
  269 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

Ano de 2011: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 21 de dezembro de 2011, processos apensos C-
411/10 e C-493/10, EU:C:2011:865 (N. S. (C-411/10) contra Secretary of State for the Home Department 
e M. E. e outros (C-493/10) contra Refugee Applications Commissioner e Minister for Justice, Equality 
and Law Reform) - Direito da União - Princípios - Direitos fundamentais - Aplicação do direito da União 
- Proibição de tratos desumanos ou degradantes - Sistema europeu comum de asilo - Regulamento (CE) 
n.º 343/2003 - Conceito de ‘países seguros’ - Transferência de um requerente de asilo para o Estado-
membro responsável - Obrigação - Presunção ilidível de respeito por este Estado-membro dos direitos 
fundamentais: 

«1. Os dois pedidos de decisão prejudicial têm por objeto a interpretação, em primeiro lugar, do 
artigo 3.°, n.° 2, do Regulamento (CE) n.° 343/2003 do Conselho, de 18 de Fevereiro de 2003, que 
estabelece os critérios e mecanismos de determinação do Estado-membro responsável pela aná-
lise [d]e um pedido de asilo apresentado num dos Estados‑Membros por um nacional de um país 
terceiro (JO L 50, p. 1), em segundo lugar, dos direitos fundamentais da União Europeia, incluindo 
os direitos enunciados nos artigos 1.°, 4.°, 18.°, 19.°, n.° 2, e 47.° da Carta dos Direitos Funda-
mentais da União Europeia (a seguir «Carta»), e, em terceiro lugar, do Protocolo (n.° 30) relativo 
à aplicação da Carta à República da Polónia e ao Reino Unido [(JO 2010, C 83, p. 313), a seguir 
«Protocolo (n.° 30)»]. 

2. Estes pedidos foram apresentados no âmbito de litígios que opõem requerentes de asilo que 
deveriam ser transferidos para a Grécia em aplicação do Regulamento n.° 343/2003 às autorida-
des, respetivamente, do Reino Unido e irlandesas. 

Quadro jurídico 

Direito internacional 

3. A Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados, assinada em Genebra, em 28 de julho de 
1951 [Recueil des traités des Nations unies, vol. 189, p. 150, n.° 2545 (1954) (a seguir «Convenção 
de Genebra»)], entrou em vigor em 22 de Abril de 1954. Foi completada pelo Protocolo relativo 
ao Estatuto dos Refugiados de 31 de janeiro de 1967 (a seguir «Protocolo de 1967»), que entrou 
em vigor em 4 de Outubro de 1967. 

4. Todos os Estados‑Membros são partes contratantes na Convenção de Genebra e no Protocolo 
de 1967, assim como a República da Islândia, o Reino da Noruega, a Confederação Suíça e o Prin-
cipado do Liechtenstein. A União não é parte contratante na Convenção de Genebra nem no 
Protocolo de 1967, mas o artigo 78.° TFUE e o artigo 18.° da Carta prevêem que o direito de asilo 
é assegurado, nomeadamente, no respeito desta convenção e deste protocolo. 

5 . O artigo 33.°, n.° 1, da Convenção de Genebra, intitulado «Proibição de expulsar e de repelir», 
dispõe: 

«Nenhum dos Estados Contratantes expulsará ou repelirá um refugiado, seja de que 
maneira for, para as fronteiras dos territórios onde a sua vida ou a sua liberdade sejam 
ameaçadas em virtude da sua raça, religião, nacionalidade, filiação em certo grupo social 
ou opiniões políticas.» 

Sistema europeu comum de asilo 

6. Com vista a realizar este objetivo, fixado pelo Conselho Europeu de Estrasburgo de 8 e 9 de 
dezembro de 1989, de harmonização das suas políticas de asilo, os Estados‑Membros assinaram 
em Dublim, em 15 de Junho de 1990, a Convenção sobre a determinação do Estado responsável 
pela análise de um pedido de asilo apresentado num Estado-membro das Comunidades Euro-
peias (JO 1997, C 254, p. 1, a seguir «Convenção de Dublim»). Esta Convenção entrou em vigor 
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em 1 de setembro de 1997 nos doze signatários iniciais, em 1 de Outubro de 1997 na República 
da Áustria e no Reino da Suécia e em 1 de Janeiro de 1998 na República da Finlândia. 

7. As conclusões do Conselho Europeu de Tampere de 15 e 16 de outubro de 1999 previam, 
nomeadamente, o estabelecimento de um sistema europeu comum de asilo, baseado na aplica-
ção integral e global da Convenção de Genebra, assegurando, assim, que ninguém é transferido 
para onde possa ser perseguido, isto é, mantendo o princípio da não repulsão. 

8. O Tratado de Amesterdão de 2 de outubro de 1997 introduziu o artigo 63.° no Tratado CE, que 
atribuía competência à Comunidade Europeia para adoptar as medidas recomendadas pelo Con-
selho Europeu de Tampere. Este Tratado também anexou ao Tratado CE o Protocolo (n.° 24) re-
lativo ao direito de asilo de nacionais dos Estados‑Membros da União Europeia (JO 2010, C 83, p. 
305), nos termos do qual cada Estado-membro será considerado pelos restantes como constitu-
indo um país de origem seguro para todos os efeitos jurídicos e práticos em matéria de asilo. 

9. A adoção do artigo 63.° CE permitiu, nomeadamente, substituir, entre os Estados‑Membros, 
com exceção do Reino da Dinamarca, a Convenção de Dublim pelo Regulamento n.° 343/2003, 
que entrou em vigor em 17 de março de 2003. As diretivas aplicáveis aos processos principais em 
causa foram igualmente adoptadas com base neste fundamento jurídico, com vista ao estabele-
cimento do sistema europeu comum de asilo previsto nas conclusões do Conselho Europeu de 
Tampere. 

10. Desde a entrada em vigor do Tratado de Lisboa, as disposições pertinentes em matéria de 
asilo são o artigo 78.° TFUE, que prevê o desenvolvimento de um sistema europeu comum de 
asilo, e o artigo 80.° TFUE, que relembra o princípio da solidariedade e da partilha equitativa de 
responsabilidades entre os Estados‑Membros. 

11. A regulamentação da União pertinente nos processos principais em causa engloba: 

– o Regulamento n.° 343/2003; 

– a Diretiva 2003/9/CE do Conselho, de 27 de janeiro de 2003, que estabelece normas 
mínimas em matéria de acolhimento dos requerentes de asilo nos Estados‑Membros 
(JO L 31, p. 18); 

– a Diretiva 2004/83/CE do Conselho, de 29 de abril de 2004, que estabelece normas 
mínimas relativas às condições a preencher por nacionais de países terceiros ou apátri-
das para poderem beneficiar do estatuto de refugiado ou de pessoa que, por outros 
motivos, necessite de proteção internacional, bem como relativas ao respectivo esta-
tuto, e relativas ao conteúdo da proteção concedida (JO L 304, p. 12, e rectificação no 
JO 2005, L 204, p. 24); 

– a Diretiva 2005/85/CE do Conselho, de 1 de dezembro de 2005, relativa a normas mí-
nimas aplicáveis ao procedimento de concessão e retirada do estatuto de refugiado nos 
Estados‑Membros (JO L 326, p. 13, e rectificação no JO 2006, L 236, p. 36). 

12. Além disso, importa referir a Diretiva 2001/55/CE do Conselho, de 20 de julho de 2001, rela-
tiva a normas mínimas em matéria de concessão de proteção temporária no caso de afluxo ma-
ciço de pessoas deslocadas e a medidas tendentes a assegurar uma repartição equilibrada do 
esforço assumido pelos Estados‑Membros ao acolherem estas pessoas e suportarem as conse-
quências decorrentes desse acolhimento (JO L 212, p. 12). Como resulta do vigésimo conside-
rando desta diretiva, um dos objetivos desta é prever um mecanismo de solidariedade destinado 
a contribuir para uma repartição equilibrada do esforço assumido pelos Estados‑Membros ao 
acolherem pessoas deslocadas em caso de afluxo maciço e suportarem as consequências decor-
rentes desse acolhimento. 
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13. O registo dos dados dactiloscópicos dos estrangeiros interceptados por ocasião da passagem 
ilegal de uma fronteira externa da União permite determinar o Estado-membro responsável por 
um pedido de asilo. Este registo encontra‑se previsto no Regulamento (CE) n.° 2725/2000 do 
Conselho, de 11 de dezembro de 2000, relativo à criação do sistema «Eurodac» de comparação 
de impressões digitais para efeitos da aplicação efectiva da Convenção de Dublim (JO L 316, p. 
1). 

14. O Regulamento n.° 343/2003 e as Diretivas 2003/9, 2004/83 e 2005/85 fazem referência, no 
seu primeiro considerando, ao fato de que uma política comum no domínio do asilo, que inclua 
um sistema europeu comum de asilo, faz parte integrante do objetivo da União que consiste em 
estabelecer progressivamente um espaço de liberdade, de segurança e de justiça aberto às pes-
soas que, forçadas pelas circunstâncias, procuram legitimamente proteção na Comunidade. Além 
disso, fazem referência, no seu segundo considerando, às conclusões do Conselho Europeu de 
Tampere. 

15. Todos estes documentos jurídicos indicam que respeitam os direitos fundamentais e que ob-
servam os princípios reconhecidos, nomeadamente, pela Carta. Em particular, o décimo quinto 
considerando do Regulamento n.° 343/2003 precisa que visa assegurar o pleno respeito do di-
reito de asilo garantido pelo artigo 18.° da Carta, o quinto considerando da Diretiva 2003/9 pre-
cisa, em particular, que esta diretiva visa garantir o pleno respeito da dignidade humana e favo-
recer a aplicação dos artigos 1.° e 18.° da Carta e o décimo considerando da Diretiva 2004/83 
precisa, em particular, que esta diretiva visa garantir o pleno respeito da dignidade humana e do 
direito de asilo dos requerentes de asilo e dos membros da família que os acompanham. 

16. Em conformidade com o seu artigo 1.°, o Regulamento n.° 343/2003 estabelece os critérios e 
mecanismos para a determinação do Estado-membro responsável pela análise de um pedido de 
asilo apresentado num dos Estados‑Membros por um nacional de um país terceiro. 

17. O artigo 3.°, n.ºs1 e 2, deste regulamento prevê: 

«1. Os Estados‑Membros analisarão todo o pedido de asilo apresentado por um nacional 
de um país terceiro a qualquer dos Estados‑Membros, quer na fronteira, quer no terri-
tório do Estado-membro em causa. O pedido de asilo é analisado por um único Estado, 
que será aquele que os critérios enunciados no capítulo III designarem como responsá-
vel. 

2. Em derrogação do n.° 1, cada Estado-membro tem o direito de analisar um pedido de 
asilo que lhe seja apresentado por um nacional de um país terceiro, mesmo que essa 
análise não seja da sua competência por força dos critérios definidos no presente regu-
lamento. Nesse caso, este Estado torna‑se o Estado responsável, na aceção do presente 
regulamento, e assume as obrigações inerentes a essa responsabilidade. Se for caso 
disso, informará o Estado-membro anteriormente responsável, aquele que conduz o 
processo de determinação do Estado responsável ou aquele que foi requerido para efei-
tos de tomada ou retomada a cargo.» 

18. Para permitir determinar o «Estado-membro responsável» na aceção do artigo 3.°, n.° 1, do 
Regulamento n.° 343/2003, o capítulo III deste enuncia uma lista de critérios objetivos e hierar-
quizados em função de o requerente de asilo ser um menor não acompanhado, da unidade das 
famílias, da emissão de uma autorização de residência ou de um visto, da entrada ou da residên-
cia ilícitas num Estado‑Membro, da entrada regular num Estado-membro e dos pedidos apresen-
tados na zona de trânsito internacional de um aeroporto. 

19. O artigo 13.° deste regulamento prevê que, se não puder ser designado nenhum Estado-
membro em conformidade com a hierarquia dos critérios, o primeiro Estado-membro em que foi 
apresentado o pedido é, na falta de outra indicação, responsável pela análise do pedido de asilo. 
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20. Em conformidade com o artigo 17.° do Regulamento n.° 343/2003, o Estado-membro ao qual 
tenha sido apresentado um pedido de asilo e que considere que a responsabilidade pela análise 
desse pedido é da competência de outro Estado-membro pode requerer a este outro Estado que 
proceda à tomada a cargo o mais rapidamente possível. 

21. O artigo 18.°, n.° 7, deste regulamento prevê que a ausência de resposta do Estado-membro 
no termo do prazo de dois meses ou de um mês, quando tiver sido invocada urgência, equivale 
à aceitação do pedido e tem como consequência a obrigação de este Estado-membro tomar a 
cargo a pessoa em causa, incluindo as providências adequadas para a sua chegada. 

22. O artigo 19.° do Regulamento n.° 343/2003 tem a seguinte redação: 

«1. Caso o Estado requerido aceite a tomada a cargo dum requerente, o Estado-membro 
em que o pedido de asilo foi apresentado notificará o requerente da sua decisão de não 
analisar o pedido e da obrigação de transferência do requerente para o Estado-membro 
responsável. 

2. A decisão a que se refere o n.° 1 deverá ser fundamentada e acompanhada das indi-
cações de prazo relativas à execução da transferência, incluindo, se necessário, informa-
ções relativas ao local e à data em que o requerente deve apresentar‑se no caso de se 
dirigir para o Estado-membro responsável pelos seus próprios meios. A decisão é sus-
cetível de recurso ou revisão. O recurso ou a revisão da decisão não têm efeito suspen-
sivo sobre a execução da transferência, a não ser que os tribunais ou as autoridades 
competentes assim o decidam, especificamente, e a legislação nacional o permita. 
[…] 

4. Se a transferência não for efectuada no prazo de seis meses, a responsabilidade in-
cumbirá ao Estado-membro em que o pedido de asilo tiver sido apresentado. Este prazo 
poderá ser alargado até, no máximo, um ano se a transferência não tiver sido efectuada 
devido a detenção do candidato a asilo, ou 18 meses, em caso de ausência deste. 
[…]» 

23. No Reino Unido são aplicáveis os regulamentos e as quatro diretivas mencionados 
nos n.ºs 11 a 13 do presente acórdão. Em contrapartida, na Irlanda são aplicáveis os 
regulamentos e as Diretivas 2004/83, 2005/85 e 2001/55, mas não a Diretiva 2003/9. 

24. O Reino da Dinamarca está vinculado pelo acordo que concluiu com a Comunidade 
Europeia que torna extensível à Dinamarca as disposições do Regulamento n.° 343/2003 
e do Regulamento n.° 2725/2000, aprovado pela Decisão 2006/188/CE do Conselho, de 
21 de fevereiro de 2006 (JO L 66, p. 37). Não está vinculado pelas diretivas mencionadas 
no n.° 11 do presente acórdão. 

25. A Comunidade também concluiu um acordo com a República da Islândia e o Reino da Noruega 
sobre os critérios e os mecanismos que permitem determinar o Estado responsável pela análise 
do pedido de asilo apresentado num Estado‑Membro, na Islândia ou na Noruega, aprovado pela 
Decisão 2001/258/CE do Conselho, de 15 de março de 2001 (JO L 93, p. 38). 

26. A Comunidade concluiu igualmente um acordo com a Confederação Suíça relativo aos crité-
rios e aos mecanismos de determinação do Estado responsável pela análise do pedido de asilo 
apresentado num Estado-membro ou na Suíça, aprovado pela Decisão 2008/147/CE do Conse-
lho, de 28 de Janeiro de 2008 (JO L 53, p. 3), e o Protocolo com a Confederação Suíça e o Princi-
pado de Liechtenstein ao Acordo entre a Comunidade Europeia e a Confederação Suíça relativo 
aos critérios e aos mecanismos que permitem determinar o Estado responsável pela análise do 
pedido de asilo apresentado num Estado-membro ou na Suíça, aprovado pela Decisão 
2009/487/CE do Conselho, de 24 de outubro de 2008 (JO 2009, L 161, p. 6). 
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27. A Diretiva 2003/9 estabelece normas mínimas em matéria de acolhimento dos requerentes 
de asilo nos Estados‑Membros. Estas normas referem‑se, nomeadamente, às obrigações relati-
vas às informações que devem ser prestadas aos requerentes de asilo e aos documentos que lhes 
devem ser transmitidos, às decisões que podem ser adoptadas pelos Estados‑Membros em ma-
téria de residência e de circulação dos requerentes de asilo no território, família, assistência mé-
dica, escolaridade e educação dos menores, emprego dos requerentes de asilo e acesso destes à 
formação profissional, regras gerais relativas às condições materiais de acolhimento e aos cuida-
dos de saúde dos requerentes, normas em matéria de condições de acolhimento e cuidados de 
saúde que devem ser prestados aos requerentes de asilo. 

28. Esta diretiva prevê igualmente a obrigação de controlar o nível das condições de acolhimento 
e a possibilidade de interpor recurso relativamente às matérias e decisões abrangidas pelo âm-
bito desta mesma diretiva. Além disso, prevê regras respeitantes à formação das autoridades e 
aos recursos necessários à execução das disposições nacionais de transposição da referida dire-
tiva. 

29. A Diretiva 2004/83 estabelece normas mínimas relativas às condições a preencher por naci-
onais de países terceiros ou apátridas para poderem beneficiar do estatuto de refugiado ou de 
pessoa que, por outros motivos, necessite de proteção internacional, e relativas ao conteúdo da 
proteção concedida. O capítulo II desta diretiva contém várias disposições que indicam como se 
devem apreciar os pedidos. O seu capítulo III precisa as condições que devem ser preenchidas 
para se ser considerado refugiado. O seu capítulo IV refere‑se ao estatuto de refugiado. Os seus 
capítulos V e VI têm por objeto as condições que devem ser preenchidas para beneficiar da pro-
teção subsidiária e do estatuto conferido por esta proteção. O seu capítulo VII contém diversas 
regras que precisam o conteúdo da proteção internacional. Em conformidade com o artigo 20.°, 
n.° 1, desta diretiva, este capítulo não prejudica os direitos estabelecidos na Convenção de Ge-
nebra. 

30. A Diretiva 2005/85 precisa os direitos dos requerentes de asilo e os procedimentos de exame 
dos pedidos. 

31. O artigo 36.°, n.° 1, da Diretiva 2005/85, intitulado «Conceito de países terceiros seguros eu-
ropeus» enuncia: 

«Os Estados‑Membros podem prever não apreciar, ou não apreciar exaustivamente, um 
pedido de asilo ou a segurança de um requerente de asilo na sua situação específica, 
nos termos do capítulo II, caso uma autoridade competente estabeleça, com base em 
fatos, que o requerente de asilo procura entrar ou entrou ilegalmente no seu território 
a partir de um país terceiro seguro nos termos do n.° 2.» 

32. As condições previstas neste n.° 2 referem‑se, nomeadamente: 

– à ratificação da Convenção de Genebra e ao respeito das suas disposições; 

– à existência de um procedimento de asilo previsto na lei; 

– à ratificação da Convenção Europeia para a Proteção dos Direitos do Homem e das 
Liberdades Fundamentais, assinada em Roma, em 4 de novembro de 1950 (a seguir 
«CEDH»), e ao respeito das suas disposições, nomeadamente das normas relativas ao 
direito a um recurso efetivo. 

33. O artigo 39.° da Diretiva 2005/85 indica os recursos efetivos que devem poder ser interpostos 
nos órgãos jurisdicionais dos Estados‑Membros. O seu n.° 1, alínea a), iii), visa as decisões de não 
proceder à apreciação, em aplicação do artigo 36.° desta diretiva. 
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Litígios nos processos principais e questões prejudiciais 

Processo C‑411/10 

34. N. S., recorrente no processo principal, é um nacional do Afeganistão que entrou no Reino 
Unido transitando, nomeadamente, pela Grécia. Foi detido neste último Estado, em 24 de se-
tembro de 2008, mas não apresentou um pedido de asilo. 

35. Segundo N. S., as autoridades gregas detiveram‑no durante quatro dias, e, quando foi liber-
tado, foi‑lhe notificada uma ordem de abandonar o território grego no prazo de 30 dias. Refere 
que, quando tentava sair da Grécia, foi detido pela polícia e enviado para a Turquia, onde esteve 
detido durante dois meses em condições degradantes. Terá conseguido escapar do lugar de de-
tenção na Turquia e viajou desse Estado até ao Reino Unido, onde chegou em 12 de janeiro de 
2009 e onde apresentou, nesse mesmo dia, um pedido de asilo. 

36. Em 1 de abril de 2009, o Secretary of State for the Home Department (a seguir «Secretary of 
State») enviou à República Helénica, nos termos do artigo 17.° do Regulamento n.° 343/2003, 
um requerimento de tomada a cargo do recorrente no processo principal para efeitos de análise 
do seu pedido de asilo. A República Helénica não respondeu a este requerimento no prazo pre-
visto no artigo 18.°, n.° 7, do referido regulamento e, por conseguinte, pressupõe‑se que, em 18 
de Junho de 2009, em virtude desta disposição, assumiu a responsabilidade pela análise do pe-
dido do recorrente. 

37. Em 30 de julho de 2009, o Secretary of State informou este recorrente no processo principal 
que tinham sido dadas instruções com vista à sua transferência para a Grécia em 6 de agosto de 
2009. 

38. Em 31 de julho de 2009, o recorrente no processo principal foi notificado de uma decisão que 
declarava que, em conformidade com o anexo 3, parte 2, ponto 5, n.° 4, da Lei de 2004 sobre o 
asilo e a imigração (tratamento dos requerentes e outros aspectos) [Asylum and Immigration 
(Treatment of Claimants, etc) Act 2004, a seguir «Lei de 2004 sobre o asilo»], a alegação de que 
a sua transferência para a Grécia violava os direitos conferidos pela CEDH era manifestamente 
destituída de fundamento, na medida em que a República Helénica consta da «lista dos países 
seguros» da parte 2 do anexo 3 da Lei de 2004 sobre o asilo. 

39. Esta decisão declarativa impediu, em conformidade com o ponto 5, n.° 4, da parte 2 do anexo 
3 da Lei de 2004 sobre o asilo, que o recorrente no processo principal interpusesse no Reino 
Unido recurso em matéria de imigração («immigration appeal»), com efeito suspensivo, da deci-
são que ordena a sua transferência para a Grécia, recurso ao qual teria tido direito se não exis-
tisse essa decisão declarativa. 

40. Em 31 de julho de 2009, o recorrente no processo principal solicitou que o Secretary of State 
assumisse, nos termos do artigo 3.°, n.° 2, do Regulamento n.° 343/2003, a responsabilidade pela 
análise do seu pedido de asilo, com o fundamento de que os direitos fundamentais conferidos 
pelo direito da União, pela CEDH e/ou pela Convenção de Genebra corriam o risco de ser violados 
se fosse transferido para a Grécia. Por ofício de 4 de agosto de 2009, o Secretary of State manteve 
a sua decisão de transferir o recorrente no processo principal para a Grécia e a sua decisão em 
que declarava que a alegação do recorrente no processo principal baseada na CEDH era manifes-
tamente destituída de fundamento. 

41. Em 6 de agosto de 2009, o recorrente no processo principal apresentou um pedido tendo em 
vista a possibilidade de interpor recurso judicial («judicial review») das decisões do Secretary of 
State. Consequentemente, este último anulou as instruções tendo em vista a sua transferência. 
Em 14 de outubro de 2009, o recorrente foi autorizado a interpor este recurso judicial. 

42. O recurso foi examinado pela High Court of Justice (England & Wales), Queen's Bench Division 
(Administrative Court), de 24 a 26 de fevereiro de 2010. Por decisão de 31 de março de 2010, o 
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juiz Cranston negou provimento a este recurso, mas autorizou o recorrente no processo principal 
a interpor recurso desta decisão na Court of Appeal (England & Wales) (Civil Division). 

43. Em 21 de abril de 2010, o recorrente no processo principal interpôs recurso neste último 
órgão jurisdicional. 

44. Resulta da decisão de reenvio, na qual o referido órgão jurisdicional faz referência à decisão 
da High Court of Justice (England & Wales), Queen's Bench Division (Administrative Court), que: 

– os procedimentos de asilo na Grécia apresentam graves insuficiências: os requerentes 
deparam‑se com inúmeras dificuldades para preencher os impressos necessários, não 
beneficiam de informação e de assistência suficientes e os seus pedidos não são anali-
sados com a devida atenção; 

– a taxa de concessão de asilo é extremamente baixa nesse país; 

– as vias de recurso judicial são insuficientes e dificilmente acessíveis; 

– as condições de acolhimento dos requerentes de asilo são inadequadas nesse país: os 
requerentes são detidos em condições inadequadas ou vivem na rua, na pobreza, sem 
abrigo nem alimentação. 

45. A High Court of Justice (England & Wales), Queen's Bench Division (Administrative Court), 
considerou que os riscos de repulsão da Grécia para o Afeganistão e a Turquia não foram de-
monstrados no que diz respeito às pessoas transferidas ao abrigo do Regulamento n.° 343/2003, 
mas esta apreciação é contestada pelo recorrente no processo principal no órgão jurisdicional de 
reenvio. 

46. Na Court of Appeal (England & Wales) (Civil Division), o Secretary of State admitiu que «os 
direitos fundamentais enunciados na Carta podem ser invocados contra o Reino Unido e […] que 
a Administrative Court cometeu um erro ao decidir em sentido contrário». Segundo o Secretary 
of State, a Carta apenas reafirma os direitos que faziam já parte integrante do direito da União, 
e não cria direitos novos. Todavia, o Secretary of State alegou que a High Court of Justice (England 
& Wales), Queen's Bench Division (Administrative Court), decidiu erradamente ao obrigar a levar 
em consideração os direitos fundamentais da União quando faz uso do poder discricionário que 
lhe confere o artigo 3.°, n.° 2, do Regulamento n.° 343/2003. Segundo o Secretary of State, este 
poder discricionário não é abrangido pelo âmbito de aplicação do direito da União. 

47. A título subsidiário, o Secretary of State defendeu que a obrigação de respeitar os direitos 
fundamentais da União não o obriga a levar em conta os elementos de prova que indicam que, 
se o recorrente fosse transferido para a Grécia, haveria um risco significativo de os direitos fun-
damentais que lhe confere o direito da União serem violados nesse país. Com efeito, a economia 
do Regulamento n.° 343/2003 permite que se apoie na presunção inilidível de que a Grécia (ou 
qualquer Estado‑Membro) respeitará as obrigações que lhe incumbem por força do direito da 
União. 

48. Por fim, o recorrente no processo principal defendeu, no órgão jurisdicional de reenvio, que 
a proteção conferida pela Carta era superior e vai além, nomeadamente, da conferida pelo artigo 
3.° da CEDH, o que pode conduzir a um resultado diferente no presente processo. 

49. Na audiência de 12 de julho de 2010, o órgão jurisdicional de reenvio concluiu que era neces-
sário, para poder decidir o recurso, tomar posição sobre determinadas questões de direito da 
União. 

50. Nestas condições, a Court of Appeal (England & Wales) (Civil Division) decidiu suspender a 
instância e submeter ao Tribunal de Justiça as seguintes questões prejudiciais: 
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«1) Uma decisão adoptada por um Estado‑Membro, nos termos do artigo 3.°, n.° 2, do 
Regulamento n.° 343/2003 […], de analisar um pedido de asilo que não é da sua com-
petência em conformidade com os critérios definidos no capítulo III do [r]egulamento, 
está abrangida pelo âmbito de aplicação do direito da [União] para efeitos do artigo 
6.° [TUE] e/ou do artigo 51.° da [Carta]? 

Em caso de resposta afirmativa à primeira questão: 

2) Para dar cumprimento à obrigação que incumbe aos Estados‑Membros de respeitar 
os direitos fundamentais reconhecidos pela [União Europeia] (incluindo os estabeleci-
dos nos artigos 1.°, 4.°, 18.°, 19.°, n.° 2, e 47.° da Carta) basta transferir o requerente 
de asilo para o Estado-membro que o artigo 3.°, n.° 1, [do Regulamento n.° 343/2003] 
designa como Estado responsável à luz dos critérios enunciados no capítulo III [deste] 
regulamento, independentemente da situação existente nesse Estado? 

3) Em concreto, a obrigação de respeitar os direitos fundamentais reconhecidos pela 
[União Europeia] opõe‑se à aplicação de uma presunção inilidível de que o Estado res-
ponsável respeitará i) os direitos fundamentais do requerente reconhecidos pelo di-
reito da [União]; e/ou ii) as normas mínimas estabelecidas pelas Diretivas 2003/9 [...], 
2004/83 [...] e 2005/85 [...]? 

4) Subsidiariamente, um Estado-membro está obrigado pelo direito da [União], e, 
nesse caso, em que circunstâncias, a exercer a faculdade prevista no artigo 3.°, n.° 2, 
do Regulamento [n.° 343/2003] de analisar e assumir a responsabilidade por um pe-
dido, quando a transferência para o Estado responsável sujeite o requerente [de asilo] 
a um risco de violação dos seus direitos fundamentais, em particular dos direitos pre-
vistos nos artigos 1.°, 4.°, 18.°, 19.°, n.° 2, e 47.° da Carta e/ou ao risco de as normas 
mínimas estabelecidas nas Diretivas [2003/9, 2004/83 e 2005/85] não serem respeita-
das? 

5) O âmbito da proteção conferida a uma pessoa à qual se aplica o Regulamento [n.° 
343/2003], por força dos princípios gerais do direito da [União Europeia] e, em parti-
cular, pelos direitos estabelecidos nos artigos 1.°, 18.°, e 47.° da Carta, é mais amplo 
do que a proteção conferida pelo artigo 3.° da [CEDH] ? 

6) É compatível com os direitos previstos no artigo 47.° da Carta uma disposição naci-
onal que, para determinar se uma pessoa pode ser legitimamente transferida para 
outro Estado-membro nos termos do Regulamento [n.° 343/2003], obriga os órgãos 
jurisdicionais a tratar esse Estado-membro no pressuposto de que não transferirá essa 
pessoa para outro Estado em violação dos direitos que lhe são conferidos pela [CEDH] 
ou pela [Convenção de Genebra] e pelo [Protocolo de 1967]? 

7) Na medida em que as questões anteriores dizem a respeito às obrigações do Reino 
Unido, a tomada em consideração do Protocolo (n.° 30) […] tem alguma incidência nas 
respostas [à segunda a sexta questões]?» 

Processo C‑493/10 

51. Este processo diz respeito a cinco recorrentes no processo principal, sem relação entre si, 
originários do Afeganistão, do Irão e da Argélia. Todos transitaram pelo território grego e foram 
detidos por entrada ilegal. Em seguida, foram para a Irlanda, onde apresentaram um pedido de 
asilo. Três dos recorrentes no processo principal apresentaram este pedido sem ter dado conhe-
cimento da sua presença anterior em território grego, enquanto os outros dois admitiram a sua 
presença anterior na Grécia. O sistema Eurodac confirmou que os cinco recorrentes tinham en-
trado anteriormente pelo território grego, mas que nenhum deles tinha aí apresentado um pe-
dido de asilo. 
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52. Todos os recorrentes no processo principal se opõem ao regresso à Grécia. Como resulta da 
decisão de reenvio, não foi defendido que a transferência dos recorrentes no processo principal 
para a Grécia, nos termos do Regulamento n.° 343/2003, violaria o artigo 3.° da CEDH devido ao 
risco de repulsão, de repulsão em cadeia, de maus tratos ou de pedidos de asilo interrompidos. 
Também não foi alegado que esta transferência violaria outro artigo da CEDH. Os recorrentes no 
processo principal sustentaram que os procedimentos e as condições para os requerentes de 
asilo na Grécia são inadequados, de modo que a Irlanda é obrigada a recorrer à faculdade, con-
ferida pelo artigo 3.°, n.° 2, do Regulamento n.° 343/2003, de aceitar a responsabilidade de ana-
lisar e de tomar uma decisão sobre os seus pedidos de asilo. 

53. Nestas condições, a High Court decidiu suspender a instância e submeter ao Tribunal de Jus-
tiça as seguintes questões prejudiciais: 

«1) O Estado-membro que procede à transferência nos termos do Regulamento (CE) 
n.° 343/2003 […] está obrigado a verificar o cumprimento, pelo Estado-membro de 
acolhimento, do artigo 18.° da Carta [...], das Diretivas 2003/9/CE, 2004/83/CE e 
2005/85/CE […] e do Regulamento (CE) n.° 343/2003 […]? 

2) Em caso de resposta afirmativa à primeira questão, se se concluir que o Estado-
membro de acolhimento não cumpre uma ou mais dessas disposições, o Estado-mem-
bro que procede à transferência é obrigado a assumir a responsabilidade de analisar 
o pedido de asilo por força do artigo 3.°, n.° 2, do Regulamento (CE) n.° 343/2003 [...]?» 

54. Por despacho do presidente do Tribunal de Justiça de 16 de Maio de 2011, os processos 
C‑411/10 e C‑493/10 foram apensados para efeitos da fase oral e da prolação do acórdão. 

Quanto às questões prejudiciais 

Quanto à primeira questão no processo C‑411/10 

55. Com a sua primeira questão no processo C‑411/10, a Court of Appeal (England & Wales) (Civil 
Division) pergunta, no essencial, se a decisão adoptada por um Estado‑Membro, com funda-
mento no artigo 3.°, n.° 2, do Regulamento n.° 343/2003, de analisar ou não um pedido de asilo 
em relação ao qual não é responsável à luz dos critérios enunciados no capítulo III deste regula-
mento é abrangida pelo âmbito de aplicação do direito da União para efeitos do artigo 6.° TUE 
e/ou do artigo 51.° da Carta. 

Observações apresentadas ao Tribunal 

56. N. S., a Equality and Human Rights Commission (EHRC), a Amnesty International Ltd and the 
AIRE Centre (Advice on Individual Rights in Europe) (UK), o United Nations High Commissioner 
for Refugees (UNHCR), os Governos francês, neerlandês, austríaco e finlandês, bem como a Co-
missão Europeia, consideram que uma decisão adoptada com fundamento no artigo 3.°, n.° 2, do 
Regulamento n.° 343/2003 é abrangida pelo âmbito de aplicação do direito da União. 

57. A este respeito, N. S. salienta que o exercício da faculdade prevista nesta disposição não será 
necessariamente mais favorável ao requerente, o que explica que, no seu relatório de 6 de Junho 
de 2007 sobre a avaliação do sistema de Dublim [COM(2007) 299 final], a Comissão tenha pro-
posto que o uso da faculdade conferida pelo artigo 3.°, n.° 2, do Regulamento n.° 343/2003 de-
penda do consentimento do requerente de asilo. 

58. Segundo a Amnesty International Ltd and the AIRE Centre (Advice on Individual Rights in Eu-
rope) (UK) e o Governo francês, nomeadamente, a possibilidade prevista no artigo 3.°, n.° 2, do 
Regulamento n.° 343/2003 é justificada pelo fato de este regulamento ter por objetivo proteger 
os direitos fundamentais e por poder ser necessário exercer a faculdade prevista nesta disposi-
ção. 
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59. O Governo finlandês sublinha que o Regulamento n.° 343/2003 faz parte de um conjunto de 
normas que formam um sistema. 

60. Segundo a Comissão, quando um regulamento confere um poder discricionário a um Es-
tado‑Membro, este deve exercer este poder no respeito do direito da União (acórdãos de 13 de 
julho de 1989, Wachauf, 5/88, Colect., p. 2609; de 4 de março de 2010, Chakroun, C‑578/08, 
Colect., p. I‑1839; e de 5 de Outubro de 2010, McB., C‑400/10 PPU, Colect., p. I‑0000). Sublinha 
que uma decisão adoptada por um Estado-membro com fundamento no artigo 3.°, n.° 2, do Re-
gulamento n.° 343/2003 tem consequências para esse Estado, que fica vinculado pelas obriga-
ções de natureza processual da União e pelas diretivas. 

61. Em contrapartida, a Irlanda, o Reino Unido e os Governos belga e italiano consideram que 
essa decisão não é abrangida pelo âmbito de aplicação do direito da União. Os argumentos invo-
cados são a clareza do texto, segundo o qual se trata de uma faculdade, a referência a uma cláu-
sula «de soberania» ou a uma «cláusula discricionária» nos documentos da Comissão, a razão de 
ser dessa cláusula, a saber, as razões humanitárias, e, por fim, a lógica do sistema estabelecido 
pelo Regulamento n.° 343/2003. 

62. O Reino Unido sublinha que uma cláusula de soberania não constitui uma derrogação no 
sentido do acórdão de 18 de junho de 1991, ERT (C‑260/89, Colect., p. I‑2925, n.° 43). Indica 
também que o fato de o exercício desta cláusula não corresponder a uma aplicação do direito da 
União não significa que os Estados‑Membros ignoram os direitos fundamentais, na medida em 
que estes estão vinculados pela Convenção de Genebra e pela CEDH. O Governo belga sublinha, 
todavia, que a execução da decisão de transferência do requerente de asilo implica a aplicação 
do Regulamento n.° 343/2003 e, por conseguinte, é abrangida pelo âmbito de aplicação do artigo 
6.° TUE e da Carta. 

63. Para o Governo checo, a decisão de um Estado-membro é abrangida pelo direito da União 
caso esse Estado exerça a cláusula de soberania, mas não é abrangida caso não exerça esta fa-
culdade. 

Resposta do Tribunal 

64. O artigo 51.°, n.° 1, da Carta prevê que as disposições desta última se dirigem aos Esta-
dos‑Membros apenas quando estes aplicam o direito da União. 

65. Um exame do artigo 3.°, n.° 2, do Regulamento n.° 343/2003 mostra que este artigo reco-
nhece aos Estados‑Membros um poder de apreciação que faz parte integrante do sistema euro-
peu comum de asilo previsto no Tratado FUE e elaborado pelo legislador da União. 

66. Como salientou a Comissão, este poder de apreciação deve ser exercido pelos Estados‑Mem-
bros no respeito das outras disposições do referido regulamento. 

67. Além disso, o artigo 3.°, n.° 2, do Regulamento n.° 343/2003 indica que a derrogação ao prin-
cípio enunciado no artigo 3.°, n.° 1, do mesmo regulamento tem consequências precisas, previs-
tas neste regulamento. Assim, o Estado-membro que toma a decisão de analisar ele próprio um 
pedido de asilo torna‑se o Estado responsável na aceção do Regulamento n.° 343/2003 e deve, 
sendo caso disso, informar o ou os outros Estados‑Membros envolvidos no pedido de asilo. 

68. Estes elementos confirmam a interpretação de que o poder de apreciação conferido aos Es-
tados‑Membros pelo artigo 3.°, n.° 2, do Regulamento n.° 343/2003 faz parte integrante dos me-
canismos de determinação do Estado-membro responsável por um pedido de asilo previstos no 
referido regulamento e, por conseguinte, apenas constitui um elemento do sistema europeu co-
mum de asilo. Portanto, deve considerar‑se que um Estado-membro que exerce este poder de 
apreciação aplica o direito da União na aceção do artigo 51.°, n.° 1, da Carta. 
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69. Assim, há que responder à primeira questão no processo C‑411/10 que a decisão adoptada 
por um Estado‑Membro, com fundamento no artigo 3.°, n.° 2, do Regulamento n.° 343/2003, de 
analisar ou não um pedido de asilo pelo qual não é responsável, à luz dos critérios enunciados no 
capítulo III deste regulamento, desencadeia a aplicação do direito da União para efeitos do artigo 
6.° TUE e/ou do artigo 51.° da Carta. 

Quanto à segunda a quarta e sexta questões no processo C‑411/10 e às duas questões no processo 
C‑493/10 

70. Com a segunda questão no processo C‑411/10 e a primeira questão no processo C‑493/10, 
os órgãos jurisdicionais de reenvio perguntam, no essencial, se o Estado-membro que deve efec-
tuar a transferência do requerente de asilo para o Estado-membro que o artigo 3.°, n.° 1, do 
Regulamento n.° 343/2003 designa como responsável é obrigado a verificar o respeito, por este 
último Estado‑Membro, dos direitos fundamentais da União, das Diretivas 2003/9, 2004/83 e 
2005/85, bem como do Regulamento n.° 343/2003. 

71. Com a terceira questão no processo C‑411/10, a Court of Appeal (England & Wales) (Civil 
Division) pergunta, no essencial, se a obrigação que incumbe ao Estado-membro que deve efec-
tuar a transferência do requerente de asilo de respeitar os direitos fundamentais se opõe à apli-
cação de uma presunção inilidível segundo a qual o Estado responsável respeita os direitos fun-
damentais que o direito da União confere ao requerente e/ou as normas mínimas que resultam 
das diretivas acima mencionadas. 

72. Com a quarta questão no processo C‑411/10 e a segunda questão no processo C‑493/10, os 
órgãos jurisdicionais de reenvio perguntam, no essencial, se, quando se constatar que o Estado-
membro responsável não respeita os direitos fundamentais, o Estado-membro que deve efectuar 
a transferência do requerente de asilo é obrigado a aceitar a responsabilidade de examinar o 
pedido de asilo em virtude do artigo 3.°, n.° 2, do Regulamento n.° 343/2003. 

73. Por fim, com a sexta questão no processo C‑411/10, a Court of Appeal (England & Wales) 
(Civil Division) pergunta, no essencial, se uma disposição de direito nacional que obriga os órgãos 
jurisdicionais, para determinar se uma pessoa pode legalmente ser expulsa para outro Estado-
membro nos termos do Regulamento n.° 343/2003, a equiparar esse Estado-membro a um «Es-
tado seguro» é compatível com os direitos enunciados no artigo 47.° da Carta. 

74. Importa tratar estas questões em conjunto. 

75. O sistema europeu comum de asilo tem por base a aplicação integral e global da Convenção 
de Genebra e a garantia de que nenhuma pessoa será transferida para um país onde corra o risco 
de ser perseguida de novo. No artigo 18.° da Carta e no artigo 78.° TFUE prevê‑se que a Conven-
ção de Genebra e o Protocolo de 1967 devem ser respeitados (v. acórdãos de 2 de março de 
2010, Salahadin Abdulla e o., C‑175/08, C‑176/08, C‑178/08 e C‑179/08, Colect., p. I‑1493, n.° 53, 
e de 17 de Junho de 2010, Bolbol, C‑31/09, Colect., p. I‑5539, n.° 38). 

76. Como foi salientado no n.° 15 do presente acórdão, os diversos regulamentos e diretivas per-
tinentes nos processos principais prevêem a observância dos direitos fundamentais e dos princí-
pios que são reconhecidos pela Carta. 

77. Importa igualmente salientar que, segundo jurisprudência bem assente, compete aos Esta-
dos‑Membros não só interpretar o seu direito nacional em conformidade com o direito da União 
mas também velar por que não se tome por base uma interpretação de um diploma de direito 
derivado que seja suscetível de entrar em conflito com os direitos fundamentais protegidos pela 
ordem jurídica da União ou com os outros princípios gerais do direito da União (v., neste sentido, 
acórdãos de 6 de Novembro de 2003, Lindqvist, C‑101/01, Colect., p. I‑12971, n.° 87, e de 26 de 
Junho de 2007, Ordre des barreaux francophones et germanophone e o., C‑305/05, Colect., p. 
I‑5305, n.° 28). 
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78. Decorre da análise dos diplomas que estabelecem o sistema europeu comum de asilo que 
este foi concebido num contexto que permitia supor que o conjunto dos Estados que nele parti-
cipam, quer sejam Estados‑Membros ou Estados terceiros, respeitam os direitos fundamentais, 
incluindo os direitos que têm o seu fundamento na Convenção de Genebra e no Protocolo de 
1967, bem como na CEDH, e que existe entre os Estados‑Membros, a este respeito, confiança 
mútua. 

79. Foi precisamente devido a este princípio de confiança mútua que o legislador da União adop-
tou o Regulamento n.° 343/2003 e as Convenções referidas nos n.ºs 24 a 26 do presente acórdão, 
com vista a racionalizar o tratamento dos pedidos de asilo e a evitar o estrangulamento do sis-
tema devido à obrigação de as autoridades dos Estados tratarem pedidos múltiplos apresentados 
pelo mesmo requerente, a aumentar a segurança jurídica no que diz respeito à determinação do 
Estado responsável pelo tratamento do pedido de asilo e, assim, a evitar o «forum shopping», 
sendo o objetivo principal geral acelerar o tratamento dos pedidos no interesse dos requerentes 
de asilo e dos Estados participantes. 

80. Nestas condições, deve presumir‑se que o tratamento dado aos requerentes de asilo em cada 
Estado-membro é conforme com as exigências da Carta, da Convenção de Genebra e da CEDH. 

81. Contudo, não se pode excluir que este sistema se depare, na prática, com grandes dificulda-
des de funcionamento num determinado Estado‑Membro, de modo que existe um sério risco de 
os requerentes de asilo serem, em caso de transferência para esse Estado‑Membro, tratados de 
modo incompatível com os seus direitos fundamentais. 

82. Porém, daqui não se pode concluir que qualquer violação de um direito fundamental pelo 
Estado-membro responsável afecta as obrigações de os outros Estados‑Membros respeitarem as 
disposições do Regulamento n.° 343/2003. 

83. Com efeito, isto decorre da razão de ser da União e da realização do espaço de liberdade, de 
segurança e de justiça e, mais particularmente, do sistema europeu comum de asilo, fundado na 
confiança mútua e numa presunção de respeito, por parte dos outros Estados‑Membros, do di-
reito da União e, mais particularmente, dos direitos fundamentais. 

84. Acresce que não seria compatível com os objetivos e o sistema do Regulamento n.° 343/2003 
que qualquer violação das Diretivas 2003/9, 2004/83 ou 2005/85 fosse suficiente para impedir a 
transferência de um requerente de asilo para o Estado-membro normalmente competente. Com 
efeito, o Regulamento n.° 343/2003 visa, presumindo que os direitos fundamentais do reque-
rente de asilo serão respeitados no Estado-membro normalmente competente para conhecer o 
seu pedido, estabelecer, como resulta, nomeadamente, dos n.ºs 124 e 125 das conclusões no 
processo C‑411/10, um método claro e operacional para determinar rapidamente o Estado-
membro competente para conhecer um pedido de asilo. Para atingir este objetivo, o Regula-
mento n.° 343/2003 prevê que é competente um único Estado‑Membro, determinado com base 
em critérios objetivos, para conhecer um pedido de asilo apresentado num país da União. 

85. Ora, se qualquer violação de disposições isoladas das Diretivas 2003/9, 2004/83 ou 2005/85 
por parte do Estado-membro competente implicasse que o Estado-membro no qual foi apresen-
tado um pedido de asilo ficaria impedido de transferir o requerente para esse primeiro Estado, 
esta consequência teria por efeito acrescentar aos critérios de determinação do Estado-membro 
competente, previstos no capítulo III do Regulamento n.° 343/2003, um critério de exclusão 
novo, segundo o qual as violações pouco graves de um determinado Estado-membro às normas 
das diretivas acima mencionadas poderiam ter por efeito exonerar esse Estado-membro das res-
ponsabilidades previstas no referido regulamento. Esta consequência esvaziaria de conteúdo as 
referidas obrigações e comprometeria a realização do objetivo de determinar rapidamente o Es-
tado-membro competente para conhecer um pedido de asilo apresentado na União. 
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86. Em contrapartida, na hipótese de haver um grande receio de que existam falhas sistémicas 
no procedimento de asilo e nas condições de acolhimento dos requerentes de asilo no Estado-
membro responsável, que impliquem tratos desumanos ou degradantes, na aceção do artigo 4.° 
da Carta, dos requerentes de asilo transferidos para o território desse Estado‑Membro, esta 
transferência é incompatível com a referida disposição. 

87. No que diz respeito à situação na Grécia, é pacífico entre as partes que apresentaram obser-
vações no Tribunal de Justiça que esse Estado-membro era, em 2010, o ponto de entrada na 
União de cerca de 90% dos migrantes ilegais, sendo certo que os encargos suportados por esse 
Estado-membro resultantes deste afluxo são desproporcionados em relação aos suportados pe-
los restantes Estados‑Membros e que as autoridades gregas são materialmente incapazes de fa-
zer face a este afluxo. A República Helénica indicou que os Estados‑Membros não tinham acei-
tado a proposta da Comissão de suspender a aplicação do Regulamento n.° 343/2003 e de o 
alterar, atenuando o critério da primeira entrada. 

88. Numa situação análoga às referidas nos processos principais, a saber, a transferência, em 
Junho de 2009, de um requerente de asilo para a Grécia, Estado-membro responsável na aceção 
do Regulamento n.° 343/2003, o Tribunal Europeu dos Direitos do Homem decidiu, nomeada-
mente, que o Reino da Bélgica tinha violado o artigo 3.° da CEDH, por um lado, ao expor o recor-
rente aos riscos resultantes das falhas do procedimento de asilo na Grécia, na medida em que as 
autoridades belgas tinham conhecimento ou deveriam ter tido conhecimento de que não existia 
nenhuma garantia de que o seu pedido de asilo fosse analisado seriamente pelas autoridades 
gregas, e, por outro, ao expor o recorrente, com pleno conhecimento de causa, a condições de 
detenção e de existência constitutivas de tratos degradantes (v. TEDH, acórdão M. S. S. c. Bélgica 
e Grécia de 21 de janeiro de 2011, ainda não publicado na Colectânea dos acórdãos e decisões, 
§§ 358, 360 e 367). 

89. O nível da lesão dos direitos fundamentais descrito nesse acórdão confirma que existia na 
Grécia, na altura da transferência do recorrente M. S. S., uma falha sistémica do procedimento 
de asilo e das condições de acolhimento dos requerentes de asilo. 

90. Para decidir se os riscos corridos pelo recorrente se encontravam suficientemente demons-
trados, o Tribunal Europeu dos Direitos do Homem levou em consideração relatórios regulares e 
concordantes de organizações não governamentais internacionais, que denunciavam as dificul-
dades práticas que a aplicação do sistema europeu comum de asilo coloca na Grécia, a corres-
pondência enviada pelo Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados (HCR) ao Mi-
nistro belga competente mas também os relatórios da Comissão sobre a avaliação do sistema de 
Dublim e as propostas de reformulação do Regulamento n.° 343/2003, com vista a reforçar a 
eficácia deste sistema e a proteção efectiva dos direitos fundamentais (acórdão M. S. S. c. Bélgica 
e Grécia, já referido, §§ 347 a 350). 

91. Assim, e contrariamente ao que defendem os Governos belga, italiano e polaco, segundo os 
quais os Estados‑Membros não dispõem de instrumentos adequados para apreciar o respeito 
dos direitos fundamentais pelo Estado-membro responsável e, assim, os riscos reais que o re-
querente de asilo corre caso seja transferido para esse Estado‑Membro, informações como as 
referidas pelo Tribunal Europeu dos Direitos do Homem são susceptíveis de permitir aos Esta-
dos‑Membros apreciar o funcionamento do sistema de asilo no Estado-membro responsável, 
que tornará possível a avaliação desses riscos. 

92. Importa salientar a pertinência dos relatórios e das propostas de alteração do Regulamento 
n.° 343/2003, elaboradas pela Comissão, e cuja existência o Estado-membro que deve proceder 
à transferência não pode ignorar devido à sua participação nos trabalhos do Conselho da União 
Europeia, o qual é um dos destinatários destes documentos. 
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93. Além disso, o artigo 80.° TFUE prevê que a política de asilo e a sua execução são regidas pelo 
princípio da solidariedade e da partilha equitativa de responsabilidades entre os Estados‑Mem-
bros, inclusive no plano financeiro. A Diretiva 2001/55 constitui um exemplo desta solidariedade, 
mas, como foi referido na audiência, os mecanismos de solidariedade que prevê são reservados 
a situações perfeitamente excepcionais abrangidas pelo âmbito de aplicação desta diretiva, a 
saber, o afluxo maciço de pessoas deslocadas. 

94. Decorre do exposto que, em situações como as que estão em causa nos processos principais, 
para permitir que a União e os seus Estados‑Membros respeitem as suas obrigações relativas à 
proteção dos direitos fundamentais dos requerentes de asilo, incumbe aos Estados‑Membros, 
incluindo os órgãos jurisdicionais nacionais, não transferir um requerente de asilo para o «Es-
tado-membro responsável», na aceção do Regulamento n.° 343/2003, quando não possam igno-
rar que as falhas sistémicas do procedimento de asilo e das condições de acolhimento dos reque-
rentes de asilo nesse Estado-membro constituem razões sérias e verosímeis de que o requerente 
corre um risco real de ser sujeito a tratos desumanos ou degradantes, na aceção do artigo 4.° da 
Carta. 

95. No que diz respeito à questão de saber se o Estado-membro que não pode efectuar a trans-
ferência do requerente de asilo para o Estado-membro identificado como «responsável», em 
conformidade com o Regulamento n.° 343/2003, é obrigado a analisar ele próprio o pedido, há 
que recordar que o capítulo III deste regulamento enuncia um certo número de critérios e que, 
em conformidade com o artigo 5.°, n.° 1, do referido regulamento, estes critérios são aplicáveis 
na ordem em que são apresentados no referido capítulo. 

96. Sem prejuízo da faculdade de poder ele próprio analisar o pedido referido no artigo 3.°, n.° 2, 
do Regulamento n.° 343/2003, a impossibilidade de transferência de um requerente para a Gré-
cia, quando esse Estado é identificado como Estado-membro responsável segundo os critérios 
do capítulo III deste regulamento, exige que o Estado-membro que deveria efectuar esta trans-
ferência prossiga a análise dos critérios do referido capítulo, para verificar se um dos restantes 
critérios permite identificar outro Estado-membro como responsável pela análise do pedido de 
asilo. 

97. Em conformidade com o artigo 13.° do Regulamento n.° 343/2003, sempre que o Estado-
membro responsável pela análise do pedido de asilo não possa ser designado com base nos cri-
térios enumerados neste regulamento, é responsável pela análise do pedido o primeiro Estado-
membro em que este tenha sido apresentado. 

98. Contudo, o Estado-membro em que se encontra o requerente de asilo deve assegurar que a 
situação de violação dos direitos fundamentais deste requerente não seja agravada por um pro-
cedimento de determinação do Estado-membro responsável excessivamente longo. Sendo ne-
cessário, deve analisar ele próprio o pedido, em conformidade com as modalidades previstas no 
artigo 3.°, n.° 2, do Regulamento n.° 343/2003. 

99. Decorre do conjunto das considerações expostas, como salientou a advogada‑geral no n.° 
131 das suas conclusões no processo C‑411/10, que uma aplicação do Regulamento n.° 343/2003 
com base na presunção inilidível de que os direitos fundamentais do requerente de asilo são 
respeitados no Estado-membro normalmente competente para conhecer o seu pedido é incom-
patível com a obrigação de os Estados‑Membros interpretarem e aplicarem o Regulamento n.° 
343/2003 em conformidade com os direitos fundamentais. 

100. Além disso, como salientou N. S., se o Regulamento n.° 343/2003 impusesse uma presunção 
inilidível de respeito dos direitos fundamentais, poderia considerar‑se que o próprio regula-
mento punha em causa as garantias que têm por objetivo assegurar a proteção e o respeito dos 
direitos fundamentais por parte da União e dos seus Estados‑Membros. 
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101. Tal seria o caso, nomeadamente, de uma disposição que prevê que determinados Estados 
constituem «Estados seguros» relativamente ao respeito dos direitos fundamentais, se esta dis-
posição devesse ser interpretada como constituindo uma presunção inilidível, que proíbe qual-
quer prova em sentido contrário. 

102. A este propósito, há que salientar que o artigo 36.° da Diretiva 2005/85, relativo ao conceito 
de países terceiros seguros europeus, prevê, no seu n.° 2, alíneas a) e c), que um país terceiro só 
pode ser considerado «país terceiro seguro» não apenas se tiver ratificado a Convenção de Ge-
nebra e a CEDH mas também se respeitar as suas disposições. 

103. Esta formulação indica que a simples ratificação das Convenções por um Estado não pode 
ter como consequência a aplicação de uma presunção inilidível de respeito destas Convenções 
por esse Estado. O mesmo princípio é aplicável tanto aos Estados‑Membros como a Estados ter-
ceiros. 

104. Nestas condições, é ilidível a presunção, referida no n.° 80 do presente acórdão, subjacente 
às normas na matéria, de que os requerentes de asilo serão tratados de forma conforme com os 
direitos do Homem. 

105. Tendo em conta estes elementos, há que responder às questões submetidas que o direito 
da União se opõe à aplicação de uma presunção inilidível segundo a qual o Estado-membro de-
signado como responsável pelo artigo 3.°, n.° 1, do Regulamento n.° 343/2003 respeita os direitos 
fundamentais da União. 

106. O artigo 4.° da Carta deve ser interpretado no sentido de que incumbe aos Estados‑Mem-
bros, incluindo os órgãos jurisdicionais nacionais, não transferir um requerente de asilo para o 
«Estado-membro responsável», na aceção do Regulamento n.° 343/2003, quando não possam 
ignorar que as falhas sistémicas do procedimento de asilo e das condições de acolhimento dos 
requerentes de asilo nesse Estado-membro constituem razões sérias e verosímeis de que o re-
querente corre um risco real de ser sujeito a tratos desumanos ou degradantes, na aceção desta 
disposição. 

107. Sem prejuízo da faculdade de examinar ele próprio o pedido referido no artigo 3.°, n.° 2, do 
Regulamento n.° 343/2003, a impossibilidade de transferência de um requerente para outro Es-
tado-membro da União, quando esse Estado é identificado como Estado-membro responsável 
em conformidade com os critérios do capítulo III deste regulamento, exige que o Estado-membro 
que deveria efectuar esta transferência prossiga o exame dos critérios do referido capítulo, para 
verificar se um dos restantes critérios permite identificar outro Estado-membro como responsá-
vel pelo exame do pedido de asilo. 

108. Contudo, o Estado-membro em que se encontra o requerente de asilo deve assegurar que 
a situação de violação dos direitos fundamentais deste requerente não seja agravada por um 
procedimento de determinação do Estado-membro responsável excessivamente longo. Se ne-
cessário, deve examinar ele próprio o pedido, em conformidade com as modalidades previstas 
no artigo 3.°, n.° 2, do Regulamento n.° 343/2003. 

Quanto à quinta questão no processo C‑411/10 

109. Com a quinta questão no processo C‑411/10, a Court of Appeal (England & Wales) (Civil 
Division) pergunta, no essencial, se o âmbito da proteção conferida a uma pessoa à qual é apli-
cável o Regulamento n.° 343/2003 pelos princípios gerais do direito da União e, nomeadamente, 
pelos artigos 1.°, relativo à dignidade do ser humano, 18.°, relativo ao direito de asilo, e 47.°, 
relativo ao direito à ação e a um tribunal imparcial, da Carta é mais abrangente do que o da 
proteção conferida pelo artigo 3.° da CEDH. 
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110. Segundo a Comissão, a resposta a esta questão deve permitir identificar as disposições da 
Carta cuja violação pelo Estado-membro responsável implicará uma responsabilidade secundária 
do Estado-membro que deve decidir a transferência. 

111. Com efeito, embora a Court of Appeal (England & Wales) (Civil Division) não tenha funda-
mentado expressamente, na decisão de reenvio, em que termos a resposta à questão lhe é ne-
cessária para proferir a sua decisão, a leitura desta decisão permite, contudo, deduzir que esta 
questão se explica pela decisão de 2 de Dezembro de 2008, K. R. S. c. United Kingdom, ainda não 
publicada na Colectânea dos acórdãos e decisões, na qual o Tribunal Europeu dos Direitos do 
Homem julgou inadmissível a queixa por violação dos artigos 3.° e 13.° da CEDH, no caso de o 
requerente ser transferido pelo Reino Unido para a Grécia. Na Court of Appeal (England & Wales) 
(Civil Division), certas partes alegaram que a proteção dos direitos fundamentais resultante da 
Carta era mais abrangente do que a resultante da CEDH, e que a tomada em consideração da 
Carta deveria ter como consequência o deferimento do seu pedido de não transferir o recorrente 
no processo principal para a Grécia. 

112. Após a prolação da decisão de reenvio, o Tribunal Europeu dos Direitos do Homem reviu a 
sua posição à luz de novos elementos de prova e decidiu, no acórdão M. S. S. c. Bélgica e Grécia, 
já referido, não apenas que a República Helénica violou o artigo 3.° da CEDH devido às condições 
de detenção e de existência do recorrente na Grécia, bem como o artigo 13.° da CEDH, lido em 
conjugação com o referido artigo 3.°, em razão das falhas do procedimento de asilo do recor-
rente, mas também que o Reino da Bélgica violou o artigo 3.° da CEDH, devido ao fato de ter 
exposto o recorrente a riscos ligados às falhas do procedimento de asilo na Grécia e às condições 
de detenção e de existência na Grécia, contrárias a este artigo. 

113. Como resulta do n.° 106 do presente acórdão, um Estado-membro viola o artigo 4.° da Carta 
caso transfira um requerente de asilo para o Estado-membro responsável na aceção do Regula-
mento n.° 343/2003 nas circunstâncias descritas no n.° 94 do presente acórdão. 

114. Não se afigura que os artigos 1.°, 18.° e 47.° da Carta sejam susceptíveis de permitir dar uma 
resposta diferente da resposta que foi dada à segunda a quarta e sexta questões no processo 
C‑411/10 e às duas questões no processo C‑493/10. 

115. Consequentemente, há que responder à quinta questão submetida no processo C‑411/10 
que os artigos 1.°, 18.° e 47.° da Carta não conduzem a uma resposta diferente da resposta que 
foi dada à segunda a quarta e sexta questões no processo C‑411/10 e às duas questões no pro-
cesso C‑493/10. 

Quanto à sétima questão no processo C‑411/10 

116. Com a sua sétima questão no processo C‑411/10, a Court of Appeal (England & Wales) (Civil 
Division) pergunta, no essencial, se, na medida em que as questões anteriores sejam suscitadas 
em relação a obrigações do Reino Unido, a tomada em consideração do Protocolo (n.° 30) tem 
qualquer incidência nas respostas que foram dadas à segunda a sexta questões. 

117. Como recordou o EHRC, esta questão tem na sua base a posição do Secretary of State na 
High Court of Justice (England & Wales), Queen's Bench Division (Administrative Court), segundo 
a qual as disposições da Carta não são aplicáveis ao Reino Unido. 

118. Embora o Secretary of State já não tenha defendido esta posição na Court of Appeal (En-
gland & Wales) (Civil Division), há que recordar que o Protocolo (n.° 30) prevê, no seu artigo 1.°, 
n.° 1, que a Carta não alarga a faculdade do Tribunal de Justiça, ou de qualquer tribunal da Re-
pública da Polónia ou do Reino Unido, de considerar que as leis, regulamentos ou disposições, 
práticas ou ações administrativas da República da Polónia ou do Reino Unido são incompatíveis 
com os direitos, as liberdades e os princípios fundamentais que nela são reafirmados. 
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119. Resulta da redação desta disposição que, como salientou a advogada‑geral, nomeadamente 
nos n.ºs 169 e 170 das suas conclusões no processo C‑411/10, o Protocolo n.° 30 não põe em 
causa a aplicabilidade da Carta no Reino Unido ou na Polónia, o que é corroborado pelos consi-
derandos do referido protocolo. Assim, segundo o terceiro considerando do Protocolo (n.° 30), o 
artigo 6.° TUE dispõe que a Carta deve ser aplicada e interpretada pelos órgãos jurisdicionais da 
República da Polónia e do Reino Unido em estrita conformidade com as explicações visadas neste 
artigo. Além disso, segundo o sexto considerando do referido protocolo, a Carta reafirma os di-
reitos, as liberdades e os princípios reconhecidos na União e torna‑os mais visíveis, sem, todavia, 
criar novos direitos ou princípios. 

120. Nestas condições, o artigo 1.°, n.° 1, do Protocolo (n.° 30) explicita o artigo 51.° da Carta, 
relativo ao âmbito de aplicação desta última, não tendo por objeto exonerar a República da Po-
lónia nem o Reino Unido da obrigação de respeitar as disposições da Carta, nem impedir que um 
órgão jurisdicional de um destes Estados‑Membros assegure o respeito destas disposições. 

121. Não sendo os direitos referidos nos processos principais abrangidos pelo título IV da Carta, 
não há que apreciar a questão da interpretação do artigo 1.°, n.° 2, do Protocolo (n.° 30). 

122. Por conseguinte, há que responder à sétima questão no processo C‑411/10 que, na medida 
em que as questões anteriores se colocam no que respeita às obrigações que incumbem ao Reino 
Unido, a tomada em consideração do Protocolo (n.° 30) não tem incidência nas respostas que 
foram dadas à segunda a sexta questões submetidas no âmbito do processo C‑411/10. 

Quanto às despesas 

123. Revestindo o processo, quanto às partes nas causas principais, a natureza de incidente sus-
citado perante os órgãos jurisdicionais de reenvio, compete a estes decidir quanto às despesas. 
As despesas efectuadas pelas outras partes para a apresentação de observações ao Tribunal de 
Justiça não são reembolsáveis. 

Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Grande Secção) declara: 

1) A decisão adoptada por um Estado‑Membro, com fundamento no artigo 3.°, n.° 2, 
do Regulamento (CE) n.° 343/2003 do Conselho, de 18 de fevereiro de 2003, que esta-
belece os critérios e mecanismos de determinação do Estado-membro responsável 
pela análise de um pedido de asilo apresentado num dos Estados‑Membros por um 
nacional de um país terceiro, de examinar ou não um pedido de asilo pelo qual não é 
responsável, à luz dos critérios previstos no capítulo III deste regulamento, desenca-
deia a aplicação do direito da União para efeitos do artigo 6.° TUE e/ou do artigo 51.° 
da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia. 

2) O direito da União opõe‑se à aplicação de uma presunção inilidível segundo a qual 
o Estado-membro designado como responsável pelo artigo 3.°, n.° 1, do Regulamento 
n.° 343/2003 respeita os direitos fundamentais da União Europeia. 

O artigo 4.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia deve ser interpre-
tado no sentido de que incumbe aos Estados‑Membros, incluindo os órgãos jurisdici-
onais nacionais, não transferir um requerente de asilo para o «Estado-membro res-
ponsável», na aceção do Regulamento n.° 343/2003, quando não possam ignorar que 
as falhas sistémicas do procedimento de asilo e das condições de acolhimento dos re-
querentes de asilo nesse Estado-membro constituem razões sérias e verosímeis de que 
o requerente corre um risco real de ser sujeito a tratos desumanos ou degradantes, na 
aceção desta disposição. 

Sem prejuízo da faculdade de examinar ele próprio o pedido referido no artigo 3.°, n.° 
2, do Regulamento n.° 343/2003, a impossibilidade de transferência de um requerente 
para outro Estado-membro da União Europeia, quando esse Estado é identificado 
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como Estado-membro responsável em conformidade com os critérios do capítulo III 
deste regulamento, exige que o Estado-membro que deveria efectuar esta transferên-
cia prossiga o exame dos critérios do referido capítulo, para verificar se um dos res-
tantes critérios permite identificar outro Estado-membro como responsável pelo 
exame do pedido de asilo. 

Contudo, o Estado-membro em que se encontra o requerente de asilo deve assegurar 
que a situação de violação dos direitos fundamentais deste requerente não seja agra-
vada por um procedimento de determinação do Estado-membro responsável excessi-
vamente longo. Se necessário, deve examinar ele próprio o pedido, em conformidade 
com as modalidades previstas no artigo 3.°, n.° 2, do Regulamento n.° 343/2003. 

3) Os artigos 1.°, 18.° e 47.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia não 
conduzem a uma resposta diferente. 

4) Na medida em que as questões anteriores se colocam no que respeita às obrigações 
que incumbem ao Reino Unido da Grã‑Bretanha e da Irlanda do Norte, a tomada em 
consideração do Protocolo (n.° 30) relativo à aplicação da Carta dos Direitos Funda-
mentais da União Europeia à República da Polónia e ao Reino Unido não tem incidên-
cia nas respostas que foram dadas à segunda a sexta questões submetidas no âmbito 
do processo C‑411/10. 

Assinaturas». 

Jurisprudência portuguesa: 
 
• Acórdão da 1.ª Secção de Contencioso Administrativo do Tribunal Central Administrativo Norte de 
27-01-2017, processo 00643/16.0BEPRT, relator: Alexandra Alendouro: 
 
Acordam, em conferência, na secção de contencioso administrativo do Tribunal Central Administrativo 
Norte: 

I – RELATÓRIO 

DP, de nacionalidade Ucraniana, interpôs recurso jurisdicional da sentença proferida no TAF do Porto que 
julgou improcedente acção de impugnação jurisdicional proposta, nos termos da Lei 27/2008, de 30/6 
(Lei do Asilo), alterada pela Lei 26/2014, de 5/5, contra o SERVIÇO DE ESTRANGEIROS E FRONTEIRA, vi-
sando anular a decisão proferida pelo Director Nacional Adjunto do SEF, de 31/08/2016, no âmbito do 
Processo de Proteção Internacional [n.ºs 495/15 e 496/15], de inadmissibilidade do seu pedido de prote-
ção internacional. 

* 

Nas alegações de recurso, o Recorrente formulou as seguintes conclusões: 

I - O ato administrativo impugnado, não se mostra suficientemente fundamentado e acompa-
nhado das indicações de prazo relativas à execução da transferência, como se impõe, por força 
do disposto nos Art°s 19°, n° 2 e 20°, n° 1, al. e) do Regul. (CE) 343/2003, do Conselho, de 
18.02.2003, atrás referido; o que faz com que o mesmo se encontre eivado de VÍCIO DE FORMA; 

II - O ato impugnado enferma também de erro de fato nos pressupostos da decisão sendo certo 
que, face às informações carreadas para o procedimento administrativo de pedido de asilo, de-
veria a autoridade decidente assumir a responsabilidade pela análise desse pedido de asilo. Não 
procedendo assim, o ato impugnado assentou em pressupostos de fato não fundados em ele-
mentos probatórios objetivos e seguros mas antes em fatos controvertidos e incertos, o que con-
substancia o vício de ERRO sobre os pressupostos de fato; 
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III - A não apreciação do pedido de asilo formulado pelo aqui recorrente mais não representa do 
que o não reconhecimento do direito de asilo certo como é que a denegação automática do es-
tatuto de refugiado, por esta via, inviabiliza a apreciação concreta do pedido de asilo e conduz, 
no caso presente, a um repatriamento que pode pôr em causa a segurança ou mesmo a vida do 
aqui recorrente; 

IV - A concessão do direito de asilo ao recorrente enquadra-se na previsão constitucional do Art° 
33°, n° 8, da Constituição da República. Mas, ainda que assim não fosse considerado, sempre 
deveria beneficiar aquela da proteção subsidiária que constitui a autorização de residência por 
razões humanitárias nos termos das disposições conjugadas dos Arts. 7° e 34° da Lei n° 27/2008, 
de 30.06; 

V - O défice de instrução procedimental é gerador de ilegalidade do ato final do procedimento e 
consequentemente violador do disposto no Art° 18°, n°s 1 e 4 da Lei n° 27/08 e Art° 87°, n° 1, do 
CPA; 

VI - O douto Tribunal recorrido ao manter e confirmar na íntegra o despacho impugnado na Pri-
meira Instância cometeu erro de julgamento violando preceitos legais com os quais se deveria 
conformar, nomeadamente o disposto nos Arts. 7.º, 18.º e 34.º da Lei nº 27/2008 e Artº 87º do 
CPA; 

VII - Por outro lado, a douta sentença recorrida enferma de falta de fundamentação pelo fato de 
não se ter pronunciado sobre o défice de instrução procedimental no procedimento administra-
tivo levado a cabo pelo Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, limitando-se antes a aderir aos "fun-
damentos" invocados no ato impugnado. 

VIII - Possui o Impugnante contrato de trabalho celebrado em Novembro de 2015. 

IX - Em virtude deste último contrato, solicitou o Impugnante a concessão de Autorização de 
Residência. 

X - Encontra-se o seu filho menor já a frequentar o ensino escolar em Portugal. 

XI - Uma vez que detém o seu filho menor já visto de residência em território nacional. 

XII - Encontra-se o Recorrente inserido social, familiar e profissionalmente em Portugal. 

XIII - Pelo que ordenando-se a efectiva transferência para a Hungria, mais não se fará do que 
desagregar o agregado familiar do Recorrente, o qual se encontra já de forma estável e integrada 
em Portugal. 

O Recorrido contra-alegou, apresentando as seguintes conclusões: 

“1 - O ora Recorrido subscreve o teor da sentença recorrida, que não padece de qualquer vício 
de fato ou de direito. 

2- O ato administrativo foi proferido no âmbito de um procedimento que respeitou integral-
mente os princípios, normas e trâmites constitucional e legalmente previstos, não enfermando 
de qualquer vício, de forma ou de direito.”. 

* 

O Ministério Público, notificado nos termos e para os efeitos do artº 146º/1 do CPTA, emitiu douto parecer 
no sentido do não provimento do recurso. 

* 

Com dispensa de vistos prévios – artigo 36.º, n.º 2, do CPTA – cumpre decidir. 

** 
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II – AS QUESTÕES DECIDENDAS 

As questões delimitadas pelas conclusões expressas nas alegações do presente recurso – cfr. artigos 5.º, 
608.º, nº 2, 635.º, nº 3 e 4 e 5, 639º do novo CPC, ex vi dos artigos 1º e 140º do CPTA – traduzidas nos 
alegados erros de julgamento. 

*** 

III – FUNDAMENTAÇÃO 

A/OS FATOS 

Com interesse para a decisão o TAF fixou a seguinte factualidade: 

“1 – O Requerente e o seu filho menor, são naturais da Ucrânia – Cfr. fls. 49 a 54 do Processo 
Administrativo; 

2 – No dia 17 de junho de 2015, o Requerente apresentou um pedido de proteção internacional 
[também para o seu filho menor] junto da Direcção Regional do Norte do Serviço de Estrangeiros 
e Fronteiras – Cfr. fls. 1 a 6 e 20 do Processo Administrativo; 

3 – No dia 13 de julho de 2015, o Requerente prestou declarações para efeitos de análise dos 
pedidos, tendo junto fotocópias do seu passaporte onde se encontra aposto o respectivo visto 
Schengen, emitido pelo Consulado da Hungria, em Kiev - Cfr. fls. 31 a 54 do Processo Administra-
tivo; 

4 – Por ter interesse para a decisão a proferir, para aqui se extrai o antepenúltimo parágrafo do 
Auto de declarações prestado pelo Requerente, como segue: 
“[…] 

Declaro ter sido informado que o meu pedido de proteção vai ser analisado por um único Estado 
membro, que será aquele que os critérios enunciados no Capítulo III do Regulamento CE n.º 
604/13 do Conselho de 26.06, designarem como responsável. 
[…]” 

5 - No dia 17 de julho de 2015, o Gabinete de Asilo e Refugiados do SEF apresentou um pedido 
de tomada de responsabilidade pela análise do pedido de proteção internacional a cargo das 
autoridades húngaras - Cfr. fls. 75 a 82 do Processo Administrativo; 

6 - No dia 31 de agosto de 2016, o pedido de tomada a cargo foi aceite pelo Estado da Hungria – 
Cfr. fls. 83 do Processo Administrativo; 

7 - Por ter interesse para a decisão a proferir, para aqui se extrai parte da informação efectuada 
no seio do SEF em 31 de agosto de 2015 – Cfr. fls. 86 do Processo Administrativo -, como segue: 

“Informação n.º 761/GAR/20165 

Processo n.º 236.15PT 
[...] 

PROPOSTA 

Com base na presente informação e à consideração superior para decisão, propõe-se que, de acordo com 
o disposto na alínea a) do n.º 1, do artigo 19.º-A, da Lei n.º 27/08, de 30 de Junho, alterada pela Lei n.º 
26/2014 de 05 de Maio, o pedido de proteção seja considerado inadmissível e se proceda à transferência 
para a Hungria do (a) cidadão (ã) abaixo identificado (a), e do seu filho menor, nos termos do artigo 12.º, 
N.º 2 do Regulamento (CE) N.º 604/2013 do Conselho, de 26 de Junho. 

Data: 31 de agosto de 2015. 
[…]” 



 
 
 

 
  289 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

8 - No mesmo dia 31 de junho de 2016, o Diretor Nacional Adjunto do SEF, proferiu a decisão – 
ato sob impugnação; Cfr. fls. 83 do Processo Administrativo -, que para aqui se extrai como segue: 

“DECISÃO 

PROCESSO N.º 236.15PT 

De acordo com o disposto na alínea a) do n.º 1, do artigo 19.º-A e no n.º 2 do artigo 37.º, 
ambos da Lei n.º 27/08, de 30 de Junho, alterada pela Lei n.º 26/2014 de 05 de Maio, 
com base na informação n.º 761/GAR/2015 do Gabinete de Asilo e Refugiados do Ser-
viço de Estrangeiros e Fronteiras, considero o pedido de proteção internacional apre-
sentado pelo cidadão que se identificou como DP e do seu filho menor Da.P, nacionais 
da Ucrânia, inadmissível. 

Proceda-se à notificação do cidadão nos termos do artigo 37.º, n.º 3, da Lei n.º 27/08, 
de 30 de Junho, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 26/14 de 5 de Maio, e à sua 
transferência, nos termos do artigo 38.º do mesmo diploma, para a Hungria, Estado 
Membro responsável pela análise do pedido de proteção internacional nos termos do 
Regulamento (UE) N.º 604/2013do PE e do Conselho, de 26 de Junho. 

Lisboa, 31 de agosto de 2015. 
[...].” 

9 - No dia 01 de setembro de 2015, o Requerido entregou ao Requerente notificação escrita – 
Cfr. fls. 95 do Processo Administrativo -, que para aqui se extrai como segue: 

“[...] 
Aos 01/09//2016, na Direcção Regional do Norte, do Serviço de Estrangeiros e Frontei-
ras, sita na Rua BFer, n.º 978, 4050-272 Porto, é notificado (a) o (a) cidadão (a) DP nas-
cido (a) aos 15.09.1972, nacional da Ucrânia, da decisão de transferência proferida aos 
31.08.2015 pelo Diretor Nacional Adjunto do SEF, ao abrigo do artigo 37.º, n.º 2 da Lei 
27/2008, de 30.06 com as alterações introduzidas pela Lei n.º 26/2014 de 05.05, e ex-
tensível ao seu filho menor, Da.P, nascido aos 07.04.2000, nacional da Ucrânia, na qual 
se determina que a Hungria é o Estado responsável pela análise do seu pedido de pro-
teção internacional. 

Nos termos do artigo 37.º, n.º 4 da Lei 27/2008, de 30.06 com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 26/2014 de 05.05, esta decisão é suscetível de impugnação jurisdicional pe-
rante os tribunais administrativos no prazo de 5 dias, com efeito suspensivo. 

Ao requerente é entregue duplicado da presente notificação, cópia da decisão agora 
notificada e da informação do SEF. 

A notificação foi lida ao requerente na língua RUSSA, que compreende. 
[...]”. 

10 - No dia 03 de setembro de 2015, o Requerente requereu proteção jurídica junto do Instituto 
da Segurança Social - Cfr. fls. 97 a 106 do Processo Administrativo -, o que lhe foi concedido, na 
modalidade de dispensa de taxa de justiça e demais encargos com o processo e nomeação e 
pagamento da compensação de patrono - Cfr. fls. 127 a 131 dos autos em suporte físico; 

11 – A Ordem dos Advogados expediu notificação ao Requerente, em 04 de fevereiro de 2016, 
no sentido de que lhe foi nomeada Patrono oficiosa – Cfr. fls. 130 dos autos em suporte físico. 

12 – O Requerimento inicial que motiva o presente processo foi remetido a este Tribunal em 11 
de março de 2016 – Cfr. fls. 2 dos autos em suporte físico. 

* 
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Fundamentação: 

Os fatos dados como assentes supra, tiveram por base os documentos constantes dos autos, assim como 
do Processo Administrativo junto aos autos pelo Requerido, e ou que não resultaram controvertidos, ou 
por decorrência da tramitação dos autos. (…)”. 

* 

B/ DE DIREITO 

Pretende o Recorrente a anulação da decisão do TAF, por violação da lei, nomeadamente do disposto nos 
artigos 7.º, 18.º e 3.º da Lei n.º 27/2008, de 30/6 e 87.º do CPA, na medida em que não julgou procedentes 
as causas de invalidade imputados ao ato impugnado – decisão de inadmissibilidade do seu pedido de 
proteção jurídica internacional baseado nos artigos 19.º-A, n.º 1 alínea a), 37.º n.º 2 da Lei n.º 27/2008, 
alterada pela Lei 26/2014, de 5/5, com consequente transferência do Recorrente para a Hungria, en-
quanto Estado Membro responsável pela análise e decisão de pedido de proteção jurídica – traduzidas na 
falta de fundamentação, deficit instrutório, e erro nos pressupostos. 

Vejamos. 

A Lei n.º 27/2008, de 30 de Junho, alterada pela Lei n.º 26/2014, de 05 de Maio, que a republicou, veio 
estabelecer as condições e procedimentos de concessão de asilo ou proteção subsidiária e os estatutos 
de requerente de asilo, de refugiado e de proteção subsidiária, transpondo para esse efeito, as Diretivas 
n.ºs 2011/95/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro, 2013/32/UE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 26 de junho, e 2013/33/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de 
junho, tendo nesse domínio implementado no nosso ordenamento jurídico, o Regulamento (UE) n.º 
603/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de Junho para efeitos de aplicação efectiva do 
Regulamento (UE) n.º 604/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de Junho. 

Nos termos da actual redacção da Lei n.º 27/2008, de 30 de Junho, relevam, com interesse para a decisão, 
os seguintes preceitos: 

“Artigo 3.º Concessão do direito de asilo 

“1 - É garantido o direito de asilo aos estrangeiros e aos apátridas perseguidos ou gravemente 
ameaçados de perseguição, em consequência de atividade exercida no Estado da sua nacionali-
dade ou da sua residência habitual em favor da democracia, da libertação social e nacional, da 
paz entre os povos, da liberdade e dos direitos da pessoa humana. 

2 - Têm ainda direito à concessão de asilo os estrangeiros e os apátridas que, receando com 
fundamento ser perseguidos em virtude da sua raça, religião, nacionalidade, opiniões políticas 
ou integração em por esse receio, não queiram voltar ao Estado da sua nacionalidade ou da sua 
residência habitual. 
[...] 

Artigo 13º Apresentação do pedido 

“1 - O estrangeiro ou apátrida que entre em território nacional a fim de obter proteção interna-
cional deve apresentar sem demora o seu pedido ao SEF ou a qualquer outra autoridade policial, 
podendo fazê-lo por escrito ou oralmente, sendo neste caso lavrado auto. 

2 - Qualquer autoridade policial que receba o pedido referido no n.º 1 remete-o ao SEF no prazo 
de quarenta e oito horas. 

3 - O SEF informa imediatamente o representante do ACNUR e o Conselho Português para os 
Refugiados (CPR) enquanto organização não governamental que atue em seu nome da apresen-
tação do pedido de proteção internacional, podendo estes contactar o requerente logo após a 
receção de tal comunicação com o objetivo de o informar sobre o respetivo procedimento, bem 
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como sobre a sua possível intervenção no mesmo, a qual depende de consentimento do reque-
rente. 

4 - O requerente pode solicitar, até à decisão do pedido de proteção internacional, a sua extensão 
aos membros da família que o acompanhem, quer sejam menores ou maiores, devendo, neste 
caso, o pedido ser precedido de consentimento prévio expresso das pessoas a cargo, sob pena 
de inadmissibilidade. 
[...] 

Artigo 15.º Deveres dos requerentes de proteção internacional 

1 - O requerente deve apresentar todos os elementos necessários para justificar o pedido de 
asilo, nomeadamente: 

a) Identificação do requerente e dos membros da sua família; 

b) Indicação da sua nacionalidade, país ou países e local ou locais de residência anterio-
res; 

c) Indicação de pedidos de proteção internacional anteriores; 

d) Relato das circunstâncias ou fatos que fundamentam a necessidade de proteção in-
ternacional. 
(…) 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, deve ainda o requerente, juntamente com o 
pedido de asilo, apresentar os documentos de identificação e de viagem de que disponha, bem 
como elementos de prova, podendo apresentar testemunhas em número não superior a 10.”. 
[…] 

Artigo 19.º-A Pedidos inadmissíveis 

1 - O pedido é considerado inadmissível, quando se verifique que: 

a) Está sujeito ao procedimento especial de determinação do Estado responsável pela 
análise do pedido de proteção internacional, previsto no capítulo IV; 

(…) 

2 - Nos casos previstos no número anterior, prescinde-se da análise das condições a preencher 
para beneficiar do estatuto de proteção internacional.”. 

Por sua vez, dispõe o artigo 36.º ínsito no Capítulo IV da Lei do asilo que quando haja lugar à 
determinação do Estado responsável pela análise de um pedido de proteção internacional, é or-
ganizado um procedimento especial, nos termos do disposto neste capítulo, o qual compreende 
os artigos 36.º a 40.º. 

Regula o respectivo artigo 37.º, sob a epígrafe “Pedido de proteção internacional apresentado 
em Portugal”, sobre qual o Estado territorialmente competente para efeitos de apreciação do 
pedido de asilo, como segue: 

“1 - Quando se considere que a responsabilidade pela análise do pedido de proteção 
internacional pertence a outro Estado membro, de acordo com o previsto no Regula-
mento (UE) n.º 604/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho, o SEF 
solicita às respetivas autoridades a sua tomada ou retoma a cargo. 

2 - Aceite a responsabilidade pelo Estado requerido, o diretor nacional do SEF profere, 
no prazo de cinco dias, decisão nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º- A e do 
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artigo 20.º, que é notificada ao requerente, numa língua que compreenda ou seja razo-
ável presumir que compreenda, e é comunicada ao representante do ACNUR e ao CPR 
enquanto organização não governamental que atue em seu nome, mediante pedido 
apresentado, acompanhado do consentimento do requerente. 

3 - A notificação prevista no número anterior é acompanhada da entrega ao requerente 
de um salvo-conduto, a emitir pelo SEF segundo modelo a aprovar por portaria do mem-
bro do Governo responsável pela área da administração interna. 

4 - A decisão proferida pelo diretor nacional do SEF é suscetível de impugnação jurisdi-
cional perante os tribunais administrativos no prazo de cinco dias, com efeito suspen-
sivo. 

5 - À impugnação jurisdicional referida no número anterior são aplicáveis a tramitação 
e os prazos previstos no artigo 110.º do Código de Processo nos Tribunais Administrati-
vos, com exceção do disposto no respetivo n.º 3. 

6 - O recurso jurisdicional das decisões respeitantes à impugnação jurisdicional referida 
no n.º 4 tem efeito suspensivo. 

7 - Em caso de resposta negativa do Estado requerido ao pedido formulado pelo SEF, 
nos termos do n.º 1, observar-se-á o disposto no capítulo III.”. 

Consta do referido Regulamento (UE) n.º 604/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
26 de junho, com relevo para os autos, o seguinte: 
“[...] 

Artigo 3.º Acesso ao procedimento de análise de um pedido de proteção internacional 

1. Os Estados-membros analisam todos os pedidos de proteção internacional apresentados por 
nacionais de países terceiros ou por apátridas no território de qualquer Estado-membro, inclu-
sive na fronteira ou nas zonas de trânsito. Os pedidos são analisados por um único Estado-mem-
bro, que será aquele que os critérios enunciados no Capítulo III designarem como responsável. 

2. Caso o Estado-membro responsável não possa ser designado com base nos critérios enuncia-
dos no presente regulamento, é responsável pela análise do pedido de proteção internacional o 
primeiro Estado-membro em que o pedido tenha sido apresentado. 

Caso seja impossível transferir um requerente para o Estado-membro inicialmente designado 
responsável por existirem motivos válidos para crer que há falhas sistémicas no procedimento 
de asilo e nas condições de acolhimento dos requerentes nesse Estado-membro, que impliquem 
o risco de tratamento desumano ou degradante na aceção do artigo 4.º da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia, o Estado-membro que procede à determinação do Estado-
membro responsável prossegue a análise dos critérios estabelecidos no Capítulo III a fim de de-
cidir se algum desses critérios permite que outro Estado-membro seja designado responsável. 

Caso não possa efetuar-se uma transferência ao abrigo do presente número para um Estado-
membro designado com base nos critérios estabelecidos no Capítulo III ou para o primeiro Es-
tado-membro onde foi apresentado o pedido, o Estado-membro que procede à determinação do 
Estado-membro responsável passa a ser o Estado-membro responsável. 

3. Os Estados-membros mantêm a faculdade de enviar um requerente para um país terceiro se-
guro, sem prejuízo das regras e garantias previstas na Diretiva 2013/32/UE.”. 
[...] 
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Artigo 7.º Hierarquia dos critérios 

1. Os critérios de determinação do Estado-membro responsável aplicam-se pela ordem em que 
são enunciados no presente capítulo. 

A determinação do Estado-membro responsável em aplicação dos critérios enunciados no pre-
sente capítulo é efetuada com base na situação existente no momento em que o requerente 
tiver apresentado pela primeira vez o seu pedido de proteção internacional junto de um Estado-
membro. 

2. Para a aplicação dos critérios referidos nos artigos 8.º 10.º, e 16.º, os Estados-membros devem 
ter em consideração todos os elementos de prova disponíveis que digam respeito à presença, no 
território de um Estado-membro, de membros da família, de familiares ou de outros parentes do 
requerente, na condição de tais elementos de prova serem apresentados antes de outro Estado-
membro ter aceitado o pedido de tomada ou retomada a cargo da pessoa em causa, nos termos 
dos artigos 22.º e 25.º, respetivamente, e de os anteriores pedidos de proteção internacional do 
requerente não terem sido ainda objecto de uma primeira decisão quanto ao mérito.”. 
[...] 

Artigo 12.º Emissão de documentos de residência ou vistos 

1. Se o requerente for titular de um título de residência válido, o Estado- Membro que o tiver 
emitido é responsável pela análise do pedido de proteção internacional. 

2. Se o requerente for titular de um visto válido, o Estado-membro que o tiver emitido é respon-
sável pela análise do pedido de proteção internacional, salvo se o visto tiver sido emitido em 
nome de outro Estado-membro ao abrigo de um acordo de representação conforme previsto no 
artigo 8.º do Regulamento (CE) n.º 810/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de 
julho de 2009, que estabelece o Código Comunitário de Vistos (1). Nesse caso, é o Estado-mem-
bro representado o responsável pela análise do pedido de proteção internacional. [sublinhado 
nosso]. 

3. Se o requerente for titular de vários títulos de residência ou de vários vistos válidos, emitidos 
por diferentes Estados-membros , o Estado-membro responsável pela análise do pedido de pro-
teção internacional é, pela seguinte ordem: 

a) O Estado-membro que tiver emitido o título de residência que confira o direito de 
residência mais longo ou, caso os títulos tenham períodos de validade idênticos, o Es-
tado-membro que tiver emitido o título de residência cuja validade cesse mais tarde; 

b) O Estado-membro que tiver emitido o visto cuja validade cesse mais tarde, quando 
os vistos forem da mesma natureza; 

c) Em caso de vistos de natureza diferente, o Estado-membro que tiver emitido o visto 
com um período de validade mais longo ou, caso os períodos de validade sejam idênti-
cos, o Estado-membro que tiver emitido o visto cuja validade cesse mais tarde. 

4. Se o requerente apenas for titular de um ou mais títulos de residência caducados há menos de 
dois anos, ou de um ou mais vistos caducados há menos de seis meses, que lhe tenham efetiva-
mente permitido a entrada no território de um Estado- Membro, são aplicáveis os n.ºs 1, 2 e 3 
enquanto o requerente não abandonar o território dos Estados-membros. 

Se o requerente for titular de um ou mais títulos de residência caducados há mais de dois anos, 
ou de um ou mais vistos caducados há mais de seis meses, que lhe tenham efetivamente permi-
tido a entrada no território de um Estado-membro, e se não tiver abandonado o território dos 
Estados-membros, é responsável o Estado-membro em que o pedido de proteção internacional 
for apresentado 
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5. A circunstância de o título de residência ou o visto ter sido emitido com base numa identidade 
fictícia ou usurpada ou mediante a apresentação de documentos falsos, falsificados ou não váli-
dos, não obsta à atribuição da responsabilidade ao Estado-membro que o tiver emitido. Todavia, 
o Estado-membro que tiver emitido o título de residência ou o visto não é responsável, se puder 
provar que a fraude ocorreu posteriormente a essa emissão.”. [...] 

Artigo 18.º Obrigações do Estado-membro responsável 

1. O Estado-membro responsável por força do presente regulamento é obrigado a: 

(…) 
d) Retomar a cargo, nas condições previstas nos artigos 23.º , 24.º , 25.º e 29.º, o nacional de um 
país terceiro ou o apátrida cujo pedido tenha sido indeferido e que tenha apresentado um pedido 
noutro Estado-membro, ou que se encontre no território de outro Estado-membro sem possuir 
um título de residência. 
[...] 

Nos casos abrangidos pelo n.º 1, alínea d), se o pedido tiver sido indeferido apenas na primeira 
instância, o Estado-membro responsável assegura que a pessoa em causa tenha, ou tenha tido, 
a oportunidade de se valer de recurso efetivo nos termos do artigo 46.º da Diretiva 2013/32/UE.”. 

* 

Presente o quadro normativo aplicável supra transcrito e a factualidade assente – não contestada – o 
julgador a quo considerou não estarem reunidos os pressupostos legais para efeitos de apreciação pelo 
SEF do pedido de proteção internacional, “(…), porquanto o Estado membro competente para a sua apre-
ciação, é somente o Estado Húngaro” – o que fez correctamente, não padecendo dos invocados erros de 
julgamento. 

Com efeito, o Recorrente, cidadão da Ucrânia (e o seu filho menor), pediu visto de entrada no Espaço 
Schengen na Hungria, e tendo percorrido alguns países da União Europeia (Polónia, Alemanha, França e 
Espanha), entrou em Portugal munido de visto de curta duração para Schengen, válido por 90 dias, emi-
tido pelas entidades húngaras em Kiev, apresentando, no dia 17 de Junho de 2015 um pedido de proteção 
internacional (também para o seu filho menor) junto da Direcção Regional do Norte do Serviço de Estran-
geiros e Fronteiras, com fundamento em que era neste país que tinha familiares; prestando declarações 
em 13 de Julho de 2015 na GAR do Norte, afirmou, entre o demais, que foi informado de que o seu pedido 
de proteção ia ser analisado por um único Estado membro (o responsável segundo os critérios enunciados 
no Capítulo III do Regulamento CE n.º 604/13 do Conselho). 

Ora, nos termos das disposições conjugadas dos artigos 36.º e 37.º da Lei de Asilo, 3.º n.º 1 e 12.º n.º 2 
do Regulamento (UE) 604/2013, os pedidos de proteção internacional devem ser analisados e decididos 
por um único Estado-membro responsável, o qual é determinado segundo os critérios enunciados no seu 
Capítulo III. 

Determinado que a Hungria era Estado membro responsável em analisar o pedido para proteção interna-
cional, de acordo com o previsto no Regulamento (EU) n.º 604/2003, “o SEF solicita às respectivas autori-
dades a sua tomada ou retoma a cargo” – artigo 37.º, n.º 1, da Lei de Asilo. 

Deste modo, o Estado Português apresentou, em 17/07/2015, às autoridades húngaras, um pedido de 
“tomada a cargo”, nos termos do artigo 12.º do Regulamento (EU) 604/2013, o qual foi aceite, em 
26/08/2015, ao abrigo do n.º 2 do artigo 12.º do referido diploma. 

Tendo a Hungria, enquanto Estado responsável, aceite o pedido de tomada a cargo, a responsabilidade 
pela análise do pedido de proteção internacional do Recorrente transferiu-se para as autoridades húnga-
ras, a partir de 26/08/2015, cabendo ao Estado Português apenas a responsabilidade pela execução da 
transferência nos termos dos artigos 29.º e 30.º do Regulamento UE n.º 604/13 e artigo 38.º da Lei de 
Asilo. 
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* 

Neste contexto, o SEF limitou-se a cumprir a lei, enquanto fundamento e limite da sua actuação, não 
impendendo sobre o Estado Português nenhum dever de apreciação dos concretos fundamentos do pe-
dido de proteção internacional em causa, para efeitos de preenchimento, ou não, dos requisitos previstos 
no artigo 3.º (Concessão do direito de asilo) e no artigo 7.º (proteção subsidiária) da Lei de Asilo. 

Razões que constam do ato impugnado – cfr. probatório. 

Termos em que, não padece o ato impugnado de falta de fundamentação, dele constando claramente as 
razões de fato e de direito que o justificaram, nem de deficit instrutório (a apreciação e instrução do 
pedido de proteção internacional compete ao Estado Húngaro, o que, naturalmente, prejudica o dever de 
análise e instrução pelo SEF de alegações nele ínsitas sobre o trabalho do Recorrente em Portugal, a fre-
quência de escola pública pelo seu filho e similares, as quais, ademais, não são as determinantes para 
concessão da requerida proteção), nem, por último, de erro nos pressupostos. 

Improcedendo, em consequência, os erros de julgamento imputados à decisão recorrida. 

**** 

IV – DECISÃO 

Pelo exposto, acordam, em conferência, os juízes da Secção do Contencioso Administrativo deste Tribu-
nal, em negar provimento ao recurso e manter a decisão recorrida. 

Notifique. DN. 

Sem Custas – artigo 84.º da Lei n.º 27/2008, de 30 de Julho. 

Porto, 27 de Janeiro de 2017 

Ass.: Alexandra Alendouro 

Ass.: João Beato 

Ass.: Hélder Vieira» 

 

• Tribunal Central Administrativo Sul, Acórdão de 31 agosto 2020, Processo 505/20.7BELSB, Relator: 
Paulo Heliodoro Pereira Gouveia. 
 

Itália não apresenta deficiências sistémicas no procedimento de asilo e nas condições de acolhi-
mento que impliquem o risco de ser desrespeitado o direito dos requerentes a não serem sujeitos 
a penas ou tratamentos cruéis, degradantes ou desumanos 

FALHAS SISTÉMICAS. PROCEDIMENTO DE ASILO. ITÁLIA. Apenas em casos devidamente justifica-
dos, ou seja, naqueles casos em existam motivos válidos para crer que há falhas sistémicas no 
procedimento de asilo e nas condições de acolhimento dos requerentes e que tais falhas implicam 
o risco de tratamento desumano ou degradante, nomeadamente por envolver tortura, é que se 
impõe ao Estado em causa diligenciar pela obtenção de informação atualizada acerca da existên-
cia de risco de o requerente ser sujeito a esse tipo de tratamentos. A imigração ilegal, que ocorre 
por muitos e variados motivos, visando todos eles a melhoria das condições de vida do imigrante, 
não se pode confundir simplesmente com a situação do refugiado. Este, que em sentido amplo 
não deixa de ser imigrante, busca refúgio em país estrangeiro por recear, com razão, ser perse-
guido no seu país de origem em consequência de atividade exercida em favor da democracia, da 
liberdade social e nacional, da paz entre os povos, da liberdade e dos direitos da pessoa humana, 
ou em virtude da sua raça, nacionalidade, convicções políticas ou pertença a determinado grupo 
social. Itália não é um Estado da U.E. em que existam deficiências sistémicas no procedimento de 
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asilo e nas condições de acolhimento do requerente, que implicam o risco de ser desrespeitado o 
direito absoluto de o requerente não ser sujeito a penas ou tratamentos cruéis, degradantes ou 
desumanos. Pelo que, in casu, sem fatos clamando por atuação proativa ou oficiosa de Portugal, 
sem a alegação fáctica indiciária minimamente densificada no sentido de Itália, um rico Estado 
democrático de Direito, ter uma proteção internacional com um nível grave ou grosseiro de insu-
ficiência, mesmo quando comparado com Portugal, deve concluir-se que o SEF não tinha de ter 
instruído oficiosamente procedimento especial, nele fazendo constar informação fidedigna e atu-
alizada sobre o procedimento de asilo e condições de acolhimento dos requerentes de proteção 
internacional em Itália, por forma a verificar se, no caso concreto, existiam motivos que determi-
nassem a impossibilidade da transferência do Recorrido, recorrendo, para o efeito, a fontes cre-
díveis, obtidas, designadamente, junto do Gabinete Europeu de Apoio em matéria de Asilo do 
ACNUR e de pertinentes organizações de direitos humanos. 

Disposições aplicadas 

L n.º 27/2008, de 30 de junho (condições e procedimentos de concessão de asilo ou proteção 
subsidiária e estatutos de requerente de asilo, de refugiado e de proteção subsidiária) art. 19A.1 
a) 

Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia art. 4.º 

Reg UE n.º 604/2013, de 26 de junho (critérios e mecanismos de determinação do Estado-mem-
bro responsável pela análise de um pedido de proteção internacional apresentado num dos Es-
tados-membros por um nacional de um país terceiro) art. 3.2; art. 13.1 

Jurisprudência nacional relacionada 

Em sentido equivalente: 

 STA, Ac. de 16 de janeiro de 2020 
 
Texto 

I - Não constando dos autos qualquer fato notório ou uma alegação fáctica indiciária ou minima-
mente densificada de que, recente ou atualmente, em Itália, ocorre uma proteção internacional 
com um nível grave ou grosseiro de insuficiência no sentido do Regulamento, ou seja, como diz o 
TJUE, de que existem deficiências sistémicas ou generalizadas com um "nível particularmente ele-
vado de gravidade" que permitam prever que o requerente correrá o risco sério de um "trata-
mento desumano ou degradante" no outro Estado-membro, não podemos elencar, porque não 
existem, fatos atuais ou recentes no sentido de Itália ter essa proteção internacional com um nível 
grave ou grosseiro de insuficiência. Itália, comparada ou não com Portugal por exemplo (aspeto 
omitido em geral: "campos de requerentes de asilo pré-fabricados com condições melhores do 
que certas prisões no estrangeiro", ou eventuais "pensões-residenciais sobrelotadas e sem higi-
ene em Portugal"?), não é um Estado da U.E. em que existam deficiências sistémicas no procedi-
mento de asilo e nas condições de acolhimento do requerente, que implicam o risco de ser des-
respeitado o direito absoluto de o requerente não ser sujeito a penas ou tratamentos cruéis, de-
gradantes ou desumanos. 

II - Itália, um Estado democrático de Direito, notoriamente uma das economias mais ricas da rica 
U.E., não é, com base nos fatos alegados e nos fatos notórios, um Estado em que existam defici-
ências sistémicas no procedimento de asilo e nas condições de acolhimento dos requerentes que 
impliquem o risco de ser desrespeitado o direito dos requerentes a não serem sujeitos a penas ou 
tratamentos cruéis, degradantes ou desumanos. 

III - Enfim, (i) nas circunstâncias de fato provadas e (ii) nas circunstâncias de fato que são notó-
rias, sendo a Itália o país aqui responsável ao abrigo do artigo 13º/1 do Regulamento cit., o Es-
tado português atuou em conformidade com o Direito substantivo europeu e o Direito substantivo 
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nacional, e proferiu decisão no sentido da inadmissibilidade do pedido do recorrente, nos termos 
do consabido art 19º-A/1-al. a) da Lei de Asilo portuguesa. 

IV - Entender o contrário nestas circunstâncias (1º) seria, a final, ignorar frontalmente a factuali-
dade provada e (2º) seria, ainda, pouco racional e incongruente com a "comunidade" de países 
com Estado democrático de Direito sujeita ao cit. Regulamento europeu, ademais se não se de-
monstrar que a situação portuguesa é muito melhor do que a do Estado Membro parceiro. 
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«Acordam, em conferência, na 1.ª Secção do Tribunal Central Administrativo Sul 

I - RELATÓRIO 

Y..........., cidadão da Guiné Bissau, intentou no Tribunal Administrativo de Círculo de LISBOA ação admi-
nistrativa impugnatória urgente contra 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA. 

A pretensão formulada perante o tribunal a quo foi a seguinte: 

- Anulação do despacho proferido pela Diretora Nacional do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras ("SEF"), 
em 27 de janeiro de 2020, que considerou inadmissível o pedido de proteção internacional apresentado 
pelo Requerente e determinou a sua transferência para Itália. 

Por sentença de 16-4-2020, o tribunal a quo decidiu absolver o MAI do pedido. 

Inconformada, o autor interpôs o presente recurso de apelação contra aquela decisão, formulando na sua 
alegação o seguinte extenso quadro conclusivo: 

1) O recurso é interposto contra a sentença proferida pelo Tribunal Administrativo de Círculo de 
Lisboa, que julgou improcedente a impugnação jurisdicional apresentada contra o Despacho pro-
ferido pelo SEF, que julgou inadmissível o pedido de proteção internacional apresentado pelo ora 
Recorrente e confirmou a ordem de transferência do Requerente. 

2) O SEF desencadeou o procedimento especial de determinação do Estado responsável pela 
análise do pedido de proteção internacional e concluiu que "(...) de acordo com os critérios e 
mecanismos de determinação do Estado-membro responsável pela análise de um pedido de pro-
teção internacional estabelecidos pelo Regulamento Dublin, a Itália é o Estado-membro respon-
sável pela análise do pedido de proteção internacional (...)". 

3) Consequentemente, ordenando a transferência do Recorrente para Itália. 

4) O Impugnante invocou na sua impugnação que a decisão do SEF não teve em conta evidentes 
e conhecidos constrangimentos no acolhimento de refugiados em situações condignas e na sua 
permanência em Itália, pondo em risco uma violação do artigo 4.° da CDFUE e do artigo 3.º da 
CEDH, na medida em que poderá dar-se o caso de o Impugnante ser submetido a tratos desuma-
nos ou degradantes. 

5) Nesta medida, defendeu o Impugnante que a decisão do SEF deveria ser anulada. 

6) O Tribunal a quo discordou dos argumentos invocados pelo Impugnante, mantendo a decisão 
do SEF. 

7) Nesta impugnação jurisdicional não se discute a viabilidade ou a legalidade na concessão de 
Direito de Asilo. 

8) Encontrando-se a análise dos litígios pelos Tribunais delimitada pelas questões suscitadas pe-
las partes (cfr. artigo 608.º, n.º 2 do CPC, ex vi art.º 1 do CPTA). 

9) Ora, sem pertinência para a decisão do presente caso, o Tribunal começa a Fundamentação 
de Direito da sua sentença por "traçar um breve enquadramento jurídico relativamente ao direito 
de proteção internacional", referindo-se às leis que definem os pressupostos do Direito de Asilo, 
designadamente o artigo 3.º n.ºs 1 e 2 da Lei do Asilo 

10) Mas, destas normas não podem ser retiradas quaisquer consequências para o caso em 
apreço, nem tão pouco podem estar na base da formação da convicção do Tribunal a quo. 



 
 
 

 
  299 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

11) Na medida em que são irrelevantes para apreciar a decisão final do SEF proferida no âmbito 
do procedimento especial de determinação do Estado responsável pela análise do pedido de 
proteção internacional. 

12) Como resulta do n.º 2 do art.º 19.º-A da Lei n.º 27/2008, de 30.06, nos casos de inadmissibi-
lidade imediata do pedido de proteção internacional prescinde-se da análise das condições a 
preencher para beneficiar do estatuto de proteção internacional. 

13) Adicionalmente, por diversas vezes, o Tribunal a quo refere-se ao fato de o Impugnante em 
nenhum momento da instrução ter alegado que foi vítima de uma privação material extrema, 
que passou necessidades e que foi vítima de um tratamento desumano. 

14) Ora, entendemos que esta afirmação do Tribunal a quo deveria, necessariamente, ter sido 
devidamente enquadrada na realidade social, cultural e financeira do sujeito, ora Recorrente. 

15) A noção de "privação material extrema" que para o Tribunal a quo se resume na impossibili-
dade de o Recorrente alimentar-se, lavar-se e alojar-se, para a generalidade das pessoas que 
pedem asilo corresponde à real ameaça do seu Direito à vida. 

16) E, como tal, não se queixam por não poderem alimentar-se, lavar-se ou alojar-se. 

17) Queixam-se apenas quando podem ser mortos. Quando a sua vida está realmente ameaçada. 
Não se queixam da falta de uma vida condigna. Até porque não sabem o que isso significa. Como 
é que se pede o que nunca se teve? 

18) Assim, andou mal o Tribunal a quo ao referir na sua sentença o seguinte: 

"Com efeito, a instrução dos procedimentos administrativos importa o apuramento dos fatos que 
se mostrem pertinentes para a concreta decisão a tomar: se a aplicação do disposto no artigo 
3.º, n.º 2, 2.º parágrafo implica que se reconheça que o Requerente quedaria em situação de 
privação material extrema caso a transferência fosse executada e, simultaneamente, se o Reque-
rente de proteção internacional alegou expressamente que lhe eram dadas determinadas condi-
ções em Itália, então não estava a Entidade Requerida obrigada a proceder a ulteriores diligências 
instrutórias para aquele efeito." 

19) Ora, dos fatos dados como provados relevantes para a boa decisão da causa, não consta que 
o Requerente de proteção internacional, ora Recorrente, tenha referido expressamente que 
lhe "eram dadas determinadas condições em Itália". 

20) O mesmo também não consta das declarações prestadas junto do SEF. 

21) Estes fatos foram desconsiderados pelo Tribunal a quo na Fundamentação da matéria de fato 
da sua sentença e como tal não devem servir de fundamento à sua decisão final. 

22) Na ponderação da natureza instrumental do processo e dos princípios da cooperação e ade-
quação formal, as decisões que, no contexto adjetivo, relevam decisivamente para a decisão justa 
da questão de mérito, devem ser fundamentadas de modo claro e indubitável, 

23) Pois só assim ficam salvaguardados os Direitos das partes, mormente, em sede de recurso da 
matéria de fato, habilitando ao cumprimento do ónus imposto ao recorrente impugnante da ma-
téria de fato, mormente, quanto à concreta indicação dos pontos de fato considerados incorre-
tamente julgados e os concretos meios de prova, nos termos das alíneas a) e b) do no 1 do art. 
640º do Código de Processo Civil, ex vi art.º 1.º do CPTA. 

24) A situação dos migrantes e, mais concretamente, dos campos de refugiados em Itália é gra-
víssima, sobretudo no que respeita às condições diárias em que estas pessoas vivem. 

25) Estas circunstâncias podem ser desconhecidas, mas reconheça-se que este é um desconhe-
cimento consciente. 
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26) Ademais, o Recorrente na fase de instrução do processo afirmou que quando entrou na Eu-
ropa, "não pedi[u] asilo porque queria vir para Portugal.". 

27) No entanto, ao atravessar a fronteira com a França era sempre obrigado a voltar para Itália. 

28) O Recorrente esteve em França e em Espanha e em nenhum destes países solicitou um pe-
dido de Direito de asilo. 

29) Assim, parece-nos excessivo afirmar que podemos estar perante uma situação de utilização 
abusiva dos procedimentos de asilo, também designado asylum shopping, que consiste na apre-
sentação de pedidos múltiplos pelo mesmo requerente em diversos Estados Membros, com o 
objetivo de neles prolongar a sua estadia. 

30) Como tal, não concordamos com o conteúdo da decisão do Tribunal a quo, que enferma de 
um evidente erro de julgamento devendo, consequentemente, ser revogada a sentença. 

31) Ora vejamos, o procedimento especial de determinação do Estado responsável pela análise 
do pedido de proteção internacional rege-se pelos artigos 36.º e seguintes da Lei do Asilo e 
pelo Regulamento (UE) n.º 604/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho, 
designado Regulamento Dublin. 

32) De acordo com o disposto no artigo 3.º do Regulamento (UE) n.º 604/2013, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 26 de junho, os Estados devem analisar os pedidos de proteção inter-
nacional que lhe são apresentados, nos termos legalmente previstos, lendo-se o seguinte: 

"Os Estados-membros analisam todos os pedidos de proteção internacional apresenta-
dos por nacionais de países terceiros ou por apátridas no território de qualquer Estado-
membro, inclusive na fronteira ou nas zonas de trânsito. Os pedidos são analisados por 
um único Estado-membro, que será aquele que os critérios enunciados no Capítulo III 
designarem como responsável.". 

33) Neste mesmo Regulamento vem regulado o procedimento aplicável aos pedidos de retoma 
a cargo, ou seja, quando um Estado considerar que é um outro Estado o responsável pela análise 
do pedido de proteção internacional nos termos do Regulamento, poderá apresentar junto desse 
Estado Membro um "pedido de retomada a cargo", lendo-se no artigo 23.º o seguinte: 

"Se o Estado-membro ao qual foi apresentado um novo pedido de proteção internacional 
pela pessoa referida no artigo 18.º, n.º 1, alíneas b), c) ou d), considerar que o responsá-
vel é outro Estado-membro, nos termos do artigo 20.º, n.º 5 e do artigo 18.º, n.º 1, alí-
neas b), c) ou d), pode solicitar a esse outro Estado-membro que retome essa pessoa a 
seu cargo." 

34)Efetivamente, o artigo 25.º do Regulamento Dublin presume a aceitação tácita dos pedidos 
de retoma a cargo, nos casos em que o Estado Membro requerido (neste caso, Itália) não decide 
expressamente o pedido no prazo de duas semanas. 

35) No entanto, de acordo com o artigo 3.º, n.º 2 do Regulamento Dublin, caso seja impossível 
transferir um requerente para o Estado-membro inicialmente designado responsável por existi-
rem motivos válidos para crer que há falhas sistémicas no procedimento de asilo e nas condições 
de acolhimento dos requerentes nesse Estado-membro, que impliquem o risco de tratamento de-
sumano ou degradante na aceção do artigo 4.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia, o Estado-membro que procede à determinação do Estado-membro responsável pros-
segue à análise dos critérios estabelecidos no Capítulo III a fim de decidir se algum desses critérios 
permite que outro Estado-membro seja designado responsável. 
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36) Assim, neste caso, cumpre ao Estado onde foi apresentado o pedido de proteção internacio-
nal analisá-lo, lendo-se no último parágrafo do n.º 2 do artigo 3.º do Regulamento (UE) n.º 
604/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho, o seguinte: 

"Caso não possa efetuar-se uma transferência ao abrigo do presente número para um 
Estado-membro designado com base nos critérios estabelecidos no Capítulo III ou para 
o primeiro Estado-membro onde foi apresentado o pedido, o Estado-membro que pro-
cede à determinação do Estado-membro responsável passa a ser o Estado-membro res-
ponsável. Ora, resulta dos fatos assentes que os serviços do SEF não procederam a ne-
nhuma indagação acerca da existência de falhas sistémicas no tratamento do Reque-
rente de proteção internacional. Por seu lado, o Tribunal a quo afirma que "em confor-
midade com o princípio de confiança mútua, existe a presunção de que o tratamento 
dado aos beneficiários de proteção internacional em cada Estado-membro se mostra 
conforme às exigências da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, da Con-
venção de Genebra e da Convenção Europeia dos Direitos Humanos - presunção que 
pode, naturalmente, ser ilidida.". 

37)Adicionalmente, imputa ao ora Recorrente o ónus de alegar que foi "alvo (ou estar em risco 
de o ser) de qualquer perseguição ou tratamento desumano ou degradante em Itália.". 

38) Na impugnação foi alegado que a transferência do ora Recorrente para Itália põe em risco 
uma violação do artigo 4.° da CDFUE e do artigo 3.º da CEDH, na medida em que poderá dar-se o 
caso de o Impugnante ser submetido a tratos desumanos ou degradantes. (cfr. artigos 30.º a 39.º 
da petição). 

39) Ademais, é do conhecimento público, por terem sido noticiadas, a existência de problemas e 
muitas condicionantes associadas ao procedimento de asilo e nas condições de acolhimento dos 
requerentes de proteção internacional em Itália, que se poderão enquadrar no conceito legal de 
"falhas sistémicas", falhas essas que o Recorrente, é certo, não invocou nas declarações que pres-
tou no SEF, embora sejam invocadas na petição inicial dos autos em apreço. 

40) Em detrimento do princípio de confiança mútua entre Estados-membros, entendemos que o 
caso em apreço deveria ser apreciado sob a égide do princípio da solidariedade entre os Estados 
Membros. 

41) Importa realçar que desde julho de 2019 encontra-se em discussão entre 14 países da União 
Europeia, incluindo Portugal, um novo mecanismo de solidariedade em relação à migração, atra-
vés do qual se pretende que a responsabilidade pelo acolhimento dos migrantes seja repartida 
pelos vários países europeus. 

42) Os Estados devem assumir uma postura de cooperação e colaboração recíprocas na resolu-
ção dos problemas mundiais - de saúde pública; de migrações; culturais; guerras; e terrorismo. 

43) Quando estes casos são apresentados juntos dos Tribunais, é ao poder jurisdicional que cabe 
decidir numa análise casuística, mas consciente da realidade jurídica, social e mundial, sobre qual 
deverá ser a postura do Estado Português na análise dos pedidos de proteção internacional. 

44) Assim como, ao abrigo de um poder discricionário que é concedido a cada Estado-membro 
nos termos do art. 17.º, n.º 1 do Regulamento de Dublin, estes podem "decidir analisar um pe-
dido de proteção internacional que lhe seja apresentado por um nacional de um país terceiro ou 
por um apátrida, mesmo que essa análise não seja da sua competência por força dos critérios 
definidos no presente regulamento". (cfr. Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul, proc. 
557/19.2BELSB, 26.09.2019). 

45) A jurisprudência dos Tribunais tem sido divergente em relação a esta matéria. 
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46) No entanto, os recentes acórdãos do Tribunal Central Administrativo do Sul proferido no 
proc. 557/19.2BELSB, em 26.09.2019 e no Acórdão n.º 1982/18.1BELSB, de 22-08-2019, deste 
TCA Sul, confirmam a existência de falhas sistémicas em Itália, que devem ser ponderadas na 
decisão do SEF. 

47) A verdade é que, as falhas sistémicas no procedimento de asilo em Itália são manifes-
tas, tendo levado à celebração de um acordo em 2018 entre Itália e a Líbia para parar o fluxo 
migratório, bem como a aprovação por unanimidade do Decreto Salvini sobre segurança e imi-
gração. 

48) Em suma, deveria, o SEF ter instruído oficiosamente o procedimento especial que lhe incum-
bia decidir, nele fazendo constar informação fidedigna e atualizada sobre o procedimento de 
asilo e condições de acolhimento dos requerentes de proteção internacional em Itália, por forma 
a verificar se, no caso concreto, existiam motivos que determinassem a impossibilidade da trans-
ferência do Recorrido, nos termos do art.º 3.º, n.º 2, do Regulamento de Dublin, recorrendo, para 
o efeito, a fontes credíveis, obtidas, designadamente, junto do Gabinete Europeu de Apoio em 
matéria de Asilo do ACNUR e de pertinentes organizações de direitos humanos. 

49) Nada disso foi feito no procedimento em apreço, onde se decidiu sem antes averiguar acerca 
das indicadas condições no procedimento de asilo e no acolhimento no Estado-membro respon-
sável, in casu, Itália. 

50) Em face do que, deverá ser anulada a sentença recorrida quanto admite a decisão do SEF nos 
termos em que foi proferida, ordenando-se a emissão de nova decisão, depois de instruir devi-
damente o procedimento especial de determinação do Estado responsável pela análise do pe-
dido de proteção internacional. 

Cumpridos que estão neste tribunal de apelação os demais trâmites processuais, vem o recurso à confe-
rência para o seu julgamento. 

Delimitação do objeto da apelação - questões a decidir 

Os recursos, sendo dirigidos contra a decisão do tribunal a quo, têm o seu âmbito objetivo delimitado 
pelo recorrente nas conclusões da sua alegação de recurso. Esta alegação apenas pode incidir sobre as 
questões de fato e ou de Direito que tenham sido apreciadas pelo tribunal recorrido ou que devessem ser 
aí oficiosamente conhecidas. 

Assim, tudo visto, cumpre a este tribunal de apelação resolver o seguinte: 

- Erro de julgamento de direito quanto a o SEF ter de fazer a aferição (instrutória) da situação no país 
estrangeiro a que se refere o artigo 3º/2 do Regulamento U.E. 604/2013. 
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II – FUNDAMENTAÇÃO 

II.1 - FATOS PROVADOS 

O tribunal a quo fixou o seguinte quadro factual: 

«imagens no original» 

«imagens no original» 

«imagem no original» 

II.2 - APRECIAÇÃO DO RECURSO 

Tendo presente o exposto, passemos agora à análise dos fundamentos do presente recurso. 

1. 

Consta do Regulamento (UE) n.º 604/2013 (estabelece os critérios e mecanismos para a determinação do 
Estado-membro responsável pela análise dos pedidos de proteção internacional apresentados num dos 
Estados-membros por um nacional de um país terceiro ou por um apátrida) o seguinte: 

Artigo 3º Acesso ao procedimento de análise de um pedido de proteção internacional 

1. Os Estados-membros analisam todos os pedidos de proteção internacional apresentados por nacionais 
de países terceiros ou por apátridas no território de qualquer Estado-membro, inclusive na fronteira ou 
nas zonas de trânsito. Os pedidos são analisados por um único Estado-membro, que será aquele que os 
critérios enunciados no Capítulo III (1) designarem como responsável. 

2. Caso o Estado-membro responsável não possa ser designado com base nos critérios enunciados no 
presente regulamento, é responsável pela análise do pedido de proteção internacional o primeiro Estado-
membro em que o pedido tenha sido apresentado. 

Caso seja impossível transferir um requerente para o Estado-membro inicialmente designado responsável 
por existirem motivos válidos para crer que há falhas sistémicas no procedimento de asilo e nas condições 
de acolhimento dos requerentes nesse Estado-membro, que impliquem o risco de tratamento desumano 
ou degradante na aceção do artigo 4.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, o Estado-
membro que procede à determinação do Estado-membro responsável prossegue a análise dos critérios 
estabelecidos no Capítulo III a fim de decidir se algum desses critérios permite que outro Estado-membro 
seja designado responsável. 

... 

Artigo 5º Entrevista pessoal 

1. A fim de facilitar o processo de determinação do Estado-membro responsável, o Estado-membro que 
procede à determinação realiza uma entrevista pessoal com o requerente. A entrevista deve permitir, 
além disso, que o requerente compreenda devidamente as informações que lhe são facultadas nos ter-
mos do artigo 4.º. 

... 

3. A entrevista pessoal deve realizar-se em tempo útil e, de qualquer forma, antes de ser adotada qualquer 
decisão de transferência do requerente para o Estado-membro responsável nos termos do artigo 26.º, 
n.º 1. 

... 

6. O Estado-membro que realiza a entrevista pessoal deve elaborar um resumo escrito do qual constem, 
pelo menos, as principais informações facultadas pelo requerente durante a entrevista. Esse resumo pode 
ser feito sob a forma de um relatório ou através de um formulário-tipo. O Estado-membro assegura que 
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o requerente e/ou o seu advogado ou outro conselheiro que o represente tenha acesso ao resumo em 
tempo útil. 

... 

Capítulo III Critérios de determinação do Estado-membro responsável 

Artigo 7º Hierarquia dos critérios 

1. Os critérios de determinação do Estado-membro responsável aplicam-se pela ordem em que são enun-
ciados no presente capítulo. 

2. A determinação do Estado-membro responsável em aplicação dos critérios enunciados no presente 
capítulo é efetuada com base na situação existente no momento em que o requerente tiver apresentado 
pela primeira vez o seu pedido de proteção internacional junto de um Estado-membro. 

... 

Artigo 13º Entrada e/ou estadia 

1. Caso se comprove, com base nos elementos de prova ou nos indícios descritos nas duas listas referidas 
no artigo 22.º, n.º 3, do presente regulamento, incluindo os dados referidos no Regulamento (UE) n.º 
603/2013, que o requerente de asilo atravessou ilegalmente a fronteira de um Estado-membro por via 
terrestre, marítima ou aérea e que entrou nesse Estado-membro a partir de um país terceiro, esse Estado-
membro é responsável pela análise do pedido de proteção internacional. Essa responsabilidade cessa 12 
meses após a data em que teve lugar a passagem ilegal da fronteira. 

2. Quando um Estado-membro não possa ser ou já não possa ser tido como responsável nos termos do 
n.º 1 do presente artigo e caso se comprove, com base nos elementos de prova ou indícios descritos nas 
duas listas referidas no artigo 22.º, n.º 3, que o requerente - que entrou nos territórios dos Estados-mem-
bros ilegalmente ou em circunstâncias que não é possível comprovar - permaneceu num Estado-membro 
durante um período ininterrupto de pelo menos cinco meses antes de apresentar o seu pedido de prote-
ção internacional, esse Estado-membro é responsável pela análise do pedido de proteção internacional. 

... 

Artigo 17º Cláusulas discricionárias 

1. Em derrogação do artigo 3.º, n.º 1, cada Estado-membro pode decidir analisar um pedido de proteção 
internacional que lhe seja apresentado por um nacional de um país terceiro ou por um apátrida, mesmo 
que essa análise não seja da sua competência por força dos critérios definidos no presente regulamento. 

... 

Artigo 18º Obrigações do Estado-membro responsável 

1. O Estado-membro responsável por força do presente regulamento é obrigado a: 

a) Tomar a cargo, nas condições previstas nos artigos 21.º, 22.º e 29.º, o requerente que tenha 
apresentado um pedido noutro Estado-membro; 

b) Retomar a cargo, nas condições previstas nos artigos 23.º, 24.º, 25.º e 29.º, o requerente cujo 
pedido esteja a ser analisado e que tenha apresentado um pedido noutro Estado-membro, ou 
que se encontre no território de outro Estado-membro sem possuir um título de residência; 

c) Retomar a cargo, nas condições previstas nos artigos 23.º, 24.º, 25.º e 29.º, o nacional de um 
país terceiro ou o apátrida que tenha retirado o seu pedido durante o processo de análise e que 
tenha formulado um pedido noutro Estado-membro, ou que se encontre no território de outro 
Estado-membro sem possuir um título de residência; 
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d) Retomar a cargo, nas condições previstas nos artigos 23.º, 24.º, 25.º e 29.º, o nacional de um 
país terceiro ou o apátrida cujo pedido tenha sido indeferido e que tenha apresentado um pedido 
noutro Estado-membro, ou que se encontre no território de outro Estado-membro sem possuir 
um título de residência. 

... 

Nos casos abrangidos pelo n.º 1, alínea d), se o pedido tiver sido indeferido apenas na primeira instância, 
o Estado-membro responsável assegura que a pessoa em causa tenha, ou tenha tido, a oportunidade de 
se valer de recurso efetivo nos termos do artigo 46.º da Diretiva 2013/32/UE. 

 

Artigo 23º Apresentação de um pedido de retomada a cargo em caso de apresentação de um novo 
pedido no Estado-membro requerente 

1. Se o Estado-membro ao qual foi apresentado um novo pedido de proteção internacional pela pessoa 
referida no artigo 18.º, n.º 1, alíneas b), c) ou d), considerar que o responsável é outro Estado-membro, 
nos termos do artigo 20.º, n.º 5, e do artigo 18.º, n.º 1, alíneas b), c) ou d), pode solicitar a esse outro 
Estado-membro que retome essa pessoa a seu cargo. 

2. O pedido de retomada a cargo é apresentado o mais rapidamente possível e, em qualquer caso, no 
prazo de dois meses após a receção do acerto do Eurodac, nos termos do artigo 9.º, n.º 5, do Regulamento 
(UE) n.º 603/2013. 

... 

Artigo 25º Resposta a um pedido de retomada a cargo 

1. O Estado-membro requerido procede às verificações necessárias e toma uma decisão sobre o pedido 
de retomar a pessoa em causa a cargo o mais rapidamente possível e, em qualquer caso, dentro do prazo 
de um mês a contar da data em que o pedido foi recebido. Quando o pedido se baseie em dados obtidos 
através do sistema Eurodac, o prazo é reduzido para duas semanas. 

2. A falta de uma decisão no prazo de um mês ou no prazo de duas semanas referidos no n.º 1 equivale à 
aceitação do pedido, e tem como consequência a obrigação de retomar a pessoa em causa a cargo, inclu-
indo a obrigação de tomar as providências adequadas para a sua chegada. 

2. 

Vimos a lei europeia. 

Passemos à lei nacional. 

O pedido de proteção internacional é considerado inadmissível, quando se verifique que está sujeito ao 
procedimento especial de determinação do Estado responsável pela análise do pedido de proteção inter-
nacional, previsto no capítulo IV da lei do asilo (artigo 19º-A/1-a) da Lei do Asilo). 

Quando se considere que a responsabilidade pela análise do pedido de proteção internacional pertence 
a outro Estado membro, de acordo com o previsto no Regulamento (UE) n.º 604/2013, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 26 de junho, o SEF solicita às respetivas autoridades a sua tomada ou retoma 
a cargo (artigo 37º/1, no capítulo IV). 

Aceite a responsabilidade pelo Estado requerido, o diretor nacional do SEF profere, no prazo de cinco 
dias, decisão nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º-A e do artigo 20.º, que é notificada ao reque-
rente, numa língua que compreenda ou seja razoável presumir que compreenda, e é comunicada ao re-
presentante do ACNUR e ao CPR enquanto organização não governamental que atue em seu nome, me-
diante pedido apresentado, acompanhado do consentimento do requerente (artigo 37º/2). 
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3. 

Para o que aqui interessa, o Tribunal Administrativo de Círculo entendeu que o SEF não agiu em défice 
instrutório, porque não existem fatos a provar. Isto no âmbito (habitual) do artigo 3º/2 do Regulamento 
(U.E.) 604/2013 acima muito abordado. O recorrente discorda. 

O presente caso é semelhante a dezenas de outros que este tribunal já apreciou (cf. o Acórdão do Tribunal 
Central Administrativo Sul de 14-05-2020, processo no 2199/19). 

Ora, desde logo se adianta, porque notório, que não existem fatos relevantes não instruídos, ou seja, não 
investigados pelo SEF. Tal como considerou o Tribunal Administrativo de Círculo. 

Sobre a alegada violação do princípio do inquisitório (cf. artigo 58º o Código do Procedimento Adminis-
trativo) relativamente ao cit. 2º parágrafo do no 2 do artigo 3º do Regulamento (UE) n.º 604/2013 - défice 
instrutório - já vimos o que disse o Tribunal Administrativo de Círculo. E as conclusões do recurso. 

Ora, caso seja assim, trata-se de um alegado défice instrutório relacionado com o 2º parágrafo do no 2 
do artigo 3º do Regulamento (UE) n.º 604/2013. 

impossível transferir um requerente para o Estado-membro inicialmente designado responsável (i) por 
existirem motivos válidos para crer que há falhas sistémicas no procedimento de asilo e nas condições de 
acolhimento dos requerentes nesse Estado-membro, (ii) que impliquem o risco de tratamento desumano 
ou degradante na aceção do artigo 4.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, o Estado-
membro que procede à determinação do Estado-membro responsável prossegue a análise dos critérios 
estabelecidos no Capítulo III a fim de decidir se algum desses critérios permite que outro Estado-membro 
seja designado responsável (cf. artigo 3º/2 do Regulamento europeu cit.). 

Isso exige que previamente se apure juridicamente em que circunstâncias - excecionais, como veremos - 
é que um Estado-membro (supõe-se que modelar no asunto...) deverá apurar se existem aqueles motivos 
válidos para crer que há falhas sistémicas que impliquem o risco de tratamento desumano ou degradante, 
a propósito de outro Estado-membro. 

E isto é assim, porque há uma regra geral: "os Estados-membros analisam todos os pedidos de proteção 
internacional apresentados por nacionais de países terceiros ou por apátridas no território de qualquer 
Estado-membro, inclusive na fronteira ou nas zonas de trânsito. Os pedidos são analisados por um único 
Estado-membro, que será aquele que os critérios enunciados no Capítulo III designarem como responsá-
vel" (no 1 do artigo 3º do Regulamento). 

Daqui e do princípio fundamental da confiança mútua entre os Estados-membros resulta a excecionali-
dade do 2º parágrafo do n.o 2 do artigo 3º do Regulamento (UE) n.º 604/2013. 

O Regulamento (UE) n.º 604/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de Junho, como já sucedia 
com o Regulamento (CE) n.º 343/2003, que estabelece os critérios e os mecanismos de determinação da 
responsabilidade da análise dos pedidos de proteção internacional apresentados nos Estados Membros, 
prossegue dois fins essenciais: 

- por um lado, garantir um acesso efetivo aos procedimentos de determinação do estatuto de 
refugiado, sem comprometer a celeridade no tratamento dos pedidos de asilo e assegurando a 
certeza e segurança jurídicas ao nível da EU; 

- e, por outro lado, impedir a utilização abusiva dos procedimentos de asilo, sob a forma de pe-
didos múltiplos apresentados pelo mesmo requerente em diversos Estados Membros, com o 
objetivo de neles prolongar a sua estadia, realidade comummente designada como asylum shop-
ping. 

Também de acordo com a Jurisprudência do Tribunal de Justiça da União Europeia, quando o órgão juris-
dicional chamado a conhecer de um recurso de uma decisão de transferência ou de uma decisão que 
declara um novo pedido de proteção internacional inadmissível dispõe de elementos apresentados pelo 
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requerente, ou que constituam fatos notórios, para demonstrar a existência do risco de um trato desu-
mano ou degradante no outro Estado-membro, esse órgão jurisdicional deve apreciar a existência de de-
ficiências, sistémicas ou generalizadas, ou que afetem certos grupos de pessoas. Ainda assim, de acordo 
com a mesma Jurisprudência, tais deficiências só são contrárias à proibição de tratamento desumano ou 
degradante se tiverem um nível particularmente elevado de gravidade, que depende do conjunto dos 
dados da causa. 

É de bom senso nesta comunidade de Estados. 

Assim, como já escrevemos em outros acs. deste tribunal: 

- No procedimento especial de determinação do Estado responsável pela análise do pedido de proteção 
internacional, de acordo com os critérios previstos no capítulo III do Regulamento de Dublin e os artigos 
3º e 17º, o que resulta da letra e do espírito desta lei europeia é que cada Estado-Administração não tem, 
sempre e oficiosamente, de analisar o que ocorre noutro Estado-membro da U.E. a propósito das condi-
ções legais e ou factuais da proteção internacional, salvo casos excecionais devidamente fundamentados 
ou notórios - cf. assim os Acs. do TJUE no C-163/17, no C-297/17, no 318/17, no C-319/17 e no C-438/17-
Magamadov, o Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo de 16-01-2020, proc. no 02240/18, e o Acór-
dão deste Tribunal Central Administrativo Sul de 10-12-2019 proc. no 1383/19...; 

- O mesmo vale para os tribunais administrativos, por força da interpretação jurídica de tal Regulamento 
europeu e ainda do Código de Processo nos Tribunais Administrativos e, em especial, do nuclear artigo 5º 
do Código de Processo Civil. Ou seja, os Estados-membros da U.E. não têm, sempre e oficiosamente, de 
analisar o que ocorre noutro Estado-membro a propósito das condições legais e ou factuais da proteção 
internacional, salvo casos excecionais devidamente fundamentados ou notórios e no respeito pelas regras 
processuais nacionais; 

- Não constando dos autos qualquer fato notório ou uma alegação fáctica indiciária ou minimamente 
densificada (é aqui o caso!) de que, recente ou atualmente, em Itália, ocorre uma proteção internacional 
com um nível grave ou grosseiro de insuficiência no sentido do Regulamento, ou seja, como diz o TJUE, 
de que existem deficiências sistémicas ou generalizadas com um "nível particularmente elevado de gravi-
dade" que permitam prever que o requerente correrá o risco sério de um "tratamento desumano ou 
degradante" no outro Estado-membro, não podemos elencar, porque não existem, fatos atuais ou recen-
tes no sentido de Itália ter essa proteção internacional com um nível grave ou grosseiro de insuficiência. 
Itália, comparada ou não com Portugal por exemplo (aspeto estranhamente omitido em geral: "campos 
de requerentes de asilo pré-fabricados com condições melhores do que certas prisões no estrangeiro", 
ou "pensões-residenciais sobrelotadas e sem higiene em Portugal"?), não é um Estado da U.E. em que 
existam deficiências sistémicas no procedimento de asilo e nas condições de acolhimento do requerente, 
que implicam o risco de ser desrespeitado o direito absoluto de o requerente não ser sujeito a penas ou 
tratamentos cruéis, degradantes ou desumanos. 

Cf. assim os Acs. deste Tribunal Central Administrativo Sul: 

- de 07-02-2019, processo 1635/18, 

- de 13-02-2020, processo 1733/19, 

- de 13-02-2020, processo 1708/19 e 

- de 27-02-2020, processo 1718/19. 

Aliás, sobre esta matéria, consta do comunicado de imprensa n.º 33/19 do Tribunal de Justiça da União 
Europeia, Luxemburgo, 19 de março de 2019, o seguinte: 

"A existência de insuficiências no sistema social do Estado-membro em causa não permite, em si 
mesma, concluir pela existência de um risco de tais tratos (desumanos ou degradantes); com os 
seus acórdãos de hoje, o Tribunal de Justiça recorda que, no quadro do sistema europeu comum 
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de asilo, que repousa no princípio da confiança mútua entre os Estados-membros , deve presu-
mir-se que o tratamento dado por um Estado-membro aos requerentes de proteção internacio-
nal e às pessoas a quem foi concedida proteção subsidiária está em conformidade com as exi-
gências da Carta, da Convenção de Genebra, bem como da Convenção Europeia dos Direitos do 
Homem. 

"Contudo, não se pode excluir que este sistema se depare, na prática, com grandes dificuldades 
de funcionamento num determinado Estado-membro, de modo que existe um sério risco de os 
requerentes de proteção internacional serem tratados, nesse Estado, de modo incompatível com 
os seus direitos fundamentais e, nomeadamente, com a proibição absoluta de tratos desumanos 
ou degradantes. 

"Assim, quando o órgão jurisdicional chamado a conhecer de um recurso de uma decisão de 
transferência ou de uma decisão que declara um novo pedido de proteção internacional inad-
missível dispõe de elementos apresentados pelo requerente para demonstrar a existência do 
risco de um trato desumano ou degradante no outro Estado-membro, esse órgão jurisdicional 
deve apreciar a existência de deficiências, sistémicas ou generalizadas, ou que afetem certos gru-
pos de pessoas. 

"Todavia, tais deficiências só são contrárias à proibição de tratos desumanos ou degradantes se 
tiverem um nível particularmente elevado de gravidade, que depende do conjunto dos dados da 
causa. Esse nível seria alcançado quando a indiferença das autoridades de um Estado-membro 
tivesse como consequência que uma pessoa completamente dependente do apoio público se 
encontrasse, independentemente da sua vontade e das suas escolhas pessoais, numa situação 
de privação material extrema que não lhe permitisse fazer face às suas necessidades mais bási-
cas, como, nomeadamente, alimentar-se, lavar-se e alojar-se, e que pusesse em risco a sua saúde 
física ou mental ou a colocasse num estado de degradação incompatível com a dignidade hu-
mana; o Tribunal de Justiça conclui que o Direito da União não se opõe a que um requerente de 
proteção internacional seja transferido para o Estado-membro responsável ou a que um pedido 
de concessão do estatuto de refugiado seja declarado não admissível pelo fato de já ter sido 
concedida ao requerente proteção subsidiária noutro Estado-membro, a menos que se demons-
tre que o requerente que se encontraria, nesse outro Estado-membro, numa situação de priva-
ção material extrema, independentemente da sua vontade e das suas escolhas pessoais." 

Além disso, a grande pressão migratória que existiu em Itália não é sinónimo de deficiências sistémicas, 
nem de tratamento desumano ou degradante dos eventuais requerentes de asilo. 

Assim, não constando aqui, do p.a. ou do processo jurisdicional (como logo se depreende do recurso), 
qualquer fato notório ou qualquer alegação fáctica indiciária ou minimamente densificada de que, recen-
temente ou atualmente, em Itália, ocorre uma proteção internacional que tenha um nível grave ou gros-
seiro de insuficiência no sentido do Regulamento, ou seja, como diz o TJUE, de que existem deficiências 
sistémicas ou generalizadas com um "nível particularmente elevado de gravidade" que permitam prever 
que o requerente correrá o risco sério de um "tratamento desumano ou degradante" no outro Estado-
membro, o resultado processual correto é só um: não podemos elencar, porque não existem, fatos ale-
gados ou notórios - atuais ou recentes - no sentido de Itália ter proteção internacional com um nível grave 
ou grosseiro de insuficiência. 

É que não basta a expressão de um receio ou de uma incerteza subjetiva ou especulativa, seja por parte 
do interessado, seja por parte do tribunal. 

Itália, um Estado democrático de Direito, notoriamente uma das economias mais ricas da rica U.E., não é, 
com base nos fatos alegados e nos fatos notórios, um Estado em que existam deficiências sistémicas no 
procedimento de asilo e nas condições de acolhimento dos requerentes que impliquem o risco de ser 
desrespeitado o direito dos requerentes a não serem sujeitos a penas ou tratamentos cruéis, degradantes 
ou desumanos. 
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Enfim, (i) nas circunstâncias de fato provadas descritas atrás e (ii) nas circunstâncias de fato que são no-
tórias, sendo a Itália o país aqui responsável ao abrigo do artigo 13º/1 do Regulamento cit., tendo aliás a 
aceite a retoma a cargo, o Estado português atuou em conformidade com o Direito substantivo europeu 
e o Direito substantivo nacional, e proferiu decisão no sentido da inadmissibilidade do pedido do recor-
rente, nos termos do consabido art 19º-A/1-al. a) da Lei de Asilo portuguesa. 

Entender o contrário nestas circunstâncias (1º) seria, a final, ignorar frontalmente a factualidade provada 
e (2º) seria, ainda, pouco racional e incongruente com a "comunidade" de países com Estado democrático 
de Direito sujeita ao cit. Regulamento europeu. 

Portanto, as circunstâncias excecionais em que um Estado-membro deverá apurar se existem aqueles 
motivos válidos para crer que há falhas sistémicas, inexistentes no país que analisa, que impliquem o risco 
de tratamento desumano ou degradante, a propósito de outro Estado-membro são as seguintes: 

- existência (i) de fatos notórios (como definidos no Código de Processo Civil) ou (ii) de alegação fáctica 
indiciária minimamente densificada (iii) no sentido de o outro Estado-membro ter uma proteção interna-
cional com um nível grave ou grosseiro de insuficiência, (iv) quando comparada com Portugal. 

É que devemos repetir que: (1º) não houve qualquer alegação fáctica indiciária minimamente densificada, 
nem há qualquer fato provado no sentido de que, recente ou atualmente, em Itália, ocorre, quando com-
parada com o nosso país, uma proteção internacional com um nível grave ou grosseiro de insuficiência; é 
certo que (2º) não podemos elencar, porque não existem, quaisquer fatos notórios atuais ou recentes 
que conduzam à conclusão de Itália ter uma proteção internacional com um nível grave ou grosseiro de 
insuficiência (cf. artigo 412º/1 do Código de Processo Civil). 

Pelo que, neste caso concreto, sem fatos clamando por atuação proativa ou oficiosa de Portugal, sem a 
cit. alegação fáctica indiciária minimamente densificada no sentido de Itália, um rico Estado democrático 
de Direito, ter uma proteção internacional com um nível grave ou grosseiro de insuficiência, mesmo 
quando comparado com Portugal (aspeto estranhamente omitido em geral), devemos concluir que o 
tema especial do artigo 3º/2 cit. e do artigo 4º da CDFUE não era uma questão a suscitar oficiosamente 
pelo SEF neste caso concreto. 

É ainda de mencionar aqui, em defesa desta posição já adotada por este tribunal desde 2019, o Acórdão 
do Supremo Tribunal Administrativo de 16-01-2020, proc. no 02240/18...: 

"I - Apenas em casos devidamente justificados, ou seja, naqueles casos em existam motivos válidos para 
crer que há falhas sistémicas no procedimento de asilo e nas condições de acolhimento dos requerentes 
e que tais falhas implicam o risco de tratamento desumano ou degradante, nomeadamente por envolver 
tortura, é que se impõe ao Estado em causa diligenciar pela obtenção de informação atualizada acerca da 
existência de risco de o requerente ser sujeito a esse tipo de tratamentos; 

II - A imigração ilegal, que ocorre por muitos e variados motivos, visando todos eles a melhoria das con-
dições de vida do imigrante, não se pode confundir simplesmente com a situação do refugiado. Este, que 
em sentido amplo não deixa de ser imigrante, busca refúgio em país estrangeiro por recear, com razão, 
ser perseguido no seu país de origem em consequência de atividade exercida em favor da democracia, da 
liberdade social e nacional, da paz entre os povos, da liberdade e dos direitos da pessoa humana, ou em 
virtude da sua raça, nacionalidade, convicções políticas ou pertença a determinado grupo social.". 

Em síntese, o Tribunal Administrativo de Círculo, tal como o SEF, não violou o no 2 do artigo 3º do cit. 
Regulamento. 
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III - DECISÃO 

Nestes termos e ao abrigo do artigo 202.º da Constituição e do artigo 1.º, no 1, do EMJ (ex vi artigo 57.º 
do ETAF), os juízes da Secção de Contencioso Administrativo do Tribunal Central Administrativo Sul acor-
dam em negar provimento ao recurso, por ser manifestamente infundado. 

Sem custas. 

Lisboa, 31-08-2020 

Paulo H. Pereira Gouveia - Relator 

Jorge Pelicano 

Jorge Cortês» 
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V. Proibição da escravidão e do trabalho forçado - art.º 5.º da CDFUE  
 
Artigo 5.º 

Proibição da escravidão e do trabalho forçado 

1. Ninguém pode ser sujeito a escravidão nem a servidão. 

2. Ninguém pode ser constrangido a realizar trabalho forçado ou obrigatório. 

3. É proibido o tráfico de seres humanos. 

 

Nas «ANOTAÇÕES RELATIVAS À CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS (2007/C 303/02)» consta o se-
guinte: 

«1. O direito consagrado nos n.ºs 1 e 2 do artigo 5.º corresponde ao que está consignado nos 
n.ºs 1 e 2 do artigo 4.º, de idêntico teor, da CEDH. Tem, pois, um sentido e um âmbito iguais aos 
deste artigo, de acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 52.º da Carta. Por conseguinte: 

– nenhuma restrição poderá afectar legitimamente o direito consignado no n.º 1, 

– no n.º 2, as noções de «trabalho forçado ou obrigatório» devem ser entendidas tendo 
em conta as definições «negativas» que constam do n.º 3 do artigo 4.º da CEDH: 

«Não será considerado trabalho forçado ou obrigatório no sentido do presente 
artigo: 

a) Qualquer trabalho exigido normalmente a uma pessoa submetida a 
detenção nas condições previstas pelo artigo 5.º da presente Conven-
ção, ou enquanto estiver em liberdade condicional; 

b) Qualquer serviço de carácter militar ou, no caso de objectores de 
consciência, nos países em que a objeção de consciência for reconhe-
cida como legítima, qualquer outro serviço que substitua o serviço mi-
litar obrigatório; 

c) Qualquer serviço exigido no caso de crise ou de calamidade que 
ameacem a vida ou o bem-estar da comunidade; 

d) Qualquer trabalho ou serviço que fizer parte das obrigações cívicas 
normais.». 

2. O n.º 3 decorre directamente da dignidade do ser humano e tem em conta as novas formas da 
criminalidade organizada, como a organização de redes lucrativas de imigração clandestina ou 
de exploração sexual. A Convenção Europol contém, em anexo, a seguinte definição do tráfico 
de seres humanos: «Tráfico de seres humanos: o facto de submeter uma pessoa ao poder real e 
ilegal de outrem mediante o recurso à violência ou a ameaças, abuso de autoridade ou utilização 
de subterfúgios, nomeadamente com o objetivo de se dedicar à exploração da prostituição de 
outrem, a formas de exploração e de violências sexuais em relação a menores ou ao comércio 
ligado ao abandono de crianças.» Do Capítulo VI da Convenção de Aplicação do Acordo de Schen-
gen, integrada no acervo da União, em que o Reino Unido e a Irlanda são partes, consta, no n.º 
1 do artigo 27.º, a seguinte formulação respeitante às redes de imigração clandestina: «As Partes 
Contratantes comprometem-se a prever sanções adequadas contra quem fomente ou tente fo-
mentar, com fins lucrativos, um estrangeiro a entrar ou a permanecer no território de uma Parte 
Contratante violando a legislação desta Parte Contratante em matéria de entrada e residência 
de estrangeiros.» 
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Em 19 de julho de 2002, o Conselho adoptou uma decisão-quadro relativa à luta contra o tráfico 
de seres humanos (JO L 203 de 1.8.2002, p. 1), cujo artigo 1.º define pormenorizadamente as 
infracções relativas ao tráfico de seres humanos para efeitos de exploração laboral ou de explo-
ração sexual que os Estados-membros devem tornar puníveis por força da decisão-quadro». 

 
A Decisão-quadro 2002/629/JAI do Conselho, de 19 de Julho de 2002, relativa à luta contra o tráfico de 
seres humanos tinha como objetivo aproximar as disposições legislativas e regulamentares dos Estados-
membros no domínio da cooperação policial e judiciária em matéria penal, a fim de lutar contra o trá-
fico de seres humanos. A decisão-quadro visava introduzir um quadro de disposições comuns a nível 
europeu para a abordagem de questões como a incriminação, as sanções, as circunstâncias agravantes, 
a competência e a extradição. 

«Desde a adoção pelo Conselho, em 1997, de uma ação comum relativa à luta contra o tráfico de seres 
humanos e a exploração sexual de crianças, as iniciativas multiplicaram-se tanto a nível nacional como 
regional. O Plano de Ação de Viena e as conclusões do Conselho Europeu de Tampere preconizavam, 
no entanto, a adoção de disposições complementares que permitissem regular melhor certos aspetos 
de direito penal e de procedimento penal. 

Além disso, em dezembro de 2000, por ocasião da conferência de assinatura que teve lugar em Palermo, 
o Comissário António Vitorino assinou, em nome da Comunidade, a Convenção das Nações Unidas con-
tra a criminalidade organizada transnacional, bem como os protocolos anexos relativos à luta contra o 
tráfico de pessoas e ao tráfico de migrantes por via terrestre, aérea e marítima. 

Com esta decisão-quadro, a Comissão pretendeu completar os instrumentos destinados a lutar contra 
o tráfico de seres humanos já existentes, nomeadamente: 

• As iniciativas francesas relativas à ajuda à entrada, à circulação e permanência irregu-
lares ligadas ao tráfico de migrantes (Diretiva 2002/90/CE e Decisão-quadro 
2002/946/JAI). 

• Os programas de acção STOP e Daphne. 

• A Rede Judiciária Europeia. 

• O intercâmbio de magistrados de ligação. 

A Comissão trata, pois, o tráfico de seres humanos como sendo um crime contra a pessoa, que tem por 
objeto a exploração da própria pessoa. 

O artigo 1º da decisão-quadro apresentava a definição de tráfico de seres humanos para fins de explo-
ração da sua força de trabalho ou de exploração sexual. Os Estados-membros deviam punir todas as 
formas de recrutamento, transporte, transferência ou alojamento de uma pessoa privada dos seus di-
reitos fundamentais. Por conseguinte, eram puníveis todos os comportamentos criminosos que impli-
quem o abuso da situação de vulnerabilidade física ou mental de uma pessoa. 

O consentimento da vítima não era relevante sempre que o autor da infração tenha um dos comporta-
mentos típicos que, na aceção da decisão-quadro, deverão entender-se por exploração, a saber: 

• O recurso à coação, à força ou a ameaças, incluindo o rapto. 

• O recurso a estratagemas ou à fraude. 

• O abuso de autoridade, de influências ou o exercício de pressão. 

• A oferta de compensações económicas. 

Eram puníveis o incitamento ao tráfico de seres humanos e a cumplicidade em tais atos, bem como a 
tentativa de cometer este crime. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=celex:32002F0629
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=uriserv:l33072
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=uriserv:l33084
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=uriserv:l33084
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=uriserv:l33700
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=uriserv:l33700
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=uriserv:l33271
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=uriserv:jl0044
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=uriserv:jl0045
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=uriserv:jl0045
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=uriserv:l33015b
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=uriserv:l33600
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=uriserv:jl0012
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=uriserv:l33064
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As sanções previstas nas legislações nacionais deviam ser "efetivas, proporcionadas e dissuasivas". Ao 
estipular que a pena máxima privativa de liberdade não era inferior a oito anos, a Comissão permitia a 
aplicação de outros instrumentos legislativos já adotados em matéria de cooperação judiciária e poli-
cial, como a Ação Comum 98/699/JAI, relativa à identificação, deteção, congelamento, apreensão e 
perda de produtos do crime, e a Ação Comum 98/733/JAI relativa à incriminação da participação numa 
organização criminosa. A pena privativa de liberdade supramencionada só era aplicável se se verificas-
sem certas circunstâncias, nomeadamente: 

• A vida da vítima fora posta em perigo. 

• A vítima era particularmente vulnerável (por exemplo, devido à sua idade). 

• A realização da infração no âmbito de uma atividade criminosa, tal como definida na 
Ação Comum 98/733/JAI. 

Além disso, a decisão-quadro introduziu o conceito de responsabilidade penal e civil das pessoas colec-
tivas, paralelamente à das pessoas singulares. As pessoas coletivas seriam responsáveis se a infração 
fosse cometida em seu benefício por terceiros que atuassem a título individual ou enquanto membros 
de um órgão da pessoa coletiva, ou que exercesem um poder de decisão. 

As sanções aplicáveis às pessoas colectivas seriam "efetivas, proporcionadas e dissuasivas", compreen-
dendo multas e coimas, bem como sanções específicas, como a proibição temporária ou definitiva de 
exercício da atividade comercial, a dissolução por decisão judicial ou a exclusão do benefício de vanta-
gens ou auxílios públicos. 

A Decisão-quadro 2002/629/JAI do Conselho, de 19 de Julho de 2002 foi substituída pela Diretiva 
2011/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de Abril de 2011, relativa à prevenção e luta 
contra o tráfico de seres humanos e à protecção das vítimas (JO L 101 de 15.4.2011, p. 1), alterada pela 
Diretiva (UE) 2024/1712 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de junho de 2024. 

As crianças vítimas de tráfico beneficiam de especial atenção, em conformidade com a Decisão-quadro 
2001/220/JAI relativa ao estatuto da vítima em processo penal. 

Para evitar que o crime não fosse punido por conflito de competências, a decisão introduziu critérios 
de atribuição. Os Estados tinham poder de jurisdição quando: 

• A infração fosse cometida no seu território (princípio da territorialidade). 

• O autor da infração fosse um nacional do Estado-membro em questão (princípio da 
personalidade ativa). 

• A infração fosse cometida em benefício de uma pessoa coletiva estabelecida no terri-
tório desse Estado-membro. 

O segundo critério é especialmente importante para os Estados que recusem a extradição dos seus na-
cionais já que, nesse caso, deviam tomar as medidas necessárias para iniciar ações penais contra os 
seus nacionais por infrações cometidas fora do seu território. 

A presente decisão-quadro revogou a Ação Comum 97/154/JAI no que diz respeito à parte relativa à 
luta contra o tráfico de seres humanos. 

Referências: 

Ato Entrada em vigor Prazo de transposição nos Estados-membros  Jornal Oficial 
Decisão-qua-

dro 2002/629/JAI 
1.8.2002 1.8.2004 JO L 203 

de 1.8.2002 
 
(Citação extraída de https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=LEGISSUM%3Al33137 ) 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=uriserv:l33073
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=celex:31998F0733
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=uriserv:jl0027
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=uriserv:jl0027
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=uriserv:l33072
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=celex:32002F0629
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=LEGISSUM%3Al33137
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A Diretiva 2012/29/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2012, estabelece 
normas mínimas relativas aos direitos, ao apoio e à proteção das vítimas da criminalidade e substituiu 
a Decisão-Quadro 2001/220/JAI do Conselho. 

Consultar ainda: 

- REGULAMENTO (UE) 2016/794 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 11 de maio de 2016 
que cria a Agência da União Europeia para a Cooperação Policial (Europol) e que substitui e revoga as 
Decisões 2009/371/JAI, 2009/934/JAI, 2009/935/JAI, 2009/936/JAI e 2009/968/JAI do Conselho (JO L 
135, 24.5.2016, p. 53–114), alterado pelo Regulamento (UE) 2022/991 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 8 de junho de 2022. 

Jurisprudência selecionada: 

Ano de 2015: 

CJUE Case T-512/12 / Judgment 

Ano de 2013: 
CJEU - Joined Cases C 199/12 to C 201/12 / Judgment 
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TÍTULO II – LIBERDADES 
 
VI. Direito à liberdade e à segurança - art.º 6.º da CDFUE  
 
Artigo 6.º 

Direito à liberdade e à segurança 

Toda a pessoa tem direito à liberdade e segurança. 

 
Nas «ANOTAÇÕES RELATIVAS À CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS (2007/C 303/02)» consta o se-
guinte: 

«Os direitos consagrados no artigo 6.º correspondem aos direitos garantidos pelo artigo 5.º da 
CEDH, cujo sentido e âmbito são iguais, de acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 52.º da Carta. 
Resulta daí que as restrições que lhes possam ser legitimamente impostas não poderão exceder 
as autorizadas pela CEDH nos termos do disposto no artigo 5.º: 

«1. Toda a pessoa tem direito à liberdade e segurança. Ninguém pode ser privado da sua liber-
dade, salvo nos casos seguintes e de acordo com o procedimento legal: 

a) Se for preso em consequência de condenação por tribunal competente; 

b) Se for preso ou detido legalmente, por desobediência a uma decisão tomada, em 
conformidade com a lei, por um tribunal, ou para garantir o cumprimento de uma obri-
gação prescrita pela lei; 

c) Se for preso e detido a fim de comparecer perante a autoridade judicial competente, 
quando houver suspeita razoável de ter cometido uma infração, ou quando houver mo-
tivos razoáveis para crer que é necessário impedi-lo de cometer uma infração ou de se 
pôr em fuga depois de a ter cometido; 

d) Se se tratar da detenção legal de um menor, feita com o propósito de o educar sob 
vigilância, ou da sua detenção legal com o fim de o fazer comparecer perante a autori-
dade competente; 

e) Se se tratar da detenção legal de uma pessoa suscetível de propagar uma doença 
contagiosa, de um alienado mental, de um alcoólico, de um toxicómano ou de um vaga-
bundo; 

f) Se se tratar de prisão ou detenção legal de uma pessoa para lhe impedir a entrada 
ilegal no território ou contra a qual está em curso um processo de expulsão ou de extra-
dição. 

2. Qualquer pessoa presa deve ser informada, no mais breve prazo e em língua que compreenda, 
das razões da sua prisão e de qualquer acusação formulada contra ela. 

3. Qualquer pessoa presa ou detida nas condições previstas no parágrafo 1, alínea c), do presente 
artigo deve ser apresentada imediatamente a um juiz ou outro magistrado habilitado pela lei 
para exercer funções judiciais e tem direito a ser julgada num prazo razoável, ou posta em liber-
dade durante o processo. A colocação em liberdade pode estar condicionada a uma garantia que 
assegure a comparência do interessado em juízo. 

4. Qualquer pessoa privada da sua liberdade por prisão ou detenção tem direito a recorrer a um 
tribunal, a fim de que este se pronuncie, em curto prazo de tempo, sobre a legalidade da sua 
detenção e ordene a sua libertação, se a detenção for ilegal. 
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5. Qualquer pessoa vítima de prisão ou detenção em condições contrárias às disposições deste 
artigo tem direito a indemnização.» 

Os direitos consignados no artigo 6.º devem ser respeitados especialmente quando o Parlamento 
Europeu e o Conselho adotam atos legislativos na área da cooperação judiciária em matéria pe-
nal, com base nos artigos 82.º, 83.º e 85.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 
nomeadamente tendo em vista a definição de disposições mínimas comuns em matéria de qua-
lificação de infrações e de penas e determinados aspetos do direito processual». 

CONSULTAR: 

TRATADO SOBRE O FUNCIONAMENTO DA UNIÃO EUROPEIA  
• Artigo 82.º (ex Artigo 31.º TEU) - Artigo 83.º (ex Artigo 31.º TEU) - Artigo 85.º (ex Artigo 
31.º TEU) 

DIRETIVAS 
• Diretiva (UE) 2021/555 do Parlamento Europeu e do Conselho de 24 de março de 2021 
relativa ao controlo da aquisição e da detenção de armas (codificação) 

 
• Diretiva (UE) 2019/1937 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro 
de 2019, relativa à proteção das pessoas que denunciam violações do direito da União 
 
Alterada pelos: 
  
- Regulamentos (UE) 2020/1503 do Parlamento Europeu e do Conselho de 7 de outubro de 
2020 
 
- Regulamento (UE) 2022/1925 do Parlamento Europeu e do Conselho de 14 de setembro de 
2022 
 
- Regulamento (UE) 2024/573 do Parlamento Europeu e do Conselho de 7 de fevereiro de 
2024 
 
- Diretiva (UE) 2024/1640 do Parlamento Europeu e do Conselho de 31 de maio de 2024 
 

- Diretiva (UE) 2024/1760 do Parlamento Europeu e do Conselho de 13 de junho de 2024 
 

 
• Diretiva (UE) 2019/1153 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de junho de 2019, 
que estabelece normas destinadas a facilitar a utilização de informações financeiras e de 
outro tipo para efeitos de prevenção, deteção, investigação ou repressão de determinadas 
infrações penais e que revoga a Decisão 2000/642/JAI do Conselho 
 
- Alterada pela Diretiva (UE) 2024/1654 do Parlamento Europeu e do Conselho de 31 de maio 
de 2024 

 
• Diretiva (UE) 2019/713 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 2019, 
relativa ao combate à fraude e à contrafação de meios de pagamento que não em nume-
rário e que substitui a Decisão-Quadro 2001/413/JAI do Conselho 

 
• Diretiva (UE) 2018/1673 do Parlamento Europeu e do Conselho de 23 de outubro de 
2018, relativa ao combate ao branqueamento de capitais através do direito penal 
 
- Alterada pela  Diretiva (UE) 2024/1226 do Parlamento Europeu e do Conselho de 24 de 
abril de 2024 

 
• Diretiva (UE) 2017/1371 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de julho de 2017, 
relativa à luta contra a fraude lesiva dos interesses financeiros da União através do di-
reito penal 

 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32021L0555&qid=1632506835408&rid=171
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32021L0555&qid=1632506835408&rid=171
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019L1937&qid=1632506835408&rid=99
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019L1937&qid=1632506835408&rid=99
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019L1153&qid=1632506835408&rid=40
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019L1153&qid=1632506835408&rid=40
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019L1153&qid=1632506835408&rid=40
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019L1153&qid=1632506835408&rid=40
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019L0713&qid=1632506835408&rid=16
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019L0713&qid=1632506835408&rid=16
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019L0713&qid=1632506835408&rid=16
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32017L1371&qid=1632506835408&rid=5
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32017L1371&qid=1632506835408&rid=5
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32017L1371&qid=1632506835408&rid=5
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• Diretiva (UE) 2016/1919 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de outubro de 
2016, relativa ao apoio judiciário para suspeitos e arguidos em processo penal e para as 
pessoas procuradas em processos de execução de mandados de detenção europeus 
 
Retificada (JO L 91 de 5.4.2017, p. 40–40) 

 
• Diretiva (UE) 2016/800 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de maio de 2016, 
relativa a garantias processuais para os menores suspeitos ou arguidos em processo penal 

 
• Diretiva (UE) 2016/681 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, 
relativa à utilização dos dados dos registos de identificação dos passageiros (PNR) para 
efeitos de prevenção, deteção, investigação e repressão das infrações terroristas e da cri-
minalidade grave 

 
• Diretiva (UE) 2016/680 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, 
relativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados 
pessoais pelas autoridades competentes para efeitos de prevenção, investigação, deteção 
ou repressão de infrações penais ou execução de sanções penais, e à livre circulação desses 
dados, e que revoga a Decisão-Quadro 2008/977/JAI do Conselho 
 
Retificada (OJ L 127, 23.5.2018, p. 6–6) 
 
- Ver: Lei n.º 59/2019, de 08.08 (dados pessoais para prevenção, deteção, investigação ou 
repressão de infrações penais) 

 
• Diretiva (UE) 2016/343 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de março de 2016, 
relativa ao reforço de certos aspetos da presunção de inocência e do direito de comparecer 
em julgamento em processo penal 

 
• Diretiva 2014/62/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, re-
lativa à proteção penal do euro e de outras moedas contra a contrafação e que substitui a 
Decisão-Quadro 2000/383/JAI do Conselho 
 
- Alterada pela Diretiva (UE) 2024/2808 do Parlamento Europeu e do Conselho de 23 de ou-
tubro de 2024 

 
• Diretiva 2014/57/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de abril de 2014, re-
lativa às sanções penais aplicáveis ao abuso de informação privilegiada e à manipulação 
de mercado (abuso de mercado) 

 
• Diretiva 2014/42/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de abril de 2014, so-
bre o congelamento e a perda dos instrumentos e produtos do crime na União Europeia 
 
Retificada (OJ L 138, 13.5.2014, p. 114–114) 
 
Consultar: Lei n.º 30/2017, de 30.05 

 
• Diretiva 2014/41/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de abril de 2014, re-
lativa à decisão europeia de investigação em matéria penal 
 
- Alterada pela  Diretiva (UE) 2022/228 do Parlamento Europeu e do Conselho de 16 de fe-
vereiro de 2022 
 
- Retificada (OJ L 143, 9.6.2015, p. 16–16) 

 
• Diretiva 2013/48/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de outubro de 2013, 
relativa ao direito de acesso a um advogado em processo penal e nos processos de execu-
ção de mandados de detenção europeus, e ao direito de informar um terceiro aquando da 
privação de liberdade e de comunicar, numa situação de privação de liberdade, com ter-
ceiros e com as autoridades consulares 
 
- Consultar: Lei n.º 52/2003, de 28.08 (cf. Retificação n.º 21/2023, de 19.09) 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32016L1919&qid=1632506835408&rid=2
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32016L1919&qid=1632506835408&rid=2
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32016L1919&qid=1632506835408&rid=2
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32016L0681&qid=1632506835408&rid=34
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32016L0681&qid=1632506835408&rid=34
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32016L0681&qid=1632506835408&rid=34
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32016L0681&qid=1632506835408&rid=34
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32016L0680&qid=1632506835408&rid=23
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32016L0680&qid=1632506835408&rid=23
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32016L0680&qid=1632506835408&rid=23
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32016L0680&qid=1632506835408&rid=23
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32016L0680&qid=1632506835408&rid=23
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32014L0062&qid=1632506835408&rid=6
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32014L0062&qid=1632506835408&rid=6
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32014L0062&qid=1632506835408&rid=6
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32014L0057&qid=1632506835408&rid=25
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32014L0057&qid=1632506835408&rid=25
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32014L0057&qid=1632506835408&rid=25
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32014L0042&qid=1632506835408&rid=11
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32014L0042&qid=1632506835408&rid=11
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32014L0041&qid=1632506835408&rid=8
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32014L0041&qid=1632506835408&rid=8
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• Diretiva 2013/40/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de agosto de 2013, 
relativa a ataques contra os sistemas de informação e que substitui a Decisão-Quadro 
2005/222/JAI do Conselho 

 
• Diretiva 2013/33/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, que 
estabelece normas em matéria de acolhimento dos requerentes de proteção internacional 
(reformulação) 

 
• Diretiva 2012/29/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2012, 
que estabelece normas mínimas relativas aos direitos, ao apoio e à proteção das vítimas da 
criminalidade e que substitui a Decisão-Quadro 2001/220/JAI do Conselho 

 
• Diretiva 2012/13/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de maio de 2012, re-
lativa ao direito à informação em processo penal 

 
• Diretiva 2011/99/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro de 2011, 
relativa à decisão europeia de proteção 
 
- Consultar: Lei n.º 71/2015, de 20 de julho (MEDIDAS DE PROTEÇÃO - EMISSÃO E TRANS-
MISSÃO ENTRE PORTUGAL E ESTADOS MEMBROS EU) 

 
• Diretiva 2011/93/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro de 2011, 
relativa à luta contra o abuso sexual e a exploração sexual de crianças e a pornografia in-
fantil, e que substitui a Decisão-Quadro 2004/68/JAI do Conselho 
 
- Retificação, JO L 018, 21.1.2012, p. 7 (2011/93) 

 
• Diretiva 2011/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de abril de 2011, rela-
tiva à prevenção e luta contra o tráfico de seres humanos e à proteção das vítimas, e que 
substitui a Decisão-Quadro 2002/629/JAI do Conselho 
 
- Alterada pela Diretiva (UE) 2024/1712 do Parlamento Europeu e do Conselho de 13 de 
junho de 2024 

 
• Diretiva 2010/64/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de Outubro de 2010, 
relativa ao direito à interpretação e tradução em processo penal 

 
 

REGULAMENTOS 
• Regulamento (UE) 2021/1232 do Parlamento Europeu e do Conselho de 14 de julho de 
2021 relativo a uma derrogação temporária de determinadas disposições da Diretiva 
2002/58/CE no que respeita à utilização de tecnologias por prestadores de serviços de 
comunicações interpessoais independentes do número para o tratamento de dados pes-
soais e outros para efeitos de combate ao abuso sexual de crianças em linha (Texto rele-
vante para efeitos do EEE) 
 
- Alterado pelo  Regulamento (UE) 2024/1307 doPparlamento Europeu e do Conselho de 
29 de abril de 2024 

 
• Regulamento (UE) 2021/840 do Parlamento Europeu e do Conselho de 20 de maio de 
2021 que cria um programa em matéria de intercâmbio, de assistência e de formação 
para a proteção do euro contra a falsificação para o período de 2021-2027 («Programa 
Pericles IV») e que revoga o Regulamento (UE) n.º 331/2014 

 
• Regulamento (UE) 2021/785 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 
2021, que cria o Programa Antifraude da União e revoga o Regulamento (UE) n.º 
250/2014 

 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32013L0040&qid=1632506835408&rid=12
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32013L0040&qid=1632506835408&rid=12
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32013L0040&qid=1632506835408&rid=12
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32013L0033&qid=1632565476170&rid=17
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32013L0033&qid=1632565476170&rid=17
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32013L0033&qid=1632565476170&rid=17
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32012L0029&qid=1632565476170&rid=1
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32012L0029&qid=1632565476170&rid=1
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32012L0029&qid=1632565476170&rid=1
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32012L0013&qid=1632506835408&rid=7
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32012L0013&qid=1632506835408&rid=7
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32011L0099&qid=1632506835408&rid=17
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32011L0099&qid=1632506835408&rid=17
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32011L0093&qid=1632506835408&rid=28
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32011L0093&qid=1632506835408&rid=28
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32011L0093&qid=1632506835408&rid=28
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32010L0064&qid=1632506835408&rid=9
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32010L0064&qid=1632506835408&rid=9
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32021R1232&qid=1632506835408&rid=26
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32021R1232&qid=1632506835408&rid=26
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32021R1232&qid=1632506835408&rid=26
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32021R1232&qid=1632506835408&rid=26
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32021R1232&qid=1632506835408&rid=26
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32021R1232&qid=1632506835408&rid=26
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32021R0840&qid=1632506835408&rid=38
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32021R0840&qid=1632506835408&rid=38
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32021R0840&qid=1632506835408&rid=38
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32021R0840&qid=1632506835408&rid=38
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32021R0785&qid=1632506835408&rid=39
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32021R0785&qid=1632506835408&rid=39
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32021R0785&qid=1632506835408&rid=39
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• Regulamento (UE) 2021/784 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 
2021, relativo ao combate à difusão de conteúdos terroristas em linha (Texto relevante 
para efeitos do EEE) 

 
• Regulamento (UE) 2021/693 do Parlamento Europeu e do Conselho de 28 de abril de 
2021 que cria o Programa Justiça e revoga o Regulamento (UE) n.º 1382/2013 

 
• Regulamento (UE) 2020/493 do Parlamento Europeu e do Conselho de 30 de março 
de 2020 relativo ao sistema de Documentos Falsos e Autênticos em Linha (FADO) e que 
revoga a Ação Comum 98/700/JAI do Conselho 
 
• Regulamento (UE) 2019/817 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 
2019, relativo à criação de um regime de interoperabilidade entre os sistemas de infor-
mação da UE no domínio das fronteiras e vistos e que altera os Regulamentos (CE) n.° 
767/2008, (UE) 2016/399, (UE) 2017/2226, (UE) 2018/1240, (UE) 2018/1726 e (UE) 
2018/1861 do Parlamento Europeu e do Conselho, e as Decisões 2004/512/CE e 
2008/633/JAI do Conselho 
 
- Alterado pelos: 

  
REGULAMENTO (UE) 2021/1134 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 
7 de julho de 2021 
 
REGULAMENTO (UE) 2021/1152 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 
7 de julho de 2021 
  
REGULAMENTO (UE) 2024/982 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 13 
de março de 2024 
 

- Retificado:  
  

- Retificação, JO L 010, 15.1.2020, p. 4 (2019/817) 
- Retificação, JO L 112, 27.4.2023, p. 50 ((UE) 2019/817) 
 

 
• Regulamento (UE) 2019/881 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 
2019, relativo à ENISA (Agência da União Europeia para a Cibersegurança) e à certificação 
da cibersegurança das tecnologias da informação e comunicação e que revoga o Regula-
mento (UE) n.º 526/2013 (Regulamento Cibersegurança) (Texto relevante para efeitos do 
EEE) 

 
• Regulamento (UE) 2019/816 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 
2019, que cria um sistema centralizado para a determinação dos Estados-membros que 
possuem informações sobre condenações de nacionais de países terceiros e de apátridas 
(ECRIS-TCN) tendo em vista completar o Sistema Europeu de Informação sobre Registos 
Criminais e que altera o Regulamento (UE) 2018/1726 
 
- Alterado pelos: 
 

REGULAMENTO (UE) 2019/818 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 20 
de maio de 2019 
  
REGULAMENTO (UE) 2021/1151 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 
7 de julho de 2021 
 

 
• Regulamento (UE) 2019/125 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de janeiro 
de 2019, relativo ao comércio de determinadas mercadorias suscetíveis de serem utiliza-
das para aplicar a pena de morte ou infligir tortura ou outras penas ou tratamentos 
cruéis, desumanos ou degradantes 
 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32021R0693&qid=1632506835408&rid=22
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32021R0693&qid=1632506835408&rid=22
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32020R0493&qid=1632506835408&rid=30
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32020R0493&qid=1632506835408&rid=30
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32020R0493&qid=1632506835408&rid=30
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0817&qid=1632506835408&rid=51
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0817&qid=1632506835408&rid=51
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0817&qid=1632506835408&rid=51
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0817&qid=1632506835408&rid=51
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0817&qid=1632506835408&rid=51
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0817&qid=1632506835408&rid=51
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0881&qid=1632506835408&rid=54
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0881&qid=1632506835408&rid=54
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0881&qid=1632506835408&rid=54
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0881&qid=1632506835408&rid=54
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0881&qid=1632506835408&rid=54
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0816&qid=1632506835408&rid=14
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0816&qid=1632506835408&rid=14
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0816&qid=1632506835408&rid=14
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0816&qid=1632506835408&rid=14
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0816&qid=1632506835408&rid=14
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0125&qid=1632506835408&rid=41
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0125&qid=1632506835408&rid=41
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0125&qid=1632506835408&rid=41
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0125&qid=1632506835408&rid=41
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- Alterado pelo Regulamento Delegado (UE) 2020/621 da Comissão de 18 de fevereiro de 
2020 que altera os anexos I e V do Regulamento (UE) 2019/125 do Parlamento Europeu 
e do Conselho relativo ao comércio de determinadas mercadorias suscetíveis de ser uti-
lizadas para aplicar a pena de morte ou infligir tortura ou outras penas ou tratamentos 
cruéis, desumanos ou degradantes 

 
• Regulamento (UE) 2018/1805 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de novem-
bro de 2018, relativo ao reconhecimento mútuo das decisões de apreensão e de perda 

 
• Regulamento (UE) 2018/1727 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de novem-
bro de 2018, que cria a Agência da União Europeia para a Cooperação Judiciária Pe-
nal (Eurojust), e que substitui e revoga a Decisão 2002/187/JAI do Conselho 
 
- Alterado pelos: 
 

REGULAMENTO (UE) 2022/838 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 30 
de maio de 2022 
 
REGULAMENTO (UE) 2023/2131 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 
4 de outubro de 2023 
 

 
• Regulamento (UE) 2016/794 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de maio de 
2016, que cria a Agência da União Europeia para a Cooperação Policial (Europol) e que 
substitui e revoga as Decisões 2009/371/JAI, 2009/934/JAI, 2009/935/JAI, 2009/936/JAI 
e 2009/968/JAI do Conselho 
 
- Alterado pelos: 
 

REGULAMENTO (UE) 2022/991 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 8 
de junho de 2022 
 

- Consultar: Lei n.º 54/2021, de 13 de agosto (NORMAS DESTINADAS A FACILITAR A UTILI-
ZAÇÃO DE INFORMAÇÕES FINANCEIRAS) 

 
 

• Regulamento (UE, Euratom) n.º 883/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
11 de setembro de 2013, relativo aos inquéritos efetuados pelo Organismo Europeu de 
Luta Antifraude (OLAF) e que revoga o Regulamento (CE) n. ° 1073/1999 do Parlamento 
Europeu e do Conselho e o Regulamento (Euratom) n. ° 1074/1999 do Conselho 
 
- Alterado pelos: 

  
REGULAMENTO (UE, Euratom) 2016/2030 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CON-
SELHO de 26 de outubro de 2016 
  
REGULAMENTO (UE, Euratom) 2020/2223 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CON-
SELHO de 23 de dezembro de 2020 
 

 
• Regulamento (UE) n. ° 603/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de ju-
nho de 2013, relativo à criação do sistema «Eurodac» de comparação de impressões di-
gitais para efeitos da aplicação efetiva do Regulamento (UE) n. ° 604/2013, que estabe-
lece os critérios e mecanismos de determinação do Estado-membro responsável pela 
análise de um pedido de proteção internacional apresentado num dos Estados-membros 
por um nacional de um país terceiro ou um apátrida, e de pedidos de comparação com 
os dados Eurodac apresentados pelas autoridades responsáveis dos Estados-membros e 
pela Europol para fins de aplicação da lei e que altera o Regulamento (UE) n.º 1077/2011 
que cria uma Agência europeia para a gestão operacional de sistemas informáticos de 
grande escala no espaço de liberdade, segurança e justiça 

 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32018R1727&qid=1632506835408&rid=18
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32018R1727&qid=1632506835408&rid=18
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32018R1727&qid=1632506835408&rid=18
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32016R0794&qid=1632506835408&rid=47
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32016R0794&qid=1632506835408&rid=47
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32016R0794&qid=1632506835408&rid=47
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32016R0794&qid=1632506835408&rid=47
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32013R0883&qid=1632506835408&rid=19
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32013R0883&qid=1632506835408&rid=19
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32013R0883&qid=1632506835408&rid=19
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32013R0883&qid=1632506835408&rid=19
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32013R0603&qid=1632506835408&rid=59
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32013R0603&qid=1632506835408&rid=59
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32013R0603&qid=1632506835408&rid=59
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32013R0603&qid=1632506835408&rid=59
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32013R0603&qid=1632506835408&rid=59
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32013R0603&qid=1632506835408&rid=59
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32013R0603&qid=1632506835408&rid=59
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32013R0603&qid=1632506835408&rid=59
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32013R0603&qid=1632506835408&rid=59
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32013R0603&qid=1632506835408&rid=59
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• Regulamento (UE) n.º 606/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de junho
de 2013, relativo ao reconhecimento mútuo de medidas de proteção em matéria civil 

• Regulamento (CE) n.º 861/2007 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de ju-
lho de 2007, que estabelece um processo europeu para ações de pequeno montante 

- Alterado pelos: 

REGULAMENTO (UE) n.º 517/2013 DO CONSELHO de 13 de maio de 2013 

REGULAMENTO (UE) 2015/2421 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 
16 de dezembro de 2015 

REGULAMENTO DELEGADO (UE) 2017/1259 DA COMISSÃO de 19 de junho de 2017 

- Retificação:  JO L 141, 5.6.2015, p. 118 (861/2007) 

• Regulamento (CE) n.º 1987/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de de-
zembro de 2006, relativo ao estabelecimento, ao funcionamento e à utilização do Sis-
tema de Informação de Schengen de segunda geração (SIS II) – revogado! 
• Regulamento (UE) 2018/1861 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 de novem-
bro de 2018, relativo ao estabelecimento, ao funcionamento e à utilização do Sistema de 
Informação de Schengen (SIS) no domínio dos controlos de fronteira, e que altera a Con-
venção de Aplicação do Acordo de Schengen e altera e revoga o Regulamento (CE) n.° 
1987/2006 

- Alterado pelos: 

REGULAMENTO (UE) 2019/817 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 20 
de maio de 2019 

REGULAMENTO (UE) 2021/1152 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 
7 de julho de 2021 

DECISÕES 

• Decisão (UE) 2020/265 do Parlamento Europeu e do Conselho de 27 de novembro de
2019 relativa à mobilização do Instrumento de Flexibilidade para financiar medidas or-
çamentais imediatas a fim de fazer face aos atuais desafios da migração, da afluência
de refugiados e das ameaças à segurança

• Decisão (UE) 2018/8 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de
2017, relativa à mobilização do Instrumento de Flexibilidade para financiar medidas
orçamentais imediatas a fim de fazer face aos atuais desafios da migração, da afluência 
de refugiados e das ameaças à segurança

RECOMENDAÇÃO 
• RECOMENDAÇÃO DA COMISSÃO de 27 de novembro de 2013 sobre as garantias pro-
cessuais das pessoas vulneráveis suspeitas ou arguidas em processo penal (2013/C 
378/02) 
 (JO C 378, 24.12.2013, p. 8–10) 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32007R0861&qid=1632506835408&rid=20
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32007R0861&qid=1632506835408&rid=20
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32006R1987&qid=1632506835408&rid=50
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32006R1987&qid=1632506835408&rid=50
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32006R1987&qid=1632506835408&rid=50
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32020D0265&qid=1632567578663&rid=10
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32020D0265&qid=1632567578663&rid=10
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32020D0265&qid=1632567578663&rid=10
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32020D0265&qid=1632567578663&rid=10
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32018D0008&qid=1632567578663&rid=11
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32018D0008&qid=1632567578663&rid=11
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32018D0008&qid=1632567578663&rid=11
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32018D0008&qid=1632567578663&rid=11
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Ano de 2021: 

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Tribunal Pleno) de 16 de fevereiro de 2022, processo C-157/21,
ECLI:EU:C:2022:98 (República da Polónia contra Parlamento Europeu e Conselho da União Europeia): 

Resumo do acórdão, disponível em https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?do-
cid=254064&mode=lst&pageIn-
dex=1&dir=&occ=first&part=1&text=&doclang=PT&cid=1269763: 

«O Regulamento 2020/2092 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 
2020 (Regulamento (UE, Euratom) 2020/2092 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de 
dezembro de 2020, relativo a um regime geral de condicionalidade para a proteção do orça-
mento da União (JO 2020, L 433I, p. 1, e retificação no JO 2021, L 373, p. 94; a seguir «regula-
mento impugnado»), criou um «mecanismo horizontal de condicionalidade» destinado a pro-
teger o orçamento da União Europeia em caso de violação dos princípios do Estado de direito 
num Estado‑Membro. Para o efeito, este regulamento permite ao Conselho da União Europeia, 
sob proposta da Comissão Europeia, adotar, nas condições nele definidas, medidas de proteção 
adequadas, como a suspensão dos pagamentos a cargo do orçamento da União ou a suspensão 
da aprovação de um ou mais programas a cargo desse orçamento. O regulamento impugnado 
sujeita a adoção de tais medidas à apresentação de elementos concretos adequados a demons-
trar não só a existência de uma violação dos princípios do Estado de direito mas também a 
incidência desta última na execução do orçamento da União. 

O regulamento impugnado inscreve‑se no prolongamento de uma série de iniciativas que inci-
dem, mais genericamente, sobre a proteção do Estado de direito nos Estados‑Membros (V., em 
especial, Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho Europeu, ao Conse-
lho, ao Comité Económico e Social e ao Comité das Regiões, de 17 de julho de 2019, «Reforçar 
o Estado de direito na União Plano de Ação», COM (2019) 343 final, consecutiva à Comunicação 
da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho, de 11 de março de 2014, «Um novo quadro 
da UE para reforçar o Estado de direito», COM (2014) 158 final) e que visavam dar resposta, a 
nível da União, às preocupações crescentes relativas ao respeito, por vários Estados‑Membros, 
dos valores comuns da União, conforme enunciados no artigo 2.° TUE (Os valores fundadores 
da União e comuns aos Estados-membros , enunciados no artigo 2.° TUE, compreendem os va-
lores de respeito da dignidade humana, da liberdade, da democracia, da igualdade, do Estado 
de direito e do respeito pelos direitos do Homem, numa sociedade caracterizada pelo plura-
lismo, a não discriminação, a tolerância, a justiça, a solidariedade e a igualdade entre homens 
e mulheres). 

A República da Polónia, apoiada pela Hungria (A Hungria interpôs, também, um recurso de 
anulação do Regulamento 2020/2092 - processo C-156/21), interpôs um recurso de anulação 
do regulamento impugnado. Em apoio dos seus pedidos, alegou, no essencial, que este regula-
mento, embora formalmente apresentado como um ato abrangido pelas disposições financei-
ras referidas no artigo 322.°, n.° 1, alínea a), TFUE, visa, na realidade, penalizar, enquanto tal, 
qualquer violação, por um Estado‑Membro, dos princípios do Estado de direito, cujas exigên-
cias são, em todo o caso, insuficientemente precisas. Por conseguinte, a Polónia baseia o seu 
recurso, nomeadamente, na incompetência da União para adotar esse regulamento, tanto de-
vido à falta de base jurídica como à evasão ao procedimento previsto no artigo 7.° TUE, bem 
como na violação dos limites inerentes às competências da União e do princípio da segurança 
jurídica. 

Assim, chamado a pronunciar‑se sobre as competências da União para defender o seu orça-
mento e os seus interesses financeiros contra prejuízos que podem resultar de violações de 
valores enunciados no artigo 2.° TUE, o Tribunal de Justiça considerou que este processo apre-

Jurisprudência selecionada: 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?docid=254064&mode=lst&pageIndex=1&dir=&occ=first&part=1&text=&doclang=PT&cid=1269763
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?docid=254064&mode=lst&pageIndex=1&dir=&occ=first&part=1&text=&doclang=PT&cid=1269763
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?docid=254064&mode=lst&pageIndex=1&dir=&occ=first&part=1&text=&doclang=PT&cid=1269763
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senta uma importância fundamental que justifica a sua atribuição ao Tribunal Pleno. Pelas mes-
mas razões, foi deferido o pedido do Parlamento Europeu no sentido de este processo ser tra-
tado com tramitação acelerada. Nestas condições, o Tribunal de Justiça nega provimento na 
íntegra ao recurso de anulação interposto pela Polónia. 
 

Apreciação do Tribunal de Justiça 
 
Antes de analisar o mérito do recurso, o Tribunal de Justiça pronuncia‑se sobre o pedido do 
Conselho de não ter em conta diferentes passagens da petição da Polónia, na medida em que 
se baseiam em elementos retirados de um parecer confidencial do Serviço Jurídico do Conselho 
assim divulgado sem a autorização exigida. A este respeito, o Tribunal de Justiça confirma que, 
em princípio, a instituição em causa pode sujeitar a apresentação em tribunal desse docu-
mento interno a autorização prévia. No entanto, na hipótese de o parecer jurídico em causa 
dizer respeito a um processo legislativo, como no caso em apreço, há que ter em conta o prin-
cípio da transparência, uma vez que a divulgação desse parecer é suscetível de aumentar a 
transparência e a abertura do processo legislativo. Assim, o interesse público superior ligado à 
transparência e à abertura do processo legislativo prevalece, em princípio, sobre o interesse 
das instituições, no que respeita à divulgação de um parecer jurídico interno. No caso em 
apreço, dado que o Conselho não demonstrou o caráter particularmente sensível do parecer 
em causa ou alcance particularmente amplo que extravase o quadro do processo legislativo 
em causa, o Tribunal de Justiça indefere, consequentemente, o pedido do Conselho. 
 
Quanto ao mérito, o Tribunal de Justiça procede, em primeiro lugar, ao exame conjunto dos 
fundamentos relativos à incompetência da União para adotar o regulamento impugnado. 
 
No que respeita, antes de mais, à base jurídica do regulamento impugnado, o Tribunal de Jus-
tiça salienta que o procedimento previsto neste regulamento só pode ser iniciado no caso de 
existirem motivos razoáveis para considerar não só que ocorrem violações dos princípios do 
Estado de direito num Estado-membro mas sobretudo que essas violações afetam ou apresen-
tam um sério risco de afetar, de forma suficientemente direta, a boa gestão financeira do or-
çamento da União ou a proteção dos seus interesses financeiros. Além disso, as medidas que 
podem ser adotadas ao abrigo do regulamento impugnado dizem exclusivamente respeito à 
execução do orçamento da União e são todas suscetíveis de limitar o financiamento a partir 
desse orçamento em função da incidência no mesmo dessa afetação ou desse risco sério. Por 
conseguinte, o regulamento impugnado visa proteger o orçamento da União contra prejuízos 
que decorram de forma suficientemente direta de violações dos princípios do Estado de direito, 
e não penalizar, em si, tais violações. 
 
Em resposta à argumentação da Polónia, segundo a qual uma regra financeira não pode ter por 
objeto precisar a extensão das exigências inerentes aos valores referidos no artigo 2.° TUE, o 
Tribunal de Justiça recorda que o respeito, pelos Estados‑Membros, dos valores comuns nos 
quais a União se baseia, que foram identificados e são partilhados por estes e que definem a 
própria identidade da União como ordem jurídica comum a esses Estados, entre os quais o 
Estado de direito e a solidariedade, justifica a confiança mútua entre esses Estados. Como este 
respeito constitui assim um requisito para o gozo de todos os direitos decorrentes da aplicação 
dos Tratados ao Estado-membro em causa, a União deve poder, dentro dos limites das suas 
atribuições, de defender esses valores. 
 
Quanto a este aspeto, o Tribunal de Justiça precisa, por um lado, que o respeito destes valores 
não pode ser reduzido a uma obrigação que um Estado candidato é obrigado para aderir à 
União e de que se pode desvincular após a sua adesão. Por outro lado, sublinha que o orça-
mento da União é um dos principais instrumentos que permitem concretizar, nas políticas e 
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ações da União, o princípio fundamental da solidariedade entre Estados‑Membros e que a apli-
cação deste princípio, através desse orçamento, assenta na confiança mútua que estes últimos 
têm na utilização responsável dos recursos comuns inscritos no referido orçamento. 
 
Ora, a boa gestão financeira do orçamento da União e os interesses financeiros da União po-
dem ser gravemente postos em causa por violações dos princípios do Estado de direito prati-
cadas num Estado‑Membro. Com efeito, essas violações podem ter como consequência, no-
meadamente, a falta de garantia de que as despesas cobertas pelo orçamento da União preen-
chem todas as condições de financiamento previstas no direito da União e, portanto, cumprem 
os objetivos prosseguidos pela União quando financia essas despesas. 
 
Por conseguinte, um «mecanismo de condicionalidade horizontal», como o criado pelo regula-
mento impugnado, que sujeita o acesso ao financiamento do orçamento da União ao respeito, 
por um Estado‑Membro, dos princípios do Estado de direito, pode enquadrar‑se na competên-
cia conferida pelos Tratados à União para estabelecer «regras financeiras» relativas à execução 
do orçamento da União. O Tribunal de Justiça precisa que fazem parte integrante desse meca-
nismo, enquanto elementos constitutivos deste, as disposições do regulamento impugnado 
que identificam esses princípios, que fornecem uma enumeração de casos que podem ser in-
dicativos da violação dos referidos princípios, que precisam as situações ou comportamentos 
que devem ser afetados por essas violações e que definem a natureza e o alcance das medidas 
de proteção que podem, eventualmente, ser adotadas. 
 
Em seguida, no que respeita à acusação relativa a um alegado desvio ao procedimento previsto 
no artigo 7.° TUE, o Tribunal de Justiça afasta a argumentação da Polónia segundo a qual só o 
procedimento previsto no artigo 7.° TUE confere às instituições da União competência para 
examinar, declarar e, sendo caso disso, penalizar as violações dos valores constantes do artigo 
2.° TUE num Estado‑Membro. Com efeito, além do procedimento previsto no artigo 7.° TUE, 
numerosas disposições dos Tratados, frequentemente concretizadas por diversos atos de di-
reito derivado, conferem às instituições da União competência para examinar, declarar e, 
sendo caso disso, penalizar violações dos valores constantes do artigo 2.° TUE praticadas num 
Estado‑Membro. 
 
Ademais, o Tribunal de Justiça salienta que o procedimento previsto no artigo 7.° TUE tem por 
finalidade permitir ao Conselho penalizar violações graves e persistentes de cada um dos valo-
res comuns em que se funda a União e que definem a sua identidade, com vista, nomeada-
mente, a obrigar o Estado-membro em causa a pôr termo a essas violações. Em contrapartida, 
o regulamento impugnado visa proteger o orçamento da União, e apenas em caso de violação 
dos princípios do Estado de direito num Estado-membro que afete ou apresente um sério risco 
de afetar a boa execução desse orçamento. Além disso, o procedimento previsto no artigo 7.° 
TUE e o procedimento instituído pelo regulamento impugnado distinguem‑se em relação ao 
seu objeto, às condições para a sua instauração, às condições para a adoção e para o levanta-
mento das medidas previstas, bem como à natureza destas últimas. Por conseguinte, estes dois 
procedimentos prosseguem finalidades diferentes e têm objetos claramente distintos. Daqui 
resulta, por outro lado, que também não se pode considerar que o procedimento instituído 
pelo regulamento impugnado se destina a contornar a limitação da competência geral do Tri-
bunal de Justiça, prevista no artigo 269.° TFUE, uma vez que a sua redação visa apenas a fisca-
lização da legalidade de um ato adotado pelo Conselho Europeu ou pelo Conselho ao abrigo do 
artigo 7.° TUE. 
 
O Tribunal de Justiça examina, em segundo lugar, as outras alegações de fundo invocadas pela 
Polónia contra o regulamento impugnado. 
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Neste âmbito, o Tribunal de Justiça considera, antes de mais, desprovidas de fundamento as 
alegações da Polónia relativas à violação do princípio da atribuição e à obrigação de respeitar 
as funções essenciais dos Estados‑Membros. Com efeito, o Tribunal de Justiça recorda que o 
livre exercício, pelos Estados‑Membros, das competências que lhes cabem em todos os domí-
nios que lhes são reservados só é concebível no respeito pelo direito da União. No entanto, ao 
exigir aos Estados‑Membros que respeitem assim as obrigações que lhes incubem por força do 
direito da União, a União não pretende de modo algum exercer ela própria essas competências 
nem, por conseguinte, arrogar‑se essas competências. 
 
Em seguida, no âmbito da análise dos fundamentos relativos à violação do respeito pela iden-
tidade nacional dos Estados‑Membros, por um lado, e à violação do princípio da segurança 
jurídica, por outro, o Tribunal de Justiça considera igualmente desprovida de fundamento a 
argumentação desenvolvida pela Polónia, a respeito da falta de precisão de que enferma o 
regulamento impugnado, tanto no que respeita aos critérios relativos às condições de instau-
ração do procedimento como no que respeita à escolha e ao alcance das medidas a adotar. A 
este respeito, o Tribunal de Justiça observa, antes de mais, que os princípios que figuram no 
regulamento impugnado, enquanto elementos constitutivos do conceito de «Estado de di-
reito» (Nos termos do artigo 2.°, alínea a), do regulamento impugnado, o conceito de «Estado 
de direito» inclui «o princípio da legalidade, que pressupõe um processo legislativo transpa-
rente, responsável, democrático e pluralista, bem como os princípios da segurança jurídica, da 
proibição da arbitrariedade dos poderes executivos, da tutela jurisdicional efetiva, incluindo o 
acesso à justiça, por tribunais independentes e imparciais, inclusive no que diz respeito aos 
direitos fundamentais, da separação de poderes, e ainda da não discriminação e da igualdade 
perante a lei»), foram amplamente desenvolvidos na sua jurisprudência, que estes princípios 
têm origem em valores comuns reconhecidos e aplicados igualmente pelos Estados‑Membros 
nas suas próprias ordens jurídicas e que decorrem de um conceito de «Estado de direito» que 
os Estados‑Membros partilham e a que aderem como valor comum às suas tradições constitu-
cionais. Por conseguinte, o Tribunal de Justiça considera que os Estados‑Membros podem de-
terminar com suficiente precisão o conteúdo essencial e as exigências decorrentes de cada um 
desses princípios. 
 
No que respeita, mais especificamente, aos critérios relativos às condições de instauração do 
procedimento e à escolha e ao alcance das medidas a adotar, o Tribunal de Justiça precisa que 
o regulamento impugnado exige, para a adoção das medidas de proteção que prevê, que seja 
estabelecido um nexo real entre uma violação de um princípio do Estado de direito e uma afe-
tação ou um risco sério de afetação da boa gestão financeira da União ou dos seus interesses 
financeiros, e que essa violação deve dizer respeito a uma situação ou a um comportamento 
imputável a uma autoridade de um Estado-membro e pertinente para boa execução do orça-
mento da União. Além disso, observa que o conceito de «risco sério» é especificado na regula-
mentação financeira da União e recorda que as medidas de proteção que podem ser adotadas 
devem ser estritamente proporcionadas à incidência da violação verificada no orçamento da 
União. Em particular, só na mediada do estritamente necessário para alcançar o objetivo de 
proteger esse orçamento no seu conjunto que essas medidas podem visar ações e programas 
diferentes dos afetados por essa violação. Por último, verificando que a Comissão deve respei-
tar, sob a fiscalização do juiz da União, exigências processuais rigorosas, que implicam, nome-
adamente, várias consultas com o Estado-membro em causa, o Tribunal de Justiça conclui que 
o regulamento impugnado satisfaz as exigências que decorrem do respeito pela identidade na-
cional dos Estados‑Membros e do princípio da segurança jurídica. 
 
Por último, na parte em que a Polónia contesta a própria necessidade da adoção do regula-
mento impugnado, à luz das exigências do princípio da proporcionalidade, o Tribunal de Justiça 
salienta que esta não apresentou nenhum elemento suscetível de demonstrar que o legislador 
da União excedeu o amplo poder de apreciação de que dispõe a este respeito. A rejeição desta 
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última acusação permite, assim, ao Tribunal de Justiça negar provimento ao recurso na sua 
totalidade. 
 

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Tribunal Pleno) de 16 de fevereiro de 2022, processo C-156/21, 
ECLI:EU:C:2022:97 (Hungria contra Parlamento Europeu e Conselho da União Europeia): 
 

Resumo do acórdão, disponível em https://curia.europa.eu/juris/document/docu-
ment.jsf?text=&docid=254063&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1272685: 

 
«O Regulamento 2020/2092 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 
2020 (1), criou um «mecanismo horizontal de condicionalidade» destinado a proteger o orça-
mento da União Europeia em caso de violação dos princípios do Estado de direito num Es-
tado‑Membro. Para o efeito, este regulamento permite ao Conselho da União Europeia, sob 
proposta da Comissão Europeia, adotar, nas condições nele definidas, medidas de proteção 
adequadas, como a suspensão dos pagamentos a cargo do orçamento da União ou a suspensão 
da aprovação de um ou mais programas a cargo desse orçamento. O regulamento impugnado 
sujeita a adoção de tais medidas à apresentação de elementos concretos adequados a demons-
trar não só a existência de uma violação dos princípios do Estado de direito mas também a 
incidência desta última na execução do orçamento da União. 
 
O regulamento impugnado inscreve‑se no prolongamento de uma série de iniciativas que inci-
dem, mais genericamente, sobre a proteção do Estado de direito nos Estados‑Membros (2) e 
que visavam dar resposta, a nível da União, às preocupações crescentes relativas ao respeito, 
por vários Estados‑Membros, dos valores comuns da União, conforme enunciados no artigo 2.° 
TUE (3). 
 
A Hungria, apoiada pela República da Polónia (4), interpôs um recurso destinado, a título prin-
cipal, à anulação do regulamento impugnado e, a título subsidiário, à anulação de algumas das 
suas disposições. Em apoio dos seus pedidos, alegou, no essencial, que este regulamento, em-
bora formalmente apresentado como um ato abrangido pelas disposições financeiras referidas 
no artigo 322.°, n.° 1, alínea a), TFUE, visa, na realidade, penalizar, enquanto tal, qualquer vio-
lação, por um Estado‑Membro, dos princípios do Estado de direito, cujas exigências são, em 
todo o caso, insuficientemente precisas. Por conseguinte, a Hungria baseia o seu recurso, no-
meadamente, na incompetência da União para adotar este regulamento, tanto devido à falta 
de base jurídica como à evasão ao procedimento previsto no artigo 7.° TUE, bem como na vio-
lação das exigências do princípio da segurança jurídica. 
 
Assim, chamado a pronunciar‑se sobre as competências da União para defender o seu orça-
mento e interesses financeiros contra prejuízos que podem resultar de violações de valores 
enunciados no artigo 2.° TUE, o Tribunal de Justiça considerou que este processo apresenta 
uma importância fundamental que justifica a sua atribuição ao Tribunal Pleno. Pelas mesmas 
razões, foi deferido o pedido do Parlamento Europeu no sentido de este processo ser tratado 
com tramitação acelerada. Nestas condições, o Tribunal de Justiça nega provimento na íntegra 
ao recurso de anulação interposto pela Hungria. 
 

Apreciação do Tribunal de Justiça 
 
Antes de analisar o mérito do recurso, o Tribunal de Justiça pronuncia‑se sobre o pedido do 
Conselho de não ter em conta diferentes passagens da petição da Hungria, na medida em que 
se baseiam em elementos retirados de um parecer confidencial do Serviço Jurídico do Conselho 
assim divulgado sem a autorização exigida. A este respeito, o Tribunal de Justiça confirma que, 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=254063&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1272685
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=254063&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1272685
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=254063&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1272685
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em princípio, a instituição em causa pode sujeitar a apresentação em tribunal desse docu-
mento interno a autorização prévia. No entanto, na hipótese de o parecer jurídico em causa 
dizer respeito a um processo legislativo, como no caso em apreço, há que ter em conta o prin-
cípio da transparência, uma vez que a divulgação desse parecer é suscetível de aumentar a 
transparência e a abertura do processo legislativo. Assim, o interesse público superior ligado à 
transparência e à abertura do processo legislativo prevalece, em princípio, sobre o interesse 
das instituições, no que respeita à divulgação de um parecer jurídico interno. No caso em 
apreço, dado que o Conselho não demonstrou o caráter particularmente sensível do parecer 
em causa ou alcance particularmente amplo que extravase o quadro do processo legislativo 
em causa, o Tribunal de Justiça indefere, consequentemente, o pedido do Conselho. 
 
Quanto ao mérito, o Tribunal de Justiça procede, em primeiro lugar, à análise dos fundamentos 
invocados em apoio dos pedidos principais destinados à anulação total do regulamento impug-
nado, relativos, por um lado, à incompetência da União para adotar este regulamento e, por 
outro, à violação do princípio da segurança jurídica. 
 
No que respeita, por um lado, à base jurídica do regulamento impugnado, o Tribunal de Justiça 
salienta que o procedimento previsto neste regulamento só pode ser iniciado no caso de exis-
tirem motivos razoáveis para considerar não só que ocorrem violações dos princípios do Estado 
de direito num Estado-membro mas sobretudo que essas violações afetam ou apresentam um 
sério risco de afetar, de forma suficientemente direta, a boa gestão financeira do orçamento 
da União ou a proteção dos seus interesses financeiros. Além disso, as medidas que podem ser 
adotadas ao abrigo do regulamento impugnado dizem exclusivamente respeito à execução do 
orçamento da União e são todas suscetíveis de limitar o financiamento a partir desse orça-
mento em função da incidência no mesmo dessa afetação ou desse risco sério. Por conseguinte, 
o regulamento impugnado visa proteger o orçamento da União contra prejuízos que decorram 
de forma suficientemente direta de violações dos princípios do Estado de direito, e não pena-
lizar, em si, tais violações. 
 
Em resposta à argumentação da Hungria, segundo a qual uma regra financeira não pode ter 
por objeto precisar a extensão das exigências inerentes aos valores referidos no artigo 2.° TUE, 
o Tribunal de Justiça recorda que o respeito, pelos Estados‑Membros, dos valores comuns nos 
quais a União se baseia, que foram identificados e são partilhados por estes e que definem a 
própria identidade da União como ordem jurídica comum a esses Estados, entre os quais o 
Estado de direito e a solidariedade, justifica a confiança mútua entre esses Estados. Como este 
respeito constitui assim um requisito para o gozo de todos os direitos decorrentes da aplicação 
dos Tratados ao Estado-membro em causa, a União deve poder, dentro dos limites das suas 
atribuições, defender esses valores. 
 
Quanto a este aspeto, o Tribunal de Justiça precisa, por um lado, que o respeito destes valores 
não pode ser reduzido a uma obrigação que um Estado candidato é obrigado para aderir à 
União e de que se pode desvincular após a sua adesão. Por outro lado, sublinha que o orça-
mento da União é um dos principais instrumentos que permitem concretizar, nas políticas e 
ações da União, o princípio fundamental da solidariedade entre Estados‑Membros e que a apli-
cação deste princípio, através desse orçamento, assenta na confiança mútua que estes últimos 
têm na utilização responsável dos recursos comuns inscritos no referido orçamento. 
 
Ora, a boa gestão financeira do orçamento da União e os interesses financeiros da União po-
dem ser gravemente postos em causa por violações dos princípios do Estado de direito prati-
cadas num Estado‑Membro. Com efeito, essas violações podem ter como consequência, no-
meadamente, a falta de garantia de que as despesas cobertas pelo orçamento da União preen-
chem todas as condições de financiamento previstas no direito da União e, portanto, cumprem 
aos objetivos prosseguidos pela União quando financia essas despesas. 
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Por conseguinte, um «mecanismo de condicionalidade horizontal», como o criado pelo regula-
mento impugnado, que sujeita o acesso ao financiamento do orçamento da União ao respeito, 
por um Estado‑Membro, dos princípios do Estado de direito, pode enquadrar‑se na competên-
cia conferida pelos Tratados à União para estabelecer «regras financeiras» relativas à execução 
do orçamento da União. O Tribunal de Justiça precisa que fazem parte integrante desse meca-
nismo, enquanto elementos constitutivos deste, as disposições do regulamento impugnado 
que identificam esses princípios, que fornecem uma enumeração de casos que podem ser in-
dicativos da violação dos referidos princípios, que precisam as situações ou comportamentos 
que devem ser afetados por essas violações e que definem a natureza e o alcance das medidas 
de proteção que podem, eventualmente, ser adotadas. 
 
Em seguida, no que respeita à acusação relativa a um alegado desvio ao procedimento previsto 
no artigo 7.° TUE e às disposições do artigo 269.° TFUE, o Tribunal de Justiça afasta a argumen-
tação da Hungria segundo a qual só o procedimento previsto no artigo 7.° TUE confere às ins-
tituições da União competência para examinar, declarar e, sendo caso disso, penalizar as vio-
lações dos valores constantes do artigo 2.° TUE num Estado‑Membro. Com efeito, além do pro-
cedimento previsto no artigo 7.° TUE, numerosas disposições dos Tratados, frequentemente 
concretizadas por diversos atos de direito derivado, conferem às instituições da União compe-
tência para examinar, declarar e, sendo caso disso, penalizar violações dos valores constantes 
do artigo 2.° TUE praticadas num Estado‑Membro. 
 
Ademais, o Tribunal de Justiça observa que o procedimento previsto no artigo 7.° TUE tem por 
finalidade permitir ao Conselho penalizar violações graves e persistentes de cada um dos valo-
res comuns em que se funda a União e que definem a sua identidade, com vista, nomeada-
mente, a obrigar o Estado-membro em causa a pôr termo a essas violações. Em contrapartida, 
o regulamento impugnado visa proteger o orçamento da União, e apenas em caso de violação 
dos princípios do Estado de direito num Estado-membro que afete ou apresente um sério risco 
de afetar a boa execução desse orçamento. Além disso, o procedimento previsto no artigo 7.° 
TUE e o procedimento instituído pelo regulamento impugnado distinguem‑se em relação ao 
objeto, às condições para a sua instauração, às condições para a adoção e para o levantamento 
das medidas previstas, bem como à natureza destas últimas. Por conseguinte, estes dois pro-
cedimentos prosseguem finalidades diferentes e têm objetos claramente distintos. Daqui re-
sulta, por outro lado, que também não se pode considerar que o procedimento instituído pelo 
regulamento impugnado se destina a contornar a limitação da competência geral do Tribunal 
de Justiça, prevista no artigo 269.° TFUE, uma vez que a sua redação visa apenas a fiscalização 
da legalidade de um ato adotado pelo Conselho Europeu ou pelo Conselho ao abrigo do artigo 
7.° TUE. 
 
Por último, dado que o regulamento impugnado só permite à Comissão e ao Conselho exami-
nar situações ou condutas imputáveis às autoridades de um Estado-membro que se afigurem 
pertinentes para a boa execução do orçamento da União, os poderes conferidos a essas insti-
tuições por este regulamento não excedem os limites das competências atribuídas à União. 
 
Por outro lado, no âmbito do exame do fundamento relativo à violação do princípio da segu-
rança jurídica, o Tribunal de Justiça considera desprovida de fundamento a argumentação de-
senvolvida pela Hungria, a respeito da falta de precisão de que enferma o regulamento impug-
nado, tanto no que respeita aos critérios relativos às condições de instauração do procedi-
mento como no que respeita à escolha e ao alcance das medidas a adotar. A este respeito, o 
Tribunal de Justiça observa, antes de mais, que os princípios que figuram no regulamento im-
pugnado, enquanto elementos constitutivos do conceito de «Estado de direito» (5), foram am-
plamente desenvolvidos na sua jurisprudência, que estes princípios têm origem em valores 
comuns igualmente reconhecidos e aplicados pelos Estados‑Membros nas suas próprias ordens 
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jurídicas e que decorrem de um conceito de «Estado de direito» que os Estados‑Membros par-
tilham e a que aderem como valor comum às suas tradições constitucionais. Por conseguinte, 
o Tribunal de Justiça considera que os Estados‑Membros podem determinar com suficiente 
precisão o conteúdo essencial e as exigências decorrentes de cada um desses princípios. 
 
No que respeita, mais especificamente, aos critérios relativos às condições de instauração do 
procedimento e à escolha e ao alcance das medidas a adotar, o Tribunal de Justiça precisa que 
o regulamento impugnado exige, para a adoção das medidas de proteção que prevê, que seja 
estabelecido um nexo real entre uma violação de um princípio do Estado de direito e uma afe-
tação ou um risco sério de afetação da boa gestão financeira da União ou dos seus interesses 
financeiros, e que essa violação deve dizer respeito a uma situação ou a um comportamento 
imputável a uma autoridade do Estado-membro e pertinente para boa execução do orçamento 
da União. Além disso, observa que o conceito de «risco sério» é especificado na regulamenta-
ção financeira da União e recorda que as medidas de proteção que podem ser adotadas devem 
ser estritamente proporcionadas à incidência da violação verificada no orçamento da União. 
Em particular, segundo o Tribunal de Justiça, só na mediada do estritamente necessário para 
alcançar o objetivo de proteção desse orçamento no seu todo é que essas medidas podem visar 
ações e programas diferentes dos afetados por essa violação. Por último, verificando que a 
Comissão deve respeitar, sob a fiscalização do juiz da União, exigências processuais rigorosas, 
que implicam, nomeadamente, várias consultas com o Estado-membro em causa, o Tribunal 
de Justiça conclui que o regulamento impugnado satisfaz as exigências do princípio da segu-
rança jurídica. 
 
O Tribunal de Justiça examina, em segundo lugar, os pedidos subsidiários de anulação parcial 
do regulamento impugnado. A este respeito, o Tribunal de Justiça decide, por um lado, que a 
anulação do artigo 4.°, n.° 1, do regulamento impugnado teria por efeito alterar a substância 
deste regulamento, uma vez que esta disposição precisa as condições exigidas para permitir a 
adoção das medidas de proteção previstas neste regulamento, pelo que o pedido de anulação 
desta única disposição deve ser considerado inadmissível. Por outro lado, o Tribunal de Justiça 
considera improcedentes as acusações dirigidas a uma série de outras disposições do regula-
mento impugnado, relativas à falta de base jurídica e a violações tanto das disposições do di-
reito da União sobre os défices públicos como dos princípios da segurança jurídica, da propor-
cionalidade e da igualdade dos Estados‑Membros perante os Tratados. Por conseguinte, nega 
provimento aos pedidos subsidiários na íntegra, bem como à totalidade do recurso interposto 
pela Hungria. 

NOTAS: 

1 Regulamento (UE, Euratom) 2020/2092 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de de-
zembro de 2020, relativo a um regime geral de condicionalidade para a proteção do orçamento 
da União (JO 2020, L 433I, p. 1, e retificação no JO 2021, L 373, p. 94; a seguir «regulamento 
impugnado»). 
 
2 V., em especial, Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho Europeu, ao 
Conselho, ao Comité Económico e Social e ao Comité das Regiões, de 17 de julho de 2019, «Re-
forçar o Estado de direito na União Plano de Ação», COM (2019) 343 final, consecutiva à Co-
municação da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho, de 11 de março de 2014, «Um 
novo quadro da UE para reforçar o Estado de direito», COM (2014) 158 final. 
 
3 Os valores fundadores da União e comuns aos Estados‑Membros, enunciados no artigo 2.° 
TUE, compreendem os valores de respeito da dignidade humana, da liberdade, da democracia, 
da igualdade, do Estado de direito e do respeito pelos direitos do Homem, numa sociedade 
caracterizada pelo pluralismo, a não discriminação, a tolerância, a justiça, a solidariedade e a 
igualdade entre homens e mulheres. 
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4 A República da Polónia interpôs, também, um recurso de anulação do Regulamento 
2020/2092 (processo C‑157/21). 
 
5 Nos termos do artigo 2.°, alínea a), do regulamento impugnado, o conceito de «Estado de 
direito» inclui «o princípio da legalidade, que pressupõe um processo legislativo transparente, 
responsável, democrático e pluralista, bem como os princípios da segurança jurídica, da proi-
bição da arbitrariedade dos poderes executivos, da tutela jurisdicional efetiva, incluindo o 
acesso à justiça, por tribunais independentes e imparciais, inclusive no que diz respeito aos 
direitos fundamentais, da separação de poderes, e ainda da não discriminação e da igualdade 
perante a lei».» 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 28 de janeiro de 2021, processo C-649/19, 
EU:C:2021:75 (Processo penal contra IR) - Reenvio prejudicial – Cooperação judiciária em matéria penal 
– Diretiva 2012/13/UE – Artigos 4.º a 7.º – Cartas de Direitos que figuram nos anexos I e II – Deci-
são‑Quadro 2002/584/JAI – Direito à informação em processo penal – Carta de Direitos aquando da 
detenção – Direito de ser informado da acusação contra si formulada – Direito de acesso aos elementos 
do processo – Pessoa detida com base num mandado de detenção europeu no Estado-membro de exe-
cução: 
 

«Acórdão 
 
1 O pedido de decisão prejudicial tem por objeto a interpretação dos artigos 6.º e 47.º da Carta 
dos Direitos Fundamentais da União Europeia (a seguir «Carta»), do artigo 4.º, do artigo 6.º, n.º 
2, e do artigo 7.º, n.º 1, da Diretiva 2012/13/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de 
maio de 2012, relativa ao direito à informação em processo penal (JO 2012, L 142, p. 1), bem 
como do artigo 1.º, n.º 3, do artigo 8.º e do formulário que figura no anexo da Decisão‑Quadro 
2002/584/JAI do Conselho, de 13 de junho de 2002, relativa ao mandado de detenção europeu 
e aos processos de entrega entre os Estados‑Membros (JO 2002, L 190, p. 1), alterada pela Deci-
são‑Quadro 2009/299/JAI do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009 (JO 2009, L 81, p. 24) (a seguir 
«Decisão‑Quadro 2002/584»), e a validade desta última. 
 
2 Este pedido foi apresentado no âmbito de um processo penal instaurado contra IR por crimes 
relacionados com tráfico de cigarros. 
 

 Quadro jurídico 
 
 Direito da União 
 
 Decisão‑Quadro 2002/584 

 
3 Os considerandos 5, 6 e 12 da Decisão‑Quadro 2002/584 enunciam: 
 

«(5) […] Acresce que a instauração de um novo regime simplificado de entrega de pes-
soas condenadas ou suspeitas para efeitos de execução de sentenças ou de procedi-
mento penal permite suprimir a complexidade e a eventual morosidade inerentes aos 
atuais procedimentos de extradição. […] 
 
(6) O mandado de detenção europeu previsto na presente decisão‑quadro constitui a 
primeira concretização no domínio do direito penal, do princípio do reconhecimento 
mútuo, que o Conselho Europeu qualificou de “pedra angular” da cooperação judiciária. 
[…] 
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(12) A presente decisão‑quadro respeita os direitos fundamentais e observa os princí-
pios reconhecidos pelo artigo 6.º [TUE] e consignados na Carta […], nomeadamente o 
seu título VI. Nenhuma disposição da presente decisão‑quadro poderá ser interpretada 
como proibição de recusar a entrega de uma pessoa relativamente à qual foi emitido 
um mandado de detenção europeu quando existam elementos objetivos que confortem 
a convicção de que o mandado de detenção europeu é emitido para mover procedi-
mento contra ou punir uma pessoa em virtude do sexo, da sua raça, da sua religião, da 
sua ascendência étnica, da sua nacionalidade, da sua língua, da sua opinião política ou 
da sua orientação sexual, ou de que a posição dessa pessoa possa ser lesada por alguns 
desses motivos. 
 
A presente decisão‑quadro não impede que cada Estado-membro aplique as suas nor-
mas constitucionais respeitantes ao direito a um processo equitativo, à liberdade de as-
sociação, à liberdade de imprensa e à liberdade de expressão noutros meios de comu-
nicação social.» 

 
4 O artigo 1.º desta decisão‑quadro dispõe: 
 

«1. O mandado de detenção europeu é uma decisão judiciária emitida por um Estado-
membro com vista à detenção e entrega por outro Estado-membro duma pessoa pro-
curada para efeitos de procedimento penal ou de cumprimento de uma pena ou medida 
de segurança privativas de liberdade. 
 
2. Os Estados‑Membros executam todo e qualquer mandado de detenção europeu com 
base no princípio do reconhecimento mútuo e em conformidade com o disposto na pre-
sente decisão‑quadro. 
 
3. A presente decisão‑quadro não tem por efeito alterar a obrigação de respeito dos 
direitos fundamentais e dos princípios jurídicos fundamentais consagrados pelo artigo 
6.º [TUE].» 

 
5 O artigo 8.º da referida decisão‑quadro prevê: 
 

«1. O mandado de detenção europeu contém as seguintes informações, apresentadas 
em conformidade com o formulário em anexo: 
 

a) Identidade e nacionalidade da pessoa procurada; 
 
b) Nome, endereço, número de telefone e de fax, e endereço de correio eletró-
nico da autoridade judiciária de emissão; 
 
c) Indicação da existência de uma sentença com força executiva, de um man-
dado de detenção ou de qualquer outra decisão judicial com a mesma força 
executiva abrangida pelo âmbito de aplicação dos artigos 1.º e 2.º; 
 
d) Natureza e qualificação jurídica da infração, nomeadamente à luz do artigo 
2.º; 
 
e) Descrição das circunstâncias em que a infração foi cometida, incluindo o mo-
mento, o lugar e o grau de participação da pessoa procurada na infração; 
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f) Pena proferida, caso se trate de uma sentença transitada em julgado, ou a 
medida da pena prevista pela lei do Estado-membro de emissão para essa in-
fração; 
 
g) Na medida do possível, as outras consequências da infração. 

 
2. O mandado de detenção europeu deve ser traduzido na língua oficial ou numa das 
línguas oficiais do Estado-membro de execução. No momento da aprovação da presente 
decisão‑quadro ou posteriormente, qualquer Estado-membro pode indicar, mediante 
declaração depositada junto do Secretariado‑Geral do Conselho, que aceita uma tradu-
ção numa ou em várias outras línguas oficiais das instituições das Comunidades Euro-
peias.» 

 
6 No anexo da Decisão‑Quadro 2002/584 figura um formulário que pormenoriza as informações 
que devem ser apresentadas no mandado de detenção europeu. 
 

Diretiva 2012/13 
 
7 Os considerandos 3, 11, 14, 21, 27, 28 e 39 da Diretiva 2012/13 enunciam: 

 
«(3) A aplicação do princípio do reconhecimento mútuo das decisões penais pressupõe 
a confiança mútua dos Estados‑Membros nos respetivos sistemas de justiça penal. A 
dimensão do reconhecimento mútuo depende estreitamente de certos parâmetros, en-
tre os quais figuram os regimes de garantia dos direitos dos suspeitos e dos acusados e 
a definição de normas mínimas comuns necessárias para facilitar a aplicação do princí-
pio do reconhecimento mútuo. 
[…] 
 
(11) Em 30 de novembro de 2009, o Conselho adotou uma resolução sobre o Roteiro 
para o Reforço dos Direitos Processuais dos Suspeitos ou Acusados em Processos Penais 
[(JO 2009, C 295, p. 1)] (a seguir designado “Roteiro”). […] 
[…] 
 
(14) A presente diretiva reporta‑se à medida B do Roteiro. Estabelece normas mínimas 
comuns a aplicar no domínio da informação a prestar aos suspeitos ou acusados de te-
rem cometido uma infração penal no que se refere aos seus direitos e sobre a acusação 
contra eles formulada, com o objetivo de reforçar a confiança mútua entre os Esta-
dos‑Membros. A presente diretiva alicerça‑se nos direitos estabelecidos na Carta, no-
meadamente nos artigos 6.º, 47.º e 48.º, que por sua vez assentam nos artigos 5.º e 6.º 
da [Convenção Europeia para a Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fun-
damentais, assinada em Roma, em 4 de novembro de 1950 (a seguir “CEDH”)], conforme 
interpretados pelo Tribunal Europeu dos Direitos do Homem. Na presente diretiva, o 
termo “acusação” é utilizado para descrever o mesmo conceito que o termo “acusação” 
utilizado no artigo 6.º, n.º 1, da CEDH. 
[…] 
 
(21) As referências na presente diretiva a suspeitos ou acusados que estejam detidos ou 
presos deverão ser interpretadas como referindo‑se a qualquer situação em que, no 
decurso de um processo penal, os suspeitos ou acusados estão privados da sua liberdade 
na aceção do artigo 5.º, n.º 1, alínea c), da CEDH, tal como interpretado pela jurispru-
dência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem. 
[…] 
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(27) As pessoas que forem acusadas de terem cometido uma infração penal deverão 
receber todas as informações necessárias sobre a acusação contra elas formulada a fim 
de lhes permitir preparar a sua defesa e garantir a equidade do processo. 
 
(28) Deverão ser prontamente prestadas aos suspeitos ou acusados informações acerca 
do ato criminoso de que sejam suspeitos ou acusados de ter cometido, pelo menos antes 
da sua primeira entrevista oficial pela polícia ou outra autoridade competente, e sem 
prejudicar as investigações em curso. Deverá ser dada, com detalhes suficientes, uma 
descrição dos factos constitutivos do ato criminoso de que as pessoas sejam suspeitas 
ou acusadas de terem cometido, incluindo, caso se conheça, a hora e o local, e a even-
tual qualificação jurídica da alegada infração, tendo em conta a fase do processo penal 
em que essa descrição for dada, a fim de salvaguardar a equidade do processo e permitir 
o exercício efetivo dos direitos de defesa. 
[…] 
 
(39) O direito a ser informado por escrito acerca dos direitos aquando da detenção pre-
visto na presente diretiva deverá igualmente aplicar‑se, com as necessárias adaptações, 
às pessoas detidas para efeitos de execução de um mandado de detenção europeu ao 
abrigo da Decisão‑Quadro 2002/584[…]. A fim de assistir os Estados‑Membros a redigir 
uma Carta de Direitos para essas pessoas, um modelo figura no anexo II. Trata‑se de um 
modelo indicativo e pode ser revisto no contexto do relatório da Comissão sobre a apli-
cação da presente diretiva bem como após a entrada em vigor de todas as medidas pre-
vistas no Roteiro.» 

 
8 O artigo 1.º desta diretiva dispõe: 
 

«A presente diretiva estabelece regras relativas ao direito à informação dos suspeitos 
ou acusados sobre os seus direitos em processo penal e sobre a acusação contra eles 
formulada. Estabelece igualmente regras relativas ao direito à informação das pessoas 
submetidas a um mandado de detenção europeu sobre os seus direitos.» 

 
9 O artigo 3.º da referida diretiva prevê: 

 
«1. Os Estados‑Membros asseguram que os suspeitos ou acusados de uma infração pe-
nal recebam prontamente informações sobre pelo menos os seguintes direitos proces-
suais, tal como aplicáveis nos termos do direito nacional, a fim de permitir o seu exercí-
cio efetivo: 
 

a) O direito de assistência de um advogado; 
 
b) O direito a aconselhamento jurídico gratuito e as condições para a sua ob-
tenção; 
 
c) O direito de ser informado da acusação, nos termos do artigo 6.º; 
 
d) O direito à interpretação e tradução; 
 
e) O direito ao silêncio. 

 
2. Os Estados‑Membros asseguram que as informações prestadas por força do n.º 1 de-
vem ser dispensadas oralmente ou por escrito, em linguagem simples e acessível, tendo 
em conta as necessidades específicas dos suspeitos ou acusados vulneráveis.» 
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10 O artigo 4.º da mesma diretiva dispõe: 
 
«1. Os Estados‑Membros asseguram que seja prontamente entregue uma Carta de Di-
reitos por escrito aos suspeitos ou acusados que forem detidos ou presos. Estes devem 
ter a oportunidade de ler a Carta de Direitos e devem poder conservá‑la na sua posse 
durante todo o período em que estiverem privados da sua liberdade. 
 
2. Para além das informações que constam do artigo 3.º, a Carta de Direitos a que se 
refere o n.º 1 do presente artigo deve conter informações acerca dos seguintes direitos, 
tal como aplicáveis nos termos do direito nacional: 
 

a) O direito de acesso aos elementos do processo; 
 
b) O direito a que as autoridades consulares e uma pessoa sejam informadas; 
 
c) O direito de acesso a assistência médica urgente; e 
 
d) O número máximo de horas ou dias que os suspeitos ou acusados podem ser 
privados de liberdade antes de comparecerem perante uma autoridade judi-
cial. 

 
3. A Carta de Direitos contém também informações de base acerca de todas as possibi-
lidades, nos termos do direito nacional, de impugnar a legalidade da detenção, de obter 
a revisão da detenção ou de requerer a libertação provisória. 
 
4. A Carta de Direitos deve ser redigida em linguagem simples e acessível. Um modelo 
da Carta de Direitos figura, a título indicativo, no anexo I. 
 
5. Os Estados‑Membros asseguram que a Carta de Direitos seja facultada aos suspeitos 
ou acusados por escrito numa língua que estes compreendam. Caso a Carta de Direitos 
não esteja disponível na língua adequada, os suspeitos ou acusados devem ser informa-
dos dos seus direitos oralmente numa língua que compreendam. Uma Carta de Direitos 
numa língua que os suspeitos ou acusados compreendam deve ser‑lhes subsequente-
mente entregue sem demora indevida.» 

 
11 O artigo 5.º da Diretiva 2012/13 prevê: 
 

«1. Os Estados‑Membros asseguram que qualquer pessoa que seja detida para efeitos 
de execução de um mandado de detenção europeu receba prontamente uma Carta de 
Direitos adequada que contenha informações sobre os seus direitos de acordo com a 
legislação que aplique a Decisão‑Quadro 2002/584[…] no Estado-membro de execução. 
 
2. A Carta de Direitos é redigida em linguagem simples e acessível. Um modelo da Carta 
de Direitos figura, a título indicativo, no anexo II.» 

 
12 Nos termos do artigo 6.º desta diretiva: 
 

«1. Os Estados‑Membros asseguram que os suspeitos ou acusados recebam informa-
ções sobre o ato criminoso de que sejam suspeitos ou acusados de ter cometido. Estas 
informações são prestadas prontamente e com os detalhes necessários, a fim de garan-
tir a equidade do processo e de permitir o exercício efetivo dos direitos de defesa. 
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2. Os Estados‑Membros asseguram que os suspeitos ou acusados que sejam detidos ou 
presos sejam informados das razões para a sua detenção ou prisão, incluindo o ato cri-
minoso de que sejam suspeitos ou acusados ter cometido. 
 
3. Os Estados‑Membros asseguram que, pelo menos aquando da apresentação da fun-
damentação da acusação perante um tribunal, sejam prestadas informações detalhadas 
sobre a acusação, incluindo a natureza e qualificação jurídica da infração penal, bem 
como a natureza da participação do acusado. 
 
4. Os Estados‑Membros asseguram que os suspeitos ou acusados sejam prontamente 
informados das alterações nas informações prestadas nos termos do presente artigo 
caso tal seja necessário para salvaguardar a equidade do processo.» 

 
13 O artigo 7.º da referida diretiva dispõe: 
 

«1. Caso uma pessoa seja detida e presa em qualquer fase do processo penal, os Esta-
dos‑Membros asseguram que sejam facultados aos detidos, ou aos seus advogados, os 
documentos relacionados com o processo específico que estejam na posse das autori-
dades competentes e que sejam essenciais para impugnar eficazmente, nos termos do 
direito nacional, a legalidade da detenção ou prisão. 
 
2. Os Estados‑Membros asseguram que seja dado acesso aos suspeitos ou acusados, ou 
aos seus advogados, a pelo menos toda a prova material que se encontre na posse das 
autoridades competentes, seja ela a favor ou contra os suspeitos ou acusados, de modo 
a salvaguardar a equidade do processo e a preparar a defesa. 
 
3. Sem prejuízo do n.º 1, o acesso aos elementos a que se refere o n.º 2 deve ser dado 
atempadamente para permitir o exercício efetivo dos direitos de defesa e, pelo menos, 
aquando da apresentação da fundamentação da acusação à apreciação de um tribunal. 
Caso as autoridades competentes obtenham prova material adicional, deve ser dado 
atempadamente acesso à mesma para permitir a sua consideração. 
 
4. Em derrogação dos n.ºs 2 e 3, e na condição de não prejudicar o direito a um processo 
equitativo, pode ser recusado o acesso a certos elementos se esse acesso for suscetível 
de constituir uma ameaça grave para a vida ou os direitos fundamentais de outra pessoa 
ou se a recusa for estritamente necessária para salvaguardar um interesse público im-
portante, como nos casos em que a concessão de acesso poderia prejudicar uma inves-
tigação em curso ou comprometer gravemente a segurança nacional do Estado-membro 
em que corre o processo penal. Os Estados‑Membros asseguram que, de acordo com os 
procedimentos previstos no direito nacional, a decisão de recusa de acesso a certos ele-
mentos, nos termos do presente número, seja tomada por uma autoridade judicial ou 
pelo menos seja sujeita ao controlo jurisdicional. 
 
5. O acesso a que se refere o presente artigo é gratuito.» 

 
14 No anexo I da Diretiva 2012/13 figura um modelo indicativo de Carta de Direitos. Este anexo 
expõe que «[o] único objetivo do presente modelo é auxiliar as autoridades nacionais a redigir a 
respetiva Carta de Direitos a nível nacional. Os Estados‑Membros não são obrigados a utilizar 
este modelo. Ao prepararem a respetiva Carta de Direitos, os Estados‑Membros podem alterar 
este modelo a fim de o alinhar com as respetivas regras nacionais e acrescentar mais informações 
úteis. A Carta de Direitos deve ser entregue aquando da detenção ou prisão. Todavia, isso não 
impede os Estados‑Membros de darem aos suspeitos ou acusados informações por escrito nou-
tras situações durante o processo penal». 
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15 O referido modelo contém oito rubricas de informações. 
 
16 No anexo II da Diretiva 2012/13 figura um modelo indicativo da Carta de Direitos para as pes-
soas detidas com base num mandado de detenção europeu. Este anexo expõe que «[o] único 
objetivo do presente modelo é auxiliar as autoridades nacionais a redigir a respetiva Carta de 
Direitos a nível nacional. Os Estados‑Membros não são obrigados a utilizar este modelo. Ao pre-
pararem a respetiva Carta de Direitos, os Estados‑Membros podem alterar este modelo a fim de 
o alinhar com as respetivas regras nacionais e acrescentar mais informações úteis». 
 
17 O referido modelo contém cinco rubricas de informação. 
 

Direito búlgaro 
 
18 A Zakon za ekstraditsiata i evropeyskata zapoved za arest (Lei Relativa à Extradição e ao Man-
dado de Detenção Europeu) (DV n.º 46 de 2005) aplica a Decisão‑Quadro 2002/584. O artigo 37.º 
dessa lei e o formulário anexo a esta correspondem ao artigo 8.º da referida decisão‑quadro e 
ao formulário que figura no anexo desta última. 
 
19 O artigo 65.º, n.º 3, segundo período, e o artigo 269.º, n.º 3, ponto 4, alínea b), do Nakaza-
telno‑protsesualen kodeks (Código de Processo Penal; a seguir «NPK») não se opõem à utilização 
dos meios processuais quando a pessoa é detida no Estado-membro de execução. 
 
20 O artigo 55.º do NPK e os artigos 72.º a 74.º da Zakon za Ministerstvoto na vatreshnite raboti 
(Lei Relativa ao Ministério da Administração Interna; a seguir «ZMVR») preveem que a pessoa 
detida na Bulgária, pelas autoridades búlgaras, na sequência de um mandado de detenção naci-
onal, é informada dos direitos de que dispõe enquanto pessoa detida e também dos de que dis-
põe enquanto acusada. Segundo o artigo 72.º, n.º 4, da ZMVR, bem como segundo os artigos 65.º 
e 270.º do NPK, a pessoa detida é informada do direito de impugnar o mandado de detenção e 
de tomar conhecimento de todos os documentos do processo nesse contexto. Essa pessoa deve 
poder ter contacto direto com o seu advogado, mesmo que se trate de um defensor oficioso. 
Além disso, o órgão jurisdicional envia ex officio à pessoa detida uma cópia da acusação, na qual 
os atos que são objeto da acusação são descritos em pormenor, bem como o despacho que fixa 
a data da audiência, no qual são pormenorizadamente descritos os direitos de que essa pessoa 
dispõe no processo judicial. A pessoa detida, informada dos seus direitos, bem como das circuns-
tâncias de facto e de direito que envolvem a sua detenção, pode de imediato impugnar judicial-
mente esta última. 
 

Litígio no processo principal e questões prejudiciais 
 
21 O Spetsializirana prokuratura (Procuradoria Especial, Bulgária) instaurou um processo penal 
contra IR, acusado de ter participado numa organização criminosa com o objetivo de cometer 
infrações fiscais. Durante a fase preliminar do processo penal a que foi sujeito e no qual recorreu 
aos serviços de dois advogados por si escolhidos, IR apenas foi informado de alguns dos direitos 
que lhe assistem enquanto acusado. 
 
22 Quando, em 24 de fevereiro de 2017, se deu início à fase judicial do processo penal contra IR, 
este tinha deixado o seu domicílio e não foi possível localizá‑lo. Os dois advogados que o haviam 
representado na fase preliminar do processo penal declararam que não continuariam a repre-
sentá‑lo. Foi nomeado um novo defensor oficioso para o efeito. 
 
23 Por Despacho de 10 de abril de 2017, confirmado em segunda instância em 19 de abril de 
2017, o órgão jurisdicional de reenvio determinou a prisão preventiva de IR e emitiu um mandado 
de detenção nacional. IR não interveio no processo e foi representado pelo defensor oficioso. 
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24 Em 25 de maio de 2017, foi emitido um mandado de detenção europeu contra IR, o qual, até 
à data, não foi encontrado. O defensor oficioso nomeado para o representar foi substituído por 
novo defensor oficioso. 
 
25 O órgão jurisdicional de reenvio, não tendo a certeza de que o mandado de detenção europeu 
que tinha emitido contra IR era conforme com o direito da União, pelo facto de certos direitos 
que o interessado podia invocar ao abrigo do direito búlgaro não terem sido levados ao seu co-
nhecimento, decidiu anular esse mandado de detenção. 
 
26 Sublinha que, tendo decidido emitir um novo mandado de detenção europeu contra IR, pre-
tende obter esclarecimentos sobre as informações a acrescentar ao referido mandado, a fim de 
garantir o respeito pelos direitos conferidos pela Diretiva 2012/13. 
 
27 Em primeiro lugar, o órgão jurisdicional de reenvio considera que não resulta claramente das 
disposições dessa diretiva se o artigo 4.º, o artigo 6.º, n.º 2, e o artigo 7.º, n.º 1, da mesma se 
aplicam a uma pessoa que foi detida no território de outro Estado-membro com base num man-
dado de detenção europeu. 
 
28 Importa saber se as pessoas detidas com base num mandado de detenção europeu podem 
invocar não só os direitos expressamente referidos no artigo 5.º e no anexo II da Diretiva 2012/13 
mas também os referidos no artigo 4.º e no anexo I desta diretiva. Esta questão coloca‑se tam-
bém para os direitos referidos no artigo 6.º, n.º 2, e no artigo 7.º, n.º 1, da mesma diretiva, uma 
vez que não é certo que a pessoa objeto de um mandado de detenção europeu possa invocá‑los 
no Estado-membro de execução desse mandado. 
 
29 Em segundo lugar, na hipótese de se vir a considerar que a pessoa detida no Estado-membro 
de execução com base num mandado de detenção europeu deve dispor de todos os direitos de 
que beneficiaria se tivesse sido detida no território do Estado-membro de emissão, o órgão ju-
risdicional de reenvio pergunta se o artigo 8.º da Decisão‑Quadro 2002/584 deve ser interpre-
tado no sentido de que o conteúdo do mandado de detenção europeu pode ser alterado para 
que, em conformidade com o artigo 4.º, n.º 3, da Diretiva 2012/13, nele sejam mencionados os 
meios processuais possíveis contra os mandados de detenção emitidos por esse órgão jurisdici-
onal. 
 
30 Em terceiro lugar, caso se venha a considerar que as informações constantes do formulário 
da Decisão‑Quadro 2002/584 não podem ser completadas, o órgão jurisdicional de reenvio per-
gunta se há outros meios de garantir o exercício real e efetivo dos direitos de que IR dispõe por 
força da Diretiva 2012/13, imediatamente após ter sido detido noutro Estado-membro com base 
num mandado de detenção europeu. Um desses meios pode consistir em que essa pessoa seja 
informada dos seus direitos ao abrigo do artigo 4.º, n.º 3, dessa diretiva e das razões da sua 
detenção em aplicação do artigo 6.º, n.º 2, da referida diretiva, bem como do seu direito de 
acesso aos documentos ao abrigo do artigo 7.º, n.º 1, da mesma diretiva. Isso pode levar o órgão 
jurisdicional de reenvio, emissor do mandado de detenção europeu, a enviar à referida pessoa, 
após ter tomado conhecimento da detenção desta, a Carta dos Direitos, em caso de detenção, 
uma cópia do mandado de detenção nacional e provas conexas, bem como os contactos do seu 
representante e, se a pessoa o solicitar, uma cópia de outros documentos do processo que lhe 
digam respeito. 
 
31 Em quarto lugar, na hipótese de se considerar que o órgão jurisdicional de emissão do man-
dado de detenção europeu tem a possibilidade de completar o texto do referido mandado, acres-
centando informações sobre os direitos da pessoa detida, ou de informar a pessoa detida dos 
seus direitos após a sua detenção, sem, no entanto, estar obrigado a fazê‑lo, o órgão jurisdicional 
de reenvio considera que se coloca a questão da validade da Decisão‑Quadro 2002/584, que não 
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garante um exercício real dos direitos de que a pessoa detida deve dispor ao abrigo da Diretiva 
2012/13 e dos artigos 6.º e 47.º da Carta. 
 
32 Nestas circunstâncias, o Spetsializiran nakazatelen sad (Tribunal Criminal Especial, Bulgária) 
decidiu suspender a instância e submeter ao Tribunal de Justiça as seguintes questões prejudici-
ais: 
 

«1) Os direitos do acusado ao abrigo do artigo 4.º (em especial, o direito previsto no 
artigo 4.º, n.º 3), do artigo 6.º, n.º 2, e do artigo 7.º, n.º 1, da Diretiva 2012/13[…] são 
aplicáveis ao acusado detido com base num mandado de detenção europeu? 
 
2) Em caso de resposta afirmativa: deve o artigo 8.º da Decisão‑Quadro 2002/584[…] ser 
interpretado no sentido de que permite uma alteração do conteúdo do mandado de de-
tenção europeu no que respeita ao formulário constante do anexo, em especial a intro-
dução de um texto novo nesse formulário, relativo aos direitos da pessoa procurada pe-
rante as autoridades judiciárias do Estado-membro de emissão de impugnar o mandado 
de detenção nacional e o mandado de detenção europeu? 
 
3) Em caso de resposta negativa à segunda questão: é compatível com o considerando 
12, com o artigo 1.º, n.º 3, da Decisão‑Quadro 2002/584[…], com os artigos 4.º, 6.º, n.º 
2, e 7.º, n.º 1, da Diretiva 2012/13[…] e com os artigos 6.º e 47.º da Carta que um man-
dado de detenção europeu seja emitido em estrita conformidade com o modelo de for-
mulário constante do anexo (ou seja, sem informar a pessoa procurada dos seus direitos 
perante a autoridade judiciária de emissão) e que a autoridade judiciária de emissão, 
imediatamente após tomar conhecimento da detenção da pessoa, a informe dos direitos 
que lhe assistem e lhe envie os documentos respetivos? 
 
4) Se não existir outro meio legal para garantir os direitos de uma pessoa detida com 
base num mandado de detenção europeu ao abrigo do artigo 4.º, em especial o direito 
previsto no artigo 4.º, n.º 3, no artigo 6.º, n.º 2, e no artigo 7.º, n.º 1, da Diretiva 
2012/13[…], a Decisão‑Quadro 2002/584[…] é, nesse caso, válida?» 

 

 Quanto à admissibilidade do pedido de decisão prejudicial 
 
33 O Governo alemão exprime reservas quanto à admissibilidade do pedido de decisão prejudi-
cial, por não haver um litígio pendente no órgão jurisdicional de reenvio, uma vez que o mandado 
de detenção europeu emitido contra IR foi anulado. As questões submetidas afiguram‑se, assim, 
hipotéticas e, além disso, só teriam sentido para a adoção de um novo mandado de detenção 
europeu, na hipótese de IR já não estar no território búlgaro. 
 
34 A este respeito, importa recordar que, segundo jurisprudência constante do Tribunal de Jus-
tiça, os órgãos jurisdicionais nacionais só estão habilitados a recorrer ao Tribunal de Justiça se 
perante eles estiver pendente um litígio e se forem chamados a pronunciar‑se no âmbito de um 
processo que deva conduzir a uma decisão de caráter jurisdicional (Acórdãos de 31 de maio de 
2005, Syfait e o., C‑53/03, EU:C:2005:333, n.º 29, e de 16 de setembro de 2020, Anesco e o., 
C‑462/19, EU:C:2020:715, n.º 36). 
 
35 No âmbito da cooperação entre este último e os órgãos jurisdicionais nacionais instituída pelo 
artigo 267.º TFUE, o juiz nacional, a quem foi submetido o litígio e que deve assumir a responsa-
bilidade pela decisão judicial a tomar, tem competência exclusiva para apreciar, tendo em conta 
as especificidades do processo, tanto a necessidade de uma decisão prejudicial para poder pro-
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ferir a sua decisão como a pertinência das questões que submete ao Tribunal de Justiça. Conse-
quentemente, desde que as questões submetidas sejam relativas à interpretação do direito da 
União, o Tribunal de Justiça é, em princípio, obrigado a pronunciar‑se (Acórdão de 17 de outubro 
de 2019, Elektrorazpredelenie Yug, C‑31/18, EU:C:2019:868, n.º 31 e jurisprudência referida). 
 
36 Daqui se conclui que as questões relativas ao direito da União gozam de uma presunção de 
pertinência. O Tribunal de Justiça só pode recusar pronunciar‑se sobre uma questão prejudicial 
submetida por um órgão jurisdicional nacional se for manifesto que a interpretação ou a apreci-
ação da validade de uma regra da União solicitada não tem nenhuma relação com a realidade ou 
com o objeto do litígio no processo principal, quando o problema for hipotético ou ainda quando 
o Tribunal de Justiça não dispuser dos elementos de facto e de direito necessários para dar uma 
resposta útil às questões que lhe são submetidas (Acórdão de 16 de outubro de 2019, Winterhoff 
e Eisenbeis, C‑4/18 e C‑5/18, EU:C:2019:860, n.º 36 e jurisprudência referida). 
 
37 No caso em apreço, o caráter atual do litígio e o caráter jurisdicional do processo não suscitam 
dúvidas, uma vez que a Procuradoria Especializada instaurou um processo penal, ainda pen-
dente, contra IR, que é acusado de ter participado numa organização criminosa com o objetivo 
de cometer infrações fiscais e para o qual foi nomeado um defensor oficioso. 
 
38 Há que salientar, igualmente, que o órgão jurisdicional de reenvio refere que apresenta um 
pedido de decisão prejudicial ao Tribunal de Justiça para, em função das respostas dadas às ques-
tões submetidas, emitir um novo mandado de detenção europeu contra IR. Desta forma, não se 
pode alegar que as questões submetidas não têm nenhuma relação com a realidade ou com o 
objeto do processo pendente no órgão jurisdicional de reenvio nem que o problema é hipotético. 
 
39 Além disso, a emissão de um mandado de detenção europeu tem como consequência a pos-
sível detenção da pessoa procurada e, por conseguinte, limita a liberdade individual desta última. 
Ora, o Tribunal de Justiça declarou que, estando em causa um processo relativo a tal mandado, 
a garantia dos direitos fundamentais é, em primeira linha, da responsabilidade do Estado-mem-
bro de emissão. Para assegurar a garantia destes direitos, que pode conduzir uma autoridade 
judiciária a adotar uma decisão de emitir um mandado de detenção europeu, é importante que 
essa autoridade disponha da faculdade de submeter um pedido de decisão prejudicial ao Tribunal 
de Justiça [v., neste sentido, Acórdão de 25 de julho de 2018, AY (Mandado de detenção – Tes-
temunha), C‑268/17, EU:C:2018:602, n.ºs 28 e 29]. 
 
40 Em consequência, o pedido de decisão prejudicial é admissível. 
 

Quanto às questões prejudiciais 
 

Quanto à primeira questão 
 
41 Com a sua primeira questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta se o artigo 4.º, em 
especial o seu n.º 3, o artigo 6.º, n.º 2, e o artigo 7.º, n.º 1, da Diretiva 2012/13 devem ser inter-
pretados no sentido de que os direitos neles previstos são aplicáveis às pessoas detidas para 
efeitos de execução de um mandado de detenção europeu. 
 
42 Em conformidade com jurisprudência constante, para a interpretação de uma disposição do 
direito da União, há que ter em conta não só os seus termos mas também o seu contexto e os 
objetivos prosseguidos pela regulamentação de que essa disposição faz parte (v., nomeada-
mente, Acórdãos de 4 de maio de 2010, TNT Express Nederland, C‑533/08, EU:C:2010:243, n.º 
44, e de 6 de outubro de 2020, Jobcenter Krefeld, C‑181/19, EU:C:2020:794, n.º 61). 
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43 A este respeito, quanto à redação das disposições em causa, o artigo 4.º, n.º 1, da Diretiva 
2012/13 prevê que os Estados‑Membros devem assegurar que seja prontamente entregue uma 
Carta de Direitos por escrito aos suspeitos ou acusados que forem detidos ou presos. O artigo 
4.º, n.º 3, desta diretiva precisa que essa Carta de Direitos contém informações de base acerca 
de todas as possibilidades, nos termos do direito nacional, de impugnar a legalidade da detenção, 
de obter a revisão da detenção ou de requerer a libertação provisória. 
 
44 O artigo 6.º, n.º 2, da referida diretiva visa igualmente os suspeitos e os acusados que sejam 
detidos ou presos. Esta disposição prevê que os Estados‑Membros devem assegurar que aqueles 
sejam informados das razões para a sua detenção ou prisão, incluindo o ato criminoso de que 
sejam suspeitos ou acusados ter cometido. 
 
45 Quanto ao artigo 7.º, n.º 1, da Diretiva 2012/13, que prevê que, caso uma pessoa seja detida 
e presa em qualquer fase do processo penal, os Estados‑Membros asseguram que sejam faculta-
dos aos detidos, ou aos seus advogados, os documentos relacionados com o processo específico 
que estejam na posse das autoridades competentes e que sejam essenciais para impugnar efi-
cazmente, nos termos do direito nacional, a legalidade da detenção ou prisão, diz igualmente 
respeito aos referidos suspeitos e acusados, como resulta de uma leitura conjugada deste nú-
mero com o n.º 2 do mesmo artigo. 
 
46 Importa observar que a análise da redação das disposições em causa não permite, por si só, 
determinar se as pessoas detidas para efeitos de execução de um mandado de detenção europeu 
fazem parte dos suspeitos e acusados que são detidos ou presos na aceção da Diretiva 2012/13 
e aos quais são aplicáveis os direitos previstos nessas disposições. 
 
47 Nestas circunstâncias, há que interpretar as referidas disposições tendo em conta o seu con-
texto e o objetivo da Diretiva 2012/13. 
 
48 Quanto ao contexto dessas disposições, há que observar que o artigo 5.º da Diretiva 2012/13 
visa expressamente os direitos das pessoas detidas para efeitos de execução de um mandado de 
detenção europeu. Nos termos do n.º 1 deste artigo, os Estados‑Membros asseguram que essas 
pessoas recebam prontamente uma Carta de Direitos adequada que contenha informações so-
bre os seus direitos de acordo com a legislação que aplique a Decisão‑Quadro 2002/584 no Es-
tado-membro de execução. Segundo o n.º 2 do referido artigo, um modelo da Carta de Direitos 
figura, a título indicativo, no anexo II da referida diretiva. 
 
49 Este mesmo artigo deve ser lido à luz do considerando 39 da Diretiva 2012/13, que precisa 
que o direito de ser informado por escrito acerca dos direitos aquando da detenção previsto 
nessa diretiva apenas se deverá aplicar, com as necessárias adaptações, às pessoas detidas no 
âmbito da execução de um mandado de detenção europeu, remetendo esse considerando, para 
o efeito, para o modelo indicativo que figura no anexo II dessa diretiva a fim de assistir os Esta-
dos‑Membros a redigir uma Carta de Direitos para essas pessoas. 
 
50 Importa salientar que este modelo indicativo se distingue do contido no anexo I dessa diretiva 
e que é referido no seu artigo 4.º, o qual diz respeito à Carta de Direitos a entregar aos suspeitos 
ou acusados que forem detidos ou presos. 
 
51 Com efeito, embora, como resulta expressamente da parte introdutória dos anexos I e II da 
Diretiva 2012/13, os Estados‑Membros possam alterar esses dois modelos indicativos a fim de 
os alinhar com as suas regras nacionais e acrescentar mais informações úteis, os referidos mode-
los contêm apenas uma rubrica idêntica, a saber, a relativa à assistência por um advogado. As 
outras rubricas desses mesmos modelos são, como resulta do seu título ou do seu conteúdo, 
próprias dos direitos do suspeito ou da pessoa acusada no âmbito de um processo penal, no que 
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respeita ao anexo I da Diretiva 2012/13, ou da pessoa detida com base num mandado de deten-
ção europeu, no que respeita ao anexo II desta. 
 
52 Importa observar que, como salientou o advogado‑geral no n.º 44 das suas conclusões, ne-
nhuma disposição da Diretiva 2012/13 prevê que a pessoa detida com base num mandado de 
detenção europeu deve receber uma Carta de Direitos por escrito que agregue as informações 
contidas nos dois modelos indicativos que figuram nos anexos I e II dessa diretiva. 
 
53 Do mesmo modo, uma vez que as disposições cuja interpretação é pedida pelo órgão jurisdi-
cional de reenvio visam os suspeitos ou acusados que são detidos ou presos, o artigo 5.º da Di-
retiva 2012/13, lido à luz do seu considerando 39, leva a considerar que essas disposições não 
dizem respeito às pessoas detidas para efeitos de execução de um mandado de detenção euro-
peu. 
 
54 Esta conclusão é confirmada pelo considerando 21 dessa diretiva, segundo o qual as referên-
cias feitas nesta a suspeitos ou acusados que estejam detidos ou presos deverão ser interpreta-
das como se referindo a qualquer situação em que, no decurso de um processo penal, os suspei-
tos ou acusados estão privados da sua liberdade na aceção do artigo 5.º, n.º 1, alínea c), da CEDH, 
tal como interpretado pela jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem. 
 
55 Como salientou o advogado‑geral no n.º 47 das suas conclusões, esta última disposição diz 
respeito à situação em que um indivíduo tenha sido detido a fim de comparecer perante a auto-
ridade judicial competente, quando houver suspeita razoável de ter cometido uma infração, ou 
quando houver motivos razoáveis para crer que é necessário impedi‑lo de cometer uma infração 
ou de se pôr em fuga depois de a ter cometido. Esta situação distingue‑se da situação prevista 
no artigo 5.º, n.º 1, alínea f), da CEDH, ou seja, a detenção ou prisão legal de uma pessoa para 
lhe impedir a entrada ilegal no território ou contra a qual esteja em curso um processo de expul-
são ou de extradição. Este último caso corresponde ao mecanismo do mandado de detenção 
europeu instituído pela Decisão‑Quadro 2002/584. 
 
56 A interpretação do artigo 4.º, do artigo 6.º, n.º 2, e do artigo 7.º, n.º 1, da Diretiva 2012/13 à 
luz do contexto destas disposições, segundo a qual estas últimas não se aplicam às pessoas deti-
das para efeitos de execução de um mandado de detenção europeu, é igualmente confirmada 
pelos objetivos desta diretiva. 
 
57 A este respeito, importa salientar que o artigo 1.º da Diretiva 2012/13, que enuncia o seu 
objeto, distingue os direitos dos suspeitos e acusados dos das pessoas submetidas a um mandado 
de detenção europeu. Assim, esse artigo dispõe que essa diretiva estabelece regras relativas ao 
direito à informação dos suspeitos ou acusados sobre os seus direitos em processo penal e sobre 
a acusação contra eles formulada. Esse artigo enuncia que estabelece igualmente regras relativas 
ao direito à informação das pessoas submetidas a um mandado de detenção europeu sobre os 
seus direitos. 
 
58 Resulta da leitura conjugada desse artigo e dos considerandos 14, 27 e 39 da Diretiva 2012/13 
que esta tem por objetivo estabelecer normas mínimas a aplicar no domínio da informação a 
prestar aos suspeitos ou acusados de terem cometido uma infração penal, a fim de lhes permitir 
preparar a sua defesa e garantir a equidade do processo, mas visa igualmente preservar as espe-
cificidades do processo relativo ao mandado de detenção europeu. 
 
59 Ora, a Decisão‑Quadro 2002/584 relativa ao mandado de detenção europeu pretende, ao 
instituir um sistema simplificado e mais eficaz de entrega, diretamente entre autoridades judici-
árias, das pessoas condenadas ou suspeitas de ter infringido a lei penal, facilitar e acelerar a co-
operação judiciária com vista a contribuir para realizar o objetivo, atribuído à União Europeia, de 
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se tornar um espaço de liberdade, segurança e justiça, baseando‑se no elevado grau de confiança 
que deve existir entre os Estados‑Membros [Acórdão de 24 de setembro de 2020, Generalbun-
desanwalt beim Bundesgerichtshof (Princípio da especialidade), C‑195/20 PPU, EU:C:2020:749, 
n.º 32 e jurisprudência referida]. 
 
60 Ao prever, no seu artigo 5.º, que as pessoas detidas para efeitos de execução de um mandado 
de detenção europeu recebem prontamente uma Carta de Direitos adequada que contenha in-
formações sobre os seus direitos de acordo com a legislação que aplique a Decisão‑Quadro 
2002/584 no Estado-membro de execução, a Diretiva 2012/13 contribui eficazmente para este 
objetivo de simplificação e de rapidez do processo. 
 
61 Por outro lado, como salientou o advogado‑geral no n.º 44 das suas conclusões, uma vez que 
a pessoa objeto de um mandado de detenção europeu, emitido para efeitos de processo penal, 
é entregue às autoridades do Estado-membro de emissão desse mandado, aquela adquire a qua-
lidade de «acusado» na aceção da Diretiva 2012/13 e beneficia de todos os direitos associados a 
essa qualidade, nomeadamente os previstos nos artigos 4.º, 6.º e 7.º desta diretiva. Esta pessoa 
pode, assim, preparar a sua defesa e pode ser‑lhe garantida a equidade do processo, em confor-
midade com os objetivos da referida diretiva. 
 
62 Tendo em conta o conjunto das considerações precedentes, há que responder à primeira 
questão que o artigo 4.º, em especial o seu n.º 3, o artigo 6.º, n.º 2, e o artigo 7.º, n.º 1, da Diretiva 
2012/13 devem ser interpretados no sentido de que os direitos neles previstos não são aplicáveis 
às pessoas detidas para efeitos de execução de um mandado de detenção europeu. 
 

Quanto à segunda questão 
 
63 Uma vez que a segunda questão foi submetida apenas na hipótese de o artigo 4.º, o artigo 
6.º, n.º 2, e o artigo 7.º, n.º 1, da Diretiva 2012/13 virem a ser interpretados no sentido de que 
os direitos neles previstos são aplicáveis às pessoas detidas para efeitos de execução de um man-
dado de detenção europeu, não é necessário responder‑lhe, tendo em conta a resposta dada à 
primeira questão. 
 

Quanto à terceira e quarta questões 
 
64 Com a terceira e quarta questões, que há que examinar em conjunto, o órgão jurisdicional de 
reenvio pede, em substância, ao Tribunal de Justiça que se pronuncie sobre a validade da Deci-
são‑Quadro 2002/584 à luz da Diretiva 2012/13 e dos artigos 6.º e 47.º da Carta, na medida em 
que esta decisão‑quadro prevê que as informações comunicadas às pessoas detidas para efeitos 
de execução de um mandado de detenção europeu estão limitadas às referidas no artigo 8.º, n.º 
1, dessa decisão‑quadro e às que figuram no seu anexo e no modelo do anexo II da mesma dire-
tiva. 
 
65 A título preliminar, importa recordar que a legalidade interna de um ato da União não pode 
ser apreciada à luz de outro ato da União do mesmo nível normativo, exceto se o mesmo tiver 
sido adotado em aplicação deste último ato ou se estiver expressamente previsto, num destes 
dois atos, que um tem primazia sobre o outro (Acórdão de 8 de dezembro de 2020, Hungria/Par-
lamento e Conselho, C‑620/18, EU:C:2020:1001, n.º 119). 
 
66 No caso em apreço, tanto a Decisão‑Quadro 2002/584 como a Diretiva 2012/13 são atos de 
direito derivado, e a Decisão‑Quadro 2002/584 não foi adotada em aplicação da Diretiva 
2012/13, que, de resto, lhe é posterior. Por outro lado, não está expressamente previsto que um 
desses dois atos tenha primazia sobre o outro. Por conseguinte, não há que examinar a validade 
da Decisão‑Quadro 2002/584 à luz das disposições da Diretiva 2012/13. 
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67 Em contrapartida, há que examinar a validade desta decisão‑quadro à luz dos artigos 6.º e 
47.º da Carta. 
 
68 O órgão jurisdicional de reenvio interroga‑se, mais especificamente, se, quando os direitos 
referidos no artigo 4.º, no artigo 6.º, n.º 2, e no artigo 7.º, n.º 1, da Diretiva 2012/13 não são 
aplicáveis às pessoas detidas para efeitos de execução de um mandado de detenção europeu, se 
torna impossível ou excessivamente difícil para as referidas pessoas contestar os mandados de 
detenção nacional e europeu emitidos contra elas. 
 
69 Em especial, resulta do n.º 70 do Acórdão de 27 de maio de 2019, OG e PI (Procuradorias de 
Lübeck e de Zwickau) (C‑508/18 e C‑82/19 PPU, EU:C:2019:456), que a decisão de emitir um 
mandado de detenção europeu deve poder ser objeto, no Estado-membro de emissão, de um 
recurso judicial que cumpra plenamente as exigências inerentes a uma proteção jurisdicional 
efetiva. Ora, para que a pessoa em causa possa efetivamente exercer os direitos que lhe são 
conferidos pela Diretiva 2012/13, deve beneficiar destes não apenas após a sua entrega às auto-
ridades judiciárias de emissão mas a partir do momento da sua detenção no Estado-membro de 
execução. 
 
70 A este respeito, importa recordar que, segundo o artigo 1.º, n.º 3, da Decisão‑Quadro 
2002/584, esta não tem por efeito alterar a obrigação de respeito dos direitos fundamentais e 
dos princípios jurídicos fundamentais consagrados pelo artigo 6.º TUE. 
 
71 O sistema do mandado de detenção europeu instaurado por esta decisão‑quadro baseia‑se 
no princípio do reconhecimento mútuo, o qual, por sua vez, assenta na confiança recíproca entre 
os Estados‑Membros em que as respetivas ordens jurídicas nacionais estão em condições de for-
necer uma proteção equivalente e efetiva dos direitos fundamentais, reconhecidos ao nível da 
União, em particular, na Carta [Acórdãos de 10 de novembro de 2016, Özçelik, C‑453/16 PPU, 
EU:C:2016:860, n.º 23 e jurisprudência referida, e de 9 de outubro de 2019, NJ (Procuradoria de 
Viena), C‑489/19 PPU, EU:C:2019:849, n.º 27]. 
 
72 Neste quadro, quando um mandado de detenção europeu é emitido com vista à detenção e 
à entrega, por outro Estado‑Membro, de uma pessoa procurada para efeitos de um processo 
penal, esta pessoa deve ter já beneficiado, numa primeira fase do processo, das garantias pro-
cessuais e dos direitos fundamentais cuja proteção deve ser garantida pelas autoridades judiciá-
rias do Estado-membro de emissão, segundo o direito nacional aplicável, designadamente com 
vista à adoção de um mandado de detenção nacional [v., neste sentido, Acórdãos de 27 de maio 
de 2019, OG e PI (Procuradorias de Lübeck e de Zwickau), C‑508/18 e C‑82/19 PPU, 
EU:C:2019:456, n.º 66, e de 9 de outubro de 2019, NJ (Procuradoria de Viena), C‑489/19 PPU, 
EU:C:2019:849, n.º 33]. 
 
73 Assim, o Tribunal de Justiça já considerou que o sistema do mandado de detenção europeu 
inclui uma proteção a dois níveis dos direitos em matéria processual e dos direitos fundamentais 
de que deve beneficiar a pessoa procurada, uma vez que, à proteção judicial prevista no primeiro 
nível, no momento da adoção de uma decisão judicial nacional, como um mandado de detenção 
nacional, acresce a que deve ser garantida no segundo nível, no momento da emissão do man-
dado de detenção europeu, que pode ocorrer, se for caso disso, num curto prazo, após a adoção 
da referida decisão judicial nacional [Acórdãos de 27 de maio de 2019, OG e PI (Procuradorias de 
Lübeck e de Zwickau), C‑508/18 e C‑82/19 PPU, EU:C:2019:456, n.º 67; de 9 de outubro de 2019, 
NJ (Procuradoria de Viena), C‑489/19 PPU, EU:C:2019:849, n.º 34; e de 12 de dezembro de 2019, 
Parquet général du Grand‑Duché de Luxembourg e Openbaar Ministerie (Procuradores de Lyon 
e de Tours), C‑566/19 PPU e C‑626/19 PPU, EU:C:2019:1077, n.º 59]. 
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74 Uma vez que a emissão de um mandado de detenção europeu pode afetar o direito à liber-
dade da pessoa em causa, consagrado no artigo 6.º da Carta, esta proteção implica que uma 
decisão que cumpre as exigências inerentes a uma proteção jurisdicional efetiva seja adotada, 
pelo menos, a um dos dois níveis da referida proteção [Acórdãos de 27 de maio de 2019, OG e PI 
(Procuradorias de Lübeck e de Zwickau), C‑508/18 e C‑82/19 PPU, EU:C:2019:456, n.º 68, e de 12 
de dezembro de 2019, Parquet général du Grand‑Duché de Luxembourg e Openbaar Ministerie 
(Procuradores de Lyon e de Tours), C‑566/19 PPU e C‑626/19 PPU, EU:C:2019:1077, n.º 60]. 
 
75 Em particular, o segundo nível de proteção dos direitos da pessoa em causa implica que a 
autoridade judiciária de emissão fiscalize o cumprimento das condições necessárias a esta emis-
são e analise com objetividade, tendo em conta todos os elementos incriminatórios e ilibatórios, 
e sem correr o risco de estar sujeita a instruções externas, nomeadamente do poder executivo, 
se a referida emissão reveste caráter proporcionado [Acórdão de 12 de dezembro de 2019, Par-
quet général du Grand‑Duché de Luxembourg e Openbaar Ministerie (Procuradores de Lyon e de 
Tours), C‑566/19 PPU e C‑626/19 PPU, EU:C:2019:1077, n.º 61 e jurisprudência referida]. 
 
76 Importa acrescentar que, como salienta o advogado‑geral no n.º 81 das suas conclusões, a 
Decisão‑Quadro 2002/584 se insere num sistema global de garantias relativas à proteção jurisdi-
cional efetiva previstas noutras legislações da União, das quais faz parte a Diretiva 2012/13, que 
foram adotadas no domínio da cooperação judiciária em matéria penal e que contribuem para 
facilitar à pessoa objeto de um mandado de detenção europeu o exercício dos seus direitos. 
 
77 Ora, como já foi salientado no n.º 61 do presente acórdão, a pessoa objeto de um mandado 
de detenção europeu, emitido para efeitos de processo penal, adquire, a partir do momento da 
sua entrega às autoridades do Estado-membro de emissão desse mandado, a qualidade de «acu-
sado», na aceção da Diretiva 2012/13, e beneficia, assim, de todos os direitos associados a essa 
qualidade, previstos nos artigos 4.º, 6.º e 7.º desta diretiva, pelo que pode preparar a sua defesa 
e pode ser‑lhe garantida a equidade do processo, em conformidade com os objetivos da referida 
diretiva. 
 
78 Além disso, no que respeita ao período anterior à entrega da pessoa objeto de tal mandado 
de detenção europeu às autoridades competentes do Estado-membro de emissão, importa sali-
entar, por um lado, que o artigo 8.º, n.º 1, alíneas d) e e), da Decisão‑Quadro 2002/584 prevê 
que o mandado de detenção europeu deve conter informações sobre a natureza e qualificação 
jurídica da infração, bem como a descrição das circunstâncias em que a infração foi cometida, 
incluindo o momento, o lugar e o grau de participação da pessoa procurada. Ora, como salientou 
o advogado‑geral no n.º 79 das suas conclusões, estas informações correspondem, em substân-
cia, às previstas no artigo 6.º da Diretiva 2012/13. 
 
79 Por outro lado, o direito a uma proteção jurisdicional efetiva não exige que o direito de im-
pugnação previsto pela legislação do Estado-membro de emissão contra a decisão de emitir um 
mandado de detenção europeu para efeitos de processo penal possa ser exercido antes da en-
trega da pessoa em causa às autoridades competentes desse Estado-membro [v., neste sentido, 
Acórdão de 12 de dezembro de 2019, Parquet général du Grand‑Duché de Luxembourg e Open-
baar Ministerie (Procuradores de Lyon e de Tours), C‑566/19 PPU e C‑626/19 PPU, 
EU:C:2019:1077, n.ºs 69 a 71]. 
 
80 Nenhuma violação do direito a uma proteção jurisdicional efetiva pode, portanto, resultar 
apenas da circunstância de a pessoa objeto de um mandado de detenção europeu emitido para 
efeitos de processo penal não ser informada dos meios processuais abertos no Estado-membro 
de emissão e só obter acesso aos elementos do processo após a sua entrega às autoridades com-
petentes do Estado-membro de emissão. 
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81 Resulta das considerações precedentes que a análise da terceira e da quarta questão não 
revelou nenhum elemento suscetível de afetar a validade da Decisão‑Quadro 2002/584 à luz dos 
artigos 6.º e 47.º da Carta. 
 

Quanto às despesas 
 
82 Revestindo o processo, quanto às partes na causa principal, a natureza de incidente suscitado 
perante o órgão jurisdicional de reenvio, compete a este decidir quanto às despesas. As despesas 
efetuadas pelas outras partes para a apresentação de observações ao Tribunal de Justiça não são 
reembolsáveis. 
 
Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Quinta Secção) declara: 
 

1) O artigo 4.º, em especial o seu n.º 3, o artigo 6.º, n.º 2, e o artigo 7.º, n.º 1, da 
Diretiva 2012/13/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de maio de 2012, 
relativa ao direito à informação em processo penal, devem ser interpretados no sen-
tido de que os direitos neles previstos não são aplicáveis às pessoas detidas para efei-
tos de execução de um mandado de detenção europeu. 
 
2) A análise da terceira e da quarta questão prejudicial não revelou nenhum elemento 
suscetível de afetar a validade da Decisão‑Quadro 2002/584/JAI do Conselho, de 13 
de junho de 2002, relativa ao mandado de detenção europeu e aos processos de en-
trega entre os Estados‑Membros, alterada pela Decisão‑Quadro 2009/299/JAI do Con-
selho, de 26 de fevereiro de 2009, à luz dos artigos 6.º e 47.º da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia. 
 
Assinaturas» 

 
Ano de 2020: 
 
• Despacho do Tribunal de Justiça (Décima Secção) de 10 de dezembro de 2020, processo C-220/20, 
EU:C:2020:1022 (XX contra OO) - Reenvio prejudicial – Artigo 53.°, n.° 2, e artigo 94.° do Regulamento 
de Processo do Tribunal de Justiça – Estado de emergência sanitária nacional – Continuidade da ativi-
dade judicial – Adiamento das audiências – Falta de esclarecimentos suficientes quanto ao contexto 
factual e regulamentar do litígio no processo principal e quanto às razões que justificam a necessidade 
de uma resposta à questão prejudicial – Inadmissibilidade manifesta: 
 

«Ordonnance 
1 La demande de décision préjudicielle porte sur l’interprétation de l’article 2, de l’article 4, pa-
ragraphe 3, de l’article 6, paragraphe 1, et de l’article 9 TUE ainsi que de l’article 67, paragraphes 
1 et 4, et des articles 81 et 82 TFUE, lus en combinaison avec les articles 1er, 6, 20, 21, 31, 34, 45 
et 47 de la charte des droits fondamentaux de l’Union européenne (ci-après la «Charte»). 
 
2 Cette demande a été présentée dans le cadre d’un litige opposant XX à OO au sujet d’une 
demande en réparation de dommages prétendument causés à XX par OO lors d’un accident de 
la circulation. 

Le droit italien 
 
3 Par la delibera del Consiglio dei Ministri – Dichiarazione dello stato di emergenza in conse-
guenza del rischio sanitario connesso all’insorgenza di patologie derivanti da agenti virali tras-
missibili (délibération du Conseil des ministres portant déclaration de l’état d’urgence du fait du 
risque sanitaire lié à la survenance de pathologies dues à des agents viraux transmissibles), du 
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31 janvier 2020 (GURI no 26, du 1er février 2020, p. 7), le gouvernement italien a déclaré l’état 
d’urgence du fait du risque sanitaire (ci-après l’«état d’urgence sanitaire») pour une durée de six 
mois allant jusqu’au 31 juillet 2020. 
 
4 Par l’article 14, paragraphe 4, du decreto-legge n. 34 – Misure urgenti in materia di salute, 
sostegno al lavoro e all’economia, nonché di politiche sociali connesse all’emergenza epidemio-
logica da COVID‑19 (décret-loi no 34, portant mesures urgentes en matière de santé, de soutien 
au travail et à l’économie, ainsi que de politiques sociales par suite de la situation épidémiolo-
gique liée à la COVID‑19), du 19 mai 2020 (supplément ordinaire à la GURI no 128, du 19 mai 
2020, ci-après le «décret-loi n° 34/2020»), la durée initiale de l’état d’urgence sanitaire a été 
prorogée de six mois, soit jusqu’au 31 janvier 2021. 
 
5 Dans ce cadre, diverses dispositions d’urgence ont été adoptées par le législateur italien, les-
quelles ont, en particulier, restreint l’activité judiciaire en matière civile et pénale, puis l’ont sus-
pendue pour la période allant du 9 mars au 11 mai 2020, un nombre limité d’affaires considérées 
comme présentant une urgence particulière ayant cependant été exemptées de cette suspen-
sion. 
 
6 Parmi ces dispositions figure le decreto-legge n. 18 – Misure di potenziamento del Servizio 
sanitario nazionale e di sostegno economico per famiglie, lavoratori e imprese connesse all’emer-
genza epidemiologica da COVID‑19 (décret-loi no 18, portant mesures de renforcement du ser-
vice de santé national et mesures de soutien économique aux familles, aux travailleurs et aux 
entreprises, liées à la crise épidémiologique de la COVID‑19), du 17 mars 2020 (GURI no 70, du 
17 mars 2020, p. 1), converti en loi, avec modifications, par la loi no 27 du 24 avril 2020 (supplé-
ment ordinaire à la GURI n° 110, du 29 avril 2020) et modifié par le décret-loi no 28/2020 du 30 
avril 2020 (GURI no 111, du 30 avril 2020, p. 1) (ci-après le «décret-loi no 18/2020»). 
 
7 Le décret-loi no 18/2020 comporte une série de mesures portant sur l’activité judiciaire, no-
tamment des mesures d’organisation relatives au traitement des affaires pénales et civiles visant, 
en particulier, à assurer la poursuite de l’activité juridictionnelle, dans la mesure requise par la 
nature des affaires et dans des conditions conformes aux règles d’hygiène et de prévention adop-
tées par les autorités sanitaires. 
 
8 Le paragraphe 7 de l’article 83 de ce décret-loi prévoit, notamment, au point d), l’adoption de 
lignes directrices contraignantes pour la fixation et la tenue des audiences, au point e), la tenue 
à huis clos de toutes les audiences pénales publiques ou de comparution ainsi que des audiences 
civiles publiques, au point f), la tenue des audiences civiles qui n’exigent pas la présence physique 
d’autres personnes que les parties et leurs avocats respectifs par tout moyen de communication 
à distance répondant aux exigences applicables, selon des modalités propres à garantir le respect 
du contradictoire ainsi qu’une participation effective des parties, la présence du juge dans les 
locaux de la juridiction étant requise, au point g), le report des audiences civiles et pénales à une 
date postérieure au 31 juillet 2020, à l’exception des affaires présentant un caractère d’urgence 
particulière visées au paragraphe 3 de ce même article, et, au point h), la tenue des audiences 
civiles qui n’exigent pas la présence physique d’autres personnes que les avocats des parties par 
voie électronique, sous forme de dépôt et d’échange de notes écrites limitées aux seules de-
mandes et conclusions, le juge statuant ultérieurement, hors audience. 
 
9 En ce qui concerne le régime applicable aux personnels des administrations publiques, dont le 
personnel des juridictions, les modalités du régime dit du « travail souple » (« lavoro agile »), visé 
à l’article 87, paragraphe 1, deuxième phrase, du décret-loi no 18/2020, s’appliquent aussi long-
temps que perdurera la situation de crise sanitaire, les personnels concernés exerçant alors, en 
principe, leurs fonctions à domicile, conformément à cette disposition. 
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Le litige au principal et la question préjudicielle 
 
10 Par acte du 12 juin 2019, XX a cité OO à comparaître devant le Giudice di pace di Lanciano 
(juge de paix de Lanciano, Italie), la juridiction de renvoi, en vue d’obtenir la condamnation de 
OO à l’indemnisation des préjudices que XX prétend avoir subis à l’occasion d’un accident de la 
circulation survenu le 31 octobre 2018. Dans son acte de comparution du 3 septembre 2019, OO, 
soutenant que la responsabilité de cet accident devait être attribuée à WW, a appelé cette der-
nière partie à la cause. Par ordonnance du 22 mai 2020, parvenue à la Cour le 28 mai 2020, la 
juridiction de renvoi a admis XC et VS à intervenir dans cette procédure. 
 
11 Cette juridiction, qui siège en tant que juge unique (ci-après le «juge de renvoi»), indique 
qu’elle avait ordonné, dans le cadre de l’instruction de cette affaire, la comparution personnelle 
des parties lors d’une audience initialement fixée le 4 mai 2020. Le juge de renvoi expose que, 
cependant, en raison de la crise provoquée par la pandémie de COVID‑19, le législateur italien a 
adopté, au titre de l’état d’urgence sanitaire instauré le 31 janvier 2020, diverses mesures d’ur-
gence, dont celles relatives au fonctionnement des juridictions visées aux points 5 à 9 de la pré-
sente ordonnance, qui l’ont conduit à reporter cette audience dans un premier temps au 1er juin 
2020, puis, dans un second temps, à une date ultérieure indéterminée, mais postérieure au 31 
août 2020. 
 
12 En ce qui concerne la mise en œuvre de ces mesures d’urgence dans le cadre de ses propres 
activités judiciaires, le juge de renvoi estime que, compte tenu des lignes directrices adoptées 
par le président du Tribunale di Lanciano (tribunal de Lanciano, Italie) au titre de l’article 83, 
paragraphe 7, sous d), du décret-loi n° 18/2020 ainsi que des moyens matériels et humains dont 
il dispose, le report des audiences à une date ultérieure, en application de l’article 83, paragraphe 
7, sous g), de ce même décret-loi – telle qu’ordonnée dans l’affaire en cause devant lui –, repré-
sente la seule solution envisageable, en pratique, aux fins du traitement des affaires qui lui ont 
été attribuées, eu égard à leur objet. 
 
13 En effet, parmi les modalités procédurales prévues à l’article 83, paragraphe 7, du décret-loi 
no 18/2020, seule la tenue des audiences par tout moyen agréé de communication à distance, 
visée à cette disposition, au point f), serait théoriquement envisageable en ce qui concerne les 
affaires civiles relevant de la compétence des juges de paix de Lanciano. Toutefois, l’absence 
d’équipement informatique à la disposition de la justice de paix et de dématérialisation de la 
procédure civile ferait obstacle à la tenue de telles «audiences à distance». À cela s’ajouterait 
l’insuffisance des accès à distance accordés au personnel du greffe, alors que celui-ci continuerait 
à exercer ses fonctions, en principe, à domicile selon le régime dit du «travail souple». 
14 À cet égard, le juge de renvoi précise aussi que, d’une part, du fait de l’absence d’informati-
sation de la justice de paix, les conditions pour pouvoir traiter les affaires selon les modalités 
prévues au point h) de cet article 83, paragraphe 7, ne sont pas réunies et, d’autre part, la tenue 
d’audiences suivant le mode d’organisation prévu au point e) dudit article 83, paragraphe 7, n’est 
pas non plus envisageable, considérant l’impossibilité de respecter les conditions d’hygiène im-
posées – les dispositifs de protection et de prévention de la contagion prévus par les protocoles 
sanitaires du Ministero della Salute (ministère de la Santé, Italie) n’ayant pas été fournis aux ju-
ridictions – et ce mode d’organisation étant, en tout état de cause, réservé aux affaires qualifiées 
«d’urgentes» par l’article 83, paragraphe 3, du décret-loi n° 18/2020, dont aucune ne relèverait 
de la justice de paix de Lanciano. 
 
15 Confronté à une telle situation, le juge de renvoi considère, tout d’abord, que les mesures 
d’urgence en question portent gravement atteinte à la dignité de sa fonction ainsi qu’à son indé-
pendance. Il se réfère, notamment, au statut particulier du juge de paix, qui, en tant que magis-
trat onorario, est rémunéré à la tâche sous forme d’indemnité de vacation et serait privé de toute 
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rémunération jusqu’à la reprise des audiences. À cet égard, tout en admettant qu’il est, en prin-
cipe, admis à solliciter l’obtention du soutien financier mensuel prévu à l’article 119 du décret-
loi no 18/2020, il observe que l’octroi d’un tel soutien, pour une durée limitée à trois mois, est 
subordonné à une suspension effective et généralisée de l’activité judiciaire. S’agissant des juges 
de paix, une telle suspension n’aurait toutefois pas eu lieu, dans la mesure où ils restent tenus, 
dans la limite de leurs compétences, d’assurer le traitement des affaires urgentes visées à l’article 
83, paragraphe 3, du décret-loi no 18/2020. Or, si certaines de celles-ci relèveraient de la com-
pétence des juges de paix, aucune de celles-ci ne relèverait de la compétence territoriale des 
juges de paix de Lanciano, de sorte que le juge de renvoi ne pourrait pas satisfaire aux conditions 
d’octroi de ce soutien financier. 
 
16 Le juge de renvoi estime, ensuite, que les effets de ces mêmes mesures d’urgence portent 
également gravement atteinte aux droits des parties à ce que leur cause soit entendue de ma-
nière équitable et dans un délai raisonnable. 
 
17 Enfin, l’allongement des délais de procédure résultant du report des audiences à une date 
probablement postérieure au 31 janvier 2021 pourrait l’exposer au risque de voir sa responsabi-
lité engagée du fait du retard en découlant, étant donné qu’il est responsable des rôles qui lui 
sont attribués et des modalités de tenue et de direction des audiences. Il précise cependant que, 
dans l’affaire pendante devant lui, le report de l’audience ne relève pas de sa responsabilité, mais 
résulte du fait que l’avocat de l’une des parties réside en dehors de la région dans laquelle se 
situe le Tribunale di Lanciano (tribunal de Lanciano). 
 
18 Le juge de renvoi souligne, par ailleurs, que la majeure partie des dispositions de droit interne 
applicables aux affaires soumises à son examen, y compris au litige dans le cadre duquel il saisit 
la Cour, résulte de la transposition du droit de l’Union par le législateur italien. 
 
19 Dans ces conditions, le Giudice di pace di Lanciano (juge de paix de Lanciano) a décidé de 
surseoir à statuer et de poser à la Cour la question préjudicielle suivante, telle que rectifiée par 
une ordonnance de ce dernier du 22 mai 2020: 
 

«L’article 2, l’article 4, paragraphe 3, l’article 6, paragraphe 1, et l’article 9 TUE, l’article 
67, paragraphes 1 et 4, [ainsi que] les articles 81 et 82 [TFUE], lus en combinaison avec 
les articles 1er, 6, 20, 21, 31, 34, 45 et 47 de la [Charte], s’opposent-ils à des dispositions 
de droit interne telles que les articles 42, 83 et 87 du décret-loi no 18/2020, la délibéra-
tion du Conseil des ministres du 31 janvier 2020 [mentionnée au point 3 de la présente 
ordonnance] qui a déclaré l’état d’urgence sanitaire national pour six mois jusqu’au 31 
juillet 2020 et les articles 14 et 263 du [décret-loi no 34/2020], qui ont prorogé l’état 
d’urgence national dû à la COVID‑19 et la paralysie de la justice civile et pénale [ainsi 
que] du travail administratif des juridictions italiennes jusqu’au 31 janvier 2021, disposi-
tions lues en combinaison, en ce qu’elles enfreignent l’indépendance du juge de renvoi 
et le principe du procès équitable ainsi que les droits, qui y sont liés, de la dignité des 
personnes, de la liberté et de la sécurité, de l’égalité devant la loi, de la non‑discrimina-
tion, de conditions de travail équitables et justes, de l’accès aux prestations de sécurité 
sociale, de la liberté de circulation et de séjour ? 
 
Plus précisément, le gouvernement italien a-t-il violé l’indépendance du juge de [renvoi] 
et le droit à un procès équitable des parties au présent litige et à toutes les affaires pen-
dantes devant le juge de [renvoi], dès lors que se sont produites les conditions juridiques 
et factuelles suivantes : 
 
– le 31 janvier 2020, par une décision adoptée sans la concertation obligatoire avec les 
régions et en utilisant une procédure qui n’est pas prévue par le droit interne pour une 
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crise sanitaire, le Conseil des ministres a déclaré l’état d’urgence national dû à la CO-
VID‑19 pour une durée de six mois, jusqu’au 31 juillet 2020, en concentrant entre les 
mains de la présidence du Conseil des ministres la compétence d’adopter toutes les dis-
positions pour faire face à une situation épidémiologique à ce moment inexistante sur le 
territoire national, sans allouer les moyens économiques appropriés à la crise déclarée ; 
 
– par un décret d’urgence, le gouvernement italien a suspendu, pour la période allant du 
9 mars au 11 mai 2020, l’activité judiciaire en matière civile et pénale, à l’exception d’un 
très petit nombre d’affaires qualifiées d’urgentes sur le plan législatif et non selon l’éva-
luation du juge, affaires qui ont été traitées en audience publique sans prévoir de me-
sures spécifiques pour contenir la contagion de la COVID‑19, alors que l’activité du juge 
de [renvoi] a été intégralement suspendue, en l’absence de possibilité de traiter des af-
faires urgentes relevant de la catégorie prévue par le législateur ; 
 
– du 9 mars au 11 mai 2020, le gouvernement italien n’a pas pourvu à l’assainissement 
et à la désinfection extraordinaire des juridictions, des locaux et du matériel utilisés par 
l’administration judiciaire, ni à l’achat du matériel hygiénique et sanitaire et des disposi-
tifs de protection individuels, ni à l’achat du matériel informatique et des licences d’uti-
lisation nécessaires pour informatiser aussi la justice civile et pénale dans les justices de 
paix, alors que, pour prendre des mesures destinées à contenir le virus et reprendre l’ac-
tivité judiciaire ordinaire, le Ministero della giustizia [(ministère de la Justice, Italie)] dis-
posait de moyens financiers d’un montant très élevé et à utiliser immédiatement, en dé-
rogation aux règles du droit de l’Union [et du droit] national en matière de marchés pu-
blics, sans obligation comptable et administrative en matière d’emploi des fonds publics 
et sans contrôle de la Corte dei conti [(cour des comptes, Italie)] ; 
 
– pour la période allant du 12 mai au 31 juillet 2020, en matière civile et pénale, c’est-à-
dire des matières relevant de la compétence du juge de [renvoi], à l’exception de la ca-
tégorie restreinte des affaires urgentes comme celles qui avaient déjà été traitées en 
audience publique pendant la période allant du 9 mars au 11 mai 2020, le gouvernement 
italien a imposé par un décret d’urgence, pour les très rares audiences qui devraient être 
tenues, des modes d’organisation soit impossibles à mettre en œuvre, comme la procé-
dure à distance, du fait des carences structurelles du système informatique et de l’orga-
nisation du travail du ministère de la Justice, soit gravement attentatoires aux droits de 
la défense et au contradictoire des parties, comme les audiences par procédure écrite 
hors de la présence des avocats et des parties ; 
 
– pour la période allant du 12 mai 2020 au 31 janvier 2021, en matière civile et pénale, 
le ministère de la Justice n’a pas permis et ne permettra pas de tenir des audiences pu-
bliques même à huis clos, à cause de l’impossibilité d’utiliser le personnel administratif 
des greffes qui se trouve en mode de travail souple sans connexion à distance avec les 
juridictions, de l’absence d’assainissement et de désinfection extraordinaire des juridic-
tions, des locaux et du matériel utilisés par l’administration judiciaire, de l’absence 
d’achat de matériel hygiénique et sanitaire et des dispositifs de protection individuels, 
de l’absence de protocoles prévoyant des mesures destinées à contenir la contagion dans 
l’exercice de l’activité judiciaire, la responsabilité de tenir (en de rares occasions) ou de 
ne pas tenir (dans la généralité des cas) les audiences publiques, faute des conditions de 
sécurité sanitaire et de protection contre la crise de la COVID‑19, étant reportée sur les 
Capi degli Uffici giudiziari [(chefs de corps des juridictions, Italie)] (présidents de tribunal 
pour les affaires en première instance) ou sur les différents juges ; 
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– pour la période allant du 9 mars 2020 au 31 janvier 2021, le juge de [renvoi] a été placé 
dans des conditions telles qu’il n’a pu tenir d’audience suivant aucun des modes d’orga-
nisation prévus par les décrets d’urgence, que ce soit en audience publique, suivant le 
mode de la procédure à distance avec salle d’audience virtuelle ou suivant le mode de la 
procédure écrite en dehors de la présence des avocats et des parties, et il sera contraint 
de reporter toutes les affaires inscrites sur ses rôles en matière civile et pénale à une date 
postérieure au 31 août 2020 et, avec la publication du décret-loi [no 34/2020], au 31 
janvier 2021 ; 
 
– à cause de l’absence de toute activité juridictionnelle en termes d’audiences tenues et 
de décisions de justice rendues pendant la période allant du 9 mars 2020 au 31 janvier 
2021, le juge de [renvoi] n’a perçu ni ne percevra aucune indemnité du ministère de la 
Justice, fût-ce à titre d’aide économique dans le cadre de la crise sanitaire ; 
 
– enfin, par un décret d’urgence, le gouvernement italien a prorogé pour six mois sup-
plémentaires, jusqu’au 31 janvier 2021, l’état d’urgence national et l’actuelle paralysie 
de la justice civile et pénale, alors que, depuis le 18 mai 2020, toutes les activités produc-
tives et économiques qui se déroulent dans le cadre territorial relevant de la compétence 
régionale ont repris, et que la libre circulation entre les régions et à l’égard des États 
[membres] de l’Union, sans obligation de quarantaine, a repris depuis le 3 juin 2020, avec 
l’adoption de modestes mesures hygiéniques et sanitaires ainsi que de distanciation so-
ciale. » 

 
20 Le juge de renvoi a demandé, en outre, que la présente affaire soit soumise à la procédure 
accélérée prévue à l’article 105 du règlement de procédure de la Cour. 
 

Sur la recevabilité de la demande de décision préjudicielle 
 
21 En vertu de l’article 53, paragraphe 2, du règlement de procédure, lorsque la Cour est mani-
festement incompétente pour connaître d’une affaire ou lorsqu’une demande ou une requête 
est manifestement irrecevable, la Cour, l’avocat général entendu, peut à tout moment décider 
de statuer par voie d’ordonnance motivée, sans poursuivre la procédure. 
 
22 Il y a lieu de faire application de cette disposition dans la présente affaire. 
 
23 Aux termes d’une jurisprudence constante de la Cour, la procédure instituée à l’article 267 
TFUE est un instrument de coopération entre la Cour et les juridictions nationales, grâce auquel 
la première fournit aux secondes les éléments d’interprétation du droit de l’Union qui leur sont 
nécessaires pour la solution du litige qu’elles sont appelées à trancher. La justification du renvoi 
préjudiciel est cependant non pas la formulation d’opinions consultatives sur des questions gé-
nérales ou hypothétiques, mais le besoin inhérent à la solution effective d’un litige (arrêt du 26 
mars 2020, Miasto Łowicz et Prokurator Generalny, C‑558/18 et C‑563/18, EU:C:2020:234, point 
44 ainsi que jurisprudence citée, et ordonnance du 2 juillet 2020, S.A.D. Maler und Anstreicher, 
C‑256/19, EU:C:2020:523, point 42). 
 
24 En effet, ainsi qu’il ressort des termes mêmes de l’article 267 TFUE, la décision préjudicielle 
sollicitée doit être « nécessaire » pour permettre à la juridiction de renvoi de « rendre son juge-
ment » dans l’affaire dont elle se trouve saisie (arrêt du 26 mars 2020, Miasto Łowicz et Prokura-
tor Generalny, C‑558/18 et C‑563/18, EU:C:2020:234, point 45, ainsi que ordonnance du 2 juillet 
2020, S.A.D. Maler und Anstreicher, C‑256/19, EU:C:2020:523, point 43). 
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25 La Cour a ainsi itérativement rappelé qu’il ressort à la fois des termes et de l’économie de 
l’article 267 TFUE que la procédure préjudicielle présuppose, notamment, qu’un litige soit effec-
tivement pendant devant les juridictions nationales, dans le cadre duquel elles sont appelées à 
rendre une décision susceptible de prendre en considération l’arrêt préjudiciel (arrêt du 26 mars 
2020, Miasto Łowicz et Prokurator Generalny, C‑558/18 et C‑563/18, EU:C:2020:234, point 46 
ainsi que jurisprudence citée, et ordonnance du 2 juillet 2020, S.A.D. Maler und Anstreicher, 
C‑256/19, EU:C:2020:523, point 44). 
 
26 Dans le cadre d’une telle procédure, il doit ainsi exister entre ce litige et les dispositions du 
droit de l’Union dont l’interprétation est sollicitée un lien de rattachement tel que cette inter-
prétation réponde à un besoin objectif pour la décision que la juridiction de renvoi doit prendre 
(arrêt du 26 mars 2020, Miasto Łowicz et Prokurator Generalny, C‑558/18 et C‑563/18, 
EU:C:2020:234, point 48 ainsi que jurisprudence citée, et ordonnance du 2 juillet 2020, S.A.D. 
Maler und Anstreicher, C‑256/19, EU:C:2020:523, point 45). 
 
27 Par ailleurs, la nécessité de parvenir à une interprétation du droit de l’Union qui soit utile pour 
le juge national exige que celui-ci définisse le cadre factuel et réglementaire dans lequel s’insè-
rent les questions qu’il pose ou que, à tout le moins, il explique les hypothèses factuelles sur 
lesquelles ces questions sont fondées. En effet, la Cour est uniquement habilitée à se prononcer 
sur l’interprétation d’un texte de l’Union à partir des faits qui lui sont indiqués par la juridiction 
nationale (arrêts du 26 juillet 2017, Superfoz – Supermercados, C‑519/16, EU:C:2017:601, point 
44 et jurisprudence citée, ainsi que du 16 juillet 2020, Adusbef et Federconsumatori, C‑686/18, 
EU:C:2020:567, point 36 ainsi que jurisprudence citée). 
 
28 La Cour insiste également sur l’importance de l’indication, par le juge national, des raisons 
précises qui l’ont conduit à s’interroger sur l’interprétation du droit de l’Union et à estimer né-
cessaire de poser des questions préjudicielles à la Cour. En effet, étant donné que c’est la décision 
de renvoi qui sert de fondement à la procédure devant la Cour, il est indispensable que le juge 
national explicite, dans la décision de renvoi elle-même, le cadre factuel et réglementaire du 
litige au principal et donne un minimum d’explications sur les raisons du choix des dispositions 
du droit de l’Union dont il demande l’interprétation ainsi que sur le lien qu’il établit entre ces 
dispositions et la législation nationale applicable au litige qui lui est soumis (voir, en ce sens, 
ordonnance du 28 juin 2000, Laguillaumie, C‑116/00, EU:C:2000:350, points 23 et 24, ainsi que 
arrêt du 16 juillet 2020, Adusbef et Federconsumatori, C‑686/18, EU:C:2020:567, point 37 ainsi 
que jurisprudence citée). 
 
29 Ces exigences concernant le contenu d’une demande de décision préjudicielle figurent de 
manière explicite à l’article 94 du règlement de procédure, dont la juridiction de renvoi est cen-
sée, dans le cadre de la coopération instaurée à l’article 267 TFUE, avoir connaissance et qu’elle 
est tenue de respecter scrupuleusement (arrêts du 5 juillet 2016, Ognyanov, C‑614/14, 
EU:C:2016:514, point 19 et jurisprudence citée, ainsi que du 16 juillet 2020, Adusbef et Feder-
consumatori, C‑686/18, EU:C:2020:567, point 38 ainsi que jurisprudence citée). 
 
30 Aux termes de cet article 94, toute demande de décision préjudicielle contient « un exposé 
sommaire de l’objet du litige ainsi que des faits pertinents, tels qu’ils ont été constatés par la 
juridiction de renvoi ou, à tout le moins, un exposé des données factuelles sur lesquelles les 
questions sont fondées », « la teneur des dispositions nationales susceptibles de s’appliquer en 
l’espèce et, le cas échéant, la jurisprudence nationale pertinente », ainsi que « l’exposé des rai-
sons qui ont conduit la juridiction de renvoi à s’interroger sur l’interprétation ou la validité de 
certaines dispositions du droit de l’Union, ainsi que le lien qu’elle établit entre ces dispositions 
et la législation nationale applicable au litige au principal ». 
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31 Lesdites exigences sont également rappelées dans les recommandations de la Cour de justice 
de l’Union européenne à l’attention des juridictions nationales, relatives à l’introduction de pro-
cédures préjudicielles (JO 2019, C 380, p. 1), dont le point 15 reproduit, en substance, les dispo-
sitions dudit article 94. 
 
32 En l’occurrence, la demande de décision préjudicielle ne répond manifestement pas aux exi-
gences rappelées aux points 23 à 31 de la présente ordonnance. 
 
33 D’une part, si cette demande permet de déterminer que l’objet du litige au principal consiste 
en une demande de réparation de dommages qui auraient été causés lors d’un accident de la 
circulation impliquant un véhicule automoteur, elle ne contient aucune indication relative aux 
circonstances de cet accident ou au rôle éventuel que les parties à la procédure pendante devant 
le juge de renvoi auraient joué dans celui-ci. De plus, elle ne précise pas le fondement juridique 
de cette demande ni les dispositions nationales susceptibles de s’appliquer afin de résoudre ce 
litige, le juge de renvoi se limitant à faire état de la nature civile de l’affaire au principal et à 
relever que la législation interne qu’il aura à appliquer audit litige « découle du processus légi-
slatif de transposition du droit de l’Union ». 
 
34 D’autre part, dans la mesure où il ressort de la demande de décision préjudicielle que le juge 
de renvoi a estimé nécessaire de saisir la Cour de cette demande en raison des modalités orga-
nisationnelles dans lesquelles il indique être tenu d’examiner l’affaire au principal, il convient de 
rappeler que ladite demande porte sur l’interprétation de l’article 2, de l’article 4, paragraphe 3, 
de l’article 6, paragraphe 1, et de l’article 9 TUE ainsi que de l’article 67, paragraphes 1 et 4, et 
des articles 81 et 82 TFUE, lus en combinaison avec les articles 1er, 6, 20, 21, 31, 34, 45 et 47 de 
la Charte. 
 
35 Or, il ne ressort pas de la décision de renvoi que le litige au principal présente, que ce soit 
quant au fond ou quant au régime procédural applicable à son examen, un lien de rattachement 
avec ces dispositions du traité UE ou du traité FUE ou que le juge de renvoi serait appelé à appli-
quer l’une quelconque de ces dispositions aux fins de dégager la solution de fond à réserver à ce 
litige. En outre, il n’en ressort pas davantage qu’une réponse de la Cour à la question préjudicielle 
serait de nature à pouvoir fournir au juge de renvoi une interprétation du droit de l’Union lui 
permettant de trancher des questions procédurales de droit national dont il se trouverait saisi 
avant de pouvoir statuer sur le fond du litige, la décision de renvoi ne contenant aucune indica-
tion en ce sens. 
 
36 Dans ces conditions, il s’impose de constater qu’il ne ressort pas de la décision de renvoi qu’il 
existerait, entre les dispositions du traité UE ou du traité FUE sur lesquelles porte cette question 
et le litige au principal, un lien de rattachement qui soit propre à rendre l’interprétation sollicitée 
nécessaire afin que le juge de renvoi puisse, en application des enseignements découlant de l’in-
terprétation demandée, adopter une décision qui serait requise aux fins de statuer sur ce litige. 
Au contraire, il apparaît de manière manifeste que ladite demande porte non pas sur une inter-
prétation du droit de l’Union qui réponde à un besoin objectif pour la solution dudit litige, mais 
revêt un caractère général. 
 
37 Au demeurant, la décision de renvoi ne contient aucune explication quant au choix des dispo-
sitions du droit de l’Union dont l’interprétation est sollicitée ou quant aux doutes que le juge de 
renvoi éprouve à cet égard, celui-ci se limitant à faire état de considérations d’ordre général. En 
effet, il ressort du libellé de la question préjudicielle que l’interprétation sollicitée du droit de 
l’Union devrait lui permettre d’apprécier, en substance, la validité des modalités organisation-
nelles régissant la tenue des audiences dans les affaires pendantes devant lui, et notamment 
dans le litige au principal, sur laquelle il s’interroge dans la mesure où lesdites modalités, lues 
conjointement, enfreindraient « [son] indépendance [...], le principe du procès équitable ainsi 
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que les droits, qui y sont liés, de la dignité des personnes, de la liberté et de la sécurité, de l’éga-
lité devant la loi, de la non‑discrimination, de conditions de travail équitables et justes, de l’accès 
aux prestations de sécurité sociale, [ainsi que] de la liberté de circulation et de séjour ». 
 
38 Or, pour autant que le juge de renvoi entende, par cette affirmation, ou même par son exposé 
des effets concrets qui résulteraient des mesures d’urgence relatives au fonctionnement des ju-
ridictions adoptées par le législateur italien au titre de l’état d’urgence sanitaire – figurant aux 
points 12 à 14 de la présente ordonnance –, ou par ses développements relatifs à son indépen-
dance et au droit à une protection juridictionnelle effective – présentés aux points 15 à 17 de la 
même ordonnance –, justifier du choix des dispositions du traité UE et du traité FUE qu’il vise 
dans sa question et de la pertinence de celle-ci, il suffit de constater que ces considérations 
d’ordre général ne comportent aucune référence précise à ces dispositions ni aucune explication 
claire des motifs pour lesquels il s’interroge sur leur interprétation dans le contexte de l’applica-
tion de ces mesures d’urgence au litige au principal. 
 
39 Il y a donc lieu de constater que la décision de renvoi ne contient pas davantage l’exposé 
requis des raisons qui ont conduit le juge de renvoi à s’interroger sur l’interprétation de ces dis-
positions du droit de l’Union, ni du lien qu’il établit entre lesdites dispositions et la législation 
nationale applicable au litige au principal. 
 
40 Par ailleurs, pour autant que la question préjudicielle puisse être considérée comme portant 
également sur l’interprétation des articles 1er, 6, 20, 21, 31, 34, 45 et 47 de la Charte relatifs, 
respectivement, à la dignité humaine, au droit à la liberté et à la sûreté, à l’égalité en droit, à la 
non-discrimination, aux conditions de travail justes et équitables, à la sécurité sociale et à l’aide 
sociale, à la liberté de circulation et de séjour, ainsi qu’au droit à un recours effectif et à accéder 
à un tribunal impartial, il y a lieu de constater que ce manque d’information ne permet pas non 
plus à la Cour de se prononcer sur l’applicabilité de ces articles (voir, par analogie, arrêt du 7 
novembre 2019, UNESA e.a., C‑80/18 à C‑83/18, EU:C:2019:934, point 36, ainsi que ordonnance 
du 15 janvier 2020, Corporate Commercial Bank, C‑647/18, non publiée, EU:C:2020:13, point 37). 
 
41 En effet, l’article 51, paragraphe 1, de la Charte prévoit que les dispositions de celle-ci s’adres-
sent aux États membres uniquement lorsqu’ils mettent en œuvre le droit de l’Union. Ainsi, 
lorsqu’une situation juridique ne relève pas du champ d’application du droit de l’Union, la Cour 
n’est pas compétente pour en connaître et les dispositions éventuellement invoquées de la 
Charte ne sauraient, à elles seules, fonder cette compétence (arrêt du 7 novembre 2019, UNESA 
e.a., C‑80/18 à C‑83/18, EU:C:2019:934, point 39, ainsi que ordonnance du 15 janvier 2020, Cor-
porate Commercial Bank, C‑647/18, non publiée, EU:C:2020:13, point 40). 
 
42 À cet égard, la seule affirmation du juge de renvoi, selon laquelle la majeure partie des dispo-
sitions de droit interne applicables aux affaires soumises à son examen, y compris au litige dans 
le cadre duquel il saisit la Cour, résulte de la transposition du droit de l’Union par le législateur 
italien, est manifestement insuffisante pour permettre à la Cour de constater une telle mise en 
œuvre. 
 
43 L’applicabilité éventuelle des articles de la Charte cités par le juge de renvoi n’aurait pu, le cas 
échéant, être constatée que si les autres dispositions du droit de l’Union visées dans la question 
préjudicielle étaient applicables dans l’affaire au principal. Or, pour les raisons indiquées aux 
points 35 à 39 de la présente ordonnance, cette question est manifestement irrecevable en ce 
qu’elle vise ces autres dispositions. La demande de décision préjudicielle est, par suite, égale-
ment manifestement irrecevable dans la mesure où elle doit être comprise comme portant sur 
lesdites dispositions de la Charte (voir, par analogie, arrêt du 7 novembre 2019, UNESA e.a., 
C‑80/18 à C‑83/18, EU:C:2019:934, points 40 et 41, ainsi que ordonnance du 15 janvier 2020, 
Corporate Commercial Bank, C‑647/18, non publiée, EU:C:2020:13, points 41 et 42). 
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44 Eu égard à l’ensemble des considérations qui précèdent, il y a lieu de constater, en application 
de l’article 53, paragraphe 2, du règlement de procédure, que la présente demande de décision 
préjudicielle est manifestement irrecevable. 

Sur la demande de procédure accélérée 
 
45 Compte tenu de l’ensemble de ces considérations et de l’adoption de la présente ordonnance, 
il n’y a pas lieu de statuer sur la demande tendant à ce que la présente affaire soit soumise à une 
procédure accélérée. 
 

Sur les dépens 
 
46 La procédure revêtant, à l’égard des parties au principal, le caractère d’un incident soulevé 
devant la juridiction de renvoi, il appartient à celle-ci de statuer sur les dépens. 
 
Par ces motifs, la Cour (dixième chambre) ordonne: 
 

La demande de décision préjudicielle introduite par le Giudice di pace di Lanciano (juge 
de paix de Lanciano, Italie), par décision du 18 mai 2020, est manifestement irrece-
vable. 
 
Signatures» 

 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 6 de outubro de 2020, processos apensos C-
511/18, C-512/18 e C-520/18, EU:C:2020:791 (La Quadrature du Net e o. contra Premier ministre e o.) - 
Reenvio prejudicial – Tratamento de dados pessoais no setor das comunicações eletrónicas – Prestado-
res de serviços de comunicações eletrónicas – Prestadores de serviços de armazenamento e fornecedo-
res de acesso à Internet – Conservação generalizada e indiferenciada de dados de tráfego e de dados 
de localização – Análise automatizada de dados – Acesso em tempo real aos dados – Salvaguarda da 
segurança nacional e luta contra o terrorismo – Luta contra a criminalidade – Diretiva 2002/58/CE – 
Âmbito de aplicação – Artigo 1.º, n.º 3, e artigo 3.º – Confidencialidade das comunicações eletrónicas – 
Proteção – Artigo 5.º e artigo 15.º, n.º 1 – Diretiva 2000/31/CE – Âmbito de aplicação – Carta dos Direi-
tos Fundamentais da União Europeia – Artigos 4.º, 6.º a 8.º e 11.º e artigo 52.º, n.º 1 – Artigo 4.º, n.º 2, 
TUE: 

Resumo do acórdão, disponível em  

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=232121&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=2828659 : 

O Tribunal de Justiça confirma que o direito da União se opõe a uma regulamentação nacional 
que impõe a um prestador de serviços de comunicações eletrónicas, para efeitos de luta contra 
as infrações em geral ou de salvaguarda da segurança nacional, a transmissão ou a conservação 
generalizada e indiferenciada de dados de tráfego e de localização. 

Em contrapartida, em situações em que um Estado-membro se confronta com uma ameaça 
grave para a segurança nacional que se revele real e atual ou previsível, pode derrogar a obri-
gação de assegurar a confidencialidade dos dados relativos às comunicações eletrónicas im-
pondo, através de medidas legislativas, uma conservação generalizada e indiferenciada desses 
dados por um período temporalmente limitado ao estritamente necessário, mas renovável em 
caso de persistência da ameaça. No que respeita à luta contra a criminalidade grave e à pre-
venção de ameaças graves contra a segurança pública, um Estado-membro pode igualmente 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=232121&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=2828659
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=232121&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=2828659
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prever a conservação específica dos referidos dados e a sua conservação rápida. Essa ingerên-
cia nos direitos fundamentais deve ser acompanhada de garantias efetivas e fiscalizada por um 
juiz ou por uma autoridade administrativa independente. Do mesmo modo, um Estado-mem-
bro pode proceder a uma conservação generalizada e indiferenciada dos endereços IP atribuí-
dos na fonte de uma comunicação quando o período de conservação se limite ao estritamente 
necessário ou ainda proceder a uma conservação generalizada e indiferenciada dos dados re-
lativos à identidade civil dos utilizadores dos meios de comunicações eletrónicas, sem que, 
neste último caso, isso esteja limitado a um prazo específico. 

Nos últimos anos, o Tribunal de Justiça pronunciou‑se, em vários acórdãos, sobre a conservação e o acesso 
aos dados pessoais no domínio das comunicações eletrónicas (1). A jurisprudência daí resultante, em par-
ticular o Acórdão Tele2 Sverige e Watson e o., em que considerou nomeadamente que os Estados‑Mem-
bros não podiam impor aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas uma obrigação de con-
servação generalizada e indiferenciada dos dados de tráfego e de localização, suscitou preocupações em 
certos Estados, que receavam ter sido privados de um instrumento que consideram necessário à salva-
guarda da segurança nacional e à luta contra a criminalidade. 

É sobre este pano de fundo que o Investigatory Powers Tribunal (Tribunal responsável pelos poderes de 
investigação, Reino Unido) (Privacy International, C‑623/17), o Conseil d’État (Conselho de Estado, em 
formação jurisdicional, França) (La Quadrature du Net e o., processos apensos C‑511/18 e C‑512/18) e a 
Cour constitutionnelle (Tribunal Constitucional, Bélgica) (Ordre des barreaux francophones et germa-
nophone e o., C‑520/18), conhecem de litígios relativos à legalidade das regulamentações adotadas por 
alguns Estados‑Membros nestes domínios, que preveem, em especial, uma obrigação de os prestadores 
de serviços de comunicações eletrónicas transmitirem a uma autoridade pública ou conservarem de 
forma generalizada ou indiferenciada os dados dos utilizadores, relativos ao tráfego e à localização. 

Através de dois acórdãos proferidos em Grande Secção, em 6 de outubro de 2020, o Tribunal de Justiça 
considera, antes de mais, que a diretiva da vida privada e das comunicações eletrónicas se aplica a regu-
lamentações nacionais que imponham aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas que pro-
cedam, para efeitos da salvaguarda da segurança nacional e da luta contra a criminalidade, a tratamentos 
de dados pessoais, como a sua transmissão a autoridades públicas ou a sua conservação. Além disso, não 
deixando de confirmar a sua jurisprudência resultante do Acórdão Tele2 Sverige e Watson e o., sobre o 
caráter desproporcionado de uma conservação generalizada e indiferenciada dos dados de tráfego e de 
localização, o Tribunal de Justiça fornece precisões, nomeadamente, quanto à extensão dos poderes que 
essa diretiva reconhece aos Estados‑Membros em matéria de conservação desses dados para os fins 
acima referidos. 

Antes de mais, o Tribunal de Justiça tem o cuidado de dissipar as dúvidas sobre a aplicabilidade da diretiva 
da vida privada e das comunicações eletrónicas suscitadas no âmbito dos presentes processos. Com 
efeito, vários Estados‑Membros que apresentaram observações escritas ao Tribunal de Justiça manifes-
taram opinião divergente a esse respeito. Alegavam, nomeadamente, que essa diretiva não era aplicável 
às regulamentações nacionais em causa, na medida em que estas têm por finalidade a salvaguarda da 
segurança nacional, que é da sua exclusiva competência, como demonstra, nomeadamente, o artigo 4.°, 
n.° 2, terceiro período, TUE. O Tribunal de Justiça considera, porém, que as regulamentações nacionais 
que impõem aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas a conservação dos dados de trá-
fego e de localização ou ainda a transmissão desses dados às autoridades nacionais de segurança e de 
informação para esse efeito se integram no âmbito de aplicação da diretiva. 

Em seguida, o Tribunal de Justiça recorda que a diretiva da vida privada e das comunicações eletrónicas 
(2) não permite que a exceção à obrigação de princípio de garantir a confidencialidade das comunicações 
eletrónicas e dos respetivos dados e à proibição de armazenar esses dados se torne a regra. Isto implica 
que essa diretiva só autoriza os Estados‑Membros a adotarem, entre outros, para fins de segurança naci-
onal, medidas legislativas destinadas a limitar o alcance dos direitos e das obrigações previstos nessa di-
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retiva, nomeadamente a obrigação de garantir a confidencialidade das comunicações e dos dados de trá-
fego (3), no respeito dos princípios gerais do direito da União, entre os quais figura o princípio da propor-
cionalidade, e dos direitos fundamentais garantidos pela Carta (4). 

Neste contexto, o Tribunal de Justiça considera, por um lado, no processo Privacy International, que a 
diretiva da vida privada e das comunicações eletrónicas, lida à luz da Carta, se opõe a uma regulamentação 
nacional que impõe aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas, com vista à salvaguarda da 
segurança nacional, a transmissão generalizada e indiferenciada aos serviços de segurança e de informa-
ção dos dados de tráfego e de localização. Por outro lado, nos processos apensos La Quadrature du Net e 
o., bem como no processo Ordre des barreaux francophones et germanophone e o., o Tribunal de Justiça 
considera que essa mesma diretiva se opõe a medidas legislativas que imponham aos prestadores de 
serviços de comunicações eletrónicas, a título preventivo, uma conservação generalizada e indiferenciada 
dos dados de tráfego e de localização. Com efeito, essas obrigações de transmissão e de conservação 
generalizada e indiferenciada de tais dados constituem ingerências particularmente graves nos direitos 
fundamentais garantidos pela Carta, sem que o comportamento das pessoas cujos dados estão em causa 
esteja relacionado com o objetivo prosseguido pela regulamentação em causa. De forma análoga, o Tri-
bunal de Justiça interpreta o artigo 23.°, n.° 1, do Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (5), lido 
à luz da Carta, no sentido de que se opõe a uma regulamentação nacional que impõe aos prestadores de 
acesso a serviços de comunicação ao público em linha e aos prestadores de serviços de armazenagem a 
conservação generalizada e indiferenciada, nomeadamente, dos dados pessoais relativos a esses serviços. 

Em contrapartida, o Tribunal de Justiça considera que, em situações em que o Estado-membro em causa 
se confronte com uma ameaça grave para a segurança nacional que se revele real e atual ou previsível, a 
diretiva da vida privada e das comunicações eletrónicas, lida à luz da Carta, não se opõe a que seja orde-
nado aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas que conservem dados de tráfego e de 
localização de forma generalizada e indiferenciada. Neste contexto, o Tribunal de Justiça precisa que a 
decisão que preveja essa ordem, por um período temporalmente limitado ao estritamente necessário, 
deve ser objeto de fiscalização efetiva, quer por um órgão jurisdicional quer por uma entidade adminis-
trativa independente, cuja decisão tenha efeito vinculativo, a fim de verificar a existência de uma dessas 
situações, bem como o respeito das condições e das garantias previstas. Nestas mesmas condições, a 
referida diretiva também não se opõe à análise automatizada dos dados, nomeadamente os relativos ao 
tráfego e à localização, do conjunto dos utilizadores de meios de comunicações eletrónicas. 

O Tribunal de Justiça acrescenta que a diretiva da vida privada e das comunicações eletrónicas, lida à luz 
da Carta, não se opõe a medidas legislativas que permitam o recurso a uma conservação específica, tem-
poralmente limitada ao estritamente necessário, dos dados de tráfego e de localização, que seja delimi-
tada, com base em elementos objetivos e não discriminatórios, em função de categorias de pessoas a 
quem diga respeito ou através de um critério geográfico. Do mesmo modo, essa diretiva não se opõe a 
medidas desse tipo que prevejam uma conservação generalizada e indiferenciada dos endereços IP atri-
buídos na fonte de uma comunicação, desde que o período de conservação se limite ao estritamente 
necessário, nem às que prevejam essa conservação dos dados relativos à identidade civil dos utilizadores 
dos meios de comunicações eletrónicas, não estando os Estados‑Membros, neste último caso, obrigados 
a limitar temporalmente a conservação. Além disso, a referida diretiva não se opõe a uma medida legis-
lativa que permita o recurso a uma conservação rápida dos dados de que dispõem os prestadores de 
serviços quando se verifiquem situações em que é necessário conservar os referidos dados para além dos 
prazos legais de conservação dos dados para efeitos de elucidação de infrações penais graves ou de ofen-
sas à segurança nacional, quando essas infrações ou ofensas já tenham sido detetadas ou se possa razo-
avelmente suspeitar da sua existência. 

Além disso, o Tribunal de Justiça considera que a diretiva da vida privada e das comunicações eletrónicas, 
lida à luz da Carta, não se opõe a uma regulamentação nacional que imponha aos prestadores de serviços 
de comunicações eletrónicas que recorram à recolha em tempo real, nomeadamente, de dados de tráfego 
e de localização, quando essa recolha se limite às pessoas relativamente às quais existe uma razão válida 
para suspeitar que estão envolvidas, de uma forma ou outra, em atividades terroristas e esteja sujeita a 
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fiscalização prévia, efetuada por um órgão jurisdicional ou por uma entidade administrativa indepen-
dente, cuja decisão tenha efeito vinculativo, garantindo que essa recolha em tempo real só é autorizada 
no limite do estritamente necessário. Em caso de urgência, a fiscalização deve ser efetuada rapidamente. 

Por último, o Tribunal de Justiça aborda a questão da manutenção dos efeitos no tempo de uma regula-
mentação nacional considerada incompatível com o direito da União. A este respeito, considera que um 
órgão jurisdicional nacional não pode aplicar uma disposição do seu direito nacional que o habilita a limi-
tar no tempo os efeitos de uma declaração de ilegalidade que lhe incumbe, relativamente a uma regula-
mentação nacional que impõe aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas uma conservação 
generalizada e indiferenciada dos dados de tráfego e de localização, considerada incompatível com a di-
retiva da vida privada e das comunicações eletrónicas, lida à luz da Carta. 

Dito isto, para dar uma resposta útil ao órgão jurisdicional nacional, o Tribunal de Justiça lembra que, no 
estado atual do direito da União, a admissibilidade e a apreciação de provas obtidas através de uma con-
servação de dados contrária ao direito da União, no âmbito de um processo penal instaurado contra pes-
soas suspeitas de atos de criminalidade grave, pertence unicamente ao direito nacional. Contudo, o Tri-
bunal de Justiça precisa que a diretiva da vida privada e das comunicações eletrónicas, interpretada à luz 
do princípio da efetividade, exige que o julgador penal nacional rejeite provas obtidas através de uma 
conservação generalizada e indiferenciada dos dados de tráfego e de localização incompatível com o di-
reito da União, no âmbito desse processo penal, se as pessoas suspeitas de crime não puderem tomar 
eficazmente posição sobre essas provas. 

NOTAS: 

1. Assim, no Acórdão de 8 de abril de 2014, Digital Rights Ireland e o. (C‑293/12 e C‑594/12, 
EU:C:2014:238), o Tribunal de Justiça declarou inválida a Diretiva 2006/24/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 15 de março de 2006, relativa à conservação de dados gerados ou 
tratados no contexto da oferta de serviços de comunicações eletrónicas publicamente dispo-
níveis ou de redes públicas de comunicações, e que altera a Diretiva 2002/58/CE (JO 2006, L 
105, p. 54), pelo facto de a ingerência nos direitos ao respeito pela vida privada e à proteção 
dos dados pessoais, reconhecidos pela Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (a 
seguir «Carta»), que incluía a obrigação geral de conservação dos dados de tráfego e de locali-
zação privada prevista nessa diretiva não se limitar ao estritamente necessário. No Acórdão de 
21 de dezembro de 2016, Tele2 Sverige e Watson e o. (C‑203/15 e C‑698/15, EU:C:2016:970) (v. 
CP n.° 145/16), o Tribunal de Justiça interpretou seguidamente o artigo 15.°, n.° 1, da Diretiva 
2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de julho de 2002, relativa ao trata-
mento de dados pessoais e à proteção da privacidade no setor das comunicações eletrónicas (Di-
retiva relativa à privacidade e às comunicações eletrónicas) (JO 2002, L 201, p. 37), alterada pela 
Diretiva 2009/136/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 2009 (JO 
2009, L 337, p. 11) (a seguir «diretiva da vida privada e comunicações eletrónicas). Este artigo 
habilita os Estados‑Membros – por razões de proteção, entre outras, da segurança nacional – a 
adotarem «medidas legislativas» a fim de limitar o alcance de certos direitos e obrigações previs-
tos na diretiva. Por último no Acórdão de 2 de outubro de 2018, Ministerio Fiscal (C‑207/16, 
EU:C:2018:788) (v. CP n.° 141/18), o Tribunal de Justiça interpretou esse mesmo artigo 15.°, n.° 
1, num processo relativo ao acesso das autoridades públicas aos dados relativos à identidade civil 
dos utilizadores dos meios de comunicações eletrónicas. 

2. Artigo 15.°, n.ºs 1 e 3, da Diretiva 2002/58. 

3. Artigo 5.°, n.° 1, da Diretiva 2002/58. 

4. Em especial, os artigos 7.°, 8.° e 11.°, bem como o artigo 52.°, n.° 1, da Carta. 

5. Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, 
relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais 



 
 
 

 
  358 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

e à livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE (Regulamento Geral sobre a 
Proteção de Dados) (JO 2016, L 119, p. 1). 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 25 de junho de 2020, processo C-36/20 PPU, (Mi-
nisterio Fiscal v VL.) - Reenvio prejudicial – Processo prejudicial urgente – Política de asilo e imigração 
– Procedimentos comuns de concessão e retirada do estatuto de proteção internacional – Diretiva 
2013/32/UE – Artigo 6.º – Acessibilidade ao processo – Apresentação de um pedido de proteção inter-
nacional a uma autoridade competente segundo a lei nacional para o registo de tais pedidos – Apresen-
tação do pedido a outras autoridades suscetíveis de o receber mas não competentes para o registo 
segundo a lei nacional – Conceito de “outras autoridades” – Artigo 26.º – Detenção – Normas em ma-
téria de acolhimento dos requerentes de proteção internacional – Diretiva 2013/33/UE – Artigo 8.º – 
Detenção do requerente – Fundamentos da detenção – Decisão que determinou a detenção de um re-
querente por não haver lugares disponíveis nos centros de acolhimento humanitário 
 

Resumo 
Disponível em: 
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=227756&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=784  
 
As autoridades judiciais que devem decidir sobre a colocação em detenção de um nacional de 
um país terceiro em situação irregular são suscetíveis de receber pedidos de proteção interna-
cional e devem informar o interessado das formas concretas de apresentação desses pedidos. 
A pessoa que manifestou a sua vontade de pedir proteção internacional às autoridades compe-
tentes para receber esse pedido não pode ser colocada em detenção pelo facto de não existi-
rem lugares suficientes disponíveis num centro de acolhimento humanitário. 
 
No Acórdão “Ministerio Fiscal” (Autoridade suscetível de receber um pedido de proteção inter-
nacional) (C‑36/20 PPU), proferido em 25 de junho de 2020 no âmbito de um processo subme-
tido a tramitação urgente (PPU), o Tribunal de Justiça declarou que um juiz de instrução cha-
mado a decidir sobre a detenção de um nacional de um país terceiro em situação irregular é 
abrangido pelo conceito de «outras autoridades», na aceção do artigo 6.º, n.º 1, parágrafo 2, 
da Diretiva 2013/32 (1) (a seguir «Diretiva “Procedimentos”»), que são suscetíveis de receber 
pedidos de proteção internacional mas que não são competentes, segundo a lei nacional, para 
os registar. A este título, esse juiz de instrução deve informar o requerente sobre as formas 
concretas de apresentação de tal pedido. O Tribunal de Justiça declarou igualmente que a im-
possibilidade de encontrar um alojamento num centro de acolhimento humanitário não pode 
justificar a detenção de um requerente de proteção internacional. 
 
Em 12 de dezembro de 2019, uma embarcação a bordo da qual se encontravam 45 nacionais de 
países terceiros, entre os quais VL, nacional maliano, foi intercetada pelo Salvamento Marítimo 
espanhol perto da ilha de Grã‑Canária (Espanha), para onde os referidos nacionais foram levados. 
No dia seguinte, uma autoridade administrativa ordenou o afastamento desses nacionais e apre-
sentou um pedido de colocação num centro de detenção no Juzgado de Instrucción n.º 3 de San 
Bartolomé de Tirajana (Tribunal de Instrução n.º 3 de San Bartolomé de Tirajana, Espanha). De-
pois de o juiz de instrução o ter informado dos seus direitos, VL comunicou‑lhe a sua intenção 
de pedir proteção internacional. Devido à inexistência de lugares suficientes disponíveis num 
centro de acolhimento humanitário, esse mesmo juiz ordenou a colocação de VL num centro de 
detenção para estrangeiros, onde devia ser tramitado o seu pedido de proteção internacional. 
VL interpôs então, para o referido juiz, recurso da decisão de detenção, por a considerar incom-
patível com a Diretiva «Procedimentos» e com a Diretiva 2013/33 (2) (a seguir «Diretiva “Aco-
lhimento”»). No âmbito desse recurso, esse órgão jurisdicional submeteu ao Tribunal de Justiça 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=227756&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=784
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=227756&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=784
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um pedido de decisão prejudicial relativo, nomeadamente, à questão de saber se está abran-
gido pelo conceito de «outras autoridades», na aceção do artigo 6.º, n.º 1, parágrafo 2, da 
Diretiva «Procedimentos», e, portanto, se é suscetível de receber pedidos de proteção inter-
nacional. Interrogou igualmente o Tribunal de Justiça sobre a legalidade da detenção de VL. 
 
Em primeiro lugar, o Tribunal de Justiça precisou que a interpretação literal do conceito de «ou-
tras autoridades suscetíveis de receber [pedidos de proteção internacional]», na aceção desta 
disposição, e em especial a escolha do determinante indefinido «outras» demonstra a vontade 
do legislador de adotar uma conceção ampla das autoridades que, sem serem competentes para 
o registo de tais pedidos, podem, no entanto, recebê‑los. Por conseguinte, esta expressão pode 
abranger quer autoridades administrativas quer judiciais. Esta constatação é corroborada por 
uma interpretação contextual da referida disposição. Com efeito, um dos objetivos prosseguidos 
pela Diretiva «Procedimentos» é garantir um acesso efetivo, a saber, um acesso tão fácil quanto 
possível ao procedimento de concessão da proteção internacional. Ora, proibir uma autoridade 
judicial de receber pedidos de proteção internacional obstaria à realização esse objetivo, em es-
pecial no que respeita a procedimentos muito céleres, nos quais a audição do requerente por 
um órgão jurisdicional pode representar a primeira ocasião para exercer o direito de apresentar 
esse pedido. Por conseguinte, o Tribunal de Justiça concluiu que um juiz de instrução chamado 
a decidir sobre a detenção de um nacional de um país terceiro em situação irregular com vista 
à sua expulsão figura entre as «outras autoridades» que são suscetíveis de receber pedidos de 
proteção internacional. 
 
Em segundo lugar, o Tribunal de Justiça debruçou‑se sobre as obrigações que incumbem a esse 
juiz de instrução na sua qualidade de «outra autoridade». Constatou que decorre do artigo 6.º, 
n.º 1, segundo e terceiro parágrafos, da Diretiva «Procedimentos», por um lado, que esse juiz 
está obrigado a fornecer aos requerentes de proteção internacional informações sobre as for-
mas concretas de apresentação desse pedido. Por conseguinte, esse juiz cumpre os requisitos 
dessa diretiva quando toma a iniciativa de informar um nacional de um país terceiro do direito 
de que dispõe de pedir proteção internacional. Por outro lado, quando um nacional tenha ma-
nifestado a sua vontade de apresentar esse pedido perante um juiz de instrução, este deve 
transmitir o processo à autoridade competente para o registo do referido pedido, para que 
esse nacional possa gozar das condições materiais de acolhimento e dos cuidados de saúde 
previstos no artigo 17.º da Diretiva «Acolhimento». 
 
Em terceiro lugar, o Tribunal de Justiça examinou a compatibilidade da detenção de VL com as 
Diretivas «Procedimentos» e «Acolhimento». Antes de mais, salientou que decorre destas dire-
tivas que é necessário adotar uma conceção ampla do conceito de «requerente de proteção 
internacional», para que um nacional de um país terceiro adquira essa qualidade a partir do 
momento em que apresenta um pedido de proteção internacional. Por outro lado, o Tribunal de 
Justiça sublinhou que a ação de «apresentar» tal pedido não exige nenhuma formalidade admi-
nistrativa. Por conseguinte, o facto de esse nacional manifestar a sua vontade de pedir a prote-
ção internacional perante «outra autoridade», como um juiz de instrução, basta para lhe con-
ferir a qualidade de requerente de proteção internacional. 
 
Por conseguinte, o Tribunal de Justiça salientou que, a partir da data em que VL apresentou o 
seu pedido de proteção internacional, as respetivas condições de detenção eram reguladas 
pelo artigo 26.º, n.º 1, da Diretiva «Procedimentos» e o artigo 8.º, n.º 1, da Diretiva «Acolhi-
mento». Resulta de uma leitura conjugada destas disposições que os Estados‑Membros não po-
dem manter uma pessoa detida pelo simples facto de ser um requerente de proteção internaci-
onal e que os motivos e as condições da detenção, bem como as garantias dadas aos requerentes 
detidos, devem ser conformes com a Diretiva «Acolhimento». Ora, na medida em que o artigo 
8.º, n.º 3, primeiro parágrafo, desta última diretiva enumera de taxativamente os vários moti-
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vos suscetíveis de justificar uma detenção e em que a impossibilidade de encontrar um aloja-
mento num centro de acolhimento humanitário para um requerente de proteção internacional 
não corresponde a nenhum dos seis motivos de detenção mencionados nesta disposição, a 
detenção de VL era, no caso em apreço, contrária às prescrições da Diretiva «Acolhimento». 
 

NOTAS: 
1 Diretiva 2013/32/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, relativa 
a procedimentos comuns de concessão e retirada do estatuto de proteção internacional (JO 
2013, L 180, p. 60). 
 
2 Diretiva 2013/33/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, que es-
tabelece normas em matéria de acolhimento dos requerentes de proteção internacional (JO 
2013, L 180, p. 96). 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 14 de maio de 2020, processos apensos C-924/19 
PPU e C-925/19 PPU, EU:C:2020:367 (FMS e o. contra Országos Idegenrendészeti Főigazgatóság Dél-al-
földi Regionális Igazgatóság e Országos Idegenrendészeti Főigazgatóság): estava em causa a detenção 
de requerentes de asilo ou de nacionais de países terceiros objeto de decisão de regresso na zona de 
trânsito de Röszke, na fronteira servo-húngara – ver este acórdão na anotação ao Ponto F deste livro. 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 2 de julho de 2020, processo C-18/19, 
EU:C:2020:511 (WM contra Stadt Frankfurt am Main) - Reenvio prejudicial – Espaço de liberdade, segu-
rança e justiça – Diretiva 2008/115/CE – Normas e procedimentos comuns aplicáveis nos Estados-mem-
bros ao regresso dos nacionais de países terceiros em situação irregular – Condições de detenção – 
Artigo 16.º, n.º 1 – Colocação em detenção num estabelecimento prisional para efeitos de afastamento 
– Nacional de país terceiro que representa uma ameaça grave para a ordem pública ou para a segurança 
pública: 

«…Litígio no processo principal e questão prejudicial 

14. WM é um nacional tunisino que residia na Alemanha. Por Decisão de 1 de agosto de 2017, o 
ministério competente do Land de Hesse (Alemanha) ordenou o seu afastamento para a Tunísia 
com base no § 58a, n. º 1, da AufenthG, com fundamento no fato de WM representar um perigo 
particular para a segurança nacional, nomeadamente tendo em conta a sua personalidade, o seu 
comportamento, as suas convicções islamitas radicais, a sua qualificação de «passador e recruta-
dor da organização terrorista Estado islâmico» pelos serviços de informação e a sua atividade para 
essa mesma organização na Síria. 

15. WM, por um lado, interpôs recurso da Decisão de 1 de agosto de 2017 para o Bundesverwal-
tungsgericht (Tribunal Administrativo Federal, Alemanha) e, por outro, apresentou um pedido de 
medidas provisórias destinado a suspender a execução dessa decisão. Por Decisão de 19 de setem-
bro de 2017, o referido órgão jurisdicional indeferiu o pedido de medidas provisórias com funda-
mento no fato de existir uma probabilidade suficiente de que WM cometesse um atentado terro-
rista na Alemanha. 

16. Por Decisão de 18 de agosto de 2017, o Amtsgericht Frankfurt am Main (Tribunal de Primeira 
Instância de Frankfurt am Main, Alemanha), a pedido do Serviço de Estrangeiros competente, or-
denou a detenção de WM num estabelecimento prisional para efeitos de afastamento até 23 de 
outubro de 2017, em conformidade com o § 62a, n. º 1, da AufenthG. 

17. WM interpôs recurso desta decisão para o Landgericht Frankfurt am Main (Tribunal Regional 
de Frankfurt am Main, Alemanha), tendo esse órgão jurisdicional negado provimento a esse re-
curso por Decisão de 24 de agosto de 2017. WM recorreu desta última decisão para o Bundesgeri-
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chtshof (Supremo Tribunal Federal, Alemanha) para obter a declaração de ilegalidade da sua de-
tenção relativamente ao período compreendido entre 18 de agosto de 2017 e 23 de outubro de 
2017. 

18. Em 9 de maio de 2018, WM foi afastado para a Tunísia. 

19. Neste contexto, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta-se sobre se o artigo 16.º, n. º 1, da 
Diretiva 2008/115 permite a um Estado-membro colocar um nacional de um país terceiro em situ-
ação irregular em detenção num estabelecimento prisional para efeitos de afastamento, separado 
dos presos comuns, não devido à inexistência de centros de detenção especializados nesse Estado-
membro, mas porque esse nacional representa um grave perigo para a integridade física e para a 
vida de terceiros ou para a segurança nacional. 

20. Segundo o órgão jurisdicional de reenvio, a solução do litígio que lhe foi submetido depende 
da interpretação do artigo 16.º, n. º 1, da Diretiva 2008/115. 

21. Foi nestas circunstâncias que o Bundesgerichtshof (Supremo Tribunal Federal), decidiu suspen-
der a instância e submeter ao Tribunal de Justiça a seguinte questão prejudicial: 

«O artigo 16.º, n. º 1, da Diretiva 2008/115 opõe-se a uma disposição de direito nacional 
segundo a qual a detenção para efeitos de afastamento pode ser executada num esta-
belecimento prisional comum se o estrangeiro constituir um perigo para a integridade 
física e para a vida de terceiros ou para interesses importantes de segurança interna 
legalmente protegidos, devendo, nesse caso, a pessoa colocada em detenção para efei-
tos de afastamento ser separada dos presos comuns?» 

Quanto à questão prejudicial 

22. Com a sua questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, em substância, se o artigo 16.º, 
n. º 1, da Diretiva 2008/115 deve ser interpretado no sentido de que se opõe a uma legislação 
nacional que permite que um nacional de um país terceiro em situação irregular seja colocado em 
detenção num estabelecimento prisional para efeitos de afastamento, separado dos presos co-
muns, pelo fato de representar um grave perigo para a integridade física e a vida de terceiros ou 
para a segurança nacional. 

Quanto à aplicabilidade ratione materiae da Diretiva 2008/115 

23. O Governo sueco contesta a aplicabilidade do artigo 16.º da Diretiva 2008/115 ao processo 
principal. Este Governo sublinha que, por força do artigo 72.ºTFUE, a política comum de imigração 
da União Europeia, na qual se integra a Diretiva 2008/115, não prejudica o exercício das responsa-
bilidades que incumbem aos Estados-membros em matéria de manutenção da ordem pública e de 
garantia da segurança interna, pelo que estes continuam a ser competentes para tomar medidas 
de segurança eficazes no que respeita à detenção para efeitos de afastamento de nacionais de 
países terceiros em situação irregular. Ora, segundo o referido Governo, o § 62a, n. º 1, da Au-
fenthG constitui uma medida necessária à manutenção da ordem pública e à garantia da segurança 
interna da Alemanha. 

24. A este respeito, há que recordar, como salientou o advogado-geral no n. º 29 das suas conclu-
sões, que a extensão do âmbito de aplicação da Diretiva 2008/115 deve ser apreciada tendo em 
conta a sistemática geral desta última, que foi adotada, nomeadamente, com fundamento no ar-
tigo 63.º, primeiro parágrafo, ponto 3, alínea b), CE, disposição retomada no artigo 79.º, n. º 2, 
alínea c), TFUE, que figura no título V, parte III, do Tratado FUE, relativo ao «espaço de liberdade, 
segurança e justiça». 

25. Nos termos do n. º 1 do seu artigo 2.º, a Diretiva 2008/115 aplica-se aos nacionais de países 
terceiros em situação irregular no território de um Estado-membro. O n. º 2 deste artigo enumera 
as situações em que os Estados-membros podem não aplicar esta diretiva. Ora, nenhum elemento 
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dos autos submetidos ao Tribunal de Justiça sugere que a situação do recorrente no processo prin-
cipal se enquadra numa das situações previstas no artigo 2.º, n. º 2, da referida diretiva. 

26. Afigura-se que a situação do recorrente no processo principal, que foi objeto de uma decisão 
de colocação em detenção num estabelecimento prisional adotada com fundamento no § 62a, n. 
º 1, da AufenthG, que visa transpor o artigo 16.º, n. º 1, da Diretiva 2008/115 para a ordem jurídica 
alemã, é efetivamente abrangida pelo âmbito de aplicação desta diretiva e, mais especificamente, 
pelo seu artigo 16.º, n. º 1. 

27. No caso em apreço, a mera invocação do artigo 72.ºTFUE não basta para afastar a aplicação da 
Diretiva 2008/115, embora a legislação nacional em causa no processo principal faça referência à 
existência de um grave perigo para a integridade física e para a vida de terceiros ou para interesses 
importantes de segurança interna legalmente protegidos para que se possa proceder à execução 
de uma detenção num estabelecimento prisional. 

28. Com efeito, segundo jurisprudência constante, ainda que caiba aos Estados-membros adotar 
as medidas adequadas para garantir a ordem pública no seu território e a sua segurança interna e 
externa, daqui não resulta, no entanto, que tais medidas escapem totalmente à aplicação do di-
reito da União [Acórdão de 2 de abril de 2020, Comissão/Polónia e o. (Mecanismo temporário de 
recolocação de requerentes de proteção internacional), C-715/17, C-718/17 e C-719/17, 
EU:C:2020:257, n. º 143]. 

29. O artigo 72.ºTFUE, que prevê que o título V do Tratado FUE não prejudica o exercício das res-
ponsabilidades que incumbem aos Estados-membros em matéria de manutenção da ordem pú-
blica e de garantia da segurança interna, não pode ser interpretado de forma a conferir aos Esta-
dos-membros o poder de derrogarem à aplicação de uma disposição do direito da União, neste 
caso o artigo 16.ºda Diretiva 2008/115, através da mera invocação dessas responsabilidades [v., 
neste sentido, Acórdão de 2 de abril de 2020, Comissão/Polónia e o. (Mecanismo temporário de 
recolocação de requerentes de proteção internacional), C-715/17, C-718/17 e C-719/17, 
EU:C:2020:257, n.ºs 145 e 152]. 

30. Nestas condições, há que declarar que o processo principal é abrangido pelo âmbito de aplica-
ção da Diretiva 2008/115 e que responder à questão prejudicial. 

Quanto ao mérito 

31. O Tribunal de Justiça declarou que o primeiro período do artigo 16.º, n. º 1, da Diretiva 
2008/115 consagra o princípio segundo o qual a detenção, para efeitos de afastamento, de nacio-
nais de países terceiros em situação irregular é efetuada em centros de detenção especializados. 
O segundo período desta disposição prevê uma derrogação a este princípio, que, enquanto tal, 
deve ser interpretada de forma estrita (Acórdão de 17 de julho de 2014, Bero e Bouzalmate, 
C-473/13 e C-514/13, EU:C:2014:2095, n. º 25). 

32. Além disso, o Tribunal de Justiça constatou que o segundo período do artigo 16.º, n. º 1, da 
Diretiva 2008/115 não tem uma formulação idêntica em todas as versões linguísticas. Com efeito, 
na sua versão em língua alemã, esta disposição prevê que, «quando um Estado-membro não dis-
ponha de centros de detenção especializados e quando a colocação deva ser feita num estabeleci-
mento prisional, os nacionais de países terceiros colocados em detenção ficam separados dos pre-
sos comuns». Nas outras versões linguísticas, a referida disposição não se refere à inexistência de 
centros de detenção especializados, mas à circunstância de um Estado-membro «não poder» co-
locar os referidos nacionais nesses centros (Acórdão de 17 de julho de 2014, Bero e Bouzalmate, 
C-473/13 e C-514/13, EU:C:2014:2095, n. º 26). 

33. Segundo jurisprudência constante, em caso de disparidade entre as diferentes versões linguís-
ticas de um diploma do direito da União, a disposição em causa deve ser interpretada em função 
da sistemática geral e da finalidade da regulamentação de que constitui um elemento [Acórdão de 
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14 de maio de 2019, M e o. (Revogação do estatuto de refugiado), C-391/16, C-77/17 e C-78/17, 
EU:C:2019:403, n. º 88 e jurisprudência referida]. 

34. No que respeita, em primeiro lugar, à sistemática geral da Diretiva 2008/115, o artigo 16.º, n. 
º 1, primeiro período, desta diretiva exige que os nacionais de países terceiros em causa sejam, 
«regra geral», colocados em centros de detenção especializados. A utilização destes termos de-
monstra que a Diretiva 2008/115 admite exceções à referida regra geral. 

35. O artigo 18.ºda Diretiva 2008/115, sob a epígrafe «Situações de emergência», prevê, no seu n. 
º 1, que, caso um número excecionalmente elevado de nacionais de países terceiros que devam 
ser objeto de uma operação de regresso sobrecarregue de forma imprevista a capacidade dos cen-
tros de detenção de um Estado-membro ou o seu pessoal administrativo ou judicial, o Estado-
membro em questão pode, enquanto persistir a situação excecional, tomar medidas urgentes em 
relação às condições de detenção, em derrogação das previstas no n. º 1 do artigo 16.ºe no n. º 2 
do artigo 17.ºda Diretiva 2008/115. 

36. Embora estas medidas de emergência só se apliquem às situações excecionais enunciadas no 
artigo 18.º, n. º 1, desta diretiva, há que constatar, como salientou, em substância, o advogado-ge-
ral nos n.ºs 64 e 69 das suas conclusões, que não resulta dos termos desta diretiva nem da sua 
sistemática que estas situações constituam os únicos motivos suscetíveis de ser invocados pelos 
Estados-membros para derrogar ao princípio da colocação dos nacionais de países terceiros em 
detenção para efeitos de afastamento em centros especializados, previsto no artigo 16.º, n. º 1, 
primeiro período, da Diretiva 2008/115. 

37. Em segundo lugar, quanto à sua finalidade, a Diretiva 2008/115 visa, como resulta dos seus 
considerandos 2 e 4, definir uma política eficaz de afastamento e repatriamento com pleno res-
peito pelos direitos fundamentais e pela dignidade das pessoas em causa (Acórdão de 19 de junho 
de 2018, Gnandi, C-181/16, EU:C:2018:465, n. º 48 e jurisprudência referida). 

38. Além disso, há que salientar que qualquer detenção ordenada que seja abrangida pela Diretiva 
2008/115 é estritamente enquadrada pelas disposições do capítulo IV da referida diretiva, de 
modo a garantir, por um lado, o respeito do princípio da proporcionalidade no que respeita aos 
meios utilizados e aos objetivos prosseguidos e, por outro, o respeito dos direitos fundamentais 
dos nacionais de países terceiros em causa (Acórdão de 5 de junho de 2014, Mahdi, C-146/14 PPU, 
EU:C:2014:1320, n. º 55). Em conformidade com o considerando 6 da Diretiva 2008/115, as deci-
sões adotadas ao abrigo desta diretiva deverão ser tomadas caso a caso e ter em conta critérios 
objetivos (Acórdão de 5 de junho de 2014, Mahdi, C-146/14 PPU, EU:C:2014:1320, n. º 70). 

39. Resulta do acima exposto que o artigo 16.º, n. º 1, segundo período, da referida diretiva auto-
riza os Estados-membros , a título excecional e com exclusão das situações expressamente previs-
tas no artigo 18.º, n. º 1, da Diretiva 2008/115, a colocar nacionais de países terceiros em situação 
irregular em detenção para efeitos de afastamento num estabelecimento prisional nos casos em 
que, em razão das circunstâncias especiais do caso concreto, os referidos Estados-membros não 
possam respeitar os objetivos prosseguidos por esta diretiva, assegurando a sua detenção em cen-
tros especializados. 

40. No caso em apreço, o § 62a, n. º 1, da AufenthG prevê que a detenção para efeitos de afasta-
mento é efetuada, em princípio, em centros de detenção especializados e, a título excecional, num 
estabelecimento prisional, quando o estrangeiro representar uma ameaça grave para a integridade 
física e a vida de terceiros ou para interesses importantes de segurança interna legalmente prote-
gidos. Nesse caso, os estrangeiros detidos para efeitos de afastamento devem ficar separados dos 
presos comuns. 

41. Os fundamentos invocados por esta legislação para justificar a execução da detenção para efei-
tos de afastamento num estabelecimento prisional são, assim, de ordem pública e de segurança 
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pública. Tal ameaça é suscetível de justificar, a título excecional, a execução da detenção para efei-
tos de afastamento de um nacional de um país terceiro num estabelecimento prisional, separado 
dos presos comuns, em aplicação do artigo 16.º, n. º 1, segundo período, da Diretiva 2008/115, 
para assegurar a boa marcha do processo de afastamento, em conformidade com os objetivos 
prosseguidos pela referida diretiva. 

42. Neste contexto, há que recordar que, embora, no essencial, os Estados-membros continuem 
a ser livres de determinar as exigências de ordem pública, em conformidade com as suas neces-
sidades nacionais, que podem variar de um Estado-membro para outro e de uma época para a 
outra, não é menos verdade que, no contexto da União, nomeadamente enquanto justificação 
de uma derrogação a uma obrigação concebida com a finalidade de garantir o respeito dos direi-
tos fundamentais dos nacionais de países terceiros por ocasião do seu afastamento da União, 
estas exigências devem ser entendidas estritamente, não podendo o seu alcance ser determi-
nado unilateralmente por cada um dos Estados-membros , sem controlo das instituições da 
União (v., neste sentido, Acórdão de 11 de junho de 2015, Zh. e O., C-554/13, EU:C:2015:377, n. º 
48). 

43. No que diz respeito à interpretação do conceito de «risco para a ordem pública», previsto no 
artigo 7.º, n. º 4, da Diretiva 2008/115, o Tribunal de Justiça declarou que este conceito pressupõe, 
em qualquer caso, além da perturbação da ordem social que qualquer infração à lei implica, a exis-
tência de uma ameaça real, atual e suficientemente grave que afete um interesse fundamental da 
sociedade (Acórdão de 11 de junho de 2015, Zh. e O., C-554/13, EU:C:2015:377, n. º 60). 

44. Quanto ao conceito de «segurança pública», decorre da jurisprudência do Tribunal de Justiça 
que o mesmo compreende a segurança interna de um Estado-membro e a sua segurança externa, 
e que, portanto, uma ameaça ao funcionamento das instituições e dos serviços públicos essenciais, 
bem como a sobrevivência da população, tal como o risco de uma perturbação grave das relações 
externas ou da coexistência pacífica dos povos, ou ainda uma ameaça a interesses militares, podem 
afetar a segurança pública (v. Acórdão de 15 de fevereiro de 2016, N., C-601/15 PPU, EU:C:2016:84, 
n. º 66). 

45. Ora, como salientou o advogado-geral no n. º 77 das suas conclusões, a exigência de uma ame-
aça real, atual e suficientemente grave que afete um interesse fundamental da sociedade para 
justificar a redução ou a supressão do prazo para a partida voluntária do nacional de um país 
terceiro nos termos do artigo 7.º, n. º 4, da Diretiva 2008/115 impõe-se a fortiori para justificar 
a execução da detenção para efeitos de afastamento num estabelecimento prisional, em aplica-
ção do artigo 16.º, n. º 1, segundo período, da Diretiva 2008/115. 

46. Assim, uma ofensa à ordem pública ou à segurança pública só pode justificar a colocação de 
um nacional de país terceiro em detenção para efeitos de afastamento num estabelecimento pri-
sional em aplicação do artigo 16.º, n. º 1, segundo período, da Diretiva 2008/115 se o seu compor-
tamento individual representar uma ameaça real, atual e suficientemente grave que afete um 
interesse fundamental da sociedade ou a segurança interna ou externa do Estado-membro em 
causa (v., neste sentido, Acórdão de 15 de fevereiro de 2016, N., C-601/15 PPU, EU:C:2016:84, n. 
º 67). 

47. Cabe ao órgão jurisdicional de reenvio verificar se essas condições estão reunidas no processo 
principal. 

48. Tendo em conta todas as considerações precedentes, há que responder à questão submetida 
que o artigo 16.º, n. º 1, da Diretiva 2008/115 deve ser interpretado no sentido de que não se opõe 
a uma legislação nacional que permite que um nacional de país terceiro em situação irregular seja 
colocado em detenção num estabelecimento prisional para efeitos de afastamento, separado dos 
presos comuns, pelo fato de representar uma ameaça real, atual e suficientemente grave que afeta 
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um interesse fundamental da sociedade ou a segurança interna ou externa do Estado-membro em 
causa. 
(…) 

Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Primeira Secção) declara: 

O artigo 16.º, n. º 1, da Diretiva 2008/115/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de 
dezembro de 2008, relativa a normas e procedimentos comuns nos Estados-membros para o 
regresso de nacionais de países terceiros em situação irregular, deve ser interpretado no sentido 
de que não se opõe a uma legislação nacional que permite que um nacional de país terceiro em 
situação irregular seja colocado em detenção num estabelecimento prisional para efeitos de 
afastamento, separado dos presos comuns, pelo fato de representar uma ameaça real, atual e 
suficientemente grave que afeta um interesse fundamental da sociedade ou a segurança interna 
ou externa do Estado-membro em causa…». 
 

Ano de 2019: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 19 de dezembro de 2019, processo C-752/18, 
EU:C:2019:1114 (Deutsche Umwelthilfe eV contra Freistaat Bayern) - Reenvio prejudicial – Ambiente – 
Artigo 6.º, artigo 47.º, primeiro parágrafo, e artigo 52.º, n.º 1, da Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia – Diretiva 2008/50/CE – Poluição atmosférica – Qualidade do ar ambiente – Plano rela-
tivo à qualidade do ar – Valores-limite para o dióxido de azoto – Obrigação de adotar as medidas ade-
quadas para assegurar um período de excedência mínimo – Obrigação dos órgãos jurisdicionais nacio-
nais de tomarem quaisquer medidas necessárias – Recusa, por parte de um governo regional, de dar 
cumprimento a uma intimação judicial – Possibilidade de detenção coerciva de altos representantes 
políticos ou altos funcionários da região em questão – Proteção jurisdicional efetiva – Direito à liber-
dade pessoal – Base legal – Proporcionalidade:  
 

Resumo do acórdão, disponível em http://curia.europa.eu/juris/document/docu-
ment.jsf?text=&docid=221831&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19913271 : 
 
«Uma detenção coerciva só pode ser imposta a responsáveis do Land da Baviera a fim de os in-
timar a adotar medidas de saneamento do ar ambiente em Munique (tais como uma proibição 
de circulação de certos veículos diesel) se existir para esse fim uma base legal nacional suficien-
temente acessível, precisa e previsível na sua aplicação e se essa medida coerciva for proporcio-
nada. Incumbe ao Tribunal Administrativo Superior da Baviera verificar se estas condições estão 
preenchidas. 
 
No Acórdão Deutsche Umwelthilfe (C-752/18), proferido em 19 de dezembro de 2019, o Tribunal 
de Justiça, reunido em Grande Secção, pronunciou-se pela primeira vez, sobre a questão de saber 
se os órgãos jurisdicionais nacionais estão habilitados, ou até obrigados, a impor detenções co-
ercivas a responsáveis das autoridades nacionais que recusem de maneira persistente confor-
mar-se com uma decisão que os intime dar execução às suas obrigações por força do direito da 
União. 
 
O Tribunal foi chamado a pronunciar-se no âmbito de um litígio que opõe a Deutsche Umwelthilfe, 
uma organização de defesa do ambiente, ao Land da Baviera, a propósito da recusa persistente 
deste último de adotar, em execução da Diretiva 2008/50 relativa à qualidade do ar ambi-
ente (Diretiva 2008/50/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de maio de 2008, relativa 
à qualidade do ar ambiente e a um ar mais limpo na Europa - JO 2008, L 152, p. 1), as medidas 
necessárias ao respeito do valor-limite fixado para o dióxido de azoto na cidade de Munique. 
Condenado uma primeira vez, em 2012, a modificar o seu plano de ação aplicável nesta cidade 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=221831&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19913271
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=221831&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19913271
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=221831&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19913271
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para a qualidade do ar, e depois, uma segunda vez, em 2016, sob pena de aplicação de uma sanção 
pecuniária compulsória, a dar cumprimento às suas obrigações, que incluíam a imposição de proi-
bições de circulação para certos veículos a motor diesel em várias zonas urbanas, o Land da Baviera 
recusou-se, no entanto, a cumprir estas intimações, tendo, em consequência sido condenado, uma 
terceira vez, em 2017, ao pagamento de uma sanção pecuniária no montante de 4 000 euros, que 
pagou. Dado que o Land da Baviera continuou a recusar-se a dar cumprimento a estas intimações 
e tendo anunciado publicamente que não respeitaria as suas obrigações, a Deutsche Umwelthilfe 
interpôs novo recurso destinado a obter, por um lado, a liquidação de uma nova sanção pecuniária 
compulsória de 4 000 euros, a que foi dado provimento por Despacho de 28 de janeiro de 2018, e, 
por outro, a imposição de uma detenção coerciva aos responsáveis do Land da Baviera (isto é, à 
ministra do Ambiente e da Proteção dos Consumidores do Land da Baviera ou, não sendo possível, 
ao ministro-presidente), a que foi negado provimento por despacho do mesmo dia. Chamado a 
pronunciar-se pelo Land da Baviera, o órgão jurisdicional de reenvio, o Tribunal Superior Admi-
nistrativo do Land da Baviera, por um lado, confirmou a liquidação da sanção pecuniária com-
pulsória e, por outro, decidiu apresentar ao Tribunal de Justiça um pedido de decisão prejudicial 
a propósito da imposição eventual de uma detenção coerciva. Com efeito, ao constatar que a 
condenação ao pagamento de sanções pecuniárias compulsórias não era suscetível de levar a uma 
modificação do comportamento do Land da Baviera, na medida em que, sendo contabilizadas 
como receitas do Land, não acarretavam nenhuma perda patrimonial, e que a aplicação de uma 
medida de detenção coerciva estava excluída por razões constitucionais internas, o referido tribu-
nal submeteu ao Tribunal de Justiça uma questão prejudicial destinada a determinar, em substân-
cia, se o direito da União, em especial o direito a um recurso efetivo garantido no artigo 47.° Carta 
dos Direitos Fundamentais da União Europeia (a seguir «Carta»), devia ser interpretado no sentido 
de que habilita, ou até obriga, os órgãos jurisdicionais nacionais a adotar tal medida. 
 
O Tribunal de Justiça declarou que, em circunstâncias caracterizadas por uma recusa persistente 
de uma autoridade nacional de se conformar com uma decisão judicial que a intima a dar cumpri-
mento a uma obrigação clara, precisa e incondicional decorrente do direito da União, designada-
mente da Diretiva 2008/50, incumbia ao órgão jurisdicional nacional competente impor a deten-
ção coerciva de responsáveis do Land da Baviera desde que duas condições estejam preenchidas: 

 
- por um lado, deve existir, em direito interno, uma base jurídica para a adoção de tal me-
dida que seja suficientemente acessível, precisa e previsível na sua aplicação; 
 
- por outro lado, deve ser respeitado o princípio da proporcionalidade. 

 
A este respeito, o Tribunal começou por recordar que incumbia aos Estados-membros assegurar, 
ao aplicarem o direito da União, o respeito do direito a uma proteção jurisdicional efetiva, garan-
tido tanto pelo artigo 47.° da Carta como, no domínio do ambiente, pelo artigo 9.°, n.° 4, da Con-
venção de Aarhus (Convenção sobre o acesso à informação, participação do público no processo 
de tomada de decisão e acesso à justiça em matéria de ambiente foi assinada em Aarhus, em 25 
de junho de 1998, e aprovada em nome da Comunidade Europeia pela Decisão 2005/370/CE do 
Conselho, de 17 de fevereiro de 2005 - JO 1998, L 124, p. 1)). Ora, o referido direito é tanto mais 
importante porquanto o fato de não adotar as medidas exigidas, no domínio abrangido pela Di-
retiva, 2008/50 poria em perigo a saúde das pessoas. Ora, uma legislação nacional que conduz a 
uma situação na qual a decisão de um órgão jurisdicional é inoperante viola o conteúdo essencial 
desse direito e priva-o de qualquer efeito útil. Em tal situação, o Tribunal recordou que cabe ao 
juiz nacional dar do seu direito nacional uma interpretação que seja, em toda a medida do possível, 
conforme com os objetivos prosseguidos por aquelas disposições ou, na falta desta, afastar a apli-
cação de qualquer disposição nacional contrária ao direito da União de efeito direito. 
 
Todavia, o Tribunal precisou igualmente que o respeito desta última obrigação não pode levar à 
violação do outro direito fundamental que é o direito à liberdade, garantido pelo artigo 6.° da 
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Carta e no qual a detenção coerciva introduz uma limitação. Uma vez que o direito a uma prote-
ção jurisdicional efetiva não é um direito absoluto e pode comportar restrições, em conformidade 
com o artigo 52.°, n.° 1, da Carta, impõe-se uma ponderação dos direitos fundamentais em causa. 
Ora, para responder às exigências desta disposição, uma lei que habilite um juiz a privar uma 
pessoa da sua liberdade deve, antes de mais, ser de aplicação suficientemente acessível, precisa 
a fim de evitar qualquer perigo de arbitrariedade, o que cabe ao órgão jurisdicional de reenvio 
determinar. Por outro lado, uma vez que a imposição de uma detenção coerciva implica uma 
privação de liberdade, só é possível recorrer a esta medida, respeitando as exigências decorren-
tes do princípio da proporcionalidade, quando não exista nenhuma medida menos restritiva (tais 
como, por exemplo, sanções pecuniárias compulsórias de montante elevado, repetidas num es-
paço de tempo curto, e cujo pagamento não resulte, afinal, em proveito do orçamento do qual 
provêm), o que cabe igualmente ao órgão jurisdicional examinar. Só na hipótese de se concluir que 
a limitação ao direito à liberdade decorrente da imposição de uma detenção coerciva respeita es-
sas condições é que o direito da União não só autoriza como exige o recurso a tal medida, preci-
sando-se, no entanto, que uma violação da Diretiva 2008/50 pode, por outro lado, ser declarada 
pelo Tribunal no âmbito de uma ação por incumprimento ou acionar a responsabilidade do Es-
tado pelos danos daí resultantes». 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 28 de novembro de 2019, processo C-653/19 
PPU, EU:C:2019:1024 (Processo penal contra DK) - Reenvio prejudicial – Tramitação prejudicial urgente 
– Cooperação judiciária em matéria penal – Diretiva (UE) 2016/343 – Reforço de certos aspetos da pre-
sunção de inocência e do direito de comparecer em julgamento em processo penal – Artigo 6.º– Ónus 
da prova – Manutenção de um arguido em prisão preventiva:  
 

Decisão: 
O artigo 6.º da Diretiva (UE) 2016/343 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de março de 
2016, relativa ao reforço de certos aspetos da presunção de inocência e do direito de comparecer 
em julgamento em processo penal, e os artigos 6.º e 47.º da Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia não se aplicam a uma legislação nacional que subordina a libertação de um arguido 
a quem foi aplicada a prisão preventiva à demonstração, pelo mesmo, de que existem circunstân-
cias novas que justifiquem essa libertação. 

 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 19 de setembro de 2019, processo C-467/18, 
EU:C:2019:765 (Processo penal contra EP) - (Reenvio prejudicial – Cooperação judiciária em matéria 
penal – Artigos 6.º e 47.º, bem como o artigo 51.º, n.º 1, da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia – Diretiva 2012/13/UE relativa ao direito à informação em processo penal – Artigo 8.º, n.º 2 – 
Diretiva 2013/48/UE relativa ao direito de acesso a um advogado em processo penal e nos processos 
de execução de mandados de detenção europeus, e ao direito de informar um terceiro aquando da 
privação de liberdade e de comunicar, numa situação de privação de liberdade, com terceiros e com as 
autoridades consulares – Artigo 12.º – Diretiva (UE) 2016/343 relativa ao reforço de certos aspetos da 
presunção de inocência e do direito de comparecer em julgamento em processo penal – Artigo 3.º – 
Regulamentação nacional que autoriza, por razões terapêuticas e de segurança, o internamento psi-
quiátrico de pessoas que, em estado de demência, cometeram atos que representam um perigo para a 
sociedade – Direito de ser informado dos seus direitos – Direito de acesso a um advogado – Direito à 
ação – Presunção de inocência – Pessoa vulnerável): 

«21. Em 26 de agosto de 2015, após a descoberta de um corpo inanimado numa rua de Medkovets 
(Bulgária), agentes da polícia dirigiram-se ao domicílio de EP, o filho da vítima. Este admitiu ter 
matado a sua mãe. Informados por testemunhas de que EP sofre de perturbações mentais, esses 
agentes da polícia levaram-no para o serviço de emergência de um hospital psiquiátrico. 
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22. Por Decisão de 12 de setembro de 2015, o Rayonen sad Lom (Tribunal Regional de Lom, Bulgá-
ria) ordenou a colocação de EP num hospital psiquiátrico por um período de seis meses. Esta deci-
são, tomada com base na Lei da Saúde, foi ininterruptamente renovada até à data da decisão de 
reenvio. 

23. A perícia psiquiátrica confiada a dois psiquiatras hospitalares concluiu que EP sofria de esqui-
zofrenia paranoide. 

24. Por Despacho de 7 de julho de 2016, o procurador de Montana (Bulgária) arquivou o processo 
penal, com o fundamento de que EP sofria de uma doença mental. Considerando que este último 
era incapaz de participar no processo, o procurador não notificou esse despacho a EP. 

25. Em 29 de dezembro de 2017, o Apelativna prokuratura Sofia (Ministério Público de Sófia, Bul-
gária) ordenou a reabertura do processo e examinou a continuação do internamento de EP com 
base na Lei da Saúde. 

26. Em 1 de março de 2018, o processo penal contra EP foi encerrado por despacho. O Ministério 
Público concluiu pela necessidade de ordenar medidas médicas coercivas com fundamento no fato 
de EP ter intencionalmente cometido uma infração em estado de perturbação mental, pelo que 
não lhe podia ser imputada responsabilidade penal. Este despacho foi entregue à filha da vítima. 
Não tendo sido interposto recurso dentro do prazo, este despacho transitou em julgado em 10 de 
março de 2018. 

27. O Rayonna prokuratura Lom (Ministério Público de Lom, Bulgária) intentou no órgão jurisdici-
onal de reenvio, o Rayonen sad Lukovit (Tribunal Regional de Lukovit, Bulgária), uma ação reque-
rendo o internamento psiquiátrico de EP, com fundamento nos artigos 427.ºe seguintes do Código 
de Processo Penal. 

28. Este órgão jurisdicional duvida da conformidade das disposições nacionais que regulam a colo-
cação compulsiva de doentes mentais em ambiente médico com os direitos garantidos pelas Dire-
tivas 2012/13, 2013/48 e 2016/343, bem como pela Carta. Essas dúvidas dizem principalmente 
respeito aos artigos 427.ºe seguintes do Código de Processo Penal e ao processo penal especial 
que estes estabelecem, suscetível de conduzir ao internamento psiquiátrico de uma pessoa que 
representa um perigo para a sociedade. Estas dúvidas referem-se igualmente às disposições da Lei 
da Saúde, uma vez que o processo que preveem permite igualmente o internamento compulsivo 
de uma pessoa, a título preventivo, quando existam razões para crer que, atendendo ao seu estado 
de saúde, esta é suscetível de cometer uma infração penal. 

29. O órgão jurisdicional de reenvio indica, com efeito, que EP nunca foi interrogado durante a 
instrução e que não lhe foi notificada a abertura de um processo penal a seu respeito. Como não 
foi objeto de procedimento penal, a assistência de um advogado não lhe foi assegurada. Não pôde 
interpor recurso jurisdicional das conclusões de direito ou de fato do Ministério Público. 

30. Por outro lado, o órgão jurisdicional de reenvio considera que, em relação aos processos de 
aplicação de medidas médicas coercivas por força dos artigos 427.ºe seguintes do Código de Pro-
cesso Penal, o direito nacional não permite ao juiz verificar se, no decurso do inquérito inicial, o 
indivíduo considerado o autor dos fatos pôde dispor das garantias processuais mínimas para o 
exercício dos direitos de defesa. No caso vertente, EP invocou a violação do seu direito de ser in-
formado da acusação contra si formulada, de manter o silêncio, bem como de receber a assistência 
de um advogado. O órgão jurisdicional de reenvio interroga-se, nomeadamente, sobre a compati-
bilidade dessa regulamentação com o artigo 47.ºe o artigo 48.º, n. º 2, da Carta. 

31. Além disso, questiona-se sobre se o processo de que EP é objeto está abrangido pelo âmbito 
de aplicação das Diretivas 2012/13, 2013/48 e 2016/343. Em caso afirmativo, o órgão jurisdicional 
de reenvio considera que, se o Tribunal de Justiça vier a considerar que o processo penal especial 
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previsto nos artigos 427.ºe seguintes do Código de Processo Penal não garante um direito de re-
curso efetivo, aquele órgão jurisdicional poderia então aplicar, por analogia, o processo penal co-
mum. 

32. Nestas circunstâncias, o Rayonen sad Lukovit (Tribunal Regional de Lukovit) decidiu suspender 
a instância e submeter ao Tribunal de Justiça (…) questões prejudiciais…” 
(…) 

Quanto às questões prejudiciais 

Quanto às primeira, terceira e quarta questões 

35. Com as suas primeira, terceira e quarta questões, que há que analisar em conjunto, o órgão 
jurisdicional de reenvio pergunta, em substância, se as Diretivas 2012/13 e 2013/48 devem ser 
interpretadas no sentido de que se aplicam a um processo judicial, como o previsto pela regula-
mentação nacional em causa no processo principal, que autoriza, por razões terapêuticas e de se-
gurança, o internamento psiquiátrico de pessoas que, em estado de demência, tenham cometido 
atos que representam um perigo para a sociedade e, se for esse o caso, a partir de que momento 
deve a pessoa em causa ser informada dos direitos que lhe são conferidos pela Diretiva 2012/13. 

36. Tanto a Diretiva 2012/13 como a Diretiva 2013/48 têm por objeto comum definir as regras 
mínimas relativas a certos direitos dos suspeitos e acusados no âmbito de processos penais. A Di-
retiva 2012/13 visa mais especificamente o direito de ser informado dos seus direitos e a Diretiva 
2013/48 diz respeito ao direito de acesso a um advogado, ao direito de informar um terceiro da 
privação da liberdade, bem como ao direito de as pessoas privadas de liberdade comunicarem com 
terceiros e ao direito de comunicarem com as autoridades consulares. 

37. Além disso, resulta dos considerandos destas diretivas que, para esse efeito, estas assentam 
nos direitos enunciados, nomeadamente, nos artigos 6.º, 47.ºe 48.ºda Carta e visam promover es-
ses direitos face aos suspeitos ou acusados no âmbito de processos penais. 

38. Os âmbitos de aplicação respetivos das referidas diretivas são definidos em termos quase idên-
ticos no artigo 2.ºde cada uma delas. Resulta, em substância, destas disposições que essas diretivas 
se aplicam a partir do momento em que a uma pessoa seja comunicado, pelas autoridades com-
petentes de um Estado-membro, que é suspeita ou acusada da prática de uma infração penal e até 
ao termo do processo, ou seja, «até ser proferida uma decisão definitiva sobre a questão de saber 
se o suspeito ou acusado cometeu a infração penal, incluindo, se for caso disso, até que a sanção 
seja decidida ou um eventual recurso seja apreciado». 

39. É certo que nem a Diretiva 2012/13 nem a Diretiva 2013/48 contêm disposições expressas 
que indiquem que os processos penais que regulam incluem igualmente os que são suscetíveis 
de conduzir a uma medida de internamento psiquiátrica, como a prevista nos artigos 427.ºe se-
guintes do Código de Processo Penal. 

40. Todavia, a inexistência de disposições expressas não significa necessariamente que tal pro-
cesso de internamento psiquiátrico esteja excluído do âmbito de aplicação destas diretivas pelo 
fato de não levar à «condenação» numa pena. 

41. A este respeito, como salientou, em substância, o advogado-geral nos n.ºs 61 e 62 das suas 
conclusões, a formulação do artigo 2.º, n. º 1, da Diretiva 2012/13 e a formulação, análoga, do 
artigo 2.º, n. º 1, da Diretiva 2013/48 permitem, pelo contrário, considerar que o conceito de «pro-
cesso penal», na aceção destas diretivas, abrange igualmente processos de internamento psiquiá-
trico que, embora não conduzam à «condenação» numa pena em sentido estrito, dão, contudo, 
origem a uma medida privativa de liberdade, na condição de que essa medida seja justificada 
não só por razões terapêuticas mas também por razões de segurança, em relação a pessoas que 
cometeram fatos constitutivos de uma infração penal, mas cujo estado mental, no momento dos 
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fatos penalmente censuráveis, justifica o fato de serem objeto de uma medida de internamento 
psiquiátrico e não de uma sanção penal, como uma pena de prisão. 

42. Uma vez que o artigo 6.ºda Carta, relativo ao direito à liberdade e à segurança, garante direi-
tos correspondentes aos garantidos pelo artigo 5.ºCEDH, relativo ao mesmo direito, importa, em 
conformidade com o artigo 52.º, n. º 3, da Carta, dar ao referido artigo 6.ºo mesmo sentido e o 
mesmo alcance que os conferidos pelo artigo 5.ºCEDH, conforme interpretado pela jurisprudência 
do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem. Consequentemente, há que ter em conta o ar-
tigo 5.º, n. º 1, CEDH para efeitos da interpretação do artigo 6.ºda Carta (v., neste sentido, Acór-
dão de 12 de fevereiro de 2019, TC, C-492/18 PPU, EU:C:2019:108, n. º 57). 

43. Ora, por força do artigo 5.º, n. º 1, alínea e), CEDH, «toda a pessoa tem direito à liberdade e 
segurança. Ninguém pode ser privado da sua liberdade, salvo nos casos seguintes e de acordo com 
o procedimento legal: […] se se tratar da detenção legal […] de um alienado mental». 

44. Esta disposição foi interpretada pelo Tribunal Europeu dos Direitos do Homem como impondo 
ao Estado a obrigação positiva de proteger a liberdade das pessoas abrangidas pela sua jurisdição. 
Se assim não fosse, daí resultaria uma lacuna bastante grande na proteção contra a detenção ar-
bitrária, o que não seria compatível com a importância que reveste a liberdade individual numa 
sociedade democrática. Por conseguinte, o Estado está obrigado a tomar medidas que ofereçam 
uma proteção efetiva às pessoas vulneráveis (TEDH, 17 de janeiro de 2012, Stanev c. Bulgária, n.º 
36760/06, CE:ECHR:2012:0117JUD003676006, § 120). 

45. Daqui decorre que medidas privativas de liberdade como as medidas de cuidados psiquiátri-
cos ou médicos em causa no processo principal estão abrangidas pelo artigo 5.ºCEDH e, conse-
quentemente, pelo artigo 6.ºda Carta. 

46. Daqui resulta que, à luz do direito à liberdade e à segurança garantido pelo artigo 6.ºda Carta, 
as Diretivas 2012/13 e 2013/48 não podem ser interpretadas de modo a excluir do seu âmbito de 
aplicação um processo judicial que permita ordenar o internamento psiquiátrico de uma pessoa 
que, no termo de um processo penal anterior, tenha sido considerada a autora de fatos consti-
tutivos de uma infração penal. 

47. Esta interpretação é corroborada pela circunstância de o legislador da União Europeia ter tido 
o cuidado, no artigo 3.º, n. º 2, da Diretiva 2012/13, de impor aos Estados-membros a obrigação 
de assegurarem que as informações prestadas ao abrigo do direito de ser informado dos seus di-
reitos sejam «dispensadas oralmente ou por escrito, em linguagem simples e acessível, tendo em 
conta as necessidades específicas dos suspeitos ou acusados vulneráveis». O considerando 26 
desta diretiva menciona expressamente a situação das pessoas que, devido à sua condição mental, 
não possam compreender o conteúdo ou o significado das informações que lhes são comunica-
das pelas autoridades competentes. Os alienados mentais devem, portanto, ser considerados pes-
soas vulneráveis para efeitos desta disposição, uma vez que, devido a graves perturbações men-
tais, essas pessoas correm o risco de não compreender as informações que lhes são comunicadas 
a respeito dos seus direitos. 

48. Do mesmo modo, o artigo 13.ºda Diretiva 2013/48 impõe aos Estados-membros, quando apli-
cam esta diretiva, que tenham em conta «as necessidades específicas dos suspeitos ou acusados 
vulneráveis». Embora o considerando 51 da referida diretiva se refira às pessoas «em situação de 
potencial vulnerabilidade» e à sua «potencial vulnerabilidade que possa afetar a sua capacidade 
de exercer o direito de acesso a um advogado ou de informar um terceiro em caso de privação 
da liberdade», sem precisar explicitamente que essa situação de vulnerabilidade pode resultar do 
seu estado mental, há, no entanto, que considerar – atendendo à finalidade dessa mesma dire-
tiva – que os alienados mentais também estão abrangidos pela categoria das pessoas vulneráveis 
prevista no referido artigo 13.º 
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49. Uma vez que a Diretiva 2012/13 é aplicável a um processo como o previsto nos artigos 427.ºe 
seguintes do Código de Processo Penal, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta ainda a partir 
de que momento deve um suspeito ser informado dos seus direitos em conformidade com o 
artigo 3.ºdaquela diretiva. 

50. Para poder ser efetiva, a comunicação dos direitos deve ser efetuada numa fase inicial do pro-
cesso. Resulta do artigo 2.ºdessa diretiva que esta se aplica «a partir do momento em que a uma 
pessoa seja comunicado pelas autoridades competentes de um Estado-membro de que é sus-
peita ou acusada da prática de uma infração penal». O artigo 3.ºda referida diretiva prevê assim 
que os «Estados-membros asseguram que os suspeitos ou acusados de uma infração penal rece-
bam prontamente informações sobre […] [os] direitos processuais […] a fim de permitir o seu exer-
cício efetivo». 

51. Como recorda o considerando 19 da Diretiva 2012/13, o direito de ser informado dos seus 
direitos visa preservar a equidade do processo penal e garantir a efetividade dos direitos de defesa, 
desde as primeiras fases deste processo. Com efeito, como resulta do n. º 24 da proposta de dire-
tiva da Comissão, de 20 de julho de 2010 [COM (2010) 392 final], que esteve na origem da Diretiva 
2012/13, é no período imediatamente após a privação de liberdade que o risco de extração abusiva 
de confissões é maior, de modo que «é essencial que qualquer suspeito ou acusado seja rapida-
mente informado dos seus direitos, ou seja, sem demora após a sua detenção e da forma mais 
eficaz possível». 

52. O considerando 19 da Diretiva 2012/13 sublinha, de resto, que o direito de ser informado dos 
seus direitos deve ser aplicado «o mais tardar antes da primeira entrevista oficial do suspeito ou 
acusado, pela polícia». Além disso, resulta do considerando 22 da Diretiva 2012/13 que, «[caso] 
os suspeitos ou acusados sejam detidos ou presos, as informações sobre os direitos processuais 
aplicáveis deverão ser-lhes comunicadas por escrito através de uma Carta de Direitos, redigida de 
forma facilmente compreensível, a fim de ajudá-los a compreender os seus direitos. Essa Carta de 
Direitos deverá ser disponibilizada prontamente a todas as pessoas detidas quando forem privadas 
da liberdade pela intervenção das autoridades encarregadas da aplicação da lei no contexto de 
processos penais». 

53. Decorre destes elementos que as pessoas suspeitas de terem cometido uma infração penal 
devem ser informadas dos seus direitos o mais rapidamente possível a partir do momento em que 
as suspeitas de que são objeto justificam, num contexto que não seja de urgência, que as autori-
dades competentes restrinjam a sua liberdade através de medidas de coação e, o mais tardar, an-
tes do seu primeiro interrogatório oficial pela polícia. 

54. Atendendo a estes elementos, há que responder às primeira, terceira e quarta questões que 
as Diretivas 2012/13 e 2013/48 devem ser interpretadas no sentido de que se aplicam a um pro-
cesso judicial, como o previsto pela regulamentação nacional em causa no processo principal, que 
autoriza, por razões terapêuticas e de segurança, o internamento psiquiátrico de pessoas que, em 
estado de demência, tenham cometido atos que representam um perigo para a sociedade. A Dire-
tiva 2012/13 deve ser interpretada no sentido de que as pessoas suspeitas de terem cometido uma 
infração penal devem ser informadas dos seus direitos o mais rapidamente possível a partir do 
momento em que as suspeitas de que são objeto justificam, num contexto que não seja de urgên-
cia, que as autoridades competentes restrinjam a sua liberdade através de medidas de coação e, o 
mais tardar, antes do seu primeiro interrogatório oficial pela polícia. 

Quanto às segunda e sétima questões 

55. Com as suas segunda e sétima questões, que há que examinar em conjunto, o órgão jurisdici-
onal de reenvio pergunta, em substância, se o direito à ação garantido pelo artigo 47.ºda Carta, 
bem como pelo artigo 8.º, n. º 2, da Diretiva 2012/13 e pelo artigo 12.ºda Diretiva 2013/48, deve 
ser interpretado no sentido de que se opõe a uma regulamentação nacional, como a que está em 
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causa no processo principal, que prevê um processo judicial que autoriza, por razões terapêuticas 
e de segurança, o internamento psiquiátrico de pessoas que, em estado de demência, tenham 
cometido atos que representam um perigo para a sociedade, pelo fato de esta regulamentação 
não permitir ao órgão jurisdicional competente verificar se os direitos processuais previstos nessas 
diretivas foram respeitados no decurso dos processos anteriores ao que foi submetido à aprecia-
ção desse órgão jurisdicional, não sujeitos a tal fiscalização jurisdicional. 

56. No que se refere, em primeiro lugar, à interpretação da Diretiva 2012/13, há que salientar que 
o artigo 8.º, n. º 2, desta exige que «os suspeitos ou acusados, ou os seus advogados, tenham o 
direito de impugnar, de acordo com os procedimentos previstos no direito nacional, uma even-
tual omissão ou recusa por parte das autoridades competentes em facultar informações nos ter-
mos da presente diretiva». 

57. Tendo em conta a importância do direito à ação, protegido pelo artigo 47.ºda Carta, e o texto 
claro, incondicional e preciso do artigo 8.º, n. º 2, da Diretiva 2012/13, esta última disposição 
opõe-se a qualquer medida nacional que constitua um obstáculo ao exercício de vias de recurso 
efetivas em caso de violação dos direitos protegidos por essa diretiva. 

58. Impõe-se a mesma interpretação, em segundo lugar, no que respeita ao artigo 12.ºda Diretiva 
2013/48, segundo o qual «os suspeitos ou acusados em processos penais […] disponham de vias 
de recurso efetivas nos termos da lei nacional em caso de violação dos direitos que lhes são con-
feridos pela presente diretiva». 

59. Segundo jurisprudência constante do Tribunal de Justiça, a obrigação, decorrente de uma di-
retiva, de os Estados-membros alcançarem o resultado nela previsto assim como o dever, por força 
do artigo 4.º, n. º 3, TUE e do artigo 288.ºTFUE, de tomarem todas as medidas gerais ou especiais 
adequadas para assegurar o cumprimento dessa obrigação impõem-se a todas as autoridades dos 
Estados-membros , incluindo, no âmbito das suas competências, às autoridades judiciais (Acór-
dão de 7 de agosto de 2018, Smith, C-122/17, EU:C:2018:631, n. º 38 e jurisprudência referida). 

60. Tendo em vista executar esta obrigação, o princípio da interpretação conforme exige que as 
autoridades nacionais façam tudo o que for da sua competência, tomando em consideração todo 
o direito interno e aplicando os métodos de interpretação por este reconhecidos, a fim de garantir 
a plena efetividade do direito da União e de alcançar uma solução conforme com o objetivo por 
ele prosseguido (v., neste sentido, Acórdãos de 5 de outubro de 2004, Pfeiffer e o., C-397/01 a 
C-403/01, EU:C:2004:584, n. º 117, e de 8 de maio de 2019, Praxair MRC, C-486/18, EU:C:2019:379, 
n. º 37 e jurisprudência referida). 

61. Todavia, este princípio da interpretação conforme do direito nacional tem certos limites. As-
sim, a obrigação que incumbe ao juiz nacional de se basear no conteúdo do direito da União 
quando procede à interpretação e à aplicação das regras pertinentes do direito interno está limi-
tada pelos princípios gerais do direito e não pode servir de fundamento a uma interpretação con-
tra legem do direito nacional (Acórdão de 7 de agosto de 2018, Smith, C-122/17, EU:C:2018:631, 
n. º 40 e jurisprudência referida). 

62. É ao órgão jurisdicional nacional que cabe determinar se está em condições de proceder a uma 
interpretação conforme com o direito da União da regulamentação nacional. A este respeito, basta 
observar que resulta do pedido de decisão prejudicial que o órgão jurisdicional de reenvio consi-
dera que, apesar da inexistência de uma via de recurso que permita, por ocasião de um pedido 
de internamento psiquiátrico baseado nos artigos 427.ºe seguintes do Código de Processo Penal, 
verificar a regularidade do processo penal que antecede esse pedido, poderia aplicar por analo-
gia o processo penal comum para proceder a essa verificação e proteger os direitos do interes-
sado. 

63. Daqui resulta que o artigo 47.ºda Carta, o artigo 8.º, n. º 2, da Diretiva 2012/13 e o artigo 12.ºda 
Diretiva 2013/48 devem ser interpretados no sentido de que se opõem a uma regulamentação 
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nacional, como a que está em causa no processo principal, que prevê um processo judicial que 
autoriza, por razões terapêuticas e de segurança, o internamento psiquiátrico de pessoas que, 
em estado de demência, tenham cometido atos que representam um perigo para a sociedade, 
na medida em que essa regulamentação não permita ao órgão jurisdicional competente verificar 
se os direitos processuais previstos nessas diretivas foram respeitados no decurso dos processos 
anteriores ao que foi submetido à apreciação desse órgão jurisdicional, não sujeitos a fiscaliza-
ção jurisdicional. 

Quanto à quinta questão 

64. Com a sua quinta questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, em substância, se a pro-
teção do direito à liberdade e à segurança, prevista no artigo 6.ºda Carta, por um lado, e o direito 
à presunção de inocência, conforme enunciado no artigo 3.ºda Diretiva 2016/343, por outro, de-
vem ser interpretados no sentido de que se opõem a uma regulamentação nacional, como a pre-
vista nos artigos 155.ºe seguintes da Lei da Saúde, em causa no processo principal, que autoriza o 
internamento psiquiátrico de uma pessoa pelo fato de existir o risco de, atendendo ao seu estado 
de saúde, esta representar um perigo para a sua saúde ou para a saúde de terceiros, na medida 
em que essa regulamentação não permita ao juiz chamado a pronunciar-se sobre tal pedido de 
internamento verificar que essa pessoa beneficiou das garantias processuais no decurso de um 
processo penal de que foi objeto paralelamente. 

65. Resulta dos artigos 1.ºe 2.º da Diretiva 2016/343 que o seu objeto e âmbito de aplicação se 
limitam exclusivamente aos processos penais. 

66. Ora, em razão da sua finalidade terapêutica, um processo de internamento psiquiátrico, 
como o previsto, no caso vertente, pelos artigos 155.ºe seguintes da Lei da Saúde, quando seja 
aplicado independentemente de qualquer processo penal, incluindo para prevenir um perigo 
para a saúde do interessado ou para a saúde de terceiros, não faz, portanto, parte dos processos 
penais abrangidos pelo âmbito de aplicação da Diretiva 2016/343. 

67. Além disso, nenhum elemento dos autos submetidos ao Tribunal de Justiça permite conside-
rar que um processo de internamento psiquiátrico compulsivo para fins terapêuticos, como o 
estabelecido pela Lei da Saúde, constitui uma aplicação do direito da União e, em conformidade 
com o artigo 51.º, n. º 1, da Carta, que os direitos fundamentais garantidos por esta devam ser 
respeitados pelo Estado-membro em questão na aplicação desse procedimento. 

68. Assim, há que responder à quinta questão que a Diretiva 2016/343 e o artigo 51.º, n. º 1, da 
Carta devem ser interpretados no sentido de que nem essa diretiva nem essa disposição da Carta 
se aplicam a um processo judicial de internamento psiquiátrico com fins terapêuticos, como o pre-
visto nos artigos 155.ºe seguintes da Lei da Saúde, em causa no processo principal, pelo fato de 
existir o risco de que, atendendo ao seu estado de saúde, a pessoa em causa represente um perigo 
para a sua saúde ou para a saúde de terceiros. 

Quanto à sexta questão 

69. Com a sua sexta questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, em substância, se o prin-
cípio da presunção de inocência, previsto no artigo 3.ºda Diretiva 2016/343, deve ser interpretado 
no sentido de que exige, no âmbito de um processo judicial de internamento psiquiátrico, por ra-
zões terapêuticas e de segurança, de pessoas que, em estado de demência, tenham cometido atos 
que representam um perigo para a sociedade, como o que está em causa no processo principal, 
que o Ministério Público faça prova de que a pessoa cujo internamento se requer é a autora dos 
atos que se consideram constituir tal perigo. 
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70. Há que salientar que, em conformidade com o seu artigo 15.º, a Diretiva 2016/343 entrou em 
vigor em 31 de março de 2016 e que, segundo o seu artigo 14.º, n. º 1, o seu prazo de transposi-
ção terminou em 1 de abril de 2018. Portanto, do ponto de vista temporal, esta diretiva é aplicável 
ao processo pendente no órgão jurisdicional de reenvio. 

71. Por outro lado, é certo que um processo como o que está em causa no processo principal não 
tem por finalidade determinar a culpabilidade do interessado, mas sim decidir quanto ao seu in-
ternamento psiquiátrico compulsivo. Todavia, uma vez que esta medida privativa de liberdade 
não é exclusivamente motivada por razões terapêuticas, mas igualmente por razões de segu-
rança, importa, à semelhança do que foi anteriormente declarado em relação às Diretivas 
2012/13 e 2013/48, admitir que tal processo esteja abrangido pelo âmbito de aplicação da Dire-
tiva 2016/343 devido à sua finalidade penal. A Diretiva 2016/343 é, portanto, aplicável a um 
procedimento como o previsto nos artigos 427.ºe seguintes do Código de Processo Penal. 

72. O artigo 3.ºda Diretiva 2016/343 impõe aos Estados-membros a obrigação de assegurarem 
«que o suspeito ou o arguido se presume inocente enquanto a sua culpa não for provada nos ter-
mos da lei». O respeito dessa obrigação impõe-se às autoridades competentes no âmbito de um 
procedimento de internamento psiquiátrico, como o que está em causa no processo principal. 
Em conformidade com o artigo 6.ºdesta diretiva, recai sobre o Ministério Público o ónus de provar 
que estão preenchidos os critérios fixados pela lei para autorizar o internamento psiquiátrico de 
uma pessoa. 

73. Quando, no termo de um processo penal anterior, tenha sido definitivamente provado que 
essa pessoa cometeu, em estado de demência, fatos constitutivos de uma infração penal, o fato 
de o Ministério Público invocar esses elementos em apoio do seu pedido de internamento psiquiá-
trico não é, enquanto tal, contrário ao princípio da presunção de inocência enunciado no ar-
tigo 3.º da Diretiva 2016/343. 

74. Todavia, numa situação como a que está em causa no processo principal, estas considerações 
não obstam à fiscalização, pelo órgão jurisdicional chamado a decidir, do respeito pelos direitos 
processuais previstos nas Diretivas 2012/13 e 2013/48, no decurso de processos anteriores não 
sujeitos a fiscalização jurisdicional, em conformidade com o que foi anteriormente decidido no n. 
º 63 do presente acórdão. 

75. Assim, há que responder à sexta questão que o princípio da presunção de inocência previsto 
no artigo 3.ºda Diretiva 2016/343 deve ser interpretado no sentido de que exige, no âmbito de 
um processo judicial de internamento psiquiátrico, por razões terapêuticas e de segurança, de 
pessoas que, em estado de demência, tenham cometido atos que representam um perigo para 
a sociedade, como o que está em causa no processo principal, que o Ministério Público faça prova 
de que a pessoa cujo internamento se requer é a autora dos atos que se consideram constituir 
tal perigo. 

 (…) 

Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Terceira Secção) declara: 

1) A Diretiva 2012/13/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de maio de 
2012, relativa ao direito à informação em processo penal, e a Diretiva 2013/48/UE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de outubro de 2013, relativa ao direito de 
acesso a um advogado em processo penal e nos processos de execução de mandados 
de detenção europeus, e ao direito de informar um terceiro aquando da privação de 
liberdade e de comunicar, numa situação de privação de liberdade, com terceiros e 
com as autoridades consulares, devem ser interpretadas no sentido de que se aplicam 
a um processo judicial, como o previsto pela regulamentação nacional em causa no 
processo principal, que autoriza, por razões terapêuticas e de segurança, o interna-
mento psiquiátrico de pessoas que, em estado de demência, tenham cometido atos 
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que representam um perigo para a sociedade. A Diretiva 2012/13 deve ser interpre-
tada no sentido de que as pessoas suspeitas de terem cometido uma infração penal 
devem ser informadas dos seus direitos o mais rapidamente possível a partir do mo-
mento em que as suspeitas de que são objeto justificam, num contexto que não seja 
de urgência, que as autoridades competentes restrinjam a sua liberdade através de 
medidas de coação e, o mais tardar, antes do seu primeiro interrogatório oficial pela 
polícia. 

2) O artigo 47.ºda Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, o artigo 8.º, n. 
º 2, da Diretiva 2012/13 e o artigo 12.ºda Diretiva 2013/48 devem ser interpretados 
no sentido de que se opõem a uma regulamentação nacional, como a que está em 
causa no processo principal, que prevê um processo judicial que autoriza, por razões 
terapêuticas e de segurança, o internamento psiquiátrico de pessoas que, em estado 
de demência, tenham cometido atos que representam um perigo para a sociedade, na 
medida em que essa regulamentação não permite ao órgão jurisdicional competente 
verificar se os direitos processuais previstos nessas diretivas foram respeitados no de-
curso dos processos anteriores ao que foi submetido à apreciação desse órgão jurisdi-
cional, não sujeitos a fiscalização jurisdicional. 

3) A Diretiva (UE) 2016/343 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de março de 
2016, relativa ao reforço de certos aspetos da presunção de inocência e do direito de 
comparecer em julgamento em processo penal, e o artigo 51.º, n. º 1, da Carta dos 
Direitos Fundamentais devem ser interpretados no sentido de que nem essa diretiva 
nem essa disposição da Carta dos Direitos Fundamentais se aplicam a um processo 
judicial de internamento psiquiátrico com fins terapêuticos, como o previsto nos arti-
gos 155.ºe seguintes da Zakon za zdraveto (Lei da Saúde), em causa no processo prin-
cipal, pelo fato de existir o risco de que, atendendo ao seu estado de saúde, a pessoa 
em causa represente um perigo para a sua saúde ou para a saúde de terceiros. 

4) O princípio da presunção de inocência previsto no artigo 3.ºda Diretiva 2016/343 
deve ser interpretado no sentido de que exige, no âmbito de um processo judicial de 
internamento psiquiátrico, por razões terapêuticas e de segurança, de pessoas que, 
em estado de demência, tenham cometido atos que representam um perigo para a 
sociedade, como o que está em causa no processo principal, que o Ministério Público 
faça prova de que a pessoa cujo internamento se requer é a autora dos atos que se 
consideram constituir tal perigo…» 
 

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 12 de fevereiro de 2019, processo C-492/18 / 
PPU, EU:C:2019:108 (TC) - Reenvio prejudicial – Cooperação judiciária em matéria penal – Decisão-Qua-
dro 2002/584/JAI – Mandado de detenção europeu – Artigo 12.º – Manutenção da pessoa em detenção 
– Artigo 17.º – Prazos para a adoção da decisão de execução do mandado de detenção europeu – Legis-
lação nacional que prevê a suspensão oficiosa da medida de detenção 90 dias depois da detenção – 
Interpretação conforme – Suspensão dos prazos – Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia 
– Artigo 6.º – Direito à liberdade e à segurança – Interpretações divergentes da legislação nacional – 
Clareza e previsibilidade: 

«Litígio no processo principal e questão prejudicial 
 
11. TC, que é objeto do mandado de detenção europeu em causa, é um cidadão britânico residente 
em Espanha suspeito de ter participado, enquanto alto responsável de uma organização criminosa, 
na importação, distribuição e venda de drogas duras, designadamente de 300 kg de cocaína. Para 
este crime está prevista pelo direito do Reino Unido a pena máxima de prisão perpétua. 
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12. TC foi detido nos Países Baixos em 4 de abril de 2018. O prazo de 60 dias para a adoção da 
decisão de execução de um mandado de detenção europeu, previsto no artigo 22.º, n.º 1, da OLW 
e no artigo 17.º, n.º 3, da decisão‑quadro 2002/584, começou a correr nessa data. 

13. O órgão jurisdicional de reenvio, o rechtbank Amsterdam (Tribunal de Primeira Instância de 
Amesterdão, Países Baixos), examinou, na sua audiência de 31 de maio de 2018, o mandado de 
detenção europeu em causa. No termo desta, ordenou a manutenção de TC em detenção e pror-
rogou por 30 dias o prazo para a adoção da decisão de execução do mandado de detenção europeu 
em causa. Por decisão interlocutória de 14 de junho de 2018, este órgão jurisdicional reabriu os 
debates, suspendeu a instância para aguardar a resposta do Tribunal de Justiça ao pedido de deci-
são prejudicial apresentado em 17 de maio de 2018 no processo que, entretanto, deu origem ao 
Acórdão de 19 de setembro de 2018, RO (C‑327/18 PPU, EU:C:2018:733), e precisou que o prazo 
de decisão era suspenso a partir de 14 de junho de 2018 e até à prolação deste último acórdão. 

14. TC pediu a suspensão da sua detenção a partir de 4 de julho de 2018, data em que expirou o 
prazo de 90 dias a contar da sua detenção. 

15. O órgão jurisdicional de reenvio precisa que, por força do artigo 22.º, n.º 4, da OLW, deve, em 
princípio, suspender a medida de detenção com vista à entrega da pessoa procurada, uma vez que 
o prazo de 90 dias, fixado para a adoção de uma decisão definitiva sobre a execução do mandado 
de detenção europeu, foi excedido. Ao adotar esta disposição, o legislador neerlandês baseou‑se, 
com efeito, na premissa segundo a qual a Decisão‑Quadro 2002/584 impõe tal suspensão. 

16. Todavia, resulta do Acórdão de 16 de julho de 2015, Lanigan (C‑237/15 PPU, EU:C:2015:474), 
que esta premissa é errada e não tem suficientemente em conta as obrigações que incumbem, por 
força de disposições do direito primário da União, ao órgão jurisdicional chamado a apreciar um 
pedido de execução de um mandado de detenção europeu, entre as quais, especialmente, a obri-
gação de, enquanto juiz de última instância neste tipo de processos, submeter ao Tribunal de 
Justiça um pedido de decisão prejudicial, quando a resposta a este pedido é necessária para pro-
ferir a sua decisão, e de suspender a instância no que respeita à entrega, se existir, em relação à 
pessoa procurada no Estado-membro de emissão, um risco real de trato desumano ou degradante 
na aceção do Acórdão de 5 de abril de 2016, Aranyosi e Căldăraru (C‑404/15 e C‑659/15 PPU, 
EU:C:2016:198). 

17. Por conseguinte, o órgão jurisdicional de reenvio refere ter desenvolvido uma jurisprudência 
que lhe permite fazer uma interpretação do artigo 22.º, n.º 4, da OLW simultaneamente conforme 
com a Decisão‑Quadro 2002/584 e com a OLW, no sentido de que é suspensa a instância quanto à 
entrega nos casos referidos no número anterior. Esta interpretação não deixa o artigo 22.º, n.º 4, 
da OLW por aplicar, uma vez que o prazo fixado para se pronunciar sobre a entrega é suspenso. 

18. A referida interpretação não prejudica a possibilidade de ordenar a suspensão da medida de 
detenção com vista à entrega, a que o órgão jurisdicional de reenvio geralmente procede, desig-
nadamente quando a fixação de condições permite reduzir o risco de fuga a um nível aceitável. 
Contudo, no caso em apreço, existe um risco muito sério de fuga que não pode ser reduzido a um 
nível aceitável. 

19. Todavia, o Gerechtshof Amsterdam (Tribunal de Recurso de Amesterdão, Países Baixos) já de-
clarou que a interpretação do artigo 22.º, n.º 4, da OLW referida no n.º 17 do presente acórdão é 
errada, tendo também considerado que a aplicação estrita desta disposição de direito nacional 
pode pôr em causa a efetividade do direito da União. Assim, o Gerechtshof Amsterdam (Tribunal 
de Recurso de Amesterdão) procedeu in abstrato a uma ponderação entre o interesse da ordem 
jurídica da União, ligado às obrigações de submeter ao Tribunal de Justiça um pedido de decisão 
prejudicial e de aguardar pela resposta deste ou de adiar a decisão sobre a entrega, se existir um 
risco real de a pessoa procurada sofrer no Estado-membro de emissão condições de detenção de-
sumanas ou degradantes, e o interesse de assegurar o respeito do direito interno e da segurança 
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jurídica. O resultado desta ponderação implica que o prazo de decisão sobre a entrega deve ser 
considerado suspenso desde o momento em que o rechtbank (Tribunal de Primeira Instância) de-
cide submeter ao Tribunal de Justiça um pedido de decisão prejudicial ou desde o momento em 
que adia a decisão sobre a entrega, a menos que a manutenção da detenção com vista à entrega 
seja contrária ao artigo 6.º da Carta. 

20. Não obstante, o órgão jurisdicional de reenvio manteve, em seguida, a sua interpretação do 
artigo 22.º, n.º 4, da OLW, que, em seu entender, é conforme com a Decisão‑Quadro 2002/584, e 
que, até ao momento, ainda não conduziu a um resultado distinto da ponderação abstrata efetu-
ada pelo Gerechtshof Amsterdam (Tribunal de Recurso de Amesterdão). 

21. No caso em apreço, TC alega, nomeadamente, que esta interpretação do artigo 22.º, n.º 4, da 
OLW é contrária ao princípio da segurança jurídica, pelo que a manutenção da detenção com vista 
à sua entrega viola o artigo 5.º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem e das Liberdades 
Fundamentais, assinada em Roma, em 4 de novembro de 1950 (a seguir «CEDH»), e o artigo 6.º da 
Carta. Em apoio deste ponto de vista, TC referiu que, num processo anterior semelhante, a pessoa 
procurada apresentou no Tribunal Europeu dos Direitos do Homem uma queixa contra o Reino dos 
Países Baixos por violação do artigo 5.º da CEDH (processo Cernea c. Países Baixos, petição n.º 
62318/16) e que, em tal processo, este Estado-membro apresentou uma declaração unilateral se-
gundo a qual o artigo 5.º da CEDH tinha sido violado. No entanto, o Tribunal Europeu dos Direitos 
do Homem ainda não se pronunciou sobre este processo. 

22. A este respeito, segundo o órgão jurisdicional de reenvio, resulta do n.º 32 do Acórdão de 29 
de junho de 2017, Popławski (C‑579/15, EU:C:2017:503), que um dos limites à obrigação de proce-
der a uma interpretação conforme de uma legislação nacional com uma decisão‑quadro é, com 
efeito, o princípio da segurança jurídica. Além disso, a detenção com vista à entrega deve ser con-
forme com o artigo 6.º da Carta. 

23. O órgão jurisdicional de reenvio pergunta‑se, assim, se a manutenção da detenção com vista à 
entrega num caso como o de TC é contrária ao artigo 6.º da Carta, particularmente ao princípio da 
segurança jurídica que aí está garantido. 

24. Precisa, a este respeito, que a sua jurisprudência relativa à suspensão do prazo de decisão está 
circunscrita aos dois tipos de situações evocadas, que é clara e coerente e que está publicada. O 
mesmo sucede com a jurisprudência do Gerechtshof Amsterdam (Tribunal de Recurso de Ames-
terdão). O órgão jurisdicional de reenvio considera, assim, que TC podia prever, caso necessário, 
após ter consultado o seu advogado, que a detenção com vista à sua entrega se poderia prolongar 
além de 90 dias a contar da sua detenção. 

25. Caso o Tribunal de Justiça considere que a detenção com vista à entrega num caso como o de 
TC é contrária ao artigo 6.º da Carta, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, além disso, se deve 
afastar a aplicação do artigo 22.º, n.º 4, da OLW, na medida em que a aplicação desta disposição 
conduza a uma solução contrária ao direito da União e em que não seja possível uma interpretação 
desta disposição conforme com este direito, e se tal diligência não é, em si mesma, contrária ao 
princípio da segurança jurídica. 

26. Neste contexto, o rechtbank Amsterdam (Tribunal de Primeira Instância de Amesterdão) deci-
diu suspender a instância e submeter ao Tribunal de Justiça a seguinte questão prejudicial: 

«Numa situação em que: 

– o Estado-membro de execução transpôs o artigo 17.º da [Decisão‑Quadro 2002/584] no 
sentido de que a detenção com vista à entrega da pessoa procurada deve ser sempre sus-
pensa assim que o prazo de 90 dias para tomar a decisão definitiva sobre a execução do 
mandado de detenção europeu seja excedido e 
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– os órgãos jurisdicionais do referido Estado-membro interpretam o direito nacional no sen-
tido de que o prazo de decisão é suspenso assim que a autoridade judiciária de execução 
decide submeter uma questão prejudicial ao Tribunal de Justiça ou aguardar a resposta a 
uma questão prejudicial submetida por outra autoridade judiciária de execução ou ainda 
adiar a decisão sobre a entrega devido a um risco real de condições de detenção desumanas 
ou degradantes no Estado-membro de emissão, 

é a manutenção da detenção com vista à entrega de uma pessoa procurada em relação à 
qual existe perigo de fuga, por um período superior a 90 dias a contar da data da detenção 
da pessoa procurada, contrária ao artigo 6.ºda [Carta]?» 

Quanto à tramitação urgente 

27. O órgão jurisdicional de reenvio pediu que o presente reenvio prejudicial fosse submetido à 
tramitação prejudicial urgente prevista no artigo 107.ºdo Regulamento de Processo do Tribunal de 
Justiça. 

28. Em apoio do seu pedido, esse órgão jurisdicional invocou o fato de que TC estava detido nos 
Países Baixos com base unicamente no mandado de detenção europeu em causa, emitido pelo 
Reino Unido da Grã‑Bretanha e da Irlanda do Norte com vista ao exercício de procedimento penal 
contra este. O órgão jurisdicional de reenvio considerava que não se podia pronunciar sobre o 
pedido de suspensão da medida de detenção de que TC era objeto antes de o Tribunal de Justiça 
apreciar o seu pedido de decisão prejudicial. Assim, entendia que o prazo dentro do qual fosse 
dada a resposta do Tribunal de Justiça teria incidência direta e decisiva na duração da detenção de 
TC. 

29. A este respeito, observe‑se, em primeiro lugar, que o presente pedido de decisão prejudicial 
tem por objeto a interpretação da Decisão‑Quadro 2002/584, que faz parte dos domínios abrangi-
dos pelo título V da parte III do Tratado FUE, relativo ao espaço de liberdade, segurança e justiça. 
Este reenvio é, por conseguinte, suscetível de ser submetido à tramitação prejudicial urgente. 

30. Em segundo lugar, no que respeita ao critério relativo à urgência, importa, em conformidade 
com jurisprudência constante do Tribunal de Justiça, tomar em consideração a circunstância de 
que a pessoa em causa estava privada de liberdade e de que a sua manutenção em detenção de-
pende da decisão do litígio no processo principal. Por outro lado, a situação da pessoa em causa 
deve ser apreciada conforme se apresenta na data da análise do pedido por meio do qual se requer 
que o reenvio prejudicial seja submetido à tramitação urgente (Acórdão de 19 de setembro de 
2018, RO, C‑327/18 PPU, EU:C:2018:733, n.º 30 e jurisprudência referida). 

31. Ora, no caso em apreço, nessa data, era pacífico, por um lado, que TC estava detido e, por 
outro, que a manutenção deste nessa situação dependia da decisão que devia ser tomada quanto 
ao seu pedido de suspensão dessa medida de detenção, pedido sobre o qual tinha sido decidido 
suspender a instância e aguardar a resposta do Tribunal de Justiça, nomeadamente, neste pro-
cesso. 

32. Nestas condições, a Primeira Secção do Tribunal de Justiça decidiu, em 9 de agosto de 2018, 
sob proposta do juiz‑relator, ouvido o advogado‑geral, deferir o pedido do órgão jurisdicional de 
reenvio de que o presente reenvio prejudicial fosse submetido à tramitação prejudicial urgente. 

33. Em terceiro lugar, em 9 de outubro de 2018, o órgão jurisdicional de reenvio informou o Tribu-
nal de Justiça de que, na véspera, tinha ordenado a suspensão, sob certas condições, da medida 
de detenção de que TC era objeto, a partir de 8 de outubro de 2018 e até ser proferida a decisão 
sobre a entrega no Reino Unido. Com efeito, segundo os cálculos deste órgão jurisdicional, o prazo 
de decisão de 90 dias tinha expirado, tendo em conta o período durante o qual esse prazo tinha 
sido suspenso, em 8 de outubro de 2018. 
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34. Além disso, tendo o Openbaar Ministerie (Ministério Público, Países Baixos) interposto recurso 
da decisão do órgão jurisdicional de reenvio de 8 de outubro de 2018, o Gerechtshof Amsterdam 
(Tribunal de Recurso de Amesterdão) informou o Tribunal de Justiça, em 12 de novembro de 2018, 
de que tinha suspendido a apreciação deste processo de recurso enquanto aguarda o presente 
acórdão. 

35. Nestas condições, a Primeira Secção do Tribunal de Justiça considerou que, a partir de 8 de 
outubro de 2018, não havia urgência neste processo e que, por conseguinte, já não havia que pros-
seguir a apreciação deste seguindo a tramitação prejudicial urgente. 

Quanto à questão prejudicial 

36. A título preliminar, importa salientar que a questão submetida assenta em premissas segundo 
as quais, em primeiro lugar, um processo de entrega, como o que está em causa no processo prin-
cipal, pode durar mais de 90 dias, nomeadamente numa das hipóteses que são objeto da questão 
submetida; em segundo lugar, a obrigação de suspender a medida de detenção da pessoa procu-
rada, em qualquer hipótese, quando decorre o prazo de 90 dias a contar da sua detenção, tal como 
imposta pelo artigo 22.º, n.º 4, da OLW, é incompatível com a Decisão‑Quadro 2002/584; em ter-
ceiro lugar, tanto a interpretação desta disposição nacional efetuada pelo órgão jurisdicional de 
reenvio como a jurisprudência do Gerechtshof Amsterdam (Tribunal de Recurso de Amesterdão) 
procuraram restabelecer a conformidade do quadro jurídico nacional com esta decisão‑quadro; e, 
em quarto lugar, as referidas interpretações não conduziram até ao momento, apesar dos seus 
fundamentos jurídicos distintos, a decisões divergentes. Além disso, conforme referido no n.º 25 
do presente acórdão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta se deve, sendo caso disso, afastar 
a aplicação da referida disposição nacional. 

37. Segundo jurisprudência constante do Tribunal de Justiça, no âmbito do procedimento de coo-
peração entre os órgãos jurisdicionais nacionais e o Tribunal de Justiça, instituído no artigo 267.º 
TFUE, compete a este dar ao juiz nacional uma resposta útil que lhe permita decidir o litígio que 
lhe foi submetido. Nesta ótica, incumbe, sendo caso disso, ao Tribunal de Justiça reformular as 
questões que lhe são submetidas. O fato de um órgão jurisdicional nacional ter, num plano formal, 
formulado uma questão prejudicial referindo-se a certas disposições do direito da União não obsta 
a que o Tribunal de Justiça forneça a esse órgão jurisdicional todos os elementos de interpretação 
que possam ser úteis à decisão do processo que lhe foi submetido, quer lhes tenha feito ou não 
referência no enunciado das suas questões. A este respeito, compete ao Tribunal de Justiça extrair 
do conjunto dos elementos fornecidos pelo órgão jurisdicional nacional, designadamente da fun-
damentação da decisão de reenvio, os elementos do direito da União que exigem uma interpreta-
ção, tendo em conta o objeto do litígio (Acórdão de 27 de junho de 2017, Congregación de Escuelas 
Pías Provincia Betania, C‑74/16, EU:C:2017:496, n. º 36 e jurisprudência referida). 

38. No caso em apreço, uma vez que o órgão jurisdicional de reenvio decidiu, em 8 de outubro de 
2018, suspender a medida de detenção de TC e não tendo o Gerechtshof Amsterdam (Tribunal de 
Recurso de Amesterdão) revisto essa decisão, não há que abordar a questão evocada nos funda-
mentos da decisão de reenvio, relativa à eventual não aplicação do artigo 22.º, n.º 4, da OLW. Em 
contrapartida, a fim de fornecer ao órgão jurisdicional de reenvio elementos de interpretação úteis 
para a resolução do litígio que lhe foi submetido, há que reformular a questão submetida e res-
ponder‑lhe tendo em conta as premissas expostas no n.º 36 do presente acórdão. 

39. Daqui resulta que importa considerar que, com a sua questão, o órgão jurisdicional de reenvio 
pergunta, em substância, por um lado, se a Decisão‑Quadro 2002/584 deve ser interpretada no 
sentido de que se opõe a uma disposição nacional, como a que está em causa no processo princi-
pal, que prevê uma obrigação geral e incondicional de pôr em liberdade uma pessoa procurada e 
detida por força de um mandado de detenção europeu desde que tenha decorrido o prazo de 90 
dias a contar da sua detenção, quando existe um risco muito sério de fuga dessa pessoa, que não 
pode ser reduzido a um nível aceitável mediante a imposição de medidas adequadas, e, por outro, 
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se o artigo 6.º da Carta deve ser interpretado no sentido de que se opõe a uma jurisprudência 
nacional que permite a manutenção em detenção da pessoa procurada além desse prazo de 90 
dias, com fundamento numa interpretação dessa disposição nacional segundo a qual o referido 
prazo é suspenso quando a autoridade judiciária de execução decide submeter um pedido de de-
cisão prejudicial ao Tribunal de Justiça ou aguardar a resposta a um pedido de decisão prejudicial 
submetido por outra autoridade judiciária de execução ou ainda adiar a decisão sobre a entrega 
pelo fato de que poderia existir, no Estado-membro de emissão, um risco real de condições de 
detenção desumanas ou degradantes. 

40. A este respeito, em primeiro lugar, importa recordar que a Decisão‑Quadro 2002/584 tem por 
objeto, como resulta, em especial, do seu artigo 1.º, n.ºs 1 e 2, lidos à luz dos seus considerandos 
5 e 7, substituir o sistema de extradição multilateral baseado na Convenção europeia de extradi-
ção, assinada em Paris, em 13 de dezembro de 1957, por um sistema de entrega, entre as autori-
dades judiciárias, das pessoas condenadas ou suspeitas, para efeitos da execução de sentenças ou 
de procedimentos criminais, baseando‑se este último sistema no princípio do reconhecimento mú-
tuo [Acórdão de 25 de julho de 2018, Minister for Justice and Equality (Falhas do sistema judiciá-
rio), C‑216/18 PPU, EU:C:2018:586, n.º 39 e jurisprudência referida]. 

41. A Decisão‑Quadro 2002/584 pretende, assim, ao instituir um novo sistema simplificado e mais 
eficaz de entrega das pessoas condenadas ou suspeitas de ter infringido a lei penal, facilitar e ace-
lerar a cooperação judiciária com vista a contribuir para realizar o objetivo, conferido à União, de 
se tornar um espaço de liberdade, segurança e justiça, baseando‑se no elevado grau de confiança 
que deve existir entre os Estados‑Membros [Acórdão de 25 de julho de 2018, Minister for Justice 
and Equality (Falhas do sistema judiciário), C‑216/18 PPU, EU:C:2018:586, n. º 40 e jurisprudência 
referida]. 

42. Este objetivo de acelerar a cooperação judiciária está subjacente, nomeadamente, aos prazos 
de adoção das decisões relativas ao mandado de detenção europeu. A este respeito, como resulta 
da jurisprudência do Tribunal de Justiça, os artigos 15.º e 17.º da Decisão‑Quadro 2002/584 de-
vem ser interpretados no sentido de que exigem que a decisão definitiva sobre a execução do 
mandado de detenção europeu deve ser tomada, em princípio, dentro desses prazos, cuja im-
portância está, de resto, expressa em diversas disposições da decisão‑quadro (v., neste sentido, 
Acórdão de 16 de julho de 2015, Lanigan, C‑237/15 PPU, EU:C:2015:474, n.ºs 29 e 32 e jurispru-
dência referida). 

43. Todavia, a apreciação, pela autoridade judiciária de execução que deva decidir da entrega da 
pessoa que é objeto de um mandado de detenção europeu, da existência de um risco real de essa 
pessoa sofrer, em caso de entrega à autoridade judiciária de emissão, um trato desumano ou 
degradante na aceção do artigo 4.º da Carta, ou uma violação do seu direito fundamental a um 
tribunal independente e, por conseguinte, do conteúdo essencial do seu direito fundamental a 
um processo equitativo, garantido pelo artigo 47.º, segundo parágrafo, da Carta, em conformi-
dade com o artigo 1.º, n.º 3, da Decisão‑Quadro 2002/584 [v., neste sentido, Acórdãos de 5 de 
abril de 2016, Aranyosi e Căldăraru, C‑404/15 e C‑659/15 PPU, EU:C:2016:198, n.ºs 83 e 88 e juris-
prudência referida, e de 25 de julho de 2018, Minister for Justice and Equality (Falhas do sistema 
judiciário), C‑216/18 PPU, EU:C:2018:586, n.ºs 59 e 60 e jurisprudência referida], é suscetível de 
levar a que a duração do processo de entrega exceda um prazo de 90 dias, como refere acerta-
damente o órgão jurisdicional de reenvio. O mesmo poderá acontecer no que respeita ao prazo 
suplementar ligado à suspensão da instância enquanto se aguarda uma decisão do Tribunal de 
Justiça em resposta a um pedido de decisão prejudicial apresentado pela autoridade judiciária 
de execução, com fundamento no artigo 267.º TFUE. 

44. Em segundo lugar, cabe recordar que, nos termos do artigo 12.º da referida decisão‑quadro, 
a autoridade judiciária de execução decide se deve ser mantida em detenção uma pessoa detida 
com base num mandado de detenção europeu, em conformidade com o direito do Estado-membro 
de execução. Este artigo precisa igualmente que a libertação provisória dessa pessoa é possível a 
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qualquer momento, em conformidade com o direito deste Estado‑Membro, na condição de a au-
toridade competente deste Estado-membro tomar todas as medidas que considere necessárias 
para evitar a fuga da referida pessoa. 

45. Em contrapartida, há que constatar que este artigo não prevê, de modo geral, que a manuten-
ção da pessoa procurada em detenção apenas seja possível com limites temporais precisos nem, 
em particular, que já não seja possível findos os prazos previstos no artigo 17.º da mesma deci-
são‑quadro (Acórdão de 16 de julho de 2015, Lanigan, C‑237/15 PPU, EU:C:2015:474, n.º 44). 

46. Do mesmo modo, embora o artigo 12.º da Decisão‑Quadro 2002/584 admita a possibilidade, 
em determinadas condições, de uma libertação provisória da pessoa detida com base num man-
dado de detenção europeu, nem esta disposição nem outra disposição desta decisão‑quadro pre-
veem que, na sequência da expiração dos prazos previstos no artigo 17.º da decisão‑quadro, a 
autoridade judiciária de execução esteja obrigada a proceder a essa libertação ou, a fortiori, a 
uma libertação pura e simples dessa pessoa (v., neste sentido, Acórdão de 16 de julho de 2015, 
Lanigan, C‑237/15 PPU, EU:C:2015:474, n.ºs 45 e 46). 

47. Com efeito, uma vez que o procedimento de execução do mandado de detenção europeu deve 
ser igualmente prosseguido findos os prazos fixados no artigo 17.º da Decisão‑Quadro 2002/584, 
uma obrigação geral e incondicional de libertação provisória ou, a fortiori, de libertação pura e 
simples da pessoa findos esses prazos ou quando a duração total do período de detenção da pes-
soa procurada exceda os prazos referidos poderia limitar a eficácia do sistema de entrega instau-
rado por esta decisão‑quadro e, assim, impedir a realização dos objetivos por esta prosseguidos 
(Acórdão de 16 de julho de 2015, Lanigan, C‑237/15 PPU, EU:C:2015:474, n. º 50). 

48. Por conseguinte, se a autoridade judiciária de execução decide pôr termo à detenção da pessoa 
procurada, cabe‑lhe então, por força dos artigos 12.º e 17.º, n.º 5, da referida decisão‑quadro, 
fazer acompanhar a libertação provisória dessa pessoa de todas as medidas que considere ne-
cessárias para evitar a sua fuga e para garantir que as condições materiais necessárias à sua en-
trega efetiva continuam reunidas enquanto não for tomada nenhuma decisão definitiva sobre a 
execução do mandado de detenção europeu (v., neste sentido, Acórdão de 16 de julho de 2015, 
Lanigan, C‑237/15 PPU, EU:C:2015:474, n.º 61). 

49. Daqui resulta que, quando existe, como refere no caso em apreço o órgão jurisdicional de re-
envio, um risco muito sério de fuga que não pode ser reduzido a um nível aceitável mediante a 
imposição de medidas adequadas que permitam garantir que as condições materiais necessárias 
à entrega efetiva da pessoa procurada continuam reunidas, a libertação provisória poderia pôr 
em causa a eficácia do sistema de entrega instaurado pela Decisão‑Quadro 2002/584 e, assim, 
impedir a realização dos objetivos por esta prosseguidos, uma vez que já não estaria garantido que 
tais condições materiais continuariam reunidas. 

50. Daqui resulta que a obrigação, por força do artigo 22.º, n.º 4, da OLW, de suspender em qual-
quer hipótese a medida de detenção de que era objeto a pessoa procurada com vista à sua en-
trega, uma vez que decorreu um prazo de 90 dias desde a sua detenção, é incompatível com as 
disposições da Decisão‑Quadro 2002/584, como, de resto, observa o órgão jurisdicional de reen-
vio no seu pedido de decisão prejudicial. 

51. Em terceiro lugar, há que assinalar, antes de mais, que a interpretação da referida disposição 
nacional efetuada pelo órgão jurisdicional de reenvio não se afigura suscetível de sanar esta in-
compatibilidade em todas as circunstâncias, uma vez que, como resulta do n.º 33 do presente 
acórdão, no caso em apreço, apesar de considerar expressamente, no seu pedido de decisão pre-
judicial, que existia um risco muito sério de fuga de TC que não podia ser reduzido a um nível 
aceitável mediante a imposição de medidas adequadas que permitam garantir que as condições 
materiais necessárias à sua entrega efetiva continuam reunidas, o órgão jurisdicional de reenvio 
ordenou a suspensão em determinadas condições da medida de detenção de que TC era objeto a 



 
 
 

 
  382 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

partir de 8 de outubro de 2018, pois que, segundo os seus cálculos, o prazo de decisão de 90 dias 
expirava nessa data, tendo em conta o período de suspensão desse prazo. 

52. Em seguida, embora a jurisprudência do Gerechtshof Amsterdam (Tribunal de Recurso de 
Amesterdão) seja igualmente suscetível de conduzir à libertação provisória de uma pessoa procu-
rada, apesar de existir um risco muito sério de fuga desta que não pode ser reduzido a um nível 
aceitável mediante a imposição de medidas adequadas que permitam garantir que as condições 
materiais necessárias à entrega efetiva desta pessoa continuam reunidas, esta jurisprudência tam-
bém não permite conferir ao artigo 22.º, n.º 4, da OLW uma leitura que seja compatível com as 
disposições da Decisão‑Quadro 2002/584. 

53. Por último, importa sublinhar que, de qualquer modo, uma qualquer suspensão do prazo de 
decisão definitiva sobre a execução do mandado de detenção europeu só pode ser admitida me-
diante o respeito das obrigações de informações impostas à autoridade judiciária de execução, 
nomeadamente pelo artigo 17.º, n.ºs 4 e 7, desta decisão‑quadro. 

54. Em quarto lugar, importa recordar que o artigo 1.º, n.º 3, da Decisão‑Quadro 2002/584 prevê 
expressamente que esta não tem por efeito alterar a obrigação de respeito dos direitos fundamen-
tais e dos princípios jurídicos fundamentais consagrados no artigo 6.º UE e refletidos na Carta, 
obrigação que, por outro lado, vincula todos os Estados‑Membros, nomeadamente, tanto o Es-
tado-membro de emissão como o de execução (Acórdão de 16 de julho de 2015, Lanigan, C‑237/15 
PPU, EU:C:2015:474, n. º 53 e jurisprudência referida). 

55. O artigo 12.º desta decisão‑quadro deve, por conseguinte, ser interpretado em conformidade 
com o artigo 6.º da Carta, que prevê que toda a pessoa tem direito à liberdade e segurança 
(Acórdão de 16 de julho de 2015, Lanigan, C‑237/15 PPU, EU:C:2015:474, n.º 54). 

56. A este respeito, importa recordar que o artigo 52.º, n.º 1, da Carta admite a introdução de 
limitações ao exercício deste direito, desde que essas limitações sejam previstas por lei, respeitem 
o conteúdo essencial desses direitos e liberdades e, na observância do princípio da proporcionali-
dade, sejam necessárias e correspondam efetivamente a objetivos de interesse geral reconhecidos 
pela União ou à necessidade de proteção dos direitos e das liberdades de terceiros (Acórdãos de 
16 de julho de 2015, Lanigan, C‑237/15 PPU, EU:C:2015:474, n. º 55 e jurisprudência referida, e de 
15 de março de 2017, Al Chodor, C‑528/15, EU:C:2017:213, n. º 37). 

57. Ora, na medida em que a Carta contém direitos correspondentes a direitos garantidos pela 
CEDH, o artigo 52.º, n.º 3, da Carta visa garantir a coerência necessária entre os direitos contidos 
na Carta e os direitos correspondentes garantidos pela CEDH, sem que tal afete a autonomia do 
direito da União e do Tribunal de Justiça da União Europeia. Consequentemente, há que ter em 
conta o artigo 5.º, n.º 1, da CEDH para efeitos da interpretação do artigo 6.º da Carta, como limiar 
de proteção mínima (v., neste sentido, Acórdãos de 15 de março de 2017, Al Chodor, C‑528/15, 
EU:C:2017:213, n. º 37, e de 14 de setembro de 2017, K., C‑18/16, EU:C:2017:680, n.º 50 e juris-
prudência referida). 

58. A este respeito, resulta da jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem relativa 
ao artigo 5.º da CEDH que o fato de qualquer privação de liberdade dever ser regular implica não 
só que esta deve ter o seu fundamento no direito nacional, mas igualmente que esta última deve 
ser suficientemente acessível, precisa e previsível na sua aplicação, a fim de evitar qualquer risco 
de arbitrariedade (v., neste sentido, Acórdão de 15 de março de 2017, Al Chodor, C‑528/15, 
EU:C:2017:213, n.º 38 e jurisprudência referida). 

59. Além disso, segundo a jurisprudência do Tribunal de Justiça nesta matéria, cumpre sublinhar 
que o objetivo das garantias em matéria de liberdade, como consagradas no artigo 6.º da Carta 
e no artigo 5.º da CEDH, é constituído, em particular, pela proteção do indivíduo contra a arbi-
trariedade. Assim sendo, para estar em conformidade com esse objetivo, a execução de uma 
medida de privação de liberdade implica, nomeadamente, que a mesma não contenha nenhum 
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elemento de má‑fé ou de erro por parte das autoridades (Acórdão de 15 de março de 2017, Al 
Chodor, C‑528/15, EU:C:2017:213, n.º 39 e jurisprudência referida). 

60. Decorre do exposto que a manutenção em detenção, além de um prazo de 90 dias, de uma 
pessoa procurada, na medida em que afeta gravemente o seu direito à liberdade, está sujeita ao 
respeito de garantias estritas, ou seja, à existência de uma base legal que justifique essa manu-
tenção, devendo essa base legal responder às exigências de clareza, de previsibilidade e de aces-
sibilidade a fim de evitar qualquer risco de arbitrariedade, como resulta do n.º 58 do presente 
acórdão (v., neste sentido, Acórdão de 15 de março de 2017, Al Chodor, C‑528/15, EU:C:2017:213, 
n. º 40 e jurisprudência referida). 

61. No caso em apreço, é pacífico que a OLW constitui a base legal, na ordem jurídica neerlandesa, 
da medida de detenção referida no artigo 12.º da Decisão‑Quadro 2002/584, que esta legislação 
nacional, a legislação da União e a jurisprudência relativa a esta matéria são livremente acessíveis 
e que não existe nenhum indício que permita considerar que essa legislação nacional é aplicada de 
forma arbitrária. Por conseguinte, importa apenas apreciar se a referida legislação nacional apre-
senta as características de clareza e de previsibilidade exigidas no que respeita às regras relativas 
à duração da detenção, nos Países Baixos, de uma pessoa, tal como TC, enquanto aguarda a sua 
entrega no âmbito da execução de um mandado de detenção europeu. 

62. A este respeito, antes de mais, há que assinalar que, nos termos do artigo 12.º da Decisão‑Qua-
dro 2002/584, quando uma pessoa é detida com base num mandado de detenção europeu, a au-
toridade judiciária de execução decide se a deve manter em detenção em conformidade com o 
direito do Estado-membro de execução e que a libertação provisória dessa pessoa apenas é pos-
sível se a autoridade competente do referido Estado-membro tomar todas as medidas que consi-
dere necessárias para evitar a fuga da referida pessoa. 

63. Como resulta dos n.ºs 49 e 50 do presente acórdão, decorre da jurisprudência do Tribunal de 
Justiça, recordada nos n.ºs 54 e 55 deste, que, quando existe um risco muito sério de fuga que 
não pode ser reduzido a um nível aceitável mediante a imposição de medidas adequadas, que 
permitam garantir que as condições materiais necessárias à entrega efetiva da pessoa procurada 
continuam reunidas, como considera o órgão jurisdicional de reenvio no caso em apreço, a liber-
tação desta pelo simples fato de ter decorrido o prazo de 90 dias desde a data da sua detenção, 
ainda que de forma provisória, não é compatível com as obrigações que decorrem da Deci-
são‑Quadro 2002/584. 

64. Além disso, o Tribunal de Justiça precisou igualmente, nos n.ºs 57 a 59 do Acórdão de 16 de 
julho de 2015, Lanigan (C‑237/15 PPU, EU:C:2015:474), as condições a que deve obedecer a pror-
rogação da detenção da pessoa procurada além dos prazos referidos no artigo 17.º da Deci-
são‑Quadro 2002/584 e até à entrega efetiva dessa pessoa. 

65. Daqui resulta que o direito da União, tal como interpretado por este acórdão do Tribunal de 
Justiça, estabelece regras claras e previsíveis relativas à duração da detenção de uma pessoa pro-
curada. 

66. Em seguida, é pacífico que o artigo 22.º, n.º 4, da OLW estabelece, também ele, uma regra 
clara e previsível, na medida em que esta disposição prevê que a medida de detenção da pessoa 
procurada é, em princípio, ipso fato suspensa unicamente por efeito do decorrer do prazo de 90 
dias a contar da sua detenção. Ora, foi declarado, nos n.ºs 49 e 50 do presente acórdão, que, em 
circunstâncias como as que estão em causa no processo principal, a Decisão‑Quadro 2002/584 se 
opõe a tal sistema. 

67. A este respeito, resulta de jurisprudência constante do Tribunal de Justiça que o caráter vincu-
lativo de uma decisão‑quadro acarreta para as autoridades nacionais, incluindo os órgãos jurisdi-
cionais nacionais, uma obrigação de interpretação conforme do direito nacional. Ao aplicar o di-
reito interno, esses órgãos jurisdicionais são obrigados a interpretá‑lo, tanto quanto possível, à luz 
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da letra e da finalidade da decisão‑quadro, a fim de alcançar o resultado por ela prosseguido. Essa 
obrigação de interpretação conforme do direito nacional é inerente ao sistema do Tratado FUE, na 
medida em que permite aos órgãos jurisdicionais nacionais assegurar, no âmbito das suas compe-
tências, a plena eficácia do direito da União quando decidem dos litígios que lhes são submetidos 
(Acórdão de 29 de junho de 2017, Popławski, C‑579/15, EU:C:2017:503, n.º 31 e jurisprudência 
referida). 

68. Em particular, o princípio da interpretação conforme exige que os órgãos jurisdicionais nacio-
nais façam tudo o que for da sua competência, tomando em consideração todo o direito interno e 
aplicando métodos de interpretação por este reconhecidos, a fim de garantir a plena eficácia da 
decisão‑quadro em causa e alcançar uma solução conforme com o objetivo por ela prosseguido 
(Acórdão de 29 de junho de 2017, Popławski, C‑579/15, EU:C:2017:503, n.º 34 e jurisprudência 
referida). 

69. Daqui resulta que, no caso em apreço, era igualmente claro e previsível, e isso desde uma data 
muito anterior à instauração do processo principal, que o órgão jurisdicional de reenvio e o Gere-
chtshof Amsterdam (Tribunal de Recurso de Amesterdão) estavam obrigados a fazer tudo o que 
fosse da sua competência para garantir a plena eficácia da Decisão‑Quadro 2002/584, conferindo 
ao artigo 22.º, n.º 4, da OLW, e à obrigação de concessão da libertação provisória que esta dispo-
sição prevê, uma interpretação conforme à finalidade prosseguida por esta decisão‑quadro. 

70. Todavia, foi constatado nos n.ºs 51 e 52 do presente acórdão que as interpretações desta dis-
posição nacional efetuadas pelo órgão jurisdicional de reenvio e pelo Gerechtshof Amsterdam (Tri-
bunal de Recurso de Amesterdão) com vista a garantir a conformidade com esta decisão‑quadro 
não satisfazem inteiramente as exigências desta. Particularmente, a utilizada pelo órgão jurisdici-
onal de reenvio não permite garantir, no caso em apreço, a conformidade do artigo 22.º, n.º 4, da 
OLW com a Decisão‑Quadro 2002/584. 

71. Por último, no que respeita às circunstâncias sublinhadas pelo órgão jurisdicional de reenvio 
no seu pedido de decisão prejudicial, segundo as quais tanto a sua interpretação do artigo 22.º, 
n.º 4, da OLW como a jurisprudência do Gerechtshof Amsterdam (Tribunal de Recurso de Ames-
terdão) são, antes de mais, claras e previsíveis, em seguida, baseadas em raciocínios jurídicos di-
vergentes e, por último, apesar de isso ainda não se ter verificado, suscetíveis de conduzir a deci-
sões divergentes, há que considerar o seguinte. 

72. Como salientou o advogado‑geral no n.º 60 das suas conclusões, uma vez que o órgão jurisdi-
cional de reenvio e o Gerechtshof Amsterdam (Tribunal de Recurso de Amesterdão) não têm em 
conta o mesmo ponto de partida para calcular o período de suspensão do prazo no qual estes 
órgãos jurisdicionais se devem pronunciar sobre a entrega da pessoa procurada, o final do prazo 
de 90 dias é suscetível de variar segundo o órgão jurisdicional em causa e, por conseguinte, de 
conduzir a períodos de duração de manutenção em detenção diferentes. 

73. Com efeito, ao passo que, no caso em apreço, o órgão jurisdicional de reenvio decretou a sus-
pensão do prazo de 90 dias com efeitos em 14 de junho de 2018, como resulta do n. º 13 do pre-
sente acórdão, segundo a abordagem do Gerechtshof Amsterdam (Tribunal de Recurso de Ames-
terdão), a referida suspensão deveria produzir efeitos em 17 de maio de 2018, uma vez que este 
órgão jurisdicional considera que tal suspensão de prazo se deve verificar a partir do momento em 
que é submetido ao Tribunal de Justiça um pedido de decisão prejudicial que se revele pertinente 
para o processo principal. 

74. Além disso, importa sublinhar que estas abordagens divergentes se inserem num contexto 
jurídico marcado por uma disposição nacional incompatível com a Decisão‑Quadro 2002/584, 
uma vez que, por um lado, é suscetível de conduzir à libertação de uma pessoa procurada, apesar 
de existir um risco de fuga que não pode ser reduzido a um nível aceitável mediante imposição de 
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medidas adequadas que permitam garantir que as condições materiais necessárias à entrega efe-
tiva desta pessoa continuam reunidas, e, por outro, as interpretações divergentes desta disposição 
nacional dadas pelos órgãos jurisdicionais nacionais para assegurar a conformidade com esta de-
cisão‑quadro não satisfazem inteiramente as exigências desta. 

75. Daqui decorre que, num processo como o que está em causa no processo principal, as pessoas, 
como TC, detidas nos Países Baixos com vista à sua entrega, se encontram perante disposições de 
direito nacional, ou seja, o artigo 22.º, n.º 4, da OLW, e de direito da União, ou seja, os artigos 12.ºe 
17.ºda Decisão‑Quadro 2002/584, incompatíveis entre si, bem como perante uma divergência na 
jurisprudência nacional relativa a esta disposição de direito nacional destinada a dar‑lhe uma in-
terpretação conforme ao direito da União. 

76. Nestas condições, há que declarar que a divergência existente entre a interpretação acolhida 
pelo órgão jurisdicional de reenvio e a jurisprudência do Gerechtshof Amsterdam (Tribunal de 
Recurso de Amesterdão) não permite determinar com a clareza e a previsibilidade exigidas pela 
jurisprudência do Tribunal de Justiça, tal como recordada nos n.ºs 59 e 60 do presente acórdão, 
a duração da manutenção em detenção, nos Países Baixos, de uma pessoa procurada no âmbito 
de um mandado de detenção europeu emitido contra ela. 

77. Tendo em consideração o exposto, há que responder à questão submetida que: 

– a Decisão‑Quadro 2002/584 deve ser interpretada no sentido de que se opõe a uma dis-
posição nacional, como a que está em causa no processo principal, que prevê uma obriga-
ção geral e incondicional de libertação de uma pessoa procurada e detida por força de um 
mandado de detenção europeu, desde que tenha decorrido o prazo de 90 dias a contar da 
sua detenção, quando existe um risco muito sério de fuga dessa pessoa, que não pode ser 
reduzido a um nível aceitável mediante a imposição de medidas adequadas, e que 

– o artigo 6.º da Carta deve ser interpretado no sentido de que se opõe a uma jurisprudên-
cia nacional que permite a manutenção em detenção da pessoa procurada além desse prazo 
de 90 dias, com fundamento numa interpretação dessa disposição nacional segundo a qual 
o referido prazo é suspenso quando a autoridade judiciária de execução decide quer sub-
meter ao Tribunal de Justiça um pedido de decisão prejudicial, quer aguardar a resposta a 
um pedido de decisão prejudicial submetido por outra autoridade judiciária de execução, 
quer ainda adiar a decisão sobre a entrega pelo fato de que poderia existir, no Estado-mem-
bro de emissão, um risco real de condições de detenção desumanas ou degradantes, dado 
que essa jurisprudência não assegura a conformidade da referida disposição nacional com 
a Decisão‑Quadro 2002/584 e apresenta divergências suscetíveis de conduzir a durações 
diferentes de manutenção em detenção. 
(…) 

Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Primeira Secção) declara: 

A Decisão‑Quadro 2002/584/JAI do Conselho, de 13 de junho de 2002, relativa ao mandado 
de detenção europeu e aos processos de entrega entre os Estados‑Membros, deve ser in-
terpretada no sentido de que se opõe a uma disposição nacional, como a que está em causa 
no processo principal, que prevê uma obrigação geral e incondicional de libertação de uma 
pessoa procurada e detida por força de um mandado de detenção europeu, desde que te-
nha decorrido o prazo de 90 dias a contar da sua detenção, quando existe um risco muito 
sério de fuga dessa pessoa, que não pode ser reduzido a um nível aceitável mediante a 
imposição de medidas adequadas. 

O artigo 6.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia deve ser interpretado 
no sentido de que se opõe a uma jurisprudência nacional que permite a manutenção em 
detenção da pessoa procurada além desse prazo de 90 dias, com fundamento numa inter-
pretação dessa disposição nacional segundo a qual o referido prazo é suspenso quando a 
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autoridade judiciária de execução decide querer submeter ao Tribunal de Justiça da União 
Europeia um pedido de decisão prejudicial, querer aguardar a resposta a um pedido de de-
cisão prejudicial submetido por outra autoridade judiciária de execução, querer ainda adiar 
a decisão sobre a entrega pelo fato de que poderia existir, no Estado-membro de emissão, 
um risco real de condições de detenção desumanas ou degradantes, dado que essa juris-
prudência não assegura a conformidade da referida disposição nacional com a Deci-
são‑Quadro 2002/584 e apresenta divergências suscetíveis de conduzir a durações diferen-
tes de manutenção em detenção…». 

 

Note-se que no ponto 64 deste acórdão se refere que o Tribunal de Justiça precisou, nos n.ºs 57 
a 59 do Acórdão de 16 de julho de 2015, Lanigan (C‑237/15 PPU, EU:C:2015:474), as condições 
a que deve obedecer a prorrogação da detenção da pessoa procurada além dos prazos referidos 
no artigo 17.º da Decisão‑Quadro 2002/584 e até à entrega efetiva dessa pessoa. Vejamos: 

«57. Decorre da jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem relativa ao 
artigo 5.°, n.° 1, alínea f), da CEDH, respeitante aos processos de extradição, que apenas 
a ocorrência de tal processo justifica a privação da liberdade baseada neste artigo e que, 
consequentemente, se o processo não for conduzido com a diligência exigida, a deten-
ção deixa de ser justificada (v., designadamente, TEDH, Quinn c. França, 22 de março de 
1995, série A n.° 311, § 48, e Gallardo Sanchez c. Itália, n.° 11620/07, § 40, CEDH-2015). 

58. Por conseguinte, uma vez que a emissão de um mandado de detenção europeu não 
pode, enquanto tal, justificar uma detenção da pessoa procurada durante um período 
cuja duração total exceda o tempo necessário à execução desse mandado, a autoridade 
judiciária de execução só poderá decidir manter essa pessoa em detenção, em confor-
midade com o artigo 6.° da Carta, se o procedimento de execução do mandado de de-
tenção europeu tiver sido realizado de modo suficientemente diligente e, portanto, se 
a duração da detenção não for excessiva. 

59. Para garantir que é esse o caso, a autoridade judiciária de execução deverá efetuar 
um controlo concreto da situação em causa, tomando em consideração todos os ele-
mentos pertinentes para avaliar a justificação da duração do procedimento, designada-
mente, a eventual passividade das autoridades dos Estados-membros em causa e, se for 
caso disso, a contribuição da pessoa procurada para essa duração. Também deverão ser 
tomadas em consideração a pena a que se expõe essa mesma pessoa ou que lhe foi 
aplicada devido aos fatos que justificaram a emissão do mandado de detenção europeu 
do qual a pessoa procurada é objeto, bem como a existência de um risco de fuga….». 

• Conclusões da Advogada-Geral Eleanor Sharpston, apresentadas em 31 de janeiro de 2019, processo 
C-704/17, EU:C:2019:85: 

 
«Conclusão 
 
82. À luz das considerações precedentes, proponho ao Tribunal de Justiça que responda à ques-
tão submetida pelo Nejvyšší správní soud (Supremo Tribunal Administrativo, República Checa) 
do seguinte modo: 
 
O artigo 9.° da Diretiva 2013/33/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 
2013, que estabelece normas em matéria de acolhimento dos requerentes de proteção interna-
cional, em conjugação com os artigos 6.° e 47.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia, deve ser interpretado no sentido de que se opõe a uma regulamentação nacional como 
a que está em causa no processo principal, na medida em que impõe aos tribunais nacionais a 
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extinção automática do processo judicial instaurado por um requerente de proteção internacio-
nal para impugnar uma decisão de detenção tomada contra ele se o interessado for libertado 
por força de uma ordem administrativa ulterior, antes de proferida a decisão do tribunal. 

 
Ano de 2018: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 17 de outubro de 2018, processo C-393/18 PPU, 
EU:C:2018:835 (UD contra XB) - Reenvio prejudicial – Processo prejudicial urgente – Cooperação judici-
ária em matéria civil – Regulamento (CE) n. º 2201/2003 – Artigo 8.º, n. º 1 – Competência em matéria 
de responsabilidade parental – Conceito de “residência habitual da criança” – Exigência de uma pre-
sença física – Retenção da mãe e da criança num país terceiro contra a vontade da mãe – Violação dos 
direitos fundamentais da mãe e da criança: ver texto integral na aotação aos artigos 4.º e 24.º da CDFUE. 
 
Ano de 2016: 
 
• Conclusões do Advogado‑Geral Manuel Campos Sánchez‑Bordona apresentadas em 19 de outubro 
de 2016, processo C-452/16 PPU, EU:C:2016:782 (Openbaar Ministerie contra Krzysztof Marek Polto-
rak): 

 
«1. No sistema estabelecido pela Decisão Quadro 2002/584/JAI (2), que substituiu o tradicional 
mecanismo de extradição, o papel principal pertence às autoridades judiciais dos Estados Mem-
bros. Em particular, a decisão quadro diz respeito tanto à autoridade judiciária de emissão, que 
emite o mandado de detenção europeu (3), quanto à de execução, no Estado de receção, que lhe 
há de dar o devido cumprimento. 

2. Até agora, o Tribunal de Justiça não tinha sido chamado a interpretar os conceitos de «autori-
dade judiciária» (na aceção do artigo 6.° da decisão quadro) e de «decisão judiciária» (na aceção 
do artigo 1.° do mesmo texto normativo). O rechtbank Amsterdam (Tribunal de Primeira Instância 
de Amesterdão, Países Baixos) submete ao Tribunal de Justiça neste reenvio quatro questões em 
que, em síntese, pede que se esclareça o sentido daquelas expressões, para dar seguimento ou, se 
for o caso, anular um MDE emitido por uma autoridade policial sueca, tendo em vista a execução 
de uma sentença transitada em julgado. 

3. Paralelamente a este processo, o mesmo tribunal a quo submeteu outras questões prejudiciais 
sobre o conceito de «decisão judiciária», que contém um dos requisitos exigidos pelo artigo 8.° da 
decisão quadro, embora não tenha por objeto o MDE, mas o mandado de detenção nacional que 
o deve preceder. Apresento também nesta data as conclusões relativas a esse outro processo (4). 

 
I – Quadro jurídico 

A – Direito da União 

1. Tratado da União Europeia 

4. Segundo o artigo 6.° TUE: 

«1. A União reconhece os direitos, as liberdades e os princípios enunciados na Carta dos 
Direitos Fundamentais da União Europeia [a seguir ‘Carta’], e que tem o mesmo valor jurí-
dico que os Tratados. 

De forma alguma o disposto na Carta pode alargar as competências da União, tal como de-
finidas nos Tratados. 
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Os direitos, as liberdades e os princípios consagrados na Carta devem ser interpretados de 
acordo com as disposições gerais constantes do [t]ítulo VII da Carta que regem a sua inter-
pretação e aplicação e tendo na devida conta as anotações a que a Carta faz referência, que 
indicam as fontes dessas disposições. 

2. A União adere à Convenção Europeia para a Proteção dos Direitos do Homem e das Li-
berdades Fundamentais [assinada em Roma em 4 de novembro de 1950 (a seguir ‘CEDH’)]. 
Essa adesão não altera as competências da União, tal como definidas nos Tratados. 

3. Do direito da União fazem parte, enquanto princípios gerais, os direitos fundamentais tal 
como os garante a [CEDH] e tal como resultam das tradições constitucionais comuns aos 
Estados Membros.» 

 
2. Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia 

5. Nos termos do artigo 47.° da Carta, sob a epígrafe «Direito à ação e a um tribunal imparcial»: 

«Toda a pessoa cujos direitos e liberdades garantidos pelo direito da União tenham sido 
violados tem direito a uma ação perante um tribunal nos termos previstos no presente ar-
tigo. 

Toda a pessoa tem direito a que a sua causa seja julgada de forma equitativa, publicamente 
e num prazo razoável, por um tribunal independente e imparcial, previamente estabelecido 
por lei. Toda a pessoa tem a possibilidade de se fazer aconselhar, defender e representar 
em juízo. 
[…]» 

 
3. Decisão Quadro 2002/584/JAI 

6. O considerando 5 da decisão quadro tem a seguinte redação: 

«O objetivo que a União fixou de se tornar um espaço de liberdade, de segurança e de jus-
tiça conduz à supressão da extradição entre os Estados Membros e à substituição desta por 
um sistema de entrega entre autoridades judiciárias. […]» 

7. Segundo o seu considerando 6: 

«O mandado de detenção europeu previsto na presente decisão quadro constitui a primeira 
concretização no domínio do direito penal, do princípio do reconhecimento mútuo, que o 
Conselho Europeu qualificou de ‘pedra angular’ da cooperação judiciária.» 

8. Além disso, o considerando 10 salienta: 

«O mecanismo do mandado de detenção europeu é baseado num elevado grau de confi-
ança entre os Estados Membros. A execução desse mecanismo só poderá ser suspensa no 
caso de violação grave e persistente, por parte de um Estado Membro, dos princípios enun-
ciados no n.° 1 do artigo 6.° do Tratado da União Europeia, verificada pelo Conselho nos 
termos do n.° 1 do artigo 7.° do mesmo Tratado e com as consequências previstas no n.° 2 
do mesmo artigo.» 

9. Nos termos do artigo 1.° da decisão quadro, sob a epígrafe «Definição de mandado de detenção 
europeu e obrigação de o executar»: 

«1. O mandado de detenção europeu é uma decisão judiciária emitida por um Estado Mem-
bro com vista à detenção e entrega por outro Estado Membro duma pessoa procurada para 
efeitos de procedimento penal ou de cumprimento de uma pena ou medida de segurança 
privativas de liberdade. 
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2. Os Estados Membros executam todo e qualquer mandado de detenção europeu com 
base no princípio do reconhecimento mútuo e em conformidade com o disposto na pre-
sente decisão quadro. 

3. A presente decisão quadro não tem por efeito alterar a obrigação de respeito dos direitos 
fundamentais e dos princípios jurídicos fundamentais consagrados pelo artigo 6.° do Tra-
tado da União Europeia.» 

10. O artigo 6.° da decisão quadro, sob a epígrafe «Determinação das autoridades judiciárias com-
petentes», prevê: 

«1. A autoridade judiciária de emissão é a autoridade judiciária do Estado Membro de emis-
são competente para emitir um mandado de detenção europeu nos termos do direito desse 
Estado. 

2. A autoridade judiciária de execução é a autoridade judiciária do Estado Membro de exe-
cução competente para executar o manda[d]o de detenção europeu nos termos do direito 
desse Estado. 

3. Cada Estado Membro informa o Secretariado Geral do Conselho da autoridade judiciária 
competente nos termos do respetivo direito nacional.» 

11. Nos termos do artigo 7.° da decisão quadro, relativo à autoridade central: 

«1. Cada Estado Membro pode designar uma autoridade central ou, quando o seu ordena-
mento jurídico o previr, várias autoridades centrais, para assistir as autoridades judiciárias 
competentes. 

2. Um Estado Membro pode, se a organização do seu sistema judiciário interno o exigir, 
confiar à sua autoridade central ou às suas autoridades centrais a transmissão e a receção 
administrativas dos mandados de detenção europeus bem como de qualquer outra corres-
pondência oficial que lhes diga respeito. 
[…]» 

12. No que se refere às relações com outros instrumentos jurídicos, o artigo 31.°, n.° 1, alínea a), 
da decisão quadro dispõe: 

«1. Sem prejuízo da sua aplicação nas relações entre Estados Membros e Estados terceiros, 
as disposições constantes da presente decisão quadro substituem, a partir de 1 de janeiro 
de 2004, as disposições correspondentes das convenções que se seguem, aplicáveis em ma-
téria de extradição nas relações entre os Estados Membros: 

a) A Convenção europeia de extradição de 13 de dezembro de 1957, o seu protocolo adici-
onal de 15 de outubro de 1975, o seu segundo protocolo adicional de 17 de março de 1978 
e a Convenção europeia para a repressão do terrorismo de 27 de janeiro de 1977, no que 
diz respeito à extradição; 
[…]» 

 
B – Direito sueco 

13. Em 29 de maio de 2009, a Suécia comunicou (5) ao Secretariado Geral do Conselho da União 
Europeia, em aplicação do artigo 6.°, n.° 3, da decisão quadro, uma atualização da informação re-
lativa às autoridades judiciais competentes de acordo com o seu direito interno, em que se referia: 

«[Relativamente ao] Artigo 6.°, n.° 3 

As seguintes autoridades da Suécia têm competência para emitir e executar um mandado 
de detenção europeu: 
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Autoridade judiciária de emissão 
[…] 

O mandado de detenção europeu para execução de uma pena ou medida de segurança 
privativa da liberdade é emitido pela Direção Geral da Polícia Nacional (Rikspolisstyrelsen) 
[…]». 

14. Segundo o despacho de reenvio, e conforme confirmou o Governo sueco nas suas observações 
escritas e na audiência, a execução das sentenças transitadas em julgado, assim como as decisões 
subsequentes que tenham de ser adotadas nesse país, são tomadas por autoridades diferentes do 
tribunal, em especial, diferentes dos órgãos jurisdicionais que tenham proferido essas sentenças 
(6). 

15. Além disso, em resposta ao pedido de informação do rechtbank Amsterdam (Tribunal de Pri-
meira Instância de Amesterdão), a Autoridade da Polícia Nacional da Suécia (Swedish Police Au-
thority) comunicou lhe, por ofício de 1 de agosto de 2016, que a referida autoridade: 

a) É a autoridade competente para a emissão de um MDE que tenha por objeto a execução 
de uma pena privativa da liberdade; 

b) Emite MDEs apenas a pedido do Instituto Sueco dos Serviços Penitenciários e de Reinser-
ção Social («Instituto de serviços penitenciários»), do qual é, no entanto, independente; 

c) Delegou competências a um ou mais funcionários policiais ao serviço da Divisão de Coo-
peração Policial Internacional; 

d) Exerce essas competências sem estar sujeita à orientação e fiscalização dos órgãos juris-
dicionais, ao Ministério da Justiça nem ao tribunal que proferiu a sentença condenatória. 

 
II – Litígio no processo principal e questões prejudiciais 

16. Em 23 de maio de 2016, o magistrado do Ministério Público junto do rechtbank Amsterdam 
(Tribunal de Primeira Instância de Amesterdão) solicitou a esse tribunal que executasse o MDE 
emitido em 30 de junho de 2014 pela Direção Geral da Polícia Nacional da Suécia (7), com vista à 
detenção e entrega de K. M. Poltorak, que se encontra detido no Centro de Detenção de Alphen 
aan de Rijn (Países Baixos). 

17. O MDE baseia se na sentença transitada em julgado proferida por um tribunal de Gotemburgo 
(Suécia) de 21 de dezembro de 2012 (referência B 9380/12), que determinou a aplicação a K. M. 
Poltorak de uma pena privativa de liberdade de um ano e três meses, enquanto autor de um crime 
de ofensas qualificadas à integridade física (8). 

18. O tribunal de reenvio pretende saber se o MDE foi emitido por uma «autoridade judiciária», na 
aceção do artigo 6.°, n.° 1, da decisão quadro e, portanto, se é uma «decisão judiciária», na aceção 
do artigo 1.°, n.° 1, da referida decisão quadro. Acrescenta que este problema se coloca, em espe-
cial, atendendo às considerações formuladas pelo Tribunal de Justiça no seu acórdão de 1 de junho 
de 2016, Bob Dogi (9). 

19. Nestas circunstâncias, o rechtbank Amsterdam (Tribunal de Primeira Instância de Amesterdão) 
decidiu suspender a instância e submeter ao Tribunal de Justiça as seguintes questões prejudiciais: 

«1) As expressões ‘autoridade judiciária’, na aceção do artigo 6.°, n.° [1], da decisão quadro 
[…], e ‘decisão judiciária’, na aceção do artigo 1.°, n.° 1, decisão quadro […], constituem 
conceitos autónomos do direito da União? 
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2) Em caso de resposta afirmativa à primeira questão: com base em que critérios se pode 
determinar se uma autoridade do Estado Membro de emissão é uma ‘autoridade judiciária’ 
e se o MDE que a mesma emitiu constitui, consequentemente, uma ‘decisão judiciária’? 

3) Em caso de resposta afirmativa à primeira questão: a Direção Geral da Polícia Nacional 
da Suécia é abrangida pelo conceito de ‘autoridade judiciária’, na aceção do artigo 6.°, n.° 
[1], da decisão quadro […], e o MDE que esta autoridade emitiu constitui, consequente-
mente, uma ‘decisão judiciária’, na aceção do artigo 1.°, n.° 1, da decisão quadro […]? 

4) Em caso de resposta negativa à primeira questão: a designação como autoridade judici-
ária emissora de uma autoridade policial nacional, tal como a Direção Geral da Polícia Na-
cional da Suécia, é conforme com o direito da União?» 

20. De acordo com a apreciação do tribunal a quo, exposta nos n.ºs4.2 a 4.6 do despacho de reen-
vio: 

– A expressão «autoridade judiciária» do artigo 6.°, n.° 1, decisão quadro pode ser interpre-
tada como uma delegação no direito do Estado Membro de emissão do conceito «autori-
dade judiciária», ou no sentido de que se confia apenas a esse ordenamento jurídico a de-
signação da autoridade competente (10). No primeiro caso, a expressão «autoridade judi-
ciária» não seria um conceito do direito da União e não exigiria, assim, uma interpretação 
autónoma e uniforme. No segundo, constituiria um conceito autónomo do direito da União, 
mas sem uma interpretação clara (11), nem jurisprudência anterior do Tribunal de Justiça 
que o convertam em «acte éclairé» (12). 

– Do contexto, em particular da Convenção Europeia de Extradição e dos antecedentes le-
gislativos, especialmente da Proposta de decisão quadro (13), não se infere de forma clara 
se outras autoridades, além das judiciárias, podem ser competentes para emitir MDEs, na 
aceção do artigo 6.°, n.° 1, apesar da tendência, observada no desenvolvimento normativo 
desde a Convenção Europeia de Extradição, para substituir as relações entre Estados Mem-
bros por relações entre autoridades judiciárias. 

– O objetivo da decisão quadro de estabelecer um sistema simplificado de entrega de pes-
soas, baseado no princípio do reconhecimento mútuo e levado a cabo sob fiscalização judi-
ciária (14), inclui uma proteção em dois níveis dos direitos em matéria processual e dos 
direitos fundamentais (15), isto é, no Estado Membro de emissão e no de execução, pelo 
que a falta da proteção judiciária num destes dois níveis poderia afetar negativamente os 
princípios do reconhecimento e da confiança mútuos. 

III – Tramitação processual no Tribunal de Justiça 

21. O pedido de decisão prejudicial deu entrada no Tribunal de Justiça em 16 de agosto de 2016, 
acompanhado de um pedido de tramitação urgente (artigo 267.°, quarto parágrafo, TFUE). O órgão 
de reenvio fundamentou o seu pedido no fato de K. M. Poltorak se encontrar privado de liberdade 
e de a sua manutenção nessa situação depender da decisão quanto ao mérito do processo. 

22. Na reunião administrativa de 1 de setembro de 2016, o Tribunal de Justiça decidiu submeter o 
processo a tramitação urgente. 

23. Apresentaram observações escritas a defesa de K. M. Poltorak, os Governos neerlandês e sueco 
e a Comissão Europeia. 

24. Foi realizada uma audiência conjunta com o processo C 477/16 PPU (Kovalkovas), em 5 de 
outubro de 2016, na qual os interessados, em particular o Governo sueco, foram instados, de 
acordo com o artigo 23.° do Estatuto do Tribunal de Justiça, a responder às questões que lhes 
tinham sido colocadas. 
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25. Os representantes de K. M. Poltorak, dos Governos dos Países Baixos, da Alemanha, da Grécia, 
da Finlândia e da Suécia e a Comissão apresentaram as suas observações na referida audiência. 

 
IV – Análise 

A – Quanto à primeira questão prejudicial 

26. O órgão jurisdicional neerlandês pergunta se as expressões «autoridade judiciária», do artigo 
6.°, n.° 1, da decisão quadro, e «decisão judiciária», do artigo 1.°, n.° 1, do mesmo texto normativo, 
devem ser interpretadas como conceitos autónomos do direito da União. 

27. Segundo jurisprudência constante do Tribunal de Justiça, decorre tanto das exigências da apli-
cação uniforme do direito da União como do princípio da igualdade que os termos de uma dispo-
sição do direito da União que não contenham uma remissão expressa para o direito dos Estados 
Membros a fim de determinar o seu sentido e o seu alcance devem normalmente ser objeto, em 
toda a União Europeia, de uma interpretação autónoma e uniforme. Esta jurisprudência foi apli-
cada, especificamente, a alguns dos preceitos da decisão quadro (16) e ao conceito de «tribunal 
competente, nomeadamente em matéria penal» do artigo 1.°, alínea a), iii), da Decisão quadro 
2005/214/JAI do Conselho, de 24 de fevereiro de 2005, relativa à aplicação do princípio do reco-
nhecimento mútuo às sanções pecuniárias (17). 

28. Ora, nenhum dos referidos artigos da diretiva quadro remete para o direito dos Estados Mem-
bros para determinar o seu sentido e o seu alcance. É certo que o artigo 6.°, n.° 1, faz alusão à 
autoridade judiciária «competente […] nos termos do direito [do Estado Membro]». No entanto, 
essa remissão não visa a definição de «autoridade judiciária», mas apenas a atribuição de compe-
tência para a emissão de MDEs a um ou a vários dos órgãos judiciais nacionais, em conformidade 
com o ordenamento interno. 

29. Assim, deve entender se que as expressões «autoridade judiciária» e «decisão judiciária» que 
figuram, respetivamente, no artigo 6.°, n.° 1, e no artigo 1.°, n.° 1, da decisão quadro, são conceitos 
autónomos do direito da União, que requerem uma interpretação autónoma e uniforme no terri-
tório desta última, tendo em conta os termos destas disposições, o seu contexto e os objetivos da 
regulamentação de que fazem parte (18). 

30. Não obstante, há que precisar o sentido dessa afirmação: dado o contexto processual em que 
se inserem ambas as expressões, ao proceder à sua interpretação, deve ser tida em conta a liber-
dade de configuração normativa dos Estados Membros tanto para designar os órgãos judiciais 
competentes como para regular as formas processuais das ações judiciais destinadas a garantir a 
salvaguarda dos direitos conferidos aos seus cidadãos pelo direito da União (19). 

31. A resposta afirmativa à primeira questão deixa sem objeto a quarta, submetida apenas caso tal 
resposta fosse negativa. 

B – Quanto à segunda e terceira questões prejudiciais 

32. Com a segunda e a terceira questões, o rechtbank Amsterdam (Tribunal de Primeira Instância 
de Amesterdão, Países Baixos) pretende saber se um órgão como a DGPN sueca reúne os requisitos 
para ser qualificado de «autoridade judiciária», na aceção do artigo 6.°, n.° 1, da decisão quadro, 
de modo a que o MDE que emitiu no caso em apreço seja considerado uma «decisão judiciária», 
na aceção do artigo 1.°, n.° 1, daquele mesmo ato normativo. 

33. Como já salientei, contrariamente ao que se verifica no pedido de decisão prejudicial C 453/16 
PPU, as questões do juiz a quo não incidem, neste processo, sobre a autoridade competente para 
a emissão do mandado nacional prévio, mas para a emissão do MDE de acordo com a decisão 
quadro. 
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34. A título preliminar, gostaria de referir que a reformulação da segunda e terceira questões que 
proponho decorre do fato de estar convencido de que existe uma estreita ligação entre a natureza 
de uma decisão judiciária e a qualidade de autoridade judiciária de quem a profere. Por isso, na 
verdade, o conceito que verdadeiramente requer clarificação neste processo é o de «autoridade 
judiciária». 

35. Parece lógico pensar que, se a DGPN sueca não puder estar entre as entidades e organismos 
que se configuram como autoridades judiciárias, o MDE emitido por esta carecerá do atributo fun-
damental e, simultaneamente, requisito primordial de uma decisão de natureza «judiciária», isto 
é, a sua emanação de um dos órgãos pertencentes à administração da justiça. 

36. Em face da falta de definição (20) da «autoridade judiciária» no texto da decisão quadro, terá 
que recorrer se, de acordo com os critérios hermenêuticos habituais do Tribunal de Justiça, ao 
sentido literal das palavras, ao seu contexto e aos seus objetivos. 

37. Para evitar equívocos, considero imprescindível, no entanto, destacar desde já que não vejo 
fundamento jurídico para tratar de forma diferente os MDEs de execução de uma sentença e os 
MDEs de execução de outros procedimentos penais, prévios à pronúncia da sentença (como os 
mandados de detenção e medidas similares). Uma vez que todos visam a entrega, por um Estado 
Membro, das pessoas procuradas noutro, é irrelevante, para a interpretação dos conceitos de au-
toridade judiciária de emissão e de receção do MDE, que a procura seja efetuada com o objetivo 
de colocar à disposição do juiz nacional uma pessoa condenada por sentença ou uma pessoa contra 
quem se dirige o processo penal e que ainda não foi julgada. 

38. Este esclarecimento é essencial uma vez que, se não for tido em conta, poderia levar a que se 
pensasse que, no caso dos MDEs de execução de uma sentença condenatória, a intervenção da 
«autoridade judiciária» se esgotara ao proferir essa sentença e, consequentemente, nada teria a 
dizer relativamente ao seu cumprimento. No meu entender, tal não é o caso. Num sistema de 
entrega caracterizado pela judicialização e pelo subsequente reconhecimento mútuo das decisões 
judiciais, o MDE posterior à sentença também implica a adoção prévia de determinadas decisões, 
que só podem ser judiciárias, na medida em que afetam a privação, provisória ou não, da liberdade 
e a análise da proporcionalidade para o decidir (21). 

39. No que diz respeito à interpretação do artigo 6.° e, em primeiro lugar, à aceção comum das 
palavras «autoridade» e «judiciária», importa referir que o primeiro desses termos se refere a uma 
entidade que exerce o controlo nalgum domínio da vida pública, por lhe terem sido atribuídas 
competências e poderes e por estar legitimada para fazê lo. O adjetivo «judiciária» confere ao 
substantivo que acompanha a conotação de que a autoridade em causa deve pertencer à adminis-
tração da justiça (22), por oposição, segundo a separação de poderes clássica, aos poderes legisla-
tivo e executivo. 

40. Assim, as versões linguísticas da decisão quadro que consultei fazem invariavelmente referên-
cia à justiça: «autorité judiciaire», na francesa; «judicial authority», na inglesa; «Justizbehörde», 
na alemã; «autorità giudiziaria», na italiana; «autoridade judiciária», na portuguesa; «rättsliga 
myndighet», na sueca; e «tiesu iestāde», na letã. 

41. Portanto, deduz se desde já um primeiro indício de que a autoridade a que se refere, em par-
ticular, o artigo 6.° da decisão quadro tem de inserir se na administração da justiça. E esta primeira 
pista é confirmada, como indica corretamente o rechtbank Amsterdam (Tribunal de Primeira Ins-
tância de Amesterdão), pelos antecedentes legislativos. Tanto a Convenção Europeia de Extradição 
como a Proposta de decisão quadro (23) optam por usar as expressões «autoridade competente» 
e «autoridade judiciária», respetivamente, no sentido de incluir os tribunais e o Ministério Público, 
mas excluindo de forma expressa as autoridades policiais (24). 

42. Esta impressão é confirmada, em segundo lugar, pelo contexto do referido artigo 6.° da decisão 
quadro. Juntamente com o artigo 7.°, relativo ao «Recurso à autoridade central», de acordo com 



 
 
 

 
  394 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

a sua epígrafe, ambos conformam a arquitetura institucional do procedimento simplificado que a 
decisão quadro estabelece. E esse sistema funciona segundo um esquema básico, a que me refe-
rirei a seguir. 

43. Em princípio, como se deduz do considerando 5 da decisão quadro, a extradição entre Estados 
Membros é substituída por um sistema de entrega entre autoridades judiciárias, construído sobre 
o princípio do reconhecimento mútuo (25). O pilar de tal reconhecimento consiste, precisamente, 
no diálogo inter pares que o artigo 6.° gera, isto é, entre a autoridade judiciária de emissão, que 
emite o MDE, e a de execução, ou de receção, que lhe há de dar cumprimento. Graças a essa con-
figuração das relações entre os Estados Membros, por mediação das suas respetivas autoridades 
judiciárias, é possível gerar a confiança recíproca em que as respetivas ordens jurídicas nacionais 
estão em condições de fornecer uma proteção equivalente e efetiva dos direitos fundamentais, 
reconhecidos ao nível da União, em particular, na Carta (26). 

44. O único desvio ao funcionamento deste esquema admitido pelo legislador encontra se previsto 
no artigo 7.° da decisão quadro, ao permitir, a título excecional, a intervenção de autoridades não 
pertencentes ao âmbito «judiciário». No entanto, neste caso, o teor literal da referida disposição 
não deixa margem para dúvidas: as palavras usadas para descrever o caráter subordinado da atu-
ação dessas «autoridades centrais» foram cuidadosamente escolhidas, com o objetivo de delimitar 
as funções que estas desempenham no quadro do diálogo entre autoridades judiciárias. 

45. Assim, de acordo com o artigo 7.°, n.° 1, da decisão quadro, a faculdade de designar esse tipo 
de autoridades centrais, de que gozam os Estados Membros, é lhes concedida para «assistir» as 
judiciárias competentes. Daqui se deduz, de forma clara, o seu papel de mera colaboração e em 
caso algum de decisão ou de direção, função instrumental reforçada pelos termos usados no n.° 2 
do mesmo artigo: as tarefas que podem ser assumidas pela autoridade central designada são a 
«transmissão» e a «receção» administrativas dos MDEs e de «qualquer outra correspondência ofi-
cial que lhes diga respeito». 

46. A comparação dessas funções com as funções atribuídas às autoridades judiciárias (a de emis-
são é «competente para emitir um mandado» e a de execução «competente para executar [um] 
mandado», nos termos do artigo 6.°, n.ºs1 e 2, respetivamente), evidencia o confinamento das 
autoridades centrais a atividades meramente administrativas e a inexistência de qualquer poder 
para que deem o impulso processual necessário, isto é, para que ponham em marcha o mecanismo 
de emissão de um MDE. 

47. Consequentemente, embora o legislador tenha previsto a entrada de um tipo específico de 
órgão administrativo no diálogo entre autoridades judiciárias visado pela decisão quadro, a sua 
intervenção está muito limitada: a) por um lado, só pode atuar a autoridade expressamente desig-
nada pelo Estado Membro (que o terá comunicado ao Secretariado Geral do Conselho) e não outra; 
e b) por outro lado, as funções que pode exercer limitam se ao apoio administrativo aos verdadei-
ros órgãos de decisão, ou seja, às autoridades judiciárias que devem tomar a decisão de emitir ou 
executar os MDEs. 

48. Esta interpretação também se deduz da exposição de motivos da proposta de decisão quadro 
(27). A explicação por artigos indica, relativamente ao atual artigo 7.°, que «é inspirado nas dispo-
sições da Convenção da União Europeia de 1996 e da Convenção da União Europeia de 2000 rela-
tiva ao auxílio judiciário em matéria penal […] [t]ratando se de uma disposição prática que visa 
facilitar a transmissão de informações entre Estados Membros […]» e que «[…] a função destas 
autoridades centrais deve ser facilitar, entre Estados Membros, a difusão e execução dos [MDEs] 
[que d]evem assegurar, nomeadamente, a sua tradução, bem como o apoio administrativo à exe-
cução dos mandados» (28). 
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49. A arquitetura institucional do MDE assim configurada é, em terceiro lugar, a que melhor serve 
o objetivo de instituir um novo sistema simplificado e mais eficaz de entrega das pessoas conde-
nadas ou suspeitas de ter infringido a lei penal, facilitando e acelerando a cooperação judiciária 
com vista a contribuir para realizar o objetivo atribuído à União, de se tornar um espaço de liber-
dade, segurança e justiça baseando se no elevado grau de confiança que deve existir entre os Es-
tados Membros (29). 

50. O diálogo entre autoridades judiciárias, que partilham no essencial a característica constituci-
onal de pertencerem ao poder judicial nos seus respetivos Estados Membros, bem como o seu 
compromisso com a garantia de respeito pelos direitos e liberdades fundamentais a que se refere 
o artigo 6..° TUE, representa o elemento chave dessa confiança recíproca. A ele é inerente a ine-
xistência de intromissões de outro tipo de autoridades não judiciárias, cuja função, se for o caso, 
poderá ser apenas de mero auxílio nos limites estabelecidos pelo artigo 7.° da decisão quadro. 

51. Além disso, conforme já foi declarado por este Tribunal, todo o processo de entrega entre Es-
tados Membros, previsto na decisão quadro, é levado a cabo sob fiscalização judiciária (30). 

52. Existe também um argumento complementar que corrobora a limitação da cooperação penal, 
relativamente aos MDEs, aos órgãos judiciais: a base jurídica substantiva da própria decisão qua-
dro, o artigo 31.°, n.° 1, alíneas a) e b), TUE. Na versão do referido Tratado em vigor em 2002 (31) 
falava se ainda de facilitar e acelerar a cooperação «entre os ministérios e as autoridades judiciá-
rias ou outras equivalentes». No entanto, após o Tratado de Lisboa, este preceito passou para o 
TFUE, dando lugar ao artigo 82.°, cujo n.° 1 introduz o princípio do reconhecimento mútuo de sen-
tenças e decisões em matéria penal, e cuja alínea d) reproduz o conteúdo do antigo artigo 31.°, n.° 
1, alínea a), TUE, mas com a alteração significativa de suprimir a referência expressa aos ministérios 
(32). Esta alteração tem de ser tida em conta na interpretação da decisão quadro de acordo com 
o novo espírito, que restringe ainda mais esta forma de cooperação em matéria penal ao âmbito 
judiciário (33). A este respeito, importa trazer à colação a jurisprudência constante do Tribunal de 
Justiça, segundo a qual os textos de direito derivado da União devem ser interpretados, na medida 
do possível, no sentido da sua conformidade com as disposições dos Tratados (34). 

53. No contexto da cooperação policial e judiciária em matéria penal, o Tribunal de Justiça declarou 
que o Tratado de Lisboa alterou substancialmente o quadro institucional, e que o artigo 9.° do 
Protocolo n.° 36, relativo às disposições transitórias, visa, nomeadamente, garantir que os atos 
adotados no âmbito dessa cooperação poderão continuar a ser aplicados eficazmente, apesar da 
alteração do quadro institucional que a regula (35). 

54. Esta afirmação, feita no contexto de um recurso de anulação, não é incompatível, antes pelo 
contrário, com uma exegese evolutiva da decisão quadro que, embora adotada sobre uma base 
jurídica anterior, a ponha em sintonia com o teor e com os objetivos da nova base, isto é, a torne 
mais concordante com a perspetiva que o legislador conferiu à cooperação judiciária no âmbito 
penal. Continuar a interpretar o ato normativo exclusivamente de acordo com o espírito da ante-
rior base jurídica implicaria o risco de petrificar o ordenamento, contra o próprio TFUE e a vontade 
expressa posterior do legislador. 

55. Atendendo às considerações anteriores, quando, no caso em apreço, a autoridade de que 
emana o MDE é abrangida pela «polícia», sem que a sua decisão seja assumida por nenhum juiz, é 
natural que se suscite a questão de se saber se um órgão policial pode revestir a natureza de «au-
toridade judiciária», na aceção da decisão quadro. Sendo certo que a polícia faz parte da força 
coerciva do Estado, normalmente sob o comando dos titulares do poder executivo, não é menos 
verdade que, frequentemente, também auxilia as autoridades judiciárias na investigação dos ilíci-
tos e, por vezes, na execução das decisões judiciárias. Todavia, este elemento de cooperação ou 
assistência não a converte numa autoridade judiciária. 
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56. Da informação prestada pela autoridade policial sueca (36) em resposta às perguntas do órgão 
jurisdicional de reenvio decorrem as seguintes características da autoridade competente para a 
emissão de MDEs: a) a polícia é uma autoridade repressiva com amplos poderes de ação; b) a 
referida autoridade não recebe instruções do Ministro da Justiça relativamente aos MDEs; c) não 
tem qualquer vínculo, direto ou indireto, com o tribunal que condenou a pessoa procurada; d) age, 
em matéria de MDEs, a pedido da administração dos serviços penitenciários, mas não recebe ins-
truções da parte desta, e beneficia de margem de discricionariedade para a sua emissão; e e) de-
legou no IPO (37), uma subdivisão administrativa constituída por juristas, dos quais apenas três 
estão habilitados a assinar os MDEs suecos, a competência de emitir um MDE com vista ao cum-
primento de uma sentença de condenação a uma pena privativa de liberdade transitada em jul-
gado. 

57. De todas estas características distintivas, a relativa à designação da autoridade de emissão dos 
MDEs, ao abrigo da lei sueca que transpôs a decisão quadro para o ordenamento interno, é preci-
samente a que origina maior preocupação, tendo em conta a comunicação do Governo sueco ao 
Conselho em 2009, em aplicação do artigo 6.°, n.° 3, da referida decisão quadro (38). 

58. Consta, de facto, que o Conselho recomendara à Suécia (39) que adotasse as medidas adequa-
das para garantir que, nos casos de execução de penas, o MDEs fossem emitidos por uma autori-
dade judiciária ou sob a supervisão de uma autoridade judiciária, em conformidade com a decisão 
quadro. 

59. A resposta negativa do Governo sueco a esta recomendação é clara quanto à forma de imple-
mentação do sistema de MDE no seu ordenamento interno. Resumidamente (40), o referido go-
verno entende que é adequado que a execução de uma sentença penal, em virtude da qual é re-
querida a entrega do condenado por outro Estado Membro, não exija que o MDE tenha de emanar 
de uma autoridade judiciária stricto sensu. Alega, pelo contrário, que, uma vez que o sistema na-
cional de execução de sentenças proferidas por juízes e tribunais atribui a competência a outro 
tipo de autoridades, não necessariamente judiciárias, não é contrário à decisão quadro que essas 
autoridades, cujo caráter não judiciário reconhece, decidam também relativamente à emissão do 
MDE. 

60. Ora, atendendo às considerações expostas, creio que o sistema institucional preconizado pelo 
Governo sueco não é conforme com a decisão quadro. Tal só poderia suceder, eventualmente, se 
a autoridade policial que emite o MDE de execução de uma sentença cumprisse os seguintes re-
quisitos, que entendo serem indispensáveis para manter o nível de garantias judiciais em que se 
baseia o sistema dos MDEs: a) teria de atuar com base num mandato e sob a supervisão de uma 
autoridade judiciária, na aceção do artigo 6.° da decisão quadro; e b) não poderia ter poderes dis-
cricionários nem margem de apreciação quanto à emissão do MDE, devendo cingir se ao mandato 
recebido da autoridade judiciária. Além disso, caberia a esta última, em caso de dúvidas quanto ao 
mandado, submeter uma questão prejudicial ao Tribunal de Justiça quanto à interpretação da de-
cisão quadro. 

61. Segundo consta dos autos e se depreende das observações escritas do Governo sueco, a DGPN 
sueca não cumpre esses requisitos. A sua integração orgânica situa a fora da administração da 
justiça, e dada a inexistência de ligação com os tribunais e o Ministério Público, falta a fiscalização 
obrigatória por parte de uma autoridade judiciária das decisões de emissão de MDEs, relativa-
mente aos quais a DGPN goza de discricionariedade. 

62. Esta conclusão não é posta em causa pela independência que a autoridade policial possa ter 
relativamente ao Ministério da Justiça e ao Instituto de serviços penitenciários, dos quais não re-
cebe instruções. Esta característica não é, em meu entender, relevante para qualificar a polícia de 
«autoridade judicial». E quanto à margem de discricionariedade de que beneficia na emissão de 
um MDE, o que é relevante é que não tem de requerer a decisão nem prestar contas ao tribunal 
que condenou a pessoa procurada. Embora este dado reforce a sua autonomia relativamente ao 
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tribunal que proferiu a sentença, evidencia também a falta de fiscalização judiciária, contrária à 
jurisprudência que afirmou que todo o processo de entrega entre Estados Membros previsto na 
decisão quadro tem de ser levado a cabo sob fiscalização judiciária (41). 

63. Por último, a autonomia dos Estados Membros confere-lhes a margem de liberdade necessária 
para determinar, nos seus ordenamentos internos, a que autoridades atribuirão as competências 
processuais (no caso em apreço, as relativas à emissão de MDEs). É jurisprudência constante do 
Tribunal de Justiça que, na falta de regulamentação da União na matéria, cabe à ordem jurídica 
interna de cada Estado Membro designar os órgãos jurisdicionais competentes e regular as moda-
lidades processuais das ações judiciais destinadas a garantir a salvaguarda dos direitos conferidos 
aos particulares pelo direito da União, desde que as referidas modalidades processuais não sejam 
menos favoráveis do que as das ações semelhantes de direito interno (princípio da equivalência), 
nem estruturadas de modo a impossibilitar na prática ou a dificultar excessivamente o exercício 
dos direitos conferidos pela ordem jurídica da União (princípio da efetividade) (42). 

64. Ora, após a aprovação da decisão quadro, alguns dos Estados Membros comunicaram ao Se-
cretariado Geral do Conselho, em aplicação do artigo 6.°, n.° 3, da referida decisão, quais eram as 
autoridades competentes de acordo com o seu direito interno para emitir ou executar os MDEs, 
tendo a Suécia incluído a autoridade policial (a Direção Geral da Polícia Nacional ou Rikspolisstyrel-
sen) relativamente aos MDEs para a execução de uma pena ou de uma medida de segurança pri-
vativas de liberdade. 

65. No entanto, estas comunicações não prejudicam nem condicionam, em termos estritamente 
jurídicos, a conformidade da atuação de cada Estado com o conteúdo da decisão quadro. O artigo 
6.°, n.° 3, da decisão quadro permite que os Estados designem ou escolham, entre as suas autori-
dades judiciárias, as que serão competentes para a receção ou emissão de MDEs, mas não permite 
ampliar o conceito de autoridade judiciária, alargando o a órgãos que não beneficiam desse esta-
tuto. 

66. Neste contexto, não creio que implique uma ingerência excessiva no modelo escolhido pelo 
referido Estado para dirigir a execução das sentenças, no uso da sua autonomia processual, a exi-
gência (em linha com a recomendação feita ao Governo sueco pelo Conselho) de adoção das me-
didas necessárias para que, caso queira manter a intervenção das autoridades policiais nos MDEs, 
o faça submetendo as ao mandato e à fiscalização de uma verdadeira autoridade judiciária que a 
supervisione. Essa modulação não poria em causa os fundamentos do seu sistema nacional e faci-
litaria a sua adaptação ao desenho da cooperação judiciária estabelecida nesta matéria pela deci-
são quadro. 

67. Consequentemente, considero que uma autoridade de polícia cujos poderes tenham a confi-
guração dos da DGPN sueca não se enquadra no conceito de «autoridade judiciária» na aceção do 
artigo 6.°, n.° 1, da decisão quadro, motivo pelo qual um MDE emitido pela referida autoridade 
também não pode ser qualificado de «decisão judiciária» na aceção do artigo 1.°, n.° 1, da mesma 
decisão quadro. 

V – Quanto à limitação dos efeitos no tempo do acórdão do Tribunal de Justiça 

68. Alguns dos governos que estiveram presentes na audiência, bem como a Comissão, sugeriram 
ao Tribunal de Justiça que, se optar por negar o caráter de decisão judiciária aos MDEs emitidos 
pela DGPN sueca (o que, logicamente, impediria que a autoridade judiciária do Estado de execução 
lhes desse seguimento), limite a eficácia no tempo do seu acórdão, por forma a que aquela seja 
meramente pro futuro. 

69. Na minha opinião, esta sugestão não merece acolhimento. Como recordei noutras conclusões 
recentes (43), a regra geral consiste em que «a interpretação que [o Tribunal de Justiça] faz de uma 
norma de direito da União, no exercício da competência que lhe confere o artigo 267.° TFUE, es-
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clarece e precisa o significado e o alcance dessa norma, tal como deve ou deveria ter sido enten-
dida e aplicada desde o momento da sua entrada em vigor. Donde se conclui que a norma assim 
interpretada pode e deve ser aplicada pelo juiz inclusive às relações jurídicas surgidas e constituí-
das antes de ser proferido o acórdão que decida o pedido de interpretação, se se encontrarem 
também reunidas as condições que permitem submeter aos órgãos jurisdicionais competentes um 
litígio relativo à aplicação da referida norma». 

70. Não creio que haja motivos para abrir, neste processo, uma exceção a essa regra, uma vez que: 

a) O órgão jurisdicional de reenvio não formulou nenhuma questão sobre o alcance no 
tempo do acórdão do Tribunal de Justiça (em rigor, nem sequer o fez relativamente às 
consequências imediatas do MDE), cingindo as suas dúvidas às questões já apreciadas. 

b) Cabe aos juízes de cada Estado apreciar, casuisticamente, se os MDEs em curso reú-
nem os requisitos que o Tribunal de Justiça considera na sua decisão, que podem tam-
bém afetar situações pendentes, tanto mais quanto o que está em causa é a privação 
de liberdade daqueles que ainda se encontrem detidos a aguardar a sua entrega. A so-
lução de cada caso dependerá de variáveis que são, neste momento, difíceis de anteci-
par, como, por exemplo, a possibilidade de uma eventual sanação a posteriori do «erro» 
em que tenha incorrido o MDE originário. 

c) Por último, relativamente às entregas já consumadas (cujo desfecho parece constituir 
a principal preocupação exposta pela Comissão), terão também de ser os órgãos jurisdi-
cionais nacionais a avaliar a incidência nas mesmas do acórdão do Tribunal de Justiça, 
pelo que não poderão prescindir das exigências inerentes ao princípio da força do caso 
julgado. 

VI – Conclusão 

71. Em face do exposto, proponho ao Tribunal de Justiça que responda às questões submetidas 
pelo rechtbank Amsterdam (Tribunal de Primeira Instância de Amesterdão, Países Baixos) nos se-
guintes termos: 

«1) As expressões ‘decisão judiciária’ e ‘autoridade judiciária’ que figuram, respetivamente, no ar-
tigo 1.°, n.° 1, e no artigo 6.°, n.° 1, da Decisão Quadro 2002/584/JAI do Conselho, de 13 de junho 
de 2002, relativa ao mandado de detenção europeu e aos processos de entrega entre os Estados 
Membros, na versão alterada pela Decisão Quadro 2009/299/JAI do Conselho, de 26 de fevereiro 
de 2009, são conceitos autónomos do direito da União e devem ser uniformemente interpretados 
em toda a União Europeia. 

2) Uma autoridade policial cujos poderes têm a configuração dos poderes da Direção Geral da Po-
lícia Nacional sueca não reúne os requisitos para ser qualificada de ‘autoridade judiciária’, na ace-
ção do artigo 6.°, n.° 1, da Decisão quadro 2002/584/JAI, nem o mandado de detenção europeu 
que emitiu no caso vertente reveste o caráter de ‘decisão judiciária’, na aceção do artigo 1.°, n.° 1, 
da referida decisão quadro». 

*** 

Notas: 

«2 – Decisão Quadro do Conselho, de 13 de junho de 2002, relativa ao mandado de detenção europeu e aos 
processos de entrega entre os Estados Membros (JO 2002, L 190, p. 1), na versão alterada pela Decisão 
Quadro 2009/299/JAI do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009, que altera as Decisões Quadro 2002/584/JAI, 
2005/214/JAI, 2006/783/JAI, 2008/909/JAI e 2008/947/JAI, e que reforça os direi-tos processuais das pes-
soas e promove a aplicação do princípio do reconhecimento mútuo no que se refere às decisões proferidas 
na ausência do arguido (JO 2009, L 81, p. 24) (a seguir «decisão quadro»). 

________________________________________ 
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3 – A seguir «MDE» 

________________________________________ 

4 – Processo Özçelik, C 453/16 PPU, pendente neste Tribunal. 

________________________________________ 

5 – «Atualização das notificações e declarações da Suécia nos termos da deci-são quadro relativa ao man-
dado de detenção europeu e aos processos de entrega en-tre os Estados Membros» (Documento do Conse-
lho n.° 10400/09, p. 2). 

________________________________________ 

6 – Na explicação do referido governo, que pode ser consultada na íntegra no Documento do Conselho n.° 
14876/11 (Evaluation report on the fourth round of mu-tual evaluations «the practical application of the 
European Arrest Warrant and corresponding surrender procedures between Member States» Follow up to 
Report on Sweden), p. 2, pode ler se: «Sweden would like to stress that when a judgment is final all subse-
quent decisions concerning the enforcement of the sentence in our le-gal system are taken by other author-
ities than the court. [[…]] In Sweden we have three different enforcement authorities and in order to coordi-
nate the issuing of the EAWs: in these cases, the International Police Cooperation Division (IPO) was des-
ignated as the issuing authority. [[…]] To conclude, the existing system is the most effective and in line with 
our national procedure and no complaints has been put forward. Thus, Sweden has not found any convincing 
reason to change the current system». 

________________________________________ 

7 – A seguir «DGPN». 

________________________________________ 

8 – Segundo se descreve na alínea e) do MDE, K. M. Poltorak agrediu fisicamen-te e espetou a ponta de uma 
vassoura no olho da vítima, em 4 de maio de 2012, em Husargatan (Gotemburgo, Suécia), atos em conse-
quência dos quais esta sofreu uma rutura do ligamento e do ducto nasolacrimal do olho, que origina hemor-
ragia em caso de conjuntivite, e também fratura das paredes ósseas inferior e superior da ca-vidade da 
órbita. O crime foi considerado agravado pela dureza e brutalidade com que agiu a pessoa condenada. 

________________________________________ 

9 – Acórdão de 1 de junho de 2016, Bob Dogi (C–241/15, EU:2016:385). 

________________________________________ 

10 – Embora o artigo 1.°, n.° 1, da decisão quadro não remeta para o direito dos Estados Membros, a estreita 
ligação entre as expressões «decisão judiciária» e «re-solução judiciária», constituiria um argumento – se-
gundo o juiz de reenvio – para que fossem tratados da mesma forma. 

________________________________________ 

11 – Na aceção da jurisprudência assente relativa ao «acte clair» com o acór-dão de 6 de outubro de 1982, 
Cilfit e o. (C 283/81, EU:C:1982:335). 

________________________________________ 

12 – De acordo com a jurisprudência iniciada com o acórdão de 27 de março de 1963, Da Costa e o. (C 28/62 
a C 30/62, EU:C:1963:6). 

________________________________________ 

13 – Proposta de decisão quadro do Conselho relativa ao mandado de captura europeu e aos procedimentos 
de entrega entre Estados Membros [COM(2001) 0522 final –2001/0215 (CNS)] (JO 2001, C 332 E, p. 305). 

________________________________________ 

14 – Acórdão de 30 de maio de 2013, F (C 168/13 PPU, EU:C:2013:358, n.° 46). 
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________________________________________ 

15 – Acórdão de 1 de junho de 2016, Bob Dogi (C 241/15, EU:2016:385, n.° 57). 

________________________________________ 

16 – Acórdão de 28 de julho de 2016, J.Z. (C 294/16 PPU, EU:C:2016:610, n.° 35 e jurisprudência referida). 

________________________________________ 

17 – Acórdão de 14 de novembro de 2013, Baláž (C 60/12, ECLI:EU:C:2013:733, n.ºs24 a 32). 

________________________________________ 

18 – Acórdão de 28 de julho de 2016, J.Z. (C 294/16 PPU, EU:C:2016:610, n.° 37). 

________________________________________ 

19 – V., por analogia, acórdão de 30 de junho de 2016, Toma e Biroul Execu-torului Judecătoresc Horațiu 
Vasile Cruduleci (C 205/15, EU:2016:499, n.° 33). 

________________________________________ 

20 – O Parlamento Europeu destacou as divergências interpretativas que decor-rem da expressão «autori-
dade judiciária» na decisão quadro, pelo que aprovou uma Resolução, em 27 de fevereiro de 2014, com 
recomendações destinadas à Co-missão sobre a revisão do MDE, na qual criticava «a falta de uma definição 
da ex-pressão ‘autoridade judiciária’ na Decisão quadro 2002/584/JAI e noutros instru-mentos de reconhe-
cimento mútuo, o que levou a diferentes práticas nos Esta-dos Membros, causando incerteza, comprome-
tendo a confiança mútua e aumentan-do o número de litígios» [Processo (2013/2019(INL)]. O Parlamento 
Europeu insta-va a Comissão a apresentar novas «propostas legislativas que sigam as recomenda-ções de-
talhadas constantes do anexo ao presente relatório, que preveem […] a) Um procedimento no âmbito do 
qual uma medida de reconhecimento possa, se necessá-rio, ser validada no Estado Membro de emissão por 
um juiz, tribunal, juiz de ins-trução ou magistrado do Ministério Público, de modo a ultrapassar as interpreta-
ções divergentes da expressão ‘autoridade judiciária’ [[…]]». 

________________________________________ 

21 – Sobre a proporcionalidade no âmbito do MDE, remeto para as conclusões (com as quais concordo ple-
namente) do advogado geral Y. Bot no processo que deu origem ao acórdão de 5 de abril de 2016, Aranyosi 
e Căldăraru (C 404/15 e C 659/15 PPU, EU:2016:140, n.ºs137 e segs.), em especial, no que diz respeito à au-
toridade judiciária de emissão, n.ºs145 a 155. V., também, o Documento do Conse-lho 17195/1/10 REV 1, 
Revised version of the European handbook on how to issue a European Arrest Warrant, de 17 de dezembro 
de 2010, p. 14, em que as autoridades de emissão são exortadas a efetuar um teste de proporcionalidade 
antes de procede-rem à emissão do MDE. 

________________________________________ 

22 – Não abordo nestas conclusões, mas apenas nas do processo Özçelik, C 453/16 PPU, pendente neste 
Tribunal, a questão de saber em que medida o Minis-tério Público pode ser qualificado de autoridade judi-
ciária no contexto da interpre-tação da decisão quadro. 

________________________________________ 

23 – COM(2001) 0522 final; v. nota 13 destas conclusões. 

________________________________________ 

24 – A nota explicativa relativa ao artigo 3.° da proposta afirma que: «The pro-cedure of the European arrest 
warrant is based on the principle of mutual recognition of court judgments. State to State relations are 
therefore substantially replaced by court to court relations between judicial authorities. The term “judicial 
authority” corresponds, as in the 1957 Convention (cf. Explanatory Report, Article 1), to the ju-dicial author-
ities as such and the prosecution services, but not to the authorities of po-lice force. The issuing judicial 
authority will be the judicial authority which has au-thority to issue the European arrest warrant in the pro-
cedural system of the Member State (Article 4)». 
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________________________________________ 

25 – Acórdão de 5 de abril de 2016, Aranyosi e Căldăraru (C 404/15 e 659/15 PPU, EU:2016:198, n.° 75). 

________________________________________ 

26 – Acórdão de 1 de junho de 2016, Bob Dogi (C 241/15, EU:2016:385, n.° 33 e jurisprudência referida). 

________________________________________ 

27 – V. n.° 41 destas conclusões e a nota correspondente. 

________________________________________ 

28 – O sublinhado é meu. A exposição de motivos aceitava a intervenção admi-nistrativa, em casos taxati-
vamente enumerados: quando, no sistema do Esta-do Membro em questão, uma autoridade administrativa 
deve decidir se a pessoa beneficia de imunidade (artigo 31.°); quando existam razões humanitárias impor-
tantes que justifiquem o adiamento da execução do mandado (artigo 38.°); ou para apreciar as garantias 
prestadas por outro Estado Membro no sentido de não apli-car uma pena de prisão perpétua (artigo 37.°). 

________________________________________ 

29 – Acórdão de 24 de maio de 2016, Dworzecki (C 108/16 PPU, EU:C:2016:346, n.° 27 e jurisprudência 
referida). 

________________________________________ 

30 – Acórdão de 30 de maio de 2013, F (C 168/13 PPU, EU:C:2013:358, n.° 46). 

________________________________________ 

31 – O artigo 31.°, n.° 1, alínea a), determinava: «[A ação em comum no domí-nio da cooperação policial 
abrange:] a) Facilitar e acelerar a cooperação entre os ministérios e as autoridades judiciárias ou outras 
equivalentes dos Esta-dos Membros, inclusive, quando tal se revele adequado, por intermédio da Eurojust, 
no que respeita à tramitação dos processos». 

________________________________________ 

32 – O artigo 82.°, n.° 1, alínea d), TFUE dispõe: «Facilitar a cooperação entre as autoridades judiciárias ou 
outras equivalentes dos Estados Membros, no âmbito da investigação e do exercício da ação penal, bem 
como da execução de decisões». 

________________________________________ 

33 – Tanto o artigo 30.ºTUE pré Lisboa como, atualmente, os artigos 87.° TFUE a 89.° TFUE (inseridos no 
capítulo 5 do título V, sob a epígrafe «Coope-ração policial») dizem respeito à cooperação policial, no âmbito 
da qual se poderi-am incluir as relações das autoridades policiais suecas com as autoridades homó-nimas 
de outros Estados Membros. Em contrapartida, as disposições relativas ao MDE, entre outras medidas, en-
quadram se no capítulo 4 daquele mesmo título, sob a epígrafe «Cooperação judiciária em matéria penal». 

________________________________________ 

34 – Acórdão de 16 de abril de 2015, Parlamento/Conselho (C 540/13, EU:C:2015:224, n.° 38 e jurisprudência 
referida). 

________________________________________ 

35 – Acórdão de 16 de abril de 2015, Parlamento/Conselho (C 540/13, EU:C:2015:224, n.° 44). 

________________________________________ 

36 – Sucessora da DGPN. 

________________________________________ 

37 – International Police Cooperation Division [o acrónimo «IPO» consta dos despachos de reenvio submeti-
dos ao Tribunal de Justiça pelo rechtbank Amsterdam (Tribunal de Primeira Instância de Amesterão)]. 
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________________________________________ 

38 – V. n.° 13 destas conclusões. 

________________________________________ 

39 – Evaluation report on the fourth round of mutual evaluations «the practical application of the European 
Arrest Warrant and corresponding surrender proce-dures between Member States» (Council Document 
9927/2/08 REV 2, p. 46). 

________________________________________ 

40 – V. n.° 13 e a nota 5 destas conclusões. 

________________________________________ 

41 – Acórdão de 30 de maio de 2013, F (C 168/13 PPU, EU:C:2013:358, n.° 46). 

________________________________________ 

42 – Acórdãos de 6 de outubro de 2015, Târșia (C 69/14, EU:C:2015:662, n.° 27), e de 15 de setembro de 
1998, Ansaldo Energia e o. (C 279/96 a C 281/96, EU:C:1998:403, n.° 16), que remete para os acórdãos 
pioneiros de 16 de dezembro de 1976, Rewe Zentralfinanz e Rewe Zentral (33/76, EU:C:1976:188, n.° 5), e 
Comet (45/76, EU:C:1976:191, n.ºs13 e 16), e para o acórdão de 14 de dezembro de 1995, Peterbroeck (C 
312/93, EU:C:1995:437, n.° 12). 

________________________________________ 

43 – Apresentadas em 13 de julho de 2016 nos processos Eco Emballages e Meli-tta France e o. (C 313/15 e 
C 530/15, EU:C:2016:551, n.° 56)». 

 

Conclusões do acórdão do Processo C-452/16 PPU: 

«O conceito de «autoridade judiciária», na aceção do artigo 6.°, n.° 1, da Decisão-Quadro 
2002/584/JAI do Conselho, de 13 de junho de 2002, relativa ao mandado de detenção europeu 
e aos processos de entrega entre os Estados-membros , alterada pela Decisão-Quadro 
2009/299/JAI do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009, é um conceito autónomo do direito da 
União e este artigo 6.°, n.° 1, deve ser interpretado no sentido de que um serviço de polícia, 
como a Rikspolisstyrelsen (Direção-Geral da Polícia Nacional, Suécia), não se enquadra no con-
ceito de «autoridade judiciária de emissão», na aceção dessa disposição, pelo que o mandado 
de detenção europeu emitido por este com vista à execução de uma sentença que decreta uma 
pena privativa de liberdade não pode ser considerado uma «decisão judiciária», na aceção do 
artigo 1.°, n.° 1, da Decisão-Quadro 2002/584, alterada pela Decisão-Quadro 2009/299». 

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 28 de julho de 2016, processo C-294/16 PPU, 
EU:C:2016:610 (JZ contra Prokuratura Rejonowa Łódź-Śródmieście) - Reenvio prejudicial – Tramitação 
prejudicial urgente – Cooperação policial e judiciária em matéria penal – Decisão-Quadro 2002/584/JAI 
– Artigo 26.°, n.° 1 – Mandado de detenção europeu – Efeitos da entrega – Dedução do período de 
detenção cumprido no Estado-membro de execução – Conceito de ‘detenção’ – Medidas restritivas di-
ferentes da prisão – Obrigação de permanência na habitação acompanhada da utilização de uma pul-
seira eletrónica – Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Artigos 6.° e 49.°: 
 

Sumário do acórdão disponível em http://curia.europa.eu/juris/document/docu-
ment.jsf?text=&docid=191435&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19653037: 
 
«1. V. texto da decisão. 
(cf. n.ºs 32-33) 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=191435&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19653037
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=191435&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19653037
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=191435&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19653037
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2. O artigo 26.°, n.° 1, da Decisão-Quadro 2002/584, relativa ao mandado de detenção europeu 
e aos processos de entrega entre os Estados-membros , alterada pela Decisão-Quadro 2009/299, 
deve ser interpretado no sentido de que medidas como uma obrigação de permanência na habi-
tação por um período de nove horas durante a noite, acompanhada de uma vigilância da pessoa 
em causa através de uma pulseira eletrónica, de uma obrigação de apresentação diária ou várias 
vezes por semana num posto de polícia a horas fixas, bem como de uma proibição de solicitar a 
emissão de documentos que permitam viajar para o estrangeiro não são, em princípio, aten-
dendo ao tipo, à duração, aos efeitos e às modalidades de execução de todas esta medidas, de 
tal modo restritivas que delas possa resultar um efeito privativo de liberdade comparável ao que 
resulta de um encarceramento e que possam, assim, ser qualificadas de «detenção», na aceção 
da referida disposição, o que, no entanto, cabe ao órgão jurisdicional nacional verificar. 
 
Com efeito, ao aplicar o artigo 26.°, n.° 1, da Decisão-Quadro 2002/584, a autoridade judiciária 
do Estado-membro de emissão do mandado de detenção europeu deve examinar se as medidas 
adotadas contra a pessoa em causa no Estado-membro de execução devem ser equiparadas a 
uma privação de liberdade e constituir, assim, uma detenção, na aceção deste artigo 26.°, n.° 1. 
Se, ao proceder a este exame, essa autoridade judiciária concluir que assim é, o referido artigo 
26.°, n.° 1, impõe que seja deduzido do período de privação de liberdade a que esta pessoa de-
veria ser sujeita no Estado-membro de emissão do mandado de detenção europeu todo o perí-
odo durante o qual essas medidas foram aplicadas. 
(cf. n.ºs 40, 44, 46-47, 53-55, 57 e disp.)». 
 

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 5 de abril de 2016, processos apensos C-404/15 e 
C-659/15, EU:C:2016:198 (Pál Aranyosi e Robert Căldăraru) – cooperação policial e judiciária em matéria 
penal – Decisão Quadro 2002/584/JAI – Mandado de detenção europeu – Motivos de recusa de execu-
ção – Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Artigo 4.° – Proibição dos tratos desumanos 
ou degradantes – Condições de detenção no Estado-membro de emissão: sumário inserido em anotação 
ao art.º 1.º da CDFUE neste livro; ver Ponto K deste livro. 
 
• Acórdão do Tribunal Geral (Quinta Secção) de 16 de março de 2016, processo T-100/15, 
EU:T:2016:150 (Dextro Energy GmbH & Co. KG contra Comissão Europeia) - Proteção dos consumidores 
– Regulamento (CE) n.° 1924/2006 – Alegações de saúde sobre os alimentos que não referem a redução 
de um risco de doença ou o desenvolvimento e a saúde das crianças – Recusa de autorização de deter-
minadas alegações apesar do parecer positivo da EFSA – Proporcionalidade – Igualdade de tratamento 
– Dever de fundamentação: 

Sumário disponível em http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&do-
cid=185887&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18817978 : 

«1. Nada permite concluir que a Comissão esteja obrigada a incluir alegações de saúde cuja ins-
crição tenha sido pedida na lista das alegações permitidas referidas no artigo 13.°, n.° 3, do Re-
gulamento n.° 1924/2006, relativo às alegações nutricionais e de saúde sobre os alimentos, pelo 
simples fato de a Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos (EFSA) ter emitido pare-
ceres positivos. Em contrapartida, ainda que, nos termos do considerando 17 do referido regula-
mento, o fundamento científico seja o aspeto principal a ter em conta na utilização de alegações 
de saúde, ao decidir em conformidade com o artigo 18.°, n.° 4, do Regulamento n.° 1924/2006, 
cabe à Comissão ter em conta todas as disposições aplicáveis da legislação da União e outros 
fatores legítimos e pertinentes para a questão em apreço. Além disso, o fato de a Comissão não 
estar obrigada a seguir a decisão da EFSA é confirmado pelo artigo 18.°, n.° 5, do referido regu-
lamento, nos termos do qual a autorização de uma alegação de saúde é também possível se a 
EFSA emitir um parecer desfavorável à inscrição da referida alegação na lista referida no artigo 
13.°, n.° 3, deste regulamento. 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=185887&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18817978
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=185887&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18817978
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A este respeito, a análise da EFSA tem apenas caráter limitado. Nos termos do artigo 18.°, n.° 3, 
segundo parágrafo, do Regulamento n.° 1924/2006, lido em conjugação com o artigo 16.°, n.° 3, 
do mesmo regulamento, para elaborar o seu parecer, a EFSA deve apenas verificar se a alegação 
de saúde se fundamenta em provas científicas e se a redação da mesma é conforme com os 
critérios estabelecidos no Regulamento n.° 1924/2006. Em especial, no plano material, a EFSA 
deve assegurar-se de que as alegações de saúde assentam em provas científicas geralmente acei-
tes e são fundamentados por tais provas, em conformidade com o artigo 6.°, n.° 1, do referido 
regulamento. 
(cf. n.ºs 25, 39) 

2. V. texto da decisão. 
(cf. n.ºs 29, 92) 

3. Quando a Comissão decide sobre um pedido de autorização de uma alegação de saúde com 
base no artigo 18.°, n.° 4, do Regulamento n.° 1924/2006, relativo às alegações nutricionais e de 
saúde sobre os alimentos, há que lhe reconhecer um amplo poder de apreciação num domínio 
que implica da sua parte escolhas de natureza política, económica e social, e em que esta é cha-
mada a efetuar apreciações complexas. Nestas condições, o controlo do juiz da União deve limi-
tar-se a examinar se o exercício de tal poder de apreciação não padece de erro manifesto ou de 
desvio de poder, ou ainda se a Comissão não ultrapassou manifestamente os limites do seu poder 
de apreciação. Neste contexto, o juiz da União não pode, com efeito, substituir pela sua aprecia-
ção a apreciação dos elementos factuais de ordem científica e técnica efetuada pelas instituições, 
às quais o Tratado FUE atribuiu em exclusivo essa tarefa. 

Da mesma forma, no que diz respeito ao controlo da proporcionalidade, só o caráter manifesta-
mente inadequado de uma medida adotada nesse domínio, em relação ao objetivo que a Comis-
são pretende prosseguir, pode afetar a legalidade de tal medida. Além disso, na medida em que 
o poder de apreciação de que dispõem as autoridades competentes, no que se refere à questão 
de determinar onde se encontra o justo equilíbrio entre a liberdade de expressão e o objetivo de 
proteção da saúde, varia em função de cada um dos objetivos que justificam a limitação desse 
direito e segundo a natureza das atividades em jogo, há também que reconhecer à Comissão um 
amplo poder de apreciação no que respeita, especificamente, à utilização comercial da liberdade 
de expressão, nomeadamente em mensagens publicitárias. 
(cf. n.ºs 30, 31, 80, 81) 

4. Não pode ser validamente contestado que os princípios nutricionais e de saúde geralmente 
aceites, tidos em conta pela Comissão, constituem um fator legítimo pertinente para decidir a 
questão de saber se as alegações de saúde podem ser autorizadas nos termos do Regulamento 
n.° 1924/2006, relativo às alegações nutricionais e de saúde sobre os alimentos. Com efeito, a 
tomada em conta destes princípios serve para assegurar um nível elevado de proteção dos con-
sumidores. A pertinência dos princípios nutricionais e de saúde geralmente aceites para o exame 
da questão de saber se uma alegação de saúde pode ser autorizada é, aliás, sublinhada pelo le-
gislador da União no considerando 18 do Regulamento n.° 1924/2006, segundo o qual uma ale-
gação de saúde não poderá ser formulada se for incompatível com esses princípios. 
(cf. n.° 34) 

5. V. texto da decisão. 
(cf. n.° 46) 

6. No âmbito de um pedido de inscrição de uma alegação de saúde na lista das alegações permi-
tidas referida no artigo 13.°, n.° 3, do Regulamento n.° 1924/2006, relativo às alegações nutrici-
onais e de saúde sobre os alimentos, quando a Autoridade Europeia para a Segurança dos Ali-
mentos emite pareceres segundo os quais, para ostentar a alegação de saúde em causa, o ali-
mento deve ser uma fonte significativa de glicose, a Comissão não comete um erro ao considerar 
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que a utilização dessa alegação encorajaria o consumo de açúcares. Com efeito, como foi indi-
cado no considerando 10 do referido regulamento, os alimentos promovidos por meio de alega-
ções podem ser considerados pelo consumidor como possuidores de uma vantagem nutricional, 
fisiológica ou outra para a saúde em comparação com produtos semelhantes ou outros produtos 
a que não foram adicionados nutrientes e outras substâncias. Os consumidores podem, assim, 
ser levados a efetuar escolhas que influenciam diretamente a quantidade total dos vários nutri-
entes e outras substâncias que ingerem, de uma forma contrária aos pareceres científicos sobre 
a matéria. Como decorre do considerando 19 do Regulamento n.° 1924/2006, a atribuição de 
uma alegação nutricional ou de saúde confere aos alimentos em causa uma imagem positiva. 
(cf. n.º 55) 

7. Nos termos do artigo 3.°, segundo parágrafo, alínea a), do Regulamento n.° 1924/2006, rela-
tivo às alegações nutricionais e de saúde sobre os alimentos, as alegações nutricionais e de saúde 
não devem ser falsas, ambíguas ou enganosas. Como decorre do considerando 16 do referido 
regulamento, para apreciar a questão de saber se uma alegação é ou não enganosa, importa 
fazer referência à expectativa presumida relativamente a essa indicação, de um consumidor mé-
dio, normalmente informado e razoavelmente atento e avisado. 

Devem ser consideradas incompletas e, portanto, ambíguas e enganosas as alegações de saúde 
que se referem à participação da glicose no metabolismo energético que evidenciam uma deter-
minada qualidade suscetível de melhorar esse metabolismo, ao passo que ignoram o fato de que, 
independentemente do bom funcionamento do metabolismo energético, os perigos inerentes à 
ingestão de mais açúcares não são de forma alguma afastados ou mesmo limitados por essa via. 
Ao salientar unicamente os efeitos benéficos para o metabolismo energético, tais alegações de 
saúde são suscetíveis de encorajar o consumo de açúcares e, de forma definitiva, aumentar os 
riscos inerentes a um consumo excessivo de açúcares para a saúde dos consumidores. Por outro 
lado, para constatar que as referidas alegações são ambíguas e enganosas, a questão de saber se 
o produtor conhecia as recomendações das autoridades nacionais e internacionais relativas à 
redução do consumo de açúcares é irrelevante. Da mesma forma, a comprovação do caráter en-
ganoso na aceção do artigo 3.°, segundo parágrafo, alínea a), do Regulamento n.° 1924/2006 não 
depende da questão de saber se o produtor agiu com conhecimento desse caráter ou mesmo 
deliberadamente. 
(cf. n.ºs 65, 66, 68, 71) 

8. V. texto da decisão. 
(cf. n.° 79) 

9. Embora resulte da jurisprudência que, no caso de uma proibição nacional de publicidade, a 
proteção dos consumidores poderia ser suficientemente garantida mediante uma obrigação ade-
quada de marcação, como uma rotulagem que assegure a transparência das ofertas feitas aos 
consumidores, não é menos verdade que esta jurisprudência se refere a medidas nacionais não 
harmonizadas. Ora, a situação é diferente relativamente a um regulamento da Comissão que 
recusa certas alegações de saúde sobre os alimentos, que tem como base jurídica o artigo 18.°, 
n.° 4, do Regulamento n.° 1924/2006, relativo às alegações nutricionais e de saúde sobre os ali-
mentos, baseando-se este último regulamento, por seu turno, no artigo 95.° CE, segundo o qual 
o legislador adota as medidas relativas à aproximação das disposições legislativas, regulamenta-
res e administrativas dos Estados-membros que tenham por objeto o estabelecimento e o funci-
onamento do mercado interno. A este respeito, o artigo 168.°, n.° 1, primeiro parágrafo, TFUE 
dispõe que, na definição e na execução de todas as políticas e ações da União, será assegurado 
um elevado nível de proteção da saúde e o artigo 95.°, n.° 3, CE, bem como o artigo 114.°, n.° 3, 
TFUE, exigem expressamente que seja garantido um elevado nível de proteção da saúde humana 
na harmonização realizada. 
(cf. n.ºs 89, 90) 
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10. Embora seja verdade que a proibição das alegações relativas aos efeitos benéficos da partici-
pação da glicose no metabolismo energético pela Comissão com base no artigo 18.°, n.° 4, do 
Regulamento n.° 1924/2006, relativo às alegações nutricionais e de saúde sobre os alimentos, 
impõe determinadas restrições à atividade profissional do requerente relativamente a um aspeto 
específico, o respeito dessas liberdades está, no entanto, assegurado nos seus aspetos essenciais. 
Com efeito, longe de proibir a produção e a comercialização dos produtos do requerente ou a 
publicidade relativa a esses produtos, uma medida que impõe uma proibição deste género li-
mita-se a enquadrar, nos termos do artigo 1.°, n.° 2, do referido regulamento, a rotulagem, a 
apresentação dos alimentos em causa e a publicidade dos mesmos, com o objetivo de proteger 
a saúde pública, que constitui um objetivo de interesse geral suscetível de justificar uma restrição 
a uma liberdade fundamental. Assim, uma recusa da autorização das alegações de saúde não 
afeta de modo algum a própria essência das liberdades reconhecidas pelos artigos 6.° e 16.° da 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia e deve ser considerada conforme com a 
exigência destinada a conciliar os diferentes direitos fundamentais em presença e a estabele-
cer um justo equilíbrio entre eles. 
(cf. n.° 93) 

11. V. texto da decisão. 
(cf. n.° 95) 

12. V. texto da decisão. 
(cf. n.° 99) 

13. V. texto da decisão. 
(cf. n.ºs 123-125)». 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 15 de fevereiro de 2016, processo C-601/15 PPU, 
EU:C:2016:84 (J. N. contra Staatssecretaris van Veiligheid en Justitie) - Reenvio prejudicial – Tramitação 
prejudicial urgente – Normas para o acolhimento de requerentes de proteção internacional – Diretiva 
2008/115/CE – Situação regular – Diretiva 2013/32/UE – Artigo 9.° – Direito de permanecer num Estado-
membro – Diretiva 2013/33/UE – Artigo 8.°, n.° 3, primeiro parágrafo, alínea e) – Detenção – Proteção 
da segurança nacional ou da ordem pública – Validade – Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia – Artigos 6.° e 52.° – Limitação – Proporcionalidade: 

Sumário do acórdão disposnível em http://curia.europa.eu/juris/document/docu-
ment.jsf?text=&docid=185916&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18818480 : 

«1. V. texto da decisão. 
(cf. n.ºs 45, 46) 

2. O exame do artigo 8.°, n.° 3, primeiro parágrafo, alínea e), da Diretiva 2013/33/UE do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, que estabelece normas em matéria de 
acolhimento dos requerentes de proteção internacional, não revelou nenhum elemento suscetí-
vel de afetar a validade desta disposição à luz dos artigos 6.° e 52.°, n.ºs1 e 3, da Carta dos Di-
reitos Fundamentais da União Europeia, que prevê a possibilidade de colocar em detenção um 
requerente de asilo por motivos relacionados com a proteção da segurança nacional ou da ordem 
pública. 

Com efeito, uma vez que a proteção da segurança nacional e da ordem pública constitui um obje-
tivo visado perla referida disposição, deve concluir-se que uma medida de detenção fundada 
nesta disposição corresponde, efetivamente, a um objetivo de interesse geral reconhecido pela 
União. De resto, a proteção da segurança nacional e da ordem pública contribui igualmente para 
a proteção dos direitos e liberdades de terceiros. A este respeito, o artigo 6.° da Carta enuncia o 
direito das pessoas não só à liberdade mas também à segurança. 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=185916&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18818480
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=185916&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18818480
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=185916&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18818480
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No que toca à proporcionalidade da ingerência no direito à liberdade provocada por uma medida 
de detenção, a detenção de um requerente de asilo quando a proteção da segurança nacional 
ou da ordem pública o exige é, por natureza, uma medida apta a proteger o público do perigo 
que o comportamento dessa pessoa pode constituir e, assim, é suscetível de realizar o objetivo 
prosseguido pelo artigo 8.°, n.° 3, primeiro parágrafo, alínea e), da Diretiva 2013/33. Além disso, 
decorre quer do teor e do contexto quer da génese do artigo 8.° da Diretiva 2013/33 que a pos-
sibilidade, prevista no n.° 3, primeiro parágrafo, alínea e), deste artigo, de colocar em detenção 
um requerente de asilo por motivos relacionados com a proteção da segurança nacional ou da 
ordem pública está sujeita à observância de um conjunto de condições que têm como objetivo 
delimitar de forma estrita o recurso a essa medida. A este respeito, o artigo 9.°, n.° 1, da Diretiva 
2013/33 dispõe que um requerente de asilo só deve ser colocado em detenção pelo período mais 
breve possível e enquanto os fundamentos enunciados no artigo 8.°, n.° 3, desta diretiva forem 
aplicáveis. 

Por último, importa acrescentar que a delimitação estrita a que está sujeito o poder reconhecido 
às autoridades nacionais competentes de colocarem em detenção um requerente de asilo, com 
fundamento no artigo 8.°, n.° 3, primeiro parágrafo, alínea e), da Diretiva 2013/33, é igualmente 
assegurada pela interpretação, na jurisprudência do Tribunal de Justiça, dos conceitos de «segu-
rança nacional» e de «ordem pública» que figuram noutras diretivas, e que também é aplicável 
no que respeita à Diretiva 2013/33. 

Com efeito, o conceito de «ordem pública» pressupõe, em qualquer caso, além da perturbação 
da ordem social que qualquer infração à lei constitui, a existência de uma ameaça real, atual e 
suficientemente grave para um interesse fundamental da sociedade. 

Quanto ao conceito de «segurança nacional», decorre da jurisprudência do Tribunal de Justiça 
que o mesmo compreende quer a segurança interna de um Estado-membro quer a sua segurança 
externa, e que, portanto, uma ameaça ao funcionamento das instituições e dos serviços públicos 
essenciais, bem como a sobrevivência da população, tal como o risco de uma perturbação grave 
das relações externas ou da coexistência pacífica dos povos, ou ainda uma ameaça a interesses 
militares, podem afetar a segurança pública. 
(cf. n.ºs 53-55, 57, 62, 64-66, 82 e disp.) 

3. No âmbito de jurisprudência nacional, a apresentação de um pedido de asilo por uma pessoa 
objeto de um processo de regresso tem por efeito tornar caduca qualquer decisão de regresso 
anteriormente adotada no âmbito desse processo, importa sublinhar que, em qualquer caso, o 
efeito útil da Diretiva 2008/115, relativa a normas e procedimentos comuns nos Estados-mem-
bros para o regresso de nacionais de países terceiros em situação irregular, exige que um pro-
cesso iniciado ao abrigo desta diretiva, no âmbito do qual tenha sido adotada uma decisão de 
regresso, eventualmente acompanhada de uma proibição de entrada, possa ser retomado na 
fase em que foi interrompido devido à apresentação de um pedido de proteção internacional, 
assim que este pedido seja indeferido em primeira instância. Com efeito, os Estados-membros 
estão obrigados a não comprometer a realização do objetivo prosseguido por esta última dire-
tiva, a saber, a instauração de uma política eficaz de afastamento e de repatriamento dos nacio-
nais de países terceiros em situação irregular. 

A este respeito, resulta quer do dever de lealdade dos Estados-membros decorrente do artigo 
4.°, n.° 3, TUE, quer das exigências de eficácia enunciadas, nomeadamente, no considerando 4 
da Diretiva 2008/115 que a obrigação imposta aos Estados-membros pelo artigo 8.° desta dire-
tiva de, nas hipóteses enunciadas no n.° 1 deste artigo, procederem ao afastamento deve ser 
cumprida o mais rapidamente possível. Ora, esta obrigação não seria respeitada se o afasta-
mento fosse atrasado pelo fato de, após o indeferimento do pedido de proteção internacional 
em primeira instância, um processo como o descrito no número precedente não poder ser reto-
mado na fase em que tinha sido interrompido, mas no seu início. 
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Decorre das considerações anteriores que, ao adotar o artigo 8.°, n.° 3, primeiro parágrafo, alí-
nea e), da Diretiva 2013/33, que estabelece normas em matéria de acolhimento dos requerentes 
de proteção internacional, o qual prevê a possibilidade de colocar em detenção um requerente 
de asilo por motivos relacionados com a proteção da segurança nacional ou da ordem pública, o 
legislador da União não ignorou o nível de proteção oferecido pelo artigo 5.°, n.° 1, alínea f), se-
gundo membro de frase, da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, disposição esta que 
permite a detenção legal de uma pessoa contra a qual está em curso um processo de expulsão 
ou de extradição. 
(cf. n.ºs 75-78)». 

Ano de 2015: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 16 de julho de 2015, processo C-237/15 PPU, 
EU:C:2015:474 (Minister for Justice and Equality contra Francis Lanigan) - Reenvio prejudicial – Trami-
tação prejudicial urgente – Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Artigo 6.° – Direito à 
liberdade e à segurança – Cooperação policial e judiciária em matéria penal – Decisão-Quadro 
2002/584/JAI – Mandado de detenção europeu – Obrigação de executar o mandado de detenção euro-
peu – Artigo 12.° – Manutenção da pessoa procurada em detenção – Artigo 15.° – Decisão sobre a en-
trega – Artigo 17.° – Prazos e regras relativos à decisão de execução – Consequências da inobservância 
dos prazos: 
 

Sumário do acórdão disponível em http://curia.europa.eu/juris/document/docu-
ment.jsf?text=&docid=178955&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18818835 : 
 
«Os artigos 15.°, n.° 1, e 17.° da Decisão-Quadro 2002/584 relativa ao mandado de detenção 
europeu e aos processos de entrega entre os Estados-membros , alterada pela Decisão-Quadro 
2009/299, devem ser interpretados no sentido de que a autoridade judiciária de execução con-
tinua obrigada a adotar a decisão sobre a execução do mandado de detenção europeu findos os 
prazos fixados nesse artigo 17.° 
 
Com efeito, tendo em conta, por um lado, o caráter central da obrigação de executar o mandado 
de detenção europeu no sistema instituído pela decisão-quadro e, por outro, a inexistência nesta 
de qualquer referência explícita relativa a uma limitação da validade temporal dessa obrigação, 
a regra consagrada no artigo 15.°, n.° 1, da decisão-quadro não pode ser interpretada no sentido 
de que implica que, findos os prazos fixados no artigo 17.° da decisão-quadro, a autoridade judi-
ciária de execução já não pode adotar a decisão sobre a execução do mandado de detenção eu-
ropeu ou que o Estado-membro de execução já não está obrigado a prosseguir o procedimento 
de execução deste. Uma interpretação diferente é suscetível de prejudicar o objetivo de acele-
ração e de simplificação da cooperação judiciária prosseguido pela decisão-quadro, uma vez que 
esta interpretação seria suscetível, designadamente, de forçar o Estado-membro de emissão a 
emitir um segundo mandado de detenção europeu para permitir a realização de um novo proce-
dimento de entrega nos prazos previstos pela decisão-quadro. 
 
Por outro lado, o artigo 12.° da referida decisão-quadro, lido em conjugação com o artigo 17.° 
desta e à luz do artigo 6.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, deve ser in-
terpretado no sentido de que não se opõe, em tal situação, à manutenção da pessoa procurada 
em detenção, em conformidade com o direito do Estado-membro de execução, ainda que a du-
ração total dos períodos de detenção dessa pessoa exceda aqueles prazos, desde que esta dura-
ção não seja excessiva tendo em conta as características do procedimento seguido no processo 
principal. 
Com efeito, o artigo 12.° da decisão-quadro não prevê, de modo geral, que a manutenção da 
pessoa procurada em detenção apenas seja possível com limites temporais precisos nem, em 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=178955&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18818835
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=178955&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18818835
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=178955&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18818835
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particular, que já não seja possível findos os prazos previstos no artigo 17.° da decisão-quadro. 
Do mesmo modo, embora o artigo 12.° da decisão-quadro admita a possibilidade, em determi-
nadas condições, de uma libertação provisória da pessoa detida com base num mandado de de-
tenção europeu, não prevê que, na sequência da expiração dos prazos previstos no artigo 17.° 
da decisão-quadro, a autoridade judiciária de execução esteja obrigada a proceder a essa liber-
tação ou, a fortiori, a uma libertação pura e simples dessa pessoa. 
 
Além disso, na medida em que o procedimento de execução do mandado de detenção europeu 
deve ser igualmente prosseguido findos os prazos fixados no artigo 17.° da decisão-quadro, uma 
obrigação geral e incondicional de libertação provisória ou, a fortiori, de libertação pura e sim-
ples da pessoa findos esses prazos ou quando a duração total do período de detenção da pessoa 
procurada exceda os prazos referidos poderia limitar a eficácia do regime de entrega instaurado 
pela decisão-quadro e, assim, impedir a realização dos objetivos por esta prosseguidos. 
 
Todavia, uma vez que a emissão de um mandado de detenção europeu não pode, enquanto tal, 
justificar uma detenção da pessoa procurada durante um período cuja duração total exceda o 
tempo necessário à execução desse mandado, a autoridade judiciária de execução só poderá 
decidir manter essa pessoa em detenção, em conformidade com o artigo 6.° da Carta dos Direi-
tos Fundamentais da União Europeia, se o procedimento de execução do mandado de detenção 
europeu tiver sido realizado de modo suficientemente diligente e, portanto, se a duração da de-
tenção não for excessiva. Para garantir que é esse o caso, a autoridade judiciária de execução 
deverá efetuar um controlo concreto da situação em causa, tomando em consideração todos os 
elementos pertinentes para avaliar a justificação da duração do procedimento, designadamente, 
a eventual passividade das autoridades dos Estados-membros em causa e, se for caso disso, a 
contribuição da pessoa procurada para essa duração. Também deverão ser tomadas em consi-
deração a pena a que se expõe essa mesma pessoa ou que lhe foi aplicada devido aos fatos que 
justificaram a emissão do mandado de detenção europeu do qual a pessoa procurada é objeto, 
bem como a existência de um risco de fuga. Neste contexto, a circunstância de a pessoa procu-
rada ter sido detida por um período cuja duração total excede largamente os prazos fixados no 
artigo 17.° da decisão-quadro é igualmente pertinente, na medida em que esses prazos são em 
princípio suficientes, atendendo, designadamente, ao papel essencial do princípio do reconheci-
mento mútuo no sistema instituído pela decisão-quadro, para que a autoridade judiciária de exe-
cução efetue os controlos prévios à execução do mandado de detenção europeu e adote a deci-
são sobre a execução desse mandado. 
 
Por último, se a autoridade judiciária de execução decidir pôr termo à detenção da referida pes-
soa, deverá acompanhar a libertação provisória dessa pessoa de todas as medidas que considere 
necessárias para evitar a sua fuga e para garantir que as condições materiais necessárias à sua 
entrega efetiva continuem reunidas enquanto não for tomada nenhuma decisão definitiva sobre 
a execução do mandado de detenção europeu. 
(cf. n.ºs 37, 40, 44, 45, 50, 52, 58-63 e disp.». 
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Ano de 2014: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 5 de junho de 2014, processo C-146/14 PPU, 
EU:C:2014:1320 (Bashir Mohamed Ali Mahdi) - Vistos, asilo, imigração e outras políticas relativas à livre 
circulação de pessoas – Diretiva 2008/115/CE – Regresso dos nacionais de países terceiros em situação 
irregular – Artigo 15.° – Detenção – Prorrogação de detenção – Obrigações da autoridade administrativa 
ou judicial – Fiscalização jurisdicional – Inexistência de documentos de identidade de um nacional de 
um país terceiro – Obstáculos à execução da decisão de afastamento – Recusa da embaixada do país 
terceiro em causa em emitir um documento de identidade que permita o regresso do nacional desse 
país – Risco de fuga – Perspetiva razoável de afastamento – Falta de cooperação – Possível obrigação 
de o Estado-membro em causa emitir um documento temporário relativo ao estatuto da pessoa: 
 

Sumário do acórdão disponível em http://curia.europa.eu/juris/document/docu-
ment.jsf?text=&docid=164422&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18819087 : 
«1. O artigo 15.°, n.ºs3 e 6, da Diretiva 2008/115, relativa a normas e procedimentos comuns nos 
Estados-membros para o regresso de nacionais de países terceiros em situação irregular, lido em 
conjugação com os artigos 6.° e 47.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, 
deve ser interpretado no sentido de que qualquer decisão adotada por uma autoridade compe-
tente, no termo do período máximo de detenção inicial de um nacional de um país terceiro, re-
lativa ao seguimento a dar a essa detenção, deve assumir a forma de um ato por escrito que 
contenha as razões de fato e de direito que justificam essa decisão. 
 
Com efeito, a única exigência expressamente prevista no artigo 15.° da Diretiva 2008/115 no que 
respeita à adoção de um ato escrito é a enunciada no n.° 2 desse artigo, a saber, que a detenção 
é ordenada por escrito com menção das razões de fato e de direito. Esta exigência de adoção de 
um ato escrito deve ser entendida no sentido de que se refere necessariamente a qualquer de-
cisão sobre a prorrogação da detenção. No entanto, as disposições do artigo 15.° desta diretiva 
não impõem a adoção de um ato por escrito sobre as reapreciações periódicas. As autoridades 
que procedem a uma reapreciação da detenção de um nacional de um país terceiro a intervalos 
razoáveis, em aplicação do artigo 15.°, n.° 3, primeira frase, da referida diretiva, não têm pois a 
obrigação de, em cada reapreciação, adotar um ato expresso por escrito que comporte uma 
apresentação das razões de fato e de direito que fundamentam esse ato. 
 
Assim sendo, se a autoridade à qual é submetido um processo de reapreciação no termo do pe-
ríodo máximo de detenção inicial permitido pelo artigo 15.°, n.° 5, desta mesma diretiva deliberar 
sobre o seguimento a dar a essa detenção, essa autoridade tem obrigação de adotar a sua deci-
são através de um ato escrito fundamentado. Com efeito, nesse caso, a reapreciação da detenção 
e a adoção da decisão sobre o seguimento a dar à detenção ocorrem na mesma fase processual. 
Por conseguinte, esta decisão deve preencher as exigências resultantes do artigo 15.°, n.° 2, da 
Diretiva 2008/115. Além disso, deve, em todos os casos, ser objeto de uma fiscalização por uma 
autoridade judicial nos termos do artigo 15.°, n.° 3, da referida diretiva. 
(cf. n.ºs 44, 47-49, 52, disp. 1) 
 
2. O direito da União não se opõe a que uma regulamentação nacional, desde que respeitados 
os direitos fundamentais e a plena efetividade das disposições do direito da União, preveja a 
obrigação de a autoridade que reaprecia, a intervalos regulares, a detenção de um nacional de 
um país terceiro, nos termos do artigo 15.°, n.° 3, primeira frase, da Diretiva 2008/115, relativa a 
normas e procedimentos comuns nos Estados-membros para o regresso de nacionais de países 
terceiros em situação irregular, adotar, no termo de cada reapreciação, um ato por escrito que 
contenha as razões de fato e de direito que a justificam. Essa obrigação decorre unicamente do 
direito nacional. 
(cf. n.ºs 50-51) 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=164422&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18819087
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=164422&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18819087
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=164422&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=18819087
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3. O artigo 15.°, n.ºs3 e 6, da Diretiva 2008/115, relativa a normas e procedimentos comuns nos 
Estados-membros para o regresso de nacionais de países terceiros em situação irregular, deve 
ser interpretado no sentido de que a fiscalização que a autoridade judicial à qual é submetido 
um pedido de prorrogação da detenção de um nacional de um país terceiro deve efetuar deve 
permitir a essa autoridade pronunciar-se sobre o mérito, caso a caso, da prorrogação da deten-
ção do nacional em causa, da possibilidade de substituir a detenção por uma medida menos co-
erciva ou da libertação desse nacional, sendo assim a referida autoridade competente para se 
basear nos fatos e provas apresentados pela autoridade administrativa que lhe submeteu o pe-
dido e nos fatos, provas e observações que eventualmente lhe sejam apresentados quando desse 
processo. 
Com efeito, uma autoridade judicial que delibera sobre um pedido de prorrogação de uma de-
tenção deve ter possibilidade de deliberar sobre quaisquer elementos de fato e de direito perti-
nentes para determinar se uma prorrogação da detenção é justificada, à luz das condições resul-
tantes do artigo 15.° da Diretiva 2008/115, o que implica uma análise aprofundada dos elemen-
tos de fato específicos de cada caso concreto. Quando a detenção inicialmente ordenada deixar 
de se justificar à luz destas exigências, a autoridade judicial competente deve ter condições de 
substituir por uma decisão própria adotada por si a decisão da autoridade administrativa ou, se 
for o caso, a da autoridade judicial que ordenou a detenção inicial, e deliberar sobre a possibili-
dade de ordenar uma medida de substituição ou a colocação em liberdade do nacional em causa 
de um país terceiro. Para esse efeito, a autoridade judicial que se pronuncia sobre um pedido de 
prorrogação da detenção deve ter possibilidade de tomar em consideração tanto os elementos 
de fato e as provas invocadas pela autoridade administrativa que ordenou a detenção inicial 
como qualquer possível observação do nacional em causa de um país terceiro. Além disso, deve 
ter possibilidade de procurar quaisquer outros elementos pertinentes para a sua decisão caso o 
considere necessário. Por conseguinte, os poderes detidos pela autoridade judicial no âmbito de 
uma fiscalização não podem, em caso nenhum, circunscrever-se apenas aos elementos apresen-
tados pela autoridade administrativa afetada. 
(cf. n.ºs 62, 64, disp. 2) 
 
4. O artigo 15.°, n.ºs1 e 6, da Diretiva 2008/115, relativa a normas e procedimentos comuns nos 
Estados-membros para o regresso de nacionais de países terceiros em situação irregular, deve 
ser interpretado no sentido de que se opõe a uma legislação nacional segundo a qual um período 
inicial de detenção de seis meses só pode ser prorrogado se o nacional em causa de um país 
terceiro não dispuser de documentos de identidade. Só o órgão jurisdicional de reenvio pode 
proceder a uma apreciação caso a caso das circunstâncias factuais do processo em causa para 
determinar se pode efetivamente ser aplicada uma medida menos coerciva a este nacional de 
um país terceiro ou se existe risco de fuga deste último. 
 (cf. n.° 74, disp. 3) 
 
5. O artigo 15.°, n.° 6, alínea a), da Diretiva 2008/115, relativa a normas e procedimentos comuns 
nos Estados-membros para o regresso de nacionais de países terceiros em situação irregular, 
deve ser interpretado no sentido de que só se pode considerar que um nacional de um país ter-
ceiro que não obteve um documento de identidade que teria permitido o seu afastamento do 
Estado-membro interessado demonstrou falta de cooperação, na aceção desta disposição, se re-
sultar da análise do comportamento do referido nacional durante o período de detenção que 
este último não cooperou na execução da operação de afastamento e que é provável que esta 
operação dure mais tempo do que previsto por causa desse comportamento. 
 
Além disso, o artigo 15.°, n.° 6, da Diretiva 2008/115 exige que, antes de analisar se o nacional 
em causa de um país terceiro fez prova de falta de cooperação, a autoridade em questão tenha 
possibilidade de demonstrar que a operação de afastamento dura mais tempo do que previsto, 
não obstante todos os esforços razoáveis, o que impõe que o Estado-membro em causa prossiga 
ativamente esforços para obter a emissão de documentos de identidade para o referido nacional. 
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Assim, para constatar que o Estado-membro em causa envidou esforços razoáveis para realizar 
a operação de afastamento e que existe uma falta de cooperação da parte do nacional em causa 
de um país terceiro, é necessária uma análise pormenorizada dos elementos factuais relativos à 
totalidade do período de detenção inicial. Essa análise constitui uma questão de fato, que escapa 
à competência do Tribunal de Justiça no âmbito de um processo nos termos do artigo 267.° TFUE 
e que é da competência do juiz nacional. 
 (cf. n.ºs 83-85, disp. 4) 
 
6. A Diretiva 2008/115, relativa a normas e procedimentos comuns nos Estados-membros para o 
regresso de nacionais de países terceiros em situação irregular, deve ser interpretada no sentido 
de que um Estado-membro não pode ser obrigado a emitir uma autorização de residência autó-
noma ou uma autorização de outro tipo que confira um direito de permanência a um nacional 
de um país terceiro que não possua documentos de identidade e que não tenha obtido esses 
documentos junto do seu país de origem depois de um órgão jurisdicional nacional ter libertado 
esse nacional por já não existir uma perspetiva razoável de afastamento na aceção do artigo 15.°, 
n.° 4, desta diretiva. No entanto, este Estado-membro deve, nesse caso, emitir ao referido naci-
onal de um país terceiro uma confirmação escrita da sua situação. 
(cf. n.° 89, disp. 5)». 
 

Ano de 2013: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 29 de janeiro de 2013, processo C-396/11, 
EU:C:2013:39 (Ciprian Vasile Radu) - Cooperação policial e judiciária em matéria penal – Decisão-Qua-
dro 2002/584/JAI – Mandado de detenção europeu e processos de entrega entre Estados-membros – 
Mandado de detenção europeu emitido para efeitos de instauração de um processo – Motivos de re-
cusa de execução: 
 
«Litígio no processo principal e questões prejudiciais 

 
16. Em 25 de maio e 3 de junho de 2009, foram apresentados na Curtea de Apel Constanţa (Tri-
bunal de Recurso de Constanza) (Roménia), enquanto autoridade judiciária de execução, pedidos 
formulados pelas autoridades judiciárias alemãs relativos à entrega de C. V. Radu, pessoa procu-
rada no âmbito de quatro mandados de detenção europeus emitidos para efeitos de procedi-
mento penal pelo Ministério Público de Münster, Cobourg, Bielefeld e Verden (Alemanha), res-
petivamente, em 14 de março de 2007, 16 de março de 2007, 8 de agosto de 2007 e 26 de feve-
reiro de 2008, por fatos que correspondem à infração de roubo com violência na aceção do artigo 
211.° do Código Penal romeno. C. V. Radu não manifestou o seu consentimento na entrega. 
 
17. Por decisão de 5 de junho de 2009, a Curtea de Apel Constanţa ordenou a execução de três 
dos mandados de detenção europeus, a saber, os emitidos pelos Ministérios Públicos de Müns-
ter, de Cobourg e de Verden. Em contrapartida, o órgão jurisdicional de reenvio recusou, por 
força do artigo 98.°, n.° 2, alínea b), da Lei n.° 302/2004, a execução do mandado de detenção 
europeu emitido em 8 de agosto de 2007 pelo Ministério Público de Bielefeld, pelo fato de C. V. 
Radu ser perseguido na Roménia no Tribunalul Bacău (Tribunal de Bacău) pelo mesmo fato que 
está na base do referido mandado. Por conseguinte, suspendeu a entrega de C. V. Radu até ao 
termo do processo nos tribunais romenos, mantendo a medida de detenção preventiva tomada 
contra C. V. Radu por um período de trinta dias. 
 
18. Por acórdão de 18 de junho de 2009, a Înalta Curte de Casație și Justiție a României (Tribunal 
Supremo de Cassação e de Justiça da Roménia) cassou essa decisão e remeteu o processo à Cur-
tea de Apel de Constanța. Além disso, ordenou que C. V. Radu fosse libertado, sujeitando‑o a 
uma medida preventiva de limitação do seu direito de circular livremente, isto é, à proibição de 
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deixar a sua comuna de residência, a cidade de Bacău, sem avisar o juiz, impondo‑lhe várias obri-
gações. 
 
19. Na audiência de 22 de fevereiro de 2012 da Curtea de Apel de Constanța, C. V. Radu opôs‑se 
à execução dos mandados de detenção europeus contra si emitidos. Alegou, a este respeito, em 
primeiro lugar, que, na data da adoção da Decisão‑Quadro 2002/584, nem os direitos fundamen-
tais consagrados pela CEDH nem os que figuram na Carta estavam expressamente incorporados 
nos Tratados que instituem a União. Ora, por força do artigo 6.° TUE, as disposições tanto da 
Carta como da CEDH passaram a disposições de direito primário da União e, portanto, a Deci-
são‑Quadro 2002/584 deve passar a ser interpretada e aplicada de maneira conforme com a 
Carta e com a CEDH. Em seguida, C. V. Radu sublinhou que não foi dada a esta decisão‑quadro 
execução coerente pelos Estados‑Membros. Em especial, a legislação alemã que transpôs a refe-
rida decisão‑quadro foi declarada inconstitucional e nula pelo Bundesverfassungsgericht (Tribu-
nal Constitucional federal) (Alemanha) no seu acórdão de 18 de julho de 2005, antes de uma 
nova lei ser adotada. Ora, a execução de um mandado de detenção está sujeita a uma condição 
de reciprocidade. Por último, C. V. Radu sustentou que as autoridades judiciárias do Estado-mem-
bro de execução deviam verificar se os direitos fundamentais garantidos pela Carta e pela CEDH 
são respeitados no Estado-membro de emissão. Não sendo esse o caso, essas autoridades podem 
recusar a execução do mandado de detenção europeu em questão, mesmo que esse motivo de 
não execução não esteja expressamente previsto pela Decisão‑Quadro 2002/584. 
 
20. Nestas condições, a Curtea de Apel Constanţa decidiu suspender a instância e submeter ao 
Tribunal de Justiça as seguintes questões prejudiciais: 
 

«1) As disposições do artigo 5.°, n.° 1, da [CEDH] e do artigo 6.° [da Carta] em conjugação 
com os artigos 48.° e 52.°, [desta], com referência também aos artigos 5.°, n.ºs3 e 4, e 
6.°, n.ºs2 e 3, da referida [CEDH], são normas de direito [da União] primário, compreen-
didas nos Tratados constitutivos? 
 
2) A ação da autoridade judiciária competente do Estado de execução de um mandado 
de detenção europeu que consiste na privação da liberdade e na entrega coerciva, sem 
o consentimento da pessoa contra a qual foi emitido o mandado de detenção europeu 
(a pessoa cuja detenção e entrega são solicitadas), constitui uma ingerência, por parte 
do Estado de execução do mandado, no direito à liberdade individual da pessoa cuja 
detenção e entrega são solicitadas, consagrado no direito da União, por força do artigo 
6.° TUE, em conjugação com o artigo 5.°, n.° 1, da [CEDH], e por força do artigo 6.° [da 
Carta], em conjugação com o artigo 5.°, n.° 1, da [CEDH], e por força do artigo 6.° [da 
Carta], em conjugação com os artigos 48.° e 52.° [desta], com referência também ao 
artigo 5.°, n.ºs3 e 4, e ao artigo 6.°, n.ºs2 e 3, da [CEDH]? 
 
3) A ingerência do Estado de execução de um mandado de detenção europeu nos direitos 
e garantias previstos no artigo 5.°, n.° 1, da [CEDH] e no artigo 6.°, em conjugação com 
os artigos 48.° e 52.°, da [Carta], com referência também ao artigo 5.°, n.ºs3 e 4, e ao 
artigo 6.°, n.ºs2 e 3, da [CEDH], deve satisfazer as condições da necessidade numa soci-
edade democrática e da proporcionalidade em relação ao objetivo concretamente pros-
seguido? 
 
4) A autoridade judiciária competente do Estado de execução de um mandado de deten-
ção europeu pode indeferir o pedido de entrega, sem violar as obrigações impostas pelos 
Tratados constitutivos e pelas outras normas de direito [da União], pelo fato de não es-
tarem satisfeitas cumulativamente as condições necessárias, nos termos do artigo 5.°, 
n.° 1, da [CEDH] e do artigo 6.°, em conjugação com os artigos 48.° e 52.°, da [Carta], 
com referência também ao artigo 5.°, n.ºs3 e 4, e ao artigo 6.°, n.ºs2 e 3, da [CEDH]? 



 
 
 

 
  414 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

 
5) A autoridade judiciária competente do Estado de execução de um mandado de deten-
ção europeu pode indeferir o pedido de entrega, sem violar as obrigações impostas pelos 
Tratados constitutivos e pelas outras normas de direito [da União], [com o fundamento 
de que o Estado-membro de emissão do mandado não transpôs total ou parcialmente a 
Decisão‑Quadro 2002/584 ou de que não a transpôs corretamente (no sentido da inob-
servância das condições de reciprocidade)]? 
 
6) As disposições do artigo 5.°, n.° 1, da [CEDH] e do artigo 6.° [da Carta], em conjugação 
com os artigos 48.° e 52.° [desta], com referência também ao artigo 5.°, n.ºs3 e 4, e ao 
artigo 6.°, n.° 2 e 3, da [CEDH], a que se refere o artigo 6.° TUE, opõem‑se ao direito 
nacional do Estado-membro da União Europeia – a Roménia –, em particular ao título III 
da Lei […] n.° 302/2004, e a [Decisão‑Quadro 2002/584] foi corretamente transposta 
[por esta lei]?» 

 
Quanto às questões prejudiciais 

Quanto à admissibilidade 
 
21. Os Governos romeno e austríaco, bem como a Comissão, alegam que o presente pedido de 
decisão prejudicial é inadmissível com o fundamento de que a decisão de reenvio não indica as 
razões pelas quais a interpretação das disposições do direito da União e da Carta invocadas nas 
questões submetidas seria necessária para a resolução do litígio. Consideram assim que estas 
questões têm caráter abstrato, tendo em vista obter uma interpretação teórica do direito da 
União. Em especial, estas partes interessadas, com cuja opinião concorda neste particular o Go-
verno alemão, consideram que a decisão de reenvio não permite determinar aquilo que incita o 
órgão jurisdicional ao qual foi submetido o litígio no processo principal a equacionar a possibili-
dade de recusar a execução dos mandados de detenção europeus controvertidos devido a uma 
violação dos direitos fundamentais do interessado nem, portanto, em que medida a execução 
desses mandados de detenção poderia ameaçar esses direitos. 
 
22. Cabe recordar que, segundo jurisprudência assente, as questões relativas à interpretação do 
direito da União colocadas pelo juiz nacional no quadro regulamentar e factual que define sob a 
sua responsabilidade, e cuja exatidão não cabe ao Tribunal de Justiça verificar, beneficiam de 
uma presunção de pertinência. A recusa de o Tribunal de Justiça conhecer de um pedido apre-
sentado por um órgão jurisdicional nacional só é possível se for manifesto que a interpretação 
que se pede do direito da União não tem qualquer relação com a realidade ou o objeto da lide 
principal, quando a questão for de natureza hipotética ou ainda quando o Tribunal de Justiça não 
disponha dos elementos de fato e de direito necessários para responder de forma útil às ques-
tões que lhe são submetidas (acórdão de 22 de junho de 2010, Melki e Abdeli, C‑188/10 e 
C‑189/10, Colet., p. I‑5667, n.° 27 e jurisprudência referida). 
 
23. No caso vertente, através das suas quatro primeiras questões, bem como da sexta questão, 
o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, no essencial, se tem o direito de examinar se a emissão 
de um mandado de detenção europeu está em conformidade com os direitos fundamentais com 
vista, eventualmente, a recusar a respetiva execução, quando tal motivo de não execução não 
está previsto na Decisão‑Quadro 2002/584 nem na legislação nacional que a transpôs. Através 
da qua quinta questão, pretende igualmente determinar se tal recusa é possível quando essa 
decisão‑quadro não foi transposta para o Estado-membro de emissão. 
 
24. Importa começar por assinalar que esta quinta questão é hipotética. Com efeito, a própria 
emissão dos mandados de detenção europeus controvertidos basta para demonstrar que, como 
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o Governo alemão confirmou na audiência, a Decisão‑Quadro 2002/584 foi efetivamente trans-
posta pela República Federal da Alemanha no momento da emissão desses mandados de deten-
ção. Esta questão é, portanto, inadmissível. 
 
25. As outras questões têm por objeto, designadamente, a interpretação da Decisão‑Quadro 
2002/584 assim como de certas disposições da Carta num litígio real respeitante à execução de 
vários mandados de detenção europeus emitidos pelas autoridades alemãs para efeitos de pro-
cedimentos penais contra C. V. Radu. 
 
26. Além disso, quanto à pretensa violação dos direitos fundamentais de C. V. Radu, este sus-
tenta, no quadro do processo penal principal, para se opor à sua entrega, que as disposições da 
Decisão‑Quadro 2002/584 privam as autoridades romenas de execução da possibilidade de veri-
ficar se os direitos a um processo equitativo, à presunção de inocência e à liberdade dos quais 
considera beneficiar ao abrigo da Carta e da CEDH foram respeitados, atendendo a que os man-
dados de detenção europeus controvertidos foram emitidos sem que tenha sido citado nem tido 
a possibilidade de contratar um advogado ou de apresentar a sua defesa. C. V. Radu reiterou, no 
essencial, estas mesmas alegações na audiência no Tribunal de Justiça no quadro do presente 
processo. 
 
27. Nestas condições, deve considerar‑se que as quatro primeiras questões, bem como a sexta 
questão, são admissíveis. 
 

Quanto ao mérito 
 
28. Como resulta do n.° 16 do presente acórdão, o pedido de decisão prejudicial respeita à exe-
cução de mandados de detenção europeus emitidos para efeitos, não da execução de uma pena 
privativa de liberdade, mas de um procedimento penal. 
 
29. Segundo os elementos fornecidos ao Tribunal, conforme descritos no n.° 26 do presente acór-
dão, no litígio no processo principal, a pessoa procurada, C. V. Radu, alega, a fim de se opor à sua 
entrega, que os mandados de detenção europeus controvertidos foram emitidos sem lhe ter sido 
dada a possibilidade de ser ouvido antes da emissão desses mandados de detenção pelas auto-
ridades judiciárias de emissão, em violação dos artigos 47.° e 48.° da Carta e do artigo 6.° da 
CEDH. 
 
30. Na verdade, nas suas questões, o órgão jurisdicional de reenvio refere‑se também ao artigo 
6.° da Carta e ao artigo 5.° da CEDH. A decisão de reenvio não contém, porém, nenhuma expli-
cação a este respeito. Quando muito, resulta de documentos em anexo à decisão de reenvio que, 
perante o órgão jurisdicional de reenvio, C. V. Radu sustentou que esse órgão jurisdicional deve-
ria recusar executar os mandados de detenção europeus «através dos quais foi privado de liber-
dade», uma vez que foram emitidos em violação dos seus direitos de defesa. Esta argumentação 
de C. V. Radu no que respeita à pretensa violação do artigo 6.° da Carta e do artigo 5.° da CEDH 
no Estado-membro de emissão confunde‑se assim com a sua argumentação relativa à violação 
dos seus direitos de defesa nesse Estado‑Membro. 
 
31. Assim, há que considerar que, através das suas quatro primeiras questões, bem como da sua 
sexta questão, que há que examinar conjuntamente, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, 
no essencial, se a Decisão‑Quadro 2002/584, lida à luz dos artigos 47.° e 48.° da Carta assim como 
do artigo 6.° da CEDH, deve ser interpretada no sentido de que as autoridades judiciárias de exe-
cução podem recusar executar um mandado de detenção europeu emitido para efeitos de pro-
cedimento penal com o fundamento de que as autoridades judiciárias de emissão não ouviram a 
pessoa procurada antes de emitirem esse mandado de detenção. 
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32. A este respeito, importa começar por assinalar que o direito de ser ouvido, garantido pelo 
artigo 6.° da CEDH e mencionado pelo órgão jurisdicional de reenvio nas suas questões, está hoje 
consagrado nos artigos 47.° e 48.° da Carta. Por conseguinte, há que se referir a estas disposições 
da Carta (v., neste sentido, acórdão de 6 de novembro de 2012, Otis e o., C‑199/11, n.ºs 46, 47 e 
jurisprudência referida). 
 
33. Além disso, importa recordar que a Decisão Quadro 2002/584, como resulta em especial do 
seu artigo 1.°, n.ºs1 e 2, bem como dos seus considerandos 5 e 7, tem por objeto substituir o 
sistema de extradição multilateral entre Estados‑Membros por um sistema de entrega, entre au-
toridades judiciárias, das pessoas condenadas ou suspeitas para efeitos da execução de senten-
ças ou de procedimento penal, baseando‑se este último sistema no princípio do reconhecimento 
mútuo (v. acórdão de 5 de setembro de 2012, Lopes Da Silva Jorge, C‑42/11, n.° 28 e jurispru-
dência referida). 
 
34. A Decisão‑Quadro 2002/584 pretende assim, ao instituir um novo sistema simplificado e mais 
eficaz de entrega das pessoas condenadas ou suspeitas de ter infringido a lei penal, facilitar e 
acelerar a cooperação judiciária com vista a contribuir para realizar o objetivo atribuído à União 
de se tornar um espaço de liberdade, de segurança e de justiça baseando‑se no elevado grau de 
confiança que deve existir entre os Estados‑Membros (v., neste sentido, acórdão de 28 de junho 
de 2012, West, C‑192/12 PPU, n.° 53 e jurisprudência referida). 
 
35. Por força do artigo 1.°, n.° 2, da Decisão‑Quadro 2002/584, os Estados‑Membros são, em 
princípio, obrigados a executar o mandado de detenção europeu. 
 
36. Com efeito, como o Tribunal já declarou, segundo as disposições da Decisão‑Quadro 
2002/584, os Estados‑Membros apenas podem recusar dar execução a tal mandado nos casos 
de não execução obrigatória previstos pelo artigo 3.° desta assim como nos casos de não execu-
ção facultativa enumerados nos seus artigos 4.° e 4.°‑A (v., neste sentido, acórdãos de 1 de de-
zembro de 2008, Leymann e Pustovarov, C‑388/08 PPU, Colet., p. I‑8983, n.° 51, e de 16 de no-
vembro de 2010, Mantello, C‑261/09, Colet., p. I‑11477, n.° 37). Além disso, a autoridade judici-
ária de execução apenas pode subordinar a execução de um mandado de detenção europeu às 
condições definidas no artigo 5.° da referida decisão‑quadro. 
 
37. Na verdade, por força do artigo 4.°‑A da Decisão‑Quadro 2002/584, a violação dos direitos 
de defesa no decurso do processo que conduziu a uma condenação penal se a pessoa não tiver 
estado presente no julgamento pode, em certas condições, constituir um motivo de não execu-
ção de um mandado de detenção europeu emitido para efeitos da execução de uma pena priva-
tiva de liberdade. 
 
38. Em contrapartida, a circunstância de o mandado de detenção europeu ter sido emitido para 
efeitos de procedimentos penais sem que a pessoa procurada tenha sido ouvida pelas autorida-
des judiciárias de emissão não figura entre os motivos de não execução de tal mandado, tal como 
previstos pelas disposições da Decisão‑Quadro 2002/584. 
 
39. Contrariamente ao que sustenta C. V. Radu, a observância dos artigos 47.° e 48.° da Carta 
não exige que uma autoridade judiciária de um Estado-membro possa recusar a execução de um 
mandado de detenção europeu emitido para efeitos de procedimentos penais com o funda-
mento de que a pessoa procurada não foi ouvida pelas autoridades judiciárias de emissão antes 
de o mandado de detenção ter sido emitido. 
 
40. Há que reconhecer que impor às autoridades judiciárias de emissão a obrigação de ouvirem 
a pessoa procurada antes de emitirem o mandado de detenção europeu colocaria inevitavel-
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mente em risco o próprio sistema de entrega previsto pela Decisão‑Quadro 2002/584 e, por-
tanto, a realização do espaço de liberdade, de segurança e de justiça, uma vez que, a fim de, 
designadamente, evitar a fuga da pessoa em causa, tal mandado de detenção deve beneficiar de 
um certo efeito de surpresa. 
 
41. Em qualquer caso, o legislador europeu garantiu o respeito do direito de ser ouvido no Es-
tado-membro de execução de modo a não comprometer a eficácia do mecanismo do mandado 
de detenção europeu. 
 
42. Assim, resulta dos artigos 8.° e 15.° da Decisão‑Quadro 2002/584 que, antes de decidir en-
tregar a pessoa procurada para efeitos de procedimento penal, a autoridade judiciária de execu-
ção deve exercer uma certa fiscalização no que respeita ao mandado de detenção europeu. Além 
disso, o artigo 13.° desta decisão‑quadro prevê que a pessoa procurada tem o direito de ser as-
sistida por um defensor quando consente na sua entrega e, eventualmente, renuncia à regra da 
especialidade. Por outro lado, por força dos artigos 14.° e 19.° da Decisão‑Quadro 2002/584, a 
pessoa procurada, se não consentir na sua entrega e é objeto de um mandado de detenção eu-
ropeu emitido para efeitos de um procedimento penal, dispõe do direito de ser ouvida pela au-
toridade judiciária de execução nas condições determinadas de comum acordo com a autoridade 
judiciária de emissão. 
 
43. Tendo em conta o exposto, há que responder às quatro primeiras questões, bem como à 
sexta questão, que a Decisão‑Quadro 2002/584 deve ser interpretada no sentido de que as au-
toridades judiciárias de execução não podem recusar executar um mandado de detenção euro-
peu emitido para efeitos de um procedimento penal com o fundamento de que a pessoa procu-
rada não foi ouvida no Estado-membro de emissão antes de esse mandado de detenção ter sido 
emitido». 

Conclusão: 

«A Decisão-Quadro 2002/584/JAI do Conselho, de 13 de junho de 2002, relativa ao mandado 
de detenção europeu e aos processos de entrega entre os Estados-membros , alterada pela 
Decisão-Quadro 2009/299/JAI do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009, deve ser interpretada 
no sentido de que as autoridades judiciárias de execução não podem recusar executar um man-
dado de detenção europeu emitido para efeitos de um procedimento penal com o fundamento 
de que a pessoa procurada não foi ouvida no Estado-membro de emissão antes de esse man-
dado de detenção ter sido emitido». 
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VII. Respeito pela vida privada e familiar - art.º 7.º da CDFUE

Artigo 7.º 

Respeito pela vida privada e familiar 

Todas as pessoas têm direito ao respeito pela sua vida privada e familiar, pelo seu domicílio e pelas 
suas comunicações. 

Nas «ANOTAÇÕES RELATIVAS À CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS (2007/C 303/02)» consta o se-
guinte: 

«Os direitos garantidos no artigo 7.º correspondem aos garantidos pelo artigo 8.º da CEDH. Para 
ter em conta a evolução técnica, o termo «correspondência» foi substituído por «comunica-
ções». 

Nos termos do n.º 3 do artigo 52.º, este direito tem um sentido e um âmbito iguais aos do artigo 
correspondente da CEDH. 

Por conseguinte, as restrições susceptíveis de lhe serem legitimamente impostas são idênticas às 
toleradas no quadro do artigo 8.º em questão: 

«1. Qualquer pessoa tem direito ao respeito da sua vida privada e familiar, do seu do-
micílio e da sua correspondência. 

2. Não pode haver ingerência da autoridade pública no exercício deste direito senão
quando esta ingerência estiver prevista na lei e constituir uma providência que, numa 
sociedade democrática, seja necessária para a segurança nacional, para a segurança pú-
blica, para o bem-estar económico do país, a defesa da ordem e a prevenção das infrac-
ções penais, a protecção da saúde ou da moral, ou a protecção dos direitos e das liber-
dades de terceiros.» 

Jurisprudência selecionada: 

Ano de 2024: 

• Acórdão do tribunal geral (Grande Secção) de 2 de outubro de 2024, EU:T:2024:670, Processo T-
797/22 (Ordre néerlandais des avocats du barreau de Bruxelles e o./Conselho) - Política externa e de 
segurança comum – Medidas restritivas tendo em conta as ações da Rússia que desestabilizam a situa-
ção na Ucrânia – Proibição de prestar serviços de aconselhamento jurídico ao Governo Russo e às enti-
dades estabelecidas na Rússia – Missão fundamental dos advogados numa sociedade democrática – 
Direito dos advogados de prestarem serviços de aconselhamento jurídico – Direito de se fazer aconse-
lhar por um advogado – Artigos 7.º, 47.º e artigo 52.º, n.º 2, da Carta dos Direitos Fundamentais – In-
dependência do advogado – Estado de direito – Proporcionalidade – Segurança jurídica: 

Resumo, disponível em https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&do-
cid=290624&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1391223  

Reunido em Grande Secção, o Tribunal Geral confirma a legalidade da proibição, estabelecida no 
artigo 5.°‑N, n.° 2, do Regulamento n.° 833/2014 (1), de prestar, direta ou indiretamente, serviços 
de aconselhamento jurídico ao Governo da Rússia e às pessoas coletivas, entidades ou organismos 
estabelecidos na Rússia (a seguir «proibição controvertida»). O processo diz respeito à questão de 
saber se existe um direito fundamental de acesso a um advogado, incluindo em situações que não 
apresentam nenhum nexo com um processo jurisdicional. O Tribunal Geral precisa, nomeada-
mente, o alcance do direito a um recurso efetivo, garantido no artigo 47.° da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia (a seguir «Carta»), e do direito ao sigilo profissional, garantido 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=290624&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1391223
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=290624&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1391223
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no artigo 7.° da Carta. O Tribunal Geral nega provimento ao recurso quanto ao mérito, sem proferir 
uma decisão sobre as exceções de inadmissibilidade baseadas, nomeadamente, na falta de legiti-
midade ativa dos recorrentes. 
 
Este acórdão inscreve‑se no contexto de uma série de medidas restritivas adotadas pela União 
Europeia na sequência da agressão militar perpetrada pela Federação da Rússia contra a Ucrânia 
em 24 de fevereiro de 2022. Em apoio do seu recurso de anulação dos atos que introduziram e 
subsequentemente mantiveram (2) a proibição controvertida, os recorrentes, entre os quais, a 
Ordre néerlandais des avocats du barreau de Bruxelles alegaram, nomeadamente, que esta proi-
bição implicava uma violação do direito de acesso ao aconselhamento jurídico de um advogado, 
uma ingerência no sigilo profissional do advogado, bem como uma ingerência na independência 
do advogado. 
 

Apreciação do Tribunal Geral 
 
Em primeiro lugar, o Tribunal Geral rejeita o fundamento relativo à violação do direito de se dirigir 
a um advogado para obter aconselhamento jurídico. 
 
Num primeiro momento, o Tribunal Geral considera que a possibilidade de se fazer aconselhar, 
defender e representar em juízo por um advogado, prevista, no âmbito do direito a um recurso 
efetivo e do direito a um processo equitativo, pelo artigo 47.° da Carta, só deve ser reconhecida se 
existir um nexo com um processo jurisdicional. A este respeito, recorda que o Tribunal de Justiça 
só reconheceu a missão fundamental dos advogados num Estado de direito na medida em que 
estes contribuam para o bom funcionamento da justiça e assegurem a proteção dos interesses do 
cliente. Num segundo momento, o Tribunal Geral salienta que a proteção do sigilo profissional, 
consagrada no artigo 7.° da Carta, é reconhecida na falta de qualquer nexo com um processo juris-
dicional. No entanto, esta proteção não visa garantir um direito fundamental de aceder a um ad-
vogado e de beneficiar do seu aconselhamento jurídico independentemente de qualquer nexo com 
um processo jurisdicional, mas tem unicamente por finalidade, à luz do direito ao respeito pela 
vida privada, preservar a confidencialidade da correspondência entre o advogado e o seu cliente. 
 
Por conseguinte, as proteções garantidas nos artigos 7.° e 47.° da Carta, considerados isolada ou 
conjuntamente, não são suscetíveis de fundamentar a existência de um direito fundamental de 
qualquer pessoa de aceder a um advogado e de beneficiar do seu aconselhamento fora de um 
contexto contencioso, atual ou provável. Assim, direito fundamental de aceder a um advogado e 
de beneficiar do seu aconselhamento apenas deve ser reconhecido se existir um nexo com um 
processo jurisdicional, quer tal processo já tenha sido iniciado quer possa ser prevenido ou anteci-
pado, com base em elementos tangíveis, na fase de avaliação, pelo advogado, da situação jurídica 
do seu cliente. 
 
No caso em apreço, o artigo 5.°‑N, n.ºs 5 e 6, do Regulamento n.° 833/2014 permite que um advo-
gado proceda a uma avaliação prévia da situação jurídica das pessoas coletivas, entidades ou or-
ganismos estabelecidos na Rússia que o consultam, com o objetivo de determinar se o aconselha-
mento que lhe é solicitado é estritamente necessário para garantir o acesso, nomeadamente, a um 
processo jurisdicional, para prevenir ou antecipar tal processo ou para assegurar a sua boa trami-
tação se já tiver sido iniciado. 
 
Por um lado, o Tribunal Geral deduz daqui que a proibição controvertida não viola o direito de se 
fazer aconselhar, defender e representar por um advogado, conforme protegido pelo artigo 47.° 
da Carta. Por outro lado, uma vez que o artigo 7.° da Carta não garante um direito de acesso a um 
advogado, seja no âmbito de um processo jurisdicional seja num contexto não contencioso, a pro-
ibição controvertida não pode constituir uma ingerência num direito decorrente deste artigo. 
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Em segundo lugar, no que respeita ao sigilo profissional do advogado, o Tribunal Geral salienta que 
a divulgação por um advogado, nomeadamente, da sua identidade ou da existência de uma con-
sulta de que está encarregado, quando é obrigatória e tem lugar sem o consentimento do seu 
cliente, configura uma ingerência no direito ao respeito pela vida privada e familiar, pelo domicílio 
e pelas comunicações deste último, tal como garantido pelo artigo 7.° da Carta. 
 
No presente caso, o Tribunal Geral conclui que embora as disposições de isenção permitam às 
autoridades competentes levantar a proibição controvertida em determinadas situações identifi-
cadas com precisão, as mesmas deixam, no entanto, uma margem de apreciação às autoridades 
competentes quanto às modalidades segundo as quais um pedido de isenção deve ser formulado, 
apresentado e tratado. Assim, a título de exemplo, as disposições de isenção não regulam a iden-
tidade do autor do pedido apresentado às autoridades nacionais competentes. Do mesmo modo, 
as disposições controvertidas não sugerem que o advogado seja obrigado a partilhar com as auto-
ridades competentes, sem o consentimento do seu cliente, informações abrangidas pelo sigilo pro-
fissional garantido pelo artigo 7.° da Carta. No que respeita às informações necessárias para trata-
mento do pedido de isenção, as disposições de isenção também não mencionam os elementos de 
que a autoridade competente deve dispor para proceder ao seu exame. 
 
No entanto, quando definem as modalidades de aplicação dos procedimentos de isenção, os Esta-
dos‑Membros aplicam o direito da União na aceção do artigo 51.°, n.° 1, da Carta e são, portanto, 
obrigados a assegurar o respeito pelo artigo 7.° da Carta, respeitando as condições do artigo 52.°, 
n.° 1, da mesma. Consequentemente, o Tribunal Geral considera que as disposições de isenção não 
implicam, por si só, uma ingerência no direito garantido pelo artigo 7.° da Carta. 
 
Em todo o caso, admitindo que decorre das disposições de isenção uma ingerência no sigilo pro-
fissional do advogado garantido pelo artigo 7.° da Carta, importa recordar que o artigo 52.°, n.° 1, 
da Carta admite restrições ao exercício dos direitos consagrados por esta, desde que as restrições 
em causa estejam previstas por lei, respeitem o conteúdo essencial do direito fundamental em 
causa e, na observância do princípio da proporcionalidade, sejam necessárias e correspondam efe-
tivamente a objetivos de interesse geral reconhecidos pela União. 
 
Ora, no presente caso, o Tribunal Geral salienta que a proibição controvertida está prevista por lei 
e respeita o conteúdo essencial do direito ao respeito pelas comunicações entre os advogados e 
os seus clientes, garantido pelo artigo 7.° da Carta. Além disso, esta proibição responde de forma 
adequada e coerente ao objetivo de intensificar ainda mais a pressão exercida sobre a Federação 
da Rússia para que ponha termo à sua guerra de agressão contra a Ucrânia. As disposições de 
isenção, uma vez que permitem levantar a proibição controvertida em situações identificadas com 
precisão, prosseguem elas próprias este objetivo de interesse geral, em conformidade com os obje-
tivos da ação externa da União enunciados no artigo 21.° TUE, à luz dos quais parecem proporcio-
nados. O Tribunal Geral sublinha, a este respeito, que as próprias disposições de isenção que visam 
levantar a proibição controvertida se limitam ao necessário para alcançar os objetivos prossegui-
dos pelos regulamentos impugnados. 
 
Por último, no que respeita à alegação relativa a uma pretensa ingerência na independência do 
advogado resultante proibição controvertida, o Tribunal Geral recorda que o direito de o litigante 
beneficiar de aconselhamento jurídico prestado com toda a independência por um advogado é 
inerente ao direito a um recurso efetivo. Uma vez que a proibição controvertida não implica ne-
nhuma ingerência no direito a um recurso efetivo garantido pelo artigo 47.° da Carta, o Tribunal 
Geral concluiu que não está demonstrado que a proibição controvertida é suscetível de implicar 
uma ingerência na independência do advogado. 
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A este respeito, não obstante a inexistência de uma norma de direito primário que consagre e 
defina a independência do advogado, o Tribunal de Justiça reconheceu a importância dessa inde-
pendência para garantir o direito dos particulares a um recurso efetivo, em contextos que incluem 
um nexo com um processo jurisdicional. Embora resulte das disposições do Código de Deontologia 
dos Advogados que a independência se pode estender igualmente às atividades de aconselha-
mento jurídico sem um nexo com um processo judicial, as disposições do Código de Deontologia 
dos Advogados Europeus não constituem regras de direito da União e não podem constituir uma 
base jurídica para o reconhecimento da independência do advogado à escala da União. 
 
Admitindo que a independência do advogado deva, tal como a proteção do sigilo profissional de-
corrente do artigo 7.° da Carta, ser também reconhecida fora de um contexto contencioso e que 
seja constatada uma ingerência nessa independência, o Tribunal Geral recorda igualmente que a 
independência do advogado não implica que a profissão de advogado não possa estar sujeita a 
restrições. Com efeito, esta independência pode ser objeto de restrições justificadas por objetivos 
de interesse geral prosseguidos pela União, desde que tais restrições não constituam, tendo em 
conta o objetivo prosseguido, uma intervenção excessiva e intolerável que atente contra a própria 
substância da independência dos advogados. 
 
Ora, no presente caso, o Tribunal Geral considera que mesmo admitindo que exista uma ingerência 
na independência dos advogados, esta é justificada e proporcionada. Por um lado, o Tribunal Geral 
salienta que a proibição controvertida, conforme delimitada, nomeadamente, pelas disposições 
de isenção, prossegue objetivos de interesse geral. Por outro lado, embora as disposições de isen-
ção concedam às autoridades competentes a faculdade de levantarem a proibição controvertida 
em relação a certos serviços de aconselhamento jurídico, estas disposições não permitem que as 
autoridades competentes influenciem o próprio conteúdo do aconselhamento que pode, se for 
caso disso, ser prestado pelo advogado ao Governo Russo ou a uma entidade estabelecida na Rús-
sia interessada. O mesmo se aplica à própria proibição controvertida. A proibição controvertida e, 
em especial, as disposições de isenção não constituem, portanto, uma intervenção desmedida e 
intolerável que atente contra a própria essência da independência dos advogados. 

Notas: 

1 Regulamento (UE) n.° 833/2014 do Conselho, de 31 de julho de 2014, que impõe medidas restri-
tivas tendo em conta as ações da Rússia que desestabilizam a situação na Ucrânia (JO 2014, L 229, 
p. 1), conforme alterado pelo Regulamento (UE) 2022/1904 do Conselho, de 6 de outubro de 2022 
(JO 2022, L 259I, p. 3). 
 
2 Regulamento (UE) 2022/2474 do Conselho, de 16 de dezembro de 2022, que altera o Regula-
mento n.° 833/2014 (JO 2022, L 322I, p. 1), e Regulamento (UE) 2023/427 do Conselho, de 25 de 
fevereiro de 2023, que altera o Regulamento n.º 833/2014 (JO 2023, L 59I, p. 6). 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 26 de setembro de 2024, EU:C:2024:791, Pro-
cesso C-432/23 (Ordre des avocats du Barreau de Luxembourg) - Reenvio prejudicial – Cooperação ad-
ministrativa no domínio da fiscalidade – Diretiva 2011/16/UE – Troca de informações a pedido – Injun-
ção emitida contra um advogado para comunicar informações – Sigilo profissional do advogado – Artigo 
7.° e artigo 52.º, n.º 1, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia: 

Resumo, disponível em https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&do-
cid=290422&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1391476  

No âmbito de um reenvio prejudicial, o Tribunal de Justiça declara que a injunção emitida contra 
um advogado para fornecer toda a documentação e informações relativas à sua relação com o seu 
cliente, referentes a uma consulta em matéria de direito societário, viola o direito fundamental ao 
respeito das comunicações entre o advogado e o seu cliente. 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=290422&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1391476
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=290422&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1391476
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No decurso do ano de 2022, na sequência de um pedido das autoridades fiscais espanholas base-
ado na Diretiva 2011/16 (1), a administration des contributions directes [Administração dos Im-
postos Diretos (Luxemburgo)] remeteu à F SCS, um escritório de advogados sob a forma de socie-
dade em comandita simples no Luxemburgo, decisões que lhe ordenavam que fornecesse toda a 
documentação e informações disponíveis relativas aos serviços por ela prestados a K, uma socie-
dade de direito espanhol, no âmbito da aquisição de uma empresa e de uma participação maiori-
tária numa sociedade. F respondeu que não dispunha de informações não abrangidas pelo sigilo 
profissional. Precisou ainda que o seu mandato no âmbito do processo em causa não tinha sido de 
caráter fiscal, mas tinha respeitado apenas ao direito societário (2). A Administração aplicou‑lhe 
uma coima fiscal por não ter dado seguimento à última decisão de injunção. F interpôs então um 
recurso de anulação dessa decisão de injunção. 

Chamado a pronunciar‑se em sede de recurso da sentença do Tribunal administratif (Tribunal Ad-
ministrativo, Luxemburgo) que negou provimento ao recurso de F, a Cour administrative (Supremo 
Tribunal Administrativo, Luxemburgo) decidiu submeter ao Tribunal de Justiça questões prejudici-
ais relativas, primeiro, à aplicabilidade do artigo 7.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia (a seguir «Carta») a uma consulta jurídica de advogado em matéria de direito societário, 
segundo, à validade da Diretiva 2011/16 à luz do artigo 7.° e do artigo 52.°, n.° 1, da Carta, tendo 
em conta a inexistência de disposições relativas à proteção da confidencialidade das comunicações 
entre um advogado e o seu cliente e, terceiro, à compatibilidade de uma injunção como a remetida 
a F (a seguir «injunção controvertida») com o artigo 7.° e o artigo 52.°, n.° 1, da Carta. 

Apreciação do Tribunal de Justiça 

Em primeiro lugar, no que respeita ao âmbito da proteção reforçada garantida pelo artigo 7.° da 
Carta, o Tribunal de Justiça salienta que, à semelhança do artigo 8.°, n.° 1, da Convenção Europeia 
para a Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais (3), o artigo 7.° da Carta 
garante igualmente o sigilo da consulta jurídica, tanto em relação ao seu conteúdo como à sua 
existência. A proteção específica concedida por estes dois artigos ao sigilo profissional dos advo-
gados justifica‑se pelo facto de ser confiada aos advogados uma missão fundamental numa socie-
dade democrática, a saber, a defesa dos litigantes. Esta missão fundamental compreende, por um 
lado, a exigência de que qualquer litigante deve ter a possibilidade de se dirigir com toda a liber-
dade ao seu advogado e, por outro, a exigência, correspondente, de lealdade do advogado para 
com o seu cliente. Daí resulta que uma consulta jurídica de advogado beneficia, seja qual for o 
domínio do direito sobre o qual incide, da proteção reforçada garantida pelo artigo 7.° da Carta às 
comunicações entre um advogado e o seu cliente. Daqui decorre que uma decisão que ordena a 
um advogado que forneça à Administração toda a documentação e informações relativas à sua 
relação com o seu cliente, referentes a uma consulta em matéria de direito societário, constitui 
uma ingerência no direito ao respeito pelas comunicações entre um advogado e o seu cliente. 

Em segundo lugar, no que respeita à validade da Diretiva 2011/16 à luz do artigo 7.° e do artigo 
52.°, n.° 1, da Carta, o Tribunal de Justiça observa que, para efeitos da troca de informações a 
pedido prevista na Diretiva 2011/16 (4), o legislador da União Europeia determinou apenas as obri-
gações que os Estados‑Membros têm entre si, autorizando‑os a não dar seguimento a um pedido 
de informações se a realização dos inquéritos solicitados ou a recolha das informações em causa 
forem contrárias à sua legislação. Assim, o legislador deixou, nomeadamente, aos Estados‑Mem-
bros a tarefa de assegurar que os procedimentos nacionais a que recorrem em matéria de recolha 
de informações para efeitos desta troca, respeitem a Carta, em especial o seu artigo 7.° Daqui 
resulta que o facto de o sistema de troca de informações a pedido previsto pela Diretiva 2011/16 
não incluir disposições relativas à proteção da confidencialidade das comunicações entre um ad-
vogado e o seu cliente, no âmbito da recolha de informações que incumbe ao Estado-membro 
requerido, não implica que esta diretiva viole o artigo 7.° e o artigo 52.°, n.° 1, da Carta. 

Por último, em terceiro lugar, no que respeita à compatibilidade com o artigo 7.° e o artigo 52.°, 
n.° 1, da Carta de uma injunção como a que está em causa no processo principal, o Tribunal de 
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Justiça recorda que o artigo 7.° da Carta garante o sigilo da consulta jurídica prestada pelo advo-
gado quanto à sua existência e ao seu conteúdo. Assim, as pessoas que consultam um advogado 
podem razoavelmente esperar que as suas comunicações permaneçam privadas e confidenciais e, 
salvo situações excecionais, devem poder legitimamente confiar que o seu advogado não divulgará 
a ninguém, sem o seu acordo, que elas o consultam. Não obstante, os direitos consagrados no 
artigo 7.° da Carta não se afiguram prerrogativas absolutas, antes devendo ser tomados em consi-
deração relativamente à sua função na sociedade. Com efeito, conforme resulta do artigo 52.°, n.° 
1, da Carta, esta admite restrições ao exercício destes direitos, desde que, nomeadamente, essas 
restrições respeitem o conteúdo essencial dos referidos direitos. 

No caso em apreço, a injunção controvertida baseia‑se numa legislação nacional nos termos da 
qual o aconselhamento e a representação por um advogado no domínio da fiscalidade não bene-
ficiam, exceto em caso de risco de ação penal para o cliente, da proteção reforçada das comunica-
ções entre um advogado e o seu cliente, garantida pelo artigo 7.° da Carta. Ora, ao excluir quase 
integralmente dessa proteção o conteúdo das consultas dos advogados em matéria fiscal, a saber, 
a totalidade de um ramo do direito em que os advogados podem aconselhar os seus clientes, essa 
legislação esvazia da sua própria essência a referida proteção nesse ramo do direito. Por seu turno, 
a injunção controvertida, relativa à totalidade de um processo que não diz respeito ao domínio da 
fiscalidade, alarga ainda mais o alcance da violação da essência do direito protegido pelo artigo 7.° 
da Carta. Nestas circunstâncias, há que concluir que essa legislação nacional, bem como a sua apli-
cação no caso em apreço através da injunção controvertida, longe de se limitarem a situações ex-
cecionais, violam, pela própria amplitude da exclusão do sigilo profissional do advogado que auto-
rizam no que diz respeito às comunicações entre este último e o seu cliente, o conteúdo essencial 
do direito garantido no artigo 7.° da Carta. Daqui resulta que uma injunção como a que está em 
causa no processo principal implica uma violação do conteúdo essencial do direito ao respeito das 
comunicações entre o advogado e o seu cliente e, portanto, uma ingerência neste direito que não 
pode ser justificada. 

Notas: 

1 Diretiva 2011/16/UE do Conselho, de 15 de fevereiro de 2011, relativa à cooperação administra-
tiva no domínio da fiscalidade e que revoga a Diretiva 77/799/CEE (JO 2011, L 64, p. 1). 

2 O artigo 177.°, n.° 2, da Lei Geral dos Impostos de 22 de maio de 1931 (Mémorial A 1931, n.° 900) 
proíbe o advogado a quem é dirigido um pedido de comunicação de informações à Administração, 
de recusar o acesso ao que lhe foi confiado no exercício da sua profissão sempre que estejam em 
causa factos de que teve conhecimento durante o aconselhamento ou a representação em matéria 
fiscal, exceto se se tratarem de questões cuja resposta exponha o seu mandante ao risco de ação 
penal. 

3 Assinada em Roma em 4 de novembro de 1950. 

4 Secção I do capítulo II da Diretiva 2011/16. 
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• ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA (Quinta Secção) de 20 de junho de 2024, EU:C:2024:530, Processo 
C-540/22 (Staatssecretaris van Justitie en Veiligheid (Détachement de travailleurs de pays tiers)) - Re-
envio prejudicial – Livre prestação de serviços – Artigos 56.° e 57.° TFUE – Destacamento de nacionais 
de países terceiros por uma empresa de um Estado-membro para trabalhar noutro Estado-membro – 
Período superior a 90 dias num período de 180 dias – Obrigação de os trabalhadores destacados nacio-
nais de países terceiros serem titulares de uma autorização de residência no Estado-membro de acolhi-
mento em caso de prestação superior a três meses – Limitação do período de validade das autorizações 
de residência – Montante das taxas relativas ao pedido de autorização de residência – Restrição à livre 
prestação de serviços – Razões imperiosas de interesse geral – Proporcionalidade: 

Resumo, disponível em  

Chamado a pronunciar‑se a título prejudicial pelo rechtbank Den Haag, zittingsplaats Middelburg 
(Tribunal de Primeira Instância de Haia, lugar da audiência em Midelburgo, Países Baixos), o Tribu-
nal de Justiça especifica as condições em que, no que respeita ao seu direito de residência no Es-
tado-membro de acolhimento, os nacionais de países terceiros podem ser destacados para um 
Estado-membro por uma empresa estabelecida noutro Estado‑Membro. 

Os recorrentes, nacionais ucranianos, são titulares de uma autorização de residência temporária 
emitida pelas autoridades eslovacas. Trabalham para a sociedade de direito eslovaco ROBI spol 
s.r.º., que os destacou para uma sociedade de direito neerlandês para efetuar uma missão no porto 
de Roterdão (Países Baixos). Para o efeito, a ROBI notificou as autoridades neerlandesas compe-
tentes da natureza das atividades exercidas durante o seu destacamento e a duração deste. 

Posteriormente, a ROBI informou essas autoridades de que as referidas atividades excederiam a 
duração do direito de circulação de 90 dias durante um período de 180 dias de que gozam os es-
trangeiros com um título de residência emitido por um Estado‑Membro, prevista no artigo 21.°, 
n.° 1, da Convenção de aplicação do Acordo de Schengen (1). Para o período de duração desta 
prestação, a ROBI apresentou então às autoridades neerlandesas pedidos de autorização de resi-
dência para cada um dos recorrentes, tendo sido cobradas taxas pelo respetivo tratamento. A au-
toridade competente, atuando em nome do Staatssecretaris van Justitie en Veiligheid (Secretário 
de Estado da Justiça e da Segurança, Países Baixos), emitiu as autorizações de residência solicita-
das, limitando, no entanto, o seu prazo de validade ao período de validade das autorizações de 
residência temporária eslovacas, ou seja, uma duração inferior à do seu destacamento. 

Em abril de 2021, as reclamações apresentadas pelos recorrentes contra cada uma das decisões 
que lhes concederam uma autorização de residência foram julgadas improcedentes pelo Secretá-
rio de Estado da Justiça e da Segurança. Chamado a conhecer de um recurso das decisões tomadas 
em abril de 2021, o órgão jurisdicional de reenvio interroga o Tribunal de Justiça sobre a confor-
midade com a livre prestação de serviços, consagrada nos artigos 56.° e 57.° TFUE, de uma regula-
mentação nacional que impõe a obrigação, no âmbito de uma prestação de serviços transfrontei-
riça, de os trabalhadores nacionais de países terceiros empregados por um prestador de serviços 
estabelecido num Estado-membro serem titulares, além de uma autorização de residência nesse 
Estado‑Membro, de uma autorização de residência no Estado-membro em que a prestação é rea-
lizada, após o termo do período de 90 dias previsto na referida disposição da CAAS, podendo a 
duração dessa autorização ser limitada. Pede igualmente ao Tribunal de Justiça que examine a 
conformidade com o direito da União da imposição de taxas por cada pedido de autorização de 
residência no Estado-membro de realização da prestação. 

Apreciação do Tribunal de Justiça 

Com o seu acórdão, em primeiro lugar, o Tribunal de Justiça declara que os artigos 56.° e 57.° TFUE 
não impõem o reconhecimento automático de um «direito de residência derivado» a favor dos 
trabalhadores nacionais de países terceiros destacados num Estado‑Membro, no Estado-membro 
onde trabalham ou no Estado-membro para onde são destacados. 
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Em segundo lugar, no que respeita à obrigação, imposta à empresa prestadora pela regulamenta-
ção controvertida, de notificar a prestação de serviços às autoridades nacionais competentes e de 
obter uma autorização de residência para cada trabalhador nacional de um país terceiro que pre-
tenda destacar para o território desse Estado‑Membro, o Tribunal de Justiça constata, antes de 
mais, que, no caso em apreço, a regulamentação em causa, embora indistintamente aplicável, im-
põe, no caso de prestações de serviços realizadas pelas empresas estabelecidas noutro Estado-
membro que excedam três meses, formalidades suplementares a essas empresas relativamente 
àquelas a que já estão sujeitas no Estado-membro onde estão estabelecidas, nos termos da Dire-
tiva 2009/52 (2), para empregar nacionais de países terceiros. Por conseguinte, tal legislação insti-
tui uma restrição à livre prestação de serviços, na aceção dos artigos 56.° e 57.° TFUE. 

Examinando em seguida se essa restrição pode ser justificada por uma razão imperiosa de inte-
resse geral, o Tribunal de Justiça salienta, nomeadamente, que é certo que a preocupação de evitar 
perturbações no mercado de trabalho constitui uma razão imperiosa de interesse geral. Todavia, 
essa razão não pode justificar uma regulamentação nacional que se aplica aos nacionais de países 
terceiros que são destacados por uma empresa prestadora de serviços estabelecida noutro Estado-
membro para prestar, sob o seu controlo e a sua autoridade, um serviço diferente da cedência de 
trabalhadores, uma vez que esses trabalhadores destacados não são considerados ativos no mer-
cado de trabalho do Estado-membro em que estão destacados. 

Todavia, o Tribunal de Justiça recorda que o objetivo de garantir a segurança jurídica dos trabalha-
dores destacados, permitindo‑lhes provar facilmente que estão legalmente destacados no territó-
rio do Estado-membro em que o serviço é prestado e, por conseguinte, que aí residem regular-
mente, constitui igualmente uma razão imperiosa de interesse geral. Ora, no que respeita à pro-
porcionalidade de tal medida, por um lado, obrigar os prestadores de serviços estabelecidos nou-
tro Estado-membro a pedir uma autorização de residência para cada trabalhador nacional de um 
país terceiro destacado, para que estes disponham de um documento seguro, constitui uma me-
dida apta a atingir o objetivo de melhoria da segurança jurídica de tais trabalhadores, uma vez que 
essa autorização prova o seu direito de residência no Estado-membro de acolhimento. Por outro 
lado, não se afigura que a regulamentação em causa exceda o que é necessário para a realização 
de tal objetivo, uma vez que as obrigações impostas à empresa prestadora são, nomeadamente, 
necessárias para provar a regularidade do destacamento. Por conseguinte, a regulamentação em 
causa no processo principal é suscetível de ser justificada pelo objetivo de melhorar a segurança 
jurídica dos trabalhadores destacados e de facilitar os controlos da Administração e, no caso em 
apreço, deve ser considerada proporcionada. 

O Tribunal de Justiça admite igualmente que o objetivo relativo à necessidade de controlar se o 
trabalhador em causa não representa uma ameaça para a ordem pública deve ser considerado 
suscetível de justificar uma restrição à livre prestação de serviços. No caso em apreço, a medida 
controvertida afigura‑se apta a realizar esse objetivo e, além disso, não se pode considerar que vá 
além do que é necessário para esse efeito, desde que leve a recusar a permanência apenas a pes-
soas que representem uma ameaça real e suficientemente grave para um interesse fundamental 
da sociedade. Com efeito, uma vez que a avaliação da ameaça que uma pessoa pode representar 
para a ordem pública pode variar de um país para outro, a existência potencial de um controlo 
análogo no Estado-membro de estabelecimento do prestador não pode tornar irrelevante a reali-
zação de tal controlo no Estado-membro no qual deve ser prestado o serviço. Além disso, contra-
riamente ao procedimento de notificação, que se baseia num controlo a partir de informações 
recebidas ou já detidas, o procedimento de autorização de residência, na medida em que exige 
que o interessado se apresente fisicamente nas instalações de uma autoridade competente, é sus-
cetível de permitir uma verificação aprofundada da sua identidade, particularmente importante 
em matéria de luta contra as ameaças à ordem pública. 
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Assim, o objetivo de proteção da ordem pública pode justificar que um Estado-membro exija que 
os prestadores de serviços estabelecidos noutro Estado-membro que pretendam destacar traba-
lhadores nacionais de países terceiros obtenham, após um período de residência de três meses no 
primeiro Estado‑Membro, uma autorização de residência para cada um desses trabalhadores. Tal 
objetivo justificaria igualmente que, nessa ocasião, esse Estado-membro subordine a emissão 
dessa autorização à verificação de que o interessado não representa uma ameaça para a ordem 
pública e para a segurança pública, visto que os controlos efetuados para esse efeito não puderam 
ser realizados de forma fiável com base nas informações que o referido Estado-membro exige ou 
poderia razoavelmente ter exigido que fossem comunicadas no procedimento de notificação, o 
que cabe ao órgão jurisdicional de reenvio verificar. 

Por conseguinte, o Tribunal de Justiça declara que o artigo 56.° TFUE não se opõe a uma regula-
mentação de um Estado-membro que prevê que, na hipótese de uma empresa estabelecida noutro 
Estado-membro prestar no primeiro Estado-membro serviços cuja duração é superior a três meses, 
essa empresa está obrigada a obter no Estado-membro de acolhimento uma autorização de resi-
dência para cada trabalhador nacional de um país terceiro que aí pretenda destacar, e que, para 
obter essa autorização, tem de notificar previamente às autoridades competentes do Estado-
membro de acolhimento a prestação de serviços em relação à qual esses trabalhadores serão des-
tacados e tem de comunicar a essas autoridades as autorizações de residência de que esses traba-
lhadores dispõem no Estado-membro em que está estabelecida, bem como os seus contratos de 
trabalho. 

Por último, no que respeita ao facto de as taxas devidas pela concessão de uma autorização de 
residência a um trabalhador nacional de um país terceiro destacado para um Estado-membro por 
uma empresa estabelecida noutro Estado-membro serem superiores ao montante das taxas devi-
das pela concessão de um atestado de residência a um cidadão da União, o Tribunal de Justiça 
recorda que, em conformidade com o princípio da proporcionalidade, para que uma medida que 
exige o pagamento de taxas em contrapartida da emissão, por um Estado‑Membro, de uma auto-
rização de residência possa ser considerada compatível com o artigo 56.° TFUE, o montante dessas 
taxas não pode ser excessivo ou desmedido. O caráter proporcionado das taxas devidas deve ser 
apreciado à luz do custo gerado pelo tratamento do pedido que o Estado-membro deve suportar. 
Quanto a este aspeto, o Tribunal de Justiça salienta que a circunstância de as taxas pedidas para a 
emissão de uma autorização de residência para trabalhador destacado nacional de um país terceiro 
serem superiores às pedidas para um atestado de residência para um cidadão da União não basta, 
em princípio, para demonstrar, por si só, que o montante dessas taxas viola o artigo 56.° TFUE. No 
entanto, esta circunstância pode constituir um indício sério do caráter desproporcionado desse 
montante, se as tarefas que a administração deve desempenhar para conceder essa autorização 
de residência, bem como os custos de produção do documento seguro correspondente, forem 
equivalentes aos custos necessários para a concessão de um atestado de residência a um cidadão 
da União, o que cabe ao órgão jurisdicional de reenvio determinar. 

Por conseguinte, o Tribunal de Justiça conclui que o artigo 56.° TFUE não se opõe a uma regula-
mentação de um Estado-membro nos termos da qual a validade da autorização de residência que 
pode ser concedida a um trabalhador nacional de um país terceiro destacado nesse Estado-mem-
bro não pode, seja como for, exceder um período determinado pela regulamentação nacional em 
causa, a qual pode assim ser inferior à necessária para a realização da prestação para a qual esse 
trabalhador está destacado. Este artigo também não se opõe a que o período de validade dessa 
autorização de residência seja limitado ao da autorização de trabalho e de residência do interes-
sado no Estado-membro no qual o prestador de serviços está estabelecido. Por último, segundo 
este mesmo artigo, para a emissão da referida autorização de residência pode ser necessário pro-
ceder ao pagamento de taxas de montante superior às taxas devidas pela emissão de um atestado 
de residência legal a um cidadão da União, desde que, antes de mais, o período inicial de validade 
dessa mesma autorização não seja manifestamente demasiado curto para responder às necessi-
dades da maioria dos prestadores de serviços, em seguida, que seja possível obter a renovação 
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dessa autorização sem ter de cumprir formalidades excessivas e, por último, que esse montante 
corresponda aproximadamente ao custo administrativo do tratamento de um pedido de obtenção 
dessa autorização. 

Notas: 

1 Convenção de aplicação do Acordo de Schengen, de 14 de junho de 1985, entre os Governos dos 
Estados da União Económica Benelux, da República Federal da Alemanha e da República Francesa 
relativo à supressão gradual dos controlos nas fronteiras comuns, assinada em Schengen, em 19 
de junho de 1990, e entrada em vigor em 26 de março de 1995 (JO 2000, L 239, p. 19), alterada 
pelo Regulamento (UE) n.° 265/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de março de 
2010 (JO 2010, L 85, p. 1), e pelo Regulamento (UE) n.° 610/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 26 de junho de 2013 (JO 2013, L 182, p. 1) (a seguir «CAAS»). Nos termos do artigo 
21.°, n.° 1, da CAAS: «[o]s cidadãos estrangeiros detentores de um título de residência válido emi-
tido por um dos Estados‑Membros podem circular livremente, ao abrigo desse título e de um do-
cumento de viagem válido, por um período máximo de 90 dias num período de 180 dias no terri-
tório dos outros Estados‑Membros, desde que preencham as condições de entrada a que se refe-
rem as alíneas a), c) e e) do n.° 1 do artigo 5.° do Regulamento (CE) n.° 562/2006 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 15 de março de 2006, que estabelece o código comunitário relativo ao 
regime de passagem de pessoas nas fronteiras (Código das Fronteiras Schengen) […] e não constem 
da lista nacional de pessoas indicadas do Estado-membro em causa». 

2 Diretiva 2009/52/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de junho de 2009, que esta-
belece normas mínimas sobre sanções e medidas contra os empregadores de nacionais de países 
terceiros em situação irregular (JO 2009, L 168, p. 24). 

 
• Acórdão do tribunal de justiça (Grande Secção) de 11 de junho de 2024, EU:C:2024:487, Processo 
C-646/21 (Staatssecretaris van Justitie en Veiligheid (Femmes s’identifiant à la valeur de l’égalité entre 
les sexes)) - Reenvio prejudicial – Espaço de liberdade, segurança e justiça – Política comum de asilo – 
Diretiva 2011/95/UE – Condições para poderem beneficiar do estatuto de refugiado – Artigo 2.º, alíneas 
d) e e) – Motivos da perseguição – Artigo 10.º, n.º 1, alínea d), e n.º 2 – “Pertença a um grupo social 
específico” – Artigo 4.º – Apreciação a título individual dos factos e das circunstâncias – Diretiva 
2013/32/UE – Artigo 10.º, n.º 3 – Condições aplicáveis à apreciação dos pedidos de proteção internaci-
onal – Artigo 24.º, n.º 2, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Interesse superior da 
criança – Determinação – Nacionais de país terceiro menores que se identificam com o valor fundamen-
tal da igualdade entre as mulheres e os homens devido à sua estada num Estado‑Membro: 

 
Acórdão 

1 O pedido de decisão prejudicial tem por objeto a interpretação do artigo 24.º, n.º 2, da Carta dos 
Direitos Fundamentais da União Europeia (a seguir «Carta») e do artigo 10, n.º 1, alínea d), e n.º 2, 
da Diretiva 2011/95/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro de 2011, que 
estabelece normas relativas às condições a preencher pelos nacionais de países terceiros ou por 
apátridas para poderem beneficiar de proteção internacional, a um estatuto uniforme para refugi-
ados ou pessoas elegíveis para proteção subsidiária e ao conteúdo da proteção concedida (JO 2011, 
L 337, p. 9). 
 
2 Este pedido foi apresentado no âmbito de um litígio que opõe K e L ao Staatssecretaris van Justitie 
en Veiligheid (Secretário de Estado da Justiça e da Segurança, Países Baixos), relativamente ao in-
deferimento, por este último, dos seus pedidos subsequentes de proteção internacional. 
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Quadro jurídico 
 

Direito internacional 
 

Convenção de Genebra 
 
3 Nos termos do artigo 1.º, secção A, ponto 2, da Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados, 
assinada em Genebra em 28 de julho de 1951 [Recueil des traités des Nations unies, vol. 189, p. 
150, n.º 2545 (1954)], que entrou em vigor em 22 de abril de 1954 e foi completada pelo Protocolo 
relativo ao Estatuto dos Refugiados, assinado em Nova Iorque, em 31 de janeiro de 1967, e que 
entrou em vigor em 4 de outubro de 1967 (a seguir «Convenção de Genebra»), «[p]ara os fins da 
presente Convenção, o termo “refugiado” aplicar‑se‑á a qualquer pessoa […] [q]ue, […] receando 
com razão ser perseguida em virtude da sua raça, religião, nacionalidade, filiação em certo grupo 
social ou das suas opiniões políticas, se encontre fora do país de que tem a nacionalidade e não 
possa ou, em virtude daquele receio, não queira pedir a proteção daquele país; […]» 

CEDAW 

4 Nos termos do artigo 1.º da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 
contra as Mulheres (a seguir «CEDAW»), adotada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 18 
de dezembro de 1979, que entrou em vigor em 3 de setembro de 1981 (Recueil des traités des 
Nations unies, vol. 1249, n.º I‑20378, p. 13) e da qual todos os Estados‑Membros são parte, «[p]ara 
os fins [desta convenção], a expressão “discriminação contra as mulheres” significa qualquer dis-
tinção, exclusão ou restrição baseada no sexo que tenha como efeito ou como objetivo compro-
meter ou destruir o reconhecimento, o gozo ou o exercício pelas mulheres, seja qual for o seu 
estado civil, com base na igualdade dos homens e das mulheres, dos direitos do homem e das 
liberdades fundamentais nos domínios, político, económico, social, cultural e civil ou em qualquer 
outro domínio». 
 
5 O artigo 3.º desta convenção prevê que os Estados Partes tomam em todos os domínios, nome-
adamente nos domínios político, social, económico e cultural, todas as medidas apropriadas, in-
cluindo disposições legislativas, para assegurar o pleno desenvolvimento e o progresso das mulhe-
res, com vista a garantir‑lhes o exercício e o gozo dos direitos [humanos] e das liberdades funda-
mentais, com base na igualdade com os homens. 
 
6 Nos termos do artigo 5.º da referida convenção, os Estados Partes tomam todas as medidas 
apropriadas para, nomeadamente, modificar os esquemas e modelos de comportamento sociocul-
tural dos homens e das mulheres com vista a alcançar a eliminação dos preconceitos e das práticas 
costumeiras, ou de qualquer outro tipo, que se fundem na ideia de inferioridade ou de superiori-
dade de um ou de outro sexo ou de um papel estereotipado dos homens e das mulheres. 
 
7 Nos termos dos artigos 7.º, 10.º e 16.º da mesma convenção, os Estados Partes tomam todas as 
medidas apropriadas para eliminar a discriminação contra as mulheres na vida política e pública 
do país, no domínio da educação e em todas as questões relativas ao casamento e às relações 
familiares. 
 

Convenção de Istambul 
 
8 Em conformidade com o seu artigo 1.º, a Convenção do Conselho da Europa para a Prevenção e 
o Combate à Violência Contra as Mulheres e a Violência Doméstica, celebrada em Istambul em 11 
de maio de 2011, assinada pela União Europeia em 13 de junho de 2017, aprovada em nome desta 
pela Decisão (UE) 2023/1076 do Conselho, de 1 de junho de 2023 (JO 2023, L 143 I, p. 4) (a seguir 
«Convenção de Istambul»), que entrou em vigor, no que respeita à União, em 1 de outubro de 
2023, visa, nomeadamente, quer proteger as mulheres contra todas as formas de violência, bem 
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como prevenir, instaurar o procedimento penal relativamente à violência contra as mulheres e à 
violência doméstica e eliminar estes dois tipos de violência, quer contribuir para a eliminação de 
todas as formas de discriminação contra as mulheres e promover a igualdade real entre mulheres 
e homens, incluindo o empoderamento das mulheres. 
 
9 O artigo 3.º desta convenção especifica que, para os efeitos da sua aplicação, a expressão «vio-
lência contra as mulheres» deve ser entendida como uma a violação dos direitos humanos e é uma 
forma de discriminação contra as mulheres, abrangendo todos os atos de violência de género que 
resultem, ou possam resultar, em danos ou sofrimentos físicos, sexuais, psicológicos ou económi-
cos para as mulheres, incluindo a ameaça de tais atos, a coação ou a privação arbitrária da liber-
dade, tanto na vida pública como na vida privada; 
 
10 O artigo 4.º, n.º 2, da referida convenção dispõe: 
 

«As Partes condenam todas as formas de discriminação contra as mulheres e adotam de imediato 
as medidas legislativas e outras que se revelem necessárias para a evitar, em especial através da: 
 

– Consagração do princípio da igualdade entre mulheres e homens na sua constituição 
nacional ou em outra legislação apropriada, e da garantia da concretização deste prin-
cípio; 
 
– Proibição da discriminação contra as mulheres, designadamente através do recurso a 
sanções, se for caso disso; 
 
– Abolição de leis e práticas que discriminam as mulheres.» 

 
11 O artigo 60.º da Convenção de Istambul tem a seguinte redação: 
 

«1. As Partes deverão adotar as medidas legislativas ou outras que se revelem necessá-
rias para que a violência de género exercida contra as mulheres possa ser reconhecida 
como uma forma de perseguição, na aceção da alínea 2) do ponto A do artigo 1.º da 
[Convenção de Genebra], e como uma forma de dano grave exigindo proteção comple-
mentar/subsidiária. 
 
2. As Partes deverão assegurar que a interpretação dada a cada um dos fundamentos 
previstos na [Convenção de Genebra] tenha em conta a dimensão do género e, nos ca-
sos em que se verifique que o receio de perseguição se baseia em um ou mais desses 
fundamentos, garantir a concessão do estatuto de refugiado aos requerentes de asilo 
de acordo com os instrumentos pertinentes e aplicáveis. 
[…]» 

Direito da União 
 

Diretiva 2011/95 
 
12 Nos termos dos considerandos 4, 16, 18 e 30 da Diretiva 2011/95: 
 

«(4) A Convenção de Genebra e o seu protocolo constituem a pedra basilar do regime 
jurídico internacional relativo à proteção dos refugiados. 
[…] 
(16) A presente diretiva respeita os direitos fundamentais e os princípios reconhecidos, 
nomeadamente, pela [Carta]. Em especial, a presente diretiva procura assegurar o res-
peito integral da dignidade humana e o direito de asilo dos requerentes de asilo e dos 
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membros da sua família acompanhantes, e promover a aplicação dos artigos 1.º, 7.º, 
11.º, 14.º, 15.º, 16.º, 18.º, 21.º, 24.º, 34.º e 35.º da Carta, e, por conseguinte, deverá ser 
aplicada em conformidade. 
[…] 
(18) O “interesse superior da criança” deverá ser uma das principais preocupações a ter 
em consideração pelos Estados‑Membros na aplicação da presente diretiva, em confor-
midade com a Convenção das Nações Unidas de 1989 sobre os Direitos da Criança. Ao 
avaliarem o interesse superior da criança, os Estados‑Membros deverão ter devida-
mente em conta, em particular, o princípio da unidade familiar, o bem‑estar e o desen-
volvimento social do menor, questões de segurança e as opiniões do menor em função 
da sua idade e grau de maturidade. 
[…] 
(30) É igualmente necessário introduzir um conceito comum para o motivo de persegui-
ção constituído pela pertença a um determinado grupo social. Para efeitos de definição 
de determinado grupo social, deverão ser tidas em devida consideração questões rela-
cionadas com o género do requerente,  
incluindo a identidade de género e a orientação sexual, que possam estar relacionadas 
com determinadas tradições jurídicas e costumes, conducentes, por exemplo, à mutila-
ção genital, à esterilização forçada ou ao aborto forçado, na medida em que estejam 
relacionadas com o receio fundado de perseguição por parte do requerente.» 

 
13 O artigo 2.º desta diretiva, com a epígrafe «Definições», tem a seguinte redação: 
 
«Para efeitos da presente diretiva, entende‑se por: 
 

a) “Proteção internacional”, o estatuto de refugiado e o estatuto de proteção subsidiária, defini-
dos  
nas alíneas e) e g); 
[…] 
d) “Refugiado”, o nacional de um país terceiro que, receando com razão ser perseguido em vir-
tude da sua raça, religião, nacionalidade, convicções políticas ou pertença a um determinado 
grupo social, se encontre fora do país de que é nacional e não possa ou, em virtude daquele 
receio, não queira pedir a proteção desse país, ou o apátrida que, estando fora do país em que 
tinha a sua residência habitual, pelas mesmas razões que as acima mencionadas, não possa ou, 
em virtude do referido receio, a ele não queira voltar, e aos quais não se aplique o artigo 12.º; 
e) “Estatuto de refugiado”, o reconhecimento por parte de um Estado-membro de um nacional 
de um país terceiro ou de um apátrida como refugiado; 
[…] 
i) “Requerente”, um nacional de um país terceiro ou um apátrida que tenha apresentado um 
pedido de proteção internacional em relação ao qual ainda não foi tomada uma decisão defini-
tiva; 
[…] 
k) “Menor”, o nacional de um país terceiro ou um apátrida com menos de 18 anos de idade; 
[…] 
n) “País de origem”, o país ou países de nacionalidade ou, no caso dos apátridas, o país em que 
tinha a sua residência habitual.» 

 
14 O artigo 4.º da referida diretiva, sob a epígrafe «Apreciação dos factos e circunstâncias», que 
consta do capítulo II da mesma, relativo à «[a]preciação do pedido de proteção internacional», 
dispõe: 
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«1. Os Estados‑Membros podem considerar que incumbe ao requerente apresentar o mais rapi-
damente possível todos os elementos necessários para justificar o pedido de proteção internaci-
onal. Incumbe ao Estado-membro apreciar, em cooperação com o requerente, os elementos per-
tinentes do pedido. 
 
2. Os elementos mencionados no n.º 1 consistem nas declarações do requerente e em toda a 
documentação de que o requerente disponha sobre a sua idade, história pessoal, incluindo a dos 
familiares pertinentes, identidade, nacionalidade(s), país(es) e local(is) de residência anteriores, 
pedidos de asilo anteriores, itinerários, documentos de viagem e os motivos pelos quais solicita 
proteção internacional. 
 
3. A apreciação do pedido de proteção internacional deve ser efetuada a título individual e ter 
em conta: 
 

a) Todos os factos pertinentes respeitantes ao país de origem à data da decisão sobre o 
pedido, incluindo a respetiva legislação e regulamentação e a forma como estas são apli-
cadas; 
[…] 
c) A situação e as circunstâncias pessoais do requerente, incluindo fatores como a sua 
história pessoal, sexo e idade, por forma a apreciar, com base na situação pessoal do 
requerente, se os atos a que foi ou possa vir a ser exposto podem ser considerados per-
seguição ou ofensa grave; 
… 
5. Caso os Estados‑Membros apliquem o princípio segundo o qual incumbe ao reque-
rente justificar o seu pedido de proteção internacional e caso existam elementos das 
declarações do requerente não sustentados por provas documentais ou de outra natu-
reza, esses elementos não têm de ser confirmados se estiverem reunidas as seguintes 
condições 
[…] 
c) As declarações do requerente tenham sido consideradas coerentes e plausíveis […] 
[…] 
e) Tenha sido apurada a credibilidade geral do requerente.» 

 
15 O artigo 9.º da mesma diretiva, sob a epígrafe «Atos de perseguição», dispõe, nos seus n.ºs 1 e 
2: 

«1. Para ser considerado um ato de perseguição, na aceção do ponto A do artigo 1.º da Conven-
ção de Genebra, um ato deve: 
 

a) Ser suficientemente grave, devido à sua natureza ou persistência, para constituir uma 
violação grave dos direitos humanos fundamentais, em especial os direitos que não po-
dem ser derrogados, nos termos do artigo 15.º, n.º 2, da Convenção Europeia de Prote-
ção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais, [assinada em Roma em 4 
de novembro de 1950]; ou 
 
b) Constituir um cúmulo de várias medidas, incluindo violações dos direitos humanos, 
suficientemente graves para afetar o indivíduo de forma semelhante à referida na alínea 
a). 

 
2. Os atos de perseguição qualificados no n.º 1 podem assumir, designadamente, as seguintes 
formas: 
[…] 
 

f) Atos cometidos especificamente em razão do género ou contra crianças.» 
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16 O artigo 10.º da Diretiva 2011/95, sob a epígrafe «Motivos da perseguição», prevê: 
 

«1. Ao apreciarem os motivos da perseguição, os Estados‑Membros devem ter em conta 
o seguinte: 
[…] 
d) Um grupo é considerado um grupo social específico nos casos concretos em que: 
 
– os membros desse grupo partilham uma característica inata ou uma história comum 
que não pode ser alterada, ou partilham uma característica ou crença considerada tão 
fundamental para a identidade ou para a consciência dos membros do grupo que não 
se pode exigir que a ela renunciem; e 
 
– esse grupo tem uma identidade distinta no país em questão, porque é encarado como 
diferente pela sociedade que o rodeia. 
 
[…] Para efeitos da determinação da pertença a um grupo social específico ou da identi-
ficação de uma característica desse grupo, são tidos devidamente em conta os aspetos 
relacionados com o género, incluindo a identidade de género; 
[…] 
2. Ao apreciar se o receio de perseguição do requerente tem fundamento, é irrelevante 
que o requerente possua efetivamente a característica associada [ao] grupo social ou 
político que induz a perseguição, desde que tal característica lhe seja atribuída pelo 
agente da perseguição.» 

 
17 O artigo 20.º desta diretiva, que figura no seu capítulo VII, relativo ao «[c]onteúdo da proteção 
internacional», dispõe, nos n.ºs 3 e 5: 
 

«3. Ao aplicar o presente capítulo, os Estados‑Membros devem ter em conta a situação 
específica das pessoas vulneráveis, designadamente os menores, os menores não acom-
panhados, […], as famílias monoparentais com filhos menores […] 
[…] 
5. Os interesses superiores da criança constituem uma consideração primordial para os 
Estados‑Membros na transposição das disposições do presente capítulo respeitantes 
aos menores.» 

Diretiva 2013/32/UE 

18 O artigo 2.º, alínea q), da Diretiva 2013/32/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de 
junho de 2013, relativa a procedimentos comuns de concessão e retirada do estatuto de proteção 
internacional (JO 2013, L 180, p. 60), define um «pedido subsequente» como «um pedido de pro-
teção internacional apresentado após ter sido proferida uma decisão definitiva sobre um pedido 
anterior […]». 
 
19 O artigo 10.º desta diretiva, sob a epígrafe «Condições aplicáveis à apreciação dos pedidos», 
prevê, no seu n.º 3: 
 

«Os Estados‑Membros asseguram que as decisões sobre os pedidos de proteção internacional 
sejam proferidas pelo órgão de decisão após apreciação adequada. Para o efeito, os Esta-
dos‑Membros asseguram que: 
 

a) Os pedidos sejam apreciados e as decisões proferidas de forma individual, objetiva e 
imparcial; 
 



 
 
 

 
  433 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

b) Sejam obtidas informações precisas e atualizadas junto de várias fontes, tal como o 
[Gabinete Europeu de Apoio em matéria de Asilo (EASO)], o [Alto Comissariado das Na-
ções Unidas para os Refugiados (ACNUR)] e organizações internacionais de direitos hu-
manos pertinentes, sobre a situação geral nos países de origem dos requerentes […] e 
que tais informações sejam transmitidas aos agentes responsáveis pela apreciação dos 
pedidos e pela pronúncia de decisões; 
[…] 
d) Os agentes responsáveis pela apreciação dos pedidos e pela pronúncia de decisões 
tenham a possibilidade de obter aconselhamento, sempre que necessário, de peritos 
em matérias específicas, tais como questões médicas, culturais, religiosas, de menores 
ou de género.» 

 
20 Nos termos do artigo 14.º, n.º 1, quarto parágrafo, da referida diretiva, «[o]s Estados‑Membros 
podem definir na respetiva legislação os casos em que deve ser concedida uma entrevista pessoal 
aos menores». 
 
21 O artigo 15.º, n.º 3, da mesma diretiva dispõe: 
 

«Os Estados‑Membros tomam as medidas adequadas para garantir a realização da entrevista 
pessoal em condições que permitam aos requerentes expor circunstanciadamente os fundamen-
tos do seu pedido. Para esse efeito, os Estados‑Membros: 
[…] 
e) Asseguram que as entrevistas a menores sejam conduzidas de forma adequada.» 

 
22 O artigo 40.º da Diretiva 2013/32, sob a epígrafe «Pedidos subsequentes», prevê, no seu n.º 2: 
 

«Para efeitos de uma decisão acerca da admissibilidade de um pedido de proteção internacional 
nos termos do artigo 33.º, n.º 2, alínea d), um pedido de proteção internacional subsequente 
será primeiramente sujeito a uma apreciação preliminar para determinar se surgiram ou foram 
apresentados pelo requerente novos elementos ou provas relacionados com a análise do preen-
chimento das condições para o requerente beneficiar da proteção internacional nos termos da 
Diretiva [2011/95].» 

Litígio no processo principal e questões prejudiciais 
 
23 K e L, as recorrentes no processo principal, são duas irmãs de nacionalidade iraquiana, nascidas 
respetivamente em 2003 e em 2005. Chegaram aos Países Baixos em 2015, acompanhadas dos 
seus pais e da sua tia. Aí residem ininterruptamente desde então. Em 7 de novembro de 2015, os 
seus pais apresentaram pedidos de asilo em seu nome e em nome de K e de L, que foram indefe-
ridos em 17 de fevereiro de 2017. Estas decisões de indeferimento tornaram‑se definitivas em 
2018. 
 
24 Em 4 de abril de 2019, K e L apresentaram pedidos subsequentes, na aceção do artigo 2.º, alínea 
q), da Diretiva 2013/32, que foram indeferidos, por manifestamente infundados, por decisões do 
Secretário de Estado da Justiça e da Segurança de 21 de dezembro de 2020. Para contestar estas 
decisões de indeferimento, K e L alegam perante o rechtbank Den Haag, zittingsplaats ’s‑Hertoge-
nbosch (Tribunal de Primeira Instância de Haia, lugar da audiência em Hertogenbosch, Países Bai-
xos), o órgão jurisdicional de reenvio, que, devido à sua residência de longa duração nos Países 
Baixos, adotaram as normas, os valores e os comportamentos dos jovens da sua idade e estão 
assim «ocidentalizadas». Por conseguinte, enquanto jovens mulheres, consideram ter a possibili-
dade de fazer escolhas por elas próprias no que respeita à sua existência e futuro, nomeadamente 
no que respeita às suas relações com as pessoas do sexo masculino, ao seu casamento, aos seus 
estudos, ao seu trabalho e à formação e expressão das suas opiniões políticas e religiosas. Receiam 
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ser perseguidas em caso de regresso ao Iraque devido à identidade que forjaram nos Países Baixos, 
marcada pela assimilação das normas, valores e comportamentos diferentes dos do seu país de 
origem, que se tornaram de tal modo essenciais para a sua identidade e consciência que não po-
deriam a eles renunciar. Alegam, assim, pertencer a um «grupo social específico» na aceção do 
artigo 10.º, n.º 1, alínea d), da Diretiva 2011/95. 
 
25 K e L afirmam também que, devido a esta residência de longa duração nos Países Baixos, estão 
agora enraizadas nesse país e o seu desenvolvimento seria prejudicado se o tivessem de abando-
nar. Este prejuízo acresceria ao sofrido devido ao longo período de incerteza quanto à obtenção 
de uma autorização de residência nesse Estado‑Membro. 
 
26 Neste contexto, o órgão jurisdicional de reenvio interroga‑se, em primeiro lugar, sobre a inter-
pretação do conceito de «pertença a um grupo social específico» na aceção do artigo 10.º, n.º 1, 
alínea d), da Diretiva 2011/95. Considera que o conceito de «ocidentalização» remete para a igual-
dade entre as mulheres e os homens e, em particular, para o direito das mulheres a serem preser-
vadas de qualquer violência ligada ao género, de não serem obrigadas a casar, assim como o direito 
de aderir ou não a um credo, de ter as suas próprias opiniões políticas e de poder manifestá‑las. 
 
27 Este órgão jurisdicional recorda que, segundo a jurisprudência do Raad van State (Conselho de 
Estado, em formação jurisdicional, Países Baixos), as «mulheres ocidentalizadas» constituem um 
grupo demasiado heterogéneo para que se possa considerar que pertencem a um «grupo social 
específico», na aceção do artigo 10.º, n.º 1, alínea d), da Diretiva 2011/95, e que, segundo a prática 
jurídica nacional, uma eventual «ocidentalização» é examinada como motivo de perseguição com 
base na religião ou nas opiniões políticas. 
 
28 O referido órgão jurisdicional interroga‑se, em segundo lugar, sobre a maneira de ter em con-
sideração o interesse superior da criança, garantido no artigo 24.º, n.º 2, da Carta, no âmbito do 
procedimento de apreciação dos pedidos de proteção internacional. Não encontra nenhuma indi-
cação no direito da União sobre a forma de demonstrar esse interesse. 
 
29 A este respeito, lembrando que, segundo o Acórdão de 14 de janeiro de 2021, Staatssecretaris 
van Justitie en Veiligheid (Regresso de um menor não acompanhado) (C‑441/19, EU:C:2021:9, n.º 
45), todos os atos relativos às crianças, quer praticados por entidades públicas quer por instituições 
privadas, terão primacialmente em conta o interesse superior da criança, em conformidade com o 
artigo 24.º, n.º 2, da Carta, o órgão jurisprudencial de reenvio interroga‑se sobre a compatibilidade 
com o direito da União de uma prática jurídica nacional segundo a qual, num primeiro momento, 
a autoridade competente decide sobre o pedido de proteção internacional ao apreciar, em termos 
gerais, o interesse superior da criança, só podendo o requerente contestar a decisão assim adotada 
num segundo momento, ao determinar concretamente que esse interesse exige uma decisão di-
ferente. 
 
30 Em terceiro lugar, ao observar que o alegado dano sofrido por K e L, originado na incerteza 
decorrente da sua situação nos Países Baixos, não tem relação com os motivos de perseguição no 
seu país de origem, este órgão jurisdicional pergunta‑se se, no âmbito do exame de um pedido de 
proteção internacional, o interesse superior da criança impõe todavia a consideração desse dano 
e, em caso afirmativo, segundo que modalidades. 
 
31 Em quarto e último lugar, o referido órgão jurisdicional interroga‑se sobre a questão de saber 
se a prática jurídica nacional segundo a qual a autoridade que decide sobre um «pedido subse-
quente», na aceção do artigo 2.º, alínea q), da Diretiva 2013/32, não tem de examinar oficiosa-
mente o direito de residência do requerente por «fundamentos de autorização ordinária de resi-
dência» é compatível com o direito da União. 
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32 Nestas condições, o rechtbank Den Haag, zittingsplaats ’s‑Hertogenbosch (Tribunal de Primeira 
Instância de Haia, lugar da audiência em Hertogenbosch, Países Baixos) decidiu suspender a ins-
tância e submeter ao Tribunal de Justiça as seguintes questões prejudiciais: 
 

«1) Deve o artigo 10.º, n.º 1, alínea d), da [Diretiva 2011/95] ser interpretado no sentido 
de que as normas, os valores e os comportamentos de facto ocidentais, que os nacionais 
de países terceiros adotam ao residirem no território do Estado-membro durante uma 
parte substancial da fase da vida em que formam a sua identidade e se integram plena-
mente na sociedade, devem ser considerados uma história comum que não pode ser al-
terada, ou características tão fundamentais para a identidade que não se pode exigir 
que a elas renunciem? 
 
2) Em caso de resposta afirmativa à primeira questão, devem os nacionais de países ter-
ceiros que – independentemente dos motivos – tenham adotado normas e valores oci-
dentais semelhantes devido à residência de facto no Estado-membro durante a fase de 
formação da sua identidade ser considerados “membros de um grupo social específico” 
na aceção do artigo 10.º, n.º 1, alínea d), da [Diretiva 2011/95]? Deve a questão de saber 
se está em causa um “grupo social específico, com uma identidade distinta no país em 
questão”, ser apreciada do ponto de vista do Estado-membro ou deve a mesma ser in-
terpretada, em conjugação com o artigo 10.º, n.º 2, da [Diretiva 2011/95], no sentido de 
que constitui um fator preponderante que permite ao estrangeiro demonstrar que é con-
siderado, no país de origem, membro de um grupo social específico ou pelo menos que 
se [lhe] atribui tal condição? A condição de que a ocidentalização só pode dar lugar ao 
estatuto de refugiado se for causada por motivos religiosos ou políticos é compatível 
com o artigo 10.º da [Diretiva 2011/95], lido em conjugação com a proibição da repulsão 
e com o direito de asilo? 
 
3) É compatível com o direito da União, mais especificamente com o artigo 24.º, n.º 2, 
da [Carta], lido em conjugação com o artigo 51.º, n.º 1, da Carta, uma prática judicial 
nacional segundo a qual, na apreciação do pedido de proteção internacional, a autori-
dade [competente] pondera o interesse superior da criança sem (permitir) que comece 
por se determinar em concreto esse interesse superior da criança (em todos os proces-
sos)? A resposta a esta questão será diferente se o Estado-membro tiver de apreciar um 
pedido de aceitação da residência com base em fundamentos de autorização ordinária 
de residência e o interesse superior da criança tiver de ser tido em conta na decisão sobre 
esse pedido? 
 
4) De que modo e em que fase da apreciação do pedido de proteção internacional deve 
ser tido em conta e ponderado, à luz do artigo 24.º, n.º 2, da Carta, o interesse superior 
da criança e, mais especificamente, os danos sofridos pelo menor devido à residência de 
facto prolongada num Estado‑Membro? É relevante para este efeito que a residência de 
facto tenha sido legal? Para efeitos da ponderação do interesse superior da criança na 
apreciação acima referida, é relevante saber se o Estado-membro adotou uma decisão 
sobre o pedido de proteção internacional dentro dos prazos estabelecidos pelo direito da 
União, se não foi cumprida a obrigação de regresso anteriormente imposta e se o Estado-
membro não procedeu ao afastamento depois de ter sido emitida uma decisão de re-
gresso, mantendo‑se, deste modo, a residência de facto do menor no Estado‑Membro? 
 
5) É compatível com o direito da União, tendo em conta o artigo 7.º da Carta, lido em 
conjugação com o artigo 24.º, n.º 2, da Carta, uma prática judicial nacional que distingue 
entre um primeiro pedido e um pedido subsequente de proteção internacional, no sen-
tido de que, num pedido subsequente de proteção internacional, não são tidos em conta 
os fundamentos de autorização ordinária de residência?» 
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Quanto às questões prejudiciais 

Quanto à primeira e segunda questões 
 
33 A título liminar, importa salientar que, embora o órgão jurisdicional de reenvio se refira, nome-
adamente na sua primeira questão, às «normas, [a]os valores e [a]os comportamentos de facto 
ocidentais, que os nacionais de países terceiros adotam ao residirem no território [de um] Estado-
membro durante uma parte substancial da fase da vida em que formam a sua identidade», resulta 
do despacho de reenvio que visa, em substância, a identificação efetiva dessas mulheres com o 
valor fundamental da igualdade entre as mulheres e os homens e com a sua vontade de continuar 
a beneficiar dessa igualdade na sua vida quotidiana. 
 
34 Nestas condições, há que considerar que, com as suas duas primeiras questões prejudiciais, que 
podem ser examinadas em conjunto, este órgão jurisdicional pergunta, em substância, se o artigo 
10.º, n.º 1, alínea d), e n.º 2, da Diretiva 2011/95 deve ser interpretado no sentido de que se pode 
considerar que, em função das condições que prevalecem no país de origem, pertencem a «um 
grupo social específico», enquanto «motivo de perseguição» que pode conduzir ao reconheci-
mento do estatuto de refugiado, as mulheres nacionais desse país, incluindo menores, que parti-
lham como característica comum a identificação efetiva com o valor fundamental da igualdade 
entre as mulheres e os homens, consagrada nomeadamente no artigo 2.º TUE, ocorrida durante a 
sua estada num Estado‑Membro. 
 
35 Em primeiro lugar, o artigo 2.º, alínea d), da Diretiva 2011/95 define como «refugiado» o naci-
onal de um país terceiro que, receando com razão ser perseguido em virtude da sua raça, religião, 
nacionalidade, convicções políticas ou pertença a um determinado grupo social, se encontre fora 
do país de que é nacional e não possa ou, em virtude daquele receio, não queira pedir a proteção 
desse país. Esta definição retoma a que figura no artigo 1.º, secção A, ponto 2, da Convenção de 
Genebra que, como enunciado no considerando 4 dessa diretiva, constitui «a pedra basilar do re-
gime jurídico internacional relativo à proteção dos refugiados». 
 
36 A interpretação das disposições da Diretiva 2011/95 deve, por isso, ser efetuada não apenas à 
luz da sistemática e da finalidade desta diretiva mas também no respeito da Convenção de Gene-
bra e dos outros tratados pertinentes referidos no artigo 78.º, n.º 1, TFUE. Estes tratados incluem, 
nomeadamente, a Convenção de Istambul e a CEDAW [Acórdão de 16 de janeiro de 2024, Inter-
vyuirasht organ na DAB pri MS (Mulheres vítimas de violência doméstica), C‑621/21, EU:C:2024:47, 
n.ºs 37 e 44 a 47]. 
 
37 Como confirmam os artigos 1.º, 3.º e 4.º, n.º 2, da Convenção de Istambul, a igualdade entre as 
mulheres e os homens implica nomeadamente o direito, de qualquer mulher, de ser preservada 
de qualquer violência associada ao género, o direito de não ser obrigada a casar, e o direito de 
aderir ou não a uma crença, de ter as suas próprias opiniões políticas e de as manifestar e de fazer 
livremente as suas próprias escolhas de vida, nomeadamente em matéria de educação, de carreira 
profissional ou de atividades na esfera pública. O mesmo resulta dos artigos 3.º, 5.º, 7.º, 10.º e 
16.º da CEDAW. 
 
38 Além disso, a interpretação das disposições da Diretiva 2011/95 deve também fazer‑se, como 
enuncia o seu considerando 16, com respeito pelos direitos reconhecidos pela Carta, cuja aplicação 
esta diretiva visa promover, e cujo artigo 21.º, n.º 1, proíbe a discriminação em razão, designada-
mente, do sexo [v., neste sentido, Acórdãos de 13 de janeiro de 2021, Bundesrepublik Deutschland 
(Estatuto de refugiado de um apátrida de origem palestiniana), C‑507/19, EU:C:2021:3, n.º 39, e 
de 9 de novembro de 2023, Staatssecretaris van Justitie en Veiligheid (Conceito de ofensa grave), 
C‑125/22, EU:C:2023:843, n.º 60]. 
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39 Em segundo lugar, o artigo 10.º, n.º 1, da Diretiva 2011/95 enumera, para cada um dos cinco 
motivos de perseguição suscetíveis de conduzir, em conformidade com o artigo 2.º, alínea d), dessa 
diretiva, ao reconhecimento do estatuto de refugiado, elementos que os Estados‑Membros devem 
ter em conta. 
 
40 Em particular, no que se refere ao motivo de «pertença a um grupo social específico», resulta 
deste artigo 10.º, n.º 1, alínea d), primeiro parágrafo, que um grupo é considerado um «grupo 
social específico» quando se verifiquem duas condições cumulativas. Por um lado, as pessoas que 
podem dele fazer parte devem partilhar pelo menos uma das três características de identificação, 
que são uma «característica inata», «uma história comum que não pode ser alterada», ou «uma 
característica ou crença considerada tão fundamental para a identidade ou para a consciência dos 
membros do grupo que não se pode exigir que a ela renunciem». Por outro lado, esse grupo deve 
ter uma «identidade distinta» no país de origem, «porque é encarado como diferente pela socie-
dade que o rodeia» [Acórdão de 16 de janeiro de 2024, Intervyuirasht organ na DAB pri MS (Mu-
lheres vítimas de violência doméstica), C‑621/21, EU:C:2024:47, n.º 40] 
 
41 Além disso, o segundo parágrafo do referido artigo 10.º, n.º 1, alínea d), especifica, entre outros, 
que «[p]ara efeitos da determinação da pertença a um grupo social específico ou da identificação 
de uma característica desse grupo, são tidos devidamente em conta os aspetos relacionados com 
o género, incluindo a identidade de género». Esta disposição deve ser lida à luz do considerando 
30 da Diretiva 2011/95, segundo o qual a identidade de género pode estar relacionada com deter-
minadas tradições jurídicas e costumes [Acórdão de 16 de janeiro de 2024, Intervyuirasht organ na 
DAB pri MS (Mulheres vítimas de violência doméstica), C‑621/21, EU:C:2024:47, n.º 41]. 
 
42 No que respeita à primeira condição de identificação de um «grupo social específico», na aceção 
do artigo 10.º, n.º 1, alínea d), primeiro parágrafo, primeiro travessão, da Diretiva 2011/95, a saber, 
partilhar pelo menos um dos três traços distintivos referidos nesta disposição, o Tribunal de Justiça 
já decidiu que o facto de ser do sexo feminino constitui uma característica inata e, como tal, é 
suficiente para que se verifique este pressuposto [Acórdão de 16 de janeiro de 2024, Intervyuirasht 
organ na DAB pri MS (Mulheres vítimas de violência doméstica), C‑621/21, EU:C:2024:47, n.º 49]. 
 
43 Além disso, mulheres que partilhem um traço comum adicional, como, por exemplo, outra ca-
racterística inata ou uma história comum que não pode ser alterada, como uma situação familiar 
particular ou, ainda, uma característica ou crença considerada tão fundamental para a identidade 
ou para a consciência dos membros do grupo que não se pode exigir que estas mulheres a ela 
renunciem, podem, por esse facto, cumprir também a referida condição [v., neste sentido, Acórdão 
de 16 de janeiro de 2024, Intervyuirasht organ na DAB pri MS (Mulheres vítimas de violência do-
méstica), C‑621/21, EU:C:2024:47, n.º 50]. 
 
44 A este propósito, por um lado, como salientou o advogado‑geral no n.º 34 das suas conclusões, 
a identificação efetiva de uma mulher com o valor fundamental da igualdade entre as mulheres e 
os homens, na medida em que pressupõe a vontade de beneficiar dessa igualdade na sua vida 
quotidiana, implica poder fazer livremente as suas próprias escolhas de vida, nomeadamente no 
atinente à sua educação e carreira profissional, à extensão e à natureza das suas atividades na 
esfera pública, à possibilidade de alcançar a independência económica trabalhando fora de casa, à 
sua decisão de viver sozinha ou com uma família e à escolha do seu parceiro, escolhas que são 
fundamentais na determinação da sua identidade. Nestas condições, a identificação efetiva de 
uma nacional de um país terceiro com o valor fundamental da igualdade entre as mulheres e os 
homens pode ser considerada «uma característica ou crença considerada tão fundamental para a 
identidade ou para a consciência dos membros do grupo que não se pode exigir que a ela renun-
ciem». A este respeito, é irrelevante a circunstância de essa nacional não considerar que forma um 
grupo com as outras nacionais de país terceiro ou com todas as mulheres que se identificam com 
esse valor fundamental. 
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45 Por outro lado, a circunstância de jovens mulheres nacionais de países terceiros terem residido 
num Estado-membro de acolhimento, durante uma fase da sua vida durante a qual a identidade 
de uma pessoa se forja, e de, ao longo dessa estada, se terem efetivamente identificado com o 
valor fundamental da igualdade entre as mulheres e os homens pode constituir «uma história co-
mum que não pode ser alterada», na aceção do artigo 10.º, n.º 1, alínea d), primeiro parágrafo, 
primeiro travessão, da Diretiva 2011/95. 
 
46 Por conseguinte, importa declarar que essas mulheres, incluindo menores, cumprem a primeira 
condição de identificação de um «grupo social específico», na aceção do artigo 10.º, n.º 1, alínea 
d), primeiro parágrafo, primeiro travessão, da Diretiva 2011/95. 
 
47 Por força do artigo 10.º, n.º 2, dessa diretiva, a autoridade nacional competente deve garantir 
que a característica associada à pertença a um grupo social específico é atribuída à pessoa em 
causa no seu país de origem, na aceção do artigo 2.º, alínea n), da referida diretiva, mesmo que 
essa pessoa não possua efetivamente essa característica. 
 
48 No que respeita à segunda condição de identificação de um «grupo social específico», prevista 
no artigo 10.º, n.º 1, alínea d), primeiro parágrafo, segundo travessão, da mesma diretiva e relativa 
à «identidade distinta» do grupo no país de origem, cumpre referir que as mulheres podem ser 
encaradas de maneira diferente pela sociedade que as rodeia e que lhes pode ser reconhecida uma 
identidade distinta nessa sociedade, em razão, nomeadamente, das normas sociais, morais ou ju-
rídicas praticadas no respetivo país de origem [Acórdão de 16 de janeiro de 2024, Intervyuirasht 
organ na DAB pri MS (Mulheres vítimas de violência doméstica), C‑621/21, EU:C:2024:47, n.º 52]. 
 
49 Esta segunda condição é também cumprida por mulheres que partilhem uma característica co-
mum adicional, como a identificação efetiva com o valor fundamental da igualdade entre as mu-
lheres e os homens, quando as normas sociais, morais ou jurídicas vigentes no respetivo país de 
origem impliquem que estas mulheres sejam também encaradas, em razão desta característica 
comum, de maneira diferente pela sociedade em redor [v., neste sentido, Acórdão de 16 de janeiro 
de 2024, Intervyuirasht organ na DAB pri MS (Mulheres vítimas de violência doméstica), C‑621/21, 
EU:C:2024:47, n.º 53]. 
 
50 Neste contexto, cumpre esclarecer que compete às autoridades competentes do Estado-mem-
bro em causa determinar qual é a sociedade em redor que se deve considerar pertinente para 
efeitos da apreciação da existência deste grupo social. Esta sociedade pode coincidir com o país 
terceiro, globalmente considerado, de origem do requerente de proteção internacional, ou ser cir-
cunscrita, por exemplo, a uma parte do território ou da população desse país terceiro [Acórdão de 
16 de janeiro de 2024, Intervyuirasht organ na DAB pri MS (Mulheres vítimas de violência domés-
tica), C‑621/21, EU:C:2024:47, n.º 54]. 
 
51 Daqui resulta que se pode considerar que as mulheres, incluindo menores, que partilham como 
característica comum a identificação efetiva com o valor fundamental da igualdade entre as mu-
lheres e os homens, ocorrida durante a sua estada num Estado‑Membro, em função das condições 
que prevalecem no país de origem, pertencem a um «grupo social específico», na aceção do artigo 
10.º, n.º 1, alínea d), da Diretiva 2011/95. 
 
52 Atendendo às dúvidas do órgão jurisdicional de reenvio, importa ainda especificar que não é de 
todo exigido que a identificação efetiva dessas mulheres com o valor fundamental da igualdade 
entre as mulheres e os homens revista caráter político ou religioso para reconhecer, na sua esfera 
jurídica, a existência de um motivo de perseguição, na aceção dessa disposição. Não é menos ver-
dade que tal identificação pode, sendo caso disso, ser também entendida como motivo de perse-
guição baseado na religião ou nas opiniões políticas. 
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53 Em terceiro lugar, quanto à apreciação de um pedido de proteção internacional, incluindo um 
«pedido subsequente», baseado no motivo de perseguição que constitui a pertença a um grupo 
social específico, cabe às autoridades nacionais competentes verificar, como impõe o artigo 2.º, 
alínea d), da Diretiva 2011/95, se a pessoa que invoca esse motivo de perseguição «receia com 
razão» ser perseguida no seu país de origem, na aceção do artigo 9.º, n.ºs 1 e 2, dessa diretiva, em 
virtude desta pertença [v., neste sentido, Acórdão de 16 de janeiro de 2024, Intervyuirasht organ 
na DAB pri MS (Mulheres vítimas de violência doméstica), C‑621/21, EU:C:2024:47, n.º 59]. 
 
54 Para efeitos de tal apreciação, a autoridade nacional competente deve ter em conta, primeiro, 
o facto de, como especificado no artigo 9.º, n.º 2, alínea f), da referida diretiva, um ato de perse-
guição, na aceção do artigo 1.º, secção A, da Convenção de Genebra, poder nomeadamente assu-
mir a forma de um ato cometido «especificamente em razão do género». 
 
55 A este respeito, por um lado, o artigo 60.º, n.º 1, da Convenção de Istambul dispõe que a vio-
lência contra as mulheres baseada no género, entendida, em conformidade com o artigo 3.º dessa 
convenção, como uma violação dos direitos humanos e como uma forma de discriminação contra 
as mulheres, deve ser reconhecida como uma forma de perseguição, na aceção do artigo 1.º, sec-
ção A, ponto 2, da Convenção de Genebra. Por outro lado, este artigo 60.º, n.º 2, impõe às partes 
que velem para que uma interpretação sensível ao género seja aplicada a cada um dos fundamen-
tos de perseguição previstos pela Convenção de Genebra, incluindo, portanto, o motivo de perse-
guição relativo à pertença a um grupo social específico. 
 
56 Segundo, nos termos do artigo 4.º, n.º 1, da Diretiva 2011/95, os Estados‑Membros podem 
considerar que incumbe ao requerente apresentar, o mais rapidamente possível todos os elemen-
tos necessários para justificar o seu pedido de proteção internacional. Não é menos verdade que 
as autoridades dos Estados‑Membros devem, sendo caso disso, cooperar ativamente com o re-
querente para determinar e completar os elementos pertinentes do seu pedido [v., neste sentido, 
Acórdão de 3 de março de 2022, Secretary of State for the Home Department (Estatuto de refugi-
ado de um apátrida de origem palestiniana), C‑349/20, EU:C:2022:151, n.º 64]. Por outro lado, se 
os Estados‑Membros exercerem a faculdade que lhes é reconhecida por esta disposição, esse ar-
tigo 4.º, n.º 5, prevê ainda que, quando certos elementos das declarações do requerente não sejam 
sustentados por provas documentais ou de outra natureza, esses elementos não têm de ser con-
firmados se estiverem reunidas as condições enunciadas nesse n.º 5. Entre estas condições figuram 
a coerência e a plausibilidade das declarações do requerente e a sua credibilidade geral [v., neste 
sentido, Acórdão de 21 de setembro de 2022, Staatssecretaris van Veiligheid en Justitie (Opinião 
política no Estado-membro de acolhimento), C‑151/22, EU:C:2023:688, n.º 44). 
 
57 O Tribunal de Justiça especificou a este respeito que as declarações de um requerente de pro-
teção internacional constituem apenas o ponto de partida do processo de avaliação dos factos e 
das circunstâncias conduzido pelas autoridades competentes, que estão frequentemente mais 
bem colocadas do que o requerente para aceder a certo tipo de documentos [v., neste sentido, 
Acórdãos de 22 de novembro de 2012, M., C‑277/11, EU:C:2012:744, n.ºs 65 e 66; de 19 de no-
vembro de 2020, Bundesamt für Migration und Flüchtlinge (Serviço militar e asilo), C‑238/19, 
EU:C:2020:945, n.º 52, e de 9 de novembro de 2023, Staatssecretaris van Justitie en Veiligheid 
(Conceito de ofensa grave), C125/22, EU:C:2023:843, n.º 47]. 
 
58 É pois contrário ao artigo 4.º da Diretiva 2011/95 considerar que incumbe necessariamente 
apenas ao requerente apresentar todos os elementos que permitem apoiar as razões que justifi-
cam o seu pedido de proteção internacional e, nomeadamente, o facto de, por um lado, poder ser 
encarado no seu país de origem como pertencendo a um grupo social específico, na aceção do 
artigo 10.º, n.º 1, dessa diretiva e, por outro, correr o risco ser perseguido nesse país por esse 
motivo [v., neste sentido, Acórdão de 19 de novembro de 2020, Bundesamt für Migration und 
Flüchtlinge (Serviço militar e asilo), C‑238/19, EU:C:2020:945, n.ºs 54 e 55]. 
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59 Terceiro, em conformidade com o artigo 4.º, n.º 3, da Diretiva 2011/95, a apreciação, pelas 
autoridades nacionais competentes, do caráter fundado do receio de ser perseguido de um reque-
rente deve revestir um caráter individual e ser efetuada casuisticamente com vigilância e prudên-
cia, baseando‑se unicamente numa avaliação concreta dos factos e das circunstâncias, para deter-
minar se os factos e se as circunstâncias estabelecidas constituem ou não uma ameaça que pode 
justificar o receio da pessoa em questão, atendendo à sua situação individual, de ser efetivamente 
vítima de atos de perseguição caso deva voltar ao seu país de origem [v., neste sentido, Acórdãos 
de 21 de setembro de 2023, Staatssecretaris van Veiligheid en Justitie (Opinião política no Estado-
membro de acolhimento), C‑151/22, EU:C:2023:688, n.º 42, e de 16 de janeiro de 2024, Inter-
vyuirasht organ na DAB pri MS (Mulheres vítimas de violência doméstica), C‑621/21, EU:C:2024:47, 
n.º 60]. 
 
60 Neste contexto, o artigo 10.º, n.º 3, alínea b), da Diretiva 2013/32 impõe aos Estados‑Membros 
que assegurem, por um lado, que as decisões sobre os pedidos de proteção internacional sejam 
proferidas após apreciação adequada em que tenham sido recolhidas informações precisas e atu-
alizadas junto de várias fontes, tal como o EASO, o ACNUR e organizações internacionais de direitos 
humanos pertinentes, sobre a situação geral nos países de origem dos requerentes e, por outro, 
que tais informações sejam transmitidas aos agentes responsáveis pela apreciação dos pedidos e 
pela pronúncia de decisões. 
 
61 Para o efeito, como resulta do n.º 36, alínea x), das Diretrizes sobre a Proteção Internacional n.º 
1 do ACNUR, relativas à perseguição baseada no género, no contexto do artigo 1.º, secção A, ponto 
2, da Convenção de Genebra, as autoridades nacionais competentes devem recolher as informa-
ções relevantes para a análise dos pedidos apresentados por mulheres, como a situação da mulher 
face à lei, os seus direitos políticos, económicos e sociais, os costumes culturais e sociais no país e 
as consequências da não conformidade a estes últimos, a prevalência de práticas tradicionais vio-
lentas, a incidência e as formas de violência contra a mulher denunciadas, a proteção disponível 
para estas, as sanções impostas aos autores de tais atos de violência, e os riscos que uma mulher 
possa enfrentar se voltar ao seu país de origem após ter apresentado tal pedido [Acórdão de 16 de 
janeiro de 2024, Intervyuirasht organ na DAB pri MS (Mulheres vítimas de violência doméstica), 
C‑621/21, EU:C:2024:47, n.º 61]. 
 
62 Quarto, importa precisar que a identificação efetiva, por um nacional de um país terceiro, com 
o valor fundamental da igualdade entre as mulheres e os homens, ocorrida durante a sua estada 
num Estado‑Membro, não se pode qualificar de circunstância que essa nacional criou, por decisão 
própria, depois de ter abandonado o país de origem, na aceção do artigo 5.º, n.º 3, da Diretiva 
2011/95, nem de uma atividade cujo fito único ou principal era criar as condições necessárias para 
apresentar um pedido de proteção internacional, na aceção do seu artigo 4.º, n.º 3, alínea d). Com 
efeito, basta constatar que, quando tal identificação é feita de forma juridicamente bastante, não 
pode de modo nenhum ser equiparada às diligências abusivas e de instrumentalização que essas 
disposições pretendem combater [v., neste sentido, Acórdão de 29 de fevereiro de 2024, Bunde-
samt für Fremdenwesen und Asyl (Conversão religiosa posterior), C‑222/22, EU:C:2024:192, n.ºs 
32 e 34]. 
 
63 No caso em apreço, incumbe ao órgão jurisdicional de reenvio verificar, em particular, se as 
recorrentes no processo principal se identificam efetivamente com o valor fundamental da igual-
dade entre as mulheres e os homens, nas suas componentes descritas nos n.ºs 37 e 44 do presente 
acórdão, procurando dele beneficiar na sua vida quotidiana, de modo que este valor constitui uma 
parte integrante da sua identidade, e se, por isso, são encaradas como diferentes pela sociedade 
que as rodeia no seu país de origem. A circunstância de poderem evitar o risco de perseguição no 
seu país de origem devido a essa identificação ao manifestarem uma certa reserva na sua expres-
são não é tida em consideração neste contexto (v., neste sentido, Acórdão de 7 de novembro de 
2013, X e o., C‑199/12 a C‑201/12, EU:C:2013:720, n.ºs 70, 71, 74 e 75). 
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64 Tendo em conta o exposto, há que responder às duas primeiras questões que o artigo 10.º, n.º 
1, alínea d), e n.º 2, da Diretiva 2011/95 deve ser interpretado no sentido de que se pode conside-
rar que, em função das condições que prevalecem no país de origem, pertencem a «um grupo 
social específico», enquanto «motivo de perseguição» que pode conduzir ao reconhecimento do 
estatuto de refugiado, as mulheres nacionais desse país, incluindo menores, que partilham como 
característica comum a sua identificação efetiva com o valor fundamental da igualdade entre as 
mulheres e os homens, ocorrida durante a sua estada num Estado‑Membro. 
 

Quanto à terceira e quarta questões 
 
65 A título liminar, há que salientar que, com a segunda parte da terceira questão, o órgão jurisdi-
cional de reenvio pergunta, em substância, se o artigo 24.º, n.º 2, da Carta, lido em conjugação 
com o artigo 51.º, n.º 1, da mesma, deve ser interpretado no sentido de que se opõe a uma «prática 
jurídica nacional» em conformidade com qual a autoridade competente, no âmbito de um pedido 
de autorização de residência «por «fundamentos de autorização ordinária de residência», aprecia 
o interesse superior da criança sem o «determinar em concreto previamente». 
66 Todavia, como o advogado‑geral salientou no n.º 67 das suas conclusões, não resulta nem do 
despacho de reenvio nem dos autos de que o Tribunal de Justiça dispõe que esse pedido de auto-
rização «por fundamentos de autorização ordinária de residência» esteja em causa no litígio no 
processo principal. 
 
67 Ora, embora as questões prejudiciais relativas ao direito da União gozem de uma presunção de 
pertinência, a justificação do reenvio prejudicial não consiste na formulação de opiniões consulti-
vas sobre questões gerais ou hipotéticas, mas decorre da necessidade inerente à resolução efetiva 
de um litígio (Acórdão de 14 de janeiro de 2021, The International Protection Appeals Tribunal e 
o., C‑322/19 e C‑385/19, EU:C:2021:11, n.º 53). 
 
68 Por conseguinte, na medida em que a segunda parte da terceira questão visa, na realidade, 
obter uma opinião consultiva do Tribunal de Justiça, essa questão é inadmissível. 
 
69 Com a primeira parte da sua terceira questão e com a quarta questão, que importa analisar em 
conjunto, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, em substância, se o artigo 24.º, n.º 2, da Carta 
deve ser interpretado no sentido de que se opõe a que a autoridade nacional competente decida 
sobre um pedido de proteção internacional apresentado por um menor sem ter determinado em 
concreto o interesse superior desse menor, no âmbito de uma apreciação a título individual. 
 
70 Neste contexto, este órgão jurisdicional interroga‑se também sobre a questão de saber se e, 
sendo caso disso, de que forma há que ter em conta a existência de um prejuízo alegadamente 
sofrido pelo menor em razão da residência de longa duração num Estado-membro e da incerteza 
relativa à sua obrigação de regresso. 
 
71 Importa, atendendo aos debates na fase oral do processo, afastar desde logo qualquer dúvida 
relativa à eventual inadmissibilidade dessas questões prejudiciais, uma vez que, agora, K e L já não 
são menores, na aceção do artigo 2.º, alínea k), da Diretiva 2011/95. Com efeito, resulta da decisão 
de reenvio que, no momento da apresentação dos seus pedidos subsequentes cujo indeferimento 
é o objeto do litígio no processo principal, ou seja, em 4 de abril de 2019, K e L tinham menos de 
18 anos. 
 
72 Não obstante, há que lembrar que o artigo 24.º da Carta, que figura, como enunciado no consi-
derando 16 da Diretiva 2011/95, entre os artigos da Carta cuja aplicação deve ser promovida por 
essa diretiva, prevê, no seu n.º 2, que «[t]odos os atos relativos às crianças, quer praticados por 



 
 
 

 
  442 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

entidades públicas, quer por instituições privadas, terão primacialmente em conta o interesse su-
perior da criança». 
 
73 Resulta do artigo 24.º, n.º 2, da Carta, e do artigo 3.º, n.º 1, da Convenção Internacional sobre 
os Direitos da Criança, adotada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 20 de novembro de 
1989, a que se referem expressamente as anotações relativas ao artigo 24.º da Carta, que o inte-
resse superior da criança deve não só ser tido em conta na apreciação do mérito dos pedidos rela-
tivos a crianças, mas também influir no processo decisório que conduz a essa apreciação, através 
de garantias processuais específicas. Com efeito, como salientou o Comité dos Direitos da Criança 
das Nações Unidas, a expressão «interesse superior da criança», na aceção desse artigo 3.º, n.º 1, 
refere‑se simultaneamente a um direito substantivo, a um princípio interpretativo e a uma regra 
processual [v. Comentário geral n.º 14 (2013) do Comité dos Direitos da Criança sobre o direito da 
criança a que o seu interesse superior seja tido primacialmente em consideração (artigo 3.º, n.º 1), 
CRC/C/GC/14, n.º 6]. 
 
74 Além disso, o artigo 24.º, n.º 1, da Carta especifica que as crianças podem exprimir livremente 
a sua opinião, que será tomada em consideração nos assuntos que lhes digam respeito, em função 
da sua idade e maturidade. 
 
75 Em primeiro lugar, como resulta do considerando 18 da Diretiva 2011/95, ao avaliarem o inte-
resse superior da criança no âmbito de um procedimento de proteção internacional, os Esta-
dos‑Membros devem ter devidamente em conta, em particular, o princípio da unidade familiar, o 
bem‑estar e o desenvolvimento social do menor – o que inclui a sua saúde, a sua situação familiar 
e a sua educação – e questões de segurança. 
 
76 A este propósito, o artigo 4.º, n.º 3, alínea c), da Diretiva 2011/95 prevê que a apreciação do 
pedido de proteção internacional deve ser efetuada a título individual e ter em conta a idade do 
requerente, para determinar se, atendendo à sua situação pessoal, os atos a que foi ou possa vir a 
ser exposto podem ser considerados perseguição ou ofensa grave. Neste contexto, o artigo 9.º, n.º 
2, alínea f), dessa diretiva precisa que os atos de perseguição podem assumir, designadamente, a 
forma de um ato cometido especificamente «contra crianças». 
 
77 A apreciação das consequências que importa inferir da idade do requerente, incluindo a consi-
deração do seu interesse superior quando é menor, é da exclusiva responsabilidade da autoridade 
nacional competente (v., neste sentido, Acórdão de 22 de novembro de 2012, M., C‑277/11, 
EU:C:2012:744, n.ºs 69 e 70). 
 
78 Resulta das considerações expostas que, quando um requerente de proteção internacional é 
menor, a autoridade nacional competente deve necessariamente ter em conta, após um exame 
individualizado, o interesse superior desse menor quando avalia o mérito do seu pedido de prote-
ção internacional. 
 
79 Em segundo lugar, resulta do considerando 18 da Diretiva 2011/95 que os Estados‑Membros 
devem ter em conta, no quadro de um procedimento de proteção internacional, as opiniões do 
menor em função da sua idade e grau de maturidade. Além disso, ao abrigo do artigo 14.º, n.º 1, 
quarto parágrafo, da Diretiva 2013/32, os Estados‑Membros podem definir na respetiva legislação 
os casos em que deve ser concedida uma entrevista pessoal ao menor. Quando essa possibilidade 
lhe é concedida, o artigo 15.º, n.º 3, alínea e), dessa diretiva prevê que os Estados‑Membros asse-
guram que seja conduzida de forma adequada. Neste contexto, em conformidade com o artigo 
10.º, n.º 3, alínea d), da referida diretiva, os Estados‑Membros devem velar por que as autoridades 
nacionais competentes tenham a possibilidade de obter aconselhamento, sempre que necessário, 
de peritos em matérias específicas relativas, nomeadamente, aos menores. 
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80 Na falta de disposições mais precisas na Diretiva 2011/95 e na Diretiva 2013/32, é ao Estado-
membro que cabe determinar as modalidades de apreciação do interesse superior da criança no 
âmbito do procedimento de proteção internacional, nomeadamente o ou os momentos em que 
essa apreciação deve ocorrer e a forma que deve revestir, sem prejuízo do respeito pelo artigo 24.º 
da Carta, e das disposições recordadas nos n.ºs 75 a 79 do presente acórdão. 
 
81 A este propósito, importa especificar, por um lado, que, em conformidade com o artigo 51.º, 
n.º 1, da Carta, os Estados‑Membros devem respeitar o seu artigo 24.º, n.º 2, quando apliquem o 
direito da União e, por conseguinte, também quando examinam um «pedido subsequente», na 
aceção do artigo 2.º, alínea q), da Diretiva 2013/32. Por outro lado, uma vez que o artigo 40.º, n.º 
2, dessa diretiva não faz nenhuma distinção entre um primeiro pedido de proteção internacional 
e um «pedido subsequente» à luz da natureza dos elementos ou factos suscetíveis de demonstrar 
que o requerente preenche as condições para beneficiar do estatuto de proteção internacional ao 
abrigo da Diretiva 2011/95, a apreciação dos factos e das circunstâncias em apoio desses pedidos 
deve, em ambos os casos, ser realizada em conformidade com o artigo 4.º da Diretiva 2011/95 
[Acórdão de 10 de junho de 2021, Staatssecretaris van Justitie en Veiligheid (Novos elementos ou 
provas), C‑921/19, EU:C:2021:478, n.º 40]. 
 
82 No que respeita à questão de saber se e, sendo caso disso, de que modo há que ter em conta a 
existência de um prejuízo alegadamente sofrido por um menor em razão da residência de longa 
duração num Estado-membro e da incerteza relativa à sua obrigação de regresso, que podem ser 
imputados ao Estado-membro responsável pelo exame do pedido de proteção internacional apre-
sentado por esse menor, há que salientar, à semelhança do órgão jurisdicional de reenvio, que não 
incumbe às autoridades nacionais competentes apreciar a existência desse prejuízo no âmbito de 
um procedimento que visa determinar se a pessoa em causa receia com razão ser perseguida em 
caso de regresso ao seu país de origem devido à sua «pertença a um grupo social específico», na 
aceção do artigo 10.º, n.º 1, alínea d), da Diretiva 2011/95. 
 
83 Todavia, a residência de longa duração num Estado‑Membro, sobretudo quando coincide com 
um período durante o qual um requerente menor formou a sua identidade, pode, ao abrigo do 
artigo 4.º, n.º 3, dessa diretiva, lido à luz do artigo 24.º, n.º 2, da Carta, ser tida em conta para 
efeitos de apreciação de um pedido de proteção internacional baseado num motivo de persegui-
ção como a «pertença a um grupo social específico», na aceção do artigo 10.º, n.º 1, alínea d), da 
referida diretiva. 
 
84 Tendo em conta o que precede, há que responder à primeira parte da terceira questão e à 
quarta questão que o artigo 24.º, n.º 2, da Carta deve ser interpretado no sentido de que se opõe 
a que a autoridade nacional competente decida sobre um pedido de proteção internacional apre-
sentado por um menor sem ter determinado em concreto o interesse superior desse menor, no 
âmbito de uma apreciação a título individual. 
 

Quanto à quinta questão 
 
85 Com a sua quinta questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, em substância, se o artigo 
7.º da Carta, ligo em conjugação com o seu artigo 24.º, n.º 2, deve ser interpretado no sentido de 
que se opõe a uma «prática jurisdicional nacional» que permite ter em consideração «os funda-
mentos de autorização ordinária de residência» quando do exame de um primeiro pedido de pro-
teção internacional, mas não quando de um «pedido subsequente», na aceção do artigo 2.º, alínea 
q), da Diretiva 2013/32. 
 
86 Ora, pelos motivos expostos nos n.ºs 66 a 68 do presente acórdão e como o advogado‑geral 
salienta, em substância, no n.º 73 das suas conclusões, a quinta questão é inadmissível uma vez 
que não tem relação com o litígio no processo principal. 
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Quanto às despesas 
 
87 Revestindo o processo, quanto às partes na causa principal, a natureza de incidente suscitado 
perante o órgão jurisdicional de reenvio, compete a este decidir quanto às despesas. As despesas 
efetuadas pelas outras partes para a apresentação de observações ao Tribunal de Justiça não são 
reembolsáveis. 
 
Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Grande Secção) declara: 
 

1) O artigo 10.º, n.º 1, alínea d), e n.º 2, da Diretiva 2011/95/UE do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 13 de dezembro de 2011, que estabelece normas relativas às 
condições a preencher pelos nacionais de países terceiros ou por apátridas para pode-
rem beneficiar de proteção internacional, a um estatuto uniforme para refugiados ou 
pessoas elegíveis para proteção subsidiária e ao conteúdo da proteção concedida, 
 
deve ser interpretado no sentido de que: 
 
se pode considerar que, em função das condições que prevalecem no país de origem, 
pertencem a «um grupo social específico», enquanto «motivo de perseguição» que 
pode conduzir ao reconhecimento do estatuto de refugiado, as mulheres nacionais 
desse país, incluindo menores, que partilham como característica comum a sua iden-
tificação efetiva com o valor fundamental da igualdade entre as mulheres e os ho-
mens, ocorrida durante a sua estada num Estado‑Membro. 
 
2) O artigo 24.º, n.º 2, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia 
 
deve ser interpretado no sentido de que: 
 
se opõe a que a autoridade nacional competente decida sobre um pedido de proteção 
internacional apresentado por um menor sem ter determinado em concreto o inte-
resse superior desse menor, no âmbito de uma apreciação a título individual. 

 
Assinaturas 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 30 de abril de 2024, EU:C:2024:371, Processo C-
178/22 (Procura della Repubblica presso il Tribunale di Bolzano) - Reenvio prejudicial – Tratamento de 
dados pessoais no setor das comunicações eletrónicas – Confidencialidade das comunicações – Presta-
dores de serviços de comunicações eletrónicas – Diretiva 2002/58/CE – Artigo 15.º, n.º 1 – Artigos 7.º, 
8.º, 11.º e 52.º, n.º 1, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Acesso a esses dados 
pedido por uma autoridade nacional competente para efeitos de repressão de infrações de furtos com 
circunstâncias agravantes – Definição do conceito de “infração grave” cuja repressão é suscetível de 
justificar uma ingerência grave nos direitos fundamentais – Competência dos Estados‑Membros – Prin-
cípio da proporcionalidade – Âmbito da fiscalização prévia do juiz sobre os pedidos de acesso aos dados 
conservados pelos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas: 

Resumo, disponível em https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&do-
cid=285367&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1393566  

Chamada a pronunciar‑se a título prejudicial pelo Giudice delle indagini preliminari presso il Tribu-
nale di Bolzano (Juiz de Instrução de Bolzano, Itália), a Grande Secção do Tribunal de Justiça escla-
rece a quem incumbe definir o conceito de «infração grave», para efeitos da aplicação do artigo 
15.°, n.° 1, da Diretiva relativa à «privacidade e às comunicações eletrónicas» (1). Além disso, o 
Tribunal de Justiça pronuncia‑se sobre o âmbito da fiscalização prévia do juiz nacional sobre os 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=285367&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1393566
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=285367&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1393566
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pedidos de acesso aos dados conservados pelos prestadores de serviços de comunicações eletró-
nicas. 

Na sequência de dois furtos de telemóvel, a Procura della Repubblica presso il Tribunale di Bolzano 
(Ministério Público junto do Tribunal de Bolzano, Itália) instaurou dois processos penais contra 
autores desconhecidos por crimes de furto com circunstâncias agravantes. Para identificar os au-
tores desses furtos, o Ministério Público pediu, com base numa disposição de direito nacional (2), 
ao órgão jurisdicional de reenvio autorização para recolher, junto das companhias telefónicas, os 
extratos telefónicos dos telefones furtados. 

Tendo dúvidas quanto à compatibilidade desta disposição nacional, que prevê que a pena máxima 
de prisão não inferior a três anos, aplicável pela prática de um crime, pode justificar a comunicação 
de extratos telefónicos às autoridades públicas, com a Diretiva relativa à «privacidade e às comu-
nicações eletrónicas», lida à luz da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (a seguir 
«Carta»), o órgão jurisdicional de reenvio questionou o Tribunal sobre a interpretação desta dire-
tiva. 

Apreciação do Tribunal de Justiça 

Em primeiro lugar, no que respeita à natureza da ingerência nos direitos fundamentais ao respeito 
da vida privada e à proteção dos dados pessoais (3), causada pelo acesso a extratos telefónicos, o 
Tribunal considera que esta ingerência é suscetível de ser qualificada de grave e que, por conse-
guinte, esse acesso só pode ser concedido no contexto da luta contra a criminalidade grave. O 
Tribunal declara que é irrelevante, para apreciar a existência de uma ingerência grave nesses di-
reitos fundamentais, a circunstância de os dados aos quais foi pedido o acesso não serem os dos 
proprietários dos telemóveis em causa, mas sim os das pessoas que utilizaram esses telefones de-
pois dos presumíveis furtos. Com efeito, resulta da Diretiva relativa à «privacidade e às comunica-
ções eletrónicas» (4) que a obrigação de princípio de garantir a confidencialidade das comunica-
ções eletrónicas, bem como a confidencialidade dos respetivos dados de tráfego, visa as comuni-
cações efetuadas pelos utilizadores da rede pública de comunicações. Ora, esta diretiva define o 
conceito de «utilizador» como qualquer pessoa singular que utilize um serviço de comunicações 
eletrónicas publicamente disponível, não sendo necessariamente assinante desse serviço. 

Em segundo lugar, no que respeita à definição do conceito de «infração grave», o Tribunal recorda 
que, na medida em que a União não tenha legislado na matéria, a legislação penal e as regras de 
processo penal são da competência dos Estados‑membros. Todavia, estes devem exercer essa 
competência no respeito do direito da União. 

A este respeito, observa que a definição de infrações penais, circunstâncias atenuantes e agravan-
tes e sanções reflete tanto as realidades sociais como os costumes jurídicos que variam não só 
entre os Estados‑membros mas também no tempo. Ora, estas realidades e costumes têm uma 
certa importância para determinar as infrações graves. 

Por conseguinte, tendo em conta a repartição de competências entre a União e os Estados‑Mem-
bros e as diferenças importantes entre os sistemas jurídicos nacionais no domínio penal, incumbe 
aos Estados‑Membros definir as «infrações graves». 

No entanto, o Tribunal sublinha que esta definição de «infrações graves» deve respeitar as exigên-
cias que decorrem da Diretiva relativa à «privacidade e às comunicações eletrónicas» (5), lida à luz 
da Carta (6). Daqui resulta que os Estados‑Membros não podem desvirtuar o conceito de «infração 
grave» e, por extensão, o de «criminalidade grave», nele incluindo infrações que manifestamente 
não são graves, tendo em conta as condições sociais prevalecentes no Estado-membro em causa. 
É, nomeadamente, para verificar a inexistência de tal desvirtuação que é essencial que, perante 
um risco de ingerência grave nos direitos fundamentais, o acesso das autoridades nacionais aos 
dados conservados esteja sujeito a uma fiscalização prévia efetuada por um tribunal ou por uma 
entidade administrativa independente. 
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Em terceiro e último lugar, para apreciar se a definição de «infrações graves» resultante da dispo-
sição nacional não é demasiado ampla, o Tribunal salienta, primeiro, que se baseia num critério 
objetivo uma definição no sentido de que as «infrações graves», para cuja repressão o acesso pode 
ser concedido, são aquelas para as quais a pena máxima de prisão é pelo menos igual a uma dura-
ção que a lei determina. 

Segundo, sublinha, no entanto, que a definição dada, no direito nacional, de «infrações graves» 
não deve ser de tal modo ampla que o acesso a esses dados se torne mais a regra do que a exceção. 
Assim, não pode abranger a grande maioria das infrações penais, o que aconteceria se o limiar 
fosse fixado a um nível excessivamente baixo. Ora, um limiar fixado por referência a uma pena 
máxima de prisão de três anos não se afigura, a este respeito, excessivamente baixo. 

Contudo, uma vez que a definição de «infrações graves» não é estabelecida por referência a uma 
pena mínima, mas sim a uma pena máxima, o Tribunal não exclui que um acesso a dados que 
constitua uma ingerência grave nos direitos fundamentais possa ser pedido para efeitos de repres-
são de infrações que, na realidade, não pertencem à criminalidade grave. 

Todavia, a fixação de um limiar a partir do qual a pena de prisão máxima com que é punida uma 
infração justifica que esta seja qualificada de infração grave não é necessariamente contrária ao 
princípio da proporcionalidade. 

Por um lado, parece ser esse o caso da disposição nacional em causa, uma vez que parece abranger, 
nomeadamente, casos em que o acesso não pode ser qualificado de ingerência grave, uma vez que 
não visa um conjunto de dados suscetível de permitir tirar conclusões específicas sobre a vida pri-
vada das pessoas em causa. 

Por outro lado, o tribunal ou a entidade administrativa independente, que intervém no âmbito de 
uma fiscalização prévia, deve estar habilitado a recusar ou a restringir esse acesso quando verifica 
que a ingerência nos direitos fundamentais é grave quando é manifesto que a infração em causa 
não está efetivamente abrangida pela criminalidade grave. 

Com efeito, o tribunal ou a entidade competente de fiscalização deve estar em condições de asse-
gurar um justo equilíbrio entre, por um lado, os interesses legítimos ligados às necessidades do 
inquérito penal e, por outro, os direitos ao respeito da vida privada e à proteção dos dados pesso-
ais. 

Em especial, esse tribunal ou essa entidade deve poder excluir o acesso quando este último é re-
querido no âmbito de repressão de uma infração que manifestamente não é grave. 

O Tribunal concluiu que a Diretiva relativa à «privacidade e às comunicações eletrónicas», lida à 
luz da Carta, não se opõe a uma disposição nacional que impõe ao juiz nacional que autorize o 
acesso a um conjunto de dados de tráfego ou de dados de localização se for pedido para efeitos 
da investigação de infrações penais puníveis com uma pena máxima de prisão não inferior a três 
anos, na condição, todavia, de esse juiz poder indeferir o referido acesso se for requerido no âm-
bito de um inquérito de uma infração que manifestamente não é grave, tendo em conta as condi-
ções sociais prevalecentes no Estado-membro em causa. 

Notas: 

1 Diretiva 2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de julho de 2002, relativa ao 
tratamento de dados pessoais e à proteção da privacidade no setor das comunicações eletrónicas 
(Diretiva relativa à privacidade e às comunicações eletrónicas) (JO 2002, L 201, p. 37), alterada pela 
Diretiva 2009/136/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 2009 (JO 
2009, L 337, p. 11) (a seguir «Diretiva relativa à “privacidade e às comunicações eletrónicas”»). 

2 A saber, o artigo 132.°, n.° 3, do decreto legislativo n.° 196 ‑ Codice in materia di protezione dei 
dati personali, recante disposizioni per l’adeguamento dell’ordinamento nazionale al regolamento 



 
 
 

 
  447 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

(UE) n.° 2016/679 del Parlamento europeo e del Consiglio, del 27 aprile 2016, relativo alla protezi-
one delle persone fisiche con riguardo al trattamento dei dati personali, nonché alla libera circola-
zione di tali dati e che abroga la direttiva 95/46/CE (Decreto Legislativo n.° 196, Código em matéria 
de Proteção de Dados Pessoais, que adapta o direito nacional ao Regulamento (UE) 2016/679 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singu-
lares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados e que 
revoga a Diretiva 95/46/CE), de 30 de junho de 2003 (suplemento ordinário à GURI n.° 174, de 29 
de julho de 2003), na sua redação aplicável ao litígio no processo principal. 

3 Garantidos nos artigos 7.° e 8.° da Carta. 

4 Artigo 5.°, n.° 1, da Diretiva relativa à «privacidade e às comunicações eletrónicas». 

5 Artigo 15.°, n.° 1, da Diretiva relativa à «privacidade e às comunicações eletrónicas». 

6 Artigos 7.°, 8.°, 11.° e 52.°, n.° 1, da Carta. 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Tribunal Pleno) de 30 de abril de 2024, EU:C:2024:370, Processo C-
470/21 (La Quadrature du Net e o. () e lutte contre la contrefaçon): 

Resumo, disponível em https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&do-
cid=285366&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1494193  

Nos últimos anos, o Tribunal de Justiça foi várias vezes chamado a pronunciar‑se sobre a conser-
vação e o acesso aos dados pessoais no domínio das comunicações eletrónicas e estabeleceu, con-
sequentemente, uma vasta jurisprudência nesta matéria (1). Questionado, a título prejudicial, pelo 
Conseil d’État (Conselho de Estado, em formação jurisdicional, França), o Tribunal Pleno do Tribu-
nal de Justiça desenvolve esta jurisprudência, fornecendo precisões relativas, por um lado, às con-
dições em que uma conservação generalizada de endereços IP por prestadores de serviços de co-
municações eletrónicas pode não ser considerada constitutiva de uma ingerência grave nos direi-
tos ao respeito da vida privada, à proteção dos dados pessoais e à liberdade de expressão garanti-
dos pela Carta (2), bem como, por outro, à possibilidade de uma autoridade pública aceder a certos 
dados pessoais conservados no respeito de tais condições, no âmbito da luta contra as infrações 
aos direitos de propriedade intelectual cometidas em linha. 

No caso em apreço, quatro associações apresentaram ao Premier ministre (Primeiro‑Ministro, 
França) um pedido de revogação do Decreto relativo ao tratamento automatizado de dados pes-
soais (3). Não tendo sido dado seguimento a este pedido, estas associações interpuseram no Con-
seil d'État um recurso de anulação da decisão tácita de indeferimento. Alegaram que este decreto 
e as disposições que constituem a sua base jurídica (4) violam o direito da União. 

Ao abrigo da legislação francesa, a Haute Autorité pour la diffusion des œuvres et la protection des 
droits sur internet [Alta Autoridade para a Divulgação das Obras e a Proteção dos Direitos na In-
ternet (Hadopi)], para poder identificar os responsáveis pelas violações dos direitos de autor ou 
dos direitos conexos cometidas em linha, está autorizada a aceder a certos dados que os presta-
dores de serviços de comunicações eletrónicas devem conservar. Estes dados incidem sobre a 
identidade civil da pessoa em causa correspondentes ao seu endereço IP recolhido previamente 
por organismos de titulares de direitos. Uma vez identificado o titular do endereço IP utilizado em 
atividades que violam esses direitos, a Hadopi segue o procedimento designado «resposta gradu-
ada». Concretamente, é competente para enviar, a essa pessoa, duas recomendações que se as-
semelham a advertências e, se as atividades persistirem, uma carta que a notifica de que as suas 
atividades são passíveis de ação penal. Por último, tem o direito de submeter a questão ao Minis-
tério Público com vista a procedimento penal contra a referida pessoa (5). 

Neste contexto, o Conseil d’État questionou o Tribunal de Justiça sobre a interpretação da Diretiva 
relativa à privacidade e às comunicações eletrónicas, lida à luz da Carta (6). 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=285366&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1494193
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=285366&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1494193
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Apreciação do Tribunal de Justiça 

Em primeiro lugar, no que respeita à conservação dos dados relativos à identidade civil e dos en-
dereços IP correspondentes, o Tribunal de Justiça sublinha que nem toda a conservação generali-
zada e indiferenciada dos endereços IP constitui necessariamente uma ingerência grave nos direi-
tos ao respeito da vida privada, à proteção dos dados pessoais e à liberdade de expressão garanti-
dos pela Carta. 

A obrigação de assegurar esta conservação pode ser justificada pelo objetivo da luta contra as 
infrações penais em geral, quando se exclui efetivamente que a conservação possa resultar em 
ingerências graves na vida privada da pessoa em causa devido à possibilidade de tirar conclusões 
precisas sobre esta, nomeadamente, ao associar esses endereços IP a um conjunto de dados de 
tráfego ou de localização. 

Por conseguinte, um Estado-membro que pretenda impor aos prestadores de serviços de comuni-
cações eletrónicas esta obrigação deve assegurar‑se de que as modalidades de conservação desses 
dados excluem que se possam tirar conclusões específicas sobre a vida privada das pessoas em 
causa. 

O Tribunal de Justiça esclarece que as regras de conservação devem, para o efeito, ser referentes 
à própria estrutura da conservação que, em substância, deve ser organizada de modo a garantir 
uma separação efetivamente estanque das diferentes categorias de dados conservados. Assim, as 
disposições nacionais relativas a essas regras devem assegurar que cada categoria de dados, inclu-
indo os dados relativos à identidade civil e os endereços IP, seja conservada de forma totalmente 
separada das outras categorias de dados conservados e que esta separação seja efetivamente es-
tanque, através de um dispositivo informático seguro e fiável. Além disso, uma vez que preveem a 
possibilidade de associar os endereços IP conservados à identidade civil da pessoa em causa para 
efeitos de luta contra as infrações, estas disposições só devem permitir essa associação através da 
utilização de um processo técnico de desempenho elevado que não ponha em causa a eficácia da 
separação estanque das categorias de dados. A fiabilidade desta separação deve ser objeto de um 
controlo regular por uma autoridade pública terceira. Desde que a legislação nacional aplicável 
preveja tais exigências estritas, a ingerência resultante dessa conservação dos endereços IP não 
pode ser qualificada de «grave». 

Por conseguinte, o Tribunal de Justiça conclui que, perante um dispositivo legislativo que garanta 
que nenhuma combinação de dados permitirá tirar conclusões precisas sobre a vida privada das 
pessoas cujos dados são conservados, a Diretiva relativa à privacidade e às comunicações eletró-
nicas, lida à luz da Carta, não se opõe a que um Estado-membro imponha uma obrigação de con-
servação generalizada e indiferenciada dos endereços IP, por um período que não ultrapasse o 
estritamente necessário, para efeitos de luta contra as infrações penais em geral. 

Em segundo lugar, no que respeita ao acesso a dados relativos à identidade civil correspondentes 
a endereços IP, o Tribunal de Justiça declara que a Diretiva relativa à privacidade e às comunicações 
eletrónicas, lida à luz da Carta, não se opõe, em princípio, a uma regulamentação nacional que 
permite o acesso, por uma autoridade pública, a esses dados conservados pelos prestadores de 
serviços de comunicações eletrónicas de forma separada e efetivamente estanque, com o único 
objetivo de permitir a essa autoridade identificar os titulares desses endereços suspeitos de serem 
responsáveis por violações dos direitos de autor e dos direitos conexos na Internet e tomar medi-
das a seu respeito. Neste caso, a regulamentação nacional deve proibir os agentes que dispõem 
desse acesso, primeiro, de divulgar sob qualquer forma informações sobre o conteúdo dos fichei-
ros consultados por esses titulares, exceto com o único objetivo de os remeter ao Ministério Pú-
blico, segundo, de efetuar qualquer rastreio da navegação desses titulares e, terceiro, de utilizar 
esses endereços IP para fins diferentes da adoção dessas medidas. 
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Neste contexto, o Tribunal de Justiça recorda, nomeadamente, que, ainda que a liberdade de ex-
pressão e a confidencialidade dos dados pessoais sejam preocupações primordiais, estes direitos 
fundamentais não são, porém, absolutos. Com efeito, após uma ponderação dos direitos e inte-
resses em causa, estes devem por vezes ceder perante outros direitos fundamentais e imperativos 
de interesse geral como a defesa da ordem pública e a prevenção das infrações penais ou a prote-
ção dos direitos e liberdades de terceiros. É o que sucede, em especial, quando a preponderância 
concedida às referidas preocupações primordiais é suscetível de prejudicar a eficácia de um inqué-
rito penal, nomeadamente, ao tornar impossíveis ou excessivamente difíceis a identificação efetiva 
do autor de uma infração penal e a aplicação de uma sanção. 

Neste mesmo contexto, o Tribunal de Justiça faz referência igualmente à sua jurisprudência se-
gundo a qual, no que respeita à luta contra as infrações penais que violam direitos de autor ou 
direitos conexos cometidas em linha, a circunstância de o acesso aos endereços IP poder constituir 
o único meio de investigação que permite a identificação da pessoa em causa tende a demonstrar 
que a conservação desses endereços e o acesso aos mesmos são estritamente necessários para 
alcançar o objetivo pretendido e respeitam, por isso, a exigência de proporcionalidade. Não per-
mitir esse acesso comportaria, aliás, um risco real de impunidade sistémica de infrações penais 
cometidas em linha ou cuja prática ou preparação é facilitada pelas características próprias da In-
ternet. Ora, a existência desse risco constitui uma circunstância pertinente para apreciar, no âm-
bito de uma ponderação dos diferentes direitos e interesses em causa, se uma ingerência nos di-
reitos ao respeito da vida privada, à proteção dos dados pessoais e à liberdade de expressão é uma 
medida proporcionada à luz do objetivo de luta contra as infrações penais. 

Em terceiro lugar, ao pronunciar‑se sobre a questão de saber se o acesso da autoridade pública a 
dados relativos à identidade civil correspondentes a um endereço IP deve ser sujeito a um controlo 
prévio por um órgão jurisdicional ou por uma entidade administrativa independente, o Tribunal de 
Justiça considera que a exigência deste controlo se impõe quando, no contexto de uma regula-
mentação nacional, o acesso comporta o risco de uma ingerência grave nos direitos fundamentais 
da pessoa em causa no sentido de que poderia permitir a essa autoridade pública tirar conclusões 
precisas sobre a vida privada dessa pessoa e, se for caso disso, estabelecer o seu perfil pormenori-
zado. Inversamente, esta exigência de um controlo prévio não é aplicável quando a ingerência nos 
direitos fundamentais não possa ser qualificada de grave. 

A este respeito, o Tribunal de Justiça esclarece que, se for criado um dispositivo de conservação 
que garanta uma separação efetivamente estanque das diferentes categorias de dados conserva-
dos, o acesso da autoridade pública aos dados relativos à identidade civil correspondentes aos 
endereços IP não está, em princípio, sujeito à exigência de um controlo prévio. Com efeito, este 
acesso que tem por única finalidade identificar o titular de um endereço IP não constitui, regra 
geral, uma ingerência grave nos direitos acima referidos. 

No entanto, o Tribunal de Justiça não exclui que, em situações atípicas, no âmbito de um procedi-
mento como o procedimento de resposta graduada em causa no processo principal, exista o risco 
de a autoridade pública poder tirar conclusões precisas sobre a vida privada da pessoa em causa, 
nomeadamente, quando essa pessoa exerça atividades que violam direitos de autor ou direitos 
conexos, em redes descentralizadas (peer‑to‑peer), de forma reiterada ou em grande escala, rela-
cionadas com obras protegidas de tipos específicos, revelando informações, eventualmente sensí-
veis, sobre a vida privada da referida pessoa. 

No caso em apreço, um titular de um endereço IP pode estar particularmente exposto a esse risco 
quando a autoridade pública é chamada a decidir se deve ou não submeter a questão ao Ministério 
Público com vista a procedimento penal. Com efeito, a intensidade da violação do direito ao res-
peito da vida privada é suscetível de aumentar à medida que o procedimento de resposta gradu-
ada, que opera segundo um processo sequencial, percorre as diferentes fases que o compõem. O 
acesso da autoridade competente a todos os dados relativos à pessoa em causa e acumulados 
durante as diferentes fases desse procedimento pode permitir tirar conclusões precisas sobre a 
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sua vida privada. Por conseguinte, a regulamentação nacional deve prever um controlo prévio que 
deve ocorrer antes de a autoridade pública poder associar dados relativos à identidade civil a tal 
conjunto de dados, e antes do eventual envio da notificação da prática por essa pessoa de factos 
suscetíveis de ação penal. Este controlo deve, por outro lado, preservar a eficácia do procedimento 
de resposta graduada, permitindo, em especial, identificar os casos de nova reiteração possível do 
comportamento infrator em causa. Para o efeito, este procedimento deve ser organizado e estru-
turado de forma a que os dados de identidade civil de uma pessoa correspondentes a endereços 
IP previamente recolhidos na Internet não sejam automaticamente suscetíveis de ser associados, 
pelas pessoas responsáveis pela apreciação dos factos na autoridade pública competente, a ele-
mentos de que esta última já dispõe e que possam permitir tirar conclusões precisas sobre a vida 
privada dessa pessoa. 

Além disso, no que respeita ao objeto do controlo prévio, o Tribunal de Justiça salienta que, nos 
casos em que a pessoa em causa é suspeita de ter cometido uma infração abrangida pelas infrações 
penais em geral, o órgão jurisdicional ou a entidade administrativa independente responsável por 
este controlo deve recusar o acesso quando este último permita à autoridade pública tirar conclu-
sões precisas sobre a vida privada da referida pessoa. Em contrapartida, mesmo um acesso que 
permita tirar tais conclusões precisas deve ser autorizado nos casos em que a pessoa em causa 
seja suspeita de ter cometido crimes que o Estado-membro em causa considera que violam um 
interesse fundamental da sociedade e que são, assim, abrangidos pelo âmbito da criminalidade 
grave. 

O Tribunal de Justiça esclarece igualmente que o controlo prévio nunca pode ser totalmente auto-
matizado, uma vez que, no âmbito de um inquérito penal, este controlo exige a ponderação, por 
um lado, dos interesses legítimos ligados à luta contra a criminalidade e, por outro, do respeito da 
vida privada e da proteção dos dados pessoais. Esta ponderação necessita da intervenção de uma 
pessoa singular, sendo esta tanto mais necessária quanto o automatismo e a grande escala do 
tratamento de dados em causa implicam riscos para a vida privada. 

Assim, o Tribunal de Justiça conclui que a possibilidade de as pessoas responsáveis pela apreciação 
dos factos na autoridade pública associarem dados relativos à identidade civil de uma pessoa cor-
respondentes a um endereço IP a ficheiros que contêm elementos que permitam conhecer o título 
de obras protegidas cuja disponibilização na Internet justificou a recolha dos endereços IP por or-
ganismos de titulares de direitos deve estar sujeita, em casos de repetição por uma mesma pessoa 
de uma atividade que viola direitos de autor ou direitos conexos, a um controlo por um órgão 
jurisdicional ou por uma entidade administrativa independente. Este controlo não pode ser total-
mente automatizado e deve ocorrer previamente a essa associação, suscetível, em tais casos, de 
permitir que sejam tiradas conclusões precisas sobre a vida privada da referida pessoa cujo ende-
reço IP foi utilizado para atividades que podem violar direitos de autor ou direitos conexos. 

Em quarto e último lugar, o Tribunal Justiça declara que o sistema de tratamento de dados utilizado 
pela autoridade pública deve ser regularmente objeto de um controlo por um organismo indepen-
dente e com a qualidade de terceiro em relação a essa autoridade pública. Este controlo visa veri-
ficar a integridade do sistema, incluindo as garantias efetivas contra os riscos de acesso e utilização 
abusivos ou ilícitos desses dados, bem como a sua eficácia e fiabilidade para detetar eventuais 
incumprimentos. 

Neste contexto, o Tribunal de Justiça observa que, no caso em apreço, o tratamento automatizado 
dos dados pessoais efetuado pela autoridade pública com base nas informações relativas às con-
trafações constatadas pelos organismos de titulares de direitos é suscetível de comportar um certo 
número de falsos casos positivos e, sobretudo, o risco de um número de dados potencialmente 
muito elevado ser desviado por terceiros para fins abusivos ou ilícitos, o que explica a necessidade 
desse controlo. 
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Além disso, acrescenta que este tratamento deve respeitar as regras específicas de proteção dos 
dados pessoais previstas pela Diretiva 2016/680 (7). Com efeito, no caso em apreço, ainda que a 
autoridade pública não disponha de poderes decisórios próprios no âmbito do procedimento de-
signado resposta graduada, deve ser qualificada de «autoridade pública» envolvida na prevenção 
e deteção de infrações penais, e está, por conseguinte, abrangida pelo seu âmbito de aplicação. 
Assim, as pessoas envolvidas nesse procedimento devem beneficiar de um conjunto de garantias 
materiais e processuais estabelecido pela Diretiva 2016/680, cabendo ao órgão jurisdicional de 
reenvio verificar se estas garantias estão previstas na legislação nacional. 

Notas: 

1 V., nomeadamente, Acórdãos de 21 de dezembro de 2016, Tele2 Sverige e Watson e o. (C‑203/15 
e C‑698/15, EU:C:2016:970), de 2 de outubro de 2018, Ministerio Fiscal (C‑207/16, EU:C:2018:788), 
de 6 de outubro de 2020, La Quadrature du Net e o. (C‑511/18, C‑512/18 e C‑520/18, 
EU:C:2020:791), de 2 de março de 2021, Prokuratuur (Condições de acesso aos dados relativos às 
comunicações eletrónicas) (C‑746/18, EU:C:2021:152), de 17 de junho 2021, M.I.C.M. (C‑597/19, 
EU:C:2021:492), e de 5 de abril de 2022, Commissioner of An Garda Síochána e o. (C‑140/20, 
EU:C:2022:258). 

2 Artigos 7.°, 8.° e 11.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (a seguir «Carta»). 

3 Décret n.º 2010‑236, du 5 mars 2010, relatif au traitement automatisé de données à caractère 
personnel autorisé par l’article L. 331‑29 du code de la propriété intellectuelle dénommé «Système 
de gestion des mesures pour la protection des œuvres sur internet» (Decreto n.º 2010‑236, de 5 
de março de 2010, relativo ao tratamento automatizado de dados pessoais autorizado pelo artigo 
L‑331‑29 do Código da Propriedade Intelectual designado «Sistema de gestão das medidas de pro-
teção das obras na Internet») (JORF n.º 56 de 7 de março de 2010, texto n.º 19), conforme alterado 
pelo Décret n.º 2017‑924, du 6 mai 2017, relatif à la gestion des droits d’auteur et des droits voisins 
par un organisme de gestion de droits et modifiant le code de la propriété intellectuelle (Decreto 
n.º 2017‑924, de 6 de maio de 2017, relativo à gestão dos direitos de autor e dos direitos conexos 
por um organismo de gestão de direitos e que altera o Código da Propriedade Intelectual) (JORF 
n.º 109 de 10 de maio de 2017, texto n.º 176). 

4 Nomeadamente o artigo L. 331‑21, terceiro a quinto parágrafos, do Código da Propriedade Inte-
lectual. 

5 A partir de 1 de janeiro de 2022, a Hadopi fundiu‑se com o Conseil supérieur de l’audiovisuel 
(Conselho Superior do Audiovisual, CSA), outra autoridade pública independente, para constituir a 
Autorité de régulation de la communication audiovisuelle et numérique (Autoridade Reguladora 
da Comunicação Audiovisual e Digital, ARCOM). No entanto, o procedimento de resposta graduada 
manteve‑se, em substância, inalterado. 

6 Artigo 15.°, n.º 1, da Diretiva 2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de julho 
de 2002, relativa ao tratamento de dados pessoais e à proteção da privacidade no setor das comu-
nicações eletrónicas (Diretiva relativa à privacidade e às comunicações eletrónicas) (JO 2002, L 201, 
p. 37), alterada pela Diretiva 2009/136/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de no-
vembro de 2009 (JO 2009, L 337, p. 11) (a seguir «Diretiva relativa à privacidade e às comunicações 
eletrónicas»), lida à luz dos artigos 7.°, 8.° e 11.° e do artigo 52.°, n.º 1, da Carta. 

7 Diretiva (UE) 2016/680 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativa à 
proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas auto-
ridades competentes para efeitos de prevenção, investigação, deteção ou repressão de infrações 
penais ou execução de sanções penais, e à livre circulação desses dados, e que revoga a Deci-
são‑Quadro 2008/977/JAI do Conselho (JO 2016, L 119, p. 89). 

Decisão: 
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O artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de julho 
de 2002, relativa ao tratamento de dados pessoais e à proteção da privacidade no setor das co-
municações eletrónicas (Diretiva relativa à privacidade e às comunicações eletrónicas), alterada 
pela Diretiva 2009/136/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 2009, 
lido à luz dos artigos 7.º, 8.º e 11.º e do artigo 52.º, n.º 1, da Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia, 

deve ser interpretado no sentido de que: 

não se opõe a uma regulamentação nacional que autoriza a autoridade pública responsável pela 
proteção dos direitos de autor e dos direitos conexos contra as violações desses direitos come-
tidas na Internet a aceder aos dados, conservados pelos prestadores de serviços de comunica-
ções eletrónicas acessíveis ao público, relativos à identidade civil correspondente a endereços IP 
recolhidos previamente por organismos de titulares de direitos, para que essa autoridade possa 
identificar os titulares desses endereços, utilizados para atividades suscetíveis de constituir tais 
violações, e possa tomar, se for caso disso, medidas a seu respeito, desde que, nos termos dessa 
regulamentação, 

– esses dados sejam conservados em condições e segundo modalidades técnicas que garantam 
que se exclua que essa conservação possa permitir tirar conclusões precisas sobre a vida privada 
desses titulares, por exemplo, estabelecendo o seu perfil pormenorizado, o que pode ser cum-
prido, em especial, impondo aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas uma obri-
gação de conservação das diferentes categorias de dados pessoais, como os dados relativos à 
identidade civil, os endereços IP, bem como os dados de tráfego e os dados de localização, ga-
rantindo uma separação efetivamente estanque dessas diferentes categorias de dados que im-
peçam, na fase da conservação, qualquer exploração combinada dessas diferentes categorias de 
dados, e por um período que não ultrapasse o estritamente necessário, 

– o acesso dessa autoridade pública a esses dados conservados de forma separada e efetiva-
mente estanque sirva exclusivamente para identificar a pessoa suspeita de ter cometido uma 
infração penal e esteja acompanhado das garantias necessárias para excluir que, exceto em si-
tuações atípicas, esse acesso possa permitir tirar conclusões precisas sobre a vida privada dos 
titulares dos endereços IP, por exemplo, estabelecendo o seu perfil pormenorizado, o que im-
plica, em especial, que seja proibido aos agentes dessa autoridade, autorizados a ter esse acesso, 
divulgar, sob qualquer forma, informações sobre o conteúdo dos ficheiros consultados por esses 
titulares, exceto com o único objetivo de os remeter ao Ministério Público, proceder a um ras-
treio da navegação desses titulares e, de um modo mais geral, utilizar esses endereços IP para 
qualquer outro fim que não seja o de identificar os seus titulares com vista à adoção de eventuais 
medidas contra estes últimos, 

– a possibilidade de as pessoas responsáveis pela apreciação dos factos na referida autoridade 
pública associarem esses dados a ficheiros que contêm elementos que permitam conhecer o tí-
tulo de obras protegidas cuja disponibilização na Internet justificou a recolha dos endereços IP 
por organismos de titulares de direitos esteja sujeita, em casos de repetição de uma atividade 
que viola direitos de autor ou direitos conexos por uma mesma pessoa, a um controlo por um 
órgão jurisdicional ou por uma entidade administrativa independente, que não pode ser total-
mente automatizado e deve ocorrer previamente a essa associação, uma vez que esta última é 
suscetível, em tais casos, de permitir que sejam tiradas conclusões precisas sobre a vida privada 
da referida pessoa cujo endereço IP foi utilizado para atividades que podem violar direitos de 
autor ou direitos conexos, 

– o sistema de tratamento de dados utilizado pela autoridade pública seja regularmente objeto 
de um controlo por um organismo independente e com a qualidade de terceiro em relação a essa 
autoridade pública, para verificar a integridade do sistema, incluindo as garantias efetivas contra 
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os riscos de acesso e utilização abusivos ou ilícitos desses dados, bem como a sua eficácia e fia-
bilidade para detetar eventuais incumprimentos. 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 25 de abril de 2024, EU:C:2024:345, Processos 
apensos C-684/22 e C-686/22 (Stadt Duisburg (Perte de la nationalité allemande) - Reenvio prejudicial 
– Cidadania da União – Artigo 20.º TFUE – Nacionalidade de um Estado-membro e de um país terceiro 
– Aquisição da nacionalidade de um país terceiro – Perda ex lege da nacionalidade do Estado-membro 
e da cidadania da União – Possibilidade de requerer a manutenção da nacionalidade do Estado-membro 
antes da aquisição da nacionalidade de um país terceiro – Exame individual das consequências da perda 
da nacionalidade do Estado-membro à luz do direito da União – Alcance: 

Acórdão 

1 Os pedidos de decisão prejudicial têm por objeto a interpretação do artigo 20.º TFUE. 

2 Estes pedidos foram apresentados no âmbito de três litígios que opõem, respetivamente, S.Ö. à 
Stadt Duisburg (cidade de Duisburg, Alemanha), N.Ö. e M.Ö. à Stadt Wuppertal (cidade de Wup-
pertal, Alemanha), bem como M.S. e S.S. à Stadt Krefeld (cidade de Krefeld, Alemanha), a respeito 
da perda da nacionalidade alemã dos requerentes nesses litígios. 

Quadro jurídico 

Direito internacional 

3 A Convenção Europeia sobre a Nacionalidade, adotada em 6 de novembro de 1997 no quadro do 
Conselho da Europa e que entrou em vigor em 1 de março 2000 (a seguir «Convenção sobre a 
Nacionalidade»), foi ratificada pela República Federal da Alemanha, em 11 de maio de 2005. 

4 O artigo 7.º da Convenção sobre a Nacionalidade, sob a epígrafe «Perda de nacionalidade ex lege 
ou por iniciativa de um Estado Parte», dispõe: 

«Um Estado Parte não poderá prever, no seu direito interno, a perda da sua nacionalidade ex lege 
ou por sua iniciativa, exceto nos seguintes casos: 

a) Aquisição voluntária de outra nacionalidade; 
[…] 

e) Ausência de um vínculo genuíno entre o Estado Parte e um nacional que resida habitualmente 
no estrangeiro; 
[…]» 

5 O artigo 15.º, alínea b), desta Convenção, sob a epígrafe «Outros casos possíveis de pluralidade 
de nacionalidades», prevê que as disposições da mesma não obstam a que um Estado Parte esta-
beleça no seu direito interno que a aquisição ou a conservação da sua nacionalidade fique sujeita 
à renúncia ou à perda de outra nacionalidade. 

Direito da União 

6 Nos termos do artigo 20.º TFUE: 

«1. É instituída a cidadania da União. É cidadão da União qualquer pessoa que tenha a 
nacionalidade de um Estado‑Membro. A cidadania da União acresce à cidadania nacio-
nal e não a substitui. 

2. Os cidadãos da União gozam dos direitos e estão sujeitos aos deveres previstos nos 
Tratados. Assistem‑lhes, nomeadamente: 

a) O direito de circular e permanecer livremente no território dos Estados‑Membros; 
[…]» 
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Direito alemão 

7 O § 25 da Staatsangehörigkeitsgesetz (Lei da Nacionalidade), na versão consolidada (Bundes-
gesetzblatt, parte III, n.º 102‑1), conforme alterado pelo § 1, ponto 7, da Gesetz zur Reform des 
Staatsangehörigkeitsrechts (Lei de Reforma do Direito da Nacionalidade), de 15 de julho de 1999 
(BGBl. I, p. 161) (a seguir «StAG»), em vigor a partir de 1 de janeiro de 2000 e aplicável aos litígios 
nos processos principais, enuncia: 

«(1) Um nacional alemão perde a sua nacionalidade com a aquisição de uma nacionali-
dade estrangeira se essa aquisição ocorrer a seu pedido ou a pedido do seu represen-
tante legal, mas o representado só perde a sua nacionalidade se se verificarem as con-
dições em que a extinção pudesse ser pedida nos termos do § 19. A perda referida na 
primeira frase não ocorre se um nacional alemão adquirir a nacionalidade de outro Es-
tado-membro da União Europeia, da Suíça ou de um Estado com o qual a República Fe-
deral da Alemanha tenha celebrado um tratado internacional em conformidade com o § 
12, n.º 3. 

(2) Não perde a nacionalidade quem tiver obtido, a pedido, antes de adquirir a naciona-
lidade estrangeira, autorização por escrito da autoridade competente para manter a sua 
nacionalidade. […] Quando da decisão sobre o pedido referido na primeira frase, são 
ponderados os interesses públicos e privados. No caso de um requerente que tenha a sua 
residência habitual no estrangeiro, deve ser dada especial atenção à sua capacidade de 
demonstrar de maneira credível a continuidade dos seus laços com a Alemanha.» 

8 O § 30, n.º 1, da StAG tem a seguinte redação: 

«(1) A existência ou inexistência da nacionalidade alemã é declarada, a pedido, pela au-
toridade competente em matéria de nacionalidade caso seja comprovado um interesse 
legítimo. A declaração é vinculativa em todos os processos relativamente aos quais a 
existência ou inexistência da nacionalidade alemã seja juridicamente relevante. Ha-
vendo interesse público, a declaração pode também ser efetuada oficiosamente.» 

9 O § 38 da Gesetz über den Aufenthalt, die Erwerbstätigkeit und die Integration von Ausländern 
im Bundesgebiet (Lei da Residência, da Atividade Profissional e da Integração de Estrangeiros no 
Território Federal), de 30 de julho de 2004 (BGBl. 2004 I, p. 1950), dispõe: 

«(1) É concedida a um antigo nacional alemão 

1. uma autorização de residência permanente se este, no momento da perda da nacio-
nalidade alemã, tiver a sua residência habitual em território nacional há cinco anos na 
qualidade de nacional alemão. 

2. uma autorização de residência se, no momento da perda da nacionalidade alemã, este 
tiver tido a sua residência habitual em território nacional há pelo menos um ano. 

O pedido de emissão de uma autorização de residência nos termos da primeira frase 
deve ser apresentado no prazo de seis meses a contar do conhecimento da perda da 
nacionalidade alemã. 
[…] 

(2) Pode ser concedida uma autorização de residência a um antigo nacional alemão que 
tenha a sua residência habitual no estrangeiro se tiver conhecimentos suficientes da lín-
gua alemã. 

(3) Em casos especiais, a autorização de residência referida nos n.ºs 1 ou 2 pode ser con-
cedida em derrogação do § 5. 
[…]» 
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Litígios nos processos principais e questões prejudiciais 

Processo C‑684/22 

10 S.Ö., que nasceu na Turquia em 1966, entrou em território alemão em 1990. É casado e pai de 
três filhos. Em 10 de maio de 1999, adquiriu a nacionalidade alemã por naturalização e, em 13 de 
setembro de 1999, foi‑lhe retirada a nacionalidade turca. 

11 Em 25 de maio de 2018, no âmbito de um pedido de documento de viagem para o filho, S.Ö. 
declarou ter voltado a adquirir a nacionalidade turca. 

12 Como as autoridades alemãs manifestaram sérias dúvidas quanto à posse da nacionalidade 
alemã pelo filho, S.Ö. pediu, em 25 de abril de 2019, à autoridade de naturalização territorialmente 
competente a emissão de um documento de nacionalidade que lhe permitisse fazer prova da ma-
nutenção da sua nacionalidade alemã. Posteriormente, S.Ö. mudou‑se para a área de jurisdição da 
cidade de Duisburg. 

13 Por Despacho de polícia administrativa de 13 de setembro de 2019, a cidade de Duisburg de-
clarou, em conformidade com o § 30, n.º 1, da StAG, que S.Ö. deixara de ter a nacionalidade alemã. 
Segundo a cidade de Duisburg, a reaquisição da nacionalidade turca ocorrera após 1 de janeiro de 
2000 e, em conformidade com o § 17, n.º 1, ponto 2, e o § 25, n.º 1, primeira frase, da StAG, 
acarretou a perda automática da nacionalidade alemã. Só assim não seria se a reaquisição da na-
cionalidade turca tivesse ocorrido antes de 31 de dezembro de 1999, pois o § 25, n.º 1, primeira 
frase, da StAG, na versão em vigor até essa data, previa que a perda da nacionalidade alemã só 
valia para os alemães residentes no estrangeiro. No entanto, S.Ö. não demonstrou a reaquisição 
da nacionalidade turca antes da referida data. 

14 S.Ö. interpôs recurso desse despacho no Verwaltungsgericht Düsseldorf (Tribunal Administra-
tivo de Düsseldorf, Alemanha), a saber, o órgão jurisdicional de reenvio. 

Processo C‑685/22 

15 M.Ö. e N.Ö., casal de nacionalidade turca, nascidos em 1959 e 1970, respetivamente, entraram 
em território alemão em 1974. Adquiriram a nacionalidade alemã por naturalização em 27 de 
agosto de 1999 e, em 2 de setembro de 1999, foi‑lhes retirada a nacionalidade turca. 

16 Em 1 de setembro de 2005, por ocasião de uma reunião com autoridades municipais de Wup-
pertal, o casal reconheceu ter adquirido novamente a nacionalidade turca, em 24 de novembro de 
2000. 

17 A este respeito, apresentaram uma certidão do Consulado Geral da Turquia, datada de 31 de 
agosto de 2005, atestando que, em 2 de setembro de 1999, tinham pedido a reaquisição da naci-
onalidade turca e a recuperaram por decisão do Conselho de Ministros de 24 de novembro de 
2000. 

18 Por Despachos de polícia administrativa de 24 de fevereiro de 2021, em conformidade com o § 
30, n.º 1, da StAG, a cidade de Wuppertal declarou que M.Ö. e N.Ö. deixaram de ter a nacionalidade 
alemã. Segundo a autoridade municipal, a reaquisição da nacionalidade turca, em 24 de novembro 
de 2000, levara à perda automática da nacionalidade alemã nos termos do § 17, n.º 1, ponto 2, e 
do § 25, n.º 1, primeira frase, da StAG. Só assim não seria se a reaquisição da nacionalidade turca 
tivesse ocorrido antes de 31 de dezembro de 1999, pois o § 25, n.º 1, primeira frase, da StAG, na 
versão em vigor até essa data, previa que a perda da nacionalidade alemã só valia para os alemães 
residentes no estrangeiro. No entanto, M.Ö. e N.Ö. não demonstraram a reaquisição da nacionali-
dade turca antes da referida data. 

19 M.Ö. e N.Ö. interpuseram recurso desses despachos no Verwaltungsgericht Düsseldorf (Tribu-
nal Administrativo de Düsseldorf). 
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Processo C‑686/22 

20 M.S. e S.S., casal de nacionalidade turca, nascidos em 1965 e 1971, respetivamente, entraram 
em território alemão em 1981 e 1989, respetivamente. Adquiriram a nacionalidade alemã por na-
turalização, em 10 de junho de 1999, e, seguidamente, foi-lhes retirada a nacionalidade turca. 

21 M.S. e S.S. pediram a reaquisição da nacionalidade turca após a obtenção da nacionalidade 
alemã. 

22 Em 19 de dezembro de 2017, M.S. e S.S requereram à cidade de Krefeld um comprovativo de 
que possuíam a nacionalidade alemã. 

23 Por Despachos de polícia administrativa de 24 de fevereiro de 2021, a cidade de Krefeld decla-
rou, em conformidade com o § 30, n.º 1, da StAG, que M.S. e S.S. deixaram de ter a nacionalidade 
alemã. Segundo a autoridade municipal, a reaquisição da nacionalidade turca ocorrera após 1 de 
janeiro de 2000 e acarretou a perda automática da nacionalidade alemã nos termos do § 17, n.º 1, 
ponto 2, e do § 25, n.º 1, primeira frase, da StAG. Só assim não seria se a reaquisição da nacionali-
dade turca tivesse ocorrido antes de 31 de dezembro de 1999, pois o § 25, n.º 1, primeira frase, da 
StAG, na versão em vigor até essa data, previa que a perda da nacionalidade alemã só valia para 
os alemães residentes no estrangeiro. No entanto, M.S. e S.S. não demonstraram a reaquisição da 
nacionalidade turca antes da referida data. 

24 M.S. e S.S. interpuseram recurso desses despachos no Verwaltungsgericht Düsseldorf (Tribunal 
Administrativo de Düsseldorf). 

Quanto às questões prejudiciais 

25 Nestes três processos apensos, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, primeiro, se a perda 
automática da nacionalidade alemã, prevista no § 25, n.º 1, primeira frase, da StAG, é conforme 
com o direito da União. 

26 Esse órgão jurisdicional confirma, desde logo, que a versão do § 25 da StAG, que é aplicável aos 
recorrentes nos processos principais, é a vigente a partir de 1 de janeiro de 2000, uma vez que 
adquiriram de novo a nacionalidade turca após essa data, não tendo os documentos apresentados 
por alguns deles para demonstrar o contrário nenhum valor probatório. Refere, ainda, que os re-
correntes nos processos principais não solicitaram a autorização para conservar a nacionalidade, 
referida no § 25, n.º 2, primeira frase, da StAG, antes de adquirirem, de novo, a nacionalidade 
turca. 

27 A este respeito, de acordo com a jurisprudência nacional, o § 25, n.º 1, primeira frase, da StAG 
está em conformidade com o direito da União, uma vez que a pessoa interessada pode apresentar 
um pedido de autorização de conservação da nacionalidade alemã ao abrigo do n.º 2, primeira 
frase, deste artigo, no âmbito do qual está expressamente previsto um exame individual das con-
sequências da perda da nacionalidade para a situação da pessoa interessada. 

28 No entanto, o órgão jurisdicional de reenvio tem dúvidas sobre essa conformidade. Com efeito, 
na hipótese de o procedimento de autorização de conservação da nacionalidade alemã, previsto 
no referido § 25, n.º 2, não ser instaurado, resulta das disposições do mesmo § 25 que a perda da 
nacionalidade alemã, e, por conseguinte, a perda da cidadania da União pelas pessoas que não 
têm a nacionalidade de outro Estado‑Membro, ocorre de forma automática, sem exame individual. 

29 Esse órgão jurisdicional refere que o direito alemão não prevê a possibilidade de exame, a título 
incidental, das consequências da perda da nacionalidade alemã uma vez verificada a perda. Nesse 
caso, as pessoas em causa só têm a possibilidade de apresentar um novo pedido de naturalização 
com vista à aquisição, sem efeitos retroativos, da nacionalidade alemã. 
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30 Segundo, embora saliente que, em conformidade com a redação do § 25, n.º 2, da StAG, o 
pedido de autorização de conservação da nacionalidade alemã oferece a possibilidade de ter em 
consideração as exigências do direito da União, o órgão jurisdicional de reenvio refere que, na 
prática, as consequências da perda do estatuto de cidadão da União não são examinadas pelas 
autoridades administrativas nem pelos órgãos jurisdicionais nacionais. Com efeito, a autorização 
de conservação da nacionalidade alemã só é concedida quando exista especial interesse na aqui-
sição de uma nacionalidade estrangeira, conservando simultaneamente a nacionalidade alemã. 
Assim, as consequências da perda da nacionalidade alemã, que acarretam a perda do estatuto de 
cidadão da União, não são examinadas à luz dos direitos decorrentes deste estatuto. 

31 Nestas condições, o Verwaltungsgericht Düsseldorf (Tribunal Administrativo de Düsseldorf) de-
cidiu suspender a instância nos três processos principais e submeter ao Tribunal de Justiça as se-
guintes questões prejudiciais: 

«1) O artigo 20.º TFUE opõe‑se a uma disposição que prevê que, em caso de aquisição 
voluntária de uma nacionalidade (não privilegiada) de um país terceiro, a nacionalidade 
do Estado‑Membro, e portanto a cidadania da União, se perdem por força da lei, se uma 
análise individual das consequências da perda só for efetuada se o estrangeiro em causa 
tiver previamente apresentado um pedido de emissão de uma autorização de manuten-
ção da nacionalidade e esse pedido tiver sido deferido antes da aquisição da nacionali-
dade estrangeira? 

2) Em caso de resposta negativa à primeira questão: deve o artigo 20.º TFUE ser inter-
pretado no sentido de que no procedimento de emissão da autorização de manutenção 
da nacionalidade não se devem estabelecer condições que levem, em última análise, a 
omitir ou a substituir por outros requisitos a apreciação da situação individual da pessoa 
em causa e daquela da sua família à luz das consequências da perda do estatuto de 
cidadão da União?» 

32 Por Decisão do presidente do Tribunal de Justiça de 7 de dezembro de 2022, os processos 
C‑684/22 a C‑686/22 foram apensados para efeitos da fase escrita e oral, bem como do acórdão. 

Quanto às questões prejudiciais 

33 Com as suas questões, que importa examinar em conjunto, o órgão jurisdicional de reenvio 
pergunta, em substância, se o artigo 20.º TFUE deve ser interpretado no sentido de que se opõe a 
uma legislação de um Estado-membro que, em caso de aquisição voluntária da nacionalidade de 
um país terceiro, prevê a perda ex lege da nacionalidade desse Estado‑Membro, o que, para as 
pessoas que não tenham a nacionalidade de outro Estado‑Membro, acarreta a perda da cidadania 
da União, a menos que essas pessoas obtenham a autorização das autoridades nacionais compe-
tentes, após um exame individual da situação das referidas pessoas que pondere os interesses 
públicos e privados em presença, de conservação da respetiva nacionalidade antes da aquisição da 
nacionalidade de um país terceiro. 

34 Segundo jurisprudência constante, embora a definição das condições de aquisição e de perda 
da nacionalidade seja, nos termos do direito internacional, da competência de cada Estado‑Mem-
bro, o facto de uma matéria ser da competência dos Estados‑Membros não impede que, em situ-
ações abrangidas pelo direito da União, as normas nacionais em causa tenham de respeitar este 
direito [Acórdãos de 2 de março de 2010, Rottmann, C‑135/08, EU:C:2010:104, n.ºs 39 e 41, e de 
5 de setembro de 2023, Udlændinge‑ og Integrationsministeriet (Perda da nacionalidade dinamar-
quesa), C‑689/21, EU:C:2023:626, n.º 28]. 

35 Ora, o artigo 20.º TFUE confere a qualquer pessoa que tenha a nacionalidade de um Estado-
membro o estatuto de cidadão da União, o qual está vocacionado para ser o estatuto fundamental 
dos nacionais dos Estados‑Membros [Acórdãos de 20 de setembro de 2001, Grzelczyk, C‑184/99, 
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EU:C:2001:458, n.º 31, e de 5 de setembro de 2023, Udlændinge‑ og Integrationsministeriet (Perda 
da nacionalidade dinamarquesa), C‑689/21, EU:C:2023:626, n.º 29]. 

36 Por conseguinte, a situação de cidadãos da União que, como os recorrentes nos processos prin-
cipais, possuem a nacionalidade de apenas um Estado-membro e que, com a perda dessa naciona-
lidade, são confrontados com a perda do estatuto conferido pelo artigo 20.º TFUE e dos direitos 
correspondentes está abrangida, pela sua natureza e pelas suas consequências, pelo direito da 
União. Assim, os Estados‑Membros têm, no exercício da sua competência em matéria de naciona-
lidade, de respeitar o direito da União, nomeadamente o princípio da proporcionalidade [Acórdãos 
de 2 de março de 2010, Rottmann, C‑135/08, EU:C:2010:104, n.ºs 42 e 45, e de 5 de setembro de 
2023, Udlændinge‑ og Integrationsministeriet (Perda da nacionalidade dinamarquesa), C‑689/21, 
EU:C:2023:626, n.º 30]. 

37 Neste contexto, o Tribunal de Justiça já declarou que é legítimo um Estado-membro querer 
proteger a relação especial de solidariedade e de lealdade entre ele próprio e os seus nacionais, 
bem como a reciprocidade de direitos e de deveres, que são o fundamento do vínculo de naciona-
lidade [Acórdãos de 2 de março de 2010, Rottmann, C‑135/08, EU:C:2010:104, n.º 51, e de 5 de 
setembro de 2023, Udlændinge‑ og Integrationsministeriet (Perda da nacionalidade dinamar-
quesa), C‑689/21, EU:C:2023:626, n.º 31]. 

38 No exercício da sua competência para definir as condições de aquisição e de perda da sua naci-
onalidade, é igualmente legítimo um Estado-membro considerar que se deve evitar a pluralidade 
de nacionalidades [v., neste sentido, Acórdão de 18 de janeiro de 2022, Wiener Landesregierung 
(Revogação de uma garantia de naturalização), C‑118/20, EU:C:2022:34, n.º 54]. 

39 No caso em apreço, e em conformidade com o § 25, n.º 1, da StAG, os nacionais alemães perdem 
a sua nacionalidade quando adquirem voluntariamente a nacionalidade de determinados países 
terceiros. Esta disposição especifica, ainda, que a perda da nacionalidade alemã não ocorre quando 
o nacional alemão adquire, nomeadamente, a nacionalidade de outro Estado‑Membro. Como re-
feriu o Governo alemão, esta disposição visa essencialmente prevenir a pluralidade de nacionali-
dades. 

40 A legitimidade, por princípio, deste objetivo é corroborada pelo artigo 7.º, n.º 1, alínea a), da 
Convenção sobre a Nacionalidade, segundo o qual um Estado Parte não pode prever, no seu direito 
interno, a perda da sua nacionalidade ex lege ou por sua iniciativa, exceto no caso de aquisição 
voluntária de outra nacionalidade, bem como pelo artigo 15.º, alínea b), desta Convenção, segundo 
o qual as disposições da mesma não limitam o direito de cada Estado Parte estabelecer, no seu 
direito interno, que a aquisição ou a conservação da sua nacionalidade fique sujeita à renúncia ou 
à perda de outra nacionalidade [v., neste sentido, Acórdão de 18 de janeiro de 2022, Wiener Lan-
desregierung (Revogação de uma garantia de naturalização), C‑118/20, EU:C:2022:34, n.º 55]. 

41 Daqui resulta que o direito da União não se opõe, por princípio, a que, em situações como as 
previstas no § 25, n.º 1, da StAG, um Estado-membro preveja, por motivos de interesse geral, a 
perda ex lege da sua nacionalidade quando os seus nacionais adquirem voluntariamente a nacio-
nalidade de um país terceiro, mesmo que essa perda acarrete, para as pessoas em causa, a perda 
do estatuto de cidadão da União. 

42 Todavia, tendo em conta a importância que o direito primário atribui ao estatuto de cidadão da 
União, que, como recordado nos n.º 34 do presente acórdão, constitui o estatuto fundamental dos 
nacionais dos Estados‑Membros, cabe às autoridades nacionais competentes e aos órgãos jurisdi-
cionais nacionais verificar se a perda da nacionalidade do Estado-membro em causa, quando acar-
reta a perda do estatuto de cidadão da União e dos direitos que dele resultam, respeita o princípio 
da proporcionalidade no que se refere às suas consequências sobre a situação da pessoa interes-
sada e, eventualmente, sobre a situação dos membros da sua família, à luz do direito da União 
[Acórdãos de 2 de março de 2010, Rottmann, C‑135/08, EU:C:2010:104, n.ºs 55 e 56, e de 5 de 
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setembro de 2023, Udlændinge‑ og Integrationsministeriet (Perda da nacionalidade dinamar-
quesa), C‑689/21, EU:C:2023:626, n.º 38]. 

43 O Tribunal de Justiça declarou que a perda, por efeito automático da lei, da nacionalidade de 
um Estado-membro seria incompatível com o princípio da proporcionalidade se as regras nacionais 
pertinentes não permitissem, em nenhum momento, uma apreciação individual das consequên-
cias que esta perda implica para as pessoas interessadas à luz do direito da União [Acórdãos de 12 
de março de 2019, Tjebbes e o., C‑221/17, EU:C:2019:189, n.º 41, e de 5 de setembro de 2023, 
Udlændinge‑ og Integrationsministeriet (Perda da nacionalidade dinamarquesa), C‑689/21, 
EU:C:2023:626, n.º 39]. 

44 Daqui decorre que, em situações em que a perda da nacionalidade de um Estado-membro 
ocorre automaticamente em caso de aquisição voluntária da nacionalidade de um país terceiro e 
acarreta a perda do estatuto de cidadão da União, as autoridades e os órgãos jurisdicionais nacio-
nais competentes devem poder apreciar as consequências dessa perda de nacionalidade e, se for 
caso disso, permitir a essas pessoas conservar a sua nacionalidade ou recuperá‑la ex tunc [v., neste 
sentido, Acórdãos de 12 de março de 2019, Tjebbes e o., C‑221/17, EU:C:2019:189, n.º 42, e de 5 
de setembro de 2023, Udlændinge‑ og Integrationsministeriet (Perda da nacionalidade dinamar-
quesa), C‑689/21, EU:C:2023:626, n.º 40]. 

45 No caso em apreço, resulta dos pedidos de decisão prejudicial que o § 25, n.º 2, da StAG prevê 
que a pessoa que, antes de adquirir a nacionalidade de um país terceiro, tenha obtido, a seu pe-
dido, a autorização por escrito da autoridade competente de conservação da sua nacionalidade 
não a perde. Esta disposição acrescenta que, quando da adoção de uma decisão sobre esse pedido, 
os interesses públicos e privados devem ser ponderados. 

46 Como salientou, em substância, o advogado‑geral no n.º 58 das suas conclusões, o direito da 
União não se opõe, por princípio, a que um Estado-membro preveja que o exame individual, à luz 
do princípio da proporcionalidade, das consequências que, para as pessoas em causa, implica a 
perda da nacionalidade de um Estado-membro à luz do direito da União seja efetuado no âmbito 
específico de um procedimento de autorização prévia, como o previsto no referido § 25, n.º 2. 

47 No entanto, para assegurar o respeito pelos direitos conferidos aos cidadãos da União pelo 
artigo 20.º TFUE, importa que esse procedimento permita efetivamente a realização desse exame 
individual da proporcionalidade em conformidade com o exigido por este artigo, conforme inter-
pretado pelo Tribunal de Justiça na sua jurisprudência. 

48 A este respeito, em primeiro lugar, o órgão jurisdicional de reenvio afirma que, no âmbito do 
referido procedimento de autorização prévia, a prática das autoridades administrativas, corrobo-
rada pela jurisprudência nacional, consiste em não examinar as consequências, à luz do direito da 
União, da perda da nacionalidade alemã da pessoa em causa, quando essa perda acarrete a perda 
do estatuto de cidadão da União. Com efeito, a autorização de conservação da nacionalidade 
alemã só é concedida quando exista especial interesse na aquisição da nacionalidade de um país 
terceiro. 

49 Ora, numa situação em que as autoridades competentes não efetuam esse exame da proporci-
onalidade ou em que não resulta claramente dos fundamentos que figuram na decisão dessas au-
toridades, baseada no § 25, n.º 2, da StAG, que o referido exame teve lugar, compete ao órgão 
jurisdicional nacional, eventualmente chamado a pronunciar‑se, efetuar o mesmo exame ou ga-
rantir que este seja realizado pelas referidas autoridades [v., neste sentido, Acórdão de 5 de se-
tembro de 2023, Udlændinge‑ og Integrationsministeriet (Perda da nacionalidade dinamarquesa), 
C‑689/21, EU:C:2023:626, n.º 53]. 

50 O exame em questão deve incluir a apreciação da situação individual da pessoa interessada, 
bem como da sua família, para determinar se a perda da nacionalidade alemã, quando implique a 
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perda do estatuto de cidadão da União, tem consequências que afetem de forma desproporcio-
nada, tendo em conta o objetivo prosseguido pelo legislador nacional, o desenvolvimento normal 
da sua vida familiar e profissional, à luz do direito da União. Tais consequências não podem ser 
hipotéticas ou eventuais [Acórdãos de 12 de março de 2019, Tjebbes e o., C‑221/17, 
EU:C:2019:189, n.º 44, e de 5 de setembro de 2023, Udlændinge‑ og Integrationsministeriet (Perda 
da nacionalidade dinamarquesa), C‑689/21, EU:C:2023:626, n.º 54]. 

51 No âmbito deste exame da proporcionalidade, incumbe, especialmente, às autoridades nacio-
nais competentes e, sendo caso disso, aos órgãos jurisdicionais nacionais assegurar que tal perda 
da nacionalidade é conforme com os direitos fundamentais garantidos pela Carta dos Direitos Fun-
damentais da União Europeia (a seguir «Carta»), cujo respeito é assegurado pelo Tribunal de Jus-
tiça, e, muito particularmente, com o direito ao respeito pela vida familiar, conforme enunciado 
no artigo 7.º da Carta. Este artigo deve ser lido, sendo caso disso, em conjugação com a obrigação 
de tomar em consideração o interesse superior da criança, reconhecido no artigo 24.º, n.º 2, da 
Carta [Acórdãos de 12 de março de 2019, Tjebbes e o., C‑221/17, EU:C:2019:189, n.º 45, e de 5 de 
setembro de 2023, Udlændinge‑ og Integrationsministeriet (Perda da nacionalidade dinamar-
quesa), C‑689/21, EU:C:2023:626, n.º 55]. 

52 Em segundo lugar, resulta dos pedidos de decisão prejudicial que o § 25, n.º 2, da StAG exige 
que a pessoa em causa não tenha adquirido a nacionalidade de um país terceiro antes de requerer, 
e, se for caso disso, obter, a manutenção da nacionalidade alemã. 

53 A este respeito, o Tribunal de Justiça já declarou que os Estados‑Membros podem exigir, em 
nome do princípio da segurança jurídica, que o pedido de manutenção da nacionalidade seja apre-
sentado às autoridades competentes num prazo razoável [v., neste sentido, Acórdão de 5 de se-
tembro de 2023, Udlændinge‑ og Integrationsministeriet (Perda da nacionalidade dinamarquesa), 
C‑689/21, EU:C:2023:626, n.º 43]. 

54 Ora, na senda do que refere o advogado‑geral no n.º 63 das suas conclusões, a exigência de a 
autorização de manutenção da nacionalidade ser requerida e obtida antes da aquisição da nacio-
nalidade de um país terceiro respeita os limites de um prazo razoável, uma vez que, no interesse 
da segurança jurídica que os Estados‑Membros têm o direito de proteger, não impede, em princí-
pio, as pessoas em causa de exercerem de forma efetiva os direitos decorrentes do estatuto de 
cidadãos da União, em particular, o direito de as autoridades nacionais competentes efetuarem 
um exame individual da proporcionalidade das consequências que a perda da nacionalidade im-
plica à luz do direito da União. 

55 Há que sublinhar que, quando um nacional alemão, que não tem a nacionalidade de outro Es-
tado‑Membro, adquire voluntariamente a nacionalidade de um país terceiro, sem ter, anterior-
mente, seguido o procedimento previsto no § 25, n.º 2, da StAG para requerer e obter a autoriza-
ção de conservação da nacionalidade alemã, é legítimo considerar que, no dia da aquisição, de-
monstrou a sua vontade de deixar de ser cidadão da União. 

56 Contudo, o Tribunal de Justiça já declarou que, tendo em conta as graves consequências geradas 
pela perda da nacionalidade de um Estado‑Membro, quando esta acarreta a perda do estatuto de 
cidadão da União, para o exercício efetivo dos direitos que o artigo 20.º TFUE confere ao cidadão 
da União, não podem ser consideradas conformes com o princípio da efetividade regras ou práticas 
nacionais que são suscetíveis de ter por efeito impedir a pessoa exposta a essa perda da naciona-
lidade de pedir que seja apreciada a proporcionalidade das consequências da referida perda à luz 
do direito da União, e isto pelo facto de o prazo para pedir essa apreciação ter expirado, numa 
situação em que essa pessoa não foi devidamente informada do direito de pedir tal apreciação 
nem do prazo dentro do qual devia apresentar esse pedido [Acórdão de 5 de setembro de 2023, 
Udlændinge‑ og Integrationsministeriet (Perda da nacionalidade dinamarquesa), C‑689/21, 
EU:C:2023:626, n.º 48]. 
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57 Assim, cabe ao órgão jurisdicional de reenvio determinar se os recorrentes nos processos prin-
cipais foram devidamente informados sobre o procedimento previsto no § 25 da StAG em vigor a 
partir de 1 de janeiro de 2000, que, segundo esse órgão jurisdicional, lhes é aplicável. Para o efeito, 
esse órgão jurisdicional deverá, por um lado, ter em conta o facto de, antes dessa data, essas pes-
soas terem de renunciar à nacionalidade turca para adquirirem a nacionalidade alemã, o que per-
mite supor que estavam informadas não só da legislação alemã que lhes era aplicável antes da 
referida data mas também, pelo menos, do facto de essa legislação pretender evitar a pluralidade 
de nacionalidades e, em particular, não permitir, em princípio, a cumulação da nacionalidade 
alemã com a de um país terceiro. 

58 Esse órgão jurisdicional deverá, por outro lado, ter em consideração o contexto em que as re-
feridas pessoas requereram, e depois recuperaram, a nacionalidade turca. Com efeito, resulta das 
decisões de reenvio que os recorrentes nos processos principais procuraram conservar tanto a na-
cionalidade turca como a nacionalidade alemã, em conformidade com o que permitia a versão do 
§ 25 da StAG aplicável até 31 de dezembro de 1999 aos nacionais alemães residentes na Alemanha. 
Se, antes dessa data, renunciaram à nacionalidade turca para obter a nacionalidade alemã e pedi-
ram depois a reaquisição da nacionalidade turca, o órgão jurisdicional de reenvio refere que esta 
última nacionalidade lhes foi novamente concedida após a referida data. 

59 A este respeito, os recorrentes no processo principal C‑686/22 afirmam, nas suas observações 
escritas, que não tinham razão para apresentar um pedido de autorização prévia de manutenção 
da nacionalidade alemã antes da reforma do § 25 da StAG e que, em todo o caso, essa reforma não 
foi claramente explicitada ou levada ao seu conhecimento. 

60 Ora, nessa situação, como salientou o advogado‑geral no n.º 71 das suas conclusões, tendo em 
conta as graves consequências que a perda da nacionalidade alemã implica, acarretando a perda 
do estatuto de cidadão da União para o exercício efetivo dos direitos que o artigo 20.º TFUE con-
fere ao cidadão da União, os recorrentes nos processos principais deviam ter podido, eventual-
mente no âmbito de um regime transitório, encetar, de forma efetiva, o procedimento de autori-
zação prévia previsto no § 25, n.º 2, da StAG, a fim de manter a nacionalidade alemã. 

61 Para determinar se os recorrentes nos processos principais puderam beneficiar efetivamente 
desse procedimento e de um exame individual das consequências da perda da nacionalidade alemã 
à luz do direito da União, o órgão jurisdicional de reenvio também tem de ter em conta as datas 
em que eles readquiriram a nacionalidade turca. Com efeito, não é de excluir que, nas situações 
em que a data de reaquisição dessa nacionalidade está próxima do dia 1 de janeiro de 2000, data 
da entrada em vigor da reforma do procedimento previsto no § 25 da StAG, esses recorrentes se 
tenham visto na impossibilidade prática de instaurar este procedimento, uma vez que este exige 
que se requeira e obtenha a autorização para conservar a nacionalidade alemã antes de adquirir a 
nacionalidade de um país terceiro. Nesse caso, contrariamente às pessoas que requereram a ob-
tenção da nacionalidade de um país terceiro após essa data, os referidos recorrentes não puderam 
requerer a manutenção da nacionalidade alemã, e aguardar por uma resposta, antes de as autori-
dades do país terceiro em causa acederem ao seu pedido. 

62 Importa acrescentar que, se o órgão jurisdicional de reenvio concluir que os recorrentes nos 
processos principais não puderam instaurar, de forma efetiva, o procedimento de autorização pré-
via de conservação da nacionalidade alemã previsto no § 25, n.º 2, da StAG e beneficiar de um 
exame individual das consequências da perda da nacionalidade alemã à luz do direito da União, 
esse exame deve poder ser efetuado, a título incidental, por ocasião do pedido, por parte da pes-
soa em causa, de um documento de viagem ou de qualquer outro documento que comprove a sua 
nacionalidade e, de um modo mais geral, no âmbito de um procedimento de verificação da nacio-
nalidade, devendo as autoridades competentes poder, se for caso disso, possibilitar a recuperação 
ex tunc da nacionalidade do Estado-membro (v., neste sentido, Acórdão de 12 de março de 2019, 
Tjebbes e o., C‑221/17, EU:C:2019:189, n.º 42). 



 
 
 

 
  462 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

63 No caso em apreço, esse exame incidental com possibilidade de recuperação ex tunc da nacio-
nalidade alemã deve poder ser efetuado pelo órgão jurisdicional de reenvio nos processos princi-
pais, a que subjazem recursos de despachos de polícia administrativa que declararam a perda da 
nacionalidade dos interessados e que foram adotados no âmbito de pedidos de documentos de 
viagem ou de procedimentos de verificação da nacionalidade. 

64 Há que especificar, a este respeito, que a data relevante a ter em conta para efeitos da apreci-
ação da proporcionalidade das consequências da perda da nacionalidade alemã à luz do direito da 
União é aquela em que a pessoa em causa obteve ou recuperou a nacionalidade de um país ter-
ceiro, dado que, em conformidade com o § 25, n.º 1, da StAG, o momento em que essa nacionali-
dade é adquirida ou recuperada faz parte integrante dos critérios legítimos que a República Federal 
da Alemanha determinou, e de que depende a perda da sua nacionalidade [v., neste sentido, Acór-
dão de 5 de setembro de 2023, Udlændinge‑ og Integrationsministeriet (Perda da nacionalidade 
dinamarquesa), C‑689/21, EU:C:2023:626, n.º 56]. 

65 Resulta das considerações anteriores que o artigo 20.º TFUE deve ser interpretado no sentido 
de que não se opõe a uma legislação de um Estado-membro que, em caso de aquisição voluntária 
da nacionalidade de um país terceiro, prevê a perda ex lege da nacionalidade desse Estado‑Mem-
bro, o que, para as pessoas que não tenham a nacionalidade de outro Estado‑Membro, acarreta a 
perda da cidadania da União, a menos que essas pessoas obtenham a autorização das autoridades 
nacionais competentes, após um exame individual da situação das referidas pessoas que pondere 
os interesses públicos e privados em presença, de conservação da respetiva nacionalidade antes 
da aquisição da nacionalidade de um país terceiro. Todavia, a compatibilidade com o direito da 
União depende, por um lado, de as mesmas pessoas terem tido um acesso efetivo, dentro de um 
prazo razoável, ao procedimento de manutenção da nacionalidade previsto nessa legislação, e te-
rem sido devidamente informadas desse procedimento, e, por outro, de o referido procedimento 
incluir um exame, pelas autoridades competentes, da proporcionalidade das consequências que a 
perda dessa nacionalidade implica à luz do direito da União. Caso contrário, estas autoridades e os 
órgãos jurisdicionais a quem eventualmente se recorra devem poder efetuar esse exame, a título 
incidental, por ocasião do pedido, por parte das pessoas em causa, de um documento de viagem 
ou de qualquer outro documento que comprove a respetiva nacionalidade ou, se for caso disso, 
num procedimento de declaração da perda da nacionalidade, devendo as referidas autoridades e 
órgãos jurisdicionais poder, se for caso disso, possibilitar a recuperação ex tunc dessa nacionali-
dade. 

Quanto às despesas 

66 Revestindo o processo, quanto às partes nas causas principais, a natureza de incidente suscitado 
perante o órgão jurisdicional de reenvio, compete a este decidir quanto às despesas. As despesas 
efetuadas pelas outras partes para a apresentação de observações ao Tribunal de Justiça não são 
reembolsáveis. 

Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Quarta Secção) declara: 

O artigo 20.º TFUE deve ser interpretado no sentido de que não se opõe a uma legislação de um 
Estado-membro que, em caso de aquisição voluntária da nacionalidade de um país terceiro, 
prevê a perda ex lege da nacionalidade desse Estado‑Membro, o que, para as pessoas que não 
tenham a nacionalidade de outro Estado‑Membro, acarreta a perda da cidadania da União, a 
menos que essas pessoas obtenham a autorização das autoridades nacionais competentes, após 
um exame individual da situação das referidas pessoas que pondere os interesses públicos e pri-
vados em presença, de conservação da respetiva nacionalidade antes da aquisição da nacionali-
dade de um país terceiro. Todavia, a compatibilidade com o direito da União depende, por um 
lado, de as mesmas pessoas terem tido um acesso efetivo, dentro de um prazo razoável, ao pro-
cedimento de manutenção da nacionalidade previsto nessa legislação, e terem sido devida-
mente informadas desse procedimento, e, por outro, de o referido procedimento incluir um 
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exame, pelas autoridades competentes, da proporcionalidade das consequências que a perda 
dessa nacionalidade implica à luz do direito da União. Caso contrário, estas autoridades e os 
órgãos jurisdicionais a quem eventualmente se recorra devem poder efetuar esse exame, a título 
incidental, por ocasião do pedido, por parte das pessoas em causa, de um documento de viagem 
ou de qualquer outro documento que comprove a respetiva nacionalidade ou, se for caso disso, 
num procedimento de declaração da perda da nacionalidade, devendo as referidas autoridades 
e órgãos jurisdicionais poder, se for caso disso, possibilitar a recuperação ex tunc dessa naciona-
lidade. 

Assinaturas 

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 21 de março de 2024, EU:C:2024:251, Processo 
C-61/22 (Landeshauptstadt Wiesbaden) - Reenvio prejudicial – Regulamento (UE) 2019/1157 – Reforço 
da segurança dos bilhetes de identidade dos cidadãos da União Europeia – Validade – Base jurídica – 
Artigo 21.º, n.º 2, TFUE – Artigo 77.º, n.º 3, TFUE – Regulamento (UE) 2019/1157 – Artigo 3.º, n.º 5 – 
Obrigação de os Estados‑Membros incluírem no suporte de armazenamento dos bilhetes de identidade 
duas impressões digitais em formatos digitais interoperáveis – Artigo 7.º da Carta dos Direitos Funda-
mentais da União Europeia – Respeito pela vida privada e familiar – Artigo 8.º da Carta dos Direitos 
Fundamentais – Proteção de dados pessoais – Regulamento (UE) 2016/679 – Artigo 35.º – Obrigação de 
proceder a uma avaliação de impacto sobre a proteção de dados – Manutenção dos efeitos de um re-
gulamento declarado inválido no tempo: 

Resumo, disponível em https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&do-
cid=284091&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1497209  

Chamado a pronunciar‑se a título prejudicial pelo Verwaltungsgericht Wiesbaden (Tribunal Admi-
nistrativo de Wiesbaden, Alemanha), o Tribunal de Justiça, reunido em Grande Secção, declara 
inválido o Regulamento 2019/1157 (1), que visa reforçar a segurança dos bilhetes de identidade 
dos cidadãos da União, pelo facto de ter sido adotado com uma base jurídica errada. Declara, no 
entanto, que a inclusão obrigatória nos bilhetes de identidade de duas impressões digitais, prevista 
neste regulamento, é compatível, nomeadamente, com os direitos fundamentais ao respeito pela 
vida privada e à proteção de dados pessoais. O Tribunal de Justiça mantém, portanto, os seus efei-
tos até à entrada em vigor de um novo regulamento, assente na base jurídica específica adequada, 
chamado a substituí‑lo. 

Em novembro de 2021, o demandante no processo principal solicitou à Cidade de Wiesbaden (2) 
a emissão de um novo bilhete de identidade, pedindo que não contivesse as suas impressões digi-
tais. A Cidade de Wiesbaden indeferiu este pedido com o fundamento de que, designadamente, 
desde 2 de agosto de 2021, a inclusão de duas impressões digitais no suporte de armazenamento 
dos bilhetes de identidade é obrigatória por força da disposição de direito nacional que transpõe, 
em substância, o artigo 3.°, n.° 5, do Regulamento 2019/1157. 

Em 21 de dezembro de 2021, o demandante no processo principal intentou no órgão jurisdicional 
de reenvio uma ação contra a decisão da Cidade de Wiesbaden, pedindo que esta última fosse 
condenada a emitir‑lhe um bilhete de identidade sem que as suas impressões digitais fossem re-
colhidas. 

Com dúvidas sobre a legalidade da fundamentação da decisão impugnada, designadamente, sobre 
se a validade do Regulamento 2019/1157 não seria, ela própria, contestável, o órgão jurisdicional 
de reenvio suspendeu a instância para perguntar ao Tribunal de Justiça se este regulamento é in-
válido, primeiro, por ter sido adotado erradamente com fundamento no artigo 21.°, n.° 2, TFUE, e 
não no artigo 77.°, n.° 3, TFUE, segundo, por violar o Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados 
(3) e, terceiro, por inobservância dos artigos 7.° e 8.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia (4). 

 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=284091&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1497209
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=284091&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1497209
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Apreciação do Tribunal de Justiça 

Quanto ao primeiro fundamento de invalidade, relativo ao recurso a uma base jurídica errada 

No que respeita aos âmbitos de aplicação respetivos do artigo 21.°, n.° 2, TFUE e do artigo 77.°, n.° 
3, TFUE, o Tribunal de Justiça salienta que a competência conferida à União pela primeira destas 
duas disposições para adotar as disposições necessárias para facilitar o exercício do direito dos 
cidadãos da União de circular e permanecer livremente no território dos Estados‑Membros (5), 
não prejudica os poderes de ação previstos para esse efeito pelos Tratados. Ora, o artigo 77.°, n.° 
3, TFUE (6) prevê expressamente esses poderes de ação no que respeita à adoção de disposições 
relativas aos passaportes, bilhetes de identidade, títulos de residência ou qualquer outro docu-
mento equiparado emitidos aos cidadãos da União a fim de facilitar o exercício do direito de livre 
circulação e permanência. 

É certo que esta segunda disposição figura no título do TFUE consagrado ao espaço de liberdade, 
segurança e justiça e no capítulo intitulado «Políticas relativas aos controlos nas fronteiras, ao asilo 
e à imigração». Todavia, decorre do artigo 77.°, n.° 1, TFUE, que a União desenvolve uma política 
que visa assegurar tanto a ausência de quaisquer controlos de pessoas, independentemente da 
sua nacionalidade, na passagem das fronteiras internas, como o controlo de pessoas e a vigilância 
eficaz da passagem das fronteiras externas, bem como introduzir gradualmente um sistema inte-
grado de gestão dessas fronteiras. Ora, as disposições (7) referidas no artigo 77.°, n.° 3, fazem parte 
integrante dessa política da União. Com efeito, no que se refere aos cidadãos da União, esses do-
cumentos permitem‑lhes, nomeadamente, atestar a sua qualidade de beneficiários do direito de 
livre circulação e permanência e, portanto, de exercer este direito. Por conseguinte, o artigo 77.°, 
n.° 3, pode servir de base à adoção de medidas relativas aos referidos documentos se essa ação se 
revelar necessária para facilitar o exercício do direito de livre circulação e permanência. 

Esta interpretação do alcance do artigo 77.°, n.° 3, TFUE não é infirmada pela evolução histórica 
dos Tratados em matéria de competência da União para adotar medidas relativas, designada-
mente, aos passaportes e aos bilhetes de identidade nem pelo facto de esta disposição prever que 
a mesma se aplica «sem que para tal os Tratados tenham previsto poderes de ação». 

A este respeito, o Tribunal de Justiça salienta, por um lado, que é certo que o Tratado de Lisboa 
suprimiu a disposição (8) que excluía expressamente a possibilidade de o legislador da União re-
correr ao artigo 18.°, n.° 2, CE (atual artigo 21.°, n.° 2, TFUE) como base jurídica para a adoção, 
designadamente, das «disposições relativas aos passaportes [e] bilhetes de identidade». Todavia, 
ao mesmo tempo, este Tratado conferiu expressamente à União um poder de ação neste domínio, 
no artigo 77.°, n.° 3, TFUE, submetendo a adoção das medidas no referido domínio a um processo 
legislativo especial e, nomeadamente, à unanimidade no Conselho. 

Nestas condições, a referida supressão não pode implicar que tenha passado a ser possível adotar 
disposições relativas aos passaportes e bilhetes de identidade com fundamento no artigo 21.°, n.° 
2, TFUE. Pelo contrário, segundo o Tribunal de Justiça, resulta da evolução histórica que, com o 
artigo 77.°, n.° 3, TFUE, os autores dos Tratados pretenderam conferir à União, para a adoção des-
sas disposições destinadas a facilitar o exercício do direito de livre circulação e permanência, uma 
competência mais específica do que a competência mais geral prevista no artigo 21.°, n.° 2, TFUE. 

Por outro lado, o Tribunal de Justiça interpreta a indicação segundo a qual o artigo 77.°, n.° 3, TFUE 
é aplicável «sem que para tal os Tratados tenham previsto poderes de ação», no sentido de que os 
poderes de ação visados são os conferidos não por uma disposição de alcance mais geral, como o 
artigo 21.°, n.° 2, TFUE, mas por uma disposição ainda mais específica. 

O Tribunal de Justiça deduz daí que o Regulamento 2019/1157 só podia ser adotado com funda-
mento no artigo 21.°, n.° 2, TFUE, na condição de a finalidade ou a componente principal ou pre-
ponderante deste regulamento se situar fora do âmbito de aplicação específico do artigo 77.°, n.° 
3, TFUE, que diz respeito, a fim de facilitar o exercício do direito de livre circulação e permanência, 
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à emissão de passaportes, bilhetes de identidade, títulos de residência ou qualquer outro docu-
mento equiparado. 

Ora, decorre da finalidade e das componentes principais do Regulamento 2019/1157 que este é 
abrangido pelo âmbito de aplicação específico do artigo 77.°, n.° 3, TFUE. Por conseguinte, ao ado-
tar este regulamento com fundamento no artigo 21.°, n.° 2, TFUE, e em aplicação do processo 
legislativo ordinário, o legislador da União recorreu a uma base jurídica errada, o que é suscetível 
de conduzir à invalidade do referido regulamento. 

Quanto ao segundo fundamento de invalidade, relativo ao incumprimento do artigo 35.°, n.° 10, 
do RGPD 

Após sublinhar que o Regulamento 2019/1157 não procede a nenhuma operação aplicada a dados 
pessoais, limitando‑se a prever a realização pelos Estados‑Membros de certos tratamentos em 
caso de pedido de bilhete de identidade, o Tribunal de Justiça declara que o artigo 35.°, n.° 1, do 
RGPD (9) não era aplicável quando da adoção do Regulamento 2019/1157. Dado que o artigo 35.°, 
n.° 10, do RGPD institui uma derrogação a esta última disposição, a adoção do Regulamento 
2019/1157 não pôde, portanto, violar o referido artigo 35.°, n.° 10. 

Quanto ao terceiro fundamento de invalidade, relativo ao incumprimento dos artigos 7.° e 8.° da 
Carta 

Em primeiro lugar, o Tribunal de Justiça salienta que a obrigação de incluir duas impressões digitais 
completas no suporte de armazenamento dos bilhetes de identidade emitidos pelos Estados‑Mem-
bros, prevista no artigo 3.°, n.° 5, do Regulamento 2019/1157, constitui uma restrição tanto ao 
direito ao respeito pela vida privada como ao direito à proteção de dados pessoais, consagrados, 
respetivamente, nos artigos 7.° e 8.° da Carta (10). Além disso, esta obrigação implica a realização 
prévia de duas operações de tratamento de dados pessoais sucessivas, a saber, a recolha das refe-
ridas impressões junto da pessoa em causa e o seu armazenamento provisório para efeitos de 
personalização dos bilhetes de identidade que constituem igualmente restrições aos direitos con-
sagrados nos artigos 7.° e 8.° da Carta. 

Em segundo lugar, o Tribunal de Justiça examina se as restrições em causa são justificadas e pro-
porcionadas. 

A este propósito, considera, por um lado, que as restrições em causa respeitam o princípio da le-
galidade e não violam o conteúdo essencial dos direitos fundamentais consagrados nos artigos 7.° 
e 8.° da Carta. 

Por outro lado, no que respeita ao princípio da proporcionalidade, o Tribunal de Justiça precisa, 
primeiro, que a medida em causa prossegue vários objetivos de interesse geral reconhecidos pela 
União, a saber, a luta contra o fabrico de bilhetes de identidade falsos e a usurpação de identidade, 
bem como a interoperabilidade dos sistemas de verificação, e que é adequada para realizar estes 
objetivos. Com efeito, a inclusão das impressões digitais nos bilhetes de identidade dificulta o fa-
brico de bilhetes de identidade falsos. Também permite verificar, de maneira fiável, a autentici-
dade do bilhete de identidade e a identidade do titular do bilhete e reduzir assim o risco de fraude. 
Quanto ao objetivo de interoperabilidade dos sistemas de verificação dos bilhetes de identidade, 
o recurso às impressões digitais completas permite assegurar uma compatibilidade com todos os 
sistemas automatizados de identificação das impressões digitais utilizados pelos Estados‑Mem-
bros, ainda que esses sistemas não recorram necessariamente ao mesmo mecanismo de identifi-
cação. 

Segundo, o Tribunal de Justiça considera que as restrições em causa respeitam os limites do estri-
tamente necessário para realizar os objetivos prosseguidos. 

Com efeito, no que respeita ao próprio princípio de incluir impressões digitais no suporte de arma-
zenamento dos bilhetes de identidade, trata‑se de um meio fiável e eficaz para estabelecer com 
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certeza a identidade de uma pessoa. Em especial, a simples inclusão de uma imagem facial consti-
tuiria um meio de identificação menos eficaz do que a inclusão, além desta imagem, de duas im-
pressões digitais, uma vez que diferentes fatores podem alterar as características anatómicas do 
rosto. O procedimento utilizado para a recolha dessas impressões é, além disso, simples de aplicar. 

Quanto à inclusão de duas impressões digitais completas em vez de alguns dos pontos caracterís-
ticos dessas impressões, além desta segunda opção não apresentar as mesmas garantias que uma 
impressão completa, a inclusão de uma impressão completa é também necessária para a intero-
perabilidade dos sistemas de verificação dos documentos de identificação. Com efeito, os Esta-
dos‑Membros utilizam diferentes tecnologias de identificação das impressões digitais. O facto de 
só incluir no suporte de armazenamento do bilhete de identidade certas características de uma 
impressão digital comprometeria, portanto, a realização do objetivo de interoperabilidade. 

Terceiro, o Tribunal de Justiça considera que, tendo em conta a natureza dos dados em causa, a 
natureza e as modalidades das operações de tratamento, bem como dos mecanismos de salva-
guarda previstos, as restrições assim aplicadas aos direitos fundamentais consagrados nos artigos 
7.° e 8.° da Carta não são de uma gravidade desproporcionada em relação à importância dos obje-
tivos prosseguidos, mas que, pelo contrário, a medida em causa se baseia numa ponderação equi-
librada entre, por um lado, os objetivos que prossegue e, por outro, os direitos fundamentais em 
presença. 

Notas: 

1 Regulamento (UE) 2019/1157 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de junho de 2019, 
que visa reforçar a segurança dos bilhetes de identidade dos cidadãos da União e dos títulos de 
residência emitidos aos cidadãos da União e seus familiares que exercem o direito à livre circulação 
(JO 2019, L 188, p. 67). 

2 Landeshauptstadt Wiesbaden (Cidade de Wiesbaden, Capital do Land de Wiesbaden, Alemanha). 

3 Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, re-
lativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à 
livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE (Regulamento Geral sobre a Prote-
ção de Dados) (JO 2016, L 119, p. 1, a seguir «RGPD»). 

4 A seguir «Carta». Estas disposições são relativas, respetivamente, ao respeito pela vida privada 
e familiar e à proteção de dados pessoais. 

5 Direito referido no artigo 20.º, n.º 2, alínea a), TFUE. A seguir «direito de livre circulação e per-
manência». 

6 Nos termos desta disposição, «[s]e, para facilitar o exercício do direito referido na alínea a) do 
n.º 2 do artigo 20.º, for necessária uma ação da União sem que para tal os Tratados tenham pre-
visto poderes de ação, o Conselho, deliberando de acordo com um processo legislativo especial, 
pode adota[r] disposições relativas aos passaportes, bilhetes de identidade, títulos de residência 
ou qualquer outro documento equiparado. O Conselho delibera por unanimidade, após consulta 
ao Parlamento Europeu». 

7 A saber, as disposições relativas aos passaportes e bilhetes de identidade, aos títulos de residên-
cia ou qualquer outro documento equiparado (a seguir, «disposições relativas aos passaportes e 
bilhetes de identidade»). 

8 Anteriormente enunciada no artigo 18.º, n.º 3, CE. 

9 Esta disposição prevê a obrigação do responsável pelo tratamento de dados pessoais suscetível 
de implicar um elevado risco para os direitos e liberdades das pessoas singulares, de realizar, antes 
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do tratamento, uma avaliação de impacto das operações de tratamento previstas sobre a proteção 
de dados pessoais. 

10 Estas restrições ao exercício dos direitos fundamentais garantidos nos artigos 7.º e 8.º da Carta, 
por um lado, e a obrigação de incluir duas impressões digitais completas no suporte de armazena-
mento dos bilhetes de identidade, por outro, serão a seguir designadas, respetivamente, por «res-
trições em causa» e «medida em causa». 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 7 de março de 2024, EU:C:2024:214, Processo C-
604/22 (IAB Europe) - Reenvio prejudicial – Proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tra-
tamento de dados pessoais – Regulamento (UE) 2016/679 – Organização setorial normativa que propõe 
aos seus membros regras relativas ao tratamento do consentimento dos utilizadores – Artigo 4.º, ponto 
1 – Conceito de “dados pessoais” – Cadeia de letras e de carateres que captam, de forma estruturada e 
legível por uma máquina, as preferências de um utilizador da Internet relativas ao consentimento desse 
utilizador quanto ao tratamento dos seus dados pessoais – Artigo 4.º, ponto 7 – Conceito de “respon-
sável pelo tratamento” – Artigo 26.º, n.º 1 – Conceito de “responsáveis conjuntos pelo tratamento” – 
Organização que não tem, ela própria, acesso aos dados pessoais tratados pelos seus membros – Res-
ponsabilidade da organização que abrange os tratamentos posteriores de dados efetuados por tercei-
ros: 

Resumo, disponível em https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&do-
cid=283531&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1497747  

O Tribunal de Justiça, chamado a pronunciar‑se a título prejudicial, precisa, por um lado, o conceito 
de «dados pessoais» (1) e, por outro, as condições em que uma organização setorial, na medida 
em que propõe aos seus membros um quadro de regras relativo ao consentimento do tratamento 
de dados pessoais, deve ser qualificada de «responsável conjunto pelo tratamento» (2). O Tribunal 
de Justiça fixa igualmente os limites da responsabilidade conjunta de tal organização. 

A IAB Europe é uma associação sem fins lucrativos estabelecida na Bélgica que representa as em-
presas do setor da publicidade e do marketing digitais a nível europeu. 

A IAB Europe elaborou o Transparency & Consent Framework (quadro de transparência e de con-
sentimento, a seguir «TCF»), um quadro de regras que visa assegurar a conformidade com o RGPD 
do tratamento de dados pessoais de um utilizador de um sítio Internet ou de uma aplicação efetu-
ada por determinados operadores. O TCF favorece o cumprimento do RGPD quando estes opera-
dores recorrem ao Protocolo OpenRTB, utilizado para o Real Time Bidding, um sistema de leilões 
em linha instantâneos e automatizados de perfis de utilizadores para efeitos de venda e de compra 
de espaços publicitários na Internet. 

Neste contexto, o TCF facilita o registo das preferências dos utilizadores que são seguidamente 
codificadas e armazenadas numa cadeia composta por uma combinação de letras e de carateres 
designada pela IAB Europe sob o nome Transparency and Consent String (a seguir «TC String»). 
Esta é partilhada com intermediários de dados pessoais e com plataformas publicitárias que parti-
cipam no protocolo OpenRTB, para que estes saibam o que é que o utilizador consentiu e a que é 
que se opôs. É também colocado um cookie no aparelho do utilizador que, combinado com a TC 
String, pode ser associado ao endereço IP desse utilizador. 

Na sequência de várias queixas contra a IAB Europe, a Unidade de Contencioso da Gegevens-
beschermingsautoriteit (Autoridade de Proteção de Dados, Bélgica), por Decisão de 2 de fevereiro 
de 2022, ordenou à IAB Europe, responsável pelo tratamento dos dados, que o tratamento de 
dados efetuado no quadro do TCF fosse realizado em conformidade com o disposto no RGPD. 

A IAB Europe interpôs recurso desta decisão no hof van beroep te Brussel (Tribunal de Recurso de 
Bruxelas, Bélgica). Tendo dúvidas quanto à questão de saber se uma TC String, combinada ou não 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=283531&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1497747
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=283531&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1497747
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com um endereço IP, constitui um dado pessoal e, sendo caso disso, se a IAB Europe deve ser 
qualificada de responsável pelo tratamento dos dados no quadro do TCF, em especial no que diz 
respeito ao tratamento da TC String, o Tribunal de Recurso de Bruxelas submeteu ao Tribunal de 
Justiça um pedido de decisão prejudicial. 

Apreciação do Tribunal de Justiça 

Em primeiro lugar, o Tribunal de Justiça salienta que uma cadeia composta por uma combinação 
de letras e de carateres, como a TC String, contém as preferências de um utilizador de Internet ou 
de uma aplicação relativas ao consentimento desse utilizador para o tratamento por terceiros de 
dados pessoais que lhe dizem respeito ou relativas à sua eventual oposição a um tratamento des-
ses dados baseado num interesse legítimo alegado (3). 

A este respeito, o Tribunal considera que, na medida em que o facto de associar a TC String ao 
endereço IP do aparelho de um utilizador ou a outros identificadores, permite identificar esse uti-
lizador, a TC String contém informações que dizem respeito a um utilizador identificável e constitui, 
portanto, um dado pessoal (4). Além disso, a circunstância de a IAB Europe não poder combinar, 
ela própria, a TC String com o endereço IP do aparelho de um utilizador e de não ter a possibilidade 
de aceder diretamente aos dados pessoais tratados pelos seus membros no quadro do TCF, não 
obsta a que uma TC String seja qualificada de «dado pessoal» (5). 

De resto, os membros da IAB Europe são obrigados a comunicar‑lhe, a seu pedido, todas as infor-
mações que lhe permitem identificar os utilizadores cujos dados são objeto de uma TC String. Afi-
gura‑se, portanto, sob reserva das verificações que cabe ao órgão jurisdicional de reenvio efetuar 
a este respeito, que a IAB Europe dispõe de meios razoáveis que lhe permitem identificar uma 
determinada pessoa singular a partir de uma TC String, graças às informações que os seus mem-
bros e outras organizações que participam no TCF são obrigados a fornecer‑lhe (6). 

Assim, o Tribunal conclui que uma TC String constitui um dado pessoal, na aceção do artigo 4.°, 
ponto 1, do RGPD. Pouco importa que, sem uma contribuição externa que ela tem o direito de 
exigir, essa organização setorial não possa aceder aos dados tratados pelos seus membros no qua-
dro das regras que estabeleceu nem combinar a TC String com outros identificadores, tais como, 
nomeadamente, o endereço IP do aparelho de um utilizador. 

Em segundo lugar, o Tribunal de Justiça examina se a IAB Europe pode ser considerada um respon-
sável conjunto do tratamento (7). Para este efeito, há que apreciar se ela influencia, para fins que 
lhe são próprios, o tratamento de dados pessoais, como a TC String, e determina, conjuntamente 
com outros, as finalidades e os meios desse tratamento. 

No respeitante, antes de mais, às finalidades desse tratamento de dados, o Tribunal observa que 
o TCF estabelecido pela IAB Europe visa, em substância, favorecer e permitir a venda e a compra 
de espaços publicitários na Internet por certos operadores que participam no leilão eletrónico de 
espaços publicitários. Por conseguinte, sob reserva das verificações que incumbem ao órgão juris-
dicional de reenvio, a IAB Europe influencia, para fins que lhe são próprios, as operações de trata-
mento de dados pessoais e determina, por isso, conjuntamente com os seus membros, as finalida-
des dessas operações. 

Em seguida, quanto aos meios utilizados para esse mesmo tratamento, o Tribunal constata, sob 
reserva das verificações efetuadas pelo órgão jurisdicional de reenvio, que o TCF constitui um qua-
dro de regras que os membros da IAB Europe devem aceitar para aderir a esta associação. Em 
especial, se um dos seus membros não cumprir estas regras, a IAB Europe pode adotar uma decisão 
de não conformidade e de suspensão que pode levar à exclusão do referido membro do TCF e 
impedi‑lo de invocar a garantia de conformidade com o RGPD fornecida pelo TCF para o trata-
mento de dados efetuado através das TC Strings. Além disso, o TCF estabelecido pela IAB Europe 
contém especificações técnicas relativas ao tratamento da TC String, bem como regras precisas 
sobre o conteúdo da TC String, o seu armazenamento e a sua partilha. Mais, o Tribunal de Justiça 
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sublinha que a IAB Europe prescreve, no quadro destas regras, a forma normalizada como as di-
versas partes envolvidas no TCF podem consultar as preferências, as objeções e os consentimentos 
dos utilizadores constantes das TC Strings. 

Nestas condições, e sob reserva das referidas verificações, o Tribunal conclui que uma organização 
setorial como a IAB Europe influencia, para fins que lhe são próprios, as operações de tratamento 
de dados pessoais e determina, por isso, conjuntamente com os seus membros, os meios que estão 
na origem dessas operações. Deve ser, portanto, considerada «responsável conjunto pelo trata-
mento» (8). 

Por último, o Tribunal de Justiça precisa que é feita uma distinção entre, por um lado, o tratamento 
de dados pessoais efetuado pelos membros da IAB Europe, como os fornecedores de sítios Internet 
ou de aplicações, os intermediários de dados ou ainda as plataformas publicitárias, no momento 
do registo numa TC String das preferências em matéria de consentimento dos utilizadores em 
questão segundo as regras estabelecidas no TCF e, por outro, o tratamento posterior desses dados 
efetuado por esses operadores e por terceiros com base nessas preferências, como a transmissão 
de dados a terceiros ou a oferta de publicidade personalizada a esses utilizadores. 

Por conseguinte, uma organização setorial, como a IAB Europe, só pode ser considerada responsá-
vel por esses tratamentos posteriores quando se demonstre que ela influenciou a determinação 
das finalidades e das modalidades destes, o que incumbe ao órgão jurisdicional de reenvio verifi-
car. 

Notas: 

1 Na aceção do artigo 4.°, ponto 1, do Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao 
tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE 
(Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados) (JO 2016, L 119, p. 1; a seguir «RGPD»). 

2 Na aceção do artigo 26.°, n.° 1, do RGPD. 

3 Ao abrigo do artigo 6.°, n.° 1, alínea f), do RGPD. 

4 Na aceção do artigo 4.°, ponto 1, do RGPD. 

5 Na aceção do artigo 4.°, ponto 1, do RGPD. 

6 Em conformidade com o enunciado no considerando 26 do RGPD. 

7 Na aceção dos artigos 4.º, ponto 7, e do artigo 26.º, n.º 1, do RGPD. 

8 Na aceção dos artigos 4.º, ponto 7, e do artigo 26.º, n.º 1, do RGPD. 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 5 de março de 2024, EU:C:2024:202, Processo C-
755/21 P (Kočner/Europol) - Recurso de decisão do Tribunal Geral – Cooperação policial – Regulamento 
(UE) 2016/794 – Artigos 49.º, n.º 3, e 50.º – Proteção de dados pessoais – Tratamento ilícito de dados – 
Processo penal instaurado na Eslováquia contra o recorrente – Perícia realizada pela Agência da União 
Europeia para a Cooperação Policial (Europol) para efeitos da instrução – Extração de dados de telemó-
veis e de um suporte de armazenamento USB que pertence ao recorrente – Divulgação desses dados – 
Prejuízo moral – Ação de indemnização – Natureza da responsabilidade extracontratual: 

Resumo, disponível em https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&do-
cid=283448&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1498221  

A Grande Secção do Tribunal de Justiça dá provimento parcial ao recurso interposto por M. Kočner, 
o recorrente, do acórdão do Tribunal Geral no processo Kočner/Europol (1), que lhe foi submetido, 
especificando a natureza da responsabilidade extracontratual da Agência da União Europeia para 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=283448&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1498221
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=283448&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1498221
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a Cooperação Policial (a seguir «Europol»), a título do artigo 50.° do Regulamento 2016/794 (2), 
interpretado à luz do seu considerando 57. 

No âmbito de um inquérito conduzido pelas autoridades eslovacas na sequência do homicídio na 
Eslováquia, em 2018, de um jornalista e da sua noiva, a Europol deu o seu apoio a essas autoridades 
a pedido da Národná kriminálna agentúra (Agência Nacional de Luta contra a Criminalidade, Eslo-
váquia, a seguir «NAKA»). Procedeu, em particular, à extração dos dados armazenados em dois 
telemóveis que terão pertencido ao recorrente. Em 23 de outubro de 2018, entregou à NAKA um 
disco rígido que continha os dados encriptados extraídos e a palavra‑passe que protegia esses da-
dos. Além disso, enviou, em 13 de janeiro de 2019, um relatório à NAKA (a seguir «relatório da 
Europol») que mencionava, nomeadamente, que o nome do recorrente está diretamente ligado 
às «listas ditas mafiosas». 

Em 1 de abril de 2019, as autoridades penais eslovacas utilizaram estas informações no âmbito de 
um processo penal instaurado contra o recorrente. Em 2019 e 2020, diversos artigos de imprensa 
e sítios Internet mencionaram um volume muito significativo de informações relativas ao recor-
rente, retiradas nomeadamente dos telemóveis em causa. Em particular, um sítio Internet e a im-
prensa eslovaca publicaram transcrições das comunicações íntimas trocadas entre o recorrente e 
uma amiga através de um serviço de mensagens encriptadas e contidas nesses telefones. 

Após ter apresentado uma reclamação à Europol, o recorrente intentou uma ação de indemniza-
ção no Tribunal Geral com base nos artigos 268.º e 340.º TFUE, bem como no artigo 50.º, n.º 1, do 
Regulamento Europol, que estabelece um regime de responsabilidade devido ao tratamento in-
correto de dados pessoais (3). Este recurso visava obter reparação dos danos morais que o recor-
rente considerava ter sofrido devido aos comportamentos da Europol. Na sequência da declaração 
de improcedência da referida ação pelo Tribunal Geral, o recorrente interpôs recurso do acórdão 
recorrido. Este recurso dirigia‑se à declaração de improcedência, por um lado, do primeiro pedido, 
que visava a reparação do dano moral que o recorrente tinha sofrido devido à divulgação ao pú-
blico de dados pessoais provenientes dos telemóveis em causa, e, por outro, do segundo pedido, 
que visava a reparação do dano moral que sofreu devido à inscrição do seu nome nas «listas de 
mafiosos». 

Apreciação do Tribunal de Justiça 

Num primeiro momento, o Tribunal de Justiça analisa os fundamentos invocados contra o acórdão 
recorrido. 

Quanto ao dano moral resultante da divulgação ao público de dados pessoais provenientes dos 
telemóveis em causa, especifica a natureza do regime de responsabilidade estabelecido pelo artigo 
50.º, n.º 1, o Regulamento Europol. 

Em primeiro lugar, o Tribunal de Justiça salienta que resulta da análise dos termos desta disposição 
e do objetivo prosseguido por esse regulamento que este último, lido à luz do seu preâmbulo (4), 
criou, em conformidade com a vontade do legislador da União de favorecer a pessoa singular le-
sada, um regime de responsabilidade solidária da Europol e do Estado-membro em causa. Esta 
interpretação é corroborada pelo contexto em que se inscreve a referida disposição. Com efeito, 
o artigo 50.º do Regulamento Europol visa instaurar um regime particular de responsabilidade ex-
tracontratual no que respeita às operações de tratamento ilícito de dados, que derroga o regime 
geral de responsabilidade previsto no artigo 49.º desse mesmo regulamento. 

O Tribunal de Justiça daí conclui que o artigo 50.º do Regulamento Europol instaura um regime de 
responsabilidade solidária da Europol e do Estado-membro no qual ocorreu o dano surgido de um 
tratamento ilícito de dados. 
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Em segundo lugar, quanto aos requisitos da responsabilidade a título do artigo 50.º do Regula-
mento Europol, o Tribunal de Justiça recorda que, em conformidade com o regime da responsabi-
lidade extracontratual da União enunciado no artigo 340.º TFUE, a que o referido artigo 50.º faz 
referência, essa responsabilidade implica um conjunto de requisitos. 

A este respeito, observa que, no contexto específico do Regulamento Europol, resulta dos termos 
do seu artigo 50.º, n.º 1, que a pessoa singular que quer fazer valer o seu direito a indemnização 
deve demonstrar apenas que ocorreu um tratamento ilícito de dados no quadro da cooperação 
que implicou a Europol e um Estado-membro a título desse regulamento. 

Esta interpretação literal é corroborada pelo objetivo prosseguido pelo artigo 50.º do Regulamento 
Europol, que consiste, nos termos do preâmbulo desse regulamento, em responder às dificuldades 
a que pode ser exposto o interessado para saber se os danos sofridos em resultado de um trata-
mento ilícito de dados ocorrido no quadro de tal cooperação são uma consequência da ação da 
Europol ou do Estado-membro em causa. Ora, sob pena de esvaziar do seu efeito útil esse artigo 
50.º, lido à luz do preâmbulo do Regulamento Europol, não se pode exigir a essa pessoa que de-
termine a quem, entre a Europol e o Estado-membro em causa, é imputável esse dano, ou que 
intente ações contra estas duas entidades para obter a reparação integral do seu dano. 

O Tribunal de Justiça salienta ainda que o legislador da União previu, para a indemnização dos 
danos causados por um tratamento ilícito de dados no quadro da cooperação a título do Regula-
mento Europol, um mecanismo de responsabilidade em duas etapas, precisamente para ter em 
conta estas dificuldades probatórias. Este mecanismo, por um lado, dispensa, numa primeira 
etapa, a pessoa singular em causa do ónus de determinar a identidade da entidade cujo compor-
tamento está na origem do dano alegado e, por outro, prevê, numa segunda etapa, que, após 
compensar esta pessoa, a «obrigação» relativa a esse dano deve, sendo caso disso, ser definitiva-
mente decidida no âmbito de um processo que já só implica a Europol e o Estado-membro em 
causa no Conselho de Administração da Europol. 

O Tribunal de Justiça daqui conclui que o Regulamento Europol não impõe à pessoa singular em 
causa o ónus de identificar qual das entidades implicadas na cooperação entre a Europol e um 
Estado-membro adotou o comportamento constitutivo de um tratamento ilícito de dados. Assim, 
para incorrer na responsabilidade solidária da Europol ou do Estado-membro em causa, basta que 
esta pessoa demonstre que foi efetuado um tratamento ilícito de dados que lhe causou um dano. 

No entanto, o Tribunal de Justiça observa que a entidade demandada continua a ter a possibilidade 
de demonstrar por todos os meios legalmente admissíveis que o dano alegado não tem qualquer 
relação com o suposto tratamento ilícito de dados ocorrido no quadro dessa cooperação, por 
exemplo, devido à anterioridade desse dano face ao referido tratamento. 

O Tribunal de Justiça daqui conclui que o Tribunal Geral cometeu um erro de direito ao considerar, 
erradamente, que o artigo 50.º, n.º 1, do Regulamento Europol, lido à luz do seu preâmbulo, não 
dispensava a pessoa singular em causa de determinar a qual das duas entidades implicadas é im-
putável o tratamento ilícito de dados. Por conseguinte, anula o acórdão recorrido na parte em que 
o Tribunal Geral julgou improcedente o primeiro pedido. 

Quanto ao dano moral em causa no segundo pedido e relativo à inscrição do nome do recorrente 
nas «listas de mafiosos», o Tribunal de Justiça salienta que resulta do acórdão recorrido que o 
relatório da Europol é posterior, e, por isso, alheio ao facto danoso alegado pelo recorrente no 
quadro desse segundo pedido. Ora, o recorrente não demonstrou que as constatações em que o 
acórdão recorrido assenta a este respeito estavam viciadas por uma desvirtuação dos elementos 
de prova ou um erro de direito. O Tribunal de Justiça considera que, por conseguinte, se exclui que 
o dano alegado pelo recorrente no seu segundo pedido possa estar ligado a um eventual trata-
mento ilícito de dados ocorrido no quadro da cooperação entre a Europol e as autoridades eslova-
cas. 
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O Tribunal de Justiça declara que, apesar do erro cometido pelo Tribunal Geral ao afastar o próprio 
princípio da responsabilidade solidária da Europol no contexto do Regulamento Europol, a exigên-
cia segundo a qual o recorrente deve provar a existência de um tratamento ilícito de dados que 
lhe causou um dano não é cumprida no caso em apreço, pelo que essa responsabilidade da Europol 
não pode, de qualquer modo, verificar‑se a título do segundo pedido. De onde resulta que o fun-
damento de recurso destinado à improcedência desse pedido deve ser considerando inoperante. 

Num segundo momento, atendendo à anulação parcial do acórdão recorrido, o Tribunal de Justiça, 
considerando que o processo está em condições de ser julgado, decide definitivamente o litígio 
submetido ao Tribunal Geral e, a esse título, examina se os requisitos da responsabilidade extra-
contratual da União nos termos do artigo 50.º do Regulamento Europol estão preenchidos no caso 
em apreço. 

No atinente à exigência de violação de uma regra de direito da União que tem por objeto conferir 
direitos a particulares, o Tribunal de Justiça salienta que o Regulamento Europol impõe a essa 
agência da União e às autoridades competentes dos Estados‑Membros, chamadas a cooperar para 
efeitos da ação penal, uma obrigação de proteção dos particulares contra o tratamento ilícito dos 
dados pessoais que lhe dizem respeito (5). 

O Tribunal de Justiça deduz da leitura conjugada de uma série de disposições do Regulamento 
Europol que qualquer divulgação de dados pessoais, objeto de um tratamento no quadro da coo-
peração entre a Europol e as autoridades nacionais competentes, a pessoas não autorizadas a de-
les terem conhecimento constitui a violação de uma regra do direito da União que tem por objeto 
conferir direitos a particulares. É o que acontece no caso em apreço com a divulgação não autori-
zada dos dados pessoais resultantes de conversas de caráter íntimo do recorrente. 

Quanto à exigência de uma violação suficientemente caracterizada de uma regra do direito da 
União, o Tribunal de Justiça recorda que o critério decisivo a este respeito é o da violação manifesta 
e grave dos limites ao poder de apreciação que a regra violada comporta. Além disso, a apreciação 
a efetuar exige tomar em consideração o domínio, as condições e o contexto em que o dever em 
causa vincula a autoridade a ele sujeita. Há que ter também em conta, nomeadamente, o grau de 
clareza e de precisão da regra violada e o âmbito da margem de apreciação que esta regra deixa à 
autoridade em causa, a complexidade da situação a resolver e as dificuldades de aplicação ou de 
interpretação dos diplomas. 

No caso em apreço, o Tribunal de Justiça conclui pela existência dessa violação suficientemente 
caracterizada. Com efeito, por um lado, as disposições do Regulamento Europol não deixam às 
entidades implicadas na cooperação entre a Europol e um Estado-membro a título desse regula-
mento nenhuma margem de apreciação quanto à sua necessidade de proteger as pessoas em 
causa contra tratamentos ilícitos de dados pessoais que lhes digam respeito. Por outro lado, esta 
obrigação inscreve‑se no contexto sensível da cooperação para efeitos de ação penal, no qual tais 
dados são tratados à margem de qualquer intervenção das pessoas em causa, o mais frequente-
mente sem o seu conhecimento, e, portanto, sem que possam intervir de qualquer forma para 
evitar um eventual tratamento ilícito dos seus dados. 

Quanto aos requisitos relativos à realidade do dano e ao nexo causal, o Tribunal de Justiça lembra 
que a responsabilidade extracontratual da União só pode existir se a parte recorrente sofreu efe-
tivamente um dano real e certo, e o dano decorre de forma suficientemente direta da violação 
alegada de uma regra de direito da União. No caso em apreço, declara que a divulgação a pessoas 
não autorizadas de dados relativos a conversas íntimas entre o recorrente e a sua amiga violou o 
direito deste último ao respeito pela sua vida privada e familiar, e pelas suas comunicações, e que 
esta divulgação atentou contra a sua honra e a sua reputação, o que lhe causou um dano moral. 

Nestas condições, o Tribunal de Justiça conclui pela anulação parcial do acórdão recorrido e con-
dena a Europol a pagar 2 000 euros ao recorrente a título da reparação do dano moral sofrido. 
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Notas: 

1 Acórdão de 29 de setembro de 2021, Kočner/Europol (T‑528/20, EU:T:2021:631, a seguir «acór-
dão recorrido»). 

2 Regulamento (UE) 2016/794 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de maio de 2016, que 
cria a Agência da União Europeia para a Cooperação Policial (Europol) e que substitui e revoga as 
Decisões 2009/371/JAI, 2009/934/JAI, 2009/935/JAI, 2009/936/JAI e 2009/968/JAI do Conselho 
(JO 2016, L 135, p. 53, a seguir «Regulamento Europol»). 

3 Artigo 50.°, n.° 1, do Regulamento Europol. 

4 Considerando 57 do preâmbulo. 

5 Leitura conjugada do artigo 2.°, alíneas h), i) e k), 28.°, n.° 1, alíneas a) e f), 38.°, n.° 4, e 50.°, n.° 
1, do Regulamento Europol. 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 30 de janeiro de 2024, EU:C:2024:97, Processo 
C‑118/22 (Direktor na Glavna direktsia "Natsionalna politsia" pri MVR – Sofia) - Reenvio prejudicial – 
Proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais para efeitos de 
luta contra as infrações penais – Diretiva (UE) 2016/680 – Artigo 4.º, n.º 1, alíneas c) e e) – Minimização 
dos dados – Limitação da conservação – Artigo 5.º – Prazos adequados para o apagamento ou para a 
avaliação periódica da necessidade da conservação – Artigo 10.º – Tratamento de dados biométricos e 
genéticos – Caráter estritamente necessário – Artigo 16.º, n.ºs 2 e 3 – Direito ao apagamento – Limita-
ção do tratamento – Artigo 52.º, n.º 1, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Pessoa 
singular condenada por uma sentença transitada em julgado e posteriormente reabilitada – Prazo de 
conservação dos dados até à morte – Inexistência de direito ao apagamento ou à limitação do trata-
mento – Proporcionalidade: 

Resumo, disponível em https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&do-
cid=282268&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1499284  

Chamada a pronunciar‑se, a título prejudicial, pelo Varhoven administrativen sad (Supremo Tribu-
nal Administrativo, Bulgária), a Grande Secção do Tribunal de Justiça pronuncia‑se sobre os limites 
temporais da conservação, para efeitos de luta contra as infrações penais, dos dados pessoais de 
pessoas que tenham sido objeto de uma condenação penal transitada em julgado, à luz da Diretiva 
2016/680 (1). 

NG foi objeto de inscrição no registo policial no âmbito de um processo de inquérito por falso 
testemunho. Findo esse processo, foi deduzida acusação contra NG e, em seguida, este foi decla-
rado culpado dessa infração e condenado a uma pena suspensa de um ano. Após ter cumprido 
esta pena, beneficiou de uma reabilitação. 

Com base nessa reabilitação, NG apresentou um pedido de apagamento da sua inscrição no registo 
policial. Este pedido foi indeferido com o fundamento de que uma condenação penal transitada 
em julgado, incluindo em caso de reabilitação, não faz parte dos motivos desse apagamento, 
exaustivamente enumerados pelo direito nacional. Tendo sido negado provimento ao recurso in-
terposto dessa decisão por NG, este recorreu para o órgão jurisdicional de reenvio, alegando que 
resulta da Diretiva 2016/680 que a conservação de dados pessoais não pode ter uma duração ili-
mitada. Ora, segundo NG, é esse o caso de facto quando a pessoa em causa nunca possa obter o 
apagamento desses dados recolhidos relacionados com a infração penal pela qual foi definitiva-
mente condenada, incluindo após ter cumprido a sua pena e ter beneficiado de uma reabilitação. 

Foi nestas condições que o Tribunal de Justiça foi chamado, a título prejudicial, a pronunciar‑se 
sobre a questão de saber se a Diretiva 2016/680 (2), lida à luz dos artigos 7.° e 8.° da Carta dos 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=282268&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1499284
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=282268&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1499284
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Direitos Fundamentais da União Europeia (3), se opõe a uma legislação nacional que prevê a con-
servação, pelas autoridades policiais, para efeitos de prevenção, investigação, deteção ou repres-
são de infrações penais ou execução de sanções penais, de dados pessoais, nomeadamente de 
dados biométricos e genéticos, relativos a pessoas que tenham sido objeto de uma condenação 
penal transitada em julgado por uma infração penal dolosa abrangida pela ação pública, e isto até 
à morte da pessoa em causa, incluindo em caso de reabilitação desta, sem lhe reconhecer, o direito 
ao apagamento dos referidos dados ou, sendo caso disso, à limitação do seu tratamento. 

No seu acórdão, o Tribunal de Justiça responde afirmativamente a esta questão. 

Apreciação do Tribunal de Justiça 

Num primeiro momento, o Tribunal indica que a Diretiva 2016/680 estabelece um quadro geral 
que permite garantir, entre outros, que a conservação de dados pessoais e, mais particularmente, 
o seu prazo de conservação se limitem ao que se afigure necessário para as finalidades para as 
quais esses dados são conservados, deixando aos Estados‑Membros a incumbência de determinar, 
no respeito desse quadro, as situações concretas em que a proteção dos direitos fundamentais do 
titular dos dados exige o apagamento desses dados e o momento em que este deve ocorrer. Em 
contrapartida, esta diretiva não exige que os Estados‑Membros definam limites temporais absolu-
tos para a conservação dos dados pessoais, ultrapassados os quais estes devam ser automatica-
mente apagados. 

Mais precisamente, antes de mais, o artigo 4.°, n.° 1, alínea c), da Diretiva 2016/680 estabelece o 
princípio da «minimização dos dados», segundo o qual os Estados‑Membros devem prever que os 
dados pessoais sejam adequados, pertinentes e limitados ao mínimo necessário relativamente às 
finalidades para as quais são tratados. Além disso, nos termos do artigo 4.°, n.° 1, alínea e), desta 
diretiva, os Estados‑Membros devem prever que esses dados sejam conservados de forma a per-
mitir a identificação dos titulares dos dados apenas durante o período necessário para as finalida-
des para as quais são tratados. Neste contexto, o artigo 5.° da referida diretiva impõe aos Esta-
dos‑Membros que prevejam, nomeadamente, a fixação de prazos adequados para o apagamento 
dos dados pessoais ou para a avaliação periódica da necessidade de os conservar. O caráter «ade-
quado» desses prazos exige, em todo o caso, que estes permitam o apagamento dos dados em 
causa no caso de a sua conservação já não ser necessária para as finalidades que justificaram o 
tratamento. 

Em seguida, o artigo 10.° da Diretiva 2016/680, que regula o tratamento de categorias especiais de 
dados pessoais, nomeadamente os dados biométricos e genéticos, autoriza o tratamento desses 
dados «se for estritamente necessário». 

Por último, o artigo 16.°, n.° 2, da Diretiva 2016/680 institui um direito ao apagamento dos dados 
pessoais caso o tratamento infrinja as disposições adotadas por força desta diretiva (4) ou caso 
esses dados tenham de ser apagados a fim de cumprir uma obrigação legal a que o responsável 
pelo tratamento esteja sujeito (5). Daqui decorre que este direito ao apagamento pode ser exer-
cido, nomeadamente, quando a conservação dos dados pessoais em causa não reveste ou deixou 
de revestir um caráter necessário à luz das finalidades do seu tratamento ou quando esse apaga-
mento é exigido a fim de cumprir o prazo fixado, para este efeito, pelo direito nacional. 

Num segundo momento, o Tribunal salienta que, no caso em apreço, os dados pessoais que figu-
ram no registo policial e que dizem respeito às pessoas que são acusadas de uma infração dolosa 
abrangida pela ação pública são conservados unicamente para efeitos de investigação operacional 
e, mais especificamente, para serem comparados com outros dados recolhidos quando de inqué-
ritos relativos a outras infrações. A este respeito, todavia, o conceito de «infração penal dolosa 
abrangida pela ação pública» reveste um caráter particularmente genérico e é suscetível de se 
aplicar a um grande número de infrações penais, independentemente da sua natureza e da sua 
gravidade. Ora, nem todas as pessoas definitivamente condenadas por tal infração apresentam o 
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mesmo grau de risco de estarem implicadas noutras infrações penais, que justifique um prazo uni-
forme de conservação dos dados que lhes dizem respeito. Assim, em certos casos, tendo em conta 
fatores como a natureza e a gravidade da infração cometida ou a inexistência de reincidência, o 
risco representado pela pessoa condenada não justificará necessariamente a manutenção, até à 
sua morte, dos dados que lhe digam respeito no registo policial nacional previsto para esse efeito, 
pelo que deixará de existir uma relação necessária entre os dados conservados e o objetivo pros-
seguido. Por conseguinte, nesses casos, a sua conservação não será conforme com o princípio da 
minimização dos dados e excederá o período necessário para as finalidades para as quais são tra-
tados. 

Em seguida, na medida em que a conservação dos dados pessoais no registo policial em causa 
inclui dados biométricos e genéticos, o Tribunal precisa que é certo que a conservação desses da-
dos de pessoas que já tenham sido objeto de uma condenação penal transitada em julgado, inclu-
indo até à morte dessas pessoas, é suscetível de revestir um caráter estritamente necessário (6), 
nomeadamente para permitir verificar a sua eventual implicação noutras infrações penais e, assim, 
exercer a ação penal e condenar os autores dessas infrações. Todavia, a conservação desses dados 
só cumpre esse requisito se tomar em consideração a natureza e a gravidade da infração que con-
duziu à condenação penal transitada em julgado, ou outras circunstâncias como o contexto espe-
cífico em que essa infração foi cometida, a sua eventual relação com outros processos em curso 
ou ainda os antecedentes ou o perfil da pessoa condenada. Por conseguinte, quando, como prevê 
o direito nacional no processo principal, os dados biométricos e genéticos das pessoas em causa 
inscritas no registo policial são conservados até à data da morte dessas pessoas em caso de con-
denação penal transitada em julgado das mesmas, o âmbito de aplicação dessa conservação apre-
senta um caráter excessivamente alargado tendo em conta as finalidades para as quais esses dados 
são tratados. 

Por último, no que respeita, por um lado, à obrigação de prever a fixação de prazos adequados (7), 
um prazo só pode ser considerado «adequado», nomeadamente no que respeita à conservação 
dos dados biométricos e genéticos de qualquer pessoa definitivamente condenada por infrações 
penais dolosas abrangidas pela ação pública, se tomar em consideração as circunstâncias pertinen-
tes suscetíveis de tornar necessário esse período de conservação. Portanto, mesmo que a referên-
cia à ocorrência da morte do titular dos dados seja suscetível de constituir um «prazo» para o 
apagamento dos dados conservados, esse prazo só pode ser considerado «adequado» em circuns-
tâncias especiais que o justifiquem devidamente. Ora, não é manifestamente esse o caso quando 
é aplicável de maneira genérica e indiferenciada a qualquer pessoa condenada definitivamente. É 
certo que cabe aos Estados‑Membros decidir se devem ser fixados prazos para o apagamento dos 
referidos dados ou para a avaliação periódica da necessidade de os conservar (8). Todavia, o cará-
ter «adequado» dos prazos para essa avaliação periódica exige que estes permitam levar ao apa-
gamento dos dados em causa, no caso de a sua conservação deixar de ser necessária. Ora, tal re-
quisito não está cumprido quando o único caso em que esse apagamento está previsto é a ocor-
rência da morte do titular dos dados. 

Por outro lado, as disposições da Diretiva 2016/680 que preveem garantias relativas às condições 
relativas aos direitos ao apagamento e à limitação do tratamento opõem‑se igualmente a uma 
legislação nacional que não permite a uma pessoa definitivamente condenada por uma infração 
penal dolosa abrangida pela ação pública exercer esses direitos. 

Notas: 

1 Diretiva (UE) 2016/680 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativa à 
proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas auto-
ridades competentes para efeitos de prevenção, investigação, deteção ou repressão de infrações 
penais ou execução de sanções penais, e à livre circulação desses dados, e que revoga a Decisão 
Quadro 2008/977/JAI do Conselho (JO 2016, L 119, p. 89). 
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2 Mais especificamente, o artigo 4.°, n.° 1, alíneas c) e e), da Diretiva 2016/680, lido em conjugação 
com os artigos 5.° e 10.°, o artigo 13.°, n.° 2, alínea b), e o artigo 16.°, n.ºs 2 e 3, da mesma. 

3 Os artigos 7.° e 8.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia consagram, respetiva-
mente, o direito ao respeito pela vida privada e familiar e o direito à proteção dos dados pessoais. 

4 Mais especificamente, dos seus artigos 4.°, 8.° ou 10.° 

5 No entanto, em aplicação do artigo 16.°, n.° 3, da Diretiva 2016/680, o direito nacional deve 
prever que o responsável pelo tratamento limite o tratamento desses dados em vez de proceder 
ao seu apagamento, caso o titular dos dados conteste a exatidão dos dados pessoais e a sua exati-
dão ou inexatidão não possa ser apurada, ou caso os dados pessoais tenham de ser conservados 
para efeitos de prova. 

6 V. artigo 10.° da Diretiva 2016/680. 

7 V. artigo 5.° da Diretiva 2016/680. 

8 V. artigo 5.° da Diretiva 2016/680. 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 30 de janeiro de 2024, EU:C:2024:96, Processo C-
560/20 (Landeshauptmann von Wien (Regroupement familial avec un mineur réfugié)) - Reenvio preju-
dicial – Espaço de liberdade, segurança e justiça – Política de imigração – Direito ao reagrupamento 
familiar – Diretiva 2003/86/CE – Artigo 10.º, n.º 3, alínea a) – Reagrupamento familiar de um refugiado 
menor não acompanhado com os seus ascendentes diretos em primeiro grau – Artigo 2.º, alínea f) – 
Conceito de “menor não acompanhado” – Requerente do reagrupamento menor no momento da apre-
sentação do pedido, mas que atingiu a maioridade durante o processo de reagrupamento familiar – 
Data relevante para apreciar a qualidade de menor – Prazo para apresentar um pedido de reagrupa-
mento familiar – Irmã maior do requerente do reagrupamento que necessita de assistência permanente 
dos seus progenitores devido a uma doença grave – Efeito útil do direito ao reagrupamento familiar de 
um refugiado menor não acompanhado – Artigo 7.º, n.º 1 – Artigo 12.º, n.º 1, primeiro e terceiro pará-
grafos – Possibilidade de sujeitar o reagrupamento familiar a requisitos adicionais: 

Resumo, disponível em https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&do-
cid=282267&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1500095  

Chamado a pronunciar‑se a título prejudicial, o Tribunal de Justiça, reunido em Grande Secção, 
precisa os requisitos de elegibilidade para o reagrupamento familiar, ao abrigo da Diretiva 2003/86 
(1), dos progenitores e da irmã maior gravemente doente de um refugiado menor não acompa-
nhado, que atingiu a maioridade durante o processo de reagrupamento familiar. 

Chegado à Áustria em 2015 como menor não acompanhado, foi reconhecido a RI, em janeiro de 
2017, o estatuto de refugiado. Três meses e um dia após a notificação desta decisão, quando RI 
ainda era menor de idade, CR e GF, os seus progenitores, e TY, a sua irmã maior de idade que sofre 
de paralisia cerebral, apresentaram, pela primeira vez, na Embaixada da República da Áustria na 
Síria, pedidos de entrada e de residência para efeitos do reagrupamento familiar com RI. Estes 
pedidos foram indeferidos por decisão definitiva, com o fundamento de que RI tinha atingido a 
maioridade durante o processo de reagrupamento familiar. 

Em julho de 2018, CR, GF e TY apresentaram no Landeshauptmann von Wien (Governador do Land 
de Viena, Áustria) novos pedidos de entrada e de residência para efeitos do reagrupamento fami-
liar com RI. Estes foram, novamente, indeferidos com o fundamento de que não tinham sido apre-
sentados no prazo de três meses após a atribuição do estatuto de refugiado a RI. 

Chamado a pronunciar‑se por CR, GF e TY, o Verwaltungsgericht Wien (Tribunal Administrativo de 
Viena, Áustria) decidiu interrogar o Tribunal de Justiça sobre a interpretação da Diretiva 2003/86. 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=282267&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1500095
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=282267&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1500095
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Em particular, o órgão jurisdicional de reenvio interroga‑se sobre se a apresentação de um pedido 
de reagrupamento familiar com um refugiado menor não acompanhado pode estar sujeita a um 
determinado prazo quando o refugiado atinge a maioridade durante o processo de reagrupamento 
familiar. Interroga‑se igualmente sobre o alcance da faculdade de os Estados‑Membros exigirem 
que o refugiado disponha, para si próprio e para os familiares, de um alojamento, de um seguro 
de doença e de recursos suficientes, conforme previsto na Diretiva 2003/86 (2) e transposto para 
o direito austríaco. Além disso, esse órgão jurisdicional salienta que o direito austríaco não prevê 
o direito ao reagrupamento familiar para a irmã do requerente do reagrupamento. Todavia, uma 
vez que TY depende total e permanentemente da assistência dos seus pais, estes não se podem 
juntar ao filho na Áustria sem trazerem TY com eles. 

Apreciação do Tribunal de Justiça 

Em primeiro lugar, no que respeita à exigência estabelecida no Acórdão A e S (3) de que um pedido 
de reagrupamento familiar de um refugiado menor não acompanhado com os seus progenitores 
(4), ao abrigo do artigo 10.°, n.° 3, alínea a), da Diretiva 2003/86, seja apresentado no prazo de três 
meses após a atribuição do estatuto de refugiado ao menor, o Tribunal de Justiça sublinha que 
este prazo visa evitar o risco de o direito ao reagrupamento familiar poder ser invocado sem qual-
quer limitação temporal na situação em que o refugiado atingiu a maioridade já durante o processo 
de asilo e, portanto, antes mesmo da apresentação do pedido de reagrupamento familiar. 

No entanto, tal risco não existe quando o refugiado atinge a maioridade durante o processo de 
reagrupamento familiar. Além disso, tendo em conta o objetivo do artigo 10.°, n.° 3, alínea a), da 
Diretiva 2003/86, que é favorecer o reagrupamento dos refugiados menores não acompanhados 
com os seus progenitores e garantir‑lhes uma maior proteção, um pedido de reagrupamento fa-
miliar ao abrigo desta disposição não pode ser considerado tardio se tiver sido apresentado 
quando o refugiado em causa ainda era menor. Assim, um prazo para a apresentação de um pedido 
deste tipo não pode começar a correr antes de o refugiado atingir a maioridade. Consequente-
mente, enquanto o refugiado for menor, os seus progenitores podem apresentar um pedido de 
entrada e de residência para efeitos do reagrupamento familiar com ele, sem terem de respeitar 
um determinado prazo. 

Em segundo lugar, o Tribunal de Justiça salienta que resulta da decisão de reenvio que, devido à 
sua doença, TY depende total e permanentemente da assistência material dos seus progenitores, 
que não podem, portanto, deixá‑la sozinha na Síria. Nestas condições, se TY não pudesse beneficiar 
do reagrupamento familiar com RI, ao mesmo tempo que os seus progenitores, RI ficaria, de facto, 
privado do seu direito ao reagrupamento familiar com os seus progenitores. Ora, tal resultado seria 
incompatível com o caráter incondicional deste direito e poria em causa o seu efeito útil, o que 
violaria tanto o objetivo do artigo 10.°, n.° 3, alínea a), da Diretiva 2003/86, como as exigências 
decorrentes do artigo 7.° e do artigo 24.°, n.ºs 2 e 3, da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia (a seguir «Carta»), que visam o respeito pela vida privada e familiar, e do artigo 24.°, n.ºs 
2 e 3, da Carta (5), relativo aos direitos da criança, cujo respeito a referida diretiva deve assegurar. 

Daqui resulta que, tendo em conta as circunstâncias excecionais do processo principal, o efeito útil 
do direito de RI ao reagrupamento familiar com os seus progenitores e o respeito das referidas 
disposições da Carta exigem que seja igualmente reconhecida à irmã maior de RI, que necessita de 
assistência permanente dos seus progenitores devido a uma doença grave, uma autorização de 
entrada e de residência na Áustria. 

Em último lugar, à luz da Diretiva 2003/86 e dos direitos fundamentais acima referidos, o Tribunal 
de Justiça conclui que um Estado-membro não pode exigir que, para poder beneficiar do direito ao 
reagrupamento familiar com os seus progenitores, ao abrigo do artigo 10.°, n.° 3, alínea a), da Di-
retiva 2003/86, um refugiado menor não acompanhado ou os seus progenitores disponham, na 
aceção do artigo 7.°, n.° 1, desta diretiva, de um alojamento, de um seguro de doença e de recursos 



 
 
 

 
  478 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

estáveis, regulares e suficientes, independentemente da questão de saber se o pedido de reagru-
pamento familiar foi apresentado no prazo de três meses após a atribuição do estatuto de refugi-
ado (6). 

Com efeito, é praticamente impossível para um refugiado menor não acompanhado preencher 
estes requisitos. Do mesmo modo, é extremamente difícil para os progenitores desse menor pre-
enchê‑los mesmo antes de se juntarem ao seu filho no Estado-membro em causa. Assim, fazer 
depender a possibilidade do reagrupamento familiar dos refugiados menores não acompanhados 
com os seus progenitores do respeito destes requisitos equivaleria, na realidade, a privar estes 
menores do seu direito a este reagrupamento. 

Além disso, na medida em que o efeito útil do direito de RI ao reagrupamento familiar com os seus 
progenitores exige, tendo em conta a situação de TY, que seja igualmente concedida uma autori-
zação de entrada e de residência a esta, o Estado-membro em causa também não pode exigir que 
RI ou os seus progenitores preencham os requisitos previstos no artigo 7.°, n.° 1, desta diretiva em 
relação à irmã gravemente doente deste refugiado menor. 

Notas: 

1 Diretiva 2003/86/CE do Conselho, de 22 de setembro de 2003, relativa ao direito ao reagrupa-
mento familiar (JO 2003, L 251, p. 12) 

2 V. artigo 7.°, n.° 1, e artigo 12.°, n.° 1, terceiro parágrafo, da Diretiva 2003/86. 

3 Acórdão de 12 de abril de 2018, A e S (C‑550/16, EU:C:2018:248, n.° 61). 

4 Nos termos do artigo 10.°, n.° 3, alínea a), da Diretiva 2003/86, os «ascendentes diretos em pri-
meiro grau». 

5 Obrigação de tomar em consideração o interesse superior da criança e reconhecimento da ne-
cessidade de esta manter regularmente relações pessoais com ambos os progenitores. 

6 Em conformidade com o artigo 12.°, n.° 1, terceiro parágrafo, da Diretiva 2003/86, se o pedido 
de reagrupamento familiar não for apresentado nesse prazo, os Estados‑Membros podem exigir 
do refugiado o preenchimento das condições referidas no artigo 7.°, n.° 1. 

Ano de 2023: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 21 de dezembro de 2023, EU:C:2023:1017, Pro-
cesso C-261/22 (GN (Motif de refus fondé sur l’intérêt supérieur de l’enfant)) - Reenvio prejudicial – 
Cooperação judiciária em matéria penal – Mandado de detenção europeu – Decisão‑Quadro 
2002/584/JAI – Artigo 1.º, n.º 3 – Artigo 15.º, n.º 2 – Processo de entrega entre Estados‑Membros – 
Motivos de não execução – Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Artigo 7.º – Respeito 
pela vida privada e familiar – Artigo 24.º, n.ºs 2 e 3 – Tomada em consideração do interesse superior da 
criança – Direito de todas as crianças manterem regularmente relações pessoais e contactos diretos 
com ambos os progenitores – Mãe que vive com filhos de tenra idade: 

Acórdão 

1 O pedido de decisão prejudicial tem por objeto, por um lado, a interpretação do artigo 1.º, n.ºs 
2 e 3, bem como dos artigos 3.º e 4.º da Decisão‑Quadro 2002/584/JAI do Conselho, de 13 de junho 
de 2002, relativa ao mandado de detenção europeu e aos processos de entrega entre os Esta-
dos‑Membros (JO 2002, L 190, p. 1), alterada pela Decisão‑Quadro 2009/299/JAI do Conselho, de 
26 de fevereiro de 2009 (JO 2009, L 81, p. 24) (a seguir «Decisão‑Quadro 2002/584»), e, por outro, 
a validade destas disposições à luz dos artigos 7.º e 24.º da Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia (a seguir «Carta»). 
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2 Este pedido foi apresentado no âmbito da execução, em Itália, de um mandado de detenção 
europeu emitido pelas autoridades judiciárias belgas que recai sobre GN com vista à execução, na 
Bélgica, de uma pena privativa de liberdade. 

Quadro jurídico 

Direito internacional 

3 A Convenção sobre os Direitos da Criança foi adotada pela Assembleia Geral das Nações Unidas 
em 20 de novembro de 1989 (Recueil des traités des Nations unies, vol. 1577, p. 3). 

4 O artigo 3.º, n.º 1, desta convenção enuncia: 

«Todas as ações relativas à criança, sejam elas levadas a efeito por instituições públicas 
ou privadas de assistência social, tribunais, autoridades administrativas ou órgãos legis-
lativos, devem considerar primordialmente o melhor interesse da criança.» 

Direito da União 

5 O considerando 6 da Decisão‑Quadro 2002/584 tem a seguinte redação: 

«O mandado de detenção europeu previsto na presente decisão‑quadro constitui a pri-
meira concretização no domínio do direito penal, do princípio do reconhecimento mútuo, 
que o Conselho Europeu qualificou de “pedra angular” da cooperação judiciária.» 

6 O artigo 1.º desta decisão‑quadro, sob a epígrafe «Definição de mandado de detenção europeu 
e obrigação de o executar», dispõe: 

«1. O mandado de detenção europeu é uma decisão judiciária emitida por um Estado-
membro com vista à detenção e entrega por outro Estado-membro duma pessoa procu-
rada para efeitos de procedimento penal ou de cumprimento de uma pena ou medida 
de segurança privativas de liberdade. 

2. Os Estados‑Membros executam todo e qualquer mandado de detenção europeu com 
base no princípio do reconhecimento mútuo e em conformidade com o disposto na pre-
sente decisão‑quadro. 

3. A presente decisão‑quadro não tem por efeito alterar a obrigação de respeito dos di-
reitos fundamentais e dos princípios jurídicos fundamentais consagrados pelo artigo 6.º 
[TUE].» 

7 O artigo 3.º da referida decisão‑quadro enumera os motivos de não execução obrigatória do 
mandado de detenção europeu e os artigos 4.º e 4.º‑A os motivos de não execução facultativa 
deste. 

8 O artigo 7.º da mesma decisão‑quadro, sob a epígrafe «Recurso à autoridade central», prevê, no 
seu n.º 1, que cada Estado-membro pode designar uma autoridade central ou, quando o seu orde-
namento jurídico o previr, várias autoridades centrais, para assistir as autoridades judiciárias com-
petentes. 

9 O artigo 15.º da Decisão‑Quadro 2002/584, sob a epígrafe «Decisão sobre a entrega», enuncia: 

«1. A autoridade judiciária de execução decide da entrega da pessoa nos prazos e nas 
condições definidos na presente decisão‑quadro. 

2. Se a autoridade judiciária de execução considerar que as informações comunicadas 
pelo Estado-membro de emissão são insuficientes para que possa decidir da entrega, 
solicita que lhe sejam comunicadas com urgência as informações complementares ne-
cessárias, em especial, em conexão com os artigos 3.º a 5.º e o artigo 8.º, podendo fixar 
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um prazo para a sua receção, tendo em conta a necessidade de respeitar os prazos fixa-
dos no artigo 17.º 

3. A autoridade judiciária de emissão pode, a qualquer momento, transmitir todas as 
informações suplementares úteis à autoridade judiciária de execução.» 

10 O artigo 17.º desta decisão‑quadro explicita os prazos e as modalidades em que a decisão de 
execução de um mandado de detenção europeu deve ser tomada. 

11 Nos termos do artigo 23.º da referida decisão‑quadro, sob a epígrafe «Prazo para a entrega da 
pessoa»: 

«1. A pessoa procurada deve ser entregue o mais rapidamente possível, numa data acor-
dada entre as autoridades interessadas. 

2. A entrega deve efetuar‑se no prazo máximo de 10 dias, a contar da decisão definitiva 
de execução do mandado de detenção europeu. 
[…] 

4. Excecionalmente, a entrega pode ser temporariamente suspensa por motivos huma-
nitários graves, por exemplo, se existirem motivos válidos para considerar que a entrega 
colocaria manifestamente em perigo a vida ou a saúde da pessoa procurada. A execução 
do mandado de detenção europeu deve ser efetuada logo que tais motivos deixarem de 
existir. A autoridade judiciária de execução informa imediatamente do facto a autori-
dade judiciária de emissão e acorda com ela uma nova data de entrega. Nesse caso, a 
entrega deve ser realizada no prazo de 10 dias a contar da nova data acordada. 
[…]» 

Direito italiano 

12 Artigo 2.º da legge n.º 69 – Disposizioni per conformare il diritto interno alla decisione quadro 
2002/584/GAI del Consiglio, del 13 giugno 2002, relativa al mandato d’arresto europeo e alle 
procedure di consegna tra Stati membri (Lei n.º 69 que aprova Disposições Destinadas a Harmo-
nizar o Direito Interno com a Decisão‑Quadro 2002/584/JAI do Conselho, de 13 de junho de 2002, 
relativa ao mandado de detenção europeu e aos processos de entrega entre os Estados‑Mem-
bros), de 22 de abril de 2005 (GURI n.º 98, de 29 de abril de 2005, p. 6; a seguir «Lei n.º 69/2005»), 
na versão resultante do decreto legislativo n.º 10 (Decreto‑Legislativo n.º 10), de 2 de fevereiro 
de 2021 (GURI n.º 30, de 5 de fevereiro de 2021; a seguir «Decreto‑Legislativo n.º 10 de 2021»), 
aplicável aos factos no processo principal, dispõe: 

«A execução do mandado de detenção europeu não pode, em caso algum, implicar uma 
violação dos princípios supremos da ordem constitucional do Estado ou dos direitos ina-
lienáveis da pessoa reconhecidos pela Constituição, dos direitos fundamentais e dos prin-
cípios jurídicos fundamentais consagrados no artigo 6.º [TUE] ou dos direitos fundamen-
tais garantidos pela Convenção [Europeia] de Salvaguarda dos Direitos do Homem e das 
Liberdades Fundamentais, assinada em Roma em 4 de novembro de 1950 [(a seguir 
“CEDH”)] […]» 

13 Nos termos do artigo 18.º desta lei: 

«[O] tribunal de recurso recusa a entrega nos seguintes casos: 

a) quando o crime imputado no mandado de detenção europeu for amnistiado nos ter-
mos da lei italiana, se o estado competente na matéria for o Estado Italiano; 

b) quando se verificar que, para os mesmos factos, foram proferidos contra a pessoa 
procurada, em Itália, acórdão ou despacho condenatório transitados em julgado ou des-
pacho de não pronúncia transitado em julgado ou, em outro Estado-membro da União 
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Europeia, decisão penal irrevogável, na condição de que, em caso de decisão condena-
tória, a pena já tenha sido cumprida ou esteja em curso de execução, ou que já não possa 
ser executada por força das leis do Estado que proferiu essa decisão; 

c) quando a pessoa sobre a qual recai o mandado de detenção europeu for menor de 14 
anos no momento da prática do crime.» 

14 Na sua redação anterior à entrada em vigor do Decreto Legislativo n.º 10 de 2021, o artigo 18.º 
da Lei n.º 69/2005 previa: 

«O tribunal de recurso recusa a entrega: 

[…] 
p) quando a pessoa procurada for uma mulher grávida ou for mãe de menores de três 
anos que com ela vivam, salvo se, no caso de um mandado de detenção europeu emitido 
na pendência do processo, os requisitos de proteção subjacentes à medida restritiva da 
autoridade judiciária de emissão tiverem uma importância excecional; 
[…]» 

Litígio no processo principal e questões prejudiciais 

15 Em 26 de junho de 2020, as autoridades judiciárias belgas emitiram um mandado de detenção 
europeu que recai sobre GN para o cumprimento de uma pena de prisão de cinco anos proferida 
à revelia pelo rechtbank van eerste aanleg Antwerpen, afdeling Antwerpen (Tribunal de Primeira 
Instância de Antuérpia, Divisão de Antuérpia, Bélgica) por crimes de tráfico de seres humanos e de 
auxílio à imigração ilegal, cometidos na Bélgica entre 18 de setembro de 2016 e 5 de agosto de 
2017. 

16 GN foi detida em Bolonha (Itália) em 2 de setembro de 2021. Quando foi detida, estava acom-
panhada do seu filho, nascido em Ferrara (Itália), em 10 de novembro de 2018, com quem vivia. 
Além disso, estava grávida de uma segunda criança, que nasceu em 10 de maio de 2022. 

17 Durante o interrogatório que ocorreu em 3 de setembro de 2021, GN não consentiu na sua 
entrega às autoridades judiciárias belgas. Na sequência de uma audiência realizada em 17 de se-
tembro de 2021, a Corte d’appello di Bologna (Tribunal de Recurso de Bolonha, Itália), na qualidade 
de autoridade judiciária de execução, pediu às autoridades judiciárias belgas que prestassem in-
formações relativas, primeiro, aos procedimentos para o cumprimento, na Bélgica, das penas pro-
feridas contra as mães que vivem com filhos menores, segundo, ao tratamento prisional a que GN 
seria sujeita em caso de entrega, terceiro, às medidas que seriam tomadas em relação ao seu filho 
menor e, quarto, à possibilidade de retoma do processo a que tinha sido posto termo com a apli-
cação de uma pena à revelia. 

18 Por nota de 5 de outubro de 2021, o Ministério Público de Antuérpia (Bélgica) informou a Corte 
d’appello di Bologna (Tribunal de Recurso de Bolonha) de que as respostas às questões submetidas 
eram da competência do Serviço Público Federal de Justiça (Bélgica). 

19 Por Acórdão de 15 de outubro de 2021, a Corte d’appello di Bologna (Tribunal de Recurso de 
Bolonha) recusou entregar GN às autoridades judiciárias belgas e ordenou a sua libertação imedi-
ata. Com efeito, segundo esse tribunal, na falta de uma resposta das autoridades judiciárias belgas 
às suas questões, não existia nenhuma certeza de que a ordem jurídica do Estado-membro de 
emissão conhecesse um regime de detenção comparável ao do Estado-membro de execução, que 
protege o direito de a mãe não ser privada da sua relação com os seus filhos e de cuidar deles, e 
que assegura aos menores a necessária assistência materna e familiar, garantida tanto pela Cons-
tituição Italiana como pelo artigo 3.º da Convenção sobre os Direitos da Criança e pelo artigo 24.º 
da Carta. 
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20 A Corte suprema di cassazione (Supremo Tribunal de Cassação, Itália), que é o órgão jurisdicio-
nal de reenvio, foi chamada a conhecer de um recurso desse acórdão interposto pelo Procuratore 
generale presso la Corte d’appello di Bologna (Procurador‑Geral junto do Tribunal de Recurso de 
Bolonha, Itália) e por GN. 

21 O órgão jurisdicional de reenvio observa que a disposição da Lei n.º 69/2005 que previa expres-
samente, como motivo de recusa de execução de um mandado de detenção europeu, a hipótese 
de a pessoa visada por esse mandado ser uma mulher grávida ou a mãe de menores de três anos 
que com ela vivem foi revogada pelo Decreto Legislativo n.º 10 de 2021, de modo que a legislação 
italiana estivesse em conformidade com a Decisão‑Quadro 2002/584, que não menciona esta hi-
pótese entre os motivos de não execução obrigatória ou facultativa do mandado de detenção eu-
ropeu. 

22 Todavia, esse órgão jurisdicional considera que, caso a ordem jurídica do Estado-membro de 
emissão não preveja medidas de proteção do direito de as crianças não serem privadas da sua 
mãe, comparáveis às previstas pelo direito italiano, a entrega desta última implicará uma violação 
dos direitos fundamentais protegidos pela Constituição Italiana e pela CEDH. 

23 Assim sendo, o mandado de detenção europeu insere‑se numa matéria que foi objeto de har-
monização completa. Nestas condições, o órgão jurisdicional de reenvio interroga‑se sobre a ques-
tão de saber se a Decisão‑Quadro 2002/584 proíbe a autoridade judiciária de execução de recusar 
a execução do mandado de detenção europeu que recai sobre uma mãe de crianças de tenra idade, 
quando a entrega desta entra em conflito com o seu direito ao respeito pela vida privada e familiar, 
mas também com o interesse superior dos seus filhos. Em caso afirmativo, interroga‑se sobre a 
compatibilidade desta decisão‑quadro com o artigo 7.º e o artigo 24.º, n.º 3, da Carta, lidos à luz, 
nomeadamente, da jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem no âmbito do ar-
tigo 8.º da CEDH. 

24 Nestas condições, a Corte suprema di cassazione (Supremo Tribunal de Cassação) decidiu sus-
pender a instância e submeter ao Tribunal de Justiça as seguintes questões prejudiciais: 

«[1]) Devem o artigo 1.º, n.ºs 2 e 3, e os artigos 3.º e 4.º da [Decisão‑Quadro 2002/584] 
ser interpretados no sentido de que não permitem à autoridade judiciária de execução 
recusar ou, de qualquer modo, adiar a entrega da mãe que vive com filhos menores? 

[2]) Em caso de resposta afirmativa à primeira questão, o artigo 1.º, n.ºs 2 e 3, e os 
artigos 3.º e 4.º da [Decisão‑Quadro 2002/584] são compatíveis com os artigos 7.º e 
24.º, n.º 3, da [Carta], também à luz da jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos 
do Homem no âmbito do artigo 8.º da CEDH e das tradições constitucionais comuns aos 
Estados‑Membros, na medida em que obrigam à entrega da mãe, cortando assim os 
laços com os filhos menores com quem vive sem ter em conta […] [o superior interesse 
da criança]?» 

Tramitação processual no Tribunal de Justiça 

25 O órgão jurisdicional de reenvio pediu que o presente reenvio prejudicial fosse submetido à 
tramitação acelerada prevista no artigo 105.º do Regulamento de Processo do Tribunal de Justiça. 

26 O referido órgão jurisdicional alegou que o processo principal afeta os direitos fundamentais de 
uma mulher grávida e do seu filho de tenra idade, que com ela vive, e que o recurso à tramitação 
acelerada é necessário para pôr termo à incerteza que persiste quanto à guarda futura dessa cri-
ança. As questões apresentadas suscitariam, também, problemas que são comuns a um número 
significativo de processos pendentes nos tribunais dos Estados‑Membros e que deveriam ser tra-
tados com a maior urgência. 

27 O artigo 105.º, n.º 1, do Regulamento de Processo prevê que, a pedido do órgão jurisdicional 
de reenvio ou, a título excecional, oficiosamente, o presidente do Tribunal de Justiça possa, quando 
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a natureza do processo exigir o seu tratamento dentro de prazos curtos, ouvidos o juiz‑relator e o 
advogado‑geral, decidir submeter um reenvio prejudicial a tramitação acelerada, em derrogação 
das disposições deste regulamento. 

28 A este respeito, importa recordar que tal tramitação acelerada constitui um instrumento pro-
cessual destinado a responder a uma situação de urgência extraordinária (Acórdão de 21 de de-
zembro de 2021, Randstad Italia, C‑497/20, EU:C:2021:1037, n.º 37 e jurisprudência referida). 

29 No caso em apreço, o presidente do Tribunal de Justiça decidiu, em 11 de maio de 2022, tendo 
ouvido a juíza‑relatora e a advogada‑geral, indeferir o pedido referido no n.º 25 do presente acór-
dão. 

30 Com efeito, resulta do pedido de decisão prejudicial que GN foi imediatamente liberta em exe-
cução do Acórdão de 15 de outubro de 2021 da Corte d’appello di Bologna (Tribunal de Recurso 
de Bolonha). Além disso, as informações apresentadas ao Tribunal de Justiça pelo órgão jurisdici-
onal de reenvio não demonstram a existência de um risco quanto à guarda dos filhos de GN du-
rante o tratamento do presente reenvio prejudicial. Uma eventual incerteza quanto às consequên-
cias da decisão que põe termo ao processo principal relativo a essa guarda ou o facto de um nú-
mero significativo de pessoas ou de situações jurídicas serem potencialmente afetadas pelas ques-
tões submetidas não constituem, enquanto tal, razões que estabeleçam uma urgência extraordi-
nária, a qual é, no entanto, necessária para justificar um tratamento por via acelerada [v., neste 
sentido, Acórdãos de 22 de setembro de 2022, Bundesrepublik Deutschland (Suspensão adminis-
trativa da decisão de transferência), C‑245/21 e C‑248/21, EU:C:2022:709, n.º 34, e de 9 de no-
vembro de 2023, Staatssecretaris van Justitie en Veiligheid (Conceito de ofensas graves), C‑125/22, 
EU:C:2023:843, n.º 30]. 

Quanto às questões prejudiciais 

Quanto à primeira questão 

31 Com a sua primeira questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, em substância, se o 
artigo 1.º, n.ºs 2 e 3, da Decisão‑Quadro 2002/584, lido à luz do artigo 7.º e do artigo 24.º, n.ºs 2 e 
3, da Carta, deve ser interpretado no sentido de que se opõe a que a autoridade judiciária de exe-
cução recuse a entrega da pessoa sobre a qual recai um mandado de detenção europeu pelo facto 
de essa pessoa ser a mãe de crianças de tenra idade que com ela vivem. 

32 Atendendo às afirmações desse órgão jurisdicional, há que entender esta primeira questão no 
sentido de que assenta na premissa de que, no processo principal, a pessoa visada pelo mandado 
de detenção europeu tem duas crianças de tenra idade que com ela vivem e cujo interesse é con-
tinuar a manter regularmente relações pessoais e contactos diretos com a sua mãe. Neste con-
texto, o referido órgão jurisdicional pergunta se pode recusar a execução desse mandado de de-
tenção, com fundamento no artigo 1.º, n.º 3, da Decisão‑Quadro 2002/584, lido em conjugação 
com o artigo 7.º e o artigo 24.º, n.ºs 2 e 3, da Carta, baseado no motivo de que a entrega dessa 
pessoa a poderia privar dessas relações e de tais contactos com os seus filhos. 

33 A título preliminar, há que recordar que, tanto o princípio da confiança mútua entre os Esta-
dos‑Membros como o princípio do reconhecimento mútuo, ele próprio assente na confiança recí-
proca entre estes últimos, assumem importância fundamental no direito da União, dado que per-
mitem a criação e a manutenção de um espaço sem fronteiras internas. Mais especificamente, o 
princípio da confiança mútua impõe, designadamente no que respeita ao espaço de liberdade, se-
gurança e justiça, que cada um desses Estados considere, salvo em circunstâncias excecionais, que 
todos os outros Estados‑Membros respeitam o direito da União e, em particular, os direitos fun-
damentais reconhecidos por esse direito [Acórdãos de 22 de fevereiro de 2022, Openbaar Minis-
terie (Tribunal estabelecido por lei no Estado-membro de emissão), C‑562/21 PPU e C‑563/21 PPU, 
EU:C:2022:100, n.º 40, e de 31 de janeiro de 2023, Puig Gordi e o., C‑158/21, EU:C:2023:57, n.º 
93]. 
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34 Assim, quando aplicam o direito da União, os Estados‑Membros são obrigados a presumir o 
respeito dos direitos fundamentais por parte dos outros Estados‑Membros, pelo que não podem 
exigir a outro Estado-membro um nível de proteção nacional dos direitos fundamentais mais ele-
vado do que o assegurado pelo direito da União, nem tão‑pouco, salvo em casos excecionais, veri-
ficar se esse outro Estado-membro respeitou efetivamente, num caso concreto, os direitos funda-
mentais garantidos pela União Europeia [Parecer 2/13 (Adesão da União à CEDH), de 18 de dezem-
bro de 2014, EU:C:2014:2454, n.º 192, e Acórdão de 31 de janeiro de 2023, Puig Gordi e o., 
C‑158/21, EU:C:2023:57, n.º 94]. 

35 Neste contexto, ao instituir um sistema simplificado e eficaz de entrega das pessoas condenadas 
ou suspeitas de terem infringido a lei penal, a Decisão‑Quadro 2002/584 pretende facilitar e ace-
lerar a cooperação judiciária com vista a contribuir para a realização do objetivo fixado à União de 
se tornar um espaço de liberdade, segurança e justiça, baseando‑se no elevado grau de confiança 
que deve existir entre os Estados‑Membros [Acórdão de 22 de fevereiro de 2022, Openbaar Minis-
terie (Tribunal estabelecido por lei no Estado-membro de emissão), C‑562/21 PPU e C‑563/21 PPU, 
EU:C:2022:100, n.º 42 e jurisprudência referida]. 

36 O princípio do reconhecimento mútuo, que constitui, segundo o considerando 6 desta deci-
são‑quadro, a «pedra angular» da cooperação judiciária em matéria penal, encontra a sua expres-
são no artigo 1.º, n.º 2, da referida decisão‑quadro, que consagra a regra segundo a qual os Esta-
dos‑Membros estão obrigados a executar qualquer mandado de detenção europeu com base 
nesse princípio e em conformidade com as disposições da mesma decisão‑quadro [Acórdão de 22 
de fevereiro de 2022, Openbaar Ministerie (Tribunal estabelecido por lei no Estado-membro de 
emissão), C‑562/21 PPU e C‑563/21 PPU, EU:C:2022:100, n.º 43 e jurisprudência referida]. 

37 Daqui resulta, por um lado, que as autoridades judiciárias de execução só podem recusar exe-
cutar um mandado de detenção europeu por motivos decorrentes da Decisão‑Quadro 2002/584, 
conforme interpretada pelo Tribunal de Justiça. Por outro lado, se a execução do mandado de de-
tenção europeu constitui o princípio, a recusa de execução é concebida como uma exceção que 
deve ser objeto de interpretação restrita [Acórdão de 18 de abril de 2023, E. D. L. (Motivo de recusa 
baseado na doença), C‑699/21, EU:C:2023:295, n.º 34 e jurisprudência referida]. 

38 Ora, esta decisão‑quadro não prevê que a autoridade judiciária de execução possa recusar exe-
cutar um mandado de detenção europeu pelo simples facto de a pessoa sobre a qual recai esse 
mandado de detenção ser a mãe de crianças de tenra idade que com ela vivem. Considerando o 
princípio da confiança mútua que subjaz ao espaço de liberdade, segurança e justiça, existe, com 
efeito, uma presunção de que as condições de detenção de uma mãe de tais crianças e a organiza-
ção da tomada a cargo das crianças no Estado-membro de emissão são adaptadas a essa situação, 
quer em meio prisional, quer no âmbito de modalidades alternativas que permitam a manutenção 
dessa mãe à disposição das autoridades judiciárias desse Estado-membro ou a colocação dessas 
crianças fora desse meio. 

39 No entanto, resulta do artigo 1.º, n.º 3, da Decisão‑Quadro 2002/584 que esta não tem por 
efeito alterar a obrigação de respeito dos direitos fundamentais garantidos pela Carta. 

40 Neste sentido, há que recordar que, por um lado, o artigo 7.º da Carta consagra o direito de 
todas as pessoas ao respeito pela sua vida privada e familiar e que, por outro, o artigo 24.º, n.º 2, 
da Carta prevê que todos os atos relativos às crianças, quer praticados por entidades públicas, quer 
por instituições privadas, terão primacialmente em conta o interesse superior da criança. 

41 Como resulta do artigo 3.º, n.º 1, da Convenção sobre os Direitos da Criança, ao qual se referem 
expressamente as anotações relativas ao artigo 24.º da Carta, o n.º 2 deste último artigo aplica‑se, 
também, a decisões que, como um mandado de detenção europeu emitido a respeito da mãe de 



 
 
 

 
  485 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

crianças de tenra idade, não têm como destinatários essas crianças, mas têm consequências im-
portantes para estas últimas [v., neste sentido, Acórdão de 11 de março de 2021, État belge (Re-
gresso do progenitor de um menor), C‑112/20, EU:C:2021:197, n.ºs 36 e 37]. 

42 Ora, a possibilidade de um progenitor e de o seu filho estarem juntos representa um elemento 
fundamental da vida familiar (Acórdão de 14 de dezembro de 2021, Stolichna obshtina, rayon 
«Pancharevo», C‑490/20, EU:C:2021:1008, n.º 61). Com efeito, o artigo 24.º, n.º 3, da Carta enun-
cia o direito de todas as crianças manterem regularmente relações pessoais e contactos diretos 
com ambos os progenitores, exceto se isso for contrário aos seus interesses. Como alegaram o 
Procuratore generale presso la Corte d’appello di Bologna (Procurador‑Geral junto do Tribunal de 
Recurso de Bolonha), o Conselho da União Europeia e a Comissão Europeia, a determinação do 
interesse superior da criança resulta de um juízo que deve ter em consideração todas as circuns-
tâncias do caso concreto [v., por analogia, Acórdãos de 26 de março de 2019, SM (Menor em re-
gime de kafala argelina), C‑129/18, EU:C:2019:248, n.º 73; de 14 de janeiro de 2021, Staatssecre-
taris van Justitie en Veiligheid (Regresso de um menor não acompanhado), C‑441/19, EU:C:2021:9, 
n.ºs 46 e 60, e de 11 de março de 2021, État belge (Regresso do progenitor de um menor), 
C‑112/20, EU:C:2021:197, n.º 27]. 

43 Embora, a fim de garantir a plena aplicação dos princípios da confiança e do reconhecimento 
mútuos subjacentes ao funcionamento do mecanismo do mandado de detenção europeu, caiba, 
em primeiro lugar, a cada Estado-membro assegurar, sob a fiscalização última do Tribunal de Jus-
tiça, a salvaguarda das exigências inerentes aos direitos fundamentais garantidos pelo artigo 7.º 
da Carta, bem como pelo artigo 24.º, n.ºs 2 e 3 desta, abstendo‑se de qualquer medida suscetível 
de os prejudicar, a existência de um risco real de que a pessoa sobre a qual recai um mandado de 
detenção europeu e/ou os seus filhos sofram, em caso de entrega desta pessoa à autoridade judi-
ciária de emissão, uma violação destes mesmos direitos fundamentais é suscetível de permitir à 
autoridade judiciária de execução não dar, a título excecional, seguimento a esse mandado de de-
tenção europeu, com fundamento no artigo 1.º, n.º 3, da Decisão‑Quadro 2002/584 [v., neste sen-
tido, Acórdãos de 22 de fevereiro de 2022, Openbaar Ministerie (Tribunal estabelecido por lei no 
Estado-membro de emissão), C‑562/21 PPU e C‑563/21 PPU, EU:C:2022:100, n.º 46, e de 31 de 
janeiro de 2023, Puig Gordi e o., C‑158/21, EU:C:2023:57, n.ºs 72 e 96]. 

44 A este respeito, importa salientar que a apreciação do risco referido no número anterior do 
presente acórdão deve ser efetuada pela autoridade judiciária de execução à luz do padrão de 
proteção dos direitos fundamentais garantido pelo direito da União (v., neste sentido, Acórdão de 
5 de abril de 2016, Aranyosi e Căldăraru, C‑404/15 e C‑659/15 PPU, EU:C:2016:198, n.º 88). Por 
conseguinte, a incerteza, por parte dessa autoridade, quanto à existência, no Estado-membro de 
emissão, de condições comparáveis às existentes no Estado-membro de execução no que respeita 
à detenção de mães de crianças de tenra idade e à tomada a cargo destas últimas não permite 
considerar esse risco demonstrado. 

45 Em contrapartida, quando a autoridade judiciária de execução chamada a decidir da entrega de 
uma pessoa sobre a qual recai um mandado de detenção europeu dispuser de elementos que pa-
recem demonstrar a existência desse risco, quer devido a falhas sistémicas ou generalizadas no 
que respeita às condições de detenção das mães de crianças de tenra idade ou à tomada a cargo 
dessas crianças no Estado-membro de emissão, quer devido a falhas relativas a essas condições e 
que afetam, mais especificamente, um grupo objetivamente identificável de pessoas, como crian-
ças com deficiência, essa autoridade deve verificar, de forma concreta e precisa, se existem moti-
vos sérios e comprovados para acreditar que as pessoas em causa correrão esse risco devido a tais 
condições. 

46 A autoridade judiciária de execução deve, assim, apreciar se o risco de violação dos direitos 
fundamentais, garantidos pelo artigo 7.º e pelo artigo 24.º, n.ºs 2 e 3, da Carta, é real, levando a 
cabo uma apreciação em duas fases que implica uma análise com base em critérios diferentes, 
sendo que tais fases não se podem confundir e devem ser conduzidas sucessivamente (v., neste 
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sentido, Acórdão de 31 de janeiro de 2023, Puig Gordi e o., C‑158/21, EU:C:2023:57, n.ºs 101, 109 
e 110). 

47 Para o efeito, a autoridade judiciária de execução deve, numa primeira fase, determinar se exis-
tem elementos objetivos, fiáveis, precisos e devidamente atualizados que demonstrem a existên-
cia de um risco real de violação, no Estado-membro de emissão, desses direitos fundamentais de-
vido a falhas como as referidas no n.º 45 do presente acórdão. Estes elementos podem resultar, 
nomeadamente, de decisões judiciais internacionais, de decisões, de relatórios e de outros docu-
mentos elaborados pelos órgãos do Conselho da Europa ou no âmbito do sistema das Nações Uni-
das, bem como de informações identificadas na base de dados da Agência dos Direitos Fundamen-
tais da União Europeia (FRA) sobre as condições de detenção penal na União (Criminal Detention 
Database) (v., neste sentido, Acórdãos de 5 de abril de 2016, Aranyosi e Căldăraru, C‑404/15 e 
C‑659/15 PPU, EU:C:2016:198, n.º 89, e de 31 de janeiro de 2023, Puig Gordi e o., C‑158/21, 
EU:C:2023:57, n.º 102). 

48 Numa segunda fase, a autoridade judiciária de execução deve verificar, de forma concreta e 
precisa, em que medida as falhas identificadas na primeira fase de apreciação, referida no número 
anterior do presente acórdão, são suscetíveis de ter impacto nas condições de detenção da pessoa 
sobre a qual recai um mandado de detenção europeu ou de tomada a cargo dos seus filhos e se, 
considerando a sua situação pessoal, existem motivos sérios e comprovados para acreditar que 
essa pessoa ou os seus filhos correrão um risco real de violação dos referidos direitos fundamentais 
(v., neste sentido, Acórdãos de 5 de abril de 2016, Aranyosi e Căldăraru, C‑404/15 e C‑659/15 PPU, 
EU:C:2016:198, n.º 94, e de 31 de janeiro de 2023, Puig Gordi e o., C‑158/21, EU:C:2023:57, n.º 
106). 

49 Para o efeito, se a autoridade judiciária de execução considerar que não dispõe de todos os 
elementos necessários à adoção de uma decisão sobre a entrega da pessoa em causa, deverá, em 
aplicação do artigo 15.º, n.º 2, da Decisão‑Quadro 2002/584, pedir à autoridade judiciária de emis-
são que lhe comunique, com urgência, todas as informações complementares que considere ne-
cessárias relativamente às condições em que se prevê deter essa pessoa e organizar a tomada a 
cargo dos seus filhos nesse Estado-membro (v., neste sentido, Acórdão de 5 de abril de 2016, 
Aranyosi e Căldăraru, C‑404/15 e C‑659/15 PPU, EU:C:2016:198, n.º 95). 

50 A este respeito, importa sublinhar que as informações que a autoridade judiciária de execução 
tem o direito de solicitar tanto podem dizer respeito à primeira como à segunda fase da apreciação, 
a realizar por essa autoridade em conformidade com o n.º 46 do presente acórdão. Todavia, a 
referida autoridade não pode solicitar à autoridade judiciária de emissão informações que apenas 
digam respeito à segunda fase dessa apreciação quando considere não estar demonstrada a exis-
tência de falhas sistémicas ou generalizadas ou de falhas que afetem um grupo objetivamente 
identificável de pessoas a que pertençam a pessoa em causa ou os seus filhos, conforme referidas 
no n.º 45 do presente acórdão (v., neste sentido, Acórdão de 31 de janeiro de 2023, Puig Gordi e 
o., C‑158/21, EU:C:2023:57, n.º 135). 

51 Em conformidade com o artigo 15.º, n.º 2, da Decisão‑Quadro 2002/584, a autoridade judiciária 
de execução pode fixar um prazo para a receção das informações complementares solicitadas à 
autoridade judiciária de emissão. Este prazo deve ser adaptado ao caso concreto, de modo que 
conceda a esta última autoridade o tempo necessário para recolher essas informações, solicitando 
para esse fim, em caso de necessidade, a assistência da autoridade central ou de uma das autori-
dades centrais do Estado-membro de emissão, na aceção do artigo 7.º dessa decisão‑quadro. Por 
força do artigo 15.º, n.º 2, da referida decisão‑quadro, o prazo mencionado deve, todavia, ter em 
conta a necessidade de respeitar os prazos fixados no artigo 17.º da mesma decisão‑quadro (Acór-
dão de 5 de abril de 2016, Aranyosi e Căldăraru, C‑404/15 e C‑659/15 PPU, EU:C:2016:198, n.º 97). 
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52 A autoridade judiciária de emissão é, por seu turno, obrigada, sob pena de violação do princípio 
da cooperação leal, a fornecer à autoridade judiciária de execução as informações complementa-
res solicitadas [v., neste sentido, Acórdãos de 5 de abril de 2016, Aranyosi e Căldăraru, C‑404/15 e 
C‑659/15 PPU, EU:C:2016:198, n.º 97, e de 25 de julho de 2018, Generalstaatsanwaltschaft (Con-
dições de detenção na Hungria), C‑220/18 PPU, EU:C:2018:589, n.º 64]. 

53 Com efeito, a fim de assegurar, nomeadamente, que o funcionamento do mandado de deten-
ção europeu não fique paralisado, a obrigação de cooperação leal, prevista no artigo 4.º, n.º 3, 
primeiro parágrafo, TUE, deve presidir ao diálogo entre as autoridades judiciárias de execução e 
de emissão [Acórdãos de 25 de julho de 2018, Generalstaatsanwaltschaft (Condições de detenção 
na Hungria), C‑220/18 PPU, EU:C:2018:589, n.º 104, e de 31 de janeiro de 2023, Puig Gordi e o., 
C‑158/21, EU:C:2023:57, n.º 131]. 

54 Se a autoridade judiciária de emissão não responder satisfatoriamente ao pedido de informa-
ções complementares formulado pela autoridade judiciária de execução, esta deverá então proce-
der a uma apreciação global de todos os elementos à sua disposição em cada uma das fases recor-
dadas nos n.ºs 47 e 48 do presente acórdão [v., neste sentido, Acórdão de 25 de julho de 2018, 
Generalstaatsanwaltschaft (Condições de detenção na Hungria), C‑220/18 PPU, EU:C:2018:589, n.º 
114]. 

55 Só quando a autoridade judiciária de execução considerar, à luz de todos os elementos de que 
dispõe, incluindo a eventual inexistência de garantias prestadas pela autoridade judiciária de emis-
são, que existem, por um lado, falhas como as referidas no n.º 45 do presente acórdão no Estado-
membro de emissão e, por outro, motivos sérios e comprovados para acreditar que, considerando 
a sua situação pessoal, a pessoa em causa e/ou os seus filhos correrão um risco real de violação 
dos direitos fundamentais garantidos pelo artigo 7.º, bem como pelo artigo 24.º, n.ºs 2 e 3, da 
Carta é que a autoridade judiciária de execução se deve abster, com fundamento no artigo 1.º, n.º 
3, da Decisão‑Quadro 2002/584, de dar seguimento ao mandado de detenção europeu que recai 
sobre essa pessoa. Caso contrário, esta autoridade deverá executá‑lo em conformidade com a 
obrigação estabelecida no artigo 1.º, n.º 2, desta decisão‑quadro. 

56 Por último, quanto à possibilidade de adiar a entrega evocada pelo órgão jurisdicional de reen-
vio na sua primeira questão, importa precisar que, embora seja possível, com base no artigo 23.º, 
n.º 4, da Decisão‑Quadro 2002/584, suspender a entrega da pessoa sobre a qual recai um mandado 
de detenção europeu, tal possibilidade só é aplicável, a título excecional, temporariamente e por 
razões humanitárias sérias. Considerando a letra desta disposição, bem como a sistemática geral 
do artigo 23.º da referida decisão‑quadro, tal suspensão não é, além disso, desejável por um perí-
odo de tempo considerável [v., neste sentido, Acórdão de 18 de abril de 2023, E. D. L. (Motivo de 
recusa baseado na doença), C‑699/21, EU:C:2023:295, n.º 51]. 

57 Considerando todos os motivos precedentes, há que responder à primeira questão que o artigo 
1.º, n.ºs 2 e 3, da Decisão‑Quadro 2002/584, lido à luz do artigo 7.º e do artigo 24.º, n.ºs 2 e 3, da 
Carta, deve ser interpretado no sentido de que se opõe a que a autoridade judiciária de execução 
recuse a entrega da pessoa sobre a qual recai um mandado de detenção europeu pelo facto de 
essa pessoa ser a mãe de crianças de tenra idade que com ela vivem, a menos que, primeiro, essa 
autoridade disponha de elementos que demonstrem a existência de um risco real de violação do 
direito fundamental ao respeito pela vida privada e familiar dessa pessoa, garantido pelo artigo 7.º 
da Carta, e do interesse superior dos seus filhos, conforme protegido pelo artigo 24.º, n.ºs 2 e 3, 
da Carta, devido a falhas sistémicas ou generalizadas no que respeita às condições de detenção 
das mães de crianças de tenra idade e à tomada a cargo dessas crianças no Estado-membro de 
emissão e, segundo, que existam motivos sérios e comprovados para acreditar que, tendo em 
conta a sua situação pessoal, as pessoas em causa correrão esse risco devido a essas condições. 
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Quanto à segunda questão 

58 Tendo em conta a resposta dada à primeira questão, não há que responder à segunda questão. 

Quanto às despesas 

59 Revestindo o processo, quanto às partes na causa principal, a natureza de incidente suscitado 
perante o órgão jurisdicional de reenvio, compete a este decidir quanto às despesas. As despesas 
efetuadas pelas outras partes para a apresentação de observações ao Tribunal de Justiça não são 
reembolsáveis. 

Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Grande Secção) declara: 

O artigo 1.º, n.ºs 2 e 3, da Decisão‑Quadro 2002/584/JAI do Conselho, de 13 de junho de 2002, 
relativa ao mandado de detenção europeu e aos processos de entrega entre os Estados‑Mem-
bros, alterada pela Decisão‑Quadro 2009/299/JAI do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009, lido 
à luz do artigo 7.º e do artigo 24.º, n.ºs 2 e 3, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Euro-
peia, 

deve ser interpretado no sentido de que: 

se opõe a que a autoridade judiciária de execução recuse a entrega da pessoa sobre a qual recai 
um mandado de detenção europeu pelo facto de essa pessoa ser a mãe de crianças de tenra 
idade que com ela vivem, a menos que, primeiro, essa autoridade disponha de elementos que 
demonstrem a existência de um risco real de violação do direito fundamental ao respeito pela 
vida privada e familiar dessa pessoa, garantido pelo artigo 7.º da Carta dos Direitos Fundamen-
tais, e do interesse superior dos seus filhos, conforme protegido pelo artigo 24.º, n.ºs 2 e 3, desta 
Carta, devido a falhas sistémicas ou generalizadas no que respeita às condições de detenção das 
mães de crianças de tenra idade e à tomada a cargo dessas crianças no Estado-membro de emis-
são e, segundo, que existam motivos sérios e comprovados para acreditar que, tendo em conta 
a sua situação pessoal, as pessoas em causa correrão esse risco devido a essas condições. 

Assinaturas 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 21 de dezembro de 2023, EU:C:2023:1018, Processo 
C-281/22 (G. K. e o. (Parquet européen)) - Reenvio prejudicial – Cooperação judiciária em matéria penal 
– Procuradoria Europeia – Regulamento (UE) 2017/1939 – Artigo 31.º – Investigações transfronteiriças 
– Autorização judicial – Alcance da fiscalização – Artigo 32.º – Execução das medidas atribuídas: 

Resumo, disponível em https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&do-
cid=280794&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1503712  

A Procuradoria Europeia conduz, por intermédio de um Procurador Europeu Delegado na Alema-
nha, inquéritos preliminares contra G. K., S. L. e a B O. D. GmbH, suspeitos de terem prestado falsas 
declarações aduaneiras e de terem, assim, causado um prejuízo de cerca de 1 295 000 euros para 
os interesses financeiros da União. 

No âmbito da investigação que decorre na Alemanha, a Procuradoria Europeia considerou neces-
sário recolher elementos de prova noutros Estados‑membros, nomeadamente na Áustria. Para o 
efeito, o Procurador Europeu Delegado competente para o processo alemão delegou (1)a busca e 
a apreensão de bens situados na Áustria pertencentes aos arguidos num Procurador Europeu De-
legado assistente austríaco. Em 9 de novembro de 2021, este último ordenou buscas e apreensões, 
tanto nas instalações comerciais da B O. D. e da respetiva sociedade‑mãe como nos domicílios de 
G. K. e de S. L., todos situados na Áustria. Pediu igualmente aos órgãos jurisdicionais austríacos 
competentes que autorizassem essas medidas (2). Tendo estas autorizações sido obtidas, as me-
didas ordenadas foram executadas. 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=280794&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1503712
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=280794&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1503712
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Em 1 de dezembro de 2021, G. K., a B. O. D. e S. L. intentaram ações contra as decisões dos órgãos 
jurisdicionais austríacos de autorização das medidas em causa no Oberlandesgericht Wien (Tribu-
nal Regional Superior de Viena, Áustria), o órgão jurisdicional de reenvio. Contestaram, nomeada-
mente, a justificação das medidas de investigação ordenadas a seu respeito. 

O órgão jurisdicional de reenvio interroga‑se sobre se, na hipótese de uma medida de investigação 
atribuída exigir a obtenção de uma autorização judicial no Estado-membro do Procurador Europeu 
Delegado assistente, essa medida deve ser examinada por um órgão jurisdicional desse Estado-
membro à luz de todas as regras formais e substantivas previstas por esse mesmo Estado‑Membro. 

No seu acórdão, o Tribunal de Justiça, reunido em Grande Secção, fornece esclarecimentos sobre 
o alcance da fiscalização que pode ser exercida pelos órgãos jurisdicionais chamados a pronun-
ciar‑se sobre um pedido do Procurador Europeu Delegado assistente para autorizar uma medida 
de investigação atribuída. 

Apreciação do Tribunal de Justiça 

Antes de mais, o Tribunal de Justiça observa que, embora o artigo 31.°, n.° 3, primeiro parágrafo, 
do Regulamento 2017/1939 preveja a obtenção de uma autorização judicial em conformidade com 
o direito do Estado-membro do Procurador Europeu Delegado assistente quando uma medida de 
investigação atribuída exija essa autorização nos termos do direito desse Estado‑Membro, os arti-
gos 31.° e 32.° deste regulamento não especificam o alcance da fiscalização efetuada pelo órgão 
jurisdicional competente. No entanto, resulta da redação destes dois artigos (3) que a adoção de 
uma medida de investigação atribuída, bem como a sua justificação, é regulada pelo direito do 
Estado-membro do Procurador Europeu Delegado competente para o processo, ao passo que a 
execução de tal medida é regulada pelo direito do Estado-membro do Procurador Europeu Dele-
gado assistente. A distinção assim estabelecida por estes artigos entre a justificação e a adoção de 
uma medida de inquérito atribuída, por um lado, e a sua execução, por outro, reflete a lógica sub-
jacente ao sistema de cooperação judiciária em matéria penal entre os Estados‑membros, que se 
baseia nos princípios da confiança e do reconhecimento mútuos. Ora, no âmbito da cooperação 
judiciária baseada nestes princípios, a autoridade de execução não é obrigada a controlar o cum-
primento, pela autoridade de emissão, das condições de emissão da decisão judiciária que deve 
executar. 

O Tribunal de Justiça recorda em seguida que, com a instituição de uma Procuradoria Europeia, o 
Regulamento 2017/1939 tem por objetivo lutar mais eficazmente contra as infrações lesivas dos 
interesses financeiros da União (4). Daqui resulta que, quando definiu os procedimentos previstos 
no Regulamento 2017/1939, o legislador da União quis instituir um mecanismo garantístico de um 
grau de eficácia das investigações transfronteiriças conduzidas pela Procuradoria Europeia pelo 
menos tão elevado como o resultante da aplicação dos procedimentos previstos no âmbito do 
sistema de cooperação judiciária em matéria penal entre os Estados‑Membros, baseado nos prin-
cípios da confiança e do reconhecimento mútuos. Ora, se a concessão da autorização judicial refe-
rida no artigo 31.°, n.° 3, primeiro parágrafo, do referido regulamento pudesse ficar sujeita a um 
exame, pela autoridade competente do Estado-membro do Procurador Europeu Delegado assis-
tente, dos elementos relativos à justificação e à adoção da medida de investigação atribuída em 
causa, tal conduziria, na prática, a um sistema menos eficaz do que o instituído por esses instru-
mentos jurídicos e prejudicaria, assim, o objetivo prosseguido pelo mesmo regulamento. Com 
efeito, por um lado, a autoridade competente do Estado-membro do Procurador Europeu Dele-
gado assistente teria, nomeadamente, de examinar, de forma aprofundada, a integralidade dos 
autos do processo, que lhe teriam de ser transmitidos e, se fosse caso disso, traduzidos. Por outro 
lado, para efetuar o seu exame, teria de aplicar o direito do Estado-membro do Procurador Euro-
peu Delegado competente para o processo, quando não se poderia considerar estar em melhor 
posição para o fazer. 
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O Tribunal de Justiça conclui que, para efeitos da cooperação entre os Procuradores Europeus De-
legados no âmbito das investigações transfronteiriças da Procuradoria Europeia, o Regulamento 
2017/1939 estabelece uma distinção entre as responsabilidades ligadas à justificação e à adoção 
da medida atribuída, que incumbem ao Procurador Europeu Delegado competente para o pro-
cesso, e as relativas à execução dessa medida, que incumbem ao Procurador Europeu Delegado 
assistente. Em conformidade com esta partilha de responsabilidades, a fiscalização ligada à auto-
rização judicial que seria exigida por força do direito do Estado-membro do Procurador Europeu 
Delegado assistente só pode incidir sobre os elementos relativos à execução dessa medida, com 
exclusão dos elementos relativos à justificação e à adoção da referida medida. 

No que respeita aos elementos relativos à justificação e à adoção da medida atribuída, o Tribunal 
de Justiça sublinha, porém, que devem ser objeto de fiscalização jurisdicional prévia no Estado-
membro do Procurador Europeu Delegado competente para o processo em caso de ingerência 
grave nos direitos da pessoa em causa garantidos pela Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia. Com efeito, em conformidade com o artigo 31.º, n.º 2, do Regulamento 2017/1939, cabe 
ao Estado-membro do Procurador Europeu Delegado competente para o processo prever a fisca-
lização jurisdicional prévia das condições relativas à justificação e à adoção de uma medida de 
investigação atribuída, tendo em conta as exigências resultantes da Carta dos Direitos Fundamen-
tais. No caso de se tratar de medidas de investigação como buscas em domicílios privados, medidas 
cautelares relativas a bens pessoais ou o congelamento de bens, incumbe então a esse Estado-
membro prever, no direito nacional, garantias adequadas e suficientes, como a fiscalização juris-
dicional prévia, para assegurar a legalidade e a necessidade de tais medidas. 

Notas: 

1 Nos termos do artigo 31.º do Regulamento (UE) 2017/1939 do Conselho, de 12 de outubro de 
2017, que dá execução a uma cooperação reforçada para a instituição da Procuradoria Europeia 
(JO 2017, L 283, p. 1; a seguir «Regulamento 2017/1939»). 

2 O artigo 31º, n.º 3, primeiro parágrafo, do Regulamento 2017/1939 prevê que, se o direito do 
Estado-membro do Procurador Europeu Delegado assistente exigir uma autorização judicial da me-
dida, este último deve obter essa autorização em conformidade com o direito desse Estado‑Mem-
bro. 

3 Mais concretamente, da redação do artigo 31.º, n.ºs 1 e 2, e do artigo 32.° do Regulamento (UE) 
2017/1939. 

4 V. considerandos 12, 14, 20 e 60 do Regulamento 2017/1939. 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 21 de dezembro de 2023, EU:C:2023:1018, Pro-
cesso C-128/22 (G. K. e o. (Parquet européen)) - Reenvio prejudicial – Cooperação judiciária em matéria 
penal – Procuradoria Europeia – Regulamento (UE) 2017/1939 – Artigo 31.º – Investigações transfron-
teiriças – Autorização judicial – Alcance da fiscalização – Artigo 32.º – Execução das medidas atribuídas: 

Acórdão 
 
1 O pedido de decisão prejudicial tem por objeto a interpretação do artigo 31.º, n.º 3, primeiro 
parágrafo, e do artigo 32.º do Regulamento (UE) 2017/1939 do Conselho, de 12 de outubro de 
2017, que dá execução a uma cooperação reforçada para a instituição da Procuradoria Europeia 
(JO 2017, L 283, p. 1). 
 
2 Este pedido foi apresentado no âmbito de um processo penal instaurado contra G. K., a B. O. D. 
GmbH e S. L., acusados de terem importado biodiesel na União Europeia, violando, por falsas de-
clarações, a regulamentação aduaneira. 
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Quadro jurídico 
 

Direito da União 
 

Decisão‑Quadro 2002/584/JAI 
 
3 O artigo 1.º, n.º 2, da Decisão‑Quadro 2002/584/JAI do Conselho, de 13 de junho de 2002, rela-
tiva ao mandado de detenção europeu e aos processos de entrega entre os Estados‑Membros (JO 
2002, L 190, p. 1), dispõe: 
 

«Os Estados‑Membros executam todo e qualquer mandado de detenção europeu com 
base no princípio do reconhecimento mútuo e em conformidade com o disposto na pre-
sente decisão‑quadro.» 

 
4 O artigo 6.º, n.ºs 1 e 2, desta decisão‑quadro prevê: 
 

«1. A autoridade judiciária de emissão é a autoridade judiciária do Estado‑Membro de 
emissão competente para emitir um mandado de detenção europeu nos termos do di-
reito desse Estado. 
 
2. A autoridade judiciária de execução é a autoridade judiciária do Estado‑Membro de 
execução competente para executar o mandato de detenção europeu nos termos do di-
reito desse Estado.» 

 
Diretiva 2014/41/UE 

 
5 O artigo 1.º, n.º 2, Diretiva 2014/41/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de abril de 
2014, relativa à decisão europeia de investigação em matéria penal (JO 2014, L 130, p. 1), prevê: 
 

«Os Estados‑Membros executam uma [decisão europeia de investigação (DEI)] com base 
no princípio do reconhecimento mútuo e nos termos da presente diretiva.» 

 
6 O artigo 6.º desta diretiva tem a seguinte redação: 
 

«1. A autoridade de emissão só pode emitir uma DEI se estiverem reunidas as seguintes 
condições: 
 
a) A emissão da DEI é necessária e proporcionada para efeitos dos processos a que se 
refere o artigo 4.º, tendo em conta os direitos do suspeito ou do arguido; e 
 
b) A medida ou medidas de investigação indicadas na DEI poderiam ter sido ordenadas 
nas mesmas condições em processos nacionais semelhantes. 
 
2. As condições referidas no n.º 1 são avaliadas pela autoridade de emissão, caso a caso. 
 
3. Se a autoridade de execução tiver razões para considerar que as condições previstas 
no n.º 1 não estão preenchidas, pode consultar a autoridade de emissão quanto à im-
portância de executar a DEI. Após essa consulta, a autoridade de emissão pode decidir 
retirar a DEI.» 

 
7 O artigo 9.º, n.º 1, da referida diretiva dispõe: 
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«A autoridade de execução deve reconhecer uma DEI transmitida em conformidade com 
a presente diretiva, sem impor outras formalidades, e garante a sua execução nas con-
dições que seriam aplicáveis se a medida de investigação em causa tivesse sido ordenada 
por uma autoridade do Estado de execução, salvo se essa autoridade decidir invocar um 
dos motivos de não reconhecimento ou de não execução ou um dos motivos de adia-
mento previstos na presente diretiva.» 

 
Regulamento 2017/1939 

 
8 Os considerandos 12, 14, 20, 30, 32, 60, 72, 73, 80, 83 e 85 do Regulamento 2017/1939 enunciam: 
 

«(12) Em conformidade com o com o princípio da subsidiariedade, o combate aos crimes 
lesivos dos interesses financeiros da União pode ser mais bem alcançado ao nível da 
União devido à sua dimensão e aos seus efeitos. A situação atual, em que a ação penal 
contra as infrações lesivas dos interesses financeiros da União cabe exclusivamente às 
autoridades dos Estados‑Membros da [União], nem sempre permite alcançar esse obje-
tivo de forma suficiente. Atendendo a que os objetivos do presente regulamento, a saber, 
reforçar a luta contra as infrações lesivas dos interesses financeiros da União através da 
criação da Procuradoria Europeia, não podem ser suficientemente alcançados pelos Es-
tados‑Membros da [União], em virtude da fragmentação dos procedimentos penais na-
cionais no domínio das infrações cometidas contra os interesses financeiros da União, 
mas podem ser mais bem alcançados ao nível da União, uma vez que a Procuradoria 
Europeia virá a ter competência para atuar penalmente contra tais infrações, a União 
pode tomar medidas, em conformidade com o princípio da subsidiariedade consagrado 
no artigo 5.º [TUE]. […] 
[…] 
 
(14) À luz do princípio da cooperação leal, tanto a Procuradoria Europeia como as auto-
ridades nacionais competentes deverão apoiar‑se e partilhar informações com vista a 
combater eficazmente as infrações que sejam da competência da Procuradoria Europeia. 
[…] 
 
(20) A estrutura organizacional da Procuradoria Europeia deverá permitir uma tomada 
de decisão rápida e eficiente na condução das investigações e ações penais, independen-
temente de estas envolverem um ou mais Estados‑Membros. […] 
[…] 
 
(30) As investigações da Procuradoria Europeia deverão ser realizadas, em regra, por 
Procuradores Europeus Delegados nos Estados‑Membros. Estes deverão realizá‑las nos 
termos do presente regulamento e, nas matérias por este não abrangidas, nos termos 
do direito nacional. […] 
[…] 
 
(32) Os Procuradores Europeus Delegados deverão ser parte integrante da Procuradoria 
Europeia e, como tal, quando investigam e instauram ações penais no âmbito da com-
petência da Procuradoria Europeia, deverão agir exclusivamente em representação e em 
nome da Procuradoria Europeia no território do respetivo Estado‑Membro. […] 
[…] 
 
(60) Caso não possa exercer a sua competência num caso específico por haver motivos 
para crer que o prejuízo causado ou suscetível de ser causado aos interesses financeiros 
da União não excede o prejuízo causado, ou suscetível de ser causado, a outra vítima, a 
Procuradoria Europeia deverá no entanto poder exercer a sua competência desde que 
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esteja mais bem colocada para investigar ou intentar uma ação penal do que as autori-
dades do ou dos Estados‑Membros em causa. Poderá afigurar‑se que a Procuradoria 
Europeia está mais bem colocada sempre que, por exemplo, seja mais eficaz deixar a 
Procuradoria Europeia ocupar‑se da investigação e ação penal relativas à infração penal 
em causa devido a esta ter natureza e escala internacional, quando essa infração en-
volva uma organização criminosa, ou sempre que um tipo específico de infração possa 
constituir uma ameaça grave para os interesses financeiros da União ou o crédito das 
instituições da União e a confiança dos seus cidadãos. […] 
[…] 
 
(72) Nos processos transfronteiriços, o Procurador Europeu Delegado competente de-
verá poder contar com Procuradores Europeus Delegados assistentes quando for neces-
sário tomar medidas noutros Estados‑Membros. Quando tais medidas estejam sujeitas 
a uma autorização judicial, deverá ser claramente indicado qual o Estado‑Membro em 
que a autorização deve ser obtida, e, em qualquer caso, só deverá haver uma única au-
torização. Se uma medida de investigação for definitivamente recusada pelas autorida-
des judiciais, ou seja, depois de esgotadas todas as vias de recurso, o Procurador Europeu 
Delegado competente deverá retirar o pedido ou a ordem. 
 
(73) A possibilidade prevista no presente regulamento de recorrer aos instrumentos jurí-
dicos em matéria de reconhecimento mútuo ou de cooperação transfronteiriça não de-
verá substituir as regras específicas para as investigações transfronteiriças ao abrigo do 
presente regulamento. Deverá constituir antes um complemento para assegurar que, 
quando uma medida seja necessária numa investigação transfronteiriça mas não exista 
no direito nacional para uma situação puramente interna, poderá ser utilizada em con-
formidade com o direito nacional que implementa o instrumento pertinente, no âmbito 
da investigação ou da ação penal. 
[…] 
 
(80) Os meios de prova apresentados no órgão jurisdicional pela Procuradoria Europeia 
não deverão ser recusados unicamente pelo facto de terem sido recolhidos noutro Es-
tado‑Membro ou em conformidade com o direito de outro Estado‑Membro, desde que o 
órgão jurisdicional da causa entenda que a sua admissão respeita a equidade do pro-
cesso e os direitos de defesa do suspeito ou do arguido nos termos da Carta [dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia (a seguir “Carta”)]. O presente regulamento respeita 
os direitos fundamentais e observa os princípios reconhecidos pelo artigo 6.º [TUE] e pela 
Carta, nomeadamente no título VI, pelo direito internacional e pelos acordos internacio-
nais em que a União ou todos os Estados‑Membros são partes, incluindo a Convenção 
Europeia para a Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais[, assi-
nada em Roma, em 4 de novembro de 1950], e pelas constituições dos Estados‑Membros 
nos respetivos âmbitos de aplicação. […] 
[…] 
 
(83) O presente regulamento impõe que a Procuradoria Europeia respeite, em especial, 
o direito a um tribunal imparcial, os direitos de defesa e a presunção de inocência, con-
forme consagrados nos artigos 47.º e 48.º da Carta. O artigo 50.º da Carta, que consagra 
o direito a não ser julgado ou punido penalmente mais do que uma vez pelo mesmo 
delito (ne bis in idem), garante que não haverá dupla punição resultante de ações penais 
instauradas pela Procuradoria Europeia. As atividades da Procuradoria Europeia deve-
rão, pois, ser exercidas no pleno respeito desses direitos e o presente regulamento de-
verá ser aplicado e interpretado em conformidade. 
[…] 
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(85) Os direitos de defesa previstos no direito da União aplicável, como as Diretivas 
[2010/64/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de outubro de 2010, relativa 
ao direito à interpretação e tradução em processo penal (JO 2010, L 280, p. 1), 
2012/13/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de maio de 2012, relativa ao 
direito à informação em processo penal (JO 2012, L 142, p. 1), 2013/48/UE do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 22 de outubro de 2013, relativa ao direito de acesso a 
um advogado em processo penal e nos processos de execução de mandados de detenção 
europeus, e ao direito de informar um terceiro aquando da privação de liberdade e de 
comunicar, numa situação de privação de liberdade, com terceiros e com as autoridades 
consulares (JO 2013, L 294, p. 1), (UE) 2016/343 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 9 de março de 2016, relativa ao reforço de certos aspetos da presunção de inocência 
e do direito de comparecer em julgamento em processo penal (JO 2016, L 65, p. 1), e (UE) 
2016/1919 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de outubro de 2016, relativa ao 
apoio judiciário provisório para suspeitos ou arguidos privados de liberdade e ao apoio 
judiciário em processos de execução de mandados de detenção europeus (JO 2016, L 
297, p. 1)], tal como transpostas para o direito nacional, deverão aplicar‑se às atividades 
da Procuradoria Europeia. Qualquer suspeito ou arguido relativamente ao qual a Procu-
radoria Europeia encete uma investigação deverá beneficiar desses direitos, bem como 
dos direitos previstos no direito nacional de solicitar que sejam nomeados peritos ou ou-
vidas testemunhas, ou que sejam apresentados pela Procuradoria Europeia meios de 
prova em nome da defesa.» 

 
9 Nos termos do artigo 1.º deste regulamento: 
 

«O presente regulamento institui a Procuradoria Europeia e estabelece normas relativas ao seu 
funcionamento.» 

 
10 O artigo 2.º, pontos 5 e 6, do referido regulamento tem a seguinte redação: 
 

«Para efeitos do presente regulamento, entende‑se por: 
[…] 
 
5) “Procurador Europeu Delegado competente”, um Procurador Europeu Delegado res-
ponsável pelas investigações e ações penais que iniciou, que lhe foram atribuídas ou que 
tomou a cargo exercendo o direito de avocação em conformidade com o artigo 27.º; 
 
6) “Procurador Europeu Delegado assistente”, um Procurador Europeu Delegado situado 
num Estado‑Membro, que não o do Procurador Europeu Delegado competente, no qual 
deva ser executada uma ação de investigação ou outra medida cuja execução lhe tenha 
sido atribuída.» 

 
11 O artigo 4.º do mesmo regulamento dispõe: 
 

«Cabe à Procuradoria Europeia investigar, instaurar a ação penal e deduzir acusação e 
sustentá‑la na instrução e no julgamento contra os autores e seus cúmplices nas infra-
ções penais lesivas dos interesses financeiros da União […] Para o efeito, a Procuradoria 
Europeia faz as investigações e pratica os atos próprios da ação penal, exercendo a ação 
pública perante os órgãos jurisdicionais competentes dos Estados‑Membros até que o 
processo seja arquivado.» 

 
12 O artigo 5.º, n.º 1, do Regulamento 2017/1939 enuncia: 
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«No exercício das suas atividades, a Procuradoria Europeia assegura o respeito dos di-
reitos consagrados na Carta.» 

 
13 O artigo 8.º, n.ºs 1 a 4, deste regulamento prevê: 
 

«1. A Procuradoria Europeia é um órgão indivisível da União e funciona como entidade 
única com estrutura descentralizada. 
 
2. A Procuradoria Europeia é organizada a nível central e a nível descentralizado. 
 
3. O nível central é constituído pela Procuradoria Central, localizada na sede da Procura-
doria Europeia. A Procuradoria Central é constituída pelo Colégio, as Câmaras Perma-
nentes, o Procurador‑Geral Europeu, os Procuradores‑Gerais Europeus Adjuntos, os Pro-
curadores Europeus e o Diretor Administrativo. 
 
4. O nível descentralizado é constituído pelos Procuradores Europeus Delegados, locali-
zados nos Estados‑Membros.» 

 
14 O artigo 13.º, n.º 1, do referido regulamento dispõe: 
 

«Os Procuradores Europeus Delegados agem em nome da Procuradoria Europeia nos 
respetivos Estados‑Membros e têm as mesmas competências que os procuradores naci-
onais no que respeita a investigar, instaurar a ação penal e deduzir acusação e sus-
tentá‑la na instrução e no julgamento, além das competências específicas e do estatuto 
que o presente regulamento lhes confere, nas condições nele estabelecidas. 
 
Os Procuradores Europeus Delegados são responsáveis pelas investigações e ações pe-
nais que lançaram, que lhes foram atribuídas ou que tomaram a cargo exercendo o di-
reito de avocação. Os Procuradores Europeus Delegados também seguem a orientação 
e as instruções da Câmara Permanente encarregada do processo, bem como as instru-
ções do Procurador Europeu supervisor. 
[…]» 

 
15 O artigo 28.º, n.º 1, do mesmo regulamento enuncia: 

 
«O Procurador Europeu Delegado competente para um processo pode, em conformidade 
com o presente regulamento e com o direito nacional, ou executar por sua própria inici-
ativa as medidas de investigação e outras medidas ou dar instruções às autoridades 
competentes no seu Estado‑Membro. […]» 

 
16 O artigo 30.º, n.º 1, do Regulamento 2017/1939 dispõe: 

«Pelo menos nos casos em que a infração objeto de investigação seja punível com uma 
pena privativa de liberdade máxima não inferior a quatro anos, os Estados‑Membros 
asseguram que os Procuradores Europeus Delegados têm o direito de ordenar ou pedir 
uma das seguintes medidas de investigação: 
 
a) Efetuar buscas em quaisquer instalações, terrenos, meios de transporte, casas parti-
culares, vestuário e quaisquer outros bens pessoais ou sistema informático e tomar as 
medidas cautelares necessárias para preservar a sua integridade ou evitar a perda ou 
contaminação de meios de prova; 
[…] 
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d) Congelar instrumentos ou produtos de crime, incluindo bens, que se preveja venham 
a ser objeto de declaração de perda pelo órgão jurisdicional da causa, sempre que exista 
razão para crer que o proprietário, o possuidor ou o controlador desses instrumentos ou 
produtos procure frustrar a decisão judicial de declaração de perda; 
[…]» 

 
17 Nos termos do artigo 31.º deste regulamento, sob a epígrafe «Investigações transfronteiriças»: 
 

«1. Os Procuradores Europeus Delegados atuam em estreita cooperação e assistem‑se e 
consultam‑se mutuamente no âmbito dos processos transfronteiriços. Caso uma medida 
tenha de ser tomada num Estado‑Membro que não o Estado‑Membro do Procurador 
Europeu Delegado competente, este último decide adotar a medida necessária e atribui 
a sua execução a um Procurador Europeu Delegado localizado no Estado‑Membro onde 
a medida deve ser executada. 
 
2. O Procurador Europeu Delegado competente pode atribuir a execução de quaisquer 
medidas ao seu dispor nos termos do artigo 30.º A justificação e a adoção dessas medi-
das regem‑se pelo direito do Estado‑Membro do Procurador Europeu Delegado compe-
tente. Caso o Procurador Europeu Delegado competente atribua uma medida de inves-
tigação a um ou vários Procuradores Europeus Delegados de outro Estado‑Membro, in-
forma ao mesmo tempo o seu Procurador Europeu supervisor. 
 
3. Se o direito do Estado‑Membro do Procurador Europeu Delegado assistente exigir uma 
autorização judicial da medida, este último deve obter essa autorização em conformi-
dade com o direito desse Estado‑Membro. 
 
Em caso de recusa de autorização judicial da medida atribuída, o Procurador Europeu 
Delegado competente retira a atribuição. 
 
Contudo, se o direito do Estado‑Membro do Procurador Europeu Delegado assistente 
não exigir essa autorização judicial ao passo que a mesma é exigida pelo direito do Es-
tado‑Membro do Procurador Europeu Delegado competente, a autorização deve ser ob-
tida por este último e apresentada juntamente com a atribuição. 
 
4. O Procurador Europeu Delegado assistente executa a medida atribuída ou dá à auto-
ridade nacional competente ordem para o fazer. 
 
5. Se o Procurador Europeu Delegado assistente considerar que: 
[…] 
 
c) Medidas alternativas menos intrusivas produziriam os mesmos resultados que a me-
dida atribuída; […] 
[…] 
 
informa o seu Procurador Europeu supervisor e consulta o Procurador Europeu Delegado 
competente a fim de resolver a questão a nível bilateral. 
 
6. Se a medida atribuída não existir numa situação exclusivamente nacional, mas sim 
numa situação transfronteiriça abrangida por instrumentos jurídicos em matéria de re-
conhecimento mútuo ou de cooperação transfronteiriça, os Procuradores Europeus De-
legados em causa podem, com o acordo dos Procuradores Europeus supervisores em 
causa, recorrer a estes instrumentos. 
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7. Se os Procuradores Europeus Delegados não puderem resolver a questão no prazo de 
sete dias úteis e se a atribuição for mantida, a questão é submetida à Câmara Perma-
nente. O mesmo se aplica se a medida atribuída não for executada no prazo fixado na 
atribuição ou dentro de um prazo razoável. 
[…]» 

 
18 O artigo 32.º do referido regulamento, sob a epígrafe «Execução das medidas atribuídas», 
prevê: 
 

«As medidas atribuídas são executadas nos termos do presente regulamento e do direito 
do Estado‑Membro do Procurador Europeu Delegado assistente. As formalidades e os 
procedimentos expressamente indicados pelo Procurador Europeu Delegado compe-
tente devem ser seguidos, a não ser que tais formalidades e procedimentos sejam con-
trários aos princípios fundamentais do direito do Estado‑Membro do Procurador Euro-
peu Delegado assistente.» 

 
19 O artigo 41.º, n.ºs 1 e 2, do mesmo regulamento dispõe: 
 

«1. As atividades da Procuradoria Europeia são exercidas no pleno respeito pelos direitos 
dos suspeitos e dos arguidos consagrados na Carta, incluindo o direito a um tribunal 
imparcial e os direitos de defesa. 
 
2. Todos os suspeitos e arguidos envolvidos nos procedimentos penais da Procuradoria 
Europeia têm, no mínimo, os direitos processuais previstos no direito da União, designa-
damente nas diretivas relativas aos direitos dos suspeitos e dos arguidos em processo 
penal, tal como transpostas para o direito nacional, como por exemplo: 
 
a) Direito a interpretação e tradução, nos termos da Diretiva [2010/64]; 
 
b) Direito à informação e acesso aos elementos do processo, nos termos da Diretiva 
[2012/13]; 
 
c) Direito de acesso a um advogado e direito de comunicar com terceiros e de os informar 
em caso de detenção, nos termos da Diretiva [2013/48]; 
 
d) Direito de guardar silêncio e direito de presunção de inocência, nos termos da Diretiva 
[2016/343]; 
 
e) Direito a apoio judiciário, nos termos da Diretiva [2016/1919].» 

 
Direito austríaco 

 
20 O § 11, n.º 2, da Bundesgesetz zur Durchführung der Europäischen Staatsanwaltschaft (Lei Fe-
deral de Implementação da Procuradoria Europeia) prevê que, nas investigações transfronteiriças 
da Procuradoria Europeia, em caso de execução de uma medida de investigação no território aus-
tríaco, a autorização judicial referida no artigo 31.º, n.º 3, primeiro parágrafo, do Regulamento 
2017/1939 incumbe ao Landesgericht (Tribunal Regional, Áustria) em cuja circunscrição se situe a 
procuradoria competente. 
 
21 O § 119, n.º 1, do Strafprozessordnung (Código de Processo Penal) fixa as condições para a 
realização de buscas. 
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22 O § 120, n.º 1, do Código de Processo Penal prevê que as buscas são ordenadas pelo Ministério 
Público com base numa autorização judicial e que a Polícia Judiciária só está habilitada a proceder 
provisoriamente a buscas, sem despacho nem autorização, em caso de perigo iminente. 
 

Direito alemão 
 
23 O § 102 do Strafprozessordnung (Código de Processo Penal, a seguir «StPO») tem a seguinte 
redação: 
 

«Quem for suspeito da prática de uma infração ou da participação na sua prática ou de 
recetação de dados, de cumplicidade, de entrave à ação penal ou de recetação pode ser 
sujeito a buscas na sua habitação e noutras instalações, bem como de busca sobre a sua 
pessoa e objetos que lhe pertençam, tanto para efeitos da sua detenção como quando 
seja de presumir que a busca conduzirá à descoberta de elementos de prova.» 

 
24 Nos termos do § 105, n.º 1, da StPO: 
 

«As buscas só podem ser ordenadas pelo juiz e, em caso de perigo iminente, também 
pelo Ministério Público e pelos seus auxiliares [§ 152 da Gerichtsverfassungsgesetz (Lei 
da Organização Judiciária)]. […]» 

 
25 O § 3, n.º 2, da Gesetz zur Ausführung der EU‑Verordnung zur Errichtung der Europäischen 
Staatsanwaltschaft (Lei de Execução do Regulamento da União Europeia que institui a Procuradoria 
Europeia) dispõe: 
 

«Quando as disposições do Código de Processo Penal prevejam o despacho ou a confir-
mação por um juiz para um dever de investigação, esse despacho ou confirmação só 
deverá ser obtido de um juiz alemão para medidas transfronteiriças que devam ser exe-
cutadas noutro Estado‑Membro que participe na implementação da Procuradoria Euro-
peia, em conformidade com o artigo 31.º, n.º 3, do [Regulamento 2017/1939], se o di-
reito do outro Estado‑Membro não exigir tal despacho ou confirmação por um juiz.» 

 
Litígio no processo principal e questões prejudiciais 

 
26 Um Procurador Europeu Delegado alemão abriu, em nome da Procuradoria Europeia, um in-
quérito por fraude fiscal em grande escala e pertença a uma organização criminosa constituída 
com o objetivo de cometer infrações fiscais. 
 
27 No âmbito desse inquérito, a B. O. D., bem como os seus gerentes, G. K. e S. L., são acusados de 
terem importado biodiesel de origem americana na União, violando, por falsas declarações, a re-
gulamentação aduaneira e, assim, de terem causado um prejuízo no montante de 1 295 000 euros. 
 
28 Em 9 de novembro de 2021, no âmbito da assistência prestada nesse inquérito por força do 
artigo 31.º do Regulamento 2017/1939, um Procurador Europeu Delegado assistente austríaco or-
denou, por um lado, a realização de buscas e apreensões, tanto nas instalações comerciais da B. 
O. D. e da respetiva sociedade‑mãe como no domicílio de G. K. e de S. L., todos situados na Áustria, 
e solicitou, por outro, aos órgãos jurisdicionais austríacos competentes que autorizassem essas 
medidas. 
 
29 Após ter obtido as autorizações solicitadas, esse Procurador Europeu Delegado assistente aus-
tríaco ordenou à autoridade financeira competente a execução efetiva das referidas medidas, que 
esta autoridade executou. 
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30 Em 1 de dezembro de 2021, G. K., a B. O. D. e S. L. intentaram ações contra as decisões dos 
órgãos jurisdicionais austríacos de autorização das medidas em causa no Oberlandesgericht Wien 
(Tribunal Regional Superior de Viena, Áustria), o órgão jurisdicional de reenvio. 
 
31 Neste órgão jurisdicional, G. K., a B. O. D. e S. L. alegam, nomeadamente, que não foi cometida 
nenhuma infração na Áustria, que as suspeitas a seu respeito são insuficientes, que essas decisões 
dos órgãos jurisdicionais austríacos não estão suficientemente fundamentadas, que as buscas or-
denadas não eram necessárias nem proporcionadas e que foi violado o direito a uma relação de 
confiança com o advogado. 
 
32 No referido órgão jurisdicional, o Procurador Europeu Delegado assistente austríaco em causa 
alega que, em conformidade com o quadro jurídico instituído pelo Regulamento 2017/1939 para 
as investigações transfronteiriças da Procuradoria Europeia, a justificação das medidas de investi-
gação atribuídas são regidas pelo direito do Estado‑Membro do Procurador Europeu Delegado 
competente para o processo e, por analogia com o regime instituído pela Diretiva 2014/41, só 
podem ser examinadas pelas autoridades desse Estado‑Membro. Ora, as infrações em causa já 
foram examinadas pelo juiz de instrução competente junto do Amtsgericht München (Tribunal de 
Primeira Instância de Munique, Alemanha). Por sua vez, as autoridades competentes do Es-
tado‑Membro do Procurador Europeu Delegado assistente só podem examinar as formalidades 
relativas à execução dessas medidas de investigação atribuídas. 
33 O órgão jurisdicional de reenvio salienta, por um lado, que, com base na redação do artigo 31.º, 
n.º 3, e do artigo 32.º do Regulamento 2017/1939, é possível interpretar estas disposições no sen-
tido de que, quando uma medida de investigação atribuída exige a obtenção de uma autorização 
judicial no Estado‑Membro do Procurador Europeu Delegado assistente, essa medida deve ser exa-
minada por um órgão jurisdicional desse Estado‑Membro à luz de todas as regras formais e subs-
tantivas previstas pelo referido Estado‑Membro. 
 
34 Todavia, sublinha que tal interpretação determinaria, sendo caso disso, a sujeição de tal medida 
a um exame completo em dois Estados‑Membros e segundo os respetivos direitos nacionais, o que 
implicaria que todos os documentos necessários para efetuar tais exames deveriam ser disponibi-
lizados ao órgão jurisdicional competente no Estado‑Membro do Procurador Europeu Delegado 
assistente e, eventualmente, traduzidos. Ora, tal sistema constituiria um retrocesso relativamente 
ao sistema instituído pela Diretiva 2014/41, no âmbito do qual o Estado‑Membro de execução só 
pode verificar alguns aspetos formais. 
 
35 Por outro lado, o órgão jurisdicional de reenvio considera que uma interpretação do Regula-
mento 2017/1939 à luz do objetivo de eficácia da ação penal pode implicar, em todo o caso na 
situação em que já tenha havido fiscalização jurisdicional no Estado‑Membro do Procurador Euro-
peu Delegado competente para o processo, que a fiscalização efetuada no âmbito da autorização 
judicial exigida no Estado‑Membro do Procurador Europeu Delegado assistente incida unicamente 
sobre alguns aspetos formais. 
 
36 Nestas condições, o Oberlandesgericht Wien (Tribunal Regional Superior de Viena) decidiu sus-
pender a instância e submeter ao Tribunal de Justiça as seguintes questões prejudiciais: 
 

«1) Deve o direito da União, em especial o artigo 31.º, n.º 3, primeiro parágrafo, e o 
artigo 32.º do [Regulamento 2017/1939], ser interpretado no sentido de que, no âmbito 
das investigações transfronteiriças, caso seja necessária uma autorização judicial de 
uma medida a executar no Estado‑Membro do Procurador Europeu Delegado assistente, 
devem ser examinados todos os elementos materiais, como o caráter penalmente con-
denável, a suspeita, a necessidade e a proporcionalidade? 
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2) No âmbito da análise, deve ser tido em conta se a admissibilidade da medida já foi 
examinada no Estado‑Membro do Procurador Europeu Delegado competente por um 
órgão jurisdicional, à luz do direito desse Estado‑Membro? 
 
3) Em caso de resposta negativa à primeira questão ou de resposta afirmativa à segunda 
questão, qual o alcance do exame jurisdicional a efetuar no Estado‑Membro do Procu-
rador Europeu Delegado?» 

 
37 Por carta de 10 de janeiro de 2023, a Secretaria do Tribunal de Justiça remeteu ao órgão juris-
dicional de reenvio um pedido de esclarecimentos. Em resposta a este pedido, o órgão jurisdicional 
de reenvio informou que G. K., a B. O. D. e S. L. são referidos no Despacho do Amtsgericht München 
(Tribunal de Primeira Instância de Munique) de 2 de setembro de 2021, que autoriza buscas na 
Alemanha, sem que tenha sido examinada a justificação de eventuais buscas nas instalações co-
merciais da B. O. D. e no domicílio de G. K. e de S. L. na Áustria. 
 

Quanto às questões prejudiciais 
 
38 Com as suas três questões, que importa examinar em conjunto, o órgão jurisdicional de reenvio 
pergunta, em substância, se os artigos 31.º e 32.º do Regulamento 2017/1939 devem ser interpre-
tados no sentido de que a fiscalização efetuada no Estado‑Membro do Procurador Europeu Dele-
gado assistente, quando uma medida de investigação atribuída exija uma autorização judicial que 
seja conforme com o direito desse Estado‑Membro, pode incidir quer sobre os elementos relativos 
à justificação e à adoção dessa medida quer sobre os relativos à sua execução. Neste contexto, 
interroga‑se sobre a incidência da fiscalização judicial da referida medida previamente efetuada 
no Estado‑Membro do Procurador Europeu Delegado competente para o processo no alcance da 
fiscalização da mesma medida, ao abrigo dessa autorização judicial, no Estado‑Membro do Procu-
rador Europeu Delegado assistente. 
 
39 A título preliminar, importa salientar que, em conformidade com o seu artigo 1.º, o Regula-
mento 2017/1939 tem por objeto instituir a Procuradoria Europeia e estabelecer normas relativas 
ao seu funcionamento. 
 
40 O artigo 4.º deste regulamento especifica que cabe à Procuradoria Europeia investigar, instaurar 
a ação penal e deduzir acusação e sustentá‑la na instrução e no julgamento contra os autores e 
seus cúmplices nas infrações penais lesivas dos interesses financeiros da União. Para o efeito, a 
Procuradoria Europeia faz as investigações e pratica os atos próprios da ação penal, exercendo a 
ação pública perante os órgãos jurisdicionais competentes dos Estados‑Membros até que o pro-
cesso seja arquivado. 
 
41 O artigo 8.º, n.º 1, do referido regulamento prevê que a Procuradoria Europeia é um órgão 
indivisível da União e funciona como entidade única com estrutura descentralizada. Os n.ºs 2 a 4 
deste artigo enunciam que a Procuradoria Europeia é organizada a dois níveis, a saber, por um 
lado, um nível central, constituído pela Procuradoria Central, localizada na sede da Procuradoria 
Europeia, e, por outro, um nível descentralizado, constituído pelos Procuradores Europeus Dele-
gados, localizados nos Estados‑Membros. 
 
42 Segundo o artigo 13.º, n.º 1, do mesmo regulamento, lido à luz dos seus considerandos 30 e 32, 
as investigações da Procuradoria Europeia devem, em princípio, ser conduzidas pelos Procuradores 
Europeus Delegados, que atuam em nome da Procuradoria Europeia nos respetivos Estados‑Mem-
bros. 
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43 Resulta da leitura conjugada deste artigo 13.º, n.º 1, e do artigo 28.º, n.º 1, do Regulamento 
2017/1939 que o Procurador Europeu Delegado competente para um processo, a saber, o Procu-
rador Europeu Delegado responsável pelas investigações e ações penais que iniciou, que lhe foram 
atribuídas ou que tomou a cargo exercendo o seu direito de avocação, pode, em conformidade 
com este regulamento e com o direito do respetivo Estado‑Membro, executar por sua própria ini-
ciativa as medidas de investigação e outras medidas ou dar instruções às autoridades competentes 
no seu Estado‑Membro. 
 
44 No âmbito das investigações conduzidas pelo Procurador Europeu Delegado competente para 
o processo no seu Estado‑Membro, quando este decide tomar uma medida de investigação que 
requer uma autorização judicial em conformidade com o direito desse Estado‑Membro, a fiscali-
zação do cumprimento de todas as condições previstas para esse efeito incumbe aos órgãos juris-
dicionais do referido Estado‑Membro. Em contrapartida, nos processos transfronteiriços, quando 
uma medida de investigação deva ser executada num Estado‑Membro diferente do do Procurador 
Europeu Delegado competente para um processo, este último deve poder contar com o apoio, 
como resulta do artigo 2.º, ponto 6, do referido regulamento, lido à luz do seu considerando 72, 
de um Procurador Europeu Delegado assistente situado no Estado‑Membro em que essa medida 
deve ser executada. 
 
45 O regime aplicável à adoção e à execução de tal medida no âmbito de uma investigação trans-
fronteiriça é definido pelos artigos 31.º e 32.º do mesmo regulamento, cuja interpretação é solici-
tada pelo órgão jurisdicional de reenvio. Por conseguinte, há que fazer referência a estes artigos 
na determinação do alcance da fiscalização jurisdicional que pode ser efetuada no Estado‑Membro 
do Procurador Europeu Delegado assistente, quando tal medida exige uma autorização judicial em 
conformidade com o direito desse Estado‑Membro. 
 
46 A este respeito, importa recordar que, segundo jurisprudência constante, para a interpretação 
de uma disposição do direito da União, há que ter em conta não só os seus termos mas também o 
seu contexto e os objetivos prosseguidos pela regulamentação de que faz parte [Acórdão de 28 de 
outubro de 2022, Generalstaatsanwaltschaft München (Extradição e ne bis in idem), C‑435/22 PPU, 
EU:C:2022:852, n.º 67 e jurisprudência referida]. 
 
47 No que respeita, em primeiro lugar, à redação dos artigos 31.º e 32.º do Regulamento 
2017/1939, resulta do artigo 31.º, n.º 1, deste regulamento que a condução das investigações 
transfronteiriças da Procuradoria Europeia assenta numa cooperação estreita entre os Procurado-
res Europeus Delegados. No âmbito dessa cooperação, caso uma medida tenha de ser executada 
num Estado‑Membro que não o Estado‑Membro do Procurador Europeu Delegado competente, 
este último decide adotar a medida necessária e atribui a sua execução a um Procurador Europeu 
Delegado localizado no Estado‑Membro onde a medida deve ser executada. 
 
48 O artigo 31.º, n.º 2, do referido regulamento especifica, a este respeito, que a justificação e a 
adoção de tal medida se regem pelo direito do Estado‑Membro do Procurador Europeu Delegado 
competente. 
 
49 Nos termos do artigo 31.º, n.º 3, primeiro parágrafo, do mesmo regulamento, se o direito do 
Estado‑Membro do Procurador Europeu Delegado assistente exigir uma autorização judicial da 
medida, este último deve obter essa autorização em conformidade com o direito desse Es-
tado‑Membro. 
 
50 Contudo, nos termos do artigo 31.º, n.º 3, terceiro parágrafo, do Regulamento 2017/1939, se o 
direito do Estado‑Membro do Procurador Europeu Delegado assistente não exigir essa autorização 
judicial, ao passo que a mesma é exigida pelo direito do Estado‑Membro do Procurador Europeu 
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Delegado competente, a autorização deve ser obtida por este último e apresentada juntamente 
com a atribuição. 
 
51 O artigo 31.º, n.º 4, deste regulamento dispõe que o Procurador Europeu Delegado assistente 
executa a medida atribuída ou dá à autoridade nacional competente ordem para o fazer. 
 
52 O artigo 32.º do referido regulamento especifica que essa medida é executada nos termos do 
mesmo regulamento e do direito do Estado‑Membro do Procurador Europeu Delegado assistente. 
 
53 Atentos estes elementos, há que salientar que, embora o artigo 31.º, n.º 3, primeiro parágrafo, 
do Regulamento 2017/1939 preveja a obtenção de uma autorização judicial em conformidade com 
o direito do Estado‑Membro do Procurador Europeu Delegado assistente quando uma medida de 
investigação atribuída exija essa autorização nos termos do direito desse Estado‑Membro, os arti-
gos 31.º e 32.º deste regulamento não especificam, porém, o alcance da fiscalização que pode ser 
efetuada para efeitos dessa autorização judicial pelas autoridades competentes do referido Es-
tado‑Membro. 
 
54 No entanto, resulta da redação do artigo 31.º, n.ºs 1 e 2, e do artigo 32.º do referido regula-
mento que o Procurador Europeu Delegado competente para o processo se pronuncia sobre a 
adoção de uma medida de investigação atribuída e que essa adoção, bem como a justificação dessa 
medida, se regem pelo direito do Estado‑Membro do Procurador Europeu Delegado competente 
para o processo, ao passo que a execução de tal medida é regida pelo direito do Estado‑Membro 
do Procurador Europeu Delegado assistente. 
 
55 No que respeita, em segundo lugar, ao contexto em que se inscrevem os artigos 31.º e 32.º do 
mesmo regulamento, importa salientar que a distinção estabelecida por estes artigos entre a jus-
tificação e a adoção de uma medida de investigação atribuída, por um lado, e a sua execução, por 
outro, reflete a lógica subjacente ao sistema de cooperação judiciária em matéria penal entre os 
Estados‑Membros, que se baseia nos princípios da confiança e do reconhecimento mútuos. 
 
56 A este respeito, há que recordar que tanto o princípio da confiança mútua entre os Esta-
dos‑Membros como o princípio do reconhecimento mútuo, ele próprio assente na confiança recí-
proca entre estes últimos, têm, no direito da União, uma importância fundamental, dado que per-
mitem a criação e a manutenção de um espaço sem fronteiras internas [Acórdão de 28 de outubro 
de 2022, Generalstaatsanwaltschaft München (Extradição e ne bis in idem), C‑435/22 PPU, 
EU:C:2022:852, n.º 92 e jurisprudência referida]. 
 
57 O princípio do reconhecimento mútuo das sentenças e decisões judiciais implica a existência de 
confiança recíproca quanto ao facto de cada um dos Estados‑Membros aceitar a aplicação do di-
reito penal em vigor nos outros Estados‑Membros, mesmo que a aplicação do seu próprio direito 
nacional conduza a uma solução diferente (v., neste sentido, Acórdãos de 23 de janeiro de 2018, 
Piotrowski, C‑367/16, EU:C:2018:27, n.º 52, e de 10 de janeiro de 2019, ET, C‑97/18, EU:C:2019:7, 
n.º 33). 
 
58 Este princípio é expresso em vários instrumentos de cooperação judiciária em matéria penal 
entre os Estados‑Membros. 
 
59 Assim, o referido princípio tem nomeadamente expressão no artigo 1.º, n.º 2, da Decisão‑Qua-
dro 2002/584, que consagra a regra segundo a qual os Estados‑Membros são obrigados a executar 
todo e qualquer mandado de detenção europeu com base no mesmo princípio e em conformidade 
com as disposições desta decisão‑quadro [v., neste sentido, Acórdão de 22 de fevereiro de 2022, 
Openbaar Ministerie (Tribunal estabelecido por lei no Estado‑Membro de emissão), C‑562/21 PPU 
e C‑563/21 PPU, EU:C:2022:100, n.º 43 e jurisprudência referida]. 



 
 
 

 
  503 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

 
60 No âmbito do sistema de entrega instituído pela dita decisão‑quadro, as autoridades judiciárias 
referidas, respetivamente, no n.º 1 e no n.º 2 do artigo 6.º da mesma decisão‑quadro exercem 
funções distintas ligadas, por um lado, à emissão de um mandado de detenção europeu e, por 
outro, à execução desse mandado [v., neste sentido, Acórdão de 24 de novembro de 2020, Open-
baar Ministerie (Falsificação de documento), C‑510/19, EU:C:2020:953, n.º 47]. 
 
61 Cabe, portanto, à autoridade judiciária de emissão verificar o cumprimento das condições ne-
cessárias à emissão de um mandado de detenção europeu, sem que essa apreciação possa, em 
conformidade com o princípio do reconhecimento mútuo, ser posteriormente fiscalizada pela au-
toridade judiciária de execução (v., neste sentido, Acórdãos de 23 de janeiro de 2018, Piotrowski, 
C‑367/16, EU:C:2018:27, n.º 52, e de 31 de janeiro de 2023, Puig Gordi e o., C‑158/21, 
EU:C:2023:57, n.ºs 87 e 88). 
 
62 O princípio do reconhecimento mútuo também tem expressão no artigo 1.º, n.º 2, da Diretiva 
2014/41, que prevê que os Estados‑Membros executam uma decisão europeia de investigação 
com base nesse princípio e nos termos desta diretiva. 
 
63 Resulta da leitura conjugada dos artigos 6.º e 9.º da referida diretiva que o sistema de coope-
ração judiciária nela previsto assenta, à semelhança do instituído pela Decisão‑Quadro 2002/584, 
na repartição de competências entre a autoridade judiciária de emissão e a autoridade judiciária 
de execução, no âmbito da qual cabe à autoridade judiciária de emissão verificar o cumprimento 
das condições materiais necessárias à emissão da decisão europeia de investigação, sem que essa 
apreciação possa, em conformidade com o princípio do reconhecimento mútuo, ser posterior-
mente fiscalizada pela autoridade judiciária de execução [v., neste sentido, Acórdão de 16 de de-
zembro de 2021, Spetsializirana prokuratura (Dados de tráfego e de localização), C‑724/19, 
EU:C:2021:1020, n.º 53]. 
 
64 Resulta destas considerações que, no âmbito da cooperação judiciária em matéria penal entre 
os Estados‑Membros baseada nos princípios da confiança e do reconhecimento mútuos, não é su-
posto a autoridade de execução verificar o cumprimento, por parte da autoridade de emissão, das 
condições de emissão da decisão judicial que deve executar. 
 
65 Em terceiro lugar, resulta dos considerandos 12, 14, 20 e 60 do Regulamento 2017/1939 que, 
com a instituição de uma Procuradoria Europeia, este regulamento tem por objetivo lutar mais 
eficazmente contra as infrações lesivas dos interesses financeiros da União. 
 
66 A este respeito, resulta do artigo 31.º, n.º 6, do Regulamento 2017/1939, lido à luz do seu con-
siderando 73, que as regras específicas previstas neste regulamento para efeitos das investigações 
transfronteiriças devem poder ser completadas pela possibilidade de recorrer a instrumentos jurí-
dicos em matéria, nomeadamente, de reconhecimento mútuo, como o instituído pela Diretiva 
2014/41, para garantir que, quando uma medida seja necessária numa investigação dessa natu-
reza, mas não exista no direito nacional para situações puramente internas, essa possibilidade 
possa ser utilizada em conformidade com o direito nacional que aplica o instrumento em causa. 
 
67 Daqui resulta que, quando definiu os procedimentos previstos no Regulamento 2017/1939, o 
legislador da União quis instituir um mecanismo garantístico de um grau de eficácia das investiga-
ções transfronteiriças conduzidas pela Procuradoria Europeia pelo menos tão elevado como o re-
sultante da aplicação dos procedimentos previstos no âmbito do sistema de cooperação judiciária 
em matéria penal entre os Estados‑Membros, baseado nos princípios da confiança e do reconhe-
cimento mútuos. 
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68 Ora, a interpretação dos artigos 31.º e 32.º deste regulamento segundo a qual a concessão da 
autorização judicial referida no artigo 31.º, n.º 3, primeiro parágrafo, do referido regulamento 
pode ficar sujeita a um exame, pela autoridade competente do Estado‑Membro do Procurador 
Europeu Delegado assistente, dos elementos relativos à justificação e à adoção da medida de in-
vestigação atribuída em causa conduziria, na prática, a um sistema menos eficaz do que o instituído 
por esses instrumentos jurídicos e prejudicaria, assim, o objetivo prosseguido pelo mesmo regula-
mento. 
 
69 Com efeito, por um lado, para poder efetuar esse exame, a autoridade competente do Es-
tado‑Membro do Procurador Europeu Delegado assistente deve, nomeadamente, examinar, de 
forma aprofundada, todo o processo, que lhe deve ser transmitido pelas autoridades do Es-
tado‑Membro do Procurador Europeu Delegado competente para o processo e, se for caso disso, 
traduzido. 
 
70 Por outro lado, uma vez que a justificação e a adoção de uma medida de investigação atribuída 
estão abrangidas, por força de opção feita pelo legislador da União, pelo direito do Estado‑Membro 
do Procurador Europeu Delegado competente para o processo, a autoridade competente do Es-
tado‑Membro do Procurador Europeu Delegado assistente deve, para efeitos do exame da verifi-
cação destes dois elementos, aplicar o direito do primeiro Estado‑Membro. Ora, não se pode con-
siderar que essa autoridade está mais bem colocada do que a autoridade competente do Es-
tado‑Membro do Procurador Europeu Delegado competente para o processo para proceder a esse 
exame à luz do direito deste último Estado‑Membro. 
 
71 Resulta de todas as considerações anteriores que, para efeitos da cooperação entre os Procu-
radores Europeus Delegados no âmbito das investigações transfronteiriças da Procuradoria Euro-
peia, o Regulamento 2017/1939 estabelece uma distinção entre as responsabilidades ligadas à jus-
tificação e à adoção da medida atribuída, que incumbem ao Procurador Europeu Delegado com-
petente para o processo, e as relativas à execução dessa medida, que incumbem ao Procurador 
Europeu Delegado assistente. 
 
72 Em conformidade com esta partilha de responsabilidades, a fiscalização ligada à autorização 
judicial que seria exigida por força do direito do Estado‑Membro do Procurador Europeu Delegado 
assistente só pode incidir sobre os elementos relativos a essa execução. 
 
73 A este respeito, importa, porém, sublinhar que, em conformidade com o artigo 31.º, n.º 2, do 
Regulamento 2017/1939, cabe ao Estado‑Membro do Procurador Europeu Delegado competente 
para o processo prever a fiscalização jurisdicional prévia das condições de justificação e de adoção 
das medidas de investigação atribuídas, tendo em conta as exigências resultantes da Carta, cujo 
respeito se impõe aos Estados‑Membros na aplicação deste regulamento por força do artigo 51.º, 
n.º 1, da Carta. 
 
74 A partilha de responsabilidades descrita nos n.ºs 71 e 72 do presente acórdão não prejudica 
assim as exigências relativas ao respeito pelos direitos fundamentais quando da adoção de medi-
das de investigação atribuídas que, à semelhança das que estão em causa no processo principal, 
constituem ingerências no direito da pessoa ao respeito pela sua vida privada e familiar, pelo seu 
domicílio e pelas suas comunicações, garantido no artigo 7.º da Carta, bem como no direito de 
propriedade consagrado no artigo 17.º da Carta (v., neste sentido, Acórdão de 11 de novembro de 
2021, Gavanozov II, C‑852/19, EU:C:2021:902, n.º 31). 
 
75 No que respeita a medidas de investigação que comportem ingerências graves a esses direitos 
fundamentais, como as buscas em casas particulares, as medidas cautelares relativas a bens pes-
soais e os congelamento de bens, previstas no artigo 30.º, n.º 1, alíneas a) e d), do Regulamento 
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2017/1939, incumbe ao Estado‑Membro a que pertence o Procurador Europeu Delegado compe-
tente para o processo prever, no direito nacional, garantias adequadas e suficientes, como a fisca-
lização jurisdicional prévia, com vista a assegurar a legalidade e a necessidade de tais medidas. 
 
76 Além disso, para lá das garantias de proteção dos direitos fundamentais associadas aos instru-
mentos jurídicos da União a que os Procuradores Europeus Delegados podem recorrer nos termos 
do artigo 31.º, n.º 6, do Regulamento 2017/1939 no âmbito de investigações transfronteiriças, im-
porta, por um lado, salientar que, nos termos tanto dos considerandos 80 e 83 como do artigo 5.º, 
n.º 1, deste regulamento, a Procuradoria Europeia garante que as suas atividades respeitam os 
direitos fundamentais. Esta exigência geral está concretizada no artigo 41.º, n.ºs 1 e 2, do referido 
regulamento, do qual resulta que a Procuradoria Europeia deve, nomeadamente, respeitar o di-
reito a um tribunal imparcial e os direitos de defesa dos suspeitos e arguidos, que têm, no mínimo, 
os direitos processuais previstos no direito da União, designadamente nos instrumentos deste di-
reito identificados nesta última disposição e no considerando 85 do mesmo regulamento. 
 
77 Por outro lado, embora as autoridades, nomeadamente judiciais, do Estado‑Membro do Procu-
rador Europeu Delegado assistente não estejam habilitadas a examinar a justificação e a adoção 
de uma medida de investigação atribuída, importa, no entanto, sublinhar que, nos termos do artigo 
31.º, n.º 5, alínea c), do Regulamento 2017/1939, se o Procurador Europeu Delegado assistente 
considerar que medidas alternativas menos intrusivas produziriam os mesmos resultados que a 
medida atribuída, o mesmo informa o Procurador Europeu supervisor e consulta o Procurador Eu-
ropeu Delegado competente para o processo com vista a resolver a questão a nível bilateral. Por 
força do artigo 31.º, n.º 7, deste regulamento, se os Procuradores Europeus Delegados em causa 
não puderem resolver a questão no prazo de sete dias úteis e se a atribuição for mantida, a questão 
é submetida à Câmara Permanente competente. 
 
78 Consequentemente, há que responder às três questões que os artigos 31.º e 32.º do Regula-
mento 2017/1939 devem ser interpretados no sentido de que a fiscalização efetuada no Es-
tado‑Membro do Procurador Europeu Delegado assistente, quando uma medida de investigação 
atribuída exija uma autorização judicial que seja conforme com o direito desse Estado‑Membro, 
só pode incidir sobre os elementos relativos à execução dessa medida, com exclusão dos elemen-
tos relativos à justificação e à adoção da referida medida, devendo estes últimos ser objeto de 
fiscalização jurisdicional prévia no Estado‑Membro do Procurador Europeu Delegado competente 
para o processo em caso de ingerência grave nos direitos da pessoa em causa garantidos pela 
Carta. 

Quanto às despesas 
 
79 Revestindo o processo, quanto às partes na causa principal, a natureza de incidente suscitado 
perante o órgão jurisdicional de reenvio, compete a este decidir quanto às despesas. As despesas 
efetuadas pelas outras partes para a apresentação de observações ao Tribunal de Justiça não são 
reembolsáveis. 
 
Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Grande Secção) declara: 
 
Os artigos 31.º e 32.º do Regulamento (UE) 2017/1939 do Conselho, de 12 de outubro de 2017, 
que dá execução a uma cooperação reforçada para a instituição da Procuradoria Europeia, 
 
devem ser interpretados no sentido de que: 
 
a fiscalização efetuada no Estado‑Membro do Procurador Europeu Delegado assistente, quando 
uma medida de investigação atribuída exija uma autorização judicial que seja conforme com o 
direito desse Estado‑Membro, só pode incidir sobre os elementos relativos à execução dessa 
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medida, com exclusão dos elementos relativos à justificação e à adoção da referida medida, de-
vendo estes últimos ser objeto de fiscalização jurisdicional prévia no Estado‑Membro do Procu-
rador Europeu Delegado competente para o processo em caso de ingerência grave nos direitos 
da pessoa em causa garantidos pela Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia. 
 
Assinaturas 
 

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 9 de novembro de 2023, EU:C:2023:845, Processo 
C-598/21 (Všeobecná úverová banka) - Reenvio prejudicial – Cláusulas abusivas nos contratos celebra-
dos com os consumidores – Contrato de crédito ao consumo – Diretiva 93/13/CEE – Artigo 1.º, n.º 2 – 
Cláusula decorrente de uma disposição legislativa imperativa – Artigo 3.º, n.º 1, artigo 4.º, n.º 1, artigo 
6.º, n.º 1, e artigo 7.º, n.º 1 – Cláusula de vencimento antecipado – Fiscalização jurisdicional – Propor-
cionalidade em relação aos incumprimentos contratuais do consumidor – Artigos 7.º e 38.º da Carta 
dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Contrato garantido por um bem imóvel – Venda extra-
judicial da habitação do consumidor: 
 

Resumo, disponível em https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&do-
cid=279521&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1518254  
 
SP e CI, recorrentes no processo principal, celebraram um crédito ao consumo reembolsável ao 
longo de um período de 20 anos, garantido por um direito sobre um imóvel, a saber, a casa de 
morada de família, na qual residiam. 
 
Menos de um ano após a celebração desse contrato, uma vez que os recorrentes se encontravam 
em situação de incumprimento, o mutuante declarou o vencimento do crédito na íntegra, com 
fundamento numa cláusula de vencimento antecipado constante do referido contrato. Em seguida, 
este último procedeu à execução da sua garantia através da venda em leilão do imóvel dado em 
garantia. 
 
Chamado a pronunciar‑se pelos recorrentes sobre um pedido de suspensão da execução dessa 
venda, o Okresný súd Prešov (Tribunal de Primeira Instância de Prešov, Eslováquia) julgou a ação 
improcedente numa primeira decisão, que em seguida confirmou, após remessa, não obstante a 
sua anulação pelo Krajský súd v Prešove (Tribunal Regional de Prešov, Eslováquia). Os recorrentes 
no processo principal interpuseram recurso desta segunda decisão para o Tribunal Regional de 
Prešov, órgão jurisdicional de reenvio. Segundo este último, a legislação nacional que permita a 
execução de uma garantia imobiliária através da venda em leilão de um bem que constitui a habi-
tação dos consumidores é suscetível de ser contrária à Diretiva 93/13 e ao princípio da proporcio-
nalidade. 
 
No seu acórdão, o Tribunal de Justiça debruça‑se sobre a interpretação da Diretiva 93/13 (1) e, 
mais especificamente, sobre o alcance da fiscalização jurisdicional do caráter abusivo de uma 
cláusula de vencimento antecipado contida num contrato de crédito ao consumo, quando essa 
cláusula permite a venda extrajudicial da casa de morada de família do consumidor. 
 

Apreciação do Tribunal de Justiça 
 
Em primeiro lugar, o Tribunal de Justiça constata que a cláusula de vencimento antecipado que 
permite ao credor reclamar antecipadamente o reembolso da totalidade do montante em dívida 
é abrangida pelo âmbito de aplicação da Diretiva 93/13. Assim, sublinha que, sob reserva de veri-
ficação pelo órgão jurisdicional de reenvio, essa cláusula não se afigura qualificável como «cláusula 
decorrente de disposições legislativas ou regulamentares imperativas», na aceção do artigo 1.º, 
n.º 2, da Diretiva 93/13. Com efeito, apesar de a referida cláusula retomar disposições nacionais 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=279521&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1518254
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=279521&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1518254
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(2), essas não são imperativas e, portanto, não preenchem o segundo requisito exigido por este 
artigo 1.º, n.º 2, para aplicar a exclusão aí prevista. 
 
Em segundo lugar, após ter recordado as regras gerais que regulam a fiscalização jurisdicional do 
caráter abusivo das cláusulas contratuais abrangidas pelo âmbito de aplicação da Diretiva 93/13, 
o Tribunal recorda os critérios à luz dos quais o juiz nacional poderá detetar o caráter eventual-
mente abusivo de uma cláusula de um contrato de crédito hipotecário a longo prazo que determina 
as condições nas quais o credor está autorizado a exigir o seu reembolso antecipado, como a cláu-
sula de vencimento antecipado. 
 
Assim, é importante, no âmbito dessa apreciação, a questão de saber, em primeiro lugar, se a fa-
culdade de o profissional declarar exigível a totalidade do empréstimo depende do incumprimento 
pelo consumidor de uma obrigação de importância fundamental no âmbito da relação contratual 
em causa, e, em segundo lugar, se esse direito está previsto nos casos em que esse incumprimento 
reveste um caráter suficientemente grave, atendendo ao prazo e ao montante do empréstimo. Em 
terceiro lugar, é igualmente importante saber se o direito do profissional derroga as normas de 
direito comum aplicáveis na matéria, na falta de cláusulas contratuais específicas, e, em quarto 
lugar, se a legislação nacional prevê meios adequados e eficazes que permitam ao consumidor 
sujeito à aplicação dessa cláusula sanar os efeitos da exigibilidade do empréstimo. 
 
Por conseguinte, quando aprecia o caráter abusivo de uma cláusula de vencimento antecipado, 
o juiz nacional deve, nomeadamente, examinar o caráter proporcionado da faculdade deixada ao 
credor de exigir, ao abrigo dessa cláusula, a totalidade das quantias em dívida a título do contrato. 
Consequentemente, esse juiz deve ter em conta, nomeadamente, a medida do incumprimento das 
obrigações contratuais pelo consumidor, como a relação entre o montante das prestações em 
falta, o valor total do crédito e a duração do contrato. 
 
No entanto, os critérios anteriormente enunciados não são nem cumulativos ou alternativos 
nem exaustivos. Assim, por um lado, na fiscalização jurisdicional do caráter proporcionado da cláu-
sula de vencimento antecipado, podem acrescentar‑se critérios suplementares, como o eventual 
desequilíbrio contratual criado pela cláusula de vencimento antecipado e a circunstância de a sua 
aplicação poder, sendo caso disso, implicar a cobrança pelo credor das quantias devidas a título da 
referida cláusula através da venda, à margem de qualquer processo judicial, da casa de morada de 
família do consumidor. Por outro lado, ao apreciar os meios que permitem ao consumidor reme-
diar os efeitos da exigibilidade do empréstimo, esse juiz nacional deve ter em conta, nomeada-
mente à luz do direito fundamental à habitação (3), as consequências decorrentes da expulsão do 
consumidor e da sua família do imóvel que constitui a casa de morada de família. Por conseguinte, 
ao aplicar esses critérios, e tendo em conta todas as circunstâncias em que o contrato foi cele-
brado, o juiz nacional pode concluir que se verifica o caráter abusivo da cláusula de vencimento 
antecipado quando constata que o profissional pode, ao abrigo dessa cláusula, exercer o seu di-
reito de reclamar o reembolso antecipado do saldo remanescente em dívida a título do emprés-
timo, sem ter em conta a importância do incumprimento da obrigação do consumidor face ao 
montante e à duração do crédito. 
 
Nestas condições, o Tribunal de Justiça declara que a Diretiva 93/13, lida à luz da Carta (4), se opõe 
a uma legislação nacional nos termos da qual a fiscalização jurisdicional do caráter abusivo de 
uma cláusula de vencimento antecipado contida num contrato de crédito ao consumo não tem 
em conta a proporcionalidade da faculdade conferida ao profissional de exercer o direito que lhe 
é atribuído por essa cláusula, à luz de critérios específicos. Entre estes últimos figuram critérios 
ligados nomeadamente, à gravidade do incumprimento das obrigações contratuais pelo consu-
midor, tais como a relação entre o montante das prestações em falta, o valor total do crédito e 
a duração do contrato, bem como relativos à possibilidade de a aplicação dessa cláusula levar a 
que o profissional possa proceder à cobrança das quantias devidas ao abrigo da referida cláusula 
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através da venda, à margem de qualquer processo judicial, da casa de morada de família do con-
sumidor. 

 
Notas: 

1 Ver, nomeadamente, o artigo 3.°, n.° 1, o artigo 4.°, n.° 1, o artigo 6.°, n.° 1, e o artigo 7.°, n.° 
1, da Diretiva 93/13/CEE, do Conselho, de 5 de abril de 1993, relativa às cláusulas abusivas nos 
contratos celebrados com os consumidores, lidos à luz dos artigos 7.° e 95.° da Carta dos Di-
reitos Fundamentais da União Europeia (JO 1993, L 95, p. 29). 
 

2 No caso em apreço, o § 53, n.° 9 e o § 565 do Código Civil Eslovaco 
 

3 Ver artigo 7.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (a seguir, a «Carta»). 
 

4 Artigos 7.° e 38.°, da Carta. 
 

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 7 de setembro de 2023, EU:C:2023:631, Processo 
C-162/22 (Lietuvos Respublikos generalinė prokuratūra) - Reenvio prejudicial – Telecomunicações – Tra-
tamento de dados pessoais no setor das comunicações eletrónicas – Diretiva 2002/58/CE – Âmbito de 
aplicação – Artigo 15.º, n.º 1 – Dados conservados pelos prestadores de serviços de comunicações ele-
trónicas e disponibilizados às autoridades titulares da ação penal – Utilização posterior desses dados 
num inquérito relativo a uma falta imputável ao serviço: 

Resumo, disponível em https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&do-
cid=277074&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1519132  

O Lietuvos Respublikos generalinė prokuratūra (Procuradoria‑Geral da República da Lituânia) (a 
seguir «Procuradoria‑Geral») abriu um inquérito administrativo contra o recorrente no processo 
principal, que na época exercia as funções de procurador do Ministério Público lituano, com o fun-
damento de que existiam indícios de que este, no âmbito de uma instrução que dirigia, tinha ile-
galmente fornecido informações pertinentes para essa instrução ao suspeito e ao seu advogado. 

No seu relatório desse inquérito, a Comissão da Procuradoria‑Geral constatou que o recorrente no 
processo principal tinha efetivamente cometido uma falta imputável ao serviço. Segundo esse re-
latório, esta falta imputável ao serviço era demonstrada pelos elementos recolhidos durante o in-
quérito administrativo. Em especial, as informações obtidas em operações de informação criminal 
e os dados recolhidos em duas instruções penais confirmavam a existência de comunicações tele-
fónicas entre o recorrente no processo principal e o advogado do suspeito no âmbito da instrução 
respeitante a este último, que o recorrente no processo principal dirigia. Com base nesse mesmo 
relatório, a Procuradoria‑Geral adotou duas decisões através das quais puniu o recorrente no pro-
cesso principal e o demitiu das suas funções. Chamado a conhecer de um recurso de anulação 
dessas duas decisões, o Vilniaus apygardos administracinis teismas (Tribunal Administrativo Regi-
onal de Vílnius, Lituânia) negou provimento a esse recurso, com o fundamento, nomeadamente, 
de que as operações de informação criminal efetuadas no caso em apreço eram legais e que as 
informações recolhidas em conformidade com as disposições da Lei relativa à Informação Criminal 
(1) tinham sido utilizadas legalmente para apreciar a existência de uma falta imputável ao serviço 
eventualmente cometida pelo recorrente no processo principal. 

Este último interpôs recurso para o Lietuvos vyriausiasis administracinis teismas (Supremo Tribunal 
Administrativo, Lituânia), o órgão jurisdicional de reenvio no presente processo, alegando que o 
acesso pelos órgãos de informação, no âmbito de uma operação de informação criminal, aos dados 
de tráfego e ao próprio conteúdo das comunicações eletrónicas constituía uma violação dos direi-
tos fundamentais de tal gravidade que, tendo em conta as disposições da Diretiva relativa à priva-
cidade e às comunicações eletrónicas (2) e a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia 
(a seguir «Carta»), esse acesso só podia ser concedido para efeitos de luta contra infrações graves. 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=277074&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1519132
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=277074&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1519132
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Ora, segundo o recorrente no processo principal, a Lei relativa a Informação Criminal (3) prevê que 
esses dados podem ser utilizados para investigar não só infrações graves, mas também faltas dis-
ciplinares ou faltas imputáveis ao serviço afins a atos de corrupção. 

Segundo o órgão jurisdicional de reenvio, as questões suscitadas pelo recorrente no processo prin-
cipal têm por objeto dois elementos, a saber, por um lado, o acesso aos dados conservados pelos 
prestadores de serviços de comunicações eletrónicas para fins diferentes da luta contra as infra-
ções graves e a prevenção de ameaças graves à segurança pública e, por outro, uma vez obtido 
esse acesso, a utilização desses dados para investigar faltas imputáveis ao serviço afins à corrup-
ção. 

Após ter recordado os ensinamentos retirados do Acórdão Privacy International (4) relativos ao 
âmbito de aplicação da Diretiva relativa à privacidade e às comunicações eletrónicas, e aqueles 
retirados do Acórdão Prokuratuur (Condições de acesso aos dados relativos às comunicações ele-
trónicas) (5) no que respeita ao alcance do objetivo de prevenção, de investigação, de deteção e 
de repressão de infrações penais, o órgão jurisdicional de reenvio salienta que o Tribunal de Justiça 
ainda não se pronunciou sobre o impacto da utilização posterior dos dados em questão na inge-
rência nos direitos fundamentais. Nestas circunstâncias, o órgão jurisdicional de reenvio inter-
roga‑se sobre se se deve igualmente considerar que tal utilização posterior constitui uma ingerên-
cia dessa gravidade nos direitos fundamentais consagrados pela Carta (6) que apenas a luta contra 
a criminalidade grave e a prevenção das ameaças graves contra a segurança pública são suscetíveis 
de justificar, o que exclui a possibilidade de utilizar esses dados em investigações relativas a faltas 
imputáveis ao serviço afins à corrupção. 

Com o seu acórdão, o Tribunal de Justiça precisa o alcance da sua jurisprudência decorrente dos 
Acórdãos La Quadrature du Net e o (7). e Commissioner of An Garda Síochána e o (8)., declarando 
que o artigo 15.°, n.° 1, da Diretiva relativa à privacidade e às comunicações eletrónicas, lido à luz 
da Carta (9), se opõe a que os dados pessoais relativos a comunicações eletrónicas que, em aplica-
ção de uma medida legislativa adotada ao abrigo desta disposição, foram conservados pelos pres-
tadores de serviços de comunicações eletrónicas e que, em seguida, em aplicação dessa medida, 
foram disponibilizados às autoridades competentes para efeitos de luta contra a criminalidade 
grave, possam ser utilizados no âmbito de investigações relativas a faltas imputáveis ao serviço 
afins à corrupção. 

Apreciação do Tribunal 

No que respeita às condições em que os dados de tráfego e os dados de localização relativos a 
essas comunicações podem ser utilizados num procedimento administrativo relativo a faltas im-
putáveis ao serviço afins à corrupção, o Tribunal recorda que, em aplicação de uma medida tomada 
nos termos do artigo 15.°, n.° 1, da Diretiva relativa à privacidade e às comunicações eletrónicas, 
o acesso a esses dados só pode ser concedido se os mesmos tiverem sido conservados por esses 
prestadores de serviços em conformidade com esta disposição. Em seguida, uma utilização poste-
rior desses mesmos dados só é possível na condição de, por um lado, a conservação destes dados 
pelos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas estar em conformidade com o artigo 
15.°, n.° 1, da Diretiva relativa à privacidade e às comunicações eletrónicas, conforme interpretado 
pela jurisprudência do Tribunal de Justiça, e, por outro lado, o acesso a esses mesmos dados con-
cedido às autoridades competentes também estar em conformidade com esta disposição. 

No que respeita aos objetivos suscetíveis de justificar a utilização, pelas autoridades públicas, dos 
dados conservados pelos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas em aplicação de 
uma medida em conformidade com o artigo 15.°, n.° 1, da Diretiva relativa à privacidade e às co-
municações eletrónicas, lido à luz da Carta, o Tribunal de Justiça recorda que esta disposição per-
mite que os Estados‑Membros introduzam exceções à obrigação de princípio de garantir a confi-
dencialidade dos dados pessoais, prevista no artigo 5.°, n.° 1, desta diretiva, e às obrigações cor-
respondentes, mencionadas, nomeadamente, nos artigos 6.° e 9.° da referida diretiva, sempre que 
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constituam uma medida necessária, adequada e proporcionada numa sociedade democrática para 
salvaguardar a segurança nacional, a defesa e a segurança pública, e a prevenção, a investigação, 
a deteção e a repressão de infrações penais ou a utilização não autorizada do sistema de comuni-
cações eletrónicas. Para o efeito, os Estados‑Membros podem, designadamente, adotar medidas 
legislativas prevendo que os dados sejam conservados durante um período limitado, por uma des-
tas razões. 

Ora, o Tribunal precisa que o artigo 15.°, n.° 1, da Diretiva relativa à privacidade e às comunicações 
eletrónicas não pode justificar que a derrogação da obrigação de princípio de garantir a confiden-
cialidade das comunicações eletrónicas e dos respetivos dados e, em especial, da proibição de ar-
mazenar esses dados, prevista no artigo 5.° dessa diretiva, se converta em regra, sob pena de es-
vaziar em grande medida esta última disposição do seu alcance. 

Quanto aos objetivos suscetíveis de justificar uma restrição aos direitos e às obrigações previstos, 
nomeadamente, nos artigos 5.°, 6.° e 9.° da Diretiva relativa à privacidade e às comunicações ele-
trónicas, o Tribunal recorda que a enumeração dos objetivos que figuram no artigo 15.°, n.° 1, 
primeira frase, desta diretiva tem caráter taxativo, de modo que uma medida legislativa adotada 
ao abrigo desta disposição tem de responder efetiva e estritamente a um desses objetivos. 

Relativamente aos objetivos de interesse geral suscetíveis de justificar uma medida adotada ao 
abrigo do artigo 15.°, n.° 1, da Diretiva relativa à privacidade e às comunicações eletrónicas, o Tri-
bunal recorda que resulta da sua jurisprudência, em especial dos Acórdãos La Quadrature du Net 
e o. e Commissioner of An Garda Síochána e o., que, em conformidade com o princípio da propor-
cionalidade, existe uma hierarquia entre estes objetivos em função da sua importância respetiva e 
que a importância do objetivo prosseguido por essa medida deve estar relacionada com a gravi-
dade da ingerência daí resultante. A este respeito, a importância do objetivo de salvaguarda da 
segurança nacional ultrapassa a dos outros objetivos referidos no artigo 15.°, n.° 1, da Diretiva 
relativa à privacidade e às comunicações eletrónicas, nomeadamente os objetivos de luta contra a 
criminalidade em geral, incluindo grave, e de salvaguarda da segurança pública. Sem prejuízo dos 
outros requisitos previstos no artigo 52.°, n.° 1, da Carta, o objetivo de salvaguarda da segurança 
nacional é, por conseguinte, suscetível de justificar medidas que incluam ingerências nos direitos 
fundamentais mais graves do que aquelas que esses outros objetivos poderiam justificar. 

No que diz respeito, em particular, ao objetivo de prevenção, de investigação, de deteção e de 
repressão de infrações penais, o Tribunal salienta que, em conformidade com o princípio da pro-
porcionalidade, só a luta contra a criminalidade grave e a prevenção das ameaças graves contra a 
segurança pública são suscetíveis de justificar ingerências graves nos direitos fundamentais consa-
grados nos artigos 7.° e 8.° da Carta, tais como as que implicam a conservação de dados de tráfego 
e de dados de localização. Por conseguinte, só as ingerências sem caráter grave nos referidos di-
reitos fundamentais podem ser justificadas pelo objetivo de prevenção, de investigação, de dete-
ção e de repressão de infrações penais em geral. 

Resulta desta jurisprudência que a luta contra a criminalidade grave e a prevenção das ameaças 
graves contra a segurança pública têm uma importância menor, na hierarquia dos objetivos de 
interesse geral, do que a salvaguarda da segurança nacional, a sua importância é, contudo, supe-
rior à da luta contra infrações penais em geral e à da prevenção de ameaças não graves à segurança 
pública. Neste contexto, o Tribunal recorda, contudo, que a possibilidade de os Estados‑Membros 
justificarem uma restrição aos direitos e às obrigações previstos, nomeadamente, nos artigos 5.°, 
6.° e 9.° da Diretiva relativa à privacidade e às comunicações eletrónicas deve ser apreciada através 
da medição da gravidade da ingerência que tal restrição implica e da verificação de que a impor-
tância do objetivo de interesse geral prosseguido por essa restrição está relacionada com essa gra-
vidade. 

Além disso, o Tribunal recorda que o acesso a dados de tráfego e a dados de localização conserva-
dos pelos prestadores em aplicação de uma medida adotada ao abrigo do artigo 15.°, n.° 1, da 
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Diretiva relativa à privacidade e às comunicações eletrónicas, que deve ser efetuado no pleno res-
peito pelas condições resultantes da jurisprudência que interpretou esta diretiva, apenas pode, em 
princípio, ser justificado pelo objetivo de interesse geral pelo qual essa conservação foi imposta a 
esses prestadores. Só assim não será se a importância do objetivo prosseguido pelo acesso ultra-
passar a do objetivo que justificou a conservação. 

Ora, segundo o Tribunal, estas considerações aplicam‑se mutatis mutandis a uma utilização poste-
rior dos dados de tráfego e dos dados de localização conservados por prestadores de serviços de 
comunicações eletrónicas em aplicação de uma medida adotada ao abrigo do artigo 15.º, n.º 1, da 
Diretiva relativa à privacidade e às comunicações eletrónicas para efeitos de luta contra a crimina-
lidade grave. Com efeito, tais dados não podem, após terem sido conservados e disponibilizados 
às autoridades competentes com o propósito de combater a criminalidade grave, ser transmitidos 
a outras autoridades e utilizados para realizar objetivos, tais como, no caso em apreço, a luta con-
tra faltas imputáveis ao serviço afins à corrupção, que, na hierarquia dos objetivos de interesse 
geral, têm menor importância do que a luta contra a criminalidade grave e a prevenção de ameaças 
graves contra a segurança pública. Com efeito, autorizar, em tal situação, um acesso aos dados 
conservados e a sua utilização iria contra essa hierarquia dos objetivos de interesse geral anterior-
mente recordada. 

Notas: 

1 Lietuvos Respublikos kriminalinės žvalgybos Įstatymas (Lei da República da Lituânia relativa à 
Informação Criminal), de 2 de outubro de 2012 (Žin., 2012, n.° 122 6093), na versão aplicável aos 
factos no processo principal (a seguir «Lei relativa à Informação Criminal»). 

2 Nomeadamente o artigo 15.°, n.° 1, da Diretiva 2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 12 de julho de 2002, relativa ao tratamento de dados pessoais e à proteção da privacidade 
no setor das comunicações eletrónicas (Diretiva relativa à privacidade e às comunicações eletróni-
cas) (JO 2002, L 201, p. 37), conforme alterada pela Diretiva 2009/136/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 25 de novembro de 2009 (JO 2009, L 337, p. 11). 

3 Artigo 19.°, n.° 3, da Lei relativa à Informação Criminal. 

4 Acórdão de 6 de outubro de 2020, Privacy International (C‑623/17, EU:C:2020:790, n.° 39). 

5 Acórdão de 2 de março de 2021, Prokuratuur (Condições de acesso aos dados relativos às comu-
nicações eletrónicas) (C‑746/18, EU:C:2021:152, n.ºs 33 e 35). 

6 Artigos 7.° e 8.° da Carta. 

7 Acórdão de 6 de outubro de 2020, La Quadrature du Net e o. (C‑511/18, C 512/18 e C‑520/18, 
EU:C:2020:791). 

8 Acórdão de 5 de abril de 2022, Commissioner of An Garda Síochána e o. (C‑140/20, 
EU:C:2022:258). 

9 Artigos 7.º, 11.º e 52.º, n.º 1, da Carta. 
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• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 5 de setembro de 2023, EU:C:2023:626, Processo 
C-689/21 (Udlændinge- og Integrationsministeriet (Perte de la nationalité danoise)) - Reenvio prejudi-
cial – Cidadania da União Europeia – Artigo 20.º TFUE – Artigo 7.º da Carta dos Direitos Fundamentais 
da União Europeia – Cidadão que tem a nacionalidade de um Estado‑Membro e a nacionalidade de um 
país terceiro – Perda automática, por efeito da lei, da nacionalidade do Estado‑Membro aos 22 anos de 
idade por inexistência de vínculo genuíno com esse Estado‑Membro, na falta de pedido de manutenção 
da nacionalidade antes da data em que essa idade é completada – Perda do estatuto de cidadão da 
União – Análise da proporcionalidade das consequências desta perda à luz do direito da União – Prazo 
de preclusão: 

Resumo, disponível em https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&do-
cid=276995&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1519465  

X, nascida nos Estados Unidos da América de mãe dinamarquesa e de pai americano, possuía, 
desde o seu nascimento, as nacionalidades dinamarquesa e americana. Depois de completar 22 
anos de idade, apresentou no Udlændinge- og Integrationsministeriet (Ministério da Imigração e 
da Integração, Dinamarca) um pedido de manutenção da sua nacionalidade dinamarquesa. 

Por Decisão de 31 de janeiro de 2017, o Ministério da Imigração e da Integração informou X que 
tinha perdido a nacionalidade dinamarquesa aos 22 anos e que não lhe podia conceder a manu-
tenção a sua nacionalidade, na medida em que ela tinha apresentado o seu pedido depois de ter 
completado essa idade. Com efeito, na falta de um pedido de manutenção da nacionalidade antes 
de completada a referida idade, a regulamentação dinamarquesa prevê a perda automática da 
nacionalidade para os nacionais dinamarqueses nascidos fora do território dinamarquês e que 
nunca tenham aí residido nem permanecido em condições que demonstrem um vínculo estreito 
com a Dinamarca. Por conseguinte, X perdeu a sua nacionalidade dinamarquesa e, consequente-
mente, o seu estatuto de cidadã da União, sem que as autoridades dinamarquesas tenham efetu-
ado, à luz do direito da União, uma fiscalização da proporcionalidade das consequências dessa 
perda na sua situação. 

Em 9 de fevereiro de 2018, X interpôs recurso de anulação da referida decisão nos órgãos jurisdi-
cionais dinamarqueses. Neste contexto, o órgão jurisdicional de reenvio, o Østre Landsret (Tribunal 
de Recurso da Região Este, Dinamarca), interrogou-se sobre a questão de saber se uma regula-
mentação nacional como a regulamentação dinamarquesa sobre a nacionalidade é conforme com 
o artigo 20.° TFUE, lido em conjugação com o artigo 7.° da Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia. 

O Tribunal de Justiça, reunido em Grande Secção, considera que tal regulamentação nacional é 
conforme com o direito da União desde que a pessoa em causa tenha tido a possibilidade de apre-
sentar, dentro de um prazo razoável, um pedido de manutenção ou de recuperação da nacionali-
dade, que permita uma apreciação da proporcionalidade da perda de nacionalidade à luz do direito 
da União, e, se for caso disso, obter a manutenção ou a recuperação ex tunc dessa nacionalidade, 
só podendo esse prazo correr a partir do momento em que as autoridades competentes a infor-
maram devidamente dessa perda ou da sua iminência, bem como do seu direito de pedir, nesse 
prazo, a manutenção ou a recuperação da referida nacionalidade. 

Apreciação do Tribunal de Justiça 

O Tribunal de Justiça salienta, antes de mais, que o direito da União não se opõe a que um Estado-
membro preveja, no âmbito da definição das condições de aquisição e de perda da nacionalidade, 
que a apreciação da existência ou da inexistência de um vínculo estreito com ele assenta na to-
mada em consideração de critérios como o local de nascimento e de residência da pessoa em causa 
e as condições de permanência desta no território nacional, nem a que esse Estado-membro limite 
essa apreciação ao período que vai até ao dia em que essa pessoa completou 22 anos de idade. 

No entanto, o Tribunal de Justiça sublinha que, quando a perda da nacionalidade de um Estado-
membro ocorre automaticamente, por efeito da lei, numa determinada idade e implica a perda do 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=276995&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1519465
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=276995&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1519465
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estatuto de cidadão da União e dos direitos inerentes a esse estatuto, as autoridades e os órgãos 
jurisdicionais nacionais competentes devem poder apreciar as consequências dessa perda de na-
cionalidade à luz do direito da União e, sendo caso disso, permitir a essa pessoa manter a sua 
nacionalidade ou recuperá-la ex tunc. 

No que respeita, mais especificamente, ao prazo para apresentar um pedido com vista a essa apre-
ciação para efeitos da manutenção ou da recuperação da nacionalidade, cabe a cada Estado-mem-
bro, na falta de prazo preciso fixado pelo direito da União para esse efeito, regular as modalidades 
processuais destinadas a garantir a salvaguarda dos direitos conferidos aos particulares pelo direito 
da União, desde que essas modalidades respeitem, nomeadamente, o princípio da efetividade, na 
medida em que não tornem impossível, na prática, ou excessivamente difícil o exercício dos direi-
tos conferidos pela ordem jurídica da União. A este respeito, os Estados-membros podem exigir, 
em nome do princípio da segurança jurídica, que esse pedido seja apresentado às autoridades 
competentes dentro de um prazo razoável. 

Todavia, tendo em conta as graves consequências decorrentes da perda da nacionalidade de um 
Estado-membro, quando esta implica a perda do estatuto de cidadão da União, para o exercício 
efetivo dos direitos que o artigo 20.º TFUE confere a este último, as regras ou práticas nacionais 
suscetíveis de terem por efeito impedir a pessoa em causa de pedir que seja apreciado o caráter 
proporcionado dessas consequências à luz do direito da União não podem ser consideradas con-
formes com o princípio da efetividade. Assim, quando essa pessoa não foi devidamente informada 
do direito de pedir essa apreciação nem do prazo dentro do qual devia apresentar esse pedido, o 
seu pedido não pode ser julgado inadmissível pelo facto de esse prazo ter expirado. 

No caso em apreço, uma vez que, no âmbito da apreciação da proporcionalidade das consequên-
cias da perda da nacionalidade dinamarquesa à luz do direito da União, uma pessoa afetada, como 
X, deve poder invocar todos os elementos pertinentes que possam ter ocorrido até ao seu vigésimo 
segundo aniversário, o Tribunal de Justiça considera que o prazo deve ser alargado, por um período 
razoável, além da data em que essa pessoa completa essa idade. Por outro lado, esse prazo razo-
ável só pode começar a correr se as autoridades competentes a tiverem devidamente informado 
da perda ou da iminência da perda da sua nacionalidade, bem como do seu direito de pedir, nesse 
prazo, a manutenção ou a recuperação dessa nacionalidade. Se assim não for, as referidas autori-
dades devem poder efetuar uma apreciação da proporcionalidade das consequências da perda da 
nacionalidade, a título incidental, por ocasião de um pedido, apresentado pela pessoa em causa, 
de um documento de viagem ou de qualquer outro documento que comprove a sua nacionalidade. 

A data pertinente a ter em conta para efeitos dessa apreciação corresponde necessariamente ao 
dia em que a pessoa em causa completou 22 anos de idade, uma vez que a referida data faz parte 
integrante dos critérios legítimos que o Estado-membro determinou e de que depende a manu-
tenção ou a perda da sua nacionalidade. 

Por último, o Tribunal de Justiça salienta que a falta de previsão, pelo direito nacional, em condi-
ções conformes com o direito da União, da possibilidade de obter, das autoridades nacionais e, 
eventualmente, dos órgãos jurisdicionais nacionais, uma apreciação sobre o caráter proporcionado 
das consequências da perda da nacionalidade do Estado-membro em causa à luz do direito da 
União e suscetível de conduzir, sendo caso disso, à recuperação ex tunc dessa nacionalidade não 
pode ser compensada pela possibilidade de naturalização, sejam quais forem as condições, even-
tualmente favoráveis, em que esta possa ser obtida. 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 4 de julho de 2023, EU:C:2023:537, Processo C-
252/21 (Meta Platforms e o. (Conditions générales d’utilisation d’un réseau social)) - Reenvio prejudicial 
– Proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais – Regulamento 
(UE) 2016/679 – Redes sociais em linha – Abuso de posição dominante pelo operador de uma rede desse 
tipo – Abuso que consiste no tratamento de dados pessoais dos utilizadores dessa rede previsto pelas 
suas condições gerais de utilização – Competências de uma autoridade da concorrência de um Es-
tado‑Membro para declarar a não conformidade desse tratamento com este regulamento – Articulação 
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com as competências das autoridades nacionais responsáveis pelo controlo da proteção dos dados pes-
soais – Artigo 4.º, n.º 3, TUE – Princípio da cooperação leal – Artigo 6.º, n.º 1, primeiro parágrafo, alíneas 
a) a f), do Regulamento 2016/679 – Licitude do tratamento – Artigo 9.º, n.ºs 1 e 2 – Tratamento de 
categorias especiais de dados pessoais – Artigo 4.º, ponto 11 – Conceito de “consentimento”: 

Resumo, disponível em https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&do-
cid=275126&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1519839  

A sociedade Meta Platforms é proprietária da rede social em linha «Facebook», que é gratuita para 
os utilizadores privados. O modelo económico desta rede social baseia‑se no financiamento atra-
vés da publicidade em linha, feita por medida para os seus utilizadores individuais. Esta publicidade 
é tecnicamente possível através da criação automatizada de perfis pormenorizados dos utilizado-
res da rede e dos serviços em linha propostos ao nível do grupo Meta. Assim, para poder utilizar a 
referida rede social, os utilizadores devem, no momento do seu registo, aceitar as condições gerais 
estabelecidas pela Meta Platforms, que remetem para as políticas de utilização dos dados e dos 
testemunhos de conexão (cookies) fixados pela referida sociedade. Ao abrigo destas últimas, além 
dos dados que esses utilizadores fornecem diretamente ao registarem‑se, a Meta Platforms reco-
lhe também dados às atividades desses utilizadores dentro e fora da rede social e cruza esses dados 
com as contas Facebook dos utilizadores em causa. Quanto a estes últimos dados, também desig-
nados «dados off‑Facebook», trata‑se, por um lado, dos dados relativos à consulta de páginas In-
ternet e de aplicações de terceiros, e, por outro, dos dados relativos à utilização dos outros serviços 
em linha pertencentes ao grupo Meta (entre os quais o Instagram e o WhatsApp). A síntese global 
destes dados permite tirar conclusões detalhadas sobre as preferências e os interesses desses mes-
mos utilizadores. 

Por Decisão de 6 de fevereiro de 2019, o Bundeskartellamt (Autoridade Federal da Concorrência, 
Alemanha) proibiu a Meta Platforms, por um lado, de sujeitar, nas condições gerais em vigor (1), a 
utilização da rede social Facebook por utilizadores privados residentes na Alemanha ao tratamento 
dos seus dados off‑Facebook e de proceder, sem o seu consentimento, ao tratamento desses da-
dos Além disso, a Autoridade Federal da Concorrência impôs‑lhes que adaptassem essas condições 
gerais de modo a delas resultar claramente que os referidos dados não serão recolhidos, cruzados 
com as contas de utilizadores Facebook nem utilizados sem o consentimento do utilizador em 
causa. Por último, essa autoridade sublinhou que esse consentimento não era válido quando cons-
tituía uma condição para a utilização da rede social. Fundamentou a sua decisão no facto de o 
tratamento dos dados dos utilizadores em causa, que não está em conformidade com o RGPD (2), 
constituir uma exploração abusiva da posição dominante da Meta Platforms no mercado das redes 
sociais em linha. 

A Meta Platforms interpôs recurso dessa decisão no Oberlandesgericht Düsseldorf (Tribunal Regi-
onal Superior de Düsseldorf, Alemanha). Tendo dúvidas, por um lado, quanto à possibilidade de as 
autoridades nacionais da concorrência controlarem a conformidade de um tratamento de dados 
pessoais com os requisitos estabelecidos no RGPD e, por outro, quanto à interpretação e aplicação 
de algumas disposições deste regulamento, o Tribunal Regional Superior de Düsseldorf apresentou 
um pedido de decisão prejudicial ao Tribunal de Justiça. 

Com o seu acórdão, o Tribunal de Justiça, reunido em Grande Secção, pronuncia‑se sobre a com-
petência de uma autoridade nacional da concorrência para declarar a não conformidade de um 
tratamento de dados pessoais com o RGPD, bem como a sua articulação com as competências das 
autoridades nacionais responsáveis pelo controlo da proteção dos dados (3). Por outro lado, con-
fere precisões sobre a possibilidade de tratamento, pelo operador de uma rede social, dos dados 
pessoais «sensíveis» dos seus utilizadores, sobre as condições de licitude do tratamento de dados 
efetuado por esse operador, bem como sobre a validade do consentimento, dado para efeitos do 
tratamento por esses utilizadores, a uma empresa em posição dominante no mercado nacional 
das redes sociais em linha. 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=275126&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1519839
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=275126&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1519839
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Apreciação do Tribunal de Justiça 

Em primeiro lugar, no que se refere à competência de uma autoridade da concorrência para de-
clarar a não conformidade com o RGPD de um tratamento de dados pessoais, o Tribunal de Justiça 
considera que, sob reserva do cumprimento da sua obrigação de cooperação leal (4) com as auto-
ridades de controlo da proteção de dados, essa autoridade pode constatar, no âmbito do exame 
de um abuso de posição dominante por parte de uma empresa (5), que as condições gerais de 
utilização dessa empresa relativas ao tratamento de dados pessoais e à sua aplicação não estão 
em conformidade com este regulamento, quando essa constatação seja necessária para demons-
trar a existência de tal abuso. No entanto, quando uma autoridade da concorrência assinala uma 
violação do RGPD no âmbito da constatação de um abuso de posição dominante, não se substitui 
às autoridades de controlo. 

Assim, tendo em conta o princípio da cooperação leal, quando as autoridades nacionais da concor-
rência são levadas, no exercício das suas competências, a examinar a conformidade de um com-
portamento de uma empresa com as disposições do RGPD, devem concertar‑se e cooperar leal-
mente com as respetivas autoridades nacionais de controlo ou com a autoridade de controlo prin-
cipal. Estão então todas estas autoridades obrigadas a respeitar os respetivos poderes e compe-
tências, de modo que as obrigações decorrentes do RGPD e os objetivos deste regulamento sejam 
cumpridos e o seu efeito útil seja preservado. Daqui resulta que, quando, no âmbito do exame 
destinado a constatar a existência de um abuso de posição dominante por parte de uma empresa, 
uma autoridade nacional da concorrência considere que é necessário examinar a conformidade de 
um comportamento dessa empresa com as disposições do RGPD, a referida autoridade deve veri-
ficar se esse comportamento ou um comportamento semelhante já foi objeto de uma decisão pela 
autoridade nacional de controlo competente ou pela autoridade de controlo principal ou ainda 
pelo Tribunal de Justiça. Se for esse o caso, a autoridade nacional da concorrência não se pode 
afastar dessa decisão, permanecendo livre de daí retirar as suas próprias conclusões do ponto de 
vista da aplicação do direito da concorrência. 

Quando tenha dúvidas sobre o alcance da apreciação feita pela autoridade nacional de controlo 
competente ou pela autoridade de controlo principal, quando o comportamento em causa ou um 
comportamento semelhante seja, ao mesmo tempo, objeto de um exame por parte dessas auto-
ridades, ou ainda quando, não tendo as referidas autoridades realizado uma investigação, consi-
dere que um comportamento de uma empresa não está em conformidade com as disposições do 
RGPD, a autoridade nacional da concorrência deve consultar essas autoridades e solicitar a respe-
tiva cooperação, a fim de dissipar as suas dúvidas ou determinar se deve aguardar pela adoção de 
uma decisão por parte da autoridade de controlo interessada antes de iniciar a sua própria apreci-
ação. Na falta de objeção da sua parte ou de resposta num prazo razoável, a autoridade da con-
corrência pode prosseguir a sua própria investigação. 

Em segundo lugar, quanto ao tratamento de categorias especiais de dados pessoais (6), o Tribunal 
de Justiça considera que, no caso de um utilizador de uma rede social em linha consultar sítios 
Internet ou aplicações relacionadas com uma ou várias das categorias referidas nesta disposição 
e, se for caso disso, neles inserir dados, registando‑se ou efetuando encomendas em linha, o tra-
tamento de dados pessoais pelo operador dessa rede social em linha (7) deve ser considerado um 
«tratamento de categorias especiais de dados pessoais», na aceção do artigo 9.°, n.° 1, do RGPD, 
quando permita revelar informações abrangidas por uma dessas categorias, independentemente 
de essas informações dizerem respeito a um utilizador dessa rede ou a qualquer outra pessoa sin-
gular. Esse tratamento de dados é, em princípio, proibido, sob reserva de certas derrogações (8). 

A este último respeito, o Tribunal de Justiça especifica que quando o utilizador de uma rede social 
consulte sítios Internet ou aplicações relativamente a uma ou várias das categorias especiais de 
dados, não torna manifestamente públicos (9) os dados relativos a essa consulta, recolhidos pelo 
operador dessa rede social em linha através de cookies ou de tecnologias de registo semelhantes. 
Por outro lado, quando insere dados em tais sítios Internet ou em tais aplicações ou quando ativa 
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botões de seleção integrados nesses sítios ou nessas aplicações, como os botões «gosto» ou «par-
tilhar» ou os botões que permitem ao utilizador identificar‑se nesses sítios ou nessas aplicações 
utilizando as credenciais de conexão associadas à sua conta de utilizador da rede social, o seu nú-
mero de telefone ou o seu endereço de correio eletrónico, esse utilizador só torna manifestamente 
públicos os dados assim inseridos ou resultantes da ativação desses botões no caso de ter mani-
festado expressamente a sua escolha prévia, eventualmente com base numa parametrização indi-
vidual efetuada com pleno conhecimento de causa, de tornar os dados que lhe dizem respeito 
publicamente acessíveis a um número ilimitado de pessoas. 

Em terceiro lugar, no que diz mais genericamente respeito às condições de licitude do tratamento 
de dados pessoais, o Tribunal recorda que, nos termos do RGPD, o tratamento de dados pessoais 
é lícito se e na medida em que o titular dos dados tiver dado o seu consentimento para uma ou 
mais finalidades específicas (10). Não tendo esse consentimento sido prestado, ou quando esse 
consentimento não tenha sido dado de forma livre, específica, informada e inequívoca, esse trata-
mento é, não obstante, justificado quando cumpre um dos requisitos de necessidade (11), que 
devem ser interpretados de forma estrita. Ora, o tratamento de dados pessoais dos seus utilizado-
res efetuado pelo operador de uma rede social em linha só pode ser considerado necessário para 
a execução de um contrato do qual os titulares de dados são partes se esse tratamento for objeti-
vamente indispensável para realizar uma finalidade que faça parte integrante da prestação con-
tratual destinada a esses mesmos utilizadores, de modo que o objeto principal do contrato não 
poderia ser alcançado sem esse tratamento. 

Além disso, segundo o Tribunal, o tratamento de dados em causa só pode ser considerado neces-
sário para efeitos dos interesses legítimos prosseguidos pelo responsável pelo tratamento ou por 
um terceiro, na aceção desta disposição, desde que o referido operador tenha indicado aos utili-
zadores cujos dados foram recolhidos um interesse legítimo prosseguido pelo seu tratamento, que 
esse tratamento seja efetuado na estrita medida do necessário para a realização desse interesse 
legítimo e que resulte de uma ponderação dos interesses opostos, à luz de todas as circunstâncias 
pertinentes, que os interesses ou os direitos ou as liberdades fundamentais desses utilizadores não 
prevalecem sobre o referido interesse legítimo do responsável pelo tratamento ou de um terceiro. 
Ora, o Tribunal de Justiça considera nomeadamente que, na falta de consentimento prestado da 
sua parte, os interesses e os direitos fundamentais dos referidos utilizadores prevalecem sobre o 
interesse do operador de uma rede social em linha na personalização da publicidade através da 
qual financia a sua atividade. 

Por último, o Tribunal especifica que o tratamento de dados em causa é justificado quando for 
efetivamente necessário para o cumprimento de uma obrigação jurídica à qual o responsável pelo 
tratamento está sujeito, por força de uma disposição do direito da União ou do direito do Es-
tado‑Membro em causa, quando esse fundamento jurídico responda a um objetivo de interesse 
público e seja proporcionado ao objetivo legítimo prosseguido e quando esse tratamento seja efe-
tuado na estrita medida do necessário. 

Em quarto e último lugar, no que se refere à validade do consentimento dos utilizadores em causa 
no tratamento dos seus dados ao abrigo do RGPD, o Tribunal de Justiça considera que a circuns-
tância de o operador de uma rede social em linha ocupar uma posição dominante no mercado das 
redes sociais em linha não obsta, enquanto tal, a que os utilizadores dessa rede possam valida-
mente consentir no tratamento dos seus dados pessoais, a ser efetuado por esse operador. Não 
obstante, uma vez que é suscetível de afetar a liberdade de escolha desses utilizadores e criar um 
desequilíbrio manifesto entre os mesmos e o referido operador, esta circunstância constitui um 
elemento importante para determinar se o consentimento foi efetivamente dado de forma válida 
e, nomeadamente, livre, o que incumbe ao referido operador provar (12). 

Em especial, os utilizadores da rede social em questão devem dispor da liberdade de recusar indi-
vidualmente, no âmbito do processo contratual, dar o seu consentimento a operações específicas 
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de tratamento de dados não necessárias à execução do contrato, sem que, no entanto, sejam obri-
gados a renunciar integralmente à utilização dessa rede social em linha, o que implica que seja 
proposta aos referidos utilizadores, sendo caso disso mediante uma remuneração adequada, uma 
alternativa equivalente não acompanhada de tais operações de tratamento de dados. Além disso, 
deve poder ser dado um consentimento distinto para o tratamento dos dados off‑Facebook. 

Notas: 

1 Em 31 de julho de 2019, a Meta Platforms introduziu novas condições gerais indicando expres-
samente que o utilizador, em vez de pagar pela utilização dos produtos do Facebook, declara con-
sentir os anúncios publicitários. 

2 Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, re-
lativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à 
livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE (Regulamento Geral sobre a Prote-
ção de Dados) (JO 2016, L 119, p. 1, e retificação JO 2018, L 127, p. 2, a seguir «RGPD»). 

3 Na aceção dos artigos 51.° a 59.° do RGPD. 

4 Consagrada no artigo 4.°, n.° 3, TUE. 

5 Na aceção do artigo 102.° TFUE. 

6 Referidas no artigo 9.°, n.° 1, do RGPD. Esta disposição prevê que «[é] proibido o tratamento de 
dados pessoais que revelem a origem racial ou étnica, as opiniões políticas, as convicções religiosas 
ou filosóficas, ou a filiação sindical, bem como o tratamento de dados genéticos, dados biométricos 
para identificar uma pessoa de forma inequívoca, dados relativos à saúde ou dados relativos à vida 
sexual ou orientação sexual de uma pessoa». 

7 Esse tratamento consiste na recolha, através de interfaces integradas, de cookies ou de tecnolo-
gias de registo semelhantes, dos dados provenientes da consulta desses sítios e dessas aplicações 
bem como dos dados inseridos pelo utilizador, no cruzamento do conjunto desses dados com a 
conta da rede social desse utilizador e na utilização dos referidos dados por esse operador. 

8 Previstas no artigo 9.°, n.° 2, do RGPD. Esta disposição prevê: «O disposto no n.° 1 não se aplica 
se se verificar um dos seguintes casos: 

 a) Se o titular dos dados tiver dado o seu consentimento explícito para o tratamento 
desses dados pessoais para uma ou mais finalidades específicas, exceto se o direito da 
União ou de um Estado‑Membro previr que a proibição a que se refere o n.° 1 não pode 
ser anulada pelo titular dos dados; 

 e) Se o tratamento se referir a dados pessoais que tenham sido manifestamente torna-
dos públicos pelo seu titular; 

 f) Se o tratamento for necessário à declaração, ao exercício ou à defesa de um direito 
num processo judicial ou sempre que os tribunais atuem no exercício da suas função 
jurisdicional; 

 […]». 

9 Na aceção do artigo 9.°, n.° 2, alínea e), do RGPD. 

10 Nos termos do artigo 6.°, n.° 1, primeiro parágrafo, alínea a), do RGPD. 

11 Mencionados no artigo 6.°, n.° 1, primeiro parágrafo, alíneas b) a f), do RGPD. Ao abrigo dessas 
disposições, o tratamento só é lícito se e na medida em que seja, nomeadamente, necessário para 
a execução de um contrato do qual os titulares de dados são partes [artigo 6.°, n.° 1, primeiro 
parágrafo, alínea b), do RGPD], para o cumprimento de uma obrigação jurídica à qual o responsável 
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pelo tratamento está sujeito [artigo 6.°, n.° 1, primeiro parágrafo, alínea c), do RGPD] ou para efei-
tos dos interesses legítimos prosseguidos pelo responsável pelo tratamento ou por um terceiro 
[artigo 6.°, n.° 1, primeiro parágrafo, alínea f), do RGPD]. 

12 Por força do artigo 7.°, n.° 1, do RGPD. 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 6 de junho de 2023, EU:C:2023:444, Processo C-
700/21 (O. G. (Mandat d’arrêt européen à l’encontre d’un ressortissant d’un État tiers)) - Reenvio pre-
judicial – Cooperação judiciária em matéria penal – Mandado de detenção europeu – Decisão‑quadro 
2002/584/JAI – Motivos de não execução facultativa do mandado de detenção europeu – Artigo 4.º, 
ponto 6 – Objetivo de reinserção social – Nacionais de países terceiros que se encontram ou que resi-
dem no território do Estado‑Membro de execução – Igualdade de tratamento – Artigo 20.º da Carta dos 
Direitos Fundamentais da União Europeia: 
 
Acórdão 

 
1 O pedido de decisão prejudicial tem por objeto a interpretação do artigo 1.º, n.º 3, e do artigo 
4.º, ponto 6, da Decisão‑Quadro 2002/584/JAI do Conselho, de 13 de junho de 2002, relativa ao 
mandado de detenção europeu e aos processos de entrega entre os Estados‑Membros (JO 2002, 
L 190, p. 1), bem como do artigo 7.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (a 
seguir «Carta»). 
 
2 Este pedido foi apresentado no âmbito de um processo relativo à execução de um mandado de 
detenção europeu emitido contra O. G. para efeitos da execução de uma pena privativa de liber-
dade. 
 

Quadro jurídico 
 

Direito da União 
 

Decisão‑Quadro 2002/584 
 
3 O considerando 6 da Decisão-Quadro 2002/584 enuncia: 
 

«(6) O mandado de detenção europeu previsto na presente decisão‑quadro constitui a 
primeira concretização no domínio do direito penal, do princípio do reconhecimento mú-
tuo, que o Conselho Europeu qualificou de “pedra angular” da cooperação judiciária.» 

4 O artigo 1.º desta decisão‑quadro, epigrafado «Definição de mandado de detenção europeu e 
obrigação de o executar», dispõe: 

 
«1. O mandado de detenção europeu é uma decisão judiciária emitida por um Es-
tado‑Membro com vista à detenção e entrega por outro Estado‑Membro duma pessoa 
procurada para efeitos de procedimento penal ou de cumprimento de uma pena ou me-
dida de segurança privativas de liberdade. 
 
2. Os Estados‑Membros executam todo e qualquer mandado de detenção europeu com 
base no princípio do reconhecimento mútuo e em conformidade com o disposto na pre-
sente decisão‑quadro. 
 
3. A presente decisão‑quadro não tem por efeito alterar a obrigação de respeito dos di-
reitos fundamentais e dos princípios jurídicos fundamentais consagrados pelo artigo 6.º 
[TUE].» 
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5 O artigo 4.º desta decisão‑quadro, epigrafado «Motivos de não execução facultativa do mandado 
de detenção europeu», prevê, no seu ponto 6: 
 

«A autoridade judiciária de execução pode recusar a execução de um mandado de de-
tenção europeu: 
[…] 
 
6) Se o mandado de detenção europeu tiver sido emitido para efeitos de cumprimento 
de uma pena ou medida de segurança privativas de liberdade, quando a pessoa procu-
rada se encontrar no Estado‑Membro de execução, for sua nacional ou sua residente e 
este Estado se comprometa a executar essa pena ou medida de segurança nos termos 
do seu direito nacional.» 

 
Diretiva 2003/109/CE 

 
6 O considerando 12 da Diretiva 2003/109/CE do Conselho, de 25 de novembro de 2003, relativa 
ao estatuto dos nacionais de países terceiros residentes de longa duração (JO 2004, L 16, p. 44), 
enuncia: 
 

«A fim de constituir um verdadeiro instrumento de integração na sociedade em que se 
estabeleceu o residente de longa duração, este deverá ser tratado em pé de igualdade 
com os cidadãos do Estado‑Membro num amplo leque de domínios económicos e sociais, 
de acordo com as condições relevantes definidas na presente diretiva.» 

 
7 O artigo 12.º desta diretiva dispõe: 
 

«1. Os Estados‑Membros só podem tomar uma decisão de expulsão de um residente de 
longa duração se este representar uma ameaça real e suficientemente grave para a or-
dem pública ou a segurança pública. 
 
2. A decisão a que se refere o n.º 1 não deve basear‑se em razões económicas. 
 
3. Antes de tomarem uma decisão de expulsão de um residente de longa duração, os 
Estados‑Membros devem ter em consideração os seguintes elementos: 
 
a) a duração da residência no território; 
b) a idade da pessoa em questão; 
 
c) as consequências para essa pessoa e para os seus familiares; 
 
d) os laços com o país de residência ou a ausência de laços com o país de origem. 
[…]» 

 
 Decisão‑Quadro 2008/909/JAI 
 
8 O considerando 9 da Decisão‑Quadro 2008/909/JAI do Conselho, de 27 de novembro de 2008, 
relativa à aplicação do princípio do reconhecimento mútuo às sentenças em matéria penal que 
imponham penas ou outras medidas privativas de liberdade para efeitos da execução dessas sen-
tenças na União Europeia (JO 2008, L 327, p. 27), enuncia: 
 

«A execução da condenação no Estado de execução deverá aumentar a possibilidade de 
reinserção social da pessoa condenada. Para se certificar de que a execução da conde-
nação pelo Estado de execução contribuirá para facilitar a reinserção social da pessoa 
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condenada, a autoridade competente do Estado de emissão deverá atender a elementos 
como, por exemplo, a ligação da pessoa ao Estado de execução e o facto de o considerar 
ou não como o local onde mantém laços familiares, linguísticos, culturais, sociais, eco-
nómicos ou outros.» 

 
9 O artigo 3.º, n.ºs 1 a 3, desta decisão‑quadro dispõe: 

 
«1. A presente decisão‑quadro tem por objetivo estabelecer as regras segundo as quais 
um Estado‑Membro, tendo em vista facilitar a reinserção social da pessoa condenada, 
reconhece uma sentença e executa a condenação imposta. 
 
2. A presente decisão‑quadro é aplicável independentemente de a pessoa condenada se 
encontrar no Estado de emissão ou no Estado de execução. 
 
3. A presente decisão‑quadro aplica‑se apenas ao reconhecimento de sentenças e à exe-
cução de condenações, na aceção da presente decisão‑quadro. […]» 

 
10 Nos termos do artigo 25.º desta decisão‑quadro, epigrafado «Execução de condenações na se-
quência de um mandado de detenção europeu»: 
 

«Sem prejuízo da Decisão‑Quadro [2002/584], o disposto na presente decisão‑quadro 
deve aplicar‑se, mutatis mutandis, na medida em que seja compatível com as disposi-
ções dessa mesma decisão‑quadro, à execução de condenações, se um Estado‑Membro 
tiver decidido executar a condenação nos casos abrangidos pelo n.º 6 do artigo 4.º da-
quela decisão‑quadro ou se, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 5.º da mesma 
decisão‑quadro, tiver estabelecido como condição que a pessoa seja devolvida ao Es-
tado‑Membro em questão para nele cumprir a pena, de forma a evitar a impunidade da 
pessoa em causa.» 

 
Direito italiano 

 
11 Legge n.º 69 – Disposizioni per conformare il diritto interno alla decisione quadro 2002/584/GAI 
del Consiglio, del 13 giugno 2002, relativa al mandato d'arresto europeo e alle procedure di conse-
gna tra Stati membri (Lei n.º 69 – Disposições para tornar o direito interno conforme com a Deci-
são‑Quadro 2002/584/JAI do Conselho, de 13 de junho de 2002, relativa ao mandado de detenção 
europeu e aos processos de entrega entre os Estados‑Membros), de 22 de abril de 2005 (GURI n.º 
98, de 29 de abril de 2005), na sua versão aplicável aos factos do litígio no processo principal (a 
seguir «Lei n.º 69 de 2005»), prevê no seu artigo 18.º‑A, epigrafado «Motivos de recusa facultativa 
da entrega», que a Corte d’appello (Tribunal de Recurso, Itália) pode recusar a entrega pedida pela 
autoridade estrangeira, designadamente «se o mandado de detenção europeu tiver sido emitido 
para efeitos de cumprimento de uma pena ou medida de segurança privativas de liberdade, se a 
pessoa procurada for um nacional italiano ou um nacional de outro Estado‑Membro da União [Eu-
ropeia], que resida ou se encontre legalmente e efetivamente em Itália, na condição de a [Corte 
d’appello (Tribunal de Recurso)] ordenar que essa pena ou medida de segurança seja executada 
em Itália em conformidade com o seu direito interno.» 
 

Litígio no processo principal e questões prejudiciais 
 
12 Em 13 de fevereiro de 2012, o Judecătoria Brașov (Tribunal de Primeira Instância de Brașov, 
Roménia) emitiu contra O. G., um nacional moldavo, um mandado de detenção europeu para fins 
de execução de uma pena privativa de liberdade. Este foi condenado, por sentença definitiva, na 
Roménia, a cinco anos de prisão pelos crimes de fraude fiscal e de desvio de quantias devidas a 
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título do imposto sobre o rendimento e do IVA, cometidos na sua qualidade de gerente de uma 
sociedade de responsabilidade limitada entre os meses de setembro de 2003 e de abril de 2004. 
 
13 Num primeiro Acórdão de 7 de julho de 2020, a Corte d’appello di Bologna (Tribunal de Recurso 
de Bolonha, Itália) ordenou a entrega da pessoa procurada à autoridade judiciária de emissão. O. 
G. interpôs recurso para a Corte suprema di cassazione (Tribunal de Cassação, Itália), que anulou 
esse Acórdão e remeteu o processo à Corte d’appello di Bologna (Tribunal de Recurso de Bolonha), 
convidando‑o a examinar a possibilidade de suscitar questões de constitucionalidade relativas ao 
artigo 18.º‑A da Lei n.º 69 de 2005. 
 
14 Tendo constatado que a defesa de O. G. tinha feito prova bastante do caráter duradouro da sua 
instalação familiar e profissional em Itália, este último órgão jurisdicional submeteu à Corte costi-
tuzionale (Tribunal Constitucional, Itália), o órgão jurisdicional de reenvio no presente processo, 
questões relativas à constitucionalidade desta disposição. 
 
15 Esse órgão jurisdicional indica que a Corte d’appello di Bologna (Tribunal de Recurso de Bolo-
nha) salientou, designadamente, que o motivo de não execução facultativa do mandado de deten-
ção europeu, previsto no artigo 4.º, ponto 6, da Decisão‑Quadro 2002/584, tem por objetivo asse-
gurar que a pena tenha uma verdadeira função de reintegração social. Esta pressupõe a manuten-
ção de laços familiares e sociais do condenado para que se possa reintegrar de modo correto na 
sociedade no fim da sua pena. Ora, o artigo 18.º‑A da Lei n.º 69 de 2005 restringiu indevidamente 
o âmbito de aplicação deste artigo 4.º, ponto 6, na medida em que a faculdade de recusar a en-
trega, em caso de mandado de detenção europeu para fins de execução de uma pena ou de uma 
medida de segurança privativas de liberdade, é limitada exclusivamente aos nacionais italianos e 
aos nacionais de outros Estados‑Membros da União, estando excluídos os nacionais de países ter-
ceiros, e isto mesmo quando estes últimos provem que estabeleceram vínculos económicos, pro-
fissionais ou afetivos sólidos em Itália. Ao impor a entrega de nacionais de países terceiros que 
residem de modo permanente em Itália para efeitos de execução de uma pena privativa de liber-
dade no estrangeiro, o artigo 18.º‑A da Lei n.º 69 de 2005 está em contradição com a finalidade 
reeducativa da pena, bem como com o direito à vida familiar da pessoa em questão, consagrado 
no artigo 7.º da Carta. 
 
16 O órgão jurisdicional de reenvio sublinha, além disso, que a Corte d’appello di Bologna (Tribunal 
de Recurso de Bolonha) considerou injustificada a diferença de tratamento, prevista pela regula-
mentação nacional, entre, por um lado, um nacional de um país terceiro, que reside de modo per-
manente em Itália e que é objeto de um mandado de detenção europeu emitido para fins de exe-
cução de uma pena ou de uma medida de segurança privativas de liberdade, que não pode cumprir 
essa pena em Itália, e, por outro, um nacional de um país terceiro que reside igualmente de modo 
permanente em Itália, mas que é objeto de um mandado de detenção emitido para efeitos de 
procedimento penal, que pode, ao invés, cumprir em Itália a pena proferida no Estado de emissão 
findo o processo. 
 
17 Resulta da decisão de reenvio que o Presidente del Consiglio dei ministri (presidente do Conse-
lho de Ministros, Itália), representado e defendido pela Avvocatura Generale dello Stato (Gabinete 
do Procurador‑Geral, Itália), interveio no processo principal para pedir que as questões de consti-
tucionalidade relativas ao artigo 18.º‑A da Lei n.º 69 de 2005 fossem declaradas inadmissíveis, ou 
que a legalidade desta disposição fosse confirmada, alegando, nomeadamente, que o objetivo de 
reinserção social da pessoa em questão não pode limitar o alcance do princípio geral do reconhe-
cimento mútuo das decisões, que exige que a recusa de executar um mandado de detenção euro-
peu seja considerada uma exceção à regra geral de execução desse mandado e que essa disposição 
não viola diversas disposições do direito primário da União que protegem os cidadãos da União 
contra as discriminações em razão da nacionalidade. Salientou, por outro lado, que a reintegração 
da pessoa condenada não constitui o objetivo específico da Decisão‑Quadro 2002/584. 
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18 Na decisão de reenvio, a Corte costituzionale (Tribunal Constitucional) considera que, antes de 
verificar a conformidade com a Constituição italiana da regulamentação nacional em causa no pro-
cesso principal, deve ser examinada a conformidade desta regulamentação com o direito da União, 
designadamente com o artigo 4.º, ponto 6, da Decisão‑Quadro 2002/584, lido à luz do artigo 7.º 
da Carta. Observa que a jurisprudência do Tribunal de Justiça já reconheceu que se justificavam 
certas limitações dos motivos de recusa introduzidos pela legislação dos Estados‑Membros, na me-
dida em que contribuiriam para reforçar o sistema de entrega instaurado por esta decisão‑quadro 
a favor de um espaço de liberdade, de segurança e de justiça. 
 
19 Todavia, o artigo 4.º, ponto 6, da referida decisão‑quadro deve ser interpretado em conformi-
dade com os direitos fundamentais e com os princípios fundamentais do direito da União reconhe-
cidos pelo artigo 6.º TUE, cujo respeito é uma condição de validade de qualquer ato do direito da 
União. Assim, a execução de um mandado de detenção europeu não pode implicar uma violação 
dos direitos fundamentais da pessoa em questão. 
 
20 A Corte costituzionale (Tribunal Constitucional) recorda igualmente que, segundo a jurispru-
dência do Tribunal de Justiça, os Estados‑Membros não podem fazer depender a aplicação do di-
reito da União, nos domínios de harmonização completa, como o mandado de detenção europeu 
instituído pela Decisão‑Quadro 2002/584, do respeito dos padrões nacionais de proteção dos di-
reitos fundamentais, quando isso possa pôr em causa o primado, a unidade e a eficácia do direito 
da União. Sublinha, no entanto, que subsistem dúvidas quanto à faculdade de um Estado‑Membro 
excluir de maneira absoluta e automática do benefício de uma disposição que visa transpor o mo-
tivo de não execução facultativa previsto no artigo 4.º, ponto 6, desta decisão‑quadro o nacional 
de um país terceiro que se encontra ou que reside legalmente e efetivamente no território italiano 
e que é visado por um mandado de detenção europeu para efeitos de execução de uma pena ou 
de uma medida de segurança privativas de liberdade, dado que, à luz da jurisprudência do Tribunal 
de Justiça, o princípio da não discriminação em razão da nacionalidade não pode ser invocado por 
esse nacional. 
 
21 Por último, recorda que o interesse de um nacional de um país terceiro que resida ou que se 
encontre legalmente num Estado‑Membro em não ser desenraizado do seu meio familiar e social 
é protegido pelo direito da União, bem como pela Convenção Europeia para a Proteção dos Direi-
tos do Homem e das Liberdades Fundamentais, assinada em Roma, em 4 de novembro de 1950. 
22 Foi nestas circunstâncias que a Corte costituzionale (Tribunal Constitucional) decidiu suspender 
a instância e submeter ao Tribunal de Justiça as questões prejudiciais seguintes: 
 

«1) O artigo 4.º, ponto 6, da [Decisão‑Quadro 2002/584], interpretado à luz do artigo 
1.º, n.º 3, desta decisão‑quadro e do artigo 7.º da [Carta], opõe‑se a uma legislação, 
como a italiana, que – no âmbito de um processo de mandado de detenção europeu 
destinado ao cumprimento de uma pena ou medida de segurança – impede as autorida-
des judiciárias de execução de forma absoluta e automática de recusarem a entrega de 
nacionais de países terceiros que se encontrem ou residam no seu território, indepen-
dentemente dos laços que apresentam com este último? 
 
2) Em caso de resposta afirmativa à primeira questão, com base em que critérios e pres-
supostos devem esses laços ser considerados suficientemente significativos para obrigar 
a autoridade judiciária de execução a recusar a entrega?» 

 
Quanto ao pedido de tramitação acelerada 

 
23 O órgão jurisdicional de reenvio pediu que o presente reenvio prejudicial fosse submetido à 
tramitação prejudicial acelerada ao abrigo do artigo 105.º do Regulamento de Processo do Tribunal 
de Justiça. 
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24 Embora reconhecendo que O. G., que é objeto do mandado de detenção em causa no processo 
principal, não está sujeito a nenhuma medida de privação de liberdade, esse órgão jurisdicional 
sustenta, em primeiro lugar, que o presente processo suscita questões de interpretação relativas 
a aspetos centrais do mecanismo do mandado de detenção europeu e, em segundo lugar, que a 
interpretação solicitada é suscetível de ter consequências gerais, tanto para as autoridades cha-
madas a cooperar no âmbito do mandado de detenção europeu como para os direitos das pessoas 
procuradas. 
 
25 O artigo 105.º, n.º 1, do Regulamento de Processo prevê que, a pedido do órgão jurisdicional 
de reenvio ou, a título excecional, oficiosamente, o presidente do Tribunal de Justiça pode decidir, 
ouvidos o juiz-relator e o advogado‑geral, submeter um reenvio prejudicial a tramitação acelerada 
quando a natureza do processo exija o seu tratamento dentro de prazos curtos. 
 
26 No caso em apreço, em 20 de dezembro de 2021, o presidente do Tribunal de Justiça decidiu, 
ouvidos o juiz‑relator e o advogado‑geral, indeferir o pedido do órgão jurisdicional de reenvio vi-
sado no n.º 23 do presente Acórdão. 
 
27 Com efeito, é jurisprudência constante que a aplicação da tramitação acelerada depende não 
da natureza do litígio, enquanto tal, mas das circunstâncias excecionais próprias do processo em 
causa, que devem demonstrar a urgência extraordinária de se pronunciar sobre essas questões 
(Acórdão de 31 de janeiro de 2023, Puig Gordi e o., C‑158/21, EU:C:2023:57, n.º 27). 
 
28 Ora, a circunstância de o processo dizer respeito a um ou vários aspetos essenciais do meca-
nismo de entrega estabelecido pela Decisão‑Quadro 2002/584 não constitui uma razão que de-
monstre uma urgência extraordinária, porém necessária para justificar um tratamento por via ace-
lerada. O mesmo se diga, no que respeita à circunstância de um número importante de pessoas 
serem potencialmente afetadas pelas questões submetidas (v., neste sentido, Acórdão de 21 de 
dezembro de 2021, Randstad Italia, C‑497/20, EU:C:2021:1037, n.º 39). 
 
29 No entanto, atendendo à natureza e à importância das questões submetidas, o presidente do 
Tribunal de Justiça concedeu ao presente processo um tratamento prioritário, em conformidade 
com o artigo 53.º, n.º 3, do Regulamento de Processo. 

Quanto às questões prejudiciais 
 

Quanto à primeira questão 
 
30 Com a sua primeira questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, em substância, se o 
artigo 4.º, ponto 6, da Decisão‑Quadro 2002/584 deve ser interpretado no sentido de que se opõe 
a uma regulamentação de um Estado‑Membro que transpõe esta disposição que exclui de modo 
absoluto e automático do direito de beneficiar do motivo de não execução facultativa do mandado 
de detenção europeu previsto na referida disposição qualquer nacional de um país terceiro que se 
encontre ou resida no território desse Estado‑Membro, sem que a autoridade judiciária de execu-
ção possa apreciar os vínculos que ligam esse nacional ao referido Estado‑Membro. 
 
31 A título preliminar, importa recordar que a decisão‑quadro 2002/584, ao instituir um sistema 
simplificado e eficaz de entrega das pessoas condenadas ou suspeitas de terem infringido a lei 
penal, se destina a facilitar e a acelerar a cooperação judiciária com vista a contribuir para realizar 
o objetivo, fixado à União, de se tornar um espaço de liberdade, segurança e justiça, baseando‑se 
no elevado grau de confiança que deve existir entre os Estados‑Membros [v., neste sentido, Acór-
dão de 18 de abril de 2023, E. D. L. (Motivo de recusa com base em doença), C‑699/21, 
EU:C:2023:295, n.º 32 e jurisprudência referida]. 
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32 No domínio regido pela decisão‑quadro, o princípio do reconhecimento mútuo, que constitui, 
como resulta designadamente do considerando 6 desta, a «pedra angular» da cooperação judiciá-
ria em matéria penal, encontra a sua expressão no artigo 1.º, n.º 2, dessa decisão‑quadro, que 
consagra a regra por força da qual os Estados‑Membros são obrigados a executar qualquer man-
dado de detenção europeu com base no princípio do reconhecimento mútuo e em conformidade 
com as disposições da mesma decisão‑quadro [v., neste sentido, Acórdão de 18 de abril de 2023, 
E.D. L. (Motivo de recusa baseado em doença), C‑699/21, EU:C:2023:295, n.º 33 e jurisprudência 
referida]. 
 
33 Daqui resulta, por um lado, que as autoridades judiciárias de execução só podem recusar exe-
cutar um mandado de detenção europeu por motivos resultantes da Decisão‑Quadro 2002/584, 
conforme interpretada pelo Tribunal de Justiça. Por outro lado, ao passo que a execução do man-
dado de detenção europeu constitui o princípio, a recusa de execução é concebida como uma ex-
ceção, que deve ser objeto de interpretação estrita [Acórdão de 18 de abril de 2023, E. D. L. (Motivo 
de recusa baseado em doença), C‑699/21, EU:C:2023:295, n.º 34 e jurisprudência referida]. 
 
34 A decisão‑quadro enuncia, no seu artigo 3.º, os motivos de não execução obrigatória do man-
dado de detenção europeu e, nos seus artigos 4.º e 4.º‑A, os motivos de não execução facultativa 
deste [Acórdão de 29 de abril de 2021, X (Mandado de detenção europeu – Ne bis in idem), 
C‑665/20 PPU, EU:C:2021:339, n.º 40 e jurisprudência referida]. 
 
35 No que respeita aos motivos de não execução facultativa do mandado de detenção europeu 
enumerados no artigo 4.º da Decisão‑Quadro 2002/584, resulta da jurisprudência do Tribunal de 
Justiça que, no âmbito da transposição desta decisão‑quadro para o seu direito interno, os Esta-
dos‑Membros dispõem de uma margem de apreciação. Assim, estes podem livremente transpor 
ou não esses motivos para o seu direito interno. Podem igualmente optar por limitar as situações 
nas quais a autoridade judiciária de execução pode recusar executar um mandado de detenção 
europeu, facilitando assim a entrega das pessoas procuradas, em conformidade com o princípio 
do reconhecimento mútuo estabelecido no artigo 1.º, n.º 2, da referida decisão‑quadro [Acórdão 
de 29 de abril de 2021, X (Mandado de detenção europeu – Ne bis in idem), C‑665/20 PPU, 
EU:C:2021:339, n.º 41 e jurisprudência referida]. 
 
36 É esse o caso, em particular, do artigo 4.º, ponto 6, da Decisão‑Quadro 2002/584, que enuncia 
que a autoridade judiciária de execução pode recusar executar um mandado de detenção europeu 
se este tiver sido emitido para efeito de execução de uma pena ou de uma medida de segurança 
privativas de liberdade, quando a pessoa procurada se encontrar no Estado‑Membro de execução, 
for um nacional deste ou aí residir, e esse Estado se comprometa a executar essa pena ou medida 
de segurança em conformidade com o seu direito interno. 
 
37 Tendo em conta a margem de apreciação recordada no n.º 35 do presente acórdão, os Esta-
dos‑Membros, quando aplicam o artigo 4.º, ponto 6, desta decisão‑quadro, podem limitar, no sen-
tido indicado pela regra essencial enunciada no artigo 1.º, n.º 2, da referida decisão‑quadro, as 
situações em que deveria ser possível recusar a entrega de uma pessoa abrangida pelo âmbito de 
aplicação do referido artigo 4.º, ponto 6 (v., neste sentido, Acórdão de 6 de outubro de 2009, Wol-
zenburg, C‑123/08, EU:C:2009:616, n.º 62 e jurisprudência referida). 
 
38 No entanto, a margem de apreciação de que dispõe um Estado‑Membro, quando escolhe trans-
por o motivo de não execução facultativa do mandado de detenção europeu previsto no artigo 4.º, 
ponto 6, da Decisão‑Quadro 2002/584, não pode ser ilimitada. 
 
39 Em primeiro lugar, quando um Estado‑Membro opta por transpor esse motivo de não execução 
facultativa do mandado de detenção europeu, está obrigado, em conformidade com o artigo 1.º, 
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n.º 3, desta decisão‑quadro, a respeitar os direitos e os princípios fundamentais visados no artigo 
6.º TUE. 
 
40 Entre esses princípios fundamentais figura o princípio da igualdade de tratamento, que é garan-
tido pelo artigo 20.º da Carta. O respeito desta última disposição impõe‑se aos Estados‑Membros 
quando aplicam o direito da União, em conformidade com o artigo 51.º, n.º 1, da Carta, o que 
acontece quando transpõem o motivo de não execução facultativa de um mandado de detenção 
europeu previsto no artigo 4.º, ponto 6, da Decisão‑Quadro 2002/584. 
 
41 Ora, contrariamente ao artigo 18.º, primeiro parágrafo, TFUE, que não está vocacionado para 
ser aplicado no caso de uma eventual diferença de tratamento entre os nacionais dos Esta-
dos‑Membros e os de países terceiros, o artigo 20.º da Carta não prevê nenhuma limitação do seu 
âmbito de aplicação e é, portanto, aplicável a todas as situações regidas pelo direito da União [v., 
neste sentido, Parecer 1/17 (Acordo ECG UECanada), de 30 de abril de 2019, EU:C:2019:341, n.ºs 
169 e 171 e jurisprudência referida]. 
 
42 A este respeito, segundo jurisprudência constante do Tribunal de Justiça, o princípio da igual-
dade perante a lei, enunciado no artigo 20.º da Carta, é um princípio geral do direito da União que 
exige que situações comparáveis não sejam tratadas de modo diferente e que situações diferentes 
não sejam tratadas de modo igual, exceto se esse tratamento diferente for objetivamente justifi-
cado [v., neste sentido, Acórdão de 2 de setembro de 2021, État belge (Direito de residência em 
caso de violência doméstica), C‑930/19, EU:C:2021:657, n.º 57 e jurisprudência referida]. 
 
43 A exigência relativa ao caráter comparável das situações, a fim de determinar a existência de 
uma violação do princípio da igualdade de tratamento, deve ser apreciada atendendo a todos os 
elementos que as caracterizam, nomeadamente, à luz do objeto e da finalidade prosseguida pelo 
ato que institui a distinção em causa, entendendo‑se que devem ser tidos em conta, para este 
efeito, os princípios e os objetivos do domínio em que esse ato se integra. Na medida em que as 
situações não sejam comparáveis, uma diferença de tratamento das situações em questão não 
viola a igualdade perante a lei consagrada no artigo 20.º da Carta [Acórdão de 2 de setembro de 
2021, État belge (Direito de residência em caso de violência doméstica), C‑930/19, EU:C:2021:657, 
n.º 58 e jurisprudência referida]. 
 
44 A este título, há que apreciar se, à luz do objeto e da finalidade prosseguida por uma regula-
mentação nacional como a que está em causa no processo principal, a situação de um nacional de 
um país terceiro que é objeto de um mandado de detenção europeu para efeitos de execução de 
uma pena ou de uma medida de segurança privativas de liberdade e que se encontra ou reside no 
Estado‑Membro de execução é comparável à de um nacional desse Estado‑Membro ou à de um 
nacional de outro Estado‑Membro que se encontra ou reside no referido Estado‑Membro, que é 
objeto desse mandado. 
 
45 Resulta da decisão de reenvio que a diferença de tratamento que resulta da regulamentação 
nacional em causa no processo principal entre os nacionais italianos e os de outros Estados‑Mem-
bros, por um lado, e os nacionais de países terceiros, por outro, foi instituída para transpor o artigo 
4.º, ponto 6, da Decisão‑Quadro 2002/584, tendo o legislador italiano considerado que esta dispo-
sição visa unicamente os nacionais do Estado‑Membro de execução e os cidadãos da União. 
 
46 Ora, a este respeito, resulta da redação desta disposição que esta não faz nenhuma distinção 
consoante a pessoa que é objeto do mandado de detenção europeu, quando não é nacional do 
Estado‑Membro de execução, seja ou não nacional de outro Estado‑Membro. A aplicação do mo-
tivo de não execução facultativa do mandado de detenção europeu previsto na referida disposição 
está, em contrapartida, sujeita à reunião de duas condições, a saber, por um lado, que a pessoa 
procurada se encontre no Estado‑Membro de execução, seja sua nacional ou aí resida e, por outro, 
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que esse Estado se comprometa a executar, em conformidade com o seu direito interno, a pena 
ou a medida de segurança para a qual o mandado de detenção europeu foi emitido. 
 
47 No que respeita à primeira destas condições, o Tribunal de Justiça já declarou que uma pessoa 
procurada «reside» no Estado‑Membro de execução sempre que tenha fixado a sua residência real 
neste último e aí se «encontra» quando, na sequência de uma permanência estável com uma certa 
duração nesse Estado‑Membro, criou vínculos que o ligam a esse Estado de modo semelhante aos 
que resultam de uma residência (v., neste sentido, Acórdãos de 5 de setembro de 2012, Lopes Da 
Silva Jorge, C‑42/11, EU:C:2012:517, n.º 43 e jurisprudência referida, e de 13 de dezembro de 2018, 
Sut, C‑514/17, EU:C:2018:1016, n.º 34 e jurisprudência referida). Daqui resulta que, tendo em 
conta esta primeira condição, um nacional de um país terceiro, objeto de um mandado de deten-
ção europeu e que se encontra ou reside no Estado‑Membro de execução, está numa situação 
comparável à de um nacional desse Estado‑Membro ou à de um nacional de outro Estado‑Membro 
que se encontra ou reside no referido Estado‑Membro, que seja objeto desse mandado. 
 
48 Quanto à segunda das referidas condições, decorre da redação do artigo 4.º, ponto 6, da Deci-
são‑Quadro 2002/584 que qualquer recusa de executar o mandado de detenção europeu pressu-
põe um verdadeiro compromisso do Estado‑Membro de execução de executar a pena privativa de 
liberdade decretada contra a pessoa procurada (Acórdão de 13 de dezembro de 2018, Sut, 
C‑514/17, EU:C:2018:1016, n.º 35 e jurisprudência referida). Esta segunda condição não contém, 
portanto, nenhum elemento suscetível de servir de base a uma distinção entre a situação de um 
nacional de país terceiro e a de um cidadão da União quando são, um e outro, objeto de um man-
dado de detenção europeu para fins de execução de uma pena ou de uma medida de segurança 
privativas de liberdade enquanto se encontram ou residem no território de um Estado‑Membro. 
 
49 Quando a autoridade judiciária de execução constata que as duas condições recordadas no n.º 
46 do presente acórdão estão reunidas, deve ainda apreciar se existe um interesse legítimo que 
justifique que a pena infligida no Estado‑Membro de emissão seja executada no território do Es-
tado‑Membro de execução. Esta apreciação permite a essa autoridade ter em conta o objetivo 
prosseguido pelo artigo 4.º, ponto 6, da Decisão‑Quadro 2002/584, que consiste, segundo juris-
prudência assente, em aumentar as oportunidades de reinserção social da pessoa procurada no 
termo da pena a que esta última foi condenada (Acórdão de 13 de dezembro de 2018, Sut, 
C‑514/17, EU:C:2018:1016, n.ºs 33 e 36 e jurisprudência referida). Ora, os cidadãos da União e os 
nacionais de países terceiros que preenchem a primeira condição explicitada no n.º 47 do presente 
acórdão podem ter, sob reserva das verificações que cabe à autoridade judiciária de execução efe-
tuar, oportunidades comparáveis de reinserção social se, quando são visadas por um mandado de 
detenção europeu para efeitos de execução de uma pena ou de uma medida de segurança priva-
tivas de liberdade, cumprem a sua pena ou medida de segurança no Estado‑Membro de execução. 
 
50 Nestas condições, resulta dos termos do artigo 4.º, ponto 6, da Decisão‑Quadro 2002/584 e do 
objetivo prosseguido por esta disposição que não se pode presumir que um nacional de um país 
terceiro, objeto desse mandado de detenção europeu e que se encontra ou reside no Estado‑Mem-
bro de execução, está necessariamente numa situação diferente da de um nacional desse Es-
tado‑Membro ou da de um nacional de outro Estado‑Membro que se encontra ou reside no refe-
rido Estado‑Membro, que é objeto desse mandado. Pelo contrário, há que considerar que essas 
pessoas podem estar numa situação comparável, para efeitos da aplicação do motivo de não exe-
cução facultativa previsto nessa disposição, quando apresentem um grau de integração certo no 
Estado‑Membro de execução. 
 
51 Daqui resulta que não se pode considerar que uma regulamentação nacional que vise transpor 
o artigo 4.º, ponto 6, desta decisão‑quadro é conforme com o princípio da igualdade perante a lei 
consagrado no artigo 20.º da Carta se essa regulamentação tratar de maneira diferente, por um 
lado, os seus próprios nacionais e os outros cidadãos da União e, por outro, os nacionais de países 
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terceiros, ao recusar a estes últimos, de modo absoluto e automático, o direito a beneficiar do 
motivo de não execução facultativa do mandado de detenção europeu previsto nesta disposição, 
mesmo quando esses nacionais de países terceiros se encontrem ou residam no território desse 
Estado‑Membro e sem que seja tomado em consideração o grau de integração dos referidos naci-
onais de países terceiros na sociedade do referido Estado‑Membro. Com efeito, não se pode con-
siderar que semelhante diferença de tratamento possa ser objetivamente justificada, na aceção da 
jurisprudência recordada no n.º 42 do presente acórdão. 
 
52 Em contrapartida, nada se opõe a que, quando da transposição do artigo 4.º, ponto 6, da Deci-
são‑Quadro 2002/584 para o direito interno de um Estado‑Membro, este faça depender, no que 
respeita aos nacionais de países terceiros que são objeto de um mandando de detenção europeu, 
o direito a beneficiar do motivo de não execução facultativa do mandado de detenção europeu 
previsto nesta disposição, da exigência de que esse nacional aí se encontre ou aí resida de modo 
ininterrupto durante um período de tempo mínimo (v., por analogia, Acórdão de 6 de outubro de 
2009, Wolzenburg, C‑123/08, EU:C:2009:616, n.º 74), desde que essa condição não exceda o que 
é necessário para garantir que a pessoa procurada apresenta um grau de integração certo no Es-
tado‑Membro de execução. 
 
53 Em segundo lugar, uma transposição do artigo 4.º, ponto 6, da Decisão‑Quadro 2002/584 não 
pode ter por efeito privar a autoridade judiciária de execução da margem de apreciação necessária 
para esta poder decidir se, atendendo ao objetivo visado de reinserção social, mencionado no n.º 
49 do presente acórdão, deve ou não recusar executar o mandado de detenção europeu. 
 
54 A este respeito, como foi recordado nos n.ºs 46 a 49 do presente acórdão, o Tribunal de Justiça 
já declarou que, para saber se, numa situação concreta, a autoridade judiciária de execução pode 
recusar executar um mandado de detenção europeu, esta última deve, num primeiro momento, 
determinar se a pessoa procurada, quando não é nacional do Estado‑Membro de execução, se 
encontra ou reside neste, na aceção do artigo 4.º, ponto 6, da Decisão‑Quadro 2002/584, con-
forme transposta para o direito nacional, e é, assim, abrangida pelo âmbito de aplicação desta. 
Num segundo momento, e unicamente quando a autoridade judiciária de execução constata que 
a referida pessoa é abrangida por esse âmbito de aplicação, deve poder apreciar se existe um in-
teresse legítimo que justifique que a pena ou a medida de segurança aplicada no Estado‑Membro 
de emissão seja executada no território do Estado‑Membro de execução (v., neste sentido, Acór-
dão de 17 de julho de 2008, Kozłowski, C‑66/08, EU:C:2008:437, n.º 44). 
 
55 No caso em apreço, resulta da decisão de reenvio que o artigo 18.º‑A da Lei n.º 69 de 2005, que 
visa transpor o artigo 4.º, ponto 6, da Decisão‑Quadro 2002/584 para o direito italiano, limita a 
aplicação do motivo de não execução facultativa do mandado de detenção europeu, previsto nesta 
última disposição, apenas aos nacionais italianos e aos nacionais de outros Estados‑Membros. Os 
nacionais de países terceiros são, assim, excluídos de forma absoluta e automática do benefício 
desse motivo, sem que nenhuma margem de apreciação seja deixada a este respeito à autoridade 
judiciária de execução, apesar de o referido artigo 4.º, ponto 6, não circunscrever o âmbito de 
aplicação do referido motivo exclusivamente aos cidadãos da União. 
 
56 Assim, quando a pessoa visada pelo mandado de detenção europeu para efeitos de execução 
de uma pena ou de uma medida de segurança privativas de liberdade é um nacional de um país 
terceiro, essa regulamentação nacional priva a autoridade judiciária de execução do poder de apre-
ciar, tomando em consideração as circunstâncias específicas de cada caso, se os vínculos que ligam 
essa pessoa ao Estado‑Membro de execução forem suficientes para que o objetivo de reinserção 
social visado por esta disposição seja mais bem alcançado se a referida pessoa cumprir a sua pena 
nesse Estado‑Membro, comprometendo desse modo o referido objetivo. 
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57 Daqui resulta que o artigo 4.º, ponto 6, da Decisão‑Quadro 2002/584 se opõe, igualmente por 
esta razão, a uma regulamentação nacional que visa transpor esta disposição. 
 
58 Tendo em conta todas as considerações precedentes, há que responder à primeira questão que 
o artigo 4.º, ponto 6, da Decisão‑Quadro 2002/584, lido em conjugação com o princípio da igual-
dade perante a lei, consagrado no artigo 20.º da Carta, deve ser interpretado no sentido de que se 
opõe a uma regulamentação de um Estado‑Membro que transpõe esse artigo 4.º, ponto 6, que 
exclui de modo absoluto e automático do direito de beneficiar do motivo de não execução facul-
tativa do mandado de detenção europeu previsto nessa disposição qualquer nacional de um país 
terceiro que se encontre ou resida no território desse Estado‑Membro, sem que a autoridade ju-
diciária de execução possa apreciar os vínculos que ligam esse nacional ao referido Estado‑Mem-
bro. 
 

Quanto à segunda questão 
 
59 Com a sua segunda questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, em substância, se o 
artigo 4.º, ponto 6, da Decisão‑Quadro 2002/584 deve ser interpretado no sentido de que, para 
apreciar se há que recusar a execução de um mandado de detenção europeu emitido contra um 
nacional de um país terceiro que se encontra ou reside no território do Estado‑Membro de execu-
ção, a autoridade judiciária de execução deve proceder a uma apreciação dos elementos suscetí-
veis de indicar se existem entre este e o Estado‑Membro de execução vínculos de ligação que de-
monstrem que está suficientemente integrado nesse Estado e, em caso afirmativo, quais são esses 
elementos. 
 
60 Em conformidade com o que foi recordado no n.º 49 do presente acórdão, quando a autoridade 
judiciária de execução constatar que as duas condições enunciadas no artigo 4.º, ponto 6, da De-
cisão‑Quadro 2002/584 estão reunidas, deve ainda apreciar se existe um interesse legítimo que 
justifique que a pena ou a medida de segurança aplicada no Estado‑Membro de emissão seja exe-
cutada no território do Estado‑Membro de execução. 
 
61 Cabe assim à autoridade judiciária de execução proceder a uma apreciação global de todos os 
elementos concretos que caracterizam a situação da pessoa procurada, suscetíveis de indicar se 
existem entre essa pessoa e o Estado‑Membro de execução vínculos de ligação que permitam con-
cluir que a referida pessoa está suficientemente integrada nesse Estado e que, por conseguinte, a 
execução, no Estado‑Membro de execução, da pena ou da medida de segurança privativas de li-
berdade proferida contra aquela no Estado‑Membro de emissão contribuirá para a realização do 
objetivo de reinserção social prosseguido por este artigo 4.º, ponto 6 (v., neste sentido, Acórdão 
de 5 de setembro de 2012, Lopes Da Silva Jorge, C‑42/11, EU:C:2012:517, n.º 43). 
 
62 Neste contexto, conforme foi já declarado pelo Tribunal de Justiça, há designadamente que 
tomar em consideração a Decisão‑Quadro 2008/909 [v., neste sentido, Acórdão de 11 de março 
de 2020, SF (Mandado de detenção europeu – Garantia de reenvio para o Estado de execução), 
C‑314/18, EU:C:2020:191]. Em especial, o considerando 9 desta decisão‑quadro fornece uma lista 
exemplificativa de elementos suscetíveis de permitir a uma autoridade judiciária obter a certeza 
de que a execução da condenação pelo Estado‑Membro de execução contribuirá para a realização 
do objetivo que consiste em facilitar a reinserção social da pessoa condenada. Entre esses elemen-
tos figuram, em substância, o vínculo da pessoa ao Estado‑Membro de execução, bem como a 
circunstância de esse Estado‑Membro constituir o centro da sua vida familiar e dos seus interesses, 
tendo em conta, designadamente, os seus laços familiares, linguísticos, culturais, sociais ou ainda 
económicos com o referido Estado. 
 
63 Na medida em que o objetivo prosseguido pelo artigo 4.º, ponto 6, da Decisão‑Quadro 
2002/584 é idêntico ao mencionado nesse considerando e que é prosseguido pelo artigo 25.º da 
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Decisão‑Quadro 2008/909, o qual se refere ao motivo de não execução facultativa previsto nesse 
artigo 4.º, ponto 6, os referidos elementos são igualmente pertinentes no âmbito da apreciação 
global que a autoridade judiciária de execução deve efetuar quando aplica esse motivo. 
 
64 Em especial, quando a pessoa procurada tenha estabelecido o centro da sua vida familiar e dos 
seus interesses no Estado‑Membro de execução, deve tomar‑se em consideração que a reintegra-
ção social dessa pessoa depois de aí ter cumprido a sua pena é favorecida pelo facto de poder 
manter contactos regulares e frequentes com a sua família e com os seus familiares. 
 
65 Quando a pessoa procurada for nacional de um país terceiro, importa igualmente tomar em 
consideração a natureza, a duração e as condições de residência dessa pessoa no Estado‑Membro 
de execução. 
 
66 A este respeito, o Tribunal de Justiça declarou que estes elementos já podem ser tidos em conta 
na fase do exame da primeira condição prevista no artigo 4.º, ponto 6, da Decisão‑Quadro 
2002/584, mencionado designadamente no n.º 47 do presente acórdão. Com efeito, cabe à auto-
ridade judiciária de execução, para determinar se, numa situação concreta, entre uma pessoa pro-
curada e o Estado‑Membro de execução existem vínculos de ligação que permitam constatar que 
esta última se encontra ou reside nesse Estado, na aceção deste artigo 4.º, ponto 6, efetuar uma 
apreciação global de vários dos elementos objetivos que caracterizam a situação dessa pessoa, 
entre os quais figuram, nomeadamente, a duração, a natureza e as condições da residência da 
pessoa procurada no referido Estado, bem como os vínculos familiares e económicos que esta 
mantém com esse mesmo Estado (Acórdão de 5 de setembro de 2012, Lopes Da Silva Jorge, 
C‑42/11, EU:C:2012:517, n.º 43 e jurisprudência referida). 
 
67 Estes elementos fazem igualmente parte daqueles que são suscetíveis de demonstrar que existe 
um interesse legítimo que justifica que a pena ou a medida de segurança aplicada no Estado‑Mem-
bro de emissão seja executada no território do Estado‑Membro de execução. Daqui resulta que, 
nesta fase posterior do exame da exceção à entrega prevista no artigo 4.º, ponto 6, da Deci-
são‑Quadro 2002/584, a autoridade judiciária de execução pode ter novamente em conta os refe-
ridos elementos, em especial quando a residência da pessoa em questão no Estado‑Membro de 
execução decorre do estatuto dos nacionais de países terceiros residentes de longa duração, pre-
visto pela Diretiva 2003/109. Com efeito, tal estatuto constitui, em conformidade com o que enun-
cia o considerando 12 desta diretiva, um verdadeiro instrumento de integração na sociedade em 
que o residente de longa duração se estabeleceu e constitui, portanto, um indício forte da sufici-
ência dos vínculos de ligação estabelecidos pela pessoa procurada com o Estado‑Membro de exe-
cução para justificar a recusa de executar o mandado de detenção europeu. 
 
68 Atendendo a todas as considerações que precedem, há que responder à segunda questão que 
o artigo 4.º, ponto 6, da Decisão‑Quadro 2002/584 deve ser interpretado no sentido de que, para 
apreciar se há que recusar a execução de um mandado de detenção europeu emitido contra um 
nacional de um país terceiro que se encontra ou reside no território do Estado‑Membro de execu-
ção, a autoridade judiciária de execução tem de proceder a uma apreciação global de todos os 
elementos concretos que caracterizam a situação desse nacional, suscetíveis de indicar se existem, 
entre este e o Estado‑Membro de execução, vínculos de ligação que demonstrem que está sufici-
entemente integrado nesse Estado e que, por conseguinte, a execução, no referido Estado‑Mem-
bro, da pena ou da medida de segurança privativas de liberdade proferida contra esse nacional no 
Estado‑Membro de emissão contribuirá para aumentar as suas oportunidades de reinserção social 
depois de esta pena ou medida de segurança ter sido executada. Entre estes elementos figuram 
os vínculos familiares, linguísticos, culturais, sociais ou económicos mantidos pelo nacional do país 
terceiro com o Estado‑Membro de execução, bem como a natureza, a duração e as condições da 
sua residência nesse Estado‑Membro. 
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Quanto às despesas 
 
69 Revestindo o processo, quanto às partes na causa principal, a natureza de incidente suscitado 
perante o órgão jurisdicional de reenvio, compete a este decidir quanto às despesas. As despesas 
efetuadas pelas outras partes para a apresentação de observações ao Tribunal de Justiça não são 
reembolsáveis. 
 
Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Grande Secção) declara: 
 

1) O artigo 4.º, ponto 6, da Decisão‑Quadro 2002/584/JAI do Conselho, de 13 de junho 
de 2002, relativa ao mandado de detenção europeu e aos processos de entrega entre 
os Estados‑Membros, lido em conjugação com o princípio da igualdade perante a lei, 
consagrado no artigo 20.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, 
deve ser interpretado no sentido de que: 
 
se opõe a uma regulamentação de um Estado‑Membro que transpõe esse artigo 4.º, 
ponto 6, que exclui de modo absoluto e automático do direito de beneficiar do motivo 
de não execução facultativa do mandado de detenção europeu previsto nessa dispo-
sição qualquer nacional de um país terceiro que se encontre ou resida no território 
desse Estado‑Membro, sem que a autoridade judiciária de execução possa apreciar os 
vínculos que ligam esse nacional ao referido Estado‑Membro. 
 
2) O artigo 4.º, ponto 6, da Decisão‑Quadro 2002/584 
 
deve ser interpretado no sentido de que: 
 
para apreciar se há que recusar a execução de um mandado de detenção europeu emi-
tido contra um nacional de um país terceiro que se encontra ou reside no território do 
Estado‑Membro de execução, a autoridade judiciária de execução tem de proceder a 
uma apreciação global de todos os elementos concretos que caracterizam a situação 
desse nacional, suscetíveis de indicar se existem, entre este e o Estado‑Membro de 
execução, vínculos de ligação que demonstrem que está suficientemente integrado 
nesse Estado e que, por conseguinte, a execução, no referido Estado‑Membro, da pena 
ou da medida de segurança privativas de liberdade proferida contra esse nacional no 
Estado‑Membro de emissão contribuirá para aumentar as suas oportunidades de rein-
serção social depois de esta pena ou medida de segurança ter sido executada. Entre 
estes elementos figuram os vínculos familiares, linguísticos, culturais, sociais ou eco-
nómicos mantidos pelo nacional do país terceiro com o Estado‑Membro de execução, 
bem como a natureza, a duração e as condições da sua residência nesse Estado‑Mem-
bro. 
 
Assinaturas 
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• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 5 de junho de 2023, EU:C:2023:442, Processo C-
204/21 (Comissão/Polónia (Indépendance et vie privée des juges)) - Incumprimento de Estado – Artigo 
19.º, n.º 1, segundo parágrafo, TUE – Artigo 47.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia 
– Estado de direito – Tutela jurisdicional efetiva nos domínios abrangidos pelo direito da União – Inde-
pendência dos juízes – Artigo 267.º TFUE – Faculdade para interrogar o Tribunal de Justiça a título pre-
judicial – Primado do direito da União – Competências em matéria de levantamento da imunidade penal 
dos juízes e em matéria de direito do trabalho, segurança social e aposentação dos juízes do Sąd 
Najwyższy (Supremo vcTribunal, Polónia) conferidas à Secção Disciplinar deste tribunal – Proibição para 
os tribunais nacionais de contestarem a legitimidade dos tribunais e dos órgãos constitucionais ou de 
declararem ou apreciarem a legalidade da nomeação dos juízes ou dos poderes judiciais dos mesmos – 
Apreciação pelo juiz do cumprimento de certos requisitos relativos à existência de um tribunal inde-
pendente e imparcial, previamente estabelecido por lei qualificada de “infração disciplinar” – Compe-
tência exclusiva conferida à Secção de Fiscalização Extraordinária e dos Assuntos Públicos do Sąd 
Najwyższy (Supremo Tribunal) para examinar as questões relativas à falta de independência de um tri-
bunal ou de um juiz – Artigos 7.º e 8.º da Carta dos Direitos Fundamentais – Direitos ao respeito pela 
vida privada e à proteção dos dados pessoais – Regulamento (UE) 2016/679 – Artigo 6.º, n.º 1, primeiro 
parágrafo, alíneas c) e e), e n.º 3, segundo parágrafo – Artigo 9.º, n.º 1 – Dados sensíveis – Regulamen-
tação nacional que impõe aos juízes a apresentação de uma declaração relativa à sua qualidade de 
membro de associações, de fundações ou à sua filiação em partidos políticos, bem como às funções 
exercidas nos mesmos, e que prevê a publicação em linha dos dados constantes nessas declarações: 

Resumo, disponível em https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&do-
cid=274365&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1546916  

Em 2017, foram constituídas duas novas secções no Sąd Najwyższy (Supremo Tribunal, Polónia), a 
saber, a Izba Dyscyplinarna (Secção Disciplinar) e a Izba Kontroli Nadzwyczajnej i Spraw Publicznych 
(Secção de Fiscalização Extraordinária e dos Assuntos Públicos). 

Através de uma Lei de 20 de dezembro de 2019 que alterou a Lei do Supremo Tribunal, que entrou 
em vigor em 2020, foram atribuídas novas competências a estas duas secções, nomeadamente, 
para autorizar a instauração de um processo penal contra juízes ou a sua prisão preventiva. (1) Por 
sua vez, foi atribuída à Secção de Fiscalização Extraordinária e dos Assuntos Públicos competência 
exclusiva para examinar as acusações e as questões de direito relativas à independência de um 
tribunal ou de um juiz. (2) Além disso, por força desta Lei de Alteração, é proibido ao Supremo 
Tribunal, incluindo a esta última secção, pôr em causa a legitimidade dos tribunais, dos órgãos 
constitucionais do Estado e dos órgãos de fiscalização e de proteção do direito e de declarar e 
apreciar a legalidade da nomeação de um juiz. (3) A referida lei fornece igualmente esclarecimen-
tos quanto ao conceito de falta disciplinar dos juízes. (4) 

Esta mesma Lei de Alteração alterou igualmente a Lei dos Tribunais Comuns, aditando‑lhe dispo-
sições análogas às que alteraram a Lei do Supremo Tribunal. (5) Fixa também o regime aplicável a 
eventuais processos penais instaurados contra juízes dos tribunais comuns. (6) Impõe‑lhes, por 
outro lado, bem como aos juízes do Supremo Tribunal, obrigações declarativas no que respeita à 
qualidade de membro de associações, fundações sem fins lucrativos e à filiação em partidos polí-
ticos, incluindo relativamente a períodos anteriores à sua entrada em funções, e prevê a publica-
ção em linha dessas informações. (7) Muitas destas novas disposições aplicam‑se igualmente aos 
tribunais administrativos. (8) 

Considerando que, ao adotar estas novas regras, a Polónia não cumpriu as obrigações que lhe in-
cumbem ao abrigo do direito da União (9), a Comissão Europeia intentou uma ação por incumpri-
mento no Tribunal de Justiça, ao abrigo do artigo 258.° TFUE. 

No acórdão proferido neste processo, o Tribunal de Justiça, reunido em Grande Secção, julga pro-
cedente a ação intentada pela Comissão. Constata que estas novas disposições nacionais põem em 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=274365&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1546916
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=274365&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1546916
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causa a independência dos juízes garantida pelas disposições conjugadas do artigo 19.°, n.° 1, se-
gundo parágrafo, TUE e do artigo 47.° da Carta e violam, igualmente, por um lado, as obrigações 
que se impõem aos órgãos jurisdicionais nacionais no âmbito do mecanismo de reenvio prejudicial 
e, por outro, o princípio do primado do direito da União. Além disso, as disposições que instituem 
mecanismos declaratórios em relação aos juízes e a publicação em linha dos dados assim recolhi-
dos violam o direito ao respeito pela vida privada e o direito à proteção dos dados pessoais consa-
grados na Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (a seguir «Carta») e no Regulamento 
Geral sobre a Proteção de Dados (a seguir «RGPD» (10)). 

Apreciação do Tribunal de Justiça 

No que respeita, numa primeira fase, à competência do Tribunal de Justiça para se pronunciar 
sobre as acusações da Comissão relativas à violação das disposições conjugadas do artigo 19.°, n.° 
1, TUE e do artigo 47.° da Carta, bem como do princípio do primado do direito da União, o Tribunal 
de Justiça recorda que a União funda‑se em valores que são comuns aos Estados‑Membros (11) e 
que o respeito desses valores constitui uma condição prévia para a adesão à União. (12) A União é 
composta, assim, por Estados que aderiram livre e voluntariamente aos referidos valores, consti-
tuindo o respeito e a promoção destes a premissa fundamental da confiança mútua entre os Esta-
dos‑Membros. O respeito destes valores por um Estado‑Membro constitui, assim, uma condição 
para o gozo de todos os direitos decorrentes da aplicação dos Tratados a esse Estado‑Membro e 
não pode ser reduzido a uma obrigação a que um Estado candidato está sujeito para aderir à União 
e da qual se pode exonerar após a sua adesão. A este respeito, o Tribunal de Justiça salienta que o 
artigo 19.° TUE concretiza o valor do Estado de direito afirmado no artigo 2.° TUE (13) e prevê que 
cabe aos Estados‑Membros prever um sistema de vias de recurso e de processos que permita as-
segurar aos litigantes o respeito do seu direito a uma tutela jurisdicional efetiva nos domínios 
abrangidos pelo direito da União. Por conseguinte, o Tribunal de Justiça considera que os requisitos 
que decorrem do respeito de valores e princípios como o Estado de direito, a tutela jurisdicional 
efetiva e a independência do poder judicial não são suscetíveis de afetar a identidade nacional de 
um Estado‑Membro, na aceção do artigo 4.°, n.° 2, TUE. 

O Tribunal de Justiça recorda, assim, que, na escolha do respetivo modelo constitucional, os Esta-
dos‑Membros são obrigados a respeitar o requisito de independência dos tribunais que decorre 
do artigo 2.° e do artigo 19.°, n.° 1, segundo parágrafo, TUE e estão assim, nomeadamente, obri-
gados a evitar qualquer regressão da sua legislação em matéria de organização da justiça tendo 
em conta o valor do Estado de direito, abstendo‑se, nomeadamente, de adotar regras que venham 
a afetar a independência dos juízes. 

Por outro lado, o Tribunal de Justiça recorda, a este respeito, que o artigo 19.°, n.° 1, segundo 
parágrafo, TUE, interpretado à luz do artigo 47.° da Carta, impõe aos Estados‑Membros uma obri-
gação de resultado clara e precisa, que não está sujeita a nenhum requisito, nomeadamente no 
que respeita à independência e à imparcialidade dos tribunais chamados a interpretar e a aplicar 
o direito da União e ao requisito de que estes sejam previamente estabelecidos por lei, e beneficia 
de um efeito direto que implica, em conformidade com o princípio do primado do direito da União, 
a não aplicação de qualquer disposição, jurisprudência ou prática nacional contrária a essas dispo-
sições do direito da União. Uma vez que o Tribunal de Justiça tem competência exclusiva para 
fornecer a interpretação definitiva do direito da União, cabe, por conseguinte, se for caso disso, ao 
tribunal constitucional nacional em questão alterar a sua própria jurisprudência incompatível com 
o direito da União, tal como interpretado pelo Tribunal de Justiça. Consequentemente, o Tribunal 
de Justiça declara‑se competente para examinar as acusações apresentadas pela Comissão. 

Debruçando‑se, numa segunda fase, sobre o teor das acusações apresentadas pela Comissão, o 
Tribunal de Justiça declara, em primeiro lugar, que, ao conferir competência à Secção Disciplinar 
do Supremo Tribunal, cuja independência e imparcialidade não estão garantidas, para decidir em 
processos que têm impacto direto no estatuto e no exercício das funções de juiz e de juiz auxiliar, 
como os processos em matéria de levantamento da imunidade penal dos juízes e em matéria de 
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direito do trabalho, segurança social e aposentação dos juízes do Supremo Tribunal, a Polónia não 
cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 19.°, n.° 1, segundo parágrafo, TUE. 

A este respeito, o Tribunal de Justiça recorda que o ordenamento jurídico do Estado‑Membro em 
questão deve incluir garantias necessárias para evitar qualquer risco de controlo político do con-
teúdo das decisões judiciais ou de pressão e intimidação em relação aos juízes que pode, nomea-
damente, conduzir a uma aparente falta de independência ou de imparcialidade da sua parte, sus-
cetível de afetar a confiança que a justiça deve inspirar nos litigantes numa sociedade democrática 
e num Estado de direito. (14) Assim, à semelhança do que o Tribunal de Justiça já declarou a pro-
pósito das regras aplicáveis ao regime disciplinar dos juízes (15), tendo em conta, nomeadamente, 
as graves consequências que daí podem resultar no que respeita tanto à progressão na carreira 
dos juízes como às condições de vida destes últimos, importa que as decisões que autorizam a 
instauração de ações penais contra estes, a sua detenção e prisão, ou a redução da sua remunera-
ção, ou que as decisões relativas a aspetos essenciais dos regimes de direito do trabalho, segurança 
social ou aposentação, aplicáveis a esses juízes, sejam adotadas ou fiscalizadas por uma instância 
que preencha ela própria as garantias inerentes a uma tutela jurisdicional efetiva, incluindo a de 
independência. 

Em segundo lugar, o Tribunal de Justiça declara que, ao adotar as disposições que permitem qua-
lificar de infração disciplinar a apreciação do cumprimento dos requisitos da União relativos a um 
tribunal independente e imparcial, previamente estabelecido por lei (16), a República da Polónia 
não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força das disposições conjugadas do artigo 19.°, 
n.° 1, segundo parágrafo, TUE, e do artigo 47.° da Carta, bem como por força do artigo 267.° TFUE. 

A este respeito, o Tribunal de Justiça recorda que o direito fundamental a um processo equitativo 
implica, nomeadamente, que qualquer tribunal tem a obrigação de verificar se, pela sua composi-
ção, constitui um tribunal desse tipo, quando surja, a este título, uma dúvida séria. Recorda igual-
mente que a apreciação do cumprimento dos requisitos acima referidos é suscetível de se aplicar 
aos tribunais nacionais em diversas outras circunstâncias e que essa apreciação pode incidir, no-
meadamente, sobre a questão de saber se uma irregularidade que afeta o processo de nomeação 
de um juiz pode ter conduzido a uma violação deste direito fundamental. Nestas condições, o facto 
de um tribunal nacional exercer as funções que lhe são confiadas pelos Tratados e de respeitar as 
obrigações que lhe incumbem por força dos mesmos, aquando da aplicação de disposições como 
o artigo 19.°, n.° 1, segundo parágrafo, TUE e o artigo 47.° da Carta, não pode, por definição, ser 
considerado uma infração disciplinar sem que as referidas disposições do direito da União sejam 
ipso facto violadas. 

Ora, o Tribunal de Justiça observa, antes de mais, que as definições das infrações disciplinares em 
causa revestem um caráter muito amplo e impreciso, pelo que abrangem situações em que os 
juízes estão obrigados a verificar se eles próprios, o tribunal em que têm assento, outros juízes ou 
outros tribunais preenchem os requisitos decorrentes do disposto no artigo 19.°, n.° 1, segundo 
parágrafo, TUE e no artigo 47.° da Carta. As disposições nacionais em causa também não permitem 
garantir que a responsabilidade pelas decisões judiciais que os juízes em questão devem proferir é 
estritamente limitada a situações absolutamente excecionais e que o regime disciplinar aplicável 
aos juízes não pode, consequentemente, ser utilizado para efeitos de controlo político das decisões 
judiciais. Além disso, tendo em conta as condições e o contexto específicos em que estas disposi-
ções nacionais foram adotadas, o Tribunal de Justiça sublinha que os termos escolhidos pelo legis-
lador polaco refletem manifestamente uma série de questões que levaram diferentes órgãos juris-
dicionais polacos a submeter um pedido de decisão prejudicial ao Tribunal de Justiça no que res-
peita à conformidade com o artigo 19.°, n.° 1, segundo parágrafo, TUE e com o artigo 47.° da Carta 
de diversas alterações legislativas recentes que afetaram a organização da justiça na Polónia. Por 
conseguinte, o Tribunal de Justiça considera que o risco de as referidas disposições nacionais serem 
objeto de uma interpretação que permita que o regime disciplinar aplicável aos juízes seja utilizado 
para impedir os tribunais nacionais em causa de efetuarem determinadas apreciações que o direito 
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da União lhes exige e influencia as decisões judiciais desses tribunais, pondo assim em causa a 
independência dos referidos juízes, está demonstrado e que as referidas disposições do direito da 
União são, por conseguinte, violadas a esse título. Estas mesmas disposições nacionais violam 
igualmente o artigo 267.° TFUE, na medida em que criam o risco de os juízes nacionais serem san-
cionados disciplinarmente por terem submetido reenvios prejudiciais ao Tribunal de Justiça. 

No que diz respeito, mais especificamente, à infração disciplinar relativa a «violações manifestas e 
flagrantes da lei» pelos juízes do Supremo Tribunal (17), o Tribunal de Justiça considera que a dis-
posição nacional que a prevê põe igualmente em causa a independência desses juízes, uma vez 
que não permite evitar que o regime disciplinar aplicável aos referidos juízes seja utilizado para 
gerar pressões e um efeito dissuasivo suscetíveis de influenciar o conteúdo das suas decisões. Esta 
disposição limita igualmente a obrigação do Supremo Tribunal de submeter pedidos de decisão 
prejudicial ao Tribunal de Justiça através da possibilidade de instaurar um processo disciplinar. 

Em terceiro lugar, o Tribunal declara que, ao adotar as disposições que proíbem qualquer tribunal 
de apreciar o cumprimento dos requisitos decorrentes do direito da União relativos à garantia de 
um tribunal independente e imparcial, previamente estabelecido por lei (18), a Polónia não cum-
priu as obrigações que lhe incumbem por força das disposições conjugadas do artigo 19.°, n.° 1, 
segundo parágrafo, TUE e do artigo 47.° da Carta, bem como por força do princípio do primado do 
direito da União. 

A este propósito, o Tribunal de Justiça declara que estas disposições nacionais proíbem não só 
«constatar», mas também «apreciar», à luz da sua «legalidade», tanto a própria «nomeação» 
como o «poder de exercer funções em matéria de administração da justiça que decorre dessa no-
meação». Além disso, estas mesmas disposições proíbem qualquer «impugnação» da «legitimi-
dade» dos «tribunais» e dos «órgãos constitucionais do Estado ou dos órgãos de fiscalização e de 
proteção do direito». Ora, tais formulações são suscetíveis, apenas no contexto específico em que 
foram adotadas, de conduzir a que uma série de atos que os tribunais em causa estão, no entanto, 
obrigados a adotar, em conformidade com as obrigações que lhes incumbem, para assegurar o 
cumprimento do artigo 19.°, n.° 1, segundo parágrafo, TUE e do artigo 47.° da Carta, possam, de-
vido ao seu conteúdo ou aos seus efeitos, ser abrangidos pelas proibições assim estabelecidas. 
Além disso, uma vez que as referidas disposições nacionais são suscetíveis de obstar a que os tri-
bunais polacos não apliquem as disposições contrárias a estas duas disposições do direito da União, 
que têm efeito direto, são igualmente suscetíveis de violar o princípio do primado desse direito. 

Em quarto lugar, o Tribunal de Justiça afirma que, ao atribuir à Secção de Fiscalização Extraordiná-
ria e dos Assuntos Públicos do Supremo Tribunal competência exclusiva para examinar as acusa-
ções e as questões de direito relativas à falta de independência de um tribunal ou de um juiz (19), 
a Polónia não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força das disposições conjugadas do 
artigo 19.°, n.° 1, segundo parágrafo, TUE, e do artigo 47.° da Carta, bem como por força do artigo 
267.° TFUE e do princípio do primado do direito da União. 

A este propósito, o Tribunal de Justiça indica que a reorganização e a concentração das competên-
cias judiciais em causa têm por objeto certos requisitos de ordem constitucional e processual de-
correntes do artigo 19.°, n.° 1, segundo parágrafo, TUE e do artigo 47.° da Carta, cujo cumprimento 
deve ser assegurado transversalmente em todos os domínios materiais de aplicação do direito da 
União e perante todos os tribunais nacionais chamados a conhecer de processos relativos a esses 
domínios. A este respeito, estas disposições estão estreitamente ligadas ao princípio do primado 
do direito da União, cuja aplicação pelos tribunais nacionais contribui para assegurar a proteção 
efetiva dos direitos conferidos aos particulares pelo direito da União. 

Neste contexto, na medida em que, nomeadamente, qualquer tribunal nacional chamado a aplicar 
o direito da União tem a obrigação de verificar se, pela sua composição, constitui um tribunal in-
dependente e imparcial instituído por lei, quando surja uma dúvida séria sobre esta questão, e em 
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que esses tribunais devem igualmente, em certas circunstâncias, poder verificar se uma irregulari-
dade que afeta o processo de nomeação de um juiz pode ter conduzido a uma violação do direito 
fundamental de acesso a esse tribunal, exclui‑se que a fiscalização, pelos tribunais nacionais, do 
cumprimento desses requisitos possa estar abrangida, de maneira geral e indiferenciada, por uma 
única instância nacional, sobretudo se essa própria instância não puder, ao abrigo do direito naci-
onal, examinar certos aspetos inerentes a esses requisitos. No caso em apreço, o Tribunal de Jus-
tiça constata que as disposições nacionais em causa têm por objeto reservar a uma única instância 
a fiscalização generalizada dos requisitos relativos à independência de todos os tribunais e dos 
juízes, tanto da ordem judicial como da ordem administrativa, privando das suas competências, a 
este respeito, os tribunais nacionais até então competentes para exercer os diferentes tipos de 
fiscalização exigidos pelo direito da União e para aplicar a jurisprudência do Tribunal de Justiça. 
Sublinha, novamente, o contexto específico em que se inscreve a reorganização das competências 
judiciais em causa operada pela Lei de Alteração, que se caracteriza pela circunstância de os juízes 
polacos se encontrarem, além disso, impedidos de efetuar determinadas constatações e aprecia-
ções que lhes incumbem por força do direito da União. 

O Tribunal de Justiça conclui que o facto de conferir a uma única instância nacional a competência 
para verificar o respeito do direito fundamental a uma tutela jurisdicional efetiva, quando a neces-
sidade dessa verificação pode colocar‑se perante qualquer tribunal nacional, é, conjugado com a 
instauração de diferentes proibições e infrações disciplinares, suscetível de enfraquecer a efetivi-
dade da fiscalização do cumprimento desse direito fundamental. Ao impedir, assim, indistinta-
mente os outros tribunais de fazerem o que é necessário para assegurar o respeito do direito dos 
litigantes a uma tutela jurisdicional efetiva, afastando eles próprios, se for caso disso, a aplicação 
das regras nacionais contrárias aos requisitos decorrentes do direito da União, as disposições na-
cionais em causa violam igualmente o princípio do primado desse direito. Por outro lado, uma vez 
que o próprio facto de atribuir à Secção de Fiscalização Extraordinária e dos Assuntos Públicos do 
Supremo Tribunal competência exclusiva para decidir determinadas questões relativas à aplicação 
do artigo 19.°, n.° 1, segundo parágrafo, TUE e do artigo 47.° da Carta é suscetível de impedir ou 
desencorajar os outros órgãos jurisdicionais de interrogar o Tribunal de Justiça a título prejudicial, 
as disposições nacionais em causa violam igualmente o artigo 267.° TFUE. 

Em quinto e último lugar, o Tribunal de Justiça declara que, ao adotar as disposições que impõem 
aos juízes uma obrigação de comunicar as informações relativas às suas atividades em associações 
e fundações sem fins lucrativos, bem como à sua filiação num partido político, antes da sua nome-
ação, e ao prever a publicação dessas informações (20), a Polónia violou o direito ao respeito pela 
vida privada e o direito à proteção dos dados pessoais garantidos pela Carta (21) e pelo RGPD (22). 

A este respeito, depois de ter concluído pela aplicabilidade, no caso em apreço, do RGPD e, mais 
especificamente, do artigo 6.°, n.° 1, primeiro parágrafo, alíneas c) e e), e do artigo 9.°, n.° 1, deste 
regulamento, o Tribunal de Justiça declara que os objetivos apresentados pela Polónia em apoio 
das disposições em causa e que consistem em reduzir o risco de os juízes poderem ser influencia-
dos no exercício das suas funções, por considerações relativas a interesses privados ou políticos, 
bem como em reforçar a confiança dos litigantes quanto à existência dessa imparcialidade consti-
tuem um objetivo de interesse geral reconhecido pela União, na aceção do artigo 52.°, n.° 1, da 
Carta, ou um objetivo de interesse público legítimo, na aceção do RGPD (23). O Tribunal de Justiça 
recorda, todavia, que, embora esse objetivo possa, por conseguinte, autorizar restrições ao exer-
cício dos direitos garantidos nos artigos 7.° e 8.° da Carta, tal só sucede, nomeadamente, desde 
que essas restrições correspondam efetivamente a esse objetivo e sejam proporcionadas ao 
mesmo. 

Ao examinar o caráter necessário das medidas em causa, o Tribunal de Justiça salienta que a Poló-
nia não apresentou explicações claras e concretas indicando as razões pelas quais a publicação das 
informações relativas à filiação de um juiz num partido político antes da sua nomeação e durante 
o exercício do seu mandato de juiz anterior a 29 de dezembro de 1989 seria suscetível de poder 
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contribuir atualmente para reforçar o direito dos litigantes a que a sua causa seja julgada por um 
tribunal que cumpra o requisito de imparcialidade. Tendo em conta o contexto específico em que 
a Lei de Alteração e as referidas medidas foram adotadas, o Tribunal de Justiça considera, de resto, 
que essas medidas foram, na verdade, adotadas com o objetivo, nomeadamente, de prejudicar a 
reputação profissional dos juízes em causa e a perceção que os litigantes têm destes. Por conse-
guinte, as referidas medidas são inadequadas para alcançar o objetivo legítimo alegado no caso 
em apreço. 

No que respeita às outras informações, relativas à atual ou anterior qualidade de membro dos 
juízes de uma associação ou de uma fundação sem fins lucrativos, o Tribunal de Justiça considera 
que não se pode excluir, a priori, que o facto de publicar em linha essas informações contribua 
para revelar a existência de eventuais conflitos de interesses suscetíveis de influenciar o exercício 
imparcial pelos juízes das suas funções no tratamento de processos específicos, podendo essa 
transparência, além disso, contribuir, de maneira mais geral, para reforçar a confiança dos litigan-
tes nessa imparcialidade e na justiça. Todavia, salienta, por um lado, que, no caso em apreço, os 
dados pessoais em questão se referem, nomeadamente, a períodos anteriores à data a partir da 
qual um juiz é obrigado a apresentar a declaração exigida. Ora, o Tribunal de Justiça declara que, 
na falta de uma limitação temporal quanto aos períodos anteriores em questão, não se pode con-
siderar que as medidas em causa se limitam ao estritamente necessário para contribuir para refor-
çar o direito dos litigantes a que a sua causa seja julgada por um tribunal que cumpra ao requisito 
de imparcialidade. Por outro lado, e no que respeita à ponderação que deve ser efetuada entre o 
objetivo de interesse geral prosseguido e os direitos em causa, o Tribunal de Justiça salienta, antes 
de mais, que a publicação em linha das informações nominativas em causa é, consoante o objeto 
das associações ou fundações sem fins lucrativos em causa, suscetível de revelar informações so-
bre certos aspetos sensíveis da vida privada dos juízes em questão, nomeadamente as convicções 
religiosas ou filosóficas destes últimos. Observa, em seguida, que o tratamento dos dados pessoais 
em causa torna esses dados livremente acessíveis na Internet ao grande público e, por conse-
guinte, a um número potencialmente ilimitado de pessoas. Por último, salienta que, no contexto 
específico em que foram adotadas as medidas em causa, a publicação em linha desses dados é 
suscetível de expor os juízes pertinentes a riscos de estigmatização indevida, afetando de maneira 
injustificada a perceção que deles têm tanto os litigantes como o público em geral, bem como ao 
risco de ver a sua progressão na carreira indevidamente dificultada. Nestas condições, o Tribunal 
de Justiça conclui que um tratamento de dados pessoais como o que está em causa constitui uma 
ingerência particularmente grave nos direitos fundamentais dos titulares dos dados relativamente 
ao respeito pela sua vida privada e à proteção dos seus dados pessoais. 

Procedendo, então, à ponderação entre a gravidade dessa ingerência e a importância do alegado 
objetivo de interesse geral, o Tribunal de Justiça constata que, tendo em conta o contexto nacional 
geral e específico em que se inscreve a adoção das medidas em causa e as consequências particu-
larmente graves que daí podem decorrer para os juízes pertinentes, o resultado dessa ponderação 
não é equilibrado. Em comparação com o statu quo ante que decorre do quadro jurídico nacional 
preexistente, a publicação em linha dos dados pessoais em questão representa, com efeito, uma 
ingerência potencialmente significativa nos direitos fundamentais garantidos no artigo 7.° e no ar-
tigo 8.°, n.° 1, da Carta, sem que essa ingerência possa, no caso em apreço, ser justificada pelos 
eventuais benefícios que daí podem resultar em termos de prevenção de conflitos de interesses 
em relação aos juízes e de aumento da confiança na imparcialidade destes últimos. 

Notas: 

1 Lei alterada do Supremo Tribunal, artigo 27.°, § 1. 

2 Assim, a Secção de Fiscalização Extraordinária e dos Assuntos Públicos é competente, nomeada-
mente, em matéria de recusa dos juízes ou de acusações relativas à falta de independência de um 
tribunal ou de um juiz, bem como para conhecer das ações destinadas a obter a declaração de 
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ilegalidade das decisões judiciais quando esta consista em pôr em causa o estatuto da pessoa no-
meada para um cargo de juiz que decidiu no processo (Lei alterada do Supremo Tribunal, artigo 
26.°, §§ 2 a 6). Tem igualmente competência exclusiva para examinar as questões de direito apre-
sentadas junto do Supremo Tribunal relativas à independência de um tribunal ou de um juiz (Lei 
alterada do Supremo Tribunal, artigo 82.°, §§ 2 a 5). 

3 Lei alterada do Supremo Tribunal, artigo 29.°, §§ 2 e 3. 

4 Um juiz do Supremo Tribunal é disciplinarmente responsável pela violação dos seus deveres pro-
fissionais, nomeadamente, em caso de violações manifestas e flagrantes da lei, de atos ou omis-
sões suscetíveis de impedir ou comprometer seriamente o funcionamento dos órgãos do poder 
judicial ou de atos que ponham em causa a existência do vínculo laboral de um juiz, a efetividade 
da sua nomeação ou a legitimidade de um órgão constitucional da República da Polónia (Lei alte-
rada do Supremo Tribunal, artigo 72.°, § 1). 

5 Assim, o artigo 42.°‑A da Lei alterada dos Tribunais Comuns retoma a redação do artigo 29.°, §§ 
2 e 3, da Lei alterada do Supremo Tribunal, ao passo que o seu artigo 107.°, § 1, retoma a redação 
do artigo 72.°, § 1, da Lei alterada do Supremo Tribunal (ver supra). 

6 V. artigos 80.° e 129.°, §§ 1 a 3, da Lei Orgânica alterada dos Tribunais Comuns. 

7 O artigo 88.°‑A da Lei Orgânica alterada dos Tribunais Comuns precisa, no seus §§ 1 e 4, que: 

«1. Os juízes devem apresentar uma declaração escrita que mencione: 

a sua qualidade de membro de uma associação, incluindo o nome e a sede social da 
associação, as funções exercidas e a duração da filiação; 

o cargo exercido num órgão de uma fundação sem fins lucrativos, incluindo o nome e a 
sede social da fundação, bem como o período durante o qual o cargo foi exercido; 

a sua filiação num partido político antes da sua nomeação para um cargo de juiz e du-
rante o seu mandato anterior a 29 de dezembro de 1989, incluindo o nome desse partido, 
as funções exercidas e a duração da filiação. […] 

 4. As informações contidas nas declarações referidas no § 1 devem ser públicas e dispo-
nibilizadas no Biuletyn Informacji Publicznej (Boletim de Informação Público) [...].» 

No que diz respeito aos juízes do Supremo Tribunal, v. artigo 45.°, § 3, da Lei alterada do Supremo 
Tribunal. 

8 V., nomeadamente, artigo 5.°, §§ 1a e 1b, artigo 8.°, § 2, artigo 29.°, § 1, e artigo 49.°, § 1, da Lei 
Orgânica alterada dos Tribunais Administrativos. 

9 A Comissão considerou que a Polónia não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do 
artigo 19.°, n.° 1, segundo parágrafo, TUE – que prevê a obrigação de os Estados‑Membros esta-
belecerem as vias de recurso necessárias para assegurar uma tutela jurisdicional efetiva nos domí-
nios abrangidos pelo direito da União –, por força do artigo 47.° da Carta – relativo ao direito à 
ação e a um tribunal independente e imparcial, previamente estabelecido por lei –, por força do 
artigo 267.°, segundo e terceiro parágrafos, TFUE – que prevê a faculdade (segundo parágrafo), 
para certos órgãos jurisdicionais nacionais, e a obrigação (terceiro parágrafo), para outros, de pro-
ceder a um reenvio prejudicial –, por força do princípio do primado do direito da União e por força 
dos artigos 7.° e 8.° da Carta e do artigo 6.°, n.° 1, primeiro parágrafo, alíneas c) e e), e n.° 3, e do 
artigo 9.°, n.° 1, do RGPD, relativos ao direito ao respeito pela vida privada e ao direito à proteção 
dos dados pessoais. 

10 Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, 
relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e 
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à livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE (Regulamento Geral sobre a Pro-
teção de Dados) (JO 2016, L 119, p. 1). 

11 Artigo 2.° TUE. 

12 Artigo 49.° TUE. 

13 V., a este respeito, Acórdão de 27 de fevereiro de 2018, Associação Sindical dos Juízes Portu-
gueses (C‑64/16, EU:C:2018:117, n.° 32). 

14 V., neste sentido, Acórdão de 18 de maio 2021, Asociaţia «Forumul Judecătorilor din România» 
e o. (C‑83/19, C‑127/19, C‑195/19, C‑291/19, C‑355/19 e C‑397/19, EU:C:2021:393, n.° 216). 

15 V., neste sentido, Acórdão de 15 de julho de 2021, Comissão/Polónia (Regime disciplinar dos 
juízes) (C‑791/19, EU:C:2021:596, n.° 80). 

16 Artigo 107.°, § 1, pontos 2 e 3, da Lei Orgânica alterada dos Tribunais Comuns e o artigo 72.°, § 
1, pontos 1 a 3, da Lei alterada do Supremo Tribunal. 

17 Artigo 72.°, § 1, ponto 1, da Lei alterada do Supremo Tribunal. 

18 Artigo 42.°‑A, §§ 1 e 2, e artigo 55.°, § 4, da Lei Orgânica alterada dos Tribunais Comuns, artigo 
26.°, § 3, e artigo 29.°, §§ 2 e 3, da Lei alterada do Supremo Tribunal, bem como artigo 5.°, §§ 1a e 
1b, da Lei Orgânica alterada dos Tribunais Administrativos. 

19 Artigo 26.°, §§ 2 e 4 a 6, e artigo 82.°, §§ 2 a 5, da Lei alterada do Supremo Tribunal, e artigo 
10.° da Lei de Alteração da Lei do Supremo Tribunal. 

20 Artigo 88.°‑A da Lei Orgânica alterada dos Tribunais Comuns, artigo 45.°, § 3, da Lei alterada do 
Supremo Tribunal e artigo 8.°, § 2, da Lei Orgânica alterada dos Tribunais Administrativos. 

21 Artigo 7.° e artigo 8.°, n.° 1, da Carta. 

22 Artigo 6.°, n.° 1, primeiro parágrafo, alíneas c) e e), artigo 6.°, n.° 3, e artigo 9.°, n.° 1, do RGPD. 

23 Na aceção do artigo 6.°, n.° 3, e do artigo 9.°, n.° 2, alínea g), do RGPD. 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 18 de abril de 2023, EU:C:2023:296, Processo C-
1/23 PPU (Afrin) - Reenvio prejudicial – Tramitação prejudicial urgente – Controlos nas fronteiras, asilo 
e imigração – Política de imigração – Diretiva 2003/86/CE – Direito ao reagrupamento familiar – Artigo 
5.º, n.º 1 – Apresentação de um pedido de entrada e residência para efeitos do exercício do direito ao 
reagrupamento familiar – Regulamentação de um Estado‑Membro que prevê a obrigação de os mem-
bros da família do requerente do reagrupamento apresentarem pessoalmente o pedido no posto diplo-
mático competente desse Estado‑Membro – Impossibilidade ou dificuldade excessiva de deslocação ao 
referido posto – Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Artigos 7.º e 24.º: 

Resumo, disponível em https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&do-
cid=272584&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1548310  

X e Y, nacionais sírios, casaram em 2016 na Síria. Tiveram dois filhos, nascidos, respetivamente, em 
2016 e 2018. Em 2019, Y deixou a Síria para se deslocar para a Bélgica, enquanto X e os seus dois 
filhos permaneceram na cidade de Afrin, situada no noroeste da Síria, onde ainda se encontram 
atualmente. Em agosto de 2022, foi reconhecido a Y o estatuto de refugiado na Bélgica. 

Por mensagem de correio eletrónico de 28 de setembro de 2022, enviada ao Office des étrangers 
(Bélgica) (a seguir «Serviço de Estrangeiros»), o advogado dos recorrentes apresentou um pedido 
de reagrupamento familiar em nome de X e dos dois filhos, para que pudessem juntar‑se a Y na 
Bélgica. Essa mensagem de correio eletrónico continha a indicação de que o pedido tinha sido 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=272584&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1548310
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=272584&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1548310
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apresentado pelo advogado dos recorrentes no Serviço de Estrangeiros, uma vez que X e os seus 
filhos se encontravam em circunstâncias excecionais que os impediam efetivamente de compare-
cerem num posto diplomático belga para aí apresentarem um pedido de reagrupamento familiar, 
conforme é exigido pela legislação belga. 

Em 29 de setembro de 2022, o Serviço de Estrangeiros respondeu que, segundo essa legislação, 
não era possível apresentar tal pedido por correio eletrónico e aconselhou os recorrentes a con-
tactarem a embaixada belga competente. Por requerimento em processo de medidas provisórias 
de 9 de novembro de 2022, os recorrentes pediram ao órgão jurisdicional de reenvio que conde-
nasse o État belge (Estado belga) a registar o seu pedido de reagrupamento familiar. Consideram 
que a legislação belga, que apenas permite que os membros da família de um refugiado apresen-
tem um pedido de entrada e residência pessoalmente e num posto diplomático, mesmo nos casos 
em que essas pessoas estão impossibilitadas de aí se deslocarem, não está em conformidade com 
o direito da União. 

O órgão jurisdicional de reenvio confirma que o direito belga não prevê nenhuma derrogação à 
obrigação de comparência pessoal no início do procedimento numa situação como a que está em 
causa no processo principal. No entanto, esse órgão jurisdicional observa que X e os seus filhos não 
têm a possibilidade real de deixar Afrin para comparecerem num posto diplomático belga compe-
tente, uma vez que os países fronteiriços que acolhem esses postos não são seguros para as pes-
soas que fogem da Síria ou se revelam inacessíveis, devido à necessária passagem de uma linha da 
frente. Embora o artigo 5.°, n.° 1, da Diretiva 2003/86 (1) deixe aos Estados‑Membros a tarefa de 
determinar quem, do requerente do reagrupamento ou dos membros da sua família, pode apre-
sentar um pedido de reagrupamento familiar, no caso em apreço, a opção do legislador belga equi-
valeria a recusar a X e os seus filhos qualquer possibilidade de apresentar a seu pedido. Por conse-
guinte, o órgão jurisdicional de reenvio pretende determinar se essa recusa põe em causa o efeito 
útil desta diretiva ou se viola os direitos fundamentais (2) que a mesma visa proteger. 

No âmbito da tramitação prejudicial urgente, o Tribunal de Justiça declara que a Diretiva 2003/86 
(3), em conjugação com a Carta (4), se opõe a uma regulamentação nacional que exige, para efeitos 
da apresentação de um pedido de entrada e residência ao abrigo do reagrupamento familiar, que 
os membros da família do requerente do reagrupamento, em especial de uma pessoa à qual foi 
reconhecido o estatuto de refugiado, se desloquem pessoalmente ao posto diplomático ou consu-
lar de um Estado‑Membro competente em função do local da sua residência ou da sua estada no 
estrangeiro, incluindo numa situação em que lhes seja impossível ou excessivamente difícil deslo-
carem‑se a esse posto. No entanto, esse Estado‑Membro conserva a possibilidade de exigir a com-
parência pessoal desses familiares numa fase posterior do procedimento de pedido de reagrupa-
mento familiar. 

Apreciação do Tribunal de Justiça 

Para chegar a esta conclusão, por um lado, o Tribunal de Justiça salienta que, para alcançar o obje-
tivo da Diretiva 2003/86 de favorecer o reagrupamento familiar, os Estados‑Membros devem de-
monstrar, em situações como a que está em causa no processo principal, a flexibilidade necessária 
para permitir que os interessados possam efetivamente apresentar o seu pedido de reagrupa-
mento familiar em tempo útil, facilitando a apresentação desse pedido e admitindo, em especial, 
o recurso a meios de comunicação à distância. Com efeito, sem essa flexibilidade, a exigência de 
comparência pessoal num posto diplomático ou consular competente no momento da apresenta-
ção do pedido não permite ter em conta eventuais obstáculos suscetíveis de impedir a apresenta-
ção efetiva desse pedido, em especial quando os familiares do requerente do reagrupamento es-
tão num país marcado por um conflito armado. Além disso, no que respeita à situação específica 
dos refugiados, a falta de flexibilidade por parte do Estado‑Membro em causa, que impede os 
membros da sua família de apresentarem o seu pedido de reagrupamento familiar, independen-
temente das circunstâncias, pode levar a que os interessados não consigam respeitar o prazo pre-
visto no artigo 12.°, n.° 1, terceiro parágrafo, da Diretiva 2003/86 (5), o que implica que o seu 
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reagrupamento familiar possa ficar sujeito a requisitos adicionais, em violação do objetivo de uma 
consideração especial à situação dos refugiados. Por conseguinte, a exigência de comparência pes-
soal no momento da apresentação de um pedido de reagrupamento, sem que sejam admitidas 
derrogações a esta exigência para ter em conta a situação concreta em que se encontram os fami-
liares do requerente do reagrupamento, torna impossível, na prática, o exercício do direito ao re-
agrupamento familiar, de modo que essa regulamentação, aplicada sem a necessária flexibilidade, 
prejudica o objetivo prosseguido pela Diretiva 2003/86 e priva‑a do seu efeito útil. 

Por outro lado, o Tribunal de Justiça declara que uma disposição nacional que exige, sem exceções, 
a comparência pessoal dos familiares do requerente do reagrupamento na apresentação de um 
pedido de reagrupamento familiar, mesmo quando essa comparência é impossível ou excessiva-
mente difícil, viola o direito ao respeito pela unidade familiar consagrado no artigo 7.° da Carta, 
eventualmente conjugado com o artigo 24.°, n.ºs 2 e 3, da mesma. Com efeito, essa obrigação 
constitui uma ingerência desproporcionada no direito ao respeito pela unidade familiar relativa-
mente à finalidade, certamente legítima, invocada pelo Governo belga, de combater as fraudes 
relacionadas com o reagrupamento familiar. Uma vez que o procedimento de pedido de reagrupa-
mento familiar decorre por etapas, os Estados‑Membros podem exigir a comparência pessoal dos 
membros da família do requerente do reagrupamento numa fase posterior desse procedimento, 
a fim de, nomeadamente, verificarem os laços familiares e a identidade dos interessados, sem que 
seja necessário impor, para efeitos do tratamento do pedido de reagrupamento familiar, essa com-
parência logo na apresentação do pedido. No entanto, para não prejudicar o objetivo prosseguido 
pela Diretiva 2003/86 de favorecer o reagrupamento familiar nem os direitos fundamentais que 
esta visa proteger, sempre que o Estado‑Membro exija a comparência pessoal dos familiares do 
requerente do reagrupamento numa fase posterior do procedimento, esse Estado‑Membro deve 
facilitar tal comparência, nomeadamente através da emissão de documentos consulares ou de li-
vres‑trânsitos, e reduzir ao estritamente necessário o número de comparências. 

Notas: 

1 Diretiva 2003/86/CE do Conselho, de 22 de setembro de 2003, relativa ao direito ao reagrupa-
mento familiar (JO 2003, L 251, p. 12). 

2 São assim visados o direito ao respeito pela vida privada e familiar, garantido no artigo 7.° da 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (a seguir «Carta»), o direito à tomada em con-
sideração do interesse superior da criança, bem como o direito de esta manter regularmente rela-
ções pessoais com ambos os progenitores, consagrados no artigo 24.° da mesma. 

3 Trata‑se do artigo 5.º, n.º 1, da Diretiva 2003/86. 

4 O Tribunal de Justiça refere‑se aos artigos 7.º e 24.º, n.ºs 2 e 3, da Carta. 

5 Nos termos desta disposição, «[s]e o pedido de reagrupamento familiar não for apresentado no 
prazo de três meses após a atribuição do estatuto de refugiado, os Estados‑Membros podem exigir 
do refugiado o preenchimento das condições referidas no n.° 1 do artigo 7.°» Por sua vez, este 
artigo 7.º, n.º 1, da mesma Diretiva 2003/86 prevê que: «Por ocasião da apresentação do pedido 
de reagrupamento familiar, o Estado‑Membro em causa pode exigir ao requerente do reagrupa-
mento que apresente provas de que este dispõe de: 

a) Alojamento considerado normal para uma família comparável na mesma região e que 
satisfaça as normas gerais de segurança e salubridade em vigor no Estado‑Membro em 
causa; 
b) Um seguro de doença, para si próprio e para os seus familiares, que cubra todos os 
riscos normalmente cobertos no Estado‑Membro em causa para os próprios nacionais; 
c) Recursos estáveis e regulares que sejam suficientes para a sua própria subsistência e 
para a dos seus familiares, sem recorrer ao sistema de assistência social do Estado‑Mem-
bro em causa. Os Estados‑Membros devem avaliar esses recursos por referência às suas 
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natureza e regularidade e podem ter em conta o nível do salário mínimo nacional e das 
pensões e o número de familiares.» 

 

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 26 de janeiro de 2023, processo C-205/21, 
EU:C:2023:49 ( ) - Reenvio prejudicial – Proteção das pessoas singulares no que respeita ao tratamento 
de dados pessoais – Diretiva (UE) 2016/680 – Artigo 4.º, n.º 1, alíneas a) a c) – Princípios relativos ao 
tratamento de dados pessoais – Limitação das finalidades – Minimização dos dados – Artigo 6.º, alínea 
a) – Distinção clara entre os dados pessoais de diferentes categorias de titulares de dados – Artigo 8.º 
– Licitude do tratamento – Artigo 10.º – Transposição – Tratamento de dados biométricos e de dados 
genéticos – Conceito de “tratamento autorizado pelo direito de um Estado‑Membro” – Conceito de 
“estrita necessidade” – Poder de apreciação – Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – 
Artigos 7.º, 8.º, 47.º, 48.º e 52.º – Direito a uma tutela jurisdicional efetiva – Presunção de inocência – 
Restrição – Infração dolosa objeto de ação penal ex officio – Arguidos – Recolha de dados fotográficos 
e dactiloscópicos para efeitos do seu registo e recolha de uma amostra biológica para a elaboração de 
um perfil ADN – Procedimento de execução coerciva da recolha – Caráter sistemático da recolha: texto 
inserido em anotação ao art.º 8.º da CDFUE. 

Ano de 2022: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 5 de abril de 2022, EU:C:2022:258, Processo C-
140/20 (G.D. contra Commissioner of the Garda Síochána e o.) - Reenvio prejudicial – Tratamento de 
dados pessoais no setor das comunicações eletrónicas – Confidencialidade das comunicações – Presta-
dores de serviços de comunicações eletrónicas – Conservação generalizada e indiferenciada dos dados 
de tráfego e dos dados de localização – Acesso aos dados conservados – Fiscalização jurisdicional ex 
post – Diretiva 2002/58/CE – Artigo 15.º, n.º 1 – Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – 
Artigos 7.º, 8.º, 11.º e 52.º, n.º 1 – Possibilidade de um órgão jurisdicional nacional limitar no tempo os 
efeitos de uma declaração de invalidade de uma legislação nacional incompatível com o direito da 
União – Exclusão: 
 

Resumo, disponível em https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&do-
cid=257261&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1861702  
 
Nos últimos anos, o Tribunal de Justiça pronunciou‑se, em vários acórdãos, sobre a conservação e 
o acesso aos dados pessoais no domínio das comunicações eletrónicas (1). 
 
Em especial, através de dois acórdãos proferidos em Grande Secção, em 6 de outubro de 2020 (2), 
o Tribunal de Justiça confirmou a sua jurisprudência resultante do Acórdão Tele2 Sverige, sobre o 
caráter desproporcionado de uma conservação generalizada e indiferenciada dos dados de tráfego 
e dos dados de localização. Prestou também esclarecimentos, nomeadamente, quanto ao alcance 
dos poderes que a Diretiva relativa à privacidade e às comunicações eletrónicas reconhece aos 
Estados‑Membros em matéria de conservação desses dados para efeitos de salvaguarda da segu-
rança nacional e da luta contra a criminalidade. 
 
No presente processo, o pedido de decisão prejudicial foi apresentado pela Supreme Court (Su-
premo Tribunal, Irlanda) no âmbito de uma ação cível intentada por uma pessoa condenada a pri-
são perpétua por um homicídio cometido na Irlanda. Esta última contestava a compatibilidade com 
o direito da União de certas disposições da lei nacional relativa à conservação de dados gerados 
no contexto das comunicações eletrónicas (3). Ao abrigo desta lei (4), tinham sido conservados 
pelos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas e tornados acessíveis às autoridades 
de polícia dados de tráfego e dados de localização relativos às chamadas telefónicas da pessoa 
condenada. As dúvidas manifestadas pelo órgão jurisdicional de reenvio diziam respeito, nome-
adamente, à compatibilidade com a Diretiva relativa à privacidade e às comunicações eletrónicas 
(5), lida à luz da Carta (6), de um regime de conservação generalizada e indiferenciada desses 
dados, relacionado com a luta contra a criminalidade grave. 
 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=257261&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1861702
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=257261&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1861702
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No seu acórdão, proferido em Grande Secção, o Tribunal confirma, precisando o seu alcance, a 
jurisprudência resultante do Acórdão La Quadrature du Net e o., recordando que a conservação 
generalizada e indiferenciada dos dados de tráfego e dos dados de localização relativos às comu-
nicações eletrónicas não é autorizada para efeitos da luta contra a criminalidade grave e de pre-
venção das ameaças graves contra a segurança pública. Confirma igualmente a jurisprudência 
resultante do Acórdão Prokuratuur (Condições de acesso aos dados relativos às comunicações 
eletrónicas) (7), nomeadamente quanto à obrigação de sujeitar o acesso das autoridades nacio-
nais competentes aos referidos dados conservados a um controlo prévio efetuado por um órgão 
jurisdicional ou por uma entidade administrativa independente, relativamente a um agente de 
polícia. 
 

Apreciação do Tribunal de Justiça 
 
O Tribunal considera, em primeiro lugar, que a Diretiva relativa à privacidade e às comunicações 
eletrónicas, lida à luz da Carta, se opõe a medidas legislativas que preveem, a título preventivo, 
para efeitos da luta contra a criminalidade grave e da prevenção de ameaças graves contra a segu-
rança pública, uma conservação generalizada e indiferenciada dos dados de tráfego e dos dados 
de localização. Com efeito, tendo em conta, por um lado, os efeitos dissuasivos sobre o exercício 
dos direitos fundamentais (8) que essa conservação pode acarretar e, por outro, a gravidade da 
ingerência que a mesma implica, essa conservação deve constituir a exceção e não a regra ao sis-
tema instituído por esta diretiva, de modo a que esses dados não possam ser objeto de uma con-
servação sistemática e contínua. A criminalidade, ainda que particularmente grave, não pode ser 
equiparada a uma ameaça contra a segurança nacional, na medida em que essa equiparação é 
suscetível de introduzir uma categoria intermédia entre a segurança nacional e a segurança pú-
blica, para efeitos da aplicação à segunda das exigências inerentes à primeira. 
 
Em contrapartida, a Diretiva relativa à privacidade e às comunicações eletrónicas, lida à luz da 
Carta, não se opõe a medidas legislativas que prevejam, para efeitos da luta contra a criminalidade 
grave e da prevenção de ameaças graves contra a segurança pública, uma conservação seletiva 
dos dados de tráfego e dos dados de localização que seja delimitada, com base em elementos 
objetivos e não discriminatórios, em função das categorias de pessoas em causa ou através de um 
critério geográfico, por um período temporalmente limitado ao estritamente necessário, mas que 
pode ser renovado. Acrescenta que tal medida de conservação dirigida a locais ou infraestruturas 
regularmente frequentados por um número muito elevado de pessoas ou a locais estratégicos, 
como aeroportos, estações, portos marítimos ou zonas de portagens, é suscetível de permitir às 
autoridades competentes obter dados sobre a presença, nesses locais ou zonas geográficas para 
efeitos de luta contra a criminalidade grave, de todas as pessoas que aí utilizam um meio de co-
municação eletrónica e daí retirar, para efeitos da luta contra a criminalidade grave, conclusões 
sobre a sua presença e a sua atividade nos referidos locais ou zonas geográficas. Em todo o caso, 
a eventual existência de dificuldades para definir precisamente as hipóteses e as condições em que 
pode ser efetuada uma conservação seletiva não pode justificar que os Estados‑Membros preve-
jam uma conservação generalizada e indiferenciada dos dados de tráfego e dos dados de localiza-
ção. 
 
Esta diretiva, lida à luz da Carta, também não se opõe a medidas legislativas que prevejam, para os 
mesmos fins, uma conservação generalizada e indiferenciada dos endereços IP atribuídos à fonte 
de uma ligação, por um período temporal limitado ao estritamente necessário, bem como dos da-
dos relativos à identidade civil dos utilizadores de comunicações eletrónicas. No que respeita a 
este último aspeto, o Tribunal precisa, mais especificamente, que nem a Diretiva relativa à priva-
cidade e às comunicações eletrónicas nem nenhum outro ato do direito da União se opõem a uma 
legislação nacional que tenha por objeto a luta contra a criminalidade grave, nos termos da qual a 
aquisição de um meio de comunicação eletrónica, como um cartão SIM pré‑pago, esteja sujeita à 
verificação de documentos oficiais que comprovem a identidade do comprador e ao registo, pelo 
vendedor, das informações daí resultantes, sendo o vendedor obrigado, se for caso disso, a dar 
acesso a essas informações às autoridades nacionais competentes. 
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O mesmo não se aplica às medidas legislativas que prevejam, ainda para efeitos da luta contra a 
criminalidade grave e da prevenção das ameaças graves contra a segurança pública, uma imposi-
ção aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas, através de uma decisão da autori-
dade competente sujeita a fiscalização jurisdicional efetiva, do dever de procederem, por um de-
terminado período, à conservação rápida (quick freeze) dos dados de tráfego e dos dados de loca-
lização de que esses prestadores de serviços dispõem. Com efeito, só a luta contra a criminalidade 
grave e, a fortiori, a salvaguarda da segurança nacional são suscetíveis de justificar essa conserva-
ção, desde que essa medida e o acesso aos dados conservados respeitem os limites do estrita-
mente necessário. O Tribunal recorda que essa medida de conservação rápida pode ser alargada 
aos dados de tráfego e aos dados de localização relativos a pessoas diferentes das que são suspei-
tas de ter planeado ou cometido uma infração penal grave ou uma ofensa à segurança nacional, 
desde que tais dados possam, com base em elementos objetivos e não discriminatórios, contribuir 
para o esclarecimento dessa infração ou dessa ofensa à segurança nacional, tais como os dados da 
vítima desta e do seu meio social ou profissional. 
 
No entanto, o Tribunal indica, em seguida, que todas as medidas legislativas supramencionadas 
devem assegurar, mediante regras claras e precisas, que a conservação dos dados em causa está 
sujeita ao respeito das respetivas condições materiais e processuais e que as pessoas em causa 
disponham de garantias efetivas contra os riscos de abuso. As diferentes medidas de conservação 
dos dados de tráfego e dos dados de localização podem, segundo a escolha do legislador nacional, 
e respeitando os limites do estritamente necessário, ser aplicadas conjuntamente. 
 
Além disso, o Tribunal precisa que autorizar, para efeitos da luta contra a criminalidade grave, um 
acesso a tais dados conservados de maneira generalizada e indiferenciada, para fazer face a uma 
ameaça grave para a segurança nacional, iria contra a hierarquia dos objetivos de interesse geral 
que podem justificar uma medida adotada ao abrigo da Diretiva relativa à privacidade e às comu-
nicações eletrónicas (9). Com efeito, isso equivaleria a permitir que o acesso pudesse ser justificado 
por um objetivo de importância menor do que aquele que justificou a conservação, a saber a sal-
vaguarda da segurança nacional, correndo assim o risco de privar de qualquer efeito útil a proibi-
ção de proceder a uma conservação generalizada e indiferenciada para efeitos de luta contra a 
criminalidade grave. 
 
Em segundo lugar, o Tribunal de Justiça decide que a Diretiva relativa à privacidade e às comuni-
cações eletrónicas, lida à luz da Carta, se opõe a uma legislação nacional, ao abrigo da qual o tra-
tamento centralizado dos pedidos de acesso a dados conservados pelos prestadores de serviços 
de comunicações eletrónicas, que emanam da polícia no âmbito da investigação e da repressão de 
infrações penais graves, incumbe a um agente de polícia, mesmo quando este seja assistido por 
uma unidade instituída no âmbito da polícia que goza de um certo grau de autonomia no exercício 
da sua missão e cujas decisões podem ser posteriormente objeto de fiscalização jurisdicional. Com 
efeito, por um lado, esse funcionário não cumpre as exigências de independência e de imparciali-
dade que se impõem a uma autoridade administrativa que exerce o controlo prévio dos pedidos 
de acesso aos dados emanados das autoridades nacionais competentes, na medida em que não 
tem a qualidade de terceiro em relação a essas autoridades. Por outro lado, embora a decisão 
desse funcionário possa ser objeto de fiscalização jurisdicional ex post, essa fiscalização não pode 
substituir‑se a um controlo independente e, salvo em caso de urgência devidamente justificada, 
prévio. 
 
Por último, em terceiro lugar, o Tribunal confirma a sua jurisprudência segundo a qual o direito da 
União se opõe a que um órgão jurisdicional nacional limite no tempo os efeitos de uma declaração 
de invalidade que lhe incumbe, por força do direito nacional, relativamente a uma legislação naci-
onal que impõe aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas uma conservação gene-
ralizada e indiferenciada dos dados de tráfego e dos dados de localização, em razão da incompati-
bilidade dessa legislação com a Diretiva relativa à privacidade e às comunicações eletrónicas. Dito 
isto, o Tribunal recorda que a admissibilidade dos meios de prova obtidos através dessa conserva-
ção cabe, em conformidade com o princípio da autonomia processual dos Estados‑Membros, ao 
direito nacional, sob reserva do respeito, nomeadamente, dos princípios da equivalência e da efe-
tividade. 
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Notas: 
1 Assim, no Acórdão de 8 de abril de 2004, Digital Rights e o. (C‑293/12 e C‑594/12, 
EU:C.2014:238), o Tribunal de Justiça declarou a invalidade da Diretiva 2006/24/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 15 de março de 2006, relativa à conservação de dados gerados ou tra-
tados no contexto da oferta de serviços de comunicações eletrónicas publicamente disponíveis ou 
de redes públicas de comunicações, e que altera a Diretiva 2002/58/CE (JO L 105, p. 54), pelo facto 
de a ingerência nos direitos ao respeito da vida privada e à proteção dos dados pessoais, reconhe-
cidos pela Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (a seguir «Carta»), que implicava a 
obrigação geral de conservação dos dados de tráfego e dos dados de localização prevista nesta 
diretiva, não se limitar ao estritamente necessário. Em seguida, no Acórdão de 21 de dezembro de 
2016, Tele2 Sverige e Watson e o. (C‑203/15 e C‑698/15, EU:C:2016:970), o Tribunal de Justiça 
declarou que o artigo 15.°, n.° 1, da Diretiva 2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 12 de julho de 2002, relativa ao tratamento de dados pessoais e à proteção da privacidade no 
setor das comunicações eletrónicas (Diretiva relativa à privacidade e às comunicações eletrónicas) 
(JO 2002, L 201, p. 37) (a seguir «Diretiva relativa à privacidade e às comunicações eletrónicas», 
conforme alterada pela Diretiva 2009/136/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de 
novembro de 2009 (JO 2009, L 337, p. 11), se opõe a uma regulamentação nacional que prevê uma 
conservação generalizada e indiferenciada dos dados de tráfego e dos dados de localização para 
efeitos de luta contra a criminalidade. Por último, no Acórdão de 2 de outubro de 2018, Ministerio 
Fiscal (C‑207/16, EU:C:2018:788), o Tribunal de Justiça interpretou este mesmo artigo 15.°, n.° 1, 
num processo que dizia respeito ao acesso das autoridades públicas aos dados relativos à identi-
dade civil dos utilizadores de meios de comunicações eletrónicos. 
 
2 Acórdãos de 6 de outubro de 2020, Privacy International (C‑623/17, EU:C:2020:790) e La Qua-
drature du Net e o. (C‑511/18, C‑512/18 e C‑520/18, EU:C:2020:791). 
 
3 Communication (Retention of Data) Act 2011 [Lei das Comunicações (Conservação de Dados) de 
2011]. Esta lei foi adotada com o objetivo de transpor para a ordem jurídica irlandesa a Diretiva 
2006/24/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de março de 2006, relativa à conserva-
ção de dados gerados ou tratados no contexto da oferta de serviços de comunicações eletrónicas 
publicamente disponíveis ou de redes públicas de comunicações, e que altera a Diretiva 
2002/58/CE (JO 2006, L 105, p. 54). 
 
4 A lei autoriza, por razões que vão além das inerentes à proteção da segurança nacional, a con-
servação preventiva, generalizada e indiferenciada dos dados de tráfego e dos dados de localização 
de todos os assinantes por um período de dois anos. 
 
5 Mais precisamente, o artigo 15.°, n.° 1, da Diretiva 2002/58. 
 
6 Nomeadamente, os artigos 7.°, 8.°, 11.° e 52.°, n.° 1, da Carta. 
 
7 Acórdão de 2 de março de 2021, Prokuratuur (Condições de acesso aos dados relativos às comu-
nicações eletrónicas) (C‑746/18, EU:C:2021:152). 
 
8 Consagrados nos artigos 7.° a 11.° da Carta. 
 
9 Esta hierarquia está consagrada na jurisprudência do Tribunal de Justiça, e nomeadamente no 
Acórdão de 6 de outubro de 2020, La Quadrature du Net e o. (C‑511/18,C‑512/18 e C‑520/18, 
EU:C:2020:791), n.ºs 135 e 136. Por força dessa hierarquia, a luta contra a criminalidade grave tem 
menor importância do que a salvaguarda da segurança nacional. 
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Ano de 2021: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 14 de dezembro de 2021, EU:C:2021:1008, Pro-
cesso C-490/20 (V.M.A. contra Stolichna obshtina, rayon «Pancharevo») - Reenvio prejudicial – Cidada-
nia da União – Artigos 20.º e 21.º TFUE – Direito de livre circulação e residência no território dos Esta-
dos‑Membros – Criança nascida no Estado‑Membro de acolhimento de seus pais – Certidão de nasci-
mento emitida por esse Estado‑Membro que menciona duas mães para essa criança – Recusa pelo Es-
tado‑Membro de origem de uma dessas duas mães de emitir uma certidão de nascimento da referida 
criança na falta de informações sobre a identidade da mãe biológica desta – Posse dessa certidão que 
constitui a condição para a emissão de um cartão de identidade ou de um passaporte – Regulamentação 
nacional desse Estado‑Membro de origem que não admite a parentalidade de pessoas do mesmo sexo: 

Resumo, disponível em https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&do-
cid=251221&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1549944  

Filho menor, cidadão da União, cuja certidão de nascimento emitida pelo Estado‑Membro de aco-
lhimento designa como seus progenitores duas pessoas do mesmo sexo: o Estado‑Membro de que 
é nacional é obrigado a emitir‑lhe um cartão de identidade ou um passaporte sem exigir que seja 
lavrada previamente uma certidão de nascimento pelas suas autoridades nacionais 

É igualmente obrigado a reconhecer o documento que emana do Estado‑Membro de acolhimento 
que permite à referida criança exercer, com cada uma dessas duas pessoas, o seu direito de circular 
e de permanecer livremente no território da União 

V.M.A., nacional búlgara, e K.D.K. residem desde 2015 em Espanha e casaram em 2018. A sua filha, 
S.D.K.A., nasceu em 2019 em Espanha. A certidão de nascimento desta criança, emitida pelas au-
toridades espanholas, menciona as duas mães como sendo os progenitores. 

Uma vez que uma certidão de nascimento emitida pelas autoridades búlgaras é necessária para a 
obtenção de um documento de identidade búlgaro, V.М.А. solicitou ao município de Sófia (1) que 
emitisse tal documento para S.D.K.A. Em apoio do seu pedido, V.М.А. apresentou uma tradução 
em língua búlgara, legalizada e certificada como sendo conforme com o original, do extrato do 
registo de estado civil espanhol relativo à certidão de nascimento de S.D.K.A. 

O município de Sófia requereu a V.M.A. que apresentasse provas respeitantes à filiação de S.D.K.A. 
quanto à identidade da sua mãe biológica. Com efeito, o modelo de certidão de nascimento em 
vigor na Bulgária prevê um único campo para a «mãe» (2), e outro para o «pai», podendo um só 
nome figurar em cada um desses campos. 

Uma vez que V.М.А. considerou que não era obrigada a prestar a informação solicitada, o municí-
pio de Sófia indeferiu o pedido de emissão da certidão de nascimento devido à falta de informações 
relativas à identidade da mãe biológica da criança em questão e ao facto de a menção numa certi-
dão de nascimento de dois progenitores do sexo feminino ser contrária à ordem pública da Bulgá-
ria, a qual não autoriza o casamento entre duas pessoas do mesmo sexo. 

V.M.A. interpôs recurso dessa decisão de indeferimento para o Administrativen sad Sofia‑grad (Tri-
bunal Administrativo de Sófia, Bulgária), o órgão jurisdicional de reenvio. 

Este interroga-se sobre a questão de saber se a recusa das autoridades búlgaras de registar o nas-
cimento de um nacional búlgaro (3), que se verificou noutro Estado‑Membro e que foi confirmado 
por uma certidão de nascimento que menciona duas mães, emitida pelas autoridades competen-
tes deste último Estado‑Membro, põe em causa os direitos conferidos ao referido nacional pelos 
artigos 20.° e 21.° TFUE, bem como pelos artigos 7.°, 24.° e 45.° da Carta dos Direitos Fundamentais 
da União Europeia (4). Com efeito, essa recusa pode dificultar a emissão de um documento de 
identidade búlgaro e, portanto, colocar entraves ao exercício do direito de livre circulação dessa 
criança e, assim, ao pleno gozo dos seus direitos de cidadã da União. 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=251221&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1549944
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=251221&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1549944
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Nestas condições, este órgão jurisdicional decidiu interrogar o Tribunal de Justiça sobre a interpre-
tação do artigo 4.°, n.° 2, TUE (5), dos artigos 20.° e 21.° TFUE e dos artigos 7.°, 24.° e 45.° da Carta. 
Pergunta, em substância, se estas disposições obrigam um Estado‑Membro a emitir uma certidão 
de nascimento, com vista a obter um documento de identidade, em relação a uma criança, nacio-
nal desse Estado‑Membro, cujo nascimento noutro Estado‑Membro é confirmado por uma certi-
dão de nascimento emitida pelas autoridades desse outro Estado‑Membro, em conformidade com 
o seu direito nacional, e que designa, como mães dessa criança, uma nacional do primeiro desses 
Estados‑Membros e a sua mulher, sem especificar qual das duas mulheres deu à luz a referida 
criança. 

No seu acórdão, proferido em Grande Secção, o Tribunal interpreta as disposições acima referidas 
no sentido de que, tratando‑se de um filho menor, cidadão da União cuja certidão de nascimento 
emitida pelas autoridades competentes do Estado‑Membro de acolhimento designa como seus 
progenitores duas pessoas do mesmo sexo, o Estado‑Membro do qual essa criança é nacional é 
obrigado, por um lado, a emitir‑lhe um cartão de identidade ou um passaporte, sem exigir que seja 
lavrada previamente uma certidão de nascimento pelas suas autoridades nacionais, bem como, 
por outro lado, a reconhecer, como qualquer outro Estado‑Membro, o documento que emana do 
Estado‑Membro de acolhimento que permite à referida criança exercer, com cada uma dessas 
duas pessoas, o seu direito de circular e de permanecer livremente no território dos Estados‑Mem-
bros. 

Apreciação do Tribunal de Justiça 

Para chegar a esta conclusão, o Tribunal começa por recordar que, a fim de permitir aos nacionais 
dos Estados‑Membros exercer o direito de circular e de permanecer livremente no território dos 
Estados‑Membros (6), reconhecido a todos os cidadãos da União pelo artigo 21.°, n.° 1, TFUE, a 
Diretiva 2004/38 (7) obriga os Estados‑Membros, agindo em conformidade com a sua legislação, a 
emitirem aos seus nacionais um cartão de identidade ou um passaporte que indique a sua nacio-
nalidade. 

Por conseguinte, na medida em que S.D.K.A. tem a nacionalidade búlgara, as autoridades búlgaras 
são obrigadas a emitir‑lhe um cartão de identidade ou um passaporte búlgaro, que indique o seu 
apelido conforme resulta da certidão de nascimento emitida pelas autoridades espanholas, inde-
pendentemente da emissão de uma nova certidão de nascimento. 

Esse documento, por si só ou associado a um documento emitido pelo Estado‑Membro de acolhi-
mento, deve permitir a uma criança como S.D.K.A. exercer o seu direito de livre circulação, com 
cada uma das suas duas mães, cujo estatuto de progenitor dessa criança foi estabelecido pelo Es-
tado‑Membro de acolhimento por ocasião de uma residência conforme com a Diretiva 2004/38. 

Com efeito, os direitos reconhecidos aos nacionais dos Estados‑Membros pelo artigo 21.°, n.° 1, 
TFUE incluem o direito de manter uma vida familiar normal tanto no seu Estado‑Membro de aco-
lhimento como no Estado‑Membro de que são nacionais, quando do seu regresso a esse Es-
tado‑Membro, beneficiando aí da presença, a seu lado, dos membros da sua família. Tendo as 
autoridades espanholas estabelecido legalmente a existência de um vínculo de filiação, biológica 
ou jurídica, entre S.D.K.A. e os seus dois progenitores, comprovado na certidão de nascimento 
emitida para a filha, todos os Estados-membros devem, em aplicação do artigo 21.° TFUE e da 
Diretiva 2004/38, reconhecer a V.M.A. e K.D.K. enquanto progenitores de um cidadão da União, 
que é menor, cuja guarda asseguram efetivamente, o direito de acompanhar este último no exer-
cício dos seus direitos. 

Daqui resulta, por um lado, que os Estados‑Membros devem reconhecer esse vínculo de filiação 
para permitir a S.D.K.A. exercer, com cada um dos seus progenitores, o seu direito de livre circula-
ção. Por outro lado, os dois progenitores devem dispor de um documento que os habilite a viajar 
com essa criança. As autoridades do Estado‑Membro de acolhimento estão mais bem colocadas 
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para elaborar esse documento, que pode consistir na certidão de nascimento e que os outros Es-
tados‑Membros têm a obrigação de reconhecer. 

É certo que o estado das pessoas é abrangido pela competência dos Estados‑Membros, que têm 
liberdade para prever ou não, no seu direito nacional, o casamento entre pessoas do mesmo sexo 
ou a parentalidade destas últimas. Ora, no exercício dessa competência, cada Estado‑Membro 
deve respeitar o direito da União, em especial, as disposições do Tratado relativas à livre circulação 
e residência dos cidadãos da União, reconhecendo, para esse fim, o estado das pessoas estabele-
cido noutro Estado‑Membro, em conformidade com o direito deste. 

No caso em apreço, a obrigação de um Estado‑Membro, por um lado, emitir um documento de 
identidade a uma criança, nacional do referido Estado, que nasceu noutro Estado‑Membro em que 
a certidão de nascimento foi emitida e designa como progenitores duas pessoas do mesmo sexo, 
e, por outro, reconhecer o vínculo de filiação entre essa criança e cada uma dessas duas pessoas 
no âmbito do exercício por aquela dos seus direitos ao abrigo do artigo 21.° TFUE e dos atos de 
direito derivado relativos a esses direitos, não viola a identidade nacional nem ameaça a ordem 
pública desse Estado‑Membro. Com efeito, não implica, para o Estado‑Membro em questão, a 
obrigação de prever, no seu direito nacional, a parentalidade de pessoas do mesmo sexo ou reco-
nhecer, para fins diferentes do exercício dos direitos que o direito da União confere a essa criança, 
vínculo de filiação entre a referida criança e as pessoas mencionadas como sendo os progenitores 
da criança na certidão de nascimento emitida pelas autoridades do Estado‑Membro de acolhi-
mento. 

Por último, uma medida nacional suscetível de colocar entraves ao exercício da livre circulação das 
pessoas só pode ser justificada quando essa medida for conforme com os direitos fundamentais 
garantidos pela Carta (8). Ora, é contrário aos direitos fundamentais garantidos nos artigos 7.° e 
24.° da Carta privar a criança da relação com um dos seus progenitores quando do exercício do seu 
direito de livre circulação ou tornar‑lhe o exercício desse direito impossível ou excessivamente 
difícil pelo facto de os seus progenitores serem do mesmo sexo. 

Notas: 

1 Stolichna obshtina, rayon «Pancharevo» (município de Sófia, distrito de Pancharevo, Bulgária) (a 
seguir «município de Sófia»). 

2 Nos termos do Semeen kodeks (Código da Família Búlgaro), na sua versão aplicável ao litígio no 
processo principal, a filiação em relação à mãe é determinada pelo nascimento, sendo a mãe da 
criança definida como a mulher que a deu à luz, incluindo em caso de procriação medicamente 
assistida. 

3 Segundo este órgão jurisdicional, é pacífico que, mesmo na falta de uma certidão de nascimento 
emitida pelas autoridades búlgaras, a criança tem a nacionalidade búlgara ao abrigo, nomeada-
mente, do artigo 25.°, n.° 1, da Constituição búlgara. 

4 A seguir «Carta». 

5 Por força do qual, nomeadamente, a União respeita a identidade nacional dos seus Esta-
dos‑Membros, inerente às suas estruturas fundamentais políticas e constitucionais. 

6 A seguir «direito de livre circulação». 

7 Artigo 4.°, n.° 3, da Diretiva 2004/38/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 
2004, relativa ao direito de livre circulação e residência dos cidadãos da União e dos membros das 
suas famílias no território dos Estados‑Membros, que altera o Regulamento (CEE) n.° 1612/68 e 
que revoga as Diretivas 64/221/CEE, 68/360/CEE, 72/194/CEE, 73/148/CEE, 75/34/CEE, 75/35/CEE, 
90/364/CEE, 90/365/CEE e 93/96/CEE (JO 2004, L 158, p. 77, e retificação JO 2004, L 229, p. 35). 
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8 Na situação que é objeto do litígio no processo principal, o direito ao respeito pela vida privada 
e familiar garantido no artigo 7.° da Carta, e os direitos da criança garantidos no seu artigo 24.°, 
nomeadamente o direito a que seja tido em conta o interesse superior da criança, bem como o de 
manter regularmente relações pessoais e contactos diretos com ambos os progenitores, são rele-
vantes. 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 9 de novembro de 2021, EU:C:2021:898, Processo 
C-91/20 (LW contra Bundesrepublik Deutschland) - Reenvio prejudicial – Política comum em matéria de 
asilo e de proteção subsidiária – Normas relativas às condições a preencher pelos nacionais de países 
terceiros ou por apátridas para poderem beneficiar de proteção internacional – Diretiva 2011/95/UE – 
Artigos 3.º e 23.º – Normas mais favoráveis que podem ser mantidas ou aprovadas pelos Estados‑Mem-
bros para alargar o benefício do direito de asilo ou da proteção subsidiária aos membros da família do 
beneficiário de proteção internacional – Concessão, a título derivado, do estatuto de refugiado de um 
progenitor ao seu filho menor – Preservação da unidade familiar – Interesse superior da criança: 

Resumo, disponível em https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&do-
cid=248921&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1550400  

O sistema europeu comum de asilo não se opõe, em princípio, a que um Estado‑Membro alargue 
automaticamente, a título derivado e para efeitos da preservação da unidade familiar, o estatuto 
de refugiado ao filho menor de um progenitor ao qual foi concedido esse estatuto 

A recorrente no processo principal, LW, de nacionalidade tunisina, nasceu na Alemanha em 2017 
de mãe tunisina, cujo pedido de asilo não foi deferido, e de pai sírio, ao qual foi concedido em 2015 
o estatuto de refugiado. O pedido de asilo apresentado em nome de LW foi indeferido por decisão 
do Bundesamt für Migration und Flüchtlinge (Serviço Federal para a Migração e os Refugiados, 
Alemanha). 

Não tendo obtido ganho de causa no tribunal chamado a pronunciar‑se sobre um recurso desta 
decisão, LW interpôs recurso de «Revision» da sentença desse tribunal para o órgão jurisdicional 
de reenvio, o Bundesverwaltungsgericht (Supremo Tribunal Administrativo Federal, Alemanha). 

O órgão jurisdicional de reenvio salienta que LW não pode requerer a concessão do estatuto de 
refugiado ao abrigo de um direito que lhe é próprio. Com efeito, pode beneficiar de uma proteção 
efetiva na Tunísia, país de que tem a nacionalidade. Todavia, LW preenche as condições, previstas 
na legislação nacional (1), para que lhe seja reconhecido, a título derivado e para efeitos da prote-
ção da família no âmbito do asilo, o estatuto de refugiado enquanto filha menor de um progenitor 
ao qual foi concedido esse estatuto. Por força desta legislação, há que conceder igualmente o es-
tatuto de refugiado a um filho nascido na Alemanha e que possui, através do outro progenitor, a 
nacionalidade de um país terceiro em cujo território não é perseguido. 

Interrogando‑se sobre se essa interpretação do direito alemão é compatível com a Diretiva 
2011/95 (2), o órgão jurisdicional de reenvio suspendeu a instância para questionar o Tribunal de 
Justiça sobre a interpretação do artigo 3.° (3) do artigo 23.°, n.° 2 (4), da referida diretiva. Com o 
seu acórdão, o Tribunal de Justiça, reunido em Grande Secção, responde que estas disposições não 
se opõem a que um Estado‑Membro, ao abrigo de disposições nacionais mais favoráveis, conceda, 
a título derivado e para efeitos da preservação da unidade familiar, o estatuto de refugiado ao filho 
menor solteiro de um nacional de um país terceiro ao qual esse estatuto foi reconhecido, incluindo 
quando esse filho nasceu no território desse Estado‑Membro e possui, através do outro progeni-
tor, a nacionalidade de outro país terceiro em que não corre o risco de perseguição. A compatibi-
lidade de tais disposições nacionais com a Diretiva 2011/95 pressupõe, todavia, que o menor não 
esteja abrangido por uma causa de exclusão prevista nesta diretiva e que não tenha, pela sua na-
cionalidade ou outro elemento que caracterize o seu estatuto jurídico pessoal, direito a um melhor 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=248921&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1550400
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=248921&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1550400
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tratamento no referido Estado‑Membro do que o que resulta da concessão do estatuto de refugi-
ado. 

Apreciação do Tribunal de Justiça 

Em primeiro lugar, o Tribunal de Justiça constata que um menor que se encontre numa situação 
como a do processo principal não preenche as condições para que lhe seja concedido, por si 
mesmo, o estatuto de refugiado em aplicação do regime instituído pela Diretiva 2011/95. 

Com efeito, resulta da referida diretiva que a qualidade de refugiado exige o preenchimento de 
duas condições, relativas, por um lado, ao receio de ser perseguido e, por outro, à falta de proteção 
contra atos de perseguição pelo país terceiro de que o interessado tem a nacionalidade. Ora, LW 
pode beneficiar de uma proteção efetiva na Tunísia. O Tribunal de Justiça recorda, neste contexto, 
que, em aplicação do regime instituído pela Diretiva 2011/95, um pedido de proteção internacional 
não pode ser acolhido, a título individual, apenas pelo facto de um membro da família do reque-
rente ter um receio fundado de perseguição ou correr um risco real de ofensas graves, quando se 
demonstre que, apesar da sua ligação com esse membro da família e a especial vulnerabilidade daí 
decorrente, o requerente não está ele próprio exposto a ameaças de perseguição ou de ofensas 
graves (5). 

Em segundo lugar, o Tribunal de Justiça salienta que a Diretiva 2011/95 não prevê a extensão, a 
título derivado, do estatuto de refugiado aos membros da família de um refugiado, que, por si 
mesmos, não preenchem as condições de concessão deste estatuto. Com efeito, o artigo 23.° desta 
diretiva limita‑se a impor aos Estados‑Membros que adaptem o direito nacional de maneira a que 
os membros da família possam reivindicar, na medida em que tal seja compatível com o seu esta-
tuto jurídico pessoal, alguns benefícios, designadamente a emissão de um título de residência ou 
o acesso ao emprego, que têm por objeto preservar a unidade familiar. Por outro lado, a obrigação 
de os Estados‑Membros preverem o acesso a esses benefícios não é alargada aos filhos de um 
beneficiário de proteção internacional que tenham nascido no Estado‑Membro de acolhimento de 
uma família que nele tenha sido constituída. 

Em terceiro lugar, a fim de determinar se um Estado‑Membro pode, no entanto, conceder, a título 
derivado e para efeitos de preservação da unidade familiar, o estatuto de refugiado a um menor 
que se encontre numa situação como a de LW, o Tribunal de Justiça recorda que o artigo 3.° da 
Diretiva 2011/95 permite aos Estados‑Membros aprovarem normas mais favoráveis relativas à de-
terminação das pessoas que preenchem as condições para beneficiarem do estatuto de refugiado, 
desde que essas normas sejam compatíveis com esta diretiva. 

Tais normas são nomeadamente incompatíveis com a diretiva se se destinarem a reconhecer o 
estatuto de refugiado a nacionais de países terceiros colocados em situações desprovidas de co-
nexão com a lógica de proteção internacional (6). Ora, a extensão automática, a título derivado, 
do estatuto de refugiado ao filho menor de uma pessoa a quem esse estatuto foi concedido, inde-
pendentemente do facto de esse menor satisfazer ou não, por si mesmo, as condições de conces-
são desse estatuto e incluindo quando o referido menor nasceu no Estado‑Membro de acolhi-
mento, que é prevista na legislação em causa no processo principal para efeitos de preservação da 
unidade familiar dos refugiados, apresenta uma conexão com a lógica de proteção internacional. 

O Tribunal de Justiça salienta, no entanto, que pode haver situações em que a extensão automá-
tica, a título derivado e para efeitos de preservação da unidade familiar, do estatuto de refugiado 
ao filho menor de um refugiado seria, apesar da existência dessa conexão, incompatível com a 
Diretiva 2011/95. 

Assim, por um lado, a reserva que figura no artigo 3.° desta diretiva opõe‑se a que um Es-
tado‑Membro aprove disposições que concedem o estatuto de refugiado a uma pessoa que está 
excluída desse mesmo estatuto por força do artigo 12.°, n.° 2, da referida diretiva. Ora, a legislação 
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nacional em causa no processo principal exclui essas pessoas do benefício da extensão do estatuto 
de refugiado. 

Por outro lado, a reserva enunciada no artigo 23.°, n.° 2, da Diretiva 2011/95 exclui que os benefí-
cios concedidos ao beneficiário de proteção internacional sejam alargados a um membro da sua 
família quando tal seja incompatível com o estatuto jurídico pessoal do referido membro. O Tribu-
nal de Justiça esclarece o alcance desta reserva, que deve ser respeitada igualmente quando um 
Estado‑Membro aplica normas mais favoráveis, aprovadas em conformidade com o artigo 3.° desta 
diretiva, por força das quais o estatuto concedido ao beneficiário de proteção internacional é au-
tomaticamente alargado aos membros da sua família, independentemente do preenchimento das 
condições de concessão desse estatuto. 

A este respeito, seria incompatível com o estatuto jurídico pessoal do filho do beneficiário de pro-
teção internacional que, por si mesmo, não preencha as condições para obter essa proteção, lhe 
alargar os benefícios previstos no artigo 23.°, n.° 2, da Diretiva 2011/95 ou o estatuto concedido a 
esse beneficiário, quando esse menor tenha a nacionalidade do Estado‑Membro de acolhimento 
ou outra nacionalidade que lhe dê, tendo em conta todos os elementos que caracterizam o seu 
estatuto jurídico pessoal, direito a um melhor tratamento nesse Estado‑Membro do que o que 
resulta dessa extensão. Esta interpretação da reserva que figura no artigo 23.°, n.° 2, da Diretiva 
2011/95 tem em conta o interesse superior da criança, à luz do qual esta disposição deve ser in-
terpretada e aplicada. 

No caso em apreço, não se afigura que LW tenha, pela sua nacionalidade tunisina ou outro ele-
mento que caracteriza o seu estatuto jurídico pessoal, direito a um melhor tratamento na Alema-
nha do que o que resulta da extensão, a título derivado, do estatuto de refugiado concedido ao 
seu pai. 

Por último, o Tribunal de Justiça especifica que a compatibilidade com a Diretiva 2011/95 da apli-
cação de disposições nacionais mais favoráveis, como as que estão aqui em causa, a uma situação 
como a de LW, não depende da questão de saber se é possível, para esta e para os seus progeni-
tores, instalarem‑se na Tunísia. Como o artigo 23.° desta diretiva visa permitir ao refugiado usufruir 
dos direitos conferidos por este estatuto, preservando a unidade da sua vida familiar no Es-
tado‑Membro de acolhimento, a existência da possibilidade de a família de LW se instalar na Tuní-
sia não pode justificar que a reserva que figura no n.° 2 desta disposição seja entendida no sentido 
de que exclui a concessão a esta última do estatuto de refugiado, uma vez que tal interpretação 
implicaria que o seu pai renunciasse ao direito de asilo que lhe é conferido na Alemanha. 

Notas: 

1 No caso em apreço, o § 26, n.ºs 2 e 5, da Asylgesetz (Lei Relativa ao Direito de Asilo), na sua 
versão aplicável ao litígio no processo principal. Estas disposições conjugadas preveem o reconhe-
cimento, mediante pedido, ao filho menor solteiro de um refugiado do benefício de proteção in-
ternacional, quando o estatuto adquirido pelo seu progenitor revestir caráter definitivo. 

2 Diretiva 2011/95/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro de 2011, que 
estabelece normas relativas às condições a preencher pelos nacionais de países terceiros ou por 
apátridas para poderem beneficiar de proteção internacional, a um estatuto uniforme para refugi-
ados ou pessoas elegíveis para proteção subsidiária e ao conteúdo da proteção concedida (JO 2011, 
L 337, p. 9). 

3 Esta disposição prevê a possibilidade de os Estados‑Membros aprovarem normas mais favoráveis 
relativas à determinação das pessoas que preenchem as condições para beneficiarem do estatuto 
de refugiado, bem como à determinação do conteúdo da proteção internacional, desde que essas 
normas sejam compatíveis com a presente diretiva. 
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4 Esta disposição, que tem por objeto assegurar a preservação da unidade familiar do beneficiário 
de proteção internacional quando os membros da sua família não preenchem, por si mesmos, as 
condições necessárias para beneficiar dessa proteção, prevê a extensão aos referidos membros de 
alguns benefícios concedidos ao beneficiário. 

5 V. Acórdão de 4 de outubro de 2018, Ahmedbekova (C‑652/16, EU:C:2018:801, n.° 50). 

6 V. Acórdão de 4 de outubro de 2018, Ahmedbekova (C‑652/16, EU:C:2018:801, n.° 71). 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 9 de setembro de 2021, EU:C:2021:709, Processo 
C-768/19 (Bundesrepublik Deutschland contra SE) - Reenvio prejudicial – Política comum em matéria 
de asilo e de proteção subsidiária – Diretiva 2011/95/UE – Artigo 2.º, alínea j), terceiro travessão – 
Conceito de “membro da família” – Adulto que pede proteção internacional devido à sua relação fami-
liar com um menor que já obteve o estatuto de proteção subsidiária – Data relevante para apreciar a 
qualidade de “menor”: 

Acórdão 

1 O pedido de decisão prejudicial tem por objeto a interpretação do artigo 2.º, alínea j), da Diretiva 
2011/95/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro de 2011, que estabelece 
normas relativas às condições a preencher pelos nacionais de países terceiros ou por apátridas 
para poderem beneficiar de proteção internacional, a um estatuto uniforme para refugiados ou 
pessoas elegíveis para proteção subsidiária e ao conteúdo da proteção concedida (JO 2011, L 337, 
p. 9). 

2 Este pedido foi apresentado no âmbito de um litígio que opõe SE, nacional afegão, à Bundesre-
publik Deutschland, a propósito da recusa do Bundesamt für Migration und Flüchtlinge (Serviço 
Federal para as Migrações e os Refugiados, Alemanha) de lhe conceder o estatuto de refugiado ou 
a proteção subsidiária ao abrigo do reagrupamento familiar com o seu filho. 

Quadro jurídico 

Direito da União 

Diretiva 2011/95 

3 Os considerandos 12, 16, 18, 19 e 38 da Diretiva 2011/95 enunciam: 

«(12) O principal objetivo da presente diretiva consiste em assegurar, por um lado, que 
os Estados‑Membros apliquem critérios comuns de identificação das pessoas que te-
nham efetivamente necessidade de proteção internacional e, por outro, que exista em 
todos os Estados‑Membros um nível mínimo de benefícios à disposição dessas pessoas. 
[…] 
(16) A presente diretiva respeita os direitos fundamentais e os princípios reconhecidos, 
nomeadamente, pela Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia. Em especial, 
a presente diretiva procura assegurar o respeito integral da dignidade humana e o di-
reito de asilo dos requerentes de asilo e dos membros da sua família acompanhantes, e 
promover a aplicação dos artigos 1.º, 7.º, 11.º, 14.º, 15.º, 16.º, 18.º, 21.º, 24.º, 34.º e 
35.º da Carta, e, por conseguinte, deverá ser aplicada em conformidade. 
[…] 
(18) O “interesse superior da criança” deverá ser uma das principais preocupações a ter 
em consideração pelos Estados‑Membros na aplicação da presente diretiva, em confor-
midade com a Convenção das Nações Unidas […] sobre os Direitos da Criança[, celebrada 
em Nova Iorque, em 20 de novembro de 1989 (Recueil des traités des Nations unies, vol. 
1577, p. 3)]. Ao avaliarem o interesse superior da criança, os Estados‑Membros deverão 
ter devidamente em conta, em particular, o princípio da unidade familiar, o bem‑estar e 
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o desenvolvimento social do menor, questões de segurança e as opiniões do menor em 
função da sua idade e grau de maturidade. 

(19) É necessário alargar a noção de membro da família, tendo em conta as diferentes 
circunstâncias específicas de dependência e a especial atenção a conferir ao interesse 
superior da criança. 
[…] 
(38) Ao decidirem das condições de elegibilidade para os benefícios incluídos na presente 
diretiva, os Estados‑Membros deverão ter na devida consideração o interesse superior 
da criança, bem como as circunstâncias particulares da dependência em relação ao be-
neficiário de proteção internacional de parentes próximos que já se encontrem presentes 
nos Estados‑Membros e que não sejam familiares desse beneficiário. […]» 

4 O artigo 2.º desta diretiva, sob a epígrafe «Definições», prevê: 

«Para efeitos da presente diretiva, entende‑se por: 
[…] 
j) “Membros da família”, desde que a família já esteja constituída no país de origem, os 
seguintes familiares do beneficiário de proteção internacional que se encontrem presen-
tes no mesmo Estado‑Membro devido ao seu pedido de proteção internacional: 
[…] 
– o pai, a mãe ou outro adulto responsável, por força da lei ou da prática do Es-
tado‑Membro em causa, pelo beneficiário de proteção internacional, se este for menor 
e solteiro; 
k) “Menor”, o nacional de um país terceiro ou um apátrida com menos de 18 anos de 
idade; 
[…]» 

 
5 O artigo 3.º da referida diretiva, sob a epígrafe «Normas mais favoráveis», dispõe: 

«Os Estados‑Membros podem aprovar ou manter normas mais favoráveis relativas à 
determinação das pessoas que preenchem as condições para beneficiarem do estatuto 
de refugiado ou que sejam elegíveis para proteção subsidiária, bem como à determina-
ção do conteúdo da proteção internacional, desde que essas normas sejam compatíveis 
com a presente diretiva.» 

6 Nos termos do artigo 20.º, n.ºs 2 e 5, da mesma diretiva: 

«2. Salvo indicação em contrário, o presente capítulo aplica‑se tanto aos refugiados 
como às pessoas elegíveis para proteção subsidiária. 
[…] 
5. Os interesses superiores da criança constituem uma consideração primordial para os 
Estados‑Membros na transposição das disposições do presente capítulo respeitantes aos 
menores.» 
 

7 O artigo 23.º da Diretiva 2011/95, sob a epígrafe «Preservação da unidade familiar», prevê: 

«1. Os Estados‑Membros devem assegurar que a unidade familiar possa ser preservada. 

2. Os Estados‑Membros devem assegurar que os membros da família do beneficiário de 
proteção internacional que não possam por si mesmos beneficiar desta proteção, pos-
sam reivindicar os benefícios referidos nos artigos 24.º a 35.º, em conformidade com os 
procedimentos nacionais e na medida em que tal seja compatível com o seu estatuto 
jurídico pessoal. 
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3. Os n.ºs 1 e 2 não se aplicam nos casos em que o membro da família fique ou ficasse 
excluído da proteção internacional nos termos dos capítulos III e V. 
[…]» 

8 O artigo 24.º, n.º 2, desta diretiva tem a seguinte redação: 

«Logo que possível após a concessão da proteção internacional, os Estados‑Membros 
devem emitir aos beneficiários do estatuto de proteção subsidiária e aos membros do 
seu agregado familiar uma autorização de residência renovável, válida pelo menos du-
rante um ano e, em caso de renovação, pelo menos durante dois anos, a menos que 
motivos imperiosos de segurança nacional ou ordem pública exijam o contrário.» 

Diretiva 2013/32/UE 

A Diretiva 2013/32/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, relativa a proce-
dimentos comuns de concessão e retirada do estatuto de proteção internacional (JO 2013, L 180, p. 60), 
enuncia, no seu artigo 6.º, sob a epígrafe «Acessibilidade do processo»: 

«1. Quando uma pessoa apresenta um pedido de proteção internacional a uma autoridade com-
petente segundo a lei nacional para o registo de tais pedidos, esse registo é feito no prazo de três 
dias úteis a contar da apresentação do pedido. 

Se o pedido de proteção internacional for feito a outras autoridades suscetíveis de o receber mas 
não competentes para o registo segundo a lei nacional, os Estados‑Membros asseguram que o 
registo seja feito no prazo de seis dias úteis a contar da apresentação do pedido. 

Os Estados‑Membros asseguram que as autoridades suscetíveis de receber pedidos de proteção 
internacional, como a polícia, a guarda de fronteiras, as autoridades de imigração e o pessoal de 
estabelecimentos de detenção, disponham das informações pertinentes e o seu pessoal receba o 
necessário nível de formação adequada ao exercício das suas funções e responsabilidades, bem 
como instruções para informar os requerentes da forma e do local próprio para apresentar pedi-
dos de proteção internacional. 

2. Os Estados‑Membros devem assegurar que as pessoas que apresentam um pedido de proteção 
internacional tenham a possibilidade efetiva de o apresentar o mais rapidamente possível. Se o 
requerente não apresentar o pedido, os Estados‑Membros podem aplicar o artigo 28.º 

3. Sem prejuízo do n.º 2, os Estados‑Membros podem exigir que os pedidos de proteção interna-
cional sejam apresentados presencialmente e/ou em local designado. 

4. Não obstante o n.º 3, considera‑se que um pedido de proteção internacional foi apresentado 
no momento em que as autoridades competentes do Estado‑Membro em causa recebam um for-
mulário apresentado pelo requerente ou, caso a lei nacional o preveja, um auto lavrado pela au-
toridade. 
[…]» 

Direito alemão 

9 A Diretiva 2011/95 foi transposta para o direito alemão pela Asylgesetz (Lei relativa ao Direito de 
Asilo, BGBl. 2008 I, p. 1798) (a seguir «AsylG»). 

10 A AsylG distingue os pedidos informais de asilo (§ 13, n.º 1, da AsylG) e os pedidos formais de 
asilo (§ 14, n.º 1, da AsylG). 

11 O § 13, n.º 1, da AsylG dispõe: 

«Entende‑se que foi apresentado um pedido de asilo se da vontade expressa pelo estran-
geiro, por escrito, oralmente ou por outro meio, for claro que o mesmo procura proteção 
no território federal contra a perseguição política ou que pretende proteção contra a 
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expulsão ou contra outro repatriamento para um país onde estaria sujeito a perseguição 
na aceção do § 3, n.º 1, ou a graves prejuízos na aceção do § 4, n.º 1.» 

12 O § 14, n.º 1, da AsylG prevê: 

«O pedido de asilo deve ser [introduzido] na delegação do Serviço Federal para a Migra-
ção a que está ligada a instituição de acolhimento responsável pelo acolhimento dos 
nacionais de países terceiros.» 

13 O § 26 da AsylG enuncia: 

«[…] 
(2) Ao filho de um beneficiário de asilo que na data do seu pedido de asilo seja menor e 
solteiro é reconhecido o estatuto de beneficiário de asilo, a seu pedido, se o reconheci-
mento do estrangeiro como beneficiário de asilo for incontestável e não houver motivo 
para revogar ou retirar esse reconhecimento. 

(3) Aos pais de um beneficiário de asilo menor e solteiro ou de outro adulto na aceção 
do artigo 2.º, alínea j), da Diretiva [2011/95] será reconhecido o estatuto de beneficiário 
de asilo, a seu pedido, se 

1. o reconhecimento do estatuto de beneficiário de asilo for incontestável, 

2. a família, na aceção do artigo 2.º, alínea j), da Diretiva [2011/95], já estiver constituída 
no país em que o beneficiário de asilo for politicamente perseguido, 

3. tiverem entrado no território alemão antes do reconhecimento como beneficiário de 
asilo ou tiverem apresentado o pedido de asilo imediatamente após a sua entrada, 

4. o reconhecimento como beneficiário de asilo for incontestável ou não puder ser reti-
rado e 

5. exercerem o poder paternal sobre o beneficiário de asilo. 

O disposto no primeiro parágrafo, n.ºs 1 a 4, é aplicável, com as necessárias adaptações, 
aos irmãos do beneficiário de asilo menor que na data do seu pedido forem menores e 
solteiros. 
[…] 

(5) O disposto nos n.ºs 1 a 4 é aplicável, com as necessárias adaptações, aos membros 
da família na aceção dos n.ºs 1 a 3 de beneficiários de proteção internacional. O estatuto 
de beneficiário de asilo será substituído pelo de refugiado ou pelo da proteção subsidiá-
ria. Não é concedido o estatuto de proteção subsidiária enquanto membro da família 
das pessoas que beneficiam de proteção internacional se existir uma causa de exclusão 
nos termos do § 4, n.º 2.» 

14 O § 77, n.º 1, da AsylG tem a seguinte redação: 

«Nos litígios regulados pela presente lei, o tribunal baseia‑se na situação de facto e de 
direito existente no momento da última audiência; se decidir sem audiência prévia, o 
momento determinante é aquele em que é proferida a decisão. […]» 

Litígio no processo principal e questões prejudiciais 

15 Resulta dos autos de que dispõe o Tribunal de Justiça que o filho do recorrente no processo 
principal, nascido em 20 de abril de 1998, chegou à Alemanha em 2012 e aí apresentou um pedido 
de asilo em 21 de agosto desse mesmo ano. Em 13 de maio de 2016, ou seja, quando aquele menor 
já tinha atingido 18 anos de idade, o Serviço Federal para as Migrações e os Refugiados indeferiu 
o seu pedido de asilo, mas concedeu‑lhe o estatuto de proteção subsidiária. 
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16 O recorrente no processo principal chegou à Alemanha em janeiro de 2016. No mês seguinte, 
solicitou asilo e, em 21 de abril do mesmo ano, apresentou um pedido formal de proteção inter-
nacional. O Serviço Federal para as Migrações e os Refugiados indeferiu o pedido de asilo do re-
corrente no processo principal, recusou‑lhe a concessão do estatuto de refugiado e do estatuto de 
proteção subsidiária e declarou que não existiam motivos que se opusessem à sua recondução à 
fronteira. 

17 Por Decisão de 23 de maio de 2018, o Verwaltungsgericht (Tribunal Administrativo, Alemanha) 
deu provimento ao recurso interposto pelo recorrente no processo principal da decisão do Serviço 
Federal para as Migrações e os Refugiados, tendo ordenado à República Federal da Alemanha que 
concedesse a este último o estatuto de proteção subsidiária, nos termos do § 26, n.º 3, primeiro 
parágrafo, e n.º 5, da AsylG, na qualidade de progenitor de um filho menor solteiro que beneficia 
dessa proteção. Esse órgão jurisdicional considerou que o filho do recorrente no processo principal 
era menor à data relevante para o efeito, ou seja, à data da apresentação do pedido de asilo. Neste 
contexto, o referido órgão jurisdicional declarou que o momento em que o requerente solicita asilo 
na Alemanha pela primeira vez, e em que a autoridade competente toma conhecimento do 
mesmo, deve ser considerado o da apresentação do pedido de asilo. 

18 A República Federal da Alemanha interpôs recurso direto de «Revision» desta decisão no Bun-
desverwaltungsgericht (Tribunal Administrativo Federal, Alemanha), denunciando uma violação do 
§ 26, n.º 3, primeiro parágrafo, da AsylG. Alega que, por força do § 77, n.º 1, da AsylG, a decisão 
relativa ao pedido de asilo do recorrente no processo principal deve basear‑se na situação de facto 
e de direito no momento da última audiência perante o juiz que aprecia a matéria de facto ou, se 
a decisão for proferida sem audiência prévia, à data em que a decisão judicial é proferida. Uma vez 
que o filho do recorrente no processo principal já não era menor à data relevante na aplicação 
desta disposição, o recorrente no processo principal não podia invocar a aplicação do § 26, n.º 3, 
da AsylG, que faz referência ao artigo 2.º, alínea j), da Diretiva 2011/95. Apenas um filho que seja 
menor no momento em que a autoridade competente lhe concedeu o estatuto de proteção subsi-
diária pode dar origem a direitos a favor dos seus pais, ao abrigo deste artigo 2.º, alínea j). Esta 
conclusão é corroborada pela finalidade do § 26, n.º 3, da AsylG, que consiste na proteção dos 
interesses dos menores, finalidade desprovida de objeto a partir do momento em estes últimos 
atingem a maioridade. Em todo o caso, mesmo que o preenchimento dos requisitos de concessão 
do direito de asilo derivado aos pais de um menor deva ser apreciado em relação à data do pedido 
de asilo do progenitor em causa, segundo a República Federal da Alemanha, há que ter em conta 
a data em que este apresentou formalmente um pedido de asilo, em conformidade com o § 14 da 
AsylG, e não a data em que apresentou o pedido informal de asilo pela primeira vez, na aceção do 
§ 13 da AsylG. 

19 O órgão jurisdicional de reenvio indica que o pedido de proteção subsidiária do recorrente no 
processo principal enquanto membro da família de uma pessoa que beneficia de proteção inter-
nacional devia ser acolhido se o seu filho fosse «menor», na aceção do artigo 2.º, alínea k), da 
Diretiva 2011/95, e se o recorrente no processo principal tivesse a sua guarda na data relevante 
para a apreciação dos factos. Nos termos do artigo 2.º, alínea j), da Diretiva 2011/95, entre os 
«membros da família» do beneficiário de proteção internacional, se esse beneficiário for menor e 
solteiro, figura, nomeadamente, o pai deste último na condição de se encontrar presente no terri-
tório do mesmo Estado‑Membro devido ao pedido de proteção internacional e de a família do 
interessado já estar constituída no país de origem. Ora, segundo esse órgão jurisdicional, os termos 
da referida disposição não permitem determinar com certeza a data a que se deve atender para 
apreciar se o referido beneficiário é menor e, sendo caso disso, se a qualidade de pai desse menor, 
enquanto membro da família, na aceção da mesma disposição, subsiste mesmo depois de esse 
mesmo beneficiário ter atingido a maioridade. 

20 No que diz respeito à determinação dessa data, o órgão jurisdicional de reenvio observa que, 
no processo que deu origem ao Acórdão de 12 de abril de 2018, A e S (C‑550/16, EU:C:2018:248), 
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o Tribunal de Justiça afirmou que uma regulamentação nacional que faz depender o direito ao 
reagrupamento familiar do momento em que a autoridade nacional competente adota formal-
mente a decisão que reconhece a qualidade de refugiado à pessoa em causa é suscetível de privar 
desse direito uma parte importante dos refugiados que apresentaram o seu pedido de proteção 
internacional enquanto menores não acompanhados. No entanto, esse órgão jurisdicional consi-
dera que o raciocínio seguido pelo Tribunal de Justiça nesse processo não pode ser aplicado ao 
caso em apreço, uma vez que, contrariamente ao que acontecia no referido processo, o filho do 
recorrente no processo principal não beneficia do direito de asilo, mas do estatuto da proteção 
subsidiária, cuja concessão está sujeita, contrariamente ao estatuto de refugiado, a uma decisão 
formal. 

21 Por outro lado, neste contexto, também pode colocar‑se a questão de saber se, para determinar 
o momento de apresentação do pedido de proteção internacional, se deve ter em conta o mo-
mento em que foi emitido o pedido informal de asilo ou o momento em que o pedido de asilo foi 
apresentado de forma regular e devida. 

22 Além disso, o órgão jurisdicional de reenvio tem dúvidas a respeito da importância da retoma 
efetiva da vida familiar da criança e do progenitor em causa, na aceção do artigo 7.º da Carta dos 
Direitos Fundamentais da União Europeia (a seguir «Carta»), no Estado‑Membro de acolhimento, 
e da existência anterior dessa vida familiar no país de origem, bem como da intenção do recorrente 
no processo principal de exercer efetivamente a sua autoridade parental no Estado‑Membro de 
acolhimento. 

23 Por último, o órgão jurisdicional de reenvio interroga‑se sobre a questão de saber se um reque-
rente de asilo deixa de ter a qualidade de membro da família, na aceção do artigo 2.º, alínea j), 
terceiro travessão, da Diretiva 2011/95, à data da maioridade do beneficiário da proteção, na me-
dida em que esta qualidade parece estar ligada ao período limitado da menoridade do beneficiário 
da proteção. 

24 Nestas condições, o Bundesverwaltungsgericht (Tribunal Administrativo Federal) decidiu sus-
pender a instância e submeter ao Tribunal de Justiça as seguintes questões prejudiciais: 

«1) Em relação a um requerente de asilo que, antes de [a maioridade ser atingida pelo 
seu filho, o qual] já constituía com ele uma família no Estado de origem e [ao qual] foi 
reconhecido o estatuto de proteção subsidiária após ter atingido a maioridade na se-
quência de um pedido de proteção apresentado antes da sua maioridade (a seguir “be-
neficiário de proteção”), que entrou no Estado‑Membro de acolhimento do beneficiário 
de proteção e aí apresentou igualmente um pedido de proteção internacional (a seguir 
“requerente de asilo”), deve atender‑se, perante uma regulamentação nacional que, 
para efeitos da concessão de um direito à proteção subsidiária derivado do beneficiário 
de proteção, tem em conta o artigo 2.º, alínea j), da [Diretiva 2011/95], para a questão 
de saber se o beneficiário de proteção é “menor” na aceção do artigo 2.º, alínea j), ter-
ceiro travessão, da [Diretiva 2011/95], à data da decisão sobre o pedido de asilo do re-
querente de asilo ou a uma data anterior, como por exemplo a data em que 

a) foi reconhecido ao beneficiário de proteção o estatuto de proteção subsidiá-
ria, 

b) o requerente de asilo apresentou o seu pedido de asilo, 

c) o requerente de asilo entrou no Estado‑Membro de acolhimento ou 

d) o beneficiário de proteção apresentou o seu pedido de asilo? 

2) Caso 
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a) a data da apresentação do pedido de asilo seja determinante: deve, para este 
efeito, atender‑se ao pedido de proteção apresentado por escrito, oralmente ou 
por outro meio, do qual a autoridade nacional competente para o pedido de 
asilo tomou conhecimento (pedido de asilo) ou ao pedido de proteção interna-
cional formalmente apresentado? 

b) a data da entrada do requerente de asilo ou a data da apresentação do pe-
dido de asilo pelo mesmo seja determinante: deve igualmente atender‑se ao 
facto de naquela data ainda não ter sido tomada uma decisão sobre o pedido 
de proteção do beneficiário cujo estatuto de proteção subsidiária veio a ser re-
conhecido mais tarde? 

3)  
 a) Que requisitos devem ser cumpridos na situação descrita na primeira ques-
tão para que o requerente de asilo seja considerado um “membro da família” 
[artigo 2.º, alínea j), da Diretiva 2011/95] que se encontra presente “no mesmo 
Estado‑Membro” em que se encontra o beneficiário de proteção internacional 
devido ao seu pedido de proteção internacional e cuja família já estava “consti-
tuída no país de origem”? Tal pressupõe, nomeadamente, que a vida familiar 
entre o beneficiário de proteção e o requerente de asilo tenha sido retomada 
no Estado‑Membro de acolhimento, na aceção do artigo 7.º da [Carta] ou basta, 
para este efeito, a mera presença simultânea do beneficiário de proteção e do 
requerente de asilo no Estado‑Membro de acolhimento? Deve considerar‑se 
que o progenitor é membro da família quando a entrada, de acordo com as 
circunstâncias do caso concreto, não teve como objetivo assumir efetivamente 
a responsabilidade por uma pessoa a quem tenha sido reconhecida proteção 
internacional e que ainda seja menor e solteira, na aceção do artigo 2.º, alínea 
j), terceiro travessão, da Diretiva [2011/95]? 

b) Se a resposta à [terceira questão, alínea a),] for no sentido de que a vida 
familiar entre o beneficiário de proteção e o requerente de asilo, na aceção do 
artigo 7.º da [Carta], tem de ter sido retomada no Estado‑Membro de acolhi-
mento, é relevante a data em que isso ocorreu? Para este efeito, deve ter‑se em 
conta, em particular, se a vida familiar foi retomada dentro de um determinado 
prazo após a entrada do requerente de asilo, na data da apresentação do pe-
dido do requerente de asilo ou se foi retomada numa data em que o beneficiário 
de proteção ainda era menor? 

4) A qualidade de membro da família de um requerente de asilo, na aceção do artigo 2.º, 
alínea j), terceiro travessão, da Diretiva 2011/95[,] perde‑se quando o beneficiário de 
proteção atinge a maioridade, com a consequente cessação da responsabilidade por 
uma pessoa que seja menor e solteira? Em caso de resposta negativa: a referida quali-
dade de membro da família (e os direitos associados à mesma) mantém‑se, por prazo 
indeterminado, para além desta data ou caduca ao fim de um certo prazo (se sim: qual?) 
ou com a ocorrência de determinados acontecimentos (se sim: quais?)?» 

 Tramitação do processo no Tribunal de Justiça 

25 Por Decisão do presidente do Tribunal de Justiça de 26 de maio de 2020, a instância foi suspensa 
no presente processo, em aplicação do artigo 55.º, n.º 1, alínea b), do Regulamento de Processo 
do Tribunal de Justiça até à prolação da decisão nos processos C‑133/19, C‑136/19 e C‑137/19, 
État belge (Reagrupamento familiar – filho menor). O Acórdão de 16 de julho de 2020, État belge 
(Reagrupamento familiar – filho menor) (C‑133/19, C‑136/19 e C‑137/19, EU:C:2020:577), foi no-
tificado ao órgão jurisdicional de reenvio no presente processo para averiguar se este órgão juris-
dicional pretendia manter o seu pedido de decisão prejudicial. Por Despacho de 19 de agosto de 
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2020, que deu entrada na Secretaria do Tribunal de Justiça em 26 de agosto seguinte, o referido 
órgão jurisdicional informou o Tribunal de Justiça de que pretendia manter o referido pedido de 
decisão prejudicial. Consequentemente, o presente processo foi retomado por Decisão do presi-
dente do Tribunal de Justiça de 28 de agosto de 2020. 

26 Em 10 de novembro de 2020, foi solicitado ao Governo alemão que clarificasse, por resposta 
escrita, a diferença – especialmente em termos de procedimento, prazos e condições – existente 
no direito alemão entre o pedido informal de asilo, na aceção do § 13, n.º 1, da AsylG e o pedido 
formal de asilo, na aceção do seu § 14, n.º 1. O Governo alemão respondeu a esta questão em 14 
de dezembro de 2020. 

27 Em 10 de novembro de 2020, as partes no processo principal e outros interessados foram con-
vidados, ao abrigo do artigo 23.º do Estatuto do Tribunal de Justiça da União Europeia, a tomar 
posição sobre as eventuais consequências a retirar do Acórdão de 16 de julho de 2020, État belge 
(Reagrupamento familiar – filho menor) (C‑133/19, C‑136/19 e C‑137/19, EU:C:2020:577), para 
efeitos da resposta a dar, em especial, à primeira questão prejudicial submetida. O Governo hún-
garo e a Comissão Europeia apresentaram observações a este respeito. 

Quanto às questões prejudiciais 

Quanto à primeira e segunda questões 

28 Com a primeira e segunda questões, que há que analisar em conjunto, o órgão jurisdicional de 
reenvio pretende saber, em substância, numa situação em que um requerente de asilo entrou no 
território do Estado‑Membro de acolhimento no qual se encontra o seu filho menor solteiro e pre-
tende retirar do estatuto de proteção subsidiária obtido pelo seu filho um direito de asilo ao abrigo 
da legislação desse Estado‑Membro, que concede esse direito às pessoas abrangidas pelo artigo 
2.º, alínea j), terceiro travessão, da Diretiva 2011/95, qual é a data relevante para apreciar a ques-
tão de saber se o beneficiário da proteção internacional é «menor», na aceção desta disposição, a 
fim de decidir do pedido de proteção internacional apresentado por esse requerente de asilo. 

29 Em especial, o órgão jurisdicional de reenvio pretende saber se há que tomar como referência 
o momento em que é proferida decisão sobre o pedido de asilo apresentado pelo referido reque-
rente de asilo ou um momento anterior. 

30 Para responder a esta questão, importa recordar que a Diretiva 2011/95, adotada com funda-
mento, nomeadamente, no artigo 78.º, n.º 2, alínea b), TFUE, visa, nomeadamente, instituir um 
regime uniforme de proteção subsidiária. A este respeito, resulta do considerando 12 desta dire-
tiva que um dos seus principais objetivos consiste em assegurar que os Estados‑Membros apli-
quem critérios comuns de identificação das pessoas que tenham efetivamente necessidade de pro-
teção internacional (Acórdão de 23 de maio de 2019, Bilali, C‑720/17, EU:C:2019:448, n.º 35 e ju-
risprudência referida). 

31 Neste contexto, o artigo 23.º, n.ºs 1 e 2, desta diretiva impõe aos Estados‑Membros que garan-
tam a preservação da unidade familiar e que os membros da família do beneficiário de proteção 
internacional que, individualmente, não preencham os requisitos necessários para obter essa pro-
teção possam reivindicar os benefícios referidos nos artigos 24.º a 35.º da referida diretiva, em 
conformidade com os procedimentos nacionais e na medida em que tal seja compatível com o 
estatuto jurídico pessoal do membro da família em causa. 

32 Entre os membros da família do beneficiário de proteção internacional, que já se encontrem 
presentes no mesmo Estado‑Membro devido a um pedido de proteção internacional e desde que 
a família já esteja constituída no país de origem, figuram, nos termos do artigo 2.º, alínea j), ter-
ceiro travessão, da Diretiva 2011/95, o pai ou a mãe desse beneficiário ou qualquer outro adulto 
responsável por força da lei ou da prática em vigor do Estado‑Membro em causa, quando o refe-
rido beneficiário for menor e solteiro. 
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33 A este respeito, há que salientar que, apesar de o artigo 2.º, alínea k), da Diretiva 2011/95 dispor 
que um menor deve ter menos de 18 anos de idade, esta disposição não especifica o momento a 
que se deve atender para apreciar se este requisito está preenchido nem remete para o direito dos 
Estados‑Membros a este respeito. 

34 Nestas condições, não se pode considerar que o legislador da União tenha concedido aos Esta-
dos‑Membros uma margem de apreciação quanto à fixação do momento a que se deve atender 
para apreciar se o beneficiário de proteção internacional é um «menor», na aceção do artigo 2.º, 
alínea j), terceiro travessão, da Diretiva 2011/95. 

35 Com efeito, há que recordar que, em conformidade com as exigências tanto da aplicação uni-
forme do direito da União como do princípio da igualdade, uma disposição deste direito que não 
comporte uma remissão expressa para o direito dos Estados‑Membros para determinar o seu sen-
tido e o seu alcance deve normalmente ser objeto, em toda a União, de uma interpretação autó-
noma e uniforme, que deve ser procurada tendo nomeadamente em conta o contexto da disposi-
ção e o objetivo prosseguido pela regulamentação em causa [Acórdão de 16 de julho de 2020, État 
belge (Reagrupamento familiar – filho menor), C‑133/19, C‑136/19 e C‑137/19, EU:C:2020:577, n.º 
30 e jurisprudência referida]. 

36 Além disso, nos termos do considerando 16 da Diretiva 2011/95, esta diretiva respeita os direi-
tos fundamentais e os princípios consagrados na Carta e visa promover a aplicação, nomeada-
mente, dos seus artigos 7.º e 24.º 

37 Em especial, o artigo 7.º da Carta, que consagra direitos correspondentes aos garantidos pelo 
artigo 8.º, n.º 1, da Convenção Europeia para a Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades 
Fundamentais, assinada em Roma, em 4 de novembro de 1950, reconhece o direito ao respeito 
pela vida privada e familiar. Este artigo 7.º deve ser lido, segundo jurisprudência constante, em 
conjugação com a obrigação de tomar em consideração o interesse superior da criança, reconhe-
cido no artigo 24.º, n.º 2, da referida Carta, tendo em conta a necessidade da criança de manter 
regularmente relações pessoais com ambos os progenitores, expressa no seu artigo 24.º, n.º 3 
[Acórdão de 16 de julho de 2020, État belge (Reagrupamento familiar – filho menor), C‑133/19, 
C‑136/19 e C‑137/19, EU:C:2020:577, n.º 34 e jurisprudência referida]. 

38 Daqui resulta que as disposições da Diretiva 2011/95 devem ser interpretadas e aplicadas, de-
signadamente, à luz do artigo 7.º e do artigo 24.º, n.ºs 2 e 3, da Carta, como resulta, aliás, igual-
mente dos termos dos considerandos 18, 19 e 38, bem como do artigo 20.º, n.º 5, desta diretiva, 
segundo os quais, quando os Estados‑Membros aplicam a referida diretiva, o interesse superior da 
criança deve constituir para estes uma consideração primordial à qual prestam especial atenção e 
na apreciação da qual devem ter devidamente em conta, nomeadamente, o princípio da unidade 
familiar, do bem‑estar e do desenvolvimento social do menor. 

39 Ora, há que salientar que, como sugere designadamente o Governo alemão, optar pela data em 
que a autoridade competente do Estado‑Membro em causa decide do pedido de asilo apresentado 
pelo progenitor em causa, que pretende retirar do estatuto de proteção subsidiária obtido pelo 
seu filho um direito a proteção subsidiária, como aquela a que se deve atender para apreciar se o 
beneficiário da proteção internacional é um «menor», na aceção do artigo 2.º, alínea j), terceiro 
travessão, da Diretiva 2011/95, é contrário aos objetivos prosseguidos por esta diretiva e aos re-
quisitos decorrentes do artigo 7.º da Carta, que visam a promoção da vida familiar, e do artigo 24.º, 
n.º 2, da Carta, que exige que, em todos os atos relativos a crianças, nomeadamente os praticados 
pelos Estados‑Membros ao aplicarem a referida diretiva, o interesse superior da criança seja uma 
consideração primordial [v., por analogia, Acórdão de 16 de julho de 2020, État belge (Reagrupa-
mento familiar – filho menor), C‑133/19, C‑136/19 e C‑137/19, EU:C:2020:577, n.º 36]. 



 
 
 

 
  560 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

40 Com efeito, as autoridades e órgãos jurisdicionais nacionais competentes não seriam incitados 
a tratar os pedidos dos menores com prioridade, com a urgência necessária à tomada em conside-
ração da sua vulnerabilidade, e poderiam, assim, atuar de forma a pôr em risco o direito à vida 
familiar tanto do progenitor com o seu filho menor, como deste último com um membro da sua 
família [v., por analogia, Acórdão de 16 de julho de 2020, État belge (Reagrupamento familiar – 
filho menor), C‑133/19, C‑136/19 e C‑137/19, EU:C:2020:577, n.º 37 e jurisprudência referida]. 

41 Além disso, tal interpretação também não permitiria garantir, em conformidade com os princí-
pios da igualdade de tratamento e da segurança jurídica, um tratamento idêntico e previsível a 
todos os requerentes que se encontrem cronologicamente na mesma situação, na medida em que 
faria depender o sucesso do pedido de proteção internacional principalmente de circunstâncias 
imputáveis à administração ou aos órgãos jurisdicionais nacionais, em especial da maior ou menor 
celeridade com a qual o pedido é tratado ou com a qual é proferida uma decisão em sede de re-
curso da decisão de indeferimento desse pedido, e não de circunstâncias imputáveis ao requerente 
de asilo [v., por analogia, Acórdão de 16 de julho de 2020, État belge (Reagrupamento familiar – 
filho menor), C‑133/19, C‑136/19 e C‑137/19, EU:C:2020:577, n.º 42 e jurisprudência referida]. 

42 Nestas condições, há que considerar que, como salientou, em substância, o advogado‑geral nos 
n.ºs 73 e 74 das suas conclusões, quando um requerente de asilo, que entrou no território do 
Estado‑Membro de acolhimento em que se encontra o seu filho menor solteiro, pretender retirar 
do estatuto de proteção subsidiária obtido por esse filho o direito aos benefícios previstos nos 
artigos 24.º a 35.º da Diretiva 2011/95, e, se for caso disso, o direito de asilo, quando, em confor-
midade com o artigo 3.º da mesma, tal estiver previsto no direito nacional, a data relevante para 
apreciar se o beneficiário da proteção internacional é «menor», na aceção do artigo 2.º, alínea j), 
terceiro travessão, da Diretiva 2011/95, a fim de decidir sobre o pedido de asilo apresentado pelo 
seu progenitor, é a data na qual este último apresentou tal pedido. 

43 O direito do membro da família aos referidos benefícios, incluindo, se for caso disso, o direito 
de asilo, quando o mesmo estiver previsto no direito nacional, deve, assim, ser invocado pelo pro-
genitor em causa enquanto o seu filho, beneficiário da proteção internacional, ainda for menor. 
Além disso, decorre da redação do artigo 2.º, alínea j), terceiro travessão, da Diretiva 2011/95 que 
a família deve já ter sido constituída no país de origem e que os membros da família em causa 
devem ter estado presentes no território do mesmo Estado‑Membro devido ao pedido de prote-
ção internacional, antes de esse beneficiário atingir a maioridade, o que implica igualmente que o 
referido beneficiário tenha pedido essa proteção antes de ter atingido a maioridade. 

44 Esta interpretação está em conformidade tanto com as finalidades da Diretiva 2011/95 como 
com os direitos fundamentais protegidos na ordem jurídica da União, os quais, como foi salientado 
nos n.ºs 36 a 38 do presente acórdão, implicam que seja prestada especial atenção ao interesse 
superior da criança, enquanto consideração primordial dos Estados‑Membros, para cuja aprecia-
ção importa ter devidamente em conta, nomeadamente, o princípio da unidade familiar, do 
bem‑estar e do desenvolvimento social do menor. 

45 Na hipótese de a data do pedido apresentado pelo progenitor em causa ser considerada deter-
minante, o órgão jurisdicional de reenvio pretende saber se há que considerar que esta data é 
aquela em que esse progenitor solicitou informalmente o asilo pela primeira vez, e em que a au-
toridade competente tomou conhecimento do mesmo, ou a data em que o referido progenitor 
apresentou formalmente um pedido de asilo. 

46 No presente processo, como resulta dos autos de que dispõe o Tribunal de Justiça, o direito 
alemão aplicável distingue o pedido informal de asilo, em conformidade com o § 13, n.º 1, da AsylG, 
e a apresentação formal dos pedidos de asilo, em conformidade com o § 14, n.º 1, da AsylG. Esta 
distinção reflete a visada no artigo 6.º, n.º 2, da Diretiva 2013/32 entre, por um lado, a apresenta-
ção e, por outro, o momento da introdução de um pedido de proteção internacional. 
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47 A este respeito, há que precisar que, como resulta das explicações fornecidas pelo órgão juris-
dicional de reenvio, enquanto a apresentação do pedido informal de asilo, na aceção do § 13, n.º 
1, da AsylG, não exige formas especiais e depende principalmente de circunstâncias imputáveis ao 
requerente de proteção internacional, a apresentação de um pedido formal de asilo, na aceção do 
§ 14, n.º 1, da AsylG, está, em contrapartida, sujeita ao cumprimento de certas formalidades pela 
administração nacional competente. 

48 Ora, como observou o advogado‑geral no n.º 76 das suas conclusões, o Tribunal de Justiça de-
clarou que um nacional de um país terceiro adquire a qualidade de requerente de proteção inter-
nacional, na aceção do artigo 2.º, alínea c), da Diretiva 2013/32, a partir do momento em que 
«apresenta» tal pedido. A este respeito, enquanto o registo do pedido de proteção internacional 
incumbe ao Estado‑Membro em causa, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, primeiro e segundo pará-
grafos, desta diretiva, e a introdução desse pedido exige, em princípio, que o requerente de pro-
teção internacional preencha um formulário previsto para o efeito, nos termos do artigo 6.º, n.ºs 
3 e 4, da referida diretiva, o facto de «apresentar» um pedido de proteção internacional não exige 
o cumprimento de nenhuma formalidade administrativa, devendo essas formalidades ser cumpri-
das no momento da «introdução» desse pedido [Acórdão de 25 de junho de 2020, Ministerio Fiscal 
(Autoridade competente para receber um pedido de proteção internacional), C‑36/20 PPU, 
EU:C:2020:495, n.ºs 92 e 93]. 

49 Por conseguinte, por um lado, a aquisição da qualidade de requerente de proteção internacio-
nal não pode estar subordinada nem à introdução do referido pedido nem ao registo do mesmo e, 
por outro, o facto de um nacional de um país terceiro manifestar a sua vontade de pedir proteção 
internacional perante «outra autoridade», na aceção do artigo 6.º, n.º 1, segundo parágrafo, da 
Diretiva 2013/32, é suficiente para lhe conferir a qualidade de requerente de proteção internacio-
nal e, desta forma, para que o prazo de seis dias úteis em que o Estado‑Membro em causa deve 
registar o referido pedido comece a correr [Acórdão de 25 de junho de 2020, Ministerio Fiscal 
(Autoridade competente para receber um pedido de proteção internacional), C‑36/20 PPU, 
EU:C:2020:495, n.º 94]. 

50 No caso em apreço, resulta da decisão de reenvio que o progenitor que pede proteção interna-
cional entrou no território alemão em janeiro de 2016. No mês seguinte, solicitou asilo e, em 21 
de abril de 2016, introduziu um pedido formal de asilo, na aceção do § 14, n.º 1, da AsylG. O Serviço 
Federal para as Migrações e os Refugiados indeferiu o pedido de asilo do recorrente no processo 
principal com o fundamento de que o filho deste último tinha atingido a maioridade em 20 de abril 
de 2016. 

51 Nestas condições, há que considerar que, caso o requerente de asilo tenha apresentado infor-
malmente o seu pedido quando o seu filho ainda era menor, na aceção do artigo 2.º, alínea k), da 
Diretiva 2011/95, esse requerente deve, em princípio, ser considerado como sendo, nessa data, 
um membro da família do beneficiário da proteção subsidiária, para efeitos desta última disposi-
ção. 

52 Atendendo a todas as considerações precedentes, há que responder à primeira e segunda ques-
tões submetidas que o artigo 2.º, alínea j), terceiro travessão, da Diretiva 2011/95 deve ser inter-
pretado no sentido de que, quando um requerente de asilo, que entrou no território do Es-
tado‑Membro de acolhimento no qual se encontra o seu filho menor solteiro, pretende retirar do 
estatuto de proteção subsidiária obtido por esse filho um direito de asilo ao abrigo da legislação 
desse Estado‑Membro, que concede tal direito às pessoas abrangidas pelo artigo 2.º, alínea j), ter-
ceiro travessão, da Diretiva 2011/95, a data relevante para apreciar se o beneficiário desta prote-
ção é «menor», na aceção desta disposição, a fim de decidir do pedido de proteção internacional 
apresentado por esse requerente de asilo, é a data em que este último apresentou, eventualmente 
de modo informal, o seu pedido de asilo. 

Quanto à terceira questão 
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53 Com a sua terceira questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, em substância, se o artigo 
2.º, alínea j), terceiro travessão, da Diretiva 2011/95, lido em conjugação com o seu artigo 23.º, n.º 
2, e com o artigo 7.º da Carta, deve ser interpretado no sentido de que o conceito de «membro da 
família» não exige a retoma efetiva da vida familiar entre o progenitor do beneficiário da proteção 
internacional e o seu filho. Esse órgão jurisdicional pergunta igualmente se um progenitor deve ser 
considerado um «membro da família» quando a entrada no território do Estado‑Membro em causa 
não se destinava a assumir efetivamente a responsabilidade parental, na aceção do artigo 2.º, alí-
nea j), terceiro travessão, da Diretiva 2011/95, em relação ao menor em causa. 

54 Para responder a esta questão, importa recordar que, no que diz respeito ao pai de um filho 
beneficiário da proteção subsidiária, o artigo 2.º, alínea j), terceiro travessão, da Diretiva 2011/95 
faz depender o conceito de «membro da família» apenas dos três requisitos mencionados nesta 
disposição, a saber, que a família já esteja constituída no país de origem, que os membros da fa-
mília do beneficiário de proteção internacional se encontrem presentes no mesmo Estado‑Mem-
bro devido ao pedido de proteção internacional e que o beneficiário da proteção internacional seja 
um menor solteiro. Em contrapartida, a retoma efetiva da vida familiar no território do Es-
tado‑Membro de acolhimento não figura entre estes requisitos. 

55 Por outro lado, o artigo 23.º desta diretiva também não faz referência a uma retoma efetiva da 
vida familiar. O seu artigo 23.º, n.º 1, dispõe que os Estados‑Membros asseguram a preservação 
da unidade familiar e o artigo 23.º, n.º 2, da referida diretiva precisa que os Estados‑Membros 
devem assegurar que os membros da família do beneficiário de proteção internacional possam, 
em princípio, reivindicar os benefícios referidos nos artigos 24.º a 35.º da mesma diretiva. 

56 Do mesmo modo, o artigo 7.º da Carta limita‑se a prever o direito de qualquer pessoa ao res-
peito pela sua vida familiar e, à semelhança do artigo 2.º, alínea j), terceiro travessão, e do artigo 
23.º da Diretiva 2011/95, não impõe nenhuma exigência específica no que se refere tanto às mo-
dalidades de exercício deste direito como à intensidade das relações familiares em causa. 

57 Nestas condições, não se pode considerar que o conceito de «membro da família», na aceção 
do artigo 2.º, alínea j), terceiro travessão, da Diretiva 2011/95, depende da retoma efetiva da vida 
familiar entre o beneficiário da proteção internacional e o progenitor que pretenda retirar do es-
tatuto de proteção subsidiária obtido pelo seu filho um direito a proteção subsidiária. 

58 Por outras palavras, a retoma efetiva da vida familiar não constitui um requisito para obter os 
benefícios que são concedidos aos membros da família do beneficiário da proteção subsidiária. 
Assim, embora as disposições pertinentes da Diretiva 2011/95 e da Carta protejam o direito a uma 
vida familiar e promovam a sua preservação, deixam, em princípio, aos titulares desse direito o 
cuidado de decidir das modalidades segundo as quais pretendem ter a sua vida familiar e não im-
põem, em especial, nenhuma exigência no que respeita à intensidade da sua relação familiar. 

59 Atendendo a todas as considerações precedentes, há que responder à terceira questão subme-
tida que o artigo 2.º, alínea j), terceiro travessão, da Diretiva 2011/95, lido em conjugação com o 
seu artigo 23.º, n.º 2, e com o artigo 7.º da Carta, deve ser interpretado no sentido de que o con-
ceito de «membro da família» não exige a retoma efetiva da vida familiar entre o progenitor do 
beneficiário da proteção internacional e o seu filho. 

Quanto à quarta questão 

60 Com a sua quarta questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, em substância, se o artigo 
2.º, alínea j), da Diretiva 2011/95 deve ser interpretado no sentido de que a qualidade de progeni-
tor enquanto membro da família, na aceção desta disposição, cessa quando o filho beneficiário da 
proteção subsidiária atinge a maioridade e, por conseguinte, quando a responsabilidade parental 
por esse filho termina. Em caso de resposta negativa a esta questão, o órgão jurisdicional de reen-
vio pergunta, além disso, se a qualidade desse progenitor enquanto membro da família e os direi-
tos que lhe estão associados se mantêm indefinidamente, para além da data em que o menor em 
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causa atinge a maioridade ou se esses direitos deixam de existir em determinado momento ou 
mediante determinadas condições. 

61 Para responder a esta questão, importa salientar que, em conformidade com o artigo 2.º, alínea 
j), terceiro travessão, da Diretiva 2011/95, lido em conjugação com o seu artigo 23.º, n.º 2, o pai 
ou a mãe do beneficiário da proteção ou qualquer outro adulto responsável com base no direito 
ou na prática em vigor no Estado‑Membro em causa deve ser considerado membro da família, na 
aceção deste artigo 2.º, alínea j), e usufruir, assim, dos benefícios previstos nos artigos 24.º a 35.º 
desta diretiva, relativos, designadamente, a uma autorização de residência e ao acesso ao emprego 
e a alojamento durante um período ilimitado. 

62 Além disso, em conformidade com o artigo 24.º, n.º 2, da Diretiva 2011/95, os Estados‑Mem-
bros devem emitir aos beneficiários do estatuto de proteção subsidiária e aos membros das suas 
famílias, logo que possível após a concessão da proteção internacional, uma autorização de resi-
dência válida por um período de, pelo menos, um ano e renovável por um período de, pelo menos, 
dois anos, a menos que motivos imperiosos de segurança nacional ou de ordem pública exijam o 
contrário. 

63 Ora, há que considerar que, por força destas disposições, a concessão de proteção internacional 
a um progenitor enquanto «membro da família» do beneficiário da proteção subsidiária, na aceção 
do artigo 2.º, alínea j), da Diretiva 2011/95, constitui um direito derivado do estatuto de proteção 
subsidiária concedido ao seu filho, em razão da preservação da unidade familiar dos interessados. 
Nestas condições, a proteção concedida a esse progenitor não pode, em quaisquer circunstâncias, 
terminar imediatamente pelo simples facto de o filho beneficiário da proteção subsidiária atingir 
a maioridade ou, em todo o caso, não pode conduzir a retirar automaticamente ao progenitor em 
causa a autorização de residência ainda válida durante um período determinado. 

64 Com efeito, ainda que os «membros da família» do beneficiário da proteção subsidiária tenham, 
num dado momento, preenchido os requisitos desta definição, o direito subjetivo aos benefícios 
previstos nos artigos 24.º a 35.º desta diretiva que lhes foi concedido deve perdurar igualmente 
após a maioridade do referido beneficiário, durante o período de validade da autorização de resi-
dência que lhes é concedida, em conformidade com o artigo 24.º da referida diretiva. 

65 A este respeito, como a Comissão observa, os Estados‑Membros podem ter em conta, no mo-
mento de definir a duração da autorização de residência, o facto de o beneficiário da proteção 
internacional atingir a maioridade após a aquisição do direito subjetivo dos membros da sua famí-
lia. Com efeito, a redação do artigo 24.º, n.º 2, da Diretiva 2011/95 não exclui, nomeadamente, 
que se proceda à distinção entre o período de validade da autorização de residência do beneficiário 
dessa proteção e o período da autorização de residência dos membros da sua família. Contudo, a 
autorização de residência destes últimos deve ser válida durante, pelo menos, um ano. 

66 Atendendo a todas as considerações precedentes, há que responder à quarta questão subme-
tida que o artigo 2.º, alínea j), terceiro travessão, da Diretiva 2011/95, lido em conjugação com o 
seu artigo 23.º, n.º 2, deve ser interpretado no sentido de que os direitos que os membros da 
família de um beneficiário de proteção subsidiária retiram do estatuto de proteção subsidiária ob-
tido pelo seu filho, designadamente os benefícios previstos nos seus artigos 24.º a 35.º, perduram 
depois de esse beneficiário atingir a maioridade, durante o período de validade da autorização de 
residência que lhes é concedida, em conformidade com o artigo 24.º da referida diretiva. 

Quanto às despesas 

67 Revestindo o processo, quanto às partes na causa principal, a natureza de incidente suscitado 
perante o órgão jurisdicional de reenvio, compete a este decidir quanto às despesas. As despesas 
efetuadas pelas outras partes para a apresentação de observações ao Tribunal de Justiça não são 
reembolsáveis. 
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Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Terceira Secção) declara: 

1) O artigo 2.º, alínea j), terceiro travessão, da Diretiva 2011/95/UE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 13 de dezembro de 2011, que estabelece normas relativas às condições a preencher 
pelos nacionais de países terceiros ou por apátridas para poderem beneficiar de proteção inter-
nacional, a um estatuto uniforme para refugiados ou pessoas elegíveis para proteção subsidiária 
e ao conteúdo da proteção concedida, deve ser interpretado no sentido de que, quando um re-
querente de asilo, que entrou no território do Estado‑Membro de acolhimento no qual se en-
contra o seu filho menor solteiro, pretende retirar do estatuto de proteção subsidiária obtido 
por esse filho um direito de asilo ao abrigo da legislação desse Estado‑Membro, que concede tal 
direito às pessoas abrangidas pelo artigo 2.º, alínea j), terceiro travessão, da Diretiva 2011/95, a 
data relevante para apreciar se o beneficiário desta proteção é «menor», na aceção desta dispo-
sição, a fim de decidir do pedido de proteção internacional apresentado por esse requerente de 
asilo, é a data em que este último apresentou, eventualmente de modo informal, o seu pedido 
de asilo. 

2) O artigo 2.º, alínea j), terceiro travessão, da Diretiva 2011/95, lido em conjugação com o seu 
artigo 23.º, n.º 2, e com o artigo 7.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, deve 
ser interpretado no sentido de que o conceito de «membro da família» não exige a retoma efe-
tiva da vida familiar entre o progenitor do beneficiário da proteção internacional e o seu filho. 

3) O artigo 2.º, alínea j), terceiro travessão, da Diretiva 2011/95, lido em conjugação com o seu 
artigo 23.º, n.º 2, deve ser interpretado no sentido de que os direitos que os membros da família 
de um beneficiário de proteção subsidiária retiram do estatuto de proteção subsidiária obtido 
pelo seu filho, designadamente os benefícios previstos nos seus artigos 24.º a 35.º, perduram 
depois de esse beneficiário atingir a maioridade, durante o período de validade da autorização 
de residência que lhes é concedida, em conformidade com o artigo 24.º da referida diretiva. 

Assinaturas 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 15 de julho de 2021, EU:C:2021:602, Processo C-
709/20 (CG contra The Department for Communities in Northern Ireland) - Reenvio prejudicial – Cida-
dania da União – Nacional de um Estado‑Membro sem atividade económica que reside no território de 
outro Estado‑Membro ao abrigo do ordenamento jurídico nacional – Artigo 18.º, primeiro parágrafo, 
TFUE – Não discriminação em razão da nacionalidade – Diretiva 2004/38/CE – Artigo 7.º – Condições de 
obtenção de um direito de residência por mais de três meses – Artigo 24.º – Prestações de assistência 
social – Conceito – Igualdade de tratamento – Acordo sobre a Saída do Reino Unido da Grã‑Bretanha e 
da Irlanda do Norte – Período de transição – Disposição nacional que exclui do benefício de uma pres-
tação de assistência social os cidadãos da União que beneficiam de um direito de residência por tempo 
determinado ao abrigo do ordenamento jurídico nacional – Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia – Artigos 1.º, 7.º e 24.º: 

Resumo, disponível em  

A regulamentação britânica sobre o crédito universal, que priva deste último os cidadãos da União 
que disponham de um direito de residência com base no regime instituído no contexto do Brexit, 
mas que não satisfaçam todas as condições da Diretiva 2004/38, é compatível com o princípio da 
igualdade de tratamento garantido pelo direito da União 

Todavia, as autoridades nacionais competentes devem verificar que uma recusa de conceder tais 
prestações de assistência social não expõe o cidadão da União e os seus filhos a um risco de viola-
ção dos seus direitos consagrados pela Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, em 
especial o respeito da dignidade humana. 
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CG, titular da dupla nacionalidade croata e neerlandesa, vive no Reino Unido desde 2018 sem aí 
exercer uma atividade económica. Aí vivia com o seu parceiro, de nacionalidade neerlandesa, e os 
seus dois filhos até que mudasse para um centro de acolhimento para mulheres vítimas de violên-
cia. CG não dispõe de qualquer recurso. 

Em 4 de junho de 2020, o Home Office (Ministério do Interior, Reino Unido) concedeu‑lhe o direito 
de residência temporária no Reino Unido, com fundamento num novo regime britânico aplicável 
aos cidadãos da União residentes nesse país, instituído no contexto da saída do Reino Unido da 
União. A concessão desse direito de residência não está sujeita a uma condição de rendimentos. 

Em 8 de junho de 2020, a CG apresentou um pedido de prestação de assistência social, denomi-
nado crédito universal (Universal Credit), ao Ministério das Comunidades da Irlanda do Norte. Este 
pedido foi indeferido com o fundamento de que a Lei do Crédito Universal exclui os cidadãos da 
União que dispõem de um direito de residência concedido com base no novo regime da categoria 
dos beneficiários potenciais do crédito universal. 

A CG contestou esta recusa no Appeal Tribunal (Northern Ireland) (Tribunal de Recurso da Irlanda 
do Norte, Reino Unido), invocando, nomeadamente, uma diferença de tratamento entre os cida-
dãos da União que residem legalmente no Reino Unido e os nacionais britânicos. Esse órgão juris-
dicional decidiu interrogar o Tribunal de Justiça sobre a eventual incompatibilidade da lei britânica 
sobre o crédito universal com a proibição de discriminação em razão da nacionalidade, prevista no 
artigo 18.°, primeiro parágrafo, TFUE. 

O Tribunal de Justiça, reunido em Grande Secção, declara a compatibilidade da regulamentação 
britânica com o princípio da igualdade de tratamento previsto no artigo 24.° da Diretiva 2004/38 
(1), ao mesmo tempo que obriga as autoridades nacionais competentes a verificar se a recusa de 
conceder as prestações de assistência social baseada nessa regulamentação não expõe o cidadão 
da União e os seus filhos a um risco concreto e atual de violação dos seus direitos fundamentais 
consagrados na Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia. 

Apreciação do Tribunal de Justiça 

Tendo o pedido do órgão jurisdicional de reenvio sido apresentado antes do fim do período de 
transição, ou seja, antes de 31 de dezembro de 2020, o Tribunal de Justiça é competente para 
decidir a título prejudicial sobre esse pedido, em aplicação do artigo 86.°, n.° 2, do Acordo sobre a 
saída do Reino Unido da Grã‑Bretanha e da Irlanda do Norte da União Europeia e da Comunidade 
Europeia da Energia Atómica (2). 

O Tribunal de Justiça começa por precisar as disposições do direito da União aplicáveis ao caso em 
apreço e conclui que a questão de saber se a CG sofre uma discriminação com base na nacionali-
dade deve ser apreciada à luz do artigo 24.° da Diretiva 2004/38, e não do artigo 18.° TFUE, uma 
vez que o primeiro destes artigos concretiza o princípio da não discriminação em razão da nacio-
nalidade consagrado, designadamente, pelo segundo no que respeita aos cidadãos da União que 
exercem a sua liberdade de circular e de permanecer no território dos Estados‑Membros. 

Depois de ter declarado que o crédito universal deve ser qualificado de assistência social, na aceção 
desta diretiva, o Tribunal de Justiça salienta que o acesso às referidas prestações é reservado aos 
cidadãos da União que preenchem as condições definidas pela Diretiva 2004/38. A este respeito, 
o Tribunal de Justiça recorda que, por força do artigo 7.° desta diretiva, a obrigação, que recai sobre 
um cidadão da União economicamente inativo, de dispor de recursos económicos constitui uma 
condição para que este beneficie de um direito de residência superior a três meses mas inferior a 
cinco anos. 

O Tribunal de Justiça confirma, em seguida, a sua jurisprudência segundo a qual um Estado‑Mem-
bro dispõe da faculdade, em aplicação deste artigo, de recusar a concessão de prestações de as-
sistência social a cidadãos da União economicamente inativos que, à semelhança de CG, exercem 
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a sua liberdade de circulação e não dispõem de recursos suficientes para poderem beneficiar de 
um direito de residência ao abrigo desta diretiva. O Tribunal de Justiça precisa que, no âmbito do 
exame concreto da situação económica de cada interessado, as prestações pedidas não são tidas 
em conta para determinar a posse de recursos suficientes. 

O Tribunal de Justiça sublinha, de resto, que a Diretiva 2004/38 não impede os Estados‑Membros 
de instituírem um regime mais favorável do que o estabelecido por esta diretiva, em conformidade 
com o artigo 37.° desta última. Ora, um direito de residência concedido apenas com base no direito 
nacional, como é o caso no litígio no processo principal, não pode de modo nenhum ser conside-
rado como concedido «por força» da referida diretiva. 

No entanto, a CG exerceu a sua liberdade de circular e de residir no território dos Estados‑Mem-
bros, prevista pelo Tratado, pelo que a situação está abrangida pelo âmbito de aplicação do direito 
da União, mesmo que o seu direito de residência resulte do direito britânico, que institui um re-
gime mais favorável em relação ao previsto pela Diretiva 2004/38. Ora, o Tribunal decide que, 
quando concedem esse direito de residência como o que está em causa no processo principal, sem 
invocarem condições e limitações a esse direito previstas pela Diretiva 2004/38, as autoridades do 
Estado‑Membro de acolhimento aplicam as disposições do Tratado FUE, relativas ao estatuto de 
cidadão da União, que está vocacionado para ser o estatuto fundamental dos nacionais dos Esta-
dos‑Membros. 

Em conformidade com o artigo 51.°, n.° 1, da Carta dos Direitos Fundamentais, estas autoridades 
são, assim, obrigadas, quando do exame de um pedido de prestações de assistência social como o 
apresentado pela CG, a conformar‑se com as disposições dessa Carta, nomeadamente com os seus 
artigos 1.° (dignidade humana), 7.° (respeito pela vida privada e familiar) e 24.° (direitos da cri-
ança). No âmbito desse exame, essas autoridades podem ter em conta todos os dispositivos de 
assistência previstos pelo direito nacional de que o cidadão em causa e os seus filhos podem efe-
tivamente beneficiar. 

Notas: 

1 Diretiva 2004/38/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, relativa ao 
direito de livre circulação e residência dos cidadãos da União e dos membros das suas famílias no 
território dos Estados‑Membros, que altera o Regulamento (CEE) n.° 1612/68 e que revoga as Di-
retivas 64/221/CEE, 68/360/CEE, 72/194/CEE, 73/148/CEE, 75/34/CEE, 75/35/CEE, 90/364/CEE, 
90/365/CEE e 93/96/CEE (JO 2004, L 158, p. 77, e retificações JO 2004, L 229, p. 35, JO 2005, L 197, 
p. 34 e JO 2020, L 191, p. 6). 

2 JO 2020, L 29, p. 7. 
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• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 22 de junho de 2021, EU:C:2021:504, Processo C-
439/19 (Processo instaurado por B) - Reenvio prejudicial – Proteção das pessoas singulares no que diz 
respeito ao tratamento de dados pessoais – Regulamento (UE) 2016/679 – Artigos 5.º, 6.º e 10.º – Le-
gislação nacional que prevê o acesso do público aos dados pessoais relativos aos pontos de penalização 
por infrações rodoviárias – Licitude – Conceito de “dados pessoais relativos a condenações penais e 
infrações” – Divulgação com o objetivo de melhorar a segurança rodoviária – Direito de acesso do pú-
blico aos documentos oficiais – Liberdade de informação – Conciliação com os direitos fundamentais ao 
respeito pela vida privada e à proteção dos dados pessoais – Reutilização dos dados – Artigo 267.º TFUE 
– Efeitos no tempo de uma decisão prejudicial – Possibilidade de o tribunal constitucional de um Es-
tado‑Membro manter os efeitos jurídicos de uma legislação nacional incompatível com o direito da 
União – Princípios do primado do direito da União e da segurança jurídica: 

Resumo, disponível em https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&do-
cid=243342&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1584133  

O direito da União sobre a proteção de dados opõe‑se à legislação letã que obriga a Autoridade de 
Segurança Rodoviária a tornar acessíveis ao público os dados relativos aos pontos de penalização 
aplicados aos condutores por infrações rodoviárias 

Não está demonstrada a necessidade deste regime para garantir o objetivo pretendido, ou seja, a 
melhoria da segurança rodoviária 

B é uma pessoa singular a quem foram aplicados pontos de penalização pela prática de uma ou 
várias infrações rodoviárias. Esses pontos de penalização foram registados pela Ceļu satiksmes 
drošības direkcija (Direção da Segurança Rodoviária, Letónia) (a seguir «CSDD») no registo nacional 
de veículos e condutores. 

Por força da legislação letã sobre a circulação rodoviária (1), as informações relativas aos pontos 
de penalização aplicados aos condutores de veículos inscritos nesse registo são acessíveis ao pú-
blico e são comunicadas pela CSDD a qualquer pessoa que o solicite, sem que esta tenha de de-
monstrar um interesse específico em obter essas informações, incluindo a operadores económicos 
para efeitos de reutilização. Interrogando‑se sobre a legalidade desta legislação, B interpôs um 
recurso constitucional na Latvijas Republikas Satversmes tiesa (Tribunal Constitucional, Letónia), 
para que este examine a conformidade dessa regulamentação com o direito ao respeito pela vida 
privada. 

O Tribunal Constitucional considerou que, no âmbito da sua apreciação deste direito constitucio-
nal, deve ter em conta o Regulamento Geral de Proteção de Dados (a seguir «RGPD») (2). Nesta 
medida, pediu ao Tribunal de Justiça uma clarificação sobre o alcance de várias disposições do 
RGPD com o objetivo de determinar a compatibilidade da legislação letã sobre a circulação rodo-
viária com esse regulamento. 

No seu acórdão, proferido em Grande Secção, o Tribunal de Justiça declara que o RGPD se opõe à 
legislação letã. Conclui que não está demonstrada a necessidade, nomeadamente à luz do objetivo 
da melhoria da segurança rodoviária invocado pelo Governo letão, de uma comunicação de dados 
pessoais relativos aos pontos de penalização aplicados por infrações rodoviárias. Além disso, se-
gundo o Tribunal de Justiça, nem o direito do público de aceder aos documentos oficiais nem o 
direito à liberdade de informação justificam essa legislação. 

Apreciação do Tribunal de Justiça 

Em primeiro lugar, o Tribunal de Justiça declara que o tratamento de dados pessoais relativos aos 
pontos de penalização constitui um «tratamento de dados pessoais relativos a condenações penais 
e a infrações» (3), para o qual o RGPD prevê uma proteção acrescida devido à particular sensibili-
dade dos dados em causa. 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=243342&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1584133
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=243342&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1584133
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Neste contexto, observa, a título preliminar, que as informações relativas aos pontos de penaliza-
ção configuram dados pessoais e que a sua comunicação pela CSDD a terceiros constitui um trata-
mento abrangido pelo âmbito de aplicação material do RGPD. Com efeito, este âmbito de aplicação 
é muito amplo, e este tratamento não é abrangido pelas exceções à aplicabilidade deste regula-
mento. 

Assim, por um lado, este tratamento não está abrangido pela exceção relativa à não aplicação do 
RGPD a um tratamento efetuado no exercício de uma atividade não sujeita à aplicação do direito 
da União (4). Deve considerar‑se que esta exceção tem por único objetivo excluir do âmbito de 
aplicação deste regulamento os tratamentos de dados pessoais efetuados pelas autoridades esta-
tais no âmbito de uma atividade que visa preservar a segurança nacional ou de uma atividade que 
pode ser classificada na mesma categoria. Estas atividades abrangem, em especial, as que tem por 
objeto proteger as funções essenciais do Estado e os interesses fundamentais da sociedade. Ora, 
as atividades relacionadas com a segurança rodoviária não prosseguem esse objetivo e não podem, 
por conseguinte, ser classificadas na categoria das atividades que têm por finalidade a preservação 
da segurança nacional. 

Por outro lado, a comunicação de dados pessoais relativos aos pontos de penalização também não 
constitui um tratamento abrangido pela exceção que prevê a não aplicação do RGPD aos trata-
mentos de dados pessoais efetuados pelas autoridades competentes em matéria penal (5). Com 
efeito, o Tribunal de Justiça declara que, quando efetua essa comunicação, a CSDD não pode ser 
considerada essa «autoridade competente» (6). 

Para determinar se o acesso aos dados pessoais relativos às infrações rodoviárias, como os pontos 
de penalização, constitui um tratamento de dados pessoais relativos a «infrações» (7), que bene-
ficiam de proteção acrescida, O Tribunal de Justiça declara, baseando‑se nomeadamente na gé-
nese do RGPD, que este conceito remete exclusivamente para as infrações penais. Todavia, o facto 
de, no sistema jurídico letão, as infrações rodoviárias serem consideradas infrações administrativas 
não é determinante para apreciar se essas infrações estão abrangidas pelo conceito de «infração 
penal», na medida em que se trata de um conceito autónomo do direito da União que exige, em 
toda a União, uma interpretação autónoma e uniforme. Assim, após ter recordado os três critérios 
pertinentes para apreciar o caráter penal de uma infração, a saber, a qualificação jurídica da infra-
ção no direito interno, a natureza da infração e o grau de severidade da sanção em que incorre, o 
Tribunal de Justiça considera que as infrações rodoviárias em causa estão abrangidas pelo conceito 
de «infração» na aceção do RGPD. Quanto aos dois primeiros critérios, o Tribunal de Justiça declara 
que, mesmo que as infrações não sejam qualificadas como «penais» no direito nacional, tal caráter 
pode resultar da natureza da infração, nomeadamente da finalidade repressiva prosseguida pela 
sanção que a infração é suscetível de desencadear. Ora, no caso em apreço, a atribuição de pontos 
de penalidade por infrações rodoviárias, tal como as outras sanções que a sua prática pode impli-
car, prosseguem, entre outros, uma finalidade repressiva desse tipo. Quanto ao terceiro critério, o 
Tribunal observa que só infrações rodoviárias de uma certa gravidade implicam a atribuição de 
pontos de penalização e que, portanto, essas infrações são suscetíveis de dar lugar a sanções de 
uma certa gravidade. Além disso, a aplicação desses pontos acresce geralmente à sanção aplicada, 
e a cumulação destes pontos tem consequências jurídicas que podem mesmo ir até à proibição de 
conduzir. 

Em segundo lugar, o Tribunal de Justiça declara que o RGPD se opõe à legislação letã que obriga a 
CSDD a tornar acessíveis ao público os dados relativos aos pontos de penalização aplicados aos 
condutores de veículos por infrações rodoviárias, sem que a pessoa que pede o acesso tenha de 
demonstrar um interesse específico em obtê‑los. 

Neste contexto, o Tribunal de Justiça sublinha que a melhoria da segurança rodoviária, pretendida 
pela legislação letã, constitui um objetivo de interesse geral reconhecido pela União e que, por 
conseguinte, os Estados‑Membros podem qualificar a segurança rodoviária como um «exercício 
de funções de interesse público» (8). No entanto, não está demonstrada a necessidade do regime 
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letão de comunicação dos dados pessoais relativos aos pontos de penalização para assegurar o 
objetivo visado. Com efeito, por um lado, o legislador letão dispõe de uma multiplicidade de vias 
de atuação que lhe teriam permitido atingir esse objetivo por outros meios menos atentatórios 
dos direitos fundamentais dos titulares dos dados. Por outro lado, importa ter em conta o caráter 
sensível dos dados relativos aos pontos de penalização e o facto de a sua comunicação ao público 
ser suscetível de constituir uma ingerência grave nos direitos ao respeito pela vida privada e à 
proteção dos dados pessoais, uma vez que pode suscitar a desaprovação social e a estigmatização 
da pessoa em causa. 

Além disso, o Tribunal de Justiça considera que, tendo em conta o caráter sensível destes dados e 
a gravidade dessa ingerência nestes dois direitos fundamentais, estes direitos prevalecem tanto 
sobre o interesse do público em aceder a documentos oficiais, como o registo nacional de veículos 
e condutores, como sobre o direito à liberdade de informação. 

Em terceiro lugar, por razões idênticas, o Tribunal de Justiça declara que o RGPD se opõe igual-
mente à legislação letã na medida em que autoriza a CSDD a comunicar os dados relativos aos 
pontos de penalização aplicados aos condutores de veículos por infrações rodoviárias a operadores 
económicos para que estes últimos os possam reutilizar e comunicar ao público. 

Em quarto e último lugar, o Tribunal de Justiça declara com precisão que o princípio do primado 
do direito da União se opõe a que o órgão jurisdicional de reenvio, chamado a pronunciar‑se num 
recurso da legislação letã, qualificada pelo Tribunal de Justiça como incompatível com o direito da 
União, decida manter os efeitos jurídicos dessa legislação até à data da prolação do acórdão pelo 
qual decide definitivamente esse recurso constitucional. 

Notas: 

1 Artigo 141, n.° 2, do Ceļu satiksmes likums (Lei da Circulação Rodoviária), de 1 de outubro de 
1997 (Latvijas Vēstnesis, 1997, n.° 274/276). 

2 Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, re-
lativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à 
livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE (JO 2016, L 119, p. 1). 

3 Artigo 10.° do RGPD. 

4 Artigo 2.°, n.° 2, alínea a), do RGPD. 

5 Artigo 2.°, n.° 2, alínea d), do RGPD. 

6 Artigo 3.°, n.° 7, da Diretiva (UE) 2016/680 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril 
de 2016, relativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados 
pessoais pelas autoridades competentes para efeitos de prevenção, investigação, deteção ou re-
pressão de infrações penais ou execução de sanções penais, e à livre circulação desses dados, e 
que revoga a Decisão Quadro 2008/977/JAI do Conselho (JO 2016, L 119, p. 89). 

7 Artigo 10.° do RGPD. 

8 Nos termos do artigo 6.°, n.° 1, alínea e), do RGPD, o tratamento de dados pessoais é lícito se for 
«necessário ao exercício de funções de interesse público [...]». 
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• Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 17 de junho de 2021, EU:C:2021:492, Processo C-
597/19 (Mircom International Content Management & Consulting (M.I.C.M.) Limited contra Telenet 
BVBA) - Reenvio prejudicial – Propriedade intelectual – Direito de autor e direitos conexos – Diretiva 
2001/29/CE – Artigo 3.º, n.ºs 1 e 2 – Conceito de “colocação à disposição do público” – Descarregamento 
através de uma rede descentralizada (peer‑to‑peer) de um ficheiro que contém uma obra protegida e 
concomitante colocação à disposição dos segmentos desse ficheiro para carregamento – Diretiva 
2004/48/CE – Artigo 3.º, n.º 2 – Abuso das medidas, procedimentos e recursos – Artigo 4.º – Pessoas 
com legitimidade para requerer a aplicação das medidas, procedimentos e recursos – Artigo 8.º – Di-
reito de informação – Artigo 13.º – Conceito de “prejuízo” – Regulamento (UE) 2016/679 – Artigo 6.º, 
n.º 1, primeiro parágrafo, alínea f) – Proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento 
de dados pessoais – Licitude do tratamento – Diretiva 2002/58/CE – Artigo 15.., n.º 1 – Medidas legis-
lativas para restringir o âmbito dos direitos e obrigações – Direitos fundamentais – Artigos 7.º e 8.º, 
artigo 17.º, n.º 2, e 47.º, primeiro parágrafo, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia: 

Resumo, disponível em https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&do-
cid=243141&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1584942  

O registo sistemático de endereços IP de utilizadores e a comunicação dos seus nomes e endereços 
postais ao titular dos direitos de propriedade intelectual ou a um terceiro a fim de permitir intentar 
uma ação de indemnização é admissível em certas condições. O pedido de informação de um titu-
lar de direitos de propriedade intelectual não pode ser abusivo e deve ser justificado e razoável. 

A empresa Mircom International Content Management & Consulting (M.I.C.M.) Limited (a seguir 
«Mircom») apresentou um pedido de informação contra a Telenet BVBA, um fornecedor de acesso 
à Internet, no Ondernemingsrechtbank Antwerpen (Tribunal das Empresas de Antuérpia, Bélgica, 
a seguir «órgão jurisdicional de reenvio»). Esse pedido destina‑se a obter uma decisão que obrigue 
a Telenet a apresentar os dados de identificação dos seus clientes com base nos endereços IP re-
colhidos, por uma sociedade especializada, por conta da Mircom. As ligações Internet de clientes 
da Telenet foram utilizadas para partilhar filmes que fazem parte do catálogo da Mircom, numa 
rede descentralizada (peer‑to‑peer), com recurso ao protocolo BitTorrent. A Telenet contesta o 
pedido da Mircom. 

Foi neste contexto que o órgão jurisdicional de reenvio perguntou ao Tribunal de Justiça, antes de 
mais, se a partilha, na referida rede, de segmentos de um ficheiro multimédia que contém uma 
obra protegida constitui uma comunicação ao público ao abrigo do direito da União. Em seguida, 
procurou saber se o titular de direitos de propriedade intelectual, como a Mircom, que não os 
utiliza, mas cobra indemnizações por perdas e danos a pretensos infratores, pode beneficiar das 
medidas, procedimentos e recursos previstos pelo direito da União para assegurar o respeito des-
ses direitos, por exemplo, pedindo informações. Por último, o órgão jurisdicional de reenvio con-
vidou o Tribunal de Justiça a clarificar a questão da licitude, por um lado, da forma como os ende-
reços IP dos clientes foram recolhidos pela Mircom e, por outro, da comunicação dos dados pedida 
pela Mircom à Telenet. 

No seu acórdão, o Tribunal de Justiça declara, em primeiro lugar, que um carregamento de seg-
mentos de um ficheiro multimédia numa rede descentralizada (peer‑to‑peer), como o que está 
em causa, constitui uma colocação à disposição do público na aceção do direito da União (1). Em 
segundo lugar, um titular de direitos de propriedade intelectual como a Mircom pode beneficiar 
do sistema de proteção desses direitos, mas o seu pedido de informação, em especial, deve ser 
não abusivo, justificado e razoável (2). Em terceiro lugar, o registo sistemático de endereços IP 
de utilizadores dessa rede e a comunicação dos seus nomes e endereços postais a esse titular ou 
a um terceiro a fim de permitir intentar uma ação de indemnização é admissível em determina-
das condições (3). 

 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=243141&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1584942
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=243141&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1584942
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Apreciação do Tribunal de Justiça 

Em primeiro lugar, o Tribunal de Justiça, que já se pronunciou sobre o conceito de «comunicação 
ao público» no contexto da proteção dos direitos de autor, esclarece que o carregamento dos seg-
mentos, previamente descarregados, de um ficheiro multimédia que contém uma obra protegida 
através de uma rede descentralizada (peer‑to‑peer) constitui uma «colocação de uma obra à dis-
posição do público», ainda que esses segmentos individuais não sejam utilizáveis, em si mesmos, 
e o carregamento seja automaticamente gerado, quando o utilizador subscreveu o software de 
partilha client‑BitTorrent dando o seu consentimento à aplicação do mesmo depois de ter sido 
devidamente informado das suas características. 

Há que precisar que qualquer utilizador da referida rede pode facilmente reconstituir o ficheiro 
original a partir de segmentos disponíveis nos computadores dos outros utilizadores. Ora, ao des-
carregar os segmentos de um ficheiro, coloca‑os simultaneamente à disposição para serem carre-
gados por outros utilizadores. A este respeito, o Tribunal de Justiça declara que o utilizador não 
tem efetivamente de descarregar um limiar mínimo de segmentos e que qualquer ato pelo qual 
dá, com pleno conhecimento das consequências do seu comportamento, acesso a obras protegi-
das pode constituir um ato de colocação à disposição. No caso em apreço, trata‑se efetivamente 
de um ato desse tipo, porque visa um número indeterminado de destinatários potenciais, implica 
um número considerável de pessoas e é efetuado junto de um público novo. Esta interpretação 
visa manter o justo equilíbrio entre os interesses e os direitos fundamentais dos titulares dos di-
reitos de propriedade intelectual, por um lado, e dos utilizadores de objetos protegidos, por outro. 

Em segundo lugar, o Tribunal de Justiça considera que o titular dos direitos de propriedade inte-
lectual, como a Mircom, que obteve esses direitos através de uma cessão de créditos e que não os 
utiliza, mas procura cobrar indemnizações a pretensos infratores, pode beneficiar, em princípio, 
das medidas, procedimentos e recursos previstos pelo direito da União, a menos que o seu pedido 
seja abusivo. O Tribunal de Justiça precisa que a eventual declaração de tal abuso se enquadra na 
apreciação pelo órgão jurisdicional de reenvio, que pode, por exemplo, verificar, para esse efeito, 
se as ações judiciais foram realmente intentadas em caso de recusa de solução amigável. No que 
respeita, em especial, a um pedido de informação, como o da Mircom, o Tribunal de Justiça conclui 
que o mesmo não pode ser considerado inadmissível pelo facto de ser formulado numa fase 
pré‑contenciosa. Todavia, este pedido deve ser indeferido se não for justificado ou razoável, o que 
cabe ao órgão jurisdicional de reenvio verificar. Com esta interpretação, o Tribunal de Justiça pre-
tende assegurar um nível elevado de proteção da propriedade intelectual no mercado interno. 

Em terceiro lugar, o Tribunal de Justiça declara que o direito da União não se opõe, em princípio, 
ao registo sistemático, pelo titular de direitos de propriedade intelectual ou por um terceiro por 
sua conta, de endereços IP de utilizadores de redes descentralizadas (peer‑to‑peer) cujas ligações 
à Internet foram pretensamente utilizadas em atividades ilícitas (tratamento de dados a montante) 
nem à comunicação dos nomes e dos endereços postais dos utilizadores a esse titular ou a um 
terceiro para efeitos de uma ação de indemnização (tratamento de dados a jusante). Todavia, as 
iniciativas e os pedidos a este respeito devem ser justificados, proporcionados, não abusivos e pre-
vistos por uma medida legislativa nacional que restrinja o âmbito dos direitos e das obrigações 
decorrentes do direito da União. O Tribunal de Justiça precisa que este último não estabelece a 
obrigação de uma sociedade como a Telenet comunicar a pessoas privadas os dados pessoais a fim 
de permitir intentar, em instâncias cíveis, processos contra violações dos direitos de autor. O di-
reito da União permite, no entanto, que os Estados‑Membros imponham essa obrigação. 

Notas: 

1 Artigo 3.°, n.ºs 1 e 2, da Diretiva 2001/29/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de 
maio de 2001, relativa à harmonização de certos aspetos do direito de autor e dos direitos conexos 
na sociedade da informação (JO 2001, L 167, p. 10). 
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2 Artigos 3.°, n.° 2, e 8.° da Diretiva 2004/48/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de 
abril de 2004, relativa ao respeito dos direitos de propriedade intelectual (JO 2004, L 157, p. 45, e 
retificação no JO 2004, L 195, p. 16). 

3 Artigo 6.°, n.° 1, primeiro parágrafo, alínea f), do Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares no que 
diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados e que revoga a 
Diretiva 95/46/CE (Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados) (JO 2016, L 119, p. 1), lido em 
conjugação com o artigo 15.°, n.° 1, da Diretiva 2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 12 de julho de 2002, relativa ao tratamento de dados pessoais e à proteção da privacidade no 
setor das comunicações eletrónicas (Diretiva relativa à privacidade e às comunicações eletrónicas) 
(JO 2002, L 201, p. 37), conforme alterada pela Diretiva 2009/136/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 25 de novembro de 2009 (JO 2009, L 337, p. 11). 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 15 de junho de 2021, EU:C:2021:483, Processo C-
645/19 (Facebook Ireland Limited e o. contra Gegevensbeschermingsautoriteit) - Reenvio prejudicial – 
Proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais – Carta dos Direi-
tos Fundamentais da União Europeia – Artigos 7.º, 8.º e 47.º – Regulamento (UE) 2016/679 – Trata-
mento transfronteiriço de dados pessoais – Mecanismo de “balcão único” – Cooperação leal e eficaz 
entre as autoridades de controlo – Competências e poderes – Poder para intentar uma ação ou de outro 
modo intervir em processos judiciais: 
 

Resumo, disponível em https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&do-
cid=242861&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1604940  
 
Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (RGPD): O Tribunal de Justiça especifica as condi-
ções de exercício dos poderes das autoridades nacionais de controlo para efetuarem o tratamento 
transfronteiriço de dados 
 
Em certas condições, uma autoridade de controlo nacional pode exercer o seu poder de intentar 
uma ação relativa a pretensas violações do RGPD nos órgãos jurisdicionais desse Estado‑Membro, 
ainda que não seja a autoridade de controlo principal para efetuar esse tratamento 
 
Em 11 de setembro de 2015, o presidente da Comissão de Proteção da Vida Privada belga (a seguir 
«CPVP») intentou no Nederlandstalige rechtbank van eerste aanleg Brussel (Tribunal de Primeira 
Instância de língua neerlandesa de Bruxelas, Bélgica), uma ação inibitória contra a Facebook Ire-
land, a Facebook Inc. e a Facebook Belgium, por meio da qual pediu que fosse posto termo a vio-
lações, alegadamente cometidas pelas Facebook, da legislação relativa à proteção de dados. Estas 
violações consistiam nomeadamente na recolha e na utilização de informações sobre o comporta-
mento de navegação dos internautas belgas, detentores ou não de uma conta Facebook, através 
de diferentes tecnologias, tais como cookies, módulos sociais (1) ou pixels. 
 
Em 16 de fevereiro de 2018, o Nederlandstalige rechtbank van eerste aanleg Brussel (Tribunal de 
Primeira Instância de língua neerlandesa de Bruxelas) declarou‑se competente para conhecer 
desta ação inibitória e, quanto ao mérito, declarou que a rede social Facebook não tinha informado 
os internautas belgas de forma suficiente sobre a recolha e a utilização das informações em causa. 
Por outro lado, o consentimento dado pelos internautas para a recolha e o tratamento das referi-
das informações foi julgado inválido. 
 
Em 2 de março de 2018, a Facebook Ireland, a Facebook Inc. e a Facebook Belgium interpuseram 
recurso daquela decisão no hof van beroep te Brussel (Tribunal de Recurso de Bruxelas, Bélgica). 
Neste órgão jurisdicional, a Autoridade de Proteção de Dados belga (a seguir «APD») atuou como 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=242861&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1604940
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=242861&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1604940
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sucessora legal tanto do presidente da CPVP. O órgão jurisdicional de reenvio só se declarou com-
petente para se pronunciar sobre o recurso interposto pela Facebook Belgium. 
 
O órgão jurisdicional de reenvio manifestou dúvidas a respeito do impacto da aplicação do meca-
nismo «balcão único» previsto no Regulamento Relativo à Proteção de Dados (2) nas competências 
da APD e questionou‑se, mais especificamente, sobre a questão de saber se, em relação aos factos 
posteriores à entrada em vigor do RGPD, a saber em 25 de maio de 2018, a APD pode agir judicial-
mente contra a Facebook Belgium, uma vez que foi a Facebook Ireland que foi identificada como 
responsável pelo tratamento dos dados em causa. Com efeito, desde esta data e nomeadamente 
em aplicação do princípio de «balcão único» previsto no RGPD, só o Comissário para a Proteção de 
Dados irlandês é competente para intentar uma ação inibitória, sob fiscalização dos órgãos jurisdi-
cionais irlandeses. 
 
No seu acórdão, proferido em formação de Grande Secção, o Tribunal de Justiça especifica os po-
deres das autoridades nacionais de controlo no âmbito do RGPD. Desta forma, declara nomeada-
mente que este regulamento autoriza, em certas condições, que uma autoridade de controlo de 
um Estado‑Membro dê conhecimento de quaisquer pretensas violações ao RGPD às autoridades 
judiciais deste Estado‑Membro e intente ou de outro modo intervenha em processos judiciais re-
lativos a um tratamento de dados transfronteiriço (3), ainda que não seja a autoridade de controlo 
principal responsável por esse tratamento. 
 

Apreciação do Tribunal de Justiça 
 
Em primeiro lugar, o Tribunal especifica as condições nas quais uma autoridade de controlo, que 
não tenha a qualidade de autoridade de controlo principal no que respeita a um tratamento trans-
fronteiriço, deve exercer o seu poder de dar conhecimento de quaisquer pretensas violações do 
RGPD às autoridades judiciais de um Estado‑Membro e, se necessário, intentar ou de outro modo 
intervir em processos judiciais para assegurar a aplicação deste regulamento. Assim, por um lado, 
o RGPD deve conferir a esta autoridade de controlo competência para adotar uma decisão que 
constate que este tratamento viola as regras previstas neste regulamento e, por outro, no exercício 
deste poder devem ser respeitados os procedimentos de cooperação e de controlo da coerência 
previstos neste regulamento (4). 
 
Com efeito, para os tratamentos transfronteiriços, o RGPD prevê o mecanismo do «balcão único» 
(5), que se baseia numa repartição das competências entre uma «autoridade de controlo principal» 
e as outras autoridades nacionais de controlo interessadas. Este mecanismo exige uma cooperação 
estreita, leal e eficaz entre estas autoridades, para assegurar uma proteção coerente e homogénea 
das regras relativas à proteção dos dados pessoais e assim preservar o seu efeito útil. O RGPD 
consagra, a este respeito, a competência de princípio da autoridade de controlo principal para 
adotar uma decisão que constate que um tratamento transfronteiriço viola as regras previstas 
neste regulamento (6), ao passo que a competência das outras autoridades nacionais de controlo 
para adotarem tal decisão, ainda que a título provisório, constitui a exceção (7). No entanto, ao 
exercer as suas competências, a autoridade de controlo principal não pode prescindir de um diá-
logo indispensável nem de uma cooperação leal e eficaz com as outras autoridades de controlo 
interessadas. Deste modo, no âmbito desta cooperação, a autoridade de controlo principal não 
pode ignorar os pontos de vista das outras autoridades de controlo interessadas, sendo que qual-
quer objeção pertinente e fundamentada formulada por uma destas últimas autoridades tem por 
efeito bloquear, pelo menos temporariamente, a adoção do projeto de decisão da autoridade de 
controlo principal. 
 
Por outro lado, o Tribunal especifica que a circunstância de uma autoridade de controlo de um 
Estado‑Membro que não seja a autoridade de controlo principal relativamente a um tratamento 
de dados transfronteiriço só poder exercer o poder de dar conhecimento de quaisquer pretensas 
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violações cometidas ao RGPD às autoridades jurisdicionais deste Estado e de intentar ou de outro 
modo intervir em processos judiciais se respeitar as regras de repartição das competências decisó-
rias entre a autoridade de controlo principal e as outras autoridades de controlo (8) é conforme 
com os artigos 7.°, 8.° e 47.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, que garantem 
à pessoa em causa, respetivamente, o direito à proteção dos dados de caráter pessoal que lhe 
digam respeito e o direito à ação. 
 
Em segundo lugar, o Tribunal declara que, em caso de tratamento de dados transfronteiriço, o 
exercício do poder de uma autoridade de controlo de um Estado‑Membro, diferente da autoridade 
de controlo principal, para intentar uma ação judicial(9) não exige que o responsável pelo trata-
mento ou o subcontratante para o tratamento transfronteiriço de dados pessoais contra o qual 
esta ação é intentada disponha de um estabelecimento principal ou de outro estabelecimento no 
território desse Estado‑Membro. No entanto, o exercício deste poder deve ser abrangido pelo âm-
bito de aplicação territorial do RGPD (10), o que pressupõe que o responsável pelo tratamento ou 
o subcontratante para o tratamento transfronteiriço de dados pessoais disponha de um estabele-
cimento no território da União. 
 
Em terceiro lugar, o Tribunal declara que, em caso de tratamento de dados transfronteiriço, o po-
der de uma autoridade de controlo de um Estado‑Membro, que não seja a autoridade de controlo 
principal, de dar conhecimento de quaisquer pretensas violações ao RGPD a uma autoridade judi-
cial deste Estado e, se necessário, de intentar ou de outro modo intervir em processos judiciais, 
pode ser exercido tanto em relação ao estabelecimento principal do responsável pelo tratamento 
que se encontre no Estado‑Membro a que pertence esta autoridade como em relação a outro es-
tabelecimento deste responsável, desde que a ação judicial diga respeito a um tratamento de da-
dos efetuado no âmbito das atividades deste estabelecimento e que a referida autoridade seja 
competente para exercer esse poder. 
 
No entanto, o Tribunal especifica que o exercício deste poder pressupõe que o RGPD seja aplicável. 
No presente caso, estando as atividades do estabelecimento do grupo Facebook situado na Bélgica 
indissociavelmente ligadas ao tratamento de dados pessoais em causa no processo principal, de 
que a Facebook Ireland é responsável no que respeita ao território da União, este tratamento é 
efetuado «no contexto das atividades de um estabelecimento de um responsável pelo trata-
mento» e por conseguinte, é efetivamente abrangido pelo âmbito de aplicação do RGPD. 
 
Em quarto lugar, o Tribunal declara que se uma autoridade de controlo de um Estado‑Membro que 
não é a «autoridade de controlo principal» tiver intentado, antes da data de entrada em vigor do 
RGPD, uma ação judicial relativa a um tratamento transfronteiriço de dados pessoais, essa ação 
pode manter‑se, nos termos do direito da União, ao abrigo das disposições da Diretiva relativa à 
Proteção de Dados (11), a qual continua a ser aplicável no que respeita às infrações às regras nela 
previstas que tenham sido cometidas até à data em que esta diretiva foi revogada. Além disso, esta 
ação pode ser intentada por esta autoridade a título de infrações cometidas após a data de entrada 
em vigor do RGPD, desde que tal suceda ao abrigo de uma das situações nas quais, a título de 
exceção, este regulamento confere a esta mesma autoridade competência para adotar uma deci-
são que constate que o tratamento de dados em questão viola as regras previstas neste regula-
mento e desde que sejam respeitados os procedimentos de cooperação e de controlo da coerência 
previstos neste último. 
 
Em quinto e último lugar, o Tribunal reconhece o efeito direto da disposição do RGPD ao abrigo da 
qual cada Estado‑Membro prevê, através da lei, que a sua autoridade de controlo tem poder para 
dar conhecimento de quaisquer violações deste regulamento às autoridades judiciais e, se neces-
sário, intentar ou de outro modo intervir em processos judiciais. Por conseguinte, tal autoridade 
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pode invocar esta disposição para instaurar ou dar continuidade a uma ação judicial contra parti-
culares, ainda que esta disposição não tenha sido especificamente implementada na legislação do 
Estado‑Membro em causa. 
 

Notas: 
 

1 Por exemplo, os botões «Gosto» ou «Partilhar». 
 
2 Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, re-
lativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à 
livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE (Regulamento Geral sobre a Prote-
ção de Dados) (JO 2016, L 119, p. 1, a seguir «RGPD»). Nos termos do artigo 56.°, n.° 1, do RGPD: 
«Sem prejuízo do disposto no artigo 55.°, a autoridade de controlo do estabelecimento principal 
ou do estabelecimento único do responsável pelo tratamento ou do subcontratante é competente 
para agir como autoridade de controlo principal para o tratamento transfronteiriço efetuado pelo 
referido responsável pelo tratamento ou subcontratante». 
 
3 Na aceção do artigo 4.°, ponto 23, do RGPD. 
 
4 Previstos nos artigos 56.° e 60.° do RGPD. 
 
5 Artigo 56.°, n.° 1, do RGPD. 
 
6 Artigo 60.°, n.° 7, RGPD. 
 
7 O artigo 56.°, n.° 2, e o artigo 66.° do RGPD consagram as exceções ao princípio da competência 
decisória da autoridade de controlo principal. 
 
8 Previstas nos artigos 55.° e 56.°, lidos em conjunto com o artigo 60.° do RGPD. 
 
9 Nos termos do artigo 58.°, n.° 5, do RGPD. 
 
10 O artigo 3.°, n.° 1, do RGPD prevê que este regulamento se aplica ao tratamento dos dados 
pessoais efetuado «no contexto das atividades de um estabelecimento de um responsável pelo 
tratamento ou de um subcontratante situado no território da União, independentemente de o 
tratamento ocorrer dentro ou fora da União». 
 
11 Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de outubro de 1995, relativa à 
proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre 
circulação desses dados (JO 1995, L 281, p. 31). 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Décima Secção) de 11 de março de 2021, EU:C:2021:197, Processo 
C-112/20 (Estado belga (Regresso de um parente de um menor)) - Reenvio prejudicial – Diretiva 
2008/115/CE – Artigo 5.º – Decisão de regresso – Pai de um menor, cidadão da União Europeia – To-
mada em consideração do interesse superior da criança quando da adoção da decisão de regresso: 

Acórdão 

1 O pedido de decisão prejudicial tem por objeto a interpretação do artigo 5.º da Diretiva 
2008/115/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 2008, relativa a nor-
mas e procedimentos comuns nos Estados‑Membros para o regresso de nacionais de países ter-
ceiros em situação irregular (JO 2008, L 348, p. 98), lido em conjugação com o artigo 13.º desta 
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diretiva e com os artigos 24.º e 47.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (a seguir 
«Carta»). 

2 Este pedido foi apresentado no âmbito de um recurso interposto por M. A. contra o Acórdão do 
Conseil du contentieux des étrangers (Conselho do Contencioso dos Estrangeiros, Bélgica) que ti-
nha negado provimento ao seu recurso de anulação das decisões que lhe ordenavam que abando-
nasse o território belga e o proibiam de entrar nesse território. 

Quadro jurídico 

Direito internacional 

3 O artigo 3.º, n.º 1, da Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, adotada pela Assem-
bleia Geral das Nações Unidas em 20 de novembro de 1989, dispõe: 

«Todas as decisões relativas a crianças, adotadas por instituições públicas ou privadas 
de proteção social, por tribunais, autoridades administrativas ou órgãos legislativos, te-
rão primacialmente em conta o interesse superior da criança.» 

Direito da União 

4 Os considerandos 22 e 24 da Diretiva 2008/115 enunciam: 

«(22) Em consonância com a Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, 
de 1989, o “interesse superior da criança” deverá constituir uma consideração primordial 
dos Estados‑Membros na aplicação da presente diretiva. Em consonância com a Conven-
ção Europeia para a Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais[, 
assinada em Roma, em 4 de novembro de 1950], o respeito pela vida familiar deverá ser 
também uma das considerações primordiais dos Estados‑Membros na aplicação da pre-
sente diretiva. 
[…] 
(24) A presente diretiva respeita os direitos fundamentais e observa os princípios consa-
grados, em especial, na [Carta].» 

5 O artigo 2.º, n.º 1, desta diretiva prevê: 

«A presente diretiva é aplicável aos nacionais de países terceiros em situação irregular 
no território de um Estado‑Membro.» 

6 O artigo 5.º da referida diretiva dispõe: 

«Na aplicação da presente diretiva, os Estados‑Membros devem ter em devida conta o 
seguinte: 

a) O interesse superior da criança; 

b) A vida familiar; 

c) O estado de saúde do nacional de país terceiro em causa; 

e respeitar o princípio da não repulsão.» 

7 Nos termos do artigo 6.º, n.º 1, desta diretiva: 

«Sem prejuízo das exceções previstas nos n.ºs 2 a 5, os Estados‑Membros devem emitir 
uma decisão de regresso relativamente a qualquer nacional de país terceiro que se en-
contre em situação irregular no seu território.» 

8 O artigo 7.º, n.º 2, da Diretiva 2008/115 enuncia: 
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«Sempre que necessário, os Estados‑Membros estendem o prazo previsto para a partida 
voluntária por um período adequado, tendo em conta as especificidades do caso con-
creto, tais como a duração da permanência, a existência de filhos que frequentem a es-
cola e a existência de outros membros da família e de laços sociais.» 

9 O artigo 13.º, n.º 1, desta diretiva dispõe: 

«1. O nacional de país terceiro em causa deve dispor de vias de recurso efetivo contra as 
decisões relacionadas com o regresso a que se refere o n.º 1 do artigo 12.º, ou da possi-
bilidade de requerer a sua reapreciação, perante uma autoridade judicial ou administra-
tiva competente ou um órgão competente composto por membros imparciais que ofe-
reçam garantias de independência.» 

10 O artigo 14.º, n.º 1, da referida diretiva dispõe: 

«À exceção da situação prevista nos artigos 16.º e 17.º, os Estados‑Membros asseguram 
que sejam tidos em conta, tanto quanto possível, os seguintes princípios em relação aos 
nacionais de países terceiros durante o prazo para a partida voluntária concedido nos 
termos do artigo 7.º e durante os períodos de adiamento do afastamento previstos no 
artigo 9.º: 

a) A manutenção da unidade familiar com os membros da família presentes no seu ter-
ritório; 

b) A prestação de cuidados de saúde urgentes e o tratamento básico de doenças; 

c) A concessão de acesso ao sistema de ensino básico aos menores, consoante a duração 
da sua permanência; 

d) A consideração das necessidades específicas das pessoas vulneráveis.» 

Direito belga 

11 O artigo 74/13 da loi du 15 décembre 1980, sur l’accès au territoire, l’établissement, le séjour 
et l’éloignement des étrangers [Lei de 15 de dezembro de 1980, Relativa ao Acesso ao Território, 
ao Estabelecimento, à Residência e ao Afastamento dos Estrangeiros (Moniteur belge de 31 de 
dezembro de 1980, p. 14584)], dispõe: 

«Ao tomarem uma decisão de afastamento, o ministro ou o seu delegado devem ter em 
devida conta o interesse superior da criança, a vida familiar e o estado de saúde do na-
cional de país terceiro em causa.» 

Litígio no processo principal e questão prejudicial 

12 Em 24 de maio de 2018, M. A. foi objeto de uma ordem que o intimava a abandonar o território 
belga e de uma proibição de entrada, que lhe foram notificadas no dia seguinte. Estas decisões, 
depois de assinalarem que o recorrente havia declarado ter uma parceira de nacionalidade belga 
e uma filha nascida na Bélgica, tinham como fundamento as infrações por ele cometidas nesse 
território e o facto de que, em consequência, se devia considerar que o recorrente podia compro-
meter a ordem pública. 

13 Por Acórdão de 21 de fevereiro de 2019, o Conseil du contentieux des étrangers (Conselho do 
Contencioso dos Estrangeiros) negou provimento ao recurso interposto por M. A. contra essas de-
cisões. 

14 Em 15 de março de 2019, M. A. recorreu desse acórdão para o órgão jurisdicional de reenvio. 
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15 Em apoio do seu recurso, M. A. alega, nomeadamente, que o Conseil du contentieux des étran-
gers (Conselho do Contencioso dos Estrangeiros) considerou erradamente que a sua alegação re-
lativa à violação do artigo 24.º da Carta era desprovida de interesse pelo facto de não especificar 
que atuava em nome da sua filha menor. A este respeito, M. A. sublinha, por um lado, que a sua 
filha tem a nacionalidade belga e não é destinatária dos atos impugnados para o Conseil du con-
tentieux des étrangers (Conselho do Contencioso dos Estrangeiros), pelo que não tem legitimidade 
ativa, e, por outro, que não é necessário que ele atue em nome da filha para que o interesse supe-
rior desta possa ser defendido. M. A. alega igualmente que, para prosseguir a sua vida familiar 
consigo, a filha é obrigada a abandonar o território da União Europeia e a privar‑se do gozo efetivo 
do essencial dos direitos que lhe são conferidos pelo estatuto de cidadão da União. 

16 O órgão jurisdicional de reenvio é de opinião de que o Conseil du contentieux des étrangers 
(Conselho do Contencioso dos Estrangeiros) considerou, implícita mas seguramente, que o inte-
resse superior da criança só deve ser tido em conta se a decisão administrativa em causa visar 
expressamente essa criança. Salienta que a crítica de M. A. a tal afirmação se prende com a inter-
pretação do artigo 74/13 da Lei de 15 de dezembro de 1980, Relativa ao Acesso ao Território, ao 
Estabelecimento, à Residência e ao Afastamento dos Estrangeiros, que transpõe o artigo 5.º da 
Diretiva 2008/115. 

17 Em contrapartida, esse órgão jurisdicional considera que a obrigação que incumbe ao recor-
rente de contestar a legalidade dessa decisão, em nome da sua filha, para que o interesse desta 
seja tido em conta, é uma questão de legitimidade ativa, que não tem que ver com a interpretação 
do direito da União. 

18 Nestas condições, o Conseil d’État (Conselho de Estado, em formação jurisdicional, Bélgica) de-
cidiu suspender a instância e submeter ao Tribunal de Justiça a seguinte questão prejudicial: 

«Deve o artigo 5.º da Diretiva [2008/115], que impõe aos Estados‑Membros, na aplica-
ção da diretiva, que tenham em devida conta o interesse superior da criança, conjugado 
com o artigo 13.º da mesma diretiva e com os artigos 24.º e 47.º da [Carta], ser inter-
pretado no sentido de que exige que se tenha em devida conta o interesse superior da 
criança, cidadão da União, ainda que a decisão de regresso seja tomada apenas em re-
lação ao progenitor da criança?» 

 Quanto à questão prejudicial 

19 Com a sua questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, em substância, se o artigo 5.º da 
Diretiva 2008/115, lido em conjugação com o artigo 13.º desta diretiva e com os artigos 24.º e 47.º 
da Carta, deve ser interpretado no sentido de que os Estados‑Membros devem ter em devida conta 
o interesse superior da criança antes de adotarem uma decisão de regresso acompanhada de uma 
proibição de entrada, mesmo quando o destinatário dessa decisão não seja um menor, mas o seu 
pai. 

20 A título preliminar, em primeiro lugar, há que salientar que, segundo M. A., uma vez que o 
Conseil d’État (Conselho de Estado, em formação jurisdicional) interrogou o Tribunal de Justiça 
sobre a interpretação do artigo 47.º da Carta e do artigo 13.º da Diretiva 2008/115, há que exami-
nar se estas disposições devem ser interpretadas no sentido de que se opõem a uma regulamen-
tação nacional por força da qual o nacional de um país terceiro, destinatário de uma decisão de 
regresso acompanhada de uma proibição de entrada, deve atuar em nome do seu filho menor 
perante o órgão jurisdicional competente para se pronunciar sobre a legalidade dessa decisão, a 
fim de que o interesse superior do filho seja tido em consideração. 

21 Nos termos do artigo 267.º TFUE, cabe ao órgão jurisdicional nacional, e não às partes no litígio 
no processo principal, interrogar o Tribunal de Justiça. A faculdade de determinar as questões a 
submeter ao Tribunal é, portanto, conferida exclusivamente ao juiz nacional, não podendo as par-
tes alterar o teor dessas questões. Por outro lado, responder a pedidos de alteração das questões 
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formulados pelas partes no processo principal seria incompatível com o papel que o artigo 267.º 
TFUE atribui ao Tribunal de Justiça, bem como com a obrigação deste de assegurar aos governos 
dos Estados‑Membros e às partes interessadas a possibilidade de apresentarem observações em 
conformidade com o artigo 23.º do Estatuto do Tribunal de Justiça da União Europeia, tendo em 
conta que, por força desta disposição, apenas as decisões de reenvio são notificadas às partes in-
teressadas (Acórdão de 6 de outubro de 2015, T‑Mobile Czech Republic e Vodafone Czech Repu-
blic, C‑508/14, EU:C:2015:657, n.ºs 28 e 29 e jurisprudência referida). 

22 No caso em apreço, resulta expressamente da fundamentação da decisão de reenvio que a 
questão da legitimidade ativa, na aceção do direito processual nacional, não é objeto do presente 
reenvio prejudicial. 

23 Por conseguinte, há que responder à questão submetida pelo órgão jurisdicional de reenvio, 
sem ter em conta o pedido formulado por M. A. Além disso, nestas circunstâncias, a interpretação 
do artigo 47.º da Carta e do artigo 13.º, n.º 1, da Diretiva 2008/115 não se afigura necessária para 
dar uma resposta útil a esse órgão jurisdicional. 

24 Em segundo lugar, importa observar que a questão prejudicial se baseia na premissa de que M. 
A. está em situação irregular no território belga. Com efeito, decorre do artigo 2.º, n.º 1, e do artigo 
6.º, n.º 1, da Diretiva 2008/115 que uma decisão de regresso só pode ser adotada contra um naci-
onal de um país terceiro se este não residir ou já não residir legalmente no território do Es-
tado‑Membro em causa (v., neste sentido, Acórdão de 19 de junho de 2018, Gnandi, C‑181/16, 
EU:C:2018:465, n.ºs 37 e 38). 

25 Contudo, resulta da decisão de reenvio que a filha de M. A. é uma menor de nacionalidade 
belga. 

26 Ora, tal circunstância pode levar a que se tenha de reconhecer a M. A. um título de residência 
no território belga, por força do artigo 20.º TFUE. Seria esse o caso, em princípio, se, na falta de tal 
título de residência, M. A. e a filha se vissem obrigados a abandonar o território da União conside-
rado no seu todo [v., neste sentido, Acórdão de 27 de fevereiro de 2020, Subdelegación del 
Gobierno en Ciudad Real (Cônjuge de um cidadão da União), C‑836/18, EU:C:2020:119, n.ºs 41 a 
44 e jurisprudência referida]. No quadro desta apreciação, as autoridades competentes devem ter 
em devida conta o direito ao respeito pela vida familiar e o interesse superior da criança, reconhe-
cidos no artigo 7.º e no artigo 24.º, n.º 2, da Carta. 

27 A este respeito, o Tribunal de Justiça já declarou que, para efeitos dessa apreciação, a circuns-
tância de o outro progenitor da criança ser realmente capaz e estar pronto a assumir sozinho a 
guarda diária e efetiva da criança constitui um elemento pertinente, mas não é, por si só, suficiente 
para se poder concluir que não existe entre o progenitor nacional de um país terceiro e a criança 
uma relação de dependência tal que pudesse levar a que esta última fosse obrigada a abandonar 
o território da União se um direito de residência fosse recusado a esse nacional de um país terceiro. 
Com efeito, tal constatação deve assentar na tomada em consideração, no interesse superior da 
criança em causa, de todas as circunstâncias do caso em apreço, nomeadamente da sua idade, do 
seu desenvolvimento físico e emocional, do grau da sua relação afetiva com cada um dos seus 
progenitores e do risco que a separação com o progenitor nacional de um país terceiro acarretaria 
para o equilíbrio dessa criança (v., neste sentido, Acórdão de 10 de maio de 2017, Chavez‑Vilchez 
e o., C‑133/15, EU:C:2017:354, n.ºs 70 e 71). 

28 No entanto, há que recordar que, segundo jurisprudência constante, o artigo 267.º TFUE institui 
um processo de cooperação direta entre o Tribunal de Justiça e os órgãos jurisdicionais dos Esta-
dos‑Membros. No âmbito desse processo, que se baseia numa nítida separação de funções entre 
os órgãos jurisdicionais nacionais e o Tribunal de Justiça, qualquer apreciação dos factos da causa 
é da competência do juiz nacional, a quem compete apreciar, tendo em conta as especificidades 
do processo, tanto a necessidade de uma decisão prejudicial para poder proferir a sua decisão 
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como a pertinência das questões que submete ao Tribunal, enquanto o Tribunal apenas está habi-
litado a pronunciar‑se sobre a interpretação ou a validade de um diploma da União a partir dos 
factos que lhe são indicados pelo juiz nacional (Acórdão de 25 de outubro de 2017, Polbud – Wyko-
nawstwo, C‑106/16, EU:C:2017:804, n.º 27 e jurisprudência referida). 

29 Assim, há que responder à questão submetida com base na premissa segundo a qual M. A. está 
em situação irregular no território belga, premissa cuja validade cabe, porém, ao órgão jurisdicio-
nal de reenvio verificar. 

30 A este respeito, importa recordar que quando um nacional de um país terceiro é abrangido pelo 
âmbito de aplicação da Diretiva 2008/115, deve, em princípio, estar sujeito às normas e aos pro-
cedimentos comuns nela previstos com vista ao seu afastamento, enquanto a sua situação não for 
eventualmente regularizada (v., neste sentido, Acórdãos de 7 de junho de 2016, Affum, C‑47/15, 
EU:C:2016:408, n.º 61, e de 19 de março de 2019, Arib e o., C‑444/17, EU:C:2019:220, n.º 39). 

31 Ora, o artigo 5.º, alínea a), da Diretiva 2008/115 obriga os Estados‑Membros a terem em devida 
conta o interesse superior da criança, quando aplicam esta diretiva. 

32 Como resulta da sua própria redação, esta disposição constitui uma regra geral que se impõe 
aos Estados‑Membros na aplicação da referida diretiva, o que é o caso, nomeadamente, quando, 
como acontece no presente processo, a autoridade nacional competente adota uma decisão de 
regresso acompanhada de uma proibição de entrada contra um nacional de um país terceiro, em 
situação irregular no território do Estado‑Membro em causa, e que é, além disso, o pai de um 
menor que reside regularmente nesse território. 

33 Por conseguinte, como o Tribunal de Justiça já declarou, não se pode deduzir desta disposição 
que o interesse superior da criança só deva ser tido em conta quando a decisão de regresso é 
tomada em relação a um menor, com exclusão das decisões de regresso adotadas contra os pais 
desse menor [v., neste sentido, Acórdão de 8 de maio de 2018, K.A. e o. (Reagrupamento familiar 
na Bélgica), C‑82/16, EU:C:2018:308, n.º 107]. 

34 Tal interpretação é, de resto, corroborada tanto pelo objetivo prosseguido pelo artigo 5.º da 
Diretiva 2008/115 como pela economia geral desta diretiva. 

35 Assim, no que respeita, em primeiro lugar, à finalidade prosseguida pelo artigo 5.º da Diretiva 
2008/115, importa salientar, por um lado, que, como confirmam os considerandos 22 e 24 desta 
diretiva, este artigo visa garantir, no âmbito do processo de regresso instituído pela referida dire-
tiva, o respeito de vários direitos fundamentais, entre os quais os direitos fundamentais da criança, 
consagrados no artigo 24.º da Carta. Daqui resulta que, tendo em conta o objetivo que prossegue, 
este artigo 5.º não pode ser interpretado de maneira restritiva [v., por analogia, Acórdãos de 14 
de fevereiro de 2019, Buivids, C‑345/17, EU:C:2019:122, n.º 51, e de 26 de março de 2019, SM 
(Menor colocado em kafala argelina), C‑129/18, EU:C:2019:248, n.º 53]. 

36 Por outro lado, o artigo 24.º, n.º 2, da Carta prevê que todos os atos relativos às crianças, quer 
praticados por entidades públicas quer por instituições privadas, terão primacialmente em conta 
o interesse superior da criança. Daqui resulta que esta disposição está, ela própria, redigida em 
termos amplos e se aplica a decisões que, como uma decisão de regresso adotada contra um naci-
onal de um país terceiro, progenitor de um menor, não têm por destinatário esse menor, mas têm 
consequências importantes para ele. 

37 Esta conclusão é confirmada pelo artigo 3.º, n.º 1, da Convenção Internacional sobre os Direitos 
da Criança, ao qual se referem expressamente as anotações relativas ao artigo 24.º da Carta. 

38 Segundo este artigo 3.º, n.º 1, todas as decisões relativas a crianças terão em conta o interesse 
superior da criança. Por conseguinte, tal disposição visa, de maneira geral, todas as decisões e 
todas as ações que afetem direta ou indiretamente as crianças, coma salientou o Comité dos Di-
reitos da Criança das Nações Unidas [v., a este respeito, Comentário geral n.º 14 (2013) do Comité 
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dos Direitos da Criança sobre o direito da criança a que o seu interesse superior seja tido primaci-
almente em consideração (artigo 3.º, n.º 1), CRC/C/GC/14, n.º 19]. 

39 No que respeita, em segundo lugar, ao contexto em que se insere o artigo 5.º, alínea a), da 
Diretiva 2008/115, importa salientar, primeiro, que, quando foi intenção do legislador da União 
que os elementos enumerados no referido artigo 5.º apenas fossem tidos em conta relativamente 
ao nacional de um país terceiro objeto da decisão de regresso, previu‑o expressamente. 

40 Assim, diversamente do artigo 5.º, alíneas a) e b), da Diretiva 2008/115, resulta expressamente 
do artigo 5.º, alínea c), desta diretiva que os Estados‑Membros devem ter em devida conta o es-
tado de saúde do «nacional de país terceiro em causa», ou seja, exclusivamente o estado de saúde 
do destinatário da decisão de regresso. 

41 Segundo, decorre do artigo 5.º, alínea b), desta diretiva que, quando pretendem adotar uma 
decisão de regresso, os Estados‑Membros devem igualmente ter em devida conta a vida familiar. 
Ora, o artigo 7.º da Carta, relativo nomeadamente ao direito ao respeito pela vida familiar, que 
pode ser invocado por um nacional de um país terceiro em situação irregular que, como M. A., é o 
pai de uma menor, deve ser lido em conjugação com o artigo 24.º, n.º 2, da Carta, que prevê a 
obrigação de ter em consideração o interesse superior do seu filho menor [v., neste sentido, Acór-
dão de 26 de março de 2019, SM (Menor colocado em kafala argelina), C‑129/18, EU:C:2019:248, 
n.º 67 e jurisprudência referida]. 

42 Terceiro, outras disposições da Diretiva 2008/115, como o seu artigo 7.º, n.º 2, e o seu artigo 
14.º, n.º 1, dão execução à obrigação de ter em consideração o interesse superior da criança, in-
cluindo quando esta não é a destinatária da decisão em causa. 

43 Resulta de todas as considerações precedentes que o artigo 5.º da Diretiva 2008/115, lido em 
conjugação com o artigo 24.º da Carta, deve ser interpretado no sentido de que os Estados‑Mem-
bros devem ter em devida conta o interesse superior da criança antes de adotarem uma decisão 
de regresso acompanhada de uma proibição de entrada, mesmo quando o destinatário dessa de-
cisão não seja um menor, mas o seu pai. 

Quanto às despesas 

44 Revestindo o processo, quanto às partes na causa principal, a natureza de incidente suscitado 
perante o órgão jurisdicional de reenvio, compete a este decidir quanto às despesas. As despesas 
efetuadas pelas outras partes para a apresentação de observações ao Tribunal de Justiça não são 
reembolsáveis. 

Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Décima Secção) declara: 

O artigo 5.º da Diretiva 2008/115/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro 
de 2008, relativa a normas e procedimentos comuns nos Estados‑Membros para o regresso de 
nacionais de países terceiros em situação irregular, lido em conjugação com o artigo 24.º da Carta 
dos Direitos Fundamentais da União Europeia, deve ser interpretado no sentido de que os Esta-
dos‑Membros devem ter em devida conta o interesse superior da criança antes de adotarem 
uma decisão de regresso acompanhada de uma proibição de entrada, mesmo quando o destina-
tário dessa decisão não seja um menor, mas o seu pai. 
Assinaturas 

  



 
 
 

 
  582 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 4 de março de 2021, EU:C:2021:168,  Processo C-
193/19 (A contra Migrationsverket) - Reenvio prejudicial – Espaço de liberdade, segurança e justiça – 
Controlos nas fronteiras, asilo e imigração – Convenção de Aplicação do Acordo de Schengen – Consulta 
do Sistema de Informação de Schengen (SIS) quando do exame de um pedido de título de residência 
apresentado por um nacional de um país terceiro que aí esteja indicado para efeitos de não admissão 
– Artigo 25.º, n.º 1 – Código das Fronteiras Schengen – Condições de entrada para os nacionais de países 
terceiros – Artigo 6.º, n.ºs 1 e 5 – Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Artigo 7.º e 
artigo 24.º, n.º 2 – Recusa de renovação de um título de residência para efeitos de reagrupamento pelo 
facto de a identidade do requerente não ter sido estabelecida de maneira certa: 

Decisão: 

O artigo 25.º, n.º 1, da Convenção de Aplicação do Acordo de Schengen, de 14 de junho de 1985, 
entre os Governos dos Estados da União Económica Benelux, da República Federal da Alemanha 
e da República Francesa Relativo à Supressão Gradual dos Controlos nas Fronteiras Comuns, as-
sinada em Schengen (Luxemburgo), em 19 de junho de 1990, e que entrou em vigor em 26 de 
março de 1995, conforme alterada pelo Regulamento (UE) n.º 265/2010 do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 25 de março de 2010, deve ser interpretado no sentido de que não se opõe a 
uma regulamentação de um Estado‑membro que permite a concessão, a prorrogação ou a reno-
vação de um título de residência para efeitos de reagrupamento familiar, solicitadas a partir do 
território desse Estado‑membro por um nacional de um país terceiro que é objeto de uma indi-
cação no Sistema de Informação de Schengen para efeitos de não admissão no espaço Schengen 
e cuja identidade não pôde ser estabelecida através de um documento de viagem válido, quando 
os interesses do Estado‑membro que o indicou, tendo este sido previamente consultado, foram 
tidos em conta e o título de residência só é concedido, prorrogado ou renovado por «motivos 
sérios», na aceção desta disposição. 

O Regulamento (UE) 2016/399 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de março de 2016, 
que estabelece o código da União relativo ao regime de passagem de pessoas nas fronteiras (Có-
digo das Fronteiras Schengen), especialmente o seu artigo 6.º, n.º 1, alínea a), deve ser interpre-
tado no sentido de que não se aplica a um nacional de um país terceiro que se encontre nessa 
situação. 

 

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 2 de março de 2021, EU:C:2021:152, Processo C-
746/18 (Processo penal contra H. K.) - Reenvio prejudicial – Tratamento de dados pessoais no setor das 
comunicações eletrónicas – Diretiva 2002/58/CE – Prestadores de serviços de comunicações eletrónicas 
– Confidencialidade das comunicações – Limitações – Artigo 15.º, n.º 1 – Artigos 7.º, 8.º, 11.º e 52.º, n.º 
1, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Legislação que prevê a conservação genera-
lizada e indiferenciada dos dados relativos ao tráfego e dos dados de localização pelos prestadores de 
serviços de comunicações eletrónicas – Acesso das autoridades nacionais aos dados conservados para 
efeitos de inquéritos – Luta contra a criminalidade em geral – Autorização dada pelo Ministério Público 
– Utilização dos dados no âmbito do processo penal enquanto elementos de prova – Admissibilidade: 

Acórdão 

1 O pedido de decisão prejudicial tem por objeto a interpretação do artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 
2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de julho de 2002, relativa ao tratamento 
de dados pessoais e à proteção da privacidade no setor das comunicações eletrónicas (Diretiva 
Relativa à Privacidade e às Comunicações Eletrónicas) (JO 2002, L 201, p. 37), conforme alterada 
pela Diretiva 2009/136/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 2009 (JO 
2009, L 337, p. 11) (a seguir «Diretiva 2002/58»), lido à luz dos artigos 7.º, 8.º, 11.º e 52.º, n.º 1, da 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (a seguir «Carta»). 

https://fra.europa.eu/en/caselaw-reference/cjeu-case-c-19319-judgment
https://fra.europa.eu/en/caselaw-reference/cjeu-case-c-19319-judgment
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2 Este pedido foi apresentado no âmbito de um processo penal instaurado contra H. K. por furto, 
utilização do cartão bancário de um terceiro e violência contra pessoas que participavam num pro-
cesso judicial. 

Quadro jurídico 

Direito da União 

3 Os considerandos 2 e 11 da Diretiva 2002/58 enunciam: 

«(2) A presente diretiva visa assegurar o respeito dos direitos fundamentais e a obser-
vância dos princípios reconhecidos, em especial, pela [Carta]. Visa, em especial, assegu-
rar o pleno respeito pelos direitos consignados nos artigos 7.º e 8.º [desta]. 
[…] 
(11) Tal como a Diretiva [95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de ou-
tubro de 1995, relativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao trata-
mento de dados pessoais e à livre circulação desses dados (JO 1995, L 281, p. 31)], a 
presente diretiva não trata questões relativas à proteção dos direitos e liberdades fun-
damentais relacionadas com atividades não reguladas pelo direito [da União]. Portanto, 
não altera o equilíbrio existente entre o direito dos indivíduos à privacidade e a possibi-
lidade de os Estados‑Membros tomarem medidas como as referidas no n.º 1 do artigo 
15.º da presente diretiva, necessários para a proteção da segurança pública, da defesa, 
da segurança do Estado (incluindo o bem‑estar económico dos Estados quando as ativi-
dades digam respeito a questões de segurança do Estado) e a aplicação da legislação 
penal. Assim sendo, a presente diretiva não afeta a capacidade de os Estados‑Membros 
intercetarem legalmente comunicações eletrónicas ou tomarem outras medidas, se ne-
cessário, para quaisquer desses objetivos e em conformidade com a Convenção Europeia 
para a Proteção dos Direitos Humanos e das Liberdades Fundamentais, [assinada em 
Roma, em 4 de novembro de 1950,] segundo a interpretação da mesma na jurisprudên-
cia do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem. Essas medidas devem ser adequadas, 
rigorosamente proporcionais ao objetivo a alcançar e necessárias numa sociedade de-
mocrática e devem estar sujeitas, além disso, a salvaguardas adequadas, em conformi-
dade com a Convenção Europeia para a Proteção dos Direitos Humanos e das Liberdades 
Fundamentais.» 

4 Nos termos do artigo 2.º da Diretiva 2002/58, sob a epígrafe «Definições»: 

«Salvo disposição em contrário, são aplicáveis as definições constantes da Diretiva 
[95/46] e da Diretiva 2002/21/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de março 
de 2002, relativa a um quadro regulamentar comum para as redes e serviços de comu-
nicações eletrónicas (Diretiva‑Quadro) [(JO 2002, L 108, p. 33)]. 

São também aplicáveis as seguintes definições: 

a) “Utilizador” é qualquer pessoa singular que utilize um serviço de comunica-
ções eletrónicas publicamente disponível para fins privados ou comerciais, não 
sendo necessariamente assinante desse serviço; 

b) “Dados de tráfego” são quaisquer dados tratados para efeitos do envio de 
uma comunicação através de uma rede de comunicações eletrónicas ou para 
efeitos da faturação da mesma; 

c) “Dados de localização” [são] quaisquer dados tratados numa rede de comu-
nicações eletrónicas ou por um serviço de comunicações eletrónicas que indi-
quem a posição geográfica do equipamento terminal de um utilizador de um 
serviço de comunicações eletrónicas acessível ao público; 
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d) “Comunicação” é qualquer informação trocada ou enviada entre um número 
finito de partes, através de um serviço de comunicações eletrónicas publica-
mente disponível; não se incluem aqui as informações enviadas no âmbito de 
um serviço de difusão ao público em geral, através de uma rede de comunica-
ções eletrónicas, exceto na medida em que a informação possa ser relacionada 
com o assinante ou utilizador identificável que recebe a informação; 
[…]» 

5 Nos termos do artigo 5.º da Diretiva 2002/58, sob a epígrafe «Confidencialidade das comunica-
ções»: 

«1. Os Estados‑Membros garantirão, através da sua legislação nacional, a confidencia-
lidade das comunicações e respetivos dados de tráfego realizadas através de redes pú-
blicas de comunicações e de serviços de comunicações eletrónicas publicamente dispo-
níveis. Proibirão, nomeadamente, a escuta, a instalação de dispositivos de escuta, o ar-
mazenamento ou outras formas de interceção ou vigilância de comunicações e dos res-
petivos dados de tráfego por pessoas que não os utilizadores, sem o consentimento dos 
utilizadores em causa, exceto quando legalmente autorizados a fazê‑lo, de acordo com 
o disposto no n.º 1 do artigo 15.º O presente número não impede o armazenamento 
técnico que é necessário para o envio de uma comunicação, sem prejuízo do princípio da 
confidencialidade. 
[…] 

3. Os Estados‑Membros asseguram que o armazenamento de informações ou a possibi-
lidade de acesso a informações já armazenadas no equipamento terminal de um assi-
nante ou utilizador só sejam permitidos se este tiver dado o seu consentimento prévio 
com base em informações claras e completas, nos termos da Diretiva [95/46], nomea-
damente sobre os objetivos do processamento. Tal não impede o armazenamento téc-
nico ou o acesso que tenha como única finalidade efetuar a transmissão de uma comu-
nicação através de uma rede de comunicações eletrónicas, ou que seja estritamente ne-
cessário ao fornecedor para fornecer um serviço da sociedade da informação que tenha 
sido expressamente solicitado pelo assinante ou pelo utilizador.» 

6 O artigo 6.º da Diretiva 2002/58, sob a epígrafe «Dados de tráfego», dispõe: 

«1. Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 2, 3 e 5 do presente artigo e no n.º 1 do artigo 15.º, 
os dados de tráfego relativos a assinantes e utilizadores tratados e armazenados pelo 
fornecedor de uma rede pública de comunicações ou de um serviço de comunicações 
eletrónicas publicamente disponíveis devem ser eliminados ou tornados anónimos 
quando deixem de ser necessários para efeitos da transmissão da comunicação. 

2. Podem ser tratados dados de tráfego necessários para efeitos de faturação dos assi-
nantes e de pagamento de interligações. O referido tratamento é lícito apenas até final 
do período durante o qual a fatura pode ser legalmente contestada ou o pagamento 
reclamado. 

3. Para efeitos de comercialização dos serviços de comunicações eletrónicas ou para a 
prestação de serviços de valor acrescentado, o prestador de um serviço de comunicações 
eletrónicas acessível ao público pode tratar os dados referidos no n.º 1 na medida do 
necessário e pelo tempo necessário para a prestação desses serviços ou essa comercia-
lização, se o assinante ou utilizador a quem os dados dizem respeito tiver dado o seu 
consentimento prévio. Deve ser dada a possibilidade aos utilizadores ou assinantes de 
retirarem a qualquer momento o seu consentimento para o tratamento dos dados de 
tráfego. 
[…] 
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5. O tratamento de dados de tráfego, em conformidade com o disposto nos n.ºs 1 a 4, 
será limitado ao pessoal que trabalha para os fornecedores de redes públicas de comu-
nicações ou de serviços de comunicações eletrónicas publicamente disponíveis encarre-
gado da faturação ou da gestão do tráfego, das informações a clientes, da deteção de 
fraudes, da comercialização dos serviços de comunicações eletrónicas publicamente dis-
poníveis, ou da prestação de um serviço de valor acrescentado, devendo ser limitado ao 
necessário para efeitos das referidas atividades. 
[…]» 

7 O artigo 9.º da Diretiva 2002/58, sob a epígrafe «Dados de localização para além dos dados de 
tráfego», prevê, no seu n.º 1: 

«Nos casos em que são processados dados de localização, para além dos dados de trá-
fego, relativos a utilizadores ou assinantes de redes públicas de comunicações ou de ser-
viços de comunicações eletrónicas publicamente disponíveis, esses dados só podem ser 
tratados se forem tornados anónimos ou com o consentimento dos utilizadores ou assi-
nantes, na medida do necessário e pelo tempo necessário para a prestação de um serviço 
de valor acrescentado. O prestador de serviços deve informar os utilizadores ou assinan-
tes, antes de obter o seu consentimento, do tipo de dados de localização, para além dos 
dados de tráfego, que serão tratados, dos fins e duração do tratamento e da eventual 
transmissão dos dados a terceiros para efeitos de fornecimento de serviços de valor 
acrescentado. […]» 

8 O artigo 15.º da referida diretiva, sob a epígrafe «Aplicação de determinadas disposições da Di-
retiva [95/46]», enuncia, no seu n.º 1: 

«Os Estados‑Membros podem adotar medidas legislativas para restringir o âmbito dos 
direitos e obrigações previstos nos artigos 5.º e 6.º, nos n.ºs 1 a 4 do artigo 8.º e no artigo 
9.º da presente diretiva sempre que essas restrições constituam uma medida necessária, 
adequada e proporcionada numa sociedade democrática para salvaguardar a segurança 
nacional (ou seja, a segurança do Estado), a defesa, a segurança pública, e a prevenção, 
a investigação, a deteção e a repressão de infrações penais ou a utilização não autori-
zada do sistema de comunicações eletrónicas, tal como referido no n.º 1 do artigo 13.º 
da Diretiva [95/46]. Para o efeito, os Estados‑Membros podem designadamente adotar 
medidas legislativas prevendo que os dados sejam conservados durante um período li-
mitado, pelas razões enunciadas no presente número. Todas as medidas referidas no 
presente número deverão ser conformes com os princípios gerais do direito [da União], 
incluindo os mencionados nos n.ºs 1 e 2 do artigo 6.º do Tratado da União Europeia.» 

Direito estónio 

Lei Relativa às Comunicações Eletrónicas 

9 O artigo 1111 da elektroonilise side siadus (Lei Relativa às Comunicações Eletrónicas, RT I 2004, 
87, 593; RT I, 22.05.2018, 3), na redação aplicável aos factos no processo principal (a seguir «Lei 
Relativa às Comunicações Eletrónicas»), sob a epígrafe «Obrigação de conservar os dados», prevê: 

«[…] 
(2) Os [prestadores] de serviços de telefonia fixa e de telefonia móvel e da rede de servi-
ços de telefonia fixa e de telefonia móvel [devem] conservar os dados seguintes: 

1) O número [da pessoa que] faz a chamada, o nome e a morada do assinante; 

2) O número [da pessoa que] recebe a chamada, o nome e a morada do assinante; 

3) Em caso de serviços complementares, como o reenvio ou a transferência da chamada, 
o número composto, o nome e a morada do assinante; 
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4) A data e a hora do início e do fim da chamada; 

5) O serviço de telefonia fixa ou móvel utilizado; 

6) A identificação internacional de assinante móvel (International Mobile Subscriber 
Identity – IMSI) [da pessoa que] faz a chamada e [da pessoa que a recebe]; 

7) A identificação internacional de equipamento móvel (International Mobile Equipment 
Identity – IMEI) [da pessoa que] faz a chamada e [da pessoa que a recebe]; 

8) O identificador celular no momento do início da chamada; 

9) Os dados que identificam a localização geográfica da célula por referência ao identi-
ficador [celular] no período durante o qual os dados são conservados; 

10) Em caso de serviços de telefonia móvel anónimos de pré‑pagamento, a data e a hora 
da primeira ativação do serviço e a identidade de localização de onde o serviço foi ati-
vado. 
[…] 
(4) Os dados referidos nos n.ºs 2 e 3 do presente artigo são conservados por um ano a 
contar da data da comunicação, se forem gerados ou tratados durante o fornecimento 
do serviço de comunicação. […] 
[…] 

(11) Os dados referidos nos n.ºs 2 e 3 do presente artigo são transferidos: 

1) Em conformidade com o kriminaalmenetluse seadustik [(Código de Processo 
Penal)], para a autoridade encarregada do inquérito, para a autoridade habili-
tada a adotar medidas de vigilância, para o Ministério Público, para o tribunal; 

[…]» 

 Código de Processo Penal 

10 O artigo 17.º do kriminaalmenetluse seadustik (Código de Processo Penal, RT I 2003, 27, 166; 
RT I, 31.05.2018, 22) dispõe: 

«(1) São partes no processo: o Ministério Público, […]. 
[…]» 

11 O artigo 30.º deste código tem a seguinte redação: 

«(1) O Ministério Público dirige a […] instrução do processo, garantindo a legalidade e a 
eficácia da mesma, e representa a ação pública no processo. 

(2) As competências do Ministério Público no quadro do processo penal são exercidas em 
seu nome por um procurador que age de modo independente e que está unicamente 
sujeito à lei.» 

12 O artigo 901 do referido código prevê: 

«[…] 
(2) A autoridade encarregada do inquérito pode, mediante autorização do Ministério 
Público durante a […] instrução do processo ou mediante autorização do tribunal du-
rante o processo que nele decorre, pedir a uma empresa de comunicações eletrónicas 
que forneça os dados enumerados no artigo 1111, n.ºs 2 e 3, da Lei Relativa às Comuni-
cações Eletrónicas que não são referidos no n.º 1 do presente artigo. Esta autorização 
indica de forma precisa as datas relativas ao período durante o qual é possível exigir 
dados. 
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(3) Os pedidos de fornecimento de dados na aceção do presente artigo só podem ser 
feitos se forem absolutamente necessários para se alcançar o objetivo do processo pe-
nal.» 

13 O artigo 211.º do mesmo código dispõe: 

«(1) O objetivo da […] instrução do processo é a recolha de elementos de prova e a cria-
ção das outras condições necessárias à [organização] de um processo. 

(2) Durante a […] instrução, a autoridade encarregada do inquérito e o Ministério Público 
verificam os elementos [incriminatórios] e os elementos [ilibatórios] recolhidos contra o 
suspeito ou contra o acusado.» 

Lei Relativa ao Ministério Público 

14 O artigo 1.º da prokuratuuriseadus (Lei Relativa ao Ministério Público, RT I 1998, 41, 625; RT I, 
06.07.2018, 20), na redação aplicável aos factos no processo principal, prevê: 

«(1) O Ministério Público é uma autoridade governamental que faz parte do Ministério 
da Justiça, que participa no planeamento das medidas de vigilância necessárias para 
combater e detetar infrações penais, dirige a […] instrução do processo penal, garan-
tindo a legalidade e a eficácia desta, representa a ação [pública] no processo e executa 
as outras missões que lhe incumbem por força da lei. 

(11) O Ministério Público cumpre de modo independente as missões que lhe incumbem 
por força da lei e age baseando‑se na presente lei, nas restantes leis e nos atos adotados 
ao abrigo das mesmas. 
[…]» 

15 O artigo 2.º, n.º 2, desta lei dispõe: 

«O procurador cumpre as suas missões de forma independente e age unicamente nos 
termos da lei e segundo a sua convicção.» 

Litígio no processo principal e questões prejudiciais 

16 Por Decisão de 6 de abril de 2017, H. K. foi condenada pelo Viru Maakohus (Tribunal de Primeira 
Instância de Viru, Estónia) numa pena privativa de liberdade de dois anos, por ter cometido, entre 
17 de janeiro de 2015 e 1 de fevereiro de 2016, vários furtos de bens (de valor entre 3 e 40 euros) 
e de dinheiro (de montantes entre 5,20 e 2 100 euros), utilizado um cartão bancário de um terceiro, 
causando a este último um prejuízo de 3 941,82 euros, e praticado atos de violência contra pessoas 
que participavam num processo judicial a seu respeito. 

17 Para declarar H. K. culpada desses atos, o Viru Maakohus (Tribunal de Primeira Instância de 
Viru) baseou‑se, designadamente, em vários relatórios elaborados a partir de dados relativos às 
comunicações eletrónicas, na aceção do artigo 1111, n.º 2, da Lei Relativa às Comunicações Eletró-
nicas, que a autoridade encarregada do inquérito tinha recolhido junto de um prestador de servi-
ços de telecomunicações eletrónicas, no decurso da instrução do processo, após ter obtido, ao 
abrigo do artigo 901 do Código de Processo Penal, várias autorizações, para esse efeito, do Viru 
Ringkonnaprokuratuur (Ministério Público do distrito de Viru, Estónia). Estas autorizações, conce-
didas em 28 de janeiro e 2 de fevereiro de 2015, em 2 de novembro de 2015 e em 25 de fevereiro 
de 2016, tinham por objeto os dados de vários números de telefone de H. K. e diferentes identida-
des internacionais de equipamento móvel desta, relativos ao período de 1 de janeiro a 2 de feve-
reiro de 2015, de 21 de setembro de 2015, bem como ao período de 1 de março de 2015 a 19 de 
fevereiro de 2016. 
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18 H. K. interpôs recurso da decisão do Viru Maakohus (Tribunal de Primeira Instância de Viru) para 
o Tartu Ringkonnakohus (Tribunal de Recurso de Tartu, Estónia), que lhe negou provimento por 
Decisão de 17 de novembro de 2017. 

19 H. K. interpôs recurso de cassação desta última decisão para o Riigikohus (Supremo Tribunal, 
Estónia), contestando, designadamente, a admissibilidade dos relatórios elaborados a partir dos 
dados obtidos junto do prestador de serviços de comunicações eletrónicas. Em seu entender, de-
corre do Acórdão de 21 de dezembro de 2016, Tele2 Sverige e Watson e o. (C‑203/15 e C‑698/15, 
a seguir «Acórdão Tele2», EU:C:2016:970), que as disposições do artigo 1111 da Lei Relativa às 
Comunicações Eletrónicas que preveem a obrigação dos prestadores de serviços de conservarem 
dados relativos às comunicações, bem como a utilização desses dados para efeitos da sua conde-
nação, são contrárias ao artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58, lido à luz dos artigos 7.º, 8.º, 11.º, 
e 52.º, n.º 1, da Carta. 

20 Segundo o órgão jurisdicional de reenvio, coloca‑se a questão de saber se se pode considerar 
que os relatórios elaborados a partir dos dados referidos no artigo 1111, n.º 2, da Lei Relativa às 
Comunicações Eletrónicas constituem elementos de prova admissíveis. Esse órgão jurisdicional ob-
serva que a admissibilidade dos relatórios em causa no processo principal enquanto elementos de 
prova depende da questão de saber em que medida a recolha dos dados a partir dos quais esses 
relatórios foram elaborados foi feita em conformidade com o artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 
2002/58, lido à luz dos artigos 7.º, 8.º, 11.º e 52.º, n.º 1, da Carta. 

21 O referido órgão jurisdicional considera que a resposta a esta questão implica que se determine 
se este artigo 15.º, n.º 1, lido à luz da Carta, deve ser interpretado no sentido de que o acesso das 
autoridades nacionais a dados que permitem identificar a origem e o destino de uma comunicação 
telefónica a partir do telefone fixo ou móvel de um suspeito, determinar a data, a hora, a duração 
e a natureza dessa comunicação, identificar o material de comunicação utilizado e localizar o ma-
terial de comunicação móvel utilizado constitui uma ingerência de tal gravidade nos direitos fun-
damentais em causa, que esse acesso deveria ser limitado à luta contra a criminalidade grave, in-
dependentemente do período em relação ao qual as autoridades nacionais solicitaram o acesso 
aos dados conservados. 

22 O órgão jurisdicional de reenvio considera, todavia, que a duração deste período é um elemento 
essencial para apreciar a gravidade da ingerência que consiste no acesso aos dados relativos ao 
tráfego e aos dados de localização. Assim, quando o referido período é muito curto ou a quanti-
dade dos dados recolhidos é muito limitada, há que se interrogar se o objetivo de luta contra a 
criminalidade em geral, e não apenas de luta contra a criminalidade grave, é suscetível de justificar 
tal ingerência. 

23 Por último, o órgão jurisdicional de reenvio tem dúvidas quanto à possibilidade de considerar o 
Ministério Público estónio como uma autoridade administrativa independente, na aceção do n.º 
120 do Acórdão de 21 de dezembro de 2016, Tele2 (C‑203/15 e C‑698/15, EU:C:2016:970), suscetí-
vel de autorizar o acesso da autoridade encarregada do inquérito a dados relativos às comunica-
ções eletrónicas como os previstos no artigo 1111, n.º 2, da Lei Relativa às Comunicações Eletróni-
cas. 

24 O Ministério Público dirige a instrução do processo, garantindo a legalidade e a eficácia da 
mesma. Sendo o objetivo desse processo, designadamente, a recolha de provas, a autoridade en-
carregada do inquérito e o Ministério Público verificam os elementos incriminatórios e os elemen-
tos ilibatórios recolhidos contra qualquer suspeito ou acusado. Se o Ministério Público estiver con-
vencido de que foram recolhidas todas as provas necessárias, exerce a ação pública contra o ar-
guido. As competências do Ministério Público são exercidas em seu nome por um procurador que 
desempenha as suas missões de modo independente, como resulta do artigo 30.º, n.ºs 1 e 2, do 
Código de Processo Penal e dos artigos 1.º e 2.º da Lei Relativa ao Ministério Público. 
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25 Neste contexto, o órgão jurisdicional de reenvio salienta que as suas dúvidas quanto à indepen-
dência exigida pelo direito da União se devem principalmente ao facto de o Ministério Público não 
só dirigir a instrução do processo, mas também representar a ação pública durante o processo 
penal, sendo esta autoridade, por força do direito nacional, parte nesse processo. 

26 Foi nestas circunstâncias que o Riigikohus (Supremo Tribunal) decidiu suspender a instância e 
submeter ao Tribunal de Justiça as seguintes questões prejudiciais: 

«1) Deve o artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva [2002/58], lido em conjugação com os artigos 
7.º, 8.º, 11.º e 52.º, n.º 1, da [Carta], ser interpretado no sentido de que o acesso das 
autoridades nacionais, no âmbito de um processo penal, a dados que permitem encon-
trar e identificar a origem e o destino de uma comunicação telefónica a partir do telefone 
fixo ou móvel do suspeito, determinar a data, a hora, a duração e a natureza, identificar 
o material de comunicação utilizado e localizar o material de comunicação móvel utili-
zado constitui uma ingerência de tal modo grave nos direitos fundamentais garantidos 
pelos artigos já referidos da Carta que, relativamente à prevenção, à investigação, à de-
teção e à [perseguição] de infrações penais, este acesso deve ser limitado à luta contra 
a criminalidade grave, independentemente do período em relação ao qual as autorida-
des nacionais têm acesso aos dados conservados? 

2) Deve o artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva [2002/58] ser interpretado a partir do princípio 
da proporcionalidade tal como formulado nos n.ºs 55 a 57 do [Acórdão de 2 de outubro 
de 2018, Ministerio Fiscal (C‑207/16, EU:C:2018:788),] no sentido de que, se a quanti-
dade de dados referidos na primeira questão, a que as autoridades nacionais têm acesso, 
não for muito significativa (quer do ponto de vista da natureza dos dados quer do ponto 
de vista da duração do período em causa), a ingerência nos direitos fundamentais que 
daí resulta pode ser justificada de forma geral pelo objetivo da prevenção, investigação, 
deteção e [perseguição] de infrações penais e de que, quanto maior for a quantidade dos 
dados a que as autoridades nacionais têm acesso mais graves devem ser as infrações 
penais contra as quais a ingerência se destina a lutar? 

3) Deve considerar‑se que a exigência constante do segundo ponto do dispositivo do 
[Acórdão de 21 de dezembro de 2016, Tele2 (C‑203/15 e C‑698/15, EU:C:2016:970)], se-
gundo a qual o acesso das autoridades nacionais competentes aos dados deve ser sub-
metido a um controlo prévio por parte de um órgão jurisdicional ou por uma autoridade 
administrativa independente, significa que o artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva [2002/58] 
deve ser interpretado no sentido de se poder considerar como autoridade administrativa 
independente o Ministério Público que dirige a […] instrução do processo e que, ao 
fazê‑lo, é, por força da lei, obrigado a agir de modo independente, estando unicamente 
sujeito à lei e analisando, no âmbito da […] instrução, simultaneamente os elementos 
[incriminatórios] e os elementos [ilibatórios] relativos ao acusado, mas que representa a 
ação [pública] durante o processo judicial posterior?» 

Quanto às questões prejudiciais 

Quanto à primeira e à segunda questão 

27 Com as suas primeira e segunda questões prejudiciais, que importa examinar conjuntamente, 
o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, em substância, se o artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 
2002/58, lido à luz dos artigos 7.º, 8.º, 11.º e 52.º, n.º 1, da Carta, deve ser interpretado no sentido 
de que se opõe a uma regulamentação nacional que permite o acesso de autoridades públicas a 
um conjunto de dados de tráfego ou de dados de localização, suscetíveis de fornecer informações 
sobre as comunicações efetuadas por um utilizador de um meio de comunicação eletrónica ou 
sobre a localização dos equipamentos terminais por ele utilizados e de permitir tirar conclusões 
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precisas sobre a sua vida privada, para fins de prevenção, de investigação, de deteção e de perse-
guição de infrações penais, sem que esse acesso esteja circunscrito a processos que visem a luta 
contra a criminalidade grave, independentemente da duração do período em relação ao qual o 
acesso aos referidos dados é solicitado, bem como da quantidade e da natureza dos dados dispo-
níveis sobre tal período. 

28 A este respeito, resulta do pedido de decisão prejudicial que, como confirmou o Governo estó-
nio na audiência, os dados a que a autoridade nacional encarregada do inquérito teve acesso no 
processo principal são os obtidos ao abrigo do artigo 1111, n.ºs 2 e 4, da Lei Relativa às Comunica-
ções Eletrónicas, que impõe aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas uma obriga-
ção de conservar de maneira generalizada e indiferenciada os dados de tráfego e os dados de lo-
calização no que respeita à telefonia fixa e móvel, durante um ano. Estes dados permitem, desig-
nadamente, encontrar e identificar a origem e o destino de uma comunicação a partir do telefone 
fixo ou móvel de uma pessoa, determinar a data, a hora, a duração e a natureza dessa comunica-
ção, identificar o material de comunicação utilizado e localizar o telefone móvel sem que uma co-
municação seja necessariamente enviada. Além disso, oferecem a possibilidade de determinar a 
frequência das comunicações do utilizador com certas pessoas durante um dado período. Por ou-
tro lado, como confirmou o Governo estónio na audiência, o acesso aos referidos dados pode, em 
matéria de luta contra a criminalidade, ser pedido relativamente a qualquer tipo de infração penal. 

29 No que respeita às condições em que o acesso aos dados de tráfego e aos dados de localização 
conservados pelos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas pode, para fins de pre-
venção, de investigação, de deteção e perseguição de infrações penais, ser concedido a autorida-
des públicas, em aplicação de uma medida tomada ao abrigo do artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 
2002/58, o Tribunal de Justiça declarou que tal acesso só pode ser concedido se esses dados tive-
rem sido conservados por esses prestadores em conformidade com o referido artigo 15.º, n.º 1 (v., 
neste sentido, Acórdão de 6 de outubro de 2020, La Quadrature du Net e o., C‑511/18, C‑512/18 
e C‑520/18, EU:C:2020:791, n.º 167). 

30 A este respeito, o Tribunal de Justiça declarou igualmente que o referido artigo 15.º, n.º 1, lido 
à luz dos artigos 7.º, 8.º, 11.º e 52.º, n.º 1, da Carta, se opõe a medidas legislativas que prevejam, 
para tais fins, a título preventivo, a conservação generalizada e indiferenciada dos dados de tráfego 
e dos dados de localização (v., neste sentido, Acórdão de 6 de outubro de 2020, La Quadrature du 
Net e o., C‑511/18, C‑512/18 e C‑520/18, EU:C:2020:791, n.º 168). 

31 Quanto aos objetivos suscetíveis de justificar o acesso das autoridades públicas aos dados con-
servados pelos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas em aplicação de uma medida 
conforme com essas disposições, resulta, por um lado, da jurisprudência do Tribunal de Justiça que 
tal acesso só pode ser justificado pelo objetivo de interesse geral para o qual essa conservação foi 
imposta a esses prestadores de serviços (v., neste sentido, Acórdão de 6 de outubro de 2020, La 
Quadrature du Net e o., C‑511/18, C‑512/18 e C‑520/18, EU:C:2020:791, n.º 166). 

32 Por outro lado, o Tribunal de Justiça declarou que a possibilidade de os Estados‑Membros jus-
tificarem uma limitação aos direitos e às obrigações previstos, nomeadamente, nos artigos 5.º, 6.º 
e 9.º da Diretiva 2002/58 deve ser apreciada medindo a gravidade da ingerência que essa limitação 
comporta e verificando se a importância do objetivo de interesse geral prosseguido por essa limi-
tação tem relação com a gravidade dessa ingerência (Acórdão de 6 de outubro de 2020, La Qua-
drature du Net e o., C‑511/18, C‑512/18 e C‑520/18, EU:C:2020:791, n.º 131 e jurisprudência refe-
rida). 

33 No que diz respeito ao objetivo de prevenção, de investigação, de deteção e de perseguição de 
infrações penais, prosseguido pela regulamentação em causa no processo principal, em conformi-
dade com o princípio da proporcionalidade, só a luta contra a criminalidade grave e a prevenção 
de ameaças graves contra a segurança pública são suscetíveis de justificar ingerências graves nos 
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direitos fundamentais consagrados nos artigos 7.º e 8.º da Carta, como as que implica a conserva-
ção dos dados de tráfego e dos dados de localização, quer esta seja generalizada e indiferenciada 
ou seletiva. Por conseguinte, só ingerências nos referidos direitos fundamentais que não apresen-
tem caráter grave podem ser justificadas pelo objetivo, prosseguido pela regulamentação em 
causa no processo principal, de prevenção, de investigação, de deteção e perseguição de infrações 
penais em geral (v., neste sentido, Acórdão de 6 de outubro de 2020, La Quadrature du Net e o., 
C‑511/18, C‑512/18 e C‑520/18, EU:C:2020:791, n.ºs 140 e 146). 

34 A este respeito, foi, designadamente, declarado que as medidas legislativas que visam o trata-
mento de dados relativos à identidade civil dos utilizadores dos meios de comunicações eletrónicas 
enquanto tais, designadamente a sua conservação e o acesso a estes, exclusivamente para efeitos 
de identificação do utilizador em causa, e sem que os referidos dados possam ser associados a 
informações relativas às comunicações efetuadas, podem ser justificadas pelo objetivo de preven-
ção, de investigação, de deteção e de perseguição de infrações penais em geral, ao qual se refere 
o artigo 15.º, n.º 1, primeiro período, da Diretiva 2002/58. Com efeito, esses dados não permitem, 
por si sós, conhecer a data, a hora, a duração e os destinatários das comunicações efetuadas, nem 
os locais onde estas comunicações ocorreram ou a frequência destas com certas pessoas durante 
um dado período, pelo que não fornecem, com exceção das coordenadas dos utilizadores dos 
meios de comunicações eletrónicas, como os seus endereços, nenhuma informação sobre as co-
municações efetuadas nem, consequentemente, sobre a sua vida privada. Assim, a ingerência que 
uma conservação destes dados comporta não pode, em princípio, ser qualificada de grave (v., 
neste sentido, Acórdão de 6 de outubro de 2020, La Quadrature du Net e o., C‑511/18, C‑512/18 
e C‑520/18, EU:C:2020:791, n.ºs 157 e 158 e jurisprudência referida). 

35 Nestas condições, só os objetivos de luta contra a criminalidade grave ou de prevenção de ame-
aças graves para a segurança pública podem justificar o acesso das autoridades públicas a um con-
junto de dados de tráfego ou de dados de localização, suscetíveis de fornecer informações sobre 
as comunicações efetuadas por um utilizador de um meio de comunicação eletrónica ou sobre a 
localização dos equipamentos terminais por ele utilizados e que permitem tirar conclusões precisas 
sobre a vida privada das pessoas em causa (v., neste sentido, Acórdão de 2 de outubro de 2018, 
Ministerio Fiscal, C‑207/16, EU:C:2018:788, n.º 54), sem que outros fatores respeitantes à propor-
cionalidade de um pedido de acesso, como a duração do período em relação ao qual o acesso a 
esses dados é solicitado, possam ter por efeito que o objetivo de prevenção, de investigação, de 
deteção e de perseguição de infrações penais em geral seja suscetível de justificar esse acesso. 

36 Há que salientar que o acesso a um conjunto de dados de tráfego ou de dados de localização, 
como os conservados ao abrigo do artigo 1111 da Lei Relativa às Comunicações Eletrónicas, é efe-
tivamente suscetível de permitir tirar conclusões precisas, ou mesmo muito precisas, sobre a vida 
privada das pessoas cujos dados foram conservados, como os hábitos da vida quotidiana, os locais 
de residência permanentes ou temporários, as deslocações diárias ou outras, as atividades exerci-
das, as relações sociais dessas pessoas e os meios sociais frequentados por estas (v., neste sentido, 
Acórdão de 6 de outubro de 2020, La Quadrature du Net e o., C‑511/18, C‑512/18 e C‑520/18, 
EU:C:2020:791, n.º 117). 

37 É certo que, como sugere o órgão jurisdicional de reenvio, quanto mais longo for o período em 
relação ao qual o acesso é solicitado, mais importante é, em princípio, a quantidade de dados sus-
cetíveis de ser conservados pelos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas, relativos 
às comunicações eletrónicas passadas, aos locais de residência frequentados e às deslocações efe-
tuadas pelo utilizador de um meio de comunicação eletrónica, permitindo, assim, tirar, a partir dos 
dados consultados, um maior número de conclusões sobre a vida privada desse utilizador. Uma 
conclusão análoga pode ser tirada no que respeita às categorias de dados solicitados. 

38 Por conseguinte, é para satisfazer a exigência de proporcionalidade, segundo a qual as derro-
gações e as limitações à proteção dos dados pessoais devem ocorrer na estrita medida do neces-
sário (Acórdão de 6 de outubro de 2020, La Quadrature du Net e o., C‑511/18, C‑512/18 e 
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C‑520/18, EU:C:2020:791, n.º 130 e jurisprudência referida), que cabe às autoridades nacionais 
competentes assegurar, em cada caso concreto, que tanto a categoria ou as categorias de dados 
visados como a duração do período em relação ao qual o acesso a esses dados é solicitado sejam, 
consoante as circunstâncias do caso, limitadas ao estritamente necessário para os fins do inquérito 
em questão. 

39 Todavia, a ingerência nos direitos fundamentais consagrados nos artigos 7.º e 8.º da Carta que 
comporta o acesso, por uma autoridade pública, a um conjunto de dados de tráfego ou de dados 
de localização, suscetíveis de fornecer informações sobre as comunicações efetuadas por um uti-
lizador de um meio de comunicação eletrónica ou sobre a localização dos equipamentos terminais 
por ele utilizados, apresenta, de qualquer modo, um caráter grave independentemente da duração 
do período em relação ao qual o acesso aos referidos dados é solicitado e da quantidade ou da 
natureza dos dados disponíveis em relação a esse período, quando, como no processo principal, 
esse conjunto de dados seja suscetível de permitir tirar conclusões precisas sobre a vida privada 
da pessoa ou das pessoas em causa. 

40 A este respeito, mesmo o acesso a uma quantidade limitada de dados de tráfego ou de dados 
de localização ou o acesso a dados por um curto período pode ser suscetível de fornecer informa-
ções precisas sobre a vida privada de um utilizador de um meio de comunicação eletrónica. Além 
disso, a quantidade dos dados disponíveis e as informações concretas sobre a vida privada da pes-
soa em causa deles decorrentes são circunstâncias que só podem ser apreciadas após a consulta 
dos referidos dados. Ora, a autorização de acesso concedida pelo órgão jurisdicional ou pela auto-
ridade independente competente ocorre, necessariamente, antes de os dados e as informações 
deles decorrentes poderem ser consultados. Assim, a apreciação da gravidade da ingerência que o 
acesso constitui é feita necessariamente em função do risco, para a vida privada das pessoas em 
causa, que geralmente corresponde à categoria de dados solicitados, sem que seja necessário, por 
outro lado, saber se as informações relativas à vida privada deles decorrentes apresentam ou não, 
concretamente, caráter sensível. 

41 Por último, tendo em conta que o órgão jurisdicional de reenvio é chamado a conhecer de um 
pedido que conclui pela inadmissibilidade dos relatórios elaborados a partir dos dados de tráfego 
e dos dados de localização, pelo facto de as disposições do artigo 1111 da Lei Relativa às Comuni-
cações Eletrónicas serem contrárias ao artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58 tanto no que respeita 
à conservação dos dados como ao acesso a estes, recorde‑se que, no estado atual do direito da 
União, cabe, em princípio, exclusivamente ao direito nacional determinar as regras relativas à ad-
missibilidade e à apreciação, no âmbito de um processo penal instaurado contra pessoas suspeitas 
de atos de criminalidade, de informações e de elementos de prova que foram obtidos mediante 
uma conservação generalizada e indiferenciada desses dados, contrária ao direito da União (Acór-
dão de 6 de outubro de 2020, La Quadrature du Net e o., C‑511/18, C‑512/18 e C‑520/18, 
EU:C:2020:791, n.º 222), ou ainda mediante um acesso das autoridades nacionais aos referidos 
dados, contrário a esse direito. 

42 Com efeito, é jurisprudência constante que, na falta de regras da União na matéria, cabe à or-
dem jurídica interna de cada Estado‑Membro, por força do princípio da autonomia processual, 
regular as modalidades processuais dos recursos judiciais destinados a assegurar a salvaguarda dos 
direitos conferidos aos litigantes pelo direito da União, desde que, no entanto, não sejam menos 
favoráveis do que as que regulam situações semelhantes sujeitas ao direito interno (princípio da 
equivalência) e não tornem impossível, na prática, ou excessivamente difícil o exercício dos direitos 
conferidos pelo direito da União (princípio da efetividade) (Acórdão de 6 de outubro de 2020, La 
Quadrature du Net e o., C‑511/18, C‑512/18 e C‑520/18, EU:C:2020:791, n.º 223 e jurisprudência 
referida). 

43 Quanto, mais especificamente, ao princípio da efetividade, importa recordar que as regras na-
cionais relativas à admissibilidade e à exploração das informações e dos elementos de prova têm 
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por objetivo, em razão das opções efetuadas pelo direito nacional, evitar que informações e ele-
mentos de prova que foram obtidos de maneira ilegal prejudiquem indevidamente uma pessoa 
suspeita de ter cometido infrações penais. Ora, este objetivo pode, segundo o direito nacional, ser 
alcançado não só através de uma proibição de explorar tais informações e tais elementos de prova 
mas igualmente através de regras e práticas nacionais que regulem a apreciação e a ponderação 
das informações e dos elementos de prova, ou mesmo através da tomada em consideração do seu 
caráter ilegal no âmbito da determinação da pena (Acórdão de 6 de outubro de 2020, La Quadra-
ture du Net e o., C‑511/18, C‑512/18 e C‑520/18, EU:C:2020:791, n.º 225). 

44 A necessidade de excluir informações e elementos de prova obtidos em violação das disposições 
do direito da União deve ser apreciada tendo em conta, designadamente, o risco que a admissibi-
lidade dessas informações e elementos de prova comporta para o respeito do princípio do contra-
ditório e, portanto, do direito a um processo equitativo. Ora, um órgão jurisdicional que considera 
que uma parte não está em condições de comentar eficazmente um meio de prova abrangido por 
um domínio que escapa ao conhecimento dos juízes e que é suscetível de influenciar de modo 
preponderante a apreciação dos factos deve declarar uma violação do direito a um processo equi-
tativo e excluir esse meio de prova a fim de evitar tal violação. Por conseguinte, o princípio da 
efetividade obriga o juiz penal nacional a afastar informações e elementos de prova que foram 
obtidos através de uma conservação generalizada e indiferenciada dos dados de tráfego e dos da-
dos de localização incompatível com o direito da União ou ainda através de um acesso da autori-
dade competente a esses dados em violação desse direito, no âmbito de um processo penal ins-
taurado contra pessoas suspeitas de atos de criminalidade, se essas pessoas não estiverem em 
condições de comentar eficazmente essas informações e esses elementos de prova, provenientes 
de um domínio que escapa ao conhecimento dos juízes e que são suscetíveis de influenciar de 
modo preponderante a apreciação dos factos (v., neste sentido, Acórdão de 6 de outubro de 2020, 
La Quadrature du Net e o., C‑511/18, C‑512/18 e C‑520/18, EU:C:2020:791, n.ºs 226 e 227). 

45 Tendo em conta as considerações precedentes, há que responder à primeira e segunda ques-
tões que o artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58, lido à luz dos artigos 7.º, 8.º, 11.º e 52.º, n.º 1, 
da Carta, deve ser interpretado no sentido de que se opõe a uma regulamentação nacional que 
permite o acesso de autoridades públicas a um conjunto de dados de tráfego ou de dados de loca-
lização, suscetíveis de fornecer informações sobre as comunicações efetuadas por um utilizador 
de um meio de comunicação eletrónica ou sobre a localização dos equipamentos terminais por ele 
utilizados e de permitir tirar conclusões precisas sobre a sua vida privada, para fins de prevenção, 
de investigação, de deteção e de perseguição de infrações penais, sem que esse acesso esteja cir-
cunscrito a processos que visem a luta contra a criminalidade grave ou a prevenção de ameaças 
graves à segurança pública, independentemente da duração do período em relação ao qual o 
acesso aos referidos dados é solicitado e da quantidade ou da natureza dos dados disponíveis sobre 
tal período. 

Quanto à terceira questão 

46 Com a sua terceira questão prejudicial, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, em substân-
cia, se o artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58, lido à luz dos artigos 7.º, 8.º, 11.º e 52.º, n.º 1, da 
Carta, deve ser interpretado no sentido de que se opõe a uma regulamentação nacional que atribui 
competência ao Ministério Público, cuja missão é dirigir a instrução penal e exercer, sendo caso 
disso, a ação pública num processo posterior, para autorizar o acesso de uma autoridade pública 
aos dados de tráfego e aos dados de localização para fins de instrução penal. 

47 O órgão jurisdicional de reenvio precisa, a este respeito, que, embora o Ministério Público es-
tónio seja obrigado, em conformidade com o direito nacional, a agir de modo independente, esteja 
sujeito unicamente à lei e deva examinar os elementos incriminatórios e ilibatórios no decurso da 
instrução do processo, o objetivo desta não deixa de ser a recolha de elementos de prova e a reu-
nião dos outros requisitos necessários à organização de um processo penal. É esta mesma autori-
dade que representa a ação pública num processo penal, sendo, portanto, igualmente parte no 
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processo. Além disso, resulta dos autos de que dispõe o Tribunal de Justiça, como igualmente con-
firmaram o Governo estónio e o Prokuratuur na audiência, que o Ministério Público estónio está 
organizado hierarquicamente e que os pedidos de acesso aos dados de tráfego e aos dados de 
localização não estão sujeitos a uma exigência de forma especial e podem ser apresentados pelo 
próprio procurador. Por último, as pessoas a cujos dados pode ser concedido acesso não são ape-
nas as pessoas suspeitas de estar envolvidas numa infração penal. 

48 Como o Tribunal de Justiça já declarou, é verdade que cabe ao direito nacional determinar as 
condições em que os prestadores de serviços de comunicações eletrónicas devem conceder às 
autoridades nacionais competentes o acesso aos dados de que dispõem. No entanto, para satisfa-
zer a exigência de proporcionalidade, tal regulamentação deve prever regras claras e precisas que 
regulem o alcance e a aplicação da medida em causa e imponham exigências mínimas, de modo 
que as pessoas cujos dados foram conservados disponham de garantias suficientes que permitam 
proteger eficazmente esses dados pessoais contra os riscos de abuso. Essa regulamentação deve 
ser legalmente vinculativa em direito interno e indicar em que circunstâncias e sob que condições 
uma medida que preveja o tratamento desses dados pode ser tomada, garantindo, assim, que a 
ingerência seja limitada ao estritamente necessário (v., neste sentido, Acórdãos de 21 de dezem-
bro de 2016, Tele2, C‑203/15 e C‑698/15, EU:C:2016:970, n.ºs 117 e 118; de 6 de outubro de 2020, 
Privacy International, C‑623/17, EU:C:2020:790, n.º 68; e de 6 de outubro de 2020, La Quadrature 
du Net e o., C‑511/18, C‑512/18 e C‑520/18, EU:C:2020:791, n.º 132 e jurisprudência referida). 

49 Em especial, uma regulamentação nacional que regula o acesso das autoridades competentes 
a dados de tráfego e a dados de localização conservados, adotada ao abrigo do artigo 15.º, n.º 1, 
da Diretiva 2002/58, não se pode limitar a exigir que o acesso das autoridades aos dados responda 
à finalidade prosseguida por essa regulamentação, mas deve igualmente prever as condições ma-
teriais e processuais que regem essa utilização (Acórdãos de 6 de outubro de 2020, Privacy Inter-
national, C‑623/17, EU:C:2020:790, n.º 77, e de 6 de outubro de 2020, La Quadrature du Net e o., 
C‑511/18, C‑512/18 e C‑520/18, EU:C:2020:791, n.º 176 e jurisprudência referida). 

50 Assim, e uma vez que um acesso geral a todos os dados conservados, independentemente de 
qualquer ligação, no mínimo indireta, com o objetivo prosseguido, não pode ser considerado limi-
tado ao estritamente necessário, a regulamentação nacional em causa deve basear‑se em critérios 
objetivos para definir as circunstâncias e as condições em que o acesso aos dados em causa deve 
ser concedido às autoridades nacionais competentes. A este respeito, tal acesso só poderá, em 
princípio, ser concedido, em relação com o objetivo de luta contra a criminalidade, aos dados de 
pessoas que se suspeita estarem a planear, irem cometer ou terem cometido uma infração grave 
ou, ainda, estarem envolvidas de uma maneira ou de outra nessa infração. Todavia, em situações 
especiais, como aquelas em que os interesses vitais da segurança nacional, da defesa ou da segu-
rança pública sejam ameaçados por atividades terroristas, o acesso aos dados de outras pessoas 
poderia igualmente ser concedido quando existam elementos objetivos que permitam considerar 
que esses dados poderiam, num caso concreto, contribuir efetivamente para a luta contra essas 
atividades (v., neste sentido, Acórdãos de 21 de dezembro de 2016, Tele2, C‑203/15 e C‑698/15, 
EU:C:2016:970, n.º 119, e de 6 de outubro de 2020, La Quadrature du Net e o., C‑511/18, C‑512/18 
e C‑520/18, EU:C:2020:791, n.º 188). 

51 A fim de garantir, na prática, o pleno respeito destes requisitos, é essencial que o acesso das 
autoridades nacionais competentes aos dados conservados esteja, em princípio, sujeito a uma fis-
calização prévia efetuada por um órgão jurisdicional ou por uma entidade administrativa indepen-
dente e que a decisão desse órgão jurisdicional ou dessa entidade seja tomada na sequência de 
um pedido fundamentado dessas autoridades apresentado, nomeadamente, no âmbito de proces-
sos de prevenção, de deteção ou de perseguição penal. Em caso de urgência devidamente justifi-
cada, a fiscalização deve ser efetuada em prazos curtos (v., neste sentido, Acórdão de 6 de outubro 
de 2020, La Quadrature du Net e o., C‑511/18, C‑512/18 e C‑520/18, EU:C:2020:791, n.º 189 e 
jurisprudência referida). 
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52 Essa fiscalização prévia exige, designadamente, como salientou, em substância, o advogado‑ge-
ral no n.º 105 das suas conclusões, que o órgão jurisdicional ou a entidade encarregada de efetuar 
a referida fiscalização prévia disponha de todas as atribuições e apresente todas as garantias ne-
cessárias com vista a assegurar uma conciliação dos diferentes interesses e direitos em causa. 
Quanto, mais especificamente, a um inquérito penal, tal fiscalização exige que esse órgão jurisdi-
cional ou essa entidade possa assegurar um justo equilíbrio entre, por um lado, os interesses liga-
dos às necessidades do inquérito no âmbito da luta contra a criminalidade e, por outro, os direitos 
fundamentais ao respeito da vida privada e à proteção dos dados pessoais das pessoas às quais o 
acesso diz respeito. 

53 Quando essa fiscalização não é efetuada por um órgão jurisdicional, mas por uma entidade 
administrativa independente, esta deve gozar de um estatuto que lhe permita agir, quando de-
sempenha as suas missões, de maneira objetiva e imparcial e, para esse efeito, deve estar ao abrigo 
de qualquer influência externa [v., neste sentido, Acórdão de 9 de março de 2010, Comissão/Ale-
manha, C‑518/07, EU:C:2010:125, n.º 25, e Parecer 1/15 (Acordo PNR UE‑Canadá), de 26 de julho 
de 2017, EU:C:2017:592, n.ºs 229 e 230]. 

54 Resulta das considerações precedentes que a exigência de independência que a autoridade en-
carregada de exercer a fiscalização prévia, recordada no n.º 51 do presente acórdão, deve satisfa-
zer impõe que essa autoridade tenha a qualidade de terceiro em relação à autoridade que pede o 
acesso aos dados, de modo que a primeira esteja em condições de exercer essa fiscalização de 
maneira objetiva e imparcial, ao abrigo de qualquer influência externa. Em especial, no domínio 
penal, a exigência de independência implica, como salientou o advogado‑geral, em substância, no 
n.º 126 das suas conclusões, que a autoridade encarregada dessa fiscalização prévia, por um lado, 
não esteja envolvida na condução do inquérito penal em causa e, por outro, tenha uma posição de 
neutralidade relativamente às partes no processo penal. 

55 Não é esse o caso de um Ministério Público que dirige o inquérito e exerce, sendo caso disso, a 
ação pública. Com efeito, o Ministério Público tem por missão, não decidir com total independên-
cia um litígio mas submetê‑lo, se necessário, ao órgão jurisdicional competente, enquanto parte 
no processo que exerce a ação penal. 

56 A circunstância de o Ministério Público ser obrigado, em conformidade com as regras que regu-
lam as suas competências e o seu estatuto, a verificar os elementos incriminatórios e ilibatórios, a 
garantir a legalidade da instrução do processo e a agir unicamente nos termos da lei e segundo a 
sua convicção não basta para lhe conferir o estatuto de terceiro em relação aos interesses em 
causa na aceção descrita no n.º 52 do presente acórdão. 

57 Daqui resulta que o Ministério Público não está em condições de efetuar a fiscalização prévia 
referida no n.º 51 do presente acórdão. 

58 Tendo o órgão jurisdicional de reenvio suscitado, por outro lado, a questão de saber se a falta 
de fiscalização efetuada por uma autoridade independente pode ser suprida por uma fiscalização 
posterior, exercida por um órgão jurisdicional, da legalidade do acesso de uma autoridade nacional 
aos dados de tráfego e aos dados de localização, importa salientar que a fiscalização independente 
deve ser efetuada, como exige a jurisprudência recordada no n.º 51 do presente acórdão, previa-
mente a qualquer acesso, salvo em caso de urgência devidamente justificada, devendo, nesse caso, 
a fiscalização ser efetuada em prazos curtos. Como salientou o advogado‑geral no n.º 128 das suas 
conclusões, essa fiscalização posterior não permitiria responder ao objetivo de uma fiscalização 
prévia, que consiste em impedir que seja autorizado um acesso aos dados em causa que ultrapasse 
os limites do estritamente necessário. 

59 Nestas condições, há que responder à terceira questão prejudicial que o artigo 15.º, n.º 1, da 
Diretiva 2002/58, lido à luz dos artigos 7.º, 8.º, 11.º e 52.º, n.º 1, da Carta, deve ser interpretado 
no sentido de que se opõe a uma regulamentação nacional que atribui competência ao Ministério 
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Público, cuja missão é dirigir a instrução do processo penal e exercer, sendo caso disso, a ação 
pública num processo posterior, para autorizar o acesso de uma autoridade pública aos dados de 
tráfego e aos dados de localização para fins de instrução penal. 

Quanto às despesas 

60 Revestindo o processo, quanto às partes na causa principal, a natureza de incidente suscitado 
perante o órgão jurisdicional de reenvio, compete a este decidir quanto às despesas. As despesas 
efetuadas pelas outras partes para a apresentação de observações ao Tribunal de Justiça não são 
reembolsáveis. 

Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Grande Secção) declara: 

1) O artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 12 de julho de 2002, relativa ao tratamento de dados pessoais e à proteção da pri-
vacidade no setor das comunicações eletrónicas (Diretiva Relativa à Privacidade e às 
Comunicações Eletrónicas), conforme alterada pela Diretiva 2009/136/CE do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 2009, lido à luz dos artigos 7.º, 
8.º, 11.º e 52.º, n.º 1, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, deve ser 
interpretado no sentido de que se opõe a uma regulamentação nacional que permite 
o acesso de autoridades públicas a um conjunto de dados de tráfego ou de dados de 
localização, suscetíveis de fornecer informações sobre as comunicações efetuadas por 
um utilizador de um meio de comunicação eletrónica ou sobre a localização dos equi-
pamentos terminais por ele utilizados e de permitir tirar conclusões precisas sobre a 
sua vida privada, para fins de prevenção, de investigação, de deteção e de perseguição 
de infrações penais, sem que esse acesso esteja circunscrito a processos que visem a 
luta contra a criminalidade grave ou a prevenção de ameaças graves à segurança pú-
blica, independentemente da duração do período em relação ao qual o acesso aos re-
feridos dados é solicitado e da quantidade ou da natureza dos dados disponíveis sobre 
tal período. 

2) O artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58, conforme alterada pela Diretiva 2009/136, 
lido à luz dos artigos 7.º, 8.º, 11.º e 52.º, n.º 1, da Carta dos Direitos Fundamentais, 
deve ser interpretado no sentido de que se opõe a uma regulamentação nacional que 
atribui competência ao Ministério Público, cuja missão é dirigir a instrução do pro-
cesso penal e exercer, sendo caso disso, a ação pública num processo posterior, para 
autorizar o acesso de uma autoridade pública aos dados de tráfego e aos dados de 
localização para fins de instrução penal. 
Assinaturas 

Ano de 2020: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 6 de outubro de 2020, EU:C:2020:790, Processo 
C-623/17 (Privacy International contra Secretary of State for Foreign and Commonwealth Affairs e o.) - 
Reenvio prejudicial – Tratamento de dados pessoais no sector das comunicações eletrónicas – Presta-
dores de serviços de comunicações eletrónicas – Transmissão generalizada e indiferenciada de dados 
de tráfego e de dados de localização – Salvaguarda da segurança nacional – Diretiva 2002/58/CE – Âm-
bito de aplicação – Artigo 1.º, n.º 3, e artigo 3.º – Confidencialidade das comunicações eletrónicas – 
Proteção – Artigo 5.º e artigo 15.º, n.º 1 – Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Artigos 
7.º, 8.º, 11.º e 52.º, n.º 1 – Artigo 4.º, n.º 2, TUE: 

Resumo, disponível em https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&do-
cid=232122&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1608635  

O Tribunal de Justiça confirma que o direito da União se opõe a uma regulamentação nacional 
que impõe a um prestador de serviços de comunicações eletrónicas, para efeitos de luta contra 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=232122&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1608635
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=232122&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1608635
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as infrações em geral ou de salvaguarda da segurança nacional, a transmissão ou a conservação 
generalizada e indiferenciada de dados de tráfego e localização 

Em contrapartida, em situações em que um Estado‑Membro se confronte com uma ameaça 
grave para a segurança nacional que se revele real e atual ou previsível, este pode derrogar a 
obrigação de assegurar a confidencialidade dos dados relativos às comunicações eletrónicas im-
pondo, através de medidas legislativas, uma conservação generalizada e indiferenciada desses 
dados por um período temporalmente limitado ao estritamente necessário, mas renovável em 
caso de persistência da ameaça. No que respeita à luta contra a criminalidade grave e a preven-
ção de ameaças graves contra a segurança pública, um Estado‑Membro pode igualmente prever 
a conservação específica dos referidos dados e a sua conservação rápida. Essa ingerência nos 
direitos fundamentais deve ser acompanhada de garantias efetivas e fiscalizada por um juiz ou 
por uma autoridade administrativa independente. Do mesmo modo, um Estado‑Membro pode 
proceder a uma conservação generalizada e indiferenciada dos endereços IP atribuídos à fonte 
de uma comunicação quando o período de conservação se limite ao estritamente necessário ou 
ainda proceder a uma conservação generalizada e indiferenciada dos dados relativos à identi-
dade civil dos utilizadores dos meios de comunicações eletrónicas, sem que, neste último caso, 
isso esteja limitado a um prazo específico. 

Nos últimos anos, o Tribunal de Justiça pronunciou‑se, em vários acórdãos, sobre a conservação e 
o acesso aos dados pessoais no domínio das comunicações eletrónicas (1). A jurisprudência daí 
resultante, em particular o Acórdão Tele2 Sverige e Watson e o., em que considerou nomeada-
mente que os Estados‑Membros não podiam impor aos prestadores de serviços de comunicações 
eletrónicas uma obrigação de conservação generalizada e indiferenciada de dados de tráfego e de 
localização, suscitou preocupações nalguns Estados, que receavam ter sido privados de um instru-
mento que consideram necessário à salvaguarda da segurança nacional e à luta contra a criminali-
dade. 

Foi sobre este pano de fundo que foram submetidos ao Investigatory Powers Tribunal (Tribunal 
responsável pelos poderes de investigação, Reino Unido) (Privacy International, C‑623/17), ao Con-
seil d’État (Conselho de Estado, em formação jurisdicional, França) (La Quadrature du Net e o., 
processo apensos C‑511/18 e C‑512/18) e à Cour constitutionnelle (Tribunal Constitucional, Bél-
gica) (Ordre des barreaux francophones et germanophone e o., C‑520/18) litígios relativos à lega-
lidade das regulamentações adotadas por alguns Estados‑Membros nestes domínios, que pre-
veem, em especial, uma obrigação de os prestadores de serviços de comunicações eletrónicas 
transmitirem a uma autoridade pública ou de conservarem de forma generalizada ou indiferenci-
ada os dados dos utilizadores relativos ao tráfego e à localização. 

Através de dois Acórdãos proferidos em Grande Secção, em 6 de outubro de 2020, o Tribunal de 
Justiça considera, antes de mais, que a diretiva privacidade e comunicações eletrónicas se aplica a 
regulamentações nacionais que impõem aos fornecedores de serviços de comunicações eletróni-
cas que procedam, para efeitos de salvaguarda da segurança nacional e de luta contra a criminali-
dade, a tratamentos de dados pessoais, como a sua transmissão a autoridades públicas ou a sua 
conservação. Além disso, ao mesmo tempo que confirma a sua jurisprudência resultante do Acór-
dão Tele2 Sverige e Watson e o., sobre o caráter desproporcionado de uma conservação generali-
zada e indiferenciada dos dados de tráfego e da localização, o Tribunal de Justiça fornece precisões, 
nomeadamente quanto à extensão dos poderes que essa diretiva reconhece aos Estados‑Membros 
em matéria de conservação desses dados para os fins acima referidos. 

Antes de mais, o Tribunal de Justiça tem o cuidado de dissipar as dúvidas sobre a aplicabilidade da 
diretiva privacidade e comunicações eletrónicas suscitadas no âmbito dos presentes processos. 
Com efeito, vários Estados‑Membros que apresentaram observações escritas ao Tribunal de Jus-
tiça manifestaram uma opinião divergente a esse respeito. Alegavam, nomeadamente, que essa 
diretiva não era aplicável às regulamentações nacionais em causa, na medida em que estas têm 
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por finalidade salvaguardar a segurança nacional, que é da sua exclusiva competência, como de-
monstra, nomeadamente, o artigo 4.°, n.° 2, terceiro período, TUE. O Tribunal de Justiça considera, 
no entanto, que as regulamentações nacionais que impõem aos fornecedores de serviços de co-
municações eletrónicas a conservação dos dados de tráfego e de localização ou ainda a transmis-
são desses dados às autoridades nacionais de segurança e de informações para esse efeito são 
abrangidas pelo âmbito de aplicação da diretiva. 

Em seguida, o Tribunal de Justiça recorda que a diretiva privacidade e comunicações eletrónicas 
(2) não permite que a derrogação da obrigação de princípio de garantir a confidencialidade das 
comunicações eletrónicas e dos respetivos dados e da proibição de armazenar esses dados se torne 
a regra. Isto implica que essa diretiva só autoriza os Estados‑Membros a adotarem, entre outros 
para fins de segurança nacional, medidas legislativas destinadas a limitar o alcance dos direitos e 
das obrigações previstos por esta diretiva, nomeadamente a obrigação de garantir a confidenciali-
dade das comunicações e dos dados de tráfego (3), no respeito dos princípios gerais do direito da 
União, entre os quais figura o princípio da proporcionalidade, e dos direitos fundamentais garanti-
dos pela Carta (4). 

Neste contexto, o Tribunal de Justiça considera, por um lado, no processo Privacy International, 
que a diretiva privacidade e comunicações eletrónicas, lida à luz da Carta, se opõe a uma regula-
mentação nacional que impõe aos fornecedores de serviços de comunicações eletrónicas, com 
vista à salvaguarda da segurança nacional, a transmissão generalizada e indiferenciada aos serviços 
de segurança e de informação dos dados de tráfego e de localização. Por outro lado, nos processos 
apensos La Quadrature du Net e o. e no processo Ordre des barreaux francophones et germa-
nophone e o., o Tribunal de Justiça considera que esta mesma diretiva se opõe a medidas legisla-
tivas que imponham aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas, a título preventivo, 
uma conservação generalizada e indiferenciada dos dados de tráfego e de localização. Com efeito, 
essas obrigações de transmissão e de conservação generalizada e indiferenciada de tais dados 
constituem ingerências particularmente graves nos direitos fundamentais garantidos pela Carta, 
sem que o comportamento das pessoas cujos dados estão em causa esteja relacionado com o 
objetivo prosseguido pela regulamentação em causa. De forma análoga, o Tribunal de Justiça in-
terpreta o artigo 23.°, n.° 1, do Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (5), lido à luz da 
Carta, no sentido de que se opõe a uma regulamentação nacional que impõe aos prestadores de 
acesso a serviços de comunicação ao público em linha e aos prestadores de serviços de armazena-
mento a conservação generalizada e indiferenciada, nomeadamente, dos dados pessoais relativos 
a esses serviços. 

Em contrapartida, o Tribunal de Justiça considera que, em situações em que o Estado‑Membro em 
causa se confronte com uma ameaça grave para a segurança nacional que se revele real e atual ou 
previsível, a Diretiva privacidade e comunicações eletrónicas, lida à luz da Carta, não se opõe a que 
seja ordenado aos fornecedores de serviços de comunicações eletrónicas que conservem de forma 
generalizada e indiferenciada dados de tráfego e de localização. Neste contexto, o Tribunal de Jus-
tiça precisa que a decisão que prevê essa injunção, por um período temporalmente limitado ao 
estritamente necessário, deve ser objeto de fiscalização efetiva, quer por um órgão jurisdicional 
quer por uma entidade administrativa independente, cuja decisão tenha efeito vinculativo, a fim 
de verificar a existência de uma dessas situações e o respeito das condições e das garantias previs-
tas. Nestas mesmas condições, a referida diretiva também não se opõe à análise automatizada dos 
dados, nomeadamente os relativos ao tráfego e à localização, do conjunto dos utilizadores de 
meios de comunicações eletrónicas. 

O Tribunal de Justiça acrescenta que a diretiva privacidade e comunicações eletrónicas, lida à luz 
da Carta, não se opõe a medidas legislativas que permitam o recurso a uma conservação específica, 
temporalmente limitada ao estritamente necessário, dos dados de tráfego e de localização, que 
seja delimitada, com base em elementos objetivos e não discriminatórios, em função de categorias 
de pessoas em causa ou através de um critério geográfico. Do mesmo modo, essa diretiva não se 
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opõe a medidas desse tipo que prevejam uma conservação generalizada e indiferenciada dos en-
dereços IP atribuídos à fonte de uma comunicação, desde que o período de conservação se limite 
ao estritamente necessário, nem às que prevejam essa conservação dos dados relativos à identi-
dade civil dos utilizadores dos meios de comunicações eletrónicas, não estando os Estados‑Mem-
bros, neste último caso, obrigados a limitar temporalmente a conservação. Além disso, a referida 
diretiva não se opõe a uma medida legislativa que permita o recurso a uma conservação rápida 
dos dados de que dispõem os prestadores de serviços quando se verifiquem situações em que seja 
necessário conservar os referidos dados para além dos prazos legais de conservação dos dados 
para efeitos de elucidação de infrações penais graves ou de ofensas à segurança nacional, quando 
essas infrações ou violações já tenham sido constatadas ou quando se possa razoavelmente sus-
peitar da sua existência. 

Além disso, o Tribunal de Justiça considera que a diretiva privacidade e comunicações eletrónicas, 
lida à luz da Carta, não se opõe a uma regulamentação nacional que impõe aos fornecedores de 
serviços de comunicações eletrónicas que recorram à recolha em tempo real, nomeadamente, de 
dados de tráfego e de localização, quando essa recolha se limite às pessoas relativamente às quais 
existe uma razão válida para suspeitar que estão envolvidas, de uma maneira ou de outra, em 
atividades terroristas e esteja sujeita a fiscalização prévia, efetuada por um tribunal ou por uma 
entidade administrativa independente, cuja decisão tenha efeito vinculativo, garantindo que essa 
recolha em tempo real só é autorizada no limite do estritamente necessário. Em caso de urgência, 
a fiscalização deve ocorrer no mais curto espaço de tempo. 

Por último, o Tribunal de Justiça aborda a questão da manutenção dos efeitos no tempo de uma 
regulamentação nacional considerada incompatível com o direito da União. A este respeito, consi-
dera que um órgão jurisdicional nacional não pode aplicar uma disposição do seu direito nacional 
que o habilita a limitar no tempo os efeitos de uma declaração de ilegalidade que lhe incumbe, 
relativamente a uma regulamentação nacional que impõe aos fornecedores de serviços de comu-
nicações eletrónicas uma conservação generalizada e indiferenciada dos dados de tráfego e de 
localização, considerada incompatível com a diretiva privacidade e comunicações eletrónicas, lida 
à luz da Carta. 

Dito isto, para dar uma resposta útil ao órgão jurisdicional nacional, o Tribunal de Justiça lembra 
que a admissibilidade e a apreciação das provas obtidas através de uma conservação de dados 
contrária ao direito da União, no âmbito de um processo penal instaurado contra pessoas suspeitas 
de atos de criminalidade grave, pertence, no estado atual do direito da União, unicamente ao di-
reito nacional. Todavia, o Tribunal de Justiça precisa que a diretiva privacidade e comunicações 
eletrónicas, interpretada à luz do princípio da efetividade, exige que o julgador penal nacional re-
jeite provas obtidas através de uma conservação generalizada e indiferenciada dos dados de trá-
fego e de localização incompatível com o direito da União, no âmbito desse processo penal, se as 
pessoas suspeitas de atos de criminalidade não puderem tomar eficazmente posição sobre essas 
provas. 

Notas: 

1 Assim, no Acórdão de 8 de abril de 2014, Digital Rights Ireland e o. (C‑293/12 e C‑594/12, 
EU:C:2014:238) (v. CP n.° 54/14), o Tribunal de Justiça declarou inválida a Diretiva 2006/24/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de março de 2006, relativa à conservação de dados 
gerados ou tratados no contexto da oferta de serviços de comunicações eletrónicas publica-
mente disponíveis ou de redes públicas de comunicações, e que altera a Diretiva 2002/58/CE (JO 
2006, L 105, p. 54), pelo facto de a ingerência nos direitos ao respeito pela vida privada e à pro-
teção dos dados pessoais, reconhecidos pela Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia 
(a seguir «Carta»), que comportava a obrigação geral de conservação dos dados de tráfego e 
localização prevista nessa diretiva não se limitar ao estritamente necessário. No Acórdão de 21 
de dezembro de 2016, Tele2 Sverige e Watson e o. (C‑203/15 e C‑698/15, EU:C:2016:970) (v. CP 
no 145/16), o Tribunal de Justiça interpretou seguidamente o artigo 15.°, n.° 1, da Diretiva 
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2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de julho de 2002, relativa ao tratamento 
de dados pessoais e à proteção da privacidade no setor das comunicações eletrónicas (Diretiva 
relativa à privacidade e às comunicações eletrónicas) (JO 2002, L 201, p. 37), conforme alterada 
pela Diretiva 2009/136/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 2009 (JO 
2009, L 337, p. 11) (a seguir «diretiva privacidade e comunicações eletrónicas»). Este artigo habilita 
os Estados‑Membros – por razões de proteção, nomeadamente, da segurança nacional – a adota-
rem «medidas legislativas» a fim de limitarem o alcance de certos direitos e obrigações previstos 
na diretiva. Por último, no Acórdão de 2 de outubro de 2018, Ministerio Fiscal (C‑207/16, 
EU:C:2018:788) (v. CP n.º 141/18), o Tribunal de Justiça interpretou esse mesmo artigo 15.°, n.° 1, 
num processo respeitante ao acesso das autoridades públicas aos dados relativos à identidade civil 
dos utilizadores dos meios de comunicações eletrónicas. 

2 Artigo 15.°, n.ºs 1 e 3, da Diretiva 2002/58. 

3 Artigo 5.°, n.° 1, da Diretiva 2002/58. 

4 Em especial, os artigos 7.°, 8.° e 11.°, bem como o artigo 52.°, n.° 1, da Carta. 

5 Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, re-
lativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à 
livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE (Regulamento Geral sobre a Prote-
ção de Dados) (JO 2016, L 119, p. 1). 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 6 de outubro de 2020, EU:C:2020:795, Processos 
apensos C-245/19 e C-246/19 (État luxembourgeois contra B et État luxembourgeois contra B e o.) - 
Reenvio prejudicial – Diretiva 2011/16/UE – Cooperação administrativa no domínio da fiscalidade – 
Artigos 1.º e 5.º – Obrigação de prestar informações à autoridade competente de um Estado‑Membro 
que atua na sequência de um pedido de troca de informações da autoridade competente de outro Es-
tado‑Membro – Pessoa detentora das informações cuja prestação é ordenada pela autoridade compe-
tente do primeiro Estado‑Membro – Contribuinte visado pelo inquérito na origem do pedido da autori-
dade competente do segundo Estado‑Membro – Terceiros com quem esse contribuinte mantém rela-
ções jurídicas, bancárias, financeiras ou, de um modo mais geral, económicas – Tutela jurisdicional – 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Artigo 47.º – Direito à ação – Artigo 52.º, n.º 1 – 
Restrição – Base jurídica – Respeito pelo conteúdo essencial do direito à ação – Existência de um meio 
processual que permite aos interessados em causa obter a fiscalização efetiva de todas as questões de 
facto e de direito relevantes, bem como uma tutela jurisdicional efetiva dos direitos que o direito da 
União lhes garante – Objetivo de interesse geral reconhecido pela União – Combate à fraude e à evasão 
fiscais internacionais – Proporcionalidade – Natureza “previsivelmente relevante” das informações vi-
sadas pela imposição de prestação de informações – Fiscalização jurisdicional – Alcance – Elementos 
pessoais, temporais e materiais a tomar em consideração: 

Resumo, disponível em https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&do-
cid=232094&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1609679  

O direito à ação garantido pela Carta dos Direitos Fundamentais impõe que as pessoas que dete-
nham informações solicitadas pela administração nacional, no contexto de um procedimento de 
cooperação entre Estados‑Membros, possam interpor um recurso judicial contra essa solicitação. 
Em contrapartida, os Estados‑Membros podem privar da via de recurso judicial o contribuinte vi-
sado pelo inquérito fiscal e os terceiros interessados relativamente às informações em causa, 
desde que existam outros meios processuais que lhes permitam obter uma fiscalização do referido 
pedido a título subordinado 

Por outro lado, um pedido de informação pode validamente estar relacionado com categorias de 
informação e não com informações específicas, se essas categorias forem delimitadas por critérios 
que estabeleçam a sua «relevância previsível» 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=232094&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1609679
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=232094&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1609679
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Em resposta a dois pedidos de troca de informações da administração tributária espanhola no âm-
bito de um inquérito relativo a F. C., uma pessoa singular residente em Espanha, o diretor da Ad-
ministração dos Impostos Diretos do Luxemburgo dirigiu decisões à sociedade B e ao banco A em 
que lhes ordenou a prestação de informações sobre contas bancárias e ativos financeiros de que 
F. C. fosse titular ou beneficiário e sobre diversas operações jurídicas, bancárias, financeiras ou 
económicas que possam ter sido realizadas por F. C. ou por terceiros agindo em seu nome ou no 
seu interesse. 

Nos termos da legislação luxemburguesa relativa ao procedimento aplicável à troca de informa-
ções a pedido em matéria fiscal, essas decisões não podiam, à data dos factos, ser objeto de re-
curso. No entanto, as sociedades B, C e D, bem como F. C., interpuseram recursos para o tribunal 
administratif du Luxembourg (Tribunal Administrativo do Luxemburgo) pedindo, a título principal, 
a alteração dessas decisões e, a título subsidiário, a sua anulação. O tribunal administratif (Tribunal 
Administrativo) declarou‑se competente para conhecer destes recursos, tendo considerado que a 
legislação luxemburguesa não era conforme com o artigo 47.° da Carta dos Direitos Fundamentais 
da União Europeia (a seguir «Carta»), que consagra o direito à ação a favor de qualquer pessoa 
cujos direitos e liberdades garantidos pelo direito da União tenham sido violados, e que, por con-
seguinte, essa legislação não devia ser aplicada. Quanto ao mérito, o referido tribunal anulou par-
cialmente as decisões que ordenaram a prestação de informações, tendo considerado que algumas 
das informações solicitadas não se afiguravam previsivelmente relevantes. 

O Estado luxemburguês recorreu destas sentenças para a Cour Administrative (Supremo Tribunal 
Administrativo, Luxemburgo), que decidiu questionar o Tribunal de Justiça, nomeadamente, sobre 
a interpretação do artigo 47.° da Carta. O órgão jurisdicional de reenvio pergunta, assim, se esse 
artigo se opõe a uma legislação nacional que priva uma pessoa que detenha informações (como a 
sociedade B), um contribuinte visado por um inquérito fiscal (como F. C.) e terceiros interessados 
relativamente a essas informações (como as sociedades C e D) da possibilidade de interpor recurso 
judicial contra a decisão que ordena a prestação dessas informações. Além disso, o órgão jurisdici-
onal de reenvio questiona o alcance da possibilidade oferecida pela Diretiva 2011/16 (1) aos Esta-
dos‑Membros de trocarem informações, desde que essas informações sejam «previsivelmente re-
levantes» para a administração e aplicação da legislação fiscal nacional. 

No seu Acórdão de 6 de outubro de 2020, nos processos C‑245/19 e C‑246/19, o Tribunal de Justiça 
(Grande Secção) declarou, em primeiro lugar, que o artigo 47.° da Carta, conjugado com os seus 
artigos 7.° e 8.° (que consagram, respetivamente, o direito ao respeito pela vida privada e o direito 
à proteção dos dados pessoais), e com o seu artigo 52.°, n.° 1 (que permite, em determinadas 
condições, uma restrição ao exercício de certos direitos fundamentais): 

– se opõe a que a legislação de um Estado‑Membro que concretiza o procedimento de 
troca de informações a pedido, instituído pela Diretiva 2011/16, impeça que a pessoa 
que detém informações possa interpor recurso contra a decisão através da qual a auto-
ridade competente desse Estado‑Membro a obriga a prestar‑lhe as informações para 
poder dar cumprimento a um pedido de troca de informações emanado da autoridade 
competente de outro Estado‑Membro, mas 

– não se opõe a que tal legislação impeça que o contribuinte visado pelo inquérito na 
origem desse pedido de informações, bem como os terceiros interessados nas informa-
ções em causa, possam interpor recurso contra essa decisão. 

Após ter declarado que a Carta era aplicável quando a legislação nacional em causa no processo 
principal constituía uma aplicação do direito da União, o Tribunal de Justiça salientou, em primeiro 
lugar, no que respeita ao direito à ação, que a proteção das pessoas singulares e coletivas contra 
intervenções arbitrárias ou desproporcionadas do poder público na sua esfera privada de atividade 
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constitui um princípio geral do direito da União e pode ser invocada por uma pessoa coletiva des-
tinatária de uma decisão que ordena a prestação de informações à Administração Fiscal, com vista 
a contestar essa decisão em juízo. 

Dito isto, o Tribunal recordou que o exercício do direito à ação pode ser restringido pela legislação 
nacional, na falta de regulamentação da União na matéria, se estiverem preenchidos os requisitos 
previstos no artigo 52.°, n.° 1, da Carta. Esta disposição impõe, nomeadamente, o respeito pelo 
conteúdo essencial dos direitos e liberdades garantidos pela Carta. 

A este propósito o Tribunal declarou que o conteúdo essencial do direito à ação consagrado no 
artigo 47.° da Carta inclui, entre outros elementos, o de o titular desse direito poder aceder a um 
tribunal competente que assegure o respeito pelos direito que o direito da União lhe garante e, 
para o efeito, examine todas as questões de facto e de direito pertinentes para o litígio que é cha-
mado a decidir. Além disso, para aceder a tal tribunal, essa pessoa não pode ser forçada a violar 
uma norma ou uma obrigação legal e a expor‑se à sanção associada a essa infração. Ora, o Tribunal 
declarou que, nos termos da legislação nacional aplicável ao caso concreto, só se o destinatário da 
decisão que ordena sejam prestadas informações a não cumprir e lhe for posteriormente sido apli-
cada uma sanção com esse fundamento é que tem a possibilidade de contestar, a título subordi-
nado, essa decisão, no âmbito do recurso que pode interpor contra essa sanção. Por conseguinte, 
tal legislação nacional não respeita o artigo 47.° nem o artigo 52.°, n.° 1, da Carta, em conjugação. 

No que respeita, em segundo lugar, ao direito à ação do contribuinte visado pelo inquérito na ori-
gem da decisão que ordena a prestação de informações, o Tribunal declarou que esse contribuinte 
é, enquanto pessoa singular, titular do direito ao respeito pela vida privada, garantido pelo artigo 
7.° da Carta, e do direito à proteção dos dados pessoais, garantido pelo artigo 8.° da mesma, e que 
a prestação de informações que lhe dizem respeito a uma autoridade pública é suscetível de violar 
esses direitos, situação que justifica que seja reconhecido ao interessado o direito à ação. 

O Tribunal acrescentou, porém, que o requisito de que o conteúdo essencial desse direito deve ser 
respeitado não implica que o contribuinte disponha de um recurso judicial que tenha por objeto, 
a título principal, pôr em causa uma determinada medida, desde que existam, nos diversos órgãos 
jurisdicionais nacionais competentes, uma ou várias vias de recurso que lhe permitam obter, a 
título subordinado, a fiscalização judicial dessa medida sem que tenha de se expor ao risco de lhe 
ser aplicada uma sanção. Não havendo recurso judicial contra a decisão que ordena a prestação 
de informações, esse contribuinte deve, assim, ter o direito de recorrer da decisão de retificação 
ou de liquidação adicional adotada no final do inquérito e, nesse contexto, ter a possibilidade de 
contestar, a título subordinado, a primeira destas decisões, bem como os requisitos de obtenção 
e utilização das provas recolhidas graças à mesma. Em conformidade, o Tribunal considerou que 
uma legislação que impeça esse contribuinte de interpor um recurso judicial contra a decisão que 
ordena a prestação de informações não viola o conteúdo essencial do direito à ação. 

Além disso, o Tribunal salientou que essa legislação corresponde a um objetivo de interesse geral 
reconhecido pela União, que consiste no combate à fraude e à evasão fiscais internacionais, refor-
çando a cooperação entre as autoridades nacionais competentes neste domínio, e que está em 
conformidade com o princípio da proporcionalidade. 

No que respeita, em terceiro lugar, à situação dos terceiros interessados relativamente às infor-
mações em causa, o Tribunal considerou, do mesmo modo, que o exercício do direito à ação de 
que esses terceiros devem dispor, perante uma decisão que ordena a prestação de informações 
que possa violar o seu direito à proteção contra intervenções arbitrárias ou desproporcionadas do 
poder público na sua esfera privada de atividade, pode ser restringido pela legislação nacional que 
impede a interposição de recurso judicial contra tal decisão, desde que esses terceiros disponham, 
além disso, de um meio processual que lhes permita obter o respeito efetivo dos seus direitos 
fundamentais, como, por exemplo, uma ação de indemnização. 
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Em segundo lugar, o Tribunal decidiu que a decisão através da qual a autoridade competente de 
um Estado‑Membro obriga a pessoa que detém informações a prestar‑lhe essas informações para 
poder dar seguimento a um pedido de troca de informações, deve ser considerada relativa a infor-
mações «previsivelmente relevantes», na aceção da Diretiva 2011/16, se indicar a identidade da 
pessoa que detém as informações em causa, a do contribuinte visado pelo inquérito na origem do 
pedido de troca de informações e o período abrangido por este, e se se referir a contratos, fatura-
ção e pagamentos que, embora não estando identificados com precisão, são delimitados através 
de critérios pessoais, temporais e materiais que demonstram a sua ligação com o inquérito e com 
o contribuinte nele visado. Com efeito, esta combinação de critérios é suficiente para considerar 
que as informações solicitadas não se afiguram, de forma manifesta, desprovidas de relevância 
previsível, não sendo necessária uma delimitação mais precisa das mesmas. 

Nota: 

1 Diretiva 2011/16/UE do Conselho, de 15 de fevereiro de 2011, relativa à cooperação administra-
tiva no domínio da fiscalidade e que revoga a Diretiva 77/799/CEE (JO 2011, L 64, p. 1), conforme 
alterada pela Diretiva 2014/107/UE do Conselho, de 9 de dezembro de 2014 (JO 2014, L 359, p. 1). 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 6 de outubro de 2020, processos apensos C-
511/18, C-512/18 e C-520/18, EU:C:2020:791 (La Quadrature du Net e o. contra Premier ministre e o.) - 
Reenvio prejudicial – Tratamento de dados pessoais no setor das comunicações eletrónicas – Prestado-
res de serviços de comunicações eletrónicas – Prestadores de serviços de armazenamento e fornecedo-
res de acesso à Internet – Conservação generalizada e indiferenciada de dados de tráfego e de dados 
de localização – Análise automatizada de dados – Acesso em tempo real aos dados – Salvaguarda da 
segurança nacional e luta contra o terrorismo – Luta contra a criminalidade – Diretiva 2002/58/CE – 
Âmbito de aplicação – Artigo 1.º, n.º 3, e artigo 3.º – Confidencialidade das comunicações eletrónicas – 
Proteção – Artigo 5.º e artigo 15.º, n.º 1 – Diretiva 2000/31/CE – Âmbito de aplicação – Carta dos Direi-
tos Fundamentais da União Europeia – Artigos 4.º, 6.º a 8.º e 11.º e artigo 52.º, n.º 1 – Artigo 4.º, n.º 2, 
TUE: 

Resumo do acórdão, disponível em http://curia.europa.eu/juris/document/docu-
ment.jsf?text=&docid=232121&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=2828659 : 

O Tribunal de Justiça confirma que o direito da União se opõe a uma regulamentação nacional 
que impõe a um prestador de serviços de comunicações eletrónicas, para efeitos de luta contra 
as infrações em geral ou de salvaguarda da segurança nacional, a transmissão ou a conservação 
generalizada e indiferenciada de dados de tráfego e de localização. 

Em contrapartida, em situações em que um Estado-membro se confronta com uma ameaça 
grave para a segurança nacional que se revele real e atual ou previsível, pode derrogar a obri-
gação de assegurar a confidencialidade dos dados relativos às comunicações eletrónicas im-
pondo, através de medidas legislativas, uma conservação generalizada e indiferenciada desses 
dados por um período temporalmente limitado ao estritamente necessário, mas renovável em 
caso de persistência da ameaça. No que respeita à luta contra a criminalidade grave e à pre-
venção de ameaças graves contra a segurança pública, um Estado-membro pode igualmente 
prever a conservação específica dos referidos dados e a sua conservação rápida. Essa ingerên-
cia nos direitos fundamentais deve ser acompanhada de garantias efetivas e fiscalizada por um 
juiz ou por uma autoridade administrativa independente. Do mesmo modo, um Estado-mem-
bro pode proceder a uma conservação generalizada e indiferenciada dos endereços IP atribuí-
dos na fonte de uma comunicação quando o período de conservação se limite ao estritamente 
necessário ou ainda proceder a uma conservação generalizada e indiferenciada dos dados re-
lativos à identidade civil dos utilizadores dos meios de comunicações eletrónicas, sem que, 
neste último caso, isso esteja limitado a um prazo específico. 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=232121&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=2828659
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=232121&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=2828659
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=232121&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=2828659
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Nos últimos anos, o Tribunal de Justiça pronunciou‑se, em vários acórdãos, sobre a conservação 
e o acesso aos dados pessoais no domínio das comunicações eletrónicas (1). A jurisprudência daí 
resultante, em particular o Acórdão Tele2 Sverige e Watson e o., em que considerou nomeada-
mente que os Estados‑Membros não podiam impor aos prestadores de serviços de comunicações 
eletrónicas uma obrigação de conservação generalizada e indiferenciada dos dados de tráfego e 
de localização, suscitou preocupações em certos Estados, que receavam ter sido privados de um 
instrumento que consideram necessário à salvaguarda da segurança nacional e à luta contra a 
criminalidade. 

É sobre este pano de fundo que o Investigatory Powers Tribunal (Tribunal responsável pelos po-
deres de investigação, Reino Unido) (Privacy International, C‑623/17), o Conseil d’État (Conselho 
de Estado, em formação jurisdicional, França) (La Quadrature du Net e o., processos apensos 
C‑511/18 e C‑512/18) e a Cour constitutionnelle (Tribunal Constitucional, Bélgica) (Ordre des bar-
reaux francophones et germanophone e o., C‑520/18), conhecem de litígios relativos à legalidade 
das regulamentações adotadas por alguns Estados‑Membros nestes domínios, que preveem, em 
especial, uma obrigação de os prestadores de serviços de comunicações eletrónicas transmitirem 
a uma autoridade pública ou conservarem de forma generalizada ou indiferenciada os dados dos 
utilizadores, relativos ao tráfego e à localização. 

Através de dois acórdãos proferidos em Grande Secção, em 6 de outubro de 2020, o Tribunal de 
Justiça considera, antes de mais, que a diretiva da vida privada e das comunicações eletrónicas 
se aplica a regulamentações nacionais que imponham aos prestadores de serviços de comunica-
ções eletrónicas que procedam, para efeitos da salvaguarda da segurança nacional e da luta con-
tra a criminalidade, a tratamentos de dados pessoais, como a sua transmissão a autoridades pú-
blicas ou a sua conservação. Além disso, não deixando de confirmar a sua jurisprudência resul-
tante do Acórdão Tele2 Sverige e Watson e o., sobre o caráter desproporcionado de uma con-
servação generalizada e indiferenciada dos dados de tráfego e de localização, o Tribunal de Jus-
tiça fornece precisões, nomeadamente, quanto à extensão dos poderes que essa diretiva reco-
nhece aos Estados‑Membros em matéria de conservação desses dados para os fins acima referi-
dos. 

Antes de mais, o Tribunal de Justiça tem o cuidado de dissipar as dúvidas sobre a aplicabilidade 
da diretiva da vida privada e das comunicações eletrónicas suscitadas no âmbito dos presentes 
processos. Com efeito, vários Estados‑Membros que apresentaram observações escritas ao Tri-
bunal de Justiça manifestaram opinião divergente a esse respeito. Alegavam, nomeadamente, 
que essa diretiva não era aplicável às regulamentações nacionais em causa, na medida em que 
estas têm por finalidade a salvaguarda da segurança nacional, que é da sua exclusiva competên-
cia, como demonstra, nomeadamente, o artigo 4.°, n.° 2, terceiro período, TUE. O Tribunal de 
Justiça considera, porém, que as regulamentações nacionais que impõem aos prestadores de 
serviços de comunicações eletrónicas a conservação dos dados de tráfego e de localização ou 
ainda a transmissão desses dados às autoridades nacionais de segurança e de informação para 
esse efeito se integram no âmbito de aplicação da diretiva. 

Em seguida, o Tribunal de Justiça recorda que a diretiva da vida privada e das comunicações ele-
trónicas (2) não permite que a exceção à obrigação de princípio de garantir a confidencialidade 
das comunicações eletrónicas e dos respetivos dados e à proibição de armazenar esses dados se 
torne a regra. Isto implica que essa diretiva só autoriza os Estados‑Membros a adotarem, entre 
outros, para fins de segurança nacional, medidas legislativas destinadas a limitar o alcance dos 
direitos e das obrigações previstos nessa diretiva, nomeadamente a obrigação de garantir a con-
fidencialidade das comunicações e dos dados de tráfego (3), no respeito dos princípios gerais do 
direito da União, entre os quais figura o princípio da proporcionalidade, e dos direitos fundamen-
tais garantidos pela Carta (4). 

Neste contexto, o Tribunal de Justiça considera, por um lado, no processo Privacy International, 
que a diretiva da vida privada e das comunicações eletrónicas, lida à luz da Carta, se opõe a uma 
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regulamentação nacional que impõe aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas, 
com vista à salvaguarda da segurança nacional, a transmissão generalizada e indiferenciada aos 
serviços de segurança e de informação dos dados de tráfego e de localização. Por outro lado, nos 
processos apensos La Quadrature du Net e o., bem como no processo Ordre des barreaux fran-
cophones et germanophone e o., o Tribunal de Justiça considera que essa mesma diretiva se 
opõe a medidas legislativas que imponham aos prestadores de serviços de comunicações eletró-
nicas, a título preventivo, uma conservação generalizada e indiferenciada dos dados de tráfego 
e de localização. Com efeito, essas obrigações de transmissão e de conservação generalizada e 
indiferenciada de tais dados constituem ingerências particularmente graves nos direitos funda-
mentais garantidos pela Carta, sem que o comportamento das pessoas cujos dados estão em 
causa esteja relacionado com o objetivo prosseguido pela regulamentação em causa. De forma 
análoga, o Tribunal de Justiça interpreta o artigo 23.°, n.° 1, do Regulamento Geral sobre a Pro-
teção de Dados (5), lido à luz da Carta, no sentido de que se opõe a uma regulamentação nacional 
que impõe aos prestadores de acesso a serviços de comunicação ao público em linha e aos pres-
tadores de serviços de armazenagem a conservação generalizada e indiferenciada, nomeada-
mente, dos dados pessoais relativos a esses serviços. 

Em contrapartida, o Tribunal de Justiça considera que, em situações em que o Estado-membro 
em causa se confronte com uma ameaça grave para a segurança nacional que se revele real e 
atual ou previsível, a diretiva da vida privada e das comunicações eletrónicas, lida à luz da Carta, 
não se opõe a que seja ordenado aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas que 
conservem dados de tráfego e de localização de forma generalizada e indiferenciada. Neste con-
texto, o Tribunal de Justiça precisa que a decisão que preveja essa ordem, por um período tem-
poralmente limitado ao estritamente necessário, deve ser objeto de fiscalização efetiva, quer por 
um órgão jurisdicional quer por uma entidade administrativa independente, cuja decisão tenha 
efeito vinculativo, a fim de verificar a existência de uma dessas situações, bem como o respeito 
das condições e das garantias previstas. Nestas mesmas condições, a referida diretiva também 
não se opõe à análise automatizada dos dados, nomeadamente os relativos ao tráfego e à loca-
lização, do conjunto dos utilizadores de meios de comunicações eletrónicas. 

O Tribunal de Justiça acrescenta que a diretiva da vida privada e das comunicações eletrónicas, 
lida à luz da Carta, não se opõe a medidas legislativas que permitam o recurso a uma conservação 
específica, temporalmente limitada ao estritamente necessário, dos dados de tráfego e de loca-
lização, que seja delimitada, com base em elementos objetivos e não discriminatórios, em função 
de categorias de pessoas a quem diga respeito ou através de um critério geográfico. Do mesmo 
modo, essa diretiva não se opõe a medidas desse tipo que prevejam uma conservação generali-
zada e indiferenciada dos endereços IP atribuídos na fonte de uma comunicação, desde que o 
período de conservação se limite ao estritamente necessário, nem às que prevejam essa conser-
vação dos dados relativos à identidade civil dos utilizadores dos meios de comunicações eletró-
nicas, não estando os Estados‑Membros, neste último caso, obrigados a limitar temporalmente 
a conservação. Além disso, a referida diretiva não se opõe a uma medida legislativa que permita 
o recurso a uma conservação rápida dos dados de que dispõem os prestadores de serviços 
quando se verifiquem situações em que é necessário conservar os referidos dados para além dos 
prazos legais de conservação dos dados para efeitos de elucidação de infrações penais graves ou 
de ofensas à segurança nacional, quando essas infrações ou ofensas já tenham sido detetadas ou 
se possa razoavelmente suspeitar da sua existência. 

Além disso, o Tribunal de Justiça considera que a diretiva da vida privada e das comunicações 
eletrónicas, lida à luz da Carta, não se opõe a uma regulamentação nacional que imponha aos 
prestadores de serviços de comunicações eletrónicas que recorram à recolha em tempo real, 
nomeadamente, de dados de tráfego e de localização, quando essa recolha se limite às pessoas 
relativamente às quais existe uma razão válida para suspeitar que estão envolvidas, de uma 
forma ou outra, em atividades terroristas e esteja sujeita a fiscalização prévia, efetuada por um 
órgão jurisdicional ou por uma entidade administrativa independente, cuja decisão tenha efeito 
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vinculativo, garantindo que essa recolha em tempo real só é autorizada no limite do estritamente 
necessário. Em caso de urgência, a fiscalização deve ser efetuada rapidamente. 

Por último, o Tribunal de Justiça aborda a questão da manutenção dos efeitos no tempo de uma 
regulamentação nacional considerada incompatível com o direito da União. A este respeito, con-
sidera que um órgão jurisdicional nacional não pode aplicar uma disposição do seu direito naci-
onal que o habilita a limitar no tempo os efeitos de uma declaração de ilegalidade que lhe in-
cumbe, relativamente a uma regulamentação nacional que impõe aos prestadores de serviços 
de comunicações eletrónicas uma conservação generalizada e indiferenciada dos dados de trá-
fego e de localização, considerada incompatível com a diretiva da vida privada e das comunica-
ções eletrónicas, lida à luz da Carta. 

Dito isto, para dar uma resposta útil ao órgão jurisdicional nacional, o Tribunal de Justiça lembra 
que, no estado atual do direito da União, a admissibilidade e a apreciação de provas obtidas 
através de uma conservação de dados contrária ao direito da União, no âmbito de um processo 
penal instaurado contra pessoas suspeitas de atos de criminalidade grave, pertence unicamente 
ao direito nacional. Contudo, o Tribunal de Justiça precisa que a diretiva da vida privada e das 
comunicações eletrónicas, interpretada à luz do princípio da efetividade, exige que o julgador 
penal nacional rejeite provas obtidas através de uma conservação generalizada e indiferenciada 
dos dados de tráfego e de localização incompatível com o direito da União, no âmbito desse 
processo penal, se as pessoas suspeitas de crime não puderem tomar eficazmente posição sobre 
essas provas. 

NOTAS: 

1. Assim, no Acórdão de 8 de abril de 2014, Digital Rights Ireland e o. (C‑293/12 e C‑594/12, 
EU:C:2014:238), o Tribunal de Justiça declarou inválida a Diretiva 2006/24/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 15 de março de 2006, relativa à conservação de dados gerados ou 
tratados no contexto da oferta de serviços de comunicações eletrónicas publicamente dispo-
níveis ou de redes públicas de comunicações, e que altera a Diretiva 2002/58/CE (JO 2006, L 
105, p. 54), pelo facto de a ingerência nos direitos ao respeito pela vida privada e à proteção 
dos dados pessoais, reconhecidos pela Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (a 
seguir «Carta»), que incluía a obrigação geral de conservação dos dados de tráfego e de locali-
zação privada prevista nessa diretiva não se limitar ao estritamente necessário. No Acórdão de 
21 de dezembro de 2016, Tele2 Sverige e Watson e o. (C‑203/15 e C‑698/15, EU:C:2016:970) (v. 
CP n.° 145/16), o Tribunal de Justiça interpretou seguidamente o artigo 15.°, n.° 1, da Diretiva 
2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de julho de 2002, relativa ao trata-
mento de dados pessoais e à proteção da privacidade no setor das comunicações eletrónicas (Di-
retiva relativa à privacidade e às comunicações eletrónicas) (JO 2002, L 201, p. 37), alterada pela 
Diretiva 2009/136/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 2009 (JO 
2009, L 337, p. 11) (a seguir «diretiva da vida privada e comunicações eletrónicas). Este artigo 
habilita os Estados‑Membros – por razões de proteção, entre outras, da segurança nacional – a 
adotarem «medidas legislativas» a fim de limitar o alcance de certos direitos e obrigações previs-
tos na diretiva. Por último no Acórdão de 2 de outubro de 2018, Ministerio Fiscal (C‑207/16, 
EU:C:2018:788) (v. CP n.° 141/18), o Tribunal de Justiça interpretou esse mesmo artigo 15.°, n.° 
1, num processo relativo ao acesso das autoridades públicas aos dados relativos à identidade civil 
dos utilizadores dos meios de comunicações eletrónicas. 

2. Artigo 15.°, n.ºs 1 e 3, da Diretiva 2002/58. 

3. Artigo 5.°, n.° 1, da Diretiva 2002/58. 

4. Em especial, os artigos 7.°, 8.° e 11.°, bem como o artigo 52.°, n.° 1, da Carta. 

5. Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, 
relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais 
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e à livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE (Regulamento Geral sobre a 
Proteção de Dados) (JO 2016, L 119, p. 1). 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 6 de outubro de 2020, processo C-623/17, 
EU:C:2020:790 (Privacy International contra Secretary of State for Foreign and Commonwealth Affairs 
e o.) - Reenvio prejudicial – Tratamento de dados pessoais no sector das comunicações eletrónicas – 
Prestadores de serviços de comunicações eletrónicas – Transmissão generalizada e indiferenciada de 
dados de tráfego e de dados de localização – Salvaguarda da segurança nacional – Diretiva 2002/58/CE 
– Âmbito de aplicação – Artigo 1.º, n.º 3, e artigo 3.º – Confidencialidade das comunicações eletrónicas 
– Proteção – Artigo 5.º e artigo 15.º, n.º 1 – Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Artigos 
7.º, 8.º, 11.º e 52.º, n.º 1 – Artigo 4.º, n.º 2, TUE: 
 

Resumo do acórdão, disponível em http://curia.europa.eu/juris/document/docu-
ment.jsf?text=&docid=232122&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=2824915 : 
 
O Tribunal de Justiça confirma que o direito da União se opõe a uma regulamentação nacional 
que impõe a um prestador de serviços de comunicações eletrónicas, para efeitos de luta contra 
as infrações em geral ou de salvaguarda da segurança nacional, a transmissão ou a conservação 
generalizada e indiferenciada de dados de tráfego e localização. 
 
Em contrapartida, em situações em que um Estado-membro se confronte com uma ameaça grave 
para a segurança nacional que se revele real e atual ou previsível, este pode derrogar a obrigação 
de assegurar a confidencialidade dos dados relativos às comunicações eletrónicas impondo, atra-
vés de medidas legislativas, uma conservação generalizada e indiferenciada desses dados por um 
período temporalmente limitado ao estritamente necessário, mas renovável em caso de persis-
tência da ameaça. No que respeita à luta contra a criminalidade grave e a prevenção de ameaças 
graves contra a segurança pública, um Estado-membro pode igualmente prever a conservação 
específica dos referidos dados e a sua conservação rápida. Essa ingerência nos direitos funda-
mentais deve ser acompanhada de garantias efetivas e fiscalizada por um juiz ou por uma auto-
ridade administrativa independente. Do mesmo modo, um Estado-membro pode proceder a uma 
conservação generalizada e indiferenciada dos endereços IP atribuídos à fonte de uma comuni-
cação quando o período de conservação se limite ao estritamente necessário ou ainda proceder 
a uma conservação generalizada e indiferenciada dos dados relativos à identidade civil dos utili-
zadores dos meios de comunicações eletrónicas, sem que, neste último caso, isso esteja limitado 
a um prazo específico. 
 
Nos últimos anos, o Tribunal de Justiça pronunciou-se, em vários acórdãos, sobre a conservação 
e o acesso aos dados pessoais no domínio das comunicações eletrónicas (Assim, no Acórdão de 
8 de abril de 2014, Digital Rights Ireland e o. (C-293/12 e C-594/12, EU:C:2014:238) (v. CP 
n.° 54/14), o Tribunal de Justiça declarou inválida a Diretiva 2006/24/CE do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 15 de março de 2006, relativa à conservação de dados gerados ou trata-
dos no contexto da oferta de serviços de comunicações eletrónicas publicamente disponíveis 
ou de redes públicas de comunicações, e que altera a Diretiva 2002/58/CE (JO 2006, L 105, 
p. 54), pelo facto de a ingerência nos direitos ao respeito pela vida privada e à proteção dos 
dados pessoais, reconhecidos pela Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (a se-
guir «Carta»), que comportava a obrigação geral de conservação dos dados de tráfego e loca-
lização prevista nessa diretiva não se limitar ao estritamente necessário. No Acórdão de 21 de 
dezembro de 2016, Tele2 Sverige e Watson e o. (C-203/15 e C-698/15, EU:C:2016:970) (v. CP 
no 145/16), o Tribunal de Justiça interpretou seguidamente o artigo 15.°, n.° 1, da Diretiva 
2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de julho de 2002, relativa ao trata-

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=232122&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=2824915
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=232122&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=2824915
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=232122&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=2824915
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mento de dados pessoais e à proteção da privacidade no setor das comunicações eletrónicas (Di-
retiva relativa à privacidade e às comunicações eletrónicas) (JO 2002, L 201, p. 37), alterada pela 
Diretiva 2009/136/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 2009 
(JO 2009, L 337, p. 11) (a seguir «diretiva privacidade e comunicações eletrónicas»). Este artigo 
habilita os Estados-membros – por razões de proteção, nomeadamente, da segurança nacional – 
a adotarem «medidas legislativas» a fim de limitarem o alcance de certos direitos e obrigações 
previstos na diretiva. Por último, no Acórdão de 2 de outubro de 2018, Ministerio Fiscal (C-207/16, 
EU:C:2018:788) (v. CP n.º 141/18), o Tribunal de Justiça interpretou esse mesmo artigo 15.°, n.° 1, 
num processo respeitante ao acesso das autoridades públicas aos dados relativos à identidade 
civil dos utilizadores dos meios de comunicações eletrónicas). A jurisprudência daí resultante, em 
particular o Acórdão Tele2 Sverige e Watson e o., em que considerou nomeadamente que os 
Estados-membros não podiam impor aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas 
uma obrigação de conservação generalizada e indiferenciada de dados de tráfego e de localiza-
ção, suscitou preocupações nalguns Estados, que receavam ter sido privados de um instrumento 
que consideram necessário à salvaguarda da segurança nacional e à luta contra a criminalidade. 
Foi sobre este pano de fundo que foram submetidos ao Investigatory Powers Tribunal (Tribunal 
responsável pelos poderes de investigação, Reino Unido) (Privacy International, C-623/17), ao 
Conseil d’État (Conselho de Estado, em formação jurisdicional, França) (La Quadrature du Net 
e o., processo apensos C-511/18 e C-512/18) e à Cour constitutionnelle (Tribunal Constitucional, 
Bélgica) (Ordre des barreaux francophones et germanophone e o., C-520/18) litígios relativos à 
legalidade das regulamentações adotadas por alguns Estados-membros nestes domínios, que 
preveem, em especial, uma obrigação de os prestadores de serviços de comunicações eletrónicas 
transmitirem a uma autoridade pública ou de conservarem de forma generalizada ou indiferen-
ciada os dados dos utilizadores relativos ao tráfego e à localização. 
 
Através de dois Acórdãos proferidos em Grande Secção, em 6 de outubro de 2020, o Tribunal de 
Justiça considera, antes de mais, que a diretiva privacidade e comunicações eletrónicas se aplica 
a regulamentações nacionais que impõem aos fornecedores de serviços de comunicações eletró-
nicas que procedam, para efeitos de salvaguarda da segurança nacional e de luta contra a crimi-
nalidade, a tratamentos de dados pessoais, como a sua transmissão a autoridades públicas ou a 
sua conservação. Além disso, ao mesmo tempo que confirma a sua jurisprudência resultante do 
Acórdão Tele2 Sverige e Watson e o., sobre o caráter desproporcionado de uma conservação 
generalizada e indiferenciada dos dados de tráfego e da localização, o Tribunal de Justiça fornece 
precisões, nomeadamente quanto à extensão dos poderes que essa diretiva reconhece aos Esta-
dos-membros em matéria de conservação desses dados para os fins acima referidos. 
 
Antes de mais, o Tribunal de Justiça tem o cuidado de dissipar as dúvidas sobre a aplicabilidade 
da diretiva privacidade e comunicações eletrónicas suscitadas no âmbito dos presentes proces-
sos. Com efeito, vários Estados-membros que apresentaram observações escritas ao Tribunal de 
Justiça manifestaram uma opinião divergente a esse respeito. Alegavam, nomeadamente, que 
essa diretiva não era aplicável às regulamentações nacionais em causa, na medida em que estas 
têm por finalidade salvaguardar a segurança nacional, que é da sua exclusiva competência, como 
demonstra, nomeadamente, o artigo 4.°, n.° 2, terceiro período, TUE. O Tribunal de Justiça con-
sidera, no entanto, que as regulamentações nacionais que impõem aos fornecedores de serviços 
de comunicações eletrónicas a conservação dos dados de tráfego e de localização ou ainda a 
transmissão desses dados às autoridades nacionais de segurança e de informações para esse 
efeito são abrangidas pelo âmbito de aplicação da diretiva. 
 
Em seguida, o Tribunal de Justiça recorda que a diretiva privacidade e comunicações eletróni-
cas (cf. artigo 15.°, n.ºs 1 e 3, da Diretiva 2002/58) não permite que a derrogação da obrigação 
de princípio de garantir a confidencialidade das comunicações eletrónicas e dos respetivos dados 
e da proibição de armazenar esses dados se torne a regra. Isto implica que essa diretiva só auto-
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riza os Estados-membros a adotarem, entre outros para fins de segurança nacional, medidas le-
gislativas destinadas a limitar o alcance dos direitos e das obrigações previstos por esta diretiva, 
nomeadamente a obrigação de garantir a confidencialidade das comunicações e dos dados de 
tráfego (cf. artigo 5.°, n.° 1, da Diretiva 2002/58), no respeito dos princípios gerais do direito da 
União, entre os quais figura o princípio da proporcionalidade, e dos direitos fundamentais garan-
tidos pela Carta (cf. em especial, os artigos 7.°, 8.° e 11.°, bem como o artigo 52.°, n.° 1, da Carta). 
Neste contexto, o Tribunal de Justiça considera, por um lado, no processo Privacy International, 
que a diretiva privacidade e comunicações eletrónicas, lida à luz da Carta, se opõe a uma regula-
mentação nacional que impõe aos fornecedores de serviços de comunicações eletrónicas, com 
vista à salvaguarda da segurança nacional, a transmissão generalizada e indiferenciada aos ser-
viços de segurança e de informação dos dados de tráfego e de localização. Por outro lado, nos 
processos apensos La Quadrature du Net e o. e no processo Ordre des barreaux francophones et 
germanophone e o., o Tribunal de Justiça considera que esta mesma diretiva se opõe a medidas 
legislativas que imponham aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas, a título pre-
ventivo, uma conservação generalizada e indiferenciada dos dados de tráfego e de localização. 
Com efeito, essas obrigações de transmissão e de conservação generalizada e indiferenciada de 
tais dados constituem ingerências particularmente graves nos direitos fundamentais garantidos 
pela Carta, sem que o comportamento das pessoas cujos dados estão em causa esteja relacio-
nado com o objetivo prosseguido pela regulamentação em causa. De forma análoga, o Tribunal 
de Justiça interpreta o artigo 23.°, n.° 1, do Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (Re-
gulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo 
à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre 
circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE (Regulamento Geral sobre a Proteção 
de Dados) - JO 2016, L 119, p. 1), lido à luz da Carta, no sentido de que se opõe a uma regulamen-
tação nacional que impõe aos prestadores de acesso a serviços de comunicação ao público em 
linha e aos prestadores de serviços de armazenamento a conservação generalizada e indiferen-
ciada, nomeadamente, dos dados pessoais relativos a esses serviços. 
 
Em contrapartida, o Tribunal de Justiça considera que, em situações em que o Estado-membro 
em causa se confronte com uma ameaça grave para a segurança nacional que se revele real e 
atual ou previsível, a Diretiva privacidade e comunicações eletrónicas, lida à luz da Carta, não se 
opõe a que seja ordenado aos fornecedores de serviços de comunicações eletrónicas que con-
servem de forma generalizada e indiferenciada dados de tráfego e de localização. Neste con-
texto, o Tribunal de Justiça precisa que a decisão que prevê essa injunção, por um período tem-
poralmente limitado ao estritamente necessário, deve ser objeto de fiscalização efetiva, quer por 
um órgão jurisdicional quer por uma entidade administrativa independente, cuja decisão tenha 
efeito vinculativo, a fim de verificar a existência de uma dessas situações e o respeito das condi-
ções e das garantias previstas. Nestas mesmas condições, a referida diretiva também não se opõe 
à análise automatizada dos dados, nomeadamente os relativos ao tráfego e à localização, do 
conjunto dos utilizadores de meios de comunicações eletrónicas. 
 
O Tribunal de Justiça acrescenta que a diretiva privacidade e comunicações eletrónicas, lida à luz 
da Carta, não se opõe a medidas legislativas que permitam o recurso a uma conservação especí-
fica, temporalmente limitada ao estritamente necessário, dos dados de tráfego e de localização, 
que seja delimitada, com base em elementos objetivos e não discriminatórios, em função de 
categorias de pessoas em causa ou através de um critério geográfico. Do mesmo modo, essa 
diretiva não se opõe a medidas desse tipo que prevejam uma conservação generalizada e indife-
renciada dos endereços IP atribuídos à fonte de uma comunicação, desde que o período de con-
servação se limite ao estritamente necessário, nem às que prevejam essa conservação dos dados 
relativos à identidade civil dos utilizadores dos meios de comunicações eletrónicas, não estando 
os Estados-membros, neste último caso, obrigados a limitar temporalmente a conservação. Além 
disso, a referida diretiva não se opõe a uma medida legislativa que permita o recurso a uma 
conservação rápida dos dados de que dispõem os prestadores de serviços quando se verifiquem 



 
 
 

 
  610 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

situações em que seja necessário conservar os referidos dados para além dos prazos legais de 
conservação dos dados para efeitos de elucidação de infrações penais graves ou de ofensas à 
segurança nacional, quando essas infrações ou violações já tenham sido constatadas ou quando 
se possa razoavelmente suspeitar da sua existência. 
 
Além disso, o Tribunal de Justiça considera que a diretiva privacidade e comunicações eletróni-
cas, lida à luz da Carta, não se opõe a uma regulamentação nacional que impõe aos fornecedores 
de serviços de comunicações eletrónicas que recorram à recolha em tempo real, nomeadamente, 
de dados de tráfego e de localização, quando essa recolha se limite às pessoas relativamente às 
quais existe uma razão válida para suspeitar que estão envolvidas, de uma maneira ou de outra, 
em atividades terroristas e esteja sujeita a fiscalização prévia, efetuada por um tribunal ou por 
uma entidade administrativa independente, cuja decisão tenha efeito vinculativo, garantindo 
que essa recolha em tempo real só é autorizada no limite do estritamente necessário. Em caso 
de urgência, a fiscalização deve ocorrer no mais curto espaço de tempo. 
 
Por último, o Tribunal de Justiça aborda a questão da manutenção dos efeitos no tempo de uma 
regulamentação nacional considerada incompatível com o direito da União. A este respeito, con-
sidera que um órgão jurisdicional nacional não pode aplicar uma disposição do seu direito naci-
onal que o habilita a limitar no tempo os efeitos de uma declaração de ilegalidade que lhe in-
cumbe, relativamente a uma regulamentação nacional que impõe aos fornecedores de serviços 
de comunicações eletrónicas uma conservação generalizada e indiferenciada dos dados de trá-
fego e de localização, considerada incompatível com a diretiva privacidade e comunicações ele-
trónicas, lida à luz da Carta. 
 
Dito isto, para dar uma resposta útil ao órgão jurisdicional nacional, o Tribunal de Justiça lembra 
que a admissibilidade e a apreciação das provas obtidas através de uma conservação de dados 
contrária ao direito da União, no âmbito de um processo penal instaurado contra pessoas sus-
peitas de atos de criminalidade grave, pertence, no estado atual do direito da União, unicamente 
ao direito nacional. Todavia, o Tribunal de Justiça precisa que a diretiva privacidade e comunica-
ções eletrónicas, interpretada à luz do princípio da efetividade, exige que o julgador penal naci-
onal rejeite provas obtidas através de uma conservação generalizada e indiferenciada dos dados 
de tráfego e de localização incompatível com o direito da União, no âmbito desse processo penal, 
se as pessoas suspeitas de atos de criminalidade não puderem tomar eficazmente posição sobre 
essas provas. 
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• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 18 de junho de 2020, processo C-78/18, 
EU:C:2020:476 (Comissão Europeia contra Hungria) - Incumprimento de Estado – Admissibilidade – Ar-
tigo 63.º TFUE – Liberdade de circulação de capitais – Existência de uma restrição – Ónus da prova – 
Discriminação indireta relacionada com a proveniência dos capitais – Artigo 12.º da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia – Direito à liberdade de associação – Legislação nacional que impõe 
obrigações de registo, de declaração e de publicidade, acompanhadas de sanções, às associações que 
recebem ajudas financeiras provenientes de outros Estados-membros ou de países terceiros – Artigo 
7.º da Carta de Direitos Fundamentais – Direito ao respeito pela vida privada – Artigo 8.º, n.º 1, da Carta 
de Direitos Fundamentais – Direito à proteção dos dados pessoais – Legislação nacional que impõe a 
divulgação de informações relativas às pessoas que concedem ajuda financeira a associações e ao mon-
tante dessa ajuda – Justificação – Razão imperiosa de interesse geral – Transparência do financiamento 
associativo – Artigo 65.º TFUE – Ordem pública – Segurança pública – Luta contra o branqueamento de 
capitais, o financiamento do terrorismo e o crime organizado – Artigo 52.º, n.º 1, da Carta dos Direitos 
Fundamentais: 

Resumo do acórdão, disponível em http://curia.europa.eu/juris/document/docu-
ment.jsf?text=&docid=227668&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19353663 : 

«As restrições impostas pela Hungria ao financiamento das organizações civis por pessoas es-
tabelecidas fora desse Estado-membro não são conformes com o direito da União. 

No Acórdão Comissão/Hungria (Transparência associativa) (C-78/18), proferido em 18 de junho 
de 2020, a Grande Secção do Tribunal de Justiça julgou procedente a ação por incumprimento 
intentada pela Comissão Europeia contra este Estado-membro. O Tribunal de Justiça declarou 
que, ao ter imposto obrigações de registo, de declaração e de publicidade a certas categorias de 
organizações da sociedade civil que beneficiam direta ou indiretamente de uma assistência pro-
veniente do estrangeiro que excede um determinado limite e ao prever a possibilidade de aplicar 
sanções às organizações que não respeitem essas obrigações, a Hungria introduziu restrições dis-
criminatórias e injustificadas em relação tanto às organizações em causa como às pessoas que 
lhes concedem tal ajuda. Estas restrições contrariam as obrigações que incumbem aos Estados-
membros ao abrigo da liberdade de circulação de capitais enunciada no artigo 63.° TFUE, bem 
como dos artigos 7.°, 8.° e 12.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (a seguir 
«Carta»), relativas ao direito ao respeito pela vida privada e familiar, ao direito à proteção dos 
dados pessoais e ao direito à liberdade de associação. 

Em 2017, a Hungria adotou uma lei que foi apresentada como sendo destinada a assegurar a 
transparência das organizações civis que recebem donativos provenientes do estrangeiro (a se-
guir «lei da transparência») (A külföldről támogatott szervezetek átláthatóságáról szóló 2017. évi 
LXXVI. törvény (Lei n.º LXXVI de 2017 relativa à transparência das organizações que recebem 
ajuda proveniente do estrangeiro). Nos termos desta lei, estas organizações devem registar-se 
junto dos órgãos jurisdicionais húngaros enquanto «organização que recebe ajuda proveniente 
do estrangeiro» quando os montantes dos donativos que receberem em proveniência de outros 
Estados-membros ou de países terceiros durante um ano ultrapassar um determinado limite. No 
momento do registo, estas organizações devem também indicar, nomeadamente, o nome dos 
doadores cuja ajuda tenha atingido ou ultrapassado a quantia de 500 000 forints húngaros (cerca 
de 1 400 euros) e o montante exato da ajuda. Esta informação é em seguida publicada numa 
plataforma eletrónica pública acessível gratuitamente. Além disso, as organizações civis em 
causa devem mencionar, na página principal do seu sítio Internet e em todas as suas publicações, 
que são uma «organização que recebe ajuda do estrangeiro». 

A Comissão intentou uma ação por incumprimento no Tribunal de Justiça contra a Hungria, con-
siderando que a referida lei violava tanto o Tratado FUE como a Carta. 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=227668&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19353663
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=227668&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19353663
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=227668&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19353663
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Antes de examinar o processo quanto ao mérito, o Tribunal de Justiça, pronunciando-se sobre a 
exceção de inadmissibilidade suscitada pela Hungria, recordou que o fato de a Comissão subme-
ter um procedimento pré-contencioso a prazos curtos não é, em si mesmo, suscetível de implicar 
a inadmissibilidade da ação por incumprimento subsequente. Com efeito, tal inadmissibilidade 
só se impõe se o comportamento da Comissão tiver tornado mais difícil a refutação das acusa-
ções desta instituição pelo Estado-membro em causa e tiver, assim, violado os direitos de defesa, 
o que não foi demonstrado no presente caso. 

Quanto ao mérito, o Tribunal de Justiça declarou, a título preliminar, que a Hungria não tinha 
razão ao acusar a Comissão de não ter feito prova dos efeitos práticos da lei da transparência na 
liberdade de circulação garantida pelo artigo 63.° TFUE. Com efeito, a existência de um incum-
primento pode ser provada, no caso de este ter origem na adoção de uma medida legislativa ou 
regulamentar cuja existência e aplicação não sejam contestadas, através de uma análise jurídica 
das disposições desta medida. 

Em seguida, ao analisar a procedência das acusações da Comissão, o Tribunal de Justiça declarou, 
em primeiro lugar, que as operações cobertas pela lei da transparência estão abrangidas pelo 
conceito de «movimentos de capitais» que figura no artigo 63.°, n.° 1, TFUE e que a lei em causa 
constitui uma medida restritiva, de natureza discriminatória. Com efeito, a mesma institui uma 
diferença de tratamento entre os movimentos nacionais e transfronteiriços de capitais, que não 
se explica por nenhuma diferença objetiva entre as situações em causa e que seja adequada para 
dissuadir as pessoas singulares ou coletivas estabelecidas noutros Estados-membros ou em paí-
ses terceiros de concederem ajuda financeira às organizações interessadas. Em particular, a lei 
da transparência é aplicável, de forma circunscrita e exclusiva, às associações e fundações que 
recebem ajudas financeiras provenientes de outros Estados-membros ou de países terceiros, que 
diferencia impondo-lhes uma obrigação de se declararem, de se registarem e de se apresentarem 
sistematicamente ao público sob a denominação de «organização que recebe ajuda proveniente 
do estrangeiro», sob pena da aplicação de sanções que podem ir até à sua dissolução. Além disso, 
as medidas que prevê são suscetíveis de criar um clima de desconfiança em relação a essas asso-
ciações e fundações. A divulgação pública de informações relativas às pessoas estabelecidas nou-
tros Estados-membros ou em países terceiros que concedem ajudas financeiras a estas mesmas 
associações e fundações é, por outro lado, suscetível de as dissuadir de concederem tais ajudas. 
Por conseguinte, as obrigações de registo, de declaração e de publicidade, bem como as sanções 
previstas na lei da transparência, constituem, consideradas em conjunto, uma restrição à liber-
dade de circulação de capitais, proibida pelo artigo 63.° TFUE. 

Quanto à eventual justificação desta restrição, o Tribunal de Justiça sublinha que o objetivo que 
consiste em aumentar a transparência do financiamento associativo pode ser considerado uma 
razão imperiosa de interesse geral. Com efeito, certas organizações da sociedade civil podem, 
atendendo aos objetivos que prosseguem e aos meios de que dispõem, ter uma influência im-
portante na vida pública e no debate público, que justifique que o seu financiamento seja sub-
metido a medidas destinadas a assegurar a sua transparência, em especial quando o mesmo seja 
proveniente de países terceiros à União. Contudo, no presente caso, a Hungria não demonstrou 
por que razão o objetivo de aumento da transparência do financiamento associativo que invoca 
justifica as medidas concretamente instituídas pela lei da transparência. Em especial, estas apli-
cam-se de forma indiferenciada a qualquer ajuda financeira estrangeira que exceda um certo 
limite e a todas as organizações abrangidas pelo âmbito de aplicação desta lei, em vez de se 
circunscreverem às que são realmente suscetíveis de ter uma influência importante na vida pú-
blica e no debate público. 

Quanto às razões de ordem pública e de segurança pública mencionadas no artigo 65.°, n.° 1, 
alínea b), TFUE, o Tribunal de Justiça recordou que tais razões podem ser invocadas num deter-
minado domínio, desde que o legislador da União não tenha procedido à harmonização completa 
das medidas destinadas a assegurar a sua proteção, e que as mesmas englobam, nomeadamente, 
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a luta contra o branqueamento de capitais, o financiamento do terrorismo e o crime organizado. 
Todavia, estas razões só são admissíveis perante uma ameaça real, atual e suficientemente grave 
que afete um interesse fundamental da sociedade. Ora, no caso em apreço, a Hungria não apre-
sentou nenhum argumento suscetível de demonstrar, de forma concreta, tal ameaça. A lei da 
transparência baseia-se sobretudo numa presunção de princípio e indiferenciada segundo a qual 
qualquer financiamento estrangeiro das organizações da sociedade civil é intrinsecamente sus-
peito. 

O Tribunal de Justiça concluiu daí que as restrições que decorrem da lei da transparência não são 
justificadas e, por conseguinte, que a Hungria não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por 
força do artigo 63.° TFUE. 

Em segundo lugar, o Tribunal de Justiça examinou se as disposições da lei da transparência eram 
conformes com os artigos 8.°, 7.° e 12.° da Carta, com a qual uma medida nacional deve ser con-
forme quando o Estado-membro o autor dessa medida pretenda justificar a restrição que aquela 
comporta por uma razão imperiosa de interesse geral ou por uma razão mencionada no Tratado 
TFUE. 

No que respeita, antes de mais, ao direito à liberdade de associação, consagrado no artigo 12.°, 
n.° 1, da Carta, o Tribunal de Justiça sublinhou que a mesma constitui um dos fundamentos es-
senciais de uma sociedade democrática e pluralista, na medida em que permite aos cidadãos agir 
coletivamente em domínios de interesse comum e contribuírem, deste modo, para o bom funci-
onamento da vida pública. No caso em apreço, o Tribunal de Justiça declarou que as medidas 
previstas pela lei da transparência limitam este direito, na medida em que tornam significativa-
mente mais difíceis, a vários níveis, a atuação e o funcionamento das associações abrangidas por 
esta lei. 

No que respeita, em seguida, ao direito ao respeito pela vida privada e familiar, consagrado no 
artigo 7.° da Carta, o Tribunal de Justiça recordou que os poderes públicos têm a obrigação de se 
abster de qualquer ingerência injustificada na vida das pessoas. No caso em apreço, salientou 
que as obrigações de declaração e de publicidade previstas pela lei da transparência limitam esse 
direito. Quanto ao direito à proteção dos dados pessoais consagrado no artigo 8.°, n.° 1, da Carta, 
que está ligado, em certa medida, ao direito ao respeito pela vida privada e familiar, o Tribunal 
de Justiça recordou que este direito se opõe a que as informações relativas a pessoas singulares 
identificadas ou identificáveis sejam divulgadas a terceiros, independentemente de se tratar de 
autoridades públicas ou do público em geral, a menos que essa divulgação ocorra ao abrigo de 
um tratamento leal que respeite as exigências previstas no artigo 8.°, n.° 2, da Carta. Excetuada 
esta hipótese, deve considerar-se que essa divulgação, que constitui um tratamento de dados 
pessoais, limita o direito à proteção dos dados pessoais garantido no artigo 8.°, n.° 1, da Carta. 
Ora, no caso em apreço, a lei da transparência prevê a divulgação de dados pessoais e a Hungria 
não alegou que esta lei se inscreve no quadro de um tratamento que respeita as exigências acima 
referidas. 

Analisando, por último, a questão da eventual justificação das restrições impostas aos direitos 
fundamentais, o Tribunal salientou que, conforme já decorria da análise levada a cabo à luz do 
Tratado FUE, nenhum dos objetivos de interesse geral invocados pela Hungria justifica as dispo-
sições da lei da transparência». 
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Ano de 2019: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 12 de novembro de 2019, processo C-233/18, 
EU:C:2019:956 (Zubair Haqbin contra Federaal Agentschap voor de opvang van asielzoekers) - Reenvio 
prejudicial – Requerentes de proteção internacional – Diretiva 2013/33/UE – Artigo 20.º, n.ºs 4 e 5 – 
Incumprimento grave do regulamento dos centros de acolhimento ou comportamento violento grave 
– Alcance do direito dos Estados-membros de determinar as sanções aplicáveis – Menor não acompa-
nhado – Redução ou retirada do benefício das condições materiais de acolhimento: 

Resumo do acórdão, disponível em http://curia.europa.eu/juris/document/docu-
ment.jsf?text=&docid=220542&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19354459 : 

«Um requerente de proteção internacional culpado de um incumprimento grave do regulamento 
do centro de acolhimento no qual é acolhido ou de um comportamento violento grave não pode 
ser sancionado com a retirada do benefício das condições materiais de acolhimento relativas ao 
alojamento, à alimentação ou ao vestuário 

No Acórdão Haqbin (C-233/18), proferido em 12 de novembro de 2019, a Grande Secção do Tri-
bunal de Justiça pronunciou-se pela primeira vez sobre o alcance do direito conferido pelo ar-
tigo 20.°, n.° 4, da Diretiva 2013/33 (Diretiva 2013/33/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 26 de junho de 2013, que estabelece normas em matéria de acolhimento dos requerentes de 
proteção internacional (JO 2013, L 180, p. 96) aos Estados-membros de determinar as sanções 
aplicáveis quando um requerente de proteção internacional seja declarado culpado de um in-
cumprimento grave do regulamento do centro de acolhimento no qual é acolhido ou de um com-
portamento violento grave. O Tribunal de Justiça declarou que esta disposição, lida à luz do ar-
tigo 1.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, não permite aos Estados-mem-
bros aplicar nesses casos uma sanção que consiste em retirar, ainda que temporariamente, o 
benefício das condições materiais de acolhimento do requerente relativas ao alojamento, à ali-
mentação ou ao vestuário. 

Z. Haqbin é um nacional afegão que chegou à Bélgica como menor não acompanhado. Após ter 
apresentado um pedido de proteção internacional, foi acolhido num centro de acolhimento. 
Nesse centro, esteve implicado numa rixa entre residentes de diversas origens étnicas. Na se-
quência desses acontecimentos, o diretor do centro de acolhimento decidiu excluí-lo, por um 
período de quinze dias, do benefício de apoio material numa estrutura de acolhimento. Durante 
esse período de exclusão, Z. Haqbin, segundo as suas próprias declarações, passou as noites num 
parque em Bruxelas e em casas de amigos. 

Nestas circunstâncias, o órgão jurisdicional de reenvio, chamado a pronunciar-se sobre o recurso 
interposto por Z. Haqbin da decisão de primeira instância que negou provimento ao seu recurso 
contra a decisão de exclusão, questionou o Tribunal sobre a possibilidade de as autoridades bel-
gas retirarem ou reduzirem o benefício das condições materiais de acolhimento de um reque-
rente de proteção internacional na situação de Z. Haqbin. Por outro lado, tendo em conta a situ-
ação particular deste último, colocou-se a questão de saber em que condições essa sanção pode 
ser aplicada a um menor não acompanhado. 

O Tribunal começou por precisar que as sanções referidas no artigo 20.°, n.° 4, da Diretiva 
2013/33 podem, em princípio, incidir sobre as condições materiais de acolhimento. No entanto, 
essas sanções devem, em conformidade com o artigo 20.°, n.° 5, da mesma diretiva, ser objetivas, 
imparciais, fundamentadas e proporcionadas à situação particular do requerente e devem, em 
todas as circunstâncias, preservar um nível de vida condigno. 

Ora, a retirada, ainda que temporária, do benefício do conjunto das condições materiais de aco-
lhimento ou das condições materiais de acolhimento relativas ao alojamento, à alimentação ou 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=220542&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19354459
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=220542&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19354459
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=220542&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19354459
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ao vestuário seria inconciliável com a obrigação de garantir ao requerente um nível de vida con-
digno. Com efeito, essa sanção privá-lo-ia da possibilidade de fazer face às suas necessidades 
mais básicas. Além disso, não cumpriria a exigência da proporcionalidade. 

O Tribunal acrescentou que os Estados-membros têm a obrigação de assegurar com permanên-
cia e sem interrupção um nível de vida condigno e que as autoridades responsáveis pelo acolhi-
mento dos requerentes de proteção internacional devem assegurar, de maneira controlada e sob 
a sua própria responsabilidade, um acesso às condições de acolhimento que garanta esse nível 
de vida. Por conseguinte, não se podem limitar, como pretendiam as autoridades competentes 
belgas, a enviar ao requerente excluído uma lista de centros privados para sem-abrigo com ca-
pacidade para o acolher. 

No que se refere a uma sanção que consiste em reduzir o benefício das condições materiais de 
acolhimento, como uma retirada ou uma redução do subsídio para despesas diárias, o Tribunal 
precisou que cabe às autoridades competentes assegurar, em qualquer circunstância, que essa 
sanção seja, tendo em conta a situação particular do requerente e o conjunto das circunstâncias 
do caso em apreço, conforme com o princípio da proporcionalidade e não prejudique a dignidade 
desse requerente. A este respeito, recordou que os Estados-membros podem, nos casos previs-
tos no artigo 20.°, n.° 4, da Diretiva 2013/33, prever medidas diferentes das relativas às condi-
ções materiais de acolhimento, como a manutenção do requerente numa parte separada do cen-
tro de acolhimento ou a sua transferência para outro centro de acolhimento. Por outro lado, as 
autoridades competentes podem decidir colocar o requerente em detenção, nos termos dos re-
quisitos previstos nesta diretiva. 

Quando o requerente for um menor não acompanhado, e, por conseguinte, uma pessoa vulne-
rável na aceção da Diretiva 2013/33, as autoridades nacionais devem, ao adotar sanções nos 
termos do seu artigo 20.°, n.° 4, ter ainda mais em conta a situação particular do menor e o prin-
cípio da proporcionalidade. Estas sanções devem, à luz, designadamente, do artigo 24.° da Carta 
dos Direitos Fundamentais, ser adotadas tendo especialmente em conta o interesse superior da 
criança. Por outro lado, a Diretiva 2013/33 não obsta a que essas autoridades decidam confiar o 
menor aos serviços ou autoridades judiciárias responsáveis pela proteção de menores». 

Conclusão do acórdão: 

«O artigo 20.º, n.ºs 4 e 5, da Diretiva 2013/33/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 
de junho de 2013, que estabelece normas em matéria de acolhimento dos requerentes de pro-
teção internacional, lido à luz do artigo 1.ºda Carta dos Direitos Fundamentais da União Euro-
peia, deve ser interpretado no sentido de que um Estado-membro não pode prever, entre as 
sanções suscetíveis de ser aplicadas a um requerente em caso de incumprimento grave do re-
gulamento dos centros de acolhimento e de comportamento violento grave, uma sanção que 
consiste em retirar, ainda que temporariamente, o benefício das condições materiais de aco-
lhimento, na aceção do artigo 2.º, alíneas f) e g), desta diretiva, relativas à habitação, à alimen-
tação ou ao vestuário, uma vez que a mesma teria por efeito privar esse requerente da possi-
bilidade de fazer face às suas necessidades mais básicas. A aplicação de outras sanções ao 
abrigo do referido artigo 20.º, n. º 4, deve, em todas as circunstâncias, respeitar as condições 
enunciadas no n. º 5 deste artigo, nomeadamente as relativas ao respeito do princípio da pro-
porcionalidade e da dignidade humana. No caso de um menor não acompanhado, estas san-
ções devem, atendendo, nomeadamente, ao artigo 24.ºda Carta dos Direitos Fundamentais, 
ser adotadas tendo especialmente em conta o interesse superior da criança». 
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• Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 24 de outubro de 2019, processos apensos C‑469/18 
e C‑470/18, EU:C:2019:895 (IN e JM contra Belgische Staat) - Reenvio prejudicial – Fiscalidade – Imposto 
sobre o rendimento das pessoas singulares – Inadmissibilidade do pedido de decisão prejudicial:  

«Litígios nos processos principais e a questão prejudicial 

4. Os fatos correspondentes aos dois litígios principais são, mutatis mutandis, idênticos nos pro-
cessos C-469/18 e C-470/18. Podem ser resumidos da seguinte forma. 

5. Os recorrentes nos processos principais são administradores delegados de empresas de co-
mercialização e de distribuição de computadores, bem como de componentes de computador. 
Estas empresas foram objeto de um inquérito penal em 1996, na sequência de uma denúncia da 
Administração Fiscal belga que, em 1995, iniciou investigações sobre fraudes ao imposto sobre 
o valor acrescentado (IVA) do tipo carrossel. 

6. No âmbito do inquérito penal, foi executada no Luxemburgo uma carta rogatória, em relação 
com a qual o diretor de um banco luxemburguês entregou, aquando da sua inquirição por um 
juiz de instrução luxemburguês, na presença do seu homólogo belga, documentos bancários res-
peitantes aos recorrentes nos processos principais. Todavia, esta entrega ocorreu sem ter sido 
solicitado o acordo da câmara do conselho do tribunal do local onde foram efetuadas as buscas 
e apreensões, ou seja, a chambre du conseil du tribunal d’arrondissement de Luxembourg (Câ-
mara do Conselho do Tribunal de Primeira Instância do Luxemburgo), exigido pelo artigo 20.ºdo 
Tratado de Extradição e Assistência Judiciária em Matéria Penal entre o Reino da Bélgica, o 
Grão-Ducado do Luxemburgo e o Reino dos Países Baixos. 

7. Após ter obtido autorização para consultar o processo penal e fazer cópias, a Administração 
Fiscal belga emitiu avisos de liquidação retificativos das declarações do imposto sobre as pessoas 
singulares efetuadas pelos recorrentes nos processos principais e ordenou o pagamento de im-
postos sobre lucros de empresas industriais e comerciais, no montante de 536 738,94 euros para 
o exercício de 1997 e de 576 717,62 euros para o exercício de 1998, que tinham sido transferidos 
para uma conta luxemburguesa. 

8. Na sequência do indeferimento das reclamações contra estes avisos de liquidação, deduzidas 
pelos recorrentes nos processos principais, estes últimos interpuseram recursos para obter um 
desagravamento dos impostos que lhes eram exigidos, alegando que os documentos bancários 
tinham sido obtidos de maneira irregular e não podiam, portanto, fundamentar uma decisão de 
tributação. Estes recursos foram julgados procedentes por sentença do órgão jurisdicional de 
primeira instância, que foi anulada em sede de recurso. Os recorrentes nos processos principais 
interpuseram por isso recursos de cassação. 

9. No órgão jurisdicional de reenvio, o Hof van Cassatie (Tribunal de Cassação, Bélgica), os recor-
rentes nos processos principais alegam, em especial, que resulta do artigo 8.ºda Convenção Eu-
ropeia para a Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais, assinada em 
Roma, em 4 de novembro de 1950 (a seguir «CEDH»), e do artigo 7.ºda Carta que a transmissão 
de dados bancários de pessoas singulares só é possível se forem respeitados os procedimentos 
legais previstos para o efeito. Ora, tal não teria acontecido neste caso, pelo que teria sido violado 
o seu direito fundamental ao respeito pela vida privada. A obtenção desses elementos de prova 
em violação de tal direito é contrária ao que se pode esperar de uma autoridade que atua em 
conformidade com os princípios da boa administração e a utilização desses elementos de prova 
deve, em quaisquer circunstâncias, ser considerada inadmissível. 

10. A este respeito, os recorrentes nos processos principais invocam o Acórdão de 17 de dezem-
bro de 2015, WebMindLicenses (C-419/14, EU:C:2015:832), alegando que se, no âmbito da co-
brança do imposto sobre os rendimentos, devesse ser admitida no direito belga a possibilidade 
de utilizar provas obtidas em violação de um direito fundamental, isso implicaria uma diferença 
de tratamento injustificável do ponto de vista do princípio da igualdade e da não discriminação, 
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garantido pela Constituição belga, entre o contribuinte a quem é cobrado imposto sobre os ren-
dimentos e o contribuinte a quem é cobrado IVA. 

11. O órgão jurisdicional de reenvio refere, por um lado, que a legislação fiscal belga não contém 
uma disposição geral que proíba a utilização de elementos de prova obtidos de maneira irregular 
para provar a existência de uma dívida de imposto e, se for caso disso, aplicar uma tributação 
mais elevada ou uma coima. A utilização pela Administração de tais elementos de prova deve ser 
apreciada à luz dos princípios da boa administração e do direito a um processo equitativo. Salvo 
quando o legislador prevê sanções especiais a este respeito, a utilização em processos fiscais 
destes elementos de prova só pode ser excluída se tiverem sido obtidos de tal modo contra o 
que se pode esperar de uma autoridade que age em conformidade com o princípio da boa admi-
nistração que essa utilização deve, em todas as circunstâncias, ser considerada inadmissível ou 
se essa utilização põe em perigo o direito do contribuinte a um processo equitativo. Nesta apre-
ciação, o juiz poderia ter em conta, nomeadamente, um ou mais dos seguintes aspetos: o caráter 
meramente formal da irregularidade, as suas repercussões no direito ou na liberdade que a 
norma violada protege, o caráter intencional ou não da irregularidade cometida pela autoridade 
e a circunstância de a infração ser muito mais grave que a irregularidade cometida. 

12. Por outro lado, o órgão jurisdicional de reenvio cita o Acórdão de 17 de dezembro de 2015, 
WebMindLicenses (C-419/14, EU:C:2015:832), e observa que, nesse acórdão, o Tribunal de Jus-
tiça declarou que, em matéria de cobrança do IVA, as provas obtidas em violação de um direito 
fundamental devem ser excluídas. Em contrapartida, resulta da jurisprudência do Tribunal Euro-
peu dos Direitos do Homem que a utilização de um elemento de prova recolhido em violação do 
artigo 8.ºda CEDH não conduz necessariamente a uma violação do direito a um processo equita-
tivo garantido pelo artigo 6.º, n. º 1, da CEDH e que o artigo 13.ºda CEDH não exige, por si só, 
que esse elemento de prova seja afastado dos debates. 

13. Tendo em conta esta jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, o órgão 
jurisdicional de reenvio considera necessário que o Tribunal de Justiça seja novamente interro-
gado sobre a questão de saber se, em matéria de IVA, o artigo 47.ºda Carta deve ser interpretado 
no sentido de que se opõe, em todas as circunstâncias, à utilização de elementos de prova obti-
dos em violação do direito ao respeito da vida privada, garantido pelo artigo 7.ºda Carta, ou no 
sentido de que não se opõe a um regime nacional em aplicação do qual o órgão jurisdicional que 
deve apreciar se esse elemento de prova pode ser utilizado para fundamentar uma cobrança do 
IVA está obrigado a realizar um exame como o que foi exposto anteriormente. 

14. O órgão jurisdicional de reenvio precisa que, embora os processos principais digam respeito 
aos impostos sobre os rendimentos e, portanto, não se trate de uma matéria abrangida pelo 
direito da União, é necessária uma resposta à questão colocada em cada um dos processos apen-
sos para poder apreciar a desigualdade de tratamento, invocada pelos recorrentes nos processos 
principais, que possa existir entre um contribuinte a quem é cobrado o imposto sobre os rendi-
mentos das pessoas singulares e um contribuinte a quem é cobrado IVA. 

15. Foi nestas condições que o Hof van Cassatie (Tribunal de Cassação) decidiu, nos processos 
C-469/18 e C-470/18, suspender a instância e submeter ao Tribunal de Justiça a seguinte questão 
prejudicial, redigida de modo idêntico em ambos os processos: 

«Deve o artigo 47.ºda Carta […] ser interpretado no sentido de que, em matéria de [IVA], 
se opõe, em quaisquer circunstâncias, à utilização de elementos de prova obtidos em 
violação do direito ao respeito pela vida privada, consagrado no artigo 7.ºda Carta, ou, 
pelo contrário, deixa margem para um regime nacional nos termos do qual o juiz que 
aprecia a possibilidade de utilização de um elemento de prova assim obtido como base 
para a cobrança do IVA deve efetuar uma ponderação, conforme descrito [na fundamen-
tação do pedido de decisão prejudicial]?» 
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Tramitação do processo no Tribunal de Justiça 

16. Por Decisão do presidente do Tribunal de Justiça de 6 de setembro de 2018, os processos 
C-469/18 e C-470/18 foram apensados para efeitos da fase escrita e do acórdão. 

Quanto à admissibilidade dos pedidos de decisão prejudicial 

17. Como salienta o órgão jurisdicional de reenvio, a situação em causa nos processos principais, 
cujo objeto é uma retificação das declarações do imposto sobre os rendimentos das pessoas sin-
gulares, não está abrangida pelo âmbito de aplicação do direito da União. 

18. Como salientou a advogada-geral no n.º 66 das suas conclusões, o fato de os elementos de 
prova nos processos principais terem sido obtidos no âmbito de um processo penal instaurado 
na sequência de uma denúncia da Administração Fiscal belga que tinha investigado fraudes ao 
IVA não implica, por si só, que a sua utilização para retificar as declarações do imposto sobre os 
rendimentos das pessoas singulares constitua uma aplicação do direito da União, na aceção do 
artigo 51.º, n. º 1, da Carta. Com efeito, essa utilização não apresenta um nexo com o direito da 
União que ultrapasse a proximidade que possa existir, num Estado-membro, entre as regras re-
lativas à cobrança do IVA e as relativas à cobrança do imposto sobre os rendimentos das pessoas 
singulares ou as incidências indiretas de uma dessas matérias na outra (v., neste sentido, Acórdão 
de 10 de julho de 2014, Julián Hernández e o., C-198/13, EU:C:2014:2055, n.º 34 e jurisprudência 
referida). 

19. Por conseguinte, no caso em apreço, o Tribunal de Justiça não pode apreciar, à luz da Carta, 
a legislação ou a jurisprudência nacional aplicável à utilização, no processo de cobrança do im-
posto sobre o rendimento das pessoas singulares respeitante aos recorrentes nos processos prin-
cipais, de elementos de prova que, segundo o órgão jurisdicional de reenvio, foram obtidos de 
maneira irregular. 

20. Embora os processos principais digam respeito ao imposto sobre os rendimentos das pessoas 
singulares, o órgão jurisdicional de reenvio, cuja questão prejudicial em ambos os processos re-
fere expressamente a interpretação do artigo 47.ºda Carta, pretende saber, na realidade, em que 
medida o direito da União permite ou não utilizar elementos de prova obtidos de maneira irre-
gular para efeitos de cobrança do IVA. Com efeito, em seu entender, poderia existir, quanto a 
este ponto, uma divergência entre a solução encontrada pelo Tribunal de Justiça no Acórdão de 
17 de dezembro de 2015, WebMindLicenses (C-419/14, EU:C:2015:832), e a jurisprudência do 
Tribunal Europeu dos Direitos do Homem. Precisa da resposta à questão submetida para poder 
apreciar a desigualdade de tratamento que, segundo os recorrentes nos processos principais, 
existe entre um contribuinte a quem, como no caso vertente, é cobrado imposto sobre o rendi-
mento das pessoas singulares e um contribuinte a quem é cobrado IVA. 

21. A este respeito, importa recordar que o Tribunal de Justiça reconheceu como admissíveis 
pedidos prejudiciais que tinham por objeto disposições do direito da União em situações em que 
os fatos no processo principal não eram abrangidos pelo âmbito de aplicação deste direito, mas 
nas quais as referidas disposições se tornaram aplicáveis por força do direito nacional, em virtude 
de uma remissão operada por este último para o conteúdo daquelas (v., neste sentido, Acórdãos 
de 18 de outubro de 2012, Nolan, C-583/10, EU:C:2012:638, n. º 45, e de 15 de novembro de 
2016, Ullens de Schooten, C-268/15, EU:C:2016:874, n. º 53 e jurisprudência referida). 

22. Com efeito, quando a legislação nacional segue, para regular situações puramente internas, 
as soluções escolhidas pelo direito da União a fim, por exemplo, de evitar o aparecimento de 
discriminações contra cidadãos nacionais ou de eventuais distorções de concorrência, ou ainda 
assegurar um procedimento único em situações comparáveis, existe manifestamente um inte-
resse da União em que, para evitar futuras divergências de interpretação, as disposições ou os 
conceitos que se foram buscar ao direito da União sejam interpretados de maneira uniforme, 
quaisquer que sejam as condições em que se devam aplicar (v., neste sentido, Acórdãos de 18 de 
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outubro de 1990, Dzodzi, C-297/88 e C-197/89, EU:C:1990:360, n. º 37; de 17 de julho de 1997, 
Leur-Bloem, C-28/95, EU:C:1997:369, n. º 32; e de 18 de outubro de 2012, Nolan, C-583/10, 
EU:C:2012:638, n. º 46). 

23. Assim, justifica-se uma interpretação, pelo Tribunal de Justiça, de disposições do direito da 
União em situações que não estejam abrangidas pelo âmbito de aplicação dessas disposições, 
quando estas se tornaram direta e incondicionalmente aplicáveis a tais situações por força do 
direito nacional, a fim de assegurar um tratamento idêntico a essas situações e às abrangidas 
pelo âmbito de aplicação das referidas disposições (Acórdãos de 18 de outubro de 2012, Nolan, 
C-583/10, EU:C:2012:638, n. º 47, e de 7 de novembro de 2018, C e A, C-257/17, EU:C:2018:876, 
n. º 33). 

24. No contexto de uma situação como a que está em causa nos processos principais, que não 
está abrangida pelo âmbito de aplicação do direito da União, incumbe ao órgão jurisdicional de 
reenvio indicar ao Tribunal de Justiça, em conformidade com o exigido pelo artigo 94.ºdo Regu-
lamento de Processo do Tribunal de Justiça, em que medida o litígio nele pendente revela um 
elemento de conexão com as disposições do direito da União que torna a interpretação prejudi-
cial solicitada necessária para a solução desse litígio (v., neste sentido, Acórdãos de 15 de no-
vembro de 2016, Ullens de Schooten, C-268/15, EU:C:2016:874, n. º 55, e de 20 de setembro de 
2018, Fremoluc, C-343/17, EU:C:2018:754, n. º 22). 

25. Ora, na medida em que o direito da União não prevê regras relativas às modalidades de pro-
dução de prova em matéria de fraude ao IVA e que cabe aos Estados-membros estabelecer essas 
normas respeitando o princípio da efetividade do direito da União e dos direitos garantidos por 
esse direito (v., neste sentido, Acórdãos de 17 de dezembro de 2015, WebMindLicenses, 
C-419/14, EU:C:2015:832, n.ºs65 a 68, e de 17 de janeiro de 2019, Dzivev e o., C-310/16, 
EU:C:2019:30, n. º 24), a existência de uma remissão do direito nacional para disposições do di-
reito da União parece difícil de conceber neste domínio. De qualquer modo, não resulta da deci-
são de reenvio que o direito belga faça essa remissão. 

26. Decorre de tudo o que precede que os presentes pedidos de decisão prejudicial são inadmis-
síveis. 

 (…) 

Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Quinta Secção) declara: 

Os pedidos de decisão prejudicial submetidos pelo Hof van Cassatie (Tribunal de Cassação, Bél-
gica), por Decisões de 28 de junho de 2018, são inadmissíveis…». 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 16 de outubro de 2019, processo C-189/18, 
EU:C:2019:861 (Glencore Agriculture Hungary Kft. contra Nemzeti Adó- és Vámhivatal Fellebbviteli 
Igazgatósága) - Reenvio prejudicial – Imposto sobre o valor acrescentado (IVA) – Diretiva 2006/112/CE 
– Artigos 167.ºe 168.º– Direito à dedução do IVA – Recusa – Fraude – Produção de prova – Princípio do 
respeito pelos direitos de defesa – Direito a ser ouvido – Acesso ao processo – Artigo 47.ºda Carta dos 
Direitos Fundamentais da União Europeia – Fiscalização jurisdicional efetiva – Princípio da igualdade de 
armas – Princípio do contraditório – Regulamentação ou prática nacional segundo a qual, durante uma 
verificação do direito à dedução do IVA exercido por um sujeito passivo, a autoridade tributária está 
vinculada à factualidade e à qualificação jurídica por si efetuada no âmbito de processos administrati-
vos conexos nos quais esse sujeito passivo não era parte: 

«11. A Glencore é uma sociedade com sede na Hungria, que exerce principalmente uma atividade 
que consiste na venda por grosso de cereais, oleaginosas e alimentos para animais, bem como 
de matérias‑primas. 
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12. Na sequência de inspeções relativas, por um lado, a todos os impostos e subsídios dos exer-
cícios fiscais de 2010 e 2011, à exceção do IVA dos meses de setembro e de outubro de 2011, e, 
por outro, ao IVA de outubro de 2011, a Administração Fiscal adotou duas decisões, em que a 
primeira ordenava, designadamente, à Glencore o pagamento do montante de 1 951 418 000 
florins húngaros (HUF) (cerca de 6 000 000 de euros) a título de IVA, bem como uma coima e 
juros de mora, e a segunda condenava‑a no pagamento de um IVA adicional no montante de 130 
171 000 HUF (cerca de 400 000 euros). 

13. Nessas decisões, a Administração Fiscal considerou que a Glencore tinha deduzido ilicita-
mente o IVA, na medida em que sabia ou deveria saber que as operações que realizou com os 
seus fornecedores faziam parte de uma fraude ao IVA. Baseou‑se nas conclusões obtidas junto 
destes fornecedores, considerando esta fraude como um fato assente. 

14. Após o indeferimento da reclamação administrativa apresentada contra essas duas decisões, 
a Glencore interpôs um recurso de anulação perante o Fővárosi Közigazgatási és Munkaügyi Bí-
róság (Tribunal Administrativo e do Trabalho de Budapeste, Hungria), o órgão jurisdicional de 
reenvio. 

15. Em apoio desse recurso, a Glencore sustenta, nomeadamente, que a Administração Fiscal 
violou o direito a um processo equitativo, garantido pelo artigo 47.ºda Carta, bem como os re-
quisitos que esse direito implica e violou, em especial, o princípio da igualdade de armas. Além 
disso, em seu entender, esta administração violou o princípio do respeito pelos direitos de defesa 
por duas razões. Por um lado, só a referida administração teve acesso à totalidade do processo 
relativo a um processo penal instaurado contra fornecedores, no qual a Glencore não foi parte e 
nem pôde, portanto, invocar qualquer direito, e elementos de prova foram, assim, recolhidos e 
utilizados contra ela. Por outro lado, a mesma administração não colocou à sua disposição nem 
o processo relativo às inspeções efetuadas junto dos fornecedores, nomeadamente os documen-
tos em que se baseiam as suas conclusões, nem a ata, nem as decisões administrativas que ado-
tou, limitando‑se a comunicar‑lhe apenas uma parte delas, que selecionou segundo os seus pró-
prios critérios. 

16. A Administração Fiscal alega que, embora a Glencore não possa dispor dos direitos inerentes 
à qualidade de parte num processo fiscal que visa outro sujeito passivo, os direitos de defesa não 
foram violados, uma vez que pôde examinar, no âmbito do processo que lhe diz respeito, os 
elementos escritos e as declarações provenientes de processos conexos e juntos ao seu processo, 
e contestar o seu valor probatório no exercício do seu direito de recurso. 

17. O órgão jurisdicional de reenvio salienta que o direito à dedução do IVA constitui um princípio 
fundamental do sistema comum do IVA e que, em princípio, não pode ser recusado se estiverem 
preenchidos os requisitos materiais exigidos. Ora, a prática da Administração Fiscal no processo 
principal, baseada, nomeadamente, numa interpretação do artigo 1.º, n. º 3a, do Código de Pro-
cesso Tributário, segundo a qual essa administração está vinculada pelas conclusões que figuram 
nas decisões por ela tomadas na sequência de inspeções efetuadas junto dos fornecedores do 
sujeito passivo e que têm caráter definitivo, levou a que fosse negado à Glencore esse direito à 
dedução. 

18. Esse órgão jurisdicional refere que o artigo 1.º, n. º 3a, do Código de Processo Tributário tem 
por objetivo garantir a segurança jurídica, impondo que sejam retiradas da mesma operação as 
mesmas conclusões. No entanto, coloca‑se, em seu entender, a questão de saber se esse objetivo 
justifica uma prática, como a que está em causa no processo principal, segundo a qual não recai 
sobre a Administração Fiscal o ónus da prova ao tomar oficiosamente em consideração as con-
clusões formuladas no âmbito de um processo anterior, em que o sujeito passivo não tinha a 
qualidade de parte, não podia, portanto, exercer os direitos inerentes a essa qualidade e só to-
mou conhecimento, no âmbito das inspeções de que foi objeto, das decisões adotadas na se-
quência desses processos e que se tornaram definitivas. 
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19. O referido órgão jurisdicional acrescenta que essas decisões e os documentos nos quais se 
baseiam só foram parcialmente divulgados à Glencore, uma vez que a Administração Fiscal se 
limitou a indicar em ata cada uma das conclusões que figuram nas referidas decisões, sem apre-
sentar essas decisões nem os documentos que as fundamentam. 

20. O órgão jurisdicional de reenvio interroga‑se sobre a conformidade dessa prática com o prin-
cípio do respeito dos direitos de defesa, bem como com o direito a um processo equitativo con-
sagrado no artigo 47.ºda Carta, tendo em conta os limites da fiscalização jurisdicional que pode 
exercer, uma vez que não está habilitada a examinar a legalidade das decisões tomadas na se-
quência de inspeções que tenham por objeto outros sujeitos passivos e, em especial, a verificar 
se as provas em que essas decisões se baseiam foram obtidas legalmente. Remetendo para o 
Acórdão de 17 de dezembro de 2015, WebMindLicenses (C‑419/14, EU:C:2015:832), questiona 
se os requisitos de um processo equitativo requerem que o órgão jurisdicional chamado a pro-
nunciar‑se no recurso da decisão da Administração Fiscal que procede a uma liquidação seja au-
torizado a fiscalizar se as provas provenientes de um processo administrativo conexo foram ob-
tidas em conformidade com os direitos garantidos pelo direito da União e se as conclusões que 
nelas se baseiam não violam esses direitos. 

21. Foi nestas circunstâncias que o Fővárosi Közigazgatási és Munkaügyi Bíróság (Tribunal Admi-
nistrativo e do Trabalho de Budapeste) decidiu suspender a instância e submeter ao Tribunal de 
Justiça as seguintes questões prejudiciais: 

«1) Devem as disposições da Diretiva IVA, assim como, no que lhes diz respeito, o princí-
pio fundamental do respeito dos direitos de defesa e o artigo 47.ºda [Carta], ser inter-
pretados no sentido de que se opõem a uma legislação de um Estado‑Membro, e a uma 
prática nacional que se baseia nesta, em virtude das quais as conclusões no âmbito de 
uma fiscalização das partes numa relação jurídica (contrato, operação) relativa a uma 
obrigação fiscal, a que a autoridade tributária chegou no termo de um procedimento 
contra uma das partes nessa relação (o emitente das faturas no processo principal), e 
que implicam uma requalificação da relação jurídica, devem ser tidas em conta oficiosa-
mente pela autoridade tributária na fiscalização da outra parte na relação jurídica (o 
destinatário das faturas no processo principal), atendendo a que essa outra parte na 
relação jurídica não dispõe de qualquer direito, em particular dos direitos inerentes à 
qualidade de parte, no procedimento de fiscalização original? 

2) Caso o Tribunal de Justiça responda à primeira questão pela negativa, as disposições 
da Diretiva IVA, assim como, no que lhes diz respeito, o princípio fundamental do respeito 
dos direitos de defesa e o artigo 47.ºda [Carta] opõem‑se a uma prática nacional que 
admite um procedimento, como o referido na primeira questão, no qual a outra parte 
na relação jurídica (o destinatário das faturas) não dispõe, no procedimento de fiscaliza-
ção original, dos direitos inerentes à qualidade de parte e, por conseguinte, também não 
pode exercer um direito de recurso no âmbito de um procedimento de fiscalização cujas 
conclusões devem ser tidas em conta oficiosamente pela autoridade tributária no proce-
dimento de fiscalização relativo à sua própria obrigação fiscal, podendo ser‑lhe imputa-
das, atendendo a que a autoridade tributária não disponibiliza a essa outra parte o pro-
cesso relevante relativo à fiscalização efetuada à primeira parte na relação jurídica (o 
emitente das faturas), em particular os documentos subjacentes às conclusões, as atas 
e as decisões administrativas, mas só lhe comunica parte dos mesmos, sob a forma de 
resumo, dando assim conhecimento do processo a essa outra parte na relação jurídica 
apenas de forma indireta, fazendo uma seleção segundo critérios próprios e em relação 
aos quais essa outra parte não pode exercer qualquer fiscalização? 

3) Devem as disposições da Diretiva IVA, assim como, no que lhes diz respeito, o princípio 
fundamental do respeito dos direitos de defesa e o artigo 47.ºda [Carta], ser interpreta-
dos no sentido de que se opõem a uma prática nacional em virtude da qual as conclusões 
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da autoridade tributária, no âmbito da fiscalização das partes numa relação jurídica re-
ferente a uma obrigação fiscal, no termo de um procedimento instaurado ao emitente 
das faturas, e das quais resulta que o referido emitente participou numa fraude fiscal 
ativa, devem ser tidas em conta oficiosamente pela autoridade tributária na fiscalização 
do destinatário das faturas, atendendo a que o referido destinatário não dispõe, no pro-
cedimento de fiscalização instaurado ao emitente, dos direitos inerentes à qualidade de 
parte e, por conseguinte, também não pode exercer um direito de recurso no âmbito de 
um procedimento de fiscalização, cujas conclusões devem ser tidas em conta oficiosa-
mente pela autoridade tributária no procedimento de fiscalização relativo à obrigação 
fiscal desse destinatário, e podem ser imputadas a este, e atendendo a que [a autoridade 
tributária] não disponibiliza ao destinatário o processo relevante da fiscalização efetu-
ada ao emitente, em particular os documentos subjacentes às conclusões, as atas e as 
decisões administrativas, mas só lhe comunica parte dos mesmos, sob a forma de re-
sumo, dando assim conhecimento do processo ao destinatário apenas de forma indireta, 
fazendo uma seleção segundo critérios próprios e em relação aos quais este não pode 
exercer qualquer fiscalização?» 

Quanto às questões prejudiciais 

Observações preliminares 

22. Resulta da decisão de reenvio que foi negado à Glencore, na sequência de inspeções fiscais 
aos seus fornecedores e a ela própria, o exercício do direito à dedução do IVA e, consequente-
mente, foram‑lhe aplicadas liquidações adicionais de IVA. A Administração Fiscal baseou, nome-
adamente, esta recusa, em conformidade com o artigo 1.º, n.º 3 a, do Código de Processo Tribu-
tário, em conclusões formuladas no âmbito de processos instaurados contra esses fornecedores 
e nos quais a Glencore não foi, portanto, parte, dando origem a decisões tornadas definitivas, 
segundo as quais os referidos fornecedores cometeram uma fraude ao IVA. 

23. Uma vez que o pedido de decisão prejudicial refere um processo penal e um processo admi-
nistrativo fiscal anterior e decisões administrativas contra os fornecedores da Glencore, o Tribu-
nal de Justiça, em conformidade com o disposto no artigo 101.º do seu Regulamento de Processo, 
pediu ao órgão jurisdicional de reenvio que prestasse esclarecimentos sobre o ou os processos 
penais em questão e indicasse se terminaram por decisões de um tribunal penal transitadas em 
julgado. Em resposta a este pedido, o órgão jurisdicional de reenvio indicou que não dispunha de 
informações sobre se os processos penais relativos aos fornecedores da Glencore terminaram 
com uma decisão sobre o objeto do processo e deu conhecimento de quatro decisões adminis-
trativas fiscais definitivas contra alguns desses fornecedores. 

24. Na audiência, foi esclarecido pela Glencore e pelo Governo húngaro que ainda estavam pen-
dentes dois processos penais relativos à fraude em questão quando a Administração Fiscal efe-
tuou a consulta das respetivas peças processuais e proferiu as duas decisões administrativas im-
pugnadas pela Glencore no processo principal. Por conseguinte, esses processos ainda não ti-
nham terminado com uma decisão proferida sobre o objeto do processo, proferida por um tri-
bunal penal. Daqui resulta que o presente processo não suscita questões relativas ao caso jul-
gado. 

25. À luz destes esclarecimentos, há que considerar que, com as suas três questões, que importa 
examinar em conjunto, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, em substância, se a Diretiva 
IVA, o princípio do respeito dos direitos de defesa e o artigo 47.º da Carta devem ser interpreta-
dos no sentido de que se opõem a uma legislação ou a uma prática de um Estado-membro se-
gundo a qual, durante a verificação do direito à dedução do IVA exercido por um sujeito passivo, 
a autoridade tributária está vinculada à factualidade e à qualificação jurídica já por si efetuada 
no âmbito de processos administrativos conexos contra fornecedores desse sujeito passivo, nos 
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quais se baseiam as decisões tornadas definitivas que declaram a existência de uma fraude ao 
IVA cometida por esses fornecedores. 

26. Segundo as indicações dadas pelo órgão jurisdicional de reenvio, a Administração Fiscal con-
sidera que o fato de estar vinculada à factualidade e à qualificação jurídica que figuram nessas 
decisões, que adquiriram caráter definitivo, a dispensam de apresentar novamente as provas da 
fraude no processo de que é objeto o sujeito passivo. Neste contexto, esse órgão jurisdicional 
interroga‑se, em especial, sobre a questão de saber se a Diretiva IVA e o princípio do respeito 
dos direitos de defesa se opõem a uma prática da Administração Fiscal que consiste, como no 
processo principal, em não dar a esse sujeito passivo acesso ao processo relativo a processos 
conexos e, em especial, a todos os documentos em que se baseiam essas conclusões, às atas 
elaboradas e às decisões adotadas, e a apenas lhe comunicar indiretamente, sob a forma de um 
resumo, uma parte desses elementos por ela selecionados segundo critérios que lhe são próprios 
e sobre os quais não pode exercer qualquer controlo. 

27. A este respeito, foi esclarecido na audiência que, para provar a implicação da Glencore nessa 
fraude, a Administração Fiscal se baseou em elementos de prova obtidos no âmbito dos proces-
sos penais pendentes, dos processos administrativos instaurados contra fornecedores da Glen-
core e do processo administrativo de que esta última foi objeto. 

28. Indicando, por outro lado, que não está habilitada a examinar a legalidade das decisões an-
teriores proferidas na sequência de inspeções relativas a outros sujeitos passivos e, em especial, 
a verificar se as provas em que assentam essas decisões foram obtidas legalmente, o órgão juris-
dicional de reenvio interroga‑se igualmente, remetendo para o Acórdão de 17 de dezembro de 
2015, WebMindLicenses (C‑419/14, EU:C:2015:832), sobre a questão de saber se os requisitos 
de um processo equitativo exigem que o órgão jurisdicional chamado a pronunciar‑se no recurso 
da decisão da Administração Fiscal que procede a uma liquidação do IVA seja autorizado a fisca-
lizar que as provas provenientes de um processo administrativo conexo foram obtidas em con-
formidade com os direitos garantidos pelo direito da União e que as conclusões que nelas se 
baseiam não violam esses direitos. 

29. Na medida em que, nas suas observações escritas e orais, o Governo húngaro deu uma inter-
pretação das disposições nacionais e uma explicação das práticas da Administração Fiscal relati-
vas à produção da prova, ao alcance do acesso ao processo e à extensão da fiscalização jurisdici-
onal, diferentes das expostas pelo órgão jurisdicional de reenvio, importa recordar que não com-
pete ao Tribunal de Justiça, no âmbito do sistema de cooperação judiciária estabelecido pelo 
artigo 267.º TFUE, verificar ou pôr em causa a exatidão da interpretação do direito nacional feita 
pelo juiz nacional, uma vez que esta interpretação é da exclusiva competência deste último. As-
sim, quando um órgão jurisdicional nacional lhe submete uma questão prejudicial, o Tribunal de 
Justiça deve ater‑se à interpretação do direito nacional que lhe foi apresentada pelo referido 
órgão jurisdicional (Acórdão de 6 de outubro de 2015, Târșia, C‑69/14, EU:C:2015:662, n.º 13 e 
jurisprudência referida). 

30. Do mesmo modo, não compete ao Tribunal de Justiça mas ao órgão jurisdicional nacional 
estabelecer os fatos que deram origem ao litígio e retirar as consequências para a decisão que 
tem de proferir. Assim, incumbe ao Tribunal de Justiça ter em conta, no quadro da repartição das 
competências entre este último e os órgãos jurisdicionais nacionais, o contexto factual e regula-
mentar no qual se inserem as questões prejudiciais, tal como definido pela decisão de reenvio 
(v., neste sentido, Acórdão de 7 de junho de 2018, Scotch Whisky Association, C‑44/17, 
EU:C:2018:415, n.º 24 e jurisprudência referida). 

31. Além disso, também não compete ao Tribunal de Justiça apreciar a conformidade de uma 
legislação nacional com o direito da União nem interpretar disposições legislativas ou regulamen-
tares nacionais (Acórdãos de 1 de março de 2012, Ascafor e Asidac, C‑484/10, EU:C:2012:113, 
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n.º 33, bem como jurisprudência referida, e de 6 de outubro de 2015, Consorci Sanitari del Ma-
resme, C‑203/14, EU:C:2015:664, n. º 43). No entanto, o Tribunal de Justiça tem competência 
para dar ao órgão jurisdicional de reenvio todos os elementos de interpretação provenientes do 
direito da União que permitam ao órgão jurisdicional de reenvio apreciar essa conformidade no 
processo que tem de decidir (Acórdãos de 1 de março de 2012, Ascafor e Asidac, C‑484/10, 
EU:C:2012:113, n.º 34 e jurisprudência referida, e de 26 de julho de 2017, Europa Way e Persi-
dera, C‑560/15, EU:C:2017:593, n. º 35). 

32. Tendo em conta estas observações preliminares, há que examinar sucessivamente os requi-
sitos que decorrem da Diretiva IVA, do princípio do respeito dos direitos de defesa e do artigo 
47.ºda Carta quanto à produção de prova, ao alcance do acesso do sujeito passivo ao processo e 
a extensão da fiscalização jurisdicional num processo como o que está em causa no processo 
principal. 

Quanto à produção da prova à luz da Diretiva IVA e do princípio do respeito dos direitos de defesa 

33. Segundo jurisprudência constante, o direito dos sujeitos passivos de deduzir do IVA de que 
são devedores o IVA devido ou pago em relação aos bens adquiridos e aos serviços que lhes 
foram prestados a montante, usados para efeitos das suas operações a jusante tributáveis, cons-
titui um princípio fundamental do sistema comum de IVA instituído pela legislação da União. 
Como o Tribunal de Justiça já declarou reiteradamente, o direito à dedução previsto nos artigos 
167.ºe seguintes da Diretiva IVA faz parte integrante do mecanismo do IVA e não pode, em prin-
cípio, ser limitado (Acórdãos de 6 de dezembro de 2012, Bonik, C‑285/11, EU:C:2012:774, n.ºs 
25 e 26; de 19 de outubro de 2017, Paper Consult, C‑101/16, EU:C:2017:775, n.ºs35 e 36, e de 
21 de março de 2018, Volkswagen, C‑533/16, EU:C:2018:204, n.ºs37 e 39). 

34. Posto isto, a luta contra a fraude, a evasão fiscal e eventuais abusos é um objetivo reconhe-
cido e incentivado pela Diretiva IVA, e o Tribunal de Justiça declarou repetidas vezes que os par-
ticulares não podem invocar de forma fraudulenta ou abusiva as normas do direito da União. 
Assim, cabe às autoridades e aos órgãos jurisdicionais nacionais recusar o benefício do direito a 
dedução se se demonstrar, à luz de elementos objetivos, que este direito é invocado fraudulenta 
ou abusivamente (v., neste sentido, Acórdãos de 6 de dezembro de 2012, Bonik, C‑285/11, 
EU:C:2012:774, n.ºs 35 a 37 e jurisprudência referida, e de 28 de julho de 2016, Astone, C‑332/15, 
EU:C:2016:614, n. º 50). 

35. Embora seja o que sucede quando o próprio sujeito passivo comete uma fraude, é também 
o que acontece quando um sujeito passivo sabia ou deveria saber que, com a sua aquisição, par-
ticipava numa operação que fazia parte de uma fraude ao IVA. Assim, o direito a dedução só pode 
ser recusado a um sujeito passivo se, à luz de elementos objetivos, se demonstrar que este sujeito 
passivo, ao qual foram fornecidos os bens ou prestados os serviços que estão na base do direito 
à dedução, sabia ou deveria saber que, ao adquirir estes bens ou estes serviços, participava numa 
operação que fazia parte de uma fraude ao IVA cometida pelo fornecedor ou por outro operador 
interveniente a montante ou a jusante na cadeia dessas entregas ou dessas prestações (v., neste 
sentido, Acórdãos de 6 de dezembro de 2012, Bonik, C‑285/11, EU:C:2012:774, n.ºs38 a 40, e de 
13 de fevereiro de 2014, Maks Pen, C‑18/13, EU:C:2014:69, n.ºs 27 e 28). 

36. Uma vez que a recusa do direito à dedução é uma exceção à aplicação do princípio funda-
mental que constitui este direito, incumbe às autoridades fiscais fazer prova bastante de que os 
elementos objetivos que permitem concluir que o sujeito passivo sabia ou deveria saber que a 
operação invocada para fundamentar o direito a dedução fazia parte de tal fraude (v., neste sen-
tido, Acórdão de 13 de fevereiro de 2014, Maks Pen, C‑18/13, EU:C:2014:69, n. º 29 e jurispru-
dência referida). 

37. Uma vez que o direito da União não prevê regras relativas às modalidades de produção de 
prova em matéria de fraude ao IVA, esses elementos objetivos devem ser estabelecidos pela 
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Administração Fiscal em conformidade com o regime probatório previsto no direito nacional. No 
entanto, esse regime não deve atentar contra a eficácia do direito da União e deve respeitar os 
direitos garantidos por esse direito, especialmente pela Carta (v., neste sentido, Acórdão de 17 
de dezembro de 2015, WebMindLicenses, C‑419/14, EU:C:2015:832, n.ºs 65 a 67). 

38. Assim, e nestas condições, o Tribunal de Justiça, no seu Acórdão de 17 de dezembro de 2015, 
WebMindLicenses (C‑419/14, EU:C:2015:832), considerou, no n.º 68, que o direito da União não 
se opõe a que a Administração Fiscal possa, no âmbito de um procedimento administrativo, com 
vista a verificar a existência de uma prática abusiva em matéria de IVA, utilizar provas obtidas no 
âmbito de um processo penal paralelo ainda não concluído relativamente ao sujeito passivo. 
Como salientou o advogado‑geral no n.º 39 das suas conclusões, essa apreciação aplica‑se igual-
mente, a fim de declarar a existência de uma fraude ao IVA, à utilização de elementos de prova 
obtidos no contexto de processos penais não encerrados que não dizem respeito ao sujeito pas-
sivo ou à recolha no decurso de processos administrativos conexos, nos quais, como no processo 
principal, o sujeito passivo não era parte. 

39. Entre os direitos garantidos pelo direito da União figura o respeito dos direitos de defesa, o 
qual, segundo jurisprudência constante, constitui um princípio geral do direito da União aplicável 
sempre que a Administração se proponha adotar, relativamente a uma pessoa, um ato lesivo dos 
seus interesses. Por força deste princípio, os destinatários de decisões que afetem de modo sen-
sível os seus interesses devem ter a possibilidade de dar a conhecer utilmente o seu ponto de 
vista sobre os elementos com base nos quais a Administração tenciona basear‑se. Esta obrigação 
incumbe às Administrações dos Estados‑Membros, sempre que estas tomem decisões que en-
tram no âmbito de aplicação do direito da União, mesmo que a legislação da União aplicável não 
preveja expressamente essa formalidade (Acórdãos de 18 de dezembro de 2008, Sopropé, 
C‑349/07, EU:C:2008:746, n.ºs 36 a 38, e de 22 de outubro de 2013, Sabou, C‑276/12, 
EU:C:2013:678, n.º 38). 

40. Esse princípio geral aplica‑se, assim, em circunstâncias como as do processo principal, nas 
quais um Estado‑Membro, para se conformar com a obrigação, decorrente da aplicação do di-
reito da União, de tomar todas as medidas legislativas e administrativas necessárias para garantir 
a cobrança da totalidade do IVA devido no seu território e de lutar contra a fraude, sujeita os 
contribuintes a um procedimento de inspeção fiscal (v., neste sentido, Acórdão de 9 de novem-
bro de 2017, Ispas, C‑298/16, EU:C:2017:843, n. º 27), 

41. Integra o respeito pelos direitos de defesa o direito de ser ouvido, que garante que qualquer 
pessoa tenha a possibilidade de dar a conhecer o seu ponto de vista, de maneira útil e efetiva, 
no decurso do procedimento administrativo e antes da adoção de qualquer decisão suscetível de 
afetar desfavoravelmente os seus interesses. Nos termos da jurisprudência do Tribunal de Jus-
tiça, a regra segundo a qual deve ser dada ao destinatário de uma decisão lesiva dos seus inte-
resses a possibilidade de apresentar as suas observações antes de a mesma ser tomada des-
tina‑se a permitir que a autoridade competente tenha utilmente em conta todos os elementos 
pertinentes. A fim de assegurar uma proteção efetiva da pessoa em causa, essa regra tem, desig-
nadamente, por objetivo permitir que esta pessoa possa corrigir um erro ou invocar determina-
dos elementos relativos à sua situação pessoal que militem no sentido de a decisão ser tomada, 
não ser tomada ou ter determinado conteúdo (Acórdão de 5 de novembro de 2014, Mukarubega, 
C‑166/13, EU:C:2014:2336, n.ºs 46 e 47 e jurisprudência referida). 

42. O direito a ser ouvido implica igualmente que a Administração preste toda a atenção neces-
sária às observações assim submetidas pelo interessado, examinando, com cuidado e imparcia-
lidade, todos os elementos pertinentes do caso concreto e fundamentando a sua decisão de 
forma circunstanciada, constituindo, assim, o dever de fundamentar uma decisão de forma sufi-
cientemente específica e concreta para permitir que o interessado possa compreender as razões 
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da recusa oposta ao seu pedido o corolário do princípio do respeito dos direitos de defesa (Acór-
dão de 5 de novembro de 2014, Mukarubega, C‑166/13, EU:C:2014:2336, n. º 48 e jurisprudência 
referida). 

43. Todavia, segundo jurisprudência constante do Tribunal de Justiça, o princípio do respeito dos 
direitos de defesa não constitui uma prerrogativa absoluta, mas pode comportar restrições, na 
condição de estas corresponderem efetivamente a objetivos de interesse geral prosseguidos pela 
medida em causa e não constituírem, à luz da finalidade prosseguida, uma intervenção desme-
dida e intolerável que atente contra a própria substância dos direitos assim garantidos (Acórdão 
de 9 de novembro de 2017, Ispas, C‑298/16, EU:C:2017:843, n. º 35 e jurisprudência referida). 

44. Além disso, a existência de uma violação dos direitos de defesa deve ser apreciada em função 
das circunstâncias específicas de cada caso concreto, nomeadamente, da natureza do ato em 
causa, do contexto em que foi adotado e das normas jurídicas que regem a matéria em causa 
(Acórdão de 5 de novembro de 2014, Mukarubega, C‑166/13, EU:C:2014:2336, n.º 54 e jurispru-
dência referida). 

45. Por outro lado, há que recordar que a segurança jurídica figura entre os princípios gerais 
reconhecidos no direito da União. Assim, o Tribunal de Justiça já declarou, nomeadamente, que 
o caráter definitivo de uma decisão administrativa, adquirido no termo de prazos de recurso ra-
zoáveis ou por terem sido esgotadas as vias de recurso, contribui para a segurança jurídica e que 
o direito da União não exige que um órgão seja, em princípio, obrigado a revogar uma decisão 
administrativa que já adquiriu este caráter definitivo (v., neste sentido, Acórdãos de 13 de janeiro 
de 2004, Kühne & Heitz, C‑453/00, EU:C:2004:17, n.º 24; de 12 de fevereiro de 2008, Kempter, 
C‑2/06, EU:C:2008:78, n. º 37, e de 4 de outubro de 2012, Byankov, C‑249/11, EU:C:2012:608, n. 
º 76). 

46. Tratando‑se de uma regra, como a que figura no artigo 1.º, n.º 3a, do Código de Processo 
Tributário, nos termos da qual, segundo o órgão jurisdicional de reenvio, a Administração Fiscal 
está vinculada à factualidade e à qualificação jurídica por si efetuada no âmbito de processos 
administrativos conexos instaurados contra fornecedores do sujeito passivo, nos quais este úl-
timo não era parte, como alegou o Governo húngaro e como salientou o advogado‑geral no n. º 
46 das suas conclusões, afigura‑se que essa regra é suscetível de garantir a segurança jurídica e 
a igualdade entre os contribuintes, na medida em que obriga aquela administração a ser coe-
rente, dando aos mesmos fatos uma qualificação jurídica idêntica. Por conseguinte, o direito da 
União não se opõe, em princípio, à aplicação dessa regra. 

47. Todavia, o mesmo não acontece se, em virtude dessa regra e devido ao caráter definitivo das 
decisões tomadas no termo desses processos administrativos conexos, a Administração Fiscal 
estiver dispensada de dar a conhecer ao sujeito passivo os elementos de prova, incluindo os pro-
venientes desses processos, com base nos quais pretende tomar uma decisão, e esse sujeito pas-
sivo ficar assim privado do direito de pôr utilmente em causa, no decurso do processo de que é 
objeto, essa factualidade e essa qualificação jurídica. 

48. Com efeito, por um lado, essa aplicação da referida regra, que equivale a conferir autoridade 
a uma decisão administrativa definitiva que declara a existência de uma fraude em relação a um 
sujeito passivo que não era parte no processo que conduziu a esta afirmação, é contrária à obri-
gação que impende sobre a Administração Fiscal, recordada no n. º 36 do presente acórdão, de 
demonstrar de forma juridicamente bastante os elementos objetivos que permitem concluir que 
o sujeito passivo sabia ou devia saber que a operação invocada para fundamentar o direito a 
dedução fazia parte de uma fraude, uma vez que esta obrigação pressupõe que essa administra-
ção apresente, no processo de que é objeto o sujeito passivo, a prova da existência da fraude na 
qual é acusado de ter participado passivamente. 
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49. Por outro lado, no âmbito de um procedimento de inspeção fiscal como o que está em causa 
no processo principal, o princípio da segurança jurídica não pode justificar tal restrição dos direi-
tos de defesa, cujo conteúdo é recordado nos n.ºs 39 e 41 do presente acórdão, restrição essa 
que constitui, tendo em conta o objetivo prosseguido, uma intervenção desproporcionada e in-
tolerável violadora da própria essência desses direitos. Com efeito, priva o sujeito passivo, ao 
qual se pretende recusar o exercício do direito à dedução do IVA, da possibilidade de dar a co-
nhecer de maneira útil e efetiva, no decurso do processo administrativo e antes da adoção de 
uma decisão que seja desfavorável aos seus interesses, o seu ponto de vista sobre os elementos 
com base nos quais a administração pretende basear‑se. Altera a possibilidade de a autoridade 
competente poder ter utilmente em conta todos os elementos pertinentes e de a pessoa em 
causa corrigir um erro, se necessário. Dispensa, por fim, a administração de prestar toda a aten-
ção necessária às observações submetidas pelo interessado, examinando, com cuidado e impar-
cialidade, todos os elementos pertinentes do caso concreto e fundamentando a sua decisão de 
forma circunstanciada. 

50. Por conseguinte, embora a Diretiva IVA e o princípio do respeito dos direitos de defesa não 
se oponham, em princípio, a essa regra, é sob condição de que a sua aplicação não dispense a 
Administração Fiscal de dar a conhecer ao sujeito passivo os elementos de prova, incluindo os 
provenientes dos processos conexos instaurados contra os seus fornecedores, com base nos 
quais tenciona tomar uma decisão, e que esse sujeito passivo não seja, assim, privado do direito 
de pôr em causa utilmente, no decurso do processo de que é objeto, a factualidade e a qualifica-
ção jurídica efetuada por essa administração no âmbito desses processos conexos. 

Quanto ao alcance do acesso do sujeito passivo ao processo à luz do princípio do respeito dos direitos 
de defesa 

51. O requisito, recordado nos n.ºs 39 e 41 do presente acórdão, de poder dar a conhecer util-
mente o seu ponto de vista sobre os elementos com base nos quais a Administração tenciona 
tomar a sua decisão pressupõe que seja permitido aos destinatários dessa decisão conhecer os 
referidos elementos (v., neste sentido, Acórdão de 9 de novembro de 2017, Ispas, C‑298/16, 
EU:C:2017:843, n. º 31). O princípio do respeito dos direitos de defesa tem, assim, por corolário 
o direito de acesso ao processo (v., neste sentido, Acórdão de 7 de janeiro de 2004, Aalborg 
Portland e o./Comissão, C‑204/00 P, C‑205/00 P, C‑211/00 P, C‑213/00 P, C‑217/00 P e C‑219/00 
P, EU:C:2004:6, n. º 68). 

52. Devendo o destinatário de uma decisão lesiva dos seus interesses ter a possibilidade de apre-
sentar as suas observações antes de esta ser tomada, para permitir, nomeadamente, que a au-
toridade competente possa ter utilmente em conta todos os elementos pertinentes e que, se 
necessário, o destinatário possa corrigir um erro e invocar utilmente tais elementos relativos à 
sua situação pessoal, o acesso ao processo deve ser autorizado durante o processo administra-
tivo. Por conseguinte, uma violação do direito de acesso ao processo, cometida durante o pro-
cesso administrativo, não é regularizada com o simples fato de o acesso se ter tornado possível 
durante o processo jurisdicional relativo a um eventual recurso de anulação da decisão em causa 
(v., por analogia, Acórdãos de 8 de julho de 1999, Hercules Chemicals/Comissão, C‑51/92 P, 
EU:C:1999:357, n. º 78; de 15 de outubro de 2002, Limburgse Vinyl Maatschappij e o./Comissão, 
C‑238/99 P, C‑244/99 P, C‑245/99 P, C‑247/99 P, C‑250/99 P a C‑252/99 P e C‑254/99 P, 
EU:C:2002:582, n. º 318, e de 7 de janeiro de 2004, Aalborg Portland e o./Comissão, C‑204/00 P, 
C‑205/00 P, C‑211/00 P, C‑213/00 P, C‑217/00 P e C‑219/00 P, EU:C:2004:6, n. º 104). 

53. Daqui decorre que, num processo administrativo fiscal como o que está em causa no processo 
principal, o sujeito passivo deve poder aceder a todos os elementos do processo com os quais a 
Administração Fiscal pretende fundamentar a sua decisão. Assim, quando a Administração Fiscal 
pretenda basear a sua decisão em elementos de prova obtidos, como no processo principal, no 
âmbito de processos penais e de processos administrativos conexos instaurados contra os seus 
fornecedores, o sujeito passivo deve poder aceder a esses elementos. 
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54. Por outro lado, como salientou o advogado‑geral nos n.ºs59 e 60 das suas conclusões, deve 
igualmente ser permitido ao sujeito passivo aceder aos documentos que não servem direta-
mente para fundamentar a decisão da Administração Fiscal, mas podem ser úteis ao exercício 
dos direitos de defesa, em especial aos elementos de defesa que esta administração possa ter 
obtido (v., neste sentido, Acórdão de 13 de setembro de 2018, UBS Europe e o., C‑358/16, 
EU:C:2018:715, n. º 66 e jurisprudência referida). 

55. No entanto, na medida em que, como foi recordado no n.º 43 do presente acórdão, o princí-
pio do respeito dos direitos de defesa não constitui uma prerrogativa absoluta, mas pode com-
portar restrições, importa salientar que, num procedimento de inspeção fiscal, tais restrições, 
consagradas pela legislação nacional, podem designadamente ter por objetivo proteger as exi-
gências de confidencialidade ou de segredo profissional (v., neste sentido, Acórdão de 9 de no-
vembro de 2017, Ispas, C‑298/16, EU:C:2017:843, n. º 36), do mesmo modo que, como alegou o 
Governo húngaro, a vida privada de terceiros, os dados pessoais que lhe dizem respeito ou a 
eficácia da aplicação da lei são suscetíveis de ser afetados pelo acesso a algumas informações e 
a alguns documentos. 

56. O princípio do respeito dos direitos de defesa, num processo administrativo como o que está 
em causa no processo principal, não impõe, portanto, à Administração Fiscal uma obrigação geral 
de facultar o acesso integral ao processo de que dispõe, mas exige que o sujeito passivo tenha a 
possibilidade de lhe serem comunicadas, a seu pedido, as informações e os documentos que 
integram o processo administrativo e que essa administração tomou em consideração quando 
adotou a sua decisão, a menos que objetivos de interesse geral justifiquem a restrição do acesso 
às referidas informações e aos referidos documentos (v., neste sentido, Acórdão de 9 de novem-
bro de 2017, Ispas, C‑298/16, EU:C:2017:843, n.ºs32 e 39). Neste último caso, como salientou o 
advogado‑geral no n.º 64 das suas conclusões, compete à Administração Fiscal examinar se é 
possível um acesso parcial. 

57. Daqui resulta que, quando a Administração Fiscal pretenda basear a sua decisão em elemen-
tos de prova obtidos, como no processo principal, no âmbito de processos penais e de processos 
administrativos conexos instaurados contra os fornecedores do sujeito passivo, o princípio do 
respeito dos direitos de defesa exige que este último possa ter acesso, durante o processo de 
que é objeto, a todos estes elementos e àqueles que possam ser úteis à sua defesa, salvo se 
objetivos de interesse geral justificarem a restrição desse acesso. 

58. Não cumpre este requisito uma prática da Administração Fiscal que consista em não dar, ao 
sujeito passivo em causa, acesso a esses elementos e, em especial, aos documentos que funda-
mentam as conclusões constantes das atas elaboradas e das decisões adotadas na sequência dos 
processos administrativos conexos, e em apenas lhe comunicar indiretamente, sob a forma de 
um resumo, uma parte desses elementos, por ela selecionados segundo critérios que lhe são 
próprios e sobre os quais não pode exercer qualquer controlo. 

Quanto ao alcance da fiscalização jurisdicional à luz do artigo 47.º da Carta 

59. O órgão jurisdicional de reenvio questiona se os requisitos de um processo equitativo exigem 
que o órgão jurisdicional chamado a pronunciar‑se no recurso de uma decisão da Administração 
Fiscal que procede a uma liquidação do IVA seja autorizado a fiscalizar que as provas provenien-
tes de um processo administrativo conexo foram obtidas em conformidade com os direitos ga-
rantidos pelo direito da União e que as conclusões que nelas se baseiam não violam esses direi-
tos, importa recordar que os direitos fundamentais garantidos pela Carta se destinam a ser apli-
cados em tal situação, uma vez que uma liquidação do IVA na sequência da verificação de uma 
fraude, como a que é objeto do litígio no processo principal, constitui uma aplicação do direito 
da União, na aceção do artigo 51.º, n. º 1, da Carta (v., neste sentido, Acórdãos de 26 de fevereiro 
de 2013, Åkerberg Fransson, C‑617/10, EU:C:2013:105, n.ºs19 e 27, e de 17 de dezembro de 
2015, WebMindLicenses, C‑419/14, EU:C:2015:832, n. º 67). 
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60. Nos termos do artigo 47.º da Carta, toda a pessoa cujos direitos e liberdades garantidos pelo 
direito da União tenham sido violados tem direito a uma ação perante um tribunal nos termos 
previstos nesse artigo. Toda a pessoa tem direito, nomeadamente, a que a sua causa seja julgada 
de forma equitativa. 

61. O princípio da igualdade de armas, que é parte integrante do princípio da proteção jurisdici-
onal efetiva dos direitos que os particulares retiram do direito da União, consagrado no artigo 
47.º da Carta, na medida em que é um corolário, como, nomeadamente, o princípio do contradi-
tório, do próprio conceito de processo equitativo, implica a obrigação de oferecer a cada parte 
uma possibilidade razoável de apresentar a sua causa, incluindo as provas, em condições que não 
a coloquem numa situação de clara desvantagem relativamente ao seu adversário (v., neste sen-
tido, Acórdãos de 17 de julho de 2014, Sánchez Morcillo e Abril García, C‑169/14, 
EU:C:2014:2099, n. º 49, e de 16 de maio de 2017, Berlioz Investment Fund, C‑682/15, 
EU:C:2017:373, n. º 96 e jurisprudência referida). 

62. Este princípio tem por objetivo assegurar o equilíbrio processual entre as partes num pro-
cesso judicial, garantindo a igualdade de direitos e obrigações das partes no que diz respeito, 
designadamente, às regras que regem a produção de prova e o debate contraditório perante o 
juiz, bem como aos direitos de recurso destas partes (Acórdão de 28 de julho de 2016, Ordre des 
barreaux francophones et germanophone e o., C‑543/14, EU:C:2016:605, n.º 41). Para cumprir 
os requisitos relacionados com o direito a um processo equitativo, é necessário que as partes 
tomem conhecimento e possam discutir em contraditório tanto os elementos de fato como os 
elementos de direito que sejam determinantes à decisão da causa (Acórdão de 2 de dezembro 
de 2009, Comissão/Irlanda e o., C‑89/08 P, EU:C:2009:742, n.º 56). 

63. No Acórdão de 17 de dezembro de 2015, WebMindLicenses (C‑419/14, EU:C:2015:832), a 
que se refere o órgão jurisdicional de reenvio, o Tribunal de Justiça, tratando‑se, no processo que 
deu origem a esse acórdão, de provas obtidas no âmbito de um processo penal ainda não termi-
nado, sem o conhecimento do sujeito passivo, através de interceções de telecomunicações e de 
apreensões de mensagens de correio eletrónico suscetíveis de constituir uma violação do artigo 
7.ºda Carta e da sua utilização no âmbito de um processo administrativo, observou, no n. º 87 
desse acórdão, que a efetividade da fiscalização jurisdicional garantida pelo artigo 47.ºda Carta 
exige que o tribunal que procede à fiscalização da legalidade de uma decisão que aplique o direito 
da União possa verificar se as provas em que se baseia essa decisão não foram obtidas e utilizadas 
em violação dos direitos garantidos pelo referido direito e, em especial, pela Carta. 

64. O Tribunal de Justiça salientou, no n. º 88 desse acórdão, que este requisito está cumprido se 
o que o tribunal chamado a pronunciar‑se no recurso da decisão da administração fiscal que 
procedeu à liquidação do IVA estiver habilitado a fiscalizar se essas provas, nas quais se baseia 
esta decisão, foram obtidas nesse processo penal em conformidade com os direitos garantidos 
pelo direito da União ou puder pelo menos assegurar, com fundamento numa fiscalização já 
exercida por um tribunal penal no âmbito de um processo contraditório, que as referidas provas 
foram obtidas em conformidade com esse direito. 

65. A efetividade da fiscalização jurisdicional garantida pelo artigo 47.º da Carta exige, igual-
mente, que o órgão jurisdicional chamado a pronunciar‑se no recurso de uma decisão da Admi-
nistração Fiscal que procede a uma liquidação adicional do IVA seja autorizado a fiscalizar que as 
provas provenientes de um processo administrativo conexo, no qual o sujeito passivo não foi 
parte, e utilizadas para fundamentar essa decisão não o foram em violação dos direitos garanti-
dos pelo direito da União e, especialmente, pela Carta. O mesmo se passa quando, como no pro-
cesso principal, essas provas serviram de base a decisões administrativas tomadas relativamente 
a outros sujeitos passivos e que adquiriram caráter definitivo. 
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66. A este respeito, importa sublinhar que, como salientou o advogado‑geral no n.º 74 das suas 
conclusões, as declarações e as conclusões das autoridades administrativas não podem vincular 
os órgãos jurisdicionais. 

67. Mais genericamente, esse órgão jurisdicional deve poder verificar, no âmbito de um debate 
contraditório, a legalidade da obtenção e da utilização das provas recolhidas durante processos 
administrativos conexos instaurados contra outros sujeitos passivos, bem como as conclusões 
efetuadas nas decisões administrativas tomadas na sequência desses processos, que são decisi-
vas para a decisão do recurso. Com efeito, a igualdade de armas seria violada e o princípio do 
contraditório não seria respeitado se a Administração Fiscal, por estar vinculada pelas decisões 
tomadas relativamente a outros sujeitos passivos que adquiriram caráter definitivo, não fosse 
obrigada a apresentar essas provas perante esse órgão jurisdicional, se o sujeito passivo não pu-
desse ter conhecimento das mesmas, se as partes não pudessem discutir, exercendo o contradi-
tório, tanto as referidas provas como essas conclusões e se o referido órgão jurisdicional não 
estivesse em condições de verificar todos os elementos de fato e de direito em que assentam 
essas decisões e que sejam decisivos para a solução do litígio que lhe foi submetido. 

68. Se o referido órgão jurisdicional não estiver habilitado a efetuar esse controlo e se, por con-
seguinte, o direito a um recurso jurisdicional não for efetivo, as provas recolhidas durante os 
processos administrativos conexos e as conclusões constantes das decisões administrativas rela-
tivamente a outros sujeitos passivos na sequência desses processos devem ser ignoradas e a de-
cisão impugnada que nelas assenta deve ser anulada se, por esse motivo, deixar de ter funda-
mento (v., neste sentido, Acórdão de 17 de dezembro de 2015, WebMindLicenses, C‑419/14, 
EU:C:2015:832, n. º 89). 

69. Tendo em conta as considerações precedentes, há que responder às questões submetidas 
que a Diretiva IVA, o princípio do respeito dos direitos de defesa e o artigo 47.º da Carta devem 
ser interpretados no sentido de que, em princípio, não se opõem a uma legislação ou a uma 
prática de um Estado‑Membro, segundo a qual, durante a verificação do direito à dedução do 
IVA exercido por um sujeito passivo, a Administração Fiscal está vinculada à factualidade e à qua-
lificação jurídica já por si efetuada no âmbito de processos administrativos conexos instaurados 
contra fornecedores desse sujeito passivo, nos quais se baseiam as decisões tornadas definitivas, 
que declaram a existência de uma fraude ao IVA cometida por esses fornecedores, na condição, 
em primeiro lugar, de que não dispensa a Administração Fiscal de dar a conhecer ao sujeito pas-
sivo os elementos de prova, incluindo os que provêm desses processos administrativos conexos, 
com base nos quais tenciona tomar uma decisão, e que esse sujeito passivo não seja privado do 
direito de pôr em causa utilmente, no decurso do processo de que é objeto, essa factualidade e 
essa qualificação jurídica; em segundo lugar, que o referido sujeito passivo possa ter acesso du-
rante esse processo a todos os elementos recolhidos durante os mencionados processos admi-
nistrativos conexos ou qualquer outro processo em que a referida administração pretenda tomar 
uma decisão ou que possam ser úteis para o exercício dos direitos de defesa, salvo se objetivos 
de interesse geral justificarem a restrição desse acesso e, em terceiro lugar, que o órgão jurisdi-
cional chamado a pronunciar‑se num recurso contra essa decisão possa verificar a legalidade da 
obtenção e da utilização desses elementos, bem como as conclusões das decisões administrati-
vas relativamente aos referidos fornecedores, que sejam decisivas para a decisão do recurso. 
(…) 

Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Quinta Secção) declara: 

A Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado, o princípio do respeito dos direitos de defesa e o ar-
tigo 47.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, devem ser interpretados no 
sentido de que, em princípio, não se opõem a uma legislação ou a uma prática de um Estado-
membro, segundo a qual, durante a verificação do direito à dedução do IVA exercido por um 
sujeito passivo, a Administração Fiscal está vinculada à factualidade e à qualificação jurídica já 
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por si efetuada no âmbito de processos administrativos conexos instaurados contra fornece-
dores desse sujeito passivo, nos quais se baseiam as decisões tornadas definitivas, que decla-
ram a existência de uma fraude ao IVA cometida por esses fornecedores, na condição, em pri-
meiro lugar, de que não dispensa a Administração Fiscal de dar a conhecer ao sujeito passivo 
os elementos de prova, incluindo os que provêm desses processos administrativos conexos, 
com base nos quais tenciona tomar uma decisão, e que esse sujeito passivo não seja privado 
do direito de pôr em causa utilmente, no decurso do processo de que é objeto, essa factuali-
dade e essa qualificação jurídica; em segundo lugar, que o referido sujeito passivo possa ter 
acesso durante esse processo a todos os elementos recolhidos durante os mencionados pro-
cessos administrativos conexos ou qualquer outro processo em que a referida administração 
pretenda tomar uma decisão ou que possam ser úteis para o exercício dos direitos de defesa, 
salvo se objetivos de interesse geral justificarem a restrição desse acesso e, em terceiro lugar, 
que o órgão jurisdicional chamado a pronunciar-se num recurso contra essa decisão possa ve-
rificar a legalidade da obtenção e da utilização desses elementos, bem como as conclusões das 
decisões administrativas relativamente aos referidos fornecedores, que sejam decisivas para a 
decisão do recurso…». 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 3 de outubro de 2019, processo C-70/18, 
EU:C:2019:823 (Staatssecretaris van Justitie en Veiligheid contra A e o.) - Reenvio prejudicial – Acordo 
de Associação CEE-Turquia – Decisão n.º 2/76 – Artigo 7.º – Decisão n.º 1/80 – Artigo 13.º – Cláusulas 
de “standstill” – Nova restrição – Recolha, registo e conservação de dados biométricos de nacionais 
turcos num registo central – Razões imperiosas de interesse geral – Objetivo de evitar e combater a 
fraude de identidade e documental – Artigos 7.º e 8.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia – Direito ao respeito da vida privada – Direito à proteção de dados pessoais – Proporcionali-
dade: 

«Litígios nos processos principais e questões prejudiciais 

20. Em 15 de novembro de 2013, uma sociedade de direito neerlandês apresentou, em nome de 
A, nacional turco, um requerimento de autorização de residência provisória para este exercer 
uma atividade assalariada nos Países Baixos. 

21. Por Decisão de 28 de março de 2014, o Secretário de Estado deferiu o requerido. No entanto, 
a decisão condicionava a concessão da autorização de residência provisória à condição de A for-
necer determinados dados biométricos, nomeadamente a sua imagem facial e as suas dez im-
pressões digitais. A cooperou na recolha dos seus dados biométricos e obteve uma autorização 
de residência provisória nos Países Baixos. 

22. B é um cidadão turco cujo cônjuge, P, reside nos Países Baixos e tem dupla nacionalidade, 
turca e neerlandesa. Em 17 de fevereiro de 2014, P apresentou um requerimento de autorização 
de residência provisória ao abrigo do reagrupamento familiar a favor de B. 

23. O Secretário de Estado indeferiu inicialmente o requerido. B e P reclamaram do indeferi-
mento. Por Decisão de 4 de abril de 2014, o Secretário de Estado deferiu a reclamação e o reque-
rimento de autorização de residência provisória, sujeitando a sua concessão à condição de B for-
necer determinados dados biométricos, nomeadamente a sua imagem facial e as suas dez im-
pressões digitais. B cooperou na recolha dos seus dados biométricos e obteve autorização de 
residência provisória nos Países Baixos. 

24. A, por um lado, e B e P, por outro, interpuseram reclamação junto do Secretário de Estado 
das suas Decisões de 28 de março e 4 de abril de 2014, na parte em que exigiam, respetivamente, 
que A e B cooperassem na recolha dos seus dados biométricos a fim de obterem autorização 
provisória de residência nos Países Baixos. 
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25. Por Decisões de 23 de dezembro de 2014 e de 6 de janeiro de 2015, o Secretário de Estado 
indeferiu, respetivamente, as reclamações deduzidas por B e P, por um lado, e por A, por outro. 

26. A, por um lado, e B e P, por outro, recorreram dessas decisões para o rechtbank Den Haag, 
zittingsplaats Rotterdam (Tribunal de Primeira Instância de Haia, com sede em Roterdão, Países 
Baixos). 

27. Por Sentenças de 3 de fevereiro de 2016, o rechtbank Den Haag, zittingsplaats Rotterdam 
(Tribunal de Primeira Instância de Haia, com sede em Roterdão) declarou procedentes os recur-
sos. Esse tribunal considerou que a regulamentação nacional que impunha a recolha, o registo e 
a conservação de dados biométricos dos nacionais turcos num registo central constituía uma 
«nova restrição», na aceção do artigo 7.º da Decisão n.º 2/76 e do artigo 13.º da Decisão n. º 
1/80. O rechtbank Den Haag, zittingsplaats Rotterdam (Tribunal de Primeira Instância de Haia, 
com sede em Roterdão) considerou ainda, em substância, que a medida em causa não era pro-
porcionada à luz do objetivo legítimo prosseguido, a saber, a prevenção e o combate à fraude de 
identidade e documental. Consequentemente, esse tribunal, por um lado, anulou as Decisões de 
28 de março e 4 de abril de 2014 do Secretário de Estado, na parte em que exigiam que A e B 
cooperassem na recolha dos seus dados biométricos, e, por outro, ordenou ao Secretário de Es-
tado que retirasse os seus dados biométricos do registo central no prazo de seis semanas a contar 
da notificação dessas sentenças. 

28. O Secretário de Estado recorreu dessas Sentenças de 3 de fevereiro de 2016 para o Raad van 
State (Conselho de Estado, em formação jurisdicional, Países Baixos). 

29. O órgão jurisdicional de reenvio considera que a regulamentação nacional que prevê a reco-
lha, o registo e a conservação de dados biométricos dos nacionais de Estados terceiros num re-
gisto central constitui uma «nova restrição», na aceção do artigo 7.º da Decisão n.º 2/76 e do 
artigo 13.º da Decisão n. º 1/80. Lembra que, de acordo com a jurisprudência do Tribunal de 
Justiça, essa restrição é proibida a menos que seja justificada por uma razão imperiosa de inte-
resse geral, seja adequada a garantir a realização do objetivo legítimo prosseguido e não vá além 
do necessário para o atingir. Neste âmbito, partindo do princípio de que essa regulamentação 
prossegue um objetivo legítimo e é adequada a atingi‑lo, o órgão jurisdicional de reenvio per-
gunta se a recolha, a inscrição e o armazenamento de dados biométricos de nacionais de Estados 
terceiros num registo central, conforme previsto nessa regulamentação, não vai além do neces-
sário para atingir o objetivo de prevenção e combate à fraude de identidade e documental. Se-
gundo o órgão jurisdicional de reenvio, na medida em que a recolha e o tratamento de dados 
biométricos constituem um tratamento de dados pessoais na aceção do artigo 2.º, alínea b), da 
Diretiva 95/46 e esses dados pertencem a uma categoria especial de dados, na aceção do artigo 
8.º, n. º 1, dessa diretiva, as exceções e limitações à proteção desses dados devem funcionar nos 
limites do estritamente necessário, em conformidade com a jurisprudência do Tribunal de Justiça 
decorrente do Acórdão de 21 de dezembro de 2016, Tele2 Sverige e Watson e o. (C‑203/15 e 
C‑698/15, EU:C:2016:970, n.º 96). 

30. Além disso, na medida em que a legislação nacional em causa nos processos principais per-
mite, sob certas condições, o fornecimento de dados biométricos de nacionais turcos a terceiros 
para efeitos de deteção e repressão de infrações penais, o órgão jurisdicional nacional pretende 
verificar, em substância, se essa legislação constitui uma «nova restrição» na aceção do artigo 
7.ºda Decisão n.º 2/76 e do artigo 13.º da Decisão n.º 1/80 e, na afirmativa, se essa restrição é 
proporcional ao objetivo prosseguido. A este respeito, o órgão jurisdicional de reenvio inter-
roga‑se, nomeadamente, sobre se o efeito produzido por essa legislação sobre o acesso de naci-
onais turcos ao emprego nos Países Baixos pode ser considerado demasiado aleatório e indireto 
para se concluir pela existência de uma «nova restrição» na aceção dessas disposições. 

31. Nestas condições, o Raad van State (Conselho de Estado, em formação jurisdicional) suspen-
deu a instância e submeteu ao Tribunal de Justiça as seguintes questões prejudiciais: 
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«1)  
a) Devem o artigo 7.º da Decisão n.º 2/76 ou o artigo 13.º da Decisão n.º 1/80 
ser interpretados no sentido de que não se opõem a uma legislação nacional 
que prevê, em termos gerais, o tratamento e a conservação num registo de da-
dos biométricos de nacionais de países terceiros, incluindo os nacionais turcos, 
na aceção do artigo 2.º, [alínea c)], da [Diretiva 95/46], porque esta legislação 
nacional não excede o necessário para alcançar o objetivo legítimo prosseguido 
por esta legislação de prevenir e combater a fraude de identidade e de docu-
mentação? 

b) É relevante, para o efeito, que o período de conservação dos dados biométri-
cos esteja associado ao período da permanência legal e/ou ilegal de nacionais 
de países terceiros, incluindo os nacionais turcos? 

2) Devem o artigo 7.º da Decisão n.º 2/76 ou o artigo 13.º da Decisão n.º 1/80 ser inter-
pretados no sentido de que uma legislação nacional não constitui uma restrição na ace-
ção destas disposições se o efeito da legislação nacional sobre o acesso ao emprego, 
conforme referido nestas disposições, for demasiado aleatório e indireto para se poder 
admitir que este acesso é dificultado? 

3)  
a) Caso a resposta à [segunda] questão […] seja a de que uma legislação nacio-
nal que permite a disponibilização a terceiros de dados biométricos, armazena-
dos num registo, de nacionais de países terceiros, incluindo os nacionais turcos, 
para fins de prevenção, deteção e investigação de infrações – terroristas ou não 
– constitui uma nova restrição, deve o artigo 52.º, n. º 1, lido em conjugação 
com os artigos 7.º e 8.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Euro-
peia, ser interpretado no sentido de que se opõe a uma tal legislação nacional? 

b) É relevante, para o efeito, que, no momento em que este nacional de um país 
terceiro é detido como suspeito da prática de um crime, tenha consigo o docu-
mento de residência, onde estão armazenados os seus dados biométricos?» 

Quanto às questões prejudiciais 

Quanto à primeira questão 

32. Com a sua primeira questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, em substância, se o 
artigo 7.º da Decisão n.º 2/76 e o artigo 13.º da Decisão n.º 1/80 devem ser interpretados no 
sentido de que uma regulamentação nacional como a que está em causa nos processos princi-
pais, que sujeita a emissão de uma autorização de residência provisória a nacionais de Estados 
terceiros, incluindo os nacionais turcos, à condição de os seus dados biométricos serem recolhi-
dos, registados e armazenados num registo central, constitui uma «nova restrição» na aceção 
destas disposições e, em caso afirmativo, se essa regulamentação pode ser justificada pelo obje-
tivo de prevenir e combater a fraude de identidade e documental. 

33. A este respeito, há que lembrar que tanto o artigo 7.º da Decisão n.º 2/76 como o artigo 13.º 
da Decisão n.º 1/80 contêm uma cláusula de standstill que proíbe, de forma geral, a introdução 
de qualquer nova medida interna que tenha como objetivo ou efeito sujeitar o exercício por um 
nacional turco da livre circulação dos trabalhadores no território nacional a condições mais res-
tritivas do que as aplicáveis à data da entrada em vigor da referida decisão relativamente ao 
Estado-membro em questão (Acórdão de 7 de agosto de 2018, Yön, C‑123/17, EU:C:2018:632, n. 
º 39). 
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34. O Tribunal de Justiça já decidiu, por um lado, no sentido de que o artigo 7.ºda Decisão n. º 
2/76 se aplica ratione temporis às medidas nacionais introduzidas durante o período compreen-
dido entre 20 de dezembro de 1976 e 30 de novembro de 1980 e, por outro, que o artigo 13.º da 
Decisão n.º 1/80 se aplica ratione temporis às medidas nacionais introduzidas a partir de 1 de 
dezembro de 1980, data da entrada em vigor da referida decisão (Acórdão de 7 de agosto de 
2018, Yön, C‑123/17, EU:C:2018:632, n. º 48). 

35. No caso, resulta da decisão de reenvio que a legislação nacional em causa nos processos 
principais foi introduzida após a data de entrada em vigor da Decisão n.º 1/80 nos Países Baixos. 

36. Daí resulta que essa regulamentação entra no âmbito de aplicação ratione temporis do artigo 
13.ºda Decisão n.º 1/80, pelo que só esta última disposição deve ser interpretada no contexto da 
resposta a dar à primeira questão. 

37. Conforme referido no n.º 33 do presente acórdão, a cláusula de standstill enunciada no artigo 
13.ºda Decisão n.º 1/80 proíbe de forma geral a introdução de qualquer nova medida interna 
que tenha como objetivo ou efeito sujeitar o exercício por um nacional turco da livre circulação 
dos trabalhadores no território nacional a condições mais restritivas do que as que lhe eram apli-
cáveis à data da entrada em vigor da decisão relativamente ao Estado-membro em questão 
(Acórdão de 29 de março de 2017, Tekdemir, C‑652/15, EU:C:2017:239, n.º 25). 

38. O Tribunal de Justiça reconheceu igualmente que essa disposição se opõe à introdução na 
regulamentação dos Estados‑Membros, a partir da data de entrada em vigor da Decisão n.º 1/80 
no Estado-membro em causa, de quaisquer novas restrições ao exercício da livre circulação dos 
trabalhadores, inclusive as relativas aos requisitos materiais e/ou formais em matéria de primeira 
admissão, no território desse Estado‑Membro, de nacionais turcos que aí pretendam fazer uso 
dessa liberdade (Acórdão de 7 de novembro de 2013, Demir, C‑225/12, EU:C:2013:725, n. º 34 e 
jurisprudência aí referida). 

39. Por outro lado, resulta da jurisprudência do Tribunal de Justiça que uma regulamentação 
nacional que agrava as condições do reagrupamento familiar dos trabalhadores turcos que resi-
dem legalmente no Estado-membro em causa, relativamente às aplicáveis no momento da en-
trada em vigor nesse Estado-membro da Decisão n. º 1/80, constitui uma «restrição nova», na 
aceção do artigo 13.ºdesta decisão, ao exercício por esses trabalhadores turcos da livre circula-
ção dos trabalhadores nesse Estado-membro (Acórdão de 29 de março de 2017, Tekdemir, 
C‑652/15, EU:C:2017:239, n. º 31). 

40. No caso, a legislação nacional em causa nos processos principais, que, no n.º 35 do presente 
acórdão, se considerou ter sido introduzida nos Países Baixos após a data de entrada em vigor da 
Decisão n. º 1/80 nesse Estado‑Membro, dispõe que os nacionais de Estados terceiros, incluindo 
os nacionais turcos, que pretendam residir nos Países Baixos por um período superior a 90 dias, 
devem obter previamente uma autorização de residência provisória. Ora, decorre da decisão de 
reenvio que a concessão dessa autorização está sujeita à condição de esses nacionais coopera-
rem na recolha dos seus dados biométricos, nomeadamente dez impressões digitais e uma ima-
gem facial. Esses dados são depois registados e armazenados num registo central para efeitos de 
prevenção e combate à fraude de identidade e documental. 

41. Assim, essa regulamentação torna as condições de primeira admissão no território neerlan-
dês dos nacionais turcos mais restritivas do que as que lhes eram aplicáveis à data de entrada 
em vigor da Decisão n.º 1/80 nos Países Baixos. 

42. Nos processos principais, resulta da decisão de reenvio que a emissão de autorizações de 
residência provisória a A e B para efeitos do exercício de uma atividade assalariada nos Países 
Baixos e para beneficiar do reagrupamento familiar com P nesse Estado‑Membro, respetiva-
mente, estava sujeita à condição de A e B fornecerem os seus dados biométricos. 
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43. Nestas condições, a regulamentação nacional em causa nos processos principais constitui 
uma «restrição nova», na aceção do artigo 13.º da Decisão n.º 1/80. 

44. Segundo jurisprudência constante, tal restrição é proibida, salvo se estiver abrangida pelas 
limitações referidas no artigo 14.ºda referida decisão ou se for justificada por uma razão imperi-
osa de interesse geral, se for adequada a garantir a realização do objetivo prosseguido e não 
exceder o necessário para o atingir (Acórdão de 7 de agosto de 2018, Yön, C‑123/17, 
EU:C:2018:632, n.º 72, e jurisprudência aí referida). 

45. Por conseguinte, é necessário verificar se a regulamentação nacional em causa nos processos 
principais preenche essas condições. 

46. Em primeiro lugar, quanto à questão de saber se o objetivo prosseguido pela legislação naci-
onal em causa nos processos principais, a saber, o objetivo de prevenir e combater a fraude de 
identidade e documental, pode constituir uma razão imperiosa de interesse geral suscetível de 
justificar uma «restrição nova», na aceção do artigo 13.ºda Decisão n. º 1/80, há que lembrar, 
primeiro, que o Tribunal de Justiça já declarou que o objetivo de impedir a entrada e a residência 
irregulares constitui uma razão imperiosa desse tipo (Acórdão de 7 de novembro de 2013, Demir, 
C‑225/12, EU:C:2013:725, n. º 41). 

47. Segundo, o Tribunal de Justiça considerou, igualmente, que a recolha e a conservação de 
impressões digitais na emissão de passaportes para evitar a sua falsificação e utilização fraudu-
lenta prosseguem um objetivo de interesse geral reconhecido pela União Europeia, a saber, im-
pedir a entrada ilegal de pessoas no seu território (v., neste sentido, Acórdão de 17 de outubro 
de 2013, Schwarz, C‑291/12, EU:C:2013:670, n.ºs 36 a 38). 

48. Terceiro e último, importa salientar a importância atribuída pelo legislador da União à luta 
contra a fraude de identidade, refletida, nomeadamente, no artigo 2.º, alínea c), do Regulamento 
n.º 767/2008 e no artigo 2.º, n.º 2, alínea b), do Regulamento n.º 2019/817. 

49. Nestas condições, o objetivo de impedir e combater a fraude de identidade e documental 
pode constituir uma razão imperiosa de interesse geral suscetível de justificar uma «restrição 
nova», na aceção do artigo 13.ºda Decisão n.º 1/80. 

50. Em segundo lugar, no que respeita à adequação da regulamentação nacional em causa nos 
processos principais para garantir a realização desse objetivo, refira‑se que a recolha, registo e 
conservação de dez impressões digitais e da imagem facial dos nacionais de Estados terceiros 
num registo central permitem identificar com precisão a pessoa em causa e detetar a fraude de 
identidade e documental, comparando os dados biométricos do requerente de uma autorização 
de residência provisória com os dados contidos nesse registo. 

51. Daí resulta que a legislação nacional em causa nos processos principais é adequada a garantir 
o objetivo prosseguido. 

52. No que respeita, em terceiro lugar, à questão de saber se a legislação nacional em causa nos 
processos principais não excede o necessário para atingir o objetivo prosseguido, é necessário 
ter a certeza de que, em nome do objetivo de prevenção e combate à fraude de identidade e 
documental, não viola desproporcionadamente o direito à vida privada no tratamento de dados 
pessoais. 

53. A este respeito, há que lembrar que o artigo 7.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia (a seguir «Carta») dispõe, nomeadamente, que todas as pessoas têm direito ao respeito 
pela sua vida privada. Segundo o artigo 8.º, n.º 1, todas as pessoas têm direito à proteção dos 
dados pessoais que lhes digam respeito. 

54. O respeito pelo direito à vida privada no tratamento de dados pessoais, reconhecido pelos 
artigos 7.º e 8.º da Carta, abrange todas as informações relativas a qualquer pessoa singular 
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identificada ou identificável (Acórdão de 9 de novembro de 2010, Volker und Markus Schecke 
e Eifert, C‑92/09 e C‑93/09, EU:C:2010:662, n.º 52). 

55. Assim, por um lado, as impressões digitais e a imagem facial de uma pessoa singular inte-
gram‑se nesse conceito se contiverem objetivamente informações únicas sobre pessoas singu-
lares e permitirem a sua identificação precisa (Acórdão de 17 de outubro de 2013, Schwarz, 
C‑291/12, EU:C:2013:670, n. º 2 7). Por outro lado, as operações de recolha, de registo e de 
conservação das impressões digitais e da imagem facial dos nacionais de Estados terceiros num 
registo central constituem tratamentos de dados pessoais, na aceção do artigo 8.º da Carta [v., 
neste sentido, Parecer 1/15 (Acordo PNR UE‑Canadá), de 26 de julho de 2017, EU:C:2017:592, 
n.º 123 e jurisprudência aí referida]. 

56. Segundo jurisprudência constante, a proteção do direito fundamental ao respeito da vida 
privada a nível da União exige que as exceções à proteção dos dados pessoais e as suas limita-
ções funcionem na estrita medida do necessário [Parecer 1/15 (Acordo PNR UE‑Canadá), de 26 
de julho de 2017, EU:C:2017:592, n. º 140 e jurisprudência aí referida]. 

57. A este respeito, refira‑se, primeiro, que, a fim de prevenir e combater a fraude de identi-
dade e documental, os Estados‑Membros devem verificar a identidade declarada do reque-
rente de uma autorização de residência provisória. Conforme referiu, em substância, o advo-
gado‑geral no n.º 27 das suas conclusões, esse objetivo exige que, comparando as suas impres-
sões digitais com as de um registo central, se tenha a certeza, em particular, de que o reque-
rente, antes desse pedido, não apresentou outro pedido com uma identidade diferente. 

58. Segundo, os dados referidos na regulamentação nacional em causa nos processos principais 
limitam‑se a dez impressões digitais e uma imagem facial. A recolha desses dados, além de per-
mitir identificar de modo fiável a pessoa em causa, não tem caráter íntimo nem implica incon-
venientes físicos ou psíquicos particulares para a pessoa em causa (v., neste sentido, Acórdão 
de 17 de outubro de 2013, Schwarz, C‑291/12, EU:C:2013:670, n.º 48). 

59. Por outro lado, o próprio legislador da União Europeia previu, nomeadamente no âmbito do 
Regulamento n.º 767/2008, a obrigação de os requerentes de visto fornecerem as suas dez im-
pressões digitais e a sua imagem facial. 

60. Terceiro, no que respeita ao alcance da regulamentação nacional em causa nos processos 
principais, resulta da decisão de reenvio que esta se aplica, em substância, a todos os nacionais 
de Estados terceiros que pretendam residir nos Países Baixos por um período superior a 90 dias 
ou que residam ilegalmente nesse Estado‑Membro. 

61. A este respeito, refira‑se que o objetivo prosseguido pela referida legislação, a saber, pre-
venir e combater a fraude de identidade e documental de nacionais de Estados terceiros, não 
pode ser atingido limitando a aplicação da referida legislação a uma determinada categoria de 
nacionais de Estados terceiros. Consequentemente, verifica‑se que o alcance da regulamentação 
nacional em causa nos processos principais assegura a realização efetiva do objetivo prosseguido. 

62. Quarto, resulta dos autos no Tribunal de Justiça que o acesso e a utilização dos dados biomé-
tricos contidos no registo central estão limitados aos funcionários das autoridades nacionais res-
ponsáveis pela aplicação da legislação nacional em matéria de estrangeiros, como o pessoal das 
missões consulares e diplomáticas, devidamente autorizados para o efeito pelo ministro compe-
tente, a fim de determinar ou verificar a identidade dos nacionais de Estados terceiros na medida 
necessária ao desempenho das suas funções. 

63. Quinto e último, no que respeita ao período de conservação dos dados pessoais, a regula-
mentação nacional em causa deve, nomeadamente, responder sempre a critérios objetivos, que 
estabeleçam uma relação entre os dados pessoais a conservar e o objetivo prosseguido [Parecer 
1/15 (Acordo PNR UE‑Canadá) de 26 de julho de 2017, EU:C:2017:592, n. º 191]. 
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64. No caso, a regulamentação nacional em causa nos processos principais dispõe que os dados 
biométricos devem ser conservados no registo central durante um período de cinco anos a contar 
do indeferimento do requerimento de autorização de residência provisória, da partida da pessoa 
em causa no termo de uma estada legal ou do termo do período de validade de uma proibição 
de entrada ou de uma declaração de indesejabilidade. Os dados biométricos são imediatamente 
destruídos em caso de naturalização do nacional de um país terceiro durante a sua permanência 
nos Países Baixos. 

65. Neste contexto, refira‑se que a regulamentação nacional em causa nos processos principais 
estabelece uma relação entre o período de conservação dos dados biométricos e o objetivo de 
prevenir e combater a fraude de identidade e documental. 

66. Com efeito, a conservação dos dados biométricos de nacionais de Estados terceiros durante 
a sua permanência nos Países Baixos revela‑se justificada à luz da necessidade de verificar, du-
rante esse período, a identidade e a legalidade da permanência desses nacionais nesse Es-
tado‑Membro, em conformidade com a Lei dos Estrangeiros, nomeadamente no momento de 
decidir da prorrogação de uma autorização de residência. Além disso, como o advogado‑geral 
salientou, em substância, no n.º 30 das suas conclusões, esse período de conservação é necessá-
rio para evitar que os pedidos de autorização de residência provisória sejam apresentados sob a 
identidade de nacionais de Estados terceiros que residem legalmente nos Países Baixos. 

67. No que diz respeito ao armazenamento de dados biométricos de nacionais de Estados tercei-
ros por um período de cinco anos a contar do indeferimento do seu requerimento de autorização 
de residência provisória, da sua partida no termo de uma estada legal ou do termo do período 
de validade de uma proibição de entrada ou uma declaração de indesejabilidade decretada con-
tra eles, refira‑se que esse período de conservação impede, nomeadamente, que os nacionais de 
Estados terceiros que se encontrem nessas circunstâncias apresentem um novo pedido com uma 
identidade diferente. 

68. Para o efeito, o período de conservação de cinco anos não se revela excessivo à luz do obje-
tivo prosseguido pela regulamentação nacional em causa nos processos principais. 

69. Nestas condições, a regulamentação nacional em causa no processo principal não excede o 
necessário para atingir o objetivo de prevenção e de luta contra a fraude de identidade e docu-
mental. 

70. Em face destas considerações, há que responder à primeira questão que o artigo 13.º da 
Decisão n. º 1/80 deve ser interpretado no sentido de que uma regulamentação nacional como 
a dos processos principais, que sujeita a emissão de uma autorização de residência provisória a 
nacionais de Estados terceiros, incluindo os nacionais turcos, à condição de os seus dados bio-
métricos serem recolhidos, registados e armazenados num registo central, constitui uma «restri-
ção nova» na aceção dessa disposição. No entanto, tal restrição é justificada pelo objetivo de 
prevenir e combater a fraude de identidade e documental. 

Quanto à segunda questão 

71. Com a segunda questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta ao Tribunal de Justiça se 
o artigo 7.º da Decisão n.º 2/76 e o artigo 13.º da Decisão n.º 1/80 devem ser interpretados no 
sentido de que uma regulamentação nacional não constitui uma restrição, na aceção dessas dis-
posições, quando o seu efeito no acesso ao emprego seja demasiado aleatório e indireto para se 
poder concluir que esse acesso é dificultado. 

72. Em especial, resulta da decisão de reenvio que, com a sua segunda questão, o referido órgão 
jurisdicional pretende verificar, em substância, se, tendo em conta o fato de a regulamentação 
nacional em causa nos processos principais também permitir o fornecimento a terceiros de dados 
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biométricos de nacionais de Estados terceiros, incluindo nacionais turcos, para efeitos de dete-
ção e repressão de infrações penais, essa regulamentação constitui uma «nova restrição» na ace-
ção dessas disposições. 

73. Ora, há que lembrar que, segundo jurisprudência constante, a justificação de um pedido de 
decisão prejudicial não é a formulação de opiniões consultivas sobre questões gerais ou hipoté-
ticas, mas a necessidade inerente à resolução efetiva de um litígio relativo ao direito da União 
(Acórdão de 21 de dezembro de 2016, Tele2 Sverige e Watson e o., C‑203/15 e C‑698/15, 
EU:C:2016:970, n.º 130 e jurisprudência aí referida). 

74. No caso, resulta da decisão de reenvio que a regulamentação nacional em causa nos proces-
sos principais prevê, em substância, que o fornecimento a terceiros de dados biométricos de 
nacionais de Estados terceiros, incluindo nacionais turcos, para efeitos de deteção e repressão 
de infrações penais só é permitido nos casos de infrações penais que possam levar à aplicação 
de uma medida de prisão preventiva quando, pelo menos, exista a suspeita de um nacional de 
um Estado terceiro ter cometido uma infração dessa natureza. 

75. Contudo, não resulta da decisão de reenvio que A e B sejam suspeitos de terem cometido 
uma infração penal ou que os seus dados biométricos tenham sido fornecidos a terceiros nos 
termos do artigo 107.º, n.ºs 5 e 6, da Lei dos Estrangeiros. De resto, o Governo neerlandês con-
firmou na audiência no Tribunal de Justiça que os dados biométricos de A e B não foram utilizados 
em processos penais. 

76. Nestas condições, há que declarar inadmissível a segunda questão. 

Quanto à terceira questão 

77. Em face da resposta à segunda questão, não há que responder à terceira questão. 

(…) 

Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Primeira Secção) declara: 

O artigo 13.ºda Decisão n.º 1/80, de 19 de setembro de 1980, relativa ao desenvolvimento da 
associação, adotada pelo Conselho de Associação instituído pelo Acordo que cria uma Associ-
ação entre a Comunidade Económica Europeia e a Turquia, assinado em 12 de setembro de 
1963, em Ancara, pela República da Turquia, por um lado, e pelos Estados-membros da CEE e 
a Comunidade, por outro, e que foi concluído, aprovado e confirmado, em nome desta última, 
pela Decisão 64/732/CEE do Conselho, de 23 de dezembro de 1963, deve ser interpretado no 
sentido de que uma regulamentação nacional como a dos processos principais, que sujeita a 
emissão de uma autorização de residência provisória a nacionais de Estados terceiros, inclu-
indo os nacionais turcos, à condição de os seus dados biométricos serem recolhidos, registados 
e armazenados num registo central, constitui uma «restrição nova» na aceção dessa disposi-
ção. No entanto, tal restrição é justificada pelo objetivo de prevenir e combater a fraude de 
identidade e documental…». 

  



 
 
 

 
  639 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 24 de setembro de 2019, processo C-136/17, 
EU:C:2019:773 (GC e o. contra Commission nationale de l'informatique et des libertés (CNIL)) - Reenvio 
prejudicial – Dados pessoais – Proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento destes 
dados que figuram em páginas web – Diretiva 95/46/CE – Regulamento (UE) 2016/679 – Motores de 
busca na Internet – Tratamento dos dados contidos em sítios web – Categorias de dados específicos 
visadas no artigo 8.º desta diretiva e nos artigos 9.º e 10.º deste regulamento – Aplicabilidade destes 
artigos ao operador do motor de busca – Âmbito das obrigações deste operador face aos referidos ar-
tigos – Publicação dos dados em sítios web apenas para fins jornalísticos ou de expressão artística ou 
literária – Impato no tratamento de um pedido de supressão de referências – Artigos 7.º, 8.º e 11.º da 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia: 

Resumo do acórdão, disponível em http://curia.europa.eu/juris/document/docu-
ment.jsf?text=&docid=218221&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19394194 : 

«A proibição de tratar certas categorias de dados sensíveis também se aplica aos operadores 
de motores de busca 

Através do Acórdão de 24 de setembro de 2019, GC e o. (Supressão de referências a dados sen-
síveis) (C-136/17), o Tribunal de Justiça, reunido em Grande Secção, precisou as obrigações que 
incumbem ao operador de um motor de busca no âmbito de um pedido de supressão de refe-
rências relativo a dados sensíveis. 

A Google recusou dar cumprimento aos pedidos, apresentados por quatro pessoas, de suprimir 
as referências, na lista de resultados exibida pelo motor de busca em resposta à pesquisa efetu-
ada a partir dos seus respetivos nomes, de diversas hiperligações que conduzem a pági-
nas web publicadas por terceiros, nomeadamente artigos de imprensa. Na sequência das queixas 
apresentadas por essas quatro pessoas, a Commission nationale de l’informatique et des libertés 
(Comissão Nacional de Informática e das Liberdades) (CNIL) (França) recusou notificar a Google 
no sentido de proceder às supressões de referências pedidas. O Conseil d’État (Conselho de Es-
tado, em formação jurisdicional, França), ao qual o processo foi submetido, pediu ao Tribunal de 
Justiça que precise as obrigações que incumbem ao operador de um motor de busca quando 
procede ao tratamento de um pedido de supressão de referências ao abrigo da Diretiva 
95/46 (Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de outubro de 1995, re-
lativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e 
à livre circulação desses dados (JO 1995, L 281, p. 31). Esta diretiva foi revogada, com efeitos 
desde 25 de maio de 2018, pelo Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao 
tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46 
(Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados) - JO 2016, L 119, p. 1). 

Primeiro, o Tribunal recordou que o tratamento de dados pessoais que revelem a origem racial 
ou étnica, as opiniões políticas, as convicções religiosas ou filosóficas, a filiação sindical, bem 
como o tratamento de dados relativos à saúde e à vida sexual é proibido (artigo 8.°, n.° 1, da 
Diretiva 95/46 e artigo 9.°, n.° 1, do Regulamento 2016/679) sob reserva de certas exceções e 
derrogações. No que respeita ao tratamento de dados relativos a infrações, a condenações pe-
nais ou a medidas de segurança, este só pode em princípio ser efetuado sob o controlo das au-
toridades públicas ou se o direito nacional previr garantias específicas e adequadas (rtigo 8.°, 
n.° 5, da Diretiva 95/46 e artigo 10.° do Regulamento 2016/679). 

O Tribunal declarou que a proibição e as restrições relativas ao tratamento destas categorias 
específicas de dados se aplicam ao operador de um motor de busca, à semelhança do que sucede 
com qualquer outro responsável pelo tratamento de dados pessoais. Com efeito, estas proibi-
ções e restrições têm por objetivo assegurar uma maior proteção contra tais tratamentos que, 
devido à sensibilidade específica destes dados, podem constituir uma ingerência especialmente 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=218221&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19394194
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=218221&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19394194
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=218221&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19394194
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grave nos direitos fundamentais ao respeito pela vida privada e à proteção dos dados pesso-
ais (cf. os direitos ao respeito pela vida privada e à proteção dos dados pessoais são garantidos 
pelos artigos 7.° e 8.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia). 

No entanto, o operador de um motor de busca não é responsável pelo fato de dados pessoais 
figurarem numa página web publicada por um terceiro, sendo responsável pelas referências a 
dados pessoais dessa página. Nestas condições, a proibição e as restrições relativas ao trata-
mento de dados sensíveis só se aplica a esse operador devido a essas referências a dados pesso-
ais e, por conseguinte, por intermédio de uma verificação a efetuar, sob o controlo das autorida-
des nacionais competentes, no seguimento de um pedido apresentado pela pessoa em causa. 

Segundo, o Tribunal considerou que, quando lhe seja apresentado um pedido de supressão de 
referências relativo a dados sensíveis, o operador é, em princípio, obrigado, sob reserva de certas 
exceções, a deferir esse pedido. No que respeita a estas exceções, o operador pode nomeada-
mente recusar dar cumprimento a esse pedido quando constatar que as hiperligações conduzem 
a dados manifestamente tornados públicos pela pessoa em causa (cf. artigo 8.°, n.° 2, alínea e), 
da Diretiva 95/46 e artigo 9.°, n.° 2, alínea e), do Regulamento 2016/679), na condição de o refe-
renciamento dessas hiperligações preencher todos os outros requisitos de licitude de um trata-
mento de dados pessoais e desde que essa pessoa não tenha direito de se opor à referida su-
pressão de referências por razões relacionadas com a sua situação específica (cf. artigo 14.°, pri-
meiro parágrafo, alínea a), da Diretiva 95/46 e artigo 21.°, n.°, do Regulamento 2016/679). 

Seja como for, quando lhe seja apresentado um pedido de supressão de referências, o operador 
de um motor de busca deve verificar se a inclusão na lista de resultados da hiperligação para uma 
página web na qual foram publicados dados sensíveis, que é exibida na sequência de uma pes-
quisa efetuada a partir do nome dessa pessoa, é estritamente necessária para proteger a liber-
dade de informação dos internautas potencialmente interessados em aceder a essa pági-
nas web através de tal pesquisa (cf. o direito à liberdade de expressão e de informação encon-
tra-se consagrado no artigo 11.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia). A este 
respeito, o Tribunal sublinhou que, embora os direitos ao respeito pela vida privada e à prote-
ção dos dados pessoais prevaleçam, em regra, sobre a liberdade de informação dos internau-
tas, este equilíbrio pode, todavia, depender, em determinados casos particulares, da natureza 
da informação em questão e da sua sensibilidade para a vida privada da pessoa em causa, bem 
como do interesse do público em dispor dessa informação, o qual pode variar, designada-
mente, em função do papel desempenhado por essa pessoa na vida pública. 

Terceiro, o Tribunal declarou que, no âmbito de um pedido de supressão de referências respei-
tante a dados relativos a um processo judicial em matéria penal em que é arguida a pessoa em 
causa, respeitantes a uma fase anterior desse processo e que já não correspondem à situação 
atual, cabe ao operador de um motor de busca apreciar se, atendendo a todas as circunstâncias 
do caso concreto, a referida pessoa tem direito a que as informações em questão já não sejam, 
no momento atual, associadas ao seu nome através de uma lista de resultados, exibida após uma 
pesquisa efetuada a partir desse nome. No entanto, ainda que tal não suceda pelo fato de a 
inclusão da hiperligação em causa ser estritamente necessária para conciliar os direitos ao res-
peito pela vida privada e à proteção dos dados da pessoa em causa com a liberdade de informa-
ção dos internautas potencialmente interessados, o operador tem, o mais tardar por ocasião do 
pedido de supressão de referências, de organizar a lista de resultados de tal forma que a imagem 
global que dela resulta para o internauta reflita a situação judicial atual, o que obriga nomeada-
mente a que hiperligações para páginas web que contenham informações a este respeito surjam 
em primeiro lugar nesta lista». 
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• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 24 de setembro de 2019, processo C-558/17, 
EU:C:2019:773 (GC e o. contra Commission nationale de l'informatique et des libertés (CNIL) - Reenvio 
prejudicial – Dados pessoais – Proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento destes 
dados que figuram em páginas web – Diretiva 95/46/CE – Regulamento (UE) 2016/679 – Motores de 
busca na Internet – Tratamento dos dados contidos em sítios web – Categorias de dados específicos 
visadas no artigo 8.º desta diretiva e nos artigos 9.º e 10.º deste regulamento – Aplicabilidade destes 
artigos ao operador do motor de busca – Âmbito das obrigações deste operador face aos referidos ar-
tigos – Publicação dos dados em sítios web apenas para fins jornalísticos ou de expressão artística ou 
literária – Impato no tratamento de um pedido de supressão de referências – Artigos 7.º, 8.º e 11.º da 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia: 

Resumo do acórdão, disponível em http://curia.europa.eu/juris/document/docu-
ment.jsf?text=&docid=218221&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19396645 : 

«A proibição de tratar certas categorias de dados sensíveis também se aplica aos operadores 
de motores de busca 

Através do Acórdão de 24 de setembro de 2019, GC e o. (Supressão de referências a dados sen-
síveis) (C-136/17), o Tribunal de Justiça, reunido em Grande Secção, precisou as obrigações que 
incumbem ao operador de um motor de busca no âmbito de um pedido de supressão de refe-
rências relativo a dados sensíveis. 

A Google recusou dar cumprimento aos pedidos, apresentados por quatro pessoas, de suprimir 
as referências, na lista de resultados exibida pelo motor de busca em resposta à pesquisa efetu-
ada a partir dos seus respetivos nomes, de diversas hiperligações que conduzem a pági-
nas web publicadas por terceiros, nomeadamente artigos de imprensa. Na sequência das queixas 
apresentadas por essas quatro pessoas, a Commission nationale de l’informatique et des libertés 
(Comissão Nacional de Informática e das Liberdades) (CNIL) (França) recusou notificar a Google 
no sentido de proceder às supressões de referências pedidas. O Conseil d’État (Conselho de Es-
tado, em formação jurisdicional, França), ao qual o processo foi submetido, pediu ao Tribunal de 
Justiça que precise as obrigações que incumbem ao operador de um motor de busca quando 
procede ao tratamento de um pedido de supressão de referências ao abrigo da Diretiva 
95/46 (Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de outubro de 1995, re-
lativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e 
à livre circulação desses dados (JO 1995, L 281, p. 31). Esta diretiva foi revogada, com efeitos 
desde 25 de maio de 2018, pelo Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao 
tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46 
(Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados) - JO 2016, L 119, p. 1). 

Primeiro, o Tribunal recordou que o tratamento de dados pessoais que revelem a origem racial 
ou étnica, as opiniões políticas, as convicções religiosas ou filosóficas, a filiação sindical, bem 
como o tratamento de dados relativos à saúde e à vida sexual é proibido (cf. artigo 8.°, n.° 1, da 
Diretiva 95/46 e artigo 9.°, n.° 1, do Regulamento 2016/679) sob reserva de certas exceções e 
derrogações. No que respeita ao tratamento de dados relativos a infrações, a condenações pe-
nais ou a medidas de segurança, este só pode em princípio ser efetuado sob o controlo das au-
toridades públicas ou se o direito nacional previr garantias específicas e adequadas (cf. artigo 8.°, 
n.° 5, da Diretiva 95/46 e artigo 10.° do Regulamento 2016/679). 

O Tribunal declarou que a proibição e as restrições relativas ao tratamento destas categorias 
específicas de dados se aplicam ao operador de um motor de busca, à semelhança do que sucede 
com qualquer outro responsável pelo tratamento de dados pessoais. Com efeito, estas proibi-
ções e restrições têm por objetivo assegurar uma maior proteção contra tais tratamentos que, 
devido à sensibilidade específica destes dados, podem constituir uma ingerência especialmente 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=218221&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19396645
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=218221&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19396645
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=218221&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19396645
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grave nos direitos fundamentais ao respeito pela vida privada e à proteção dos dados pesso-
ais (cf. os direitos ao respeito pela vida privada e à proteção dos dados pessoais são garantidos 
pelos artigos 7.° e 8.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia). 

No entanto, o operador de um motor de busca não é responsável pelo fato de dados pessoais 
figurarem numa página web publicada por um terceiro, sendo responsável pelas referências a 
dados pessoais dessa página. Nestas condições, a proibição e as restrições relativas ao trata-
mento de dados sensíveis só se aplica a esse operador devido a essas referências a dados pesso-
ais e, por conseguinte, por intermédio de uma verificação a efetuar, sob o controlo das autorida-
des nacionais competentes, no seguimento de um pedido apresentado pela pessoa em causa. 

Segundo, o Tribunal considerou que, quando lhe seja apresentado um pedido de supressão de 
referências relativo a dados sensíveis, o operador é, em princípio, obrigado, sob reserva de certas 
exceções, a deferir esse pedido. No que respeita a estas exceções, o operador pode nomeada-
mente recusar dar cumprimento a esse pedido quando constatar que as hiperligações conduzem 
a dados manifestamente tornados públicos pela pessoa em causa (cf. artigo 8.°, n.° 2, alínea e), 
da Diretiva 95/46 e artigo 9.°, n.° 2, alínea e), do Regulamento 2016/679), na condição de o refe-
renciamento dessas hiperligações preencher todos os outros requisitos de licitude de um trata-
mento de dados pessoais e desde que essa pessoa não tenha direito de se opor à referida su-
pressão de referências por razões relacionadas com a sua situação específica (cf. artigo 14.°, pri-
meiro parágrafo, alínea a), da Diretiva 95/46 e artigo 21.°, n.°, do Regulamento 2016/679). 

Seja como for, quando lhe seja apresentado um pedido de supressão de referências, o operador 
de um motor de busca deve verificar se a inclusão na lista de resultados da hiperligação para uma 
página web na qual foram publicados dados sensíveis, que é exibida na sequência de uma pes-
quisa efetuada a partir do nome dessa pessoa, é estritamente necessária para proteger a liber-
dade de informação dos internautas potencialmente interessados em aceder a essa pági-
nas web através de tal pesquisa (cf. o direito à liberdade de expressão e de informação encon-
tra-se consagrado no artigo 11.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia). A este 
respeito, o Tribunal sublinhou que, embora os direitos ao respeito pela vida privada e à proteção 
dos dados pessoais prevaleçam, em regra, sobre a liberdade de informação dos internautas, este 
equilíbrio pode, todavia, depender, em determinados casos particulares, da natureza da infor-
mação em questão e da sua sensibilidade para a vida privada da pessoa em causa, bem como do 
interesse do público em dispor dessa informação, o qual pode variar, designadamente, em fun-
ção do papel desempenhado por essa pessoa na vida pública. 

Terceiro, o Tribunal declarou que, no âmbito de um pedido de supressão de referências respei-
tante a dados relativos a um processo judicial em matéria penal em que é arguida a pessoa em 
causa, respeitantes a uma fase anterior desse processo e que já não correspondem à situação 
atual, cabe ao operador de um motor de busca apreciar se, atendendo a todas as circunstâncias 
do caso concreto, a referida pessoa tem direito a que as informações em questão já não sejam, 
no momento atual, associadas ao seu nome através de uma lista de resultados, exibida após uma 
pesquisa efetuada a partir desse nome. No entanto, ainda que tal não suceda pelo fato de a 
inclusão da hiperligação em causa ser estritamente necessária para conciliar os direitos ao res-
peito pela vida privada e à proteção dos dados da pessoa em causa com a liberdade de informa-
ção dos internautas potencialmente interessados, o operador tem, o mais tardar por ocasião do 
pedido de supressão de referências, de organizar a lista de resultados de tal forma que a imagem 
global que dela resulta para o internauta reflita a situação judicial atual, o que obriga nomeada-
mente a que hiperligações para páginas web que contenham informações a este respeito surjam 
em primeiro lugar nesta lista». 
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• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 26 de março de 2019, processo C-129/18, 
EU:C:2019:248 (SM contra Entry Clearance Officer, UK Visa Section) - Reenvio prejudicial - Cidadania da 
União Europeia - Direito dos cidadãos da União e dos membros das suas famílias de circularem e residi-
rem livremente no território dos Estados-membros - Diretiva 2004/38/CE - Membros da família do ci-
dadão da União - Artigo 2.°, ponto 2, alínea c) - Conceito de “descendente direto” - Menor sob tutela 
legal permanente em virtude de regime de kafala (acolhimento legal) argelina - Artigo 3.°, n.° 2, alínea 
a) - Outros membros da família - Artigo 7.° e artigo 24.°, n.° 2, da Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia - Vida familiar - Superior interesse do menor: 

 
Resumo do acórdão, disponível em http://curia.europa.eu/juris/document/docu-
ment.jsf?text=&docid=219294&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19397402 : 
 
«Um menor a cargo de um cidadão da União, no âmbito do regime de kafala argelina, não pode 
ser considerado um «descendente direto» desse cidadão. 
 
No Acórdão SM (Menor colocado sob a kafala argelina) (C-129/18), proferido em 26 de março de 
2019, o Tribunal de Justiça, reunido em Grande Secção, pronunciou-se sobre a questão de saber 
se um menor a cargo de cidadãos da União, no âmbito do regime de kafala argelina, é abrangido 
pelo conceito de «descendente direto» de um cidadão da União, na aceção do artigo 2.°, ponto 
2, alínea c), da Diretiva 2004/38 (Diretiva 2004/38/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
29 de abril de 2004, relativa ao direito de livre circulação e residência dos cidadãos da União e 
dos membros das suas famílias no território dos Estados-membros , que altera o Regulamento 
(CEE) n.º 1612/68 e que revoga as Diretivas 64/221/CEE, 68/360/CEE, 72/194/CEE, 73/148/CEE, 
75/34/CEE, 75/35/CEE, 90/364/CEE, 90/365/CEE e 93/96/CEE - JO 2004, L 158, p. 77). Dois côn-
juges de nacionalidade francesa, residentes no Reino Unido, tinham pedido às autoridades britâ-
nicas uma autorização de entrada para filho adotivo, a favor de uma menor argelina cuja tutela 
lhes fora confiada na Argélia ao abrigo da kafala. Este instituto de direito da família, comum em 
alguns países de tradição islâmica, prevê que o cuidado, educação e proteção de um menor fi-
quem a cargo de um ou mais adultos e a colocação do menor sob a tutela legal permanente 
desses adultos. As autoridades britânicas recusaram a concessão da referida autorização. 
Antes de mais, o Tribunal de Justiça sublinhou que, embora o conceito de «descendente direto» 
de um cidadão da União, na aceção do artigo 2.°, ponto 2, alínea c), da Diretiva 2004/38, vise, em 
primeiro lugar, a existência de um vínculo de filiação biológica, deve ser entendido, atendendo à 
exigência de interpretação lata deste conceito que decorre do objetivo da referida diretiva, a 
saber, facilitar e reforçar a liberdade de circulação e residência dos cidadãos da União, no sentido 
de que abrange igualmente o filho adotivo desse cidadão, quando for demonstrado que a adoção 
criou um vínculo de filiação jurídico entre o menor e o cidadão da União em causa. Em contra-
partida, o Tribunal de Justiça declarou que, uma vez que o regime de kafala argelina não cria 
um vínculo de filiação entre o menor e o seu tutor, um menor colocado sob a tutela legal de 
um cidadão da União ao abrigo deste regime não pode ser considerado um «descendente di-
reto» de um cidadão da União, na aceção do artigo 2.°, ponto 2, alínea c), desta diretiva. 
O Tribunal de Justiça considerou, todavia, que esse menor é abrangido pelo conceito de «outro 
membro da família», previsto no artigo 3.°, n.° 2, primeiro parágrafo, alínea a), da mesma di-
retiva. Com efeito, este conceito é suscetível de abranger a situação de um menor que tenha 
sido colocado, junto de cidadãos da União, sob um regime de tutela legal como a kafala argelina, 
e relativamente ao qual esses cidadãos assumem o cuidado, educação e proteção, com base num 
compromisso com fundamento no direito do país de origem do menor. 
A este respeito, o Tribunal de Justiça precisou, em seguida, o ónus que incumbe às autoridades 
nacionais por força dessa disposição. O Tribunal de Justiça declarou, assim, que lhes incumbe, 
por força desse artigo 3.°, n.° 2, primeiro parágrafo, alínea a), da Diretiva 2004/38, lido à luz do 
artigo 7.° e do artigo 24.°, n.° 2, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, favore-

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=219294&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19397402
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=219294&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19397402
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=219294&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19397402
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cer a entrada e a residência desse menor na qualidade de outro membro da família de um cida-
dão da União, procedendo a uma apreciação equilibrada e razoável de todas as circunstâncias 
atuais e relevantes do caso concreto, no contexto da qual sejam tidos em conta os diferentes 
interesses em jogo e, em particular, o superior interesse do menor em causa. No âmbito desta 
apreciação, importa também ter em conta os eventuais riscos específicos e individualizados de o 
menor ser vítima de abuso, exploração ou tráfico, considerando que não se pode, todavia, pre-
sumir a existência de tais riscos pelo fato de o procedimento de colocação sob o regime 
de kafala argelina se basear numa avaliação da aptidão do adulto e do interesse do menor ale-
gadamente menos aprofundada do que a levada a cabo no procedimento de adoção ou de colo-
cação do menor no Estado-membro de acolhimento. 
O Tribunal de Justiça concluiu que, caso se demonstre, uma vez terminada essa apreciação, que 
o menor e o seu tutor, cidadão da União, têm uma vida familiar efetiva e que esse menor de-
pende do seu tutor, as exigências relacionadas com o direito fundamental ao respeito pela vida 
familiar, conjugadas com o dever de tomar em consideração o superior interesse do menor, 
exigem, em princípio, que seja concedido ao menor o direito de entrada e de residência para 
que possa viver com o seu tutor no Estado-membro de acolhimento deste último». 
 
 

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 12 de março de 2019, processo C-221/17, 
EU:C:2019:189 (M.G. Tjebbes e o. contra Minister van Buitenlandse Zaken) - Reenvio prejudicial – Cida-
dania da União Europeia – Artigo 20.° TFUE – Artigos 7.° e 24.° da Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia – Nacionalidades de um Estado-membro e de um Estado terceiro – Perda, por efeito 
automático da lei, da nacionalidade de um Estado-membro e da cidadania da União – Consequências – 
Proporcionalidade: 

 
Resumo do acórdão, disponível em http://curia.europa.eu/juris/document/docu-
ment.jsf?text=&docid=219411&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19400142 : 
 
«O direito da União não se opõe à perda da nacionalidade de um Estado-membro e, por con-
seguinte, da cidadania da União em caso de interrupção duradoura do vínculo genuíno entre a 
pessoa em causa e esse Estado-membro 
 
Em 12 de março de 2019, no Acórdão Tjebbes e o. (C-221/17), o Tribunal de Justiça, reunido em 
Grande Secção, apreciou a questão de saber se a perda, por efeito automático da lei, da nacio-
nalidade de um Estado-membro, implicando a perda da cidadania da União Europeia, é compa-
tível com o artigo 20.° TFUE, lido à luz dos artigos 7.° e 24.° da Carta dos Direitos Fundamentais 
da União Europeia. No processo principal, o ministro dos Negócios Estrangeiros neerlandês tinha 
recusado apreciar os pedidos de passaporte apresentados por cidadãos neerlandeses que tinham 
uma segunda nacionalidade de um Estado terceiro, com o fundamento de que essas pessoas, 
incluindo uma menor, tinham perdido, por efeito automático da lei, a sua nacionalidade neerlan-
desa. A recusa do ministro neerlandês era baseada na Lei da Nacionalidade neerlandesa, nos 
termos da qual uma pessoa maior de idade pode perder essa nacionalidade se também tiver a 
nacionalidade de outro Estado e por um período ininterrupto de dez anos tiver a sua residência 
principal fora da União. Além disso, segundo esta mesma lei, uma pessoa menor de idade pode, 
em princípio, perder a sua nacionalidade neerlandesa se o seu pai ou a sua mãe perderem esta 
nacionalidade devido à sua falta de residência na União. 
 
O Tribunal de Justiça declarou que o direito da União não se opõe, por princípio, a que um Estado-
membro preveja, por razões de interesse geral, a perda da sua nacionalidade, mesmo que esta 
perda implique a perda do estatuto de cidadão da União. Com efeito, é legítimo um Estado-mem-
bro considerar que a nacionalidade traduz a manifestação de um vínculo genuíno entre ele pró-
prio e os seus nacionais, e, consequentemente, atribuir à ausência ou à cessação de tal vínculo 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=219411&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19400142
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=219411&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19400142
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=219411&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19400142
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genuíno a perda da sua nacionalidade. Do mesmo modo, é legítimo que um Estado-membro 
queira proteger a unidade da nacionalidade no âmbito de uma mesma família, ao prever que um 
menor perde a sua nacionalidade quando um dos seus pais perde a sua. 
 
Todavia, para que uma legislação como a legislação neerlandesa em causa seja compatível com 
o artigo 20.° TFUE, lido à luz dos artigos 7.° e 24.° da Carta dos Direitos Fundamentais, esta deve 
permitir às autoridades nacionais competentes, incluindo, sendo caso disso, os órgãos jurisdici-
onais nacionais, apreciar, a título incidental, as consequências da perda por efeito automático da 
lei da nacionalidade do Estado-membro em questão e, eventualmente, autorizar a recupera-
ção ex tunc da nacionalidade das pessoas em causa, aquando do pedido, por estas, de um docu-
mento de viagem ou de qualquer outro documento que comprove a sua nacionalidade. 
 
No âmbito desta análise, as autoridades e os órgãos jurisdicionais nacionais devem verificar se 
essa perda da nacionalidade, que implica a perda do estatuto de cidadão da União, respeita o 
princípio da proporcionalidade, no que se refere às respetivas consequências para a situação de 
cada pessoa interessada e, eventualmente, para os membros da sua família à luz do direito da 
União. Essa análise exige uma apreciação da situação individual da pessoa em causa, bem como 
da sua família, para determinar se a perda da nacionalidade tem consequências que afetariam 
de forma desproporcionada, tendo em conta o objetivo prosseguido pelo legislador nacional, o 
desenvolvimento normal da sua vida familiar e profissional, à luz do direito da União, e nomea-
damente do direito ao respeito da vida familiar, como enunciado no artigo 7.ºda Carta dos Di-
reitos Fundamentais. 
 
No que se refere às circunstâncias relacionadas com a situação individual da pessoa interessada, 
suscetíveis de serem pertinentes para essa apreciação, o Tribunal de Justiça refere, nomeada-
mente, o fato de, na sequência da perda, por efeito automático da lei, da sua nacionalidade e do 
estatuto de cidadão da União, a pessoa em causa se ver exposta a limitações no exercício do seu 
direito de circular e permanecer livremente no território dos Estados-membros , incluindo, even-
tualmente, dificuldades específicas para continuar a deslocar-se a um ou a outro Estado-mem-
bro, a fim de aí manter vínculos genuínos e regulares com os membros da sua família, exercer a 
sua atividade profissional ou empreender as diligências necessárias para aí exercer essa ativi-
dade. São igualmente pertinentes, por um lado, o fato de a pessoa em causa não ter podido 
renunciar à nacionalidade de um Estado terceiro e, por outro, o risco sério de deterioração subs-
tancial da sua segurança ou da sua liberdade de circulação a que a pessoa em causa estaria ex-
posta devido à impossibilidade de beneficiar, no território do Estado terceiro em que reside, da 
proteção consular ao abrigo do artigo 20.º, n.º 2, alínea c), TFUE. 
 
Além disso, no caso de menores, as autoridades competentes devem ter em conta a existência 
de eventuais circunstâncias das quais resulte que a perda, pelo menor em causa, da nacionali-
dade do Estado-membro em questão não corresponde, em razão das consequências dessa perda 
para esse menor à luz do direito da União, ao interesse superior da criança, tal como consagrado 
no artigo 24.º da Carta dos Direitos Fundamentais». 
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• Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 17 de janeiro de 2019, processo C-310/16, 
EU:C:2019:30 (Processo penal contra Petar Dzivev e o.) - Reenvio prejudicial – Imposto sobre o valor 
acrescentado (IVA) – Proteção dos interesses financeiros da União Europeia – Artigo 325.º, n.º 1, TFUE 
– Convenção relativa à proteção dos interesses financeiros das Comunidades Europeias – Processo pe-
nal relativo a infrações em matéria de IVA – Princípio da efetividade – Obtenção de provas – Escutas 
telefónicas – Autorização concedida por um tribunal incompetente – Tomada em conta dessas escutas 
como elementos de prova – Regulamentação nacional – Proibição: 

«Litígio no processo principal e questões prejudiciais 

14. Petar Dzivev, Galina Angelova, Georgi Dimov e Milko Velkov são acusados de terem cometido, 
entre 1 de junho de 2011 e 31 de março de 2012, infrações em matéria fiscal, por intermédio da 
Karoli Kepital EOOD, uma sociedade comercial. P. Dzivev é acusado de ter, nomeadamente, che-
fiado uma organização criminosa envolvendo os três outros arguidos, cujo objetivo era, neste 
caso, enriquecer subtraindo‑se ao pagamento do imposto devido a título da Zakon za danak 
varhu dobavenata stoynost (Lei relativa ao imposto sobre o valor acrescentado) (DV n.º 63, de 4 
de agosto de 2006), na sua versão em vigor à data dos fatos no processo principal. 

15. No decurso do inquérito, vários pedidos de autorização de escutas telefónicas respeitantes 
aos quatro arguidos, apresentados pelo diretor da Glavna direktsia za borba s organiziranata 
prestapnost (Direção‑Geral de Combate ao Crime Organizado, Bulgária) entre novembro de 2011 
e fevereiro de 2012, foram deferidos pelo Sofiyski gradski sad (Tribunal da cidade de Sófia). Após 
a instauração do processo penal, o Ministério Público requereu e obteve, em março de 2012, 
várias autorizações do Spetsializiran nakazatelen sad (Tribunal Criminal Especial) para recorrer a 
novas escutas telefónicas respeitantes a esses arguidos. 

16. O órgão jurisdicional de reenvio precisa que nenhuma das autorizações em causa no processo 
principal foi fundamentada e que as autorizações emitidas entre novembro de 2011 e janeiro de 
2012 não indicavam, de forma correta, nomeadamente, quem tinha atuado: se o presidente ou 
o vice‑presidente do Sofiyski gradski sad (Tribunal da cidade de Sófia). Esses vícios não acarretam 
a ilegalidade das autorizações em causa no processo principal. Todavia, as autorizações emitidas 
nos meses de janeiro e de fevereiro de 2012 foram adotadas por um órgão jurisdicional incom-
petente. Com efeito, após esta data, todos os pedidos de autorização deveriam ter sido dirigidos 
ao presidente do Spetsializiran nakazatelen sad (Tribunal Criminal Especial) e não ao presidente 
do Sofiyski gradski sad (Tribunal da cidade de Sófia). Este último, não sendo já competente para 
analisar e deferir estes pedidos, deveria tê‑los transmitido ao presidente du Spetsializiran naka-
zatelen sad (Tribunal Criminal Especial). 

17. O órgão jurisdicional de reenvio salienta que, em seguida, foram formalmente constatadas 
irregularidades sistemáticas na emissão das autorizações de obtenção de meios especiais de in-
vestigação, em particular das escutas telefónicas, o que teve como consequência uma alteração 
da lei pertinente. 

18. Além disso, este órgão jurisdicional alega que a questão de saber se a regra transitória pre-
vista no artigo 9.º da ZIDNPK dizia igualmente respeito aos inquéritos já em curso não era clara. 
Esta disposição parece ter dado origem a uma vasta e contraditória jurisprudência. O Acórdão 
interpretativo n.º 5/14, de 16 de janeiro de 2014, proferido pelo Varhoven kasatsionen sad (Su-
premo Tribunal de Cassação, Bulgária), confirmou que não podia haver exceções ao princípio da 
competência exclusiva do tribunal em matéria de justiça penal. A este respeito, o órgão jurisdici-
onal de reenvio adianta que este princípio reveste uma grande importância no direito nacional, 
especialmente em caso de recurso a métodos especiais de investigação, de que fazem parte as 
interceções de telecomunicações. No entanto, referindo‑se ao Acórdão do Tribunal de Justiça de 
17 de dezembro de 2015, WebMindLicenses (C‑419/14, EU:C:2015:832, n.º 91), este órgão juris-
dicional tem dúvidas sobre se os ensinamentos que decorrem desse acórdão interpretativo se 
impõem igualmente quando está em causa o respeito do direito da União. 
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19. O órgão jurisdicional de reenvio acrescenta que, no caso de P. Dzivev, só as escutas telefóni-
cas realizadas com fundamento nas autorizações emitidas pelo tribunal incompetente provam 
de forma clara e inequívoca a prática das infrações de que é acusado e permitem a sua condena-
ção, ao passo que os outros arguidos podem ser condenados com base em provas legalmente 
obtidas. 

20. Nestas condições, o Spetsializiran nakazatelen sad (Tribunal Criminal Especial) decidiu sus-
pender a instância e submeter ao Tribunal de Justiça as seguintes questões prejudiciais: 

«1) É compatível com: 

– O artigo 325.º, n.º 1, [TFUE], que prevê que os Estados‑Membros adotam medidas que 
proporcionem uma proteção efetiva contra fraudes e quaisquer outras atividades ilegais 
lesivas dos interesses financeiros da União; 

– O artigo 2.º, n.º 1, em conjugação com o artigo 1.º, n.º 1, alínea b), da [Convenção PIF 
e] com o artigo 2.º, n.º 1, alínea b), da [Decisão 2007/436], nos termos do qual cada 
Estado-membro deve tomar as medidas necessárias para garantir que a fraude em ma-
téria de imposto sobre o valor acrescentado seja passível de sanções penais efetivas; 

– O artigo 47.º, primeiro e segundo parágrafos, da Carta, que garante o direito a uma 
ação perante um tribunal previamente estabelecido por lei, 

que, nos termos do direito nacional, as provas obtidas através do recurso a “métodos 
especiais de investigação”, nomeadamente através da interceção das telecomunicações 
de pessoas que posteriormente foram acusadas de fraude ao IVA, não possam ser utili-
zadas devido ao fato de terem sido decretadas por um tribunal incompetente, e se se 
verificarem as seguintes condições: 

– a interceção de uma parte das telecomunicações foi requerida numa data anterior (en-
tre um e três meses) e decretada pelo mesmo tribunal, sendo de referir que nessa data 
aquele ainda era competente; 

– a decisão de decretar a medida de interceção das telecomunicações controvertida 
(prorrogação da anterior medida de interceção das telecomunicações e de interceção de 
novas linhas telefónicas) foi requerida no mesmo tribunal, que já não era competente, 
na medida em que a sua competência foi transferida para outro tribunal em momento 
imediatamente anterior; apesar de não ter competência, o tribunal original apreciou o 
pedido quanto ao mérito e proferiu uma decisão; 

– numa data posterior (cerca de um mês depois) voltou a ser requerida uma decisão 
sobre a interceção das mesmas linhas telefónicas, tendo esta sido proferida pelo tribunal 
competente; 

– nenhuma das decisões é acompanhada de qualquer fundamentação; 

– a disposição legal que determinou a atribuição de competências era ambígua, esteve 
na origem de várias decisões judiciais contraditórias e levou, por conseguinte, o Varho-
ven [kasatsionen] sad [(Supremo Tribunal de Cassação)] a proferir uma decisão de inter-
pretação vinculativa cerca de dois anos após a atribuição de competências efetuada nos 
termos legais e da interceção das telecomunicações controvertida; 

– o tribunal chamado a conhecer do presente litígio não está habilitado a decidir sobre 
pedidos de decisões relativas ao recurso a métodos especiais de investigação (interceção 
das telecomunicações); tem, no entanto, competência para decidir sobre a legalidade da 
interceção das telecomunicações realizada, incluindo a constatação de que determinada 
decisão não está em conformidade com as exigências legais, e que, por conseguinte, se 
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deve abster de apreciar os elementos de prova; essa competência só existe quando exis-
tir uma medida válida de interceção das telecomunicações; 

– a utilização destes elementos de prova (conversas telefónicas dos arguidos, cuja inter-
ceção foi decretada por um tribunal que tinha entretanto deixado de ser competente) 
assume uma importância essencial na decisão da questão da responsabilidade de uma 
pessoa enquanto chefe de uma associação criminosa criada com o intuito de cometer 
crimes fiscais previstas na Lei do IVA, ou como instigadora dos crimes fiscais concretos, 
mas que só pode ser considerado culpado e condenado se as referidas conversas telefó-
nicas puderem ser utilizadas como elementos de prova; caso contrário, terá de ser ab-
solvido [?] 

2. O acórdão [a proferir no processo Ognyanov (C‑614/14)] é aplicável ao presente 
caso?» 

Tramitação do processo no Tribunal de Justiça 

21. Por decisão de 25 de julho de 2016, que deu entrada no Tribunal de Justiça em 4 de agosto 
de 2016, o órgão jurisdicional de reenvio decidiu retirar a segunda questão prejudicial. A este 
respeito, o órgão jurisdicional de reenvio observa que esta segunda questão ficou sem objeto na 
sequência da prolação do Acórdão do Tribunal de Justiça de 5 de julho de 2016, Ognyanov 
(C‑614/14, EU:C:2016:514). 

22. Além disso, por decisão do presidente do Tribunal de Justiça, de 12 de maio de 2017, o pre-
sente processo foi suspenso até à prolação do acórdão no processo M.A.S. e M.B. (Acórdão de 5 
de dezembro de 2017, C‑42/17, EU:C:2017:936). O processo no Tribunal de Justiça foi reatado 
em 12 de dezembro de 2017. 

Quanto à questão prejudicial 

23. Com a sua questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, em substância, se o artigo 
325.º, n.º 1, TFUE, bem como o artigo 1.º, n. º 1, alínea b), e o artigo 2.º, n. º 1, da Convenção 
PIF, lidos à luz da Carta, devem ser interpretados no sentido de que se opõem, atento o princípio 
da efetividade das ações penais respeitantes a infrações relativas ao IVA, à aplicação pelo órgão 
jurisdicional nacional de uma norma nacional que prevê que devem ser afastados de um processo 
penal os elementos de prova, como escutas telefónicas, que requerem uma autorização judicial 
prévia quando essa autorização foi emitida por um tribunal incompetente, mesmo que só estes 
elementos de prova sejam suscetíveis de provar a prática das infrações em causa. 

24. A fim de responder a esta questão, importa salientar que, no estado atual da sua evolução, o 
direito da União não prevê regras aplicáveis às circunstâncias do caso vertente, relativas às mo-
dalidades de obtenção de provas e à sua utilização no âmbito de processos penais em matéria 
de IVA. Por conseguinte, este domínio insere‑se, em princípio, na competência dos Esta-
dos‑Membros (v., neste sentido, Acórdãos de 17 de dezembro de 2015, WebMindLicenses, 
C‑419/14, EU:C:2015:832, n. º 65, e de 2 de maio de 2018, Scialdone, C‑574/15, EU:C:2018:295, 
n. º 25). 

25. No entanto, o artigo 325.º, n. º 1, TFUE obriga os Estados‑Membros a combaterem as fraudes 
e quaisquer outras atividades ilegais lesivas dos interesses financeiros da União por meio de me-
didas efetivas e dissuasoras (Acórdão de 5 de junho de 2018, Kolev e o., C‑612/15, 
EU:C:2018:392, n.º 50 e jurisprudência aí referida). 

26. Abrangendo os recursos próprios da União, nomeadamente, nos termos do artigo 2.º, alínea 
b, da Decisão 2007/436, as receitas provenientes da aplicação de uma taxa uniforme à base do 
IVA, determinada segundo as regras da União, existe uma relação direta entre a cobrança das 
receitas provenientes do IVA em conformidade com o direito da União aplicável e a colocação à 
disposição do orçamento da União dos recursos do IVA correspondentes, uma vez que qualquer 
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falha na cobrança das primeiras está potencialmente na origem de uma redução dos segundos 
(Acórdãos de 5 de dezembro de 2017, M.A.S. e M.B., C‑42/17, EU:C:2017:936, n.º 31, e de 5 de 
junho de 2018, Kolev e o., C‑612/15, EU:C:2018:392, n. º 51). 

27. A fim de garantir a cobrança integral das referidas receitas e, assim, a proteção dos interesses 
financeiros da União, os Estados‑Membros dispõem de liberdade de escolha das sanções aplicá-
veis, as quais podem tomar a forma de sanções administrativas, de sanções penais ou de uma 
combinação de ambas. No entanto, as sanções penais podem ser indispensáveis para combater 
de forma efetiva e dissuasora certos casos de fraude grave ao IVA, como exige o artigo 2.º, n.º 1, 
da Convenção PIF, conjugado com o seu artigo 1.º, n. º 1 (v., neste sentido, Acórdãos de 20 de 
março de 2018, Menci, C‑524/15, EU:C:2018:197, n. º 20; de 2 de maio de 2018, Scialdone, 
C‑574/15, EU:C:2018:295, n. º 36; e de 5 de junho de 2018, Kolev e o., C‑612/15, EU:C:2018:392, 
n. º 54). 

28. A este respeito, os Estados‑Membros devem velar por que as violações do direito da União, 
incluindo das normas harmonizadas resultantes da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de 
novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado (JO 2006, 
L 347, p. 1), sejam punidas em condições substantivas e processuais análogas às aplicáveis às 
violações do direito nacional de natureza e importância semelhantes e que, de qualquer forma, 
confiram à sanção um caráter efetivo, proporcionado e dissuasor (v., neste sentido, Acórdão de 
2 de maio de 2018, Scialdone, C‑574/15, EU:C:2018:295, n. º 28). 

29. Os Estados‑Membros devem igualmente assegurar que as regras processuais penais, previs-
tas no direito nacional, permitem uma repressão efetiva das infrações relacionadas com esses 
comportamentos (v., neste sentido, Acórdãos de 17 de dezembro de 2015, WebMindLicenses, 
C‑419/14, EU:C:2015:832, n.º 65, e de 5 de junho de 2018, Kolev e o., C‑612/15, EU:C:2018:392, 
n.º 55). 

30. Por conseguinte, embora as sanções e os procedimentos administrativos e/ou penais relati-
vos a estas sanções, que os Estados‑Membros prevejam para lutar contra as violações das nor-
mas harmonizadas em matéria de IVA, pertençam à sua autonomia processual e institucional, 
esta autonomia está todavia limitada, para além de pelo princípio da proporcionalidade e pelo 
princípio da equivalência, cuja aplicação não está em causa no presente processo, pelo princípio 
da efetividade, que impõe que as referidas sanções tenham um caráter efetivo e dissuasor (v., 
neste sentido, Acórdão de 2 de maio de 2018, Scialdone, C‑574/15, EU:C:2018:295, n. º 29). 

31. Neste contexto, incumbe, em primeiro lugar, ao legislador nacional tomar as medidas neces-
sárias. Cumpre‑lhe, se for caso disso, alterar a sua regulamentação e garantir que o regime pro-
cessual aplicável à repressão das infrações lesivas dos interesses financeiros da União não seja 
concebido de tal modo que represente, por razões inerentes a esse regime, um risco sistémico 
de impunidade dos fatos constitutivos de tais infrações, bem como assegurar a proteção dos 
direitos fundamentais dos arguidos. (Acórdão de 5 de junho de 2018, Kolev e o., C‑612/15, 
EU:C:2018:392, n.º 65). 

32 Quanto aos órgãos jurisdicionais nacionais, o Tribunal de Justiça declarou que lhes incumbe 
dar pleno efeito às obrigações decorrentes do artigo 325.º, n. º 1, TFUE e não aplicar as disposi-
ções internas que, no âmbito de um processo por infrações graves em matéria de IVA, obstem à 
aplicação de sanções efetivas e dissuasoras para combater as fraudes lesivas dos interesses fi-
nanceiros da União (Acórdão de 5 de dezembro de 2017, M.A.S. e M.B., C‑42/17, EU:C:2017:936, 
n. º 39). 

33. No entanto, a obrigação de garantir uma cobrança eficaz dos recursos da União não dispensa 
os órgãos jurisdicionais nacionais do respeito necessário dos direitos fundamentais garantidos 
pela Carta e dos princípios gerais do direito da União, uma vez que os processos penais instaura-
dos por infrações em matéria de IVA constituem uma aplicação do direito da União, na aceção 
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do artigo 51.º, n. º 1, da Carta. No domínio penal, esses direitos e princípios devem ser respeita-
dos não só na fase judicial do processo mas também na fase de inquérito, a partir do momento 
em que a pessoa é acusada (v., neste sentido, Acórdãos de 5 de dezembro de 2017, M.A.S. e 
M.B., C‑42/17, EU:C:2017:936, n. º 52; de 5 de junho de 2018, Kolev e o., C‑612/15, 
EU:C:2018:392, n.ºs 68 e 71; e de 20 de março de 2018, Di Puma e Zecca, C‑596/16 e C‑597/16, 
EU:C:2018:192, n. º 31 e jurisprudência aí referida). 

34. Assim, a obrigação de garantir uma cobrança eficaz dos recursos da União não exime esses 
órgãos jurisdicionais do respeito necessário do princípio da legalidade e do Estado de direito, que 
constitui um dos valores primeiros em que assenta a União, como ilustra o artigo 2.º TUE. 

35. A este respeito, resulta, nomeadamente, das exigências do princípio da legalidade e do Es-
tado de direito que o poder de aplicar sanções não pode, em princípio, ser exercido fora dos 
limites legais dentro dos quais uma autoridade está autorizada a agir, em observância do direito 
do Estado-membro a que pertence (v., por analogia, Acórdão de 1 de outubro de 2015, Wel-
timmo, C‑230/14, EU:C:2015:639, n. º 56). 

36. Além disso, as escutas telefónicas constituem uma ingerência no direito à vida privada, con-
sagrado no artigo 7.ºda Carta. Tal ingerência só pode ser admitida, em conformidade com o ar-
tigo 52.º, n. º 1, da Carta, se for prevista por lei e se, respeitando o conteúdo essencial desse 
direito e do princípio da proporcionalidade, for necessária e corresponder efetivamente a obje-
tivos de interesse geral reconhecidos pela União (v., neste sentido, Acórdão de 17 de dezembro 
de 2015, WebMindLicenses, C‑419/14, EU:C:2015:832, n.ºs 71 e 73). 

37. A este respeito, é pacífico que as escutas telefónicas em causa no processo principal foram 
autorizadas por um tribunal que não dispunha da competência necessária para esse efeito. Essas 
escutas telefónicas devem, portanto, ser considerados como não previstas por lei, na aceção do 
artigo 52.º, n. º 1, da Carta. 

38. Há, pois, que salientar que a regra em causa no processo principal reflete as exigências enun-
ciadas nos n.ºs 35 a 37 do presente acórdão, na medida em que impõe ao órgão jurisdicional 
nacional que afaste do processo penal elementos de prova, como escutas telefónicas, que reque-
rem uma autorização judicial prévia quando esta autorização foi emitida por um tribunal incom-
petente. 

39. Daqui decorre que o direito da União não obriga o juiz nacional a afastar a aplicação dessa 
regra processual interna, mesmo que a utilização dos elementos de prova recolhidos ilegalmente 
fosse suscetível de aumentar a eficácia dos processos penais permitindo às autoridades nacionais 
punir, em certos casos, a inobservância do direito da União (v., por analogia, tratando‑se das 
regras processuais internas que conferem força de caso julgado a uma decisão judicial, Acórdão 
de 24 de outubro de 2018, XC e o., C‑234/17, EU:C:2018:853, n. º 53 e jurisprudência aí referida). 

40. A este respeito, é irrelevante o fato, sublinhado pelo órgão jurisdicional de reenvio, de a ile-
galidade cometida ser devida ao caráter impreciso da disposição transitória de competência em 
causa no processo principal. Com efeito, o requisito de que qualquer restrição ao exercício deste 
direito deve ser prevista por lei implica que a base legal que autoriza a referida limitação seja 
suficientemente clara e precisa (v., neste sentido, Acórdão de 17 de dezembro de 2015, WebMin-
dLicenses, C‑419/14, EU:C:2015:832, n.º 81). É igualmente irrelevante a circunstância de, no caso 
de um dos quatro arguidos no processo principal, só as escutas telefónicas realizadas com base 
em autorizações concedidas por uma autoridade incompetente serem suscetíveis de provar a 
sua culpa e de justificar uma condenação. 

41. Tendo em conta o que precede, há que responder à questão submetida que o artigo 325.º, 
n. º 1, TFUE, bem como o artigo 1.º, n. º 1, alínea b), e o artigo 2.º, n.º 1, da Convenção PIF, lidos 
à luz da Carta, devem ser interpretados no sentido de que não se opõem, atento o princípio da 
efetividade das ações penais respeitantes a infrações relativas ao IVA, à aplicação pelo órgão 
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jurisdicional nacional de uma norma nacional que prevê que devem ser afastados de um processo 
penal os elementos de prova, como escutas telefónicas, que requerem uma autorização judicial 
prévia quando essa autorização foi emitida por um tribunal incompetente, mesmo que só estes 
elementos de prova sejam suscetíveis de provar a prática das infrações em causa. 
(…) 

Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Quarta Secção) declara: 

O artigo 325.º, n. º 1, TFUE, bem como o artigo 1.º, n.º 1, alínea b), e o artigo 2.º, n.º 1, da 
Convenção estabelecida com base no artigo K.3 do Tratado da União Europeia, relativa à pro-
teção dos interesses financeiros das Comunidades Europeias, assinada no Luxemburgo em 26 
de julho de 1995, lidos à luz da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, devem ser 
interpretados no sentido de que não se opõem, atento o princípio da efetividade das ações 
penais respeitantes a infrações relativas ao IVA, à aplicação pelo órgão jurisdicional nacional 
de uma norma nacional que prevê que devem ser afastados de um processo penal os elemen-
tos de prova, como escutas telefónicas, que requerem uma autorização judicial prévia quando 
essa autorização foi emitida por um tribunal incompetente, mesmo que só estes elementos de 
prova sejam suscetíveis de provar a prática das infrações em causa…». 

Ano de 2018: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 22 de novembro de 2018, processo C-151/17, 
EU:C:2018:938 (Swedish Match AB contra Secretary of State for Health) - Reenvio prejudicial – Aproxi-
mação das legislações – Fabrico, apresentação e venda de produtos do tabaco – Diretiva 2014/40/UE – 
Artigo 1.º, alínea c), e artigo 17.º – Proibição de comercializar tabaco para uso oral – Validade: 

Com a sua questão prejudicial, o órgão jurisdicional de reenvio interroga-se sobre a validade do 
artigo 1.º, alínea c), e do artigo 17.º da Diretiva 2014/40 à luz os princípios da igualdade de tra-
tamento, da proporcionalidade e da subsidiariedade, do dever de fundamentação previsto no 
artigo 296.º, segundo parágrafo, TFUE, dos artigos 34.ºe 35.º TFUE, bem como dos artigos 1.º, 
7.º e 35.º da Carta. 

«Quanto à validade do artigo 1.º, alínea c), e do artigo 17.ºda Diretiva 2014/40 à luz dos artigos 
1.º, 7.º e 35.º da Carta 

86. Decorre da decisão de reenvio que a Swedish Match e a NNA alegam que o artigo 1.º, alínea 
c), e o artigo 17.º da Diretiva 2014/40 violam os artigos 1.º, 7.º e 35.º da Carta, na medida em 
que a proibição de comercialização dos produtos do tabaco para uso oral priva as pessoas que 
pretendam deixar de fumar do uso de produtos que seriam benéficos para a sua saúde. 

87. A este respeito, segundo o artigo 52.º, n. º 1, da Carta, qualquer restrição ao exercício dos 
direitos e liberdades por esta reconhecidos deve ser prevista por lei e respeitar o conteúdo es-
sencial desses direitos e liberdades. Na observância do princípio da proporcionalidade, essas res-
trições só podem ser introduzidas se forem necessárias e corresponderem efetivamente a obje-
tivos de interesse geral reconhecidos pela União, ou à necessidade de proteção dos direitos e 
liberdades de terceiros. 

88. No caso em apreço, embora, como sustentam a Swedish Match e a NNA, o artigo 1.º, alínea 
c), e o artigo 17.º da Diretiva 2014/40 limitem os direitos fundamentais, tal limitação está pre-
vista por lei, respeita o conteúdo essencial dos referidos direitos e é conforme ao princípio da 
proporcionalidade. 

89. A este respeito, quanto ao respeito do conteúdo essencial dos direitos fundamentais, é for-
çoso constatar que a medida de proibição de comercialização dos produtos do tabaco para uso 
oral, prevista no artigo 1.º, alínea c), e no artigo 17.º da Diretiva 2014/40, não visa limitar o 
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direito à saúde, mas, muito pelo contrário, a concretizar este direito e, por conseguinte, asse-
gurar um elevado nível de proteção da saúde para todos os consumidores, não privando com-
pletamente as pessoas que pretendam deixar de consumir de escolher os produtos que lhes 
poderão ser benéficos para esse fim. 

90. Estas disposições, como declarado no n. º 63 do presente acórdão, também não violam o 
princípio da proporcionalidade. 

91. Nestas condições, importa declarar que o artigo 1.º, alínea c), e o artigo 17.º da Diretiva 
2014/40 não são inválidos à luz dos artigos 1.º, 7.º e 35.º da Carta. 

92. Resulta de todas as considerações que precedem que o exame da questão submetida não 
revelou nenhum elemento suscetível de afetar a validade do artigo 1.º, alínea c, e do artigo 17.º 
da Diretiva 2014/40…» 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 18 de outubro de 2018, processo C-149/17, 
EU:C:2018:841 (Bastei Lübbe GmbH & Co. KG contra Michael Strotzer) - Reenvio prejudicial – Direito de 
autor e direitos conexos – Diretiva 2001/29/CE – Respeito dos direitos de propriedade intelectual – 
Diretiva 2004/48/CE – Indemnização no caso de partilha de ficheiros com violação do direito de autor 
– Ligação Internet acessível a membros da família do titular – Exoneração da responsabilidade do titular 
sem necessidade de precisar a natureza da utilização da ligação pelo membro da família – Carta dos 
Direitos Fundamentais da União Europeia – Artigo 7.º: 

Resumo do acórdão, disponível em http://curia.europa.eu/juris/document/docu-
ment.jsf?text=&docid=211491&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19406470 : 

«1. V. texto da decisão. 
(cf. n.° 27) 

2. V. texto da decisão. 
(cf. n.ºs 44, 45) 

3. O artigo 8.º, n.ºs 1 e 2, da Diretiva 2001/29/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 22 de maio de 2001, relativa à harmonização de certos aspetos do direito de autor e 
dos direitos conexos na sociedade da informação, lido em conjugação com o artigo 3.º, 
n.º 1, da mesma, por um lado, e o artigo 3.º, n.º 2, da Diretiva 2004/48/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, relativa ao respeito dos direitos de pro-
priedade intelectual, por outro, devem ser interpretados no sentido de que se opõem a 
uma legislação nacional como a que está em causa no processo principal, interpretada 
pelo órgão jurisdicional nacional competente, nos termos da qual o titular de uma liga-
ção à Internet, por meio da qual foram cometidas violações do direito de autor através 
de uma partilha de ficheiros, não pode ser responsabilizado desde que designe pelo me-
nos um membro da sua família que tinha a possibilidade de aceder a essa ligação, sem 
fornecer esclarecimentos adicionais quanto ao momento em que a referida ligação foi 
utilizada por esse membro da família ou à natureza da utilização que dela foi feita por 
este último. 

 
Ora, há que considerar que, se, em situações como a do processo principal, a regulamentação 
nacional, tal como interpretada pelos órgãos jurisdicionais nacionais competentes, tiver por 
efeito obstar à possibilidade de o órgão jurisdicional nacional chamado a apreciar uma ação fun-
dada em responsabilidade exigir, a pedido do demandante, a apresentação e a obtenção de ele-
mentos de prova relativos aos membros da família da parte contrária, a demonstração da viola-
ção do direito de autor alegada, bem como a identificação do autor dessa violação, tornam‑se 
impossíveis, e, por conseguinte, verifica‑se uma violação caracterizada dos direitos fundamentais 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=211491&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19406470
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=211491&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19406470
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=211491&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19406470
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a um recurso efetivo e da propriedade intelectual, de que o titular do direito de autor beneficia, 
e, assim, não é respeitada a exigência de assegurar um justo equilíbrio entre os diferentes direitos 
fundamentais em causa (v. Acórdão de 16 de julho de 2015, Coty Germany, C‑580/13, 
EU:C:2015:485, n. º 41). Logo, ao conferir uma proteção quase absoluta aos membros da família 
do titular de uma ligação à Internet, por meio da qual foram cometidas violações do direito de 
autor através de uma partilha de ficheiros, a legislação nacional em causa no processo principal 
não pode, contrariamente às exigências impostas pelo artigo 8.º, n. º 1, da Diretiva 2001/29, ser 
considerada suficientemente eficaz e capaz de conduzir à aplicação efetiva de uma sanção eficaz 
e dissuasiva ao autor da referida violação. Além disso, cabe, em última instância, ao órgão juris-
dicional de reenvio verificar a existência, se for caso disso, no direito interno em causa, de outros 
meios, procedimentos e vias de recurso que permitam às autoridades judiciárias competentes 
ordenar a prestação das informações necessárias que permitam demonstrar, em circunstâncias 
como as que estão em causa no processo principal, a violação do direito de autor e identificar o 
autor desta última (v., neste sentido, Acórdão de 16 de julho de 2015, Coty Germany, C‑580/13, 
EU:C:2015:485, n. º 42)». 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 4 de outubro de 2018, processo C-652/16, 
EU:C:2018:801 (Nigyar Rauf Kaza Ahmedbekova e Rauf Emin Ogla Ahmedbekov contra Zamestnik-pred-
sedatel na Darzhavna agentsia za bezhantsite) – ver anotação ao art.º 1.º da CDFUE. 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 2 de outubro de 2018, processo C-207/16, 
EU:C:2018:788 (Processo intentado por Ministerio Fiscal) - Reenvio prejudicial – Comunicações eletró-
nicas – Tratamento dos dados pessoais – Diretiva 2002/58/CE – Artigos 1.º e 3.º – Âmbito de aplicação 
– Confidencialidade das comunicações eletrónicas – Proteção – Artigos 5.º e 15.º, n.º 1 – Carta dos Di-
reitos Fundamentais da União Europeia – Artigos 7.º e 8.º – Dados tratados no âmbito do fornecimento 
de serviços de comunicações eletrónicas – Acesso das autoridades nacionais aos dados para fins de 
investigação – Limiar de gravidade da infração suscetível de justificar o acesso aos dados: 

 
Sumário do acórdão, disponível em https://curia.europa.eu/juris/document/docu-
ment.jsf?text=&docid=210065&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=3141960: 
 

«1. V. texto da decisão. 
(cf. n.ºs 32, 38-42) 
 
2. V. texto da decisão. 
(cf. n.° 52) 
 
3. O artigo 15.º, n. º 1, da Diretiva 2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de 
julho de 2002, relativa ao tratamento de dados pessoais e à proteção da privacidade no setor das 
comunicações eletrónicas (Diretiva relativa à privacidade e às comunicações eletrónicas), alte-
rada pela Diretiva 2009/136/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 
2009, lido à luz dos artigos 7.ºe 8.ºda Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, deve 
ser interpretado no sentido de que o acesso das autoridades públicas aos dados com vista à iden-
tificação dos titulares dos cartões SIM ativados num telemóvel roubado, tais como o apelido, 
o nome próprio e, sendo caso disso, o endereço desses titulares, constitui uma ingerência nos 
direitos fundamentais destes últimos, consagrados nesses artigos da Carta, que não apresenta 
uma gravidade tal que esse acesso deva ser limitado, em matéria de prevenção, de investiga-
ção, de deteção e de repressão de infrações penais, à luta contra a criminalidade grave. 
A este respeito, o pedido em causa no processo principal, pelo qual a Polícia Judiciária solicita, 
para efeitos de uma investigação penal, a autorização judicial para aceder a dados pessoais con-
servados pelos fornecedores de serviços de comunicações eletrónicas, tem por único objetivo 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=210065&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=3141960
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=210065&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=3141960
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=210065&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=3141960
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identificar os titulares dos cartões SIM ativados durante um período de 12 dias, com o código 
IMEI do telemóvel roubado. Como foi salientado no n. º 40 do presente acórdão, este pedido 
visa apenas o acesso aos números de telefone correspondentes a esses cartões SIM e aos dados 
relativos à identidade civil dos titulares dos referidos cartões, tais como o apelido, o nome pró-
prio e, sendo caso disso, o endereço. No entanto, esses dados não têm por objeto, como confir-
maram o Governo espanhol e o Ministério Público na audiência, as comunicações efetuadas com 
o telemóvel roubado nem a sua localização. Sem um cruzamento com os dados relativos às co-
municações efetuadas com os referidos cartões SIM e os dados de localização, esses dados não 
permitem conhecer a data, a hora, a duração e os destinatários das comunicações efetuadas com 
o ou os cartões SIM em causa, nem os locais onde essas comunicações tiveram lugar ou a fre-
quência destas com determinadas pessoas durante um dado período. Os referidos dados não 
permitem, assim, tirar conclusões precisas a respeito da vida privada das pessoas cujos dados 
estão em causa. Nestas condições, o acesso apenas aos dados visados pelo pedido em causa no 
processo principal não pode ser qualificado de ingerência «grave» nos direitos fundamentais das 
pessoas cujos dados estão em causa. 
Como resulta dos n.ºs 53 a 57 do presente acórdão, a ingerência que implica um acesso a esses 
dados é, por conseguinte, suscetível de ser justificada pelo objetivo de prevenção, de investiga-
ção, de deteção e de repressão de «infrações penais» em geral, ao qual se refere o artigo 15.º, 
n. º 1, primeira frase, da Diretiva 2002/58, sem que seja necessário que essas infrações sejam 
qualificadas de «graves». 
(cf. n.ºs 59-63 e disp.)» 
 

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 27 de junho de 2018, processo C-246/17, 
EU:C:2018:499 (Ibrahima Diallo contra État belge) - Reenvio prejudicial – Cidadania da União Europeia 
– Diretiva 2004/38/CE – Artigo 10.º, n.º 1 – Pedido de cartão de residência de membro da família de um 
cidadão da União – Emissão – Prazo – Adoção e notificação da decisão – Consequências do desrespeito 
do prazo de seis meses – Autonomia processual dos Estados-membros – Princípio da efetividade: 

«Litígio no processo principal e questões prejudiciais 

12. Em 25 de novembro de 2014, I. Diallo, cidadão guineense, apresentou, enquanto ascendente 
de um menor de nacionalidade neerlandesa com domicílio na Bélgica, um pedido com vista a 
obter um cartão de residência de membro da família de um cidadão da União. 

13. Em 22 de maio de 2015, o Estado belga indeferiu este pedido e ordenou a I. Diallo que aban-
donasse o território. Esta decisão foi notificada a I. Diallo em 3 de junho de 2015. 

14. Chamado a pronunciar-se num recurso interposto por I. Diallo, por Decisão de 29 de setem-
bro de 2015, o Conseil du contentieux des étrangers (Conselho do Contencioso dos Estrangeiros, 
Bélgica) anulou a Decisão de 22 de maio de 2015 em razão de falta de fundamentação. 

15. Em 9 de novembro de 2015, as autoridades belgas adotaram uma nova decisão de recusa de 
residência, acompanhada de uma ordem para abandonar o território. Esta decisão foi notificada 
a I. Diallo em 26 de novembro de 2015. Esta decisão indicava, em substância, que I. Diallo não 
tinha demonstrado dentro do prazo exigido que podia beneficiar de um direito de residência 
superior a três meses na qualidade de «membro da família de um cidadão da União». Mais con-
cretamente, o Estado belga considerou, por um lado, que I. Diallo não tinha produzido prova de 
recursos suficientes e, por outro, que não tinha demonstrado validamente que o seu filho, de 
nacionalidade belga, estava a seu cargo e que tinha efetivamente a guarda deste. 

16. Em 11 de dezembro de 2015, I. Diallo interpôs no Conseil du contentieux des étrangers (Con-
selho do Contencioso dos Estrangeiros) um recurso de anulação da Decisão de 9 de novembro 
de 2015. Por Acórdão de 23 de fevereiro de 2016, esse órgão jurisdicional negou provimento ao 
referido recurso. 
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17. Em 25 de março de 2016, I. Diallo interpôs um recurso de cassação administrativa desse acór-
dão no Conseil d’État (Conselho de Estado, em formação jurisdicional, Bélgica). Em apoio do seu 
recurso, I. Diallo alega, nomeadamente, que resulta do artigo 10.º, n. º 1, da Diretiva 2004/38 
que a decisão relativa ao pedido de reconhecimento do direito de residência deve ser notificada 
ao requerente no prazo de seis meses a contar da apresentação do pedido e que o direito interno 
deve ser interpretado de maneira a dar cumprimento a esta exigência. Considera igualmente que 
a concessão à autoridade nacional competente de um novo prazo de seis meses, na sequência 
da anulação de uma primeira decisão, priva de efeito útil o artigo 10.º, n. º 1, da Diretiva 2004/38. 

18. Por seu turno, o Estado belga alega, em especial, que nenhuma disposição legal ou regula-
mentar impõe um prazo de notificação da decisão relativa a um pedido de cartão de residência. 
Segundo este, a autoridade nacional competente é unicamente obrigada a adotar essa decisão 
no prazo de seis meses. Por outro lado, alega que, na medida em que a Diretiva 2004/38 não 
regula os efeitos decorrentes do Acórdão de anulação de 29 de setembro de 2015, isto é, o prazo 
no qual deve ser tomada uma nova decisão pela autoridade nacional competente na sequência 
da anulação judicial de uma primeira decisão, esta questão é dirimida pelo direito nacional. De 
qualquer modo, considera que não foi demonstrado que não é razoável a abertura de um novo 
prazo de seis meses para decidir sobre um pedido de cartão de residência na sequência da anu-
lação judicial de uma primeira decisão. 

19. Neste contexto, o órgão jurisdicional de reenvio salienta, em primeiro lugar, que o direito 
nacional prevê apenas que o direito de residência é reconhecido, o mais tardar, seis meses após 
a data do pedido, sem precisar se a decisão relativa ao reconhecimento do direito de residência 
deve ser notificada ao interessado nesse prazo. Esse órgão jurisdicional considera que, para apli-
car o direito nacional em conformidade com as exigências do artigo 10.º, n. º 1, da Diretiva 
2004/38, importa determinar se esta disposição deve ser interpretada no sentido de que a deci-
são relativa ao reconhecimento do direito de residência deve ser tomada e notificada no prazo 
de seis meses. 

20. Em seguida, o órgão jurisdicional de reenvio afirma que a Diretiva 2004/38 não regula as 
consequências da anulação de uma decisão relativa a um pedido de cartão de residência. Mais 
concretamente, tem dúvidas quanto à questão de saber qual o prazo de que dispõe a autoridade 
nacional competente para decidir sobre um pedido de cartão de residência na sequência da anu-
lação judicial da sua primeira decisão que recusou o reconhecimento do direito em causa. A este 
respeito, considera que, para determinar esse novo prazo, importa saber se o princípio da efeti-
vidade se opõe a que a autoridade nacional competente, na sequência da anulação da sua deci-
são, recupere a totalidade do prazo de seis meses previsto no artigo 10.º, n. º 1, da Diretiva 
2004/38. 

21. Por outro lado, o órgão jurisdicional de reenvio salienta que, segundo a jurisprudência naci-
onal, tendo em conta o caráter imperativo do prazo referido no artigo 10.º, n. º 1, da Diretiva 
2004/38 e os efeitos de um acórdão de anulação, a autoridade nacional competente dispõe, a 
partir da notificação deste, da totalidade do prazo de que dispunha para decidir sobre um pedido 
de cartão de residência e não apenas do remanescente do prazo que ainda restava correr à data 
em que o ato anulado foi adotado. 

22. Por último, esse órgão jurisdicional interroga-se sobre a questão de saber se a Diretiva 
2004/38 se opõe a que seja emitido automaticamente um cartão de residência ao requerente 
em razão do decurso do prazo de seis meses previsto no artigo 10.º, n. º 1, desta diretiva, ainda 
que o referido requerente não preencha os requisitos exigidos para dele beneficiar. A este res-
peito, o órgão jurisdicional de reenvio explica que, se se concluísse que o prazo previsto no artigo 
10.º, n. º 1, da Diretiva 2004/38 tinha efetivamente sido ultrapassado no caso vertente e que 
esta diretiva não se opunha a que o decurso desse prazo tivesse como consequência a obrigação 
de emitir o cartão de residência solicitado, a Decisão de 9 de novembro de 2015, que recusou 
conceder o cartão de residência a I. Diallo, devia então ser considerada ilegal. 
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23. Nestas condições, o Conseil d’État (Conselho de Estado, em formação jurisdicional) decidiu 
suspender a instância e submeter ao Tribunal de Justiça as seguintes questões prejudiciais: 

«1) Deve o artigo 10.º, n. º 1, da Diretiva [2004/38] ser interpretado no sentido de que 
exige que a decisão relativa à comprovação do direito de residência seja tomada e noti-
ficada dentro do prazo de seis meses ou no sentido de que permite que a decisão seja 
tomada dentro desse prazo mas notificada posteriormente? Se a decisão acima referida 
puder ser notificada posteriormente, qual é o prazo para tal notificação? 

2) Deve o artigo 10.º, n. º 1, da Diretiva [2004/38], conjugado com o seu artigo 5.º, com 
o artigo 5.º, n. º 4, da Diretiva [2003/86] e com os artigos 7.º, 20.º, 21.ºe 41.ºda Carta 
dos Direitos Fundamentais da União Europeia, ser interpretado e aplicado no sentido de 
que a decisão adotada nessa base apenas deve ser tomada dentro do prazo de seis me-
ses nele estabelecido, não existindo um prazo para a sua notificação nem qualquer inci-
dência sobre o direito de residência caso a notificação seja efetuada após o decurso 
desse prazo? 

3) Para assegurar a eficácia do direito de residência de um membro da família de um 
cidadão da União, o princípio da efetividade opõe-se a que a autoridade nacional recu-
pere, na sequência da anulação de uma decisão relativa ao referido direito, a totalidade 
do prazo de seis meses de que dispunha ao abrigo do artigo 10.º, n. º 1, da Diretiva 
[2004/38]? Na afirmativa, de que prazo dispõe ainda a autoridade nacional após a anu-
lação da sua decisão de recusa de reconhecimento do direito em questão? 

4) Os artigos 5.º, 10.ºe 31.ºda Diretiva [2004/38], conjugados com os artigos 8.ºe 13.ºda 
Convenção [Europeia] para a Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Funda-
mentais[, assinada em Roma, em 4 de novembro de 1950], 7.º, 24.º, 41.ºe 47.ºda [Carta 
dos Direitos Fundamentais] e com o artigo [21.ºTFUE], são compatíveis com uma juris-
prudência e com disposições nacionais, como [o artigo] 39.º/2, [§ 2], [os artigos] 40.º, 
40.ºbis, 42.ºe 43.ºda [Lei de 15 de dezembro de 1980] e o artigo 52.º, n. º 4, do [Decreto 
Real de 8 de outubro de 1981], os quais levam a que um acórdão de anulação de uma 
decisão que recusa a residência com base nessas disposições, proferido pelo Conseil du 
contentieux des étrangers, tenha efeito interruptivo e não suspensivo do prazo impera-
tivo de seis meses prescrito pelo artigo 10.ºda Diretiva [2004/38], pelo artigo 42.ºda Lei 
de 15 de dezembro de 1980 e pelo artigo 52.ºdo Decreto Real de 8 de outubro de 1981? 

5) A Diretiva [2004/38] exige que seja associada uma consequência ao fato de ser exce-
dido o prazo de seis meses previsto pelo seu artigo 10.º, n. º 1, e, na afirmativa, que 
consequência deve ser lhe associada? A mesma Diretiva [2004/38] exige ou permite que 
a consequência de tal prazo ser excedido seja a concessão automática do título de resi-
dência requerido, sem que se verifique que o recorrente preenche efetivamente os requi-
sitos exigidos para beneficiar do direito de residência que invoca?». 

Conclusões do acórdão: 

1) O artigo 10.º, n. º 1, da Diretiva 2004/38/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de 
abril de 2004, relativa ao direito de livre circulação e residência dos cidadãos da União e dos 
membros das suas famílias no território dos Estados-membros , que altera o Regulamento 
(CEE) n. º 1612/68 e que revoga as Diretivas 64/221/CEE, 68/360/CEE, 72/194/CEE, 
73/148/CEE, 75/34/CEE, 75/35/CEE, 90/364/CEE, 90/365/CEE e 93/96/CEE, deve ser interpre-
tado no sentido de que a decisão relativa ao pedido de cartão de residência de membro da 
família de um cidadão da União Europeia deve ser adotada e notificada no prazo de seis meses 
previsto nesta disposição. 

2) A Diretiva 2004/38 deve ser interpretada no sentido de que se opõe a uma regulamentação 
nacional, como a que está em causa no processo principal, que impõe às autoridades nacionais 
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competentes a emissão oficiosa de um cartão de residência de membro da família de um cida-
dão da União Europeia ao interessado, quando o prazo de seis meses, previsto no artigo 10.º, 
n. º 1, da Diretiva 2004/38, é ultrapassado, sem verificar, previamente, que o interessado pre-
enche efetivamente os requisitos para residir no Estado-membro de acolhimento em confor-
midade com o direito da União. 

3) O direito da União deve ser interpretado no sentido de que se opõe a uma jurisprudência 
nacional, como a que está em causa no processo principal, por força da qual, na sequência da 
anulação judicial de uma decisão que recusa a emissão de um cartão de residência de membro 
da família de um cidadão da União Europeia, a autoridade nacional competente recupera au-
tomaticamente a totalidade do prazo de seis meses previsto no artigo 10.º, n. º 1, da Diretiva 
2004/38…» 
 

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 5 de junho de 2018, processo C-673/16, 
EU:C:2018:385 (Relu Adrian Coman e o. contra Inspectoratul General pentru Imigrări e Ministerul Afa-
cerilor Interne) - Reenvio prejudicial – Cidadania da União – Artigo 21.º TFUE – Direito de livre circulação 
e de residência dos cidadãos da União no território dos Estados-membros – Diretiva 2004/38/CE – Ar-
tigo 3.º – Titulares – Membros da família do cidadão da União – Artigo 2.º, ponto 2, alínea a) – Conceito 
de “cônjuge” – Casamento entre pessoas do mesmo sexo – Artigo 7.º – Direito de residência por mais 
de três meses – Direitos fundamentais: 

Sumário do acórdão, disponível em 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=206369&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19493696 : 

1. V. texto da decisão. 
(cf. n.ºs 23-25): 

23. A este respeito, o Tribunal de Justiça já reconheceu, em certos casos, que nacionais 
de Estados terceiros, membros da família de um cidadão da União, que não pudessem 
beneficiar, com fundamento nas disposições da Diretiva 2004/38, de um direito de resi-
dência derivado no Estado-membro de que esse cidadão é nacional pudessem, contudo, 
obter esse direito com fundamento no artigo 21.º, n. º 1, TFUE (Acórdão de 14 de no-
vembro de 2017, Lounes, C-165/16, EU:C:2017:862, n. º 46). 

24. Em especial, o Tribunal de Justiça declarou que, quando, por ocasião de uma resi-
dência efetiva do cidadão da União num Estado-membro diferente daquele de que é 
nacional, por força e no respeito das condições previstas pela Diretiva 2004/38, se tenha 
desenvolvido ou consolidado uma vida familiar neste Estado-membro, o efeito útil dos 
direitos que o artigo 21.º, n. º 1, TFUE confere ao cidadão da União em causa exige que 
a vida familiar que esse cidadão manteve no referido Estado-membro possa ser prosse-
guida quando do seu regresso ao Estado-membro de que é nacional, através da conces-
são de um direito de residência derivado ao membro da família em causa, nacional de 
um Estado terceiro. Com efeito, na falta desse direito de residência derivado, esse cida-
dão da União poderia ser dissuadido de abandonar o Estado-membro de que é nacional 
a fim de exercer o seu direito de residência, ao abrigo do artigo 21.º, n. º 1, TFUE, noutro 
Estado-membro, pelo fato de não ter a certeza de poder prosseguir no Estado-membro 
de que é originário uma vida familiar assim desenvolvida ou consolidada no Estado-
membro de acolhimento (v., neste sentido, Acórdão de 12 de março de 2014, O. e B., 
C-456/12, EU:C:2014:135, n. º 54 e jurisprudência referida). 

25. No que respeita às condições para a concessão deste direito de residência derivado, 
o Tribunal de Justiça salientou que estas não devem ser mais estritas do que as previstas 
pela Diretiva 2004/38 para a concessão desse direito de residência a um nacional de um 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=206369&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19493696
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=206369&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19493696
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Estado terceiro, membro da família de um cidadão da União que exerceu o seu direito 
de livre circulação ao estabelecer-se num Estado-membro diferente daquele de que é 
nacional. Com efeito, esta diretiva deve ser aplicada à situação referida no número pre-
cedente do presente acórdão (v., neste sentido, Acórdãos de 12 de março de 2014, O. e 
B., C-456/12, EU:C:2014:135, n.ºs50 e 61; de 10 de maio de 2017, Chavez-Vilchez e o., 
C-133/15, EU:C:2017:354, n.ºs 54 e 55; e de 14 de novembro de 2017, Lounes, C-165/16, 
EU:C:2017:862, n. º 61). 

2. Numa situação em que um cidadão da União fez uso da sua liberdade de circulação, ao deslo-
car-se e ao residir de forma efetiva, em conformidade com as condições previstas no artigo 7.º, n. 
º 1, da Diretiva 2004/38/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, relativa 
ao direito de livre circulação e residência dos cidadãos da União e dos membros das suas famílias 
no território dos Estados-membros , que altera o Regulamento (CEE) n. º 1612/68 e que revoga as 
Diretivas 64/221/CEE, 68/360/CEE, 72/194/CEE, 73/148/CEE, 75/34/CEE, 75/35/CEE, 90/364/CEE, 
90/365/CEE e 93/96/CEE, num Estado-membro diferente daquele de que é nacional, e desenvol-
veu ou consolidou, por essa ocasião, uma vida familiar com um nacional de um país terceiro do 
mesmo sexo, ao qual se uniu por um casamento legalmente celebrado no Estado-membro de aco-
lhimento, o artigo 21.º, n. º 1, TFUE deve ser interpretado no sentido de que se opõe a que as 
autoridades competentes do Estado-membro de que o cidadão da União é nacional se recusem a 
conceder um direito de residência no território desse Estado-membro ao referido nacional de um 
país terceiro, pelo fato de o direito do referido Estado-membro não prever o casamento entre 
pessoas do mesmo sexo. 
 

(cf. n.° 51, disp. 1) 
51. Tendo em conta as considerações precedentes, há que responder à primeira questão 
que, numa situação em que um cidadão da União fez uso da sua liberdade de circulação, 
ao deslocar-se e ao residir de forma efetiva, em conformidade com as condições previs-
tas no artigo 7.º, n. º 1, da Diretiva 2004/38, num Estado-membro diferente daquele de 
que é nacional, e desenvolveu ou consolidou, por essa ocasião, uma vida familiar com 
um nacional de um país terceiro do mesmo sexo, ao qual se uniu por um casamento 
legalmente celebrado no Estado-membro de acolhimento, o artigo 21.º, n. º 1, TFUE 
deve ser interpretado no sentido de que se opõe a que as autoridades competentes do 
Estado-membro de que o cidadão da União é nacional se recusem a conceder um direito 
de residência no território desse Estado-membro ao referido nacional de um país ter-
ceiro, pelo fato de o direito do referido Estado-membro não prever o casamento entre 
pessoas do mesmo sexo. 

3. O artigo 21.º, n. º 1, TFUE deve ser interpretado no sentido de que, em circunstâncias como as 
que estão em causa no processo principal, o nacional de um Estado terceiro, do mesmo sexo do 
cidadão da União e cujo casamento com este último foi celebrado num Estado-membro em con-
formidade com o direito deste, dispõe de um direito de residência superior a três meses no terri-
tório do Estado-membro de que o cidadão da União é nacional. Este direito de residência derivado 
não pode ser sujeito a condições mais estritas do que as previstas no artigo 7.º da Diretiva 2004/38. 
 

(cf. n.° 56, disp 2) 
56. Tendo em conta as considerações precedentes, há que responder à segunda questão 
que o artigo 21.º, n. º 1, TFUE deve ser interpretado no sentido de que, em circunstân-
cias como as que estão em causa no processo principal, o nacional de um Estado ter-
ceiro, do mesmo sexo do cidadão da União e cujo casamento com este último foi cele-
brado num Estado-membro em conformidade com o direito deste, dispõe de um direito 
de residência superior a três meses no território do Estado-membro de que o cidadão 
da União é nacional. Este direito de residência derivado não pode ser sujeito a condições 
mais estritas do que as previstas no artigo 7.º da Diretiva 2004/38». 
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• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 8 de maio de 2018, processo C-82/16, 
EU:C:2018:308 (K.A. e o. contra Belgische Staat) - Reenvio prejudicial – Controlo das fronteiras, asilo, 
imigração – Artigo 20.º TFUE – Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Artigos 7.º e 24.º 
– Diretiva 2008/115/CE – Artigos 5.º e 11.º – Nacional de país terceiro objeto de uma proibição de en-
trada no território – Pedido de residência para efeitos de reagrupamento familiar com um cidadão da 
União Europeia que nunca exerceu a sua liberdade de circulação – Recusa de apreciar o pedido: 

 
Sumário do acórdão, disponível em  
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=207549&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1361910  
 
1. V. texto da decisão. 
(cf. n.ºs 34 a 36) 
 
2. A título preliminar, importa, em primeiro lugar, observar que as situações em causa nos pro-
cessos principais dizem todas respeito à recusa da autoridade nacional competente de tomar em 
consideração um pedido de residência para efeitos de reagrupamento familiar, apresentado na 
Bélgica por um nacional de país terceiro, membro da família de um nacional belga, enquanto 
descendente ou progenitor deste, ou membro de uma união de fato registada com este, com o 
fundamento de que o referido nacional de país terceiro é objeto de uma decisão de proibição de 
entrada no território. O órgão jurisdicional de reenvio refere que, segundo o direito nacional, os 
recorrentes nos processos principais devem, em princípio, apresentar, no seu país de origem, um 
pedido de revogação ou de suspensão da proibição de entrada no território de que são objeto, 
antes de poderem apresentar validamente um pedido de residência para efeitos de reagrupa-
mento familiar. 
O artigo 20.º TFUE deve ser interpretado no sentido de que se opõe a uma prática de um Estado-
membro que consiste em não tomar em consideração tal pedido, por esse simples motivo, sem 
que tenha sido analisado se entre esse cidadão da União e esse nacional de país terceiro existe 
uma relação de dependência de uma natureza tal que, em caso de recusa de concessão de um 
direito de residência derivado a este último, o referido cidadão da União seria, de fato, obrigado 
a abandonar o território da União, considerado no seu todo, e ficaria, assim, privado do gozo 
efetivo do essencial dos direitos conferidos pelo seu estatuto. 
Com efeito, seria contrário ao objetivo prosseguido pelo artigo 20.ºTFUE obrigar o nacional de 
país terceiro a abandonar o território da União, por tempo indeterminado, para obter a revoga-
ção ou a suspensão da proibição de entrada nesse território da qual é objeto, sem que tenha sido 
previamente verificado se não existe entre o referido nacional de país terceiro e o cidadão da 
União, membro da sua família, uma relação de dependência tal que obrigue este último a ir com 
o nacional de país terceiro para o seu país de origem, quando, precisamente devido a esta relação 
de dependência, deve, em princípio, ser reconhecido um direito de residência derivado ao refe-
rido nacional de país terceiro ao abrigo do artigo 20.ºTFUE. 
A este respeito, o Tribunal de Justiça já declarou que existem situações muito específicas em que, 
apesar de o direito secundário relativo ao direito de residência dos nacionais de países terceiros 
não ser aplicável e de o cidadão da União em causa não ter feito uso da sua liberdade de circula-
ção, o direito de residência deve, no entanto, ser atribuído ao nacional de país terceiro, membro 
da família do referido cidadão, sob pena de o efeito útil da cidadania da União ser posto em 
causa, se, como consequência de tal recusa, esse cidadão se visse, na prática, obrigado a aban-
donar o território da União, considerado no seu todo, sendo desse modo privado do gozo efetivo 
do essencial dos direitos conferidos por esse estatuto (v., neste sentido, Acórdãos de 8 de março 
de 2011, Ruiz Zambrano, C-34/09, EU:C:2011:124, n.ºs 43 e 44, de 10 de maio de 2017, Cha-
vez-Vilchez e o., C-133/15, EU:C:2017:354, n. º 63). 
No entanto, a recusa em atribuir o direito de residência a um nacional de país terceiro só é sus-
cetível de pôr em causa o efeito útil da cidadania da União se entre esse nacional de país terceiro 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=207549&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1361910
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=207549&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1361910
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e o cidadão da União, membro da sua família, existir uma relação de dependência tal que con-
duziria a que este último fosse obrigado a acompanhar o nacional de país terceiro em causa e a 
abandonar o território da União, considerado no seu todo (v., neste sentido, Acórdãos de 15 de 
novembro de 2011, Dereci e o., C-256/11, EU:C:2011:734, n.ºs 65 a 67; de 6 de dezembro de 
2012, O e o., C-356/11 e C-357/11, EU:C:2012:776, n. º 56; e de 10 de maio de 2017, Cha-
vez-Vilchez e o., C-133/15, EU:C:2017:354, n. º 69). 
(cf. n.ºs 39, 51, 52, 58, 62, disp. 2) 
 
3. A Diretiva 2008/115/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 2008, 
relativa a normas e procedimentos comuns nos Estados-membros para o regresso de nacionais 
de países terceiros em situação irregular, em especial os seus artigos 5.ºe 11.º, deve ser inter-
pretada no sentido de que não se opõe a uma prática de um Estado-membro que consiste em 
não tomar em consideração um pedido de residência para efeitos de reagrupamento familiar 
apresentado no seu território por um nacional de país terceiro, membro da família de um cidadão 
da União que possui a nacionalidade desse Estado-membro e que nunca exerceu a sua liberdade 
de circulação, pelo simples motivo de esse nacional de país terceiro ser objeto de uma proibição 
de entrada no referido território. 
Em especial, nenhuma disposição dessa diretiva regula a forma como deve ser tratado um pedido 
de residência para efeitos de reagrupamento familiar apresentado, como nos processos princi-
pais, após a adoção de uma decisão de regresso acompanhada de uma proibição de entrada no 
território. Além disso, a recusa de tomar em consideração esse pedido nas circunstâncias descri-
tas no n. º 27 do presente acórdão não é suscetível de pôr em causa a aplicação do procedimento 
de regresso previsto pela referida diretiva. 
(cf. n.ºs 45, 46 e disp. 1) 
 
4. O artigo 20.ºTFUE deve ser interpretado no sentido de que: 
 

– quando o cidadão da União é maior, só é possível existir uma relação de dependência 
suscetível de justificar a concessão, ao nacional de país terceiro em causa, de um direito 
de residência derivado ao abrigo deste artigo, em casos excecionais em que, tendo em 
conta todas as circunstâncias relevantes, a pessoa em causa não pode, de modo ne-
nhum, ser separada do membro da sua família de que depende; 
 
– quando o cidadão da União é menor, a apreciação da existência de uma relação de 
dependência deste tipo deve basear-se na tomada em consideração, no interesse supe-
rior da criança, de todas as circunstâncias do caso, nomeadamente a sua idade, o seu 
desenvolvimento físico e emocional, o grau da sua relação afetiva com cada um dos seus 
progenitores, bem como o risco que a separação do progenitor nacional de país terceiro 
acarretaria para o equilíbrio desse menor; a existência de uma relação familiar com esse 
nacional, quer seja de natureza biológica ou jurídica, não é suficiente, e a coabitação 
com este último não é necessária para efeitos da demonstração dessa relação de de-
pendência. 
 

Mais especificamente, para apreciar o risco de o menor em causa, cidadão da União, ser obrigado 
a abandonar o território da União se ao seu progenitor, nacional de país terceiro, fosse recusada 
a concessão de um direito de residência derivado no Estado-membro em causa, compete ao ór-
gão jurisdicional de reenvio determinar, em cada processo principal, qual é o progenitor que as-
sume a guarda efetiva do menor e se existe uma relação de dependência efetiva entre este e o 
progenitor nacional de país terceiro. No âmbito desta apreciação, as autoridades competentes 
devem ter em conta o direito ao respeito da vida familiar, como enunciado no artigo 7.ºda Carta, 
devendo este artigo ser lido em conjugação com a obrigação de tomar em consideração o inte-
resse superior da criança, reconhecido no artigo 24.º, n. º 2, da Carta (Acórdão de 10 de maio de 
2017, Chavez-Vilchez e o., C-133/15, EU:C:2017:354, n. º 70). 
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A circunstância de o outro progenitor, cidadão da União, ser realmente capaz de – e estar pronto 
para – assumir sozinho a guarda quotidiana e efetiva do filho constitui um elemento pertinente, 
mas não é, por si só, suficiente para se poder concluir que entre o progenitor nacional de país 
terceiro e o menor não existe uma relação de dependência tal que este último seria obrigado a 
abandonar o território da União se fosse recusado um direito de residência a esse nacional de 
país terceiro. Em contrapartida, o simples fato de a um nacional de um Estado-membro poder 
parecer desejável, por razões de ordem económica ou a fim de manter a unidade familiar no 
território da União, que membros da sua família que não têm a nacionalidade de um Estado-
membro possam residir com ele no território da União não basta, por si só, para considerar que 
o cidadão da União seria obrigado a abandonar o território da União se esse direito não for con-
cedido (v., neste sentido, Acórdãos de 15 de novembro de 2011, Dereci e o., C-256/11, 
EU:C:2011:734, n. º 68, e de 6 de dezembro de 2012, O e o., C-356/11 e C-357/11, EU:C:2012:776, 
n. º 52). 
(cf. n.ºs 71, 72, 74, 76 e disp. 2) 
 
5. O artigo 20.ºTFUE deve ser interpretado no sentido de que é indiferente que a relação de de-
pendência invocada pelo nacional de país terceiro em apoio do seu pedido de residência para 
efeitos de reagrupamento familiar tenha surgido após a adoção, contra si, de uma proibição de 
entrada no território. 
A este respeito, há que recordar, por um lado, que o direito de residência reconhecido aos naci-
onais de países terceiros, membros da família de um cidadão da União, ao abrigo do ar-
tigo 20.ºTFUE, constitui um direito de residência derivado, que visa proteger as liberdades de 
circulação e de residência do cidadão da União, e, por outro, que é em razão da relação de de-
pendência entre esse cidadão da União e o membro da sua família, nacional de país terceiro, na 
aceção indicada no n. º 52 do presente acórdão, que deve ser reconhecido a este último um 
direito de residência no território do Estado-membro de que esse cidadão da União é nacional. 
Nestas condições, o efeito útil da cidadania da União seria prejudicado se um pedido de residên-
cia para efeitos de reagrupamento familiar devesse ser automaticamente indeferido quando uma 
relação de dependência entre o cidadão da União e o membro da sua família, nacional de país 
terceiro, tenha surgido numa altura em que este último tinha já sido objeto de uma decisão de 
regresso acompanhada de uma proibição de entrada no território e se sabia, portanto, em situ-
ação irregular. Com efeito, nesse caso, a existência dessa relação de dependência entre o cidadão 
da União e o nacional de país terceiro não pôde, por hipótese, ser tomada em consideração 
quando da decisão de regresso, acompanhada de uma proibição de entrada, da qual este último 
foi objeto. 
(cf. n.ºs 78, 79, 81 e disp. 2) 
 
6. O artigo 20.ºTFUE deve ser interpretado no sentido de que é indiferente que a decisão de pro-
ibição de entrada no território contra o nacional de país terceiro já se tivesse tornado definitiva 
no momento em que este apresentou o seu pedido de residência para efeitos de reagrupamento 
familiar. 
A este respeito, como resulta dos n.ºs 57 a 61 do presente acórdão, o efeito útil do artigo 
20.ºTFUE impõe que se revogue ou suspenda essa proibição de entrada, mesmo quando a 
mesma se tenha tornado definitiva, se entre o referido nacional de país terceiro e o cidadão da 
União, membro da sua família, existir uma relação de dependência tal que justifique a concessão 
a esse nacional de país terceiro de um direito de residência derivado no território do Estado-
membro em causa, ao abrigo do artigo 20.º 
(cf. n.ºs 83, 84 e disp. 2) 
 
7. O artigo 20.ºTFUE deve ser interpretado no sentido de que é indiferente que a decisão de pro-
ibição de entrada no território contra o nacional de país terceiro que apresentou um pedido de 
residência para efeitos de reagrupamento familiar seja justificada pelo incumprimento de uma 
obrigação de regresso; quando essa decisão tiver sido justificada por razões de ordem pública, 
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estas só podem conduzir à recusa de concessão a esse nacional de país terceiro de um direito de 
residência derivado ao abrigo desse artigo se resultar de uma apreciação concreta de todas as 
circunstâncias do caso, à luz do princípio da proporcionalidade, do interesse superior da criança 
ou das eventuais crianças em causa e dos direitos fundamentais, que o interessado representa 
uma ameaça real, atual e suficientemente grave para a ordem pública. 
Primeiro, no que respeita ao incumprimento da obrigação de regresso, há que salientar que é 
indiferente que a proibição de entrada no território tenha sido adotada por esse motivo. Com 
efeito, pelas razões expostas nos n.ºs 53 a 62 e nos n.ºs 79 e 80 do presente acórdão, um Estado-
membro não pode recusar tomar em consideração um pedido de residência para efeitos de rea-
grupamento familiar, apresentado no seu território por um nacional de país terceiro, pelo sim-
ples motivo de que, por não ter cumprido a sua obrigação de regresso, esse nacional reside irre-
gularmente no referido território, sem ter apreciado previamente se não existe entre esse naci-
onal de país terceiro e o cidadão da União, membro da sua família, uma relação de dependência 
tal que imponha reconhecer ao referido nacional um direito de residência derivado ao abrigo do 
artigo 20.ºTFUE. Além disso, há que recordar, por um lado, que o direito de residência no Estado-
membro de acolhimento, reconhecido pelo artigo 20.ºTFUE ao nacional de país terceiro, mem-
bro da família de um cidadão da União, decorre diretamente deste artigo e não pressupõe que o 
nacional de país terceiro disponha já de um título de residência no território do Estado-membro 
em causa e, por outro, que, uma vez que o benefício desse direito de residência deve ser reco-
nhecido ao referido nacional de país terceiro desde a constituição da relação de dependência 
entre este último e o cidadão da União, esse nacional já não pode ser considerado, a partir desse 
momento e enquanto durar essa relação de dependência, em situação irregular no território do 
Estado-membro em causa, na aceção do artigo 3.º, n. º 2, da Diretiva 2008/115. 
Segundo, no que diz respeito à circunstância de a proibição de entrada no território decorrer de 
razões de ordem pública, o Tribunal de Justiça já decidiu que o artigo 20.ºTFUE não afeta a pos-
sibilidade de os Estados-membros invocarem uma exceção relacionada, nomeadamente, com a 
manutenção da ordem pública e a salvaguarda da segurança pública. Em contrapartida, essa con-
clusão não pode ser retirada automaticamente apenas com base nos antecedentes penais do 
interessado. Esta apreciação deve, assim, designadamente, tomar em consideração o comporta-
mento da pessoa em causa, a duração e o caráter legal da residência do interessado no território 
do Estado-membro em causa, a natureza e a gravidade da infração cometida, o grau de perigosi-
dade atual do interessado para a sociedade, a idade das crianças eventualmente em causa e o 
seu estado de saúde, bem como a respetiva situação familiar e económica (Acórdãos de 13 de 
setembro de 2016, Rendón Marín, C-165/14, EU:C:2016:675, n. º 86, e de 13 de setembro de 
2016, CS, C-304/14, EU:C:2016:674, n. º 42).  
(cf. n.ºs 87 a 90, 93, 94, 97 e disp. 2) 
 
8. O artigo 5.ºda Diretiva 2008/115 deve ser interpretado no sentido de que se opõe a uma prá-
tica nacional por força da qual é adotada uma decisão de regresso contra um nacional de país 
terceiro, que já foi objeto de uma decisão de regresso, acompanhada de uma decisão de proibi-
ção de entrada no território, ainda em vigor, sem que sejam tidos em conta os elementos da sua 
vida familiar, nomeadamente o interesse do seu filho menor, mencionados num pedido de resi-
dência para efeitos de reagrupamento familiar apresentado após a adoção dessa proibição de 
entrada no território, exceto quando esses elementos já pudessem ter sido invocados anterior-
mente pelo interessado. 
Mais especificamente, em aplicação do artigo 5.ºda Diretiva 2008/115, com a epígrafe «Não re-
pulsão, interesse superior da criança, vida familiar e estado de saúde», na aplicação da referida 
diretiva, os Estados-membros devem, por um lado, ter em devida conta o interesse superior da 
criança, a vida familiar, o estado de saúde do nacional de país terceiro em causa e, por outro, 
respeitar o princípio da não repulsão (Acórdão de 11 de dezembro de 2014, Boudjlida, C-249/13, 
EU:C:2014:2431, n. º 48). Daqui resulta que, quando a autoridade nacional competente tencione 
adotar uma decisão de regresso, deve necessariamente respeitar as obrigações impostas pelo 
artigo 5.º da Diretiva 2008/115 e ouvir o interessado a esse propósito. A este respeito, incumbe 
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a este último cooperar com a autoridade nacional competente quando da sua audição, a fim de 
lhe fornecer todas as informações pertinentes sobre a sua situação pessoal e familiar e, em es-
pecial, as que podem justificar que não seja tomada uma decisão de regresso (Acórdão de 11 de 
dezembro de 2014, Boudjlida, C-249/13, EU:C:2014:2431, n.ºs 49 e 50). 
Este dever de cooperação leal impõe-lhe informar, o mais rapidamente possível, a referida auto-
ridade de qualquer evolução relevante da sua vida familiar. Assim, quando, como nos processos 
principais, o nacional de país terceiro já foi objeto de uma decisão de regresso, e na medida em 
que, nesse primeiro procedimento, pôde invocar os elementos da sua vida familiar, que já exis-
tiam nessa altura e que servem de base ao seu pedido de residência para efeitos de reagrupa-
mento familiar, a autoridade nacional competente não pode ser criticada por não ter em conta, 
no procedimento de regresso iniciado posteriormente, os referidos elementos, que deviam ter 
sido invocados pelo interessado numa fase anterior do procedimento. 
(cf. n.ºs 102, 103, 105 a 107 e disp. 3)». 
 

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 2 de maio de 2018, processos apensos C-331/16 
e C-366/16 (K. contra Staatssecretaris van Veiligheid en Justitie e H. F. contra Belgische Staat) - Reenvio 
prejudicial – Cidadania da União Europeia – Direito de livre circulação e de livre residência no território 
dos Estados-membros – Diretiva 2004/38/CE – Artigo 27.º, n.º 2, segundo parágrafo – Limitação do 
direito de entrada e do direito de residência por razões de ordem pública, de segurança pública ou de 
saúde pública – Afastamento do território por razões de ordem pública ou de segurança pública – Com-
portamento que representa uma ameaça real, atual e suficientemente grave que afeta um interesse 
fundamental da sociedade – Pessoa cujo pedido de asilo foi indeferido por um dos motivos visados no 
artigo 1.º, secção F, da Convenção de Genebra ou no artigo 12.º, n.° 2, da Diretiva 2011/95/UE – Artigo 
28.º, n.º 1 – Artigo 28.º, n.º 3, alínea a) – Proteção contra o afastamento – Residência no Estado-mem-
bro de acolhimento durante os últimos dez anos – Razões imperativas de segurança pública – Conceito: 
 

Sumário do acórdão, disponível em http://curia.europa.eu/juris/document/docu-
ment.jsf?text=&docid=207550&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19497521 : 
 
«1. Assim, o conceito de «ordem pública» que figura nos artigos 27.ºe 28.ºda Diretiva 2004/38 foi 
interpretado pela jurisprudência do Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso a este conceito 
pressupõe, em qualquer caso, a existência, independentemente da perturbação da ordem social 
que qualquer infração à lei constitui, de uma ameaça real, atual e suficientemente grave que afete 
um interesse fundamental da sociedade (Acórdão de 24 de junho de 2015, H. T., C-373/13, 
EU:C:2015:413, n. º 79 e jurisprudência referida). 
(cf. n.º 41) 
 
2. Decorre da jurisprudência do Tribunal de Justiça que o conceito de «segurança pública» cobre 
ao mesmo tempo a segurança interna de um Estado-membro e a sua segurança externa (Acórdão 
de 23 de novembro de 2010, Tsakouridis, C-145/09, EU:C:2010:708, n. º 43). A segurança interna 
pode ser afetada, nomeadamente, por uma ameaça direta para a tranquilidade e a segurança física 
da população do Estado-membro em causa (v., neste sentido, Acórdão de 22 de maio de 2012, I, 
C-348/09, EU:C:2012:300, n. º 28). A segurança externa pode ser afetada, nomeadamente, pelo 
risco de uma perturbação grave das relações externas desse Estado ou da coexistência pacífica dos 
povos (v., neste sentido, Acórdão de 23 de novembro de 2010, Tsakouridis, C-145/09, 
EU:C:2010:708, n. º 44). 
(cf. n.º 42) 
 
3. V. texto da decisão. 
(cf. n.º 47) 
 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=207550&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19497521
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=207550&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19497521
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=207550&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=19497521
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4. O artigo 27.º, n. º 2, da Diretiva 2004/38/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de 
abril de 2004, relativa ao direito de livre circulação e residência dos cidadãos da União e dos mem-
bros das suas famílias no território dos Estados-membros , que altera o Regulamento (CEE) n. º 
1612/68 e que revoga as Diretivas 64/221/CEE, 68/360/CEE, 72/194/CEE, 73/148/CEE, 75/34/CEE, 
75/35/CEE, 90/364/CEE, 90/365/CEE e 93/96/CEE, deve ser interpretado no sentido de que o fato 
de um cidadão da União Europeia ou um nacional de um país terceiro, membro da família desse 
cidadão, que peça autorização para residir no território de um Estado-membro, ter sido, no pas-
sado, objeto de uma decisão de exclusão do estatuto de refugiado a título do artigo 1.º, secção F, 
da Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados, assinada em Genebra, em 28 de julho de 1951, 
e completada pelo Protocolo relativo ao Estatuto dos Refugiados, celebrado em Nova Iorque, em 
31 de janeiro de 1967, ou do artigo 12.º, n. º 2, da Diretiva 2011/95/UE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 13 de dezembro de 2011, que estabelece normas relativas às condições a preen-
cher pelos nacionais de países terceiros ou por apátridas para poderem beneficiar de proteção 
internacional, a um estatuto uniforme para refugiados ou pessoas elegíveis para proteção subsidi-
ária e ao conteúdo da proteção concedida, não permite às autoridades competentes desse Estado-
membro considerarem automaticamente que a sua simples presença nesse território constitui, 
independentemente da existência ou não de um risco de reincidência, uma ameaça real, atual e 
suficientemente grave que afeta um interesse fundamental da sociedade, suscetível de justificar a 
adoção de medidas de ordem pública ou de segurança pública. 
A constatação da existência de uma ameaça dessa natureza deve basear-se numa apreciação, pelas 
autoridades competentes do Estado-membro de acolhimento, do comportamento pessoal do in-
divíduo em causa, tendo em consideração as constatações da decisão de exclusão do estatuto de 
refugiado e os elementos em que essa decisão se funda, especialmente a natureza e a gravidade 
dos crimes ou dos atos que lhe são imputados, o nível da sua participação individual, a eventual 
existência de motivos de exoneração da sua responsabilidade penal, bem como a existência ou não 
de uma condenação penal. Esta apreciação global deve igualmente ter em conta o período de 
tempo decorrido desde a suposta prática desses crimes ou atos, bem como o comportamento pos-
terior do referido indivíduo, nomeadamente a questão de saber se esse comportamento revela a 
persistência de uma atitude atentatória dos valores fundamentais visados nos artigos 2.ºe 3.ºTUE 
de uma forma que possa perturbar a tranquilidade e a segurança física da população. O simples 
fato de o comportamento passado desse indivíduo se inserir no contexto histórico e social especí-
fico do seu país de origem, não suscetível de se reproduzir no Estado-membro de acolhimento, 
não obsta a essa conclusão. 
Em conformidade com o princípio da proporcionalidade, as autoridades competentes do Estado-
membro de acolhimento devem, além disso, ponderar, por um lado, a proteção do interesse fun-
damental da sociedade em causa e, por outro, os interesses da pessoa em causa, relativos ao exer-
cício da sua liberdade de circulação e de residência enquanto cidadão da União, bem como ao seu 
direito ao respeito da vida privada e familiar. 
(cf. n.ºs 65-67, disp. 1) 
 
5. O artigo 28.º, n. º 1, da Diretiva 2004/38 deve ser interpretado no sentido de que, quando as 
medidas previstas impliquem o afastamento do indivíduo em causa do Estado-membro de acolhi-
mento, este último deve ter em conta a natureza e a gravidade do comportamento desse indivíduo, 
a duração e, sendo caso disso, o caráter legal da sua residência nesse Estado-membro, o período 
decorrido desde o comportamento que lhe é imputado, a sua conduta durante esse período, o 
grau da sua perigosidade atual para a sociedade, bem como a solidez dos laços sociais, culturais e 
familiares com o referido Estado-membro. 
(cf. n.° 76, disp. 2) 
 
6. O artigo 28.º, n.º 3, alínea a), da Diretiva 2004/38 deve ser interpretado no sentido de que não 
é aplicável ao cidadão da União que não disponha de um direito de residência permanente no 
Estado-membro de acolhimento, na aceção do artigo 16.º e do artigo 28.º, n.º 2, desta diretiva. 
(cf. n.º 77, disp. 2)» 
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• Acórdão do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 8 de fevereiro de 2018, processo C-380/16, 
EU:C:2018:76 (Comissão Europeia contra República Federal da Alemanha) - Incumprimento de Estado – 
Fiscalidade – Imposto sobre o valor acrescentado (IVA) – Diretiva 2006/112/CE – Artigo 73.° – Base de 
tributação – Artigos 306.° a 310.° – Regime especial das agências de viagens – Exclusão desse regime 
das vendas às empresas sujeitas ao imposto – Determinação global da base de tributação para um dado 
período – Incompatibilidade: 

 
«62. Em quarto lugar, a República Federal da Alemanha alega que a aplicação do regime especial 
aos serviços prestados aos sujeitos passivos, ao obrigar as agências de viagens a revelar a sua mar-
gem aos seus clientes sujeitos passivos, viola, por um lado, os artigos 7.º e 8º da Carta dos Direitos 
Fundamentais, considerados em conjunto, designadamente, respectivamente, o direito à privaci-
dade e o direito à proteção dos dados pessoais e, por outro lado, o artigo 16º desta Carta, relativo 
ao liberdade de empresa. 
63. A este respeito, como a Comissão alegou na sua réplica, deve, antes de mais, referir-se que a 
fatura deve apenas indicar a margem realizada para cada viagem individual e que essa margem 
individual dificilmente permite que os concorrentes tirem conclusões sobre os dados comerciais 
gerais da agência de viagens em causa. 
64. Tratando-se, de seguida, mais especificamente da liberdade empresarial, o Tribunal já declarou 
que esta não constitui uma prerrogativa absoluta. Pode ser objeto de um amplo conjunto de inter-
venções por parte das autoridades públicas suscetíveis de estabelecer, no interesse geral, restri-
ções ao exercício da atividade económica (ver, neste sentido, acórdãos de 22 de janeiro de 2013, 
Sky Österreich, C - 283/11, EU: C: 2013: 28, n.ºs 45 e 46, bem como de 17 de outubro de 2013, 
Schaible, C - 101/12, EU: C: 2013: 661, ponto 28). 
65. Por último, é importante recordar que o artigo 52.º, n.º 1, da Carta dos Direitos Fundamentais 
admite que podem ser colocadas limitações ao exercício de direitos e liberdades, como as consa-
gradas nos artigos 7.º, 8.º e 16.º da presente carta, na medida em que essas limitações estejam 
previstas na lei, respeitem o conteúdo essencial dos referidos direitos e liberdades e que, respei-
tando o princípio da proporcionalidade, sejam necessárias e atendam efetivamente a objetivos de 
interesse geral reconhecidos pelo União ou à necessidade de proteger os direitos e liberdades de 
terceiros (acórdãos de 9 de novembro de 2010, Volker und Markus Schecke e Eifert, C - 92/09 e C 
- 93/09, EU: C: 2010: 662, parágrafo 65, bem como de 17 de outubro de 2013, Schaible, C - 101/12, 
EU: C: 2013: 661, ponto 27).» 
 
Dispositivo: 
 
«Ao excluir do regime especial do imposto sobre o valor acrescentado aplicável às agências de 
viagens os serviços de viagens prestados a sujeitos passivos que utilizam esses serviços para a 
sua empresa, e ao autorizar as agências de viagens, na medida em que estejam sujeitas ao refe-
rido regime especial, a determinar a base de tributação do imposto sobre o valor acrescentado 
de forma global para grupos de serviços ou para o conjunto dos serviços prestados em relação a 
cada período de tributação, a República Federal da Alemanha não cumpriu as obrigações que lhe 
incumbem por força dos artigos 73.° e 306.° a 310.° da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 
de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado». 
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Ano de 2017: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 10 de maio de 2017, processo C-133/15, 
EU:C:2017:354 (H. C. Chavez-Vilchez e o. contra Raad van bestuur van de Sociale verzekeringsbank e o.) 
- Reenvio prejudicial – Cidadania da União – Artigo 20.º TFUE – Direito de residência num Estado-mem-
bro que condiciona o acesso às prestações de assistência social e às prestações familiares – Nacional de 
um país terceiro que assume a guarda efetiva e quotidiana do seu filho menor, nacional desse Estado-
membro – Obrigação do nacional de um país terceiro de demonstrar a incapacidade do outro progeni-
tor, nacional do referido Estado-membro, de assumir a guarda do menor – Recusa de residência que 
pode obrigar o menor a abandonar o território do Estado-membro e mesmo o território da União: 

Sumário do acórdão, disponível em  

 https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=195682&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=3654092  

«1. No que respeita à existência de um direito de residência derivado, com base no artigo 21.º, 
n.º 1, TFUE e na Diretiva 2004/38, o Tribunal de Justiça declarou que esta diretiva não reconhece 
direitos de entrada e de residência num Estado-membro a todos os nacionais de países terceiros, 
mas apenas aos que são membros da família, na aceção do artigo 2.º, ponto 2, dessa diretiva, de 
um cidadão da União que tenha exercido o seu direito de livre circulação ao estabelecer-se num 
Estado-membro diferente daquele de que é nacional (acórdãos de 15 de novembro de 2011, 
Dereci e o., C-256/11, EU:C:2011:734, n.º 56; de 6 de dezembro de 2012, O e o., C-356/11 e 
C-357/11, EU:C:2012:776, n.º 41; e de 18 de dezembro de 2014, McCarthy e o., C-202/13, 
EU:C:2014:2450, n.º 36).  

2. Todavia, o Tribunal de Justiça declarou que, no momento do regresso de um cidadão da União 
ao Estado-membro de que é nacional, os requisitos de concessão de um direito de residência 
derivado com base no artigo 21.º, n.º 1, TFUE, a um nacional de um país terceiro, membro da 
família desse cidadão da União, com o qual este último tenha residido, na exclusiva qualidade de 
cidadão da União, no Estado-membro de acolhimento, não devem, em princípio, ser mais estritos 
do que os previstos na Diretiva 2004/38 para a concessão desse direito de residência a um naci-
onal de um país terceiro, membro da família de um cidadão da União, que tiver exercido o seu 
direito de livre circulação ao estabelecer-se num Estado-membro diferente daquele de que é 
nacional (v., neste sentido, acórdão de 12 de março de 2014, O. e B., C-456/12, EU:C:2014:135, 
n.º 50). 

Com efeito, ainda que não cubra um caso de regresso como este, a Diretiva 2004/38 deve ser 
aplicada por analogia no que respeita aos requisitos de residência do cidadão da União num Es-
tado-membro diferente daquele de que é nacional, visto que, em ambos os casos, é o cidadão 
da União que constitui a pessoa de referência para que um nacional de um país terceiro, membro 
da família desse cidadão da União, possa obter o direito de residência derivado (acórdão de 12 
de março de 2014, O. e B., C-456/12, EU:C:2014:135, n.º 50). 

3. O Tribunal de Justiça declarou que o artigo 20.º TFUE obsta a medidas nacionais, incluindo 
decisões de recusa de autorização de residência a membros da família de um cidadão da União, 
que tenham por efeito privar os cidadãos do gozo efetivo do essencial dos direitos conferidos 
pelo seu estatuto de cidadão da União (acórdãos de 8 de março de 2011, Ruiz Zambrano, 
C-34/09, EU:C:2011:124, n.º 42, e de 6 de dezembro de 2012, O e o., C-356/11 e C-357/11, 
EU:C:2012:776, n.º 45). 

Em contrapartida, as disposições do Tratado relativas à cidadania da União não conferem ne-
nhum direito autónomo aos nacionais de um país terceiro. Com efeito, os eventuais direitos con-
feridos a esses nacionais não são direitos próprios dos referidos nacionais, mas direitos derivados 
do exercício da liberdade de circulação por parte dos cidadãos da União. A finalidade e a justifi-
cação dos referidos direitos derivados têm por base a constatação de que não os reconhecer 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=195682&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=3654092
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=195682&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=3654092
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pode nomeadamente afetar a liberdade de circulação dos cidadãos da União (acórdãos de 13 de 
setembro de 2016, Rendón Marín, C-165/14, EU:C:2016:675, n.ºs 72 e 73, e de 13 de setembro 
de 2016, CS, C-304/14, EU:C:2016:674, n.ºs 27, 28 e jurisprudência referida). 

A este respeito, o Tribunal de Justiça já constatou que existem situações muito específicas nas 
quais, apesar de o direito secundário relativo ao direito de residência dos nacionais de países 
terceiros não ser aplicável e de o cidadão da União em causa não ter utilizado a sua liberdade de 
circulação, o direito de residência deve, no entanto, ser atribuído ao nacional de um país terceiro, 
membro da família do referido cidadão, sob pena de o efeito útil da cidadania da União ser posto 
em causa, se, como consequência de tal recusa, esse cidadão viesse, na prática, a ser obrigado a 
abandonar o território da União, considerado no seu todo, sendo desse modo privado do gozo 
efetivo do essencial dos direitos conferidos pelo estatuto de cidadão da União (v., neste sentido, 
acórdãos de 8 de março de 2011, Ruiz Zambrano, C-34/09, EU:C:2011:124, n.ºs 43 e 44; de 15 de 
novembro de 2011, Dereci e o., C-256/11, EU:C:2011:734, n.ºs 66 e 67; de 13 de setembro de 
2016, Rendón Marín, C-165/14, EU:C:2016:675, n.º 74; e de 13 de setembro de 2016, CS, 
C-304/14, EU:C:2016:674, n.º 29). 

4. O artigo 20.º TFUE deve ser interpretado no sentido de que, para apreciar se um menor, cida-
dão da União Europeia, seria obrigado a abandonar o território da União, considerado no seu 
todo, e ficaria, assim, privado do gozo efetivo do essencial dos direitos que lhe são conferidos 
por este artigo se fosse recusado ao seu progenitor, nacional de um país terceiro, o reconheci-
mento do direito de residência no Estado-membro em causa, a circunstância de o outro proge-
nitor, cidadão da União, ser realmente capaz de e estar pronto para assumir sozinho a guarda 
efetiva e quotidiana do filho é um elemento pertinente, mas não suficiente, para se poder con-
cluir que não existe, entre o progenitor nacional de um país terceiro e o menor, uma relação de 
dependência tal que este último ficaria sujeito a semelhante obrigação no caso dessa recusa. 
Essa apreciação deve assentar na tomada em consideração, no interesse superior do menor, de 
todas as circunstâncias do caso, nomeadamente da sua idade, do seu desenvolvimento físico e 
emocional, do grau da sua relação afetiva tanto com o progenitor cidadão da União como com o 
progenitor nacional de um país terceiro e do risco que a separação deste último acarretaria para 
o equilíbrio do menor. 
(cf. n.º 72, disp. 1) 

5. O artigo 20.º TFUE deve ser interpretado no sentido de que não se opõe a que um Estado-
membro subordine o direito de residência no seu território de um nacional de um país terceiro, 
progenitor de um filho menor que tem a nacionalidade desse Estado-membro, do qual tem a 
guarda efetiva e quotidiana, à obrigação de esse nacional apresentar elementos que permitam 
demonstrar que uma decisão que recusasse o direito de residência ao progenitor nacional de um 
país terceiro privaria o menor do gozo efetivo do essencial dos direitos associados ao estatuto 
de cidadão da União, obrigando-o a abandonar o território da União, considerado no seu todo. 
Todavia, cabe às autoridades competentes do Estado-membro em causa proceder, com base nos 
elementos apresentados pelo nacional de um país terceiro, às investigações necessárias para po-
der apreciar, à luz de todas as circunstâncias do caso, se uma decisão de recusa teria essas con-
sequências. 
(cf. n.º 78, disp. 2)» 

  



 
 
 

 
  668 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

Ano de 2016: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 21 de dezembro de 2016, processos apensos 
C‑203/15 e C‑698/15, EU:C:2016:970 (Tele2 Sverige AB contra Post- och telestyrelsen e Secretary of 
State for the Home Department contra Tom Watson e o.) - Reenvio prejudicial – Comunicações eletró-
nicas – Tratamento de dados pessoais – Confidencialidade das comunicações eletrónicas – Proteção – 
Diretiva 2002/58/CE – Artigos 5.°, 6.° e 9.° bem como artigo 15.°, n.° 1 – Carta dos Direitos Fundamentais 
da União Europeia – Artigos 7.°, 8.° e 11.° bem como artigo 52.°, n.° 1 – Legislação nacional – Prestadores 
de serviços de comunicações eletrónicas – Obrigação que incide sobre a conservação generalizada e 
indiferenciada dos dados de tráfego e dos dados de localização – Autoridades nacionais – Acesso aos 
dados – Inexistência de um controlo prévio por parte de um órgão jurisdicional ou uma autoridade 
administrativa independente – Compatibilidade com o direito da União: 
 

Sumário do Acórdão, disponível em http://curia.europa.eu/juris/document/docu-
ment.jsf?text=&docid=191585&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20264947 : 
 
«1. O artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58, relativa ao tratamento de dados pessoais e à prote-
ção da privacidade no setor das comunicações eletrónicas (Diretiva relativa à privacidade e às 
comunicações eletrónicas), alterada pela Diretiva 2009/136, autoriza os Estados-membros a ado-
tarem, desde que respeitadas as condições nele previstas, medidas legislativas para restringir o 
âmbito dos direitos e obrigações previstos nos artigos 5.º e 6.º, nos n.ºs 1 a 4 do artigo 8.º e no 
artigo 9.º desta diretiva. 
 
Em particular, enquadra-se no âmbito de aplicação desta disposição uma medida legislativa que 
impõe aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas a conservação dos dados de trá-
fego e dos dados de localização, uma vez que tal atividade implica necessariamente, da parte 
destes, o tratamento de dados pessoais. Também se enquadra no referido âmbito de aplicação 
uma medida legislativa que tenha por objeto o acesso das autoridades nacionais aos dados con-
servados pelos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas. Com efeito, a proteção da 
confidencialidade das comunicações eletrónicas e dos respetivos dados de tráfego, garantida 
pelo artigo 5.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58, aplica-se às medidas adotadas por todas as pessoas 
que não sejam os utilizadores, independentemente de se tratar de entidades privadas ou de en-
tidades estatais. 
(cf. n.ºs 71, 75 a 77) 
 
2. O artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58, relativa ao tratamento de dados pessoais e à proteção 
da privacidade no setor das comunicações eletrónicas (Diretiva relativa à privacidade e às comu-
nicações eletrónicas), alterada pela Diretiva 2009/136, permite que os Estados-membros intro-
duzam exceções à obrigação de princípio, enunciada no artigo 5.º, n.º 1, desta diretiva, de garan-
tir a confidencialidade dos dados pessoais e das obrigações correspondentes, mencionadas, no-
meadamente, nos artigos 6.º e 9.º da referida diretiva. Contudo, na medida em que permite que 
os Estados-membros limitem o alcance da referida obrigação de princípio, o artigo 15.º, n.º 1, da 
Diretiva 2002/58 deve ser interpretado em sentido estrito, em conformidade com jurisprudência 
constante do Tribunal de Justiça. Por conseguinte, tal disposição não pode justificar que a exce-
ção a essa obrigação de princípio e, em especial, a proibição de armazenar esses dados, prevista 
no artigo 5.º desta diretiva, se converta na regra, sob pena de esvaziar em grande medida esta 
última disposição do seu alcance. 
 
A este respeito, o artigo 15.º, n.º 1, primeiro período, da Diretiva 2002/58 prevê que as medidas 
legislativas que refere e que derrogam o princípio da confidencialidade das comunicações e dos 
correspondentes dados de tráfego devem ter por objetivo salvaguardar a segurança nacional – 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=191585&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20264947
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=191585&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20264947
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=191585&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20264947
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ou seja, a segurança do Estado –, a defesa e a segurança pública, bem como a prevenção, a in-
vestigação, a deteção e a repressão de infrações penais ou a utilização não autorizada do sistema 
de comunicações eletrónicas, ou devem prosseguir um dos outros objetivos referidos no artigo 
13.º, n.º 1, da Diretiva 95/46, relativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao 
tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados. Tal enumeração de objetivos 
reveste um caráter exaustivo conforme resulta do artigo 15.º, n.º 1, segundo período, desta úl-
tima diretiva, nos termos do qual as medidas legislativas devem ser justificadas pelas razões 
enunciadas no artigo 15.º, n.º 1, primeiro período, da referida diretiva. Por conseguinte, os Esta-
dos-membros não podem adotar essas medidas para fins diferentes dos enumerados nesta úl-
tima disposição. 
(cf. n.ºs 88 a 90) 
 
3. O artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58, relativa ao tratamento de dados pessoais e à proteção 
da privacidade no setor das comunicações eletrónicas (Diretiva relativa à privacidade e às comu-
nicações eletrónicas), alterada pela Diretiva 2009/136, lido à luz dos artigos 7.º, 8.º e 11.º, bem 
como do artigo 52.º, n.º 1, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, deve ser 
interpretado no sentido de que se opõe a uma regulamentação nacional que prevê, para efeitos 
de luta contra a criminalidade, uma conservação generalizada e indiferenciada de todos os dados 
de tráfego e dados de localização de todos os assinantes e utilizadores registados em relação a 
todos os meios de comunicação eletrónica. 
 

Com efeito, considerados no seu todo, estes dados são suscetíveis de permitir tirar con-
clusões muito precisas sobre a vida privada das pessoas cujos dados foram conservados, 
como os hábitos da vida quotidiana, os lugares onde se encontram de forma perma-
nente ou temporária, as deslocações diárias ou outras, as atividades exercidas, as rela-
ções sociais dessas pessoas e os meios sociais que frequentam. Em especial, estes dados 
fornecem os meios para determinar o perfil das pessoas em causa, informação tão sen-
sível, à luz do direito ao respeito da privacidade, como o conteúdo das próprias comu-
nicações. A ingerência que tal regulamentação comporta nos direitos fundamentais con-
sagrados nos artigos 7.º e 8.º da Carta é muito ampla e deve ser considerada particular-
mente grave. O fato de a conservação dos dados ser efetuada sem que os utilizadores 
dos serviços de comunicações eletrónicas disso sejam informados é suscetível de gerar 
no espírito das pessoas em causa a sensação de que a sua vida privada é objeto de cons-
tante vigilância. Ainda que tal regulamentação não autorize a conservação do conteúdo 
de uma comunicação e, por conseguinte, não seja suscetível de violar o conteúdo essen-
cial dos referidos direitos, a conservação dos dados de tráfego e dos dados de localiza-
ção pode, todavia, ter um impato na utilização dos meios de comunicação eletrónica e, 
consequentemente, no exercício, pelos utilizadores desses meios, da sua liberdade de 
expressão, garantida pelo artigo 11.º da Carta. 
 
Atendendo à gravidade da ingerência nos direitos fundamentais em causa que constitui 
uma regulamentação nacional, só a luta contra a criminalidade grave pode justificar uma 
medida deste tipo. No entanto, embora a eficácia da luta contra a criminalidade grave, 
nomeadamente contra a criminalidade organizada e o terrorismo, possa depender em 
larga medida da utilização de técnicas modernas de investigação, tal objetivo de inte-
resse geral, por muito fundamental que seja, não pode por si só justificar que uma re-
gulamentação nacional que prevê a conservação generalizada e indiferenciada de todos 
os dados de tráfego e dos dados de localização seja considerada necessária para efeitos 
da referida luta. Por um lado, uma regulamentação deste tipo tem por efeito que a con-
servação dos dados de tráfego e dos dados de localização constitui a regra, ao passo que 
o sistema implementado pela Diretiva 2002/58 exige que essa conservação dos dados 
seja a exceção. Por outro lado, tal regulamentação nacional, que abrange de forma ge-
neralizada todos os assinantes e utilizadores registados e que visa todos os meios de 
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comunicação eletrónica, bem como todos os dados de tráfego, não prevê nenhuma di-
ferenciação, limitação ou exceção em função do objetivo prosseguido. Aplica-se inclusi-
vamente a pessoas em relação às quais não haja indícios que levem a acreditar que o 
seu comportamento possa ter um nexo, ainda que indireto ou longínquo, com infrações 
penais graves. Por conseguinte, tal regulamentação excede assim os limites do estrita-
mente necessário e não pode ser considerada justificada, numa sociedade democrática, 
como exige o artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58, lido à luz dos artigos 7.º, 8.º e 11.º, 
bem como do artigo 52.º, n.º 1, da Carta. 
(cf. n.ºs 99 a 105, 107, 112 e disp. 1) 
 

4. O artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58, relativa ao tratamento de dados pessoais e à proteção 
da privacidade no setor das comunicações eletrónicas (Diretiva relativa à privacidade e às comu-
nicações eletrónicas), alterada pela Diretiva 2009/136, lido à luz dos artigos 7.º, 8.º e 11.º, bem 
como do artigo 52.º, n.º 1, da Carta dos Direitos fundamentais da União Europeia, não se opõe 
a que um Estado-membro adote uma regulamentação que permita, a título preventivo, a con-
servação seletiva dos dados de tráfego e dos dados de localização, para efeitos de luta contra a 
criminalidade grave, desde que a conservação dos dados seja limitada ao estritamente necessá-
rio, no que se refere às categorias de dados a conservar, aos equipamentos de comunicação vi-
sados, às pessoas em causa e à duração de conservação fixada. 
 
Para cumprir os requisitos enunciados, esta regulamentação nacional deve, em primeiro lugar, 
prever normas claras e precisas que regulem o âmbito e a aplicação dessa medida de conserva-
ção dos dados e que imponham exigências mínimas, de modo a que as pessoas cujos dados foram 
conservados disponham de garantias suficientes que permitam proteger eficazmente os seus da-
dos pessoais contra os riscos de abuso. Deve, em especial, indicar em que circunstâncias e em 
que condições se pode adotar uma medida de conservação dos dados, a título preventivo, ga-
rantindo assim que essa medida se limita ao estritamente necessário. 
 
Em segundo lugar, relativamente às condições materiais que tal regulamentação nacional deve 
satisfazer para garantir que se limita ao estritamente necessário, embora essas condições pos-
sam variar em função das medidas adotadas para efeitos da prevenção, da investigação, da de-
teção e da repressão da criminalidade grave, a conservação dos dados deve sempre responder, 
em todo o caso, a critérios objetivos, que estabeleçam uma relação entre os dados a conservar 
e o objetivo prosseguido. Em especial, tais condições devem revelar-se, na prática, suscetíveis de 
limitar efetivamente o alcance da medida e, consequentemente, o público afetado. No que se 
refere a esta delimitação, a regulamentação nacional deve basear-se em elementos objetivos 
que permitam visar um público cujos dados sejam suscetíveis de revelar uma relação, pelo menos 
indireta, com atos de criminalidade grave, de contribuir de uma maneira ou outra para a luta 
contra a criminalidade grave ou de prevenir um risco grave para a segurança pública. Tal delimi-
tação pode ser assegurada através de um critério geográfico quando as autoridades nacionais 
competentes considerem, com base em elementos objetivos, que existe um risco elevado de 
preparação ou de execução desses atos, numa ou em mais zonas geográficas. 
(cf. n.ºs 108 a 111) 
 
5. O artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 2002/58, relativa ao tratamento de dados pessoais e à proteção 
da privacidade no setor das comunicações eletrónicas (Diretiva relativa à privacidade e às comu-
nicações eletrónicas), alterada pela Diretiva 2009/136, lido à luz dos artigos 7.º, 8.º e 11.º bem 
como do artigo 52.º, n.º 1, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, deve ser 
interpretado no sentido de que se opõe a uma regulamentação nacional que regula a proteção 
e a segurança dos dados de tráfego e dos dados de localização, em especial, o acesso das autori-
dades nacionais competentes aos dados conservados, sem limitar, no âmbito da luta contra a 
criminalidade, esse acesso apenas para efeitos de luta contra a criminalidade grave, sem subme-
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ter o referido acesso a um controlo prévio por parte de um órgão jurisdicional ou de uma auto-
ridade administrativa independente, e sem exigir que os dados em causa sejam conservados em 
território da União. 
 
A este respeito, para garantir que o acesso das autoridades nacionais competentes aos dados 
conservados seja limitado ao estritamente necessário, é certo que compete ao direito nacional 
determinar as condições em que os fornecedores de serviços de comunicações eletrónicas de-
vem conceder esse acesso. Todavia, a regulamentação nacional em causa não se pode limitar a 
exigir que o acesso responda a um dos objetivos referidos no artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva 
2002/58, ainda que esteja em causa a luta contra a criminalidade grave. Com efeito, tal regula-
mentação nacional deve também prever as condições materiais e processuais que regulam o 
acesso das autoridades nacionais competentes aos dados conservados. Assim, e uma vez que um 
acesso generalizado a todos os dados conservados, independentemente de uma qualquer rela-
ção, no mínimo indireta, com o objetivo prosseguido, não pode ser considerado limitado ao es-
tritamente necessário, a regulamentação nacional em causa deve basear-se em critérios objeti-
vos para definir as circunstâncias e as condições nas quais deve ser concedido às autoridades 
nacionais competentes o acesso aos dados dos assinantes ou dos utilizadores registados. A este 
respeito, só poderá, em princípio, ser concedido acesso, em relação com o objetivo da luta contra 
a criminalidade, aos dados de pessoas suspeitas de terem planeado, de estarem a cometer ou de 
terem cometido uma infração grave ou ainda de estarem envolvidas de uma maneira ou de outra 
numa infração deste tipo. Todavia, em situações específicas, como aquelas em que os interesses 
vitais da segurança nacional, da defesa ou da segurança pública estejam ameaçados por ativida-
des terroristas, pode também ser concedido acesso aos dados de outras pessoas quando existam 
elementos objetivos que permitam considerar que esses dados podem, num caso concreto, tra-
zer uma contribuição efetiva para a luta contra essas atividades. 
 
Para garantir, na prática, o pleno cumprimento destas condições, é essencial que o acesso das 
autoridades nacionais competentes aos dados conservados seja, em princípio, salvo em casos de 
urgência devidamente justificados, sujeito a um controlo prévio efetuado por um órgão jurisdi-
cional ou por uma entidade administrativa independente, e que a decisão desse órgão jurisdici-
onal e dessa entidade ocorra na sequência de um pedido fundamentado dessas autoridades 
apresentado, nomeadamente, no âmbito de processos de prevenção, de deteção ou de ação 
penal. Do mesmo modo, importa que as autoridades nacionais competentes às quais foi conce-
dido o acesso aos dados conservados informem desse fato as pessoas em causa, no âmbito dos 
processos nacionais aplicáveis, a partir do momento em que essa comunicação não seja suscetí-
vel de comprometer as investigações levadas a cabo por essas autoridades. Com efeito, essa in-
formação é, de fato, necessária para permitir que essas pessoas exerçam, nomeadamente, o di-
reito de recurso, explicitamente previsto no artigo 15.º, n.º 2, da Diretiva 2002/58, lido em con-
jugação com o artigo 22.º da Diretiva 95/46, relativa à proteção das pessoas singulares no que 
diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados em caso de viola-
ção dos seus direitos. 
 
Além disso, tendo em conta a quantidade de dados conservados, o caráter sensível desses dados 
bem como o risco de acesso ilícito aos mesmos, os prestadores de serviços de comunicações 
eletrónicas devem, para assegurar a plena integridade e a confidencialidade dos referidos dados, 
garantir um nível particularmente elevado de proteção e de segurança através de medidas téc-
nicas e de organização adequadas. Em especial, a regulamentação nacional deve prever a con-
servação no território da União bem como a destruição definitiva dos dados no termo do respe-
tivo período de conservação. 
(cf. n.ºs 118 a 122, 125 e disp. 2) 
 
6. V. texto da decisão. 
(cf. n.ºs 127 a 129) 
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7. V. texto da decisão. 
(cf. n.º 130)». 
 

• Acórdão do Tribunal Geral (Nona Secção) de 30 de novembro de 2016, processo T-720/14, 
EU:T:2016:689 (Arkady Romanovich Rotenberg contra Conselho da União Europeia) - Política externa e 
de segurança comum – Medidas restritivas no que diz respeito a ações que comprometam ou ameacem 
a Ucrânia – Congelamento de fundos – Restrições em matéria de admissão nos territórios dos Estados-
membros – Pessoa singular que apoia ativamente ou leva a cabo ações que comprometam ou ameacem 
a Ucrânia – Pessoa singular que obtém benefícios dos decisores russos responsáveis pela anexação da 
Crimeia – Direitos de defesa – Dever de fundamentação – Erros manifestos de apreciação – Direito de 
propriedade – Liberdade de empresa – Direito ao respeito da vida privada – Proporcionalidade:  
 

«Factos na origem do litígio 

1. Em 17 de março de 2014, o Conselho da União Europeia adotou, com base no artigo 29.° TUE, 
a Decisão 2014/145/PESC, que impõe medidas restritivas no que diz respeito a ações que com-
prometam ou ameacem a integridade territorial, a soberania e a independência da Ucrânia (JO 
2014, L 78, p. 16). 

2. Na mesma data, o Conselho adotou, com base no artigo 215.°, n.° 2, TFUE, o Regulamento (UE) 
n.° 269/2014, que impõe medidas restritivas no que diz respeito a ações que comprometam ou 
ameacem a integridade territorial, a soberania e a independência da Ucrânia (JO 2014, L 78, p. 
6). 

3. Posteriormente, o Conselho adotou, em 25 de julho de 2014, a Decisão 2014/499/PESC, que 
altera a Decisão 2014/145 (JO 2014, L 221, p. 15), e o Regulamento (UE) n.° 811/2014, que altera 
o Regulamento n.° 269/2014 (JO 2014, L 221, p. 11), nomeadamente com a finalidade de retificar 
os critérios pelos quais as medidas restritivas em causa podiam visar pessoas singulares ou cole-
tivas, entidades ou organismos. 

4. O artigo 2.°, n.ºs 1 e 2, da Decisão 2014/145, na sua versão alterada pela Decisão 2014/499 (a 
seguir «Decisão 2014/145 alterada»), tem a seguinte redação: 

«1. São congelados todos os fundos e recursos económicos pertencentes, na posse, à 
disposição ou sob controlo: 

a) Das pessoas singulares responsáveis por ações ou políticas que comprome-
tam ou ameacem a integridade territorial, a soberania e a independência da 
Ucrânia ou a estabilidade ou segurança do país, que apoiem ativamente ou apli-
quem tais ações ou políticas ou que obstruam o trabalho desenvolvido pelas 
organizações internacionais na Ucrânia, e das pessoas singulares ou coletivas, 
entidades ou organismos a elas associadas; 

b) Das pessoas coletivas, entidades ou organismos que prestem apoio material 
ou financeiro a ações que comprometam ou ameacem a integridade territorial, 
a soberania e a independência da Ucrânia; 

c) De pessoas coletivas, entidades ou organismos presentes na Crimeia ou em 
Sebastopol cujo direito de propriedade tenha sido transferido ao arrepio da le-
gislação ucraniana, ou de pessoas coletivas, entidades ou organismos que te-
nham beneficiado dessa transferência; ou 

d) Das pessoas singulares ou coletivas, entidades ou organismos que prestem 
ativamente apoio material ou financeiro aos decisores russos responsáveis pela 
anexação da Crimeia ou pela desestabilização no leste da Ucrânia ou que obte-
nham benefícios desses decisores; ou 
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cujos nomes figuram na lista reproduzida em anexo. 

2. É proibido colocar, direta ou indiretamente, fundos ou recursos económicos à dispo-
sição das pessoas singulares ou coletivas, entidades ou organismos enumerados no 
anexo, ou disponibilizá‑los em seu benefício.» 

5. As modalidades deste congelamento de fundos são definidas nos números seguintes do 
mesmo artigo. 

6. O artigo 1.°, n.° 1, alíneas a) e b), da Decisão 2014/145 alterada proíbe a entrada no território 
dos Estados‑Membros ou o trânsito através dele das pessoas singulares que se integrem em cri-
térios idênticos, em substância, aos previstos no artigo 2.°, n.° 1, alíneas a) e d), dessa mesma 
decisão. 

7. O Regulamento n.° 269/2014, na sua versão alterada pelo Regulamento n.° 811/2014 (a seguir 
«Regulamento n.° 269/2014 alterado»), impõe a adoção das medidas de congelamento de fun-
dos e define as modalidades desse congelamento em termos idênticos, em substância, aos da 
Decisão 2014/145 alterada. Com efeito, o artigo 3.°, n.° 1, alíneas a) a d), desse regulamento 
reproduz no essencial o artigo 2.°, n.° 1, alíneas a) a d), dessa decisão. 

8. Em 30 de julho de 2014, em face da gravidade da situação na Ucrânia, o Conselho adotou, por 
um lado, a Decisão 2014/508/PESC, que altera a Decisão 2014/145 (JO 2014, L 226, p. 23), e, por 
outro, o Regulamento de Execução (UE) n.° 826/2014, que dá execução ao Regulamento n.° 
269/2014 (JO 2014, L 226, p. 16) (a seguir «atos de julho de 2014»). 

9. Com esses dois atos, o nome do recorrente, Arkady Romanovich Rotenberg, foi acrescentado, 
respetivamente, à lista anexa à Decisão 2014/145 alterada e à lista que consta do Anexo I do 
Regulamento n.° 269/2014 alterado (a seguir «listas em causa»), com os seguintes fundamentos 
(a seguir «primeira fundamentação»): 

«Arkady Rotenberg é um conhecido de longa data do Presidente Putin e seu antigo parceiro de 
treino no judo. 

Constituiu a sua fortuna durante o mandato do Presidente Putin. Foi favorecido pelos decisores 
russos na adjudicação de importantes contratos pelo Estado russo ou por empresas estatais. Fo-
ram nomeadamente adjudicados às suas empresas diversos contratos altamente lucrativos para 
a preparação dos Jogos Olímpicos de Sotchi. 

É um dos principais acionistas da Giprotransmost, empresa à qual uma empresa estatal russa 
adjudicou um contrato público para o estudo de viabilidade da construção de uma ponte entre a 
Rússia e a República Autónoma da Crimeia ilegalmente anexada, consolidando deste modo a sua 
integração na Federação da Rússia, que por sua vez compromete ainda mais a integridade terri-
torial da Ucrânia.» 

10. O Conselho publicou no Jornal Oficial da União Europeia de 31 de julho de 2014 um aviso à 
atenção das pessoas e entidades sujeitas aos atos de julho de 2014. 

11. Esse aviso indicava, nomeadamente, que as pessoas e entidades em causa podiam enviar ao 
Conselho, acompanhado de documentação justificativa, um pedido de reapreciação da decisão 
de as incluir nas listas anexas aos atos de julho de 2014. 

12. Por cartas datadas de 4 e 17 de setembro e 2 de outubro de 2014, o recorrente apresentou 
ao Conselho um pedido de acesso às informações e documentos justificativos da inscrição do seu 
nome nas listas em causa e um pedido de reapreciação dessa inscrição (a seguir «pedido de rea-
preciação»). 
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13. Por carta de 16 de outubro de 2014, o Conselho respondeu aos pedidos do recorrente acima 
referidos no n.° 12. Informou, nomeadamente, que o pedido de reapreciação estava a ser tratado 
e que o recorrente podia ter acesso a certos documentos, juntos a essa carta. 

14. Por carta de 19 de dezembro de 2014, o Conselho indeferiu o pedido de reapreciação, facul-
tou ao recorrente o acesso a outros documentos e notificou‑o do novo projeto de fundamenta-
ção que tencionava adotar para efeitos da manutenção das medidas restritivas contra ele, fi-
xando‑lhe ainda um prazo para apresentar as suas observações. Esse projeto de fundamentação 
tem a seguinte redação: 

«Arkady Rotenberg é um conhecido de longa data do Presidente Putin e seu antigo parceiro de 
treino no judo. 

Constituiu a sua fortuna durante o mandato do Presidente Putin. O seu elevado êxito económico 
pode ser atribuído à influência de decisores‑chave que o terão favorecido, nomeadamente na 
adjudicação de contratos públicos. 

Beneficiou da estreita relação pessoal com os decisores russos, uma vez que lhe foram adjudica-
dos importantes contratos pelo Estado russo ou por empresas estatais. Foram nomeadamente 
adjudicados às suas empresas diversos contratos altamente lucrativos para a preparação dos Jo-
gos Olímpicos de Sotchi. 

É o dono efetivo da sociedade Volgomost, a qual, por sua vez, através da sociedade ‘MIK’, con-
trola a sociedade Giprotransmost. Uma empresa pública russa atribuiu à Giprotransmost um con-
trato público de realização do estudo de exequibilidade da construção de uma ponte entre a 
Rússia e a República Autónoma da Crimeia anexada ilegalmente, consolidando assim a sua inte-
gração na Federação da Rússia, o que compromete ainda mais a integridade territorial da Ucrâ-
nia. 

É o presidente do conselho de administração da editora Prosvescheniye, que implementou no-
meadamente o projeto ‘Para as Crianças da Rússia: Destino – Crimeia’, uma campanha de rela-
ções públicas destinada a persuadir as crianças da Crimeia de que passaram a ser cidadãos russos 
a viver em território russo, e que apoia, deste modo, a política do Governo russo de integração 
da Crimeia na Rússia.» 

15. Por carta de 14 de janeiro de 2015, o recorrente apresentou ao Conselho observações nome-
adamente sobre esse projeto de fundamentação. 

16. Por carta de 13 de fevereiro de 2015, o Conselho informou o recorrente da sua intenção de 
prorrogar a aplicação da Decisão 2014/145 alterada e do Regulamento n.° 269/2014 alterado e 
de manter o seu nome nas listas em causa, com base numa nova fundamentação alterada, que 
dava seguimento às observações por ele apresentadas. O Conselho juntou à sua carta documen-
tos comprovativos públicos e convidou o recorrente a pronunciar‑se, até 26 de fevereiro de 2015, 
sobre essa nova fundamentação. 

17. Em 13 de março de 2015, pela adoção da Decisão (PESC) 2015/432, que altera a Decisão 
2014/145 (JO 2015, L 70, p. 47), e do Regulamento de Execução (UE) 2015/427, que dá execução 
ao Regulamento n.° 269/2014 (JO 2015, L 70, p. 1) (a seguir «atos de março de 2015»), o Conselho 
prorrogou até 15 de setembro de 2015 a aplicação das medidas restritivas previstas nos atos de 
julho de 2014 e alterou as listas em causa. 

18. Na sequência dessas alterações, o nome do recorrente foi mantido nas listas em causa, com 
a seguinte fundamentação (a seguir «segunda fundamentação»): 

«Arkady Rotenberg é um conhecido de longa data do Presidente Putin e seu antigo parceiro de 
treino no judo. 
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Constituiu a sua fortuna durante o mandato do Presidente Putin. O seu elevado êxito económico 
pode ser atribuído à influência de decisores‑chave que o terão favorecido, nomeadamente na 
adjudicação de contratos públicos. 

Beneficiou da estreita relação pessoal com os decisores russos, uma vez que lhe foram adjudica-
dos importantes contratos pelo Estado russo ou por empresas estatais. Foram nomeadamente 
adjudicados às suas empresas diversos contratos altamente lucrativos para a preparação dos Jo-
gos Olímpicos de Sotchi. 

É ainda proprietário da empresa Stroygazmontazh, à qual foi adjudicado um contrato público 
para a construção de uma ponte entre a Rússia e a República Autónoma da Crimeia ilegalmente 
anexada, consolidando deste modo a sua integração na Federação da Rússia, que por sua vez 
compromete ainda mais a integridade territorial da Ucrânia. 

É o presidente do conselho de administração da editora Prosvescheniye, que implementou no-
meadamente o projeto ‘Para as Crianças da Rússia: Destino – Crimeia’, uma campanha de rela-
ções públicas destinada a persuadir as crianças da Crimeia de que passaram a ser cidadãos russos 
a viver em território russo, e que apoia, deste modo, a política do Governo russo de integração 
da Crimeia na Rússia.» 

19. Em 14 de março de 2015, o Conselho publicou no Jornal Oficial da União Europeia um Aviso 
à atenção das pessoas e entidades sujeitas às medidas restritivas previstas na Decisão 2014/145, 
alterada pela Decisão 2015/432, e no Regulamento n.° 269/2014, executado pelo Regulamento 
de Execução 2015/427 (JO 2015, C 88, p. 3). O conteúdo desse aviso coincidia, em substância, 
com o do aviso acima referido nos n.ºs 10 e 11. 

20. Nessa mesma data, o Conselho publicou um segundo aviso, à atenção das pessoas sujeitas às 
medidas restritivas previstas no Regulamento n.° 269/2014, executado pelo Regulamento de Exe-
cução 2015/427 (JO 2015, C 88, p. 4), no qual informava essas pessoas das modalidades e das 
finalidades do tratamento dos dados pessoais a elas respeitantes e ainda da possibilidade de 
pedirem a intervenção da Autoridade Europeia para a Proteção de Dados (CEPD), nos termos do 
Regulamento (CE) n.° 45/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de dezembro de 
2000, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados 
pessoais pelas instituições e pelos órgãos comunitários e à livre circulação desses dados (JO 2001, 
L 8, p. 1). 

21. Os atos de março de 2015 foram comunicados aos mandatários do recorrente no presente 
processo por carta do Conselho com data de 16 de março de 2015. 

22. Em 14 de setembro de 2015, pela Decisão (PESC) 2015/1524, que altera a Decisão 2014/145 
(JO 2015, L 239, p. 157), e pelo Regulamento de Execução (UE) 2015/1514, que dá execução ao 
Regulamento n.° 269/2014 (JO 2015, L 239, p. 30) (a seguir «atos de setembro de 2015»), a apli-
cação das medidas restritivas em causa foi prorrogada pelo Conselho até 15 de março de 2016, 
sem que fosse alterada a fundamentação relativa ao recorrente. 

23. Os atos de setembro de 2015 foram comunicados aos mandatários do recorrente no presente 
processo por carta do Conselho com data de 15 de setembro de 2015. 

24. Nesse mesmo dia, o Conselho publicou no Jornal Oficial da União Europeia dois avisos idên-
ticos, em substância, aos avisos acima referidos nos n.ºs 19 e 20. 

25. Em 10 de março de 2016, pela Decisão (PESC) 2016/359, que altera a Decisão 2014/145 (JO 
2016, L 67, p. 37), e pelo Regulamento de Execução (UE) 2016/353, que dá execução ao Regula-
mento n.° 269/2014 (JO 2016, L 67, p. 1) (a seguir «atos de março de 2016»), a aplicação das 
medidas restritivas em causa foi prorrogada pelo Conselho até 15 de setembro de 2016, sem que 
fosse alterada a fundamentação respeitante ao recorrente. 
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26. Os atos de março de 2016 foram comunicados aos mandatários do recorrente no presente 
processo por carta do Conselho com data de 14 de março de 2016. 

27. Em 12 de março de 2016, o Conselho publicou no Jornal Oficial da União Europeia dois avisos 
idênticos, em substância, aos avisos acima referidos nos n.ºs 19 e 20. 

Tramitação do processo e pedidos das partes 

28. Por petição apresentada na Secretaria do Tribunal Geral em 10 de outubro de 2014, o recor-
rente interpôs recurso de anulação dos atos de julho de 2014, na parte a ele respeitantes. O 
recurso foi registado sob o número T‑720/14. 

29. Na contestação, apresentada na Secretaria do Tribunal Geral em 19 de dezembro de 2014, o 
Conselho alegou nomeadamente a inadmissibilidade do presente recurso por litispendência, 
uma vez que entende ser idêntico em todos os aspetos a outro recurso, registado sob o número 
T‑717/14, que o recorrente interpôs no mesmo dia da apresentação do presente recurso. 

30. A fase oral do processo foi encerrada em 14 de abril de 2015. 

31. Por articulado apresentado na Secretaria do Tribunal Geral em 26 de maio de 2015, o recor-
rente pediu para adaptar a petição, com a finalidade de abranger igualmente a anulação dos atos 
de março de 2015, na parte a ele respeitante. 

32. O Conselho formulou observações sobre esse pedido por requerimento apresentado na Se-
cretaria do Tribunal Geral em 2 de julho de 2015. Nessa ocasião, alegou que esse articulado era 
parcialmente inadmissível, na medida em que certos fundamentos e argumentos invocados na 
petição contra os atos de julho de 2014 não eram transponíveis para o pedido de anulação dos 
atos de março de 2015. 

33. Por articulado apresentado na Secretaria do Tribunal Geral em 2 de novembro de 2015, o 
recorrente pediu para adaptar a petição, com a finalidade de abranger igualmente a anulação 
dos atos de setembro de 2015, na parte a ele respeitante. 

34. O Conselho formulou observações sobre esse pedido por requerimento apresentado na Se-
cretaria do Tribunal Geral em 11 de dezembro de 2015. Nessa ocasião, em substância, arguiu a 
mesma causa de não conhecimento de mérito acima exposta no n.° 32. 

35. Por articulado apresentado na Secretaria do Tribunal Geral em 24 de março de 2016, o recor-
rente pediu para adaptar a petição, com a finalidade de abranger igualmente a anulação dos atos 
de março de 2016, na parte a ele respeitante. 

36. O Conselho formulou observações sobre esse pedido por requerimento apresentado na Se-
cretaria do Tribunal Geral em 11 de maio de 2016. 

37. Com base no relatório do juiz‑relator, o Tribunal Geral (Nona Secção) deu abertura à fase oral 
e, no âmbito das medidas de organização do processo previstas no artigo 89.°, n.° 3, do seu Re-
gulamento de Processo, colocou uma questão ao Conselho, para resposta escrita, e pediu‑lhe 
que apresentasse um documento. 

38. O Conselho deu cumprimento a essas medidas no prazo fixado. 

39. Na audiência de 29 de junho de 2016, foram ouvidas as alegações das partes e as suas res-
postas às questões colocadas pelo Tribunal Geral. 

40. Nessa ocasião, o Conselho, em resposta a uma questão do Tribunal Geral, desistiu da exceção 
de litispendência, nomeadamente pelo fato de o processo T‑717/14 ter sido cancelado no registo 
por despacho do presidente da Nona Secção do Tribunal Geral de 14 de novembro de 2014, no 
seguimento da desistência do recorrente, e da jurisprudência por ele invocada (v. acórdão de 9 
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de junho de 2011, Comitato «Venezia vuole vivere» e o./Comissão, C‑71/09 P, C‑73/09 P e 
C‑76/09 P, EU:C:2011:368, n.ºs 31 e 32 e jurisprudência aí referida). 

41. O recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

– anular os atos de julho de 2014, na parte a ele respeitante; 

– anular os atos de março de 2015, de setembro de 2015 e de março de 2016 (a seguir, 
em conjunto, «outros atos recorridos»), na parte a ele respeitante; 

– condenar o Conselho nas despesas. 

42. O Conselho conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

– negar provimento ao recurso; 

– indeferir os pedidos de adaptação da petição; 

– condenar o recorrente nas despesas; 

– a título subsidiário, em caso de anulação, manter os efeitos da Decisão 2016/359, com 
base no artigo 264.° TFUE, até ser efetiva a anulação do Regulamento de Execução 
2016/353. 

Questão de direito 

43. O recorrente invoca cinco fundamentos de recurso, relativos, primeiro, à violação do dever 
de fundamentação, segundo, a erros manifestos de apreciação, terceiro, a uma violação do prin-
cípio da proteção dos dados pessoais, quarto, a uma violação dos direitos de defesa e do direito 
à proteção jurisdicional efetiva e, quinto, a uma violação, injustificada e desproporcionada, dos 
seus direitos fundamentais, incluindo do direito de propriedade, do direito à vida privada e da 
liberdade de empresa. 

44. Num primeiro momento, há que decidir do pedido de anulação dos atos de julho de 2014 e, 
num segundo momento, dos outros pedidos do recorrente. 

Quanto ao pedido de anulação dos atos de julho de 2014 

Quanto ao primeiro fundamento, relativo à violação do dever de fundamentação 

45. O recorrente alega que a fundamentação da inscrição do seu nome nas listas anexas aos atos 
de julho de 2014 é vaga e não detalhada. Assim, afirma não lhe ser possível compreender qual 
foi o critério que levou a essa inscrição. Em particular, o Conselho não precisou se o recorrente 
foi considerado uma pessoa responsável por ações ou por políticas que comprometem ou ame-
açam a integridade territorial, a soberania e a independência da Ucrânia, ou associada a pessoas 
pertencentes a essa categoria, ou uma pessoa que dá apoio material ou financeiro aos decisores 
russos responsáveis pela anexação da Crimeia ou pela desestabilização da Ucrânia ou que obtém 
benefícios desses decisores. Afirma que o Conselho também não indica de que decisores se trata, 
nem de que modo teriam favorecido o recorrente. 

46. O Conselho contesta os argumentos do recorrente. 

47. Há que recordar que o dever de fundamentação de um ato desfavorável, tal como previsto 
no artigo 296.°, segundo parágrafo, TFUE, tem por fim, por um lado, fornecer ao interessado uma 
indicação suficiente para saber se o ato é justificado ou se está eventualmente ferido de um vício 
que permita impugnar a sua validade perante o juiz da União Europeia e, por outro, permitir a 
este último exercer a sua fiscalização da legalidade desse ato. Este dever de fundamentação 
constitui um princípio essencial do direito da União, que apenas admite exceções com base em 
considerações imperiosas. A fundamentação deve, portanto, em princípio, ser comunicada ao 
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interessado ao mesmo tempo que o ato desfavorável, não podendo a sua falta ser sanada pelo 
fato de o interessado tomar conhecimento dos fundamentos do ato no decurso do processo pe-
rante o juiz da União (v. acórdão de 5 de novembro de 2014, Mayaleh/Conselho, T‑307/12 e 
T‑408/13, EU:T:2014:926, n.° 85 e jurisprudência aí referida). 

48. Assim, salvo se houver considerações imperiosas relativas à segurança da União ou dos seus 
Estados‑Membros ou à condução das suas relações internacionais que se oponham à comunica-
ção de certos elementos, o Conselho é obrigado a comunicar à pessoa ou entidade visada por 
medidas restritivas as razões específicas e concretas pelas quais considera que essas medidas 
devem ser adotadas. Assim, tem de mencionar os elementos de fato e de direito de que depende 
a justificação jurídica das medidas em causa e as considerações que o levaram a tomá‑las (v. 
acórdão de 5 de novembro de 2014, Mayaleh/Conselho, T‑307/12 e T‑408/13, EU:T:2014:926, 
n.° 86 e jurisprudência aí referida). 

49. Por outro lado, a fundamentação deve ser adaptada à natureza do ato em causa e ao contexto 
em que foi adotado. A necessidade de fundamentação deve ser apreciada em função das circuns-
tâncias do caso concreto, designadamente do conteúdo do ato, da natureza dos fundamentos 
invocados e do interesse que os destinatários ou outras pessoas direta e individualmente afeta-
das pelo ato possam ter em obter explicações. Não se exige que a fundamentação especifique 
todos os elementos de fato e de direito relevantes, na medida em que a suficiência da funda-
mentação deve ser apreciada à luz não somente do seu teor mas também do seu contexto e de 
todas as normas jurídicas que regem a matéria em causa. Em especial, um ato desfavorável está 
suficientemente fundamentado quando tiver sido adotado num contexto conhecido do interes-
sado, que lhe permita compreender o alcance da medida adotada a seu respeito (v. acórdão de 
5 de novembro de 2014, Mayaleh/Conselho, T‑307/12 e T‑408/13, EU:T:2014:926, n.° 87 e juris-
prudência aí referida). 

50. No caso, a fundamentação apresentada quanto ao recorrente nos atos de julho de 2014 é a 
que acima se expõe no n.° 9. 

51. Há que assinalar que, embora a primeira fundamentação não precise expressamente em que 
critérios, de entre os aplicáveis, o Conselho se baseou para inscrever o nome do recorrente nas 
listas em causa, resulta de forma suficientemente clara da leitura dessa fundamentação que uti-
lizou os critérios relativos: 

– às «pessoas singulares responsáveis por ações ou políticas que comprometam ou ame-
acem a integridade territorial, a soberania e a independência da Ucrânia ou a estabili-
dade ou segurança do país, que apoiem ativamente ou apliquem tais ações ou políticas 
ou que obstruam o trabalho desenvolvido pelas organizações internacionais na Ucrânia, 
e [às] pessoas singulares ou coletivas, entidades ou organismos a elas associadas» [cri-
tério previsto no artigo 2.°, n.° 1, alínea a), da Decisão 2014/145 alterada, no artigo 3.°, 
n.° 1, alínea a), do Regulamento n.° 269/2014 alterado e, em substância, no artigo 1.°, 
n.° 1, alínea a), da Decisão 2014/145 alterada, a seguir «primeiro critério relevante»]; 

– às «pessoas singulares ou coletivas, entidades ou organismos que prestem ativamente 
apoio material ou financeiro aos decisores russos responsáveis pela anexação da Cri-
meia ou pela desestabilização no leste da Ucrânia ou que obtenham benefícios desses 
decisores» [critério previsto no artigo 2.°, n.° 1, alínea d), da Decisão 2014/145 alterada, 
no artigo 3.°, n.° 1, alínea d), do Regulamento n.° 269/2014 alterado e, em substância, 
no artigo 1.°, n.° 1, alínea b), da Decisão 2014/145 alterada, a seguir «segundo critério 
relevante»]; 

52. Com efeito, quanto ao primeiro critério relevante, como acertadamente alega o Conselho, o 
terceiro parágrafo da primeira fundamentação constitui uma aplicação desse critério, dado que 
se refere ao papel alegadamente desempenhado pelo recorrente na sociedade Giprotransmost, 
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que se considera ter obtido um contrato público de realização do estudo de viabilidade relativo 
à construção de uma ponte entre a Rússia e a Crimeia, e que precisa que a construção dessa 
ponte consolida a integração da Crimeia na Federação da Rússia. 

53. Essa parte da primeira fundamentação permite, assim, compreender que uma das razões da 
inscrição do nome do recorrente nas listas em causa reside no fato de o Conselho ter considerado 
que o recorrente, com o seu alegado papel de grande acionista da sociedade Giprotransmost, 
fazia parte das pessoas que apoiavam ativamente ou levavam a cabo ações que comprometiam 
ou ameaçavam a integridade territorial, a soberania e a independência da Ucrânia. 

54. Há que assinalar igualmente, como faz o Conselho, que o terceiro parágrafo da primeira fun-
damentação fornece razões precisas e concretas da inscrição do nome do recorrente, na medida 
em que menciona uma empresa específica e se refere a um contrato público específico, relativo 
a um projeto que se considera contribuir para consolidar a integração da Crimeia na Federação 
da Rússia, comprometendo assim a integridade territorial, a soberania e a independência da 
Ucrânia. 

55. Quanto ao segundo critério relevante, resulta dos dois primeiros parágrafos da primeira fun-
damentação que o Conselho considerou que o recorrente obtinha benefícios das suas relações 
pessoais com o Presidente Putin, na medida em que, durante a presidência deste, conseguiu im-
portantes contratos do Estado russo e de empresas públicas russas, em particular no contexto 
da preparação dos Jogos Olímpicos de Sotchi (Rússia). 

56. Embora seja verdade que essa parte da primeira fundamentação não indica quais são os de-
cisores em causa e apenas cita o exemplo dos contratos relativos aos Jogos Olímpicos, a referên-
cia expressa ao Presidente Putin e o exemplo acima referido permitem considerar que o Conselho 
forneceu suficientes explicações. 

57. Visto a leitura da primeira fundamentação ter permitido ao recorrente compreender as ra-
zões por que o seu nome tinha sido inscrito nas listas em causa e uma vez que o Tribunal Geral 
está em condições de exercer a sua fiscalização quanto ao mérito dessa fundamentação, há que 
concluir que o Conselho cumpriu o seu dever previsto no artigo 296.° TFUE. 

58. A questão de saber se essa fundamentação é procedente não faz parte da apreciação do 
presente fundamento, mas sim da apreciação do segundo fundamento. A este propósito, cabe 
recordar que o dever de fundamentação constitui uma formalidade essencial que se distingue da 
questão do mérito da fundamentação, uma vez que este tem a ver com a legalidade material do 
ato controvertido. Com efeito, a fundamentação de um ato consiste em exprimir formalmente 
as razões em que ele assenta. Se esses fundamentos estiverem feridos de erro, viciam a legali-
dade material do ato, mas não a sua fundamentação, que pode ser suficiente expressando em-
bora fundamentos errados (v. acórdão de 5 de novembro de 2014, Mayaleh/Conselho, T‑307/12 
e T‑408/13, EU:T:2014:926, n.° 96 e jurisprudência aí referida). 

59. Consequentemente, improcede o primeiro fundamento, no que respeita aos atos de julho de 
2014. 

Quanto ao segundo fundamento, relativo a erros manifestos de apreciação 

60. O recorrente alega que o Conselho cometeu erros manifestos de apreciação ao considerar 
que havia suficiente base factual para justificar a inscrição do seu nome nas listas em causa por 
aplicação do primeiro e segundo critérios relevantes. Nesse contexto, lembra que cabe ao Con-
selho o ónus da prova e que este não se pode basear em suposições. 

61. Quanto ao primeiro critério relevante, o recorrente alega que o Conselho não demonstrou, 
antes da adoção dos atos de julho de 2014, que ele era acionista, menos ainda acionista maiori-
tário, da Giprotransmost. Entende, assim, que este critério não lhe é aplicável. 
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62. Quanto ao segundo critério relevante, o recorrente alega que não se provou minimamente 
que esteja associado aos decisores russos responsáveis pela situação na Ucrânia e pela anexação 
da Crimeia e de Sebastopol, os quais, de resto, não são, eles mesmos, alvo das medidas restritivas 
em causa. As referências feitas pelo Conselho às suas relações com o Presidente Putin, à sua 
fortuna e aos contratos públicos que obteve não são relevantes, uma vez que não se demonstrou 
que essas circunstâncias têm uma ligação com os acontecimentos na origem da adoção dessas 
medidas restritivas. 

63. Em particular, o recorrente salienta que os contratos a que se referem os atos de julho de 
2014, nomeadamente os relativos à preparação dos Jogos Olímpicos de Sotchi, foram celebrados 
vários anos antes de esses acontecimentos se verificarem, pelo que era impossível as empresas 
que tinham obtido esses contratos e os seus acionistas preverem que, pela sua celebração, cor-
riam o risco de lhes serem aplicadas medidas restritivas em reação a uma situação desprovida de 
qualquer ligação com esses contratos. Esse resultado seria incompatível, nomeadamente, com o 
princípio da segurança jurídica. 

64. O Conselho responde que a primeira fundamentação se baseia em informações de fonte pú-
blica de que já dispunha no momento da adoção dos atos de julho de 2014. 

65. No que respeita ao primeiro critério relevante, o Conselho observa que as fontes públicas 
permitem demonstrar que, apesar de o recorrente não ser diretamente um acionista da Gipro-
transmost, controla‑a através da sociedade OAO Volgomost, de que é o dono efetivo. Tendo em 
conta as informações decorrentes dessas fontes públicas, o recorrente não se pode limitar a ne-
gar o seu estatuto de dono efetivo da Volgomost. 

66. No que respeita ao segundo critério relevante, o Conselho alega que este não exige que as 
pessoas designadas obtenham pessoalmente benefício da situação na Ucrânia e da anexação da 
Crimeia ou de Sebastopol. Com efeito, basta que obtenham benefícios dos decisores responsá-
veis por esses acontecimentos. Segundo o Conselho, se assim não fosse, esse segundo critério 
confundir‑se‑ia com o primeiro. 

67. Por outro lado, a situação política e económica na Rússia permite considerar que o sucesso 
económico do recorrente, nomeadamente devido a ter conseguido numerosos contratos públi-
cos de que não nega ter beneficiado, demonstra que obtém benefícios do regime e dos decisores 
responsáveis pela situação na Ucrânia e pela anexação da Crimeia e de Sebastopol. Esses deciso-
res incluem manifestamente o Presidente Putin, que o recorrente não nega conhecer há muito 
tempo, e outros altos funcionários russos. A esse respeito, o fato de o Presidente Putin e esses 
altos funcionários não serem, eles próprios, alvo de medidas restritivas não afeta o mérito da 
adoção dessas medidas a respeito do recorrente. 

68. Quanto ao argumento do recorrente relativo à falta de segurança jurídica, o Conselho alega 
ser uma questão irrelevante. O elemento decisivo é o de a atribuição dos contratos referidos nos 
atos de julho de 2014, altamente lucrativos para o recorrente, não poder ter ocorrido sem o 
acordo de altos funcionários do Governo russo. Ora, estes são responsáveis pela situação na 
Ucrânia e pela anexação da Crimeia e de Sebastopol, tanto pela sua responsabilidade geral como 
em razão das decisões específicas que tomaram nesse contexto. Não é necessário haver nexo 
temporal entre os benefícios obtidos pelo recorrente e esses acontecimentos. 

69. Por outro lado, o contrato público obtido pela Giprotransmost representa igualmente um 
outro exemplo dos contratos em que o Conselho se baseou ao aplicar ao recorrente o segundo 
critério relevante. 

70. Há que lembrar que, segundo a jurisprudência, no que respeita às regras gerais que definem 
as modalidades das medidas restritivas, o Conselho dispõe de um amplo poder de apreciação 
quanto aos elementos a tomar em consideração com vista à adoção de sanções económicas e 
financeiras com base no artigo 215.° TFUE, em conformidade com uma decisão adotada ao abrigo 
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do capítulo 2 do título V do Tratado UE, em especial do artigo 29.° TUE. Uma vez que o juiz da 
União não pode substituir pela sua apreciação a apreciação que o Conselho fez das provas, fatos 
e circunstâncias que justificam a adoção de tais medidas, a sua fiscalização deve limitar‑se à ve-
rificação do respeito pelas regras processuais e de fundamentação, da exatidão material dos fa-
tos, bem como da inexistência de erro manifesto na apreciação dos fatos e de desvio de poder. 
Essa fiscalização restrita aplica‑se, em particular, à apreciação das considerações de oportuni-
dade em que se baseiam essas medidas (v. acórdão de 5 de novembro de 2014, Mayaleh/Conse-
lho, T‑307/12 e T‑408/13, EU:T:2014:926, n.° 127 e jurisprudência aí referida). 

71. Contudo, embora o Conselho disponha de um amplo poder de apreciação no que respeita 
aos critérios gerais a tomar em consideração para aplicar medidas restritivas, a efetividade da 
fiscalização jurisdicional garantida pelo artigo 47.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia exige que, ao abrigo da fiscalização da legalidade dos motivos em que se baseia a deci-
são de incluir o nome de uma determinada pessoa na lista das pessoas objeto de medidas restri-
tivas, o juiz da União se assegure de que essa decisão, que reveste alcance individual para esta 
pessoa, assente numa base factual suficientemente sólida. Isso implica uma verificação dos fa-
tos alegados na exposição de motivos em que se baseia a referida decisão, de modo a que a 
fiscalização jurisdicional não se limite à apreciação da verosimilhança abstrata dos fundamen-
tos invocados, mas abranja a questão de saber se esses fundamentos ou, pelo menos um deles, 
considerado suficiente, por si só, para basear essa mesma decisão, estão alicerçados de forma 
suficientemente precisa e concreta (acórdãos de 21 de abril de 2015, Anbouba/Conselho, 
C‑605/13 P, EU:C:2015:248, n.ºs 41 e 45, e de 26 de outubro de 2015, Portnov/Conselho, 
T‑290/14, EU:T:2015:806, n.° 38). 

72. É à autoridade competente da União que incumbe, em caso de contestação, demonstrar o 
mérito dos fundamentos invocados contra a pessoa em causa, e não a esta última fazer a prova 
negativa da falta de procedência desses fundamentos (acórdãos de 18 de julho de 2013, Comis-
são e o./Kadi, C‑584/10 P, C‑593/10 P e C‑595/10 P, EU:C:2013:518, n.° 121, e de 5 de novembro 
de 2014, Mayaleh/Conselho, T‑307/12 e T‑408/13, EU:T:2014:926, n.° 128). 

73. No caso, o nome do recorrente foi inscrito nas listas em causa, por aplicação do primeiro e 
segundo critérios relevantes. 

– Quanto à aplicação do primeiro critério relevante ao recorrente 

74. No que respeita ao primeiro critério relevante, há que observar que este implica que se de-
monstre a existência de uma ligação, direta ou indireta, entre as atividades ou as ações da pessoa 
ou da entidade visada e a situação na Ucrânia na origem da adoção das medidas restritivas em 
causa. Dito de outra forma, é necessário que essas pessoas ou entidades, com o seu comporta-
mento, se tenham tornado responsáveis por ações ou políticas que comprometam ou ameacem 
a integridade territorial, a soberania e a independência da Ucrânia. 

75. O fundamento oposto ao recorrente que se liga ao primeiro critério relevante é relativo ao 
fato de ter sido considerado um grande acionista, ou mesmo o acionista maioritário, da Gipro-
transmost, à qual foi atribuída a realização de um estudo de viabilidade da construção de uma 
ponte entre a Rússia e a Crimeia. Segundo o Conselho, a própria atribuição desse contrato per-
mite concluir que o recorrente apoia ou leva a cabo ações ou políticas que comprometem ou 
ameaçam a integridade territorial, a soberania e a independência da Ucrânia, ou a estabilidade 
ou a segurança na Ucrânia. 

76. Por seu lado, o recorrente nega ser um acionista, a fortiori o acionista maioritário, da Gipro-
transmost, com a qual não tem nenhuma ligação. 

77. Há que assinalar que o Conselho nem sequer tenta demonstrar que dispunha de provas de 
que o recorrente era por si próprio acionista, ou mesmo acionista maioritário, da Giprotrans-
most, como se indica na primeira fundamentação. 
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78. Por outro lado, na sequência das impugnações feitas pelo recorrente, nas cartas acima refe-
ridas no n.° 12, quanto à sua qualidade de acionista da Giprotransmost, o Conselho baseou‑se 
numa explicação diferente, que consistia em alegar que o recorrente controlava essa sociedade 
através da respetiva sociedade‑mãe, a Volgomost, da qual era considerado «dono efetivo», con-
forme resulta de um artigo de imprensa, referido pelo Conselho, que tem o seguinte teor: 

«Segundo o relatório Interfax, o acionista maioritário da OAO Giprotransmost é a OOO 
MIK, integralmente detida pela OAO Volgomost. A própria OAO Volgomost é maiorita-
riamente detida por cinco sociedades cipriotas: a Tevaryso Trading Limited (19,91%), a 
Eltores Investments Ltd (19,91%), a Chrysanthemum Serviços Limited (19,69%), a Sor-
menia Investments Ltd (19,63%) e a E. C. C. P. Investments Limited (14,57%). O empre-
sário Arkady Rotenberg foi referido na imprensa como o dono efetivo da Volgomost. 
Segundo as informações do Kommersant newspaper, é ele o dono efetivo da Volgo-
most.» 

79. Primeiro, há que observar que esse artigo se limita a fazer referência a outros artigos, sobre 
os quais não é dada qualquer precisão, dos quais resultaria que o recorrente é o dono efetivo da 
Volgomost. 

80. Ora, uma prova indireta como essa não basta para considerar que o Conselho respeitou o 
ónus da prova que lhe cabe, de acordo com a jurisprudência (v. n.° 72, supra). 

81. Segundo, há que lembrar que o Conselho, na carta de 19 de dezembro de 2014 acima referida 
no n.° 14, afirmou querer alterar a parte da primeira fundamentação sobre a Giprotransmost, 
nos seguintes termos: 

«[O recorrente] é o dono efetivo da sociedade Volgomost, que, por sua vez, através da 
sociedade ‘MIK’, controla a sociedade Giprotransmost […] empresa à qual uma empresa 
estatal russa adjudicou um contrato público para o estudo de viabilidade da construção 
de uma ponte entre a Rússia e a República Autónoma da Crimeia ilegalmente anexada, 
consolidando deste modo a sua integração na Federação da Rússia, que por sua vez 
compromete ainda mais a integridade territorial da Ucrânia.» 

82. O recorrente, na sua carta de 14 de janeiro de 2015 acima referida no n.° 15, negou que essa 
alteração fosse correta ou assente em prova bastante. Alegou que não tinha nenhuma ligação 
com a Volgomost e que os artigos de imprensa em que o Conselho se baseava mais não faziam 
do que referir rumores a esse respeito. 

83. Em face dessas objeções, o Conselho, na sua carta de 13 de fevereiro de 2015 acima referida 
no n.° 16, baseou‑se numa nova fundamentação, que não se refere ao papel do recorrente na 
Volgomost ou na Giprotransmost, mas sim numa outra sociedade, a saber, a Stroygazmontazh. 
Foi essa fundamentação que acabou por vir a ser seguida a partir dos atos de março de 2015 (v. 
n.° 18, supra). 

84. Nestas circunstâncias, o próprio comportamento do Conselho confirma que não tinha provas 
suficientes de que o recorrente controlasse a Giprotransmost, no momento da adoção dos atos 
de julho de 2014. A esse respeito, é certo que, como assinalou o Conselho na audiência, a pri-
meira e a segunda fundamentação não estão em contradição entre si, embora se refiram a duas 
sociedades diferentes. Com efeito, a Giprotransmost foi incumbida de um estudo de viabilidade 
da construção da ponte em causa, ao passo que a Stroygazmontazh ficou encarregada da respe-
tiva construção. Contudo, não se pode deixar de observar que esta observação do Conselho de 
modo nenhum permite provar que o recorrente controlava a Giprotransmost. 

85. Esta conclusão não é posta em causa pelo argumento que o Conselho baseia no fato de, na 
petição do processo T‑717/14 (v. n.° 29, supra), o recorrente não ter impugnado o seu papel na 
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Giprotransmost, conforme indicado nos atos de julho de 2014, tendo‑se limitado a invocar a ir-
relevância desse papel. Com efeito, sem que seja necessário conhecer do alcance exato das afir-
mações feitas pelo recorrente nessa petição, que não faz parte dos presentes autos, é evidente 
que o Conselho não tinha esse documento quando adotou os atos de julho de 2014. 

86. Assim, há que julgar procedentes os argumentos do recorrente que impugnam a fundamen-
tação que lhe foi oposta nos atos de julho de 2014 quanto ao primeiro critério relevante. 

– Quanto à aplicação do segundo critério relevante ao recorrente 

87. No que respeita ao segundo critério relevante, há que observar que não exige que as pessoas 
ou entidades em causa obtenham pessoalmente benefícios com a anexação da Crimeia ou com 
a desestabilização do Leste da Ucrânia. Como refere o Conselho, basta que obtenham benefícios 
de um dos «decisores russos» responsáveis por esses acontecimentos, sem que seja necessário 
demonstrar um nexo entre os benefícios obtidos pelas pessoas designadas e a anexação da Cri-
meia ou a desestabilização do Leste da Ucrânia. 

88. Com efeito, se, para aplicar esse critério, fosse necessário demonstrar a existência desse 
nexo, o mesmo perderia todo o interesse face ao primeiro critério relevante, que exige um nexo 
entre as ações praticadas pelas pessoas designadas e a situação verificada na Ucrânia. 

89. Contudo, no caso, o Conselho não teve razão ao considerar que podia aplicar o segundo cri-
tério relevante ao recorrente. 

90. A esse respeito, primeiro, há que assinalar que a leitura da primeira fundamentação permite 
identificar unicamente o Presidente Putin como decisor russo do qual se reputa o recorrente 
obter benefícios. A referência a «decisores russos», sem mais explicações, é uma afirmação de-
masiado vaga, que não basta para justificar a inscrição do recorrente nas listas em causa (v., por 
analogia, acórdão de 12 de março de 2014, Al Assad/Conselho, T‑202/12, EU:T:2014:113, n.° 95). 

91. Segundo, ao contrário do que alega o Conselho, para ser aplicável o segundo critério rele-
vante, é necessário que os decisores russos na origem dos benefícios obtidos pelas pessoas visa-
das já tenham pelo menos iniciado a preparação da anexação da Crimeia e a desestabilização do 
Leste da Ucrânia. Quando esse pressuposto estiver preenchido, os que obtêm esses benefícios 
não podem ignorar o envolvimento desses decisores nessa preparação e podem esperar que os 
seus recursos, obtidos pelo menos em parte graças a esses benefícios, sejam objeto de medidas 
restritivas, com o objetivo de impedir um apoio a esses decisores. 

92. Em contrapartida, se o segundo critério relevante pudesse ser aplicado mesmo sem o preen-
chimento desse pressuposto, seria violado o princípio da segurança jurídica, como alega o recor-
rente. Quanto a esse ponto, refira‑se que as medidas restritivas em causa constituem uma reação 
às políticas e às atividades das autoridades russas especificamente respeitantes à Ucrânia, e não 
à conduta dessas autoridades em geral. Ora, essas políticas e atividades foram levadas a cabo a 
partir do final de fevereiro de 2014. 

93. No caso, o Conselho admite que os contratos com o Estado russo ou com empresas públicas 
russas, de que o recorrente teria beneficiado, segundo os artigos de imprensa invocados pelo 
Conselho, dizem respeito a um período anterior àquele em que os decisores russos, em particular 
o Presidente Putin, começaram a ameaçar a Ucrânia. Esses contratos dizem respeito nomeada-
mente à preparação dos Jogos Olímpicos de Sotchi, realizados no inverno de 2014. 

94. Admitindo que se pudesse considerar uma situação na Rússia em que fossem impossíveis 
atividades económicas com a amplitude das exercidas sem o aval do Presidente desse país, como, 
segundo a jurisprudência, é o caso na Bielorrússia (acórdão de 12 de maio de 2015, Ter-
navsky/Conselho, T‑163/12, não publicado, EU:T:2015:271, n.° 121), no caso presente, o Conse-
lho não fez prova de que o recorrente tivesse sido favorecido pelo Presidente Putin no momento 
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em que este iniciou as ações relativas à Ucrânia às quais as medidas restritivas em causa preten-
dem dar resposta. A esse respeito, há que precisar que, como acima resulta dos n.ºs 74 a 85 
relativamente ao primeiro critério relevante, o Conselho não fez prova da existência de uma li-
gação entre o recorrente e a Giprotransmost, pelo que, ao contrário do que alega, não pode 
invocar o contrato obtido por essa sociedade como exemplo dos benefícios obtidos pelo recor-
rente. 

95. Nestas circunstâncias, há que julgar procedente o presente fundamento no que respeita aos 
atos de julho de 2014 e anulá‑los, sem que seja necessário analisar os outros argumentos que o 
recorrente invoca nesse contexto nem os seus outros fundamentos. 

Quanto aos pedidos de anulação dos outros atos recorridos 

96. Por requerimentos apresentados na Secretaria do Tribunal Geral em 26 de maio e 2 de no-
vembro de 2015 e ainda em 24 de março de 2016, o recorrente pediu para adaptar a petição a 
fim de abranger igualmente a anulação dos outros atos recorridos, na parte a ele respeitantes. 

97. Quanto adaptou a petição a fim de abranger igualmente os atos de março de 2015, o recor-
rente manteve os cinco fundamentos que tinha invocado contra os atos de julho de 2014, apre-
sentando embora argumentos adicionais, nomeadamente relativos ao fato de o Conselho ter 
entretanto tido em conta fundamentos parcialmente diferentes a seu respeito. 

98. Uma vez que os atos de setembro de 2015 e de março de 2016 mais não fizeram do que 
prorrogar a aplicação das medidas restritivas em causa, sem modificar a segunda fundamentação 
respeitante ao recorrente, este, nos seus segundo e terceiro pedidos de adaptação da petição, 
não suscitou argumentos novos, tendo‑se limitado a manter os que tinha anteriormente invo-
cado. 

99. O Conselho não se opõe à admissibilidade desses pedidos enquanto tais, mas alega que certos 
fundamentos ou argumentos invocados na petição contra os atos de julho de 2014 não são trans-
poníveis para os outros atos recorridos. 

Quanto ao primeiro fundamento, relativo à violação do dever de fundamentação 

100. O recorrente alega que os outros atos recorridos, à semelhança dos atos de julho de 2014, 
violam o dever de fundamentação no que lhe diz respeito. Em particular, não lhe é possível com-
preender quais são os critérios que o Conselho aplicou para justificar a sua manutenção nas listas 
em causa, nem de que modo foi beneficiado ou por quem. 

101. O Conselho contesta os argumentos do recorrente. 

102. A segunda fundamentação seguida pelo Conselho quanto ao recorrente foi acima reprodu-
zida no n.° 18. 

103. Há que observar que os seus três primeiros parágrafos correspondem, em substância, aos 
dois primeiros parágrafos da primeira fundamentação, pelo que as considerações acima expostas 
nos n.ºs 55 a 57 são aplicáveis por analogia a fim de rejeitar os argumentos do recorrente sobre 
esses parágrafos. 

104. O quarto e o quinto parágrafo da segunda fundamentação identificam, por seu lado, ele-
mentos mais específicos e concretos, relativos às funções exercidas pelo recorrente na sociedade 
Stroygazmontazh e na editora Prosvescheniye. 

105. Independentemente do mérito destes dois últimos parágrafos, refira‑se que estes definem 
com precisão o papel do recorrente como dono da Stroygazmontazh e presidente do conselho 
de administração da Prosvescheniye. Acresce que, relativamente a cada uma dessas sociedades, 
se indica que desempenham atividades que podem ser facilmente associadas ao primeiro critério 
relevante. 
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106. No que respeita à Stroygazmontazh, trata‑se do fato de ter obtido um contrato público para 
a construção de uma ponte entre a Rússia e a República Autónoma de Crimeia, assim consoli-
dando a sua integração na Federação da Rússia. 

107. Quanto à Prosvescheniye, trata‑se da execução do projeto «Para as Crianças da Rússia: Des-
tino – Crimeia», uma campanha de relações públicas destinada a persuadir as crianças da Crimeia 
de que passaram a ser cidadãos russos a viver em território russo, e que apoia, deste modo, a 
política do Governo russo de integração da Crimeia na Rússia. 

108. Essa fundamentação permite compreender que o recorrente, à luz do seu papel em cada 
uma dessas sociedades, suporta a responsabilidade das ações delas, que o Conselho considera 
ações abrangidas pelo primeiro critério relevante, a saber, as que comprometem ou ameaçam a 
integridade territorial, a soberania e a independência da Ucrânia, ou a estabilidade ou a segu-
rança na Ucrânia. 

109. Nestas circunstâncias, a leitura da fundamentação dos outros atos recorridos permitiu ao 
recorrente compreender que o seu nome tinha sido mantido nas listas em causa devido às suas 
funções nas referidas sociedades e às atividades destas, o que é confirmado pelo fato de, no 
âmbito do segundo fundamento, contestar precisamente o mérito do raciocínio seguido pelo 
Conselho a esse respeito. Por outro lado, uma vez que as razões da escolha do Conselho estão 
claramente indicadas nesses atos, o Tribunal Geral está em condições de avaliar o respetivo mé-
rito. 

110. De acordo com a jurisprudência acima lembrada no n.° 58, há que concluir que a fundamen-
tação dos outros atos recorridos é suficiente e que o seu mérito deve ser analisado no âmbito da 
análise do segundo fundamento. 

Quanto ao segundo fundamento, relativo a erros manifestos de apreciação 

111. No que respeita à parte da segunda fundamentação que, em substância, já se encontrava 
na primeira, o recorrente invoca argumentos correspondentes aos que invocou na petição e na 
réplica a respeito dos atos de julho de 2014 (v. n.° 63, supra), não deixando de precisar que as 
suas sociedades não beneficiaram de nenhum favoritismo e não deixando de contestar que o 
Conselho possa presumir que um homem de negócios de sucesso na Rússia, só por isso, pode 
obter benefícios dos decisores russos responsáveis pela anexação da Crimeia ou pela desestabi-
lização do Leste da Ucrânia. 

112. Quanto ao quarto parágrafo da segunda fundamentação, o recorrente alega que o fato de 
possuir a Stroygazmontazh não implica que seja responsável por ações que ponham em perigo a 
integridade territorial da Ucrânia ou que as apoie, uma vez que o projeto, confiado a essa socie-
dade, de construir uma ponte entre a Rússia e a Crimeia, estava previsto muito antes da anexação 
da segunda e não foi decidido pelas mesmas pessoas responsáveis por essa anexação. 

113. Quanto ao seu papel na editora Prosvescheniye, referido no quinto parágrafo da segunda 
fundamentação, o recorrente contesta que as atividades dessa editora estivessem ligadas à inte-
gração da Crimeia na Rússia e afirma que não pode ser responsável pelo conteúdo da publicação 
mencionada pelo Conselho, nomeadamente tendo em conta os milhares de publicações assegu-
radas por essa editora. 

114. O Conselho contesta os argumentos do recorrente. 

115. A título preliminar, refira‑se que, no que respeita aos três primeiros parágrafos da segunda 
fundamentação, são aplicáveis as considerações acima expostas nos n.ºs 87 a 94, pelo que há 
que concluir que o Conselho cometeu um erro manifesto de apreciação ao decidir que o nome 
do recorrente podia ser mantido nas listas em causa com base nos fundamentos expostos nesses 
parágrafos, de acordo com o segundo critério relevante. 
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116. Contudo, há que lembrar que, segundo jurisprudência constante, tendo em conta a natureza 
preventiva das medidas restritivas em causa, se, na sua fiscalização da legalidade da decisão re-
corrida, o juiz da União considerar que, pelo menos, um dos fundamentos em que se baseia o 
Conselho a respeito de uma pessoa abrangida por essas medidas é suficientemente preciso e 
concreto, é fundado e constitui, só por si, uma base suficiente para justificar a adoção ou a ma-
nutenção dessas medidas, o fato de outros fundamentos não o serem não justifica a anulação do 
atos que contêm essas medidas (v., neste sentido e por analogia, acórdão de 12 de maio de 2015, 
Ternavsky/Conselho, T‑163/12, não publicado, EU:T:2015:271, n.° 124 e jurisprudência aí refe-
rida). 

117. Assim, há que verificar se o quarto ou o quinto parágrafo da segunda fundamentação as-
sentam em prova bastante e, assim, permitem justificar, pela aplicação do primeiro ou do se-
gundo critério relevantes, a manutenção do nome do recorrente nas listas em causa. 

118. Recapitulando, o quarto parágrafo da segunda fundamentação tem a seguinte redação: 

«[O recorrente é] ainda proprietário da empresa Stroygazmontazh, à qual foi adjudicado 
um contrato público para a construção de uma ponte entre a Rússia e a República Autó-
noma da Crimeia ilegalmente anexada, consolidando deste modo a sua integração na 
Federação da Rússia, que por sua vez compromete ainda mais a integridade territorial 
da Ucrânia.» 

119. Tal como afirma o Conselho, o recorrente não impugna a exatidão dos fatos referidos nesse 
parágrafo. Também não nega ser o dono da Stroygazmontazh nem que foi atribuído a essa soci-
edade um contrato público para a construção de uma ponte entre a Rússia e a Crimeia. De qual-
quer forma, a prova junta pelo Conselho, anterior à adoção dos atos de março de 2015, sustenta 
o apuramento desses fatos. 

120. Em contrapartida, o recorrente contesta a conclusão que consta do quarto parágrafo da 
segunda fundamentação, a conclusão de que a construção da ponte em causa consolida a inte-
gração da Crimeia na Federação da Rússia, assim comprometendo ainda mais a integridade ter-
ritorial da Ucrânia. 

121. A esse respeito, há que assinalar que, como assinala o Conselho, é atualmente impossível ir 
diretamente da Rússia à Crimeia por via terrestre, ao passo que a ponte virá a permitir esse 
acesso direto e, desse modo, facilitará as trocas entre a Rússia e a Crimeia, não só no domínio 
dos bens e serviços mas também do ponto de vista militar. Daí resulta que o Conselho podia 
acertadamente considerar que, face à evolução política e militar na região, marcada pelas ações 
da Rússia que levaram à realização de um pretenso referendo sobre o estatuto da Crimeia e de-
pois ao reconhecimento pela Rússia dos resultados desse referendo e à anexação ilegal da Cri-
meia, a construção dessa ponte consolidará a integração da Crimeia na Rússia, comprometendo 
ainda mais a integridade territorial da Ucrânia. 

122. O contexto decorrente dessas ações levadas a cabo pela Rússia constitui uma grande mu-
dança que confere à construção dessa ponte implicações completamente novas. Assim, é total-
mente irrelevante o argumento do recorrente de que a construção da ponte entre a Rússia e a 
Crimeia já estava anteriormente prevista. 

123. Daí resulta que o quarto parágrafo da segunda fundamentação constitui uma aplicação cor-
reta do primeiro critério relevante ao recorrente. 

124. Embora, de acordo com a jurisprudência acima lembrada no n.° 116, baste a procedência 
de um dos fundamentos em que se baseou o Conselho para justificar a manutenção do recor-
rente nas listas em causa, há que analisar, por acréscimo, igualmente os argumentos do segundo 
quanto ao fundamento enunciado no quinto parágrafo da segunda fundamentação. 

125. Esse parágrafo tem a seguinte redação: 
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«[O recorrente é] o presidente do conselho de administração da editora Prosvescheniye, 
que implementou nomeadamente o projeto ‘Para as Crianças da Rússia: Destino - Cri-
meia’, uma campanha de relações públicas destinada a persuadir as crianças da Crimeia 
de que passaram a ser cidadãos russos a viver em território russo, e que apoia, deste 
modo, a política do Governo russo de integração da Crimeia na Rússia.» 

126. O recorrente não nega ser o presidente dessa editora, mas alega, por um lado, que as ativi-
dades desta não levam a considerar que ele apoia a integração da Crimeia na Rússia e, por outro, 
que não desempenhou qualquer papel a esse respeito. 

127. Ora, primeiro, há que observar que, como acertadamente assinala o Conselho, a existência 
desse projeto e o seu amplo alcance, com a produção de mais de 2,5 milhões de livros, são de-
monstrados por vários documentos de origem pública, nomeadamente provenientes do sítio In-
ternet do Conselho Público do Ministério da Educação e das Ciências do pretenso Governo da 
Crimeia e mesmo do próprio sítio Internet da Prosvescheniye, e ainda por uma declaração da 
sociedade de relações públicas AGT Communications, que participou nessa campanha. A esse 
respeito, refira‑se que o Conselho dispunha desses documentos antes de adotar os atos de março 
de 2015, conforme resulta da carta de 19 de dezembro de 2014 (v. n.° 14, supra). 

128. O projeto em causa, como testemunha o seu próprio título (Para as Crianças da Rússia: Des-
tino - Crimeia), consiste numa campanha de relações públicas destinada a persuadir as crianças 
da Crimeia de que são cidadãos russos que vivem na Rússia. Deste modo, apoia a política do 
Governo russo, de integração da Crimeia na Rússia. 

129. Em particular, resulta dos documentos juntos pelo Conselho que, de acordo com o Ministé-
rio da Educação e das Ciências acima referido, o projeto em causa foi levado a cabo «por ordens 
do Presidente da Rússia» e «no quadro do alinhamento da Crimeia e de Sebastopol com as nor-
mas escolares russas». Do mesmo modo, o Conselho baseou‑se num documento da sociedade 
de relações públicos AGT Communications, que participou nessa campanha, do qual resulta que 
os manuais feitos pela Prosvescheniye tinham sido fornecidos «no quadro do alinhamento do 
sistema escolar da Crimeia com as normas russas» e que a campanha incluía «concursos de de-
senhos de crianças sobre o tema ‘Vivemos na Rússia’». 

130. Improcede, pois, o primeiro argumento do recorrente. 

131. Segundo, há que observar que o recorrente, como presidente do conselho de administração 
da Prosvescheniye, não podia razoavelmente ignorar a linha editorial das publicações da editora 
que dirigia. A esse respeito, refira‑se que o poder de influência e a responsabilidade que se pre-
sume resultarem de tal função implicam necessariamente uma participação do recorrente na 
campanha levada a cabo por essa sociedade (v., neste sentido e por analogia, acórdão de 15 de 
novembro de 2012, Conselho/Bamba, C‑417/11 P, EU:C:2012:718, n.ºs 58 e 59). Assim, o Conse-
lho podia considerar com razão que o recorrente preenchia o primeiro critério relevante a esse 
respeito. 

132.Consequentemente, improcede igualmente o segundo argumento do recorrente. 

133. Daí resulta que o quinto parágrafo da segunda fundamentação constitui também uma apli-
cação correta do primeiro critério relevante à situação do recorrente. 

134. Em face destas considerações, há que julgar improcedente o segundo fundamento no que 
respeita ao quarto e ao quinto parágrafo da segunda fundamentação, sendo, porém, procedente 
quanto aos três primeiros parágrafos. Nestas circunstâncias, de acordo com a jurisprudência 
acima lembrada no n.° 116, o presente fundamento não permite ao recorrente obter a anulação 
dos outros atos recorridos. 

Quanto ao terceiro fundamento, relativo à violação do princípio da proteção dos dados 
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135. O recorrente alega, em substância, que a publicação pelo Conselho de alegações não deta-
lhadas, infundadas e inexatas, gravemente lesivas da sua reputação, que referem o seu envolvi-
mento em negócios de corrupção e práticas criminosas, viola os princípios em matéria de prote-
ção dos dados pessoais, conforme consagrados, nomeadamente, no Regulamento n.° 45/2001. 
Precisa que os novos fundamentos que lhe dizem respeito implicam uma conduta criminosa da 
sua parte, mesmo apesar de o Conselho não ter utilizado os termos «corrupção» ou «crime». 

136. O Conselho, para além de contestar os argumentos do recorrente quanto ao mérito, acres-
centa que os dados alegadamente inexatos sobre a participação do recorrente na Giprotrans-
most foram eliminados pela adoção dos atos de março de 2015. Entende que, visto o recorrente 
não ter explicado de que modo o seu argumento relativo a essa sociedade seria transponível para 
os novos fundamentos, este fundamento é inadmissível. 

137. Em primeiro lugar, há que julgar procedente a causa de não conhecimento de mérito ale-
gada pelo Conselho. 

138. Com efeito, o recorrente não explica de que modo o seu argumento sobre a Giprotransmost 
é aplicável aos outros atos recorridos, que não referem essa sociedade. Consequentemente, não 
estão preenchidas as condições previstas no artigo 76.°, alínea d), do Regulamento de Processo, 
que, em substância, coincidem com as que resultam do artigo 44.°, n.° 1, alínea c), do Regula-
mento de Processo do Tribunal Geral de 2 de maio de 1991. 

139. A esse respeito, há que lembrar que, nos termos dessas disposições e sob pena de inadmis-
sibilidade, os fundamentos e argumentos invocados em apoio de um pedido de adaptação da 
petição devem ser expostos na petição, de forma suficientemente clara e precisa, para permitir 
ao recorrente preparar a sua defesa e ao Tribunal Geral decidir desse pedido (v., neste sentido e 
por analogia, acórdãos de 13 de junho de 2013, Versalis/Comissão, C‑511/11 P, EU:C:2013:386, 
n.° 115, e de 13 de setembro de 2013, Anbouba/Conselho, T‑592/11, não publicado, 
EU:T:2013:427, n.° 72). 

140. Em segundo lugar, e em todo o caso, este fundamento é inoperante. Com efeito, admitindo 
que o Conselho tivesse tratado dados pessoais sobre a participação do recorrente na Giprotrans-
most de um modo não conforme com o Regulamento n.° 45/2001, essa circunstância não poderia 
levar à anulação dos outros atos recorridos. Em contrapartida, o recorrente, se conseguisse pro-
var a existência desse tratamento, poderia invocar a violação desse regulamento em sede de 
ação de indemnização. 

Quanto ao quarto fundamento, relativo à violação dos direitos de defesa e do direito à proteção juris-
dicional efetiva 

141. O recorrente acusa o Conselho de não lhe ter dado acesso às provas em que se pretendia 
basear para manter a inscrição do seu nome nas listas em causa e de não o ter previamente 
ouvido a esse respeito. Acrescenta que as afirmações do Conselho relativas ao fato de as suas 
sociedades terem sido beneficiadas e terem obtido contratos lucrativos sem concurso só surgi-
ram no decurso da instância. 

142. O Conselho contesta os argumentos do recorrente. 

143. Há que recordar que o direito fundamental ao respeito dos direitos de defesa num pro-
cesso que precede a adoção de medidas restritivas está expressamente consagrado no artigo 
41.°, n.° 2, alínea a), da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, a que o artigo 6.°, 
n.° 1, TUE reconhece o mesmo valor jurídico que os Tratados (v. acórdão de 5 de novembro de 
2014, Mayaleh/Conselho, T‑307/12 e T‑408/13, EU:T:2014:926, n.° 102 e jurisprudência aí refe-
rida). 
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144. Refira‑se igualmente que, segundo jurisprudência constante, o princípio da proteção juris-
dicional efetiva constitui um princípio geral do direito da União, que resulta das tradições cons-
titucionais comuns aos Estados‑Membros e que foi consagrado nos artigos 6.° e 13.° da Con-
venção para a Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais, assinada em 
Roma, em 4 de novembro de 1950, tendo, aliás, esse princípio sido reafirmado no artigo 47.° 
da Carta dos Direitos Fundamentais (v. acórdão de 5 de novembro de 2014, Mayaleh/Conselho, 
T‑307/12 e T‑408/13, EU:T:2014:926, n.° 103 e jurisprudência aí referida). 

145. Além disso, segundo jurisprudência constante, a eficácia da fiscalização jurisdicional, que 
deve nomeadamente poder incidir sobre a legalidade dos fundamentos em que uma autoridade 
da União se baseou para inscrever o nome de uma pessoa ou de uma entidade nas listas dos 
destinatários das medidas restritivas adotadas por essa autoridade, implica que esta tenha de 
comunicar esses fundamentos à pessoa ou entidade em causa, tanto quanto possível, no mo-
mento em que é decidida a sua inscrição ou, pelo menos, logo que possível, depois de o ter sido, 
a fim de permitir a esses destinatários o exercício do seu direito de recurso dentro do prazo (v. 
acórdão de 5 de novembro de 2014, Mayaleh/Conselho, T‑307/12 e T‑408/13, EU:T:2014:926, 
n.° 104 e jurisprudência aí referida). 

146. Com efeito, o respeito desta obrigação de comunicar os referidos fundamentos é necessá-
rio tanto para permitir aos destinatários das medidas restritivas defenderem os seus direitos nas 
melhores condições possíveis e decidirem com pleno conhecimento de causa se é útil recorrer 
para o juiz da União como para permitir plenamente a este último exercer a fiscalização da lega-
lidade do ato da União em questão, que lhe incumbe por força do Tratado (v. acórdão de 5 de 
novembro de 2014, Mayaleh/Conselho, T‑307/12 e T‑408/13, EU:T:2014:926, n.° 105 e jurispru-
dência aí referida). 

147. Ora, de acordo com as exigências formuladas por esta jurisprudência, o artigo 3.°, n.ºs 2 e 
3, da Decisão 2014/145 e o artigo 14.°, n.ºs 2 e 3, do Regulamento n.° 269/2014 preveem que o 
Conselho comunique a sua decisão à pessoa singular ou coletiva, à entidade ou ao organismo em 
causa, incluindo as razões da sua inscrição na lista, quer diretamente, se o seu endereço for co-
nhecido, quer através da publicação de um aviso, dando‑lhe a possibilidade de apresentar obser-
vações. Se forem apresentadas observações ou novos elementos de prova, o Conselho reaprecia 
a sua decisão e informa a pessoa singular ou coletiva, entidade ou organismo em causa. 

148. Além disso, há que observar, por um lado, que resulta do artigo 6.°, terceiro parágrafo, da 
Decisão 2014/145 que esta será objeto de um acompanhamento constante e, por outro, que, 
segundo o artigo 4.°, n.° 4, do Regulamento n.° 269/2014, a lista anexa a este será examinada a 
intervalos regulares e, pelo menos, de doze em doze meses. 

149. No caso, há que assinalar que, pelos outros atos recorridos, o nome do recorrente foi man-
tido nas listas em causa, com uma fundamentação parcialmente diferente da contida nos atos 
de julho de 2014. 

150. Neste contexto, há que lembrar que, embora, segundo a jurisprudência, o Conselho não 
tenha de ouvir o recorrente antes da sua primeira inscrição, a fim de as medidas restritivas a 
ele dirigidas beneficiarem do efeito de surpresa (v., neste sentido e por analogia, acórdão de 5 
de novembro de 2014, Mayaleh/Conselho, T‑307/12 e T‑408/13, EU:T:2014:926, n.ºs 110 a 113 
e jurisprudência aí referida), em princípio, tinha de o ouvir antes de decidir mantê‑lo nas listas 
em causa. Contudo, o direito de audiência prévia à adoção de atos que mantêm medidas res-
tritivas contra pessoas já sujeitas a essas medidas é necessário quando o Conselho tenha im-
putado novos elementos a essas pessoas e não quando essa manutenção se baseie nos mes-
mos fundamentos que justificaram a adoção do ato inicial que aplicou as medidas restritivas 
em causa (v., neste sentido e por analogia, acórdão de 7 de abril de 2016, Central Bank of 
Iran/Conselho, C‑266/15 P, EU:C:2016:208, n.° 33). 
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151. Visto a fundamentação relativa ao recorrente nos outros atos recorridos ter sido parcial-
mente alterada, o Conselho era obrigado a ouvi‑lo antes de adotar os atos de março de 2015. 

152. A esse respeito, como já acima se observou nos n.ºs 14 a 16, por carta de 19 de dezembro 
de 2014, o Conselho transmitiu ao escritório de advogados mandatários do recorrente na pre-
sente lide o novo projeto de fundamentação que tencionava adotar para a manutenção das me-
didas restritivas a seu respeito, fixando‑lhe um prazo para apresentar observações. 

153. Esse projeto de fundamentação (v. n.° 14, supra), com exceção do quarto parágrafo, coinci-
dia, em substância, com a segunda fundamentação, que serviu de base aos atos de março de 
2015. Esse parágrafo, em contrapartida, mencionava o fato de o recorrente ser o dono efetivo 
da Volgomost, que, por sua vez, controlava a Giprotransmost. Quanto a esta última sociedade, 
eram reproduzidas as considerações que constavam dos atos de julho de 2014. 

154. Em 14 de janeiro de 2015, o recorrente submeteu observações ao Conselho, nomeada-
mente, sobre esse projeto de fundamentação. Nessa ocasião, o recorrente alegou que os funda-
mentos eram vagos e irrelevantes face aos critérios previstos para uma pessoa poder ser sujeita 
a medidas restritivas. Em particular, por um lado, negou ser o dono efetivo da Volgomost, im-
pugnando as provas que o Conselho invocava a esse respeito, e, por outro, contestou que o seu 
papel na Prosvescheniye pudesse justificar a sua manutenção nas listas em causa. 

155. Por carta de 13 de fevereiro de 2015, o Conselho informou o recorrente da sua intenção de 
manter o seu nome nas listas em causa, com base na segunda fundamentação, na sequência das 
observações que este lhe tinha apresentado. O Conselho juntou igualmente à sua carta docu-
mentos comprovativos públicos e convidou o recorrente a pronunciar‑se, até 26 de fevereiro de 
2015, sobre essa nova fundamentação. 

156. O recorrente não respondeu a essa carta. 

157. Esta recapitulação dos fatos permite concluir que o Conselho cumpriu as obrigações previs-
tas na jurisprudência relativa aos direitos de defesa do recorrente no processo que levou à ado-
ção dos atos de março de 2015. 

158. Por outro lado, há que assinalar que, embora seja verdade que o Conselho passava a dispor 
do endereço do recorrente, que constava da petição inicial do presente recurso, o facto de o 

Conselho se ter dirigido aos seus mandatários não levou a qualquer violação dos direitos de defesa. 

159. Com efeito, o recorrente nem sequer alega que a opção do Conselho de comunicar aos seus 
advogados os projetos da nova fundamentação a adotar a seu respeito tivesse tido por conse-
quência uma violação dos seus direitos que justificasse a anulação dos atos de março de 2015 na 
parte em que lhe dizem respeito (v., neste sentido e por analogia, acórdão de 5 de novembro de 
2014, Mayaleh/Conselho, T‑307/12 e T‑408/13, EU:T:2014:926, n.° 122 e jurisprudência aí refe-
rida). 

160. Quanto ao argumento do recorrente relativo ao fato de ter sido só no processo judicial que 
o Conselho mencionou o favoritismo de que as suas sociedades teriam beneficiado e a falta de 
concurso para os contratos públicos obtidos pelas suas sociedades, há que assinalar que os pro-
jetos de fundamentação recebidos pelo recorrente se referem ao fato de este ter sido benefici-
ado na obtenção desses contratos, devido às suas relações com decisores russos. De resto, na 
sua carta de 14 de janeiro de 2015, o recorrente contestou ter sido beneficiado. Assim, não pode 
invocar uma violação dos seus direitos de defesa a esse respeito. 

161. No que respeita aos atos de setembro de 2015 e de março de 2016, com exceção do fato de 
o recorrente não invocar argumentos específicos, basta observar que a fundamentação seguida 
pelo Conselho não sofreu alterações, pelo que este não era obrigado a ouvi‑lo previamente, de 
acordo com a jurisprudência acima lembrada no n.° 150. 
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162. Por último, no que respeita ao fato, igualmente alegado pelo recorrente, de o Conselho não 
lhe ter concedido uma audição, há que observar que nem a regulamentação aplicável nem o 
princípio geral do respeito dos direitos de defesa conferem aos interessados o direito a essa au-
dição (v. acórdão de 5 de novembro de 2014, Mayaleh/Conselho, T‑307/12 e T‑408/13, 
EU:T:2014:926, n.° 120 e jurisprudência aí referida). 

163. Consequentemente, improcede o quarto fundamento na medida em que sustenta o pedido 
de anulação dos outros atos recorridos. 

Quanto ao quinto fundamento, relativo a uma violação, injustificada e desproporcionada, dos 
direitos fundamentais, incluindo do direito de propriedade, do direito à vida privada e da liber-
dade de empresa 

164. O recorrente alega que a inscrição e a manutenção do seu nome nas listas em causa cons-
tituem uma limitação injustificada e desproporcionada dos seus direitos fundamentais, entre 
os quais figuram, nomeadamente, o direito de propriedade, o direito à vida privada e a liber-
dade de empresa. Acrescenta que o Conselho não explicou de que modo a manutenção de 
medidas restritivas contra ele podia exercer pressão nos decisores russos responsáveis pela 
anexação da Crimeia. 

165. O Conselho contesta os argumentos do recorrente. 

166. Há que lembrar que o direito de propriedade faz parte dos princípios gerais do direito da 
União e está consagrado pelo artigo 17.° da Carta dos Direitos Fundamentais. Quanto à vida 
privada, o artigo 7.° da Carta dos Direitos Fundamentais reconhece o direito ao seu respeito. 
Do mesmo modo, a liberdade de expressão está consagrada no artigo 16.° dessa Carta. 

167. No caso, as medidas restritivas aplicáveis nomeadamente ao recorrente constituem medi-
das cautelares que não se destinam a privar as pessoas em causa da sua propriedade, do direito 
ao respeito da sua vida privada ou da sua liberdade de empresa. Contudo, as medidas em causa 
levam incontestavelmente a uma restrição do uso do direito de propriedade e afetam a vida 
privada e a liberdade de empresa do recorrente (v., neste sentido e por analogia, acórdão de 12 
de março de 2014, Al Assad/Conselho, T‑202/12, EU:T:2014:113, n.° 115 e jurisprudência aí refe-
rida). 

168. Contudo, segundo jurisprudência constante, esses direitos fundamentais não gozam de 
proteção absoluta no direito da União, devendo antes ser tidos em consideração relativamente 
à sua função na sociedade (v. acórdão de 12 de março de 2014, Al Assad/Conselho, T‑202/12, 
EU:T:2014:113, n.° 113 e jurisprudência aí referida). 

169. A esse respeito, há que lembrar que, nos termos do artigo 52.°, n.° 1, da Carta dos Direitos 
Fundamentais, por um lado, «[q]ualquer restrição ao exercício dos direitos e liberdades reco-
nhecidos pela […] Carta [dos Direitos Fundamentais] deve ser prevista por lei e respeitar o con-
teúdo essencial desses direitos e liberdades» e, por outro, «[n]a observância do princípio da pro-
porcionalidade, essas restrições só podem ser introduzidas se forem necessárias e corresponde-
rem efetivamente a objetivos de interesse geral reconhecidos pela União, ou à necessidade de 
proteção dos direitos e liberdades de terceiros». 

170. Assim, para respeitar o direito da União, uma limitação do exercício dos direitos funda-
mentais em causa deve preencher um triplo pressuposto (acórdão de 27 de fevereiro de 2014, 
Ezz e o./Conselho, T‑256/11, EU:T:2014:93, n.° 197). 

171. Primeiro, a limitação tem de estar prevista na lei. Por outras palavras, essa medida tem de 
ter base legal (v., neste sentido e por analogia, acórdão de 27 de fevereiro de 2014, Ezz e o./Con-
selho, T‑256/11, EU:T:2014:93, n.° 198 e jurisprudência aí referida). 
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172. Segundo, a limitação tem de prosseguir um objetivo de interesse geral reconhecido como 
tal pela União (acórdão de 27 de fevereiro de 2014, Ezz e o./Conselho, T‑256/11, EU:T:2014:93, 
n.° 199). 

173. Terceiro, a limitação não pode ser excessiva. Por um lado, tem de ser necessária e propor-
cionada ao objetivo pretendido. Por outro lado, o «conteúdo essencial», isto é, a substância, 
do direito ou da liberdade em causa não pode ser violado (v., neste sentido e por analogia, 
acórdão de 27 de fevereiro de 2014, Ezz e o./Conselho, T‑256/11, EU:T:2014:93, n.° 200 e juris-
prudência aí referida). 

174. Ora, neste caso, esses três pressupostos estão preenchidos. 

175. Com efeito, em primeiro lugar, as medidas restritivas em causa que os outros atos recorridos 
implicam para o recorrente estão «previstas na lei», uma vez que estão enunciadas em atos que 
têm alcance geral e uma base jurídica clara no direito da União e ainda uma fundamentação 
suficiente tanto no que respeita ao seu alcance como às razões que justificam a sua aplicação ao 
recorrente (v. n.ºs 103 a 110, supra) (v., por analogia, acórdão de 5 de novembro de 2014, Maya-
leh/Conselho, T‑307/12 e T‑408/13, EU:T:2014:926, n.° 176 e jurisprudência aí referida). Acresce 
que, na análise do segundo fundamento, ficou demonstrado que essa fundamentação, não obs-
tante certos erros, permitia concluir que o Conselho podia legitimamente manter o nome do 
recorrente nas listas em causa (v. n.ºs 115 a 134, supra). 

176. Em segundo lugar, as medidas restritivas em causa visam exercer pressão sobre as autori-
dades russas, para que estas ponham termo às suas ações e às suas políticas de desestabilização 
da Ucrânia. Ora, esse é um dos objetivos prosseguidos no âmbito da política externa e de segu-
rança comum (PESC) e referidos no artigo 21.°, n.° 2, alíneas b) e c), TUE, tais como consolidar 
e apoiar a democracia, o Estado de direito, os direitos do Homem e os princípios do direito 
internacional e preservar a paz, prevenir conflitos e reforçar a segurança internacional e pro-
teger as populações civis. 

177. A esse respeito, há que salientar que, em 27 de março de 2014, a Assembleia Geral das 
Nações Unidas adotou a Resolução 68/262, intitulada «Integridade territorial da Ucrânia», onde 
lembrava a obrigação, prevista no artigo 2.° da Carta das Nações Unidas, de todos os Estados, 
nas suas relações internacionais, se absterem de recorrer à ameaça ou ao uso da força contra a 
integridade territorial ou a independência política de qualquer Estado e de resolverem os seus 
diferendos internacionais por meios pacíficos. Louvou os esforços incessantes, nomeadamente 
envidados por organizações internacionais e regionais, para reduzir a tensão na situação da Ucrâ-
nia. No dispositivo dessa resolução, a Assembleia Geral reafirmou, nomeadamente, a importân-
cia da soberania, da independência política, da unidade e da integridade territorial da Ucrânia no 
interior das suas fronteiras internacionalmente reconhecidas e exortou todas as partes a tentar 
resolver imediatamente, por meios pacíficos, a situação na Ucrânia, a dar provas de contenção, 
a evitar qualquer ato unilateral e qualquer discurso incendiário suscetíveis de aumentar a tensão 
e a participar plenamente nos esforços internacionais de mediação. 

178. Em terceiro lugar, quanto ao princípio da proporcionalidade, há que lembrar que, enquanto 
princípio geral do direito da União, o mesmo exige que os atos das instituições da União não 
ultrapassem os limites do adequado e necessário à realização dos objetivos prosseguidos pela 
regulamentação em causa. Assim, quando haja que escolher entre várias medidas adequadas, 
deve recorrer‑se à menos restritiva e os inconvenientes causados não devem ser desproporci-
onados aos objetivos pretendidos (v. acórdão de 27 de fevereiro de 2014, Ezz e o./Conselho, 
T‑256/11, EU:T:2014:93, n.° 205 e jurisprudência aí referida). 

179. A esse respeito, a jurisprudência precisa que, quanto à fiscalização jurisdicional do res-
peito do princípio da proporcionalidade, há que reconhecer ao legislador da União um amplo 
poder de apreciação em domínios que impliquem da sua parte escolhas de natureza política, 
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económica e social, nas quais é chamado a efetuar apreciações complexas. Assim, só o caráter 
manifestamente inadequado de uma medida adotada nesses domínios, em relação ao objetivo 
que a instituição competente pretende prosseguir, pode afetar a legalidade de tal medida (v. 
acórdão de 28 de novembro de 2013, Conselho/Manufacturing Support & Procurement Kala 
Naft, C‑348/12 P, EU:C:2013:776, n.° 120 e jurisprudência aí referida). 

180. No caso, face à importância dos objetivos prosseguidos pelas medidas restritivas em causa, 
as consequências negativas que resultam da sua aplicação ao recorrente não são manifesta-
mente desmedidas (v., neste sentido e por analogia, acórdãos de 14 de outubro de 2009, Bank 
Melli Iran/Conselho, T‑390/08, EU:T:2009:401, n.° 71, e de 12 de março de 2014, Al Assad/Con-
selho, T‑202/12, EU:T:2014:113, n.° 116). 

181. Isto é ainda mais assim quando, na análise do segundo fundamento, se verificou que as 
medidas restritivas contra o recorrente tinham sido mantidas pelos outros atos recorridos devido 
ao fato de a sua situação permitir considerar que preenchia as condições para a aplicação do 
primeiro critério relevante, uma vez que fazia parte das pessoas responsáveis por políticas e 
ações que comprometiam ou ameaçavam a integridade territorial, a soberania e a independência 
da Ucrânia, ou a estabilidade ou a segurança na Ucrânia. 

182. No que respeita ao caráter necessário das medidas restritivas em causa, há que observar 
que medidas alternativas e menos restritivas, tais como um sistema de autorização prévia ou 
uma obrigação de justificação a posteriori do uso dos fundos pagos, não permitem atingir com a 
mesma eficácia os objetivos prosseguidos, a saber, o exercício de uma pressão sobre os decisores 
russos responsáveis pela situação na Ucrânia, nomeadamente face à possibilidade de contornar 
as restrições impostas (v., por analogia, acórdão de 12 de março de 2014, Al Assad/Conselho, 
T‑202/12, EU:T:2014:113, n.° 117 e jurisprudência aí referida). 

183. Além disso, há que lembrar que o artigo 2.°, n.ºs 3 e 4, da Decisão 2014/145 e o artigo 4.°, 
n.° 1, o artigo 5.°, n.° 1, e o artigo 6.°, n.° 1, do Regulamento n.° 269/2014 preveem a possibili-
dade, por um lado, de autorizar a utilização de fundos congelados para fazer face a necessida-
des essenciais ou satisfazer determinados compromissos e, por outro, de conceder autoriza-
ções específicas que permitam descongelar fundos, outros ativos financeiros ou outros recur-
sos económicos. 

184. Do mesmo modo, de acordo com o artigo 1.°, n.° 6, da Decisão 2014/145, a autoridade 
competente de um Estado-membro pode autorizar a entrada das pessoas em causa no seu ter-
ritório, nomeadamente por razões urgentes de ordem humanitária. 

185. Por último, a presença do recorrente nas listas em causa não pode ser qualificada de des-
proporcionada em razão de um alegado caráter potencialmente ilimitado. Com efeito, essas lis-
tas são objeto de reapreciação periódica, para serem retiradas as pessoas e entidades que já 
não preencham os critérios para delas constarem (v., neste sentido e por analogia, acórdão de 
12 de março de 2014, Al Assad/Conselho, T‑202/12, EU:T:2014:113, n.° 120 e jurisprudência aí 
referida). 

186. Daí resulta que as restrições dos direitos fundamentais do recorrente que decorrem das 
medidas restritivas em causa não são desproporcionadas e não podem levar à anulação dos ou-
tros atos recorridos. 

187. O presente fundamento deve, portanto, ser julgado improcedente. 

188. À luz de todas estas considerações, há que anular os atos de julho de 2014, na parte em que 
dizem respeito ao recorrente, e negar provimento ao recurso no restante. Nestas circunstâncias, 
não é necessário decidir do pedido subsidiário do Conselho (v. n.° 42, último travessão, supra), 
uma vez que não há que anular o Regulamento de Execução 2016/353 na parte respeitante ao 
recorrente. (…) 
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Pelos fundamentos expostos, 
O TRIBUNAL GERAL (Nona Secção) 
decide: 

1) A Decisão 2014/145/PESC do Conselho, de 17 de março de 2014, que impõe medidas restri-
tivas no que diz respeito a ações que comprometam ou ameacem a integridade territorial, a 
soberania e a independência da Ucrânia, alterada pela Decisão 2014/508/PESC do Conselho, 
de 30 de julho de 2014, e o Regulamento (UE) n.° 269/2014 do Conselho, de 17 de março de 
2014, que impõe medidas restritivas no que diz respeito a ações que comprometam ou amea-
cem a integridade territorial, a soberania e a independência da Ucrânia, conforme executado 
pelo Regulamento de Execução (UE) n.° 826/2014 do Conselho, de 30 de julho de 2014, são 
anulados na parte em que dizem respeito a Arkady Romanovich Rotenberg. 

2) Nega‑se provimento ao recurso quanto ao restante. 

3) Cada parte suportará as suas próprias despesas…». 

 
• Acórdãos de 13 de setembro de 2016 (Grande Secção) Rendón Marín (C-165/14, EU:C:2016:675) e 
CS (C-304/14, EU:C:2016:674): 

Devido aos seus antecedentes criminais, dois nacionais de países terceiros foram notificados, 
respetivamente, de uma decisão de recusa de autorização de residência e de uma decisão de 
expulsão adotadas pelas autoridades do Estado-membro de acolhimento e de nacionalidade dos 
seus filhos menores, dos quais asseguravam a guarda, e que tinham cidadania da União. No pri-
meiro processo (C165/14, Rendón Marín), o recorrente era pai de dois menores, um filho de 
nacionalidade espanhola e uma filha de nacionalidade polaca, dos quais tinha a guarda exclusiva 
e que sempre residiram em Espanha. No segundo processo (C-304/14, CS), a interessada era mãe 
de uma criança de nacionalidade britânica que residia com ela no Reino Unido e da qual tinha a 
guarda exclusiva. Chamados a conhecer destes litígios, os órgãos jurisdicionais de reenvio [res-
petivamente, o Tribunal Supremo (Espanha) e o Upper Tribunal (Reino Unido)] interrogaram o 
Tribunal de Justiça a respeito da questão de saber se a existência de antecedentes criminais po-
dia, por si só, justificar a recusa do direito de residência ou a expulsão de um nacional de um país 
terceiro que tivesse a guarda exclusiva de um menor cidadão da União. O Tribunal de Justiça 
começou por explicar que a Diretiva 2004/38/CE, relativa ao direito de livre circulação e residên-
cia dos cidadãos da União e dos membros das suas famílias (Diretiva 2004/38/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, relativa ao direito de livre circulação e residência 
dos cidadãos da União e dos membros das suas famílias no território dos Estados-membros , que 
altera o Regulamento (CEE) n.° 1612/68 e que revoga as Diretivas 64/221/CEE, 68/360/CEE, 
72/194/CEE, 73/148/CEE, 75/34/CEE, 75/35/CEE, 90/364/CEE, 90/365/CEE e 93/96/CEE - JO L 
158 de 30.4.2004, p. 77), se aplica apenas aos cidadãos da União e aos membros das suas famílias 
que se desloquem ou residam num Estado-membro diferente daquele de que são nacionais. En-
tre as duas situações em apreço, apenas o recorrente no primeiro processo e a sua filha polaca 
podiam beneficiar de um direito de residência ao abrigo da diretiva. Embora a diretiva apenas 
fosse aplicável à situação de um dos menores, os três menores em causa nestes dois processos 
podiam, em contrapartida, ao abrigo do artigo 20.° TFUE, e pelo simples fato de terem o estatuto 
de cidadãos da União, invocar direitos inerentes a esse estatuto (os quais incluem, nomeada-
mente, o direito de circulação e de residência no território dos Estados-membros ). 

O Tribunal recordou em seguida que existem situações muito específicas nas quais, apesar de o 
direito secundário relativo ao direito de residência dos nacionais de países terceiros não ser apli-
cável e de o cidadão da União em causa não ter utilizado a sua liberdade de circulação, deve, no 
entanto, ser atribuído um direito de residência a um nacional de um país terceiro, membro da 
família do referido cidadão, sob pena de o efeito útil da cidadania da União ser posto em causa, 
se, em consequência de tal recusa, esse cidadão fosse, de fato, obrigado a abandonar o território 
da União, considerado no seu todo, sendo desse modo privado do gozo efetivo do essencial dos 
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direitos que o estatuto de cidadão da União lhe confere. Segundo o Tribunal, as situações visadas, 
caracterizam-se, com efeito, pelo fato de, apesar de serem regidas por disposições que, a priori, 
são da competência dos Estados-membros , concretamente, as disposições relativas ao direito 
de entrada e de residência dos nacionais de países terceiros fora do âmbito de aplicação das 
disposições do direito derivado, tais situações terem, contudo, uma relação intrínseca com a li-
berdade de circulação e de residência de um cidadão da União, o que se opõe a que esse direito 
de residência seja recusado aos referidos nacionais no Estado-membro em que reside esse cida-
dão, de modo a que a sua liberdade de circulação não seja afetada. O Tribunal concluiu então 
que os três menores aos quais estes dois processos diziam respeito, enquanto cidadãos da União, 
beneficiavam do direito de circular e permanecer livremente no território da União e que qual-
quer limitação a esse direito era, por conseguinte, abrangida pelo âmbito de aplicação do direito 
da União. Segundo o Tribunal, na medida em que ambas as situações conduziriam potencial-
mente, se os progenitores, nacionais de países terceiros, tivessem de abandonar o território da 
União, à consequente saída dos menores, tais situações poderiam ter como resultado, para estes 
três menores, a privação do gozo efetivo do essencial dos direitos conferidos pelo seu estatuto 
de cidadão da União. Por conseguinte, estas duas situações estão abrangidas pelo âmbito de 
aplicação do direito da União. 

Por último, nestes dois acórdãos, o Tribunal sublinhou que o artigo 20.° TFUE não afeta a possi-
bilidade de os Estados-membros invocarem uma exceção relacionada, nomeadamente, com a 
manutenção da ordem pública e com a proteção da segurança pública. No entanto, o Tribunal 
também indicou que, na medida em que as duas situações em causa eram abrangidas pelo direito 
da União, a apreciação destas situações por parte dos órgãos jurisdicionais de reenvio devia ter 
em conta o direito ao respeito pela vida privada e familiar, consagrado no artigo 7.° da Carta, 
devendo este artigo ser lido em conjugação com a obrigação de tomar em consideração o inte-
resse superior da criança, reconhecido no artigo 24.°, n.° 2, da Carta (Acórdão C-165/14, Rendón 
Marín, n. os 74-81, 85) (Acórdão C-304/14, CS, n.ºs 29-33, 36, 48). 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 2 de junho de 2016, processo C-438/14, 
EU:C:2016:401 (Nabiel Peter Bogendorff von Wolffersdorff contra Standesamt der Stadt Karlsruhe e 
Zentraler Juristischer Dienst der Stadt Karlsruh) - Reenvio prejudicial – Cidadania da União – Artigo 21.° 
TFUE – Liberdade de circular e permanecer nos Estados-membros – Lei de um Estado-membro que ex-
tingue os privilégios e proíbe a atribuição de novos títulos nobiliárquicos – Apelido de uma pessoa maior 
de idade, nacional do referido Estado, obtido durante um período de residência habitual noutro Estado-
membro, de que essa pessoa também é nacional – Apelido constituído por elementos nobiliárquicos – 
Residência no primeiro Estado-membro – Recusa das autoridades do primeiro Estado-membro em ins-
crever no registo civil o apelido adquirido no segundo Estado-membro – Justificação – Ordem pública – 
Incompatibilidade com princípios essenciais do direito alemão: 
 

«Litígio no processo principal e questão prejudicial 
 
11. [Conforme alterado por despacho de 6 de outubro de 2016] O requerente no processo prin-
cipal é cidadão alemão, tendo nascido em 9 de janeiro de 1963, em Karlsruhe (Alemanha). No 
momento do nascimento, foi-lhe posto o nome próprio «Nabiel» e o apelido «Bagdadi», que 
foram inscritos no Registo Civil da cidade de Karlsruhe. 
 
12. Posteriormente, na sequência de um procedimento administrativo de alteração de nome di-
ligenciado na cidade de Nuremberga (Alemanha), o requerente no processo principal, por um 
lado, adquiriu o apelido «Bogendorff» e, por outro, juntou ao nome próprio «Nabiel» o nome 
próprio «Peter». Em consequência de uma adoção, foi de novo alterado o estado civil alemão do 
requerente no processo principal, de forma que, atualmente, tem, de acordo com esse estado 
civil, os nomes próprios «Nabiel Peter» e o apelido «Bogendorff von Wolffersdorff». 
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13. Em 2001, o requerente no processo principal mudou-se para o Reino Unido, onde, a partir de 
2002, exerceu a profissão de consultor em matéria de insolvência, em Londres. 
 
14. Em 2004, adquiriu a nacionalidade britânica mediante naturalização, tendo também conser-
vado a nacionalidade alemã. 
 
15. Por declaração (Deed Poll) de 26 de julho de 2004, registada em 22 de setembro de 2004 nos 
serviços da Supreme Court of England and Wales (Tribunal Supremo de Inglaterra e do País de 
Gales, Reino Unido) e publicada no The London Gazette, em 8 de novembro de 2004, o reque-
rente no processo principal alterou o seu nome, de forma que, nos termos do direito britânico, 
se chama «Peter Mark Emanuel Graf von Wolffersdorff Freiherr von Bogendorff». 
 
16. Em 2005, o requerente no processo principal deixou, juntamente com a sua mulher, Londres, 
tendo-se instalado em Chemnitz, na Alemanha, onde, em 28 de fevereiro de 2006, tiveram uma 
filha. Aí residem desde então. 
 
17. Em 23 de março de 2006, declararam no Consulado-Geral do Reino Unido em Düsseldorf 
(Alemanha) o nascimento da filha, que tem dupla nacionalidade, alemã e britânica. Os nomes 
próprios e apelido da filha apostos no seu assento de nascimento e no seu passaporte britânicos 
são «Larissa Xenia Gräfin von Wolffersdorff Freiin von Bogendorff». 
 
18. Todavia, a Conservatória do Registo Civil da cidade de Chemnitz recusou-se a proceder à ins-
crição da mesma sob o nome britânico, baseando-se para tal no § 10 da EGBGB. O requerente 
no processo principal pediu no Oberlandesgericht Dresden (Tribunal Regional Superior de Dres-
den, Alemanha) que fosse ordenada à referida conservatória a transcrição para o registo civil do 
nome da sua filha, conforme consta do assento de nascimento emitido pelas autoridades britâ-
nicas. 
19. Por decisão de 6 de julho de 2011, o Oberlandesgericht Dresden (Tribunal Regional Superior 
de Dresden) julgou esse pedido procedente. 
 
20. Em conformidade com essa decisão, a cidade de Chemnitz procedeu à referida transcrição. A 
filha do requerente no processo principal tem, por conseguinte, enquanto cidadã alemã, nomes 
próprios e um apelido idênticos aos que tem enquanto cidadã britânica, a saber, «Larissa Xenia 
Gräfin von Wolffersdorff Freiin von Bogendorff». 
 
21. Em 22 de maio de 2013, o requerente no processo principal, mediante declaração, requereu 
à Conservatória do Registo Civil da cidade de Karlsruhe a transcrição, em conformidade com o 
§ 48 da EGBGB, para o registo civil, dos nomes próprios e apelido que adquiriu ao abrigo da le-
gislação britânica. 
 
22. Uma vez que essa conservatória se recusou a proceder a tal transcrição, o requerente no 
processo principal submeteu ao Amtsgericht Karlsruhe (Tribunal de Distrito de Karlsruhe, Alema-
nha) um pedido no sentido de que fosse ordenado à referida conservatória, em aplicação do 
§ 49, n.° 1, da Personenstandsgesetz (Lei do registo civil), a alteração do seu assento de nasci-
mento, com efeitos retroativos a 22 de setembro de 2004, de forma que os nomes próprios e o 
apelido daí constantes fossem «Peter Mark Emanuel Graf von Wolffersdorff Freiherr von Bogen-
dorff». 
 
23. A Conservatória do Registo Civil da cidade de Karlsruhe opôs-se a esse pedido, baseando-se 
na exceção de incompatibilidade com os princípios essenciais do direito alemão, prevista no § 48 
da EGBGB. 
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24. A este respeito, o Amtsgericht Karlsruhe (Tribunal de Distrito de Karlsruhe) observa que é 
debatida na doutrina alemã especializada a questão do âmbito de aplicação do § 48 da EGBGB, 
adotado na sequência do acórdão de 14 de outubro de 2008, Grunkin e Paul (C-353/06, 
EU:C:2008:559), que permite à pessoa cujo apelido seja regido pelo direito alemão usar um ape-
lido adquirido durante a sua residência habitual noutro Estado-membro, nomeadamente no caso 
de esse apelido ter sido adquirido independentemente de qualquer alteração ao estatuto pessoal 
subsequente à aplicação de disposições do direito da família. A jurisprudência do Tribunal de 
Justiça não permite que se responda a esta questão de direito. Assim, os acórdãos de 2 de outu-
bro de 2003, Garcia Avello (C-148/02, EU:C:2003:539), e de 14 de outubro de 2008, Grunkin e 
Paul (C-353/06, EU:C:2008:559), são aplicáveis aos casos em que, logo no nascimento, os apeli-
dos dos interessados, suscetíveis de serem reconhecidos pelas autoridades competentes dos Es-
tados-membros em causa, são diferentes. O processo que deu origem ao acórdão de 22 de de-
zembro de 2010, Sayn-Wittgenstein (C-208/09, EU:C:2010:806), distingue-se do processo princi-
pal pelas seguintes razões: nesse primeiro processo, o interessado não tinha dupla nacionalidade, 
a divergência de apelidos resultava de uma mudança de estatuto pessoal subsequente à aplica-
ção de disposições do direito da família, in casu, de uma adoção, e, por último, no que se refere 
ao uso de títulos nobiliárquicos, as identidades constitucionais da República da Áustria e da Re-
pública Federal da Alemanha são comparáveis, mas com algumas reservas. 
 
25. Nestas condições, o Amtsgericht Karlsruhe (Tribunal de Distrito de Karlsruhe) decidiu suspen-
der a instância e submeter ao Tribunal de Justiça a seguinte questão prejudicial: 

«Devem os artigos 18.° e 21.° TFUE ser interpretados no sentido de que as autoridades 
de um Estado-membro estão obrigadas a reconhecer a alteração do nome de um nacio-
nal do referido Estado, quando ele é ao mesmo tempo nacional de outro Estado-membro 
e nele adquiriu, quando tinha aí residência habitual, através de uma alteração do nome 
não ligada a uma alteração do estado regulada pelo direito da família, um nome que 
escolheu livremente e que contém vários predicados nobiliárquicos, atendendo a que 
poderá não existir, no futuro, um nexo substancial com o referido Estado e a que, no 
primeiro Estado-membro, não obstante a abolição da nobreza pela Constituição, os títu-
los nobiliárquicos utilizados no momento da referida abolição podem continuar a ser uti-
lizados como parte do nome?» 

 
Quanto à questão prejudicial 
 
 Observações preliminares 

 
26. Cumpre salientar, desde logo, que N. P. Bogendorff von Wolffersdorff submeteu ao órgão 
jurisdicional de reenvio um pedido de alteração do apelido e dos nomes próprios «Nabiel Peter» 
para «Peter Mark Emanuel». Consequentemente, importa compreender a referência, na ques-
tão, ao conceito de «alteração do nome» no sentido de que visa a recusa, pelas autoridades de 
um Estado-membro, em reconhecer em simultâneo os nomes próprios e o apelido adquiridos, 
por um nacional desse Estado, durante a sua residência habitual num segundo Estado-membro 
de que essa pessoa também é nacional. 
 
27. Assim, deve considerar-se que, com a sua questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, 
em substância, se os artigos 18.° e 21.° TFUE devem ser interpretados no sentido de que as au-
toridades de um Estado-membro estão obrigadas a reconhecer os apelidos e nomes próprios de 
um nacional desse Estado-membro, quando o mesmo possua também a nacionalidade de outro 
Estado-membro onde adquiriu um nome que escolheu livremente e que contém vários elemen-
tos nobiliárquicos. Em especial, pergunta se, por razões ligadas à escolha constitucional do pri-
meiro Estado-membro e à abolição dos títulos nobiliárquicos, poderá esse Estado-membro não 
reconhecer uma alteração de nomes próprios e de apelido assim obtida. 
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28. O artigo 20.° TFUE confere a qualquer pessoa que tenha a nacionalidade de um Estado-mem-
bro o estatuto de cidadão da União (v. acórdão de 12 de maio de 2011, Runevič-Vardyn e Wardyn, 
C-391/09, EU:C:2011:291, n.° 59 e jurisprudência referida). O requerente no processo principal, 
que possui a nacionalidade de dois Estados-membros, beneficia deste estatuto. 
 
29. O Tribunal de Justiça já declarou várias vezes que o estatuto de cidadão da União tende a ser 
o estatuto fundamental dos nacionais dos Estados-membros (v. acórdão de 12 de maio de 2011, 
Runevič-Vardyn e Wardyn, C-391/09, EU:C:2011:291, n.° 60 e jurisprudência referida). 
 
30. Este estatuto permite aos nacionais que se encontrem na mesma situação obter no domínio 
da aplicação ratione materiae do Tratado, independentemente da sua nacionalidade e sem pre-
juízo das exceções expressamente previstas a este respeito, o mesmo tratamento jurídico (v. 
acórdão de 12 de maio de 2011, Runevič-Vardyn e Wardyn, C-391/09, EU:C:2011:291, n.° 61 e 
jurisprudência referida). 
 
31. Entre as situações que se inserem no domínio de aplicação ratione materiae do direito da 
União figuram as relativas ao exercício das liberdades fundamentais garantidas pelo Tratado, no-
meadamente as que se enquadram no exercício da liberdade de circular e de permanecer no 
território dos Estados-membros , como conferida pelo artigo 21.° TFUE (v. acórdãos de 20 de 
setembro de 2001, Grzelczyk, C-184/99, EU:C:2001:458, n.° 33; de 11 de julho de 2002, D’Hoop, 
C-224/98, EU:C:2002:432, n.° 29; e de 12 de maio de 2011, Runevič-Vardyn e Wardyn, C-391/09, 
EU:C:2011:291, n.° 62). 
 
32. Embora, no estado atual do direito da União, as normas que regulam a inscrição nos atos de 
registo civil do apelido e do nome próprio de uma pessoa sejam da competência dos Estados-
membros , estes últimos devem, todavia, no exercício desta competência, respeitar o direito da 
União, em particular as disposições do Tratado relativas à liberdade reconhecida a qualquer ci-
dadão da União de circular e de permanecer no território dos Estados-membros (v. acórdãos de 
2 de outubro de 2003, Garcia Avello, C-148/02, EU:C:2003:539, n.° 25; de 14 de outubro de 2008, 
Grunkin e Paul, C-353/06, EU:C:2008:559, n.° 16; de 22 de dezembro de 2010, Sayn-Wittgenstein, 
C-208/09, EU:C:2010:806, n.ºs 38 e 39; e de 12 de maio de 2011, Runevič-Vardyn e Wardyn, 
C-391/09, EU:C:2011:291, n.° 63). 
 
33. No processo principal, é pacífico que o requerente tem a nacionalidade de dois Estados-mem-
bros e, na qualidade de cidadão da União, exerceu a sua liberdade de circular e de permanecer 
num Estado-membro diferente do seu Estado-membro de origem, em conformidade com o ar-
tigo 21.° TFUE. 
 
34. Desde logo, há que examinar, exclusivamente à luz desta disposição, a recusa das autoridades 
de um Estado-membro em reconhecer o nome adquirido por um nacional desse Estado-membro 
noutro Estado-membro, de que seja também nacional, em circunstâncias como as da causa prin-
cipal (v., por analogia, acórdão de 12 de maio de 2011, Runevič-Vardyn e Wardyn, C-391/09, 
EU:C:2011:291, n.° 65). 
 

Quanto à existência de uma restrição 
 
35. A título preliminar, importa salientar que o nome próprio e o apelido de uma pessoa são 
um elemento constitutivo da sua identidade e da sua vida privada, cuja proteção se encontra 
consagrada no artigo 7.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (a seguir 
«Carta»), bem como no artigo 8.° da Convenção Europeia para a Proteção dos Direitos do Ho-
mem e das Liberdades Fundamentais, assinada em Roma, em 4 de novembro de 1950 (a seguir 
«CEDH»). Embora o artigo 7.° da Carta não o mencione expressamente, o nome próprio e o 
apelido de uma pessoa não deixam de constituir um elemento da vida privada e familiar dessa 
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pessoa enquanto meio de identificação pessoal e de conexão a uma família (v., no que se refere 
ao artigo 8.° da CEDH, acórdãos de 22 de dezembro de 2010, Sayn-Wittgenstein, C-208/09, 
EU:C:2010:806, n.° 52 e jurisprudência referida, e de 12 de maio de 2011, Runevič-Vardyn e 
Wardyn, C-391/09, EU:C:2011:291, n.° 66). 
 
36. Uma regulamentação nacional desfavorável a certos cidadãos nacionais, pelo simples fato de 
estes terem exercido o seu direito de livre circulação e permanência noutro Estado-membro, 
constitui uma restrição às liberdades reconhecidas no artigo 21.°, n.° 1, TFUE a qualquer cidadão 
da União (v., designadamente, acórdãos de 14 de outubro de 2008, Grunkin e Paul, C-353/06, 
EU:C:2008:559, n.° 21; de 22 de dezembro de 2010, Sayn-Wittgenstein, C-208/09, 
EU:C:2010:806, n.° 53; e de 12 de maio de 2011, Runevič-Vardyn e Wardyn, C-391/09, 
EU:C:2011:291, n.° 68). 
37. Decorre da jurisprudência do Tribunal de Justiça que a recusa das autoridades de um Estado-
membro em reconhecer o apelido de um nacional desse Estado, que tenha exercido o seu direito 
de circular e residir livremente no território de outro Estado-membro, conforme determinado 
neste último Estado-membro, pode causar entraves ao exercício do direito, consagrado no artigo 
21.° TFUE, de circular e residir livremente no território dos Estados-membros . Com efeito, po-
dem advir confusões e inconvenientes de uma eventual divergência entre os dois apelidos postos 
a uma mesma pessoa (v., neste sentido, acórdão de 22 de dezembro de 2010, Sayn-Wittgenstein, 
C-208/09, EU:C:2010:806, n.ºs 39, 41, 42, 66 e 71). 
 
38. No presente caso, a recusa das autoridades alemãs em reconhecer a alteração dos nomes 
próprios e do apelido de um nacional alemão, obtida ao abrigo da legislação de outro Estado-
membro, de que também é nacional, pode constituir tal restrição. Todavia, resulta da jurispru-
dência do Tribunal de Justiça que, para constituir uma restrição às liberdades reconhecidas pelo 
artigo 21.° TFUE, a recusa de alteração dos nomes próprios e do apelido de um nacional de um 
Estado-membro e em reconhecer os nomes próprios e o apelido que adquiriu noutro Estado-
membro deve ser suscetível de lhe provocar «sérios inconvenientes» de ordem administrativa, 
profissional e privada (v., neste sentido, acórdão de 12 de maio de 2011, Runevič-Vardyn e 
Wardyn, C-391/09, EU:C:2011:291, n.° 76 e jurisprudência referida). 
 
39. Assim, o Tribunal de Justiça declarou que, sempre que o apelido utilizado numa situação con-
creta não corresponda ao que consta do documento apresentado para prova da identidade de 
uma pessoa, ou que o apelido que consta de dois documentos apresentados conjuntamente não 
seja o mesmo, essa divergência de apelidos pode suscitar dúvidas quanto à identidade da pessoa 
e à autenticidade dos documentos apresentados ou à veracidade dos dados contidos nesses do-
cumentos (acórdão de 14 de outubro de 2008, Grunkin e Paul, C-353/06, EU:C:2008:559, n.° 28). 
 
40. O Tribunal de Justiça também considerou, quanto a uma pessoa nacional de um Estado-mem-
bro que se recusa a reconhecer o apelido por ela adquirido por efeitos da sua adoção noutro 
Estado-membro, onde essa pessoa reside, que o risco concreto de dever, devido à diversidade 
de apelidos, dissipar dúvidas quanto à identidade da sua pessoa constitui uma circunstância sus-
cetível de entravar o exercício do direito decorrente do artigo 21.° TFUE (v., neste sentido, acór-
dão de 22 de dezembro de 2010, Sayn-Wittgenstein, C-208/09, EU:C:2010:806, n.° 70). 
 
41. No presente caso, o Governo alemão manifesta dúvidas quanto à natureza lesiva, para o re-
querente no processo principal, na sua vida privada e profissional, dos inconvenientes resultan-
tes das diferenças entre os nomes próprios e apelidos que usa. Nenhum elemento indica que o 
apelido adquirido no Reino Unido tenha importância significativa para a identificação do reque-
rente no processo principal e sua ligação a determinada família. 
 
42. Em contrapartida, o requerente no processo principal alegou na audiência no Tribunal de 
Justiça ter sido confrontado com sérios inconvenientes, na aceção da jurisprudência referida no 
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n.° 38 do presente acórdão, em especial durante o registo, na Alemanha, de uma sucursal da 
sociedade de responsabilidade limitada que constituiu no Reino Unido, para efeitos do qual, na 
qualidade de cidadão alemão, teve de demonstrar a sua identidade através de documentos ale-
mães nos quais figurava um apelido diferente do mencionado nos documentos provenientes do 
Reino Unido, bem como durante a abertura de uma conta bancária para essa sociedade, ou ainda 
em simples controlos rodoviários durante os quais teve de apresentar a sua carta de condução 
britânica e, em conformidade com a lei alemã sobre os documentos de identidade, um bilhete 
de identidade alemão. 
 
43. A este respeito, há que recordar que diversas ações da vida quotidiana, tanto no domínio 
público como privado, exigem a apresentação da prova da própria identidade e, quando se trata 
de uma família, a prova da natureza das relações familiares existentes entre os diferentes mem-
bros desta (acórdão de 12 de maio de 2011, Runevič-Vardyn e Wardyn, C-391/09, EU:C:2011:291, 
n.° 73). 
 
44. Uma vez que o requerente no processo principal tem duas nacionalidades, tanto as autorida-
des alemãs como as autoridades britânicas podem emitir a seu favor documentos oficiais, como 
o passaporte. Ora, o requerente no processo principal está registado com nomes próprios e ape-
lidos diferentes no registo civil alemão e junto das autoridades britânicas. Com efeito, os nomes 
próprios e o apelido «Peter Mark Emanuel Graf von Wolffersdorff Freiherr von Bogendorff» que 
figuram no seu passaporte e carta de condução britânicos não são idênticos aos nomes próprios 
nem ao apelido «Nabiel Peter Bogendorff von Wolffersdorff» que estão inscritos no registo civil 
alemão e nos documentos de identificação alemães. 
 
45. Tal como no processo que deu origem ao acórdão de 22 de dezembro de 2010, 
Sayn-Wittgenstein (C-208/09, EU:C:2010:806), o risco concreto, em circunstâncias como as do 
processo principal, de dever, devido à diversidade de nomes, dissipar dúvidas quanto à identi-
dade da sua pessoa constitui uma circunstância suscetível de entravar o exercício do direito de-
corrente do artigo 21.° TFUE. 
 
46. Por outro lado, importa salientar que, na medida em que a filha menor do requerente no 
processo principal tem dois passaportes com o apelido «Larissa Xenia Gräfin von Wolffersdorff 
Freiin von Bogendorff», emitidos, respetivamente, pelas autoridades do Reino Unido e, na se-
quência da sentença do Oberlandesgericht Dresden (Tribunal Regional Superior de Dresden), pe-
las autoridades alemãs, o requerente no processo principal também corre o risco de, devido ao 
apelido constante do seu passaporte alemão, que é diferente do da sua filha, ter dificuldade em 
demonstrar os seus laços de parentesco com aquela. 
 
47. Consequentemente, a recusa das autoridades de um Estado-membro em reconhecer os no-
mes próprios e o apelido de um nacional desse Estado-membro, nos termos determinados e re-
gistados num segundo Estado-membro, de que também é nacional, constitui uma restrição às 
liberdades reconhecidas pelo artigo 21.° TFUE ao cidadão da União. 
 

Quanto à existência de uma justificação 
 
48. Em conformidade com jurisprudência constante, uma restrição à livre circulação de pessoas 
só pode ser justificada se se basear em considerações objetivas e se for proporcionada ao obje-
tivo legitimamente prosseguido pelo direito nacional (v. acórdãos de 14 de outubro de 2008, 
Grunkin e Paul, C-353/06, EU:C:2008:559, n.° 29, e de 22 de dezembro de 2010, Sayn-Wittgens-
tein, C-208/09, EU:C:2010:806, n.° 81). 
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49. O órgão jurisdicional de reenvio menciona quatro razões que podem justificar a recusa em 
reconhecer e registar os nomes próprios e o apelido obtidos pelo requerente no processo prin-
cipal no Reino Unido. Tais razões resultam dos princípios da imutabilidade e da continuidade do 
nome, da circunstância de a alteração do nome no Reino Unido ter sido voluntária, sem qualquer 
relação com uma alteração ao estatuto pessoal subsequente à aplicação de disposições do direito 
da família, da extensão e da complexidade do nome escolhido e das razões ligadas às opções 
constitucionais alemãs e à abolição dos títulos nobiliárquicos. 
 

Quanto aos princípios da imutabilidade e da continuidade do nome 
 
50. Segundo o órgão jurisdicional de reenvio, a razão pela qual a alteração do nome por ato de 
vontade, sem qualquer relação com uma alteração ao estatuto pessoal subsequente à aplicação 
de disposições do direito da família, não é autorizada pelo direito alemão reside, principalmente, 
nos princípios da imutabilidade e da continuidade do nome, devendo este constituir um ele-
mento de identificação fiável e duradouro da pessoa. 
 
51. Todavia, o Tribunal de Justiça já declarou, nos n.ºs 30 e 31 do acórdão de 14 de outubro de 
2008, Grunkin e Paul (C-353/06, EU:C:2008:559), no qual as autoridades alemãs invocaram os 
princípios da certeza e da continuidade em apoio da conexão entre a determinação do nome da 
pessoa e sua nacionalidade, que, por mais legítimos que possam ser enquanto tais, estes princí-
pios não merecem, em si mesmos, que lhe seja dada uma importância tal que possam justificar 
a recusa das autoridades competentes de um Estado-membro em reconhecer o nome da pessoa 
em causa, legalmente determinado e registado noutro Estado-membro. 
 

Quanto ao caráter voluntário da alteração do nome 
 
52. Segundo o órgão jurisdicional de reenvio, a diferença entre os apelidos que figuram nos pas-
saportes britânico e alemão do requerente no processo principal não é imputável às circunstân-
cias do seu nascimento nem a uma adoção nem a outra alteração ao seu estatuto pessoal, antes 
resulta da sua decisão de mudar de nome no Reino Unido. Essa decisão foi motivada por razões 
estritamente pessoais. O órgão jurisdicional de reenvio interroga-se sobre se tal escolha é digna 
de proteção. 
 
53. É preciso salientar que, na audiência no Tribunal de Justiça, o Governo alemão indicou que, 
contrariamente ao que a Conservatória do Registo Civil da cidade de Karlsruhe alega, o âmbito 
de aplicação do § 48 da EGBGB não se limita a situações abrangidas pelo direito da família. Se-
gundo esse governo, esta disposição, adotada na sequência do acórdão de 14 de outubro de 
2008, Grunkin e Paul (C-353/06, EU:C:2008:559), cria uma base jurídica que permite à pessoa 
sujeita ao direito alemão escolher um nome adquirido e registado noutro Estado-membro, desde 
que não haja incompatibilidade com os princípios essenciais do direito alemão. O referido go-
verno precisou que a transcrição desse nome pode efetuar-se por declaração da pessoa em causa 
na Conservatória do Registo Civil com a indicação de que pretende usar o nome adquirido noutro 
Estado-membro em vez do nome que resulta da aplicação do direito alemão em matéria de es-
tado das pessoas, desde que o nome tenha sido adquirido noutro Estado-membro durante um 
período de residência habitual, a saber, residência de certa duração que levou a uma certa inte-
gração social. Esta exigência destina-se a impedir que, com o único objetivo de eludir o próprio 
direito nacional em matéria de estado das pessoas, os nacionais alemães permaneçam por curtos 
períodos de tempo noutro Estado-membro cuja legislação seja favorável para a aquisição do 
nome pretendido. 
 
54. A este respeito, com se referiu no n.° 35 do presente acórdão, o nome de uma pessoa é um 
elemento constitutivo da sua identidade e da sua vida privada, cuja proteção é garantida pelo 
artigo 7.° da Carta e pelo artigo 8.° da CEDH. 
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55. No acórdão do TEDH de 25 de novembro de 1994, Stjerna/Finlândia 
(ECLI:CE:ECHR:1994:1125JUD001813191, §§ 38 e 39), o Tribunal Europeu dos Direitos do Ho-
mem reconheceu a função determinante do nome na identificação das pessoas e considerou que 
a recusa das autoridades finlandesas em autorizar um requerente a adotar um novo apelido es-
pecífico não constitui necessariamente uma ingerência no exercício do direito do interessado ao 
respeito pela vida privada, como seria, por exemplo, a obrigação de mudar de apelido. Contudo, 
reconheceu que podem existir verdadeiras razões para um indivíduo querer mudar de nome, 
admitindo, em simultâneo, que o interesse público pode justificar restrições legais a tal possibi-
lidade; por exemplo, para assegurar um registo exato da população ou salvaguardar os meios 
para a identificação pessoal e ligar a certa família as pessoas que utilizam um determinado ape-
lido. 
 
56. Nestas condições, deve considerar-se que o caráter voluntário da alteração do nome não 
constitui, em si, uma ofensa ao interesse geral, pelo que não justifica, de per se, uma restrição ao 
artigo 21.° TFUE. Consequentemente, as autoridades alemãs não podem recusar reconhecer um 
nome legalmente obtido por um nacional alemão noutro Estado-membro só por essa alteração 
do nome ser motivada por razões pessoais, sem terem em conta os motivos dessa alteração. 
 
57. Quanto, em especial, à preocupação, expressa em relação às alterações voluntárias do nome, 
de impedir a elusão do direito nacional em matéria de estatuto pessoal através do exercício, só 
com esse propósito, da liberdade de circulação e dos direitos daí resultantes, há que recordar 
que, no n.° 24 do acórdão de 9 de março de 1999, Centros (C-212/97, EU:C:1999:126), o Tribunal 
de Justiça já declarou que um Estado-membro pode tomar medidas destinadas a impedir que, 
com base nas facilidades criadas em virtude do Tratado, alguns do seus nacionais tentem sub-
trair-se abusivamente à aplicação da sua legislação nacional, e que os particulares não podem, 
abusiva ou fraudulentamente, prevalecer-se das normas do direito da União. 
 
58. Daqui resulta que o mero fato de a alteração do nome ter ocorrido por iniciativa do reque-
rente no processo principal, sem que sejam tidos em conta os motivos dessa alteração, não jus-
tifica a recusa em reconhecer o nome britânico do mesmo. 
 

Quanto à extensão do nome 

59. Segundo o órgão jurisdicional de reenvio, a ordem jurídica alemã prossegue também o obje-
tivo de evitar nomes cuja extensão seja desproporcionada ou que sejam demasiado complexos. 
A este respeito, refere que o nome escolhido pelo requerente no processo principal, a saber, 
«Peter Mark Emanuel Graf von Wolffersdorff Freiherr von Bogendorff» tem, na Alemanha, uma 
extensão que não é habitual. 
 
60. A este respeito, o Tribunal de Justiça já considerou, no n.° 36 do acórdão de 14 de outubro 
de 2008, Grunkin e Paul (C-353/06, EU:C:2008:559), em resposta ao argumento do Governo ale-
mão de que o direito alemão não permite a atribuição de nomes compostos por razões de ordem 
prática, que visam limitar a extensão dos nomes, que essas considerações de ordem administra-
tiva não bastam para justificar uma restrição à livre circulação. 
 

Quanto à abolição dos privilégios e à proibição do uso de títulos nobiliárquicos ou da criação da apa-
rência de uma origem nobiliárquica 

 
61. Segundo o Serviço Jurídico Central da cidade de Karlsruhe e o Governo alemão, é possível 
encontrar, no processo principal, uma razão objetiva para justificar a restrição à livre circulação 
no princípio da igualdade dos cidadãos alemães perante a lei e na opção constitucional pela ex-
tinção dos privilégios e desigualdades ligados ao nascimento ou à condição e pela proibição do 
uso de títulos nobiliárquicos enquanto tais, concretizada no artigo 109.°, terceiro parágrafo, da 
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Constituição de Weimar, lido em conjugação com o artigo 123.° da Lei Fundamental. Reconhecer 
um apelido livremente escolhido, composto por vários títulos nobiliárquicos, adquirido noutro 
Estado-membro e cuja obtenção não resulta de uma alteração ao estatuto pessoal subsequente 
à aplicação de disposições do direito da família implicaria criar um novo título nobiliárquico, o 
que seria contrário à ordem pública alemã. 
 
62. O Governo alemão indica que, em conformidade com o artigo 123.° da Lei Fundamental, lido 
em conjugação com o artigo 109.°, terceiro parágrafo, da Constituição de Weimar, todos os pri-
vilégios e desigualdades ligados ao nascimento ou à condição devem ser abolidos na Alemanha. 
Embora os títulos nobiliárquicos que eram efetivamente usados aquando da entrada em vigor da 
Constituição de Weimar possam subsistir enquanto elementos do apelido e possam ser transmi-
tidos em virtude de um fato ligado ao estatuto pessoal, já a criação de novos títulos nobiliárquicos 
e a concessão desses títulos são proibidas. O Governo alemão indica que, segundo jurisprudência 
nacional constante, a concessão, mediante alteração do nome, de um apelido composto por um 
título nobiliárquico enquanto elemento do apelido é igualmente proibida pelo artigo 109.°, ter-
ceiro parágrafo, da Constituição de Weimar, e que também é proibido criar a aparência de uma 
origem nobiliárquica, nomeadamente através da alteração do nome. Essas disposições que, se-
gundo o Governo alemão, fazem parte da ordem pública alemã têm por objetivo garantir um 
tratamento igual de todos os cidadãos alemães. 
 
63. A este respeito, o Serviço Jurídico Central da cidade de Karlsruhe e o Governo alemão reme-
tem para o n.° 94 do acórdão de 22 de dezembro de 2010, Sayn-Wittgenstein (C-208/09, 
EU:C:2010:806), em que o Tribunal de Justiça considerou que a recusa, por parte das autoridades 
de um Estado-membro, em reconhecer, em todos os seus elementos, o apelido de um nacional 
desse Estado, nos termos determinados num segundo Estado-membro, no qual o referido naci-
onal reside, aquando da sua adoção na idade adulta por um nacional deste segundo Estado-
membro, pelo fato de esse apelido conter um título nobiliárquico que não é admitido no primeiro 
Estado-membro por força do seu direito constitucional, não pode ser considerada uma medida 
que prejudica de forma injustificada a livre circulação e a livre residência dos cidadãos da União. 
 
64. A este respeito, mesmo que, como sublinha o órgão jurisdicional de reenvio, o direito alemão 
se distinga das disposições do direito austríaco examinadas no âmbito do processo que deu ori-
gem ao acórdão de 22 de dezembro de 2010, Sayn-Wittgenstein (C-208/09, EU:C:2010:806), uma 
vez que não prevê a proibição estrita do uso e da transmissão dos títulos nobiliárquicos, podendo 
estes ser usados como parte integrante do apelido, há que, no presente caso, admitir igualmente 
que, considerado no contexto da opção constitucional alemã, o artigo 109.°, terceiro parágrafo, 
da Constituição de Weimar, enquanto elemento da identidade nacional de um Estado-membro 
visada no artigo 4.°, n.° 2, TUE, pode ser tido em conta como elemento de justificação de uma 
restrição ao direito de livre circulação das pessoas reconhecido pelo direito da União. 
 
65. A justificação relativa ao princípio da igualdade dos cidadãos alemães perante a lei e à opção 
constitucional pela extinção dos privilégios e desigualdades e pela proibição do uso de títulos 
nobiliárquicos enquanto tais deve ser interpretada no sentido de que advém de razões de ordem 
pública. 
 
66. Segundo jurisprudência constante, considerações objetivas relacionadas com a ordem pú-
blica podem justificar, num Estado-membro, uma recusa de reconhecimento do apelido de um 
dos seus nacionais, nos termos atribuídos por outro Estado-membro (v., neste sentido, acórdãos 
de 14 de outubro de 2008, Grunkin e Paul, C-353/06, EU:C:2008:559, n.° 38, e de 22 de dezembro 
de 2010, Sayn-Wittgenstein, C-208/09, EU:C:2010:806, n.° 85). 
 
67. O Tribunal de Justiça recordou em diversas ocasiões que o conceito de ordem pública como 
justificação de uma derrogação a uma liberdade fundamental deve ser entendido em sentido 
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estrito, pelo que o seu alcance não pode ser determinado de modo unilateral por cada um dos 
Estados-membros , sem fiscalização das instituições da União Europeia. Daqui resulta que a or-
dem pública só pode ser invocada em caso de ameaça real e suficientemente grave que afete 
um interesse fundamental da sociedade (v. acórdãos de 14 de outubro de 2004, Omega, 
C-36/02, EU:C:2004:614, n.° 30 e jurisprudência referida, e de 22 de dezembro de 2010, 
Sayn-Wittgenstein, C-208/09, EU:C:2010:806, n.° 86). 
 
68. Não é menos certo que as circunstâncias específicas que podem justificar o recurso ao con-
ceito de ordem pública podem variar de um Estado-membro para outro e de uma época para 
outra. É, portanto, necessário, a este respeito, reconhecer às autoridades nacionais competentes 
uma margem de apreciação dentro dos limites impostos pelo Tratado (v. acórdãos de 14 de ou-
tubro de 2004, Omega, C-36/02, EU:C:2004:614, n.° 31 e jurisprudência referida, e de 22 de 
dezembro de 2010, Sayn-Wittgenstein, C-208/09, EU:C:2010:806, n.° 87). 
 
69. No presente caso, o Governo alemão referiu que o artigo 109.°, terceiro parágrafo, da Cons-
tituição de Weimar que extinguiu os privilégios e os títulos nobiliárquicos enquanto tais e proibiu 
a criação de títulos que confiram a aparência de uma origem nobiliárquica, mesmo sob a forma 
de uma parte do apelido, constitui a aplicação do princípio mais geral da igualdade perante a lei 
de todos os cidadãos alemães. 
 
70. Ora, como o Tribunal de Justiça salientou no n.° 89 do acórdão de 22 de dezembro de 2010, 
Sayn-Wittgenstein (C-208/09, EU:C:2010:806), a ordem jurídica da União tende inegavelmente 
a assegurar o respeito pelo princípio da igualdade enquanto princípio geral do direito. 
Este princípio está igualmente consagrado no artigo 20.° da Carta. 
 
71. Consequentemente, não há dúvida de que o objetivo de respeitar o princípio da igualdade é 
legítimo à luz do direito da União. 
 
72. Só podem ser justificadas medidas restritivas de uma liberdade fundamental por razões liga-
das à ordem pública se forem aptas a garantir a realização dos objetivos que prosseguem e ne-
cessárias para a proteção dos interesses que visam garantir e apenas se esses objetivos não pu-
derem ser alcançados através de medidas menos restritivas (v. acórdãos de 14 de outubro de 
2004, Omega, C-36/02, EU:C:2004:614, n.° 36; de 10 de julho de 2008, Jipa, C-33/07, 
EU:C:2008:396, n.° 29; e de 22 de dezembro de 2010, Sayn-Wittgenstein, C-208/09, 
EU:C:2010:806, n.° 90). 
 
73. A este respeito, o Tribunal de Justiça já precisou que não é indispensável que a medida res-
tritiva adotada pelas autoridades de um Estado-membro corresponda a uma conceção partilhada 
pela totalidade dos Estados-membros no que respeita às modalidades de proteção do direito 
fundamental ou do interesse legítimo em causa e que, pelo contrário, a necessidade e a propor-
cionalidade das disposições adotadas na matéria não são excluídas pelo simples fato de um Es-
tado-membro ter escolhido um sistema de proteção diferente do adotado por outro Estado 
(acórdãos de 14 de outubro de 2004, Omega, C-36/02, EU:C:2004:614, n.ºs 37 e 38, e de 22 de 
dezembro de 2010, Sayn-Wittgenstein, C-208/09, EU:C:2010:806, n.° 91). Importa igualmente re-
cordar que, em conformidade com o artigo 4.°, n.° 2, TUE, a União respeita a identidade nacional 
dos seus Estados-membros , da qual faz também parte a forma republicana do Estado (acórdão 
de 22 de dezembro de 2010, Sayn-Wittgenstein, C-208/09, EU:C:2010:806, n.° 92). 
 
74. No n.° 93 do acórdão de 22 de dezembro de 2010, Sayn-Wittgenstein (C-208/09, 
EU:C:2010:806), o Tribunal de Justiça declarou que não se afigura desproporcionado que um Es-
tado-membro pretenda realizar o objetivo de preservar o princípio da igualdade proibindo a aqui-
sição, a posse ou a utilização, pelos seus nacionais, de títulos nobiliárquicos ou de elementos 
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nobiliárquicos suscetíveis de fazer pensar que o portador do nome é titular dessa dignidade. Con-
siderou assim que não se afigura que as autoridades austríacas competentes em matéria de es-
tado civil, ao recusarem reconhecer os elementos nobiliárquicos de um nome como o que estava 
em causa no processo que deu origem a esse acórdão, tenham ido além do que é necessário para 
assegurar a realização do objetivo constitucional fundamental que prosseguem. 
 
75. Assim, como salientou o órgão jurisdicional de reenvio, embora a prática administrativa, 
como a que está em causa no processo principal, que consiste em recusar as declarações sobre 
a escolha de um apelido seja motivada por razões de ordem pública equiparáveis às subjacentes 
à legislação austríaca mencionada no número anterior do presente acórdão, a ordem jurídica 
alemã, diferentemente da ordem jurídica austríaca, não contém uma proibição estrita de manu-
tenção dos títulos nobiliárquicos. Embora, com a entrada em vigor da Constituição de Weimar, 
se tenha deixado de atribuir novos títulos, foram mantidos os então existentes enquanto ele-
mentos do apelido. Consequentemente, admite-se que, não obstante a abolição da nobreza, os 
apelidos de cidadãos alemães compreendam, em virtude da sua origem, elementos correspon-
dentes a antigos títulos nobiliárquicos. Além disso, nos termos do direito alemão em matéria de 
estado das pessoas vigente, a aquisição de semelhantes elementos do apelido é igualmente pos-
sível através da adoção. 
 
76. Em contrapartida, é contrário à intenção do legislador alemão os nacionais alemães adota-
rem, utilizando o direito de outro Estado-membro, novamente os títulos nobiliárquicos abolidos. 
Ora, um reconhecimento sistemático de alterações do nome como as que estão em causa no 
processo principal pode levar a esse resultado. 
77. Uma vez que na Alemanha se admite que certas pessoas possam ter no seu apelido elemen-
tos correspondentes a antigos títulos nobiliárquicos, levanta-se a questão de saber se a proibição 
de escolher livremente um novo apelido com antigos títulos nobiliárquicos e a prática das auto-
ridades alemãs de recusar esse apelido são adequadas e necessárias para assegurar a realização 
do objetivo de proteção da ordem pública desse Estado-membro, caracterizado pelo princípio da 
igualdade de todos os cidadãos alemães perante a lei. 
 
78. Diferentemente do processo que deu origem ao acórdão de 22 de dezembro de 2010, 
Sayn-Wittgenstein (C-208/09, EU:C:2010:806), a apreciação da proporcionalidade de uma prá-
tica como a que está em causa no processo principal requer uma análise e ponderação de di-
versos elementos de direito e de fato próprios ao Estado-membro em causa que o órgão juris-
dicional de reenvio melhor do que o Tribunal de Justiça poderá efetuar. 
 
79. Em especial, incumbe ao órgão jurisdicional de reenvio apreciar se, ao recusarem reconhecer 
o apelido adquirido pelo requerente no processo principal no Reino Unido por a realização do 
objetivo de garantir o princípio da igualdade de todos os cidadãos alemães perante a lei pressu-
por que os nacionais alemães não podem adquirir ou utilizar, sob certas condições, títulos nobi-
liárquicos ou elementos nobiliárquicos que podem levar a crer que o portador do apelido é titular 
de tal dignidade, as autoridades alemãs competentes em matéria de estado civil não excederam 
o que era necessário para assegurar a realização do objetivo constitucional fundamental que 
prosseguem. 
 
80. A este respeito, há que ter em conta diversos elementos na ponderação do direito de livre 
circulação reconhecido aos cidadãos da União pelo artigo 21.° TFUE e dos interesses legítimos 
prosseguidos pelas limitações à utilização de títulos nobiliárquicos e pela proibição da criação da 
aparência de uma origem nobiliárquica impostas pelo legislador alemão. Embora não possam 
servir de justificação enquanto tais, esses elementos devem ser tidos em conta na fiscalização da 
proporcionalidade. 
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81. Assim, por um lado, há que ter em consideração o fato de o requerente no processo principal 
ter exercido esse direito e ter a dupla nacionalidade alemã e britânica, de os elementos do ape-
lido adquirido no Reino Unido, ofensivos, segundo as autoridades alemãs, da ordem pública, não 
constituírem formalmente títulos nobiliárquicos, nem na Alemanha nem no Reino Unido, e de o 
órgão jurisdicional alemão que ordenou às autoridades competentes a transcrição do apelido da 
filha do requerente no processo principal, que é composto por elementos nobiliárquicos, nos 
termos em que foi registado pelas autoridades britânicas, não ter considerado essa transcrição 
contrária à ordem pública. 
 
82. Por outro lado, importa igualmente ter em conta o fato de a alteração do apelido considerada 
assentar numa escolha puramente pessoal do requerente no processo principal, de a divergência 
de apelidos daí resultante não ser imputável às circunstâncias do seu nascimento, nem a uma 
adoção ou à aquisição da nacionalidade britânica, e de o apelido escolhido no Reino Unido com-
portar elementos que, apesar de não constituírem formalmente títulos nobiliárquicos na Alema-
nha ou no Reino Unido, conferem a aparência de uma origem nobiliárquica. 
 
83. Em todo o caso, é preciso sublinhar que, embora a razão objetiva resultante da ordem pública 
e do princípio da igualdade dos cidadãos alemães perante a lei possa, se acolhida, justificar a 
recusa em reconhecer a alteração do apelido do requerente no processo principal, tal razão não 
pode justificar a recusa em reconhecer a alteração de nomes próprios do mesmo. 
 
84. Resulta das considerações expostas que há que responder à questão submetida que o artigo 
21.° TFUE deve ser interpretado no sentido de que as autoridades de um Estado-membro não 
estão obrigadas a reconhecer o apelido de um nacional desse Estado-membro quando este seja 
também nacional de outro Estado-membro no qual adquiriu esse apelido que escolheu livre-
mente e que contém vários elementos nobiliárquicos, que não são admitidos pelo direito do pri-
meiro Estado-membro, se ficar demonstrado, o que cabe ao órgão jurisdicional de reenvio veri-
ficar, que essa recusa de reconhecimento se justifica, nesse contexto, por motivos de ordem pú-
blica, por ser adequada e necessária para garantir o respeito pelo princípio da igualdade de todos 
os cidadãos do referido Estado-membro perante a lei. 
(…) 
Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Segunda Secção) declara: 
 

O artigo 21.° TFUE deve ser interpretado no sentido de que as autoridades de um Es-
tado-membro não estão obrigadas a reconhecer o apelido de um nacional desse Es-
tado-membro quando este seja também nacional de outro Estado-membro no qual 
adquiriu esse apelido que escolheu livremente e que contém vários elementos nobi-
liárquicos, que não são admitidos pelo direito do primeiro Estado-membro, se ficar 
demonstrado, o que cabe ao órgão jurisdicional de reenvio verificar, que essa recusa 
de reconhecimento se justifica, nesse contexto, por motivos de ordem pública, por ser 
adequada e necessária para garantir o respeito pelo princípio da igualdade de todos 
os cidadãos do referido Estado-membro perante a lei…». 
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• Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 21 de abril de 2016, processo C-558/14, 
EU:C:2016:285 (Mimoun Khachab contra Subdelegación del Gobierno en Álava) - Reenvio prejudicial – 
Diretiva 2003/86/CE – Artigo 7.°, n.° 1, alínea c) – Reagrupamento familiar – Requisitos para o exercício 
do direito ao reagrupamento familiar – Recursos estáveis, regulares e suficientes – Regulamentação 
nacional que permite uma avaliação prospetiva da probabilidade de o requerente do reagrupamento 
conservar os seus recursos – Compatibilidade: 
 
«Litígio no processo principal e questão prejudicial 

 
15. M. Khachab, nacional de país terceiro, residente em Espanha, é titular de uma autorização de 
residência de longa duração neste Estado-membro. Em 20 de fevereiro de 2012, pediu às auto-
ridades espanholas uma autorização de residência temporária para reagrupamento familiar a 
favor da sua mulher, I. Aghadar. Por decisão de 26 de março de 2012, a subdelegação do governo 
indeferiu o seu pedido, com fundamento de que M. Khachab não tinha demonstrado dispor de 
recursos suficientes para fazer face às necessidades da sua família depois de reagrupada. 
 
16. M. Khachab interpôs, então, recurso administrativo contra essa decisão na subdelegação do 
governo, ao qual foi negado provimento por decisão de 25 de maio de 2012, pelas razões seguin-
tes: 
 

«[M.] Khachab pediu o reagrupamento familiar da sua mulher […], tendo para o efeito 
apresentado um contrato de trabalho a termo celebrado com a empresa ‘Construccio-
nes y distribuciones constru-label SL’. Contudo, consultado o Sistema de Informação do 
Trabalho e da Segurança Social, verifica-se que o requerente deixou de trabalhar para a 
referida empresa em 1 de março de 2012, tendo trabalhado nesse ano um total de 15 
dias e 48 durante 2011. Resulta do exposto que no momento da decisão o requerente 
não exercia nenhuma atividade laboral, situação em que se mantém atualmente, nem 
demonstrava dispor de meios económicos suficientes para fazer face às necessidades 
da família depois de reagrupada, nem existia uma perspetiva de que dispusesse desses 
meios no ano seguinte ao da data de apresentação do pedido de reagrupamento, requi-
sitos exigidos para a concessão da autorização de residência para o reagrupamento fa-
miliar solicitado.» 

 
17. M. Khachab interpôs, então, recurso dessa decisão para o Juzgado de lo Contencioso-Admi-
nistrativo n° 1 de Vitoria-Gasteiz (Tribunal do contencioso administrativo n.° 1 de Vitoria-Gas-
teiz). Por sentença de 29 de janeiro de 2013, esse órgão jurisdicional confirmou a referida deci-
são, baseando-se, essencialmente, nos mesmos fundamentos que figuravam na decisão de 26 de 
março de 2012. 
 
18. M. Khachab interpôs, então, recurso dessa sentença para o Tribunal Superior de Justicia del 
País Vasco (Tribunal Superior de Justiça do País Basco). Para fundamentar o seu recurso, M. Kha-
chab afirma que o tribunal de primeira instância não teve em conta um fato novo, para o qual 
chamou a sua atenção durante o processo, segundo o qual está, desde 26 de novembro de 2012, 
a trabalhar numa empresa agrícola na apanha de citrinos, tendo, assim, um trabalho que lhe 
proporciona rendimentos suficientes. Acrescenta que é titular de uma autorização de residência 
de longa duração e que é casado desde 2009 com I. Aghadar. Além disso, afirma dispor de aloja-
mento adequado e ter mais de cinco anos de descontos em Espanha. Por outro lado, considera 
que há que ter em conta a atual conjuntura económica, em que é extremamente difícil ter efeti-
vamente trabalho de forma contínua. 
 
19. A este respeito, o órgão jurisdicional de reenvio manifesta dúvidas quanto à interpretação do 
artigo 7.°, n.° 1, alínea c), da Diretiva 2003/86, segundo o qual o direito ao reagrupamento fami-
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liar depende do fato de, por ocasião da apresentação do pedido de reagrupamento, «o reque-
rente do reagrupamento [dispor] de recursos estáveis e regulares que sejam suficientes». Inter-
roga-se, em especial, sobre a compatibilidade da regulamentação espanhola com esta disposi-
ção, que permite às autoridades nacionais recusarem o reagrupamento familiar, e, assim, a emis-
são da autorização de residência temporária a favor de um familiar do requerente do reagrupa-
mento, quando, com base na evolução dos rendimentos daquele nos seis meses anteriores à data 
da apresentação do pedido de reagrupamento familiar, seja provável que o mesmo não poderá 
conservar, no ano subsequente a essa data, o mesmo nível de recursos de que dispunha na refe-
rida data. 
 
20. Segundo o órgão jurisdicional de reenvio, a versão em língua espanhola, bem como as versões 
em língua inglesa e francesa do artigo 7.°, n.° 1, alínea c), da Diretiva 2003/86 utilizam o verbo 
«dispor» no presente do indicativo e não no futuro. Por essa razão, esse órgão jurisdicional per-
gunta se, para poder beneficiar do reagrupamento familiar, o requerente do reagrupamento 
deve, à data da apresentação do pedido de reagrupamento, dispor de «recursos estáveis e regu-
lares que sejam suficientes» ou se é possível ter em conta o fato de que irá dispor de tais recursos 
ainda durante o ano subsequente a essa data. 
 
21. Nestas condições, o Tribunal Superior de Justicia del País Vasco (Tribunal Superior de Justiça 
do País Basco) decidiu suspender a instância e submeter ao Tribunal de Justiça a seguinte questão 
prejudicial: 

«Deve o artigo 7.°, n.° 1, alínea c), da Diretiva [2003/86] ser interpretado no sentido de 
que se opõe a uma regulamentação nacional como a que está em causa no processo 
principal, que permite recusar o reagrupamento familiar quando o requerente do rea-
grupamento não dispõe de recursos estáveis e regulares que sejam suficientes para a 
sua própria subsistência e para a da sua família, com base numa previsão efetuada pelas 
autoridades nacionais da perspetiva de manutenção dos meios económicos no ano se-
guinte ao da data da apresentação do pedido e na evolução dos mesmos nos seis meses 
que antecedem a referida data?» 
 

Quanto à questão prejudicial 
 
22. Com a sua questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, em substância, se o artigo 7.°, 
n.° 1, alínea c), da Diretiva 2003/86 deve ser interpretado no sentido de que permite às autori-
dades competentes de um Estado-membro basearem o indeferimento de um pedido de reagru-
pamento familiar numa avaliação prospetiva da probabilidade de manutenção, ou não, dos re-
cursos estáveis, regulares e suficientes de que o requerente do reagrupamento deve dispor para 
prover às suas próprias necessidades e às dos seus familiares, sem recorrer ao sistema de assis-
tência social desse Estado-membro, no ano seguinte ao da data de apresentação desse pedido, 
baseando-se essa avaliação na evolução dos rendimentos do requerente do reagrupamento nos 
seis meses anteriores a essa data. 
 
23. Em conformidade com o disposto no artigo 4.°, n.° 1, da Diretiva 2003/86, os Estados-mem-
bros devem permitir a entrada e residência, entre outros, do cônjuge do requerente do reagru-
pamento para efeitos de reagrupamento familiar, desde que verificados os requisitos previstos 
no capítulo IV desta diretiva, sob a epígrafe «Requisitos para o exercício do direito ao reagrupa-
mento familiar». 
 
24. Entre os requisitos previstos no referido capítulo IV, o artigo 7.°, n.° 1, alínea c), da referida 
diretiva permite que os Estados-membros exijam que o requerente do reagrupamento faça prova 
de que dispõe de recursos estáveis, regulares e suficientes para a sua própria subsistência e a 
dos seus familiares, sem recorrer ao sistema de assistência social do Estado-membro em causa. 
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A mesma disposição precisa que os Estados-membros devem avaliar esses recursos por referên-
cia à sua natureza e regularidade e podem ter em conta o nível do salário e das pensões mínimos 
nacionais e o número de familiares. 
 
25. O Tribunal de Justiça já declarou que, uma vez que a autorização do reagrupamento familiar 
constitui a regra geral, a faculdade prevista no artigo 7.°, n.° 1, alínea c), da Diretiva 2003/86 deve 
ser interpretada em termos estritos. A margem de manobra reconhecida aos Estados-membros 
não deve, portanto, ser por estes utilizada de forma a prejudicar o objetivo da diretiva e o efeito 
útil desta (v. acórdão O e o., C-356/11 e C-357/11, EU:C:2012:776, n.° 74 e jurisprudência refe-
rida). 
 
26. A este respeito, resulta do considerando 4 da Diretiva 2003/86 que esta tem por objetivo 
geral facilitar a integração de nacionais de países terceiros nos Estados-membros, ao permitir a 
vida em família através do reagrupamento familiar (v. acórdão Parlamento/Conselho, C-540/03, 
EU:C:2006:429, n.° 69). 
 
27. Além disso, o Tribunal de Justiça já declarou que o artigo 7.°, n.° 1, alínea c), da Diretiva 
2003/86 não pode ser aplicado de uma forma tal que essa aplicação viole os direitos funda-
mentais enunciados, nomeadamente, no artigo 7.° da Carta (v. acórdão O e o., C-356/11 e 
C-357/11, EU:C:2012:776, n.° 77). 
 
28. Embora o artigo 7.° da Carta não possa ser interpretado no sentido de que priva os Estados-
membros da margem de apreciação de que dispõem quando examinam pedidos de reagrupa-
mento familiar, as disposições da Diretiva 2003/86 devem, contudo, durante esse exame, ser 
interpretadas e aplicadas nomeadamente à luz do referido artigo 7.° da Carta, como, de resto, 
decorre dos termos do considerando 2 desta diretiva, que impõem aos Estados-membros a 
obrigação de examinarem os pedidos de reagrupamento com o intuito de favorecer a vida fa-
miliar (v., neste sentido, acórdão O e o., C-356/11 e C-357/11, EU:C:2012:776, n.ºs 79 e 80). 
 
29. É à luz dos elementos acima mencionados que há, em primeiro lugar, que determinar se o 
artigo 7.°, n.° 1, alínea c), da Diretiva 2003/86 deve ser interpretado no sentido de que permite 
à autoridade competente desse Estado-membro avaliar a manutenção do requisito relativo aos 
recursos estáveis, regulares e suficientes do requerente do reagrupamento, após a data de apre-
sentação do referido pedido. 
 
30. Embora esta disposição não preveja expressamente tal faculdade, decorre, contudo, da sua 
própria letra, e nomeadamente da utilização dos termos «estáveis» e «regulares», que esses re-
cursos financeiros devem apresentar uma certa permanência e uma certa continuidade. A este 
respeito, nos termos do segundo período do artigo 7.°, n.° 1, alínea c), da Diretiva 2003/86, os 
Estados-membros devem avaliar esses recursos por referência, nomeadamente, à sua «regulari-
dade», o que implica uma análise periódica da evolução dos mesmos. 
 
31. Assim, resulta do artigo 7.°, n.° 1, alínea c), da Diretiva 2003/86 que a sua letra não pode ser 
interpretada no sentido de que se opõe a que a autoridade competente do Estado-membro vi-
sado num pedido de reagrupamento familiar possa examinar se o requisito de recursos do re-
querente do reagrupamento familiar está preenchido, tendo em conta uma avaliação quanto à 
manutenção desses recursos após a data de apresentação desse pedido. 
 
32. Esta interpretação não é contrariada pela circunstância, suscitada pelo órgão jurisdicional de 
reenvio, de que o artigo 7.°, n.° 1, da Diretiva 2003/86 utiliza o presente do indicativo, quando 
prevê que o Estado-membro em causa pode exigir que a pessoa que apresentou o pedido de 
reagrupamento familiar faça prova de que o requerente do reagrupamento «dispõe» dos ele-
mentos enumerados nesse n.° 1, alíneas a) a c). Com efeito, o requerente do reagrupamento 
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deve provar que dispõe de todos esses elementos, nomeadamente «recursos suficientes», no 
momento em que o seu pedido de reagrupamento familiar é examinado, o que justifica a utiliza-
ção do presente do indicativo. Contudo, dado que decorre dos termos do artigo 7.°, n.° 1, alínea 
c), desta diretiva que os recursos do requerente do reagrupamento devem não só ser «suficien-
tes» mas também «estáveis e regulares», tais exigências implicam um exame prospetivo dos re-
feridos recursos por parte da autoridade nacional competente. 
 
33. Esta interpretação é corroborada pelo artigo 7.°, n.° 1, alíneas a) e b), da Diretiva 2003/86. 
Com efeito, deve sublinhar-se que os requisitos relativos à posse de «alojamento considerado 
normal» e de «seguro de doença», previstos, respetivamente, nas referidas alíneas a) e b) desta 
disposição, devem igualmente ser interpretados no sentido de que conferem aos Estados-mem-
bros , com intuito de assegurar a estabilidade e a permanência do requerente do reagrupamento 
no seu território, a faculdade de se basearem, por ocasião do exame do pedido de reagrupa-
mento familiar, na probabilidade de esse requerente do reagrupamento continuar a preencher 
os requisitos após a data da apresentação do pedido de reagrupamento familiar. 
 
34. A interpretação do artigo 7.°, n.° 1, alínea c), da Diretiva 2003/86 exposta no n.° 31 do pre-
sente acórdão também tem apoio nos artigos 3.°, n.° 1, e 16.°, n.° 1, alínea a), da referida diretiva. 
 
35. Com efeito, por um lado, o artigo 3.°, n.° 1, da Diretiva 2003/86 limita o âmbito de aplicação 
pessoal desta diretiva ao requerente do reagrupamento que tenha obtido uma autorização de 
residência de, pelo menos, um ano e com uma perspetiva fundamentada de obter uma autoriza-
ção de residência permanente. Ora, a avaliação da existência de tal perspetiva exige necessaria-
mente que a autoridade competente do Estado-membro em causa efetue um exame da evolução 
futura da situação do requerente do reagrupamento em relação à obtenção da referida autori-
zação de residência. 
 
36. Nestas condições, como salientou o advogado-geral no n.° 33 das suas conclusões, a inter-
pretação do artigo 7.°, n.° 1, alínea c), da Diretiva 2003/86 segundo a qual a referida autoridade 
não pode efetuar uma avaliação da manutenção dos recursos estáveis, regulares e suficientes do 
requerente do reagrupamento após a data de apresentação do pedido de reagrupamento não 
seria coerente com o sistema previsto por esta diretiva. 
 
37. Por outro lado, importa sublinhar que, quando os requisitos fixados na Diretiva 2003/86 dei-
xam de estar preenchidos, o artigo 16.°, n.° 1, alínea a), da mesma permite aos Estados-membros 
revogarem a autorização de residência de um familiar ou recusarem a sua renovação. 
 
38. Segundo esta disposição, a autoridade competente do Estado-membro em causa pode assim, 
nomeadamente, revogar a autorização de reagrupamento familiar quando o requerente do agru-
pamento deixa de dispor de recursos estáveis, regulares e suficientes, na aceção do referido ar-
tigo 7.°, n.° 1, alínea c). A possibilidade de revogar essa autorização implica que a referida auto-
ridade possa exigir que o requente do reagrupamento disponha desses recursos após a data de 
apresentação do seu pedido. 
 
39. Por último, há que salientar que esta interpretação é confirmada pelo objetivo deste artigo 
7.°, n.° 1, da Diretiva 2003/86. Com efeito, a prova da verificação do requisito de recursos, pre-
visto na alínea c) deste n.° 1, permite que a autoridade competente se certifique de que, uma 
vez efetuado o reagrupamento familiar, nem o requerente do reagrupamento nem os seus fami-
liares correm o risco de se tornar, durante a sua permanência, uma sobrecarga para o sistema de 
assistência social do Estado-membro em causa (v., neste sentido, acórdão Chakroun, C-578/08, 
EU:C:2010:117, n.° 46). 
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40. Resulta do exposto que a faculdade prevista no 7.°, n.° 1, alínea c), da Diretiva 2003/86 im-
plica necessariamente que a autoridade competente do Estado-membro em causa avalie pros-
petivamente a manutenção dos recursos estáveis, regulares e suficientes do requerente do rea-
grupamento após a data de apresentação do pedido de reagrupamento familiar. 
 
41. Atendendo a esta conclusão, deve, em segundo lugar, questionar-se se esta disposição per-
mite que a autoridade competente do Estado-membro em causa sujeite a autorização do reagru-
pamento familiar à probabilidade de manutenção desses recursos no ano subsequente à data de 
apresentação do pedido de reagrupamento, tendo em conta os rendimentos do requerente do 
reagrupamento nos seis meses anteriores a essa data. 
 
42. A este respeito, há que salientar que, em conformidade com o princípio da proporcionali-
dade, que faz parte dos princípios gerais do direito da União, os meios implementados pela re-
gulamentação nacional que transpôs o artigo 7.°, n.° 1, alínea c), da Diretiva 2003/86 devem ser 
aptos a realizar os objetivos visados por essa regulamentação e não devem exceder o que é ne-
cessário para os alcançar (v., quanto ao artigo 7.°, n.° 2, da Diretiva 2003/86, acórdão K e A, 
C-153/14, EU:C:2015:453, n.° 51). 
 
43. Por último, importa recordar que decorre da jurisprudência do Tribunal de Justiça que o ar-
tigo 17.° da Diretiva 2003/86 impõe uma individualização da apreciação dos pedidos de reagru-
pamento (v. acórdãos Chakroun, C-578/08, EU:C:2010:117, n.° 48, e K e A, C-153/14, 
EU:C:2015:453, n.° 60), e que as autoridades nacionais competentes, quando da aplicação da Di-
retiva 2003/86 e do exame dos pedidos de reagrupamento familiar, devem proceder a uma apre-
ciação equilibrada e razoável de todos os interesses em jogo (v., neste sentido, acórdão O e o., 
C-356/11 e C-357/11, EU:C:2012:776, n.° 81). 
 
44. No presente caso, o artigo 54.°, n.° 2, primeiro parágrafo, do Decreto Real 557/2011 prevê a 
recusa da autorização de residência para reagrupamento familiar se se provar, sem qualquer dú-
vida, que não existe a perspetiva de manutenção dos recursos durante o ano seguinte ao da data 
de apresentação do pedido. Esta disposição indica que a previsão da manutenção de uma fonte 
de rendimentos durante o referido ano deve ser avaliada tendo em conta a evolução dos recursos 
do requerente do reagrupamento nos seis meses que antecedem a data de apresentação desse 
pedido. 
 
45. A este respeito, há que salientar que o prazo de um ano, durante o qual o requerente do 
reagrupamento deve plausivelmente dispor de recursos suficientes, é razoável e não excede o 
que é necessário para se poder avaliar, individualmente, o risco potencial de o requerente do 
reagrupamento ter de recorrer ao sistema de assistência social desse Estado, uma vez verificado 
o reagrupamento familiar. Com efeito, esse período de um ano corresponde ao prazo de validade 
mínimo da autorização de residência de que o requerente do reagrupamento deve dispor por 
força do artigo 3.°, n.° 1, da Diretiva 2003/86, para poder pedir o reagrupamento familiar. Além 
disso, segundo o artigo 16.°, n.° 1, alínea a), da mesma, as autoridades competentes do Estado-
membro em causa podem revogar a autorização de residência do familiar do requerente do agru-
pamento se este deixar de dispor de recursos estáveis, regulares e suficientes durante a perma-
nência desse familiar e até este último obter uma autorização de residência autónoma, ou seja, 
de acordo com o artigo 15.°, n.° 1, da Diretiva 2003/86, o mais tardar após cinco anos de residên-
cia nesse Estado-membro. 
 
46. Quanto à aplicação da obrigação de proporcionalidade a nível nacional, há também que ter 
em conta a circunstância de que, nos termos do artigo 54.°, n.° 2, primeiro parágrafo, do Decreto 
Real 557/2011, a autoridade nacional competente só pode recusar a autorização de residência 
para reagrupamento familiar se se determinar «sem qualquer dúvida» que o requerente do rea-
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grupamento não poderá conservar os recursos suficientes no ano seguinte ao da data de apre-
sentação do seu pedido. Assim, esta disposição apenas exige do requerente do reagrupamento 
a manutenção previsível dos seus recursos para que possa obter a referida autorização de resi-
dência para reagrupamento familiar. 
 
47. Quanto à fixação em seis meses do período anterior à apresentação do pedido em que a 
avaliação prospetiva dos recursos do requerente do reagrupamento se pode basear, há que ob-
servar que não consta da Diretiva 2003/86 nenhuma precisão quanto a este aspeto. Em todo o 
caso, esse período não é suscetível de prejudicar o objetivo da referida diretiva. 
 
48. Consequentemente, decorre do exposto que o artigo 7.°, n.° 1, alínea c), da Diretiva 2003/86 
deve ser interpretado no sentido de que permite às autoridades competentes de um Estado-
membro basearem o indeferimento de um pedido de reagrupamento familiar numa avaliação 
prospetiva da probabilidade de manutenção, ou não, dos recursos estáveis, regulares e suficien-
tes de que o requerente do reagrupamento deve dispor para prover às suas próprias necessida-
des e às dos seus familiares, sem recorrer ao sistema de assistência desse Estado-membro, no 
ano seguinte ao da data de apresentação desse pedido, baseando-se essa avaliação na evolução 
dos rendimentos do requerente do reagrupamento nos seis meses anteriores a essa data. 
(…) 
 
Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Quarta Secção) declara: 
 

O artigo 7.°, n.° 1, alínea c), da Diretiva 2003/86/CE do Conselho, de 22 de setembro 
de 2003, relativa ao direito ao reagrupamento familiar, deve ser interpretado no sen-
tido de que permite às autoridades competentes de um Estado-membro basearem o 
indeferimento de um pedido de reagrupamento familiar numa avaliação prospetiva 
da probabilidade de manutenção, ou não, dos recursos estáveis, regulares e suficien-
tes de que o requerente do reagrupamento deve dispor para prover às suas próprias 
necessidades e às dos seus familiares, sem recorrer ao sistema de assistência desse 
Estado-membro, no ano seguinte ao da data de apresentação desse pedido, base-
ando-se essa avaliação na evolução dos rendimentos do requerente do reagrupa-
mento nos seis meses anteriores a essa data. 

Ano de 2015: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 17 de dezembro de 2015, processo C-419/14, 
EU:C:2015:832 (WebMindLicenses Kft. contra Nemzeti Adó- és Vámhivatal Kiemelt Adó- és Vám 
Főigazgatóság) - Reenvio prejudicial – Imposto sobre o valor acrescentado – Diretiva 2006/112/CE – 
Artigos 2.°, 24.°, 43.°, 250.° e 273.° – Lugar da prestação de serviços efetuada por via eletrónica – Fixação 
artificial desse lugar através de uma montagem desprovida de realidade económica – Abuso de direito 
– Regulamento (UE) n.° 904/2010 – Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Artigos 7.°, 
8.°, 41.°, 47.°, 48.°, 51.°, n.° 1, e 52.°, n.ºs 1 e 3 – Direitos de defesa – Direito de ser ouvido – Utilização 
pela Administração Fiscal de provas obtidas no âmbito de um processo penal paralelo não concluído, 
sem o conhecimento do sujeito passivo – Interceções de telecomunicações e apreensões de mensagens 
de correio eletrónico: 
 

Sumário do acórdão, disponível em 
 http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=184595&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=21020123: 
 
1. O direito da União deve ser interpretado no sentido de que, para apreciar se um contrato de 
licença que tem por objeto o aluguer de um know-how que permite a exploração de um sítio 
Internet através do qual sejam prestados serviços audiovisuais interativos, celebrado com uma 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=184595&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=21020123
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=184595&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=21020123
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sociedade com sede num Estado-membro diferente daquele em cujo território a sociedade co-
mercial que concede essa licença tem a sua sede, resulta de um abuso de direito que tem por 
finalidade beneficiar da taxa menos elevada do imposto sobre o valor acrescentado aplicável a 
esses serviços nesse outro Estado-membro, o fato de o administrador e acionista único desta 
última sociedade ser o criador desse know-how, de essa mesma pessoa exercer influência ou 
controlo sobre o desenvolvimento ou exploração do referido know-how e a prestação de serviços 
nele baseada, de a gestão das operações financeiras, dos recursos humanos e dos instrumentos 
técnicos necessários à prestação dos referidos serviços ser assegurada por subcontratantes, bem 
como as razões que podem ter levado a sociedade comercial que concede a licença a alugar 
o know-how em causa a uma sociedade com sede nesse outro Estado-membro em vez de a ex-
plorar ela mesma, não são decisivos em si mesmos. 
 
Cabe ao órgão jurisdicional de reenvio analisar o conjunto das circunstâncias do processo princi-
pal para determinar se o referido contrato constitui uma montagem puramente artificial para 
dissimular o fato de a prestação de serviços em causa não ser realmente efetuada pela sociedade 
comercial que adquiriu a licença, mas sim pela sociedade comercial que concedeu a licença, ave-
riguando nomeadamente se a fixação da sede da atividade económica ou do estabelecimento 
estável da sociedade comercial que adquire a licença não é real ou se esta sociedade não possui, 
para efeitos do exercício da atividade económica em causa, uma estrutura apropriada em termos 
de instalações, de recursos humanos e técnicos, ou ainda se a referida sociedade não exerce essa 
atividade económica em seu nome e por conta própria, sob a sua responsabilidade e risco. 
 
(cf. n.ºs 49, 50, disp. 1:  

49 Por conseguinte, há que responder à primeira a quinta e sétima a nona questões que 
o direito da União deve ser interpretado no sentido de que, para apreciar se, em cir-
cunstâncias como as do processo principal, um contrato de licença que tem por objeto 
o aluguer de um know-how que permite a exploração de um sítio Internet através do 
qual eram prestados serviços audiovisuais interativos, celebrado com uma sociedade 
com sede num Estado-membro diferente daquele em cujo território a sociedade comer-
cial que concede essa licença tem sua sede, resultava de um abuso de direito que tinha 
por finalidade beneficiar da taxa menos elevada do IVA aplicável a esses serviços nesse 
outro Estado-membro, o fato de o administrador e acionista único desta última socie-
dade ser o criador desse know-how, de essa mesma pessoa exercer influência ou con-
trolo sobre o desenvolvimento ou exploração do referido know-how e a prestação de 
serviços nele baseada, de a gestão das operações financeiras, dos recursos humanos e 
dos instrumentos técnicos necessários à prestação dos referidos serviços ser assegurada 
por subcontratantes, bem como as razões que podem ter levado a sociedade comercial 
que concede a licença a alugar o know-how em causa a uma sociedade com sede nesse 
outro Estado-membro em vez de a explorar ela mesma, não são decisivos em si mesmos. 
 
50 Cabe ao órgão jurisdicional de reenvio analisar o conjunto das circunstâncias do pro-
cesso principal para determinar se esse contrato constituía uma montagem puramente 
artificial para dissimular o fato de a prestação de serviços em causa não ser realmente 
efetuada pela sociedade comercial que adquiriu a licença, mas sim pela sociedade co-
mercial que concedeu a licença, averiguando nomeadamente se a fixação da sede da 
atividade económica ou do estabelecimento estável da sociedade comercial que adqui-
riu a licença não foi real ou se esta sociedade não possuía, para efeitos do exercício da 
atividade económica em causa, uma estrutura apropriada em termos de instalações, de 
recursos humanos e técnicos, ou ainda se a referida sociedade não exercia essa ativi-
dade económica em seu nome e por conta própria, sob a sua responsabilidade e risco). 

 
2. O direito da União deve ser interpretado no sentido de que, em caso de verificação da existên-
cia de uma prática abusiva destinada a fixar o lugar de uma prestação de serviços num Estado-
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membro diferente daquele em que a prestação devia ter sido efetuada se essa prática abusiva 
não se tivesse verificado, o fato de o imposto sobre o valor acrescentado ter sido pago nesse 
outro Estado-membro nos termos da respetiva legislação não obsta a que se proceda à recupe-
ração desse imposto no Estado-membro do lugar em que essa prestação de serviços foi real-
mente efetuada. 
(cf. n.° 53, disp. 2: 

53. Daqui decorre que o lugar de uma prestação de serviços deve ser retificado 
se tiver sido fixado num Estado-membro diferente daquele em que a prestação 
teria sido efetuada se a prática abusiva não se tivesse verificado e que o IVA 
deve ser pago no Estado-membro em que era devido, mesmo que tenha sido 
pago no outro Estado). 

 
3. O Regulamento n.° 904/2010, relativo à cooperação administrativa e à luta contra a fraude no 
domínio do imposto sobre o valor acrescentado, deve ser interpretado no sentido de que a Ad-
ministração Fiscal de um Estado-membro que aprecia a exigibilidade do imposto sobre o valor 
acrescentado relativo a prestações que já foram sujeitas a este imposto noutros Estados-mem-
bros deve dirigir um pedido de informações às Administrações Fiscais desses outros Estados-
membros quando esse pedido for útil, e até indispensável, para determinar se o referido imposto 
é exigível no primeiro Estado-membro. 
(cf. n.° 59, disp. 3: 

59 Deve, portanto, responder-se à décima sexta questão que o Regulamento 
n.° 904/2010 deve ser interpretado no sentido de que a Administração Fiscal 
de um Estado-membro que aprecia a exigibilidade do IVA relativo a prestações 
que já foram sujeitas a este imposto noutros Estados-membros deve dirigir um 
pedido de informações às Administrações Fiscais desses outros Estados-mem-
bros quando esse pedido for útil, e até indispensável, para determinar se o IVA 
é exigível no primeiro Estado-membro). 

 
4. V. texto da decisão. 
(cf. n.° 83: 

83. Por outro lado, quanto ao respeito dos direitos de defesa e do princípio da 
boa administração, há que observar que os artigos 41.° e 48.° da Carta referidos 
pelo órgão jurisdicional de reenvio não são pertinentes no processo principal. 
Com efeito, por um lado, resulta claramente da letra do artigo 41.° da Carta que 
este não se dirige aos Estados-membros , mas unicamente às instituições, ór-
gãos e organismos da União (acórdãos YS e o., C-141/12 e C-372/12, 
EU:C:2014:2081, n.° 67, e Mukarubega, C-166/13, EU:C:2014:2336, n.° 44). Por 
outro lado, o artigo 48.° da Carta protege a presunção de inocência e os direitos 
de defesa de que deve beneficiar um «arguido», não sendo por isso aplicável 
no referido processo). 

 
5. O direito da União deve ser interpretado no sentido de que não se opõe a que, para efeitos da 
aplicação dos artigos 4.°, n.° 3, TUE, 325.° TFUE, 2.°, 250.°, n.° 1, e 273.° da Diretiva 2006/112, 
relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado, a Administração Fiscal possa, 
com vista a verificar a existência de uma prática abusiva em matéria de imposto sobre o valor 
acrescentado, utilizar provas obtidas no âmbito de um processo penal paralelo ainda não con-
cluído, sem o conhecimento do sujeito passivo, através, por exemplo, de interceções de tele-
comunicações e de apreensões de mensagens de correio eletrónico, desde que a obtenção des-
sas provas no âmbito do referido processo penal e a utilização das mesmas no âmbito do pro-
cedimento administrativo não violem os direitos garantidos pelo direito da União. 
 
A este respeito, nos termos dos artigos 7.°, 47.° e 52.°, n.° 1, da Carta dos Direitos Fundamentais 
da União Europeia, cabe ao órgão jurisdicional de reenvio que fiscaliza a legalidade da decisão 
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que procedeu a uma liquidação do imposto sobre o valor acrescentado com base em tais provas 
verificar, por um lado, se as interceções de telecomunicações e a apreensão de mensagens de 
correio eletrónico eram meios de investigação previstos por lei e necessários no âmbito do 
processo penal e, por outro, se a utilização, pela referida Administração, das provas obtidas 
por esses meios também era autorizada por lei e necessária. Além disso, cabe-lhe verificar se, 
em conformidade com o princípio geral do respeito dos direitos de defesa, o sujeito passivo 
teve a possibilidade de, no âmbito do procedimento administrativo, ter acesso a essas provas 
e de ser ouvido sobre as mesmas. Se concluir que esse sujeito passivo não teve essa possibilidade 
ou que essas provas foram obtidas no âmbito do processo penal ou utilizadas no procedimento 
administrativo em violação do artigo 7.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, 
o referido órgão jurisdicional nacional deve ignorar essas provas e anular a referida decisão se 
esta deixar, por esse motivo, de ter fundamento. Tais provas também devem ser ignoradas se 
esse órgão jurisdicional não estiver habilitado a fiscalizar se as mesmas foram obtidas no âmbito 
de um processo penal em conformidade com o direito da União ou não puder pelo menos asse-
gurar, com fundamento numa fiscalização já exercida por um tribunal penal no âmbito de um 
procedimento contraditório, que estas foram obtidas de acordo com esse direito. 
(cf. n.ºs 90, 91, disp. 4: 
 

90. Por conseguinte, há que responder à décima a décima quinta questões que o direito 
da União deve ser interpretado no sentido de que não se opõe a que, para efeitos da 
aplicação dos artigos 4.°, n.° 3, TUE, 325.° TFUE, 2.°, 250.°, n.° 1, e 273.° da diretiva IVA, 
a Administração Fiscal possa, com vista a verificar a existência de uma prática abusiva 
em matéria de IVA, utilizar provas obtidas no âmbito de um processo penal paralelo 
ainda não concluído, sem o conhecimento do sujeito passivo, através, por exemplo, de 
interceções de telecomunicações e de apreensões de mensagens de correio eletrónico, 
desde que a obtenção dessas provas no âmbito do referido processo penal e a utilização 
das mesmas no âmbito do procedimento administrativo não violem os direitos garanti-
dos pelo direito da União. 
 
91. Em circunstâncias como as do processo principal, nos termos dos artigos 7.°, 47.° e 
52.°, n.° 1, da Carta, cabe ao órgão jurisdicional de reenvio que fiscaliza a legalidade da 
decisão que procedeu a uma liquidação do IVA com base em tais provas verificar, por 
um lado, se as interceções de telecomunicações e a apreensão de mensagens de correio 
eletrónico eram meios de investigação previstos por lei e necessários no âmbito do pro-
cesso penal e, por outro, se a utilização, pela referida Administração, das provas obtidas 
por esses meios também era autorizada por lei e necessária. Além disso, cabe-lhe veri-
ficar se, em conformidade com o princípio geral do respeito dos direitos de defesa, o 
sujeito passivo teve a possibilidade de, no âmbito do procedimento administrativo, ter 
acesso a essas provas e de ser ouvido sobre as mesmas. Se concluir que esse sujeito 
passivo não teve essa possibilidade ou que essas provas foram obtidas no âmbito do 
processo penal ou utilizadas no procedimento administrativo em violação do artigo 7.° 
da Carta, o referido órgão jurisdicional nacional deve ignorar essas provas e anular a 
referida decisão se esta deixar, por esse motivo, de ter fundamento. Tais provas também 
devem ser ignoradas se esse órgão jurisdicional não estiver habilitado a fiscalizar se as 
mesmas foram obtidas no âmbito de um processo penal em conformidade com o direito 
da União ou não puder pelo menos assegurar, com fundamento numa fiscalização já 
exercida por um tribunal penal no âmbito de um procedimento contraditório, que estas 
foram obtidas de acordo com esse direito». 
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• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 6 de outubro de 2015, processo C-362/14, 
EU:C:2015:650 (Maximillian Schrems contra Data Protection Commissioner) - Reenvio prejudicial – Da-
dos pessoais – Proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento desses dados – Carta 
dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Artigos 7.°, 8.° e 47.° – Diretiva 95/46/CE – Artigos 25.° 
e 28.° – Transferência de dados pessoais para países terceiros – Decisão 2000/520/CE – Transferência 
de dados pessoais para os Estados Unidos – Nível de proteção inadequado – Validade – Queixa de uma 
pessoa singular cujos dados foram transferidos da União Europeia para os Estados Unidos – Poderes 
das autoridades nacionais de controlo: 

Sumário do acórdão, disponível em http://curia.europa.eu/juris/document/docu-
ment.jsf?text=&docid=182494&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20394456 : 

1. V. texto da decisão. 
(cf. n.° 38) 

2. V. texto da decisão. 
(cf. n.ºs 40, 41) 

3. As autoridades nacionais de controlo dispõem de um amplo leque de poderes, enumerados 
de forma não exaustiva no artigo 28.°, n.° 3, da Diretiva 95/46, relativa à proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados, 
que constituem os meios necessários para a realização das suas funções, como sublinha o consi-
derando 63 desta diretiva. Assim, as referidas autoridades gozam, nomeadamente, de poderes 
de inquérito, tais como recolher todas as informações necessárias ao desempenho das suas fun-
ções de controlo, de poderes efetivos de intervenção, tais como proibir temporária ou definiti-
vamente um tratamento de dados, ou, ainda, do poder de intervir em processos judiciais. 

No que diz respeito ao poder de controlar as transferências de dados pessoais para os países 
terceiros, é certo que decorre do artigo 28.°, n.ºs 1 e 6, da Diretiva 95/46 que os poderes das 
autoridades nacionais de controlo respeitam aos tratamentos de dados pessoais efetuados no 
território do Estado-membro dessas autoridades, pelo que não dispõem de poderes, ao abrigo 
deste artigo 28.°, relativamente aos tratamentos de tais dados efetuados no território de um país 
terceiro. Porém, a transferência de dados pessoais de um Estado-membro para um país terceiro 
constitui, enquanto tal, um tratamento de dados pessoais na aceção do artigo 2.°, alínea b), da 
Diretiva 95/46, efetuado no território de um Estado-membro. Por conseguinte, uma vez que as 
autoridades nacionais de controlo estão encarregadas, nos termos do artigo 8.°, n.° 3, da Carta 
dos Direitos Fundamentais da União Europeia e do artigo 28.° da Diretiva 95/46, da fiscalização 
do cumprimento das regras da União relativas à proteção das pessoas singulares no que diz res-
peito ao tratamento de dados pessoais, cada uma delas tem, portanto, competência para verifi-
car se uma transferência de dados pessoais do Estado-membro dessa autoridade para um país 
terceiro respeita os requisitos estabelecidos por esta diretiva. 
(cf. n.ºs 43-45, 47) 

4. A Comissão pode, com base no artigo 25.°, n.° 6, da Diretiva 95/46, relativa à proteção das 
pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação des-
ses dados, adotar uma decisão que constate que um país terceiro assegura um nível de proteção 
adequado. Nos termos do segundo parágrafo desta disposição, tal decisão tem como destinatá-
rios os Estados-membros, os quais devem tomar as medidas necessárias para lhe dar cumpri-
mento. Por força do artigo 288.°, quarto parágrafo, TFUE, a referida decisão possui caráter obri-
gatório para todos os Estados-membros destinatários e impõe-se, portanto, a todos os seus ór-
gãos, na medida em que tem por efeito autorizar transferências de dados pessoais dos Estados-
membros para o país terceiro visado pela mesma. 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=182494&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20394456
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=182494&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20394456
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=182494&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20394456


 
 
 

 
  717 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

Assim, enquanto a decisão da Comissão não for declarada inválida pelo Tribunal de Justiça, o 
Tribunal de Justiça é o único competente para declarar a invalidade de um ato da União, os Esta-
dos-membros e os seus órgãos, entre os quais se encontram as autoridades de controlo indepen-
dentes, não podem adotar medidas contrárias a essa decisão, tais como atos destinados a cons-
tatar, com efeitos vinculativos, que o país terceiro visado pela referida decisão não assegura um 
nível de proteção adequado. Com efeito, os atos das instituições da União gozam, em princípio, 
de uma presunção de legalidade e produzem, portanto, efeitos jurídicos enquanto não forem 
revogados, anulados no âmbito de um recurso de anulação ou declarados inválidos na sequência 
de um pedido prejudicial ou de uma questão prévia de ilegalidade. 

Embora possam apreciar a validade de um ato da União, como uma decisão da Comissão adotada 
nos termos do artigo 25.°, n.° 6, da Diretiva 95/46, os órgãos jurisdicionais nacionais não têm, 
todavia, competência para declarar, eles próprios, a invalidade de tal ato. Por maioria de razão, 
ao examinarem um pedido, na aceção do artigo 28.°, n.° 4, desta diretiva, relativo à compatibili-
dade de uma decisão da Comissão adotada nos termos do artigo 25.°, n.° 6, da referida diretiva 
com a proteção da vida privada e das liberdades e direitos fundamentais das pessoas, as autori-
dades nacionais de controlo não têm o direito de declarar, elas próprias, a invalidade de tal de-
cisão. 

Na hipótese de a referida autoridade chegar à conclusão de que os elementos apresentados em 
apoio desse pedido são infundados e, por essa razão, o arquivar, a pessoa que o apresentou deve, 
como resulta do artigo 28.°, n.° 3, segundo parágrafo, da Diretiva 95/46, lido à luz do artigo 47.° 
da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, ter acesso às vias de recurso jurisdicionais 
que lhe permitam impugnar essa decisão que lhe é desfavorável perante os órgãos jurisdicionais 
nacionais. Nestas condições, esses órgãos jurisdicionais nacionais são obrigados a suspender a 
instância e a apresentar ao Tribunal de Justiça um pedido de decisão prejudicial de apreciação 
da validade, quando considerem que um ou vários dos fundamentos de invalidade invocados 
pelas partes ou, sendo caso disso, suscitados oficiosamente, são procedentes. 

Na hipótese contrária, em que considere fundadas as críticas apresentadas pela pessoa que lhe 
apresentou um pedido relativo à proteção dos seus direitos e liberdades no que diz respeito ao 
tratamento dos seus dados pessoais, a referida autoridade deve, nos termos do artigo 28.°, n.° 3, 
primeiro parágrafo, terceiro travessão, da Diretiva 95/46, lido à luz, nomeadamente, do artigo 
8.°, n.° 3, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, poder intervir num processo 
judicial. A este respeito, incumbe ao legislador nacional prever vias de recurso que permitam à 
autoridade nacional de controlo em causa invocar as críticas que considera fundadas perante os 
órgãos jurisdicionais nacionais, para que estes últimos, caso partilhem das dúvidas dessa autori-
dade quanto à validade da decisão da Comissão, procedam a um reenvio prejudicial para efeitos 
da apreciação da validade dessa decisão. 
(cf. n.ºs 51, 52, 61, 62, 64, 65) 

5. O artigo 25.°, n.° 6, da Diretiva 95/46, relativa à proteção das pessoas singulares no que diz 
respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados, lido à luz dos artigos 
7.°, 8.° e 47.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, deve ser interpretado no 
sentido de que uma decisão adotada ao abrigo desta disposição, através da qual a Comissão Eu-
ropeia constata que um país terceiro assegura um nível de proteção adequado, não obsta a que 
uma autoridade de controlo de um Estado-membro, na aceção do artigo 28.° desta diretiva, al-
terada, examine o pedido de uma pessoa relativo à proteção dos seus direitos e liberdades em 
relação ao tratamento de dados pessoais que lhe dizem respeito que foram transferidos de um 
Estado-membro para esse país terceiro, quando essa pessoa alega que o direito e as práticas em 
vigor neste último não asseguram um nível de proteção adequado. 

Se assim não fosse, as pessoas cujos dados pessoais tivessem sido ou pudessem ser transferidos 
para o país terceiro em causa ficariam privadas do direito, garantido pelo artigo 8.°, n.ºs 1 e 3, da 
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Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, de apresentar pedidos às autoridades naci-
onais de controlo para efeitos da proteção dos seus direitos fundamentais. 

Além disso, um pedido, nos termos do artigo 28.°, n.° 4, da Diretiva 95/46, através do qual uma 
pessoa cujos dados pessoais tenham sido ou possam ser transferidos para um país terceiro alega, 
como no processo principal, que o direito e as práticas desse país não asseguram, não obstante 
o que a Comissão constatou numa decisão adotada nos termos do artigo 25.°, n.° 6, desta dire-
tiva, um nível de proteção adequado deve ser entendido no sentido de que tem por objeto, em 
substância, a compatibilidade dessa decisão com a proteção da vida privada e das liberdades e 
direitos fundamentais das pessoas. Nestas condições, quando uma pessoa cujos dados pessoais 
tenham sido ou possam ser transferidos para um país terceiro objeto de uma decisão da Comis-
são nos termos do artigo 25.°, n.° 6, da Diretiva 95/46 apresenta a uma autoridade nacional de 
controlo um pedido dessa natureza, incumbe a essa autoridade examinar o referido pedido com 
toda a diligência exigida. 
(cf. n.ºs 58, 59, 63, 66, disp. 1) 

6. A expressão «nível de proteção adequado» que figura no artigo 25.°, n.° 6, da Diretiva 95/46, 
relativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais 
e à livre circulação desses dados, deve ser entendida no sentido de que exige que esse país ter-
ceiro assegure efetivamente, em virtude da sua legislação interna ou dos seus compromissos 
internacionais, um nível de proteção das liberdades e direitos fundamentais substancialmente 
equivalente ao conferido dentro da União nos termos desta diretiva, lida à luz da Carta dos Di-
reitos Fundamentais da União Europeia. 

Nestas condições, ao examinar o nível de proteção oferecido por um país terceiro, a Comissão 
está obrigada a apreciar o conteúdo das regras aplicáveis nesse país que resultam da legislação 
interna ou dos seus compromissos internacionais, bem como a prática destinada a assegurar o 
respeito de tais regras, devendo, em conformidade com o artigo 25.°, n.° 2, da Diretiva 95/46, 
tomar em conta todas as circunstâncias relativas a uma transferência de dados pessoais para um 
país terceiro. De igual modo, atendendo ao fato de o nível de proteção assegurado por um país 
terceiro ser suscetível de evoluir, incumbe à Comissão, após a adoção de uma decisão nos termos 
do artigo 25.°, n.° 6, da Diretiva 95/46, verificar periodicamente se a constatação relativa ao nível 
de proteção adequado assegurado pelo país terceiro em causa se continua a justificar de fato e 
de direito. Tal verificação impõe-se, em qualquer caso, quando haja indícios que suscitem dúvi-
das a este respeito. 

A este respeito, por um lado, o importante papel desempenhado pela proteção de dados pesso-
ais à luz do direito fundamental ao respeito da vida privada e, por outro, o elevado número de 
pessoas cujos direitos fundamentais podem ser violados em caso de transferência de dados pes-
soais para um país terceiro que não assegure um nível de proteção adequado, o poder de apre-
ciação da Comissão quanto à adequação desse nível é reduzido, pelo que se deve proceder a uma 
fiscalização estrita das exigências que decorrem do artigo 25.° da Diretiva 95/46, lido à luz da 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia. 
(cf. n.ºs 73, 75, 76, 78) 

7. A adoção pela Comissão de uma decisão nos termos do artigo 25.°, n.° 6, da Diretiva 95/46, 
relativa ao nível de proteção assegurado pelos princípios de «porto seguro» e pelas respetivas 
questões mais frequentes (FAQ) emitidos pelo Department of Commerce dos Estados Unidos da 
América, exige a constatação, devidamente fundamentada, por parte daquela instituição, de que 
o país terceiro em causa assegura efetivamente, em virtude da sua legislação interna ou dos seus 
compromissos internacionais, um nível de proteção dos direitos fundamentais substancialmente 
equivalente ao garantido na ordem jurídica da União. 

Ora, na medida em que a Comissão não fez essa menção na Decisão 2000/520, o artigo 1.° da-
quela decisão viola os requisitos estabelecidos no artigo 25.°, n.° 6, da Diretiva 95/46, lido à luz 
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da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, e é, por esta razão, inválido. Com efeito, 
os princípios de «porto seguro» são unicamente aplicáveis às organizações americanas autocer-
tificadas que recebam dados pessoais da União, sem que se exija que as autoridades públicas 
americanas fiquem sujeitas ao respeito de tais princípios. Além disso, a Decisão 2000/520 possi-
bilita ingerências, fundadas em requisitos relativos à segurança nacional e ao interesse público 
ou na legislação interna dos Estados Unidos, nos direitos fundamentais das pessoas cujos dados 
pessoais sejam ou possam ser transferidos da União para os Estados, sem conter nenhuma refe-
rência à existência, nos Estados Unidos, de normas de caráter estatal destinadas a limitar as even-
tuais ingerências nesses direitos e sem referir a existência de uma proteção jurídica eficaz contra 
ingerências desta natureza. 

Além disso, a Comissão ultrapassou a competência que lhe é atribuída pelo artigo 25.°, n.° 6, da 
Diretiva 95/46, lido à luz da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia ao adotar o artigo 
3.° da Decisão 2000/520, o qual é, por essa razão, inválido. Com efeito, este artigo deve ser en-
tendido no sentido de que priva as autoridades nacionais de controlo dos poderes que lhes são 
conferidos pelo artigo 28.° da Diretiva 95/46 no caso de uma pessoa apresentar, por ocasião de 
um pedido nos termos desta disposição, elementos suscetíveis de colocar em causa a compati-
bilidade com a proteção da vida privada e das liberdades e direitos fundamentais das pessoas de 
uma decisão da Comissão que tenha constatado, com base no artigo 25.°, n.° 6, desta diretiva, 
que um país terceiro assegura um nível de proteção adequado. Ora, o poder de execução atribu-
ído pelo legislador da União à Comissão no artigo 25.°, n.° 6, da Diretiva 95/46 não confere a esta 
instituição competência para limitar os referidos poderes das autoridades nacionais de controlo. 

Uma vez que os artigos 1.° e 3.° da Decisão 2000/520 são indissociáveis dos artigos 2.° e 4.°, bem 
como dos anexos da mesma, a sua invalidade tem como efeito afetar a validade dessa decisão 
na sua totalidade. 
(cf. n.ºs 82, 87-89, 96-98, 102-105, disp. 2) 

8. Uma regulamentação da União dessa proteção que implique uma ingerência nos direitos fun-
damentais garantidos pelos artigos 7.° e 8.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Euro-
peia deve estabelecer regras claras e precisas que regulem o âmbito e a aplicação de uma medida 
e imponham exigências mínimas, de modo a que as pessoas cujos dados pessoais estejam em 
causa disponham de garantias suficientes que permitam proteger eficazmente os seus dados 
contra os riscos de abuso e contra qualquer acesso e qualquer utilização ilícita desses dados. A 
necessidade de dispor destas garantias é ainda mais importante quando os dados pessoais sejam 
sujeitos a tratamento automático e exista um risco significativo de acesso ilícito aos mesmos. 
Além disso, e sobretudo, a proteção do direito fundamental ao respeito da vida privada a nível 
da União exige que as derrogações à proteção dos dados pessoais e as suas limitações operem 
na estrita medida do necessário. 

Assim, não é limitada ao estritamente necessário uma regulamentação que autoriza de modo 
generalizado a conservação da totalidade dos dados pessoais de todas as pessoas cujos dados 
foram transferidos da União para os Estados Unidos sem qualquer diferenciação, limitação ou 
exceção em função do objetivo prosseguido e sem que esteja previsto um critério objetivo que 
permita delimitar o acesso das autoridades públicas aos dados e a sua utilização posterior para 
fins precisos, estritamente limitados e suscetíveis de justificar a ingerência que tanto o acesso 
como a utilização desses dados comportam. 

Em particular, uma regulamentação que permita às autoridades públicas aceder de modo gene-
ralizado ao conteúdo das comunicações eletrónicas deve ser considerada lesiva do conteúdo es-
sencial do direito fundamental ao respeito da vida privada, tal como é garantido pelo artigo 7.° 
da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia. 

De igual modo, uma regulamentação que não preveja nenhuma possibilidade de o particular re-
correr a vias de direito para ter acesso aos dados pessoais que lhe dizem respeito, ou para obter 
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a retificação ou a supressão de tais dados, não respeita o conteúdo essencial do direito funda-
mental a uma proteção jurisdicional efetiva, tal como é consagrado no artigo 47.° da Carta dos 
Direitos Fundamentais da União Europeia. Com efeito, o primeiro parágrafo deste artigo exige 
que qualquer pessoa cujos direitos e liberdades garantidos pelo direito da União tenham sido 
violados tenha direito a uma ação perante um tribunal nos termos previstos nesse artigo. A este 
respeito, a própria existência de uma fiscalização jurisdicional efetiva destinada a assegurar o 
cumprimento das disposições do direito da União é inerente à existência de um Estado de Direito. 
(cf. n.ºs 91-95)». 

 
• Acórdão do Tribunal Geral (Sétima Secção) de 30 de abril de 2015, processo T-593/11, EU:T:2015:249 
(Fares Al-Chihabi contra Conselho da União Europeia) - Política externa e de segurança comum – Medi-
das restritivas tomadas contra a Síria – Congelamento de fundos – Direitos de defesa – Dever de funda-
mentação – Erro de apreciação – Direito de propriedade – Direito ao respeito da vida privada – Propor-
cionalidade: 

Sumário do acórdão, disponível em https://curia.europa.eu/juris/document/docu-
ment.jsf?text=&docid=171494&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=3142741 : 

1. V. texto da decisão. 
(cf. n.ºs 36-43, 54, 55) 

2. Tratando-se de uma decisão que consiste em manter o nome de uma pessoa numa lista de 
pessoas visadas por medidas restritivas, contrariamente ao caso de uma inscrição inicial, a auto-
ridade competente da União deve, em princípio, comunicar à pessoa, antes da adoção dessa de-
cisão, os elementos de que essa autoridade dispõe para fundar a sua decisão, a fim de que essa 
pessoa possa defender os seus direitos. 

Todavia, quando o Conselho complete a fundamentação da inscrição do nome do recorrente 
numa lista de pessoas visadas por medidas restritivas, há que distinguir consoante os atos em 
causa. 

Embora qualquer decisão subsequente de congelamento dos fundos deva, em princípio, ser pre-
cedida de uma comunicação dos novos elementos que lhe são imputados e de uma audição, esse 
não é o caso quando os motivos de uma decisão subsequente de congelamento de fundos são 
essencialmente os mesmos que os já invocados em relação a uma decisão precedente. Conse-
quentemente, pode bastar uma simples declaração para esse efeito. 

Em consequência, a falta de notificação individual dessa decisão, pela qual o Conselho se limitou 
a reproduzir os motivos da inscrição inicial, sem nada acrescentar ou alterar, não viola os direitos 
da defesa. 

Em contrapartida, relativamente a uma decisão, pela qual o Conselho alterou a fundamentação 
da inscrição inicial do nome do interessado na lista em causa, no âmbito destes atos, a comuni-
cação dos novos elementos imputados e o direito a ser ouvido devem ser assegurados antes da 
adoção desses atos. 

 (cf. n.ºs 44-48) 

3. V. texto da decisão. 
 (cf. n.ºs 61-67, 71, 76) 

4. Relativamente à inscrição do nome de uma pessoa nas listas de pessoas visadas por medidas 
restritivas contra a Síria, para cumprir corretamente o seu dever de fundamentar um ato que 
impõe medidas restritivas, o Conselho deve mencionar os elementos de fato e de direito de que 
depende a justificação legal dessas medidas e as considerações que o levaram a tomá-las. Daqui 
decorre que, em princípio, a fundamentação desse ato deve assentar não apenas nas condições 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=171494&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=3142741
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=171494&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=3142741
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=171494&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=3142741
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legais de aplicação das medidas restritivas mas igualmente nas razões específicas e concretas 
pelas quais o Conselho considera, no exercício do seu poder de apreciação, que o interessado 
deve ser alvo dessas medidas. 

Todavia, uma publicação detalhada das acusações imputadas aos interessados pode não só coli-
dir com as considerações imperativas de interesse geral relativas à segurança da União e dos seus 
Estados-membros , ou à condução das suas relações internacionais, mas também prejudicar os 
interesses legítimos das pessoas e das entidades em questão, na medida em que é suscetível de 
lesar gravemente a sua reputação, pelo que se deve admitir excecionalmente que apenas o dis-
positivo e uma fundamentação geral devem figurar na versão da decisão de congelamento de 
fundos publicada no Jornal Oficial, sem esquecer que a fundamentação específica e concreta 
dessa decisão deve ser formalizada e levada ao conhecimento dos interessados por qualquer 
outra via adequada. 
(cf. n.ºs 72, 73) 

5. V. texto da decisão. 
(cf. n.ºs 94-96) 

6. O direito de propriedade faz parte dos princípios gerais do direito da União e está consagrado 
pelo artigo 17.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia. 

Todavia, os direitos consagrados pela Carta dos Direitos Fundamentais não gozam, no direito da 
União, de uma proteção absoluta, mas devem ser tomados em consideração no que respeita a 
sua função na sociedade. Em consequência, o exercício desses direitos pode ser sujeito a restri-
ções, desde que tais restrições correspondam efetivamente aos fins de interesse geral da União 
e não constituam uma restrição de tal forma desproporcionada e inaceitável tendo em conta os 
fins prosseguidos que ponha em causa a própria essência dos direitos protegidos. 

A este respeito, a adoção de medidas restritivas contra uma pessoa que apoia economicamente 
o regime sírio reveste um caráter adequado, na medida em que se inscreve num objetivo de 
interesse geral tão fundamental para a comunidade internacional como a proteção das popula-
ções civis. Com efeito, o congelamento de fundos, de ativos financeiros e de outros recursos 
económicos, bem como a proibição de entrada no território da União das pessoas identificadas 
como implicadas no apoio ao regime sírio não podem, por si só, ser considerados inadequados. 

Em seguida, tais medidas restritivas revestem igualmente um caráter necessário, uma vez que as 
medidas alternativas e menos restritivas, como um sistema de autorização prévia ou uma obri-
gação de justificação a posteriori da utilização dos fundos transferidos, não permitem atingir o 
objetivo prosseguido, ou seja, a luta contra o financiamento do terrorismo, de forma tão eficaz, 
nomeadamente em relação à possibilidade de contornar as restrições impostas. 

Além disso, os atos que inscrevem o nome do interessado na lista das pessoas visadas por medi-
das restritivas contra a Síria ou que mantêm o seu nome nessas listas preveem a possibilidade de 
autorizar a utilização de fundos congelados para fazer face a necessidades essenciais ou satisfa-
zer determinados compromissos, de conceder autorizações específicas que permitam desconge-
lar fundos, outros ativos financeiros ou outros recursos económicos e de rever periodicamente a 
inscrição na lista tendo em vista assegurar que as pessoas e as entidades que já não preenchem 
os critérios para figurar na lista litigiosa sejam excluídas da mesma. 

Por último, os referidos atos preveem igualmente que a autoridade competente de um Estado-
membro pode autorizar a entrada no seu território designadamente por razões humanitárias ur-
gentes. 

Deste modo, dada a importância primordial da proteção das populações civis na Síria e as derro-
gações previstas pelas decisões impugnadas, as restrições ao direito de propriedade e ao direito 
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ao respeito da vida privada do interessado, causadas pelos atos referidos, não são desproporci-
onadas em relação ao objetivo prosseguido. 
(cf. n.ºs 97-100, 102-104)». 

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 16 de abril de 2015, processos apensos C-446/12 a 
C-449/12, EU:C:2015:238 (W. P. Willems e o. contra Burgemeester van Nuth e o.) - Reenvio prejudicial 
– Espaço de liberdade, de segurança e de justiça – Passaporte biométrico – Dados biométricos – Regu-
lamento (CE) n.° 2252/2004 – Artigo 1.°, n.° 3 – Artigo 4.°, n.° 3 – Utilização dos dados recolhidos para 
fins diferentes da emissão dos passaportes e dos documentos de viagem – Constituição e utilização das 
bases de dados que incluem dados biométricos – Garantias legais – Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia – Artigos 7.° e 8.° – Diretiva 95/46/CE – Artigos 6.° e 7.° – Direito ao respeito da vida 
privada –Direito à proteção dos dados pessoais – Aplicação aos bilhetes de identidade: 
 
Acórdão 

 
1 Os pedidos de decisão prejudicial têm por objeto a interpretação dos artigos 1.°, n.° 3, e 4.°, n.° 
3, do Regulamento (CE) n.° 2252/2004 do Conselho, de 13 de dezembro de 2014, que estabelece 
normas para os dispositivos de segurança e dados biométricos dos passaportes e documentos de 
viagem emitidos pelos Estados‑Membros (JO L 385, p. 1), conforme alterado pelo Regulamento 
(CE) n.° 444/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de maio de 2009 (JO L 142, p. 1; 
retificação no JO L 188, p. 127; a seguir «Regulamento n.° 2252/2004»). 
 
2 Esses pedidos foram apresentados no quadro de litígios que opõem W. P. Willems, H. J. Kooistra, 
M. Roest e L. J. A. van Luijk, respetivamente, ao Burgemeester van Nuth, ao Burgemeester van de 
Skarsterlân, ao Burgemeester van Amsterdam e ao Burgemeester van Den Haag (a seguir «burgo-
mestres»), a respeito da recusa destes últimos em emitir aos recorrentes no processo principais, 
respetivamente, um passaporte (C‑446/12, C‑448/12 e C‑449/12) e um bilhete de identidade 
(C‑447/12) sem que sejam concomitantemente recolhidos os seus dados biométricos. 
 

 Quadro jurídico 
 
 Direito da União 

 
3 Nos termos do artigo 6.°, n.° 1, alínea b), primeiro período, da Diretiva 95/46/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 24 de outubro de 1995, relativa à proteção das pessoas singulares no 
que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados (JO L 281, p. 
31), os Estados‑Membros devem estabelecer que os dados pessoais serão recolhidos para finali-
dades determinadas, explícitas e legítimas, e que não serão posteriormente tratados de forma in-
compatível com essas finalidades. Em conformidade com o n.° 1, alínea c), desse mesmo artigo, 
esses dados devem ser adequados, pertinentes e não excessivos relativamente às finalidades para 
que são recolhidos e para que são tratados posteriormente. 
 
4 O artigo 7.°, alíneas c), e) e f), dessa diretiva dispõe que o tratamento de dados pessoais só poderá 
ser efetuado se for necessário «para cumprir uma obrigação legal à qual o responsável pelo trata-
mento esteja sujeito», ou «para a execução de uma missão de interesse público ou o exercício da 
autoridade pública de que é investido o responsável pelo tratamento ou um terceiro a quem os 
dados sejam comunicados» ou ainda «para prosseguir interesses legítimos do responsável pelo 
tratamento ou do terceiro ou terceiros a quem os dados sejam comunicados, desde que não pre-
valeçam os interesses ou os direitos e liberdades fundamentais da pessoa em causa, protegidos ao 
abrigo do n.° 1 do artigo 1.°». 
 
5 Segundo o artigo 4.°, n.° 1, da Diretiva 2004/38/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 
de abril de 2004, relativa ao direito de livre circulação e residência dos cidadãos da União e dos 
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membros das suas famílias no território dos Estados‑Membros, que altera o Regulamento (CEE) n.° 
1612/68 e que revoga as Diretivas 64/221/CEE, 68/360/CEE, 72/194/CEE, 73/148/CEE, 75/34/CEE, 
75/35/CEE, 90/364/CEE e 90/365/CEE e 93/96/CEE (JO L 158, p. 77): 
 

«Sem prejuízo das disposições em matéria de documentos de viagem aplicáveis aos con-
trolos nas fronteiras nacionais, têm direito a sair do território de um Estado-membro a 
fim de se deslocar a outro Estado-membro todos os cidadãos da União, munidos de um 
bilhete de identidade ou passaporte válido, e os membros das suas famílias que, não 
tendo a nacionalidade de um Estado‑Membro, estejam munidos de um passaporte vá-
lido.» 

 
6 O artigo 5.°, n.° 1, desta diretiva prevê: 
 

«Sem prejuízo das disposições em matéria de documentos de viagem aplicáveis aos con-
trolos nas fronteiras nacionais, os Estados‑Membros devem admitir no seu território os 
cidadãos da União, munidos de um bilhete de identidade ou passaporte válido, e os 
membros das suas famílias que, não tendo a nacionalidade de um Estado‑Membro, es-
tejam munidos de um passaporte válido.» 

 
7 O artigo 1.°, n.ºs 2 e 3, do Regulamento n.° 2252/2004 dispõe: 
 

«2. Os passaportes e documentos de viagem devem incluir um suporte de armazena-
mento de alta segurança, o qual deve integrar uma imagem facial. Os Estados‑Membros 
incluem igualmente duas impressões digitais, obtidas através do apoio simples dos de-
dos, registadas em formatos interoperáveis. Os dados devem ser securizados e o suporte 
de armazenamento deve ter capacidade suficiente e estar apto a garantir a integridade, 
a autenticidade e a confidencialidade dos dados. 
[...] 
 
3. O presente regulamento é aplicável aos passaportes e documentos de viagem emiti-
dos pelos Estados‑Membros. Não se aplica aos bilhetes de identidade emitidos pelos 
Estados‑Membros aos respetivos cidadãos nem aos passaportes e documentos de via-
gem temporários de validade igual ou inferior a 12 meses.» 

 
8 O artigo 4.°, n.° 3, primeiro parágrafo, desse regulamento, tem a seguinte redação: 
 

«Os dados biométricos devem ser recolhidos e armazenados no suporte de armazena-
mento dos passaportes e documentos de viagem para efeitos da emissão desses docu-
mentos. Para efeitos do presente regulamento, os elementos biométricos dos passapor-
tes e documentos de viagem apenas são utilizados para verificar: 

 
a) A autenticidade do passaporte ou documento de viagem; 
 
b) A identidade do titular, através de dispositivos comparáveis e diretamente 
disponíveis nos casos em que a apresentação do passaporte ou documento de 
viagem seja exigida por lei.» 

 
9 Nos termos do considerando 5 do Regulamento n.° 444/2009, que alterou o Regulamento n.° 
2252/2004: 
 

«O Regulamento (CE) n.° 2252/2004 exige que os dados biométricos sejam recolhidos e 
armazenados no suporte de armazenamento dos passaportes e documentos de viagem 
para efeitos de emissão desses documentos. Tal não afeta qualquer outra utilização ou 
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armazenamento destes dados nos termos da legislação nacional dos Estados‑Membros. 
O Regulamento (CE) n.° 2252/2004 não contém uma base legal para a criação ou manu-
tenção de bases de dados para armazenamento desses dados nos Estados‑Membros, 
matéria esta que releva exclusivamente da legislação nacional.» 

 
 Direito neerlandês 

 
10 Por força do artigo 2.°, n.° 1, proémio, alínea a), da Lei que estabelece as regras em matéria de 
emissão de documentos de viagem (Rijkswet houdende het stellen van regelen betreffende de 
verstrekking van reisdocumenten), de 26 de setembro de 1991 (Stb. 1991, n.° 498, a seguir «lei 
relativa aos passaportes»), o passaporte nacional constitui um dos documentos de viagem emiti-
dos pelo Reino dos Países Baixos. 
 
11 Nos termos do artigo 2.°, n.° 2, dessa lei, o bilhete de identidade neerlandês é um documento 
de viagem relativo à parte europeia do Reino dos Países Baixos, válido para os países que são partes 
no Acordo Europeu sobre o Regime da Circulação das Pessoas entre os Países Membros do Conse-
lho da Europa, adotado em 13 de dezembro de 1957. 
 
12 O artigo 3.°, n.° 3, da referida lei, na sua versão em vigor à data dos factos nos processos prin-
cipais, dispunha que um documento de viagem inclui uma imagem facial, duas impressões digitais 
e a assinatura do titular. O artigo 3.°, n.° 8, dessa mesma lei enuncia que as autoridades compe-
tentes para a emissão do documento devem assegurar um registo dos dados relativos aos docu-
mentos de viagem emitidos. 
 
13 O artigo 65.°, n.ºs 1 e 2, da lei relativa aos passaportes, na versão em vigor à data dos factos nos 
processos principais, dispunha: 
 

«1. A autoridade que emite o documento de viagem deve armazenar os seguintes dados 
no registo referido no artigo 3.°, n.° 8, segundo período: 
 

a. as impressões digitais referidas no artigo 3.°, n.° 3; 
 
b. duas outras impressões digitais, a determinar pelo ministro competente, do 
requerente de um documento de viagem; 

 
2. Os dados referidos no n.° 1 são comunicados exclusivamente às autoridades, institui-
ções e pessoas responsáveis pela execução da presente lei, na medida em que necessi-
tem dos dados para essa execução.» 

 
14 A lei relativa aos passaportes contém igualmente os artigos 4.°a e 4.°b, mas estes não tinham 
entrado em vigor à data dos factos nos processos principais, uma vez que era necessário um de-
creto real para o efeito. O artigo 4.°a da referida lei previa que o ministro deve manter um registo 
central dos documentos de viagem no qual são armazenados os dados relativos aos documentos 
de viagem. Esse registo central deve conter os dados previstos no artigo 3.° da referida lei e duas 
impressões digitais do requerente diferentes das que figuram no documento de viagem, em con-
formidade com o artigo 3.°, n.° 3, da mesma lei. O artigo 4.°b da lei relativa aos passaportes preci-
sava as condições em que os dados recolhidos no registo central dos documentos de viagem po-
diam ser comunicados a outras instituições, órgãos ou pessoas, designadamente para efeitos da 
identificação de vítimas de catástrofes e de acidentes, da deteção e da repressão de infrações pe-
nais, bem como para levar a cabo um inquérito a respeito de atos que constituam uma ameaça à 
segurança do Estado. 
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15 Os artigos 3.°, 4.°a, 4.°b e 65.° da lei relativa aos passaportes foram alterados com efeitos a 20 
de janeiro de 2014. Com base no artigo 3.°, n.° 9, desta lei, inserido na sequência dessa alteração 
legislativa, as impressões digitais só são armazenadas enquanto durar o procedimento de pedido 
e de emissão do passaporte, ou seja, até ao passaporte ser entregue ao titular. Após a entrega do 
novo passaporte, as impressões digitais são apagadas. Os artigos 4.°a e 4.°b da referida lei foram 
adaptados de modo a que já não preveem o armazenamento central e a comunicação a terceiros 
de impressões digitais recolhidas. O artigo 6.°, n.ºs 1 e 2, da mesma lei foi suprimido e substituído 
pelo artigo 3.°, n.° 9, suprarreferido. 

Litígios nos processos principais e questões prejudiciais 
 
16 W. Willems, M. Roest e L. J. A. van Luijk apresentaram, cada um no que lhe dizia respeito, um 
pedido de passaporte. Os burgomestres respetivamente competentes indeferiram esses pedidos, 
uma vez que os interessados se recusaram a fornecer as suas impressões digitais. H. J. Kooistra 
apresentou um pedido de emissão de um bilhete de identidade neerlandês que foi igualmente 
indeferido pelo facto de se ter recusado a fornecer as suas impressões digitais e uma imagem facial. 
 
17 Os recorrentes nos processos principais recusaram fornecer esses dados biométricos alegando 
que a recolha e o armazenamento dos mesmos constituem uma violação importante da sua inte-
gridade física e do seu direito à proteção da vida privada. 
 
18 Segundo eles, essa violação decorre, em especial, do armazenamento desses dados em três 
suportes distintos. Com efeito, os referidos dados eram armazenados não apenas no suporte de 
armazenamento integrado no passaporte ou no bilhete de identidade neerlandês mas igualmente 
numa base de dados descentralizada. Além disso, os riscos para a segurança dos referidos dados 
aumentavam devido ao facto de a lei relativa aos passaportes prever que as bases de dados des-
centralizadas municipais seriam, a prazo, reunidas numa base de dados centralizada. 
 
19 Além disso, não há disposições que identifiquem claramente as pessoas que terão acesso aos 
dados biométricos, de modo que os recorrentes nos processos principais perderiam o controlo dos 
mesmos. 
 
20 Do mesmo modo, alegam que, futuramente, as autoridades podem utilizar os dados biométri-
cos para fins diferentes daqueles para que foram recolhidos. Em especial, o armazenamento des-
ses dados numa base de dados podia ser utilizado para fins judiciários bem como pelos serviços de 
informações e segurança. Ora, decorre do Regulamento n.° 2252/2004 que, para efeitos da aplica-
ção do mesmo, os dados biométricos, tal como as impressões digitais, só podem ser utilizados para 
verificar a autenticidade do documento e a identidade do titular. Uma utilização de outra natureza 
seria igualmente contrária aos direitos fundamentais. 
 
21 Uma vez que foi negado provimento aos respetivos recursos das decisões de indeferimento dos 
burgomestres, os recorrentes nos processos principais interpuseram recurso para o órgão jurisdi-
cional de reenvio. 
 
22 Este último interroga‑se, desde logo, quanto à questão de saber se, no processo C‑447/12, o 
bilhete de identidade neerlandês está abrangido pelo âmbito de aplicação do Regulamento n.° 
2252/2004. A este respeito, resulta do direito da União em matéria de livre circulação de pessoas 
que um bilhete de identidade é igualmente um documento de viagem no interior da União Euro-
peia. Além disso, o bilhete de identidade permite viajar para fora da União, a saber, para países 
candidatos à adesão à União. Por outro lado, não está excluído que o artigo 1.°, n.° 3, do referido 
regulamento possa ser lido no sentido de que o conceito de «bilhete de identidade», na aceção 
dessa disposição, deve ser lido em conjugação com a expressão «de validade igual ou inferior a 12 
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meses» que figura igualmente na referida disposição. Ora, o prazo de validade do bilhete de iden-
tidade neerlandês é de cinco anos. 
 
23 Em seguida, o órgão jurisdicional de reenvio indica que a decisão nos processos principais de-
pende do mérito da argumentação dos recorrentes, segundo a qual não se afigura claro para que 
finalidades os dados recolhidos no contexto da emissão de um passaporte ou de um documento 
de viagem podem vir a ser utilizados no futuro. 
 
24 Por último, esse órgão jurisdicional interroga‑se sobre a questão de saber se resulta do Regula-
mento n.° 2252/2004 que se deva garantir por lei, ou seja, através de uma regra obrigatória e de 
alcance geral, que os dados biométricos recolhidos com base neste regulamento não podem ser 
utilizados para fins diferentes dos previstos pelo referido regulamento. 
 
25 Nestas condições, o Raad van State decidiu suspender a instância e submeter ao Tribunal de 
Justiça duas questões prejudiciais nos processos C‑446/12, C‑448/12 e C‑449/12 e três questões 
no processo C‑447/12. 
 
26 As primeiras questões nos processos C‑446/12, C‑448/12 e C‑449/12 bem como a segunda 
questão no processo C‑447/12 têm por objeto a validade do artigo 1.°, n.° 2, do Regulamento n.° 
2252/2004. Estas questões correspondem à questão prejudicial que deu lugar ao acórdão Schwarz 
(C‑291/12, EU:C:2013:670). 
 
27 Na sequência desse último acórdão, o órgão jurisdicional de reenvio retirou as questões preju-
diciais mencionadas no número anterior. 
 
28 Em contrapartida, o Raad van State manteve a primeira questão prejudicial no processo C‑ 
447/12, que tem a seguinte redação: 

 
«Deve o artigo 1.°, n.° 2, do Regulamento [n.° 2252/2004] ser interpretado no sentido de 
que o referido regulamento não é aplicável aos bilhetes de identidade emitidos pelos Esta-
dos‑Membros aos respetivos cidadãos, como [os bilhetes de identidade neerlandeses], inde-
pendentemente do respetivo prazo de validade ou da possibilidade de serem utilizados como 
documentos de viagem?» 

 
29 Do mesmo modo, o Raad van State manteve as segundas questões suscitadas nos processos 
C‑446/12, C‑448/12 e C‑449/12, bem como a terceira questão no processo C‑447/12, que são idên-
ticas e têm a seguinte redação: 

 
«[D]eve o artigo 4.°, n.° 3, do [R]egulamento [n.° 2252/2004], [lido] à luz dos artigos 7.° 
e 8.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia [a seguir ‘Carta’], do artigo 
8.°, n.° 2, da Convenção para a Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fun-
damentais[, assinada em Roma, em 4 de novembro de 1950], e do artigo 7.°, proémio e 
alínea f), [da Diretiva 95/46], em conjugação com o artigo 6.°, n.° 1, proémio e alínea b), 
dessa diretiva, [ser interpretado] no sentido de que, para […] efeitos da aplicação desse 
regulamento, os Estados‑Membros estão obrigados a garantir [por lei] que os dados bi-
ométricos recolhidos e armazenados com base nesse regulamento não poderão ser re-
colhidos, processados ou utilizados para outros fins que não sejam a emissão do docu-
mento [em causa]?» 
 

Quanto às questões prejudiciais 
 
Quanto à primeira questão no processo C‑447/12 
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30 Com a sua questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, em substância, se se deve inter-
pretar o artigo 1.°, n.° 3, do Regulamento n.° 2252/2004 no sentido de que esse regulamento não 
é aplicável aos bilhetes de identidade emitidos por um Estado-membro aos seus cidadãos, como 
os bilhetes de identidade neerlandeses, independentemente quer do seu prazo de validade quer 
da possibilidade de serem utilizados em viagens efetuadas fora desse Estado. 
 
31 Segundo o seu artigo 1.°, n.° 3, segundo período, o Regulamento n.° 2252/2004 não se aplica 
aos bilhetes de identidade emitidos pelos Estados‑Membros aos seus nacionais ou aos passaportes 
e aos documentos de viagem temporários com validade inferior ou igual a doze meses. 
 
32 Em primeiro lugar, importa examinar se o âmbito de aplicação do Regulamento n.° 2252/2004 
varia em função do prazo de validade de um bilhete de identidade. 
 
33 A este respeito, resulta do artigo 1.°, n.° 3, segundo período, desse regulamento que esta dis-
posição restringe o âmbito de aplicação do mesmo ao excluir deste último duas categorias de do-
cumentos. Uma vez que essas duas categorias de documentos estão ligadas no texto pela conjun-
ção «e», devem ser consideradas distintas uma da outra. 
 
34 Esta conclusão é corroborada pelo facto de, em várias versões linguísticas do artigo 1.°, n.° 3, 
segundo período, do Regulamento n.° 2252/2004, designadamente nas versões em língua inglesa 
(«temporary passports and travel documents having a validity of 12 months or less»), alemã («vor-
läufige Pässe und Reisedokumente mit einer Gültigkeitsdauer von zwölf Monaten oder weniger») 
e neerlandesa («tijdelijke paspoorten en reisdocumenten die een geldigheidsduur van 12 maanden 
of minder hebben»), os termos «temporários» e «de validade igual ou inferior a 12 meses» não se 
aplicarem a uma das categorias de documentos evocadas no número anterior, a saber, os bilhetes 
de identidade emitidos pelos Estados‑Membros. 
 
35 Nestas condições, há que concluir que as expressões «temporários» e «de validade igual ou 
inferior a 12 meses» não se referem aos bilhetes de identidade emitidos pelos Estados‑Membros 
aos seus nacionais. 
 
36 Daqui se conclui que, segundo a letra do artigo 1.°, n.° 3, do Regulamento n.° 2252/2004, este 
último não se aplica aos bilhetes de identidade emitidos pelos Estados‑Membros aos seus nacio-
nais, sejam ou não temporários e independentemente do seu prazo de validade. 
37 Esta conclusão é, além disso, corroborada pelos trabalhos preparatórios do Regulamento n.° 
2252/2004. Com efeito, resulta, designadamente, do artigo 1.°, n.° 3, do Projeto de regulamento 
do Conselho que estabelece normas para os dispositivos de segurança e os dados biométricos dos 
passaportes e documentos de viagem emitidos pelos Estados‑Membros (documento do Conselho 
n.° 11489/04, de 26 de julho de 2004), que esse regulamento é aplicável «aos passaportes e aos 
documentos de viagem […] com uma validade de 12 meses, no mínimo. Não se aplica aos bilhetes 
de identidade emitidos pelos Estados‑Membros aos respetivos cidadãos». 
 
38 Em segundo lugar, cumpre examinar se a circunstância de um bilhete de identidade, como o 
bilhete de identidade neerlandês, poder ser utilizado em viagens no interior da União e para certos 
Estados terceiros é suscetível de o enquadrar no âmbito de aplicação do Regulamento n.° 
2252/2004. 
 
39 A este respeito, há que referir que um bilhete de identidade, como o bilhete de identidade 
neerlandês, é naturalmente suscetível de preencher a função de identificação do seu titular relati-
vamente aos Estados terceiros que celebraram acordos bilaterais com o Estado-membro em causa, 
bem como, em conformidade com os artigos 4.° e 5.° da Diretiva 2004/38, nas viagens efetuadas 
entre vários Estados‑Membros. 
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40 Resulta, contudo, da letra do artigo 1.°, n.° 3, segundo período, do Regulamento n.° 2252/2004, 
interpretado tendo em conta as considerações que figuram nos n.ºs 32 a 37 do presente acórdão, 
que o legislador da União decidiu expressamente excluir do âmbito de aplicação deste regula-
mento os bilhetes de identidade emitidos pelos Estados‑Membros aos seus nacionais. 
 
41 Por conseguinte, a circunstância de um bilhete de identidade, como o bilhete de identidade 
neerlandês, poder ser utilizado nas viagens no interior da União e para um número limitado de 
Estados terceiros não é suscetível de o enquadrar no âmbito de aplicação do Regulamento n.° 
2252/2004. 
 
42 Face às considerações anteriores, há que responder à questão submetida que o artigo 1.°, n.° 
3, do Regulamento n.° 2252/2004 deve ser interpretado no sentido de que o referido regulamento 
não é aplicável aos bilhetes de identidade emitidos por um Estado-membro aos seus cidadãos, 
como os bilhetes de identidade neerlandeses, independentemente quer do seu prazo de validade 
quer da possibilidade de serem utilizados em viagens efetuadas fora desse Estado. 
 

Quanto às segundas questões nos processos C‑446/12, C‑448/12 e C‑449/12, bem como à terceira ques-
tão no processo C‑447/12 

 
43 Com as suas questões, que importa examinar em conjunto, o órgão jurisdicional de reenvio 
pergunta, em substância, se o artigo 4.°, n.° 3, do Regulamento n.° 2252/2004, lido em conjugação 
com os artigos 6.° e 17.° da Diretiva 95/46 e com os artigos 7.° e 8.° da Carta, deve ser interpretado 
no sentido de que obriga os Estados‑Membros a garantirem que os dados biométricos recolhidos 
e armazenados em conformidade com o referido regulamento não serão recolhidos, tratados e 
utilizados para fins diferentes da emissão do passaporte ou do documento de viagem. 
 
44 A este respeito, há que salientar que, face à resposta dada à primeira questão no processo 
C‑447/12, já só devem ser analisadas as questões submetidas no que respeita aos processos 
C‑446/12, C‑448/12 e C‑449/12. 
 
45 O artigo 4.°, n.° 3, do Regulamento n.° 2252/2004 exige que, para efeitos de emissão de um 
passaporte ou de um documento de viagem, os dados biométricos sejam «recolhidos» e «armaze-
nados» no suporte de armazenamento integrado nesses documentos. Quanto à «utilização» des-
ses mesmos dados, aquela disposição prevê que, para efeitos do referido regulamento, estes últi-
mos apenas são utilizados para verificar a autenticidade do passaporte ou a identidade do titular 
nos casos em que a lei exija a apresentação do passaporte ou documento de viagem. 
 
46 O Tribunal de Justiça declarou, no seu acórdão Schwarz (C‑291/12, EU:C:2013:670), que a utili-
zação e o armazenamento dos dados biométricos para os fins precisados no artigo 4.°, n.° 3, do 
referido regulamento estão em conformidade com as exigências dos artigos 7.° e 8.° da Carta. 
 
47 No que respeita a quaisquer outras utilizações desses dados, resulta do artigo 4.°, n.° 3, do 
Regulamento n.° 2252/2004, o qual só trata da utilização dos referidos dados «para efeitos d[este] 
regulamento», interpretado à luz do considerando 5 do Regulamento n.° 444/2009, que alterou o 
Regulamento n.° 2252/2004, que a utilização e o armazenamento dos dados não são regulados por 
este último regulamento. Com efeito, o referido considerando enuncia que o Regulamento n.° 
2252/2004 é aplicável sem prejuízo de qualquer outra utilização ou armazenamento desses dados 
nos termos da legislação nacional dos Estados‑Membros, e que o mesmo regulamento não contém 
uma base legal para a criação ou manutenção de bases de dados nos Estados‑Membros, matéria 
essa que é da exclusiva competência dos Estados‑Membros. 
 
48 Daí se conclui, designadamente, que o Regulamento n.° 2252/2004 não obriga um Estado-mem-
bro a garantir, na sua legislação, que os dados biométricos não serão utilizados nem armazenados 
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por esse Estado para fins diferentes dos previstos no artigo 4.°, n.° 3, desse regulamento (v. neste 
sentido, acórdão Schwarz, EU:C:2013:670, n.° 61). 
 
49 No que respeita, em seguida, aos artigos 7.° e 8.° da Carta, resulta da jurisprudência do Tribunal 
de Justiça que os direitos fundamentais garantidos pela Carta devem ser respeitados quando uma 
regulamentação nacional se enquadra no âmbito de aplicação do direito da União. Noutros termos, 
a aplicabilidade do direito da União implica a aplicabilidade dos direitos fundamentais garantidos 
pela Carta (acórdãos Åkerberg Fransson, C‑617/10, EU:C:2013:105, n.ºs 20 e 22, e Texdata Soft-
ware, C‑418/11, EU:C:2013:588, n.ºs 71 a 73). 
 
50 Uma vez que, no caso em apreço, o Regulamento n.° 2252/2004 não é aplicável, não há que 
verificar se o armazenamento e as utilizações de dados biométricos para finalidades diferentes das 
previstas no artigo 4.°, n.° 3, desse regulamento estão em conformidade com os referidos artigos 
da Carta. 
 
51 As considerações precedentes não prejudicam um eventual exame, por parte dos órgãos juris-
dicionais nacionais, da compatibilidade de todas as medidas nacionais relacionadas com a utiliza-
ção e o armazenamento dos dados biométricos com o seu direito nacional e, se for caso disso, com 
a Convenção Europeia de Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais (v., 
neste sentido, acórdão Schwarz, C‑291/12, EU:C:2013:670, n.° 62). 
 
52 Por último, no que diz respeito aos artigos 6.° e 7.° da Diretiva 95/46, cumpre salientar que, 
com as suas questões prejudiciais, o órgão jurisdicional de reenvio solicita a interpretação do Re-
gulamento n.° 2252/2004, e unicamente desse regulamento. Na medida em que resulte das con-
siderações anteriores que o referido regulamento não é aplicável no caso em apreço, não há que 
examinar, de forma autónoma, se os referidos artigos afetam o quadro jurídico nacional relacio-
nado com o armazenamento e a utilização dos dados biométricos fora do âmbito de aplicação do 
Regulamento n.° 2252/2004. 
 
53 Por conseguinte, cumpre responder às questões submetidas que o artigo 4.°, n.° 3, do Regula-
mento n.° 2252/2004 deve ser interpretado no sentido de que não obriga os Estados‑Membros a 
garantirem, na sua legislação, que os dados biométricos recolhidos e armazenados em conformi-
dade com o referido regulamento não serão recolhidos, tratados e utilizados para fins diferentes 
da emissão do passaporte ou do documento de viagem, uma vez que este aspeto não está abran-
gido pelo âmbito de aplicação do referido regulamento. 
 

Quanto às despesas 
 
54 Revestindo o processo, quanto às partes na causa principal, a natureza de incidente suscitado 
perante o órgão jurisdicional de reenvio, compete a este decidir quanto às despesas. As despesas 
efetuadas pelas outras partes para a apresentação de observações ao Tribunal de Justiça não são 
reembolsáveis. 
 
Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Quarta Secção) declara: 
 

1) O artigo 1.°, n.° 3, do Regulamento n.° 2252/2004 Regulamento (CE) n.° 2252/2004 
do Conselho, de 13 de dezembro de 2004, que estabelece normas para os dispositivos 
de segurança e dados biométricos dos passaportes e documentos de viagem emitidos 
pelos Estados‑Membros, na versão alterada pelo Regulamento (CE) n.° 444/2009 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de maio de 2009, deve ser interpretado no 
sentido de que o referido regulamento não é aplicável aos bilhetes de identidade emi-
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tidos por um Estado-membro aos seus cidadãos, como os bilhetes de identidade neer-
landeses, independentemente quer do seu prazo de validade quer da possibilidade de 
serem utilizados em viagens efetuadas fora desse Estado. 
 
2) O artigo 4.°, n.° 3, do Regulamento n.° 2252/2004, conforme alterado pelo Regula-
mento n.° 444/2009, deve ser interpretado no sentido de que não obriga os Esta-
dos‑Membros a garantirem, na sua legislação, que os dados biométricos recolhidos e 
armazenados em conformidade com o referido regulamento não serão recolhidos, tra-
tados e utilizados para fins diferentes da emissão do passaporte ou do documento de 
viagem, uma vez que este aspeto não está abrangido pelo âmbito de aplicação do re-
ferido regulamento. 

 
Assinaturas» 

 
Ano de 2014: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 2 de dezembro de 2014, processos apensos C-
148/13, C-149/13 e C-150/13, EU:C:2014:2406 (A e o. contra Staatssecretaris van Veiligheid en Justitie):  

Sumário do acórdão, disponível em http://curia.europa.eu/juris/document/docu-
ment.jsf?text=&docid=169966&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=17511841 ): 

1. As autoridades competentes responsáveis pela apreciação de um pedido de asilo baseado num 
receio de perseguição em razão da orientação sexual do requerente de asilo não estão obrigadas 
a considerar a sua pretensa orientação um fato provado com base apenas nas declarações desse 
requerente. As referidas declarações só podem constituir, tendo em conta o contexto particular 
em que se inserem os pedidos de asilo, o ponto de partida no processo de apreciação dos fatos 
e das circunstâncias previsto no artigo 4.° da Diretiva 2004/83, que estabelece normas mínimas 
relativas às condições a preencher por nacionais de países terceiros ou apátridas para poderem 
beneficiar do estatuto de refugiado ou de pessoa que, por outros motivos, necessite de proteção 
internacional, bem como relativas ao respetivo estatuto, e relativas ao conteúdo da proteção 
concedida. 

Com efeito, ainda que caiba ao requerente de asilo identificar essa orientação, que constitui um 
elemento relevante da sua esfera pessoal, os pedidos de concessão do estatuto de refugiado 
motivados por um receio de perseguição em razão dessa orientação, assim como os pedidos ba-
seados noutros motivos de perseguição, podem ser objeto de um processo de apreciação, pre-
visto no artigo 4.° da referida diretiva. 

Todavia, as modalidades de apreciação, pelas autoridades competentes, das declarações e dos 
elementos de prova documentais ou de outra natureza apresentados em apoio desses pedidos 
devem ser conformes com as disposições da Diretivas 2004/83 e da Diretiva 2005/85, relativa a 
normas mínimas aplicáveis ao procedimento de concessão e retirada do estatuto de refugiado 
nos Estados‑Membros e, como resulta, respetivamente, dos considerandos 10 e 8 dessas direti-
vas, com os direitos fundamentais garantidos pela Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia, como o direito ao respeito da dignidade do ser humano, consagrado no artigo 1.° da 
Carta, e o direito ao respeito pela vida privada e familiar, garantido pelo artigo 7.° da mesma. 
(cf. n.ºs 49, 52, 53) 

2. O artigo 4.°, n.° 3, alínea c), da Diretiva 2004/83, que estabelece normas mínimas relativas às 
condições a preencher por nacionais de países terceiros ou apátridas para poderem beneficiar 
do estatuto de refugiado ou de pessoa que, por outros motivos, necessite de proteção interna-
cional, bem como relativas ao respetivo estatuto, e relativas ao conteúdo da proteção concedida, 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=169966&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=17511841
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=169966&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=17511841
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=169966&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=17511841
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e o artigo 13.°, n.° 3, alínea a), da Diretiva 2005/85, relativa a normas mínimas aplicáveis ao pro-
cedimento de concessão e retirada do estatuto de refugiado nos Estados‑Membros, devem ser 
interpretados no sentido de que se opõem a que, no quadro da apreciação, efetuada pelas auto-
ridades nacionais competentes, atuando sob controlo do juiz, dos fatos e das circunstâncias re-
lativas à pretensa orientação sexual de um requerente de asilo, cujo pedido se baseia num receio 
de perseguição em razão dessa orientação, as declarações desse requerente bem com os ele-
mentos de prova documentais ou de outra natureza apresentados em apoio do seu pedido sejam 
objeto de uma apreciação, pelas referidas autoridades, através de interrogatórios baseados ape-
nas em conceitos estereotipados relativos aos homossexuais. 

Embora os interrogatórios assentes em conceitos estereotipados possam constituir um elemento 
útil à disposição das autoridades competentes para efeitos dessa apreciação, a avaliação dos 
pedidos de concessão do estatuto de refugiado apenas com base em conceitos estereotipados 
associados aos homossexuais não responde, contudo, às exigências das disposições menciona-
das, na medida em que não permite às referidas autoridades terem em conta a situação indi-
vidual e pessoal do requerente de asilo em causa. Por conseguinte, a incapacidade de um re-
querente de asilo responder a tais questões não pode constituir, por si só, um motivo suficiente 
para concluir pela falta de credibilidade do requerente. 
(cf. n.ºs 62, 63, 72, disp.) 

3. O artigo 4.° da Diretiva 2004/83, que estabelece normas mínimas relativas às condições a pre-
encher por nacionais de países terceiros ou apátridas para poderem beneficiar do estatuto de 
refugiado ou de pessoa que, por outros motivos, necessite de proteção internacional, bem como 
relativas ao respetivo estatuto, e relativas ao conteúdo da proteção concedida, lido à luz do artigo 
7.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, deve ser interpretado no sentido de 
que se opõe a que, no quadro da apreciação dos fatos e das circunstâncias relativos à pretensa 
orientação sexual de um requerente de asilo, cujo pedido se baseia num receio de perseguição 
em razão dessa orientação, as autoridades nacionais competentes procedam a interrogatórios 
detalhados sobre as práticas sexuais de um requerente de asilo. 

Com efeito, embora as autoridades nacionais possam validamente proceder, se for caso disso, a 
interrogatórios destinados a apreciar os fatos e as circunstâncias relativas à pretensa orientação 
sexual de um requerente de asilo, os interrogatórios relativos aos detalhes das práticas sexuais 
desse requerente são contrários aos direitos fundamentais garantidos pela Carta e, designada-
mente, ao direito ao respeito pela vida privada e familiar, conforme consagrado no artigo 7.° da 
mesma. 
(cf. n.ºs 64, 72, disp.) 
 
4. O artigo 4.° da Diretiva 2004/83, que estabelece normas mínimas relativas às condições a 
preencher por nacionais de países terceiros ou apátridas para poderem beneficiar do estatuto 
de refugiado ou de pessoa que, por outros motivos, necessite de proteção internacional, bem 
como relativas ao respetivo estatuto, e relativas ao conteúdo da proteção concedida, lido à luz 
do artigo 1.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, deve ser interpretado no 
sentido de que se opõe a que, no quadro da referida apreciação, certos limites quando apreciam 
os fatos e as circunstâncias relativos à pretensa orientação sexual de um requerente de asilo, 
cujo pedido se baseia num receio de perseguição em razão dessa orientação as referidas autori-
dades aceitem elementos de prova, como a prática pelo requerente de asilo em causa de atos 
homossexuais, a sua sujeição a «testes» para provar a sua homossexualidade ou ainda a apre-
sentação por este de gravações de vídeo desses atos. 

Com efeito, além desses elementos não terem necessariamente valor probatório, seriam de na-
tureza a lesar a dignidade do ser humano, cujo respeito é garantido pelo artigo 1.° da Carta. 
(cf. n.ºs 65, 72, disp.) 
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5. O artigo 4.°, n.° 3, da Diretiva 2004/83 que estabelece normas mínimas relativas às condições 
a preencher por nacionais de países terceiros ou apátridas para poderem beneficiar do estatuto 
de refugiado ou de pessoa que, por outros motivos, necessite de proteção internacional, bem 
como relativas ao respetivo estatuto, e relativas ao conteúdo da proteção concedida e o artigo 
13.°, n.° 3, alínea a), da Diretiva 2005/85 relativa a normas mínimas aplicáveis ao procedimento 
de concessão e retirada do estatuto de refugiado nos Estados‑Membros, devem ser interpreta-
dos no sentido de que se opõem a que, no quadro dessa mesma apreciação, as autoridades na-
cionais competentes concluam pela falta de credibilidade das declarações do requerente de asilo 
em causa com o fundamento exclusivo de a sua pretensa orientação sexual não ter sido invocada 
por esse requerente na primeira oportunidade que lhe foi dada para expor os motivos de perse-
guição. 

Resulta do disposto no artigo 4.°, n.° 1, da Diretiva 2004/83 que os Estados‑Membros podem 
considerar que incumbe ao requerente apresentar «o mais rapidamente possível» todos os ele-
mentos necessários para justificar o seu pedido de proteção internacional. Todavia, tendo em 
conta a natureza sensível das questões relativas à esfera pessoal de uma pessoa e, designada-
mente, à sua sexualidade, não se pode concluir pela sua falta de credibilidade pelo simples fato 
de, devido à sua reticência em revelar aspetos íntimos da sua vida, essa pessoa não ter, desde 
logo, declarado a sua homossexualidade. 
(cf. n.ºs 68, 69, 72, disp.)». 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 11 de dezembro de 2014, processo C-212/13, 

EU:C:2014:2428 (František Ryneš contra Úřad pro ochranu osobních údajů) - Reenvio prejudicial – Dire-
tiva 95/46/CE – Proteção das pessoas singulares – Tratamento de dados pessoais – Conceito de ‘exercí-
cio de atividades exclusivamente pessoais ou domésticas’: 

«Acórdão 

1 O pedido de decisão prejudicial tem por objeto a interpretação do artigo 3.°, n.° 2, da Diretiva 
95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de outubro de 1995, relativa à proteção 
das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação 
desses dados (JO L 281, p. 31). 

2 Este pedido foi apresentado no âmbito de um litígio que opõe F. Ryneš à Úřad pro ochranu 
osobních údajů (Comissão de Proteção de Dados Pessoais, a seguir «Úřad»), a respeito da decisão 
pela qual esta declarou que F. Ryneš tinha cometido diversas infrações no domínio da proteção 
de dados pessoais. 

 Quadro jurídico 

 Direito da União 

3 Os considerandos 10, 12 e 14 a 16 da Diretiva 95/46 enunciam: 

«(10) [...] o objetivo das legislações nacionais relativas ao tratamento de dados pessoais 
é assegurar o respeito dos direitos e liberdades fundamentais, nomeadamente do di-
reito à vida privada, reconhecido não só no artigo 8.° da Convenção europeia para a 
proteção dos direitos do Homem e das liberdades fundamentais como nos princípios 
gerais do direito comunitário; [...] por este motivo, a aproximação das referidas legisla-
ções não deve fazer diminuir a proteção que asseguram, devendo, pelo contrário, ter 
por objetivo garantir um elevado nível de proteção na Comunidade; 
[...] 

(12) [...] que se deve excluir o tratamento de dados efetuado por uma pessoa singular 
no exercício de atividades exclusivamente pessoais ou domésticas, por exemplo corres-
pondência ou listas de endereços; 

[...] 
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(14) [...] tendo em conta a importância do desenvolvimento que, no âmbito da socie-
dade de informação, sofrem atualmente as técnicas de captação, transmissão, manipu-
lação, gravação, conservação ou comunicação de dados de som e de imagem relativos 
às pessoas singulares, há que aplicar a presente diretiva ao tratamento desses dados; 

(15) [...] o tratamento desses dados só é abrangido pela presente diretiva se for auto-
matizado ou se os dados tratados estiverem contidos ou se destinarem a ficheiros es-
truturados segundo critérios específicos relativos às pessoas, a fim de permitir um 
acesso fácil aos dados pessoais em causa; 

(16) [...] o tratamento de dados de som e de imagem, tais como os de vigilância por 
vídeo, não é abrangido pelo âmbito de aplicação da presente diretiva se for executado 
para fins de segurança pública, de defesa, de segurança do Estado ou no exercício de 
atividades do Estado relativas a domínios de direito penal ou no exercício de outras ati-
vidades não abrangidas pelo âmbito de aplicação do direito comunitário.» 

4 Nos termos do artigo 2.° desta diretiva: 

«Para efeitos da presente diretiva, entende‑se por: 

a) ‘Dados pessoais’, qualquer informação relativa a uma pessoa singular identificada ou 
identificável (‘pessoa em causa’); é considerado identificável todo aquele que possa ser 
identificado, direta ou indiretamente, nomeadamente por referência [...] a um ou mais 
elementos específicos da sua identidade física [...]; 

b) ‘Tratamento de dados pessoais’ (‘tratamento’), qualquer operação ou conjunto de 
operações que envolva dados pessoais, efetuada ou não por meios automáticos, como 
recolha, registo, organização, armazenamento, adaptação ou alteração, pesquisa, con-
sulta, utilização, divulgação por transmissão, difusão ou qualquer outra forma de dispo-
nibilização, alinhamento ou combinação, bloqueio, apagamento ou destruição; 

c) ‘Ficheiro de dados pessoais’ (‘ficheiro’), qualquer conjunto estruturado de dados pes-
soais, acessível segundo critérios determinados, que seja centralizado, descentralizado 
ou repartido de modo funcional ou geográfico; 

d) ‘Responsável pelo tratamento’, a pessoa singular [...] que, individualmente ou em 
conjunto com outrem, determine as finalidades e os meios de tratamento dos dados 
pessoais [...]» 

5 O artigo 3.° da referida diretiva dispõe: 

«1. A presente diretiva aplica‑se ao tratamento de dados pessoais por meios total ou 
parcialmente automatizados, bem como ao tratamento por meios não automatizados 
de dados pessoais contidos num ficheiro ou a ele destinados. 

2. A presente diretiva não se aplica ao tratamento de dados pessoais: 

– efetuado no exercício de atividades não sujeitas à aplicação do direito comunitário, 
tais como as previstas nos títulos V e VI do Tratado da União Europeia, e, em qualquer 
caso, ao tratamento de dados que tenha como objeto a segurança pública, a defesa, a 
segurança do Estado (incluindo o bem‑estar económico do Estado quando esse trata-
mento disser respeito a questões de segurança do Estado), e as atividades do Estado no 
domínio do direito penal, 

– efetuado por uma pessoa singular no exercício de atividades exclusivamente pessoais 
ou domésticas.» 

6 O artigo 7.° da mesma diretiva tem a seguinte redação: 

«Os Estados‑Membros estabelecerão que o tratamento de dados pessoais só poderá ser 
efetuado se: 
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a) A pessoa em causa tiver dado de forma inequívoca o seu consentimento; 

ou 

[...] 
f) O tratamento for necessário para prosseguir interesses legítimos do responsável pelo 
tratamento ou do terceiro ou terceiros a quem os dados sejam comunicados, desde que 
não prevaleçam os interesses ou os direitos e liberdades fundamentais da pessoa em 
causa, protegidos ao abrigo do n.° 1 do artigo 1.°» 

7 O artigo 11.° da Diretiva 95/46 prevê: 

«1. Se os dados não tiverem sido recolhidos junto da pessoa em causa, os Estados‑Mem-
bros estabelecerão que o responsável pelo tratamento [...] deve fornecer à pessoa em 
causa, no momento em que os dados forem registados [...], pelo menos as seguintes 
informações, salvo se a referida pessoa já delas tiver conhecimento: 

a) Identidade do responsável pelo tratamento [...]; 

b) Finalidades do tratamento; 

c) Outras informações, tais como: 

– as categorias de dados envolvidos, 

– os destinatários ou categorias de destinatários dos dados, 

– a existência do direito de acesso aos dados que lhe digam respeito e do direito 
de os retificar, 

desde que sejam necessárias, tendo em conta as circunstâncias específicas da 
recolha dos dados, para garantir à pessoa em causa um tratamento leal dos 
mesmos. 

2. O n.° 1 não se aplica quando, nomeadamente no caso do tratamento de dados com 
finalidades estatísticas, históricas ou de investigação científica, a informação da pessoa 
em causa se revelar impossível ou implicar esforços desproporcionados ou quando a lei 
dispuser expressamente o registo dos dados ou a sua divulgação. Nestes casos, os Esta-
dos‑Membros estabelecerão as garantias adequadas.» 

8 O artigo 13.°, n.° 1, dessa diretiva dispõe: 

«Os Estados‑Membros podem tomar medidas legislativas destinadas a restringir o al-
cance das obrigações e direitos referidos [...] no n.° 1 do artigo 11.° [...], sempre que tal 
restrição constitua uma medida necessária à proteção: 

[...] 
d) Da prevenção, investigação, deteção e repressão de infrações penais e de violações 
da deontologia das profissões regulamentadas; 
[...] 

g) [...] dos direitos e liberdades de outrem.» 

9 Nos termos do artigo 18.°, n.° 1, da referida diretiva: 

«Os Estados‑Membros estabelecerão que o responsável pelo tratamento [...] deve noti-
ficar a autoridade de controlo [...] antes da realização de um tratamento ou conjunto de 
tratamentos, total ou parcialmente automatizados, destinados à prossecução de uma 
ou mais finalidades interligadas.» 

 Direito checo 

10 O artigo 3.°, n.° 3, da Lei n.° 101/2000 Sb., relativa à proteção de dados pessoais e à alteração 
de várias leis (a seguir «Lei n.° 101/2000»), prevê: 
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«A presente lei não se aplica ao tratamento de dados pessoais efetuado por uma pessoa 
singular exclusivamente para uso pessoal.» 

11 O artigo 44.°, n.° 2, desta lei regula a responsabilidade do autor do tratamento dos dados 
pessoais, que comete uma infração quando trata dados pessoais sem o consentimento da pessoa 
em causa, não presta à pessoa em causa as informações relevantes e não cumpre a obrigação de 
notificação à autoridade competente. 

12 Nos termos do artigo 5.°, n.° 2, da referida lei, o tratamento de dados pessoais só é possível, 
em princípio, com o consentimento da pessoa em causa. Na falta desse consentimento, o refe-
rido tratamento de dados pode ter lugar quando seja necessário à proteção dos direitos e dos 
interesses legalmente protegidos do responsável pelo respetivo tratamento, do destinatário ou 
de qualquer outra pessoa em causa. Contudo, esse tratamento de dados pessoais não deve lesar 
o direito da pessoa em causa ao respeito da sua vida privada e pessoal. 

 Litígio no processo principal e questão prejudicial 

13 No período compreendido entre 5 de outubro de 2007 e 11 de abril de 2008, F. Ryneš utilizou 
um sistema de câmara de filmar que instalou por baixo do beiral do telhado da casa da sua famí-
lia. Essa câmara era fixa, sem possibilidade de rotação, e filmava a entrada dessa casa, a via pú-
blica e a entrada da casa situada em frente. O sistema só permitia uma gravação vídeo, que era 
guardada num dispositivo de gravação contínua, a saber, o disco rígido. Uma vez atingida a sua 
capacidade máxima, este dispositivo gravava por cima da gravação existente, que era apagada. 
O dispositivo de gravação não tinha monitor, pelo que não era possível visualizar as imagens em 
tempo real. Só F. Ryneš tinha acesso direto ao sistema e aos dados. 

14 O órgão jurisdicional de reenvio salienta que a única razão por que F. Ryneš explorava aquela 
câmara era a proteção dos seus bens, da sua saúde e da sua vida, bem como da sua família. Com 
efeito, tanto ele como a sua família tinham sido alvo de ataques, durante vários anos, por parte 
de um desconhecido que não pôde ser identificado. Além disso, as janelas da casa da sua família 
foram quebradas várias vezes, entre 2005 e 2007. 

15 Na noite de 6 para 7 de outubro de 2007, houve um novo ataque. Uma janela da casa em 
questão foi quebrada por um projétil lançado por uma fisga. Graças ao sistema de videovigilância 
em questão, foi possível identificar dois suspeitos. As gravações foram entregues à polícia e, em 
seguida, invocadas como meio de prova no processo penal que foi instaurado. 

16 Um dos suspeitos pediu a verificação da legalidade do sistema de vigilância de F. Ryneš, e a 
Úřad, por decisão de 4 de agosto de 2008, declarou que F. Ryneš tinha cometido infrações nos 
termos da Lei n.° 101/2000, porquanto: 

– enquanto responsável pelo tratamento, recolheu dados pessoais através do sistema 
de câmara, sem o consentimento das pessoas que passavam na rua ou que entravam na 
casa situada no outro lado da rua, 

– as pessoas em causa não foram informadas do tratamento desses dados pessoais, do 
alcance e dos objetivos desse tratamento, da pessoa que o efetuava e da forma como 
era efetuado, nem das pessoas que podiam ter acesso aos dados em questão, e 

– enquanto responsável pelo tratamento, F. Ryneš não cumpriu o requisito de notifica-
ção desse tratamento à Úřad. 

17 Chamado a pronunciar‑se sobre o recurso que F. Ryneš interpôs desta decisão, o Městský 
soud v Praze (Tribunal da Comarca de Praga) negou‑lhe provimento por acórdão de 25 de abril 
de 2012. F. Ryneš interpôs recurso de cassação desse acórdão para o órgão jurisdicional de reen-
vio. 

18 Nestas condições, o Nejvyšší správní soud (Supremo Tribunal Administrativo) decidiu suspen-
der a instância e submeter ao Tribunal de Justiça a seguinte questão prejudicial: 
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«A exploração de um sistema de câmara instalado numa casa familiar para proteger os 
bens, a saúde e a vida dos proprietários dessa casa pode ser qualificada de tratamento 
de dados pessoais ‘efetuado por uma pessoa singular no exercício de atividades exclusi-
vamente pessoais ou domésticas’ na aceção do artigo 3.°, n.° 2, da Diretiva 95/46[...], 
ainda que esse sistema vigie igualmente o espaço público?» 

Quanto à questão prejudicial 

19 Com a sua questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, em substância, se o artigo 3.°, 
n.° 2, segundo travessão, da Diretiva 95/46 deve ser interpretado no sentido de que a exploração 
de um sistema de câmara que dá lugar a uma gravação vídeo de pessoas, guardada num disposi-
tivo de gravação contínua como um disco rígido, sistema esse instalado por uma pessoa singular 
na sua casa de família para proteger os bens, a saúde e a vida dos proprietários dessa casa e que 
vigia igualmente o espaço público, constitui um tratamento de dados efetuado no exercício de 
atividades exclusivamente pessoais ou domésticas, na aceção desta disposição. 

20 Importa recordar que esta diretiva, nos termos do seu artigo 3.°, n.° 1, se aplica «ao trata-
mento de dados pessoais por meios total ou parcialmente automatizados, bem como ao trata-
mento por meios não automatizados de dados pessoais contidos num ficheiro ou a ele destina-
dos». 

21 O conceito de «dados pessoais» contido nesta disposição engloba, nos termos da definição 
prevista no artigo 2.°, alínea a), da Diretiva 95/46, «qualquer informação relativa a uma pessoa 
singular identificada ou identificável». É considerado identificável «todo aquele que possa ser 
identificado, direta ou indiretamente, nomeadamente por referência [...] a um ou mais elemen-
tos específicos da sua identidade física». 

22 Consequentemente, a imagem de uma pessoa gravada por uma câmara constitui um dado 
pessoal, na aceção da disposição referida no número anterior, na medida em que permite iden-
tificar a pessoa em causa. 

23 No que respeita ao conceito de «tratamento de dados pessoais», importa salientar que este 
se encontra definido no artigo 2.°, alínea b), da Diretiva 95/46 como «qualquer operação ou con-
junto de operações que envolva dados pessoais [...] como recolha, registo, [...] armazenamento». 

24 Como resulta dos considerandos 15 e 16 da Diretiva 95/46, a videovigilância está, em princí-
pio, abrangida pelo campo de aplicação desta diretiva, na medida em que pode ser qualificada 
de tratamento automatizado. 

25 Ora, uma vigilância efetuada por meio de uma gravação vídeo de pessoas, como acontece no 
processo principal, guardada num dispositivo de gravação em circuito contínuo, a saber, o disco 
rígido, constitui, nos termos do artigo 3.°, n.° 1, da Diretiva 95/46, um tratamento de dados pes-
soais automatizado. 

26 O órgão jurisdicional de reenvio levanta a questão de saber se, apesar disso, esse tratamento, 
numa situação como a que está em causa no processo principal, não se subtrai à aplicação da 
Diretiva 95/46, na medida em que é efetuado «no exercício de atividades exclusivamente pesso-
ais ou domésticas», na aceção do artigo 3.°, n.° 2, segundo travessão, da referida diretiva. 

27 Como resulta do artigo 1.° e do considerando 10 da Diretiva 95/46, esta visa garantir um nível 
elevado de proteção das liberdades e dos direitos fundamentais das pessoas singulares, nomea-
damente, da sua vida privada, no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais (v. acórdão 
Google Spain e Google, C‑131/12, EU:C:2014:317, n.° 66). 

28 A este respeito, importa salientar que, segundo jurisprudência constante, a proteção do di-
reito fundamental ao respeito da vida privada, consagrado no artigo 7.° da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia, exige que as derrogações à proteção dos dados pessoais e as 
respetivas limitações devem ocorrer na estrita medida do necessário (v. acórdãos IPI, C‑473/12, 
EU:C:2013:715, n.° 39, e Digital Rights Ireland e o., C‑293/12 e C‑594/12, EU:C:2014:238, n.° 52). 
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29 Uma vez que as disposições da Diretiva 95/46, na medida em que regulam o tratamento de 
dados pessoais suscetíveis de pôr em causa as liberdades fundamentais e, em especial, o direito 
à vida privada, devem, necessariamente, ser interpretadas à luz dos direitos fundamentais que 
estão consagrados na referida Carta (v. acórdão Google Spain e Google, EU:C:2014:317, n.° 68), 
a derrogação prevista no artigo 3.°, n.° 2, segundo travessão, desta diretiva deve ser objeto de 
interpretação estrita. 

30 Esta interpretação estrita também encontra fundamento na própria letra desta disposição, 
que exclui da aplicação da Diretiva 95/46 o tratamento de dados efetuado no exercício de ativi-
dades não meramente pessoais ou domésticas, mas sim «exclusivamente» pessoais ou domésti-
cas. 

31 Face ao exposto, há que constatar que, como referiu o advogado‑geral no n.° 53 das suas 
conclusões, um tratamento de dados pessoais apenas está abrangido pela exceção prevista no 
artigo 3.°, n.° 2, segundo travessão, da Diretiva 95/46 quando seja efetuado na esfera exclusiva-
mente pessoal ou doméstica da pessoa que procede a esse tratamento. 

32 Assim, no que se refere às pessoas singulares, a correspondência e a gestão de listas de ende-
reços constituem, à luz do considerando 12 da Diretiva 95/46, «atividades exclusivamente pes-
soais ou domésticas», ainda que, a título incidental, digam respeito ou possam dizer respeito à 
vida privada de terceiros. 

33 Uma videovigilância como a que está em causa no processo principal, na medida em que se 
estende, ainda que parcialmente, ao espaço público e, por esse motivo, se dirige para fora da 
esfera privada da pessoa que procede ao tratamento de dados por esse meio, não pode ser con-
siderada uma atividade exclusivamente «pessoal ou doméstica», na aceção do artigo 3.°, n.° 2, 
segundo travessão, da Diretiva 95/46. 

34 Simultaneamente, a aplicação das disposições desta diretiva permite atender, se for caso 
disso, nos termos dos artigos 7.°, alínea f), 11.°, n.° 2, e 13.°, n.° 1, alíneas d) e g), da referida 
diretiva, aos legítimos interesses do responsável pelo tratamento, que consistem, designada-
mente, como acontece no processo principal, na proteção dos bens, da saúde e da vida desse 
responsável e da sua família. 

35 Por conseguinte, há que responder à questão submetida que o artigo 3.°, n.° 2, segundo tra-
vessão, da Diretiva 95/46 deve ser interpretado no sentido de que a exploração de um sistema 
de câmara que dá lugar a uma gravação vídeo de pessoas, guardada num dispositivo de gravação 
contínua, como um disco rígido, sistema esse instalado por uma pessoa singular na sua casa de 
família, para proteger os bens, a saúde e a vida dos proprietários dessa casa, e que vigia igual-
mente o espaço público, não constitui um tratamento de dados efetuado no exercício de ativi-
dades exclusivamente pessoais ou domésticas, na aceção desta disposição. 

Quanto às despesas 

36 Revestindo o processo, quanto às partes na causa principal, a natureza de incidente suscitado 
perante o órgão jurisdicional de reenvio, compete a este decidir quanto às despesas. As despesas 
efetuadas pelas outras partes para a apresentação de observações ao Tribunal de Justiça não são 
reembolsáveis. 

Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Quarta Secção) declara: 

O artigo 3.°, n.° 2, segundo travessão, da Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 24 de outubro de 1995, relativa à proteção das pessoas singulares no 
que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados, 
deve ser interpretado no sentido de que a exploração de um sistema de câmara que 
dá lugar a uma gravação vídeo de pessoas, guardada num dispositivo de gravação con-
tínua, como um disco rígido, sistema esse instalado por uma pessoa singular na sua 
casa de família, para proteger os bens, a saúde e a vida dos proprietários dessa casa, 
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e que vigia igualmente o espaço público, não constitui um tratamento de dados efe-
tuado no exercício de atividades exclusivamente pessoais ou domésticas, na aceção 
desta disposição. 

Assinaturas» 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 2 de dezembro de 2014, processo apensos C-
148/13, C-149/13 and C-150/13, EU:C:2014:2406 (A e o. contra Staatssecretaris van Veiligheid en Jus-
titie) - Reenvio prejudicial – Espaço de liberdade, de segurança e de justiça – Diretiva 2004/83/CE – 
Normas mínimas relativas às condições de concessão do estatuto de refugiado ou do estatuto conferido 
pela proteção subsidiária – Artigo 4.° – Apreciação dos factos e das circunstâncias – Modalidades de 
apreciação – Aceitação de certos elementos de prova – Extensão dos poderes das autoridades nacionais 
competentes – Receio de perseguição em razão da orientação sexual – Diferenças entre, por um lado, 
as restrições relativas à verificação das declarações e das provas documentais ou de outra natureza 
quanto à pretensa orientação sexual de um requerente de asilo e, por outro, as que se aplicam à verifi-
cação desses elementos relativamente a outros motivos de perseguição – Diretiva 2005/85/CE – Nor-
mas mínimas aplicáveis ao procedimento de concessão e retirada do estatuto de refugiado nos Estados-
membros – Artigo 13.° – Condições aplicáveis à entrevista pessoal – Carta dos Direitos Fundamentais 
da União Europeia – Artigo 1.° – Dignidade do ser humano – Artigo 7.° – Respeito pela vida privada e 
familiar: 

«Acórdão 

1 Os pedidos de decisão prejudicial têm por objeto a interpretação do artigo 4.° da Diretiva 
2004/83/CE do Conselho, de 29 de abril de 2004, que estabelece normas mínimas relativas às 
condições a preencher por nacionais de países terceiros ou apátridas para poderem beneficiar 
do estatuto de refugiado ou de pessoa que, por outros motivos, necessite de proteção interna-
cional, bem como relativas ao respetivo estatuto, e relativas ao conteúdo da proteção concedida 
(JO L 304, p. 12; retificações no JO 2005, L 204, p. 24, e no JO 2011, L 278, p. 13), bem como dos 
artigos 3.° e 7.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (a seguir «Carta»). 

2 Estes pedidos foram apresentados no quadro de litígios que opõem A, B e C, nacionais de Esta-
dos terceiros, ao Staatssecretaris van Veiligheid en Justitie (Secretário de Estado do Ministério 
da Segurança e da Justiça, a seguir «Staatssecretaris»), a respeito do indeferimento dos seus pe-
didos destinados a obter uma autorização de residência temporária (asilo) nos Países Baixos. 

Quadro jurídico 

Direito internacional 

3 Por força do artigo 1.°, secção A, n.° 2, primeiro parágrafo, da Convenção relativa ao Estatuto 
dos Refugiados, assinada em Genebra em 28 de julho de 1951 e que entrou em vigor em 22 de 
abril de 1954 [Recueil des traités des Nations unies, vol. 189, p. 150, n.° 2545 (1954), a seguir 
«Convenção de Genebra»], conforme complementada pelo Protocolo relativo ao Estatuto dos 
Refugiados, celebrado em Nova Iorque em 31 de janeiro de 1967, que entrou em vigor em 4 de 
outubro de 1967, o termo «refugiado» aplica‑se a qualquer pessoa que, «receando com razão 
ser perseguida em virtude da sua raça, religião, nacionalidade, filiação em certo grupo social ou 
das suas opiniões políticas, se encontre fora do país de que tem a nacionalidade e não possa ou, 
em virtude daquele receio, não queira pedir a proteção daquele país; ou que, se não tiver nacio-
nalidade e estiver fora do país no qual tinha a sua residência habitual, não possa ou, em virtude 
do dito receio, a ele não queira voltar». 
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Direito da União 

Diretiva 2004/83 

4 Nos termos do considerando 3 da Diretiva 2004/83, a Convenção de Genebra constitui a pedra 
angular do regime jurídico internacional relativo à proteção dos refugiados. 

5 O considerando 10 da referida diretiva enuncia: 

«A presente diretiva respeita os direitos fundamentais e os princípios reconhecidos no-
meadamente pela [Carta]. Em especial, a presente diretiva procura assegurar o respeito 
integral da dignidade humana e o direito de asilo dos requerentes e dos membros da 
sua família acompanhante.» 

6 O considerando 16 da mesma diretiva dispõe que importa estabelecer normas mínimas relati-
vas à configuração e conteúdo do estatuto de refugiado, a fim de auxiliar as instâncias nacionais 
competentes dos Estados‑Membros a aplicar a Convenção de Genebra. 

7 Segundo o considerando 17 da Diretiva 2004/83, é necessário introduzir critérios comuns de 
reconhecimento como refugiados de requerentes de asilo, nos termos do artigo 1.° da Conven-
ção de Genebra. 

8 Nos termos do artigo 2.° da mesma diretiva, para efeitos dessa diretiva, entende‑se por: 

«[…] 
c) ‘Refugiado’, o nacional de um país terceiro que, receando com razão ser perseguido 
em virtude da sua raça, religião, nacionalidade, convicções políticas ou pertença a de-
terminado grupo social, se encontre fora do país de que é nacional e não possa ou, em 
virtude daquele receio, não queira pedir a proteção desse país […] 
[…]» 

9 O artigo 4.° da Diretiva 2004/83, incluído no capítulo II da mesma, intitulado «Apreciação do 
pedido de proteção internacional», define as condições de apreciação dos factos e das circuns-
tâncias e dispõe: 

«1. Os Estados‑Membros podem considerar que incumbe ao requerente apresentar o 
mais rapidamente possível todos os elementos necessários para justificar o pedido de 
proteção internacional. Incumbe ao Estado-membro apreciar, em cooperação com o re-
querente, os elementos pertinentes do pedido. 

2. Os elementos mencionados no n.° 1 consistem nas declarações do requerente e em 
toda a documentação de que o requerente disponha sobre a sua idade, história pessoal, 
incluindo a dos familiares pertinentes, identidade, nacionalidade(s), país(es) e local(is) 
de residência anteriores, pedidos de asilo anteriores, itinerários, documentos de identi-
ficação e de viagem, e os motivos pelos quais solicita a proteção internacional. 

3. A apreciação do pedido de proteção internacional deve ser efetuada a título individual 
e ter em conta: 

a) Todos os factos pertinentes respeitantes ao país de origem à data da decisão 
sobre o pedido, incluindo a respetiva legislação e regulamentação, assim como 
a maneira como são aplicadas; 

b) As declarações e a documentação pertinentes apresentadas pelo reque-
rente, incluindo informações sobre se o requerente sofreu ou pode sofrer per-
seguição ou ofensa grave; 

c) A situação e as circunstâncias pessoais do requerente, incluindo fatores como 
a sua história pessoal, sexo e idade, por forma a apreciar, com base na situação 
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pessoal do requerente, se os atos a que foi ou possa vir a ser exposto podem 
ser considerados perseguição ou ofensa grave; 

d) Se as atividades empreendidas pelo requerente desde que deixou o seu país 
de origem tinham por fito único ou principal criar as condições necessárias para 
requerer proteção internacional, por forma a apreciar se essas atividades ex-
porão o interessado a perseguição ou ofensa grave se regressar a esse país; 

e) Se era razoável prever que o requerente podia valer‑se da proteção de outro 
país do qual pudesse reivindicar a cidadania. 
[…] 

5. Sempre que os Estados‑Membros aplicarem o princípio segundo o qual incumbe ao 
requerente justificar o seu pedido de proteção internacional e sempre que houver ele-
mentos das declarações do requerente que não sejam sustentados por provas docu-
mentais ou de outra natureza, esses elementos não têm de ser confirmados quando 
estiverem reunidas as seguintes condições: 

a) For autêntico o esforço envidado pelo requerente para justificar o seu pe-
dido; 

b) Tenham sido apresentados todos os elementos pertinentes ao dispor do re-
querente e tenha sido dada uma explicação satisfatória para a eventual falta de 
outros elementos pertinentes; 

c) As declarações do requerente tenham sido consideradas coerentes e plausí-
veis, não contradizendo informações gerais ou particulares disponíveis perti-
nentes para o seu pedido; 

d) O requerente tenha apresentado o seu pedido de proteção internacional 
com a maior brevidade possível, a menos que possa motivar seriamente por 
que o não fez; 

e) Tenha sido apurada a credibilidade geral do requerente.» 

10 O artigo 10.° da Diretiva 2004/83, sob a epígrafe «Motivos da perseguição», dispõe: 

«1. Ao apreciarem os motivos da perseguição, os Estados‑Membros devem ter 
em conta que: 
[…] 
d) Um grupo é considerado um grupo social específico nos casos concretos em 
que: 

– os membros desse grupo partilham de uma característica inata ou de uma 
história comum que não pode ser alterada, ou partilham de uma característica 
ou crença considerada tão fundamental para a identidade ou consciência dos 
membros do grupo que não se pode exigir que a ela renunciem, e 

– esse grupo tem uma identidade distinta no país em questão, porque é enca-
rado como diferente pela sociedade que o rodeia. 

Dependendo das circunstâncias no país de origem, um grupo social específico 
poderá incluir um grupo baseado numa característica comum de orientação se-
xual. A orientação sexual não pode ser entendida como incluindo atos conside-
rados criminosos segundo o direito nacional dos Estados‑Membros. […] 
[…]» 
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Diretiva 2005/85/CE 

11 A Diretiva 2005/85/CE do Conselho, de 1 de dezembro de 2005, relativa a normas mínimas 
aplicáveis ao procedimento de concessão e retirada do estatuto de refugiado nos Estados‑Mem-
bros (JO L 326, p. 13; retificação no JO 2006, L 236, p. 36), indica, no seu considerando 8, que 
respeita os direitos fundamentais e observa os princípios consagrados, em especial, na Carta. 

12 O artigo 13.° da Diretiva 2005/85, que precisa as condições aplicáveis à entrevista pessoal, 
dispõe no n.° 3: 

«Os Estados‑Membros tomam as medidas adequadas para garantir a realização da en-
trevista pessoal em condições que permitam aos requerentes expor circunstanciada-
mente os fundamentos do seu pedido. Para esse efeito, os Estados‑Membros: 

a) Asseguram que a pessoa que conduz a entrevista possua competência suficiente para 
considerar as circunstâncias de ordem geral ou pessoal do pedido, incluindo, na medida 
do possível, a origem cultural ou a vulnerabilidade do requerente […] 
[…]» 

Direito neerlandês 

13 A regulamentação nacional pertinente consta do artigo 31.° da Lei de 2000 relativa aos cida-
dãos estrangeiros (Vreemdelingenwet 2000), do artigo 3.111 do Decreto de 2000 relativo aos 
cidadãos estrangeiros (Vreemdelingenbesluit 2000) e do artigo 3.35 do Regulamento de 2000 
relativo aos cidadãos estrangeiros (Voorschrift Vreemdelingen 2000). 

14 Essas disposições foram clarificadas nos parágrafos C2/2.1, C2/2.1.1 e C14/2.1 a C14/2.4 da 
Circular de 2000 relativa aos cidadãos estrangeiros (Vreemdelingencirculaire 2000). 

15 Nos termos do artigo 31.°, n.° 1, da Lei de 2000 relativa aos cidadãos estrangeiros, conjugado 
com o artigo 3.111, n.° 1, do Decreto de 2000 relativo aos cidadãos estrangeiros, cabe ao reque-
rente de asilo demonstrar a verosimilhança dos motivos da concessão de uma autorização de 
residência temporária (asilo), devendo apresentar, por iniciativa própria, todos os dados perti-
nentes a fim de que a autoridade se possa pronunciar a respeito do pedido. O Staatssecretaris 
aprecia se a concessão da referida autorização tem fundamento jurídico. 

16 Segundo o artigo 3.111, n.° 1, do Decreto de 2000 relativo aos cidadãos estrangeiros, quando 
um requerente de asilo pede a emissão de uma autorização de residência, referida no artigo 28.° 
da Lei de 2000 relativa aos cidadãos estrangeiros, este apresenta todos os elementos, incluindo 
os documentos pertinentes, com base nos quais o Staatssecretaris pode apreciar, em colabora-
ção com o requerente de asilo, se existe fundamento jurídico para a concessão dessa autorização. 

17 Em conformidade com o parágrafo C14/2.1 da Circular de 2000 relativa aos cidadãos estran-
geiros, a apreciação da credibilidade das declarações de um requerente de asilo tem por objeto 
os factos ou as circunstâncias que este expõe. As circunstâncias de facto são os dados que res-
peitam à pessoa do requerente de asilo, designadamente a orientação sexual. 

18 Segundo o parágrafo C14/2.2 dessa circular, um requerente de asilo está obrigado a dizer a 
verdade e a colaborar plenamente na verificação, tão completa quanto possível, da totalidade 
dos factos. Deve informar, o mais cedo possível, o serviço de imigração e de naturalização sobre 
todos os acontecimentos e circunstâncias factuais importantes para a apreciação do pedido. 

19 Em conformidade com o parágrafo C14/2.3 da referida circular, não está excluído que a falta 
de credibilidade de uma parte das declarações de um requerente de asilo afete igualmente a 
credibilidade de todas as outras partes das declarações deste último. 
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20 Nos termos do parágrafo C14/2.4 da mesma circular, basta, em princípio, que um requerente 
de asilo demonstre a plausibilidade das suas declarações. Para esse efeito, deve apresentar do-
cumentos em apoio do seu pedido. No entanto, para apreciar a credibilidade das declarações 
que o requerente de asilo apresentou em apoio do seu pedido, não está em causa saber se, e em 
que medida, essas declarações podem ser provadas. Com efeito, em muitos casos, os requeren-
tes de asilo demonstraram não estar em condições de provar a veracidade das suas declarações 
e que não lhes pode ser razoavelmente exigido que apresentem elementos de prova convincen-
tes em apoio do seu relato. 

21 O Staatssecretaris pode considerar credíveis as declarações nos termos do artigo 3.35, n.° 3, 
do Regulamento de 2000 relativo aos cidadãos estrangeiros e, como tal, não exigir a respetiva 
confirmação se a credibilidade geral do requerente de asilo puder ser demonstrada. 

Litígios nos processos principais e questão prejudicial 

22 A, B e C, nacionais de países terceiros, apresentaram, cada um, um pedido de autorização de 
residência temporária (asilo) nos Países Baixos. Em apoio dos seus pedidos, alegaram que recea-
vam ser perseguidos nos seus respetivos países de origem em razão, designadamente, da sua 
homossexualidade. 

23 O primeiro pedido de asilo apresentado por A foi indeferido pelo Staatssecretaris por não ser 
credível. 

24 A não impugnou esta primeira decisão de indeferimento e apresentou um segundo pedido de 
asilo, indicando que estava preparado para se submeter a um «teste» que provaria a sua homos-
sexualidade ou a praticar um ato homossexual para demonstrar a realidade da pretensa orienta-
ção sexual. 

25 Por decisão de 12 de julho de 2011, o Staatssecretaris indeferiu o segundo pedido de A pelo 
facto de a credibilidade da orientação sexual alegada por este último ainda não estar demons-
trada. O Staatssecretaris considerou que não se devia basear unicamente na pretensa orientação 
sexual do requerente de asilo sem proceder a uma avaliação da credibilidade da mesma. 

26 Em 1 de agosto de 2012, o Staatssecretaris indeferiu o pedido de B pelo facto de as declara-
ções relativas à sua homossexualidade serem vagas, sumárias e desprovidas de credibilidade. Por 
outro lado, segundo o Staatssecretaris, na medida em que B é originário de um país onde a ho-
mossexualidade não é aceite, devia poder fornecer mais detalhes quanto aos seus sentimentos 
e ao processo interior relativo à sua orientação sexual. 

27 C apresentou um primeiro pedido de asilo por motivos diferentes da perseguição em razão da 
sua homossexualidade, que foi indeferido pelo Staatssecretaris. 

28 C não impugnou essa primeira decisão e apresentou um segundo pedido de asilo baseado, 
desta vez, no receio de ser perseguido no seu país de origem devido à sua homossexualidade. No 
quadro deste segundo pedido, C sustentou que apenas pôde reconhecer a sua atração homos-
sexual quando deixou o seu país de origem. Em apoio do seu pedido, C remeteu igualmente às 
autoridades responsáveis pela apreciação desse pedido uma gravação de vídeo de atos íntimos 
com uma pessoa do mesmo sexo. 

29 Por decisão de 8 de outubro de 2012, o Staatssecretaris indeferiu o pedido de asilo de C pelo 
facto de as declarações deste último, relativas à sua homossexualidade, não serem credíveis. O 
Staatssecretaris considerou que C devia ter dado conhecimento da sua pretensa orientação se-
xual quando do primeiro pedido de asilo, que este não explicou claramente de que forma tinha 
tomado consciência da sua homossexualidade e não pôde responder às questões relativas às 
organizações neerlandesas de defesa dos direitos dos homossexuais. 
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30 Na sequência do indeferimento dos seus pedidos de autorização de residência temporária 
(asilo), A, B e C recorreram dessas decisões de indeferimento para o Rechtbank ’s‑Gravenhage. 

31 Por sentenças de 9 de setembro de 2011 e 30 de outubro de 2012, o Rechtbank ’s‑Gravenhage 
negou provimento aos recursos de A e de C, respetivamente. Este órgão jurisdicional considerou 
que, por um lado, A e C deviam ter, nos seus respetivos recursos, impugnado as primeiras deci-
sões de indeferimento do Staatssecretaris e, por outro, não demonstraram, no quadro do se-
gundo procedimento de pedido de asilo, a credibilidade das suas declarações relativas à sua pre-
tensa homossexualidade. 

32 Por sentença de 23 de agosto de 2012, foi igualmente negado provimento ao recurso inter-
posto por B da decisão de indeferimento do Staatssecretaris. O Rechtbank ’s‑Gravenhage consi-
derou que o Staatssecretaris tinha podido razoavelmente concluir que as declarações de B rela-
tivas à sua homossexualidade não eram credíveis. 

33 A, B, e C recorreram das referidas sentenças para o Raad van State. 

34 No quadro desses processos de recurso, A, B e C alegam designadamente que, em razão da 
impossibilidade de verificar objetivamente a orientação sexual dos requerentes de asilo, as au-
toridades responsáveis pela apreciação de um pedido de asilo deviam basear as suas decisões 
apenas na afirmação desses requerentes quanto a essa pretensa orientação. 

35 Ora, segundo os recorrentes nos processos principais, no âmbito da avaliação da credibilidade 
das declarações feitas por um requerente de asilo, as referidas autoridades colocam questões 
relativas a essa pretensa orientação, as quais podem violar, designadamente, o respeito pela 
dignidade do requerente e o seu direito ao respeito pela vida privada, não tendo, além do mais, 
em conta o incómodo que esse requerente possa sentir nas audições nem as barreiras culturais 
suscetíveis de o impedir de falar abertamente dessa orientação. Por outro lado, o facto de o 
Staatssecretaris não considerar os relatos dos requerentes de asilo credíveis não devia acarretar 
a mesma conclusão quanto à credibilidade da própria orientação sexual. 

36 O Staatssecretaris observa que não resulta da Diretiva 2004/83 nem da Carta que se deve 
decidir apenas com base na afirmação dos requerentes de asilo quanto à sua pretensa orientação 
sexual. No entanto, não importa verificar se os requerentes de asilo possuem efetivamente a 
orientação sexual que alegam ter, mas se conseguiram tornar plausível o facto de pertencerem 
a um grupo social, na aceção do artigo 10.°, n.° 1, alínea d), da Diretiva 2004/83, ou ainda se os 
agentes da perseguição os consideram como tal na aceção do artigo 10.°, n.° 2 dessa diretiva. 

37 Por outro lado, segundo o Staatsecretaris, os requerentes de asilo só raramente podem fazer 
prova da sua homossexualidade por meios diferentes das suas próprias declarações, de modo 
que, quando essas declarações sejam consideradas coerentes e plausíveis e a credibilidade geral 
do requerente possa ser demonstrada, deve ser dado a esses requerentes o benefício da dúvida. 

38 Segundo o Staatssecretaris, a apreciação que deve efetuar da credibilidade da orientação se-
xual dos requerentes de asilo não é diferente da relativa a outros motivos de perseguição. Essa 
autoridade tem, no entanto, em conta problemas específicos ligados às declarações relativas à 
orientação sexual. É designadamente recomendado aos colaboradores responsáveis pelas audi-
ções dos requerentes de asilo que não coloquem questões diretas quanto à forma como esses 
requerentes de asilo vivem a sua orientação. Por outro lado, não é atribuída nenhuma importân-
cia às imagens de atos íntimos apresentadas pelos requerentes de asilo a título de prova, uma 
vez que as mesmas demonstram apenas a prática de atos sexuais propriamente dita e não a 
realidade da pretensa orientação sexual. 

39 O Raad van State precisa que nem o artigo 4.° da Diretiva 2004/83 nem as disposições invo-
cadas da Carta obrigam o Staatssecretaris a considerar demonstrada a alegada orientação sexual 
dos requerentes de asilo unicamente com base nas suas declarações. Por outro lado, segundo 
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esse órgão jurisdicional, a verificação da orientação sexual dos requerentes de asilo não é dife-
rente da verificação de outros motivos de perseguição. 

40 Todavia, o Raad van State interroga‑se sobre os eventuais limites que as disposições do artigo 
4.° da Diretiva 2004/83 e dos artigos 3.° e 7.° da Carta impõem quanto à verificação da orientação 
sexual dos requerentes de asilo. 

41 O órgão jurisdicional de reenvio considera que o facto de colocar questões ao requerente de 
asilo pode, em certa medida, violar os direitos garantidos pelas referidas disposições da Carta. 

42 Segundo esse órgão jurisdicional, seja qual for o método adotado no Estado-membro em 
causa relativamente ao exame da realidade da orientação sexual alegada, não se pode excluir o 
risco de violação dos direitos fundamentais dos requerentes de asilo, conforme consagrados nos 
artigos 3.° e 7.° da Carta. 

43 Foi nestas condições que o Raad van State decidiu suspender a instância e submeter ao Tribu-
nal de Justiça a seguinte questão prejudicial, que é formulada em termos idênticos em cada um 
dos processos C‑148/13 a C‑150/13: 

«Quais são as restrições que o artigo 4.° da [Diretiva 2004/83] e a [Carta], em especial 
os seus artigos 3.° e 7.°, impõem à forma de avaliar a credibilidade da orientação sexual 
alegada, e distinguem‑se essas restrições das impostas à avaliação da credibilidade dos 
outros motivos de perseguição? Em caso afirmativo, em que medida?» 

44 Por decisão do Tribunal de Justiça de 19 de abril de 2013, os processos C‑148/13 a C‑150/13 
foram apensados para efeitos das fases escrita e oral, bem como do acórdão. 

 Quanto à questão prejudicial 

 Observações preliminares 

45 Resulta dos considerandos 3, 16 e 17 da Diretiva 2004/83 que a Convenção de Genebra cons-
titui a pedra angular do regime jurídico internacional relativo à proteção dos refugiados e que as 
disposições desta diretiva relativas às condições de concessão do estatuto de refugiado e ao res-
petivo conteúdo foram adotadas para auxiliar as autoridades competentes dos Estados‑Mem-
bros a aplicar esta Convenção, com base em conceitos e critérios comuns (acórdão N., C‑604/12, 
EU:C:2014:302, n.° 27). 

46 Por conseguinte, a interpretação das disposições da Diretiva 2004/83 deve ser efetuada à luz 
da sua economia geral e da sua finalidade, no respeito da Convenção de Genebra e dos outros 
tratados pertinentes referidos no artigo 78.°, n.° 1, TFUE. Esta interpretação deve igualmente ser 
efetuada, como resulta do considerando 10 da diretiva, no respeito dos direitos reconhecidos 
pela Carta (acórdão X e o., C‑199/12 a C‑201/12, EU:C:2013:720, n.° 40). 

47 Por outro lado, importa recordar que a Diretiva 2004/83 não inclui regras processuais aplicá-
veis à apreciação de um pedido de proteção internacional nem determina, por conseguinte, as 
garantias processuais que devem ser concedidas ao requerente de asilo. É a Diretiva 2005/85 que 
estabelece as normas mínimas relativas aos procedimentos de apreciação dos pedidos e precisa 
os direitos dos requerentes de asilo, que importa ter em conta no quadro da análise dos litígios 
dos processos principais. 

Quanto à questão 

48 Com a sua questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, em substância, se o artigo 4.° 
da Diretiva 2004/83, lido à luz das disposições da Carta, deve ser interpretado no sentido de que 
impõe às autoridades nacionais competentes, que atuam sob o controlo do juiz, certos limites 
quando apreciam os factos e as circunstâncias relativos à pretensa orientação sexual de um re-
querente de asilo, cujo pedido se baseia num receio de perseguição em razão dessa orientação. 
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49 A este respeito, importa antes de mais indicar que, contrariamente às alegações dos recor-
rentes nos processos principais, segundo as quais as autoridades competentes responsáveis pela 
apreciação de um pedido de asilo baseado num receio de perseguição em razão da orientação 
sexual do requerente de asilo deviam considerar a sua pretensa orientação como um facto pro-
vado com base apenas nas declarações desse requerente, as referidas declarações só podem 
constituir, tendo em conta o contexto particular em que se inserem os pedidos de asilo, o ponto 
de partida no processo de apreciação dos factos e das circunstâncias previsto no artigo 4.° da 
Diretiva 2004/83. 

50 Com efeito, resulta da própria redação do artigo 4.°, n.° 1, da referida diretiva que, no quadro 
dessa apreciação, os Estados‑Membros podem considerar que incumbe ao requerente apresen-
tar, o mais rapidamente possível, todos os elementos necessários para justificar o seu pedido de 
proteção internacional, e ao Estado-membro apreciar, em cooperação com esse requerente, os 
elementos pertinentes do pedido. 

51 Além disso, resulta do artigo 4.°, n.° 5, da Diretiva 2004/83 que, quando as condições enume-
radas nas alíneas a) a e) dessa disposição não estão reunidas, as declarações dos requerentes de 
asilo relativas à sua pretensa orientação sexual podem necessitar de confirmação. 

52 Daqui decorre que, ainda que caiba ao requerente de asilo identificar essa orientação, que 
constitui um elemento relevante da sua esfera pessoal, os pedidos de concessão do estatuto de 
refugiado motivados por um receio de perseguição em razão dessa orientação, assim como os 
pedidos baseados noutros motivos de perseguição, podem ser objeto de um processo de apreci-
ação, previsto no artigo 4.° da mesma diretiva. 

53 Todavia, as modalidades de apreciação, pelas autoridades competentes, das declarações e 
dos elementos de prova documentais ou de outra natureza apresentados em apoio desses pedi-
dos devem ser conformes com as disposições das Diretivas 2004/83 e 2005/85 e, como resulta, 
respetivamente, dos considerandos 10 e 8 dessas diretivas, com os direitos fundamentais garan-
tidos pela Carta, como o direito ao respeito da dignidade do ser humano, consagrado no artigo 
1.° da Carta, e o direito ao respeito pela vida privada e familiar, garantido pelo artigo 7.° da 
mesma. 

54 Embora as disposições do artigo 4.° da Diretiva 2004/83 sejam aplicáveis a todos os pedidos 
de proteção internacional, independentemente dos motivos de perseguição invocados em apoio 
desses pedidos, não é menos verdade que incumbe às autoridades competentes adaptar as suas 
modalidades de apreciação das declarações e dos elementos de prova documentais ou de outra 
natureza em função das características próprias de cada categoria de pedido de asilo, no respeito 
dos direitos garantidos pela Carta. 

55 Relativamente à apreciação dos factos e das circunstâncias prevista no artigo 4.° da Diretiva 
2004/83, essa apreciação desenrola‑se, como foi declarado no n.° 64 do acórdão M (C‑277/11, 
EU:C:2012:744), em duas fases distintas. A primeira diz respeito ao apuramento das circunstân-
cias factuais suscetíveis de constituir os elementos de prova em apoio do pedido, enquanto a 
segunda fase é relativa à apreciação jurídica desses elementos, que consiste em decidir se, tendo 
em conta os factos que caracterizam um caso concreto, estão preenchidos os requisitos materiais 
previstos nos artigos 9.° e 10.° ou 15.° da Diretiva 2004/83 para a concessão de uma proteção 
internacional. 

56 No quadro dessa primeira fase, na qual se inscrevem precisamente as interrogações do órgão 
jurisdicional de reenvio em cada um dos processos principais, embora os Estados‑Membros pos-
sam considerar que incumbe normalmente ao requerente apresentar todos os elementos neces-
sários para sustentar o seu pedido, a quem cabe ainda fornecer os elementos suscetíveis de de-
monstrar a sua própria orientação sexual, também é verdade que incumbe ao Estado-membro 
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em causa cooperar com o referido requerente na fase da determinação dos elementos pertinen-
tes desse pedido, em conformidade com o artigo 4.°, n.° 1, da referida diretiva (v., neste sentido, 
acórdão M., EU:C:2012:744, n.° 65). 

57 A este respeito, importa observar que, em conformidade com o artigo 4.°, n.° 3, alínea c), da 
Diretiva 2004/83, essa apreciação deve ser efetuada a título individual e ter em conta a situação 
e as circunstâncias pessoais do requerente, incluindo fatores como a sua história pessoal, sexo e 
idade, por forma a apreciar, com base nessa situação, se os atos a que foi ou possa vir a ser 
exposto podem ser considerados perseguição ou ofensa grave. 

58 Por outro lado, como foi recordado no n.° 51 do presente acórdão, no quadro das verificações 
efetuadas pelas autoridades competentes, por força do artigo 4.° da referida diretiva, sempre 
que houver elementos das declarações do requerente que não sejam sustentados por provas 
documentais ou de outra natureza, esses elementos não têm de ser confirmados quando estive-
rem reunidas as condições cumulativas fixadas no artigo 4, n.° 5, alíneas a) a e), da mesma dire-
tiva. 

59 Quanto às modalidades de apreciação das declarações e das provas documentais ou de outra 
natureza em causa em cada um dos litígios nos processos principais, importa, tendo em vista dar 
uma resposta útil ao órgão jurisdicional de reenvio, limitar a presente análise à conformidade 
com as disposições das Diretivas 2004/83 e 2005/85 e da Carta, por um lado, das verificações 
efetuadas pelas autoridades competentes através de interrogatórios baseados, designadamente, 
em estereótipos a respeito dos homossexuais ou de interrogatórios detalhados relativos às prá-
ticas sexuais de um requerente de asilo, bem como da possibilidade de essas autoridades aceita-
rem que o referido requerente se submeta a «testes» para provar a sua homossexualidade e/ou 
que produza, por sua própria iniciativa, gravações de vídeo dos seus atos íntimos e, por outro, da 
possibilidade de as autoridades competentes concluírem pela falta de credibilidade pelo simples 
facto de a pretensa orientação sexual desse mesmo requerente não ter sido invocada por este 
na primeira oportunidade que lhe foi dada para expor os motivos de perseguição. 

60 No que diz respeito, em primeiro lugar, às análises baseadas em interrogatórios sobre o co-
nhecimento, pelo requerente de asilo em causa, de associações de defesa dos interesses dos 
homossexuais e de detalhes relativos a essas associações, tais análises implicariam, segundo o 
recorrente no litígio principal do processo C‑150/13, que as referidas autoridades baseassem as 
suas apreciações em conceitos estereotipados relativos aos comportamentos dos homossexuais 
e não na situação concreta de cada requerente de asilo. 

61 A este respeito, importa recordar que o artigo 4.°, n.° 3, alínea c), da Diretiva 2004/83, impõe 
às autoridades competentes que procedam à apreciação tendo em conta a situação e as circuns-
tâncias pessoais do requerente e que o artigo 13.°, n.° 3, alínea a), da Diretiva 2005/85, exige que 
essas mesmas autoridades conduzam a entrevista tendo em conta as circunstâncias de ordem 
geral ou pessoal do pedido de asilo. 

62 Embora os interrogatórios assentes em conceitos estereotipados possam constituir um ele-
mento útil à disposição das autoridades competentes para efeitos dessa apreciação, a avaliação 
dos pedidos de concessão do estatuto de refugiado apenas com base em conceitos estereotipa-
dos associados aos homossexuais não responde, contudo, às exigências das disposições mencio-
nadas no número anterior, na medida em que não permite às referidas autoridades terem em 
conta a situação individual e pessoal do requerente de asilo em causa. 

63 Por conseguinte, a incapacidade de um requerente de asilo responder a tais questões não 
pode constituir, por si só, um motivo suficiente para concluir pela falta de credibilidade do re-
querente, na medida em que essa abordagem seria contrária às exigências do artigo 4.°, n.° 3, 
alínea c), da Diretiva 2004/83 e do artigo 13.°, n.° 3, alínea a), da Diretiva 2005/85. 
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64 Em segundo lugar, embora as autoridades nacionais possam validamente proceder, se for 
caso disso, a interrogatórios destinados a apreciar os factos e as circunstâncias relativas à pre-
tensa orientação sexual de um requerente de asilo, os interrogatórios relativos aos detalhes das 
práticas sexuais desse requerente são contrários aos direitos fundamentais garantidos pela Carta 
e, designadamente, ao direito ao respeito pela vida privada e familiar, conforme consagrado no 
artigo 7.° da mesma. 

65 No que respeita, em terceiro lugar, à possibilidade de as autoridades nacionais aceitarem, 
como propuseram alguns recorrentes nos processos principais, a prática de atos homossexuais, 
a sua sujeição a eventuais «testes» para demonstrar a sua homossexualidade ou ainda a apre-
sentação, por parte dos referidos requerentes, de provas como gravações de vídeo dos seus atos 
íntimos, importa sublinhar que, além desses elementos não terem necessariamente valor proba-
tório, seriam de natureza a lesar a dignidade do ser humano, cujo respeito é garantido pelo artigo 
1.° da Carta. 

66 Acresce que autorizar ou aceitar esse tipo de provas teria um efeito de incentivo relativa-
mente a outros requerentes e equivaleria, na prática, a impor‑lhes tais provas. 

67 Em quarto lugar, quanto à possibilidade de as autoridades competentes concluírem pela falta 
de credibilidade quando, designadamente, a pretensa orientação sexual desse requerente não 
foi invocada por este na primeira oportunidade que lhe foi dada para expor os motivos de per-
seguição, importa indicar o seguinte. 

68 Resulta do disposto no artigo 4.°, n.° 1, da Diretiva 2004/83 que os Estados‑Membros podem 
considerar que incumbe ao requerente apresentar «o mais rapidamente possível» todos os ele-
mentos necessários para justificar o seu pedido de proteção internacional. 

69 Todavia, tendo em conta a natureza sensível das questões relativas à esfera pessoal de uma 
pessoa e, designadamente, à sua sexualidade, não se pode concluir pela sua falta de credibilidade 
pelo simples facto de, devido à sua reticência em revelar aspetos íntimos da sua vida, essa pessoa 
não ter, desde logo, declarado a sua homossexualidade. 

70 Por outro lado, importa observar que a obrigação prevista no artigo 4.°, n.° 1, da Diretiva 
2004/83 de apresentar todos os elementos necessários para justificar o pedido de proteção in-
ternacional «o mais rapidamente possível» é mitigada pela exigência imposta às autoridades 
competentes, nos termos do artigo 13.°, n.° 3, alínea a), da Diretiva 2005/85 e do artigo 4.°, n.° 
3, da Diretiva 2004/83, de conduzir a entrevista tendo em conta as circunstâncias de ordem geral 
ou pessoal do pedido, designadamente a vulnerabilidade do requerente, e proceder a uma apre-
ciação a título individual desse pedido, tendo em conta a situação e as circunstâncias pessoais de 
cada requerente. 

71 Assim, considerar que um requerente de asilo não é credível pelo único motivo de não ter 
revelado a sua orientação sexual na primeira oportunidade que lhe foi dada para expor os moti-
vos de perseguição conduziria a uma violação da exigência evocada no número anterior. 

72 Face ao exposto, há que responder à questão submetida em cada um dos processos C‑148/13 
a C‑150/13: 

– O artigo 4.°, n.° 3, alínea c), da Diretiva 2004/83 e o artigo 13.°, n.° 3, alínea a), da 
Diretiva 2005/85 devem ser interpretados no sentido de que se opõem a que, no quadro 
da apreciação, efetuada pelas autoridades nacionais competentes, atuando sob con-
trolo do juiz, dos factos e das circunstâncias relativas à pretensa orientação sexual de 
um requerente de asilo, cujo pedido se baseia num receio de perseguição em razão 
dessa orientação, as declarações desse requerente bem com os elementos de prova do-
cumentais ou de outra natureza apresentados em apoio do seu pedido sejam objeto de 
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uma apreciação, pelas referidas autoridades, através de interrogatórios baseados ape-
nas em conceitos estereotipados relativos aos homossexuais. 

– O artigo 4.° da Diretiva 2004/83, lido à luz do artigo 7.° da Carta, deve ser interpretado 
no sentido de que se opõe a que, no quadro dessa apreciação, as autoridades nacionais 
competentes procedam a interrogatórios detalhados sobre as práticas sexuais de um 
requerente de asilo. 

– O artigo 4.° da Diretiva 2004/83, lido à luz do artigo 1.° da Carta, deve ser interpretado 
no sentido de que se opõe a que, no quadro da referida apreciação, as autoridades acei-
tem elementos de prova, como a prática pelo requerente de asilo em causa de atos ho-
mossexuais, a sua sujeição a «testes» para provar a sua homossexualidade ou ainda a 
apresentação por este de gravações de vídeo desses atos. 

– O artigo 4.°, n.° 3, da Diretiva 2004/83 e o artigo 13.°, n.° 3, alínea a), da Diretiva 
2005/85 devem ser interpretados no sentido de que se opõem a que, no quadro dessa 
mesma apreciação, as autoridades nacionais competentes concluam pela falta de credi-
bilidade das declarações do requerente de asilo em causa com o fundamento exclusivo 
de a sua pretensa orientação sexual não ter sido invocada por esse requerente na pri-
meira oportunidade que lhe foi dada para expor os motivos de perseguição. 

Quanto às despesas 

73 Revestindo o processo, quanto às partes na causa principal, a natureza de incidente suscitado 
perante o órgão jurisdicional de reenvio, compete a este decidir quanto às despesas. As despesas 
efetuadas pelas outras partes para a apresentação de observações ao Tribunal de Justiça não são 
reembolsáveis. 

Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Grande Secção) declara: 

O artigo 4.°, n.° 3, alínea c), da Diretiva 2004/83/CE do Conselho, de 29 de abril de 
2004, que estabelece normas mínimas relativas às condições a preencher por nacio-
nais de países terceiros ou apátridas para poderem beneficiar do estatuto de refugiado 
ou de pessoa que, por outros motivos, necessite de proteção internacional, bem como 
relativas ao respetivo estatuto, e relativas ao conteúdo da proteção concedida, e o 
artigo 13.°, n.° 3, alínea a), da Diretiva 2005/85/CE do Conselho, de 1 de dezembro de 
2005, relativa a normas mínimas aplicáveis ao procedimento de concessão e retirada 
do estatuto de refugiado nos Estados‑Membros, devem ser interpretados no sentido 
de que se opõem a que, no quadro da apreciação, efetuada pelas autoridades nacio-
nais competentes, atuando sob controlo do juiz, dos factos e das circunstâncias relati-
vas à pretensa orientação sexual de um requerente de asilo, cujo pedido se baseia 
num receio de perseguição em razão dessa orientação, as declarações desse reque-
rente bem com os elementos de prova documentais ou de outra natureza apresenta-
dos em apoio do seu pedido sejam objeto de uma apreciação, pelas referidas autori-
dades, através de interrogatórios baseados apenas em conceitos estereotipados rela-
tivos aos homossexuais. 

O artigo 4.° da Diretiva 2004/83, lido à luz do artigo 7.° da Carta dos Direitos Funda-
mentais da União Europeia, deve ser interpretado no sentido de que se opõe a que, 
no quadro dessa apreciação, as autoridades nacionais competentes procedam a inter-
rogatórios detalhados sobre as práticas sexuais de um requerente de asilo. 

O artigo 4.° da Diretiva 2004/83, lido à luz do artigo 1.° da Carta dos Direitos Funda-
mentais da União Europeia, deve ser interpretado no sentido de que se opõe a que, 
no quadro da referida apreciação, as autoridades aceitem elementos de prova, como 
a prática pelo requerente de asilo em causa de atos homossexuais, a sua sujeição a 
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«testes» para provar a sua homossexualidade ou ainda a apresentação por este de 
gravações de vídeo desses atos. 

O artigo 4.°, n.° 3, da Diretiva 2004/83 e o artigo 13.°, n.° 3, alínea a), da Diretiva 
2005/85 devem ser interpretados no sentido de que se opõem a que, no quadro dessa 
mesma apreciação, as autoridades nacionais competentes concluam pela falta de cre-
dibilidade das declarações do requerente de asilo em causa com o fundamento exclu-
sivo de a sua pretensa orientação sexual não ter sido invocada por esse requerente na 
primeira oportunidade que lhe foi dada para expor os motivos de perseguição. 

Assinaturas» 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 2 de outubro de 2014, processo C-101/13, 
EU:C:2014:2249 (U contra Stadt Karlsruhe) - Espaço de liberdade, de segurança e de justiça – Regula-
mento (CE) n.° 2252/2004 – Parte 1 do documento 9303 da Organização da Aviação Civil Internacional 
(ICAO) – Normas mínimas de segurança dos passaportes e documentos de viagem emitidos pelos Esta-
dos-membros – Passaporte de leitura ótica – Indicação do apelido de solteiro na página de dados pes-
soais do passaporte – Apresentação do nome sem risco de confusão: 

«Acórdão 

1 O pedido de decisão prejudicial tem por objeto a interpretação do Regulamento (CE) n.° 
2252/2004 do Conselho, de 13 de dezembro de 2004, que estabelece normas para os dispositivos 
de segurança e dados biométricos dos passaportes e documentos de viagem emitidos pelos Es-
tados‑Membros (JO L 385, p. 1), conforme alterado pelo Regulamento (CE) n.° 444/2009 do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 6 de maio de 2009 (JO L 142, p. 1 e retificação no JO L 188, 
p. 127, a seguir «Regulamento n.° 2252/2004»). 

2 Este pedido foi apresentado no âmbito de um litígio que opõe U à Stadt Karlsruhe (cidade de 
Karlsruhe) a propósito da recusa desta última de alterar a apresentação do seu apelido de solteiro 
no seu passaporte alemão. 

Quadro jurídico 

 Direito da União 

3 Os considerandos 2 a 4 do Regulamento n.° 2252/2004 enunciam: 

«(2) Foram introduzidas normas mínimas de segurança para os passaportes mediante 
uma Resolução dos Representantes dos Governos dos Estados‑Membros, reunidos no 
âmbito do Conselho em 17 de outubro de 2000 […]. Convém agora atualizar esta reso-
lução através de uma medida comunitária, a fim de melhorar e harmonizar as normas 
de segurança relativas à proteção dos passaportes e documentos de viagem contra a 
falsificação. Deverão igualmente ser integrados no passaporte ou documento de viagem 
identificadores biométricos para estabelecer um nexo fiável entre o documento e o seu 
legítimo titular. 

(3) A harmonização dos dispositivos de segurança e a integração de identificadores bio-
métricos constituem um progresso significativo no sentido da utilização de novos ele-
mentos na perspetiva de futuros desenvolvimentos a nível europeu que tornem os do-
cumentos de viagem mais seguros e estabeleçam um nexo mais fiável entre o passa-
porte e documento de viagem e o seu titular, o que representa um importante contri-
buto para a sua proteção contra a utilização fraudulenta. Deverão ser tidas em conta as 
especificações da Organização da Aviação Civil Internacional (ICAO), em especial as con-
tidas no documento 9303 sobre os documentos de viagem de leitura ótica. 
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(4) O âmbito do presente regulamento limita‑se à harmonização dos dispositivos de se-
gurança, incluindo os identificadores biométricos, dos passaportes e documentos de vi-
agem emitidos pelos Estados‑Membros. […]» 

4 Nos termos do artigo 1.°, n.° 1, primeiro parágrafo, deste regulamento: 

«Os passaportes e documentos de viagem emitidos pelos Estados‑Membros devem 
cumprir as normas mínimas de segurança constantes do anexo.» 

5 O anexo ao referido regulamento, intitulado «Normas mínimas de segurança dos passaportes 
e documentos de viagem emitidos pelos Estados‑Membros», contém um n.° 2 intitulado «Página 
de dados pessoais», que prevê no seu primeiro parágrafo: 

«O passaporte ou documento de viagem incluirá uma página de dados pessoais de lei-
tura ótica que respeitará o disposto na parte 1 (Passaportes de leitura ótica) do docu-
mento n.° 9303 da ICAO e a forma da sua emissão deve respeitar as especificações rela-
tivas aos passaportes de leitura ótica definidas no referido documento.» 

Parte 1 do documento 9303 da ICAO 

6 O 5.° parágrafo da introdução da parte 1 do documento 9303 da ICAO indica: 

«[…] A ICAO elabora normas internacionais que os Estados contratantes devem imple-
mentar […]. Constitui um princípio fundamental na elaboração destas normas que as 
autoridades públicas, para facilitar as formalidades de controlo da grande maioria dos 
passageiros aéreos, devem ter um nível de confiança satisfatório na fiabilidade dos do-
cumentos de viagem e na eficácia dos procedimentos de controlo. A criação de especi-
ficações normalizadas para os documentos de viagem e os dados que estes contêm des-
tina‑se a estabelecer essa confiança.» 

7 A secção IV da parte 1 do documento 9303 da ICAO, intitulada «Especificações técnicas para o 
passaporte de leitura ótica», contém um ponto 5.2 nos termos do qual: 

«Por forma a ter em conta a diversidade das exigências das leis e dos usos dos Estados 
e garantir uma normalização máxima face a essas exigências, a página de informações 
do [passaporte de leitura ótica (PLO)] está dividida em sete zonas, nos termos seguintes: 

Frente da página de informações do PLO 

Zona I Cabeçalho obrigatório 

Zona II Dados pessoais, obrigatórios e opcionais 

Zona III Dados relativos ao documento, obrigatórios e opcionais 

Zona IV Assinatura ou marca habitual do titular, obrigatório (original ou reprodução) 

Zona V Identificação obrigatória 

Zona VII Zona de leitura automática (ZLA) obrigatória 

Verso da página de informações do PLO ou uma página adjacente 

Zona VI Dados opcionais». 

8 O ponto 8.4 da referida secção IV tem a seguinte redação: 

«Campos. Salvo disposição em contrário na lista abaixo, todos os campos destinados aos 
dados obrigatórios na [Zona de inspeção visual (zonas I a VI)] devem ser identificados 
por uma designação, que poderá ser na língua oficial do Estado emissor ou na língua de 
trabalho da organização emissora. Se as designações forem redigidas na língua oficial do 
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Estado emissor ou na língua de trabalho da organização emissora, numa língua diferente 
do francês, do inglês ou do espanhol, deve ser apresentada uma tradução, em itálico, 
numa destas três línguas.» 

9 No que respeita ao conteúdo dos campos 06 e 07 da zona II da página de informações do pas-
saporte de leitura ótica, o ponto 8.6 desta mesma secção dispõe: 

«Nome completo do titular, identificado pelo Estado emissor ou pela organização emis-
sora. Se possível, o nome será dividido em duas partes, correspondendo a primeira à 
parte definida pelo Estado ou pela organização como ‘identificador primário’ do titular 
(por exemplo, o apelido, o nome de solteira mais o nome de casada, o apelido de família) 
e a segunda aos demais componentes do nome do titular (por exemplo, nomes próprios, 
iniciais) que o Estado emissor ou a organização emissora considere que representam, 
no seu conjunto, um ‘identificador secundário’. As duas partes (os identificadores pri-
mário e secundário) integradas constituem o nome do titular do passaporte. 

Se o Estado emissor ou a organização emissora determinar que o nome do titular não 
pode ser dividido em duas partes como acima indicado, o nome completo do titular será 
definido como sendo o identificador primário.» 

10 No que respeita mais especificamente ao campo 06, destinado a conter o identificador primá-
rio, o ponto 8.6 da secção IV da parte 1 do documento 9303 da ICAO enuncia: 

«Componente(s) principal(ais) do nome do titular, conforme acima descrito. No caso de 
o ou os componentes principais do nome do titular (por exemplo, se for constituído por 
nomes compostos) não poderem ser inscritos por inteiro ou na mesma ordem, por falta 
de espaço nos campos 06 e/ou 07 ou devido à prática nacional, serão inscritos o ou os 
componentes mais importantes (determinado(s) pelo Estado ou pela organização) do 
identificador primário.» 

11 Quanto ao campo 07, destinado a conter o identificador secundário, o ponto 8.6 da secção IV 
da parte 1 do documento 9303 da ICAO prevê: 

«Componente(s) secundário(s) do nome do titular, conforme acima descrito. O ou os 
componentes mais importantes do identificador secundário do titular devem ser inscri-
tos por inteiro, até ao limite das dimensões máximas do quadro do campo. Os restantes 
componentes podem, se necessário, ser representados por iniciais. Se o nome do titular 
for apenas constituído por componentes principais, este campo de dados será deixado 
em branco. O Estado pode, se o entender, utilizar toda a zona que compreende os cam-
pos 06 e 07 como um campo único. Nesse caso, o identificador primário será colocado 
em primeiro lugar, seguido de uma vírgula e de um espaço, seguidos do identificador 
secundário.» 

12 No que respeita ao campo 13 da zona II da página de informações destinada a conter os «Da-
dos pessoais opcionais», o ponto 8.6 da secção IV da parte 1 do documento 9303 da ICAO presta 
a seguinte informação: 

«Dados pessoais opcionais, por exemplo, o número de identificação pessoal ou as im-
pressões digitais, conforme definido pelo Estado emissor ou pela organização emissora. 
[…]» 

Direito alemão 

13 No seu pedido de decisão prejudicial, o órgão jurisdicional de reenvio indica que, segundo o 
seu direito interno relativo ao estado civil das pessoas, o nome de um indivíduo é composto ape-
nas pelos seus nomes próprios e pelo apelido de família. Esclarece que, no direito alemão, o 
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apelido de família de uma pessoa é, em princípio o seu apelido de solteira determinado nos ter-
mos dos §§ 1616 ou 1617 do Código Civil (Bürgerliches Gesetzbuch), mas que, nomeadamente 
em caso de casamento, a utilização do apelido de solteiro como apelido de família pode ser afas-
tada. 

14 No que respeita à emissão de passaportes, o § 4, n.° 1, primeiro e segundo períodos, da Lei 
dos passaportes (Passgesetz), de 19 de abril de 1986 (BGB1. 1986 I, p. 537), alterada em último 
lugar pela Lei de 30 de julho de 2009 (BGBl 2009 I, p. 2437), dispõe: 

«Os passaportes devem ser emitidos de acordo com um modelo uniforme e incluem um 
número de série. O passaporte contém, além da fotografia do seu titular, da assinatura 
do mesmo, da designação da autoridade emissora, da data de emissão do passaporte e 
da sua data de validade, exclusivamente as seguintes indicações sobre a pessoa do seu 
titular: 

1. 
Apelido de família e apelido de solteiro, 

2. 
Nomes próprios, 
[…]» 

15 A nota 6 do anexo 11 do Regulamento de execução da Lei dos passaportes (Passverordnung) 
tem a seguinte redação: 

«Quando exista um apelido de solteiro, é‑lhe atribuída pelo menos uma linha completa. 
Esta linha começa com uma sequência de cinco carateres ‘GEB.’ ou ‘geb.’.» 

Litígio no processo principal e questões prejudiciais 

16 O apelido do recorrente no processo principal é U e os seus nomes próprios são S e P. O seu 
apelido de solteiro, que não faz parte do seu apelido de família, é E. Decorre, além disso, dos 
autos que o recorrente adquiriu o título de «Doktor», o qual, segundo o direito alemão, é consi-
derado componente do nome. 

17 Do campo designado por «Name/Surname/Nom» do seu passaporte, consta o seguinte, em 
duas linhas: 

«DR [U] 

GEB. [E]» 

18 O recorrente no processo principal considera que esta apresentação do seu nome no seu pas-
saporte está errada e que isso conduz a mal‑entendidos, sempre que se desloca ao estrangeiro 
por razões profissionais. Considera que a inclusão, no seu passaporte, no campo utilizado para o 
apelido, do seu apelido de solteiro, o qual não faz parte do seu nome conforme definido pelo 
direito interno relativo ao estado civil, antecedido da abreviatura «GEB.», introduzida para subs-
tituir o adjetivo «geboren» (nascido), tem como consequência o facto de, no seu relacionamento 
profissional com particulares e na concessão de vistos, ter sido denominado, por exemplo, «M. 
GEB [E]», «M. [E U]», «Dr [U] GEB [E]» ou ainda «[S E] Dr [U]». 

19 Por este motivo, o recorrente no processo principal pediu à Stadt Karlsruhe que alterasse os 
dados do seu passaporte, com vista a tornar inequívoco, nomeadamente para as pessoas que 
não são alemãs, que o seu nome é «Dr U», tendo esta indeferido esse pedido. 

20 O recorrente no processo principal apresentou uma reclamação no Regierungspräsidium Kar-
lsruhe e, posteriormente, como essa reclamação foi indeferida, um recurso de anulação no 
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Verwaltungsgericht Karlsruhe, ao qual foi, por sua vez, negado provimento. Em seguida, o recor-
rente no processo principal recorreu para o órgão jurisdicional de reenvio. 

21 Nestas condições o Verwaltungsgerichtshof Baden‑Württemberg decidiu suspender a instân-
cia e submeter ao Tribunal de Justiça as seguintes questões prejudiciais: 

«1) O anexo ao [Regulamento n.° 2252/2004] impõe que a página de dados pessoais de 
leitura ótica dos passaportes emitidos pelos Estados‑Membros respeite todas as especi-
ficações obrigatórias da parte 1 (passaportes de leitura ótica) do documento […] 9303 
da ICAO? 

2) Quando o nome da pessoa, nos termos do direito aplicável de um Estado‑Membro, for 
composto por nome próprio e apelido, esse Estado-membro pode, ao abrigo do anexo 
ao [Regulamento n.° 2252/2004], em conjugação com o regime previsto no [ponto] 8.6 
da secção IV da parte 1 (passaportes de leitura ótica) do documento […] 9303 da ICAO, 
fazer também constar do campo 6 da página de dados pessoais de leitura ótica dos pas-
saportes o apelido de solteiro da pessoa em causa, a título de identificador primário? 

3) Quando o nome da pessoa, nos termos do direito aplicável de um Estado‑Membro, for 
composto por nome próprio e apelido, esse Estado-membro pode, ao abrigo do anexo 
ao [Regulamento n.° 2252/2004], em conjugação com o regime previsto no [ponto] 8.6 
da secção IV da parte 1 (passaportes de leitura ótica) do documento […] 9303 da ICAO, 
fazer também constar do campo 7 da página de dados pessoais de leitura ótica dos pas-
saportes o apelido de solteiro da pessoa em causa, a título de identificador secundário? 

4) Em caso de resposta afirmativa à segunda ou à terceira questão: o Estado-membro 
cujo direito aplicável preveja que o nome da pessoa é composto por nome próprio e ape-
lido, é obrigado, por força da proteção concedida ao nome pelo artigo 7.° da Carta dos 
Direitos Fundamentais da União Europeia [a seguir ‘Carta’] e pelo artigo 8.° da Conven-
ção Europeia [para a Proteção] dos Direitos do Homem [e das Liberdades Fundamentais], 
[assinada em Roma, em 4 de novembro de 1950], a indicar expressamente na identifica-
ção do campo da página de dados pessoais de leitura ótica dos passaportes, no qual se 
faz constar o apelido de solteiro, que o referido campo também se destina ao preenchi-
mento desse mesmo apelido de solteiro? 

5) Em caso de resposta negativa à quarta questão: o Estado-membro cujo direito aplicá-
vel preveja que o nome da pessoa é composto por nome próprio e apelido e cujo regime 
legal em matéria de emissão de passaportes determine, por um lado, que a identificação 
dos campos da página de dados pessoais de leitura ótica dos passaportes seja feita tam-
bém nas línguas inglesa e francesa e, por outro lado, que o campo [06] da página de 
dados pessoais de leitura ótica dos passaportes também contenha, em linha autónoma, 
o apelido de solteiro da pessoa em causa, antecedido da abreviatura ‘geb.’, de ‘geboren’ 
(nascido), é obrigado, por força da proteção concedida ao nome pelo artigo 7.° da Carta 
[…] e pelo artigo 8.° da Convenção Europeia [para a Proteção] dos Direitos do Homem [e 
das Liberdades Fundamentais], a fazer igualmente constar a abreviatura ‘geb.’ de ‘gebo-
ren’ nas línguas inglesa e francesa? 

6) Quando o nome da pessoa, nos termos do direito aplicável de um Estado‑Membro, for 
composto por nome próprio e apelido, esse Estado-membro pode, ao abrigo do anexo 
ao [Regulamento n.° 2252/2004], em conjugação com o regime previsto no [ponto] 8.6 
da secção IV da parte 1 (passaportes de leitura ótica) do documento […] 9303 da ICAO, 
fazer constar do campo 13 da página de dados pessoais de leitura ótica dos passaportes 
o apelido de solteiro da pessoa em causa, a título de dado pessoal opcional?» 
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Quanto às questões prejudiciais 

Quanto à primeira questão 

22 Com a primeira questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, em substância, se o anexo 
ao Regulamento n.° 2252/2004 deve ser interpretado no sentido de que impõe que a página de 
dados pessoais de leitura ótica dos passaportes emitidos pelos Estados‑Membros respeite todas 
as especificações obrigatórias previstas na parte 1 do documento 9303 da ICAO. 

23 A este respeito, importa desde logo sublinhar que, segundo o artigo 1.° do Regulamento n.° 
2252/2004, os passaportes emitidos pelos Estados‑Membros devem cumprir as normas mínimas 
de segurança constantes do anexo a este regulamento. Ora, resulta deste anexo, no n.° 2 intitu-
lado «Página de dados pessoais», primeiro parágrafo, que a página de dados pessoais de leitura 
ótica dos passaportes emitidos pelos Estados‑Membros deve respeitar as especificações relativas 
aos passaportes de leitura ótica estabelecidas na parte 1 do documento 9303 da ICAO. 

24 Por conseguinte, resulta do anexo ao Regulamento n.° 2252/2004 que a página de dados pes-
soais de leitura ótica dos passaportes emitidos pelos Estados‑Membros deve respeitar todas as 
especificações obrigatórias previstas na parte 1 do documento 9303 da ICAO. 

25 Além disso, importa constatar que esta obrigação está em conformidade com o objetivo de 
reforçar a segurança dos documentos de viagem na União Europeia, prosseguido pelo Regula-
mento n.° 2252/2004. 

26 Nestas condições, deve responder‑se à primeira questão que o anexo ao Regulamento n.° 
2252/2004 deve ser interpretado no sentido de que impõe que a página de dados pessoais de 
leitura ótica dos passaportes emitidos pelos Estados‑Membros respeite todas as especificações 
obrigatórias previstas na parte 1 do documento 9303 da ICAO. 

Quanto à segunda e terceira questões 

27 Com a segunda e terceira questões, que importa analisar em conjunto, o órgão jurisdicional 
de reenvio pergunta, em substância, se o anexo ao Regulamento n.° 2252/2004, em conjugação 
com a parte 1 do documento 9303 da ICAO, deve ser interpretado no sentido de que se opõe a 
que, quando o nome da pessoa, nos termos do direito aplicável de um Estado‑Membro, for com-
posto pelo nome próprio e pelo apelido, esse Estado-membro possa, contudo, fazer constar o 
apelido de solteiro, como identificador primário, do campo 06 da página de dados pessoais de 
leitura ótica do passaporte, como identificador secundário, do campo 07 desta página, ou de um 
campo único composto pelos referidos campos 06 e 07. 

28 Importa antes de mais sublinhar que, segundo o ponto 8.6 da secção IV da parte 1 do docu-
mento 9303 da ICAO, os campos 06 e 07 da página de dados pessoais de leitura ótica do passa-
porte se destinam a conter os dados identificados pelo Estado emissor como constituindo o 
«nome completo» do titular do passaporte. 

29 Assim, há que determinar, em primeiro lugar, se, num contexto jurídico como o apresentado 
pelo órgão jurisdicional de reenvio nas suas questões, o apelido de solteiro pode constar dos 
referidos campos 06 e/ou 07. 

30 A este respeito, decorre do ponto 5.2 da secção IV da parte 1 do documento 9303 da ICAO 
que as especificações relativas ao conteúdo da página de dados pessoais de leitura ótica do pas-
saporte foram concebidas de maneira a se adaptarem à diversidade das exigências das leis e dos 
usos dos diferentes Estados emissores. Daqui resulta que, nos limites das exigências inerentes à 
apresentação normalizada desta página, os Estados emissores dispõem de uma margem de ma-
nobra na escolha dos elementos a inscrever nos diferentes campos de dados da referida página. 
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31 Tendo em conta essa margem de manobra concedida aos Estados, e uma vez que o ponto 8.6 
da secção IV da parte 1 do documento 9303 da ICAO se refere ao «nome completo identificado 
pelo Estado emissor», sem precisar melhor este conceito, o mesmo deve ser interpretado no 
sentido de que confere a esses Estados uma margem de apreciação na escolha dos elementos 
que constituem o «nome completo». Assim, há que observar que o referido documento não se 
opõe a que, num contexto jurídico como o apresentado pelo órgão jurisdicional de reenvio nas 
suas questões, um Estado possa fazer constar dos campos 06 e/ou 07 da página de dados pessoas 
de leitura ótica do passaporte elementos diferentes do apelido e dos nomes próprios do titular, 
nomeadamente, o seu apelido de solteiro. 

32 Esta conclusão é corroborada pelo objetivo prosseguido pelo Regulamento n.° 2252/2004, 
conforme evocado nos seus considerandos 2 e 3, de estabelecer um nexo fiável entre o passa-
porte e o seu titular. Com efeito, dado que o apelido de solteiro constitui um elemento que per-
mite distinguir as pessoas com apelidos idênticos, a menção desta informação no passaporte 
constitui um elemento suscetível de estabelecer um nexo mais forte entre este documento e o 
seu titular. 

33 Por conseguinte, tendo em conta quer a redação do ponto 8.6 da secção IV da parte 1 do 
documento 9303 da ICAO quer o objetivo prosseguido pelo Regulamento n.° 2252/2004, há que 
considerar que o anexo ao Regulamento n.° 2252/2004, em conjugação com a parte 1 do docu-
mento 9303 da ICAO, deve ser interpretado no sentido de que não se opõe a que, num contexto 
jurídico como o apresentado pelo órgão jurisdicional de reenvio nas suas questões, um Estado-
membro possa inscrever o apelido de solteiro do titular do passaporte nos campos 06 e/ou 07 
da página de dados pessoais de leitura ótica do passaporte. 

34 No que respeita, em segundo lugar, à questão de saber precisamente em qual destes campos 
06 ou 07 pode ser mencionado o apelido de solteiro do titular do passaporte, decorre do ponto 
8.6 da secção IV da parte 1 do documento 9303 da ICAO que compete aos Estados emissores 
identificar de entre os elementos que constituem o nome completo do titular do passaporte 
aqueles que são os seus componentes principais e que, a este título, devem constar do referido 
campo 06 e aqueles que são os seus componentes secundários e que devem constar do campo 
07 da página de dados pessoais de leitura ótica do passaporte. Segundo esse mesmo ponto 8.6, 
os Estados emissores podem igualmente considerar que os diferentes componentes que formam 
o «nome completo» não podem ser divididos, antes devendo ser empregues como um identifi-
cador primário, ou que os referidos campos 06 e 07 devem ser utilizados como um campo único. 

35 Nestas condições, quando um Estado-membro decide fazer constar do passaporte de leitura 
ótica o apelido de solteiro do seu titular, tem a faculdade de o inscrever, como identificador pri-
mário, no campo 06 da página de dados pessoais de leitura ótica, como identificador secundário, 
no campo 07 desta página ou num campo único composto pelos ditos campos 06 e 07. 

36 Em face das considerações precedentes, há que responder à segunda e terceira questões que 
o anexo ao Regulamento n.° 2252/2004, em conjugação com a parte 1 do documento 9303 da 
ICAO, deve ser interpretado no sentido de que não se opõe a que, quando o nome da pessoa, 
nos termos do direito aplicável de um Estado‑Membro, for composto pelo nome próprio e pelo 
apelido, esse Estado possa, contudo, fazer constar o apelido de solteiro, como identificador pri-
mário, do campo 06 da página de dados pessoais de leitura ótica do passaporte, como identifi-
cador secundário, do campo 07 desta página ou de um campo único composto pelos referidos 
campos 06 e 07. 

Quanto à sexta questão 

37 Com a sexta questão, que importa analisar em seguida, o órgão jurisdicional de reenvio per-
gunta, em substância, se o anexo ao Regulamento n.° 2252/2004, em conjugação com o ponto 
8.6 da secção IV da parte 1 do documento 9303 da ICAO, deve ser interpretado no sentido de 
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que, quando o nome da pessoa, nos termos do direito aplicável de um Estado‑Membro, for com-
posto pelo nome próprio e pelo apelido, se opõe que esse Estado possa fazer constar do campo 
13 da página de dados pessoais de leitura ótica do passaporte o apelido de solteiro como dado 
pessoal opcional. 

38 A este respeito, há que sublinhar que, segundo o referido ponto 8.6, o campo 13 desta página 
se destina a conter os dados pessoais que tenham caráter opcional. Daí decorre que só os dados 
que não devam, pela sua natureza, constar de outro campo de dados e que, por conseguinte, 
tenham caráter obrigatório podem ser mencionados nesse campo 13. 

39 Uma vez que, nos termos desse mesmo ponto 8.6, os Estados emissores devem fazer constar 
dos campos 06 e 07 da referida página os dados que constituem o «nome completo» dos titulares 
dos passaportes que emitem e, por conseguinte, necessariamente o conjunto completo dos ele-
mentos relativos ao nome, impõe‑se constatar que o referido campo 13 não pode conter nenhum 
destes dados. 

40 Esta conclusão é corroborada, por um lado, pela circunstância de os exemplos indicados nesse 
mesmo ponto 8.6 em relação ao campo 13 dessa mesma página, a saber, um número de identi-
ficação pessoal e as impressões digitais do interessado, respeitarem apenas a dados de natureza 
completamente diferente dos relativos ao nome do titular. 

41 Por outro lado, decorre nomeadamente do quinto parágrafo da introdução da parte 1 do do-
cumento 9303 da ICAO que as especificações estabelecidas neste documento têm por objetivo 
garantir, por meio de uma apresentação suficientemente normalizada dos dados pertinentes, 
um nível de confiança satisfatório na fiabilidade dos documentos de viagem e, desta forma, faci-
litar os procedimentos de controlo. Ora, se os Estados emissores pudessem inscrever os elemen-
tos relativos ao nome noutros campos diferentes dos expressamente previstos para esse efeito, 
correr‑se‑ia o risco de que determinadas autoridades públicas fossem induzidas em erro na iden-
tificação do detentor de um passaporte, o que iria contra o referido objetivo. 

42 Em face das considerações precedentes, há que responder à sexta questão no sentido de que 
o anexo ao Regulamento n.° 2252/2004, em conjugação com as disposições do ponto 8.6 da sec-
ção IV da parte 1 do documento 9303 da ICAO, deve ser interpretado no sentido de que, quando 
o nome da pessoa, nos termos do direito aplicável de um Estado‑Membro, for composto pelo 
nome próprio e pelo apelido, se opõe a que esse Estado possa fazer constar do campo 13 da 
página de dados pessoais de leitura ótica do passaporte o apelido de solteiro como dado pessoal 
opcional. 

 Quanto à quarta questão 

43 Com a quarta questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, em substância, se o anexo 
ao Regulamento n.° 2252/2004, em conjugação com as disposições da parte 1 do documento 
9303 da ICAO, deve ser interpretado, à luz do artigo 7.° da Carta, no sentido de que, quando o 
direito aplicável de um Estado-membro preveja que o nome da pessoa é composto pelo nome 
próprio e pelo apelido, se esse Estado optar, contudo, por fazer constar dos campos 06 e/ou 07 
da página de dados pessoais de leitura ótica do passaporte o apelido de solteiro do titular do 
passaporte, deve indicar, na designação destes campos, que o apelido de solteiro aí está inscrito. 

44 Importa salientar que, na medida em que o objetivo recordado no n.° 41 do presente acórdão 
implica que as informações constantes dos diferentes campos da página de dados pessoais de 
leitura ótica de um passaporte possam ser fácil e eficazmente verificadas pelas autoridades de 
outros Estados, a apresentação dos diferentes componentes do nome do seu titular deve ser 
isenta de qualquer ambiguidade e, por conseguinte, de qualquer risco de confusão. 
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45 Assim, quando um Estado‑Membro, num contexto jurídico como o apresentado pelo órgão 
jurisdicional de reenvio nas suas questões, decide inserir o apelido de solteiro do titular do pas-
saporte nos campos 06 e/ou 07 da página de dados pessoais de leitura ótica do passaporte, está 
obrigado a precisar sem ambiguidade, na designação destes campos, que o apelido de solteiro aí 
está inscrito. 

46 Por outro lado, nos termos do ponto 8.4 da secção IV da parte 1 do documento 9303 da ICAO, 
esta designação deve ser redigida na língua oficial desse Estado, acompanhada, se for caso disso, 
de uma tradução, em itálico, numa das línguas mencionadas na referida disposição. 

47 Por conseguinte, estas exigências não estão cumpridas se, num passaporte, o apelido de sol-
teiro do interessado for indicado através de uma abreviatura, sobretudo não traduzida numa das 
línguas exigidas. 

48 Por outro lado, tal interpretação encontra apoio nas exigências associadas ao direito à prote-
ção da identidade e da vida privada, de que o respeito do nome é um elemento constitutivo, 
consagrado no artigo 7.° da Carta (v., neste sentido, acórdão Runevič‑Vardyn e Wardyn, 
C‑391/09, EU:C:2011:291, n.° 66). 

49 A este respeito, embora, na prossecução dos objetivos do Regulamento n.° 2252/2004, um 
Estado tenha a faculdade de acrescentar ao nome do titular do passaporte, conforme definido 
pelo direito interno relativo ao estado civil, outros elementos, nomeadamente o apelido de sol-
teiro, as modalidades de exercício desta faculdade devem respeitar o direito à vida privada do 
interessado. Do mesmo modo, para respeitar este direito, o nome do titular deve distinguir‑se 
claramente desses elementos suplementares, sendo certo que, aliás, essa clarificação não im-
pede, de modo algum, a realização dos objetivos do Regulamento n.° 2252/2004. 

50 Com efeito, é pacífico que a apresentação ambígua ou incorreta do nome de uma pessoa nos 
documentos emitidos por um Estado com vista a atestar a sua identidade é suscetível de provo-
car a essa pessoa sérios inconvenientes na sua vida privada e profissional, na medida em que 
pode suscitar dúvidas a respeito da sua identidade real, da autenticidade do passaporte ou da 
veracidade das informações neste contidas (v., neste sentido, acórdãos Grunkin e Paul, C‑353/06, 
EU:C:2008:559, n.° 23, e Sayn‑Wittgenstein, C‑208/09, EU:C:2010:806, n.° 69). 

51 Em face das considerações precedentes, há que responder à quarta questão que o anexo ao 
Regulamento n.° 2252/2004, em conjugação com as disposições da parte 1 do documento 9303 
da ICAO, deve ser interpretado, à luz do artigo 7.° da Carta, no sentido de que, quando o direito 
aplicável de um Estado-membro preveja que o nome da pessoa é composto pelo nome próprio 
e pelo apelido, se esse Estado optar, contudo, por fazer constar dos campos 06 e/ou 07 da página 
de dados pessoais de leitura ótica do passaporte o apelido de solteiro do titular do passaporte, 
deve indicar, sem ambiguidade, na designação destes campos, que o apelido de solteiro aí está 
inscrito. 

Quanto à quinta questão 

52 Tendo em conta a resposta dada à quarta questão, não é necessário responder à quinta ques-
tão. 

Quanto às despesas 

53 Revestindo o processo, quanto às partes na causa principal, a natureza de incidente suscitado 
perante o órgão jurisdicional de reenvio, compete a este decidir quanto às despesas. As despesas 
efetuadas pelas outras partes para a apresentação de observações ao Tribunal de Justiça não são 
reembolsáveis. 
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Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Quarta Secção) declara: 

1) O anexo ao Regulamento (CE) n.° 2252/2004 do Conselho, de 13 de dezembro de 
2004, que estabelece normas para os dispositivos de segurança e dados biométricos 
dos passaportes e documentos de viagem emitidos pelos Estados‑Membros, conforme 
alterado pelo Regulamento (CE) n.° 444/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 6 de maio de 2009, deve ser interpretado no sentido de que impõe que a página de 
dados pessoais de leitura ótica dos passaportes emitidos pelos Estados‑Membros res-
peite todas as especificações obrigatórias previstas na parte 1 do documento 9303 da 
Organização da Aviação Civil Internacional (ICAO). 

2) O anexo ao Regulamento n.° 2252/2004, conforme alterado pelo Regulamento n.° 
444/2009, em conjugação com a parte 1 do documento 9303 da Organização da Avia-
ção Civil Internacional, deve ser interpretado no sentido de que não se opõe a que, 
quando o nome da pessoa, nos termos do direito aplicável de um Estado‑Membro, for 
composto pelo nome próprio e pelo apelido, esse Estado possa, contudo, fazer constar 
o apelido de solteiro, como identificador primário, do campo 06 da página de dados 
pessoais de leitura ótica do passaporte, como identificador secundário, do campo 07 
dessa página ou de um campo único composto pelos referidos campos 06 e 07. 

3) O anexo ao Regulamento n.° 2252/2004, conforme alterado pelo Regulamento n.° 
444/2009, em conjugação com as disposições do ponto 8.6 da secção IV da parte 1 do 
documento 9303 da Organização da Aviação Civil Internacional, deve ser interpretado 
no sentido de que, quando o nome da pessoa, nos termos do direito aplicável de um 
Estado‑Membro, for composto pelo nome próprio e pelo apelido, se opõe a que esse 
Estado possa fazer constar do campo 13 da página de dados pessoais de leitura ótica 
do passaporte o apelido de solteiro como dado pessoal opcional. 

4) O anexo ao Regulamento n.° 2252/2004, conforme alterado pelo Regulamento n.° 
444/2009, em conjugação com as disposições da parte 1 do documento 9303 da Orga-
nização da Aviação Civil Internacional, deve ser interpretado, à luz do artigo 7.° da 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, no sentido de que, quando o di-
reito aplicável de um Estado-membro preveja que o nome da pessoa é composto pelo 
nome próprio e pelo apelido, se esse Estado optar, contudo, por fazer constar dos 
campos 06 e/ou 07 da página de dados pessoais de leitura ótica do passaporte o ape-
lido de solteiro do titular do passaporte, deve indicar, sem ambiguidade, na designa-
ção destes campos, que o apelido de solteiro aí está inscrito. 

Assinaturas 

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 13 de maio de 2014, processo C-131/12, 
EU:C:2014:317 (Google Spain SL e Google Inc. contra Agencia Española de Protección de Datos (AEPD) 
e Mario Costeja González) - Dados pessoais – Proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao 
tratamento desses dados – Diretiva 95/46/CE – Artigos 2.°, 4.°, 12.° e 14.° – Âmbito de aplicação mate-
rial e territorial – Motores de busca na Internet – Tratamento de dados contidos em sítios web – Pes-
quisa, indexação e armazenamento desses dados – Responsabilidade do operador do motor de busca – 
Estabelecimento no território de um Estado-membro – Alcance das obrigações desse operador e dos 
direitos da pessoa em causa – Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Artigos 7.° e 8.°: 
 

«Acórdão 
 
1 O pedido de decisão prejudicial tem por objeto a interpretação dos artigos 2.°, alíneas b) e d), 
4.°, n.° 1, alíneas a) e c), 12.°, alínea b), e 14.°, primeiro parágrafo, alínea a), da Diretiva 95/46/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de outubro de 1995, relativa à proteção das pes-
soas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses 
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dados (JO L 281, p. 31), bem como do artigo 8.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia (a seguir «Carta»). 
 
2 Este pedido foi apresentado no âmbito de um litígio que opõe a Google Spain SL (a seguir «Go-
ogle Spain») e a Google Inc. à Agencia Española de Protección de Datos (Agência Espanhola de 
Proteção de Dados, a seguir «AEPD») e a M. Costeja González, a propósito de uma decisão desta 
Agência, que deferiu a reclamação apresentada por M. Costeja González contra estas duas soci-
edades e ordenou à Google Inc. a adoção das medidas necessárias para retirar os dados pessoais 
respeitantes a M. Costeja González do seu índice e impossibilitar o futuro acesso aos mesmos. 
 

Quadro jurídico 
 
Direito da União 
 

3 A Diretiva 95/46, que, segundo o seu artigo 1.°, tem por objeto a proteção das liberdades e dos 
direitos fundamentais das pessoas singulares, nomeadamente do direito à vida privada, no que 
diz respeito ao tratamento de dados pessoais, e a eliminação dos obstáculos à livre circulação 
desses dados, enuncia, nos seus considerandos 2, 10, 18 a 20 e 25: 
 

«(2) Considerando que os sistemas de tratamento de dados estão ao serviço do Homem; 
que devem respeitar as liberdades e os direitos fundamentais das pessoas singulares 
independentemente da sua nacionalidade ou da sua residência, especialmente a vida 
privada, e contribuir para […] o bem‑estar dos indivíduos; 
[...] 
 
(10) Considerando que o objetivo das legislações nacionais relativas ao tratamento de 
dados pessoais é assegurar o respeito dos direitos e liberdades fundamentais, nomea-
damente do direito à vida privada, reconhecido não só no artigo 8.° da Convenção eu-
ropeia para a proteção dos direitos do Homem e das liberdades fundamentais como nos 
princípios gerais do direito comunitário; que, por este motivo, a aproximação das refe-
ridas legislações não deve fazer diminuir a proteção que asseguram, devendo, pelo con-
trário, ter por objetivo garantir um elevado nível de proteção na Comunidade; 
[...] 
 
(18) Considerando que, a fim de evitar que uma pessoa seja privada da proteção a que 
tem direito por força da presente diretiva, é necessário que qualquer tratamento de 
dados pessoais efetuado na Comunidade respeite a legislação de um dos Estados‑Mem-
bros; que, nesse sentido, é conveniente que o tratamento efetuado por uma pessoa que 
age sob a autoridade do responsável pelo tratamento estabelecido num Estado-mem-
bro seja regido pela legislação deste Estado‑Membro; 
 
(19) Considerando que o estabelecimento no território de um Estado-membro pressu-
põe o exercício efetivo e real de uma atividade mediante uma instalação estável; que, 
para o efeito, a forma jurídica de tal estabelecimento, quer se trate de uma simples su-
cursal ou de uma filial com personalidade jurídica, não é determinante; que, quando no 
território de vários Estados‑Membros estiver estabelecido um único responsável pelo 
tratamento, em especial através de uma filial, deverá assegurar, nomeadamente para 
evitar que a legislação seja contornada, que cada um dos estabelecimentos cumpra as 
obrigações impostas pela legislação nacional aplicável às respetivas atividades; 
 
(20) Considerando que o facto de o tratamento de dados ser da responsabilidade de 
uma pessoa estabelecida num país terceiro não deve constituir obstáculo à proteção das 
pessoas assegurada pela presente diretiva; que, nesses casos, o tratamento deverá ser 
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regido pela legislação do Estado-membro onde se encontram os meios utilizados para o 
tratamento de dados em causa e que deverão oferecer‑se garantias de que os direitos 
e as obrigações estabelecidos na presente diretiva serão efetivamente respeitados; 
[...] 
 
(25) Considerando que os princípios de proteção devem encontrar expressão, por um 
lado, nas obrigações que impendem sobre as pessoas […] responsáveis pelo tratamento 
de dados, em especial no que respeita à qualidade dos dados, à segurança técnica, à 
notificação à autoridade de controlo, às circunstâncias em que o tratamento pode ser 
efetuado, e, por outro, nos direitos das pessoas cujos dados são tratados serem infor-
madas sobre esse tratamento, poderem ter acesso aos dados, poderem solicitar a sua 
retificação e mesmo, em certas circunstâncias, poderem opor‑se ao tratamento;». 

 
4 O artigo 2.° da Diretiva 95/46 dispõe que, «[p]ara efeitos da [mesma], entende‑se por: 
 

a) ‘Dados pessoais’, qualquer informação relativa a uma pessoa singular identi-
ficada ou identificável (‘pessoa em causa’); é considerado identificável todo 
aquele que possa ser identificado, direta ou indiretamente, nomeadamente por 
referência a um número de identificação ou a um ou mais elementos específi-
cos da sua identidade física, fisiológica, psíquica, económica, cultural ou social; 
 
b) ‘Tratamento de dados pessoais’ (‘tratamento’), qualquer operação ou con-
junto de operações efetuadas sobre dados pessoais, com ou sem meios auto-
matizados, tais como a recolha, registo, organização, conservação, adaptação 
ou alteração, recuperação, consulta, utilização, comunicação por transmissão, 
difusão ou qualquer outra forma de colocação à disposição, com comparação 
ou interconexão, bem como o bloqueio, apagamento ou destruição; 
[...] 
 
d) ‘Responsável pelo tratamento’, a pessoa singular ou coletiva, a autoridade 
pública, o serviço ou qualquer outro organismo que, individualmente ou em 
conjunto com outrem, determine as finalidades e os meios de tratamento dos 
dados pessoais; sempre que as finalidades e os meios do tratamento sejam de-
terminados por disposições legislativas ou regulamentares nacionais ou comu-
nitárias, o responsável pelo tratamento ou os critérios específicos para a sua 
nomeação podem ser indicados pelo direito nacional ou comunitário; 
[...]». 

 
5 O artigo 3.° da referida diretiva, intitulado «Âmbito de aplicação», enuncia, no seu n.° 1: 
 

«A presente diretiva aplica‑se ao tratamento de dados pessoais por meios total ou par-
cialmente automatizados, bem como ao tratamento por meios não automatizados de 
dados pessoais contidos num ficheiro ou a ele destinados.» 

 
6 O artigo 4.° da mesma diretiva, intitulado «Direito nacional aplicável», prevê: 
 

«1. Cada Estado-membro aplicará as suas disposições nacionais adotadas por força da 
presente diretiva ao tratamento de dados pessoais quando: 
 

a) O tratamento for efetuado no contexto das atividades de um estabeleci-
mento do responsável pelo tratamento situado no território desse Es-
tado‑Membro; se o mesmo responsável pelo tratamento estiver estabelecido 
no território de vários Estados‑Membros, deverá tomar as medidas necessárias 
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para garantir que cada um desses estabelecimentos cumpra as obrigações es-
tabelecidas no direito nacional que lhe for aplicável; 
 
b) O responsável pelo tratamento não estiver estabelecido no território do Es-
tado‑Membro, mas num local onde a sua legislação nacional seja aplicável por 
força do direito internacional público; 
 
c) O responsável pelo tratamento não estiver estabelecido no território da Co-
munidade e recorrer, para tratamento de dados pessoais, a meios, automatiza-
dos ou não, situados no território desse Estado‑Membro, salvo se esses meios 
só forem utilizados para trânsito no território da Comunidade. 

 
2. No caso referido na alínea c) do n.° 1, o responsável pelo tratamento deve designar 
um representante estabelecido no território desse Estado‑Membro, sem prejuízo das 
ações que possam vir a ser intentadas contra o próprio responsável pelo tratamento.» 

 
7 O artigo 6.° da Diretiva 95/46, inserido no seu capítulo II, secção I, intitulada «Princípios relati-
vos à qualidade dos dados», tem a seguinte redação: 
 

«1. Os Estados‑Membros devem estabelecer que os dados pessoais serão: 
 

a) Objeto de um tratamento leal e lícito; 
 
b) Recolhidos para finalidades determinadas, explícitas e legítimas e não ser 
posteriormente tratados de forma incompatível com essas finalidades. O trata-
mento posterior para fins históricos, estatísticos ou científicos não é conside-
rado incompatível desde que os Estados‑Membros estabeleçam garantias ade-
quadas; 
 
c) Adequados, pertinentes e não excessivos relativamente às finalidades para 
que são recolhidos e para que são tratados posteriormente; 
 
d) Exatos e, se necessário, atualizados; devem ser tomadas todas as medidas 
razoáveis para assegurar que os dados inexatos ou incompletos, tendo em 
conta as finalidades para que foram recolhidos ou para que são tratados pos-
teriormente, sejam apagados ou retificados; 

 
e) Conservados de forma a permitir a identificação das pessoas em causa apenas du-
rante o período necessário para a prossecução das finalidades para que foram recolhi-
dos ou para que são tratados posteriormente. Os Estados‑Membros estabelecerão ga-
rantias apropriadas para os dados pessoais conservados durante períodos mais longos 
do que o referido, para fins históricos, estatísticos ou científicos. 
 
2. Incumbe ao responsável pelo tratamento assegurar a observância do disposto no n.° 
1.» 

 
8 O artigo 7.° da Diretiva 95/46, inserido no seu capítulo II, secção II, intitulada «Princípios relati-
vos à legitimidade do tratamento de dados», dispõe o seguinte: 
 

«Os Estados‑Membros estabelecerão que o tratamento de dados pessoais só poderá ser 
efetuado se: 
[...] 



 
 
 

 
  762 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

f) O tratamento for necessário para prosseguir interesses legítimos do responsável pelo 
tratamento ou do terceiro ou terceiros a quem os dados sejam comunicados, desde que 
não prevaleçam os interesses ou os direitos e liberdades fundamentais da pessoa em 
causa, protegidos ao abrigo do n.° 1 do artigo 1.°» 

 
9 O artigo 9.° da referida diretiva, intitulado «Tratamento de dados pessoais e liberdade de ex-
pressão», enuncia: 
 

«Os Estados‑Membros estabelecerão isenções ou derrogações ao disposto no presente 
capítulo e nos capítulos IV e VI para o tratamento de dados pessoais efetuado para fins 
exclusivamente jornalísticos ou de expressão artística ou literária, apenas na medida em 
que sejam necessárias para conciliar o direito à vida privada com as normas que regem 
a liberdade de expressão.» 

 
10 O artigo 12.° da mesma diretiva, intitulado «Direito de acesso», prevê: 
 

«Os Estados‑Membros garantirão às pessoas em causa o direito de obterem do respon-
sável pelo tratamento: 
 
[...] 
b) Consoante o caso, a retificação, o apagamento ou o bloqueio dos dados cujo trata-
mento não cumpra o disposto na presente diretiva, nomeadamente devido ao caráter 
incompleto ou inexato desses dados; 
[...]» 

 
11 O artigo 14.° da Diretiva 95/46, intitulado «Direito de oposição da pessoa em causa», dispõe: 
 

«Os Estados‑Membros reconhecerão à pessoa em causa o direito de: 
 
a) Pelo menos nos casos referidos nas alíneas e) e f) do artigo 7.°, se opor em qualquer 
altura, por razões preponderantes e legítimas relacionadas com a sua situação particu-
lar, a que os dados que lhe digam respeito sejam objeto de tratamento, salvo disposição 
em contrário do direito nacional. Em caso de oposição justificada, o tratamento efetu-
ado pelo responsável deixa de poder incidir sobre esses dados; 
[...]» 

 
12 O artigo 28.° da referida diretiva, intitulado «Autoridade de controlo», tem a seguinte reda-
ção: 
 

«1. Cada Estado-membro estabelecerá que uma ou mais autoridades públicas serão res-
ponsáveis pela fiscalização da aplicação no seu território das disposições adotadas pelos 
Estados‑Membros nos termos da presente diretiva. 
[...] 
 
3. Cada autoridade de controlo disporá, nomeadamente: 
 

¾ de poderes de inquérito, tais como o poder de aceder aos dados objeto de 
tratamento e de recolher todas as informações necessárias ao desempenho das 
suas funções de controlo, 
 
¾ de poderes efetivos de intervenção, tais como, por exemplo, o […] de ordenar 
o bloqueio, o apagamento ou a destruição dos dados, o de proibir temporária 
ou definitivamente o tratamento […] 
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[...] 
As decisões da autoridade de controlo que lesem interesses são passíveis de 
recurso jurisdicional. 

 
4. Qualquer pessoa ou associação que a represente pode apresentar à autoridade de 
controlo um pedido para proteção dos seus direitos e liberdades no que diz respeito ao 
tratamento de dados pessoais. A pessoa em causa será informada do seguimento dado 
ao seu pedido. 
[...] 
 
6. Cada autoridade de controlo é competente, independentemente do direito nacional 
aplicável ao tratamento em causa, para o exercício no território do seu Estado-membro 
dos poderes que lhe foram atribuídos em conformidade com o n.° 3. Cada autoridade 
de controlo pode ser solicitada a exercer os seus poderes por uma autoridade de outro 
Estado‑Membro. 
 
As autoridades de controlo cooperarão entre si na medida do necessário ao desempe-
nho das suas funções, em especial através do intercâmbio de quaisquer informações 
úteis. 
[...]» 

 
Direito espanhol 

 
13 A Diretiva 95/46 foi transposta para o direito espanhol pela Lei orgânica 15/1999 relativa à 
proteção dos dados pessoais (BOE n.° 298, de 14 de dezembro de 1999, p. 43088). 
 

Litígio no processo principal e questões prejudiciais 
 
14 Em 5 de março de 2010, M. Costeja González, de nacionalidade espanhola e domiciliado em 
Espanha, apresentou na AEPD uma reclamação contra a La Vanguardia Ediciones SL, que publica 
um jornal de grande tiragem, designadamente na Catalunha (Espanha) (a seguir «La Vanguar-
dia»), e contra a Google Spain e a Google Inc. Esta reclamação baseava‑se no facto de que, 
quando um internauta inseria o nome de M. Costeja González no motor de busca do grupo Goo-
gle (a seguir «Google Search»), obtinha ligações a duas páginas do jornal da La Vanguardia de, 
respetivamente, 19 de janeiro e 9 de março de 1998, nas quais figurava um anúncio de uma 
venda de imóveis em hasta pública decorrente de um arresto com vista à recuperação de dívidas 
à Segurança Social, que mencionava o nome de M. Costeja González. 
 
15 Com esta reclamação, M. Costeja González pedia, por um lado, que se ordenasse à La Van-
guardia que suprimisse ou alterasse as referidas páginas, para que os seus dados pessoais dei-
xassem de aparecer, ou que utilizasse determinadas ferramentas disponibilizadas pelos motores 
de busca para proteger esses dados. Por outro lado, pedia que se ordenasse à Google Spain ou à 
Google Inc. que suprimissem ou ocultassem os seus dados pessoais, para que deixassem de apa-
recer nos resultados de pesquisa e de figurar nas ligações da La Vanguardia. Neste contexto, M. 
Costeja González alegava que o processo de arresto, de que fora objeto, tinha sido completa-
mente resolvido há vários anos e que a referência ao mesmo carecia atualmente de pertinência. 
 
16 Por decisão de 30 de julho de 2010, a AEPD indeferiu a referida reclamação na parte em que 
dizia respeito à La Vanguardia, tendo considerado que a publicação por esta das informações em 
causa estava legalmente justificada, dado que tinha sido efetuada por ordem do Ministério do 
Trabalho e dos Assuntos Sociais e teve por finalidade publicitar ao máximo a venda em hasta 
pública, a fim de reunir o maior número possível de licitantes. 
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17 Em contrapartida, deferiu esta mesma reclamação na parte em que dizia respeito à Google 
Spain e à Google Inc. A este respeito, a AEPD considerou que os operadores de motores de busca 
estão sujeitos à legislação em matéria de proteção de dados, uma vez que realizam um trata-
mento de dados pelo qual são responsáveis e atuam como intermediários da sociedade de infor-
mação. A AEPD considerou que estava habilitada a ordenar a retirada dos dados e a interdição 
de aceder a determinados dados, por parte dos operadores de motores de busca, quando consi-
dere que a sua localização e a sua difusão são suscetíveis de lesar o direito fundamental de pro-
teção dos dados e a dignidade das pessoas em sentido amplo, o que abrange também a simples 
vontade da pessoa interessada de que esses dados não sejam conhecidos por terceiros. A AEPD 
considerou que esta obrigação pode incumbir diretamente aos operadores de motores de busca, 
sem que seja necessário suprimir os dados ou as informações do sítio web onde figuram, desig-
nadamente quando a manutenção dessas informações nesse sítio seja justificada por uma dispo-
sição legal. 
 
18 A Google Spain e a Google Inc. interpuseram dois recursos separados da referida decisão na 
Audiencia Nacional, que decidiu apensá‑los. 
 
19 Este órgão jurisdicional expõe na decisão de reenvio que os referidos recursos suscitam a 
questão de saber quais as obrigações que incumbem aos operadores de motores de busca para 
efeitos da proteção dos dados pessoais das pessoas interessadas que não desejem que determi-
nadas informações, publicadas em sítios web de terceiros e que contêm os seus dados pessoais 
que permitem ligar essas informações a essas pessoas, sejam localizadas, indexadas e postas à 
disposição dos internautas indefinidamente. A resposta a esta questão depende da forma como 
a Diretiva 95/46 deve ser interpretada, no contexto destas tecnologias que surgiram depois da 
sua publicação. 
 
20 Nestas condições, a Audiencia Nacional decidiu suspender a instância e submeter ao Tribunal 
de Justiça as seguintes questões prejudiciais: 
 

«1) No que respeita à aplicação territorial da Diretiva [95/46] e, consequentemente, da 
legislação espanhola em matéria de proteção de dados: 
 

[a)] Deve considerar‑se que existe um ‘estabelecimento’, nos termos descritos 
no artigo 4.°, n.° 1, alínea a), da Diretiva [95/46], quando se verifiquem alguma 
ou algumas das seguintes situações: 
 

¾ quando a empresa que explora o motor de busca abre, num Es-
tado‑Membro, [uma sucursal] ou filial destinada à promoção e venda 
dos espaços publicitários desse motor de busca, cuja atividade se dirige 
aos habitantes desse Estado, 
 
ou 
 
¾ quando a empresa‑mãe nomeia uma filial situada nesse Estado-
membro como sua representante e responsável pelo tratamento de 
dois ficheiros específicos que têm relação com os dados dos clientes 
que celebraram contratos publicitários com essa empresa, 
 
ou 
 
¾ quando [a sucursal] ou filial estabelecida num Estado-membro trans-
fere para a empresa‑mãe, sediada fora da União Europeia, os pedidos 
e requerimentos que lhe são dirigidos, quer pelos interessados, quer 
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pelas autoridades competentes, relativamente ao respeito do direito à 
proteção de dados, mesmo que essa colaboração seja de caráter me-
ramente facultativo? 

 
[b)] Deve o artigo 4.°, n.° 1, alínea c), da Diretiva [95/46] ser interpretado no 
sentido de que existe um recurso ‘a meios situados no território desse Es-
tado‑Membro’: 

 
¾ quando um motor de busca utilize aranhas (spiders) ou robôs para 
localizar e indexar a informação contida em páginas web alojadas em 
servidores desse Estado‑Membro, 
 
ou 
 
¾ quando utilize um nome de domínio próprio de um Estado-membro 
e oriente as buscas e os resultados em função do idioma desse Es-
tado‑Membro? 

 
[c)] Pode considerar‑se como um recurso a meios, nos termos do artigo 4.°, n.° 
1, alínea c), da Diretiva [95/46], o armazenamento temporário da informação 
indexada pelos motores de busca na Internet? Caso a resposta a esta última 
questão seja [afirmativa], pode considerar‑se que está preenchido este critério 
de conexão quando a empresa recusa revelar o sítio onde armazena estes índi-
ces invocando motivos concorrenciais? 
 
[d)] Independentemente da resposta às questões anteriores e, particularmente, 
no caso de o [Tribunal de Justiça] considerar que não estão preenchidos os cri-
térios de conexão previstos no artigo 4.° da [Diretiva 95/46]: 

 
Deve a Diretiva [95/46] relativa à proteção de dados ser aplicada, à luz do artigo 8.° da 
[Carta], no [Estado‑Membro] onde esteja localizado o centro de gravidade do litígio e 
onde seja possível uma proteção mais eficaz dos direitos dos cidadãos da União Euro-
peia? 
 
2) No que respeita à atividade do motor de busca como fornecedor de conteúdos tendo 
em conta a Diretiva [95/46] relativa à proteção de dados: 
 

[a)] Relativamente à atividade do [Google Search] na Internet, enquanto forne-
cedor de conteúdos, que consiste em localizar a informação publicada ou inse-
rida na rede por terceiros, indexá‑la automaticamente, armazená‑la tempora-
riamente e, finalmente, colocá‑la à disposição dos internautas sob determinada 
ordem de preferência, quando essa informação contenha dados pessoais de ter-
ceiros, deve considerar‑se que uma atividade como a descrita está abrangida 
no conceito de ‘tratamento de dados’ contido no artigo 2.°, alínea b), da Diretiva 
[95/46]? 
 
[b)] No caso de a resposta anterior ser [afirmativa] e sempre em relação a uma 
atividade como a supradescrita: 
 
Deve o artigo 2.°, alínea d), da Diretiva [95/46] ser interpretado no sentido de 
se considerar que a empresa que gere o [Google Search] é ‘responsável pelo 
tratamento’ dos dados pessoais contidos nas páginas web que indexa? 
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[c)]No caso de a resposta anterior ser [afirmativa]: 
 
Pode a [AEPD], a fim de proteger os direitos contidos nos artigos 12.°, alínea b) 
e 14.°, [primeiro parágrafo,] alínea a), da Diretiva [95/46], exigir diretamente 
ao [Google Search] que retire dos seus índices uma informação publicada por 
terceiros, sem se dirigir prévia ou simultaneamente ao titular da página web 
que aloja essa informação? 
 
[d)] No caso de a resposta a esta última pergunta ser [afirmativa]: 
 
A obrigação de proteção destes direitos por parte dos motores de busca é de 
excluir quando a informação que contém dados pessoais tenha sido publicada 
licitamente por terceiros e se mantenha na página[‑fonte]? 
 

3) No que respeita ao âmbito do direito de apagamento e/ou [de] oposição em conjuga-
ção com o ‘direito a ser esquecido’, submete‑se a seguinte [questão]: 
 
Devem os direitos ao apagamento e bloqueio dos dados, regulados no artigo 12.°, alínea 
b), e o direito de oposição, previsto no artigo 14.°, [primeiro parágrafo,] alínea a), da 
Diretiva [95/46,] ser interpretados no sentido de que permitem que a pessoa em causa 
possa dirigir‑se aos motores de busca para impedir a indexação da informação referente 
à sua pessoa, publicada em páginas web de terceiros, com base na sua vontade de que 
a mesma não seja conhecida pelos internautas quando considere que lhe pode ser pre-
judicial ou deseje que seja esquecida, mesmo tratando‑se de uma informação publicada 
licitamente por terceiros?» 

 
Quanto às questões prejudiciais 
 
Quanto à segunda questão, alíneas a) e b), relativa ao âmbito de aplicação material da Diretiva 95/46 

 
21 Com a sua segunda questão, alíneas a) e b), que importa examinar em primeiro lugar, o órgão 
jurisdicional de reenvio pergunta, em substância, se o artigo 2.°, alínea b), da Diretiva 95/46 deve 
ser interpretado no sentido de que a atividade de um motor de busca, como fornecedor de con-
teúdos, que consiste em encontrar informações publicadas ou inseridas na Internet por terceiros, 
indexá‑las automaticamente, armazená‑las temporariamente e, por último, pô‑las à disposição 
dos internautas por determinada ordem de preferência, deve ser qualificada de «tratamento de 
dados pessoais», na aceção daquela disposição, quando essas informações contenham dados 
pessoais. Em caso de resposta afirmativa, o órgão jurisdicional de reenvio pretende saber ainda 
se esse artigo 2.°, alínea d), deve ser interpretado no sentido de que o operador de um motor de 
busca deve ser considerado «responsável» pelo referido tratamento de dados pessoais, na ace-
ção dessa disposição. 
 
22 Segundo a Google Spain e a Google Inc., a atividade dos motores de busca não pode ser con-
siderada um tratamento dos dados que aparecem nas páginas web de terceiros exibidas na lista 
de resultados da pesquisa, dado que esses motores tratam as informações acessíveis na Internet, 
no seu conjunto, sem fazer a seleção entre os dados pessoais e as outras informações. Além 
disso, mesmo admitindo que esta atividade deva ser qualificada de «tratamento de dados», o 
operador de um motor de busca não pode ser considerado «responsável» por esse tratamento, 
uma vez que não conhece os referidos dados nem exerce controlo sobre os mesmos. 
 
23 Em contrapartida, M. Costeja González, os Governos espanhol, italiano, austríaco e polaco e 
a Comissão Europeia entendem que a referida atividade implica claramente um «tratamento de 
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dados» na aceção da Diretiva 95/46, que é distinto do tratamento de dados efetuado pelos edi-
tores de sítios web e prossegue objetivos diferentes deste. O operador de um motor de busca é 
«responsável» pelo tratamento de dados efetuado por esse motor, uma vez que é ele que deter-
mina a finalidade e os meios desse tratamento. 
 
24 Segundo o Governo helénico, a atividade em causa constitui um «tratamento» desse tipo, 
mas, na medida em que os motores de busca servem de simples intermediários, as empresas que 
os exploram não podem ser consideradas «responsáveis», exceto nos casos em que armazenem 
dados numa «memória intermédia» ou numa «memória temporária» por um período de tempo 
que ultrapassa o que é tecnicamente necessário. 
 
25 A este respeito, cumpre salientar que o artigo 2.°, alínea b), da Diretiva 95/46 define «[t]rata-
mento de dados pessoais» como «qualquer operação ou conjunto de operações efetuadas sobre 
dados pessoais, com ou sem meios automatizados, tais como a recolha, registo, organização, 
conservação, adaptação ou alteração, recuperação, consulta, utilização, comunicação por trans-
missão, difusão ou qualquer outra forma de colocação à disposição, com comparação ou inter-
conexão, bem como o bloqueio, apagamento ou destruição». 
 
26 No que se refere em especial à Internet, o Tribunal de Justiça já teve oportunidade de declarar 
que a operação que consiste em pôr dados pessoais numa página web consubstancia esse «tra-
tamento», na aceção do artigo 2.°, alínea b), da Diretiva 95/46 (v. acórdão Lindqvist, C‑101/01, 
EU:C:2003:596, n.° 25). 
27 No que respeita à atividade em causa no processo principal, não se discute que entre os dados 
encontrados, indexados e armazenados pelos motores de busca e postos à disposição dos seus 
utilizadores figuram também informações sobre pessoas singulares identificadas ou identificá-
veis e, portanto, «dados pessoais» na aceção do artigo 2.°, alínea a), da referida diretiva. 
 
28 Por conseguinte, há que declarar que, ao explorar a Internet de forma automatizada, cons-
tante e sistemática, na busca das informações nela publicadas, o operador de um motor de busca 
«recolhe» esses dados, que «recupera», «regista» e «organiza» posteriormente no âmbito dos 
seus programas de indexação, «conserva» nos seus servidores e, se for caso disso, «comunica» 
e «coloca à disposição» dos seus utilizadores, sob a forma de listas de resultados das suas pes-
quisas. Na medida em que estas operações estão explícita e incondicionalmente referidas no 
artigo 2.°, alínea b), da Diretiva 95/46, devem ser qualificadas de «tratamento» na aceção desta 
disposição, independentemente de o operador do motor de busca efetuar as mesmas operações 
também com outros tipos de informação e não as distinguir dos dados pessoais. 
 
29 A conclusão que precede também não é prejudicada pelo facto de esses dados já terem sido 
publicados na Internet e não serem alterados por esse motor de busca. 
 
30 Assim, o Tribunal de Justiça já declarou que as operações referidas no artigo 2.°, alínea b), da 
Diretiva 95/46 devem também ser qualificadas de tratamento desses, no caso de serem exclusi-
vamente relativas a informações já publicadas nos mesmos termos nos meios de comunicação 
social. Com efeito, salientou, a este propósito, que uma derrogação geral à aplicação da Diretiva 
95/46 num caso deste tipo a esvaziaria amplamente do seu sentido (v., neste sentido, acórdão 
Satakunnan Markkinapörssi e Satamedia, C‑73/07, EU:C:2008:727, n.ºs 48 e 49). 
 
31 Além disso, decorre da definição contida no artigo 2.°, alínea b), da Diretiva 95/46 que, em-
bora a alteração de dados pessoais constitua, é certo, um tratamento na aceção dessa diretiva, 
em contrapartida, as demais operações aí referidas não carecem minimamente que esses dados 
sejam alterados. 
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32 Quanto à questão de saber se o operador de um motor de busca deve ou não ser considerado 
«responsável pelo tratamento» dos dados pessoais efetuado por esse motor de busca no con-
texto de uma atividade como a que está em causa no processo principal, importa recordar que o 
artigo 2.°, alínea d), da Diretiva 95/46 define esse responsável como «a pessoa singular ou cole-
tiva, a autoridade pública, o serviço ou qualquer outro organismo que, individualmente ou em 
conjunto com outrem, determine as finalidades e os meios de tratamento dos dados pessoais». 
 
33 Ora, é o operador do motor de busca que determina as finalidades e os meios dessa atividade 
e, deste modo, do tratamento de dados pessoais que ele próprio efetua no contexto dessa ativi-
dade e que deve, consequentemente, ser considerado «responsável» por esse tratamento por 
força do referido artigo 2.°, alínea d). 
 
34 Por outro lado, importa declarar que seria contrário não só à redação clara desta disposição 
mas também ao seu objetivo, que consiste em assegurar, através de uma definição ampla do 
conceito de «responsável», uma proteção eficaz e completa das pessoas em causa, excluir dela 
o operador de um motor de busca pelo facto de não exercer controlo sobre os dados pessoais 
publicados nas páginas web de terceiros. 
 
35 A este respeito, deve salientar‑se que o tratamento de dados pessoais efetuado no contexto 
da atividade de um motor de busca se distingue do efetuado pelos editores de sítios web, que 
consiste em fazer figurar esses dados numa página web, e acresce ao mesmo. 
 
36 Além disso, é pacífico que essa atividade dos motores de busca tem um papel decisivo na 
difusão global dos referidos dados, na medida em que os torna acessíveis a qualquer internauta 
que efetue uma pesquisa a partir do nome da pessoa em causa, incluindo aos internautas que, 
de outra forma, não teriam encontrado a página web onde esses mesmos dados estão publica-
dos. 
 
37 Além disso, a organização e a agregação das informações publicadas na Internet, efetuadas 
pelos motores de busca com o objetivo de facilitar aos seus utilizadores o acesso às mesmas, 
podem conduzir, quando a pesquisa desses utilizadores é feita a partir do nome de uma pessoa 
singular, a que estes obtenham, com a lista de resultados, uma visão global mais estruturada das 
informações sobre essa pessoa, que se podem encontrar na Internet, que lhes permita estabele-
cer um perfil mais ou menos detalhado da pessoa em causa. 
 
38 Por conseguinte, na medida em que a atividade de um motor de busca é suscetível de afetar, 
significativamente e por acréscimo à dos editores de sítios web, os direitos fundamentais à vida 
privada e à proteção dos dados pessoais, o operador desse motor, como pessoa que determina 
as finalidades e os meios dessa atividade, deve assegurar, no âmbito das suas responsabilidades, 
das suas competências e das suas possibilidades, que essa atividade satisfaça as exigências da 
Diretiva 95/46, para que as garantias nesta previstas possam produzir pleno efeito e possa efeti-
vamente realizar‑se uma proteção eficaz e completa das pessoas em causa, designadamente do 
seu direito ao respeito pela sua vida privada. 
 
39 Por último, a circunstância de os editores de sítios web terem a faculdade de indicar aos ope-
radores de motores de busca, através, designadamente, de protocolos de exclusão como o «ro-
bot.txt», ou de códigos como o «noindex» ou o «noarchive», que pretendem que uma dada in-
formação publicada no sítio deles, seja excluída, total ou parcialmente, dos índices automáticos 
desses motores não significa que a falta dessa indicação, por parte desses editores, isente o ope-
rador de um motor de busca da sua responsabilidade pelo tratamento dos dados pessoais que 
efetue no contexto da atividade desse motor. 
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40 Com efeito, esta circunstância não altera o facto de as finalidades e os meios desse tratamento 
serem determinados por esse operador. Além disso, mesmo admitindo que essa faculdade dos 
editores de sítios web signifique que estes determinam, conjuntamente com o dito operador, os 
meios do referido tratamento, esta constatação não elimina a responsabilidade deste último, 
uma vez que o artigo 2.°, alínea d), da Diretiva 95/46 prevê expressamente que esta determina-
ção pode ser efetuada «individualmente ou em conjunto com outrem». 
 
41 Decorre das considerações precedentes que há que responder à segunda questão, alíneas a) 
e b), que o artigo 2.°, alínea b), da Diretiva 95/46 deve ser interpretado no sentido de que, por 
um lado, a atividade de um motor de busca que consiste em encontrar informações publicadas 
ou inseridas na Internet por terceiros, indexá‑las automaticamente, armazená‑las temporaria-
mente e, por último, pô‑las à disposição dos internautas por determinada ordem de preferência 
deve ser qualificada de «tratamento de dados pessoais», na aceção do artigo 2.°, alínea b), 
quando essas informações contenham dados pessoais, e de que, por outro, o operador desse 
motor de busca deve ser considerado «responsável» pelo referido tratamento, na aceção do dito 
artigo 2.°, alínea d). 
 

Quanto à primeira questão, alíneas a) a d), relativa ao âmbito de aplicação territorial da Diretiva 95/46 
 
42 Com a sua primeira questão, alíneas a) a d), o órgão jurisdicional de reenvio pretende deter-
minar se é possível aplicar a legislação nacional que transpõe a Diretiva 95/46, em circunstâncias 
como as que estão em causa no processo principal. 
 
43 Neste contexto, o órgão jurisdicional de reenvio considera apurados os seguintes factos: 
 

¾ O Google Search é disponibilizado a nível mundial através do sítio web «www.goo-
gle.com». Em muitos países, há versões locais adaptadas à língua nacional. A versão em 
língua espanhola do Google Search é disponibilizada através do sítio web «www.goo-
gle.es», registado desde 16 de setembro de 2003. O Google Search é um dos motores 
de busca mais utilizados em Espanha. 
 
¾ O Google Search é explorado pela Google Inc., que é a sociedade‑mãe do grupo Goo-
gle e cuja sede social se situa nos Estados Unidos. 
 
¾ O Google Search indexa sítios web do mundo inteiro, incluindo sítios web localizados 
em Espanha. As informações indexadas pelas suas «aranhas da web» ou pelos seus 
robôs de indexação, isto é, programas informáticos utilizados para identificar e varrer o 
conteúdo de páginas web de forma metódica e automatizada, são armazenadas tempo-
rariamente em servidores cujo Estado de localização não é conhecido, sendo esta infor-
mação mantida em segredo por motivos concorrenciais. 
 
¾ O Google Search não se limita a dar acesso aos conteúdos alojados nos sítios web 
indexados, mas aproveita esta atividade para incluir, mediante pagamento, publicidade 
associada aos termos de pesquisa introduzidos pelos internautas, por empresas que pre-
tendem utilizar este instrumento para lhes oferecer os seus bens ou serviços. 
 
¾ O grupo Google utiliza a sua filial Google Spain para promover a venda de espaços 
publicitários gerados no sítio web «www.google.com». A Google Spain, que foi consti-
tuída em 3 de setembro de 2003 e que goza de personalidade jurídica própria, tem a sua 
sede social em Madrid (Espanha). Desenvolve as suas atividades essencialmente para 
empresas estabelecidas em Espanha, atuando como agente comercial do grupo nesse 
Estado‑Membro. O seu objeto social é promover, facilitar e efetuar a venda de produtos 
e serviços de publicidade em linha a terceiros, bem como o marketing dessa publicidade. 
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¾ A Google Inc. designou a Google Spain responsável pelo tratamento, em Espanha, de 
dois ficheiros registados pela Google Inc. na AEPD, destinados a conter os dados pesso-
ais dos clientes que celebraram contratos publicitários com a Google Inc. 

 
44 Concretamente, o órgão jurisdicional de reenvio interroga‑se, a título principal, sobre o con-
ceito de «estabelecimento», na aceção do artigo 4.°, n.° 1, alínea a), da Diretiva 95/46, e sobre o 
de «recurso a meios situados no território desse Estado‑Membro», na aceção do artigo 4.°, n.° 1, 
alínea c). 
 

Quanto à primeira questão, alínea a) 
 
45 Com a sua primeira questão, alínea a), o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, em substân-
cia, se o artigo 4.°, n.° 1, alínea a), da Diretiva 95/46 deve ser interpretado no sentido de que é 
efetuado um tratamento de dados pessoais no contexto das atividades de um estabelecimento 
do responsável por esse tratamento no território de um Estado‑Membro, na aceção desta dispo-
sição, quando estão reunidas uma ou várias das seguintes três condições: 

 
¾ o operador de um motor de busca cria num Estado-membro uma sucursal ou uma 
filial destinada a assegurar a promoção e a venda dos espaços publicitários propostos 
por esse motor de busca, cuja atividade é dirigida aos habitantes desse Estado‑Membro, 
ou 
 
¾ a sociedade‑mãe designa uma filial implantada no referido Estado-membro como sua 
representante e responsável pelo tratamento de dois ficheiros específicos que contêm 
os dados dos clientes que celebraram contratos publicitários com essa empresa, ou 
 
¾ a sucursal ou filial estabelecida num Estado-membro transfere para a sociedade‑mãe, 
sediada fora da União, as reclamações e injunções que lhe são dirigidas quer pelos inte-
ressados quer pelas autoridades competentes, com vista a obter o respeito do direito à 
proteção de dados pessoais, mesmo quando essa colaboração se estabeleça voluntari-
amente. 

 
46 No que respeita à primeira destas três condições, o órgão jurisdicional de reenvio salienta que 
o Google Search é operado e gerido pela Google Inc. e que não está demonstrado que a Google 
Spain realize em Espanha uma atividade diretamente ligada à indexação ou ao armazenamento 
de informações ou de dados contidos nos sítios web de terceiros. No entanto, a atividade de 
promoção e de venda de espaços publicitários, de que se ocupa a Google Spain para a Espanha, 
constitui a parte essencial da atividade comercial do grupo Google e pode considerar‑se que está 
estreitamente ligada ao Google Search. 
 
47 M. Costeja González, os Governos espanhol, italiano, austríaco e polaco e a Comissão enten-
dem que, tendo em conta o nexo indissociável entre a atividade do motor de busca operado pela 
Google Inc. e a atividade da Google Spain, esta deve ser considerada um estabelecimento da 
primeira, no contexto das atividades em que o tratamento de dados pessoais é efetuado. Pelo 
contrário, segundo a Google Spain, a Google Inc. e o Governo helénico, o artigo 4.°, n.° 1, alínea 
a), da Diretiva 95/46 não se aplica no caso da primeira das três condições enumeradas pelo órgão 
jurisdicional de reenvio. 
 
48 A este respeito, importa, antes de mais, salientar que o considerando 19 da Diretiva 95/46 
precisa que «o estabelecimento no território de um Estado-membro pressupõe o exercício efe-
tivo e real de uma atividade mediante uma instalação estável» e que «a forma jurídica de tal 
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estabelecimento, quer se trate de uma simples sucursal ou de uma filial com personalidade jurí-
dica, não é determinante». 
 
49 Ora, não se discute que a Google Spain se dedica ao exercício efetivo e real de uma atividade, 
através de uma instalação estável em Espanha. Sendo, além disso, dotada de personalidade jurí-
dica própria, constitui, por conseguinte, uma filial da Google Inc. no território espanhol e, por-
tanto, um «estabelecimento» na aceção do artigo 4.°, n.° 1, alínea a), da Diretiva 95/46. 
 
50 Para satisfazer o critério estabelecido nesta disposição, é ainda necessário que o tratamento 
de dados pessoais pelo seu responsável seja «efetuado no contexto das atividades» de um esta-
belecimento desse responsável no território de um Estado‑Membro. 
 
51 A Google Spain e a Google Inc. contestam que seja esse o caso, uma vez que o tratamento de 
dados pessoais em causa no processo principal é efetuado exclusivamente pela Google Inc., que 
explora o Google Search sem intervenção alguma da Google Spain, cuja atividade se limita a for-
necer apoio à atividade publicitária do grupo Google que é distinta do seu serviço de motor de 
busca. 
 
52 No entanto, como salientam designadamente o Governo espanhol e a Comissão, o artigo 4.°, 
n.° 1, alínea a), da Diretiva 95/46 não exige que o tratamento de dados pessoais em questão seja 
efetuado «pelo» próprio estabelecimento em causa, mas unicamente que o seja «no contexto 
das atividades» deste. 
 
53 Além disso, atendendo ao objetivo da Diretiva 95/46 de assegurar uma proteção eficaz e com-
pleta das liberdades e dos direitos fundamentais das pessoas singulares, nomeadamente do di-
reito à vida privada, no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais, esta última expressão 
não pode ser objeto de interpretação restritiva (v., por analogia, acórdão L’Oréal e o., C‑324/09, 
EU:C:2011:474, n.ºs 62 e 63). 
 
54 Neste contexto, importa salientar que resulta designadamente dos considerandos 18 a 20 e 
do artigo 4.° da Diretiva 95/46 que o legislador da União pretendeu evitar que uma pessoa seja 
privada da proteção garantida por essa diretiva e que essa proteção seja contornada, estabele-
cendo um âmbito de aplicação particularmente amplo. 
 
55 Tendo em conta este objetivo da Diretiva 95/46 e a redação do seu artigo 4.°, n.° 1, alínea a), 
há que considerar que o tratamento de dados pessoais, realizado com vista às necessidades do 
serviço de um motor de busca como o Google Search, que é explorado por uma empresa sediada 
num Estado terceiro, mas que dispõe de um estabelecimento num Estado‑Membro, é efetuado 
«no contexto das atividades» desse estabelecimento, se este se destinar a assegurar, nesse Es-
tado‑Membro, a promoção e a venda dos espaços publicitários propostos por esse motor de 
busca, que servem para rentabilizar o serviço prestado por esse motor. 
 
56 Com efeito, nestas circunstâncias, as atividades do operador do motor de busca e as do seu 
estabelecimento situado no Estado-membro em causa estão indissociavelmente ligadas, uma vez 
que as atividades relativas aos espaços publicitários constituem o meio para tornar o motor de 
busca em causa economicamente rentável e que esse motor é, ao mesmo tempo, o meio que 
permite realizar essas atividades. 
 
57 A este respeito, importa recordar que, como precisado nos n.ºs 26 a 28 do presente acórdão, 
a própria exibição dos dados pessoais numa página de resultados de uma pesquisa constitui um 
tratamento desses dados. Ora, sendo a referida exibição de resultados acompanhada, na mesma 
página, da exibição de publicidade relacionada com os termos da pesquisa, há que declarar que 
o tratamento de dados pessoais em questão é efetuado no contexto da atividade publicitária e 
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comercial do estabelecimento do responsável pelo tratamento no território de um Estado‑Mem-
bro, neste caso, o território espanhol. 
 
58 Nestas condições, não se pode aceitar que o tratamento de dados pessoais efetuado com 
vista às necessidades do funcionamento do referido motor de busca fique isento das obrigações 
e garantias previstas na Diretiva 95/46, o que lesaria o efeito útil desta e a proteção eficaz e 
completa das liberdades e dos direitos fundamentais das pessoas singulares que ela visa assegu-
rar (v., por analogia, acórdão L’Oréal e o., EU:C:2011:474, n.ºs 62 e 63), nomeadamente o do 
respeito pela sua vida privada, no que se refere ao tratamento de dados pessoais, a que esta 
diretiva confere uma importância especial, como confirmado, designadamente, no seu artigo 1.°, 
n.° 1, e nos seus considerandos 2 e 10 (v., neste sentido, acórdãos Österreichischer Rundfunk e 
o., C‑465/00, C‑138/01 e C‑139/01, EU:C:2003:294, n.° 70; Rijkeboer, C‑553/07, EU:C:2009:293, 
n.° 47; e IPI, C‑473/12, EU:C:2013:715, n.° 28 e jurisprudência aí referida). 
 
59 Na medida em que a primeira das três condições enumeradas pelo órgão jurisdicional de re-
envio é suficiente para, por si só, concluir que um estabelecimento como a Google Spain cumpre 
o critério previsto no artigo 4.°, n.° 1, alínea a), da Diretiva 95/46, não é necessário examinar as 
duas outras condições. 
 
60 Decorre do que precede que há que responder à primeira questão, alínea a), que o artigo 4.°, 
n.° 1, alínea a), da Diretiva 95/46 deve ser interpretado no sentido de que é efetuado um trata-
mento de dados pessoais no contexto das atividades de um estabelecimento do responsável por 
esse tratamento no território de um Estado‑Membro, na aceção desta disposição, quando o ope-
rador de um motor de busca cria num Estado-membro uma sucursal ou uma filial destinada a 
assegurar a promoção e a venda dos espaços publicitários propostos por esse motor de busca, 
cuja atividade é dirigida aos habitantes desse Estado‑Membro. 
 

Quanto à primeira questão, alíneas b) a d) 
 
61 Atenta a resposta dada à primeira questão, alínea a), não há que responder às alíneas b) a d) 
da mesma questão. 
 

Quanto à segunda questão, alíneas c) e d), relativa ao alcance da responsabilidade do operador de um 
motor de busca por força da Diretiva 95/46 

 
62 Com a sua segunda questão, alíneas c) e d), o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, em 
substância, se os artigos 12.°, alínea b), e 14.°, primeiro parágrafo, alínea a), da Diretiva 95/46 
devem ser interpretados no sentido de que, para respeitar os direitos previstos nestas disposi-
ções, o operador de um motor de busca é obrigado a suprimir da lista de resultados exibida na 
sequência de uma pesquisa efetuada a partir do nome de uma pessoa as ligações a outras páginas 
web, publicadas por terceiros e que contêm informações sobre essa pessoa, também na hipótese 
de esse nome ou de essas informações não serem prévia ou simultaneamente apagadas dessas 
páginas web, isto, se for caso disso, mesmo quando a sua publicação nas referidas páginas seja, 
em si mesma, lícita. 
 
63 A Google Spain e a Google Inc. consideram que, por força do princípio da proporcionalidade, 
qualquer pedido de eliminação de informações deve ser dirigido ao editor do sítio web em causa, 
porquanto é este que assume a responsabilidade de tornar as informações públicas, que está em 
condições de avaliar a licitude dessa publicação e dispõe dos meios mais eficazes e menos restri-
tivos para tornar essas informações inacessíveis. Além disso, consideram que impor a um opera-
dor de um motor de busca que retire dos seus índices informações publicadas na Internet não 
tem suficientemente em conta os direitos fundamentais dos editores de páginas web, dos outros 
internautas nem do próprio operador. 
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64 Segundo o Governo austríaco, uma autoridade de controlo nacional pode ordenar a esse ope-
rador que apague dos seus ficheiros informações publicadas por terceiros, unicamente se for 
previamente declarada a ilegalidade ou a inexatidão dos dados em causa ou se a pessoa em 
questão exerceu com êxito o seu direito de oposição junto do editor do sítio web onde essas 
informações foram publicadas. 
 
65 M. Costeja González, os Governos espanhol, italiano e polaco e a Comissão consideram que a 
autoridade nacional pode ordenar diretamente ao operador de um motor de busca que retire 
dos seus índices e da sua memória intermédia informações que contenham dados pessoais pu-
blicados por terceiros, sem que tenha de se dirigir prévia ou simultaneamente ao editor da página 
web onde figuram essas informações. Acresce que, para M. Costeja González, os Governos espa-
nhol e italiano e a Comissão, a circunstância de as referidas informações terem sido publicadas 
de forma lícita e de continuarem a figurar na página web‑fonte não tem impacto nas obrigações 
do referido operador, por força da Diretiva 95/46. Pelo contrário, para o Governo polaco, esta 
circunstância é suscetível de isentar esse operador das suas obrigações. 
 
66 A título preliminar, importa recordar que, como resulta do seu artigo 1.° e do seu conside-
rando 10, a Diretiva 95/46 visa garantir um nível elevado de proteção das liberdades e dos direi-
tos fundamentais das pessoas singulares, nomeadamente, da sua vida privada, no que diz res-
peito ao tratamento de dados pessoais (v., neste sentido, acórdão IPI, EU:C:2013:715, n.° 28). 
 
67 Segundo o considerando 25 da Diretiva 95/46, os princípios da proteção previstos por esta 
diretiva encontram expressão, por um lado, nas obrigações que impendem sobre as pessoas res-
ponsáveis pelo tratamento de dados, em especial no que respeita à qualidade dos dados, à se-
gurança técnica, à notificação à autoridade de controlo, às circunstâncias em que o tratamento 
pode ser efetuado, e, por outro, nos direitos das pessoas cujos dados são tratados de serem 
informadas sobre esse tratamento, poderem ter acesso aos dados, poderem solicitar a sua reti-
ficação e mesmo, em certas circunstâncias, poderem opor‑se ao tratamento. 
 
68 O Tribunal de Justiça já declarou que as disposições da Diretiva 95/46, na medida em que 
regulam o tratamento de dados pessoais suscetíveis de pôr em causa as liberdades fundamentais 
e, em especial, o direito à vida privada, devem necessariamente ser interpretadas à luz dos direi-
tos fundamentais que, segundo jurisprudência constante, são parte integrante dos princípios ge-
rais de direito cujo respeito é assegurado pelo Tribunal de Justiça e que estão atualmente consa-
grados na Carta (v., designadamente, acórdãos Connolly/Comissão, C‑274/99 P, EU:C:2001:127, 
n.° 37, e Österreichischer Rundfunk e o., EU:C:2003:294, n.° 68). 
 
69 Assim, o artigo 7.° da Carta garante o direito ao respeito pela vida privada, enquanto o artigo 
8.° da Carta proclama expressamente o direito à proteção dos dados pessoais. Os n.ºs 2 e 3 deste 
último artigo precisam que esses dados devem ser objeto de um tratamento leal, para finalidades 
determinadas e com o consentimento da pessoa interessada ou com outro fundamento legítimo 
previsto por lei, que todas as pessoas têm o direito de aceder aos dados coligidos que lhes digam 
respeito e de obter a respetiva retificação e que o cumprimento destas regras fica sujeito a fis-
calização por parte de uma autoridade independente. Estas exigências encontram aplicação, no-
meadamente, nos artigos 6.°, 7.°, 12.°, 14.° e 28.° da Diretiva 95/46. 
 
70 O artigo 12.°, alínea a), da Diretiva 95/46 dispõe, por sua vez, que os Estados‑Membros ga-
rantirão às pessoas em causa o direito de obterem do responsável pelo tratamento, consoante o 
caso, a retificação, o apagamento ou o bloqueio dos dados cujo tratamento não cumpra o dis-
posto na Diretiva 95/46, nomeadamente devido ao caráter incompleto ou inexato desses dados. 
Dado que esta última precisão, relativa ao caso de incumprimento de algumas exigências previs-
tas no artigo 6.°, n.° 1, alínea d), da Diretiva 95/46, reveste caráter exemplificativo e não taxativo, 
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conclui‑se que a não conformidade do tratamento, suscetível de conferir à pessoa em causa o 
direito garantido no artigo 12.°, alínea b), da referida diretiva, pode também decorrer do incum-
primento das outras condições de licitude impostas por esta diretiva ao tratamento de dados 
pessoais. 
 
71 A este respeito, importa recordar que, sem prejuízo das derrogações admitidas nos termos do 
artigo 13.° da Diretiva 95/46, qualquer tratamento de dados pessoais deve, por um lado, ser 
conforme com os princípios relativos à qualidade dos dados, enunciados no artigo 6.° desta dire-
tiva, e, por outro, cumprir um dos princípios relativos à legitimidade do tratamento de dados, 
enumerados no artigo 7.° da referida diretiva (v. acórdãos Österreichischer Rundfunk e o., 
EU:C:2003:294, n.° 65; ASNEF e FECEMD, C‑468/10 e C‑469/10, EU:C:2011:777, n.° 26; e Worten, 
C‑342/12, EU:C:2013:355, n.° 33). 
 
72 Nos termos deste artigo 6.° e sem prejuízo das disposições específicas que os Estados‑Mem-
bros possam prever para o tratamento com finalidades históricas, estatísticas ou científicas, in-
cumbe ao responsável pelo tratamento assegurar que os dados pessoais sejam «[o]bjeto de um 
tratamento leal e lícito», sejam «[r]ecolhidos para finalidades determinadas, explícitas e legíti-
mas e não [sejam] posteriormente tratados de forma incompatível com essas finalidades», sejam 
«[a]dequados, pertinentes e não excessivos relativamente às finalidades para que são recolhidos 
e para que são tratados posteriormente», sejam «[e]xatos e, se necessário, atualizados» e, por 
último, sejam «[c]onservados de forma a permitir a identificação das pessoas em causa apenas 
durante o período necessário para a prossecução das finalidades para que foram recolhidos ou 
para que são tratados posteriormente». Neste contexto, esse responsável deve tomar todas as 
medidas razoáveis para que os dados que não cumpram as exigências desta disposição sejam 
apagados ou retificados. 
 
73 Quanto à legitimidade, nos termos do artigo 7.° da Diretiva 95/46, de um tratamento como o 
que está em causa no processo principal, efetuado pelo operador de um motor de busca, este é 
suscetível de se enquadrar no motivo referido no artigo 7.°, alínea f). 
 
74 Esta disposição permite o tratamento de dados pessoais sempre que seja necessário para 
prosseguir interesses legítimos do responsável pelo tratamento ou do terceiro ou terceiros a 
quem os dados sejam comunicados, desde que não prevaleçam os interesses ou os direitos e 
liberdades fundamentais da pessoa em causa, nomeadamente o direito ao respeito pela sua vida 
privada, no que se refere ao tratamento de dados pessoais, protegidos ao abrigo do artigo 1.°, 
n.° 1, desta diretiva. A aplicação do referido artigo 7.°, alínea f), requer assim uma ponderação 
dos direitos e interesses opostos em questão, no âmbito da qual se deve ter em conta a impor-
tância dos direitos da pessoa em causa, resultantes dos artigos 7.° e 8.° da Carta (v. acórdão 
ASNEF e FECEMD, EU:C:2011:777, n.ºs 38 e 40). 
 
75 Embora a conformidade do tratamento com os artigos 6.° e 7.°, alínea f), da Diretiva 95/46 
possa ser verificada no âmbito de um pedido na aceção do artigo 12.°, alínea b), desta diretiva, a 
pessoa em causa pode, além disso, invocar, em determinadas condições, o direito de oposição 
previsto no artigo 14.°, primeiro parágrafo, alínea a), da mesma. 
 
76 Segundo o artigo 14.°, primeiro parágrafo, alínea a), os Estados‑Membros reconhecerão à 
pessoa em causa o direito de, pelo menos nos casos referidos no artigo 7.°, alíneas e) e f), da 
Diretiva 95/46, se opor, em qualquer altura, por razões preponderantes e legítimas relacionadas 
com a sua situação particular, a que os dados que lhe digam respeito sejam objeto de tratamento, 
salvo disposição em contrário do direito nacional. A ponderação a efetuar no quadro do referido 
artigo 14.°, primeiro parágrafo, alínea a), permite assim ter em conta, de maneira mais específica, 
todas as circunstâncias que rodeiam a situação concreta da pessoa em causa. Em caso de oposi-
ção justificada, o tratamento efetuado pelo responsável deixa de poder incidir sobre esses dados. 
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77 Os pedidos ao abrigo dos artigos 12.°, alínea b), e 14.°, primeiro parágrafo, alínea a), da Dire-
tiva 95/46 podem ser diretamente dirigidos pela pessoa em causa ao responsável pelo trata-
mento, que deve então examinar devidamente se os mesmos têm razão de ser e, se for caso 
disso, pôr termo ao tratamento dos dados em questão. Quando o responsável pelo tratamento 
não dê seguimento a esses pedidos, a pessoa em causa pode submeter o assunto à autoridade 
de controlo ou aos tribunais, para que estes efetuem as verificações necessárias e ordenem a 
esse responsável a tomada de medidas precisas em conformidade. 
 
78 A este respeito, há que salientar que resulta do artigo 28.°, n.ºs 3 e 4, da Diretiva 95/46 que 
qualquer pessoa pode apresentar à autoridade de controlo um pedido para proteção dos seus 
direitos e liberdades, no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais, e que cada autori-
dade de controlo dispõe de poderes de inquérito e de poderes efetivos de intervenção que lhe 
permitem ordenar, designadamente, o bloqueio, o apagamento ou a destruição de dados, ou 
proibir temporária ou definitivamente esse tratamento. 
 
79 É à luz destas considerações que se deve interpretar e aplicar as disposições da Diretiva 95/46, 
que regulam os direitos da pessoa em causa, quando esta submete à autoridade de controlo ou 
aos tribunais um pedido como o que está em causa no processo principal. 
 
80 A este respeito, importa, antes de mais, salientar que, como foi declarado nos n.ºs 36 a 38 do 
presente acórdão, um tratamento de dados pessoais como o que está em causa no processo 
principal, realizado pelo operador de um motor de busca, é suscetível de afetar significativa-
mente os direitos fundamentais ao respeito pela vida privada e à proteção de dados pessoais, 
quando a pesquisa através desse motor seja efetuada a partir do nome de uma pessoa singular, 
uma vez que o referido tratamento permite a qualquer internauta obter, com a lista de resulta-
dos, uma visão global estruturada das informações sobre essa pessoa, que se podem encontrar 
na Internet, respeitantes, potencialmente, a numerosos aspetos da sua vida privada e que, sem 
o referido motor de busca, não poderiam ou só muito dificilmente poderiam ter sido relaciona-
das, e, deste modo, estabelecer um perfil mais ou menos detalhado da pessoa em causa. Além 
disso, o efeito de ingerência nos referidos direitos da pessoa em causa é multiplicado devido ao 
importante papel desempenhado pela Internet e pelos motores de busca na sociedade moderna, 
que conferem caráter de ubiquidade às informações contidas numa lista de resultados deste tipo 
(v., neste sentido, acórdão eDate Advertising e o., C‑509/09 e C‑161/10, EU:C:2011:685, n.° 45). 
 
81 Atendendo à gravidade potencial desta ingerência, há que declarar que a mesma não pode 
ser justificada apenas pelo interesse económico do operador de tal motor nesse tratamento. No 
entanto, na medida em que a supressão de ligações da lista de resultados pode, em função da 
informação em causa, ter repercussões no interesse legítimo dos internautas potencialmente 
interessados em ter acesso essa informação, há que procurar, em situações como as que estão 
em causa no processo principal, um justo equilíbrio, designadamente, entre esse interesse e os 
direitos fundamentais dessa pessoa nos termos dos artigos 7.° e 8.° da Carta. Embora seja ver-
dade que, regra geral, os direitos da pessoa em causa protegidos por esses artigos prevalecem 
também sobre o referido interesse dos internautas, este equilíbrio pode, todavia, depender, em 
determinados casos particulares, da natureza da informação em questão e da sua sensibilidade 
para a vida privada da pessoa em causa, bem como do interesse do público em dispor dessa 
informação, que pode variar, designadamente, em função do papel desempenhado por essa pes-
soa na vida pública. 
 
82 Em resultado da apreciação das condições de aplicação dos artigos 12.°, alínea b), e 14.°, pri-
meiro parágrafo, alínea a), da Diretiva 95/46, a realizar quando lhes é submetido um pedido 
como o que está em causa no processo principal, a autoridade de controlo ou os tribunais podem 
ordenar ao referido operador que suprima da lista de resultados exibida na sequência de uma 
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pesquisa efetuada a partir do nome de uma pessoa as ligações a outras páginas web, publicadas 
por terceiros e que contenham informações sobre essa pessoa, sem que um despacho nesse 
sentido pressuponha que esse nome e essas informações sejam, por iniciativa do editor ou por 
ordem de uma dessas autoridades, eliminados prévia ou simultaneamente da página web onde 
foram publicados. 
 
83 Com efeito, como declarado nos n.ºs 35 a 38 do presente acórdão, na medida em que o tra-
tamento de dados pessoais efetuado no contexto da atividade de um motor de busca se distingue 
do efetuado pelos editores de sítios web e acresce ao mesmo, afetando adicionalmente os direi-
tos fundamentais da pessoa em causa, o operador desse motor, enquanto responsável por esse 
tratamento, deve assegurar, no âmbito das suas responsabilidades, das suas competências e das 
suas possibilidades, que esse tratamento satisfaça as exigências da Diretiva 95/46, para que as 
garantias que esta prevê possam produzir o seu pleno efeito. 
 
84 A este respeito, saliente‑se que, tendo em conta a facilidade com que as informações publi-
cadas num sítio web podem ser reproduzidas noutros sítios web e o facto de os responsáveis 
pela sua publicação nem sempre estarem sujeitos à legislação da União, não seria possível asse-
gurar uma proteção eficaz e completa das pessoas em causa se estas devessem, prévia ou para-
lelamente, obter junto dos editores de sítios web a supressão das informações que lhes dizem 
respeito. 
 
85 Além disso, o tratamento pelo editor de uma página web, que consiste na publicação de in-
formações sobre uma pessoa singular, pode, se for caso disso, ser efetuado «para fins exclusiva-
mente jornalísticos» e, deste modo, beneficiar, por força do artigo 9.° da Diretiva 95/46, de der-
rogações às exigências estabelecidas por esta, ao passo que não parece ser esse o caso do trata-
mento efetuado pelo operador de um motor de busca. Assim, não se pode excluir que a pessoa 
em causa possa, em determinadas circunstâncias, exercer os direitos previstos nos artigos 12.°, 
alínea b), e 14.°, primeiro parágrafo, alínea a), da Diretiva 95/46 contra esse operador, mas não 
contra o editor da referida página web. 
 
86 Por último, importa constatar que o motivo que justifica, por força do artigo 7.° da Diretiva 
95/46, a publicação de um dado pessoal num sítio web não só não coincide forçosamente com o 
que se aplica à atividade dos motores de busca, mas que, mesmo quando isso acontece, o resul-
tado da ponderação dos interesses em conflito a efetuar por força dos artigos 7.°, alínea f), e 14.°, 
primeiro parágrafo, alínea a), desta diretiva pode divergir consoante esteja em causa o trata-
mento efetuado pelo operador de um motor de busca ou o efetuado pelo editor dessa página 
web, dado que, por um lado, os interesses legítimos que justificam esses tratamentos podem ser 
diferentes e, por outro, as consequências dos referidos tratamentos para a pessoa em causa, e 
designadamente para a sua vida privada, não são necessariamente os mesmos. 
 
87 Com efeito, na medida em que a inclusão na lista de resultados, exibida na sequência de uma 
pesquisa efetuada a partir do nome de uma pessoa, de uma página web e das informações sobre 
essa pessoa nela contidas facilita sensivelmente a acessibilidade dessas informações a qualquer 
internauta que efetue uma pesquisa sobre a pessoa em causa e pode ter um papel decisivo na 
difusão das referidas informações, tal inclusão é suscetível de constituir uma ingerência mais 
importante no direito fundamental ao respeito pela vida privada da pessoa em causa do que a 
publicação pelo editor dessa página web. 
 
88 Atendendo às considerações precedentes, há que responder à segunda questão, alíneas c) e 
d), que os artigos 12.°, alínea b), e 14.°, primeiro parágrafo, alínea a), da Diretiva 95/46 devem 
ser interpretados no sentido de que, para respeitar os direitos previstos nestas disposições e 
desde que as condições por elas previstas estejam efetivamente satisfeitas, o operador de um 
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motor de busca é obrigado a suprimir da lista de resultados, exibida na sequência de uma pes-
quisa efetuada a partir do nome de uma pessoa, as ligações a outras páginas web publicadas por 
terceiros e que contenham informações sobre essa pessoa, também na hipótese de esse nome 
ou de essas informações não serem prévia ou simultaneamente apagadas dessas páginas web, 
isto, se for caso disso, mesmo quando a sua publicação nas referidas páginas seja, em si mesma, 
lícita. 
 

Quanto à terceira questão, relativa ao alcance dos direitos da pessoa em causa garantidos pela Diretiva 
95/46 

 
89 Com a sua terceira questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, em substância, se os 
artigos 12.°, alínea b), e 14.°, primeiro parágrafo, alínea a), da Diretiva 95/46 devem ser interpre-
tados no sentido de que permitem à pessoa em causa exigir ao operador de um motor de busca 
que suprima da lista de resultados, exibida na sequência de uma pesquisa efetuada a partir do 
nome dessa pessoa, as ligações a páginas web publicadas legalmente por terceiros e que conte-
nham informações verdadeiras sobre ela, com o fundamento de que essas informações são sus-
cetíveis de a prejudicar ou de que deseja que sejam «esquecidas» decorrido algum tempo. 
 
90 A Google Spain, a Google Inc., os Governos helénico, austríaco e polaco e a Comissão consi-
deram que deve ser dada uma resposta negativa a esta questão. A este propósito, a Google Spain, 
a Google Inc., o Governo polaco e a Comissão alegam que os artigos 12.°, alínea b), e 14.°, pri-
meiro parágrafo, alínea a), da Diretiva 95/46 só conferem direitos às pessoas em causa na condi-
ção de o tratamento em questão ser incompatível com esta diretiva ou por razões preponderan-
tes e legítimas relacionadas com a sua situação particular, e não pelo simples motivo de que 
entendem que esse tratamento é suscetível de as prejudicar ou de que desejam que os dados 
objeto do referido tratamento caiam no esquecimento. Os Governos helénico e austríaco consi-
deram que a pessoa em causa se deve dirigir ao editor do sítio web em questão. 
 
91 M. Costeja González e os Governos espanhol e italiano são de opinião de que a pessoa em 
causa se pode opor à indexação dos seus dados pessoais por um motor de busca, quando a difu-
são desses dados por intermédio desse motor a possa prejudicar e quando os seus direitos fun-
damentais à proteção dos referidos dados e ao respeito pela vida privada, que englobam o «di-
reito a ser esquecido», prevaleçam sobre os interesses legítimos do operador do referido motor 
e sobre o interesse geral da liberdade de informação. 
 
92 Quanto ao artigo 12.°, alínea b), da Diretiva 95/46, cuja aplicação está subordinada à condição 
de que o tratamento de dados pessoais seja incompatível com esta diretiva, importa recordar 
que, como salientado no n.° 72 do presente acórdão, essa incompatibilidade pode resultar não 
só do facto de esses dados serem inexatos mas, em especial, também do facto de serem inade-
quados, não pertinentes ou excessivos atendendo às finalidades do tratamento, de não estarem 
atualizados ou de terem sido conservados durante um período de tempo superior ao necessário, 
a menos que a sua conservação se imponha para finalidades históricas, estatísticas ou científicas. 
 
93 Decorre destas exigências, previstas no artigo 6.°, n.° 1, alíneas c) a e), da Diretiva 95/46, que 
mesmo um tratamento inicialmente lícito de dados exatos se pode tornar, com o tempo, incom-
patível com esta diretiva, quando esses dados já não sejam necessários atendendo às finalidades 
para que foram recolhidos ou tratados. Tal é o caso, designadamente, quando são objetivamente 
inadequados, quando não são pertinentes ou já não são pertinentes ou quando são excessivos 
atendendo a essas finalidades ou ao tempo decorrido. 
 
94 Assim, na hipótese de se concluir, no seguimento de um pedido da pessoa em causa ao abrigo 
do artigo 12.°, alínea b), da Diretiva 95/46, que a inclusão na lista de resultados, exibida na se-
quência de uma pesquisa efetuada a partir do seu nome, de ligações a páginas web publicadas 
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legalmente por terceiros e que contenham informações verdadeiras sobre a sua pessoa, é, na 
situação atual, incompatível com o referido artigo 6.°, n.° 1, alíneas c) a e), devido ao facto de 
essas informações serem, tendo em conta todas as circunstâncias que caracterizam o caso con-
creto, inadequadas, não serem pertinentes ou já não serem pertinentes ou serem excessivas 
atendendo às finalidades do tratamento em causa realizado pelo operador do motor de busca, 
as informações e as ligações em causa da referida lista de resultados devem ser suprimidas. 
 
95 No que respeita aos pedidos na aceção deste artigo 12.°, alínea b), baseados no pretenso 
incumprimento das condições ao abrigo do artigo 7.°, alínea f), da Diretiva 95/46, e aos pedidos 
ao abrigo do artigo 14.°, primeiro parágrafo, alínea a), desta diretiva, importa salientar que cada 
tratamento de dados pessoais deve ser legítimo, por força do artigo 7.°, durante todo o período 
em que é efetuado. 
 
96 Atendendo ao exposto, no âmbito da apreciação dos pedidos apresentados contra um trata-
mento como o que está em causa no processo principal, importa designadamente examinar se a 
pessoa em causa tem o direito de que a informação sobre a sua pessoa deixe de ser associada ao 
seu nome através de uma lista de resultados exibida na sequência de uma pesquisa efetuada a 
partir do seu nome. A este respeito, importa sublinhar que a constatação desse direito não pres-
supõe que a inclusão da informação em questão na lista de resultados cause prejuízo à pessoa 
em causa. 
 
97 Na medida em que a pessoa em causa pode, tendo em conta os seus direitos fundamentais 
nos termos dos artigos 7.° e 8.° da Carta, requerer que a informação em questão deixe de estar 
à disposição do grande público através da sua inclusão numa lista de resultados deste tipo, há 
que considerar, como resulta, designadamente, do n.° 81 do presente acórdão, que esses direitos 
prevalecem, em princípio, não só sobre o interesse económico do operador do motor de busca 
mas também sobre o interesse desse público em encontrar a referida informação durante uma 
pesquisa sobre o nome dessa pessoa. No entanto, não será esse o caso se se afigurar que, por 
razões especiais como, por exemplo, o papel desempenhado por essa pessoa na vida pública, a 
ingerência nos seus direitos fundamentais é justificada pelo interesse preponderante do referido 
público em ter acesso à informação em questão em virtude dessa inclusão. 
98 Tratando‑se de uma situação como a que está em causa no processo principal, que diz res-
peito à exibição, na lista de resultados que o internauta obtém ao efetuar no Google Search uma 
pesquisa a partir do nome da pessoa em causa, de ligações a páginas de arquivos em linha de um 
jornal que contém anúncios que mencionam o nome dessa pessoa e que respeitam a uma venda 
de imóveis em hasta pública decorrente de um arresto com vista à recuperação de dívidas à Se-
gurança Social, há que considerar que, tendo em conta o caráter sensível, para a vida privada 
dessa pessoa, das informações contidas nesses anúncios e o facto de a sua publicação inicial re-
montar há 16 anos, a pessoa em causa tem comprovadamente direito a que essas informações 
já não sejam associadas ao seu nome através dessa lista. Por conseguinte, na medida em que, no 
caso em apreço, não parece haver razões especiais que justifiquem um interesse preponderante 
do público em ter acesso a essas informações no âmbito dessa pesquisa, o que, todavia, cabe ao 
órgão jurisdicional de reenvio verificar, a pessoa em causa pode, ao abrigo dos artigos 12.°, alínea 
b), e 14.°, primeiro parágrafo, alínea a), da Diretiva 95/46, exigir a supressão das referidas liga-
ções dessa lista de resultados. 
 
99 Resulta das considerações precedentes que há que responder à terceira questão que os arti-
gos 12.°, alínea b), e 14.°, primeiro parágrafo, alínea a), da Diretiva 95/46 devem ser interpreta-
dos no sentido de que, no âmbito da apreciação das condições de aplicação destas disposições, 
importa designadamente examinar se a pessoa em causa tem o direito de que a informação em 
questão sobre a sua pessoa deixe de ser associada ao seu nome através de uma lista de resulta-
dos exibida na sequência de uma pesquisa efetuada a partir do seu nome, sem que, todavia, a 
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constatação desse direito pressuponha que a inclusão dessa informação nessa lista causa preju-
ízo a essa pessoa. Na medida em que esta pode, tendo em conta os seus direitos fundamentais 
nos termos dos artigos 7.° e 8.° da Carta, requerer que a informação em questão deixe de estar 
à disposição do grande público devido à sua inclusão nessa lista de resultados, esses direitos 
prevalecem, em princípio, não só sobre o interesse económico do operador do motor de busca 
mas também sobre o interesse desse público em aceder à referida informação numa pesquisa 
sobre o nome dessa pessoa. No entanto, não será esse o caso se se afigurar que, por razões 
especiais como, por exemplo, o papel desempenhado por essa pessoa na vida pública, a ingerên-
cia nos seus direitos fundamentais é justificada pelo interesse preponderante do referido público 
em ter acesso à informação em questão, em virtude dessa inclusão. 
 

 Quanto às despesas 
 
100 Revestindo o processo, quanto às partes na causa principal, a natureza de incidente suscitado 
perante o órgão jurisdicional de reenvio, compete a este decidir quanto às despesas. As despesas 
efetuadas pelas outras partes para a apresentação de observações ao Tribunal de Justiça não são 
reembolsáveis. 
 
Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Grande Secção) declara: 
 

1) O artigo 2.°, alíneas b) e d), da Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 24 de outubro de 1995, relativa à proteção das pessoas singulares no que diz 
respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados, deve ser 
interpretado no sentido de que, por um lado, a atividade de um motor de busca que 
consiste em encontrar informações publicadas ou inseridas na Internet por terceiros, 
indexá‑las automaticamente, armazená‑las temporariamente e, por último, pô‑las à 
disposição dos internautas por determinada ordem de preferência deve ser qualifi-
cada de «tratamento de dados pessoais», na aceção do artigo 2.°, alínea b), quando 
essas informações contenham dados pessoais, e de que, por outro, o operador desse 
motor de busca deve ser considerado «responsável» pelo dito tratamento, na aceção 
do referido artigo 2.°, alínea d). 
 
2) O artigo 4.°, n.° 1, alínea a), da Diretiva 95/46 deve ser interpretado no sentido de 
que é efetuado um tratamento de dados pessoais no contexto das atividades de um 
estabelecimento do responsável por esse tratamento no território de um Es-
tado‑Membro, na aceção desta disposição, quando o operador de um motor de busca 
cria num Estado-membro uma sucursal ou uma filial destinada a assegurar a promoção 
e a venda dos espaços publicitários propostos por esse motor de busca, cuja atividade 
é dirigida aos habitantes desse Estado‑Membro. 
 
3) Os artigos 12.°, alínea b), e 14.°, primeiro parágrafo, alínea a), da Diretiva 95/46 
devem ser interpretados no sentido de que, para respeitar os direitos previstos nestas 
disposições e desde que as condições por elas previstas estejam efetivamente satis-
feitas, o operador de um motor de busca é obrigado a suprimir da lista de resultados, 
exibida na sequência de uma pesquisa efetuada a partir do nome de uma pessoa, as 
ligações a outras páginas web publicadas por terceiros e que contenham informações 
sobre essa pessoa, também na hipótese de esse nome ou de essas informações não 
serem prévia ou simultaneamente apagadas dessas páginas web, isto, se for caso 
disso, mesmo quando a sua publicação nas referidas páginas seja, em si mesma, lícita. 
 
4) Os artigos 12.°, alínea b), e 14.°, primeiro parágrafo, alínea a), da Diretiva 95/46 
devem ser interpretados no sentido de que, no âmbito da apreciação das condições 
de aplicação destas disposições, importa designadamente examinar se a pessoa em 
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causa tem o direito de que a informação em questão sobre a sua pessoa deixe de ser 
associada ao seu nome através de uma lista de resultados exibida na sequência de 
uma pesquisa efetuada a partir do seu nome, sem que, todavia, a constatação desse 
direito pressuponha que a inclusão dessa informação nessa lista causa prejuízo a essa 
pessoa. Na medida em que esta pode, tendo em conta os seus direitos fundamentais 
nos termos dos artigos 7.° e 8.° da Carta, requerer que a informação em questão deixe 
de estar à disposição do grande público devido à sua inclusão nessa lista de resultados, 
esses direitos prevalecem, em princípio, não só sobre o interesse económico do ope-
rador do motor de busca mas também sobre o interesse desse público em aceder à 
informação numa pesquisa sobre o nome dessa pessoa. No entanto, não será esse o 
caso se se afigurar que, por razões especiais como, por exemplo, o papel desempe-
nhado por essa pessoa na vida pública, a ingerência nos seus direitos fundamentais é 
justificada pelo interesse preponderante do referido público em ter acesso à informa-
ção em questão, em virtude dessa inclusão. 
Assinaturas» 
 

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 8 de abril de 2014, processos apensos C-293/12 
e C-594/12, EU:C:2014:238 (Digital Rights Ireland Ltd contra Minister for Communications, Marine and 
Natural Resources e o. e Kärntner Landesregierung e o.) - Comunicações eletrónicas – Diretiva 
2006/24/CE – Serviços de comunicações eletrónicas publicamente disponíveis ou de redes públicas de 
comunicações – Conservação de dados gerados ou tratados no contexto da oferta desses serviços – 
Validade – Artigos 7.°, 8.° e 11.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia: 

Sumário do acórdão, disponível em 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=162437&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20938014 : 

1. A obrigação imposta pelos artigos 3.° e 6.° da Diretiva 2006/24, relativa à conservação de da-
dos gerados ou tratados no contexto da oferta de serviços de comunicações eletrónicas publica-
mente disponíveis ou de redes públicas de comunicações, e que altera a Diretiva 2002/58, aos 
fornecedores de serviços de conservarem durante um determinado período dados relativos à 
vida privada de uma pessoa e às suas comunicações, como os previstos no artigo 5.° desta dire-
tiva, constitui em si mesma uma ingerência nos direitos garantidos pelo artigo 7.° da Carta dos 
Direitos Fundamentais da União Europeia. Além disso, os artigos 4.° e 8.° da Diretiva 2006/24, ao 
estabelecerem regras para o acesso das autoridades nacionais competentes aos dados, são igual-
mente constitutivos de uma ingerência nos direitos garantidos pelo artigo 7.° da Carta. 

Do mesmo modo, a Diretiva 2006/24 é constitutiva de uma ingerência no direito fundamental à 
proteção dos dados pessoais, garantido pelo artigo 8.° da Carta, visto que prevê um tratamento 
dos dados pessoais. 

Essa ingerência é de grande amplitude e deve ser considerada particularmente grave. Além disso, 
o facto de a conservação dos dados e a sua utilização posterior serem efetuadas sem que o assi-
nante ou o utilizador registado sejam informados disso é suscetível de gerar no espírito das pes-
soas em causa a sensação de que a sua vida privada é constantemente vigiada. 
(cf. n.ºs 34-37) 

2. Em conformidade com o artigo 52.°, n.° 1, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Euro-
peia, qualquer restrição ao exercício dos direitos e liberdades reconhecidos por esta deve ser 
prevista por lei, respeitar o conteúdo essencial desses direitos e liberdades, e, na observância do 
princípio da proporcionalidade, só podem ser introduzidas restrições a esses direitos e liberdades 
se forem necessárias e corresponderem efetivamente a objetivos de interesse geral reconheci-
dos pela União ou à necessidade de proteção dos direitos e liberdades de terceiros. 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=162437&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20938014
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=162437&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20938014
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Em primeiro lugar, embora a conservação dos dados imposta pela Diretiva 2006/24, relativa à 
conservação de dados gerados ou tratados no contexto da oferta de serviços de comunicações 
eletrónicas publicamente disponíveis ou de redes públicas de comunicações, e que altera a Dire-
tiva 2002/58, constitua uma ingerência particularmente grave no direito fundamental ao res-
peito da vida privada e nos outros direitos garantidos pelo artigo 7.° da Carta, não é suscetível de 
afetar o seu conteúdo essencial, tendo em conta que, como resulta do seu artigo 1.°, n.° 2, esta 
diretiva não permite tomar conhecimento do conteúdo das comunicações eletrónicas, enquanto 
tal. Esta conservação dos dados também não é suscetível de afetar o conteúdo essencial do di-
reito fundamental à proteção dos dados pessoais, consagrado no artigo 8.° da Carta, uma vez 
que a Diretiva 2006/24 prevê, no seu artigo 7.°, uma regra relativa à proteção e à segurança dos 
dados. 

Em segundo lugar, o objetivo material da Diretiva 2006/24 visa, como resulta do seu artigo 1.°, 
n.° 1, garantir a disponibilidade desses dados para efeitos de investigação, de deteção e de re-
pressão de infrações graves, tal como definidas no direito interno de cada Estado-membro. O 
objetivo material desta diretiva é, pois, contribuir para a luta contra a criminalidade grave e, as-
sim, em última análise, para a segurança pública. Consequentemente, a conservação dos dados 
com vista a permitir o eventual acesso aos mesmos pelas autoridades nacionais competentes, tal 
como imposta pela Diretiva 2006/24, responde efetivamente a um objetivo de interesse geral. 
(cf. n.ºs 38-41, 44) 

3. A Diretiva 2006/24, relativa à conservação de dados gerados ou tratados no contexto da oferta 
de serviços de comunicações eletrónicas publicamente disponíveis ou de redes públicas de co-
municações, e que altera a Diretiva 2002/58, é inválida. 

Com efeito, é verdade que a luta contra a criminalidade grave, designadamente a criminalidade 
organizada e o terrorismo, assume primordial importância para garantir a segurança pública, e a 
sua eficácia pode depender em larga medida da utilização das técnicas modernas de investiga-
ção. No entanto, tal objetivo de interesse geral, por muito fundamental que seja, não pode, por 
si só, justificar que uma medida de conservação de dados como a que foi instituída pela Diretiva 
2006/24 seja considerada necessária para efeitos da referida luta. 

A proteção dos dados pessoais, que resulta da obrigação expressa prevista no artigo 8.°, n.° 1, da 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, assume particular importância para o direito 
ao respeito da vida privada consagrado no artigo 7.° desta. Assim, a regulamentação da União 
em causa deve estabelecer regras claras e precisas que regulem o âmbito e a aplicação da medida 
em causa e imponham exigências mínimas, de modo a que as pessoas cujos dados foram conser-
vados disponham de garantias suficientes que permitam proteger eficazmente os seus dados 
pessoais contra os riscos de abuso e contra qualquer acesso e utilização ilícita dos mesmos. 

Verifica-se que a Diretiva 2006/24 visa todos os meios de comunicação eletrónica cuja utilização 
está muito divulgada e é de crescente importância na vida quotidiana de todos. Além disso, em 
conformidade com o seu artigo 3.°, a referida diretiva abrange todos os assinantes e utilizadores 
registados. Comporta, portanto, uma ingerência nos direitos fundamentais de quase toda a po-
pulação europeia. 

Ora, em primeiro lugar, a Diretiva 2006/24 abrange de maneira geral todas as pessoas, todos os 
meios de comunicação eletrónica e todos os dados relativos ao tráfego, não sendo efetuada ne-
nhuma diferenciação, limitação ou exceção em função do objetivo de luta contra as infrações 
graves. 

Em segundo lugar, a Diretiva 2006/24 não estabelece critérios objetivos que permitam delimitar 
o acesso das autoridades nacionais competentes aos dados e a sua utilização posterior para pre-
venir, detetar ou agir penalmente contra infrações suscetíveis de ser consideradas suficiente-
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mente graves, à luz da amplitude e da gravidade da ingerência nos direitos fundamentais consa-
grados nos artigos 7.° e 8.° da Carta, para justificar tal ingerência. Além disso, a Diretiva 2006/24 
não contém as condições materiais e processuais correspondentes ao acesso das autoridades 
nacionais competentes aos dados e à sua utilização posterior. 

Em terceiro lugar, a Diretiva 2006/24 impõe que os dados sejam conservados por períodos não 
inferiores a seis meses, não procedendo a uma distinção entre as categorias de dados em função 
da sua eventual utilidade relativamente ao objetivo prosseguido ou em função das pessoas em 
causa. Além disso, não se especifica que a determinação do período de conservação se deve ba-
sear em critérios objetivos a fim de garantir que se limita ao estritamente necessário. 

Por conseguinte, a Diretiva 2006/24 comporta uma ingerência nestes direitos fundamentais, de 
grande amplitude e particular gravidade na ordem jurídica da União, sem que essa ingerência 
seja enquadrada com precisão por disposições que permitam garantir que se limita efetivamente 
ao estritamente necessário. 

Por último, a Diretiva 2006/24 não prevê garantias suficientes, como exige o artigo 8.° da Carta, 
que permitam assegurar uma proteção eficaz dos dados conservados contra os riscos de abuso 
e contra qualquer acesso e utilização ilícita dos mesmos. 

Resulta das considerações precedentes que, ao adotar a Diretiva 2006/24, relativa à conserva-
ção de dados gerados ou tratados no contexto da oferta de serviços de comunicações eletróni-
cas publicamente disponíveis ou de redes públicas de comunicações, e que altera a Diretiva 
2002/58, o legislador da União excedeu os limites impostos pelo respeito do princípio da pro-
porcionalidade à luz dos artigos 7.°, 8.° e 52.°, n.° 1, da Carta. 
(cf. n.ºs 51, 53, 54, 56, 57, 60, 61, 63-66, 69 e disp.)». 

 
• Acórdão do Tribunal Geral (Sexta Secção) de 12 de março de 2014, processo T-202/12, 
EU:T:2014:113 (Bouchra Al Assad contra Conselho da União Europeia) - Política externa e de segurança 
comum – Medidas restritivas tomadas contra a Síria – Congelamento de fundos – Inscrição de um par-
ticular nas listas das pessoas visadas – Ligações pessoais com membros do regime – Direitos de defesa 
– Processo equitativo – Dever de fundamentação – Ónus da prova – Direito a uma tutela jurisdicional 
efetiva – Proporcionalidade – Direito de propriedade – Direito à vida privada: 
 

Sumário do acórdão, disponível em 
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=161590&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1747834  
 
«1. V. texto da decisão. 
(cf. n.° 33) 
 
2. V. texto da decisão. 
(cf. n.ºs 38, 39) 
 
3. V. texto da decisão. 
(cf. n.ºs 47‑50, 61) 
 
4. V. texto da decisão. 
(cf. n.ºs 47‑50, 61) 
 
5. V. texto da decisão. 
(cf. n.° 53) 
 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=161590&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1747834
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=161590&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1747834
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6. O respeito dos direitos de defesa, em especial do direito de ser ouvido, não exige, no tocante 
a medidas restritivas, que as autoridades da União, previamente à inscrição inicial de uma pessoa 
ou de uma entidade na lista que impõe medidas restritivas, comuniquem as razões dessa inscri-
ção à pessoa ou entidade em causa. Com efeito, essa comunicação prévia seria suscetível de 
comprometer a eficácia das medidas de congelamento de fundos e de recursos económicos im-
postas pelas referidas autoridades. Para alcançar o seu objetivo, essas medidas devem, pela sua 
própria natureza, beneficiar do efeito de surpresa e aplicar‑se com efeitos imediatos. 
(cf. n.ºs 66‑69, 79) 
 
7. Em matéria de medidas restritivas adotadas no âmbito da política externa e de segurança co-
mum, o argumento do efeito de surpresa das referidas medidas não pode, em princípio, ser va-
lidamente invocado quanto ao respeito dos direitos de defesa relativamente a são atos subse-
quentes que mantiveram o nome da recorrente nas listas que incluem os nomes das pessoas alvo 
das medidas restritivas. 
 
Todavia, o direito de ser ouvido previamente à adoção de atos que mantêm medidas restritivas 
contra pessoas já abrangidas pelas mesmas pressupõe que o Conselho tenha considerado novos 
elementos contra essas pessoas. 
Não são violados os direitos de defesa de uma pessoa que não tenha usado a possibilidade de 
ser ouvida a respeito da adoção de certos atos subsequentes, apesar da publicação, no Jornal 
Oficial da União Europeia, do aviso à atenção das pessoas e entidades a que se aplicam as referi-
das medidas restritivas. 
(cf. n.ºs 70‑78) 
 
8. Em matéria de política externa e de segurança comum, nos termos do artigo 18.°, n.° 1, e do 
artigo 19.°, n.° 1, da Decisão 2011/782, as restrições em matéria de admissão nos territórios dos 
Estados‑Membros e o congelamento de fundos e recursos económico aplicam‑se não apenas às 
pessoas responsáveis pela repressão violenta exercida contra a população civil na Síria mas igual-
mente às pessoas que beneficiem do regime ou que o apoiem e às pessoas a elas associadas. 
Estas disposições encontram‑se igualmente no artigo 24.°, n.° 1, e no artigo 25.°, n.° 1, da Decisão 
2012/739 e no artigo 27.°, n.° 1, e no artigo 28.°, n.° 1, da Decisão 2013/255. Ao proceder desta 
forma, o Conselho entendeu recorrer a uma presunção de que se considera que as pessoas cujas 
ligações com membros do regime sírio estavam provadas beneficiavam deste ou o apoiavam, 
estando‑lhe, pois, associadas. 
 
No que respeita a medidas restritivas que visam um país terceiro, as categorias de pessoas sin-
gulares suscetíveis de serem atingidas por essas medidas incluem aquelas cuja ligação aos países 
terceiros em causa é absolutamente evidente, isto é, designadamente os indivíduos associados 
aos dirigentes desse país. Assim, esse critério pode assim ser utilizado, desde que esteja previsto 
nos atos que incluem as medidas restritivas em causa e que responda ao objetivo desses atos. A 
este respeito, uma pessoa, irmã do presidente da Síria e viúva de um membro do Governo sírio 
é, manifestamente, uma pessoa ligada aos dirigentes do regime sírio, devido à sua ligação fami-
liar com o seu irmão e às funções exercidas em vida pelo seu marido. 
 
A presunção em questão é, além disso, ilidível, continuando as pessoas visadas pelas medidas 
restritivas a poderem ilidi‑la. 
(cf. n.ºs 88, 89, 92, 93, 100) 
 
9. V. texto da decisão. 
(cf. n.ºs 112‑120)» 
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Ano de 2013: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 7 de novembro de 2013, processos apensos C-
199/12 a C-201/12, EU:C:2013:720 (Minister voor Immigratie en Asiel contra X e Y e Z contra Minister 
voor Immigratie en Asiel) - Diretiva 2004/83/CE – Normas mínimas relativas às condições de concessão 
do estatuto de refugiado ou do estatuto conferido pela proteção subsidiária – Artigo 10.°, n.° 1, alínea 
d) – Pertença a um determinado grupo social – Orientação sexual – Motivo da perseguição – Artigo 9.°, 
n.° 1 – Conceito de ‘atos de perseguição’ – Receio fundado de ser perseguido em virtude da pertença a 
um determinado grupo social – Atos suficientemente graves para justificar tal receio – Legislação que 
criminaliza práticas homossexuais – Artigo 4.° – Avaliação individual dos factos e circunstâncias: 

 
Acórdão 
 
1 Os pedidos de decisão prejudicial têm por objeto a interpretação do artigo 9.°, n.° 1, alínea a), 
da Diretiva 2004/83/CE do Conselho, de 29 de abril de 2004, que estabelece normas mínimas 
relativas às condições a preencher por nacionais de países terceiros ou apátridas para poderem 
beneficiar do estatuto de refugiado ou de pessoa que, por outros motivos, necessite de proteção 
internacional, bem como relativas ao respetivo estatuto, e relativas ao conteúdo da proteção 
concedida (JO L 304, p. 12, e retificação no JO 2005, L 204, p. 24, a seguir «diretiva»), lido em 
conjugação com o artigo 9.°, n.° 2, alínea c), da diretiva, e do seu artigo 10.°, n.° 1, alínea d). 
 
2 Estes pedidos foram apresentados no âmbito de litígios que opõem, por um lado, nos processos 
C‑199/12 e C‑200/12, o Minister voor Immigratie en Asiel (Ministro da Imigração e do Asilo, a 
seguir «Minister») a X e Y, nacionais, respetivamente, da Serra Leoa e do Uganda, e, por outro 
lado, no processo C‑201/12, Z, nacional do Senegal, ao Minister, a propósito do indeferimento, 
por parte deste último, dos respetivos pedidos de concessão de autorização de residência tem-
porária (asilo) nos Países Baixos. 
 

Quadro jurídico 
 
 Direito internacional 
 
 Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados 
 

3 A Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados, assinada em Genebra, em 28 de julho de 
1951 [Recueil des traités des Nations unies, vol. 189, p. 150, n.° 2545 (1954)], entrou em vigor 
em 22 de abril de 1954. Foi completada pelo Protocolo relativo ao Estatuto dos Refugiados, ce-
lebrado em Nova Iorque, em 31 de janeiro de 1967, que entrou em vigor em 4 de outubro de 
1967 (a seguir «Convenção de Genebra»). 
 
4 Nos termos do artigo 1.°, ponto A, n.° 2, primeiro parágrafo, da Convenção de Genebra, o termo 
«refugiado» é aplicável a qualquer pessoa que, «receando, com razão ser perseguida em virtude 
da sua raça, religião, nacionalidade, filiação em certo grupo social ou das suas opiniões políticas, 
se encontre fora do país de que tem a nacionalidade e não possa ou, em virtude daquele receio, 
não queira pedir a proteção daquele país; ou que, se não tiver nacionalidade e estiver fora do 
país no qual tinha a sua residência habitual após aqueles acontecimentos, não possa ou, em vir-
tude do dito receio, a ele não queira voltar». 
 

Convenção Europeia para a Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais 
 
5 A Convenção Europeia para a Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais, 
assinada em Roma, em 4 de novembro de 1950 (a seguir «CEDH»), prevê, no seu artigo 8.°, sob 
a epígrafe «Direito ao respeito pela vida privada e familiar»: 
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«1. Qualquer pessoa tem direito ao respeito da sua vida privada e familiar, do seu do-
micílio e da sua correspondência. 
 
2. Não pode haver ingerência da autoridade pública no exercício deste direito senão 
quando esta ingerência estiver prevista na lei e constituir uma providência que, numa 
sociedade democrática, seja necessária para a segurança nacional, para a segurança pú-
blica, para o bem‑estar económico do país, a defesa da ordem e a prevenção das infra-
ções penais, a proteção da saúde ou da moral, ou a proteção dos direitos e das liberda-
des de terceiros.» 

 
6 O artigo 14.° da CEDH, sob a epígrafe «Proibição de discriminação», dispõe: 
 

«O gozo dos direitos e liberdades reconhecidos na presente Convenção deve ser asse-
gurado sem quaisquer distinções, tais como as fundadas no sexo, raça, cor, língua, reli-
gião, opiniões políticas ou outras, a origem nacional ou social, a pertença a uma minoria 
nacional, a riqueza, o nascimento ou qualquer outra situação.» 

 
7 O artigo 15.° da CEDH, sob a epígrafe «Derrogação em caso de estado de necessidade», esti-
pula: 
 

«1. Em caso de guerra ou de outro perigo público que ameace a vida da nação, qualquer 
Alta Parte Contratante pode tomar providências que derroguem as obrigações previstas 
na presente Convenção, na estrita medida em que o exigir a situação, e em que tais 
providências não estejam em contradição com as outras obrigações decorrentes do di-
reito internacional. 
 
2. A disposição precedente não autoriza nenhuma derrogação ao artigo 2.°[, sob a epí-
grafe ‘Direito à vida’], salvo quanto ao caso de morte resultante de atos lícitos de guerra, 
nem aos artigos 3.°[, sob a epígrafe ‘Proibição da tortura’], 4.° (parágrafo 1)[, sob a epí-
grafe ‘Proibição da escravatura e do trabalho forçado’,] e 7.°[, sob a epígrafe ‘Princípio 
da legalidade’]. 
[...]» 

 
Direito da União 
 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia 
 

8 Os direitos insuscetíveis de derrogação nos termos do artigo 15.°, n.° 2, da CEDH estão consa-
grados nos artigos 2.°, 4.°, 5.°, n.° 1, e 49.°, n.ºs 1 e 2, da Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia (a seguir «Carta»). 
 

Diretiva 
 
9 Nos termos do considerando 3 da diretiva, a Convenção de Genebra constitui a pedra angular 
do regime jurídico internacional relativo à proteção dos refugiados. 
 
10 Conforme resulta do seu considerando 10, lido à luz do artigo 6.°, n.° 1, TUE, a diretiva respeita 
os direitos, as liberdades e os princípios enunciados na Carta. Em especial, procura assegurar, 
com base nos artigos 1.° e 18.° da Carta, o respeito integral da dignidade humana e do direito de 
asilo dos requerentes de asilo. 
 
11 Os considerandos 16 e 17 da diretiva têm a seguinte redação: 
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«(16) Importa estabelecer normas mínimas relativas à configuração e conteúdo do es-
tatuto de refugiado, a fim de auxiliar as instâncias nacionais competentes dos Esta-
dos‑Membros a aplicar a Convenção de Genebra. 
 
(17) É necessário introduzir critérios comuns de reconhecimento como refugiados de 
requerentes de asilo, nos termos do artigo 1.° da Convenção de Genebra.» 

 
12 Nos termos do seu artigo 1.°, a diretiva tem por objetivo estabelecer normas mínimas relati-
vas, por um lado, às condições a preencher pelos nacionais de países terceiros ou os apátridas 
para poderem beneficiar de proteção internacional e, por outro, ao conteúdo da proteção con-
cedida. 
 
13 Nos termos do seu artigo 2.°, alíneas c) e k), para efeitos desta diretiva, entende‑se por: 
 

«c) ‘Refugiado’, o nacional de um país terceiro que, receando com razão ser perseguido 
em virtude da sua raça, religião, nacionalidade, convicções políticas ou pertença a de-
terminado grupo social, se encontre fora do país de que é nacional e não possa ou, em 
virtude daquele receio, não queira pedir a proteção desse país [...] 
[...] 
 
k) ‘País de origem’, o país ou países de nacionalidade ou, para os apátridas, o país em 
que tinha a sua residência habitual.» 

 
14 O artigo 4.° da diretiva define as condições de apreciação dos factos e das circunstâncias e 
dispõe, no seu n.° 3: 
 

«A apreciação do pedido de proteção internacional deve ser efetuada a título individual 
e ter em conta: 
 
a) Todos os factos pertinentes respeitantes ao país de origem à data da decisão sobre o 
pedido, incluindo a respetiva legislação e regulamentação, assim como a maneira como 
são aplicados; 
 
b) As declarações e a documentação pertinentes apresentadas pelo requerente, inclu-
indo informações sobre se o requerente sofreu ou pode sofrer perseguição [...] 
 
c) A situação e as circunstâncias pessoais do requerente, incluindo fatores como a sua 
história pessoal, sexo e idade, por forma a apreciar, com base na situação pessoal do 
requerente, se os atos a que foi ou possa vir a ser exposto podem ser considerados per-
seguição [...] 
[...]» 

 
15 Nos termos do artigo 4.°, n.° 4, da diretiva, o facto de o requerente já ter sido perseguido ou 
diretamente ameaçado de perseguição constitui um «indício sério do receio fundado do reque-
rente de ser perseguido», a menos que haja motivos sérios para considerar que essa perseguição 
não se repetirá. 
 
16 O artigo 9.° da diretiva define, nos seus n.ºs 1 e 2, os atos de perseguição ao dispor: 
 

«1. Os atos de perseguição, na aceção do ponto A do artigo 1.° da Convenção de Gene-
bra, devem: 
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a) ser suficientemente graves, devido à sua natureza ou persistência, para constituírem 
grave violação dos direitos humanos fundamentais, em especial os direitos que não po-
dem ser derrogados, nos termos do n.° 2 do artigo 15.° da [CEDH], ou 
 
b) Constituir um cúmulo de várias medidas, incluindo violações dos direitos humanos, 
suficientemente graves para afetar o indivíduo de forma semelhante à referida na alínea 
a). 
 
2. Os atos de perseguição, qualificados no n.° 1, podem designadamente assumir as se-
guintes formas: 
[...] 
 
c) Ações judiciais ou sanções desproporcionadas ou discriminatórias; 
[...]» 

 
17 O artigo 9.°, n.° 3, da diretiva exige que haja um nexo entre os motivos de perseguição referi-
dos no seu artigo 10.° e esses atos de perseguição. 
 
18 O artigo 10.° da diretiva, sob a epígrafe «Motivos da perseguição», dispõe: 
 

«1. Ao apreciarem os motivos da perseguição, os Estados‑Membros devem ter em conta 
que: 
[...] 
d) Um grupo é considerado um grupo social específico nos casos concretos em que: 

 
¾ os membros desse grupo partilham de uma característica inata ou de uma 
história comum que não pode ser alterada, ou partilham de uma característica 
ou crença considerada tão fundamental para a identidade ou consciência dos 
membros do grupo que não se pode exigir que a ela renunciem, e 
 
¾ esse grupo tem uma identidade distinta no país em questão, porque é enca-
rado como diferente pela sociedade que o rodeia. 
 
Dependendo das circunstâncias no país de origem, um grupo social específico 
poderá incluir um grupo baseado numa característica comum de orientação se-
xual. A orientação sexual não pode ser entendida como incluindo atos conside-
rados criminosos segundo o direito nacional dos Estados‑Membros. [...] 
[...]» 

 
19 Nos termos do artigo 13.° da diretiva, o Estado-membro concede o estatuto de refugiado ao 
requerente se este preencher, nomeadamente, as condições enunciadas nos artigos 9.° e 10.° da 
diretiva. 
 

Direito neerlandês 
 
20 O artigo 28.°, n.° 1, alínea a), da Lei de 2000 dos estrangeiros (Vreemdelingenwet 2000, Stb. 
2000, n.° 495) habilita o Minister a deferir, indeferir ou rejeitar, sem o apreciar, o pedido de 
concessão de uma «autorização de residência temporária». 
 
21 Nos termos do artigo 29.°, n.° 1, alínea a), da referida Lei de 2000, a autorização de residência 
temporária, conforme prevista no referido artigo 28.°, pode ser concedida ao estrangeiro «que 
for refugiado na aceção da Convenção [de Genebra]». 
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22 A Circular de 2000 dos estrangeiros (Vreemdelingencirculaire 2000), na sua versão em vigor à 
data da apresentação dos pedidos em causa, dispõe, no ponto C2/2.10.2: 

 
«Se um requerente de asilo invocar as dificuldades que enfrentou em consequência da 
sua orientação homossexual, este facto poderá, em determinadas circunstâncias, levar 
à conclusão de que essa pessoa é um refugiado na aceção da Convenção [de Genebra]. 
[…] 
 
Uma pena baseada numa disposição penal que apenas tem por objeto estrangeiros com 
uma orientação homossexual constitui um ato de perseguição. É o que acontece, por 
exemplo, se a homossexualidade ou a expressão de sentimentos homossexuais especí-
ficos estiverem tipificados como crimes. Para se concluir pela existência da qualidade de 
refugiado, deve estar em causa uma medida penal de uma certa gravidade. Assim, uma 
simples multa será, na maioria dos casos, insuficiente para se concluir pela existência da 
qualidade de refugiado. 
Contudo, a simples criminalização da homossexualidade ou das práticas homossexuais 
num país não conduz, sem mais, à conclusão de que um homossexual originário desse 
país é um refugiado. O requerente de asilo deve demonstrar (se possível com documen-
tos) que tem um motivo justificado, pessoal, para recear a sua perseguição. 
 
Não é exigido às pessoas com uma orientação homossexual que escondam esta orien-
tação no caso do seu retorno 
[...]» 

 
Litígios nos processos principais e questões prejudiciais 

 
23 X, Y e Z, nascidos, respetivamente, em 1987, 1990 e 1982, apresentaram pedidos de autoriza-
ção de residência temporária (asilo) nos Países Baixos em 1 de julho de 2009, 27 de abril de 2011 
e 25 de julho de 2010. 
 
24 Em apoio dos seus pedidos, alegaram que o estatuto de refugiado deve ser‑lhes concedido 
por recearem, com razão, ser perseguidos nos respetivos países de origem em virtude da sua 
homossexualidade. 
 
25 Afirmaram, designadamente, terem sido vítimas, a vários títulos, de reações violentas por 
parte das respetivas famílias e próximos ou de repressão por parte das autoridades dos países 
de origem em virtude da sua orientação sexual. 
 
26 Decorre das decisões de reenvio que, nos países de origem de X, Y e Z, a homossexualidade é 
criminalizada. Assim, na Serra Leoa (processo C‑199/12), nos termos do artigo 61.° da Lei de 1861 
dos Crimes contra a Pessoa (Offences against the Person Act 1861), as práticas homossexuais são 
punidas com pena de prisão entre dez anos, no mínimo, e prisão perpétua. No Uganda (processo 
C‑200/12), nos termos do artigo 145.° do Código Penal de 1950 (Penal Code Act 1950), quem for 
condenado por um crime descrito como «conhecimento carnal contrário à ordem da natureza» 
será punido com pena de prisão, cujo grau máximo é a prisão perpétua. No Senegal (processo 
C‑201/12), nos termos do artigo 319.3.° do Código Penal senegalês, quem for condenado por 
práticas homossexuais deve ser punido com pena de prisão de um a cinco anos e multa de 100 
000 francos CFA (BCEAO) (XOF) a 1 500 000 XOF (cerca de 150 euros a 2 000 euros). 
 
27 Por despachos de 18 de março de 2010, 10 de maio de 2011 e 12 de janeiro de 2011, o Minister 
recusou conceder autorizações de residência temporária (asilo) a X, Y e Z. 
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28 Segundo o Minister, ainda que a orientação sexual dos referidos requerentes seja credível, 
estes últimos não provaram suficientemente os factos e as circunstâncias invocados e, por con-
seguinte, não demonstraram que, uma vez regressados aos respetivos países de origem, mantêm 
um receio fundado de serem perseguidos em virtude da sua pertença a um determinado grupo 
social. 
 
29 Na sequência do indeferimento dos seus pedidos de autorização de residência temporária 
(asilo), X e Z interpuseram recursos no Rechtbank ’s‑Gravenhage. Y apresentou um pedido de 
providência cautelar nesse mesmo órgão jurisdicional. 
 
30 Por sentenças proferidas em 23 de novembro de 2010 e 9 de junho de 2011, o Rechtbank 
’s‑Gravenhage deu provimento ao recurso de X e julgou procedente o pedido de Y. Esse órgão 
jurisdicional considerou, nomeadamente, que o Minister, embora pudesse razoavelmente consi-
derar que as descrições dos pedidos de X e de Y não eram credíveis, não tinha fundamentado 
suficientemente, em cada um desses dois processos, a questão de saber se era fundado, aten-
dendo nomeadamente à criminalização das práticas homossexuais nos países de origem em 
causa, o receio de X e de Y de aí serem perseguidos em virtude da sua homossexualidade. 
 
31 Por sentença de 15 de agosto de 2011, o Rechtbank ‘s‑Gravenhage negou provimento ao re-
curso interposto por Z. Considerou que não só o Minister podia razoavelmente considerar que a 
descrição de Z não era credível mas ainda que não decorria das informações nem dos documen-
tos produzidos por Z que, em termos gerais, os homossexuais eram perseguidos no Senegal. 
 
32 O Minister interpôs recurso, no Raad van State, das duas sentenças de anulação das suas de-
cisões de indeferimento dos pedidos apresentados por X e Y. 
 
33 Z interpôs recurso, nesse mesmo órgão jurisdicional, da sentença em foi negado provimento 
ao seu recurso da decisão do Minister de indeferimento do seu pedido. 
 
34 O Raad van State indicou que, nos três processos principais, nem a orientação sexual dos re-
querentes nem o facto de o Minister poder considerar razoavelmente que as descrições desses 
pedidos de asilo não eram credíveis são contestados em sede de recurso. 
 
35 Por outro lado, esse órgão jurisdicional indicou que o Minister alegou nomeadamente que, 
embora não exija aos requerentes, de acordo com a política prevista no ponto C2/2.10.2 da Cir-
cular de 2000 dos estrangeiros, que ocultem a sua orientação sexual nos respetivos países de 
origem, isso não implica que estes devam necessariamente poder expressá‑la publicamente do 
mesmo modo que nos Países Baixos. 
 
36 Além disso, o Raad van State assinalou que as partes nos processos principais estão divididas 
quanto à questão de saber em que medida os artigos 9.° e 10.° da diretiva protegem o viver‑se 
plenamente uma orientação sexual como a que X, Y e Z partilham. 
 
37 Nestas condições, o Raad van State decidiu suspender a instância e submeter ao Tribunal de 
Justiça as seguintes questões prejudiciais, formuladas em termos quase idênticos em cada um 
dos processos principais: 
 

«1) Os estrangeiros com uma orientação homossexual constituem um grupo social espe-
cífico na aceção do artigo 10.°, n.° 1, alínea d), da [d]iretiva [...]? 
 
2) Em caso de resposta afirmativa à primeira questão: quais são as práticas homossexu-
ais abrangidas pelo âmbito de aplicação da diretiva? A existência de atos de perseguição 
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relativos a estas práticas pode, se forem satisfeitos os demais requisitos, levar à conces-
são do estatuto de refugiado? Esta questão também contém as seguintes subquestões: 
 
a) Pode esperar‑se dos estrangeiros com uma orientação homossexual que, no país de 
origem, ocultem a sua orientação das outras pessoas, a fim de evitarem a perseguição? 
 
b) Em caso de resposta negativa à questão anterior, pode esperar‑se dos estrangeiros 
com uma orientação homossexual que demonstrem contenção no exercício dessa orien-
tação no país de origem, a fim de evitarem a perseguição, e, em caso afirmativo, em que 
medida? Pode esperar‑se dos homossexuais uma maior contenção a esse respeito do 
que dos heterossexuais? 
 
c) Se, neste contexto, puder distinguir‑se entre as formas de expressão que se referem e 
as que não se referem ao núcleo essencial da orientação, o que se deverá entender por 
núcleo essencial da orientação, e de que modo poderá este ser definido? 
 
3) A simples criminalização das práticas homossexuais e a ameaça com pena de prisão 
por estas práticas, conforme previsto [na Lei de 1861 dos Crimes contra a Pessoa, da 
Serra Leoa (processo C‑199/12), no Código Penal [de 1950] ugandês (processo C‑200/12) 
ou no Código Penal senegalês (processo C‑201/12)], constituem um ato de perseguição, 
na aceção do artigo 9.°, n.° 1, alínea a), lido em conjugação com o [n.° ]2, […] alínea c), 
[do artigo 9.°] da diretiva? Em caso de resposta negativa, em que circunstâncias é pre-
enchido este conceito?» 

 
38 Por despacho do presidente do Tribunal de Justiça de 19 de junho de 2012, os processos 
C‑199/12 a C‑201/12 foram apensados para efeitos da fase escrita, da fase oral e do acórdão. 
 

Quanto às questões prejudiciais 
 
Observações preliminares 

 
39 Resulta dos considerandos 3, 16 e 17 da diretiva que a Convenção de Genebra constitui a 
pedra angular do regime jurídico internacional relativo à proteção dos refugiados e que as dispo-
sições da diretiva relativas às condições de concessão do estatuto de refugiado, bem como ao 
respetivo conteúdo, foram adotadas para auxiliar as autoridades competentes dos Esta-
dos‑Membros a aplicar esta Convenção, com base em conceitos e critérios comuns (acórdão de 
5 de setembro de 2012, Y e Z, C‑71/11 e C‑99/11, n.° 47 e jurisprudência referida). 
 
40 Assim, a interpretação das disposições da diretiva deve ser efetuada à luz da sua economia 
geral e da sua finalidade, no respeito da Convenção de Genebra e dos outros tratados pertinentes 
referidos no artigo 78.°, n.° 1, TFUE. Esta interpretação deve igualmente ser efetuada, como re-
sulta do considerando 10 da diretiva, no respeito dos direitos reconhecidos pela Carta (acórdão 
de 19 de dezembro de 2012, Abed El Karem El Kott e o., C‑364/11, n.° 43 e jurisprudência refe-
rida). 
 

Quanto à primeira questão 
 
41 Com a primeira questão submetida em cada um dos processos principais, o órgão jurisdicional 
de reenvio pergunta, no essencial, se o artigo 10.°, n.° 1, alínea d), da diretiva deve ser interpre-
tado no sentido de que é possível considerar que, para efeitos da avaliação dos motivos das per-
seguições que são invocados em apoio de um pedido de obtenção do estatuto de refugiado, os 
homossexuais formam um determinado grupo social. 
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42 Para responder a esta questão, há que recordar que, nos termos do artigo 2.°, alínea c), da 
diretiva, o refugiado é, nomeadamente, o nacional de um país terceiro que se encontra fora do 
país de que é nacional, pois receia com razão ser perseguido em virtude da sua raça, religião, 
nacionalidade, convicções políticas ou pertença a determinado grupo social, e que não pode ou, 
em virtude daquele receio, não quer pedir a proteção desse país. 
 
43 Deste modo, o nacional em questão deve, em razão de circunstâncias existentes no seu país 
de origem e do comportamento dos agentes das perseguições, estar confrontado com o receio 
fundado de ser perseguido devido a, pelo menos, um dos cinco motivos enumerados na diretiva 
e na Convenção de Genebra, entre os quais a sua «filiação em certo grupo social». 
 
44 O artigo 10.°, n.° 1, da diretiva define em que consiste um grupo social específico que, quando 
a ele se pertença, pode criar um receio real de se ser perseguido. 
 
45 Nos termos desta definição, um grupo é considerado «grupo social específico» quando, de-
signadamente, forem cumpridos dois requisitos cumulativos. Por um lado, os membros do grupo 
devem partilhar de uma característica inata ou de uma história comum que não pode ser alte-
rada, ou partilham de uma característica ou crença considerada tão fundamental para a identi-
dade que não se pode exigir que a ela renunciem. Por outro lado, esse grupo deve ter uma iden-
tidade distinta no país terceiro em questão, porque é encarado como diferente pela sociedade 
que o rodeia. 
 
46 No que respeita ao primeiro dos referidos requisitos, é pacífico que a orientação sexual de 
uma pessoa constitui uma característica de tal forma essencial para a sua identidade que não se 
pode exigir que a ela renuncie. Esta interpretação é corroborada pelo artigo 10.°, n.° 1, alínea d), 
segundo parágrafo, da diretiva, do qual decorre que, em função das condições preponderantes 
no país de origem, um grupo social específico pode ser um grupo cujos membros tenham como 
característica comum uma orientação sexual. 
 
47 O segundo requisito pressupõe que, no país de origem em causa, o grupo cujos membros 
partilham da mesma orientação sexual tem uma identidade própria, porque é encarado como 
diferente pela sociedade que o rodeia. 
 
48 A este respeito, há que admitir que a existência de legislação penal como a que está em causa 
em cada um dos processos principais, que visa especificamente os homossexuais, permite con-
cluir que essas pessoas constituem um grupo à parte, encarado como diferente pela sociedade 
que o rodeia. 
 
49 Consequentemente, há que responder à primeira questão submetida em cada um dos pro-
cessos principais que o artigo 10.°, n.° 1, alínea d), da diretiva deve ser interpretado no sentido 
de que a existência de legislação penal como a que está em causa em cada um dos processos 
principais, que visa especificamente os homossexuais, permite concluir que se deve considerar 
que essas pessoas formam um determinado grupo social. 
 

Quanto à terceira questão 
 
50 Com a terceira questão submetida em cada um dos processos principais, que importa apreciar 
antes da segunda questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, no essencial, se o artigo 9.°, 
n.° 1, alínea a), da diretiva, lido em conjugação com o seu artigo 9.°, n.° 2, alínea c), deve ser 
interpretado no sentido de que o mero facto de se criminalizar as práticas homossexuais e de se 
cominar, para esse crime, uma pena de prisão constitui um ato de perseguição. Em caso de res-
posta negativa, o referido órgão jurisdicional pretende saber em que circunstâncias deve ser ad-
mitida a qualificação de ato de perseguição. 
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51 Para responder a esta questão, importa recordar que o artigo 9.° da diretiva define os ele-
mentos que permitem considerar certos atos uma perseguição na aceção do artigo 1.°, ponto A, 
da Convenção de Genebra. A este propósito, o artigo 9.°, n.° 1, alínea a), da diretiva, a que o 
órgão jurisdicional de reenvio se refere, precisa que os atos pertinentes devem ser suficiente-
mente graves, devido à sua natureza ou persistência, para constituírem uma violação grave dos 
direitos humanos fundamentais, em especial dos direitos absolutos que, por força do artigo 15.°, 
n.° 2, da CEDH, não admitem derrogação. 
 
52 Por outro lado, o artigo 9.°, n.° 1, alínea b), da diretiva precisa que um cúmulo de várias me-
didas, incluindo violações dos direitos humanos, que seja suficientemente grave para afetar o 
indivíduo de forma semelhante à referida no artigo 9.°, n.° 1, alínea a), da diretiva, deve também 
ser considerado uma perseguição. 
 
53 Decorre dessas disposições que, para que constitua uma perseguição na aceção do artigo 1.°, 
ponto A, da Convenção de Genebra, a violação dos direitos fundamentais deve atingir um certo 
nível de gravidade. Nem toda a violação dos direitos fundamentais de um requerente de asilo 
homossexual atingirá necessariamente, pois, tal nível de gravidade. 
 
54 A este respeito, importa desde já notar que os direitos fundamentais especificamente relaci-
onados com a orientação sexual em causa em cada um dos processos, como o direito ao respeito 
pela vida privada e familiar, protegido pelo artigo 8.° da CEDH, a que corresponde o artigo 7.° da 
Carta, lido em conjugação, se for caso disso, com o artigo 14.° da CEDH, em que se inspira o artigo 
21.°, n.° 1, da Carta, não figuram entre os direitos humanos fundamentais que não admitem der-
rogações. 
 
55 Nestas condições, a mera existência de uma legislação que criminaliza práticas homossexuais 
não pode ser considerada um ato que afeta o requerente de tal forma que atinge o nível de 
gravidade necessário para que se considere que essa criminalização constitui uma perseguição 
na aceção do artigo 9.°, n.° 1, da diretiva. 
 
56 Em contrapartida, a pena de prisão que é cominada por uma disposição legislativa que, como 
a que está em causa nos processos principais, criminaliza práticas homossexuais pode constituir, 
por si só, um ato de perseguição na aceção do artigo 9.°, n.° 1, da diretiva, desde que seja efeti-
vamente aplicada no país de origem que adotou legislação dessa natureza. 
 
57 Com efeito, uma pena como essa infringe o artigo 8.° da CEDH, ao qual corresponde o artigo 
7.° da Carta, e constitui uma sanção desproporcionada e discriminatória na aceção do artigo 9.°, 
n.° 2, alínea c), da diretiva. 
 
58 Nestas condições, quando um requerente de asilo invoca, como sucede em cada um dos pro-
cessos principais, a existência no seu país de origem de legislação que criminaliza práticas ho-
mossexuais, compete às autoridades nacionais proceder, no âmbito das avaliações que fazem 
dos factos e das circunstâncias ao abrigo do artigo 4.° da diretiva, a uma análise de todos os factos 
pertinentes relativos a esse país de origem, incluindo as leis e os regulamentos do país de origem 
e a forma como são aplicados, conforme prevê o artigo 4.°, n.° 3, alínea a), da diretiva. 
 
59 No âmbito dessa análise, compete, nomeadamente, às referidas autoridades determinar se, 
no país de origem do requerente, a pena de prisão prevista por uma legislação dessa natureza é 
aplicada na prática. 
 
60 É à luz destes elementos que compete às autoridades nacionais decidir se há que considerar, 
efetivamente, que o requerente receia com razão, uma vez regressado ao seu país de origem, 
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ser perseguido na aceção do artigo 2.°, alínea c), da diretiva, lido em conjugação com o artigo 9.°, 
n.° 3, da mesma. 
 
61 Atendendo a todas estas considerações, há que responder à terceira questão submetida em 
cada um dos processos principais que o artigo 9.°, n.° 1, da diretiva, lido em conjugação com o 
artigo 9.°, n.° 2, alínea c), da mesma, deve ser interpretado no sentido de que a mera criminali-
zação das práticas homossexuais não constitui, por si só, um ato de perseguição. Em contrapar-
tida, uma pena de prisão que puna práticas homossexuais e que seja efetivamente aplicada no 
país de origem que adotou legislação desse tipo deve ser considerada desproporcionada ou dis-
criminatória, pelo que constitui um ato de perseguição. 
 

Quanto à segunda questão 
 
Observações preliminares 
 

62 Com a segunda questão submetida em cada um dos processos principais, o órgão jurisdicional 
de reenvio pergunta, no essencial, se, caso se deva considerar que um requerente homossexual 
faz parte de um determinado grupo social para efeitos do artigo 10.°, n.° 1, alínea d), da diretiva, 
há que estabelecer uma distinção entre as práticas homossexuais que são abrangidas pelo âm-
bito de aplicação da diretiva e as que o não são e, por conseguinte, não podem dar lugar à con-
cessão do estatuto de refugiado. 
 
63 Para responder a esta questão, que o órgão jurisdicional de reenvio dividiu em várias subques-
tões, deve observar‑se que a mesma visa situações em que, como sucede nos processos princi-
pais, o requerente não demonstrou que já foi perseguido ou que já foi vítima de ameaças diretas 
de perseguição em virtude da sua pertença a um grupo social específico, cujos membros parti-
lham da mesma orientação sexual. 
 
64 A inexistência de tal indício sério do receio fundado dos requerentes, na aceção do artigo 4.°, 
n.° 4, da diretiva, explica a necessidade de o órgão jurisdicional de reenvio saber em que medida 
é possível, quando o requerente não é capaz de basear o seu receio numa perseguição já sofrida 
por causa da sua pertença ao dito grupo, exigir que, uma vez regressado ao seu país de origem, 
continue a evitar o risco de perseguição mediante a dissimulação da sua homossexualidade ou, 
pelo menos, mostrando uma certa reserva na expressão da sua orientação sexual. 
 

Quanto à segunda questão, alíneas a) e b) 
 
65 Com a segunda questão, alíneas a) e b), submetida em cada um dos processos principais, que 
importa apreciar em conjunto, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, no essencial, se o artigo 
10.°, n.° 1, alínea d), da diretiva, lido em conjugação com o artigo 2.°, alínea c), da mesma, deve 
ser interpretado no sentido de que não é razoável esperar de um requerente de asilo que, para 
evitar ser perseguido, dissimule a sua homossexualidade no seu país de origem ou mostre uma 
certa reserva na expressão dessa orientação sexual. Além disso, esse órgão jurisdicional pretende 
saber, se for caso disso, se a referida reserva deve ser mais pronunciada do que a de uma pessoa 
com uma orientação heterossexual. 
 
66 A este respeito, importa desde já esclarecer que, nos termos do artigo 10.°, n.° 1, alínea d), da 
diretiva, a orientação sexual não pode ser entendida no sentido de que inclui atos considerados 
criminosos segundo o direito nacional dos Estados‑Membros. 
 
67 Além desses atos considerados criminosos pela legislação nacional dos Estados‑Membros, 
nada na letra do referido artigo 10.°, n.° 1, alínea d), indica que o legislador da União pretendeu 
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excluir do âmbito de aplicação desta disposição alguns outros tipos de atos ou de expressões 
ligados à orientação sexual. 
 
68 Assim, o artigo 10.°, n.° 1, alínea d), da diretiva não prevê qualquer restrição ao comporta-
mento que os membros do grupo social específico podem adotar, relativamente à sua identidade 
ou aos comportamentos que cabem ou não no conceito de orientação sexual para efeitos desta 
disposição. 
 
69 O mero facto de decorrer expressamente do artigo 10.°, n.° 1, alínea b), da diretiva que o 
conceito de religião abrange igualmente a participação em cerimónias de culto privadas ou pú-
blicas não permite concluir que o conceito de orientação sexual, a que o artigo 10.°, n.° 1, alínea 
d), desta diretiva se refere, deva só cobrir atos relativos à esfera da vida privada da pessoa em 
causa, e não também atos da sua vida em público. 
 
70 A este respeito, importa assinalar que exigir‑se aos membros de um grupo social que parti-
lham da mesma orientação sexual que a dissimulem é contrário ao próprio reconhecimento de 
uma característica de tal forma essencial para a identidade que não se pode exigir aos interessa-
dos que a ela renunciem. 
 
71 Assim, não se pode esperar que, para evitar ser perseguido, um requerente de asilo dissimule 
a sua homossexualidade no seu país de origem. 
 
72 No que toca à reserva que a pessoa deve mostrar, no sistema da diretiva, as autoridades com-
petentes, quando avaliam se um requerente receia com razão ser perseguido, procuram saber 
se as circunstâncias estabelecidas constituem ou não uma ameaça tal que a pessoa em questão 
pode razoavelmente recear, atendendo à sua situação individual, ser efetivamente vítima de atos 
de perseguição (v., neste sentido, acórdão Y e Z, já referido, n.° 76). 
 
73 Esta apreciação da importância do risco que, em todos os casos, deve ser efetuada com vigi-
lância e prudência (acórdão de 2 de março de 2010, Salahadin Abdulla e o., C‑175/08, C‑176/08, 
C‑178/08 e C‑179/08, Colet., p. I‑1493, n.° 90) assenta unicamente numa apreciação concreta 
dos factos e das circunstâncias em conformidade com as regras que figuram, designadamente, 
no artigo 4.° da diretiva (acórdão Y e Z, já referido, n.° 77). 
 
74 Nenhuma destas regras indica que, na apreciação da importância do risco de sofrer efetiva-
mente atos de perseguição num determinado contexto, é necessário tomar em consideração a 
possibilidade de o requerente evitar um risco de perseguição, nomeadamente ao manifestar uma 
certa reserva na expressão da orientação sexual que vive, como membro de um grupo social 
específico (v., por analogia, acórdão Y e Z, já referido, n.° 78). 
 
75 Daqui decorre que ao interessado deve ser concedido o estatuto de refugiado nos termos do 
artigo 13.° da diretiva se se provar que, uma vez regressado ao seu país de origem, a sua homos-
sexualidade expô‑lo‑á a um risco real de perseguição na aceção do artigo 9.°, n.° 1, da diretiva. 
Para esse efeito, não é de ter em conta o facto de poder evitar o risco ao manifestar uma reserva, 
maior do que um heterossexual, na expressão da sua orientação sexual. 
 
76 À luz destas considerações, há que responder à segunda questão, alíneas a) e b), submetida 
em cada um dos três processos principais, que o artigo 10.°, n.° 1, alínea d), da diretiva, lido em 
conjugação com o artigo 2.°, alínea c), da mesma, deve ser interpretado no sentido de que só as 
práticas homossexuais criminosas segundo a legislação nacional dos Estados‑Membros estão ex-
cluídas do seu âmbito de aplicação. Na apreciação de um pedido de concessão do estatuto de 
refugiado, as autoridades competentes não podem razoavelmente esperar de um requerente de 
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asilo que, para evitar o risco de perseguição, dissimule a sua homossexualidade no seu país de 
origem ou mostre uma certa reserva na expressão dessa orientação sexual. 
 

Quanto à segunda questão, alínea c) 
 
77 Tendo em conta a resposta dada à segunda questão, alíneas a) e b), não há que responder à 
segunda questão, alínea c). 
 
78 Não obstante, importa recordar que, para determinar, concretamente, quais são os atos que 
podem ser considerados uma perseguição na aceção do artigo 9.°, n.° 1, da diretiva, não é perti-
nente distinguir entre os atos que constituem uma ingerência no núcleo essencial da expressão 
de uma orientação sexual, admitindo que seja possível identificar algum, e aqueles que não afe-
tam este alegado núcleo essencial (v., por analogia, acórdão Y e Z, já referido, n.° 72). 
 

Quanto às despesas 
 
79 Revestindo o processo, quanto às partes nas causas principais, a natureza de incidente susci-
tado perante o órgão jurisdicional de reenvio, compete a este decidir quanto às despesas. As 
despesas efetuadas pelas outras partes para a apresentação de observações ao Tribunal de Jus-
tiça não são reembolsáveis. 
 
Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Quarta Secção) declara: 
 

1) O artigo 10.°, n.° 1, alínea d), da Diretiva 2004/83/CE do Conselho, de 29 de abril de 
2004, que estabelece normas mínimas relativas às condições a preencher por nacio-
nais de países terceiros ou apátridas para poderem beneficiar do estatuto de refugiado 
ou de pessoa que, por outros motivos, necessite de proteção internacional, bem como 
relativas ao respetivo estatuto, e relativas ao conteúdo da proteção concedida, deve 
ser interpretado no sentido de que a existência de legislação penal como a que está 
em causa em cada um dos processos principais, que visa especificamente os homos-
sexuais, permite concluir que se deve considerar que essas pessoas formam um deter-
minado grupo social. 
 
2) O artigo 9.°, n.° 1, da diretiva 2004/83, lido em conjugação com o artigo 9.°, n.° 2, 
alínea c), da mesma, deve ser interpretado no sentido de que a mera criminalização 
das práticas homossexuais não constitui, por si só, um ato de perseguição. Em contra-
partida, uma pena de prisão que puna práticas homossexuais e que seja efetivamente 
aplicada no país de origem que adotou uma legislação desse tipo deve ser considerada 
desproporcionada ou discriminatória, pelo que constitui um ato de perseguição. 
 
3) O artigo 10.°, n.° 1, alínea d), da Diretiva 2004/83, lido em conjugação com o artigo 
2.°, alínea c), da mesma, deve ser interpretado no sentido de que só as práticas ho-
mossexuais criminosas segundo a legislação nacional dos Estados‑Membros estão ex-
cluídas do seu âmbito de aplicação. Na apreciação de um pedido de concessão do es-
tatuto de refugiado, as autoridades competentes não podem razoavelmente esperar 
de um requerente de asilo que, para evitar o risco de perseguição, dissimule a sua 
homossexualidade no seu país de origem ou mostre uma certa reserva na expressão 
dessa orientação sexual. 
 
Assinaturas» 
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• Acórdão do Tribunal Geral (Sexta Secção) de 13 de setembro de 2013, processo T-383/11, 
EU:T:2013:431 (Eyad Makhlouf contra Conselho da União Europeia) - Política externa e de segurança 
comum – Medidas restritivas tomadas contra a Síria – Congelamento de fundos e de recursos económi-
cos – Restrições à entrada e à passagem em trânsito no território da União – Direitos de defesa – Dever 
de fundamentação – Erro manifesto de apreciação – Direitos fundamentais: 

Sumário do acórdão, disponível em 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=157676&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1750027  

«1. V. texto da decisão. 
(cf. n.° 20) 

2. Quanto a medidas restritivas de proibição de entrada ou de passagem em trânsito no território 
dos Estados‑Membros das pessoas responsáveis pela repressão violenta exercida contra a popu-
lação civil na Síria, bem como de congelamento dos fundos e dos recursos económicos que per-
tencem a essas pessoas, no que diz respeito aos direitos de defesa e, em particular, ao direito a 
serem ouvidas, não se pode exigir às autoridades da União que comuniquem os fundamentos 
das decisões que aplicaram tais medidas antes da inclusão inicial de uma pessoa ou de uma en-
tidade na lista que impõe essas medidas. Com efeito, essa comunicação prévia seria suscetível 
de comprometer a eficácia das medidas de congelamento de fundos e de recursos económicos 
impostas por essas decisões. 

A fim de atingir o objetivo prosseguido pelas decisões impugnadas, essas medidas devem, pela 
sua própria natureza, beneficiar do efeito surpresa e aplicar‑se com efeito imediato. Nestas con-
dições, no que diz respeito à Decisão de Execução 2011/302, que dá execução à Decisão 
2011/273 que impõe medidas restritivas contra a Síria, que incluiu o nome do recorrente na lista 
que figura no anexo da Decisão 2011/273, por razões atinentes igualmente ao seu objetivo e à 
eficácia das medidas nele previstas, as autoridades da União também não estavam obrigadas a 
ouvir o recorrente previamente à inscrição inicial do seu nome na lista que figura no anexo. 
(cf. n.ºs 38‑41) 

3. No quadro da adoção de uma decisão subsequente como a Decisão 2012/379, que impõe me-
didas restritivas contra a Síria, que é uma decisão subsequente que manteve o nome do recor-
rente na lista que contém os nomes de pessoas alvo de medidas restritivas, o argumento do 
efeito de surpresa das referidas medidas não pode ser validamente invocado. 

Uma vez que, em primeiro lugar, o Conselho não admitiu nenhum elemento novo, ou seja, ne-
nhum elemento que não tivesse já sido comunicado ao recorrente na sequência da sua inscrição 
inicial na lista que contém os nomes de pessoas alvo de medidas restritivas, no momento em que 
o seu nome foi mantido na lista das pessoas visadas por essas medidas, que, em segundo lugar, 
o recorrente pode, a qualquer momento, por sua própria iniciativa, ser ouvido pelo Conselho 
sem que seja formulado novo convite expresso previamente à adoção de cada decisão subse-
quente, na falta de elementos novos admitidos contra si que, por conseguinte e em terceiro lugar 
o recorrente teve, durante vários meses, oportunidade de contestar os elementos que justifica-
vam a sua inscrição e a sua manutenção na referida lista e que, por último, o Conselho procedeu 
à publicação de um aviso no Jornal Oficial no dia seguinte à publicação da Decisão 2012/379, pelo 
que não se pode dar por provada uma violação do seu direito a ser ouvido. 
(cf. n.ºs 42, 44‑46) 

4. Embora a comunicação individual de decisões que impõem determinadas medidas restritivas 
no quadro da política externa e de segurança comum seja, em princípio, necessária, não sendo 
suficiente a mera publicação no Jornal Oficial, contudo o juiz deve, em cada processo, verificar 
se o facto de os motivos da decisão controvertida não terem sido individualmente levados ao 
conhecimento do recorrente teve a consequência de o privar da possibilidade de conhecer, em 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=157676&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1750027
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=157676&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1750027
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tempo útil, a fundamentação da decisão controvertida e apreciar o mérito da medida de conge-
lamento dos fundos e recursos económicos contra ele adotada. Esse requisito não está preen-
chido quando resulte dos autos que o recorrente estava em condições de se defender eficaz-
mente dos atos impugnados na sequência da sua publicação no Jornal Oficial e isto mesmo que 
o Conselho devesse ter procedido à notificação individual dos motivos que justificam a manuten-
ção do nome do recorrente na lista de pessoas visadas por essas medidas restritivas. 
(cf. n.ºs 48, 50) 

5. V. texto da decisão. 
(cf. n.ºs 60‑66, 71, 72) 

6. V. texto da decisão. 
(cf. n.° 80) 

7. O congelamento de fundos e de recursos económicos imposto no âmbito da política externa e 
de segurança comum contra determinadas pessoas e entidades responsáveis pela repressão vi-
olenta contra a população civil na Síria constitui uma medida conservatória que não deve privar 
as pessoas em causa da sua propriedade ou do direito ao respeito da sua vida privada. Todavia, 
as medidas restritivas em causa acarretam incontestavelmente uma restrição à fruição do direito 
de propriedade e afetam a vida privada. 

No que diz respeito à adequação das medidas em causa face a um objetivo de interesse geral tão 
fundamental para a comunidade internacional como a proteção das populações civis, verifica‑se 
que o congelamento de fundos, bens financeiros e outros recursos económicos, bem como a 
proibição de entrada no território da União das pessoas identificadas como implicadas no apoio 
ao regime sírio, não podem, por si só, ser considerados inadequados. 

No que diz respeito à necessidade das medidas em causa, medidas alternativas e menos imposi-
tivas, como um sistema de autorização prévia ou um dever de justificação a posteriori da utiliza-
ção dos fundos pagos, não permitem tão eficazmente alcançar o objetivo prosseguido, ou seja o 
exercício de uma pressão sobre os apoios do regime sírio que persegue populações civis, desig-
nadamente face à possibilidade de contornar as restrições impostas. 

Além disso, o artigo 4.° da Decisão 2011/273 e o artigo 25.°, n.ºs 3 a 11, da Decisão 2012/739, 
relativa às medidas restritivas contra a Síria preveem a possibilidade, por um lado, de ser autori-
zada a utilização de fundos congelados para fazer face a necessidades essenciais ou cumprir cer-
tos compromissos e, por outro, de serem concedidas autorizações específicas para o desconge-
lamento de fundos, de outros ativos financeiros ou de outros recursos económicos. Relativa-
mente ao tratamento médico evocado pelo recorrente, a autoridade competente de um Estado-
membro pode autorizar a entrada no seu território e a utilização de fundos congelados para fins 
médicos e humanitários. 

Por último, a manutenção do nome do interessado no anexo das decisões em causa não pode 
ser qualificada de desproporcionada devido a um alegado caráter potencialmente ilimitado, na 
medida em que essa manutenção é objeto de uma revisão periódica, a fim de garantir que as 
pessoas e entidades que já não preencham os critérios para constar da lista controvertida dela 
sejam retiradas. 
(cf. n.ºs 99‑102, 104, 105)» 
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• Acórdão do Tribunal de Justiça (Décima Secção) de 6 de junho de 2013, processo C-183/12 P, 
EU:C:2013:369 (Chafiq Ayadi contra Comissão Europeia) - Recurso de decisão do Tribunal Geral ― Polí-
tica externa e de segurança comum (PESC) ― Medidas restritivas contra determinadas pessoas associ-
adas a Osama Bin Laden, à rede Al-Qaida e aos Talibãs ― Regulamento (CE) n.° 881/2002 ― Recurso de 
anulação ― Retirada do interessado da lista de pessoas e entidades abrangidas ― Interesse em agir: 

«Arrêt 

1 Par son pourvoi, M. Ayadi demande l’annulation de l’ordonnance du Tribunal de l’Union euro-
péenne du 31 janvier 2012, Ayadi/Commission (T‑527/09, ci-après l’«ordonnance attaquée»), par 
laquelle ce dernier a jugé, notamment, qu’il n’y avait plus lieu de statuer sur le recours en annu-
lation qu’il avait introduit contre le règlement (CE) n° 954/2009 de la Commission, du 13 octobre 
2009, modifiant pour la cent quatorzième fois le règlement (CE) n° 881/2002 du Conseil instituant 
certaines mesures restrictives spécifiques à l’encontre de certaines personnes et entités liées à 
Oussama ben Laden, au réseau Al‑Qaida et aux Taliban (JO L 269, p. 20, ci-après le «règlement 
litigieux»), pour autant que cet acte le concernait. 

Le cadre juridique et les antécédents du litige 

2 Le 26 août 2002, le requérant a saisi le Tribunal d’un recours visant à l’annulation du règlement 
(CE) n° 881/2002 du Conseil, du 27 mai 2002, instituant certaines mesures restrictives spécifiques 
à l’encontre de certaines personnes et entités liées à Oussama ben Laden, au réseau Al‑Qaida et 
aux Taliban, et abrogeant le règlement (CE) n° 467/2001 du Conseil interdisant l’exportation de 
certaines marchandises et de certains services vers l’Afghanistan, renforçant l’interdiction des 
vols et étendant le gel des fonds et autres ressources financières décidées à l’encontre des Tali-
ban d’Afghanistan (JO L 139, p. 9), pour autant que cet acte le concernait, aux motifs, notamment, 
que celui-ci violait les principes de proportionnalité et de respect des droits de l’homme. 

3 Par son arrêt du 12 juillet 2006, Ayadi/Conseil (T‑253/02, Rec. p. II‑2139), le Tribunal a rejeté 
ce recours. 

4 Le 22 septembre 2006, le requérant a formé un pourvoi contre cet arrêt. 

5 Dans des affaires similaires ayant donné lieu à l’arrêt du 3 septembre 2008, Kadi et Al Barakaat 
International Foundation/Conseil et Commission (C‑402/05 P et C‑415/05 P, Rec. p. I‑6351), la 
Cour a fait droit aux pourvois introduits par les requérants et, statuant sur les recours en annu-
lation que ces derniers avaient formés, a annulé le règlement n° 881/2002 en tant qu’il incluait 
les noms de ceux-ci dans la liste des personnes et des entités visées par le gel de fonds au motif, 
notamment, que les droits de la défense, en particulier le droit d’être entendu, n’avaient mani-
festement pas été respectés. Considérant qu’il ne pouvait pas être exclu que, sur le fond, l’impo-
sition des mesures concernées à M. Kadi et à Al Barakaat International Foundation puisse tout 
de même s’avérer justifiée, la Cour a maintenu les effets de ce règlement pendant une période 
ne pouvant excéder trois mois, pour permettre au Conseil de l’Union européenne de remédier 
aux violations constatées. 

6 En vue de permettre à la Commission européenne de se conformer à cet arrêt, la présidence 
du Conseil a demandé au comité des sanctions établi par la résolution 1267 (1999) du Conseil de 
sécurité des Nations unies, du 15 octobre 1999, sur la situation en Afghanistan (ci-après le «co-
mité des sanctions»), de lui fournir un résumé des motifs ayant présidé à l’inscription du requé-
rant sur la liste de ce comité. À la suite de cette démarche, la Commission a envoyé, le 24 juin 
2009, une lettre à M. Ayadi l’informant que le gel de ses fonds dans l’Union européenne reposait 
sur les motifs précisés dans le résumé des motifs fourni par le comité des sanctions et joint à 
ladite lettre. Par lettre du 23 juillet 2009, le requérant a soumis des observations détaillées en 
réponse à la Commission. 
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7 Le 13 octobre 2009, la Commission a adopté le règlement litigieux, qui a confirmé la mention 
du nom du requérant dans la liste figurant à l’annexe I du règlement n° 881/2002 (ci-après la 
«liste litigieuse»). 

8 Par arrêt du 3 décembre 2009, Hassan et Ayadi/Conseil et Commission (C‑399/06 P et C‑403/06 
P, Rec. p. I‑11393), la Cour a annulé l’arrêt du Tribunal du 12 juillet 2006, Ayadi/Conseil, précité, 
et a annulé le règlement n° 881/2002, dans la mesure où il visait le requérant, en se fondant 
essentiellement sur des motifs de droit tirés de son arrêt Kadi et Al Barakaat International Foun-
dation/Conseil et Commission, précité. 

9 Par requête déposée au greffe du Tribunal le 6 avril 2010, le requérant a introduit un recours 
visant à l’annulation du règlement litigieux, pour autant que celui-ci le concerne. 

10 Le 17 octobre 2011, le comité des sanctions a décidé de radier le nom du requérant de la liste 
des personnes, des groupes et des entités auxquels s’applique le gel des fonds et des ressources 
économiques prévu par la résolution 1267 (1999). 

11 Par le règlement d’exécution (UE) n° 1081/2011 de la Commission, du 25 octobre 2011, mo-
difiant pour la cent soixantième fois le règlement n° 881/2002 (JO L 280, p. 17), la mention du 
nom du requérant a dès lors été supprimée de la liste litigieuse. 

12 Par acte déposé au greffe du Tribunal le 27 octobre 2011, la Commission a demandé à ce 
dernier de déclarer que le recours en annulation était devenu sans objet et qu’il n’y avait plus 
lieu de statuer. 

13 Dans ses observations écrites, déposées au greffe du Tribunal le 21 novembre 2011, M. Ayadi 
s’est opposé à ce qu’un non-lieu à statuer soit prononcé sur les conclusions aux fins d’annulation 
du règlement litigieux. En se fondant, notamment, sur les points 46 à 51 de l’arrêt du Tribunal du 
3 avril 2008, PKK/Conseil (T‑229/02), il a invoqué les arguments synthétisés au point 21 de l’or-
donnance attaquée, auxquels le Tribunal a répondu dans cette même ordonnance. 

L’ordonnance attaquée 

14 L’ordonnance attaquée a été rendue sur le fondement de l’article 113 du règlement de pro-
cédure du Tribunal, selon lequel ce dernier peut à tout moment, d’office, les parties entendues, 
statuer sur les fins de non-recevoir d’ordre public ou constater que le recours est devenu sans 
objet et qu’il n’y a plus lieu de statuer. 

15 Au point 24 de l’ordonnance attaquée, le Tribunal a rappelé la jurisprudence selon laquelle 
l’objet du litige, tout comme l’intérêt à agir d’un requérant, doit perdurer jusqu’au prononcé de 
la décision juridictionnelle sous peine de non-lieu à statuer, ce qui suppose que le recours soit 
susceptible, par son résultat, de procurer un bénéfice à la partie qui l’a intenté (voir arrêt de la 
Cour du 7 juin 2007, Wunenburger/Commission, C‑362/05 P, Rec. p. I‑4333, point 42 et jurispru-
dence citée; voir également, en ce sens, arrêt du Tribunal du 10 décembre 2010, Ryanair/Com-
mission, T‑494/08 à T‑500/08 et T‑509/08, Rec. p. II‑5723, points 42 et 43). 

16 Au point 26 de l’ordonnance attaquée, le Tribunal a de même rappelé la jurisprudence selon 
laquelle le retrait, ou l’abrogation dans certaines circonstances, de l’acte attaqué par l’institution 
défenderesse fait disparaître l’objet du recours en annulation, dès lors qu’il aboutit, pour la partie 
requérante, au résultat voulu et lui donne entière satisfaction (voir ordonnances du Tribunal du 
28 mars 2006, Mediocurso/Commission, T‑451/04, point 26 et jurisprudence citée; du 6 juillet 
2011, SIR/Conseil, T‑142/11, point 18, ainsi que Petroci/Conseil, T‑160/11, point 15). 

17 Au point 27 de l’ordonnance attaquée, le Tribunal a constaté que, par le règlement n° 
1081/2011, la Commission avait procédé à la suppression de la mention du nom de M. Ayadi 
dans la liste litigieuse, alors que cette mention, initialement faite par le règlement n° 881/2002, 
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avait été maintenue rétroactivement par le règlement litigieux. Selon lui, une telle suppression a 
emporté abrogation de ce dernier règlement, dans la mesure où cet acte concernait le requérant. 

18 Aux points 29 et 30 de l’ordonnance attaquée, le Tribunal a rappelé que, certes, dans le cadre 
d’un recours en annulation, la partie requérante peut conserver un intérêt à voir annuler un acte 
abrogé en cours d’instance si l’annulation de cet acte est susceptible, par elle-même, d’avoir des 
conséquences juridiques (ordonnances du Tribunal du 14 mars 1997, Arbeitsgemeinschaft Deut-
scher Luftfahrt-Unternehmen et Hapag-Lloyd/Commission, T‑25/96, Rec. p. II‑363, point 16, ainsi 
que du 10 mars 2005, IMS Health/Commission, T‑184/01, Rec. p. II‑817, point 38). En effet, dans 
le cas où un acte est annulé, l’institution dont émane l’acte est tenue, en vertu de l’article 266 
TFUE, de prendre les mesures qu’implique l’exécution de l’arrêt. Ces mesures n’ont pas trait à la 
disparition de l’acte en tant que telle de l’ordre juridique de l’Union, puisque celle-ci résulte de 
l’essence même de l’annulation de l’acte par le juge. Elles concernent plutôt l’anéantissement 
des illégalités constatées dans l’arrêt d’annulation. C’est ainsi que l’institution concernée peut 
être amenée à effectuer une remise en état adéquate de la situation du requérant ou à éviter 
qu’un acte identique ne soit adopté (voir ordonnance Arbeitsgemeinschaft Deutscher Luftfahrt-
Unternehmen et Hapag-Lloyd/Commission, précitée, point 17 et jurisprudence citée). 

19 Au point 31 de l’ordonnance attaquée, le Tribunal a toutefois jugé que, en l’espèce, il ne res-
sortait ni du dossier ni des arguments du requérant que, à la suite de l’adoption du règlement n° 
1081/2011, le recours en annulation serait susceptible de lui procurer un bénéfice, au sens de la 
jurisprudence citée au point 24 de la même ordonnance, de sorte que ce dernier conserverait un 
intérêt à agir. 

20 En particulier, s’agissant, premièrement, de la circonstance que l’abrogation d’un acte d’une 
institution de l’Union n’est pas une reconnaissance de son illégalité et produit un effet ex nunc, 
à la différence d’un arrêt d’annulation en vertu duquel l’acte annulé est éliminé rétroactivement 
de l’ordre juridique et censé n’avoir jamais existé (voir, en ce sens, arrêt du Tribunal du 13 dé-
cembre 1995, Exporteurs in Levende Varkens e.a./Commission, T‑481/93 et T‑484/93, Rec. p. 
II‑2941, point 46), le Tribunal a relevé, au point 32 de l’ordonnance attaquée, qu’une telle cir-
constance n’est pas en mesure de fonder un intérêt du requérant à obtenir l’annulation du rè-
glement litigieux. 

21 Au point 33 de l’ordonnance attaquée, le Tribunal a expliqué que, d’une part, en effet, aucun 
élément n’indique que la disparition ex tunc du règlement litigieux procurerait un quelconque 
bénéfice au requérant. Notamment, rien ne permettrait d’établir que, en cas d’arrêt prononçant 
l’annulation de ce règlement, la Commission serait amenée, en application de l’article 266 TFUE, 
à adopter des mesures visant à l’anéantissement de l’illégalité qui serait constatée. 

22 Au point 34 de l’ordonnance attaquée, le Tribunal a considéré que, d’autre part, s’agissant de 
la reconnaissance de l’illégalité alléguée elle-même, elle peut certes constituer l’une des formes 
de réparation poursuivies dans le cadre d’un recours en indemnité au titre des articles 268 TFUE 
et 340 TFUE. En revanche, selon lui, elle ne suffit pas à fonder la persistance de l’intérêt à agir au 
contentieux objectif de l’annulation des actes des institutions mis en œuvre par les articles 263 
TFUE et 264 TFUE. Dans le cas contraire, une partie requérante conserverait toujours un intérêt 
à demander l’annulation d’un acte malgré son retrait ou son abrogation, ce qui serait incompa-
tible avec la jurisprudence visée aux points 26 et 29 de l’ordonnance attaquée et rappelée res-
pectivement aux points 16 et 18 du présent arrêt. 

23 S’agissant, deuxièmement, du fait qu’une partie requérante peut conserver un intérêt à de-
mander l’annulation d’un acte d’une institution de l’Union pour permettre d’éviter que l’illégalité 
dont celui-ci est prétendument entaché ne se reproduise à l’avenir, le Tribunal a rappelé, au point 
35 de l’ordonnance attaquée, qu’un tel intérêt à agir, qui découle de l’article 266, premier alinéa, 
TFUE, ne saurait exister que si l’illégalité alléguée est susceptible de se reproduire à l’avenir in-
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dépendamment des circonstances de l’affaire ayant donné lieu au recours (arrêt Wunenbur-
ger/Commission, précité, points 51 et 52). Or, en l’espèce, aucun élément du dossier n’indique-
rait que tel puisse être le cas. Au contraire, le règlement n° 1081/2011 ayant été adopté au regard 
de la situation spécifique du requérant ainsi que, apparemment, de l’évolution de la situation en 
Libye, le Tribunal a estimé qu’il n’apparaissait pas probable que l’illégalité alléguée puisse se re-
produire à l’avenir indépendamment des circonstances ayant donné lieu au recours. 

24 S’agissant, troisièmement, de l’argument tiré de ce qu’il y aurait un intérêt public supérieur à 
voir sanctionner la violation alléguée d’une norme impérative du droit international, le Tribunal 
a considéré, au point 36 de l’ordonnance attaquée, que, sans reconnaître à cet égard aucune 
impunité à la Commission, cet argument ne suffisait pas à fonder l’intérêt personnel du requérant 
à la poursuite du recours. Même si, comme l’observe le requérant, la Commission doit respecter 
les normes impératives du droit international et n’est pas en droit d’adopter une décision fondée 
sur des éléments obtenus sous la torture, le requérant ne serait pas habilité à agir dans l’intérêt 
de la loi ou des institutions et ne pourrait faire valoir qu’un intérêt et des griefs qui lui sont per-
sonnels (voir, en ce sens, arrêt du 30 juin 1983, Schloh/Conseil, 85/82, Rec. p. 2105, point 14). 

25 S’agissant, quatrièmement, de sa jurisprudence selon laquelle une partie requérante peut 
conserver un intérêt à obtenir l’annulation d’une décision imposant des mesures restrictives 
abrogée et remplacée (voir en ce sens, outre l’arrêt PKK/Conseil, précité, points 46 à 51, arrêts 
du Tribunal du 12 décembre 2006, Organisation des Modjahedines du peuple d’Iran/Conseil, 
T‑228/02, Rec. p. II‑4665, point 35; du 11 juillet 2007, Al-Aqsa/Conseil, T‑327/03, point 39, et du 
23 octobre 2008, People’s Mojahedin Organization of Iran/Conseil, T‑256/07, Rec. p. II‑3019, 
point 48), le Tribunal a constaté, au point 37 de l’ordonnance attaquée, que cette jurisprudence 
a été élaborée dans un contexte particulier et différent de celui du cas d’espèce. En effet, con-
trairement au règlement litigieux, les actes en cause dans ces affaires avaient été non seulement 
abrogés, mais également remplacés par de nouveaux actes, les mesures restrictives visant les 
entités concernées ayant été maintenues. Les effets initiaux des actes abrogés demeuraient 
donc, à l’égard des entités concernées, par l’intermédiaire des actes les remplaçant. Or, en l’es-
pèce, le règlement n° 1081/2011 procéderait purement et simplement à la suppression de la 
mention du nom du requérant dans la liste litigieuse, abrogeant ainsi implicitement le règlement 
litigieux, pour autant qu’il le concerne, sans remplacer les mesures édictées par ce règlement. 
Les effets produits par celui-ci ne perdureraient donc pas. Au surplus, ladite jurisprudence serait 
fondée sur la différence existant entre les effets de l’abrogation et ceux de l’annulation d’un acte, 
cette circonstance n’étant pas pertinente en l’espèce ainsi qu’il ressort du point 32 de l’ordon-
nance attaquée. 

26 Au point 38 de ladite ordonnance, le Tribunal a relevé que ladite distinction est confortée par 
l’arrêt de la Cour Hassan et Ayadi/Conseil et Commission, précité. D’une part, en effet, au lieu de 
conclure automatiquement au maintien de l’intérêt des requérants concernés à agir dans les af-
faires ayant donné lieu à cet arrêt, la Cour se serait posée d’office, au point 57 de celui-ci, la 
question de savoir si, eu égard au retrait du règlement n° 881/2002 et à son remplacement ré-
troactif par un autre acte, il y avait encore lieu de statuer dans ces affaires. D’autre part, aux 
points 59 à 63 du même arrêt, la Cour aurait relevé un certain nombre de particularités du cas 
qui lui était soumis, qui lui ont permis de conclure, aux points 64 et 65 dudit arrêt, que, «dans 
ces conditions particulières», et à la différence de ce qui avait été jugé dans l’ordonnance de la 
Cour du 8 mars 1993, Lezzi Pietro/Commission (C‑123/92, Rec. p. I‑809), l’adoption du nouvel 
acte, et l’abrogation concomitante du règlement en cause, ne pouvait être considérée comme 
équivalente à une annulation pure et simple de celui-ci. Or, ces particularités n’existeraient pas 
dans la présente espèce. Plus spécifiquement, en l’espèce, le règlement n° 1081/2011 serait dé-
finitif dans la mesure où il ne pourrait plus faire l’objet d’un recours en annulation. Partant, il 
pourrait être exclu que le règlement litigieux entre de nouveau en vigueur pour autant qu’il con-
cerne le requérant, contrairement à ce que la Cour a constaté au point 63 de son arrêt Hassan et 
Ayadi/Conseil et Commission, précité. 
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27 S’agissant, cinquièmement, d’éventuelles conséquences dommageables pouvant, le cas 
échéant, découler de la prétendue illégalité du règlement litigieux, le Tribunal a relevé, au point 
39 de l’ordonnance attaquée, que, contrairement à ce que soutient le requérant, le recours in-
troduit par ce dernier ne comporte aucune demande de réparation d’un préjudice matériel ou 
moral, notamment sous la forme d’une atteinte portée à sa réputation. 

28 En outre, le Tribunal a considéré, au point 40 de l’ordonnance attaquée, que, en tout état de 
cause, il serait loisible au requérant de demander la réparation d’un tel préjudice dans le cadre 
d’un recours fondé sur les articles 268 TFUE ainsi que 340, deuxième et troisième alinéas, TFUE, 
l’exercice d’un tel recours n’étant pas subordonné à l’introduction préalable d’un recours en an-
nulation contre l’acte prétendument à l’origine du préjudice allégué, renvoyant à cet égard à son 
arrêt du 24 octobre 2000, Fresh Marine/Commission (T‑178/98, Rec. p. II‑3331, point 49 et juris-
prudence citée). 

29 Le Tribunal a conclu, au point 42 de l’ordonnance attaquée, qu’il n’y avait plus lieu de statuer 
sur les conclusions aux fins d’annulation du règlement litigieux. 

La procédure devant la Cour et les conclusions du pourvoi 

30 Par ordonnance du président de la Cour du 5 septembre 2012, l’Irlande a été autorisée à in-
tervenir au soutien des conclusions de la Commission. 

31 M. Ayadi demande à la Cour: 

– d’annuler l’ordonnance attaquée; 

– de déclarer que son recours en annulation n’était pas sans objet; 

– de renvoyer l’affaire devant le Tribunal pour qu’il statue sur son recours en annulation, 
et 

– de condamner la Commission aux dépens. 

32 La Commission, l’Irlande et le Conseil demandent à la Cour de rejeter le pourvoi et de con-
damner M. Ayadi aux dépens. 

Sur le pourvoi 

33 Au soutien de son pourvoi, le requérant fait valoir son droit à un recours effectif et à une 
protection juridictionnelle effective. Outre la jurisprudence de la Cour (arrêts du 25 juillet 2002, 
Unión de Pequeños Agricultores/Conseil, C‑50/00 P, Rec. p. I‑6677, points 38 et 39, ainsi que du 
18 janvier 2007, PKK et KNK/Conseil, C‑229/05 P, Rec. p. I‑439, points 76 et 77), il invoque les 
articles 47 et 52, paragraphe 3, de la charte des droits fondamentaux de l’Union européenne (ci-
après la «Charte»), ainsi que l’article 7 de celle-ci, qui équivaut à l’article 8 de la convention eu-
ropéenne de sauvegarde des droits de l’homme et des libertés fondamentales, signée à Rome le 
4 novembre 1950 (ci-après la «CEDH»), et qui prévoit que toute personne a droit au respect de 
sa vie privée et familiale, de son domicile et de ses communications. 

34 Plus spécifiquement, à l’appui de son argumentation, le requérant invoque deux moyens, le 
premier de ceux-ci comportant trois branches. 

Sur le premier moyen 

Sur la première branche du premier moyen, tirée de l’erreur de droit commise par le Tribunal en omet-
tant d’entendre l’avocat général 

35 Le requérant soutient que, en omettant d’entendre l’avocat général avant de statuer, le Tri-
bunal a violé l’article 114, paragraphe 4, de son règlement de procédure, auquel renvoie l’article 
113 de celui-ci, sur le fondement duquel l’ordonnance attaquée a été adoptée. 
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36 Toutefois, ainsi que l’ont rappelé à bon droit le Conseil et la Commission, l’obligation, pour le 
Tribunal, d’entendre l’avocat général avant de statuer doit être lue à la lumière des articles 2, 
paragraphe 2, 18 et 19 du règlement de procédure du Tribunal, desquels il résulte, d’une part, 
que la désignation d’un juge du Tribunal en tant qu’avocat général est facultative lorsque le Tri-
bunal siège en chambre et, d’autre part, que les références à l’avocat général dans ledit règle-
ment de procédure ne s’appliquent qu’aux cas où un juge a effectivement été désigné comme 
avocat général (ordonnances du 25 juin 2009, Srinivasan/Médiateur, C‑580/08 P, point 35; du 22 
octobre 2010, Seacid/Parlement et Conseil, C‑266/10 P, point 11; arrêts du 22 septembre 2011, 
Bell & Ross/OHMI, C‑426/10 P, non encore publié au Recueil, point 28, ainsi que du 28 mai 2013, 
Abdulrahim/Conseil et Commission, C‑239/12 P, non encore publié au Recueil, point 38). 

37 Aucun avocat général n’ayant été désigné aux fins du traitement du recours introduit par M. 
Ayadi devant le Tribunal, confié à la deuxième chambre de celui-ci, il n’existait aucune obligation 
d’entendre un avocat général avant de déclarer qu’il n’y avait plus lieu de statuer. 

38 Par conséquent, la première branche du premier moyen n’est pas fondée. 

Sur la deuxième branche du premier moyen, tirée d’une violation du droit à un procès équitable 

39 Le requérant soutient que, en omettant d’inviter la partie demanderesse à présenter des ob-
servations relatives à la nécessité d’ouvrir une phase orale de la procédure, le Tribunal a violé le 
droit à un procès équitable. Il souligne que l’article 120 du règlement de procédure de la Cour, 
dans sa rédaction applicable à la date d’introduction du pourvoi, prévoit qu’une partie peut pré-
senter des observations avant toute prise de décision quant à l’ouverture d’une éventuelle phase 
orale de la procédure. Rien ne justifierait une approche différente devant le Tribunal. Selon le 
requérant, l’article 114 du règlement de procédure du Tribunal, tel qu’interprété par ce dernier, 
ne serait pas conforme à l’article 47 de la Charte. 

40 À cet égard, il y a lieu de relever que l’application de l’article 113 du règlement de procédure 
du Tribunal ne garantit pas l’ouverture d’une phase orale, le Tribunal pouvant, en application de 
l’article 114, paragraphe 3, de son règlement de procédure, auquel renvoie l’article 113 du même 
règlement, statuer au terme d’une procédure uniquement écrite (arrêts du 19 janvier 2006, 
AIT/Commission, C‑547/03 P, Rec. p. I‑845, point 35; du 2 mai 2006, Regione Siciliana, C‑417/04 
P, Rec. p. I‑3881, point 37, ainsi que Abdulrahim/Conseil et Commission, précité, point 42). 

41 Toutefois, l’article 113 du règlement de procédure du Tribunal impose à ce dernier d’entendre 
les parties avant de statuer sur les fins de non-recevoir d’ordre public ou de constater que le 
recours est devenu sans objet et qu’il n’y a plus lieu de statuer. Conformément à cette disposi-
tion, le requérant a été invité à se prononcer, par écrit, sur les conséquences à tirer de l’adoption 
du règlement n° 1081/2011, en particulier au vu de l’objet de son recours. Il pouvait dès lors 
s’attendre à ce que, dans le cas où le Tribunal considérerait que le recours était devenu sans 
objet, il statuerait par voie d’ordonnance, puisqu’il s’agit de l’une des hypothèses, visées audit 
article 113, dans lesquelles le Tribunal peut statuer à tout moment. 

42 Il s’ensuit que, contrairement à ce que soutient le requérant, le Tribunal n’a pas violé le droit 
à un procès équitable garanti par l’article 47 de la Charte en lui demandant de s’exprimer sur la 
persistance de l’objet du recours et en ne l’interrogeant pas sur l’opportunité d’ouvrir la phase 
orale de la procédure. 

43 Il résulte de ces éléments que la deuxième branche du premier moyen n’est pas fondée. 

Sur la troisième branche du premier moyen, tirée d’une erreur de droit commise par le Tribunal en 
omettant d’ouvrir la phase orale de la procédure 

44 Par la troisième branche du premier moyen, le requérant fait valoir que le Tribunal a commis 
une erreur de droit en omettant d’ouvrir la phase orale de la procédure. Il considère que c’est 
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uniquement à titre exceptionnel que le Tribunal dispose de la faculté d’omettre cette phase, la-
quelle constitue une composante importante des moyens mis à la disposition de la partie requé-
rante pour faire valoir efficacement ses arguments. Selon le requérant, la phase orale de la pro-
cédure ne devrait être omise que dans des cas ne soulevant aucune question cruciale en droit 
et/ou en fait. Il relève que, à la suite de la réponse qu’il a adressée au Tribunal relative au main-
tien de son intérêt à agir et des brèves observations du Conseil et de la Commission, le Tribunal 
a statué directement. 

45 Le requérant fait valoir que la quasi-totalité du raisonnement du Tribunal porte sur des sujets 
et de la jurisprudence n’ayant pas fait l’objet d’un débat et sur lesquels il n’a pas eu l’opportunité 
d’être entendu ni à l’écrit ni oralement. Abstraction faite de la jurisprudence citée par le Tribunal, 
ce dernier aurait notamment soulevé des éléments factuels concernant la situation en Libye alors 
que le requérant est tunisien et que sa situation n’est en rien liée à la Libye. 

46 Ainsi que le rappelle la Commission, le Tribunal pouvait, conformément aux articles 113 et 
114, paragraphe 3, de son règlement de procédure, adopter l’ordonnance attaquée sans ouvrir 
la phase orale de la procédure, dès lors qu’il s’estimait suffisamment informé et que le requérant 
avait eu la possibilité, dont il a du reste fait usage, de présenter, à l’invitation du Tribunal, ses 
observations écrites sur les conclusions à fin de non-lieu à statuer formulées par les institutions 
défenderesses et de faire ainsi valoir les arguments sur le fondement desquels il s’opposait à ces 
conclusions. 

47 S’agissant de la motivation de l’ordonnance attaquée et de la jurisprudence mentionnée dans 
celle-ci, il importe de souligner que, s’il incombe au Tribunal de respecter les droits de la défense 
des parties, il ne saurait pour autant être tenu de leur demander de prendre position sur le rai-
sonnement qu’il envisage d’adopter pour trancher le litige qui lui est soumis (arrêt Abdulra-
him/Conseil et Commission, précité, point 49). 

48 Il résulte de ces éléments que la troisième branche du premier moyen n’est pas non plus 
fondée et que, partant, celui-ci ne saurait être accueilli. 

Sur le second moyen, tiré d’une erreur de droit commise par le Tribunal en jugeant que le recours était 
devenu sans objet 

Argumentation des parties 

49 M. Ayadi fait valoir que le Tribunal a appliqué un critère trop restrictif de la notion d’intérêt à 
agir. Selon lui, un recours ne doit pas être déclaré sans objet si le moindre préjudice subi est 
susceptible d’être réparé par la poursuite de l’examen de ce recours, dès lors que cela procure 
un bénéfice au requérant. En l’espèce, il estime que son recours en annulation est susceptible de 
mettre un terme à la violation continue de son droit au respect de la vie privée et familiale, visé 
à l’article 8 de la CEDH, de réhabiliter sa réputation entachée par des allégations de terrorisme 
pendant plus de dix ans, de supprimer les obstacles à l’embauche et au déplacement ainsi que 
les conséquences de son inscription sur la liste litigieuse pour lui-même, en ce qu’elle affecte sa 
famille et soumet celle-ci à des mesures restrictives, de garantir que les irrégularités de procé-
dure invoquées ne se répéteront jamais, ni à son encontre ni à l’encontre d’aucune autre per-
sonne et de servir de fondement à une demande en réparation. 

50 Il considère que le Tribunal a commis une erreur de droit et a mal appliqué le critère du béné-
fice de l’annulation, au point 33 de l’ordonnance attaquée, en subordonnant l’existence de celui-
ci à l’adoption, par la Commission et/ou le Conseil, en application de l’article 266 TFUE, de me-
sures visant à l’anéantissement de l’illégalité qui serait constatée. Dans certaines hypothèses, 
l’annulation d’un acte ne nécessiterait l’adoption d’aucune mesure ultérieure. Par ailleurs, une 
déclaration de nullité ne saurait être subordonnée au fait que l’auteur de l’acte est tenu d’agir 
par la suite d’une certaine manière. 
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51 Selon le requérant, la décision du Tribunal viole la garantie de procédure découlant de l’article 
8 de la CEDH, selon laquelle il doit avoir la faculté de contester les accusations portées à son 
encontre afin que soit réparé le préjudice causé par l’institution. Admettre un défaut d’intérêt à 
agir permettrait à la Commission, par le jeu de l’abrogation de la mesure attaquée, de contourner 
le contrôle des juridictions de l’Union, ce qui serait incompatible avec le principe de l’État de droit 
et ferait échapper cette institution à toute responsabilité. 

52 Le requérant relève que le Tribunal admet que, même en l’absence de préjudice, l’éventualité 
d’une future répétition de l’illégalité suffit à considérer que l’intérêt à la poursuite de la procé-
dure persiste (arrêt Wunenburger/Commission, précité, points 58 et 59). Il fait valoir que, en 
l’espèce, la violation de l’article 8 de la CEDH repose sur l’utilisation d’éléments obtenus par la 
torture. Toutefois, le Tribunal aurait ignoré le caractère systémique des irrégularités invoquées 
au soutien de son recours, lesquelles sont susceptibles de se reproduire. Le requérant aurait donc 
un intérêt manifeste à voir ce point tranché par une décision de justice, puisqu’il constitue le 
fondement de sa désignation en tant que personne liée à une organisation terroriste.  

53 En tout état de cause, le requérant estime que, eu égard à l’évolution rapide des situations 
politiques qui sont à l’origine de mesures restrictives telles que celles édictées par le règlement 
litigieux, l’approche du Tribunal est particulièrement inquiétante. En effet, le retrait de son nom 
de la liste litigieuse ne serait pas motivé et le Tribunal ne pourrait pas conclure que le requérant 
ne sera pas de nouveau inscrit sur cette liste. L’inscription de ce dernier sur celle-ci pourrait être 
invoquée comme fondement, ou comme soutien, de toute demande future d’un État membre 
visant à le réinscrire sur ladite liste. Enfin, l’incidence de changements rapides dans les situations 
politiques ne saurait être écartée, comme l’a admis le Tribunal en se référant à la situation en 
Libye. 

54 La Commission souligne que le requérant demandait la levée des mesures restrictives le con-
cernant et que l’adoption du règlement n° 1081/2011 a eu cet effet. Elle rappelle à cet égard la 
jurisprudence selon laquelle l’intérêt à obtenir l’annulation d’un acte abrogé suppose que l’an-
nulation de cet acte soit susceptible, par elle-même, d’avoir des conséquences juridiques. 

55 Le Conseil et la Commission contestent les arguments du requérant relatifs au maintien d’un 
intérêt à agir tenant à la réhabilitation de sa réputation et à la prévention d’une nouvelle inscrip-
tion sur la liste litigieuse. La Commission rappelle qu’un arrêt n’aurait pu se référer à la période 
antérieure au 13 octobre 2009, date de l’adoption du règlement litigieux. Par ailleurs, dans son 
recours, le requérant aurait invoqué des moyens tirés de l’excès de pouvoir, de la violation des 
droits de la défense, de la protection juridictionnelle et de son droit à la propriété, mais il n’aurait 
pas invoqué l’existence d’une erreur d’appréciation quant à la question de savoir s’il était lié à 
Al-Qaida ou non. Dans ces conditions, un arrêt prononçant l’annulation du règlement litigieux 
fondé sur des moyens de procédure n’aurait pas eu pour résultat de le réhabiliter. 

56 La Commission, l’Irlande et le Conseil considèrent également que l’absence d’un arrêt du Tri-
bunal statuant sur le fond ne constitue pas un risque que l’inscription du requérant sur la liste 
entre de nouveau en vigueur. En effet, le règlement (UE) n° 1286/2009 du Conseil, du 22 dé-
cembre 2009, modifiant le règlement n° 881/2002 (JO L 346, p. 42), aurait inséré dans ce dernier 
règlement un article 7 bis, en vertu duquel une décision d’inscription nouvelle ne peut être prise 
que si la Commission obtient un exposé des motifs du Conseil de sécurité des Nations unies, 
qu’elle doit, sans délai après l’adoption de sa décision d’inscription, communiquer à la personne 
concernée afin que celle-ci puisse faire valoir ses observations aux fins d’un éventuel réexamen 
par la Commission de sa décision. En l’espèce, la décision du Conseil de sécurité des Nations unies 
de retirer le requérant de la liste du comité des sanctions ne laisserait place à aucun doute quant 
à l’absence d’une réinscription de ce dernier sur cette liste en l’absence de modification des cir-
constances factuelles. En outre, un arrêt du Tribunal n’aurait pas d’incidence sur la décision du 
Conseil de sécurité de retirer l’intéressé de ladite liste à compter du mois d’octobre 2011. 



 
 
 

 
  806 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

57 S’agissant du caractère systémique des illégalités reprochées, le Conseil et la Commission ré-
pètent que le recours en annulation ne concernait que l’inscription du requérant sur la liste liti-
gieuse et qu’une annulation n’aurait concerné que ce dernier. La question d’un effet systémique 
ne se poserait donc pas. 

58 Le Conseil et la Commission insistent enfin sur la distinction entre la présente affaire et celles 
ayant donné lieu à l’arrêt PKK/Conseil, précité, et aux autres arrêts cités dans le pourvoi. Ils sou-
lignent que, dans ces dernières affaires, les requérants étaient toujours inscrits sur les listes au 
moment où la juridiction a statué sur leur demande d’annulation, alors que, en l’espèce, le nom 
du requérant avait été retiré de la liste litigieuse. La Commission compare également la présente 
affaire avec celle ayant donné lieu à l’arrêt du 21 décembre 2011, France/People’s Mojahedin 
Organization of Iran (C‑27/09 P, non encore publié au Recueil, points 43 à 50), dans laquelle la 
République française considérait que le pourvoi avait toujours un objet, dès lors que cet État 
membre soutenait que devait être maintenue dans l’ordre juridique de l’Union la décision d’in-
clure la People’s Mojahedin Organization of Iran dans la liste figurant à l’annexe de la position 
commune 2001/931/PESC du Conseil, du 27 décembre 2001, relative à l’application de mesures 
spécifiques en vue de lutter contre le terrorisme (JO L 344, p. 93). En l’espèce, il n’y aurait pas de 
contestation entre le requérant et la Commission en ce qui concerne le retrait de celui-ci de la 
liste litigieuse. 

Appréciation de la Cour 

59 Au point 24 de l’ordonnance attaquée, le Tribunal a rappelé la jurisprudence constante selon 
laquelle l’intérêt à agir d’un requérant doit, au vu de l’objet du recours, exister au stade de l’in-
troduction de celui-ci sous peine d’irrecevabilité. Cet objet du litige doit perdurer, tout comme 
l’intérêt à agir, jusqu’au prononcé de la décision juridictionnelle sous peine de non-lieu à statuer, 
ce qui suppose que le recours soit susceptible, par son résultat, de procurer un bénéfice à la 
partie qui l’a intenté (voir arrêts Wunenburger/Commission, précité, point 42 et jurisprudence 
citée; du 17 avril 2008, Flaherty e.a./Commission, C‑373/06 P, C‑379/06 P et C‑382/06 P, Rec. p. 
I‑2649, point 25, ainsi que Abdulrahim/Conseil et Commission, précité, point 61). 

60 Dans diverses circonstances, la Cour a reconnu que l’intérêt à agir d’un requérant ne disparaît 
pas nécessairement en raison du fait que l’acte attaqué par ce dernier a cessé de produire des 
effets en cours d’instance. 

61 La Cour a ainsi jugé, notamment, qu’un requérant peut conserver un intérêt à demander l’an-
nulation d’une décision soit pour obtenir une remise en état de sa situation (arrêt du 6 mars 
1979, Simmenthal/Commission, 92/78, Rec. p. 777, point 32), soit pour amener l’auteur de l’acte 
attaqué à apporter, à l’avenir, les modifications appropriées et ainsi éviter le risque de répétition 
de l’illégalité dont l’acte attaqué est prétendument entaché (voir, en ce sens, arrêts Simmen-
thal/Commission, précité, point 32; du 24 juin 1986, AKZO Chemie et AKZO Chemie UK/Commis-
sion, 53/85, Rec. p. 1965, point 21; Wunenburger/Commission, précité, point 50, ainsi que Ab-
dulrahim/Conseil et Commission, précité, point 63). 

62 Dans une affaire opposant une entreprise irrégulièrement écartée d’une procédure d’adjudi-
cation à la Commission, la Cour a jugé que, même dans les cas où, en raison des circonstances, il 
s’avère impossible de mettre en œuvre l’obligation, pour l’institution dont émane l’acte annulé, 
de prendre les mesures que comporte l’exécution de l’arrêt ayant prononcé cette annulation, le 
recours en annulation peut conserver un intérêt en tant que fondement d’un recours éventuel 
en responsabilité (arrêt du 5 mars 1980, Könecke Fleischwarenfabrik/Commission, 76/79, Rec. p. 
665, point 9). 

63 Il ressort de cette jurisprudence que la persistance de l’intérêt à agir d’un requérant doit être 
appréciée in concreto, en tenant compte, notamment, des conséquences de l’illégalité alléguée 
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et de la nature du préjudice prétendument subi (arrêt Abdulrahim/Conseil et Commission, pré-
cité, point 65). 

64 Devant le Tribunal tout comme devant la Cour, le requérant a fait valoir différentes raisons 
qui, selon lui, justifient la persistance de son intérêt à agir malgré le fait que le règlement n° 
1081/2011 a supprimé son nom de la liste litigieuse. Il importe cependant de préciser qu’il n’est 
pas nécessaire d’examiner l’ensemble des motifs invoqués par le requérant si l’un d’entre eux 
suffit pour établir le maintien de l’intérêt à agir. 

65 Aux points 28 et 31 de l’ordonnance attaquée, le Tribunal a jugé que l’adoption du règlement 
n° 1081/2011, en tant que celui-ci supprimait la mention du nom de M. Ayadi de la liste litigieuse, 
donnait entière satisfaction à ce dernier, de sorte que son recours en annulation n’était plus sus-
ceptible de lui procurer un bénéfice et que, par conséquent, son intérêt à agir avait disparu. 

66 À cet égard, il convient de relever que, au point 32 de l’ordonnance attaquée, le Tribunal a, 
certes, rappelé à bon droit la distinction entre l’abrogation d’un acte d’une institution de l’Union, 
qui n’est pas une reconnaissance de son illégalité et produit un effet ex nunc, et un arrêt d’annu-
lation en vertu duquel l’acte annulé est éliminé rétroactivement de l’ordre juridique et est censé 
n’avoir jamais existé. 

67 Toutefois, c’est à tort que le Tribunal en a conclu, dans le dernier membre de phrase dudit 
point 32, que cette différence ne serait pas en mesure de justifier un intérêt de M. Ayadi à obtenir 
l’annulation du règlement litigieux. 

68 En effet, il y a lieu de rappeler que les mesures restrictives adoptées en application du règle-
ment n° 881/2002 ont des conséquences négatives considérables et une incidence importante 
sur les droits et libertés des personnes visées (voir, en ce sens, arrêt Kadi et Al Barakaat Interna-
tional Foundation/Conseil et Commission, précité, points 361 et 375). Outre le gel des fonds en 
tant que tel qui, par sa large portée, bouleverse la vie tant professionnelle que familiale des per-
sonnes visées (voir, notamment, arrêt du 29 avril 2010, M e.a., C‑340/08, Rec. p. I‑3913) et en-
trave la conclusion de nombreux actes juridiques (voir, notamment, arrêt du 11 octobre 2007, 
Möllendorf et Möllendorf-Niehuus, C‑117/06, Rec. p. I‑8361), il importe de prendre en considé-
ration l’opprobre et la méfiance qui accompagnent la désignation publique des personnes visées 
comme étant liées à une organisation terroriste. 

69 L’intérêt à agir d’un requérant tel que M. Ayadi persiste, malgré la suppression de son nom de 
la liste litigieuse, en vue de faire reconnaître par le juge de l’Union qu’il n’aurait jamais dû être 
inscrit sur cette liste ou bien qu’il n’aurait pas dû l’être selon la procédure qui a été suivie par les 
institutions de l’Union. 

70 En effet, si la reconnaissance de l’illégalité de l’acte attaqué ne peut, en tant que telle, réparer 
un préjudice matériel ou une atteinte à la vie privée, elle est néanmoins de nature, ainsi que l’a 
fait valoir M. Ayadi, à le réhabiliter ou à constituer une forme de réparation du préjudice moral 
qu’il a subi du fait de cette illégalité, et à justifier ainsi la persistance de son intérêt à agir (voir, 
en ce sens, arrêts du 10 juin 1980, M./Commission, 155/78, Rec. p. 1797, point 6; du 7 février 
1990, Culin/Commission, C‑343/87, Rec. p. I‑225, point 26 et jurisprudence citée, ainsi que Ab-
dulrahim/Conseil et Commission, précité, point 72). 

71 C’est donc de manière erronée que le Tribunal, aux points 28 et 31 de l’ordonnance attaquée, 
a déduit de la suppression, par le règlement n° 1081/2011, du nom du requérant de la liste liti-
gieuse que celui-ci avait obtenu entière satisfaction et que son recours en annulation n’était dès 
lors plus de nature à lui procurer un bénéfice. 

72 Contrairement à ce qu’ont fait valoir le Conseil et la Commission, il importe peu que les 
moyens d’annulation invoqués devant le juge portent sur l’excès de pouvoir, sur la motivation de 
l’acte en cause ou sur le respect des droits procéduraux du requérant. En effet, l’annulation d’une 
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décision de gel des fonds pour de tels motifs serait susceptible de donner satisfaction au requé-
rant en ce qu’elle crée de sérieux doutes quant à la manière dont l’instance concernée a exercé 
ses compétences à l’égard de celui-ci. 

73 De même, il importe peu qu’un arrêt d’annulation ne puisse se référer à la période antérieure 
à l’inscription sur la liste litigieuse. En effet, quand bien même M. Ayadi était déjà inscrit sur la 
liste du comité des sanctions, il n’en demeure pas moins que son inscription sur la liste litigieuse 
a pu accroître l’opprobre et la méfiance à son égard et, par conséquent, le préjudice moral qu’il 
allègue avoir subi. 

74 Il convient d’ajouter que les listes établies par des règlements de l’Union directement appli-
cables n’ont ni la même nature ni la même portée juridique, sur le territoire de l’Union, que la 
liste du comité des sanctions. 

75 Au point 34 de l’ordonnance attaquée, le Tribunal a jugé que la reconnaissance de l’illégalité 
alléguée ne suffit pas à fonder la persistance de l’intérêt à agir au contentieux objectif de l’annu-
lation des actes des institutions mis en œuvre par les articles 263 TFUE et 264 TFUE, car, dans le 
cas contraire, une partie requérante conserverait toujours un intérêt à demander l’annulation 
d’un acte malgré son retrait ou son abrogation, ce qui serait incompatible avec la jurisprudence 
visée aux points 26 et 29 de l’ordonnance attaquée et rappelée aux points 16 et 18 du présent 
arrêt. 

76 Cette conclusion contredit cependant la jurisprudence de la Cour, dont il résulte que la recon-
naissance de l’illégalité alléguée, dès lors qu’elle est de nature, comme en l’espèce, à procurer 
un bénéfice au requérant, justifie la persistance de son intérêt à agir en annulation même lorsque 
l’acte attaqué a cessé de produire des effets après l’introduction de son recours (voir, en ce sens, 
arrêts précités M./Commission, points 5 et 6; AKZO Chemie et AKZO Chemie UK/Commission; 
Culin/Commission, points 27 à 29, ainsi que Abdulrahim/Conseil et Commission, point 79). 

77 Enfin, ladite conclusion ne peut pas non plus être déduite de la jurisprudence du Tribunal 
mentionnée par ce dernier au point 29 de l’ordonnance attaquée, et rappelée au point 18 du 
présent arrêt, car cette jurisprudence est fondée sur la prémisse, explicitée au point 30 de la 
même ordonnance, selon laquelle un intérêt à agir n’existerait que lorsque l’annulation d’un acte 
nécessite que des mesures soient adoptées par l’institution dont émane un acte annulé, confor-
mément à l’article 266 TFUE. Or, l’intérêt à obtenir l’annulation de l’acte attaqué persiste lorsque, 
comme en l’espèce, cette annulation est de nature à procurer un bénéfice au requérant, et ce 
indépendamment de l’absence de nécessité ou de l’impossibilité matérielle, pour l’institution 
défenderesse, d’adopter des mesures d’exécution de l’arrêt d’annulation au titre de l’article 266 
TFUE (voir, en ce sens, arrêts précités Könecke Fleischwarenfabrik/Commission, point 9; M./Com-
mission, point 6; AKZO Chemie et AKZO Chemie UK/Commission, point 21; Culin/Commission, 
point 26, ainsi que Abdulrahim/Conseil et Commission, point 80). 

78 Il résulte de ces éléments que la conclusion du Tribunal, figurant au point 34 de l’ordonnance 
attaquée, est entachée d’erreur de droit. 

79 De même, le Tribunal a commis une erreur de droit en concluant, aux points 37 et 38 de l’or-
donnance attaquée, que le défaut d’intérêt à agir de M. Ayadi résulte notamment du fait que les 
mesures restrictives adoptées à son égard par le règlement litigieux n’ont pas été maintenues et 
que la suppression de ces mesures par le règlement n° 1081/2011 est définitive, contrairement 
à la situation visée dans l’arrêt PKK/Conseil, précité, invoqué par le requérant au soutien de son 
argumentation. En effet, l’abrogation définitive du règlement litigieux, par la suppression du nom 
du requérant de la liste litigieuse, n’empêche pas qu’un intérêt à agir subsiste pour ce qui con-
cerne les effets de ce règlement entre la date de son entrée en vigueur et celle de son abrogation.  

80 En tout état de cause, au vu des circonstances de la présente affaire et, notamment, de l’am-
pleur de l’atteinte à la réputation de M. Ayadi résultant de son inscription sur la liste litigieuse 
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pendant une période considérable, l’intérêt à agir de ce dernier subsiste pour demander l’annu-
lation du règlement litigieux en tant qu’il le concerne, et obtenir, dans le cas où son recours serait 
accueilli, sa réhabilitation et, ainsi, une certaine forme de réparation de son préjudice moral. 

81 Il résulte de l’ensemble de ces éléments que le Tribunal a commis une erreur de droit en 
jugeant que le requérant était dépourvu d’intérêt à agir et que, dès lors, il n’y avait plus lieu de 
statuer sur son recours tendant à l’annulation du règlement litigieux en tant qu’il le concerne. 

82 Par conséquent, il y a lieu d’annuler l’ordonnance attaquée en ce qu’elle décide qu’il n’y a plus 
lieu de statuer sur le recours en annulation introduit devant le Tribunal par M. Ayadi. 

Sur le renvoi de l’affaire devant le Tribunal 

83 Conformément à l’article 61, premier alinéa, du statut de la Cour de justice de l’Union euro-
péenne, celle-ci, en cas d’annulation de la décision du Tribunal, peut soit statuer elle-même dé-
finitivement sur le litige, lorsque celui-ci est en état d’être jugé, soit renvoyer l’affaire devant le 
Tribunal pour qu’il statue. 

84 Le Tribunal ayant jugé qu’il n’y avait plus lieu de statuer sur le recours en annulation sans avoir 
examiné sa recevabilité ni le fond du litige, la Cour considère que celui-ci n’est pas en état d’être 
jugé et qu’il y a lieu de renvoyer l’affaire devant le Tribunal ainsi que de réserver les dépens. 

Par ces motifs, la Cour (dixième chambre) déclare et arrête: 

1) L’ordonnance du Tribunal de l’Union européenne du 31 janvier 2012, Ayadi/Com-
mission (T‑527/09), est annulée en tant qu’elle décide qu’il n’y a plus lieu de statuer 
sur le recours en annulation introduit devant lui par M. Chafiq Ayadi. 

2) L’affaire est renvoyée devant le Tribunal de l’Union européenne pour qu’il statue 
de nouveau sur le recours en annulation de M. Chafiq Ayadi. 

3) Les dépens sont réservés. 

Signatures» 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 30 de maio de 2013, processo C-270/11, 
EU:C:2013:339 (Comissão Europeia contra Reino da Suécia) - Incumprimento de Estado ― Diretiva 
2006/24/CE ― Conservação de dados gerados ou tratados no contexto da oferta de serviços de comu-
nicações eletrónicas ― Acórdão do Tribunal de Justiça que declara um incumprimento ― Inexecução ― 
Artigo 260.° TFUE ― Sanções pecuniárias ― Aplicação de uma quantia fixa: 

 
Sumário do acórdão, disponível em 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=156490&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20938694 : 
 
1. V. texto da decisão. 
 
 (cf. n.ºs 16, 56: 

16. A este respeito, a data de referência para apreciar a existência de um incumprimento 
nos termos do artigo 260.°, n.° 1, TFUE é a data do termo do prazo fixado na notificação 
para cumprir emitida ao abrigo dessa disposição (acórdãos de 11 de dezembro de 2012, 
Comissão/Espanha, C-610/10, Colet., n.° 67, e de 19 de dezembro de 2012, Comissão/Ir-
landa, C-374/11, n.° 19). 
56. No que respeita, em segundo lugar, à duração do incumprimento que é objeto da 
presente ação, importa recordar que, embora o artigo 260.° TFUE não especifique o 
prazo dentro do qual deve ter lugar a execução de um acórdão, é, no entanto, facto 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=156490&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20938694
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=156490&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20938694
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assente que a execução deve ser iniciada imediatamente e estar concluída o mais rapi-
damente possível (v., designadamente, acórdão de 31 de março de 2011, Comissão/Gré-
cia, já referido, n.° 34). 

 
2. No âmbito do procedimento previsto no artigo 260.°, n.° 2, TFUE, a aplicação de uma quantia 
fixa deve, em cada caso concreto, depender de todos os elementos pertinentes relacionados 
tanto com as características do incumprimento verificado como com a atitude do Estado-mem-
bro em causa. A este respeito, esta disposição confere ao Tribunal de Justiça um amplo poder de 
apreciação para decidir ou não a aplicação de uma sanção desta natureza. Assim, as propostas 
da Comissão não vinculam o Tribunal de Justiça e apenas constituem uma base de referência útil. 
De igual modo, orientações como as constantes das comunicações da Comissão não vinculam o 
Tribunal de Justiça, mas contribuem para garantir a transparência, a previsibilidade e a segurança 
jurídica da ação empreendida pela Comissão. 
 
Por força do artigo 260.° TFUE, o próprio princípio da aplicação de uma quantia fixa assenta, es-
sencialmente, na apreciação das consequências da não execução das obrigações do Estado-mem-
bro em causa ao nível dos interesses privados e públicos, designadamente quando o incumpri-
mento tiver persistido por um longo período desde o acórdão que inicialmente o declarou. 
 
 (cf. n.ºs 40-42: 

40. A título preliminar, importa recordar que a aplicação de uma quantia fixa deve, em 
cada caso concreto, depender de todos os elementos pertinentes relacionados tanto 
com as características do incumprimento verificado como com a atitude do Estado-
membro demandado no processo iniciado com fundamento no artigo 260.° TFUE. A este 
respeito, esta disposição confere ao Tribunal de Justiça um amplo poder de apreciação 
para decidir ou não a aplicação de uma sanção desta natureza (acórdãos, já referidos, 
Comissão/Espanha, n.° 141, e Comissão/Irlanda, n.° 47). 
41. Assim, as propostas da Comissão não vinculam o Tribunal de Justiça e apenas cons-
tituem uma base de referência útil. De igual modo, orientações como as constantes das 
comunicações da Comissão não vinculam o Tribunal de Justiça, mas contribuem para 
garantir a transparência, a previsibilidade e a segurança jurídica da ação empreendida 
pela Comissão (v. acórdão de 7 de julho de 2009, Comissão/Grécia, C-369/07, Colet., 
p. I-5703, n.° 112). 
42. Em primeiro lugar, quanto ao próprio princípio da aplicação de uma quantia fixa, por 
força do artigo 260.° TFUE, importa recordar que este princípio assenta, essencialmente, 
na apreciação das consequências da não execução das obrigações do Estado-membro 
em causa ao nível dos interesses privados e públicos, designadamente quando o incum-
primento tiver persistido por um longo período desde o acórdão que inicialmente o de-
clarou (v. acórdão de 9 de dezembro de 2008, Comissão/França, C-121/07, Colet., 
p. I-9159, n.° 58). 

 
3. No âmbito do procedimento previsto no artigo 260.°, n.° 2, TFUE, compete ao Tribunal de Jus-
tiça fixar o montante da quantia, de modo a que este seja, por um lado, adaptado às circunstân-
cias e, por outro, proporcionado ao incumprimento declarado e à capacidade de pagamento do 
Estado-membro em causa. Entre os fatores pertinentes a esse respeito, figuram, designada-
mente, elementos como a gravidade da infração e o período durante o qual o incumprimento 
imputado persistiu, desde o acórdão que o declara. 
 
 (cf. n.ºs 45, 46: 

45. No que respeita, em segundo lugar, ao montante da quantia fixa, importa recordar 
que compete ao Tribunal de Justiça a respetiva fixação, de modo a que este seja, por um 
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lado, adaptado às circunstâncias e, por outro, proporcionado ao incumprimento decla-
rado e à capacidade de pagamento do Estado-membro em causa (v., neste sentido, acór-
dãos, já referidos, Comissão/Grécia, n.° 146, e Comissão/Espanha, n.° 143). 
46. Entre os fatores pertinentes a esse respeito, figuram, designadamente, elementos 
como a gravidade da infração e o período durante o qual o incumprimento imputado 
persistiu, desde o acórdão que o declara (v., neste sentido, acórdão Comissão/Espanha, 
já referido, n.° 144). 

 
4. V. texto da decisão. 
 
 (cf. n.° 54: 

54. Quanto à atitude adotada pelo Reino da Suécia à luz das suas obrigações que resul-
tam da Diretiva 2006/24 (cf. 48. Através da harmonização que estabelece das legislações 
nacionais, a Diretiva 2006/24 visa, como resulta do seu artigo 1.°, n.° 1, garantir a dis-
ponibilidade desses dados para efeitos de investigação, de deteção e de perseguição de 
infrações graves, como são definidas por cada Estado-membro no seu direito interno. 
Por outro lado, resulta do considerando 22 desta diretiva que esta visa assegurar que 
sejam plenamente respeitados os direitos fundamentais dos cidadãos em matéria de res-
peito pela privacidade e pelas comunicações e de proteção dos dados pessoais, consa-
grados nos artigos 7.° e 8.° da Carta), as justificações invocadas por esse Estado-membro 
de que o atraso na execução do referido acórdão se deveu a dificuldades internas extra-
ordinárias, relacionadas com o processo legislativo, ao amplo debate político a respeito 
da transposição da Diretiva 2006/24 e aos problemas suscitados no plano de escolhas 
difíceis que implicam uma ponderação entre a proteção da privacidade e a necessidade 
de lutar eficazmente contra a criminalidade não podem ser acolhidas. Como o Tribunal 
de Justiça tem reiteradamente sublinhado, um Estado-membro não pode invocar dispo-
sições, práticas ou situações da sua ordem jurídica interna para justificar a inobservância 
das obrigações resultantes do direito da União (v., designadamente, acórdão de 31 de 
março de 2011, Comissão/Grécia, C-407/09, Colet., p. I-2467, n.° 36). O mesmo se aplica 
relativamente a uma decisão como a do Parlamento sueco, a que é feita referência no 
n.° 8 do presente acórdão, de adiar por um ano a adoção do projeto de lei que visa 
transpor essa diretiva.» 

 
Ano de 2012: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 6 de dezembro de 2012, processos apensos C-
356/11 e C-357/11, EU:C:2012:776 (O. e S. contra Maahanmuuttovirasto e Maahanmuuttovirasto con-
tra L.) - Cidadania da União – Artigo 20.° TFUE – Diretiva 2003/86/CE – Direito ao reagrupamento fami-
liar – Cidadãos da União de tenra idade que residem com as suas mães, nacionais de países terceiros, 
no território do Estado-membro de que esses crianças têm a nacionalidade – Direito de residência per-
manente, nesse Estado-membro, das mães a quem foi concedida a guarda exclusiva dos cidadãos da 
União – Recomposição das famílias na sequência de um novo casamento das mães com nacionais de 
países terceiros e do nascimento de filhos, também nacionais de países terceiros, nascidos desses casa-
mentos – Pedidos de reagrupamento familiar no Estado-membro de origem dos cidadãos da União – 
Recusa do direito de residência aos novos cônjuges baseada na inexistência de recursos suficientes – 
Direito ao respeito da vida familiar – Tomada em consideração do interesse superior das crianças: 
 

«Acórdão 
 
1 Os pedidos de decisão prejudicial têm por objeto a interpretação do artigo 20.° TFUE. 
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2 Estes pedidos foram apresentados no âmbito de dois litígios que opõem, por um lado, O. e S., 
ambos nacionais de países terceiros, ao Maahanmuuttovirasto (Serviço de Imigração) (processo 
C‑356/11) e, por outro, este último a L., também nacional de um país terceiro (processo 
C‑357/11), relativamente ao indeferimento dos seus pedidos de autorização de residência a tí-
tulo do reagrupamento familiar. 
 

Quadro jurídico 
 
Direito da União 
 
Diretiva 2003/86/CE 

 
3 Os considerandos 2, 4, 6 e 9 da Diretiva 2003/86/CE do Conselho, de 22 de setembro de 2003, 
relativa ao direito ao reagrupamento familiar (JO L 251, p. 12), têm a seguinte redação: 

 
«(2) As medidas relativas ao [reagrupamento] familiar devem ser adotadas em confor-
midade com a obrigação de proteção da família e do respeito da vida familiar consa-
grada em numerosos instrumentos de direito internacional. A presente diretiva respeita 
os direitos fundamentais e observa os princípios reconhecidos, designadamente, no ar-
tigo 8.° da [Convenção Europeia para a Proteção dos Direitos Humanos e das Liberdades 
Fundamentais, assinada em Roma, em 4 de novembro de 1950,] e na Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia [a seguir ‘Carta’]. 
[...] 
 
(4) O reagrupamento familiar é um meio necessário para permitir a vida em família. 
Contribui para a criação de uma estabilidade sociocultural favorável à integração dos 
nacionais de países terceiros nos Estados‑Membros, o que permite, por outro lado, pro-
mover a coesão económica e social, que é um dos objetivos fundamentais da Comuni-
dade [Europeia] consagrado no Tratado [CE]. 
[…] 
 
(6) A fim de assegurar a proteção da família e a manutenção ou a criação da vida familiar, 
é importante fixar, segundo critérios comuns, as condições materiais necessárias ao 
exercício do direito ao reagrupamento familiar. 
[…] 
 
(9) O reagrupamento familiar abrangerá de toda a maneira os membros da família nu-
clear, ou seja, o cônjuge e os filhos menores.» 

 
4 Como decorre do seu artigo 1.°, o objetivo da referida diretiva é «estabelecer as condições em 
que o direito ao reagrupamento familiar pode ser exercido por nacionais de países terceiros que 
residam legalmente no território dos Estados‑Membros». 
 
5 Nos termos do artigo 2.° da mesma diretiva: 
 

«Para efeitos da presente diretiva, entende‑se por: 
 

a) ‘Nacional de um país terceiro’: qualquer pessoa que não seja um cidadão da União na 
aceção do n.° 1 do artigo 17.° do Tratado; 
[…] 
 



 
 
 

 
  813 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

c) ‘Requerente do reagrupamento’: o nacional de um país terceiro com residência legal 
num Estado-membro e que requer, ou cujos familiares requerem, o reagrupamento fa-
miliar para se reunificarem; 
 
d) ‘Reagrupamento familiar’: a entrada e residência num Estado-membro dos familiares 
de um nacional de um país terceiro que resida legalmente nesse Estado, a fim de manter 
a unidade familiar, independentemente de os laços familiares serem anteriores ou pos-
teriores à entrada do residente.» 

 
6 O artigo 3.°, n.ºs 1 e 3, da Diretiva 2003/86 prevê: 
 

«1. A presente diretiva é aplicável quando o requerente do reagrupamento for titular de 
uma autorização de residência emitida por um Estado-membro por prazo de validade 
igual ou superior a um ano e com uma perspetiva fundamentada de obter um direito de 
residência permanente, se os membros da sua família forem nacionais de um país ter-
ceiro, independentemente do estatuto que tiverem. 
[…] 
 
3. A presente diretiva não é aplicável aos familiares de cidadãos da União.» 

 
7 O artigo 4.°, n.° 1, da referida diretiva dispõe: 
 

«Em conformidade com a presente diretiva e sob reserva do cumprimento das condi-
ções previstas no capítulo IV, bem como no artigo 16.°, os Estados‑Membros devem 
permitir a entrada e residência dos seguintes familiares: 
 
a) O cônjuge do requerente do reagrupamento; 
 
b) Os filhos menores do requerente do reagrupamento e do seu cônjuge […], 
 
c) Os filhos menores […] do requerente do [reagrupamento] à guarda e a cargo do re-
querente […]; 
 
d) Os filhos menores […] do cônjuge, à guarda e a cargo do cônjuge.» 

 
8 Na análise do pedido de entrada e de residência, os Estados‑Membros devem procurar asse-
gurar, em conformidade com o artigo 5.°, n.° 5, da mesma diretiva, que o interesse superior dos 
filhos menores seja tido em devida consideração. 
 
9 O artigo 7.°, n.° 1, da Diretiva 2003/86 prevê: 
 

«Por ocasião da apresentação do pedido de reagrupamento familiar, o Estado-membro 
em causa pode exigir ao requerente do reagrupamento que apresente provas de que 
este dispõe de: 
 
[…] 
c) Recursos estáveis e regulares que sejam suficientes para a sua própria subsistência e 
para a dos seus familiares, sem recorrer ao sistema de assistência social do Estado-mem-
bro em causa. Os Estados‑Membros devem avaliar esses recursos por referência às suas 
natureza e regularidade e podem ter em conta o nível do salário mínimo nacional e das 
pensões e o número de familiares.» 

 
10 O artigo 17.° da referida diretiva tem a seguinte redação: 
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«Em caso de indeferimento de um pedido, de retirada ou não renovação de uma auto-
rização de residência, bem como de decisão de afastamento do requerente do reagru-
pamento ou de familiares seus, os Estados‑Membros devem tomar em devida conside-
ração a natureza e a solidez dos laços familiares da pessoa e o seu tempo de residência 
no Estado‑Membro, bem como a existência de laços familiares, culturais e sociais com 
o país de origem.» 

 
Diretiva 2004/38/CE 

 
11 A Diretiva 2004/38/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, relativa 
ao direito de livre circulação e residência dos cidadãos da União e dos membros das suas famílias 
no território dos Estados‑Membros, que altera o Regulamento (CEE) n.° 1612/68 e que revoga as 
Diretivas 64/221/CEE, 68/360/CEE, 72/194/CEE, 73/148/CEE, 75/34/CEE, 75/35/CEE, 
90/364/CEE, 90/365/CEE e 93/96/CEE (JO L 158, p. 77, e retificação no JO L 229, p. 35), enuncia 
no seu artigo 1.°: 
 

«A presente diretiva estabelece: 
 

a) As condições que regem o exercício do direito de livre circulação e residência 
no território dos Estados‑Membros pelos cidadãos da União e membros das 
suas famílias; 
 
b) O direito de residência permanente no território dos Estados‑Membros para 
os cidadãos da União e membros das suas famílias; 
[…]» 

 
12 O artigo 2.° da referida diretiva, intitulado «Definições», dispõe: 

 
«Para os efeitos da presente diretiva, entende‑se por: 
 

1) ‘Cidadão da União’: qualquer pessoa que tenha a nacionalidade de um Es-
tado‑Membro; 
 
2) ‘Membro da família’: 
 

a) O cônjuge; 
[…] 
c) Os descendentes diretos com menos de 21 anos de idade ou que 
estejam a cargo, assim como os do cônjuge […] 

 
d) Os ascendentes diretos que estejam a cargo, assim como os do cônjuge […] 
 
3) ‘Estado-membro de acolhimento’: o Estado-membro para onde se desloca o 
cidadão da União a fim de aí exercer o seu direito de livre circulação e residên-
cia.» 

 
13 Sob a epígrafe «Titulares», o artigo 3.° da mesma diretiva enuncia no seu n.° 1: 
 

«A presente diretiva aplica‑se a todos os cidadãos da União que se desloquem ou resi-
dam num Estado-membro que não aquele de que são nacionais, bem como aos mem-
bros das suas famílias, na aceção do ponto 2 do artigo 2.°, que os acompanhem ou que 
a eles se reúnam.» 
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Direito finlandês 
 
14 O § 37, n.° 1, da Lei dos estrangeiros (Ulkomaalaislaki) dispõe: 
 

«Para efeitos da presente lei, são considerados membros da família o cônjuge de uma 
pessoa residente na Finlândia, bem como os filhos solteiros com menos de 18 anos cuja 
guarda tenha sido confiada a uma pessoa residente na Finlândia. Quando a pessoa que 
reside na Finlândia for um menor, a pessoa que tem a sua guarda é considerada membro 
da família […]» 

 
15 O § 39, n.° 1, da referida lei tem a seguinte redação: 
 

«Salvo disposição em contrário da presente lei, a concessão de uma autorização de re-
sidência está subordinada à condição de o estrangeiro dispor de meios de subsistência 
suficientes. Em determinados casos, esta condição pode ser dispensada se circunstân-
cias excecionalmente graves justificarem essa derrogação ou se tal for exigido pelo in-
teresse superior da criança [...]» 

 
16 O § 47, n.° 3, desta mesma lei enuncia: 
 

«Será concedida uma autorização de residência contínua aos membros da família de um 
estrangeiro a quem tenha sido concedida uma autorização de residência contínua ou 
permanente.» 

 
17 O § 66 a da Lei dos estrangeiros prevê: 
 

«Quando uma autorização de residência é pedida com fundamento na existência de um 
laço familiar, as autoridades competentes devem, no âmbito da sua análise, ter em 
conta a natureza e a solidez dos laços familiares do estrangeiro e o seu período de resi-
dência no Estado-membro em causa, bem como a existência de laços familiares, cultu-
rais e sociais com o seu país de origem [...]» 

 
 Litígios nos processos principais e questões prejudiciais 
 
 Processo C‑356/11 

 
18 S., nacional do Gana que reside na Finlândia ao abrigo de uma autorização de residência per-
manente, casou, em 4 de julho de 2001, com um cidadão finlandês de quem teve um filho nascido 
em 11 de julho de 2003. Esse filho tem nacionalidade finlandesa e residiu sempre na Finlândia. 
Desde 2 de junho de 2005, a guarda exclusiva da criança foi confiada a S. O casal divorciou‑se em 
19 de outubro de 2005. O pai da criança reside na Finlândia. 
 
19 Resulta da decisão de reenvio que, durante a sua permanência na Finlândia, S. estudou, gozou 
uma licença de maternidade, seguiu uma formação e exerceu uma atividade profissional. 
 
20 Em 26 de junho de 2008, S. casou com O., nacional da Costa do Marfim. Com base neste 
casamento, O. apresentou ao Maahanmuuttovirasto um pedido de autorização de residência. 
Dessa união, nasceu na Finlândia, em 21 de novembro de 2009, uma criança que possui a nacio-
nalidade ganesa e da qual os progenitores têm guarda comum. O. vive com S. e os seus dois 
filhos. 
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21 Resulta da decisão de reenvio que, em 1 de janeiro de 2010, O. celebrou um contrato de 
trabalho por um período de um ano, que prevê oito horas de trabalho por dia e uma remunera-
ção de 7,50 euros por hora. Contudo, não apresentou quaisquer documentos que atestassem 
que, efetivamente, trabalhou com base nesse contrato. 
 
22 Por decisão de 21 de janeiro de 2009, o Maahanmuuttovirasto indeferiu o pedido de autori-
zação de residência que lhe foi apresentado, pelo facto de O. não dispor de meios de subsistência 
suficientes. Por outro lado, considerou que não se justificava derrogar a condição relativa aos 
meios de subsistência, como permite o § 39, n.° 1, da Lei dos estrangeiros em presença de cir-
cunstâncias excecionalmente graves ou quando o interesse superior da criança o exija. 
 
23 Por sentença de 27 de agosto de 2009, o Helsingin hallinto‑oikeus (Tribunal Administrativo de 
Helsínquia) negou provimento ao recurso de anulação interposto por O. da referida decisão de 
indeferimento. 
 
24 Consequentemente, O. e S. interpuseram recurso dessa sentença para o Korkein hal-
linto‑oikeus (Supremo Tribunal Administrativo). 
 

Processo C‑357/11 
 
25 L., nacional da Argélia, reside legalmente na Finlândia desde 2003. Obteve uma autorização 
de residência permanente na sequência do seu casamento com um cidadão finlandês. Dessa 
união nasceu, em 2004, uma criança que tem a dupla nacionalidade finlandesa e argelina e que 
residiu sempre na Finlândia. O casal divorciou‑se em 10 de dezembro de 2004 e L. obteve a 
guarda exclusiva do filho. O pai da criança reside na Finlândia. 
 
26 Em 19 de outubro de 2006, L. casou com M., de nacionalidade argelina, que chegou legal-
mente à Finlândia em março de 2006, onde pediu asilo político e onde, segundo as suas alega-
ções, viveu com L. desde abril do mesmo ano. Em outubro de 2006, M. foi repatriado para o seu 
país de origem. 
27 Em 29 de novembro de 2006, L. solicitou ao Maahanmuuttovirasto a concessão de uma auto-
rização de residência na Finlândia ao seu marido, com base no seu casamento. 
 
28 Dessa união nasceu, em 14 de janeiro de 2007, na Finlândia um filho que tem nacionalidade 
argelina e cuja guarda está confiada conjuntamente aos progenitores. Não se apurou se M. teve 
contacto com o seu filho. 
 
29 Resulta da decisão de reenvio que L. nunca exerceu qualquer atividade profissional durante a 
sua residência na Finlândia. Os seus rendimentos provêm de um subsídio de subsistência e de 
outras prestações. O seu cônjuge não exerceu qualquer atividade profissional conhecida na Fin-
lândia, apesar de ter declarado estar convencido de que poderia trabalhar nesse país tendo em 
conta os seus conhecimentos linguísticos. 
 
30 Por decisão de 15 de agosto de 2008, o Maahanmuuttovirasto indeferiu o pedido de autori-
zação de residência relativo a M. pelo facto de os seus meios de subsistência não estarem asse-
gurados. 
 
31 Por sentença de 21 de abril de 2009, o Helsingin hallinto‑oikeus deu provimento ao recurso 
de anulação interposto por L. da referida decisão de indeferimento. Consequentemente, o Ma-
ahanmuuttovirasto interpôs recurso de anulação dessa sentença para o órgão jurisdicional de 
reenvio. 
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32 Nos seus pedidos de decisão prejudicial, o Korkein hallinto‑oikeus refere que, visto a conces-
são das autorizações de residência ter sido recusada a O. e a M., é possível que os seus cônjuges 
e os filhos confiados à guarda destes, incluindo os que têm o estatuto de cidadãos da União, 
sejam forçados a deixar o território da União Europeia para poderem viver em família. A este 
respeito, questiona‑se sobre a aplicabilidade dos princípios enunciados pelo Tribunal de Justiça 
no acórdão de 8 de março de 2011, Ruiz Zambrano (C‑34/09, Colet., p. I‑1177). 
 
33 Foi nestas circunstâncias que o Korkein hallinto‑oikeus decidiu suspender a instância e sub-
meter ao Tribunal de Justiça as seguintes questões prejudiciais: 
 
 Processo C‑356/11 
 

«1) O artigo 20.° TFUE opõe‑se a que uma autorização de residência seja recusada ao 
nacional de um [país] terceiro por este não [dispor] de meios de subsistência, numa situ-
ação familiar em que o seu cônjuge tem a guarda de um menor com a cidadania da 
União e [esse] nacional de um [país] terceiro não é [o pai biológico] desse menor nem o 
titular do [respetivo] direito de guarda? 
 
2) Em caso de resposta negativa à primeira questão, o impacto do artigo 20.° TFUE deve 
ser apreciado de modo diferente quando o nacional de um [país] terceiro, que não é 
titular de [uma] autorização de residência, o seu cônjuge e o menor, cuja guarda está 
confiada a este último e que tem a cidadania da União, vivem em comunhão familiar?» 

 
 Processo C‑357/11 
 

«1) O artigo 20.° TFUE opõe‑se a que uma autorização de residência seja recusada ao 
nacional de um [país] terceiro por este não [dispor] de meios de subsistência, numa situ-
ação familiar em que o seu cônjuge tem [a] guarda de um menor com a cidadania da 
União e [esse] nacional de um [país] terceiro não é o pai biológico desse menor, não tem 
o [respetivo] direito de guarda e já não vive com o seu cônjuge [nem] com esse menor? 
 
2) Em caso de resposta negativa à primeira questão, o impacto do artigo 20.° TFUE deve 
ser apreciado de modo diferente quando o nacional de um [país] terceiro, que não é 
titular de [uma] autorização de residência e não reside na Finlândia, tem, com o seu 
cônjuge, um filho [com] a cidadania de um [país] terceiro, [que] vive na Finlândia e está 
confiado à guarda de ambos os progenitores?» 

 
34 Por despacho do presidente do Tribunal de Justiça de 8 de setembro de 2011, os pedidos de 
decisão prejudicial nos processos C‑356/11 e C‑357/11 foram apensados para efeitos da fase 
escrita, da fase oral e do acórdão. O pedido do órgão jurisdicional de reenvio no sentido de estes 
dois processos serem submetidos à tramitação acelerada prevista nos artigos 23.°‑A do Estatuto 
do Tribunal de Justiça da União Europeia e 104.°‑A, primeiro parágrafo, do Regulamento de Pro-
cesso deste Tribunal, na versão então em vigor, foi indeferido. 
 

Quanto às questões prejudiciais 
 
35 Com as suas questões, que devem ser analisadas em conjunto, o órgão jurisdicional de reenvio 
pergunta, no essencial, se as disposições do direito da União relativas à cidadania da União de-
vem ser interpretadas no sentido de que se opõem a que um Estado-membro recuse a um naci-
onal de um país terceiro uma autorização de residência a título do reagrupamento familiar, 
quando esse nacional pretende residir com o seu cônjuge, também nacional de um país terceiro, 
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que reside legalmente nesse Estado-membro e é mãe de um filho nascido de um primeiro casa-
mento que é cidadão da União, bem como com o filho nascido da sua própria união, que também 
é nacional de um país terceiro. 
 
36 A este respeito, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta se o facto de o requerente da auto-
rização de residência viver com o seu cônjuge, não ser o pai biológico do menor que é cidadão 
da União e não dispor do direito de guarda desse menor pode ter incidência na interpretação 
que deve ser dada às disposições relativas à cidadania da União. 
 
37 Os Governos finlandês, dinamarquês, alemão, italiano, neerlandês e polaco, bem como a Co-
missão Europeia, consideram que o artigo 20.° TFUE não se opõe a que um Estado-membro re-
cuse um direito de residência a um nacional de um país terceiro que se encontre numa situação 
como as que estão em causa nos processos principais. 
 
38 No essencial, esses governos e essa instituição alegam que os princípios enunciados pelo Tri-
bunal de Justiça no acórdão Ruiz Zambrano, já referido, visam situações perfeitamente excecio-
nais, em que a aplicação de uma medida nacional conduziria à privação do gozo efetivo do es-
sencial dos direitos conferidos pelo estatuto de cidadão da União. Contudo, no caso em preço, 
os factos na origem dos litígios nos processos principais são substancialmente diferentes dos que 
deram origem ao referido acórdão. Com efeito, O. e M. não são os pais biológicos das crianças 
de tenra idade, que são cidadãos da União e das quais essas pessoas pretendem fazer derivar o 
seu direito a uma autorização de residência. Estes últimos não têm a guarda dessas crianças. 
Além disso, na medida em que as mães dessas crianças gozam elas próprias de uma autorização 
de residência permanente na Finlândia, os seus filhos, cidadãos da União, não seriam obrigados 
a deixar o território da União, contrariamente às crianças em causa no processo que deu origem 
ao acórdão Ruiz Zambrano, já referido. Se as mães desses cidadãos da União decidissem deixar 
o território da União para preservar a unidade familiar, não se trataria de uma consequência 
inevitável da recusa do direito de residência oposta aos seus cônjuges. 
 
39 Os Governos alemão e italiano salientam, nomeadamente, o facto O. e M. não fazerem parte 
da família nuclear dos cidadãos da União em causa, uma vez que não são os pais biológicos dessas 
crianças nem as pessoas a quem foi confiada a sua guarda. 
 
40 A título preliminar, importa precisar que, não obstante a questão de saber quem são, em 
função das disposições do direito nacional, os recorrentes no processo principal, resulta clara-
mente dos autos submetidos ao Tribunal de Justiça que os pedidos de autorização de residência 
relativos a O. e M. apresentados a título do reagrupamento familiar visam S. e L., que residem 
legalmente na Finlândia, enquanto requerentes do reagrupamento, ou seja, enquanto pessoas a 
título das quais o reagrupamento é requerido. 
 

Quanto às disposições do direito da União relativas à cidadania da União 
 
41 No que se refere, antes de mais, à Diretiva 2004/38, importa recordar que esta diretiva não 
confere direitos de entrada e de residência num Estado-membro a todos os nacionais de países 
terceiros membros da família de um cidadão da União, mas apenas aos que são membros da 
família de um cidadão da União que tenha exercido o seu direito de livre circulação ao estabele-
cer‑se num Estado-membro diferente daquele de que é nacional (acórdãos de 25 de julho de 
2008, Metock e o., C‑127/08, Colet., p. I‑6241, n.° 73, e de 15 de novembro de 2011, Dereci e o., 
C‑256/11, Colet., p. I‑11315, n.° 56). 
 
42 No caso em apreço, dado que nunca exerceram o seu direito de livre circulação e que sempre 
residiram no Estado-membro de que são nacionais, há que reconhecer que os cidadãos da União 
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em causa, ambos crianças de tenra idade, não são abrangidos pelo conceito de «titular», na ace-
ção do artigo 3.°, n.° 1, da Diretiva 2004/38, pelo que esta não lhes é aplicável nem é aplicável 
aos membros das suas famílias (acórdão Dereci e o., já referido, n.° 57). 
 
43 Em seguida, no que se refere ao artigo 20.° TFUE, o Tribunal de Justiça já teve ocasião de 
declarar que a situação de um cidadão da União que, como as crianças de nacionalidade finlan-
desa em causa nos processos principais, não fez uso do direito de livre circulação não pode, por 
esse simples motivo, ser equiparada a uma situação puramente interna, a saber, uma situação 
que não apresenta nenhum elemento de conexão com qualquer das situações previstas pelo di-
reito da União (v. acórdãos Ruiz Zambrano, já referido; de 5 de maio de 2011, McCarthy, 
C‑434/09, Colet., p. I‑3375, n.° 46; e Dereci e o., já referido, n.° 61). 
 
44 Com efeito, na medida em que o estatuto de cidadão da União tende a ser o estatuto funda-
mental dos nacionais dos Estados‑Membros, os filhos nascidos dos primeiros casamentos de S. e 
L., enquanto cidadãos de um Estado‑Membro, gozam do estatuto de cidadão da União, ao abrigo 
do artigo 20.°, n.° 1, TFUE, e podem portanto invocar, mesmo relativamente ao Estado-membro 
de que têm a nacionalidade, os direitos relativos a tal estatuto (v. acórdãos, já referidos, 
McCarthy, n.° 48, e Dereci e o., n.° 63). 
45 Com este fundamento, o Tribunal de Justiça declarou que o artigo 20.° TFUE obsta a medidas 
nacionais, incluindo decisões de recusa de autorização de residência a membros da família de 
um cidadão da União, que tenham o efeito de privar os cidadãos do gozo efetivo do essencial dos 
direitos conferidos pelo seu estatuto de cidadão da União (acórdão Ruiz Zambrano, já referido, 
n.° 42). 
 
46 Por último, no que se refere ao direito de residência de uma pessoa, nacional de um país 
terceiro, no Estado-membro em que residem os seus filhos de tenra idade, nacionais desse Es-
tado‑Membro, que essa pessoa tem a seu cargo e goza a guarda comum, juntamente com a sua 
mulher, o Tribunal de Justiça considerou que a recusa da autorização de residência tem a conse-
quência de os referidos filhos, cidadãos da União, se verem obrigados a deixar o território da 
União para acompanhar os seus progenitores e de esses cidadãos da União ficarem, de facto, 
impossibilitados de exercer o essencial dos direitos conferidos pelo seu estatuto de cidadão da 
União (acórdão Ruiz Zambrano, já referido, n.ºs 43 e 44). 
 
47 O critério relativo à privação do essencial dos direitos conferidos pelo estatuto de cidadão da 
União referia‑se, nos processos que deram origem aos acórdãos Ruiz Zambrano e Dereci e o., já 
referidos, a situações caracterizadas pela circunstância de o cidadão da União se ver obrigado, 
na prática, a abandonar não apenas o território do Estado-membro de que é nacional mas tam-
bém o território de toda a União. 
 
48 Este critério reveste, portanto, um caráter muito particular, na medida em que visa situações 
nas quais um direito de residência não pode, excecionalmente, ser recusado a um nacional de 
um país terceiro, membro da família de um nacional de um Estado‑Membro, sob pena de se 
prejudicar o efeito útil da cidadania da União de que este último nacional goza (acórdão Dereci 
e o., já referido, n.° 67). 
 
49 No caso em apreço, cabe ao órgão jurisdicional de reenvio determinar se o indeferimento dos 
pedidos de residência apresentados a título do reagrupamento familiar em circunstâncias como 
as que estão em causa nos litígios nos processos principais implica, para os cidadãos da União 
envolvidos, a privação do gozo efetivo do essencial dos direitos conferidos pelo seu estatuto. 
 
50 No âmbito desta apreciação, deve ser tido em conta o facto de as mães dos cidadãos da União 
serem detentoras de autorizações de residência permanente no Estado-membro em causa, de 
forma que não existe nenhuma obrigação legal por parte delas nem por parte dos cidadãos da 
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União que têm a seu cargo de abandonarem o território desse Estado-membro e o de toda a 
União. 
 
51 Para efeitos da análise da questão de saber se os cidadãos da União em causa estão impossi-
bilitados de exercer o essencial dos direitos conferidos pelo seu estatuto, são também pertinen-
tes a questão da guarda dos filhos das requerentes do reagrupamento e o facto de esses menores 
fazerem parte de famílias refeitas. Por um lado, uma vez que S. e L. detêm a guarda exclusiva dos 
cidadãos da União de tenra idade em causa, a decisão de abandonarem o território do Estado-
membro de que essas crianças são nacionais, para manter a unidade familiar, teria por efeito 
privar esses cidadãos da União de qualquer contacto com os seus pais biológicos no caso de esse 
contacto ter sido mantido até agora. Por outro lado, qualquer decisão de permanecerem no ter-
ritório desse Estado-membro para preservar a eventual relação dos cidadãos da União de tenra 
idade com os seus pais biológicos teria por efeito pôr em causa a relação das outras crianças, 
nacionais de países terceiros, com os seus pais biológicos. 
 
52 A este respeito, contudo, o simples facto de poder parecer desejável, por razões de ordem 
económica ou a fim de manter a unidade familiar no território da União, que membros de uma 
família, composta por nacionais de países terceiros e por um cidadão da União de tenra idade, 
possam residir com este cidadão no território da União no Estado-membro de que este é nacional 
não basta, por si só, para considerar que o referido cidadão é obrigado a abandonar o território 
da União, se tal direito de residência não for concedido (v., neste sentido, acórdão Dereci e o., já 
referido, n.° 68). 
 
53 Com efeito, no âmbito da apreciação, mencionada no n.° 49 do presente acórdão, que cabe 
ao órgão jurisdicional de reenvio efetuar, incumbe‑lhe examinar todas as circunstâncias do caso 
em apreço para determinar se, de facto, as decisões de recusa de autorizações de residência em 
causa nos processos principais são suscetíveis de prejudicar o efeito útil da cidadania da União 
de que gozam os cidadãos da União em causa. 
 
54 O facto de a pessoa para quem é pedida a autorização de residência a título do reagrupamento 
familiar viver ou não com o requerente do reagrupamento e com os outros membros da família 
não é determinante para essa apreciação, uma vez que não se pode excluir que determinados 
membros da família objeto de um pedido de reagrupamento familiar cheguem ao Estado-mem-
bro em causa independentemente do resto da família. 
 
55 Cabe, além disso, observar que, contrariamente ao que alegam os Governos alemão e italiano, 
embora os princípios enunciados no acórdão Ruiz Zambrano, já referido, só sejam aplicáveis em 
circunstâncias excecionais, não resulta da jurisprudência do Tribunal de Justiça que a sua aplica-
ção esteja reservada a situações em que existe uma relação biológica entre o nacional de um país 
terceiro para quem é pedida uma autorização de residência e o cidadão da União, que é uma 
criança de tenra idade, da qual decorreria, eventualmente, o direito de residência do requerente. 
 
56 Em contrapartida, tanto o direito de residência permanente das mães dos cidadãos da União 
de tenra idade em causa como o facto de os nacionais de países terceiros para os quais foi pedida 
uma autorização de residência não assumirem o encargo legal, financeiro ou afetivo desses cida-
dãos devem ser tidos em consideração na análise da questão de saber se esses mesmos cidadãos 
estariam, em consequência da decisão de recusa de residência, impossibilitados de exercer o 
essencial dos direitos conferidos pelo seu estatuto. Com efeito, como referiu o advogado‑geral 
no n.° 44 das suas conclusões, é a relação de dependência entre o cidadão da União de tenra 
idade e o nacional de um país terceiro a quem um direito de residência é recusado que pode pôr 
em causa o efeito útil da cidadania da União, dado que é essa dependência que coloca o cidadão 
da União na obrigação, de facto, de abandonar não só o território do Estado-membro de que é 
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nacional mas também o de toda a União, como consequência dessa decisão de recusa (v. acór-
dãos, já referidos, Ruiz Zambrano, n.ºs 43 e 45, e Dereci e o., n.ºs 65 a 67). 
 
57 Sem prejuízo da verificação que incumbe ao órgão jurisdicional de reenvio efetuar, parece 
resultar das informações de que o Tribunal de Justiça dispõe que essa dependência pode não 
existir nos processos principais. 
 
58 Em face do exposto, há que observar que o artigo 20.° TFUE deve ser interpretado no sentido 
de que não se opõe a que um Estado-membro recuse a um nacional de um país terceiro uma 
autorização de residência a título do reagrupamento familiar, quando esse nacional pretende 
residir com o seu cônjuge, também nacional de um país terceiro que reside legalmente nesse 
Estado-membro e mãe de uma criança, nascida de um primeiro casamento e que é cidadão da 
União, bem como com o filho nascido da sua própria união, também ele nacional de um país 
terceiro, desde que essa recusa não implique, para o cidadão da União em causa, a privação do 
gozo efetivo do essencial dos direitos conferidos pelo estatuto de cidadão da União, o que cabe 
ao órgão jurisdicional de reenvio verificar. 
 
59 No caso de esse órgão jurisdicional considerar que, nas circunstâncias dos processos que lhe 
foram submetidos, essa privação não resulta das decisões de recusa das autorizações de residên-
cia em causa nos processos principais, isto não prejudica a questão de saber se existem outros 
fundamentos, designadamente relacionados com o direito à proteção da vida familiar, que se 
oponham a que um direito de residência possa ser recusado a O. e a M. Esta questão deve porém 
ser abordada no quadro das disposições relativas à proteção dos direitos fundamentais e em 
função da sua aplicabilidade respetiva (v. acórdão Dereci e o., já referido, n.° 69). 
 
60 A este respeito, há que recordar que, em conformidade com a jurisprudência do Tribunal de 
Justiça, este pode ser levado a tomar em consideração normas do direito da União a que o órgão 
jurisdicional nacional não fez referência no enunciado da sua questão e que podem ser úteis para 
decidir o processo que lhe foi submetido (v., designadamente, acórdão de 26 de abril de 2007, 
Alevizos, C‑392/05, Colet., p. I‑3505, n.° 64). 
 

Quanto à Diretiva 2003/86 
 
61 No caso em apreço, o órgão jurisdicional de reenvio fez referência, nos seus pedidos de deci-
são prejudicial, à Diretiva 2003/86 sem, no entanto, submeter uma questão relativa a esta última. 
 
62 Do mesmo modo, os Governos finlandês, em parte, italiano, neerlandês e polaco, bem como 
a Comissão, alegam que o direito de residência de O. e M. e a situação das suas famílias foram 
ou deviam ser examinados à luz das disposições da Diretiva 2003/86. 
 
63 A este respeito, importa recordar que, nos termos do artigo 1.° da referida diretiva, o seu 
objetivo é estabelecer as condições em que o direito ao reagrupamento familiar pode ser exer-
cido por nacionais de países terceiros que residam legalmente no território dos Estados‑Mem-
bros. 
 
64 A definição de membros da família enunciada no artigo 4.°, n.° 1, da mesma diretiva inclui o 
cônjuge do requerente do reagrupamento, os filhos comuns deste e do seu cônjuge, os filhos 
menores, respetivamente, do requerente do reagrupamento e do seu cônjuge, quando estes se-
jam titulares do direito de guarda e tenham a seu cargo os respetivos filhos. 
 
65 Daqui resulta que a família nuclear a que se refere o considerando 9 da Diretiva 2003/86 foi 
concebida pelo legislador da União de forma ampla. 
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66 Contudo, segundo o artigo 3.°, n.° 3, da mesma diretiva, esta não é aplicável aos familiares de 
cidadãos da União. 
 
67 No n.° 48 do acórdão Dereci e o., já referido, o Tribunal de Justiça considerou que, na medida 
em que, no quadro dos litígios nos processos principais, eram os cidadãos da União quem residia 
num Estado-membro e os membros das suas famílias, nacionais de países terceiros, quem pre-
tendia entrar e residir nesse Estado-membro a fim de manter a unidade familiar com os referidos 
cidadãos, a Diretiva 2003/86 não era aplicável a esses nacionais de países terceiros. 
 
68 Contudo, contrariamente às circunstâncias que caracterizam os processos que deram origem 
ao acórdão Dereci e o., já referido, S. e L. são nacionais de países terceiros que residem legal-
mente num Estado-membro e que pedem para beneficiar do reagrupamento familiar. Portando, 
deve ser‑lhes reconhecida a qualidade de «requerente do reagrupamento» na aceção do artigo 
2.°, alínea c), da Diretiva 2003/86. Por outro lado, os filhos comuns de S. e L. e dos respetivos 
cônjuges são eles próprios nacionais de países terceiros e não gozam, portanto, do estatuto de 
cidadãos da União conferido pelo artigo 20.° TFUE. 
 
69 Tendo em conta o objetivo prosseguido pela Diretiva 2003/86, que é favorecer o reagrupa-
mento familiar (acórdão de 4 de março de 2010, Chakroun, C‑578/08, Colet., p. I‑1839, n.° 43), e 
a proteção que visa conceder aos nacionais de países terceiros, nomeadamente aos menores, a 
aplicabilidade desta diretiva não pode ser excluída pelo simples facto de um dos progenitores de 
um menor, nacional de um país terceiro, ser também o progenitor de um cidadão da União, nas-
cido de um primeiro casamento. 
 
70 O artigo 4.°, n.° 1, da Diretiva 2003/86 impõe aos Estados‑Membros obrigações positivas pre-
cisas, às quais correspondem direitos subjetivos claramente definidos. Exige‑lhes, nas hipóteses 
determinadas pela mesma diretiva, que autorizem o reagrupamento familiar de certos membros 
da família do requerente do reagrupamento, sem que possam exercer a sua margem de apreci-
ação (v. acórdão de 27 de junho de 2006, Parlamento/Conselho, C‑540/03, Colet., p. I‑5769, n.° 
60). 
71 No entanto, a referida disposição estabelece como reserva o cumprimento das condições pre-
vistas, nomeadamente, no capítulo IV da Diretiva 2003/86. O artigo 7.°, n.° 1, alínea c), desta 
diretiva faz parte dessas condições e permite que os Estados‑Membros exijam que o requerente 
do reagrupamento faça prova de que dispõe de recursos estáveis, regulares e suficientes para 
prover à sua própria subsistência e à dos seus familiares, sem recorrer ao sistema de assistência 
social do Estado-membro em causa. A mesma disposição precisa que os Estados‑Membros de-
vem avaliar esses recursos com referência à sua natureza e à sua regularidade e podem ter em 
conta o nível das remunerações e das pensões mínimas nacionais, bem como o número de fami-
liares (acórdão Chakroun, já referido, n.° 42). 
 
72 No que respeita ao referido artigo 4.°, n.° 1, importa, antes de mais, salientar que, em princí-
pio, os recursos do requerente do reagrupamento é que são objeto de exame individualizado dos 
pedidos de reagrupamento exigido pela Diretiva 2003/86 e não os recursos do nacional de um 
país terceiro para o qual é pedido um direito de residência a título do reagrupamento familiar (v. 
acórdão Chakroun, já referido, n.ºs 46 e 47). 
 
73 Além disso, no que se refere aos referidos recursos, a expressão «recorrer ao sistema de as-
sistência social» que figura no artigo 7.°, n.° 1, alínea c), da Diretiva 2003/86 não permite a um 
Estado-membro recusar o reagrupamento familiar a um requerente do reagrupamento que 
prove dispor de recursos estáveis, regulares e suficientes para poder prover às suas próprias ne-
cessidades e às dos membros da sua família, mas que, tendo em conta o nível dos seus rendi-
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mentos, poderá, no entanto, recorrer à assistência especial em caso de despesas especiais e in-
dividualmente determinadas necessárias à sua subsistência ou a medidas de apoio aos rendi-
mentos (v. acórdão Chakroun, já referido, n.° 52). 
 
74 Em seguida, uma vez que a autorização do reagrupamento familiar constitui a regra geral, o 
Tribunal de Justiça declarou que a faculdade prevista no artigo 7.°, n.° 1, alínea c), da Diretiva 
2003/86 deve ser interpretada em termos estritos. A margem de manobra reconhecida aos Es-
tados‑Membros não deve, portanto, ser por estes utilizada de forma a prejudicar o objetivo da 
diretiva e o efeito útil desta (acórdão Chakroun, já referido, n.° 43). 
 
75 Por último, importa recordar, como resulta do considerando 2 da Diretiva 2003/86, que esta 
respeita os direitos fundamentais e cumpre os princípios consagrados na Carta. 
 
76 O artigo 7.° da Carta, que contém direitos correspondentes aos garantidos pelo artigo 8.°, n.° 
1, da Convenção Europeia para a Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamen-
tais, reconhece o direito ao respeito pela vida privada e familiar. Esta disposição da Carta deve, 
além disso, ser lida em conjugação com a obrigação de tomar em consideração o interesse supe-
rior da criança, reconhecido no artigo 24.°, n.° 2, da referida Carta, e tendo em conta a necessi-
dade da criança de manter regularmente relações pessoais com ambos os progenitores, expressa 
no n.° 3 do mesmo artigo (v. acórdãos Parlamento/Conselho, já referido, n.° 58, e de 23 de de-
zembro de 2009, Detiček, C‑403/09 PPU, Colet., p. I‑12193, n.° 54). 
 
77 O artigo 7.°, n.° 1, alínea c), da Diretiva 2003/86 não pode ser interpretado e aplicado de uma 
forma tal que essa aplicação conduza a ignorar os direitos fundamentais enunciados nas referidas 
disposições da Carta. 
 
78 Com efeito, incumbe aos Estados‑Membros não só interpretarem o seu direito nacional em 
conformidade com o direito da União mas também evitarem basear‑se numa interpretação de 
um diploma de direito derivado que seja suscetível de entrar em conflito com os direitos funda-
mentais protegidos pela ordem jurídica da União (v. acórdãos, já referidos, Parlamento/Conse-
lho, n.° 105, e Detiček, n.° 34). 
 
79 Na verdade, os artigos 7.° e 24.º da Carta, ao salientarem a importância da vida familiar para 
as crianças, não podem ser interpretados no sentido de que privam os Estados‑Membros de uma 
certa margem de apreciação quando examinam os pedidos de reagrupamento familiar (v., neste 
sentido, acórdão Parlamento/Conselho, já referido, n.° 59). 
 
80 Contudo, durante esse exame e ao determinar, nomeadamente, se as condições enunciadas 
no artigo 7.°, n.° 1, da Diretiva 2003/86 estão preenchidas, as disposições desta diretiva devem 
ser interpretadas e aplicadas à luz dos artigos 7.° e 24.°, n.ºs 2 e 3, da Carta, como, de resto, 
decorre dos termos do considerando 2 e do artigo 5.°, n.° 5, desta diretiva, que impõem aos 
Estados‑Membros a obrigação de examinarem os pedidos de reagrupamento em causa no inte-
resse das crianças em causa e com o intuito de favorecer a vida familiar. 
 
81 Cabe às autoridades nacionais competentes, quando da aplicação da Diretiva 2003/86 e do 
exame dos pedidos de reagrupamento familiar, proceder a uma apreciação equilibrada e razoá-
vel de todos os interesses em jogo, tendo especialmente em conta os das crianças (dos menores) 
em causa. 
 
82 Em face do exposto, há que responder às questões submetidas que: 
 

¾ O artigo 20.° TFUE deve ser interpretado no sentido de que não se opõe a que um 
Estado-membro recuse a um nacional de um país terceiro uma autorização de residência 
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a título do reagrupamento familiar, quando esse nacional pretende residir com o seu 
cônjuge, também nacional de um país terceiro que reside legalmente nesse Estado-
membro e mãe de uma criança, nascida de um primeiro casamento e que é cidadão da 
União, bem como com o filho nascido da sua própria união, também ele nacional de um 
país terceiro, desde que essa recusa não implique, para o cidadão da União em causa, a 
privação do gozo efetivo do essencial dos direitos conferidos pelo estatuto de cidadão 
da União, o que cabe ao órgão jurisdicional de reenvio verificar. 
 
¾ Os pedidos de autorização de residência a título do reagrupamento familiar como os 
que estão em causa nos processos principais estão abrangidos pela Diretiva 2003/86. O 
artigo 7.°, n.° 1, alínea c), da referida diretiva deve ser interpretado no sentido de que, 
embora os Estados‑Membros tenham a faculdade de exigir a prova de que o requerente 
do reagrupamento dispõe de recursos estáveis, regulares e suficientes para poder pro-
ver às suas próprias necessidades e às dos membros da sua família, essa faculdade deve 
ser exercida à luz dos artigos 7.° e 24.°, n.ºs 2 e 3, da Carta, que impõem aos Esta-
dos‑Membros a obrigação de examinarem os pedidos de reagrupamento familiar no in-
teresse das crianças em questão e com o intuito de favorecer a vida familiar, bem como 
evitar prejudicar tanto o objetivo dessa diretiva como o seu efeito útil. Cabe ao órgão 
jurisdicional de reenvio verificar se as decisões de recusa das autorizações de residência 
em causa nos processos principais foram tomadas respeitando essas exigências. 

 
Quanto às despesas 

 
83 Revestindo o processo, quanto às partes nas causas principais, a natureza de incidente susci-
tado perante o órgão jurisdicional de reenvio, compete a este decidir quanto às despesas. As 
despesas efetuadas pelas outras partes para a apresentação de observações ao Tribunal de Jus-
tiça não são reembolsáveis. 
 
Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Segunda Secção) declara: 
 
O artigo 20.° TFUE deve ser interpretado no sentido de que não se opõe a que um Estado-
membro recuse a um nacional de um país terceiro uma autorização de residência a título do 
reagrupamento familiar, quando esse nacional pretende residir com o seu cônjuge, também 
nacional de um país terceiro que reside legalmente nesse Estado-membro e mãe de uma cri-
ança, nascida de um primeiro casamento e que é cidadão da União, bem como com o filho 
nascido da sua própria união, também ele nacional de um país terceiro, desde que essa recusa 
não implique, para o cidadão da União em causa, a privação do gozo efetivo do essencial dos 
direitos conferidos pelo estatuto de cidadão da União, o que cabe ao órgão jurisdicional de 
reenvio verificar. 

 
Os pedidos de autorização de residência a título do reagrupamento familiar como os que estão 
em causa nos processos principais estão abrangidos pela Diretiva 2003/86/CE do Conselho, de 
22 de setembro de 2003, relativa ao direito ao reagrupamento familiar. O artigo 7.°, n.° 1, alí-
nea c), da referida diretiva deve ser interpretado no sentido de que, embora os Estados‑Mem-
bros tenham a faculdade de exigir a prova de que o requerente do reagrupamento dispõe de 
recursos estáveis, regulares e suficientes para poder prover às suas próprias necessidades e às 
dos membros da sua família, essa faculdade deve ser exercida à luz dos artigos 7.° e 24.°, n.ºs 
2 e 3, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, que impõem aos Estados‑Mem-
bros a obrigação de examinarem os pedidos de reagrupamento familiar no interesse das crian-
ças em questão e com o intuito de favorecer a vida familiar, bem como evitar prejudicar tanto 
o objetivo dessa diretiva como o seu efeito útil. Cabe ao órgão jurisdicional de reenvio verificar 
se as decisões de recusa das autorizações de residência em causa nos processos principais fo-
ram tomadas respeitando essas exigências. 
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Assinaturas» 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 8 de novembro de 2012, processo C-40/11, 
EU:C:2012:691 (Yoshikazu Iida contra Stadt Ulm) - Artigos 20.° TFUE e 21.° TFUE – Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia – Artigo 51.° – Diretiva 2003/109/CE – Nacionais de países terceiros – 
Direito de residência num Estado-membro – Diretiva 2004/38/CE – Nacionais de países terceiros mem-
bros da família de cidadãos da União – Nacional de país terceiro que não acompanha nem se reúne a 
um cidadão da União no Estado-membro de acolhimento e que permanece no Estado-membro de ori-
gem daquele cidadão – Direito de residência do nacional de país terceiro no Estado-membro de origem 
de um cidadão que reside noutro Estado-membro – Cidadania da União – Direitos fundamentais: 

Neste acórdão, o pedido de decisão prejudicial prendia-se com a questão de saber se um nacional 
de um país terceiro (Japão), que reside no Estado-membro da nacionalidade da sua filha e da sua 
esposa (Alemanha), podia obter, com fundamento no estatuto de cidadão da UE destas, uma 
autorização de residência no referido Estado-membro após ambas terem passado a residir per-
manentemente em outro Estado-membro (Áustria) (cf. acórdão Lida, cons. 23-33). Contraria-
mente ao que sucedia noutros casos analisados até então, os cidadãos da UE membros da fa-
mília de Yoshikazu Iida haviam efetivamente exercido o seu direito de livre circulação e resi-
dência. Mesmo assim, o litígio não deixava de opor duas cidadãs da UE ao respetivo Estado-
membro de nacionalidade no qual o nacional de um país terceiro pretendia permanecer. A situ-
ação era mais próxima das situações em causa nos acórdãos Zambrano, McCarthy e Dereci do 
que uma primeira leitura podia deixar antever. Foi assim que, seguindo a mesma orientação 
jurisprudencial, o TJ não considerou a recusa em conceder a Yoshikazu Iida uma autorização de 
residência «abrangida pela execução do direito da União na aceção do artigo 51.º da Carta», 
pois a situação em causa não apresentava nenhum «elemento de conexão com as disposições 
do direito da União respeitantes à cidadania» (Acórdão lida, cons. 81 e 82). Não só nenhum ato 
de direito derivado relativo ao direito de residência dos nacionais de países terceiros era em 
concreto aplicável - em concreto: 

(i) muito embora nada parecesse obstar à concessão do estatuto de residente de longa 
duração, Yoshikazu Iida havia retirado o seu pedido, de modo que não lhe era aplicável 
a Diretiva 2003/109/CE do Conselho, de 25 de novembro de 2003, relativa ao estatuto 
dos nacionais de países terceiros residentes de longa duração, JO L 16 de 23.01.2004, pp. 
44-53;  

(ii) não podia ser considerado «membro da família» da sua filha na aceção da Diretiva 
2004/38 uma vez que não se encontrava a seu cargo (a situação era precisamente a 
inversa); e  

(iii) na medida em que não acompanhava nem se reunia com a sua esposa no Estado-
membro de acolhimento, também não podia ser considerado «beneficiário» da mesma 
diretiva – cfr. acórdão Iida, cit., cons. 36-48 e 54-65). 

Por outro lado, a decisão em causa não privava as cidadãs da União do «gozo efetivo do essen-
cial dos direitos associados ao seu estatuto de cidadão da União», nem as impedia do «exercí-
cio do seu direito de circular e residir livremente no território dos Estados-membros ».  

Em consequência, não estando abrangida pelo âmbito de aplicação do DUE, a recusa das autori-
dades alemãs em conceder a Yoshikazu Lida uma autorização de residência não podia ser apre-
ciada à luz dos direitos fundamentais protegidos pela CDFUE, especificamente pelos seus arts. 
7.º e 24.º (cf. acórdão Lida, cit., cons. 81). 

Sumário do acórdão, disponível em 
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http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=152926&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20665268 : 

1. V. texto da decisão. 
(cf. n.ºs 36 a 48) 

2. Ao abrigo do artigo 2.°, ponto 2, alínea d), da Diretiva 2004/38, relativa ao direito de livre cir-
culação e residência dos cidadãos da União e dos membros das suas famílias no território dos 
Estados-membros , que altera o Regulamento n.° 1612/68 e que revoga as Diretivas 64/221, 
68/360, 72/194, 73/148, 75/34, 75/35, 90/364, 90/365 e 93/96, a qualidade de membro da fa-
mília «a cargo» do cidadão da União, titular do direito de residência, resulta de uma situação de 
fato caracterizada pela circunstância de o sustento material do membro da família ser assegu-
rado pelo titular do direito de residência, de modo que, quando é a situação inversa que se apre-
senta, concretamente, quando é o titular do direito de residência que está a cargo de um nacional 
de um país terceiro, este não pode invocar a qualidade de ascendente «a cargo» do referido 
titular, na aceção da Diretiva 2004/38, para beneficiar de um direito de residência no Estado-
membro de acolhimento. 
(cf. n.° 55) 

3. Ao abrigo do artigo 2.°, ponto 2, alínea d), da Diretiva 2004/38, relativa ao direito de livre cir-
culação e residência dos cidadãos da União e dos membros das suas famílias no território dos 
Estados-membros , que altera o Regulamento n.° 1612/68 e que revoga as Diretivas 64/221, 
68/360, 72/194, 73/148, 75/34, 75/35, 90/364, 90/365 e 93/96, o cônjuge de um cidadão da 
União que exerceu o seu direito à livre circulação é considerado como «membro da família» do 
referido cidadão. Apenas se exige que a pessoa em causa tenha a qualidade de cônjuge. Por con-
seguinte, o cônjuge não tem necessariamente de viver permanentemente com o cidadão da 
União para ser titular de um direito derivado de residência. Com efeito, a relação conjugal não 
pode considerar-se dissolvida enquanto a autoridade competente não lhe tiver posto termo. Não 
é esse o caso dos cônjuges que apenas vivem separadamente, ainda que tenham a intenção de 
se divorciar posteriormente. 
(cf. n.ºs 57, 58) 

4. O artigo 3.°, n.° 1, da Diretiva 2004/38, relativa ao direito de livre circulação e residência dos 
cidadãos da União e dos membros das suas famílias no território dos Estados-membros , que 
altera o Regulamento n.° 1612/68 e que revoga as Diretivas 64/221, 68/360, 72/194, 73/148, 
75/34, 75/35, 90/364, 90/365 e 93/96, concede um direito acessório ao direito de residência 
exclusivo dos membros da família de um cidadão da União que o acompanham ou que se reúnem 
a este. Tal exigência dá resposta ao objetivo dos direitos acessórios de entrada e de residência 
que a Diretiva 2004/38 prevê para os membros da família dos cidadãos da União, dado que, de 
outra forma, a impossibilidade de o cidadão ser acompanhado pela sua família ou de a sua família 
a ele se reunir no Estado-membro de acolhimento pode pôr em causa a sua liberdade de circula-
ção, dissuadindo-o de exercer os seus direitos de entrada e residência nesse Estado-membro. 
Por conseguinte, não pode ser concedido um direito de residência com base na Diretiva 2004/38 
a um nacional de um país terceiro que não acompanhou nem se reuniu, no Estado-membro de 
acolhimento, ao membro da sua família que é cidadão da União que exerceu a sua liberdade de 
circulação. 
(cf. n.ºs 61 a 63) 

5. Fora das situações reguladas pela Diretiva 2004/38, relativa ao direito de livre circulação e 
residência dos cidadãos da União e dos membros das suas famílias no território dos Estados-
membros , que altera o Regulamento n.° 1612/68 e que revoga as Diretivas 64/221, 68/360, 
72/194, 73/148, 75/34, 75/35, 90/364, 90/365 e 93/96, e não existindo outro elemento de cone-
xão com as disposições do direito da União respeitantes à cidadania, um nacional de um país 
terceiro não pode invocar um direito de residência derivado de um cidadão da União. 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=152926&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20665268
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=152926&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20665268
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Esse elemento de conexão não existe quando a recusa de concessão de um cartão de residência 
a um nacional de um país terceiro da família do cidadão da União não é suscetível de privar do 
gozo efetivo do essencial dos direitos associados ao seu estatuto de cidadão da União ou de im-
pedir o exercício do seu direito de circular e residir livremente no território dos Estados-membros 
. A este respeito, perspetivas puramente hipotéticas de entrave ao direito de livre circulação não 
constituem um nexo suficiente com o direito da União para justificar a aplicação das suas dispo-
sições. 

Por outro lado, para determinar se essa recusa pertence ao domínio da execução do direito da 
União na aceção do artigo 51.° da Carta, importa verificar, entre outros elementos, se a legislação 
nacional em causa tem por objetivo executar uma disposição do direito da União, qual o caráter 
dessa legislação e se a mesma prossegue outros objetivos que não sejam os abrangidos pelo 
direito da União, ainda que seja suscetível de o afetar indiretamente, bem como se existe uma 
regulamentação da União específica na matéria ou suscetível de o afetar. 

Uma vez que a recusa de conceder o «cartão de residência de membro da família de um cidadão 
da União» não é abrangida pela execução do direito da União na aceção do artigo 51.° da Carta, 
a conformidade desta recusa com os direitos fundamentais não pode ser examinada à luz dos 
direitos por aquela instituídos. 
(cf. n.ºs 76, 77, 79 a 82 e disp.)». 

Ano de 2011: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 21 de dezembro de 2011, processo C-28/09, 
EU:C:2011:854 (Comissão Europeia contra República da Áustria) - Incumprimento de Estado - Artigos 
28.º CE e 29.º CE - Livre circulação de mercadorias - Medidas de efeito equivalente a restrições quanti-
tativas à importação e à exportação - Transportes - Diretivas 96/62/CE e 1999/30/CE - Proibição secto-
rial da circulação de camiões de peso superior a 7,5 toneladas que transportem certo tipo de mercado-
rias - Qualidade do ar - Proteção da saúde e do ambiente - Princípio da proporcionalidade – Coerência: 
 

«83. A República da Áustria salienta que a Diretiva 96/62, lida em conjugação com a 
Diretiva 1999/30, impõe uma obrigação de agir ao Estado-membro em causa, em caso 
da ultrapassagem do valor-limite anual do dióxido de azoto. Além disso, as autoridades 
austríacas estavam obrigadas a assegurar o respeito pela vida privada e familiar dos 
cidadãos, consagrado no artigo 7.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Eu-
ropeia (a seguir «Carta») e no artigo 8.°, n.° 2, da Convenção Europeia para a Salva-
guarda dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais, assinada em Roma, em 
4 de novembro de 1950, incluindo o direito de ser protegido de fatores que atentam con-
tra a saúde e a qualidade de vida. No caso concreto, foi encontrado um justo equilíbrio 
entre os interesses em presença, em conformidade com a jurisprudência iniciada com o 
acórdão do Tribunal de Justiça de 12 de junho de 2003, Schmidberger (C-112/00, Colect., 
p. I-5659). 
(…) 
 
118. A República da Áustria sustenta que a proibição sectorial de circulação é justificada 
por motivos de proteção da saúde e do ambiente e pela necessidade de assegurar o di-
reito ao respeito da vida privada e familiar, consagrado no artigo 7.° da Carta e no ar-
tigo 8.°, n.° 2, da Convenção Europeia para a Salvaguarda dos Direitos do Homem e das 
Liberdades Fundamentais. 
(…) 
 
121. Além disso, nos termos dos artigos 6.° CE e 152.°, n.° 1, CE, as exigências de prote-
ção do ambiente e da saúde pública devem ser tidas em conta na definição e na aplica-
ção das políticas e ações da Comunidade (v., neste sentido, acórdão de 23 de Outubro 
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de 2007, Comissão/Conselho, C-440/05, Colect., p. I-9097, n.° 60). O carácter transversal 
e fundamental dos referidos objetivos é, aliás, reafirmado, respectivamente, nos arti-
gos 37.° e 35.° da Carta….». 

 
Sumário do acórdão, disponível em 
 http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=131128&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=21413571 : 
 
Livre circulação de mercadorias – Restrições quantitativas – Medidas de efeito equivalente – 
Proibição sectorial da circulação de camiões de peso superior a 7,5 toneladas que transportem 
certo tipo de mercadorias 
(Artigos 28.° CE e 29.° CE; Diretivas do Conselho 96/62, artigo 8.°, n.° 3, e 1999/30) 
 
Não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força dos artigos 28.° CE e 29.° CE um Estado-
membro que, com o objetivo de garantir a qualidade do ar na zona em causa, em conformidade 
com as obrigações resultantes do artigo 8.°, n.° 3, da Diretiva 96/62, relativa à avaliação e gestão 
da qualidade do ar ambiente, lido em conjugação com a Diretiva 1999/30, relativa a valores‑li-
mite para o dióxido de enxofre, dióxido de azoto e óxidos de azoto, partículas em suspensão e 
chumbo no ar ambiente, proíbe a circulação de camiões de peso superior a 7,5 toneladas, que 
transportem certo tipo de mercadorias, num troço rodoviário de primeira importância que 
constitui uma das principais vias de comunicação terrestre entre determinados Estados‑Mem-
bros. 
Na medida em que obriga as empresas em causa a procurar soluções alternativas rentáveis para 
o transporte de mercadorias em causa, essa proibição entrava a livre circulação de mercado-
rias, devendo ser considerada como uma medida de efeito equivalente a uma restrição quan-
titativa, incompatível com os artigos 28.° CE e 29.° CE, a menos que possa ser objetivamente 
justificada. 
 
Ora, se é certo que as exigências imperativas ligadas à proteção do ambiente, que incluem tam-
bém a proteção da saúde, podem justificar medidas nacionais suscetíveis de entravar o comércio 
intracomunitário, desde que essas medidas sejam adequadas para garantir a realização desse 
objetivo e não vão além do necessário para o atingir, a referida proibição não pode ser justifi-
cada a este título uma vez que não ficou demonstrado que o objetivo prosseguido não poderia 
ser atingido com outras medidas menos restritivas da liberdade de circulação. 
(cf. n.ºs 116, 117, 122, 125, 139, 140, 150, 151 e dis)». 
 

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 15 de novembro de 2011, processo C-256/11, 
EU:C:2011:734 (Murat Dereci e outros contra Bundesministerium für Inneres) - Cidadania da União - 
Direito de residência dos nacionais de Estados terceiros, membros da família de cidadãos da União - 
Recusa baseada no não exercício do direito de livre circulação do cidadão - Eventual diferença de trata-
mento em relação aos cidadãos da União que exerceram o direito de livre circulação - Acordo de Asso-
ciação CEE-Turquia - Artigo 13.º da Decisão n.º 1/80 do Conselho de Associação - Artigo 41.º do Proto-
colo Adicional - Cláusulas de ‘standstill’: 

«Litígios nos processos principais e questões prejudiciais 

22. Resulta da decisão de reenvio que todos os recorrentes no processo principal são nacionais 
de Estados terceiros que desejam viver com membros das suas famílias, cidadãos da União, que 
residem na Áustria, Estado-membro de que estes últimos têm a nacionalidade. Importa precisar 
igualmente que os referidos cidadãos da União nunca exercerem o respectivo direito de livre 
circulação e não dependem dos recorrentes nos processos principais para a sua subsistência. 

23. Em contrapartida, importa salientar que os fatos nos processos principais apresentam dife-
renças no que respeita, designadamente, ao carácter legal ou ilegal da entrada dos recorrentes 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=131128&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=21413571
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=131128&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=21413571
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nos processos principais no território austríaco, ao lugar de residência actual destes últimos bem 
como à natureza do laço familiar existente com o cidadão da União em causa e à existência de 
uma dependência económica relativamente a este último. 

24. Assim, M. Dereci, nacional turco, entrou ilegalmente na Áustria, casou com uma nacional 
austríaca da qual teve três filhos que têm a nacionalidade austríaca e que são actualmente me-
nores. M. Dereci reside com a sua família na Áustria. I. E. Maduike, nacional nigeriano, também 
entrou ilegalmente na Áustria e casou com uma nacional austríaca, com a qual reside actual-
mente neste Estado‑Membro. 

25. V. Heiml, nacional do Sri‑Lanka, em contrapartida, casou com um nacional austríaco antes de 
entrar legalmente na Áustria, onde reside actualmente com o seu marido, embora a sua autori-
zação de residência tenha entretanto expirado. 

26. Por seu turno, A. Kokollari, que aos dois anos entrou legalmente na Áustria com os seus pais, 
que tinham a nacionalidade jugoslava, tem hoje 29 anos e afirma estar a cargo da sua mãe, que 
entretanto adquiriu a nacionalidade austríaca. Reside actualmente na Áustria. D. Stevic, de naci-
onalidade sérvia, tem 52 anos e pede o reagrupamento familiar com o seu pai, que reside na 
Áustria há muitos anos e que adquiriu a nacionalidade austríaca em 2007. Afirma ter regular-
mente recebido uma ajuda mensal do pai e sustenta que este assegurará a sua subsistência du-
rante a sua residência na Áustria. D. Stevic reside actualmente na Sérvia, tal como o seu marido 
e os seus três filhos maiores. 

27. Os pedidos de residência na Áustria de todos os recorrentes nos processos principais foram 
indeferidos. V. Heiml, M. Dereci, A. Kokollari e I. E. Maduike foram, além disso, objecto de ordens 
de expulsão e de medidas de afastamento do território austríaco. 

28. As decisões de indeferimento do Bundesministerium für Inneres basearam‑se, designada-
mente, numa ou em várias das seguintes razões: vícios de forma do pedido, incumprimento da 
obrigação de permanecer fora do território austríaco na pendência de uma decisão sobre o pe-
dido, devido a uma entrada irregular em território austríaco ou a uma entrada regular seguida 
de uma residência prolongada além da residência inicial autorizada, falta de recursos suficientes 
ou ainda perturbação da ordem pública. 

29. Em todos os processos principais, o Bundesministerium für Inneres recusou aplicar aos recor-
rentes um regime análogo ao previsto pela Diretiva 2004/38 para os membros da família de um 
cidadão da União, pelo fato de o cidadão em causa não ter exercido o seu direito de livre circu-
lação. Do mesmo modo, a referida autoridade recusou conceder a estes recorrentes um direito 
de residência ao abrigo do artigo 8.° da CEDH, com o fundamento, designadamente, de que o 
estatuto da residência destes últimos na Áustria devia ser considerado incerto desde o início da 
vida privada e familiar dos mesmos. 

30. O órgão jurisdicional de reenvio foi chamado a conhecer da rejeição dos recursos interpostos 
pelos recorrentes nos processos principais contra as decisões do Bundesministerium für Inneres. 
Segundo este órgão jurisdicional, há que interrogar‑se sobre a questão de saber se as indicações 
dadas pelo Tribunal de Justiça no acórdão de 8 de março de 2011, Ruiz Zambrano (C‑34/09, Co-
lect., p. I‑0000), são aplicáveis a um ou a vários dos processos principais. 

31. A este respeito, o órgão jurisdicional de reenvio salienta que, do mesmo modo que o processo 
que deu lugar ao acórdão Ruiz Zambrano, já referido, os nacionais de Estados terceiros e os mem-
bros das suas famílias, cidadãos da União que possuem a nacionalidade austríaca e não exerce-
ram o seu direito de livre circulação, pretendem acima de tudo viver juntos. 

32. No entanto, contrariamente ao que acontecia no processo que deu lugar ao referido acórdão, 
os cidadãos da União em causa não correm o risco de se ver privados de meios de subsistência. 
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33. O órgão jurisdicional de reenvio pergunta‑se, portanto, se a recusa do Bundesministerium für 
Inneres de conceder um direito de residência aos recorrentes nos processos principais deve ser 
interpretada no sentido de que ocasiona, para os membros das suas famílias, cidadãos da União, 
uma privação do gozo efetivo do essencial dos direitos conferidos pelo estatuto de cidadão da 
União. 

34. Em caso de resposta negativa a tal questão, o órgão jurisdicional de reenvio salienta que M. 
Dereci pretende residir na Áustria, não apenas para viver com os membros da sua família mas 
também para exercer uma atividade assalariada ou não assalariada. Na medida em que as dispo-
sições da Lei de 1997 eram mais favoráveis do que as da NAG, o órgão jurisdicional de reenvio 
pergunta‑se se o artigo 13.° da Decisão n.° 1/80 e o artigo 41.° do Protocolo Adicional devem ser 
interpretados no sentido de que, numa situação como a de M. Dereci, lhe são aplicáveis as dis-
posições mais favoráveis desta lei. 

35. Foi neste contexto que o Verwaltungsgerichtshof decidiu suspender a instância e submeter 
ao Tribunal de Justiça as seguintes questões prejudiciais: 

«1) a) Deve o artigo 20.° TFUE ser interpretado no sentido de que obsta a que um Estado-
membro recuse a um cidadão de um país terceiro, cujo cônjuge e filhos menores são 
cidadãos da União, a residência no Estado-membro de residência do cônjuge e dos filhos, 
de que estes são nacionais, mesmo quando estes cidadãos da União não dependam do 
cidadão do país terceiro para a sua subsistência? (Nota: processo Dereci) 

b) Deve o artigo 20.° TFUE ser interpretado no sentido de que obsta a que um Estado-
membro recuse a um cidadão de um país terceiro, cujo cônjuge é cidadão da União, a 
residência no Estado-membro de residência do cônjuge, de que este é nacional, mesmo 
quando o cidadão da União não dependa do cidadão do país terceiro para a sua subsis-
tência? (Nota: processos Heiml e Maduike) 

c) Deve o artigo 20.° TFUE ser interpretado no sentido de que impede um Estado-membro 
de recusar a um cidadão maior de um país terceiro, cuja mãe é cidadã da União, a resi-
dência no Estado-membro de residência da mãe, de que esta é nacional, mesmo quando, 
embora a cidadã da União não dependa do cidadão do país terceiro para a sua subsis-
tência, este dependa da cidadã da União para a sua subsistência? (Nota: processo Ko-
kollari) 

d) Deve o artigo 20.° TFUE ser interpretado no sentido de que obsta a que um Estado-
membro recuse a uma cidadã maior de um país terceiro, cujo pai é cidadão da União, a 
residência no Estado-membro de residência do pai, de que este é nacional, mesmo 
quando, embora o cidadão da União não dependa da cidadã do país terceiro para a sua 
subsistência, esta seja sustentada pelo cidadão da União? (Nota: processo Stevic) 

2) Em caso de resposta afirmativa [a uma das questões em que se subdivide a] primeira 
questão: 

A obrigação que decorre para os Estados‑Membros do artigo 20.° TFUE de conceder a 
residência ao cidadão de um país terceiro corresponde a um direito de residência direc-
tamente resultante do Direito da União ou é suficiente que o Estado-membro reconheça 
ao cidadão de um país terceiro o direito de residência através de um ato constitutivo de 
direitos? 

3) a) Caso, de acordo com a resposta à segunda questão, exista um direito de residência 
por força do Direito da União: 

Em que condições não existe, excepcionalmente, o direito de residência resultante do 
Direito da União, ou em que condições pode o cidadão de um país terceiro ser privado 
do direito de residência? 
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b) Caso, de acordo com a resposta à segunda questão, possa ser suficiente que o direito 
de residência seja concedido ao cidadão de um país terceiro através de um ato constitu-
tivo de direitos: 

Em que condições pode o direito de residência ser recusado ao cidadão de um país ter-
ceiro – não obstante a existência, em princípio, de uma obrigação dos Estados‑Membros 
de lhe concederem a residência? 

4) Caso o artigo 20.° TFUE não se oponha a que seja recusada a residência no Estado-
membro em causa a um cidadão de um país terceiro, na situação em que M. Dereci se 
encontra: 

O artigo 13.° da Decisão n.° 1/80 [...] ou o artigo 41.° do Protocolo Adicional [...], que, 
nos termos do seu artigo 62.°, é parte integrante do Acordo [de Associação], opõem‑se, 
num caso como o de M. Dereci, a que a primeira entrada de um nacional turco seja sub-
metida a regras nacionais mais severas do que as anteriormente aplicáveis aos nacionais 
turcos por ocasião da primeira entrada, embora as disposições nacionais que facilitaram 
a primeira entrada só tenham entrado em vigor no momento em que as referidas dispo-
sições relativas à associação com a Turquia começaram a produzir efeitos nos Esta-
dos‑Membros?» 

36. Por despacho do presidente do Tribunal de Justiça de 9 de Setembro de 2011, o presente 
pedido de decisão prejudicial foi submetido a tramitação acelerada, em conformidade com o 
disposto no artigo 23.°‑A do Estatuto do Tribunal de Justiça da União Europeia e no artigo 104.°‑A, 
primeiro parágrafo, do Regulamento de Processo do Tribunal de Justiça. 

Quanto às questões prejudiciais 

Quanto à primeira questão 

37. Há que entender a primeira questão no sentido de que pretende determinar, em substância, 
se o direito da União, designadamente as suas disposições relativas à cidadania da União, deve 
ser interpretado no sentido de que se opõe a que um Estado-membro recuse a um nacional de 
um Estado terceiro a residência no seu território, quando esse nacional pretende residir com um 
membro da sua família, que é cidadão da União, residente neste Estado-membro e do qual tem 
a nacionalidade, que nunca exerceu o seu direito de livre circulação e que não depende do refe-
rido nacional para a sua subsistência. 

Observações submetidas ao Tribunal de Justiça 

38. Os Governos austríaco, dinamarquês, alemão, irlandês, neerlandês, polaco e do Reino Unido 
e a Comissão Europeia consideram que as disposições do direito da União relativas à cidadania 
da União não se opõem a que um Estado-membro recuse um direito de residência a um nacional 
de um Estado terceiro, em situações como as que estão em causa no processo principal. 

39. Segundo estes governos e esta instituição, por um lado, a Diretiva 2004/38 não se aplica aos 
litígios nos processos principais, dado que os cidadãos da União em causa não exerceram o seu 
direito de livre circulação e, por outro, as disposições do Tratado FUE em matéria de cidadania 
da União também não se aplicam na medida em que se trata de situações puramente internas, 
sem elementos de conexão com o direito da União. 

40. Em substância, os referidos governos e a referida instituição consideram que os princípios 
consagrados no acórdão Ruiz Zambrano, já referido, visam situações perfeitamente excepcionais, 
nas quais a aplicação de uma medida nacional conduziria à privação do gozo efetivo do essencial 
dos direitos conferidos pelo estatuto de cidadão da União. Neste caso, os fatos na origem dos 
litígios nos processos principais são substancialmente diferentes dos que deram lugar ao referido 
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acórdão, na medida em que os cidadãos da União em causa não corriam o risco de ter de aban-
donar o território da União e, portanto, de ser privados do gozo efetivo dos direitos conferidos 
pelo seu estatuto de cidadão da União. Do mesmo modo, segundo a Comissão, tão‑pouco se 
verifica um entrave ao exercício do direito conferido aos cidadãos da União de circular e de residir 
livremente no território dos Estados‑Membros. 

41. Em contrapartida, M. Dereci considera que o direito da União deve ser interpretado no sen-
tido de que se opõe a que um Estado-membro recuse a um nacional de um Estado terceiro a 
residência no seu território, quando esse nacional pretenda residir com a mulher e os três filhos 
de ambos, que são cidadãos da União, residentes neste Estado‑Membro, do qual têm a naciona-
lidade. 

42. Segundo M. Dereci, a questão de saber se existe ou não uma situação transfronteiriça é des-
tituída de pertinência. A este respeito, o artigo 20.° TFUE deveria ser interpretado no sentido de 
que o elemento a tomar em consideração é o que consiste em determinar se ao cidadão da União 
é recusado o gozo do essencial dos direitos que decorrem do seu estatuto. É o que acontece com 
os filhos de M. Dereci, na medida em que dependem dele para a sua subsistência, o que tem 
como consequência que a efectividade dessa subsistência poderia ficar comprometida se M. De-
reci fosse expulso do território austríaco. 

43. Finalmente, o Governo grego considera que a evolução da jurisprudência do Tribunal de Jus-
tiça impõe a obrigação de se inspirar, por analogia, nas disposições do direito da União, designa-
damente da Diretiva 2004/38, e, portanto, de conceder o direito de residência aos recorrentes 
no processo principal, se estiverem preenchidos os seguintes requisitos: em primeiro lugar, que 
a situação dos cidadãos da União que não exerceram os seus direitos de livre circulação seja 
análoga à daqueles que exerceram tal direito, o que significaria, neste caso, que o nacional e os 
membros da sua família deveriam preencher os requisitos previstos por esta diretiva; em se-
gundo lugar, que as medidas nacionais impliquem uma ofensa substancial do direito de circular 
e de residir livremente; e, em terceiro lugar, que o direito nacional não forneça uma proteção 
pelo menos equivalente ao interessado. 

Resposta do Tribunal de Justiça 

– Quanto à aplicabilidade das Diretivas 2003/86 e 2004/38 

44. A título liminar, importa salientar que os recorrentes no processo principal são nacionais de 
Estados terceiros que requerem um direito de residência num Estado-membro a fim de residirem 
com membros das respectivas famílias, cidadãos da União que não exerceram os seus direitos de 
livre circulação no território dos Estados‑Membros. 

45. Para responder à primeira questão, tal como reformulada pelo Tribunal, há que analisar pre-
viamente se as Diretivas 2003/86 e 2004/38 são aplicáveis aos recorrentes nos processos princi-
pais. 

46. No que respeita, em primeiro lugar, à Diretiva 2003/86, importa assinalar que, nos termos do 
seu artigo 1.°, o seu objetivo é estabelecer as condições em que o direito ao reagrupamento 
familiar pode ser exercido por nacionais de países terceiros que residem legalmente no território 
dos Estados‑Membros. 

47. Todavia, nos termos do artigo 3.°, n.° 3, da Diretiva 2003/86, esta não é aplicável aos famili-
ares de cidadãos da União. 

48. Na medida em que, no quadro dos litígios nos processos principais, são os cidadãos da União 
que residem num Estado-membro e os membros das suas famílias, nacionais de Estados tercei-
ros, que pretendem entrar e residir nesse Estado-membro a fim de manterem a unidade familiar 
com os referidos cidadãos, há que declarar que a Diretiva 2003/86 não é aplicável aos recorrentes 
nos processos principais. 
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49. Por outro lado, como a Comissão salientou acertadamente, embora a proposta de diretiva do 
Conselho relativa ao direito ao reagrupamento familiar [(2000/C 116 E/15), COM(1999) 638 final 
– 1999/0258(CNS)], apresentada pela Comissão em 11 de janeiro de 2000 (JO C 116 E, p. 66), 
incluísse no seu âmbito de aplicação os cidadãos da União que não exerceram o seu direito de 
livre circulação, tal inclusão, porém, foi suprimida no decurso do processo legislativo que levou 
à adoção da Diretiva 2003/86. 

50. Em segundo lugar, no que diz respeito à Diretiva 2004/38, o Tribunal de Justiça já teve a 
ocasião de declarar que esta diretiva se destina a facilitar o exercício do direito fundamental e 
individual de circular e de residir livremente no território dos Estados‑Membros, que o Tratado 
confere directamente aos cidadãos da União, e que tem, nomeadamente, por objeto reforçar o 
referido direito (v. acórdãos de 25 de julho de 2008, Metock e o., C‑127/08, Colect., p. I‑6241, 
n.ºs 82 e 59, e de 5 de Maio de 2011, McCarthy, C‑434/09, Colect., p. I‑0000, n.° 28). 

51. Como resulta dos n.ºs 24 a 26 do presente acórdão, V. Heiml, M. Dereci e I. E. Maduike, 
enquanto cônjuges de cidadãos da União, são abrangidos pela definição de «membro da família» 
do artigo 2.°, ponto 2, da Diretiva 2004/38. Do mesmo modo, A. Kokollari e D. Stevic, dado serem 
descendentes directos de cidadãos da União e terem mais de vinte e um anos, são susceptíveis 
de ser abrangidos pela referida definição, desde que o requisito de estar a cargo desses cidadãos 
esteja preenchido, em conformidade com o artigo 2.°, ponto 2, alínea c), desta diretiva. 

52. Todavia, como salientou o órgão jurisdicional de reenvio, a Diretiva 2004/38 não é aplicável 
em situações como as que estão em causa nos processos principais. 

53. Com efeito, nos termos do seu artigo 3.°, n.° 1, a Diretiva 2004/38 aplica‑se a todos os cida-
dãos da União que se desloquem para um Estado-membro que não aquele de que são nacionais 
ou que nele residam, bem como aos membros das suas famílias, na acepção do ponto 2 do artigo 
2.° desse diploma, que os acompanhem ou que a eles se reúnam nesse Estado-membro (v. acór-
dão Ruiz Zambrano, já referido, n.° 39). 

54. O Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de declarar que, em conformidade com uma 
interpretação literal, teleológica e sistemática desta disposição, um cidadão da União que nunca 
tenha exercido o seu direito de livre circulação e que tenha sempre residido num Estado-membro 
do qual possui a nacionalidade não está abrangido pelo conceito de «titular» na acepção do ar-
tigo 3.°, n.° 1, da Diretiva 2004/38, pelo que esta última não lhe é aplicável (acórdão McCarthy, 
já referido, n.ºs 31 e 39). 

55. Do mesmo modo, foi declarado que, na medida em que um cidadão da União não está abran-
gido pelo conceito de «titular» na acepção do artigo 3.°, n.° 1, da Diretiva 2004/38, o membro da 
sua família também não está abrangido por esse conceito, uma vez que os direitos conferidos 
por esta diretiva aos membros da família de um titular não são direitos próprios dos referidos 
membros, mas direitos derivados, adquiridos na sua qualidade de membros da família do titular 
(v., no que respeita a um cônjuge, acórdão McCarthy, já referido, n.° 42 e jurisprudência referida). 

56. Com efeito, a Diretiva 2004/38 não confere direitos de entrada e de residência num Estado-
membro a todos os nacionais de Estados terceiros, mas apenas aos que são membros da família, 
na acepção do artigo 2.°, ponto 2, dessa diretiva, de um cidadão da União que tenha exercido o 
seu direito de livre circulação ao estabelecer‑se num Estado-membro diferente daquele de que 
é nacional (acórdão Metock e o., já referido, n.° 73). 

57. No caso vertente, dado que nunca exerceram o seu direito de livre circulação e que sempre 
residiram no Estado-membro de que são nacionais, há que reconhecer que os cidadãos da União 
em causa não são abrangidos pela definição de «titular» na acepção do artigo 3.°, n.° 1, da Dire-
tiva 2004/38, pelo que esta não lhes é aplicável nem é aplicável aos membros das suas famílias. 
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58. Daqui resulta que as Diretivas 2003/86 e 2004/38 não são aplicáveis a nacionais de Estados 
terceiros que requerem um direito de residência para se juntarem a cidadãos da União membros 
da sua família que nunca exerceram o seu direito de livre circulação e que sempre residiram no 
Estado-membro de que são nacionais. 

– Quanto à aplicabilidade das disposições do Tratado relativas à cidadania da União 
 

59. Apesar da inaplicabilidade das Diretivas 2003/86 e 2004/38 aos processos principais, importa 
examinar se os cidadãos da União em causa no quadro desses processos podem, não obstante, 
invocar as disposições do Tratado relativas à cidadania da União. 

60. A este respeito, importa recordar que as regras do Tratado em matéria de livre circulação de 
pessoas e os atos adoptados em execução dessas regras não podem ser aplicados a atividades 
que não apresentem nenhuma conexão com uma das situações previstas pelo direito da União e 
cujos elementos pertinentes se confinam, na sua totalidade, ao interior de um só Estado-membro 
(v., neste sentido, acórdão de 1 de abril de 2008, Gouvernement de la Communauté française e 
gouvernement wallon, C‑212/06, Colect., p. I‑1683, n.° 33; e acórdãos, já referidos, Metock e o., 
n.° 77, e McCarthy, n.° 45). 

61. Todavia, a situação de um cidadão da União que, como cada um dos cidadãos membros da 
família dos recorrentes nos processos principais, não fez uso do direito de livre circulação não 
pode, só por isso, ser equiparada a uma situação puramente interna (v. acórdão de 12 de julho 
de 2005, Schempp, C‑403/03, Colect., p. I‑6421, n.° 22, e acórdão McCarthy, já referido, n.° 46). 

62. Com efeito, o Tribunal de Justiça já declarou em várias ocasiões que o estatuto de cidadão da 
União tende a ser o estatuto fundamental dos nacionais dos Estados‑Membros (v. acórdão Ruiz 
Zambrano, já referido, n.° 41 e jurisprudência referida). 

63. Enquanto cidadãos de um Estado‑Membro, os membros da família dos recorrentes nos pro-
cessos principais gozam do estatuto de cidadão da União, ao abrigo do artigo 20.°, n.° 1, TFUE, e 
podem portanto invocar, mesmo relativamente ao Estado-membro de que têm a nacionalidade, 
os direitos relativos a tal estatuto (v. acórdão McCarthy, já referido, n.° 48). 

64. Com este fundamento, o Tribunal de Justiça declarou que o artigo 20.° TFUE se opõe a medi-
das nacionais que tenham por efeito privar os cidadãos da União do gozo efetivo do essencial 
dos direitos conferidos por esse estatuto (v. acórdão Ruiz Zambrano, já referido, n.° 42). 

65. Com efeito, no processo em que foi proferido o referido acórdão, colocava‑se a questão de 
saber se o fato de recusar conceder uma autorização de residência a uma pessoa, nacional de 
um Estado terceiro, no Estado-membro em que residem os seus filhos de tenra idade, nacionais 
do referido Estado‑Membro, e que essa pessoa tem a seu cargo, e de lhe recusar conceder uma 
autorização de trabalho tem esse efeito. O Tribunal de Justiça considerou, designadamente, que 
a recusa da autorização de residência tem como consequência que os filhos do requerente, cida-
dãos da União, são obrigados a deixar o território da União para acompanhar os progenitores. 
Nessas condições, os referidos cidadãos da União ficariam, de fato, impossibilitados de exercer 
o essencial dos direitos conferidos pelo seu estatuto de cidadão da União (v. acórdão Ruiz Zam-
brano, já referido, n.ºs 43 e 44). 

66. Daqui resulta que o critério relativo à privação do essencial dos direitos conferidos pelo esta-
tuto de cidadão da União se refere a situações caracterizadas pela circunstância de o cidadão da 
União ser obrigado, na prática, a abandonar não apenas o território do Estado-membro de que 
é nacional mas também a totalidade do território da União. 

67. Este critério reveste, portanto, um carácter muito particular, na medida em que visa situações 
nas quais, apesar de o direito derivado relativo ao direito de residência dos nacionais de Estados 
terceiros não ser aplicável, não pode, excepcionalmente, ser recusado um direito de residência 



 
 
 

 
  835 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

a um nacional de um Estado terceiro, membro da família de um nacional de um Estado‑Membro, 
sob pena de se ignorar o efeito útil da cidadania da União de que este último nacional goza. 

68. Em consequência, o simples fato de a um nacional de um Estado-membro poder parecer 
desejável, por razões de ordem económica ou a fim de manter a unidade familiar no território 
da União, que membros da sua família que não têm a nacionalidade de um Estado-membro pos-
sam residir com ele no território da União não basta, por si só, para considerar que o cidadão da 
União é obrigado a abandonar o território da União, se tal direito não for concedido. 

69. Na verdade, isto não prejudica a questão de saber se existem outros fundamentos, designa-
damente relacionados com o direito à proteção da vida familiar, que se oponham a que o direito 
de residência seja recusado. Esta questão deve, porém, ser abordada no quadro das disposições 
relativas à proteção dos direitos fundamentais e em função da sua aplicabilidade respectiva. 

– Quanto ao direito ao respeito da vida privada e familiar 

70. A título liminar, importa recordar que o artigo 7.° da Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia (a seguir «Carta»), relativo ao direito ao respeito da vida privada e familiar, con-
sagra direitos correspondentes aos que são garantidos pelo artigo 8.°, n.° 1, da CEDH e que se 
deve, portanto, dar ao artigo 7.° da Carta o mesmo sentido e o mesmo alcance que o sentido e 
o alcance dados ao artigo 8.°, n.° 1, da CEDH, conforme interpretado pela jurisprudência do Tri-
bunal Europeu dos Direitos do Homem (acórdão de 5 de Outubro de 2010, McB., C‑400/10 PPU, 
Colect., p. I‑0000, n.° 53). 

71. Todavia, há que recordar que as disposições da Carta, por força do seu artigo 51.°, n.° 1, têm 
por destinatários os Estados‑Membros unicamente quando estes aplicam o direito da União. Nos 
termos do n.° 2 deste mesmo artigo, a Carta não torna o âmbito de aplicação do direito da União 
extensivo a competências que não sejam as da União, nem cria novas competências ou atribui-
ções para a União, nem modifica as competências e atribuições definidas pelos Tratados. Assim, 
o Tribunal de Justiça é chamado a interpretar o direito da União à luz da Carta, nos limites das 
competências que lhe são atribuídas (v. acórdão McB., já referido, n.° 51, e acórdão de 15 de 
setembro de 2011, Gueye e Salmerón Sanchez, C‑483/09 e C‑1/10, Colect., p. I‑0000, n.° 69). 

72. Assim, no caso vertente, se o órgão jurisdicional de reenvio considerar, à luz das circunstân-
cias dos litígios nos processos principais, que a situação dos recorrentes é abrangida pelo direito 
da União, deverá examinar se a recusa de concessão de um direito de residência a estes últimos 
ofende o direito ao respeito da vida privada e familiar previsto no artigo 7.° da Carta. Em contra-
partida, se considerar que tal situação não é abrangida pelo âmbito de aplicação do direito da 
União, deverá fazer tal exame à luz do artigo 8.°, n.° 1, da CEDH. 

73. Com efeito, importa recordar que todos os Estados‑Membros são partes na CEDH, a qual 
consagra, no seu artigo 8.°, o direito ao respeito da vida privada e familiar. 

74. Tendo em conta o que precede, há que responder à primeira questão que o direito da 
União, designadamente as suas disposições relativas à cidadania da União, deve ser interpre-
tado no sentido de que não se opõe a que um Estado-membro recuse a um nacional de um 
Estado terceiro a residência no seu território, quando esse nacional pretenda residir com um 
membro da sua família que é cidadão da União, residente neste Estado‑Membro, do qual tem 
a nacionalidade, e que nunca exerceu o seu direito de livre circulação, desde que tal recusa não 
comporte, para o cidadão da União em causa, a privação do gozo efetivo do essencial dos di-
reitos conferidos pelo estatuto de cidadão da União, o que incumbe ao órgão jurisdicional de 
reenvio verificar. 

Quanto à segunda e terceira questões 

75. Não há que responder à segunda e terceira questões, uma vez que só foram colocadas na 
eventualidade de ser dada resposta afirmativa à primeira questão. 
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Quanto à quarta questão 

76. Através da sua quarta questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, em substância, se 
o artigo 13.° da Decisão n.° 1/80 ou o artigo 41.°, n.° 1, do Protocolo Adicional devem ser inter-
pretados no sentido de que se opõem a que um Estado-membro subordine a primeira entrada 
de nacionais turcos a regras internas mais estritas do que as que regulavam anteriormente tal 
entrada, mesmo que estas últimas, que tinham flexibilizado o regime da primeira entrada, te-
nham entrado em vigor apenas depois de as referidas disposições terem sido incorporadas na 
ordem jurídica desse Estado‑Membro, na sequência da sua adesão à União. 

Observações submetidas ao Tribunal de Justiça 

77. Os Governos austríaco, alemão e do Reino Unido consideram que nem o artigo 13.° da Deci-
são n.° 1/80 nem o artigo 41.°, n.° 1, do Protocolo Adicional obstam a que regras internas mais 
estritas do que as que existiam no momento da entrada em vigor das referidas disposições sejam 
aplicadas a nacionais turcos que desejem exercer uma atividade assalariada ou não assalariada 
num Estado‑Membro, dado que tais disposições apenas se aplicam a nacionais turcos em situa-
ção regular no Estado-membro de acolhimento e não abrangem situações como a de M. Dereci, 
que entrou e sempre permaneceu ilegalmente na Áustria. 

78. Em contrapartida, o Governo neerlandês e a Comissão consideram que tais disposições obs-
tam à introdução, na regulamentação nacional dos Estados‑Membros, de qualquer nova restri-
ção ao exercício da livre circulação dos trabalhadores e da liberdade de estabelecimento, inclu-
indo restrições no que respeita aos requisitos substanciais e/ou processuais em matéria de pri-
meira admissão no território dos Estados‑Membros. 

79. M. Dereci salienta que entrou na Áustria com base no seu pedido de asilo e que, se retirou 
esse pedido, foi pelo fato de se ter casado com uma nacional austríaca. Ora, em sua opinião, o 
casamento permitia, em conformidade com o direito em vigor na época, beneficiar do direito de 
estabelecimento. Por outro lado, entre 1 de julho de 2002 e 30 de junho de 2003, trabalhou como 
assalariado e, posteriormente, entre 1 de outubro de 2003 e 31 de agosto de 2008, como não 
assalariado, quando retomou o salão de cabeleireiro do seu irmão. 

Resposta do Tribunal de Justiça 

80. A título liminar, deve sublinhar‑se que a quarta questão tem por objecto indistintamente o 
artigo 13.° da Decisão n.° 1/80 e o artigo 41.°, n.° 1, do Protocolo Adicional. 

81. Ora, embora estas duas disposições tenham um significado idêntico, não se deixou de dar a 
cada uma delas um domínio bem determinado, pelo que não são suscetíveis de aplicação con-
junta (acórdão de 21 de Outubro de 2003, Abatay e o., C‑317/01 e C‑369/01, Colect., p. I‑12301, 
n.° 86). 

82. A este respeito, saliente‑se que, segundo o órgão jurisdicional de reenvio, M. Dereci casou‑se, 
em 24 de julho de 2003, com uma nacional austríaca e apresentou posteriormente, em 24 de 
junho de 2004, um primeiro pedido de autorização de estabelecimento ao abrigo da Lei de 1997. 
Por outro lado, M. Dereci afirma ter retomado nessa época o salão de cabeleireiro do seu irmão. 

83. Daqui resulta que a situação de M. Dereci tem por objecto a liberdade de estabelecimento e 
é, portanto, abrangida pelo artigo 41.°, n.° 1, do Protocolo Adicional. 

84. Além disso, deve recordar‑se que a lei sobre a residência e a lei sobre os estrangeiros, men-
cionadas no n.° 21 do presente acórdão, constituíam as disposições aplicáveis às condições de 
exercício da liberdade de estabelecimento dos nacionais turcos na Áustria, no momento em que 
este Estado-membro aderiu à União Europeia, em 1 de janeiro de 1995, e, portanto, em que o 
Protocolo Adicional entrou em vigor no território deste Estado‑Membro. 
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85. Embora tenha revogado as referidas leis, a Lei de 1997 foi igualmente revogada pela NAG, a 
partir de 1 de janeiro de 2006, tendo esta última regulamentação, segundo o órgão jurisdicional 
de reenvio, tornado as condições de exercício da liberdade de estabelecimento dos nacionais 
turcos mais duras do que as da Lei de 1997. 

86. Consequentemente, há que entender a quarta questão como pretendendo determinar se o 
artigo 41.°, n.° 1, do Protocolo Adicional deve ser interpretado no sentido de que deve ser consi-
derada uma «nova restrição», na acepção desta disposição, a adoção de uma nova regulamen-
tação mais restritiva do que a precedente, a qual, por sua vez, constituía uma flexibilização de 
uma regulamentação anterior no que respeita às condições de exercício da liberdade de estabe-
lecimento dos nacionais turcos no momento da entrada em vigor deste protocolo no território 
do Estado-membro em causa. 

87. A este respeito, importa recordar que o artigo 41.°, n.° 1, do Protocolo Adicional tem efeito 
directo nos Estados‑Membros, de modo que os direitos que confere aos cidadãos turcos aos 
quais se aplica podem ser invocados nos órgãos jurisdicionais nacionais para afastar a aplicação 
das regras de direito interno que lhe sejam contrárias. Com efeito, esta disposição enuncia, em 
termos claros, precisos e incondicionais, uma cláusula inequívoca de «standstill», que implica 
uma obrigação assumida pelas partes contratantes que se traduz juridicamente numa simples 
abstenção (v. acórdão de 20 de setembro de 2007, Tum e Dari, C‑16/05, Colect., p. I‑7415, n.° 46 
e jurisprudência referida). 

88. É jurisprudência assente que, mesmo que a cláusula de «standstill» enunciada no artigo 41.°, 
n.° 1, do Protocolo Adicional não seja, por si só, suscetível de conferir aos nacionais turcos, uni-
camente com base na regulamentação da União, um direito de estabelecimento e um direito 
correlativo de residência, nem um direito à livre prestação de serviços ou um direito de entrada 
no território de um Estado‑Membro, não deixa de ser verdade que tal cláusula proíbe, de ma-
neira geral, a introdução de qualquer nova medida que tenha por objecto ou por efeito submeter 
o exercício, por um nacional turco, das referidas liberdades económicas no território nacional a 
condições mais restritivas do que as que lhe eram aplicáveis à data da entrada em vigor do Pro-
tocolo Adicional para o Estado-membro em causa (v. acórdão de 19 de fevereiro de 2009, Soysal 
e Savatli, C‑228/06, Colect., p. I‑1031, n.° 47 e jurisprudência referida). 

89. Com efeito, uma cláusula de «standstill» como a que figura no artigo 41.°, n.° 1, do Protocolo 
Adicional opera não como uma regra substantiva, que tornaria inaplicável o direito material em 
causa, o qual substituiria, mas como uma regra quase processual, que estabelece, ratione tem-
poris, as disposições da legislação de um Estado-membro à luz das quais se deve apreciar a situ-
ação de um cidadão turco que pretende exercer a liberdade de estabelecimento num Estado-
membro (v. acórdão Tum e Dari, já referido, n.° 55, e acórdão de 21 de julho de 2011, Oguz, 
C‑186/10, Colect., p. I‑0000, n.° 28). 

90. A este respeito, o artigo 41.°, n.° 1, do Protocolo Adicional visa criar condições favoráveis à 
instituição progressiva da liberdade de estabelecimento, através da proibição absoluta imposta 
às autoridades nacionais de introduzirem qualquer novo obstáculo ao exercício dessa liberdade 
mediante o agravamento das condições existentes numa determinada data, a fim de não dificul-
tar as condições de realização gradual desta última entre os Estados‑Membros e a República da 
Turquia. A referida disposição apresenta‑se, assim, como o corolário necessário do artigo 13.° do 
Acordo de Associação, do qual constitui o pressuposto indispensável para a abolição progressiva 
das restrições nacionais à liberdade de estabelecimento (v. acórdão Tum e Dari, já referido, n.° 
61 e jurisprudência referida). 

91. Por conseguinte, ainda que, numa primeira fase da aplicação progressiva desta liberdade, 
possam ser mantidas as restrições nacionais preexistentes em matéria de estabelecimento, há 
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efectivamente que assegurar que não sejam introduzidos novos obstáculos, a fim de evitar a cri-
ação de entraves adicionais à realização gradual dessa liberdade (v. acórdão Tum e Dari, já refe-
rido, n.° 61 e jurisprudência referida). 

92. O Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de declarar, no que respeita a uma disposição 
nacional relativa à obtenção de uma autorização de residência por parte de trabalhadores turcos, 
que importa garantir que os Estados‑Membros não se afastem do objetivo prosseguido, reconsi-
derando disposições que adoptaram a favor da livre circulação dos trabalhadores turcos posteri-
ormente à entrada em vigor da Decisão n.° 1/80 no seu território (acórdão de 9 de dezembro de 
2010, Toprak e Oguz, C‑300/09 e C‑301/09, Colect., p. I‑0000, n.° 55). 

93. Por outro lado, o Tribunal de Justiça considerou que o artigo 13.° da Decisão n.° 1/80 deve 
ser interpretado no sentido de que constitui uma «restrição nova», na acepção deste artigo, o 
endurecimento de uma disposição que previa uma flexibilização da disposição aplicável às con-
dições de exercício da livre circulação dos trabalhadores turcos no momento da entrada em vigor 
da Decisão n.° 1/80 no território do Estado-membro em causa, mesmo quando esse endureci-
mento não agrava as referidas condições relativamente às que resultavam da disposição aplicá-
vel no momento da entrada em vigor da Decisão n.° 1/80 no território desse Estado-membro (v., 
neste sentido, acórdão Toprak e Oguz, já referido, n.° 62). 

94. Tendo em conta a convergência de interpretação do artigo 41.°, n.° 1, do Protocolo Adicional 
e do artigo 13.° da Decisão n.° 1/80, no que respeita ao objetivo prosseguido, deve considerar‑se 
que o alcance da obrigação de «standstill» contida nestas disposições é extensivo de maneira 
análoga a qualquer novo obstáculo ao exercício da liberdade de estabelecimento, da livre pres-
tação de serviços ou da livre circulação dos trabalhadores que consista num agravamento das 
condições existentes numa determinada data (v., neste sentido, acórdão Toprak e Oguz, já refe-
rido, n.° 54), de modo que importa garantir que os Estados‑Membros não se afastem do objetivo 
prosseguido pelas cláusulas de «standstill», reconsiderando disposições que tenham adoptado a 
favor das referidas liberdades dos nacionais turcos, posteriormente à entrada em vigor da Deci-
são n.° 1/80 ou do Protocolo Adicional no seu território. 

95. No caso vertente, é ponto assente que a entrada em vigor da NAG, em 1 de janeiro de 2006, 
agravou as condições de exercício da liberdade de estabelecimento dos nacionais turcos em si-
tuações como a de M. Dereci. 

96. Com efeito, segundo o § 21 da NAG, os nacionais de Estados terceiros, incluindo os nacionais 
turcos numa situação como a de M. Dereci, devem, regra geral, apresentar os seus pedidos de 
autorização de residência fora do território austríaco, sendo obrigados a permanecer fora desse 
território enquanto aguardam que seja tomada uma decisão sobre tais pedidos. 

97. Em contrapartida, em conformidade com o § 49 da Lei de 1997, os nacionais turcos numa 
situação como a de M. Dereci gozavam, enquanto membros da família de nacionais austríacos, 
da liberdade de estabelecimento e podiam apresentar na Áustria um pedido de obtenção de uma 
autorização de primeiro estabelecimento. 

98. Nestas circunstâncias, há que reconhecer que a NAG, ao agravar as condições de exercício da 
liberdade de estabelecimento dos nacionais turcos, relativamente às condições que lhes eram 
aplicáveis anteriormente, ao abrigo de disposições adoptadas após a entrada em vigor do Proto-
colo Adicional na Áustria, constitui uma «nova restrição», na acepção do artigo 41.°, n.° 1, do 
referido protocolo. 

99. No que respeita, finalmente, ao argumento invocado pelos Governos austríaco, alemão e do 
Reino Unido, segundo o qual M. Dereci estava em «situação irregular» e não podia, portanto, 
beneficiar da aplicação do artigo 41.°, n.° 1, do Protocolo Adicional, basta assinalar que resulta 
da decisão de reenvio que, embora seja verdade que M. Dereci entrou ilegalmente no território 
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austríaco no mês de novembro de 2001, não é menos verdade que, no momento em que apre-
sentou o seu pedido de estabelecimento, tinha, ao abrigo da legislação nacional em vigor na 
época, um direito de estabelecimento pelo fato de estar casado com uma nacional austríaca, 
podendo apresentar na Áustria um pedido nesse sentido, o que, de resto, fez. Segundo o órgão 
jurisdicional de reenvio, só a entrada em vigor da NAG teve por consequência que a sua residên-
cia, inicialmente legal, passou a ser irregular, o que levou ao indeferimento do seu pedido de 
autorização de residência. 

100. Daqui resulta que a sua situação não pode ser qualificada de irregular, dado que tal irregu-
laridade ocorreu na sequência da aplicação da disposição que constitui uma nova restrição. 

101. Atendendo ao que precede, há que responder à quarta questão que o artigo 41.°, n.° 1, do 
Protocolo Adicional deve ser interpretado no sentido de que deve ser considerada uma «nova 
restrição», na acepção desta disposição, a adoção de uma nova regulamentação mais restritiva 
do que a anterior, a qual constituía, por sua vez, uma flexibilização de uma regulamentação an-
terior no que respeita às condições de exercício da liberdade de estabelecimento dos nacionais 
turcos no momento da entrada em vigor deste protocolo no território do Estado-membro em 
causa. 
(…) 

Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Grande Secção) declara: 

1) O direito da União, designadamente as suas disposições relativas à cidadania da União, deve 
ser interpretado no sentido de que não se opõe a que um Estado-membro recuse a um nacional 
de um Estado terceiro a residência no seu território, quando esse nacional pretenda residir com 
um membro da sua família que é cidadão da União, residente neste Estado‑Membro, do qual 
tem a nacionalidade, e que nunca exerceu o seu direito de livre circulação, desde que tal recusa 
não comporte, para o cidadão da União em causa, a privação do gozo efetivo do essencial dos 
direitos conferidos pelo estatuto de cidadão da União, o que incumbe ao órgão jurisdicional de 
reenvio verificar. 

2) O artigo 41.°, n.° 1, do Protocolo Adicional, assinado em 23 de novembro de 1970, em Bru-
xelas, e concluído, aprovado e confirmado, em nome da Comunidade, pelo Regulamento (CEE) 
n.° 2760/72 do Conselho, de 19 de dezembro de 1972, deve ser interpretado no sentido de que 
deve ser considerada uma «nova restrição», na acepção desta disposição, a adoção de uma 
nova regulamentação mais restritiva do que a anterior, a qual constituía, por sua vez, uma 
flexibilização de uma regulamentação anterior no que respeita às condições de exercício da 
liberdade de estabelecimento dos nacionais turcos no momento da entrada em vigor deste 
protocolo no território do Estado-membro em causa…». 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 24 de novembro de 2011, processos apensos C-
468/10 e C-469/10, EU:C:2011:777 (Asociación Nacional de Establecimientos Financieros de Crédito (AS-
NEF) (C-468/10) e Federación de Comercio Electrónico y Marketing Directo (FECEMD) (C-469/10) contra 
Administración del Estado:  

Sumário do acórdão, disponível em 

1. A harmonização das legislações nacionais visada pela Diretiva 95/46, relativa à proteção das 
pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação des-
ses dados, não se limita a uma harmonização mínima, mas conduz a uma harmonização que é, 
em princípio, completa. É nesta óptica que a Diretiva 95/46 pretende assegurar a livre circulação 
dos dados pessoais, garantindo simultaneamente um alto nível de proteção dos direitos e dos 
interesses das pessoas visadas por esses dados. Consequentemente, decorre desse objetivo que 
o artigo 7.° da Diretiva 95/46 prevê uma lista exaustiva e taxativa dos casos em que um trata-
mento de dados pessoais pode ser considerado lícito. Daqui resulta que os Estados-membros 
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não podem acrescentar novos princípios relativos à legitimação dos tratamentos de dados pes-
soais ao artigo 7.° da Diretiva 95/46 nem prever exigências suplementares que venham alterar o 
alcance de um dos seis princípios previstos nesse artigo. 

Esta interpretação não é posta em causa pela faculdade que os Estados-membros têm, ao abrigo 
do artigo 5.° da Diretiva 95/46, de precisar as condições em que os tratamentos de dados pesso-
ais são lícitos. Com efeito, os Estados-membros não podem, ao abrigo da margem de apreciação 
de que dispõem por força do artigo 5.º da diretiva, introduzir outros princípios relativos à legiti-
mação de tratamentos de dados pessoais além dos enunciados no artigo 7.° dessa diretiva nem 
alterar, através de exigências suplementares, o alcance dos seis princípios previstos no referido 
artigo 7.° 
(cf. n.ºs 29 e 30, 32 e 33, 35 e 36) 

2. O artigo 7.°, alínea f), da Diretiva 95/46, relativa à proteção das pessoas singulares no que diz 
respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados, deve ser interpretado 
no sentido de que se opõe a uma legislação nacional que, na inexistência do consentimento da 
pessoa em causa e para autorizar o tratamento dos seus dados pessoais necessário para prosse-
guir interesses legítimos do responsável pelo tratamento ou do terceiro ou terceiros a quem os 
dados sejam comunicados, exige, além do respeito dos direitos e liberdades fundamentais dessa 
pessoa, que os referidos dados constem de fontes acessíveis ao público, excluindo assim de 
forma categórica e generalizada todo e qualquer tratamento de dados que não constem dessas 
fontes. 

Com efeito, por um lado decorre do objetivo dessa diretiva de assegurar a livre circulação dos 
dados pessoais, garantindo simultaneamente um alto nível de proteção dos direitos e dos inte-
resses das pessoas visadas por esses dados, que o seu artigo 7.° prevê uma lista exaustiva e ta-
xativa dos casos em que um tratamento de dados pessoais pode ser considerado lícito. Conse-
quentemente, os Estados-membros não podem acrescentar novos princípios relativos à legitima-
ção dos tratamentos de dados pessoais nem prever exigências suplementares que venham alte-
rar o alcance de um dos seis princípios previstos nesse artigo 7.º. Os Estados-membros também 
não podem introduzir outros princípios relativos à legitimação de tratamentos de dados pessoais 
além dos enunciados no artigo 7.° nem alterar, através de exigências suplementares, o alcance 
dos seis princípios previstos no referido artigo 7.° 

Por outro lado, os Estados-membros podem estabelecer princípios directores para a necessária 
ponderação dos direitos e interesses opostos em causa, prevista no artigo 7.º, alínea f), da 
mesma diretiva. Os Estados-membros podem igualmente tomar em consideração o fato de que 
a gravidade da violação dos direitos fundamentais da pessoa em causa pelo referido tratamento 
pode variar em função da questão de saber se os dados já constam, ou não, de fontes acessíveis 
ao público. Neste último caso, a violação é mais grave. 

Contudo, já não está em causa uma simples precisão, mas sim uma exigência suplementar proi-
bida pelo artigo 7.º, alínea f), dessa diretiva, se uma legislação nacional excluir a possibilidade de 
algumas categorias de dados pessoais serem tratadas ao prescrever, para essas categorias, de 
forma definitiva o resultado da ponderação dos direitos e interesses opostos, sem permitir um 
resultado diferente devido a circunstâncias particulares de um caso concreto. 
 (cf. n.ºs 29 e 30, 32, 36, 44 a 49, disp. 1) 

3. A Diretiva 95/46, relativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento 
de dados pessoais e à livre circulação desses dados, contém regras caracterizadas por uma certa 
flexibilidade e deixa em vários casos aos Estados-membros o cuidado de adoptar os detalhes ou 
de escolher entre opções. Assim, há que fazer a distinção entre medidas nacionais que prevêem 
exigências suplementares que alteram o alcance de um princípio referido no artigo 7.° dessa di-
retiva, por um lado, e medidas nacionais que prevêem uma simples precisão de um desses prin-
cípios, por outro. O primeiro tipo de medida nacional é proibido. É apenas no âmbito do segundo 
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tipo de medida nacional que, nos termos do artigo 5.° da Diretiva 95/46, os Estados-membros 
dispõem de uma margem de apreciação. 
(cf. n.º 35) 

4. O referido artigo 7.°, alínea f), da Diretiva 95/46, relativa à proteção das pessoas singulares no 
que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados, prevê duas 
condições cumulativas para que um tratamento de dados pessoais seja lícito, a saber: 

- por um lado, que o tratamento de dados pessoais deve ser necessário para prosseguir 
interesses legítimos do responsável pelo tratamento ou do terceiro ou terceiros a quem 
os dados sejam comunicados; e 

- por outro, que os direitos e liberdades fundamentais da pessoa em causa não prevale-
çam.  

A segunda dessas condições requer uma ponderação dos direitos e interesses opostos em causa 
que depende, em princípio, das circunstâncias concretas do caso concreto em causa e no âmbito 
da qual a pessoa ou a instituição que efectua a ponderação deve ter em conta a importância dos 
direitos da pessoa em causa resultantes dos artigos 7.° e 8.° da Carta dos Direitos Fundamentais 
da União Europeia. 
(cf. n.ºs 38, 40) 

5. O respeito pelo direito à vida privada face ao tratamento de dados pessoais, reconhecido pelos 
artigos 7.° e 8.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, abrange todas as infor-
mações relativas a qualquer pessoa singular identificada ou identificável. Contudo, resulta dos 
artigos 8.°, n.° 2, e 52.°, n.° 1, da Carta que, sob certas condições, podem ser impostas restrições 
ao referido direito. 
(cf. n.º 42) 

6. Em todos os casos em que as disposições de uma diretiva se revelem incondicionais e sufici-
entemente precisas, os particulares têm o direito de as invocar nos tribunais nacionais contra o 
Estado, quer quando este não tenha feito a sua transposição para o direito nacional nos prazos 
previstos na diretiva quer quando tenha feito uma transposição incorreta. É o que sucede com o 
artigo 7.°, alínea f), da Diretiva 95/46, relativa à proteção das pessoas singulares no que diz res-
peito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados. Embora a Diretiva 95/46 
contenha, para os Estados-membros, uma margem de apreciação mais ou menos importante 
para a implementação de algumas das suas disposições, o referido artigo 7.°, alínea f), quanto a 
ele, enuncia uma obrigação incondicional. 
 (cf. n.ºs 51 e 52, 55, disp. 2)». 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 15 de novembro de 2011, processo C-256/11, 
EU:C:2011:734 (Murat Dereci e outros contra Bundesministerium für Inneres) - Cidadania da União - 
Direito de residência dos nacionais de Estados terceiros, membros da família de cidadãos da União - 
Recusa baseada no não exercício do direito de livre circulação do cidadão - Eventual diferença de trata-
mento em relação aos cidadãos da União que exerceram o direito de livre circulação - Acordo de Asso-
ciação CEE-Turquia - Artigo 13.º da Decisão n.º 1/80 do Conselho de Associação - Artigo 41.º do Proto-
colo Adicional - Cláusulas de ‘standstill’: ver o acórdão em anotação ao art.º 7.º da CDFUE neste livro. 
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• Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 15 de setembro de 2011, processos apensos C-
483/09 e C-1/10, EU:C:2011:583 (Processos penais contra Magatte Gueye (C-483/09) e Valentín Salme-
rón Sánchez (C-1/10) - Cooperação policial e judiciária em matéria penal - Decisão-Quadro 2001/220/JAI 
- Estatuto das vítimas no âmbito de processos penais - Crimes cometidos no seio da família - Obrigação 
de proferir uma pena acessória de afastamento que proíbe o condenado de se aproximar da vítima - 
Escolha dos tipos e do nível das penas - Compatibilidade com os artigos 2.º, 3.º e 8.º da referida decisão-
quadro - Disposição nacional que exclui a mediação penal - Compatibilidade com o artigo 10.º da mesma 
decisão-quadro: 
 

Sumário do acórdão, disponível em http://curia.europa.eu/juris/document/docu-
ment.jsf?text=&docid=130761&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20659524 : 
 
«1. Os artigos 2.°, 3.° e 8.° da Decisão-Quadro 2001/220, relativa ao estatuto da vítima em pro-
cesso penal, devem ser interpretados no sentido de que não se opõem a que uma sanção obri-
gatória de afastamento com uma duração mínima, prevista pelo direito penal de um Estado-
membro a título de pena acessória, seja pronunciada contra os autores de violências cometidas 
no seio da família, mesmo que as vítimas dessas violências contestem a aplicação de tal sanção. 
 
Com efeito, por um lado, no que diz respeito às obrigações enunciadas no artigo 2.°, n.° 1, da 
decisão-quadro destinam-se a garantir que a vítima possa, efectivamente, participar de modo 
adequado no processo penal, o que não implica que uma medida obrigatória de afastamento 
como a que está em causa no processo principal não possa ser proferida contra a opinião da 
vítima. Por outro lado, este direito processual de ser ouvido na acepção do artigo 3.°, primeiro 
parágrafo, da decisão-quadro não confere às vítimas nenhum direito quanto à escolha dos tipos 
de penas nem quanto ao nível dessas penas. A proteção penal contra os atos de violência domés-
tica, visa proteger não só os interesses da vítima mas igualmente outros interesses mais gerais 
da sociedade. Por último, a proteção que está em causa no referido artigo 8.° visa nomeada-
mente proteger de modo «adequado» a vítima contra o autor da infracção, durante o processo 
penal. Não pode ser entendido no sentido de que os Estados-membros são igualmente obrigados 
a proteger as vítimas contra os efeitos indiretos que as penas aplicadas pelo juiz nacional produ-
ziriam numa fase posterior. 
 
Por outro lado, a obrigação de pronunciar uma medida de afastamento em conformidade com o 
direito material em causa não entra no âmbito de aplicação da decisão-quadro. 
(cf. n.ºs 56, 60-61, 66-67, 69-70, disp. 1) 
 
2. O artigo 10.°, n.° 1, da Decisão-Quadro 2001/220 deve ser interpretado no sentido de que per-
mite aos Estados-membros , tendo em conta a categoria especial de infrações cometidas no seio 
da família, excluir o recurso à mediação em todos os processos penais relativos a essas infrações. 
 
A este respeito, além da circunstância de o artigo 34.°, n.° 2, UE deixar às autoridades nacionais 
a competência quanto à forma e aos meios necessários para alcançar o resultado pretendido 
pelas decisões-quadro, o artigo 10.°, n.° 1, da decisão-quadro limita-se a impor aos Estados-mem-
bros que envidem esforços para promover a mediação em relação às infrações que considerem 
adequadas, pelo que a apreciação quanto à escolha das infrações em relação às quais é permitida 
a mediação cabe aos Estados-membros . 
(cf. n.ºs 72, 76, disp. 2)». 
 
No acórdão Gueye, a solução de direito (penal) nacional em causa no processo principal não foi 
apreciada à luz da CDFUE (art. 7.º) uma vez que a mesma não entrava no âmbito de aplicação 
do ato jurídico da UE (uma decisão-quadro) cuja interpretação havia sido solicitada ao TJ (Acór-
dão (TJ) Gueye, 15 de setembro de 2011, Procs. C-483/09 e C-1/10, EU:C:2011:583, cons. 50-70). 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=130761&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20659524
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=130761&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20659524
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=130761&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20659524
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Em causa estava a interpretação da Decisão-Quadro 2001/220/JAI do Conselho, de 15 de março 
de 2001, relativa ao estatuto da vítima em processo penal, JO L 82 de 22.03.2001, pp. 1-4: 
 
«50. Precise-se a este respeito que a decisão-quadro não contém nenhuma disposição relativa 
aos tipos de penas e ao nível destas, que os Estados-membros devam prever na sua legislação 
para sancionar infrações penais. 
 
51. A isso vem juntar-se o fato de a decisão-quadro não comportar nenhuma indicação segundo 
a qual o legislador da União, dentro dos limites das competências que lhe são conferidas pelo 
Tratado UE, quis harmonizar ou, no mínimo, aproximar as legislações dos Estados-membros 
quanto aos tipos e aos níveis de sanções penais. 
 
52. Como resulta do seu terceiro e quarto considerandos, a decisão-quadro visa apenas estabe-
lecer, no âmbito do processo penal conforme definido no seu artigo 1.°, alínea c), normas míni-
mas para a proteção das vítimas de infracções penais e oferecer a estas últimas um nível elevado 
de proteção, designadamente no que diz respeito ao seu acesso à justiça. 
 
53. O nono considerando da decisão-quadro precisa, além disso, que as disposições desta não 
obrigam os Estados-membros a garantir às vítimas um tratamento equivalente ao das partes no 
processo. 
 
54. A decisão-quadro caracteriza-se, no que diz respeito à sua estrutura e ao seu conteúdo, pelo 
fato de que, de modo geral, enuncia, no seu artigo 2.°, os objetivos principais que se destina a 
pôr em prática com vista à proteção das vítimas e precisa, nos artigos seguintes, diferentes direi-
tos, de natureza principalmente processual, de que as vítimas devem poder beneficiar durante o 
processo penal. 
 
55. As disposições da decisão-quadro devem ser interpretadas de modo a serem respeitados os 
direitos fundamentais, de entre os quais se salienta o direito ao respeito da vida privada e fami-
liar, conforme enunciado no artigo 7.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (v., 
designadamente, acórdãos, já referidos, Pupino, n.° 59, e Katz, n.° 48). 
56. As obrigações enunciadas no artigo 2.°, n.° 1, da decisão-quadro destinam-se a garantir que 
a vítima possa, efectivamente, participar de modo adequado no processo penal, o que não im-
plica que uma medida obrigatória de afastamento como a que está em causa no processo prin-
cipal não possa ser proferida contra a opinião da vítima. 
 
57. Quanto ao artigo 3.° da decisão-quadro, embora imponha aos Estados-membros que garan-
tam às vítimas a possibilidade de serem ouvidas ao longo do processo e de fornecerem elemen-
tos de prova, deixa às autoridades nacionais um amplo poder de apreciação quanto às modali-
dades concretas de prossecução deste objetivo (v., neste sentido, acórdão Katz, já referido, 
n.° 46). 
 
58. Contudo, sob pena de privar o artigo 3.°, primeiro parágrafo, da decisão-quadro de grande 
parte do seu efeito útil e de não cumprir as obrigações enunciadas no seu artigo 2.°, n.° 1, estas 
disposições implicam, de qualquer modo, que a vítima possa depor no processo penal e que esse 
depoimento possa ser tido em conta como elemento de prova (acórdão Katz, já referido, n.° 47). 
 
59. Assim, a fim de garantir que a vítima possa, efetivamente, participar de modo adequado no 
processo penal, o seu direito de ser ouvida deve dar-lhe, além da possibilidade de descrever 
objetivamente a forma como decorreram os fatos, a oportunidade de exprimir o seu ponto de 
vista. 
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60. Este direito processual de ser ouvido na acepção do artigo 3.°, primeiro parágrafo, da deci-
são-quadro não confere às vítimas nenhum direito quanto à escolha dos tipos de penas em que 
incorrem os autores dos atos por força das regras do direito penal nacional, nem quanto ao nível 
dessas penas. 
 
61. Recorde-se, a este respeito, que a proteção penal contra os atos de violência doméstica, que 
um Estado-membro assegura exercendo o seu poder repressivo, visa proteger não só os interes-
ses da vítima, tal como esta os concebe, mas igualmente outros interesses mais gerais da socie-
dade. 
 
62. Daqui resulta que o artigo 3.° da decisão-quadro não se opõe a que o legislador nacional 
preveja, nomeadamente quando interesses diferentes dos interesses próprios da vítima devam 
ser tidos em conta, penas obrigatórias com uma duração mínima. 
 
63. No que respeita, por último, ao artigo 8.° da decisão-quadro, resulta do seu n.° 1 que este 
visa garantir um «nível adequado de proteção às vítimas», nomeadamente em matéria de segu-
rança e de proteção da sua vida privada, sempre que as autoridades competentes considerem 
que existe «uma ameaça séria de atos de vingança ou fortes indícios de que essa privacidade 
poderá ser grave e intencionalmente perturbada». 
 
64. Para este efeito, as medidas de proteção de ordem preventiva e prática, conforme enuncia-
das nos n.ºs 2 a 4 do referido artigo 8.°, visam garantir que a vítima possa participar de modo 
adequado no processo penal, sem que essa participação seja posta em causa por riscos para a 
sua segurança e a sua vida privada. 
 
65. O artigo 8.° da decisão-quadro não impõe aos Estados-membros , à semelhança dos seus 
artigos 2.° e 3.°, nenhuma obrigação de prever disposições em direito nacional penal que permi-
tam à vítima influenciar as penas que o juiz nacional possa infligir ao autor da infração. 
 
66. A proteção que está em causa no referido artigo 8.° visa nomeadamente proteger de modo 
«adequado» a vítima ou uma pessoa das suas relações pessoais contra o autor da infração, du-
rante o processo penal. 
 
67. Em contrapartida, o artigo 8.° da decisão-quadro não pode ser entendido no sentido de que 
os Estados-membros são igualmente obrigados a proteger as vítimas contra os efeitos indiretos 
que as penas aplicadas pelo juiz nacional aos autores das infrações produziriam numa fase pos-
terior. 
 
68. O artigo 8.° da decisão-quadro não pode, por conseguinte, ser interpretado no sentido de 
que limita a escolha, pelos Estados-membros , das sanções penais que prevejam na sua ordem 
jurídica interna. 
 
69. Por último, constate-se que a obrigação, enquanto tal, de pronunciar uma medida de afasta-
mento em conformidade com o direito material em causa no processo principal não entra no 
âmbito de aplicação da decisão-quadro e, por conseguinte, essa obrigação não pode, de qualquer 
modo, ser apreciada à luz das disposições da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia. 
 
70. Tendo em conta as considerações que precedem, deve responder-se às quatro primeiras 
questões que os artigos 2.°, 3.° e 8.° da decisão-quadro devem ser interpretados no sentido de 
que não se opõem a que uma sanção obrigatória de afastamento com uma duração mínima, 
prevista pelo direito penal de um Estado-membro a título de pena acessória, seja pronunciada 
contra os autores de violências cometidas no seio da família, mesmo que as vítimas dessas vio-
lências contestem a aplicação de tal sanção…». 
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Conclusões do acórdão: 
 
1) Os artigos 2.°, 3.° e 8.° da Decisão‑Quadro 2001/220/JAI do Conselho, de 15 de Março de 
2001, relativa ao estatuto da vítima em processo penal, devem ser interpretados no sentido de 
que não se opõem a que uma sanção obrigatória de afastamento com uma duração mínima, 
prevista pelo direito penal de um Estado-membro a título de pena acessória, seja pronunciada 
contra os autores de violências cometidas no seio da família, mesmo que as vítimas dessas 
violências contestem a aplicação de tal sanção. 
 
2) O artigo 10.°, n.° 1, da Decisão‑Quadro 2001/220 deve ser interpretado no sentido de que 
permite aos Estados‑Membros, tendo em conta a categoria especial de infrações cometidas no 
seio da família, excluir o recurso à mediação em todos os processos penais relativos a essas 
infrações…». 
 

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 5 de Maio de 2011, processo C-543/09, 
EU:C:2011:279 (Deutsche Telekom AG contra Bundesrepublik Deutschland) - Comunicações electróni-
cas - Diretiva 2002/22/CE - Artigo 25.º, n.º 2 - Diretiva 2002/58/CE - Artigo 12.º - Fornecimento de ser-
viços de informações telefónicas e de serviços de listas - Obrigação imposta a uma empresa que atribui 
números de telefone de transmitir a outras empresas dados que detém relativamente a assinantes de 
empresas terceiras: sumário do acórdão inserido em anotação ao art.º 8.º da CDFUE neste livro. 

Ano de 2010: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 22 de dezembro de 2010, processo C-208/09, 
EU:C:2010:806 (Ilonka Sayn-Wittgenstein contra Landeshauptmann von Wien) - Cidadania europeia - 
Liberdade de circular e de permanecer no território dos Estados-membros - Lei de valor constitucional 
de um Estado-membro relativa à abolição da nobreza nesse Estado - Apelido de uma pessoa maior, 
nacional do referido Estado, obtido por adoção noutro Estado-membro, no qual reside - Título nobiliár-
quico e partícula nobiliárquica que faz parte do apelido - Inscrição no registo civil pelas autoridades do 
primeiro Estado-membro - Rectificação oficiosa da inscrição - Supressão do título e da partícula nobi-
liárquicos:  
 

Sumário do acórdão, disponível em http://curia.europa.eu/juris/document/docu-
ment.jsf?text=&docid=117117&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20804336 : 
 
«O artigo 21.° TFUE deve ser interpretado no sentido de que não se opõe a que as autoridades 
de um Estado-membro possam recusar reconhecer, em todos os seus elementos, o apelido de 
um nacional desse Estado, nos termos determinados num segundo Estado‑Membro, no qual o 
referido nacional reside, aquando da sua adoção na idade adulta por um nacional deste segundo 
Estado‑Membro, quando este apelido engloba um título nobiliárquico que não é admitido no 
primeiro Estado-membro por força do seu direito constitucional, desde que as medidas tomadas 
por estas autoridades neste contexto sejam justificadas por razões de ordem pública, isto é, se-
jam necessárias para a proteção dos interesses que visam garantir e proporcionadas ao objetivo 
legitimamente prosseguido. 
 
Com efeito, não se afigura desproporcionado que um Estado-membro pretenda realizar o obje-
tivo de preservar o princípio da igualdade proibindo a aquisição, a posse ou a utilização, pelos 
seus nacionais, de títulos nobiliárquicos ou de elementos nobiliárquicos suscetíveis de fazer 
pensar que o portador do nome é titular dessa dignidade. Nestas condições, essa recusa não 
pode ser considerada uma medida que prejudica de forma injustificada a livre circulação e a livre 
permanência dos cidadãos da União». 
 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=117117&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20804336
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=117117&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20804336
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=117117&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20804336
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Texto parcial: 
 
«Litígio no processo principal e questão prejudicial 

 
19. A recorrente no processo principal nasceu em Viena (Áustria), em 1944, e é cidadã austríaca. 
 
20. Por despacho proferido em 14 de outubro de 1991, nos termos dos §§ 1752 e 1767 do Código 
Civil alemão (Bürgerliches Gesetzbuch), o Kreisgericht Worbis (Alemanha) decretou a adoção, por 
um cidadão alemão, Lothar Fürst von Sayn-Wittgenstein, da recorrente no processo principal. É 
pacífico que a adoção não teve consequências sobre a nacionalidade desta última. 
 
21. A recorrente no processo principal vivia na Alemanha na data da sua adoção e ainda aí reside. 
O órgão jurisdicional de reenvio não indica em que qualidade a recorrente no processo principal 
reside na Alemanha. Todavia, na audiência, o representante da recorrente no processo principal 
declarou que esta última exerce uma atividade profissional principalmente na Alemanha, mas 
também fora deste Estado-membro, no sector do imobiliário de prestígio. Em particular, inter-
vém, sob o nome Ilonka Fürstin von Sayn-Wittgenstein, na venda de castelos e de casas de pres-
tígio. 
 
22. Por despacho complementar de 24 de janeiro de 1992, o Kreisgericht Worbis precisou que, 
na sequência da adoção, a recorrente no processo principal tinha adquirido como nome de nas-
cimento o apelido do seu pai adoptivo, sob a forma «Fürstin von Sayn-Wittgenstein», que seria 
o nome que passaria a utilizar. 
 
23. As autoridades austríacas procederam à inscrição deste apelido no registo civil austríaco. 
 
24. No âmbito das respostas às questões colocadas pelo Tribunal de Justiça tendo em vista a 
audiência e na própria audiência, apurou-se que foi emitida uma carta de condução alemã a favor 
da recorrente no processo principal, em nome de Ilonka Fürstin von Sayn-Wittgenstein, e foi cri-
ada uma sociedade na Alemanha sob este nome. Além disso, o seu passaporte austríaco foi re-
novado pelo menos uma vez em 2001 e as autoridades consulares austríacas na Alemanha emi-
tiram dois certificados de nacionalidade, todos estes documentos em nome de Ilonka Fürstin von 
Sayn-Wittgenstein. 
 
25. Em 27 de novembro de 2003, o Verfassungsgerichtshof (Tribunal Constitucional) (Áustria) 
proferiu um acórdão num processo relativo a uma situação semelhante à da recorrente no pro-
cesso principal. Resumindo o estado do direito austríaco, declarou que a lei da abolição da aris-
tocracia, que tem força constitucional e dá execução, neste domínio, ao princípio da igualdade, 
impedia que os cidadãos austríacos adquirissem, por via da adoção por um cidadão alemão que 
ostenta legalmente esse título nobiliárquico como elemento constitutivo do seu nome, um ape-
lido composto por um antigo título nobiliárquico. Com efeito, em conformidade com a lei da 
abolição da aristocracia, os cidadãos austríacos não estão autorizados a utilizar títulos nobiliár-
quicos, incluindo de origem estrangeira. Esse acórdão confirmou, por outro lado, a jurisprudência 
anterior segundo a qual, contrariamente ao direito alemão, o direito austríaco não permite que 
os apelidos sejam formados seguindo regras diferentes para os homens e as mulheres. 
 
26. Na sequência desse acórdão, o Landeshauptmann von Wien considerou que o registo de nas-
cimento da recorrente no processo principal após a adoção estava incorrecto. Por carta de 5 de 
abril de 2007, fazendo referência a esse mesmo acórdão, informou esta última da sua intenção 
de proceder à rectificação do seu apelido inscrito no registo civil para «Sayn-Wittgenstein». 
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27. Apesar das objecções suscitadas pela recorrente no processo principal, que invocava, nome-
adamente, o direito, fundado no direito da União, de viajar nos Estados-membros sem ser obri-
gada a mudar de nome, o Landeshauptmann von Wien decidiu, por decisão de 24 de agosto de 
2007, que o nome de família da recorrente no processo principal devia passar a ser registado, 
através de uma inscrição rectificativa, como «Sayn-Wittgenstein» no registo civil. 
 
28. Tendo sido negado provimento, por decisão de 31 de março de 2008, ao seu recurso admi-
nistrativo desta decisão, a recorrente no processo principal pediu ao Verwaltungsgerichtshof a 
anulação da mesma. 
 
29. Nesse tribunal, a recorrente no processo principal invoca, em particular, os seus direitos de 
livre circulação e de livre prestação de serviços, nos termos garantidos pelos Tratados. 
 
30. Segundo a recorrente no processo principal, o não reconhecimento dos efeitos da adoção 
quanto ao direito que regula o nome constitui um entrave à livre circulação de pessoas, na me-
dida em que tal a obrigaria a utilizar apelidos diferentes em Estados-membros diferentes. Consi-
dera, no que diz respeito à ordem pública, que os Estados-membros se obrigam mutuamente a 
limitar a sua aplicação aos casos mais necessários e mais flagrantes, devendo, quanto ao mais, 
depositar a máxima confiança possível nas decisões dos outros Estados-membros , reconhe-
cendo estas decisões. A aplicação da ordem pública pressupõe também uma forte conexão, que 
a simples cidadania não é suficiente para constituir. 
 
31. Além disso, a recorrente no processo principal alega que a alteração do apelido Fürstin von 
Sayn-Wittgenstein que utilizou de forma contínua durante quinze anos constituiria uma violação 
do direito ao respeito da vida familiar garantido pelo artigo 8.° da Convenção Europeia para a 
Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais, assinada em Roma, em 4 de 
novembro de 1950. É certo que a violação deste direito é admitida por uma lei, no caso em apreço 
a lei austríaca sobre o estado das pessoas, mas, em seu entender, trata-se de uma violação de 
um direito legalmente adquirido, de boa fé, que não pode ser posto em causa se não houver uma 
necessidade particular. 
 
32. No Verwaltungsgerichtshof, o Landeshauptmann von Wien pediu que fosse negado provi-
mento ao recurso. Defende, em particular, que não existe, no caso em apreço, nenhuma circuns-
tância que conduza a uma violação do direito de circular livremente previsto no artigo 21.° TFUE 
e à criação de sérios inconvenientes para a recorrente no processo principal, como os descritos 
no acórdão de 14 de outubro de 2008, Grunkin e Paul (C-353/06, Colect., p. I-7639). Com efeito, 
não se exige a esta que use nomes diferentes, mas apenas que suprima o elemento nobiliárquico 
«Fürstin von» do apelido Sayn-Wittgenstein, que permanece inalterado. Mesmo que a rectifica-
ção no registo civil pudesse causar inconvenientes de ordem profissional ou pessoal à recorrente 
no processo principal, não deveria ser atribuído a estes inconvenientes um significado tal que 
justificasse a não aplicação da lei da abolição da aristocracia, que tem valor constitucional e está 
indissociavelmente ligada à criação da República da Áustria, tendo dado execução, neste domí-
nio, ao princípio da igualdade. Caso contrário, verificar-se-ia uma grave violação dos valores fun-
damentais em que assenta a ordem jurídica austríaca. 
 
33. Por fim, o Landeshauptmann von Wien alega que, segundo as normas de conflito alemãs, o 
nome de uma pessoa é regulado pelo direito do Estado da nacionalidade dessa pessoa. Aplicando 
correctamente a lei, o Kreisgericht Worbis deveria ter chegado à conclusão de que o nome da 
recorrente no processo principal deveria ter sido determinado em aplicação do direito austríaco. 
Não sendo a forma «Fürstin von Sayn-Wittgenstein» autorizada em direito austríaco, também o 
direito alemão considera incorrecta, por seu turno, a sua atribuição à recorrente no processo 
principal. 
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34. O Verwaltungsgerichtshof considera que a recorrente no processo principal, nacional austrí-
aca residente na Alemanha, pode, em princípio, invocar o artigo 21.° TFUE. Salientando que o 
Tribunal de Justiça não teve, no acórdão Grunkin e Paul, já referido, de se pronunciar sobre ques-
tões relativas à ordem pública quando precisou que só se poderia justificar um obstáculo à liber-
dade de circulação com base em considerações objetivas e se o mesmo fosse proporcionado ao 
objetivo legitimamente prosseguido, pergunta-se sobre se, no caso em apreço, se poderia, con-
tudo, justificar uma restrição à liberdade de circulação suscetível de resultar da alteração do ape-
lido da recorrente no processo principal à luz da proibição, erigida em disposição de valor cons-
titucional, da utilização de títulos nobiliárquicos, na medida em que esta regra proíbe os cidadãos 
austríacos de utilizarem esses títulos, mesmo que, em direito alemão, a utilização destes últimos 
encontre uma justificação. 
 
35. Nestas condições, o Verwaltungsgerichtshof decidiu suspender a instância e submeter ao Tri-
bunal de Justiça a seguinte questão prejudicial: 
 

«O artigo [21.° TFUE] obsta à aplicação de um regime legal com base no qual as autori-
dades competentes de um Estado-membro [recusam] reconhecer o apelido de um filho 
adoptivo (adoptado quando já era maior), na medida em que contenha um título nobi-
liárquico [não admitido pelo direito constitucional], quando esse apelido tenha sido atri-
buído noutro Estado-membro?» 

 
Quanto à questão prejudicial 

 
36. Com a sua questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, no essencial, se o artigo 
21.° TFUE deve ser interpretado no sentido de que obsta a que as autoridades de um Estado-
membro possam, em circunstâncias como as do processo principal, recusar reconhecer, em to-
dos os seus elementos, o apelido de um nacional desse Estado, nos termos determinados num 
segundo Estado-membro, no qual o referido nacional reside, aquando da sua adoção na idade 
adulta por um nacional deste segundo Estado-membro, pelo fato de este apelido conter um título 
nobiliárquico que não é admitido no primeiro Estado-membro por força do seu direito constitu-
cional. 

Observações preliminares sobre as disposições aplicáveis do direito da União 
 
37. A título preliminar, há que constatar que a situação da recorrente no processo principal se 
enquadra no âmbito de aplicação material do direito da União. 
 
38. Embora, no estado actual do direito da União, as normas que regulam o apelido de uma pes-
soa e a utilização de títulos nobiliárquicos sejam da competência dos Estados-membros , estes 
últimos devem, todavia, no exercício desta competência, respeitar o direito da União (v., neste 
sentido, acórdão Grunkin e Paul, já referido, n.° 16). 
 
39. É pacífico que a recorrente no processo principal é nacional de um Estado-membro e exerceu, 
na sua qualidade de cidadã da União, a liberdade de circular e de permanecer noutro Estado-
membro. Por conseguinte, pode legitimamente invocar as liberdades reconhecidas pelo artigo 
21.° TFUE a qualquer cidadão da União. 
 
40. Por outro lado, foi indicado na audiência que a recorrente no processo principal exerce na 
Alemanha uma atividade profissional de prestação de serviços a pessoas num ou em vários Esta-
dos-membros . Assim, pode igualmente invocar, em princípio, as liberdades reconhecidas no ar-
tigo 56.° TFUE. 
 
41. É pacífico que, no caso em apreço, o órgão jurisdicional de reenvio questiona o Tribunal de 
Justiça sobre a interpretação do artigo 21.° TFUE em conjugação com o acórdão Grunkin e Paul, 
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já referido, e o não reconhecimento num Estado-membro de um apelido obtido noutro Estado-
membro, independentemente do exercício ou não exercício de uma atividade económica por 
parte da pessoa em causa. A este respeito, é digno de nota que o órgão jurisdicional de reenvio 
não considere útil indicar em que qualidade a recorrente no processo principal reside na Alema-
nha. Com a sua questão, pretende, no essencial, saber se razões de ordem constitucional podem 
autorizar um Estado-membro a não reconhecer todos os elementos de um nome obtido por um 
dos seus nacionais noutro Estado-membro e não saber se o fato de não reconhecer um nome 
adquirido legalmente noutro Estado-membro é constitutivo de um entrave à livre prestação de 
serviços garantida pelo artigo 56.° TFUE. 
 
42. Por conseguinte, importa examinar à luz do artigo 21.° TFUE a recusa, por parte das autori-
dades de um Estado-membro, de reconhecer, em todos os seus elementos, o apelido de um na-
cional desse Estado obtido por via da adoção noutro Estado-membro, no qual o referido nacional 
reside. 
 

Quanto à existência de uma restrição à liberdade de circulação e de permanência dos cidadãos da União 
 
Observações submetidas ao Tribunal 

 
43. A recorrente no processo principal alega que o não reconhecimento, em aplicação das regras 
austríacas que proíbem os títulos nobiliárquicos, dos elementos nobiliárquicos do nome adqui-
rido legalmente na Alemanha, por força de uma decisão judicial não suscetível de recurso e, por 
conseguinte, juridicamente vinculativa na ordem jurídica alemã, tem por efeito que, nos docu-
mentos de identificação que lhe serão emitidos na Áustria, o seu nome será escrito de forma 
diferente do nome que deve utilizar na Alemanha. Ora, segundo a recorrente, resulta do acórdão 
Grunkin e Paul, já referido, que o fato de um Estado-membro não reconhecer um nome adquirido 
noutro Estado-membro e a necessidade daí resultante de utilizar nomes diferentes nestes dois 
Estados-membros violam o direito de qualquer cidadão da União de circular livremente nos ter-
mos do artigo 21.°, n.° 1, TFUE. 
 
44. Em contrapartida, os governos que apresentaram observações no Tribunal de Justiça consi-
deram que não existe entrave à liberdade de circulação da recorrente no processo principal. 
 
45. Segundo os Governos austríaco e alemão, por um lado, a situação na origem do litígio no 
processo principal é distinta da situação em que uma pessoa que exerceu o seu direito de circular 
e de permanecer livremente no território de outro Estado-membro é obrigada a utilizar, no Es-
tado-membro da sua nacionalidade, um nome diferente do já atribuído e registado no Estado-
membro de nascimento e de residência, qualificado de entrave no acórdão Grunkin e Paul, já 
referido. Sendo a recorrente no processo principal nacional austríaca, nascida na Áustria, só po-
derá fazer prova da sua identidade com fundamento nos atos e documentos emitidos pelas au-
toridades austríacas. No registo civil alemão não constava nenhuma inscrição relativa à recor-
rente no processo principal, de modo que não pode existir uma divergência entre a forma como 
o seu apelido está inscrito nestes registos na Alemanha e na Áustria. 
 
46. Por outro lado, o fato de, num Estado-membro, um título nobiliárquico não poder fazer parte 
integrante do nome de família por força do direito nacional aplicável à formação do nome neste 
Estado não causa nenhum inconveniente ao nacional de um Estado-membro no que se refere à 
garantia da livre circulação. Não é previsível que algum dos inconvenientes enunciados no qua-
dro do processo que deu origem ao acórdão Grunkin e Paul, já referido, se possa verificar no caso 
em apreço. Em particular, a rectificação do nome inscrito no registo civil austríaco não provoca 
um risco concreto de dúvida quanto à identidade da recorrente no processo principal. 
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47. Segundo o Governo austríaco, mesmo que, em aplicação do direito austríaco, o título nobi-
liárquico «Fürst» e a partícula nobiliárquica «von» sejam retirados, os elementos essenciais de 
individualização do apelido são conservados. Com efeito, segundo esse governo, se a recorrente 
no processo principal utilizar na vida quotidiana, na Alemanha, o nome Fürstin von 
Sayn-Wittgenstein e apresentar um documento de identificação em nome de Sayn-Wittgenstein, 
as autoridades alemãs poderão sempre identificá-la com certeza e reconhecê-la, tanto mais que 
entre a Alemanha e a Áustria não existe barreira linguística. 
 
48. O Governo checo considera que o não reconhecimento num Estado-membro de uma parte 
do nome que é autorizado noutro Estado-membro, em aplicação de uma legislação como a que 
está em causa no processo principal, não constitui uma violação do artigo 21.° TFUE. Com efeito, 
a função dos títulos difere substancialmente da dos apelidos. Enquanto o nome tem a função de 
identificar o seu portador, o título tem por função reconhecer um certo estatuto social a uma 
pessoa. Ora, é da competência exclusiva dos Estados-membros decidir se pretendem conceder 
um certo estatuto social a uma determinada pessoa. 
 
49. O Governo italiano considera que não parece existir no processo principal nenhum dos in-
convenientes referidos no acórdão Grunkin e Paul, já referido, enquanto consequências poten-
ciais desfavoráveis resultantes da diversidade de nomes de família atribuídos por diferentes Es-
tados-membros à mesma pessoa. Está em causa, não uma diversidade de nomes de família, mas 
antes a presença ou não, a título de complemento do nome de família, de um título nobiliárquico. 
Este título indica um estatuto social determinado e é distinto do nome de família, que é o único 
que identifica verdadeiramente a pessoa. O risco de dúvidas quanto à identidade da pessoa ou à 
veracidade dos documentos que lhe dizem respeito, quer estes indiquem ou não este título no-
biliárquico, não tem razão de ser. 
 
50. O Governo eslovaco salienta que, por força das regras de direito internacional privado austrí-
acas e alemãs, o nome de uma pessoa é regulado pela lei do Estado da nacionalidade dessa pes-
soa. Resulta das Convenções internacionais nas quais a República Federal da Alemanha é parte 
contratante que o nome próprio e o apelido são, em princípio, regulados pela lei do Estado da 
nacionalidade da pessoa, e que um Estado contratante se deve opor à mudança dos apelidos dos 
nacionais de outro Estado contratante caso estes não sejam também seus nacionais. 
 
51. A Comissão Europeia considera que o artigo 21.° TFUE se opõe, em princípio, ao não reco-
nhecimento de elementos constitutivos do nome adquirido legalmente num Estado-membro di-
ferente do da nacionalidade do interessado. O fato de um cidadão da União que exerceu o seu 
direito de circular livremente não ser autorizado a utilizar no seu Estado-membro de origem o 
nome de família adquirido legalmente por via de adoção noutro Estado-membro é, em princípio, 
incompatível com o estatuto fundamental dos nacionais dos Estados-membros que constitui a 
cidadania da União. Todavia, não é de excluir que a restrição à livre circulação de pessoas possa 
ser justificada por razões particulares num caso como o que é objecto do litígio no processo prin-
cipal. 
 

Resposta do Tribunal 
 
52. Importa salientar, a título preliminar, que o nome de uma pessoa é um elemento constitutivo 
da sua identidade e da sua vida privada, cuja proteção se encontra consagrada no artigo 7.° da 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia e no artigo 8.° da Convenção Europeia para 
a Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais. Embora o artigo 8.° desta 
Convenção não o mencione expressamente, o nome de uma pessoa não deixa de constituir um 
elemento da vida privada e familiar dessa pessoa enquanto meio de identificação pessoal e de 
conexão a uma família (v., designadamente, TEDH, acórdãos Burghartz de 22 de fevereiro de 
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1994, série A, n.° 280-B, p. 28, § 24, e Stjerna de 25 de novembro de 1994, série A, n.° 299-B, 
p. 60, § 37). 
 
53. Uma regulamentação nacional desfavorável a certos cidadãos nacionais, pelo simples fato de 
estes terem exercido o seu direito de livre circulação e permanência noutro Estado-membro, 
constitui uma restrição às liberdades reconhecidas no artigo 21.°, n.° 1, TFUE a qualquer cidadão 
da União (v., designadamente, acórdãos Grunkin e Paul, já referido, n.° 21; de 4 de dezembro de 
2008, Zablocka-Weyhermüller, C-221/07, Colect., p. I-9029, n.° 35; e de 23 de abril de 2009, 
Rüffler, C-544/07, Colect., p. I-3389, n.° 73). 
 
54. Resulta da jurisprudência do Tribunal de Justiça que o fato de uma pessoa que exerceu o seu 
direito de circular e de permanecer livremente noutro Estado-membro ser obrigada a utilizar, no 
Estado-membro de que é nacional, um nome diferente do já atribuído e registado no Estado-
membro de nascimento e de residência é suscetível de entravar o exercício do direito de circular 
e permanecer livremente no território dos Estados-membros , consagrado no artigo 21.° TFUE 
(acórdão Grunkin e Paul, já referido, n.ºs 21 e 22). 
 
55. No acórdão de 2 de outubro de 2003, Garcia Avello (C-148/02, Colect., p. I-11613), foi decla-
rada incompatível com os artigos 12.° CE e 17.° CE uma legislação de um Estado-membro que 
tem por efeito obrigar uma pessoa a utilizar nomes de família diferentes em Estados-membros 
diferentes. Neste contexto, o Tribunal de Justiça declarou, a respeito de menores com a nacio-
nalidade de dois Estados-membros , que uma diversidade de apelidos pode causar sérios incon-
venientes aos interessados, quer de ordem profissional quer de ordem privada, resultantes, no-
meadamente, da dificuldade de beneficiarem, no Estado-membro da nacionalidade desses me-
nores, dos efeitos jurídicos de diplomas ou de documentos lavrados sob o nome reconhecido 
noutro Estado-membro de que também possuem a nacionalidade. O interessado também pode 
encontrar dificuldades relacionadas, nomeadamente, com a emissão de atestados, certificados 
e diplomas nos quais poderá ser claramente verificada uma divergência em relação ao seu ape-
lido. Esta realidade pode suscitar dúvidas quanto à identidade da pessoa, à autenticidade dos 
documentos apresentados ou à veracidade das informações que contêm (v., neste sentido, acór-
dão Garcia Avello, já referido, n.° 36). 
56. O Tribunal de Justiça declarou, no n.° 24 do acórdão Grunkin e Paul, já referido, que esses 
sérios inconvenientes podiam existir do mesmo modo quando o menor em causa só possui a 
nacionalidade de um Estado-membro, mas este Estado de origem recusa reconhecer o nome de 
família adquirido pelo menor no Estado de nascimento e de residência. 
 
57. Os Governos austríaco e alemão sustentam que o processo principal se distingue do processo 
que deu origem ao acórdão Grunkin e Paul, já referido, na medida em que este último processo 
tinha por objecto uma recusa de reconhecimento, num Estado-membro, de um nome regular-
mente inscrito, sob uma determinada forma, pelos serviços do registo civil de outro Estado-mem-
bro no exercício de competências legítimas que lhes tinham sido atribuídas. A situação na origem 
do referido processo resultou do fato de, no Estado de nascimento e de residência, a determina-
ção do nome estar associada ao lugar da residência, enquanto, no Estado da nacionalidade do 
interessado, estava associada à nacionalidade. Em contrapartida, segundo os Governos austríaco 
e alemão, o direito material aplicável no processo principal, designado pelas regras de conflito 
tanto alemãs como austríacas, é apenas o direito austríaco. 
 
58. Segundo esses governos, o Kreisgericht Worbis não tinha, por conseguinte, competência, nos 
termos do direito alemão ou do direito austríaco, para determinar o apelido da recorrente no 
processo principal como o fez, dado que o apelido que indicou era irregular em direito austríaco 
por duas razões: a inclusão de um antigo título nobiliárquico e da partícula «von», bem como a 
utilização da forma feminina. Diversamente do processo que deu origem ao acórdão Grunkin e 
Paul, já referido, as diferentes autoridades nacionais não procederam a inscrições no registo civil 
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de nomes de família divergentes. Por conseguinte, a inscrição rectificada na Áustria dizia res-
peito, não a um apelido validamente conferido noutro Estado-membro, mas a um nome atribu-
ído por erro, inicialmente pelo Kreisgericht Worbis, posteriormente pelos serviços austríacos do 
registo civil. 
 
59. Por outro lado, vários dos governos que apresentaram observações no Tribunal de Justiça 
sustentam que a recorrente no processo principal não sofrerá nenhum inconveniente em caso 
de rectificação do seu apelido no registo civil austríaco. Desde logo, não seria obrigada a utilizar 
apelidos diferentes nos diferentes Estados-membros, dado que a inscrição, rectificada, neste re-
gisto passaria a fazer fé em todas as circunstâncias. Em seguida, o elemento central, identifica-
dor, do seu apelido, Sayn-Wittgenstein, seria mantido e a confusão quanto à sua identidade seria, 
por conseguinte, eliminada, visto que só o complemento não determinante «Fürstin von» seria 
retirado. 
 
60. A este respeito, há que declarar em primeiro lugar que, segundo as indicações que constam 
dos autos, o nome da recorrente no processo principal figura apenas num registo civil, isto é, o 
registo austríaco, e só as autoridades austríacas lhe podem emitir documentos oficiais como o 
passaporte ou certidões de nacionalidade, pelo que uma alteração do nome inscrito não gerará 
nenhum conflito com registos civis existentes ou com documentos oficiais emitidos noutro Es-
tado-membro. 
 
61. Em seguida, importa salientar que muitos atos da vida quotidiana, tanto no domínio público 
como no domínio privado, exigem a prova da identidade, prova essa normalmente feita com o 
passaporte. Uma vez que a recorrente no processo principal apenas tem a nacionalidade austrí-
aca, a emissão desse documento é da exclusiva competência das autoridades austríacas. 
 
62. Contudo, foi referido na audiência que as autoridades consulares austríacas na Alemanha 
emitiram um passaporte à recorrente no processo principal em nome de Fürstin von 
Sayn-Wittgenstein durante o período de quinze anos decorridos entre a primeira inscrição do seu 
apelido como «Fürstin von Sayn-Wittgenstein» na Áustria e a decisão de o rectificar para 
«Sayn-Wittgenstein». Além disso, segundo as indicações que figuram nos autos, foi emitida na 
Alemanha à recorrente no processo principal uma carta de condução alemã em nome de Ilonka 
Fürstin von Sayn-Wittgenstein e registada uma sociedade sob esse nome. 
 
63. Como salientou a advogada-geral no n.° 44 das suas conclusões, é provável que a recorrente 
no processo principal tenha sido registada pelas autoridades alemãs como residente estrangeira 
e que tenha estado inscrita nos organismos alemães de segurança social para efeitos de seguro 
de saúde e de reforma. Além destes registos oficiais em seu nome, terá sem dúvida, durante os 
quinze anos que decorreram entre a primeira inscrição do seu apelido como «Fürstin von 
Sayn-Wittgenstein» na Áustria e a decisão de o rectificar para «Sayn-Wittgenstein», aberto con-
tas bancárias na Alemanha e celebrado contratos que ainda estão em vigor, como contratos de 
seguro. Terá, assim, vivido durante um longo período num Estado-membro sob um nome bem 
preciso, que deixou muitas marcas de natureza formal tanto na esfera pública como na esfera 
privada. 
 
64. Por fim, no que diz respeito ao argumento de que a rectificação do nome da recorrente no 
processo principal não criaria problemas em termos de prova da sua identidade, na medida em 
que só o título nobiliárquico «Fürstin von» não seria reconhecido, importa tomar em considera-
ção o fato de que, segundo o direito alemão, os termos «Fürstin von» são considerados, não um 
título nobiliárquico, mas um elemento constitutivo do nome adquirido legalmente no Estado de 
residência. 
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65. Por conseguinte, o nome Fürstin von Sayn-Wittgenstein é na Alemanha um só apelido com-
posto por vários elementos. Do mesmo modo que no processo que deu origem ao acórdão Grun-
kin e Paul, já referido, o nome Grunkin-Paul era diferente dos nomes Grunkin e Paul, no processo 
principal, os nomes Fürstin von Sayn-Wittgenstein e Sayn-Wittgenstein não são idênticos. 
 
66. Ora, a divergência entre os dois nomes aplicados à mesma pessoa é suscetível de criar con-
fusões e inconvenientes. 
 
67. Assim, para a recorrente no processo principal, constitui um «sério inconveniente» na aceção 
do acórdão Grunkin e Paul, já referido, o fato de ter de alterar todas as marcas de natureza formal 
do nome Fürstin von Sayn-Wittgenstein deixadas tanto na esfera pública como na esfera privada, 
dado que os seus documentos oficiais de identificação a designam actualmente por outro nome. 
Mesmo que, uma vez efectuada, a alteração elimine qualquer divergência futura, é provável que 
a recorrente no processo principal possua e tenha de apresentar futuramente documentos emi-
tidos ou redigidos antes da alteração, os quais mostrarão um apelido diferente do que figura nos 
seus novos documentos de identificação. 
 
68. Por conseguinte, sempre que a recorrente no processo principal, munida de um passaporte 
em nome de Sayn-Wittgenstein, deva fazer prova da sua identidade ou do seu nome de família 
na Alemanha, o seu Estado de residência, arrisca-se a ter de afastar suspeitas de falsas declara-
ções suscitadas pela divergência entre o nome, rectificado, que figura nos seus documentos de 
identificação austríacos e o nome que utiliza há quinze anos na vida quotidiana, o qual foi reco-
nhecido na Áustria até à rectificação em causa e é indicado nos documentos redigidos na Alema-
nha que lhe dizem respeito, como a sua carta de condução. 
 
69. O Tribunal de Justiça já decidiu que, sempre que o apelido utilizado numa situação concreta 
não corresponder ao que consta do documento apresentado para prova da identidade de uma 
pessoa, ou que o nome que consta de dois documentos apresentados conjuntamente não seja o 
mesmo, essa divergência de apelidos pode suscitar dúvidas quanto à identidade da pessoa e à 
autenticidade dos documentos apresentados ou à veracidade dos dados contidos nesses docu-
mentos (acórdão Grunkin e Paul, já referido, n.° 28). 
 
70. Embora esse risco possa não ser tão grave como os sérios inconvenientes que era de recear 
que o menor em causa no processo que deu origem ao acórdão Grunkin e Paul, já referido, pu-
desse sofrer, o risco concreto, em circunstâncias como as do processo principal, de dever, devido 
à diversidade de nomes, dissipar dúvidas quanto à identidade da sua pessoa constitui uma cir-
cunstância suscetível de entravar o exercício do direito decorrente do artigo 21.° TFUE. 
 
71. Por conseguinte, a recusa, por parte das autoridades de um Estado-membro, de reconhecer, 
em todos os seus elementos, o apelido de um nacional desse Estado, nos termos determinados 
num segundo Estado-membro, no qual o referido nacional reside, e inscrito durante quinze anos 
no registo civil do primeiro Estado-membro, constitui uma restrição às liberdades reconhecidas 
pelo artigo 21.° TFUE aos cidadãos da União. 
 

Quanto à existência de uma justificação para a restrição à liberdade de circulação e de permanência 
dos cidadãos da União 

 
Observações submetidas ao Tribunal 

 
72. Segundo a recorrente no processo principal, a aplicação da ordem pública supõe sempre a 
existência de um elemento de conexão suficiente com o Estado-membro em causa. Ora, no seu 
caso, falta o elemento de conexão suficiente com este último, dado que, desde a data da sua 
adoção, a recorrente no processo principal reside na Alemanha. 
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73. Os Governos austríaco, checo, italiano, lituano e eslovaco alegam que, caso o Tribunal de 
Justiça considere que a recusa de reconhecer, em aplicação da lei da abolição da aristocracia, 
certos elementos de um apelido constitui um entrave à liberdade de circulação dos cidadãos da 
União, esse entrave é justificado por considerações objetivas e é proporcionado ao objetivo pros-
seguido. 
 
74. O Governo austríaco alega, em particular, que as disposições em causa no processo principal 
têm por objetivo salvaguardar a identidade constitucional da República da Áustria. Embora a lei 
da abolição da aristocracia não seja um elemento do princípio republicano, princípio que norteia 
a Lei Constitucional Federal, constitui uma decisão fundamental a favor de uma igualdade formal 
de tratamento de todos os cidadãos perante a lei, já que nenhum cidadão austríaco deve ser 
individualizado por complementos de nome sob a forma de predicados nobiliárquicos, de títulos 
ou dignidades, cuja única função é distinguir o seu detentor e não tem nenhuma relação com a 
sua profissão ou a sua formação académica. 
 
75. Para o Governo austríaco, as eventuais restrições às liberdades de circulação, susceptíveis de 
resultar para os cidadãos austríacos da aplicação das disposições em causa no processo principal, 
são, por conseguinte, justificadas à luz da história e dos valores fundamentais da República da 
Áustria. Além disso, as referidas disposições não restringem o exercício das liberdades de circu-
lação além do que é necessário para alcançar o objetivo acima mencionado. 
 
76. O Governo austríaco defende igualmente que a ordem pública na Áustria seria posta em 
causa se devesse ser reconhecido o nome de família da recorrente no processo principal corres-
pondente ao apelido do adoptante na forma feminina, determinado na Alemanha pelo despacho 
do Kreisgericht Worbis de 24 de janeiro de 1992. Esse reconhecimento seria incompatível com 
os valores fundamentais da ordem jurídica austríaca, em particular com o princípio da igualdade, 
inscrito no § 7 da Lei Constitucional Federal e ao qual foi dada execução através da lei da abolição 
da aristocracia. 
 
77. O Governo checo alega que, embora, segundo a jurisprudência do Tribunal de Justiça, as di-
ferenças constatadas no direito dos Estados-membros quanto ao nome das pessoas possam con-
duzir a uma violação do Tratado FUE, tal não deve ser o caso em duas situações, isto é, quando 
o nome integra na sua composição um título nobiliárquico que a pessoa interessada não pode 
utilizar no Estado-membro da sua nacionalidade e quando o nome integra uma denominação 
que seria contrária à ordem pública noutro Estado-membro. 
 
78. Os Governos italiano e eslovaco consideram que, se for declarada uma restrição à livre circu-
lação de pessoas, esta corresponde a um objetivo legítimo, constituído pelo respeito de uma 
norma constitucional, que exprime um princípio de ordem pública que possui um valor funda-
mental na ordem republicana. O fato de não se poder registar um nome de família se os elemen-
tos nobiliárquicos não forem retirados do mesmo assenta em considerações objetivas e é pro-
porcionado ao objetivo visado, dado que é a única medida possível para assegurar a realização 
deste objetivo. 
 
79. No mesmo sentido, o Governo lituano considera que, quando é necessário proteger valores 
constitucionais fundamentais do Estado, como, designadamente, a língua nacional no que diz 
respeito à República da Lituânia ou valores fundamentais da ordem jurídica ou da estrutura do 
Estado no que diz respeito à República da Áustria, o Estado-membro considerado deve ter a 
oportunidade de tomar ele próprio a decisão mais adequada quanto ao apelido de uma pessoa 
e, em certos casos, de rectificar o nome atribuído por outro Estado. 
 
80. A Comissão observa que o nome Fürstin von Sayn-Wittgenstein foi legalmente adquirido na 
Alemanha, embora tenha sido adquirido por erro. Além disso, este nome já foi reconhecido pelas 
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autoridades austríacas, embora também esse reconhecimento se tenha devido a um erro. Dito 
isto, é necessário levar em conta, no contexto da história constitucional austríaca, a lei da aboli-
ção da aristocracia, enquanto elemento da identidade nacional. Para poder apreciar se os obje-
tivos prosseguidos por esta lei podem justificar uma restrição à livre circulação de pessoas num 
caso como o que é objecto do processo principal, há que ponderar, por um lado, o interesse 
constitucional de suprimir os elementos nobiliárquicos do nome da recorrente no processo prin-
cipal e, por outro, o interesse de preservar este nome, inscrito no registo civil austríaco há quinze 
anos. 

 
Resposta do Tribunal 

 
81. Em conformidade com jurisprudência assente, um entrave à livre circulação de pessoas só 
pode ser justificado se se basear em considerações objetivas e se for proporcionado ao objetivo 
legitimamente prosseguido pelo direito nacional (v. acórdãos de 18 de julho de 2006, De Cuyper, 
C-406/04, Colect., p. I-6947, n.° 40; de 11 de Setembro de 2007, Schwarz e Gootjes-Schwarz, 
C-76/05, Colect., p. I-6849, n.° 94; Grunkin e Paul, já referido, n.° 29; e Rüffler, já referido, n.° 74). 
 
82. Segundo o órgão jurisdicional de reenvio e os governos que apresentaram observações ao 
Tribunal de Justiça, poderia ser invocada uma consideração objetiva a título de razão justificativa 
no processo principal relacionada com a lei da abolição da aristocracia, que tem valor de regra 
constitucional e dá execução, neste domínio, ao princípio da igualdade, e a jurisprudência do 
Verfassungsgerichtshof de 2003. 
 
83. A este respeito, importa admitir que, no contexto da história constitucional austríaca, a lei da 
abolição da aristocracia, enquanto elemento da identidade nacional, pode ser levada em consi-
deração na ponderação de interesses legítimos e do direito de livre circulação de pessoas reco-
nhecido pelo direito da União. 
 
84. A justificação invocada pelo Governo austríaco relativamente à situação constitucional aus-
tríaca deve ser interpretada como uma invocação da ordem pública. 
 
85. Considerações objetivas relacionadas com a ordem pública podem justificar, num Estado-
membro, uma recusa de reconhecimento do apelido de um dos seus nacionais, nos termos atri-
buídos por outro Estado-membro (v., neste sentido, acórdão Grunkin e Paul, já referido, n.° 38). 
 
86. O Tribunal de Justiça recordou em diversas ocasiões que o conceito de ordem pública como 
justificação de uma derrogação a uma liberdade fundamental deve ser entendido em sentido 
estrito, pelo que o seu alcance não pode ser determinado de modo unilateral por cada um dos 
Estados-membros, sem fiscalização das instituições da União Europeia (v. acórdãos de 14 de ou-
tubro de 2004, Omega, C-36/02, Colect., p. I-9609, n.° 30, e de 10 de julho de 2008, Jipa, C-33/07, 
Colect., p. I-5157, n.° 23). Daqui resulta que a ordem pública só pode ser invocada em caso de 
ameaça real e suficientemente grave que afecte um interesse fundamental da sociedade (v. acór-
dão Omega, já referido, n.° 30 e jurisprudência referida). 
 
87. Não é menos certo que as circunstâncias específicas que podem justificar o recurso ao con-
ceito de ordem pública podem variar de um Estado-membro para outro e de uma época para 
outra. É, portanto, necessário, a este respeito, reconhecer às autoridades nacionais competentes 
uma margem de apreciação dentro dos limites impostos pelo Tratado (v. acórdão Omega, já re-
ferido, n.° 31 e jurisprudência referida). 
 
88. No âmbito do processo principal, o Governo austríaco indicou que a lei da abolição da aristo-
cracia constitui a aplicação do princípio mais geral da igualdade de todos os cidadãos austríacos 
perante a lei. 
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89. É inegável que a ordem jurídica da União tem como objetivo garantir o respeito do princípio 
da igualdade enquanto princípio geral de direito. Este princípio está igualmente consagrado no 
artigo 20.° da Carta dos Direitos Fundamentais. Por conseguinte, não há dúvida de que o obje-
tivo de respeitar o princípio da igualdade é compatível com o direito da União. 
 
90. Medidas restritivas de uma liberdade fundamental só podem ser justificadas por razões liga-
das à ordem pública se forem necessárias para a proteção dos interesses que visam garantir e 
apenas se esses objetivos não puderem ser alcançados através de medidas menos restritivas (v. 
acórdãos, já referidos, Omega, n.° 36, e Jipa, n.° 29). 
 
91. A este respeito, o Tribunal de Justiça já indicou que não é indispensável que a medida restri-
tiva adoptada pelas autoridades de um Estado-membro corresponda a uma concepção parti-
lhada pela totalidade dos Estados-membros no que respeita às modalidades de proteção do di-
reito fundamental ou do interesse legítimo em causa e que, pelo contrário, a necessidade e a 
proporcionalidade das disposições adoptadas na matéria não são excluídas pelo simples fato de 
um Estado-membro ter escolhido um sistema de proteção diferente do adoptado por outro Es-
tado (acórdão Omega, já referido, n.ºs 37 e 38). 
 
92. Importa igualmente recordar que, em conformidade com o artigo 4.°, n.° 2, TUE, a União 
respeita a identidade nacional dos seus Estados-membros , da qual faz também parte a forma 
republicana do Estado. 
 
93. No caso em apreço, importa salientar que não se afigura desproporcionado que um Estado-
membro pretenda realizar o objetivo de preservar o princípio da igualdade proibindo a aquisição, 
a posse ou a utilização, pelos seus nacionais, de títulos nobiliárquicos ou de elementos nobiliár-
quicos suscetíveis de fazer pensar que o portador do nome é titular dessa dignidade. Não se 
afigura que as autoridades austríacas competentes em matéria de estado civil, ao recusarem re-
conhecer os elementos nobiliárquicos de um nome como o da recorrente no processo principal, 
tenham ido além do que é necessário para assegurar a realização do objetivo constitucional fun-
damental que prosseguem. 
 
94. Nestas condições, a recusa, por parte das autoridades de um Estado-membro, de reconhecer, 
em todos os seus elementos, o apelido de um nacional desse Estado, nos termos determinados 
num segundo Estado-membro, no qual o referido nacional reside, aquando da sua adoção na 
idade adulta por um nacional deste segundo Estado-membro, pelo fato de este apelido conter 
um título nobiliárquico que não é admitido no primeiro Estado-membro por força do seu direito 
constitucional, não pode ser considerada uma medida que prejudica de forma injustificada a livre 
circulação e a livre permanência dos cidadãos da União. 
 
95. Por conseguinte, há que responder à questão submetida que o artigo 21.° TFUE deve ser in-
terpretado no sentido de que não se opõe a que as autoridades de um Estado-membro possam, 
em circunstâncias como as que estão em causa no processo principal, recusar reconhecer, em 
todos os seus elementos, o apelido de um nacional desse Estado, nos termos determinados num 
segundo Estado-membro, no qual o referido nacional reside, aquando da sua adoção na idade 
adulta por um nacional deste segundo Estado-membro, quando este apelido engloba um título 
nobiliárquico que não é admitido no primeiro Estado-membro por força do seu direito constitu-
cional, desde que as medidas tomadas por estas autoridades neste contexto sejam justificadas 
por razões de ordem pública, isto é, sejam necessárias para a proteção dos interesses que visam 
garantir e proporcionadas ao objetivo legitimamente prosseguido. 
(…) 
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Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Segunda Secção) declara: 
 
O artigo 21.° TFUE deve ser interpretado no sentido de que não se opõe a que as autoridades 
de um Estado-membro possam, em circunstâncias como as que estão em causa no processo 
principal, recusar reconhecer, em todos os seus elementos, o apelido de um nacional desse 
Estado, nos termos determinados num segundo Estado-membro, no qual o referido nacional 
reside, aquando da sua adoção na idade adulta por um nacional deste segundo Estado-mem-
bro, quando este apelido engloba um título nobiliárquico que não é admitido no primeiro Es-
tado-membro por força do seu direito constitucional, desde que as medidas tomadas por estas 
autoridades neste contexto sejam justificadas por razões de ordem pública, isto é, sejam ne-
cessárias para a proteção dos interesses que visam garantir e proporcionadas ao objetivo legi-
timamente prosseguido. 
 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 22 de dezembro de 2010, processo C-497/10 
PPU, EU:C:2010:829 (Barbara Mercredi contra Richard Chaffe) - Pedido de decisão prejudicial: Court of 
Appeal (England & Wales) (Civil Division) - Reino Unido: 
 
«Litígio no processo principal e questões prejudiciais 

 
Circunstâncias de fato na origem do litígio no processo principal 

 
20. Resulta dos autos do processo submetido ao Tribunal de Justiça que a recorrente no processo 
principal, B. Mercredi, nascida na ilha da Reunião e de nacionalidade francesa, foi, durante o ano 
de 2000, morar para Inglaterra onde trabalhou como membro da tripulação para uma companhia 
aérea. Aí viveu durante vários anos, com R. Chaffe, de nacionalidade britânica, sem que os dois 
fossem casados entre si. 
 
21. Dessa relação nasceu, em 11 de agosto de 2009, uma menina, Chloé, de nacionalidade fran-
cesa. Na semana que se seguiu ao nascimento da criança, B. Mercredi e R. Chaffe, cuja relação já 
não era estável há algum tempo e que já não viviam juntos, uma vez que R. Chaffe tinha abando-
nado a residência comum, separaram-se. 
 
22. Em 7 de outubro de 2009, quando Chloé tinha dois meses de idade, B. Mercredi e a filha 
deixaram a Inglaterra e foram para a ilha da Reunião onde chegaram no dia seguinte. O pai da 
criança não foi previamente informado da partida da mãe e da criança, tendo, no entanto, rece-
bido, em 10 de outubro de 2009, uma carta na qual B. Mercredi explicava as razões da partida. 
 
23. Está assente que a residência habitual da criança, antes de ter partido em 7 de outubro de 
2009, se situava em Inglaterra. Está igualmente assente que a deslocação da menor Chloé para a 
ilha da Reunião foi lícita, uma vez que B. Mercredi era, no momento dessa deslocação, a única 
pessoa que dispunha de um «direito de guarda» na acepção do artigo 2.°, ponto 9, do regula-
mento. 
 

Processo instaurado pelo pai no Reino Unido no ano de 2009 
 
24. Na sexta-feira, 9 de outubro de 2009, ao descobrir que a habitação de B. Mercredi estava 
abandonada, R. Chaffe intentou, nesse mesmo dia, por telefone, uma acção perante o juiz Hol-
man, Duty High Court Judge. Este último proferiu um despacho ordenando a comunicação de 
informações sobre a localização da menor («location order») e mandou que o processo lhe fosse 
atribuído em 12 de outubro de 2009. 
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25. Em 12 de outubro de 2009, R. Chaffe apresentou pedidos destinados, designadamente, a 
regular a responsabilidade parental, a residência alternada e o direito de visita. No mesmo dia, 
sem que B. Mercredi tivesse tido conhecimento da acção intentada pelo interessado e sem que 
estivesse presente ou legalmente representada, o juiz Holman proferiu um despacho ordenando 
a B. Mercredi que trouxesse a menor Chloé para Inglaterra. Este despacho precisa, a fim de evitar 
quaisquer ambiguidades, que não implica a entrega da criança ao pai ou quaisquer contatos com 
este, uma vez que as decisões relativas a tais questões são reservadas para uma audiência pos-
terior. 
 
26. Importa referir que o tribunal de reenvio parte da premissa de que «o processo foi instau-
rado», na acepção do artigo 16.° do regulamento, o mais tardar em 12 de Outubro 2009. 
Cabe-lhe, se o considerar necessário, verificar esse fato. De qualquer modo, incumbe ao Tribunal 
de Justiça pronunciar-se tendo em conta as considerações de fato e de direito que constam da 
decisão de reenvio. 
 

Processos instaurados pela mãe e pelo pai em França 
 
27. Em 28 de outubro de 2009, B. Mercredi apresentou um pedido no tribunal de grande instance 
de Saint-Denis (França) a fim de obter a responsabilidade parental exclusiva e a fixação do domi-
cílio de Chloé na sua morada. 
 
28. Em 18 de dezembro de 2009, R. Chaffe apresentou no mesmo tribunal um pedido requerendo 
que fosse ordenado o regresso de Chloé a Inglaterra, por força da Convenção de Haia de 1980. 
Por sentença de 15 de março de 2010, este pedido foi indeferido com o fundamento de que R. 
Chaffe não dispunha do «direito de guarda» relativo a Chloé quando esta última deixou o Reino 
Unido. Esta sentença não foi objecto de recurso. 
 
29. Em 23 de junho de 2010, o tribunal de grande instance de Saint-Denis proferiu a sua sentença, 
atribuindo a B. Mercredi a responsabilidade parental exclusiva relativa a Chloé e fixando na mo-
rada da mãe a residência habitual da menor. Resulta das observações apresentadas por R. Chaffe 
assim como pelo Governo francês na audiência que esta sentença ainda não se tornou definitiva. 
 

 Trâmites ulteriores do processo instaurado pelo pai no Reino Unido em 2009 
 
30. Em 15 de abril de 2010, o processo instaurado por R. Chaffe em Outubro de 2009 foi atribuído 
ao juiz McFarlane. Segundo R. Chaffe, a High Court of Justice (England & Wales) era competente, 
em 9 de outubro de 2009, para se pronunciar sobre a situação da sua filha, uma vez que Chloé 
não tinha deixado de ter, nessa data, a sua residência habitual em Inglaterra. Além disso, por 
força do direito aplicável em Inglaterra e no País de Gales, está assente que um pedido de des-
pacho que regule o direito de guarda pode conferir um «direito de guarda» a um tribunal. R. 
Chaffe acrescenta que, dado que tinha sido apresentado aos tribunais ingleses um pedido em 
matéria de responsabilidade parental, o tribunal de grande instance de Saint-Denis deveria, por 
força do artigo 19.° do regulamento, ter suspendido a instância até ser determinada a compe-
tência do tribunal inglês. 
 
31. Segundo B. Mercredi, os tribunais ingleses não tinham competência para se pronunciar sobre 
a situação de Chloé, uma vez que, a partir da data em que fora levada para a ilha da Reunião, já 
não tinha residência habitual no Reino Unido, mas em França. 
 
32. O juiz McFarlane entendeu que: 
 

– o tribunal inglês foi chamado a conhecer do processo relativo a Chloé no momento em 
que o pai contatou por telefone o juiz Holman; 
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– a partir desse momento, o tribunal inglês dispunha do direito de guarda relativo a 
Chloé; 
– uma vez que tinham sido proferidos despachos que lhe tinham sido favoráveis, o pai 
dispunha igualmente de um direito de guarda a partir desse momento; 
– Chloé continuava a ter residência habitual em Inglaterra «[...] no momento em que foi 
atribuído ao tribunal inglês e ao pai o direito de guarda relativo à [criança] e em que o 
tribunal inglês ordenou que Chloé permanecesse sob jurisdição [do tribunal inglês] ou 
[a ela] regressasse»; e que, 
– por conseguinte, em 9 de outubro de 2009, os tribunais ingleses tinham competência 
para se pronunciar sobre a situação de Chloé. 

 
 Processo instaurado pela mãe no Reino Unido 

 
33. Em 12 de julho de 2010, B. Mercredi recorreu das decisões da High Court of Justice (England 
& Wales) para o tribunal de reenvio. 
 
34. No seu pedido de decisão prejudicial, esse tribunal salienta que, a fim de poder identificar o 
órgão jurisdicional competente, por força do direito da União, em matéria de responsabilidade 
parental relativa a Chloé, se impõe uma clarificação dos critérios que devem ser aplicados para 
determinar a residência habitual da criança para efeitos dos artigos 8.° e 10.° do regulamento. 
 
35. O tribunal de reenvio considera, além disso, que a resposta à questão de saber se a High Court 
of Justice (England & Wales) obteve o direito de guarda relativo a Chloé na sequência dos pedidos 
apresentados pelo pai depende do conceito de «instituição ou outro organismo» na aceção do 
regulamento, cuja interpretação é da competência do Tribunal de Justiça. Por outro lado, o refe-
rido tribunal pretende ser esclarecido sobre a apreciação da competência concorrente dos ór-
gãos jurisdicionais do Reino Unido e dos órgãos jurisdicionais franceses que conhecem dos pedi-
dos respectivos do pai e da mãe de Chloé. 
 
36. Nestas condições, a Court of Appeal (England & Wales) (Civil Division) decidiu suspender a 
instância e submeter ao Tribunal de Justiça as seguintes questões prejudiciais: 
 

«1) [Q]ual o critério adequado para determinar a residência habitual de uma criança 
para efeitos: 
– do artigo 8.° do Regulamento [...] n.° 2201/2003 […]; 
– do artigo 10.° do Regulamento [...] n.° 2201/2003? 
 
2) Um tribunal constitui uma ‘instituição ou outro organismo’ ao qual pode ser atribuído 
um direito de guarda para efeitos do disposto no Regulamento [...] n.° 2201/2003 […]? 
 
3) O artigo 10.° pode continuar a ser aplicado depois de os tribunais do Estado-membro 
requerido terem indeferido o pedido de regresso da criança ao abrigo da Convenção de 
Haia de 1980 sobre o rapto de crianças com fundamento no não preenchimento dos 
pressupostos dos artigos 3.° e 5.°? 
 
Em especial, como pode ser resolvido o conflito que surge no caso de o Estado requerido 
entender que os pressupostos dos artigos 3.° e 5.° da Convenção de Haia de 1980 sobre 
o rapto de crianças não estão preenchidos e o Estado requerente considerar que tais 
pressupostos estão preenchidos?» 
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Quanto à tramitação urgente 
 
37. O tribunal de reenvio pediu que o presente reenvio prejudicial fosse submetido a tramitação 
urgente prevista no artigo 104.°-B do Regulamento de Processo do Tribunal de Justiça. 
 
38. Fundamentou esse pedido alegando que, enquanto não estiver determinado o tribunal com-
petente, por força do direito da União, em matéria de responsabilidade parental relativa a Chloé, 
não é possível conhecer do pedido, apresentado pelo pai da menor, no sentido de obter um 
despacho que lhe permita relacionar-se com a sua filha. 
 
39. A este respeito, importa referir que resulta da decisão de reenvio que o presente processo 
diz respeito a uma criança, que tem um ano e quatro meses, que está separada do pai há mais 
de um ano. Dado que a criança em questão está em idade sensível para o seu despertar, prolon-
gar a situação actual, com a agravante da distância importante que separa a residência do pai da 
residência da criança, pode lesar seriamente a relação futura desta com o seu pai. 
 
40. Nestas condições, a Primeira Secção do Tribunal de Justiça decidiu, em 28 de outubro de 
2010, mediante proposta do juiz-relator, ouvido o advogado-geral, deferir o pedido de tramita-
ção urgente do reenvio prejudicial apresentado pelo tribunal de reenvio. 
 

Quanto às questões prejudiciais 
 

Quanto à primeira questão 
 
41. Com a sua primeira questão, o tribunal de reenvio interroga-se, no essencial, sobre a inter-
pretação que deve ser dada ao conceito de «residência habitual» na acepção dos artigos 8.° e 
10.° do regulamento, a fim de determinar qual é o tribunal competente para se pronunciar sobre 
questões relativas ao direito de guarda, designadamente quando está em causa, como no pro-
cesso principal, a situação de uma criança em idade lactente que é deslocada licitamente pela 
mãe para um Estado-membro diferente do da sua residência habitual e que aí se encontra apenas 
há alguns dias no momento em que o processo é instaurado no tribunal do Estado de partida. 
 
42. A este respeito, refira-se, a título preliminar, que, segundo o artigo 8.°, n.° 1, do regulamento, 
a competência do tribunal de um Estado-membro em matéria de responsabilidade parental re-
lativa a uma criança que se desloca licitamente para outro Estado é determinada com base no 
critério da residência habitual dessa criança no momento em que o processo é instaurado no 
referido tribunal. 
 
43. Por força do artigo 16.° do regulamento, considera-se que o processo foi instaurado apenas 
na data de apresentação ao tribunal do ato introdutório da instância ou de ato equivalente. Como 
foi referido no n.° 24 do presente acórdão, R. Chaffe recorreu, em 9 de outubro de 2009, ao 
tribunal em questão, na pessoa do juiz Holman, Duty High Court Judge, unicamente por telefone. 
Por conseguinte, considera-se que, sem prejuízo, como se precisou no n.° 26 do presente acór-
dão, da verificação pelo tribunal de reenvio de que o demandante não deixou em seguida de 
tomar as medidas que lhe incumbiam para que o ato fosse notificado à demandada ou para que 
esta fosse citada, só em 12 de outubro de 2009 o processo foi instaurado na High Court of Justice 
(England & Wales). Nessa data, Chloé, que chegou à ilha da Reunião em 8 de outubro de 2009, 
encontrava-se neste departamento francês há quatro dias. 
 
44. A este respeito, refira-se, a título preliminar, que o regulamento não contém nenhuma defi-
nição do conceito de «residência habitual». A utilização do adjetivo «habitual» apenas permite 
concluir que a residência deve ter uma certa estabilidade ou regularidade. 
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45. Segundo jurisprudência assente, decorre das exigências de aplicação uniforme do direito da 
União e do princípio da igualdade que os termos de uma disposição do direito da União que não 
contenha qualquer remissão expressa para o direito dos Estados-membros para determinar o 
seu sentido e alcance devem normalmente ser interpretados em toda a União Europeia de modo 
autónomo e uniforme, tendo em conta o contexto da disposição e o objectivo prosseguido pela 
regulamentação em causa (v., designadamente, acórdãos de 18 de janeiro de 1984, Ekro, 327/82, 
Recueil, p. 107, n.° 11; de 6 de março de 2008, Nordania Finans e BG Fatoring, C-98/07, Colect., 
p. I-1281, n.° 17; e de 2 de abril de 2009, A, C-523/07, Colect., p. I-2805, n.° 34). 
 
46. Uma vez que os artigos do regulamento que evocam o conceito de «residência habitual» não 
remetem expressamente para o direito dos Estados-membros para determinar o sentido e o al-
cance do referido conceito, essa determinação deve ser feita à luz do contexto das disposições e 
do objectivo do regulamento, nomeadamente o que resulta do seu décimo segundo conside-
rando, segundo o qual as regras de competência nele fixadas são definidas em função do superior 
interesse da criança, em particular do critério da proximidade. 
 
47. A fim de que este superior interesse da criança seja respeitado da melhor forma, o Tribunal 
de Justiça já declarou que o conceito de «residência habitual», na aceção do artigo 8.°, n.° 1, do 
regulamento, corresponde ao lugar que traduz uma certa integração da criança num ambiente 
social e familiar. Esse lugar deve ser fixado pelo órgão jurisdicional nacional tendo em conta todas 
as circunstâncias de fato específicas de cada caso concreto (v. acórdão A, já referido, n.° 44). 
 
48. Entre os critérios à luz dos quais cabe ao órgão jurisdicional nacional fixar o lugar da residência 
habitual de uma criança, devem, designadamente, ser referidas as condições e as razões da per-
manência da criança no território de um Estado-membro, bem como a sua nacionalidade (v. acór-
dão A, já referido, n.° 44). 
 
49. Como o Tribunal de Justiça precisou, por outro lado, no n.° 38 do acórdão A, já referido, para 
determinar a residência habitual de uma criança, além da presença física desta última num Es-
tado-membro, outros fatores suplementares devem indicar que essa presença não tem carácter 
temporário ou ocasional. 
 
50. Neste contexto, o Tribunal de Justiça sublinhou que a intenção do responsável parental de se 
fixar com a criança noutro Estado-membro, expressa por certas medidas tangíveis, como a aqui-
sição ou a locação de uma habitação no Estado-membro de acolhimento, pode ser um indício da 
transferência da residência habitual (v. acórdão A, já referido, n.° 40). 
 
51. A este respeito, deve sublinhar-se que, para distinguir a residência habitual de uma simples 
presença temporária, a residência habitual deve, em princípio, ter uma certa duração para tra-
duzir uma estabilidade suficiente. No entanto, o regulamento não prevê uma duração mínima. 
Com efeito, para a transferência da residência habitual para o Estado de acolhimento, importa 
sobretudo a vontade do interessado de aí fixar, com intenção de lhe conferir um carácter estável, 
o centro permanente ou habitual dos seus interesses. Assim, a duração de uma estada apenas 
pode servir de indício na avaliação da estabilidade da residência, devendo essa avaliação ser feita 
à luz de todas as circunstâncias de fato específicas do caso concreto. 
 
52. Acresce que, no processo principal, a idade da criança pode revestir importância especial. 
 
53. Com efeito, o ambiente social e familiar da criança, essencial para a determinação do lugar 
da sua residência habitual, é composto por diferentes fatores que variam em função da idade da 
criança. Assim, os fatores a tomar em consideração no caso de uma criança em idade escolar são 
diferentes daqueles a que se deve atender tratando-se de uma criança que tenha terminado os 
seus estudos ou ainda dos que são pertinentes no caso de uma criança em idade lactente. 
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54. Regra geral, o ambiente de uma criança de tenra idade é essencialmente um ambiente fami-
liar, determinado pela pessoa ou pelas pessoas de referência com as quais a criança vive, que a 
guardam efectivamente e dela cuidam. 
 
55. Isso verifica-se a fortiori quando a criança em questão está em idade lactente. Esta partilha 
necessariamente do ambiente social e familiar das pessoas de que depende. Consequentemente, 
quando, como no processo principal, a criança em idade lactente é efectivamente guardada pela 
mãe, importa avaliar a integração desta no seu ambiente social e familiar. A este respeito, os 
critérios enunciados pela jurisprudência do Tribunal de Justiça, como as razões da mudança da 
mãe da criança para outro Estado-membro, os conhecimentos linguísticos desta última ou ainda 
as suas origens geográficas e familiares, podem ser tomados em conta. 
 
56. Decorre do exposto que há que responder à primeira questão que o conceito de «residência 
habitual», na acepção dos artigos 8.° e 10.° do regulamento, deve ser interpretado no sentido de 
que essa residência corresponde ao lugar que traduz uma certa integração da criança num am-
biente social e familiar. Para tanto, e quando está em causa a situação de uma criança em idade 
lactente que se encontra com a mãe apenas há alguns dias num Estado-membro diferente do da 
sua residência habitual, para o qual foi deslocada, devem designadamente ser tidas em conta, 
por um lado, a duração, a regularidade, as condições e as razões da estada no território desse 
Estado-membro e da mudança da mãe para o referido Estado e, por outro, em razão, designada-
mente, da idade da criança, as origens geográficas e familiares da mãe, bem como as relações 
familiares e sociais mantidas por esta e pela criança no mesmo Estado-membro. Cabe ao órgão 
jurisdicional nacional fixar a residência habitual da criança tendo em conta todas as circunstân-
cias de fato específicas de cada caso. 
 
57. Na hipótese de a aplicação dos critérios acima referidos levar, no processo principal, a con-
cluir que a residência habitual da criança não pode ser fixada, a determinação do tribunal com-
petente deveria ser efectuada com base no critério da «presença da criança» na aceção do artigo 
13.° do regulamento. 
 

Quanto à segunda questão 
 
58. Através da sua segunda questão, o tribunal de reenvio pergunta se o conceito de «instituição 
ou qualquer outro organismo» aos quais pode ser confiado o direito de guarda para efeitos das 
disposições do regulamento deve ser interpretado no sentido de que engloba o conceito de «tri-
bunal», na acepção do artigo 2.°, n.° 1, do referido regulamento. 
 
59. A este respeito, saliente-se que o tribunal de reenvio não especificou as disposições do regu-
lamento em relação às quais pretendia ser esclarecido sobre a interpretação a dar a este conceito 
nem as razões pelas quais essa interpretação lhe era necessária para proferir o seu acórdão. Ve-
rifica-se, no entanto, que o referido conceito figura nos artigos 10.° e 11.° do regulamento. Estas 
disposições dizem respeito à competência em caso de rapto de uma criança e, consequente-
mente, são aplicáveis em caso de deslocação ou de retenção ilícitas de uma criança, uma vez que 
o artigo 9.° do referido regulamento tem por objecto a deslocação legal de uma criança de um 
Estado-membro para outro. 
 
60. Como foi declarado no n.° 23 do presente acórdão, está assente que a deslocação de Chloé 
para a ilha da Reunião foi lícita. 
 
61. Daqui decorre que o artigo 10.° do regulamento não pode ser aplicável. Por conseguinte, não 
há que responder à segunda questão. 
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Quanto à terceira questão 
 
62. Através da sua terceira questão, o tribunal de reenvio interroga-se, no essencial, como resulta 
designadamente dos pontos 1.4 e 4.6 da decisão de reenvio, sobre a questão de saber se as de-
cisões de um tribunal de um Estado-membro que, ao abrigo da Convenção de Haia de 1980, in-
defiram um pedido de regresso imediato de uma criança ao território de um tribunal de outro 
Estado-membro, proferidas em matéria de responsabilidade parental relativa a essa criança, 
afectam as decisões a proferir nesse outro Estado-membro em acções relativas à responsabili-
dade parental anteriormente intentadas e que aí continuam pendentes. 

 
Sentença do tribunal de grande instance de Saint-Denis de 15 de março de 2010 

 
63. Como foi salientado no n.° 28 do presente acórdão, o pedido apresentado pelo pai de Chloé 
ao tribunal de grande instance de Saint-Denis baseava-se nas disposições da Convenção de Haia 
de 1980. Esta Convenção destina-se, nos termos do seu artigo 1.°, a assegurar o regresso imedi-
ato de crianças deslocadas ou retidas ilicitamente em qualquer Estado contratante. 
 
64. O tribunal de grande instance de Saint-Denis indeferiu o pedido no qual o pai de Chloé solici-
tava o regresso desta última ao Reino Unido «uma vez que não [era] apresentada prova de que, 
no momento da deslocação da pequena Chloé Mercredi, Richard Chaffe fosse titular do direito 
de guarda, exercido de modo efectivo, ou que teria sido exercido se a menor não tivesse par-
tido». 
 
65. A este propósito, declare-se que, segundo o artigo 19.° da Convenção de Haia de 1980, a 
decisão do referido tribunal de 15 de março de 2010 não afecta, quanto ao mérito, o direito de 
guarda, mesmo que este se tenha tornado definitivo, como foi declarado no n.° 28 do presente 
acórdão. 
 
66. Daqui decorre que, na hipótese de o tribunal de reenvio decidir, em aplicação dos critérios 
enunciados na resposta à primeira questão, que é competente, por força do artigo 8.° do regula-
mento, para regular a responsabilidade parental relativa a Chloé, a sentença do tribunal de 
grande instance de Saint-Denis de 15 de março de 2010 não afectaria a decisão a proferir pelo 
tribunal de reenvio. 
 

Sentença do tribunal de grande instance de Saint-Denis de 23 de junho de 2010 
 
67. No que diz respeito à sentença do tribunal de grande instance de Saint-Denis de 23 de junho 
de 2010, que, como se precisou no n.° 29 do presente acórdão, ainda não se tornou definitiva, 
saliente-se desde já que o tribunal de reenvio será eventualmente confrontado com o fato de o 
referido tribunal ter baseado a sua decisão, não na Convenção de Haia de 1980, mas igualmente 
no regulamento. 
 
68. Em tal caso de conflito entre dois tribunais de Estados-membros diferentes, nos quais foram 
propostas, com base no regulamento, acções de regulação da responsabilidade parental relativa 
a uma criança, que têm o mesmo objecto e a mesma causa, o artigo 19.°, n.° 2, do regulamento 
é aplicável. Por força deste artigo, o tribunal em que o processo foi instaurado em segundo lugar 
suspende a instância até que seja estabelecida a competência do tribunal em que o processo foi 
instaurado em primeiro lugar. 
 
69. Assim, tendo a High Court of Justice (England & Wales) sido chamada a conhecer, em 12 de 
outubro de 2009, pelo pai da criança, de uma acção requerendo que lhe fosse atribuída a res-
ponsabilidade parental, o tribunal de grande instance de Saint-Denis, chamado a pronunciar-se 
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pela mãe da criança em 28 de outubro de 2009, não podia conhecer do pedido apresentado por 
esta última. 
 
70. Resulta do exposto que, na hipótese de o tribunal de reenvio decidir, em aplicação dos crité-
rios enunciados na resposta à primeira questão, que é competente, ao abrigo do artigo 8.° do 
regulamento, para regular a responsabilidade parental relativa a Chloé, nem a sentença do tri-
bunal de grande instance de Saint-Denis de 15 de Março de 2010 nem a de 23 de Junho de 2010 
afectariam a decisão a proferir pelo tribunal de reenvio. 
 
71. Consequentemente, deve responder-se à terceira questão que as decisões de um tribunal de 
um Estado-membro que, ao abrigo da Convenção de Haia de 1980, indefiram um pedido de re-
gresso imediato de uma criança ao território de um tribunal de outro Estado-membro, proferidas 
em matéria de responsabilidade parental relativa a essa criança, não afectam as decisões a pro-
ferir nesse outro Estado-membro em acções relativas à responsabilidade parental anteriormente 
intentadas e que aí continuam pendentes. 
 

Quanto às despesas 
 
72. Revestindo o processo, quanto às partes na causa principal, a natureza de incidente suscitado 
perante o órgão jurisdicional de reenvio, compete a este decidir quanto às despesas. As despesas 
efectuadas pelas outras partes para a apresentação de observações ao Tribunal de Justiça não 
são reembolsáveis. 
 
Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Primeira Secção) declara: 
 
1) O conceito de «residência habitual», na acepção dos artigos 8.° e 10.° do Regulamento (CE) 
n.° 2201/2003 do Conselho, de 27 de Novembro de 2003, relativo à competência, ao reconhe-
cimento e à execução de decisões em matéria matrimonial e em matéria de responsabilidade 
parental e que revoga o Regulamento (CE) n.° 1347/2000, deve ser interpretado no sentido de 
que essa residência corresponde ao lugar que traduz uma certa integração da criança num am-
biente social e familiar. Para tanto, e quando está em causa a situação de uma criança em idade 
lactente que se encontra com a mãe apenas há alguns dias num Estado-membro diferente do 
da sua residência habitual, para o qual foi deslocada, devem designadamente ser tidas em 
conta, por um lado, a duração, a regularidade, as condições e as razões da estada no território 
desse Estado-membro e da mudança da mãe para o referido Estado e, por outro, em razão, 
designadamente, da idade da criança, as origens geográficas e familiares da mãe, bem como as 
relações familiares e sociais mantidas por esta e pela criança no mesmo Estado-membro. Cabe 
ao órgão jurisdicional nacional fixar a residência habitual da criança tendo em conta todas as 
circunstâncias de fato específicas de cada caso. 
 
Na hipótese de a aplicação dos critérios acima referidos levar, no processo principal, a concluir 
que a residência habitual da criança não pode ser fixada, a determinação do tribunal compe-
tente deveria ser efectuada com base no critério da «presença da criança» na acepção do artigo 
13.° do regulamento. 
 
2) As decisões de um tribunal de um Estado-membro que, ao abrigo da Convenção de Haia, de 
25 de Outubro de 1980, sobre os Aspetos Civis do Rapto Internacional de Crianças, indefiram 
um pedido de regresso imediato de uma criança ao território de um tribunal de outro Estado-
membro, proferidas em matéria de responsabilidade parental relativa a essa criança, não afe-
tam as decisões a proferir nesse outro Estado-membro em ações relativas à responsabilidade 
parental anteriormente intentadas e que aí continuam pendentes». 
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• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 23 de novembro de 2010, processo C-145/09, 
EU:C:2010:708 (Land Baden-Württemberg contra Panagiotis Tsakouridis) - Livre circulação de pessoas - 
Diretiva 2004/38/CE - Artigos 16.º, n.º 4, e 28.º, n.º 3, alínea a) - Cidadão da União que nasceu e residiu 
mais de 30 anos no Estado-membro de acolhimento - Ausências do território do Estado-membro de 
acolhimento - Condenações penais - Decisão de afastamento - Razões imperativas de segurança pública: 
 

Sumário do acórdão, disponível em 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=116475&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20815976 : 
 
1. O artigo 28.°, n.° 3, alínea a), da Diretiva 2004/38, relativa ao direito de livre circulação e resi-
dência dos cidadãos da União e dos membros das suas famílias no território dos Estados-mem-
bros , deve ser interpretado no sentido de que, para determinar se um cidadão da União residiu 
no Estado-membro de acolhimento durante os dez anos que precederam a decisão de afasta-
mento, critério decisivo para conferir a proteção reforçada que esta disposição garante, importa 
ter em conta a totalidade dos aspectos pertinentes em cada caso concreto, designadamente a 
duração de cada uma das ausências do interessado do Estado-membro de acolhimento, a dura-
ção total e a frequência dessas ausências, bem como as razões que levaram o interessado a sair 
desse Estado-membro e que são suscetíveis de determinar se essas ausências implicam ou não a 
deslocação do centro dos seus interesses pessoais, familiares ou profissionais para outro Estado. 
(cf. n.° 38, disp. 1: 

 
38. À luz das considerações precedentes, há que responder à segunda, terceira e quarta 
questões que o artigo 28.°, n.° 3, alínea a), da Diretiva 2004/38 deve ser interpretado no 
sentido de que, para determinar se um cidadão da União residiu no Estado-membro de 
acolhimento durante os dez anos que precederam a decisão de afastamento, critério 
decisivo para conferir a proteção reforçada que esta disposição garante, importa ter em 
conta a totalidade dos aspectos pertinentes em cada caso concreto, designadamente a 
duração de cada uma das ausências do interessado do Estado-membro de acolhimento, 
a duração total e a frequência dessas ausências, bem como as razões que levaram o 
interessado a sair desse Estado-membro e que são susceptíveis de determinar se essas 
ausências implicam ou não a deslocação do centro dos seus interesses pessoais, famili-
ares ou profissionais para outro Estado. 

 
2. Ao aplicar a Diretiva 2004/38, relativa ao direito de livre circulação e residência dos cidadãos 
da União e dos membros das suas famílias no território dos Estados-membros , importa ponderar 
mais particularmente, por um lado, o carácter excecional da ameaça à segurança pública decor-
rente do comportamento pessoal do indivíduo em causa, apreciado, quando tal for o caso, no 
momento em que é adotada a decisão de afastamento, à luz, designadamente, das penas previs-
tas e das aplicadas, do grau de implicação na atividade criminosa, da extensão do prejuízo e, 
eventualmente, da tendência para reincidir, e, por outro, o risco de comprometer a reinserção 
social do cidadão da União no Estado em que está verdadeiramente integrado, a qual é no inte-
resse não apenas deste último mas igualmente da União Europeia em geral, como o advo-
gado-geral sublinhou no n.° 95 das suas conclusões. 
 
A pena pronunciada deve ser tida em conta enquanto elemento desse conjunto de fatores. A 
condenação numa pena de cinco anos não pode dar origem a uma decisão de afastamento, tal 
como está previsto no regime nacional, sem ter em conta os aspectos descritos no número pre-
cedente, o que compete ao juiz nacional verificar. No contexto desta apreciação, importa ter em 
conta os direitos fundamentais, cujo respeito deve ser assegurado pelo Tribunal de Justiça, na 
medida em que só se podem invocar razões de interesse geral para justificar uma medida nacio-
nal que seja suscetível de entravar o exercício da livre circulação das pessoas, se a medida em 
causa tiver em conta esses direitos, e, em particular, o direito ao respeito pela vida privada e 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=116475&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20815976
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=116475&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20815976
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familiar como está enunciado no artigo 7.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Euro-
peia e no artigo 8.° da Convenção Europeia para a Proteção dos Direitos do Homem e das Liber-
dades Fundamentais. 
(cf. n.ºs 50-52: 

 
50. Ao aplicar a Diretiva 2004/38, importa ponderar mais particularmente, por um lado, 
o carácter excecional da ameaça à segurança pública decorrente do comportamento 
pessoal do indivíduo em causa, apreciado, quando tal for o caso, no momento em que 
é adotada a decisão de afastamento (v., designadamente, acórdão de 29 de abril de 
2004, Orfanopoulos e Oliveri, C-482/01 e C-493/01, Colect., p. I-5257, n.ºs 77 a 79), à luz, 
designadamente, das penas previstas e das aplicadas, do grau de implicação na atividade 
criminosa, da extensão do prejuízo e, eventualmente, da tendência para reincidir (v., 
neste sentido, designadamente, acórdão de 27 de outubro de 1977, Bouchereau, 30/77, 
Colect., p. 715, n.° 29), e, por outro, o risco de comprometer a reinserção social do cida-
dão da União no Estado em que está verdadeiramente integrado, a qual é no interesse 
não apenas deste último mas igualmente da União Europeia em geral, como o advo-
gado-geral sublinhou no n.° 95 das suas conclusões. 

 
51. A pena pronunciada deve ser tida em conta enquanto elemento desse conjunto de 
fatores. A condenação numa pena de cinco anos não pode dar origem a uma decisão de 
afastamento, tal como está previsto no regime nacional, sem ter em conta os aspectos 
descritos no número precedente, o que compete ao juiz nacional verificar. 
 
52. No contexto desta apreciação, importa ter em conta os direitos fundamentais, cujo 
respeito deve ser assegurado pelo Tribunal de Justiça, na medida em que só se podem 
invocar razões de interesse geral para justificar uma medida nacional que seja suscetível 
de entravar o exercício da livre circulação das pessoas, se a medida em causa tiver em 
conta esses direitos (v., designadamente, acórdão Orfanopoulos e Oliveri, já referido, 
n.ºs 97 a 99), e, em particular, o direito ao respeito pela vida privada e familiar como 
está enunciado no artigo 7.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia e 
no artigo 8.° da Convenção Europeia para a Proteção dos Direitos do Homem e das Li-
berdades Fundamentais (v., designadamente, acórdão de 5 de outubro de 2010, McB., 
C-400/10 PPU, ainda não publicado na Colectânea, n.° 53, e TEDH, acórdão Maslov c. 
Áustria [GC], de 23 de Junho de 2008, Recueil des arrêts et décisions, 2008, §§ 61 e 
segs.). 

 
3. O artigo 28.°, n.° 3, da Diretiva 2004/38, relativa ao direito de livre circulação e residência dos 
cidadãos da União e dos membros das suas famílias no território dos Estados-membros , deve 
ser interpretado no sentido de que a luta contra a criminalidade ligada ao tráfico de estupefaci-
entes em associação criminosa é suscetível de integrar o conceito de «razões imperativas de se-
gurança pública», que podem justificar uma medida de afastamento de um cidadão da União que 
residiu no Estado-membro de acolhimento durante os dez anos precedentes. 
 
O artigo 28.°, n.° 2, da Diretiva 2004/38, deve ser interpretado no sentido de que a luta contra a 
criminalidade ligada ao tráfico de estupefacientes em associação criminosa integra o conceito de 
«razões graves de ordem pública ou de segurança pública». 
(cf. n.° 56, disp. 2: 
 

56. À luz das considerações precedentes, há que responder à primeira questão que, na 
hipótese de o órgão jurisdicional de reenvio concluir que o cidadão da União em causa 
beneficia da proteção do artigo 28.°, n.° 3, da Diretiva 2004/38, esta disposição deve ser 
interpretada no sentido de que a luta contra a criminalidade ligada ao tráfico de estu-
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pefacientes em associação criminosa é suscetível de integrar o conceito de «razões im-
perativas de segurança pública», que podem justificar uma medida de afastamento de 
um cidadão da União que residiu no Estado-membro de acolhimento durante os dez 
anos precedentes. Na hipótese de o órgão jurisdicional de reenvio concluir que o cida-
dão da União em causa beneficia da proteção do artigo 28.°, n.° 2, da Diretiva 2004/38, 
esta disposição deve ser interpretada no sentido de que a luta contra a criminalidade 
ligada ao tráfico de estupefacientes em associação criminosa integra o conceito de «ra-
zões graves de ordem pública ou de segurança pública».» 

 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 9 de novembro de 2010, processos apensos C-
92/09 e C-93/09, EU:C:2010:662 (Volker und Markus Schecke GbR (C-92/09) e Hartmut Eifert (C-93/09) 
contra Land Hessen - Proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pes-
soais - Publicação de informação sobre os beneficiários de ajudas agrícolas - Validade das disposições 
do direito da União que determinam essa publicação e definem as suas modalidades - Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia - Artigos 7.º e 8.º - Diretiva 95/46/CE - Interpretação dos artigos 18.º 
e 20.º: 

 
Sumário do acórdão, disponível em 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=116464&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20816611: 

 
1. O respeito pelo direito à vida privada relativamente ao tratamento de dados pessoais, reco-
nhecido pelos artigos 7.° e 8.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, abrange 
todas as informações relativas a qualquer pessoa singular identificada ou identificável. Assim, as 
pessoas coletivas só podem invocar a proteção dos artigos 7.° e 8.° da Carta desde que a deno-
minação legal da pessoa coletiva identifique uma ou mais pessoas singulares. É o que se passa 
quando a denominação legal de uma sociedade identifica directamente pessoas singulares, que 
são sócios dessa sociedade. 
(cf. n.ºs 52-54) 
 
2. O artigo 52.°, n.° 1, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia admite a introdução 
de restrições ao exercício de direitos, como os consagrados nos seus artigos 7.° e 8.°, desde que 
essas restrições sejam previstas por lei, respeitem o conteúdo essencial desses direitos e liber-
dades e, na observância do princípio da proporcionalidade, sejam necessárias e correspondam 
efectivamente a objectivos de interesse geral reconhecidos pela União, ou à necessidade de pro-
teção dos direitos e liberdades de terceiros. Essas restrições que podem ser legitimamente im-
postas ao direito à proteção dos dados pessoais correspondem às permitidas no quadro do artigo 
8.° da Convenção Europeia para a Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamen-
tais. 
(cf. n.ºs 52, 65) 
 
3. Os artigos 42.°, n.° 8-B, e 44.°-A do Regulamento n.° 1290/2005, relativo ao financiamento da 
política agrícola comum, conforme alterado pelo Regulamento n.° 1437/2007, bem como o Re-
gulamento n.° 259/2008, que estabelece as regras de execução do Regulamento n.° 1290/2005 
no que respeita à publicação de informação sobre os beneficiários de fundos provenientes do 
Fundo Europeu Agrícola de Garantia (FEAGA) e do Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento 
Rural (Feader), são inválidos porquanto, relativamente às pessoas singulares beneficiárias de aju-
das do FEAGA e do Feader, essas disposições impõem a publicação de dados pessoais relativos a 
qualquer beneficiário, sem distinções em função de critérios pertinentes, como os períodos du-
rante os quais receberam essas ajudas, a sua frequência ou ainda o tipo ou a importância das 
mesmas. 
 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=116464&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20816611
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=116464&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20816611
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Com efeito, os montantes que os beneficiários recebem do FEAGA e do Feader representam uma 
parte, muitas vezes considerável, das suas receitas e a publicação num sítio Internet dos dados 
nominativos relativos aos referidos beneficiários e aos montantes exatos que receberam consti-
tui, pelo fato de esses dados passarem a ser acessíveis a terceiros, uma ingerência na respectiva 
vida privada na acepção do artigo 7.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia. A 
este respeito, é irrelevante que os dados publicados sejam relativos a atividades profissionais. 
Por outro lado, a publicação imposta pelo artigo 44.°-A do Regulamento n.° 1290/2005 e pelo 
Regulamento n.° 259/2008 constitui um tratamento de dados pessoais que integra o âmbito do 
artigo 8.°, n.° 2, da referida Carta. Além disso, o fato de os beneficiários terem sido informados 
da publicação obrigatória dos dados que lhes dizem respeito não põe em causa a própria exis-
tência de uma ingerência na sua vida privada, pois o artigo 42.°, n.° 8-B, do Regulamento 
n.° 1290/2005 e o artigo 4.°, n.° 1, do Regulamento n.° 259/2008, que se limitam a prever que os 
beneficiários de ajudas serão informados antes da publicação dos dados que lhes digam respeito, 
não procuram fundamentar o tratamento de dados pessoais que instituem no consentimento 
dos beneficiários. 
 
Esta ingerência não encontra justificação ao abrigo do artigo 52.°, n.° 1, da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia. Com efeito, embora, realmente, nas sociedades democráticas, 
os contribuintes tenham o direito de ser informados da utilização dos fundos públicos, também 
é verdade que uma ponderação equilibrada dos interesses em presença implica, antes da adoção 
das referidas disposições, a análise, pelas instituições em causa, da questão de saber se a publi-
cação, através de um sítio Internet único pelo Estado-membro, livremente consultável, dos dados 
nominativos relativos a todos os beneficiários em causa e aos montantes exatos que cada um 
deles recebeu do FEAGA e do Feader – e isto sem distinção em função da duração, da frequência, 
do tipo ou da importância das ajudas recebidas – não vai além do que é necessário para a reali-
zação dos objectivos legítimos prosseguidos, tendo especialmente em conta o fato de que essa 
publicação prejudica os direitos consagrados nos artigos 7.° e 8.° da Carta. A este respeito, não 
se reconhece que o objectivo de transparência prima automaticamente sobre o direito à prote-
ção dos dados pessoais, mesmo que estejam em jogo interesses económicos importantes. Como 
não se afigura que as instituições tenham procedido a uma tal ponderação equilibrada entre, por 
um lado, os objectivos do artigo 44.°-A do Regulamento n.° 1290/2005 e do Regulamento 
n.° 259/2008 e, por outro, os direitos que os artigos 7.° e 8.° da Carta reconhecem às pessoas 
singulares, atento o fato de que as derrogações à proteção dos dados pessoais e as suas limita-
ções devem ocorrer na estrita medida do necessário e que são admissíveis medidas que restrin-
jam menos o referido direito fundamental das pessoas singulares desde que contribuam eficaz-
mente para a consecução dos objectivos da regulamentação em causa da União, o Conselho e a 
Comissão, ao imporem a publicação dos nomes de todos as pessoas singulares beneficiárias de 
ajudas da FEAGA e do Feader e dos montantes exatos que receberam, excederam os limites im-
postos pelo respeito do princípio da proporcionalidade. 
 
Em contrapartida, relativamente às pessoas colectivas beneficiárias de ajudas do FEAGA e do 
Feader, e na medida em que podem invocar os direitos consagrados nos artigos 7.° e 8.° da Carta, 
deve considerar-se que a obrigação de publicação resultante dos artigos 42.°, n.° 8-B, e 44.°-A do 
Regulamento n.° 1290/2005 e do Regulamento n.° 259/2008, não excede os limites impostos 
pelo respeito do princípio da proporcionalidade. Com efeito, a gravidade da violação do direito à 
proteção dos dados pessoais difere consoante estejam em causa pessoas singulares ou colecti-
vas. A este respeito, as pessoas colectivas já estão sujeitas a uma obrigação mais gravosa de pu-
blicação de dados que lhes digam respeito. Além disso, a obrigação de as autoridades nacionais 
competentes verificarem, antes da publicação dos dados em causa, relativamente a cada pessoa 
colectiva beneficiária de ajudas do FEAGA ou do Feader, se a sua designação identifica pessoas 
singulares acarreta para essas autoridades um enorme encargo administrativo. 
(cf. n.ºs 58-61, 63, 65, 79, 85-87, 89, 92, disp. 1) 
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4. Sempre que considerações imperiosas de segurança jurídica o justifiquem, o Tribunal de Jus-
tiça dispõe, por força do artigo 264.°, segundo parágrafo, TFUE, também aplicável, por analogia, 
no quadro de uma questão prejudicial destinada a apreciar a validade dos atos da União, ao 
abrigo do artigo 267.° TFUE, de um poder de apreciação para determinar, em cada caso concreto, 
quais os efeitos do ato que devem ser considerados definitivos. 
 
No âmbito de um acórdão que declara a invalidade dos artigos 42.°, n.° 8-B, e 44.°-A do Regula-
mento n.° 1290/2005, relativo ao financiamento da política agrícola comum, conforme alterado 
pelo Regulamento n.° 1437/2007, bem como do Regulamento n.° 259/2008, que estabelece as 
regras de execução do Regulamento n.° 1290/2005 no que respeita à publicação de informação 
sobre os beneficiários de fundos provenientes do Fundo Europeu Agrícola de Garantia (FEAGA) 
e do Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (Feader), e tendo em conta o elevado 
número de publicações ocorridas nos Estados-membros com base numa regulamentação consi-
derada válida, a invalidade das referidas disposições não permite pôr em causa os efeitos da 
publicação das listas dos beneficiários de ajudas do FEAGA e do Feader efectuada pelas autori-
dades nacionais, com base nas referidas disposições, durante o período anterior à data da prola-
ção do acórdão. 
(cf. n.ºs 93-94, disp. 2) 
 
5. O artigo 18.°, n.° 2, segundo travessão, da Diretiva 95/46, relativa à proteção das pessoas sin-
gulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados, 
deve ser interpretado no sentido de que não sujeita o encarregado da proteção dos dados pes-
soais à obrigação de manter o registo previsto nessa disposição antes da realização de um trata-
mento de dados pessoais, tal como o resultante dos artigos 42.°, n.° 8-B, e 44.°-A do Regulamento 
n.° 1290/2005, relativo ao financiamento da política agrícola comum, conforme alterado pelo 
Regulamento n.° 1437/2007, bem como do Regulamento n.° 259/2008, que estabelece as regras 
de execução do Regulamento n.° 1290/2005 no que respeita à publicação de informação sobre 
os beneficiários de fundos provenientes do Fundo Europeu Agrícola de Garantia (FEAGA) e do 
Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (Feader). 
(cf. n.° 101, disp. 3) 
 
6. O artigo 20.° da Diretiva 95/46, relativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito 
ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados, deve ser interpretado no sen-
tido de que não obriga os Estados-membros a sujeitar ao controlo prévio previsto nessa disposi-
ção a publicação das informações imposta pelos artigos 42.°, n.° 8-B, e 44.°-A do Regulamento 
n.° 1290/2005, relativo ao financiamento da política agrícola comum, conforme alterado pelo 
Regulamento n.° 1437/2007, bem como pelo Regulamento n.° 259/2008, que estabelece as re-
gras de execução do Regulamento n.° 1290/2005 no que respeita à publicação de informação 
sobre os beneficiários de fundos provenientes do Fundo Europeu Agrícola de Garantia (FEAGA) 
e do Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (Feader). 
(cf. n.° 108, disp. 4)». 
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• Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 21 de outubro de 2010, processo C-306/09, 
EU:C:2010:626 (I.B.) - Cooperação policial e judiciária em matéria penal - Decisão-Quadro 2002/584/JAI 
- Mandado de detenção europeu e procedimentos de entrega entre Estados-membros - Artigo 4.º - 
Motivos de não execução - Artigo 4.º, ponto 6 - Mandado de detenção emitido para fins de execução 
de uma pena - Artigo 5.º - Garantias a fornecer pelo Estado-membro de emissão - Artigo 5.º, ponto 1 - 
Condenação na ausência do arguido - Artigo 5.º, ponto 3 - Mandado de detenção emitido para efeitos 
de procedimento penal - Entrega sujeita à condição de a pessoa procurada ser devolvida ao Estado-
membro de execução - Aplicação conjugada dos pontos 1 e 3 do artigo 5.º - Compatibilidade: 

 
Sumário do acórdão, disponível em 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=114625&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20839088 : 
 
«Os artigos 4.°, ponto 6, e 5.°, ponto 3, da Decisão-Quadro 2002/584 relativa ao mandado de 
detenção europeu e aos processos de entrega entre os Estados-membros , devem ser interpre-
tados no sentido de que, quando o Estado-membro de execução em questão tenha transposto o 
artigo 5.°, pontos 1 e 3, desta decisão-quadro para a sua ordem jurídica interna, a execução de 
um mandado de detenção europeu emitido para efeitos da execução de uma pena pronunciada 
na ausência do arguido na aceção do referido artigo 5.°, ponto 1, pode ser sujeita à condição de 
a pessoa em causa, nacional do Estado-membro de execução ou nele residente, ser devolvido 
a este último a fim de, sendo caso disso, aí cumprir a pena que contra ele seja pronunciada, no 
termo de novo julgamento, organizado na sua presença, no Estado-membro de emissão. 
 
Com efeito, dado que a situação de uma pessoa que foi condenada na ausência do arguido e que 
dispõe ainda da possibilidade de requerer novo processo é equivalente à de uma pessoa que é 
objeto de um mandado de detenção europeu para fins de procedimento penal, nenhuma razão 
objetiva se opõe a que uma autoridade judiciária de execução que aplicou o artigo 5.°, ponto 1, 
da Decisão-Quadro 2002/584 aplique a condição que figura no artigo 5.°, ponto 3, desta». 
 

Texto parcial do acórdão: 
 
«Tramitação no processo principal e questões prejudiciais 
 

25. Por sentença de 16 de junho de 2000, o Tribunalul București condenou I. B. a uma pena de 
quatro anos de prisão pela prática do crime de tráfico de materiais nucleares e radioactivos. Esta 
sentença foi confirmada pela Curtea de apel Bucureşti (Tribunal de Recurso de Bucareste), num 
acórdão de 3 de abril de 2001. 
 
26. Estes dois tribunais tinham autorizado I. B. a cumprir a sua pena, infligida e confirmada no 
termo de processos de contraditório, no seu local de trabalho em vez de sob o regime de deten-
ção. 
 
27. Numa decisão de 15 de janeiro de 2002, a Curtea Supremă de Justiţie (Tribunal Supremo de 
Justiça) (Roménia), pronunciando-se na ausência do arguido e, segundo afirma o órgão jurisdici-
onal de reenvio, sem que I. B. tivesse sido informado pessoalmente da data e do local da audiên-
cia, cassou as decisões proferidas anteriormente na parte em que autorizavam I. B. a cumprir no 
seu local de trabalho a pena que o condenou a quatro anos de prisão e impôs a execução da pena 
sob o regime da detenção. 
 
28. Durante o mês de fevereiro de 2002, I. B. decidiu ir para a Bélgica, após ter sido, segundo 
afirma, vítima de graves violações do direito a um processo equitativo. A partir de outubro de 
2002, juntaram-se-lhe sucessivamente a mulher e os filhos. 
 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=114625&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20839088
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=114625&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20839088
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29. Em 11 de dezembro de 2007, I. B. foi privado de liberdade na Bélgica, devido a uma indicação 
introduzida, em 10 de fevereiro de 2006, pelas autoridades romenas no Sistema de Informação 
Schengen (SIS) para efeitos da sua prisão e entrega às referidas autoridades no âmbito da execu-
ção da pena privativa de liberdade que lhe tinha sido infligida. 
 
30. Por considerar que essa indicação tinha o valor de mandado de detenção europeu, o procu-
reur du Roi recorreu ao juiz de instrução, que decidiu, por despacho de 12 de dezembro de 2007, 
deixar I. B. em liberdade condicional, enquanto se aguardava a adoção de uma medida definitiva 
relativa à sua entrega. 
 
31. Em 13 de Dezembro de 2007, o Tribunalul Bucureşti emitiu um mandado de detenção euro-
peu contra I. B., com vista à execução da pena de prisão de quatro anos pronunciada contra este 
último na Roménia. 
 
32. Em 19 de dezembro de 2007, I. B. apresentou ao Serviço de Estrangeiros um pedido de con-
cessão do estatuto de refugiado na Bélgica. 
 
33. Em 29 de fevereiro de 2008, o procureur du Roi pediu ao tribunal de première instance de 
Nivelles que declarasse o caráter executório do mandado de detenção emitido pela autoridade 
judiciária de emissão romena. 
 
34. Em 2 de julho de 2008, o estatuto de refugiado e a proteção subsidiária foram recusados a 
I. B. Esta recusa, que foi confirmada pelo Conseil du contentieux des étrangers em março de 
2009, constitui actualmente objeto de um processo pendente no Conseil d’État (Bélgica). 
 
35. Por despacho proferido em 22 de julho de 2008, o tribunal de première instance de Nivelles, 
ao examinar os requisitos que devia preencher o mandado de detenção europeu para poder ser 
executado, declarou que este preenchia todos os requisitos impostos pela lei relativa ao man-
dado de detenção europeu. Em especial, considerou que não havia razões sérias para pensar que 
a execução deste mandado de detenção teria por efeito a violação dos direitos fundamentais de 
I. B. 
 
36. A este propósito, esse órgão jurisdicional observa que, embora seja certo que o mandado de 
detenção europeu em causa no processo principal tem por objeto a execução de uma decisão 
judicial proferida na ausência do arguido, a autoridade judiciária de emissão romena forneceu, 
porém, garantias que podem ser consideradas suficientes na aceção do artigo 7.° da lei relativa 
ao mandado de detenção europeu, uma vez que o referido mandado de detenção precisa que, 
por força do artigo 522.° bis do Código de Processo Penal romeno, a causa poderá, a pedido da 
pessoa condenada na sua ausência, ser reapreciada pelo tribunal que dela conheceu em primeira 
instância. 
 
37. O tribunal de première instance de Nivelles considerou que I. B. não se podia basear no artigo 
6.°, 4.°, da lei relativa ao mandado de detenção europeu, que prevê que a execução do mandado 
de detenção europeu pode ser recusada se este tiver sido emitido para efeito da execução de 
uma pena, quando a pessoa em causa resida na Bélgica e as autoridades competentes se com-
prometam a executar essa pena em conformidade com a lei nacional. 
 
38. Com efeito, o referido motivo de recusa só é aplicável às condenações proferidas na ausência 
do arguido que tenham adquirido força de caso julgado, como se precisa no artigo 25.° da lei 
relativa à transferência, conjugado com o artigo 18.°, n.° 2, desta. Ora, I. B. dispõe ainda da facul-
dade de pedir um novo processo. 
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39. Além disso, o referido tribunal assinala que, embora o artigo 8.° da lei relativa ao mandado 
de detenção europeu preveja que a entrega de uma pessoa que reside na Bélgica e sobre a qual 
recai um mandado de detenção para fins de procedimento penal pode ser sujeita à condição de 
o interessado, após ter sido julgado, ser entregue à Bélgica a fim de aí cumprir a pena pronun-
ciada contra ele no Estado-membro de emissão, o artigo 7.° desta lei prevê que o mandado de 
detenção baseado em decisão proferida na ausência do arguido se considera emitido para efeitos 
da execução de uma pena. 
 
40. Por considerar que esta diferença de tratamento poderia estar na origem de uma discrimina-
ção e tendo em conta que I. B. reside na Bélgica na aceção da referida legislação, o tribunal de 
première instance de Nivelles interrogou, para o caso de este artigo 8.° dever ser interpretado 
no sentido de que apenas se aplica ao mandado de detenção europeu emitido para fins de pro-
cedimento penal e não também ao mandado de detenção emitido para fins da execução de uma 
condenação a uma pena privativa de liberdade pronunciada na ausência do arguido e contra a 
qual o condenado ainda dispõe de uma via de recurso, a Cour constitutionnelle sobre a compa-
tibilidade do referido artigo 8.° com os artigos 10.° e 11.° da Constituição, relativos aos princípios 
da igualdade e da não discriminação. 
 
41. Por sua vez, a Cour constitutionnelle, tendo verificado que a lei relativa ao mandado de de-
tenção europeu se destinava apenas a transpor para a ordem jurídica interna a Decisão-Quadro 
2002/584, decidiu suspender a instância e submeter ao Tribunal de Justiça as seguintes questões 
prejudiciais: 

«1) O mandado de detenção europeu emitido para efeitos da execução de uma conde-
nação proferida [na ausência do arguido], sem que a pessoa condenada tenha sido 
informada do local ou da data da audiência e da qual ainda cabe recurso, deve ser 
considerado, não um mandado de detenção para efeitos de cumprimento de uma pena 
ou de uma medida de segurança privativas da liberdade, na aceção do artigo 4.°, 
[ponto] 6, da Decisão-Quadro [2002/584], mas sim um mandado de detenção para 
efeitos de procedimento penal, na acepção do artigo 5.°, [ponto] 3, da mesma deci-
são-quadro? 
 
2) Em caso de resposta negativa à primeira questão, os artigos 4.°, [ponto] 6, e 5.°, 
[ponto] 3, da mesma decisão-quadro devem ser interpretados no sentido de que não 
permitem aos Estados-membros sujeitar a entrega às autoridades judiciárias do Es-
tado de emissão de uma pessoa residente no seu território, sobre a qual recai, nas 
circunstâncias descritas na primeira questão, um mandado de detenção para efeitos 
de cumprimento de uma pena ou de uma medida de segurança privativas da liber-
dade, à condição de essa pessoa ser devolvida ao Estado de execução para nele cum-
prir a pena ou a medida de segurança privativas de liberdade proferida contra ela [com 
carácter definitivo] no Estado-membro de emissão? 
 
3) Em caso de resposta afirmativa à segunda questão, estes mesmos artigos violam o 
artigo 6.°, n.° 2, [UE] e, mais precisamente, o princípio da igualdade e da não discrimina-
ção? 
 
4) Em caso de resposta negativa à primeira questão, os artigos 3.° e 4.° da mesma deci-
são-quadro devem ser interpretados no sentido de que se opõem a que as autoridades 
judiciárias de um Estado-membro recusem a execução de um mandado de detenção eu-
ropeu se existirem razões sérias para crer que a sua execução violaria do direitos funda-
mentais da pessoa em causa, tal como consagrados no artigo 6.°, n.° 2, [UE]?» 
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Quanto às questões prejudiciais 
 
42. A título liminar, importa, em primeiro lugar, precisar que a Decisão-Quadro 2002/584, se-
gundo o seu artigo 32.°, é aplicável aos pedidos de execução de um mandado de detenção rece-
bidos a partir de 1 de janeiro de 2004, na condição de o Estado-membro de execução não ter 
declarado que continuaria a tratar de acordo com o sistema de extradição aplicável antes desta 
data os pedidos relacionados com os fatos praticados antes de 7 de agosto de 2002. Embora o 
pedido em causa no processo principal diga efectivamente respeito a fatos anteriores a esta úl-
tima data, está assente que o Reino da Bélgica não fez essa declaração. Daqui resulta que a refe-
rida decisão-quadro é aplicável ao caso vertente. 
 
43. Deve, em segundo lugar, recordar-se que, entre os motivos de não execução do mandado de 
detenção europeu indicados nos artigos 3.° e 4.° da mesma decisão-quadro, não figura a existên-
cia de um pedido de asilo nem de um pedido de concessão do estatuto de refugiado ou de pro-
teção subsidiária. 
 
44. No que diz respeito, mais especificamente, a um pedido de asilo apresentado às autoridades 
competentes de um Estado-membro por um nacional de outro Estado-membro, o artigo único 
do Protocolo n.° 29 relativo ao direito de asilo de nacionais dos Estados-membros da União Eu-
ropeia, anexo ao Tratado CE (actual Protocolo n.° 24, anexo ao Tratado FUE), dispõe designada-
mente que, dado o nível de proteção dos direitos e das liberdades fundamentais por parte dos 
Estados-membros , cada Estado-membro será considerado pelos restantes como constituindo 
um país de origem seguro para todos os efeitos jurídicos e práticos em matéria de asilo. 
 
45. No mesmo sentido, importa precisar que um pedido de concessão do estatuto de refugiado 
ou de proteção subsidiária apresentado por um nacional de um Estado-membro não entra no 
âmbito de aplicação do mecanismo de proteção internacional instituído pela Diretiva 2004/83/CE 
do Conselho, de 29 de abril de 2004, que estabelece normas mínimas relativas às condições a 
preencher por nacionais de países terceiros ou apátridas para poderem beneficiar do estatuto 
de refugiado ou de pessoa que, por outros motivos, necessite de proteção internacional, bem 
como relativas ao respetivo estatuto, e relativas ao conteúdo da proteção concedida (JO L 304, 
p. 12). 
 
46. Consequentemente, o fato de I. B. ter apresentado às autoridades competentes belgas um 
pedido de concessão do estatuto de refugiado ou de proteção subsidiária na acepção da Diretiva 
2004/83 não pode ser considerado pertinente com vista às respostas a dar às questões submeti-
das pelo órgão jurisdicional de reenvio. 
 
47. Em terceiro lugar, deve notar-se que o órgão jurisdicional de reenvio parte da premissa se-
gundo a qual lhe foi submetido um pedido de execução de uma decisão proferida [na ausência 
do arguido] na acepção do artigo 5.°, ponto 1, da Decisão-Quadro 2002/584. Cabe-lhe, se tal for 
o caso, fazer uso das possibilidades que o artigo 15.°, n.° 2, desta decisão-quadro lhe oferece com 
vista a averiguar este aspecto. De qualquer modo, incumbe ao Tribunal de Justiça pronunciar-se 
tendo em conta as considerações de fato e de direito expostas na decisão de reenvio. 
 

Quanto à primeira e segunda questões 
 
48. Na primeira e segunda questões, que devem ser examinadas em conjunto, o órgão jurisdici-
onal de reenvio pergunta, no essencial, se os artigos 4.°, ponto 6, e 5.°, ponto 3, da Decisão-Qua-
dro 2002/584 podem ser interpretados no sentido de que a execução de um mandado de deten-
ção europeu emitido para efeitos da execução de uma pena pronunciada na ausência do arguido 
na acepção do artigo 5.°, ponto 1, desta decisão-quadro pode ser sujeita à condição de a pessoa 
em causa, nacional do Estado-membro de execução ou nele residente, ser devolvida a este último 
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a fim, se for o caso, de aí cumprir a pena que contra ele seria pronunciada, no termo de novo 
julgamento, organizado na sua presença, no Estado-membro de emissão. 
 
49. Para responder a estas questões, importa precisar que o mandado de detenção europeu pode 
visar, como prevê o artigo 1.°, n.° 1, da Decisão-Quadro 2002/584, duas situações. Assim, este 
mandado de detenção pode ser emitido, por um lado, para efeitos de procedimento penal ou, 
por outro, de cumprimento de uma pena ou medida de segurança privativas de liberdade. 
 
50. Embora o princípio do reconhecimento mútuo esteja subjacente à economia da Decisão-Qua-
dro 2002/584, esse reconhecimento, como resulta dos artigos 3.° a 5.° desta, não implica, no 
entanto, uma obrigação absoluta de execução do mandado de detenção emitido. 
51. Com efeito, o sistema da decisão-quadro, como resulta, designadamente, das disposições 
destes artigos, deixa aos Estados-membros a possibilidade de permitir, em situações específicas, 
às autoridades judiciais competentes decidirem que uma pena infligida deve ser executada no 
território do Estado-membro de execução. 
 
52. É o que se verifica, em especial, por força dos artigos 4.°, ponto 6, e 5.°, ponto 3, da Deci-
são-Quadro 2002/584. Para os dois tipos de mandado de detenção europeu a que esta última se 
refere, estas disposições têm, designadamente, por objetivo dar especial importância à possibi-
lidade de aumentar as oportunidades de reinserção social da pessoa que é procurada (v., de-
signadamente, acórdão de 6 de outubro de 2009, Wolzenburg, C-123/08, Colect., p. I-9621, 
n.° 62). 
 
53. Nada permite considerar que o legislador da União tenha tido intenção de excluir deste obje-
tivo as pessoas que são procuradas com fundamento numa condenação proferida na ausência 
do arguido. 
 
54. Com efeito, por um lado, uma decisão judicial proferida na ausência do arguido, no caso de 
a pessoa em causa não ter sido notificada pessoalmente ou de outro modo informada da data e 
do local da audiência que culminou nessa decisão, entra no âmbito de aplicação da Decisão-Qua-
dro 2002/584 que, precisamente, no seu artigo 5.°, ponto 1, prevê que a execução do mandado 
de detenção emitido na sequência dessa decisão pode ficar sujeita à garantia de que a pessoa 
em causa terá a possibilidade de requerer novo julgamento. 
 
55. Por outro lado, a simples circunstância de o referido artigo 5.°, ponto 1, sujeitar a essa garan-
tia a execução do mandado de detenção emitido na sequência de uma decisão proferida na au-
sência do arguido não pode tornar inaplicável ao mandado de detenção desta natureza o motivo 
ou a condição enunciados, respectivamente, nos artigos 4.°, ponto 6, e 5.°, ponto 3, da Deci-
são-Quadro 2002/584 com vista a aumentar as oportunidades de reinserção social da pessoa 
que é procurada. 
 
56. No caso de a condenação na ausência do arguido na qual, no processo principal, o mandado 
de detenção se baseia não adquirir carácter executório, a finalidade e o objetivo da entrega são 
precisamente permitir que o exercício da acção pública prossiga ou que seja instaurado um novo 
processo, isto é, que se proceda a uma entrega para efeitos de procedimento penal, o que cor-
responde à hipótese a que se refere o artigo 5.°, ponto 3, da Decisão-Quadro 2002/584. 
 
57. Dado que a situação de uma pessoa que foi condenada na sua ausência e que dispõe ainda 
da possibilidade de requerer novo processo é equivalente à de uma pessoa que é objeto de um 
mandado de detenção europeu para fins de procedimento penal, nenhuma razão objetiva se 
opõe a que uma autoridade judiciária de execução que aplicou o artigo 5.°, ponto 1, da Deci-
são-Quadro 2002/584 aplique a condição que figura no artigo 5.°, ponto 3, desta. 
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58. Além disso, essa interpretação é a única que oferece, actualmente, uma possibilidade real de 
aumentar as oportunidades de reinserção social de uma pessoa que resida no Estado-membro 
de execução e que, tendo sido condenada mediante decisão judicial ainda não executória, pode 
ser submetida a novo processo no Estado-membro de emissão. 
 
59. Por fim, a referida interpretação permite ainda, como sublinhou designadamente o Governo 
sueco, que a pessoa condenada na ausência do arguido não seja obrigada a renunciar a um novo 
processo no Estado-membro de emissão para conseguir que a sua condenação seja executada, 
em aplicação do artigo 4.°, ponto 6, da Decisão-Quadro 2002/584, no Estado-membro da sua 
residência na aceção das disposições pertinentes desta última. 
 
60. Daqui resulta que, como sustentaram todos os Estados-membros e a Comissão Europeia, que 
apresentaram observações a propósito da primeira questão ou da primeira e segunda questões, 
o Estado-membro de execução está autorizado a sujeitar a entrega de uma pessoa que se encon-
tre numa situação como a de I. B. a uma aplicação conjunta das condições previstas no artigo 5.°, 
pontos 1 e 3, da Decisão-Quadro 2002/584. 
 
61. Tendo em conta as considerações precedentes, deve responder-se à primeira e segunda 
questões que os artigos 4.°, ponto 6, e 5.°, ponto 3, da Decisão-Quadro 2002/584 devem ser in-
terpretados no sentido de que, quando o Estado-membro de execução em questão tenha trans-
posto o artigo 5.°, pontos 1 e 3, desta decisão-quadro para a sua ordem jurídica interna, a exe-
cução de um mandado de detenção europeu emitido para efeitos da execução de uma pena 
pronunciada na ausência do arguido na acepção do referido artigo 5.°, ponto 1, pode ser sujeita 
à condição de a pessoa em causa, nacional do Estado-membro de execução ou nele residente, 
ser devolvida a este último a fim de, sendo caso disso, aí cumprir a pena que contra ele seja 
pronunciada, no termo de novo julgamento, organizado na sua presença, no Estado-membro de 
emissão. 
 

Quanto à terceira e quarta questões 
 
62. A terceira e quarta questões, na realidade, apenas foram submetidas para o caso de a res-
posta à primeira e segunda questões não ter como consequência, em circunstâncias como as do 
processo principal, permitir à autoridade judiciária de execução sujeitar a entrega do interessado 
à condição de este ser enviado para o Estado-membro de execução. 
 
63. Dado que esta possibilidade de sujeitar a entrega à garantia prevista no artigo 5.°, ponto 3, 
da Decisão-Quadro 2002/584 foi admitida pelo Tribunal de Justiça na sua resposta à primeira e 
segunda questões, não há que responder à terceira e quarta questões. 
 

Quanto às despesas 
 
64. Revestindo o processo, quanto às partes na causa principal, a natureza de incidente suscitado 
perante o órgão jurisdicional de reenvio, compete a este decidir quanto às despesas. As despesas 
efectuadas pelas outras partes para a apresentação de observações ao Tribunal de Justiça não 
são reembolsáveis. 
 
Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Quarta Secção) declara: 
 
Os artigos 4.°, ponto 6, e 5.°, ponto 3, da Decisão-Quadro 2002/584/JAI do Conselho, de 13 de 
Junho de 2002, relativa ao mandado de detenção europeu e aos processos de entrega entre os 
Estados-membros , devem ser interpretados no sentido de que, quando o Estado-membro de 
execução em questão tenha transposto o artigo 5.°, pontos 1 e 3, desta decisão-quadro para a 
sua ordem jurídica interna, a execução de um mandado de detenção europeu emitido para 
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efeitos da execução de uma pena pronunciada na ausência do arguido na aceção do referido 
artigo 5.°, ponto 1, pode ser sujeita à condição de a pessoa em causa, nacional do Estado-mem-
bro de execução ou nele residente, ser devolvido a este último a fim de, sendo caso disso, aí 
cumprir a pena que contra ele seja pronunciada, no termo de novo julgamento, organizado na 
sua presença, no Estado-membro de emissão». 
 

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 5 de outubro de 2010, processo C-400/10 PPU, 
(J. McB. contra L. E.) - Cooperação judiciária em matéria civil – Matérias matrimonial e de responsabili-
dade parental – Convenção de Haia de 25 de outubro de 1980 sobre os Aspetos Civis do Rapto Interna-
cional de Crianças – Regulamento (CE) n.° 2201/2003 – Menores cujos progenitores não contraíram ma-
trimónio – Direito de guarda do pai – Interpretação do conceito de ‘direito de guarda’ – Princípios ge-
rais de direito e Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia: 
 

Sumário do acódão, disponível em 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=114636&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20840701 : 
 
1. Resulta do artigo 52.°, n.° 3, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia que, na 
medida em que esta prevê direitos correspondentes a direitos garantidos pela Convenção Euro-
peia para Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais, o seu sentido e o seu 
alcance são iguais aos conferidos por esta Convenção. Todavia, esta disposição não obsta a que 
o direito da União conceda uma protecção mais ampla. No que diz respeito ao artigo 7.° da 
mesma Carta, segundo o qual todas as pessoas têm direito ao respeito pela sua vida privada e 
familiar, pelo seu domicílio e pelas suas comunicações, a sua redacção é idêntica à do artigo 8.°, 
n.° 1, da convenção, salvo na medida em que utiliza as expressões «sua correspondência» em vez 
de «suas comunicações». Assim sendo, este artigo 7.° prevê direitos correspondentes aos garan-
tidos pelo artigo 8.°, n.° 1, da convenção. Por conseguinte, há que dar ao artigo 7.° da Carta o 
mesmo sentido e o mesmo alcance conferidos ao artigo 8.°, n.° 1, da convenção, conforme é 
interpretado pela jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem. 
(cf. n.° 53) 
 
2. O Regulamento (CE) n.° 2201/2003, relativo à competência, ao reconhecimento e à execução 
de decisões em matéria matrimonial e em matéria de responsabilidade parental e que revoga o 
Regulamento n.° 1347/2000, deve ser interpretado no sentido de que não obsta a que o direito 
de um Estado-membro sujeite a aquisição do direito de guarda por parte do pai de um menor, 
não casado com a mãe deste último, à obtenção por parte do pai de uma decisão do órgão 
jurisdicional nacional competente que lhe atribua tal direito, que é suscetível de tornar ilícita, 
nos termos do artigo 2.°, n.° 11, deste regulamento, a deslocação da criança pela mãe ou a sua 
retenção. 
 
Com efeito, o Regulamento n.° 2201/2003 não estabelece quem deve ter um direito de guarda 
suscetível de tornar ilícita a deslocação de um menor na aceção do seu artigo 2.°, n.° 11, mas 
remete para o direito do Estado-membro onde a criança tinha a sua residência habitual imedia-
tamente antes da deslocação ou retenção no que respeita à designação do titular deste direito 
de guarda. Assim, é o direito deste Estado-membro que determina as condições em que o pai 
natural adquire o direito de guarda do seu filho, na aceção do artigo 2.°, n.° 9, do referido regu-
lamento, sujeitando, se necessário, a aquisição deste direito à obtenção de uma decisão do órgão 
jurisdicional nacional competente que lho atribua. Por conseguinte, o Regulamento 
n.° 2201/2003 deve ser interpretado no sentido de que o carácter ilícito da deslocação de um 
menor para efeitos da aplicação deste regulamento depende exclusivamente da existência de 
um direito de guarda, atribuído pelo direito nacional aplicável, em violação do qual essa deslo-
cação teve lugar. 
 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=114636&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20840701
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=114636&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20840701
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Os artigos 7.° e 24.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia não obstam a esta 
interpretação. 
 
Com efeito, embora, para efeitos da aplicação do Regulamento n.° 2201/2003 para determinar 
o carácter lícito da deslocação de um menor levado para outro Estado-membro pela mãe, o pai 
natural deste menor deva ter o direito de, antes da deslocação, recorrer ao órgão jurisdicional 
nacional competente para requerer que lhe seja atribuído o direito de guarda do seu filho, tal 
constituindo a própria essência do direito de um pai natural a uma vida privada e familiar nesse 
contexto, em contrapartida, o fato de o pai natural não ser, ao contrário da mãe, automatica-
mente titular de um direito de guarda do seu filho na aceção do artigo 2.° deste Regulamento 
n.° 2201/2003 não afeta o conteúdo essencial do seu direito à vida privada e familiar, referido no 
artigo 7.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia desde que o seu direito de re-
querer o direito de guarda ao órgão jurisdicional competente seja salvaguardado. 
 
Esta constatação não é infirmada pelo fato de, na falta de iniciativas tomadas pelo pai em tempo 
útil com vista à obtenção do direito de guarda, este se encontrar na impossibilidade de, em caso 
de deslocação do menor para outro Estado-membro pela mãe, obter o regresso deste menor ao 
Estado-membro onde se encontrava a sua residência habitual anterior. Com efeito, essa deslo-
cação representa o exercício lícito, pela mãe que tem a guarda do menor, do seu próprio direito 
de livre circulação, consagrado nos artigos 20.°, n.° 2, alínea a), TFUE e 21.°, n.° 1, TFUE, e do seu 
direito de determinar o lugar da residência do menor, sem que isto prive o pai natural da possi-
bilidade de exercer o seu direito de apresentar um pedido com vista a obter, em seguida, o direito 
de guarda do menor ou o direito de visita deste último. Assim, o reconhecimento de um direito 
de guarda do seu filho ao pai natural, nos termos do artigo 2.°, n.° 11, do Regulamento 
n.° 2201/2003, não obstante a não atribuição de tal direito nos termos do direito nacional, iria 
contra as exigências de segurança jurídica e a necessidade de proteção dos direitos e liberdades 
de terceiros, na acepção do artigo 52.°, n.° 1, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Euro-
peia, no caso em apreço os da mãe. Além disso, tal solução poderia violar o artigo 51.°, n.° 2, 
desta Carta. 
 
Além disso, importa levar em conta a grande diversidade de relações existentes fora do âmbito 
do casamento e das relações entre os progenitores e os menores daqui resultantes, que se traduz 
num reconhecimento diferenciado do alcance e da partilha das responsabilidades parentais nos 
Estados-membros , o artigo 24.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, em con-
jugação com o artigo 7.° da referida Carta deve ser lido no sentido de que não se opõe a que, 
para efeitos da aplicação do Regulamento n.° 2201/2003, o direito de guarda seja atribuído, em 
princípio, exclusivamente à mãe e que o pai natural apenas disponha de um direito de guarda 
por decisão judicial. Tal exigência permite, com efeito, ao órgão jurisdicional nacional compe-
tente proferir uma decisão sobre a guarda do menor, bem como sobre o direito de visita deste, 
levando em conta todos os elementos relevantes, nomeadamente as circunstâncias relativas ao 
nascimento do menor, a natureza da relação entre os progenitores, a relação entre cada proge-
nitor e o menor assim como a capacidade de cada um dos progenitores para assumir o encargo 
da guarda. A tomada em consideração destes elementos é suscetível de proteger o superior in-
teresse do menor, em conformidade com o artigo 24.°, n.° 2, da Carta. 
(cf. n.ºs 43, 44, 55, 57-59, 62-64 e disp.)». 
 

Nota: 
 
Seria importante que o Tribunal de Justiça tivesse analisado a questão também à luz do prin-
cípio da igualdade parental, atento o disposto no art.º 23.º da CDFUE que estabelece que 
«Deve ser garantida a igualdade entre homens e mulheres em todos os domínios…». 
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A mudança de residência e a mudança de nome de um menor são questões de particular im-
portância que devem ser sempre consensualizadas, mesmo em caso de exercício exclusivo das 
responsabilidades parentais.  
Permitir a atribuição legal de exercício exclusivo das responsabilidades parentais, isto é, fora 
de qualquer prova de, pelo menos, falta desse exercício, viola o princípio da igualdade paren-
tal. 
Mesmo devendo ser o direito nacional a definir quem tem a guarda, o certo é que o princípio 
da igualdade também consta da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia. 
Não podendo o Regulamento Bruxelas II bis definir quem deve ter a guarda, por exigências de 
segurança jurídica e a necessidade de proteção dos direitos e liberdades de terceiros, o certo 
é que a CDFUE consagra o princípio da igualdade, também entre os pais, para além de que 
estamos perante uma questão de particular importância, cuja apreciação pode condicionar de-
finitivamente e em certos casos irremediavelmente, o exercício das responsabilidades paren-
tais. 
 
 

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 4 de março de 2010, processo C-578/08, 
EU:C:2010:117 (Rhimou Chakroun contra Minister van Buitenlandse Zaken) - Direito ao reagrupamento 
familiar - Diretiva 2003/86/CE - Conceito de ‘recurso ao sistema de assistência social’ - Conceito de ‘re-
agrupamento familiar’ - Constituição da família: 
 

Sumário do acórdão, disponível em 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=78942&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20844465 : 
 
1. A expressão «recorrer ao sistema de assistência social» que figura no artigo 7.°, n.° 1, proémio 
e alínea c), da Diretiva 2003/86 relativa ao direito ao reagrupamento familiar deve ser interpre-
tada no sentido de que não permite a um Estado-membro adotar uma regulamentação relativa 
ao reagrupamento familiar que não autoriza esse reagrupamento a um requerente que provou 
dispor de recursos estáveis, regulares e suficientes para poder prover às suas próprias necessi-
dades e às dos membros da sua família, mas que, tendo em conta o nível dos seus rendimentos, 
poderá, no entanto, recorrer à assistência especial em caso de despesas particulares e individu-
almente determinadas necessárias à sua subsistência, a reduções de impostos concedidas pelas 
autoridades locais em função dos rendimentos ou a medidas de apoio aos rendimentos no âm-
bito da política municipal do rendimento mínimo. 
 
Com efeito, sendo, segundo a diretiva, a autorização do reagrupamento familiar a regra geral, a 
faculdade prevista no artigo 7.°, n.° 1, proémio e alínea c), desta diretiva deve ser interpretada 
em termos estritos. Além disso, a margem de manobra reconhecida aos Estados-membros não 
deve ser por estes utilizada de forma a prejudicar o objectivo da diretiva, que é favorecer o 
reagrupamento familiar, bem como o efeito útil desta. 
(cf. n.ºs 43, 52, disp. 1) 
 
2. A Diretiva 2003/86 relativa ao direito ao reagrupamento familiar, em especial o artigo 2.°, 
proémio e alínea d), desta, deve ser interpretada no sentido de que esta disposição se opõe a 
uma regulamentação nacional que, na aplicação das condições relativas aos rendimentos pre-
vistas no artigo 7.°, n.° 1, proémio e alínea c), da referida diretiva, estabelece uma distinção con-
soante os laços familiares sejam anteriores ou posteriores à entrada do requerente do reagru-
pamento no território do Estado-membro de acolhimento. 
 
Com efeito, tendo em conta o fato de o legislador da União não pretender estabelecer uma 
distinção em função do momento em que se constitui a família, bem como a necessidade de 
não interpretar as disposições da Diretiva 2003/86 de modo restritivo e de não as privar do seu 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=78942&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20844465
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=78942&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20844465
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efeito útil, os Estados-membros não dispõem de uma margem de apreciação que lhes permita 
reintroduzir esta distinção na sua legislação nacional relativa à transposição da diretiva. De resto, 
a possibilidade de um requerente do reagrupamento dispor de recursos regulares e suficientes 
para prover às suas necessidades e às da sua família na acepção do artigo 7.°, n.° 1, proémio e 
alínea c), não é, de modo algum, suscetível de depender do momento em que este constituiu a 
sua família. 
(cf. n.ºs 64, 66, disp. 2)». 
 

Ano de 2006: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 27 de junho de 2006, processo C-540/03, 
EU:C:2006:429 (Parlamento Europeu contra Conselho da União Europeia) - Política de imigração - Di-
reito ao reagrupamento familiar de filhos menores de nacionais de países terceiros - Diretiva 
2003/86/CE - Proteção dos direitos fundamentais - Direito ao respeito pela vida familiar - Obrigação de 
tomar em consideração o interesse do filho menor: 
 

Sumário do acórdão, disponível em  
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=65178&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20844947 : 
 
«1. O fato de as disposições de uma diretiva impugnadas num recurso de anulação reconhecerem 
aos Estados-membros uma certa margem de apreciação e lhes permitirem aplicar, em certas cir-
cunstâncias, uma regulamentação nacional derrogatória dos princípios estabelecidos nessa dire-
tiva não pode ter por efeito subtrair essas disposições à fiscalização da legalidade pelo Tribunal 
de Justiça, prevista no artigo 230.° CE. 
 
Por outro lado, essas disposições podem, enquanto tais, não respeitar os direitos fundamentais 
se obrigarem ou autorizarem expressa ou implicitamente os Estados-membros a adotar ou man-
ter leis nacionais que não respeitam os referidos direitos. 
(cf. n.ºs 22, 23) 
 
2. O direito ao respeito pela vida familiar, na acepção do artigo 8.° da Convenção Europeia dos 
Direitos do Homem (CEDH), faz parte dos direitos fundamentais que são protegidos na ordem 
jurídica comunitária. Este direito a viver com os familiares chegados cria obrigações para os Es-
tados-membros , que podem ser negativas, quando são obrigados a não expulsar uma pessoa, 
ou positivas, quando são obrigados a permitir que uma pessoa entre e resida no seu território. 
Assim, mesmo que a CEDH não garanta como um direito fundamental o direito de um estrangeiro 
de entrar e residir no território de um país determinado, excluir uma pessoa de um país onde 
vivem os seus familiares chegados pode constituir uma ingerência no direito ao respeito da vida 
familiar tal como é protegido no artigo 8.°, n.° 1, dessa Convenção. 
 
A Convenção sobre os Direitos da Criança também reconhece o princípio do respeito pela vida 
familiar. Esta Convenção baseia-se no reconhecimento, expresso no seu sexto considerando, de 
que, para o desenvolvimento harmonioso da sua personalidade, a criança deve crescer num am-
biente familiar. Assim, o seu artigo 9.°, n.° 1, prevê que os Estados Partes garantem que a criança 
não é separada dos seus pais contra a vontade destes e, nos termos do artigo 10.°, n.° 1, resulta 
desta obrigação que todos os pedidos formulados por uma criança ou pelos seus pais para entrar 
num Estado Parte ou para o deixar, com o fim de reunificação familiar, são considerados pelos 
Estados Partes de forma positiva, com humanidade e diligência. 
 
No seu artigo 7.°, a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia também reconhece o 
direito ao respeito pela vida privada e familiar. Esta disposição deve ser lida em conjugação com 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=65178&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20844947
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=65178&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20844947
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a obrigação de tomar em consideração o interesse superior da criança, reconhecido no artigo 
24.°, n.° 2, da referida Carta, e tendo em conta a necessidade da criança de manter regularmente 
relações pessoais com ambos os progenitores, expressa no referido artigo 24.°, n.° 3. 
 
Estas diferentes normas salientam a importância da vida familiar para a criança e recomendam 
aos Estados que tomem em consideração o interesse da mesma, mas não criam, a favor dos 
membros de uma família, o direito subjetivo de serem admitidos no território de um Estado e 
não podem ser interpretados no sentido de que privam os Estados de uma certa margem de 
apreciação quando examinam os pedidos de reagrupamento familiar. 
(cf. n.ºs 52, 53, 57-59) 
 
3. Enquanto o artigo 4.°, n.° 1, último parágrafo, da Diretiva 2003/86, relativa ao direito ao rea-
grupamento familiar, impõe aos Estados-membros obrigações positivas precisas, às quais corres-
pondem direitos subjetivos claramente definidos, uma vez que lhes exige, nas hipóteses deter-
minadas pela diretiva, que autorizem o reagrupamento familiar de certos membros da família do 
requerente do reagrupamento sem que possam exercer a sua margem de apreciação, o referido 
artigo 4.°, n.° 1, último parágrafo, tem por efeito, em circunstâncias rigorosamente definidas, 
a saber, quando uma criança com idade superior a 12 anos entra no país independentemente 
da família, manter parcialmente a margem de apreciação dos Estados-membros , ao permi-
tir-lhes, para autorizarem a entrada e a residência da criança ao abrigo da diretiva, examinar 
se esta satisfaz os critérios de integração previstos na legislação nacional em vigor à data da 
transposição da diretiva. 
 
Esta disposição não pode ser considerada contrária ao direito ao respeito pela vida familiar con-
sagrado no artigo 8.° da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, dado que esse direito não 
deve ser interpretado no sentido de que impõe necessariamente a um Estado-membro a obriga-
ção de permitir o reagrupamento familiar no seu território e que a mesma disposição apenas 
mantém a margem de apreciação dos Estados-membros limitando-a ao exame de critérios defi-
nidos pela legislação nacional, margem essa que esses Estados devem utilizar no respeito, desig-
nadamente, dos princípios consagrados nos artigos 5.°, n.° 5, e 17.° da diretiva. Em qualquer caso, 
a necessidade de integração pode ser abrangida por vários dos objetivos legítimos referidos no 
artigo 8.°, n.° 2, desta Convenção. 
 
A esse respeito, a inexistência na Diretiva 2003/86 de uma definição do conceito de integração 
não pode ser interpretada como uma autorização conferida aos Estados-membros para utiliza-
rem este conceito de forma contrária aos princípios gerais do direito comunitário, em particular 
aos direitos fundamentais. Com efeito, os Estados-membros que desejam fazer uso da derroga-
ção não podem utilizar um conceito indeterminado de integração, devendo aplicar os critérios 
de integração previstos na respectiva legislação nacional em vigor à data de transposição da di-
retiva para examinar a situação particular de uma criança com idade superior a 12 anos que che-
gue independentemente da sua família. Por conseguinte, o artigo 4.°, n.° 1, último parágrafo, da 
diretiva não pode ser interpretado no sentido de que autoriza os Estados-membros , expressa ou 
implicitamente, a adotar disposições de transposição que sejam contrárias ao direito ao respeito 
pela vida familiar. 
 
Também não é verdade que o legislador comunitário, no referido artigo 4.°, n.° 1, último pará-
grafo, não tenha dado atenção suficiente ao interesse das crianças. Com efeito, o teor do artigo 
4.°, n.° 1, confirma que o interesse superior da criança constituiu uma consideração primordial 
na adoção desta disposição e não se pode concluir que o último parágrafo da mesma não tem 
suficientemente em conta esse interesse ou autoriza os Estados-membros que optaram por 
adoptar critérios de integração a não tomar em consideração esse interesse. Pelo contrário, o 
artigo 5.°, n.° 5, da diretiva impõe aos Estados-membros que tomem devidamente em conside-
ração o interesse superior dos filhos menores. 
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Neste contexto, a escolha da idade dos 12 anos não viola o princípio da não discriminação em 
razão da idade, uma vez que está em causa um critério que corresponde a uma fase da vida da 
criança menor em que esta já viveu durante um período relativamente longo num país terceiro 
sem os membros da sua família, de modo que uma integração noutro ambiente é suscetível de 
gerar ainda mais dificuldades. 
 
Daqui resulta que não se pode considerar que o artigo 4.°, n.° 1, último parágrafo, da diretiva 
viola o direito fundamental ao respeito pela vida familiar, a obrigação de tomar em consideração 
o interesse superior da criança ou o princípio da não discriminação em razão da idade, nem en-
quanto tal nem na medida em que autoriza expressa ou implicitamente os Estados-membros a 
agir dessa forma. 
(cf. n.ºs 60-62, 66, 70, 71, 73, 74, 76) 
 
4. O artigo 4.°, n.° 6, da Diretiva 2003/86, relativa ao direito ao reagrupamento familiar, confere 
aos Estados-membros a faculdade de reservarem a aplicação das condições de reagrupamento 
familiar previstas pela diretiva aos pedidos apresentados antes de as crianças terem comple-
tado 15 anos. No entanto, esta disposição não pode ser interpretada no sentido de que proíbe 
aos Estados-membros tomarem em consideração um pedido relativo a uma criança com idade 
superior a 15 anos ou os autoriza a não o fazer. 
 
A este respeito, tem pouco interesse que a última frase da disposição impugnada preveja que os 
Estados-membros que decidirem aplicar a derrogação devem autorizar a entrada e a residência 
das crianças para as quais o pedido é apresentado depois de terem completado os 15 anos «com 
fundamento distinto do reagrupamento familiar». Com efeito, a expressão «reagrupamento fa-
miliar» deve ser interpretada no contexto da diretiva no sentido de que se refere ao reagrupa-
mento familiar nas hipóteses em que o mesmo é imposto pela diretiva. Essa expressão não pode 
ser interpretada no sentido de que proíbe ao Estado-membro que aplica a derrogação que auto-
rize a entrada e a residência de uma criança a fim de lhe permitir juntar-se aos seus pais. 
 
Além disso, o artigo 4.°, n.° 6, da diretiva deve ser lido à luz dos princípios consagrados nos seus 
artigos 5.°, n.° 5, que obriga os Estados-membros a ter em devida em consideração o interesse 
superior dos filhos menores, e 17.°, que os obriga a tomar em devida consideração um conjunto 
de elementos, entre os quais os laços familiares da pessoa. Decorre do exposto que os Estados-
membros são obrigados a examinar os pedidos apresentados por menores com idade superior 
a 15 anos, no interesse da criança e com a preocupação de favorecer a vida familiar. 
 
Pelo motivo exposto, não se pode concluir que a escolha da idade dos 15 anos seja contrária ao 
principio da não discriminação em razão da idade. 
 
Daqui resulta que não se pode considerar que o artigo 4.°, n.° 6, da diretiva viola o direito funda-
mental ao respeito pela vida familiar, a obrigação de tomar em consideração o interesse superior 
da criança ou o princípio da não discriminação em razão da idade, nem enquanto tal nem na 
medida em que autoriza expressa ou implicitamente os Estados-membros a agir dessa forma. 
(cf. n.ºs 85-90) 
 
5. O artigo 8.° da Diretiva 2003/86, relativa ao direito ao reagrupamento familiar, autoriza os 
Estados-membros a derrogar as regras do reagrupamento familiar previstas pela mesma diretiva, 
não tem por efeito impedir em absoluto o reagrupamento familiar, mas sim manter em benefício 
dos Estados-membros uma margem de apreciação limitada, ao permitir-lhes assegurarem-se de 
que esse reagrupamento terá lugar em boas condições, após o requerente do reagrupamento 
ter residido no Estado de acolhimento durante um período suficientemente longo para que se 
possa presumir uma instalação estável e um certo nível de integração. Por conseguinte, o fato 
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de um Estado-membro tomar esses elementos em consideração e a faculdade de diferir o rea-
grupamento familiar por, consoante o caso, dois ou três anos, não são contrários ao direito ao 
respeito pela vida familiar consagrado, nomeadamente, no artigo 8.° da Convenção Europeia 
para dos Direitos do Homem, tal como interpretado pelo Tribunal Europeu dos Direitos do Ho-
mem. 
 
Por outro lado, conforme resulta do artigo 17.° da diretiva, o tempo de residência no Estado-
membro é apenas um dos elementos que devem ser tidos em conta por este último ao examinar 
um pedido e não pode ser imposto um período de espera sem ter em consideração, em casos 
específicos, todos os elementos pertinentes. O mesmo é válido para o critério da capacidade de 
acolhimento do Estado-membro, que pode ser um dos elementos tomados em consideração no 
exame de um pedido, mas não pode ser interpretado no sentido de que autoriza qualquer sis-
tema de quotas ou a imposição de um prazo de espera de três anos sem ter em conta as circuns-
tâncias particulares de casos específicos. Com efeito, a análise de todos os elementos, tal como 
prevista no artigo 17.° da diretiva, não permite ter apenas esse elemento em consideração e 
exige que se proceda a um exame real da capacidade de acolhimento no momento do pedido. 
 
Ao efetuarem essa análise, nos termos do artigo 5.°, n.° 5, da diretiva, os Estados-membros de-
vem ainda, procurar assegurar que o interesse superior dos filhos menores seja tido em devida 
consideração. 
 
Por conseguinte, não se pode considerar que o artigo 8.° da diretiva viola o direito fundamental 
ao respeito pela vida familiar ou a obrigação de tomar em consideração o interesse superior da 
criança, nem enquanto tal nem na medida em que autorizaria expressa ou implicitamente os 
Estados Membros a agir dessa forma. 
(cf. n.ºs 97-101, 103) 
 
Texto do acórdão: 
 

Acórdão 
 
1 Na sua petição, o Parlamento Europeu pede a anulação do artigo 4.°, n.ºs 1, último parágrafo, 
e 6, e do artigo 8.° da Diretiva 2003/86/CE do Conselho, de 22 de setembro de 2003, relativa ao 
direito ao reagrupamento familiar (JO L 251, p. 12, a seguir «diretiva»). 
 
2 Por despacho do presidente do Tribunal de Justiça de 5 de maio de 2004, a Comissão das Co-
munidades Europeias e a República Federal da Alemanha foram autorizadas a intervir em apoio 
do Conselho da União Europeia. 
 

 A diretiva 
 
3 A diretiva, baseada no Tratado CE, nomeadamente no seu artigo 63.°, ponto 3, alínea a), esta-
belece as condições em que o direito ao reagrupamento familiar pode ser exercido por nacionais 
de países terceiros que residam legalmente no território dos Estados-membros . 
 
4 O seu segundo considerando tem a seguinte redacção: 
 

«As medidas relativas ao agrupamento familiar devem ser adoptadas em conformidade 
com a obrigação de protecção da família e do respeito da vida familiar consagrada em 
numerosos instrumentos de direito internacional. A presente diretiva respeita os direi-
tos fundamentais e observa os princípios reconhecidos, designadamente, no artigo 8.° 
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da Convenção Europeia para a Protecção dos Direitos Humanos e das Liberdades Fun-
damentais e na Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia [JO 2000, C 364, 
p. 1, a seguir ‘Carta’].» 

 
5 O décimo segundo considerando da diretiva precisa: 
 

«A possibilidade de limitar o direito ao reagrupamento familiar de crianças com idade 
superior a 12 anos, que não tenham a sua residência principal junto do requerente do 
reagrupamento, tem em conta a capacidade de integração das crianças mais novas, ga-
rantindo-lhes a aquisição da educação e das competências linguísticas necessárias na 
escola.» 

 
6 Segundo o seu artigo 3.°, a diretiva é aplicável quando o requerente do reagrupamento for 
titular de uma autorização de residência emitida por um Estado-membro por prazo igual ou su-
perior a um ano e tiver uma perspectiva fundamentada de obter um direito de residência per-
manente, se os membros da sua família forem nacionais de um país terceiro, independente-
mente do estatuto que tiverem. 
 
7 O artigo 3.°, n.° 4, da referida diretiva dispõe: 
«A presente diretiva não prejudica a aplicação de disposições mais favoráveis dos seguintes atos: 
 

a) Acordos bilaterais e multilaterais entre a Comunidade ou a Comunidade e os seus 
Estados-membros, por um lado, e países terceiros, por outro; 
 
b) Carta Social Europeia, de 18 de outubro de 1961, Carta Social Europeia, na sua versão 
revista de 3 de Maio de 1987, e Convenção Europeia relativa ao Estatuto Jurídico do 
Trabalhador Migrante, de 24 de Novembro de 1977.» 

 
8 O artigo 4.°, n.° 1, da diretiva prevê que os Estados-membros devem permitir a entrada e resi-
dência em conformidade com a diretiva, nomeadamente, dos filhos menores, incluindo os adop-
tados, do requerente do reagrupamento e do seu cônjuge que estejam à guarda e a cargo, res-
pectivamente, do requerente e do seu cônjuge. Segundo o artigo 4.°, n.° 1, penúltimo parágrafo, 
os filhos menores referidos nesse artigo devem ter idade inferior à da maioridade legal do Es-
tado-membro em causa e não ser casados. O artigo 4.°, n.° 1, último parágrafo, prevê: 
 

«A título de derrogação, nos casos de crianças com idade superior a 12 anos que che-
guem independentemente da família, o Estado-membro pode, antes de autorizar a sua 
entrada e residência ao abrigo da presente diretiva, verificar se satisfazem os critérios 
de integração previstos na respectiva legislação nacional em vigor à data de transposi-
ção da presente diretiva.» 

 
9 O artigo 4.°, n.° 6, da diretiva tem a seguinte redacção: 
 

«A título de derrogação, os Estados-membros podem exigir que os pedidos respeitantes 
ao reagrupamento familiar dos filhos menores tenham de ser apresentados antes de 
completados os 15 anos, tal como previsto na respectiva legislação nacional em vigor à 
data de transposição da presente diretiva. Se o pedido for apresentado depois de com-
pletados os 15 anos, os Estados-membros que decidirem aplicar esta derrogação devem 
autorizar a entrada e residência desses filhos com fundamento distinto do reagrupa-
mento familiar.» 

 
10 O artigo 5.°, n.° 5, da diretiva impõe aos Estados-membros que, na análise do pedido, procu-
rem assegurar que o interesse superior dos filhos menores seja tido em devida consideração. 
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11 O artigo 8.° da diretiva dispõe: 
 

«Os Estados-membros podem exigir que o requerente do reagrupamento tenha residido 
legalmente no respectivo território, durante um período não superior a dois anos, antes 
que os seus familiares se lhe venham juntar. 
 
A título de derrogação, se a legislação de um Estado-membro em matéria de reagrupa-
mento familiar, em vigor à data de aprovação da presente diretiva, tiver em conta a sua 
capacidade de acolhimento, o Estado-membro pode impor um período de espera, não 
superior a três anos, entre a apresentação do pedido de reagrupamento e a emissão de 
uma autorização de residência em favor dos familiares.» 

 
12 O artigo 16.° da diretiva enumera determinadas circunstâncias nas quais os Estados-membros 
podem indeferir um pedido de entrada e residência para efeitos de reagrupamento familiar ou, 
se for caso disso, retirar ou não renovar a autorização de residência de um familiar. 
 
13 O artigo 17.° da diretiva tem a seguinte redacção: 
 
«Em caso de indeferimento de um pedido, de retirada ou não renovação de uma autorização de 
residência, bem como de decisão de afastamento do requerente do reagrupamento ou de fami-
liares seus, os Estados-membros devem tomar em devida consideração a natureza e a solidez 
dos laços familiares da pessoa e o seu tempo de residência no Estado-membro, bem como a 
existência de laços familiares, culturais e sociais com o país de origem.» 
 
14 Em conformidade com o artigo 18.° da diretiva, as decisões de indeferimento do pedido de 
reagrupamento familiar, de retirada ou de não renovação da autorização de residência devem 
ser passíveis de recurso segundo procedimentos e regras de competência estabelecidos pelos 
Estados-membros em questão. 
  

Quanto à admissibilidade do recurso 
 
Quanto à questão prévia relativa ao fato de o recurso não ser realmente dirigido contra um ato das 
instituições 

 
15 As disposições cuja anulação é pedida são derrogações às obrigações impostas pela diretiva 
aos Estados-membros que permitem a estes últimos aplicar legislações nacionais que, segundo 
o Parlamento, não respeitam os direitos fundamentais. No entanto, esta instituição considera 
que, na medida em que autoriza essas legislações nacionais, é a própria diretiva que viola os 
direitos fundamentais. A este respeito, refere o acórdão de 6 de novembro de 2003, Lindqvist 
(C-101/01, Colect., p. I-12971, n.° 84). 
 
16 Ao invés, o Conselho sustenta que a diretiva deixa aos Estados-membros uma margem de 
manobra que lhes permite manter ou adoptar disposições nacionais compatíveis com o respeito 
dos direitos fundamentais. Segundo ele, o Parlamento não demonstra em que medida as dispo-
sições eventualmente contrárias aos direitos fundamentais que são adoptadas e aplicadas pelos 
Estados-membros constituem uma acção das instituições na acepção do artigo 46.°, alínea d), 
UE, sujeita à fiscalização pelo Tribunal de Justiça quanto ao respeito dos direitos fundamentais. 
 
17 Em qualquer caso, o Conselho questiona-se sobre a forma como o Tribunal de Justiça pode 
efectuar uma fiscalização da legalidade puramente abstracta de disposições de direito comuni-
tário que se limitam a remeter para as legislações nacionais cujo conteúdo e modo de aplicação 
são desconhecidos. A necessidade de tomar em consideração circunstâncias concretas resulta 
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dos acórdãos de 11 de julho de 2002, Carpenter (C-60/00, Colect., p. I-6279), e Lindqvist, já refe-
rido. 
 
18 A Comissão considera que a fiscalização pelo Tribunal de Justiça do respeito dos direitos fun-
damentais que fazem parte dos princípios gerais do direito comunitário não se pode limitar uni-
camente à hipótese de uma disposição de uma diretiva obrigar os Estados-membros a adoptar 
determinadas medidas que violam esses direitos fundamentais, mas deve igualmente esten-
der-se ao caso de a diretiva permitir expressamente essas medidas. Com efeito, não se deve es-
perar dos Estados-membros que se dêem, eles próprios, conta de que uma determinada medida 
permitida por uma diretiva comunitária é contrária aos direitos fundamentais. A Comissão con-
clui que a fiscalização pelo Tribunal de Justiça não pode ser excluída pelo fato de as disposições 
controvertidas da diretiva se limitarem a remeter para as legislações nacionais. 
 
19 No entanto, a Comissão salienta que o Tribunal de Justiça só deve anular disposições como as 
que são objecto do presente recurso se lhe for impossível interpretá-las em conformidade com 
os direitos fundamentais. Se, à luz das regras habituais de interpretação, a disposição controver-
tida permitir uma margem de apreciação, o Tribunal de Justiça deverá, pelo contrário, precisar a 
interpretação da disposição que é conforme aos direitos fundamentais. 
 
20 O Parlamento responde que uma interpretação a priori da diretiva pelo Tribunal de Justiça, 
tal como foi sugerida pela Comissão, teria por efeito instituir uma solução preventiva que usur-
paria as competências do legislador comunitário. 
 

Apreciação do Tribunal de Justiça 
 
21 Seguindo as observações da advogada-geral nos n.ºs 43 a 45 das suas conclusões, há que abor-
dar esta discussão sob o ângulo da admissibilidade do recurso. Essencialmente, o Conselho con-
testa que o recurso seja dirigido contra um ato das instituições, alegando que só a aplicação das 
disposições nacionais mantidas ou adoptadas em conformidade com a diretiva pode, consoante 
o caso, violar os direitos fundamentais. 
 
22 A este respeito, o fato de as disposições impugnadas da diretiva reconhecerem aos Estados-
membros uma certa margem de apreciação e lhes permitirem aplicar, em certas circunstâncias, 
uma regulamentação nacional derrogatória dos princípios estabelecidos na diretiva não pode ter 
por efeito subtrair essas disposições à fiscalização da legalidade pelo Tribunal de Justiça, prevista 
no artigo 230.° CE. 
 
23 Por outro lado, uma disposição de um ato comunitário pode, enquanto tal, não respeitar os 
direitos fundamentais se obrigar ou autorizar expressa ou implicitamente os Estados-membros a 
adoptar ou manter leis nacionais que não respeitam os referidos direitos. 
 
24 Resulta destes elementos que a questão prévia de admissibilidade, relativa ao fato de o re-
curso não ser realmente dirigido contra um ato das instituições, deve ser julgada improcedente. 
 

Quanto à autonomia das disposições cuja anulação é pedida 
 
25 A título liminar, a República Federal da Alemanha salienta a importância que para ela assume 
o artigo 4.°, n.° 1, último parágrafo, da diretiva, que consagra um dos pontos centrais do com-
promisso graças ao qual foi possível chegar à adoção da diretiva, para a qual era necessária a 
unanimidade dos votos. Recorda que a anulação parcial de um ato só é possível se o ato for 
constituído por vários elementos, autonomizáveis uns dos outros, e só um desses elementos for 
ilegal por violar o direito comunitário. No caso em apreço, não é possível separar a regra relativa 
ao reagrupamento familiar enunciada no artigo 4.°, n.° 1, último parágrafo, da diretiva do resto 
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da mesma. Em seu entender, um eventual acórdão de anulação parcial usurparia as competên-
cias do legislador comunitário, de forma que só é possível a anulação da diretiva no seu todo. 
 
26 O Parlamento contesta a tese de que o artigo 4.°, n.° 1, último parágrafo, da diretiva não cons-
titui um elemento separável dela só pelo fato de a sua redacção resultar de um compromisso 
político que permitiu a adoção da diretiva. Segundo esta instituição, importa simplesmente saber 
se a autonomização de um elemento da diretiva é juridicamente possível. Na medida em que as 
disposições referidas na petição constituem derrogações às regras gerais estabelecidas pela di-
retiva, a sua anulação não afectaria a economia nem a aplicação efectiva da diretiva no seu todo, 
cuja importância o Parlamento reconhece para a implementação do direito ao reagrupamento 
familiar. 
 

Apreciação do Tribunal de Justiça 
 
27 Como resulta de jurisprudência assente, a anulação parcial de um ato comunitário só é possí-
vel se os elementos cuja anulação é pedida forem separáveis da parte restante do ato (v., nome-
adamente, acórdãos de 10 de dezembro de 2002, Comissão/Conselho, C-29/99, Colect., 
p. I-11221, n.ºs 45 e 46; de 21 de janeiro de 2003, Comissão/Parlamento e Conselho, C-378/00, 
Colect., p. I-937, n.° 29; de 30 de setembro de 2003, Alemanha/Comissão, C-239/01, Colect., 
p. I-10333, n.° 33; de 24 de maio de 2005, França/Parlamento e Conselho, C-244/03, Colect., 
p. I-4021, n.° 12, e de 30 de março de 2006, Espanha/Conselho, C-36/04, n.° 9). 
 
28 De igual modo, o Tribunal de Justiça tem declarado reiteradamente que esta exigência de 
separabilidade não está satisfeita quando a anulação parcial de um ato tiver por efeito modificar 
a substância deste (acórdão de 31 de março de 1998, França e o./Comissão, C-68/94 e C-30/95, 
Colect., p. I-1375, n.° 257, e acórdãos, já referidos, Comissão/Conselho, n.° 46; Alemanha/Comis-
são, n.° 34; França/Parlamento e Conselho, n.° 13, e Espanha/Conselho, n.° 13). 
 
29 No presente processo, a verificação da separabilidade das disposições cuja anulação é pedida 
pressupõe o exame do mérito da causa, ou seja, do alcance das referidas disposições, a fim de se 
poder avaliar se a sua anulação modificaria o espírito e a substância da diretiva. 
 

O recurso 
 
Quanto às normas jurídicas à luz das quais a legalidade da diretiva pode ser fiscalizada 

 
30 O Parlamento sustenta que as disposições impugnadas não respeitam os direitos fundamen-
tais, nomeadamente o direito à vida familiar e o direito à não discriminação, tal como são garan-
tidos pela Convenção Europeia para a Protecção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fun-
damentais, assinada em Roma em 4 de Novembro de 1950 (a seguir «CEDH»), e tal como resul-
tam das tradições constitucionais comuns aos Estados-membros da União Europeia, enquanto 
princípios gerais do direito comunitário, que a União deve respeitar por força do artigo 6.°, n.° 2, 
UE, para o qual remete o artigo 46.°, alínea d), UE no que respeita à acção das instituições. 
 
31 Em primeiro lugar, o Parlamento invoca o direito ao respeito pela vida familiar, que está con-
sagrado no artigo 8.° da CEDH e é interpretado pelo Tribunal de Justiça como abrangendo igual-
mente o direito ao reagrupamento familiar (acórdãos Carpenter, já referido, n.° 42, e de 23 de 
Setembro de 2003, Akrich, C-109/01, Colect., p. I-9607, n.° 59). O mesmo princípio foi acolhido 
no artigo 7.° da Carta, relativamente à qual o Parlamento salienta que, na medida em que esta-
belece uma lista dos direitos fundamentais existentes e embora não tenha efeitos jurídicos vin-
culativos, constitui, no entanto, um indício útil para a interpretação das disposições da CEDH. 
Refere ainda o artigo 24.° da Carta, consagrado aos direitos da criança, cujo n.° 2 prevê que 
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«[t]odos os atos relativos às crianças, quer praticados por entidades públicas, quer por institui-
ções privadas, terão primacialmente em conta o interesse superior da criança» e cujo n.° 3 dispõe 
que «[t]odas as crianças têm o direito de manter regularmente relações pessoais e contatos di-
rectos com ambos os progenitores, excepto se isso for contrário aos seus interesses». 
 
32 Em segundo lugar, o Parlamento invoca o princípio da não discriminação em razão da idade 
das pessoas em causa, que é tido em conta pelo artigo 14.° da CEDH e expressamente referido 
pelo artigo 21.°, n.° 1, da Carta. 
 
33 O Parlamento refere igualmente várias disposições de convenções internacionais assinadas 
sob a égide das Nações Unidas: o artigo 24.° do Pato Internacional sobre os Direitos Civis e Polí-
ticos, que foi adoptado em 19 de Dezembro de 1966 e entrou em vigor em 23 de março de 1976, 
a Convenção sobre os Direitos da Criança, que foi adoptada em 20 de novembro de 1989 e entrou 
em vigor em 2 de setembro de 1990, a Convenção Internacional sobre a Protecção dos Direitos 
de Todos os Trabalhadores Migrantes e dos Membros das suas Famílias, que foi adoptada em 18 
de Dezembro de 1990 e entrou em vigor em 1 de julho de 2003, e a Declaração dos Direitos da 
Criança, proclamada pela Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas em 20 de Novem-
bro de 1959 [resolução 1386(XIV)]. O Parlamento recorda ainda a recomendação n.° R (94) 14 do 
Comité de Ministros do Conselho da Europa aos Estados-membros, de 22 de novembro de 1994, 
relativa a políticas familiares coerentes e integradas, e a recomendação n.° R (99) 23 do mesmo 
Comité aos Estados-membros, de 15 de dezembro de 1999, sobre o reagrupamento familiar de 
refugiados e outras pessoas com necessidade de protecção internacional. O Parlamento invoca 
por fim várias Constituições de Estados-membros da União Europeia. 
 
34 O Conselho observa que a Comunidade não é parte contratante dos diversos instrumentos de 
direito internacional público invocados pelo Parlamento. Em todo o caso, essas normas exigem 
simplesmente que os interesses das crianças sejam respeitados e tidos em conta, não estabele-
cendo, porém, qualquer direito absoluto em matéria de reagrupamento familiar. Por outro lado, 
o Conselho observa que, em sua opinião, a petição não deve ser examinada à luz da Carta, uma 
vez que esta não constitui uma fonte de direito comunitário. 
 

Apreciação do Tribunal de Justiça 
 
35 Os direitos fundamentais são parte integrante dos princípios gerais de direito cujo respeito é 
assegurado pelo Tribunal de Justiça. Para este efeito, este último inspira-se nas tradições consti-
tucionais comuns aos Estados-membros, bem como nas indicações fornecidas pelos instrumen-
tos internacionais relativos à protecção dos direitos do Homem em que os Estados-membros 
colaboraram ou a que aderiram. A CEDH reveste, neste contexto, um significado particular (v., 
nomeadamente, acórdão de 18 de junho de 1991, ERT, C-260/89, Colect., p. I-2925, n.° 41; pare-
cer 2/94 de 28 de março de 1996, Colect., p. I-1759, n.° 33; acórdãos de 6 de março de 2001, 
Connolly/Comissão, C-274/99 P, Colect., p. I-1611, n.° 37; de 22 de outubro de 2002, Roquette 
Frères, C-94/00, Colect., p. I-9011, n.° 25; de 12 de junho de 2003, Schmidberger, C-112/00, Co-
lect., p. I-5659, n.° 71, e de 14 outubro de 2004, Omega, C-36/02, Colect., p. I-9609, n.° 33). 
 
36 Por outro lado, segundo o artigo 6.°, n.° 2, UE, «[a] União respeitará os direitos fundamentais 
tal como os garante a [CEDH], e tal como resultam das tradições constitucionais comuns aos Es-
tados-membros , enquanto princípios gerais do direito comunitário». 
 
37 O Tribunal de Justiça teve já ocasião de recordar que o Pato Internacional sobre os Direitos 
Civis e Políticos é um dos instrumentos internacionais relativos à protecção dos direitos Humanos 
que tem em conta na aplicação dos princípios gerais do direito comunitário (v., nomeadamente, 
acórdãos de 18 de outubro de 1989, Orkem/Comissão, 374/87, Colect., p. 3283, n.° 31; de 18 de 
Outubro de 1990, Dzodzi, C-297/88 e C-197/89, Colect., p. I-3763, n.° 68, e de 17 de Fevereiro de 
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1998, Grant, C-249/96, Colect., p. I-621, n.° 44). Este é igualmente o caso da Convenção sobre os 
Direitos da Criança, acima referida, que, como o referido pato, vincula todos os Estados-mem-
bros. 
 
38 No que se refere à Carta, esta foi proclamada solenemente em Nice pelo Parlamento, o Con-
selho e a Comissão em 7 de dezembro de 2000. Embora a Carta não constitua um instrumento 
jurídico vinculativo, o legislador comunitário quis reconhecer-lhe importância, ao afirmar, no se-
gundo considerando da diretiva, que esta respeita os princípios que são reconhecidos não apenas 
pelo artigo 8.° da CEDH, mas também pela Carta. Por outro lado, o objectivo principal da Carta, 
tal como resulta do seu preâmbulo, consiste em reafirmar «os direitos que decorrem, nomeada-
mente, das tradições constitucionais e das obrigações internacionais comuns aos Estados-mem-
bros , do Tratado da União Europeia e dos Tratados comunitários, da [CEDH], das Cartas Sociais 
aprovadas pela Comunidade e pelo Conselho da Europa, bem como da jurisprudência do Tribunal 
de Justiça das Comunidades Europeias e do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem». 
 
39 Com exceção da Carta Social Europeia, que será referida no n.° 107 do presente acórdão, não 
se verifica, em todo o caso, que os outros instrumentos internacionais invocados pelo Parla-
mento contenham disposições mais protectoras dos direitos das crianças do que as constantes 
dos instrumentos já mencionados. 
  

Quanto ao artigo 4.°, n.° 1, último parágrafo, da diretiva 
 
40 O Parlamento sustenta que a fundamentação do artigo 4.°, n.° 1, último parágrafo, da diretiva, 
constante do seu décimo segundo considerando, não é convincente e que o legislador comuni-
tário confundiu os conceitos de «critérios de integração» e de «objectivo de integração». Uma 
vez que um dos meios mais importantes para uma integração bem sucedida de uma criança me-
nor é o seu reagrupamento familiar, é incongruente exigir um teste de integração antes de a 
criança, membro da família do requerente do reagrupamento, se reunir a ele. Isto tornaria o 
reagrupamento familiar irrealizável e constituiria a negação deste direito. 
 
41 Esta instituição alega igualmente que, não sendo o conceito de integração definido na diretiva, 
os Estados-membros ficam autorizados a restringir consideravelmente o direito ao reagrupa-
mento familiar. 
 
42 Esse direito é protegido pelo artigo 8.° da CEDH, tal como interpretado pelo Tribunal Europeu 
dos Direitos do Homem, e os critérios de integração previstos por uma legislação nacional não 
são abrangidos por nenhum dos objectivos legítimos susceptíveis de justificar uma ingerência 
referidos no artigo 8.°, n.° 2, da CEDH, a saber, a segurança nacional, a segurança pública, o 
bem-estar económico do país, a defesa da ordem e a prevenção das infracções penais, a protec-
ção da saúde ou da moral e a proteção dos direitos e das liberdades de terceiros. Em qualquer 
caso, toda e qualquer ingerência deve ser justificada e proporcionada. Ora, o artigo 4.°, n.° 1, 
último parágrafo, da diretiva não exige qualquer ponderação dos interesses em causa. 
 
43 Por outro lado, a diretiva é contraditória, na medida em que não prevê qualquer limitação 
baseada em critérios de integração no que se refere ao cônjuge do requerente do reagrupa-
mento. 
 
44 Além disso, a diretiva estabelece uma discriminação exclusivamente baseada na idade da cri-
ança que não é objetivamente justificada e é contrária ao artigo 14.° da CEDH. Assim, o objectivo 
de incitar os pais a fazer com que os seus filhos se lhes reúnam antes dos 12 anos não tem em 
conta os constrangimentos de ordem económica e social que impedem uma família de acolher 
uma criança durante um período mais ou menos longo. Por outro lado, o objectivo de integração 
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pode ser realizado através de meios menos radicais, como medidas de integração do menor após 
a sua admissão no Estado-membro de acolhimento. 
 
45 Por fim, o Parlamento salienta que a cláusula de standstill é menos rigorosa do que as cláusu-
las de standstill habituais, uma vez que a legislação nacional só tem de estar em vigor à data de 
transposição da diretiva. A margem deixada aos Estados-membros é contrária ao objectivo da 
diretiva, que consiste em estabelecer critérios comuns para o exercício do direito ao reagrupa-
mento familiar. 
 
46 O Conselho, apoiado pelo Governo alemão e a Comissão, alega que o direito ao respeito pela 
vida familiar não é, em si mesmo, equivalente a um direito ao reagrupamento familiar. Segundo 
a jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, é suficiente que a vida familiar seja 
possível, por exemplo, no Estado de origem. 
 
47 O Conselho frisa igualmente que o Tribunal Europeu dos Direitos do Homem reconheceu na 
sua jurisprudência que o indeferimento de pedidos de reagrupamento familiar no quadro de uma 
política de imigração pode ser justificado por, pelo menos, um dos objectivos enumerados no 
artigo 8.°, n.° 2, da CEDH. Segundo o Conselho, esse indeferimento pode ter por fundamento o 
objectivo do artigo 4.°, n.° 1, último parágrafo, da diretiva, isto é, uma integração eficaz dos mi-
grantes menores através da incitação das famílias migrantes separadas a fazerem com que os 
seus filhos menores se lhes reúnam no Estado-membro de acolhimento antes de completarem 
os 12 anos de idade. 
 
48 A escolha da idade dos 12 anos não é arbitrária, tendo sido motivada pelo fato de, antes desta 
idade, as crianças se encontrarem numa fase do seu desenvolvimento que é importante para a 
sua faculdade de integração numa sociedade. Esta ideia é expressa no décimo segundo conside-
rando da diretiva. O Conselho observa a este respeito que o Tribunal Europeu dos Direitos do 
Homem negou a existência de uma violação do artigo 8.° da CEDH em processos relativos ao 
reagrupamento familiar de menores com idade inferior a 12 anos. 
 
49 Em seu entender, justifica-se aplicar os critérios de integração a crianças com idade superior 
a 12 anos e não ao cônjuge do requerente do reagrupamento, dado que, regra geral, as crianças 
passarão uma parte mais importante da sua vida no Estado-membro de acolhimento do que os 
seus pais. 
 
50 O Conselho salienta que a diretiva não prejudica o resultado da ponderação dos interesses 
individuais e coletivos em presença nos casos em apreço e recorda que os artigos 17.° e 5.°, n.° 5, 
da diretiva obrigam os Estados-membros a tomar em consideração os interesses protegidos pela 
CEDH e pela Convenção sobre os Direitos da Criança. 
 
51 O Conselho alega igualmente que a cláusula de standstill que consta do artigo 4.°, n.° 1, último 
parágrafo, da diretiva não põe em causa a legalidade desta disposição. A referência feita à «data 
de transposição» da diretiva constitui uma escolha política legítima do legislador comunitário, 
motivada pelo fato de o Estado-membro que queria invocar esta derrogação não ter concluído o 
processo legislativo de adoção das regras nacionais em questão. Foi preferível escolher o critério 
que veio a ser adoptado do que esperar pela conclusão do referido processo antes de adoptar a 
diretiva. 
  

Apreciação do Tribunal de Justiça 
 
52 A título liminar, há que recordar que o direito ao respeito pela vida familiar, na acepção do 
artigo 8.° da CEDH, faz parte dos direitos fundamentais que, segundo a jurisprudência constante 
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do Tribunal de Justiça, são protegidos na ordem jurídica comunitária (acórdãos, já referidos, Car-
penter, n.° 41, e Akrich, n.ºs 58 e 59). Este direito a viver com os familiares chegados cria obriga-
ções para os Estados-membros, que podem ser negativas, quando são obrigados a não expulsar 
uma pessoa, ou positivas, quando são obrigados a permitir que uma pessoa entre e resida no seu 
território. 
 
53 Assim, o Tribunal de Justiça decidiu que, mesmo que a CEDH não garanta como um direito 
fundamental o direito de um estrangeiro de entrar e residir no território de um país determinado, 
excluir uma pessoa de um país onde vivem os seus familiares chegados pode constituir uma in-
gerência no direito ao respeito da vida familiar tal como é protegido no artigo 8.°, n.° 1, dessa 
Convenção (acórdãos, já referidos, Carpenter, n.° 42, e Akrich, n.° 59). 
 
54 Por outro lado, como o Tribunal Europeu dos Direitos do Homem decidiu no seu acórdão Sen 
c. Países Baixos de 21 de Dezembro de 2001, § 31, «o artigo 8.° [da CEDH] pode criar obrigações 
positivas inerentes a um ‘respeito’ efectivo da vida familiar. Os princípios aplicáveis a este tipo 
de obrigações são comparáveis aos que regem as obrigações negativas. Nos dois casos, é neces-
sário ter em conta o justo equilíbrio que deve ser estabelecido entre os interesses concorrentes 
do indivíduo e da sociedade no seu todo; de igual modo, nas duas hipóteses, o Estado goza de 
uma certa margem de apreciação (acórdão Gül [c. Suíça de 19 de fevereiro de 1996, Colectânea 
dos acórdãos e decisões 1996-I], p. 174, § 38, e Ahmut [c. Países Baixos de 28 de Novembro de 
1996, Colectânea dos acórdãos e decisões 1996-VI, p. 2030], § 63)». 
 
55 No § 36 do acórdão Sen c. Países Baixos, já referido, o Tribunal Europeu dos Direitos do Ho-
mem recordou nos seguintes termos os princípios aplicáveis em matéria de reagrupamento fa-
miliar, conforme enunciados nos seus acórdãos, já referidos, Gül c. Suíça, § 38, e Ahmut c. Países 
Baixos, § 67: 
 

«a) O alcance da obrigação de um Estado-membro admitir no seu território familiares 
de imigrantes depende da situação dos interessados e do interesse geral. 
 
b) Segundo um princípio de direito internacional bem assente e sem prejuízo das obri-
gações que lhes são impostas por Tratados, os Estados têm o direito de controlar a en-
trada de estrangeiros no seu território. 
 
c) Em matéria de imigração, o artigo 8.° não pode ser interpretado no sentido de que 
impõe a um Estado uma obrigação geral de respeitar a escolha de uma residência co-
mum por parte de pessoas casadas e de permitir o reagrupamento familiar no seu terri-
tório.» 
 

56 O Tribunal Europeu dos Direitos do Homem precisou que, na sua análise, toma em considera-
ção a idade das crianças em causa, a sua situação no seu país de origem e o seu grau de depen-
dência em relação aos pais (acórdão Sen c. Países Baixos, já referido, § 37; v. igualmente acórdão 
Rodrigues da Silva c. Países Baixos de 31 de janeiro de 2006, § 39). 
 
57 A Convenção sobre os Direitos da Criança também reconhece o princípio do respeito pela vida 
familiar. Esta Convenção baseia-se no reconhecimento, expresso no seu sexto considerando, de 
que, para o desenvolvimento harmonioso da sua personalidade, a criança deve crescer num am-
biente familiar. Assim, o seu artigo 9.°, n.° 1, prevê que os Estados Partes garantem que a criança 
não é separada dos seus pais contra a vontade destes e, nos termos do artigo 10.°, n.° 1, resulta 
desta obrigação que todos os pedidos formulados por uma criança ou pelos seus pais para entrar 
num Estado Parte ou para o deixar, com o fim de reunificação familiar, são considerados pelos 
Estados Partes de forma positiva, com humanidade e diligência. 
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58 No seu artigo 7.°, a Carta também reconhece o direito ao respeito pela vida privada e familiar. 
Esta disposição deve ser lida em conjugação com a obrigação de tomar em consideração o inte-
resse superior da criança, reconhecido no artigo 24.°, n.° 2, da referida Carta, e tendo em conta 
a necessidade da criança de manter regularmente relações pessoais com ambos os progenitores, 
expressa no referido artigo 24.°, n.° 3. 
 
59 Estas diferentes normas salientam a importância da vida familiar para a criança e recomen-
dam aos Estados que tomem em consideração o interesse da mesma, mas não criam, a favor dos 
membros de uma família, o direito subjectivo de serem admitidos no território de um Estado e 
não podem ser interpretados no sentido de que privam os Estados de uma certa margem de 
apreciação quando examinam os pedidos de reagrupamento familiar. 
 
60 Indo para além destas disposições, o artigo 4.°, n.° 1, último parágrafo, da diretiva impõe aos 
Estados-membros obrigações positivas precisas, às quais correspondem direitos subjectivos cla-
ramente definidos, uma vez que lhes exige, nas hipóteses determinadas pela diretiva, que auto-
rizem o reagrupamento familiar de certos membros da família do requerente do reagrupamento 
sem que possam exercer a sua margem de apreciação. 
 
61 No que refere ao artigo 4.°, n.° 1, último parágrafo, da diretiva, o mesmo tem por efeito, em 
circunstâncias rigorosamente definidas, a saber, quando uma criança com idade superior a 12 
anos entra no país independentemente da família, manter parcialmente a margem de apreciação 
dos Estados-membros , ao permitir-lhes, para autorizarem a entrada e a residência da criança ao 
abrigo da diretiva, examinar se esta satisfaz os critérios de integração previstos na legislação na-
cional em vigor à data da transposição da diretiva. 
 
62 Ao fazê-lo, o artigo 4.°, n.° 1, último parágrafo, da diretiva não viola o direito ao respeito pela 
vida familiar. Com efeito, no contexto de uma diretiva que impõe aos Estados-membros obriga-
ções positivas precisas, mantém na esfera desses Estados uma margem de apreciação limitada, 
que não é diferente da que lhes é reconhecida pelo Tribunal Europeu dos Direitos do Homem na 
sua jurisprudência relativa a esse direito, para, em cada situação, ponderarem os interesses em 
presença. 
 
63 Por outro lado, como é imposto pelo artigo 5.°, n.° 5, da diretiva, nessa ponderação de inte-
resses, os Estados-membros devem procurar assegurar que o interesse superior dos filhos me-
nores seja tido em devida consideração. 
 
64 Há ainda que ter em conta o artigo 17.° da diretiva, que impõe aos Estados-membros que 
tomem em devida consideração a natureza e a solidez dos laços familiares da pessoa e o seu 
tempo de residência no Estado-membro, bem como a existência de laços familiares, culturais e 
sociais com o país de origem. Como resulta do n.° 56 do presente acórdão, estes critérios corres-
pondem aos que são tomados em consideração pelo Tribunal Europeu dos Direitos do Homem 
ao apreciar se um Estado que indeferiu um pedido de reagrupamento familiar ponderou correc-
tamente os interesses em presença. 
 
65 Por fim, a idade de uma criança e o fato de esta chegar independentemente da sua família 
são igualmente tidos em consideração pelo Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, que tem 
em conta os laços da criança com os membros da sua família no país de origem e com o ambiente 
cultural e linguístico desse país (v., nomeadamente, acórdãos, já referidos, Ahmut c. Países Bai-
xos, § 69, e Gül c. Suíça, § 42). 
 
66 No que diz respeito aos critérios de integração, não se verifica que estes sejam, enquanto tais, 
contrários ao direito ao respeito pela vida familiar consagrado no artigo 8.° da CEDH. Como foi 
recordado, esse direito não deve ser interpretado no sentido de que impõe necessariamente a 
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um Estado-membro a obrigação de permitir o reagrupamento familiar no seu território e o artigo 
4.°, n.° 1, último parágrafo, da diretiva apenas mantém a margem de apreciação dos Estados-
membros limitando-a ao exame de critérios definidos pela legislação nacional, margem essa que 
esses Estados devem utilizar no respeito, designadamente, dos princípios consagrados nos arti-
gos 5.°, n.° 5, e 17.° da diretiva. Em qualquer caso, a necessidade de integração pode ser abran-
gida por vários dos objectivos legítimos referidos no artigo 8.°, n.° 2, da CEDH. 
67 Contrariamente ao que o Parlamento sustenta, o legislador comunitário não confundiu os 
critérios de integração referidos no artigo 4.°, n.° 1, último parágrafo, da diretiva e o objectivo de 
integração dos menores, que poderia, segundo o Parlamento, ser atingido através de meios 
como medidas que facilitem a sua integração após a sua admissão. Estão efectivamente em causa 
dois elementos diferentes. Conforme resulta do décimo segundo considerando da diretiva, a pos-
sibilidade de limitar o direito ao reagrupamento familiar de crianças com idade superior a 12 
anos, que não tenham a sua residência principal junto do requerente do reagrupamento, tem em 
conta a capacidade de integração das crianças mais novas, garantindo-lhes a aquisição da edu-
cação e das competências linguísticas necessárias na escola. 
 
68 Assim, o legislador comunitário considerou que, depois de completados os 12 anos, o objec-
tivo de integração não pode ser alcançado tão facilmente e, em consequência, previu que os 
Estados-membros têm a faculdade de ter em conta um nível mínimo de capacidade de integração 
quando tomam a decisão de autorizar a entrada e a residência ao abrigo da diretiva. 
 
69 Os critérios de integração na acepção do artigo 4.°, n.° 1, último parágrafo, da diretiva podem, 
portanto, ser tidos em consideração no âmbito do exame de um pedido de reagrupamento fami-
liar e o legislador comunitário não se contradisse ao autorizar os Estados-membros , nas circuns-
tâncias particulares previstas por essa disposição, a examinar um pedido à luz desses critérios no 
contexto de uma diretiva que, conforme resulta do seu quarto considerando, tem por objectivo 
geral facilitar a integração de nacionais de países terceiros nos Estados-membros , ao permitir a 
vida em família através do reagrupamento familiar. 
 
70 A inexistência de uma definição do conceito de integração não pode ser interpretada como 
uma autorização conferida aos Estados-membros para utilizarem este conceito de forma contrá-
ria aos princípios gerais do direito comunitário, em particular aos direitos fundamentais. Com 
efeito, os Estados-membros que desejam fazer uso da derrogação não podem utilizar um con-
ceito indeterminado de integração, devendo aplicar os critérios de integração previstos na res-
pectiva legislação nacional em vigor à data de transposição da diretiva para examinar a situação 
particular de uma criança com idade superior a 12 anos que chegue independentemente da sua 
família. 
 
71 Por conseguinte, o artigo 4.°, n.° 1, último parágrafo, da diretiva não pode ser interpretado no 
sentido de que autoriza os Estados-membros , expressa ou implicitamente, a adoptar disposições 
de transposição que sejam contrárias ao direito ao respeito pela vida familiar. 
 
72 O Parlamento não demonstrou de que forma a cláusula de standstill que consta do artigo 4.°, 
n.° 1, último parágrafo, da diretiva viola uma norma superior de direito. Dado que o legislador 
comunitário não lesou o direito ao respeito pela vida familiar ao autorizar os Estados-membros, 
em certas circunstâncias, a ter em conta critérios de integração, era-lhe permitido fixar limites a 
essa autorização. Consequentemente, pouco importa que a legislação nacional que fixa os crité-
rios de integração susceptíveis de ser tidos em consideração devesse unicamente estar em vigor 
à data de transposição da diretiva e não à data da entrada em vigor ou da adoção desta. 
 
73 Também não é verdade que o legislador não tenha dado atenção suficiente ao interesse das 
crianças. Com efeito, o teor do artigo 4.°, n.° 1, da diretiva confirma que o interesse superior da 
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criança constituiu uma consideração primordial na adoção desta disposição e não se pode con-
cluir que o último parágrafo da mesma não tem suficientemente em conta esse interesse ou 
autoriza os Estados-membros que optaram por adoptar critérios de integração a não tomar em 
consideração esse interesse. Pelo contrário, tal como foi recordado no n.° 63 do presente acór-
dão, o artigo 5.°, n.° 5, da diretiva impõe aos Estados-membros que tomem devidamente em 
consideração o interesse superior dos filhos menores. 
 
74 Neste contexto, a escolha da idade dos 12 anos não viola o princípio da não discriminação em 
razão da idade, uma vez que está em causa um critério que corresponde a uma fase da vida da 
criança menor em que esta já viveu durante um período relativamente longo num país terceiro 
sem os membros da sua família, de modo que uma integração noutro ambiente é suscetível de 
gerar ainda mais dificuldades. 
 
75 De igual modo, o fato de não se tratar de igual modo o cônjuge e os filhos com idade superior 
a 12 anos não pode ser considerado uma discriminação injustificada dos filhos menores. Com 
efeito, o próprio objectivo do casamento consiste em constituir uma comunhão de vida dura-
doura entre os cônjuges, enquanto uma criança com idade superior a 12 anos não permanecerá 
necessariamente durante muito tempo com os seus pais. Por conseguinte, justificava-se que o 
legislador comunitário tivesse em conta estas situações diferentes e foi sem se contradizer que 
o mesmo adoptou regras distintas para cada uma delas. 
 
76 Resulta de todos estes elementos que não se pode considerar que o artigo 4.°, n.° 1, último 
parágrafo, da diretiva viola o direito fundamental ao respeito pela vida familiar, a obrigação de 
tomar em consideração o interesse superior da criança ou o princípio da não discriminação em 
razão da idade, nem enquanto tal nem na medida em que autoriza expressa ou implicitamente 
os Estados-membros a agir dessa forma. 
 

Quanto ao artigo 4.°, n.° 6, da diretiva 
 
77 Por razões similares às que foram invocadas na apreciação do artigo 4.°, n.° 1, último pará-
grafo, da diretiva, o Parlamento sustenta que o artigo 4.°, n.° 6, que autoriza os Estados-membros 
a prever que os pedidos de reagrupamento familiar de filhos menores tenham de ser apresenta-
dos antes de completados os 15 anos, também viola o direito ao respeito pela vida familiar e a 
proibição de discriminação em razão da idade. Além do mais, os Estados-membros permanecem 
livres de adoptar novas disposições derrogatórias restritivas até à data de transposição da dire-
tiva. Por fim, a obrigação dos Estados-membros que utilizam essa derrogação de examinarem os 
pedidos de entrada e de residência apresentados por filhos menores que tenham completado os 
15 anos com base num «fundamento distinto», que não é definido, do reagrupamento familiar 
confere um amplo poder discricionário às autoridades nacionais e cria incerteza jurídica. 
 
78 Tal como fez relativamente ao artigo 4.°, n.° 1, último parágrafo, da diretiva, o Parlamento 
observa que o objectivo de integração podia ser alcançado através de meios menos radicais do 
que uma discriminação em razão da idade não objetivamente justificada e, por conseguinte, ar-
bitrária. 
 
79 O Conselho sustenta que o artigo 4.°, n.° 6, da diretiva permite uma utilização no plano naci-
onal que é compatível com os direitos fundamentais, designadamente uma utilização proporcio-
nada ao objectivo prosseguido. O objetivo dessa disposição consiste em incitar as famílias imi-
gradas a fazerem com que os seus filhos menores se lhes reúnam o mais cedo possível, a fim de 
facilitar a sua integração. Trata-se de um objectivo legítimo, que faz parte da política de imigração 
e é abrangido pelo âmbito de aplicação do artigo 8.°, n.° 2, da CEDH. 
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80 O conceito amplo de «fundamento distinto» não deve ser criticado por constituir uma fonte 
de incerteza jurídica, uma vez que visa favorecer uma decisão positiva na maioria dos pedidos 
em questão. 
 
81 A idade de 15 anos foi escolhida, por um lado, a fim de englobar o maior número de casos 
possível, não se opondo, por outro, à escolarização do menor no Estado-membro de acolhi-
mento. Por conseguinte, não existe qualquer discriminação arbitrária. O Conselho defende que 
essa escolha releva da sua margem de apreciação enquanto legislador. 
82 A Comissão considera que o artigo 4.°, n.° 6, da diretiva não viola o artigo 8.° da CEDH, uma 
vez que os direitos que as pessoas interessadas podem retirar dessa Convenção são inteiramente 
preservados. Com efeito, essa disposição impõe aos Estados-membros que examinem qualquer 
outro fundamento jurídico possível do pedido de admissão no seu território da criança em ques-
tão e que concedam essa admissão se as condições jurídicas estiverem preenchidas. Esses fun-
damentos devem incluir um direito directamente fundado no artigo 8.° da CEDH e permitir assim 
um exame caso a caso dos pedidos de admissão apresentados por crianças com idade igual ou 
superior a 15 anos. 
 
83 Quanto ao limite de idade fixado nos 15 anos, o mesmo não é irrazoável e explica-se pela 
relação existente entre o artigo 4.°, n.° 6, da diretiva e o período de espera de três anos previsto 
no artigo 8.° da mesma. Com efeito, pretende-se evitar que sejam emitidas autorizações de resi-
dência a favor de pessoas que teriam, entretanto, atingido a maioridade. 

 
Apreciação do Tribunal de Justiça 

 
84 Deve recordar-se que, no âmbito do presente recurso, a fiscalização do Tribunal de Justiça 
incide sobre a questão de saber se a disposição impugnada, enquanto tal, respeita os direitos 
fundamentais, mais particularmente o direito ao respeito pela vida familiar, a obrigação de tomar 
em consideração o interesse superior das crianças e o princípio da não discriminação em razão 
da idade. Há que verificar, nomeadamente, se o artigo 4.°, n.° 6, da diretiva autoriza expressa ou 
implicitamente os Estados-membros a não respeitarem esses princípios fundamentais, na me-
dida em que lhes permite, em derrogação às outras disposições do artigo 4.° da diretiva, formular 
uma exigência em função da idade da criança menor cuja entrada e residência em território na-
cional são pedidas no quadro de um reagrupamento familiar. 
 
85 Não se pode concluir que a disposição impugnada viola o direito ao respeito pela vida familiar 
consagrado no artigo 8.° da CEDH, tal como interpretado pelo Tribunal Europeu dos Direitos do 
Homem. O artigo 4.°, n.° 6, da diretiva confere efectivamente aos Estados-membros a faculdade 
de reservarem a aplicação das condições de reagrupamento familiar previstas pela diretiva aos 
pedidos apresentados antes de as crianças terem completado 15 anos. No entanto, esta disposi-
ção não pode ser interpretada no sentido de que proíbe aos Estados-membros tomarem em con-
sideração um pedido relativo a uma criança com idade superior a 15 anos ou os autoriza a não o 
fazer. 
 
86 A este respeito, tem pouco interesse que a última frase da disposição impugnada preveja que 
os Estados-membros que decidirem aplicar a derrogação devem autorizar a entrada e a residên-
cia das crianças para as quais o pedido é apresentado depois de terem completado os 15 anos 
«com fundamento distinto do reagrupamento familiar». Com efeito, a expressão «reagrupa-
mento familiar» deve ser interpretada no contexto da diretiva no sentido de que se refere ao 
reagrupamento familiar nas hipóteses em que o mesmo é imposto pela diretiva. Essa expressão 
não pode ser interpretada no sentido de que proíbe ao Estado-membro que aplica a derrogação 
que autorize a entrada e a residência de uma criança a fim de lhe permitir juntar-se aos seus pais. 
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87 Além disso, o artigo 4.°, n.° 6, da diretiva deve ser lido à luz dos princípios consagrados nos 
seus artigos 5.°, n.° 5, que obriga os Estados-membros a ter em devida em consideração o inte-
resse superior dos filhos menores, e 17.°, que os obriga a tomar em devida consideração um 
conjunto de elementos, entre os quais os laços familiares da pessoa. 
 
88 Decorre do exposto que, embora o artigo 4.°, n.° 6, da diretiva tenha por efeito autorizar os 
Estados-membros a recusar que os pedidos apresentados por crianças menores com idade supe-
rior a 15 anos fiquem sujeitos às condições gerais do artigo 4.°, n.° 1, da diretiva, os Estados-
membros continuam obrigados a examinar o pedido no interesse da criança e com a preocupa-
ção de favorecer a vida familiar. 
 
89 Pelo motivo exposto no n.° 74 do presente acórdão, não se pode, a fortiori, concluir que a 
escolha da idade dos 15 anos seja contrária ao princípio da não discriminação em razão da idade. 
De igual modo, pelo motivo exposto no n.° 72 do presente acórdão, não se pode concluir que a 
cláusula de standstill, tal como foi formulada, viole qualquer norma superior de direito. 
 
90 Resulta de todos estes elementos que não se pode considerar que o artigo 4.°, n.° 6, da dire-
tiva viola o direito fundamental ao respeito pela vida familiar, a obrigação de tomar em conside-
ração o interesse superior da criança ou o princípio da não discriminação em razão da idade, nem 
enquanto tal nem na medida em que autoriza expressa ou implicitamente os Estados-membros 
a agir dessa forma. 

 
Quanto ao artigo 8.° da diretiva 

 
91 O Parlamento salienta que os períodos de dois e três anos previstos no artigo 8.° da diretiva 
limitam consideravelmente o direito ao reagrupamento familiar. Este artigo, que não impõe um 
exame caso a caso dos pedidos, autoriza os Estados-membros a manter medidas desproporcio-
nadas em relação ao equilíbrio que deve existir entre os interesses em presença. 
 
92 O Parlamento sustenta ainda que a derrogação autorizada no artigo 8.°, segundo parágrafo, 
da diretiva pode dar lugar a um tratamento diferente em casos análogos, consoante o Esta-
dos-Membro em questão possua ou não uma legislação que tenha em conta a sua capacidade 
de acolhimento. Por fim, um critério baseado na capacidade de acolhimento do Estado-membro 
é equivalente a um regime de quotas, que não é compatível com as exigências do artigo 8.° da 
CEDH. Essa instituição observa a este respeito que o sistema restritivo de quotas anuais aplicado 
pela República da Áustria foi considerado incompatível com a Constituição austríaca pelo Verfas-
sungsgerichtshof (Áustria) (acórdão de 8 de outubro de 2003, processo G 119,120/03-13). 
 
93 O Conselho frisa que, em si mesmo, o artigo 8.° da diretiva não impõe um período de espera 
e que um período de espera não é equivalente a uma recusa de reagrupamento familiar. Por 
outro lado, alega que o período de espera é um elemento clássico da política de imigração que 
existe na maioria dos Estados-membros e não foi julgado ilegal pelos órgãos jurisdicionais com-
petentes. Este período de espera prossegue um objectivo legítimo da política de imigração, a 
saber, a integração eficaz dos membros da família na sociedade de acolhimento, ao assegurar 
que o reagrupamento familiar só terá lugar após o requerente do reagrupamento ter encontrado 
no Estado de acolhimento uma base sólida, tanto económica como familiar, para aí instalar uma 
família. 
 
94 O Conselho alega que a diferença de tratamento entre os Estados-membros não é mais do 
que uma consequência do processo de harmonização progressiva das legislações e salienta que, 
ao contrário do que o Parlamento afirma, o artigo 8.° efectua uma harmonização considerável 
das legislações dos Estados-membros , tendo em conta o carácter rigoroso da cláusula de stands-
till que o mesmo contém. 
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95 O Conselho contesta que a referência, constante do artigo 8.°, segundo parágrafo, da diretiva, 
à capacidade de acolhimento de um Estado-membro seja equivalente a um regime de quotas. 
Este critério serve unicamente para identificar os Estados-membros que podem aumentar o pe-
ríodo de espera para três anos. Acrescenta ainda que as considerações do Parlamento sobre a 
forma como esta disposição é aplicada nos Estados-membros são especulativas. 
 
96 Segundo a Comissão, o período de espera introduzido pelo artigo 8.° da diretiva tem o carácter 
de uma regra de procedimento administrativo que não tem por efeito excluir o direito ao reagru-
pamento. Essa regra prossegue um objectivo legítimo e fá-lo de forma proporcionada. A Comis-
são salienta a este respeito que o período durante o qual o requerente do reagrupamento residiu 
no país de acolhimento é um fator importante tomado em consideração pela jurisprudência do 
Tribunal Europeu dos Direitos do Homem na ponderação dos interesses, tal como a capacidade 
de acolhimento do país. De qualquer modo, como o Verfassungsgerichtshof reconheceu, a legis-
lação nacional deve admitir a possibilidade de apresentação de um pedido de reagrupamento 
directamente fundado no artigo 8.° da CEDH antes do termo do período de espera. 
 

Apreciação do Tribunal de Justiça 
 
97 Da mesma maneira que as outras disposições impugnadas no âmbito do presente recurso, o 
artigo 8.° da diretiva autoriza os Estados-membros a derrogar as regras do reagrupamento fami-
liar previstas pela mesma diretiva. O primeiro parágrafo do referido artigo 8.° autoriza os Esta-
dos-membros a exigir uma residência legal de dois anos antes de a família do requerente do 
reagrupamento se lhe poder juntar. O segundo parágrafo deste artigo permite aos Estados-mem-
bros cuja legislação tenha em conta a sua capacidade de acolhimento impor um período de es-
pera, não superior a três anos, entre o pedido de reagrupamento e a emissão de uma autorização 
de residência em favor dos familiares. 
 
98 Essa disposição não tem, pois, por efeito impedir em absoluto o reagrupamento familiar, mas 
sim manter em benefício dos Estados-membros uma margem de apreciação limitada, ao permi-
tir-lhes assegurarem-se de que esse reagrupamento terá lugar em boas condições, após o reque-
rente do reagrupamento ter residido no Estado de acolhimento durante um período suficiente-
mente longo para que se possa presumir uma instalação estável e um certo nível de integração. 
Por conseguinte, o fato de um Estado-membro tomar esses elementos em consideração e a fa-
culdade de diferir o reagrupamento familiar por, consoante o caso, dois ou três anos, não são 
contrários ao direito ao respeito pela vida familiar consagrado, nomeadamente, no artigo 8.° da 
CEDH, tal como interpretado pelo Tribunal Europeu dos Direitos do Homem. 
 
99 No entanto, há que recordar que, conforme resulta do artigo 17.° da diretiva, o tempo de 
residência no Estado-membro é apenas um dos elementos que devem ser tidos em conta por 
este último ao examinar um pedido e que não pode ser imposto um período de espera sem ter 
em consideração, em casos específicos, todos os elementos pertinentes. 
 
100 O mesmo é válido para o critério da capacidade de acolhimento do Estado-membro, que 
pode ser um dos elementos tomados em consideração no exame de um pedido, mas não pode 
ser interpretado no sentido de que autoriza qualquer sistema de quotas ou a imposição de um 
prazo de espera de três anos sem ter em conta as circunstâncias particulares de casos específicos. 
Com efeito, a análise de todos os elementos, tal como prevista no artigo 17.° da diretiva, não 
permite ter apenas esse elemento em consideração e exige que se proceda a um exame real da 
capacidade de acolhimento no momento do pedido. 
 
101 Ao efectuarem essa análise, os Estados-membros devem ainda, como é recordado no n.° 63 
do presente acórdão, procurar assegurar que o interesse superior dos filhos menores seja tido 
em devida consideração. 
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102 A coexistência de situações diferentes, consoante os Estados-membros escolham ou não uti-
lizar a possibilidade de impor um período de espera de dois anos, ou de três anos se a sua legis-
lação nacional em vigor à data da aprovação da diretiva tiver em conta a sua capacidade de aco-
lhimento, não é mais do que a expressão da dificuldade de proceder a uma harmonização das 
legislações num domínio que, até esse momento, era da competência exclusiva dos Estados-
membros. Como o próprio Parlamento reconhece, a diretiva no seu todo é importante para uma 
aplicação harmonizada do direito ao reagrupamento familiar. No presente caso, não se pode 
concluir que o legislador comunitário ultrapassou os limites impostos pelos direitos fundamen-
tais ao permitir aos Estados-membros que dispusessem de uma legislação específica ou que a 
desejassem adoptar que adaptassem certos aspectos do direito ao reagrupamento. 
 
103 Por conseguinte, não se pode considerar que o artigo 8.° da diretiva viola o direito funda-
mental ao respeito pela vida familiar ou a obrigação de tomar em consideração o interesse su-
perior da criança, nem enquanto tal nem na medida em que autorizaria expressa ou implicita-
mente os Estados Membros a agir dessa forma. 
 
104 Em última análise, deve concluir-se que, embora a diretiva deixe aos Estados-Membro uma 
margem de apreciação, esta é suficientemente ampla para lhes permitir aplicar as regras da di-
retiva em conformidade com as exigências decorrentes da protecção dos direitos fundamentais 
(neste sentido, acórdão de 13 de Julho de 1989, Wachauf, 5/88, Colect., p. 2609, n.° 22). 
 
105 A este respeito, impõe-se recordar que, conforme resulta de jurisprudência assente, as exi-
gências que decorrem da protecção dos princípios gerais reconhecidos no ordenamento jurídico 
comunitário também vinculam os Estados-membros aquando da implementação das regulamen-
tações comunitárias e que, por conseguinte, estes são obrigados a, na medida do possível, aplicar 
estas regulamentações em condições que respeitem as referidas exigências (v. acórdãos de 24 
de Março de 1994, Bostock, C-2/92, Colect., p. I-955, n.° 16; de 18 de Maio de 2000, Rombi e 
Arkopharma, C-107/97, Colect., p. I-3367, n.° 65; neste sentido, acórdão ERT, já referido, n.° 43). 
 
106 A aplicação da diretiva está sujeita ao controlo dos órgãos jurisdicionais nacionais, visto que, 
como está previsto no seu artigo 18.°, «[o]s Estados-membros devem assegurar-se de que o re-
querente do reagrupamento e/ou os seus familiares tenham o direito de interpor recurso em 
caso de indeferimento do pedido de reagrupamento familiar, de não renovação ou retirada da 
autorização de residência, ou em caso de decisão de afastamento». Se encontrarem dificuldades 
relativas à interpretação ou à validade dessa diretiva, incumbe a esses órgãos jurisdicionais colo-
car ao Tribunal de Justiça uma questão prejudicial nas condições referidas nos artigos 68.° CE e 
234.° CE. 
 
107 No que se refere aos Estados-membros vinculados pelos instrumentos a seguir referidos, há 
que recordar, por outro lado, que a diretiva prevê, no seu artigo 3.°, n.° 4, que não prejudica a 
aplicação de disposições mais favoráveis da Carta Social Europeia, de 18 de Outubro de 1961, da 
Carta Social Europeia, na sua versão revista de 3 de Maio de 1987, e da Convenção Europeia 
relativa ao Estatuto Jurídico do Trabalhador Migrante, de 24 de Novembro de 1977, bem como 
de acordos bilaterais e multilaterais entre a Comunidade ou a Comunidade e os seus Estados-
membros , por um lado, e países terceiros, por outro. 
 
108 Tendo em conta a improcedência do recurso, não é necessário examinar se as disposições 
impugnadas são separáveis do resto da diretiva. 
 
109 Por conseguinte, há que negar provimento ao recurso. 
 

Quanto às despesas 
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110 Por força do disposto no artigo 69.°, n.° 2, do Regulamento de Processo, a parte vencida é 
condenada nas despesas se a parte vencedora o tiver requerido. Tendo o Conselho pedido a con-
denação do Parlamento nas despesas e tendo este sido vencido, há que condená-lo nas despesas. 
Com base no n.° 4, primeiro parágrafo, desse artigo, a República Federal da Alemanha e a Comis-
são, que intervieram no processo, suportarão as suas próprias despesas. 
 
Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Grande Secção) decide: 
 
1) É negado provimento ao recurso. 
2) O Parlamento Europeu é condenado nas despesas. 
3) A República Federal da Alemanha e a Comissão das Comunidades Europeias suportarão as 
suas próprias despesas. 
 
Assinaturas». 
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VIII. Proteção de dados pessoais - art.º 8.º da CDFUE  
 
Artigo 8.º 

Proteção de dados pessoais 

1. Todas as pessoas têm direito à proteção dos dados de caráter pessoal que lhes digam respeito. 

2. Esses dados devem ser objeto de um tratamento leal, para fins específicos e com o consenti-
mento da pessoa interessada ou com outro fundamento legítimo previsto por lei. Todas as pessoas 
têm o direito de aceder aos dados coligidos que lhes digam respeito e de obter a respetiva retifi-
cação. 

3. O cumprimento destas regras fica sujeito a fiscalização por parte de uma autoridade indepen-
dente. 
 
Nas «ANOTAÇÕES RELATIVAS À CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS (2007/C 303/02)» consta o se-
guinte: 

«Este artigo baseou-se no artigo 286.º do Tratado que institui a Comunidade Europeia e na Dire-
tiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, relativa à protecção das pessoas singula-
res no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados (JO L 
281 de 23.11.1995, p. 31)1 , bem como no artigo 8.º da CEDH e na Convenção do Conselho da 
Europa para a Proteção das Pessoas relativamente ao Tratamento Automatizado de Dados de 
Caráter Pessoal, de 28 de janeiro de 1981, ratificada por todos os Estados-membros . O artigo 
286.º do Tratado CE é substituído pelo artigo 16.º do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia e pelo artigo 39.º do Tratado da União Europeia. É também feita referência ao Regula-
mento (CE) n.º 45/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, relativo à proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas instituições e pelos ór-
gãos comunitários e à livre circulação desses dados (JO L 8 de 12.1.2001, p. 1)2. A diretiva e o 
regulamento citados preveem as condições e restrições aplicáveis ao exercício do direito à pro-
teção de dados pessoais». 

CONSULTAR: 

Em especial:  

- Tratado da União Europeia: art.º 39.º («Em conformidade com o artigo 16.º do Tratado sobre 
o Funcionamento da União Europeia e em derrogação do n.º 2 do mesmo artigo, o Conselho adota 
uma decisão que estabeleça as normas relativas à proteção das pessoas singulares no que diz 
respeito ao tratamento de dados pessoais pelos Estados-membros no exercício de atividades re-
lativas à aplicação do presente capítulo, e à livre circulação desses dados. A observância dessas 
normas fica sujeita ao controlo de autoridades independentes.») 

- Tratado de Funcionamernto da União Europeia:  

Art.º 16.º  

1. Todas as pessoas têm direito à proteção dos dados de caráter pessoal que lhes digam 
respeito. 

 
1 Nota: esta diretiva foi revogada pelo Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados, o Regulamento (UE) 2016/679 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016 (Retificação, JO L 127, 23.5.2018, p.  2 (2016/679); 
Retificação, JO L 074, 4.3.2021, p.  35 (2016/679)). 
2 Nota: este Regulamento foi revogado pelo Regulamento (UE) 2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 23 de outubro de 2018, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de da-
dos pessoais pelas instituições e pelos órgãos e organismos da União e à livre circulação desses dados, e que revoga 
o Regulamento (CE) n.° 45/2001 e a Decisão n.° 1247/2002/CE.  

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32018R1725&qid=1632568003562&rid=1
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32018R1725&qid=1632568003562&rid=1
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32018R1725&qid=1632568003562&rid=1
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32018R1725&qid=1632568003562&rid=1
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2. O Parlamento Europeu e o Conselho, deliberando de acordo com o processo legislativo 
ordinário, estabelecem as normas relativas à proteção das pessoas singulares no que diz 
respeito ao tratamento de dados pessoais pelas instituições, órgãos e organismos da 
União, bem como pelos Estados-membros no exercício de atividades relativas à aplicação 
do direito da União, e à livre circulação desses dados. A observância dessas normas fica 
sujeita ao controlo de autoridades independentes. 

As normas adotadas com base no presente artigo não prejudicam as normas específicas 
previstas no artigo 39.º do Tratado da União Europeia. 

- Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (RGPD): Regulamento (UE) 2016/679 do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singu-
lares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados e 
que revoga a Diretiva 95/46/CE (Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados) – cf. O regula-
mento entrou em vigor em 24 de maio de 2016 e é aplicável desde 25 de maio de 2018. 

Portugal:  

- Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto (LEI DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS); 

- Lei n.º 59/2019, de 8 de agosto (DADOS PESSOAIS PARA PREVENÇÃO, DETEÇÃO, IN-
VESTIGAÇÃO OU REPRESSÃO DE INFRAÇÕES PENAIS); 

- Lei n.º 41/2004, de 18 de agosto (PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E PRIVACIDADE 
NAS TELECOMUNICAÇÕES), alterada pela Lei n.º 46/2012, de 29.08, e Lei n.º 16/2022, 
de 16.08; 

- Lei n.º 43/2004, de 18.08 [LEI DE ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA COMISSÃO 
NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (alterada pela Lei n.º 58/2019, de 08.08 (Lei de 
Proteção de Dados Pessoais, que altera os artigos 2.º, 3.º, 8.º, 16.º a 22.º e 24.º a 31.º 
e republica; e pela Lei n.º 55-A/2010, de 31.12 - Orçamento do Estado para 2011 -, que 
altera o artigo 20.º)] 

- Diretiva sobre a proteção de dados na aplicação da lei: Diretiva (UE) 2016/680 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativa à proteção das pessoas singulares no 
que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas autoridades competentes para efei-tos 
de prevenção, investigação, deteção ou repressão de infrações penais ou execução de sanções 
penais, e à livre circulação desses dados, e que revoga a Decisão-Quadro 2008/977/JAI do Con-
selho – cf. A diretiva entrou em vigor em 5 de maio de 2016, devendo os países da UE tê-la 
transposto para o direito nacional até 6 de maio de 2018 (cf. ainda, a Retificação, JO L 127, 
23.5.2018, p. 6 (2016/680)).  

 Legislação europeia: 

• Decisão (UE) 2019/2071 do Parlamento Europeu e do Conselho de 5 de dezembro de 
2019 relativa à nomeação da autoridade europeia para a proteção de dados 

 
 

• Diretiva (UE) 2019/1153 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de junho de 2019 
que estabelece normas destinadas a facilitar a utilização de informações financeiras e de 
outro tipo para efeitos de prevenção, deteção, investigação ou repressão de determina-
das infrações penais e que revoga a Decisão 2000/642/JAI do Conselho 
 
- Alterada pela DIRETIVA (UE) 2024/1654 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 
31 de maio de 2024 
• Diretiva (UE) 2019/1024 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de junho de 
2019, relativa aos dados abertos e à reutilização de informações do setor público 
• Diretiva (UE) 2018/1972 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro 
de 2018, que estabelece o Código Europeu das Comunicações Eletrónicas (reformulação). 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019D2071&qid=1632568003562&rid=44
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019D2071&qid=1632568003562&rid=44
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019L1024&qid=1632568003562&rid=21
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019L1024&qid=1632568003562&rid=21
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32018L1972&qid=1632568003562&rid=78
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32018L1972&qid=1632568003562&rid=78
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- Alterada pela DIRETIVA (UE) 2022/2555 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 
14 de dezembro de 2022 
 
- Retificação:  JO L 334, 27.12.2019, p. 164 (2018/1972) 

 
• Diretiva (UE) 2016/1148 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de julho de 2016, 
relativa a medidas destinadas a garantir um elevado nível comum de segurança das redes 
e da informação em toda a União – revogada! 
• Diretiva (UE) 2022/2555 do Parlamento Europeu e do Conselho de 14 de dezembro de 
2022 relativa a medidas destinadas a garantir um elevado nível comum de cibersegu-
rança na União que altera o Regulamento (UE) n.º 910/2014 e a Diretiva (UE) 2018/1972 
e revoga a Diretiva (UE) 2016/1148 (Diretiva SRI 2)  
• Diretiva (UE) 2016/681 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, 
relativa à utilização dos dados dos registos de identificação dos passageiros (PNR) para 
efeitos de prevenção, deteção, investigação e repressão das infrações terroristas e da 
criminalidade grave 
• Diretiva (UE) 2016/680 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, 
relativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de da-
dos pessoais pelas autoridades competentes para efeitos de prevenção, investigação, de-
teção ou repressão de infrações penais ou execução de sanções penais, e à livre circula-
ção desses dados, e que revoga a Decisão-Quadro 2008/977/JAI do Conselho 
 
- Retificação, JO L 127, 23.5.2018, p. 6 (2016/680) 
 
• Diretiva 2013/40/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de agosto de 2013, 
relativa a ataques contra os sistemas de informação e que substitui a Decisão-Quadro 
2005/222/JAI do Conselho 
• Diretiva 2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de julho de 2002, 

relativa ao tratamento de dados pessoais e à protecção da privacidade no sector das 
comunicações electrónicas (Diretiva relativa à privacidade e às comunicações electró-
nicas) 

 
- Alterada pelas: 

  
DIRETIVA 2006/24/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 15 de 
março de 2006 
 
DIRETIVA 2009/136/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO, de 25 de no-
vembro de 2009 
 
 
Ver comentário em baixo! 
 

• Diretiva 96/9/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de março de 1996, re-
lativa à proteção jurídica das bases de dados 
 
- Alterada pela DIRETIVA (UE) 2019/790 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 
17 de abril de 2019 
 

 
• Regulamento (UE) 2025/38 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de dezembro 
de 2024, que cria medidas destinadas a reforçar a solidariedade e as capacidades da 
União para detetar, preparar e dar resposta a ciberameaças e incidentes de cibersegu-
rança e que altera o Regulamento (UE) 2021/694 (Regulamento de Cibersolidariedade) 
• Retificado (http://data.europa.eu/eli/reg/2025/38/corrigendum/2025-01-24/oj) 
• Regulamento (UE) 2022/868, relativo à governação europeia de dados. [DR 23 de ja-
neiro de 2025]  

 
- Decreto-Lei n.º 2/2025, de 23 de janeiro, executa este regulamento. 
 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32016L1148&qid=1632568003562&rid=27
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32016L1148&qid=1632568003562&rid=27
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32016L1148&qid=1632568003562&rid=27
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32016L0681&qid=1632568003562&rid=15
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32016L0681&qid=1632568003562&rid=15
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32016L0681&qid=1632568003562&rid=15
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32016L0681&qid=1632568003562&rid=15
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32016L0680&qid=1632568003562&rid=3
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32016L0680&qid=1632568003562&rid=3
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32016L0680&qid=1632568003562&rid=3
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32016L0680&qid=1632568003562&rid=3
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32016L0680&qid=1632568003562&rid=3
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32013L0040&qid=1632568003562&rid=42
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32013L0040&qid=1632568003562&rid=42
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32013L0040&qid=1632568003562&rid=42
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32002L0058&qid=1632568003562&rid=5
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32002L0058&qid=1632568003562&rid=5
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32002L0058&qid=1632568003562&rid=5
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32002L0058&qid=1632568003562&rid=5
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:31996L0009&qid=1632568003562&rid=25
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:31996L0009&qid=1632568003562&rid=25
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• Regulamento (UE) 2021/1232 do Parlamento Europeu e do Conselho de 14 de julho 
de 2021 relativo a uma derrogação temporária de determinadas disposições da Diretiva 
2002/58/CE no que respeita à utilização de tecnologias por prestadores de serviços de 
comunicações interpessoais independentes do número para o tratamento de dados pes-
soais e outros para efeitos de combate ao abuso sexual de crianças em linha 
 
- Alterado pelo REGULAMENTO (UE) 2024/1307 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSE-
LHO de 29 de abril de 2024 
 
• Regulamento (UE) 2021/954 do Parlamento Europeu e do Conselho de 14 de junho de 
2021 relativo a um regime para a emissão, verificação e aceitação de certificados intero-
peráveis de vacinação, teste e recuperação da COVID-19 (Certificado Digital COVID da UE) 
no que respeita a nacionais de países terceiros que permaneçam ou residam no território 
dos Estados-membros durante a pandemia de COVID-19 –  
• Alterado pelo REGULAMENTO (UE) 2022/1035 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CON-
SELHO de 29 de junho de 2022 
 
Já não está em vigor! 
 
• Regulamento (UE) 2021/953 do Parlamento Europeu e do Conselho de 14 de junho de 
2021 relativo a um regime para a emissão, verificação e aceitação de certificados intero-
peráveis de vacinação, teste e recuperação da COVID-19 (Certificado Digital COVID da 
UE), a fim de facilitar a livre circulação durante a pandemia de COVID-19  
 
- Alterado pelos: 
 

REGULAMENTO DELEGADO (UE) 2021/2288 DA COMISSÃO de 21 de dezembro de 
2021 
 
REGULAMENTO DELEGADO (UE) 2022/256 DA COMISSÃO de 22 fevereiro 2022 
 
REGULAMENTO DELEGADO (UE) 2022/503 DA COMISSÃO de 29 de março de 2022 
 
REGULAMENTO (UE) 2022/1034 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 
29 de junho de 2022 
 
Retificação, JO L 072, 7.3.2022, p. 7 (2021/953) 

  
• Regulamento (UE) 2021/694 do Parlamento Europeu e do Conselho de 29 de abril de 
2021 que cria o Programa Europa Digital e revoga a Decisão (UE) 2015/2240  
 
- Alterado REGULAMENTO (UE) 2023/1781 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 
de 13 de setembro de 2023 
- Alterado pelo REGULAMENTO (UE) 2025/38 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSE-
LHO, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024, que cria medidas destinadas a reforçar a solidariedade 
e as capacidades da União para detetar, preparar e dar resposta a ciberameaças e inciden-
tes de cibersegurança e que altera o Regulamento (UE) 2021/694 (Regulamento de Ciber-
solidariedade), o qual foi objeto de retificação. 
 
• Regulamento (UE) 2019/1896 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de novem-
bro de 2019, relativo à Guarda Europeia de Fronteiras e Costeira, que revoga os Regula-
mentos (UE) n.° 1052/2013 [criou o Sistema Europeu de Vigilância das Fronteiras (Euro-
sur)] e (UE) 2016/1624 
 
• Regulamento (UE) 2019/1157 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de junho 
de 2019, que visa reforçar a segurança dos bilhetes de identidade dos cidadãos da União 
e dos títulos de residência emitidos aos cidadãos da União e seus familiares que exercem 
o direito à livre circulação  
• Regulamento (UE) 2019/818 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 
2019, relativo à criação de um regime de interoperabilidade entre os sistemas de infor-
mação da UE no domínio da cooperação policial e judiciária, asilo e migração, e que altera 
os Regulamentos (UE) 2018/1726, (UE) 2018/1862 e (UE) 2019/816 
 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32021R1232&qid=1632569831377&rid=1
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32021R1232&qid=1632569831377&rid=1
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32021R1232&qid=1632569831377&rid=1
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32021R1232&qid=1632569831377&rid=1
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32021R1232&qid=1632569831377&rid=1
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32021R0954&qid=1632568003562&rid=38
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32021R0954&qid=1632568003562&rid=38
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32021R0954&qid=1632568003562&rid=38
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32021R0954&qid=1632568003562&rid=38
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32021R0954&qid=1632568003562&rid=38
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32021R0953&qid=1632568003562&rid=29
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32021R0953&qid=1632568003562&rid=29
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32021R0953&qid=1632568003562&rid=29
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32021R0953&qid=1632568003562&rid=29
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32021R0694&qid=1632568003562&rid=41
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32021R0694&qid=1632568003562&rid=41
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R1157&qid=1632568003562&rid=12
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R1157&qid=1632568003562&rid=12
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R1157&qid=1632568003562&rid=12
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R1157&qid=1632568003562&rid=12
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0818&qid=1632568003562&rid=13
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0818&qid=1632568003562&rid=13
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0818&qid=1632568003562&rid=13
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0818&qid=1632568003562&rid=13
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- Alterado pelos: 
  
REGULAMENTO (UE) 2021/1133 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 
7 de julho de 2021 
  
REGULAMENTO (UE) 2021/1150 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 
7 de julho de 2021 
  
REGULAMENTO (UE) 2021/1151 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 
7 de julho de 2021 
 
REGULAMENTO (UE) 2024/982 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 13 
de março de 2024 
 

- Retificações: 
 

Retificação, JO L 010, 15.1.2020, p. 5 (2019/818) 
  
Rectificação, JO L 013, 20.1.2022, p. 78 (2019/818) 
  
Rectificação, JO L 335, 29.12.2022, p. 112 (2019/818) 
 
Rectificação, JO L 90189, 15.3.2024, p. 1 ((UE) 2019/818) 

 
• Regulamento (UE) 2019/817 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 
2019, relativo à criação de um regime de interoperabilidade entre os sistemas de infor-
mação da UE no domínio das fronteiras e vistos e que altera os Regulamentos (CE) n.° 
767/2008, (UE) 2016/399, (UE) 2017/2226, (UE) 2018/1240, (UE) 2018/1726 e (UE) 
2018/1861 do Parlamento Europeu e do Conselho, e as Decisões 2004/512/CE e 
2008/633/JAI do Conselho 
 
- Alterado pelos: 

  
REGULAMENTO (UE) 2021/1134 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 
7 de julho de 2021 
  
REGULAMENTO (UE) 2021/1152 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 
7 de julho de 2021 
  
REGULAMENTO (UE) 2024/982 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 13 
de março de 2024 
 

- Retificado: 
  
Retificação, JO L 010, 15.1.2020, p. 4 (2019/817) 
  
Retificação, JO L 112, 27.4.2023, p. 50 ((UE) 2019/817) 

 
• Regulamento (UE) 2019/881 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 
2019, relativo à ENISA (Agência da União Europeia para a Cibersegurança) e à certificação 
da cibersegurança das tecnologias da informação e comunicação e que revoga o Regula-
mento (UE) n.º 526/2013 (Regulamento Cibersegurança)  
• Regulamento (UE) 2019/816 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 
2019 que cria um sistema centralizado para a determinação dos Estados-membros que 
possuem informações sobre condenações de nacionais de países terceiros e de apátridas 
(ECRIS-TCN) tendo em vista completar o Sistema Europeu de Informação sobre Registos 
Criminais e que altera o Regulamento (UE) 2018/1726 
 
- Alterado pelos: 

  
REGULAMENTO (UE) 2019/818 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 20 
de maio de 2019 
  

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0817&qid=1632568003562&rid=11
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0817&qid=1632568003562&rid=11
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0817&qid=1632568003562&rid=11
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0817&qid=1632568003562&rid=11
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0817&qid=1632568003562&rid=11
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0817&qid=1632568003562&rid=11
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0881&qid=1632568003562&rid=64
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0881&qid=1632568003562&rid=64
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0881&qid=1632568003562&rid=64
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0881&qid=1632568003562&rid=64
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REGULAMENTO (UE) 2021/1151 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 
7 de julho de 2021 

 
• Regulamento (UE) 2019/788 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 
2019, sobre a iniciativa de cidadania europeia  
 
- Alterado pelos: 

  
REGULAMENTO DELEGADO (UE) 2019/1673 DA COMISSÃO de 23 de julho de 2019 
  
REGULAMENTO DELEGADO (UE) 2024/1082 DA COMISSÃO de 6 de fevereiro de 
2024 
 

- Retificações: 
 

Retificação, JO L 334, 27.12.2019, p. 168 (2019/788) 
  
Retificação, JO L 424, 15.12.2020, p. 60 (2019/788) 

 
• Regulamento (UE) 2018/1861 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 de novem-
bro de 2018, relativo ao estabelecimento, ao funcionamento e à utilização do Sistema de 
Informação de Schengen (SIS) no domínio dos controlos de fronteira, e que altera a Con-
venção de Aplicação do Acordo de Schengen e altera e revoga o Regulamento (CE) n.° 
1987/2006 
 
- Alterado por: 

  
REGULAMENTO (UE) 2019/817 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 20 
de maio de 2019 
  
REGULAMENTO (UE) 2021/1152 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 
7 de julho de 2021 

 
• Regulamento (UE) 2018/1860 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 de no-
vembro de 2018, relativo à utilização do Sistema de Informação de Schengen para efeitos 
de regresso dos nacionais de países terceiros em situação irregular 
 
- Alterado pelo  REGULAMENTO (UE) 2021/1152 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CON-
SELHO de 7 de julho de 2021 
 
• Regulamento (UE) 2018/1807 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de novem-
bro de 2018, relativo a um regime para o livre fluxo de dados não pessoais na União Eu-
ropeia (Texto relevante para efeitos do EEE. 
• Regulamento (UE) 2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro 
de 2018, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento 
de dados pessoais pelas instituições e pelos órgãos e organismos da União e à livre circu-
lação desses dados, e que revoga o Regulamento (CE) n.° 45/2001 e a Decisão n.° 
1247/2002/CE  
• Regulamento (UE) 2016/794 do Parlamebnto Europeu e do Conselho, de 11 de maio 
de 2016 que cria a Agência da União Europeia para a Cooperação Policial (Europol) e que 
substitui e revoga as Decisões 2009/371/JAI, 2009/934/JAI, 2009/935/JAI, 2009/936/JAI 
e 2009/968/JAI do Conselho 
 
- Alterado pelo: 
 
REGULAMENTO (UE) 2022/991 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 8 de junho 
de 2022 
 
- Consultar: Lei n.º 54/2021, de 13 de agosto (NORMAS DESTINADAS A FACILITAR A UTI-
LIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES FINANCEIRAS) 

 
• Diretiva (UE) 2016/680 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, 

relativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0788&qid=1632568003562&rid=32
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32019R0788&qid=1632568003562&rid=32
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32018R1860&qid=1632568003562&rid=14
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32018R1860&qid=1632568003562&rid=14
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32018R1860&qid=1632568003562&rid=14
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32018R1807&qid=1632568003562&rid=8
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32018R1807&qid=1632568003562&rid=8
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32018R1807&qid=1632568003562&rid=8
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32018R1725&qid=1632568003562&rid=1
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32018R1725&qid=1632568003562&rid=1
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32018R1725&qid=1632568003562&rid=1
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32018R1725&qid=1632568003562&rid=1
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32018R1725&qid=1632568003562&rid=1
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pessoais pelas autoridades competentes para efeitos de prevenção, investigação, de-
teção ou repressão de infrações penais ou execução de sanções penais, e à livre circu-
lação desses dados, e que revoga a Decisão-Quadro 2008/977/JAI do Conselho (JO 
2016, L 119, p. 89) 

 
Retificada (OJ L 127, 23.5.2018, p. 6–6) 
 
- Ver: Lei n.º 59/2019, de 08.08 (dados pessoais para prevenção, deteção, investigação 
ou repressão de infrações penais) 
 
• Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 
2016, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento 
de dados pessoais e à livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE (Re-
gulamento Geral sobre a Proteção de Dados)  
 

Retificação, JO L 127, 23.5.2018, p. 2 (2016/679) 
  
Retificação, JO L 074, 4.3.2021, p. 35 (2016/679) 

 
• Regulamento (CE) n.º 767/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de julho 
de 2008, relativo ao Sistema de Informação sobre Vistos (VIS) e ao intercâmbio de da-
dos entre os Estados-membros sobre os vistos de curta duração (Regulamento VIS) 
 
- Alterado pelos: 
 

REGULAMENTO (CE) N.º 810/2009 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 
de 13 de julho de 2009  
 
REGULAMENTO (UE) N.º 610/2013 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 
de 26 de junho de 2013 
 
REGULAMENTO (UE) 2017/2226 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 
30 de novembro de 2017 
  
REGULAMENTO (UE) 2019/817 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 20 
de maio de 2019 
 
REGULAMENTO (UE) 2021/1134 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 
7 de julho de 2021 
  
REGULAMENTO (UE) 2021/1152 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 
7 de julho de 2021 
  
REGULAMENTO (UE) 2023/2667 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 
22 de novembro de 2023 
 

- Retificado: 
 

Retificação, JO L 114, 4.5.2011, p. 7 (767/2008) 
  
Retificação, JO L 284, 12.11.2018, p. 39 (767/2008) 

 
• Regulamento (UE) n.º 910/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de julho 
de 2014, relativo à identificação eletrónica e aos serviços de confiança para as transações 
eletrónicas no mercado interno e que revoga a Diretiva 1999/93/CE 
 
- Alterado por: 

  
DIRETIVA (UE) 2022/2555 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 14 de 
dezembro de 2022 
  
REGULAMENTO (UE) 2024/1183 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 
11 de abril de 2024 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32016R0679&qid=1632568003562&rid=2
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32016R0679&qid=1632568003562&rid=2
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32016R0679&qid=1632568003562&rid=2
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32016R0679&qid=1632568003562&rid=2
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32008R0767&qid=1632568003562&rid=23
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32008R0767&qid=1632568003562&rid=23
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32008R0767&qid=1632568003562&rid=23
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32014R0910&qid=1632568003562&rid=30
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32014R0910&qid=1632568003562&rid=30
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32014R0910&qid=1632568003562&rid=30
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• Regulamento (UE) n.º 603/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de ju-
nho de 2013, relativo à criação do sistema «Eurodac» de comparação de impressões di-
gitais para efeitos da aplicação efetiva do Regulamento (UE) n. ° 604/2013, que estabe-
lece os critérios e mecanismos de determinação do Estado-membro responsável pela 
análise de um pedido de proteção internacional apresentado num dos Estados-membros 
por um nacional de um país terceiro ou um apátrida, e de pedidos de comparação com 
os dados Eurodac apresentados pelas autoridades responsáveis dos Estados-membros e 
pela Europol para fins de aplicação da lei e que altera o Regulamento (UE) n. ° 1077/2011 
que cria uma Agência europeia para a gestão operacional de sistemas informáticos de 
grande escala no espaço de liberdade, segurança e justiça 
 
• Regulamento (CE) n.º 390/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril 
de 2009, que altera as Instruções Consulares Comuns destinadas às missões diplomáticas 
e postos consulares de carreira no que diz respeito à introdução de dados biométricos, in-
cluindo as disposições relativas à organização da receção e do tratamento dos pedidos de 
visto – Revogado! 
 
• Regulamento (CE) n.º 810/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de Julho 
de 2009, que estabelece o Código Comunitário de Vistos (Código de Vistos) 
 - Alterado por: 

 
REGULAMENTO (UE) n.º 977/2011 DA COMISSÃO de 3 de outubro de 2011 
  
REGULAMENTO (UE) n.º 154/2012 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 
de 15 de fevereiro de 2012 
  
REGULAMENTO (UE) n.º 610/2013 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 
de 26 de junho de 2013 
  
REGULAMENTO (UE) 2016/399 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 9 
de março de 2016 
  
REGULAMENTO (UE) 2019/1155 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 
20 de junho de 2019 
  
REGULAMENTO (UE) 2023/2667 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 
22 de novembro de 2023 
  
REGULAMENTO DELEGADO (UE) 2024/1415 DA COMISSÃO de 14 de março de 2024 
 

- Retificado por: 
  
Retificação, JO L 284, 12.11.2018, p. 38 (810/2009) 
  
Retificação, JO L 020, 24.1.2020, p. 25 (2019/1155) 

 
• Regulamento (CE) n.º 80/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de janeiro 
de 2009, relativo a um código de conduta para os sistemas informatizados de reserva e 
que revoga o Regulamento (CEE) n.º 2299/89 do Conselho (Texto relevante para efeitos 
do EEE) 
 
- Alterado pelo REGULAMENTO (UE) 2024/1230 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSE-
LHO de 24 de abril de 2024 

 

 

  

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32013R0603&qid=1632568003562&rid=9
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32013R0603&qid=1632568003562&rid=9
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32013R0603&qid=1632568003562&rid=9
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32013R0603&qid=1632568003562&rid=9
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32013R0603&qid=1632568003562&rid=9
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32013R0603&qid=1632568003562&rid=9
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32013R0603&qid=1632568003562&rid=9
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32013R0603&qid=1632568003562&rid=9
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32013R0603&qid=1632568003562&rid=9
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32013R0603&qid=1632568003562&rid=9
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32009R0390&qid=1632568003562&rid=17
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32009R0390&qid=1632568003562&rid=17
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32009R0390&qid=1632568003562&rid=17
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32009R0390&qid=1632568003562&rid=17
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32009R0390&qid=1632568003562&rid=17
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32009R0080&qid=1632568003562&rid=33
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32009R0080&qid=1632568003562&rid=33
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32009R0080&qid=1632568003562&rid=33
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/AUTO/?uri=CELEX:32009R0080&qid=1632568003562&rid=33
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A) METADADOS 
 
(extraído de “Metadados – Enquadramento Nacional e Internacional”, Divisão de Informação Legisla-
tiva Parlamentar”, disponível em https://ficheiros.parlamento.pt/DILP/Publicacoes/Sinteses/75.meta-
dados/75.pdf ): 

 

Os metadados podem definir-se como «dados sobre dados», correspondendo a marcos ou pontos 
de referência que permitem circunscrever a informação de todas as formas, nomeadamente iden-
tificando, descrevendo ou localizando tal informação.  

Têm vindo a ser entendidos como estando separados do núcleo duro da informação, ou seja, do 
seu conteúdo. Quer isto dizer que, muito embora permitam perceber, por exemplo, quem fez de-
terminada chamada, a quem ligou e quanto tempo durou a conversa, não revelam o seu conteúdo. 
O mesmo se passa, por exemplo, com imagens ou vídeos: sabe-se quando e onde foram captados, 
mas não o que contêm.  

São, por isso, uma espécie de rasto digital de todos os dados que enviamos ou comunicações que 
efetuamos. 

A questão que tem vindo a ser colocada, quer a nível nacional, quer a nível europeu, é a da admis-
sibilidade da retenção dos metadados resultantes de comunicações face ao direito à reserva da 
vida privada e à proteção dos dados pessoais. 

No contexto europeu, a Diretiva 2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de 
julho de 2002, relativa ao tratamento de dados pessoais e à protecção da privacidade no sector 
das comunicações eletrónicas, visou harmonizar «as disposições dos Estados-membros necessá-
rias para garantir um nível equivalente de protecção dos direitos e liberdades fundamentais, no-
meadamente o direito à privacidade, no que respeita ao tratamento de dados pessoais no setor 
das comunicações eletrónicas, e para garantir a livre circulação desses dados e de equipamentos 
e serviços de comunicações eletrónicas na Comunidade» (n.º 1 do artigo 1.º). Entre outros, este 
diploma estabeleceu:  

1. A obrigação de os Estados-membros garantirem a «confidencialidade das comunicações e 
respetivos dados de tráfego realizadas através de redes públicas de comunicações e de servi-
ços de comunicações eletrónicas publicamente disponíveis», proibindo, nomeadamente, o 
armazenamento de «dados de tráfego por pessoas que não os utilizadores, sem o consenti-
mento dos utilizadores em causa, excepto quando legalmente autorizados a fazê-lo» (n.º 1 
do artigo 5.º);  

2. A obrigatoriedade da eliminação ou da ocultação da identidade referente a «dados de trá-
fego relativos a assinantes e utilizadores tratados e armazenados pelo fornecedor de uma 
rede pública de comunicações ou de um serviço de comunicações eletrónicas publicamente 
disponíveis», assim que deixem de ser necessários (n.º 1 do artigo 6.º);  

3. A possibilidade dos Estados-membros poderem adotar medidas restritivas dos direitos ine-
rentes às obrigações suprarreferidas, «sempre que essas restrições constituam uma medida 
necessária, adequada e proporcionada numa sociedade democrática para salvaguardar a se-
gurança nacional (ou seja, a segurança do Estado), a defesa, a segurança pública, e a preven-
ção, a investigação, a deteção e a repressão de infrações penais ou a utilização não autorizada 
do sistema de comunicações eletrónicas» (n.º 1 do artigo 15.º).  

Por seu lado, a Diretiva 2006/24/CEE, relativa à conservação de dados gerados ou tratados no 
contexto da oferta de serviços de comunicações eletrónicas publicamente disponíveis ou de re-
des públicas de comunicações, pretendeu «harmonizar as disposições dos Estados-membros rela-

https://ficheiros.parlamento.pt/DILP/Publicacoes/Sinteses/75.metadados/75.pdf
https://ficheiros.parlamento.pt/DILP/Publicacoes/Sinteses/75.metadados/75.pdf
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tivas às obrigações dos fornecedores de serviços de comunicações eletrónicas publicamente dis-
poníveis ou de uma rede pública de comunicações em matéria de conservação de determinados 
dados por eles gerados ou tratados, tendo em vista garantir a disponibilidade desses dados para 
efeitos de investigação, de deteção e de repressão de crimes graves, tal como definidos no direito 
nacional de cada Estado-membro» (n.º 1 do artigo 1.º). 

Esta Diretiva, para além de aditar o n.º 1-A 2 ao artigo 15.º da Diretiva 2002/58/CE, estabeleceu a 
obrigação de os Estados-membros tomarem medidas para garantir a conservação dos dados pre-
vistos no diploma, «na medida em que sejam gerados ou tratados no contexto da oferta dos ser-
viços de comunicações em causa por fornecedores de serviços de comunicações eletrónicas publi-
camente disponíveis ou de uma rede pública de comunicações quando estes fornecedores estejam 
sob a sua jurisdição» (n.º 1 do artigo 3.º). O artigo 4.º obriga a que os Estados-membros diligenciem 
no sentido de assegurar que, aos dados que tenham sido conservados, apenas possam ter acesso 
as autoridades nacionais competentes, nos casos específicos previstos na legislação nacional, 
desde que respeitados os requisitos da necessidade e da proporcionalidade.  

As categorias de dados que devem ser conservados, ao abrigo desta Diretiva, vêm previstos no seu 
artigo 5.º, o qual contém especificações consoante se trate de comunicações telefónicas nas redes 
fixa e móvel ou de acesso à internet, ao correio eletrónico através da internet e às comunicações 
telefónicas através da internet. De uma forma geral, devem ser conservados os dados que se mos-
trem necessários para:  

1) encontrar e identificar a fonte de uma comunicação;  

2) encontrar e identificar o destino de uma comunicação;  

3) identificar a data, a hora e a duração de uma comunicação;  

4) identificar o tipo de comunicação;  

5) identificar o equipamento de telecomunicações dos utilizadores, ou o que se considera ser 
o seu equipamento;  

6) identificar a localização do equipamento de comunicação móvel.  

Acrescenta-se no n.º 3 do mesmo artigo 5.º que «não podem ser conservados quaisquer dados 
que revelem o conteúdo das comunicações».  

Relativamente ao período de conservação, determina-se no artigo 6.º da Diretiva que os dados 
supraelencados devem ser conservados por períodos entre seis meses e dois anos, a contar da data 
da comunicação.  

Esta Diretiva deveria ter sido transposta para o ordenamento jurídico dos Estados-membros até 
ao dia 15 de setembro de 2007, sendo que, de acordo com a informação constante do portal EUR-
LEX, todos os países já terão, através de uma ou mais medidas legislativas, procedido a tal trans-
posição.  

A Diretiva 2006/24/CE, foi considerada inválida por decisão do Tribunal de Justiça da União Eu-
ropeia (TJUE), de 8 de abril de 2014, relativa aos processos n.ºs C-293/12 e C-594/12. A referida 
decisão de invalidade teve por fundamento o seguinte entendimento: 

1. Os dados elencados pela Diretiva, muito embora não incidam sobre o conteúdo, são «suscetíveis 
de permitir tirar conclusões muito precisas sobre a vida privada das pessoas cujos dados foram 
conservados, como os hábitos da vida quotidiana, os lugares onde se encontram de forma perma-
nente ou temporária, as deslocações diárias ou outras, as atividades exercidas, as relações sociais 
e os meios sociais frequentados» (ponto 27).  
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2. «Em tais circunstâncias, apesar de a Diretiva 2006/24 não autorizar, como resulta dos seus arti-
gos 1.°, n.º 2, e 5.°, n.º 2, a conservação do conteúdo da comunicação e das informações consulta-
das através de uma rede de comunicações eletrónicas, não está excluído que a conservação dos 
dados em causa possa ter incidência na utilização, pelos assinantes ou pelos utilizadores regista-
dos, dos meios de comunicação previstos por esta diretiva e, consequentemente, no exercício, por 
estes últimos, da sua liberdade de expressão, garantida pelo artigo 11.º da Carta.» (ponto 28).  

3. «A conservação dos dados, para efeitos do eventual acesso aos mesmos pelas autoridades naci-
onais competentes, como prevista pela Diretiva 2006/24, diz direta e especificamente respeito à 
vida privada e, assim, aos direitos garantidos pelo artigo 7. º 5 da Carta. Além disso, essa conser-
vação dos dados está abrangida pelo âmbito de aplicação do artigo 8. º 6 desta, uma vez que cons-
titui um tratamento de dados pessoais na aceção deste artigo e deve, assim, necessariamente, 
respeitar as exigências de proteção de dados resultantes deste artigo» (ponto 29).  

4. O acesso das autoridades nacionais competentes aos dados constitui uma ingerência suplemen-
tar neste direito fundamental (ponto 35).  

5. No que respeita à justificação da referida ingerência, conclui-se que «em conformidade com o 
artigo 52.º, n.º 17 , da Carta, qualquer restrição ao exercício dos direitos e liberdades reconhecidos 
por esta deve ser prevista por lei, respeitar o conteúdo essencial desses direitos e liberdades, e, na 
observância do princípio da proporcionalidade, só podem ser introduzidas restrições a esses direi-
tos e liberdades se forem necessárias e corresponderem efetivamente a objetivos de interesse 
geral reconhecidos pela União ou à necessidade de proteção dos direitos e liberdades de terceiros» 
(ponto 38). 

6. Tendo em conta a extrema importância dos dados gerados pelas comunicações eletrónicas na 
prevenção de infrações e na luta contra a criminalidade, designadamente a criminalidade organi-
zada, entendeu o TJUE que a sua conservação, com vista a permitir o eventual acesso aos mesmos 
pelas autoridades nacionais competentes, responde efetivamente a um objetivo de interesse ge-
ral, sendo, portanto, uma medida adequada à realização do objetivo prosseguido pela diretiva 
(ponto 49).  

7. Contudo, não entende o referido Tribunal que seja uma medida necessária à realização de tal 
objetivo, tendo em conta que:  

a) A Diretiva «abrange de maneira geral todas as pessoas, todos os meios de comunicação 
eletrónica e todos os dados relativos ao tráfego, não sendo efetuada nenhuma diferenciação, 
limitação ou exceção em função do objetivo de luta contra as infrações graves» (ponto 57);  

b) De facto, a Diretiva «não exige nenhuma relação entre os dados cuja conservação está 
prevista e uma ameaça para a segurança pública e, designadamente, não se limita a uma 
conservação nem de dados relativos a um período de tempo e/ou a uma zona geográfica 
determinada e/ou a um círculo de pessoas determinadas que possam estar implicadas, de 
uma maneira ou de outra, numa infração grave, nem de dados relativos a pessoas, cuja con-
servação, por outros motivos, pudesse contribuir para a prevenção, a deteção ou a repressão 
de infrações graves» (ponto 58);  

c) Assim, a Diretiva «não estabelece regras claras e precisas que regulem o alcance da inge-
rência nos direitos fundamentais consagrados nos artigos 7.° e 8.° da Carta, comportando 
uma ingerência nestes direitos fundamentais, de grande amplitude e particular gravidade na 
ordem jurídica da União, sem que essa ingerência seja enquadrada com precisão por disposi-
ções que permitam garantir que se limita efetivamente ao estritamente necessário» (ponto 
65).  
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8. Por fim, refere-se ainda na decisão que, «no que respeita às regras relativas à segurança e à 
proteção dos dados conservados pelos fornecedores de serviços de comunicações eletrónicas pu-
blicamente disponíveis ou de redes públicas de comunicações, há que concluir que a Diretiva 
2006/24 não prevê garantias suficientes, como exige o artigo 8.º da Carta, que permitam assegurar 
uma proteção eficaz dos dados conservados contra os riscos de abuso e contra qualquer acesso e 
utilização ilícita dos mesmos» (ponto 66). 

De referir é, ainda, a Diretiva (UE) 2016/680 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril 
de 2016, relativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados 
pessoais pelas autoridades competentes para efeitos de prevenção, investigação, deteção ou 
repressão de infrações penais ou execução de sanções penais, e à livre circulação desses dados, 
e que revoga a Decisão-Quadro 2008/977/JAI do Conselho.  

O n.º 1 do artigo 4.º desta Diretiva impõe que os Estados-membros aprovem legislação interna que 
reconheça que os dados pessoais devam ser: «objeto de um tratamento lícito e leal» [alínea a)]; 
«recolhidos para finalidades determinadas, explícitas e legítimas, e não tratados de uma forma 
incompatível com essas finalidades» [alínea b)]; «adequados, pertinentes e limitados ao mínimo 
necessário relativamente às finalidades para as quais são tratados» [alínea c)]; «exatos e atualiza-
dos sempre que necessário; devem ser tomadas todas as medidas razoáveis para que os dados 
inexatos, tendo em conta as finalidades para as quais são tratados, sejam apagados ou retificados 
sem demora» [alínea d)]; «conservados de forma a permitir a identificação dos titulares dos dados 
apenas durante o período necessário para as finalidades para as quais são tratados» [alínea e)]; e, 
«tratados de uma forma que garanta a sua segurança adequada, incluindo a proteção contra o seu 
tratamento não autorizado ou ilícito e contra a sua perda, destruição ou danificação acidentais, 
recorrendo a medidas técnicas ou organizativas adequadas» [alínea f)].  

Por seu lado, o artigo 5.º impõe que os Estados-membros prevejam «prazos adequados para o 
apagamento dos dados pessoais ou para a avaliação periódica da necessidade de os conservar» 
devendo «ser previstas regras processuais que garantam o cumprimento desses prazos».  

O artigo 6.º da Diretiva obriga a que o responsável pelo tratamento de dados estabeleça uma dis-
tinção entre diferentes categorias de titulares de dados, em concreto, entre suspeitos e condena-
dos por cometerem uma infração penal, vítimas ou potenciais vítimas de uma infração penal e 
terceiros envolvidos numa infração penal.  

Por fim, o artigo 15.º determina quais as informações que o responsável pelo tratamento de dados 
deve facultar ao titular dos dados, sem prejuízo da possibilidade de adiar, limitar ou recusar a pres-
tação de tais informações, «se e enquanto tais medidas constituírem medidas necessárias e pro-
porcionadas numa sociedade democrática, tendo devidamente em conta os direitos fundamentais 
e os interesses legítimos das pessoas singulares em causa, a fim de: a) Evitar prejudicar os inquéri-
tos, as investigações ou os procedimentos oficiais ou judiciais; b) Evitar prejudicar a prevenção, 
deteção, investigação ou repressão de infrações penais ou a execução de sanções penais; c) Prote-
ger a segurança pública; d) Proteger a segurança nacional; e) Proteger os direitos e as liberdades 
de terceiros.» 

O Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, 
relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais 
e à livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE (Regulamento Geral sobre a 
Proteção de Dados [RGPD]), regula a proteção conferida às pessoas singulares a respeito do tra-
tamento de dados pessoais, determinando que os dados de base, de tráfego e de localização, na 
medida em que permitam identificar uma pessoa singular, ficam sujeitos à disciplina europeia de 
tratamento de dados pessoais (n.º 1 do artigo 3.º, conjugado com o n.º 1 do artigo 4.º).  

Quer isto dizer que, nos termos das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 5.º, tais dados apenas podem 
ser recolhidos para satisfazer finalidades determinadas, explícitas e legítimas, não podendo ser 
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tratados posteriormente de uma forma incompatível com essas finalidades. A sua conservação não 
pode ser feita de forma a poder identificar os titulares, só podendo manter-se pelo período neces-
sário para o cumprimento das finalidades que justificam o seu tratamento.  

A 6 de outubro de 20203, voltou a pronunciar-se sobre esta matéria, confirmando a sua jurispru-
dência anterior, no sentido de que os dados das comunicações eletrónicas são confidenciais e, em 
princípio, os dados de tráfego e de localização não podem ser conservados de forma geral e indis-
criminada. 

O TJUE estabeleceu, contudo, exceções limitadas a esta regra, as quais poderão ser fundamenta-
das nos seguintes termos:  

1. Segurança nacional: o interesse primordial na proteção das funções essenciais do Estado e dos 
interesses fundamentais da sociedade pode justificar que a conservação de dados constitua um 
objetivo legítimo para essa conservação, mas apenas se:  

a) existirem indícios concretos de uma ameaça real e atual ou previsível para a segurança nacional;  

b) seja definido um prazo para a conservação, sujeito a prorrogação em função da persistência da 
ameaça, desde que de forma não sistemática;  

c) a decisão de imposição da conservação ser objeto de fiscalização por um tribunal ou por uma 
entidade administrativa independente cuja decisão seja vinculativa.  

2. Luta contra a criminalidade e salvaguarda da segurança pública: a conservação seletiva dos 
dados de tráfego e de localização, bem como a conservação generalizada e indiscriminada dos en-
dereços IP de origem, pode ser justificada nesses casos, desde que seja limitada no que diz respeito 
às categorias de dados, aos meios de comunicação, às pessoas em causa e ao período temporal. 
Relativamente aos dados de identificação civil, é também permitida a conservação generalizada e 
indiscriminada de dados para efeitos de luta contra a criminalidade ou de prevenção de ameaças 
graves à segurança pública em geral, sem especificação de qualquer período de conservação. 

Nesta decisão do TJUE conclui-se ainda pela possibilidade da existência de regulamentações naci-
onais que imponham aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas o recurso, por um 
lado, à análise automatizada e à recolha em tempo real de dados de tráfego e de dados de locali-
zação e, por outro, à recolha em tempo real de dados técnicos relativos à localização dos equipa-
mentos terminais utilizados, quando:  

I. «o recurso à análise automatizada esteja limitado a situações em que um Estado-membro se 
encontra confrontado com uma ameaça grave para a segurança nacional que se revele real e atual 
ou previsível, podendo o recurso a essa análise ser objeto de fiscalização efetiva, quer por um ór-
gão jurisdicional quer por uma entidade administrativa independente, cuja decisão produza efeitos 
vinculativos, destinada a verificar a existência de uma situação que justifique a referida medida, 
bem como o respeito das condições e das garantias que devem estar previstas»;  

II. «o recurso a uma recolha em tempo real de dados de tráfego e de dados de localização esteja 
limitado às pessoas em relação às quais existe uma razão válida para suspeitar que estão de alguma 
forma envolvidas em atividades terroristas e esteja sujeito a fiscalização prévia, quer por um órgão 
jurisdicional quer por uma entidade administrativa independente, cuja decisão produza efeitos 
vinculativos, a fim de assegurar que tal recolha em tempo real apenas é autorizada no limite do 
estritamente necessário.» 

 
3 Acórdão do tribunal de justiça (Grande Secção) de 6 de outubro de 2020, EU:C:2020:791, Processos apensos C-
511/18, C-512/18 e C-520/18 (La Quadrature du Net e o.). 
Ver ainda o Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 5 de abril de 2022, EU:C:2022:258, Processo C-
140/20. 
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Por fim, no acórdão de 20 de setembro de 2022, referente aos processos apensos C-793/19 e C-
794/19, o TJUE confirma que o Direito da UE «se opõe a medidas legislativas nacionais que pre-
veem, a título preventivo, para efeitos da luta contra a criminalidade grave e da prevenção de 
ameaças graves contra a segurança pública, uma conservação generalizada e indiferenciada dos 
dados de tráfego e dos dados de localização». Não se opõe, contudo, a que os Estados-membros 
aprovem medidas legislativas que: 

1. Para efeitos da salvaguarda da segurança nacional, imponham aos prestadores de serviços de 
comunicações eletrónicas que procedam a uma conservação generalizada e indiferenciada de da-
dos de tráfego e de dados de localização, verificados os pressupostos mencionados a propósito 
do acórdão de 6 de outubro de 2020 (ponto 1 supra).  

2. Para efeitos da salvaguarda da segurança nacional, da luta contra a criminalidade grave e da 
prevenção de ameaças graves contra a segurança pública, imponham aos prestadores de serviços 
de comunicações eletrónicas que procedam a uma:  

a) conservação seletiva dos dados de tráfego e dos dados de localização que seja delimitada, 
com base em elementos objetivos e não discriminatórios, em função das categorias de pessoas 
em causa ou através de um critério geográfico, por um período temporalmente limitado ao 
estritamente necessário, mas renovável;  

b) conservação generalizada e indiferenciada dos endereços IP atribuídos à fonte de uma liga-
ção, por um período temporalmente limitado ao estritamente necessário;  

c) conservação generalizada e indiferenciada de dados relativos à identidade civil dos utiliza-
dores de meios de comunicações eletrónicos.  

3. Para efeitos da luta contra a criminalidade grave e, a fortiori, da salvaguarda da segurança 
nacional, imponham aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas, através de uma 
decisão da autoridade competente sujeita a fiscalização jurisdicional efetiva, que procedam, por 
um determinado período, à conservação rápida dos dados de tráfego e dos dados de localização 
de que esses prestadores de serviços dispõem. 

Essa legislação nacional deve, além disso, assegurar, mediante regras claras e precisas, que a con-
servação dos dados em causa está sujeita ao respeito pelas respetivas condições materiais e pro-
cessuais e que as pessoas em causa disponham de garantias efetivas contra os riscos de abuso. 

No contexto da UE, cumpre ainda fazer referência ao seguinte:  

1. A Comissão Europeia apresentou, a 11 de janeiro de 2017, uma Proposta de Regulamento rela-
tiva ao respeito pela vida privada e à proteção dos dados pessoais nas comunicações eletrónicas e 
que revoga a Diretiva 2002/58/CE (Regulamento relativo à privacidade e às comunicações eletró-
nicas). Esta proposta encontra-se em fase discussão no Parlamento.  

De acordo com o artigo 11.º da Proposta, «O direito da União ou o direito dos Estados-membros 
podem restringir, através de medidas legislativas, o âmbito das obrigações e dos direitos previstos 
nos artigos 5.º a 8.º, sempre que tal restrição respeite a essência dos direitos e liberdades funda-
mentais e constitua uma medida necessária, adequada e proporcionada, numa sociedade demo-
crática, para salvaguardar um ou mais dos interesses públicos gerais a que se refere o artigo 23.º, 
n.º 1, alíneas a) a e), do Regulamento (UE) 2016/679 ou uma função de controlo, de inspeção ou 
de regulamentação associada ao exercício da autoridade pública relativamente a esses interesses» 
(n.º 1).  

2. Por seu lado, o Conselho Europeu, na sequência da reunião ocorrida a 10 e 11 de dezembro de 
2020, na qual o tema da retenção de dados foi abordado, concluiu que «é fundamental que as 
autoridades responsáveis pela aplicação da lei e as autoridades judiciárias possam exercer os seus 
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poderes legais, tanto em linha como fora de linha, para combater a criminalidade grave. O Conse-
lho Europeu salienta a necessidade de fazer avançar os trabalhos respeitantes à conservação de 
dados necessária para combater a criminalidade grave, à luz da jurisprudência mais recente do 
Tribunal de Justiça Europeu e no pleno respeito dos direitos e das liberdades fundamentais», exor-
tando, nessa sequência, «os Estados-membros a intensificarem os seus esforços no sentido de uti-
lizar plenamente as bases de dados e os sistemas de informação europeus, em particular no que 
diz respeito à introdução, nas bases de dados, de dados pertinentes sobre pessoas que um Estado-
membro considere representarem uma ameaça grave de terrorismo ou extremismo violento, in-
cluindo os combatentes terroristas estrangeiros» 

PORTUGAL: 

A Lei n.º 41/2004, de 18 de agosto, transpôs para a ordem jurídica nacional a Diretiva n.º 
2002/58/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de julho, relativa ao tratamento de da-
dos pessoais e à proteção da privacidade no setor das comunicações eletrónicas, assegurando «a 
proteção dos interesses legítimos dos assinantes que sejam pessoas coletivas na medida em que 
tal proteção seja compatível com a sua natureza» (n.º 3 do artigo 1.º). Na mesma norma deter-
mina-se que são definidas em legislação especial «as exceções à aplicação da presente lei que se 
mostrem estritamente necessárias para a proteção de atividades relacionadas com a segurança 
pública, a defesa, a segurança do Estado e a prevenção, investigação e repressão de infrações pe-
nais» (n.º 4).  

A Lei n.º 32/2008, de 17 de julho, também designada por «Lei dos Metadados», transpôs para a 
ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2006/24/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de 
março. Este diploma estabelece as regras relativas à conservação dos dados gerados ou tratados 
no contexto da oferta de serviços de comunicações eletrónicas em termos equivalentes ao que 
vem previsto na Diretiva n.º 2006/24/CE. 

Assim:  

1. Determina-se no n.º 1 do artigo 3.º que «a conservação e a transmissão dos dados têm por 
finalidade exclusiva a investigação, deteção e repressão de crimes graves por parte das autoridades 
competentes».  

2. O elenco de categorias de dados discorrido no artigo 4.º coincide integralmente com o que vem 
previsto na Diretiva 2006/24/CE, a saber, os dados necessários para:  

a) Encontrar e identificar a fonte de uma comunicação;  

b) Encontrar e identificar o destino de uma comunicação;  

c) Identificar a data, a hora e a duração de uma comunicação;  

d) Identificar o tipo de comunicação;  

e) Identificar o equipamento de telecomunicações dos utilizadores, ou o que se considera ser 
o seu equipamento;  

f) Identificar a localização do equipamento de comunicação móvel.  

O mesmo se diga em relação às especificações previstas para cada uma das categorias. 

3. O n.º 2 do artigo 1.º proíbe a conservação de dados que revelem o conteúdo das comunica-
ções, «sem prejuízo do disposto na Lei n.º 41/2004, de 18 de agosto, e na legislação processual 
penal relativamente à interceção e gravação de comunicações».  
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4. De acordo com o n.º 1 do artigo 5.º, conjugado com o n.º 1 do artigo 4.º, os dados telefónicos e 
da internet relativos a chamadas telefónicas falhadas devem ser conservados quando sejam gera-
dos ou tratados e armazenados por fornecedores de serviços de comunicações eletrónicas publi-
camente disponíveis ou de uma rede pública de comunicações.  

5. Os dados abrangidos pelo diploma devem ser conservados pelo período de um ano a contar da 
data da conclusão da comunicação (artigo 6.º).  

6. Nos termos do artigo 9.º. tais dados são transmitidos mediante autorização do juiz de instru-
ção, por despacho fundamentado, «se houver razões para crer que a diligência é indispensável 
para a descoberta da verdade ou que a prova seria, de outra forma, impossível ou muito difícil de 
obter no âmbito da investigação, deteção e repressão de crimes graves» (n.º 1), e mediante reque-
rimento do Ministério Público ou da autoridade de polícia criminal competente (n.º 2). Para a 
transmissão aqui em causa, apenas se exige o consentimento, efetivo ou presumido, da vítima 
de crime, quando os dados lhe digam respeito, o mesmo não se aplicando ao suspeito, arguido 
ou seu intermediário (n.º 3).  

A transmissão dos dados deve, contudo, apenas ser deferida se respeitar os princípios da adequa-
ção, necessidade e proporcionalidade (n.º 4), sem prejuízo da «obtenção de dados sobre a locali-
zação celular necessários para afastar perigo para a vida ou de ofensa à integridade física grave, 
nos termos do artigo 252.º-A do Código de Processo Penal» (n.º 5). 

Os termos das condições técnicas e de segurança em que se processa a comunicação eletrónica 
para efeitos da transmissão de dados de tráfego e de localização relativos a pessoas singulares e a 
pessoas coletivas, bem como dos dados conexos necessários para identificar o assinante ou o uti-
lizador registado foram fixados na Portaria n.º 469/2009, de 6 de maio. 

A 19 abril de 2022, a requerimento da Provedora de Justiça, o Tribunal Constitucional (TC) decla-
rou, no acórdão n.º 268/2022 (Publicado no Diário da República, 1.ª Série, a 3 de junho de 2022), 
a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, de alguns artigos desta lei, em concreto:  

1. Da norma constante do artigo 4.º da Lei n.º 32/2008, de 17 de julho, conjugada com o 
artigo 6.º da mesma lei;  

2. Da norma do artigo 9.º da Lei n.º 32/2008, de 17 de julho, relativa à transmissão de dados 
armazenados às autoridades competentes para investigação, deteção e repressão de cri-
mes graves, na parte em que não prevê uma notificação ao visado de que os dados conser-
vados foram acedidos pelas autoridades de investigação criminal, a partir do momento em 
que tal comunicação não seja suscetível de comprometer as investigações nem a vida ou 
integridade física de terceiros. 

Tal decisão foi proferida com base nos seguintes fundamentos:  

1. O tratamento dos metadados a que se referem as normas fiscalizadas (dados de base4, dados 
de tráfego5 que não pressupõem uma comunicação interpessoal e dados de tráfego relativos a 
comunicações interpessoais), ao manter o rastreio dos passos dos utilizadores, seja quanto à sua 
localização, seja quanto à utilização que fazem da internet, seja quanto às pessoas com quem con-
tactam ou tentam contactar, por telefone, correio eletrónico, mensagens escritas ou através da 
internet, é suscetível de comprimir os direitos à reserva da intimidade da vida privada, ao livre 
desenvolvimento da personalidade (n.º 1 do artigo 26.º da Constituição da República Portuguesa) 

 
4 Os dados de base referem-se à conexão à rede, independentemente de qualquer comunicação, permitindo a iden-
tificação do utilizador de certo equipamento – nome, morada e telefone (conforme referido em vários acórdãos do 
TC, nomeadamente o Acórdão n.º 403/2015) 
5 Os dados de tráfego são definidos como «os dados funcionais necessários ao estabelecimento de uma ligação ou 
comunicação e os dados gerados pela utilização da rede (por exemplo, localização do utilizador, localização do desti-
natário, duração da utilização, data e hora, frequência) (conforme referido no Acórdão n.º 403/2015 do TC). 
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e à autodeterminação informativa (n.ºs 1 e 4 do artigo 35.º da Constituição da República Portu-
guesa) (ponto 10) 

2. O direito à reserva da intimidade da vida tutela os indivíduos contra o acesso a um conjunto de 
informações que dizem respeito apenas aos próprios (por onde circulam, em que momento, em 
que contextos), envolvendo a proteção constitucional dos dados que permitem retirar conclusões 
sobre essas circunstâncias (ponto 11).  

3. Ao determinar a conservação e o armazenamento dos dados pessoais aí elencados pelo período 
de um ano, as normas dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 32/2008, de 17 de julho, constringem, pelo 
menos, os direitos à reserva da intimidade da vida privada, ao livre desenvolvimento da persona-
lidade e à autodeterminação informativa (ponto 15).  

4. «É desde logo evidente que as normas fiscalizadas não obedecem a uma das condições de que 
depende a conformidade constitucional das medidas legislativas relativas à conservação de dados 
pessoais: o legislador não prescreveu a necessidade de o armazenamento dos dados ocorrer no 
território da União Europeia, pondo em causa a efetividade dos direitos avalizados pelos n.ºs 1 e 
4 do artigo 35.º da Constituição, interpretados em conformidade com o disposto nos artigos 7.º e 
8.º da CDFUE. Ao admitir que tais dados possam ser conservados em países subtraídos à fiscaliza-
ção por autoridade administrativa independente e aos direitos de auditoria dos visados, o legis-
lador transgride a injunção de previsão do seu armazenamento em local em que sejam efetivas as 
garantias constitucionais de proteção e a intervenção da autoridade administrativa independente 
(n.º 2 do artigo 35.º da Constituição), falecendo a garantia de proteção destes dados contra a de-
vassa ou difusão. Com efeito, o ordenamento apenas tutelou a transferência para Estados terceiros 
de tais dados pessoais e somente no que respeita a pessoas singulares; não tendo determinado, 
como resultava da injunção constitucional, a obrigação de armazenamento desses dados num 
Estado-membro da União Europeia.» (ponto 16).  

5. «Mesmo que o legislador tivesse previsto tal obrigação, as normas fiscalizadas sempre envolve-
riam – pelo menos quanto aos dados de tráfego – uma restrição desproporcionada aos direitos 
consagrados nos n.ºs 1 e 4 do artigo 35.º da Constituição, em conjugação com o n.º 1 do artigo 
26.º, interpretados em conformidade com o disposto nos artigos 7.º e 8.º da CDFUE» (ponto 17).  

6. Ao não se prever a notificação dos visados de que as seus dados foram acedidos pelos órgãos 
competentes de investigação criminal, «restringe-se de modo desproporcionado o direito à auto-
determinação informativa, consagrado no artigo 35.º, n.º 1, da Constituição (na dimensão de con-
trolo do acesso de terceiros a dados pessoais) afetando, igualmente, o direito a uma tutela jurisdi-
cional efetiva (artigo 20.º, n.º 1, da Constituição), por prejudicar a viabilidade prática de exercício 
de controlo judicial de acessos abusivos ou ilícitos aos dados conservados» (ponto 19.2).» 

*** 

Consulte-se ainda: Acórdão do Tribunal Constitucional 382/2022 (Processo 828/2019): não tomou co-
nhecimento do requerimento apresentado pela PGR. 
 

*** 
 
Segundo o Acórdão do Tribunal da Relação de Évora de 28-02-2023, proc. 661/17.1TELSB.E1, relatora 
ANA BACELAR: 
 

«Como decorre do Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 268/2022, os serviços de telecomuni-
cações compreendem, basicamente, os dados de base, os dados de tráfego e os dados de 
conte-údo.  
Os dados de base são os dados respeitantes à conexão à rede, ou seja, são os dados através 
dos quais o utilizador da rede de telecomunicações tem acesso à ligação.  
Os dados de tráfego correspondem aos dados funcionais necessários ao estabelecimento de 
uma ligação ou comunicação e os dados gerados pela utilização da rede.  
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Os dados de localização, inseridos no âmbito dos dados de tráfego, são os dados tratados numa 
rede de comunicações eletrónicas que indicam a posição geográfica do equipamento terminal 
de um assistente ou de qualquer utilizador de um serviço de comunicações eletrónicas acessí-
veis ao público.  
Os dados de conteúdo são dados alusivos ao conteúdo da comunicação ou da mensagem. “Me-
tadados” são dados referentes ao tráfego das comunicações eletrónicas e de localização, bem 
como aos dados conexos necessários para identificar o assinante e/ou utilizador, permitindo 
determinar todos os dados atinentes àquela forma de comunicabilidade, com exceção do seu 
teor ou conteúdo, onde se incluem as informações de localização, de identificação de fonte e 
destino, data, hora, duração da comunicação, tipo de comunicação e o equipamento utilizado.» 
 
Segundo o mesmo acórdão, as consequências da utilização de dados armazenados por opera-
doras de telecomunicações – cf. no caso concreto, dados de tráfego e dados de localização - 
para fundamentar factualidade que constava como provada, atendendo a que os «metadados 
são meios de obtenção de prova», foi a nulidade prevista no n.º 3 do artigo 126.º do Código 
de Processo Penal.  
 
No acórdão em causa refere-se ainda: 
 

«…como bem acentua o Acórdão do Tribunal da Relação do Porto, de 7 de dezembro 
de 2022, proferido no processo n.º 5011/22.2JAPRT-A.P1 e acessível em 
www.dgsi.pt, que «I – Tendo o acórdão do Tribunal Constitucional declarado a in-
constitucionalidade, com força obrigatória geral, dos artigos 4.º, 6.º e 9.º da Lei n.º 
32/2008, de 17 de julho (Lei relativa à conservação de dados gerados ou tratados no 
contexto de oferta de serviços de comunicações eletrónicas), não podemos tentar 
tornear esse acórdão, “deixando entrar pela janela” aquilo a que ele “fechou a 
porta”; ou seja, não podemos recorrer a outras normas para obter o mesmo efeito 
que resultaria da aplicação das normas declaradas inconstitucionais sem que essas 
outras normas contenham aquelas garantias que faltam a estas e que levaram a 
essa declaração de inconstitucionalidade.  
II – Não é, por isso, legalmente possível recorrer para esse efeito aos regimes dos 
artigos 187.º e 189.º do Código de Processo Penal (relativo às comunicações em 
tempo real, não à conservação de dados de comunicações pretéritas), da Lei n.º 
41/2008, de 18 de agosto (relativo à proteção contratual no contexto das relações 
entre empresas fornecedoras de serviços de comunicações eletrónicas e seus clientes, 
campo distinto do da investigação criminal) e da Lei n.º 109/2009, de 15 de setem-
bro (Lei do Cibercrime). 
III – Não podem os tribunais substituir-se ao legislador suprindo omissões de onde 
resultam graves inconvenientes para a investigação criminal.» 

 

Defendem Rui Cardoso e Carlos Pinho, “A utilização probatória de metadados de comunicações ele-
trónicas retidos, após o Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 268/2022”, Uma hora de cibercrime, 
24/05/2022, que: 

PROCESSOS PENDENTES 
• Dados de conexão (Eventos de rede) sem conexão a comunicação? Sim 
• Dados de tráfego e localização obtidos com fundamento na Lei 32/2008: 
- Que poderiam ter sido obtidos com fundamento na Lei 41/2004 (catálogos 187.º/1 e 4 /dentro dos 6 
meses)? Sim 
• Que não poderiam ter sido obtidos com fundamento na Lei 41/2004 (fora do catálogo do artigo 
187.º/1 CPP e/ou conservados para lá de 6 meses)? Não 
• Dados de subscritor e acesso obtidos com fundamento na Lei do Cibercrime e na Lei 41/2004? Sim 
• Dados de tráfego e localização obtidos com fundamento na Lei 41/2004: 
- Referente a crimes do catálogo e aos visados no artigo 187.º/1 e 4 do CPP? Sim 
• Crimes fora do catálogo e/ou sem respeitar os visados no artigo 187.º/1 e 4 do CPP? Não 
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Adão Carvalho, em “As implicações do acórdão do TC sobre metadados para os processos findos 
e pendentes”, (BOLSA DE ESPECIALISTAS, VISÃO, 20-06-2022), defende o seguinte: 

– Quanto aos dados de base nenhuma consequência resulta da declaração de inconstituciona-
lidade, porque os mesmos podiam e podem ser conservados e pedidos pelas autoridades judi-
ciárias a qualquer tempo, inexistindo qualquer obrigação legal da sua eliminação. 
 
– Quanto aos metadados já considerados de tráfego (os dados funcionais necessários ao esta-
belecimento de uma ligação ou comunicação e os dados gerados pela utilizaçãoda rede – loca-
lização do utilizador, localização do destinatário, duração da utilização,data e hora, frequência), 
a declaração de inconstitucionalidade não produz qualquer efeito em relação àqueles que 
foram obtidos no prazo de seis meses, período máximo em que os fornecedores de serviço 
os podem conservar nos termos da Lei 41/2004 e a que as autoridades judiciárias podem 
aceder nos termos da Lei do Cibercrime e do artigo 189.º, n.º 2, do Código de Processo Penal, 
sendo para o efeito irrelevante que o fundamento utilizado no despacho tenha sido a norma 
declarada inconstitucional ou não.  
 
O que importa é que existiam concomitantemente com a referida Lei outros dispositivos legais 
que permitiam o acesso, como sejam o artigo 14.º da Lei do Cibercrime e o artigo 189.º, n.º 2, 
do Código de Processo Penal, conjugados com a Lei 41/2004. 
 
Quanto aos dados já considerados de tráfego e fornecidos pelos operadores de serviços além 
do prazo de seis meses, ainda assim não serão afetados pela declaração de inconstitucionali-
dade se o pedido pelas autoridades judiciárias ou policiais chegou aos mesmos dentro do prazo 
de seis meses, considerando-se o mesmo como pedido de preservação de dados, ao abrigo do 
disposto no artigo 12.º, n.º 1, da Lei do Cibercrime, que possibilita a sua conservação para além 
daquele prazo, por períodos renováveis de três meses e até ao prazo máximo de um ano. 

O Acórdão da Relação de Coimbra, de 01/06/2022 (Processo: 152/21.6GGCBR-A.C1; relatora: Alcina 
da Costa Ribeiro) decidiu: 

I – A investigação dos crimes elencados no n.º 1 do artigo 187.º do CP – não previstos no 
catálogo do artigo 2.º, n.º 1, alínea g), da Lei n.º 32/2008, de 17.07 (cf. define os crimes 
graves) –, não admite o recurso aos ficheiros criados ao abrigo do último dos dois diplomas 
referidos, conservados durante 1 (um) ano após o termo da comunicação. 

II – No âmbito dessa investigação apenas é permitida a utilização da base de dados das 
empresas fornecedoras de serviços de comunicações eletrónicas referida no artigo 6.º da 
Lei n.º 41/2004, de 18.08, mas só quando não tenha decorrido, após o termo da comunica-
ção em causa, o prazo de 6 (seis) meses, período esse determinante da eliminação dos 
dados de tráfego. 

Nota: o catálogo dos crimes do art.º 187.º é mais amplo do que o catálogo dos crimes graves 
do art.º 2.º, n.º 1, al.ª g), da Lei n.º 32/2008, de 17.07 (na redação atual). 

Consultar a Decisão Sumária de 10/07/2022, do T. R. Coimbra, Processo: 235/22.5JAC3R.A.C1, no 
mesmo sentido, citando o Acórdão do Tribunal da Relação de Évora de 28 de fevereiro de 2012 (Re-
lator: Sénio Alves). 

O Acórdão do T. R. Coimbra de 12/10/2022 (Relator: Paulo Guerra; Processo: 538/22.9JALRA.C1) 
decidiu, após a declaração de inconstitucionalidade: 

Sumário: 

I - «Metadados» são dados referentes ao tráfego das comunicações electrónicas e de localiza-
ção, bem como os dados conexos necessários para identificar o assinante e/ou utilizador, per-
mitindo determinar todos os dados atinentes àquela forma de comunicabilidade, com excep-
ção do seu teor ou conteúdo, onde se incluem as informações de localização, de identificação 
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de fonte e destino, data, hora, duração da comunicação, tipo de comunicação e o equipamento 
utilizado.  

II – Os serviços de telecomunicações compreendem, fundamentalmente, os dados de base, os 
dados de tráfego e os dados de conteúdo. 

III – Os dados de base são os dados respeitantes à conexão à rede, ou seja, são os dados através 
dos quais o utilizador da rede de telecomunicações tem acesso à ligação. 

IV – Os dados de tráfego correspondem aos dados funcionais necessários ao estabelecimento 
de uma ligação ou comunicação e os dados gerados pela utilização da rede. 

V – Por último, os dados de conteúdo são os dados alusivos ao conteúdo da comunicação ou 
da mensagem. 

VI – Os dados de localização, inseridos no âmbito dos dados de tráfego, são os dados tratados 
numa rede de comunicações eletrónicas que indicam a posição geográfica do equipamento 
terminal de um assistente ou de qualquer utilizador de um serviço de comunicações electró-
nicas acessíveis ao público. 

VII– Só cabem dentro dos dados de localização os autênticos dados de comunicação ou de 
tráfego, i.e., aqueles que se reportam a comunicações efetivamente realizadas ou tenta-
das/falhadas entre pessoas. 

VIII - O regime estabelecido pela Lei n.º 32/2008, de 17 de julho, aplica-se à obtenção de 
dados correspondentes a comunicações já ocorridas e que se encontram preservados ou con-
servados. 

IX – Tratando-se de obter prova por “localização celular conservada”, isto é, concernente aos 
dados previstos no artigo 4.º, n.º 1, da Lei n.º 32/2008, o regime processual aplicável assume 
especialidade nos artigos 3.º e 9.º deste diploma, regime que, sendo especial, se sobrepõe 
ao de carácter geral instituído pelos artigos 12.º a 17.º da Lei n.º 109/2009, de 15 de Setembro 
– Lei do Cibercrime –, a qual, de resto, expressamente ressalva, no artigo 11.º, n.º 2, que as 
suas disposições processuais não prejudicam o regime do outro corpo de normas referido. 

X – Já o artigo 189.º, n.º 2, do CPP, com a extenção do regime das escutas telefónicas nele 
consagrada, remetendo para os requisitos de admissibilidade fixados no artigo 187.º, n.ºs 1 
e 4 do mesmo diploma, tem em vista os dados recolhidos em tempo real. 

XI – Por sua vez, a aplicação da Lei 41/2004, de 18 de agosto, limita-se à proteção contratual, 
no contexto das relações estabelecidas entre as empresas fornecedoras de serviços de comu-
nicações electrónicas e os seus clientes, não sendo lícito recorrer a ela para efeitos de inves-
tigação criminal. 

XII – Mesmo a considerar-se aplicável este diploma, à luz do artigo 6.º, n.º 2, ele não permi-
tiria o pedido de dados de localização. 

XIII – A declaração de inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, das normas a que 
se reporta o recente Acórdão n.º 268/2022 do Tribunal Constitucional, tendo por base a con-
sideração de que as mesmas permitiam lesão desproporcionada da reserva da intimidade e 
da vida privada dos cidadãos, veda o acesso aos dados não permitidos com recurso à Lei 
32/2008; de outro modo, a declaração de inconstitucionalidade permitiria o efeito contrário 
àquele que definiu. 
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IVX – Não existindo qualquer identidade formal ou material entre a previsão legal do artigo 
2.º, n.º 1, alínea a), da Lei n.º 32/2008 e o catálogo de crimes delineado no artigo 187.º, n.º 1 
e 189.º, do CPP – com a “virtual” excepção da alínea b) do n.º 1 do artigo 187.º –, não há 
revogação do segundo pelo primeiro dos dois regimes. 

XV – Se assim é, não se tem de aplicar, por repristinação, nenhuma norma do CPP. 

XVI – “Caída” a Lei 32/2008, e na impossibilidade de aplicação do CPP e da Lei 41/2004, re-
correr, na questão da localização celular, às normas da Lei 109/2009 seria seguir um caminho 
espúrio, face à enunciada declaração de inconstitucionalidade e aos fundamentos que a de-
terminaram. 

XVII – O que significa que no caso específico de obtenção por localização celular conservada, 
isto é, a obtenção dos dados previstos no artigo 4.º, n.º 1, da Lei 32/2008, o regime processual 
aplicável assume especialidade nos artigos 3.º e 9.º deste diploma (para estes casos ga-
nhando relevo o conceito de «crime grave», já que nos termos do artigo 3.º, n.º 1, ainda do 
mesmo compêndio legislativo, a obtenção de prova da localização celular conservada só é 
prevista para crimes que caibam nesse conceito) - desaparecendo a especialidade, não é con-
sentido recorrer à generalidade e permitir localização celular para além desses crimes é de-
fraudar o espírito do legislador. 

XVIII – A faturação detalhada, integrando também dados de tráfego relativos às comunica-
ções efetuadas – pelo menos, informações atinentes a todas as chamadas realizadas num 
determinado período, números de telefone chamados, data da chamada, hora de início e 
duração de cada comunicação –, inviabiliza a aplicação da norma do artigo 14.º, n.º 4, da Lei 
109/2009, não sendo também de aplicar o preceito contido no artigo 18.º, apenas destinado 
a intercepções em tempo real, a exemplo das normas do CPP para que remete, anotando-se 
ainda que, no caso dos autos, o prazo de três meses, previsto no artigo 12.º, n.º 3, já se ex-
tinguiu. 

Em sentido oposto a este acórdão temos o Ac. T. R. Lisboa de 22/02/2023 (Processo: 
495/22.1JAFUN-A.L1-5; relatora: Alda Tomé Casimiro): 

Nota:  

O MP na primeira instância havia requerido à MM.ª Juiz de Instrução que autorizasse o envio 
dos registos de comunicações efetuadas/recebidas, bem como a localização celular do telemó-
vel utilizado pelo arguido e pela vítima, no período temporal compreendido entre as 00:00 horas 
do dia 18-07-2022 até à data de realização da pesquisa. 

Anteriormente à entrada em vigor da Lei 32/2008, já existia, no direito interno, norma que per-
mitia a obtenção de dados, quer conservados, quer em tempo real - o artigo 189.º, n.º 2 do CPP, 
na redação introduzida pela Lei no 48/2007, de 29 de agosto, relativamente aos ilícitos previstos 
no artigo 187.º do CPP. 

O MP sustentou que o entendimento de que o conceito de "crime grave" da Lei 32/2008 não 
revogou o catálogo de crimes previstos no artigo 187.º do CPP, e que no artigo 189.º, n.º 2 do 
CPP não se faz menção de que este se aplica, apenas, aos dados obtidos em tempo real, apesar 
das inúmeras alterações introduzidas ao CPP após a entrada em vigor da Lei 32/2008. 

O MP sustentou que a decisão sobre a obtenção e junção aos autos de dados sobre a localização 
celular ou de registos da realização de conversações ou comunicações, quanto a crimes previs-
tos no n° 1 do artigo 187.º e em relação às pessoas referidas no n.º 4 do mesmo artigo, deve 
reger-se apenas pelo regime do CPP. 
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O MP sustentou ainda que no que tange ao prazo para conservação de dados de tráfego para 
fins de investigação criminal, fora dos casos previstos na Lei 32/2008, deverá recorrer-se ao 
preceituado na Lei 41/2004, mormente no seu artigo 6.º e artigo 10.º, n.º 1 da Lei 23/96 - ou 
seja, 6 meses. 

Sustentou ainda que, no caso concreto, tratando-se de dados de tráfego e localização, estando 
em causa um crime de catálogo do artigo 187.º e relativamente a pessoas indicados no n.º 4 do 
mesmo normativo, cumpre concluir que às diligências promovidas era aplicável o regime pre-
venido no artigo 189.º, n.º 2 do CPP e não o da Lei 32/2008. 

A juiz de instrução entendeu que os artigos 187.º e 189.º do CPP não são aplicáveis à recolha 
de dados preservados, não se aplicando nem a Lei do Cibercrime, nem a Lei n.º n.° 41/2004, de 
18 de agosto, sendo certo que pretendendo o MP acesso a dados preservados, não seria aplicá-
vel a Lei dos metadados. 

O Acórdão da Relação decidiu: 

«A primeira coisa a reter da supra-aludida declaração de inconstitucionalidade é que o dis-
posto no art. 9.º da Lei 32/2008 só foi declarado inconstitucional, com força obrigatória ge-
ral (relativa à transmissão de dados armazenados às autoridades competentes para investi-
gação, deteção e repressão de crimes graves), na parte em que não prevê uma notificação ao 
visado de que os dados conservados foram acedidos pelas autoridades de investigação crimi-
nal, a partir do momento em que tal comunicação não seja suscetível de comprometer as 
investigações nem a vida ou integridade física de terceiros. 

O que significa, salvo melhor opinião, que o referido art. 9.º, no seu conteúdo - nomeada-
mente no que se refere à transmissão dos dados referentes às categorias previstas no art. 
4.º, desde que autorizada por despacho fundamentado do Juiz de instrução, nos termos ali 
previstos - não foi declarado inconstitucional desde que o visado seja notificado de que os 
dados conservados foram acedidos pelas autoridades de investigação criminal. 

A segunda coisa a reter da supra-aludida declaração de inconstitucionalidade é que a norma 
do art. 4.º da Lei 32/2008 foi declarada inconstitucional com força obrigatória geral quando 
conjugada com o art. 6.º da mesma Lei, ou seja, o que é inconstitucional é a obrigação para 
os fornecedores de serviços (de comunicações eletrónicas publicamente disponíveis ou de 
uma rede pública de comunicações) conservarem os dados previstos no art. 4.º pelo período 
de um ano a contar da data da conclusão da comunicação. 

Com efeito, a Lei 32/2008 de 17.07 transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva 
2006/24/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de março, relativa à conservação 
de dados gerados ou tratados no contexto da oferta de serviços de comunicações eletrónicas 
publicamente disponíveis ou de redes públicas de comunicações. 

O acórdão 268/2022 do Tribunal Constitucional, ao apreciar a Lei 32/2008, analisou a ausên-
cia de garantia de que os metadados se conservam confinados ao espaço da União Europeia, 
a desproporcionada baliza temporal de conservação de metadados de toda a população e a 
falta de informação ao cidadão cujos dados foram acedidos - e foi este o campo de análise do 
citado acórdão e estas as inconstitucionalidades verificadas. 

Contudo, a possibilidade de transmissão de dados de tráfego no âmbito de processo criminal 
não está prevista apenas na Lei 32/2008 de 17.07. 

Efetivamente, não só o art.º 189.º, n.º 2 do Cód. Proc. Penal (ao abrigo de que é solicitada a 
informação pretendida nestes autos), mas também o art. 14.º da Lei 109/2009, de 15.09 (Lei 
do Cibercrime) permitem essa possibilidade. 

E nenhum destes normativos foi declarado inconstitucional com força obrigatória geral. 
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Ou seja, a investigação criminal no que se refere à obtenção, nomeadamente, de dados de 
tráfego, não está limitada à previsão da citada Lei 32/2008. Há que não esquecer os restantes 
quadros normativos que o permitem. 

Acrescentamos, no que se refere ao n.º 2 do art. 189.º do Cód. Proc. Penal, que não parece 
razoável a interpretação de que este normativo apenas se reporta à obtenção de “dados di-
nâmicos”, ou seja, que estejam a ser transmitidos em tempo real, por oposição a dados “pre-
servados ou armazenados” como são os que se pretendem obter. 

Desde logo a letra do n.º 2 do art. 189.º do Cód. Proc. Penal não permite tal limitação - se 
podem ser obtidas interceções e recolha de imagens/som, porque não o acesso à consulta de 
dados armazenados, seguramente atividade menos intrusiva? 

Por outro lado, as normas dos arts. 187.º e 189.º do Cód. Proc. Penal não foram alvo de revo-
gação, expressa ou tácita, pela Lei 32/08 de 17.07. De facto, os dois regimes coexistem e não 
visam exatamente o mesmo alvo, considerando que o primeiro só tem aplicação no caso de 
“crimes de catálogo” (âmbito mais restrito, portanto). 

Pelo que a Mma. Juiz a quo se precipitou ao indeferir o requerido com base na inconstitucio-
nalidade declarada pelo Tribunal Constitucional no acórdão 268/2022, impondo-se a revoga-
ção do despacho recorrido que deverá ser substituído por outro que aprecie a bondade do 
requerimento do Ministério Público.» 

Anotação conclusiva: 

Analisadas as diversas teses, parece-nos ser de concluir que: 

Nos termos do art.º 6.º, n.º 2, da lei dos Metadados, «Os dados de tráfego e de localização ape-
nas podem ser objeto de conservação (para o futuro) mediante autorização judicial fundada na 
sua necessidade para a finalidade prevista no n.º 1 do artigo 3.º, sem prejuízo daqueles conser-
vados pelas entidades referidas no n.º 1 do artigo 4.º nos termos definidos contratualmente com 
o cliente para efeitos emergentes das respetivas relações jurídicas comerciais ou por força de 
disposição legal especial.»  

Assim, os dados de tráfego e de localização, ao abrigo da lei dos metadados, só podem ser pre-
servados para o futuro, mediante um catálogo de crimes graves, mediante despacho urgente do 
juiz de instrução. 

O catálogo de “crimes graves” do art.º 2.º, n.º 1, al.ª g), da Lei dos Metadados é mais restritivo 
que o do art.º 187.º do CPP, apenas incluindo «crimes de terrorismo, criminalidade violenta, cri-
minalidade altamente organizada, sequestro, rapto e tomada de reféns, crimes contra a identidade 
cultural e integridade pessoal, contra a segurança do Estado, falsificação de moeda ou de títulos 
equiparados a moeda, contrafação de cartões ou outros dispositivos de pagamento, uso de cartões 
ou outros dispositivos de pagamento contrafeitos, aquisição de cartões ou outros dispositivos de 
pagamento contrafeitos, atos preparatórios da contrafação e crimes abrangidos por convenção 
sobre segurança da navegação aérea ou marítima». 

Por sua vez, a aplicação da Lei 41/2004, de 18 de agosto, não obstante se limite à proteção con-
tratual, no contexto das relações estabelecidas entre as empresas fornecedoras de serviços de co-
municações electrónicas e os seus clientes, afigura-se-nos ser lícito recorrer a ela para efeitos de 
investigação criminal. 

O art.º 6.º, n.º 2 (2.ª parte) da Lei dos Metadados ressalva os dados conservados pelas entidades 
referidas no n.º 1 do artigo 4.º nos termos definidos contratualmente com o cliente para efeitos 
emergentes das respetivas relações jurídicas comerciais ou por força de disposição legal especial. 

E o art.º 14.º, n.º 4 da Lei do Cibercrime estatui que: 
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«4 - O disposto no presente artigo é aplicável a fornecedores de serviço, a quem pode ser 
ordenado que comuniquem ao processo dados relativos aos seus clientes ou assinantes, 
neles se incluindo qualquer informação diferente dos dados relativos ao tráfego ou ao con-
teúdo, contida sob a forma de dados informáticos ou sob qualquer outra forma, detida pelo 
fornecedor de serviços, e que permita determinar: 

a) O tipo de serviço de comunicação utilizado, as medidas técnicas tomadas a esse respeito 
e o período de serviço; 

b) A identidade, a morada postal ou geográfica e o número de telefone do assinante, e 
qualquer outro número de acesso, os dados respeitantes à facturação e ao pagamento, dis-
poníveis com base num contrato ou acordo de serviços; ou 

c) Qualquer outra informação sobre a localização do equipamento de comunicação, dispo-
nível com base num contrato ou acordo de serviços.» 

Assim, o acesso a dados de tráfego e à localização celular conservada pode ser obtido dentro do 
prazo de conservação de 6 meses, pela conjugação dos artigos 6.º, n.º 2, parte final, da Lei dos 
Metadados, conjugado com o regime de conservação da Lei 41/2004, de 18 de agosto, e artigos 
187.º e 189.º do Cód. Proc. Penal, mas não se poderá invocar o art.º 14.º, n.º 2 da Lei do Ciber-
crime. 

A questão mais difícil é saber como interpretar neste contexto o art.º 189.º, n.º 2 do Cód. Proc. 
Penal. 

Este artigo dispõe o seguinte: 

Artigo 189.º 

Extensão 

1 - O disposto nos artigos 187.º e 188.º é correspondentemente aplicável às conversações ou 
comunicações transmitidas por qualquer meio técnico diferente do telefone, designada-
mente correio electrónico ou outras formas de transmissão de dados por via telemática, 
mesmo que se encontrem guardadas em suporte digital, e à intercepção das comunicações 
entre presentes. 

2 - A obtenção e junção aos autos de dados sobre a localização celular ou de registos da 
realização de conversações ou comunicações só podem ser ordenadas ou autorizadas, em 
qualquer fase do processo, por despacho do juiz, quanto a crimes previstos no n.º 1 do artigo 
187.º e em relação às pessoas referidas no n.º 4 do mesmo artigo. 

Em primeito lugar, pressupondo o art.º 189.º do CPP o catálogo de crimes do art.º 187.º do CPP, 
não se aplica à obtenção de metadados fora do prazo de seis meses em relação a crimes fora do 
catálogo do art.º 2.º, n.º 1, al.ª g), da Lei dos Metadados, atenta a especialidade deste diploma, 
sendo certo que este diploma regula a conservação de dados de tráfego e de localização para o 
futuro, mediante intervenção do juiz de Instrução. 

Qual o âmbito de aplicação da norma geral do art.º 189.º do CPP? 

A obtenção de dados de tráfego e de localização celular estão condicionados pelo art.º 6.º, n.º 2 
da Lei dos Metadados, a qual, todavia, exceciona os dados conservados pelas entidades referidas 
no n.º 1 do artigo 4.º nos termos definidos contratualmente com o cliente para efeitos emergentes 
das respetivas relações jurídicas comerciais ou por força de disposição legal especial. 

Assim, poder-se-á argumentar que em relação a dados conservados durante seis meses da Lei 
41/2004, de 18 de agosto, o acesso poderá ser realizado sem a condicionante do catálogo de 
“crimes graves” da Lei dos Metadados, valendo apenas o catálogo mínimo do art.º 187.º do CPP, 
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pela via do art.º 189.º do mesmo diploma legal, mediante autorização prévia do juiz de instrução, 
circunscrevendo-se o catálogo dos “crimes graves” para a obtenção de dados para o futuro, da-
dos esses que ficarão preservados mesmo para além do prazo de seis meses, se o juiz de instru-
ção o autorizar, já não podendo haver conservação de dados em relação a crimes que não sejam 
graves, devendo o juiz de instrução diferenciar dentro do objeto da investigação. 

O art.º 14.º da lei do Cibercrime não pode ser invocado para o efeito, pois o n.º 4 do artigo 14.º 
da Lei do Cibercrime define como dados de subscritor dos operadores de comunicações/forne-
cedores de serviço, os dados relativos aos seus clientes ou assinantes, neles se incluindo qual-
quer informação diferente dos dados relativos ao tráfego ou ao conteúdo. 

Neste sentido nos parecem ir os Acórdão do STJ de 8/11/2022, relatado por Conceição Gomes, o 
Acórdão do T. R. Guimarães de 02/05/2023 e o Acórdão do T. R. Porto de 21/02/2024 (Processo: 
6415/23.9JAPRT-A.P1; Relatora: Paula Guerreiro), a seguir citados. 

Não deixa de impressionar a necessidade de uniformização dos regimes que existem, de molde 
a torná-los claros e impedir nulidades em função de divergências jurisprudenciais, pois as teses 
são antagónicas. 

A Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto, assegura a execução, na ordem jurídica nacional, do Regula-
mento (UE) 2016/679 do Parlamento e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção 
das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação 
desses dados.  

De acordo com o artigo 21.º, «o prazo de conservação de dados pessoais é o que estiver fixado por 
norma legal ou regulamentar ou, na falta desta, o que se revele necessário para a prossecução da 
finalidade» (n.º 1). Acrescenta-se no n.º 5 que «nos casos em que existe um prazo de conservação 
de dados imposto por lei, só pode ser exercido o direito ao apagamento previsto no artigo 17.º do 
RGPD findo esse prazo». 

A Lei n.º 59/2019, de 8 de agosto, aprovou as regras relativas ao tratamento de dados pessoais 
para efeitos de prevenção, deteção, investigação ou repressão de infrações penais ou de execução 
de sanções penais, transpondo a Diretiva (UE) 2016/680 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 27 de abril de 2016. Entre outras normas, esta lei prevê, em termos idênticos aos definidos no 
artigo 4.º da Diretiva, os princípios gerais de proteção de dados.  

A Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD), concluiu, na Deliberação n.º 641/2017, que 
«a Lei n.º 32/2008 contém normas que preveem a restrição ou ingerência nos direitos fundamen-
tais ao respeito pela vida privada e pelas comunicações e à proteção dos dados pessoais com 
grande amplitude e intensidade, em clara violação do princípio da proporcionalidade e, portanto, 
em violação do n.º 1 do artigo 52.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União. Com os mesmos 
fundamentos, existe uma restrição desproporcionada dos direitos à reserva da intimidade da vida 
provada, à inviolabilidade das comunicações e à proteção dos dados pessoais, em violação do dis-
posto no n.º 2 do artigo 18.º da Constituição da República Portuguesa. Recomenda, por isso, a 
CNPD a revisão da Lei n.º 32/2008, de 17 de julho. (…) o regime deve distinguir as situações de uma 
concreta suspeita de prática de crime grave das situações em que haja indícios fortes de prepara-
ção de crimes graves.» 
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Em suma, existem duas teses quanto à localização celular conservada6: 

Tese 1 – não se pode recorrer à Lei n.º 41/2004, de 18.08, quanto a localização celular 
conservada (Acórdão do T. R. Coimbra de 12/10/2022 - Relator: Paulo Guerra; Processo: 
538/22.9JALRA.C1) 

Tese 2: quer o art. 189.º, n.º 2 do Cód. Proc. Penal (ao abrigo de qual foi solicitada a infor-
mação pretendida nesse processo), mas também o art. 14.º, n.º 4 da Lei 109/2009 de 15.09 
(Lei do Cibercrime) permitem a obtenção de localização celular conservada (Ac. T. R. Lisboa 
de 22/02/2023; Processo: 495/22.1JAFUN-A.L1-5; relatora: Alda Tomé Casimiro- cf. toda-
via, o prazo de conservação de seis meses resulta da lei. 

Nota a esta tese: não nos parece que se possa invocar o art.º 14.º da Lei do Cibercrime, 
como auxiliar, pois esta medida processual não pode visar dados de tráfego ou de conte-
údo nos termos do seu n.º 4. 

Já quanto à faturação detalhada, é permitida a utilização da base de dados das empresas 
fornecedoras de serviços de comunicações electrónicas referida no artigo 6.º da Lei n.º 
41/2004, de 18.08, mas só quando não tenha decorrido, após o termo da comunicação em 
causa, o prazo de 6 (seis) meses, período esse determinante da eliminação dos dados de 
tráfego, isto por via dos artigos 187.º e 189.º do CPP. 

Dados em tempo real: 

O artigo 189.º, n.º 2, do CPP, com a extenção do regime das escutas telefónicas nele con-
sagrada, remetendo para os requisitos de admissibilidade fixados no artigo 187.º, n.ºs 1 
e 4 do mesmo diploma, tem também em vista os dados recolhidos em tempo real. 

O Acórdão do T. R. Coimbra de 27/09/2023 (Processo: 13/20.6PEVIS.C1; Relatora: Maria Teresa Coim-
bra) decidiu: 

I – Os dados de base são os que respeitam ao acesso à rede e permitem identificar o utilizador 
do equipamento (endereços de protocolos de IP, identidade civil do titular, números de tele-
fone e endereços de correio eletrónico), e os dados de tráfego são os que revelam circunstân-
cias das comunicações, como a localização dos intervenientes na comunicação, duração, data, 
hora das comunicações interpessoais, mas também os que não pressupõem uma comunicação 
interpessoal. 

II – No acórdão n.º 268/2022, de 19 de Abril, o Tribunal Constitucional declarou, com força 
obrigatória geral, violar o princípio constitucional da proporcionalidade na restrição dos direi-
tos à reserva da intimidade da vida privada, ao sigilo nas comunicações, ao livre desenvolvi-
mento da personalidade, à autodeterminação informativa e à tutela jurisdicional efetiva a re-
colha, o registo, conservação e acesso de dados pessoais, de tráfego e localização em relação a 

 
6 Quanto aos dados de localização, dispõe o n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 41/2004: «Nos casos em que sejam proces-
sados dados de localização, para além dos dados de tráfego, relativos a assinantes ou utilizadores das redes públicas 
de comunicações ou de serviços de comunicações eletrónicas acessíveis ao público, o tratamento destes dados é 
permitido apenas se os mesmos forem tornados anónimos».  
Aparentemente, estes dados só podem ser conservados se forem tornados anónimos, ou seja, se não permitirem 
identificar o utilizador (assim lhes retirando qualquer interesse probatório).  
Esta norma, segundo a tese subscrita em 2, não afasta a possibilidade de os Fornecedores de Serviços conservarem 
esses dados quando os mesmos sejam necessários à faturação e ao pagamento (pense-se, p. ex., nas comunicações 
feitas no estrangeiro, sujeitas a pagamentos adicionais por “roaming”, cujo valor pode divergir de país para país, em 
que é imprescindível conhecer a posição geográfica do equipamento terminal do utilizador).  
Sendo imprescindíveis à faturação, tais dados de localização são ainda dados de tráfego, incluídos na definição deles 
feita no artigo 2.º, n.º 1, alínea d): «quaisquer dados tratados para efeitos do envio de uma comunicação através de 
uma rede de comunicações eletrónicas ou para efeitos da faturação da mesma» 
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todos os assinantes e utilizadores registados nas empresas fornecedoras de serviços de comu-
nicações eletrónicas, de modo generalizado e indiferenciado e em relação a todos os meios de 
comunicação eletrónica, durante um e para fins criminais, nos termos previstos nos artigos 4.º, 
6.º e 9.º da Lei n.º 32/2008, de 17 de Julho. 

III – Idêntica censura mereceu a ausência de notificação ao visado de que os seus dados tinham 
sido acedidos, devido ao entendimento de que o direito à autodeterminação informativa e a 
uma tutela jurisdicional efetiva ficariam comprimidos de forma desproporcionada. 

IV – O Tribunal Constitucional entende que a conservação dos dados de base, enquanto medida 
restritiva dos direitos à reserva da intimidade da vida privada e à autodeterminação informa-
tiva, respeita o princípio da proporcionalidade, uma vez que apenas identificam os utilizadores 
do meio de comunicação e não pressupõem a análise de qualquer comunicação. 

V – No acórdão n.º 268/2022, de 19 de abril, o Tribunal Constitucional não fiscalizou, nem cen-
surou outras normas, para além das dos artigos 4.º, 6.º e 9.º da Lei n.º 32/2008, de 17 de julho, 
nem outros diplomas legais, não tendo, por isso, a declaração de inconstitucionalidade dele 
emanada a virtualidade de abranger toda e qualquer prova obtida por meios digitais. 

VI – O Tribunal Constitucional não entendeu estarem feridas de inconstitucionalidade as nor-
mas do C.P.P. que preveem a possibilidade de obter e juntar aos autos dados sobre a localização 
celular ou registos de realização de conversações ou comunicações quanto a crimes previstos 
no n.º 1 do artigo 187.º, nem afastou a possibilidade de conservação de dados ao abrigo de 
outros diplomas, por exemplo para fins contratuais, de que é exemplo a Lei n.º 41/2004, de 18 
de agosto, que prevê a conservação de dados de tráfego por um período de 6 meses. 

VII – São válidas as provas obtidas a partir de dados guardados pelas operadoras respeitando 
os limites impostos legalmente pelas leis que se mantêm em vigor e que continuam a prever 
a possibilidade de obtenção, guarda e transmissão de tais dados. 

VIII – Informações da Ascendi, de onde se retire a hora e local de passagem de determinados 
veículos em autoestradas nacionais, informações da Via Verde, de onde se retire a existência 
ou inexistência de registos relativamente a determinadas viaturas, e da Brisa, dando conta 
de uma cessão de posição contratual num contrato de concessão outorgado pelo Estado e do 
não tratamento de dados solicitados, informações bancárias, aditamentos a autos de notícia 
elaborados na sequência de observação directa de agentes da autoridade, não colidem com 
a declaração de inconstitucionalidade em causa, porque não são dados funcionais necessá-
rios ao estabelecimento de uma comunicação, nem são abarcadas pelas considerações que 
fundamentaram o juízo de inconstitucionalidade. 

IX – Prova proibida não significa necessariamente valoração proibida. Se tiver sido usada prova 
proibida e ela tiver sido a única prova na qual se baseou a condenação restará revogar a decisão 
e absolver do imputado crime; se a prova proibida tiver sido arredada da fundamentação da 
decisão, impor-se-á, se outras razões não existirem, a confirmação da decisão; se a prova proi-
bida tiver concorrido com outras provas haverá que saber qual a contribuição dos meios so-
brantes e legítimos de prova para a condenação. 

X – (…) 

O Acórdão do T. R. Guimarães de 02/05/2023 (Relator: Armando Azevedo), decidiu: 

I - A Lei n.º 32/2008, de 17.07, que transpôs para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 
2006/24/CE, de 15 de março, que alterou a Diretiva n.º 2002/58/CE, de 12 de Junho, regula a 
conservação e a transmissão dos dados de tráfego e de localização de comunicações eletrónicas 
relativos a pessoas singulares e a pessoas coletivas, bem como dos dados conexos necessários 
para identificar o assinante ou o utilizador registado, para fins de investigação, deteção e re-
pressão de crimes graves por parte das autoridades competentes. 
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II - A Diretiva 2006/24/CE, visou (face às grandes divergências de leis nacionais que criavam 
sérias dificuldades práticas e de funcionamento do mercado interno) estabelecer normas de 
harmonização, no espaço da União Europeia, de conservação de dados de tráfego e dados de 
localização, bem como dados conexos necessários para identificar o assinante ou o utilizador 
registado, que são normas de tratamento dos dados pelos fornecedores de comunicações para 
determinada finalidade, mas não regulou, nem podia regular, a atividade das autoridades pú-
blicas (órgãos de polícia criminal, Ministério Público, juízes e tribunais) com competência para 
assegurar a realização daquela finalidade. 

III - Importa distinguir a atividade de conservação de dados de tráfego e de localização da 
atividade de acesso a esses dados, as quais constituem ingerências distintas em matéria de 
direitos fundamentais, como é o caso do direito à privacidade. 

IV - O regime de acesso a dados pessoais pelas autoridades competentes, para efeitos de pre-
venção, investigação, deteção ou repressão de infrações penais ou execução de sanções penais 
encontra-se previsto na Lei n.º 59/2019, de 08.08 (Lei de Proteção de Dados Pessoais), que 
transpôs a Diretiva (UE) 2016/680. 

V - O acesso, no âmbito do processo penal, a dados conservados na posse de fornecedores 
de serviços de comunicações encontra-se previsto nos artigos 187.º a 189.º e 269.º, n.º 1, al. 
e), do CPP e na Lei n.º 109/2009, de 15 de setembro (Lei do Cibercrime). 

VI - Nesta conformidade, por se situarem em planos distintos, a Lei n.º 32/2008, de 17.07, 
não revogou, nem podia ter revogado os artigos 187.º a 189.º do CPP. 

VII - O legislador, na Lei n.º 32/2008, de 17.07, excedeu-se na transposição da Diretiva 
2006/24/CE, legislando não apenas sobre a conservação e a transmissão de dados, mas tam-
bém sobre o acesso a esses dados para prova em processo penal (cfr. artigo 9º, declarado in-
constitucional pelo Ac. TC nº 268/2022). Ora, tal alteração deveria ter sido efetuada no local 
próprio, ou seja, no Código de Processo Penal, o que não sucedeu, mantendo-se inalterada a 
redação dos artigos 187.º, n.º 1 e 189.º, n.º 2. Em resultado disso passou a existir um catálogo 
de crimes para cuja prova desses dados poderiam ser utilizados, ou seja, os crimes graves 
previstos no artigo 2.º, n.º 1, al. g), que é diferente do catálogo previsto para as interceções 
do n.º 1 do artigo 187.º do CPP. 

VIII - O artigo 189.º, n.º 2 do CPP, que não foi revogado pela Lei n.º 32/2008, de 17.07, cons-
titui, pois, a norma fundamento para acesso aos dados tráfego e de localização conservados 
para prova dos crimes previsto no n.º 1 do artigo 187.º do CPP que não integram o conceito 
de crimes graves do artigo 2.º, n.º 1, al. g) da referida lei. 

IX - Mas ainda que assim não fosse, atualmente face à declaração de inconstitucionalidade 
com força obrigatória geral do artigo 9.º da Lei nº 323/2008, de 17.07, por força do Ac. TC n.º 
268/2022, tendo em conta o preceituado no artigo 282.º da CRP, o n.º 2 do artigo 189.º do CPP 
sempre seria de considerar-se repristinado. O que quer dizer que atualmente este preceito 
legal sempre constituiria a única norma que permite o acesso a dados de tráfego e de locali-
zação conservados relativamente aos crimes indicados no n.º 1 do artigo 187.º do CPP. 

X - O acórdão do Tribunal Constitucional n.º 268/2022 manteve intocado o referido regime 
acesso a dados conservados pelas autoridades com vista à investigação de determinados cri-
mes, designadamente os referidos artigos 187.º a 189.º do CPP e a aludida Lei n.º 109/209 (Lei 
do Cibercrime). 

XI - Mas, declarada a inconstitucionalidade com força obrigatória geral da Lei n.º 32/2008, com 
o sentido que ficou assinalado, e tendo anteriormente sido declarada invalidade a Diretiva 
2006/24/CE (Acórdão de 08.04.2014, Digital Rights Ireland) subsiste a Diretiva 2002/58/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho de 12.06, transposta pela Lei n.º 41/2004, de 18.08. 
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XII - A Lei 41/2004, de 18.08, grosso modo, impõe aos fornecedores de serviços de comunica-
ções eletrónicas a obrigação de conservarem os dados de tráfegos e de localização para efei-
tos de faturação pelo prazo de 6 meses contados de cada comunicação. 

XIII - Não se destinando, segundo esta lei, os dados conservados para efeitos de prova em 
processo penal, nada obsta a que eles possam ser utilizados para esse efeito. 

O Acórdão do T. R. Lisboa de 04/06/2024 (relatora: Maria José Machado) decidiu: 

I - O artigo 6.º, n.º 2 da Lei n.º 32/2008, de 17 de Julho, introduzido pela Lei n.º 18/2024, de 
5 de fevereiro, ressalva do regime de conservação aí previsto, a conservação dos dados pelas 
entidades previstas no artigo 4.º, n. º 1, nos termos definidos contratualmente com o cliente 
para efeitos emergentes das respectivas relações jurídicas comerciais, onde se inclui os dados 
para faturação previstos na Lei n.º 41/2004, de 18/08, ou por força de disposição legal espe-
cial. 

II - Os dados de tráfego para efeitos de faturação que as empresas fornecedoras de serviços 
eletrónicos podem armazenar durante seis meses constituem, em si mesmos, um meio de 
prova válida e legal a que o Ministério Público pode recorrer para efeitos de investigação, 
nomeadamente quando está em causa um crime grave e essa prova seja indispensável para 
a descoberta da verdade. Tais dados não estão sujeitos ao regime de conservação previsto 
no n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 34/2008, assim como o não estão os dados de tráfego e 
localização que são conservados por força de disposição legal especial, como é a lei do ci-
bercrime, para que possam ser transmitidos para efeitos de investigação. 

III - Não existe obstáculo legal a que, estando em causa a investigação de um crime grave e 
sendo tais dados indispensáveis para a descoberta da verdade, como é o caso dos autos, não 
possa ser requerida, pelo Ministério Público, ao juiz de instrução, a sua transmissão pela em-
presa fornecedora dos serviços electrónicos em causa, nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 
34/2008, desde que esses dados de tráfego sejam apenas aqueles que a empresa pode con-
servar durante seis meses para efeitos de facturação e sem necessidade de tais dados terem 
sido objeto de conservação, nos termos previstos no n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 34/2008. 

O Acórdão do T. R. Porto de 21/02/2024 (Processo: 6415/23.9JAPRT-A.P1; Relatora: Paula Guerreiro) 
decidiu: 

 
Estando em causa a localização de telemóvel de uma possível vítima de crime de homicídio 
ou outro, que a tenha posto na impossibilidade de comunicar, pode aceder-se aos dados 
conservados na posse de operadoras de serviços de comunicações, que continua previsto nos 
artigos 187.º a 189.º do CPP, que o Tribunal Constitucional entendeu não estarem feridas de 
inconstitucionalidade, nada impedindo que as autoridades a eles acedam quando estão em 
causa valores como a segurança, a legalidade democrática e o exercício da ação penal no 
combate à criminalidade. 

Texto parcial: 

«Em 19/04/2022 o Tribunal Constitucional no Acórdão n.º 268/22, declara a inconstituciona-
lidade, com força obrigatória geral, das normas dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 32/2008, de 17 
de julho, por violação do disposto nos números 1 e 4 do artigo 35 e do n.º 1 do artigo 26, em 
conjugação com o n.º 2 do artigo n.º 18, todos da Constituição; e também da norma do artigo 
9.º da Lei n.º 32/2008, de 17 de julho, relativa à transmissão de dados armazenados às auto-
ridades competentes para investigação, deteção e repressão de crimes graves, na parte em 
que não prevê uma notificação ao visado de que os dados conservados foram acedidos pelas 
autoridades de investigação criminal, a partir do momento em que tal comunicação não seja 
suscetível de comprometer as investigações nem a vida ou integridade física de terceiros, por 
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violação do disposto no n.º 1 do artigo 35 e do n.º 1 do artigo 20, em conjugação com o n.º 2 
do artigo 18, todos da Constituição. 

O que se pretende com o presente recurso é obter permissão para aceder aos dados de 
localização do telemóvel do falecido AA possível vítima de crime de homicídio. 

Sobre os dados de localização refere-se no Acórdão 268/22: 

«… “dados de localização”, definidos pela alínea c) do artigo 2.º da Diretiva 2002/58/CE como 
«quaisquer dados tratados numa rede de comunicações eletrónicas que indiquem a posição 
geográfica do equipamento terminal de um utilizador de um serviço de comunicações eletró-
nicas publicamente disponível». Reconduzindo aquele conceito às categorias de metadados 
reconhecidas pelo Tribunal Constitucional, a informação relativa à localização do equipa-
mento pode enquadrar-se nos dados de base (quando identifica a posição geográfica do 
aparelho, independentemente de qualquer comunicação) ou nos dados de tráfego (quando 
esta identificação está associada a uma comunicação ou tentativa de comunicação – onde 
estava o sujeito A quando comunicou com o sujeito B). Sucede que a primeira espécie dos 
dados de localização (a que não pressupõe comunicações) é residual, como notou o Tribunal 
Constitucional no Acórdão n.º 464/2019: «segundo o parecer da CNPD n.º 38/2017, nos dias 
de hoje ocorrem comunicações mesmo quando o utilizador do equipamento de comunicação 
não o aciona direta e intencionalmente. É, por exemplo, o caso das atualizações efetuadas 
pelas aplicações de correio eletrónico ou outro tipo de mensagens, o que significa que a gera-
ção e troca de dados são praticamente constantes, mesmo quando os cidadãos utilizadores 
dos equipamentos nada fazem». Por essa razão, «tem-se considerado que os mesmos estão 
também incluídos no conceito mais amplo de “dados de tráfego”» (Acórdão n.º 403/2015), 
ideia que aqui se reafirma.» E mais adiante: «O tratamento de todos estes dados, ao manter 
o rastreio dos passos dos utilizadores, seja quanto à sua localização, seja quanto à utilização 
que faz da internet, seja quanto às pessoas com quem contacta ou tenta contactar, por tele-
fone, correio eletrónico, mensagens escritas ou através da internet, é suscetível de comprimir 
os direitos à reserva da intimidade da vida privada, ao livre desenvolvimento da personalidade 
e à autodeterminação informativa.» 

Temos pois, que a análise de conformidade com a constituição das normas dos artigos 4 e 6 
da Lei n.º 32/2008, de 17 de julho foi feita: «…à luz dos direitos fundamentais que parametri-
zam todas as categorias de dados identificadas nas normas indicadas pela requerente – con-
cretamente os direitos ao livre de desenvolvimento da personalidade e à autodeterminação 
informativa.» por ser reconhecido que o direito ao livre desenvolvimento da personalidade 
abrange a faculdade de comunicar com segurança, enquanto parte da liberdade de ação e de 
realização pessoal. 
 
E mesmo fora do domínio das comunicações, o direito ao livre desenvolvimento da persona-
lidade abrange o direito ao sigilo dos dados pessoais, os quais não compreendem somente 
aqueles que diretamente identificam uma pessoa, mas também aqueles que, sem esforço 
excessivo, permitam chegar a essa identificação. Daqui resulta que a proibição de ingerência 
de terceiros na esfera de autonomia pessoal é indispensável à auto conformação da identi-
dade. Garantindo a liberdade de cada sujeito, já que privacidade e liberdade se relacionam 
intimamente: a vida privada tutelada decorre da liberdade de condução da vida do titular, 
ou seja, o direito à reserva da intimidade da vida tutela os indivíduos contra o acesso a um 
conjunto de informações que dizem respeito apenas aos próprios (por onde circulam, em 
que momento, em que contextos), envolve a proteção constitucional dos dados que permi-
tem retirar conclusões sobre essas circunstâncias. Daqui decorre o art.º 35.º da CRP que 
assegura ao titular o poder de decidir sobre o uso e divulgação dos seus dados pessoais, isto 
é, o poder de controlar a informação disponível a seu respeito. E isso implica para o Tribunal 
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Constitucional no Acórdão citado que: «o disposto no artigo 35.º da Constituição, interpre-
tado em conformidade com os artigos 7.º e 8.º da CDFUE, impõe ao legislador, como condição 
de efetividade das garantias nele consagradas, a previsão da obrigatoriedade de armazena-
mento dos dados pessoais num Estado-membro da União Europeia. 

(…) 
Ao admitir que tais dados possam ser conservados em países subtraídos à fiscalização por 
autoridade administrativa independente e aos direitos de auditoria dos visados, o legislador 
transgride a injunção de previsão do seu armazenamento em local em que sejam efetivas as 
garantias constitucionais de proteção e a intervenção da autoridade administrativa indepen-
dente (n.º 2 do artigo 35.º da Constituição), falecendo a garantia de proteção destes dados 
contra a devassa ou difusão. Com efeito, o ordenamento apenas tutelou a transferência para 
Estados terceiros de tais dados pessoais e somente no que respeita a pessoas singulares; 
não tendo determinado, como resultava da injunção constitucional, a obrigação de armaze-
namento desses dados num Estado-membro da União Europeia. 

É quanto basta para concluir pela inconstitucionalidade, por violação do direito à autodeter-
minação informativa, consagrado nos n.ºs 1 e 4 do artigo 35.º da Constituição, interpretado 
em conformidade com o disposto nos artigos 7.º e 8.º da CDFUE, das normas contidas nos 
artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 32/2008, de 17 de julho.» E conclui que: «a obrigação de conser-
vação de dados de base (e de endereços de protocolo IP dinâmicos relativos à fonte de uma 
comunicação, independentemente da respetiva categorização) pelo período de um ano, 
constante da conjugação das normas dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 32/2008, de 17 de julho, 
não seria em si mesma inconstitucional, se o legislador houvesse cumprido a injunção de 
prever o seu armazenamento no território da União Europeia.» 

Já quanto à norma do art. 9.º relativa ao regime de acesso aos dados pelas autoridades com-
petentes em matéria de investigação criminal, o cerne da questão radica em que: «A inexis-
tência da notificação aos visados de que os seus dados foram acedidos pelos órgãos compe-
tentes pela investigação criminal (uma vez terminado o processo em que tal tenha ocorrido) 
impedirá que estes possam exercer um controlo jurisdicional da legalidade daquela transmis-
são. O que é configurado como uma violação do direito de acesso à via judiciária efetiva, uma 
vez que se impede, na prática, o exercício de ação judicial contra eventuais arbitrariedades ou 
abusos naquele acesso: servindo a tutela jurisdicional efetiva para a salvaguarda dos direitos 
fundamentais, a impossibilidade da sua defesa materializará uma violação do direito à tutela 
jurisdicional efetiva.» 

(…) «Ao não se prever tal notificação restringe-se de modo desproporcionado o direito à au-
todeterminação informativa, consagrado no artigo 35.º, n.º 1, da Constituição (na dimensão 
de controlo do acesso de terceiros a dados pessoais) afetando, igualmente, o direito a uma 
tutela jurisdicional efetiva (artigo 20.º, n.º 1, da Constituição), por prejudicar a viabilidade 
prática de exercício de controlo judicial de acessos abusivos ou ilícitos aos dados conserva-
dos.» 
São estas em síntese as razões que levaram à declaração de inconstitucionalidade do citado 
Acórdão 268/22. 

Porém, para suprir tal vazio a jurisprudência tem vindo a sugerir a aplicação dos artigos 
187.º e 189.º do Cód. Proc. Penal, por se considerar que o Tribunal Constitucional entendeu 
não estarem feridas de inconstitucionalidade as normas do CPP que preveem a possibili-
dade de obter e juntar aos autos dados sobre a localização celular ou registos de realização 
de conversações ou comunicações quanto a crimes previstos no n.º 1 do artigo 187.º, nem 
o TC afastou a possibilidade de conservação de dados ao abrigo de outros diplomas, por 
exemplo para fins contratuais, de que é exemplo a lei 41/2004 de 18.08, que prevê a conser-
vação de dados de tráfego, por um período de 6 meses. 
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Assim, se o CPP prevê a possibilidade de obtenção de dados relativos a conversações e co-
municações telefónicas, se eles existirem validamente conservados no âmbito de outros 
diplomas em vigor, (v.g. artigo 14º da lei 109/2009), nada impede que as autoridades a eles 
acedam ainda que observando as condições técnicas e de segurança exigidas pelo SAPDOC 
(Sistema de acesso ou pedido de dados às operadoras de comunicação) quando estão em 
causa valores como a segurança, a legalidade democrática e o exercício da ação penal no 
combate à criminalidade. De igual modo, se há dados que podem ser guardados, por exem-
plo, para fins contratuais, por exemplo, de faturação, nada impede que possam ser utilizados 
para fins de investigação criminal, tanto mais quanto a Lei 41/2004 de 18/08, o admite ex-
pressamente no seu art. 6.º, n.º 7, e no âmbito do processo criminal ao arguido são obriga-
toriamente transmitidos nos termos do disposto no art.º 141.º, n.º 4, al. e), do Cód. Proc. 
Penal os elementos do processo que indiciam os factos imputados, sempre que a sua co-
municação não ponha em causa a investigação, não dificulte a descoberta da verdade nem 
crie perigo para a vida, a integridade física ou psíquica ou a liberdade dos participantes 
processuais ou das vítimas de crime. 

Não ignoramos que se tem vindo a entender que a interpretação dos artigos 187.º e 189.º do 
CPP, em conformidade com as normas europeias, sempre imporia que não fossem aplicadas 
pelas mesmas razões que levaram à declaração de inconstitucionalidade, pois, «De outro 
modo, estaríamos a “deixar entrar pela janela” aquilo a que o acórdão do Tribunal Constitu-
cional n.º 268/2022 “fechou a porta”. - citação do Acórdão da Relação do Porto de 7/12/2022, 
relatado por Pedro Vaz Pato e disponível em www.dgsi.pt, o qual entende não ser possível 
aplicar o regime dos artigos 187.º e 189.º do Código de Processo Penal (relativo às comunica-
ções em tempo real, não à conservação de dados de comunicações pretéritas), para colmatar 
a falta que a declaração de inconstitucionalidade provocou. 

Mas o entendimento assim expresso, salvo melhor opinião, vai muito além do afirmado e 
pretendido pelo Tribunal Constitucional no referido Acórdão 268/2022. O Tribunal Consti-
tucional não vedou o acesso, no âmbito do processo penal, a dados conservados na posse de 
operadoras de serviços de comunicações, que continua previsto nos artigos 187.º a 189.º, na 
al. e) do art. 269.º do CPP e na Lei do Cibercrime, nem as operadoras de comunicações ficaram 
impedidas de conservar dados de tráfego dos seus clientes, v.g. para fins de faturação, como 
prevê a já citada Lei 41/2004 - que transpôs a Diretiva 2002/58/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho de 12 de Julho, relativa ao tratamento de dados pessoais e à proteção da priva-
cidade no sector das comunicações eletrónicas e, que contrariamente à Diretiva 2006/24/CE 
(transposta pela Lei 32/2008 de 17.07) se mantém válida – pelo prazo de 6 meses. 

Acresce que, no caso concreto, apenas se pretende a localização de um telemóvel perten-
cente a uma possível vítima de crime de homicídio e não do telemóvel de um suspeito, não 
fazendo grande sentido, cremos, invocarem-se razões de salvaguarda da privacidade para se 
negar o pedido de obtenção de tais informações. 

Por outro lado, o titular do aparelho infelizmente já não está entre nós e não poderá consentir 
na divulgação dos dados. 

Assim, afigura-se-nos que no caso concreto nada se opõe à aplicação do disposto nos artigos 
187.º, n.º 2, al. a), e 189.º, n.º 2 do CPP, que se mantêm em vigor; porquanto, as razões que 
estiveram na base da declaração de inconstitucionalidade do Acórdão do Tribunal Constitu-
cional n.º 268/22, não colhem no caso em apreciação. 

No sentido da aplicação do regime dos artigos 187.º e 189.º do CPP decidiu, entre outros, o 
Ac. da Relação de Guimarães de 02/05/2023 relatado por Armando Azevedo, disponível em 
www. dgsi.pt., e o Ac. da Relação de Lisboa de 22/02/2023 relatado por Alda Tomé Casimiro, 
também disponível em www.dgsi.pt, que considera que «a possibilidade de transmissão de 

http://www.dgsi.pt/
http://www.dgsi.pt/
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dados de tráfego no âmbito de processo criminal não está prevista apenas na Lei 32/2008 de 
17.07. 

Efectivamente, não só o art. 189.º, n.º 2 do Cód. Proc. Penal (ao abrigo de que é solicitada a 
informação pretendida nestes autos), mas também o art.º 14.º da Lei 109/2009, de 15.09 (Lei 
do Cibercrime) permitem essa possibilidade. 

E nenhum destes normativos foi declarado inconstitucional com força obrigatória geral. 
Ou seja, a investigação criminal no que se refere à obtenção, nomeadamente, de dados de 
tráfego, não está limitada à previsão da citada Lei 32/2008. Há que não esquecer os restantes 
quadros normativos que o permitem. 

Acrescentamos, no que se refere ao n.º 2 do art. 189.º do Cód. Proc. Penal, que não parece 
razoável a interpretação de que este normativo apenas se reporta à obtenção de “dados 
dinâmicos”, ou seja, que estejam a ser transmitidos em tempo real, por oposição a dados 
“preservados ou armazenados” como são os que se pretendem obter. 

Desde logo a letra do n.º 2 do art. 189.º do Cód. Proc. Penal não permite tal limitação - se 
podem ser obtidas intercepções e recolha de imagens/som, porque não o acesso à consulta 
de dados armazenados, seguramente actividade menos intrusiva? 

Por outro lado, as normas dos arts. 187.º e 189.º do Cód. Proc. Penal não foram alvo de revo-
gação, expressa ou tácita, pela Lei 32/08 de 17.07. De facto, os dois regimes coexistem e não 
visam exactamente o mesmo alvo, considerando que o primeiro só tem aplicação no caso de 
“crimes de catálogo” (âmbito mais restrito, portanto).» 

Também no sentido da aplicação do regime previsto no Código de Processo Penal foi o Acórdão do 
STJ de 8/11/2022, relatado por Conceição Gomes: 

«…o art. 189.º, n.º 2, do Código de Processo Penal permite aceder a dados de tráfego, neste 
caso, dados sobre a localização celular ou de registos da realização de conversações ou co-
municações e, por maioria de razão [in eo quod plus est, semper inest et minus (no que é 
mais está sempre compreendido o que é menos)], a dados de base relacionados, neste caso, 
com a identificação dos titulares dos cartões de telemóvel [nos quais, como salienta o acór-
dão do TC 268/2022, «o grau de agressão ao direito à intimidade da vida privada (…) é menos 
gravoso do que os demais metadados elencados no artigo 4.º da Lei n.º 32/2008, de 17 de 
Julho (pois apenas identificam o utilizador do meio de comunicação em causa)»], aos quais o 
MP sempre poderia aceder por via do disposto no art. 14.º, nºs 1 e 4, al. b), da Lei 109/2009, 
de 15.09 (Lei do Cibercrime), quando se investiguem os crimes previstos no n.º 1 do artigo 
187.º, nomeadamente, crimes puníveis com pena de prisão superior, no seu máximo, a 3 
anos.» 
Tudo ponderado, entendemos que no caso em análise podemos autorizar a localização do 
telemóvel com o n.º ..., da Operadora A..., pertencente ao falecido AA, possível vítima de 
crime de homicídio, ao abrigo do disposto nos artigos 187.º, n.º 2, al. a), e 189.º, ambos do 
CPP, por no caso concreto não se aplicarem os fundamentos que estiveram na base da decla-
ração de inconstitucionalidade feita no Acórdão n.º 268/22, assim dando provimento ao pre-
sente recurso. 

3. Decisão: 

Tudo visto e ponderado, com base nos argumentos que ficaram expostos acordam os Juízes 
na 1ª Secção Criminal do Tribunal da Relação do Porto em conceder provimento ao recurso 
interposto pelo MP, e em consequência revogam o despacho recorrido na parte em que in-
defere o acesso aos dados de localização do telemóvel com o nº ..., da Operadora A..., per-
tencente ao falecido AA, e ao abrigo do disposto nos artigos 187.º, n.º 2, al.a), e 189.º, n.º 2 
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do CPP, autoriza-se o titular da ação penal a aceder aos dados de localização do referido te-
lemóvel nestes autos de inquérito desde 10-10-2023 até à data do requerimento do MP.» 

 
No Acórdão do TR Lisboa de 04/06/2024 (Processo: 41/24.2JBLSB-A.L1-5; Relatora: Maria José Ma-
chado) conclui-se: 

Sumário: 

I – O artigo 6.º, n.º 2 da Lei n.º 32/2008, de 17 de julho, introduzido pela Lei n.º 18/2024, de 
5 de fevereiro, ressalva do regime de conservação aí previsto, a conservação dos dados pelas 
entidades previstas no artigo 4.º, n.º 1, nos termos definidos contratualmente com o cliente 
para efeitos emergentes das respectivas relações jurídicas comerciais, onde se inclui os dados 
para facturação previstos na Lei n.º 41/2004, de 18/08, ou por força de disposição legal 
especial. 

II – Os dados de tráfego para efeitos de facturação que as empresas fornecedoras de serviços 
electrónicos podem armazenar durante seis meses constituem, em si mesmos, um meio de 
prova válida e legal a que o Ministério Público pode recorrer para efeitos de investigação, 
nomeadamente quando está em causa um crime grave e essa prova seja indispensável para 
a descoberta da verdade. Tais dados não estão sujeitos ao regime de conservação previsto 
no n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 34/2008, assim como o não estão os dados de tráfego e 
localização que são conservados por força de disposição legal especial, como é a lei do ciber-
crime, para que possam ser transmitidos para efeitos de investigação. 

III - Não existe obstáculo legal a que, estando em causa a investigação de um crime grave e 
sendo tais dados indispensáveis para a descoberta da verdade, como é o caso dos autos, não 
possa ser requerida, pelo Ministério Público, ao juiz de instrução, a sua transmissão pela em-
presa fornecedora dos serviços electrónicos em causa, nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 
34/2008, desde que esses dados de tráfego sejam apenas aqueles que a empresa pode con-
servar durante seis meses para efeitos de facturação e sem necessidade de tais dados terem 
sido objeto de conservação, nos termos previstos no n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 34/2008. 

 
A Lei n.º 18/2024, de 5 de fevereiro, veio regular o acesso a metadados referentes a comunicações 
eletrónicas para fins de investigação criminal, procedendo à alteração da Lei n.º 32/2008, de 17 de ju-
lho, que transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva 2006/24/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 15 de março, relativa à conservação de dados gerados ou tratados no contexto da oferta 
de serviços de comunicações eletrónicas publicamente disponíveis ou de redes públicas de comunica-
ções, conformando-a com os Acórdãos do Tribunal Constitucional n.ºs 268/2022 e 800/2023, e da Lei 
da Organização do Sistema Judiciário. 

Interessam particularmente os artigos 6.º e 9.º: 

Artigo 6.º 

Período e regras de conservação 

1 - Para efeitos da finalidade prevista no n.º 1 do artigo 3.º, as entidades referidas no n.º 1 
do artigo 4.º devem conservar, pelo período de um ano a contar da data da conclusão da 
comunicação, os seguintes dados:  

a) Os dados relativos à identificação civil dos assinantes ou utilizadores de serviços de 
comunicações publicamente disponíveis ou de uma rede pública de comunicações;  

b) Os demais dados de base;  

c) Os endereços de protocolo IP atribuídos à fonte de uma ligação.  



 
 
 

 
  933 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

2 - Os dados de tráfego e de localização apenas podem ser objeto de conservação medi-
ante autorização judicial fundada na sua necessidade para a finalidade prevista no n.º 1 
do artigo 3.º, sem prejuízo daqueles conservados pelas entidades referidas no n.º 1 do 
artigo 4.º nos termos definidos contratualmente com o cliente para efeitos emergentes 
das respetivas relações jurídicas comerciais ou por força de disposição legal especial.  

3 - O pedido de autorização judicial para conservação de dados de tráfego e de localização 
tem caráter urgente e deve ser decidido no prazo máximo de 72 horas.  

4 - De forma a salvaguardar a utilidade do pedido de autorização judicial para conservação 
de dados de tráfego e de localização, o Ministério Público comunica de imediato às enti-
dades referidas no n.º 1 do artigo 4.º a submissão do pedido, não podendo os dados ser 
objeto de eliminação até à decisão final sobre a respetiva conservação.  

5 - A fixação e a prorrogação do prazo de conservação referida nos números anteriores 
devem limitar-se ao estritamente necessário para a prossecução da finalidade prevista no 
n.º 1 do artigo 3.º, devendo cessar logo que se confirme a desnecessidade da sua conserva-
ção.  

6 - As entidades referidas no n.º 1 do artigo 4.º não podem aceder aos dados aí elencados 
salvo nos casos previstos na lei ou definidos contratualmente com o cliente para efeitos 
emergentes das respetivas relações jurídicas comerciais.  

7 - A autorização judicial a que se referem os n.ºs 2 e 3 compete a uma formação das secções 
criminais do Supremo Tribunal de Justiça, constituída pelos presidentes das secções e por 
um juiz designado pelo Conselho Superior da Magistratura, de entre os mais antigos destas 
secções. 

Artigo 9.º 

Transmissão dos dados 

1 - A transmissão dos dados referentes às categorias previstas no artigo 4.º só pode ser 
autorizada, por despacho fundamentado do juiz de instrução, se houver razões para crer 
que a diligência é indispensável para a descoberta da verdade ou que a prova seria, de outra 
forma, impossível ou muito difícil de obter no âmbito da investigação, deteção e repressão 
de crimes graves.  

2 - A autorização prevista no número anterior só pode ser requerida pelo Ministério Pú-
blico.  

3 - Só pode ser autorizada a transmissão de dados relativos:  

a) Ao suspeito ou arguido;  

b) A pessoa que sirva de intermediário, relativamente à qual haja fundadas razões para 
crer que recebe ou transmite mensagens destinadas ou provenientes de suspeito ou 
arguido; ou  

c) A vítima de crime, mediante o respetivo consentimento, efetivo ou presumido.  

4 - A decisão judicial de transmitir os dados deve respeitar os princípios da adequação, ne-
cessidade e proporcionalidade, designadamente no que se refere à definição das categorias 
de dados a transmitir e das autoridades competentes com acesso aos dados e à proteção 
do segredo profissional, nos termos legalmente previstos.  

5 - O disposto nos números anteriores não prejudica a obtenção de dados sobre a localiza-
ção celular necessários para afastar perigo para a vida ou de ofensa à integridade física 
grave, nos termos do artigo 252.º-A do Código de Processo Penal.  
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6 - As entidades referidas no n.º 1 do artigo 4.º devem elaborar registos da extração dos 
dados transmitidos às autoridades competentes e enviá-los trimestralmente à CNPD.  

7 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o despacho que autoriza a transmissão 
dos dados referentes às categorias previstas no n.º 1 do artigo 4.º é notificado ao titular 
dos dados no prazo máximo de 10 dias a contar da sua prolação.  

8 - Se, em inquérito, o Ministério Público considerar que a notificação referida no número 
anterior comporta risco de pôr em causa a investigação, dificultar a descoberta da verdade 
ou criar perigo para a vida, para a integridade física ou psíquica ou para a liberdade dos 
participantes processuais, das vítimas do crime ou de outras pessoas devidamente identifi-
cadas, pode solicitar ao juiz de instrução criminal que protele a notificação, a qual é reali-
zada logo que a razão do protelamento deixar de existir ou, o mais tardar, no prazo máximo 
de 10 dias a contar da data em que for proferido despacho de encerramento desta fase 
processual.  

9 - A transmissão dos dados referentes às categorias previstas no n.º 1 do artigo 4.º a auto-
ridades de outros Estados só pode ocorrer no âmbito da cooperação judiciária internacio-
nal em matéria penal, de acordo com as regras fixadas na respetiva lei e desde que esses 
Estados garantam o mesmo nível de proteção de dados pessoais vigente no território da 
União Europeia. 
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B) A Lei do Cibercrime (algumas notas) 
 
A Lei n.º 109/2009, de 15.09, transpôs para a ordem jurídica interna a Decisão-quadro n.º 2005/222/JAI, 
do Conselho de 24 de fevereiro, relativa a ataques contra sistemas de informação, adaptando o direito 
interno à Convenção sobre Cibercrime do Conselho da Europa. 

A Diretiva 2013/40/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de agosto de 2013, relativa a ata-
ques contra os sistemas de informação, substituiu a Decisão-quadro 2005/222/JAI do Conselho 

A Lei n.º 79/2021, de 24.11, transpôs a Diretiva (EU) 2019/713 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de abril de 2019, relativa ao combate à fraude e à contrafação de meios de pagamento que não em 
numerário, substituindo a Decisão-quadro 2001/413/JAI, tendo alterado o Código Penal, o Código de Pro-
cesso Penal, a Lei n.º 109/2009, de 15 de setembro, que aprova a Lei do Cibercrime, e outros atos legisla-
tivos. 

A prova eletrónica como meio de prova engloba tanto a prova analógica como a prova digital. 

Existem certas e determinadasa provas que, à primeira vista, não correspondem a provas digitais. Falamos 
dos vestigíos biológicos suscetíveis de identificar o(s) agente(s) do crime, que após a sua recolha são 
inseridos numa base de dados (cf. Lei n.º 5/2008, de 11.02, alterada pelas Leis n.ºs 40/2013, de 25.06, e 
90/2017, de 22.08), em que, a título de exemplo o ADN é, também, composto por informação em formato 
digital, podendo ser visto que a sua inserção equvale a uma digitalização de vestígios orgânicos, tornando-
se assim provas digitais cumprindo as finalidades da sua existência (cf. seguimos aqui de perto, Diogo de 
Castro Oliveira, “Apreensão de Correspondência Digital no decurso de pesquisa de dados informáticos”, 
Editora D’Ideias, página 26). 

A prova digital não pode ser entendida como um assunto de exclusiva aplicação no ciberespaço (Diogo de 
Castro Oliiveira, ob. cit., pág. 27). 

Atenta a volatilidade e instabilidade da prova eletrónica, poderá ser necessário, em certos casos, proceder 
a uma “live analysis” (análise das provas digitais no próprio local de recolha da busca/pesquisa informática 
ou então efetuada de modo remoto). 

A preservação da cadeia de custódia da prova é fundamental. 

Já nos dados de tráfego, existe uma pegada digital, mas ainda aqui temos de pensar nos casos em que é 
utilizada uma Rede Privada Virtual (cf. Virtual Private Network = VPN). 

A prova digital pode ser cifrada, inviabilizando a sua consulta. 

É neste contexto que se fala de meios de obtenção e de conservação de prova. 

Não se compreende já a existência de uma “Lei do Cibercrime”, fora do Código de Processo Penal, este 
também a pedir uma reforma profunda. 

A Lei do Cibercrime define, para além do mais, no seu art.º 2.º: 

«a) «Sistema informático», qualquer dispositivo ou conjunto de dispositivos interligados ou associa-
dos, em que um ou mais de entre eles desenvolve, em execução de um programa, o tratamento auto-
matizado de dados informáticos, bem como a rede que suporta a comunicação entre eles e o conjunto 
de dados informáticos armazenados, tratados, recuperados ou transmitidos por aquele ou aqueles 
dispositivos, tendo em vista o seu funcionamento, utilização, protecção e manutenção; 

b) «Dados informáticos», qualquer representação de factos, informações ou conceitos sob uma forma 
susceptível de processamento num sistema informático, incluindo os programas aptos a fazerem um 
sistema informático executar uma função; 

c) «Dados de tráfego», os dados informáticos relacionados com uma comunicação efectuada por meio 
de um sistema informático, gerados por este sistema como elemento de uma cadeia de comunicação, 
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indicando a origem da comunicação, o destino, o trajecto, a hora, a data, o tamanho, a duração ou o 
tipo do serviço subjacente;». 

O Ac. TRL de 18-01-2011 (processo: 3142/09.3PBFUN-A.L1-5; relatora: Filomena Clemnete Lima) consi-
erou que «A identificação completa, morada e endereço de correio eletrónico do titular de determinado 
blog, bem como o IP de criação desse blog e o IP onde foi efetuado determinado post, constituem dados 
de base.». 

O Ac. TRL de 22-04-2013 (processo: 581/12.6PLSNT-A.L1-5; relatora: Alda Tomé Casimiro) considerou 
que «A obtenção de um concreto endereço IP que esteve na origem da uma determinada comunicação 
efetuada é da competência do Ministério Público - e não do juiz.» 

Mais à frente abordaremos a questão do IP. 

O artigo 11.º da Lei n.º 109/2009, de 15.09, na redação atual, dispõe: 

Artigo 11.º 

Âmbito de aplicação das disposições processuais 

1 - Com excepção do disposto nos artigos 18.º e 19.º, as disposições processuais previstas 
no presente capítulo aplicam-se a processos relativos a crimes: 

a) Previstos na presente lei; 

b) Cometidos por meio de um sistema informático; ou 

c) Em relação aos quais seja necessário proceder à recolha de prova em suporte electrónico. 

2 - As disposições processuais previstas no presente capítulo não prejudicam o regime da 
Lei n.º 32/2008, de 17 de julho. 

Os meios de obtenção de prova da Lei do Cibercrime estão previstos no art.º 12.º ao art.º 19.º, no en-
tanto, do art.º 12.º ao 17.º é que se verifica a possibilidade de acesso a dados informáticos, que a própria 
lei define no art.º 2.º, al.ª b), da forma supraexposta: 

Dados informáticos: 

«qualquer representação de factos, informações ou conceitos sob uma forma susceptível 
de processamento num sistema informático, incluindo os programas aptos a fazerem um 
sistema informático executar uma função». 

 
B.1. Artigo 12.º da Lei do Cibercrime 
 

Artigo 12.º 

Preservação expedita de dados 

1 - Se no decurso do processo for necessário à produção de prova, tendo em vista a descoberta 
da verdade, obter dados informáticos específicos armazenados num sistema informático, in-
cluindo dados de tráfego, em relação aos quais haja receio de que possam perder-se, alterar-
se ou deixar de estar disponíveis, a autoridade judiciária competente ordena a quem tenha 
disponibilidade ou controlo desses dados, designadamente a fornecedor de serviço, que pre-
serve os dados em causa. 

2 - A preservação pode também ser ordenada pelo órgão de polícia criminal mediante auto-
rização da autoridade judiciária competente ou quando haja urgência ou perigo na demora, 
devendo aquele, neste último caso, dar notícia imediata do facto à autoridade judiciária e trans-
mitir-lhe o relatório previsto no artigo 253.º do Código de Processo Penal. 
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3 - A ordem de preservação discrimina, sob pena de nulidade: 

a) A natureza dos dados; 

b) A sua origem e destino, se forem conhecidos; e 

c) O período de tempo pelo qual deverão ser preservados, até um máximo de três meses. 

4 - Em cumprimento de ordem de preservação que lhe seja dirigida, quem tenha disponibili-
dade ou controlo sobre esses dados, designadamente o fornecedor de serviço, preserva de 
imediato os dados em causa, protegendo e conservando a sua integridade pelo tempo fixado, 
de modo a permitir à autoridade judiciária competente a sua obtenção, e fica obrigado a asse-
gurar a confidencialidade da aplicação da medida processual. 

5 - A autoridade judiciária competente pode ordenar a renovação da medida por períodos 
sujeitos ao limite previsto na alínea c) do n.º 3, desde que se verifiquem os respectivos requi-
sitos de admissibilidade, até ao limite máximo de um ano. 

No inquérito a autoridade judiciária competente para determinar a pesquisa informática é o Ministério 
Público, podendo o OPC ordenar a preservação dentro de pressupostos estritos. Na verdade, a preser-
vação pode também ser ordenada pelo órgão de polícia criminal mediante autorização da autoridade 
judiciária competente ou quando haja urgência ou perigo na demora, devendo aquele, neste último 
caso, dar notícia imediata do facto à autoridade judiciária e transmitir-lhe o relatório previsto no artigo 
253.º do Código de Processo Penal. 

Artigo 253.º 

Relatório 

1 - Os órgãos de polícia criminal que procederem a diligências referidas nos artigos anteri-
ores elaboram um relatório onde mencionam, de forma resumida, as investigações levadas 
a cabo, os resultados das mesmas, a descrição dos factos apurados e as provas recolhidas. 

2 - O relatório é remetido ao Ministério Público ou ao juiz de instrução, conforme os casos. 

Não obstante a diferença entre “dados de base”7, “dados de tráfego” e “dados de localização”, inseridos 
no universo dos dados informáticos, o órgão de polícia criminal não deverá ter acesso a esses dados. 

O OPC deverá limitar-se a dar a ordem de preservação a quem detenha a disponibilidade desses dados, 
visto que dependerá da validação ou não, da autoridade judiciária competente. 

«Em concreto, esses dados informáticos poderão ser documentos eletrónicos (Dec.-Lei n.º 12/2021, de 
09.02), programas de computador (softwares, protegidos ou não pelo Decreto-lei n.º 252/1994, de 20.10), 
dados pessoais (cumprindo o determinado na Lei n.º 59/2019, de 08.08), dados de tráfego, bem como 
dados de localização (previstos na Lei n.º 41/2004, de 18.08, alterada pela Lei n.º 46/2012, de 29.08, e 
pela Lei n.º 16/2012, de 16.08).» (Diogo de Castro Oliiveira, ob. cit., pág. 39). 

Os dados a preservar poderão estar na esfera material do destinatário da ordem de preservação dos 
dados informáticos, como em qualquer outro local, desde que esteja sob o controlo do destinatário. 
Este aspeto covoca a nossa atenção para as situações em que existe uma “nuvem” que está noutro país, 
que não o da sede da empresa que explora, por exemplo, uma rede social. Trata-se de assunto bastante 
complexo. Tem sido recorrente, por exemplo, por parte do “Twitter” a recusa do fornecimento de dados 

 
7 Dados de base: Milheiro, Tiago caiado, in Comentário Judiciário do Código de Processo Penal, Comentário ao artigo 
189.º, Almedina, 2021, p. 840, define dados de base como “conforme resulta da sua literalidade, trata-se de de dados 
recolhidos e que servem de base aos procedimentos necessários para realização de comunicações. Reportam-se a 
uma fase anterior a qualquer comunicação (independente desta) e são obtidos para que a mesma se concretize.  
Segundo Diogo de Castro Oliiveira, ob. cit., pág. 39, dados como identidade do utilizados, contactos, correiro eletró-
nico, moradas, bem como o próprio IP (internet protocol) associado ao visado, são dados de base. 
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de base, mesmo quando o pedido é feito por carta rogatória para a sua representação na Europa (cf. 
Irlanda), já que segundo o mesmo, a “nuvem” não está sediada neste Continente europeu, mas sim nos 
Estados Unidos, daí que só a empresa “mãe” poderá satisfazer o pedido, exigindo-se a expedição de nova 
carta rogatória para os EUA. 

Sucede também que a experiência acumulada aos longos dos últimos tempos, pelo MP e PJ, diz-nos que 
relativamente a pedidos da mesma natureza, relacionados com a matéria difamatória, injuriosa ou dis-
curso de ódio incitando à violência, ou não são respondidos ou então são criados muitos e morosos 
obstáculos à sua obtenção por parte das autoridades americanas, devendo-se tal facto às posições ado-
tadas relativamente à abrangência do conceito de “liberdade de expressão”. 

Na sequência de solicitações/pedidos das Autoridades Judiciárias Competentes, respondem que relativa-
mente ao “discurso de ódio”, sem incitamento direto, não constitui ilícito de natureza criminal na legis-
lação penal norte-americana. 

O “Twiter”, à semelhança do “Telegram”, é ainda mais restritivo, afirmando não providenciar qualquer 
informação acerca dos seus clientes à exceção de casos envolvendo crimes de terrorismo. Em suma, 
estabelecem um catálogo próprio de crimes e um regime de acesso por eles definido, com a desculpa de 
a “nuvem” não estar alojada na União Europeia e não serem a sede da empresa. 

Trata-se de uma questão relacionada com a obtenção de prova em contexto de globalização. Parte deste 
assunto determinou a alteração dos regimes em vigor, em virtude da jurisprudência do TJUE e dos Tribu-
nais Constitucionais nacionais. 

Quando no art.º 12.º, n.º 1, da Lei n.º 109/2009, de 15.09, na redação da Lei n.º 79/2021, de 24.11, se 
refere «Se no decurso do processo», estão excluídos processos cíveis, disciplinares, contraordenacionais 
ou desportivos, aplicando-se apenas ao processo penal. 

O art.º 12.º, n.º 3 regula os requisitos mínimos da “ordem de preservação”, exigindo que esta discrimine, 
sob pena de nulidade, de forma cumulativa: 

a) A natureza dos dados; 

b) A sua origem e destino, se forem conhecidos; e 

c) O período de tempo pelo qual deverão ser preservados, até um máximo de três me-
ses. 

A autoridade judiciária competente pode ordenar a renovação da medida por períodos sujeitos ao limite 
previsto na alínea c) do n.º 3, desde que se verifiquem os respetivos requisitos de admissibilidade, até ao 
limite máximo de um ano, nos termos do art.º 12.º, n.º 5. 

O incumprimento da ordem de preservação poderá fazer incorrer a entidade ou pessoa em crime de de-
sobediência, se lhe for feita a cominação pessoal (cf. art.º 348.º, n.º 1, al.ª b), do Cód. Penal), apesar de 
não existir norma idêntica à do art.º 14.º, n.º 1 da lei do Cibercrime. 

Convém sublinhar a diferença entre preservação de dados informáticos e conservação de dados. 

A conservação de dados leva-nos ao regime da Lei n.º 32/2008, de 17.07, alterada pela Lei n.º 79/2021, 
de 24.11, e pela lei n.º 18/2024, de 05.02 (cf. CONSERVAÇÃO DE DADOS GERADOS OU TRATADOS NO 
CONTEXTO OFERTA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ELECTRÓNICAS – cf. esta lei transpõe para a ordem 
jurídica interna a Directiva n.º 2006/24/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de Março, rela-
tiva à conservação de dados gerados ou tratados no contexto da oferta de serviços de comunicações elec-
trónicas publicamente disponíveis ou de redes públicas de comunicações). 

Nesta lei, no que respeita ao regime de conservação, não se exige um inquérito criminal aberto para 
toda a conservação, pois os dados de base devem ser conservados por um ano em todos os casos (cf. 
art.º 6.º, n.º 1). 
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Nos termos do art.º 3.º desta Lei n.º 32/2008, de 17.07, alterada pela Lei n.º 79/2021, de 24.11, e pela Lei 
n.º 18/2024, de 05.02 

Artigo 3.º 

Finalidade do tratamento 

1 - A conservação e a transmissão dos dados têm por finalidade exclusiva a investigação, 
detecção e repressão de crimes graves por parte das autoridades competentes. 

2 - A transmissão dos dados às autoridades competentes só pode ser ordenada ou autori-
zada por despacho fundamentado do juiz, nos termos do artigo 9.º 

3 - Os ficheiros destinados à conservação de dados no âmbito da presente lei têm que, obri-
gatoriamente, estar separados de quaisquer outros ficheiros para outros fins. 

4 - O titular dos dados não pode opor-se à respectiva conservação e transmissão. 

O Ac TC n.º 268/22, de 19.04, decidiu: 

a) Declarar a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, da norma constante do artigo 
4.º da Lei n.º 32/2008, de 17 de julho, conjugada com o artigo 6.º da mesma lei, por violação do 
disposto nos n.ºs 1 e 4 do artigo 35.º e do n.º 1 do artigo 26.º, em conjugação com o n.º 2 do 
artigo 18.º, todos da Constituição; 

b) Declarar a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, da norma do artigo 9.º da Lei 
n.º 32/2008, de 17 de julho, relativa à transmissão de dados armazenados às autoridades com-
petentes para investigação, deteção e repressão de crimes graves, na parte em que não prevê 
uma notificação ao visado de que os dados conservados foram acedidos pelas autoridades de 
investigação criminal, a partir do momento em que tal comunicação não seja suscetível de com-
prometer as investigações nem a vida ou integridade física de terceiros, por violação do disposto 
no n.º 1 do artigo 35.º e do n.º 1 do artigo 20.º, em conjugação com o n.º 2 do artigo 18.º, todos 
da Constituição. 

O art.º 6.º desta Lei n.º 32/2008, de 17.07, alterada pela Lei n.º 79/2021, de 24.11, na redação da 
Lei n.º 18/2024, de 05.02, dispõe: 

Artigo 6.º 

Período e regras de conservação 

1 - Para efeitos da finalidade prevista no n.º 1 do artigo 3.º, as entidades referidas no n.º 1 
do artigo 4.º devem conservar, pelo período de um ano a contar da data da conclusão da 
comunicação, os seguintes dados: 

a) Os dados relativos à identificação civil dos assinantes ou utilizadores de serviços de 
comunicações publicamente disponíveis ou de uma rede pública de comunicações; 

b) Os demais dados de base; 

c) Os endereços de protocolo IP atribuídos à fonte de uma ligação. 

2 - Os dados de tráfego e de localização apenas podem ser objeto de conservação mediante 
autorização judicial fundada na sua necessidade para a finalidade prevista no n.º 1 do artigo 
3.º, sem prejuízo daqueles conservados pelas entidades referidas no n.º 1 do artigo 4.º 
nos termos definidos contratualmente com o cliente para efeitos emergentes das respe-
tivas relações jurídicas comerciais ou por força de disposição legal especial. 

3 - O pedido de autorização judicial para conservação de dados de tráfego e de localização 
tem caráter urgente e deve ser decidido no prazo máximo de 72 horas. 
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4 - De forma a salvaguardar a utilidade do pedido de autorização judicial para conservação 
de dados de tráfego e de localização, o Ministério Público comunica de imediato às enti-
dades referidas no n.º 1 do artigo 4.º a submissão do pedido, não podendo os dados ser 
objeto de eliminação até à decisão final sobre a respetiva conservação. 

5 - A fixação e a prorrogação do prazo de conservação de dados de tráfego e de localização 
referida nos números anteriores devem limitar-se ao estritamente necessário para a pros-
secução da finalidade prevista no n.º 1 do artigo 3.º, devendo cessar logo que se confirme 
a desnecessidade da sua conservação. 

6 - As entidades referidas no n.º 1 do artigo 4.º não podem aceder aos dados aí elencados 
salvo nos casos previstos na lei ou definidos contratualmente com o cliente para efeitos 
emergentes das respetivas relações jurídicas comerciais. 

7 - A autorização judicial a que se referem os n.ºs 2 e 3 compete a uma formação das secções 
criminais do Supremo Tribunal de Justiça, constituída pelos presidentes das secções e por 
um juiz designado pelo Conselho Superior da Magistratura, de entre os mais antigos destas 
secções. 

Esta Lei dos metadados (Lei n.º 32/2008, de 17.07, alterada pela Lei n.º 79/2021, de 24.11, na redação 
da Lei n.º 18/2024, de 05.02) pressupõe um catálogo de crimes graves – cf. arft.º 1.º, n.º 1, e 2.º, n.º 1, 
al.ª g): «Crime grave», crimes de terrorismo, criminalidade violenta, criminalidade altamente organizada, 
sequestro, rapto e tomada de reféns, crimes contra a identidade cultural e integridade pessoal, contra a 
segurança do Estado, falsificação de moeda ou de títulos equiparados a moeda, contrafação de cartões 
ou outros dispositivos de pagamento, uso de cartões ou outros dispositivos de pagamento contrafeitos, 
aquisição de cartões ou outros dispositivos de pagamento contrafeitos, atos preparatórios da contrafação 
e crimes abrangidos por convenção sobre segurança da navegação aérea ou marítima.» 

A diligência de conservação terá que ser indispensável para a descoberta da verdade (cf. art.º 9.º da lei 
dos metadados). 

Nos termos do art.º 9.º, n.º 3, da Lei dos Metadados(Lei n.º 32/2008, de 17.07, alterada pela Lei n.º 
79/2021, de 24.11, na redação da Lei n.º 18/2024, de 05.02): 

«Só pode ser autorizada a transmissão de dados relativos: 

a) Ao suspeito ou arguido; 

b) A pessoa que sirva de intermediário, relativamente à qual haja fundadas razões para 
crer que recebe ou transmite mensagens destinadas ou provenientes de suspeito ou ar-
guido; ou 

c) A vítima de crime, mediante o respetivo consentimento, efetivo ou presumido.» 

Na sequência desta alteração legislativa, foi publicada a Nota Prática n.º 26/2024, de 10.05, pela 
PGR, sob o título “Obtenção de Informações de Operadores de Comunicações”: 

«B. DADOS DE SUBSCRITOR 

[…] 
4. A lei portuguesa define, no artigo 14.º da Lei do Cibercrime, os “dados relativos a clientes ou 
assinantes” dos fornecedores de serviços, ou seja, aquilo a que a doutrina anglo-saxónica 
chama “subscriber information”. O n.º 4 do artigo 14.º da Lei do Cibercrime define então como 
dados de subscritor dos operadores de comunicações/fornecedores de serviço, os “dados re-
lativos aos seus clientes ou assinantes, neles se incluindo qualquer informação diferente dos 
dados relativos ao tráfego ou ao conteúdo”. 
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5. De acordo com esta norma da Lei do Cibercrime, no decurso de uma investigação criminal, a 
solicitação de tal informação, em posse dos operadores de comunicações, é um ato da compe-
tência da autoridade judiciária – portanto, o Ministério Público durante o inquérito.  

A mais moderna jurisprudência do Tribunal de Justiça de União Europeia [Neste sentido, veja-
se designadamente o Acórdão de 6 de outubro de 2020 (C-511/18, C-512/18 e C-520/18, “Qua-
drature du Net” e outros – https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CE-
LEX%3A62018CJ0511)], tem-se manifestado genericamente favorável à conservação generali-
zada de dados relativos à identidade civil dos subscritores de serviços e à sua utilização na 
investigação de crimes. 

6. Anote-se que os dados aqui em causa terão que ser “dados informáticos ou sob qualquer 
outra forma, detida pelo fornecedor de serviços”. Quer isto dizer que esta medida processual 
não se destina à obtenção de informação resultante de preservação de dados para futuro, 
prevista no artigo 12.º da Lei do Cibercrime, nem à obtenção de informação obtida por via da 
interceção de comunicações, prevista no artigo 18.º da Lei do Cibercrime. Estas duas medidas 
processuais são proativas e visam a obtenção de dados que, de outra forma não seriam obtidos 
nem conservados pelos operadores. 

Portanto, por via do artigo 14.º da Lei do Cibercrime, o operador de comunicações apenas está 
obrigado a fornecer aqueles dados que efetivamente detenha, dentro dos parâmetros legais 
(cf. e só dados de base) 

 

C. DADOS DE TRÁFEGO E DE CONTEÚDO  

7. Os operadores não conservam dados de conteúdo – estão mesmo proibidos de fazê-lo (cf. 
Por força do n.º 2 do artigo 1.º da Lei n.º 32/2008, de 17.07, alterada pela Lei n.º 79/2021, de 
24.11, na redação da Lei n.º 18/2024, de 05.02, que estipula que “a conservação de dados que 
revelem o conteúdo das comunicações é proibida” e também do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 
41/2004, de 18 de agosto, que proíbe, fora do contexto processual penal, a escuta, interceção 
e armazenamento de comunicações. Esta proibição decorre também dos artigos 32.º, n.º 8 e 
34.º, n.º 4, da Constituição da República) –, ou seja, o conteúdo das concretas comunicações. 
Caso se torne necessário numa investigação criminal obter o conteúdo de comunicações, tal 
apenas será possível para o futuro e por via da medida processual de interceção de comuni-
cações, em tempo real, nos termos do artigo 18.º da Lei do Cibercrime e dos artigos 187.º e 
188.º do Código de Processo Penal.  

8. Já quanto aos chamados dados de tráfego (cf. São definidos no artigo 2.º, alínea c), da Lei do 
Cibercrime, como “os dados informáticos relacionados com uma comunicação efetuada por 
meio de um sistema informático, gerados por este sistema como elemento de uma cadeia de 
comunicação, indicando a origem da comunicação, o destino, o trajeto, a hora, a data, o tama-
nho, a duração ou o tipo do serviço subjacente”), no passado existiu no direito português um 
sistema de retenção sistemática dos mesmos (consagrado na Lei nº 32/2008, de 17 de julho), 
para efeitos de futura utilização em investigação criminal. Porém, o Tribunal Constitucional 
declarou a inconstitucionalidade com força obrigatória geral do essencial das suas normas – 
e em particular dos seus artigos 4.º e 6.º, que obrigavam os operadores de comunicações a 
guardar todos os dados referentes ao tráfego das comunicações, pelo prazo de um ano. Como 
efeito desta declaração de inconstitucionalidade, os operadores de comunicações deixaram 
de estar sujeitos a tal obrigação passando, pelo contrário, a ter a genérica imposição de eli-
minar os dados, ou de torná-los anónimos, quando deixarem de ser necessários para efeitos 
do estabelecimento da comunicação. 

9. A proibição genérica de conservação de dados de tráfego está consagrada no artigo 4.º, n.º 
2, da Lei n.º 41/2004, de 18 de agosto, e é corroborada pelo artigo 6.º, n.º 1, da mesma lei, que 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A62018CJ0511)
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A62018CJ0511)
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estipula que, “os dados de tráfego relativos aos assinantes e utilizadores tratados e armazena-
dos pelas empresas que oferecem redes e ou serviços de comunicações eletrónicas devem ser 
eliminados ou tornados anónimos quando deixem de ser necessários para efeitos da transmis-
são da comunicação”. No quadro legal vigente o princípio geral é, pois, o da obrigação de eli-
minação dos dados relativos ao tráfego logo que a comunicação terminar.  

10. Portanto, no sistema jurídico português, embora com importantes exceções, que de se-
guida se verão, é genericamente proibido aos operadores de comunicações guardarem, quer o 
conteúdo das comunicações dos seus clientes, quer os dados de tráfego referentes às mesmas. 

D. DADOS DE FATURAÇÃO 

11. No entanto, o mesmo artigo 6.º da Lei n.º 41/2004, nos n.ºs 2 e 3, introduz exceções a esta 
proibição geral, estipulando que os dados de tráfego necessários à faturação dos assinantes e 
ao pagamento de interligações podem ser guardados e tratados até ao final do período durante 
o qual a fatura pode ser legalmente contestada ou o pagamento reclamado. 

Este diploma não fixa o período legal, durante o qual o pagamento pode ser reclamado. Porém, 
a Lei n.º 23/96, de 26 de julho, diploma legal que define regras respeitantes à prestação de 
serviços públicos essenciais, fixa no seu artigo 10.º, n.º 1, que “o direito ao recebimento do 
preço do serviço prestado prescreve no prazo de seis meses após a sua prestação”. Esta baliza 
temporal é corroborada pelo n.º 4 do mesmo artigo 10.º, que fixa igualmente em 6 meses o 
prazo para eventual propositura da ação pelo prestador de serviços. O regime deste diploma é 
aplicável aos serviços de comunicações eletrónicas, por força do respetivo artigo 1º, nº 2, alínea 
d). 

12. Portanto, quanto a serviços de comunicações eletrónicas, é de 6 meses o prazo que o for-
necedor de serviço tem para reclamar o respetivo pagamento. Em consequência, somente de-
corridos esses 6 meses tem efetiva aplicação a obrigação de eliminação dos dados de tráfego, 
fixada pelo artigo 6.º, n.º 1 da Lei n.º 41/2004. 

É também apenas nessa altura que se torna efetiva a proibição genérica de guarda dos dados 
de tráfego necessários à faturação, consagrada no artigo 4.º, n.º 2, da mesma lei. 
 

13. Esta conservação de dados de tráfego necessários à faturação não é uma imposição legal 
aos operadores de serviços de comunicações eletrónicas, antes sendo uma permissão: isto é, 
de acordo com a lei (cf. Artigo 6.º, n.º 2 da Lei n.º 41/2004), os operadores podem, se assim o 
entenderem, conservar os dados que entenderem, pelo período que entenderem, não tendo 
qualquer obrigação de o fazer. 

14. Quando o Acórdão do Tribunal Constitucional nº 268/2021, de 19 de abril de 2022, que 
acima se referiu, declarou inválidas normas da Lei n.º 32/2008, apesar de no seu texto referir a 
Lei n.º 41/2004, de 18 de agosto, nada decidiu quanto a ela. Tem assim de entender-se que 
este diploma está em vigor e pode – e deve – aplicar-se ao caso concreto. 

Esta Lei transpôs para a ordem jurídica nacional a Diretiva n.º 2002/58/CE, do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 12 de julho, ela mesma nunca impugnada nas instâncias jurisdicionais 
da União Europeia. O artigo 6º da Diretiva nº 2002/58/CE, tal como o correspondente artigo 6º 
da Lei n.º 41/2004, permite a recolha e tratamento de “dados de tráfego necessários para efei-
tos de faturação dos assinantes”, sendo este tratamento permitido “até ao final do período 
durante o qual a fatura pode ser legalmente contestada ou o pagamento reclamado”. Como se 
viu, no ordenamento jurídico português, este período é de 6 meses. 
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D. a) acesso a dados de faturação e ao endereço IP, até seis meses após a comunicação 

15. Já acima se referiu que a jurisprudência do Tribunal de Justiça de União Europeia é favorável 
à conservação generalizada de dados relativos à identidade civil dos subscritores de serviços. 
Do mesmo modo, é igualmente favorável à conservação geral e indiscriminada dos endereços 
de IP na origem de uma comunicação e à sua utilização na investigação de criminalidade grave. 
A jurisprudência constitucional portuguesa vai no mesmo sentido. 

O artigo 14.º da Lei do Cibercrime (e em particular os seus nºs 1 e 4) permite ao Ministério 
Público solicitar a operadores de comunicações dados de que legitimamente disponham (que 
não sejam dados de tráfego ou conteúdo). Esta norma legitima que, em processo penal, se 
solicite a operadores de comunicações dados que estes tenham guardado ao abrigo do artigo 
6.º da Lei n.º 41/2004 (portanto, dados conservados até 6 meses após o estabelecimento de 
uma comunicação). 

16. Estes dados incluem informações que permitam apurar a identidade do cliente do forne-
cedor de serviços que, num determinado contexto temporal (dia e hora) utilizou um deter-
minado endereço IP. O mesmo sucede se a investigação tiver necessidade de saber qual foi o 
concreto endereço IP utilizado por um determinado cliente de um operador. Apesar de este 
tipo de informação estar tecnicamente relacionado com tráfego de comunicações, o regime 
jurídico da sua obtenção, em processo penal, é o mesmo dos dados de subscritor, por impo-
sição do artigo 14.º, n.º 4, alínea b) da Lei do Cibercrime (cf. Está em causa, em particular, o 
segmento desta alínea que identifica como dados de subscritor “a identidade, a morada pos-
tal ou geográfica e o número de telefone do assinante, e qualquer outro número de acesso”). 

Portanto, de acordo com o regime legal que se descreveu, os operadores de comunicações 
podem guardar registo de endereços de IP utilizados pelos seus clientes e o Ministério Público 
pode, em investigação criminal, solicitar-lhes esta informação. 

NOTA: 

Veremos à frente que o prazo de conservação é agora o do art.º 6.º, n.º 1 da Lei dos Metada-
dos – um ano (art.º 6.º, n.º 1 da lei n.º 32/2008, de 17.97, na redação da Lei n.º 18/2024, de 
05.02). Assim, não faz sentido circunscrever a legitimidade/oportunidade do Ministério Pú-
blico a seis meses. 

 
D. b) acesso a dados de tráfego até seis meses após a comunicação 

17. A categoria dos “dados de tráfego necessários à faturação dos assinantes e ao pagamento 
de interligações”, descrita no n.º 2 do artigo 6.º da Lei nº 41/2004, não é taxativa, dela fazendo 
parte “designadamente”, os elementos descritos naquela disposição, tal como vários outros, 
potencialmente úteis a investigações criminais. É, por exemplo, o caso de eventuais dados de 
tráfego guardados por serem relevantes para faturação. 

O acesso a tais dados não é permitido ao Ministério Público, nos termos do artigo 14.º, n.º 4 
da Lei do Cibercrime. Porém, ainda assim, os mesmos podem ser obtidos no decurso de uma 
investigação criminal, no contexto do artigo 189.º do Código de Processo Penal. Esta norma, 
no seu n.º 2, regula a obtenção em inquérito, entre outros, “de registos da realização de con-
versações ou comunicações”, fixando que esta diligência probatória siga o regime procedimen-
tal utilizado para as interceções de comunicações telefónicas. 

18. Aquando da sua introdução, na reforma processual penal de 2007, esta norma pretendia 
legitimar a utilização como prova de dados de tráfego ou, no contexto telefónico, da chamada 
faturação detalhada. A norma mantém-se em vigor, permitindo que se obtenham, em pro-
cesso penal, registos de tráfego de comunicações em geral. A obtenção deste tipo de prova 
segue o regime (que se aplica por remissão) das interceções telefónicas, previsto no artigo 
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187.º do Código de Processo Penal. Ou seja, desde logo, apenas podem ser obtidos dados de 
tráfego em investigações de crimes incluídos no catálogo do artigo 187.º, n.º 1 do Código de 
Processo Penal. 

Além disso, esta obtenção terá que ser autorizada pelo juiz de instrução e apenas o pode ser 
em relação a “suspeitos ou arguidos, pessoa que sirva de intermediário, relativamente à qual 
haja fundadas razões para crer que recebe ou transmite mensagens destinadas ou proveni-
entes de suspeito ou arguido ou a vítimas, mediante o respetivo consentimento”. 

 

E. O NOVO REGIME DE CONSERVAÇÃO DE DADOS ATÉ UM ANO 

19. O novo regime introduzido pela Lei n.º 18/2024 ao artigo 6.º, n.º 1 da Lei n.º 32/2008 (Lei 
dos Metadados) cria uma obrigação específica de guarda de certo tipo de dados: impõe aos 
operadores de serviços de comunicações que guardem, pelo período de um ano “os dados 
relativos à identificação civil dos assinantes ou utilizadores de serviços de comunicações publi-
camente disponíveis ou de uma rede pública de comunicações”, “os demais dados de base” e 
os “os endereços de protocolo IP atribuídos à fonte de uma ligação”.  

 
E. a) os dados dos assinantes já antes se guardavam 

(texto adaptado, de seguida) 

“…dados relativos à identificação civil dos assinantes ou utilizadores de serviços de comuni-
cações publicamente disponíveis ou de uma rede pública de comunicações”: trata-se de in-
formações e dados excluídos do sigilo de telecomunicações, que são essenciais à execução 
do contrato entre o prestador de serviços e o cliente e, portanto, têm que ser guardadas, pelo 
menos, enquanto durar a execução do contrato. Acrescem, além disso, designadamente e 
entre outras, obrigações fiscais. 

O MP pode pedir estes dados sem prazo. 

 
E. b) não existe um conceito legal de dados de base 

(texto adaptado, de seguida) 

Sobre o art.º 6.º, n.,º 1, al.ª b), da Lei dos Metadados: 

«…ao não haver uma definição legal de “dados de base”, não se afigura que possam os opera-
dores de serviços identificar com rigor a que realidade se refere a mesma. Por isso, deste trecho 
legal da nova redação da Lei n.º 32/2008 não é possível retirar efetivamente qualquer nova 
obrigação de conservação de dados – tanto mais que uma tal conservação, ao ser uma exceção 
à regra (de não conservação), exigiria uma rigorosa identificação dos dados sobre os quais 
incidiria. 

 
E. c) a conservação do endereço IP até um ano 

(texto adaptado, de seguida) 

De acordo com a alínea c) do n.º 1 do novo artigo 6.º da Lei n.º 32/2008, de 17.07, alterada 
pela Lei n.º 79/2021, de 24.11, na redação da Lei n.º 18/2024, de 05.02, ficam os operadores 
de serviços de comunicações obrigados a guardar, ope legis e durante um ano após o estabe-
lecimento da comunicação, todos os endereços de IP associados à origem daquela comunica-
ção. 
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Nota nossa: da inserção do IP na alínea c) do n.º 1 do art.º 6.º, a par com os dados de base, 
torna-se evidente que foi intenção do legislador não considerar estes dados como “dados de 
tráfego”, não resultando o contrário da conjugação dos artigos 4.º e 9.º da Lei dos Metada-
dos. 

Assim, podemos sustentar que: 

- a obtenção do IP (cuja conservação é sempre de 1 ano, a contar da data da conclusão da 
comunicação, por força do art.º 6.º, n.º 1 da Lei n.º 32/2008, de 17.07) em relação a qualquer 
crime pode ser solicitada pelo Ministério Público ao abrigo do art.º 6.º, n.º 2, da Lei n.º 
41/2004, e art.º 14.º, n.º 4, al.ª b), da Lei n.º 109/2009; e 

- a obtenção do IP não depende de um catálogo de crimes como o do art.º 187.º do CPP ou 
de um catálogo de crimes graves como o art.º 2.º, n.º 1, al.ª g), da lei dos metadados. 

A orientação jurisprudencial estruturada ia no passado no sentido de que estando apenas em 
causa a obtenção da identificação de um utilizador de um endereço IP ou o número de IP 
usado por um determinado indivíduo, em circunstâncias temporais determinadas, a compe-
tência para a respetiva obtenção era do Ministério Público. 

Entendia-se que "a identificação de um determinado endereço de IP, conjugada com a iden-
tidade de quem o utilizou num dado dia e hora, não revela informação sobre o percurso da 
comunicação nem sobre outro eventual tráfego comunicacional da pessoa em causa. Apenas 
comprova que essa mesma comunicação (e apenas essa) foi efetuada por via daquele número 
técnico de acesso à Internet. ...com essa informação apenas se estabelece ligação entre uma 
determinada comunicação que se conhece já e a respectiva origem... obter a identificação do 
utlizador de um endereço de IP ... num determinado dia e hora não é suscetível de revelar 
informação privada ou confidencial e apenas permite confirmar que uma comunicação - que 
a investigação conhecia já - ocorreu. 

A solução legal consagrada na Lei do Cibercrime foi diretamente traduzida do art.º 18.º, n.º 
3 da Convenção sobre Cibercrime do Conselho da Europa, ou Convenção de Budapeste, ..." 
(in Nota Prática n.º 1/2012, Gabinete do Cibercrime).  

Será sustentável hoje esta interpretação? 

A Nota Prática n.º 26/2024, de 10.05, pela PGR sustenta que o acesso a endereços de IP de 
origem das comunicações, após os seis meses de conservação e até um ano após o estabele-
cimento das mesmas, é muito limitado, pois é necessário aplicar o art.º 9.º da Lei dos Meta-
dados, ou seja, o acesso a tal informação depende sempre de despacho fundamentado de juiz 
de instrução criminal e apenas pode ser autorizado “se houver razões para crer que a diligên-
cia é indispensável para a descoberta da verdade ou que a prova seria, de outra forma, im-
possível ou muito difícil de obter”. Além disso, este acesso é apenas permitido “no âmbito da 
investigação, deteção e repressão de crimes graves” (artigo 9º, nº 1). 

Todavia, o IP nunca foi considerado um dado de tráfego. E fará sentido esta interpretação, 
restrita ao período de conservação entre os 6 meses e os 12 meses? 

A intervenção do Juiz de Instrução parece estar reservada nos termos do artigo 9.º, n.º 1 da 
Lei n.º 32/2008, à «transmissão dos dados referentes às categorias previstas no artigo 4.º». 

Resta assim saber se no art.º 4.º cabe o IP, que nunca foi considerado um dado de tráfego. 

O art.º 4.º da Lei dos Metadados estatui as seguintes categorias de dados: 

a) Dados necessários para encontrar e identificar a fonte de uma comunicação: 
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Nota: nos termos do art.º 4.º, n.º 2, os dados necessários para encontrar e identificar a 
fonte de uma comunicação são os seguintes: 

a) No que diz respeito às comunicações telefónicas nas redes fixa e móvel: 

i) O número de telefone de origem; 

ii) O nome e endereço do assinante ou do utilizador registado; 

b) No que diz respeito ao acesso à Internet, ao correio eletrónico através da Internet 
e às comunicações telefónicas através da Internet: 

i) Os códigos de identificação atribuídos ao utilizador; 

ii) O código de identificação do utilizador e o número de telefone atribuídos a qual-
quer comunicação que entre na rede telefónica pública; 

iii) O nome e o endereço do assinante ou do utilizador registado, a quem o endereço 
do protocolo IP, o código de identificação de utilizador ou o número de telefone 
estavam atribuídos no momento da comunicação. 

b) Dados necessários para encontrar e identificar o destino de uma comunicação: 

Nota: nos termos do art.º 4.º, n.º 3, os dados necessários para encontrar e identificar o 
destino de uma comunicação são os seguintes: 

a) No que diz respeito às comunicações telefónicas nas redes fixa e móvel: 

i) Os números marcados e, em casos que envolvam serviços suplementares, como 
o reencaminhamento ou a transferência de chamadas, o número ou números para 
onde a chamada foi reencaminhada; 

ii) O nome e o endereço do assinante, ou do utilizador registado; 

b) No que diz respeito ao correio eletrónico através da Internet e às comunicações 
telefónicas através da Internet: 

i) O código de identificação do utilizador ou o número de telefone do destinatário 
pretendido, ou de uma comunicação telefónica através da Internet; 

ii) Os nomes e os endereços dos subscritores, ou dos utilizadores registados, e o 
código de identificação de utilizador do destinatário pretendido da comunicação. 

c) Dados necessários para identificar a data, a hora e a duração de uma comunicação: 

Nota: nos termos do art.º 4.º, n.º 4, os dados necessários para identificar a data, a hora 
e a duração de uma comunicação são os seguintes: 

a) No que diz respeito às comunicações telefónicas nas redes fixa e móvel, a data e a 
hora do início e do fim da comunicação; 

b) No que diz respeito ao acesso à Internet, ao correio eletrónico através da Internet 
e às comunicações telefónicas através da Internet: 

i) A data e a hora do início (log in) e do fim (log off) da ligação ao serviço de acesso 
à Internet com base em determinado fuso horário, juntamente com o endereço do 
protocolo IP, dinâmico ou estático, atribuído pelo fornecedor do serviço de acesso 
à Internet a uma comunicação, bem como o código de identificação de utilizador 
do subscritor ou do utilizador registado; 
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ii) A data e a hora do início e do fim da ligação ao serviço de correio eletrónico 
através da Internet ou de comunicações através da Internet, com base em deter-
minado fuso horário. 

d) Dados necessários para identificar o tipo de comunicação: 

Nota: nos termos do art.º 4.º, n.º 5, os dados necessários para identificar o tipo de co-
municação são os seguintes: 

a) No que diz respeito às comunicações telefónicas nas redes fixa e móvel, o serviço 
telefónico utilizado; 

b) No que diz respeito ao correio eletrónico através da Internet e às comunicações 
telefónicas através da Internet, o serviço de Internet utilizado. 

e) Dados necessários para identificar o equipamento de telecomunicações dos utiliza-
dores, ou o que se considera ser o seu equipamento: 

Nota: nos termos do art.º 4.º, n.º 6, os dados necessários para identificar o equipamento 
de telecomunicações dos utilizadores, ou o que se considera ser o seu equipamento, são 
os seguintes: 

a) No que diz respeito às comunicações telefónicas na rede fixa, os números de telefone 
de origem e de destino; 

b) No que diz respeito às comunicações telefónicas na rede móvel: 

i) Os números de telefone de origem e de destino; 

ii) A Identidade Internacional de Assinante Móvel (International Mobile Subscriber 
Identity, ou IMSI) de quem telefona; 

iii) A Identidade Internacional do Equipamento Móvel (International Mobile Equi-
pment Identity, ou IMEI) de quem telefona; 

iv) A IMSI do destinatário do telefonema; 

v) A IMEI do destinatário do telefonema; 

vi) No caso dos serviços pré-pagos de carácter anónimo, a data e a hora da ativação 
inicial do serviço e o identificador da célula a partir da qual o serviço foi ativado; 

c) No que diz respeito ao acesso à Internet, ao correio eletrónico através da Internet e às 
comunicações telefónicas através da Internet: 

i) O número de telefone que solicita o acesso por linha telefónica; 

ii) A linha de assinante digital (digital subscriber line, ou DSL), ou qualquer outro 
identificador terminal do autor da comunicação. 

f) Dados necessários para identificar a localização do equipamento de comunicação mó-
vel: 

Nota: nos termos do art.º 4.º, n.º 7, os dados necessários para identificar a localização do 
equipamento de comunicação móvel são os seguintes: 

a) O identificador da célula no início da comunicação; 

b) Os dados que identifiquem a situação geográfica das células, tomando como referên-
cia os respetivos identificadores de célula durante o período em que se procede à con-
servação de dados. 
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Ora, se neste artigo 4.º se inclui o IP, o certo é que o mesmo aparece também previsto a par 
dos dados de base no art.º 6.º, n.º 1: 

«a) Os dados relativos à identificação civil dos assinantes ou utilizadores de serviços de 
comunicações publicamente disponíveis ou de uma rede pública de comunicações; 

b) Os demais dados de base; 

c) Os endereços de protocolo IP atribuídos à fonte de uma ligação.» 

Pensamos que se deverá fazer uma interpretação restritiva desta remissão do art.º 9.º para 
o art.º 4.º quanto ao IP, atendendo ao elemento racional da lei, pelo que assim fica aberta a 
possibilidade de obtenção de informação sobre o IP durante um ano e não apenas durante 
seis meses. Em alternativa, teremos de considerar que dentros dos seis meses de conservação 
do artigo 6.º da Lei n.º 41/2004, o MP pode obter a infotmação petinente pela via do art.º 
14.º da Lei do Cibercrime, sem necessidade de conjugção com o disposto nos artigos 187.º e 
189.º, n.º 2 do CPP, por se tratar de um dado de base. 

Pode assim o MP formular, por exemplo, o seguinte despacho: 

DESPACHO 

I - Dos dados a solicitar às operadoras de redes de comunicação móveis  

Pesquisando no TMenu relativamente à NOS, MEO e VODAFONE … e utilizando o formulário 
em anexo à Circular da PGR n.º 12/12, de 25/09/2012, nos termos do art.º 14.º, n.ºs 1 a 2, 3 e 
4, al.ª b), da Lei n.º 109/2009, de 15.09, na redação atual, oficie às operadoras de telecomu-
nicações móveis a operar no mercado nacional, solicitando informação acerca da identificação 
dos titulares dos números de telefone indicados no ponto 1 de fls. 123, no período que decor-
reu entre …/…/… e a presente data. 

Solicite ainda o envio de informação sobre os respetivos códigos de carregamentos. 

Organize apenso com a informação que vier a ser remetida pelas empresas de telecomunica-
ções. 

II. IP 

Ao abrigo dos artigos 6.º, n.º 1, al.ª c), da Lei n.º 32/2008, de 17.07, na redação da Lei n.º 
79/2021, de 24.11, e da Lei n.º 18/2024, de 05.02, e 14.º, n.º 4, al.ª b), da Lei n.º 109/2009, de 
15.09, na redação atual, com cópia de fls. 56, oficie a Vodafone solicitando que, em 10 dias, 
nos seja remetida informação acerca da titularidade e morada a que se encontravam associa-
dos os IP´s aí identificados:  

148.69.39…., em 24/01/2017, 11:10:26(GMT);  

87.103.67…, em 26/01/2017, 13:44:52 (GMT);  

87.103.67…, em 26/01/2017, 13:48:48 (GMT).  

Informe expressamente que tal informação se destina a instruir um inquérito-crime onde se 
investiga a eventual prática de crime de ... 

III. Outros “dados de base” 

Atentas as circunstâncias denunciadas, para a consumação do crime em apreço foi imprescin-
dível a utilização de uma conta de correio eletrónico associada ao anúncio ao qual a denunci-
ante respondeu. 
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Afigura-se pertinente a obtenção de elementos probatórios que sustentem a investigação cri-
minal, concretamente o IP, identificação do utilizador, determinar a identidade de quem co-
locou o anúncio e outros dados de ligação individual à rede. 

Assim, são expressamente aplicáveis aos presentes autos as disposições contidas no Capítulo 
III, da Lei n.º 109/2009 de 15 de setembro – Lei do Cibercrime – por força do disposto no artigo 
11.º, n.º 1, alínea b) do referido diploma legal. 

Uma vez que os elementos ora pretendidos consubstanciam dados de base, não sendo dados 
de tráfego, e sendo certo que a sua divulgação não contende com a privacidade dos titulares, 
podendo ser comunicados a pedido de qualquer autoridade judiciária, e, na fase de inquérito, 
a pedido do Ministério Público, nos termos do art.º 14.º da Lei n.º 109/2009, de 15.09, na 
redação atual, 53.º, n.º 1 e n.º 2, alínea b), 262.º e 263.º, todos do Código de Processo Penal, 
oficie à Google, por e-mail, para lis-global@google.com , de acordo com a Nota Prática n.º 
3/2014, e através do formulário que junto, para que informe:  

i. identidade, username e residência registada do titular de conta de gmail: ...@gmail.com;  

ii. a data de abertura da mesma conta e informação sobre a situação (ativa ou encerrada);  

iii. identificação do endereço de IP utilizado no registo inicial da mesma conta. 

IV. Dados de base ainda 

No seguimento do acima determinado, e atendendo ao teor da denúncia apresentada, concre-
tamente a informação resultante de fls. 4, de que o suspeito utilizou uma conta na plataforma 
online “WhatsApp” para a prática dos factos em investigação no presente inquérito, associado 
ao contacto telefónico n.º +43 …, e que os elementos ora pretendidos consubstanciam dados 
de base, não sendo dados de tráfego, e sendo certo que a sua divulgação não contende com a 
privacidade dos titulares, podendo ser comunicados a pedido de qualquer autoridade judiciá-
ria, e, na fase de inquérito, a pedido do Ministério Público, nos termos do art.º 14.º da Lei n.º 
109/2009, de 15.09, na redação atual, 53.º, n.º 1 e n.º 2, alínea b), 262.º e 263.º, todos do 
Código de Processo Penal, conjugados com o art.º 6.º, n.º 1, al.ª c), da Lei n.º 32/2008, de 17.07, 
na redação da Lei n.º 79/2021, de 24.11, e da lei n.º 18/2024, de 05.02, oficie ao “WhatsApp”, 
por e-mail, para records@whatsapp.com , de acordo com a Nota Técnica n.º 1/2018, de 28 de 
Dezembro de 2018, do Gabinete do Cibercrime da PGR, para que informe: 

i. FSR (Full Subscriber Records, ou seja, «Registos completos do utilizador do serviço») da conta 
“WhatsApp” associado ao contacto telefónico n.º +43…, concretamente: nome, número de 
conta (número de telefone), data de início do serviço, endereço de IP, porto de acesso de criação 
do perfil e endereço eletrónico associado ao mesmo, bem como informação sobre a situação da 
conta (ativa ou encerrada). 

Deverá informar que nos presentes autos se investiga a prática de crime de burla, previsto e 
punido pelo artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal, e que, em síntese e no essencial, consubstan-
ciam-se nos factos que se descrevem infra: 

A denunciante Cristina F…, visualizou no site “IDEALISTA.PT”, concretamente no endereço 
https://www.idealista.pt./imovel/.../ , um anúncio de arrendamento de um apartamento, sito 
na rua … Amora - Seixal, e após estabelecer contacto com o anunciante, e manifestar interesse 
pelo referido apartamento, foi informada pelo alegado proprietário do apartamento Sven k…, 
que deveria efetuar o pagamento da quantia de €1.170,00 (mil cento e setenta euros), que 
correspondiam a dois meses de renda e um mês de caução e que o negócio seria intermediado 
pela plataforma online “airbnb”, sendo um representante desta empresa que lhe entregaria as 
chaves do imóvel em mão, após a receção do montante acima indicado. 
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Depois de efetuada a transferência, a denunciante não foi contactada por representante da 
empresa “airbnb” ou por qualquer outra entidade, nem pelo anunciante, não tendo recebido 
as chaves do aludido imóvel. 

Após estabelecer contactos com representantes da plataforma online “airbnb” foi informada 
que não existia qualquer registo de negócio. 

Até à realização do pagamento efetuado pela denunciante através de transferência bancária 
para o IBAN indicado pelo anunciante, a denunciante Cristina F… e o anunciante, Sven k…, man-
tiveram conversas telefónicas, através da plataforma online “WhatsApp”, sendo que o suspeito 
utilizou o número telefónico +43… 

No email a enviar ao endereço de email records@whatsapp.com deverá conter ainda a identi-
ficação da autoridade judiciária competente, o endereço oficial de correi eletrónico e um con-
tacto telefónico direto. 

Transmita com cópia do presente despacho, e com cópia de fls. 3 a 6 e 14 a 19. 

 
F. O NOVO REGIME DE RETENÇÃO DE DADOS DE TRÁFEGO E LOCALIZAÇÃO 

Nos termos do art.º 9.º, n.º 1, da Lei n.º 32/2008, de 17.07, alterada pela Lei n.º 79/2021, de 
24.11, na redação da Lei n.º 18/2024, de 05.02, a transmissão de dados mencionados no art.º 
4.º (cf. interpretação restritiva no sentido de excluir o IP como dado de base) apenas pode 
ser autorizada pelo Juiz de Instrução “se houver razões para crer que a diligência é indispen-
sável para a descoberta da verdade ou que a prova seria, de outra forma, impossível ou muito 
difícil de obter”. Além disso, este acesso é apenas permitido “no âmbito da investigação, dete-
ção e repressão de crimes graves” (artigo 9.º, n.º 1). 

Além destas limitações, o acesso a estes dados supõe ainda a observação de várias outras re-
gras. De entre elas, sublinham-se a limitação pessoal prevista no n.º 3 do artigo 9.º: os dados 
apenas podem ser transmitidos ao Ministério Público se respeitarem a vítimas, mediante o seu 
consentimento, ou a suspeitos ou arguidos (ou ainda a pessoa que sirva de intermediário, re-
lativamente à qual haja fundadas razões para crer que recebe ou transmite mensagens desti-
nadas ou provenientes de suspeito ou arguido). 

Por outro lado, o despacho judicial de autorização de transmissão dos dados ao Ministério 
Público tem que ser notificado, no prazo máximo de 10 dias a contar da sua prolação, ao “titular 
dos dados” (artigo 9.º, nº 7), embora tal notificação possa ser protelada até ao encerramento 
da fase de investigação, caso a notificação a ponha em causa, ou “dificultar a descoberta da 
verdade ou criar perigo para a vida, para a integridade física ou psíquica ou para a liberdade 
dos participantes processuais e das vítimas do crime” (artigo 9.º, n.º 8). 

O artigo 9.º, n.º 4 da lei ainda acrescenta, sem que verdadeiramente fosse necessário fazê-lo, 
que a decisão judicial “deve respeitar os princípios da adequação, necessidade e proporciona-
lidade, designadamente no que se refere à definição das categorias de dados a transmitir”. 
Estes critérios sempre teriam que ser observados, de acordo com as regras gerais e constituci-
onais. 

A nova redação da Lei n.º 32/2008 (após a alteração da Lei nº 18/2024, de 5 de fevereiro), 
introduziu ainda um procedimento especial de conservação de dados de tráfego e localização 
(artigo 6.º, n.º 2 da Lei n.º 32/2008). Ao contrário do que sucedia com a anterior versão deste 
diploma, agora já não se prevê um regime de geral de conservação de dados, apenas se pre-
vendo que possa pontual e especificamente suscitar-se tal retenção. 

Por via deste novo procedimento do art.º 6.º, n.º 2 da Lei dos Metadados, é possível impor aos 
operadores de comunicações que preservem seletivamente dados de tráfego e de localização 
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e que os mantenham conservados por determinado período. Tal imposição requer autorização 
judicial e apenas pode ser determinada caso haja necessidade daqueles dados, embora exclu-
sivamente para investigação, deteção e repressão de crimes graves (n.º 1 do artigo 3.º). Esta 
específica retenção de dados é feita, nos termos do art.º 6.º, n.º 2 da Lei dos Metadados “sem 
prejuízo daqueles conservados (…) por força de disposição legal especial”, tais como por 
exemplo, no âmbito da Lei n.º 41/2004. 

Importa anotar que apenas podem ser preservados seletivamente dados de tráfego e localiza-
ção gerados no contexto de comunicações a partir do momento em que os operadores sejam 
notificados para iniciar tal preservação, pelo Ministério Público, nos termos do n.º 4 do artigo 
6.º da Lei 32/2008, e apenas permanecerão conservados pelo período que venha a ser deter-
minado em caso de decisão judicial proferida nos termos do n.º 2 e 3 do artigo 6.º da Lei 
32/2008, na redação atual. 

Nos termos do art.º 18.º, n.º 3 da Lei n.º 109/2009, de 15.09, na redação atual, a preservação 
de dados de tráfego para efeito de prova, pode ser obtida através da aplicação do regime de 
interceção de comunicações eletrónicas (artigo 18.º da Lei do Cibercrime e artigo 189.º do 
Código de Processo Penal), pois tal norma estatui que «A interceção pode destinar-se ao re-
gisto de dados relativos ao conteúdo das comunicações ou visar apenas a recolha e registo de 
dados de tráfego, devendo o despacho referido no número anterior especificar o respectivo 
âmbito, de acordo com as necessidades concretas da investigação.» 

A Lei dos Metadados aplica-se assim apenas aos “dados de base” e “dados de tráfego”, es-
tando exluída a previsão de intervenção em sede de dados de conteúdo, cujo regime será o 
do Código de Processo Penal e Lei do Cibercrime (artigo 18.º da Lei do Cibercrime e artigo 
189.º do Código de Processo Penal). 

Nos termos do art.º 6.º, n.º 3 da Lei dos Metadados o pedido de autorização judicial para con-
servação de dados de tráfego e de localização tem caráter urgente e deve ser decidido no 
prazo máximo de 72 horas. 

Por outro lado, de forma a salvaguardar a utilidade do pedido de autorização judicial para con-
servação de dados de tráfego e de localização, o Ministério Público comunica de imediato às 
entidades referidas no n.º 1 do artigo 4.º a submissão do pedido, não podendo os dados ser 
objeto de eliminação até à decisão final sobre a respetiva conservação. 

A fixação e a prorrogação do prazo de conservação referida nos números 3 e 4 do art.º 6.º da 
Lei dos Metadados devem limitar-se ao estritamente necessário para a prossecução da finali-
dade prevista no n.º 1 do artigo 3.º, devendo cessar logo que se confirme a desnecessidade da 
sua conservação. 

Quando o visado pela investigação o justifique, a autorização judicial a que se referem os n.ºs 
2 e 3 do art.º 6.º da Lei dos Metdados compete a uma formação das secções criminais do Su-
premo Tribunal de Justiça, constituída pelos presidentes das secções e por um juiz designado 
pelo Conselho Superior da Magistratura, de entre os mais antigos destas secções. Nota-se aqui 
alguma imprecisão na letra da lei… 

Continuando a analisar a Nota Prática n.º 26/2024, de 10.05… 
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H. A POSSIBILIDADE GERAL DE PRESERVAÇÃO DE DADOS 

«34. À margem dos regimes de guarda dos dados pelos operadores de comunicações, importa 
recordar que a lei prevê a geral possibilidade de as autoridades judiciárias ordenarem a preser-
vação de dados que estejam em risco de “deixar de estar disponíveis” (artigo 12.º, n.º 1, da Lei 
do Cibercrime). Assim, se numa investigação em concreto se aperceber que determinados da-
dos, incluindo dados de subscritor, tráfego ou faturação, estiverem em risco de deixar de es-
tar disponíveis, a autoridade judiciária pode ordenar a “quem tenha disponibilidade ou con-
trolo desses dados, designadamente a fornecedor de serviço, que preserve os dados em causa”. 

Esta possibilidade legal é particularmente útil quando a investigação se apercebe de que o 
prazo de conservação de dados está próximo do seu termo. Pode mesmo ser desencadeada 
por iniciativa de órgão de polícia criminal, “quando haja urgência ou perigo na demora” (artigo 
12.º, n.º 2 da Lei do Cibercrime). 

Legalmente, os dados em causa podem ser preservados por um período máximo de três me-
ses, o qual pode ser renovado por períodos não superiores a três meses, desde que se verifi-
quem os respetivos requisitos de admissibilidade, até ao limite máximo de um ano (artigo 12.º, 
n.º 3, alínea c), e n.º 5 da Lei do Cibercrime). 

I. TABELA DE SUMÁRIO 
(adaptada por nós da Nota Prática) 

Preservação de da-
dos  

Todos os dados Estando a terminar 
o prazo de conser-
vação, o pedido de 
preservação torna-
se imperioso  
 
A autoridade judi-
ciária competente 
pode ordenar a re-
novação da me-
dida por períodos 
sujeitos ao limite 
de três meses, 
desde que se verifi-
quem os respecti-
vos requisitos de 
admissibilidade, 
até ao limite má-
ximo de um ano 

OPC ou MP 12.º da Lei do Ci-
bercrime 

Pesquisa informá-
tica 
(ver modelos de 
despacho em 
baixo) 

Todos os dados. 
 
A pesquisa está di-
recionada para 
dois caminhos dis-
tintos, simultâneos 
ou não: 
- a apreensão de 
dados informáticos 
(art.º 16.º); e/ou 
- a apreensão de 
correio eletrónico 
e de registos de co-
municação de na-
tureza semelhante 
(art.º 17.º). 
 
16(3) - Recolha de 
dados suscetíveis 

Prazo para execu-
ção: 30 dias (sob 
pena de nulidade 
insanável) 
 
MP deve consignar 
por que não pre-
side à diligência. 
 
 
As apreensões efe-
tuadas por órgão 
de polícia criminal 
são sempre sujei-
tas a validação 
pelo MP, no inqué-
rito, no prazo má-
ximo de 72 horas. 
 

Quem ordena é o 
MP (emite manda-
dos de pesquisa in-
formática) ou o 
OPC 
 
No decurso da pes-
quisa informática 
pode surgir a ne-
cessidade de “ar-
rombamento digi-
tal”, isto é, de re-
curso a dispositi-
vos ou softwares e 
técnicas necessá-
rias para aceder a 
certos dados, o 

15.º da Lei do Ci-
bercrime e art.º 
19.º da Convenção 
do Cibercrime 
 
Ter em conta os 
artigos 16.º e 17.º 
da lei do Ciber-
crime, que devem 
estar refletidos no 
procedimento se-
guido. 
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de revelar informa-
ção de natureza 
pessoal ou íntima 
dos visados: deve-
rão ser tais dados 
identificados e ex-
traídos nos termos 
do disposto na alí-
nea b) do n.º 7, 
conjugado com o 
n.º 8, ambos do ar-
tigo 16.º da refe-
rida Lei do Ciber-
crime, efetuando 
cópias em dupli-
cado, digitalmente 
encriptadas, as 
quais serão sela-
das, uma para en-
trega ao secretário 
judicial e outra en-
tregue para deter-
minação da sua 
apreensão e poste-
rior apresentação 
ao Juiz de Instrução 
Criminal, para pon-
deração da sua jun-
ção aos autos, de-
vendo o OPC com-
petente lavrar auto 
em que certifique 
isso mesmo. 
 
 
17.º - para apreen-
são de correio ele-
trónico e registos 
de comunicações 
de natureza seme-
lhante: é necessá-
rio despacho do 
juiz de instrução, 
que deve ser a pri-
meira pessoa a to-
mar conhecimento 
do conteúdo da 
correspondência 
apreendida, o que 
se aplica ao correio 
eletrónico já con-
vertido em ficheiro 
legível. 
Havendo mensa-
gens de correio ele-
trónico ou registos 
de comunicações 
de natureza seme-
lhante, o Ministério 
Público deve pedir 
a validação da 
apreensão e que se 

 que deve ser pon-
derado e autori-
zado. 
 
O OPC elabora 
auto de pesquisa 
informática 
 
Após a realização 
da pesquisa, de-
verá ser efetuado o 
competente rela-
tório da mesma, a 
apresentar para 
validação da apre-
ensão de dados in-
formáticos no 
prazo de 72 horas, 
nos termos do dis-
posto no n.º 4 do 
artigo 16.º da Lei 
da Cibercrime e do 
n.º 5 do artigo 
178.º do Código de 
Processo Penal. 
 
Caso sejam apre-
endidos dados ou 
documentos infor-
máticos cujo con-
teúdo seja suscetí-
vel de revelar da-
dos pessoais ou ín-
timos, que possam 
pôr em causa a pri-
vacidade do respe-
tivo titular ou de 
terceiro, sob pena 
de nulidade esses 
dados ou docu-
mentos são apre-
sentados ao juiz, 
que ponderará a 
sua junção aos au-
tos tendo em conta 
os interesses do 
caso concreto. 
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determine a apre-
ensão de dados in-
formáticos que se-
jam de grande inte-
resse para a desco-
berta da verdade e 
para a prova, nos 
termos do artigo 
17.º da Lei do Ci-
bercrime (cf. Lei n.º 
109/2009, de 15 de 
setembro, na reda-
ção atual). 
 
Não existe catá-
logo de crimes. 
 
Não existe a limita-
ção ao horário das 
7 àss 21 horas para 
a pesquisa 
 

CONSERVAÇÃO E ACESSO A DADOS 
TIPO DE DADOS ÂMBITO PRAZO AUTORIDADE 

COMPETENTE 
PARA ORDENAR 

FUNDAMENTO LE-
GAL 

Dados relativos à 
identificação civil 
dos assinantes ou 
utilizadores de ser-
viços de comunica-
ções publicamente 
disponíveis ou de 
uma rede pública 
de comunicações 

todos os crimes (têm que ser guar-
dadas, pelo me-
nos, enquanto du-
rar a execução do 
contrato, sem pre-
juízo das obriga-
ções fiscais) 

MP Lei n.º 41/2004, 
de 18.08, na reda-
ção da lei n.º 
46/2012, de 29.08 
e da lei n.º 
16/2022, de 16.08 

dados de 
subscritor 

todos os crimes O prazo de conser-
vação de dados de 
base passou de 
“sem prazo” para 
um ano ao abrigo 
do art.º 6.º, n.º 1 
da Lei n.º 32/2008, 
na redação atual, 
sem prejuízo da 
conservação para 
efeitos contratu-
ais. 
 

MP artigo 6.º, n.º 2, da 
Lei n.º 41/2004 e 
artigo 14.º, n.º 4, 
da Lei do Ciber-
crime 
 

endereço IP todos os crimes um ano ao abrigo 
do art.º 6.º, n.º 1 
da Lei n.º 32/2008, 
na redação atual 

MP artigo 6.º, n.º 2, da 
Lei n.º 41/2004 
 
artigo 14.º, n.º 4, 
da Lei do Ciber-
crime  
 
art.º 6.º, n.º 1, al.ª 
c), da Lei n.º 
32/2008, que de-
manda uma inter-
pretação restritiva 
do art.º 9.º, no 
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que respeita à re-
missão genérica 
para o art.º 4.º 

dados de 
tráfego e localiza-
ção celular conser-
vada (a lei dos me-
tadados não tem 
prazo de conserva-
ção) 

catálogo do Artigo 
187.º do CPP 

Prazo de conserva-
ção da Lei n.º 
41/2004 (6 meses) 

JIC artigo 6.º, n.º 2 a 7 
(cf. ressalva) da Lei 
n.º 41/2004 
 
art.º 187.º e 189.º, 
n.º 2 do CPP 

dados de 
tráfego e localiza-
ção celular conser-
vada (a lei dos me-
tadados não tem 
prazo de conserva-
ção) 

Catálogo de “cri-
mes graves” do 
art.º 2.º, n.º 1, al.ª 
g), da Lei n.º 
32/2008 

Prazo de conserva-
ção: o que o JIC de-
terminar para o fu-
turo 

JIC, mediante re-
querimento exclu-
sivo do MP. 
 
O pedido de auto-
rização judicial 
para conservação 
de dados de trá-
fego e de localiza-
ção tem caráter ur-
gente e deve ser 
decidido no prazo 
máximo de 72 ho-
ras. 
 
De forma a salva-
guardar a utilidade 
do pedido, o Minis-
tério Público co-
munica de imedi-
ato às entidades 
referidas no n.º 1 
do artigo 4.º a sub-
missão do pedido, 
não podendo os 
dados ser objeto 
de eliminação até 
à decisão final so-
bre a respetiva 
conservação. 

Artigos 4.º, 6.º, n.º 
2, e 9.º, n.º 1 

conteúdo de 
comunicações 

catálogos do artigo 
187.º do CPP e do 
artigo 18.º da Lei 
do Cibercrime 

interceção de co-
municações - futu-
ras 

JIC artigos 187.º e 
188.º, n.º 2 do CPP 
e artigo 18.º da Lei 
do Cibercrime 

Obtenção de dados 
sobre a localização 
celular necessários 
para afastar perigo 
para a vida ou de 
ofensa à integri-
dade física grave  

Sem catálogo de 
crimes 

As autoridades judiciárias e as autorida-
des de polícia criminal podem obter da-
dos sobre a localização celular quando 
eles forem necessários para afastar pe-
rigo para a vida ou de ofensa à integri-
dade física grave. 
 
Se os dados sobre a localização celular 
previstos em cima se referirem a um pro-
cesso em curso, a sua obtenção deve ser 
comunicada ao juiz no prazo máximo de 
quarenta e oito horas. 
 
Se os dados sobre a localização celular 
previstos em cima não se referirem a ne-
nhum processo em curso, a comunicação 
deve ser dirigida ao juiz da sede da enti-
dade competente para a investigação cri-
minal. 

Artigo 252.º-A do 
Código de Pro-
cesso Penal. 
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B.2. Artigo 13.º da Lei do Cibercrime 
 

Artigo 13.º 

Revelação expedita de dados de tráfego 

Tendo em vista assegurar a preservação dos dados de tráfego relativos a uma determinada 
comunicação, independentemente do número de fornecedores de serviço que nela partici-
param, o fornecedor de serviço a quem essa preservação tenha sido ordenada nos termos 
do artigo anterior indica à autoridade judiciária ou ao órgão de polícia criminal, logo que 
o souber, outros fornecedores de serviço através dos quais aquela comunicação tenha sido 
efectuada, tendo em vista permitir identificar todos os fornecedores de serviço e a via atra-
vés da qual aquela comunicação foi efetuada. 

 
B.3. Artigo 14.º da Lei do Cibercrime (Injunção para apresentação ou concessão do acesso a dados) 
 

Artigo 14.º 

Injunção para apresentação ou concessão do acesso a dados 

1 - Se no decurso do processo se tornar necessário à produção de prova, tendo em vista a 
descoberta da verdade, obter dados informáticos específicos e determinados, armazena-
dos num determinado sistema informático, a autoridade judiciária competente ordena a 
quem tenha disponibilidade ou controlo desses dados que os comunique ao processo ou 
que permita o acesso aos mesmos, sob pena de punição por desobediência. 

2 - A ordem referida no número anterior identifica os dados em causa. 

3 - Em cumprimento da ordem descrita nos n.ºs 1 e 2, quem tenha disponibilidade ou con-
trolo desses dados comunica esses dados à autoridade judiciária competente ou permite, 
sob pena de punição por desobediência, o acesso ao sistema informático onde os mesmos 
estão armazenados. 

4 - O disposto no presente artigo é aplicável a fornecedores de serviço, a quem pode ser 
ordenado que comuniquem ao processo dados relativos aos seus clientes ou assinantes, 
neles se incluindo qualquer informação diferente dos dados relativos ao tráfego ou ao 
conteúdo, contida sob a forma de dados informáticos ou sob qualquer outra forma, detida 
pelo fornecedor de serviços, e que permita determinar: 

a) O tipo de serviço de comunicação utilizado, as medidas técnicas tomadas a 
esse respeito e o período de serviço; 

b) A identidade, a morada postal ou geográfica e o número de telefone do assi-
nante, e qualquer outro número de acesso, os dados respeitantes à facturação 
e ao pagamento, disponíveis com base num contrato ou acordo de serviços; ou 

c) Qualquer outra informação sobre a localização do equipamento de comuni-
cação, disponível com base num contrato ou acordo de serviços. 

5 - A injunção prevista no presente artigo não pode ser dirigida a suspeito ou arguido nesse 
processo. 

6 - Não pode igualmente fazer-se uso da injunção prevista neste artigo quanto a sistemas 
informáticos utilizados para o exercício da advocacia, das actividades médica e bancária e 
da profissão de jornalista. 
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7 - O regime de segredo profissional ou de funcionário e de segredo de Estado previsto no 
artigo 182.º do Código de Processo Penal é aplicável com as necessárias adaptações. 

Cabe aqui a injunção para a obtenção ou concessão de acesso de informação sobre dados de base ou de 
localização, sendo que, quanto a estes últimos, caberão aqui, tanto os dados de localização celular de 
sistemas informáticos (incluindo telemóveis, smartphones, tablets, computadores, etc.) como outros da-
dos de localização por GPS que, eventualmente, estejam na posse de fornecedores de serviço. 

Por via do artigo 14.º da Lei do Cibercrime, o operador de comunicações apenas está obrigado a fornecer 
aqueles dados de base que efetivamente detenha, dentro dos parâmetros legais. Estes parâmetros re-
metem-nos para dois diplomas: por um lado, o art.º 6.º, n.º 1 da Lei dos Metadados (Lei n.º 32/2008, 
de 17.07, na redação atual) – cf. conservação por um ano; por outro lado, o regime da Lei n.º 41/2004, 
de 18.08, que determina uma conservação por 6 meses para efeitos contratuais. 

No caso de dados de base, estará em causa, desde logo, o fornecimento de dados mencionados no n.º 4 
deste preceito, onde cabem o endereço de e-mail, o IMEI, o IMSI (cf. identidade internacional do assi-
nante de telemóvel), o PIN, o PUK do telemóvel, o IP, etc. 

Citando Duarte Rodrigues Nunes, “Os meios de obtenção de prova previstos na lei do cibercrime” (Ges-
tlegal, pág. 62), quanto ao endereço de IP que esteve na origem da uma determinada comunicação efe-
tuada, «levanta-se a questão de saber se há que diferenciar o IP dinâmico do IP estático, sendo que 
entendemos que, no caso do IP dinâmico, estaremos perante um dado de tráfego (visto que, sendo atri-
buído de cada vez que o utilizador acede à internet, está associado a um concreto processo comunicaci-
onal) – Ac. TRCoimbra de 03/10/2012 e 04/02/2015 e Ac. TRÉvora de 27/01/2011, in www.dgsi.pt; contra 
Conde Correia, “Prova Digital: as leis que temos e a lei que devíamos ter”, in RMP, n.º 139, p. 49 -, salvo 
nos casos em que, conhecendo as autoridades qual o IP dinâmico utilizado, apenas esteja em causa 
saber quem utilizou aquele IP num dado momento, o que constitui a obtenção de um dado de base e 
não de tráfego; diversamente, no caso de IP estático, estaremos sempre perante um dado de base. 
Deste modo, o art.º 14.º da lei n.º 109/2009 permitirá a obtenção do IP estático e, no caso do IP dinâmico, 
apenas quando, conhecendo as autoridades qual o IP dinâmico utilizado, apenas esteja em causa saber 
quem utilizou aquele IP naquele momento (Acs. RLisboa de 18/01/2011, 22/01/2013 e 19/06/2014 e Ac. 
TRÉvora de 13/11/2012 e 07/12/2012, in www.dgsi.pt ); fora de tais situações, a obtenção do IP dinâmico 
só poderá ocorrer à luz do disposto no art.º 18.º da Lei n.º 109/2009. 

Os dados de base, no que se inclui o IP, tem um prazo de conservação de um ano (art.º 6.º, n.º 1 da Lei 
dos Metadados - Lei n.º 32/2008, de 17.97, na redação da Lei n.º 79/2021, de 24.11, e Lei n.º 18/2024, de 
05.02). 

O art.º 9.º da Lei dos Metadados, ao remeter para o art.º 4.º, não quis excluir o regime autónomo dos 
dados de base (IP incluído) do art.º 6.º, n.º 1, regime esse distinto do do n.º 2 dessa norma. 

Por outro lado, onde se refere que a conservação por um ano dos dados de base visa a finalidade prevista 
no n.º 1 do artigo 3.º (cf. investigação, deteção e repressão de crimes graves por parte das autoridades 
competentes), importa não esquecer que, não obstante o art.º 3.º, n.º 1 e 2 se referirem a todos os 
“dados” [cf. «os dados de tráfego e os dados de localização, bem como os dados conexos necessários 
para identificar o assinante ou o utilizador», conforme resulta do art.º 2, n.º 1, al.ª a)], o certo é que a 
remissão e a remessião do art.º 9.º para o art.º 4.º devme ser contextualizadas no regime autónomo 
do art.º 6.º, n.º 1, devendo introduzir-se um elemento racional de interpretação, devendo ser interpre-
tada tal remissão genérica para todos os dados no sentido mais restritivo de a finalidade da conservação 
ser a investigação de crimes do art.º 11.º da Lei n.º 109/2009, na redação atual (e não apenas dos crimes 
graves). 

Sublinhe-se que se se considerasse o endereço IP sujeito ao regime dos dados de tráfego, não seria pos-
sível obter informação que lhe dissesse respeito num conjunto numérica e sociologicamente muito ex-
pressivo de investigações. Ou dito de outra forma, haveria um obstáculo legal à investigação de uma 
grande parcela dos crimes cometidos nas redes, por via das redes de comunicações: assim aconteceria, 

http://www.dgsi.pt/
http://www.dgsi.pt/
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por exemplo, com as burlas em vendas na Internet, ou com as injúrias por via de mensagens de email, ou 
em blogs ou outras páginas na Web ou em redes sociais ou, ainda, com ameaças transmitidas por comu-
nicação eletrónica. 

A Nota Prática n.º 1/2012 do Gabinete Cibercrime refere o seguinte: 

O Artigo 14.º da Lei do Cibercrime consagra expressamente o regime de pedido do endereço 
IP aos operadores de comunicações, por via da criação de um regime especial, no seio da 
figura da injunção. 

Por via da injunção é permitido ao Ministério Público, no decurso do inquérito, solicitar aos 
fornecedores de serviço os dados informáticos que estes tenham armazenados, excluindo-
se, porém, expressamente, os dados de tráfego (cuja obtenção, como se disse, está sujeita 
ao regime do artigo 18.º). Porém, embora sem o enquadrar em nenhuma das categorias de 
dados, o n.º 4, alínea b) do artigo 14.º da Lei do Cibercrime regula expressamente o procedi-
mento de solicitação do endereço IP aos operadores de comunicações. Trata-se de um regime 
especial e independente da categorização de dados definida pela lei. 

Assim, no n.º 4 diz-se ser permitida à autoridade judiciária a obtenção de dados “relativos 
aos seus clientes ou assinantes, neles se incluindo qualquer informação diferente dos dados 
relativos ao tráfego ou ao conteúdo, contida sob a forma de dados informáticos (…) e que 
permita determinar”, entre outros “qualquer número de acesso”. Este “número de acesso” a 
que a lei se refere é precisamente o endereço IP. Nas comunicações digitais não há nenhum 
outro “número de acesso” nem realidade de natureza alguma que possa preencher este con-
ceito, sendo legítimo e seguro concluir que esta referência foi expressamente consagrada na 
lei para aludir ao endereço IP. 

A solução legal consagrada na Lei do Cibercrime, foi diretamente traduzida do artigo 18.º, n.º 
3 da Convenção sobre Cibercrime do Conselho da Europa, ou Convenção de Budapeste, da 
qual Portugal é parte (http://conventions.coe.int/Treaty/en/Reports/Html/185.htm). Nessa 
sede menciona-se a obtenção, por via da injunção, de “subscriber’s identity, postal or geo-
graphic address, telephone and other access number”. 

Esclarece-se depois, no relatório explicativo (parágrafo 179 - http://conventions.coe.int/Tre-
aty/en/Reports/Html/185.htm), que estão aqui em causa todas as medidas técnicas que 
"enable a subscriber to enjoy the communication service offered. Such provisions include the 
reservation of a technical number or address (telephone number, web site address or domain 
name, e-mail address, etc.)”. Acrescenta ainda o relatório explicativo (parágrafo 180) que 
“subscriber information (…) also means any information, other than traffic data or content 
data, by which can be established the user’s identity, postal or geographic address, telephone 
and other access number”. E conclui (parágrafo 182) que for example, on the basis of the 
provision of a particular name (…) a particular associated telephone number or email address 
may be requested. On the basis of a particular telephone number or e-mail address, the name 
and address of the subscriber concerned may be ordered”.  
[…] 

Como se disse, neste aspeto particular a lei portuguesa reproduz o texto da Convenção sobre 
Cibercrime. Em ambas as fontes normativas se omitiu um estatuto específico do endereço IP, 
mas também em ambas se consagrou uma norma que tem em vista regular a sua obtenção 
em processo-crime. 

A Nota Prática n.º 2/2013, de 03.04, do Gabinete Cibercrime da PGR refere o seguinte: 

De acordo com a jurisprudência predominante, o pedido a um operador de comunicações da 
identificação do utilizador de um determinado endereço IP, num determinado dia e hora, ou 
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do número de endereço IP usado por um determinado indivíduo, em circunstâncias temporais 
determinadas, é da competência do Ministério Público. 

Pelo contrário, quando se torna necessário obter informação mais alargada sobre os endereços 
IP utilizados num dado período de tempo ou sobre múltiplas comunicações efectuadas por um 
suspeito, estar-se-á já no âmbito do tráfego – informação desta natureza apenas pode ser so-
licitada com autorização judicial. 

O art.º 14.º, n.º 4 só veda a obtenção de dados de tráfego ou de conteúdo. 

Este artigo 14.º não pressupõe qualquer catálogo de crimes nem a intervenção do juiz de instrução. 

No Acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra de 11/12/2024 (Processo: 698/21.6JGLSB.C1; relatora: 
Maria José Guerra; disponível em www.dgsi.pt) decidiu-se: 

I - Em matéria de telecomunicações há que distinguir os dados de base (elementos de su-
porte técnico e de conexão estranhos à própria comunicação em si mesma, designada-
mente os relacionados com a identificação dos titulares de um determinado cartão de tele-
móvel ou de um IP), os dados de tráfego (elementos que se referem à comunicação mas 
não envolvem o seu conteúdo, por exemplo referentes à localização do utilizador do equi-
pamento móvel, bem assim como do destinatário, data e hora da comunicação, duração da 
mesma, frequência, etc.) e os dados de conteúdo (elementos que se referem ao próprio 
conteúdo da comunicação). 

II - Os dados identificativos do titular de IP assumem um carácter permanente, resultam 
dos elementos contratuais celebrados pelo cliente com a fornecedora de serviço de teleco-
municações, não tendo nada a ver com dados relativos às comunicações electrónicas em si 
mesmo consideradas. 

III - Não respeitando estes dados as comunicações efectuadas, tratadas e armazenadas ao 
abrigo da Lei n.º 32/2008, de 17 de julho, mas a elementos contratuais com carácter per-
manente que podem ser obtidos independentemente de qualquer comunicação, a sua 
obtenção pelas autoridades judiciárias cai fora do âmbito da lei e da declaração de incons-
titucionalidade feita pelo acórdão 268/2022 do Tribunal Constitucional. 

IV - Mesmo a entender-se que a conservação dos dados de base (que incluem o nome e 
endereço do assinante ou do utilizador registado a quem o endereço do protocolo IP está 
atribuído) se relaciona com a Lei n.º 32/2008, de 17 de Julho, ainda assim «apesar da de-
claração de inconstitucionalidade … seria sempre permitida às autoridades judiciárias, a 
obtenção do endereço do titular do contrato correspondente ao IP utilizado na prática do 
crime em investigação …» porque «a conservação e armazenamento de dados de base, 
designadamente, de dados de subscritor do IP pelos fornecedores de serviço, não passou 
a ser proibida», pois esses dados devem ser conservados, como determina o artigo 4.º, 
n.º 1, alínea a), 2.ª parte e n.º 2, alínea b), subalínea iii). 

V - Estando em causa a investigação de um crime de pornografia de menores cometido por 
meio de um sistema informático e em relação ao qual se seja necessário proceder à recolha 
de prova em suporte eletrónico, pode a autoridade judiciária, ao abrigo do artigo 14.º da 
Lei n.º 109/2009, de 15 de setembro, requerer à fornecedora de serviço a identificação do 
subscritor do IP para prova do crime pela pessoa visada, pois esta lei não foi objecto de 
declaração de inconstitucionalidade. 

Como se refere no Acórdão do STJ de 13/04/2023: 

Com a declaração de inconstitucionalidade com força obrigatória geral do art.º 4.º da Lei n.º 
32/2008, de 17 de julho, a conservação e armazenamento de dados de base, designadamente, 
de dados de subscritor do IP pelos fornecedores de serviço, não passou a ser proibida. 

http://www.dgsi.pt/
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Mercê da transposição da Diretiva n.º 2002/58/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, re-
lativa ao tratamento de dados pessoais e proteção da privacidade no sector das comunicações 
eletrónicas, o legislador nacional, pela Lei n.º 41/2004, de 18 de agosto, passou a regular o 
armazenamento das informações dos assinantes das comunicações eletrónicas e dos dados de 
tráfego necessários à faturação detalhada dos assinantes e pagamento das comunicações.  

A Lei n.º 41/2004, de 18 de agosto, permite a conservação e tratamento das informações dos 
assinantes das comunicações eletrónicas e mesmo dos dados tráfego necessários à faturação 
detalhada dos assinantes e pagamento das comunicações.  

O art.º 4.º, n.º 2, estabelece, como princípio geral, a proibição de armazenamento de dados de 
tráfego, salvaguardando apenas as exceções determinadas na própria lei. 

Tal proibição é corroborada pelo art.º 6.º, n.º 1, da mesma Lei, que estipula que «sem prejuízo 
do disposto nos números seguintes, os dados de tráfego relativos aos assinantes e utilizadores 
tratados e armazenados pelas empresas que oferecem redes e ou serviços de comunicações 
eletrónicas devem ser eliminados e tornados anónimos quando deixem de ser necessários para 
efeitos da transmissão da comunicação.». Os n.ºs 2 e 3 desta norma, introduzem exceções a 
esta proibição do n.º 1, estipulando que os dados de tráfego necessários à faturação dos assi-
nantes e ao pagamento de interligações podem ser guardados e tratados até ao final do perí-
odo durante o qual a fatura pode ser legalmente contestada ou o pagamento reclamado. 

A Lei n.º 41/2004 não fixa este período legal, durante o qual o pagamento pode ser reclamado, 
mas a Lei nº 23/96, de 26 de julho, diploma legal que define regras respeitantes à prestação de 
serviços públicos essenciais, incluindo os serviços de comunicações eletrónicas, fixa no seu art.º 
10.º, n.º 1, que «o direito ao recebimento do preço do serviço prestado prescreve no prazo de 
seis meses após a sua prestação» e o seu nº 4 fixa, igualmente, em 6 meses, o prazo para even-
tual propositura da ação pelo prestador de serviços. Uma vez decorridos esses seis meses, tem 
efetiva aplicação a obrigação de eliminação dos dados de tráfego, fixada pelo art.º 6.º, n.º 1 da 
Lei n.º 41/2004. É também apenas nessa altura que se torna efetiva a proibição genérica de 
guarda de dados de tráfego, consagrada no art.º 4.º, n.º 2, da mesma Lei. 

A Lei n.º 41/2004, de 18 de agosto, estabelece no art.º 1.º, n.º 4, que a aplicação do diploma 
não prejudica a possibilidade de existência de legislação especial que restrinja a sua aplicação 
no que respeita à proteção de atividades relacionadas com a segurança pública, a defesa, a 
segurança do Estado e à «prevenção, investigação e repressão de infrações penais». 

Esta Lei n.º 41/2004, que permite, além do mais, a conservação de dados de identificação dos 
clientes das operadoras de telecomunicações, não foi abrangida pela declaração de inconstitu-
cionalidade do acórdão do Tribunal Constitucional n.º 268/2022. 

A Lei n.º 41/2004, de 18 de agosto, não só permite a conservação dos dados de identificação 
do cliente, como permite a conservação e tratamento dos dados de tráfego do utilizador, pelo 
fornecedor de serviço de telecomunicações, no âmbito do direito privado, para efeitos contra-
tuais, designadamente para informação ao cliente e cobrança dos serviços prestados. 

Este diploma embora não regulando o acesso a esses dados pelas autoridades judiciárias, tam-
bém não lhes veda o acesso aos dados de caráter permanente, como são os dados do titular do 
contrato correspondente ao IP utilizado na prática de um crime, para fins de investigação cri-
minal, em que estão em causa interesses públicos, como o da realização da justiça. 

O citado art.º 14.º, da Lei do Cibercrime, permite a obtenção, pelas autoridades judiciárias, em especial 
o MP no inquérito, dos dados de subscritor e de acesso, elencados nas diferentes alíneas do n.º 4, in-
cluindo o IP, para prova de todos os crimes incluídos na previsão do art. 11.º, n.º 1, ou seja, dos crimes 
previstos na Lei do Cibercrime, dos cometidos por meio de um sistema informático ou, em relação aos 
quais seja necessário proceder à recolha de prova em suporte eletrónico. 
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Estamos perante um dado de base pouco invasivo da privacidade do seu titular, pois cinge-se à simples 
identificação de cliente, do utilizador do IP, com a morada associada, que assume um caráter perma-
nente, pelo que se nos afigura que a sua obtenção não se mostra sujeita ao prazo de 6 meses a que 
alude Lei n.º 41/2004, de 18 de agosto, em conjugação com Lei nº 23/96, de 26 de julho. 

 
B.4. Artigo 15.º da Lei do Cibercrime 
 
Para a pesquisa informática, não existe no art.º 15.º da Lei do Cibercrime ou noutra norma legal, um 
catálogo de crimes como nas escutas telefónicas (cf. regime do código de processo penal) nem um mí-
nimo de pena exigível (cf. art.º 15.º, conjugado com o art.º 11.º, n.º 1, al.ªs a) a c) da lei do Cibercrime). 

O regime da pesquisa de dados informáticos encontra-se previsto no art.º 15.º da Lei n.º 109/2009, de 
15.09 (na redação atual) e também no art.º 19.º da Convenção do Cibercrime. 

Artigo 15.º 

Pesquisa de dados informáticos 

1 - Quando no decurso do processo se tornar necessário à produção de prova, tendo em 
vista a descoberta da verdade, obter dados informáticos específicos e determinados, arma-
zenados num determinado sistema informático, a autoridade judiciária competente auto-
riza ou ordena por despacho que se proceda a uma pesquisa nesse sistema informático, 
devendo, sempre que possível, presidir à diligência. 

2 - O despacho previsto no número anterior tem um prazo de validade máximo de 30 dias, 
sob pena de nulidade. 

3 - O órgão de polícia criminal pode proceder à pesquisa, sem prévia autorização da auto-
ridade judiciária, quando: 

a) A mesma for voluntariamente consentida por quem tiver a disponibilidade ou con-
trolo desses dados, desde que o consentimento prestado fique, por qualquer forma, 
documentado; 

b) Nos casos de terrorismo, criminalidade violenta ou altamente organizada, quando 
haja fundados indícios da prática iminente de crime que ponha em grave risco a vida ou 
a integridade de qualquer pessoa. 

4 - Quando o órgão de polícia criminal proceder à pesquisa nos termos do número anterior: 

a) No caso previsto na alínea b), a realização da diligência é, sob pena de nulidade, ime-
diatamente comunicada à autoridade judiciária competente e por esta apreciada em 
ordem à sua validação; 

b) Em qualquer caso, é elaborado e remetido à autoridade judiciária competente o re-
latório previsto no artigo 253.º do Código de Processo Penal. 

5 - Quando, no decurso de pesquisa, surgirem razões para crer que os dados procurados se 
encontram noutro sistema informático, ou numa parte diferente do sistema pesquisado, 
mas que tais dados são legitimamente acessíveis a partir do sistema inicial, a pesquisa pode 
ser estendida mediante autorização ou ordem da autoridade competente, nos termos dos 
n.ºs 1 e 2. 

6 - À pesquisa a que se refere este artigo são aplicáveis, com as necessárias adaptações, as 
regras de execução das buscas previstas no Código de Processo Penal e no Estatuto do Jor-
nalista. 
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O art.º 15.º da Lei n.º 109/2009 exclui a aplicabilidade nestes casos de pesquisa informática do Código 
de Processo Penal. 

Todavia, como estatui o n.º 6 do art.º 15.º, «À pesquisa a que se refere este artigo são aplicáveis, com 
as necessárias adaptações, as regras de execução das buscas previstas no Código de Processo Penal e 
no Estatuto do Jornalista» (cf. 174.º a 177.º do CPP e art.º 11.º, principalmente do n.º 6 ao n.º 8, do 
Estatuto do Jornalista – cf. lei n.º 1/99, de 01.01, alterada pela lei n.º 64/2007, de 06.11, e Retificada 
pela Retificação n.º 114/2007, de 20.12). 

Art.º 11.º do Estatuto do Jornalista 

Sigilo profissional 

1 - Sem prejuízo do disposto na lei processual penal, os jornalistas não são obrigados a re-
velar as suas fontes de informação, não sendo o seu silêncio passível de qualquer sanção, 
direta ou indireta. 

2 - As autoridades judiciárias perante as quais os jornalistas sejam chamados a depor devem 
informá-los previamente, sob pena de nulidade, sobre o conteúdo e a extensão do direito 
à não revelação das fontes de informação. 

3 - No caso de ser ordenada a revelação das fontes nos termos da lei processual penal, o 
tribunal deve especificar o âmbito dos factos sobre os quais o jornalista está obrigado a 
prestar depoimento. 

4 - Quando houver lugar à revelação das fontes de informação nos termos da lei processual 
penal, o juiz pode decidir, por despacho, oficiosamente ou a requerimento do jornalista, 
restringir a livre assistência do público ou que a prestação de depoimento decorra com ex-
clusão de publicidade, ficando os intervenientes no ato obrigados ao dever de segredo so-
bre os factos relatados. 

5 - Os diretores de informação dos órgãos de comunicação social e os administradores ou 
gerentes das respetivas entidades proprietárias, bem como qualquer pessoa que nelas 
exerça funções, não podem, salvo mediante autorização escrita dos jornalistas envolvidos, 
divulgar as respetivas fontes de informação, incluindo os arquivos jornalísticos de texto, 
som ou imagem das empresas ou quaisquer documentos suscetíveis de as revelar. 

6 - A busca em órgãos de comunicação social só pode ser ordenada ou autorizada pelo 
juiz, o qual preside pessoalmente à diligência, avisando previamente o presidente da or-
ganização sindical dos jornalistas com maior representatividade para que o mesmo, ou 
um seu delegado, possa estar presente, sob reserva de confidencialidade. 

7 - O material utilizado pelos jornalistas no exercício da sua profissão só pode ser apreen-
dido no decurso das buscas em órgãos de comunicação social previstas no número ante-
rior ou efetuadas nas mesmas condições noutros lugares mediante mandado de juiz, nos 
casos em que seja legalmente admissível a quebra do sigilo profissional. 

8 - O material obtido em qualquer das ações previstas nos números anteriores que per-
mita a identificação de uma fonte de informação é selado e remetido ao tribunal compe-
tente para ordenar a quebra do sigilo, que apenas pode autorizar a sua utilização como 
prova quando a quebra tenha efetivamente sido ordenada. 

Exemplo de despacho do Ministério Público a ordenar uma pesquisa informática: 

Despacho: 
 
I - Pesquisa informática ao telemóvel apreendido nos autos  
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Encontra-se apreendido nestes autos, um telemóvel da marca “Huawai”, modelo P20 Lite, com o IMEI 
000000000000000, pertencente ao arguido Ângelo F….  
Tal objeto é considerado sistema informático, à luz da definição contida no artigo 2.º, alínea a), da Lei 
n.º 109/2009, de 15 de setembro.  
Atendendo aos factos em causa nestes autos, torna-se fundamental para a descoberta da verdade mate-
rial, averiguar se o referido telemóvel contem dados informáticos relacionados com os factos em inves-
tigação e com a eventual participação do arguido nos factos que estão em investigação.  
Assim, nos termos do disposto nos artigos 2.º, alínea a), 11.º, n.º 1, alínea c), e 15.º, n.º 1, da Lei n.º 
109/2009, de 15 de setembro, determino que se proceda a pesquisa informática no telemóvel apreen-
dido nos autos, para efetiva apreensão dos dados informáticos aí contidos e armazenados, nomeada-
mente, em ficheiros de texto, de imagem ou em gravações em formatos áudio e vídeo, que se mostrem 
relevantes para prova (artigo 16.º, n.º 1, do mesmo diploma).  
 
Prazo: 30 dias – cf. artigo 15.º, n.º 2, da Lei 109/2009.  
 
Consigno que, por indisponibilidade de agenda, não presidirei à diligência agora determinada.  
 
Deverá o OPC, aquando da realização da referida pesquisa informática, atentar no disposto no artigo 
16.º, n.ºs 3, 4, e 7, alínea b), da Lei n.º 109/2009, de 15 de setembro: 
 

«3 - Caso sejam apreendidos dados ou documentos informáticos cujo conteúdo seja suscetível de 
revelar dados pessoais ou íntimos, que possam pôr em causa a privacidade do respetivo titular 
ou de terceiro, sob pena de nulidade esses dados ou documentos são apresentados ao juiz, que 
ponderará a sua junção aos autos tendo em conta os interesses do caso concreto. 
4 - As apreensões efetuadas por órgão de polícia criminal são sempre sujeitas a validação pela 
autoridade judiciária, no prazo máximo de 72 horas.» 

 

Exemplo de Mandado de Pesquisa Informática: 

Referência: 82134628      Inquérito 351/22.3JAGRD  

MANDADO DE PESQUISA INFORMÁTICA 

O Procurador da República, Dr. …, do Departamento de Investigação e Ação Penal Regional de … - 1ª 
Secção – Coimbra:  

DETERMINA, nos termos do disposto nos artigos 15.º e 16.º da Lei n.º 109/2009, de 15 de setembro, a 
realização de pesquisa e apreensão de dados informáticos relacionados com os crimes em investigação e 
que possam servir de prova que o suspeito tenha guardado/armazenado em computadores, servidores, 
telemóveis ou outros equipamentos eletrónicos encontrados nos locais a buscar.  

Deverá ser observado o disposto no artigo 16.º, n.º 3 e 17.º da Lei n.º 109/2009, de 15 de setembro.  

PRAZO: 30 DIAS.  

De tudo se lavrará auto.  

Suspeito: … 

Coimbra, data 

(Documento elaborado por Técnico de Justiça Principal Deolindo Crispim) 

O Procurador da República, 

 
Deve ser elaborado auto de pesquisa informática, devidamente assinado. 
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No decurso da pesquisa informática pode surgir a necessidade de “arrombamento digital”, isto é, de 
recurso a dispositivos ou softwares e técnicas necessárias para aceder a certos dados. 

Quando no art.º 15.º, n.º 6, se estatui que «À pesquisa a que se refere este artigo são aplicáveis, com 
as necessárias adaptações, as regras de execução das buscas previstas no Código de Processo Penal», 
não se pode ver aqui uma obrigatoriedade similar à do art.º 177.º, n.º 1 do CPP, de onde resulta que 
uma busca só pode ser ordenada ou autorizada (pelo MP) e efetuada entre as 7 e as 21 horas, sob pena 
de nulidade. 

É conveniente quando se promove uma busca domiciliária e se preveja apreensão de equipamento in-
formático, que o Ministério Público determine logo a pesquisa informática, emitindo mandados de pes-
quisa informática.  

A não observância do prazo de 30 dias do art.º 15.º, n.º 2 da Lei n.º 109/2009, gera nulidade. A norma 
não classifica a nulidade, sustentando Diogo de Castro Oliveira, “Apreensão de Correspondência Digital 
no decurso de pesquisa de dados informáticos”, Editora D’Ideias, página 68, tratar-se de nulidade insa-
nável, nos termos do art.º 15.º, n.º 6, conjugado com os artigos 174.º, n.º 4, e ainda 126.º, n.º 3 (cf. 
«Ressalvados os casos previstos na lei, são igualmente nulas, não podendo ser utilizadas, as provas obtidas 
mediante intromissão na vida privada, no domicílio, na correspondência ou nas telecomunicações sem o 
consentimento do respetivo titular.») do Cód. Proc. Penal. 

Exemplo de despacho do Ministério Público a determinar pesquisa informática, aquando da promoção 
de buscas: 

. Pesquisas informáticas e apreensões no decurso da busca 
 
Tendo em conta que alguns dos elementos a apreender no decurso das buscas que vierem a ser autori-
zadas podem estar contidos e armazenados em sistemas informáticos (computadores/telemóveis), de-
signadamente em ficheiros de texto, bases de dados, registos de acesso e em gravações em formato 
vídeo e áudio, determino, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 15.º da Lei n.º 109/2009, de 15 de 
setembro (Lei do Cibercrime), a pesquisa nos sistemas informáticos que venham a ser encontrados nos 
locais a buscar, na posse do arguido.  
 
Prazo de validade: 30 dias (art.º 15.º, n.º 2 da Lei n.º 109/2009, de 15.09, na redação em vigor. 
 
Caso não se justifique a apreensão física dos sistemas informáticos em questão (em conformidade com 
o disposto no n.º 1 do artigo 178.º do Código de Processo Penal e/ou da alínea a) do n.º 7 do artigo 16.º 
da Lei do Cibercrime), determino que a mesma seja realizada nos termos da alínea b) do n.º 7 do artigo 
16.º da Lei do Cibercrime, mediante cópia dos dados em suporte autónomo, a juntar ao processo.  
 
Caso venham a ser recolhidos no decurso da pesquisa informática dados cujo conteúdo, para além da-
quele que se revele fundamental para a prova nos autos, pode igualmente incluir, dados referentes a 
registos de comunicações e mensagens de correio eletrónico, nos termos do disposto no artigo 17.º da 
Lei do Cibercrime, deverão ser tais dados extraídos em suporte autónomo, nos termos do disposto na 
alínea b) do n.º 7 e n.º 8 do artigo 16.º da referida Lei do Cibercrime, efetuando cópias em duplicado, 
digitalmente encriptadas, as quais serão seladas, uma para entrega ao secretário judicial e outra entregue 
para posterior promoção da apreensão dos dados informáticos, sem visualização prévia, ao juiz de ins-
trução, devendo o OPC competente lavrar auto em que certifique isso mesmo. 
 
Caso venham a ser recolhidos no decurso da pesquisa informática dados cujo conteúdo, para além da-
quele que se revele fundamental para a prova nos autos, pode igualmente incluir, dados suscetíveis de 
revelar informação de natureza pessoal ou íntima dos visados, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 
16.º da Lei do Cibercrime, deverão ser tais dados identificados e extraídos nos termos do disposto na 
alínea b) do n.º 7, conjugado com o n.º 8 do artigo 16.º da referida Lei do Cibercrime, efetuando cópias 
em duplicado, digitalmente encriptadas, sem visualização prévia, as quais serão seladas, uma para entrega 
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ao secretário judicial e outra entregue para determinação da sua apreensão e posterior apresentação ao 
Juiz de Instrução Criminal, para ponderação da sua junção aos autos, devendo o OPC competente lavrar 
auto em que certifique isso mesmo. 
 
Passe e entregue os competentes mandados de pesquisa informática, para cumprimento no prazo de-
terminado, sendo que, após a realização da pesquisa, deverá ser efetuado o competente relatório da 
mesma, a apresentar para validação da apreensão de dados informáticos no prazo de 72 horas, nos ter-
mos do disposto no n.º 4 do artigo 16.º da lei da Cibercrime e do n.º 5 do artigo 178.º do Código de 
Processo Penal. 
 
Prazo: 30 dias, conforme indicado. 
 
Questão que se coloca é a de saber como interpretar o art.º 15.º, n.º 3, al.ª a), da Lei n.º 109/2009, 
quando refere que «O órgão de polícia criminal pode proceder à pesquisa, sem prévia autorização da 
autoridade judiciária, quando: a) A mesma for voluntariamente consentida por quem tiver a disponibili-
dade ou controlo desses dados, desde que o consentimento prestado fique, por qualquer forma, docu-
mentado», ou seja, o que se deve entender por quem tiver a disponibilidade ou controlo desses dados. 

A analogia com as buscas domiciliárias pode levar-nos a uma interpretação inadequada, pois teríamos 
sempre que lidar com o conceito de visado, ou de visados, pois uma casa pode ser habitada por várias 
pessoas, cada uma delas com um quarto próprio. O legislador optou intencionalmente por legitimar para 
o consentimento quem tiver a disponibilidade ou o controlo dos dados informáticos. 

Pergunta-se se o responsável da empresa pode autorizar a pesquisa informática em computador da em-
presa, na disponibilidade do trabalhador. Parece-nos que não, pois uma coisa é a propriedade do compu-
tador e outra a disponibilidade ou controlo dos dados informáticos. 

Mas a empresa pode exigir a entrega do computador e depois autorizar a pesquisa, sem prejuízo das 
regras dos artigos 16.º e 17.º da lei do Cibercrime. 

Situação que a letra da lei parece permitir é a seguinte:  

- um computador de empresa é partilhado por vários empregados e a investigação conclui que 
pode ser produzida prova contra um dos empregados que normalmente utiliza esse computador; 

- outro empregado, que não é alvo da investigação, tem num certo momento a disponibilidade 
dos dados informáticos, por ter acesso livre ao computador, que é da empresa; 

- pela letra da lei, este último empregado poderia consentir na pesquisa informática. 

A esta conclusão opõe-se Diogo de Castro Oliveira (ob. Citada, páginas 73 e seguintes), sustentando que 
só o titular do bem jurídico – reserva da intimidade da vida privada – poderá prescindir e assim consentir 
que esse seu direito seja violado. 

O referido autor sustenta uma interpretação em que apenas o visado pelo inquérito-crime pode consentir, 
se utiliza o computador, devendo ainda ser obtido o consentimento de todos os utilizadores do computa-
dor e da empresa. 

Não concordamos com esta interpretação. Na verdade, se o visado pelo inquérito usa o computador e 
sabe que ele também é usado por outros, ou tem um “cofre” no computador ou tem a informação aberta. 
A situação em que existe cofre não releva para a pesquisa informática, mas antes para os artigos 16.º e 
17.º da Lei do Cibercrime. 

Para a pesquisa informática apenas interessa, como diz a lei, quem tem a disponibilidade ou o controlo 
dos dados informáticos. Diferente é aceder ao conteúdo da informação, pois aí há que convocar os arti-
gos 16.º e 17.º, sendo certo que se pode perguntar, se, não existindo cofre protegido (cf. por exemplo, 
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por palavre-passe), uma pasta de um dos empregados, aberta à consulta pelos demais, pode ser acedida 
livremente no contexto da pesquisa e esta podia ser consentida por um dos utilizadores. 

Pensamos que uma coisa é a pesquisa e outra o disposto nos artigos 16.º e 17.º da lei do Cibercrime. 
Realizada a pesquisa e verificando-se a existência de uma pasta aberta, ter-se-á de cumprir o disposto no 
art.º 16.º e 17.º da lei do Cibercrime, se houver justificação para tanto, mas a pesquisa informática em si 
pode ser autorizada pelo empregado ou pela empresa distinto do visado pela investigação. 

Não há consentimentos presumidos, pois o consentimento deve ser expresso e levado a auto assinado, 
sendo certo que se se tratar de pessoa que seja cega, surda, muda, analfabeta ou desconhecedora de 
língua portuguesa ou menor de 21 anos será necessária a presença de um defensor, atento o disposto no 
art.º 64.º, n.º 1, al.ª d), do CPP (cf. “ato processual”), conjugado com os artigos 92.º (cf. intérprete), 119.º, 
al.ª c) (cf. falta de defensor) e 120.º, n.º 2, al.ª c) (cf. intérprete) do CPP, tratando-se de nulidade insanável 
a falta de defensor. 

Um inimputável não pode consentir numa pesquisa informática, por não o poder fazer livremente, sendo 
certo que o consentimento é pessoal. 

Ainda no que concerne à pesquisa informática, importa ter em consideração que o dever de fundamentar 
dos atos decisórios «visa evitar pesquisas informáticas meramente exploratórias, que se revelam inconci-
liáveis com a ideia do princípio da proporcionalidade ou da proibição do excesso, à qual Duarte Nunes 
citando Thomas K. Clancy, denominou como fishing expeditions» (Diogo de castro Oliveira, ob. Citada, 
pág. 78). 

Exemplo de despacho em que se determina a busca domiciliária: 

DESPACHO 

(Apreciação dos fundamentos da promoção – cf. indícios ; note que os indícios para a busca não têm de 
ser suficientes) 

Ao abrigo do disposto nos artigos 174.º, n.ºs 2 e 3, 176.º, 177.º e 269.º, n.º 1, alínea c) do Código de 
Processo Penal, determina-se a realização de busca domiciliária à residência de …, sita na rua … 

Os mandados a emitir incluirão a faculdade de busca à residência e, bem assim, das respetivas garagens 
(e veículos que aí se encontrem ou em qualquer outra parte dos imóveis), arrumos, logradouros, sótãos 
e demais anexos, com a faculdade recurso ao arrombamento de portas e remoção de quaisquer outros 
obstáculos à entrada nos locais em causa, neutralização de animais e utilização da força pública de forma 
necessária, adequada e proporcional aos fins visados.  

A busca deverá ser realizada entre as 07:00 horas e as 21:00 horas.  

Autoriza-se a revista ao próprio suspeito e dos restantes residentes que se encontrem presentes durante 
a busca, se se verificarem as condições previstas no artigo 173.º e 174.º, n.º 1 aplicáveis ex vi artigo 176.º, 
n.º 3, todos do Código de Processo Penal.  

Autoriza-se a apreensão dos objetos que venham a ser apreendidos, nos termos do artigo 178.º, n.º 1, do 
Código de Processo Penal.  

Passe e entregue os competentes mandados, em mãos, à Polícia Judiciária para cumprimento do deter-
minado, em prazo não superior a 30 dias, os quais deverão conter as menções previstas nos artigos 175.º, 
176.º e 177.º, n.º 1, do Código de Processo Penal e, bem assim, que os autos se encontram sujeitos a 
segredo de justiça. 

* 
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Autoriza-se, de igual modo, a apreensão e acesso a todos os aparelhos informáticos (computadores, ta-
blets, smartphones, entre outros) e suportes digitais de documentos (flash drives, CDs/DVDs, discos rígi-
dos, entre outros) que se encontrem no local, bem como o seu exame nos termos do artigo 15.º, n.ºs 1 
e 2, da Lei do Cibercrime.  

Autoriza-se também o acesso a quaisquer sistemas informáticos remotos acessíveis via internet (inclu-
indo servidores de email, contas em redes sociais ou sites de chatroom, serviços de armazenamento re-
moto – cloud storage ou file hosting –) que sejam utilizados através dos equipamentos informáticos en-
contrados no local da busca.  

Serão observados os procedimentos previstos nos artigos 179.º, n.º 3 do Código de Processo Civil e 16.º, 
n.º 3 e 17.º da Lei do Cibercrime caso seja apreendida correspondência ou mensagens de correio eletró-
nico (impondo-se que o Juiz de Instrução Criminal seja a primeira pessoa a tomar conhecimento das mes-
mas) ou caso sejam apreendidos dados ou documentos informáticos cujo conteúdo seja suscetível de 
revelar dados pessoais ou íntimos (impondo-se que o Ministério Público, após conhecimento do teor dos 
dados informáticos que não consubstanciem mensagens de correio eletrónico ou comunicações de natu-
reza semelhante, apresentar ao Juiz de Instrução Criminal aqueles que sejam suscetíveis de revelar dados 
pessoais ou íntimos, que possam pôr em causa a privacidade do respetivo titular ou de terceiro e sejam 
relevantes para a investigação, a fim de ser ponderada a sua junção aos autos).  

* 

Consigna-se que não presidirei à diligência, porquanto tenho diversas diligências e debates agendados, 
inclusive em processos urgentes. 

* 

A Juiz de Direito 

 
B.5. Artigo 16.º da Lei do Cibercrime (apreensão de dados informáticos) 
 

Artigo 16.º 

Apreensão de dados informáticos 

1 - Quando, no decurso de uma pesquisa informática ou de outro acesso legítimo a um 
sistema informático, forem encontrados dados ou documentos informáticos necessários à 
produção de prova, tendo em vista a descoberta da verdade, a autoridade judiciária com-
petente autoriza ou ordena por despacho a apreensão dos mesmos. 

2 - O órgão de polícia criminal pode efectuar apreensões, sem prévia autorização da auto-
ridade judiciária, no decurso de pesquisa informática legitimamente ordenada e executada 
nos termos do artigo anterior, bem como quando haja urgência ou perigo na demora. 

3 - Caso sejam apreendidos dados ou documentos informáticos cujo conteúdo seja sus-
cetível de revelar dados pessoais ou íntimos, que possam pôr em causa a privacidade do 
respetivo titular ou de terceiro, sob pena de nulidade esses dados ou documentos são 
apresentados ao juiz, que ponderará a sua junção aos autos tendo em conta os interesses 
do caso concreto. 

4 - As apreensões efectuadas por órgão de polícia criminal são sempre sujeitas a validação 
pela autoridade judiciária, no prazo máximo de 72 horas. 

5 - As apreensões relativas a sistemas informáticos utilizados para o exercício da advocacia 
e das atividades médica e bancária estão sujeitas, com as necessárias adaptações, às regras 
e formalidades previstas no Código de Processo Penal e as relativas a sistemas informáticos 
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utilizados para o exercício da profissão de jornalista estão sujeitas, com as necessárias 
adaptações, às regras e formalidades previstas no Estatuto do Jornalista. 

6 - O regime de segredo profissional ou de funcionário e de segredo de Estado previsto no 
artigo 182.º do Código de Processo Penal é aplicável com as necessárias adaptações. 

7 - A apreensão de dados informáticos, consoante seja mais adequado e proporcional, 
tendo em conta os interesses do caso concreto, pode, nomeadamente, revestir as formas 
seguintes: 

a) Apreensão do suporte onde está instalado o sistema ou apreensão do suporte onde 
estão armazenados os dados informáticos, bem como dos dispositivos necessários à 
respetiva leitura; 

b) Realização de uma cópia dos dados, em suporte autónomo, que será junto ao pro-
cesso; 

c) Preservação, por meios tecnológicos, da integridade dos dados, sem realização de 
cópia nem remoção dos mesmos; ou 

d) Eliminação não reversível ou bloqueio do acesso aos dados. 

8 - No caso da apreensão efetuada nos termos da alínea b) do número anterior, a cópia é 
efetuada em duplicado, sendo uma das cópias selada e confiada ao secretário judicial dos 
serviços onde o processo correr os seus termos e, se tal for tecnicamente possível, os dados 
apreendidos são certificados por meio de assinatura digital. 

Temos, pois, um regime de apreensão de dados informáticos, sendo as apreensões efetuadas por órgão 
de polícia criminal, mediante despacho do Ministério Público ou em caos expressamente previstos por 
OPC, sendo sempre sujeitas a validação pela autoridade judiciária, no prazo máximo de 72 horas. 

Da “REUNIÃO DE PONTOS DE CONTACTO” da Rede Cibercrime, de 24 de janeiro de 2025, resultou o se-
guinte: 

«O artigo 16.º, n.º 4, da Lei do Cibercrime determina que quando a apreensão de dados é efetuada 
por órgãos de polícia criminal, a mesma é “sempre sujeita a validação pela autoridade judiciária, 
no prazo máximo de 72 horas”. É comum ocorrer que a apreensão de dados, sobretudo quando é 
efetuada por cópia, demore muito tempo a processar-se, podendo ser de muitas horas ou até 
mesmo de muitos dias. Foi entendimento dos pontos de contacto que o prazo de 72 horas confe-
rido ao órgão de polícia criminal para apresentar os dados apreendidos ao Ministério Público, para 
validação, apenas deve começar no momento em que o agente policial (ou mais provavelmente o 
perito informático) concluiu a apreensão/extração de dados e os fixou num suporte autónomo, 
assim os disponibilizando à investigação.» 

Enquanto no art.º 16.º, n.º 3 do CPP, a apreensão é determinada por OPC ou pelo MP, no art.º 17.º da Lei 
do Cibercrime a apreensão é determinada pelo juiz de instrução. 

Quando se apreendam dados ou documentos informáticos cujo conteúdo seja suscetível de revelar da-
dos pessoais ou íntimos, que possam pôr em causa a privacidade do respetivo titular ou de terceiro, 
sob pena de nulidade esses dados ou documentos são apresentados ao juiz, que ponderará a sua junção 
aos autos tendo em conta os interesses do caso concreto - art.º 16.º, n.º 3 da Lei do Cibercrime. Ora, 
para o efeito, o MP deve selecionar e indicar, desde logo, aqueles que entende serem relevantes e neces-
sários para a investigação. 

Nestes dados estão inseridos os metadados, os documentos informáticos, bem como os programas que 
se afigurem necessários para proceder à respetiva análise dos dados apreendidos (Diogo de Castro Oli-
veira, ob. cit., pág. 78 a 79). 
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Também aqui se insere a apreensão de dados recolhidos através de uma fonte aberta, nomeadamente 
dados adquiridos numa rede social ou qualquer tipo de situação que se revele compatível com a ideia 
base “fonte aberta” (Diogo de Castro Oliveira, ob. cit., pág. 78 a 79). 

Caso sejam apreendidos dados ou documentos informáticos cujo conteúdo seja suscetível de revelar 
dados pessoais ou íntimos, que possam pôr em causa a privacidade do respetivo titular ou de terceiro, 
sob pena de nulidade esses dados ou documentos são apresentados ao juiz de instrução, que ponderará 
a sua junção aos autos tendo em conta os interesses do caso concreto. 

Caso venham a ser recolhidos no decurso da pesquisa informática dados cujo conteúdo, para além da-
quele que se revele fundamental para a prova nos autos, pode igualmente incluir, dados suscetíveis de 
revelar informação de natureza pessoal ou íntima dos visados, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 
16.º da Lei do Cibercrime, deverão ser tais dados identificados e extraídos nos termos do disposto na 
alínea b) do n.º 7, conjugado com o n.º 8, ambos do artigo 16.º da referida Lei do Cibercrime, efetuando 
cópias em duplicado, digitalmente encriptadas, as quais serão seladas, uma para entrega ao secretário 
judicial e outra entregue para determinação da sua apreensão e posterior apresentação ao Juiz de Ins-
trução Criminal, para ponderação da sua junção aos autos, devendo o OPC competente lavrar auto em 
que certifique isso mesmo. 

Questão que se coloca é a de saber como tratar conhecimentos fortuitos resultantes da pesquisa de 
dados informáticos. A pesquisa de dados informáticos não depende de um catálogo de crimes e pode 
ser ordenada pelo Ministério Público, como dissemos. Os conhecimentos fortuitos resultantes da pes-
quisa de dados informáticos deverão poder ser considerados mesmo que não exista inquérito a correr 
contra o visado da pesquisa relativamente à suspeita do tipo legal de crime que deu origem a esse 
conhecimento fortuito. 

Como vimos, a pesquisa de dados informáticos (art.º 15.º) está direcionada para dois caminhos distintos, 
em simultâneo ou não, concretamente: 

- a apreensão de dados informáticos (art.º 16.º); e/ou 

- a apreensão de correio eletrónico e de registos de comunicação de natureza semelhante (art.º 
17.º),  

existindo regimes processuais distintos a aplicar, consoante o caso concreto.  

 
B.6. Artigo 17.º da Lei do Cibercrime (apreensão de de correio eletrónico e registos de comunicações de 
natureza semelhante) 
 

Artigo 17.º 

Apreensão de correio eletrónico e registos de comunicações de natureza semelhante 

Quando, no decurso de uma pesquisa informática ou outro acesso legítimo a um sistema 
informático, forem encontrados, armazenados nesse sistema informático ou noutro a que 
seja permitido o acesso legítimo a partir do primeiro, mensagens de correio electrónico ou 
registos de comunicações de natureza semelhante, o juiz pode autorizar ou ordenar, por 
despacho, a apreensão daqueles que se afigurem ser de grande interesse para a desco-
berta da verdade ou para a prova, aplicando-se correspondentemente o regime da apre-
ensão de correspondência previsto no Código de Processo Penal. 

Cite-se, desde já, jurisprudência obrigatória: 

1. Ac. STJ n.º 10/2023, de 10 de novembro: «Na fase de inquérito, compete ao juiz de instrução 
ordenar ou autorizar a apreensão de mensagens de correio eletrónico ou de outros registos de 
comunicações de natureza semelhante, independentemente de se encontrarem abertas (lidas) 
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ou fechadas (não lidas), que se afigurem ser de grande interesse para descoberta da verdade ou 
para a prova, nos termos do art. 17.º da Lei n.º 109/2009, de 15/09 (Lei do Cibercrime)» 

 2. Ac. STJ n.º 12/2024, de 20 de setembro: Em processo de contraordenação relativo a práticas 
restritivas da concorrência previstas no Regime Jurídico da Concorrência (Lei n.º 19/2012, de 8 
de maio), compete ao juiz de instrução ordenar ou autorizar a apreensão de mensagens de 
correio eletrónico ou de outros registos de comunicações de natureza semelhante, indepen-
dentemente de se encontrarem abertas (lidas) ou fechadas (não lidas), que se afigurem ser de 
grande interesse para a descoberta da verdade ou para a prova, nos termos do art. 17.º da Lei 
n.º 109/2009, de 15/09 (Lei do Cibercrime), aplicável por força do disposto no art. 13.º, n.º 1, do 
RJC, e do art. 41.º, n.º 1, do RGCO. 

Consulte-se ainda o Acórdão do tribunal Constitucional n.º 687/2021, de 30.08 (Processo n.º 830/2021). 

A primeira questão a ponderar é a de saber se existe um catálogo de crimes ou um limite de gravidade no 
art.º 17.º. Na verdade, nos termos do art.º 17.º aplica-se correspondentemente o regime da apreensão 
de correspondência previsto no Código de Processo Penal. 

O art.º 17.º, conjugado com o art.º 11.º, n.º 1, al.ªs a) a c), não exige um catálogo de crimes nem tem 
uma moldura penal de referência. 

Todavia, aplicando-se assim o regime de apreensão de correspondência previsto no Código de Processo 
Penal, este encontra-se disciplinado no art.º 179.º, o qual estabelece desde logo no n.º 1 que tais apre-
ensões sejam determinadas por despacho judicial, “sob pena de nulidade” expressa (n.º 1), e que “o juiz 
que tiver autorizado ou ordenado a diligência é a primeira pessoa a tomar conhecimento do conteúdo 
da correspondência apreendida”, o que se aplica ao correio eletrónico já convertido em ficheiro legível, 
o que constitui ato da competência exclusiva do juiz de instrução, nos termos do art.º 268.º, n.º 1, alínea 
d), do CPP, o qual estabelece que “compete exclusivamente ao juiz de instrução, tomar conhecimento, 
em primeiro lugar, do conteúdo da correspondência apreendida”, o que se estendeu ao conteúdo do 
correio eletrónico, por força da subsequente Lei n.º 109/2009, de 15 de setembro, constituindo a sua 
violação nulidade expressa absoluta e que se reconduz, a final, ao regime de proibição de prova. A falta 
de exame da correspondência pelo juiz constitui uma nulidade prevista no art.º 120.º, n.º 2, alínea d), do 
CPP, por se tratar de um ato processual legalmente obrigatório. 

Portanto, o juiz de instrução deve determinar a apreensão e ser o primeiro a tomar conhecimento do 
contéudo da correspondência e outros dados de conteúdo apreendidos. Trata-se de um regime distinto 
do do art.º 16.º, n.º 3 do CPP, onde é o MP ou o OPC, nos casos previstos, que determinam a apreensão. 

Havendo mensagens de correio eletrónico ou registos de comunicações de natureza semelhante, o Mi-
nistério Público deve pedir a validação da apreensão e que se determine a apreensão de dados infor-
máticos que sejam de grande interesse para a descoberta da verdade e para a prova, nos termos do 
artigo 17.º da Lei do Cibercrime (cf. Lei n.º 109/2009, de 15 de setembro, na redação atual). 

Exemplo de despacho judicial: 

DESPACHO 

 Promoção de 13/10/2023 (referência CITIUS n.º 82131600)  

Veio o Ministério Público promover que o relatório junto pela PJ fosse remetido ao Juiz de Instrução Cri-
minal, para apreciação e eventual junção aos autos face à matéria em investigação e à sua possível rele-
vância e interesse para a descoberta da verdade, nos termos dos artigos 16.º n.º 3 e 17.º, da Lei do Ciber-
crime.  

Apreciando.  

Prevê o artigo 16.º n.º 3, da Lei do Cibercrime, que: “[c]aso sejam apreendidos dados ou documentos 
informáticos cujo conteúdo seja suscetível de revelar dados pessoais ou íntimos, que possam pôr em causa 
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a privacidade do respetivo titular ou de terceiro, sob pena de nulidade esses dados ou documentos são 
apresentados ao juiz, que ponderará a sua junção aos autos tendo em conta os interesses do caso con-
creto.”  

Por sua vez, dispõe o artigo 17.º, daquele diploma legal, que “[q]uando, no decurso de uma pesquisa 
informática ou outro acesso legítimo a um sistema informático, forem encontrados, armazenados nesse 
sistema informático ou noutro a que seja permitido o acesso legítimo a partir do primeiro, mensagens de 
correio eletrónico ou registos de comunicações de natureza semelhante, o juiz pode autorizar ou ordenar, 
por despacho, a apreensão daqueles que se afigurem ser de grande interesse para a descoberta da ver-
dade ou para a prova, aplicando-se correspondentemente o regime da apreensão de correspondência pre-
visto no Código de Processo Penal.” (sublinhado nosso)  

Perscrutando-se o disposto em cada uma das normas jurídicas oportunamente identificadas, conclui-se 
que as mesmas, pese embora se reportem – ambas – a dados informáticos, têm âmbitos de aplicação 
distintos e regimes jurídicos diferenciados. 

Desde logo, numa primeira análise, dir-se-á que artigo 16.º deverá aplicar-se quando estejam em causa 
dados ou documentos informáticos em sentido lato; já o regime previsto no artigo 17.º (o qual configura 
uma norma especial em face daquela outra) reconduz o seu escopo a mensagens de correio eletrónico e 
registo de comunicações de natureza semelhante.  

Desta feita, quando no contexto de uma pesquisa informática ou outro acesso legítimo a um sistema 
informático forem encontrados ficheiros, que não se subsumam ao conceito de mensagens correio ele-
trónico e registo de comunicações de natureza semelhante (cf. A propósito do conceito de “comunicações 
de natureza semelhante”, a jurisprudência dos nossos Tribunais superiores tem entendido que o mesmo 
se reconduz às “comunicações que podem ser feitas através de serviço telefónico ou através da internet, 
abrangendo as SMS, as MMS – serviço de mensagens, respetivamente, curtas e desenvolvido –, as MMS 
– serviço de mensagens multimédia –, as conversações no Messenger, as mensagens de voz relativas a 
comunicações ou arquivos de som e/ou imagem via Whatsapp, Viber, Skype, Facebook, etc.”. Neste sen-
tido, vide o Acórdão do Tribunal da Relação de Évora, de 14/07/2020, processo n.º 9/20.8GAMTL-A.E1, 
disponível em http://www.dgsi.pt), e que se afigurem relevantes à produção de prova, deverá a autori-
dade judiciária competente (cf. Sem prejuízo do disposto no artigo 16.º n.º 2, da citada Lei do Cibercrime), 
– que, na fase de inquérito, é o Ministério Público – determinar a sua apreensão, nos termos do disposto 
no artigo 16.º n.º 1, da Lei do Cibercrime.  

E na eventualidade de tais dados, já previamente apreendidos nos termos ora referidos, serem suscetíveis 
de revelar dados pessoais ou íntimos que possam pôr em causa a privacidade do respetivo titular ou de 
terceiro, impor-se-á que o Ministério Público os apresente ao Juiz de Instrução, em suporte autónomo e 
acompanhados de requerimento devidamente fundamentado quanto à sua relevância probatória, a fim 
de serem apreciados e ponderada a sua junção aos autos ou, de outra sorte, a sua devolução ou destrui-
ção (cfr. artigo 16.º n.º 3, da Lei do Cibercrime).  

Por assim ser, incumbirá ao Ministério Público analisar, num primeiro momento, o conteúdo dos dados 
em apreço, por forma aquilatar se aquele é suscetível de integrar o disposto no n.º 3 do citado artigo 
16.º, da Lei do Cibercrime e, somente a posteriori, o deverá remeter ao Juiz de Instrução Criminal, nos 
termos acima expendidos.  

Já se, por outro lado, no decurso das pesquisas informáticas ou outro acesso legítimo a um sistema infor-
mático forem encontradas mensagens de correio eletrónico ou registo de comunicações de natureza 
semelhante, impõe-se que as mesmas sejam, desde logo, remetidas ao Juiz de Instrução Criminal, a quem 
incumbirá decidir da sua apreensão, tendo como vetor o grau de interesse das mesmas para a descoberta 
da verdade ou para a prova, nos termos do disposto no artigo 17.º da Lei do Cibercrime.  

Impõe-se assim, que tais dados sejam submetidos ao crivo prévio do Juiz de Instrução Criminal, o qual 
deverá ser a primeira pessoa a ter conhecimento do seu conteúdo.  
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E assim se entende independentemente de as mensagens de correio eletrónico ou as comunicações de 
natureza semelhante em questão terem sido, ou não, previamente abertas, por se crer ser essa a inter-
pretação mais defensável de iure constituto. 

Neste sentido decidiu o Acórdão do STJ de 11/10/2023 (1.ª Secção; Processo: 184/12.5TELSB-R.L1-A.S1; 
Relator: Pedro Branquinho): «Na fase de inquérito, compete ao juiz de instrução ordenar ou autorizar a 
apreensão de mensagens de correio eletrónico ou de outros registos de comunicações de natureza seme-
lhante, independentemente de se encontrarem abertas (lidas) ou fechadas (não lidas), que se afigurem 
ser de grande interesse para descoberta da verdade ou para a prova, nos termos do art. 17.º, da Lei n.º 
109/2009, de 15/09 (Lei do Cibercrime). 

Considerando tudo o que vem dito supra, importar extrair as necessárias conclusões para o caso ver-
tente, quanto aos dados obtidos na sequência da pesquisa informática ao telemóvel de marca Iphone, 
modelo 13 Pro Max, IMEI …, onde se encontrava inserido o cartão telefónico 9…, na posse do suspeito 
João … aquando da busca domiciliária realizada no âmbito do inquérito … e cuja apreensão foi determi-
nada à ordem destes autos e determinada a realização de pesquisa informática, por douto despacho pro-
ferido em 10/10/2022 (referência CITIUS n.º 82103362). 

No que respeita aos dados informáticos primeiramente elencados no relatório de análise junto aos autos, 
atinentes às pesquisas realizadas no navegador SAFARI, armazenadas no telemóvel de marca Iphone, mo-
delo 13 Pro Max, IMEI 3…, entende-se que os mesmos se encontram contidos no âmbito de aplicação do 
artigo 16.º da Lei do Cibercrime. 

Por assim ser, embora se admita, in casu, que atenta a natureza dos dados constantes do relatório de 
análise junto aos autos os mesmos não careçam de ser apresentados em suporte autónomo, estando 
cabalmente espelhados naquele documento, sempre será necessário que o Ministério Público apresente 
requerimento fundamentado sobre a sua relevância para a prova dos factos, à luz do disposto no artigo 
16.º n.º 3, do Cibercrime, o que não logrou fazer. 

Por outro lado, uma vez que os restantes dados informáticos se reconduzem a mensagens Whatsapp, 
impunha-se que os mesmos – não havendo nota que foi prestado consentimento daquele quanto à sua 
recolha – tivessem sido previamente apresentados ao Juiz de Instrução de Criminal, para que fosse a 
primeira pessoa a deles tomar conhecimento e, sendo caso disso, determinar a sua apreensão, à luz do 
disposto no artigo 17.º, da Lei do Cibercrime, o que manifestamente não se verificou.  

Com efeito, na medida em que as sobreditas mensagens se encontram explanadas, no que respeita ao 
seu conteúdo, no relatório de análise, mister é concluir que a primeira pessoa a delas ter conhecimento 
não foi o Juiz de Instrução.  

Assim sendo, considerando que a lei processual penal impõe que seja o Juiz de Instrução Criminal a 
primeira pessoa a tomar conhecimento do conteúdo, tratando-se de matéria da sua competência ex-
clusiva (cfr. artigo 179.º n.º 3 e 268.º n.º 1, alínea d), ex vi artigo 17.º, da Lei do Cibercrime) e que, in 
casu, tal não se verificou, tendo tido prévio acesso ao seu conteúdo o órgão de polícia criminal compe-
tente e o Ministério Público, conclui-se que os elementos probatórios obtidos consubstanciam, nesta 
parte, prova nula e proibida, não podendo ser valorada (cfr. artigo 126.º n.º 3 e 122.º, do Código de 
Processo Penal e artigos 18.º, 32.º, n.º 8, e 34.º, n.º 4, da Constituição da República Portuguesa). 

* 

Nestes termos e com os fundamentos que antecedem: 

- Indefere-se o promovido pelo Ministério Público, sem prejuízo da faculdade que lhe assiste de, tendo 
tomado conhecimento do teor dos dados informáticos que sustentam o relatório de pesquisas junto pela 
PJ, apresentar requerimento fundamentado com vista à junção aos autos dos dados/documentos infor-
máticos atinentes às pesquisas realizadas no navegador SAFARI, armazenadas no telemóvel de marca 
Iphone, modelo 13 Pro Max, IMEI …, nos termos do disposto no artigo 16.º n.º 3, do Código de Processo 
Penal; 
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- Julga-se verificada a nulidade do registo de comunicações de natureza semelhante às mensagens de 
correio eletrónico (mensagens Whatsapp) constante do relatório de análise que antecede, por consubs-
tanciar prova proibida, sendo também proibida a sua valoração nos termos do disposto nos artigo 126.º 
n.º 3 e 122.º, do Código de Processo Penal, artigos 18.º, 32.º, n.º 8, e 34.º, n.º 4, da Constituição da Re-
pública Portuguesa e, ainda dos artigos 179.º n.º 3 e 268.º n.º 1, alínea d), do Código de Processo Penal 
ex vi artigo 17.º, da Lei do Cibercrime. 

Notifique e devolva.  
 
A questão que se coloca é a seguinte: como dar a viabilidade prática do art.º 17.º ? 

Deixamos aqui alguns exemplos de procedimento do MP e do JIC: 

Exemplo de despacho do Ministério Público: 

Despacho 1: 

•Dados informáticos: 

«Investiga-se no presente inquérito a prática de um crime furto qualificado, tendo-se ordenado a realiza-
ção de exame pericial e pesquisas de dados informáticos ao telemóvel apreendido ao abrigo do disposto 
nos artigos 15.º, n.º 1, 2 e 5 e 16.º, n.º 1 da Lei do Cibercrime (Lei n.º 109/2009, de 15 de setembro), para 
apreensão dos dados informáticos com interesse para a prova contidos em tal suporte. 

Tal foi cumprido no dia 19/01/2025, com a remessa ao inquérito do relatório respetivo em suporte infor-
mático, com a informação de que foram exportadas mensagens e conversações privadas, sem acesso ao 
seu conteúdo. 

Tendo em conta que tais dados de conteúdo podem revelar grande interesse para a descoberta da ver-
dade material, promovo, ao abrigo do disposto no artigo 269.º, n.º 1, alíneas f), e d), do Código de Pro-
cesso Penal, que: 

- Seja determinada a junção aos autos de dados de conteúdo constituídos por …, ainda que se trate de 
dados pessoais ou íntimos, em função do seu interesse para o apuramento dos factos em investigação, 
posto que …, nos termos do disposto no artigo 16.º, n.º 3, da Lei n.º 109/2009, de 15 de setembro; 

- No que concerne a mensagens de correio eletrónico ou registos de comunicações de natureza seme-
lhante, que seja autorizada a apreensão efetuada, por poderem revelar grande interesse para a desco-
berta da verdade material e para prova, nos termos do disposto no artigo 17.º, da Lei n.º 109/2009, de 
15 de setembro, e artigo 179.º, n.º 3, do Código de Processo Penal.» 

 
Despachos do juiz de Instrução: 

 

A) Apreensão de dados sensíveis e de dados comunicacionais 

Modelo 1: 

«Fls. XXX (relatório) e DVD: Tomei conhecimento 

Investiga-se nos presentes autos de inquérito a prática do crime de tráfico de menor gravidade previsto 
e punido pelo disposto no art. 25.º do D.L. 15/93, de 22/1. 

Na sequência de revista ao arguido foi-lhe apreendido o telemóvel de uso pessoal (fls. 6), tendo o Mi-
nistério Público determinado a realização de pesquisa informática para apreensão dos dados informá-
ticos que se mostrassem relevantes para a prova. 
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Por terem sido detetados na pesquisa informática dados informáticos referentes às seguintes referen-
tes a comunicações – registos de contactos (comunicações, SMS e correio eletrónico); agenda; SMS, 
e correio eletrónico -, promove-se a apreensão dos dados informáticos referentes a registo de comu-
nicações, que se mostram necessários para a prova nos autos, nos termos do disposto no artigo 17.º 
da Lei do Cibercrime. 

Igualmente se promove, porquanto tais dados se revelam fundamentais para a prova nos presentes 
autos, que seja ordenada, após visualização, a junção aos autos dos dados informáticos apreendidos 
e indicados na promoção do Ministério Público, ao abrigo do art.º 16.º, n.º 3 da Lei do Cibercrime 
suscetíveis de revelar informação de natureza pessoal ou íntima dos visados, constantes da cópia em 
duplicado, digitalmente encriptada e selada, junta aos autos, nos termos do mesmo n.º 3 do artigo 
16.º da Lei do Cibercrime. 

Cumpre decidir. 

Nos termos do disposto no art.º 17.º da citada Lei do Cibercrime, quando no decurso de uma pesquisa 
informática ou outro acesso legítimo a um sistema informático, forem encontrados, armazenados 
nesse sistema informático ou noutro a que seja permitido acesso legítimo a partir do primeiro, mensa-
gens de correio eletrónico, ou registos de comunicações de natureza semelhante, o juiz pode ordenar, 
por despacho, a apreensão daqueles que se afigurem de grande interesse para a descoberta da ver-
dade ou para a prova, aplicando-se correspondentemente o regime da apreensão de correspondência 
previsto no Código de Processo Penal. 

Dispõe nesta matéria o art.º 179.º/3 do Código de Processo Penal, que o juiz que tiver ordenado a 
diligência (de apreensão de correspondência), é a primeira pessoa a tomar conhecimento do conte-
údo da correspondência apreendida e, se a considerar relevante para a prova, fá-la juntar ao pro-
cesso. 

Do acima exposto resulta estarmos perante a investigação de um tipo legal de crime em relação ao 
qual se mostra necessário proceder à recolha de prova em suporte eletrónico, sendo, por isso, admis-
sível a obtenção processual dos dados informáticos constantes daquele aparelho no âmbito da cha-
mada Lei do Cibercrime aprovada pela L. 109/2009, de 15/9, e, por outro lado, atentas as suspeitas 
que recaem sobre o seu titular, o arguido D… é de esperar que as SMS´s e o correio eletrónico gravados 
na memória do referido telemóvel, de cujo conteúdo nesta data tomámos conhecimento, possam 
ser relevantes para a prova, tanto mais que é conhecido o uso destes meios de comunicação para o 
estabelecimento de contactos de venda de estupefacientes. 

Como tal, nesta fase da investigação revela-se essencial para o sucesso da mesma, designadamente 
com vista a aferir do grau de envolvimento do suspeito na prática criminosa investigada, a considera-
ção dos registos de contactos – comunicações, SMS e correio eletrónico - em questão. 

Não se divisa, de resto, que se possa recorrer a meios de obtenção de prova menos invasivos dos direi-
tos individuais das pessoas sob investigação, que garantissem ao mesmo tempo um grau mínimo de 
eficácia. 

Como assim e pelo exposto, ao abrigo do disposto nos arts. 11.º e 17.º, da Lei do Cibercrime, e ainda 
do art.º 179.º/3 do Código de Processo Penal, autoriza-se a leitura pelo órgão de polícia criminal que 
procede à investigação do registos de contactos – comunicações, SMS, e correio eletrónico existentes 
no aparelho apreendido, a fim de serem eventualmente selecionadas as que possuam relevo para a 
prova, sem prejuízo do disposto no art.º 16.º/3 da Lei do Cibercrime. 

* 

Notifique e devolva ao DIAP.» 

Modelo 2: 
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«Investiga-se nestes autos a prática de um crime de tráfico de menor gravidade, previsto e punido pelo 
art. 25º/a) do D.L. 15/93, de 22/1.  

Na sequência da apreensão do telemóvel do arguido, quando da abordagem policial que deu origem 
ao auto de notícia de fls. 3 e sgs., foi autorizada e realizada pesquisa informática ao conteúdo do 
mesmo – cf. auto de apreensão de fls. 56 e sg., e despachos de fls. 77 e 79 seguintes. 

Feita a pesquisa, verifica-se que o referido telemóvel tem gravadas na sua memória fotografias, numa 
das quais estando retratado, segundo informação policial, Bruno …, conotado como consumidor de 
estupefacientes. 

Verificou-se a existência de registo de contactos telefónicos e sms´s recebidas e enviadas, cujo conte-
údo poderá ser de evidente relevo para a prova – cf. relatório de pesquisa informática de fls. 87 a 134. 

Cumpre, pois, nesta sede, realizar a ponderação a que se reportam os arts. 16.º/3 e 17.º da Lei do 
Cibercrime, respetivamente, para as fotos, suscetíveis de revelar dados pessoais do utilizador, sempre 
passíveis em tese de contender com a privacidade do seu titular, e para as SMS (short message ser-
vice), enquanto dados de tráfego e comunicações de natureza semelhante a mensagens de correio 
eletrónico. 

Assim, embora uma das fotos apresente um indivíduo (identificado pelo órgão de polícia criminal como 
sendo Bruno …) supostamente em local reservado exibindo um maço de notas, e as mensagens extra-
ídas se reportem a comunicações telefónicas, por via de regra inseridas num círculo de proteção jurí-
dica da privacidade, atendendo a que o arguido Diogo … está a ser investigado pelo crime de tráfico 
de estupefacientes e tais conteúdos se reportam diretamente a atos e factos próprios desse tipo de 
atividade, não pode subsistir tal tutela, mostrando-se fundamental a sua consideração como prova. 

Com efeito, além das fotos, que documentam estupefacientes, balança e dinheiro, as referidas men-
sagens, de cujo conteúdo tivemos conhecimento em primeira mão, parecem reconduzir-se a combi-
nações entre os interlocutores, muito possivelmente para a transação de estupefacientes, elementos 
fundamentais para o sucesso dessa investigação, com a descoberta da verdade e aferimento do grau 
de envolvimento do arguido nesta prática criminosa, dimensão dessa sua atividade, bem como identi-
ficação de presumíveis fornecedores e clientes dos produtos estupefacientes que transacionará. 

Não se divisa, de resto, que se possa recorrer a meios de obtenção de prova menos invasivos dos direi-
tos individuais das pessoas sob investigação, que garantissem ao mesmo tempo um grau mínimo de 
eficácia. 

Como assim e pelo exposto, ao abrigo do disposto no art. 16.º/3 e 17.º, da Lei do Cibercrime, deter-
mina-se, em conformidade, a junção aos autos das fotos e SMS´s em causa, com transcrição a relizar 
pelo Ministério Público ou pelo OPC, por determinação do MP). 

* 

 D.N.. 

* 

 Devolva aos Serviços do Ministério Público.» 

 

Outra tipologia de despacho: 

DESPACHO 
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Veio o Ministério Público promover que os autos fossem remetidos a este Juízo, a fim de o Juiz de Ins-
trução proceder à abertura e eventual indicação de seleção para apreensão de comunicações de inte-

resse para a investigação, nos termos e ao abrigo do artigo 17.º da Lei do Cibercrime, nos equipamentos 
apreendidos no âmbito da busca domiciliária efetuada a João … 

* 

Consigno que me foi remetido o DVD-R junto a fls. 1168, o qual se encontrava fechado e contém o resul-
tado das pesquisas informáticas efetuadas aos telemóveis apreendidos nos autos, nos termos e para os 
efeitos do artigo 17.º, da Lei do Cibercrime, nomeadamente quanto às mensagens de correio eletrónico 
e de natureza semelhante, sendo que in casu se detetou a existência de mensagens de texto.  

* 

Prevê o disposto no artigo 17.º, da Lei n.º 109/2009, da Lei do Cibercrime, que “[q]uando, no decurso de 
uma pesquisa informática ou outro acesso legítimo a um sistema informático, forem encontrados, arma-
zenados nesse sistema informático ou noutro a que seja permitido o acesso legítimo a partir do primeiro, 
mensagens de correio eletrónico ou registos de comunicações de natureza semelhante, o juiz pode auto-
rizar ou ordenar, por despacho, a apreensão daqueles que se afigurem ser de grande interesse para a 
descoberta da verdade ou para a prova, aplicando-se correspondentemente o regime da apreensão de 
correspondência previsto no Código de Processo Penal.”  

In casu, conforme adiantado supra, detetou-se a existência de mensagens de texto no DVD-R. Contudo, 
por incompatibilidade do sistema informático da signatária e/ou desconhecimento do programa especí-
fico que foi utilizado para realização das pesquisas, não pôde este Tribunal tomar conhecimento do seu 
concreto teor e, nessa medida, de aferir da sua relevância para a descoberta de verdade e para a prova, 
ordenando – ou não – a sua apreensão. 

Por assim ser, impõe-se que o Tribunal seja coadjuvado com vista a tal desiderato, mais concretamente 
pelo Exmo. Senhor Inspetor José … do DIC da Polícia Judiciária, indicado por solicitação nossa pelo Digno 
Magistrado do Ministério Público para o efeito. 

Para tal efeito, designa-se o próximo dia 3 de julho, pelas 11:00 horas, neste Tribunal. 

Notifique, sendo o Exmo. Senhor Inspetor nomeado telefonicamente, com vista a informá-lo da data e 
hora aprazadas. 

A Juiz de Direito, 

Despacho subsequente ao anterior: 

DESPACHO 

Na presente data, na presença do Exmo. Senhor Inspetor José …, do DIC da Polícia Judiciária, que acom-
panhou a realização da diligência, o Tribunal tomou conhecimento do teor do DVD de fls. 1168, o qual 
contém os resultados das pesquisas informáticas realizadas ao telemóvel de marca Iphone 6S, modelo 
A1688, IMEI … e número de série … e ao telemóvel de marca Iphone 7, modelo A1778, IMEI … e número 
de série ...  

* 

No caso vertente, constata-se que das pesquisas em causa resultou – entre o mais – a existência de men-
sagens instantâneas e de mensagens chat que, como tal, estão sujeitas à disciplina do disposto no artigo 
17.º, da Lei do Cibercrime.  

* 
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Prevê o disposto no artigo 17.º, da Lei do Cibercrime, que “[q]uando, no decurso de uma pesquisa infor-
mática ou outro acesso legítimo a um sistema informático, forem encontrados, armazenados nesse sis-
tema informático ou noutro a que seja permitido o acesso legítimo a partir do primeiro, mensagens de 
correio eletrónico ou registos de comunicações de natureza semelhante, o juiz pode autorizar ou ordenar, 
por despacho, a apreensão daqueles que se afigurem ser de grande interesse para a descoberta da ver-
dade ou para a prova, aplicando-se correspondentemente o regime da apreensão de correspondência pre-
visto no Código de Processo Penal.”  

In casu, constata-se que: 

a) Das pesquisas realizadas ao telemóvel de marca Iphone 6S, modelo A1688, IMEI … e número de série 
… foi detetada a existência de mensagens instantâneas e de chat, sendo todas elas manifestamente inó-
cuas e irrelevantes para a investigação em causa.  

b) Das pesquisas realizadas ao telemóvel de marca Iphone 7, modelo A1778, IMEI … e número de série … 
não resultou a existência de quaisquer mensagens de texto.  

Assim sendo, não se justifica a sua apreensão e junção aos autos, ao abrigo do disposto no artigo 17.º, da 
Lei do Cibercrime. 

* 

Pelo exposto determina-se que, após o trânsito em julgado deste despacho, se proceda à destruição de 
todos os suportes do exame constante do CD de fls. 1168 na parte atinente às mensagens instantâneas e 
chat encontradas, sendo que quanto aos restantes dados recolhidos, deverão os mesmos ser mantidos a 
fim de que o Ministério Público, querendo – e após ter conhecimento do seu teor – , suscitar a intervenção 
do Juiz de Instrução Criminal, para os efeitos previstos no artigo 16.º, da Lei do Cibercrime.  

Notifique e devolva.  

A Juiz de Direito 

 

Atento o volume de informação existente, o MM.º Juiz de Instrução nomeia inspetor da polícia judiciá-
ria e peritos para o coadjuvarem e marca dia para abertura e verificação de ficheiros, elaborando-se o 
seguinte: 

«AUTO DE ABERTURA E VERIFICAÇÃO DE FICHEIROS 

Aos 24-05-2024, pelas 11:30 horas, nesta cidade de Lisboa – Tribunal Central de Instrução Criminal – J3, 
onde se encontravam presentes os Exmos.: 

Juiz de Direito: … 

Escrivã Auxiliar: … 

Inspetor da Polícia Judiciária: … 

Especialista de Polícia Científica da Polícia Judiciária: … 

Especialista de Polícia Científica da Polícia Judiciária: … 

*** 

Declarada aberta a diligência, o Mm.º Juiz de Direito ordenou que se procedesse ao acesso às comuni-
cações eletrónicas juntas aos autos constantes de: 

- Um saco de prova Série A com o n.º 174588 contendo um DVD com a inscrição “R/D comunicações EP. 
3796883.2023”. 
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*** 

Procedeu-se à abertura do saco de prova acima identificado e, posteriormente, à leitura do seu conte-
údo. 

Da leitura do DVD que se encontrava no saco Série A de prova n.º 174588 constatou-se que naquele se 
mostram gravados ficheiros extraídos de um: 

- Samsung A03 - no mesmo mostram-se gravados ficheiros contendo registos de comunicações de natu-
reza semelhante a correio eletrónico, como por exemplo de WhatsApp; 

- Samsung A13 - no mesmo mostram-se gravados ficheiros contendo registos de comunicações de natu-
reza semelhante a correio eletrónico, nomeadamente SMS. 

*** 

Seguidamente foi pelo Mm.º Juiz de Direito proferido o seguinte: 

= DESPACHO = 

Atento o volume de registo de comunicações de natureza semelhante a correio eletrónico que está em 
causa, deverá o Inspetor da Polícia Judiciária, M…, já nomeado para me coadjuvar, juntamente com os 
especialistas supraidentificados,no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar-me (fora do processo, via con-
fidencial) listagem dos registo de comunicações de natureza semelhante a correio eletrónico que sejam 
relevantes para a prova, bem como suporte digital onde os mesmos se encontrem gravados. 

Entregue ao Sr. Inspetor o DVD que se encontrava no saco de prova. 

Devolva os autos ao DIAP. 

*** 

Após, foi entregue ao senhor inspetor DVD, como doutamente ordenado. 

*** 

Para constar se lavrou o presente auto que, lido e achado conforme, vai ser devidamente assinado. 

(Juiz de Direito) 

(assinatura eletrónica) 

_______________________________ 

(Escrivã Auxiliar) 

 

B.7. Artigo 18.º da Lei do Cibercrime (Interceção de comunicações) 
 

Artigo 18.º 

Interceção de comunicações 

1 - É admissível o recurso à intercepção de comunicações em processos relativos a crimes: 

a) Previstos na presente lei; ou 

b) Cometidos por meio de um sistema informático ou em relação aos quais seja necessário 
proceder à recolha de prova em suporte electrónico, quando tais crimes se encontrem 
previstos no artigo 187.º do Código de Processo Penal. 
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2 - A interceção e o registo de transmissões de dados informáticos só podem ser autorizados du-
rante o inquérito, se houver razões para crer que a diligência é indispensável para a descoberta da 
verdade ou que a prova seria, de outra forma, impossível ou muito difícil de obter, por despacho 
fundamentado do juiz de instrução e mediante requerimento do Ministério Público. 

3 - A interceção pode destinar-se ao registo de dados relativos ao conteúdo das comunicações 
ou visar apenas a recolha e registo de dados de tráfego, devendo o despacho referido no número 
anterior especificar o respetivo âmbito, de acordo com as necessidades concretas da investigação. 

4 - Em tudo o que não for contrariado pelo presente artigo, à interceção e registo de transmissões 
de dados informáticos é aplicável o regime da intercepção e gravação de conversações ou comu-
nicações telefónicas constante dos artigos 187.º, 188.º e 190.º do Código de Processo Penal. 

 

B.8. O caso do Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 09/10/2024 (Processo: 15/20.2S1LSB-A.L1) 
Acordam os Juízes, em conferência, na 3.ª Secção Criminal, deste Tribunal: 

I – Relatório: 

Vem o Ministério Público recorrer de um despacho proferido pelo Sr. Juiz de Instrução Criminal (JIC), que 
declarou prova proibida quaisquer mensagens de correio electrónico, ou registos de comunicações de 
natureza semelhante, que se mostrem gravadas no dispositivo de armazenamento externo de fls. 2828. 

II- Fundamentação de facto: 

[…] 

3- O despacho recorrido, proferido a 17/5/2024, contem-se nos seguintes termos: 

«O Ministério Público, invocando o disposto nos artigos 15.º a 19.º da Lei 109/2009, de 15 de se-
tembro, com a aplicação correspondente dos arts. 179.º a 283.º e 187.º a 189.º do Código de Pro-
cesso Penal (destacando-se a aplicação do disposto no art.º 179.º n. º 3, do Código de Processo 
Penal), remeteu os autos a este tribunal para que tome conhecimento e autorize a junção aos 
autos de todas as mensagens ou registos de comunicações de natureza semelhante, gravadas 
em suporte digital de fls. 2828, que se afigurem ser de grande interesse para a descoberta da 
verdade ou para a prova. 

A fls. 2746, o Ministério Público proferiu o seguinte despacho: Determino à PSP a pesquisa aos 
telemóveis apreendidos aos arguidos, nos termos do art.º 15.º n º 1 da Lei 109/2009, de 15 de 
setembro. 

Por seu turno, a fls. 2789, com referência a 10 telemóveis que identificou, o Ministério Público 
determinou: Vão os autos à PSP para continuação da investigação, devendo aquela com nota de 
urgência obter junto da empresa na qual pretende sujeitar os equipamentos telefónicos seguir 
indicados a exame, o respetivo orçamento. 

Com referência aos mesmos 10 telemóveis, a fls. 2794 o Ministério Público proferiu o seguinte 
despacho: Em face dos valores apresentados pela sociedade "Nova Forensic", adjudico a esta, a 
realização do exame aos telemóveis (…). 

Aqui chegados, importa realçar que não resulta do processo que valores são esses que terão sido 
apresentados pela sociedade "Nova Forensic". 

Sem que o Ministério Público tenha ordenado a realização de qualquer perícia (art. 154.º n. º 1, 
do Código de Processo Penal), de fls. 2795 consta um auto de compromisso prestado por um 
indivíduo que se desconhece quem seja (presumindo-se que se trate de alguém ligado à sociedade 
“Nova Forensic") perante Autoridade de Polícia Criminal que preside à diligência e que incumbiu 
aquele de proceder ao exame pericial de vários equipamentos telefónicos apreendidos.  
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Por fim, de fls. 2828 consta um disco de armazenamento externo que, segundo informação de 
serviço de fls. 2827, trata-se de suporte digital com dados retirados no âmbito da perícia realizada 
aos equipamentos de telecomunicação apreendidos aos visados nos autos, mais se acrescen-
tando que, da extração efectuada, ressalva-se a presença de diverso conteúdo de comunicações 
através de redes sociais bem como de correio eletrónico.  

Em face do exposto, cumpre desde logo ter presente que a pesquisa aos telemóveis apreendidos 
não carecia de autorização judicial [arts. 11.º, nº 1, al. c), 15.ª, nº 1, e 16.º. nº 1, todos da Lei n.º 
109/2009, de 15.09, e arts. 268.º e 269.º, ambos do Código de Processo Penal].  

Contudo, sem prejuízo de competir ao Ministério Público ordenar a realização da pesquisa infor-
mática, o processo que culminou na junção aos autos do dispositivo de armazenamento externo 
de fls. 2828 padece de vários vícios:  

1. Decorre do disposto no art. 15.º, n.ºs 1 e 3, da Lei n.º 109/2009. de 15.09, que, no caso em 
apreço, depois de o Ministério Público ordenar a realização da pesquisa informática teria de 
ter sido o órgão de polícia criminal – e não uma entidade privada – a proceder a tal diligên-
cia de recolha de prova, de resto, em consonância com o disposto nos arts. 1.º, al. c), e 263.º 
n.ºs 1 e 2, ambos do Código de Processo Penal.  

2. Mesmo nos casos em que a pesquisa informática é executada pelo órgão de polícia cri-
minal, tem de ser acautelada a possibilidade de, no caso de em tal pesquisa serem encon-
tradas mensagens de correio electrónico ou registos de comunicações de natureza seme-
lhante, ter lugar o subsequente cumprimento do disposto nos arts. 179.º, n.º 3, e 268.º, n. 
º 1, al. d), ambos do Código de Processo Penal, ex vi art. 17.º da Lei n.º 109/2009, de 15.09, 
nomeadamente através de cópia/clonagem sem acesso ao respetivo conteúdo. É precisa-
mente esta ausência de acesso ao conteúdo de mensagens de correio eletrónico ou registos 
de comunicações de natureza semelhante no decurso da pesquisa efectuada que os autos 
não documentam. Na verdade, inexiste no processo qualquer relatório da pesquisa infor-
mática a que se procedeu de onde conste o procedimento técnico seguido e que medidas 
foram adotadas para que quem procedeu à pesquisa não acedesse ao conteúdo de mensa-
gens de correio electrónico ou registos de comunicações de natureza semelhante. De resto, 
desconhece-se, por tal não resultar dos autos (pelo contrário, para além de não constar dos 
autos qualquer relatório da pesquisa informática, o aludido dispositivo de armazenamento 
externo está acondicionado num saco fechado com um selo de segurança), em que medida 
foi possível fazer-se constar da aludida informação de serviço de fls. 2827 que, da extração 
efectuada, ressalva-se a presença de diverso conteúdo de comunicações através de redes 
sociais bem como de correio eletrónico. De harmonia com o disposto no art. 34.º n.º 4, da 
Constituição da República Portuguesa, é proibida toda a ingerência das autoridades públicas 
na correspondência, nas telecomunicações e nos demais meios de comunicação, salvos os 
casos previstos na lei em matéria de processo criminal. Daqui resulta que só em matéria de 
processo criminal e só por autoridade pública pode haver ingerência, para o que agora releva, 
na correspondência. No caso dos autos, atento o que se referiu, não está demonstrado que 
uma entidade privada não acedeu, aquando da pesquisa informática, a mensagens de cor-
reio electrónico ou registos de comunicações de natureza semelhante.  

3. Por fim – embora determinante – é a circunstância de, após ordenar a realização da pes-
quisa informática, mas antes de a mesma ser executada, o Ministério Público não ter re-
querido autorização judicial para que, ao abrigo do disposto no art. 17.º da Lei n.º 109/2009, 
de 15.09, se procedesse à apreensão de mensagens de correio eletrónico ou registos de 
comunicações de natureza semelhante em moldes que permitissem o subsequente cumpri-
mento do disposto nos arts. 179.º, n.º 3, e 268.º, n. º 1/ al. d)/ ambos do Código de Processo 
Penal, por força do citado art. 17.º, nomeadamente através de cópia/clonagem sem acesso 
ao respectivo conteúdo, ou seja, o Ministério Público não acatou a jurisprudência fixada 
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pelo Supremo Tribunal de Justiça através do Acórdão n.º 10/2023 (publicado no Diário da 
República n.º 218/2023, Série l, de 10.11.2023, pp. 83-100).  

Nestes termos, quaisquer mensagens de correio eletrónico ou registos de comunicações de natu-
reza semelhante que se mostrem gravadas no dispositivo de armazenamento externo de fls. 2828 
constituem prova proibida (art. 126.º, n.º 3, do Código de Processo Penal), pelo que se indefere o 
requerido.  

Devolva o processo ao Ministério Público.» 

III- Recurso: 

O Ministério Público recorreu, concluindo as alegações nos termos que se transcrevem: 
[…] 

IV- Questões a decidir: 

Do artigo 412.º/1, do CPP resulta que são as conclusões da motivação que delimitam o objecto do recurso 
e consequentemente, definem as questões a decidir em cada caso, exceptuando aquelas questões que 
sejam de conhecimento oficioso. 

As questões colocadas pelo recorrente, Ministério Público, são: 

i- A natureza não pericial da intervenção da empresa “Nova Forensic”, que interveio apenas 
para a operação material de extração de dados e gravação dos mesmos num disco externo; 

ii- O recebimento pelo JIC, em momento posterior ao despacho recorrido, do relatório forense 
e de toda a cadeia de custódia da prova, sendo que tal facto não inquina a prova recolhida. 

iii- A desnecessidade de autorização do JIC previamente à realização da pesquisa de dados. 

V- Fundamentos de direito: 

Vem o Ministério Público insurgir-se contra o entendimento exarado pelo JIC de que a competência para 
a realização do exame ao conteúdo dos telemóveis e respectivos cartões não pode ser delegada a enti-
dades que não caibam na noção de órgãos de política criminal. 

Argumenta, dizendo que em causa esteve apenas uma operação material de extração de dados e grava-
ção dos mesmo num disco externo, sendo que a entidade nomeada para o efeito não teve acesso aos 
efetivos conteúdos, pelo que não se pode entender, que o despacho que afectou a realização das opera-
ções a essa entidade externa, configure perícia, ou exame, mas apenas uma pesquisa informática. 

Ora, a competência para actos de inquérito é exclusiva do Ministério Público através dos referidos órgão, 
ressalvadas as exceções decorrentes da necessidade de recorrer a perícias, que seguem uma tramitação 
não vista nos autos. 

Assente que está, quer pelo despacho recorrido, quer pelo recurso, quer pela análise do processo que de 
perícia não se tratou, chame-se ao trabalho prestado pela empresa terceira o que se quiser chamar, ele 
apenas poderia ser efetuado por órgãos de polícia criminal, nos termos do disposto no artigo 263.º/ 1 
e 2 e 1.º-c) do CPP. 

Os despachos proferidos pelo Ministério Público, jamais se referiram a qualquer perícia, o que ressalta 
dos seus precisos termos, a saber: 

- «Vão os autos à PSP para continuação da investigação, devendo aquela com nota de urgência obter junto 
da empresa na qual pretende sujeitar os equipamentos telefónicos seguir indicados a exame, o respetivo 
orçamento»; 

- «Em face dos valores apresentados pela sociedade 'Nova Forensic"' adjudico a esta a realização do 
exame aos telemóveis a seguir indicados»; 
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Na perspetiva do Ministério Público, o ato em causa foi, portanto, tratado como “exame”, e apenas na 
perspetiva do OPC foi tratado como “perícia”, o que ninguém lhe determinou. Por sua lavra tomou 
juramente ao pressuposto perito, nos termos que se transcrevem: «Neste momento foi o Perito incum-
bido pela Autoridade de Polícia Criminal que preside à diligência, de proceder ao exame pericial de vários 
equipamentos telefónicos apreendidos aos autos» e «Junto se envia em anexo suporte digital com dados 
retirados no âmbito da perícia realizada aos equipamentos de telecomunicação aprendidos aos visados». 

Ora, partindo do princípio que a qualificação da obra como “perícia” foi da lavra do OPC, temos, apenas 
a questão de saber se foi um exame, como o Ministério Público referiu nos seus despachos, ou uma sim-
ples cópia, como refere agora, em sede de recurso. É que um “exame” não é uma “cópia”. 

Está assente que o Ministério Público pediu um exame, pelo que, literalmente, não pode agora vir ar-
gumentar com a feitura de uma cópia. Atendendo ao teor dos denominados “Relatórios Forenses”, ela-
borados pela empresa, mais se verifica que eles não se limitaram a meras cópias, pois que dos mesmos 
consta que nos equipamentos bloqueados, o desbloqueio feito permitiu o acesso à informação neles 
contida, informação essa de onde foram extraídos conteúdos de comunicações. Isso mesmo consta de 
dois extratos desse relatório: «através de técnicas forenses avançadas, foi possível ultrapassar a contrari-
edade, (…) logrando-se acesso à informação» e «Junto se envia em anexo suporte digital com dados reti-
rados no âmbito da perícia realizada aos equipamentos de telecomunicação aprendidos aos visados nos 
autos, com vista à sua validação e apreensão, nos termos dos artºs 15.º a 17.º da Lei nº 109/2009, de 15 
de setembro--- 

Da extração efetuada, ressalva-se a presença de diverso conteúdo de comunicações através de redes 
sociais bem como de correio eletrónico, pelo que se solicita igualmente a sua validação, apreensão e 
transcrição, no âmbito do regime legal aplicável» (documentos de folhas 2827). 

O que se retira desse documento, que o Ministério Público refere terem dado entrada depois da prolação 
do despacho recorrido, confirma precisamente o acesso a dados dos conteúdos gravados nos telemó-
veis, por uma entidade não sujeita ao segredo de justiça a que se subordina a investigação dos presen-
tes autos. 

A última nota transcrita corresponde, efetivamente, à descrição da realização do exame a comunicações 
através de redes sociais bem como de correio eletrónico ordenado, o que, obviamente passou pelo 
efetivo conhecimento por uma entidade estranha aos OPC, detentores exclusivos de capacidade inves-
tigatória no âmbito do inquérito, com as ressalvas expressamente previstas na lei. 

Do exposto resulta que a prova assim obtida é nula e não pode ser usada, porque relativa a intromissão 
nas telecomunicações dos arguidos, feitas por órgão sem competência para o efeito (artigo 126º/3 do 
CPP). 

Para além desta questão verifica-se que o Ministério Público não requereu autorização judicial para que 
se procedesse à apreensão de mensagens de correio eletrónico ou registos de comunicações de natu-
reza semelhante através de cópia/clonagem sem acesso ao respetivo conteúdo, ao abrigo do disposto 
nos artigos 17.º da Lei 109/2008, 179.º/3 e 268.º/1-d) do CPP e em obediência ao AUJ 10/2023, tal como 
referido no despacho recorrido. 

Refere o dito AUJ, já publicado quando foi proferido o despacho contido em 1) do provado, que «Na fase 
de inquérito, compete ao juiz de instrução ordenar ou autorizar a apreensão de mensagens de correio 
eletrónico ou de outros registos de comunicações de natureza semelhante, independentemente de se 
encontrarem abertas (lidas) ou fechadas (não lidas), que se afigurem ser de grande interesse para des-
coberta da verdade ou para a prova, nos termos do art. 17.º, da Lei n.º 109/2009, de 15/09 (Lei do Ciber-
crime)» 

A situação sub judice cai, precisamente, no âmbito da uniformização de jurisprudência. 
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Dúvida não temos pois, que a pesquisa feita nos equipamentos não é válida e ocorre a nulidade decor-
rente do incumprimento das regras contidas nos artigos 179.º/3 e 268.º/1-d) do CPP, aplicáveis por força 
do disposto no artigo 17.º da Lei do Cibercrime. 

Resta, pois, a manutenção do despacho nos seus precisos termos. 

*** 

Sumariando: 

I- Cabe exclusivamente aos OPC a prática de actos de investigação, ressalvados os casos previstos na lei, 
em que não cabe a pesquisa de conteúdos de comunicações e feitas através de redes sociais bem como 
de correio eletrónico. 

II- A pesquisa em telemóveis não carece de autorização judicial, mas a apreensão de mensagens de cor-
reio eletrónico ou registos de comunicações de natureza semelhante, está sujeita regime decorrente 
art. 17.º da Lei n.º 109/2009, de 15.09, e nos arts. 179.º, n.º 3, e 268.º, n.º 1/ al. d)/ do CPP. 

III- Constitui prova proibida a adquirida por via da intervenção de uma entidade externa no acesso a 
mensagens contidas em telemóveis e registos de comunicações, que implicou acesso ao respetivo con-
teúdo, sem cumprimento prévio do regime acima referido. 

*** 

VI- Decisão: 

Acorda-se, pois, negando provimento ao recurso, em manter a decisão recorrida nos seus precisos ter-
mos. 

Sem custas. 

Texto processado e integralmente revisto pela relatora.» 

Algumas notas sobre este acórdão: 

1. O MP sustentou que uma operação material de extracção de dados e gravação dos mesmo num 
disco externo, sem que a entidade nomeada para o efeito tenha acesso aos efetivos conteúdos, 
não configura perícia ou exame, mas apenas uma pesquisa informática. 

2. O Acórdão concluiu que de perícia não se tratou, chame-se ao trabalho prestado pela empresa 
terceira o que se quiser chamar, ele apenas poderia ser efetuado por órgãos de polícia criminal, 
nos termos do disposto no artigo 263.º/ 1 e 2 e 1.º-c) do CPP. 

3. Para o acórdão, a qualificação da extração como “perícia” foi da lavra do OPC, que tomou jura-
mento a perito que não o era, pois não fora determinada perícia pelo Ministério Público. 

4. Não havendo perícia, apesar de o Ministério Público sustentar no recurso não ter existido exame, 
mas simples cópia, o acórdão sustenta que atendendo ao teor dos denominados “Relatórios Fo-
renses”, elaborados pela empresa, verifica-se que eles não se limitaram a meras cópias, pois que 
dos mesmos consta que nos equipamentos bloqueados, o desbloqueio feito permitiu o acesso à 
informação neles contida, informação essa de onde foram extraídos conteúdos de comunica-
ções. 

5. Para o acórdão houve acesso a dados dos conteúdos gravados nos telemóveis, por uma enti-
dade não sujeita ao segredo de justiça a que se subordinava a investigação. 

6. A última nota transcrita no “relatório forense” correspondia, efetivamente, à descrição da reali-
zação do exame a comunicações através de redes sociais, bem como de correio eletrónico, o que, 
obviamente passou pelo efetivo conhecimento por uma entidade estranha ao OPC, detentor 
exclusivo de capacidade investigatória no âmbito do inquérito, com as ressalvas expressamente 
previstas na lei. 
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7. Perante isto, o acórdão refere que o Ministério Público não requereu autorização judicial para 
que se procedesse à apreensão de mensagens de correio electrónico ou registos de comunica-
ções de natureza semelhante através de cópia/clonagem sem acesso ao respetivo conteúdo, ao 
abrigo do disposto nos artigos 17.º da Lei 109/2008, 179.º/3 e 268.º/1-d) do CPP e em obediência 
ao AUJ 10/2023. 

8. Do exposto resulta que a prova assim obtida é nula e não pode ser usada, porque relativa a in-
tromissão nas telecomunicações dos arguidos, feitas por órgão sem competência para o efeito 
(artigo 126.º/3 do CPP). 

9. A pesquisa feita nos equipamentos não foi, pois, válida e ocorreu a nulidade decorrente do in-
cumprimento das regras contidas nos artigos 179.º/3 e 268.º/1-d) do CPP, aplicáveis por força 
do disposto no artigo 17.º da Lei do Cibercrime. 
 

Em suma, qual o procedimento que o Ministério Público devia ter adotado? 
 
Resposta: 
Ponto 1.  
Sendo o MP é a autoridade judiciária competente para determinar a pesquisa informática (art.º 15.º, n.º 
1 da Lei do Cibercrime) e sendo certo que sem a mesma ser realizada não é possível saber se existem 
“dados ou documentos informáticos cujo conteúdo seja suscetível de revelar dados pessoais ou íntimos, 
que possam pôr em causa a privacidade do respectivo titular ou de terceiro” (cf. art.º 16.º, n.º 3 da Lei 
do Cibercrime) ou “mensagens de correio electrónico ou registos de comunicações de natureza seme-
lhante”, não é necessária uma intervenção prévia à pesquisa do juiz de instrução. 
 
Ponto 2. 
A pesquisa não pode ser delegada pelo MP numa entidade que não seja OPC, com ou sem a sua presidên-
cia, fora do contexto de uma perícia, sendo certo que qualquer perícia não pode compreender o acesso 
a dados como os referidos no art.º 16.º, n.º 3 e 17.º da Lei do Cibercrime. 
Se houver necessidade de recorrer a uma entidade externa para a pesquisa, deve o MP determinar perí-
cia, com a reserva indicada. 
 
Ponto 3. 
 
Se no decurso da pesquisa informática ou perícia com essa finalidade se vier a constatar a possibilidade 
de existência desse tipo de dados do art.º 16.º, n.º 3 ou 17.º da Lei do Cibercrime, nos termos desta última 
norma «sob pena de nulidade esses dados ou documentos são apresentados ao juiz, que ponderará a 
sua junção aos autos tendo em conta os interesses do caso concreto» ou determinará a sua apreensão ao 
abrigo do art.º 17.º, devendo ser garantido que a extração seja feita sem acesso ao conteúdo. 
 
Ponto 4. 
 
Como deve o MP formular o despacho de pesquisa informática e como deve proceder o OPC? 
Sugestão: 

. Pesquisas informáticas e apreensões no decurso da busca 
 
Tendo em conta que alguns dos elementos a apreender no decurso das buscas que vierem a ser autori-
zadas podem estar contidos e armazenados em sistemas informáticos (computadores/telemóveis), de-
signadamente em ficheiros de texto, bases de dados, registos de acesso e em gravações em formato 
vídeo e áudio, determino, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 15.º da Lei n.º 109/2009, de 15 de 
setembro (Lei do Cibercrime), a pesquisa nos sistemas informáticos que venham a ser encontrados nos 
locais a buscar, na posse do arguido.  
 
Prazo de validade: 30 dias (art.º 15.º, n.º 2 da Lei n.º 109/2009, de 15.09, na redação em vigor. 
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Caso não se justifique a apreensão física dos sistemas informáticos em questão (em conformidade com 
o disposto no n.º 1 do artigo 178.º do Código de Processo Penal e/ou da alínea a) do n.º 7 do artigo 16.º 
da Lei do Cibercrime), determino que a mesma seja realizada nos termos da alínea b) do n.º 7 do artigo 
16.º da Lei do Cibercrime, mediante cópia dos dados em suporte autónomo, a juntar ao processo.  
 
Caso venham a ser recolhidos no decurso da pesquisa informática dados cujo conteúdo, para além da-
quele que se revele fundamental para a prova nos autos, pode igualmente incluir, dados referentes a 
registos de comunicações e mensagens de correio eletrónico, nos termos do disposto no artigo 17.º da 
Lei do Cibercrime, deverão ser tais dados extraídos em suporte autónomo, nos termos do disposto na 
alínea b) do n.º 7 e n.º 8 do artigo 16.º da referida Lei do Cibercrime, efetuando cópias em duplicado, 
digitalmente encriptadas, as quais serão seladas, uma para entrega ao secretário judicial e outra entregue 
para posterior promoção da apreensão dos dados informáticos, sem visualização prévia, ao juiz de ins-
trução, devendo o OPC competente lavrar auto em que certifique isso mesmo. 
 
Caso venham a ser recolhidos no decurso da pesquisa informática dados cujo conteúdo, para além da-
quele que se revele fundamental para a prova nos autos, pode igualmente incluir, dados suscetíveis de 
revelar informação de natureza pessoal ou íntima dos visados, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 
16.º da Lei do Cibercrime, deverão ser tais dados identificados e extraídos nos termos do disposto na 
alínea b) do n.º 7, conjugado com o n.º 8 do artigo 16.º da referida Lei do Cibercrime, efetuando cópias 
em duplicado, digitalmente encriptadas, sem visualização prévia, as quais serão seladas, uma para entrega 
ao secretário judicial e outra entregue para determinação da sua apreensão e posterior apresentação ao 
Juiz de Instrução Criminal, para ponderação da sua junção aos autos, devendo o OPC competente lavrar 
auto em que certifique isso mesmo. 
 
Passe e entregue os competentes mandados de pesquisa informática, para cumprimento no prazo de-
terminado, sendo que, após a realização da pesquisa, deverá ser efetuado o competente relatório da 
mesma, a apresentar para validação da apreensão de dados informáticos no prazo de 72 horas, nos ter-
mos do disposto no n.º 4 do artigo 16.º da lei da Cibercrime e do n.º 5 do artigo 178.º do Código de 
Processo Penal. 
 
Prazo: 30 dias, conforme indicado. 
 
 

Em suma o essencial é garantir que a extração seja realizada em suporte autónomo, nos termos do 
disposto na alínea b) do n.º 7 e n.º 8 do artigo 16.º da Lei do Cibercrime, sem visualização prévia, efe-
tuando-se cópias em duplicado, digitalmente encriptadas, as quais serão seladas, uma para entrega ao 
secretário judicial e outra entregue para posterior promoção da apreensão dos dados informáticos ao 
juiz de instrução, devendo o OPC competente lavrar auto em que certifique isso mesmo e garanta a 
custódia da prova. 
 

B.9. Comunicação da notícia de partilha de ficheiros contendo imagens dessa natureza, por parte da 
entidade norte-americana “National Center for Missing and Exploited Children” e por prestadores 
intermediários de serviços em rede em Portugal 
 
Muitos dos inquéritos em que se investiga o crime de pornografia de menores tem início com a comuni-
cação da notícia de partilha de ficheiros contendo imagens dessa natureza por parte da entidade norete-
americana “National Center for Missing and Exploited Childen”. 
Se atentarmos no formulário das comunicações feitas pela aludida entidade, constatamos que a denúncia 
é normalmente efetuada pelas empresas norte-americanas que prestam serviços de redes sociais e co-
municações (“Facebook” ou “Instagram”, por exemplo). Essa denúncia parte das prórpias empresas, é 
comunicada ao “National Center for Missing and Exploited Children” e tem por fundamento a monitori-
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zação que as empresas fazem à utilização dos serviços que prestam; denúncias, portanto, feitas volunta-
riamente pelas empresas através do Canal “Cyber Typeline”, e que se encontram devidamente enquadra-
das nos termos da legislação norte-americana e europeia. Importando também realçar que as condições 
de utilização dos serviços daquelas empresas, que são dadas a conhecer aos usuários, contêm disposições 
contratuais que não permitem a partilha de pornografia infantil, sendo os utilizadores inclusivamente ad-
vertidos da possibilidade de participação ao mencionado “National Center for Missing and Exploited 
Children”. 
Na ordem jurídica portuguesa, o art. 19.º-A D.L. n.º 7/2004, de 7/1, os prestadores intermediários de 
serviços em rede informam o «…Ministério Público da deteção de conteúdos disponibilizados por meio dos 
serviços que prestam sempre que a disponibilização desses conteúdos, ou o acesso aos mesmos, possa 
constituir crime, nomeadamente crime de pornografia de menores ou crime de discriminação e incita-
mento ao ódio e à violência», para além de que impendem ainda sobre aqueles prestadores deveres de 
bloqueio sobre os sítios identificados como contendo pornografia de menores ou material conexo (art. 
19.º-B do mesmo diploma legal).  
Por outro lado, o Regulamento (UE) 2021/1232, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14/7, alte-
rado pelo Regulamento (UE) 2024/1307 do Parlamento Europeu e do Conselho de 29 de abril de 2024, 
faz menção, no seu art. 3.º/n.º 1, à Diretiva (EU) 2002/58/CE, de 12/7 (a qual foi transposta para o or-
denamento jurídico português pela Lei n.º 41/2004, de 18/8, e versa sobre aspetos do tratamento de 
dados pessoais no contexto da prestação de serviços de comunicações eletrónicas pelas operadoras), 
derrogando várias normas de tal Diretiva, tais como, entre outras, a regra da confidencialidade, e a regra 
do prazo e objetivo de conservação dos dados, ou seja, e neste último caso, derrogando a obrigação de 
que os dados de tráfego relativos aos assinantes e aos utilizadores tratados e armazenados pelas empre-
sas que oferecem redes e-ou serviços de comunicações electrónicas fossem eliminados ou tornados anó-
nimos [vide, respectivamente, o art. 5º/n.º 1 da Directiva (UE) 2002/58/CE, correspondente aos arts. 3º e 
4º da Lei n.º 41/2004, e o art. 6º/n.º 1 da mesma Diretiva (EU) 2002/58/CE, correspondente ao art. 6º da 
Lei n.º 41/2004]. 
Consequentemente, para efeitos de denúncia de crimes de abusos sexuais de crianças em linha por 
parte de empresas que exploram serviços de comunicações interpessoais independentes do número, 
não existe o dever de confidencialidade nem o dever de eliminar ou anonimizar os dados de tráfego 
decorrido que esteja o prazo legal no qual a fatura pode ser legalmente contestada ou o pagamento 
reclamado. Logo, o prazo de conservação de dados de tráfego pode ser feito até ao prazo máximo de 
12 meses, de acordo com o art. 3.º/n.º 1-i) do Regulamento (EU) 2021/1232.  
Ou seja, resumindo e concluindo, os dados de tráfego podem ser conservados até ao máximo de 12 me-
ses, pelos prestadores do serviço que façam a denúncia, por exemplo, ao “National Center for Missing 
Children” e, por maioria de razão, pois que servem amiúde de “fonte” de perceção dos materiais proibi-
dos, pelas empresas (nacionais) que prestam serviços de telecomunicações (ou seja, as operadoras). 
Face a isto, nada parece obstar a que esses dados de tráfego possam ser obtidos no processo penal, quere 
estejam em poder das empresas denunciantes (que os comunicam através do “National Centre for Mis-
sing Children”), quer ainda estejam, eventualmente, em poder das operadoras de telecomunicações, res-
peitado que seja aquele prazo máximo de 12 meses. 
Sabendo nós que os regulamentos europeus são de aplicabilidade direta, valendo e vinculando direta-
mente todos os poderes públicos e os particulares, mesmo que não haja nenhuma lei nacional que o 
determine (art. 288.º do Tratado sobre o Fundamento da União Europeia), só poderemos concluir que as 
denúncias feitas através do “National Center for Missing and Exploited Children” ao Ministério Público 
contêm prova válida, a ser plenamente considerada, tal como dados respeitantes à identificação dos uti-
lizadores, à identificação de contactos telefónicos, identificação do IP utilizado, data e hora. 
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B.10. Localização celular 
 
Antes da entrada em vigor das Leis 32/2008 e 109/2009 podia afirmar-se que havia duas formas úteis 
«processualmente úteis» de usar a localização celular. Uma delas a medida cautelar de polícia prevista 
no artigo 252.º-A do C.P.P. e a outra o meio de obtenção de prova previsto no artigo 189.º, n.º 2 do 
mesmo código, que se mantém em vigor para a localização celular em tempo real.  

Agora coexistem três realidades distintas através do acrescento da obtenção de dados de localização 
celular «conservados» por via da Lei n.º 32/2008 (Lei dos Metadados). 

A previsão do artigo 252.º-A do Código de Processo Penal é claramente uma previsão de carácter exceci-
onal para situações de carácter excecional. Como refere o art.º 9.º, n.º 5 da Lei dos Metadados, «O dis-
posto nos números anteriores não prejudica a obtenção de dados sobre a localização celular necessários 
para afastar perigo para a vida ou de ofensa à integridade física grave, nos termos do artigo 252.º-A do 
Código de Processo Penal».   

Exemplo de despacho judicial: 

Inquérito (Atos Jurisdicionais) 

Veio o Ministério Público requerer ainda que se ordene às operadoras de telecomunicações móveis MEO, 
NOS e VODAFONE que procedam ao envio, em suporte digital, dos dados de localização que permitam 
identificar todos os aparelhos/cartões que estiveram registados nas antenas/células e períodos identifi-
cados a fls. 139 e 140.  

Para fundamentar tal pretensão alega, além do mais, a indispensabilidade de tais elementos para o pros-
seguimento da investigação, na medida em que poderão conduzir à identificação do(s) autor(es) dos fac-
tos denunciados.  

Cumpre apreciar e decidir:  

Os dados relativos aos utilizadores encontram-se na disponibilidade dos fornecedores de rede pública e 
dos prestadores de serviços de telecomunicações de uso público, que estão sujeitos ao sigilo das teleco-
municações.  

Quanto aos serviços de telecomunicações há que distinguir três tipos de dados: dados de base, dados de 
tráfego e dados de conteúdo.  

A estas categorias temos de adicionar a dos dados de localização celular «conservados». 

Os dados de base respeitam à identificação dos emissores ou destinatários das comunicações, evidenci-
ando, assim, a mera conexão a uma rede pública de telecomunicações, não sendo os mesmos suscetíveis 
de revelarem ou identificarem uma comunicação. São, assim, prévios e instrumentais de qualquer comu-
nicação.  

Os dados de tráfego estão definidos no artigo 2.º, n.º 1 alínea c) da Lei n.º 109/2009, de 15/09 (Lei do 
Cibercrime), como sendo os dados informáticos relacionados com uma comunicação efectuada por meio 
de um sistema informático, gerados por este sistema como elemento de uma cadeia de comunicação, 
indicando a origem da comunicação, o destino, o trajecto, a hora, a data, o tamanho, a duração ou o tipo 
do serviço subjacente.  

Por seu turno, os dados de conteúdo são os que respeitam ao próprio conteúdo da mensagem transmi-
tida.  

No caso em apreço, o Ministério Público pretende obter uma listagem de aparelhos/cartões que estive-
ram registados nas antenas/células identificadas, nos períodos igualmente identificados.  

É hoje consensual que em relação a dados conservados durante seis meses da Lei 41/2004, de 18 de 
agosto, o acesso poderá ser realizado sem a condicionante do catálogo de “crimes graves” da Lei dos 
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Metadados, valendo apenas o catálogo mínimo do art.º 187.º do CPP, pela via do art.º 189.º do mesmo 
diploma legal, mediante autorização prévia do juiz de instrução, circunscrevendo-se o catálogo dos “cri-
mes graves” para a obtenção de dados para o futuro, dados esses que ficarão preservados mesmo para 
além do prazo de seis meses, se o juiz de instrução o autorizar, já não podendo haver conservação de 
dados em relação a crimes que não sejam graves, devendo o juiz de instrução diferenciar dentro do 
objeto da investigação. 

O art.º 14.º da lei do Cibercrime não pode ser invocado para o efeito, pois o n.º 4 do artigo 14.º da Lei do 
Cibercrime define como dados de subscritor dos operadores de comunicações/fornecedores de serviço, 
os dados relativos aos seus clientes ou assinantes, neles se incluindo qualquer informação diferente dos 
dados relativos ao tráfego ou ao conteúdo. 

Neste sentido nos parecem ir os Acórdão do STJ de 8/11/2022, relatado por Conceição Gomes, o Acórdão 
do T. R. Guimarães de 02/05/2023 e o Acórdão do T. R. Porto de 21/02/2024 (Processo: 6415/23.9JAPRT-
A.P1; Relatora: Paula Guerreiro). 

O Acórdão do T. R. Guimarães de 02/05/2023 (Relator: Armando Azevedo) decidiu, na verdade, o se-
guinte: 

I - A Lei n.º 32/2008, de 17.07, que transpôs para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 
2006/24/CE, de 15 de março, que alterou a Diretiva n.º 2002/58/CE, de 12 de Junho, regula a con-
servação e a transmissão dos dados de tráfego e de localização de comunicações eletrónicas rela-
tivos a pessoas singulares e a pessoas coletivas, bem como dos dados conexos necessários para 
identificar o assinante ou o utilizador registado, para fins de investigação, deteção e repressão de 
crimes graves por parte das autoridades competentes. 

II - A Diretiva 2006/24/CE, visou (face às grandes divergências de leis nacionais que criavam sérias 
dificuldades práticas e de funcionamento do mercado interno) estabelecer normas de harmoniza-
ção, no espaço da União Europeia, de conservação de dados de tráfego e dados de localização, 
bem como dados conexos necessários para identificar o assinante ou o utilizador registado, que 
são normas de tratamento dos dados pelos fornecedores de comunicações para determinada fi-
nalidade, mas não regulou, nem podia regular, a atividade das autoridades públicas (órgãos de 
polícia criminal, Ministério Público, juízes e tribunais) com competência para assegurar a realização 
daquela finalidade. 

III - Importa distinguir a atividade de conservação de dados de tráfego e de localização da atividade 
de acesso a esses dados, as quais constituem ingerências distintas em matéria de direitos funda-
mentais, como é o caso do direito à privacidade. 

IV - O regime de acesso a dados pessoais pelas autoridades competentes, para efeitos de preven-
ção, investigação, deteção ou repressão de infrações penais ou execução de sanções penais en-
contra-se previsto na Lei n.º 59/2019, de 08.08 (Lei de Proteção de Dados Pessoais), que transpôs 
a Diretiva (UE) 2016/680. 

V - O acesso, no âmbito do processo penal, a dados conservados na posse de fornecedores de 
serviços de comunicações encontra-se previsto nos artigos 187.º a 189.º e 269.º, n.º 1, al. e), do 
CPP e na Lei n.º 109/2009, de 15 de setembro (Lei do Cibercrime). 

VI - Nesta conformidade, por se situarem em planos distintos, a Lei n.º 32/2008, de 17.07, não 
revogou, nem podia ter revogado os artigos 187.º a 189.º do CPP. 

VII - O legislador, na Lei n.º 32/2008, de 17.07, excedeu-se na transposição da Diretiva 2006/24/CE, 
legislando não apenas sobre a conservação e a transmissão de dados, mas também sobre o acesso 
a esses dados para prova em processo penal (cfr. artigo 9º, declarado inconstitucional pelo Ac. TC 
nº 268/2022). Ora, tal alteração deveria ter sido efetuada no local próprio, ou seja, no Código de 
Processo Penal, o que não sucedeu, mantendo-se inalterada a redação dos artigos 187.º, n.º 1 e 
189.º, n.º 2. Em resultado disso passou a existir um catálogo de crimes para cuja prova desses 
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dados poderiam ser utilizados, ou seja, os crimes graves previstos no artigo 2.º, n.º 1, al. g), que é 
diferente do catálogo previsto para as interceções do n.º 1 do artigo 187.º do CPP. 

VIII - O artigo 189.º, n.º 2 do CPP, que não foi revogado pela Lei n.º 32/2008, de 17.07, constitui, 
pois, a norma fundamento para acesso aos dados tráfego e de localização conservados para prova 
dos crimes previsto no n.º 1 do artigo 187.º do CPP que não integram o conceito de crimes graves 
do artigo 2.º, n.º 1, al. g) da referida lei. 

IX - Mas ainda que assim não fosse, atualmente face à declaração de inconstitucionalidade com 
força obrigatória geral do artigo 9.º da Lei nº 323/2008, de 17.07, por força do Ac. TC n.º 268/2022, 
tendo em conta o preceituado no artigo 282.º da CRP, o n.º 2 do artigo 189.º do CPP sempre seria 
de considerar-se repristinado. O que quer dizer que atualmente este preceito legal sempre consti-
tuiria a única norma que permite o acesso a dados de tráfego e de localização conservados relati-
vamente aos crimes indicados no n.º 1 do artigo 187.º do CPP. 

X - O acórdão do Tribunal Constitucional n.º 268/2022 manteve intocado o referido regime acesso 
a dados conservados pelas autoridades com vista à investigação de determinados crimes, designa-
damente os referidos artigos 187.º a 189.º do CPP e a aludida Lei n.º 109/209 (Lei do Cibercrime). 

XI - Mas, declarada a inconstitucionalidade com força obrigatória geral da Lei n.º 32/2008, com o 
sentido que ficou assinalado, e tendo anteriormente sido declarada invalidade a Diretiva 
2006/24/CE (Acórdão de 08.04.2014, Digital Rights Ireland) subsiste a Diretiva 2002/58/CE do Par-
lamento Europeu e do Conselho de 12.06, transposta pela Lei n.º 41/2004, de 18.08. 

XII - A Lei 41/2004, de 18.08, grosso modo, impõe aos fornecedores de serviços de comunicações 
eletrónicas a obrigação de conservarem os dados de tráfegos e de localização para efeitos de 
faturação pelo prazo de 6 meses contados de cada comunicação. 

XIII - Não se destinando, segundo esta lei, os dados conservados para efeitos de prova em pro-
cesso penal, nada obsta a que eles possam ser utilizados para esse efeito. 

O Acórdão do T. R. Lisboa de 04/06/2024 (relatora: Maria José Machado) decidiu: 

I - O artigo 6.º, n.º 2 da Lei n.º 32/2008, de 17 de Julho, introduzido pela Lei n.º 18/2024, de 5 de 
fevereiro, ressalva do regime de conservação aí previsto, a conservação dos dados pelas entida-
des previstas no artigo 4.º, n. º 1, nos termos definidos contratualmente com o cliente para efei-
tos emergentes das respectivas relações jurídicas comerciais, onde se inclui os dados para fatu-
ração previstos na Lei n.º 41/2004, de 18/08, ou por força de disposição legal especial. 

II - Os dados de tráfego para efeitos de faturação que as empresas fornecedoras de serviços ele-
trónicos podem armazenar durante seis meses constituem, em si mesmos, um meio de prova vá-
lida e legal a que o Ministério Público pode recorrer para efeitos de investigação, nomeadamente 
quando está em causa um crime grave e essa prova seja indispensável para a descoberta da ver-
dade. Tais dados não estão sujeitos ao regime de conservação previsto no n.º 2 do artigo 6.º da 
Lei n.º 34/2008, assim como o não estão os dados de tráfego e localização que são conservados 
por força de disposição legal especial, como é a lei do cibercrime, para que possam ser transmitidos 
para efeitos de investigação. 

III - Não existe obstáculo legal a que, estando em causa a investigação de um crime grave e sendo 
tais dados indispensáveis para a descoberta da verdade, como é o caso dos autos, não possa ser 
requerida, pelo Ministério Público, ao juiz de instrução, a sua transmissão pela empresa forne-
cedora dos serviços electrónicos em causa, nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 34/2008, desde 
que esses dados de tráfego sejam apenas aqueles que a empresa pode conservar durante seis 
meses para efeitos de facturação e sem necessidade de tais dados terem sido objeto de conser-
vação, nos termos previstos no n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 34/2008. 



 
 
 

 
  990 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

O Acórdão do T. R. Porto de 21/02/2024 (Processo: 6415/23.9JAPRT-A.P1; Relatora: Paula Guerreiro) de-
cidiu: 

Estando em causa a localização de telemóvel de uma possível vítima de crime de homicídio ou 
outro, que a tenha posto na impossibilidade de comunicar, pode aceder-se aos dados conservados 
na posse de operadoras de serviços de comunicações, que continua previsto nos artigos 187.º a 
189.º do CPP, que o Tribunal Constitucional entendeu não estarem feridas de inconstitucionali-
dade, nada impedindo que as autoridades a eles acedam quando estão em causa valores como a 
segurança, a legalidade democrática e o exercício da ação penal no combate à criminalidade. 

Neste sentido verifica-se que, nos autos, está indiciada a prática de um crime de roubo do artigo 210.º, 
do Código Penal e de um crime de associação criminosa, do artigo 299.º, do mesmo diploma legal.  

Como resulta da jurisprudência citada, é hoje consensual que em relação a dados conservados durante 
seis meses da Lei 41/2004, de 18 de agosto, o acesso poderá ser realizado pela via do art.º 189.º do CPP, 
mediante autorização prévia do juiz de instrução. 

Ressuma dos autos de inquérito que, tal como exposto no requerimento apresentado pelo Ministério 
Público, em face dos crimes em investigação e do modo como os mesmos terão sido praticados, pese 
embora presenciados pelo ofendido e quatro outros sujeitos, os quatro suspeitos tinham bonés com pala, 
estavam encapuçados, tinham máscaras cirúrgicas a cobrir a cara e, três deles, luvas calçadas, sendo que 
o elemento restante empunhava um telemóvel com o qual terá gravado o ocorrido.  

Não se olvidando os vários alcances que a doutrina e a jurisprudência têm dado ao conceito de suspeito 
e aos vários critérios necessários para a sua determinabilidade, enquanto pressuposto para a autorização 
da transmissão de dados, seguindo aqui de perto e concordando inteiramente com o afirmado pelo Acór-
dão do Tribunal da Relação de Lisboa de 03/11/2020 (Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 
03/11/2020, proc. 497/20.2PFCSC-A.L1-5, disponível em www.dgsi.pt.), somos também da opinião que a 
noção de suspeito (constante, desde logo, do artigo 1.º, alínea e) do Código de Processo Penal) pressupõe 
não uma identificação cabal e esclarecida, mas identificabilidade, o que, por sua vez, aponta «(…) para 
uma suscetibilidade futura e dotada de razoável previsibilidade, de obter uma identificação positiva do 
agente do crime.  

Se estamos perante uma identificação potencial e futura, tal significa que, com vista à verificação de iden-
tificabilidade, não basta atentar nos dados identificativos já conhecidos, havendo que considerar também 
os dados identificativos que previsivelmente poderão vir a ser obtidos com outras diligências a realizar, 
nas quais se inclui a própria obtenção de dados de localização celular, ou seja, se, da conjugação com os 
dados identificativos já obtidos nos autos com aqueles que previsivelmente possam vir a ser obtidos com 
os dados de localização celular for possível, com razoável expectativa, antever que será possível chegar a 
uma identificação de um suspeito, então é forçoso concluir que o suspeito será identificável.» 

No caso em apreço, não só se avança com a possibilidade de identificação de um dos suspeitos, como, 
atendendo aos dados e elementos que se pretende obter e à dinâmica que carateriza a ocorrência dos 
factos em investigação, não se suscitam dúvidas que, este concreto pressuposto, se mostra preenchido.  

No mais, cumprindo a função primordial da apreciação do requerido, há que aquilatar os princípios da 
necessidade, proporcionalidade e adequação da diligência requerida e dos subjacentes interesses para a 
investigação e realização da justiça, com os necessários limites decorrentes do respeito, não só pela inte-
gridade física e moral das pessoas, como também – e aqui de uma forma premente – pela inviolabilidade 
da vida privada e das telecomunicações.  

Volvendo ao acórdão citado, não há dúvidas que a diligência requerida vai abranger outras pessoas que 
possam ter estado presentes nas imediações abrangidas pela área de rede/antenas e períodos identifica-
dos, mas a diligência probatória em causa não é dirigida a essas pessoas, apenas aos suspeitos, «(…) cuja 
conduta é circunscrita a uma específica hora e local e, ademais, correlacionada com o seu indiciado e 
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específico comportamento, o que, logicamente, vai conduzir ao natural afastamento de quem assuma 
condutas perfeitamente distintas, já que inseridas numa normalidade vivencial que as destrinça». 

A isto acresce que, o que está em causa é a identificação dos aparelhos/cartões de suspeitos já determi-
nados, mas ainda não concretamente identificados, sendo de ressalvar que, tal como consta do despacho 
do Ministério Público, as informações recolhidas que não se mostrem pertinentes e, portanto, se afastem 
dos referenciados suspeitos deverão ser eliminadas,  

Nestes termos e feito o indicado juízo de proporcionalidade, sendo certo que a obtenção dos dados de 
localização celular restringe os direitos de intimidade, privacidade e desenvolvimento da personalidade, 
fá-lo, no presente caso, de forma muito pouco significativa.  

A crescente evolução tecnológica implica, cada vez mais, uma adaptação dos meios necessários para as-
segurar a investigação dos factos e, mais especificamente, realizar a justiça. 

Desta forma, e demonstrada que se nos afigura a forma pouco expressiva da compressão daqueles direi-
tos, com a presente diligência, não só se defendem os direitos dos cidadãos lesados pelas infrações crimi-
nais em investigação como se permite a investigação criminal de um delito que, como ressalva o Ministé-
rio Público, assoma considerável gravidade para a Comarca e causa forte alarme social.  

Por fim, cumpre salientar, face às diligências já empreendidas, que se entende imprescindível para a in-
vestigação poder avançar em tempo útil e, ademais, com a possibilidade de evitar a prática de ilícitos de 
natureza similar pelos suspeitos, a obtenção dos dados requeridos.  

Desta feita, torna-se necessário obter os dados em causa, já que estes poderão servir para a identificação 
do(s) suspeito(s) da prática dos factos, revelando-se este o único meio passível de a obter e de responder, 
cabalmente, às exigências que o caso requer.  

Em face do exposto, e nos termos do disposto nos artigos 189.º e 187.º, n.º 1, al.ª a), e Lei 41/2004, de 18 
de agosto, determina-se que se oficie às operadoras de telecomunicações MEO, NOS e VODAFONE, para 
que, no prazo de 5 dias, procedam ao envio, em suporte digital, dos dados de localização que permitam 
identificar todos os aparelhos/cartões, que estiveram registados estritamente nas antenas/células e 
períodos identificados a fls. 139 e 140. 

* 

As operadoras de telecomunicações deverão assegurar o competente sigilo. * Notifique. 

* 

Oportunamente, devolva os autos ao Ministério Público. 

Jurisprudência selecionada: 

Ano de 2025: 

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 9 de janeiro de 2025, EU:C:2025:3, Pro-
cesso C-416/23 [Österreichische Datenschutzbehörde (Demandes excessives)] - Reenvio prejudicial – 
Proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais – Regulamento 
(UE) 2016/679 – Artigo 57.°, n.° 1, alínea f), e n.° 4 – Atribuições da autoridade de controlo – Conceitos 
de “pedido” e de “pedidos excessivos” – Exigência de pagamento de uma taxa razoável ou indeferi-
mento dos pedidos manifestamente infundados ou excessivos – Critérios passíveis de orientar a escolha 
da autoridade de controlo – artigo 77.°, n.° 1 – Conceito de “reclamação”: 

Dispositivo: 
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1) O artigo 57.º, n.º 4, do Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao trata-
mento de dados pessoais e à livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE 
(Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados), 

deve ser interpretado no sentido de que: 

o conceito de «pedidos», referido neste artigo, inclui as reclamações mencionadas no 
artigo 57.º, n.º 1, alínea f), e no artigo 77.º, n.º 1, deste regulamento. 

2) O artigo 57.º, n.º 4, do Regulamento 2016/679 

deve ser interpretado no sentido de que: 

os pedidos não podem ser qualificados de «excessivos», na aceção do artigo 57.º, n.º 
4, deste regulamento, apenas devido ao seu número durante um determinado perí-
odo, estando o exercício da faculdade prevista nesta disposição sujeito à demonstra-
ção, pela autoridade de controlo, da existência de uma intenção abusiva por parte da 
pessoa que apresentou esses pedidos. 

3) O artigo 57.º, n.º 4, do Regulamento 2016/679 

deve ser interpretado no sentido de que: 

a autoridade de controlo, quando confrontada com pedidos excessivos, pode, medi-
ante decisão fundamentada, escolher entre exigir o pagamento de uma taxa razoável 
tendo em conta os custos administrativos ou indeferir esses pedidos, tomando em 
consideração o conjunto das circunstâncias pertinentes e assegurando que a opção 
escolhida é adequada, necessária e proporcionada. 

Resumo, disponível em: 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=294116&pageIn-
dex=0&doclang=ES&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=22842129  

El Tribunal de Justicia, que conoce de una petición de decisión prejudicial planteada por el Verwal-
tungsgerichtshof (Tribunal Supremo de lo Contencioso-Administrativo, Austria), se pronuncia so-
bre una serie de cuestiones inéditas relativas a la interpretación de las disposiciones del Regla-
mento general de protección de datos (RGPD) (1) que se refieren a las funciones de las autoridades 
de control y a su margen de apreciación para concluir que existen solicitudes excesivas y extraer 
las consecuencias oportunas. 

En 2020, F R, una persona física, presentó una reclamación (2) ante la Österreichische Datens-
chutzbehörde (Autoridad de Protección de Datos, Austria; en lo sucesivo, «DSB») por la supuesta 
vulneración imputable a una sociedad del derecho de acceso a datos personales de dicha persona 
física. (3) La referida autoridad se negó a tramitar la reclamación de F R debido a su carácter exce-
sivo, (4) En particular, señaló que, durante un breve período de tiempo, F R había presentado ante 
ella un número elevado de reclamaciones similares. 

Al pronunciarse sobre el recurso interpuesto por F R, el Bundesverwaltungsgericht (Tribunal Fede-
ral de lo Contencioso-Administrativo, Austria) anuló la resolución denegatoria de la DSB. Al conocer 
de un recurso de casación interpuesto por la DSB contra la sentencia de dicho tribunal, el órgano 
jurisdiccional remitente planteó al Tribunal de Justicia tres cuestiones prejudiciales relativas al con-
cepto de «solicitud», al concepto de «solicitud excesiva» y a su alcance, así como a las consecuen-
cias jurídicas que deben extraerse en caso de solicitudes excesivas en el marco del RGPD. (5) 

 

 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=294116&pageIndex=0&doclang=ES&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=22842129
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=294116&pageIndex=0&doclang=ES&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=22842129
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Apreciación del Tribunal de Justicia 

En primer lugar, por lo que respecta al concepto de «solicitud» utilizado en el artículo 57, apartado 
4, del RGPD, el Tribunal de Justicia señala que, habida cuenta de la interpretación amplia que debe 
darse a este concepto, este comprende una solicitud que el interesado tiene derecho a presentar 
ante una autoridad de control. (6) 

El Tribunal de Justicia observa que esta conclusión se ve corroborada tanto por el contexto en el 
que se inscribe esta disposición como por los objetivos del RGPD. 

En este contexto, por una parte, el Tribunal de Justicia subraya que, en la medida en que el artículo 
57, apartado 4, del RGPD establece una excepción al principio de gratuidad de las funciones desem-
peñadas por las autoridades de control, (7) también debe aplicarse a la tramitación de las solicitu-
des contempladas en el RGPD, máxime cuando esta tarea constituye una misión esencial de dichas 
autoridades. A la inversa, la interpretación según la cual el concepto de «solicitud» contenido en 
esta disposición no abarca las reclamaciones a que se refiere el RGPD privaría a dicha disposición 
de gran parte de su efecto útil e iría en contra de la protección efectiva de los derechos garantiza-
dos por ese mismo Reglamento. 

Por otra parte, señala que la consecución del objetivo de garantizar un nivel coherente y elevado 
de protección de las personas físicas dentro de la Unión Europea perseguido por dicho Reglamento 
requiere garantizar el buen funcionamiento de las autoridades de control evitando que este se vea 
obstaculizado por la presentación de reclamaciones manifiestamente infundadas o excesivas, en 
el sentido del artículo 57, apartado 4, del RGPD. De este modo, la referida disposición ofrece a las 
autoridades de control la posibilidad de gestionar mejor tales reclamaciones, aligerando la carga 
que estas pueden suponerles. A este respecto, cuando una autoridad de control se enfrenta a so-
licitudes manifiestamente infundadas o excesivas, la posibilidad de establecer una tasa razonable 
o de negarse a actuar respecto de tales solicitudes permite garantizar un elevado nivel de protec-
ción de los datos personales 

A continuación, el Tribunal de Justicia considera que las solicitudes dirigidas por el interesado a la 
autoridad de control no pueden calificarse de «excesivas», en el sentido del artículo 57, apartado 
4, del RGPD, únicamente debido al número de ellas presentado durante un período determinado, 
ya que el ejercicio de la facultad prevista en la referida disposición está supeditado a que la auto-
ridad de control demuestre la existencia de una intención abusiva de tal interesado. 

El Tribunal de Justicia precisa que puede constatarse la existencia de una intención abusiva cuando 
una persona presenta reclamaciones sin que ello sea objetivamente necesario para la protección 
de los derechos que le confiere el RGPD. 

En este contexto, señala asimismo que los Estados miembros están obligados a proporcionar a las 
autoridades de control los medios adecuados para la tramitación de todas las reclamaciones que 
se les presenten, aumentando, en su caso, dichos medios con el fin de adaptarlos a la utilización 
que los interesados hacen de su derecho a presentar reclamaciones. En este sentido, una autoridad 
de control no puede basarse, para negarse a dar curso a una reclamación, en el hecho de que una 
persona que presenta un número de reclamaciones significativamente superior a la media de re-
clamaciones presentadas por cada interesado moviliza considerablemente los recursos de esa au-
toridad, en detrimento de la tramitación de las reclamaciones presentadas por otras personas. 

Por otra parte, el Tribunal de Justicia indica que las reclamaciones presentadas en virtud del RGPD 
contribuyen de forma importante a garantizar un nivel uniforme y elevado de protección de las 
personas físicas dentro de la Unión y a reforzar y especificar los derechos de estas personas. Así 
pues, permitir a las autoridades de control constatar el carácter excesivo de las reclamaciones por 
el único motivo de que su número es elevado podría comprometer la consecución de este objetivo. 
En efecto, un alto número de reclamaciones puede ser la consecuencia directa de un gran número 
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de casos en los que uno o varios responsables del tratamiento no han respondido a las solicitudes 
de acceso formuladas por un interesado para proteger sus derechos o las han denegado. 

El Tribunal de Justicia concluye que, sobre la base de las circunstancias propias de cada caso con-
creto, corresponde a la autoridad de control ante la que se hayan presentado un gran número de 
reclamaciones demostrar que este número no está justificado por la voluntad del interesado de 
obtener la protección de los derechos que le confiere el RGPD, sino por otra finalidad sin relación 
con esa protección. Así sucede, en particular, cuando esas circunstancias revelan que la presenta-
ción de reclamaciones tiene como propósito obstaculizar el buen funcionamiento de dicha autori-
dad movilizando sus recursos de manera abusiva. Tal puede ser el caso, por ejemplo, cuando una 
persona presenta, ante una autoridad de control, un número tan elevado de reclamaciones dirigi-
das contra una multitud de responsables del tratamiento con los que no tiene necesariamente 
ninguna relación que tal uso desproporcionado de su derecho a presentar reclamaciones pone de 
manifiesto, junto con otros elementos como el contenido de esas reclamaciones, su intención de 
paralizar el funcionamiento de dicha autoridad desbordándola con solicitudes. 

Por último, el Tribunal de Justicia señala que, cuando se enfrenta a solicitudes excesivas, una au-
toridad de control puede optar, mediante decisión motivada, entre establecer una tasa razonable 
basada en los costes administrativos o negarse a actuar respecto de tales solicitudes, teniendo en 
cuenta todas las circunstancias pertinentes y velando por que la opción elegida sea adecuada, ne-
cesaria y proporcionada. 

En efecto, esta constatación se ve corroborada por los términos del artículo 57, apartado 4, del 
RGPD, que parecen conferir a la autoridad de control libertad para elegir, en caso de que se de-
muestre el carácter abusivo de las solicitudes que se le presentan, una de las dos opciones a las 
que se refiere. Además, puede optarse por una de las dos opciones si, en cualquier caso, se garan-
tiza el ejercicio efectivo del derecho a presentar reclamaciones. Además, habida cuenta de la im-
portancia que reviste el derecho a presentar reclamaciones en relación con el objetivo de garanti-
zar un elevado nivel de protección de los datos personales, del lugar esencial que ocupa la trami-
tación de esas reclamaciones entre las funciones que se atribuyen a las autoridades de control y 
de la obligación que incumbe a estas autoridades de tramitar tales reclamaciones con toda la dili-
gencia debida, corresponde a dichas autoridades tener en cuenta todas las circunstancias perti-
nentes y velar por que la opción elegida sea adecuada, necesaria y proporcionada. 

Notas: 

1 Reglamento (UE) 2016/679 del Parlamento Europeo y del Consejo, de 27 de abril de 2016, rela-
tivo a la protección de las personas físicas en lo que respecta al tratamiento de datos personales y 
a la libre circulación de estos datos y por el que se deroga la Directiva 95/46/CE (Reglamento ge-
neral de protección de datos) (DO 2016, L 119, p. 1). 

2 En virtud del artículo 77, apartado 1, del RGPD. 

3 Derecho contemplado en el artículo 15 del RPGD. 

4 Denegación basada en el artículo 57, apartado 4, del RGPD, que establece que, «cuando las soli-
citudes sean manifiestamente infundadas o excesivas, especialmente debido a su carácter repeti-
tivo, la autoridad de control podrá establecer una tasa razonable basada en los costes administra-
tivos o negarse a actuar respecto de la solicitud. La carga de demostrar el carácter manifiestamente 
infundado o excesivo de la solicitud recaerá en la autoridad de control.» 
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Ano de 2024: 
 
• ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA (Oitava Secção) de 19 de dezembro de 2024, EU:C:2024:1051, 
Processo C-65/23 - Reenvio prejudicial – Proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao trata-
mento de dados pessoais – Regulamento (UE) 2016/679 – Artigo 88.º, n.ºs 1 e 2 – Tratamento no con-
texto laboral – Dados pessoais dos trabalhadores – Normas mais específicas previstas por um Es-
tado‑Membro ao abrigo deste artigo 88.º – Obrigação de cumprimento do disposto no artigo 5.º, no 
artigo 6.º, n.º 1, e no artigo 9.º, n.ºs 1 e 2, deste regulamento – Tratamento com base numa convenção 
coletiva – Margem de apreciação das partes na convenção coletiva quanto à necessidade do tratamento 
dos dados pessoais nela previsto – Alcance da fiscalização jurisdicional: 
 

Dispositivo: 
 
1) O artigo 88.º, n.ºs 1 e 2, do Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao 
tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE 
(Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados), 
 
deve ser interpretado no sentido de que: 
 

uma disposição de direito nacional que tenha por objeto o tratamento de dados pes-
soais no contexto laboral e tenha sido adotada nos termos do artigo 88.º, n.º 1, deste 
regulamento deve ter por efeito obrigar os seus destinatários a cumprir não só os re-
quisitos decorrentes do artigo 88.º, n.º 2, mas também os que resultam do artigo 5.º, 
do artigo 6.º, n.º 1, e do artigo 9.º, n.ºs 1 e 2, todos do referido regulamento. 

 
2) O artigo 88.º, n.º 1, do Regulamento 2016/679 
 
deve ser interpretado no sentido de que: 
 

quando uma convenção coletiva esteja abrangida pelo âmbito de aplicação desta dis-
posição, a margem de apreciação de que as partes nessa convenção dispõem para de-
terminar o caráter «necessário» de um tratamento de dados pessoais, na aceção do 
artigo 5.º, do artigo 6.º, n.º 1, e do artigo 9.º, n.ºs 1 e 2, deste regulamento, não im-
pede o juiz nacional de exercer uma fiscalização jurisdicional completa a este respeito. 

 

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 30 de abril de 2024, EU:C:2024:371, Processo C-
178/22 (Procura della Repubblica presso il Tribunale di Bolzano) - Reenvio prejudicial – Tratamento de 
dados pessoais no setor das comunicações eletrónicas – Confidencialidade das comunicações – Presta-
dores de serviços de comunicações eletrónicas – Diretiva 2002/58/CE – Artigo 15.º, n.º 1 – Artigos 7.º, 
8.º, 11.º e 52.º, n.º 1, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Acesso a esses dados 
pedido por uma autoridade nacional competente para efeitos de repressão de infrações de furtos com 
circunstâncias agravantes – Definição do conceito de “infração grave” cuja repressão é suscetível de 
justificar uma ingerência grave nos direitos fundamentais – Competência dos Estados‑Membros – Prin-
cípio da proporcionalidade – Âmbito da fiscalização prévia do juiz sobre os pedidos de acesso aos dados 
conservados pelos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas: inserido em anotação ao art.º 
7.º. 

  



 
 
 

 
  996 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Tribunal Pleno) de 30 de abril de 2024, EU:C:2024:370, Processo C-
470/21 (La Quadrature du Net e o. () e lutte contre la contrefaçon): inserido em anotação ao art.º 7.º. 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 21 de março de 2024, EU:C:2024:251, Processo 
C-61/22 (Landeshauptstadt Wiesbaden) - Reenvio prejudicial – Regulamento (UE) 2019/1157 – Reforço 
da segurança dos bilhetes de identidade dos cidadãos da União Europeia – Validade – Base jurídica – 
Artigo 21.º, n.º 2, TFUE – Artigo 77.º, n.º 3, TFUE – Regulamento (UE) 2019/1157 – Artigo 3.º, n.º 5 – 
Obrigação de os Estados‑Membros incluírem no suporte de armazenamento dos bilhetes de identidade 
duas impressões digitais em formatos digitais interoperáveis – Artigo 7.º da Carta dos Direitos Funda-
mentais da União Europeia – Respeito pela vida privada e familiar – Artigo 8.º da Carta dos Direitos 
Fundamentais – Proteção de dados pessoais – Regulamento (UE) 2016/679 – Artigo 35.º – Obrigação de 
proceder a uma avaliação de impacto sobre a proteção de dados – Manutenção dos efeitos de um re-
gulamento declarado inválido no tempo: inserido em anotação ao art.º 7.º 

 
•  Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 7 de março de 2024, EU:C:2024:214, Processo C-
604/22 (IAB Europe) - Reenvio prejudicial – Proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tra-
tamento de dados pessoais – Regulamento (UE) 2016/679 – Organização setorial normativa que propõe 
aos seus membros regras relativas ao tratamento do consentimento dos utilizadores – Artigo 4.º, ponto 
1 – Conceito de “dados pessoais” – Cadeia de letras e de carateres que captam, de forma estruturada e 
legível por uma máquina, as preferências de um utilizador da Internet relativas ao consentimento desse 
utilizador quanto ao tratamento dos seus dados pessoais – Artigo 4.º, ponto 7 – Conceito de “respon-
sável pelo tratamento” – Artigo 26.º, n.º 1 – Conceito de “responsáveis conjuntos pelo tratamento” – 
Organização que não tem, ela própria, acesso aos dados pessoais tratados pelos seus membros – Res-
ponsabilidade da organização que abrange os tratamentos posteriores de dados efetuados por tercei-
ros: inserido em anotação ao art.º 7.º 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 30 de janeiro de 2024, EU:C:2024:97, Processo 
C‑118/22 (Direktor na Glavna direktsia "Natsionalna politsia" pri MVR – Sofia) - Reenvio prejudicial – 
Proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais para efeitos de 
luta contra as infrações penais – Diretiva (UE) 2016/680 – Artigo 4.º, n.º 1, alíneas c) e e) – Minimização 
dos dados – Limitação da conservação – Artigo 5.º – Prazos adequados para o apagamento ou para a 
avaliação periódica da necessidade da conservação – Artigo 10.º – Tratamento de dados biométricos e 
genéticos – Caráter estritamente necessário – Artigo 16.º, n.ºs 2 e 3 – Direito ao apagamento – Limita-
ção do tratamento – Artigo 52.º, n.º 1, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Pessoa 
singular condenada por uma sentença transitada em julgado e posteriormente reabilitada – Prazo de 
conservação dos dados até à morte – Inexistência de direito ao apagamento ou à limitação do trata-
mento – Proporcionalidade: inserido em anotação ao art.º 7.º 

Ano de 2023: 

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 16 de novembro de 2023, EU:C:2023:874, Pro-
cesso C-333/22 (Ligue des droits humains (Vérification du traitement des données par l’autorité de con-
trôle)) - Reenvio prejudicial – Proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de 
dados pessoais – Diretiva (UE) 2016/680 – Artigo 17.º – Exercício dos direitos do titular dos dados atra-
vés da autoridade de controlo – Verificação da licitude do tratamento dos dados – Artigo 17.º, n.º 3 – 
Obrigação mínima de informação do titular dos dados – Alcance – Validade – Artigo 53.º – Direito de 
intentar ação judicial contra uma autoridade de controlo – Conceito de “decisão juridicamente vincula-
tiva” – Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Artigo 8ºo, n.º 3 – Controlo por uma auto-
ridade independente – Artigo 47.º – Direito à tutela jurisdicional efetiva» 
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• Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 7 de setembro de 2023, EU:C:2023:631, Processo 
C-162/22 (Lietuvos Respublikos generalinė prokuratūra) - Reenvio prejudicial – Telecomunicações – Tra-
tamento de dados pessoais no setor das comunicações eletrónicas – Diretiva 2002/58/CE – Âmbito de 
aplicação – Artigo 15.º, n.º 1 – Dados conservados pelos prestadores de serviços de comunicações ele-
trónicas e disponibilizados às autoridades titulares da ação penal – Utilização posterior desses dados 
num inquérito relativo a uma falta imputável ao serviço: inserido em anotação ao art.º 7.º 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 4 de julho de 2023, EU:C:2023:537, Processo C-
252/21 (Meta Platforms e o. (Conditions générales d’utilisation d’un réseau social)) - Reenvio prejudi-
cial – Proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais – Regula-
mento (UE) 2016/679 – Redes sociais em linha – Abuso de posição dominante pelo operador de uma 
rede desse tipo – Abuso que consiste no tratamento de dados pessoais dos utilizadores dessa rede 
previsto pelas suas condições gerais de utilização – Competências de uma autoridade da concorrência 
de um Estado‑Membro para declarar a não conformidade desse tratamento com este regulamento – 
Articulação com as competências das autoridades nacionais responsáveis pelo controlo da proteção 
dos dados pessoais – Artigo 4.º, n.º 3, TUE – Princípio da cooperação leal – Artigo 6.º, n.º 1, primeiro 
parágrafo, alíneas a) a f), do Regulamento 2016/679 – Licitude do tratamento – Artigo 9.º, n.ºs 1 e 2 – 
Tratamento de categorias especiais de dados pessoais – Artigo 4.º, ponto 11 – Conceito de “consenti-
mento”: inserido em anotação ao art.º 7.º 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 5 de junho de 2023, EU:C:2023:442, Processo C-
204/21 (Comissão/Polónia (Indépendance et vie privée des juges)) - Incumprimento de Estado – Artigo 
19.º, n.º 1, segundo parágrafo, TUE – Artigo 47.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia 
– Estado de direito – Tutela jurisdicional efetiva nos domínios abrangidos pelo direito da União – Inde-
pendência dos juízes – Artigo 267.º TFUE – Faculdade para interrogar o Tribunal de Justiça a título pre-
judicial – Primado do direito da União – Competências em matéria de levantamento da imunidade penal 
dos juízes e em matéria de direito do trabalho, segurança social e aposentação dos juízes do Sąd 
Najwyższy (Supremo vcTribunal, Polónia) conferidas à Secção Disciplinar deste tribunal – Proibição para 
os tribunais nacionais de contestarem a legitimidade dos tribunais e dos órgãos constitucionais ou de 
declararem ou apreciarem a legalidade da nomeação dos juízes ou dos poderes judiciais dos mesmos – 
Apreciação pelo juiz do cumprimento de certos requisitos relativos à existência de um tribunal inde-
pendente e imparcial, previamente estabelecido por lei qualificada de “infração disciplinar” – Compe-
tência exclusiva conferida à Secção de Fiscalização Extraordinária e dos Assuntos Públicos do Sąd 
Najwyższy (Supremo Tribunal) para examinar as questões relativas à falta de independência de um tri-
bunal ou de um juiz – Artigos 7.º e 8.º da Carta dos Direitos Fundamentais – Direitos ao respeito pela 
vida privada e à proteção dos dados pessoais – Regulamento (UE) 2016/679 – Artigo 6.º, n.º 1, primeiro 
parágrafo, alíneas c) e e), e n.º 3, segundo parágrafo – Artigo 9.º, n.º 1 – Dados sensíveis – Regulamen-
tação nacional que impõe aos juízes a apresentação de uma declaração relativa à sua qualidade de 
membro de associações, de fundações ou à sua filiação em partidos políticos, bem como às funções 
exercidas nos mesmos, e que prevê a publicação em linha dos dados constantes nessas declarações: 
inserido em anotação ao art.º 7.º 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 26 de janeiro de 2023, processo C-205/21, 
EU:C:2023:49 ( ) - Reenvio prejudicial – Proteção das pessoas singulares no que respeita ao tratamento 
de dados pessoais – Diretiva (UE) 2016/680 – Artigo 4.º, n.º 1, alíneas a) a c) – Princípios relativos ao 
tratamento de dados pessoais – Limitação das finalidades – Minimização dos dados – Artigo 6.º, alínea 
a) – Distinção clara entre os dados pessoais de diferentes categorias de titulares de dados – Artigo 8.º 
– Licitude do tratamento – Artigo 10.º – Transposição – Tratamento de dados biométricos e de dados 
genéticos – Conceito de “tratamento autorizado pelo direito de um Estado‑Membro” – Conceito de 
“estrita necessidade” – Poder de apreciação – Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – 
Artigos 7.º, 8.º, 47.º, 48.º e 52.º – Direito a uma tutela jurisdicional efetiva – Presunção de inocência – 
Restrição – Infração dolosa objeto de ação penal ex officio – Arguidos – Recolha de dados fotográficos 
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e dactiloscópicos para efeitos do seu registo e recolha de uma amostra biológica para a elaboração de 
um perfil ADN – Procedimento de execução coerciva da recolha – Caráter sistemático da recolha: 
 

Acórdão 
 
1 O pedido de decisão prejudicial tem por objeto a interpretação do artigo 4.°, n.° 1, alíneas a) e 
c), do artigo 6.°, alínea a), e dos artigos 8.° e 10.° da Diretiva (UE) 2016/680 do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativa à proteção das pessoas singulares no que diz 
respeito ao tratamento de dados pessoais pelas autoridades competentes para efeitos de pre-
venção, investigação, deteção ou repressão de infrações penais ou execução de sanções penais, 
e à livre circulação desses dados, e que revoga a Decisão‑Quadro 2008/977/JAI do Conselho (JO 
2016, L 119, p. 89), e dos artigos 3.°, 8.°, 48.° e 52.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia (a seguir «Carta»). 
 
2 Este pedido foi apresentado no âmbito de um processo penal instaurado contra V.S., que, na 
sequência da sua constituição como arguida, recusou a recolha pela polícia dos seus dados bio-
métricos e genéticos para efeitos do seu registo. 
 

 Quadro jurídico 
 
 Direito da União 
 
 RGPD 

 
3 O considerando 19 do Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento 
de dados pessoais e à livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE (Regula-
mento Geral sobre a Proteção de Dados) (JO 2016, L 119, p. 1; a seguir «RGPD»), enuncia: 
 

«A proteção das pessoas singulares em matéria de tratamento de dados pessoais pelas auto-
ridades competentes para efeitos de prevenção, investigação, deteção e repressão de infra-
ções penais ou da execução de sanções penais, incluindo a salvaguarda e a prevenção de ame-
aças à segurança pública, e de livre circulação desses dados, é objeto de um ato jurídico da 
União [Europeia] específico. O presente regulamento não deverá, por isso, ser aplicável às 
atividades de tratamento para esses efeitos. [...]» 

 
4 O artigo 2.° do RGPD, sob a epígrafe «Âmbito de aplicação material», dispõe, nos seus n.ºs 1 e 
2: 
 

«1. O presente regulamento aplica‑se ao tratamento de dados pessoais por meios total ou 
parcialmente automatizados, bem como ao tratamento por meios não automatizados de da-
dos pessoais contidos em ficheiros ou a eles destinados. 
 
2. O presente regulamento não se aplica ao tratamento de dados pessoais: 
 

a) Efetuado no exercício de atividades não sujeitas à aplicação do direito da União; 
[...] 
 
d) Efetuado pelas autoridades competentes para efeitos de prevenção, investigação, de-
teção e repressão de infrações penais ou da execução de sanções penais, incluindo a 
salvaguarda e a prevenção de ameaças à segurança pública.» 
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5 O artigo 9.° do RGPD, sob a epígrafe «Tratamento de categorias especiais de dados pessoais», 
prevê, nos seus n.ºs 1, 2 e 4: 
 

«1. É proibido o tratamento de dados pessoais que revelem a origem racial ou étnica, as opi-
niões políticas, as convicções religiosas ou filosóficas, ou a filiação sindical, bem como o tra-
tamento de dados genéticos, dados biométricos para identificar uma pessoa de forma inequí-
voca, dados relativos à saúde ou dados relativos à vida sexual ou orientação sexual de uma 
pessoa. 
 
2. O disposto no n.° 1 não se aplica se se verificar um dos seguintes casos: 
 

a) Se o titular dos dados tiver dado o seu consentimento explícito para o tratamento 
desses dados pessoais para uma ou mais finalidades específicas, [...] 
 
b) Se o tratamento for necessário para efeitos do cumprimento de obrigações e do exer-
cício de direitos específicos do responsável pelo tratamento ou do titular dos dados em 
matéria de legislação laboral, de segurança social e de proteção social, [...] 
 
c) Se o tratamento for necessário para proteger os interesses vitais do titular dos dados 
ou de outra pessoa singular, [...] 
 
d) Se o tratamento for efetuado, no âmbito das suas atividades legítimas e mediante 
garantias adequadas, por uma fundação, associação ou qualquer outro organismo sem 
fins lucrativos e que prossiga fins políticos, filosóficos, religiosos ou sindicais, [...] 
 
e) Se o tratamento se referir a dados pessoais que tenham sido manifestamente torna-
dos públicos pelo seu titular; 
 
f) Se o tratamento for necessário à declaração, ao exercício ou à defesa de um direito 
num processo judicial ou sempre que os tribunais atuem no exercício da suas função 
jurisdicional; 
 
g) Se o tratamento for necessário por motivos de interesse público importante, com base 
no direito da União ou de um Estado‑Membro, que deve ser proporcional ao objetivo 
visado, respeitar a essência do direito à proteção dos dados pessoais e prever medidas 
adequadas e específicas que salvaguardem os direitos fundamentais e os interesses do 
titular dos dados; 
 
h) Se o tratamento for necessário para efeitos de medicina preventiva ou do trabalho, 
para a avaliação da capacidade de trabalho do empregado, o diagnóstico médico, a 
prestação de cuidados ou tratamentos de saúde ou de ação social ou a gestão de siste-
mas e serviços de saúde ou de ação social [...] 
 
i) Se o tratamento for necessário por motivos de interesse público no domínio da saúde 
pública, tais como a proteção contra ameaças transfronteiriças graves para a saúde ou 
para assegurar um elevado nível de qualidade e de segurança dos cuidados de saúde e 
dos medicamentos ou dispositivos médicos, com base no direito da União ou dos Esta-
dos‑Membros que preveja medidas adequadas e específicas que salvaguardem os direi-
tos e liberdades do titular dos dados, em particular o sigilo profissional; 
 
j) Se o tratamento for necessário para fins de arquivo de interesse público, para fins de 
investigação científica ou histórica ou para fins estatísticos [...] 
[...] 
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4. Os Estados‑Membros podem manter ou impor novas condições, incluindo limitações, no 
que respeita ao tratamento de dados genéticos, dados biométricos ou dados relativos à sa-
úde.» 

 
Diretiva 2016/680 

 
6 Os considerandos 9 a 12, 14, 26, 27, 31 e 37 da Diretiva 2016/680 enunciam: 
 

«(9) [...] [O RGPD] estabelece regras gerais para proteger as pessoas singulares relativamente 
ao tratamento de dados pessoais e assegurar a livre circulação de dados pessoais na União. 
 
(10) Na Declaração 21 sobre a proteção de dados pessoais no domínio da cooperação judici-
ária em matéria penal e da cooperação policial, anexada à Ata Final da Conferência Intergo-
vernamental que adotou o Tratado de Lisboa, a conferência reconheceu que, atendendo à 
especificidade dos domínios em causa, poderão ser necessárias disposições específicas sobre 
proteção de dados pessoais e sobre a livre circulação dos dados pessoais, nos domínios da 
cooperação judiciária em matéria penal e da cooperação policial, com base no artigo 16.° 
[TFUE]. 
 
(11) Por conseguinte, esses domínios deverão ser objeto de uma diretiva que estabeleça re-
gras específicas relativas à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento 
de dados pessoais pelas autoridades competentes para efeitos de prevenção, investigação, 
deteção ou repressão de infrações penais ou execução de sanções penais, incluindo a salva-
guarda e a prevenção de ameaças à segurança pública, no respeito da natureza específica 
dessas atividades. [...] 
 
(12) As funções de polícia ou de outras autoridades de aplicação da lei centram‑se principal-
mente na prevenção, investigação, deteção ou repressão de infrações penais, incluindo as ati-
vidades policiais sem conhecimento prévio de que um incidente constitui ou não uma infração 
penal. [...] Os Estados‑Membros podem atribuir às autoridades competentes outras funções 
que não sejam necessariamente executadas para efeitos de prevenção, investigação, deteção 
ou repressão de infrações penais, nomeadamente a salvaguarda e a prevenção de ameaças à 
segurança pública, de modo que o tratamento dos dados pessoais para esses outros efeitos, 
na medida em que se insira na esfera do direito da União, seja abrangido pelo âmbito de 
aplicação do [RGPD]. 
[...] 
 
(14) Uma vez que a presente diretiva não deverá aplicar‑se ao tratamento de dados pessoais 
efetuado no exercício de atividades não sujeitas ao direito da União, não deverão ser consi-
deradas atividades abrangidas pela presente diretiva as atividades relacionadas com a segu-
rança nacional e as atividades das agências ou unidades que se dedicam a questões de segu-
rança nacional e ao tratamento de dados pessoais pelos Estados‑Membros no exercício de 
atividades inseridas no âmbito de aplicação do título V, capítulo 2, do Tratado [UE]. 
[…] 
 
(26) [...] Os dados pessoais deverão ser adequados e relevantes para os efeitos para os quais 
são tratados. É especialmente necessário garantir que os dados pessoais recolhidos não sejam 
excessivos nem conservados durante mais tempo do que o necessário para os efeitos para os 
quais são tratados. Os dados pessoais só deverão ser tratados se a finalidade do tratamento 
não puder ser atingida de forma razoável por outros meios. [...] 
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(27) Para efeitos de prevenção, investigação ou repressão de infrações penais, é necessário 
que as autoridades competentes tratem os dados pessoais, recolhidos no contexto da preven-
ção, investigação, deteção ou repressão de infrações penais específicas para além desse con-
texto, a fim de obter uma melhor compreensão das atividades criminais e de estabelecer liga-
ções entre as diferentes infrações penais detetadas. 
[...] 
 
(31) O tratamento de dados pessoais nos domínios da cooperação judiciária em matéria penal 
e da cooperação policial implica necessariamente o tratamento de dados pessoais relativos a 
categorias diferentes de titulares de dados. Importa, portanto, estabelecer, se aplicável e 
tanto quanto possível, uma clara distinção entre dados pessoais de diferentes categorias de 
titulares de dados, tais como suspeitos, pessoas condenadas por um crime, vítimas e terceiros, 
designadamente testemunhas, pessoas que detenham informações ou contactos úteis, e os 
cúmplices de pessoas suspeitas ou condenadas. Tal não deverá impedir a aplicação do direito 
à presunção de inocência, tal como garantido pela Carta e pela [Convenção Europeia para a 
Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais, assinada em Roma, em 4 
de novembro de 1950], de acordo com a interpretação da jurisprudência do Tribunal de Justiça 
e do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, respetivamente. 
[...] 
 
(37) Os dados pessoais que sejam, pela sua natureza, especialmente sensíveis do ponto de 
vista dos direitos e liberdades fundamentais, merecem uma proteção especial, dado que o 
contexto do tratamento desses dados pode implicar riscos significativos para os direitos e li-
berdades fundamentais. [...]» 

 
7 O artigo 1.° desta diretiva, sob a epígrafe «Objeto e objetivos», dispõe, nos seus n.ºs 1 e 2: 
 

«1. A presente diretiva estabelece as regras relativas à proteção das pessoas singulares no 
que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas autoridades competentes para efeitos 
de prevenção, investigação, deteção ou repressão de infrações penais ou execução de sanções 
penais, incluindo a salvaguarda e prevenção de ameaças à segurança pública. 
 
2. Nos termos da presente diretiva, os Estados‑Membros asseguram: 
 

a) A proteção dos direitos e das liberdades fundamentais das pessoas singulares e, em 
especial, o seu direito à proteção dos dados pessoais; […] 
 
b) Que o intercâmbio de dados pessoais entre autoridades competentes na União, caso 
seja previsto pelo direito da União ou do Estado‑Membro, não seja limitado nem proi-
bido por razões relacionadas com a proteção das pessoas singulares no que diz respeito 
ao tratamento de dados pessoais.» 

 
8 O artigo 2.° da referida diretiva, sob a epígrafe «Âmbito de aplicação», prevê, nos seus n.ºs 1 e 
3: 
 

«1. A presente diretiva aplica‑se ao tratamento de dados pessoais pelas autoridades compe-
tentes para os efeitos estabelecidos no artigo 1.°, n.° 1. 
 
[...] 
3. A presente diretiva não se aplica ao tratamento de dados pessoais: 
 

a) Efetuado no exercício de atividades não sujeitas à aplicação do direito da União; 
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[...]» 
 
9 Nos termos do artigo 3.° da mesma diretiva: 
 

«Para efeitos da presente diretiva, entende‑se por: 
 

1. “Dados pessoais”, informações relativas a uma pessoa singular identificada ou identi-
ficável (“titular dos dados”); é considerada identificável uma pessoa singular que possa 
ser identificada, direta ou indiretamente, em especial por referência a um identificador 
como, por exemplo, um nome, um número de identificação, dados de localização, iden-
tificadores em linha ou um ou mais elementos específicos da identidade física, fisiológica, 
genética, mental, económica, cultural ou social dessa pessoa singular; 
 
2. “Tratamento”, uma operação ou um conjunto de operações efetuadas sobre dados 
pessoais ou sobre conjuntos de dados pessoais, por meios automatizados ou não auto-
matizados, tais como a recolha, o registo, a organização, a estruturação, a conservação, 
a adaptação ou alteração, a recuperação, a consulta, a utilização, a divulgação por 
transmissão, por difusão ou por qualquer outra forma de disponibilização, a comparação 
ou interconexão, a limitação, o apagamento ou a destruição; 
[...] 
 
7. “Autoridade competente”: 
 
a) Uma autoridade pública competente para efeitos de prevenção, investigação, deteção 
ou repressão de infrações penais ou execução de sanções penais, incluindo a salvaguarda 
e a prevenção de ameaças à segurança pública; […] 
[...] 
 
12. “Dados genéticos”, dados pessoais, relativos às características genéticas, hereditá-
rias ou adquiridas, de uma pessoa singular, que dão informações únicas sobre a sua fisi-
ologia ou sobre a sua saúde e que resultam, designadamente, da análise de uma amos-
tra biológica da pessoa singular em causa; 
 
13. “Dados biométricos”, dados pessoais resultantes de um tratamento técnico especí-
fico, relativos às características físicas, fisiológicas ou comportamentais de uma pessoa 
singular, que permitem ou confirmam a sua identificação única, tais como imagens faci-
ais ou dados dactiloscópicos; 
[...]» 

 
10 O artigo 4.° da Diretiva 2016/680, sob a epígrafe «Princípios relativos ao tratamento de dados 
pessoais», dispõe, no seu n.° 1: 

 
«Os Estados‑Membros preveem que os dados pessoais sejam: 
 

a) Objeto de um tratamento lícito e leal; 
 
b) Recolhidos para finalidades determinadas, explícitas e legítimas, e não tratados de 
uma forma incompatível com essas finalidades; 
 
c) Adequados, pertinentes e limitados ao mínimo necessário relativamente às finalidades 
para as quais são tratados; 
[...]» 
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11 O artigo 6.° desta diretiva, sob a epígrafe «Distinção entre diferentes categorias de titulares 
de dados», prevê: 
 

«Os Estados‑Membros preveem que o responsável pelo tratamento estabeleça, se aplicável, 
e na medida do possível, uma distinção clara entre os dados pessoais de diferentes categorias 
de titulares de dados, tais como: 
 

a) Pessoas relativamente às quais existem motivos fundados para crer que cometeram 
ou estão prestes a cometer uma infração penal; 
 
b) Pessoas condenadas por uma infração penal; 
 
c) Vítimas de uma infração penal ou pessoas relativamente às quais certos factos levam 
a crer que possam vir a ser vítimas de uma infração penal; e 
 
d) Terceiros envolvidos numa infração penal, tais como pessoas que possam ser chama-
das a testemunhar em investigações penais relacionadas com infrações penais ou em 
processos penais subsequentes, pessoas que possam fornecer informações sobre infra-
ções penais, ou contactos ou associados de uma das pessoas a que se referem as alíneas 
a) e b).» 

 
12 O artigo 8.° da referida diretiva, sob a epígrafe «Licitude do tratamento», enuncia: 
 

«1. Os Estados‑Membros preveem que o tratamento só seja lícito se e na medida em que for 
necessário para o exercício de uma atribuição pela autoridade competente para os efeitos 
previstos no artigo 1.°, n.° 1, e tiver por base o direito da União ou de um Estado‑Membro. 
 
2. O direito de um Estado-membro que rege o tratamento no âmbito da presente diretiva 
especifica pelo menos os objetivos do tratamento, os dados pessoais a tratar e as finalidades 
do tratamento.» 

 
13 O artigo 9.° da mesma diretiva, sob a epígrafe «Condições específicas do tratamento», dispõe, 
nos seus n.ºs 1 e 2: 
 

«1. Os dados pessoais recolhidos pelas autoridades competentes para os fins do artigo 1.°, n.° 
1, não podem ser tratados para fins diferentes dos previstos no artigo 1.°, n.° 1, a não ser que 
esse tratamento seja autorizado pelo direito da União ou de um Estado‑Membro. Caso os 
dados pessoais sejam tratados para esses outros fins, é aplicável o [RGPD], salvo se o trata-
mento for efetuado no âmbito de uma atividade não sujeita à aplicação do direito da União. 
 
2. Caso o direito dos Estados‑Membros confie às autoridades competentes o exercício de atri-
buições diferentes das exercidas para os fins do artigo 1.°, n.° 1, o [RGPD] é aplicável ao tra-
tamento para esses fins, inclusive para fins de arquivo de interesse público, para fins de inves-
tigação científica ou histórica ou para fins estatísticos, salvo se o tratamento for efetuado no 
âmbito de uma atividade não sujeita à aplicação do direito da União.» 

 
14 Nos termos do artigo 10.° da Diretiva 2016/680: 
 

«O tratamento de dados pessoais que revelem a origem racial ou étnica, as opiniões políticas, 
as convicções religiosas ou filosóficas, a filiação sindical, o tratamento de dados genéticos, 
dados biométricos destinados a identificar uma pessoa singular de forma inequívoca, dados 
relativos à saúde ou dados relativos à vida sexual ou à orientação sexual, só é autorizado se 
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for estritamente necessário, se estiver sujeito a garantias adequadas dos direitos e liberdades 
do titular dos dados, e se: 
 

a) For autorizado pelo direito da União ou de um Estado‑Membro; 
 
b) Se destinar a proteger os interesses vitais do titular dos dados ou de outra pessoa 
singular; ou 
 
c) Estiver relacionado com dados manifestamente tornados públicos pelo titular dos da-
dos.» 

 
15 O artigo 52.° desta diretiva, sob a epígrafe «Direito de apresentar reclamação a uma autori-
dade de controlo», enuncia, no seu n.° 1: 
 

«Sem prejuízo de qualquer outra via de recurso administrativo ou judicial, os Estados‑Mem-
bros preveem que todos os titulares de dados têm o direito de apresentar reclamação a uma 
autoridade de controlo única, se o titular dos dados considerar que o tratamento dos dados 
pessoais que lhe diz respeito viola as disposições adotadas por força da presente diretiva.» 

 
16 O artigo 53.° da referida diretiva, sob a epígrafe «Direito de intentar ação judicial contra uma 
autoridade de controlo», dispõe, no seu n.° 1: 
 

«Sem prejuízo de qualquer outra via de recurso administrativo ou extrajudicial, os Esta-
dos‑Membros preveem que as pessoas singulares ou coletivas tenham o direito de intentar 
ação judicial contra qualquer decisão juridicamente vinculativa tomada por uma autoridade 
de controlo que lhes diga respeito.» 

 
17 Nos termos do artigo 54.° da mesma diretiva, sob a epígrafe «Direito de intentar uma ação 
judicial contra um responsável pelo tratamento de dados ou um subcontratante»: 
 

«Sem prejuízo de qualquer via de recurso administrativo ou extrajudicial disponível, nomea-
damente o direito de apresentar reclamação junto de uma autoridade de controlo nos termos 
do artigo 52.°, os Estados‑Membros preveem que os titulares dos dados têm o direito de in-
tentar ação judicial se considerarem ter havido violação dos direitos que lhes assistem nos 
termos das disposições adotadas por força da presente diretiva na sequência de um trata-
mento dos seus dados pessoais que não cumpra tais disposições.» 

 
18 O artigo 63.° da Diretiva 2016/680, sob a epígrafe «Transposição», dispõe, nos seus n.ºs 1 e 
4: 
 

«1. Os Estados‑Membros adotam e publicam, até 6 de maio de 2018, as disposições legislati-
vas, regulamentares e administrativas necessárias para dar cumprimento à presente diretiva. 
[...] 
 
Quando os Estados‑Membros adotarem essas disposições, estas incluem uma referência à 
presente diretiva ou são acompanhadas dessa referência aquando da sua publicação oficial. 
As modalidades dessa referência são estabelecidas pelos Estados‑Membros. 
[...] 
 
4. Os Estados‑Membros comunicam à Comissão [Europeia] o texto das principais disposições 
de direito interno que adotarem no domínio abrangido pela presente diretiva.» 
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Direito búlgaro 

NK 
19 De acordo com o artigo 11.°, n.° 2, do Nakazatelen kodeks (Código Penal), na sua versão apli-
cável ao processo principal (a seguir «NK»), as infrações são dolosas quando o autor tem consci-
ência da natureza do seu ato, ou quando a ocorrência do resultado da infração foi por ele pre-
tendida ou quando a tiver permitido. A grande maioria das infrações previstas no NK é dolosa. 
 
20 Em conformidade com o artigo 255.° do NK, «quem cometer uma fraude à liquidação e ao 
pagamento de dívidas fiscais com montantes avultados», segundo as modalidades expressa-
mente indicadas na lei, é punido com pena privativa da liberdade de um a seis anos, bem como 
com multa de 2 000 levs búlgaros (BGN) (cerca de 1 000 euros). 
 
21 Em conformidade com as disposições conjugadas do artigo 321.°, n.ºs 2 e 3, e do artigo 94.°, 
ponto 20, do NK, quem participar numa organização criminosa constituída com o objetivo de 
enriquecimento para cometer infrações passíveis de sanção superior a 3 anos de «privação de 
liberdade» incorre numa pena de «privação de liberdade» com uma duração de três a dez anos. 
É também especificado que essa infração é dolosa e que é objeto de ação penal segundo o direito 
comum. 
 

NPK 
22 O artigo 46.°, n.° 1, e o artigo 80.° do Nakazatelno‑protsesualen kodeks (Código de Processo 
Penal), na sua versão aplicável ao processo principal (a seguir «NPK»), preveem que as infrações 
penais são objeto de ação penal ex officio, a saber, que a acusação é da iniciativa do Procurador 
ou do assistente. Quase todas as infrações previstas no NK são objeto de ação penal ex officio. 
 
23 Nos termos do artigo 219.°, n.° 1, do NPK, «quando estão reunidos elementos de prova sufi-
cientes para imputar a uma determinada pessoa a prática de uma infração objeto de ação penal 
ex officio», esta pessoa é constituída arguida e é disso informada. A pessoa pode ficar sujeita a 
diversas medidas processuais de coação, ao mesmo tempo que se pode defender, dando expli-
cações ou apresentando elementos de prova. 
 

ZZLD 
24 Nos termos do artigo 51.° da zakon za zashtita na lichnite danni (Lei Relativa à Proteção de 
Dados Pessoais) (DV n.° 1, de 4 de janeiro de 2002; a seguir «ZZLD»), o tratamento de dados 
genéticos e de dados biométricos para identificar uma pessoa singular de forma inequívoca só é 
autorizado em caso de estrita necessidade se os direitos e liberdades dos titulares dos dados 
estiverem adequadamente garantidos e se tiver sido previsto no direito da União ou no direito 
búlgaro. Se o tratamento não estiver previsto no direito da União ou no direito búlgaro, devem 
estar em causa interesses vitais para a sua autorização, ou os dados devem ter sido tornados 
públicos pelo titular dos dados. 
 

ZMVR 
25 De acordo com o artigo 6.° da zakon sa Ministerstvo na vatreshnite raboti (Lei Relativa ao 
Ministério da Administração Interna) (DV n.° 53, de 27 de junho de 2014; a seguir «ZMVR»), o 
Ministério da Administração Interna exerce certas atividades principais, entre as quais uma ati-
vidade de investigação operacional e de vigilância, atividades de inquérito relativas às infrações 
e uma atividade de informação. 
 
26 Ao abrigo do artigo 18.°, n.° 1, da ZMVR, a atividade de informação consiste em recolher, 
tratar, arquivar, conservar e utilizar as informações. De acordo com o artigo 20.°, n.° 1, desta lei, 
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a atividade de informação baseia‑se em informações que são reproduzidas ou sujeitas à repro-
dução em suportes de gravação, elaborados pelas autoridades do Ministério da Administração 
Interna. 
 
27 O artigo 25.°, n.° 1, da ZMVR habilita o Ministério da Administração Interna a tratar dados 
pessoais para a execução das suas atividades. Tendo em conta o artigo 6.° da ZMVR, daí decorre 
que o Ministério da Administração Interna trata os dados pessoais com vista a realizar as suas 
atividades principais, a saber, a sua atividade de investigação operacional, de vigilância e de in-
quérito relativa às infrações. 
 
28 O artigo 25.°, n.° 3, da ZMVR prevê que o tratamento de dados pessoais é efetuado ao abrigo 
desta lei, em conformidade com o RGPD e a ZZLD. 
 
29 Ao abrigo do artigo 25.°‑A, n.° 1, da ZMVR, o tratamento de dados pessoais que contenham 
dados genéticos e dados biométricos para identificar uma pessoa singular de forma inequívoca 
só é permitido nas condições previstas no artigo 9.° do RGPD ou no artigo 51.° da ZZLD. 
 
30 De acordo com o artigo 27.° da ZMVR, os dados registados pela polícia ao abrigo do artigo 68.° 
desta lei são apenas utilizados no âmbito da proteção da segurança nacional, da luta contra a 
criminalidade e da manutenção da ordem pública. 
 
31 O artigo 68.° da ZMVR tem a seguinte redação: 
 

«1. As autoridades policiais procedem ao registo policial das pessoas constituídas arguidas 
pela prática de uma infração dolosa objeto de ação penal ex officio. […] 
 
2. O registo policial constitui uma categoria de tratamento de dados pessoais das pessoas 
referidas no n.° 1, a efetuar nos termos da presente lei. 
 
3. Para efeitos do registo policial, as autoridades policiais: 
 

1) Recolhem os dados pessoais referidos no artigo 18.° da [zakon za balgarskite 
lichni dokumenti (Lei Relativa aos Documentos de Identificação Búlgaros)]; 
 
2) Procedem à recolha das impressões digitais das pessoas e da respetiva foto-
grafia; 
 
3) Recolhem amostras para a elaboração de um perfil ADN das mesmas. 

 
4. Os procedimentos previstos no n.° 3, ponto 1, não exigem o consentimento da pessoa. 
 
5. As pessoas têm o dever de colaborar e de não dificultar nem impedir que as autoridades 
policiais efetuem os procedimentos referidos no n.° 3. Caso se recusem, os procedimentos 
referidos no n.° 3, pontos 2 e 3, são levados a efeito coercivamente, mediante autorização 
judicial emitida pelo órgão jurisdicional de primeira instância competente para apreciar a 
infração que é objeto de ação penal ex officio, pela qual a pessoa foi constituída arguida. 
[...]» 

NRISPR 
32 O naredba za reda za izvarshvane i snemane na politseyska registratsia (Regulamento que 
Estabelece as Modalidades de Execução do Registo Policial) (DV n.° 90, de 31 de outubro de 
2014), na sua versão aplicável ao processo principal (a seguir «NRISPR»), adotado com base no 
artigo 68.°, n.° 7, da ZMVR, especifica as modalidades de aplicação do registo policial previsto 
neste artigo. 
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33 De acordo com o artigo 2.° do NRISPR, os objetivos do registo policial são a proteção da segu-
rança nacional, a luta contra a criminalidade e a manutenção da ordem pública. 
 
34 Ao abrigo do artigo 11.°, n.° 2, do NRISPR, é entregue à pessoa que deve ser objeto de registo 
policial uma declaração a preencher na qual pode manifestar o seu acordo ou o seu desacordo 
quanto às medidas fotográficas, dactiloscópicas e de amostras de ADN. Por força do n.° 4 do 
artigo 11.° do NRISPR, no caso de desacordo dessa pessoa, a polícia apresenta um requerimento 
ao tribunal competente para que seja autorizada a execução coerciva dessas medidas. 
 

Litígio no processo principal e questões prejudiciais 
 
35 As autoridades búlgaras instauraram um processo penal por fraude relativa à liquidação e ao 
pagamento de dívidas fiscais contra duas sociedades comerciais, com fundamento no artigo 255.° 
do NK. 
 
36 Por Despacho adotado em 1 de março de 2021, ao abrigo do artigo 219.° do NPK, e notificado 
a V.S. em 15 de março de 2021, esta foi constituída arguida. Era‑lhe imputado, com base no n.° 
3, ponto 2, do artigo 321.° do NK, lido em conjugação com o n.° 2 deste artigo, a participação, 
com outras três pessoas, numa organização criminosa, constituída com o objetivo de enriqueci-
mento, com vista a cometer de maneira concertada no território búlgaro delitos a título do artigo 
255.° do NK. 
 
37 Na sequência da notificação do referido despacho de constituição de arguido, V.S. foi convi-
dada a submeter‑se ao registo policial. Preencheu um formulário de declaração no qual indicou 
que tinha sido informada de que existia uma base legal que permitia proceder a esse registo e 
que recusava sujeitar‑se à recolha dos dados dactiloscópicos e fotográficos que lhe diziam res-
peito para efeitos do seu registo e a uma amostra para a elaboração do seu perfil ADN. A polícia 
não procedeu a essa recolha e apresentou um requerimento no órgão jurisdicional de reenvio. 
 
38 O requerimento das autoridades policiais dirigido ao órgão jurisdicional de reenvio indica que 
foram reunidas provas suficientes da culpabilidade dos arguidos no âmbito do processo penal 
em causa, incluindo de V.S. Nele se precisa que V.S. é oficialmente acusada de ter cometido uma 
infração prevista no ponto 2 do n.° 3 do artigo 321.° do NK, lido em conjugação com o n.° 2 deste 
artigo, e que se recusou submeter à recolha dos dados dactiloscópicos e fotográficos que lhe 
dizem respeito para efeitos do seu registo e a uma amostra para a elaboração do seu perfil ADN, 
sendo referida a base legal da recolha desses dados. Por último, neste requerimento, pede‑se ao 
órgão jurisdicional de reenvio que autorize proceder à execução coerciva dessa recolha. Só as 
cópias do despacho de constituição de arguido de V.S. e da declaração em que recusa prestar o 
seu consentimento para o registo policial foram anexadas ao referido requerimento. 
 
39 O órgão jurisdicional de reenvio tem dúvidas quanto à compatibilidade com o direito da União 
das disposições legislativas e regulamentares do direito búlgaro aplicáveis ao registo policial. 
 
40 Em primeiro lugar, o órgão jurisdicional de reenvio salienta que as disposições do artigo 25.°, 
n.° 3, e do artigo 25.°‑A da ZMVR se referem ao RGPD e não à Diretiva 2016/680. Ora, este sali-
enta que, embora, por força do seu artigo 2.°, n.° 2, alínea d), este regulamento não se aplique 
ao tratamento de dados pessoais efetuado pelos órgãos competentes para efeitos de prevenção, 
investigação, deteção e repressão de infrações penais, o artigo 1.°, n.° 1, desta diretiva regula 
este tratamento. Do mesmo modo, o órgão jurisdicional de reenvio observa que o artigo 9.° do 
referido regulamento proíbe expressamente o tratamento de dados genéticos e biométricos e 
que a luta contra a criminalidade não figura entre as exceções a esta proibição previstas no n.° 2 
deste artigo. Por último, acrescenta que o artigo 51.° da ZZLD não pode, por si só, justificar a 
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admissibilidade de um tratamento de dados biométricos e genéticos, uma vez que esta deve 
estar prevista no direito da União ou no direito nacional. 
 
41 Tendo em conta estes elementos, o órgão jurisdicional de reenvio interroga‑se sobre a ques-
tão de saber se é possível considerar que, apesar da referência ao artigo 9.° do RGPD, o trata-
mento de dados genéticos e biométricos para fins penais é admissível em direito nacional, tendo 
em conta que é claramente autorizado pelo artigo 10.° da Diretiva 2016/680, mesmo que esta 
não seja mencionada nas disposições aplicáveis da ZMVR. 
 
42 Em segundo lugar, na hipótese de se dever considerar que o artigo 10.° da Diretiva 2016/680 
foi corretamente transposto para o direito nacional, ou que existe uma base jurídica válida nesse 
direito para proceder ao tratamento de dados biométricos e genéticos, o órgão jurisdicional de 
reenvio pretende saber se o requisito previsto no artigo 10.°, alínea a), desta diretiva, segundo o 
qual esse tratamento deve ser autorizado pelo direito da União ou pelo direito de um Es-
tado‑Membro, se considera preenchido quando existir uma contradição entre as disposições de 
direito nacional aplicáveis. 
 
43 Com efeito, o órgão jurisdicional de reenvio considera que existe uma contradição entre o 
artigo 25.°‑A da ZMVR, que, ao referir‑se ao artigo 9.° do RGPD, parece não autorizar a recolha 
de dados biométricos e genéticos, e o artigo 68.° da ZMVR, que a autoriza indubitavelmente. 
 
44 Em terceiro lugar, por um lado, o órgão jurisdicional de reenvio salienta que, por força do 
artigo 219.°, n.° 1, do NPK, é indispensável reunir elementos de prova suficientes da culpabilidade 
de uma determinada pessoa para que essa pessoa seja constituída arguida. A este respeito, in-
terroga‑se sobre a questão de saber se o critério previsto nesta disposição corresponde ao pre-
visto no artigo 6.°, alínea a), da Diretiva 2016/680, que diz respeito às pessoas relativamente às 
quais existem «motivos fundados para crer que cometeram [...] uma infração». Tende a conside-
rar que, para o tratamento de dados biométricos e genéticos, é indispensável reunir provas mais 
convincentes do que as que são necessárias, por força do NPK, para que uma pessoa seja consti-
tuída arguida, uma vez que esta constituição de arguido serve para informar essa pessoa das 
suspeitas que recaem sobre ela e da possibilidade de se defender. 
 
45 Por outro lado, o órgão jurisdicional de reenvio constata que o artigo 68.° da ZMVR não prevê 
que, no âmbito do procedimento de execução coerciva do registo policial, deva exercer qualquer 
fiscalização da existência de motivos fundados, na aceção do artigo 6.°, alínea a), da Diretiva 
2016/680. Pelo contrário, por força deste artigo da ZMVR, bastar‑lhe‑ia constatar que a pessoa 
foi constituída arguida por uma infração dolosa objeto de ação penal ex officio. Assim, não é 
competente para apreciar se existem provas suficientes ou fundadas para essa constituição de 
arguido e, de resto, não tem a possibilidade de, na prática, proceder a essa apreciação, na medida 
em que não tem acesso aos autos, mas apenas às cópias do despacho de constituição de arguido 
e da declaração de recusa da recolha de dados pela polícia. Por conseguinte, o órgão jurisdicional 
de reenvio interroga‑se sobre a questão de saber se, nestas condições, a pessoa que recusou pôr 
à disposição da polícia os dados fotográficos, dactiloscópicos e genéticos que lhe dizem respeito 
beneficia da tutela jurisdicional efetiva e do respeito pelo direito à presunção de inocência, ga-
rantidos, respetivamente, pelos artigos 47.° e 48.° da Carta. 
 
46 Em quarto lugar, o órgão jurisdicional de reenvio deduz do artigo 4.°, n.° 1, alíneas b) e c), do 
artigo 8.°, n.ºs 1 e 2, e do artigo 10.° da Diretiva 2016/680 que o direito nacional deve conferir às 
autoridades competentes um certo poder de apreciação quando estas procedem à recolha de 
dados biométricos e genéticos, através da recolha de fotografias e de impressões digitais e de 
amostras de ADN. Em seu entender, esse poder de apreciação deve incidir quer sobre a questão 
de saber se essa recolha deve ter lugar quer sobre a questão de saber se deve abranger todas as 
categorias de dados acima mencionadas. Por último, considera que se deve deduzir do requisito 
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de «estrita necessidade», enunciado no artigo 10.° desta diretiva, que a autorização de recolha 
desses dados só pode ocorrer se existir uma fundamentação adequada da sua necessidade. 
 
47 O órgão jurisdicional de reenvio salienta que, no entanto, o registo policial se aplica imperati-
vamente a todos as pessoas constituídas arguidas por infrações dolosas objeto de ação penal ex 
officio e às três categorias de dados pessoais referidas nesse artigo, ou seja, as fotografias, as 
impressões digitais e a amostra de ADN. 
 
48 Além disso, salienta que só os objetivos desse tratamento de dados pessoais são mencionados 
na ZMVR, a saber, exercer uma atividade de investigação, incluindo com vista à proteção da se-
gurança nacional, à luta contra a criminalidade e à manutenção da ordem pública. Em contrapar-
tida, a legislação nacional não exige que seja verificada a necessidade concreta de proceder à 
recolha de dados biométricos e genéticos e que seja apreciado se basta o conjunto desses dados 
ou apenas uma parte deles. 
 
49 Por conseguinte, o órgão jurisdicional de reenvio pretende saber se a condição prevista no 
direito nacional para autorizar o registo policial, segundo a qual o titular dos dados deve ter sido 
constituído arguido por uma infração dolosa objeto de ação penal ex officio, é suficiente para 
cumprir os requisitos do artigo 4.°, n.° 1, alíneas a) e c), do artigo 8.°, n.ºs 1 e 2, e do artigo 10.° 
da Diretiva 2016/680. 
 
50 Nestas condições, o Spetsializiran nakazatelen sad (Tribunal Criminal Especial, Bulgária) deci-
diu suspender a instância e submeter ao Tribunal de Justiça as seguintes questões prejudiciais: 
 

«1) O artigo 10.° da Diretiva 2016/680 foi devidamente transposto para a lei nacional – 
artigo 25.°, n.° 3, e artigo 25.°‑A da [ZMVR] – mediante uma referência à disposição seme-
lhante do artigo 9.° do [RGPD]? 
 
2) O requisito estabelecido no artigo 10.°, alínea a), da Diretiva 2016/680, conjugado com o 
artigo 52.°, bem como com os artigos 3.° e 8.° da Carta, segundo o qual uma restrição à 
integridade e à proteção dos dados pessoais deve ser prevista por lei, está preenchido 
quando existem disposições nacionais contraditórias relativas à admissibilidade de um tra-
tamento de dados genéticos e biométricos para efeitos de registo policial? 
 
3) Uma lei nacional – artigo 68.°, n.° 4, da [ZMVR] – que prevê a obrigação do tribunal de 
ordenar a recolha obrigatória de dados pessoais (recolha de fotografias, de impressões di-
gitais e de amostras para a elaboração de um perfil ADN) é compatível com o artigo 6.°, 
alínea a), da Diretiva 2016/680, conjugado com o artigo 48.° da Carta, quando uma pessoa 
[constituída arguida por] uma infração [dolosa objeto de ação penal ex officio] se recusa a 
cooperar voluntariamente na recolha desses dados pessoais, sem que o tribunal possa ava-
liar se existem motivos fundados para crer que a pessoa cometeu a infração penal de que é 
acusada? 
 
4) Uma lei nacional – artigo 68.°, n.ºs 1 a 3, da [ZMVR] – que prevê como regra geral a 
recolha de fotografias, de impressões digitais e de amostras para a elaboração de um perfil 
ADN de todas as pessoas [constituídas arguidas por] uma infração [dolosa objeto de ação 
penal ex officio] é compatível com o artigo 10.°, com o artigo 4.°, n.° 1, [alíneas a) e c)], e 
com o artigo 8.°, n.ºs 1 e 2, da Diretiva 2016/680?» 

 
51 Por carta de 5 de agosto de 2022, o Sofiyski gradski sad (Tribunal da cidade de Sófia, Bulgária) 
informou o Tribunal de Justiça de que, na sequência de uma alteração legislativa que entrou em 
vigor em 27 de julho de 2022, o Spetsializiran nakazatelen sad (Tribunal Criminal Especial) foi 



 
 
 

 
  1010 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

extinto e de que determinados processos penais pendentes neste último órgão jurisdicional, in-
cluindo o processo principal, foram transferidos a partir dessa data para o Sofiyski gradski sad 
(Tribunal da cidade de Sófia). 
 

 Quanto às questões prejudiciais 
 
 Quanto à primeira e segunda questões 

 
52 Com a primeira e segunda questões, que importa examinar em conjunto, o órgão jurisdicional 
de reenvio procura, em substância, saber se o artigo 10.°, alínea a), da Diretiva 2016/680, lido à 
luz dos artigos 3.°, 8.° e 52.° da Carta, deve ser interpretado no sentido de que a recolha de dados 
biométricos e genéticos pelas autoridades policiais com vista às suas atividades de investigação 
para efeitos de luta contra a criminalidade e de manutenção da ordem pública é autorizada pelo 
direito de um Estado‑Membro, na aceção do artigo 10.°, alínea a), da Diretiva 2016/680, quando, 
por um lado, as disposições nacionais que constituem a base jurídica dessa autorização se refe-
rem ao artigo 9.° do RGPD, embora reproduzam o conteúdo do referido artigo 10.° da Diretiva 
2016/680, e, por outro, essas disposições nacionais parecem estabelecer requisitos contraditó-
rios no que respeita à admissibilidade de tal recolha. 
 

 Quanto à admissibilidade 
 
53 No âmbito das suas observações escritas, a Comissão põe em causa a admissibilidade da pri-
meira e segunda questões, pelo facto de o órgão jurisdicional de reenvio, por um lado, pretender 
apenas saber se o direito nacional transpôs efetivamente o artigo 10.° da Diretiva 2016/680, sem 
suscitar dúvidas ou interrogações quanto ao sentido exato deste artigo, e, por outro, não expor 
as razões que o conduziram a interrogar‑se sobre a interpretação ou a validade das disposições 
do direito da União em causa, em violação do artigo 94.° do Regulamento de Processo do Tribunal 
de Justiça. 
 
54 A este respeito, importa recordar que, segundo jurisprudência constante do Tribunal de Jus-
tiça, o juiz nacional, a quem foi submetido o litígio e que deve assumir a responsabilidade pela 
decisão judicial a tomar, tem competência exclusiva para apreciar, tendo em conta as especifici-
dades do processo, tanto a necessidade de uma decisão prejudicial para poder proferir a sua 
decisão como a pertinência das questões que submete ao Tribunal de Justiça. Consequente-
mente, desde que as questões submetidas sejam relativas à interpretação ou à validade de uma 
regra do direito da União, o Tribunal de Justiça é, em princípio, obrigado a pronunciar‑se. Daqui 
se conclui que as questões submetidas pelos órgãos jurisdicionais nacionais gozam de uma pre-
sunção de pertinência. O Tribunal de Justiça só pode recusar pronunciar‑se sobre uma questão 
prejudicial submetida por um órgão jurisdicional nacional se for manifesto que a interpretação 
solicitada não tem nenhuma relação com a realidade ou o objeto do litígio no processo principal, 
se o problema for hipotético ou ainda se o Tribunal não dispuser dos elementos de facto e de 
direito necessários para dar uma resposta útil às referidas questões (Acórdão de 20 de outubro 
de 2022, Digi, C‑77/21, EU:C:2022:805, n.° 17 e jurisprudência referida). 
 
55 Para este efeito, para que o Tribunal de Justiça possa fornecer uma interpretação do direito 
da União que seja útil ao juiz nacional, o pedido de decisão prejudicial deve, em conformidade 
com o artigo 94.°, alínea c), do Regulamento de Processo, conter a exposição das razões que 
conduziram o órgão jurisdicional de reenvio a interrogar‑se sobre a interpretação ou a validade 
de certas disposições do direito da União, bem como o nexo que o mesmo estabelece entre essas 
disposições e a legislação nacional aplicável ao litígio no processo principal (v., neste sentido, 
Acórdão de 2 de julho de 2015, Gullotta e Farmacia di Gullotta Davide & C., C‑497/12, 
EU:C:2015:436, n.° 17 e jurisprudência referida). 
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56 No que respeita à primeira e segunda questões, resulta da decisão de reenvio que, no âmbito 
do processo principal, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta se a condição enunciada no ar-
tigo 10.°, alínea a), da Diretiva 2016/680, segundo a qual o tratamento de dados genéticos e 
biométricos, referidos neste artigo, deve ser autorizado pelo direito da União ou pelo direito de 
um Estado‑Membro, está cumprida no que respeita ao registo policial em causa nesse processo. 
 
57 Como o órgão jurisdicional de reenvio indica, em substância, nesse pedido, é neste contexto 
que solicita ao Tribunal de Justiça indicações relativas à interpretação dessa condição. Por um 
lado, com a primeira questão, o órgão jurisdicional de reenvio pretende saber se esse artigo 10.° 
pode ser considerado corretamente transposto por uma disposição de direito nacional que se 
refere unicamente ao artigo 9.° do RGPD, mas cujo teor corresponde ao do referido artigo 10.° 
Por outro lado, em caso afirmativo, com a segunda questão, pretende saber se a recolha de da-
dos genéticos e biométricos para efeitos do seu registo pela polícia pode ser considerada «auto-
rizad[a] pelo direito [...] de um Estado‑Membro», na aceção da alínea a) deste artigo, ou seja, 
«prevista por lei», na aceção do artigo 52.°, n.° 1, da Carta, quando as disposições do direito 
nacional que constituem a base jurídica para esse tratamento parecem enunciar regras contra-
ditórias no que diz respeito à admissibilidade desse tratamento. 
 
58 Por conseguinte, o órgão jurisdicional de reenvio identificou claramente, no pedido de decisão 
prejudicial, as disposições do direito da União aplicáveis, as suas interrogações no que respeita à 
interpretação deste direito e as razões que o conduziram a submeter ao Tribunal de Justiça a 
primeira e segunda questões. Além disso, resulta claramente deste pedido que a interpretação 
das referidas disposições apresenta um nexo com o objeto do processo principal, uma vez que a 
eventual constatação, pelo órgão jurisdicional de reenvio, face às indicações fornecidas pelo Tri-
bunal de Justiça, de que as disposições de direito nacional em causa não satisfazem a condição 
enunciada no artigo 10.°, alínea a), da Diretiva 2016/680 é suscetível de o conduzir a indeferir o 
requerimento das autoridades policiais que lhe foi apresentado, que visa a recolha coerciva de 
dados biométricos e genéticos de V.S. para efeitos do seu registo. 
 
59 Daí resulta que a primeira e a segunda questões são admissíveis. 
 

Quanto ao mérito 
 
60 A título preliminar, há que observar que, embora a segunda questão vise os artigos 3.°, 8.° e 
52.° da Carta, resulta do pedido de decisão prejudicial que as interrogações do órgão jurisdicional 
de reenvio apenas têm por objeto o preenchimento, pela regulamentação nacional em causa no 
processo principal, do requisito, previsto no n.° 1 deste último artigo, ao abrigo do qual qualquer 
restrição ao exercício dos direitos e liberdades reconhecidos pela Carta deve ser prevista por lei. 
Por conseguinte, o exame da primeira e segunda questões deve ser efetuado apenas à luz deste 
artigo 52.° da Carta. 
 
61 Em primeiro lugar, há que salientar que, à luz do considerando 19 do RGPD, bem como dos 
considerandos 9 a 12 da Diretiva 2016/680, e por força do artigo 2.°, n.° 1, e do artigo 9.°, n.ºs 1 
e 2, desta diretiva, consoante o tratamento de dados pessoais efetuado por uma «autoridade 
competente», na aceção do artigo 3.°, n.° 7, da mesma, ocorra para efeitos, previstos no seu 
artigo 1.°, n.° 1, de prevenção, investigação, deteção ou repressão de infrações penais, incluindo 
a salvaguarda e a prevenção de ameaças à segurança pública, ou para outros efeitos que não os 
referidos, tal tratamento é suscetível de estar abrangido quer pelo âmbito de aplicação das re-
gras específicas da referida diretiva, quer pelo âmbito de aplicação das regras gerais deste regu-
lamento, à margem das exceções a estes âmbitos de aplicação enumeradas exaustivamente no 
artigo 2.°, n.° 3, da mesma diretiva, e no artigo 2.°, n.° 2, do referido regulamento. 
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62 Em especial, há que salientar que o artigo 9.° do RGPD e o artigo 10.° da Diretiva 2016/680 
contêm ambos disposições que regulam o tratamento dado a categorias especiais de dados pes-
soais, consideradas dados sensíveis, incluindo os dados genéticos e biométricos. 
 
63 A este respeito, o artigo 10.° da Diretiva 2016/680 prevê que o tratamento desses dados sen-
síveis «só é autorizado se for estritamente necessário, se estiver sujeito a garantias adequadas 
dos direitos e liberdades do titular dos dados» e só em três situações, nomeadamente, por força 
da alínea a) deste artigo, se esse tratamento for autorizado pelo direito da União ou pelo direito 
de um Estado‑Membro. Em contrapartida, o n.° 1 do artigo 9.° do RGPD enuncia uma proibição 
de princípio do tratamento dos referidos dados sensíveis, acompanhada de uma lista de situa-
ções, enumeradas no n.° 2 deste artigo, nas quais pode haver uma exceção a esta proibição, lista 
essa que não menciona uma situação que corresponde à de um tratamento de dados para os 
efeitos enunciados no artigo 1.°, n.° 1, da referida diretiva e que cumpre o requisito que figura 
no artigo 10.°, alínea a), da mesma. Daqui resulta que, enquanto um tratamento de dados bio-
métricos e genéticos pelas autoridades competentes para os efeitos abrangidos pela Diretiva 
2016/680 é suscetível de ser autorizado desde que, em conformidade com os requisitos estabe-
lecidos no seu artigo 10.°, seja estritamente necessário, enquadrado por garantias adequadas e 
previsto no direito da União ou no direito de um Estado‑Membro, tal não será necessariamente 
o caso de um tratamento desses mesmos dados abrangido pelo âmbito de aplicação do RGPD. 
 
64 Em segundo lugar, o alcance do requisito enunciado no artigo 10.°, alínea a), da Diretiva 
2016/680, segundo o qual o tratamento de dados pessoais deve ter sido «autorizado pelo direito 
da União ou de um Estado‑Membro», deve ser determinado à luz do requisito consagrado no 
artigo 52.°, n.° 1, da Carta, segundo o qual qualquer restrição ao exercício de um direito funda-
mental deve ser «prevista por lei». 
 
65 A este respeito, resulta da jurisprudência do Tribunal de Justiça que este requisito implica que 
a base jurídica que autoriza tal restrição deve definir, de forma clara e precisa, o seu alcance [v., 
neste sentido, Acórdão de 6 de outubro de 2020, État luxembourgeois (Direito à ação contra um 
pedido de informação em matéria fiscal), C‑245/19 e C‑246/19, EU:C:2020:795, n.° 76 e jurispru-
dência referida]. 
 
66 Além disso, decorre da jurisprudência recordada no número anterior do presente acórdão 
que não pode haver qualquer equívoco quanto às disposições do direito da União ao abrigo das 
quais o direito nacional pode autorizar um tratamento de dados biométricos e genéticos, como 
o que está em causa no processo principal, e quanto às condições aplicáveis que enquadram essa 
autorização. Com efeito, os titulares dos dados e os órgãos jurisdicionais competentes devem 
estar em posição de determinar com precisão, em especial, as condições em que esse tratamento 
pode ter lugar e as finalidades que ele pode legalmente satisfazer. Ora, as regras do RGPD e as 
regras da diretiva aplicáveis a esses requisitos podem ser diferentes. 
 
67 Por conseguinte, embora o legislador nacional tenha a faculdade de prever, no âmbito do 
mesmo instrumento legislativo, o tratamento de dados pessoais para os efeitos abrangidos pela 
Diretiva 2016/680 e para outros efeitos abrangidos pelo RGPD, tem, em contrapartida, a obriga-
ção, em conformidade com os requisitos enunciados no número anterior do presente acórdão, 
de se certificar da inexistência de ambiguidade quanto à aplicabilidade de um ou de outro destes 
dois atos da União à recolha de dados biométricos e genéticos. 
 
68 Em terceiro lugar, no que respeita às interrogações do órgão jurisdicional de reenvio quanto 
a uma eventual transposição incorreta da Diretiva 2016/680, importa distinguir entre as disposi-
ções de direito nacional que asseguram a transposição desta diretiva, em especial do seu artigo 
10.°, e aquelas ao abrigo das quais um tratamento de dados pertencentes às categorias especiais 
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referidas neste artigo, nomeadamente os dados biométricos e genéticos, pode ser autorizado na 
aceção da alínea a) do artigo 10.° 
 
69 A este respeito, embora, como decorre do seu artigo 63.°, n.° 1, segundo parágrafo, a Diretiva 
2016/680 preveja expressamente a obrigação de os Estados‑Membros assegurarem que as dis-
posições necessárias à sua transposição incluam uma referência a esta diretiva ou sejam acom-
panhadas dessa referência aquando da sua publicação oficial, o que implica, em qualquer caso, 
a adoção de um ato positivo de transposição da referida diretiva [v., neste sentido, Acórdão de 
25 de fevereiro de 2021, Comissão/Espanha (Diretiva dados pessoais – Domínio penal), C‑658/19, 
EU:C:2021:138, n.° 16 e jurisprudência referida], a mesma diretiva não exige que as disposições 
de direito nacional que autorizam o tratamento de dados abrangidos pelo seu âmbito de aplica-
ção contenham uma tal referência. Assim, o artigo 63.°, n.° 4, da Diretiva 2016/680 limita‑se a 
prever que os Estados‑Membros comuniquem à Comissão o texto das principais disposições de 
direito interno que adotarem no domínio abrangido por esta diretiva. 
 
70 Por último, há que salientar que, quando uma diretiva foi corretamente transposta, os seus 
efeitos afetam os particulares por intermédio das medidas de aplicação tomadas pelo Estado-
membro em causa (v., neste sentido, Acórdão de 15 de maio de 1986, Johnston, 222/84, 
EU:C:1986:206, n.° 51), ao contrário de um regulamento cujas disposições produzem, regra geral, 
um efeito imediato nas ordens jurídicas nacionais, sem que seja necessário que as autoridades 
nacionais tomem medidas de aplicação (v., neste sentido, Acórdão de 7 de abril de 2022, IFAP, 
C‑447/20 e C‑448/20, EU:C:2022:265, n.° 88 e jurisprudência referida). Daqui resulta que, quando 
o legislador nacional prevê o tratamento de dados biométricos e genéticos pelas autoridades 
competentes, na aceção do artigo 3.°, ponto 7, da Diretiva 2016/680, suscetíveis de serem abran-
gidos quer pelo âmbito de aplicação desta diretiva quer pelo do RGPD, pode, por uma questão 
de clareza e de precisão, fazer referência expressa, por um lado, às disposições de direito nacio-
nal que asseguram a transposição do artigo 10.° desta diretiva e, por outro, ao artigo 9.° deste 
regulamento. Em contrapartida, este requisito de clareza e de precisão não pode exigir, ainda, 
uma menção à referida diretiva. 
 
71 Em quarto lugar, importa recordar que a obrigação que incumbe a um Estado-membro de 
adotar todas as medidas necessárias para alcançar o resultado imposto por uma diretiva, prevista 
no artigo 288.°, terceiro parágrafo, TFUE, se impõe a todas as autoridades dos Estados‑Membros, 
incluindo, no âmbito das suas competências, às autoridades jurisdicionais. Daqui decorre que, 
quando aplicam o direito interno, os órgãos jurisdicionais nacionais são obrigados a interpretá‑lo, 
tanto quanto possível, à luz do texto e da finalidade da diretiva em causa, para alcançar o resul-
tado por esta prosseguido (v., neste sentido, Acórdão de 7 de novembro de 2019, Profi Credit 
Polska, C‑419/18 e C‑483/18, EU:C:2019:930, n.ºs 73 e 75 e jurisprudência referida). 
 
72 Por conseguinte, perante uma contradição aparente, como a descrita pelo órgão jurisdicional 
de reenvio no âmbito da segunda questão, entre, por um lado, disposições de uma legislação 
nacional que parecem excluir o tratamento de dados genéticos e biométricos pelas autoridades 
competentes para os efeitos abrangidos pela Diretiva 2016/680 e, por outro, outras disposições 
dessa legislação que autorizam esse tratamento, esse órgão jurisdicional é obrigado a dar a essas 
disposições uma interpretação que preserve o efeito útil desta diretiva. Em especial, quando 
constata a existência de disposições suscetíveis de cumprir o requisito previsto no artigo 10.°, 
alínea a), da referida diretiva, cabe‑lhe verificar se estas não têm, na realidade, um âmbito de 
aplicação diferente do das disposições com as quais parecem estar em contradição. 
 
73 A este respeito, importa, nomeadamente, sublinhar que o artigo 9.°, n.° 2, da Diretiva 
2016/680 não exclui o tratamento de dados biométricos e genéticos pelas autoridades compe-
tentes, na aceção do artigo 3.°, ponto 7, desta diretiva, no âmbito de outras atribuições que não 
as exercidas para os fins enunciados no artigo 1.°, n.° 1, da referida diretiva. Do mesmo modo, 
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como resulta do n.° 63 do presente acórdão, o artigo 9.° do RGPD, que se aplica ao tratamento 
desses dados, desde que este não esteja abrangido pelas exceções enumeradas exaustivamente 
no seu artigo 2.°, n.° 2, não o proíbe de modo absoluto, na condição de esse tratamento corres-
ponder a uma das situações enunciadas no artigo 9.°, n.° 2, do referido regulamento. Nestas con-
dições, cabe ao órgão jurisdicional de reenvio verificar se a referência ao RGPD nessas disposi-
ções nacionais não visa, na realidade, tratamentos de dados efetuados pelas autoridades com-
petentes para fins diferentes dos abrangidos pela Diretiva 2016/680, pelo que as referidas dis-
posições não estão em contradição com as que, em conformidade com o artigo 10.°, alínea a), 
desta diretiva, preveem o tratamento desses dados para os efeitos abrangidos pela referida di-
retiva. 
 
74 No caso em apreço, resulta da decisão de reenvio, por um lado, que as disposições de direito 
nacional na origem das questões submetidas pelo órgão jurisdicional de reenvio são disposições 
de direito material que regulam as atividades do Ministério da Administração Interna. A primeira 
dessas disposições prevê que o tratamento de dados pessoais por este ministério é efetuado ao 
abrigo desta lei, em conformidade com o RGPD e com o ato de direito nacional que transpõe a 
Diretiva 2016/680, e a segunda das referidas disposições enuncia que o tratamento de dados 
pessoais que contenham dados genéticos e dados biométricos destinados a identificar uma pes-
soa singular de forma inequívoca só é permitido nas condições previstas no artigo 9.° do referido 
regulamento ou na disposição de direito nacional que transpõe o artigo 10.° da referida diretiva. 
Por outro lado, resulta igualmente dessa decisão que a disposição de direito material que fornece 
uma base legal expressa à recolha de dados biométricos e genéticos, no âmbito do registo poli-
cial, prossegue unicamente finalidades de proteção da segurança nacional, de luta contra a cri-
minalidade e de manutenção da ordem pública. 
 
75 Por conseguinte, cabe ao órgão jurisdicional de reenvio fiscalizar se a dupla referência ao ar-
tigo 9.° do RGPD e à disposição de direito nacional que transpõe o referido artigo 10.° se justifica 
pelo facto de o âmbito de aplicação da disposição de direito material que contém essa dupla 
referência abranger todas as atividades dos serviços do Ministério da Administração Interna, as 
quais, segundo as indicações do Governo búlgaro, incluem tanto as atividades enunciadas no 
artigo 1.°, n.° 1, da referida diretiva como outras atividades suscetíveis de estarem abrangidas 
pelo referido regulamento. Além disso, cabe a esse órgão jurisdicional certificar‑se de que, no-
meadamente no que respeita à disposição de direito material que fornece uma base legal para a 
recolha de dados biométricos e genéticos no âmbito do registo policial, todas as disposições de 
direito nacional pertinentes podem ser interpretadas, em conformidade com o direito da União, 
no sentido de que resultam dessas disposições, de forma suficientemente clara, precisa e inequí-
voca, os casos em que se aplicam as regras de direito nacional que transpõem a diretiva em causa 
e os casos em que são as regras do RGPD que são pertinentes. 
 
76 Tendo em conta tudo o que precede, há que responder à primeira e segunda questões que o 
artigo 10.°, alínea a), da Diretiva 2016/680, lido à luz do artigo 52.° da Carta, deve ser interpre-
tado no sentido de que o tratamento de dados biométricos e genéticos pelas autoridades polici-
ais com vista às suas atividades de investigação, para efeitos de luta contra a criminalidade e de 
manutenção da ordem pública, é autorizado pelo direito de um Estado‑Membro, na aceção do 
artigo 10.°, alínea a), desta diretiva, desde que o direito desse Estado-membro contenha uma 
base jurídica suficientemente clara e precisa para autorizar o referido tratamento. O facto de o 
ato legislativo nacional que contém essa base jurídica se referir, por outro lado, ao RGPD e não à 
Diretiva 2016/680 não é suscetível, em si mesmo, de pôr em causa a existência de tal autorização, 
desde que resulte, de forma suficientemente clara, precisa e inequívoca da interpretação de to-
das as disposições aplicáveis do direito nacional que o tratamento de dados biométricos e gené-
ticos em causa é abrangido pelo âmbito de aplicação desta diretiva e não por este regulamento. 
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Quanto à terceira questão 
 
77 Com a terceira questão, o órgão jurisdicional de reenvio pergunta, em substância, se o artigo 
6.°, alínea a), da Diretiva 2016/680 e os artigos 47.° e 48.° da Carta devem ser interpretados no 
sentido de que se opõem a uma legislação nacional que prevê que, em caso de recusa da pessoa 
constituída arguida por uma infração dolosa objeto de ação penal ex officio em cooperar volun-
tariamente na recolha de dados biométricos e genéticos que lhe dizem respeito para efeitos do 
seu registo, o órgão jurisdicional penal competente é obrigado a autorizar a execução coerciva 
dessa recolha, sem dispor do poder de apreciar se existem motivos fundados para crer que o 
titular dos dados cometeu a infração que lhe é imputada. 
 
78 A título preliminar, importa salientar que esta questão é submetida pelo órgão jurisdicional 
de reenvio a respeito de um processo penal no âmbito do qual é aplicável uma disposição de 
direito nacional que prevê que, em caso de recusa do titular de dados em cooperar na recolha 
de dados biométricos e genéticos que lhe dizem respeito para efeitos do seu registo, efetuado 
para as finalidades abrangidas pelo artigo 1.°, n.° 1, da Diretiva 2016/680, o órgão jurisdicional 
competente, para decidir sobre a responsabilidade penal dessa pessoa, está habilitado a autori-
zar essa recolha. Por outro lado, esta mesma disposição de direito nacional aplica‑se aos dados 
relativos às pessoas constituídas arguidas por infrações dolosas objeto de ação penal ex officio. 
Segundo as indicações do órgão jurisdicional de reenvio, a grande maioria das infrações previstas 
no Código Penal são dolosas e quase todas são objeto de ação penal ex officio. Em conformidade 
com as regras relativas ao processo penal búlgaro, uma pessoa é constituída arguida quando 
estão reunidos elementos de prova suficientes de que essa pessoa é culpada de ter cometido 
uma infração objeto de ação penal ex officio. 
 
79 Por outro lado, segundo as precisões prestadas pelo Governo búlgaro no âmbito das respostas 
escritas às questões submetidas pelo Tribunal de Justiça, as regras relativas ao processo penal 
búlgaro preveem que a constituição de arguido pode ocorrer em qualquer momento do processo 
preliminar, que constitui a primeira fase do processo penal no decurso da qual são praticados os 
atos de inquérito e de recolha dos elementos de prova e, de qualquer modo, antes do encerra-
mento do inquérito. Como resulta da decisão de reenvio, e como também esclarece o Governo 
búlgaro, o titular dos dados pode, posteriormente à constituição de arguido, apresentar elemen-
tos para a sua defesa, em especial no âmbito da fase de comunicação dos elementos de inquérito 
que ocorre após o encerramento do mesmo. 
 
80 No entanto, o órgão jurisdicional de reenvio indica que a legislação nacional em causa não 
confere ao órgão jurisdicional que autoriza a recolha de dados biométricos e genéticos relativos 
à pessoa constituída arguida para efeitos do seu registo a competência para apreciar as provas 
em que se baseia a constituição de arguido, a qual cabe às autoridades responsáveis pelo inqué-
rito. Além disso, esclarece que esse órgão jurisdicional se pronuncia sobre esse pedido de auto-
rização unicamente com base numa cópia do despacho de constituição de arguido e da declara-
ção através da qual o titular dos dados recusa a recolha dos mesmos. 
 
81 Neste contexto, há que considerar que a terceira questão do órgão jurisdicional de reenvio se 
divide, como sugerem o Governo búlgaro e a Comissão, em três partes. Em primeiro lugar, o 
órgão jurisdicional de reenvio pergunta se o artigo 6.°, alínea a), da Diretiva 2016/680, que se 
refere à categoria de pessoas relativamente às quais existem motivos fundados para crer que 
cometeram ou estão prestes a cometer uma infração penal, se opõe a uma legislação nacional 
que prevê a recolha coerciva de dados biométricos e genéticos relativos a uma pessoa singular 
para efeitos do seu registo, a respeito da qual estão reunidos elementos de prova suficientes de 
que é culpada de ter cometido uma infração dolosa objeto de ação penal ex officio, permitindo, 
por força do direito nacional, a sua constituição como arguida. Em segundo lugar, interroga‑se 
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quanto à questão de saber se, tendo em conta os limites do poder de apreciação do órgão juris-
dicional chamado a pronunciar‑se sobre a execução coerciva de tal recolha, este pode garantir 
ao titular de dados uma tutela jurisdicional efetiva, em conformidade com o artigo 47.° da Carta. 
Em terceiro lugar, pergunta se, apesar destes limites, o respeito pelo direito à presunção de ino-
cência, previsto no artigo 48.° da Carta, pode ser garantido. 
 

Quanto ao alcance do artigo 6.°, alínea a), da Diretiva 2016/680 
 
82 O artigo 6.° da Diretiva 2016/680 obriga os Estados‑Membros a preverem que o responsável 
pelo tratamento estabeleça, «se aplicável, e na medida do possível», uma distinção clara entre 
os dados pessoais de diferentes categorias de titulares de dados, tais como as mencionadas nas 
alíneas a) a d) deste artigo, a saber, respetivamente, as pessoas relativamente às quais existem 
motivos fundados para crer que cometeram ou estão prestes a cometer uma infração penal, as 
pessoas condenadas por uma infração penal, as vítimas de uma infração penal ou pessoas relati-
vamente às quais certos factos levam a crer que possam vir a ser vítimas de uma infração penal, 
e, por último, terceiros envolvidos numa infração penal, tais como pessoas que possam ser cha-
madas a testemunhar em investigações penais relacionadas com infrações penais ou em proces-
sos penais subsequentes, pessoas que possam fornecer informações sobre infrações penais, ou 
contactos ou associados de uma das pessoas a que se referem as alíneas a) e b) do referido artigo. 
 
83 Assim, os Estados‑Membros devem assegurar que seja feita uma distinção clara entre os da-
dos das diferentes categorias de titulares de dados, de modo a que, como sublinhou o advo-
gado‑geral no n.° 27 das suas conclusões, não lhes seja imposto indiscriminadamente o mesmo 
grau de ingerência no direito fundamental à proteção de dados pessoais, seja qual for a categoria 
a que pertencem. A este respeito, como se deduz do considerando 31 da Diretiva 2016/680, a 
categoria de pessoas definida no artigo 6.°, alínea a), desta diretiva corresponde à de pessoas 
suspeitas de terem cometido uma infração penal. 
 
84 No entanto, decorre da redação do artigo 6.° da Diretiva 2016/680 que a obrigação que esta 
disposição impõe aos Estados‑Membros não é absoluta. Com efeito, por um lado, a expressão 
«se aplicável, e na medida do possível», que aí figura, indica que cabe ao responsável pelo trata-
mento determinar, casuisticamente, se pode ser feita uma distinção clara entre os dados pesso-
ais das diferentes categorias de titulares de dados. Por outro lado, a expressão «tais como» que 
figura neste artigo indica que as categorias de pessoas aí enumeradas não têm caráter exaustivo. 
 
85 De resto, há que salientar que a existência de um número de elementos de prova suficiente 
da culpabilidade de uma pessoa constitui, em princípio, um motivo fundado para crer que ela 
cometeu a infração em causa. Assim, uma legislação nacional que prevê a recolha coerciva dos 
dados biométricos e genéticos das pessoas singulares para efeitos do seu registo, desde que es-
tejam reunidas provas suficientes de que o titular de dados é culpado de ter cometido uma in-
fração penal, parece conforme ao objetivo do artigo 6.°, alínea a), da Diretiva 2016/680. 
 
86 Resulta de tudo o que precede que o artigo 6.°, alínea a), da Diretiva 2016/680 não se opõe a 
uma legislação nacional que prevê a recolha coerciva de dados biométricos e genéticos para efei-
tos do seu registo relativos a pessoas em relação às quais estão reunidos elementos de prova 
suficientes de que são culpadas de terem cometido uma infração dolosa objeto de ação penal ex 
officio e que foram constituídas arguidas por esse motivo. 

 
Quanto ao respeito pelo direito a uma tutela jurisdicional efetiva 

 
87 Em primeiro lugar, importa recordar que o direito a uma proteção jurisdicional efetiva, con-
sagrado no artigo 47.° da Carta, deve ser reconhecido a qualquer pessoa que invoque direitos ou 
liberdades garantidos pelo direito da União contra uma decisão lesiva, suscetível de violar esses 
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direitos ou liberdades [v., neste sentido, Acórdão de 6 de outubro de 2020, État luxembourgeois 
(Direito à ação contra um pedido de informação em matéria fiscal), C‑245/19 e C‑246/19, 
EU:C:2020:795, n.ºs 55, 57 e 58 e jurisprudência referida]. 
 
88 Por conseguinte, qualquer pessoa constituída arguida que se tenha oposto à recolha dos da-
dos fotográficos, dactiloscópicos e genéticos que lhe dizem respeito no âmbito de um procedi-
mento como o registo policial, que deve respeitar os requisitos do artigo 10.° da Diretiva 
2016/680, deve poder beneficiar, como exige o artigo 47.° da Carta, do direito à ação perante 
um tribunal contra a decisão de autorizar a execução coerciva dessa recolha para efeitos de in-
vocar os direitos que lhe são conferidos pelas garantias previstas nesta disposição e, nomeada-
mente a garantia de que, por força do artigo 10.°, alínea a), desta diretiva, a recolha de dados 
biométricos e genéticos seja efetuada em conformidade com a regulamentação nacional que a 
autoriza. Em especial, esta garantia implica que o órgão jurisdicional competente possa fiscalizar 
se a medida de constituição de arguido que constitui a base legal para esse registo policial foi 
adotada, em conformidade com as regras do processo penal nacional, à luz de elementos de 
prova suficientes de que o titular de dados é culpado de ter cometido uma infração dolosa objeto 
de ação penal ex officio. 
 
89 A este respeito, deve recordar‑se que o direito a uma tutela jurisdicional efetiva não constitui 
uma prerrogativa absoluta e que, em conformidade com o artigo 52.°, n.° 1, da Carta, podem ser 
introduzidas restrições, desde que, em primeiro lugar, essas restrições sejam previstas por lei; 
em segundo lugar, respeitem o conteúdo essencial dos direitos e liberdades em causa; e, em 
terceiro lugar, que, na observância do princípio da proporcionalidade, sejam necessárias e cor-
respondam efetivamente a objetivos de interesse geral reconhecidos pela União ou à necessi-
dade de proteção dos direitos e liberdades de terceiros [v., neste sentido, Acórdão de 6 de outu-
bro de 2020, État luxembourgeois (Direito à ação contra um pedido de informação em matéria 
fiscal), C‑245/19 e C‑246/19, EU:C:2020:795, n.ºs 49 e 51 e jurisprudência referida]. 
 
90 Por outro lado, há que salientar que o artigo 54.° da Diretiva 2016/680 impõe aos Esta-
dos‑Membros a obrigação de preverem que a pessoa que considere que os seus direitos previs-
tos nas disposições adotadas ao abrigo desta diretiva foram violados em resultado de um trata-
mento dos seus dados pessoais efetuado em violação das referidas disposições tem direito a uma 
tutela jurisdicional efetiva. Daqui resulta que o próprio legislador da União não restringiu o exer-
cício do direito à ação consagrado no artigo 47.° da Carta e que os Estados‑Membros podem 
restringir esse exercício, desde que cumpram os requisitos estabelecidos no artigo 52.°, n.° 1, da 
Carta [v., neste sentido, Acórdão de 6 de outubro de 2020, État luxembourgeois (Direito à ação 
contra um pedido de informação em matéria fiscal), C‑245/19 e C‑246/19, EU:C:2020:795, n.ºs 
63 e 64]. 
 
91 Por conseguinte, há que determinar se, sem prejuízo da via de recurso jurisdicional prevista 
no direito nacional em aplicação do artigo 54.° da Diretiva 2016/680, o facto de o órgão jurisdi-
cional competente, para autorizar uma medida de execução coerciva da recolha de dados bio-
métricos e genéticos relativos a pessoas constituídas arguidas, não poder proceder a uma fisca-
lização, quanto ao mérito, das condições da constituição de arguido em que assenta essa medida 
de execução coerciva constitui uma restrição permitida do direito a uma tutela jurisdicional efe-
tiva consagrado no artigo 47.° da Carta. 
 
92 No que respeita à primeira condição referida no n.° 89 do presente acórdão, em conformidade 
com a jurisprudência recordada no n.° 65 do mesmo, cabe ao órgão jurisdicional de reenvio ve-
rificar se os limites fixados ao seu poder de apreciação pelo direito nacional, no âmbito de um 
pedido para que autorize a execução coerciva da recolha de dados biométricos e genéticos rela-
tivos a uma pessoa constituída arguida para efeitos do seu registo, são enunciados por esse di-
reito de forma suficientemente clara e precisa. 
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93 No que respeita à segunda condição, decorre da jurisprudência que o conteúdo essencial do 
direito à ação inclui, entre outros elementos, o que consiste, para o titular desse direito, em po-
der aceder a um tribunal competente que assegure o respeito pelos direitos que o direito da 
União lhe garante e, para o efeito, examine todas as questões de facto e de direito pertinentes 
para a resolução do litígio que lhe foi submetido [Acórdão de 6 de outubro de 2020, État luxem-
bourgeois (Direito à ação contra um pedido de informação em matéria fiscal), C‑245/19 e 
C‑246/19, EU:C:2020:795, n.° 66 e jurisprudência referida]. 
 
94 No entanto, resulta também da jurisprudência do Tribunal de Justiça que esta condição não 
implica, enquanto tal, que o titular do direito a uma tutela jurisdicional efetiva disponha de uma 
via de recurso direta que tenha por objeto, a título principal, a impugnação de uma determinada 
medida, desde que, por outro lado, existam, nos diversos órgãos jurisdicionais nacionais compe-
tentes, uma ou várias vias de recurso que lhe permitam obter, a título subordinado, a fiscalização 
judicial dessa medida que assegure o respeito pelos direitos e liberdades que o direito da União 
lhe garante [v., neste sentido, Acórdão de 6 de outubro de 2020, État luxembourgeois (Direito à 
ação contra um pedido de informação em matéria fiscal), C‑245/19 e C‑246/19, EU:C:2020:795, 
n.° 79, e jurisprudência referida]. 
 
95 Em especial, como sublinhou, em substância, o advogado‑geral no n.° 36 das suas conclusões, 
a terceira questão baseia‑se na hipótese de a fase preliminar do processo penal durante a qual 
ocorre a execução coerciva da recolha de dados biométricos e genéticos relativos a uma pessoa 
constituída arguida para efeitos do seu registo ser seguida de uma fase judicial. Ora, se não pode 
ser fiscalizada no momento do pedido de autorização da execução coerciva, a existência de um 
número de elementos de prova suficiente, condição necessária para que o titular de dados possa 
ser obrigado a submeter‑se à recolha de dados biométricos e genéticos, deverá necessariamente 
poder ser verificada aquando dessa fase judicial, durante a qual o órgão jurisdicional chamado a 
pronunciar‑se deve ter a possibilidade de examinar todas as questões de direito e de facto rele-
vantes, em especial para verificar se esses dados biométricos e genéticos não foram obtidos em 
violação dos direitos garantidos ao interessado pelo direito da União [v., neste sentido, Acórdão 
de 6 de outubro de 2020, État luxembourgeois (Direito à ação contra um pedido de informação 
em matéria fiscal), C‑245/19 e C‑246/19, EU:C:2020:795, n.ºs 81 a 83 e jurisprudência referida]. 
 
96 De qualquer modo, em conformidade com o artigo 54 .° da Diretiva 2016/680, o direito naci-
onal deve oferecer ao interessado a possibilidade de contestar de modo útil a recolha coerciva 
dos seus dados biométricos e genéticos no âmbito de uma ação judicial, baseada na violação 
alegada dos direitos que esta diretiva lhe confere devido à referida recolha, sem prejuízo de qual-
quer via de recurso administrativo ou extrajudicial disponível, nomeadamente o direito de apre-
sentar uma reclamação junto de uma autoridade de controlo. Por conseguinte, mesmo na hipó-
tese de a fase preliminar do processo penal não ser seguida de uma fase judicial, nomeadamente 
não sendo exercida a ação penal, o titular de dados deve poder obter uma fiscalização judicial 
completa da legalidade do tratamento dos dados em causa. Assim, quando, para dar cumpri-
mento à obrigação prevista no referido artigo 54.°, o direito nacional oferece essas garantias, o 
que cabe ao órgão jurisdicional de reenvio verificar, deve presumir‑se o respeito pelo conteúdo 
essencial do direito a uma tutela jurisdicional efetiva, mesmo que o próprio órgão jurisdicional 
que autoriza a execução coerciva da recolha em causa não disponha, no momento em que se 
pronuncia sobre a mesma, do poder de apreciação necessário para conceder essa tutela. 
 
97 No que respeita à terceira condição, há que salientar, antes de mais, que a recolha de dados 
genéticos e biométricos relativos a pessoas constituídas arguidas no âmbito de um processo pe-
nal para efeitos do seu registo prossegue as finalidades enunciadas no artigo 1.°, n.° 1, da Diretiva 
2016/680, em especial as relativas à prevenção, à investigação, à deteção ou à repressão de in-
frações penais, que constituem objetivos de interesse geral reconhecidos pela União. 
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98 A este respeito, importa sublinhar que essa recolha é suscetível de contribuir para o objetivo 
enunciado no considerando 27 da Diretiva 2016/680, segundo o qual, para efeitos de prevenção, 
investigação ou repressão de infrações penais, é necessário que as autoridades competentes tra-
tem os dados pessoais, recolhidos no contexto da prevenção, investigação, deteção ou repressão 
de infrações penais específicas para além desse contexto, a fim de obter uma melhor compreen-
são das atividades criminais e de estabelecer ligações entre as diferentes infrações penais dete-
tadas. 
 
99 No caso em apreço, como indicou o Governo búlgaro nas suas observações escritas e especi-
ficou no âmbito de uma resposta escrita a uma pergunta feita pelo Tribunal de Justiça, o registo 
policial instituído pelo direito nacional prossegue duas finalidades essenciais. Por um lado, estes 
dados são recolhidos e tratados para serem confrontados com outros dados recolhidos durante 
inquéritos relativos a outras infrações. Esta finalidade diz igualmente respeito, segundo este go-
verno, ao confronto com dados recolhidos noutros Estados‑Membros. Por outro lado, os referi-
dos dados podem também ser tratados para efeitos do processo penal no âmbito do qual o titular 
de dados foi constituído arguido. 
 
100 Ora, o facto de subtrair temporariamente à fiscalização do juiz a apreciação das provas em 
que se baseia a constituição de arguido do titular de dados, e portanto a recolha dos seus dados 
biométricos e genéticos, pode revelar‑se justificado durante a fase preliminar do processo penal. 
Com efeito, tal fiscalização, nesta fase, poderia dificultar a tramitação do inquérito penal durante 
o qual esses dados são recolhidos e restringir excessivamente a capacidade dos investigadores 
de esclarecer outras infrações com base numa comparação desses dados com os dados recolhi-
dos noutros inquéritos. Esta restrição da tutela jurisdicional efetiva não é, portanto, despropor-
cionada, quando o direito nacional garante posteriormente uma fiscalização jurisdicional efetiva. 
 
101 Resulta do exposto que o artigo 47.° da Carta não se opõe a que um órgão jurisdicional na-
cional, quando decide sobre um pedido de autorização para proceder à execução coerciva da 
recolha de dados biométricos e genéticos de uma pessoa constituída arguida para efeitos do seu 
registo, não tenha a possibilidade de apreciar as provas em que assenta essa constituição de 
arguido, desde que o direito nacional garanta posteriormente uma fiscalização jurisdicional efe-
tiva das condições da referida constituição de arguido, da qual decorre a autorização para pro-
ceder a essa recolha. 
 

 Quanto ao respeito pela presunção de inocência 
 
102 A título preliminar, importa recordar que, segundo o artigo 48.°, n.° 1, da Carta, cujo conte-
údo corresponde ao do artigo 6.°, n.° 2, da Convenção Europeia para a Proteção dos Direitos do 
Homem e das Liberdades Fundamentais, todo o arguido se presume inocente enquanto não tiver 
sido legalmente provada a sua culpa. 
 
103 Em especial, o Tribunal de Justiça reconheceu que resulta da jurisprudência do Tribunal Eu-
ropeu dos Direitos do Homem que, nomeadamente, a presunção de inocência é violada se uma 
decisão judicial relativa a um arguido refletir o sentimento de que é culpado, embora a sua culpa 
não tenha sido previamente demonstrada no respeito pela lei (v., neste sentido, Acórdão de 25 
de fevereiro de 2021, Dalli/Comissão, C‑615/19 P, EU:C:2021:133, n.° 224 e jurisprudência refe-
rida). 
 
104 Por outro lado, como resulta do considerando 31 da Diretiva 2016/680, o estabelecimento 
de diferentes categorias de pessoas às quais devem corresponder diferentes tratamentos dos 
seus dados pessoais, em aplicação do artigo 6.° desta diretiva, não deverá impedir a aplicação do 
direito à presunção de inocência, tal como garantido pela Carta e pela Convenção Europeia para 
a Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais. 
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105 No que respeita às interrogações do órgão jurisdicional de reenvio sobre o respeito pelo 
direito à presunção de inocência por uma decisão judicial que autoriza a recolha de dados bio-
métricos e genéticos relativos a pessoas constituídas arguidas para efeitos do seu registo, há que 
salientar, em primeiro lugar, que, na medida em que o direito nacional preveja que essa recolha 
está limitada à categoria das pessoas constituídas arguidas, isto é, a uma categoria de pessoas 
cuja responsabilidade penal ainda não foi demonstrada, a referida recolha não pode ser conside-
rada, em si mesma, suscetível de refletir o sentimento das autoridades de que estas pessoas são 
culpadas, na aceção da jurisprudência referida no n.° 103 do presente acórdão. 
 
106 Em segundo lugar, há que constatar que uma decisão judicial que autoriza a recolha de dados 
biométricos e genéticos relativos a pessoas constituídas arguidas para efeitos do seu registo, 
quando se limita a tomar nota da constituição de arguido do titular de dados e da sua recusa em 
se submeter a essa recolha, não pode ser interpretada como uma tomada de posição sobre a 
culpabilidade dessa pessoa nem, por conseguinte, como uma violação da presunção de inocência 
da referida pessoa. 
 
107 Com efeito, o facto de o órgão jurisdicional que deve proferir essa decisão judicial não poder 
apreciar, nesta fase do processo penal, o caráter suficiente dos elementos de prova em que as-
senta a constituição de arguido do titular de dados constitui uma garantia para o mesmo do res-
peito pelo direito à presunção de inocência. 
 
108 Essa garantia impõe‑se tanto mais quando o direito nacional, como a disposição em causa 
no processo principal, prevê que o órgão jurisdicional competente para decidir sobre a execução 
coerciva da recolha de dados biométricos e genéticos relativos a pessoas constituídas arguidas 
para efeitos do seu registo é aquele que, na fase judicial do processo penal, deverá decidir sobre 
a responsabilidade penal dessa pessoa. Com efeito, o respeito pelo direito à presunção de ino-
cência exige que esse órgão jurisdicional esteja isento de qualquer preconceito e de qualquer 
ideia preconcebida quando proceder a esse exame (v., neste sentido, Acórdão de 16 de novem-
bro de 2021, Prokuratura Rejonowa w Mińsku Mazowieckim e o., C‑748/19 a C‑754/19, 
EU:C:2021:931, n.° 88). 
 
109 Resulta do exposto que o direito à presunção de inocência, consagrado no artigo 48.° da 
Carta, não se opõe a que as pessoas constituídas arguidas, na fase preliminar do processo penal, 
sejam sujeitas a uma medida de recolha de dados biométricos e genéticos que lhes dizem res-
peito para efeitos do seu registo, autorizada por um órgão jurisdicional que não tem o poder de 
apreciar, nesta fase, as provas em que assenta essa constituição de arguido. 
 
110 Resulta de tudo o que precede que há que responder à terceira questão que o artigo 6.°, 
alínea a), da Diretiva 2016/680 e os artigos 47.° e 48.° da Carta devem ser interpretados no sen-
tido de que não se opõem a uma legislação nacional que prevê que, em caso de recusa da pessoa 
constituída arguida por uma infração dolosa objeto de ação penal ex officio em cooperar volun-
tariamente na recolha de dados biométricos e genéticos que lhe dizem respeito para efeitos do 
seu registo, o órgão jurisdicional penal competente é obrigado a autorizar uma medida de exe-
cução coerciva dessa recolha, sem dispor do poder de apreciar se existem motivos fundados para 
crer que o titular de dados cometeu a infração que lhe é imputada, desde que o direito nacional 
garanta posteriormente a fiscalização jurisdicional efetiva das condições dessa constituição de 
arguido, da qual decorre a autorização para proceder à referida recolha. 
 

Quanto à quarta questão 
 
111 A título preliminar, importa recordar que, segundo jurisprudência constante, no âmbito do 
processo de cooperação entre os órgãos jurisdicionais nacionais e o Tribunal de Justiça instituída 
pelo artigo 267.° TFUE, cabe a este dar ao juiz nacional uma resposta útil que lhe permita decidir 
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o litígio que lhe foi submetido. Nesta ótica, incumbe ao Tribunal, se necessário, reformular as 
questões que lhe são submetidas (Acórdão de 15 de julho de 2021, The Department for Commu-
nities in Northern Ireland, C‑709/20, EU:C:2021:602, n.° 61 e jurisprudência referida). 
 
112 Como resulta da decisão de reenvio e foi salientado nos n.ºs 46 e 49 do presente acórdão, 
no âmbito da quarta questão, o órgão jurisdicional de reenvio interroga‑se sobre o alcance dos 
requisitos enunciados no artigo 4.°, n.° 1, alíneas a) a c), no artigo 8.°, n.ºs 1 e 2, e no artigo 10.° 
da Diretiva 2016/680. 
 
113 Além disso, como foi salientado nos n.ºs 46 a 48 do presente acórdão, o órgão jurisdicional 
de reenvio indica que, ao passo que estas disposições lhe pareçam exigir que as autoridades 
competentes disponham de uma margem de apreciação para determinar a necessidade da reco-
lha de dados biométricos e genéticos e a fundamentem adequadamente, o registo policial pre-
visto na legislação aplicável ao processo principal se aplica imperativamente a todas as pessoas 
constituídas arguidas por infrações dolosas objeto de ação penal ex officio e às três categorias 
de dados biométricos e genéticos referidas na disposição de direito nacional em causa no pro-
cesso principal, sem que esta legislação exija que seja verificada a necessidade concreta de pro-
ceder à recolha do conjunto destas categorias de dados. 
 
114 Daqui resulta que há que entender a quarta questão no sentido de que visa determinar, em 
substância, se o artigo 10.° da Diretiva 2016/680, lido em conjugação com o artigo 4.°, n.° 1, 
alíneas a) a c), e com o artigo 8.°, n.ºs 1 e 2, desta diretiva, deve ser interpretado no sentido de 
que se opõe a uma legislação nacional que prevê a recolha sistemática de dados biométricos e 
genéticos de qualquer pessoa constituída arguida por uma infração dolosa objeto de ação penal 
ex officio para efeitos do seu registo, sem prever a obrigação de a autoridade competente deter-
minar e demonstrar, por um lado, que essa recolha é necessária à realização dos objetivos con-
cretos prosseguidos e, por outro, que esses objetivos não podem ser alcançados através da re-
colha de apenas uma parte dos dados em questão. 
 
115 Mais especificamente, importa observar que as interrogações do órgão jurisdicional de re-
envio dizem respeito ao requisito enunciado no artigo 10.° desta diretiva, segundo o qual o tra-
tamento das categorias especiais de dados referidas neste artigo «só [deve ser autorizado] se for 
estritamente necessário». 
 
116 A este respeito, em primeiro lugar, importa recordar que, como foi indicado nos n.ºs 62 e 63 
do presente acórdão, o artigo 10.° da Diretiva 2016/680 constitui uma disposição específica que 
regula os tratamentos das categorias especiais de dados pessoais, incluindo os dados biométricos 
e genéticos. Como resulta da jurisprudência, a finalidade deste artigo é assegurar uma maior 
proteção relativamente a esses tratamentos que, devido à particular sensibilidade dos dados em 
causa e ao contexto do seu tratamento, são suscetíveis de implicar, como resulta do conside-
rando 37 da referida diretiva, riscos significativos para os direitos e as liberdades fundamentais, 
como o direito ao respeito pela vida privada e o direito à proteção dos dados pessoais, garantidos 
pelos artigos 7.° e 8.° da Carta [v., por analogia, Acórdão de 24 de setembro de 2019, GC e o. 
(Supressão de referências a dados sensíveis) (C‑136/17, EU:C:2019:773, n.° 44]. 
117 Em segundo lugar, como resulta dos próprios termos em que é enunciado no artigo 10.° da 
Diretiva 2016/680, o requisito segundo o qual o tratamento desses dados «só [é autorizado] se 
for estritamente necessário» deve ser interpretado no sentido de que define condições reforça-
das de licitude do tratamento de dados sensíveis, à luz das que decorrem do artigo 4.°, n.° 1, 
alíneas b) e c), e do artigo 8.°, n.° 1, desta diretiva, as quais se referem apenas à «necessidade» 
de um tratamento de dados abrangido, de modo geral, pelo âmbito de aplicação da referida di-
retiva. 
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118 Assim, por um lado, a utilização do advérbio «só» antes da expressão «se for estritamente 
necessário» sublinha que o tratamento de categorias especiais de dados, na aceção do artigo 
10.° da Diretiva 2016/680, só pode ser considerado necessário num número limitado de casos. 
Por outro lado, o caráter «estrito» da necessidade de um tratamento de tais dados implica que 
essa necessidade seja apreciada de maneira particularmente rigorosa. 
 
119 A circunstância invocada pelo Governo francês de, em certas versões linguísticas do artigo 
10.° da Diretiva 2016/680, este artigo[, que na versão em língua francesa desta diretiva refere: 
«uniquement en cas de nécessité absolue» (só em caso de absoluta necessidade),] se referir aos 
casos em que o tratamento de dados é «estritamente necessário» não é determinante a este 
respeito. Com efeito, essa variação terminológica não altera a natureza do critério assim visado 
e o nível de exigência imposto, uma vez que estas versões linguísticas definem igualmente uma 
condição reforçada para que seja autorizado o tratamento de dados sensíveis, que implica uma 
apreciação mais rigorosa da sua necessidade do que no caso de os dados tratados não estarem 
abrangidos pelo âmbito de aplicação do referido artigo. 
 
120 Por outro lado, como a Comissão também salienta, o requisito segundo o qual um trata-
mento de dados abrangido pelo artigo 10.° da Diretiva 2016/680 só é autorizado se for estrita-
mente necessário não constava da proposta de diretiva [COM (2012) 10 final] na origem desta 
diretiva, mas foi posteriormente introduzido pelo legislador da União, que pretendeu assim cla-
ramente impor uma condição reforçada da necessidade do tratamento de dados, em conformi-
dade com o objetivo prosseguido por este artigo, que consiste em proteger de maneira acrescida 
as pessoas no que respeita aos tratamentos de dados sensíveis. 
 
121 Em terceiro lugar, quanto ao conteúdo do requisito segundo o qual o tratamento de dados 
sensíveis «só [deve ser autorizado] se for estritamente necessário», há que salientar que os re-
quisitos específicos do artigo 10.° da Diretiva 2016/680 constituem uma aplicação especial, apli-
cável a determinadas categorias de dados, dos princípios enunciados nos artigos 4.° e 8.° desta 
diretiva, que devem ser respeitados por qualquer tratamento de dados abrangido pelo âmbito 
de aplicação da mesma. Por conseguinte, o alcance destes diferentes requisitos deve ser deter-
minado à luz dos referidos princípios. 
 
122 Em especial, por um lado, a «estrita necessidade», na aceção do artigo 10.° da Diretiva 
2016/680, da recolha de dados biométricos e genéticos das pessoas constituídas arguidas para 
efeitos do seu registo deve ser determinada tendo em conta as finalidades dessa recolha. Em 
conformidade com o princípio da limitação das finalidades enunciado no artigo 4.°, n.° 1, alínea 
b), desta diretiva, essas finalidades devem ser «determinadas, explícitas e legítimas». Por outro 
lado, embora o requisito segundo o qual o tratamento dos dados biométricos e genéticos «só 
[deve ser] autorizado se for estritamente necessário» corresponda, como foi salientado nos n.ºs 
117 a 119 do presente acórdão, a uma exigência de maior proteção de determinadas categorias 
de dados, não deixa de constituir uma aplicação específica às categorias de dados visadas no 
referido artigo 10.° do princípio da minimização dos dados, enunciado no artigo 4.°, n.° 1, alínea 
c), da referida diretiva, por força do qual os dados pessoais devem ser adequados, pertinentes e 
limitados ao necessário relativamente às finalidades para as quais são tratados. 
 
123 Além disso, à luz do artigo 4.°, n.° 1, alínea a), desta mesma diretiva, o alcance deste requisito 
deve ser igualmente determinado à luz do seu artigo 8.°, n.° 1, nos termos do qual os Esta-
dos‑Membros devem prever, nomeadamente, que o tratamento só seja lícito se e na medida em 
que for necessário para o exercício de uma atribuição pela autoridade competente para os efei-
tos previstos no artigo 1.°, n.° 1, desta diretiva, bem como do seu artigo 8.°, n.° 2, que exige que 
o direito de um Estado-membro que rege o tratamento no âmbito da referida diretiva especifi-
que pelo menos os objetivos do tratamento, os dados pessoais a tratar e as finalidades do trata-
mento. 
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124 A este respeito, as finalidades do tratamento de dados biométricos e genéticos não podem 
ser designadas em termos demasiado genéricos, mas requerem que sejam definidas de maneira 
suficientemente precisa e concreta para permitir avaliar a «estrita necessidade» do referido tra-
tamento. 
 
125 Por outro lado, o requisito de «estrita necessidade» do tratamento de dados sensíveis im-
plica uma fiscalização particularmente estrita, neste contexto, do respeito pelo princípio da mi-
nimização dos dados. 
 
126 A este respeito, em primeiro lugar, deve recordar‑se, como resulta do considerando 26 da 
Diretiva 2016/680, que o requisito da necessidade é preenchido quando o objetivo prosseguido 
pelo tratamento de dados em causa não pode ser razoavelmente alcançado de modo igualmente 
eficaz através de outros meios menos atentatórios dos direitos fundamentais dos titulares dos 
dados, em especial os direitos ao respeito pela vida privada e à proteção dos dados pessoais 
garantidos pelos artigos 7.° e 8.° da Carta (v., neste sentido, Acórdão de 1 de agosto de 2022, 
Vyriausioji tarnybinės etikos komisija, C‑184/20, EU:C:2022:601, n.° 85 e jurisprudência referida). 
Nomeadamente, tendo em conta a maior proteção das pessoas no que diz respeito ao trata-
mento de dados sensíveis, é necessário que o responsável por esse tratamento se certifique de 
que esse objetivo não pode ser alcançado recorrendo a categorias de dados diferentes das enu-
meradas no artigo 10.° da Diretiva 2016/680. 
 
127 Em segundo lugar, tendo em conta os riscos significativos que representa o tratamento de 
dados sensíveis para os direitos e liberdades dos titulares de dados, em especial no contexto das 
atribuições das autoridades competentes para os efeitos enunciados no artigo 1.°, n.° 1, da Dire-
tiva 2016/680, o requisito de «estrita necessidade» implica que se tenha em conta a particular 
importância do objetivo que esse tratamento visa alcançar. Essa importância pode ser apreciada, 
designadamente, em função da própria natureza do objetivo prosseguido, nomeadamente do 
facto de o tratamento servir um objetivo concreto relacionado com a prevenção de infrações 
penais ou de ameaças à segurança pública que apresentem um certo grau de gravidade, a re-
pressão dessas infrações ou a proteção contra essas ameaças, bem como à luz das circunstâncias 
específicas em que esse tratamento é efetuado. 
 
128 Tendo em conta o que precede, há que considerar que uma legislação nacional que prevê a 
recolha sistemática de dados biométricos e genéticos de qualquer pessoa constituída arguida por 
uma infração dolosa objeto de ação penal ex officio é, em princípio, contrária ao requisito enun-
ciado no artigo 10.° da Diretiva 2016/680, segundo o qual o tratamento de categorias especiais 
de dados referidas neste artigo «só [deve ser autorizado] se for estritamente necessário». 
 
129 Com efeito, tal legislação é suscetível de conduzir, indiferenciada e generalizadamente, à 
recolha de dados biométricos e genéticos da maior parte das pessoas constituídas arguidas, uma 
vez que o conceito de «infração dolosa objeto de ação penal ex officio» reveste um caráter par-
ticularmente genérico e é suscetível de se aplicar a um grande número de infrações penais, in-
dependentemente da sua natureza e da sua gravidade. 
 
130 É certo que essa legislação limita o âmbito de aplicação da recolha de dados biométricos e 
genéticos às pessoas constituídas arguidas na fase de instrução de um processo penal, ou seja, a 
pessoas relativamente às quais existem motivos fundados para crer que cometeram ou estão 
prestes a cometer uma infração penal, na aceção do artigo 6.°, alínea a), da Diretiva 2016/680. 
Todavia, o simples facto de uma pessoa ser constituída arguida por uma infração dolosa objeto 
de ação penal ex officio não pode ser considerado um elemento que permite, por si só, presumir 
que a recolha dos seus dados biométricos e genéticos é estritamente necessária à luz das finali-
dades que visa e tendo em conta as ofensas aos direitos fundamentais, em especial aos direitos 



 
 
 

 
  1024 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

ao respeito pela vida privada e à proteção dos dados pessoais garantidos pelos artigos 7.° e 8.° 
da Carta, que daí resultam. 
 
131 Assim, por um lado, se existirem motivos fundados para crer que o titular de dados cometeu 
uma infração penal, que justifica a sua constituição como arguido, o que pressupõe que já te-
nham sido reunidos elementos de prova suficientes do envolvimento dessa pessoa na infração, 
pode haver casos em que a recolha tanto dos dados biométricos como dos dados genéticos não 
obedecerá a nenhuma necessidade concreta para efeitos do processo penal em curso. 
 
132 Por outro lado, a probabilidade de os dados biométricos e genéticos de uma pessoa consti-
tuída arguida serem estritamente necessários no âmbito de processos diferentes daquele em 
que ocorreu essa constituição de arguido apenas se pode determinar à luz de todos os elementos 
pertinentes, como, nomeadamente, a natureza e a gravidade da pretensa infração pela qual foi 
constituída arguida, as circunstâncias especiais dessa infração, o eventual nexo entre a referida 
infração e outros processos em curso, os antecedentes criminais ou o perfil individual do titular 
de dados. 
 
133 Nestas condições, cabe ao órgão jurisdicional de reenvio verificar se, para garantir a efetivi-
dade do artigo 10.° da Diretiva 2016/680, é possível interpretar a legislação nacional que prevê 
essa execução coerciva em conformidade com o direito da União. Em especial, cabe ao órgão 
jurisdicional de reenvio verificar se o direito nacional permite apreciar a «estrita necessidade» 
de proceder à recolha tanto dos dados biométricos como dos dados genéticos do titular de dados 
para efeitos do seu registo. Nomeadamente, a este título, seria necessário verificar se a natureza 
e a gravidade da infração de que o titular de dados, no processo penal principal, é suspeito ou se 
outros elementos pertinentes, como os referidos no n.° 132 do presente acórdão, podem cons-
tituir circunstâncias suscetíveis de demonstrar essa «estrita necessidade». Além disso, haveria 
que se certificar de que a recolha de dados do registo civil, que está igualmente prevista no âm-
bito do registo policial, como confirmou o Governo búlgaro no quadro de uma resposta escrita a 
uma pergunta feita pelo Tribunal de Justiça, não permite, por si só, cumprir os objetivos prosse-
guidos. 
 
134 Na hipótese de o direito nacional não garantir essa fiscalização da medida de recolha de 
dados biométricos e genéticos, cabe ao órgão jurisdicional de reenvio assegurar a plena eficácia 
do referido artigo 10.°, indeferindo o pedido das autoridades policiais para autorizar a execução 
coerciva dessa recolha. 
 
135 Resulta de tudo o que precede que o artigo 10.° da Diretiva 2016/680, lido em conjugação 
com o artigo 4.°, n.° 1, alíneas a) a c), e com o artigo 8.°, n.ºs 1 e 2, desta diretiva, deve ser 
interpretado no sentido de que se opõe a uma legislação nacional que prevê a recolha sistemá-
tica de dados biométricos e genéticos de qualquer pessoa constituída arguida por uma infração 
dolosa objeto de ação penal ex officio para efeitos do seu registo, sem prever a obrigação de a 
autoridade competente verificar e demonstrar, por um lado, que essa recolha é estritamente 
necessária à realização dos objetivos concretos prosseguidos e, por outro, que esses objetivos 
não podem ser alcançados através de medidas que constituam uma ingerência menos gravosa 
nos direitos e nas liberdades do titular de dados. 

 
Quanto às despesas 

 
136 Revestindo o processo, quanto às partes na causa principal, a natureza de incidente suscitado 
perante o órgão jurisdicional de reenvio, compete a este decidir quanto às despesas. As despesas 
efetuadas pelas outras partes para a apresentação de observações ao Tribunal de Justiça não são 
reembolsáveis. 
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Pelos fundamentos expostos, o Tribunal de Justiça (Quinta Secção) declara: 
 

1) O artigo 10.°, alínea a), da Diretiva (UE) 2016/680 do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 27 de abril de 2016, relativa à proteção das pessoas singulares no que diz 
respeito ao tratamento de dados pessoais pelas autoridades competentes para efeitos 
de prevenção, investigação, deteção ou repressão de infrações penais ou execução de 
sanções penais, e à livre circulação desses dados, e que revoga a Decisão‑Quadro 
2008/977/JAI do Conselho, lido à luz do artigo 52.° da Carta dos Direitos Fundamentais 
da União Europeia, 
 
deve ser interpretado no sentido de que: 
 

o tratamento de dados biométricos e genéticos pelas autoridades policiais 
com vista às suas atividades de investigação, para efeitos de luta contra a cri-
minalidade e de manutenção da ordem pública, é autorizado pelo direito de 
um Estado‑Membro, na aceção do artigo 10.°, alínea a), desta diretiva, desde 
que o direito desse Estado-membro contenha uma base jurídica suficiente-
mente clara e precisa para autorizar o referido tratamento. O facto de o ato 
legislativo nacional que contém essa base jurídica se referir, por outro lado, 
ao Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 
de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz res-
peito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados e que 
revoga a Diretiva 95/46/CE (Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados), 
e não à Diretiva 2016/680 não é suscetível, em si mesmo, de pôr em causa a 
existência de tal autorização, desde que resulte, de forma suficientemente 
clara, precisa e inequívoca da interpretação de todas as disposições aplicáveis 
do direito nacional que o tratamento de dados biométricos e genéticos em 
causa é abrangido pelo âmbito de aplicação desta diretiva e não por este re-
gulamento. 

 
2) O artigo 6.°, alínea a), da Diretiva 2016/680 e os artigos 47.° e 48.° da Carta dos 
Direitos Fundamentais da União Europeia 
 
devem ser interpretados no sentido de que: 
 

não se opõem a uma legislação nacional que prevê que, em caso de recusa da 
pessoa constituída arguida por uma infração dolosa objeto de ação penal ex 
officio em cooperar voluntariamente na recolha de dados biométricos e ge-
néticos que lhe dizem respeito para efeitos do seu registo, o órgão jurisdicio-
nal penal competente é obrigado a autorizar uma medida de execução coer-
civa dessa recolha, sem dispor do poder de apreciar se existem motivos fun-
dados para crer que o titular de dados cometeu a infração que lhe é imputada, 
desde que o direito nacional garanta posteriormente a fiscalização jurisdicio-
nal efetiva das condições dessa constituição de arguido, da qual decorre a au-
torização para proceder à referida recolha. 

 
3) O artigo 10.° da Diretiva 2016/680, lido em conjugação com o artigo 4.°, n.° 1, alíneas 
a) a c), e com o artigo 8.°, n.ºs 1 e 2, desta diretiva, 
 
deve ser interpretado no sentido de que: 
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se opõe a uma legislação nacional que prevê a recolha sistemática de dados 
biométricos e genéticos de qualquer pessoa constituída arguida por uma in-
fração dolosa objeto de ação penal ex officio para efeitos do seu registo, sem 
prever a obrigação de a autoridade competente verificar e demonstrar, por 
um lado, que essa recolha é estritamente necessária à realização dos objeti-
vos concretos prosseguidos e, por outro, que esses objetivos não podem ser 
alcançados através de medidas que constituam uma ingerência menos gra-
vosa nos direitos e nas liberdades do titular de dados. 
Assinaturas 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 22 de junho de 2021, EU:C:2021:504, Processo C-
439/19 (Processo instaurado por B) - Reenvio prejudicial – Proteção das pessoas singulares no que diz 
respeito ao tratamento de dados pessoais – Regulamento (UE) 2016/679 – Artigos 5.º, 6.º e 10.º – Le-
gislação nacional que prevê o acesso do público aos dados pessoais relativos aos pontos de penalização 
por infrações rodoviárias – Licitude – Conceito de “dados pessoais relativos a condenações penais e 
infrações” – Divulgação com o objetivo de melhorar a segurança rodoviária – Direito de acesso do pú-
blico aos documentos oficiais – Liberdade de informação – Conciliação com os direitos fundamentais ao 
respeito pela vida privada e à proteção dos dados pessoais – Reutilização dos dados – Artigo 267.º TFUE 
– Efeitos no tempo de uma decisão prejudicial – Possibilidade de o tribunal constitucional de um Estado-
membro manter os efeitos jurídicos de uma legislação nacional incompatível com o direito da União – 
Princípios do primado do direito da União e da segurança jurídica: 

Resumo, disponível em https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&do-
cid=243342&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1792093  

O direito da União sobre a proteção de dados opõe‑se à legislação letã que obriga a Autoridade de 
Segurança Rodoviária a tornar acessíveis ao público os dados relativos aos pontos de penalização 
aplicados aos condutores por infrações rodoviárias 

Não está demonstrada a necessidade deste regime para garantir o objetivo pretendido, ou seja, a 
melhoria da segurança rodoviária 

B é uma pessoa singular a quem foram aplicados pontos de penalização pela prática de uma ou 
várias infrações rodoviárias. Esses pontos de penalização foram registados pela Ceļu satiksmes 
drošības direkcija (Direção da Segurança Rodoviária, Letónia) (a seguir «CSDD») no registo nacional 
de veículos e condutores. 

Por força da legislação letã sobre a circulação rodoviária (1), as informações relativas aos pontos 
de penalização aplicados aos condutores de veículos inscritos nesse registo são acessíveis ao pú-
blico e são comunicadas pela CSDD a qualquer pessoa que o solicite, sem que esta tenha de de-
monstrar um interesse específico em obter essas informações, incluindo a operadores económicos 
para efeitos de reutilização. Interrogando‑se sobre a legalidade desta legislação, B interpôs um 
recurso constitucional na Latvijas Republikas Satversmes tiesa (Tribunal Constitucional, Letónia), 
para que este examine a conformidade dessa regulamentação com o direito ao respeito pela vida 
privada. 

O Tribunal Constitucional considerou que, no âmbito da sua apreciação deste direito constitucio-
nal, deve ter em conta o Regulamento Geral de Proteção de Dados (a seguir «RGPD») (2). Nesta 
medida, pediu ao Tribunal de Justiça uma clarificação sobre o alcance de várias disposições do 
RGPD com o objetivo de determinar a compatibilidade da legislação letã sobre a circulação rodo-
viária com esse regulamento. 

No seu acórdão, proferido em Grande Secção, o Tribunal de Justiça declara que o RGPD se opõe à 
legislação letã. Conclui que não está demonstrada a necessidade, nomeadamente à luz do objetivo 
da melhoria da segurança rodoviária invocado pelo Governo letão, de uma comunicação de dados 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=243342&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1792093
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=243342&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=1792093
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pessoais relativos aos pontos de penalização aplicados por infrações rodoviárias. Além disso, se-
gundo o Tribunal de Justiça, nem o direito do público de aceder aos documentos oficiais nem o 
direito à liberdade de informação justificam essa legislação. 

Apreciação do Tribunal de Justiça 

Em primeiro lugar, o Tribunal de Justiça declara que o tratamento de dados pessoais relativos aos 
pontos de penalização constitui um «tratamento de dados pessoais relativos a condenações penais 
e a infrações» (3), para o qual o RGPD prevê uma proteção acrescida devido à particular sensibili-
dade dos dados em causa. 

Neste contexto, observa, a título preliminar, que as informações relativas aos pontos de penaliza-
ção configuram dados pessoais e que a sua comunicação pela CSDD a terceiros constitui um trata-
mento abrangido pelo âmbito de aplicação material do RGPD. Com efeito, este âmbito de aplicação 
é muito amplo, e este tratamento não é abrangido pelas exceções à aplicabilidade deste regula-
mento. 

Assim, por um lado, este tratamento não está abrangido pela exceção relativa à não aplicação do 
RGPD a um tratamento efetuado no exercício de uma atividade não sujeita à aplicação do direito 
da União (4). Deve considerar‑se que esta exceção tem por único objetivo excluir do âmbito de 
aplicação deste regulamento os tratamentos de dados pessoais efetuados pelas autoridades esta-
tais no âmbito de uma atividade que visa preservar a segurança nacional ou de uma atividade que 
pode ser classificada na mesma categoria. Estas atividades abrangem, em especial, as que tem por 
objeto proteger as funções essenciais do Estado e os interesses fundamentais da sociedade. Ora, 
as atividades relacionadas com a segurança rodoviária não prosseguem esse objetivo e não podem, 
por conseguinte, ser classificadas na categoria das atividades que têm por finalidade a preservação 
da segurança nacional. 

Por outro lado, a comunicação de dados pessoais relativos aos pontos de penalização também não 
constitui um tratamento abrangido pela exceção que prevê a não aplicação do RGPD aos trata-
mentos de dados pessoais efetuados pelas autoridades competentes em matéria penal (5). Com 
efeito, o Tribunal de Justiça declara que, quando efetua essa comunicação, a CSDD não pode ser 
considerada essa «autoridade competente» (6). 

Para determinar se o acesso aos dados pessoais relativos às infrações rodoviárias, como os pontos 
de penalização, constitui um tratamento de dados pessoais relativos a «infrações» (7), que bene-
ficiam de proteção acrescida, O Tribunal de Justiça declara, baseando‑se nomeadamente na gé-
nese do RGPD, que este conceito remete exclusivamente para as infrações penais. Todavia, o facto 
de, no sistema jurídico letão, as infrações rodoviárias serem consideradas infrações administrativas 
não é determinante para apreciar se essas infrações estão abrangidas pelo conceito de «infração 
penal», na medida em que se trata de um conceito autónomo do direito da União que exige, em 
toda a União, uma interpretação autónoma e uniforme. Assim, após ter recordado os três critérios 
pertinentes para apreciar o caráter penal de uma infração, a saber, a qualificação jurídica da infra-
ção no direito interno, a natureza da infração e o grau de severidade da sanção em que incorre, o 
Tribunal de Justiça considera que as infrações rodoviárias em causa estão abrangidas pelo conceito 
de «infração» na aceção do RGPD. Quanto aos dois primeiros critérios, o Tribunal de Justiça declara 
que, mesmo que as infrações não sejam qualificadas como «penais» no direito nacional, tal caráter 
pode resultar da natureza da infração, nomeadamente da finalidade repressiva prosseguida pela 
sanção que a infração é suscetível de desencadear. Ora, no caso em apreço, a atribuição de pontos 
de penalidade por infrações rodoviárias, tal como as outras sanções que a sua prática pode impli-
car, prosseguem, entre outros, uma finalidade repressiva desse tipo. Quanto ao terceiro critério, o 
Tribunal observa que só infrações rodoviárias de uma certa gravidade implicam a atribuição de 
pontos de penalização e que, portanto, essas infrações são suscetíveis de dar lugar a sanções de 
uma certa gravidade. Além disso, a aplicação desses pontos acresce geralmente à sanção aplicada, 
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e a cumulação destes pontos tem consequências jurídicas que podem mesmo ir até à proibição de 
conduzir. 

Em segundo lugar, o Tribunal de Justiça declara que o RGPD se opõe à legislação letã que obriga a 
CSDD a tornar acessíveis ao público os dados relativos aos pontos de penalização aplicados aos 
condutores de veículos por infrações rodoviárias, sem que a pessoa que pede o acesso tenha de 
demonstrar um interesse específico em obtê‑los. 

Neste contexto, o Tribunal de Justiça sublinha que a melhoria da segurança rodoviária, pretendida 
pela legislação letã, constitui um objetivo de interesse geral reconhecido pela União e que, por 
conseguinte, os Estados‑Membros podem qualificar a segurança rodoviária como um «exercício 
de funções de interesse público» (8). No entanto, não está demonstrada a necessidade do regime 
letão de comunicação dos dados pessoais relativos aos pontos de penalização para assegurar o 
objetivo visado. Com efeito, por um lado, o legislador letão dispõe de uma multiplicidade de vias 
de atuação que lhe teriam permitido atingir esse objetivo por outros meios menos atentatórios 
dos direitos fundamentais dos titulares dos dados. Por outro lado, importa ter em conta o caráter 
sensível dos dados relativos aos pontos de penalização e o facto de a sua comunicação ao público 
ser suscetível de constituir uma ingerência grave nos direitos ao respeito pela vida privada e à 
proteção dos dados pessoais, uma vez que pode suscitar a desaprovação social e a estigmatização 
da pessoa em causa. 

Além disso, o Tribunal de Justiça considera que, tendo em conta o caráter sensível destes dados e 
a gravidade dessa ingerência nestes dois direitos fundamentais, estes direitos prevalecem tanto 
sobre o interesse do público em aceder a documentos oficiais, como o registo nacional de veículos 
e condutores, como sobre o direito à liberdade de informação. 

Em terceiro lugar, por razões idênticas, o Tribunal de Justiça declara que o RGPD se opõe igual-
mente à legislação letã na medida em que autoriza a CSDD a comunicar os dados relativos aos 
pontos de penalização aplicados aos condutores de veículos por infrações rodoviárias a operadores 
económicos para que estes últimos os possam reutilizar e comunicar ao público. 

Em quarto e último lugar, o Tribunal de Justiça declara com precisão que o princípio do primado 
do direito da União se opõe a que o órgão jurisdicional de reenvio, chamado a pronunciar‑se num 
recurso da legislação letã, qualificada pelo Tribunal de Justiça como incompatível com o direito da 
União, decida manter os efeitos jurídicos dessa legislação até à data da prolação do acórdão pelo 
qual decide definitivamente esse recurso constitucional. 

Notas: 

1 Artigo 141, n.° 2, do Ceļu satiksmes likums (Lei da Circulação Rodoviária), de 1 de outubro de 
1997 (Latvijas Vēstnesis, 1997, n.° 274/276). 

2 Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, re-
lativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à 
livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE (JO 2016, L 119, p. 1). 

3 Artigo 10.° do RGPD. 

4 Artigo 2.°, n.° 2, alínea a), do RGPD. 

5 Artigo 2.°, n.° 2, alínea d), do RGPD. 

6 Artigo 3.°, n.° 7, da Diretiva (UE) 2016/680 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril 
de 2016, relativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados 
pessoais pelas autoridades competentes para efeitos de prevenção, investigação, deteção ou re-
pressão de infrações penais ou execução de sanções penais, e à livre circulação desses dados, e 
que revoga a Decisão Quadro 2008/977/JAI do Conselho (JO 2016, L 119, p. 89). 



 
 
 

 
  1029 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

7 Artigo 10.° do RGPD. 

8 Nos termos do artigo 6.°, n.° 1, alínea e), do RGPD, o tratamento de dados pessoais é lícito se for 
«necessário ao exercício de funções de interesse público [...]». 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 17 de junho de 2021, EU:C:2021:492, Processo C-
597/19 (Mircom International Content Management & Consulting (M.I.C.M.) Limited contra Telenet 
BVBA) - Reenvio prejudicial – Propriedade intelectual – Direito de autor e direitos conexos – Diretiva 
2001/29/CE – Artigo 3.º, n.ºs 1 e 2 – Conceito de “colocação à disposição do público” – Descarregamento 
através de uma rede descentralizada (peer-to-peer) de um ficheiro que contém uma obra protegida e 
concomitante colocação à disposição dos segmentos desse ficheiro para carregamento – Diretiva 
2004/48/CE – Artigo 3.º, n.º 2 – Abuso das medidas, procedimentos e recursos – Artigo 4.º – Pessoas 
com legitimidade para requerer a aplicação das medidas, procedimentos e recursos – Artigo 8.º – Di-
reito de informação – Artigo 13.º – Conceito de “prejuízo” – Regulamento (UE) 2016/679 – Artigo 6.º, 
n.º 1, primeiro parágrafo, alínea f) – Proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento 
de dados pessoais – Licitude do tratamento – Diretiva 2002/58/CE – Artigo 15.º, n.º 1 – Medidas legis-
lativas para restringir o âmbito dos direitos e obrigações – Direitos fundamentais – Artigos 7.º e 8.º, 
artigo 17.º, n.º 2, e 47.º, primeiro parágrafo, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia: 
inserido em anotação ao art.º 7.º 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 15 de junho de 2021, EU:C:2021:483, Processo C-
645/19 (Facebook Ireland Limited e o. contra Gegevensbeschermingsautoriteit) - Reenvio prejudicial – 
Proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais – Carta dos Direi-
tos Fundamentais da União Europeia – Artigos 7.º, 8.º e 47.º – Regulamento (UE) 2016/679 – Trata-
mento transfronteiriço de dados pessoais – Mecanismo de “balcão único” – Cooperação leal e eficaz 
entre as autoridades de controlo – Competências e poderes – Poder para intentar uma ação ou de outro 
modo intervir em processos judiciais: inserido em anotação ao art.º 7.º 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 2 de março de 2021, EU:C:2021:152, Processo C-
746/18 (Processo penal contra H. K.) - Reenvio prejudicial – Tratamento de dados pessoais no setor das 
comunicações eletrónicas – Diretiva 2002/58/CE – Prestadores de serviços de comunicações eletrónicas 
– Confidencialidade das comunicações – Limitações – Artigo 15.º, n.º 1 – Artigos 7.º, 8.º, 11.º e 52.º, n.º 
1, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Legislação que prevê a conservação genera-
lizada e indiferenciada dos dados relativos ao tráfego e dos dados de localização pelos prestadores de 
serviços de comunicações eletrónicas – Acesso das autoridades nacionais aos dados conservados para 
efeitos de inquéritos – Luta contra a criminalidade em geral – Autorização dada pelo Ministério Público 
– Utilização dos dados no âmbito do processo penal enquanto elementos de prova – Admissibilidade: 
inserido em anotação ao art.º 7.º 

Ano de 2022: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 5 de abril de 2022, EU:C:2022:258, Processo C-
140/20 (G.D. contra Commissioner of the Garda Síochána e o.) - Reenvio prejudicial – Tratamento de 
dados pessoais no setor das comunicações eletrónicas – Confidencialidade das comunicações – Presta-
dores de serviços de comunicações eletrónicas – Conservação generalizada e indiferenciada dos dados 
de tráfego e dos dados de localização – Acesso aos dados conservados – Fiscalização jurisdicional ex 
post – Diretiva 2002/58/CE – Artigo 15.º, n.º 1 – Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – 
Artigos 7.º, 8.º, 11.º e 52.º, n.º 1 – Possibilidade de um órgão jurisdicional nacional limitar no tempo os 
efeitos de uma declaração de invalidade de uma legislação nacional incompatível com o direito da 
União – Exclusão: inserido em anotação ao art.º 7.º 
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Ano de 2020: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 6 de outubro de 2020, processo C-623/17, 
EU:C:2020:790 (Privacy International contra Secretary of State for Foreign and Commonwealth Affairs 
e o.) - Reenvio prejudicial – Tratamento de dados pessoais no sector das comunicações eletrónicas – 
Prestadores de serviços de comunicações eletrónicas – Transmissão generalizada e indiferenciada de 
dados de tráfego e de dados de localização – Salvaguarda da segurança nacional – Diretiva 2002/58/CE 
– Âmbito de aplicação – Artigo 1.º, n.º 3, e artigo 3.º – Confidencialidade das comunicações eletrónicas 
– Proteção – Artigo 5.º e artigo 15.º, n.º 1 – Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Artigos 
7.º, 8.º, 11.º e 52.º, n.º 1 – Artigo 4.º, n.º 2, TUE: inserido em anotação ao artr.º 7.º 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 6 de outubro de 2020, EU:C:2020:795, Processos 
apensos C-245/19 e C-246/19 (État luxembourgeois contra B et État luxembourgeois contra B e o.) - 
Reenvio prejudicial – Diretiva 2011/16/UE – Cooperação administrativa no domínio da fiscalidade – 
Artigos 1.º e 5.º – Obrigação de prestar informações à autoridade competente de um Estado‑Membro 
que atua na sequência de um pedido de troca de informações da autoridade competente de outro Es-
tado‑Membro – Pessoa detentora das informações cuja prestação é ordenada pela autoridade compe-
tente do primeiro Estado‑Membro – Contribuinte visado pelo inquérito na origem do pedido da autori-
dade competente do segundo Estado‑Membro – Terceiros com quem esse contribuinte mantém rela-
ções jurídicas, bancárias, financeiras ou, de um modo mais geral, económicas – Tutela jurisdicional – 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Artigo 47.º – Direito à ação – Artigo 52.º, n.º 1 – 
Restrição – Base jurídica – Respeito pelo conteúdo essencial do direito à ação – Existência de um meio 
processual que permite aos interessados em causa obter a fiscalização efetiva de todas as questões de 
facto e de direito relevantes, bem como uma tutela jurisdicional efetiva dos direitos que o direito da 
União lhes garante – Objetivo de interesse geral reconhecido pela União – Combate à fraude e à evasão 
fiscais internacionais – Proporcionalidade – Natureza “previsivelmente relevante” das informações vi-
sadas pela imposição de prestação de informações – Fiscalização jurisdicional – Alcance – Elementos 
pessoais, temporais e materiais a tomar em consideração: inserido em anotação ao art.º 7.º 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 6 de outubro de 2020, processos apensos C-
511/18, C-512/18 e C-520/18, EU:C:2020:791 (La Quadrature du Net e o. contra Premier ministre e o.) - 
Reenvio prejudicial – Tratamento de dados pessoais no setor das comunicações eletrónicas – Prestado-
res de serviços de comunicações eletrónicas – Prestadores de serviços de armazenamento e fornecedo-
res de acesso à Internet – Conservação generalizada e indiferenciada de dados de tráfego e de dados 
de localização – Análise automatizada de dados – Acesso em tempo real aos dados – Salvaguarda da 
segurança nacional e luta contra o terrorismo – Luta contra a criminalidade – Diretiva 2002/58/CE – 
Âmbito de aplicação – Artigo 1.º, n.º 3, e artigo 3.º – Confidencialidade das comunicações eletrónicas – 
Proteção – Artigo 5.º e artigo 15.º, n.º 1 – Diretiva 2000/31/CE – Âmbito de aplicação – Carta dos Direi-
tos Fundamentais da União Europeia – Artigos 4.º, 6.º a 8.º e 11.º e artigo 52.º, n.º 1 – Artigo 4.º, n.º 2, 
TUE: 

Resumo do acórdão, disponível em 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=232121&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=2828659 : 

O Tribunal de Justiça confirma que o direito da União se opõe a uma regulamentação nacional 
que impõe a um prestador de serviços de comunicações eletrónicas, para efeitos de luta contra 
as infrações em geral ou de salvaguarda da segurança nacional, a transmissão ou a conservação 
generalizada e indiferenciada de dados de tráfego e de localização. 

Em contrapartida, em situações em que um Estado-membro se confronta com uma ameaça 
grave para a segurança nacional que se revele real e atual ou previsível, pode derrogar a obri-
gação de assegurar a confidencialidade dos dados relativos às comunicações eletrónicas im-
pondo, através de medidas legislativas, uma conservação generalizada e indiferenciada desses 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=232121&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=2828659
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=232121&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=2828659
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dados por um período temporalmente limitado ao estritamente necessário, mas renovável em 
caso de persistência da ameaça. No que respeita à luta contra a criminalidade grave e à pre-
venção de ameaças graves contra a segurança pública, um Estado-membro pode igualmente 
prever a conservação específica dos referidos dados e a sua conservação rápida. Essa ingerên-
cia nos direitos fundamentais deve ser acompanhada de garantias efetivas e fiscalizada por um 
juiz ou por uma autoridade administrativa independente. Do mesmo modo, um Estado-mem-
bro pode proceder a uma conservação generalizada e indiferenciada dos endereços IP atribuí-
dos na fonte de uma comunicação quando o período de conservação se limite ao estritamente 
necessário ou ainda proceder a uma conservação generalizada e indiferenciada dos dados re-
lativos à identidade civil dos utilizadores dos meios de comunicações eletrónicas, sem que, 
neste último caso, isso esteja limitado a um prazo específico. 

  
Nos últimos anos, o Tribunal de Justiça pronunciou‑se, em vários acórdãos, sobre a conservação 
e o acesso aos dados pessoais no domínio das comunicações eletrónicas (1). A jurisprudência daí 
resultante, em particular o Acórdão Tele2 Sverige e Watson e o., em que considerou nomeada-
mente que os Estados‑Membros não podiam impor aos prestadores de serviços de comunicações 
eletrónicas uma obrigação de conservação generalizada e indiferenciada dos dados de tráfego e 
de localização, suscitou preocupações em certos Estados, que receavam ter sido privados de um 
instrumento que consideram necessário à salvaguarda da segurança nacional e à luta contra a 
criminalidade. 

É sobre este pano de fundo que o Investigatory Powers Tribunal (Tribunal responsável pelos po-
deres de investigação, Reino Unido) (Privacy International, C‑623/17), o Conseil d’État (Conselho 
de Estado, em formação jurisdicional, França) (La Quadrature du Net e o., processos apensos 
C‑511/18 e C‑512/18) e a Cour Constitutionnelle (Tribunal Constitucional, Bélgica) (Ordre des 
barreaux francophones et germanophone e o., C‑520/18), conhecem de litígios relativos à lega-
lidade das regulamentações adotadas por alguns Estados‑Membros nestes domínios, que pre-
veem, em especial, uma obrigação de os prestadores de serviços de comunicações eletrónicas 
transmitirem a uma autoridade pública ou conservarem de forma generalizada ou indiferenciada 
os dados dos utilizadores, relativos ao tráfego e à localização. 

Através de dois acórdãos proferidos em Grande Secção, em 6 de outubro de 2020, o Tribunal 
de Justiça considera, antes de mais, que a diretiva da vida privada e das comunicações eletrónicas 
se aplica a regulamentações nacionais que imponham aos prestadores de serviços de comunica-
ções eletrónicas que procedam, para efeitos da salvaguarda da segurança nacional e da luta con-
tra a criminalidade, a tratamentos de dados pessoais, como a sua transmissão a autoridades pú-
blicas ou a sua conservação. Além disso, não deixando de confirmar a sua jurisprudência resul-
tante do Acórdão Tele2 Sverige e Watson e o., sobre o caráter desproporcionado de uma con-
servação generalizada e indiferenciada dos dados de tráfego e de localização, o Tribunal de Jus-
tiça fornece precisões, nomeadamente, quanto à extensão dos poderes que essa diretiva reco-
nhece aos Estados‑Membros em matéria de conservação desses dados para os fins acima referi-
dos. 

Antes de mais, o Tribunal de Justiça tem o cuidado de dissipar as dúvidas sobre a aplicabilidade 
da diretiva da vida privada e das comunicações eletrónicas suscitadas no âmbito dos presentes 
processos. Com efeito, vários Estados‑Membros que apresentaram observações escritas ao Tri-
bunal de Justiça manifestaram opinião divergente a esse respeito. Alegavam, nomeadamente, 
que essa diretiva não era aplicável às regulamentações nacionais em causa, na medida em que 
estas têm por finalidade a salvaguarda da segurança nacional, que é da sua exclusiva competên-
cia, como demonstra, nomeadamente, o artigo 4.°, n.° 2, terceiro período, TUE. O Tribunal de 
Justiça considera, porém, que as regulamentações nacionais que impõem aos prestadores de 
serviços de comunicações eletrónicas a conservação dos dados de tráfego e de localização ou 
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ainda a transmissão desses dados às autoridades nacionais de segurança e de informação para 
esse efeito se integram no âmbito de aplicação da diretiva. 

Em seguida, o Tribunal de Justiça recorda que a diretiva da vida privada e das comunicações ele-
trónicas (2) não permite que a exceção à obrigação de princípio de garantir a confidencialidade 
das comunicações eletrónicas e dos respetivos dados e à proibição de armazenar esses dados 
se torne a regra. Isto implica que essa diretiva só autoriza os Estados‑Membros a adotarem, en-
tre outros, para fins de segurança nacional, medidas legislativas destinadas a limitar o alcance 
dos direitos e das obrigações previstos nessa diretiva, nomeadamente a obrigação de garantir a 
confidencialidade das comunicações e dos dados de tráfego (3), no respeito dos princípios gerais 
do direito da União, entre os quais figura o princípio da proporcionalidade, e dos direitos funda-
mentais garantidos pela Carta (4). 

Neste contexto, o Tribunal de Justiça considera, por um lado, no processo Privacy International, 
que a diretiva da vida privada e das comunicações eletrónicas, lida à luz da Carta, se opõe a uma 
regulamentação nacional que impõe aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas, 
com vista à salvaguarda da segurança nacional, a transmissão generalizada e indiferenciada aos 
serviços de segurança e de informação dos dados de tráfego e de localização. Por outro lado, nos 
processos apensos La Quadrature du Net e o., bem como no processo Ordre des barreaux fran-
cophones et germanophone e o., o Tribunal de Justiça considera que essa mesma diretiva se 
opõe a medidas legislativas que imponham aos prestadores de serviços de comunicações eletró-
nicas, a título preventivo, uma conservação generalizada e indiferenciada dos dados de tráfego 
e de localização. Com efeito, essas obrigações de transmissão e de conservação generalizada e 
indiferenciada de tais dados constituem ingerências particularmente graves nos direitos funda-
mentais garantidos pela Carta, sem que o comportamento das pessoas cujos dados estão em 
causa esteja relacionado com o objetivo prosseguido pela regulamentação em causa. De forma 
análoga, o Tribunal de Justiça interpreta o artigo 23.°, n.° 1, do Regulamento Geral sobre a Pro-
teção de Dados (5), lido à luz da Carta, no sentido de que se opõe a uma regulamentação nacional 
que impõe aos prestadores de acesso a serviços de comunicação ao público em linha e aos pres-
tadores de serviços de armazenagem a conservação generalizada e indiferenciada, nomeada-
mente, dos dados pessoais relativos a esses serviços. 

Em contrapartida, o Tribunal de Justiça considera que, em situações em que o Estado-membro 
em causa se confronte com uma ameaça grave para a segurança nacional que se revele real e 
atual ou previsível, a diretiva da vida privada e das comunicações eletrónicas, lida à luz da 
Carta, não se opõe a que seja ordenado aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas 
que conservem dados de tráfego e de localização de forma generalizada e indiferenciada. Neste 
contexto, o Tribunal de Justiça precisa que a decisão que preveja essa ordem, por um período 
temporalmente limitado ao estritamente necessário, deve ser objeto de fiscalização efetiva, 
quer por um órgão jurisdicional quer por uma entidade administrativa independente, cuja de-
cisão tenha efeito vinculativo, a fim de verificar a existência de uma dessas situações, bem 
como o respeito das condições e das garantias previstas. Nestas mesmas condições, a referida 
diretiva também não se opõe à análise automatizada dos dados, nomeadamente os relativos 
ao tráfego e à localização, do conjunto dos utilizadores de meios de comunicações eletrónicas. 

O Tribunal de Justiça acrescenta que a diretiva da vida privada e das comunicações eletrónicas, 
lida à luz da Carta, não se opõe a medidas legislativas que permitam o recurso a uma conserva-
ção específica, temporalmente limitada ao estritamente necessário, dos dados de tráfego e de 
localização, que seja delimitada, com base em elementos objetivos e não discriminatórios, em 
função de categorias de pessoas a quem diga respeito ou através de um critério geográfico. Do 
mesmo modo, essa diretiva não se opõe a medidas desse tipo que prevejam uma conservação 
generalizada e indiferenciada dos endereços IP atribuídos na fonte de uma comunicação, desde 
que o período de conservação se limite ao estritamente necessário, nem às que prevejam essa 
conservação dos dados relativos à identidade civil dos utilizadores dos meios de comunicações 
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eletrónicas, não estando os Estados‑Membros, neste último caso, obrigados a limitar temporal-
mente a conservação. Além disso, a referida diretiva não se opõe a uma medida legislativa que 
permita o recurso a uma conservação rápida dos dados de que dispõem os prestadores de servi-
ços quando se verifiquem situações em que é necessário conservar os referidos dados para além 
dos prazos legais de conservação dos dados para efeitos de elucidação de infrações penais graves 
ou de ofensas à segurança nacional, quando essas infrações ou ofensas já tenham sido detetadas 
ou se possa razoavelmente suspeitar da sua existência. 

Além disso, o Tribunal de Justiça considera que a diretiva da vida privada e das comunicações 
eletrónicas, lida à luz da Carta, não se opõe a uma regulamentação nacional que imponha aos 
prestadores de serviços de comunicações eletrónicas que recorram à recolha em tempo real, 
nomeadamente, de dados de tráfego e de localização, quando essa recolha se limite às pessoas 
relativamente às quais existe uma razão válida para suspeitar que estão envolvidas, de uma 
forma ou outra, em atividades terroristas e esteja sujeita a fiscalização prévia, efetuada por um 
órgão jurisdicional ou por uma entidade administrativa independente, cuja decisão tenha efeito 
vinculativo, garantindo que essa recolha em tempo real só é autorizada no limite do estritamente 
necessário. Em caso de urgência, a fiscalização deve ser efetuada rapidamente. 

Por último, o Tribunal de Justiça aborda a questão da manutenção dos efeitos no tempo de uma 
regulamentação nacional considerada incompatível com o direito da União. A este respeito, 
considera que um órgão jurisdicional nacional não pode aplicar uma disposição do seu direito 
nacional que o habilita a limitar no tempo os efeitos de uma declaração de ilegalidade que lhe 
incumbe, relativamente a uma regulamentação nacional que impõe aos prestadores de serviços 
de comunicações eletrónicas uma conservação generalizada e indiferenciada dos dados de trá-
fego e de localização, considerada incompatível com a diretiva da vida privada e das comunica-
ções eletrónicas, lida à luz da Carta. 

Dito isto, para dar uma resposta útil ao órgão jurisdicional nacional, o Tribunal de Justiça lembra 
que, no estado atual do direito da União, a admissibilidade e a apreciação de provas obtidas 
através de uma conservação de dados contrária ao direito da União, no âmbito de um processo 
penal instaurado contra pessoas suspeitas de atos de criminalidade grave, pertence unicamente 
ao direito nacional. Contudo, o Tribunal de Justiça precisa que a diretiva da vida privada e das 
comunicações eletrónicas, interpretada à luz do princípio da efetividade, exige que o julgador 
penal nacional rejeite provas obtidas através de uma conservação generalizada e indiferenci-
ada dos dados de tráfego e de localização incompatível com o direito da União, no âmbito 
desse processo penal, se as pessoas suspeitas de crime não puderem tomar eficazmente posi-
ção sobre essas provas. 

NOTAS: 

1. Assim, no Acórdão de 8 de abril de 2014, Digital Rights Ireland e o. (C‑293/12 e C‑594/12, 
EU:C:2014:238), o Tribunal de Justiça declarou inválida a Diretiva 2006/24/CE do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 15 de março de 2006, relativa à conservação de dados gerados ou trata-
dos no contexto da oferta de serviços de comunicações eletrónicas publicamente disponíveis ou 
de redes públicas de comunicações, e que altera a Diretiva 2002/58/CE (JO 2006, L 105, p. 54), 
pelo facto de a ingerência nos direitos ao respeito pela vida privada e à proteção dos dados pes-
soais, reconhecidos pela Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (a seguir «Carta»), 
que incluía a obrigação geral de conservação dos dados de tráfego e de localização privada pre-
vista nessa diretiva não se limitar ao estritamente necessário. No Acórdão de 21 de dezembro de 
2016, Tele2 Sverige e Watson e o. (C‑203/15 e C‑698/15, EU:C:2016:970) (v. CP n.° 145/16), o 
Tribunal de Justiça interpretou seguidamente o artigo 15.°, n.° 1, da Diretiva 2002/58/CE do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 12 de julho de 2002, relativa ao tratamento de dados pessoais 
e à proteção da privacidade no setor das comunicações eletrónicas (Diretiva relativa à privaci-
dade e às comunicações eletrónicas) (JO 2002, L 201, p. 37), alterada pela Diretiva 2009/136/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 2009 (JO 2009, L 337, p. 11) (a 
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seguir «diretiva da vida privada e comunicações eletrónicas). Este artigo habilita os Esta-
dos‑Membros – por razões de proteção, entre outras, da segurança nacional – a adotarem «me-
didas legislativas» a fim de limitar o alcance de certos direitos e obrigações previstos na diretiva. 
Por último no Acórdão de 2 de outubro de 2018, Ministerio Fiscal (C‑207/16, EU:C:2018:788) (v. 
CP n.° 141/18), o Tribunal de Justiça interpretou esse mesmo artigo 15.°, n.° 1, num processo 
relativo ao acesso das autoridades públicas aos dados relativos à identidade civil dos utilizadores 
dos meios de comunicações eletrónicas. 

2. Artigo 15.°, n.ºs 1 e 3, da Diretiva 2002/58. 

3. Artigo 5.°, n.° 1, da Diretiva 2002/58. 

4. Em especial, os artigos 7.°, 8.° e 11.°, bem como o artigo 52.°, n.° 1, da Carta. 

5. Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, 
relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais 
e à livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE (Regulamento Geral sobre a 
Proteção de Dados) (JO 2016, L 119, p. 1). 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 6 de outubro de 2020, processo C-623/17, 
EU:C:2020:790 (Privacy International contra Secretary of State for Foreign and Commonwealth Affairs 
e o.) - Reenvio prejudicial – Tratamento de dados pessoais no sector das comunicações eletrónicas – 
Prestadores de serviços de comunicações eletrónicas – Transmissão generalizada e indiferenciada de 
dados de tráfego e de dados de localização – Salvaguarda da segurança nacional – Diretiva 2002/58/CE 
– Âmbito de aplicação – Artigo 1.º, n.º 3, e artigo 3.º – Confidencialidade das comunicações eletrónicas 
– Proteção – Artigo 5.º e artigo 15.º, n.º 1 – Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Artigos 
7.º, 8.º, 11.º e 52.º, n.º 1 – Artigo 4.º, n.º 2, TUE: 
 

Resumo do acórdão, disponível em 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=232122&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=2824915 : 
 
O Tribunal de Justiça confirma que o direito da União se opõe a uma regulamentação nacional 
que impõe a um prestador de serviços de comunicações eletrónicas, para efeitos de luta contra 
as infrações em geral ou de salvaguarda da segurança nacional, a transmissão ou a conservação 
generalizada e indiferenciada de dados de tráfego e localização 
Em contrapartida, em situações em que um Estado-membro se confronte com uma ameaça grave 
para a segurança nacional que se revele real e atual ou previsível, este pode derrogar a obrigação 
de assegurar a confidencialidade dos dados relativos às comunicações eletrónicas impondo, atra-
vés de medidas legislativas, uma conservação generalizada e indiferenciada desses dados por um 
período temporalmente limitado ao estritamente necessário, mas renovável em caso de persis-
tência da ameaça. No que respeita à luta contra a criminalidade grave e a prevenção de ameaças 
graves contra a segurança pública, um Estado-membro pode igualmente prever a conservação 
específica dos referidos dados e a sua conservação rápida. Essa ingerência nos direitos funda-
mentais deve ser acompanhada de garantias efetivas e fiscalizada por um juiz ou por uma auto-
ridade administrativa independente. Do mesmo modo, um Estado-membro pode proceder a uma 
conservação generalizada e indiferenciada dos endereços IP atribuídos à fonte de uma comuni-
cação quando o período de conservação se limite ao estritamente necessário ou ainda proceder 
a uma conservação generalizada e indiferenciada dos dados relativos à identidade civil dos utili-
zadores dos meios de comunicações eletrónicas, sem que, neste último caso, isso esteja limitado 
a um prazo específico. 
Nos últimos anos, o Tribunal de Justiça pronunciou-se, em vários acórdãos, sobre a conservação 
e o acesso aos dados pessoais no domínio das comunicações eletrónicas (Assim, no Acórdão de 
8 de abril de 2014, Digital Rights Ireland e o. (C-293/12 e C-594/12, EU:C:2014:238) (v. CP 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=232122&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=2824915
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=232122&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=2824915
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n.° 54/14), o Tribunal de Justiça declarou inválida a Diretiva 2006/24/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 15 de março de 2006, relativa à conservação de dados gerados ou tratados no 
contexto da oferta de serviços de comunicações eletrónicas publicamente disponíveis ou de redes 
públicas de comunicações, e que altera a Diretiva 2002/58/CE (JO 2006, L 105, p. 54), pelo facto 
de a ingerência nos direitos ao respeito pela vida privada e à proteção dos dados pessoais, reco-
nhecidos pela Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (a seguir «Carta»), que com-
portava a obrigação geral de conservação dos dados de tráfego e localização prevista nessa di-
retiva não se limitar ao estritamente necessário. No Acórdão de 21 de dezembro de 2016, Tele2 
Sverige e Watson e o. (C-203/15 e C-698/15, EU:C:2016:970) (v. CP no 145/16), o Tribunal de Jus-
tiça interpretou seguidamente o artigo 15.°, n.° 1, da Diretiva 2002/58/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 12 de julho de 2002, relativa ao tratamento de dados pessoais e à proteção da 
privacidade no setor das comunicações eletrónicas (Diretiva relativa à privacidade e às comuni-
cações eletrónicas) (JO 2002, L 201, p. 37), alterada pela Diretiva 2009/136/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 2009 (JO 2009, L 337, p. 11) (a seguir «diretiva 
privacidade e comunicações eletrónicas»). Este artigo habilita os Estados-membros – por razões 
de proteção, nomeadamente, da segurança nacional – a adotarem «medidas legislativas» a fim 
de limitarem o alcance de certos direitos e obrigações previstos na diretiva. Por último, no Acór-
dão de 2 de outubro de 2018, Ministerio Fiscal (C-207/16, EU:C:2018:788) (v. CP n.º 141/18), o 
Tribunal de Justiça interpretou esse mesmo artigo 15.°, n.° 1, num processo respeitante ao acesso 
das autoridades públicas aos dados relativos à identidade civil dos utilizadores dos meios de co-
municações eletrónicas). A jurisprudência daí resultante, em particular o Acórdão Tele2 Sverige 
e Watson e o., em que considerou nomeadamente que os Estados-membros não podiam impor 
aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas uma obrigação de conservação gene-
ralizada e indiferenciada de dados de tráfego e de localização, suscitou preocupações nalguns 
Estados, que receavam ter sido privados de um instrumento que consideram necessário à salva-
guarda da segurança nacional e à luta contra a criminalidade. 
Foi sobre este pano de fundo que foram submetidos ao Investigatory Powers Tribunal (Tribunal 
responsável pelos poderes de investigação, Reino Unido) (Privacy International, C-623/17), ao 
Conseil d’État (Conselho de Estado, em formação jurisdicional, França) (La Quadrature du Net 
e o., processo apensos C-511/18 e C-512/18) e à Cour constitutionnelle (Tribunal Constitucional, 
Bélgica) (Ordre des barreaux francophones et germanophone e o., C-520/18) litígios relativos à 
legalidade das regulamentações adotadas por alguns Estados-membros nestes domínios, que 
preveem, em especial, uma obrigação de os prestadores de serviços de comunicações eletrónicas 
transmitirem a uma autoridade pública ou de conservarem de forma generalizada ou indiferen-
ciada os dados dos utilizadores relativos ao tráfego e à localização. 
Através de dois Acórdãos proferidos em Grande Secção, em 6 de outubro de 2020, o Tribunal de 
Justiça considera, antes de mais, que a diretiva privacidade e comunicações eletrónicas se aplica 
a regulamentações nacionais que impõem aos fornecedores de serviços de comunicações eletró-
nicas que procedam, para efeitos de salvaguarda da segurança nacional e de luta contra a crimi-
nalidade, a tratamentos de dados pessoais, como a sua transmissão a autoridades públicas ou a 
sua conservação. Além disso, ao mesmo tempo que confirma a sua jurisprudência resultante do 
Acórdão Tele2 Sverige e Watson e o., sobre o caráter desproporcionado de uma conservação 
generalizada e indiferenciada dos dados de tráfego e da localização, o Tribunal de Justiça fornece 
precisões, nomeadamente quanto à extensão dos poderes que essa diretiva reconhece aos Esta-
dos-membros em matéria de conservação desses dados para os fins acima referidos. 
Antes de mais, o Tribunal de Justiça tem o cuidado de dissipar as dúvidas sobre a aplicabilidade 
da diretiva privacidade e comunicações eletrónicas suscitadas no âmbito dos presentes proces-
sos. Com efeito, vários Estados-membros que apresentaram observações escritas ao Tribunal de 
Justiça manifestaram uma opinião divergente a esse respeito. Alegavam, nomeadamente, que 
essa diretiva não era aplicável às regulamentações nacionais em causa, na medida em que estas 
têm por finalidade salvaguardar a segurança nacional, que é da sua exclusiva competência, como 
demonstra, nomeadamente, o artigo 4.°, n.° 2, terceiro período, TUE. O Tribunal de Justiça con-
sidera, no entanto, que as regulamentações nacionais que impõem aos fornecedores de serviços 
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de comunicações eletrónicas a conservação dos dados de tráfego e de localização ou ainda a 
transmissão desses dados às autoridades nacionais de segurança e de informações para esse 
efeito são abrangidas pelo âmbito de aplicação da diretiva. 
Em seguida, o Tribunal de Justiça recorda que a diretiva privacidade e comunicações eletróni-
cas (cf. artigo 15.°, n.ºs 1 e 3, da Diretiva 2002/58) não permite que a derrogação da obrigação 
de princípio de garantir a confidencialidade das comunicações eletrónicas e dos respetivos dados 
e da proibição de armazenar esses dados se torne a regra. Isto implica que essa diretiva só auto-
riza os Estados-membros a adotarem, entre outros para fins de segurança nacional, medidas le-
gislativas destinadas a limitar o alcance dos direitos e das obrigações previstos por esta diretiva, 
nomeadamente a obrigação de garantir a confidencialidade das comunicações e dos dados de 
tráfego (cf. artigo 5.°, n.° 1, da Diretiva 2002/58), no respeito dos princípios gerais do direito da 
União, entre os quais figura o princípio da proporcionalidade, e dos direitos fundamentais garan-
tidos pela Carta (cf. em especial, os artigos 7.°, 8.° e 11.°, bem como o artigo 52.°, n.° 1, da Carta). 
Neste contexto, o Tribunal de Justiça considera, por um lado, no processo Privacy International, 
que a diretiva privacidade e comunicações eletrónicas, lida à luz da Carta, se opõe a uma regula-
mentação nacional que impõe aos fornecedores de serviços de comunicações eletrónicas, com 
vista à salvaguarda da segurança nacional, a transmissão generalizada e indiferenciada aos ser-
viços de segurança e de informação dos dados de tráfego e de localização. Por outro lado, nos 
processos apensos La Quadrature du Net e o. e no processo Ordre des barreaux francophones et 
germanophone e o., o Tribunal de Justiça considera que esta mesma diretiva se opõe a medidas 
legislativas que imponham aos prestadores de serviços de comunicações eletrónicas, a título pre-
ventivo, uma conservação generalizada e indiferenciada dos dados de tráfego e de localização. 
Com efeito, essas obrigações de transmissão e de conservação generalizada e indiferenciada de 
tais dados constituem ingerências particularmente graves nos direitos fundamentais garantidos 
pela Carta, sem que o comportamento das pessoas cujos dados estão em causa esteja relacio-
nado com o objetivo prosseguido pela regulamentação em causa. De forma análoga, o Tribunal 
de Justiça interpreta o artigo 23.°, n.° 1, do Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (Re-
gulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo 
à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre 
circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE (Regulamento Geral sobre a Proteção 
de Dados) - JO 2016, L 119, p. 1), lido à luz da Carta, no sentido de que se opõe a uma regulamen-
tação nacional que impõe aos prestadores de acesso a serviços de comunicação ao público em 
linha e aos prestadores de serviços de armazenamento a conservação generalizada e indiferen-
ciada, nomeadamente, dos dados pessoais relativos a esses serviços. 
Em contrapartida, o Tribunal de Justiça considera que, em situações em que o Estado-membro 
em causa se confronte com uma ameaça grave para a segurança nacional que se revele real e 
atual ou previsível, a Diretiva privacidade e comunicações eletrónicas, lida à luz da Carta, não se 
opõe a que seja ordenado aos fornecedores de serviços de comunicações eletrónicas que con-
servem de forma generalizada e indiferenciada dados de tráfego e de localização. Neste con-
texto, o Tribunal de Justiça precisa que a decisão que prevê essa injunção, por um período tem-
poralmente limitado ao estritamente necessário, deve ser objeto de fiscalização efetiva, quer por 
um órgão jurisdicional quer por uma entidade administrativa independente, cuja decisão tenha 
efeito vinculativo, a fim de verificar a existência de uma dessas situações e o respeito das condi-
ções e das garantias previstas. Nestas mesmas condições, a referida diretiva também não se opõe 
à análise automatizada dos dados, nomeadamente os relativos ao tráfego e à localização, do 
conjunto dos utilizadores de meios de comunicações eletrónicas. 
O Tribunal de Justiça acrescenta que a diretiva privacidade e comunicações eletrónicas, lida à luz 
da Carta, não se opõe a medidas legislativas que permitam o recurso a uma conservação especí-
fica, temporalmente limitada ao estritamente necessário, dos dados de tráfego e de localização, 
que seja delimitada, com base em elementos objetivos e não discriminatórios, em função de 
categorias de pessoas em causa ou através de um critério geográfico. Do mesmo modo, essa 
diretiva não se opõe a medidas desse tipo que prevejam uma conservação generalizada e indife-
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renciada dos endereços IP atribuídos à fonte de uma comunicação, desde que o período de con-
servação se limite ao estritamente necessário, nem às que prevejam essa conservação dos dados 
relativos à identidade civil dos utilizadores dos meios de comunicações eletrónicas, não estando 
os Estados-membros , neste último caso, obrigados a limitar temporalmente a conservação. Além 
disso, a referida diretiva não se opõe a uma medida legislativa que permita o recurso a uma 
conservação rápida dos dados de que dispõem os prestadores de serviços quando se verifiquem 
situações em que seja necessário conservar os referidos dados para além dos prazos legais de 
conservação dos dados para efeitos de elucidação de infrações penais graves ou de ofensas à 
segurança nacional, quando essas infrações ou violações já tenham sido constatadas ou quando 
se possa razoavelmente suspeitar da sua existência. 
Além disso, o Tribunal de Justiça considera que a diretiva privacidade e comunicações eletróni-
cas, lida à luz da Carta, não se opõe a uma regulamentação nacional que impõe aos fornecedores 
de serviços de comunicações eletrónicas que recorram à recolha em tempo real, nomeadamente, 
de dados de tráfego e de localização, quando essa recolha se limite às pessoas relativamente às 
quais existe uma razão válida para suspeitar que estão envolvidas, de uma maneira ou de outra, 
em atividades terroristas e esteja sujeita a fiscalização prévia, efetuada por um tribunal ou por 
uma entidade administrativa independente, cuja decisão tenha efeito vinculativo, garantindo 
que essa recolha em tempo real só é autorizada no limite do estritamente necessário. Em caso 
de urgência, a fiscalização deve ocorrer no mais curto espaço de tempo. 
Por último, o Tribunal de Justiça aborda a questão da manutenção dos efeitos no tempo de uma 
regulamentação nacional considerada incompatível com o direito da União. A este respeito, con-
sidera que um órgão jurisdicional nacional não pode aplicar uma disposição do seu direito naci-
onal que o habilita a limitar no tempo os efeitos de uma declaração de ilegalidade que lhe in-
cumbe, relativamente a uma regulamentação nacional que impõe aos fornecedores de serviços 
de comunicações eletrónicas uma conservação generalizada e indiferenciada dos dados de trá-
fego e de localização, considerada incompatível com a diretiva privacidade e comunicações ele-
trónicas, lida à luz da Carta. 
Dito isto, para dar uma resposta útil ao órgão jurisdicional nacional, o Tribunal de Justiça lembra 
que a admissibilidade e a apreciação das provas obtidas através de uma conservação de dados 
contrária ao direito da União, no âmbito de um processo penal instaurado contra pessoas sus-
peitas de atos de criminalidade grave, pertence, no estado atual do direito da União, unicamente 
ao direito nacional. Todavia, o Tribunal de Justiça precisa que a diretiva privacidade e comunica-
ções eletrónicas, interpretada à luz do princípio da efetividade, exige que o julgador penal naci-
onal rejeite provas obtidas através de uma conservação generalizada e indiferenciada dos dados 
de tráfego e de localização incompatível com o direito da União, no âmbito desse processo penal, 
se as pessoas suspeitas de atos de criminalidade não puderem tomar eficazmente posição sobre 
essas provas. 
 
  

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 18 de junho de 2020, processo C-78/18, 
EU:C:2020:476 (Comissão Europeia contra Hungria) - Incumprimento de Estado – Admissibilidade – Ar-
tigo 63.º TFUE – Liberdade de circulação de capitais – Existência de uma restrição – Ónus da prova – 
Discriminação indireta relacionada com a proveniência dos capitais – Artigo 12.º da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia – Direito à liberdade de associação – Legislação nacional que impõe 
obrigações de registo, de declaração e de publicidade, acompanhadas de sanções, às associações que 
recebem ajudas financeiras provenientes de outros Estados-membros ou de países terceiros – Artigo 
7.º da Carta de Direitos Fundamentais – Direito ao respeito pela vida privada – Artigo 8.º, n.º 1, da Carta 
de Direitos Fundamentais – Direito à proteção dos dados pessoais – Legislação nacional que impõe a 
divulgação de informações relativas às pessoas que concedem ajuda financeira a associações e ao mon-
tante dessa ajuda – Justificação – Razão imperiosa de interesse geral – Transparência do financiamento 
associativo – Artigo 65.º TFUE – Ordem pública – Segurança pública – Luta contra o branqueamento de 
capitais, o financiamento do terrorismo e o crime organizado – Artigo 52.º, n.º 1, da Carta dos Direitos 
Fundamentais: ver o resumo do acórdão na anotação ao art.º 7.º da CDFUE. 
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• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 16 de julho de 2020, processo C-311/18, 
EU:C:2020:559 (Data Protection Commissioner contra Facebook Ireland Ltd e Maximillian Schrems) - 
Reenvio prejudicial – Proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pes-
soais – Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Artigos 7.º, 8.º e 47.º – Regulamento (UE) 
2016/679 – Artigo 2.º, n.º 2 – Âmbito de aplicação – Transferências de dados pessoais para países ter-
ceiros para fins comerciais – Artigo 45.º – Decisão de adequação da Comissão – Artigo 46.º – Transfe-
rências mediante garantias adequadas – Artigo 58.º – Poderes das autoridades de controlo – Trata-
mento dos dados transferidos pelas autoridades públicas de um país terceiro para efeitos de segurança 
nacional – Apreciação do caráter adequado do nível de proteção assegurado no país terceiro – Decisão 
2010/87/UE – Cláusulas‑tipo de proteção para a transferência de dados pessoais para países terceiros 
– Garantias adequadas oferecidas pelo responsável pelo tratamento – Validade – Decisão de Execução 
(UE) 2016/1250 – Adequação da proteção assegurada pelo Escudo de Proteção da Privacidade União 
Europeia‑Estados Unidos – Validade – Queixa de uma pessoa singular cujos dados foram transferidos 
da União Europeia para os Estados Unidos: 
 

Resumo do acórdão, disponível em https://curia.europa.eu/juris/document/docu-
ment.jsf?text=&docid=228728&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=2497719 : 
 
«O Tribunal de Justiça declara inválida a Decisão de Execução 2016/1250, relativa ao nível de 
proteção assegurado pelo Escudo de Proteção da Privacidade UE‑EUA 
 
Em contrapartida, declara que a Decisão 2010/87 da Comissão, relativa a cláusulas contratuais 
tipo aplicáveis à transferência de dados pessoais para subcontratantes estabelecidos em países 
terceiros, é válida. 
 
O Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (1) (a seguir «RGPD») dispõe que, em princípio, 
a transferência de tais dados para um país terceiro apenas pode realizar‑se se o país terceiro em 
questão assegurar um nível de proteção adequado a esses dados. Segundo este regulamento, a 
Comissão pode declarar que um país terceiro assegura, em virtude da sua legislação interna ou 
dos seus compromissos internacionais, um nível de proteção adequado (2). Na falta de uma de-
cisão de adequação dessa natureza, tal transferência apenas pode ser realizada se o exportador 
dos dados pessoais, estabelecido na União, apresentar garantias adequadas, que podem, nome-
adamente, resultar de cláusulas‑tipo de proteção de dados adotadas pela Comissão, e na condi-
ção de os titulares dos dados gozarem de direitos oponíveis e de medidas jurídicas corretivas 
eficazes (3). Por outro lado, o RGPD estabelece, de forma precisa, as condições em que, na falta 
de uma decisão de adequação ou de garantias adequadas, tal transferência pode ocorrer (4). 
 
Maximillian Schrems, cidadão austríaco residente na Áustria, é utilizador do Facebook desde 
2008. Tal como em relação aos outros utilizadores residentes na União, os dados pessoais de M. 
Schrems são, no todo ou em parte, transferidos pela Facebook Ireland para servidores perten-
centes à Facebook Inc., situados em território dos Estados Unidos, onde são objeto de trata-
mento. M. Schrems apresentou à autoridade irlandesa de controlo uma queixa destinada, em 
substância, a obter a proibição dessas transferências. Sustentou que o direito e as práticas dos 
Estados Unidos não asseguram uma proteção suficiente contra o acesso, pelas autoridades pú-
blicas, aos dados transferidos para esse país. Esta queixa foi arquivada, com o fundamento, no-
meadamente, de que a Comissão tinha constatado, na sua Decisão 2000/520 (5) (a chamada de-
cisão «porto seguro»), que os Estados Unidos asseguravam um nível de proteção adequado. Por 
Acórdão proferido em 6 de outubro de 2015, o Tribunal de Justiça, chamado a apreciar uma 
questão prejudicial submetida pela High Court (Tribunal Superior, Irlanda), declarou essa decisão 
inválida (a seguir «Acórdão Schrems I») (6). 
 

https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=228728&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=2497719
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=228728&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=2497719
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=228728&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=2497719
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Na sequência do Acórdão Schrems I e da consecutiva anulação, pelo órgão jurisdicional irlandês, 
da decisão de arquivamento da queixa de M. Schrems, a autoridade de controlo irlandesa convi-
dou este último a reformular a sua queixa tendo em conta a anulação, pelo Tribunal de Justiça, 
da Decisão 2000/520. Na sua queixa reformulada, M. Schrems mantém que os Estados Unidos 
não oferecem uma proteção suficiente dos dados transferidos para esse país. Pede a suspensão 
ou a proibição, para o futuro, das transferências dos seus dados pessoais, da União para os Esta-
dos Unidos, que a Facebook Ireland passou a realizar com base nas cláusulas tipo de proteção de 
dados que figuram no anexo da Decisão 2010/87 (7). Por considerar que o tratamento da queixa 
de M. Schrems depende, nomeadamente, da validade da Decisão 2010/87, a autoridade de con-
trolo irlandesa iniciou um processo destinado a que a High Court (Tribunal Superior) submetesse 
ao Tribunal de Justiça um pedido de decisão prejudicial. Após o início desse processo, a Comissão 
adotou a Decisão 2016/1250, relativa ao nível de proteção assegurado pelo Escudo de Proteção 
da Privacidade UE‑EUA (8) (a chamada decisão «Escudo de Proteção da Privacidade»). 
 
Com o seu pedido de decisão prejudicial, o órgão jurisdicional de reenvio interroga o Tribunal de 
Justiça sobre a aplicabilidade do RGPD a transferências de dados pessoais baseadas nas cláusu-
las‑tipo de proteção que figuram na Decisão 2010/87, sobre o nível de proteção exigido por esse 
regulamento no âmbito de uma transferência deste tipo e sobre as obrigações que cabem às 
autoridades de controlo neste contexto. Além disso, a High Court (Tribunal Superior) suscita a 
questão da validade tanto da Decisão 2010/87 como da Decisão 2016/1250. 
 
Com o seu acórdão, o Tribunal de Justiça conclui que o exame da Decisão 2010/87 à luz da 
Carta dos Direitos Fundamentais não revela nenhum elemento suscetível de afetar a sua vali-
dade. Em contrapartida, declara inválida a Decisão 2016/1250. 
 
O Tribunal começa por afirmar que o direito da União, nomeadamente o RGPD, é aplicável a uma 
transferência de dados pessoais efetuada, para fins comerciais, por um operador económico es-
tabelecido num Estado-membro para outro operador económico estabelecido num país terceiro, 
não obstante o facto de, no decurso ou na sequência dessa transferência, esses dados poderem 
vir a ser tratados para efeitos de segurança pública, de defesa e de segurança do Estado pelas 
autoridades do país terceiro em causa. O Tribunal precisa que esse tipo de tratamento de dados 
pelas autoridades de um país terceiro não pode excluir uma transferência dessa natureza do âm-
bito de aplicação do regulamento. 
 
No que respeita ao nível de proteção exigido no âmbito de tal transferência, o Tribunal entende 
que as exigências previstas para esse efeito pelas disposições do RGPD relativas a garantias ade-
quadas, a direitos oponíveis e a medidas jurídicas corretivas eficazes devem ser interpretadas no 
sentido de que as pessoas cujos dados pessoais são transferidos para um país terceiro com base 
em cláusulas tipo de proteção de dados devem beneficiar de um nível de proteção substancial-
mente equivalente ao garantido na União por este regulamento, lido à luz da Carta. Neste con-
texto, precisa que a avaliação desse nível de proteção deve ter em consideração tanto as estipu-
lações contratuais acordadas entre o exportador dos dados estabelecido na União e o destinatá-
rio da transferência estabelecido no país terceiro em causa como, no que respeita a um eventual 
acesso das autoridades públicas desse país terceiro aos dados assim transferidos, os elementos 
pertinentes do sistema jurídico deste país terceiro 
No que se refere às obrigações que incumbem às autoridades de controlo no contexto dessa 
transferência, o Tribunal declara que, a menos que exista uma decisão de adequação valida-
mente adotada pela Comissão, essas autoridades estão, nomeadamente, obrigadas a suspender 
ou a proibir uma transferência de dados pessoais para um país terceiro se considerarem, à luz 
das circunstâncias especificas dessa transferência, que as cláusulas‑tipo de proteção de dados 
não são ou não podem ser respeitadas nesse país terceiro e que a proteção dos dados transferi-
dos exigida pelo direito da União não pode ser assegurada por outros meios, no caso de o expor-
tador estabelecido na União não ter ele próprio suspendido ou posto termo a essa transferência. 
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Seguidamente, o Tribunal examina a validade da Decisão 2010/87. Segundo ele, a validade desta 
decisão não é posta em causa pelo simples facto de as cláusulas‑tipo de proteção de dados que 
nela figuram não vincularem, devido ao seu caráter contratual, as autoridades do país terceiro 
para o qual uma transferência de dados pode ser realizada. Em contrapartida, precisa que essa 
validade depende da questão de saber se a referida decisão comporta mecanismos efetivos que 
permitam, na prática, garantir que o nível de proteção exigido pelo direito da União seja respei-
tado e que as transferências de dados pessoais baseadas nessas cláusulas sejam suspensas ou 
proibidas em caso de violação dessas cláusulas ou de impossibilidade de as honrar. O Tribunal 
declara que a Decisão 2010/87 prevê tais mecanismos. A este respeito, sublinha, nomeada-
mente, que esta decisão impõe uma obrigação ao exportador dos dados e ao destinatário da 
transferência de verificar previamente que esse nível de proteção é respeitado no país terceiro 
em causa, e obriga esse destinatário a informar o exportador dos dados da sua eventual incapa-
cidade de dar cumprimento às cláusulas‑tipo de proteção, cabendo então a este último suspen-
der a transferência de dados e/ou rescindir o contrato celebrado com o primeiro. 
 
O Tribunal procede, por último, ao exame da validade da Decisão 2016/1250 face às exigências 
que decorrem do RGPD, lido à luz das disposições da Carta que garantem o respeito da vida pri-
vada e familiar, a proteção dos dados pessoais e o direito a uma proteção jurisdicional efetiva. A 
este respeito, o Tribunal salienta que, à semelhança da Decisão 200/520, esta decisão consagra 
o primado das exigências relativas à segurança nacional, ao interesse público e ao respeito da 
legislação americana, possibilitando assim ingerências nos direitos fundamentais das pessoas cu-
jos dados são transferidos para este país terceiro. Segundo o Tribunal, as limitações da proteção 
dos dados pessoais que decorrem da regulamentação interna dos Estados Unidos relativa ao 
acesso e à utilização, pelas autoridades públicas americanas, desses dados transferidos da União 
para esse país terceiro, e que a Comissão avaliou na Decisão 2016/1250, não estão enquadradas 
de forma a satisfazer requisitos substancialmente equivalentes aos exigidos, no direito da União, 
pelo princípio da proporcionalidade, na medida em que os programas de vigilância baseados 
nessa regulamentação não se limitam ao estritamente necessário. Baseando‑se nas constatações 
que figuram nessa decisão, o Tribunal salienta que, relativamente a certos programas de vigilân-
cia, a referida regulamentação não revela de forma alguma a existência de limitações à habilita-
ção que comporta para efeitos da execução desses programas nem a existência de garantias para 
as pessoas não americanas potencialmente visadas. O Tribunal acrescenta que, embora essa re-
gulamentação preveja exigências que as autoridades americanas devem respeitar aquando da 
implementação dos programas de vigilância em causa, não confere aos titulares dos dados direi-
tos oponíveis às autoridades americanas nos tribunais. 
 
Quanto à exigência de proteção jurisdicional, o Tribunal declara que, contrariamente ao que a 
Comissão considerou na Decisão 2016/1250, o mecanismo de mediação previsto nessa decisão 
não oferece a essas pessoas nenhuma via de recurso num órgão que ofereça garantias substan-
cialmente equivalentes às exigidas pelo direito da União, capazes de assegurar tanto a indepen-
dência do mediador previsto por esse mecanismo como a existência de normas que o habilitem 
a adotar decisões vinculativas para os serviços de informações americanos. Por todas estas ra-
zões, o Tribunal declara inválida a Decisão 2016/1250. 

NOTAS: 
1 Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, 
relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais 
e à livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE (JO 2016, L 119, p. 1). 

 
2 Artigo 45.° do RGPD. 

 
3 Artigo 46.°, n.° 1 e n.° 2, alínea c), do RGPD. 
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4 Artigo 49.° do RGPD. 
 

5 Decisão da Comissão, de 26 de julho de 2000, nos termos da Diretiva 95/46/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho e relativa ao nível de proteção assegurado pelos princípios de «porto 
seguro» e pelas respetivas questões mais frequentes (FAQ) emitidos pelo Department of Com-
merce dos Estados Unidos da América (JO 2000 p. 7). 

 
6 Acórdão do Tribunal de Justiça de 6 de outubro de 2015, Schrems, C 362/14 (v. igualmente CP 
n.° 117/15). 

 
7 Decisão da Comissão de 5 de fevereiro de 2010, relativa a cláusulas contratuais tipo aplicáveis 
à transferência de dados pessoais para subcontratantes estabelecidos em países terceiros nos 
termos da Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (JO 2010, L 39, p. 5), alterada 
pela Decisão de Execução (UE) 2016/2297 da Comissão, de 16 de dezembro de 2016 (JO 2016, L 
344, p. 100). 

 
8 Decisão de Execução (UE) 2016/1250 da Comissão, de 12 de julho de 2016, relativa ao nível de 
proteção assegurado pelo Escudo de Proteção da Privacidade UE EUA, com fundamento na Dire-
tiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (JO 2016, L 207, p. 1)». 

 
Ano de 2019: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 3 de outubro de 2019, processo C-70/18, 
EU:C:2019:823 (Staatssecretaris van Justitie en Veiligheid contra A e o.) - Reenvio prejudicial – Acordo 
de Associação CEE-Turquia – Decisão n.º 2/76 – Artigo 7.º – Decisão n.º 1/80 – Artigo 13.º – Cláusulas 
de “standstill” – Nova restrição – Recolha, registo e conservação de dados biométricos de nacionais 
turcos num registo central – Razões imperiosas de interesse geral – Objetivo de evitar e combater a 
fraude de identidade e documental – Artigos 7.º e 8.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia – Direito ao respeito da vida privada – Direito à proteção de dados pessoais – Proporcionali-
dade: ver o acórdão em anotação ao art.º 7.º da CDFUE. 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 24 de setembro de 2019, processo C-136/17, 
EU:C:2019:773 (GC e o. contra Commission nationale de l'informatique et des libertés (CNIL)) - Reenvio 
prejudicial – Dados pessoais – Proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento destes 
dados que figuram em páginas web – Diretiva 95/46/CE – Regulamento (UE) 2016/679 – Motores de 
busca na Internet – Tratamento dos dados contidos em sítios web – Categorias de dados específicos 
visadas no artigo 8.º desta diretiva e nos artigos 9.º e 10.º deste regulamento – Aplicabilidade destes 
artigos ao operador do motor de busca – Âmbito das obrigações deste operador face aos referidos ar-
tigos – Publicação dos dados em sítios web apenas para fins jornalísticos ou de expressão artística ou 
literária – Impato no tratamento de um pedido de supressão de referências – Artigos 7.º, 8.º e 11.º da 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia: ver o resumo do acórdão em anotação ao art.º 7.º 
da CDFUE. 

Ano de 2018: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 2 de outubro de 2018, processo C-207/16, 
EU:C:2018:788 (Processo intentado por Ministerio Fiscal) - Reenvio prejudicial – Comunicações eletró-
nicas – Tratamento dos dados pessoais – Diretiva 2002/58/CE – Artigos 1.º e 3.º – Âmbito de aplicação 
– Confidencialidade das comunicações eletrónicas – Proteção – Artigos 5.º e 15.º, n.º 1 – Carta dos Di-
reitos Fundamentais da União Europeia – Artigos 7.º e 8.º – Dados tratados no âmbito do fornecimento 
de serviços de comunicações eletrónicas – Acesso das autoridades nacionais aos dados para fins de 
investigação – Limiar de gravidade da infração suscetível de justificar o acesso aos dados: 
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Resumo do acórdão: 
 
«1. V. texto da decisão. 
 (cf. n.ºs 32, 38-42) 
2. V. texto da decisão. 
 (cf. n.° 52) 
3. O artigo 15.º, n. º 1, da Diretiva 2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de 
julho de 2002, relativa ao tratamento de dados pessoais e à proteção da privacidade no setor 
das comunicações eletrónicas (Diretiva relativa à privacidade e às comunicações eletrónicas), al-
terada pela Diretiva 2009/136/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 
2009, lido à luz dos artigos 7.ºe 8.ºda Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, deve 
ser interpretado no sentido de que o acesso das autoridades públicas aos dados com vista à 
identificação dos titulares dos cartões SIM ativados num telemóvel roubado, tais como o ape-
lido, o nome próprio e, sendo caso disso, o endereço desses titulares, constitui uma ingerência 
nos direitos fundamentais destes últimos, consagrados nesses artigos da Carta, que não apre-
senta uma gravidade tal que esse acesso deva ser limitado, em matéria de prevenção, de in-
vestigação, de deteção e de repressão de infrações penais, à luta contra a criminalidade grave. 
A este respeito, o pedido em causa no processo principal, pelo qual a Polícia Judiciária solicita, 
para efeitos de uma investigação penal, a autorização judicial para aceder a dados pessoais con-
servados pelos fornecedores de serviços de comunicações eletrónicas, tem por único objetivo 
identificar os titulares dos cartões SIM ativados durante um período de 12 dias, com o código 
IMEI do telemóvel roubado. Como foi salientado no n. º 40 do presente acórdão, este pedido 
visa apenas o acesso aos números de telefone correspondentes a esses cartões SIM e aos dados 
relativos à identidade civil dos titulares dos referidos cartões, tais como o apelido, o nome pró-
prio e, sendo caso disso, o endereço. No entanto, esses dados não têm por objeto, como confir-
maram o Governo espanhol e o Ministério Público na audiência, as comunicações efetuadas com 
o telemóvel roubado nem a sua localização. Sem um cruzamento com os dados relativos às co-
municações efetuadas com os referidos cartões SIM e os dados de localização, esses dados não 
permitem conhecer a data, a hora, a duração e os destinatários das comunicações efetuadas com 
o ou os cartões SIM em causa, nem os locais onde essas comunicações tiveram lugar ou a fre-
quência destas com determinadas pessoas durante um dado período. Os referidos dados não 
permitem, assim, tirar conclusões precisas a respeito da vida privada das pessoas cujos dados 
estão em causa. Nestas condições, o acesso apenas aos dados visados pelo pedido em causa no 
processo principal não pode ser qualificado de ingerência «grave» nos direitos fundamentais das 
pessoas cujos dados estão em causa. 
Como resulta dos n.ºs 53 a 57 do presente acórdão, a ingerência que implica um acesso a esses 
dados é, por conseguinte, suscetível de ser justificada pelo objetivo de prevenção, de investiga-
ção, de deteção e de repressão de «infrações penais» em geral, ao qual se refere o artigo 15.º, 
n. º 1, primeira frase, da Diretiva 2002/58, sem que seja necessário que essas infrações sejam 
qualificadas de «graves». 
(cf. n.ºs 59-63 e disp.)». 
 

• Despacho do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 12 de julho de 2018, processo C-707/17, 
EU:C:2018:574 (processo penal contra Daniela Pinzaru e Robert-Andrei Cirstinoiu) - Reenvio prejudicial 
– Artigo 99.° do Regulamento de Processo do Tribunal de Justiça – Controlo das somas em dinheiro 
líquido que entram ou saem da União Europeia – Regulamento (CE) n.° 1889/2005 – Violações da obri-
gação de declaração – Sanções previstas pelo direito nacional – Medida de confisco em benefício do 
Estado do montante não declarado – Pena privativa da liberdade – Multa fixada no dobro do montante 
do objeto da infração – Proporcionalidade: 

O considerando 15 do Regulamento (CE) n.º 1889/2005 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 26 de outubro de 2005, relativo ao controlo da entrada ou saída de dinheiro vivo da Comuni-
dade (JO 2005, L 309, p 9) refere o seguinte:  



 
 
 

 
  1043 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

«O presente regulamento respeita os direitos fundamentais e observa os princípios reconhecidos 
pelo artigo 6.º, n.º 2, do Tratado da União Europeia e reproduzidos na Carta dos Direitos Funda-
mentais da União Europeia, nomeadamente o seu artigo 8.º». 

Síntese do Despacho: 

«O artigo 9.º, n.º 1, do Regulamento (CE) n.º 1889/2005 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 26 de outubro de 2005, relativo ao controlo da entrada ou saída de dinheiro vivo da Comu-
nidade deve ser interpretado neste sentido que se opõe a uma legislação nacional, como a que 
está em causa no processo principal, que, para punir a violação da obrigação de notificação 
prevista no artigo 3. ° desse regulamento, prevê, por um lado, uma medida confisco em bene-
fício do Estado do montante não declarado e, por outro lado, pena privativa de liberdade até 
seis anos ou multa fixada no dobro do valor do objeto da infração». 

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 5 de junho de 2018, processo C-210/16, 
EU:C:2018:388 (Unabhängiges Landeszentrum für Datenschutz Schleswig-Holstein contra Wirtschaftsa-
kademie Schleswig-Holstein GmbH) - Reenvio prejudicial – Diretiva 95/46/CE – Dados pessoais – Prote-
ção das pessoas singulares relativamente ao tratamento destes dados – Injunção para desativar uma 
página Facebook (página de fãs) que permite recolher e tratar certos dados que dizem respeito aos 
visitantes desta página – Artigo 2.º, alínea d) – Responsável pelo tratamento de dados pessoais – Artigo 
4.º – Direito nacional aplicável – Artigo 28.º – Autoridades nacionais de controlo – Poderes de interven-
ção dessas autoridades: 

Sumário do acórdão, disponível em 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=211484&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20934686 : 

1. O artigo 2.º, alínea d), da Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de 
outubro de 1995, relativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento 
de dados pessoais e à livre circulação desses dados, deve ser interpretado no sentido de que o 
conceito de «responsável pelo tratamento», na aceção desta disposição, engloba o administra-
dor de uma página de fãs alojada numa rede social. 

Ora, se o simples facto de utilizar uma rede social como o Facebook não torna um utilizador do 
Facebook corresponsável por um tratamento de dados pessoais efetuado por esta rede, importa, 
em contrapartida, sublinhar que o administrador de uma página de fãs alojada no Facebook, com 
a criação de tal página, oferece à Facebook a possibilidade de colocar cookies no computador ou 
em qualquer outro aparelho da pessoa que tenha visitado a sua página de fãs, independente-
mente de esta pessoa ter ou não conta no Facebook. Nestas circunstâncias, há que considerar 
que o administrador de uma página de fãs alojada no Facebook, como a Wirtschaftsakademie, 
participa, através da sua ação de parametrização, em função, designadamente, da sua audiência 
alvo, bem como de objetivos de gestão ou de promoção das suas atividades, na determinação 
das finalidades e dos meios do tratamento dos dados pessoais dos visitantes da sua página de 
fãs. Logo, este administrador deve, no caso em apreço, ser qualificado de responsável na União, 
conjuntamente com a Facebook Ireland, por esse tratamento, na aceção do artigo 2.º, alínea 
d), da Diretiva 95/46. Com efeito, o facto de um administrador de uma página de fãs utilizar a 
plataforma disponibilizada pela Facebook para beneficiar dos respetivos serviços não o exonera 
das suas obrigações em matéria de proteção dos dados pessoais. Nestas condições, o reconhe-
cimento de uma responsabilidade conjunta do operador da rede social e do administrador de 
uma página de fãs alojada nessa rede em relação ao tratamento dos dados pessoais dos visi-
tantes dessa página de fãs contribui para assegurar uma proteção mais completa dos direitos de 
que dispõem as pessoas que visitam uma página de fãs, em conformidade com as exigências da 
Diretiva 95/46. 
(cf. n.ºs 35, 39, 40, 42, 44, disp. 1) 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=211484&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20934686
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=211484&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20934686
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2. Os artigos 4.º e 28.º da Diretiva 95/46 devem ser interpretados no sentido de que, quando 
uma empresa estabelecida fora da União Europeia dispõe de vários estabelecimentos em dife-
rentes Estados-membros , a autoridade de controlo de um Estado-membro pode exercer os po-
deres que lhe são conferidos pelo artigo 28.º, n.º 3, desta diretiva, em relação a um estabeleci-
mento desta empresa situado no território deste Estado-membro, ainda que, em resultado da 
distribuição interna das funções do grupo, por um lado, este estabelecimento só seja responsável 
pela venda de espaços publicitários e por outras atividades de marketing no território do referido 
Estado-membro e, por outro, a responsabilidade exclusiva pela recolha e pelo tratamento dos 
dados pessoais incumba, para todo o território da União, a um estabelecimento situado noutro 
Estado-membro. 

 (cf. n.° 64, disp. 2) 
65 Com a sua quinta e sexta questões, que devem ser analisadas em conjunto, o órgão 
jurisdicional de reenvio pergunta, em substância, se o artigo 4.º, n.º 1, alínea a), e o ar-
tigo 28.º, n.ºs 3 e 6, da Diretiva 95/46 devem ser interpretados no sentido de que, quando 
a autoridade de controlo de um Estado-membro pretende exercer, em relação a um or-
ganismo estabelecido no território desse Estado-membro, os poderes de intervenção re-
feridos no artigo 28.º, n.º 3, desta diretiva devido a violações às regras relativas à pro-
teção dos dados pessoais, cometidas por um terceiro responsável pelo tratamento des-
ses dados e que tem sede noutro Estado-membro, esta autoridade de controlo é compe-
tente para apreciar, de maneira autónoma em relação à autoridade de controlo deste 
último Estado-membro, a legalidade de tal tratamento de dados e pode exercer os seus 
poderes de intervenção em relação ao organismo estabelecido no seu território sem ter 
de pedir previamente a intervenção da autoridade de controlo do outro Estado-membro. 

66 Para responder a estas questões, importa recordar, como resulta da resposta dada à 
primeira e segunda questões prejudiciais, que o artigo 2.º, alínea d), da Diretiva 95/46 
deve ser interpretado no sentido de que permite, em circunstâncias como as que estão 
em causa no processo principal, imputar a responsabilidade a um organismo, como a 
Wirtschaftsakademie, na sua qualidade de administrador de uma página de fãs alojada 
no Facebook, em caso de violação às regras relativas à proteção dos dados pessoais. 

67 Daqui resulta que, nos termos do artigo 4.º, n.º 1, alínea a), bem como do artigo 28.º, 
n.ºs 1 e 3, da Diretiva 95/46, a autoridade de controlo do Estado-membro em cujo terri-
tório esse organismo está estabelecido é competente para aplicar o seu direito nacional 
e, assim, para exercer, relativamente ao referido organismo, todos os poderes que lhe 
são conferidos por este direito nacional, em conformidade com o disposto no artigo 28.º, 
n.º 3, desta diretiva. 

68 Conforme previsto no artigo 28.º, n.º 1, segundo parágrafo, da referida diretiva, as 
autoridades de controlo encarregadas de fiscalizar a aplicação, no território dos Estados-
membros a que pertencem, das disposições adotadas por estes últimos em aplicação da 
mesma diretiva, exercerão com total independência as funções que lhes forem atribuí-
das. Esta exigência resulta igualmente do direito primário da União, designadamente do 
artigo 8.º, n.º 3, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia e do artigo 
16.º, n.º 2, TFUE (v., neste sentido, Acórdão de 6 de outubro de 2015, Schrems, C-362/14, 
EU:C:2015:650, n.º 40). 

69 Por outro lado, embora seja certo que, nos termos do artigo 28.º, n.º 6, segundo pa-
rágrafo, da Diretiva 95/46, as autoridades de controlo cooperam entre si na medida do 
necessário ao desempenho das suas funções, em especial através da troca de quaisquer 
informações úteis, esta mesma diretiva não prevê nenhum critério de prioridade que re-
gule a intervenção das diferentes autoridades de controlo entre si nem impõe à autori-
dade de controlo de um Estado-membro a obrigação de se conformar com a posição que 
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eventualmente tenha sido tomada pela autoridade de controlo de outro Estado-mem-
bro. 

70 Assim, nada obriga uma autoridade de controlo cuja competência é reconhecida nos 
termos do seu direito nacional a tomar como sua a solução adotada por outra autori-
dade de controlo numa situação análoga. 

71 A este respeito, importa recordar que, uma vez que as autoridades nacionais de con-
trolo estão encarregadas, nos termos do artigo 8.º, n.º 3, da Carta dos Direitos Funda-
mentais e do artigo 28.º da Diretiva 95/46, da fiscalização do cumprimento das regras 
da União relativas à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento 
de dados pessoais, cada uma delas tem, assim, competência para verificar se um trata-
mento de dados pessoais no território do seu Estado-membro respeita os requisitos es-
tabelecidos na Diretiva 95/46 (v., neste sentido, Acórdão de 6 de outubro de 2015, Sch-
rems, C-362/14, EU:C:2015:650, n.º 47). 

72 Aplicando-se o artigo 28.º da Diretiva 95/46, pela sua própria natureza, a qualquer 
tratamento de dados pessoais, mesmo perante uma decisão de uma autoridade de con-
trolo de outro Estado-membro, uma autoridade de controlo à qual uma pessoa tenha 
apresentado um pedido relativo à proteção dos seus direitos e liberdades no que diz res-
peito ao tratamento dos seus dados pessoais deve examinar, com total independência, 
se o tratamento desses dados pessoais respeita as exigências estabelecidas na referida 
diretiva (v., neste sentido, Acórdão de 6 de outubro de 2015, Schrems, C-362/14, 
EU:C:2015:650, n.º 57). 

73 Daqui resulta que, no caso em apreço, nos termos do sistema estabelecido pela Dire-
tiva 95/46, a ULD podia apreciar, de maneira autónoma em relação às apreciações efe-
tuadas pela autoridade de controlo irlandesa, a legalidade do tratamento de dados em 
causa no processo principal. 

3. O artigo 4.º, n.º 1, alínea a), e o artigo 28.º, n.ºs 3 e 6, da Diretiva 95/46 devem ser interpreta-
dos no sentido de que, quando a autoridade de controlo de um Estado-membro pretende exer-
cer, em relação a um organismo estabelecido no território deste Estado-membro, os poderes de 
intervenção referidos no artigo 28.º, n.º 3, desta diretiva devido a violações às regras relativas à 
proteção dos dados pessoais, cometidas por um terceiro responsável pelo tratamento desses 
dados e que tem sede noutro Estado-membro, esta autoridade de controlo é competente para 
apreciar, de maneira autónoma em relação à autoridade de controlo deste último Estado-mem-
bro, a legalidade de tal tratamento de dados e pode exercer os seus poderes de intervenção em 
relação ao organismo estabelecido no seu território sem ter de solicitar previamente a interven-
ção da autoridade de controlo do outro Estado-membro. 
(cf. n.° 74, disp. 3)». 

 

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 8 de fevereiro de 2018, processo C-380/16, 
EU:C:2018:76 (Comissão Europeia contra República Federal da Alemanha) - Incumprimento de Estado – 
Fiscalidade – Imposto sobre o valor acrescentado (IVA) – Diretiva 2006/112/CE – Artigo 73.° – Base de 
tributação – Artigos 306.° a 310.° – Regime especial das agências de viagens – Exclusão desse regime 
das vendas às empresas sujeitas ao imposto – Determinação global da base de tributação para um dado 
período – Incompatibilidade: ver o resumo do acórdão em anotação ao art.º 7.º da CDFUE neste livro. 
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Ano de 2016: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 21 de dezembro de 2016, processos apensos 
C‑203/15 e C‑698/15, EU:C:2016:970 (Tele2 Sverige AB contra Post- och telestyrelsen e Secretary of 
State for the Home Department contra Tom Watson e o.) - Reenvio prejudicial – Comunicações eletró-
nicas – Tratamento de dados pessoais – Confidencialidade das comunicações eletrónicas – Proteção – 
Diretiva 2002/58/CE – Artigos 5.°, 6.° e 9.° bem como artigo 15.°, n.° 1 – Carta dos Direitos Fundamentais 
da União Europeia – Artigos 7.°, 8.° e 11.° bem como artigo 52.°, n.° 1 – Legislação nacional – Prestadores 
de serviços de comunicações eletrónicas – Obrigação que incide sobre a conservação generalizada e 
indiferenciada dos dados de tráfego e dos dados de localização – Autoridades nacionais – Acesso aos 
dados – Inexistência de um controlo prévio por parte de um órgão jurisdicional ou uma autoridade 
administrativa independente – Compatibilidade com o direito da União: ver resumo do acórdão em ano-
tação ao art.º 7.º da CDFUE neste livro. 

Ano de 2015: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 17 de dezembro de 2015, processo C-419/14, 
EU:C:2015:832 (WebMindLicenses Kft. contra Nemzeti Adó- és Vámhivatal Kiemelt Adó- és Vám 
Főigazgatóság) - Reenvio prejudicial – Imposto sobre o valor acrescentado – Diretiva 2006/112/CE – 
Artigos 2.°, 24.°, 43.°, 250.° e 273.° – Lugar da prestação de serviços efetuada por via eletrónica – Fixação 
artificial desse lugar através de uma montagem desprovida de realidade económica – Abuso de direito 
– Regulamento (UE) n.° 904/2010 – Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Artigos 7.°, 
8.°, 41.°, 47.°, 48.°, 51.°, n.° 1, e 52.°, n.ºs 1 e 3 – Direitos de defesa – Direito de ser ouvido – Utilização 
pela Administração Fiscal de provas obtidas no âmbito de um processo penal paralelo não concluído, 
sem o conhecimento do sujeito passivo – Interceções de telecomunicações e apreensões de mensagens 
de correio eletrónico: inserido em anotação ao art.º 7.º da CDFUE neste livro. 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 6 de outubro de 2015, processo C-362/14, 
EU:C:2015:650 (Maximillian Schrems contra Data Protection Commissioner) - Reenvio prejudicial – Da-
dos pessoais – Proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento desses dados – Carta 
dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Artigos 7.°, 8.° e 47.° – Diretiva 95/46/CE – Artigos 25.° 
e 28.° – Transferência de dados pessoais para países terceiros – Decisão 2000/520/CE – Transferência 
de dados pessoais para os Estados Unidos – Nível de proteção inadequado – Validade – Queixa de uma 
pessoa singular cujos dados foram transferidos da União Europeia para os Estados Unidos – Poderes 
das autoridades nacionais de controlo: inserido em anotação ao art.º 7.º da CDFUE neste livro. 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 16 de abril de 2015, processos apensos C-446/12 
a C-449/12, EU:C:2015:238 (W. P. Willems e o. contra Burgemeester van Nuth e o.) - Reenvio prejudicial 
– Espaço de liberdade, de segurança e de justiça – Passaporte biométrico – Dados biométricos – Regu-
lamento (CE) n.° 2252/2004 – Artigo 1.°, n.° 3 – Artigo 4.°, n.° 3 – Utilização dos dados recolhidos para 
fins diferentes da emissão dos passaportes e dos documentos de viagem – Constituição e utilização das 
bases de dados que incluem dados biométricos – Garantias legais – Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia – Artigos 7.° e 8.° – Diretiva 95/46/CE – Artigos 6.° e 7.° – Direito ao respeito da vida 
privada –Direito à proteção dos dados pessoais – Aplicação aos bilhetes de identidade: texto do acórdão 
inserido em anotação ao art.º 7.º da CDFUE neste livro. 
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Ano de 2014: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 17 de julho de 2014, processos apensos C-141/12 
e C-372/12, EU:C:2014:2081 (YS contra Minister voor Immigratie, Integratie en Asiel e Minister voor 
Immigratie, Integratie en Asiel contra M e S) - Reenvio prejudicial – Proteção das pessoas singulares no 
que diz respeito ao tratamento de dados pessoais – Diretiva 95/46/CE – Artigos 2.°, 12.° e 13.° – Con-
ceito de ‘dados pessoais’ – Alcance do direito de acesso da pessoa em causa – Dados relativos ao re-
querente de uma autorização de residência e análise jurídica que figuram num documento administra-
tivo preparatório da decisão – Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Artigos 8.° e 41.°:  

Sumário do acórdão, disponível em 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=164921&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20937265 : 

1. O artigo 2.°, alínea a), da Diretiva 95/46 relativa à proteção das pessoas singulares no que diz 
respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados, deve ser interpretado 
no sentido de que os dados relativos ao requerente da autorização de residência que figuram 
num documento administrativo que expõe os motivos que o funcionário formula em apoio do 
projeto de decisão que está encarregado de redigir no âmbito do processo prévio à adoção de 
uma decisão relativa ao pedido dessa autorização, e, se for caso disso, os que figuram na análise 
jurídica incluída na mesma, constituem dados pessoais, na aceção dessa disposição, não po-
dendo a referida análise, em contrapartida, ser objeto, enquanto tal, da mesma qualificação. 

Com efeito, essa análise jurídica não constitui uma informação relativa ao requerente da autori-
zação de residência, mas, quanto muito, na medida em que não se limita a uma interpretação 
puramente abstrata do direito, uma informação relativa à apreciação e à aplicação, pela autori-
dade competente, desse direito à situação desse requerente, sendo essa situação provada, no-
meadamente, através dos dados pessoais relativos à sua pessoa, de que essa entidade dispõe. 

Além disso, ao contrário dos dados relativos ao requerente da autorização de residência que 
figuram nesse documento e que podem constituir a base factual da análise jurídica nela inclu-
ída, essa análise não é, em si mesma, suscetível de ser objeto de uma verificação da sua exati-
dão por esse requerente e de uma retificação nos termos do artigo 12.°, alínea b), da Diretiva 
95/46. 

Nestas circunstâncias, o facto de alargar o direito de acesso do requerente da autorização de 
residência a essa análise jurídica não serviria, na realidade, o objetivo dessa diretiva, que consiste 
em garantir a proteção do direito à vida privada desse requerente relativamente ao tratamento 
dos dados que lhe dizem respeito, mas o de assegurar um direito de acesso aos documentos 
administrativos, que não é, todavia, visado pela Diretiva 95/46. 
(cf. n.ºs 38, 40, 45, 46, 48, disp. 1) 

2. V. texto da decisão. 
(cf. n.° 54) 

3. O artigo 12.°, alínea a), da Diretiva 95/46 relativa à proteção das pessoas singulares no que diz 
respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados, e o artigo 8.°, n.° 2, 
da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia devem ser interpretados no sentido de 
que o requerente de uma autorização de residência dispõe de um direito de acesso a todos os 
dados pessoais que lhe digam respeito, que sejam objeto de tratamento pelas autoridades ad-
ministrativas nacionais na aceção do artigo 2.°, alínea b), dessa diretiva. Para que esse direito 
seja satisfeito, basta fornecer ao requerente uma descrição completa desses dados sob forma 
inteligível, isto é, uma forma que lhe permita tomar conhecimento dos referidos dados e verificar 
que são exatos e tratados em conformidade com essa diretiva, para que possa, se for caso disso, 
exercer os direitos que lhe são conferidos pela referida diretiva. 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=164921&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20937265
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=164921&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20937265
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Assim, na medida em que o objetivo prosseguido por esse direito de acesso pode ser plenamente 
satisfeito por outra forma de comunicação, o interessado não pode retirar do artigo 12.°, alínea 
a), da Diretiva 95/46 nem do artigo 8.°, n.° 2, da Carta o direito de obter uma cópia do documento 
ou do ficheiro original em que esses dados figuram. Para não dar ao interessado o acesso a outras 
informações diferentes dos dados pessoais que lhe dizem respeito, aquele pode obter uma cópia 
do documento ou do ficheiro original em que essas outras informações se tornaram ilegíveis. 
(cf. n.ºs 58, disp. 2) 

4. V. texto da decisão. 
(cf. n.° 63) 

5. O artigo 41.°, n.° 2, alínea b), da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia deve ser 
interpretado no sentido de que o requerente de uma autorização de residência não pode invocar 
o direito de acesso previsto por essa disposição contra as autoridades nacionais. 

Com efeito, resulta assim claramente da redação do artigo 41.° da Carta que este se dirige não 
aos Estados-membros , mas unicamente às instituições, órgãos e organismos da União. 
(cf. n.ºs 67, 69, disp. 3)». 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 13 de maio de 2014, processo C-131/12, 
EU:C:2014:317 (Google Spain SL e Google Inc. contra Agencia Española de Protección de Datos (AEPD) 
e Mario Costeja González) - Dados pessoais – Proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao 
tratamento desses dados – Diretiva 95/46/CE – Artigos 2.°, 4.°, 12.° e 14.° – Âmbito de aplicação mate-
rial e territorial – Motores de busca na Internet – Tratamento de dados contidos em sítios web – Pes-
quisa, indexação e armazenamento desses dados – Responsabilidade do operador do motor de busca – 
Estabelecimento no território de um Estado-membro – Alcance das obrigações desse operador e dos 
direitos da pessoa em causa – Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia – Artigos 7.° e 8.°: 

Sumário do acórdão, disponível em 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=163494&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20937682 : 

1. O artigo 2.°, alínea b), da Diretiva 95/46, relativa à proteção das pessoas singulares no que diz 
respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados, deve ser interpretado 
no sentido de que, por um lado, a atividade de um motor de busca que consiste em encontrar 
informações publicadas ou inseridas na Internet por terceiros, indexá-las automaticamente, ar-
mazená-las temporariamente e, por último, pô-las à disposição dos internautas por determinada 
ordem de preferência deve ser qualificada de tratamento de dados pessoais quando essas infor-
mações contenham dados pessoais. 

Esta interpretação não é prejudicada pelo facto de esses dados já terem sido publicados na In-
ternet e não serem alterados pelo motor de busca. Com efeito, as operações referidas nesta 
disposição devem também ser qualificadas de tratamento desse tipo, no caso de serem exclusi-
vamente relativas a informações já publicadas nos mesmos termos nos meios de comunicação 
social. 

Por outro lado, o operador de um motor de busca deve ser considerado responsável pelo dito 
tratamento de dados pessoais, na aceção do referido artigo 2.°, alínea d), da referida diretiva. 
Com efeito, na medida em que a atividade de um motor de busca é suscetível de afetar, signifi-
cativamente e por acréscimo à dos editores de sítios web, os direitos fundamentais à vida privada 
e à proteção dos dados pessoais, o operador desse motor, como pessoa que determina as finali-
dades e os meios dessa atividade, deve assegurar, no âmbito das suas responsabilidades, das 
suas competências e das suas possibilidades, que essa atividade satisfaça as exigências da Dire-

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=163494&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20937682
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=163494&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20937682
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tiva 95/46, para que as garantias nesta previstas possam produzir pleno efeito e possa efetiva-
mente realizar-se uma proteção eficaz e completa das pessoas em causa, designadamente do 
seu direito ao respeito pela sua vida privada. 
(cf. n.ºs 29, 30, 38, 41, disp. 1) 

2. Um tratamento de dados pessoais realizado pelo operador de um motor de busca é suscetível 
de afetar significativamente os direitos fundamentais ao respeito pela vida privada e à proteção 
de dados pessoais, quando a pesquisa através desse motor seja efetuada a partir do nome de 
uma pessoa singular, uma vez que o referido tratamento permite a qualquer internauta obter, 
com a lista de resultados, uma visão global estruturada das informações sobre essa pessoa, que 
se podem encontrar na Internet, respeitantes, potencialmente, a numerosos aspetos da sua vida 
privada e que, sem o referido motor de busca, não poderiam ou só muito dificilmente poderiam 
ter sido relacionadas, e, deste modo, estabelecer um perfil mais ou menos detalhado da pessoa 
em causa. Isto é tanto mais verdade quanto a Internet e os motores de busca conferem às infor-
mações contidas em tal lista de resultados um caráter de ubiquidade. Atendendo à gravidade 
potencial desta ingerência, a mesma não pode ser justificada apenas pelo interesse económico 
do operador de tal motor nesse tratamento. Deve, designadamente, encontrar-se um justo equi-
líbrio entre o interesse legítimo dos internautas à informação e os direitos fundamentais da pes-
soa em causa nos termos dos artigos 7.° e 8.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Euro-
peia. 
(cf. n.ºs 36, 38, 80, 81, 97) 

3. O artigo 4.°, n.° 1, alínea a), da Diretiva 95/46, relativa à proteção das pessoas singulares no 
que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados, deve ser 
interpretado no sentido de que é efetuado um tratamento de dados pessoais no contexto das 
atividades de um estabelecimento do responsável por esse tratamento no território de um Es-
tado-membro, na aceção desta disposição, quando o operador de um motor de busca cria num 
Estado-membro uma sucursal ou uma filial destinada a assegurar a promoção e a venda dos es-
paços publicitários propostos por esse motor de busca, cuja atividade é dirigida aos habitantes 
desse Estado-membro. 

Com efeito, nestas circunstâncias, as atividades do operador do motor de busca e as do seu es-
tabelecimento situado num Estado-membro, embora distintas, estão indissociavelmente ligadas, 
uma vez que as atividades relativas aos espaços publicitários constituem o meio para tornar o 
motor de busca em causa economicamente rentável e que esse motor é, ao mesmo tempo, o 
meio que permite realizar essas atividades. 
(cf. n.ºs 51, 55, 56, 60, disp. 2) 

4. Os artigos 12.°, alínea b), e 14.°, primeiro parágrafo, alínea a), da Diretiva 95/46, relativa à 
proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre 
circulação desses dados, devem ser interpretados no sentido de que, para respeitar os direitos 
previstos nestas disposições e desde que as condições por elas previstas estejam efetivamente 
satisfeitas, o operador de um motor de busca é obrigado a suprimir da lista de resultados, exibida 
na sequência de uma pesquisa efetuada a partir do nome de uma pessoa, as ligações a outras 
páginas web publicadas por terceiros e que contenham informações sobre essa pessoa, também 
na hipótese de esse nome ou de essas informações não serem prévia ou simultaneamente apa-
gadas dessas páginas web, isto, se for caso disso, mesmo quando a sua publicação nas referidas 
páginas seja, em si mesma, lícita. 

A este respeito, na medida em que a inclusão na lista de resultados, exibida na sequência de uma 
pesquisa efetuada a partir do nome de uma pessoa, de uma página web e das informações sobre 
essa pessoa nela contidas facilita sensivelmente a acessibilidade dessas informações a qualquer 
internauta que efetue uma pesquisa sobre a pessoa em causa e pode ter um papel decisivo na 
difusão das referidas informações, o tratamento de dados pessoais realizado pelo operador de 
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um motor de busca é suscetível de constituir uma ingerência mais importante no direito funda-
mental ao respeito pela vida privada da pessoa em causa do que a publicação pelo editor dessa 
página web. 
(cf. n.ºs 87, 88, disp. 3) 

5. Decorre destas exigências, previstas no artigo 6.°, n.° 1, alíneas c) a e), da Diretiva 95/46, rela-
tiva à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à 
livre circulação desses dados, que mesmo um tratamento inicialmente lícito de dados exatos se 
pode tornar, com o tempo, incompatível com esta diretiva, quando esses dados já não sejam 
necessários atendendo às finalidades para que foram recolhidos ou tratados. Assim, na hipótese 
de se concluir, no seguimento de um pedido da pessoa em causa ao abrigo do artigo 12.°, alínea 
b), da Diretiva 95/46, que a inclusão na lista de resultados, exibida na sequência de uma pesquisa 
efetuada a partir do seu nome, de ligações a páginas web publicadas legalmente por terceiros e 
que contenham informações verdadeiras sobre a sua pessoa, é, na situação atual, incompatível 
com o referido artigo 6.°, n.° 1, alíneas c) a e), devido ao facto de essas informações serem, tendo 
em conta todas as circunstâncias que caracterizam o caso concreto, inadequadas, não serem 
pertinentes ou já não serem pertinentes ou serem excessivas atendendo às finalidades do trata-
mento em causa realizado pelo operador do motor de busca, as informações e as ligações em 
causa da referida lista de resultados devem ser suprimidas. 

Neste contesto, a constatação de um direito da pessoa em causa de que a informação sobre a 
sua pessoa deixe de ser associada ao seu nome através de uma lista de resultados não pressupõe 
que a inclusão da informação em questão na lista de resultados cause prejuízo à pessoa em causa. 

Na medida em que a pessoa em causa pode, tendo em conta os seus direitos fundamentais nos 
termos dos artigos 7.° e 8.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, requerer que 
a informação em questão deixe de estar à disposição do grande público através da sua inclusão 
numa lista de resultados deste tipo, esses direitos prevalecem, em princípio, não só sobre o in-
teresse económico do operador do motor de busca mas também sobre o interesse desse público 
em encontrar a referida informação durante uma pesquisa sobre o nome dessa pessoa. No en-
tanto, não será esse o caso se se afigurar que, por razões especiais, como o papel desempenhado 
por essa pessoa na vida pública, a ingerência nos seus direitos fundamentais é justificada pelo 
interesse preponderante do referido público em ter acesso à informação em questão em virtude 
dessa inclusão. 
(cf. n.ºs 93, 94, 96-99, disp. 4)». 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 8 de abril de 2014, processos apensos C-293/12 
e C-594/12, EU:C:2014:238 (Digital Rights Ireland Ltd contra Minister for Communications, Marine and 
Natural Resources e o. e Kärntner Landesregierung e o.) - Comunicações eletrónicas – Diretiva 
2006/24/CE – Serviços de comunicações eletrónicas publicamente disponíveis ou de redes públicas de 
comunicações – Conservação de dados gerados ou tratados no contexto da oferta desses serviços – 
Validade – Artigos 7.°, 8.° e 11.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia: 

Sumário do acórdão, disponível em 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=162437&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20938014 : 

1. A obrigação imposta pelos artigos 3.° e 6.° da Diretiva 2006/24, relativa à conservação de da-
dos gerados ou tratados no contexto da oferta de serviços de comunicações eletrónicas publica-
mente disponíveis ou de redes públicas de comunicações, e que altera a Diretiva 2002/58, aos 
fornecedores de serviços de conservarem durante um determinado período dados relativos à 
vida privada de uma pessoa e às suas comunicações, como os previstos no artigo 5.° desta dire-
tiva, constitui em si mesma uma ingerência nos direitos garantidos pelo artigo 7.° da Carta dos 
Direitos Fundamentais da União Europeia. Além disso, os artigos 4.° e 8.° da Diretiva 2006/24, ao 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=162437&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20938014
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=162437&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20938014
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estabelecerem regras para o acesso das autoridades nacionais competentes aos dados, são igual-
mente constitutivos de uma ingerência nos direitos garantidos pelo artigo 7.° da Carta. 

Do mesmo modo, a Diretiva 2006/24 é constitutiva de uma ingerência no direito fundamental à 
proteção dos dados pessoais, garantido pelo artigo 8.° da Carta, visto que prevê um tratamento 
dos dados pessoais. 

Essa ingerência é de grande amplitude e deve ser considerada particularmente grave. Além disso, 
o facto de a conservação dos dados e a sua utilização posterior serem efetuadas sem que o assi-
nante ou o utilizador registado sejam informados disso é suscetível de gerar no espírito das pes-
soas em causa a sensação de que a sua vida privada é constantemente vigiada. 
(cf. n.ºs 34-37) 

2. Em conformidade com o artigo 52.°, n.° 1, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Euro-
peia, qualquer restrição ao exercício dos direitos e liberdades reconhecidos por esta deve ser 
prevista por lei, respeitar o conteúdo essencial desses direitos e liberdades, e, na observância do 
princípio da proporcionalidade, só podem ser introduzidas restrições a esses direitos e liberdades 
se forem necessárias e corresponderem efetivamente a objetivos de interesse geral reconheci-
dos pela União ou à necessidade de proteção dos direitos e liberdades de terceiros. 

Em primeiro lugar, embora a conservação dos dados imposta pela Diretiva 2006/24, relativa à 
conservação de dados gerados ou tratados no contexto da oferta de serviços de comunicações 
eletrónicas publicamente disponíveis ou de redes públicas de comunicações, e que altera a Dire-
tiva 2002/58, constitua uma ingerência particularmente grave no direito fundamental ao res-
peito da vida privada e nos outros direitos garantidos pelo artigo 7.° da Carta, não é suscetível de 
afetar o seu conteúdo essencial, tendo em conta que, como resulta do seu artigo 1.°, n.° 2, esta 
diretiva não permite tomar conhecimento do conteúdo das comunicações eletrónicas, enquanto 
tal. Esta conservação dos dados também não é suscetível de afetar o conteúdo essencial do di-
reito fundamental à proteção dos dados pessoais, consagrado no artigo 8.° da Carta, uma vez 
que a Diretiva 2006/24 prevê, no seu artigo 7.°, uma regra relativa à proteção e à segurança dos 
dados. 

Em segundo lugar, o objetivo material da Diretiva 2006/24 visa, como resulta do seu artigo 1.°, 
n.° 1, garantir a disponibilidade desses dados para efeitos de investigação, de deteção e de re-
pressão de infrações graves, tal como definidas no direito interno de cada Estado-membro. O 
objetivo material desta diretiva é, pois, contribuir para a luta contra a criminalidade grave e, as-
sim, em última análise, para a segurança pública. Consequentemente, a conservação dos dados 
com vista a permitir o eventual acesso aos mesmos pelas autoridades nacionais competentes, tal 
como imposta pela Diretiva 2006/24, responde efetivamente a um objetivo de interesse geral. 
(cf. n.ºs 38-41, 44) 

3. A Diretiva 2006/24, relativa à conservação de dados gerados ou tratados no contexto da oferta 
de serviços de comunicações eletrónicas publicamente disponíveis ou de redes públicas de co-
municações, e que altera a Diretiva 2002/58, é inválida. 

Com efeito, é verdade que a luta contra a criminalidade grave, designadamente a criminalidade 
organizada e o terrorismo, assume primordial importância para garantir a segurança pública, e a 
sua eficácia pode depender em larga medida da utilização das técnicas modernas de investiga-
ção. No entanto, tal objetivo de interesse geral, por muito fundamental que seja, não pode, por 
si só, justificar que uma medida de conservação de dados como a que foi instituída pela Diretiva 
2006/24 seja considerada necessária para efeitos da referida luta. 

A proteção dos dados pessoais, que resulta da obrigação expressa prevista no artigo 8.°, n.° 1, da 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, assume particular importância para o direito 
ao respeito da vida privada consagrado no artigo 7.° desta. Assim, a regulamentação da União 
em causa deve estabelecer regras claras e precisas que regulem o âmbito e a aplicação da medida 



 
 
 

 
  1052 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

em causa e imponham exigências mínimas, de modo a que as pessoas cujos dados foram conser-
vados disponham de garantias suficientes que permitam proteger eficazmente os seus dados 
pessoais contra os riscos de abuso e contra qualquer acesso e utilização ilícita dos mesmos. 

Verifica-se que a Diretiva 2006/24 visa todos os meios de comunicação eletrónica cuja utilização 
está muito divulgada e é de crescente importância na vida quotidiana de todos. Além disso, em 
conformidade com o seu artigo 3.°, a referida diretiva abrange todos os assinantes e utilizadores 
registados. Comporta, portanto, uma ingerência nos direitos fundamentais de quase toda a po-
pulação europeia. 

Ora, em primeiro lugar, a Diretiva 2006/24 abrange de maneira geral todas as pessoas, todos os 
meios de comunicação eletrónica e todos os dados relativos ao tráfego, não sendo efetuada ne-
nhuma diferenciação, limitação ou exceção em função do objetivo de luta contra as infrações 
graves. 

Em segundo lugar, a Diretiva 2006/24 não estabelece critérios objetivos que permitam delimitar 
o acesso das autoridades nacionais competentes aos dados e a sua utilização posterior para pre-
venir, detetar ou agir penalmente contra infrações suscetíveis de ser consideradas suficiente-
mente graves, à luz da amplitude e da gravidade da ingerência nos direitos fundamentais consa-
grados nos artigos 7.° e 8.° da Carta, para justificar tal ingerência. Além disso, a Diretiva 2006/24 
não contém as condições materiais e processuais correspondentes ao acesso das autoridades 
nacionais competentes aos dados e à sua utilização posterior. 

Em terceiro lugar, a Diretiva 2006/24 impõe que os dados sejam conservados por períodos não 
inferiores a seis meses, não procedendo a uma distinção entre as categorias de dados em função 
da sua eventual utilidade relativamente ao objetivo prosseguido ou em função das pessoas em 
causa. Além disso, não se especifica que a determinação do período de conservação se deve ba-
sear em critérios objetivos a fim de garantir que se limita ao estritamente necessário. 

Por conseguinte, a Diretiva 2006/24 comporta uma ingerência nestes direitos fundamentais, de 
grande amplitude e particular gravidade na ordem jurídica da União, sem que essa ingerência 
seja enquadrada com precisão por disposições que permitam garantir que se limita efetivamente 
ao estritamente necessário. 

Por último, a Diretiva 2006/24 não prevê garantias suficientes, como exige o artigo 8.° da Carta, 
que permitam assegurar uma proteção eficaz dos dados conservados contra os riscos de abuso 
e contra qualquer acesso e utilização ilícita dos mesmos. 

Resulta das considerações precedentes que, ao adotar a Diretiva 2006/24, relativa à conservação 
de dados gerados ou tratados no contexto da oferta de serviços de comunicações eletrónicas 
publicamente disponíveis ou de redes públicas de comunicações, e que altera a Diretiva 2002/58, 
o legislador da União excedeu os limites impostos pelo respeito do princípio da proporcionali-
dade à luz dos artigos 7.°, 8.° e 52.°, n.° 1, da Carta. 
(cf. n.ºs 51, 53, 54, 56, 57, 60, 61, 63-66, 69 e disp.)». 
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• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 8 de abril de 2014, processo C-288/12, 
EU:C:2014:237 (Comissão Europeia contra Hungria) - Incumprimento de Estado – Diretiva 95/46/CE – 
Proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação 
desses dados – Artigo 28.°, n.° 1 – Autoridades nacionais de fiscalização – Independência – Legislação 
nacional que faz cessar antecipadamente o mandato da autoridade de fiscalização – Criação de uma 
nova autoridade de fiscalização e nomeação de outra pessoa como presidente: 

Sumário do acórdão, disponível em 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=162426&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20938371 : 

1. A ação por incumprimento é inadmissível se, à data do termo do prazo fixado no parecer fun-
damentado, o alegado incumprimento tiver deixado de produzir efeitos. Não é o que acontece e 
a acção é, assim, admissível, quando o incumprimento alegado pela Comissão consiste no facto 
de que o supervisor da proteção de dados pessoais não pôde exercer o seu mandato até ao termo 
e é pacífico que esse termo ainda não se tinha verificado na data fixada no parecer fundamen-
tado. 
(cf. n.ºs 29-31) 

2. Um Estado-membro não pode invocar disposições da sua ordem jurídica interna, mesmo cons-
titucional, para justificar a inobservância das obrigações resultantes do direito da União. 
(cf. n.° 35) 

3. Um Estado-membro ao fazer cessar antecipadamente o mandato da autoridade de fiscalização 
da proteção de dados pessoais, não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força da Dire-
tiva 95/46 relativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados 
pessoais e à livre circulação desses dados. 

Com efeito, a independência de que devem gozar as autoridades de fiscalização competentes 
para a supervisão do tratamento de dados pessoais exclui, designadamente, qualquer instrução 
e qualquer outra influência externa, sob qualquer forma, seja direta ou indireta, suscetíveis de 
orientar as suas decisões e que podem assim pôr em causa o cumprimento, pelas referidas auto-
ridades, da sua função de estabelecer um justo equilíbrio entre a proteção do direito à vida pri-
vada e a livre circulação dos dados de natureza pessoal. 

Todavia, essa independência funcional não basta, por si só, para resguardar as autoridades de 
fiscalização de qualquer influência externa. A este propósito, o mero risco de as autoridades de 
tutela do Estado poderem exercer uma influência política nas decisões das autoridades de fisca-
lização é suficiente para impedir o exercício independente das funções destas. Ora, ainda que 
cada Estado-membro possa fazer cessar o mandato de uma autoridade de fiscalização antes do 
termo inicialmente previsto, sem respeitar as regras e garantias previamente estabelecidas para 
esse efeito pela legislação aplicável, a ameaça dessa cessação antecipada que paira sobre essa 
autoridade ao longo do exercício do seu mandato pode levar a uma forma de obediência desta 
ao poder político, incompatível com a referida exigência de independência. Além disso, nessa 
situação, não se pode considerar que a autoridade de fiscalização pode, em qualquer circunstân-
cia, operar acima de qualquer suspeita de parcialidade. 
(cf. n.ºs 51-55, 62, disp. 1)». 

 
  

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=162426&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20938371
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=162426&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20938371
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Ano de 2013: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 17 de outubro de 2013, processo C-291/12, 
EU:C:2013:670 (Michael Schwarz contra Stadt Bochum) - Reenvio prejudicial – Espaço de liberdade, de 
segurança e de justiça – Passaporte biométrico – Impressões digitais – Regulamento (CE) n.° 2252/2004 
– Artigo 1.°, n.° 2 – Validade – Fundamento jurídico – Processo de adoção – Artigos 7.° e 8.° da Carta dos 
Direitos Fundamentais da União Europeia – Direito ao respeito da vida privada – Direito à proteção dos 
dados pessoais – Proporcionalidade: 
 

Sumário do acórdão, disponível em 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=158255&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20942073 : 
 
1. Resulta quer da redação do artigo 62.°, ponto 2, alínea a), CE, que fazia parte do título IV do 
Tratado CE, quer do seu objetivo que esta disposição habilitava o Conselho a regular o funciona-
mento dos controlos efetuados nas fronteiras externas da União, destinados a verificar a identi-
dade das pessoas que as atravessassem. Na medida em que tal verificação implica necessaria-
mente a apresentação de documentos que permitam comprovar essa identidade, o artigo 62.°, 
ponto 2, alínea a), CE autorizava, consequentemente, o Conselho a adotar disposições normati-
vas relativas a esses documentos e, em particular, aos passaportes. 
 
Quanto à questão da competência do legislador da União neste domínio, importa, por um lado, 
salientar que este artigo, que se referia aos controlos de «pessoas», sem mais explicações, visava 
não só os nacionais de países terceiros mas também os cidadãos da União e, consequentemente, 
os respetivos passaportes. 
 
Por outro lado, a harmonização das normas de segurança dos passaportes dos cidadãos da União 
pode ser necessária para evitar que estes apresentem dispositivos de segurança menos aperfei-
çoados do que os previstos para o modelo-tipo de visto e para o modelo uniforme de título de 
residência de nacionais de países terceiros. Nestas condições, deve considerar-se que o legislador 
da União é competente para definir elementos de segurança equivalentes para os passaportes 
dos cidadãos da União, na medida em que essa competência permite evitar que estes se tornem 
alvo de falsificações e utilizações fraudulentas. 
(cf. n.ºs 17-19) 
 
2. V. texto da decisão. 
(cf. n.ºs 21, 22) 
 
3. O artigo 7.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia prevê que todas as pessoas 
têm direito ao respeito da sua vida privada. Segundo o artigo 8.°, n.° 1, da mesma, todas as pes-
soas têm direito à proteção dos dados de caráter pessoal que lhes digam respeito. Decorre da 
leitura conjugada destas disposições que, em princípio, qualquer tratamento de dados pessoais 
por um terceiro é suscetível de constituir um ato lesivo dos referidos direitos. As impressões 
digitais enquadram-se neste conceito, uma vez que contêm objetivamente informações únicas 
sobre pessoas singulares e permitem a sua identificação exata. A aplicação do artigo 1.°, n.° 2, do 
Regulamento n.° 2251/2004, que estabelece normas para os dispositivos de segurança e dados 
biométricos dos passaportes e documentos de viagem emitidos pelos Estados-membros , implica 
que as autoridades nacionais recolham as impressões digitais das pessoas em causa e que as 
conservem no suporte de armazenamento integrado no passaporte. Deve considerar-se que es-
tas medidas constituem um tratamento de dados pessoais e um ato lesivo dos direitos ao res-
peito da vida privada e à proteção dos dados pessoais. 
(cf. n.ºs 24, 25, 27, 29, 30) 
 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=158255&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20942073
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=158255&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20942073
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4. Quanto à justificação dos atos lesivos dos direitos consagrados pelos artigos 7.° e 8.° da Carta 
dos Direitos Fundamentais da União Europeia, que não são prerrogativas absolutas, importa, an-
tes de mais, recordar que a restrição que resulta da recolha e da conservação de impressões 
digitais no âmbito da emissão de passaportes deve ser considerada como prevista por lei, na 
aceção do artigo 52.°, n.° 1, da Carta, uma vez que o artigo 1.°, n.° 2, do Regulamento 
n.° 2252/2004, que estabelece normas para os dispositivos de segurança e dados biométricos 
dos passaportes e documentos de viagem emitidos pelos Estados-membros , prevê essas opera-
ções. Além disso, ao prevenir a falsificação de passaportes e ao impedir a sua utilização fraudu-
lenta, isto é, a sua utilização por pessoas diferentes do seu legítimo titular, a referida disposição 
visa impedir, designadamente, a entrada ilegal de pessoas no território da União e prossegue um 
objetivo de interesse geral reconhecido pela União. 
 
Em seguida, a recolha e a conservação de impressões digitais, referidas no artigo 1.°, n.° 2, do 
Regulamento n.° 2252/2004, são aptas a alcançar os objetivos prosseguidos por esse regula-
mento e, portanto, o objetivo de impedir a entrada ilegal de pessoas no território da União. 
Por um lado, embora o método de verificação da identidade por meio de impressões digitais não 
seja totalmente fiável, uma vez que não exclui completamente as aceitações de pessoas não au-
torizadas, reduz consideravelmente o risco dessas aceitações que existiria se esse método não 
fosse utilizado. Por outro lado, a falta de concordância das impressões digitais do detentor do 
passaporte com os dados integrados nesse documento não significa que seja automaticamente 
recusada à pessoa em causa a entrada no território da União. Essa falta de concordância tem 
como única consequência desencadear um controlo aprofundado destinado a comprovar defini-
tivamente a identidade dessa pessoa. 
 
Por último, quanto ao caráter necessário desse tratamento, não foi levada ao conhecimento do 
Tribunal de Justiça a existência de medidas suscetíveis de contribuir, de maneira suficientemente 
eficaz, para o objetivo da proteção dos passaportes contra a sua utilização fraudulenta e que 
lesem menos gravemente os direitos reconhecidos pelos artigos 7.° e 8.° da Carta do que as re-
sultantes do método baseado nas impressões digitais. O artigo 1.°, n.° 2, do Regulamento 
n.° 2252/2004 não implica tratamentos das impressões digitais recolhidas que vão além do ne-
cessário para a realização do referido objetivo. Com efeito, o artigo 4.°, n.° 3, do referido regula-
mento precisa expressamente que as impressões digitais só podem ser utilizadas com o único 
objetivo de verificar a autenticidade do passaporte e a identidade do seu titular e resulta do 
artigo 1.°, n.° 2, do Regulamento n.° 2252/2004 que este assegura uma proteção contra o risco 
de leitura de dados que contenham impressões digitais por pessoas não autorizadas e só prevê 
a conservação das impressões digitais no próprio passaporte, o qual continua a ser propriedade 
exclusiva do seu titular. 
(cf. n.ºs 33, 35-38, 42-45, 53, 54, 56, 57, 60)». 
 

• Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 30 de maio de 2013, processo C-270/11, 
EU:C:2013:339 (Comissão Europeia contra Reino da Suécia) - Incumprimento de Estado ― Diretiva 
2006/24/CE ― Conservação de dados gerados ou tratados no contexto da oferta de serviços de comu-
nicações eletrónicas ― Acórdão do Tribunal de Justiça que declara um incumprimento ― Inexecução ― 
Artigo 260.° TFUE ― Sanções pecuniárias ― Aplicação de uma quantia fixa: 

 
Sumário do acórdão, disponível em 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=156490&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20938694 : 
 

1. V. texto da decisão. 
(cf. n.ºs 16, 56: 
 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=156490&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20938694
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=156490&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20938694
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16. A este respeito, a data de referência para apreciar a existência de um incumprimento 
nos termos do artigo 260.°, n.° 1, TFUE é a data do termo do prazo fixado na notificação 
para cumprir emitida ao abrigo dessa disposição (acórdãos de 11 de dezembro de 2012, 
Comissão/Espanha, C-610/10, Colet., n.° 67, e de 19 de dezembro de 2012, Comissão/Ir-
landa, C-374/11, n.° 19). 
56. No que respeita, em segundo lugar, à duração do incumprimento que é objeto da 
presente ação, importa recordar que, embora o artigo 260.° TFUE não especifique o 
prazo dentro do qual deve ter lugar a execução de um acórdão, é, no entanto, facto 
assente que a execução deve ser iniciada imediatamente e estar concluída o mais rapi-
damente possível (v., designadamente, acórdão de 31 de março de 2011, Comissão/Gré-
cia, já referido, n.° 34). 

 
2. No âmbito do procedimento previsto no artigo 260.°, n.° 2, TFUE, a aplicação de uma quantia 
fixa deve, em cada caso concreto, depender de todos os elementos pertinentes relacionados tanto 
com as características do incumprimento verificado como com a atitude do Estado-membro em 
causa. A este respeito, esta disposição confere ao Tribunal de Justiça um amplo poder de aprecia-
ção para decidir ou não a aplicação de uma sanção desta natureza. Assim, as propostas da Comis-
são não vinculam o Tribunal de Justiça e apenas constituem uma base de referência útil. De igual 
modo, orientações como as constantes das comunicações da Comissão não vinculam o Tribunal de 
Justiça, mas contribuem para garantir a transparência, a previsibilidade e a segurança jurídica da 
ação empreendida pela Comissão. 
 
Por força do artigo 260.° TFUE, o próprio princípio da aplicação de uma quantia fixa assenta, es-
sencialmente, na apreciação das consequências da não execução das obrigações do Estado-mem-
bro em causa ao nível dos interesses privados e públicos, designadamente quando o incumpri-
mento tiver persistido por um longo período desde o acórdão que inicialmente o declarou. 
 

(cf. n.ºs 40-42: 
40. A título preliminar, importa recordar que a aplicação de uma quantia fixa deve, em 
cada caso concreto, depender de todos os elementos pertinentes relacionados tanto 
com as características do incumprimento verificado como com a atitude do Estado-
membro demandado no processo iniciado com fundamento no artigo 260.° TFUE. A este 
respeito, esta disposição confere ao Tribunal de Justiça um amplo poder de apreciação 
para decidir ou não a aplicação de uma sanção desta natureza (acórdãos, já referidos, 
Comissão/Espanha, n.° 141, e Comissão/Irlanda, n.° 47). 
 
41. Assim, as propostas da Comissão não vinculam o Tribunal de Justiça e apenas cons-
tituem uma base de referência útil. De igual modo, orientações como as constantes das 
comunicações da Comissão não vinculam o Tribunal de Justiça, mas contribuem para 
garantir a transparência, a previsibilidade e a segurança jurídica da ação empreendida 
pela Comissão (v. acórdão de 7 de julho de 2009, Comissão/Grécia, C-369/07, Colet., 
p. I-5703, n.° 112). 
 
42. Em primeiro lugar, quanto ao próprio princípio da aplicação de uma quantia fixa, por 
força do artigo 260.° TFUE, importa recordar que este princípio assenta, essencialmente, 
na apreciação das consequências da não execução das obrigações do Estado-membro 
em causa ao nível dos interesses privados e públicos, designadamente quando o incum-
primento tiver persistido por um longo período desde o acórdão que inicialmente o de-
clarou (v. acórdão de 9 de dezembro de 2008, Comissão/França, C-121/07, Colet., 
p. I-9159, n.° 58). 

 
3. No âmbito do procedimento previsto no artigo 260.°, n.° 2, TFUE, compete ao Tribunal de Justiça 
fixar o montante da quantia, de modo a que este seja, por um lado, adaptado às circunstâncias e, 
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por outro, proporcionado ao incumprimento declarado e à capacidade de pagamento do Estado-
membro em causa. Entre os fatores pertinentes a esse respeito, figuram, designadamente, ele-
mentos como a gravidade da infração e o período durante o qual o incumprimento imputado per-
sistiu, desde o acórdão que o declara. 
 

(cf. n.ºs 45, 46: 
45. No que respeita, em segundo lugar, ao montante da quantia fixa, importa recordar 
que compete ao Tribunal de Justiça a respetiva fixação, de modo a que este seja, por um 
lado, adaptado às circunstâncias e, por outro, proporcionado ao incumprimento decla-
rado e à capacidade de pagamento do Estado-membro em causa (v., neste sentido, acór-
dãos, já referidos, Comissão/Grécia, n.° 146, e Comissão/Espanha, n.° 143). 
46. Entre os fatores pertinentes a esse respeito, figuram, designadamente, elementos 
como a gravidade da infração e o período durante o qual o incumprimento imputado 
persistiu, desde o acórdão que o declara (v., neste sentido, acórdão Comissão/Espanha, 
já referido, n.° 144). 

4. V. texto da decisão. 
 

(cf. n.° 54: 
54. Quanto à atitude adotada pelo Reino da Suécia à luz das suas obrigações que resul-
tam da Diretiva 2006/24 (cf. 48. Através da harmonização que estabelece das legislações 
nacionais, a Diretiva 2006/24 visa, como resulta do seu artigo 1.°, n.° 1, garantir a dis-
ponibilidade desses dados para efeitos de investigação, de deteção e de perseguição de 
infrações graves, como são definidas por cada Estado-membro no seu direito interno. 
Por outro lado, resulta do considerando 22 desta diretiva que esta visa assegurar que 
sejam plenamente respeitados os direitos fundamentais dos cidadãos em matéria de res-
peito pela privacidade e pelas comunicações e de proteção dos dados pessoais, consa-
grados nos artigos 7.° e 8.° da Carta), as justificações invocadas por esse Estado-membro 
de que o atraso na execução do referido acórdão se deveu a dificuldades internas extra-
ordinárias, relacionadas com o processo legislativo, ao amplo debate político a respeito 
da transposição da Diretiva 2006/24 e aos problemas suscitados no plano de escolhas 
difíceis que implicam uma ponderação entre a proteção da privacidade e a necessidade 
de lutar eficazmente contra a criminalidade não podem ser acolhidas. Como o Tribunal 
de Justiça tem reiteradamente sublinhado, um Estado-membro não pode invocar dispo-
sições, práticas ou situações da sua ordem jurídica interna para justificar a inobservância 
das obrigações resultantes do direito da União (v., designadamente, acórdão de 31 de 
março de 2011, Comissão/Grécia, C-407/09, Colet., p. I-2467, n.° 36). O mesmo se aplica 
relativamente a uma decisão como a do Parlamento sueco, a que é feita referência no 
n.° 8 do presente acórdão, de adiar por um ano a adoção do projeto de lei que visa 
transpor essa diretiva». 
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Ano de 2012: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 16 de outubro de 2012, processo C-614/10, 
EU:C:2012:631 (Comissão Europeia contra República da Áustria) - Incumprimento de Estado ― Diretiva 
95/46/CE ― Tratamento de dados pessoais e livre circulação desses dados ― Proteção das pessoas 
singulares ― Artigo 28.°, n.° 1 ― Autoridade nacional de fiscalização ― Independência ― Autoridade 
de fiscalização e Chancelaria federal ― Nexos pessoais e organizacionais: 

 
Sumário do acórdão, disponível em 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=152138&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20939710 : 
 
1. Os termos «com total independência» constantes do artigo 28.°, n.° 1, segundo parágrafo, da 
Diretiva 95/46, relativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de 
dados pessoais e à livre circulação desses dados, devem ser interpretados no sentido de que as 
autoridades de fiscalização da proteção dos dados pessoais devem gozar de uma independência 
que lhes permita exercer as suas funções sem influência externa. Neste aspeto, o facto de essa 
autoridade beneficiar de uma independência funcional na medida em que os seus membros são 
independentes e não estão vinculados por nenhuma instrução no exercício da sua função não 
basta, por si só, para resguardar a autoridade de fiscalização de qualquer influência externa. Ora, 
a independência exigida pelo artigo 28.°, n.° 1, segundo parágrafo, visa excluir não só a influência 
direta, sob a forma de instruções, mas também qualquer forma de influência indireta suscetível 
de orientar as decisões da autoridade de fiscalização. Por outro lado, atendendo ao papel de 
guardiãs do direito à reserva da vida privada que as referidas autoridades desempenham, o re-
ferido artigo 28.°, n.° 1, segundo parágrafo, exige que as suas decisões, e, consequentemente, 
elas próprias, estejam acima de qualquer suspeita de parcialidade. 
 
Consequentemente, não cumpre as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 28.°, n.° 1, 
segundo parágrafo, da Diretiva 95/46, um Estado-membro que não toma todas as disposições 
necessárias para que a legislação nacional cumpra o critério de independência no tocante à au-
toridade de fiscalização, mais precisamente, ao instituir um quadro legislativo nos termos do 
qual: 

¾ o seu membro administrador é um funcionário do Estado, sujeito a supervisão; 
¾ o seu gabinete está integrado nos serviços do governo nacional; e 
¾ o chefe do governo nacional dispõe de um direito incondicional à informação sobre 
todos os aspetos da gestão da autoridade de fiscalização. 

 (cf. n.ºs 41-43, 52, 66 e disp.) 
 
2. Para poder cumprir o critério de independência previsto no artigo 28.°, n.° 1, segundo pará-
grafo, da Diretiva 95/46, relativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao trata-
mento de dados pessoais e à livre circulação desses dados, uma autoridade nacional de fiscaliza-
ção da proteção dos dados pessoais não deve dispor de uma rubrica orçamental autónoma, à 
semelhança da prevista no artigo 43.°, n.° 3, do Regulamento n.° 45/2001, relativo à proteção 
das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas instituições e 
pelos órgãos comunitários e à livre circulação desses dados. Com efeito, os Estados-membros 
não são obrigados a reproduzir, na sua legislação nacional, disposições análogas às do capítulo V 
do Regulamento n.° 45/2001 para garantir uma independência total à(s) sua(s) autoridade(s) de 
fiscalização, pelo que podem prever que, do ponto de vista orçamental, a autoridade de fiscali-
zação depende de um determinado departamento ministerial. Contudo, a atribuição dos meios 
humanos e materiais necessários a essa autoridade não deve impedi-la de exercer as suas fun-
ções «com total independência» na aceção do artigo 28.°, n.° 1, segundo parágrafo, da Diretiva 
95/46. 
(cf. n.° 58)». 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=152138&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20939710
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=152138&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20939710
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• Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 16 de fevereiro de 2012, processo C-360/10, 
EU:C:2012:85 (Belgische Vereniging van Auteurs, Componisten en Uitgevers CVBA (SABAM) contra Ne-
tlog NV) - Sociedade da informação ― Direitos de autor ― Internet ― Prestador de serviços de arma-
zenamento de dados ― Tratamento da informação armazenada numa plataforma de rede social em 
linha ― Instalação de um sistema de filtragem dessas informações a fim de impedir a disponibilização 
de ficheiros que violem os direitos de autor ― Inexistência de uma obrigação geral de vigilância das 
informações armazenadas: 
 

Sumário do acórdão, disponível em  
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=144568&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20940161 : 
 
«As Diretivas 2000/31, relativa a certos aspetos legais dos serviços da sociedade de informação, 
em especial do comércio eletrónico, no mercado interno, 2001/29, relativa à harmonização de 
certos aspetos do direito de autor e dos direitos conexos na sociedade da informação, 2004/48, 
relativa ao respeito dos direitos de propriedade intelectual, lidas conjuntamente e interpretadas 
à luz dos requisitos decorrentes da proteção dos direitos fundamentais aplicáveis, devem ser 
interpretadas no sentido de que se opõem a uma medida inibitória pela qual um órgão jurisdici-
onal nacional ordena a um prestador de serviços de armazenamento de dados a instalação de 
um sistema de filtragem 

¾ das informações armazenadas nos seus servidores pelos utilizadores dos seus servi-
ços; 
¾ que se aplica indistintamente a todos os seus utilizadores; 
¾ a título preventivo; 
¾ exclusivamente a expensas suas; e 
¾ sem limite temporal; 

capaz de identificar ficheiros eletrónicos que contenham obras musicais, cinematográficas ou 
audiovisuais sobre as quais o requerente alega ser titular de direitos de propriedade intelectual, 
com o objetivo de bloquear a disponibilização ao público das referidas obras em violação dos 
direitos de autor. 
 
Com efeito, uma tal medida inibitória obrigaria o referido prestador a proceder a uma vigilância 
ativa da quase totalidade dos dados relativos ao conjunto dos utilizadores dos seus serviços, a 
fim de prevenir toda e qualquer violação futura de direitos de propriedade intelectual, im-
pondo-lhe assim uma vigilância geral proibida pelo artigo 15.°, n.° 1, da Diretiva 2000/31. Essa 
vigilância implicaria, por outro lado, uma violação caracterizada da liberdade de empresa do 
prestador de serviços de armazenamento de dados, uma vez que o obrigaria a instalar um sis-
tema informático complexo, oneroso, permanente e exclusivamente a expensas suas, o que de 
resto seria contrário às condições previstas no artigo 3.°, n.° 1, da Diretiva 2004/48, que deter-
mina que as medidas para assegurar o respeito dos direitos de propriedade intelectual não sejam 
desnecessariamente complexas ou onerosas. Portanto, essa medida inibitória não respeitaria a 
exigência de assegurar um justo equilíbrio entre, por um lado, a proteção do direito de proprie-
dade intelectual, de que gozam os titulares de direitos de autor, e, por outro, a da liberdade de 
empresa de que beneficiam os operadores como os prestadores de serviços de armazenamento 
de dados. Os efeitos de uma tal medida inibitória não se limitariam, porém, ao prestador de ser-
viços de armazenamento de dados, sendo o sistema de filtragem também suscetível de violar os 
direitos fundamentais dos seus utilizadores, a saber, o seu direito à proteção dos dados pessoais 
e a sua liberdade de receber ou enviar informações, direitos que são protegidos pelos artigos 8.° 
e 11.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia. Por um lado, a medida inibitória 
implicaria a identificação, a análise sistemática e o tratamento das informações relativas aos per-
fis criados na rede social pelos utilizadores da mesma, sendo as informações relativas a esses 
perfis consideradas dados protegidos de caráter pessoal, uma vez que permitem, em princípio, a 
identificação dos referidos utilizadores. Por outro lado, essa medida inibitória correria o risco de 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=144568&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20940161
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=144568&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20940161
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violar a liberdade de informação, dado que esse sistema poderia não distinguir suficientemente 
um conteúdo ilícito de um lícito, de modo que o seu acionamento poderia provocar o bloqueio 
de comunicações de conteúdo lícito. 
(cf. n.ºs 38, 46-50, 52 e disp.)». 
 

Ano de 2011: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 24 de novembro de 2011, processo C-70/10, 
EU:C:2011:771 (Scarlet Extended SA contra Société belge des auteurs, compositeurs et éditeurs SCRL 
(SABAM)) - Sociedade da informação - Direitos de autor - Internet - Software ‘peer-to-peer’ - Fornece-
dores de acesso à Internet - Instalação de um sistema de filtragem das comunicações electrónicas para 
impedir o intercâmbio de ficheiros que violem direitos de autor - Ausência de obrigação geral de vigi-
lância sobre as informações transmitidas: 
 

Sumário do acórdão, disponível em 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=130894&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20940535 : 
 
As Diretivas 2000/31, relativa a certos aspetos legais dos serviços da sociedade de informação, 
em especial do comércio eletrónico, no mercado interno, 2001/29, relativa à harmonização de 
certos aspectos do direito de autor e dos direitos conexos na sociedade da informação, 2004/48, 
relativa ao respeito dos direitos de propriedade intelectual, 95/46, relativa à proteção das pes-
soas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses 
dados, e 2002/58, relativa ao tratamento de dados pessoais e à proteção da privacidade no setor 
das comunicações eletrónicas, lidas conjuntamente e interpretadas à luz das exigências resultan-
tes da protecção dos direitos fundamentais aplicáveis, devem ser interpretadas no sentido de 
que se opõem a uma medida inibitória que ordena a um fornecedor de acesso à Internet a insta-
lação de um sistema de filtragem 
 

– de todas as comunicações electrónicas que transitam pelos seus serviços, nomeada-
mente através da utilização de software «peer to peer»; 
– que se aplica indistintamente a toda a sua clientela; 
– com carácter preventivo; 
– exclusivamente a expensas suas; e 
– sem limitação no tempo, 
 

capaz de identificar na rede desse fornecedor a circulação de ficheiros electrónicos que conte-
nham uma obra musical, cinematográfica ou audiovisual sobre a qual o requerente alega ser ti-
tular de direitos de propriedade intelectual, com o objetivo de bloquear a transferência de fichei-
ros cujo intercâmbio viole direitos de autor. 
 
Com efeito, essa medida inibitória obrigaria o referido fornecedor a proceder a uma vigilância 
activa de todos os dados relativos aos seus clientes a fim de prevenir qualquer violação futura 
dos direitos de propriedade intelectual, impondo-lhe assim uma vigilância geral que é proibida 
pelo artigo 15.°, n.° 1, da Diretiva 2000/31. Além disso essa medida inibitória implicaria uma vio-
lação caracterizada da liberdade de empresa do fornecedor em causa, dado que o obrigaria a 
instalar um sistema informático complexo, oneroso, permanente e exclusivamente a expensas 
suas, o que de resto seria contrário às condições previstas no artigo 3.°, n.° 1, da Diretiva 
2004/48, que determina que as medidas para assegurar o respeito dos direitos de propriedade 
intelectual não sejam desnecessariamente complexas ou onerosas. Assim, a referida medida ini-
bitória não respeitaria a exigência de assegurar um justo equilíbrio entre, por um lado, a proteção 
do direito de propriedade intelectual, de que gozam os titulares de direitos de autor, e, por outro, 
a da liberdade de empresa de que beneficiam os operadores como os fornecedores de acesso à 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=130894&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20940535
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=130894&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20940535


 
 
 

 
  1061 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

Internet. Os efeitos da referida medida inibitória não se limitariam a esses fornecedores, sendo 
o sistema de filtragem também susceptível de violar os direitos fundamentais dos seus clientes, 
a saber, o seu direito à proteção dos dados pessoais, bem como a sua liberdade de receber ou 
de enviar informações, direitos que são protegidos pelos artigos 8.° e 11.° da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia. Por um lado, a medida inibitória implicaria uma análise siste-
mática de todos os conteúdos e a recolha e identificação dos endereços IP dos utilizadores que 
estão na origem do envio de conteúdos ilícitos na rede, sendo esses endereços dados pessoais 
protegidos, uma vez que permitem a identificação precisa dos referidos utilizadores. Por outro 
lado, a referida medida inibitória correria o risco de violar a liberdade de informação, dado que 
esse sistema poderia não distinguir suficientemente um conteúdo ilícito de um lícito, de modo 
que o seu acionamento poderia provocar o bloqueio de comunicações de conteúdo lícito. 
(cf. n.ºs 40, 48-52 e disp.)». 

 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 24 de novembro de 2011, processos apensos C-
468/10 e C-469/10, EU:C:2011:777 (Asociación Nacional de Establecimientos Financieros de Crédito (AS-
NEF) (C-468/10) e Federación de Comercio Electrónico y Marketing Directo (FECEMD) (C-469/10) contra 
Administración del Estado: ver o sumário do acórdão na anotação ao artº 7.º da CDFUE neste livro. 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 21 de Julho de 2011, processo C-104/10, 
EU:C:2011:506 (Patrick Kelly contra National University of Ireland (University College, Dublin) - Diretivas 
76/207/CEE, 97/80/CE e 2002/73/CE - Acesso à formação profissional - Igualdade de tratamento entre 
homens e mulheres - Recusa de uma candidatura - Acesso de um candidato a uma formação profissional 
às informações relativas às qualificações dos outros candidatos: 

 
Sumário do acórdão, disponível em 
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=130426&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20941694 : 
 
1. O artigo 4.°, n.° 1, da Diretiva 97/80, relativa ao ónus da prova nos casos de discriminação 
baseada no sexo, deve ser interpretado no sentido de que não prevê o direito de um candidato 
a um curso de formação profissional, que considera que lhe foi negado o acesso a essa formação 
devido à não aplicação do princípio da igualdade de tratamento, de aceder a informações detidas 
pelo organizador dessa formação e relativas às qualificações dos outros candidatos, a fim de po-
der apresentar «elementos de facto constitutivos da presunção de discriminação directa ou indi-
recta», em conformidade com a referida disposição. 
 
Contudo, não se pode excluir que a recusa de informação por parte da demandada, no âmbito 
da demonstração desses factos, possa comprometer a realização do objectivo prosseguido pela 
dita Diretiva, e assim privar, nomeadamente, o artigo 4.°, n.° 1, desta do seu efeito útil. Incumbe 
ao órgão jurisdicional de reenvio verificar se é esse o caso no processo principal. 
(cf. n.ºs 38, 39, disp. 1) 
 
2. O artigo 4.° da Diretiva 76/207, relativa à concretização do princípio da igualdade de trata-
mento entre homens e mulheres no que se refere ao acesso ao emprego, à formação e promoção 
profissionais e às condições de trabalho, e o artigo 1.°, ponto 3, da Diretiva 2002/73, que altera 
a Diretiva 76/207, devem ser interpretados no sentido de que não prevêem o direito de um can-
didato a um curso de formação profissional de aceder a informações detidas pelo seu organiza-
dor e relativas às qualificações dos outros candidatos quando o candidato considera que não teve 
acesso à referida formação segundo os mesmos critérios que os outros candidatos e que foi ví-
tima de uma discriminação em razão do sexo, prevista nesse artigo 4.°, ou quando esse candidato 
alega ter sido vítima de uma discriminação em razão do sexo, prevista no referido artigo 1.°, 
ponto 3, relativamente ao acesso a essa formação profissional. 
(cf. n.° 48, disp. 2) 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=130426&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20941694
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=130426&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20941694


 
 
 

 
  1062 

 

 O REENVIO PREJUDICIAL E A CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA  

Volume II – Artigos 1 a 8  

3. No caso de um candidato a uma formação profissional poder invocar a Diretiva 97/80 relativa 
ao ónus da prova nos casos de discriminação baseada no sexo, a fim de aceder a informações 
detidas pelo organizador dessa formação e relativas às qualificações dos outros candidatos, esse 
direito de acesso pode ser afectado por regras do direito da União em matéria de confidenciali-
dade. 
 
Assim, quando apreciam se a recusa de informação por parte da demandada, no âmbito da de-
monstração de factos que permitem presumir a existência de uma discriminação, pode compro-
meter a realização do objectivo prosseguido pela Diretiva 97/80, e assim privar o artigo 4.°, n.° 1, 
desta Diretiva do seu efeito útil, as instâncias judiciais nacionais ou as outras instâncias compe-
tentes devem ter em conta as regras de confidencialidade decorrentes dos actos do direito da 
União, como a Diretiva 95/46, relativa à protecção das pessoas singulares no que diz respeito ao 
tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados, e a Diretiva 2002/58, relativa ao 
tratamento de dados pessoais e à protecção da privacidade no sector das comunicações electró-
nicas (Diretiva relativa à privacidade e às comunicações electrónicas). A protecção dos dados 
pessoais está também prevista no artigo 8.° da Carta dos Direitos Fundamentais da União Euro-
peia. 
(cf. n.ºs 54-56, disp. 3) 
 
4. A obrigação prevista no artigo 267.°, terceiro parágrafo, TFUE não difere consoante exista, no 
Estado-membro em causa, um sistema jurídico contraditório ou um sistema jurídico inquisitório. 
 
O artigo 267.° TFUE atribui aos órgãos jurisdicionais nacionais a faculdade e, sendo caso disso, 
impõe-lhes a obrigação de reenvio a título prejudicial, desde que o juiz verifique, quer oficiosa-
mente quer a pedido das partes, que a questão de mérito do litígio inclui um aspecto referido no 
primeiro parágrafo dessa disposição. Daqui resulta que os órgãos jurisdicionais nacionais dis-
põem da faculdade ilimitada de recorrer ao Tribunal de Justiça, se considerarem que um processo 
neles pendente suscita questões relativas à interpretação ou à apreciação da validade de dispo-
sições do direito da União com base nas quais têm de decidir. 
 
Por outro lado, o reenvio prejudicial assenta num diálogo de juiz a juiz, cujo início depende intei-
ramente da apreciação que o órgão jurisdicional nacional faça da pertinência e da necessidade 
do referido reenvio. Assim, sendo da competência do órgão jurisdicional nacional determinar se 
a interpretação de uma regra de direito da União é necessária para lhe permitir decidir o litígio 
que lhe é submetido, tendo em conta o mecanismo do processo previsto no artigo 267.° TFUE, 
cabe-lhe decidir de que forma essas questões devem ser formuladas. Embora o referido órgão 
jurisdicional seja livre para convidar as partes no litígio que lhe é submetido para sugerirem for-
mulações susceptíveis de serem aceites para o enunciado das questões prejudiciais, não é menos 
certo que só a esse órgão jurisdicional cabe decidir em última instância tanto da forma como do 
conteúdo dessas questões. 
(cf. n.ºs 61, 63-66, disp. 4)». 
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• Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 5 de Maio de 2011, processo C-543/09, 
EU:C:2011:279 (Deutsche Telekom AG contra Bundesrepublik Deutschland) - Comunicações electróni-
cas - Diretiva 2002/22/CE - Artigo 25.º, n.º 2 - Diretiva 2002/58/CE - Artigo 12.º - Fornecimento de ser-
viços de informações telefónicas e de serviços de listas - Obrigação imposta a uma empresa que atribui 
números de telefone de transmitir a outras empresas dados que detém relativamente a assinantes de 
empresas terceiras:  
 

Sumário do acórdão, disponível em  
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=126211&pageIn-
dex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20941355 : 
 
1. O artigo 25.°, n.° 2, da Diretiva 2002/22, relativa ao serviço universal e aos direitos dos utiliza-
dores em matéria de redes e serviços de comunicações eletrónicas, deve ser interpretado no 
sentido de que não se opõe a uma legislação nacional que impõe às empresas que atribuem 
números de telefone a utilizadores finais a obrigação de colocar à disposição de empresas cuja 
atividade consiste em fornecer serviços de informações telefónicas acessíveis ao público e servi-
ços de listas não só os dados relativos aos seus próprios assinantes mas também os que dete-
nham relativamente a assinantes de empresas terceiras. 
 
Em primeiro lugar, o artigo 25.°, n.° 2, da Diretiva 2002/22 faz parte do capítulo IV desta, consa-
grado aos interesses e aos direitos dos utilizadores finais. Ora, esta diretiva não prevê uma har-
monização completa dos aspetos relativos à proteção dos consumidores. 
 
Em segundo lugar, o artigo 25.°, n.° 2, visa assegurar o cumprimento da obrigação que incumbe 
aos Estados-membros , por força do artigo 5.°, n.° 1, da mesma diretiva, de assegurar que pelo 
menos uma lista completa e pelo menos um serviço de informações telefónicas completas sejam 
colocados à disposição dos utilizadores finais. Uma vez que se trata de uma prescrição mínima a 
respeitar pelos Estados-membros , estes são livres, em princípio, de adotar disposições mais exi-
gentes com o objectivo de facilitar a entrada de novos operadores no mercado dos serviços de 
informações telefónicas acessíveis ao público e dos serviços de listas. 
(cf. n.ºs 41-42, 47, disp. 1) 
 
2. O artigo 12.° da Diretiva 2002/58, relativa ao tratamento de dados pessoais e à proteção da 
privacidade no sector das comunicações eletrónicas, deve ser interpretado no sentido de que 
não se opõe a uma legislação nacional que obriga uma empresa que publica listas públicas a 
transmitir os dados de carácter pessoal que detém relativamente a assinantes de outros presta-
dores de serviços telefónicos a uma empresa terceira cuja atividade consiste em publicar uma 
lista pública impressa ou electrónica ou em facultar a consulta de tais listas através de serviços 
de informações, sem que tal transmissão esteja subordinada a novo consentimento dos assinan-
tes, desde que, por um lado, estes últimos tenham sido informados, antes da primeira inclusão 
dos seus dados na lista pública, da finalidade desta e do facto de que esses dados poderiam ser 
comunicados a outro fornecedor de serviços telefónicos e que, por outro, se garanta que os re-
feridos dados não serão, após a respectiva transmissão, utilizados para fins diferentes daqueles 
para os quais foram recolhidos com vista à sua primeira publicação. 
 
A este respeito, o consentimento do assinante, a título do n.º 2 do artigo 12.° diz respeito ao fim 
a que se destina a publicação dos dados de carácter pessoal numa lista pública e não à identidade 
de um fornecedor de lista em concreto, de modo que o assinante não disponha de um direito 
seletivo de decisão a favor de determinados fornecedores de serviços de informações telefónicas 
acessíveis ao público e de serviços de listas. Uma vez que é a própria publicação dos dados de 
carácter pessoal numa lista com uma finalidade especial que se pode revelar prejudicial para o 
assinante, daí resulta que, quando este tiver dado o seu consentimento para que esses dados 
sejam publicados numa lista com uma finalidade especial, não terá geralmente interesse em se 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=126211&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20941355
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=126211&pageIndex=0&doclang=pt&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=20941355
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opor à publicação dos mesmos dados noutra lista semelhante. Além disso, resulta também do 
trigésimo nono considerando da mesma Diretiva que a obtenção de um novo consentimento do 
assinante é exigida se a parte que recolhe os dados a partir do assinante ou de terceiros a quem 
os mesmos tenham sido transmitidos pretender utilizá-los para outro fim. 
(cf. n.ºs 61-62, 64-65, 67, disp. 2)». 

Ano de 2010: 
 
• Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 9 de novembro de 2010, processos apensos C-
92/09 e C-93/09, EU:C:2010:662 (Volker und Markus Schecke GbR (C-92/09) e Hartmut Eifert (C-93/09) 
contra Land Hessen - Proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pes-
soais - Publicação de informação sobre os beneficiários de ajudas agrícolas - Validade das disposições 
do direito da União que determinam essa publicação e definem as suas modalidades - Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia - Artigos 7.º e 8.º - Diretiva 95/46/CE - Interpretação dos artigos 18.º 
e 20.º: sumário do acórdão inserido em anotação ao art.º 7.º da CDFUE neste livro. 
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